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A importância nuclear que a jurisprudência do Tribunal Europeu 

dos Direitos do Homem tem vindo a granjear no esforço de 

concretização da ideia de justiça no domínio dos direitos 

humanos, em paralelo com a implementação de um espaço 

europeu de justiça, liberdade e segurança, que propicie a todos 

os cidadãos uma tutela jurisdicional efetiva dos seus direitos e ao 

mesmo tempo uma crescente cooperação entres as autoridades 

judiciárias, no âmbito da prevenção e repressão criminal, 

constitui uma forte razão para o CEJ ter vindo a insistir na 

realização de ações de formação contínua sobre tal matéria, 

abrangendo também, pela sua óbvia conexão com os direitos 

fundamentais, a jurisprudência do Tribunal de Justiça da União 

Europeia e do Tribunal Constitucional. Assim aconteceu em 

Dezembro de 2012, com o colóquio denominado “Jurisprudência 

do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem” e, em Junho de 

2013, com o Workshop designado “Jurisprudência Internacional 

e Constitucional Penal e Processual Penal”. As intervenções 

realizadas, pelo seu formato e objeto específico, não foram 

propícias ao desenvolvimento de textos de carácter dogmático, 

mas nem por isso deixaram de possuir uma qualidade e uma 

riqueza intrínsecas tais, cujo aproveitamento, em termos 

didáticos, se impunha implementar. Daí a ideia de reunir e 

sistematizar essas intervenções, a partir dos respetivos registos 

de vídeo, de molde a permitir não só a sua fácil consulta, como -

sobretudo - a consulta imediata e orientada de toda a 

jurisprudência e legislação nelas mencionadas. 

Assim, as videogravações são acompanhadas de um “Roteiro 

Temático” que indica a matéria e momento em que se inicia a 

sua abordagem, com o respetivo link, a que acresce a indicação 

dos acórdãos referidos na intervenção. 

Foi precisamente esse desiderato que se procurou alcançar com 

este trabalho e que se espera seja útil a todos aqueles que 

tenham de lidar com situações relacionadas com esta 

problemática dos direitos humanos. 
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Parte I – Jurisprudência do Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem 





O Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem: o funcionamento, a reforma em 

curso, o tratamento das queixas e a 
relação com os tribunais nacionais 

[Maria de Fátima Carvalho] 

Comunicação apresentada na ação de formação “Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem”, realizada pelo CEJ no dia 21 de dezembro de 2012, em Lisboa. 
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O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem: o funcionamento, a reforma em curso, o 
tratamento das queixas e a relação com os tribunais nacionais 

 

ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 Funcionamento e organização do Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem 

 00.02.33 

 Os casos considerados urgentes e as petições 
repetitivas – o processo simplificado 

 00.12.27 

 O “Arrêt pilot”  00.17.28 

 O procedimento processual comum  00.20.27 

 Condições de admissibilidade da petição individual 

 O princípio da subsidiariedade – artigo 35º, nº 1, da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem

* Nota: Foi entretanto adotado o Protocolo 15 à
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, nos 
termos do qual, entre outras alterações, o prazo de 
apresentação de queixa referido no artº 35º da 
Convenção passa de 6 para 4 meses. 

 00.24.31  Ac. TEDH 29/93/2006 
– Caso Scordino 
contra Itália 

 A existência de “prejuízo significativo”– artigo 35º, nº
3, al. b), da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem

 00.30.02  Ac. TEDH 03/04/2012 
– Caso Liga 
Portuguesa de 
Futebol Profissional 
contra Portugal 

 A execução dos Acórdãos do Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem 

 00.34.13 

VIDEOGRAVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO

--

http://echr.coe.int/Documents/Protocol_15_ENG.pdf
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-72925#{"itemid":["001-72925"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?#{"fulltext":["case liga portuguesa de futebol profissional c. Portugal"],"itemid":["002-2174"]}
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmiwzus2j/flash.html?start=0:00:02:33.000&end=0:00:36:20.902
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmiwzus2j/flash.html?start=0:00:17:28.000&end=0:00:36:20.902
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmiwzus2j/flash.html?start=0:00:20:27.000&end=0:00:36:20.902
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmiwzus2j/flash.html?start=0:00:12:27.000&end=0:00:36:20.902
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmiwzus2j/flash.html?start=0:00:24:31.000&end=0:00:36:20.902
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmiwzus2j/flash.html?start=0:00:34:13.000&end=0:00:36:20.902
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmiwzus2j/flash.html?start=0:00:30:02.000&end=0:00:36:20.902
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O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem: o funcionamento, a reforma em curso, o 
tratamento das queixas e a relação com os tribunais nacionais 

Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem: 

 Caso Scordino contra Itália, acórdão de 29 de março de 2006;

 Caso Liga Portuguesa de Futebol Profissional contra Portugal, acórdão de 03 de abril

de 2012.

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-72925#{"itemid":["001-72925"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?#{"fulltext":["case liga portuguesa de futebol profissional c. Portugal"],"itemid":["002-2174"]}
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O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem: o funcionamento, a reforma em curso, o 
tratamento das queixas e a relação com os tribunais nacionais 

ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 As decisões do TEDH e o recurso de revisão do artº 
449º, nº 1, al. g) do CPP 

 00.02.13 

 O prazo de 6 meses de apresentação de queixa no 
TEDH e o carácter definitivo da respetiva decisão 

* Nota: Foi entretanto adotado o Protocolo 15 à
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, nos 
termos do qual, entre outras alterações, o prazo de 
apresentação de queixa referido no artº 35º da 
Convenção passa de 6 para 4 meses  

 00.03.54 

 Tempo médio de demora na resolução dos casos no 
TEDH 

 00.08.16 

 O patrocínio de advogado e filtragem dos casos no 
Secretariado do TEDH e respetiva distribuição  

 00.10.24 

VIDEOGRAVAÇÃO DO DEBATE

https://educast.fccn.pt/vod/clips/yf53b5t7g/flash.html?start=0:00:02:13.000&end=0:00:12:48.117
https://educast.fccn.pt/vod/clips/yf53b5t7g/flash.html?start=0:00:03:54.000&end=0:00:12:48.117
https://educast.fccn.pt/vod/clips/yf53b5t7g/flash.html?start=0:00:08:16.000&end=0:00:12:48.117
https://educast.fccn.pt/vod/clips/yf53b5t7g/flash.html?start=0:00:10:24.000&end=0:00:12:48.117




O Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem e a sua jurisprudência recente 

Paulo Pinto de Albuquerque] 

Comunicação apresentada na ação de formação “Jurisprudência Internacional e Constitucional Penal e 

Processual Penal”, realizada pelo CEJ no dia 07 de junho de 2013, em Lisboa. 
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O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e a sua jurisprudência recente 

VIDEOGRAVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO 

ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 A eficácia erga omnes dos acórdãos do Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem 

 00.00.36  Ac. do TEDH, de 
13/06/1979 – Caso 
Marckx contra a 
Bélgica 

 Ac. do TEDH, de 
07/02/13 – Caso 
Fabris contra França 

 O efeito prescritivo ou injuntivo dos programas de 
reforma legislativa dos Acórdãos do TEDH 

 00.06.15  Ac. do TEDH, de 
22/05/2008 – Caso 
Emre contra a Suíça 

 Ac. do TEDH, de 
11/10/2011 – Caso 
Emre contra a 
Suiça(2) 

 A questão do carácter vinculativo da jurisprudência 
dos Acórdãos proferidos pelas diversas Secções, entre 
si e a Grand Chambre 

 00.15.28  Ac. do TEDH, de 
26/06/2012 – Caso 
Herrmann contra 
Alemanha 

 O TEDH e as novas áreas do direito – o processo penal 
e a intervenção no âmbito da liberdade de expressão 
na internet   

 00.20.24  Ac. do TEDH, de 
18/12/2012 – Caso 
Yildirim contra 
Turquia 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-116716#{"itemid":["001-116716"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-57534#{"itemid":["001-57534"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-86462#{"itemid":["001-86462"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-106797#{"itemid":["001-106797"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-111690#{"itemid":["001-111690"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-115705#{"itemid":["001-115705"]}
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmjrxluhf/flash.html?start=0:00:00:36.000&end=0:00:24:18.527
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmjrxluhf/flash.html?start=0:00:06:15.000&end=0:00:24:18.527
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmjrxluhf/flash.html?start=0:00:15:28.000&end=0:00:24:18.527
https://educast.fccn.pt/vod/clips/qmjrxluhf/flash.html?start=0:00:20:24.000&end=0:00:24:18.527
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O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e a sua jurisprudência recente 

Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem: 

 Caso Fabris c. França, acórdão de 07 de fevereiro de 2013

 Caso Marckx c. Bélgica, acórdão de 13 de junho de 1979

 Caso Emre c. Suiça, acórdão de 22 de maio de 2008

 Caso Emre c. Suiça (nº 2), acórdão de 11 de janeiro de 2012

 Caso Hermann c. Alemanha, acórdão de 26 de junho de 2012

 Caso Yildirim c. Turquia, acórdão de 18 de dezembro de 2012

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-116716#{"itemid":["001-116716"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-57534#{"itemid":["001-57534"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-86462#{"itemid":["001-86462"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-106797#{"itemid":["001-106797"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-111690#{"itemid":["001-111690"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-115705#{"itemid":["001-115705"]}


Jurisprudência do Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem em matéria penal e 

processual penal 

 

[Ana Garcia Marques] 

Comunicação apresentada na ação de formação “Jurisprudência Internacional e Constitucional Penal e 

Processual Penal”, realizada pelo CEJ no dia 07 de junho de 2013, em Lisboa. 
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Jurisprudência Tribunal Europeu dos Direitos do Homem em matéria penal e processual 
penal 

Sumário: 

 I – Tratamento desumano e degradante em situações de privação de liberdade –

violações substantivas e processuais do artigo 3º da Convenção;

 II – Medidas privativas de liberdade – artigo 5º da Convenção;

 III – Processo equitativo, presunção de inocência e direitos de defesa em processo

penal – artigo 6º da Convenção;

 IV – Nullum crimen sine lege, nulla poena sine lege – artigo 7º da Convenção;

 V – Escutas telefónicas, buscas domiciliárias, integridade física e a intimidade da vida

privada – artigo 8º da Convenção.
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Jurisprudência Tribunal Europeu dos Direitos do Homem em matéria penal e processual 
penal 

VIDEOGRAVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO

ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 Notas Preliminares  00.01.50 

 Tratamento desumano e degradante em situações de 
privação da liberdade – violações substantivas e 
processuais do artº 3º da CEDH 

 00.04.50  Ac. Do TEDH, de 
02/11/2004 – Caso 
Martinez Sala e 
outros contra 
Espanha 

 Ac. Do TEDH, de 
20/01/2005 – Caso 
Mayzit contra Rússia 

 Ac. Do TEDH, de 
29/04/2003 – Caso 
McGlinchey contra 
Reino Unido 

 Medidas Privativas de liberdade – artº 5º da CEDH  00.14.03  Ac. TEDH, de 
16/06/2005 – Caso 
Storck contra a 
Alemanha 

 Ac. Do TEDH, de 
26/02/2002 – Caso 
Magalhães Pereira 
contra Portugal 

 Ac. TEDH, de 
25/01/2005 – Caso 
Enhorn contra Suécia 

 Ac. Do TEDH, de 
28/11/2002 – Caso 
Lavents contra 
Letónia 

 Ac. Do TEDH, de 
08/11/2007 – Caso 
Lelievre contra a 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-67287#{"itemid":["001-67287"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-68067#{"itemid":["001-68067"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61058#{"itemid":["001-61058"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-69374#{"itemid":["001-69374"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-60164#{"itemid":["001-60164"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-68077#{"itemid":["001-68077"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-65362#{"itemid":["001-65362"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-83174#{"itemid":["001-83174"]}
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1amorguxt/flash.html?start=0:00:01:50.000&end=0:00:59:18.486
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1amorguxt/flash.html?start=0:00:04:50.000&end=0:00:59:18.486
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1amorguxt/flash.html?start=0:00:14:03.000&end=0:00:59:18.486
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Jurisprudência Tribunal Europeu dos Direitos do Homem em matéria penal e processual 
penal 

Bélgica 

 Processo equitativo, presunção de inocência e direitos 
de defesa em processo penal – artº 6º da CEDH 

 00.28.04  Ac. do TEDH, de 
23/06/2002 – Caso 
Janosevic contra 
Suécia 

 Ac. do TEDH, de 
12/07/2013 – Caso 
Allen contra Reino 
Unido 

 Ac. do TEDH, de 
20/03/2001 – Caso 
Telfner contra Austria 

 Ac. do TEDH, de 
11/07/2006 – Caso 
Jalloh contra a 
Alemanha 

 Ac. do TEDH, de 
25/09/2001 – Caso 
P.G. e J.H. contra 
Reino Unido 

 hAc. Do TEDH, de 
22/07/2008 – Caso 
Panasenko contra 
Portugal 

 Nullum crimen nulla poena sine lege – artº 7º da CEDH  Ac. do TEDH, de 
16/09/2004 – Caso 
Delbos e outros 
contra França 

 Escutas telefónicas, buscas domiciliárias, integridade 
física e intimidade da vida privada – artº 8º da CEDH 

 00.47.05  Ac. do TEDH, de 
25/09/2001 – Caso 
P.G. e J.H. contra 
Reino Unido 

 Ac. do TEDH, de 
11/07/2006 – Caso 
Jalloh contra a 
Alemanha 

 Ac. Do TEDH, de 
07/10/2009 – Caso 
Bogumil contra 
Portugal 

 Ac. Do TEDH, de 
09/12/2004 – Caso 
Van Rossem contra a 
Bélgica 

 Princípio nemo tenetur  00.02.34 

 Direito ao silêncio  00.16.40 

 00.43.15 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-83174#{"itemid":["001-83174"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?#{"fulltext":["case allen c. Reino Unido"],"itemid":["001-139682"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-76307#{"itemid":["001-76307"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-60628#{"itemid":["001-60628"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-59347#{"itemid":["001-59347"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-59665
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-59665
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-87733#{"itemid":["001-87733"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-76307#{"itemid":["001-76307"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-66767#{"itemid":["001-66767"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-88742#{"itemid":["001-88742"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-67709#{"itemid":["001-67709"]}
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1amorguxt/flash.html?start=0:00:28:04.000&end=0:00:59:18.486
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1amorguxt/flash.html?start=0:00:43:15.000&end=0:00:59:18.486
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1amorguxt/flash.html?start=0:00:47:05.000&end=0:00:59:18.486
https://educast.fccn.pt/vod/clips/g3stafapp/flash.html?start=0:00:02:34.000&end=0:00:31:53.062
https://educast.fccn.pt/vod/clips/g3stafapp/flash.html?start=0:00:16:40.000&end=0:00:31:53.062
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Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem: 

 Caso Martinez Sala e outros contra Espanha, acórdão de 2 de novembro de 2004;

 Caso Slimanic contra França, acórdão de 27 de julho de 2004;

 Caso Mayzit contra Rússia, acórdão De 20 de janeiro de 2005;

 Caso McGlinchey contra Reino Unido, acórdão De 29 de abril de 2003;

 Caso Lelievre contra a Bélgica, acórdão de 8 de novembro de 2007;

 Caso Storck contra a Alemanha, acórdão de 16 de junho de 2005;

 Caso Magalhães Pereira contra Portugal, acórdão de 26 de fevereiro de 2002*;

 Caso Magalhães Pereira contra Portugal (nº 2), acórdão de 20 de dezembro de

2005*;

 Caso Enhorn contra Suécia, acórdão De 25 de janeiro de 2005;

 Caso Lavents contra Letónia, acórdão de 28 de novembro de 2002;

 Caso Sannino contra Itália, acórdão de 27 de abril de 2006;

 Caso Panasenko contra Portugal, acórdão de 22 de julho de 2008*;

 Caso Shannon c. Reino Unido, acórdão de 4 de outubro de 2005;

 Caso Visser c. Holanda, acórdão de 14 de fevereiro de 2002;

 Caso Dowsett c. Reino Unido, acórdão de 24 de junho de 2003;

 Caso Delbos e Outros c. França, decisão de inadmissibilidade de 16 de setembro de

2004;

 Caso Heglas c. República Checa, acórdão de 1 de março de 2007;

 Caso Martinez Sala e outros contra Espanha, acórdão de 2 de novembro de 2004;

 Caso M. M. c. Holanda, acórdão de 8 de abril de 2003;

 Caso Deorga c. Holanda, acórdão de 27 de abril de 2004;

 Caso Van Rossem c. Bélgica, acórdão de 9 de dezembro de 2004;

 Caso Jalloh c. Alemanha, acórdão de 11 de julho de 2006;

 Caso Bogumil c. Portugal, acórdão de 7 de outubro de 2008*;

 Caso S.C. c. Portugal, acórdão de 21 de Setembro de 2010*.

Estes acórdãos e decisões encontram-se disponíveis online na página do TEDH, base de 

dados HUDOC, http://hudoc.echr.coe.int. 

* Estes acórdãos encontram-se traduzidos em português e estão disponíveis na página

HUDOC. 

http://hudoc.echr.coe.int/
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-68067#{"itemid":["001-68067"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61058#{"itemid":["001-61058"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-69374#{"itemid":["001-69374"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-71723#{"itemid":["001-71723"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-60164#{"itemid":["001-60164"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-68077#{"itemid":["001-68077"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61944#{"itemid":["001-61944"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-83174#{"itemid":["001-83174"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-65362#{"itemid":["001-65362"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-76307#{"itemid":["001-76307"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-87733#{"itemid":["001-87733"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-88742#{"itemid":["001-88742"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-67709#{"itemid":["001-67709"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-67287#{"itemid":["001-67287"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-70364
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-60112
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61174
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-69492
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-79650
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-67287#{"itemid":["001-67287"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=002-4438
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61002


O artigo 6.º da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem e o direito a um 

processo equitativo: o prazo razoável na 
administração da justiça 

[António Henriques Gaspar] 

Comunicação apresentada na ação de formação “Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem”, realizada pelo CEJ no dia 21 de dezembro de 2012, em Lisboa. 
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Sumário: 

Artigo 6º CEDH  

 1. Âmbito da previsão: noção de determinação de direitos e obrigações de carácter 

civil.  

 2. Processo equitativo: noção; elementos integrantes e caracterizadores.  

 3. Noção autónoma de tribunal; tribunal independente e imparcial; direito de acesso 

a um tribunal; limites ao direito de acesso.  

 4. Direito ao exame da causa; direito à motivação das decisões e a uma decisão 

definitiva.  

 5. Igualdade de armas e contraditório: noção e critérios de distinção.  

 6. Direito a decisão em prazo razoável; critérios de verificação e determinação. 
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VIDEOGRAVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO

ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 Artigo 6º da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem e artigo 20º da Constituição da República 
Portuguesa 

 00.03.01 

 Noção de processo equitativo – seus elementos 
constitutivos e o âmbito de aplicação dos artigos 6º da 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem e 20º da 
Constituição da República Portuguesa 

 00.07.06 

 Tribunal independente e imparcial  00.09.40 

 Publicidade do processo  00.17.58 
 00.27.00 

 Direito de acesso ao tribunal  00.18.40 

 Direito a uma decisão jurisdicional definitiva  00.21.25 
 00.30.10 

 Direito a uma decisão jurisdicional fundamentada  00.24.46 

 Igualdade de armas e contraditório  00.39.00 

 Processo equitativo e intervenção do Ministério
Público nos Tribunais Superiores

 00.34.58 

 Decisão em prazo razoável  00.43.00 

 Andamento aparente do processo  00.50.25  Ac. do TEDH, de 
04/12/2012 – Caso 
Silva Gonçalves e 
Neves Dias contra 
Portugal 

 Critérios de prazo razoável e direção do processo  00.53.28 

 Prazo razoável, responsabilidade e reparação do
dano

 00.58.31 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/fra/pages/search.aspx#{"languageisocode":["FRA"],"appno":["52692/10"],"documentcollectionid2":["COMMITTEE"],"itemid":["001-115015"]}
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:03:01.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:07:06.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:09:40.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:17:58.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:27:00.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:18:40.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:21:25.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:30:10.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:24:46.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:39:00.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:34:58.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:43:00.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:50:25.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:53:28.000&end=0:01:06:45.243
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1zu3iw9gsb/flash.html?start=0:00:58:31.000&end=0:01:06:45.243


33 

O artigo 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o direito a um processo 
equitativo: o prazo razoável na administração da justiça 

Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem: 

 Sociedade de Construções Martins & Vieira e outros c. Portugal (de 31 de Maio de

2012) 

 Assunção Santos c. Portugal (de 26 de Junho de 2012)

 Falcão dos Santos (de 3 de Julho de 2012)

 Lacerda Gouveia e outros c. Portugal (1 de Março de 2011)

 Laranjeira Marques da Silva c. Portugal (19 de Janeiro de 2010)

 Perdigão c. Portugal (16 de Novembro de 2010)

 Pijevschi c. Portugal (13 de Fevereiro de 2009)

 Martins Castro e Alves Correia de Castro c. Portugal (10 de Setembro de 2009)

 Antunes e Pires (21 de Junho de 2007)

 Cruz de Carvalho (10 de Julho de 2007)

 Daud c. Portugal (21 de Abril de 1998)





Responsabilidade civil extracontratual do 
Estado por atrasos na justiça: a 

jurisprudência administrativa à luz da 
jurisprudência do Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem 

[Carlos Luís Medeiros de Carvalho] 

Comunicação apresentada na ação de formação “Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem”, realizada pelo CEJ no dia 21 de dezembro de 2012, em Lisboa. 





Responsabilidade civil extracontratual do Estado por atrasos 
na justiça: a jurisprudência administrativa à luz da 

jurisprudência do TEDH 

Apresentação em powerpoint 

Carlos Medeiros de Carvalho 



Responsabilidade civil 
extracontratual 

do Estado por atrasos na justiça: a 
jurisprudência  administrativa à luz 

da 
jurisprudência do TEDH

CENTRO ESTUDOS JUDICIÁRIOS   CENTRO ESTUDOS JUDICIÁRIOS   CENTRO ESTUDOS JUDICIÁRIOS   CENTRO ESTUDOS JUDICIÁRIOS   ---- 21.12.201221.12.201221.12.201221.12.2012



� OsOsOsOs elementoselementoselementoselementos quequequeque sesesese disponibilizamdisponibilizamdisponibilizamdisponibilizam
constituemconstituemconstituemconstituem meromeromeromero instrumento/textoinstrumento/textoinstrumento/textoinstrumento/texto dededede
trabalhotrabalhotrabalhotrabalho paraparaparapara apoioapoioapoioapoio àààà conferênciaconferênciaconferênciaconferência
realizada,realizada,realizada,realizada, semsemsemsem preocupaçõespreocupaçõespreocupaçõespreocupações doutrinaisdoutrinaisdoutrinaisdoutrinais eeee
paraparaparapara cujascujascujascujas omissões/lapsosomissões/lapsosomissões/lapsosomissões/lapsos,,,, imputáveisimputáveisimputáveisimputáveis
apenasapenasapenasapenas aoaoaoao seuseuseuseu autor,autor,autor,autor, sesesese apelaapelaapelaapela aaaa umaumaumauma
leituraleituraleituraleitura críticacríticacríticacrítica....



� ENQUADRAMENTO-CONSIDERANDOS
INTRODUTÓRIOS
�ASSENTO LEGAL
�PRESSUPOSTOS RESPONSABILIDADE
CIVIL ESTADO JUIZ - ANORMAL FUNCIONAMENTO
APARELHO JUSTIÇA

�EM ESPECIAL: REGIME / CRITÉRIOS
DEFINIÇÃO DA ILICITUDE - CONCEITO DE
«PRAZO RAZOÁVEL» E DO DANO
INDEMNIZÁVEL - JURISP. ADMINISTRATIVA
/JURISP. TEDH
�NOTAS FINAIS





A abertura das sociedades
contemporâneas, a emergência de
novos atores e fóruns de decisão e de
novas instituições no quadro
internacional e supranacional…

NOTAS INTRODUTÓRIAS



O progresso ao nível das tecnologias,
mormente as comunicacionais e de
informação, veio introduzir no nosso
quotidiano uma tal velocidade e ritmo
que as instituições criadas ao longo
dos tempos, em especial, desde finais
do século XIX, não acompanharam e
não se adaptaram convenientemente
...

NOTAS …



É conhecida a frase “justice
delayed is justice denied”.

NOTAS …



Mas …

A justiça precisa e deve ter tempo
para decidir.

NOTAS …



Toda a decisão judicial, enquanto
resultado, é antecedida de todo um
percurso prévio ou preparatório
caraterizado pelo desenvolvimento
no tempo e em sequência de atos
jurídicos.

NOTAS …



Ainda que tal custe a alguns
reconhecer é preciso tempo para
que as partes exponham a situação
conflitual que as divide, é
necessário tempo para que as
mesmas produzam as suas provas e
ainda tempo para que o juiz profira
uma decisão ponderada e rigorosa.

NOTAS …



TEMPO JUDICIAL 

TEMPO 
MEDIÁTICO/COMUNICACIONAL

NOTAS …



Mas decisão judicial não pode ser
proferida a «destempo».

NOTAS …



A vida e os desenvolvimentos que a
mesma nos trás não são suscetíveis de,
pelo simples facto do litígio ter dado
entrada em Tribunal, serem congelados
e assim ficarem até à decisão final e
sua execução.

NOTAS …



NOTAS …



NOTAS …



A INFRAÇÃO A TAL DIREITO, QUE É
EXTENSÍVEL A QUALQUER TIPO DE
PROCESSO [cível, penal,
administrativo/tributário, laboral, etc.],
CONSTITUI O ESTADO EM RESP. CIVIL
EXTRACONTRATUAL POR FACTO
ILÍCITO

NOTAS …



o direito à justiça em prazo
razoável assegura às partes
envolvidas numa ação judicial o
“… direito de obter do órgão
jurisdicional competente uma decisão
dentro dos prazos legais pré-
estabelecidos, ou, no caso de esses
prazos não estarem fixados na lei, de
um lapso temporal proporcional e
adequado à complexidade do processo
…”.

NOTAS …



Uma causa deve ser examinada
num prazo razoável enquanto
elemento essencial para uma boa
administração da justiça, sua
credibilidade e eficácia.

NOTAS …



ACÓRDÃO MARCO
NA JURISDIÇÃO 
ADMINISTRATIVA

NA EFETIVAÇÃO DA 
RESPONSABILIDADE 
CIVIL ESTADO JUIZ -

ANORMAL 
FUNCIONAMENTO 

APARELHO 
JUDICIÁRIO

“GARAGEM 
PINTOSINHOS”





CEDH
�ARTS. 06.º, 13.º, 35.º, 41.º

CRP
�ART. 20.º

Lei 67/07, de 31.12

[Regime jurídico Resp. Civil Extracontratual Estado e
demais Entidades Públicas - publicado em anexo ao diploma]
�ARTS. 07.º a 10.º e 12.º

C.Civil
� ARTS. 483.º e segs. 562.º e segs.





Cabe ao juiz nacional, nos termos do art. 13.º da CEDH, a
proteção dos direitos e liberdades reconhecidas pela
Convenção, visto a intervenção do TEDH só operar uma
vez esgotados os mecanismos nacionais e/ou se estes
não tiverem existido uma resposta satisfatória (cfr. § 1º
do art. 35.º CEDH).







Consagração autónoma do direito fundamental a um
processo com prazo razoável que assiste a cada pessoa
e que vincula todos os órgãos/poderes do Estado,
incluindo o poder judicial.



Art. 13.º
Responsabilidade por 

erro judiciário
Art. 14.º

Responsabilidade dos 
magistrados











REQUISITOS: pressupostos gerais
cumulativos da lei civil, considerados e
lidos à luz do quadro normativo
acabado de convocar e jurisprudência
do TEDH.

Que especificidades? Ilicitude? Dano

indemnizável (prova dano moral e fixação do quantum)?



“METODOLOGIA DIALOGANTE” JUIZ
NACIONAL/JUIZ ESTRASBURGO
Em decorrência do princípio da
subsidiariedade o juiz nacional na
aferição dos pressupostos/requisitos
da responsabilidade do Estado-Juiz
deverá ter em consideração a
jurisprudência precedente do TEDH
[cfr. Acs. STA de 28.11.2007 (P. 0308/07) e de 09.10.2008
(P. 0319/08)]



“METODOLOGIA DIALOGANTE” JUIZ
NACIONAL/JUIZ ESTRASBURGO
o juiz nacional deve conformar a sua
jurisprudência com a da «Cour»
também no que respeita à quantificação
do dano e à fixação da reparação
[cfr., entre outros, Ac. TEDH caso Musci c. Itália de
29.03.2006 (P. 4699/01) nos seus §§ 68, 83 e 84]



“METODOLOGIA DIALOGANTE” JUIZ
NACIONAL/JUIZ ESTRASBURGO
Este diálogo entre jurisdições enquanto
“modo dialógico de dizer o direito, de o
desenvolver ou fabricar”, “sem
vínculos, nem dependências ou
estatutos de coordenação”.





� É certo que os juízes, sem prejuízo do
acerto da decisão, têm, no exercício das
suas funções, o dever de adotar as
providências necessárias enquanto
direção do processo e de observar os
prazos e trâmites previstos para que, num
prazo razoável, os litígios sejam
solucionados.



� Mas será, todavia, que a mera e formal
constatação de inobservância dum
prazo processual fixado na lei para
prolação duma decisão no âmbito dum
processo judicial fará desencadear ou
preencherá a previsão do art. 20.º, n.º 4
da CRP e 06.º, § 1º da CEDH e daí ter-se
como verificado o requisito da
ilicitude?



A resposta a esta questão não poderá ser
feita em termos abstratos, não podendo ter-
se como adequada e correta a admissão,
enquanto tese e regra geral, a de que uma
vez decorrido o prazo processual
legalmente previsto daí derive
automaticamente a ilicitude da conduta
fundamentadora resp. civil extracontratual
por facto ilícito [ofensa ao direito à obtenção de

decisão em “prazo razoável”].



Tal posicionamento seria equiparar o decurso
de prazo processual legalmente previsto para a
prática dum determinado ato com o conceito de
obtenção de decisão em “prazo razoável”,
confundindo os dois conceitos, o que não nos
parece legítimo, nem nos parece corresponder
a uma adequada interpretação deste último
conceito.



A jurisprudência tem sustentado este
entendimento.
Entre outros:

Ac. STA de 07.03.1989 (P. 026525)

Ac. STA de 17.03.2005 (P. 0230/03)

Ac. STA de 10.09.2009 (P. 083/09)

Ac. TCAN de 15.10.2009 (P. 02334/06.1BEPRT)

Ac. TCAN de 12.10.2012 (P. 064/10.9BELSB - VISEU)

Ac. TCAS de 11.10.2007 (P. 02815/07)



Se “… inexiste ‘constitucionalização’ ou

‘fundamentalização’ dos prazos processuais,

não devemos considerar como fonte de

anormal funcionamento da Administração da

Justiça todo e qualquer atraso ou

incumprimento dos prazos processuais pelas

partes ou pela Administração …” [Luís Guilherme

Catarino]



Se a apreciação e integração do
conceito de justiça em “prazo razoável”
terá de ser feita “in concreto” e nunca
em abstrato, então não nos poderemos
socorrer única e exclusivamente do
que deriva das regras legais que
definem o prazo ou os sucessivos
prazos para a prática e prolação dos
atos processuais pelos vários
intervenientes.



CONTAGEM DO PRAZO (TERMO
INICIAL E FINAL):
DISTINÇÃO ENTRE PROC. CIVIL E
PROCESSO PENAL



No Processo Civil contagem do prazo
começa, em princípio, da data da
apresentação do articulado inicial em
juízo (caso esteja prevista legalmente uma

fase preliminar/administrativa ou de conciliação
prévia - prazo conta-se desde início desta

fase).



No Processo Penal contagem do prazo
inicia-se com o momento em que o
aqui A. foi «acusado» (não é necessária

uma acusação formal pois basta que a pessoa
tome conhecimento ainda que indiretamente
de que está pendente contra si um processo
destinado a averiguar atos criminosos de que o

mesmo seja autor/cúmplice).
Enquanto processo corra contra incertos ou
contra terceiro o indivíduo não pode invocar o
regime art. 06.º § 1 CEDH.



No Processo Civil contagem do prazo
termina com a emissão de decisão que
ponha termo ao litígio resolvendo-o
(caso haja necessidade de execução a

contagem estende-se também a esta fase).



No Processo Penal contagem do prazo
termina com a decisão que fixa
definitivamente o destino processo
(decisão arquivamento, decisão condenação

ou absolvição, decisão instrutória de não

pronúncia).



Na e para a contagem do prazo
razoável (seja processo civil, penal, laboral, tributário,

administrativo) importa considerar todo o
processo incluindo as instâncias de
recurso (mormente mesmo junto do TC), sendo que
se um processo civil seja consequência
dum processo penal para efeitos de
contagem do prazo os processos
contabilizam-se como sendo um só.



A aferição da existência de violação do
«prazo razoável» pode ocorrer mesmo
num processo ainda pendente, não
valendo ou relevando para efeitos de
eliminar a ilegalidade/ilicitude uma
eventual recuperação posterior do ritmo
normal e adequado do processo judicial.



Na tarefa de avaliação e de
ponderação importa fazer apelo àquela
que é jurisprudência sucessivamente
reiterada do TEDH quanto à
metodologia para avaliar a
razoabilidade da duração dum
processo.



Assim à luz da jurisprudência do TEDH importa
considerar e aferir em concreto os quatro critérios:
1.º O objeto/interesse da causa para
A./requerente - urgência na decisão (“l’ enjeu du litige”);
2.º O da complexidade do processo;
3.º O do comportamento das partes;
4.º O da atuação das autoridades competentes
no processo.
[cfr., entre outros, decisões do TEDH no caso Frydlender c. França (P. n.º

30979/96); no caso Cavelli e Ciglio c. Itália - acórdão de 17.01.2002; no caso
Martins Castro e Alves Correia de Castro c. Portugal (P. n.º 33729/06 -
acórdão 10.06.2008, no seu § 38); no caso Ferreira Alves c. Portugal N.º 6 (P.
n.ºs 46436/06 e 55676/08 - acórdão de 13.04.2010, no seu § 35); no caso
Domingues Loureiro e outros c. Portugal (P. n.º 57290/08 - acórdão de
12.04.2011, no seu § 56) e no caso Chyżyński c. Polónia (P. n.º 32287/09 -

acórdão 24.07.2012, no seu § 47)].



A jurisprudência administrativa tem sustentado
reiteradamente este entendimento, fazendo aplicação do
mesmo.
Entre outros:
Ac. STA de 07.03.1989 (P. 026525)

Ac. STA de 26.09.2007 (P. 0569/06) (este no quadro de atraso na
emissão de decisão administrativa no quadro de procedimento de licenciamento)

Ac. STA de 28.11.2007 (P. 0308/07)

Ac. STA de 09.10.2008 (P. 0319/08)

Ac. STA de 26.03.2009 (P. 0227/08)

Ac. STA de 06.11.2012 (P. 0976/11)

Ac. TCA-N de 15.10.2009 (P. 02334/06.1BEPRT)

Ac. TCA-N de 12.10.2006 (P. 00347/04.7BEPRT)
Ac. TCA-S de 29.04.2010 (P. 04902/09)



1.º CRITÉRIO 
OBJETO CAUSA / INTERESSE DA CAUSA -
URGÊNCIA NA SUA DECISÃO PARA
A./REQUERENTE - “L’ ENJEU DU LITIGE”

Afere-se a natureza do litígio, o assunto objeto de apreciação e tipo de
consequências que dele resultam para a vida pessoal ou profissional das
pessoas ou sujeitos envolvidos, mormente, a importância que a decisão
tem para as partes.

Este último critério tem desempenhado ou assumido um papel cada vez
mais relevante a ponto de ser utilizado na apreciação da razoabilidade da
duração dos processos em que se discutem certos direitos, mormente, em
áreas como as da assistência social, as do emprego, as dos sinistros
rodoviários, as relativas ao estado civil das pessoas (sua regularização), ou
respeitantes a menores (regulação poder paternal/adoção, etc.) ou ainda as
relativas a pessoas idosas ou gravemente doentes.



1.º CRITÉRIO 
OBJETO CAUSA / INTERESSE DA CAUSA -
URGÊNCIA NA SUA DECISÃO PARA
A./REQUERENTE - “L’ ENJEU DU LITIGE”

Este critério da finalidade do processo assume
importância primordial quando está em causa um
processo urgente que vise tutelar situação de alegada
ofensa irreparável já que o tardar numa decisão judicial
para além daquilo que é prazo exigido como
estritamente necessário para evitar tal ofensa poderá
tornar inútil o processo decorrido esse prazo,
desvirtuando-se por completo o direito à tutela
jurisdicional efetiva.



1.º CRITÉRIO 
OBJETO CAUSA / INTERESSE DA CAUSA -
URGÊNCIA NA SUA DECISÃO PARA
A./REQUERENTE - “L’ ENJEU DU LITIGE”

Ex. JURISPRUDÊNCIA TEDH
Quanto às áreas:
Emprego/Laboral - no caso Frydlender c. França (P. n.º 30979/96 - acórdão
27.06.2000, no seu § 44); no caso Tomé Monteiro e outros c. Portugal (P. n.º
43641/09 - acórdão 26.07.2011, no seu § 43); no caso Ferreira Araújo do Vale
c. Portugal (P. n.º 6655/07 - acórdão 27.10.2009, no seu § 21).
Menores (regulação poder paternal/adoção, etc.) - no caso Niederböster c.
Alemanha (P. n.º 39547/98 - acórdão 27.02.2003, no seu § 39); no caso Novo e
Silva c. Portugal (P. n.º 53615/08 - acórdão 25.09.2012, nos seus §§ 41 e 42).
Pessoas idosas ou gravemente doentes - no caso F.E. c. França (P. n.º
60/1998/963/1178 - acórdão de 30.10.1998, no seu § 57).



2.º CRITÉRIO 
COMPLEXIDADE DA CAUSA

À luz deste critério analisam-se tanto as circunstâncias
de facto como o enquadramento jurídico do processo,
nomeadamente:

- Número de pessoas/partes/arguidos envolvidos na
ação/processo;
- Tipo de peças processuais, nomeadamente, articulados;
- Produção de prova e que tipos de prova foram produzidos,
incluindo a pericial ou a realização de prova com recurso a cartas
precatórias/rogatórias, ou que envolvam investigações de âmbito
ou dimensão internacional, número testemunhas/peritos ouvidos;
- Sentença (as dificuldades da aplicação do direito ao caso
concreto, dúvidas sobre as questões jurídicas em discussão ou
própria natureza complexa do litígio);
- Número de jurisdições envolvidas por via de recursos.



2.º CRITÉRIO 

COMPLEXIDADE DA CAUSA

JURISPRUDÊNCIA TEDH
- no caso Yagiz e outros c. Turquia (P. n.º 57344/00 - acórdão 22.11.2005, no
seu § 31);
- no caso Flores Cardoso c. Portugal (P. n.º 2489/09 - acórdão 29.05.2012,

no seu §§ 27 a 33) a complexidade invocada não convenceu;

JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA
Ac. STA de 17.03.2005 (P. 0230/03)
Ac. STA de 26.03.2009 (P. 0227/08) - relativo a proc. insolvência
dificuldade na liquidação do ativo por factos imputáveis à oferta e procura
no mercado imobiliário e avaliações camarárias

Ac. STA de 10.09.2009 (P. 083/09)
Ac. TCA-S de 29.04.2010 (P. 04902/09)





Neste critério atende-se não só ao uso do processo
para o exercício ou efetivação de direitos como à
utilização de mecanismos processuais [afere-se,
nomeadamente, o uso de expedientes ou certas
faculdades que obstam ao regular andamento do
processo, v.g., a constante substituição do
advogado, a demora na entrega de peças
processuais, a recusa em aceitar as vias de
instrução oral, o abuso de vias de impugnação e
recurso sempre que a atitude das partes se revele
abusiva e dilatória].



Daí que o TEDH exige que o queixoso, aqui
A., tenha tido uma “diligência normal” no
decurso do processo, não lhe sendo
imputável a demora decorrente do exercício
de direitos ou poderes processuais, como o
de recorrer ou de suscitar incidentes, bem
como das consequências que advierem para
o processo das decisões proferidas no seu
âmbito, mormente quando anulatórias.







Atende-se não apenas aos comportamentos
das autoridades judiciárias no processo mas
também ao comportamento dos órgãos do
poder executivo e legislativo, exigindo-se,
assim, que o direito ao processo equitativo
se concretize com reformas legislativas ao
nível das leis de processo e com reformas
estruturais, mormente, com reforço dos
meios humanos e materiais.



A este propósito o TEDH tem considerado que
a invocação de excesso de zelo para a
realização de prova, a “lacuna na sua ordem
jurídica”, a “complexidade da sua estrutura
judiciária”, a doença temporária do pessoal do
tribunal, a falta de meios e de recursos, uma
recessão económica, …



… uma crise política temporária ou a
insuficiência provisória de meios e recursos no
tribunal, não podem servir como razão
suficiente para desculpar o Estado pelos
períodos de tempo em que os processos estão
parados traduzindo-se em situação de demora
excessiva do processo o que constituiria
infração ao art. 06.º da CEDH porquanto face à
ratificação desta Convenção pelos Estados
estes comprometem-se a organizar os
respetivos sistemas judiciários de molde a
darem cumprimento aos ditames decorrentes
daquele preceito.



… Também a justificação do atraso na
prolação de decisão judicial com base no
volume de trabalho não tem merecido
aceitação, pois, se pode eventualmente
afastar a responsabilidade pessoal dos
juízes não afasta a responsabilidade do
Estado.



Estado responde civilmente pela: ausência de juiz
[falta de juízes por não haverem sido formados ou
por má gestão dos respetivos quadros face ao
volume de serviço do tribunal (deficiente definição
dos quadros)]; grande volume de serviço e não haja
um adequado quadro de funcionários judiciais;
insuficiência de condições físicas e meios colocados
à disposição do tribunal [faltas de salas de
audiência ou mesmo da falta equipamento ou do
seu deficiente funcionamento quanto aquilo que são
os meios legalmente previstos e impostos].





ver ainda seguindo esta
jurisprudência

Ac. STA 05.05.2010
(P. 0122/10) -
Demora 7 anos 
Proc. recuperação 
empresas/falência/insol
vência - proc. urgente 
No caso sem 
complexidade que 
justifique tempo 
pendência…  





À luz deste aresto a razoabilidade da
duração do processo passa por uma
análise global, de conjunto da situação
processual dos autos, tendo em conta
a duração média da concreta espécie,
a complexidade e ocorrências
especiais, os incidentes suscitados e
…



Tal apreciação pressuporá 3 situações:
a) Situação em que é possível, de
forma «clara e segura», chegar à
conclusão de que foi ultrapassado o
prazo razoável não carecendo o
julgador então de desenvolver um
«método analítico de cada ato
processual e respetivo prazo»; …



Tal apreciação pressuporá 3
situações:…
b) Situação em que, sem margem para
dúvida, a duração do processo se
considera razoável pouco
interessando então averiguar se num
ou noutro ato exista eventual atraso;
…



Tal apreciação pressuporá 3 situações:…
c) Situações mais complicadas, que são,
digo, as mais habituais, em que falta o
caráter ostensivo à situação de demora
processual ou da sua ausência, em que
importa então que se analise o cumprimento
dos prazos processuais em cada ato de
sequência em que o processo se compõe -
critério analítico do cumprimento ou não
dos prazos pode desempenhar papel aqui
relevante.



Importa ter presente que o TEDH já afirmou
que a duração razoável corresponde em
princípio à duração média dum processo,
falando-se, em princípio, numa duração
média em 1.ª instância que deve
corresponder a 3 anos ou 2 anos e 7 meses
se se tratarem de causas em matéria laboral
ou relativas a pessoas …
Ocorre, porém, que nem sempre tal critério
se mostra seguido pela sua jurisprudência
…



E a duração média de todo o processo deve
corresponder, em princípio, a um período
que vai de 4 a 6 anos, salvo casos especiais
em que 2 anos já é excessivo …





AÇÃO DECLARATIVA INSTAURADA
TRIBUNAIS NACIONAIS PARA EFETIVAÇÃO
DE RESP. CIVIL POR DEFEITOS
EQUIPAMENTO



ATRASO
RELEVANTE PARA
TEDH A DILAÇÃO
DO
AGENDAMENTO
DA DILIGÊNCIA - A
NOVE E OITO
MESES



ATRASO
RELEVANTE PARA
TEDH: A DILAÇÃO
DO
AGENDAMENTO
DA DILIGÊNCIA - A
SETE MESES; E
SENTENÇA
PROFERIDA A
MAIS UM ANO



ATRASO NÃO JUSTIFICADO
COM TEMPO OCUPADO EM
EXAMES PERICIAIS



Quanto a este pressuposto importa referir que o
mesmo inclui tanto o dano patrimonial como o
moral ou não patrimonial.
Cabe ao A./requerente a prova em juízo do
primeiro tipo de dano, provando também que o
dano emergente e o lucro cessante a ressarcir é
consequência imediata e direta da duração
excessiva do processo.



Já quanto ao dano não patrimonial importa
considerar a jurisprudência do TEDH
acolhida internamente na sequência do
acórdão do STA de 28.11.2007.



ACÓRDÃO MARCO
CARATERIZAÇÃO 

REQUISITO DO 
DANO NO QUADRO 

DA 
RESPONSABILIDA
DE CIVIL ESTADO 
JUIZ - ANORMAL 

FUNCIONAMENTO 
APARELHO 
JUDICIÁRIO



Os danos não patrimoniais “… segundo o
conhecimento comum sempre atingem os
demandantes, isto é, ocorrem em
praticamente todos os casos de atraso
significativo na atuação da justiça,
merecem, em princípio, a tutela do direito,
não sendo de minimizar na respetiva
relevância, sem prejuízo de prova em
contrário, ou de diferente causalidade, em
cada caso …”



Se “… a parte que invoca a lesão alegar e
procurar provar mais danos do que os
comuns, mas não conseguir provar que os
sofreu, nem por isso fica prejudicada no
direito à indemnização que resulta da
presunção natural de um dano moral
relevante, salvo quando se provar que em
concreto, mesmo este, não ocorreu …”



O TEDH vem entendendo que é de presumir
- embora se admita prova em contrário - que
da violação do direito à obtenção em prazo
razoável da decisão judicial que regule
definitivamente o caso que submeteu a juízo
resulta um dano moral.



Exemplos da fundamentação do entendimento do TEDH neste quadro:
Acórdão de 29.03.2006 caso Riccardi Pizzati c. Itália (P. 62361/00) § 94
Acórdão de 29.03.2006 caso Apicella c. Itália (P. 64890/01) § 93

Da mesma ressaltam que a “Cour” considera que o
dano não patrimonial:
- é a consequência normal, ainda que não automática,
da violação do direito a uma decisão em prazo
razoável e presume-se como existente, sem
necessidade de dele fazer prova, sempre que a
violação tenha sido objetivamente constatada;
- que esta forte presunção é ilidível, havendo casos
em que a duração excessiva do processo provoca
apenas um dano moral mínimo ou, até, nenhum dano
moral, sendo que, então o juiz nacional deverá
justificar a sua decisão, motivando-a suficientemente.



Na determinação do quantum da reparação
deverá ter-se em conta o critério dos casos
semelhantes ou da mesma espécie (identificação e

classificação dos tais precedentes) (ver caso Scordino c.
Itália), afirmando o TEDH a imposição da
consideração da sua jurisprudência (ver
também o caso Musci c. Itália - processo n.º
64699/01).



O TEDH já afirmou, em termos gerais, que a duração
(em anos) de um processo se apura no seu conjunto e
não isoladamente por cada ano de atraso, sendo que
por cada ano de demora deve existir uma reparação
que, quanto ao dano moral, pode variar entre 1.000 € a
1.500 €, independentemente da sorte da ação perante o
juiz nacional.



Note-se, todavia, que este cálculo constitui apenas uma
base de partida da valoração, podendo aumentar para
2.000 € tendo em conta a importância da matéria que é
objeto da lide (como acontece a propósito de questões
de trabalho, questões sobre as pessoas, o seu estatuto,
saúde ou vida), ou diminuir, conforme exista pouca
importância dos interesses em jogo ou o
comportamento do requerente justifique a demora.

- Alerta-se para o facto da fixação do quantum pelo
TEDH ser por vezes muito inferior aos 1.000,00 € por
ano de demora [v.g. valores que por vezes rondam os
500 € por ano de demora] …. Critério/quantum:
dificuldade de perceção/falta de fundamentação





Extrai-se da fundamentação do acórdão TCA Sul antecedente que “… ainda que
se atendesse à grelha estabelecida pelo TEDH no «caso Musci c. Itália» (P.
64699/01) variável entre 1000 e 1500 Euros por cada ano de demora do
processo, nunca se poderia esquecer que se estava perante uma mera base de
partida, suscetível de ser aumentada ou diminuída, de acordo com os danos
concretos, a importância dos interesses em jogo e o comportamento do
requerente eventualmente justificativo da demora. (…) as indemnizações totais
atribuídas correspondem a valores inferiores a 1000 Euros por cada ano de
demora do processo (assim no «caso Apicella c. Itália» para um processo que
demorou 12 anos foi atribuída uma indemnização total de 9.800 Euros; no «caso
Giuseppe Mostaccinelo» foi atribuída uma indemnização total de 11.900 Euros
decorrentes de 15 anos de demora processual; no «caso Ernesto Zullo» foi
arbitrada uma indemnização total de 6.364 Euros por danos resultantes de 9
anos de demora do processo; no «caso Concchiarella» foi atribuída uma
indemnização total de 5.600 Euros por danos decorrentes de 8 anos de demora
processual). Nestes termos, e considerando que o dano moral a reparar não
excede o comum destas situações, que os interesses em jogo não são de
grande relevância e que a demora processual foi de 11 anos, afigura-se-nos
equitativo fixar a indemnização em 7.500 Euros …”.





ADMISSÃO DANOS NÃO
PATRIMONIAIS PARA AS
SOCIED. COMERCIAIS







NEXO CAUSALIDADE
- FALHA



NEXO CAUSALIDADE
- FALHA



NEXO CAUSALIDADE
- FALHA









NOTAS FINAIS

QUESTÕES????

carlosluiscarvalho@gmail.com
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VIDEOGRAVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO

ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 Considerações introdutórias  00.02.40  Ac. do STA, de 
07/03/1989 – Caso 
“Garagens 
Pintosinho”   

 Quadro normativo da responsabilidade civil 
extracontratual do Estado 

 00.08.03 

 Requisitos da responsabilidade civil – especificidade 
relativamente ao dano 

 00.13.53  Ac. do STA, de 
28/11/2007  

 Ac. do STA, de 
09/10/2008  

 Ac. do STA, de 
17/03/2005  

 Ac. do STA, de 
10/09/2009  

 Ac. do TCAN, de 
15/10/2009      

 Ac. do TCAN, de 
12/10/2012  

 Ac. do TACS, de 
11/10/2007  

  Ac. do TEDH, de 
29/03/2006 – Caso 
Musci contra Itália 
(§§ 68, 83 e 84)  

 Ilicitude e determinação do prazo razoável  00.15.52 

 Critérios de aferição do prazo razoável e sua
violação

 00.22.08  Ac. do TEDH, de 
17/01/2002 – caso 
Calvelli e Ciglio contra 
Itália  

 Ac. do TEDH, de 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-60329
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:02:40.000&end=0:00:52:57.621
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:08:03.000&end=0:00:52:57.621
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:13:53.000&end=0:00:52:57.621
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:15:52.000&end=0:00:52:57.621
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:22:08.000&end=0:00:52:57.621
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10/06/2008 – caso 
Martins Castro e 
Alves Correia contra 
Portugal (§38)  

 Ac. do TEDH, de 
13/04/2010 – caso 
Ferreira Alves contra 
Portugal (§35)  

 Ac. do TEDH, de 
12/04/2011 – caso 
Domingues Loureiro e 
outros contra 
Portugal (§56) 

 Ac. do TEDH, de 
24/07/2012 – caso 
Chyzynski contra 
Polónia (§ 47) 

 Ac. do TEDH, de 
02/03/2010 – caso 
Antunes contra 
Portugal  

 Ac. do STA, de 
07/03/1989

 Ac. do STA, de 
26/09/2007            

 Ac. do STA, de 
28/11/2007             

 Ac. do STA, de 
09/10/2008            

 Ac. do STA, de  
26/03/2009          

 Ac. do STA, de 
06/11/2012           

 Ac. do TCAN, de 
15/10/2009         

 Ac. Do TCAN, de 
12/10/2006        

 Ac. do STA, de 
29/04/2010            

o O objeto do litígio e o interesse e a urgência
da decisão para as partes

 00.24.29  Ac. do TEDH, de 
7/06/200 – caso
Frydlender contra 
França (§ 44) 

 Ac. do TEDH, de 
26/07/2011 – caso 
Tomé e Monteiro e 
outros contra 
Portugal (§ 43) 

 Ac. do TEDH, de 
27/10/99 – caso
Ferreira Araújo do 
Vale contra Portugal 
(§ 21)  

 Ac. do TEDH, de 
27/05/2003 – caso 
Niederböster contra 
Alemanha (§ 39) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/01d4272f8602d72a8025771a003580a8?OpenDocument
http://www.gddc.pt/direitos-humanos/portugal-dh/acordaos/docs/ARRET_TOME_MONTEIRO_ET_AUTRES_c_PORTUGAL.pdf?action=html&documentId=888170&portal=hbkm&source=externalbydocnumber&table=F69A27FD8FB86142BF01C1166DEA398649
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-98250
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-104518
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-112462
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-119313
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-60963
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:24:29.000&end=0:00:52:57.621
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 Ac. do TEDH, de 
25/09/2012 – caso 
Novo e Silva contra 
Portugal (§§ 41 e 42)  

 Ac. do TEDH, de 
30/10/98 – caso F.E 
contra França (§ 57) 

o Complexidade da causa  00.27.12  Ac. do TEDH, de 
22/11/2005 – caso 
Yagis e outros contra 
Turquia (§ 31) 

 Ac. do TEDH, de 
29/05/2012 – caso 
Flores Cardoso contra 
Portugal (§ 27 a 33) 

 Ac. do STA, de 
17/03/2005         

 Ac. do STA, de 
26/03/2009         

 Ac. do STA, de 
10/09/2009         

 Ac. do TCAS, de 
29/04/2010 

o Comportamento das partes  00.31.05  Ac. do STA, de 
01/03/2011

 Ac. do STA, de 
06/11/2012 

o Comportamento das autoridades  00.33.32 

 Prazo razoável e a jurisprudência do Supremo
Tribunal Administrativo e do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem

 00.35.28  Ac. do STA, de 
09/10/2008            

 Ac. do STA, de
05/05/2010            

 Ac. do TEDH, de 
02/03/2010 – caso 
Antunes contra 
Portugal (§§ 33 a 37)  

 Ac. do TCAN, de 
08/03/2007 

 Ac. do TEDH, de 
20/11/2002 – caso 
Alexandre contra 
Portugal (§§ 57 a 61) 

 Ac. do TEDH, de 
12/07/2011 – caso 
Arede Ruivo contra 
Portugal (§§ 25 a 28)l  

 Ac. do TEDH, de 
26/07/2011 – caso 
Tomé e Monteiro e 
outros contra 
Portugal (46 a 49) 

 Ac. do TEDH, de 
31/05/2012 – casos 
Sociedade de 
construções Martins 
& Vieira, Lda., e 

http://www.gddc.pt/direitos-humanos/portugal-dh/acordaos/docs/ARRET_TOME_MONTEIRO_ET_AUTRES_c_PORTUGAL.pdf?action=html&documentId=888170&portal=hbkm&source=externalbydocnumber&table=F69A27FD8FB86142BF01C1166DEA398649
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-105626
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:27:12.000&end=0:00:52:57.621
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:31:05.000&end=0:00:52:57.621
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:33:32.000&end=0:00:52:57.621
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:35:28.000&end=0:00:52:57.621
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outros contra Portuga 
(§§ 46 a 55) 

 O dano e a indemnização  00.46.13  Ac. do STA, de 
28/11/2007            

 Ac. do TEDH de 
29/03/2006 – caso 
Riccardi Pizzati contra 
Itália (§ 94)   

 Ac. do TEDH, de 
29/03/2006 – caso 
Apicella contra Itália 
(§93)  

 Ac. Do TEDH, de 
06/03/2007 – caso 
Scordino contra Itália 

 Ac. do TEDH, de 
29/03/2006 – Caso 
Musci contra Itália  

 Ac. do TCAS, de
12/05/2011  

 Ac. do TCAN, de 
30/03/2006     

 Ac. do TCAN, de 
05/07/2012          

 Ac. do TEDH, de 
23/02/2010 – caso 
Anticor –Sociedade 
de Anticorrosão, Lda., 
contra Portugal (§§ 
41 a 43)  

 Ac. do TEDH, de 
31/05/2012 – casos 
Sociedade de 
construções Martins 
& Vieira, Lda., e 
outros contra 
Portugal (§§ 67 a 70) 

 Ac. Do TEDH, de 
06/04/2000 – caso 
Comingersoll, SA., 
contra Portugal (§§ 
28 a 33)  

 O nexo de causalidade  00.50.06  Ac. do STA. De 
09/07/2009

 Ac. do TCAN, de 
20/01/2012

 Ac. do STA, de 
17/01/2007

 Ac. Do STA, de 
09/06/2005

 Ac. do STA, de 
06/02/2007 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-72925#{"itemid":["001-72925"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-97382
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:46:13.000&end=0:00:52:57.621
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2084mp721g/flash.html?start=0:00:50:06.000&end=0:00:52:57.621
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 Questões processuais – alguma jurisprudência  00.50.33  Ac. do STA, de 
17/05/2012

 Ac. do TCAN, de 
08/07/2011

 Ac. do STA, de 
25/11/2011 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/5243182dfed28933802579580039bb31?OpenDocument
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Tópicos para o debate sobre a liberdade de expressão 

I 

O tema da liberdade de expressão está longe de estar esgotado. 

A sociedade de risco obriga-nos a revisitar a noção de liberdade como demonstram os 

sintomas de regressão visíveis em muitas democracias e as dificuldades dos sistemas judiciais 

em proteger os direitos fundamentais.  

Os fundadores do sistema democrático moderno alertaram-nos para a necessidade de 

defesa contínua da liberdade devido à facilidade com que renasce a intolerância e o 

chauvinismo.  

Veja-se o caso da Hungria que aprovou, no dia 21 de Dezembro de 2010, uma lei de 

imprensa sem precedentes na União Europeia.  

Através do recurso a conceitos abstractos, foram fixadas coimas até ao montante de 750 

mil euros para os autores de notícias, independentemente de surgirem na televisão, jornal, 

rádio ou mesmo blogues, que “não sejam politicamente equilibradas”, ofendam a “dignidade 

humana”, o “interesse público” ou a “ordem moral”.  

Entre nós, assistimos, nos últimos anos, ao aumento da litigância penal e civil no campo 

da defesa da honra e reputação por parte de titulares de cargos públicos face a juízos, críticas, 

opiniões ou simples relatos factuais veiculados através de órgãos da comunicação social.  

A jurisprudência, na resolução do conflito entre o direito à honra e à reputação e o 

direito à liberdade de expressão, inclinou-se, maioritariamente, a favor do primeiro.  

A tónica tem sido a de que, estando em confronto dois direitos de igual hierarquia 

constitucional – o direito à honra e o direito à liberdade de expressão – o conflito conduz, em 

princípio, à necessidade de compressão do segundo.  

Os acórdãos do STJ de 13.01.2005 (relator Moitinho de Almeida), de 07.02.2008 e de 

30.06.2011 (relator João Bernardo) são exemplos de alguma jurisprudência que rema contra a 

maré, fazendo prevalecer a liberdade de expressão com fundamento no artigo 10.º da CEDH.  

II 

No ordenamento nacional, as normas penais e as normas civis sobre a difamação podem 

ser usadas para violar a liberdade de expressão.  

A protecção do direito ao bom nome e à reputação no âmbito do direito penal é 

realizada, em boa medida, pelo artigo 180.º do Código Penal.  
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Como interpretar a exceptio veritatis constante do artigo 180.º, n.º 2, alínea b) e n.º 4 do 

Código Penal? 

Será que o arguido, que beneficia da presunção de inocência, tem de provar a todo o 

custo a verdade dos factos que divulgou?  

Ou será que quem promove a acção judicial é que tem o ónus de provar a falsidade da 

imputação difamatória?  

Em que pode consistir esta verdade, à luz da nossa Constituição e do artigo 10.º da 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem?  

Estas questões aplicam-se também ao direito civil. 

O artigo 484º do Código Civil, relativo à ofensa ao crédito e ao bom nome, quando 

conjugado com o artigo 483º, do mesmo diploma, pode dar origem a uma interpretação 

segundo a qual quem, com dolo ou mera culpa, afirmar ou difundir um facto capaz de 

prejudicar o crédito ou o bom nome de qualquer pessoa singular e colectiva responde pelos 

danos causados.  

Estas normas não contêm qualquer margem de manobra para a prova total ou 

substancial dos factos nem para a situação de admissibilidade da eventual divulgação de factos 

errados.  

Mais uma vez se pergunta:  

Terá o alegado lesante de provar a verdade dos factos que divulgou? 

São admissíveis os erros factuais de boa fé?  

III 

O Estado Português foi condenado mais de uma dezena de vezes por violação da 

liberdade de expressão.  

Um desses casos (recente) é o Bargão e Domingos Correia contra Portugal (acórdão de 

15.11.2012). 

O caso Barata Monteiro da Costa Nogueira e Patrício Pereira contra Portugal, de 11 de 

Janeiro de 2012, é um caso recente de absolvição do Estado português no que concerne à 

violação do artigo 10.º da CEDH.  

O acórdão teve um voto de vencido, no qual se alerta para o facto de, depois de alguns 

anos, os órgãos políticos do Conselho da Europa terem convidado os Estados membros a 

descriminalizar a difamação e a abolir as penas de prisão nesta matéria. 

Será que este acórdão é apenas circunstancial ou representa uma nova tendência e 

reflexão do TEDH quanto à liberdade de expressão?  
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IV 

A jurisprudência do TEDH sustenta uma maior latitude de actuação das instâncias 

nacionais no que toca às críticas ao poder judiciário.  

A condenação de jornalistas por críticas consideradas difamatórias a juízes foi 

considerada várias vezes pelo TEDH como não violadora do artigo 10.º. 

Que valores são esses que se pretende proteger quando, na realidade, a resiliência deve 

ser apanágio dos magistrados?  

V 

Também o valor do segredo de justiça no confronto com a liberdade de imprensa tem 

sido suscitado perante o TEDH que, a propósito, desenvolveu uma jurisprudência aberta, 

aplicando à especificidade da matéria as formulações mais amplas em favor da liberdade de 

informação, no conflito com os interesses protegidos pela exclusão da publicidade das fases 

preliminares do processo penal.  

No caso Pinto Coelho contra Portugal (acórdão de 28 de Junho de 2011), uma jornalista 

do canal de televisão SIC, numa reportagem televisiva, anunciou que o antigo Director da 

Polícia Judiciária foi objecto de uma acusação penal por violação do segredo de justiça e 

reproduziu na imprensa peças do processo de inquérito em curso.  

Foi condenada pela prática de um crime de desobediência.  

Depois de esgotadas as instâncias nacionais, o TEDH decidiu que o uso de tais peças 

processuais durante uma reportagem serviu apenas para conferir credibilidade e autenticidade 

às informações prestadas, para atestar a sua exactidão.  

Como decidir no confronto entre liberdade de expressão e segredo de justiça? 

VI 

O sistema convencional de controlo está instituído num quadro de autonomia, sem 

continuidade processual directa entre as ordens judiciais nacionais e o TEDH.  

O fundamento de revisão de sentença previsto na alínea g) do n.º 1 do artigo 449.º do 

Código de Processo Penal foi introduzido no ordenamento jurídico-penal interno pelas 

alterações processuais operadas em 2007, concretamente pela Lei n.º 48/2007, de 29.08, 

fundamento que o legislador estendeu, também, ao processo civil – artigo 771.º,1 alínea f), do 

1
 Actual artigo 696º, nº 1, f), do Código de Processo Civil vigente desde 01 de Setembro de 2013 (aprovado 

pela Lei 41/2013, de 26 de Junho). 
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Código de Processo Civil, na redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei nº 303/2007, de 

24.08. 

No acórdão do STJ de 27.05.2009 (relator Oliveira Mendes) considerou-se que o 

legislador de 2007, na estrita literalidade da lei, foi bem mais longe do que a Recomendação R 

(2000) 2 – adoptada na reunião do Comité de Ministros do Conselho da Europa ocorrida em 

19.01.2000, dirigida aos Estados membros, relativa ao reexame e reabertura de determinados 

processos ao nível interno na sequência de acórdãos do TEDH.  

Segundo o acórdão, o legislador de 2007, ao prever a revisão de sentença em termos tão 

latos, instituiu, indirectamente, um novo grau de recurso, quer em matéria criminal, quer em 

matéria civil, grau de recurso manifestamente inconstitucional, por notoriamente violador do 

caso julgado. 

Fez, assim, uma interpretação restritiva, a qual deveria orientar-se no sentido dos 

princípios consignados na referida Recomendação, concretamente do princípio segundo o qual 

a reabertura de processos só se revela indispensável perante sentenças em que o TEDH 

constate que a decisão interna que suscitou o recurso é, quanto ao mérito, contrária à 

Convenção, ou quando constate a ocorrência de uma violação da Convenção em virtude de 

erros ou falhas processuais de uma gravidade tal que suscite fortes dúvidas sobre a decisão e, 

simultaneamente, a parte lesada continue a sofrer consequências particularmente graves na 

sequência da decisão nacional, que não podem ser compensadas com a reparação razoável 

arbitrada pelo TEDH e que apenas podem ser alteradas com o reexame ou a reabertura do 

processo.  

Será sustentável uma interpretação da lei conforme a uma Recomendação do Conselho 

da Europa?  

VII 

A Internet, por constituir um meio de comunicação com barreiras de entrada muito 

baixas, implica um regresso ao paradigma individualista que esteve na origem da liberdade de 

expressão. 

Permite a cada indivíduo “nascer de novo” para a comunicação, podendo ter aí um 

impacto até há pouco impensável.  

Um dos problemas mais controvertidos prende-se com a imposição de restrições à 

liberdade de expressão na Internet.  
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Entre as técnicas que têm sido propostas para a restrição da liberdade de expressão na 

Internet conta-se a responsabilização, pela difusão de conteúdos proibidos, dos fornecedores 

de acesso à Internet de quem os utilizadores do serviço estão dependentes.  

Trata-se de uma das problemáticas a aprofundar, no domínio da promoção da 

Sociedade de Informação.  

VIII 

Todos integramos a paisagem da vida através dos trilhos da nossa maneira de pensar. 

Essas linhas orientadoras chamam-se educação, religião e cultura, e são veiculadas 

também pela televisão, jornais, escola, meio social e grupo de amigos.  

Antigamente provinham dos mexericos da aldeia, ensinamentos dos avós e pregação da 

paróquia.  

Este fenómeno explica o nosso espanto com os antigos. Como podiam pessoas 

inteligentes e sensíveis, por exemplo, aceitar a escravatura e ignorar a democracia? 

Essas gerações eram como nós, viviam na mesma região, mas passavam pela vida por 

outros trilhos.  

Os nossos caminhos escondem-nos coisas que eles viam. 

A nossa cegueira será censurada pelas gerações futuras.  

Por isso, no percurso da interpretação dos direitos fundamentais, há que apelar ao 

“cosmopolitismo judicial”, tão bem definido por António Henriques Gaspar. 

Maria Gabriela Abrantes Leal da Cunha Rodrigues
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ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 Apresentação do tema  00.02.51  Ac. do STJ, de 
13/01/2005 

 Ac. do STJ, de 
07/02/2008  

 Ac. do STJ, de
30/06/2011  

 Ac. do TEDH, de 
15/11/2012 – caso 
Bargão e Domingos 
Correia contra 
Portugal  

 Ac. do TEDH, de 
11/01/2011 – caso 
Barata Monteiro da 
Costa Nogueira e 
Patrício Pereira 
contra Portugal  

 Ac. do TEDH, de 
28/06/2011 – caso 
Pinto Coelho contra 
Portugal 
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http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-102692#{"itemid":["001-102692"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-105409
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2mtwxr9haq/flash.html?start=0:00:02:51.000&end=0:00:10:14.000
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Jurisprudência: 

 Ac. do STJ, de 13/01/2005;

 Ac. do STJ, de 07/02/2008;

 Ac. do STJ, de 30/06/2011;

 Ac. do TEDH, de 15/11/2012 – caso Bargão e Domingos Correia contra Portugal;

 Ac. do TEDH, de 11/01/2011 – caso Barata Monteiro da Costa Nogueira e Patrício

Pereira contra Portugal;

 Ac. do TEDH, de 28/06/2011 – caso Pinto Coelho contra Portugal.

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/9b22404371036b6d802573e200323d10?OpenDocument&Highlight=0,moitinho,almeida,liberdade,imprensa
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a5b055e47913ecfb802573e800536403?OpenDocument&Highlight=0,bernardo,jo�o,liberdade,imprensa
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a30e18d48ad6f678802578c0003936ed?OpenDocument&Highlight=0,jo�o,bernardo,liberdade,imprensa
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-114466#{"itemid":["001-114466"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-102692#{"itemid":["001-102692"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-105409
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Direitos do Homem e a liberdade de 

expressão na jurisprudência nacional e 
do TEDH: diferentes olhares na 

ponderação de valores conflituantes  

 

[João da Silva Miguel] 

Comunicação apresentada na ação de formação “Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem”, realizada pelo CEJ no dia 21 de dezembro de 2012, em Lisboa. 
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ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 Considerações Introdutórias  00.00.24 

 Liberdade de expressão enquanto direito não absoluto 
(reflexão) 

 00:05:00 

 Conteúdo do direito e obrigações positivas dos
estados (reflexão)

 Ac. do TEDH, de 
20/09/94 – caso Otto 
Preminger contra 
Austria  

 Ac. do TEDH, de 
26/11/91 – caso
Sunday Times contra 
Reino Unido 

 As restrições à liberdade de expressão – o artº 10º, nº 
2 da CEDH (painel de reflexão) 

 00:09:30 

 Factos e Juízos de Valor (reflexão)  00:14:32  Ac. do TEDH, de 
28/09/2000 – caso 
Lopes Gomes da Silva 
contra Portugal  

 Ac. do TEDH, de 
28/06/2011 – caso 
Pinto Coelho contra 
Portugal 

 Ac. do TEDH, de 
24/04/2008 – caso 
Campos Dâmaso 
contra Portugal 

 Liberdade de expressão e direito à honra  Ac. do TEDH, de 
25/07/2001 – caso 
Perna contra Itália 

VIDEOGRAVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO

 00:06:30

 00:19:45

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-57897#{"itemid":["001-57897"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-57708
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-58817
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-105409
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-86076
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-59609
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:00:24.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:05:00.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:06:30.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:09:30.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:14:32.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:19:45.000&end=0:01:06:01.903
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 Jurisprudência do TEDH e dos tribunais nacionais 
(vídeo debate) 

 00:00:66  Ac. do TEDH, de 
28/09/2000 – caso 
Lopes Gomes da Silva 
contra Portugal 

 Ac. do TEDH, de 
29/11/2005 – caso 
Urbino Rodrigues 
contra Portugal 

 Ac. do TEDH, de 
20/10/2009 – caso 
Alves da Silva contra 
Portugal 

 Ac. do TEDH, de 
11/01/2011 – caso 
Barata Monteiro da 
Costa Nogueira e 
Patrício Pereira 
contra Portugal 

 Liberdade de expressão e regras deontológicas dos 
jornalistas (debate) 

 00:15:50  Ac. do TEDH, de 
11/01/2011 – caso 
Barata Monteiro da 
Costa Nogueira e 
Patrício Pereira 
contra Portugal  

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-58817
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-102692
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-102692
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-95154#{"itemid":["001-95154"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-71395
https://educast.fccn.pt/vod/clips/r0k0yiyqz/flash.html?start=0:00:00:06.000&end=0:00:25:40.245
https://educast.fccn.pt/vod/clips/r0k0yiyqz/flash.html?start=0:00:15:50.000&end=0:00:25:40.245
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Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem:

 Ac. do TEDH, de 20/09/94 – caso Otto Preminger contra Austria;

 Ac. do TEDH, de 26/11/91 – caso Sunday Times contra Reino Unido;

 Ac. do TEDH, de 28/09/2000 – caso Lopes Gomes da Silva contra Portugal;

 Ac. do TEDH, de 28/06/2011 – caso Pinto Coelho contra Portugal;

 Ac. do TEDH, de 24/04/2008 – caso Campos Dâmaso contra Portugal;

 Ac. do TEDH, de 25/07/2001 – caso Perna contra Itália;

 Ac. do TEDH, de 29/11/2005 – caso Urbino Rodrigues contra Portugal;

 Ac. do TEDH, de 20/10/2009 – caso Alves da Silva contra Portugal;

 Ac. do TEDH, de 11/01/2011 – caso Barata Monteiro da Costa Nogueira e Patrício 

Pereira contra Portugal.

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-57897#{"itemid":["001-57897"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-57708
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-58817
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-105409
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-86076
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-59609
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-102692
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-95154#{"itemid":["001-95154"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-71395
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ponderação de valores conflituantes  

 

[Francisco Teixeira da Mota] 

Comunicação apresentada na ação de formação “Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem”, realizada pelo CEJ no dia 21 de dezembro de 2012, em Lisboa. 
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ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 Os tribunais portugueses e o TEDH – o sistema 
americano e o europeu (painel de reflexão)  

 00.51.36 

 A liberdade de expressão e o direito à honra nos 
tribunais portugueses 

 00.56.41  Ac. do TEDH, de 
15/11/2012 – caso 
Bargão e Domingos 
Correia contra 
Portugal 

 Ac. do TEDH, de 
23/01/2007 – caso 
Almeida Azevedo 
contra Portugal 

 Factos e Juízos de Valor (painel de reflexão)   01.00.53 

 Conteúdo do direito e obrigações positivas dos
estados (reflexão)

 00.08.47  http://hudoc.echr.coe
.int/sites/eng/pages/s
earch.aspx?i=001-
102692 

 Ofensa a magistrado e o artº 10º da CEDH (debate)  00.10.52  Caso Perna contra 
Itália 
http://hudoc.echr.coe
.int/sites/eng/pages/s
earch.aspx?i=001-
61075 

 Liberdade de expressão (debate)  00.13.09  Caso Éditions Plon 
contra França 
http://hudoc.echr.coe
.int/sites/eng/pages/s
earch.aspx?i=001-
61760 

 Caso Observer and 

VIDEOGRAVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-114466#{"itemid":["001-114466"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-79073#{"itemid":["001-79073"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61075#{"itemid":["001-61075"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-102692
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61760
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:51:36.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:56:41.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:01:00:53.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/r0k0yiyqz/flash.html?start=0:00:08:47.000&end=0:00:25:40.245
https://educast.fccn.pt/vod/clips/r0k0yiyqz/flash.html?start=0:00:10:52.000&end=0:00:25:40.245
https://educast.fccn.pt/vod/clips/r0k0yiyqz/flash.html?start=0:00:13:09.000&end=0:00:25:40.245
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Guardian contra 
Reino Unido 
http://hudoc.echr.coe
.int/sites/eng/pages/s
earch.aspx?i=001-
61075 

 O artº 10º da CEDH e o artº 180º do CP (debate)  00.21.10  Caso Miguel Azevedo 
http://hudoc.echr.coe
.int/sites/eng/pages/s
earch.aspx?i=001-
85545 

 Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e valoração
da matéria de facto (debate)

 00.22.37 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-85545
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61075
https://educast.fccn.pt/vod/clips/r0k0yiyqz/flash.html?start=0:00:21:10.000&end=0:00:25:40.245
https://educast.fccn.pt/vod/clips/r0k0yiyqz/flash.html?start=0:00:22:37.000&end=0:00:25:40.245
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Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem: 

 Ac. do TEDH, de 15/11/2012 – caso Bargão e Domingos Correia contra Portugal;

 Ac. do TEDH, de 23/01/2007 – caso Almeida Azevedo contra Portugal;

 Caso Perna contra Itália;

 Caso Éditions Plon contra França;

 Caso Observer and Guardian contra Reino Unido;

 Caso Miguel Azevedo.

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-114466#{"itemid":["001-114466"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-79073#{"itemid":["001-79073"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61075#{"itemid":["001-61075"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61760
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-85545
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61075
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[António João Latas] 

Comunicação apresentada na ação de formação “Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem”, realizada pelo CEJ no dia 21 de dezembro de 2012, em Lisboa. 
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ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 Pressupostos básicos da relação entre o TEDH e os 
Tribunais nacionais 

 00.24.56 

 Divergência de Critérios no tratamento da liberdade de 
imprensa entre os tribunais nacionais e o TEDH 

 00.35.17 

 Fatores técnico-jurídicos de divergência  00.38.36 

 Alguns princípios afirmados pelo TEDH em matéria de 
liberdade de expressão 

 00.42.09  Ac. do TEDH, de 
26/04/2007 – caso 
Colaço Mestre e SIC 
contra Portugal 

 Ac. do TEDH, de 
25/06/2002 – caso 
Colombani e outros 
contra a França 

 Ac. do TEDH, de 
20/04/2004 – caso 
Amihalachioaie 
contra Moldavia 

 A difamação e exceptio veritatis do art.º 180º, nº 2 do 
Código Penal 

 00.47.06 

 A revisão de sentença e a al. g) do nº 1 do art.º 449º do 
CPP 

 00.49.06 

VIDEOGRAVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-80306
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-60532
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61716
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:24:56.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:35:17.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:38:36.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:42:09.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:47:06.000&end=0:01:06:01.903
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1eeejttz9a/flash.html?start=0:00:49:06.000&end=0:01:06:01.903
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Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem: 

 Ac. do TEDH, de 26/04/2007 – caso Colaço Mestre e SIC contra Portugal;

 Ac. do TEDH, de 25/06/2002 – caso Colombani e outros contra a França;

 Ac. do TEDH, de 20/04/2004 – caso Amihalachioaie contra Moldavia.

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-80306
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-60532
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-61716


Jurisprudência do Supremo Tribunal de 

Justiça 
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NOTA INTRODUTÓRIA 

A liberdade de informação e de expressão está 

inscrita no quadro dos direitos, liberdades e 

garantias pessoais com assento constitucional, assim 

como em várias declarações internacionais de 

direitos, e tem por fim último garantir a plenitude da 

democracia. 

Não se trata, porém, de um direito absoluto, pois a 

lei ordinária restringe-a nos casos expressamente 

previstos na Constituição, limitando-a ao necessário 

para salvaguardar outros direitos ou interesses 

constitucionalmente protegidos. 

Entre os limites à liberdade de expressão 

encontram-se os direitos da personalidade, mais 

precisamente, o direito à honra, à privacidade e à 

imagem, os quais, alicerçados no princípio elementar 

da dignidade da pessoa humana, são, em regra, 

absolutos. 

Este caderno temático concentra todos os 

sumários dos acórdãos proferidos pelas Secções 

Cíveis e Criminais tirados entre 2002 e Abril de 2013 

a propósito da colisão entre a liberdade de 

informação e de expressão e os direitos de 

personalidade e pretende revelar o caminho que a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal de Justiça tem 

trilhado. 

Não obstante todo o cuidado colocado na elaboração 

dos sumários que se seguem, a utilização destes não 

dispensa a consulta do texto integral da decisão a que 

os mesmos dizem respeito. 

Janeiro de 2015 

Gabinete dos Juízes Assessores – Assessorias Cível e 

Criminal 
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Responsabilidade civil – Liberdade de imprensa – 

Direito de personalidade – Colisão de direitos 

I- Devem ser conciliados, na medida do possível, 

os direitos de informação e livre expressão, por 

um lado, e à integridade moral e ao bom nome e 

reputação, por outro. 

II- Quando tal se revele inviável, a colisão desses 

direitos deve, em princípio, resolver-se pela 

prevalência daquele direito de personalidade. 

III- Só assim não será quando, em concreto, 

concorram circunstâncias susceptíveis de, à luz de 

bem entendido interesse público, justificar a 

adequação da solução oposta, sendo sempre ilícito 

o excesso e exigindo-se o respeito por um princípio,

não apenas de verdade, necessidade e adequação, 

mas também de proporcionalidade ou razoabilidade. 

IV- Na determinação das formas de efectivação da 

responsabilidade civil emergente de factos 

cometidos por meio da imprensa são aplicáveis os 

princípios gerais. 

V- O cumprimento do dever de vinculação do 

jornalista à verdade, à objectividade, à fidelidade 

aos factos e à neutralidade é ainda mais imperioso 

quando se trate de imprensa especializada, em que é 

de presumir mais apurado conhecimento do meio e 

das regras. 

VI- A divulgação de um facto verdadeiro pode, em 

certo contexto, atentar contra o bom nome e a 

reputação de uma pessoa. 

14-02-2002 - Revista n.º 4384/01 – 7.ª Secção – 

Oliveira Barros (Relator), Miranda Gusmão e Sousa 

Inês 

Presunções judiciais – Poderes do Supremo Tribunal 

de Justiça – Abuso de liberdade de imprensa – 

Fontes – Danos não patrimoniais – Condenação 

em quantia certa – Liquidação em execução de 

sentença 

I- Os juízos de valor formulados pela Relação, 

perante os factos provados, com base em regras de 

experiência ou presunções judiciais, como ilações 

logicamente deduzidas desses factos, reconduzem-se, 

em princípio, a matéria de facto, excluída da 

competência do tribunal de revista. 

II- O STJ pode sindicar as presunções judiciais 

tiradas pela Relação no que respeita a saber se 

elas alteram ou não os factos provados e se são ou 

não consequência lógica dos factos apurados - por 

outras palavras, é da competência do STJ apreciar 

se a Relação se conteve nos parâmetros legais ao 

estabelecer ilações da matéria de facto. 

III- Aos jornalistas impõe-se, como regra deontológica 

básica, a confrontação de versões e opiniões, 

cumprindo-lhes testar e controlar a veracidade da 

notícia, recorrendo a fontes idóneas, diversificadas e 

controladas. 

IV- O conceito de idoneidade e de credibilidade da 

fonte de informação traduz-se num conceito ou 

juízo de valor sobre a fonte, na medida em que 

encerra uma valoração jurídica, aferindo-se em 

função de critérios estabelecidos seja em normas 

legais, por exemplo de natureza penal, seja em 

princípios éticos contidos no Código Deontológico dos 

Jornalistas.  

V- No exercício da sua função pública (direito-

dever de informação), exige-se que a imprensa 

não publique imputações que atinjam a honra das 

pessoas, sabendo-as inexactas ou quando não tenha 

podido informar-se suficientemente. 

VI- O tribunal pode proceder à liquidação dos danos 

não patrimoniais, fixando a indemnização, ainda 

que o autor tenha pedido a condenação do réu 

no que viesse a liquidar-se em execução de 

sentença, desde que os factos provados não 

revelem que alguma consequência do facto ilícito 

esteja em evolução. 

19-02-2002 – Revista n.º 3379/01 – 1.ª Secção – 

Ferreira Ramos (Relator), Lemos Triunfante e Reis 

Figueira 

Sumários de acórdãos das Secções Cíveis 
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Liberdade de imprensa – Direito de personalidade – 

Colisão de direitos 

I- Os direitos de informação e de livre expressão 

sofrem as restrições necessárias à coexistência, em 

sociedade democrática, de outros direitos como os 

da honra e reputação das pessoas. 

II- Há que procurar, antes do mais, a “concordância 

prática” desses direitos, de informação e livre 

expressão, por um lado, e à integridade moral e 

ao bom nome e reputação, por outro, mediante o 

sacrifício indispensável de ambos. 

III- Em último termo, o reconhecimento da 

dignidade humana como valor supremo da 

ordenação constitucional democrática impõe que a 

colisão desses direitos deva, em princípio, resolver-

se pela prevalência daquele direito de personalidade 

(n.º 2 do art.º 335 do CC), só assim não 

sucedendo quando, em concreto, concorram 

circunstâncias susceptíveis de, à luz de relevante 

interesse público, justificar a adequação da 

solução oposta. 

IV- Existindo verdadeiro interesse público em que a 

comunidade seja informada sobre certas matérias, o 

dever de informação prevalece sobre a discrição 

imposta pelos interesses pessoais. 

V- Sempre, no entanto, será de exigir o respeito por 

um princípio, não apenas de verdade, necessidade e 

adequação, mas também de proporcionalidade (ou 

razoabilidade). 

07-03-2002 - Revista n.º 184/02 - 7.ª Secção - 

Oliveira Barros (Relator), Miranda Gusmão e Sousa 

Inês 

 

Ofensa do crédito ou do bom nome – Liberdade de 

imprensa – Responsabilidade civil – 

Responsabilidade criminal 

I- O preceito do art.º 37, n.º 3, da CRP refere-se 

somente aos ilícitos criminais e contra-

ordenacionais, tendo por objectivo a inviabilização de 

um direito penal de excepção. 

II- A norma do n.º 5 do art.º 26 do DL n.º 85-C/75, 

de 26-02 (redacção de 1995) não é convocável em 

sede de responsabilidade civil, sendo, como é, uma 

norma concebida apenas em sede de 

responsabilidade criminal por delitos de imprensa. 

III- A obrigação de indemnizar gerada por uma 

conduta criminosa não desaparece por verificação 

das causas de extinção da respectiva 

responsabilidade criminal - designadamente as 

enumeradas nos art.ºs 118 e 127 do CP -, nem 

por virtude da sua eventual descriminalização. 

IV- Com a redacção introduzida pela Lei n.º 15/95, 

de 25-05, ao art.º 26 do referido diploma, que aí 

ficou tendo o n.º 5, e a actual Lei de Imprensa (Lei n.º 

2/99, de 13-01), art.º 31, n.º 4, passou a vigorar um 

sistema segundo o qual o jornalista e o director do 

periódico não são responsáveis criminalmente se as 

declarações do entrevistado constituírem crime.  

V - Esse n.º 5 não é norma interpretativa. 

VI- A solução dos conflitos entre a liberdade de 

expressão e informação e o direito à honra passa 

pela sua harmonização ou pela prevalência a dar a 

um ou a outro, com recurso aos princípios da 

proporcionalidade, da necessidade e da adequação 

às circunstâncias do caso concreto. 

VII- O director do jornal e o jornalista que 

transcreve as afirmações feitas por um entrevistado, 

acusando um árbitro de futebol de ser corrupto - 

afirmação levada ao título que ocupa meia página - 

sem se certificarem se o seu teor correspondia ou 

não à verdade, actuam sem observarem as cautelas 

exigidas para um legítimo e correcto exercício do 

seu direito de informar e, contendo as frases do 

entrevistado imputações que atentam contra a 

honra, bom nome e reputação do árbitro, caíram 

dentro do que lhes era vedado pelo seu Código 

Deontológico, pelo Estatuto dos Jornalistas e pelo 

art.º 484 do CC. 

14-05-2002 - Revista n.º 650/02 – 1.ª Secção – 

Ribeiro Coelho (Relator), Garcia Marques e Ferreira 

Ramos 
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Ofensa do crédito ou do bom nome – Liberdade de 

imprensa – Responsabilidade civil 

Responsabilidade criminal 

I- A ofensa prevista no art.º 484 do CC é um caso 

especial de facto antijurídico definido no artigo 

precedente que, por isso, se deve ter por 

subordinada ao princípio geral consignado nesse 

art.º 483, não só quanto aos requisitos 

fundamentais da ilicitude, mas também 

relativamente à culpabilidade. 

II- Não importa que o facto afirmado ou divulgado 

seja ou não verdadeiro. 

III- A norma do art.º 26 da Lei de Imprensa (DL n.º 85-

C/75, de 26-02) rege apenas para a responsabilidade 

criminal, definindo quem são os responsáveis para 

efeitos deste tipo de responsabilidade, não se 

aplicando à responsabilidade civil. 

IV- As competências impostas por lei ao director, em 

especial a que se reporta à determinação do 

conteúdo do periódico, impõem-lhe um dever de 

conhecimento antecipado das matérias a publicar, 

em ordem a poder impedir a divulgação 

daquelas susceptíveis de gerar responsabilidade, civil 

ou criminal. 

V- Aos mesmos deveres está sujeito o chefe de 

redacção, enquanto substituto legal do director, em 

caso de impedimento deste. 

14-05-2002 - Revista n.º 267/02 - 1.ª Secção - 

Ferreira Ramos (Relator), Pinto Monteiro e Lemos 

Triunfante 

 

Responsabilidade civil – Abuso de liberdade de 

imprensa – Direito ao bom nome 

I- À obrigação de indemnizar estatuída no art.º 484 

do CC é exigível a pressuposição do art.º 483 do 

mesmo diploma legal. 

II- A conceptualização do abuso de liberdade de 

imprensa delimita-se através do contraste dos 

princípios de consagração constitucional da 

liberdade da mesma e do direito ao bom nome e 

reputação estatuídos respectivamente nos art.ºs 38 e 

26º do texto fundamental. 

III- No confronto desses direitos, o da honra e o da 

informação, um deles terá de prevalecer, não 

obstante serem de hierarquia semelhante no 

enquadramento da colisão de direitos prevista no 

art.º 335 do CC. 

IV- Não é o sentimento de quem se diz ofendido 

que deve servir de padrão aferidor da ofensa, já 

que para haver lugar à indemnização é mister a 

necessidade de um comportamento ilícito violador 

da imagem e da reputação de outrem, o que não 

ocorre se o autor da notícia ofensiva se cingiu ao 

dever de informar. 

01-10-2002 - Revista n.º 2383 /02 - 1.ª Secção - 

Lemos Triunfante (Relator), Barros Caldeira e Reis 

Figueira 

 

Responsabilidade civil – Liberdade de imprensa – 

Direito de personalidade – Colisão de direitos 

I- O reconhecimento  da  dignidade  humana  

como  valor  supremo  da  ordenação 

constitucional democrática impõe que a colisão 

entre os direitos de informação e de livre expressão, 

por um lado, e à integridade moral e ao bom nome e 

reputação, por outro, deva resolver-se, em princípio, 

pela prevalência daquele direito de personalidade 

(n.º 2 do art.º 335 do CC). 

II- Podem, no entanto, concorrer em concreto, 

circunstâncias susceptíveis de, à luz de bem 

entendido interesse público, justificar a adequação da 

solução oposta. 

III- A divulgação de um facto verdadeiro pode, em 

certo contexto, atentar contra o bom nome e a 

reputação de uma pessoa. 

IV- Existe o direito de noticiar factos verdadeiros - 

ou, pelo menos, na séria convicção de que  o  são,  

por  apurados  através  de  fontes  de  informação  

idóneas,  diversificadas  e controladas – e que 

tenham relevo social, desde que a tal se proceda 

por forma adequada, moderada, isto é, sem 

ultrapassar o necessário à divulgação do facto. 
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10-10-2002 - Revista n.º 2751/02 - 7.ª Secção - 

Oliveira Barros (Relator), Diogo Fernandes e Miranda 

Gusmão 

 

Direito ao bom nome – Liberdade de imprensa 

I- A regra geral é a de admitir a divulgação de factos 

verdadeiros, desde que tal se efectue para assegurar 

um interesse público legítimo. 

II- Não é ilícita a imputação feita na imprensa, à 

pessoa de um advogado e ex-proprietário de um 

jornal, da prática de um crime de burla agravada, em 

termos muito próximos do teor da acusação crime, 

tendo existido despacho de pronúncia nesse sentido 

e estando o arguido preso preventivamente. 

19-11-2002 - Revista n.º 2028/02 - 1.ª Secção – 

Pinto Monteiro (Relator), Lemos Triunfante e Reis 

Figueira 

 

Liberdade de imprensa – Direito de personalidade – 

Colisão de direitos 

I- O simples facto de se atribuir a alguém uma 

conduta contrária e oposta àquela que o 

sentimento da generalidade das pessoas exige do 

homem medianamente leal e honrado, é atentar 

contra o seu bom nome, reputação e integridade 

moral. 

II- O direito à informação comporta três limites 

essenciais: o valor socialmente relevante da notícia; a 

moderação da forma de a veicular; e a verdade, 

medida esta pela objectividade, pela seriedade 

d a s  fontes,  pela isenção e pela imparcialidade 

do autor, evitando manipulações que a deontologia 

profissional, antes das leis do Estado, condena.  

III- A solução do conflito entre os direitos 

constitucionais de liberdade de informação e à honra 

e ao bom nome, sendo, pelo menos em teoria, de 

igual hierarquia constitucional, deve procurar-se 

pela harmonização ou concordância pública dos 

interesses em jogo, por forma a atribuir a cada um 

deles a máxima eficácia possível, em obediência ao 

princípio jurídico-constitucional da proporcionalidade, 

vinculante em matéria de direitos fundamentais. 

IV- O direito de liberdade de expressão e informação, 

pelas restrições e limites a que está sujeito, não 

pode, ao menos em princípio, atentar contra o 

bom nome e reputação de outrem, sem prejuízo 

de em certos casos, ponderados os valores jurídicos 

em confronto, o princípio da proporcionalidade 

conjugado com os ditames da necessidade e da 

adequação e todo o circunstancialismo concorrente, 

tal direito poder prevalecer sobre o direito ao bom 

nome e reputação. 

V- Assim sucede nos casos em que estiver em causa 

um interesse público que se sobreponha e a 

divulgação seja feita de forma a não exceder o 

necessário à divulgação, sendo exigível que a 

informação se cinja à estrita verdade dos factos. 

05-12-2002 - Revista n.º 3553/02 - 7.ª Secção – 

Araújo de Barros (Relator), Oliveira Barros e Diogo 

Fernandes 

 

Direitos fundamentais – Vida privada – Direito à 

reserva sobre a intimidade – Direitos de 

personalidade – Limites 

I- É ao direito ordinário que cabe a regulamentação 

do exercício dos direitos fundamentais, 

estabelecendo os necessários desenvolvimentos e 

concretizações, ficando, para tanto, em princípio, 

aberto ao legislador um amplo espaço livre de 

conformação. 

II- A tutela do direito à intimidade da vida privada 

desdobra-se em duas vertentes: a protecção contra 

a intromissão na esfera privada e a proibição de 

revelações a ela relativas. 

III- A saúde faz parte da individualidade privada do 

ser humano, e, assim, do assegurado resguardo da 

vida particular contra a eventualidade de divulgação 

pública. 

IV- O direito de resguardo não é, no entanto, 

absoluto em todos os casos e relativamente a todos 

os domínios. 

V- Havendo que atender à contraposição do interesse 

do indivíduo em obstar à tomada de conhecimento 
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ou à divulgação de informação a seu respeito e dos 

interesses de outros em conhecer ou revelar a 

informação conhecida, interesses que ganharão 

maior peso se forem também interesses públicos, a 

extensão do dever de resguardo, e, assim, do 

correlativo direito, deverá ser apreciada "segundo as 

circunstâncias do caso e das pessoas". 

VI- Desde que não contrariados por esse modo os 

princípios da ordem pública interna, é lícita a 

limitação voluntária do exercício dos direitos de 

personalidade, designadamente, podendo, em 

princípio, o exercício do direito ao resguardo, nas 

suas várias manifestações, ser objecto de limitações 

voluntárias. 

25-09-2003 – Revista n.º 2361/03 – 7.ª Secção – 

Oliveira Barros (Relator)*, Ferreira de Sousa e 

Armindo Luís 

Direito ao bom nome – Ofensas à honra – 

Pressupostos 

I- O que se discute na acção é a responsabilidade 

civil do réu por, através de escrito publicado, ter 

ofendido direitos de personalidade do autor. 

II- A responsabilidade do réu há-de, então, depender 

do concurso dos pressupostos mencionados no art.º 

483 do CC, ou seja, da ilicitude do acto, da sua 

voluntariedade, do nexo de imputação do facto ao 

agente lesante, da produção de um dano e do 

nexo de causalidade entre o facto e o dano. 

III- O acto ilícito é, aqui, a afirmação dos factos 

capazes de prejudicar o prestígio e o bom nome do 

autor; de salientar que a lei se basta com a 

potencialidade lesiva da afirmação ou com a ameaça 

de lesão, dispensando a efectiva verificação do 

resultado. 

IV- O direito de crítica, enquanto manifestação do 

direito de opinião, tendo subjacente o confronto de 

ideias, traduz-se na apreciação e avaliação de 

actuações ou comportamentos de outrem, com a 

correspondente emissão de juízos racionais 

apreciativos ou depreciativos. 

V- O seu limite lógico deve ser, consequentemente, 

o resultante do próprio conceito de crítica,

correspondendo este ao confronto de ideias, a 

apreciação racional de comportamentos e 

manifestação de opiniões; por afastadas e 

exorbitantes do conteúdo do direito se hão-de ter 

“considerações imotivadas ou de pura malquerença 

pessoal”. 

14-10-2003 – Revista n.º 2249/03 – 1.ª Secção – 

Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e Lopes Pinto 

Liberdade de imprensa – Abuso de liberdade de 

imprensa – Direito de personalidade – Colisão de 

direitos – Direito ao bom nome – Direito à 

honra – Ofensas à honra e dignidade do outro 

cônjuge – Dolo directo – Dolo necessário – Dolo 

eventual – Danos não patrimoniais – Montante da 

indemnização 

I- A publicação, em jornal que se vende em todo o 

território nacional, de acusações ou insinuações 

feitas a uma mulher casada, no mínimo tratando-a 

como leviana e imputando- lhe a prática de 

adultério, atinge directamente o marido daquela, 

violando o seu direito ao bom nome, à honra e 

consideração social, e à reserva da intimidade da 

vida privada conjugal. 

II- Não importa que o facto afirmado ou divulgado 

seja ou não verdadeiro, contanto que seja 

susceptível, ponderadas as circunstâncias do caso, 

de abalar a honra e o prestígio de que a pessoa 

goze ou o bom conceito em que ela seja tida (prejuízo 

do bom nome) no meio social em que vive ou exerce 

a sua actividade. 

III- Na delimitação do direito à informação 

intervêm princípios éticos, pelos quais o jornalista 

responde em primeiro lugar, constituindo dever de 

quem informa esforçar-se por contribuir para a 

formação da consciência cívica e para o 

desenvolvimento da cultural sobretudo pela 

elevação do grau de convivialidade como factor de 

cidadania, e não fomentar reacções primárias, 
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sementes de violência, ou sentimentos injustificados 

de indignação e de revolta, tratando assuntos com 

desrespeito pela consciência moral das gentes, 

contribuindo negativamente para a desejável e 

salutar relação de convivialidade entre elas. 

IV- Na conflitualidade entre os direitos de liberdade 

de imprensa e os direitos de personalidade, sendo 

embora os dois direitos de igual hierarquia 

constitucional, é indiscutível que o direito de 

liberdade de expressão e informação, pelas restrições 

e limites a que está sujeito, não pode atentar 

contra o bom nome e reputação de outrem, salvo 

se estiver em causa um interesse público que se 

sobreponha àqueles e a divulgação seja feita de 

forma a não exceder o necessário a tal divulgação. 

IV- Actua culposamente, com dolo directo, o 

jornalista que voluntariamente narra certo facto ou 

faz alguma afirmação ou insinuação, sabendo que 

dessa forma atinge a honra ou o bom nome de 

outrem, sendo esse preciso efeito que ele 

pretende atingir. Age com dolo necessário (ou 

eventual) a empresa jornalística que, sem poder 

deixar de conhecer a natureza melindrosa e 

difamatória dos escritos, tinha também o dever de ter 

impedido a sua divulgação. 

VI- Tratando-se de notícia publicada em jornal que se 

vende em todo o território nacional; considerando 

que o lesado, a partir da data da publicação dos 

artigos, passou a ser alvo de observações jocosas 

dos seus colegas de trabalho e de alguns clientes 

que o conheciam devido à vida pública que levava, 

tendo até, em consequência, pedido uma licença 

sem vencimento como única forma de se furtar aos 

incómodos e ultrajes de que passou a ser alvo; 

atendendo a que o casal constituído por ele e a 

mulher, visada nas notícias publicadas, acabou por 

se separar devido às discussões e aos embaraços 

que tais artigos provocaram em ambos, justifica-se, 

por criteriosa e adequada às circunstâncias do caso, 

a atribuição da quantia de 5.000.000$00 (ou seja, 

24.939,99 Euros) para compensar os danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor. 

26-02-2004 - Revista n.º 3898/03 - 7.ª Secção - Araújo 

de Barros (Relator), Oliveira Barros e Salvador da 

Costa 

Direito ao bom nome – Liberdade de expressão – 

Liberdade de informação – Danos não patrimoniais 

– Indemnização

I- O direito de informação e de livre expressão não 

pode deixar de respeitar o direito à honra e ao bom 

nome tutelados pelo art.º 70 do CC. 

II- O art.º 70 do CC tem em vista a defesa dos 

cidadãos contra qualquer ofensa ou ameaça ilícitas da 

sua personalidade física ou moral. 

III- A Lei n.º 62/79 não só estabelece os direitos dos 

jornalistas, como lhes impõe deveres, nomeadamente 

o respeito pelo rigor e objectividade da informação. 

IV- A publicação na 1.ª página do jornal "O Público" 

de uma fotografia do Autor legendada com a 

informação "Engil ilibada em Loulé", "facturas falsas 

dão prisão" e "na foto o advogado de defesa, 

Proença de Carvalho, com alguns dos réus", apesar 

de desmentida no jornal do dia seguinte, 

constitui, objectivamente, uma ofensa à honra e 

consideração social do Autor, justificando o direito a 

uma indemnização. 

02-03-2004 - Revista n.º 43/04 - 6.ª Secção - Ponce 

de Leão (Relator), Afonso Correia e Ribeiro de 

Almeida 

Responsabilidade extracontratual – Pressupostos –  

Direito ao bom nome – Dever de informar – 

Liberdade de expressão – Liberdade sindical – Dever 

de indemnizar 

I- A liberdade de expressão e o direito de liberdade 

sindical não são absolutos, devendo respeitar o 

direito ao crédito profissional, à honra e ao bom 

nome dos visados. 

II- A informação deve ser rigorosa e verdadeira, 

devendo a notícia ser dada com contenção, para não 

afectar, além do necessário, a reputação alheia. 

III- Pouco importa que o facto afirmado ou 
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divulgado corresponda ou não à verdade, contanto 

que seja susceptível, perante as circunstâncias do 

caso, de diminuir a confiança na capacidade e na 

vontade da pessoa para cumprir as suas obrigações 

ou de abalar o prestígio de que a pessoa goze ou o 

bom conceito em que seja tida. 

IV- O dever de indemnizar não depende de intenção 

ofensiva, bastando a mera culpa. 

V- A invocação do cumprimento de um dever como 

causa justificativa do incumprimento de outro só 

releva se o respectivo sujeito não contribuiu 

culposamente para a impossibilidade de satisfação 

de ambos. 

VI- Para haver culpa e obrigação de indemnizar, no 

caso de afirmação ou divulgação de factos 

susceptíveis de prejudicar o crédito ou o bom nome 

de alguém, basta, em princípio, que o agente queira 

afirmar ou difundir o facto, desde que conheça ou 

devesse conhecer a ilicitude ou o carácter danoso do 

mesmo facto. 

27-05-2004 – Revista n.º 1704/04 – 6.ª Secção – 

Azevedo Ramos (Relator)*, Silva Salazar e Ponce de 

Leão 

Liberdade de informação – Liberdade de expressão – 

Liberdade de imprensa – Direito à honra – Direito ao 

bom nome – Danos não patrimoniais – Indemnização 

I- O direito à honra como direito subjectivo 

absoluto vincula todos os particulares e entidades 

públicas (vale erga omnes). 

II- Tendo o réu exorbitado manifestamente da 

terminologia estritamente necessária ao comentário 

que pretendia tecer à falta de coerência que 

detectara entre aquilo que o autor dissera na 

entrevista e a prática das publicações de que este 

era director, quebrou o equilíbrio que deve existir 

entre o direito ao bom nome e à reputação, parte 

integrante da dignidade humana, e os direitos da 

liberdade de informação e de expressão. Abusou, 

pois, do direito de informar e opinar por intermédio 

da imprensa. 

III- A compensação com a quantia de 15.000 

euros arbitrada pela Relação, mostra-se adequada 

a compensar os danos não patrimoniais sofridos 

pelo autor, tendo em conta o grau de culpa do 

réu, a reputação social e profissional do autor, a 

intensa gravidade e grande difusão das ofensas 

perpetradas contra a sua honra e bom nome, a 

necessidade de alguma penalização civil pelo 

comportamento do réu, que não se coibiu de fechar 

o escrito em referência epitetando o visado de

"repelente criatura", dizendo que ia com algum 

esforço comprar um exemplar da revista, a fim de, na 

eventualidade, que esperava não vir a acontecer, de 

com ele se cruzar um dia, estar municiado com um 

bocado de "trampa" para lhe atirar à cara, com o 

que, uma vez mais, em muito ultrapassou os 

justos limites da opinião crítica admissível, 

descambando para o campo do insulto pessoal de 

larga divulgação. 

27-05-2004 - Revista n.º 1530/04 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator), Moreira Alves e Alves Velho 

Liberdade de expressão – Bom nome – Reputação 

– Jornalista – Liberdade de informação – Boa-fé

I- A liberdade de expressão é um dos pilares 

fundamentais  de  toda  a  sociedade democrática, 

uma das condições primordiais do seu progresso e da 

realização individual. 

II- Daí que as excepções a que se encontra sujeita 

devam ser objecto de interpretação estrita e 

qualquer restrição estabelecida de modo 

convincente. 

III- A liberdade de expressão não tem como limite 

absoluto o bom nome e a reputação de terceiros 

quando se trata de questões de interesse geral. 

IV- Na divulgação de informações deve o 

jornalista proceder de boa-fé, de modo a 

fornecer informações exactas e dignas de crédito, 

observando os princípios de deontologia que regem a 

sua actividade. 

V- Perante os factos assim apurados, a liberdade de 

informação abrange o recurso a certa dose de 
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exagero, mesmo de provocação, de polémica e de 

agressividade (a Convenção dos direitos do Homem 

protege, no seu art.º 10 não apenas a substância das 

ideias mas também o seu modo de expressão). 

VI- Tratando-se de juízos de valor exclui-se a prova da 

sua exactidão, importando somente que não se 

encontrem totalmente desprovidos de base factual. 

VII- Esses juízos de valor encontram-se ainda sujeitos 

à apreciação da sua proporcionalidade. 

VIII- A crítica tem limites mais amplos quando se trate 

de personalidades públicas, agindo nessa qualidade. 

13-01-2005 – Revista n.º 3924/04 – 2.ª Secção – 

Moitinho de Almeida (Relator)*, Noronha do 

Nascimento e Ferreira de Almeida 

 

Liberdade de imprensa – Direito ao bom nome – 

Obrigação de indemnizar 

I- Publicar numa revista da especialidade, 

destinada fundamentalmente a um público 

conhecedor, uma notícia onde se dá conta de que a 

ora autora “pode ter os dias contados”, defendendo-

se, para sustentar a afirmação, que a empresa se 

encontra “com graves problemas financeiros e 

algumas das suas maquinarias já terão sido 

retiradas da empresa pelos seus fornecedores 

devido à falta dos respectivos pagamentos” abala, 

obviamente, a credibilidade e o prestígio da empresa, 

com as consequências daí resultantes. 

II- O comentário da revista à resposta que a empresa 

visada enviou ao abrigo do direito de resposta, é 

igualmente desprestigiante, continuando a insistir-

se na tese da “falência” da gráfica-autora. Um 

jornalismo de rigor, como se deseja e impõe, 

implicaria uma investigação credível sobre a real 

situação económica da empresa, designadamente, no 

que respeita à problemática da devolução da 

máquina. 

III- Tal comportamento não pode ser enquadrado 

na mera culpa, surgindo, claramente, como doloso, 

pelo menos, na modalidade de dolo eventual. O 

jornalista medianamente preocupado com o efeito 

que as notícias iriam provocar, facilmente 

concluiria que o primeiro artigo e a insistência 

que se continuou a fazer sob a capa de 

esclarecimento, afectariam o bom nome, crédito, 

reputação e credibilidade dos autores. 

IV- Nem sequer se pode colocar a dúvida sobre a 

veracidade da notícia e questionar então se existia 

ou não exclusão da responsabilidade com base na 

exceptio veritatis, por a sua difusão corresponder a 

interesses legítimos. Tratando-se de factos falsos a 

sua difusão ou afirmação constitui sempre um ilícito, 

pelo menos civil. 

18-01-2005 - Revista n.º 3631/04 - 1.ª Secção - 

Pinto Monteiro (Relator), Lemos Triunfante e Reis 

Figueira 

 

Direito à honra – Direito ao bom nome – Liberdade 

de expressão – Indemnização 

I- Mesmo sendo figura pública – conhecida actriz e 

apresentadora de televisão - a pessoa tem o direito 

de não ser vilipendiada, amesquinhada, apoucada, 

no seu valor aos olhos da sociedade, de não ser 

atingido, mormente perante o grande público, 

designadamente enquanto protagonista da profissão 

que abraçou. 

II- Como direito subjectivo absoluto, que vincula 

todos os particulares e entidades públicas (vale erga 

omnes), o direito da A. à preservação da honra, bom 

nome e reputação. 

III- Provando-se que a R., proprietária de um 

conhecido jornal de circulação nacional, fez publicar 

dois artigos sobre a A., num dos quais se refere que 

esta esteve ameaçada de ficar sem emprego na 

novela de que era protagonista, o que era falso, 

artigos que davam da A. uma imagem de pessoa 

conflituosa, como a R. bem sabia, actuou de forma 

ilícita e culposa, ofendendo a honra da A., seu bom 

nome e reputação. 

IV- Provando-se que ao ter conhecimento destes 

artigos a A. ficou perplexa, abalada e deprimida, 

mas que um outro jornal semanário já tinha 

anteriormente procedido à divulgação da falsa 
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notícia do despedimento da A., pelo que o 

sofrimento desta não foi unicamente causado pelas 

notícias do jornal da R., que a divulgação dos artigos 

em causa junto do grande público é susceptível de 

afectar o crédito e a reputação da recorrida mas 

sem se provar que houve um efectivo prejuízo para 

a carreira artística dela, e visto o grau de culpa da 

recorrente, afigura-se justa para compensação dos 

danos não patrimoniais daquela, face ao disposto 

nos art.ºs 496, n.ºs 1 e 3, e 494 do CC, a quantia de 

7.500 Euros, que já cumpre equitativamente as 

finalidades compensatória e sancionatória. 

15-02-2005 – Revista n.º 3875/04 – 1.ª Secção – 

Faria Antunes (Relator), Moreira Alves e Alves Velho 

 

Liberdade de imprensa – Direito à imagem – 

Direito ao bom nome – Colisão de direitos 

I- Se nenhumas dúvidas existem quanto à dignidade  

constitucional do princípio fundamental da liberdade 

de expressão e do direito de informação 

("liberdade de informar", "de se informar" e "de 

ser informado"), também se perfila como não 

menos relevante o princípio da salvaguarda do bom 

nome e reputação individuais, e o direito à imagem 

e reputação - cfr. art.º 26, n.° 1, da CRP. 

II- A liberdade de expressão não pode (e não deve) 

atentar contra o direito ao bom nome e reputação, 

salvo quando estiver em causa um interesse público 

que se sobreponha àqueles e a divulgação dos factos 

seja feita de forma a não exceder o estritamente 

necessário a tal salvaguarda. 

III- Mormente quando estiverem em causa críticas 

dirigidas ao funcionamento de um serviço público 

ou uma actuação de um dado agente político, 

domínio em que impera uma particular sensibilidade 

social que de certa forma alarga os contornos do 

direito de crítica.  

IV- É o que se passa em caso de inércia do 

visado, enquanto dirigente de um serviço público 

(Centro de Saúde) – que perdurou por cerca de um 

ano - no desencadeamento e na conclusão do 

processo burocrático que se lhe encontrava 

confiado e relativo à criação de determinadas 

unidades orgânicas integradas na respectiva área de 

actuação. 

03-03-2005 - Revista n.º 4789/04 - 2.ª Secção - 

Ferreira de Almeida (Relator)*, Abílio de Vasconcelos 

e Duarte Soares 

 

Abuso de liberdade de imprensa – Direito ao bom 

nome – Direito à honra – Dever de informar 

I- Provando-se que as fotografias publicadas no 

jornal com a notícia permitem identificar a Escola 

onde ocorreram os factos noticiados e o recorrido 

como seu Autor, tratando-o como pedófilo e 

imputando-lhe a tentativa de violar uma menina de 

8 anos, filha de uma colega de trabalho, não tendo 

a Ré, jornalista que assina o artigo, efectuado uma 

investigação séria, nem testado minimamente a 

informação da mãe da criança, mostram-se 

infringidos pela Ré os deveres consagrados no 

Código Deontológico do Jornalista aprovado em 04-

05-1993, e o art.º 4, n.º 2, do DL n.º 85-C/75, de 26-

02 (Lei da Imprensa vigente ao tempo). 

II- Foi praticada uma violação grave, irreparável e 

gratuita do direito do Autor ao bom nome e 

reputação, não justificada por qualquer pretenso 

interesse público dos factos noticiados ou pela 

notoriedade do visado, não sendo de reduzir o 

montante indemnizatório fixado pela Relação em 

24.940 Euros, que se mostra equitativamente 

adequado. 

III- Por sua vez, tendo o Réu Director do jornal 

autorizado a publicação da notícia, não pode deixar 

de ser solidariamente responsável com a Ré 

jornalista e com a empresa jornalística pelo 

ressarcimento dos danos sofridos pelo Autor (art.º 

497, n.º 1, do CC). 

24-05-2005 - Revista n.º 1410/05 - 6.ª Secção - 

Salreta Pereira (Relator), Fernandes Magalhães e 

Azevedo Ramos 

 

 



190 

Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 

Abuso de liberdade de imprensa – Fotografia – 

Direito à imagem – Direito à reserva sobre a 

intimidade – Direito à informação 

I- O direito à imagem e direito à reserva sobre a 

intimidade da vida privada, enquanto direitos 

fundamentais de personalidade, são inatos, 

inalienáveis, irrenunciáveis e absolutos, no sentido de 

que se impõem, por definição, ao respeito de todas as 

pessoas. 

II- O que se passa no interior da residência de 

cada pessoa e na área, privada, que a circunda, 

integra o núcleo duro da reserva da intimidade 

da vida privada legalmente protegida. 

III- A publicação numa revista pertencente à ré de 

uma reportagem fotográfica legendada divulgando, 

sem consentimento do autor, uma visita por ele feita 

na companhia da mulher à residência familiar então 

em fase de construção na cidade de Madrid, integra 

a violação simultânea dos seus direitos à imagem e à 

reserva da intimidade da vida privada. 

IV- A ilicitude desta conduta não é afastada, nem 

pelo facto de o autor ser uma pessoa de grande 

notoriedade, adquirida graças à sua condição de 

futebolista profissional mundialmente reconhecido 

(figura pública), nem pela circunstância de as 

fotografias mostrarem apenas a entrada da casa e de 

esta se encontrar em fase de construção. 

V- O direito da liberdade de imprensa tem como 

limite intransponível, entre outros, a salvaguarda do 

direito à reserva da intimidade da vida privada e à 

imagem dos cidadãos. 

VI- De igual modo, também a invocação do direito de 

informar consagrado no art.º 37, n.º 1, da 

Constituição não legitima a conduta do lesante se 

não houver qualquer conexão entre as imagens ou 

factos divulgados pertencentes ao foro privado do 

lesado e a actividade profissional por ele 

desempenhada que originou a sua notoriedade 

pública. 

14-06-2005 - Revista n.º 945/05 - 6.ª Secção - 

Nuno Cameira (Relator)*, Sousa Leite e Salreta 

Pereira 

Direito ao bom nome – Liberdade de imprensa – 

Liberdade de expressão – Abuso de liberdade 

imprensa – Indemnização 

I- O direito de liberdade de imprensa tem limites 

legais e constitucionais, sendo um desses limites os 

direitos de personalidade, não obstante se possa 

admitir, em casos especiais, que o interesse público 

subjacente à liberdade de imprensa, justifique a lesão 

do direito ao bom nome e reputação. 

II- Tratando-se de uma opinião ou de um trabalho de 

crítica artística, justifica-se a máxima liberdade de 

expressão. Todavia, qualquer artigo de opinião ou de 

crítica social ou artística, assenta necessariamente em 

determinados factos, que o autor pode interpretar 

livremente. 

III- Se nada há a censurar quando o jornalista ou 

o crítico opina desfavoravelmente a respeito de

certa obra de arte, por exemplo de teatro, ainda 

que a sua opinião esteja em flagrante desacordo 

com a maioria da crítica publicada sobre o assunto, 

não pode, todavia, o crítico descurar o cuidado que 

lhe é imposto pelo seu estatuto, pela lei geral, pela 

lei de imprensa, pela Constituição da República ou 

pelo seu próprio Código Deontológico. 

IV- Assim, embora o jornalista ou autor do artigo 

seja livre de publicamente expressar o seu 

desagrado pela actuação profissional e artística de 

determinada actriz e directora de um grupo de 

teatro, já não é livre de relatar ou insinuar factos não 

verdadeiros, susceptíveis de abalar a dignidade 

profissional e a reputação pública da Autora, e 

neles assentar, pelo menos em parte, as suas 

opiniões. 

V- Provando-se que com a publicação do artigo em 

causa a Autora se sentiu exposta e com o 

sentimento que o público a poderia considerar como 

uma má actriz, desorganizada, péssima directora de 

um grupo de teatro e solicitadora de favores 

públicos por parte do Estado, estamos perante um 

sofrimento moral, uma angústia compreensível e 
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relevante que deve ser indemnizada nos termos do 

disposto no art.º 496, n.º 1, do CC. 

18-10-2005 – Revista n.º 2070/05 – 1.ª Secção – 

Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira 

Camilo 

Direito ao bom nome – Direito à honra – Danos não 

patrimoniais 

I- Entre os danos não patrimoniais - que pela sua 

gravidade merecem a tutela do direito – encontram-

se os resultantes de ofensa do direito à honra e ao 

bom nome, ambos direitos de personalidade (arts. 

496.º, n.º 1, 484.º e 70.º do CC. 

II- A protecção de tais direitos de personalidade não 

termina com a morte do respectivo titular (art. 71.º 

do CC. 

III- A notícia publicada num jornal de distribuição 

nacional que refere que um concreto sujeito era 

toxicodependente e que foi o consumo de droga 

que contribuiu para a ocorrência de um acidente 

de viação no qual o mesmo veio a falecer, 

provoca danos irreparáveis no bom nome e na honra 

devida a pessoa falecida e, como tal, gera a obrigação 

de indemnizar. 

25-05-2006 – Revista n.º 715/06 – 7.ª Secção – 

Mota Miranda (Relator), Oliveira Barros e Salvador 

da Costa 

Responsabilidade civil – Direito à honra – Direito ao 

bom nome – Liberdade de expressão – Titulares de 

cargos políticos 

I- O direito à honra inclui o direito ao bom nome e 

reputação, o simples decoro e o crédito pessoal. 

II- Estes bens são tutelados juscivilisticamente, 

impondo aos outros um dever geral de respeito e 

de abstenção de ofensas ou mesmo de ameaças de 

ofensas à honra alheia. 

III- A protecção juscivilística não se restringe, como 

no direito penal, ao sancionamento de condutas 

dolosas, mas também alcança a defesa de condutas 

meramente negligentes. 

IV- Quem afirmar ou difundir um facto capaz de 

prejudicar o crédito ou o bom nome de qualquer 

pessoa, singular ou colectiva, responde pelos danos 

causados. 

V- A tutela da reputação dos políticos pode ser 

menos intensa do que a dos cidadãos em geral, por 

estarem mais expostos à crítica do que um vulgar 

cidadão, mas não pode significar que o direito de 

crítica seja ilimitado e justifique a própria ofensa. 

12-09-2006 - Revista n.º 2238/06 - 6.ª Secção - 

Azevedo Ramos (Relator)*, Silva Salazar e Afonso 

Correia 

Ofensas à honra – Liberdade de expressão – 

Liberdade de imprensa – Conflito de direitos – 

Jornal – Juiz 

I- O direito à liberdade de expressão e informação, 

o direito à liberdade de imprensa e meios de

comunicação social e o direito ao bom nome e à 

honra, todos constitucionalmente garantidos, quando 

em confronto, devem sofrer limitações, por forma a 

atribuir a cada um deles a máxima eficácia possível. 

II- Sendo todos direitos de igual garantia 

constitucional, é indiscutível que o direito de 

liberdade de expressão e informação, pelas restrições 

e limites a que está sujeito, não pode, ao menos em 

princípio, atentar contra o bom nome e reputação 

de outrem, admitindo-se que, porém, em certos 

casos, ponderados os valores jurídicos em confronto, 

o princípio da proporcionalidade conjugado com os 

ditames da necessidade e da adequação e todo o 

circunstancialismo concorrente, tal direito possa 

prevalecer sobre o direito ao bom nome e reputação. 

16-11-2006 – Revista n.º 734/06 – 2.ª Secção – 

Rodrigues dos Santos (Relator), Abílio Vasconcelos 

e Duarte Soares 

Pessoa colectiva – Liberdade de imprensa – 

Liberdade de informação – Liberdade de expressão 

– Conflito de direitos – Ofensa do crédito ou do

bom nome – Danos não patrimoniais 
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I- A capacidade de gozo das pessoas colectivas 

abrange os direitos de personalidade relativos à 

liberdade, ao bom-nome, ao crédito e à consideração 

social. 

II- A eficácia dos meios de publicação informativa 

deve ter por contraponto os máximos rigor e 

cautela na averiguação da realidade dos factos 

que divulgam, sobretudo quando essa divulgação, 

pela natureza do seu conteúdo, seja susceptível de 

afectar aqueles direitos. 

III- O conflito entre o direito de liberdade de 

imprensa e de informação e o direito de 

personalidade - de igual hierarquia constitucional 

- é resolvido, em regra, por via da prevalência do 

último em relação ao primeiro. 

IV- Ofende o crédito da pessoa colectiva a divulgação 

jornalística de facto susceptível de diminuir a 

confiança nela quanto ao cumprimento de 

obrigações, e o seu bom-nome se for susceptível de 

abalar o seu prestígio ou merecimento no respectivo 

meio social de integração. 

V- Ofende ilícita e culposamente o crédito e o bom-

nome do clube de futebol, que disputa a liderança 

da primeira liga, sujeitando os seus autores a 

indemnização por danos não patrimoniais, a 

publicação, em jornal diário citadino conceituado e 

de grande tiragem, da notícia de que resulta não ser 

o visado cumpridor das suas obrigações fiscais e a 

conduta dos dirigentes ser passível de integrar o 

crime de abuso de confiança fiscal. 

08-03-2007 – Revista n.º 566/07 – 7.ª Secção – 

Salvador da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e 

Armindo Luís 

Liberdade de imprensa – Responsabilidade civil – 

Jornal – Proprietário – Presunção juris tantum 

I- O art. 29.º, n.º 1, da Lei n.º 2/99, de 13-01 

(responsabilidade civil das empresas jornalísticas) 

deve ser interpretado como referindo-se à 

responsabilidade de quem for na altura o seu 

proprietário ou titular - seja pessoa singular ou 

colectiva -, responsabilidade essa que, quanto a ele, 

terá como limite o valor patrimonial da empresa e 

sempre referida a quem, no momento da sua 

concretização, for titular da empresa. 

II- Tem de considerar-se que a ficha técnica de cada 

publicação periódica contém elementos que 

vinculam os seus responsáveis, pois o seu correcto 

preenchimento não é mais do que o cumprimento 

da norma imperativa do n.º 2 do art. 1.º da Lei n.º 

2/99, que prevê expressamente a indicação do nome 

ou denominação social do seu proprietário. 

III- A obrigatoriedade de tal menção só pode 

explicar-se pela imperativa necessidade de indicação 

de quem são os responsáveis pela publicação. 

IV- A indicação na ficha técnica de um concreto jornal 

de que o réu, pessoa singular, é seu proprietário 

constitui presunção juris tantum de que é seu dono 

e, como tal, responsável pelos danos eventualmente 

causados por uma notícia. 

17-05-2007 – Revista n.º 4748/06 – 2.ª Secção – 

Duarte Soares (Relator), Bettencourt de Faria e 

Pereira da Silva 

 

Direito à honra – Ofensa do crédito ou do bom 

nome – Liberdade de imprensa – Liberdade de 

informação – Responsabilidade extracontratual – 

Danos não patrimoniais – Cálculo da indemnização 

I- Ainda que constituindo o direito à liberdade de 

expressão um pilar essencial do Estado de Direito 

democrático, o certo é que esse direito não pode 

ser exercido com ofensa de outros direitos, 

designadamente o direito ao bom nome e reputação, 

direito de igual dignidade e idêntica valência 

normativa. 

II- A gravidade do dano deve ser aferida concretas do 

caso e, por outro lado, há-de ser de molde a 

justificar a concessão de uma satisfação de natureza 

pecuniária ao lesado. Essa gravidade há-de depender, 

no caso de notícia publicada através de imprensa, 

do teor das notícias dadas à estampa, da 

publicidade que as rodeou e da personalidade e 

situação social dos visados. 

III- Em situações como a presente, na reparação 
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do dano não patrimonial haverá que ponderar a 

natureza e gravidade do escrito noticiado, o 

reflexo público da notícia em função da sua 

divulgação, a sua consequência para o visado, 

bem como a sua situação social e a situação 

económica quer do lesante quer do lesado. 

27-09-2007 – Revista n.º 2528/07 – 7.ª Secção – 

Alberto Sobrinho (Relator)*, Maria dos Prazeres 

Beleza e Salvador da Costa por um padrão objectivo, 

ainda que sopesando as circunstâncias  

Liberdade de imprensa – Direito à informação – 

Direito ao bom nome – Obrigação de indemnizar 

I- Destinada a notícia – que não se mostrou não fosse 

verdadeira – a informar a sociedade, o público em 

geral, a referência à pretensão do estatuto de 

“arrependido” nada acrescenta ou retira ao que esse 

mesmo público destinatário e o leitor normal ajuíza 

valorativamente quanto ao bom nome, honra e 

prestígio de alguém que não discute, antes aceita 

expressamente, a existência do pressuposto nuclear 

do estatuto: ter praticado factos previstos na lei 

penal como crimes. 

II- Pode o facto ter relevância nos meios e 

“cultura” prisionais, ou mais propriamente, entre a 

população prisional, onde tem a referida carga 

pejorativa e de inferiorizante reputação, a qual, 

porém, não se mostra coincidir, nem coincide, com 

o entendimento da sociedade e dos cidadãos que a

integram, à qual o escrito jornalístico, no âmbito do 

direito à informação e dever de informar, é 

predominantemente dirigido. 

III- Se o estatuto ou a figura do “arrependido”, só 

por si, repugnasse à sociedade, em termos de esta 

valorar negativa e desprestigiantemente o bom 

nome das pessoas que o assumem, certamente que 

os Estados democráticos não manteriam condições 

legitimadoras para o seu reconhecimento legal, 

impondo-lhes bani-lo dos sistemas processuais 

penais. 

IV- Julga-se, pois, que a publicação da notícia 

referente ao autor dizendo que este estaria a querer 

ser “arrependido”, não integra o facto ilícito 

violação do direito ao bom nome e reputação, nem 

há lugar à sua imputação culposa, pressupostos da 

responsabilidade civil e da obrigação de indemnizar. 

09-10-2007 – Revista n.º 274/05 – 1.ª Secção – 

Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e Urbano Dias 

Direito ao bom nome – Direito à honra – 

Cumulação de pedidos – Incompatibilidade de 

pedidos – Caso julgado formal – Sentença – 

Publicação 

I- O direito de crítica que assiste a qualquer cidadão 

não é ilimitado, não podendo servir, inclusive 

quando sejam visados titulares de cargos 

públicos, para justificar ofensas ao direito à honra 

do criticado. 

II- Havendo meios legais para reagir contra a demora 

na emissão de documentos ou contra a demora na 

aprovação ou contra a desaprovação de projectos 

de licenciamento de obras, excede os limites do 

necessário para a crítica e para a sua defesa no 

processo produzir publicamente e na contestação 

afirmações ofensivas do direito à honra contra o 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente de Câmara Municipal. 

III- À luz do art. 31.º, n.º 2, ex vi art. 470.º do 

CPC, não ocorre manifesta incompatibilidade entre 

o pedido de indemnização pelas ofensas - a que

corresponde a forma de processo comum - e o 

pedido de adopção da medida atenuante - a que 

corresponde forma de processo de jurisdição 

voluntária prevista nos arts. 1474.º e 1475.º do CPC. 

IV- Tendo essa cumulação sido admitida quer na 1.ª 

instância, quer na Relação, a invocação de 

inadmissibilidade de cumulação de pedidos agora 

feita trata-se de matéria de natureza processual, 

pelo que nessa parte o recurso não é admissível 

face ao disposto nos arts. 722.º, n.º 1, e 754.º, n.º 2, 

do CPC. 

V- Atendendo ao critério fixado pelo art. 70.º, n.º 

2, do CC, de harmonia aliás  com o fixado no art. 
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1410.º do CPC, a providência de atenuação dos 

efeitos da ofensa cometida deve ser a que se 

mostre adequada às circunstâncias do caso, ou 

seja, a que face a tais circunstâncias se mostre mais 

conveniente e oportuna. 

VI- Não se mostra adequada a publicação integral à 

custa do ora recorrente se a extensão da descrição 

dos factos dados por assentes, em relação a muitos 

dos quais não se vê por que motivo haveria de 

lhes ser dada inútil publicidade, não justifica a 

sua enumeração específica, sendo suficiente a 

identificação do processo, com os fundamentos 

invocados pelas partes de harmonia com o relatório 

da sentença, a fundamentação jurídica adoptada, da 

qual consta a própria enumeração do essencial dos 

factos imputados pelo réu ao autor e a circunstância 

de não ter ficado provada a correspondência entre os 

factos divulgados pelo réu como tendo sido 

praticados pelo autor e a realidade, e a decisão. 

18-10-2007 – Revista n.º 2651/07 – 6.ª Secção – 

Silva Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite 

Liberdade de imprensa – Direito à informação – 

Direito à imagem – Direito à honra – Direito ao 

bom nome – Direitos de personalidade – Danos 

não patrimoniais – Obrigação de indemnizar 

I- Apesar do direito de informar consagrado, além 

do mais, no art. 37.°, n.ºs 1 e 2, da CRP, não pode 

deixar de se ter em conta que a liberdade de 

informação tem limites, como é o caso da 

necessidade de respeito pelos direitos à 

integridade moral, ao bom nome e reputação, à 

imagem, à dignidade pessoal e à não utilização 

abusiva ou contrária à dignidade humana de 

informações relativas às pessoas, também 

consagrados na Constituição (arts. 25.° e 26.°) e 

regulados na lei ordinária (arts. 70.°, 79.° e 484.° do 

CC), limites esses cuja inobservância dá origem a 

direito de indemnização pelos danos sofridos, como 

logo resulta do disposto nos n.ºs 3 e 4 daquele art. 

37.º, e que nem o interesse de tornar qualquer

publicação apelativa de forma a aumentar a sua 

circulação e venda justifica sejam ultrapassados. 

II- Daí que as informações a serem divulgadas 

devam, além do mais, corresponder à verdade dos 

factos, - sem esquecer que mesmo a divulgação de 

um facto verdadeiro pode, em certo contexto, 

atentar contra o bom nome e a reputação de uma 

pessoa, e que essa divulgação deva ser realizada de 

forma a não integrar mensagens subliminares 

ocultas ou de algum modo viciadas nem a provocar 

equívocos, sugerindo interpretações incorrectas 

susceptíveis de originarem ofensas à 

personalidade, à dignidade ou ao bom nome de 

alguém. 

III- Ora, é precisamente esta a hipótese que se 

verifica, pelo que, conjugados os artigos com as 

fotografias da autora publicadas sem autorização 

desta na revista, por um lado de forma 

absolutamente desnecessária, - visto que, se a 

intenção fosse a de simplesmente informar, seria 

mais que suficiente a fotografia da verdadeira actriz 

interveniente no filme pornográfico com a indicação 

de que não se tratava da autora -, e por outro lado 

sem uma legenda a esclarecer de onde provinham, 

tem de se entender que, no contexto em que a 

publicação teve lugar e que resulta dos factos 

provados, sem que a notoriedade da autora ou o 

seu enquadramento público justificassem que fosse 

dispensado o consentimento da mesma para tal 

publicação, ao que acresce que esta, no mesmo 

contexto, originaria notoriamente prejuízo para a 

reputação ou pelo menos para o decoro da autora, 

não se pode senão concluir pela existência de 

ilicitude. 

IV- Da mesma forma tem de se entender que as 

recorrentes actuaram com culpa, pois não deixaram 

de concretizar a publicação sabendo perfeitamente 

que esta nada tinha a ver com a exploração 

comercial no âmbito do contrato, válido, celebrado 

entre a autora e a produtora e não com as rés, - do 

qual nem sequer resultava possibilidade de 

utilização de imagens da autora em associação 
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com filmes de conteúdo pornográfico -, e apesar 

de admitirem que dela resultaria sentir-se a autora 

enxovalhada e humilhada, para o que, aliás, o simples 

bom senso apontaria, o que torna nitidamente 

censurável tal comportamento e lhes impunha 

conduta distinta. 

V- O montante de € 20.000,00 arbitrado como 

indemnização a pagar pelas recorrentes à recorrida, 

afigura-se adequado aos danos sofridos por esta, 

tendo nomeadamente em conta o agravamento da 

intensidade da angústia e ansiedade sofridas pela 

autora, fáceis de imaginar perante o risco acrescido 

da rescisão de contratos e da destruição de uma 

carreira promissora, mostrando-se bem calculado de 

harmonia com o critério de equidade fixado pelo 

art. 496.º, n.º 3, do CC. 

27-11-2007 – Revista n.º 3341/07 – 6.ª Secção – 

Silva Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite 

Liberdade de imprensa – Liberdade de informação – 

Direito a ser informado – Direito ao bom nome 

I- É inquestionavelmente importante saber quem 

dirige as instituições de ensino e em que condições, 

qual a qualificação humana e científica do seu 

corpo docente, qual o suporte económico e 

financeiro que lhes assegura a solidez necessária. 

II- E nesse sentido faz todo o sentido informar e 

perguntar-se e exprimir-se sobre se pode ou como 

pode alguém, ao mesmo tempo, cumprir o seu 

trabalho como funcionário da empresa x e ser ao 

mesmo tempo gerente e docente da escola y, se as 

duas actividades são ou não são inteiramente 

compatíveis, se o são apenas face a circunstâncias 

ocasionais ou de conjuntura empresarial, em que 

medida é que a alteração dessas circunstâncias 

pode perturbar o funcionamento da instituição de 

ensino, saber do que se diz ou se não diz dela, da 

verdade ou falsidade disso mesmo, dos reflexos de 

tudo isso na estabilidade do corpo docente e do 

corpo discente. 

III- Se os artigos publicados no jornal “x” se 

mantiverem dentro deste registo, deste balanço, 

eles correspondem ao exercício do direito de 

informar e de ser informado e esse direito não deve 

ser limitado ainda que cause alguns dissabores ou 

desconforto a quem vê discutido na praça pública 

aquilo que preferiria resguardar nos estritos limites 

do privado. 27-11-2007 – Revista n.º 4293/06 – 7.ª 

Secção – Pires da Rosa (Relator), Custódio Montes e 

Mota Miranda 

Abuso de liberdade de imprensa – Liberdade de 

informação – Liberdade de expressão – Jornalista – 

Direito ao bom nome – Direito à honra – 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem – 

Tribunal Europeu dos Direitos do Homem – Abuso 

do direito – Responsabilidade extracontratual – 

Danos não patrimoniais 

I- No domínio do pensamento, da expressão e da 

informação, a regra é a liberdade. 

II- Esta ideia-base de liberdade encerra, porém, 

restrições. 

III- Na concretização da fronteira entre aquela e estas, 

deve ser tido em conta o art. 10.º da Convenção 

Europeia dos Direitos do Homem e, 

concomitantemente, deve ser acolhida a 

interpretação que dele faz o Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem. 

IV- Da jurisprudência que vem sendo firmada por 

este, resulta uma imposição no modo de pensar. Não 

se justifica que se pense, logo à partida, sobre se 

determinada peça jornalística ofende alguém. 

Deverá, antes, partir-se da liberdade de que 

gozam o ou os respectivos autores. Só depois, se 

deve indagar se se justifica - atentos os critérios 

referenciais do mesmo tribunal, com inclusão duma 

margem de apreciação própria por parte dos 

órgãos internos de cada um dos Estados 

signatários da Convenção - a ingerência restritiva 

no campo dessa mesma liberdade e a consequente 

ida para as sanções legais. 

V- O que não significa que os casos de ingerência 

restritiva não assumam intensa relevância, na 
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perspectiva dos valores essenciais ao ser humano. 

VI- Sendo de considerar, na margem de liberdade 

que assiste aos órgãos de cada um dos Estados 

signatários da Convenção e, dentro dela, aos órgãos 

portugueses, as normas interessantes do Direito 

Penal, o art. 484.º do CC e, bem assim, além do mais 

que ao caso couber, o constante do Estatuto dos 

Jornalistas. 

VII- Neste quadro, é de considerar ainda situada no 

campo da liberdade, a referência, em semanário, 

relativa a instituição que prossegue fins humanitários 

de luta contra uma doença, de que há 

irregularidades de gestão de cerca de 240 mil 

contos recebidos de dois ministérios, que 

relativamente aos donativos de particulares e 

empresas a situação é ainda mais complicada, que 

os donativos em espécie também são fonte 

geradora de polémica e que ainda hoje ninguém 

sabe do paradeiro de quadros doados à 

instituição, tudo numa altura em que se verificavam 

investigações das autoridades que colocaram 

diversas questões de procedimento e funcionamento 

da mesma instituição. 

VIII- Mas já se situam no campo das restrições à 

mesma liberdade, no capítulo da ofensa à honra na 

modalidade do bom nome, as notícias inseridas em 

duas edições desse semanário, com muita relevância 

e fotografia da directora de tal instituição, em que se 

imputou a esta vida luxuosa – com referência 

pormenorizada a propriedades, viagens e 

desaparecimento de obras de arte – à custa do 

património da instituição e à sombra da luta contra 

a doença por esta prosseguida, nada se tendo 

provado a respeito de tal vida, ou de desvio de 

fundos ou, ainda, de apropriação de obras de arte. 

IX- Na determinação do quantum indemnizatório 

respectivo, há que atender aos critérios do art. 

494.º, por remissão do art. 496.º, n.º 3, ambos do 

CC, com ressalva do relativo à situação económica 

da lesada que é afastado pelo art. 13.º da CRP. 

X- Sendo ainda de considerar os valores que vêm 

sendo atribuídos noutros casos, por este tribunal, 

havendo, outrossim, vantagem em reparar nos 

montantes que vêm sendo fixados pelos tribunais 

dos países com os quais temos mais estreitas 

afinidades. 

XI- É, assim, adequado o montante compensatório 

de € 12.500 relativo ao referido em VIII. 

XII- Se dos factos não resultar que o director da 

publicação teve conhecimento e não se opôs à 

publicação das notícias referidas em VIII, não deve ele 

ser condenado. 

XIII- As suas funções poderiam levar a menor 

exigência de prova sobre o seu conhecimento 

prévio das notícias ou até levar a presunções judiciais 

que a tal conduzissem – estas, se não afastadas 

pela resposta negativa a pontos da base 

instrutória em que se perguntasse tal matéria e se 

tivesse respondido não provado - mas tudo isso é 

alheio aos poderes deste Supremo Tribunal em 

recurso de revista. 

XIV- O abuso do direito, na modalidade da 

neutralização do direito, supressio ou Verwirkung 

tem os mesmos pressupostos do reportado ao 

venire contra factum proprium, substituindo-se o 

facto próprio pelo decurso do tempo. 

XV- Não tem, então, lugar no caso de apenas se ter 

provado que a autora, até vir a juízo, quase esgotou 

o prazo de prescrição relativo ao seu direito.

XVI- Ainda que o autor principal das notícias não 

seja o autor dos títulos, subtítulos, textos e 

aposição das fotografias das primeiras páginas e 

títulos e subtítulos das páginas interiores, não deve 

deixar de ser responsabilizado pela totalidade da 

indemnização. 

07-02-2008 – Revista n.º 4403/07 – 2.ª Secção – João 

Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos 

Direito ao bom nome – Abuso de liberdade de 

imprensa – Danos não patrimoniais 

I- O conceito jurídico fundamental de dignidade da 

pessoa humana, em que cabem os direitos 
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constitucionais ao bom-nome e à reserva da vida 

privada, integra uma decisão de valor válida para 

toda a ordem jurídica. 

II- No apuramento da gravidade do dano e na sua, 

consequente, concretização para efeitos 

indemnizatórios tem o julgador que interpretar e 

decidir à luz dos preceitos da lei civil (arts. 70.º, 

484.º e 496.º do CC). 

III- Apesar de serem ilícitos todos os actos lesivos 

de direitos fundamentais, os danos decorrentes 

dessa violação podem, pela sua irrelevância, não 

merecer a tutela do direito. 

IV- No caso dos autos, embora estejam preenchidos 

os pressupostos da responsabilidade civil 

extracontratual por violação do direito de 

personalidade ao bom-nome, reputação e imagem 

da Autora, em consequência da publicação na 

capa de revista de que o Réu é proprietário de 

título segundo o qual a Autora e um seu amigo 

“assumem relação”, tal não implica que os danos - 

no caso arrelias e incómodos - daí resultantes 

assumam gravidade bastante para justificar a 

atribuição de indemnização por danos não 

patrimoniais. 

13-03-2008 – Revista n.º 159/08 – 1.ª Secção – 

Mário Mendes (Relator), Moreira Alves e Sebastião 

Povoas (vencido) 

Abuso de liberdade de imprensa – Direito à honra – 

Direito ao bom nome – Direito de resposta – 

Responsabilidade extracontratual – Prescrição 

I- A notícia da prática (por pessoa, o ora Autor, 

embora não identificado pelo seu nome) de um 

crime de tráfico de estupefacientes, dada pela 

imprensa, não pode deixar de ser considerada de 

inegável interesse público e integrada na função da 

imprensa. 

II- Estando provado que os factos noticiados foram 

transmitidos ao jornal da Ré pelo Núcleo de 

Investigação Criminal da GNR, fonte que merece 

credibilidade, cumpriu a Ré, antes da publicação da 

notícia, o dever de informação cuidada que lhe é 

imposto pelo n.º 4 do art. 180.º do Código Penal. 

III- Não pode, por isso, qualificar-se a conduta da 

Ré como constituindo um crime de difamação 

cometido através de meio de comunicação social, p. 

e p. pelos arts. 180.º, n.º 1, e 183.º, n.º 2, do Código 

Penal. Mesmo a entender-se que a publicação da 

notícia integrava tal tipo de crime, sempre estaria 

presente uma causa de justificação, que excluiria a 

ilicitude. 

IV- A posterior omissão do eventual direito de 

resposta não faz parte do tipo criminal em análise, 

nem integra conduta omissiva qualificável como 

crime. Perante a recusa da Ré em reconhecer ao 

Autor direito de resposta, podia este ter recorrido ao 

tribunal judicial do seu domicílio ou à Alta 

Autoridade para a Comunicação Social (no prazo de 

10 dias, sob pena de preclusão), pedindo a 

publicação da resposta ou rectificação pretendida 

nos termos regulados no art. 27.º da Lei de Imprensa, 

o que não fez.

V- Assim, mesmo que se pudesse considerar que os 

invocados danos patrimoniais e não patrimoniais 

também resultaram da referida omissão da Ré, 

já prescreveu o direito à indemnização que o Autor 

arroga, atento o decurso do prazo de 3 anos (cfr. 

art. 498.º do CC), não se podendo aplicar aqui o 

prazo de prescrição de 5 anos (art. 118.º, n.º 1, al. 

c), do Código Penal). 

13-03-2008 – Revista n.º 49/08 – 1.ª Secção – 

Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira 

Camilo 

Liberdade de imprensa – Liberdade de informação 

– Jornalista – Decisão judicial – Direito de crítica –

Juízo de valor – Direito ao bom nome – 

Responsabilidade civil – Ilicitude 

I- A honra de uma pessoa é essencialmente o 

substrato moral e ético da sua existência, e a 

consideração social, bom-nome ou reputação são 

o resultado do julgamento dos outros acerca dela. 

II- A lei traça limites à liberdade de imprensa de 
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forma a salvaguardar o rigor e a objectividade da 

informação, a garantir os direitos ao bom nome, à 

reserva da intimidade da vida privada, à imagem e 

à palavra dos cidadãos e a defender o interesse 

público e a ordem democrática. 

III- Na interpretação do conteúdo dos relatos 

jornalísticos, face ao direito à integridade moral de 

quem exerce a função jurisdicional, deve considerar-

se o contexto circunstancial que os motivaram, o seu 

interesse jornalístico e do público, a sujeição das 

decisões judiciais à crítica e a distinção entre elas e as 

pessoas que as proferem. 

IV- O relato objectivo da forma insólita do protesto 

de um cidadão, em greve de fome junto do 

tribunal, incluindo a motivação e um outro juízo 

moderado de valor por ele afirmados, não 

extravasa do direito e do dever de informar de quem 

o escreveu e publicou.

V- Não se verifica o pressuposto da 

responsabilidade civil ilicitude da acção nos relatos 

jornalísticos que, objectiva e contextualizadamente 

interpretados, não se revelem idóneos a gerar a 

ofensa à integridade moral da pessoa que 

decidiu, embora esta tenha sentido 

compreensivamente essa ofensa e quem os escreveu 

tenha configurado esse sentimento. 

27-05-2008 – Verista n.º 1478/08 – 7.ª Secção – 

Salvador da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e 

Armindo Luís 

Direitos de personalidade – Direito à imagem – 

Princípios de ordem pública portuguesa – Direitos 

indisponíveis – Direito à informação – 

Responsabilidade extracontratual – Obrigação de 

indemnizar – Danos não patrimoniais – 

Condenação em quantia a liquidar 

I- Provado que os AA. (jogadores de futebol) 

permitiram, através do Sindicato dos Jogadores 

Profissionais de Futebol, que a A. usasse as 

respectivas imagens numa colecção de cromos, que 

editou, destinados a serem colados numa caderneta, 

também por si criada e fornecida, e que nesta 

colecção de cromos, os AA. surgem equipados com 

as camisolas da selecção portuguesa ou dos 

respectivos clubes, esta limitação voluntária do seu 

direito à imagem é estabelecida para aquele 

concreto fim e por um período determinado, não 

se vislumbra a violação dos princípios da ordem 

pública (art. 81.º, n.º 1, do CC), que fundamentariam 

a nulidade do contrato de cedência de imagem 

celebrado entre os ora AA.. 

II- No caso concreto, não está em questão o 

direito à informação, constitucionalmente 

consagrado, em eventual contraponto com o direito 

à imagem dos AA. (arts. 37.º e 26.º da CRP), mas tão 

só a comercialização directa, pura e simples das 

fotografias dos AA., sem a sua autorização. 

III- A recorrente, ao publicar e vender os cromos dos 

AA., não exercitou o seu direito de informar o 

público, mas procurou enriquecer à custa dos AA., 

vendendo as respectivas fotografias, sem a 

respectiva autorização, violando ilicitamente o 

direito destes à imagem (arts.  70.º  e  79.º  do  CC).  

Há,  sem  dúvida,  responsabilidade  civil  

extracontratual  da recorrente, pois a publicação dos 

cromos dos AA. foi ilícita e culposa (art. 483.º do CC).  

IV- A violação do direito à imagem dos AA., 

constitucionalmente consagrado, é, só por si, 

suficientemente grave para justificara a indemnização  

a   título   de   danos   morais, independentemente 

dos concretos danos causados àqueles. 

V- O art. 661.º, n.º 2, do CPC, permite ao 

tribunal que dê ao lesado uma segunda 

oportunidade para provar o montante dos danos, 

mas não para fazer a prova da sua ocorrência. 

Tendo o único quesito que se reportava aos danos 

patrimoniais sofridos pela A. merecido a resposta 

"não provado", impõe-se, nesta parte, absolver a 

R. do pedido de indemnização por danos 

patrimoniais formulado pela A.. 

01-07-2008 – Revista n.º 1723/08 – 6.ª Secção – 

Salreta Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca 

Ramos 
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Direito ao bom nome – Direito à honra – Abuso de 

liberdade de imprensa – Segredo de justiça – Danos 

não patrimoniais – Cálculo da indemnização 

I- Constitui acto ilícito a divulgação de actos  

desonrosos  e  criminosos  imputados a determinada 

pessoa, cujo nome e profissão foi divulgado - sendo 

assim facilmente identificada por quem a conhece - 

, quando a notícia refira como fonte o que consta 

da acusação do Ministério Público em processo 

penal, e a notícia até esteja de acordo com a 

acusação mencionada. 

II- Só o levantamento do segredo de justiça 

acompanhado da prolação do despacho de 

pronúncia permite a divulgação da identificação das 

pessoas a que respeita a imputação de factos, 

devendo apesar disso o órgão de comunicação 

social deixar bem expresso que se trata apenas de 

pronúncia criminal e não se trata ainda de uma 

condenação. 

III- A repetida divulgação de notícias nas condições 

indicadas em I., mesmo não tendo o impacto das 

primeiras e constituam mera ressonância delas, 

adquirem um efeito ainda mais gravoso, demolidor e 

perverso, uma vez que fazem consolidar na opinião 

pública as imputações transmitidas nas informações 

anteriores. 

IV- Vindo a verificar-se que a pessoa indicada na 

notícia não chegou sequer a ser pronunciada, a 

indemnização a atribuir ao lesado a título de danos 

não patrimoniais, deve ser determinada em função 

da equidade, para cuja determinação, entre as 

mais diversas causas de índole comum, deve 

atender-se ao poder económico do grupo onde se 

insira o meio de comunicação social, tiragens 

médias e difusão designadamente no meio social a 

que respeite o visado, e potenciais lucros obtidos com 

notícias desse tipo. 

V- Considera-se ajustada a indemnização civil (pois 

só dessa aqui se trata) de 25.000,00€ por ofensa à 

honra e ao bom nome, nas condições acima 

mencionadas, de um Advogado e gestor conhecido, 

quando praticada por um jornal de grande 

divulgação, e se constata que, por falta de indícios 

suficientes, não chega sequer a haver pronúncia. 

10-07-2008 – Revista n.º 1824/08 – 1.ª Secção – 

Mário Cruz (Relator)*, Garcia Calejo e Mário 

Mendes 

Direitos de personalidade – Direito ao bom nome – 

Liberdade de informação – Abuso de liberdade de 

imprensa – Responsabilidade extracontratual – 

Exclusão da responsabilidade 

I- O art. 70.º do CC tutela a personalidade,  

como direito absoluto, de exclusão, na 

perspectiva do direito à saúde, à integridade 

física, ao bem-estar, à liberdade, ao bom- nome, e 

à honra, que são os aspectos que individualizam o 

ser humano, moral e fisicamente, e o tornam titular 

de direitos invioláveis. 

II- O art. 484.º do referido diploma legal ao 

proteger o bom-nome de qualquer pessoa, singular 

ou colectiva, tutela um dos elementos essenciais da 

dignidade humana - a honra.  

III- A afirmação e difusão de factos que sejam 

idóneos a prejudicar o bom-nome de qualquer 

pessoa acarretam responsabilidade civil 

(extracontratual), gerando obrigação de indemnizar 

se verificados os requisitos do art. 483.º, n.º 1, do CC. 

IV- O art. 484.º do CC prevê caso particular de 

antijuridicidade que deve ser articulado com aquele 

princípio geral - contido no art. 483.º - não 

dispensando a cumulativa verificação dos requisitos 

da obrigação de indemnizar. 

V- Os jornalistas, os media, estão vinculados a 

deveres éticos, deontológicos, de rigor e 

objectividade, que se cumprem com a recolha de 

informação, com base em averiguações credíveis 

que possam ser confrontadas, para testar a 

genuinidade das fontes, de modo a que o dever de 

informar com isenção e objectividade, não seja 

comprometido por afirmações levianas ou 

sensacionalistas, fazendo manchetes que têm, 
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quantas vezes, como único fito o incremento das 

vendas e a avidez da curiosidade pública, sem 

que a isso corresponda qualquer interesse 

socialmente relevante. 

VI- Se forem violados deveres deontológicos pelos 

jornalistas, por não actuarem com a diligência 

exigível com vista à recolha de informações; se 

negligentemente, as recolheram de fonte inidónea 

e se essas informações e as fontes não foram 

testadas de modo a assegurar a sua fidedignidade e 

objectividade, estamos perante actuação culposa. 

VII- Assiste ao Jornal o direito, a função social, de 

difundir notícias de interesse público, importando 

que o faça com verdade e com fundamento, pois, o 

direito à honra em sentido lato, e o direito de 

liberdade de imprensa e opinião são tradicionais 

domínios de direitos fundamentais em conflito, 

tendo ambos tutela constitucional pelo que 

facilmente se entra 

no campo da colisão de direitos - art. 335.º do 

CC - sendo que, em relação a factos desonrosos, 

dificilmente se pode configurar a exceptio veritatis a 

cargo do lesante. 

VIII- A prova da actuação diligente na recolha e 

tratamento da informação - a actuação segundo as 

leges artis - incumbe ao jornalista. 

IX- No caso em apreço, provou-se que o Jornal 

procedeu a uma prudente investigação dos factos, 

junto da área de residência do Autor, baseada em 

fontes diversificadas, junto de vizinhos e do 

contacto com as autoridades policiais locais que 

confirmaram a veracidade dos factos relatados na 

notícia. 

X- Se não se provou que a publicação da notícia 

causou ao visado dano moral – sofrimento, psicose, 

depressão (como foi alegado) – e não havendo 

negligência do jornalista na recolha das fontes, 

nem tendo resultados danos, não existe 

obrigação de indemnizar, por a dignidade do Autor 

não ter sido afectada, pese embora o desvalor dos 

factos noticiados. 

30-09-2008 – Revista n.º 2452/08 – 6.ª Secção – 

Fonseca Ramos (Relator)*, Cardoso de Albuquerque 

e Azevedo Ramos 

Direito à honra – Direito ao bom nome – Liberdade 

de expressão – Abuso de liberdade de imprensa – 

Obrigação de indemnizar – Concausalidade 

I- Perante a publicação pelo Réu de um artigo 

de opinião em que atribuía a um certo programa 

televisivo, em que o Autor – jornalista – intervinha, 

o objectivo de fazer “publicidade encoberta” a 

determinadas marcas de automóveis, e 

considerando o Autor que as afirmações aí feitas 

visavam difamá-lo, imputando-lhe conduta ilegal e 

deontologicamente ofensiva do seu bom nome e 

dignidade, não se pode considerar que contenha 

ofensas pessoais ao bom nome do Réu a carta-

resposta escrita pelo Autor, em que, dirigindo-se 

ao Director do Jornal no qual tinha sido 

publicado o referido artigo, afirmou o seguinte: 

“(...) Apesar de todos os defeitos do sistema 

judiciário, o regresso à barbárie continua a ser uma 

hipótese remota, porque pessoas como tu, eu e a 

quase totalidade dos portugueses continuamos a 

acreditar que o berbequim e o murro não são a 

melhor forma de resolver divergências ou 

conflitos, ou mesmo de responder ao mais 

ignóbil dos ataques. (Confesso que é muito mais 

fácil dominar o ímpeto que me assalta num 

primeiro instante de indignação quando o agressor 

é alguém diminuído pela doença, idade ou simples 

incapacidade acidental)”. 

II- Não encontra justificação, em termos de 

necessidade, actualidade e proporcionalidade, a 

ulterior resposta do Réu, em textos escritos, 

publicados mais de uma semana depois, nos quais 

dirigiu ao Autor insultos pessoais como “figurinha 

sem carácter nem princípios, embusteiro que não 

tem pudor de enganar quem quer que seja 

quando o dinheiro lhe escorrega para os bolsos, 

capacho, canalha, faz parte dos oportunistas”. 

III- No quadro descrito não se pode considerar que 
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ocorre um concurso simultâneo ou sucessivo de 

facto praticado pelo lesado que funcione como 

concausa da produção do evento danoso, para 

efeitos de exclusão ou redução da indemnização 

devida ao Autor (cf. art. 570.º, n.º 1, do CC). 

Antes se está perante uma sucessão de actos 

autónomos e independentes, actos que, podendo 

embora integrar uma causalidade  naturalística 

subjectiva na valoração do Réu, não preenchem o 

conceito de concurso de facto culposo ou censurável 

exigido. 

04-11-2008 – Revista n.º 2981/08 – 1.ª Secção – 

Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e Urbano Dias 

 

Responsabilidade extracontratual – Procedimento 

criminal – Prazo de prescrição – Abuso de 

liberdade de imprensa – Direito ao bom nome – 

Direito à honra – Morte – Danos não patrimoniais 

I- Para demandar civilmente os responsáveis com 

base no ilícito penal – no caso, ofensa da memória de 

pessoa falecida – impunha-se o recurso à lide 

criminal, só sendo possível fazê- lo em separado, e 

noutro foro, nos casos excepcionais elencados no art. 

71.º do CPP. 

II- Por isso, enquanto se mantiver pendente essa 

lide - ainda que em sede de inquérito - não pode 

correr a contagem do prazo prescricional do n.º 1 do 

art. 498.º do CC. 

III- As normas conjugadas dos arts. 70.º e 71.º do 

CC não conferem aos filhos qualquer direito a serem 

indemnizados, por ofensas aos direitos de 

personalidade de pessoas falecidas. 

IV- É, pois, inviável o pedido indemnizatório 

formulado pelos Autores, tendo como causa de pedir 

a ofensa do bom nome de sua mãe, que não se 

confunde com a violação de um direito de 

personalidade próprio (ofensa da sua integridade 

moral e do seu bom nome, pela imputação de factos 

desonrosos à sua mãe). 

04-11-2008 – Revista n.º 2342/08 – 1.ª Secção – 

Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo 

 

Responsabilidade extracontratual – Decisão judicial 

– Liberdade de expressão – Juiz – Direito à honra – 

Direito ao bom nome – Danos não patrimoniais – 

Indemnização 

I- A jurisprudência vem definindo alguns guias 

orientadores que servem de guia à equidade na 

compensação dos danos não patrimoniais, 

cumprindo destacar, entre eles, a ideia da 

proporcionalidade, a necessidade de uniformização 

de critérios e o reconhecimento do carácter 

sancionatório da compensação deste tipo de danos. 

II- A ideia da proporcionalidade parte do 

pressuposto que aos danos mais graves 

correspondem montantes mais elevados e esses 

danos mais graves respeitam à maior dignidade do 

bem jurídico em causa, havendo que diferenciar 

entre as lesões corporais que privem o lesado de 

funções biológicas importantes de modo 

irreversível e são fonte de imenso sofrimento 

moral até ao fim da vida, e os atentados aos 

valores do bom nome e reputação profissional, mas 

não podendo olvidar-se que a forma como tais 

atentados ocorrem, com larga divulgação pública e 

sobretudo através dos “mass media” justificará, por 

vezes, algum descompasso entre os valores 

atribuídos. 

III- O Réu, com o seu insólito protesto contra a 

decisão judicial proferida pelo magistrado Autor, 

permanecendo durante pelo menos 2 meses na 

praça fronteira ao Tribunal (e não só aí) onde este 

último desempenhava funções, anunciando estar 

em “greve de fome” e prestando declarações a 

jornalistas de diferentes órgãos de comunicação 

social que ultrapassaram os limites da liberdade 

de expressão e de crítica das decisões judiciais, 

fazendo passar do magistrado em causa uma imagem 

pública de pessoa conflituosa, polémica, prepotente 

e alvo de surda e generalizada contestação, lesou 

o direito ao bom nome e reputação do Autor, na 

perspectiva da função que exerce e do elevado 

sentido de exigência ética e de responsabilidade a 
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ela associadas, pelo que incorreu em 

responsabilidade civil, sendo adequado fixar a 

indemnização dos danos em causa no montante de 

20.000€. 

09-12-2008 – Revista n.º 2613/08 – 6.ª Secção – 

Cardoso de Albuquerque (Relator), Azevedo Ramos e 

Salazar Casanova 

Abuso de liberdade de imprensa – Jornal – 

Jornalista – Direito ao bom nome – Direito à honra – 

Direito a reserva sobre a intimidade – Advogado 

I- Não sendo desprestigiante, nem ofensivo da 

honra, ser advogado no processo “Casa Pia”, 

ninguém ficando menorizado, e não sendo também 

facto desprestigiante ser membro de qualquer loja 

maçónica, ainda que a notícia se refira a tal 

qualidade relativamente ao autor, e não se 

imputando a este qualquer concreto facto neste 

âmbito, e não se imputando ao autor a escolha de 

um defensor a arguido de pedofilia organizada, 

não se vê motivo substancial que justifique a 

conclusão da prática, pela ré, de comportamento 

ofensivo da honra do autor. 

II- Não se conclui, pois, que, pela notícia em causa, 

tenha havido qualquer violação dos direitos relativos 

à integridade moral do autor, ao seu bom nome, à 

sua reputação, à sua imagem e à reserva da 

intimidade da sua vida privada, por inexistência 

de conteúdo, objectivamente apreciado, ofensivo de 

tais direitos, no texto em causa nos autos, publicado 

pelo jornal X. 

08-01-2009 – Revista n.º 2748/08 – 7.ª Secção – 

Lázaro Faria (Relator)*, Salvador da Costa e Ferreira 

de Sousa 

Direitos de personalidade – Liberdade de 

informação – Abuso de liberdade de imprensa – 

Jornalista – Direito ao bom nome – Direito à honra 

– Direito de resposta – Responsabilidade

extracontratual 

I- O direito ao bom nome, à honra e à 

consideração, como integrante do direito de 

personalidade, encontra-se legal e 

constitucionalmente protegido, sendo a sua 

violação susceptível de responsabilidade civil com a 

consequente condenação do autor a indemnizar o 

lesado pelos danos causados (arts. 25.º e 26.º da CRP 

e 483.º a 484.º do CC). 

II- A honra é o conjunto de qualidades necessárias 

a uma pessoa para ser respeitada no meio social, 

sendo a consideração o equivalente social da 

honra: esta é a essência da personalidade 

humana, ao passo que a consideração é o seu 

aspecto exterior e superficial, pois provém do juízo 

em que somos tidos pelos nossos semelhantes. 

III- O direito de informação (art. 37.º da CRP) não 

é absoluto: deve ser exercitado no respeito da lei 

e, designadamente, no respeito da integridade 

moral dos cidadãos (art. 26.º da CRP). 

IV- Porém, actos ou factos há que, mesmo que aptos 

a ofender a honra e consideração dos cidadãos, 

podem/devem ser noticiados pelo jornalista, no 

exercício do direito/dever de informar o público em 

geral, divulgando-os pela imprensa, como função 

pública. 

V- Trata-se de actos ilícitos, ou meramente 

criticáveis, erros ou vícios, praticados no âmbito de 

funções públicas por seus membros. 

VI- Impõe-se, contudo, que tais actos sejam verídicos 

e publicitados em termos precisos e adequados, de 

forma a conterem-se nos limites do necessário à sua 

divulgação: é o interesse público que legitima a 

divulgação daqueles factos, o interesse dos 

cidadãos em preservar a moralidade de uma função 

pública. 

VII- O direito de resposta consiste essencialmente no 

poder que assiste a todo aquele que seja 

pessoalmente afectado por notícia, comentário 

ou referência saída num órgão de comunicação 

social, de fazer publicar ou transmitir nesse mesmo 

órgão, gratuitamente, um texto seu contendo um 

desmentido, rectificação ou defesa. 

VIII-O direito de resposta, como direito 
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constitucionalmente consagrado (art. 37.º, n.º 4, da 

CRP), tem como funções a defesa dos direitos 

de personalidade e a promoção do contraditório e 

do pluralismo da comunicação social. 

IX- A violação do cumprimento da lei, no que 

concerne à resposta pelo órgão de comunicação 

social ao direito de resposta, não faz incorrer o seu 

autor em indemnização – essa violação por réplica 

não traz qualquer dano para quem tem o direito 

de responder, salvo se, em si, constituir uma ofensa 

aos direitos de personalidade do cidadão que exerceu 

o seu direito de resposta.

12-02-2009 – Revista n.º 3569/08 - 7.ª Secção – 

Mota Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Maria 

dos Prazeres Beleza 

Responsabilidade civil – Danos não patrimoniais – 

Direitos de personalidade – Direito ao bom nome – 

Liberdade de imprensa – Liberdade de expressão – 

Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 

I- Havendo ofensa (ou ameaça de ofensa) à 

personalidade humana, admite a lei, além do mais, 

haver lugar a responsabilidade civil do agente 

infractor, caso se verifiquem os pressupostos de tal 

responsabilidade, designadamente a culpa e a 

verificação do dano, apresentando-se o dano como 

condição essencial da responsabilidade, não 

havendo, pois, responsabilidade civil sem dano. 

II- O direito à honra é uma das mais importantes 

concretizações da tutela do direito de 

personalidade. 

III- Sendo a honra um bem da personalidade e 

imaterial, que se traduz numa pretensão ou direito 

do indivíduo a não ser vilipendiado no seu valor 

aos olhos da sociedade e que constitui modalidade 

do livre desenvolvimento da dignidade humana, 

valor a que a Constituição atribui a relevância de 

fundamento do Estado Português. 

IV- O nosso Código Civil consagrou a tese da 

ressarcibilidade dos danos não patrimoniais, 

limitando-os, porém, àqueles que pela sua 

gravidade, mereçam a tutela do direito. Gravidade 

essa que se deve medir por um padrão objectivo 

e não à luz de factores subjectivos, embora estes, 

resultantes de circunstâncias concretas em que a 

ofensa se verificou, temperem necessariamente 

aquele. 

V- A inserção absolutamente injustificada (nada 

podendo justificar o seu carácter não verdadeiro, 

conhecido da ré) de uma manchete, seguida de 

notícia desenvolvida numa página do jornal, a 

descrever o autor, homem público, a desempenhar 

funções de relevo no Governo do Estado, como 

estando a ser criminalmente investigado pela 

prática de um crime de burla ou de corrupção, é, 

em si mesma, potencialmente lesiva do seu direito 

à honra e ao bom nome, sendo, assim, 

susceptível de, em abstracto, gerar obrigação de 

indemnizar. 

VI- A liberdade de imprensa, implicando a 

correspondente liberdade de expressão e criação 

dos jornalistas, situa-se, de pleno, no campo dos 

direitos fundamentais (art. 38.º da CRP), decorrendo 

os limites a tal liberdade da lei - fundamental e 

ordinária - de forma, além do mais, a salvaguardar o 

rigor e a objectividade da informação, a garantir os 

direitos ao bom nome, à reserva da intimidade da 

vida privada, à imagem e à palavra dos cidadãos.  

VII- É  dever  fundamental  do  jornalista  respeitar  

escrupulosamente  o  rigor  e  a objectividade da 

informação, devendo comprovar os factos, ouvir as 

partes interessadas, constituindo, face ao respectivo 

código deontológico, falta grave a imputação de 

factos a alguém sem provas. 

VIII- O TEDH tem vindo a firmar jurisprudência no 

sentido de, sob reserva do n.º 2 do art. 10.º da 

CEDH, a liberdade de expressão ser válida não só 

para as informações consideradas como inofensivas 

ou indiferentes, mas também para aquelas que 

contradizem, chocam ou ofendem. Estando, porém, 

o exercício de tal liberdade sujeito a restrições e

sanções. Reconhecendo o próprio TEDH a existência 

de uma margem de actuação a cada Estado, nela se 
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atendendo às estatuições internas sobre a honra e 

o bom nome e, desde logo, ao art. 484.º do CC. 

IX- É exigível que a imprensa, no exercício da sua 

função pública, não publique imputações que 

atinjam a honra das pessoas e que se saibam 

inexactas, cuja inexactidão não tenha podido 

comprovar ou sobre a qual se não tenha podido 

informar convenientemente. 

12-03-2009 – Revista n.º 2972/08 – 2.ª Secção – 

Serra Baptista (Relator)*, Santos Bernardino e 

Bettencourt de Faria 

Direitos de personalidade – Liberdade de 

informação – Abuso de liberdade de imprensa – 

Jornalista – Direito ao bom nome – Direito à 

honra – Responsabilidade extracontratual – Prazo 

de prescrição 

I- O direito de indemnização por responsabilidade 

civil extracontratual prescreve no prazo de três anos 

a contar da data em que o lesado teve 

conhecimento do direito que lhe compete (art. 

498.º, n.º 1, do CC). 

II- Tal prazo interrompe-se com a citação do réu (art. 

323.º do CC). 

III- Se o facto ilícito constituir crime para o qual a lei 

estabeleça prescrição sujeita a prazo mais longo, é 

este o prazo de prescrição aplicável (art. 498.º, n.º 3, 

do CC). 

IV- Para haver ilícito penal é necessário que exista 

uma conduta tipificada imputável e reprovável ao 

agente. 

V- Não revelando os factos provados o 

preenchimento dos elementos subjectivos do crime 

imputado aos réus – ofensa à honra, cometido 

através de imprensa, previsto e punido nos arts. 

180.º, 183.º, n.º 2, e 184.º do CP e 9.º e 30.º da Lei 

n.º 2/99, de 13-01 –, não pode o autor beneficiar do

prazo de prescrição de cinco anos a que cabe tal 

ilícito penal (art. 118.º, n.º 1, al. c), do CP). 

VI- O direito de informação (art. 37.º da CRP) não 

é absoluto: deve ser exercitado no respeito da lei 

e, designadamente, no respeito da integridade 

moral dos cidadãos (art. 26.º da CRP). 

VII- Porém, actos ou factos há que, mesmo que 

aptos a ofender a honra e consideração dos 

cidadãos, podem/devem ser noticiados pelo 

jornalista, no exercício do direito/dever de informar o 

público em geral, divulgando-os pela imprensa, como 

função pública. 

VIII- Trata-se de actos ilícitos, ou meramente 

criticáveis, erros ou vícios, praticados no âmbito de 

funções públicas por seus membros. 

IX- Impõe-se, contudo, que tais actos sejam verídicos 

e publicitados em termos precisos e adequados, de 

forma a conterem-se nos limites do necessário à sua 

divulgação: é o interesse público que legitima a 

divulgação daqueles factos, o interesse dos 

cidadãos em preservar a moralidade de uma função 

pública. 

X- Não merece censura a conduta da ré jornalista 

que elabora um escrito narrativo – sem exageros ou 

expressões sensacionalistas e sem quaisquer 

juízos de valor – do que foi requerido pelas 

partes num processo que não se encontra em 

segredo de justiça e no qual foi suscitado o 

incidente de recusa do juiz-desembargador relator, 

pessoa que é conhecida devido a algumas decisões 

judiciais. 

31-03-2009 – Revista n.º 656/09 – 2.ª Secção – Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Maria dos 

Prazeres Beleza 

Liberdade de imprensa – Direitos de 

personalidade – Direito ao bom nome – 

Reputação 

I- Se a informação passa pelo assegurar da livre 

possibilidade de expressão e confronto das diversas 

correntes de opinião, não se pode olvidar que 

essa possibilidade não pode beliscar os direitos de 

personalidade de cada cidadão. Como ressalta dos 

arts. 25.º e 26.º da Constituição, toda a pessoa goza 

do direito à integridade moral e física, e ao bom 

nome e reputação. Para no n.º 1 do art. 70.º do CC, 
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ao versar sobre a tutela geral da personalidade, se 

dispor que a lei protege os indivíduos contra qualquer 

ofensa ilícita ou ameaça de ofensa à sua 

personalidade física ou moral. Este normativo 

pressupõe a existência de direitos fundamentais, 

consagrados constitucionalmente, e de entre eles o 

direito ao bom nome e reputação. Ainda que 

constituindo o direito à liberdade de expressão um 

pilar essencial do Estado de Direito democrático, o 

certo é que esse direito não pode ser exercido com 

ofensa de outros direitos, designadamente o 

direito ao bom nome e reputação, direito de igual 

dignidade e idêntica valência normativa. 

II- Assumindo estes dois direitos consagração e 

protecção constitucional, é difícil estabelecer uma 

ordem hierárquica entre eles, pelo menos em 

abstracto. Essa ordem deve antes fazer-se 

sopesando as circunstâncias concretas de cada caso, 

e com base em princípios de adequação e 

proporcionalidade em ordem à salvaguarda de 

cada um dos direitos. 

III- Decorrendo dos factos noticiados uma clara ideia 

de um comportamento incoerente do autor, porque 

contraditório com aquilo que apregoa, de um 

oportunista, que não hesitou em aceitar  uma  

reforma  ancorada  apenas  em  alguns  meses  de  

trabalho,  de  mais  um privilegiado, ao receber uma 

pensão de elevado valor, no fundo, de ser um político 

em tudo idêntico aos outros que se aproveitam de 

toda a ordem de benesses mesmo que moralmente 

inaceitáveis, a sua publicação viola o bom nome e 

reputação do autor, conduta que reveste um 

comportamento anti-jurídico. 

18-06-2009 – Revista n.º 159/09.1YFLSB – 7.ª 

Secção – Alberto Sobrinho (Relator)*, Maria dos 

Prazeres Beleza e Lázaro Faria 

Jornalista – Pessoa singular – Liberdade de 

imprensa – Liberdade de informação – Direito ao 

bom nome – Direitos fundamentais – Colisão de 

direitos – Prova da verdade dos factos – Ofensa do 

crédito ou do bom nome – Boa-fé 

I- A lei ordinária, na salvaguarda do princípio 

constitucional do direito de todos os cidadãos ao 

bom nome e reputação e à imagem, consagrado no 

art. 26.º da CRP, protege-os contra toda a ofensa 

ilícita ou ameaça de ofensa à sua personalidade 

física ou moral, nos termos amplos definidos no art. 

70.º do CC. Essa protecção, pela via meramente

civil, é exercida, normalmente, através da 

pertinente acção de indemnização no âmbito da 

responsabilidade civil extracontratual e de harmonia 

com os pressupostos previstos no art. 483.º, n.º 1, do 

CC, dispondo o art. 484.º que responde pelos danos 

causados, quem afirmar ou difundir um facto capaz 

de prejudicar o crédito ao bom nome de 

qualquer pessoa, singular ou colectiva. 

II- A definição dos limites do direito à liberdade de 

imprensa, quando conflituem com outros direitos 

fundamentais e com igual dignidade, como o direito 

de qualquer pessoa à integridade moral e ao bom 

nome e reputação, obedece a determinados 

princípios consagrados na jurisprudência do STJ, do 

TC, bem como da jurisprudência do Tribunal 

Europeu dos Direitos do Homem. Entre estes 

princípios são de salientar o cumprimento, na 

divulgação das informações que possam atingir o 

crédito e bom nome de qualquer cidadão, das regras 

deontológicas que regem a profissão de jornalista, 

designadamente procedendo de boa fé na sua 

recolha e na aferição da credibilidade respectiva antes 

da sua publicação. 

III- Uma dessas regras deontológicas é a que vincula 

o jornalista a comprovar os factos que relate,

ouvindo as partes com interesses atendíveis. Ou seja, 

as empresas que desenvolvem a actividade 

jornalística e os jornalistas que nela operam devem 

ser rigorosos e objectivos na averiguação da 

veracidade dos factos ou acontecimentos relatados, 

sobretudo quando sejam susceptíveis de afectar 

direitos de personalidade. 

IV- Embora a liberdade de imprensa deva respeitar 

no seu exercício o direito fundamental do bom nome 
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e da reputação, o jornalista não está impedido de 

noticiar factos verdadeiros ou que tenha como 

verdadeiros, em séria convicção, desde que 

justificados pelo interesse público na sua divulgação, 

podendo este direito prevalecer sobre aqueles desde 

que adequadamente exercido. 

V- O conceito de “verdade jornalística” não tem que 

se traduzir numa verdade absoluta, pois, o que 

importa em definitivo é que a imprensa não publique 

imputações que atinjam a honra das pessoas e que 

saiba inexactas, cuja exactidão não tenha podido 

comprovar ou sobre a qual não tenha podido 

informar-se convenientemente. Mas esta 

comprovação não pode revestir-se das exigências da 

própria comprovação judiciária, antes e apenas 

utilizar as regras derivadas das leges artis dos 

jornalistas, das suas concepções profissionais sérias, 

significando isto que ele terá de utilizar fontes de 

informação fidedignas, de forma a testar e controlar 

a veracidade dos factos. 

VI- A densificação do conceito de boa fé na 

divulgação, pela imprensa, de notícias de factos não 

verdadeiros é de crucial relevo para ajuizar se os 

réus (jornalistas) dela poderão beneficiar, em 

termos de excluir a ilicitude duma conduta 

passível de violação do bom nome e crédito do 

autor, enquanto imputando a este factos que não se 

provou ter cometido e em si lesivos da sua reputação, 

revestindo alguma complexidade. 

VII- De acordo com alguma doutrina, transportável 

para a responsabilidade civil, essa boa fé é composta 

dos seguintes elementos fundamentais: 1) os factos 

inverídicos têm de ser verosímeis, ou seja, têm de 

ser portadores de uma aparência de veracidade 

susceptível de provocar a adesão do homem 

normal e não só do informador; 2) o informador 

terá de demonstrar que procedeu a uma 

averiguação séria, segundo as regras e os cuidados 

que as concretas circunstâncias do caso 

razoavelmente exigiam, provando se necessário 

que a fonte era idónea ou que chegou a 

confrontar as informações com várias fontes; 3) 

o informador terá de demonstrar que agiu com

moderação nos seus propósitos, ou seja, que se 

conteve dentro dos limites da necessidade de 

informar e dos fins ético-sociais do direito de 

informar, evitando o sensacionalismo ou os 

pormenores mais ofensivos ou com pouco valor 

informativo; 4) o informador deverá demonstrar a 

ausência de animosidade pessoal em relação ao 

ofendido a fim de que a informação inverídica 

não possa considerar-se ataque pessoal. 

17-09-2009 – Revista n.º 832/06.6TLSBTS.S1 – 6.ª 

Secção – Cardoso de Albuquerque (Relator), 

Salazar Casanova e Azevedo Ramos 

Abuso de liberdade de imprensa – Jornal – 

Jornalista - Direito à informação – Direito ao bom 

nome – Direito à imagem – Direito a reserva sobre 

a intimidade – Órgãos de comunicação social – 

Legitimidade – Colisão de direitos – Direito à 

indemnização – Danos não patrimoniais 

I- Em acção cível para ressarcimento dos danos 

provocados por factos cometidos através da 

imprensa, os responsáveis, de acordo com o n.º 2 do 

art. 29.º da Lei n.º 2/99, de 13-01, são, para além do 

autor do escrito ou imagem, a empresa jornalística 

e não o director do periódico ou o seu substituto 

legal, mesmo que se prove que tiveram 

conhecimento prévio da publicação do escrito ou 

imagem em causa. 

II- A expressão «empresas de comunicação social» 

utiliza-se para referir, sinteticamente, as pessoas 

singulares ou colectivas (qualquer que seja a sua 

forma ou tipo) que exercem, em nome e por 

conta própria e de um modo organizado, uma 

actividade de recolha, tratamento e divulgação de 

informações destinadas ao público, através da 

imprensa, do cinema, da televisão e de outros meios 

análogos. 

III- Por aplicação do disposto no citado art. 335.º do 

CC, há que entender que a liberdade de expressão 

não possa (e não deva) atentar contra os direitos à 
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reserva da intimidade da vida privada e à imagem, 

salvo quando estiver em causa um interesse 

público que se sobreponha àqueles e a divulgação 

seja feita de forma a não exceder o necessário a 

tal divulgação. 

IV- O jornalista deve relatar os factos com rigor e 

exactidão e interpretá-los com honestidade. 

V- O dano constitui a razão de ser do instituto da 

responsabilidade civil, seja ela contratual, seja 

extracontratual. 

VI- Ora, também se perfila como igualmente 

relevante o princípio da salvaguarda do bom nome e 

reputação individuais, à imagem e reserva da vida 

privada e familiar – art. 26.º, n.º 1, da mesma Lei 

Fundamental. 

17-12-2009 – Revista n.º 4822/06.0TVLSB.S1 - 2.ª 

Secção – Oliveira Rocha (Relator)*, Oliveira 

Vasconcelos e Serra Baptista 

Liberdade de imprensa – Liberdade de expressão – 

Liberdade de informação – Direito ao bom nome – 

Colisão de direitos – Direitos fundamentais 

I- Os direitos (e as liberdades) de expressão e 

informação, e de imprensa, constitucionalmente 

consagrados, não são direitos inteiramente 

absolutos, vivendo por si e para si como se fossem 

únicos. 

II- Há outros direitos constitucionalmente 

assegurados e é no confronto entre todos que tem 

que definir-se, em concreto, a medida do 

absoluto de cada qual e a relativização necessária 

ao respeito pela dimensão essencial de todos e de 

cada um. 

III- A liberdade de imprensa não é uma criação 

pela criação, mas uma exigência em ordem à 

defesa do interesse público e à consolidação da 

sociedade democrática. 

IV- No confronto entre os direitos à liberdade de 

expressão e informação, exercidos através da 

imprensa, e outros direitos constitucionalmente 

consagrados, maxime o direito à integridade pessoal 

e o direito ao bom nome e reputação, não pode 

deixar de reflectir-se na verdadeira dimensão do 

exercício desses direitos – se há um qualquer 

interesse público a prosseguir, haverá 

eventualmente que privilegiar o direito à 

informação e a liberdade de expressão em 

detrimento de outros direitos individuais; se o 

interesse de quem informa se situa no puro domínio 

do privado, sem qualquer dimensão pública, o 

direito à integridade pessoal e ao bom nome e 

reputação não pode ser sacrificado para 

salvaguarda de uma egoística liberdade de expressão 

e de informação. 

14-01-2010 – Revista n.º 1869/06.0TVPRT.S1 – 7.ª 

Secção – Pires da Rosa (Relator)*, Custódio Montes 

e Alberto Sobrinho 

Jornalista – Liberdade de imprensa – Direitos de 

personalidade – Direito à honra – Direito ao bom-

nome – Direito de crítica 

I- Um dos limites à liberdade de informar, que não 

é por isso um direito absoluto, é a salvaguarda do 

direito ao bom-nome. Os jornalistas, os media, estão 

vinculados a deveres éticos, deontológicos, de rigor e 

objectividade. 

II- Assiste aos media o direito, a função social, de 

difundir notícias e emitir opiniões críticas ou não, 

importando que o façam com respeito pela verdade e 

pelos direitos intangíveis de outrem, como são os 

direitos de personalidade. 

III- O direito à honra em sentido lato, e o direito de 

liberdade de imprensa e opinião são tradicionais 

domínios de conflito. 

IV- O sentido crítico dos leitores que seguem o 

fenómeno desportivo, mormente as discussões em 

torno do futebol, é exacerbado por questões de 

toda a ordem, já que o constante debate na 

imprensa escrita e falada, sobredimensiona a 

importância de questões que, numa sociedade onde 

os valores cívicos deveriam ser a preocupação maior 

dos cidadãos, são relegados para segundo plano 

pela constante evidência de acontecimentos 
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distractivos, sejam os da imprensa desportiva, cor-de-

rosa, ou quejanda. 

V- A crítica tem como limite o direito dos visados, 

mas não deixa de ser legítima se for acutilante, 

acerada, desde que não injuriosa, porque quantas 

vezes aí estão o estilo de quem escreve. 

VI- No âmbito do desporto e do futebol os 

actores do palco mediático nem sempre convivem 

de modo são com a crítica, quantas vezes por culpa 

dos media que se dividem entre apoiantes de uns e 

antagonistas de outros, não mantendo a 

equidistância postulada por uma actuação objectiva, 

com respeito pelos valores da ética jornalística. 

VII- Não lidando bem com as críticas do autor, o réu 

pôs em causa a idoneidade pessoal e profissional 

daquele, afirmando “que era um opinador pago 

para dizer mal, diariamente, referenciando o seu 

nome e afirmando que se pagasse jantares, 

whiskeys e charutos seria uma pessoa muito bem 

vista”. O autor foi, publicamente, apelidado pelo 

réu, de jagunço que, notoriamente, é um termo 

injurioso. Segundo o “Dicionário Houaiss da Língua 

Portuguesa”, jagunço significa  - “valentão que 

serve de guarda-costas  a fazendeiros”, “homem 

que serve de guarda-costas a fazendeiros e 

caciques”, “capanga”, “guarda- costas”, “pistoleiro 

contratado para matar”, […] pessoa torpe, reles, 

que vive de expedientes”. 

VIII- Qualquer leitor, medianamente avisado, 

colherá destas afirmações a ideia que o autor, 

como jornalista, é um mau profissional, dado a 

influências em função de pagamentos e favores, o 

que é demolidor para o seu trabalho que deve ser 

isento, e para a sua imagem de pessoa que deve ser 

incorruptível e séria na suas apreciações, e 

também o lesa como cidadão que preza a sua honra. 

IX- Criticar implica censurar, a censura veiculada 

nos media só deixa de ser legítima como 

manifestação da liberdade individual quando 

exprime antijuricidade objectiva, violando direitos 

que são personalíssimos e que afectam, mais ou 

menos duradouramente segundo a memória dos 

homens, bens que devem ser preservados como 

são os direitos aqui em causa, à honra, ao bom nome 

e ao prestígio social. 

20-01-2010 – Revista n.º 1839/06.9TVLSB.L1.S1 – 6.ª 

Secção – Fonseca Ramos (Relator)*, Cardoso de 

Albuquerque e Salazar Casanova 

Liberdade de expressão – Liberdade de 

informação – Direitos de personalidade – Direito 

ao bom nome – Direito à honra – Conflito de direitos 

– Ofensa do crédito ou do bom nome – Jornalista –

Televisão – Boa fé 

I- A definição dos limites do direito à liberdade de 

expressão por via da comunicação social, quando 

conflituem com outros direitos fundamentais e com 

igual dignidade, como o direito de qualquer pessoa 

à integridade moral e ao bom nome e reputação, 

obedece a determinados princípios consagrados na 

jurisprudência deste Tribunal, do TC, bem como do 

Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, e sempre 

dependendo da análise das circunstâncias do caso. 

II- Entre estes princípios são de salientar, na 

divulgação de informações que possam atingir o 

crédito e bom nome de qualquer cidadão, o 

cumprimento das regras deontológicas que regem a 

profissão de jornalista, designadamente procedendo 

de boa-fé na sua recolha e na aferição de 

credibilidade respectiva antes da sua publicação. 

III- Uma dessas regras deontológicas é a que vincula 

o jornalista a comprovar os factos que relate,

ouvindo as partes com interesses atendíveis no 

caso, como resulta até do n.º 1 do denominado 

Código Deontológico dos Jornalistas Portugueses, 

por estes aprovado em 04-05-1993. Ou seja, as 

empresas que desenvolvem a actividade jornalística 

e os jornalistas que nelas operam, devem ser 

rigorosos e objectivos na averiguação da veracidade 

dos factos ou acontecimentos relatados, sobretudo 

quando sejam susceptíveis de afectar direitos de 

personalidade. 

IV- Em caso de colisão de direitos, o sacrifício de 
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um dos bens só pode admitir-se pela verificação de 

uma causa justificativa, e essa causa justificativa 

deve respeitar o princípio da proporcionalidade, 

necessidade e adequação do meio. 

V- A boa fé, nesse sentido objectivo, deve 

considerar-se afastada sempre que o autor da 

notícia não realiza, podendo fazê-lo, todas as 

diligências tendentes à sua comprovação e se 

demonstre não corresponderem tais factos à 

verdade, sendo noticiados em consequência dessa 

falta de diligência. 

VI- Embora a liberdade de imprensa deva respeitar, 

no seu exercício, o direito fundamental do bom 

nome e da reputação, o jornalista não está impedido 

de noticiar factos verdadeiros ou que tenha como 

verdadeiros em séria convicção, desde que 

justificados pelo interesse público na sua 

divulgação, podendo este direito prevalecer sobre 

aquele, desde que adequadamente exercido, 

nomeadamente mediante exercício de um esforço 

de objectividade com recurso a fontes de informação 

fidedignas por forma a testar e controlar a 

veracidade dos factos. 

27-01-2010 – Revista n.º 48/04.6TBVNG.S1 – 6.ª 

Secção – Silva Salazar (Relator), Sousa Leite e Salreta 

Pereira 

Liberdade de imprensa – Liberdade de expressão – 

Liberdade de informação – Direito ao bom nome – 

Juiz – Danos não patrimoniais 

I- A protecção do art. 496.º do CC abrange 

apenas os danos que, pela sua especial gravidade, 

mereçam a tutela do direito. 

II- A gravidade dos danos não deve - não pode - 

ser apreciada por uma sensibilidade colocada no 

patamar de qualificação com a qual o ofendido se 

apresenta, pessoal e profissionalmente. 

III- Essa especial qualificação, em contraponto com 

um universo mais comum de outros profissionais 

(de outras profissões), não pode conduzir a uma 

sensibilidade sensível mas a uma sensibilidade 

tolerante, que tenha em conta as condições 

concretas do exercício profissional donde proveio a 

ofensa. 

IV- Os juízes, os tribunais - sem prejuízo de lutarem 

por uma formação especializada dos profissionais 

que com eles trabalham por forma a que possa ser 

cumprido com a preceito o dever de informar - não 

podem ser particularmente sensíveis a alguns 

destemperos ou inexactidões na publicitação da sua 

actividade. 

25-02-2010 – Revista n.º 1016/06.9TVLSB.S1 – 7.ª 

Secção – Pires da Rosa (Relator)*, Custódio 

Montes, Alberto Sobrinho, Maria dos Prazeres Beleza 

e Lopes do Rego 

Direito ao bom nome – Liberdade de expressão – 

Liberdade de informação – Ilicitude – Dano – 

Equidade – Especulação – Jornalista 

I- Quer o direito ao bom-nome e à reputação quer a 

liberdade de expressão e informação têm guarida 

constitucional e na lei ordinária. 

II- Relativamente ao direito ao bom-nome e à 

reputação, a Constituição não estabelece qualquer 

restrição, o que não acontece em relação à 

liberdade de expressão e informação em que as 

infracções cometidas no seu exercício ficam 

submetidas ao princípio geral de direito criminal. 

III- A ilicitude reporta-se apenas ao facto e não 

também ao seu efeito (danoso), podendo haver 

factos danosos que sejam indiferentes à ordem 

jurídica ou por ela tolerados, se o bom senso e a 

equidade do julgador assim o concluir, no caso 

concreto. 

IV- A dialéctica concorrencial entre a política e o 

jornalismo justifica que se entre em alguma 

especulação em certos casos, como são os que 

representam para a população em geral grande 

repercussão e sensibilidade. 

V- Não é ilícita a notícia que, fora um ou outro 

pormenor, é verdadeira e está escrita com 
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sobriedade, havendo a preocupação, nas questões 

mais controversas, em ouvir as partes interessadas. 

04-03-2010 – Revista n.º 677/09.1YFLSB – 7.ª 

Secção – Custódio Montes (Relator)*, Alberto 

Sobrinho e Maria dos Prazeres Beleza 

 

Direito ao bom nome – Liberdade de imprensa – 

Direitos fundamentais – Colisão de direitos – Lei de 

imprensa – Jornalista – Responsabilidade 

extracontratual – Causas de exclusão da ilicitude – 

Danos não patrimoniais – Junção de documento 

I- Não basta alegar que os documentos, que se 

pretende juntar com as alegações do recurso de 

apelação, se referem a factos notórios para afastar as 

regras relativas à junção de documentos, só possível 

nos termos do art. 706.º do CPC. 

II- Para que a divulgação de um facto respeitante a 

determinada pessoa possa vir a gerar a obrigação de 

indemnizar por danos não patrimoniais é necessário 

que seja apta a provocar danos graves. 

III- A gravidade é aferida objectivamente, em 

função de um padrão médio de sensibilidade. 

IV- Tratando-se de um facto divulgado através da 

comunicação social, há que ponderar o impacto 

negativo que essa divulgação terá, atento o 

destinatário médio da notícia. 

V- A divulgação do facto, não verdadeiro, da 

associação com um caso de tráfico de droga de 

quem, por profissão, está reconhecidamente 

envolvido na investigação criminal e, no momento 

da publicação da notícia, tutela os órgãos de 

polícia criminal, assume especial gravidade. 

VI- Nesse contexto, não pode ser invocada a 

qualidade de personalidade pública do visado para 

diminuir ou excluir a gravidade da ofensa. 

VII- Só se torna necessário resolver um conflito entre 

o direito fundamental ao bom nome e reputação e o 

direito fundamental de informar se, no caso 

concreto, a conduta potencialmente lesiva do titular 

deste último corresponder efectivamente ao exercício 

desse direito. 

VIII- A verdade de uma concreta notícia não pode 

ser aferida em função de cada um dos factos 

isoladamente relatados, com maior ou menor 

correspondência com a realidade, mas da mensagem 

que com ela se quis transmitir ao público. 

25-03-2010 – Verista n.º 576/05.6TVLSB.S1 – 7.ª 

Secção – Maria dos Prazeres Beleza (Relator) *, 

Lopes do Rego e Barreto Nunes 

 

Jornalista – Juiz – Órgãos de comunicação social – 

Ofensa do crédito ou do bom nome – 

Responsabilidade extracontratual – Pressupostos 

– Texto de opinião – Causas de exclusão da culpa 

I- Numa acção inserida na responsabilidade civil 

aquiliana ou extracontratual, a nível probatório, 

como elementos constitutivos do direito à 

indemnização, é ao autor, lesado, que compete a 

prova de todos os pressupostos, inclusive a prova 

da culpa, salvo se houver presunção legal em 

contrário - arts. 483.º, 487.º e 342.º, n.º 1, do CC; ao 

réu, por sua vez, compete provar os factos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito 

alegado - art. 342.º, n.º 2, do CC. 

II- No caso em apreço, como em nenhuma das partes 

dos textos publicados no jornal havia qualquer 

referência ao autor ou algo que o identificasse como 

um dos juízes desembargadores subscritores do 

acórdão, não estão preenchidos todos os 

pressupostos para a responsabilidade civil 

extracontratual em que assentava a acção; não está 

provado o nexo de causalidade entre o facto ilícito 

(divulgação de um texto que não correspondia à 

verdade dos factos) com as lesões concretas sofridas 

pelo autor. 

III- Os danos que o autor refere como tendo por si 

sofridos (profundo desgosto por ver prejudicada a 

sua reputação e imagem pessoal), resultaram da 

publicação de textos que noutros meios de 

comunicação social o apresentaram como um dos 

subscritores do acórdão; só que, sublinha-se, foram 

outros órgãos de comunicação social que fizeram 

essa revelação, pelo que a relação directa dos danos 
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com o acto ilícito está ausente nos textos em 

apreciação. 

IV- Aos artigos de opinião/comentário não pode 

exigir-se o grau de rigor na investigação dos factos 

em que os comentários ou opiniões assentam, pois 

mais do que a notícia - já conhecida - o que 

pretendem é levar o leitor à reflexão e lançar o 

debate sobre factos já conhecidos. 

V- Se cada opinante ou comentarista tivesse de 

fazer a sua própria investigação, provavelmente teria 

de ficar sempre calado ou só em muito poucos casos 

poderia escrever. É certo que o próprio comentador 

tem de ter contenção e colocar dúvidas quando a 

fonte em que se assenta não é credível. Mas, 

sendo credível a fonte, é demasiado exigir que 

tenha de desconfiar da eventual autenticidade e 

veracidade desta. 

VI- Os desmentidos de notícias, quando provenientes 

de agências credenciadas são casos raros, não 

porque só raramente se fazem, mas porque são 

normalmente fiáveis as notícias que vão sendo 

comunicadas. 

VII- A avaliação da diligência deve ser feita em 

função da actuação que em abstracto tomaria o 

bonus pater familiae, colocado perante as 

circunstâncias concretas de cada caso - art. 487.º, 

n.º 2, do CC. O bonus pater familiae será aqui o

jornalista/comentador ou jornalista/opinante 

prudente, que, em órgão de comunicação social, teria 

assumido naquela situação, ou seja, pensando que 

fosse verdadeira a base sobre a qual trabalhava e não 

tendo razões para desconfiar da sua veracidade, por 

ser a sua fonte uma entidade credenciada. 

VIII- A nível psicológico os réus actuaram com 

culpa na sua forma mais leve (culpa inconsciente), 

mas perante um quadro que se lhes apresentou 

como real, sem terem razões objectivas para duvidar 

que assim não fosse ou não pudesse plausivelmente 

ser. Afigura- se-nos que mesmo que se aceitasse 

o nexo causal entre o ilícito e o dano, 

estaríamos perante uma causa de escusa, exonerante 

de responsabilidade. 

21-04-2010 – Revista n.º 6160/05.7TVLSB.L1.S1 – 

1.ª Secção – Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e

Helder Roque (declaração de voto) 

Direitos de personalidade – Direito ao bom nome 

– Direito à honra – Liberdade de expressão – 

Liberdade de informação – Liberdade de imprensa 

– Televisão – Colisão de direitos – Jornalista -

Ilicitude – Culpa – Ónus da prova – Danos não 

patrimoniais 

I- Os princípios fundamentais da liberdade de 

expressão e do direito de informação têm dignidade 

constitucional; por isso, os direitos em colisão com a 

liberdade de expressão só podem prevalecer na 

medida em que a Constituição os acolha e valorize. 

II- Perfila-se como igualmente relevante o 

princípio da salvaguarda do bom nome e 

reputação individuais, da imagem e reserva da vida 

privada e familiar. 

III- Ocorrendo situações em que os direitos 

mencionados entrem em conflito, há que entender 

que a liberdade de expressão não pode (e não deve) 

atentar contra os direitos de personalidade, salvo 

quando estiver em causa um interesse público 

que se sobreponha àqueles e a divulgação seja feita 

de forma a não exceder o necessário a tal divulgação. 

IV- O princípio norteador da informação jornalística 

deve ser o de causar o menor mal possível, pelo 

que, quando se ultrapassam os limites da 

necessidade ou quando os processos não são, de per 

si, injuriosos, a conduta é ilegítima. 

V- Cabe ao autor da notícia ou escrito o ónus da 

prova relativamente à verdade dos factos bem como 

à boa fé na prestação da notícia. 

VI- Revelando os factos provados que as notícias dos 

jornais nacionais de 29 e 30 de Abril de 2004 e do 

jornal da tarde deste último dia (todos da mesma 

estação televisiva), foram transmitidas sem 

previamente ouvir o visado e sem 

correspondência com a realidade e transformaram-

se em tema de conversa em todo o País, criando 
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em muitas pessoas um clima de desconfiança 

relativamente àquele, dando-lhe a imagem de 

cidadão pouco escrupuloso e desonesto nos meios 

onde se move, sendo certo que os réus 

representaram que a publicitação dos factos 

relatados e as considerações expendidas nos 

programas televisivos, acerca do autor, produziam 

um efeito nocivo para a personalidade deste, 

realidade com a qual se conformaram, deve 

considerar-se que a informação veiculada pela 

estação televisiva em causa é ofensiva dos direitos 

do autor à honra, dignidade e imagem, 

ultrapassando, manifestamente, os limites a que a 

liberdade de informação está sujeita, sendo certo 

que entre estes está a verdade, a qual se mede pela 

objectividade, pela seriedade das fontes, pela 

isenção e pela imparcialidade dos jornalistas, 

evitando manipulações que a deontologia 

profissional, antes da lei do Estado, condena. 

VII- Tais notícias constituem, por isso, um facto que é 

ilícito. 

VIII- Demonstrando ainda os mesmos factos que 

quem deu rosto à notícia divulgada foi a ré X, que 

também era directora-adjunta de informação e pivot 

do serviço noticioso Jornal Nacional (20h00), e não 

tendo esta logrado provar que actuou com o grau 

de diligência normalmente adequado a evitar o 

evento produzido ou que não teve condições de o 

observar no contexto da notícia reportada, deve 

considerar-se que referida a ré agiu com culpa. 

IX- Evidenciando ainda a mesma factualidade que: 

do teor das notícias em causa, que foram vistas e 

ouvidas por cerca de 2.000.000 de pessoas, 

decorria, para o telespectador comum, que o autor 

estava implicado em actos qualificáveis como crime 

e que, por isso, estava a ser objecto de inquérito 

pela Polícia Judiciária, que chegara a realizar buscas 

em sua casa, para tentar apurar factos concernentes 

a essa implicação; dando tais notícias, do autor, uma 

imagem de cidadão pouco escrupuloso e desonesto, 

nos meios em que se tem movido e que se move; 

a imagem dada, do autor, através das mesmas, 

diminuiu o seu crédito, como homem e como 

deputado; nos dias subsequentes à transmissão das 

notícias, o autor foi contactado por familiares, 

amigos, colegas de Partido e membros de diversos 

grupos parlamentares, que se mostravam 

incomodados e chocados com o conteúdo daquelas; 

as declarações constantes das mencionadas notícias 

foram tema de conversa em todo o país e criaram, 

em muitas pessoas, um clima de desconfiança em 

relação ao autor; por efeito da difusão de tais 

notícias, o autor sofreu desgosto, revolta, 

indignação, humilhação e angústia; em virtude da 

emissão de tais notícias, o autor ficou vexado e 

ofendido no seu “pundonor” e no bom nome e 

reputação; a emissão das notícias e o respectivo 

impacto provocou no autor perturbações que se 

prolongaram no tempo; deve concluir-se que tais 

factos constituem, no seu conjunto, muito mais do 

que meros incómodos sem relevância jurídica: são, 

na verdadeira acepção da palavra, lesões – e lesões 

suficientemente graves para merecerem a protecção 

do direito – de aspectos essenciais dos direitos de 

personalidade atingidos. 

X- Em função do exposto, reputa-se de justa e 

equitativa a quantia de € 40 000 destinada ao 

ressarcimento dos danos não patrimoniais sofridos 

pelo autor. 

29-04-2010 – Revista n.º 5583/04.3TBOER.S1 – 2.ª 

Secção – Oliveira Rocha (Relator), Oliveira 

Vasconcelos e Serra Baptista 

Direitos de personalidade – Direito ao bom nome 

– Direito à honra – Liberdade de expressão – 

Liberdade de informação – Liberdade de imprensa – 

Colisão de direitos – Jornal – Jornalista – Ilicitude – 

Culpa – Presunções judiciais 

I- O responsável civil por factos lesivos do direito ao 

bom nome e reputação de outrem, nos termos 

previstos nos arts. 483.º, n.º 1, e 484.º do CC, 

cometidos por meio de imprensa, é, em princípio, o 

autor da imagem ou do escrito nela inserido; as 
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empresas jornalísticas respondem solidariamente, 

quando o escrito tenha sido inserido na edição do 

jornal com o conhecimento e sem oposição do 

director do jornal ou por quem então o substitua 

(art. 29.º, n.º 2, da Lei n.º 2/99, de 13-01). 

II- O director pode, também ele, ser 

responsabilizado, desde que demonstrada a sua 

culpa na publicação do escrito, por omissão dos 

deveres impostos por lei de obstar a essa 

publicação, enquanto susceptível de acarretar 

responsabilidade, por violação do direito ao bom 

nome de outrem e, logo, ultrapassando os limites 

da liberdade de informação constitucionalmente 

consagrada no art. 38.º da CRP. 

III- O tribunal pode inferir o conhecimento e 

aprovação pelo director da publicação periódica 

de notícia nele inserida, por lhe caber a 

responsabilidade última pela determinação do 

conteúdo respectivo, a menos que se provasse que 

nada teve que ver com ela, por quaisquer ponderosas 

razões circunstanciais. 

IV- Incumbe ao director de uma publicação periódica 

o dever especial de obstar à publicação de escritos 

ou imagens que possam integrar um facto ilícito 

gerador de responsabilidade civil. 

V- No caso vertente, a notícia publicada pelo 

jornal semanário em causa, tido como referência e 

com larga tiragem, de que o autor, na sequência da 

sua detenção em Maputo, Moçambique, confessara 

o aliciamento de quatro homens para praticarem 

um crime de homicídio de uma sua ex-amante, 

notícia a que se deu grande destaque, com título 

apelativo, na última página do principal caderno do 

jornal, reportando-se a um facto falso, não tendo 

sequer havido queixa da ofendida, traduz, por si 

mesmo, um ilícito, enquanto gravemente lesivo do 

bom nome, imagem e reputação do autor, pessoa 

com notoriedade na comunidade portuguesa, antigo 

jornalista e director de uma revista de informação 

económica. 

VI- Não houve exercício adequado e rigoroso do 

direito de informação sobre o caso e de controlo 

desta no jornal, se o escrito, de autoria não 

assumida, foi enviado por um correspondente do 

jornal em Maputo e foi dada ordem de publicação, 

sem outro critério que não o de uma confiança 

pessoal no autor do escrito, não obstante a 

dificuldade óbvia de acesso a um processo sob 

investigação, não tendo sido feitas averiguações 

sobre a credibilidade das fontes invocadas ou 

tentado ouvir familiares do visado ou o seu 

advogado, dado que o próprio se encontrava detido 

em Moçambique. 

VII- É lícita a presunção, à luz das regras de 

experiência e da normalidade das coisas, do 

conhecimento prévio pelo director da publicação do 

teor do artigo, atento o destaque que mereceu e 

que punha em causa o bom nome, a imagem pública 

e a reputação do autor, com base numa ficcionada e 

inexistente confissão do crime de homicídio 

tentado que determinara a sua detenção, apelidada 

de “golpe” no título com recorte sensacionalista para 

o efeito escolhido, pelo que deve ser confirmada a 

condenação do director do jornal e da empresa 

proprietária e editora do mesmo. 

21-09-2010 – Revista n.º 4226/06.5TVLSB.L1.S1 – 6.ª 

Secção – Cardoso de Albuquerque (Relator) – Salazar 

Casanova e Azevedo Ramos 

 

Direitos de personalidade – Liberdade de expressão 

– Direito ao bom nome – Direito à honra – Colisão 

de direitos – Município – Assembleia da República 

I- As palavras têm de ser medidas e pesadas no 

contexto em que foram proferidas e não fora dele. 

II- As Assembleias Municipais são uma réplica 

minimalista de debates partidários da Assembleia 

da República. São areópagos por excelência, onde o 

vigor das discussões e da confrontação dos casos e 

das ideias são vividos de forma apaixonada, na 

perspectiva de se fazer valer aquilo que cada 

deputado (representante do povo) pensa que esteja 

ao serviço da lei e do bem comum, e onde se 

denunciam comportamentos desviantes ou 
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porventura menos correctos de órgãos ou agentes 

que seria suposto estarem ao serviço desses valores. 

III- Os deputados municipais, como representantes 

dos cidadãos eleitores da respectiva circunscrição,  

têm  o  dever  de  questionar  e  o  direito  de  ficarem  

esclarecidos  sobre  a actuação dos órgãos do 

Município, designadamente do seu Presidente, 

quando no exercício da res publica, se lhes afigurarem 

ou sejam vistos aos olhos dos munícipes como ilegais 

ou de cariz duvidoso. Mas os visados têm o 

direito de se justificarem perante a mesma 

Assembleia sobre os actos que lhes sejam 

pessoalmente atribuídos ou em que tenham 

participado, quando nela estejam presentes. 

IV- É normal que a pessoa visada ou aquela que dá 

a cara pelo órgão que dirige e cuja actuação seja 

posta em causa, não consiga despegar-se de uma 

certa paixão ou emotividade e que, no calor dos 

esclarecimentos ou da defesa, tenha de trazer a 

terreiro alguns factos que, em circunstâncias 

normais, não teria necessidade de referir ou revelar. 

V- Os caminhos das discussões não são sempre 

absolutamente lineares ou limpos, sendo também 

absolutamente normal que, no calor delas, possa 

haver alguns destemperos, por palavras ou gestos, 

susceptíveis de ferir a melopeia da boa educação ou 

das conveniências sociais de terceiros, pessoas 

visadas mais sensíveis. 

VI- Para bem da res publica, não devem castrar-se à 

partida essas discussões, em órgãos vitais para a 

democracia, instituindo ou exigindo uma auto-

censura tão rígida, feita “palavra a palavra”, que 

corresponda a uma mordaça face ao muito que haja 

a dizer-se ou esclarecer-se, pois, colocada a situação 

de exigência a esse nível, corre-se o grave risco de 

nem tudo se poder levar ao conhecimento da 

Assembleia para que o assunto fique devida e 

cabalmente esclarecido. 

VII- Por isso, nesses ambientes, devem tomar-se 

eventuais destemperos como questões menores. 

21-09-2010 – Revista n.º 254/06.9TBFZZ.C1.S1 – 

1.ª Secção – Mário Cruz (Relator) – Garcia Calejo e 

Helder Roque 

Liberdade de expressão – Liberdade de 

informação – Direitos de personalidade – Direito 

ao bom nome – Direito à honra – Conflito de 

direitos – Jornalista – Televisão – Responsabilidade 

extracontratual – Danos não patrimoniais 

I- A  actividade  dos  jornalistas  está  submetida  a  

regras  apertadas  impostas  pela  lei ordinária, 

tendentes a, por um lado, permitir o exercício pleno 

do direito constitucional de liberdade de expressão 

e de informação e, por outro lado, compatibilizar 

esse exercício com o respeito dos direitos de 

personalidade dos cidadãos. 

II- Essas regras constam quer da Lei da Televisão 

(aprovada pela Lei n.º 31-A/98, de 14- 07, em vigor 

à data dos factos), quer da Lei de Imprensa 

(aprovada pela Lei n.º 2/99, de 13-01), bem como 

do Estatuto dos Jornalistas (aprovado pela Lei n.º 

1/99, de 13-01, em vigor à data dos factos) e do 

Código Deontológico (aprovado pela Assembleia 

Geral do Sindicato dos Jornalistas em 04-05-1993). 

III- Destas normas resulta que os jornalistas estão 

sujeitos aos deveres seguintes: exercer a actividade 

com respeito pela ética profissional, informando 

com rigor e isenção; abster-se de formular 

acusações sem provas; respeitar a privacidade de 

acordo com a natureza do caso e a condição das 

pessoas; não falsear ou encenar situações. 

IV- Da necessidade legal de, por um lado, permitir o 

exercício do direito de liberdade de expressão e de 

informação e de, por outro, possibilitar o respeito 

do direito de personalidade e, sobretudo, do direito 

à honra e ao bom nome, nele integrado, pode resultar 

um conflito de direitos, para cuja solução têm sido 

apontados diversos critérios como o de procurar o 

melhor equilíbrio possível entre os direitos 

colidentes, por forma a atribuir a cada um desses 

direitos a máxima eficácia possível, o da 

proporcionalidade ou o da supremacia do direito 

de maior relevância social. 



215 
 

 

 

  

Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça  

 

V- É pacificamente aceite que o direito à honra e ao 

bom nome tem, em regra, supremacia sobre o direito 

de liberdade de expressão e de informar. 

VI- Se o autor não logrou provar o factos 

necessários para o preenchimento da culpa, da 

ilicitude e do dano, requisitos legais de que depende 

a responsabilidade civil extracontratual das rés, 

improcede o pedido de indemnização formulado. 

VII- É certo que se provou que o autor, ao tomar 

conhecimento do programa televisivo em causa, se 

sentiu ofendido e triste. Porém, estando em apreço a 

ressarcibilidade de um dano não patrimonial, há que 

concluir pela gravidade do mesmo dano aferido 

objectivamente (art. 496.º, n.º 1, do CC), gravidade 

essa que não resulta dos factos provados, não 

podendo o tribunal relevar uma sensibilidade 

excessivamente apurada. 

19-10-2010 – Revista n.º 8215/04.6TBOER.L1.S1 – 

6.ª Secção – João Camilo (Relator) – Cardoso de 

Albuquerque e Salazar Casanova 

 

Matéria de facto – Quesitos – Factos conclusivos – 

Direitos de personalidade – Direito ao bom nome – 

Direito à honra – Dever de respeito – Liberdade de 

expressão – Direitos fundamentais – Colisão de 

direitos – Campanha eleitoral 

I- É conclusivo o quesito no qual se pergunta “o réu, 

ao proferir este tipo de afirmações [num artigo 

publicado num concreto jornal, com o título de 

“Delinquente”, e no qual afirmou que “a 

delinquente socialista X fez mais uma das suas 

peixeiradas” e “numa atitude de insolência colonial 

atreveu-se a vir a este território autónomo perorar 

e salivar sobre a nossa estratégia de 

desenvolvimento, que não é a deles, os 

rectangulares”], quis ofender a honra e consideração 

da autora?”. 

II- O direito à honra e consideração tem como 

contraponto o direito de liberdade de expressão, 

estando ambos consagrados na Constituição (arts. 

1.º, 26.º, n.º 1, 37.º, n.ºs 1 e 2), na lei ordinária 

(70.º, n.º 1, e 484.º do CC) e no direito 

internacional a que o Estado português tem de 

atender (Declaração Universal dos Direitos do 

Homem e Convenção Europeia dos Direitos do 

Homem). 

III- A honra, em sentido amplo, inclui também o bom 

nome e reputação, enquanto síntese do apreço 

social pelas qualidades determinantes da unicidade 

de cada indivíduo e pelos demais valores pessoais 

por ele adquiridos. 

IV- Estes valores impõem-se às pessoas por via 

de um dever geral de respeito e de abstenção de 

ofensas, ou mesmo de ameaças de ofensas à honra 

alheia. 

V- O carácter ofensivo de certas palavras tem de ser 

visto num contexto situacional, para além de que se 

o significante daquelas permanece intocado, o seu 

significado varia consoante os contextos. 

VI- A  liberdade  de  expressão  é  um  dos  pilares  

fundamentais  de  toda  a  sociedade democrática, 

uma das condições primordiais do seu progresso e da 

realização individual. VII - Daí que as excepções a 

que se encontra sujeita devam ser objecto de 

interpretação estrita e qualquer restrição 

estabelecida de modo convincente. 

VII- A liberdade de expressão não tem como limite 

absoluto o bom nome e a reputação de terceiros 

quando se trata de questões de interesse geral. 

VIII- Na luta político-partidária, nomeadamente em 

períodos de pré-campanha ou campanha eleitoral, 

é recorrente a utilização de linguagem mais 

descabida, agressiva e indelicada, sendo esse um 

risco do confronto político-eleitoral. 

IX- Resultando dos factos provados que o réu, ao 

apodar a autora de “delinquente socialista”, não a 

visou como pessoa, mas antes a sua vertente política, 

é de considerar que tal expressão não é ofensiva do 

bom nome e da honra da visada. 

X- Do mesmo modo, as expressões “peixeiradas”, 

“insolência colonial”, “perorar” e “salivar”, referidas 

em I, não têm carácter estigmatizante da honra e 

consideração pessoais nem consubstanciam um juízo 
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de valor negativo referente à autora. 

09-12-2010 – Revista n.º 734/05.3TCFUN.L1.S1 – 2.ª 

Secção – Abílio Vasconcelos (Relator) – Bettencourt 

de Faria e Pereira da Silva 

Responsabilidade extracontratual – Direitos de 

personalidade – Direito à imagem – Direito a 

reserva sobre a intimidade – Protecção da vida 

privada – Vida privada – Reserva da vida privada 

– Liberdade de expressão – Liberdade de imprensa

– Publicação

I- A lesão da personalidade é, em princípio, ilícita. 

II- Para a apreciação do grau de ilicitude deve ser 

ajuizado, em concreto, o modo como for feita a 

publicação da imagem ou a revelação dos factos da 

vida privada. 

III- O direito à honra é uma das mais importantes 

concretizações da tutela da privacidade e do pudor e 

do direito da personalidade. 

IV- Só deve considerar-se ofensivo da honra e 

consideração de outrem aquilo que, razoavelmente, 

isto é, segundo a sã opinião das pessoas de 

bem, deverá considerar-se ofensivo daqueles 

valores individuais. 

V- A dignidade das pessoas exige que lhe seja 

reconhecido um espaço de privacidade em que 

possam estar à vontade, ao abrigo da curiosidade dos 

outros. 

VI- A reserva da privacidade deve ser considerada a 

regra e não a excepção. 

VII- O direito à privacidade só pode ser licitamente 

agredido quando – e só quando – um interesse 

público superior o exija, em termos tais que o 

contrário possa ser causa de danos gravíssimos para 

a comunidade; 

VIII- O direito à privacidade colide frequentemente 

com o direito à liberdade de expressão, 

principalmente com da liberdade de imprensa. 

IX- Quando o interesse público o imponha, o direito 

à honra e à privacidade não podem impedir a 

revelação daquilo que for estritamente necessário 

e apenas no que for estritamente necessário. 

X- Qualquer pessoa tem o direito de exigir que 

o conhecimento da sua situação de presidiária

seja apenas conhecida pelas pessoas que 

necessariamente e inevitavelmente tomaram 

contacto com ela como actores de factos 

relacionados com a prisão e não seja publicitada 

para além desse círculo de pessoas. 

13-01-2011 – Revista n.º 153/06.4TVLSB.L1.S1 – 2.ª 

Secção – Oliveira Vasconcelos (Relator)* – Serra 

Baptista e Álvaro Rodrigues 

Associação desportiva – Clube de futebol – 

Sociedade anónima – Sociedade anónima 

desportiva – Interpretação da declaração negocial – 

Contrato de prestação de serviços – Rescisão do 

contrato – Acordo – Direito à honra – Liberdade de 

expressão – Cláusula penal – Redução 

I- Pese embora as “SAD” serem sociedades 

anónimas, o seu escopo e o seu processo de 

formação, a partir de clubes desportivos, que são 

meras associações de direito privado, conferem ao 

novo ente uma especial conformação, não sendo 

dissociáveis o clube e a SAD; de outro modo, não 

se compreenderiam aspectos essenciais dos 

requisitos das SAD, mormente, a menção obrigatória 

do nome do clube, a irreversibilidade da opção de 

constituição do clube em SAD, sob pena de não 

poder participar em competições desportivas de 

carácter profissional e o facto de as acções do 

clube no capital da SAD serem privilegiadas. 

II- Se Autor e Rés, Clube Desportivo e SAD, 

acordaram, extrajudicialmente, no contexto da 

rescisão de um contrato de prestação de serviço, que 

aquelas entidades se empenhariam em evitar que 

colaboradores seus, publicamente, fizessem 

afirmações que pusessem em causa a 

honorabilidade e a competência profissional do 

Autor, esse acordo é violado se um jogador de 

futebol profissional, ao serviço daquelas entidades, 

devendo ser considerado colaborador das Rés, 

publica um livro com a concordância do 



217 
 

 

 

  

Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça  

 

responsável máximo do Clube e da SAD, onde põe 

em causa o bom nome e a competência profissional 

daquele. 

III- A cláusula penal, livremente negociada, prevista 

para a violação daquele acordo, tem cariz 

compensatório e um fim punitivo, que só será 

ilegítimo se houver uma chocante desproporção, 

entre os danos que previsivelmente o infractor 

causar com a sua conduta e a indemnização prevista 

na cláusula para os ressarcir. 

IV- O devedor, que pretender a redução da 

cláusula penal com fundamento na sua 

excessividade manifesta, carece de alegar e 

provar os factos pertinentes, não sendo a 

questão de conhecimento oficioso pelo Tribunal. 

V- Tendo em conta o intuito compulsório da cláusula 

penal e o interesse do lesado, bem como o dano 

efectivo num bem da personalidade, valor imaterial 

violado, e o elevado grau de culpa dos lesantes, com 

ampla difusão mediática de afirmações atentatórias 

da honra e profissionalismo do Autor, não se 

afigura excessiva, no circunstancialismo do caso, 

a convencionada cláusula penal de € 200 000. 

Revista n.º 4922/07.0TVLSB.L1.S1 – 6.ª Secção – 

Fonseca Ramos (Relator)* – Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale 

 

Jornal – Meio de comunicação social – Liberdade de 

expressão – Liberdade de imprensa – Direito ao 

bom nome – Direito à honra – Conflito de 

direitos – Direitos fundamentais – Princípio da 

proporcionalidade – Lei de Imprensa – 

Responsabilidade extracontratual – Culpa 

I- Em qualquer notícia é necessário distinguir o facto 

da imputação. 

II- A liberdade de imprensa é o pressuposto da 

formação de uma opinião pública livre, 

indispensável ao pluralismo político no Estado 

democrático. 

III- A solução de um conflito entre o direito à 

liberdade de expressão através da imprensa e o 

direito à honra, ao bom nome e reputação há-de 

assentar na ponderação dos bens e direitos em 

conflito, buscando reduzir ao máximo a eventual 

afectação de cada um para tentar obter a 

concordância prática e optimizar a eficácia de ambos, 

já que todos decorrem da dignidade da pessoa 

humana. 

IV- Esta ponderação concretiza-se através da 

convocação para a solução do problema do princípio 

da proporcionalidade nos três sub-princípios em que 

este se desdobra: adequação, necessidade e 

proporcionalidade em sentido estrito. 

V- O problema não é de hierarquia de bens ou 

normas (ambos são direitos constitucionais situados 

ao mesmo nível), mas de equilíbrio de direitos 

fundamentais. 

VI- O critério normativo que deve presidir à 

ponderação dos bens, para solucionar o problema 

do conflito entre liberdade de expressão e o direito à 

honra, bom nome e reputação, é o que consta do 

art. 3.º da Lei da Imprensa, no qual se apontam os 

limites internos e externos dessa mesma liberdade. 

VII- Deve  ter-se  como  cumprido  o  dever  de  

verdade  quando  o  jornalista  realizou previamente 

um trabalho de averiguação dos factos sobre os 

quais versa a informação e a referida indagação se 

realizou com a diligência exigível a um profissional de 

informação. 

VIII- A publicação de notícias e comentários sobre 

factos que envolvam pessoas que exerçam  cargos  

públicos  e,  como  tal  notoriamente  conhecidas,  

relacionadas  com  o exercício do respectivo cargo 

(interesse público), representa o exercício legítimo do 

direito de liberdade de expressão e informação 

através da imprensa e, como tal, insusceptível de 

desencadear responsabilidade civil, a menos que se 

demonstre que o respectivo autor tinha consciência 

da sua falsidade ou actuou com negligência 

grosseira quanto a saber se eram ou não falsos (falta 

de preocupação com a verdade). 

24-05-2011 – Revista n.º 4957/04.4TVPRT.S1 – 2.ª 

Secção – Fernando Bento (Relator) – João Bernardo 
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e João Trindade 

Nulidade de acórdão – Omissão de pronúncia – 

Direito à honra – Liberdade de expressão – 

Liberdade de informação – Liberdade de imprensa – 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem – 

Hierarquia das leis 

I- A nulidade prevista na primeira parte do art. 

668.º, n.º 1, al. d), do CPC só tem lugar quando o 

juiz deixe de conhecer, em absoluto, de questões que 

devesse apreciar. 

II- A CRP tutela, quer o direito à honra, quer o 

direito à liberdade de expressão e informação. 

III- Sem estabelecer hierarquia entre eles. 

IV- Por força dos arts. 8.º e 16.º, n.º 1, da Lei 

Fundamental, a CEDH situa-se em plano superior ao 

das leis ordinárias internas. 

V- Esta não tutela, no plano geral, o direito à 

honra, a ele se reportando apenas como possível 

integrante das restrições à liberdade de expressão 

enunciadas no art. 10.º, n.º 2. 

VI- O que leva o intérprete a ter seguir o caminho 

consistente, não em partir da tutela do direito à 

honra e considerar os casos de eventuais ressalvas, 

mas em partir do direito à livre expressão e averiguar 

se têm lugar algumas das excepções deste n.º 2. 

VII- Este caminho sai reforçado pelo texto da Carta 

dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

VIII- Na interpretação daquele art. 10.º é de acatar, 

pelos tribunais internos, a orientação jurisprudencial 

que, muito reiteradamente, o TEDH vem seguindo e 

que se caracteriza, no essencial, pelo seguinte: - a 

liberdade de expressão constitui um dos pilares 

fundamentais do Estado democrático e uma das 

condições primordiais do seu progresso e, bem assim, 

do desenvolvimento  de  cada  pessoa;  -  as  

excepções  constantes  deste  n.º  2  devem  ser 

interpretadas de modo restrito; - tal liberdade 

abrange, com alguns limites, expressões ou outras 

manifestações que criticam, chocam, ofendem, 

exageram ou distorcem a realidade; - os políticos e 

outras figuras públicas, quer pela sua exposição, quer 

pela discutibilidade das ideias  que  professam,  quer  

ainda  pelo  controle  a  que  devem  ser  sujeitos,  

seja  pela comunicação social, seja pelo cidadão 

comum – quanto à comunicação social, o Tribunal 

vem reiterando mesmo a expressão “cão de guarda” 

– devem ser mais tolerantes a críticas do  que  os

particulares,  devendo  ser,  concomitantemente, 

admissível  maior  grau  de intensidade destas; - na 

aferição dos limites da liberdade de expressão, os 

Estados dispõem de alguma margem de apreciação, 

que pode, no entanto, ser sindicada pelo próprio 

TEDH. IX - Neste quadro – considerando que o autor 

era Presidente da Câmara, que se tratou de obras 

públicas e que, nos documentos alusivos a estas 

obras, se passou da designação de “Obras  de 

recuperação  e  beneficiação  do  edifício  dos 

Paços  do  Concelho”  para “Reabilitação do Centro 

Histórico ..............- Restauro e Renovação do Edifício 

do Antigo Hospital do Espírito Santo” – ainda é de 

considerar integradas no círculo de liberdade de 

imprensa as seguintes expressões, proferidas em 

entrevista a um jornal local: “O processo antes 

designado como da “Câmara Municipal...........” 

passou, a dada altura, a chamar-se “Hospital do 

Espírito Santo.” Sabe porquê? Porque a União 

Europeia (UE) não subsidia obras em Câmaras. 

Quero dizer que, à boa maneira portuguesa, vigarista, 

para se conseguir subsídios da UE, alterou-se o nome 

do processo. O Estado português, a CMB, o 

arquitecto Teles e AA defraudaram a UE em milhares 

de euros. Isto é uma trafulhice. E se calhar na UE 

nem sequer sabem o que pagaram”. 

IX- O que não significa que tais expressões sejam de 

avalizar. 

X- Cabendo a cada um, quer na vertente de produção 

da comunicação social, quer na sua vertente de 

consumo, ajuizar sobre a inaceitabilidade de muito 

do que se diz ou do modo como se diz. 

30-06-2011 – Revista n.º 1272/04.7TBBCL.G1.S1 – 2.ª 

Secção – João Bernardo (Relator)* – Oliveira 

Vasconcelos e Serra Baptista 



219 

Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 

Meio de comunicação social – Jornalista – Direitos 

de personalidade – Direito à honra – Direito ao bom 

nome – Liberdade de expressão – Liberdade de 

informação – Liberdade de imprensa – Conflito de 

direitos – Danos não patrimoniais – Lesado – 

Direito à indemnização – Pessoa colectiva 

I- Os arts. 26.º, n.º 1, da CRP, e 70.º do CC, visam 

proteger os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita 

ou ameaça de ofensa à sua personalidade moral, 

assegurando-lhes a possibilidade de requerer as 

providências necessárias às circunstâncias do caso 

para evitar a consumação da ameaça ou atenuar os 

efeitos da ofensa já cometida e garantindo-lhes o 

recurso aos mecanismos da responsabilidade civil. 

II- A honra configura-se como um direito 

fundamental do desenvolvimento da personalidade 

do indivíduo e estabelece-se como um valor axial e 

inderrogável da dimensão social-pessoal do homem 

numa determinado comunidade histórico-

socialmente situada. 

III- A par dos direitos de personalidade, de honra, 

bom nome e reputação, a Constituição consagra o 

direito à livre expressão de opinião e pensamento e 

de difusão de ideias – cf. art. 37.º, n.º 1, da CRP. 

Será ocioso debater a ideia de que uma sociedade 

democrática só mantém incólume a sua matriz de 

pluralidade e diversão de ideias se incentivar e 

promover a livre troca de ideias e o intercâmbio de 

opiniões. 

IV- Numa  sociedade  pluralista  e  democrática  

surpreende-se  uma  tensão  latente  e 

permanente entre a salvaguarda do direito à honra 

e ao bom nome e reputação e o direito de informar 

e dar a conhecer a todos os cidadãos o que de mais 

relevante e com interesse para a formação de uma 

consciência cívica esclarecida acontece num 

determinado meio social. 

V- A gravidade dos danos não patrimoniais, a que 

alude o n.º 1 do art. 496.º do CC, deve ser aferida 

objectivamente e de acordo com um padrão de 

valorações ético-culturais aceite numa determinada 

comunidade histórica. 

VI- Na determinação do quantitativo para 

ressarcimento por danos não patrimoniais 

resultante da lesão de um direito subjectivo e 

absoluto de personalidade, através da comunicação 

social, maxime de uma publicação com uma 

razoável e impressiva difusão, devem ter-se em 

conta alguns vectores orientadores, ainda que 

meramente enunciadores: 1.º) a veracidade ou 

falsidade da notícia; 2.º) a difusão da notícia e/ou a 

possibilidade de conhecimento que a notícia teve no 

meio social, em geral e em concreto, frequentado 

pelo visado; 3.º) o destaque gráfico e/ou simbólico 

conferido à notícia, 4.º) o tratamento jornalístico 

dado à notícia e o conteúdo objectivo da 

mesma; 5.º) o estatuto social do visado; 6.º) a 

projecção que a notícia, potencialmente, teve no 

meio social em que o lesado se movimenta, tanto 

no plano pessoal, como profissional; 7.º) as 

apreensões concretas pressentidas e, 

objectivamente, projectadas na esfera pessoal e 

familiar do lesado. 

VII- O desânimo e a falta de iniciativa provocada 

pelo estado de espírito de um sócio gerente, 

momentaneamente, quebrado na sua iniciativa por 

condicionalismos determinados por uma notícia, 

desde que não se tenham repercutido, de forma 

indelével e inarredável, na imagem da empresa, não 

podem servir como factor indutor de um 

ressarcimento por danos não patrimoniais desta. 

06-07-2011– Revista n.º 2619/05.4TVLSB.L1.S1 – 

1.ª Secção – Gabriel Catarino (Relator) –

Sebastião Póvoas e Moreira Alves 
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Direito à honra – Liberdade de expressão – 

Liberdade de informação – Liberdade de imprensa 

– Meio de comunicação social – Jornal – Direito à

informação – Colisão de direitos – Conflito de 

interesses 

I- Numa sociedade livre, democrática e plural, a 

existência duma opinião pública atenta e esclarecida 

é essencial à vitalidade da democracia, sendo 

verdade que para a formação de tal opinião pública a 

liberdade de expressão e de informação constitui 

elemento nuclear. 

II- O direito à honra, ao bom nome e reputação 

constitui igualmente suporte essencial de uma 

sociedade livre e democrática. 

III- De acordo com o disposto nos arts 18.º, 25.º, 

26.º, 37.º e 38.º da CRP, em abstracto, não deve 

estabelecer-se uma qualquer relação de hierarquia 

entre o direito de liberdade de expressão e o direito 

à honra e ao bom nome. 

IV- Quando o exercício do direito de informar, 

maxime pelos órgãos da comunicação social, e o 

direito à honra, ao bom nome do visado pela notícia 

conflituem, deve prevalecer em cada caso o interesse 

que se mostre de maior relevo, salvaguardando o 

núcleo essencial de cada um dos direitos em 

presença. 

V- Numa sociedade livre e democrática há um 

inquestionável interesse legítimo na notícia que 

revela a existência de uma investigação do Ministério 

Público sobre eventuais práticas de natureza penal 

num serviço público por responsável público. 

VI- Há interesse público legítimo na notícia que dá 

conta de eventual irregular exercício de funções por 

parte de médico que na qualidade de agente de um 

instituto público, entre outras actividades, certifica o 

óbito das pessoas. 

VII- Se um jornal revela existência  da  investigação  

criminal  relativa  a  determinado cidadão deve 

noticiar o seu encerramento, designadamente 

quando não é formulada acusação e o processo é 

arquivado. 

15-09-2011 – Revista n.º 2634/06.0TBPTM.E1.S1 – 7.ª 

Secção – Sérgio Poças (Relator)* – Granja da Fonseca 

e Silva Gonçalves 

Direitos de personalidade – Liberdade de 

expressão – Liberdade de informação – Direito ao 

bom nome – Colisão de direitos – Lei de Imprensa 

– Jornalista – Jornal – Responsabilidade

extracontratual 

I- A liberdade de expressão de pensamento 

constitui um dos pilares fundamentais do Estado 

de Direito, com sede de previsão no art. 26.º, 

n.º 1, da CRP, que o reconhece expressamente de

forma programática remetendo no n.º 2 para a lei 

ordinária a forma como o exercício do mesmo deverá 

processar-se. 

II- Estando em causa a prática de ofensas ao bom 

nome cometidos através da imprensa regem as 

disposições da Lei n.º 2/99, de 13-01, que aprovou a 

Lei de Imprensa. 

III- Para além de ali se consagrar a liberdade de 

imprensa apenas com os limites que decorrem da 

Constituição e da lei, de molde a encontrar o 

ponto de equilíbrio entre o direito de informar e o 

de garantir o bom nome e a defesa do interesse 

público e a ordem democrática (direitos de igual 

hierarquia constitucional) – art. 3.º da Lei de 

Imprensa – nos arts. 29.º e segs. estabelece-se 

formas de responsabilidade, tipificando criminal e 

contravencional mente condutas ao arrepio do 

estatuído. 

IV- Provado que a directora do jornal onde foi 

publicada uma notícia, susceptível de gerar a 

responsabilidade civil, a desconhecia, não pode 

aquela nem a empresa ser responsabilizada pela 

mesma, mas tão só, e eventualmente, a jornalista que 

a escreveu. 

V- Perfilando-se no seio do ordenamento jurídico os 

dois direitos supra aludidos em III com igual relevo 

constitucional, haverá pois que conciliar tanto 

quanto possível, ainda que por vezes tal passe, de 

harmonia com as circunstâncias do caso concreto, 
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em valorizar um deles em detrimento do outro, com 

o fito de encontrar a solução justa. 

13-10-2011 – Revista n.º 2729/08.6.TBLSB.L1.S1 – 2.ª 

Secção – Távora Victor (Relator) * – Sérgio Poças e 

Granja da Fonseca 

 

Recurso de agravo na segunda instância – 

Admissibilidade – Recurso para o Supremo Tribunal 

de Justiça – Nulidade de acórdão – Falta de 

fundamentação – Matéria de facto – Nulidade da 

decisão – Prova testemunhal – Prova documental 

- Excesso de pronúncia – Condenação ultra 

petitum – Pedido – Poderes do Supremo Tribunal 

de Justiça – Abuso do direito – Venire contra factum 

proprium – Liberdade de imprensa – Liberdade de 

expressão – Liberdade de informação – Direito ao 

bom nome – Colisão de direitos – Direitos 

fundamentais – Responsabilidade extracontratual 

– Danos não patrimoniais – Cálculo da 

indemnização 

I- Não é admissível recurso de agravo em 2.ª 

instância de decisão proferida pela Relação, por 

violação de lei de processo, salvo se o recorrente 

especificar, no requerimento de interposição, que 

o recurso tem uma função de uniformização de 

jurisprudência, visando solucionar o conflito de 

arestos por ele especificado. 

II- Não é nulo por falta de fundamentação da 

decisão sobre a matéria de facto o acórdão da 

Relação que específica as razões pelas quais 

manteve a decisão da matéria de facto proferida 

em 1.ª instância, debruçando-se especificadamente 

sobre a prova testemunhal e documental. 

III- A nulidade a que alude o art. 668.º, n.º 1, al. e), do 

CPC, não se confunde com a errada aplicação do 

direito. 

IV- Só nos estritos limites em que há violação de 

normas de direito probatório substantivo, definidos 

pelos arts. 722.º, n.º 2, e 729.º, n.º 3, do CPC, é que 

em recurso de revista se pode questionar a decisão 

sobre a matéria de facto. 

V- O abuso de direito na modalidade de venire contra 

factum proprium só se verifica se a conduta do titular 

do direito for adequada a criar a convicção, fundada, 

na contra parte, de que nunca o exerceriam. 

VI- Os direitos (e as liberdades) de expressão e 

informação, constitucionalmente consagrados, 

encontram-se em igual valência normativa com 

outros direitos, com o direito fundamental à honra. 

VII- É à luz do princípio da ponderação de interesses, 

que, em concreto, tem que definir- se a medida e o 

direito que deve prevalecer. 

VIII- O direito de informar deve prevalecer quando, 

no caso concreto, resulta que a notícia (i) é dada na 

prossecução de interesse público legítimo, (ii) é 

verdadeira ou, não há razões objectivas para em boa 

fé não a considerar como tal; e (iii) se mantém 

dentro dos limites informativos. 

IX- Há razões objectivas para em boa fé a considerar 

como verdadeira determinada notícia se a notícia é 

dada após se proceder a investigação, recolher 

informação e diversificação de fontes para apurar da 

sua veracidade. 

X- Mantém-se nos limites informativos a notícia que 

é necessária para uma informação clara e isenta, 

relatando factos com relevância para o 

esclarecimento do público. 

XI- Empresa jornalística, a que alude o n.º 2 do art. 

29.º da Lei da Imprensa (Lei n.º 2 /99, de 13/01), é a 

expressão utilizada para referir, sinteticamente, as 

pessoas singulares ou colectivas que exercem, em 

nome e por conta própria, e de um modo 

organizado, uma actividade de recolha, tratamento e 

divulgação de informações destinadas ao público. 

XII- A imputação de plágio, ainda que sob a forma 

de suspeita, constitui ofensa grave à honra, bom-

nome e reputação do autor, sendo a ultima 

ofensa que pode ser feita a um escritor, pelos 

efeitos destruidores que encerra. 

XIII- Provando-se que o artigo contendo a imputação 

referida em XII: (i) foi publicado em revista  com  

tiragem  de  34  000  exemplares  semanais;  (ii)  

deixou  o  autor  magoado, revoltado,  desanimado,  
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amargurado;  (iii)  atingiu  o  autor  no  seu  prestígio  

pessoal  e profissional; (iv) que o 1.º réu é jornalista, 

tendo escrito a notícia; que o 2.º réu é director da 

revista; e que o 3.º réu é seu proprietário, é 

adequada a condenação solidária destes na 

indemnização, pelos danos não patrimoniais sofridos, 

de € 65 000, fixada pelas instâncias.  

XIV- Se, além do referido em XIII, se provou que o 

1.º réu tem um blogue, que assina, onde colocou 

um post-it com o referido artigo, que ocasionou 

vários comentários ao mesmo, referindo-se ao 

autor como “vergonhoso”, é ainda equitativa a sua 

condenação na indemnização de € 5 000, fixada pelas 

instâncias. 

19-01-2012 – Revista n.º 414/07.5TVLSB.L1.S1 – 7.ª 

Secção – Sérgio Poças (Relator) – Pires da Rosa e 

Silva Gonçalves 

 

Responsabilidade extracontratual – Direitos de 

personalidade – Direito ao bom nome – Direito à 

honra – Liberdade de expressão – Liberdade de 

informação – Liberdade de imprensa – Colisão de 

direitos – Abuso de liberdade de imprensa – Jornal 

– Jornalista – Cargo de direcção – Deveres 

funcionais – Conhecimento – Ilicitude - Culpa – 

Dolo – Negligência – Presunções legais – Ónus da 

prova – Causas de exclusão da ilicitude – Matéria 

de direito - Matéria de facto – Danos não 

patrimoniais 

I- Impondo-se ao director da publicação o dever, de 

acordo com as competências definidas por lei, de 

conhecer e decidir, antecipadamente, sobre a 

determinação do seu conteúdo, em ordem a impedir 

a divulgação de escritos ou imagens susceptíveis de 

constituir um facto ilícito gerador de 

responsabilidade civil, a imputação ao mesmo do 

conteúdo que resulta da própria titularidade e 

exercício da função e dos inerentes deveres de 

conhecimento, integra uma presunção legal, porque 

a lei considera certo um facto quando se não faça 

prova em contrário. 

II- Esta presunção legal dispensa o lesado do ónus 

da prova do facto a que a presunção conduz, isto é, 

a demonstração da culpa do agente, admitindo-se, 

porém, que o onerado a ilida, mediante prova em 

contrário, dada a natureza tantum iuris da presunção 

em causa. 

III- O art. 29.º, n.º 2, da Lei da Imprensa, não 

determina, como condição da efectivação da 

responsabilidade da proprietária da publicação, que 

o director da mesma seja demandado, 

conjuntamente com aquela, por inexistir uma 

situação de litisconsórcio necessário passivo, 

relativamente ao director da empresa, 

independentemente de se ter provado que o 

escrito tinha ou não sido publicado com o 

conhecimento e sem a oposição do mesmo. 

IV- A questão de saber se houve ofensa à honra, se 

há ou não ilicitude, há-de ser decidida pelo julgador 

de direito, pelo menos, em parte, em face dos 

factos provados relativos à imputação, não devendo 

ser provada através de um juízo de valor a efectuar 

pelo julgador de facto. 

V- O direito ao bom-nome e reputação consiste, 

essencialmente, no direito a não ser ofendido ou 

lesado na honra, dignidade ou consideração social, 

mediante imputação feita por outrem. 

VI- A tutela civil da honra abrange a globalidade 

deste bem, não se limitando ao sancionamento das 

condutas dolosas, compreendendo, igualmente, as 

condutas meramente negligentes, sendo indiferente 

que o facto ou opinião informativa sejam ou não 

verdadeiros, desde que os mesmos sejam 

susceptíveis, dadas as circunstâncias do caso, de 

abalar o prestígio de que a pessoa goze ou o bom 

conceito em que seja tida [prejuízo do bom-nome], 

no meio social em que vive ou exerce a sua 

actividade. 

VII- Mas deve exigir-se a negligência grosseira, 

consubstanciada na violação grave dos deveres mais 

elementares, concretamente, impostos e que regem 

o exercício da profissão de informar o público. 

VIII- O direito do público a ser informado tem 
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como parâmetro a utilidade social da notícia, ou 

seja, deve restringir-se aos factos e acontecimentos 

que sejam relevantes para a vivência social, sendo 

certo que a importância social da notícia deve ser 

integrada pela verdade do facto noticiado ou pela 

seriedade do artigo de opinião, o que pressupõe 

a utilização pelo jornalista de fontes de informação 

fidedignas, tanto quanto possível, diversificadas, por 

forma a testar e controlar a veracidade dos factos. 

IX- As afirmações de facto ou são verdadeiras ou 

falsas, pressupondo a indispensabilidade da sua 

prova, ao contrário do que sucede com os juízos 

de valor, que não podendo encontrar-se, 

totalmente, desprovidos de base factual, já não 

impõem, em princípio, a averiguação da sua 

verdade ou falsidade, ou do seu escoramento 

emocional ou racional, desde que a génese 

subjectiva do juízo de valor seja, imediatamente, 

perceptível junto dos destinatários. 

X- São pressupostos da justificação das ofensas à 

honra, cometidas através da imprensa, causa de 

exclusão da ilicitude da conduta, a exigência de que o 

agente, ao fazer a imputação, tenha actuado, dentro 

da sua função pública de formação da opinião 

publica e visando o seu cumprimento [a], utilizando 

o meio, concretamente, menos danoso para a 

honra do atingido [b], com respeito pela verdade 

das imputações [c], em que, fundadamente, 

acreditou [d], depois de ter cumprido o dever de 

verificação da verdade da imputação [e]. 

XI- O dever de comprovação não corresponde ao 

facto histórico narrado, nem à  sua comprovação 

cientifica ou sequer à sua comprovação judiciaria, 

antes há-de satisfazer-se com as exigências derivadas 

das legis artis dos jornalistas, que se não contentarão 

com um convencimento, meramente subjectivo, mas 

imporão que aquele repouse numa base objectiva, 

de que resulta que, no quadro do direito de 

informação, uma crença fundada na verdade haverá 

que possuir o mesmo efeito que esta, por se estar 

perante um erro relevante, que pode afastar a 

ilicitude. 

XII- O direito não assegura ao lesado a protecção 

contra todas as opiniões, desmesuradamente, 

agrestes, mas não afasta a valoração como ilícitas 

das ofensas, exclusivamente, motivadas pelo 

propósito de caluniar, rebaixar e humilhar o ofendido, 

pelo que, exceptuadas estas, dificilmente se 

conceberão constelações de formulações críticas 

cuja ilicitude possa escapar à eficácia dirimente do 

exercício de um direito. 

XIII- Não sendo a imputação legítima, nem tendo o 

agente actuado de boa fé, o conflito de direitos 

verificado entre a personalidade [a honra] e o seu 

exercício [a liberdade de expressão], sendo ambos 

de igual importância e não ocorrendo a 

possibilidade da sua cedência recíproca, resolve-se, 

in casu, em detrimento da liberdade de expressão, 

que cede o seu lugar, em virtude de o seu exercício 

se revelar ilícito, com base no abuso de direito, ao 

direito à honra, cuja supremacia só seria 

sacrificada quando não fosse ilegítimo o exercício 

da liberdade de expressão. 

XIV- A ilicitude da conduta do agente traduz-se na 

violação dolosa da norma que tutela a ofensa do 

crédito e do bom-nome a que o lesado tem direito, 

não tendo aquele actuado no exercício de um direito, 

como causa justificativa do facto danoso. 

XV- A afectação da consideração pessoal do 

lesado, junto da sua família, e a ofensa profunda 

da sua credibilidade, prestígio, crédito, reputação 

e imagem constituem danos relevantes que, pela 

sua gravidade, aferida por um padrão objectivo, 

ainda que a sua apreciação deva ter em linha de 

conta as circunstâncias concretas, merecem a 

tutela do direito, porquanto atingem a dignidade da 

personalidade moral do mesmo. 

XVI- A gravidade do dano depende, por um lado, 

da intensidade das afirmações feitas e da 

divulgação que lhes foi dada, e, por outro, da 

personalidade e funções do visado, assumindo 

particular acuidade, no caso de alguém que 

desempenhava as mais altas funções na chefia do 
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Governo, como Primeiro-Ministro. 

14-02-2012 – Revista n.º 5817/07.2TBOER.L1.S1 – 

1.ª Secção – Helder Roque (Relator)* – Gregório

Silva Jesus e Martins de Sousa 

Responsabilidade extracontratual – Direitos de 

personalidade – Direito ao bom nome – Direito à 

honra – Liberdade de expressão – Liberdade de 

informação – Liberdade de imprensa – Abuso de 

liberdade de imprensa – Jornal – Jornalista – Cargo 

de direcção – Deveres funcionais – Conhecimento 

– Ilicitude – Culpa – Presunções legais – Ónus da

prova – Obrigação solidária – Litisconsórcio 

necessário – Danos não patrimoniais – Nexo de 

causalidade – Teoria da causalidade adequada 

I- Impondo-se  ao  director  da  publicação  o  

dever  especial  de  conhecer  e  decidir, 

antecipadamente, sobre a determinação do seu 

conteúdo, em ordem a impedir a divulgação de 

escritos ou imagens susceptíveis de constituir um 

facto ilícito gerador de responsabilidade civil, a 

imputação ao mesmo do conteúdo que resulta da 

própria titularidade e exercício da função e dos 

inerentes deveres de conhecimento integra uma 

presunção legal. 

II- Trata-se de uma presunção legal que dispensa o 

lesado do ónus da prova do facto a que a presunção 

conduz, isto é, a demonstração da culpa do agente, 

admitindo-se, porém, que o onerado a ilida, 

mediante prova em contrário, dada a sua 

natureza de presunção tantum iuris. 

III- Tendo o lesado invocado os factos constitutivos 

do ilícito, isto é, no caso concreto, a publicação do 

«escrito» e a qualidade de director do agente, o 

qual, por seu turno, não alegou e provou que 

ignorava, de forma não culposa, o teor do escrito 

causador da lesão ou que este foi publicado sem o 

seu conhecimento ou com a sua oposição, não ilidiu, 

consequentemente, a base da presunção, tornando-

se, assim, civilmente, responsável pelos danos 

causados. 

IV- Em matéria de responsabilidade civil, no âmbito 

da comunicação social, está consagrado um regime 

de solidariedade passiva dos titulares das 

empresas jornalísticas com o autor da publicação, 

mas não de litisconsórcio necessário, relativamente 

ao director da publicação. 

V- A gravidade do dano não patrimonial depende, 

por um lado, da intensidade das afirmações 

feitas e da divulgação que lhes foi dada, e, por 

outro, da personalidade e funções do visado, 

assumindo particular acuidade no caso de alguém 

que foi futebolista de eleição e exercia, na ocasião, 

funções de responsabilidade na Federação 

Portuguesa de Futebol. 

VI- De acordo com a doutrina da causalidade 

adequada, na sua vertente negativa, um facto é 

causal de um dano quando é um de entre várias 

condições sem as quais aquele se não teria 

produzido, exigindo-se entre o facto e o dano 

indemnizável um nexo mais apertado do que a 

simples sucessão cronológica, de modo que nem 

todos os danos sobrevindos ao facto ilícito estão 

incluídos na responsabilidade do agente. 

VII- Muito embora os réus, na contestação, não 

tenham invocado a insolvência de terceiro como 

circunstância obstativa do cumprimento do 

contrato que o lesado celebrou com o mesmo, 

mas apenas com a junção de documentos que 

efectuaram antes da audiência de discussão e 

julgamento, não se tratando de defesa por 

excepção, mas antes de factos que compõem a 

negação motivada, era ao autor que competia a 

prova dos mesmos, como factos constitutivos do 

seu alegado direito à indemnização, e não aos réus. 

15-03-2012 – Revista n.º 3976/06.0TBCSC.L1.S1 – 1.ª 

Secção – Helder Roque (Relator)* –  Gregório Silva 

Jesus e Martins de Sousa 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça – 

Matéria de facto – Factos conclusivos – Matéria 

de direito – Direito ao bom nome – Direito à honra 

– Ofensa do crédito ou do bom nome – Liberdade
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de imprensa – Liberdade de expressão – Meio de 

comunicação social – Conflito de direitos – Figura 

pública – Interesse público – Direito à informação  

I- Ao STJ, nos poderes de apreciação da matéria de 

facto a que aludem os arts. 729.º e 722.º do CPC, 

não está vedada a apreciação sobre se determinada 

matéria que consta nos factos provados deve ser 

considerada não escrita, por constituir mera 

conclusão ou encerrar em si o “thema decidendum”. 

II- Factos, para os efeitos do art. 511.º do CPC, são 

não só as situações da vida real mas também o 

estado, a qualidade ou a situação real das pessoais ou 

das coisas. 

III- Não contém matéria conclusiva a afirmação de 

que “o réu visou apenas criticar o percurso político 

e público do autor”. 

IV- O direito ao bom nome e reputação consiste, 

essencialmente, em não ser ofendido na sua honra 

ou consideração social, mediante a imputação feita 

por outrem, mas também o direito a defender-se 

dessa ofensa e obter a competente reparação. 

V- A liberdade de imprensa implica a liberdade de 

expressão dos jornalistas, ou seja, o direito de 

informação sem impedimentos, discriminações ou 

limitações por qualquer tipo de censura. 

VI- O conflito de direitos pode conduzir à sua 

concordância (direitos constitucionalmente 

garantidos) ou à prevalência do que seja superior 

– arts. 18.º da CRP e 335.º do CC, 

respectivamente. 

VII- O critério normativo que deve presidir à 

ponderação em caso de conflito entre liberdade 

de expressão e o direito à honra, bom-nome e 

reputação, é o da adequação da informação ao 

cumprimento do fim (interesse público) de informar. 

VIII- Referindo-se a pessoa que exerça cargos 

públicos, descrevendo, ainda que em tom irónico e 

crítico, o seu percurso político e público – a 

actuação no âmbito do funcionamento de algumas 

Universidades privadas (em que foi conferido grau 

de licenciatura ao então Primeiro-Ministro, das 

relações do visado) e o percurso partidário, em que 

foi nomeado Ministro (cargo de que foi 

demitido) e administrador de instituição bancária 

– sem qualquer referência à vida íntima da mesma,

a(s) notícia(s) e opiniões do réu – comentarista 

político e um dos mais importantes “opinion 

makers” portugueses – inserem-se no âmbito de 

um “relevante interesse público” que se sobrepõe 

ao direito à honra e ao bom nome referido em IV. 

IX- O exercício legítimo do direito de liberdade de 

expressão e informação através da imprensa, nos 

moldes referidos em VII, é lícito e, como tal, 

insusceptível de desencadear responsabilidade civil, 

em que se funda a obrigação de indemnizar nos 

termos gerais dos arts. 483.º e 484.º do CC. 

28-06-2012 – Revista n.º 3728/07.0TVLSB.L1.S1 – 7.ª 

Secção – Granja da Fonseca (Relator)* – Silva 

Gonçalves e Ana Paula Boularot 

Meio de comunicação social – Jornalista – 

Deveres funcionais – Pessoa colectiva – 

Comitente – Comissário – Responsabilidade 

extracontratual – Titulares de cargos políticos – 

Direitos de personalidade – Direito ao bom 

nome – Direito à  honra – Liberdade de expressão – 

Liberdade de informação – Liberdade de imprensa – 

Danos não patrimoniais – Danos patrimoniais – 

Teoria da causalidade adequada 

I- Em toda e qualquer acção cível para 

r essarcimento de danos provocados por factos – 

acções ou omissões – cometidos através da 

comunicação social, os responsáveis são os autores 

das peças divulgadas e a empresa proprietária do 

órgão ou estação difusora, desde que esteja provado 

que os factos danosos praticados pelos referidos 

autores (comissários) tenham sido no exercício das 

funções confiadas ao comitente. 

II- Para qualquer pessoa dotada de um padrão 

médio de razoabilidade e bom senso, apresenta-se 

como óbvio que a não fundada imputação, pública e 

reiterada, através de um órgão de comunicação 

social (no caso, um relevante canal de televisão) a 

um cidadão (em concreto um cidadão com 
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demonstrada e reconhecida intervenção a nível 

cívico, público e político) de envolvimento em 

actos de pedofilia e envolvimento sexual com 

menores, ainda que objecto de posterior 

rectificação, constitui, no seu conjunto, muito mais 

do que meros incómodos destituídos de relevância 

jurídica. 

III- Tal imputação constitui uma grave lesão de 

aspectos essenciais dos direitos fundamentais de 

personalidade que atingem de forma marcante a 

honra e dignidade da pessoa e merecem a 

protecção do direito. 

IV- Os danos morais ou prejuízos de natureza não 

patrimonial são, por princípio, insusceptíveis de 

avaliação pecuniária, uma vez que atingem bens 

que não integram o património material do 

lesado, e o seu ressarcimento deve assumir uma 

natureza fundamentalmente compensatória e 

acessoriamente sancionatória, não servindo para aqui 

o dano de cálculo, julgando-se adequado, no caso

concreto, fixar em € 50 000 a indemnização devida 

a título de danos não patrimoniais sofridos pelo 

autor. 

V- A teoria ou princípio da causalidade adequada 

não pressupõe a exclusividade da condição 

determinante, no sentido de que tenha determinado 

por si só e exclusivamente o dano, entendendo-se, 

antes, a possibilidade de intermediação de outros 

factores que podem colaborar na produção do dano, 

factores esses concomitantes ou posteriores 

(relevância da causalidade indirecta ou mediata). 

VI- Nestas circunstâncias, apesar de a demissão do 

autor, a seu pedido, de cargo político que exercia e a 

consequente perda de rendimentos não ser 

consequência directa e imediata dos factos lesivos da 

sua honra, verdade é que tais efeitos não se teriam 

verificado se não fossem esses factos, havendo 

assim causalidade adequada entre os factos e o 

prejuízo patrimonial sofrido pelo autor. 

VII- No domínio da apreciação da responsabilidade 

civil por actos praticados através da comunicação 

social importa ter em conta que o trabalho dos 

jornalistas nos operadores de televisão (tal como em 

geral acontece em todo os sector da comunicação 

social) é prestado num regime de relação 

juridicamente subordinada, sob orientação e 

supervisão dos órgãos próprios da hierarquia das 

empresas operadoras, sendo importante realçar que 

a decisão de transmitir ou não determinados 

programas, notícias ou conteúdos pertence 

exclusivamente ao operador, através do órgão por si 

designado, implicando esta circunstância, em 

primeira linha, a eventual ou potencial 

responsabilização da empresa operadora pela 

divulgação de factos violadores de direitos de 

terceiros. 

VIII- Estando-se perante uma situação onde não 

seja possível apurar a responsabilidade individual e 

subjectiva dos jornalistas que actuaram no interesse e 

por conta do operador de televisão, deverá a decisão 

ser ponderada e tomada por recurso ao disposto nos 

arts. 165.º e 500.º, n.º 2, do CC. Ou seja, havendo 

responsabilidade solidária entre a pessoa colectiva e 

o órgão, agente ou mandatário, responderá apenas

a sociedade se não for possível determinar em 

concreto o agente culpado do acto. 

23-10-2012 – Revista n.º 2398/06.8TBPDL.L1.S1 – 1.ª 

Secção – Mário Mendes (Relator) – Sebastião Póvoas 

e Moreira Alves 

Responsabilidade extracontratual – Liberdade de 

imprensa – Jornal – Rádio – Jornalista – Liberdade 

de expressão – Direitos de personalidade – 

Direito à honra – Direito ao bom nome – Abuso 

sexual – Leges artis – Boa fé – Obrigação de 

indemnizar – Nexo de causalidade – Causalidade 

adequada – Danos não patrimoniais – Cálculo da 

indemnização 

I- O consentimento do lesado (anterior à lesão) 

constitui causa justificativa do facto, consistindo 

aquele na aquiescência do titular do direito à pratica 

de acto que, sem aquela, constituiria uma violação 

desse direito ou uma ofensa da norma tuteladora 



227 

Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 

do respectivo interesse. 

II- A publicação de uma carta enviada pelo autor ao 

director do jornal onde se reporta a caluniosos 

boatos que circulam e adverte da sua intenção de 

responsabilizar judicialmente quem ajudou a difundir 

a notícia, afasta qualquer consentimento por parte 

do autor quanto à notícia publicada no jornal. 

III- O director de uma publicação periódica que 

permite a publicação de notícia cujo conteúdo lese 

gravemente o bom nome e reputação de alguém 

preenche a previsão do art. 484.º do CC, sendo 

solidariamente responsável – juntamente com os 

autores do escrito e a empresa jornalística 

proprietária – pelo ressarcimento dos danos sofridos 

pelo demandante (art. 497.º do CC), verificados que 

estejam todos os pressupostos da responsabilidade 

civil extracontratual. 

IV- À liberdade de transmitir informações 

contrapõe-se o dever de informação e de 

cumprimento das leges artis, isto é, o cumprimento 

das regras deontológicas que regem a profissão de 

jornalista, designadamente procedendo de boa fé na 

aferição da credibilidade respectiva antes da sua 

publicação. 

V- Uma dessas regras deontológicas é a que vincula o 

jornalista a comprovar os factos que relate, ouvindo 

as partes com interesses atendíveis no caso. 

VI- Embora se reconheça o interesse público de 

uma notícia que denuncia publicamente situações 

de abuso sexual (por forma a evitar o 

cometimento de outros actos de igual natureza) 

bem com a necessidade de divulgar a identidade 

dos (alegados) autores dos factos para a 

prossecução daquele fim, deveriam os autores da 

notícia ter ouvido o jovem, ou pelo menos tentado 

fazê-lo, e assim aferido da sua credibilidade. 

VII- A obrigação de indemnizar só existe quando 

ocorre um nexo de causalidade entre o acto ilícito 

do agente e o dano produzido, tendo o nosso 

sistema acolhido a teoria da causalidade adequada, 

ao consignar no art. 563.º do CC, que a tal obrigação 

só se verifica em relação aos danos que o lesado 

provavelmente não teria sofrido se não fosse a lesão. 

VIII- Tendo-se apurado que (i) algumas pessoas que 

ouviram e leram as notícias difundidas e publicadas, 

ou tiveram conhecimento através de quem o fez, 

ficaram convencidas que o autor tinha praticado os 

factos nelas referidos; (ii) nas semanas que se 

seguiram à divulgação e propagação das notícias 

houve pessoas na rua e no estabelecimento que se 

dirigiram ao autor dizendo “maricas”, “paneleiro”, e 

escreveram na montra do seu estabelecimento 

«olha o Bibi cá da vila» e «O Bibi de Alenquer»; 

(iii) o autor é pessoa sensível, de bom 

relacionamento, trabalhadora, respeitadora e 

respeitada por todos quantos o rodeiam; (iv) antes 

da divulgação da notícia era uma pessoa alegre e 

bem disposta, tendo – em consequência da mesma – 

sofrido abalo psicológico, depressão, desgosto, 

vergonha, humilhação e tristeza; (v) a filha do autor 

foi alvo de comentários na escola que frequenta, e 

por via disso o autor deixou de a levar e buscar à 

escola; (vi) depois da divulgação das notícias o autor 

tentou suicidar-se; e sendo previsível, para um 

homem médio, que da publicação das notícias 

poderiam resultar os danos referidos em (i) a (vi), 

considera-se verificado o nexo de causalidade. 

IX- A vertente negativa do nexo de causalidade não 

pressupõe a exclusividade do facto condicionante do 

dano. 

X- A determinação indemnizatória dos danos não 

patrimoniais deve ser efectuada segundo um juízo de 

equidade, que mais não é do que a procura da justiça 

do caso concreto, assente numa ponderação 

prudencial e casuística das circunstâncias do caso. 

XI- Tendo em atenção os factos referidos em VIII 

afigura-se adequado o montante indemnizatório de € 

22 500 – a título de danos não patrimoniais – 

atribuído pela Relação ao autor. 

18-12-2012 – Revista n.º 352/07.1TBALQ.L1.S1 – 2.ª 

Secção – Pereira da Silva (Relator) – João Bernardo e 

Oliveira Vasconcelos 
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Responsabilidade extracontratual – Liberdade de 

imprensa – Direito ao bom nome – Meio de 

comunicação social – Jornalista – Falsidade – Dano – 

Danos não patrimoniais – Culpa – Obrigação de 

indemnizar – Juiz 

I- Os danos não patrimoniais podem consistir em 

sofrimento ou dor, física ou moral, provocados por 

ofensas à integridade física ou moral duma pessoa, 

podendo concretizar-se, por exemplo, em dores 

físicas, desgostos por perda de capacidades físicas 

ou intelectuais, vexames, perdas de reputação, 

sentimentos de vergonha ou desgosto decorrentes 

de má imagem perante outrem, estados de angústia 

e outros, tudo com o sofrimento psíquico que lhes é 

inerente. 

II- A avaliação da sua gravidade tem de aferir-se 

segundo um padrão objectivo, e não à luz de factores 

subjectivos. 

III- As simples contrariedades ou incómodos 

apresentam um nível de gravidade objectiva 

insuficiente para os efeitos no n.º 1 do art. 496.º do 

CC. 

IV- Dano grave não terá que ser considerado apenas 

aquele que é exorbitante ou excepcional, mas 

também o que sai da mediania, que ultrapassa as 

fronteiras da banalidade; um dano considerável 

que, no seu mínimo, espelha a intensidade duma 

dor, duma angústia, dum desgosto, dum 

sofrimento moral que, segundo as regras da 

experiência e do bom senso, se torna inexigível em 

termos de resignação. 

V- Provado que, na sequência da publicação de um 

acórdão que o juiz desembargador autor 

subscreveu como adjunto, entregue por cópia 

integral à imprensa, a agência de notícias ré 

inseriu no seu “site” na Internet uma notícia na qual 

são atribuídos ao colectivo de juízes que o 

subscreveu juízos e afirmações da autoria dos 

defensores de um dos arguidos no processo, 

extraídos do relatório do acórdão, o que foi 

transmitido a outros órgãos de comunicação social e 

veio a ser publicado em importantes jornais diários, 

tendo a notícia em causa e aquelas que nela se 

fundaram sido lidas por muitos milhares de 

pessoas, nomeadamente profissionais do foro, 

sendo várias as pessoas que contactaram o autor 

para lhe manifestar perplexidade pelo facto de ter 

subscrito um acórdão com tal tipo de  retórica,  

tendo  o  autor,  juiz  muito  prestigiado,  que  

sempre  foi  considerado  um profissional altamente 

qualificado, sensato e dedicado às suas funções, e 

que é uma pessoa bastante conhecida, tendo 

desempenhado, além da magistratura, elevados 

cargos públicos, sentiu profunda indignação, 

preocupação, incomodidade, perturbação, angústia e 

desgosto, verifica-se que a situação configurada 

ultrapassa a medida de exigibilidade de resignação 

que, objectivamente, será razoável fazer suportar a 

alguém colocado na posição do autor. 

VI- Os réus jornalistas, estando vinculados a 

relatar os factos com rigor e exactidão, 

desrespeitaram  esses comandos comportamentais, 

não se mostrando que não tivessem podido 

transmitir a informação correcta, sendo que 

circunstâncias como a pressão inerente ao trabalho 

jornalístico e o erro comum a outros seus colegas de 

profissão de outros órgãos de informação não 

integra qualquer situação de não exigibilidade 

atendível para efeito de exclusão da culpabilidade; 

se se aceita que a primeira possa mitigá-la, o 

segundo apresenta-se completamente despido de 

relevância, pois que o que está sob avaliação é a 

actuação dos réus, que não a de terceiros que nela 

não interferiu. 

A culpa do agente refere-se ao acto ilícito, no 

tempo e modo em que foi praticado, 

contemporânea e indissociavelmente, e não ao 

dano, razão por que o direito desconsidera, em sede 

de culpabilidade, o circunstancialismo que não se 

reporte directamente à ilicitude do acto; de 

desconsiderar, portanto, em matéria de culpa, como 

requisito de responsabilidade – relevará apenas 

para efeito de reparação de prejuízos ou de 
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valoração do dano –, a actuação posterior de 

anulação de notícias anteriormente divulgadas ou 

pedidos de desculpa. 

26-02-2013 – Revista n.º 6064/05.3TVLSB.L1.S1 – 

1.ª Secção – Alves Velho (Relator) Paulo Sá – 

Garcia Calejo 

 

Liberdade de imprensa – Direitos de personalidade 

– Direito de crítica – Liberdade de expressão – Texto 

de opinião – Jornalista – Juiz 

I- Os arts 70.º, n.º 1, e 484.º do CC, são 

preceitos legais que tutelam os direitos de 

personalidade, os quais, aliás, encontram consagração 

constitucional no art. 25.º da CRP. 

II- A par da protecção dos direitos de 

personalidade, a lei protege igualmente, 

designadamente em sede constitucional, o direito à 

liberdade de imprensa e o direito de livre 

expressão de opinião e pensamento, bem como o 

direito de difusão de ideias – arts. 37.º e 38.º da 

CRP. Os mesmos direitos têm consagração na 

CEDH – art. 10.º – e na DUDH – art. 19.º. 

III- Não obstante a importância fundamental que 

assumem os direitos de liberdade de imprensa e de 

livre expressão nos modernos Estados democráticos, 

há que frisar que não se trata de direitos absolutos 

e ilimitados, como, da mesma forma, não são 

ilimitados os direitos de personalidade. 

IV- O jornalista não pode publicar aquilo que 

entender se, ao fazê-lo, violar outros direitos de igual 

dignidade, designadamente, se violar os direitos de 

personalidade de outrem. 

V- Na doutrina e na jurisprudência tem-se procurado 

encontrar uma linha de orientação na ponderação de 

cada caso concreto, isto é, casuisticamente, 

lançando mão dos princípios gerais do abuso do 

direito – art. 334.º do CC –, sem esquecer, porém, 

que nessa ponderação o direito de informação e 

junto com ele o de livre expressão garante a 

existência de uma opinião livre, condição necessária, 

por seu lado, para um recto exercício de todos os 

demais direitos em que se fundamenta o sistema 

político democrático. 

VI- Tem-se  admitido  que,  em  casos  especiais,  

pode  dar-se  prevalência  ao  direito de liberdade de 

imprensa em detrimento do direito de 

personalidade, mas, para que se imponha tal 

solução há que submeter o conflito concreto ao 

crivo de três critérios de análise: o critério da 

verdade, o critério do interesse público e o critério 

da personalidade e adequação. 

VII- Assim e desde logo, nunca poderá prevalecer o 

direito de liberdade de imprensa ou o direito de 

livre expressão da opinião, se os factos 

noticiados forem falsos, equívocos, traduzirem 

meras suspeitas sem prova ou se fundarem em 

simples boatos. 

VIII- Por outro lado, é sempre necessário que a 

informação veiculada pela comunicação social 

corresponda à realização de um interesse público 

ou social de relevância, isto é, o interesse público 

há-de, atenta a sua relevância, justificar a agressão 

do direito de personalidade com o qual, 

eventualmente, entre em colisão. 

IX- Finalmente, pressuposta a verdade da imputação 

e o interesse público relevante, deve ser respeitado 

o devido grau de proporcionalidade e adequação, 

perante as circunstâncias concretas, em ordem a 

maximizar a eficácia prática dos dois direitos em 

conflito ou a prejudicar, o menos possível, aqueles 

dos direitos que deve ceder perante o outro. 

X- Resultando claramente da prova, e de qualquer 

modo é uma evidência, que a questão tratada pelas 

publicações em causa nos autos era de manifesto 

interesse social, justificava- se o seu debate público 

e o respectivo tratamento não estava prejudicado, 

mesmo quando se critica, debate e opina sobre 

matéria de sentenças judiciais. 

XI- Num país democrático qualquer decisão 

judicial, para além do controlo interno, a cargo dos 

tribunais superiores (através dos recursos) está 

sujeita à crítica pública. 

08-05-2013 – Revista n.º 1486/03.7TVLSB.L1.S1 – 1.ª 
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Secção – Moreira Alves (Relator) – Alves Velho – 

Paulo Sá 

Matéria de facto – Juízo de valor – Liberdade de 

imprensa – Liberdade de expressão – Liberdade de 

informação – Direito ao bom nome – Direito à 

honra – Ofensa do crédito  ou  do  bom  nome  -  

Colisão  de  direitos – Conflito  de  direitos – 

Direitos fundamentais – Responsabilidade

extracontratual – Danos não patrimoniais – Cálculo 

da indemnização – Meio de comunicação social – 

Figura pública – Interesse público – Direito à 

informação 

I- As conclusões e juízos de valor que o Juiz 

legitimamente tira dos factos provados, não têm que 

ater-se a estes, podendo ir mais além desde que 

obedeçam a uma linha coerente de raciocínio; neste 

caso não há pronúncia indevida. 

II- Estando em causa a prática de ofensas ao bom 

nome cometidas através da imprensa, regem as 

disposições da Lei n.º 2/99, de 13-01, que aprovou 

a Lei de Imprensa. Ali se consagra a liberdade de 

imprensa apenas com os limites que decorrem da 

CRP e da lei de modo a encontrar o ponto de 

equilíbrio entre o direito de informar e o direito ao 

bom nome e defender o interesse público e a 

ordem democrática (direitos de igual hierarquia 

constitucional) – art. 3.º da Lei de Imprensa. 

III- Ao aquilatar da lesão ao direito à honra das 

queixosas visadas num artigo de jornal ou revista, 

não pode deixar também de ter-se em linha de 

conta as suas pessoas, nomeadamente quando se 

trata de uma figura pública com forte exposição aos 

media, que procuram, por seu turno, e para 

satisfazer uma clientela ávida de mexericos, inteirar-

se de aspectos mais íntimos da sua vida que depois 

vertem em artigos de revistas dedicadas a este tipo 

de matérias. 

IV- Movendo-se, a pessoa alvo desse jornalismo, 

permanentemente no raio de acção dos media, bem 

se compreende que apenas os casos que 

comportem nítida e grave ofensa de dignidade 

daquela devam ser alvo de censura jurídica. 

V- Os mesmos factos publicados numa revista de 

grande tiragem e que visam uma conhecida 

apresentadora de TV e a sua mãe, podem relevar em 

diversos termos de ilicitude e culpa para com cada 

uma delas, gerando a obrigação de indemnizar esta 

última, porque lesam o recato que mantém e 

pretende preservar, ao mesmo tempo que não são 

geradores de responsabilidade civil para com a 

primeira, tendo em linha de conta o critério mais 

amplo que deve presidir à respectiva ponderação. 

03-10-2013 – Revista n.º 687/10.6TVLSB.L1.S1 – 7.ª 

Secção – Távora Victor (Relator) – Sérgio Poças 

(vencido) – Granja da Fonseca 

Televisão – Suicídio – Direitos de personalidade – 

Direito à imagem – Liberdade de expressão – 

Direito à informação – Colisão de direitos – Direito 

à indemnização – Ex- cônjuge – Descendente 

I- A liberdade de expressão e o direito à 

informação constituem direitos fundamentais, neste 

sentido podendo ser convocados os princípios 

plasmados no art. 19.º da DUDH, de 10-12-1948, e 

no art. 100.º, n.º 1, da CEDH, de 04-11-1950, 

integrados no direito interno ex vi do art. 8.º da CRP, 

gozando de consagração constitucional nos arts. 37.º, 

n.ºs 1 e 2, e 38.º, n.ºs 1 e 2. 

II- Reflexamente, a todas as pessoas é assegurado, em 

condições de igualdade e eficácia, o direito de 

resposta e de rectificação, bem como o direito a 

indemnização pelos danos sofridos – art. 37.º da 

CRP. 

III- Os direitos em colisão com a liberdade de 

expressão só podem prevalecer sobre esta na 

medida em que a própria Constituição os acolha e 

valorize. 

IV- Havendo colisão de direitos iguais ou da mesma 

espécie, devem os titulares ceder na medida do 

necessário para que todos produzam igualmente o 

seu efeito, sem maior detrimento para qualquer das 

partes, o que traz ínsita a ideia de limites ao próprio 
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exercício do direito, que, uma vez ultrapassados, 

conduzirá o agente para o campo da ilicitude. 

V- Tendo uma estação de televisão exibido, em 

virtude do cometimento de suicídio pelo A, que se 

imolou pelo fogo – na sequência da execução de 

uma decisão administrativa de despejo do seu 

restaurante –, uma entrevista a um amigo da 

vítima mortal, seguida das imagens de arquivo de 

uma pessoa que se encontrava num quarto de 

hospital, coberta de ligaduras, incluindo a face, à 

excepção dos olhos, com 90% do corpo queimado, e 

ligado a um ventilador, demonstrando o 

sofrimento do doente que estava a ser filmado, 

e cuja visualização causou uma forte e intensa dor 

nas autoras (respectivamente, viúva e filha da 

vítima) – que, além do mais, tiveram negado o 

acesso ao quarto de A e se convenceram que tal 

acesso havia sido dado aos jornalistas –, deveria a 

mesma (estação de televisão) ter informado que a 

imagem exibida era de arquivo, afastando, assim, 

a ideia nos espectadores, e em particular nos 

familiares próximos, de que o visionado era A. 

VI- Afigura-se, no entanto, que não ocorreu qualquer 

violação dos arts. 6.º e 9.º do Código Deontológico 

dos Jornalistas, apenas se podendo sustentar ter 

ocorrido uma infracção ao art. 10.º, por o relato 

não ter sido rigoroso, permitindo interpretações 

erróneas, sendo que esta norma não se destina a 

proteger qualquer direito pessoal dos espectadores. 

VII- É certo que as autoras invocam que as imagens 

lhes causaram e agravaram o sofrimento, mas 

também que parte desse sofrimento, como se deu 

por provado, derivou não directamente da notícia 

mas da sua convicção de que lhes havia sido 

coarctado o acesso à vítima e autorizado o mesmo à 

comunicação social; por outro lado, o sofrimento 

resultante de terem sido abordadas por diversas 

pessoas não pode ser imputado ao visionamento da 

imagem do hospitalizado, mas antes pelo insólito da 

imolação pelo fogo (no nosso meio e pela 

publicitação da notícia), perfeitamente natural, uma 

vez que a vítima optou por uma atitude pública de 

protesto, dessa forma tão radical. 

VIII- Não existe violação do direito à imagem, nem 

reserva da intimidade das autores, uma vez que 

não se demonstrou que tenham sido tomadas 

fotografias não autorizadas à vítima, nem existe 

violação da reserva da vida privada, uma vez que 

foi a própria vítima que tornou público o facto e 

suscitou esse mesmo interesse público, afastando 

assim a ilicitude da actuação da ré. 

IX- A transmissão das imagens descritas, imprimindo 

no contexto da notícia uma especial nota de 

dramatismo, com infracção da moderação e 

objectividade a que a ré, operadora de televisão, 

estava obrigada, não releva senão relativamente ao 

espectador em geral e ao seu direito de ser 

informado com verdade. 

X- Reconhece-se que todas as notícias que relatam 

um grave acidente, uma catástrofe natural ou acto 

de desespero que deixa determinada pessoa em 

risco de vida cria nos seus familiares um 

agravamento da ansiedade e do sofrimento, mas 

este facto não pode dar origem a uma 

indemnização por não ser, em si mesmo, um acto 

ilícito. 

XI- É de conceder revista e revogar a decisão das 

instâncias que atribuíram a cada uma das vítimas, a 

título de danos não patrimoniais, a indemnização de € 

10 000 a cada uma, no montante global de € 20 000. 

02-12-2013 – Revista n.º 1667/08.7TBCBR.L1.S1 – 

1.ª Secção – Paulo Sá (Relator) – Garcia Calejo – 

Helder Roque 

 

Direitos fundamentais – Direitos de personalidade 

– Figura pública – Liberdade de imprensa – 

Direito ao bom nome – Colisão de direitos – 

Danos não patrimoniais – Indemnização 

I- No  normativo  inserto  no  art.  70.º,  n.º  1,  do  

CC,  instituiu-se  o  direito  geral  de personalidade, 

com natureza de direito subjectivo, pessoal e 

absoluto, que, como tal, goza da tutela do direito 

público – direito constitucional e criminal – e de 
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“reforçada” tutela civil, nomeadamente, a derivada 

do instituto da responsabilidade civil por facto ilícito. 

II- De entre os direitos especiais de personalidade em 

que aquele se desdobra, emergem os direitos ao bom 

nome e à reputação pessoal, que integram o bem da 

personalidade humana e têm a seu lado a tutela 

inerente a esta. 

III- A regra da prevalência deste direito 

fundamental no confronto com o exercício do 

direito de liberdade de imprensa sofre uma 

interpretação restrita quando os queixosos são 

políticos ou outras figuras públicas, cujo estatuto e 

proeminência no governo das sociedades hodiernas 

há-de ser mais permissivo e tolerante com o tom 

mais elevado e intenso das críticas de que são 

objecto pela imprensa, desde que não se trate de 

ofensa gratuita, desproporcionada ou desvirtue o 

interesse geral subjacente à informação. 

IV- Atenta contra o bom nome e reputação do 

autor – ao tempo a exercer funções de Secretário 

Regional do Governo Regional de Região Autónoma –

, um título/notícia de um jornal diário, que os 

respectivos subdirector e director fizeram publicar, 

por ser falsa e suscitar a suspeita de o autor ter 

violado a lei em favor de um familiar. 

V- O autor – que gozava de prestígio profissional – 

viu, como efeito da notícia publicada, prejudicada a 

sua imagem pessoal e profissional, causando-lhe 

inerente desgosto e desconforto os comentários a 

que a mesma deu azo. 

VI- Trata-se de danos não patrimoniais que, pela 

sua gravidade, merecem a tutela do direito, e 

justificam a atribuição de uma compensação 

adequada, acentuando-se também nesta uma 

função sancionatória, fixada na quantia de € 10 

000 (e não de € 15 000, conforme decidiu o 

acórdão recorrido). 

01-04-2014 – Revista n.º 218/11.0TBPDL.L1.S1 – 1.ª 

Secção – Martins de Sousa (Relator) – Gabriel 

Catarino – Maria Clara Sottomayor 

Direito à honra – Liberdade de informação – 

Jornalista – Segredo de justiça – Presunção de 

inocência – Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 

I- A prevalência do direito à honra e ao bom-nome, 

no confronto com o direito à liberdade de expressão 

e de informação, relativamente a afirmações lesivas 

do mesmo, não se compadece com as situações 

em que aquelas afirmações, embora 

potencialmente ofensivas, sirvam o fim legítimo do 

direito à informação e não ultrapassem o que se 

mostra necessário ao cumprimento da função pública 

da imprensa. 

II- O direito do público a ser informado tem como 

referência a utilidade social da notícia – interesse 

público –, devendo restringir-se aos factos e 

acontecimentos que sejam relevantes para a vivência 

social, apresentados com respeito pela verdade. 

III- A verdade noticiosa não significa verdade 

absoluta: o critério de verdade deve ser mitigado 

com a obrigação que impende sobre qualquer 

jornalista de um esforço de objectividade e seguindo 

um critério de crença fundada na verdade. 

IV- Embora seja difícil estabelecer o equilíbrio ténue 

entre o princípio da presunção de inocência, de 

que todos os cidadãos devem gozar, mormente 

na fase de inquérito, e o direito à informação, é 

inderrogável o interesse em dar a conhecer aos 

cidadãos uma matéria que, encontrando-se 

porventura sujeita ao segredo de justiça, releva do 

cometimento de irregularidades graves passíveis 

de configurar a prática de crimes. Há interesse 

público. 

V- O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 

(TEDH) tem acentuado que a liberdade de imprensa 

constitui um dos vértices da liberdade de 

informação, não podendo as autoridades nacionais, 

por princípio, impedir o jornalista de investigar e 

recolher as informações com interesse público, e de 

as transmitir, o que é inerente ao funcionamento da 

sociedade democrática. 

VI- No que toca ao confronto do segredo de justiça 

com a liberdade de expressão e de informação, o 
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TEDH tem-se pronunciado contra as restrições à 

liberdade de expressão que não considera serem 

necessárias, designadamente quando as 

informações em causa já sejam públicas. 

21-10-2014 – Revista n.º 941/09.0TVLSB.L1.S1 – 

1.ª Secção – Gregório da Silva Jesus (Relator)* –

Martins de Sousa – Gabriel Catarino 
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Ofensa a pessoa colectiva – Difamação – Meio de 

comunicação social – Constituição de arguido – 

Nulidade – Alteração da acusação – Despacho de 

pronúncia – Recurso penal 

I- Para que ocorra a agravante, mencionada no n.º 2 

do art. 183.º do CP, da difusão do crime de 

difamação através de meio de comunicação social, 

não tem que se verificar necessariamente um crime 

de abuso de liberdade de imprensa. 

II- Tendo sido promovida pelos arguidos a 

“conferência de imprensa” em que foram proferidas 

as afirmações indiciariamente consideradas 

criminosas, os jornalistas transmitiram o que lhes foi 

veiculado, com referências de enquadramento 

normais em situações do mesmo tipo, 

nomeadamente a qualificação dos eventos como de 

“escândalo”, na presunção razoável de que era 

verdadeira a informação transmitida, que a 

imputação realizava “interesses legítimos”, ou que 

os agentes estavam em condições de provar a sua 

verdade - n.º 2 do art. 180.º do CP. 

III- A não observância dos preceitos referentes à 

constituição de arguido, não se encontra prevista 

como nulidade nem consta do elenco das 

mencionadas nos arts. 119.º e 120.º, do CPP; 

também não se configura nem é invocada qualquer 

situação de ausência a acto processual em que 

fosse exigível a comparência do arguido ou lhe 

fosse provocado algum prejuízo processual; 

considerado já arguido no debate instrutório disse 

outrossim renunciar à arguição de eventual 

nulidade de não ter sido ouvido em inquérito, e 

prestou declarações nessa qualidade, pelo que não se 

verifica qualquer invalidade de acto processual. 

IV- Sem embargo de se considerar formalmente 

mais correcta a indicação, na acusação, do disposto 

no n.º 2 do art. 183.º do CP, em vez da simples 

menção de violação do art. 183.º, como disposição 

aplicável, uma vez que esta engloba tanto o n.º 1 

como o n.º 2, o recorrente teve oportunidade de se 

defender quanto à totalidade da previsão, como 

aliás, a interpretou, não tendo havido alteração 

substancial ou não substancial, feita pelo despacho de 

pronúncia. 

V- Observado o teor do “Assento” n.º 6/2000, 

conjugado com o que se refere no art. 310.º - 

Recurso da decisão instrutória – do CPP, uma vez 

analisada a matéria relativa às nulidades arguidas 

no decurso do inquérito ou da instrução e às demais 

questões prévias ou incidentais, no restante do 

despacho de pronúncia vinga a situação da sua 

irrecorribilidade. 

23-01-2002 – Proc. n.º 3645/01 – 3.ª Secção – 

Lourenço Martins (relator)*, Pires Salpico e Leal-

Henriques 

Recurso para fixação de jurisprudência – Oposição 

de julgados – Identidade de situações de facto – 

Abuso de liberdade de imprensa 

I- Para que exista relevante oposição de julgados 

com vista ao recurso extraordinário para fixação de 

jurisprudência, importa que o recorte das situações 

jurídicas seja idêntico, o que supõe a identidade de 

situações de facto. 

II- Não há identidade de situações jurídicas quando 

num dos acórdãos pretensamente em confronto, 

ambos versando a responsabilidade criminal do 

director de um mesmo periódico por abuso de 

liberdade de imprensa, num – o acórdão 

fundamento – se decidiu absolvê-lo por ter sido 

considerado com trânsito em julgado que o artigo 

publicado era de opinião e só responsabilizava o 

respectivo autor, e noutro – o recorrido – o mesmo 

director foi condenado, agora com fundamento em 

que estava em causa não, um qualquer artigo de 

opinião, antes e só, uma difamação através da 

imprensa. 

23-10-2003 – Proc. n.º 2390/03 – 5.ª Secção – 

Pereira Madeira (relator)*, Simas Santos e Costa 

Mortágua 

Comissão Nacional de Eleições – Contra-ordenação 

Sumários de acórdãos das Secções Criminais 
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– Eleições – Órgãos de comunicação social –

Princípio da igualdade de tratamento das 

candidaturas – Erro – Competência do Supremo 

Tribunal de Justiça – Crime continuado – Questão 

nova 

I- Se um arguido num processo de contra-

ordenação não invocou, na sua defesa perante a 

CNE, que não é ele o proprietário de uma 

“publicação informativa”, já não pode fazê-lo no 

recurso para o STJ, pois que os recursos, como 

remédios jurídicos que são, não se destinam a 

conhecer questões novas não apreciadas pela 

entidade recorrida, mas sim para apurar da 

adequação e legalidade das decisões sob recurso. 

II- Interpretar, em matéria de leis, quer dizer não só 

descobrir o sentido que está por detrás da expressão, 

como também, dentro das várias significações que 

estão cobertas pela expressão, eleger a verdadeira e 

decisiva: é fixar o seu sentido e o alcance com que 

ela deve valer, ou seja determinar o seu sentido e 

alcance decisivo, pôr a claro o verdadeiro sentido e 

alcance da lei. 

III- Os arts. 49.º e 212.º da LEOAL (Lei Orgânica n.º 

1/2001, de 14-08) dirigem-se a todos os órgãos de 

comunicação social e publicações informativas, e 

não só à imprensa escrita, o que inclui as televisões 

a quem se impõe igualmente o dever de dar um 

tratamento jornalístico não discriminatório às 

diversas candidaturas em presença, na decorrência 

dos princípios gerais de direito eleitoral consagrados 

na Constituição, nomeadamente do princípio da 

igualdade de oportunidades e de tratamento das 

diversas candidaturas, prescrita na al. b) do n.º 3 do 

seu art. 113.º, que a LEOAL, enquanto legislação 

eleitoral, reafirmou e desenvolveu, vinculando 

todas as entidades públicas e privadas. 

IV- Pretendeu a lei impedir que os órgãos de 

informação, pela sua importância no esclarecimento 

do eleitorado, bloqueiem a comunicação entre as 

acções das candidaturas e os eleitores ou que 

realizem um tratamento jornalístico que, de alguma 

maneira, gere uma deturpação daquelas mesmas 

acções junto dos eleitores. 

V- O que não é contrariado pela liberdade de 

expressão e criação dos jornalistas, que não tem um 

carácter absoluto, uma vez que tem de ser 

conjugado, no caso, com o falado dever de 

igualdade de tratamento das candidaturas aos órgãos 

de poder local. 

VI- A exclusão de candidaturas de debates públicos, 

com convites dirigidos só a candidaturas “com 

assento na assembleia municipal” viola esse dever 

de tratamento igual e não discriminatório, pois que 

a actividade dos órgãos de comunicação social, que 

façam a cobertura da campanha eleitoral, deve ser 

norteada por critérios que cumpram os requisitos de 

igualdade entre todas as forças concorrentes às 

eleições; por preocupações de equilíbrio e 

abrangência, não podem adoptar condutas que 

conduzam à omissão de qualquer uma das 

candidaturas presentes. 

VII- Sendo a estação de televisão a marcar 

unilateralmente e sem fundamentar a duração do 

debate e não determinando em concreto se o 

número de candidaturas impedia tecnicamente esse 

debate, nunca poderia invocar sequer a necessidade 

de um critério limitativo. 

VIII- E tendo a CNE tomado anteriormente 

deliberações em relação à mesma estação de 

repúdio do critério que norteara o adoptado - 

«candidaturas com representação parlamentar» -, 

não pode esta invocar um pretenso erro sobre o 

elemento normativo do tipo. 

IX- É pressuposto essencial da continuação 

criminosa a existência de uma relação que, de fora, 

e de modo considerável, facilitou a repetição da 

actividade criminosa, tornando cada vez menos 

exigível ao agente que se comporte de maneira 

diferente, isto é, de acordo com o direito, o que 

se não verifica quando o que facilitou a repetição 

da sua actividade foi o seu próprio entendimento 

que esteve subjacente àquela repetição. 

06-07-2006 – Proc. n.º 1383/06 – 5.ª Secção – Simas 
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Santos (relator)*, Santos Carvalho, Costa Mortágua e 

Rodrigues da Costa 

Interpretação – Interpretação extensiva – Analogia 

– Princípio da legalidade – Contra-ordenação –

Eleições – Comissão  Nacional  de  Eleições – 

Princípio  da  igualdade – Propaganda eleitoral – 

Órgãos de comunicação social – Rádio – Liberdade 

de expressão – Liberdade de informação – Coima – 

Publicação informativa – Constitucionalidade 

I- Em sede de interpretação jurídico-penal está 

excluído o recurso à analogia. 

II- Por um lado, o direito penal não contém 

lacunas, devido às suas características de 

subsidiariedade e de fragmentariedade, que levam 

a que só sejam puníveis os factos que foram 

eleitos, segundo uma prévia valoração axiológico-

social, como capazes de representarem um especial 

tipo de ilicitude. 

III- De outro ângulo, o princípio da legalidade, 

exigindo a determinação, com o máximo de 

objectividade, de todas as componentes do facto 

que é objecto da incriminação, impõe que o tipo 

legal não possa conter zonas lacunosas ou vazias, 

que possam vir a ser integradas pelo recurso à 

solução conferida a casos análogos. 

IV- Não está, porém, excluída a interpretação 

extensiva, pois sendo o texto legal constituído por 

palavras e sendo estas, quase sempre, polissémicas, 

«tal texto torna-se carente de interpretação, 

oferecendo as palavras que o compõem, segundo o 

seu sentido comum e literal, um quadro (e portanto 

uma pluralidade) de significações dentro do qual o 

aplicador da lei se pode mover e pode optar sem 

ultrapassar os limites legítimos da interpretação. 

Fora desse quadro, sob não importa que 

argumento, o aplicador encontra-se inserido já no 

domínio da analogia proibida» (Figueiredo Dias, 

Direito Penal, Parte Geral, Coimbra Editora, Tomo 

I, págs. 175 e ss.). 

V- Os princípios hermenêuticos acabados de referir 

aplicam-se às contra-ordenações, não obstante as 

diferenças que distinguem o direito penal 

primário ou secundário do regime contra-

ordenacional. 

VI- Dos arts. 40.º e 49.º da LEOAL decorre 

claramente que o legislador pretendeu dar às 

diversas forças concorrentes ao acto eleitoral 

condições para serem todas tratadas igualmente por 

entidades públicas e privadas no que toca aos 

actos de propaganda, a levar a cabo livremente 

por aquelas. E, no que toca aos órgãos de 

comunicação social que façam a cobertura da 

campanha, impôs a estes um tratamento não 

discriminatório das diversas candidaturas, excluindo 

da injunção legal as publicações de carácter 

doutrinário, nas condições referidas no n.º 2 do 

mencionado art. 49.º. 

VII- Enquanto o referido art. 40.º se refere ao dever 

de proporcionar igualdade de tratamento e de 

oportunidades que as entidades públicas e privadas 

têm de observar face à propaganda que as 

candidaturas entendam levar a cabo, no exercício 

de um direito próprio, o art. 49.º já impõe um 

tratamento não discriminatório a uma actividade 

própria da comunicação social e não das forças 

concorrentes ao acto eleitoral: a cobertura 

jornalística. Tal importância advém do papel crucial 

que a informação (ou dito de outro modo: o direito à 

liberdade de expressão e à informação) 

desempenham na formação, consolidação e 

desenvolvimento de uma sociedade democrática, em 

que toda a soberania reside no povo; no papel que 

os partidos políticos e, eventualmente, grupos 

promotores de candidaturas desempenham na 

formação da opinião pública e da vontade popular; 

na relevância dos princípios da igualdade de 

oportunidades e de isenção das entidades públicas e 

privadas em relação à propaganda dos partidos, 

coligações partidárias e grupos proponentes de 

candidaturas para o correcto e cabal 

esclarecimento do público e formação daquela 

vontade popular - tudo princípios estruturantes que 
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derivam de vários preceitos constitucionais (entre 

outros, os arts. 2.º, 3.º, 9.º, als. b) e c), 10.º, 12.º, 

13.°, 38.°, 39.°, 45.°, 46.°, 48.°, 49.°, 50.°, 51.°, 108.°, 

109.°, 113.° e 266.º) e da própria LEOAL. 

VIII- Comentando o art. 113.° da Constituição, 

Vital Moreira e Gomes Canotilho (CRP Anotada) 

opinam no sentido de que «a igualdade de 

oportunidades e de tratamento das candidaturas, 

além de exigir iguais tempos de antena (art. 40.º, 

n.º 3) impõe a atribuição de iguais facilidades aos 

candidatos em todos os domínios». 

IX- Ora, sendo esta a razão de ser da lei, não se 

compreenderia que a violação dos comportamentos 

impostos e dos princípios que se pretendem ver 

respeitados não acarretasse qualquer sanção. Seria 

o mesmo que consagrar normas utópicas ou, 

quando muito, facultativas, despidas de toda a 

eficácia ou tendo uma eficácia aleatória, num 

domínio de grande relevância para a vida social e 

pública. Mais: para a organização e estruturação 

da sociedade democrática. 

X- Por isso, a LEOAL consagrou, no Capítulo III, um 

sistema sancionatório com 4 secções, o que significa 

que quis dotar de eficácia sancionatória (e uma 

eficácia sancionatória exaustiva) as disposições 

relativas a toda a orgânica eleitoral. 

XI- O termo “publicação informativa” constante do 

art. 212.º da LEOAL pode aplicar-se, ainda que de 

forma menos própria, à publicidade dada pelos 

órgãos de comunicação social, sobretudo quando se 

trata de informar e esclarecer o público em 

matérias que relevam da informação em termos 

gerais, tanto mais que aqueles também praticam 

jornalismo, estando nessa parte os seus 

profissionais subordinados à deontologia própria 

dos jornalistas, ao seu estatuto e às mesmas ou 

idênticas leges artis. 

XII- Aliás, a génese do termo “publicação” aponta 

para tornar público, tornar conhecido de todos um 

determinado facto (Dicionário da Língua 

Portuguesa Contemporâneo, Academia das Ciências 

de Lisboa). 

XIII- Em conclusão: na previsão do art. 212.° cabem, 

por interpretação extensiva, os órgãos de 

comunicação social. Com efeito, não se trata de 

lacuna que importasse preencher pelo recurso a 

outras normas ou aos princípios gerais do direito, 

mas de reconstituição do pensamento legislativo sem 

extravasar o teor verbal da lei. 

XIV- E não se vê como tal interpretação seja 

inconstitucional, nomeadamente por referência ao 

art. 29.º, n.ºs 1 e 3, da CRP, que se reporta ao 

chamado princípio da legalidade da lei criminal. É 

que não se trata de falta de lei ou de falta de 

previsão legal mas de lei já existente ao tempo da 

prática do facto e prevendo o mesmo facto, mas 

apenas sujeita a uma interpretação extensiva, 

permitida no âmbito da interpretação da lei criminal 

e, por maioria de razão, no âmbito contra-

ordenacional. 

XV- Apurando-se que: 

 a estação de rádio R, na cobertura que 

realizou no âmbito das eleições autárquicas de A, 

referentes a 2005, entendeu levar a cabo um 

frente-a-frente com as duas principais forças 

partidárias concorrentes (a coligação B e D), as quais 

teriam mais possibilidade de ganhar as eleições, de 

fora do debate ficando, entre outros, o candidato da 

X que de imediato reclamou para a CNE, a qual pediu 

esclarecimento à rádio R; 

 aquela estação de rádio veio a realizar tal frente-

a-frente sem a participação do candidato da X, 

alegando tratar-se de uma opção sua e que isso nada 

tinha a ver com a cobertura das acções de campanha 

eleitoral em A, que dava relevo a todos os partidos ou 

forças concorrentes; 

é óbvio que estamos perante uma discriminação 

da candidatura X, pois tal tipo de debate, ainda 

que se possa dizer que só logra resultado com a 

intervenção de um número limitado de participantes, 

devido à sua natureza contraditória, representa 

sempre uma oportunidade para os  intervenientes  

exporem  os  seus  programas  eleitorais,  



238 
 

 

  

Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça  

 

confrontarem  pontos  de  vista, extremarem 

posições, definirem as suas singularidades e 

caracterizarem o seu perfil eleitoral. 

XVI- Ora, se essa possibilidade é dada a uns e negada 

a outros, sempre se pode dizer que há uns que são 

privilegiados e outros que são discriminados, assim 

se fazendo tábua rasa do princípio da igualdade de 

tratamento e da não discriminação, princípios que, 

como vimos, são estruturantes do nosso sistema 

constitucional. 

XVII- Quando se trata de campanha eleitoral, a lei 

quer que todos os concorrentes sejam tratados por 

igual, e isto porque quer que os cidadãos sejam 

esclarecidos igualmente de todas as propostas 

eleitorais, para poderem votar o mais livre, 

consciente e informadamente possível. 

04-10-2007 – Proc. n.º 809/07 – 5.ª Secção – 

Rodrigues da Costa (relator), Carmona da Mota e 

Simas Santos 

Santos Carvalho (tem declaração de voto no 

sentido de que: «Voto a decisão, mas com o 

entendimento de que o “tratamento jornalístico não 

discriminatório” a que estão obrigados os órgãos de 

comunicação social que fazem a cobertura de uma 

campanha eleitoral, referido no art. 49.º da LEOAL, 

se afere pela cobertura geral da campanha, que 

não pelos debates frente-a-frente. Contudo, no caso 

em apreço, a arguida não fez acintosamente a 

entrevista ao candidato da [X], como o mesmo 

expressamente reclamou para compensar o facto de 

vir a estar ausente no frente-a-frente e, por isso, 

houve “tratamento discriminatório”, expressão esta 

que não é equivalente a “tratamento igual”») 

 

Pedido de indemnização civil – Princípio da 

adesão – Absolvição crime – Direitos de 

personalidade – Pessoa colectiva – Abuso de 

liberdade de imprensa – Títulos – Liberdade de 

expressão – Causas de exclusão da ilicitude – 

Princípio da necessidade – Princípio da 

proporcionalidade – Responsabilidade civil 

emergente de crime – Director da publicação – 

Presunções 

I- O art. 71.º do CPP («processo de adesão») 

consagra a interdependência das acções penal, para 

aplicação das reacções criminais adequadas, e civil, 

para a reparação dos danos patrimoniais e não 

patrimoniais a que a infracção tenha dado causa. 

II- A interdependência das acções significa que 

mantêm a independência nos pressupostos e nas 

finalidades (objecto), sendo a acção penal 

dependente dos pressupostos que definem um 

ilícito criminal e que permitem a aplicação de uma 

sanção, e a acção civil dos pressupostos próprios da 

responsabilidade civil; a indemnização de perdas e 

danos emergente de um crime é regulada pela lei 

civil (art. 129.º do CP) nos respectivos pressupostos, 

e só processualmente é regulada pela lei processual 

penal. A interdependência das acções significa, 

pois, independência substantiva e dependência (a 

«adesão») processual da acção cível ao processo 

penal. 

III- Aderindo ao processo penal, o pedido («a 

acção») para indemnização civil mantém, no 

entanto, alguma autonomia funcional, quer por 

regras procedimentais próprias a que está 

vinculado (art. 73.º e ss. do CPP), quer pela 

possibilidade de intervenção dos responsáveis 

meramente civis que, enquanto tais, seriam extraneus 

no processo penal. 

IV- A obrigatoriedade, como regra, da adesão (que só 

por excepção e nos casos enumerados cede - art. 

72.º do CPP, permitindo-se, então, o uso autónomo 

dos meios processuais civis), determina, porém, para 

respeitar a finalidade funcional do princípio, que a 

autonomia qualitativa dos pressupostos se 

sobreponha e exija a continuidade instrumental do 

processo para apreciação do pedido de 

indemnização sempre que, cedendo por 

circunstâncias próprias a acção penal, se 

mantenham, ainda assim, em aberto possibilidades 

de verificação dos pressupostos da reparação civil. 

V- Os fundamentos da acção que, aderindo ao 
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processo penal, ficam interdependentes, sendo 

qualitativamente diversos, têm, no entanto, que 

revelar uma unidade material que constitui a base 

relevante para a verificação, positiva ou negativa, dos 

respectivos pressupostos. A reparação fundada na 

prática de um crime reverte, na base, às 

correlações factuais e ao complexo de factos que 

constituem, ou são processualmente identificados 

como constituindo, um crime: tipicidade dos factos, 

ilicitude, imputação ao agente, dignidade penal. 

VI- Consistindo a ilicitude penal numa «ilicitude 

qualificada», não está excluído que uma base 

factual, com autonomia e identidade próprias, que 

não atinja a dimensão «qualificada» do nível de 

ilicitude, possa suportar ou exigir uma valoração 

de outro nível segundo uma outra fonte de 

antinormatividade, nomeadamente no plano dos 

pressupostos da responsabilidade civil. 

VII- Deste modo, se o arguido for absolvido de um 

crime e subsistir, apesar da absolvição, uma base 

factual com autonomia que suscite, ou permita 

suscitar, outros níveis de apreciação da 

normatividade como pressuposto ou fonte de 

indemnização civil (autonomia qualitativa dos 

pressupostos), haverá que considerar o pedido de 

reparação civil (dependência ou adesão 

especificamente processual) que se possa 

fundamentar nos mesmos factos – seja 

responsabilidade por facto ilícito, seja 

responsabilidade pelo risco. 

VIII- No que respeita a valores inerentes à 

personalidade, a lei tutela em geral, no art. 70.º do 

CC, a personalidade individual, determinado a 

protecção dos indivíduos contra qualquer ofensa 

ilícita ou ameaça de ofensa à personalidade física e 

moral, e especificamente protege no art. 484.º do 

CC aspectos particulares da personalidade moral, 

impondo a reparação dos danos causados por 

«quem afirmar ou difundir facto capaz de prejudicar 

o crédito ou o bom nome de qualquer pessoa 

singular ou colectiva». 

IX- O crédito ou o bom-nome são, pois, elementos 

que compõem e integram os direitos inerentes à 

personalidade, tanto no plano da seriedade e 

honestidade negocial, como na reputação, que é «a 

consideração dos outros na qual se reflecte a 

dignidade pessoal» e que pode ser afectada 

«independentemente de se atribuírem qualidades 

eticamente aviltantes». A reputação «representa a 

visão exterior sobre a dignidade de cada um, o 

apreço social, o bom- nome de que cada um goza 

no círculo das suas relações» ou da comunidade 

onde se insere (cf. Ac. do STJ de 12-01-2000, Proc. n.º 

761/99). 

X- A ofensa ao crédito resultará da divulgação de 

facto que tenha como consequência a diminuição 

ou a afectação da confiança sobre a capacidade de 

cumprimento das obrigações da pessoa visada; a 

ofensa ao bom-nome abala o prestígio e a 

consideração social de que uma pessoa goze, 

perturbando o conceito e a apreciação positiva com 

que alguém é considerado no meio social onde se 

insere e se desenvolve a sua vida: o prestígio 

coincide, assim, com a consideração social das 

pessoas, que se projecta em perspectiva relacional 

entre a pessoa e o meio social. 

XI- Os direitos de personalidade não estão, por seu 

lado, excluídos da capacidade de gozo das pessoas 

colectivas, que têm direito ao bom-nome e à honra 

e consideração social - arts. 26.º, n.º 1, da CRP, e 

70.º, n.º 1, e 72.º, n.º 1, do CC. O direito ao bom-

nome das pessoas colectivas está, assim, protegido 

por lei, entendido no quadro da actividade que 

desenvolvem, ou seja, na imagem e consideração 

exterior, na honestidade da acção, na credibilidade 

e no prestígio social (cf. Ac. do STJ de 08-03-2007, 

Proc. n.º 566/07). 

XII- A afirmação ou divulgação de facto susceptível 

(«capaz», na expressão da lei – art. 484.º do CC) de 

prejudicar o crédito ou o bom-nome constitui, pois, 

um facto ilícito que integra um dos pressupostos da 

obrigação de indemnizar com base em 

responsabilidade civil – art. 483.º, n.º 1, do CC. 
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XIII- Na imprensa escrita, os títulos, bem como as 

fotografias ou outras representações gráficas, têm 

uma função de destaque preliminar, imediato, 

impressivo que se destina a transmitir uma 

mensagem de primeira aparência, simples e mais 

facilmente apreensível sobre determinados factos 

noticiados ou sobre comentários produzidos. 

XIV- Os títulos pretendem  evidenciar  os  aspectos  

mais  característicos  da   notícia, «apresentando-a 

de forma icástica e sintética», com «particular força 

impressiva», possuindo, por isso, muitas vezes, 

«uma acrescida eficácia corrosiva»; constituem 

uma «síntese» que «por antonomásia se identifica 

com o conteúdo total da notícia», com a 

consequência de muitas vezes a imagem ou a 

impressão resultante do título ser aquilo que se 

retira e se fica a saber (cf. Faria Costa, Comentário 

Conimbricense do Código Penal, I, págs. 620-621). 

Por isso, para intensificar a força das impressões, o 

título exorbita, por vezes, dos factos narrados, em 

«escala variável» de distanciamento com maior 

ou menor deformação ou desvio dos textos a que 

se refere e que pretende apresentar de forma 

sintética. 

XV- Os títulos possuem, assim, um conteúdo 

informativo ou de mensagem que existe (pode 

existir) autonomamente na análise de conjunto com 

o conteúdo do artigo ou da notícia a que se 

referem, identificam ou titulam. Possuindo 

conteúdo autónomo, que pode descolar dos textos 

titulados que assinalam, possuem uma «intrínseca 

idoneidade» para afectar o direito ao crédito ou ao 

bom-nome, que pode ser particularmente 

reforçada pela natureza «sintética, apelativa e 

assertiva» que usualmente revelam (Faria Costa, 

ibidem, pág. 621). 

XVI- O grau de autonomia do conteúdo do título 

está, pois, dependente da leitura conjunta com o 

texto a que se refere, e da relação de confirmação, 

infirmação, proximidade ou afastamento, ou da 

natureza assertiva dos juízos de valor que 

impressivamente transmite, e do maior, menor ou 

mesmo inexistente fundamento nos factos narrados 

ou comentados no texto que enquadra, ou até na 

identificação externa com o conteúdo total da notícia. 

XVII- Na construção do título,  o  qualificativo  «maus  

tratos»,  associado  a  «terror»  e «pesadelo», 

transmite, por si, uma ideia de imensa e pavorosa 

gravidade, dada a carga significante ligada a «maus 

tratos» que é assimilada a crimes contra menores 

e vista como atitudes ou comportamentos em que 

se manifestam no mais elevado grau qualidades 

muito desvaliosas, sobretudo estando em causa 

uma instituição que se destinaria precisamente a 

garantir segurança, tranquilidade e bem-estar aos 

menores para o adequado desenvolvimento 

psicológico e educativo destes e para segurança e 

tranquilidade dos pais, pelo que a publicação dos 

títulos com o referido conteúdo constitui um facto 

«capaz» de prejudicar o crédito e o bom-nome, 

sendo, por isso, ilícito, com o sentido dos arts. 483.º, 

n.º 1, e 484.º do CC, salvo se concorrer alguma 

causa de justificação que afaste a ilicitude da 

afirmação ou divulgação. 

XVIII- A circunstância de a afirmação e a divulgação 

terem ocorrido através da imprensa introduz um 

elemento específico de decisão, porque a ilicitude 

será excluída se a divulgação constituir o exercício do 

direito de expressar opiniões ou o pensamento, ou o 

cumprimento do dever de informar. 

XIX- A liberdade de expressão e a liberdade de 

imprensa, não obstante o respectivo lugar 

constitucional (arts. 37.º e 38.º da CRP), estão, como 

outros direitos fundamentais, sujeitas a condições 

ou limites que são impostos pela consideração de 

outros valores ou direitos com semelhante 

dignidade constitucional, de entre os quais 

avultam, pela natureza e pela susceptibilidade de 

frequência do conflito, os direitos de 

personalidade, especialmente os direitos ao bom-

nome e reputação, à imagem e à reserva da 

intimidade da vida privada e familiar, também 

constitucionalmente protegidos no art. 26.º, n.º 1, da 
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CRP, e no art. 70.º e ss. do CC. 

XX- A coordenação, compatibilidade ou 

concordância prática em casos de  confluência ou 

conflito devem considerar o «efeito recíproco de 

mútuo condicionamento entre normas protectoras 

de diferentes bens jurídicos», que impõe que «a 

violação do núcleo essencial do direito ao bom 

nome e reputação dificilmente poderá ser legitimada 

com base no exercício de um outro direito 

fundamental» (cf. Jónatas Machado, Liberdade de 

Expressão: Dimensões Constitucionais da Esfera 

Pública no Sistema Social, 2002, pág. 767). 

XXI- Na consideração do «efeito recíproco de mútuo 

condicionamento», a demonstração da existência de 

um interesse socialmente relevante, não 

estritamente político ou público, que justifique a 

conduta expressiva, constitui um elemento 

essencial de avaliação, uma vez que «dadas as 

dimensões públicas do crédito e do bom nome há 

que ponderar o impacto negativo efectivo da 

expressão nos bens jurídicos em presença, 

comparando-a com o impacto positivo das 

expressões na transparência e na verdade das 

relações sociais» (ibidem, pág. 770). 

XXII- Na interpretação e aplicação do art. 10.º da 

CEDH (que garante a «liberdade de expressão») no 

que respeita à liberdade de imprensa, a 

jurisprudência do TEDH tem revelado acentuada 

coerência em registo de protecção forte, por 

vezes numa função de verdadeira quarta instância 

- cf., v.g., os acórdãos Gomes da Silva c. Portugal, 

de 28-09-2000, Roseiro Bento c. Portugal, de 18-04-

2008, e Azevedo c. Portugal, de 27-03-2008. 

XXIII- Tendo em consideração que: 

 no contexto em que foram produzidas, as 

expressões em causa («creche do terror» e «maus 

tratos denunciam terror e pesadelo na creche …») 

não têm relação nem correspondência factual, ou, ao 

menos, proporcionada, com os factos mencionados 

nos artigos que sinalizam ou titulam, não 

constituindo, por isso, uma forma forte, simples, 

imediata e sintética de apresentação dos artigos 

publicados no jornal C, pela amplitude da «escala» de 

afastamento que revelam entre a narrativa factual 

das disfunções ocorridas na creche e o conteúdo 

semântico e significante das expressões utilizadas; 

 as disfuncionalidades ou os incidentes relatados 

sobre o funcionamento da creche, embora 

geradores de legítima preocupação dos pais das 

crianças, não eram de natureza exponencialmente 

grave que indignasse, justificasse, ou estivesse «à 

medida» da «resposta» contida nas expressões dos 

títulos em causa; 

 embora a função da imprensa na revelação 

de situações que podem causar inquietação, 

exercendo o direito de denúncia em assuntos de 

interesse público e social relevante, possa justificar 

alguma dose de exagero ou mesmo de provocação, 

como meio de sublinhar a força da mensagem ou da 

revelação, não poderá chegar ao limite de afectar o 

direito ao bom nome sem qualquer necessidade ou 

proporcionalidade, usando modos verbais 

impressionistas cujo significado não tem escala de 

correspondência com as contingências narradas no 

artigo elaborado com rigor informativo e de acordo 

com as regras de cuidado, responsabilidade e 

deontologia da profissão de jornalista. Neste 

particular aspecto, tem de haver algum sentido 

grano salis, sem leituras de valor facial, que a 

adequação e a proporcionalidade não suportariam. 

Alguma «dose de exagero e mesmo de 

provocação», na interpretação da jurisprudência, 

tem de ser sempre compreendida no contexto, pela 

gravidade dos factos relatados e «na medida» da 

indignação que suscitem; 

é de concluir que ao títulos se constituem assim, 

autonomamente, como desproporcionados, 

ultrapassando manifestamente a necessidade 

própria ao exercício da liberdade de informação e 

expressão. 

XXIV- E, nestas circunstâncias, em leitura conjugada 

e em contexto comunicante dos arts. 10.º, § 2, da 

CEDH, e 483.º, n.º 1, e 484.º do CC, não se verifica 
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uma causa de justificação, porque a publicação dos 

títulos com o referido conteúdo não integra, nas 

condições referidas, o exercício do direito de criação 

jornalística e expressão adequada e proporcional à 

afirmação da liberdade de imprensa. A publicação 

das expressões contestadas constitui um facto ilícito, 

e a reparação no âmbito da responsabilidade civil, se 

integrados os restantes elementos de que depende, 

uma ingerência que se impõe numa sociedade 

democrática, e proporcional à necessidade de 

protecção dos direitos da pessoa visada. 

XXV- Da conjunção normativa dos arts. 19.º a 21.º 

e 29.º da Lei 2/99, de 13-01 (Lei de Imprensa), 

sobre as competências e as obrigações do director, 

resulta que, por directa imposição da lei, a orientação 

e a determinação do conteúdo da publicação 

competem àquele - ou a quem legalmente o 

substitua nas ausências e impedimentos -, ficando 

constituído em primeiro e último responsável pelos 

«escritos ou imagens» inseridos em publicação 

periódica que dirija (cf., também, Ac. do STJ de 14-05-

2002, Proc. n.º 4212/01, e Ac. do TC n.º 270/87, BMJ 

369.º/250). 

XXVI- A imputação ao director da publicação do 

«escrito», que resulta da própria titularidade  e  

exercício  da  função  e  dos  inerentes  deveres  de  

conhecimento,  integra,  na construção conceptual, 

uma presunção legal, que dispensa o interessado da 

prova do facto (o conhecimento, a aceitação e a 

imputação da publicação) a que a presunção conduz 

(art. 350.º, n.º 1, do CC), admitindo, porém, que o 

onerado ilida a presunção mediante prova em 

contrário (art. 350.º, n.º 2, do CC). Deste modo, 

demandado civilmente o director, e vista a 

amplitude da formulação dos termos da 

responsabilidade e da consequente presunção, 

basta invocar os factos que integrem o ilícito (no 

caso, a publicação do «escrito») e a qualidade de 

director do demandado, cabendo a este ilidir a 

presunção, alegando e provando que o escrito foi 

publicado sem o seu conhecimento ou com oposição 

sua ou do seu substituto legal. 

XXVII- Não tendo o director do jornal, demandado 

civil, alegado sequer qualquer facto que, se provado, 

permitisse ilidir a base da presunção, há que concluir, 

segundo as regras materiais e processuais referidas, 

que agiu com culpa, por ter aceite, expressa ou 

tacitamente - ou por, no cumprimento dos deveres 

do cargo, não ter impedido –, a publicação dos 

textos questionados. 

10-07-2008 – Proc. n.º 1410/08 – 3 .ª Secção – 

Henriques Gaspar (relator) e Armindo Monteiro 

 

Recurso de revisão - Difamação - Liberdade de 

expressão – Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem – Convenção Europeia dos Direitos do 

Homem – Inconciliabilidade de decisões 

I- O recorrente foi condenado pela prática de um 

crime de difamação, na pena de 100 dias de multa, à 

taxa diária de € 10 ou 66 dias de prisão subsidiária, 

sendo certo que, com base no mesmo quadro 

factual, o TEDH concluiu que a condenação do 

requerente “resultaria num entrave substancial da 

liberdade de que devem beneficiar os investigadores 

no âmbito do seu trabalho científico”, pelo que, no 

caso concreto, foi violado o art. 10.º da CEDH, assim 

sendo condenado Portugal, na sua qualidade de 

subscritor dessa Convenção - Ac. de 27-03-2008. 

I I-  Esta decisão, proferida por uma instância 

internacional e que vincula o Estado Português, está 

frontalmente em oposição com a decisão 

condenatória proferida pelos Tribunais portugueses. 

III- O TEDH, na esteira, aliás, de jurisprudência 

abundante, onde se contam várias decisões 

condenando o Estado Português, considerou que, 

estando em causa a liberdade de expressão em 

matéria científica e portanto, em matéria de 

relevante interesse público, a liberdade de 

expressão goza de uma ampla latitude, só se 

justificando uma ingerência restritiva do Estado, 

mesmo por meio dos tribunais, desde que a 

restrição constitua uma providência necessária, 

numa sociedade democrática, entre outros 
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objectivos, para garantir a protecção da honra ou 

dos direitos de outrem, em conformidade com o n.º 

2 do art. 10.º da Convenção, sendo que essa 

excepção tem de corresponder a uma “necessidade 

social imperiosa”. 

IV- No caso sub judice, o TEDH teve como não 

verificada essa condição, afirmando a primazia  da  

liberdade  de  expressão,  considerando  que  a  

condenação  do  requerente  não representou um 

meio razoavelmente proporcional, com vista ao 

cumprimento do objectivo legítimo visado, tendo em 

conta o interesse da sociedade democrática em 

assegurar e manter a liberdade de expressão. 

V- Verifica-se inconciliabilidade de decisões e, mais 

do que isso, oposição de julgados, visto que, 

enquanto que os Tribunais portugueses consideraram 

violado o direito à honra da assistente e condenaram 

o recorrente com esse fundamento, o TEDH 

considerou que aquela violação se continha dentro 

dos limites do art. 10.º da Convenção, sendo a sua 

condenação desproporcionada e não justificada como 

meio de defesa do direito à honra, em face do direito 

à liberdade de expressão. 

VI- A CEDH foi acolhida pela CRP (art. 16.º) e o 

Estado Português ratificou-a pela Lei 65/78, de 13-

10; tendo sido depositada em 09-11-1978, entrou 

em vigor nessa data, passando a vincular o Estado 

Português; assim sendo e dada a inconciliabilidade 

de decisões, há fundamento para a pretendida 

revisão de sentença. 

23-04-2009 – Proc. n.º 104/02.5TACTB – A.S1 – 5.ª 

Secção – Rodrigues da Costa (relator), Arménio 

Sottomayor e Carmona da Mota 

 

Recurso de revisão – Sentença – Tribunal 

Europeu dos Direitos do Homem – 

Inconciliabilidade de decisões – Caso julgado – 

Interpretação – Violação de segredo 

I- O fundamento de revisão de sentença previsto na 

al. g) do n.º 1 do art. 449.º do CPP foi introduzido 

no nosso ordenamento jurídico-penal pelas 

alterações processuais operadas em 2007, 

concretamente pela Lei 48/2007, de 29-08, 

fundamento que o legislador estendeu, também, 

ao processo civil (art. 771.º, al. f), do CPC, na 

redacção dada pelo art. 1.º do DL 303/2007, de 24-

08). 

II- O legislador de 2007, na estrita literalidade da lei, 

foi bem mais longe do que a Recomendação R 

(2000) 2 [adoptada na reunião do Comité de 

Ministros do Conselho da Europa ocorrida em 19-

01-2000] dirigida aos Estados membros, relativa ao 

reexame e reabertura de determinados processos ao 

nível interno na sequência de acórdãos do TEDH. 

III- Não só considerou admissível a revisão de 

sentença (condenatória) perante sentença 

proveniente de qualquer instância internacional, 

obviamente desde que vinculativa do Estado 

Português,  como  se  limitou  a  exigir,  como  seu  

único  pressuposto,  a  ocorrência  de 

inconciliabilidade entre as duas decisões ou de graves 

dúvidas sobre a justiça da condenação. 

IV- Verdadeiramente, o legislador de 2007, ao 

permitir a revisão de sentença em termos tão latos, 

instituiu, indirectamente, um novo grau de recurso, 

quer em matéria criminal, quer em matéria civil, 

grau de recurso manifestamente inconstitucional, 

por notoriamente violador do caso julgado. Tenha-se 

em vista que a própria CEDH prevê como excepções 

ao caso julgado, em processo penal, a descoberta 

de factos novos ou recentemente revelados ou 

um vício fundamental no processo anterior. 

V- Por isso, é mister proceder a uma 

interpretação restritiva da lei no que concerne ao 

fundamento de revisão recentemente criado, 

interpretação que deverá ser claramente assumida 

pela jurisprudência deste Supremo Tribunal 

designadamente nos casos em que se revele 

intoleravelmente postergado o princípio non bis in 

idem, obviamente na sua dimensão objectiva, ou 

outros direitos e princípios de matriz constitucional. 

VI- Tal interpretação restritiva deve orientar-se no 

sentido dos princípios consignados na referida 
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Recomendação, concretamente do princípio segundo 

o qual a reabertura de processos só se revela 

indispensável perante sentenças em que o TEDH 

constate que a decisão interna que suscitou o 

recurso é, quanto ao mérito, contrária à 

Convenção, ou quando constate a ocorrência de 

uma violação da Convenção em virtude de erros ou 

falhas processuais de uma gravidade tal que suscite 

fortes dúvidas sobre a decisão e, simultaneamente, 

a parte lesada continue a sofrer consequências 

particularmente graves na sequência da decisão 

nacional, que não podem ser compensadas com a 

reparação razoável arbitrada pelo TEDH e que 

apenas podem ser alteradas com o reexame ou a 

reabertura do processo, isto é, mediante a restitutio 

in integrum. 

VII- É esta, aliás, a solução legislativa consagrada 

na lei processual penal francesa que permite, 

também, a revisão de sentença penal 

condenatória perante decisão proferida pelo TEDH. 

VIII- Trata-se de limitações razoáveis que visam a 

harmonização entre o princípio non bis in idem, na 

sua dimensão objectiva (exceptio judicati), princípio 

inerente ao Estado de Direito, e a necessidade de 

reposição da verdade e da justiça, designadamente 

quando estão em causa direitos fundamentais do 

cidadão, limitações impostas, também, pela 

necessidade de garantir, minimamente, a soberania 

nacional em matéria judicial. 

IX- Para além destas limitações, decorrentes da 

própria Recomendação, há que ter em 

consideração, ainda, a partir de uma interpretação 

histórica e teleológica, o desejo e a intenção do 

Comité de Ministros do CE que aprovou a 

Recomendação, desejo e intenção expressos na 

respectiva exposição de motivos, através da 

indicação das situações em que se justifica a 

revisão, quais sejam: 

a) pessoas condenadas a longas penas de prisão e 

que continuam presas quando o seu caso é 

examinado pelo TEDH; 

b) pessoas injustamente privadas dos seus direitos 

civis e políticos; 

c) pessoas expulsas com violação do seu direito ao 

respeito da sua vida familiar; 

d) crianças interditas injustamente de todo o contacto 

com os pais; 

e) condenações penais que violem os arts. 10.º ou 

9.º, porque as declarações que as autoridades 

nacionais qualificam de criminais constituem o 

exercício legítimo da liberdade de expressão da parte 

lesada ou exercício legítimo da sua liberdade religiosa; 

f) nos casos em que a parte não teve tempo ou as 

facilidades para preparar a sua defesa nos processos 

penais; 

g) nos casos em que a condenação se baseia em 

declarações extorquidas sob tortura ou sobre meios 

que a parte lesada nunca teve a possibilidade de 

verificar; 

h) nos processos civis, nos casos em que as partes 

não foram tratadas com o respeito do princípio da 

igualdade de armas. 

X- No caso vertente estamos perante decisão do 

TEDH condenatória do Estado Português, na qual se 

considerou que a sentença condenatória proferida 

pelas instâncias nacionais contra o recorrente violou 

o art. 10.º da CEDH, por se haver entendido que 

a sua condenação não correspondia a uma 

necessidade social imperiosa, atenta a necessidade de 

tutela do segredo de justiça no caso concreto, 

constituindo uma ingerência desproporcionada no 

direito à liberdade de expressão, razão pela qual foi 

decidido condenar o Estado Português a pagar ao 

recorrente a quantia pedida de € 1750, a título 

de danos materiais, acrescida de € 7500, a título 

de reembolso de custas e outras despesas, e 

considerar que a confirmação da violação ocorrida 

por parte do TEDH constitui por si reparação 

equitativa suficiente pelos danos morais sofridos, nos 

termos do art. 41.º da CEDH. 

XI- Tendo o TEDH considerado violado o art. 10.º da 

CEDH há que conceder provimento ao recurso, 

autorizando a revisão de sentença. 
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XII- Já a peticionada revogação da sentença terá 

de improceder, consabido que o ordenamento 

jurídico nacional permite, apenas, a revisão de 

sentença e não também recurso de revogação ou 

anulação. 

27-05-2009 – Proc. n.º 55/01.0TBEPS-A.S1 – 3.ª 

Secção – Oliveira Mendes (relator), Maia Costa 

(tem declaração de voto) e Pereira Madeira 

 

Difamação – Injúria – Bem jurídico protegido – 

Crimes de perigo – Abuso de liberdade de imprensa 

– Liberdade de expressão – Direito de crítica 

I- O crime de difamação, tendo como objecto o 

mesmo bem jurídico do crime de injúria – a honra e 

consideração -, distingue-se desta por a imputação 

de factos ou utilização de expressões ser feita por 

intermediação de um terceiro, com quem o 

agente comunica por qualquer forma verbal ou 

escrita, imputando ao ofendido ausente factos ou 

formulando juízos ofensivos da sua honra e 

consideração, ao passo que, na injúria, a imputação 

ou juízo ofensivos da honra são dirigidos 

directamente ao titular desse bem jurídico (arts. 

180.º, n.º 1, e 181.º, n.º 1, do CP). 

II- Não é necessário que tais expressões atinjam 

efectivamente a honra e consideração da pessoa  

visada,  produzindo  um  dano  de  resultado,  

bastando  a  susceptibilidade  dessas expressões 

para ofender. É que o crime em causa é um crime de 

perigo, bastando a idoneidade da ofensa para 

produzir o dano. 

III- Se as expressões utilizadas pelo demandado no 

seu escrito constituem um ataque directo à pessoa 

do demandante, nada têm a ver com uma crítica da 

sua actuação, pois esta, por muito contundente que 

seja, exige sempre uma relação com o objecto 

criticado, e uma relação lógica, racionalmente 

fundada, o que não exclui a ironia, o humor, mesmo 

corrosivo, e o tom sarcástico. 

IV- Criticar é tomar o objecto da crítica e julgá-lo, pois 

a crítica tem uma vertente judicativa. Não se 

exigindo que a actividade judicatória seja 

necessariamente sisuda e circunspecta, sendo 

compatível com uma multiplicidade de registos, 

desde o sério ao cómico, o que é certo é que ela tem 

de manter uma relação lógica com o objecto 

criticado e não descambar para o ataque pessoal, 

sobretudo quando tal ataque entre no domínio da 

ofensa à honra e consideração das pessoas. Se é 

verdade que o exercício da liberdade de 

expressão e de comunicação exigem, muitas vezes, 

um recuo da tutela da honra, esse recuo há-de ser 

justificado como meio necessário, adequado e 

proporcional para o exercício eficaz daquele direito. 

V- O mesmo se diga em relação ao direito de emitir 

opinião num artigo opinativo. Sendo a opinião de 

tónica subjectiva, a verdade é que ela tem de 

partir de um substrato objectivo e manter com ele 

uma ligação lógica. Podendo expender-se uma 

opinião, tanto sobre um facto, um acontecimento, 

como sobre uma pessoa, esta última é sempre 

mais difícil de aceitar, sobretudo quando se traduz 

numa opinião desfavorável, porque aí é mais fácil o 

resvalamento para o domínio do ilícito. 

VI- Uma tradição longamente firmada no seio das 

democracias admite com largueza a crítica e a 

opinião em certos domínios sociais e sobretudo 

políticos, aqui envolvendo mesmo os protagonistas. 

Todavia, a crítica e a opinião não podem ter como 

único sustentáculo, mesmo aí, o ataque pessoal, 

sobretudo quando esse ataque é imotivado, cego, 

ditado pela paixão ideológica ou por um espírito de 

vindicta ou de ajuste de contas. 

03-06-2009 – Proc. n.º 617/09 – 5.ª Secção – 

Rodrigues da Costa (relator) e Arménio Sottomayor 

 

Recurso para fixação de jurisprudência – 

Pressupostos – Difamação 

I- O recurso  para  fixação de jurisprudência  é  um  

recurso  excepcional,  com  tramitação especial e 

autónoma, tendo como objectivo primordial a 

estabilização e a uniformização da jurisprudência, 

eliminando o conflito originado por duas decisões 
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contrapostas a propósito da mesma questão de 

direito e no domínio da mesma legislação. 

II- Como se extrai do Ac. do STJ de 26-09-1996, Proc. 

n.º 47750, CJSTJ 1996, tomo 3, pág. 143, face à 

natureza excepcional do recurso, a interpretação das 

normas que o regulam deve fazer-se apertis verbis, 

ou seja, com o rigor bastante para o conter no seu 

carácter extraordinário e não o transformar em 

mais um recurso ordinário na prática. Ou, como 

se refere no Ac. de 23-01-2003, Proc. n.º 1775/02 - 

5.ª, que citado no Ac. de 12-03-2008, no Proc. n.º 

407/08 - 3.ª, in CJSTJ 2008, tomo 1, pág. 253 (5) e no 

Ac. de 19-03-2009, Proc. n.º 306/09 - 3.ª, a 

interpretação das regras jurídicas disciplinadoras 

deste recurso deve fazer-se com as restrições e o 

rigor inerentes (ou exigidas) por essa 

excepcionalidade. 

III- O “Assento n.º 9/2000”, de 30-03, publicado in 

DR - I Série – A, de 27-05-2000, fixou jurisprudência 

no sentido de que, no requerimento de interposição 

de recurso deveria constar, sob pena de rejeição, 

para além dos requisitos exigidos no n.º 2 do art. 

438.º, o sentido em que deveria fixar-se a 

jurisprudência cuja fixação era pretendida. 

IV- O AUJ n.º 5/2006, de 20-04, publicado in DR - I 

Série - A, de 06-06-2006, que reputou ultrapassada a 

jurisprudência assim fixada, procedeu ao seu 

reexame, e fixou-a no sentido de que no 

requerimento de interposição do recurso 

extraordinário de fixação de jurisprudência o 

recorrente ao pedir a resolução do conflito não tem 

de indicar o sentido em que deve fixar-se 

jurisprudência. 

V- Para além dos requisitos de ordem formal, 

como o trânsito em julgado de ambas as 

decisões, a interposição de recurso no prazo de 30 

dias posteriores ao trânsito em julgado do acórdão 

recorrido, a invocação de acórdão anterior ao 

recorrido que sirva de fundamento ao recurso e a 

identificação do acórdão - fundamento, com o qual 

o recorrido se encontra em oposição, indicando-se 

o lugar da sua publicação, se estiver publicado, é 

necessária a verificação de outros pressupostos de 

natureza substancial, como a justificação da 

oposição entre os acórdãos, que motiva o conflito 

de jurisprudência e a verificação de identidade de 

legislação à sombra da qual foram proferidas as 

decisões. 

VI- Como se extrai do Ac. do STJ de 13-10-1989, in 

AJ, n.º 2, «É indispensável para se verificar a 

oposição de julgados: 

a) que as asserções antagónicas dos acórdãos 

invocados como opostos tenham tido como efeito 

fixar ou consagrar soluções diferentes (e não apenas 

contraposição de fundamentos ou de afirmações) 

para a mesma questão fundamental de direito; 

b) que as decisões em oposição sejam expressas (e 

não implícitas); 

c) que as situações de facto e o respectivo 

enquadramento jurídico sejam, em ambas as 

decisões, idênticos. A expressão “soluções opostas” 

pressupõe que nos dois acórdãos é idêntica a 

situação de facto, em ambos havendo expressa 

resolução de direito e que a oposição respeita às 

decisões e não aos fundamentos». 

VII- Segundo o Ac. de 25-09-1997, Proc. n.º 684/97 - 

3.ª, in Sumários de Acórdãos do STJ, Gabinete de 

Assessoria, n.º 13, pág. 142, são pressupostos da 

admissibilidade do recurso extraordinário para 

fixação de jurisprudência na oposição de acórdãos da 

mesma Relação: 

 existência de soluções opostas no acórdão recorrido 

e no acórdão fundamento; 

 relativamente à mesma questão de direito; 

 no domínio da mesma legislação; 

 identidade das situações de facto contempladas nas 

decisões em confronto; e 

 julgados explícitos ou expressos sobre idênticas 

situações de facto. 

VIII- No que respeita aos requisitos legais 

(decisões opostas proferidas sobre a mesma 

questão de direito e identidade de lei reguladora - 

requisitos resultantes directamente da lei) a 
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jurisprudência do STJ, de forma uniforme e pacífica, 

aditou, de há muito e face ao disposto no art. 763.º 

do CPC, a incontornável necessidade de identidade 

dos factos contemplados nas duas decisões e 

decisão expressa, não se restringindo à oposição 

entre as soluções ou razões de direito. 

IX- Segundo o Ac. de 15-11-1966, Proc. n.º 61536, 

publicado no BMJ n.º 161, pág. 354, não há oposição 

que legitime o recurso para o Tribunal Pleno 

quando o acórdão invocado em oposição só 

implicitamente se pronunciou sobre a questão 

controvertida. 

X- Como se extrai do Ac. de 23-05-1967, Proc. n.º 

61873, BMJ n.º 167, pág. 454, de entre os requisitos 

de seguimento de um recurso para o Tribunal 

Pleno, era “indispensável, ainda, segundo a 

orientação do STJ, que sejam idênticos os factos 

contemplados nos dois acórdãos e que em ambos 

sejam expressas as decisões”. Ainda neste sentido 

podem ver-se os Acs. do STJ de 19-02-1963, BMJ n.º 

124, pág. 633; de 25-05-1965, BMJ n.º 147, pág. 250; 

de 08-02-1966, BMJ n.º 154, pág. 263 e de 21-02-

1969, BMJ n.º 184, pág. 249. 

XI- A jurisprudência do STJ tem sido constante neste 

sentido ao longo do tempo – cf. Acs. de 11-07-1991, 

Proc. n.º 42043; de 26-02-1997, Proc. n.º 1173, 

SASTJ, n.º 8, pág. 102; de 06-03-2003, Proc. n.º 

4501/02-3.ª, in CJSTJ 2003, tomo 1, pág. 228; de 

28-09-2005, Proc. n.º 

642/05 - 3.ª, in CJSTJ 2005, tomo 3, pág. 178; de 18-

10-2006, Proc. n.º 3503/06 - 3.ª; de 23-11-2006, 

Proc. n.º 3032/06 - 5.ª; de 10-01-2007, Proc. n.º 

4042/06 - 3.ª; de 06-02-2008, Proc. n.º 4195/07 - 3.ª; 

de 27-02-2008, Proc. n.º 436/08 - 3.ª; de 27-03-2008, 

Proc. n.º 670/08 - 5.ª; de 16-09-2008, Proc. n.º 

2187/08 - 3.ª; de 03-04-2008, Proc. n.º 4272/07 - 5.ª, 

in CJSTJ 2008, tomo 2, pág. 194; de 02-10-2008, 

Proc. n.º 2484/08 - 5.ª; de 08-10-2008, Proc. n.º 

2807/08 - 5.ª; de 12-11-2008, Proc. n.º 3541/08 - 

3.ª CJSTJ 2008, tomo 3, pág. 221; de 12-02-2009, 

Proc. n.º 3542/08 - 5.ª; de 15-04-2009, Proc. n.º 

3263/08 - 3.ª; de 01-10-2009, Proc. n.º 

107/07.3GASPS-B.C1-A.S1 - 3.ª; de 10-02-2010, Proc. 

n.º 583/02.0TALRS.L1-A.S1 - 3.ª, de 18-02-2010,  

Proc.   n.º   12323/03.2TDLSB.L1-A.S1   -   5.ª;   de   

03-03-2010,   Proc.   n.º 6965/07.4TDLSB.L1-A.S1 - 

3.ª. 

XII- Explicitam os citados Acs. de 03-04-2008, de 02-

10-2008, de 08-10-2008 e de 12-02- 2009, todos do 

mesmo relator, que a expressão “soluções opostas” 

«pressupõe que nos dois acórdãos seja idêntica a 

situação de facto, em ambos havendo expressa 

resolução de direito e que a oposição respeita às 

decisões e não aos fundamentos; se nas decisões 

em confronto se consideraram idênticos factores, 

mas é diferente a situação de facto de cada caso, não 

se pode afirmar a existência de oposição de acórdãos 

para os efeitos do n.º 1 do art. 437.º do CPP».  

XIII- Segundo  o  Ac.  de  13-02-2008,  Proc.  n.º  

4368/07  -  5.ª,  a  exigência  de  soluções antagónicas 

pressupõe identidade de situações de facto, pois 

não sendo elas idênticas, as soluções de direito não 

podem ser as mesmas. 

XIV- E de acordo com o Ac. de 10-07-2008, Proc. n.º 

669/08 - 5.ª e de 25-03-2009, Proc. n.º 477/09 - 5.ª, o 

recurso tem de assentar em julgados explícitos ou 

expressos sobre situações de facto idênticas, sendo 

necessário, como requisito prévio, que tenha havido 

decisões jurídicas fundamentadas e expressas sobre o 

mesmo ponto de direito, por dois tribunais superiores 

e em sentido oposto, sendo necessário, na 

explicitação do Ac. de 03-07-2008, Proc. n.º 

1955/08 - 5.ª, que ambos se debrucem 

especificamente sobre a questão jurídica que esteve 

na base da decisão diferente. 

XV- Podem ver-se ainda os Acs. de 12-03-2009, 

Procs. n.º 576/09 - 5.ª (interessa pois que a situação 

fáctica tenha os mesmos contornos, no que releva 

para desencadear a aplicação das mesmas normas) 

e n.º 477/09 - 5.ª (o recurso para fixação de 

jurisprudência tem de assentar em julgados 

explícitos ou expressos sobre situações de facto 

idênticas); de 25-03-2009, Proc. n.º  477/09  -  5.ª;  
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de  15-04-2009,  Proc.  n.º  3263/08  -  3.ª;  de  

10-09-2009,  Proc.  n.º 458/08.0GAVGS.C1-A.S1 - 5.ª 

(interessa que a situação fáctica se apresente com 

contornos equivalentes, para o que releva no 

desencadeamento da aplicação das mesmas 

normas) e de 10-09-2009, Proc. n.º 

183/07.9GTGRD.C1.S1 - 3.ª, onde se refere: 

«Situação de facto idêntica para efeitos de recurso 

de fixação de jurisprudência é apenas a que 

consta dos acórdãos legitimados à fixação, no caso 

a matéria de facto fixada respectivamente em cada 

acórdão da Relação. (…). Se a matéria de facto 

provada nos acórdãos da Relação é diferente, 

implicando consequência jurídica também diferente, 

é óbvio que não pode dizer-se que houve soluções 

divergentes que conduziram a soluções opostas 

relativamente a mesma questão jurídica. (…) 

Somente após a fixação da matéria de facto provada 

se pode definir e decidir o direito, pois que é sobre a 

matéria de facto, definitivamente estabelecida, que 

incide depois o direito constante da lei aplicável. É a 

matéria de facto que gera a questão de direito e 

convoca à aplicação da lei e não o contrário. E 

somente depois de fixada a questão de facto é que 

surge a questão de direito. Por isso se compreende 

que somente perante situações jurídicas decididas 

de forma oposta perante matéria de facto idêntica é 

que pode configurar-se recurso de fixação de 

jurisprudência, verificados os demais pressupostos». 

XVI- No mesmo sentido ainda os Acs. de 28-10-

2009, Proc. n.º 326/05.7IDVCT-B - 3.ª, Proc. n.º 

536/09.8YFLSB-A.S1 - 3.ª, e de 05-05-2010, Proc. n.º 

61/10.4YFLSB - 3.ª. 

XVII- Ainda de acordo com o Ac. de 13-01-2010, 

Proc. n.º 611/09.9YFLSB.S1 - 3.ª, a oposição tem 

de ser expressa, e não meramente tácita, e incidir 

sobre a decisão, e não apenas sobre os seus 

fundamentos, e pressupõe igualmente uma 

identidade essencial da situação de facto de ambos 

os acórdãos em confronto. 

XVIII- Como se extrai do Ac. de 25-02-2010, Proc. n.º 

471/08.7GEGMR.G-A.S1 - 5.ª, não se pode fixar 

jurisprudência sobre o grau de culpa de um 

determinado facto ilícito, pois a apreciação da 

culpa supõe sempre uma margem de liberdade do 

tribunal que não pode ser objecto de qualquer 

fixação de jurisprudência; essa apreciação varia de 

caso para caso, de acordo com as circunstâncias 

concretas, em que entram elementos objectivos 

como subjectivos. 

XIX- Segundo o Ac. de 18-03-2010, proferido no Proc. 

n.º 353/04.1GDSNT.L1-A.S1 - 5.ª, o recurso em causa 

não visa a correcção de erros de subsunção. 

XX- A questão central em debate num e noutro dos 

processos em confronto gira em torno da dicotomia 

direito à honra e bom nome/direito à liberdade de 

crítica e expressão, discutindo-se a prevalência de 

um ou outro, mas assume características, 

enquadramentos, contornos, incidências e 

desenvolvimentos muito diversos num e noutro 

processo. 

XXI- Ademais, as circunstâncias concretas em que 

assentaram os julgados são efectivamente muito 

diversas, tendo os julgadores de pronunciar-se sobre 

situações de facto diferentes, sem dúvida revestindo 

maior complexidade o caso do escrito difundido na 

imprensa, desde logo face à “intromissão” da 

ponderação de ocorrência no caso da causa de 

justificação prevista na al. b) do n.º 2 do art. 180.º 

CP. Desde logo, há que assinalar que em confronto 

estão, por um lado, um acórdão confirmativo de uma 

sentença final, condenatória, que inclusive passou 

pelo crivo do TC por questões relacionadas com a 

fixação da matéria de facto, determinando 

segundo julgamento com vista a reparar o juízo de 

constitucionalidade, para possibilitar ao arguido a 

prova da exceptio veritatis, do que resultou 

ampliação da matéria de facto; por outro, um 

acórdão confirmativo de um despacho de não 

pronúncia, o que desde logo patenteia as diferenças 

entre um e outro casos. 

XXII- Confrontadas as duas situações pode concluir-se 

que no fundo a razão da discrepância das duas 
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decisões não reside tanto na interpretação 

divergente da lei aplicável, pois essa divergência 

seria visível se estivéssemos perante situações de 

facto idênticas. Mas não é isso o que ocorre aqui. O 

que se verifica é a divergência entre a facticidade 

apurada num e noutro caso, e inclusive, a 

necessidade de formulação de juízos de diversa 

amplitude, bastando atender que no caso do 

processo de que emergiu o acórdão recorrido 

houve que decidir, se sim ou não, se preenchia a 

causa de justificação da prova da veracidade dos 

factos imputados, supondo-se num e noutro caso 

uma margem de apreciação do tribunal que não 

pode ser uniformizada, pois variará de caso para 

caso. 

XXIII- Não se pode fixar jurisprudência em caso em 

que o que está em causa é saber se determinada 

conduta, consoante a sua 

intensidade/potencialidade ofensiva da honra deve 

ou não prevalecer sobre o direito de expressão e 

assim, determinar se é ou não punível, pois tal 

depende da configuração de parâmetros objectivos e 

subjectivos, absolutamente variáveis, que suportarão 

a formulação de juízo num ou noutro sentido, o 

que impede que se trace um sentido 

uniformizador de procedimentos. 

XXIV- Sendo diferentes os pressupostos factuais, 

diversas foram as situações de facto e em 

consequência os respectivos enquadramentos 

jurídicos, o que não surpreende, pois a aferição da 

tipicidade/atipicidade das condutas tem 

necessariamente de ser feita caso a caso, tendo em 

conta o circunstancialismo próprio, as especificidades 

de cada situação submetida a juízo. 

15-09-2010 – Proc. n.º 82/00.5TBVGS.C1-A.S1 - 3.ª 

Secção – Raul Borges (relator) – Fernando Fróis e 

Pereira Madeira 

 

Acusação – Princípio da vinculação temática – 

Rejeição – Despacho que designa dia para a 

audiência – Nulidade sanável – Difamação – Injúria 

– Bem jurídico protegido – Direito de crítica- Direito 

à honra 

I- O objecto do recurso centra-se em saber se o 

despacho de rejeição da acusação (particular, que 

rejeitou considerando-a manifestamente infundada, 

por os factos imputados ao arguido não 

constituírem crime), se contém nos limites do 

controlo dos vícios estruturais da acusação. 

II- A acusação, sendo uma condição indispensável do 

julgamento, por ser pela acusação que se fixa o 

objecto do processo, há-de conter os factos que 

são imputados ao arguido e esses factos hão-de 

integrar a prática, pelo arguido, do ilícito penal 

pelo qual é requerido o seu julgamento; não 

havendo lugar à fase da instrução, a legalidade da 

acusação está sujeita a fiscalização judicial, por via 

do despacho a que se refere o art. 311.º do CPP, 

no âmbito do qual se terá de aferir da ocorrência 

dos pressupostos legais para que a acusação possa 

ser admitida. 

III- O art. 311.º, n.º 2, al. a), dispõe que se o 

processo tiver sido remetido para julgamento sem 

ter havido instrução, o presidente despacha no 

sentido de rejeitar a acusação, se a considerar 

manifestamente infundada, devendo entender-se 

como tal aquela que não contenha a identificação do 

arguido, a narração dos factos, as disposições legais 

aplicáveis ou as provas que a fundamentam, ou se os 

factos não constituírem crime (n.º 3 dessa norma). 

IV- Já foi notado, e com razão, que os vícios 

elencados no n.º 3 do art. 311.º se sobrepõem às 

nulidades sanáveis do art. 283.º, n.º 3, als. a), b), e c), 

pelo que as ditas nulidades  se convertem em matéria 

de conhecimento oficioso do tribunal. 

V- A tutela penal do direito constitucional “ao bom-

nome e reputação” – art. 26.º, n.º 1, da CRP –, é 

assegurada, em primeira linha, pelos arts. 180.º e 

181.º do CP que, na descrição típica, utilizam a 

expressão “ofensivos da honra e consideração”, não 

se podendo prescindir de definir o conceito de 

“honra”. 
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VI- A doutrina dominante adopta uma concepção 

dual da honra: esta é vista como um bem jurídico 

complexo que inclui, quer o valor pessoal ou interior 

de cada indivíduo, radicado na sua dignidade, quer 

a própria reputação ou consideração exterior. O 

que o bem jurídico protege é a honra interior 

inerente à pessoa enquanto portadora de valores 

espirituais e morais e, para além disso, a valência 

deles decorrente, a sua reputação no seio da 

comunidade. 

VII- Esta é a doutrina compatível com a nossa 

própria lei, já que o nosso ordenamento jurídico-

penal, em consonância com a ordem constitucional, 

alarga o conceito da honra também à consideração 

ou reputação exteriores. 

VIII- A jurisprudência e a doutrina jurídico-penais 

portuguesas têm correctamente recusado sempre 

qualquer tendência para uma interpretação 

restritiva do bem jurídico “honra”, que o faça 

contrastar como o conceito de “consideração” ou 

com os conceitos jurídico- constitucionais de “bom-

nome” e de “reputação”, nunca tendo tido entre 

nós aceitação a restrição da “honra” ao conjunto 

de qualidades relativas à personalidade moral, 

ficando de fora a valoração social dessa mesma 

personalidade; ou a distinção entre opinião 

subjectiva e opinião objectiva sobre o conjunto das 

qualidades morais e sociais da pessoa; ou a defesa 

de um conceito puramente fáctico, quer – no outro 

extremo – estritamente normativo da honra. Por 

isso se pode concluir seguramente pela total 

congruência entre a tutela jurídico-penal e a 

protecção jurídico-constitucional dos valores da 

honra das pessoas – cf. Figueiredo Dias, RLJ, Ano 

115.º, pág. 105. 

IX- Segundo o entendimento hoje dominante, os 

juízos de apreciação e valoração vertidos sobre 

realizações ou prestações, na medida em que não 

seja ultrapassado o âmbito da crítica objectiva, caem 

já fora da tipicidade de incriminações como a 

difamação – cf. Costa Andrade, Liberdade de 

Imprensa e Inviolabilidade Pessoal, Coimbra Editora, 

1996, págs. 232 a 240. 

X- E no sentido da atipicidade da crítica objectiva 

afastam-se, hoje, as exigências de proporcionalidade 

e da necessidade objectiva, do bem-fundado ou da 

“verdade”, bem como o pressuposto do meio menos 

gravoso. 

XI- Ou seja, a tese da atipicidade da crítica objectiva 

não depende do acerto, da adequação material ou 

da “verdade” das apreciações subscritas. Por outro 

lado, o direito de crítica com este sentido não 

conhece limites quanto ao teor, à carga depreciativa 

e mesmo à violência das expressões utilizadas. 

XII- É hoje igualmente pacífico o entendimento 

que submete a actuação das instâncias públicas ao 

escrutínio do direito de crítica objectiva. 

XIII- São ainda de levar à conta da atipicidade os 

juízos que, como reflexo necessário da crítica 

objectiva, acabam por atingir a honra do autor da 

obra ou prestação em exame: nesta linha, o crítico 

que estigmatizar uma acusação como “persecutória” 

ou “iníqua” pode igualmente assumir que o seu 

agente teve, naquele processo, uma conduta 

“persecutória” ou “iníqua” ou que ele foi, em 

concreto, “persecutório” ou “iníquo”. Aqui, está já 

presente uma irredutível afronta à exigência de 

consideração e respeito da pessoa, mas trata-se de 

sacrifício ainda coberto pela liberdade de crítica 

objectiva, não devendo ser levado à conta de 

lesão típica. 

XIV- Já o mesmo não se poderá sustentar para os 

juízos que atingem a honra e consideração pessoal 

perdendo todo e qualquer ponto de conexão com a 

prestação ou obra que, em princípio, legitimaria a 

crítica objectiva. 

17-11-2010 – Proc. n.º 51/10.7YFLSB.S1 – 5.ª 

Secção – Isabel Pais Martins (relatora, por 

vencimento) – Soares Ramos (com declaração de 

voto) e Santos Carvalho 

 

Processo respeitante a magistrado – Difamação – 
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Abuso de liberdade de imprensa – Juiz – Acórdão da 

Relação – Admissibilidade de recurso – Prova 

indiciária – Direito de crítica – Prevenção geral – 

Prevenção especial – Medida concreta da pena – 

Danos não patrimoniais – Indemnização – Equidade 

I- O recurso, intentado mercê da absolvição, pela 

Relação, de juiz de direito, pela imputação de crime 

cometido no exercício das suas funções, contra 

procuradora-adjunta, endereçado ao STJ por força 

dos arts. 12.º, n.º 3, al. a), 433.º e 432.º, n.º 1, al. 

a), do CPP, abrange no seu poder cognitivo a 

reponderação, em forma parcial, de pontos de 

facto havidos por incorrectamente julgados, para os 

quais se procura remédio, em ordem ao 

estabelecimento de uma acertada decisão de direito. 

II- A decisão, em tal caso, não se basta com meras 

declarações gerais quanto à razoabilidade do 

decidido, requerendo sempre a reponderação 

especificada, em juízo autónomo, da força e da 

compatibilidade probatória entre os factos 

impugnados e as provas que serviram de base à 

convicção. 

III- A fundamentação da convicção probatória, nos 

termos do art. 374.º, n.º 2, do CPP, não impõe a 

descrição, à exaustão, de todas as motivações, 

argumentos, razões, em substituição concentrada 

dos princípios da oralidade e imediação, 

transformando-os numa redocumentação da prova, 

sem embargo de perante os intervenientes 

processuais e perante a própria comunidade a 

decisão a proferir dever ser clara, transparente, 

permitindo acompanhar de modo linear a forma 

como se desenvolveu o raciocínio que culminou 

com a decisão da matéria de facto e, também, de 

direito. 

IV- No processo penal há quem distinga entre factos 

principais e factos instrumentais, estes integrados 

por fragmentos individualizáveis, referindo-se aqueles 

aos que titulam o objecto da imputação penal, a 

premissa fáctica da norma aplicável, e que são 

pressuposto essencial para que siga o efeito jurídico 

visado por tal norma. 

V- A actividade probatória socorre-se de elementos 

aptos a integrar directamente a imputação do facto 

principal, mas também de factos sobrevindos ao 

longo da sequência probatória e que auxiliam à 

fixação definitiva e mais rigorosa do acervo factual. E 

esses são os factos instrumentais. Entre os factos 

principais ocupam relevo os factos probatórios e, 

neles, os notórios e os elementos de prova. 

VI- O Tribunal recorrido não fixou factos, não 

compreendidos entre os provados e os não 

provados, mas que relevam à decisão da causa, em 

certa medida se quedando por uma fixação lacunar 

integrante do vício da insuficiência da matéria de 

facto para a decisão de direito – art. 410.º, n.º 2, do 

CPP – e que o STJ, a fim de evitar o reenvio, ele 

próprio, os fixa, como lhe é legalmente consentido, 

já que funciona, excepcionalmente, como tribunal 

em primeiro e último grau de recurso. 

VII- O art. 180.º do CP, ao tipificar o conceito de 

difamação, distingue entre imputação de facto, ou 

suspeita dele, juízo ofensivo da honra e 

consideração ou reprodução de tal impugnação, 

obriga à distinção clássica entre honra e 

consideração, que conotam os dois bens ou valores 

jurídicos envolvidos no tipo. 

VIII- A suspeita não envolve um juízo de valor. O 

juízo só se faz quando se chega a uma certeza a 

respeito de alguém. A suspeita é uma hipótese que 

se formula a respeito de alguém, não se 

apresentando, sem mais, um juízo temerário. Uma 

suspeita só é censurável quando se basear em 

elementos logicamente insuficientes, ou seja, 

quando o for por leviandade, má vontade ou 

malícia. Trata-se do mau emprego das regras da 

lógica e implicitamente de uma injustiça censurável. 

IX- O homem, só pelo facto de o ser, de existir, 

de ter nascido, tem direito a que a sua dignidade 

como tal seja respeitada, por isso, a CRP, no seu 

art. 26.º, n.º 1, protege, além do mais, o bom nome 

e a reputação pessoal, funcionando tal direito como 

limite a outros, como, por exemplo, o de informar. 
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X- A arguida, enquanto juiz de direito, em jeito de 

balanço sobre o que fora a sua actividade num 

determinado tribunal, ao longo de mais de 10 anos, 

concedeu uma entrevista a um jornal, onde, depois 

de aflorar outras questões, aborda a temática da 

corrupção, acabando por afirmar que sempre que 

«se me suscitam dúvidas, elaboro o dossier 

respectivo e envio para quem de Direito». Por via de 

regra, disse, essas participações vão para os 

superiores hierárquicos e/ou para o MP. 

XI- Mais referiu que no caso que lhe pareceu de 

maior gravidade, claro que dentro dessa linha de 

pensamento com conexão à corrupção, «mandei 

para o topo da autoridade, o que fiz muito 

recentemente, e que não caiu em saco roto». Ora, 

o dossier reputado por si, da maior gravidade, 

enviado ao PGR, permitem os indícios probatórios 

recolhidos, devidamente concatenados, sem 

dispensar, como cumpre em ofensas cometidas em 

documento, a leitura integral, concluir ser o que 

respeitava a certidão de inquérito onde a assistente 

promoveu a suspensão provisória e não mereceu 

acolhimento, ao invés do que antes sucedera em 

casos similares. 

XII- A prova indiciária é uma prova indirecta, 

baseada em indícios, também apelidada de prova 

lógica; indícios esses que são todas as provas 

conhecidas e apuradas a partir das quais, mediante 

um raciocínio lógico, pelo método indutivo, se 

obtém a conclusão firme, segura e sólida; a indução 

parte do particular para o geral e apesar de ser prova 

indirecta tem a mesma força que a testemunhal, 

documental ou outra. 

XIII- Os indícios representam uma grande importância 

em processo penal, já que se não tem à disposição 

prova directa, sendo imperioso fazer um esforço 

lógico, jurídico-intelectual para o facto não ficar 

impune. Exigir a todo o custo a existência destas 

provas directas seria um fracasso em processo penal, 

ou forçar a confissão, o que constitui a característica 

mais notória do sistema de prova taxada e como 

expressão máxima a tortura. 

XIV- O indício, para servir de base probatória, tem 

como requisito de teor formal o facto de da 

sentença deverem constar os factos-base e a sua 

prova, os quais vão servir de base à dedução ou 

inferência, além de ali se explicitar o raciocínio 

através do qual se chegou à verificação do facto 

punível, explicitação essa necessária para controlar 

a racionalidade da inferência. 

XV- Requisito material é estarem os indícios 

plenamente comprovados por prova directa, os quais 

devem ser de natureza inequivocamente 

acusatória, plurais, contemporâneos de facto 

punível e sendo vários, devem mostrar-se 

interrelacionados de modo a reforçarem o juízo de 

inferência. Este juízo de inferência deve ser 

razoável, não arbitrário, absurdo ou infundado, 

respeitando a lógica da experiência da vida, para que 

dos indícios derive claramente o facto a provar, 

existindo um nexo directo, preciso e adequado. 

XVI- A arguida agiu intencionalmente, ao denunciar 

a suspeita de corrupção, considerando que, para 

além de ausência de transparência e a verificação de 

irregularidades, o procedimento usado na 

apresentação do concreto processo no TIC, não 

sendo habitual, «vem sendo usado em certos e 

determinados processos, que envolvem certas e 

determinadas pessoas e via de regra, mais cedo ou 

mais tarde, são alvo de celeuma, para já não falar 

daquela que provocam de imediato nos Tribunais 

aonde ocorrem, tais “atropelos” ao normal e 

habitual procedimento». 

XVII- E esse seu comportamento intencional, visando 

a assistente, mostra-se, ainda, presente na prestação 

de depoimento no âmbito de inquérito, onde 

reitera o “eventual favorecimento pessoal” presente 

no inquérito onde foi proposta a suspensão provisória 

do processo. 

XVIII- Mas mesmo que não lhe presidisse esse 

específico intuito, por não ser necessário o dolo 

específico, que não prescinde da actuação de 

acordo com a forma de dolo indicada no tipo legal, 



253 
 

 

  

Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça  

 

nem por isso o seu comportamento seria impunível, 

pois o legislador basta-se com a formulação da 

suspeita e esta a ser ofensiva da honra e 

consideração. 

XIX- A arguida, juiz de direito, não ignora – não 

pode ignorar – porque julga o seu semelhante e, 

mais ainda, possui em sentido axiológico ou 

normativo das palavras, arredio, por vezes, do 

cidadão comum, que ao pôr a descoberto a existência 

de favorecimento pessoal, ofendia a honra e 

consideração da ofendida. 

XX- A arguida criticou certas práticas processuais 

seguidas em processos penais, em geral, para 

depois, em particular, endereçar a crítica a um 

processo que as entidades nele directamente 

envolvidas – e outras sem o estarem –, logo 

identificaram, e, necessariamente, a assistente, 

usando meio público, como é um jornal, em 

violação, além do mais, do direito de reserva (art. 

12.º, n.º 1, do EMJ) a que está vinculada, por isso 

sendo até punida, embora sem trânsito até ao 

presente, disciplinarmente pelo CSM, além de que a 

magistrada em causa não é sua subordinada, 

devendo-lhe, como às demais pessoas, um 

tratamento correcto, urbano. 

XXI- O direito de crítica, sobretudo o ligado à 

imprensa, tende a provocar situações de conflito 

potencial com bens jurídicos como a honra, e cuja 

relevância jurídico-penal está, à partida, excluída 

por razões de atipicidade. Mas há uma linha de 

fronteira abaixo da qual se não pode descer em 

termos de protecção da honra e consideração da 

pessoa, sob pena do seu aviltamento e atentado 

inqualificável; em nome de uma liberdade irrestrita 

não pode desculpabilizar-se uma ofensa à pessoa 

humana e muito menos se gratuita, sem 

fundamento, pois, mais intolerável. 

XXII- A independência, imparcialidade e 

objectividade que se não dispensa a quem julga, 

aplica ou promove a aplicação da lei, ou seja, aos 

magistrados, não é um privilégio seu, mas um dever 

funcional que a comunidade lhes defere para a 

defesa dos seus interesses, situando- se numa 

posição acima e além dos intervenientes, à margem 

de centros de pressão, condicionantes de uma 

actuação de isenção e rigor. 

XXIII- A acusação de suspeição de favorecimento 

pessoal, de corrupção, é altamente lesiva da visada, 

por ser magistrada, a quem cumpre, além do 

mais, o exercício da acção penal, subordinada ao 

princípio da legalidade – art. 3.º, n.º 1, al. c), do 

EMP –, desqualificando-a pessoal e 

profissionalmente em alto grau, altamente 

censurável, porque vinda de juiz de direito, 

adstrito à obrigação especial de não lançar essa 

suspeita sobre outro magistrado e mais ainda quando 

absolutamente infundada. 

XXIV- A finalidade da pena é a da protecção dos 

bens jurídicos, sua finalidade pública, instrumento 

de contenção de eventuais prevaricadores, ou seja, 

de prevenção geral, tanto mais necessária quanto o 

for a importância dos bens jurídicos a acautelar, 

sempre com respeito pelo princípio da 

proporcionalidade, consagrado no art. 18.º, n.º 1, da 

CRP, e a de reinserção social do agente, finalidade 

particular da pena, actuando sobre a pessoa do 

agente, em termos de se conseguir uma emenda 

cívica, em ordem a não voltar a afrontar a lei, a 

reincidir – art. 40.º, n.º 1, do CP. 

XXV- Estas duas vertentes, exprimindo a teleologia 

pragmática cabida à pena, interagem na medida  

agora  concreta  da  pena,  a  determinar  em  função  

da  culpa  e  das  exigências  de prevenção, 

interferindo, nesse concretismo, circunstâncias 

inerentes à pessoa do agente, que agravam ou 

atenuam a responsabilidade penal, como resulta do 

art. 71.º, n.ºs 1 e 2, do CP.  

XXIV- O dolo da arguida é intenso; a ilicitude, ou 

seja, o grau de contrariedade à lei, a atender ao 

meio de que se serviu para veicular a suspeita, aos 

maus efeitos dela derivados, levando à desfiguração 

da sua imagem, precisamente através de um meio 

de informação, um jornal de grande tiragem, 
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aviltando magistrada de grande prestígio entre os 

seus pares – e não só –, pessoa de apurada 

sensibilidade, educação esmerada, de grande 

apego e brio pelo trabalho, de reconhecida 

competência profissional, honesta e digna, 

absolutamente imérita do labéu de que foi alvo. 

XXVII- E se num primeiro momento essa suspeita, 

aos olhos do leitor comum, não tinha rosto, salvo 

para o núcleo restrito de pessoas que logo a 

identificaram, logo passou a ser visada mais a 

descoberto no mesmo jornal, em data posterior, 

para depois o seu nome vir completamente à luz 

do dia, num outro jornal, desfazendo-se equívocos, 

dúvidas ou interrogativas. 

XXVIII- O juízo de censura a dirigir-lhe é mais 

acentuado quando, tendo sido a arguida juiz de 

direito por mais de 10 anos no referido tribunal, 

forçosamente não desconhecia que aquilo que lhe 

gerou estranheza não tinha fundamento, era prática 

seguida. A arguida é delinquente primária, 

empenhada no trabalho, dedicada, humana e juiz 

há longos anos. Gerou algumas desavenças no 

mencionado tribunal, consequentes a questões 

administrativas e de distribuição de processos, como 

provimentos. 

XXIX- As necessidades de prevenção especial, de 

emenda cívica, mostram-se esbatidas, visto a sua 

ausência de antecedentes criminais, pela 

integração laboral que denota, pela qualidade 

profissional que detém, tudo levando a crer que não 

reiterará. 

XXX- As necessidades de prevenção geral sobrelevam 

as anteriores, pela frequência a que se assiste à 

ofensa ao bom nome e reputação das pessoas, 

servindo os meios de comunicação social, escrita e 

falada, de meio de transmissão da ofensa. 

XXXI- Por isso, se condena a arguida como autora 

material de um crime de difamação agravada, p. e 

p. nos arts. 180.º, n.º 1, 184.º e 132.º, n.º 2, al. l), do 

CP, na pena de 75 dias de multa, à taxa diária de € 

10, ou seja, na multa de € 750. 

XXXII- A lei protege a violação da personalidade, 

tanto física como moral, desde que esse dano não 

patrimonial assuma gravidade para ascender à 

categoria de interesse juridicamente protegido, por 

sensibilização comunitária impressa na lei – art. 

70.º do CC. A ofensa ao crédito e ao bom nome é 

protegida no art. 484.º do CC. A gravidade da ofensa 

há-de aferir-se por  um  padrão  objectivo,  segundo  

as  circunstâncias  do  caso  concreto,  que  exclui  

uma sensibilidade embotada ou particularmente 

sensível, hiperbolizando o grau de satisfação a ter 

presente, pois que o dano deve assumir uma 

gravidade tal que não fique sem compensação.  

XXIII- Dano  é  a  frustração  de  uma  utilidade  que  

era  objecto  de  tutela  jurídica.  A responsabilidade 

atinente aos direitos de personalidade insere-se, 

como regra, no âmbito da responsabilidade  

extracontratual,  por  respeitar  ao  exercício  dos  

direitos  subjectivos.  Os interesses cuja lesão 

desencadeia um dano não patrimonial são 

infungíveis, não podendo ser reintegrado mesmo por 

equivalente. Mas é possível, em certa medida, 

contrabalançar o dano, compensá-lo mediante 

satisfações derivadas da utilização do dinheiro, em 

virtude da aptidão deste para propiciar a realização 

de uma ampla gama de interesses. 

XXXIV- Esse dano é fixado em função da equidade, 

que é o critério do bom senso, da justa medida das 

coisas, objectivadas nelas, modelado pelo contributo 

da jurisprudência dos tribunais superiores, 

repudiando o arbítrio e o subjectivismo puro. 

XXXV- Esse dano não patrimonial deve, no caso, 

ser compensado com a atribuição da importância 

de € 5000. 

26-01-2011 – Proc. n.º 417/09.5YRPTR.S2 – 3.ª Secção 

– Armindo Monteiro (relator) – Santos Cabral (com 

voto de vencido, porquanto «entre os elementos 

objectivos do tipo a que alude o art. 180.º do CP 

avulta a distinção entre facto e consideração, 

exigindo um horizonte de contextualização para 

que se afirme a sua integração. Porém, tal 

contextualização tem sempre de ser efectivada em 
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função da sua relevância interpretativa do 

concreto acto que corporiza o acto ilícito de 

difamação, o qual, no caso vertente, é o teor da 

entrevista publicada. Esta consubstancia a ofensa 

da honra e consideração e a sua compreensão é 

passível de recurso à coadjuvação de elementos 

exteriores que possibilitem uma perspectiva do 

contexto em que se reproduziu. Todavia, já não é 

admissível que seja o elemento externo a corporizar a 

outorga da ilicitude à conduta concreta, ou seja, que 

a tipicidade criminal do acto seja concedida por algo 

que lhe é exógeno e sem correspondência no acto 

ilícito. A conduta típica vale pelo que vale e não 

em função de outros elementos que não os que 

nela estão recenseados. Significa o exposto que, 

em nosso entender, a mesma entrevista não 

atinge directamente a honra e consideração da 

assistente (…). Pode-se suscitar a questão de o 

mesmo acto ser gerador de grave suspeita sobre a 

honorabilidade profissional dos magistrados do MP 

que exerciam funções naquele tribunal e que tal 

efeito devesse ser previsto como consequência da 

conduta da arguida. Porém, tal situação é distinta 

da que ficou consignada nos presentes autos, em 

que a integração objectiva do crime com a ofensa da 

honra e consideração de uma concreta e 

determinada pessoa – a assistente – só logra 

concretização com a apelo a todo um historial das 

relações profissionais, mas sem correspondência no 

texto da entrevista. Assim, entende-se que deveria 

ser diversa a factualidade provada com as inerentes 

consequências») e Pereira Madeira («com voto de 

desempate») 

 

Decisão instrutória – Difamação – Acusação 

manifestamente infundada – Processo respeitante a 

magistrado – Direito à honra – Dolo específico – 

Fundamentação de facto – Fundamentação de 

direito – Causas de exclusão da ilicitude 

I- Com a alteração operada pela Lei 59/98, de 25-08, 

continuou a subsistir a redacção da al. a) do n.º 2 

do art. 311.º do CPP, no sentido de que se o 

processo tiver sido remetido para julgamento sem 

ter havido instrução, o presidente despacha no 

sentido de rejeitar a acusação, se a considerar 

manifestamente infundada, mas foi aditado o n.º 3 

que, fazendo caducar a jurisprudência fixada no 

Assento do STJ n.º 4/93, segundo o qual «A alínea 

a) do n.º 2 do artigo 311.º do Código de Processo 

Penal inclui a rejeição da acusação por manifesta 

insuficiência de prova indiciária», esclarece que a 

acusação se considera manifestamente infundada: 

 quando não contenha a identificação do arguido; 

 quando não contenha a narração dos factos; 

 se não indicar as disposições legais aplicáveis ou 

as provas que a fundamentam; 

 se os factos não constituírem crime. 

II- Como refere Maia Gonçalves, in Código de 

Processo Penal Anotado – Legislação Complementar, 

17.ª edição, 2009, pág. 729, «Acusação 

manifestamente infundada é aquela que, em face 

dos seus próprios termos, não tem condições de 

viabilidade. Os casos em que, para efeitos do n.º 2, 

a acusação se considera manifestamente infundada 

estão agora contemplados no n.º 3», entre os quais 

o da al. d): se os factos não constituírem crime e, 

por conseguinte, sem dependerem da prévia 

insuficiência indiciária dos mesmos. 

III- O art. 379.º, n.º 1, do CPP, determina que a 

sentença condenatória especifique os fundamentos 

que presidiram à escolha e à medida da sanção 

aplicada, o que aliás resulta do art. 71.º do CP, que 

manda o tribunal atender na determinação 

concreta da pena e todas as circunstâncias que, 

não fazendo parte do tipo, depuserem a favor do 

agente ou contra ele, nomeadamente as ali 

indicadas, impondo o n.º 3 do citado preceito 

que na sentença são expressamente referidos os 

fundamentos da medida da pena. 

IV- A sentença penal condenatória contém 

sempre factos desfavoráveis ao arguido são 

susceptíveis, em abstracto, de integrar um tipo legal 

de crime e, na medida em que configuram um 
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comportamento criminoso são, objectivamente, uma 

ofensa à honra. Embora nem sempre, o mesmo 

pode acontecer nos motivos de facto e de direito 

que fundamentam a decisão, bem como na indicação 

e exame crítico das provas ou dos meios de prova em 

que se baseou e fazer um resenha daquilo que 

de cada um extraiu, mas também demonstrar o 

raciocínio que lhe permitiu chegar à prova dos factos, 

sem o que a sentença também é nula. 

V- No caso dos autos, as expressões que os 

assistentes consideraram difamatórias, para além de 

constarem dos factos provados, constam também da 

motivação de facto e da motivação de direito, 

concretamente da escolha e medida concreta da 

pena. Tais expressões resultam do teor dos 

depoimentos das testemunhas (elementos da GNR), 

devidamente escalpelizados na motivação fáctica e 

outras foram retiradas dos relatórios sociais, 

encontrando-se algumas delas entre aspas. Com 

efeito, as apontadas expressões são usadas, nos 

factos provados, com um verdadeiro animus 

narrandi, ou seja, para descrever a ocorrência e, no 

mais, para fundamentar as premissas do raciocínio da 

julgadora, não podendo, por isso, ficar vulneráveis e 

sujeitas ao crivo da tipificação penal comum. 

VI- As expressões utilizadas pela arguida em decisão 

judicial no exercício da função jurisdicional, de 

harmonia com os seus poderes legais de cognição, 

no âmbito do objecto do processo, não resultaram 

de actuação pessoal, particular, de sua mera 

invenção, de forma a que delas se retire que a 

arguida quis ofender a honra e consideração dos 

assistentes; outrossim, as explica com fundamento na 

prova que indica e delas retirando a fundamentação 

da   pena,   pelo   que   não   extravasam   os   limites   

legalmente   exigidos   pela   decisão, 

circunscrevendo-se, assim, no exercício de um direito 

e no cumprimento de um dever imposto por lei (o 

direito de julgar perante o dever de administrar a 

justiça), o que exclui a ilicitude nos termos do art. 

31.º, n.º 1, als. b) e c), do CP, e, por isso, não 

constitui ilícito criminal.  

23-05-2012 - Proc. n.º 6/09.4TRGMR.S1 - 3.ª Secção - 

Pires da Graça (relator) e Raul Borges 

 

Instrução – Requisitos – Factos genéricos – 

Objecto do processo – Princípio da vinculação 

temática – Direitos de defesa – Princípio do 

contraditório – Rejeição – Requerimento – Abertura 

da instrução – Juiz de instrução – Convite ao 

aperfeiçoamento – Nulidade – Inquérito – Taxa de 

justiça – Processo respeitante a magistrado 

I - O requerimento de abertura de instrução, não 

estando sujeito à observância de quaisquer 

formalidades, deve, por imposição de lei – n.º 2 do 

art. 287.º do CPP – conter uma narração sintética 

das razões de facto e de direito de discordância 

da acusação, narrar os factos e indicar as normas 

jurídicas violadas, pois é ele que vai delimitar o 

objecto do processo, pela vinculação temática que 

desempenha, e especificar os meios de prova 

adequados, quer os não valorados em inquérito, quer 

os que o foram. 

II- No caso vertente, o requerimento de abertura 

de instrução não se aproxima sequer da 

conformação de uma acusação à luz da exigência 

da lei – art. 283.º, n.º 3, do CPP –, pois deixa ao 

tribunal a tarefa, vedada, de sondar nas entrelinhas 

quais os concretos autores dos ilícitos que se diz 

terem sido cometidos, a sua concreta quota parte de 

responsabilidade neles, os concretos e muito claros 

factos em que incorreram, em ordem ao pleno 

exercício do seu direito de defesa, que não prescinde 

dessa enunciação balizada, não passando de um 

bloco de afirmações genéricas, difusas, sem conexão 

evidente com pessoas visível e individualmente 

discriminadas e sequência temporal. 

III- E porque a falta de imputação de factos 

concretos não satisfaz, de forma alguma, a 

exigência, nos termos do art. 32.º, n.º 1, da CRP, da 

vertente inabdicável do direito de defesa, por esta 

não consentir acusação sem factos, vazia de conteúdo 

substantivo a que se equiparam os factos genéricos, 
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resta concluir pela inadmissibilidade legal da 

instrução, seu motivo de rejeição, nos termos do art. 

287.º, n.º 3, do CPP. 

IV- Embora ao juiz caiba investigar 

autonomamente o caso sujeito a instrução, tem 

de mover-se dentro do quadro factual fornecido, 

que constitui o limite material e formal da sua 

actuação, qual linha de força, estando-lhe vedado 

completar o requerimento ou convidar o 

apresentante a fazê-lo (neste sentido, AUJ 7/05, 

de 12-05-2005, DR I Série-A, de 04-11- 2005). 

V- Está ao alcance do JIC sindicar, nos termos do 

art. 308.º, n.º 3, do CPP, as nulidades cometidas a 

montante da instrução, no inquérito, em ordem a 

alcançar a finalidade de tal fase processual, judicial, 

situada a meio caminho entre o inquérito e o 

julgamento. Mas esse conhecimento tem que ser 

útil, o que não sucede quando a instrução não é 

admitida e o arquivamento do inquérito adquiriu, 

por isso mesmo, foros de definitividade. 

VI- A abertura de instrução leva ao pagamento de 

1 UC de taxa de justiça, podendo ser corrigida, a 

final, pelo juiz, para um valor entre 1 e 10 UCs, 

tendo em conta o propósito a atingir, a utilidade 

prática da instrução. Nesta situação, está em causa 

a incriminação de três magistrados e a obtenção 

de pressupostos condenatórios em vista da 

liquidação da indemnização, a pedir-lhes, no 

futuro. Por isso, a taxa de justiça acolhida (5 UCs) 

não se mostra desajustada – art. 8.º, n.º 2, do RCP. 

20-06-2012 – Proc. n.º 8/11.0YGLSB.S2 – 3.ª Secção 

– Armindo Monteiro (relator) e Santos Cabral 

 

Liberdade de expressão – Delito de opinião – 

Criminalização do negacionismo do Holocausto – 

Mandado de Detenção Europeu 

I- Os motivos de não execução facultativa não 

vinculam a autoridade judiciária de execução a não 

proceder á detenção e entrega, pois conferem-

lhe, uma potestas decidendi dentro da liberdade e 

independência de convicção e de decisão que lhe 

é comummente reconhecida, mas vinculam-na a 

perpetrar um juízo jurídico de hermenêutica 

profundo e de ponderação da tutela de interesses 

juridicamente protegidos em conflito – a protecção 

de bens jurídicos em confronto com o crime e a 

protecção de interesses humanos face ao jus 

puniendi. 

II- A recusa facultativa assenta em argumentos e 

elementos de facto adicionais aportados ao processo 

e susceptíveis de adequada ponderação, 

nomeadamente factos invocados pelos interessados, 

que, devidamente equacionados, levem a dar 

justificada prevalência ao processo nacional sobre o 

do Estado requerente. 

III- O mandado de detenção europeu corporiza três 

características que simbolizam o princípio do 

reconhecimento mútuo. 

IV- A liberdade de opinião e de expressão são 

indissociáveis: a primeira é a liberdade de escolher 

a sua verdade no segredo do pensamento, a segunda 

é a liberdade de revelar a outrem o seu pensamento; 

liberdades simétricas, têm necessidade uma da 

outra para se desenvolverem e se expandirem. 

V- A liberdade de expressão, segundo a 

jurisprudência do TEDH "constitui um dos 

fundamentos essenciais de uma sociedade 

democrática, o que vale mesmo para as ideias que 

ferem, chocam ou inquietam; e qualquer restrição 

a essa liberdade só é admissível se for 

proporcionada ao objectivo legítimo protegido. 

VI- A liberdade de expressão não é, não pode ser, 

a possibilidade de um exercício sem quaisquer 

limites alheio á possibilidade de colisão com outros 

valores de igual ou superior dignidade 

constitucional. Em Portugal, tal como na Alemanha, 

existem limites ao exercício do direito de exprimir, e 

divulgar, livremente o pensamento, e a sua violação 

pode conduzir á punição criminal ou administrativa. 

Esses limites visam salvaguardar os direitos ou 

interesses constitucionalmente protegidos de tal 

modo importantes que gozam de protecção, 

inclusive, penal. 
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VII- A liberdade de expressão não pode prevalecer 

quando o seu exercício violar outros valores aos 

quais a lei confere tutela adequada. Tais valores 

tanto podem emanar de uma necessidade de 

defesa de bens jurídicos radicados na ordem 

constitucional, e cuja valoração é intuitiva, como 

podem resultar de uma necessidade de tutela de 

valores que inscritos no espaço jurídica em que o 

nosso país se inscreve nomeadamente o comunitário. 

VIII- Critério da dupla incriminação, ou da sua 

ausência, sendo omisso no elenco do artigo 12 da 

Lei 65/2003, está por alguma forma enunciado no 

nº3 do artigo 2 quando afirma que só é possível a 

entrega da pessoa reclamada se os factos que 

justificam a emissão do mandado de detenção 

europeu constituírem infracção punível pela lei 

portuguesa, independentemente dos seus elementos 

constitutivos ou da sua qualificação. 

IX- Fundamental na negação do Holocausto é a 

rejeição do facto de ter existido uma política de 

perseguição, e extermínio, dos judeus, elaborada pelo 

estado nacional-socialista alemão, com a finalidade 

de sua exterminação enquanto povo; que mais de 

cinco milhões de judeus foram sistematicamente 

mortos pelos nazistas e seus aliados; e que o 

genocídio foi realizado em campos de extermínio 

recorrendo a formas de extermínio em que 

prevalece a utilização de ferramentas de 

assassinato em massa, tais como câmaras de gás. 

X- Existem duas formas de encarar a maneira de 

combater o negacionismo: ou no campo das ideias do 

debate livre, e aberto, ou na valorização do bem 

jurídico fundamental que está em causa, tutelando-o 

com o recurso á criminalização. Tal dualidade está 

bem patente na circunstância de o negacionismo 

do Holocausto ser explícita ou implicitamente 

ilegal em dezasseis países, mas não criminalizado 

noutros países. 

XI- A mera difusão de conclusões sobre a existência, 

ou não, de determinados factos, sem emitir juízos 

de valor sobre os mesmos, ou a sua ilicitude, não se 

pode considerar como uma excepção á liberdade de 

expressão, mas sim como o produto de uma 

eventual elaboração intelectual, porventura 

injustificada ou patética, mas admissível. Falamos, 

assim, da diferença entre a mera negação do 

genocídio por contraposição á conduta que 

comporta uma adesão valorativa ao mesmo crime 

de genocídio, promovendo-o e exprimindo sobre ele 

um juízo de apreciação positiva. No mesmo plano se 

situa a incitação indirecta ao genocídio apresentando- 

o como justo, ou resultante de alguma espécie de 

provocação por parte daqueles que foram as suas 

vítimas. O entendimento de que deve ser penalizada 

a difusão de condutas justificativas do genocídio 

como manifestação do discurso do ódio está em 

consonância com as mais recentes aquisições em 

termos de direito comunitário como é o caso da 

Decisão-Quadro 2008/913/JAI do Conselho. 

XII- Não contém o vício da inconstitucionalidade a 

penalização de condutas que, embora não sejam 

claramente idóneas para incitar directamente á 

comissão de delitos contra o direito dos povos como 

o genocídio, supõem uma incitação indirecta ao 

mesmo ou provocam, de modo mediato, a 

discriminação, o ódio ou a violência que é 

precisamente o que permite, em termos 

constitucionais, o estabelecimento do tipo legal do 

artigo 240 nº 2 b) do Código Penal. 

XIII- A decisão sobre a prestação de garantia nos 

termos do artigo 13 da Lei 65/2003 depende da 

resposta formulada ao módulo do formulário pré 

estabelecido e, nomeadamente, á resposta 

afirmativa, ou negativa, á pergunta de se o 

interessado foi notificado pessoalmente, ou por 

outro modo informado da data e local da audiência. 

Interpretada a norma pela forma referida a 

resposta apenas admite uma daquelas alternativas 

e não uma incursão sobre a notificação dos prazos 

judiciais que foram fixados, como faz o mandado 

emitido. 

05-07-2012 – Proc. n.º 48/12.2YREVR.S1 – 3.ª 

Secção – Santos Cabral (relator) – Oliveira Mendes 
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e Pereira Madeira 

 

Concurso de infracções – Conhecimento 

superveniente – Cúmulo jurídico – Denúncia 

caluniosa – Difamação – Extinção da pena – 

Fins das penas – Fórmulas tabelares – 

Fundamentação – Imagem global do facto – Juiz – 

Matéria de facto – Medida concreta da pena – Novo 

cúmulo jurídico – Pena cumprida – Pena parcelar – 

Pena suspensa – Pena única – Revogação da 

suspensão da execução da pena – Suspensão da 

execução da pena 

I- O pressuposto básico da efectivação do cúmulo 

superveniente é a anulação do cúmulo 

anteriormente realizado, o que significa que no 

novo cúmulo entram todas as penas, as do 

primeiro cúmulo e as novas, singularmente 

consideradas. 

II- Na reelaboração do cúmulo não se atende à 

medida da pena única anterior, não se procede à 

acumulação, ainda que jurídica, das penas novas 

com o cúmulo anterior. O novo cúmulo não é o 

cúmulo entre a pena conjunta anterior e as novas 

penas parcelares. 

III- Não tem, assim, fundamento jurídico considerar 

como limite mínimo do novo cúmulo a pena única 

fixada no primitivo cúmulo jurídico. 

IV- As penas objecto de suspensão devem ser 

incluídas no cúmulo jurídico a efectuar porquanto 

o juiz que decreta a suspensão da pena parcelar, 

ignorando a existência do concurso, elabora um 

juízo de prognose sobre a evolução da 

personalidade do arguido com base numa 

delinquência ocasional que não se verifica. 

V- Dentro das penas susceptíveis de ponderação 

para efeito de cúmulo, a Lei 59/2007, suprimiu o 

requisito que anteriormente estava inscrito 

normativamente exigindo que a condenação anterior 

não se encontrasse ainda cumprida, prescrita ou 

extinta. 

VI- Face à actual redacção da norma é necessária a 

realização do concurso mesmo  nestes casos, o que 

implica pelo tribunal que realiza o concurso o 

ónus de descontar a pena já cumprida, quando da 

efectivação da pena conjunta do concurso. 

VII- A pena de prisão cuja execução foi suspensa só 

deve ser englobada no cúmulo jurídico desde que 

não tenha sido declarada extinta pelo decurso do 

prazo de suspensão. Por contraposição devem ser 

abrangidas as penas suspensas na sua execução, 

desde que subsistam como realidades autónomas. 

VIII- A extinção da pena suspensa implica uma 

declaração consubstanciada numa decisão 

fundamentada e recorrível. Por isso, deve proceder-

se à sindicância do cúmulo jurídico efectuado com a 

inscrição dos processos em que a pena foi 

declarada suspensa quando não existiu a declaração 

de extinção a que alude o art. 57.º do CP. 

IX- O STJ tem-se pronunciado, de forma uniforme, no 

sentido de que se impõe um especial dever de 

fundamentação na elaboração da pena conjunta, o 

qual não pode reconduzir-se à vacuidade de formas 

tabelares e desprovidas das razões do facto concreto. 

X- Na indicação dos factos relevantes para a 

determinação da pena conjunta não relevam os 

factos que concretamente fundamentaram as 

penas parcelares, mas sim os que resultam de uma 

visão panóptica sobre aquele pedaço de vida do 

arguido, sinalizando as circunstâncias que 

consubstanciam os denominadores comuns da sua 

actividade criminosa o que, ao fim e ao cabo, não é 

mais do que traçar um quadro de interconexão entre 

os diversos ilícitos e esboçar a sua compreensão à 

face da respectiva personalidade. 

XI- É uniforme o entendimento do STJ de que, após o 

estabelecimento da respectiva moldura legal a 

aplicar, em função das penas parcelares, a pena 

conjunta deve ser encontrada em consonância com 

as exigências gerais de culpa e prevenção. 

XII- Os factos ocorridos, no mínimo há cerca de 7 e 

no máximo há cerca de 10 anos, foram cometidos 

por um cidadão com um processo de 

socialização normal, em que relevam a 
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proximidade à família e o trajecto profissional 

empreendedor. Dotado de personalidade paranóide, 

o eixo da conduta do arguido situa-se num litígio 

em que, em seu entender, os magistrados 

ofendidos adoptaram intervenção parcial. As razões 

de prevenção geral são intensas já que a expectativa 

dos cidadãos é que seja preservada a dignidade 

institucional dos magistrados. Deste modo, tem-se 

por adequada a pena conjunta de 5 anos de prisão. 

XIII- Pressuposto básico da aplicação de pena de 

substituição é a existência de factos que permitam 

um juízo de prognose favorável em relação ao 

comportamento futuro, ou seja é necessário que o 

tribunal esteja convicto de que a censura expressa na 

condenação e a ameaça de execução da pena de 

prisão aplicada são suficientes para afastar o 

arguido de uma opção desvaliosa em termos 

criminais para o futuro. 

XIV- Como o arguido tem assumido na vida uma 

postura globalmente normativa e como os factos 

cometidos constituíram um momento da vida do 

arguido em que se conjugaram as características da 

sua personalidade com o envolvimento em litígio 

judicial, é de determinar a suspensão da execução da 

pena nos termos do art. 50.º do CP. 

17-10-2012 – Proc. n.º 182/03.0TAMCN.P2.S1 – 3.ª 

Secção – Santos Cabral (relator) – Oliveira Mendes 

(“vencido” de acordo com declaração que junta nos 

seguintes termos: “(…) tendo em atenção o ilícito 

global e a personalidade do arguido, da qual não 

pode ser dissociada a sua paranóia, anomia que, 

simultaneamente, mitiga e agrava o juízo a formular, 

tanto mais que bem reflectida nos factos, em 

especial na recorrente perpetração do crime de 

denúncia caluniosa (dez crimes), reduziria a pena 

conjunta para 5 anos e 6 meses de prisão”) e Pereira 

Madeira 

 

Recurso contencioso – Comissão Nacional de 

Eleições – Contra-ordenação – Decisão Remissão – 

Proposta do instrutor – Aplicação subsidiária do 

Código de Processo Penal – Princípio da imediação – 

Princípio da oralidade – Decisão administrativa – 

Garantias de defesa – Direito de informar – 

Liberdade de imprensa e meios de comunicação 

social – Liberdade  de  expressão – Pluralismo  

ideológico – Notícia – Campanha  eleitoral – 

Princípio da igualdade de tratamento das 

candidaturas – Princípio da oportunidade de 

esclarecimento público – Liberdade de expressão 

jornalística – Liberdade de escolha esclarecida do 

eleitor – Dolo – Prova indiciária - Medida concreta da 

coima 

I- A decisão da CNE fundamenta-se expressamente 

no relatório de instrução, e projeto de decisão, que 

consta em anexo à respectiva acta. 

II- Quanto à remissão feita na decisão recorrida para 

a proposta elaborada por um instrutor, entidade que 

continua legalmente encarregada de elaborar a 

instrução e que esteve em contacto directo com a 

defesa, pois que presidiu à audição do arguido e 

à inquirição das testemunhas por aquele 

apresentadas ou constantes da acusação, entende-

se que os preceitos do processo penal deverão ser 

aplicados “devidamente adaptados”, o que não 

pode ter outro sentido senão o de considerar que 

é diferente a natureza da decisão porque é 

diversa a estrutura organizatória e funcional da 

Administração. 

III- Por um lado, é preciso ter em conta que a 

estrutura do processo de contraordenação na sua 

fase administrativa não é uma estrutura acusatória 

baseada em duas magistraturas autónomas e 

independentes, ao contrário do que sucede com os 

processos judiciais. Na fase administrativa o 

processo obedece a uma estrutura inquisitória, 

tanto mais que quem instrui está na dependência 

hierárquica de quem decide. 

IV- Por outro lado, a função jurisdicional do juiz não é 

rigorosamente a mesma da autoridade administrativa 

quando decide aplicar a coima. Se mais diferenças 

não houvesse, aí está a lei a dispor que a decisão 

administrativa é revogável até ao envio dos autos ao 
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tribunal, e quanto a nós poderá mesmo ser 

reformada em caso de invalidade relativa, ao passo 

que a função do juiz se esgota com a prolação da 

sentença, salvaguardando-se apenas a correcção de 

erros materiais. 

V- Acresce que se não se põe em dúvida que se 

aplicam no processo contraordenacional não só os 

princípios constitucionais de garantia processual 

penal dos arguidos, além de diversos outros 

inseridos no respectivo CPP, não é menos verdade 

que alguns haverá que não terão ali aplicação. É o 

caso do princípio da imediação e do seu corolário da 

oralidade ou do princípio de que toda a prova é feita 

em julgamento. Ao contrário do que se passa com o 

juiz, o decisor administrativo não esteve em 

contacto directo com o arguido nem assistiu à 

audiência e defesa. A realidade do que ali se 

passou tem, por isso, de lhe ser transmitida por 

quem ali esteve: o instrutor. 

VI- Por último, não se pode nunca esquecer que 

a decisão, se bem que integrando um 

“procedimento especial”, aparentado com o processo 

administrativo de tipo sancionador, mas dele se 

distinguindo, é fatalmente uma decisão 

administrativa, porque tomada por autoridade 

administrativa, embora a lei-quadro lhe atribua 

características especiais, entre as quais avulta a não 

admissão de recurso hierárquico em busca da 

definitividade vertical, uma vez que a decisão da 

autoridade administrativa (Delegado) se torna 

definitiva transcorrido o prazo de impugnação 

judicial. 

VII- Como decisão administrativa que é, hão-de 

aplicar-se neste procedimento especial “as normas 

que não envolvam diminuição das garantias dos 

particulares”, conforme determina o próprio CPA a 

partir da reforma de 96. 

VIII- Face às características e natureza do 

procedimento por contraordenação não se vê que 

sejam diminuídas as garantias de defesa pelo facto 

de ser o instrutor a elaborar a proposta de decisão 

de onde conste o designado “relatório” e a 

“fundamentação”, ficando o decisor incumbido  de  

proferir  a  decisão  em  sentido  próprio,  isto  é,  

a  determinar  a  coima, eventualmente as sanções 

acessórias que ao caso couberem, remetendo, 

quanto à fundamentação de facto e de direito, 

quanto aos elementos de agravação ou de 

atenuação da culpa e às normas legais aplicáveis, para 

a proposta do instrutor. 

IX- Esta posição vai ao encontro do disposto no n.º 1 

do art. 125.º do CPA. Acresce que se trata de 

solução que encontra eco numa corrente que se vem 

formando por virtude da decantada morosidade da 

justiça e que já teve um primeiro afloramento, ao 

nível judicial, nas alterações do CPP entradas em 

vigor no início de 2001, designadamente no que se 

refere aos acórdãos absolutórios mencionados no art. 

400.º, n.º 1, al. f), do CPP. 

X- No fundo, obrigar a decisão a repetir literalmente 

considerações já expressas noutra peça processual é 

uma imposição vazia de sentido, que apenas tem 

por resultado o desperdício de tempo. 

XI- Em Portugal, o direito de informação encontra 

consagração constitucional no art. 37.º da CRP, 

integrando três níveis: o direito «de informar», o 

direito «de se informar», e o direito «de ser 

informado». A conjugação desse artigo com o art. 

38.º, que incide concretamente sobre a liberdade 

de imprensa e meios de comunicação social, 

imprime a ideia de protecção quer da actividade 

individual de comunicação das notícias quer a 

“informação”, entendida como a acção de comunicar 

as notícias através dos meios de comunicação social. 

A liberdade de informação, como base da formação 

da opinião democrática, é um elemento essencial da 

liberdade de expressão. A liberdade de informação 

não é o direito de informar os outros, mas o direito 

de a si mesmo se informar, sendo um pressuposto 

da liberdade de expressão e da livre formação da 

opinião pública e não uma consequência; um 

Estado democrático não funciona sem uma opinião 

pública livre e informada, o mais objectivamente 
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possível, sobre os factos. 

XII- A não referência expressa, na CRP (art. 37.°, n.º 

1), aos meios através dos quais opera o direito de 

informação deverá, por força do art. 16.º, n.º 2, 

ser colmatada pelo recurso à DUDH, que, no seu 

art. 19.º, consagra o direito de procurar, receber e 

difundir informações, sem consideração de 

fronteiras, «por qualquer meio de expressão»; tal 

significa que tanto a expressão do pensamento como 

a informação podem ser veículadas por qualquer 

meio; significa também não estar nominalmente 

previsto um regime especial para os meios de 

comunicação de massa; finalmente, em termos 

puramente normativos, resulta dificultada a 

possibilidade de aderir à posição que distingue a 

crónica individual da liberdade de informação 

levada a cabo pelos meios de comunicação. 

XIII- É do conceito de informação – no que respeita 

ao lado activo do direito de informação – que 

decorrerá, em certa medida, o estatuto de alguns 

meios de comunicação. 

XIV- O direito de informar é um direito de 

estrutura complexa, capaz de conter em si 

faculdades que o qualificam simultaneamente 

como direito, liberdade e até garantia 

institucionais. 

XV- O conteúdo do direito de informação não pode 

desentender-se da definição do respectivo objecto. 

Se olharmos em especial ao direito de informar, 

poderemos verificar que os pressupostos e 

requisitos que integram o conceito de informação 

acabam por funcionar como margens delimitadoras 

do seu conteúdo. 

XVI- Os limites do direito de informar são, por 

consequência, mais numerosos e mais extensos 

que os limites da liberdade de expressão. Assim, 

além dos limites assinalados a esta – que se aplicam, 

por maioria de razão, ao direito de informar –, podem 

indicar-se as seguintes linhas orientadoras: 

a) A delimitação do direito de informar tem de 

resultar igualmente de uma interpretação 

sistemática da CRP, podendo relevar, consoante os 

vários tipos de mensagem (política, religiosa,  

filosófica,  publicitária,  etc.),  porém,  não  só  os  

demais  direitos  e  liberdades fundamentais, como 

a tutela de certos princípios e valores 

constitucionais inerentes à liberdade política e à 

forma democrática do governo; 

b) Tal delimitação só pode ocorrer no quadro da 

CRP (art. 18.º, n.º 2) e deverá corresponder 

essencialmente à modulação do alcance dos 

direitos fundamentais concorrentes; em particular, 

além dos direitos que relevam da inviolabilidade 

pessoal, e que não podem ser lesados no seu 

conteúdo essencial, devem ser aqui chamadas 

outras limitações como as relativas à utilização de 

informação sobre pessoas e famílias (art. 26.º, n.º 

2, da CRP), aos direitos dos arguidos (art. 32.º da 

CRP) ou à protecção constitucionalmente 

amparada do segredo; 

c) Tal como para a liberdade de expressão, em 

princípio, a CRP (salvo os casos já apontados) não 

permite à lei que venha estabelecer limitações – no 

sentido que habitualmente lhe vem sendo dado de 

restrições – decorrentes de exigências da moral, da 

ordem pública ou do mal) 

e, por outra, os que correspondem à delimitação 

do âmbito de protecção ou conteúdo do direito. 

XVII- É liminar, por um lado, a importância do 

direito a informar como pilar de uma sociedade 

democrática, mas também a circunstância de que 

tal direito não é uma entidade absoluta e está 

limitado pela observância de regras de igual ou 

superior dimensão. Um dos princípios fundamentais 

do estatuto constitucional do sector público da 

comunicação social é o pluralismo ideológico. Cada 

órgão de comunicação social deve apresentar uma 

programação ou conteúdo ideologicamente 

«contrabalançado» e expressivo das diversas 

correntes de opinião. 

XVIII- O pluralismo traduz-se em dar expressão às 

«diversas correntes de opinião». Não especifica a 

CRP que tipo de opinião é que está em causa, mas 
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há-de naturalmente tratar-se das correntes de 

opinião de natureza política, ideológica, religiosa, e, 

em geral, cultural. O princípio pluralista exige, 

designadamente: a proibição de silenciamento de 

qualquer corrente de opinião relevante na 

colectividade; a obrigação de atribuir a cada um 

mínimo adequado de expressão; a proibição de dar 

expressão a cada uma de forma 

desproporcionadamente grande ou pequena. 

XIX- É nesta compreensão da relatividade do direito 

de informar que se deve partir para a destrinça 

entre a noticia que se inscreve num inalienável 

exercício de um direito, e que não está cerceada 

por qualquer limitação legal, obedecendo única e 

simplesmente ao critério da importância jornalística 

e a noticia que, em período de campanha 

eleitoral, toca ou, por alguma forma, convoca algo 

mais do que a mera notícia, entrando no tratamento 

das candidaturas em presença. 

XX- A recorrente, no caso em apreço, orientou-se 

naquele primeiro caminho aduzindo duas ordens de 

razões que se consubstanciam na existência de um 

critério editorial tendo em conta a representação 

que cada um dos partidos tinha no executivo 

municipal sendo natural que a cobertura jornalística 

tivesse sido feita na mesma proporção, e, ainda, a 

circunstância de a eleição à Presidência da Câmara 

Municipal X revestir a particularidade de o ainda 

Presidente da Câmara se ter candidatado num 

movimento independente e o seu vice Presidente 

ser o candidato do Partido A. 

XXI- Contudo, a peça jornalística em causa 

estendeu-se às afirmações produzidas por um 

candidato de um terceiro partido, que nada tinha 

a ver com a invocada situação que, na 

perspectiva da arguida, justificaria o tratamento 

jurídico diferenciado. A partir do momento em que 

é dada oportunidade a um candidato às eleições 

locais da cidade de X de se pronunciar sobre as 

mesmas, também os restantes candidatos devem 

ter igual oportunidade não existindo qualquer 

justificação para um tratamento discriminatório, 

tanto mais que esta era a única intervenção da 

recorrente relativa às eleições na mesma autarquia. 

Estamos pois em condições de afirmar que aquela 

peça noticiosa, respeitando, não só, mas também, 

à campanha eleitoral não deu um tratamento igual a 

todas as candidaturas. 

XXII- Dispõe o art. 49.º da LOAL que os órgãos 

de comunicação social que façam a cobertura da 

campanha eleitoral devem dar um tratamento 

jornalístico não discriminatório às diversas 

candidaturas. Por seu turno, o art. 212.º do mesmo 

diploma pune a empresa proprietária de publicação 

informativa que não proceder às comunicações 

relativas a campanha eleitoral previstas naquela lei 

ou que não der tratamento igualitário às diversas 

candidaturas com coima de 200 000$00 a 2 000 

000$00. 

XXIII- Nos termos do DL 85-D/75, de 26-02, 

considera-se matéria relativa à campanha, as 

notícias, reportagens, a informação sobre as bases 

programáticas das candidaturas, as matérias de 

opinião, análise política ou de criação jornalística, a 

publicidade comercial de realizações, entre outros. 

Às notícias ou reportagens de factos ou 

acontecimentos de idêntica importância deve 

corresponder um relevo jornalístico semelhante. A 

parte noticiosa ou informativa não pode incluir 

comentários ou juízos de valor, não estando 

contudo proibida a inserção de matéria de opinião, 

cujo espaço ocupado não pode exceder o que é 

dedicado à parte noticiosa e de reportagem e com 

um mesmo tratamento jornalístico. 

XXIV- Os princípios gerais de direito eleitoral 

consagrados na CRP, nomeadamente os prescritos 

na al. b) do n.º 3 do art. 113.º da LEOAL, visam a 

igualdade de tratamento de candidaturas e 

oportunidade de esclarecimento público. 

XXV- Tratando-se, como se trata no caso vertente, 

de uma invocação feita da liberdade de expressão e 

criação dos jornalistas, a mesma não tem um 

carácter absoluto uma vez que tem de ser 
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conjugada, com o dever de igualdade de 

tratamento das candidaturas aos órgãos de poder 

local. A LEOAL estabelece regras de adequação de 

outros direitos, liberdades e garantias ao especial 

tempo de propaganda eleitoral, em nome 

exactamente de um outro direito fundamental em 

democracia e igualmente com assento 

constitucional: a liberdade de escolha esclarecida do 

eleitor alicerce, da soberania popular que funda o 

Estado de direito democrático, que somos (art. 2.º da 

CRP). 

XXVI- Ao jornalista assiste a liberdade de adoptar os 

critérios de exercício da sua profissão e de 

tratamento da notícia, com a salvaguarda de que 

não crie, nomeadamente no período eleitoral, 

uma situação de discriminação de candidaturas 

concorrente a um órgão de poder local. A 

actividade dos órgãos de comunicação social, que 

façam a cobertura da campanha eleitoral, deve, 

pois, ser norteada por critérios que cumpram os 

requisitos de igualdade entre todas as forças 

concorrentes às eleições; por preocupações de 

equilíbrio e abrangência, não podem adoptar 

condutas que conduzam à omissão de qualquer 

uma das candidaturas presentes. 

XXVII- No caso dos autos, face aos seguintes factos 

demonstrados: 

 no concelho de X concorreram aos dois órgãos 

municipais os seguintes partidos e coligações: A, B, C, 

D e o grupo de cidadãos eleitores E; 

 apresentou candidatura apenas à Câmara 

Municipal o partido F; 

 a recorrente transmitiu uma reportagem num 

dos seus noticiários, de 08-10-2009, em que apenas 

fez referência a três das candidaturas formalizadas à 

eleição da Câmara Municipal de X, tendo sido 

entrevistados os principais candidatos daquelas forças 

políticas; 

 na reportagem da recorrente assim transmitida 

não foram feitas quaisquer referências às restantes 

candidaturas; 

 a reportagem foi emitida durante o período de 

campanha eleitoral, o qual se iniciou em 29- 09-

2009; 

 no período de campanha eleitoral (entre 29-

09-2009 e 09-10-2009) não se registaram 

quaisquer outras reportagens nos serviços noticiosos 

da recorrente relativas às eleições autárquicas dos 

órgão do município de X; 

 o critério editorial adoptado pela recorrente para 

a cobertura das campanhas no âmbito das eleições 

autárquicas de 2009, nela se incluindo a referente 

aos órgãos municipais de X, teve em conta a 

representação que cada um dos partidos políticos 

detinha no executivo municipal; entende-se que se 

encontram perfectibilizados os elementos fácticos 

relativos ao elemento material da infracção 

imputada. 

XXVIII- A prova do elemento subjectivo do tipo, 

criminal ou contraordenacional, é complexa e, 

consequentemente, os tribunais para o afirmar 

têm que recorrer a juízos de inferência a partir de 

dados externos qualificados. Na verdade, os 

elementos subjetivos localizados no intelecto e 

consciência humana assumem-se como noções 

psicológicas que se furtam a uma percepção 

directa, ou apreciação imediata, por qualquer 

pessoa que não o próprio. 

XXIX- É aqui que a prova indiciária assume uma 

especial importância para a acreditação desses 

elementos; tornando-se numa ferramenta 

necessária e única, na ausência de outros 

materiais comprobatórios que possam coadjuvar 

nesta tarefa. O conteúdo do pensamento só pode 

ser avaliado por indução ou por inferência, usando o 

juiz dados objectivos existentes no processo para 

afirmar até que ponto chegou o conhecimento do 

agente e quais eram suas verdadeiras intenções. 

XXX- Consequentemente, será a partir do 

comportamento externo do sujeito e das 

circunstâncias em que surgiu o facto que o tribunal 

estará em condições de inferir os elementos 

subjectivos ou, por outras palavras, determinar 
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qual foi a intenção e o grau de conhecimento que, 

sobre as suas acções, teve a pessoa acusada da 

prática de uma infracção. Importa aqui a inferência 

operada na base dos elementos objectivos (indícios) 

decorrentes do seu comportamento e das 

características do facto. 

XXXI- No caso concreto, encontramo-nos perante 

uma das mais importantes estações de televisão 

que opera em Portugal e para a qual não é 

desconhecida toda a problemática relacionada com 

a campanha eleitoral, incluindo as questões jurídicas 

suscitadas pela mesma. Igualmente é exacto que ao 

dar espaço de promoção eleitoral a um candidato 

no âmbito de uma notícia mais abrangente relativa a 

outros dois candidatos a arguida não estava a tratar 

de forma igualitária todas as candidaturas pois que 

não tiveram projecção televisiva as restantes 

candidaturas. De tais elementos objectivos pode-se 

inferir a existência do conhecimento de um 

tratamento desigual em relação a algo que não o 

devia ser. 

XXXII- O dolo existente não se pode ajuizar como 

portador de uma forte carga de censura e as 

circunstâncias da contraordenação também se situam 

numa zona pouco densa em termos de consequências 

ou em termos de ilicitude contraordenacional. Sendo 

certo que não se justifica o apelo à mera 

admoestação, está suficientemente fundamentado a 

aplicação de uma coima situada no limite mínimo da 

moldura contraordenacional. 

15-11-2012 – Proc. n.º 91/12.1YFLSB.S2 – 3.ª 

Secção – Santos Cabral (relator) – Oliveira Mendes 

e Pereira Madeira 

 

Recurso de revisão – Sentença – Tribunal Europeu 

dos Direitos do Homem – Difamação – Liberdade de 

expressão – Inconciliabilidade de decisões – Graves 

dúvidas sobre justiça da condenação – Direito ao 

recurso – Constitucionalidade – Caso julgado – 

Interpretação restritiva – Non bis in idem 

I- O recorrente sustenta o seu pedido de revisão de 

sentença no fundamento previsto na al. g) do n.º 1 

do art. 449.° do CPP, invocando a prolação de 

sentença pelo TEDH, instância a que recorreu nos 

termos do art. 34.° da CEDH, sob a alegação de 

que a sua condenação como autor material de um 

crime continuado de difamação agravada constitui 

uma ingerência no seu direito de liberdade de 

expressão, violadora do art. 10.° daquela CEDH. 

II- O fundamento de revisão de sentença invocado 

pelo recorrente foi introduzido no nosso 

ordenamento jurídico-penal pelas alterações 

processuais operadas em 2007, concretamente 

pela Lei 48/07, de 29-08, fundamento que o 

legislador estendeu, também, ao processo civil, 

sendo resultado de recomendação adoptada pelo 

Comité de Ministros do Conselho da Europa, relativa 

ao reexame e reabertura de determinados processos 

ao nível interno na sequência de acórdãos do TEDH. 

Porém, na estrita literalidade da lei, foi bem mais 

longe. 

III- Não só considerou admissível a revisão de 

sentença (condenatória) perante sentença 

proveniente de qualquer instância internacional, 

obviamente, desde que vinculativa do Estado 

português,  como  se  limitou  a  exigir,  como  seu  

único  pressuposto,  a  ocorrência  de 

inconciliabilidade entre as duas decisões ou de graves 

dúvidas sobre a justiça da condenação.  

IV-  Verdadeiramente, o legislador de 2007, ao 

permitir a revisão de sentença em termos tão latos, 

instituiu, indirectamente, um novo grau de recurso, 

quer em matéria criminal, quer em matéria civil, 

grau de recurso inconstitucional, por notoriamente 

violador do caso julgado. Tenha-se em vista que a 

própria CEDH prevê como excepções ao caso 

julgado, em processo penal, a descoberta de factos 

novos ou recentemente revelados ou um vício 

fundamental no processo anterior. Por isso, 

entendemos que é mister proceder a uma 

interpretação restritiva da lei no que concerne ao 

fundamento de revisão recentemente criado e ora 

em causa no presente recurso, interpretação que 
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deverá ser claramente assumida pela 

jurisprudência do STJ, designadamente nos casos em 

que se revele intoleravelmente postergado o 

princípio non bis in idem, obviamente na sua 

dimensão objectiva, ou outros direitos e princípios 

de matriz constitucional. 

V- Interpretação restritiva que entendemos dever 

orientar-se no sentido dos princípios consignados na 

mencionada Recomendação, concretamente o 

princípio segundo o qual a reabertura de processos 

só se revela indispensável perante sentenças em que 

o TEDH constate que a decisão interna que

suscitou o recurso é, quanto ao mérito, contrária 

à CEDH, ou quando constate a ocorrência de 

uma violação da CEDH em virtude de erros ou 

falhas processuais de uma gravidade tal que suscite 

fortes dúvidas sobre a decisão e, simultaneamente, 

a parte lesada continue a sofrer consequências 

particularmente graves na sequência da decisão 

nacional, que não podem ser compensadas com a 

reparação razoável arbitrada pelo TEDH e que 

apenas podem ser alteradas com o reexame ou a 

reabertura do processo, isto é, mediante a restitutio 

in integrum. 

VI- Trata-se de limitações razoáveis que visam a 

harmonização entre o princípio non bis in idem, na 

sua dimensão objectiva (exceptio judicati), princípio 

inerente ao Estado de direito, e a necessidade de 

reposição da verdade e da justiça, designadamente 

quando estão em causa direitos fundamentais do 

cidadão, limitações impostas, também, pela 

necessidade de garantir, minimamente, a soberania 

nacional em matéria judicial. 

VII- No caso vertente, estamos perante decisão do 

TEDH condenatória do Estado Português, na qual se 

considerou que a sentença condenatória proferida 

pelas instâncias nacionais contra o recorrente violou 

o art. 10° da CEDH, por se haver entendido que

a sua condenação constitui uma ingerência no 

direito à liberdade de expressão. Nesta 

conformidade, há que conceder provimento ao 

recurso autorizando a revisão de sentença. 

VIII- Quanto à peticionada revogação da sentença é 

evidente que a pretensão do recorrente terá que 

improceder, consabido que o ordenamento jurídico 

nacional permite, apenas, a revisão de sentença e não 

também recurso de revogação ou anulação. 

15-11-2012 – Proc. n.º 23/04.0GDSCD-B.S1 – 3.ª 

Secção – Oliveira Mendes (relator) – Maia Costa e 

Pereira Madeira 

Liberdade de expressão – Segredo de justiça – 

Ofensa do crédito ou do bom nome – Pessoa 

colectiva – Pessoa singular – Admissibilidade de 

recurso – Acórdão da Relação – Competência do 

Supremo Tribunal de Justiça – Pena de multa – 

Alteração da qualificação jurídica – Alteração não 

substancial dos factos – Pedido de indemnização 

civil – Responsabilidade civil emergente de crime 

– Ilicitude – Culpa – Dolo directo – Dano – 

Indemnização – Prevenção geral – Prevenção 

especial – Equidade – Danos não patrimoniais 

I- Não há recurso para o STJ quando o acórdão 

proferido pelo Tribunal da Relação, em recurso, 

não aplique pena privativa de liberdade, nos termos 

do art. 400.º, n.º 1, al. e), do CPP (pese embora o 

Tribunal da Relação não tenha mantido nos seus 

precisos termos a decisão da 1.ª instância, alterando 

a matéria de facto em determinados aspectos – 

alteração não substancial – e a qualificação jurídica, 

no que se refere a uma das agravantes, que retirou). 

II- No que diz respeito às pessoas colectivas, a 

afectação do seu crédito ou bom nome está 

especificamente prevista, do ponto de vista 

civilístico, no art. 484.º do CC, constituindo, ao 

mesmo tempo, a lesão desse bem jurídico um crime 

com assento no CP. 

III- Daí resulta que a violação desse direito ou bem 

jurídico afecta não só os interesses da pessoa 

lesada, mas também interesses colectivos que com 

a tutela civil e criminal se visam proteger, ou seja 

bens tidos como fundamentais à vivência 

comunitária, que dão à indemnização, enquanto 
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reparação dos danos causados, uma outra 

vertente, que tem a ver com aqueles interesses 

colectivos e que estão ligados à prevenção geral e 

especial (cf. Antunes Varela, in Das Obrigações Em 

Geral, 2.ª edição, Livraria Almedina, 1973, pág. 414). 

IV - Segundo o art. 494.º do CC são a culpabilidade 

do agente, a situação económica deste e do lesado e 

as demais circunstâncias do caso que determinam o 

montante da indemnização a fixar. E uma vez que a 

responsabilidade de indemnizar se funda aqui num 

facto ilícito, haverá que atender também à gravidade 

do facto, ao seu grau de ilicitude, pois que a 

indemnização a arbitrar tem de ser proporcionada a 

tal gravidade, dentro do tal critério de equidade, que 

deve respeitar todas as regras da boa prudência, do 

bom senso prático, da justa medida das coisas, de 

criteriosa ponderação das realidades da vida. 

IV- O demandado fez afirmações e propalou 

factos que são fortemente denegridores do 

crédito e bom nome de que gozam as pessoas 

colectivas ofendidas. Nomeadamente afirmou, no 

âmbito da Comissão de Ética Sociedade e Cultura 

da AR que aquelas agremiações eram «duas 

centrais de gestão de informação processual, 

concretizada através da promiscuidade com os 

jornalistas (…), obte[ndo] documentos de processos 

para os jornalistas publicarem, troca[ndo] esses 

documentos nos cafés, às escâncaras, se pude[ssem] 

ajudar a violar o segredo de justiça (…) e 

fornece[ndo] mesmo documentos.  

V- O demandado, por fim, advertiu o respectivo 

presidente e deputados nestes termos: Isto vai 

acabar mal, Senhor Presidente, Senhores 

Deputados, se não voltarmos ao período de regras 

em que a Justiça não faz política.». O arguido 

proferiu, ainda, estas palavras ao jornal … «De onde 

sai a matéria que está em segredo de justiça? Só 

pode vir da justiça? (…) Se estivessem a resolver 

questões de natureza sindical, mas não: o que 

tenho visto é uma intervenção mais extensa e 

larga de intervenção política, com efeitos nocivos. 

(…) Tentam condicionar decisões do Procurador- 

Geral da República e a opinião pública, e têm 

relações privilegiadas com jornalistas a quem, de vez 

em quando, vão passando documentos de natureza 

diversa.». 

VI- Estas afirmações, para além de produzidas 

publicamente, em local de significado institucional e 

numa comissão especializada, imputando às referidas 

pessoas colectivas e seus membros factos 

tradutores de uma muito censurável falta de 

ética a nível profissional, e depois repetindo-as, 

fora dessa Comissão, para um jornal de grande 

projecção nacional, são profundamente lesivas do 

seu bom nome e reputação. A ampliação que foi 

dada às citadas afirmações pela sua divulgação 

por quase todos os meios de comunicação 

social, desde periódicos de âmbito nacional a meios 

audiovisuais de numerosas estações de rádio e 

canais de televisão intensifica a lesão daqueles bens 

jurídicos. 

VII- Quer a AS, quer o SM se manifestaram, 

através dos seus órgãos directivos, profundamente 

atingidos com as afirmações feitas, tanto mais 

que são associações representativas dos 

magistrados de ambas as magistraturas no âmbito 

sócio-profissional, pugnando pela defesa de valores 

ligados à ética e deontologia profissionais, tais 

como a independência, a isenção e a 

objectividade, que são características do exercício 

das respectivas funções com assento na CRP e nos 

respectivos Estatutos. As imputações feitas pelo 

demandado implicam uma quebra total daqueles 

princípios por que se devem reger os juízes e os 

magistrados do MP, assim envolvidos nas afirmações 

ofensivas feitas pelo demandado de forma genérica – 

afirmações que, a corresponderem à verdade, por 

sobre serem violadoras dos sobreditos princípios, 

constituiriam crime. E, não obstante o anúncio por 

parte dos demandantes de que iriam participar 

criminalmente, pelos factos imputados, contra o 

demandado este reiterou as afirmações feitas desta 

forma: «Mantenho tudo o que disse ontem. A Justiça 
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deve ser prudente e exercer com recato as suas 

funções, algo que estas instituições não permitem 

que aconteça». 

VIII- A fixação da indemnização tem aqui, 

também, uma natureza de sanção, visando também 

fins de prevenção, funcionando nesses casos 

como uma espécie de pena (ou de multa) privada, 

não tanto em proveito do Estado, mas em benefício 

das vítimas. 

IX- A indemnização como reparação pelos danos não 

patrimoniais causados e como sanção de carácter 

civil gradua-se em função da culpabilidade 

(culpa/ilicitude), situação económica do lesante e do 

lesado e demais circunstâncias do caso. Tendo a 

culpa revestido a modalidade mais gravosa, ou seja, 

a forma dolosa e, dentro do dolo, uma especial 

intensidade, sendo a ilicitude de grau elevado, 

atendendo às consequências danosas, ao modo 

de actuação do demandante e ao universo das 

pessoas que compõem o substrato colectivo, tendo 

ainda em mente a situação económica dos 

demandantes e a do demandado, é adequada a 

indemnização de € 25 000 para cada um dos 

demandantes. 05-06-2013 – Proc. n.º

1667/10.7TDLSB.L1.S1 – 5.ª Secção – Rodrigues da 

Costa (relator) e Arménio Sottomayor 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem – 

Difamação – Inconciliabilidade de decisões – 

Recurso de revisão – Tribunal Europeu dos Direitos 

do Homem 

I- O recurso de revisão visa, não uma 

reapreciação do anterior julgado, mas uma nova 

decisão assente em novo julgamento da causa, com 

base em novos dados de facto. 

II- Na primitiva condenação, o requerente foi alvo de 

condenação pela prática de um crime de difamação 

cometida através da comunicação social dos arts. 

180.º, n.º 1, e 183.º, n.º 2, ambos do CP, mas o TEDH 

considerou que a decisão do tribunal português não 

era necessária numa sociedade democrática e que 

existiu violação do art. 10.º da CEDH. 

III- Deve ser autorizada a revisão, de acordo com a 

al. g) do n.º 1 do art. 449.º do CPP, se a sentença 

vinculativa proferida por uma instância internacional 

for inconciliável com a sentença criminal 

condenatória proferida pelo Estado português ou 

se suscitarem dúvidas graves sobre a justiça da 

condenação. 

26-03-2014 – Proc. n.º 5918/06.4TDPRT-A.S1 – 3.ª 

Secção – Santos Cabral (relator) – Oliveira Mendes e 

Pereira Madeira 
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Jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia em matéria penal e 
processual penal 

I. Breve balanço da jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia sobre 

cooperação judiciária em matéria penal1 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia2 sobre cooperação judiciária 

em matéria penal é ainda incipiente. As razões que justificam o limitado número de acórdãos 

são várias.  

Em primeiro lugar, o direito penal é um domínio de acção da U.E. relativamente novo e 

é reduzido o número de actos de direito da União em matéria penal e processual penal que 

logrou aprovação3.  

Em segundo lugar, a competência limitada do Tribunal de Justiça em sede de 

cooperação judiciária em matéria penal. Limitação que vigorou até ao Tratado de Lisboa4 e é, 

ainda, transitoriamente vigente até Dezembro de 2014, em relação aos actos aprovados nesta 

matéria antes da entrada em vigor deste Tratado e que não tenham, entretanto, sido alterados 

ou revogados5. Este regime competencial vedava aos particulares o acesso directo ao recurso 

de anulação junto do TJUE6 e fazia depender a competência do TJ7 para decidir a título 

prejudicial de prévia declaração de aceitação por parte dos Estados-membros. Dos 28 Estados-

membros da União Europeia, apenas, 19 aceitaram a competência do Tribunal de Justiça8. 

1
 Utilizamos a terminologia do capítulo IV do título V do TFUE. O artigo 82.º, n.º 1, do TFUE prevê que a 

cooperação judiciária em matéria penal na União assenta no princípio do reconhecimento mútuo das 

sentenças e decisões judiciais e inclui a aproximação penal e processual penal. 

2
 O Tribunal de Justiça da União Europeia inclui o Tribunal de Justiça, o Tribunal Geral (ex-Tribunal de 

Primeira Instância) e tribunais especializados (artigo 19.º, n.º 1, do T.U.E.). Actualmente existe um único 

tribunal especializado, o Tribunal da Função Pública da União Europeia. 

3
 Infra lista de actos de direito da União relevantes sobre cooperação judiciária em matéria penal. 

4
 Ex-artigo 35º, do TUE, na redacção vigente antes da entrada em vigor do Tratado de Lisboa. 

5
 Artigo 10.º do Protocolo n.º 36 relativo às disposições transitórias, anexo ao Tratado de Lisboa. 

6
 O Tribunal competente para conhecer dos recursos de anulação contra actos de direito da União 

interpostos por particulares é o Tribunal Geral (artigo 256.º, n.º 1, do TFUE).  

7
 Ainda que o n.º 3 do artigo 256.º, do TFUE, atribua também ao Tribunal Geral competência para conhecer 

das questões prejudiciais “em matérias específicas determinadas pelo Estatuto” (ETJUE), a persistente 

omissão do ETJUE, determina, na prática, que, apenas o Tribunal de Justiça detenha tal competência.   

8
 Informação disponível no JOUE L 56, de 6/03/2010, p. 14. 
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Portugal aceitou e permitiu que qualquer tribunal nacional colocasse questões prejudiciais. No 

entanto, os tribunais nacionais não colocaram, até à entrada em vigor do Tratado de Lisboa, 

qualquer questão prejudicial sobre a interpretação ou a apreciação da validade de disposições 

de actos da União Europeia sobre cooperação judiciária em matéria penal.  

  Em terceiro lugar, os actos aprovados reconduzem-se, quase sempre, a actos que 

carecem de transposição para a ordem jurídica interna dos Estados-membros – Decisões-

Quadro até à entrada em vigor do Tratado de Lisboa e, actualmente, Directivas. Característica 

que pode eventualmente explicar o pouco interesse que a impugnabilidade e a interpretação 

destes actos têm merecido junto dos particulares e dos tribunais nacionais dos Estados-

membros da União Europeia. É frequente a conclusão errónea de que a Decisão-Quadro ou a 

Directiva em nada relevam para a aplicação prática do diploma nacional que procede à 

respectiva transposição. Conclusão errada e que é desmentida pela jurisprudência do TJUE. 

Em um dos mais significativos acórdãos sobre cooperação judiciária em matéria penal, o 

acórdão Pupino9, o TJ concluiu que o princípio da interpretação conforme, aplicável às 

Directivas, se aplica igualmente às Decisões-Quadro. A partir da entrada em vigor destes actos, 

os órgãos nacionais de aplicação do direito, incluindo os tribunais nacionais, estão obrigados a 

interpretar o direito nacional, na medida do possível, à luz do teor e da finalidade de Directivas 

e de Decisões-Quadro.10. O Estado, incluindo os tribunais nacionais, está vinculado quanto ao 

resultado a alcançar prescrito pelas Directivas e Decisões-Quadro desde a entrada em vigor 

destes actos11, nos termos dos artigos 288.º, do TFUE e n.º 3 do artigo 4.º, do TUE. A obrigação 

de interpretação conforme está, porém, limitada pelos princípios gerais de direito, 

designadamente, os da segurança jurídica e da não retroactividade. Assim, por exemplo, uma 

Directiva não pode, por si só e independentemente de um acto interno de transposição, criar 

ou agravar a responsabilidade penal de quem viole as suas disposições12. No entanto, pode 

aplicar-se ao processo e aos meios de produção de prova. A interpretação do direito nacional 

em conformidade com uma Directiva ou Decisão-Quadro não pode servir de fundamento a 

uma interpretação contra legem do direito nacional. Contudo, o tribunal nacional está 

                                                                 
9
 Acórdão de 16/06/2005, Pupino, processo C-105/03, Col. I-2005, pp. 5309-5334. 

10
 V. considerando 43 do acórdão Pupino, op. cit. 

11
 Terceiro parágrafo do artigo 288.º, do TFUE. Em matéria de Decisões-Quadro, actos eliminados pelo 

Tratado de Lisboa com a supressão do ex-III pilar, a obrigação de resultado decorria do ex-artigo 34.º do ex-

T.U.E.. 

12
 V. acórdãos de 28/06/2012, Caronna, processo C-7/11, ainda não publicado, considerando 52; de 7/01/ 

2004, X, processo C-60/02, Col., p. I 651, considerando 61. 
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obrigado a tomar em consideração, se necessário, o direito nacional no seu todo para apreciar 

em que medida este pode ser objecto de uma interpretação que não conduza a um resultado 

contrário ao pretendido pelo direito da União Europeia13. Consequentemente, a obrigação de 

interpretação conforme impõe-se a partir da entrada em vigor do acto de direito da União 

Europeia e, salvo disposição em contrário no próprio acto, estes entram em vigor no vigésimo 

dia após a sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia14. Impõe-se antes do final do 

prazo de transposição do acto de direito da U.E para o direito nacional e independentemente 

da susceptibilidade daquele acto produzir efeito directo. Infelizmente, esta obrigação que 

permite aos tribunais nacionais assegurar, no âmbito das suas competências, a plena eficácia 

do direito da U.E. quando decidem os litígios que lhe são submetidos, não tem sido 

suficientemente observada. 

Acresce que, se até à entrada em vigor do Tratado de Lisboa, os actos típicos de direito 

da U.E. sobre cooperação judiciária em matéria penal - as Decisões-Quadro15 - não dispunham 

de efeito directo, as Directivas são susceptíveis de produzir efeito directo. Segundo uma 

jurisprudência constante do TJ, os particulares podem invocar, nos tribunais nacionais, as 

disposições de uma directiva que i) lhes confiram directa ou indirectamente direitos; ii) sejam 

claras, precisas e incondicionais; iii) contra o Estado, quando este não tenha transposto a 

directiva para o direito nacional dentro do prazo ou quando a tenha transposto 

incorrectamente16. O conceito de Estado contra o qual é possível invocar uma directiva não 

transposta ou incorrectamente transposta é amplo. Abrange o Estado, independentemente da 

sua actuação como autoridade pública ou empregador. Inclui, também, qualquer entidade, 

independentemente da sua forma jurídica, à qual tenha sido cometida, por acto de autoridade 

pública, a prestação, sob o controlo desta, de um serviço de interesse público e que disponha 

de poderes que ultrapassem os resultantes das regras aplicáveis entre particulares17. 

13
 V. considerando 47 do acórdão Pupino, op. cit. 

14
 Artigo 297.º, do TFUE. 

15
 Ex-artigo 34.º/2/b’, do TUE, na redacção vigente antes da entrada em vigor do Tratado de Lisboa: 

«Adoptar decisões-quadro para efeitos de aproximação das disposições legislativas e regulamentares dos 

Estados-Membros. As decisões-quadro vinculam os Estados-Membros quanto ao resultado a alcançar, 

deixando, no entanto, às instâncias nacionais a competência quanto à forma e aos meios. As decisões-

quadro não produzem efeito directo.»  

16
 V. designadamente, acórdão de 24/01/2012, Dominguez, processo C-282/10, considerando 33. 

17
 V. designadamente, acórdão Dominguez, op. cit., considerandos 38 e 39.  
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Uma pesquisa sobre jurisprudência do TJUE em matéria de justiça e assuntos internos 

no site deste Tribunal revela a existência de sessenta processos. Destes, cinco18 estão ainda 

pendentes e muitos foram considerados manifestamente improcedentes19. Os processos 

decididos pelo TJUE sobre actos de cooperação judiciária em matéria penal respeitam, na sua 

maioria, à Decisão-Quadro “mandado de detenção europeu” 20, à Decisão-Quadro “relativa ao 

estatuto da vítima em processo penal”21 e à Convenção Schengen22. Acresce o controverso 

contencioso relativo à base jurídica adequada para a aprovação de actos em matéria de sanção 

penal23, hoje ultrapassado24 e pouco relevante para aplicação dos tribunais nacionais. 

18
 Comissão contra Parlamento e Conselho, processo C-43/12; Baláž; processo C-60/12; M, processo C-

398/12; C, processo C-122/13; e Parlamento contra Conselho, processo C-317/13. 

19
 Entre outros, foram considerados manifestamente improcedentes, o acórdão de 7/06/2012, Vinkov, 

processo C-27/11; e os despachos de 17/03/2009, Ammayappan Ayyanarsamy, processo C-251/08 P; de 

01/04/2008,  Ayyanarsamy, processo T-412/07; de 05/05/2009, Comissão contra Eurgit e Cirese, processo T-

470/08; e de 21/04/2009, Correia de Matos, processo T-34/09. 

20
 Acórdãos de 3/05/2007, Advocaten voor de Wereld, processo C-303/05; de 17/07/2008, Kozłowski, 

processo C-66/08; de 6.10/2009, Wolzenburg, processo C-123/08; de 12/08/2008, Santesteban Goicoechea, 

processo C-296/08 PPU; de 1/12/2008, Leymann e Pustovarov, processo C-388/08 PPU; de 16/11/2010, 

Mantello, processo C-261/09; de 21/10/2010, I.B., processo C-306/09; de 28/06/2012, West, processo C-

192/12 PPU; de 05/09/2012, Jorge Lopes da Silva Jorge, processo C-42/11; de 29/01/2013, Radu, processo 

C-396/11; de 26/02/2013, Melloni, processo C-399/11; e de 30/05/2013, F, processo C- 168/13PPU. 

21
 Acórdãos de 16/6/2005, Pupino, processo C-105/03; de 28/06/2007, Dell'Orto, processo C-467/05 (e 

Directiva 2004/80/CE, relativa à indemnização das vítimas de criminalidade); de 9/10/2008, Katz, processo 

C-404/07; de 21/10/2010, Eredics e Sápi,  processo C-205/09; de 15/09/2011, Gueye e Salmerón Sánchez, 

processos apensos C-483/09 e C-1/10; de 21/12/2011, X, processo C-507/10; de 12/07/2012, Giovanardi e 

o., processo C-79/11. 

22
 Sobre o princípio “ne bis in idem”, os acórdãos de 11/02/2003, Gözütok e Brügge, processos apensos C-

187/01 e C-385/01; de 10/03/2005, Miraglia, processo C-469/03; de 9/03/2006, Van Esbroeck, processo C-

436/04; de 28/09/2006, Gasparini e o., processo C-467/04; de 28/09/2006, Van Straaten, processo C-

150/05; de 18/07/2007, Kretzinger, processo C-288/05; de 18/07/2007, Kraaijenbrink, processo C-367/05; 

de 11/12/2008, Bourquain, processo C-297/07; de 22/12/2008, Turanský, processo C-491/07. 

23
 Acórdãos de 13/09/2005, Comissão contra Conselho, processo C-176/03; e de 23/10/2007, Comissão 

contra Conselho, processo C-440/05. Até à entrada em vigor do Tratado de Lisboa, discutia-se se a 

competência penal relevava exclusivamente do ex-III pilar – cooperação policial e judiciária em matéria 

penal, prevista no ex-T.U.E., o qual consagrava o seu ex-título IV especificamente à cooperação judiciária em 

matéria penal – ou também do I-pilar, do TCE. O Tribunal de Justiça concluiu que, ainda, que a Comunidade 

Europeia não tivesse, em regra, competência em matéria penal, sempre que a aplicação de sanções penais 

efectivas, proporcionais e dissuasoras constituísse uma medida indispensável para garantir a plena 

efectividade das normas comunitárias, poderia impor aos Estados-membros a obrigação de adoptar 

medidas penais, com fundamento no TCE. Entendimento que determinou a anulação de duas Decisões-
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Igualmente dignos de registo, embora transcendam o direito penal e processual penal, são os 

acórdãos relativos ao Código de Fronteiras Schengen25 e ao terrorismo26.  

O balanço da jurisprudência do TJ obriga a destacar a jurisprudência relativa à Decisão-

Quadro “mandado de detenção europeu”27. Percursora do reconhecimento mútuo no âmbito 

da cooperação judiciária em matéria penal foi objecto, até Agosto de 2013, de doze acórdãos e 

de dois despachos de cancelamento do registo28 por parte do TJ. 

No acórdão Advocaten voor de Wereld, em sede de reenvio prejudicial de apreciação da 

validade, o TJ concluiu que a supressão do controlo da dupla incriminação relativamente às 

infracções, consagradas no n.º 2 do artigo 2.º da Decisão-Quadro, não violava os princípios da 

legalidade dos crimes e das penas, da igualdade e da não discriminação. Louvou-se na 

jurisprudência do TEDH sobre o princípio da legalidade dos crimes e das penas29 e na própria 

jurisprudência relativa ao princípio ne bis in idem respeitante à Convenção Schengen, 

aplicando-a por analogia à Decisão-Quadro “mandado de detenção europeu”30.  

À CDFUE foi, expressamente, reconhecida, a partir de 1 de Dezembro de 200931, o valor 

de direito originário da U.E. (n.º 1 do artigo 6.º, do T.U.E.). O seu título V, sob a epígrafe 

justiça, consagra direitos como o direito à acção e a um tribunal imparcial (artigo 47.º), a 

Quadro, aprovadas com fundamento no ex-T.U.E.: a Decisão-Quadro 2003/80/JAI, relativa à protecção do 

ambiente através do direito penal (processo C-176/03) e a Decisão-Quadro 2005/667/JAI, destinada a 

reforçar o quadro penal para a repressão da poluição por navios. A competência para definir o nível e o grau 

de sanções penais caberia, no entanto, à União Europeia, com fundamento no ex-T.U.E. V. nesse sentido, 

designadamente, anotação ao artigo 83.º, do TFUE de Anabela MIRANDA RODRIGUES, in Manuel LOPES 

PORTO / Gonçalo ANASTÁCIO (org.), Tratado de Lisboa anotado e comentado, Almedina, 2012, pp. 437-438. 

24
 O n.º 2 do artigo 83.º, do TFUE consagra formalmente no Tratado a outrora polémica jurisprudência do TJ. 

25
 Acórdãos de 22/10/2009, Zurita García e Choque Cabrera, processos apensos C-261/08 e C-348/08; de 

22/6/2010, Melki e Abdeli, processos apensos C-188/10 e C-189/10; de 14/06/2012, ANAFE, processo C-

610/12; de 19/07/2012, Adil, processo C-278/12 PPU; de 17/01/2013, Zakaria, processo C-23/12. 

26
 Acórdãos do Tribunal de Justiça, em sede de recurso de decisões do Tribunal Geral (ex-Tribunal de 

Primeira Instância) de 27/02/2007, Segi e o., processo C-355/04 P; de 27/02/2007, Gestoras Pro Amnistía e 

o., processo C-354/04 P; de 15/11/2012, Stichting Al-Aqsa, processos apensos C-539/10 P e C-550/10 P. 

27
 No entanto, a pedido da organização da presente conferência, não a analisaremos em detalhe. V., sobre 

este tema designadamente, documentação relativa à acção de formação contínua “Cooperação judiciária 

internacional em matéria penal”, realizada a 30 e 31 de Maio de 2013 (www.cej.mj.pt).  

28
 Acórdãos referidos supra na nota 18. Despachos de 19/10/2010, Kita, processo C-264/10; e de 

03/04/2010, Gataev e Gataeva, processo C-105/10 PPU. 

29
 V., designadamente, os considerandos 49 e 50 do referido acórdão. 

30
 V., designadamente, os considerandos 59 e 60 do referido acórdão. 

31
 Data da entrada em vigor do Tratado de Lisboa. 



279 

 
 

  
 

Jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia em matéria penal e processual penal 

 

presunção de inocência e direitos de defesa (artigo 48.º), os princípios da legalidade e da 

proporcionalidade dos delitos e das penas (artigo 49.º) e o direito a não ser julgado ou punido 

penalmente mais do que uma vez pelo mesmo delito (artigo 50.º). Os direitos processuais 

penais das vítimas de criminalidade e dos suspeitos e acusados em processos penais têm, 

igualmente, vindo a ser significativamente reforçados32 através da aprovação de Decisões-

Quadro e de Directivas33, que carecem de transposição mas, cujos prazos limite para a sua 

transposição se estão a esgotar. 

No entanto, a actual incipiência da jurisprudência do TJUE pode ser ultrapassada pelo 

recurso à jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem.  

O n.º 3 do artigo 52.º, da CDFUE, estipula que «Na medida em que a presente Carta 

contenha direitos correspondentes aos direitos garantidos pela Convenção Europeia para a 

Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, o sentido e o âmbito desses 

direitos são iguais aos conferidos por essa Convenção. Esta disposição não obsta a que o direito 

da União confira uma proteção mais ampla.». A CEDH garante o direito a um processo 

equitativo (artigo 6.º, da CEDH), o princípio da legalidade (artigo 7.º, da CEDH) e o direito a um 

recurso efectivo (artigo 13.º, da CEDH). De acordo com a anotação ao n.º 3 do artigo 52.º, da 

CDFUE34, o sentido e o âmbito dos direitos garantidos são determinados pela letra da CEDH, 

mas também pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH). 

O Direito da U.E. não pode conferir uma protecção mais ampla, mas quaisquer actos 

legislativos devem ser conformes com as normas mínimas estabelecidas pela CEDH, tal como 

interpretadas pelo TEDH. 

Consequentemente, enquanto aguardamos pela emergente jurisprudência do Tribunal 

de Justiça, a CEDH constitui o padrão mínimo de protecção e a jurisprudência do TEDH em 

matéria penal e processual penal é transponível para o direito da União Europeia35.  

                                                                 
32

 Em conformidade com  a Resolução do Conselho de 30 de Novembro de 2009 sobre um roteiro para o 

reforço dos direitos processuais dos suspeitos ou arguidos em processos penais, in JOUE C 295, de 

4/12/2009, pp. 1- 3.  

33
 V. infra, lista de legislação relevante com indicação do respectivo prazo limite para a transposição. 

34
 Segundo o terceiro parágrafo do n.º 1 do artigo 6.º, do T.U.E., “Os direitos, as liberdades e os princípios 

consagrados na Carta devem ser interpretados de acordo com as disposições gerais constantes do Título VII 

da Carta que regem a sua interpretação e aplicação e tendo na devida conta as anotações a que a Carta faz 

referência, que indicam as fontes dessas disposições” (sublinhado nosso). 

35
 Assim, a comunicação da Dra. Ana Garcia Marques sobre a Jurisprudência do Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem, na presente acção de formação contínua, releva também para a aplicação do direito da 

União Europeia.  
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Esperamos que, a “uniformização” da competência do TJUE no espaço de liberdade, 

segurança e justiça, o reconhecimento expresso de força jurídica vinculativa à Carta dos 

Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE) e a crescente aprovação de directivas em 

matéria penal e processual penal, contribuam para fortalecer a jurisprudência do TJUE nesta 

matéria, nos próximos anos.  

II. Os direitos fundamentais enquanto limite ao princípio do reconhecimento mútuo

das sentenças e decisões judiciais penais? - Lições dos acórdãos do Tribunal de

Justiça de 26 de Fevereiro de 2013, Melloni, processo C-399/11 e de 30 de Maio de

2013, F, processo C- 168/13 PPU.

Os recentes acórdãos do TJ, Melloni36 e F37, relativos ao mandado de detenção europeu 

merecem análise atenta e cuidada pelas suas implicações em matéria de articulação entre 

36
Sobre o acórdão Melloni v., nomeadamente, Maja BRKAN, «L'arrêt Melloni: nouvelle pierre dans la 

mosaïque de la protection des droits fondamentaux dans l'Union européenne», Revue des affaires 

européennes 2013, pp.139-145; Nik DE BOER, «Addressing rights divergence under the Charter: Melloni», 

Common Market Law Review 2013, pp.1083-1103; Marta CARTABLA, «Fundamental Rights and the 

Relationship among the Court of Justice, the National Supreme Courts and the Strasbourg Court», 50th 

anniversary of the judgment in Van Gend en Loos, conference proceedings - Luxembourg, 13 may 2013, 

Court of justice of the European Union, 2013,  pp. 155-167; Fabienne GAZIN, «Mandat d'arrêt européen. 

Reconnaissance mutuelle versus protection des droits fondamentaux : prévalence accordée à la première en 

droit pénal de l'EU», Europe 2013, nº 4, p.23; Lisa LANZONI, «Livello di tutela dei diritti fondamentali e art. 

53 dalla Carta dei diritti fondamentali dell'Unione europea: nuove indicazioni della Corte di giustizia sulla 

nozione di interpretazione conforme», Diritto pubblico comparato ed europeo 2013, pp.620-625; Antonio 

RUGGERI, «La Corte di giustizia e il bilanciamento mancato (a margine della sentenza Melloni)», Il diritto 

dell'Unione Europea 2013, pp.399-408; Vassilios SKOURIS, «Développements récents de la protection des 

droits fondamentaux dans l'Union européenne: les arrêts Melloni et Åkerberg Fransson», Il diritto 

dell'Unione Europea, 2013, pp.229-243; E. VAN RIJCKEVORSEL, «La jurisprudence de la Cour de justice et du 

Tribunal de l'Union européenne. Chronique des arrêts. Arrêt «Stefano Melloni c. Ministerio Fiscal», Revue 

du droit de l'Union européenne 2013, nº 1, pp.182-187.  

37
 Sobre o acórdão F. v., nomeadamente, Michel AUBERT/ Emmanuelle BROUSSY / Hervé CASSAGNABÈRE 

«Chronique de jurisprudence de la CJUE. «D'un F qui veut dire futur...». L'arrêt F. illustre ce que pourrait 

être un avenir radieux du dialogue des juges, même autour de la question toujours sensible des droits 

fondamentaux que les constitutions garantissent», L'actualité juridique; droit administratif 2013, pp.1686-

1688; Denis SIMON, «Mandat d'arrêt européen. Réponse de la Cour de justice au renvoi préjudiciel 

historique du Conseil constitutionnel français: consécration du droit au recours juridictionnel, mais dans des 

limites complexes», Europe 2013, n.º 7, pp. 22-23.  
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direitos fundamentais e reconhecimento mútuo. Implicações que se repercutem em todos os 

actos de direito da União Europeia em matéria de reconhecimento mútuo de sentenças e 

decisões penais - designadamente, o reconhecimento mútuo das decisões de congelamento de 

bens ou de provas, das sanções pecuniárias, das decisões de perda, das sentenças em matéria 

penal que imponham penas ou outras medidas privativas de liberdade, das sentenças e 

decisões relativas à liberdade condicional para efeitos da fiscalização das medidas de vigilância 

e das sanções alternativas, do mandado europeu de obtenção de provas destinado à obtenção 

de objectos, documentos e dados para utilização no âmbito de processos penais, das decisões 

sobre medidas de controlo, em alternativa à prisão preventiva. 

Os dois acórdãos resultam de reenvios prejudiciais suscitados por Tribunais 

Constitucionais – o Tribunal Constitucional espanhol, no processo Melloni e o Tribunal 

Constitucional francês, no processo F – sobre a compatibilidade da Decisão-Quadro “mandado 

de detenção europeu” com o direito a um processo equitativo e os direitos de defesa. Os dois 

acórdãos complementam-se, mas deixam muitas questões por responder. 

No processo Melloni, o TJ foi chamado a pronunciar-se sobre a compatibilidade do 

artigo 4.º-A, n.º 138 da Decisão-Quadro MDE, na redacção dada pela Decisão-Quadro 

                                                                 
38

 Artigo 4.º-A: Decisões proferidas na sequência de um julgamento no qual o arguido não tenha estado 

presente - 1. A autoridade judiciária de execução pode também recusar a execução do mandado de 

detenção europeu emitido para efeitos de cumprimento de uma pena ou medida de segurança privativas de 

liberdade se a pessoa não tiver estado presente no julgamento que conduziu à decisão, a menos que do 

mandado de detenção europeu conste que a pessoa, em conformidade com outros requisitos processuais 

definidos no direito nacional do Estado-Membro de emissão: a) Foi atempadamente, i) notificada 

pessoalmente e desse modo informada da data e do local previstos para o julgamento que conduziu à 

decisão, ou recebeu efectivamente por outros meios uma informação oficial da data e do local previstos para 

o julgamento, de uma forma que deixou inequivocamente estabelecido que tinha conhecimento do 

julgamento previsto, e ii) informada de que essa decisão podia ser proferida mesmo não estando presente 

no julgamento; ou b) Tendo conhecimento do julgamento previsto, conferiu mandato a um defensor 

designado por si ou pelo Estado para a sua defesa em tribunal e foi efectivamente representada por esse 

defensor no julgamento; ou c) Depois de ter sido notificada da decisão e expressamente informada do direito 

a novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse julgamento ou recurso, que permite a reapreciação 

do mérito da causa, incluindo novas provas, e pode conduzir a uma decisão distinta da inicial: i) declarou 

expressamente que não contestava a decisão, ou ii) não requereu novo julgamento ou recurso dentro do 

prazo aplicável; ou d) Não foi notificada pessoalmente da decisão, mas: i) será notificada pessoalmente da 

decisão sem demora na sequência da entrega e será expressamente informada do direito que lhe assiste a 

novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse julgamento ou recurso, que permite a reapreciação 

do mérito da causa, incluindo novas provas, e pode conduzir a uma decisão distinta da inicial, e ii) será 
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2009/29939, com os direitos processuais de um arguido condenado na ausência, em especial, 

com o direito a um processo equitativo e os direitos de defesa garantidos pelos artigos 47.º e 

48.º, da CDFUE. Mais, o TJ foi chamado a pronunciar-se sobre a interpretação dada ao artigo

53.º, da CDFUE40 pelo Tribunal Constitucional espanhol – e, sublinhe-se, por alguma doutrina41

– como permitindo a aplicação do nível mais elevado de protecção em matéria de direitos

fundamentais. Consequentemente, como autorizando o Estado-membro a aplicar o nível de 

protecção dos direitos fundamentais garantido pela sua Constituição, quando este fosse mais 

elevado do que o que decorre da CDFUE, e, sempre que necessário, a desaplicar as disposições 

de direito da U.E. incompatíveis.  

O TJ concluiu secamente que tal interpretação do artigo 53.º, da CDFUE «não pode 

proceder»42. Deu prevalência ao primado do direito da U.E. e reiterou que, de acordo com uma 

jurisprudência assente, «a invocação, por um Estado-Membro, de disposições de direito 

nacional, ainda que de natureza constitucional, não pode afectar o efeito do direito da União 

no território deste Estado»43.  

Reconheceu que o artigo 53.º, da CDFUE, confirma que, quando um acto da U.E. carece 

de medidas nacionais de execução, as autoridades e os tribunais nacionais podem aplicar o 

padrão nacional de protecção dos direitos fundamentais. Porém, definiu como limites à sua 

aplicação, o primado, a unidade e a efectividade do direito da U.E..  

informada do prazo para solicitar um novo julgamento ou recurso, constante do mandado de detenção 

europeu pertinente. 

39
 Decisão-Quadro 2009/299/JAI, do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2009, que altera as Decisões-Quadro 

2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI, 2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e que reforça os direitos 

processuais das pessoas e promove a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às 

decisões proferidas na ausência do arguido (JOUE L 81, de 27/3/2009, pp. 24-36) 

40
 Nenhuma disposição da presente Carta deve ser interpretada no sentido de restringir ou lesar os direitos 

do Homem e as liberdades fundamentais reconhecidos, nos respectivos âmbitos de aplicação, pelo direito da 

União, o direito internacional e as Convenções internacionais em que são Partes a União ou todos os 

Estados-Membros, nomeadamente a Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das 

Liberdades Fundamentais, bem como pelas Constituições dos Estados- Membros. 

41
 V. nesse sentido, designadamente, Mariana CANOTILHO, «Anotação ao artigo 53.º», in Alessandra 

SILVEIRA / Mariana CANOTILHO (coord.), Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia comentada, 

Almedina, 2013, pp. 606 e ss; Fausto de QUADROS, Direito da União Europeia, 3.ª ed., Almedina, 2013, pp. 

231 e ss e pp.518 e ss. 

42
 Considerando 57 do acórdão Melloni. 

43
 Considerando 59 do acórdão Melloni. 
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Consciente das dificuldades da aceitação da prevalência do direito da U.E. sobre os 

direitos fundamentais garantidos pelas Constituições nacionais44, o TJ acrescentou que 

«permitir a um Estado-Membro invocar o artigo 53.° da Carta (…) levaria, ao pôr em causa a 

uniformidade do padrão de protecção dos direitos fundamentais definidos por esta decisão 

quadro, a violar os princípios da confiança e do reconhecimento mútuo que esta pretende 

reforçar e, assim, a comprometer a eficácia da referida decisão quadro»45. 

Do acórdão Melloni decorre que, quando o direito da U.E. procede a uma harmonização, 

que tem por objectivo remediar as dificuldades do reconhecimento mútuo que resultam da 

existência de diferenças na protecção dos direitos fundamentais – como sucedia até à 

aprovação da Decisão-Quadro 2009/299 com os julgamentos na ausência – tal harmonização 

reflecte o consenso alcançado pelos Estados-membros e impede a aplicação de niveis 

nacionais de protecção mais elevados.  

A conclusão do acórdão Melloni é questionável. As dificuldades do reconhecimento 

mútuo resultantes de diferenças na protecção de direitos fundamentais não devem ser 

resolvidas mediante uma harmonização de direitos processuais que promova o nivelamento 

pelo menor denominador comum, o do consenso possível.  

No acórdão F o TJ clarificou e limitou o âmbito do acórdão Melloni. O Tribunal 

Constitucional francês questionou o TJ sobre a compatibilidade da Decisão-Quadro MDE com o 

direito a um processo equitativo e, especificamente, com a possibilidade de interposição de 

recurso suspensivo da execução de decisão da autoridade judiciária, ao abrigo de MDE, um 

direito garantido pela Constituição francesa. 

Confrontado com a não previsão expressa da interposição de um recurso suspensivo no 

texto da Decisão-Quadro, o TJ admitiu que, desde que não ponha em causa a aplicação da 

Decisão-Quadro, esta não impede um Estado-membro de aplicar as suas normas 

constitucionais em matéria de direitos fundamentais46.  

No âmbito do procedimento penal ou do processo de execução da pena ou da medida 

de segurança privativas de liberdade, ou ainda no âmbito do procedimento penal de mérito, 

que não sejam abrangidos pelo âmbito de aplicação do direito da U.E., os Estados-Membros 

continuam submetidos à obrigação de respeito dos direitos fundamentais consagrados na 

CEDH e no seu direito nacional. 

                                                                 
44

 Pelo menos, no domínio das atribuições não exclusivas da U.E. 

45
 Considerando 63 do acórdão Melloni. 

46
 Considerandos 51 e 53 do acórdão F. 



284 

 
 

  
 

Jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia em matéria penal e processual penal 

 

O TJ impôs, contudo, limites à consagração de um direito de recurso suspensivo da 

decisão de execução do MDE.  

O recurso suspensivo não pode violar os prazos previstos no artigo 17.º da Decisão-

Quadro para a adopção da decisão definitiva, ou seja, no limite e, apenas, em casos 

excepcionais, um prazo máximo de 90 dias.  

A exigência de respeito dos prazos do MDE é dificilmente compatível com um recurso 

suspensivo, que assegure as garantias processuais exigidas pela CEDH e pela ordem jurídica 

nacional dos Estados-membros. Os prazos definidos pela Decisão-Quadro foram pensados para 

uma tomada de decisão pelas autoridades judiciárias competentes, e não para um eventual 

recurso suspensivo da decisão das autoridades judiciárias, recurso que a Decisão-Quadro, aliás, 

não prevê.  

O TJ reenvia, assim, aos tribunais nacionais a obrigação de garantir a tutela jurisdicional 

efectiva e de interpretar e aplicar as regras processuais nacionais em matéria de recursos de 

forma a permitir o exercício do direito a um recurso suspensivo dentro dos prazos previstos na 

Decisão-Quadro. Previsivelmente, o TJ será novamente chamado a pronunciar-se sobre a 

compatibilidade da obrigação de respeito dos prazos com o direito a um processo equitativo.  

Sintomaticamente, o TJ admitiu o desrespeito dos prazos quando o tribunal nacional 

competente para decidir do recurso lhe submeta uma questão prejudicial47. Em 2012, a 

duração média dos processos de questões prejudiciais foi de 15,7 meses e, mesmo, os 

processos decididos através da tramitação prejudicial urgente duraram, em média, 1,9 meses.  

No acórdão F, o TJ reiterou que o MDE se baseia no princípio do reconhecimento mútuo, 

assente na confiança recíproca, de que as respectivas ordens jurídicas nacionais estão em 

condições de fornecer uma protecção equivalente e efectiva dos direitos fundamentais, 

reconhecidos ao nível da União, em particular, na Carta. O Estado-membro de execução, 

somente, pode recusar a execução de um MDE, recusar o consentimento a uma entrega 

posterior ou recusar o consentimento à ampliação do MDE, nos casos previstos na Decisão-

Quadro. Assim, é na ordem jurídica do Estado-Membro de emissão que as pessoas, objecto de 

decisão ou sentença penal, cuja execução é pedida, podem explorar eventuais vias de recurso 

que permitam contestar a legalidade do procedimento penal ou do processo de execução da 

pena ou da medida de segurança privativas de liberdade, ou ainda do procedimento penal de 

mérito que conduziu a essa pena ou a essa medida48. 

                                                                 
47

 Considerando 65 do acórdão F. 

48
 V. acórdão F, considerando 50. 
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Por responder ficou a questão da possibilidade de as autoridades nacionais poderem 

ilidir a presunção de respeito de direitos fundamentais pelos demais Estados-membros da U.E.  

Em matéria de asilo, no acórdão N.S.49, o TJ reconheceu que o direito da U.E. se opõe a 

uma presunção inilidível de respeito dos direitos fundamentais pelos seus Estados-membros. 

Incumbiu os Estados-membros de, em caso de falha sistémica do procedimento de asilo e das 

condições de acolhimento dos requerentes de asilo, por parte de um Estado-membro, 

determinarem a não transferência do requerente de asilo para o Estado-membro 

incumpridor50. Jurisprudência que, ao permitir ilidir a presunção em que se baseia o 

reconhecimento mútuo, desonera as autoridades nacionais de uma cooperação automática51 e 

atribui-lhes competência para fiscalizar o respeito pelos direitos fundamentais, caso a caso.  

Desoladoramente, no acórdão F, o TJ parece limitar a possibilidade de suspensão da 

execução do MDE ao caso de violação grave e persistente, por parte de um Estado-Membro, 

dos princípios consagrados no n.º 1 do artigo 6.º, do TUE, constatada pelo Conselho, nos 

termos do n.º 1 do artigo 7.º, do TUE52. Constatação que, depende da deliberação por maioria 

de quatro quintos dos membros do Conselho, após aprovação pelo Parlamento Europeu, o 

que, até hoje, nunca ocorreu e que não permitirá atender às especificidades das situações dos 

indivíduos afectados. 

III. Princípio do processo equitativo: artigo 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da

União Europeia53.

O princípio da protecção jurisdicional efectiva constitui um princípio geral do direito da 

U.E., que decorre das tradições constitucionais comuns aos Estados-membros, consagrado 

pelos artigos 6.º e 13.º da CEDH54. 

49
 Acórdão de 21/12/2011, N.S., processos apensos C-411/10 e C-493/10, ainda não publicado. 

50
 Para uma defesa da aplicação da jurisprudência N.S. à cooperação judiciária em matéria civil e em matéria 

penal, v. o nosso artigo «Breves reflexões sobre as implicações do acórdão do Tribunal Europeu dos Direitos 

do Homem, M. S. S., no espaço de liberdade, segurança e justiça», Obra colectiva em homenagem ao 

Professor Doutor Jorge Miranda, Coimbra Editora, 2012, vol. V, pp. 65-86; Valsamis MITSILEGAS, «The limits 

of mutual trust in Europe’s area of freedom, security and justice: from automatic inter-state cooperation to 

the slow emergence of the individual», Yearbook of European Law Review, 2012, pp. 319-372. 

51
 A expressão é de Valsamis Mitsilegas, op. cit. 

52
 V. acórdão F, considerando 49. 

53
 V. Maria José Rangel de Mesquita, «Anotação ao artigo 47.º», in Alessandra SILVEIRA / Mariana 

CANOTILHO (coord.), Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia comentada, Almedina, 2013, pp. 

537-544. 
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O primeiro parágrafo baseia-se no artigo 13.º, da CEDH, mas concede uma protecção 

mais ampla ao garantir um direito a acção em tribunal.   

O direito a um recurso jurisdicional efectivo pressupõe a garantia da protecção efectiva 

do direito do particular e a obrigação de fundamentação das decisões nacionais definitivas55. A 

eficácia do controlo jurisdicional impõe que o interessado possa conhecer os fundamentos da 

decisão tomada contra si, através da leitura da própria decisão ou através da comunicação dos 

fundamentos, a seu pedido, de forma a permitir-lhe defender os seus direitos nas melhores 

condições possíveis e decidir com pleno conhecimento de causa da utilidade do recurso. O juiz 

da causa pode exigir a comunicação desses fundamentos pela autoridade competente56. 

Devem ser-lhe garantidas todas as condições para exercer a fiscalização da legalidade da 

decisão nacional em causa57. 

 O direito a um recurso efectivo assume especificidades nos processos de extradição e 

no processo de entrega, instituído pela Decisão-Quadro MDE. O TJ segue a jurisprudência do 

TEDH que determinou, em matéria de detenções com vista a uma extradição, que o artigo 5.º, 

n.º 4, da CEDH constitui uma lex specialis face às exigências mais gerais do artigo 13.º58 e 

declarou que, quando a decisão privativa de liberdade é proferida por um tribunal que se 

pronuncia no termo de um processo jurisdicional, a fiscalização pretendida pelo artigo 5.°, n.° 

4, da CEDH está incorporada na decisão59. O TEDH concluiu que o artigo 5.º, n.º 4 da CEDH não 

obriga os Estados contratantes a instaurarem um duplo grau de jurisdição para o exame da 

legalidade da detenção e o exame dos pedidos de ampliação60. Conclusões repetidas pelo TJ 

em matéria da entrega, prevista no MDE, para decidir pela sua compatibilidade com o artigo 

47.º, da CDFUE. O direito a uma protecção jurisdicional efectiva assegura ao particular o 

                                                                                                                                                                                            
54

 Acórdãos de 15/05/1986, Johnston, processo 222/84, Col., p. 1651, considerandos 18 e 19; de 

15/10/1987, Heylens e o., 222/86, Col, p. 4097, considerando 14; de 25/07/2002, Unión de Pequeños 

Agricultores/Conselho, processo C‑50/00 P, Col, p. I‑6677, considerando 39. 

55
 V. acórdão de 15/10/1987, Heylens e o., processo 222/86, Colet., p. 4097, considerandos 14 e 16. 

56
 V. acórdãos de 17/03/2011, Peñarroja Fa, processos apensos C‑372/09 e C‑373/09, Colet., p. I‑1785, 

considerando 63, e de 17/11/2011, Gaydarov, processo C‑430/10, considerando 41, ainda não publicado. 

57
 V. acórdãos de 15/10/1987, Heylens e o., processo 222/86, Colet., p. 4097, considerando 17, e de 

3/09/2008, Kadi e Al Barakaat International Foundation/Conselho e Comissão, processos apensos C‑402/05 

P e C‑415/05 P, Colet., p. I‑6351, considerando 337. 

58
 V., nomeadamente, acórdão do TEDH de 15/11/1996, Chahal c. Reino Unido, Recueil des arrêts et 

décisions 1996 V, § 126. 

59
 V., nomeadamente, acórdão do TEDH de 5/06/2012, Khodzhamberdiyev c. Rússia, considerando 103. 

60
 V., nomeadamente, acórdão do TEDH de 4/03/2008, Marturana c. Itália, considerando 110. 
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direito de acesso a um tribunal e não a vários graus de jurisdição61. A intervenção de uma 

autoridade judiciária é requerida em todo o processo de entrega entre Estados-membros, 

previsto na Decisão-Quadro MDE – abrange a decisão relativa à emissão de mandato, a 

decisão sobre a entrega, a audição da pessoa procurada, a decisão de manutenção da pessoa 

em detenção ou a sua transferência temporária. 

O TJ reconhece que a possibilidade de beneficiar de um direito de recurso decorre 

implícita e necessariamente dos termos «decisão definitiva»62. 

O princípio da autonomia processual nacional determina que, na falta de 

regulamentação da U.E., cabe à ordem jurídica interna de cada Estado designar os tribunais 

competentes e regular as modalidades processuais dos meios internos destinados a garantir a 

protecção dos direitos conferidos aos litigantes que decorrem do direito da U.E.63 As 

modalidades processuais dos meios internos, destinados a garantir a salvaguarda dos direitos 

conferidos pelo direito da U.E., não devem ser menos favoráveis do que as que respeitam a 

acções similares de natureza interna (princípio da equivalência) e não devem tornar impossível 

ou excessivamente difícil, na prática, o exercício dos direitos conferidos pela ordem jurídica da 

U.E. (princípio da efectividade)64. 

Cabe aos órgãos jurisdicionais dos Estados‑Membros, em aplicação do princípio da 

cooperação leal, enunciado no n.º 3 do artigo 4.º, do T.U.E., assegurar a protecção jurisdicional 

dos direitos conferidos aos litigantes pelo direito da U.E.65. Devem interpretar, na medida do 

possível, as modalidades processuais aplicáveis às acções neles propostas, de modo a que 

possam ser aplicadas de uma forma que contribua para a garantia de uma protecção 

jurisdicional efectiva66.  

61
 Acórdão de 28/07/2011, Samba Diouf, processo C-69/10, considerando 69, ainda não publicado; acórdão 

F, op. cit., considerando 44. 

62
 V. acórdão F, considerando 54. 

63
 V., nomeadamente, os acórdãos de 16/12/1976, Rewe, processo 33/76, Col., p. 813, considerando 5 e 

Comet, processo 45/76, Col., p. 835, considerando 13; de 14/12/1995, Peterbroeck, processo C‑312/93, Col., 

p. I‑4599, considerando 12; de 20/09/2001, Courage e Crehan, processo C‑453/99, Col., p. I‑6297, 

considerando 29; e de 11/09/2003, Safalero, processo C‑13/01, Col., p. I‑8679, considerando 49). 

64
 V., designadamente, acórdão já referidos e op. cit,  Rewe, considerando 5, Comet, considerandos 13 a 16; 

Peterbroeck, considerando 12; Courage e Crehan, considerando 29; e Safalero considerando 49. 

65
 V., nomeadamente, os acórdãos de 16/12/1976, Rewe, op.cit., considerando 5; de 9/03/1978, 

Simmenthal, processo 106/77, Col., p. 243, considerandos 21 e 22; de 19/06/1990, Factortame e o., 

processo C‑213/89, Col., p. I‑2433, considerando 19; de 14/12/1995, Peterbroeck, op. cit., considerando 12 

66
 Acórdão de 13/03/2007, Unibet, processo C-432/05, Col., p. 2301. 
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IV. Direitos de defesa: artigo 48.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União

Europeia.

Dispõe o terceiro parágrafo do n.º 1 do artigo 6.º, do T.U.E. que os direitos consagrados 

na CDFUE devem ser interpretados de acordo com as disposições gerais constantes do Título 

VII da CDFUE e tendo na devida conta as anotações a que a CDFUE faz referência. 

De acordo com as anotações elaboradas sob a responsabilidade do Praesidium da 

Convenção que redigiu a CDFUE67, o artigo 48.º, da CDFUE é idêntico aos n.ºs 2 e 3 do artigo 

6.º, da CEDH. Nos termos do n.º 3 do artigo 52.º, da CDFUE, este direito tem um sentido e um

âmbito iguais aos garantidos pela CEDH, consequentemente, a jurisprudência do TEDH é 

plenamente aplicável à U.E.  

Lista de abreviaturas 

 CDFUE – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia

 CEDH – Convenção Europeia dos Direitos do Homem

 Col. – Colectânea de jurisprudência

 Ex-TUE – Tratado da União Europeia, na redacção anterior à do tratado de Lisboa

 JOUE – Jornal Oficial da União Europeia

 TCE – Tratado da Comunidade Europeia, na redacção anterior à do tratado de Lisboa

 TEDH – Tribunal Europeu dos Direitos do Homem

 TFUE – Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

 TJ – Tribunal de Justiça

 TJUE – Tribunal de Justiça da União Europeia

 TUE – Tratado da União Europeia

 EU – União Europeia

67
 Anotações publicadas no JOUE C 303, de 14/12/2007. 
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ROTEIRO TEMÁTICO 

Tema Tempo Acórdãos 

 Breve balanço da jurisprudência do Tribunal de Justiça 
da União Europeia em matéria penal e processual 
penal 

 00.01.06  Decisão-Quadro 
2002/584/JAI 

 Decisão-Quadro 
2003/577/JAI 

 Decisão-Quadro 
2005/212/JAI 

 Decisão-Quadro 
2006/783/JAI 

 Decisão-Quadro 
2008/909/JAI 

 Decisão-Quadro 
2008/947/JAI 

 Decisão-Quadro 
2008/978/JAI 

 Decisão-Quadro 
2009/299/JAI 

 Decisão-Quadro 
2009/829/JAI 

 Diretiva 2011/99/UE 

 Reforço dos direitos processuais penais das vítimas de 
criminalidade e dos suspeitos e acusados em processo 
penal 

 Decisão-Quadro 
2002/478/JAI 

 Decisão-Quadro 
2009/948/JAI 

 Diretiva 2001/64UE 

VIDEOGRAVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO

 00.06.20

https://educast.fccn.pt/vod/clips/23qig1f2vq/flash.html?start=0:00:01:06.000&end=0:00:52:28.705
https://educast.fccn.pt/vod/clips/23qig1f2vq/flash.html?start=0:00:06:20.000&end=0:00:52:28.705
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 Diretiva 2011/36/UE 
 Diretiva 2011/92/UE 
 Diretiva 2012/29UE 

 Os Direitos Fundamentais enquanto limite ao princípio 
do reconhecimento mútuo das sentenças e decisões 
judiciais penais    

 00.09.00  Acórdão de 
26/03/2013 – Ac. 
Melloni, Processo C-
399/11 

 Acórdão de 
30/05/2013 – Ac. F., 
Processo C-168/13 
PPU 

 Princípio do processo equitativo – artº 47º da Carta dos
Direitos Fundamentais da União Europeia 

 00.46.02  Acórdão de 
28/06/2012 – Ac. 
Radu, Processo C-
396/11 

 Nullum crimen sine lege, nulla poena sine lege – artº 
49º da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia 

 Acórdão de 
03/05/2007 – Ac. 
Advocaten vor de 
Wereld, Processo C- 
303/05 

 Presunção de inocência – artº 48º da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia 

 00.50.58 

 Execução do Mandado de Detenção Europeu e direito 
ao recurso (vídeo debate) 

 00.06.30 

 00.49:22

https://educast.fccn.pt/vod/clips/23qig1f2vq/flash.html?start=0:00:09:00.000&end=0:00:52:28.705
https://educast.fccn.pt/vod/clips/23qig1f2vq/flash.html?start=0:00:46:02.000&end=0:00:52:28.705
https://educast.fccn.pt/vod/clips/23qig1f2vq/flash.html?start=0:00:49:22.000&end=0:00:52:28.705
https://educast.fccn.pt/vod/clips/23qig1f2vq/flash.html?start=0:00:50:58.000&end=0:00:52:28.705
https://educast.fccn.pt/vod/clips/g3stafapp/flash.html?start=0:00:06:30.000&end=0:00:31:53.062
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Legislação da União Europeia relevante: 

 Convenção Europeia dos Direitos do Homem

http://www.echr.coe.int/Documents/Convention_POR.pdf

 Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia

 http://eur-

lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2000:364:0001:0022:PT:PDF

 Tratado de Lisboa

http://www.parlamento.pt/europa/Documents/Tratado_Versao_Consolidada.pdf

i. Reconhecimento mútuo:

Decisão-Quadro 2002/584/JAI, do Conselho, de 13 de Junho de 2002, relativa ao 

mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros (JOUE L 

190 de 18/7/2002, pp. 1-20) – prazo limite de transposição: 31/12/2003. 

 Alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de Fevereiro de

2009, que altera as Decisões-Quadro 2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI,

2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e que reforça os direitos processuais das pessoas e

promove a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às

decisões proferidas na ausência do arguido (JOUE L 81 de 27/3/2009, pp. 24-36) –

prazo limite de transposição: 28/03/2011.

Decisão-Quadro 2003/577/JAI, do Conselho, de 22 de Julho de 2003, relativa à 

execução na União Europeia das decisões de congelamento de bens ou de provas (JOUE L 196, 

de 2/8/2003, pp. 45-55), rectificada pela Declaração de rectificação publicada no JOUE L 374, 

de 27/12/2006, p. 20 – prazo limite de transposição: 2/08/2005. 

Decisão-Quadro 2005/214/JAI, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento 

mútuo às sanções pecuniárias (JOUE L 76, de 22/3/2005, pp. 16-30) – prazo limite de 

transposição: 22/03/2007. 

 Alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de Fevereiro de

2009, que altera as Decisões-Quadro 2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI,

2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e que reforça os direitos processuais das pessoas e

promove a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às

decisões proferidas na ausência do arguido (JOUE L 81, de 27/3/2009, pp. 24-36) –

prazo limite de transposição: 28/03/2011.

http://www.echr.coe.int/Documents/Convention_POR.pdf
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2000:364:0001:0022:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2000:364:0001:0022:PT:PDF
http://www.parlamento.pt/europa/Documents/Tratado_Versao_Consolidada.pdf
http://www.dgpj.mj.pt/sections/relacoes-internacionais/anexos/2002-584-jai-decisao/downloadFile/file/DQ_2002.584.JAI_Mandado_de_Detencao_Europeu.pdf?nocache=1199978422.1
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:081:0024:0036:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:196:0045:0055:pt:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2005:076:0016:0030:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:196:0045:0055:pt:PDF
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Decisão-Quadro 2006/783/JAI, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento 

mútuo às decisões de perda (JOUE L 328, de 24/11/2006, pp. 59-78) – prazo limite de 

transposição: 24/11/2008. 

 Alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de Fevereiro de

2009, que altera as Decisões-Quadro 2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI,

2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e que reforça os direitos processuais das pessoas e

promove a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às

decisões proferidas na ausência do arguido (JOUE L 81, de 27/3/2009, pp. 24-36) –

prazo limite de transposição: 28/03/2011.

Decisão-Quadro 2008/909/JAI, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento 

mútuo às sentenças em matéria penal que imponham penas ou outras medidas privativas de 

liberdade para efeitos da execução dessas sentenças na União Europeia (JOUE L 327, de 

5/12/2008, pp. 27-46) – prazo limite de transposição: 5/12/2011. 

 Alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de Fevereiro de

2009, que altera as Decisões-Quadro 2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI,

2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e que reforça os direitos processuais das pessoas e

promove a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às

decisões proferidas na ausência do arguido (JOUE L 81, de 27/3/2009, pp. 24-36) –

prazo limite de transposição: 28/03/2011.

Decisão-Quadro 2008/947/JAI, respeitante à aplicação do princípio do reconhecimento 

mútuo às sentenças e decisões relativas à liberdade condicional para efeitos da fiscalização das 

medidas de vigilância e das sanções alternativas (JOUE L 337, de 16/12/2008, pp. 102-122) – 

prazo limite de transposição: 6/12/2011.  

 Alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de Fevereiro de

2009, que altera as Decisões-Quadro 2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI,

2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e que reforça os direitos processuais das pessoas e

promove a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às

decisões proferidas na ausência do arguido (JOUE L 81, de 27/3/2009, pp. 24-36) –

prazo limite de transposição: 28/03/2011.

Decisão-Quadro 2008/978/JAI, do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008, relativa a um 

mandado europeu de obtenção de provas destinado à obtenção de objectos, documentos e 

dados para utilização no âmbito de processos penais (JOUE L 350, de 30/12/2008, pp. 72-92) – 

prazo limite de transposição: 19/01/2011. 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2006:328:0059:0078:pt:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:196:0045:0055:pt:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:196:0045:0055:pt:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:081:0024:0036:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CONSLEG:2008F0947:20090328:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:081:0024:0036:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:350:0072:0092:pt:PDF
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Decisão-Quadro 2009/299/JAI, do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2009, que altera as 

Decisões-Quadro 2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI, 2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e 

que reforça os direitos processuais das pessoas e promove a aplicação do princípio do 

reconhecimento mútuo no que se refere às decisões proferidas na ausência do arguido (JOUE L 

81, de 27/3/2009, pp. 24-36) – prazo limite de transposição: 28/03/2011. 

Decisão-Quadro 2009/829/JAI, do Conselho, de 23 de Outubro de 2009, relativa à 

aplicação, entre os Estados-Membros da União Europeia, do princípio do reconhecimento 

mútuo às decisões sobre medidas de controlo, em alternativa à prisão preventiva (JOUE L 294, 

de 11/11/2009, pp. 20-40) – prazo limite de transposição: 1/12/2012. 

Directiva 2011/99/U.E., do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Dezembro de 

2011, relativa à decisão europeia de protecção (JOUE L 338, de 21/12/2011, pp. 2-18) – prazo 

limite de transposição: 11/01/2015. 

ii. Reforço dos direitos processuais penais das vítimas de criminalidade e dos

suspeitos e acusados em processos penais:

Decisão-Quadro 2002/475/JAI, do Conselho, de 13 de Junho de 2002, relativa à luta 

contra o terrorismo (JO L 164, de 22/6/2002, pp. 3-7) – prazo limite de transposição: 

31/12/2002. 

 Alterada pela Decisão-Quadro 2008/919/JАI, do Conselho, de 28 de Novembro de

2008, que altera a Decisão-Quadro 2002/475/JAI relativa à luta contra o terrorismo

(JO L 330, de 9/12/2008, pp. 21-23) – prazo limite de transposição: 9/12/2010.

Decisão-Quadro 2009/948/JAI, do Conselho, de 30 de Novembro de 2009, relativa à 

prevenção e resolução de conflitos de exercício de competência em processo penal (JO L 328, 

de 15/12/2009, pp. 42-47) – prazo limite de transposição: 15/06/2012. 

Directiva 2010/64/U.E., do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Outubro de 

2010, relativa ao direito à interpretação e tradução em processo penal (JOUE L 280, de 

26/10/2010, pp. 1-7) – prazo limite de transposição: 27/10/2013. 

Directiva 2011/36/U.E., do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Abril de 2011, 

relativa à prevenção e luta contra o tráfico de seres humanos e à protecção das vítimas, e que 

substitui a Decisão-Quadro 2002/629/JAI do Conselho (JOUE L 101, de 15/4/2011, pp. 1-11) – 

prazo limite de transposição: 6/04/2013. 

Directiva 2011/93/U.E., do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Dezembro de 

2011, relativa à luta contra o abuso sexual e a exploração sexual de crianças e a pornografia 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:081:0024:0036:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:294:0020:0040:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2002:164:0003:0007:PT:PDF
http://www.dgpj.mj.pt/sections/relacoes-internacionais/anexos/2008-919-jai/downloadFile/file/2008.919.JAI.pdf?nocache=1228817994.14
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:328:0042:0047:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2010:280:0001:0007:pt:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2011:101:0001:0011:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2012:026:0001:0021:pt:PDF
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infantil, e que substitui a Decisão-Quadro 2004/68/JAI do Conselho (JOUE L 335, de 

17/12/2011, pp. 1-14) – prazo limite de transposição: 18/12/2013. 

Directiva 2012/13/U.E., do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2012, 

relativa ao direito à informação em processo penal (JOUE L 142, de 1/6/2012, pp. 1-10) – prazo 

limite de transposição: 2/06/2014. 

Directiva 2012/29/U.E., do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de Outubro de 

2012, que estabelece normas mínimas relativas aos direitos, ao apoio e à protecção das 

vítimas da criminalidade e que substitui a Decisão-Quadro 2001/220/JAI do Conselho (JOUE L 

315, de 14/11/2012, pp. 57-73) – prazo limite de transposição: 16/11/2015. 

Directiva 2013/48/U.E., do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Outubro de 

2013, relativa ao direito de acesso a um advogado em processo penal e nos processos de 

execução de mandados de detenção europeus, e ao direito de informar um terceiro aquando 

da privação de liberdade e de comunicar, numa situação de privação de liberdade, com 

terceiros e com as autoridades consulares (JOUE L 294, de 6/11/2013, pp. 1-12) – prazo limite 

de transposição: 27/11/2016. 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2012:315:0057:0073:PT:PDF
http://www.dgpj.mj.pt/sections/noticias/uniao-europeia-proposta/downloadFile/attachedFile_f0/ST11497_PT11.pdf?nocache=1310464091.87
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2012:026:0001:0021:pt:PDF
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DECISÃO EM PRAZO RAZOÁVEL – JULGAMENTO EM PRAZO CURTO 


Jurisprudência Constitucional 


 


  


 


Acórdão n.º 69/88 - Não julga inconstitucional a norma constante do parágrafo 1 do 


artigo 273.º do Código de Processo Penal de 1929, na redacção que lhe foi dada pelo 


artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 402/82, de 23/09/1982, enquanto permite que a prisão 


preventiva após a formação da culpa se possa manter durante três anos até ao 


julgamento em primeira instância, no segmento da norma concretamente aplicado 


pela decisão recorrida.  


 


Acórdão n.º 212/2000 - Não julga inconstitucional a norma do artigo 101.º, n.º 2, do 


Código de Processo Penal, interpretada no sentido de que se impõe a transcrição, por 


escrito, na acta de audiência, das declarações e depoimentos documentados em 


gravações áudio.  


 


Acórdão n.º 236/2000 - Não julga inconstitucional a norma do artigo 101.º, n.º 2, do 


Código de Processo Penal, na parte em que, nos casos de documentação da audiência 


de julgamento mediante gravação magnetofónica ou audiovisual, impõe a transcrição 


do teor da respectiva gravação para a acta.  


 


Acórdão n.º 259/2000 - Não julga inconstitucional a norma constante do artigo 1.º do 


Decreto-Lei n.º 274/97, de 8 de Outubro, relativo à execução para pagamento de 


quantia certa.  


 


Acórdão n.º 337/2000 - Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da 


norma constante dos artigos 412.º, n.º 1, e 420.º, n.º 1, do Código de Processo Penal (na 


redacção anterior à Lei n.º 59/98, de 25 de Agosto), quando interpretados no sentido de 


a falta de concisão das conclusões da motivação implicar a imediata rejeição do 


recurso, sem que previamente seja feito convite ao recorrente para suprir tal deficiência.  


 


Acórdão n.º 248/2002 - Não julga inconstitucional a norma do § 4.º do artigo 57.º do 


Regulamento do Supremo Tribunal Administrativo interpretada no sentido de que 


constitui manifesta ilegalidade a interposição de um recurso contencioso da parte de 


um acto administrativo, praticado em sede de recurso hierárquico, em que se nega 


provimento a um dos fundamentos deste, concedendo-se, porém, provimento noutra 


parte.  


 


Acórdão n.º 404/2005 - Não julga inconstitucional a norma constante do artigo 215.º, 


n.º 1, alínea c), com referência ao n.º 3, do Código de Processo Penal, na interpretação 


que considera relevante, para efeitos de estabelecimento do prazo máximo de duração 


da prisão preventiva, a sentença condenatória proferida em 1.ª instância, mesmo que, 


em fase de recurso, venha a ser anulada por decisão do Tribunal da Relação.  


 



http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19880069.html

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20000212.html

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20000236.html

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20000259.html

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20000337.html

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20020248.html

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20050404.html
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Acórdão n.º 708/2005 - Não julga inconstitucionais quer a norma do artigo 4.º, n.º 1, do 


Decreto-Lei n.º 224-A/96, de 26 de Novembro, que manda aplicar imediatamente aos 


processos pendentes o Código das Custas Judiciais aprovado por esse diploma, quer a 


norma do artigo 53.º, n.º 4, do Código das Custas Judiciais aprovado pelo Decreto-Lei 


n.º 224-A/96, que manda considerar os juros vencidos na pendência da acção para 


efeitos de determinação do valor tributário, quer a norma do artigo 14.º, n.º 1, do 


Decreto-Lei n.º 324/2003, de 27 de Dezembro, na parte em que determina que a 


revogação do referido n.º 4 do artigo 53.º do Código das Custas Judiciais, por ele 


operada, só se aplica aos processos instaurados após 1 de Janeiro de 2005.  


 


Acórdão n.º 208/2006 - Não julga inconstitucional a norma constante do artigo 215.º, 


n.º 1, alínea c), com referência ao n.º 2, do Código de Processo Penal, na interpretação 


que considera relevante, para efeitos de estabelecimento do prazo máximo de duração 


da prisão preventiva, a decisão condenatória proferida em 1.ª instância, ainda que, em 


fase de recurso, se venha a determinar a repetição do julgamento em 1.ª instância, a fim 


de se proceder à documentação de declarações.  


 


Acórdão n.º 301/2006 - Julga inconstitucional a norma do artigo 465.° do Código de 


Processo Penal, na dimensão de que não pode haver um segundo pedido de revisão 


com novos fundamentos de facto, não anteriormente invocados, se o não requerer o 


Procurador-Geral da República.  


 


Acórdão n.º 321/2006 - Não julga inconstitucional a norma do artigo 47.º, n.º 1, do 


Regime Geral das Infracções Tributárias (RGIT), aprovado pelo n.º 1 do artigo 1.º da 


Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, na interpretação segundo a qual o processo penal 


tributário se suspende até que transitem em julgado as sentenças que venham a ser 


proferidas nos processos de impugnação judicial ou oposição à execução que estejam a 


correr, independentemente do momento em que ocorra esse trânsito, por não haver lugar 


à aplicação do disposto no artigo 7.º do Código de Processo Penal no processo penal 


tributário.  


 


Acórdão n.º 2/2008 - Não julga inconstitucional a norma do n.º 5 do artigo 215.º do 


Código de Processo Penal, na redacção da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, 


interpretada no sentido de que todo e qualquer recurso para o Tribunal Constitucional, 


interposto no decorrer de um processo crime à ordem do qual se encontra (m) arguido 


(s) em situação de prisão preventiva, determina sempre e necessariamente um 


acréscimo de 6 meses aos prazos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 do aludido artigo 


215.°, mesmo que tal recurso não tenha determinado a suspensão ou, sequer, o 


retardamento de tal processo.  


 


Acórdão n.º 280/2008 - Não julga inconstitucional a norma constante da alínea a) do n.º 


1 do artigo 215.º do Código de Processo Penal, segundo a qual o prazo máximo da 


prisão preventiva, na fase de inquérito, afere-se em função da data da prolação da 


acusação e não da data da notificação da mesma.  
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Acórdão n.º 409/2010 - Não julga inconstitucional a norma constante da alínea c) do n.º 


2 do artigo 103.º conjugado com o artigo 411.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, 


quando interpretada no sentido de que o prazo para a interposição de recurso em 


processo sumário não se suspende em férias judiciais, apesar de não existirem 


arguidos presos e não julgados logo após o flagrante delito.  


 


Acórdão n.º 158/2012 - Não julga inconstitucionais as normas dos n.ºs 1 e 2 do artigo 


28.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, interpretadas no sentido de que os 


processos por crime de violência doméstica têm natureza urgente, ainda que não 


haja arguidos presos, não se suspendendo no período de férias judiciais o prazo para 


interposição de recurso de decisões nele proferidas.  
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INFORMAÇÃO E SEGREDO 
Jurisprudência Constitucional 


 


 


Acórdão n.º 7/87 - Pronuncia-se pela inconstitucionalidade de várias normas do 


Decreto-Lei registado na Presidência do Conselho de Ministros sob o n.º 754/86 


(Código de Processo Penal). Não se pronuncia pela inconstitucionalidade de outras 


normas do mesmo diploma.  


 


Acórdão n.º 130/88 - Não declara a inconstitucionalidade da norma constante do artigo 


5 do Decreto-Lei n. 553/76, de 13 de Julho, enquanto autoriza que os médicos procedam 


a colheita de órgãos ou tecidos em cadáveres para efeitos de transplantação ou de 


outros fins terapêuticos, sem que hajam de diligenciar pela notificação das pessoas do 


círculo mais próximo do falecido e de aguardar, por certo período de tempo, que elas 


lhes dêem conta da eventual posição deste.  


 


Acórdão n.º 394/93 - a) - Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, 


da norma do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 498/88, de 30 de Dezembro, na 


medida em que restringe o acesso dos interessados, em caso de recurso, a parte das 


actas em que se definam os factores de apreciação aplicáveis a todos os candidatos e, 


bem assim aquela em que são directamente apreciados, por violação das normas 


conjugadas dos n.ºs 1 e 2 do artigo 268.º da Constituição da República Portuguesa. b) - 


Ressalva, por razões de equidade e de segurança jurídica, os efeitos entretanto 


produzidos pela referida norma, e bem assim os que ela venha a produzir até à data da 


publicação do presente acórdão no Diário da Republica, com excepção dos casos ainda 


susceptíveis de impugnação judicial ou que dela se encontrem pendentes em tal data, de 


harmonia com o preceituado no n.º 4 do artigo 282.º da Constituição da República 


Portuguesa.  


 


Acórdão n.º 43/96 - Julga inconstitucional a norma do artigo 28.º, n.º 3, do Decreto 


Regulamentar n.º 44-B/83, de 1 de Junho, enquanto veda aos interessados (com a 


excepção do funcionário notado) a obtenção de certidões das fichas de notação 


necessárias à instrução de recursos e meios administrativos que eles pretendam interpor. 


  


Acórdão n.º 527/96 - Não toma conhecimento dos pedidos de declaração de 


inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das normas dos artigos 6.º, n.º 5, e 


14.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 34-A/89, de 31 de Janeiro, e da norma do artigo 3.º do 


Decreto-Lei n.º 146/90, de 8 de Maio (este na parte em que remete para o artigo 14.º, n.º 


4, daquele Decreto-Lei n.º 34-A/89); declara a inconstitucionalidade, com força 


obrigatória geral, das normas do artigo 7.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 235/90, de 17 de 


Julho, e do artigo 26.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, na medida 


em que restringem o acesso dos interessados, em caso de recurso, à parte das actas 


em que se definam os factores de apreciação aplicáveis a todos os candidatos e, bem 


assim, àquela em que são directamente apreciados; e ressalva, por razões de equidade e 
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segurança jurídica, os efeitos entretanto produzidos pelas normas ora declaradas 


inconstitucionais e, bem assim, os que elas venham a produzir até à publicação do 


presente acórdão no Diário da República, com excepção dos casos ainda susceptíveis de 


impugnação contenciosa ou que dela se encontrem pendentes em tal data.  


 


Acórdão n.º 254/99 - Não julga inconstitucionais as normas constantes do artigo 17.º 


do Decreto-Lei n.º 72/91, de 8 de Fevereiro, do artigo 62.º do Código de Procedimento 


Administrativo e do n.º 3 do artigo 82.º da Lei de Processo nos Tribunais 


Administrativos, quando interpretadas de modo a permitirem recusar o acesso de 


interessados ou de detentores de interesse legítimo a documentos apresentados para 


instrução dos processos de autorização de introdução no mercado de medicamentos, 


de renovação dessa autorização, e de alteração de medicamento, quando tais 


documentos se devam considerar confidenciais por porventura revelarem segredo 


comercial ou industrial, ou relativo à propriedade científica.  


 


Acórdão n.º 136/2005 - Não julga inconstitucionais as normas do n.º 1 do artigo 10.º da 


Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto, na redacção da Lei n.º 8/95, de 29 de Março, e do n.º 1 


do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 321/95, de 28 de Novembro (segredo de empresa e 


contratos de investimento com o Estado).  


 


Acórdão n.º 605/2007 - Não julga inconstitucional a norma do artigo 88.º, n.º 2, alínea 


a), do Código de Processo Penal, na interpretação segundo a qual a tipificação criminal 


aí contida (crime de desobediência por reprodução não autorizada, nos meios de 


comunicação social, de peças processuais ou de documentos incorporados no 


processo) abrange os actos praticados na fase anterior à decisão de sujeição do arguido 


a julgamento.  


 


Acórdão n.º 496/2010 - Não julga inconstitucional a norma extraída da alínea d) do n.º 


1 do artigo 4.º, em conjugação com a alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 46/2007, 


de 24 de Agosto (Lei de Acesso aos Documentos Administrativos - LADA), 


interpretada no sentido de garantir a todos os cidadãos o acesso aos documentos das 


empresas públicas constituídas sob forma societária cujo objecto seja a gestão e 


alienação do património imobiliário público e que respeitem a essa sua actividade, 


com os limites que decorrem do artigo 6.º da mesma Lei.  


 


Acórdão n.º 90/2011 - Não julga inconstitucional a norma do artigo 88.º, n.º 2, alínea 


b), do Código de Processo Penal, quando interpretada no sentido de que proíbe, sem 


limite de tempo, que a comunicação social transmita a gravação do som da audiência 


de julgamento, contido no suporte magnético do próprio tribunal, sem que tenha 


havido autorização da autoridade judiciária que preside à fase do processo no momento 


da divulgação.  
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LIBERDADE DE EXPRESSÃO – LIBERDADE DE INFORMAÇÃO – LIBERDADE 


DE IMPRENSA - DIREITO AO BOM NOME – DIREITO À HONRA -  


CRIME DE DIFAMAÇÃO – CRIME DE INJÚRIAS 


Jurisprudência Constitucional 


 


 


Acórdão n.º 130/88 - Não declara a inconstitucionalidade da norma constante do artigo 


5.º do Decreto-Lei n.º 553/76, de 13 de Julho, enquanto autoriza que os médicos 


procedam a colheita de órgãos ou tecidos em cadáveres para efeitos de transplantação 


ou de outros fins terapêuticos, sem que hajam de diligenciar pela notificação das 


pessoas do círculo mais próximo do falecido e de aguardar, por certo período de 


tempo, que elas lhes dêem conta da eventual posição deste.  


 


Acórdão n.º 13/95 - Não se pronuncia pela inconstitucionalidade das normas constantes 


do artigo 1.º do Decreto n.º 183/VI da Assembleia da República, na parte em que dá 


nova redacção aos artigos 16.º, n.ºs 7 e 9, 33.º, n.º 2, e 53.º, n.ºs 5 e 6, todos do Decreto-


Lei n.º 85-C/75, de 26 de Fevereiro (Lei de Imprensa).  


 


Acórdão n.º 113/97 - Não julga inconstitucional a norma do artigo 164.º, n.º 1, do 


Código Penal, na interpretação que admite o dolo eventual como elemento subjectivo 


suficiente para preenchimento do tipo crime de difamação, quando o agente haja 


actuado no exercício da liberdade de expressão, de informação e de imprensa.  


 


Acórdão n.º 559/99 - Não julga inconstitucionais as normas dos artigos 167.º, n.º 2, e 


117.º, n.º 2, do Código Penal de 1982, sobre prazo de prescrição do crime de 


difamação através dos meios de comunicação social.  


 


Acórdão n.º 201/2004 - Não julga inconstitucional a norma do artigo 180.º, n.º 2, alínea 


b), do Código Penal, interpretada no sentido de que a causa de justificação ali prevista 


se refere apenas a factos.  


 


Acórdão n.º 407/2007 - Não julga inconstitucional a norma do n.º 2 do artigo 180.º do 


Código Penal interpretada no sentido da inaplicabilidade das circunstâncias previstas 


naquela norma, "aos casos em que a ofensa à honra e consideração de terceiros 


decorram de juízos valorativos, e não de factos hoc sensu, ainda que tais juízos sejam 


acompanhados da referência ou menção desses mesmos factos".  


 


Acórdão n.º 292/2008 - Não julga inconstitucional a norma que resulta da conjugação 


dos artigos 484.º e 483.º, n.º 1, do Código Civil e 14.º, alíneas a), c) e h) do Estatuto dos 


Jornalistas (aprovado pela Lei n.º 1/99, de 13 de Janeiro), interpretados no sentido de 


que, estando em causa o direito à informação, basta a verificação de culpa 


inconsciente ou abaixo da mediania do jornalista, como pressuposto do dever de 


indemnizar por ofensa ao bom nome de pessoa colectiva.  
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Acórdão n.º 254/2011 - Indefere o pedido de suspensão do exercício do direito de 


antena da candidatura do partido político PND – Nova Democracia no âmbito da 


campanha eleitoral relativa à eleição de deputados para a Assembleia da República 


designada para o dia 5 de Junho de 2011.  
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PROCESSO EQUITATIVO 
Jurisprudência Constitucional 


(alguns exemplos com CEDH ou TEDH) 


 


 


Acórdão n.º 632/99 - Não julga inconstitucionais as normas constantes dos artigos 


195.º, n.º 1, alínea d), e 244.º do Código de Processo Civil, na redacção anterior às 


alterações introduzidas naquele diploma em 1987, interpretadas no sentido de que a 


citação de citando, residente em país estrangeiro, signatário da Convenção de Haia 


de 15 de Novembro de 1965, pode ser feita em língua portuguesa, por via postal com 


aviso de recepção.  


 


Acórdão n.º 412/2000 - Não julga inconstitucionais as normas constantes do artigo 


76.º, n.º 1, alínea a), da LPTA e do artigo 17.º, n.º 1, alínea g), do Estatuto dos 


Magistrados Judiciais, e julga inconstitucional a norma constante do artigo 15.º da 


LPTA, na redacção do Decreto-Lei n.º 229/96, de 29 de Novembro (v. também 


Acórdão n.º 345/99).  


 


Acórdão n.º 342/2009 - Não julga inconstitucional a norma do artigo 201.º, n.º 1, do 


Código de Processo Civil conjugado com o artigo 146.º, n.º 2, do Código de Processo 


nos Tribunais Administrativos, na interpretação segundo a qual a falta de notificação 


do parecer do Ministério Público que, emitido ao abrigo daquele artigo 146.º, se 


pronuncia sobre o mérito do recurso jurisdicional, não constitui nulidade processual, e 


não julga inconstitucional o complexo normativo formado pelos artigos 109.º-A, 284.º e 


284.º-A do Código de Processo Tributário, na interpretação segundo a qual a 


Administração Tributária pode, no âmbito de um procedimento de dação em 


pagamento, atribuir a um terceiro que não o devedor originário a responsabilidade 


subsidiária pelo pagamento das dívidas fiscais em dívida em virtude da participação 


desse terceiro, como gestor de negócios, mandatário e representante dos contribuintes 


devedores, no mencionado procedimento de dação em pagamento.  


 


Acórdão n.º 281/2011 - Não julga inconstitucional a norma constante do artigo 23.º do 


Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais (ETAF), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 


129/84, de 27 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 229/96, de 29 de Novembro, 


quando interpretado no sentido de que na formação do tribunal que julga os recursos 


por oposição de julgados possa haver intervenção dos juízes que intervieram no 


acórdão-recorrido ou no acórdão-fundamento.  
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RESPONSABILIDADE DO ESTADO E ADMINISTRAÇÃO DA 


JUSTIÇA 


 
Jurisprudência Constitucional 


 


 


 


 


 


Acórdão n.º 12/2005 - Não julga inconstitucional o artigo 225º, n.º 2, do Código de 


Processo Penal de 1987, na parte em que faz depender a indemnização por "prisão 


preventiva que, não sendo ilegal, venha a revelar-se injustificada" da existência de um 


"erro grosseiro na apreciação dos pressupostos de facto de que dependia". 


 


 


Acórdão n.º 185/2010 - Não julga inconstitucional a norma constante do n.º 2 do artigo 


225.º do Código de Processo Penal, interpretada no sentido de se não considerar 


injustificada prisão preventiva aplicada a um arguido que vem a ser absolvido com 


fundamento no princípio in dubio pro reo. 
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Acórdãos TCAS Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
Processo: 03576/08


Secção: CA- 2º JUÍZO


Data do Acordão: 10-05-2012


Relator: CRISTINA DOS SANTOS


Descritores: DECISÃO JUDICIAL EM PRAZO RAZOÁVEL - ARTº 6º § 1º CEDH
CULPA DO LESADO – ARTº 570º Nº 1 C. CIVIL


Sumário: 1.De acordo com o artº 6º § 1º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem “Toda a pessoa
tem direito que o seu caso seja decidido (..) em prazo razoável, por um tribunal (..) que decidirá
(..) sobre os seus direitos e obrigações de natureza cível (..)”.


2. Um dos pressupostos que dá corpo ao conceito de razoabilidade de duração dum processo
consiste no “(..) desenrolar da litigância pelas partes interessadas (..)”, como tal evidenciado
na sentença proferida pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem/1ª Secção, procº nº
30273/07 de 11.02.2010, caso Leonardo da Silva c. Luxemburgo.


3. Na acção de responsabilidade civil extracontratual do Estado pela administração da Justiça,
configura negligência grave de litigância na vertente da condução dos interesses processuais
de parte imputável ao Autor que, na acção cível instaurada em 23.5.90 por acidente de viação
ocorrido em 28.5.85, requer em 28.11.94 perícia médico-forense como meio de prova de danos
corporais por acidente de viação, não podendo desconhecer que o grau de gravidade das
lesões exigidas no artº 148º nº 3 CP não se tinham produzido na sua integridade física, como
corroborado pela perícia médica do Instituto de Medicina Legal (artº 600º nº 2 CPC), junta aos
autos em 1.4.2003, 9 anos depois de requerida.


4. Em razão do modo como o Autor litigou na acção cível é de excluir a indemnização por danos
morais no quadro do ressarcimento por atraso na administração da justiça – cfr. artº 570º nº 1
C. Civil.


Aditamento:
1
Decisão Texto Integral: Carlos …………………., com os sinais nos autos, inconformado com a sentença


proferida pelo Mmo. Juiz do Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa, dela vem


recorrer, concluindo como segue:


1. As alíneas E) e F) da base instrutória deveriam ter sido dadas como


provadas, atento os elementos constantes dos autos e os depoimentos das


testemunhas, as quais conhecem o Recorrente há vários anos, acompanharam as


suas angústias com o atraso na resolução do processo e prestaram um depoimento


credível, isento e objectivo em audiência de julgamento.


2. A responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos ilícitos


praticados pelos seus órgãos ou agentes assenta nos pressupostos da idêntica


responsabilidade prevista na lei civil, com as especialidades resultantes das
normas próprias relativas à responsabilidade dos entes públicos, os quais, com o


devido respeito pela opinião em contrário, estão preenchidos.


3. A ilicitude que o Recorrente alegou na P.I. como fundamento do pedido,


consiste no incumprimento por parte do Recorrido dos prazos legais para a


tramitação do processo, pelo que, ao contrário do decidido na Douta Sentença


Recorrida, está demonstrado nos autos que não foram cumpridos os prazos legais


para a tramitação e decisão dos pedidos formulados pelo Recorrente.


4. Pois, aferindo-se a culpa "pela diligência de um bom pai de família, em face das


circunstâncias de cada caso", não oferece dúvidas que o Recorrido ao não ter


cumprido esses prazos, praticou actos ilícitos culposos, verificando-se assim o


primeiro pressuposto da responsabilidade civil extracontratual.



http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/Por+Ano?OpenView
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5. Para se analisar o conceito de prazo razoável há que ter em consideração o
caso concreto, nomeadamente, o tempo gasto na diligência, a sua complexidade, a


conduta dos serviços e comportamento do Recorrente, mas independentemente do


processo ser complexo ou não, não se pode aceitar que 13 anos e 257 dias, sem


julgamento, seja um prazo razoável e não justifica o atraso.


6. Com o devido respeito pela opinião em contrário, o Recorrente não pretende


que os seus prejuízos lhe sejam ressarcidos pela falta do cumprimento aritmético


dos prazos processuais, conforme consta na fundamentação da Douta Sentença


Recorrida, mas esses prazos existem com o objectivo de se assegurar o direito dos


cidadãos a uma decisão em prazo razoável, muito embora sejam meramente


ordenadores ou reguladores, conforme se alegou em 18. e 19., que se dá como


reproduzido, mas 13 anos e 257 dias, não pode ser considerado "prazo
aritmético".


7. Para além disso, com o devido respeito pela opinião em contrário, os


fundamentos invocados na Douta Sentença Recorrida, não são suficientes para se


justificar que não está verificado o pressuposto da responsabilidade civil
extracontratual do Recorrido, conforme se alegou em 20.1. a 20.3.2.2.
8. Pois, o facto de ser necessária a conta do processo no recurso da habilitação de


herdeiros, não é justificação para demorar l ano e 5 meses para se apreciar esse, o
qual não reveste complexidade.


9. Por outro lado, também não é razoável esperar-se mais de l ano para que seja
solicitado o exame ao IML, o qual deveria ter sido solicitado de imediato, ou, pelo


mesmo, quando foram recebidos os boletins clinicos.
10. Para além disso, o Tribunal deveria, atento o principio da cooperação, solicitar


os elementos clinicos que o Recorrente estava impossibilitado de apresentar e não
indeferir para 4 meses passados vir a deferir.


11. Por outro lado, também o arbitramento de reparação provisória não é motivo
para justificar a "paragem" no processo principal, por não impedir o prosseguimento
deste, pelo que enquanto decorreu o arbitramento o processo principal esteve


praticamente parado, tanto mais que o Juiz ordenou em 6/11/97 a solicitação de
informações para conclusão do exame médico, o que só veio a ser cumprido em


24/6/98, ou seja, durante 7 meses o processo principal esteve "parado".
12. Com efeito, o Recorrido não conseguiu fazer prova de que havia justificação


para os atrasos invocados e impeditivos do direito do Recorrente, como lhe
competia e dos factos provados apenas consta da ai. BBBBB1 da Douta Sentença


Recorrida, que em 24/6/98, haveria um grande volume de serviço, o que não
justifica os restantes atrasos, uma vez que, já anteriormente a essa data, ou seja,


em 6/11/97, o Mmo Juiz tinha ordenado a solicitação de informações, o que não foi
cumprido, mas, mesmo que assim fosse, o que apenas por hipótese se admite,
caberia ao Recorrido assegurar pelo decurso normal dos processos.


13. Com efeito, com o devido respeito pela opinião em contrário, na Douta
Sentença Recorrida não foi fundamentado, nem dado como provado, o motivo


para justificar as várias "paragens" processuais, tendo ao longo do processo o
Recorrido agido de forma negligente ou de qualquer modo culposa, sem qualquer


justificação pelo que deverá responder por facto ilícito extracontratual, tanto mais
que os factos ilícitos e culposos dados como provados, foram causa adequada da


produção dos prejuízos reclamados na acção pelo Recorrente, pelo que se verifica
a existência de nexo de causalidade entre os factos ilícitos e os danos apontados,


conforme se alegou em 27. e 33., que se dá como reproduzido.







14. O Recorrente alegou factos concretos de traduzirem perda ou afectação de
bens, direitos ou interesses juridicamente tutelados e integradores de danos


patrimoniais e não patrimoniais, decorrentes da violação do direito fundamental a
uma "justiça em prazo razoável", pelo que não estamos perante uma situação


desmerecedora da tutela do direito, por não se tratar de danos normais ou comuns,
que recaem genericamente sobre o universo dos cidadãos e que são considerados


habituais e inerentes ao risco próprio da vida, tanto mais que o atraso na justiça
não só viola o direito a uma justiça célere e equitativa como também o direito que


se pretende fazer valer em tribunal e que ficou coarctado pelo atraso da justiça.
15. Com o devido respeito pela opinião em contrário, foram causados danos


patrimoniais ao Recorrente, com o atraso na marcação do julgamento, tanto mais
que, quando o mesmo foi marcado, a Ré pagou ao Recorrente, pelo que, e ao
contrário do que consta na fundamentação da Douta Sentença Recorrida o


"desfecho do litigio" não seria outro, senão a Ré não teria pago ao Recorrente
11472,35 euros, uma vez que já tinha em seu poder o relatório do 1NML e


aguardaria pela Sentença, que atenta a fundamentação, e que apenas por hipótese
se admite, lhe seria favorável.


16. Por outro lado, mesmo sem exigência de culpa ou nexo causal, na Douta
Sentença Recorrida sempre se deveria ter condenado o Recorrido pelos danos


morais causados ao Recorrente, por violação do direito a uma decisão num prazo
razoável, pelo que foi desconsiderado o seu sofrimento com o atraso na resolução


do processo.
17. Tara além disso, ao contrário do que consta da fundamentação da resposta aos
quesitos, para aquilatar de tal facto não era necessário exame médico ao


Recorrente, por ser do senso comum e não são necessários conhecimentos
especiais, que esperar mais de 13 anos pela resolução de um processo causa


aflição, inquietação, incerteza aflitiva, revolta, aborrecimentos, incómodos e tristeza.
18. Mas, se o Tribunal entendesse que seria necessário a prova pericial deveria ter


sido solicitada oficiosamente, nos termos do art.° 579º do C.P.C., conforme se
alegou em 46. a 48..
19. Com o devido respeito pela opinião em contrário, atentos os factos provados


constantes das als. CCCCC), IIIII) e LLLLL) da Douta Sentença Recorrida e a


prova testemunhal apresentada, está demonstrado que o Recorrente sofreu danos
morais, prejuízos do equilíbrio anímico e psíquico, com as angústias, desanimes,


desespero e ansiedades, tendo-se sentido frustrado pela ineficácia do sistema


judicial na defesa dos seus interesses, pelo que devem esses danos ser reparados


conforme se alegou em 49. a 58., que se dá como reproduzido.
20. Na Douta Sentença Recorrida violou-se por erro de interpretação e de


aplicação o disposto nos art.°s 20.° n.° l e 4 C.R.P., 342.° n.° 2, 388.°, 483.° n.° l,


487.° n.° 2 e 496.° n.° l e 3 do C.C. aplicável ex vi art.° 4.° do Dec.-Lei 48051,


579.° do C.P.C., 6.° n.° l da C.E.D.H., 2.°, 6.° do Decreto-Lei n.° 48051, de
21/11/1967


*
O Ministério Público, em representação do Estado, contra-alegou, concluindo


como segue:


1. Como bem refere o M.° Juiz a quo, sendo inquestionável que a acção n.°
5872/90 pendeu no 1.° Juízo Cível de Lisboa entre 24 de Maio de 1990 e 4 de
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Fevereiro de 2004 tal facto não é suficiente para, sem mais, julgar verificada a


violação do invocado direito a uma decisão jurisdicional em prazo razoável


segundo um parâmetro ideal de três anos uma vez que a tramitação dessa acção
«se revestiu de grande complexidade», conclusão que é sobejamente patenteada na


matéria de facto dada como assente;


2. Com efeito, segundo a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem, são critérios para determinação do prazo razoável a natureza e


complexidade do processo, o comportamento das partes e o comportamento dos


órgãos do poderes judicial, executivo ou legislativo, critérios que, por sua vez,


deverão ser aferidos, não em função da demora de um qualquer acto de sequência
processual ou de prolação de decisão interlocutor ia, mas relativamente a todo o


conjunto do processo, desde a propositura da acção até à notificação da decisão


definitivo, nomeadamente nas instâncias de recurso;


3. Hl. No caso sub judicio, como o revela a decisão recorrida - v. HI-C, p/18 a 25
da sentença recorrida - a morosidade do processo (treze anos e quatro meses)


ficou a dever-se à complexidade de que se revestiu a tramitação da acção por


efeito da estratégia e comportamento processuais nela adoptados pelo Autor
(demanda de Ré falecida, insistência na sua citação pessoal e edital, dedução de


incidente de habilitação de herdeiros por forma deficiente e mal instruído,


interposição de recurso para o Tribunal da Relação da decisão de improcedência


por forma igualmente deficiente, dedução de pedido de arbitramento de
indemnização provisória, passividade na obtenção dos elementos necessários à


realização do exame médico- legal);


4. Não existe, por outro lado, uma efectiva «constitucional ização» ou «fundamental


ização» dos prazos processuais. Não é, pois, qualquer violação ou incumprimento
desses prazos que faz surgir na esfera jurídica do interveniente no processo do


direito a indemnização; por outras palavras, não há verdadeiramente um direito


subjectivo ao cumprimento dos prazos processuais mas, tão só, um direito
subjectivo público, de base constitucional, à via judiciária para defesa de direitos e


interesses legítimos e à tutela jurisdicional efectiva em prazo razoável, radicado nos


artigos 20.° da CRP e 6.° da CEDH;


5. Daí que uma eventual inobservância de prazos processuais, dada a sua função
meramente disciplinadora, particularmente no processo civil, como no processo


laborai ou administrativo contencioso, não gere automaticamente uma dilação


indevida e, por conseguinte, não consubstancie, só por si, a prática de um facto


ilícito - Ac. do STA de 07/03/89, in AD n° 344-345, pp. 1035 e segs. e, mais
recentemente, Ac. do STA de 17/03/05, P. 230/03 (in www.dgsi.pt ); também


Gomes Canotilho, em comentário ao primeiro dos citados arestos, RLJ, Ano 123.°,


n.° 3799, pp. 306 e 307;
6. No caso concreto, com excepção de alguns atrasos directamente imputáveis ao


comportamento de agentes ou titulares de órgãos ou agentes do Estado, o processo


decorreu normalmente, em prazos adequados à sua natureza e complexidade, os


quais foram sempre agilizados pela intervenção pronta do Juiz titular do processo;
7. Ainda que assim não fosse, o que se admite sem conceder, só verificados os


demais pressupostos da responsabilidade civil -culpa, dano e nexo de


causalidade entre o facto e o dano -, nasceria para o Estado a obrigação de


indemnizar com fundamento em responsabilidade civil por demora injustificada na
aplicação da justiça;


8. Também aqui bem andou o M° Juiz a quo ao julgar não verificados os danos
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patrimoniais invocados, bem como o nexo de causalidade entre estes e o facto
ilícito invocado como causa de pedir na acção, desde logo porque a transacção


realizada entre o Autor e a Ré seguradora nunca esteve condicionada pela


tramitação e fases do processo, podendo o acerto ocorrido ter tido lugar em


momento anterior, por termo no processo ou por acordo extrajudicial;
9. Por outro lado, tal transacção judicial não consubstanciou a aplicação do direito


ao caso concreto mas apenas um negócio jurídico bilateral pelo qual as partes


puseram termo ao litígio, mediante recíprocas concessões, e em que a intervenção


do juiz, homologando-a, constituiu não mais do que uma intervenção de fiscalização
da legalidade do objecto desse contrato processual e da qualidade das pessoas que


contrataram - artigos 1248.° do Código Civil e 300.° e 301.° do Código de


Processo Civil. X. A verdade é que, não fora a celebração desse contrato, a
definição da situação jurídica das partes pelo exercício do múnus jurisdicional


conduziria, necessariamente, a um desfecho desfavorável às pretensões do A., qual


seja o da improcedência da acção, com a absolvição da Ré seguradora do pedido


(considerando-se o despacho saneador proferido na acção e o resultado do exame
pericial realizado pelo INML que não confirmou que do acidente tenha resultado


para o Autor ofensas corporal grave ou perigo para a vida) - v. ponto b, p. 25/26


da sentença recorrida;


10. Não logrou, pois, o Autor demonstrar que do facto ilícito invocado como causa
de pedir tenham resultado danos na sua esfera patrimonial ou mesmo a perda de


vantagens decorrentes da celebração, a destempo, de uma transacção judicial que


tenha sido directamente induzida pela morosidade do processo; XII. De todo o
modo, mesmo a verificar-se a hipótese inversa, o que se admite sem conceder, não


seriam cumuláveis, como pretende, os montantes indemnizatórios calculados com


base na actualização ou correcção monetárias e com base no cálculo de juros de


mora - Ac. do ST J n.° 4/02, para fixação de jurisprudência, de 09/05/92, in &R. I
Série-A, de 27/06/02;


11. Por último, e relativamente aos danos não patrimoniais traduzidos em


«desequilíbrio psicológico», «enervamento», «angústias» e «ansiedade» que o autor
alega ter sofrido por efeito da demora do processo e da ineficácia do sistema


judicial, também não merece reparo a decisão recorrida posto que o Autor não


logrou demonstrar a ocorrência desses danos (v. resposta negativa aos factos


quesitados sob as alíneas E) e F) da base instrutória);
12. A matéria quesitada nessas alíneas da base instrutória, particularmente na alínea


E), em que se pergunta se «A demora no processo provocou no A. propensão para


o desequilíbrio psicológico e para o enervamento?», não era susceptível de ser


demonstrada pelo conhecimento empírico que desses factos possam ter as
testemunhas ouvidas em audiência de julgamento; XV. Uma resposta afirmativa a


tais quesitos pressuporia, necessariamente, uma avaliação de cariz psicológico feita


por técnico qualificado ou pelo depoimento de pessoa com conhecimentos técnico-
científicos adequados, eventualmente por relatório de médico assistente, o que não


ocorreu;


13. Sendo nessas alíneas da base instrutória que radica o fundamento fáctico da


pretensão indemnizatória deduzida a título de danos morais, incumbia ao A., nos
termos do artigo 342.°, n.° l, do CC, demonstrar não apenas o padecimento de


«desequilíbrio psicológico», «enervamento», «angústias» e «ansiedade», mas,


igualmente, a existência de uma relação de causalidade directa entre tais estados


psicológicas e emocionais e o facto ilícito imputado aos serviços da administração
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da justiça;


14. Mais: na concretização e demonstração destes danos incumbia ao A. afastar


terem-se verificado apenas incómodos, contrariedades e preocupações, normais
neste tipo de situações,


15. e que a doutrina e a jurisprudência têm repetidamente afirmado não se


integrarem na previsão do art. 496,°, n.° l do CC; eventualmente, haveria que ter


permitido ao Tribunal avaliar, segundo padrões objectivos, a gravidade do
sofrimento psicológico alegadamente causado ao A. pela incerteza criada quanto à


definição da sua situação jurídica;


16. Não tendo sido cumprido tal ónus probatório, não pode deixar de concluir-se


pelo acerto da resposta negativa à matéria quesitada sob as alíneas E) e F) da base


instrutória;


17. Nestes termos, deve ser negado provimento ao recurso, mantendo-se a decisão
de absolver o R. Estado do pedido com fundamento na não verificação dos


pressupostos da responsabilidade civil, designadamente, o facto ilícito, o dano e


o nexo de causalidade entre facto e dano.


*


Colhidos os vistos legais e entregues as competentes cópias aos Exmos. Juízes


Desembargadores Adjuntos, vem para decisão em conferência.


*


Pelo Senhor Juiz foi julgada provada a factualidade que segue:


1. Em 24 de Maio de 1990, Carlos …………….. intentou no Tribunal Cível da


Comarca de Lisboa acção de efectivação de responsabilidade civil por
acidente de viação, ocorrido em 28.05.1985, contra Maria ………….. e


Companhia de ………….., formulando os pedidos seguintes: a) julgar-se a acção


provada e procedente e condenarem-se as RR. a pagar ao A. a quantia de


4.199.900$00, acrescida de juros legais – artº 805º do CC - custas e


procuradoria; // b) fixar-se para execução de sentença os danos ainda não


apurados; // c) Indexar-se o pedido segundo as taxas de inflação; // d) conceder-se


ao A. o beneficio do apoio judiciário - fls. 2/10, do p. 5872/90, apenso, cujo teor


se dá por reproduzido.
2. Mais requereu a citação prévia das RR. por carta registada com aviso de


recepção - cfr. Ibidem.


3. A acção correu termos sob a forma sumária no 1º Juízo, 1ª Secção, do Tribunal


Cível da Comarca de Lisboa, com o nº ………/1990.


4. A Companhia de Seguros ……………. foi citada em 30.05.1990, enquanto


que a carta de citação de Maria ………….. veio devolvida - fls. 15 do p.


5872/90, apenso.
5. Em 12.06.1990, a R. ……….. apresentou a sua contestação, deduzindo a


excepção de prescrição e impugnando os fundamentos da acção - fls. 16/32 do p.


5872/90, apenso.


6. Em 29.06.90, o juiz titular despachou deferindo o pedido de apoio judiciário e


determinou que aguardassem os autos, «dado que não se mostra citada uma das


RR., sem prejuízo do disposto no artigo 122º do CCJ» - fls. 33 do p. 5872/90,


apenso.
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7. Em 06.07.90, as partes foram notificadas do despacho que antecede - fls.


33/verso do p. 5872/90, apenso.


8. Em 12.07.1990, o A. requereu a citação da R. ainda não citada - fls. 35 do p.


5872/90, apenso, l. 


9. Em 19.09.1990, o juiz despachou: «Dado que já foi tentada a citação da R.


Maria ……. "como requerido" sem qualquer efeito, mantenho o despacho


antecedente» - fls. 36 do p. 5872/90, apenso.
10. Em 24.09.1990, o A. foi notificado do despacho que antecede - Ibidem.


11. Em 27.09.1990, o A. requereu a citação edital da R. - fls. 37 do p. 5872/90,


apenso. 


12. Em 02.10.1990 e em 19.02.91, a secção solicitou junto das autoridades


policiais a identificação do paradeiro da R. - fls. 38 do p. 5872/90, apenso.


13. Em 05.03.1991, a PSP de Loures informa os autos de que a R. Maria


…………… já não reside na morada indicada e já faleceu - fls. 39 do p.


5872/90, apenso. 
14. Em 07.03.1991, o juiz determina que se oficie ao CICC pedindo a


identificação da R. Maria …………… e, em especial, a data de nascimento e a


freguesia de naturalidade - fls. 40 do p. 5872/90, apenso. 


15. Em 12.03.1991, foi cumprido o despacho que antecede - Ibidem.


16. Em 18.04.1991, o CICC forneceu a informação requerida - fls. 41/42 do p.


5872/90, apenso. 


17. Em 14.05.91, o juiz determinou que fosse solicitada à Conservatória do Registo
Civil do Bombarral certidão de nascimento da R. Maria …………. - fls. 43 do p.


5872/90, apenso.


18. Em 16.05.91, foi cumprido o despacho que antecede - Ibidem. S. Em


22.05.1991, foi junta aos autos a certidão de nascimento da R., Maria …………


rzea - fls. 44/45 do p. 5872/90, apenso. 


19. Em 24.05.91, o juiz proferiu o despacho seguinte: «dado que a R. Maria


………………. faleceu, suspendo a instância», de que foram notificadas as
partes, em 28.05.91 - fls. 46 do p. 5872/90, apenso. 


20. Em 07.06.91, o A. requereu, nos termos do artigo 375º do CPC, a citação


edital dos herdeiros incertos da falecida - fls. 47 do p. 5872/90, apenso. 


21. Em 17.06.91, o juiz despachou indeferindo o requerido, considerando que o


requerimento que antecede não é o meio próprio para promover a habilitação de


herdeiros da parte que faleceu - fls. 48 do p. 5872/90, apenso.


22. Em 10.07.91, o A. foi notificado do despacho que antecede - Ibidem.


23. Em 13.09.91, o A. renova o requerimento de citação edital dos herdeiros da
R., nos termos do artigo 251º do CPC - fls. 49 do p. 5872/90, apenso. 


24. Em 20.09.91, o juiz despachou indeferindo o requerido, fundando-se no


disposto nos artigos 371º e segs. do CPC e no facto da habilitação de herdeiros ter


de ser requerida por apenso - fls. 50 do p. 5872/90, apenso. 


25. Em 15.10.1991, o A. deduziu, por apenso, incidente de habilitação de


herdeiros, contra Maria de Fátima ………….. - fls. 2/4, do apenso A. do p.


5872/90.
26. Em 28.10.91, o juiz proferiu o despacho seguinte: «Cite Maria de Fátima


……………. e notifique a Fidelidade para, em 8 dias, se oporem» - fls. 5 do


apenso A. do p. 5872/90. 


27. Em 31.10.91, em cumprimento do despacho referido na alínea anterior, a


Secção expediu cartas registadas com AR - Ibidem. 







28. Houve lapso na identificação da notificanda, corrigido em 08.11.91 - fls. 8 do


apenso A. do p. 5872/90. 
29. Em 11.11.91, a carta referida na alínea anterior veio devolvida com a menção


de desconhecida na morada indicada - fls. 11 do apenso A. do p.5872/90. 


30. Em 15.11.91, foi enviado postal registado ao mandatário do A. notificando-o


do referido na alínea anterior - Ibidem. 


31. Em 19.11.91, o A. requereu o envio de carta registada com A.R. para a


mesma morada referida na alínea DD. - fls. 12 do apenso A. do p. 5872/90. 


32. Em 25.11.91, o juiz proferiu despacho deferindo o requerido - fls. 13 do


apenso A. do p. 5872/90.
33. Em 27.11.91, foi cumprido o despacho referido na alínea anterior - Ibidem.


34. Em 28.11.91, a carta referida na alínea anterior veio devolvida com a menção


"desconhecido na morada indicada" - fls. 14 do apenso A. do p. 5872/90. 


35. Em 05.12.91, o mandatário do A. foi notificado do referido na alínea anterior -


fls. 15 do apenso A. do p. 5872/90. 


36. Em 12.12.91, o A. requereu a citação edital - fls. 16 do apenso A. do p.


5872/90. 
37. Em 13.12.91, a secção solicitou, oficiosamente, informação policial sobre o


paradeiro da pessoa a citar, tendo insistido, em 10.02.92 - fls. 17 do apenso A. do


p. 5872/90. 


38. Em 26.02.92, deu entrada nos autos ofício da PSP de Loures, informando que


Maria de Fátima ……………….. não é conhecida nem reside na morada indicada


- fls. 18 do apenso A. do p. 5872/90. 


39. Em 05.03.92, uma vez concluso o processo, foi ordenada a citação edital - fls.
19 do apenso A. do p. 5872/90.


40. Em 20.03.92, a Secção emitiu editais e cópias para anúncios - fls. 19 do


apenso A. do p. 5872/90.


41. Em 02.04.92, o A. juntou aos autos os anúncios publicados - fls. 20/22 do


apenso A. do p. 5872/90.


42. Em 06.05.92, a secção afixou editais de citação - fls. 23/24 do apenso A. do


p. 5872/90.


43. Conclusos os autos, em 19.06.92, foi ordenada, na mesma data, a citação do
Ministério Público, o que foi cumprido em 24.06.92 - fls. 24/verso, do apenso A.


do p. 5872/90.


44. Em 18.09.92, foi proferida na data da conclusão, decisão que julgou


improcedente, por não provado o incidente de habilitação, uma vez que:


«[n]ão existe qualquer documento ou processo em que a legitimidade da


requerida esteja reconhecida pelo que, ao caso presente, se aplica o


disposto no artigo 374º do CPC. O requerente não ofereceu qualquer meio
de prova do facto que alegou, não sendo possível efectuar qualquer


diligência de prova. Aliás o facto em que requerente baseia o seu pedido -a


filiação - teria de ser provado por documento autêntico. No caso destes


autos a falta de contestação não tem efeito cominatório pleno até porque a


requerida foi citada editalmente» - fls. 24/25 do apenso A. do p. 5872/90, cujo


teor se dá por reproduzido.


45. Em 02.10.92, o A. interpôs recurso da decisão referida na alínea anterior - fls.
26 do apenso A. do p. 5872/90.


46. O recurso em apreço foi admitido em 28.10.92, tendo sido atribuído efeito


suspensivo - fls. 27 do apenso A. do p. 5872/90.
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47. Em 12.11.92, o A. ofereceu as suas alegações de recurso - fls. 28/34 do


apenso A. do p. 5872/90.


48. Em 24.11.92, o Ministério Público contra-alegou - fls. 35/36 do apenso A. do


p. 5872/90.


49. Em 09.12.92, a Secção Central elaborou a conta e notificou as partes da conta
de custas - fls. 38 do apenso A. do p. 5872/90.


50. Em 15.12.92, o A. requereu a dispensa de pagamento de custas, em virtude do


apoio judiciário concedido - fls. 39 do apenso A. do p. 5872/90.


51. Em 06.01.93, reconhecida a pretensão do A. é ordenada a subida dos autos -


fls. 40 do apenso A. do p. 5872/90.


52. Em 01.02.93, os autos são conclusos ao Desembargador-Relator, o qual


profere despacho de convite ao aperfeiçoamento por forma a que o recorrente
«apresentasse as conclusões da sua alegação devidamente corrigidas, sob pena de


não conhecimento do recurso» - fls. 41/42 do apenso A. do p. 5872/90. 


53. Em 25.02.93, o A. apresentou novas conclusões de recurso - fls. 43/44 do


apenso A. do p. 5872/90. 


54. Em 18.03.93, os autos foram conclusos ao Desembargador-Relator e decorreu


a fase de vistos - fls. 45/46 do apenso A. do p. 5872/90.


55. Em 17.06.93, foi proferido Acórdão, negando provimento ao recurso, de
que o mandatário do A. foi notificado em 24.06.93 - fls. 47/54 do apenso A. do p.


5872/90. 


56. Em 22.06.93, o Hospital de Santa Maria reclamou junto do processo principal


a quantia de Esc. 3.300$00, correspondente a despesas de assistência prestada ao


A. - fls. 52/53 do p. 5872/90.


57. Em 14.07.93, os autos de recurso são remetidos à conta - fls. 55 do


apenso A. do p. 5872/90. 
58. Em 20.10.93, o Ministério Público exarou o visto da conta - fls. 57 do apenso


A. do p. 5872/90. 


59. Em 20.10.93, a Secção remeteu postal registado ao mandatário do agravante


para os fins do artigo 143º do CCJ - fls. 57/verso do apenso A. do p. 5872/90. 


60. Em 06.12.93, foi entregue certidão executiva ao Ministério Público, após o que


baixaram os autos à 1ª instância - fls. 63/64, do apenso A. do p. 5872/90. 


61. Em 13.12.93, é lavrado termo de apresentação e exame dos autos vindos do


Tribunal da Relação de Lisboa - fls. 64 do apenso A. do p. 5872/90. 
62. Em 03.03.94, após conclusão, o juiz ordena o desentranhamento do


requerimento apresentado pelo Hospital Santa Maria e sua incorporação no


processo principal - Ibidem.


63. Em 10.03.93, o juiz determina a manutenção da suspensão da instância,


de que o A. foi notificado por carta registada de 19.04.94 - fls. 54 do p. 5872/90. 


64. Em 17.05.94, o A. lavrou nos autos termo de desistência do pedido


relativamente à R. Maria ……………….., desistência que é julgada
procedente por decisão proferida em 18.05.94 - fls. 55/56 do p. 5872/90.


65. Em 01.06.94, o A. respondeu à matéria de excepção deduzida na contestação


- fls. 57/59 do p. 5872/90.


66. Em 22.06.94, a R. é notificada pela Secção da junção aos autos da réplica -


fls. 60 do p. 5872/90.


67. Conclusos os autos em 23.06.93, em 27.06.94, foi proferido despacho


saneador, em que se relega para final o conhecimento da excepção da prescrição,
se rejeita a pretensão do A. de desentranhamento de documentos juntos pela R.,
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condenando-se o A. em multa, como litigante de má fé, apuram-se os factos


assentes e elabora-se a base instrutória -fls. 61/66 do p. 5872/90, cujo teor se dá


por reproduzido.


68. No que se reporta à excepção da prescrição, escreveu-se no despacho


saneador: «defende-se a R. por excepção alegando ter prescrito o direito do


A. uma vez que decorreram mais de 5 anos entre a data do acidente e a sua


citação para a presente acção. // Responde o A. que o prazo de prescrição é
de 5 anos e que a acção deu entrada em tribunal no dia 23 de Maio de 1990,


ou seja 5 dias antes de passar 5 anos sobre a data do acidente. // Decidindo:


// De acordo com o disposto no artigo 498ºdo CC, o direito de indemnização


prescreve no prazo de 3 anos (nº 1), a menos que o facto ilícito constitua


crime para o qual a lei estabeleça prescrição sujeita a prazo mais longo (nº


3). Para o crime de ofensas corporais por negligência prevê a lei penal dois


prazos diferentes de prescrição: de 2 anos para a generalidade da situações
e de 5 anos para as situações em que do facto resulte ofensa corporal grave


ou perigo para a vida (cfr. disposições conjugadas dos artigos 117º nº 1,


alíneas c) e d), 143º e 148º nº 1 e 3 todos do Código Penal). No caso dos


autos ainda não é possível dizer se o A. sofreu ofensa corporal grave ou


perigo para a sua vida pelo que não é possível de momento fixar o prazo de


prescrição aplicável. // Termos em que deixo para o final o conhecimento


desta excepção» - Ibidem. 
69. Em 12.07.94, a secção notificou os mandatários do despacho saneador - fls.


66 do p. 5872/90. 


70. Em 21.07.94, o A. reclamou da condensação e interpôs recurso da decisão


que o condenou como litigante de má fé - fls. 67/68 do p. 5872/90. 


71. Em 21.09.94, a secção notificou a parte contrária dos requerimentos que


antecedem - fls. 69 do p. 5872/90. 


72. Aberta conclusão, em 22.09.94, o juiz ordenou que os autos aguardassem a


resposta à reclamação - ibidem. 
73. Em 16.11.94, o juiz admitiu o recurso e conheceu da reclamação, que deferiu


em parte - fls. 69/verso, do p. 5872/90. 


74. Em 23.11.94, a secção notificou as partes para os efeitos do artigo 512º do


CPC - fls. 70 do p. 5872/90. 


75. Em 28.11.94 e 13.12.94, A. e R. Seguradora, respectivamente, arrolaram as


suas testemunhas - fls. 71/74 do p. 5872/90, cujo teor se dá por reproduzido. 


76. O A. arrolou nove testemunhas e requereu que se oficiasse o Hospital
de Santa Maria para que enviasse as suas fichas clínicas; mais requereu a


realização de exames médicos, ao A. na área da sua residência, para que os


peritos respondessem aos quesitos que juntou; e, ainda, a expedição de carta


precatória ao Tribunal Judicial de Almada, para que as testemunhas arroladas


respondessem aos quesitos 1, 3, 5 a 11 e 34 - Ibidem.


77. A R. arrolou três testemunhas e requereu a expedição de carta deprecada ao


Tribunal Judicial do Seixal para inquirição da 2ª testemunha à matéria dos quesitos
1 até 15; a sujeição do A. a exame pericial a realizar no Instituto de Medicina Legal


- Ibidem. 


78. Em 21.12.94, o juiz ordenou que se oficiasse o Hospital de Santa Maria, tendo


em vista o envio das fichas clínicas do A., bem como a expedição de deprecadas


para inquirição - fls. 75 do p. 5872/90.


79. Em 20.01.95 e em 23.01.95, a secção deu cumprimento ao despacho referido
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na alínea anterior - fls. 75/verso, do p. 5872/90.


80. Em 07.02.95, foram juntos aos autos os boletins clínicos do A., remetidos pelo
Hospital de Santa Maria, de que foram notificadas as partes, em 17.02.95 - fls.


77/79 do p. 5872/90.


81. Em 25.05.1995 e 04.10.95, respectivamente, os Tribunais Judiciais do Seixal e


de Almada remeteram, após cumprimento, as deprecadas de inquirição das


testemunhas arroladas, e a secção procedeu à notificação às partes da sua junção


aos autos - fls. 80/123, do p. 5872/90.


82. Por despacho de 12.12.95, proferido na data da conclusão, o juiz requisitou
ao Instituto de Medicina Legal exame médico ao A., tendo, em 22.12.95, a


secção remetido ofício nesse sentido - fls. 123/verso, do p. 5872/90.


83. Em 29.12.95, o A., considerando o apoio judiciário concedido, requereu a


dispensa do pagamento de custas -fls. 124 do p. 5872/90.


84. Em 30.01.1996, o IML informou o processo da designação do dia


27.07.96 para a realização do exame requerido, tendo o mesmo sido junto


aos autos em 03.07.96 e notificadas as partes em 04.07.96 - fls. 125/139 do p.
5872/90.


85. Do relatório do IML constava que o examinando deve voltar a exame quando


fossem juntos ao processo os elementos seguintes: cópia da ficha e radiografias do


banco do Hospital Santa Maria; cópia da ficha da consulta de ortopedia de Santa


Maria; relatório clínico de psiquiatra/Hospital Júlio de Matos, que acompanhou o
ofendido; cópia da ficha de consulta do Centro de Saúde de Sto. Condestável;


cópia do relatório clínico de um médico e de um centro de Fisiatria, a identificar
posteriormente pelo A. - cfr. Ibidem.


86. Por requerimento de 10.07.96, o A. forneceu elementos sobre a identidade das
entidades em causa e requereu a colaboração do Tribunal no sentido de oficiar as


mesmas com vista ao envio dos elementos em falta - fls. 140/142 do p. 5872/90.
87. Por despacho de 21.09.96, proferido na data da conclusão, foi indeferido o
pedido referido a alínea anterior, considerando-se que o A. não alegava que


não pudesse, ele próprio, obter os elementos em falta, ordenando-se que os
autos aguardassem o correspondente impulso processual, tendo a secção


notificado o A., em 16.10.96 - fls. 143 do p. 5872/90. 
88. Em 22.10.96, o A. requereu que os autos fossem remetidos ao IML para


que os peritos respondessem aos quesitos, «tendo em conta que [o A.] não
consegue carrear mais elementos médicos para o processo» - fls. 144 do p.
5872/90.


89. Em 12.11.96, o juiz ordenou que se oficiasse as entidades em causa a fim de se
obter os elementos clínicos em falta, o que a secção cumpriu em 10.12.96-fls. 145


do p. 5872/90.
90. Juntas as respostas, a 02.01.97 e 06.03.97, a secção insiste, oficiosamente, em


15.09.97-fIs. 146/149 do p. 5872/90. 
91. Em 01.10.97, por apenso ao processo principal, o A. deduziu, contra a R.
seguradora, pedido de arbitramento de indemnização provisória - fls. 2/8, do


P. 5872/B. 
92. Aberta conclusão em 13.10.97, foi marcada em 15.10.97 audiência de


julgamento para 10.11.97 - fls. 9 do P. 5872/B. 
93. O julgamento decorreu em várias sessões, 10.11., 17.11 e 24.11. – actas de


fls. 18/29 do P. 5872/B, cujo teor se dá por reproduzido. 
94. A decisão foi de indeferimento da providência - Ibidem. 
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95. Por requerimento de 02.12.97, o A. interpôs recurso jurisdicional da


decisão referida na alínea anterior, o qual foi admitido, em 11.12.97 (data da
conclusão), como de agravo com subida imediata nos autos - fls. 30/31 do P.


5872/B. 
96. Notificado o despacho referido na alínea anterior, o A., em 30.12.97,


apresentou alegações, notificadas ao requerido em 13.01.98 - fls. 32/41 do P.
5872/B. 
97. Em 02.02.98, a requerida apresentou as suas alegações, notificadas ao A., em


25.03.98 - fls. 42/46 do P. 5872/B. 
98. Em 08.06.98, a Secção remeteu o processo à Secção central para lançamento


o que foi concretizado em 17.06.98 - fls. 48 do P. 5872/B.
99. Em 25.06.98 (data da conclusão), o juiz manteve a decisão sob recurso e


ordenou a subida dos autos, o que foi cumprido pela secção, em 26.06.98 - fls. 48
do P. 5872/B.


100. Aberta conclusão ao Desembargador Relator, em 13.07.98, em 30.09.98, foi
admitido o recurso e ordenada a ida do processo aos vistos - fls. 49 do P. 5872/B.
101. Em 19.11.98, foi julgado improcedente o recurso e mantida a decisão


impugnada, tendo os autos sido remetidos à 1ª instância, em 14.12.98 -fls.
51/60 do P. 5872/B., cujo teor se dá por reproduzido.


102. Entretanto, no processo principal, em 23.09.97 e em 03.10.97, foram
juntas as repostas aos ofícios da secção de solicitação dos elementos


clínicos em falta -fls. 150/151 do p. 5872/90.
103. Em 20.10.97 (data da conclusão), o juiz convidou o A. a pronunciar-se sobre
os elementos juntos e os que estavam em falta, tendo a secção notificado o A., na


mesma data - fls. 152 do p. 5872/90.
104. Na sequência de esclarecimentos prestados pelo A., em 24.10.97, o juiz, por


despacho de 06.11.97 (data da conclusão), ordenou a solicitação das informações
necessárias à conclusão do exame médico - fls. 154 do p. 5872/90.


105. Em 24.06.98, a secção cumpriu o despacho referido na aliena anterior -fls.
154/verso do p. 5872/90.
106. Na data referida na alínea anterior, verificava-se um grande volume de serviço


a cargo dos funcionários da secção, situação que era comum aos vários juízos do
Tribunal Cível da Comarca de Lisboa, como resultado do aumento exponencial da


pendência de processos cíveis que se vinha verificando desde há vários anos - fls.
211.


107. Reconhecendo-se a "situação gravíssima do tribunal cível, na comarca
de Lisboa" e a necessidade do seu adequado dimensionamento, bem como
dos respectivos quadros de magistrados e funcionários, procedeu-se, pelo


DL 186-A/99, de 31.05, à reestruturação orgânico-funcional desse tribunal,
designadamente, convertendo os existentes 17 juízos cíveis em outras


tantas varas cíveis, enquanto paralelamente, se criou e instalou dez juízos
cíveis e ampliou em cinco o número de juízos de pequena instância cível - fls.


211.
108. Por requerimento de 09.09.98, o A., alegando que «o não andamento do
processo estava a causar-lhe elevados prejuízos», pediu ao juiz que


oficiasse o IML de Lisboa «para dar andamento ao processo» - fls. 158 do
p. 5872/90. 


109. Em 13.10.98 (data da conclusão), o juiz despachou no sentido da «insistência,
com pedido de urgência», pela obtenção dos dados clínicos pretendidos pelo IML,
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o que foi cumprido pela secção, em 26.10.98 - fls. 159/162 do p. 5872/90. 
110. Em 21.10.98, foi junta aos autos, a resposta do Hospital de Santa Maria,
após o que a secção, em conformidade com o ordenando pelo juiz, insistiu pelos


elementos em falta - fls. 160/162 do p. 5872/90. 
111. Em 25.11.98, foi junta aos autos a resposta do Centro de Saúde Santo


Condestável, após o que, em 04.12.98 (data da conclusão), o juiz ordenou a
requisição ao IML de novo exame, o que a secção cumpriu em 15.12.98, com


insistência em 10.03.99 -fls. 166 do p. 5872090. 
112. Por ofício de 29.03.1999, o IML comunicou a marcação de exame para


24.06.99, realizado este, o processo foi devolvido em 30.06.99 - fls. 167/169 do
p. 5872/90.
113. Em 15.09.99, (data da conclusão), o juiz ordenou o envio do relatório


pericial, o que a secção cumpriu, em 20.09.99 e 12.01.2000 -fls. 170/171 do p.
5872/90. 


114. Em 08.02.2000, o A. formulou o requerimento seguinte: «Em 24.06.99 foi
realizado o exame ao A. no IML. // 2. Porém, até à presente data, o relatório ainda


não foi notificado ao A. // 3. Assim, nos termos do artº 265º do CPC requer a
celeridade do processo» - fls. 172 do p. 5872/90.
115. Em 18.02.2000, o juiz determinou que se insistisse pelo envio do relatório o


que foi cumprido pela secção, em 21.03.2000 - fls. 173 do p. 5872/90.
116. Em 25.10.2000, o juiz proferiu despacho insistindo pelo envio do relatório, o


que foi cumprido pela secção, em 03.11.2000 - fls. 173/verso do p. 5872/90.
117. Em 24.05.2001, o A. apresentou o requerimento seguinte: «1. A última


notificação que recebeu foi em 19/4/99. // 2. Desde essa data nada mais lhe foi
notificado. // 3. Assim, nos termos do artº 265º do CPC, requer a celeridade do
processo» - fls. 174 do p. 5872/90.


118. Em 05.07.2001, o juiz (na data da conclusão), despachou: «Insista pelo envio
do relatório ao IML por ofício confidencial. // Dê conhecimento ao A.», o que foi


cumprido pela secção, em 10.07.01 -fls. 175 do p. 5872/90.
119. Em 23.08.2001, o IML juntou aos autos ofício dando conta das


«gravíssimas carências de recursos humanos» e do processo de
transformação em que se encontrava na sequência da aprovação da sua Lei
Orgânica, informando que «o relatório pericial em apreço será concluído tão


cedo quanto possível e que [contava], a curto prazo, poder assegurar uma
resposta mais consentânea com os propósitos da justiça» -fls. 176/177, do p.


5872/90, cujo teor se dá por reproduzido.
120. Em 13.11.2001, o juiz despachou, na data da conclusão, ordenando que os


autos aguardassem por 90 dias o envio pelo IML do relatório do exame pericial -
fls. 178 do p. 5872/90.
121. Em 15.04.2002, 11.07.02 e 27.11.02, a secção insistiu pelo envio do


relatório médico - fls. 178/180 do p. 5872/90.
122. Por ofício, junto aos auto em 11.12.02, o INML informou que a Dra.


Fernanda Rodrigues, desvinculada daquela Delegação de Lisboa e colocada no
Gabinete Médico-Legal de Santa Maria da Feira, tinha assumido o compromisso


formal de concluir os processos pendentes, continuando aquele serviço
empenhando na satisfação do mesmo - fls. 181 do p. 5872/90.
123. Em 07.01.2003, na data da conclusão, o juiz despachou: «Insista decorridos


60 dias. Dê conhecimento às partes», o que foi cumprido por ofício da secção de
28.03.03 - fls. 182/185, do p. 5872/90.
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124. Em 01.04.2003, o INML juntou aos autos o relatório médico-legal,
tendo a Secção notificado as partes, em 11.04.03 - fls. 186/199 do p. 5872/90,


cujo teor se dá por reproduzido.
125. Em 22.04.2003, o A. solicitou, a propósito do relatório em referência, que


fossem prestados esclarecimentos, o que foi deferido por despacho de 14.05.03,
oficiado ao INML, em 16.05.03 - fls. 200/204 do p. 5872/90.
126. Em 07.07.2003, o INML respondeu ao solicitado, tendo a secção procedido


à notificação das partes, em 15.09. 2003, bem como para pagamento de preparos
para despesas - fls. 208/217 do p. 5872/90.


127. Do relatório da perícia médico-legal do INML resultou que: em
consequência do acidente de viação (atropelamento) de que foi vítima, em


28.05.85, o A. sofreu 1) traumatismo craniano, com perda de conhecimento
(horas), 2) traumatismo do membro inferior (fractura cominutiva exposta do
terço médio da tíbia Gll) - cfr. Relatório médico-legal, ibidem.


128. Do relatório em apreço consta que o período que decorreu entre a data do
acidente e a data da consolidação das fracturas - 23.09.86 -, foi de


incapacidade temporária, que se analisa em incapacidade genérica e
incapacidade para a actividade habitual - cfr. Relatório médico-legal, Ibidem.


129. O quantum doloris foi fixado, com referência ao referido período de
incapacidade temporária no nível 5 ("Considerável"), numa escala de 7
graus - cfr. Relatório médico-legal, Ibidem.


130. Foi atribuída ao A. uma incapacidade genérica permanente parcial de
10% referente às «tarefas comuns e indiferenciadas da vida corrente e que


interessa a todos os indivíduos independentemente da sua idade ou
profissão»; no caso do A., concluiu estarem «dificultadas tarefas da vida


diária, tais como as que exigem ortostatismo prologado ou esforços
violentos com os membros inferiores (estar de pé, saltar, correr, subir
escadas)» e também um dano estético de grau 2 ("Ligeiro") - cfr. Relatório


médico-legal, Ibidem.
131. Em 04.02.2004, na data designada para o efeito, teve inicio a audiência


de julgamento, tendo as partes posto termo à acção por meio de transacção,
logo homologada - fls. 254/256 do p. 5872/90, cujo teor se dá por reproduzido.


132. Do acordo referido na alínea anterior constava que a R., Companhia de
Seguros ……….., SA., pagava ao A a quantia de € 11.472,35 -Ibidem.
133. A evolução do índice de preços ao consumidor, de 1986 a 2005, é, de


acordo com o Instituto Nacional de Estatística, a que consta de fls. 173.
134. O valor em referência é de € 21.342,57 - doe. de fls. 210.


135. O A. nasceu em 15.03.1969.
136. Até à data do sinistro o A. era uma pessoa saudável.


Factos não provados


137. A demora do processo provocou no A a propensão para o desequilíbrio
psicológico e para o enervamento. 


138. A demora do processo provocou no A angústias e ansiedade com o seu
desfecho.
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DO DIREITO


a) aditamento do probatório;


Os factos quesitados nos itens E e F do questionário, dados como não provados,


são os seguintes:
§ A demora do processo provocou no A a propensão para o desequilíbrio
psicológico e para o enervamento ? 


§ A demora do processo provocou no A angústias e ansiedade com o seu
desfecho ?


O ora Recorrente arrolou meio de prova testemunhal para prova dos quesitos em
causa, que foram ouvidas conforme acta de audiência a fls. 211/212 dos autos


vindo o Recorrente peticionar a alteração da matéria de facto em ordem a levar ao
probatório a matéria em causa, juntando a transcrição dos depoimentos (artº 685º
B, nº 2 in fine, CPC). 


A razão de ciência vazada em acta é, para ambas as testemunhas, que o conhecem
desde miúdo, uma e há 15 anos, a outra. 


À pergunta sobre o “desiquilíbrio psicológica” a lei processual não admite prova
testemunhal, porque se trata aqui de exarar um juízo valorativo de assentamento


técnico, sendo que as testemunhas não emitem juízos valorativos, as testemunhas
depõem sobre factos de que têm conhecimento por ver ou ouvir directamente ou
ouvir dizer a outrem, que têm de identificar (não se admitem rumores), sendo a


razão de ciência dada que habilita o Tribunal a atribuir credibilidade, ou não, ao
depoimento prestado – artº 638º nº 1 CPC.


Portanto, quanto ao desequilíbrio psicológico a resposta é – não provado.
E o mesmo sucede no tocante à pergunta sobre a provocação de “angústias e


ansiedade com o seu desfecho”, cuja resposta é também – não provado.
No caso concreto, para além da normalidade decorrente, tanto para o ora
Recorrente como para qualquer pessoa, de estar á espera da decisão judicial, não


resulta das declarações prestadas pelas testemunhas a evidenciação de factualidade
que, como diz a lei, “pela sua gravidade mereçam a tutela do direito” – artº 496º nº


1 CC.
De modo que improcede o pedido de aditamento do probatório.


b) decisão judicial em prazo razoável – artº 6º § 1 da CEDH;


O ora Recorrente interpôs acção de responsabilidade civil extracontratual contra
o Estado por violação do direito a uma decisão judicial em prazo razoável – a


decisão homologatória da transacção cível no domínio da acção sumária nº
58/72/90 do 1º Juízo, 1ª Secção do Tribunal Cível da Comarca de Lisboa,


instaurada em 23.5.90 terminada por sentença homologatória de transacção em
4.2.2004.
De acordo com o artº 6º § 1º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem


“Toda a pessoa tem direito que o seu caso seja decidido (..) em prazo
razoável, por um tribunal (..) que decidirá (..) sobre os seus direitos e


obrigações de natureza cível (..)”.
Importa, pois, no quadro dos elementos constitutivos da obrigação de


indemnização, analisar o facto concreto de que, na tese do ora Recorrente deriva a
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violação do seu direito subjectivo a obter decisão em prazo razoável. 


O conceito de “prazo razoável” pressupõe o reporte a um standard ou padrão
médio de funcionamento tido como tal em cada época concreta, fundamentado em
graus de eficiência do serviço público da administração da justiça.


Segundo a sentença proferida pelo Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem/1ª Secção, procº nº 30273/07 de 11.02.2010, caso Leonardo da Silva


c. Luxemburgo, “(..) a razoabilidade da duração de um processo aprecia-se
de acordo com as circunstâncias do caso concreto e segundo os critérios


consagrados pela jurisprudência, particularmente a complexidade da causa,
o comportamento do Autor e das autoridades competentes, bem como o
desenrolar da litigância pelas partes interessadas (..)”.


Das 136 alíneas do probatório resultam evidenciadas três circunstâncias de facto
determinantes para o enquadramento jurídico da presente causa.


§ Primeira circunstância: com pedido de citação prévia à distribuição em ordem a
beneficiar do efeito estatuído no artº 323º nº 2 CC, deu entrada em 23.5.90 a


petição inicial da acção cível por acidente de viação (embate entre veículo ligeiro e
o A, à data com 16 (dezasseis) anos de idade) ocorrido em 28.5.85, ou seja, em
cima do dia 28.5.90, termo final dos 5 (cinco) anos de prescrição do direito de


indemnização, supondo aqui o prazo de prescrição da lei penal nos termos do artº
498º nº 3 CC, por ofensas corporais graves. 


§ Segunda circunstância: o A deduziu em 23.5.90 o pedido cível (4 199 900$00)
contra a companhia seguradora e a condutora do veículo automóvel; em


15.10.1991 por falecimento da condutora, intentou incidente de habilitação de
herdeiros, desatendido em 1ª Instância por não estar demonstrada a filiação da
pessoa certa habilitanda, decisão confirmada em via de recurso por despacho do


Relator de 1.2.1993, tendo o A. desistido do pedido relativamente à condutora
do veículo automóvel por termo de 17.05.94, desistência julgada procedente


por despacho de 18.05.94
§ Terceira circunstância: o A da acção cível requereu em 28.11.94 exames


médicos para efeitos da reparação civil do dano, tendo o relatório médico-legal
sido junto aos autos em 1.4.2003.


c. prazos prescricionais penais; 


Para o ora Recorrente e no domínio da acção cível, a prova pericial médico-legal
assume pertinência crucial desde logo por já ter expirado o prazo geral de 3 anos


do direito de indemnização à data da interposição da acção cível em juízo em
23.5.90 - vd. artº 498º nº 1 Código Civil.
Efectivamente, era de importância maior subsumir na previsão do artº 148º nº 3


CP, “ofensa corporal grave, nos termos do artº 143º, ou a criação de um perigo
para a vida, nos termos do artº 144º.” via prova pericial dos danos corporais


resultantes do acidente, para além da prova da culpa exclusiva da condutora do
veículo automóvel na produção do evento.


Isto porque, atento o limite máximo da moldura penal abstracta cominada para o
crime de ofensas corporais graves por negligência do artº 143º ex vi 148º nº 3


CP, 1 (um) ano de prisão, o prazo de prescrição é de 5 anos, conforme artº l17º
nº 1 c), CP, contrariamente ao crime de ofensas corporais simples por
negligência do artº 148º nº 1 CP, cujo limite máximo da pena abstracta de


prisão é de 6 meses e o prazo prescricional de 2 anos, vd. artº 117º nº 1 d)
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CP.


Cumpre precisar que rege a tipologia penal e os prazos de prescrição vigentes à
data da ocorrência do facto, ou seja, à data de 28.5.85, de acordo com a regra


geral estatuída no artº 2º nº 1 do citado Código, segundo a qual as penas são
determinadas pela lei que vigora no momento da prática do facto. 
O crime de ofensas corporais graves mostra-se tipificado no artº 143º CP nos


seguintes termos:
“Quem ofender o corpo ou a saúde de outrem, de forma a:


a) Mutilá-lo gravemente, privando-o de um importante órgão ou membro, ou a
desfigurá-lo grave e permanentemente;


b) Tirar-lhe ou afectar-lhe, de maneira grave, a sua capacidade de trabalho,
as suas capacidades intelectuais, a sua capacidade de procriação ou a
possibilidade de utilizar o corpo, os sentidos ou a linguagem;


c) Provocar-lhe doença que ponha em perigo a vida, doença particularmente
dolorosa ou permanente, ou outra enfermidade ou anomalia psíquica grave e


incurável ou aborto; será punido com prisão de 1 a 5 anos.”


d. ofensas corporais resultantes do acidente; exame médico-legal; prazo de
prescrição geral cível de 3 anos;


Do exame médico-legal feito em 26.06.1999 ao ora Recorrente, na data com
30 anos de idade, junto a fls. 188/196 dos autos cíveis apensos por linha à


presente causa, exame por si requerido em 28.11.94 e junto aos autos em
1.4.2003, consta o seguinte exame objectivo:


“(..) 1. Marcha com discretíssima claudicação à esquerda em bicos de pés e
calcanhares;
2. Comprimento total dos membros inferiores: E=D=92,5.


3. Perímetro das coxas 45,5 cm à esquerda e 47,5 cm à direita.
4. Perímetro das pernas: E=36 cm; D=37,5 cm.


5. Sem alterações da tíbio-társica.
6. Sem alterações movimentos dos joelhos (excepto dor à flexão máxima


forçada).
7. Protuberância ao nível da tuberosidade tibial anterior na parte externa do
joelho esquerdo notável à flexão máxima. (..)”


Com fundamento nas alterações descritas no exame objectivo do relatório do
exame médico-legal o perito médico qualificou o dano estético no patamar de


“ligeiro”.
Do ponto de vista jurídico a conclusão a tirar é no sentido das ofensas corporais


resultantes para o ora Recorrente do acidente de viação de 28.5.85, quando tinha
16 anos, não permitirem a subsunção típica no crime de ofensas corporais
graves do artº 143º ex vi artº 148º nº 3 CP.


O que significa que se mostra afastado o prazo de prescrição penal de 5 anos,
sendo, pelo contrário, caso de aplicação do regime da prescrição geral cível


de 3 anos, nos termos do artº 498º nº 1 CC.
Em sede de despacho saneador da causa cível, foi relegado para sentença o


conhecimento da excepção da prescrição do direito de indemnização nos termos
levados ao probatório no item 68.:


“De acordo com o disposto no artigo 498ºdo CC, o direito de indemnização
prescreve no prazo de 3 anos (nº 1), a menos que o facto ilícito constitua crime
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para o qual a lei estabeleça prescrição sujeita a prazo mais longo (nº 3). 


Para o crime de ofensas corporais por negligência prevê a lei penal dois prazos
diferentes de prescrição: de 2 anos para a generalidade da situações e de 5 anos


para as situações em que do facto resulte ofensa corporal grave ou perigo para a
vida (cfr. disposições conjugadas dos artigos 117º nº 1, alíneas c) e d), 143º e 148º


nº 1 e 3 todos do Código Penal).
No caso dos autos ainda não é possível dizer se o A. sofreu ofensa corporal grave
ou perigo para a sua vida pelo que não é possível de momento fixar o prazo de


prescrição aplicável.
Termos em que deixo para o final o conhecimento desta excepção.”


Todavia, junto o exame médico-legal em 1.4.2003 a causa cível terminou por
transacção entre as partes, reduzindo o ora Recorrente o pedido


indemnizatório para 11 472,35 € que a Ré companhia seguradora acordou pagar,
homologada judicialmente, em 04.02.2004.
Cabe salientar que a transacção realizada constitui um obstáculo processual à


realização da audiência de julgamento e consequente prolação de sentença em que
seria conhecida a excepção da prescrição do direito de indemnização invocada pela


Ré e relegada para final, em sede de sentença.
Circunstâncias que o ora Recorrente e A. da causa cível não pode desconhecer, na


medida em que foi notificado do despacho saneador, especificação e questionário,
bem como do exame médico-legal efectuado no Instituto Nacional de Medicina
Legal, por si requerido em 28.11.94 e junto aos autos em 1.4.2003.


e. danos patrimoniais;


Não tem suporte jurídico o pedido de juros legais sobre o valor indemnizatório


percebido no valor de 11 472,35 € via transacção homologada judicialmente de
04.02.2004, juros contados desde 23.5.93, data que o ora Recorrente caracteriza
como própria no domínio do prazo razoável para prolação de decisão da acção


cível por acidente de viação – vd. artigos 125º a 131º da petição inicial. 
E não tem porque face à improcedência do incidente de habilitação de herdeiros da


Ré condutora do veículo - por falta de prova parental da pessoa habilitanda -, o ora
Recorrente em 17.05.94, lavrou nos autos cíveis termo de desistência do pedido


relativamente à mencionada Ré condutora, e requereu exame médico-legal em
28.11.94 junto aos autos pelo Instituto Nacional de Medicina Legal em 1.4.2003.
O requerimento de exames médicos em 17.05.94 não é conciliável com a asserção


de que até 25.3.93 deveria ter sido decidida a acção cível.
Dito de outro modo, não tem suporte adjectivo sustentar a prolação de


decisão judicial em data anterior à entrada no processo do exame às
sequelas decorrentes do acidente e que foi requerido pelo ora Recorrente


tendo por objectivo paralisar o efeito prescritivo geral cível do direito de
indemnização por ofensas corporais simples, de 3 anos, dado que no caso concreto


se mostrava já esgotado aquando da entrada da petição em juízo em 23.5.90.


f. danos morais; culpa do lesado, artº 570º nº 1 C. Civil;


O ora Recorrente reclama € 25.000,00 de valor indemnizatório por danos não


patrimoniais (artº 496º nº 1 CC).
Como já referido, um dos pressupostos que dá corpo ao conceito de razoabilidade
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de duração dum processo consiste no “(..) desenrolar da litigância pelas partes
interessadas (..)”, como tal evidenciado na sentença proferida pelo Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem/1ª Secção, procº nº 30273/07 de


11.02.2010, caso Leonardo da Silva c. Luxemburgo. 
Importa, pois, analisar se os actos processuais do ora Recorrente no decurso da


instância cível concorreram para a produção ou o agravamento da demora de
resolução do processo.


Tendo a petição dado entrada em 23.5.90, cabe notar que o período de tempo que
medeia entre 28.11.94 e 1.4.2003 com o exame médico efectuado no Instituto
Nacional de Medicina Legal a requerimento do ora Recorrente é imputável ao


funcionamento da Justiça na medida em que se trata de meio de prova a produzir
no processo sobre factualidade relevante na decisão da causa, através de exame a


realizar no citado estabelecimento oficial nos termos do artº 600º nº 2 CPC.
Já foi salientada a razão de ser do exame médico-legal requerido em 28.11.94 do


ponto de vista do interesse de parte do A. e ora Recorrente na acção cível às
ofensas corporais por si sofridas e resultantes do acidente de viação ocorrido em
28.5.85.


Efectivamente, para o interesse probatório do ora Recorrente naquela acção cível
era fundamental impor o prazo penal de prescrição de 5 anos e afastar o prazo


geral cível de 3 anos do direito de indemnização, dado que a acção fora interposta
quase em cima de se perfazerem 5 anos sobre a ocorrência do acidente, muito para


além do prazo geral cível de 3 anos.
Todavia, em função do resultado da perícia médica veio a verificar-se que o
enquadramento típico das lesões no crime de ofensas corporais graves por


negligência, como pretendido pelo A. e ora Recorrente, está completamente fora de
questão, na medida em que o relatório médico-legal não o permite.


Efectivamente, atendendo ao teor da perícia médico-legal realizada em 26.06.1999,
tendo o ora Recorrente 30 anos de idade e volvidos 13 anos sobre o acidente de


viação, as consequências físicas são no sentido de “ligeiríssima claudicação à
esquerda em bicos de pés e calcanhares” e um “dono estético ligeiro” nos membros
inferiores, como já referido supra e consta de fls. 188/196 dos autos cíveis. 


*


O direito adjectivo que assiste às partes de produzir a prova que entendam
necessária ao seu interesse processual, não pode desvalorizar juridicamente o


resultado probatório objectivo no sentido de que essas ofensas corporais graves
não existem, de acordo com o teor do relatório de exame médico-forense.


Ou seja, a requerida produção de prova sobre ofensas corporais graves derivadas
do acidente de viação de 28.5.85 que levou 9 anos desde que foi requerida em
28.11.94 até que foi junta ao processo cível em 1.4.2003, não pode


desvalorizar o resultado de que as consequências físicas graves resultantes do
acidente são totalmente inexistentes.


Sendo certo que um resultado destes, no sentido de o ora Recorrente não ter
sofrido em razão do acidente mutilação grave, nem afectação grave das


capacidades de trabalho ou intelectuais, incapacidade de utilizar o corpo, os
sentidos ou a linguagem, não ter sofrido enfermidade ou anomalia psíquica grave e
incurável, configuram consequências cuja inexistência o ora Recorrente não


podia desconhecer que, felizmente, não se tinham verificado na sua
integridade física aquando do seu requerimento de 1994 de realização do
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exame médico-forense, na medida em que se trata de factos pessoais.
Do que vem dito se conclui que o ora Recorrente pela sua intervenção


processual na acção cível com o requerimento de perícia médico-legal para
fazer prova de ofensas corporais graves que, como era do seu
conhecimento, não existiam, contribuiu para o alargamento da demora dos


autos em mais 9 anos, período em que a instância esteve suspensa da
realização e junção aos autos do exame no IML.


*


Atento o regime jurídico consignado no artº 570º C. Civil diz-nos a doutrina que,
“(..) é no intuito de abranger estes casos, em que o facto do próprio lesado
contribui para a produção ou agravamento do dano, que a lei alude, em termos


mais sugestivos que rigorosos, ao facto culposo do lesado. 
Os autores observam, na verdade, que só impropriamente se pode falar em culpa


do lesado, pois a culpa pressupõe um facto ilícito danoso (para outrem) e, na
generalidade dos casos abrangidos pelo artº 570º nem sequer há um acto


ilícito do lesado.
A expressão legal visa, no entanto, afastar os actos do lesado que, embora
contribuindo para a produção ou agravamento do dano, não traduzam um


comportamento censurável, por não se poder afirmar que ele tenha agido
com dolo ou negligência. (..)


Quando assim seja a lei confere ao julgador a possibilidade, não só de manter -
[será de manter toda a indemnização, quando a culpa do agente seja de tal modo


grave, em confronto com a actuação do lesado, que não se justifique a redução
dela] -, ou reduzir a indemnização, mas de a eliminar inclusivamente, de acordo
com a gravidade das culpas de ambas as partes e com as consequências que


dela resultaram.
Há que ponderar, no juízo cometido ao tribunal, os dois factores a que a lei manda


atender, pois pode bem acontecer que a uma negligência relativamente leve
corresponda um efeito particularmente grave e que uma negligência grave provoque


um dano relativamente ligeiro. (..)” (1) 
Ponderando os dois termos da equação, temos que o Recorrente ao requerer a
prova pericial ao IML agiu no exercício de um direito processual que lhe assiste.


Todavia agiu sem ponderar que, felizmente reiteramos, não se tinham produzido na
sua integridade física, ou psíquica, os danos com a gravidade da previsão do crime


de ofensas corporais graves do artº 148º nº 3 CP, “ofensa corporal grave, nos
termos do artº 143º, ou a criação de um perigo para a vida, nos termos do artº


144º.”.
Pelo que vem dito, o quadro de ponderação é o seguinte:


a. Do lado do Estado, temos a carência de quadros técnicos do Instituto Medicina
Legal – uma recorrência no domínio da actividade prestadora do Estado, incluindo
o quadro de actividades próprias do exercício de soberania, como é o caso dos


Tribunais – verificada à data e que continua no presente, carência de que resultou a
suspensão da instância para a realização do exame pelo período de 9 anos, no


quadro geral de 13 anos da acção cível instaurada em 23.5.90 e terminada em
4.2.2004 por transacção;


b. Do pondo de vista da actuação do ora Recorrente no processo cível, a uma
negligência grave na avaliação da irrelevância jurídica da perícia médica
por si requerida como meio de prova (dado que o grau de gravidade dos
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danos exigidos no artº 148º nº 3 CP não existia) correspondeu um resultado,
também ele gravoso, de mais 9 anos de espera pelo termo do processo (de


28.11.94 a 1.4.2003) que no caso se deu por transacção das partes em 4.2.2004,
homologada judicialmente;


c. Do lado das consequências indemnizatórias, o ora Recorrente não perdeu a
totalidade do objecto da reparação dos danos de que o acidente foi causa
adequada (artº 562º CC) na medida da indemnização recebida da companhia


seguradora em via de transacção, no montante de € 11.472,35 – vd. item 132 do
probatório. 


De modo que, tudo ponderado, no caso concreto do processo cível que se
desenrolou ao longo de 13 anos, 9 anos são imputáveis ao ora Recorrente


por ter requerido um meio de prova médico-forense no IML tendo em vista
consolidar o prazo de prescrição penal de 5 anos estatuído para o crime de ofensas
corporais graves do artº 148º nº 3 C. Penal, sendo certo que o ora Recorrente


tinha consciência que o acidente de viação não tinha produzido na sua
integridade física nem psíquica os danos corporais descritos na previsão do


normativo penal, o que necessariamente se reconduz a uma negligência grave de
litigância na vertente da condução dos seus interesses processuais, com relevo na


presente acção de responsabilidade civil extracontratual, nos termos do artº 570º
CC, nos termos supra expostos.
Cabe, pois, em razão do modo como o ora Recorrente litigou na acção cível e


à luz do disposto no artº 570º CC concluir pela exclusão de indemnização por
danos não patrimoniais, no quadro do ressarcimento por atraso na administração


da justiça. 


***


Termos em que acordam, em conferência, os Juízes Desembargadores da Secção


de Contencioso Administrativo do Tribunal Central Administrativo Sul em julgar
improcedente o recurso e confirmar a sentença proferida.


Custas a cargo do Recorrente, levando em conta o apoio judiciário.


Lisboa, 10.MAI.2012


(Cristina dos Santos)
……………………………………………………………………………


(António Vasconcelos)
…………………………………………………………………………


(Paulo Carvalho - Vencido, por entender que o Recorrente tem o direito de pedir o


exame médico e o direito a que lhe digam em prazo razoável que não tem razão. 


(1)Antunes Varela, Das obrigações em geral, 2ª ed. Vol. I, Almedina/1973,
págs. 772/773.
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Acórdãos TCAS Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
Processo: 02815/07


Secção: Contencioso Administrativo - 2º Juízo


Data do Acordão: 11-10-2007


Relator: Rogério Martins


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO


Sumário: I - Não excedeu o “prazo razoável” a que aludem o nº 1 do art.º 6º da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem, e o nº4 do artigo 20º da Constituição da República Portuguesa, o processo
que demorou dois anos, nove meses e vinte e nove dias, terminando em 1ª Instância e tendo
compreendido uma fase declarativa, sob forma de acção ordinária, não contestada, e uma fase
de execução.
II – Não está ferida de inconstitucionalidade nem revogada, face ao disposto no art.º 22º da
Constituição da República Portuguesa, a norma contida no art.º art. 2.º, n.º 1 do DL n.º 48.051,
de 21 de Novembro de 1967, por condicionar a responsabilidade civil extracontratual do Estado
aos casos de prática de actos ilícitos culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou
agentes administrativos.


Aditamento:
1
Decisão Texto Integral: Acordam em conferência os juízes do Tribunal Central


Administrativo:


José ..., Alice ...e Helena ..., id. fls. 2, interpuseram o presente


RECURSO JURISDICIONAL da sentença do Tribunal


Administrativo e Fiscal de Sintra, de 3.3.2007, a fls. 720-738, pela


qual foi julgada totalmente improcedente a acção que moveram


contra o Estado Português.


Invocaram para tanto que a sentença recorrida incorreu em erro de


julgamento, quer de facto quer de direito, tendo formulando as


seguintes conclusões:


a) Deve ser eliminada a alínea M) dos FA por conter matéria que
resulta simples e totalmente da análise de disposições legais;


b) Ainda que se decida pela não eliminação de tal alínea, não deve


dela constar a expressão há que deduziras férias judiciais que deve
ser substituída pela expressão decorreram as férias judiciais;


c) Os direitos de acesso à justiça em prazo razoável e a uma tutela


jurisdicional efectiva e o correspondente direito a indemnização pela


violação daqueles direitos, garantidos pelos art°s 20° e 268° n° 4 da


Constituição da República e pelo art° 6o da Convenção Europeia dos


Direitos do Homem, não estão sujeitos aos pressupostos da


responsabilidade civil extracontratual emergentes do art° 2o n° 1


do Dec-Lei 48.051 de 21 de Novembro de 1967;


d) Para que a violação de tais direitos seja ressarcível por parte do


Estado basta aferir se, em concreto, a obtenção da decisão
jurisdicional demorou mais do que se devia ter como razoável,


independentemente da existência de elevadas pendências


processuais ou de culpa em concreto dos agentes judiciários


envolvidos;


e) Da matéria dada como assente é inevitável concluir que a entrega


dos locais objecto da acção foi demasiadamente retardada, quer



http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/Por+Ano?OpenView
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porque o Estado não providenciou pela existência de meios que
impedissem elevada pendência processual no tribunal onde pendeu o


processo, quer porque a conduta da Senhora Juíza titular do


processo, a Secção de processos e o Serviço Externo não cumpriram,


também para além do razoável, os prazos legalmente previstos


para a prolação de decisão e para a prática dos restantes actos de


secretaria e executivos;


f) O Estado constituiu-se, pois, na obrigação de indemnizar os ora


recorrentes, que demonstraram ter sofrido prejuízos, nomeadamente


nos termos e montantes propugnados na alegação relativa ao aspecto


jurídico da causa;


g) Imputa-se, pois, à sentença recorrida a violação, por erro de
interpretação e de aplicação do disposto nos art°s 20°, 22° e 268° n° 4


da CR e art° 6o da CEDH e 2o n° 1 do Dec-Lei 48.051 de 21 de


Novembro de 1967, disposição esta que se deve ter como


materialmente inconstitucional (a entender-se que não está
revogado por força do disposto nos art°s 20° e 22° da CR), por
condicionar a responsabilidade civil extracontratual do Estado


aos casos de prática de actos ilícitos culposamente praticados pelos
respectivos órgãos ou agentes administrativos, bem como na


interpretação de que, por atraso na obtenção de decisão judicial em
prazo razoável, a mesma é de excluir caso não se confirme a


existência, em concreto, de culpa por parte dos agentes judiciários
envolvidos violação emergente dos aludidos art°s 20°, 22° e 268° n° 4


da CR;


O Ministério Público, em representação do Estado Português, contra-
alegou defendendo, no essencial, a manutenção do decidido.


*
Cumpre decidir.


*


MATÉRIA DE FACTO:


Os Recorrentes defendem que não deveria ter sido dada como assente
a matéria constante da alínea M) nem, consequentemente, deveria


tal matéria constar, como matéria de facto, na sentença.


É o seguinte o teor desta alínea:


No tempo decorrido entre o dia 7.4.1999, em que o processo foi
concluso após a apresentação das alegações dos AA., e o dia
27.12.1999, em que foi proferida sentença, há que deduzir o período
correspondente a férias judiciais, de 16.7.1999 a 14.9.1999 e de
22.12.1999 a 3.12.2000. 


Quanto às datas em que o processo foi concluso e foi proferida


sentença, bem como o facto de os autores terem apresentado
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alegações, nada se acrescenta em relação ao que ficou assente sob as
alíneas G), H) e K), pelo que nesta parte a alínea M) traduz uma


repetição inútil.


No que diz respeito à afirmação “há que deduzir o correspondente
período de férias judiciais”, não traduz qualquer facto mas antes uma


conclusão jurídica que se impõe face ao disposto no art.º 143º, n.º 1, do
Código de Processo Civil: “Não se praticam actos processuais nos


dias em que os tribunais estiverem encerrados, nem durante o período
de férias judiciais”.


Finalmente, a referência às datas de “16.7.1999 a 14.9.1999 e de
22.12.1999 a 3.12.2000”, descontando o manifesto lapso de escrita


(queria dizer-se 3.01.2000): é certo que aqui se reproduz o próprio
texto da lei; mas reproduz-se o texto da lei ao mesmo tempo que se


reproduz um facto. Por uma circunstância qualquer, embora
anómala, as férias judiciais entre 1999 e 2000 poderiam não ter


decorrido no período previsto na lei. Não tem necessariamente de
haver correspondência entre o que a lei determina e a realidade.


Tem portanto interesse mencionar que de 16.7.1999 a 14.9.1999 e de


22.12.1999 a 3.12.2000 decorreram férias judiciais.


Teremos assim de considerar provados os seguintes factos:


A) Em 22 de Janeiro de 1998, os ora Autores propuseram no


Tribunal Judicial da Comarca de Cascais uma acção com processo
ordinário contra Ricardo Jesserum Dias dos Santos e «Buda,


Soluções de Sistemas Informáticos, Lda.», a qual foi distribuída ao 1º
Juízo Cível daquele Tribunal, com o n° 55/98 - ver documento de fls.
17 e 18 dos autos (alínea A) dos factos assentes).


B) Formularam os pedidos de que:
a) fosse judicialmente reconhecido e declarado que o Autor José ...
Oliveira é legítimo proprietário da fracção identificada no art.º 1º da
respectiva petição inicial;
b) fosse judicialmente reconhecido e declarado que as Autoras Alice
...e Almeida e Helena Maria de Oliveira e Almeida Reis são,
respectivamente, as legítimas usufrutuária e nua proprietária da
fracção identificada no art.º 2o da dita petição inicial;
c) que os RR fossem condenados a entregar ao Autor José ... Oliveira,
livre e devoluta, a fracção identificada no art.º 1º da mesma petição
inicial;
d) que os RR fossem condenados a entregar às AA Alice ...e Almeida e
Helena ... Reis, livre e devoluta, a fracção identificada no art.º 2º da
petição inicial - ver documento de fls. 17 e 18 dos autos (alínea B) dos
factos assentes).


C) A acção foi contestada em 23.11.1998, por requerimento registado
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na Secção Central do então Tribunal Judicial de Cascais, subscrita
por Advogado constituído - ver documento de fls. 98 dos autos (alínea


C) dos factos assentes).


D) A contestação foi notificada ao Mandatário dos AA, através de


carta registada expedida em 30.11.1998 - ver documento de fls. 107


dos autos (alínea D) dos factos assentes).


E) Mas, por não ter sido paga a taxa de justiça inicial, no prazo


devido, nem a multa devida nos termos do art. 145°, n° 6 do Código


de Processo Civil, o Tribunal, por despacho de 5.1.1999, deu sem


efeito a contestação apresentada pelos RR - ver documentos de fls.
108, 109 e 110 dos autos (alínea E) dos factos assentes).


F) E, em 19.2.1999, foi ordenada a notificação dos AA para alegarem,
nos termos do art.º 484°, n° 2 do Código de Processo Civil - ver


documento de fls. 110 dos autos (alínea F) dos factos assentes).


G) O que fizeram em 10.3.1999 - ver documento de fls. 22 dos autos
(alínea G) dos factos assentes).


H) Após, o processo foi concluso, em 7.4.1999 - ver documento de fls.


115 dos autos (alínea H) dos factos assentes).


I) Em 9.12.1999, o Juiz abriu mão dos autos, a fim de ser junto


expediente do Conselho Superior da Magistratura - ver documento
de fls. 115 dos autos (alínea I) dos factos assentes).


J) O Exmo. Sr. Conselheiro Vice-Presidente do Conselho Superior da


Magistratura, nos termos do art 149°, al. 1) da Lei n° 21/85, decidiu
dever ser estabelecida prioridade no processamento dos autos, sem


prejuízo dos restantes processos de carácter urgente - ver documento


de fls. 31 dos autos (alínea J) dos factos assentes).


K) A sentença foi proferida em 27.12.1999 - ver documento de fls. 25


dos autos (alínea K) dos factos assentes).


L) A sentença que julgou a acção totalmente procedente transitou


em julgado em 20.1.2000 - ver documento de fls. 6 dos autos (alínea


L) dos factos assentes).


M) De 16.7.1999 a 14.9.1999 e de 22.12.1999 a 3.12.2000 decorreram


férias judiciais.


N) Em 16.2.2000 os Autores intentaram a execução de sentença para
entrega de coisa certa - ver documento fls. 7 dos autos (alínea N) dos


factos assentes).


O) Em 17.3.2000 os autos foram conclusos ao Juiz que, no mesmo dia,







proferiu o seguinte despacho:


«Proceda-se à peticionada entrega, com observância do preceituado
no art. 930°, n° 3 do Código de Processo Civil. Após, notifique os


executados.
Prazo: 30 dias.


D.N.
Cascais, d. s. » 
- ver documento de fls. 9 dos autos(alínea O) dos factos assentes)..


P) Em 21.3.2000 funcionário judicial lavrou a seguinte cota no


processo: «em 21.3.2000 foi entregue o expediente necessário na
Secção do Serviço Externo e foi enviada carta de notificação ao


mandatário dos executados» - ver documento de fls. 9 dos autos


(alínea P) dos factos assentes).


Q) Em 21.6.2000 a Secção de Serviço Externo lavrou auto de


diligência com o seguinte teor: «Em 21.6.2000, pelas 14h30m, não


procedi à ordenada entrega em virtude de me ter deslocado à morada
indicada, estando presentes os exequentes bem como o seu


mandatário, os Srs. agentes da Polícia de Segurança Pública e ainda


o Sr. técnico das chaves, tendo o Sr. técnico verificado que a porta a
arrombar é blindada, pelo que não existe possibilidade de a mesma


ser aberta pelo exterior, esclarecendo ainda que para sua abertura


terão que estar presentes os bombeiros para ser efectuada a entrada


através da janela da casa para assim poder proceder à abertura da
porta por dentro da residência» - ver documento de fls. 11 dos autos


(alínea Q) dos factos assentes).


R) No dia 21.6.2000 os Autores requereram «por não ter sido possível
executar a entrega dos locais por os mesmos conterem portas


blindadas, cuja destruição causaria elevados prejuízos materiais (...)


que a entrega se faça com a colaboração dos bombeiros, que poderão
entrar pelas janelas e com urgência compatível com a proximidade


das férias judiciais» - ver documento de fls. 12 dos autos (alínea R)


dos factos assentes).


S) Em 13.7.2000 os autos foram conclusos ao Juiz que no próprio dia


deferiu o requerido - ver documento de fls. 13 dos autos (alínea S) dos


factos assentes).


T) A entrega teve lugar em 21.11.2000 - ver documento de fls. 14 a


16 dos autos (alínea T) dos factos assentes).


U) O 1º Autor, José ... Oliveira, é proprietário da fracção autónoma


designada pela letra «H», correspondente ao 3o andar, esquerdo, do


prédio urbano, em regime de propriedade horizontal, sito na Av. da


República, n° 1644 (antigo lote 12), na freguesia da Parede, concelho
de Cascais, descrita na Ia secção da Conservatória do Registo Predial


de Cascais, sob o n° 01883/191093-H e inscrita na respectiva matriz
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sob O art 2.589-H (resposta ao quesito Ia da base instrutória).


V) A 2ª Autora, Alice de Jesus de Oliveira e Almeida, e a 3ª Autora,


Helena ... Reis Garcia, são, respectivamente, usufrutuária e nua


proprietária da fracção autónoma designada pela letra «G»,
correspondente ao 3o andar, direito, do mesmo prédio, descrita na Ia


secção da Conservatória do Registo Predial de Cascais, sob o n°


01883/191093-G e inscrita na respectiva matriz sob o art.º 2.589°-G


(resposta ao quesito 2º).


X) Os Autores, quer verbalmente, quer por escrito, declararam pôr e


puseram à disposição da Secção de Serviço Externo um técnico de


chaves para abrir as portas dos locais a entregar (resposta ao quesito


3º).


Z) A demora na resolução do processo impediu os Autores de darem


de arrendamento os locais dele objecto vários meses antes da data em


que ocorreu a respectiva entrega (resposta ao quesito 4º).


AA) Em 27.12.2000, os Autores cederam a utilização dos locais pela


contrapartida, para cada, de Esc.: 150.000S00 (€: 748,20) mensais


(resposta ao quesito 5º).


BB) Desde o início do processo, o valor locativo em mercado livre de


cada um dos locais objecto do processo era de Esc.: 150.000$00 (€:


748,20) mensais (resposta ao quesito 6º).


CC) Com a demora do processo os Autores deixaram de receber


contrapartidas pela Utilização de cada um dos locais (resposta ao
quesito 7º).


DD) O processo dos AA, com o n° 55/98, esteve pendente numa


Comarca caracterizada por elevada pendência processual (resposta


ao quesito 8º).


EE) Os meios existentes na Secção de Serviço Externo instalada em
Setembro de 1999 e que ficou na dependência da secção central eram


exíguos face ao enorme fluxo de diligências a realizar no ano de


2000, nomeadamente penhoras, citações, entregas (resposta ao


quesito 9º).


FF) A intervenção dos Bombeiros na concretização da entrega


judicial foi para evitar prejuízos materiais para os AA com o


arrombamento das portas dos locais, por serem blindadas (resposta
ao quesito 10°).


ENQUADRAMENTO JURÍDICO: 
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As questões essenciais que se colocam no presente recurso


jurisdicional são as de saber, em primeiro lugar, se o processo
intentado pelos ora Recorrentes, com uma fase declarativa e uma


fase executiva, foi ou não decidido em prazo razoável e, caso


negativo, se a simples constatação do atraso constitui o Estado na


obrigação de indemnizar, independentemente da existência de culpa


dos seus agentes.


Sob a epígrafe “Direito a um processo equitativo” dispõe o nº 1 do
art.º 6º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, aprovada no


nosso ordenamento jurídico pela Lei 65/78, de 13.OUT, que:


“1. Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada,
equitativa e publicamente, num prazo razoável por um tribunal


independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá, quer
sobre a determinação dos seus direitos e obrigações de carácter civil,


quer sobre o fundamento de qualquer acusação em matéria penal
dirigida contra ela. (...)”.


A Constituição da República Portuguesa dispõe, de igual forma, no


nº4 do artigo 20º que:


“Todos têm direito a que uma causa em que intervenham seja objecto
de decisão em prazo razoável e mediante processo equitativo”. 


Mas a mera e formal constatação de inobservância dum prazo


processual fixado na lei para prolação de decisão por parte dum


magistrado ou para a prática de actos processuais por parte dos


funcionários judiciais, não significa automaticamente uma violação


do disposto nestes preceitos. 


O que seja um “prazo razoável” não se obtém por uma definição em


abstracto, a partir dos prazos fixados na lei, mas de uma análise do


caso em concreto.


Como sustenta o Luís Guilherme Catarino ( in “A


responsabilidade do Estado pela Administração da Justiça, O
Erro Judiciário e o Anormal Funcionamento, pág.394):“ (…) Se


inexiste ‘constitucionalização’ ou ‘fundamentalização’ dos prazos


processuais, não devemos considerar como fonte de anormal
funcionamento da Administração da Justiça todo e qualquer


atraso ou incumprimento dos prazos processuais pelas partes ou
pela Administração. (…).”


Entendimento este, pacífico, que tem sido seguido uniformemente


quer pelos tribunais nacionais, em particular pelo Supremo


Tribunal Administrativo (ver, por todos, o acórdão de 17.3.2005,


recurso n.º 0230/03, no sítio http://www.dgsi.pt/), quer pelas instâncias
internacionais, em concreto pelo Tribunal Europeu dos Direitos



http://www.dgsi.pt/
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do Homem (ver, entre muitas outras, a decisão de 31.5.2005, caso


ANTUNES ROCHA v. PORTUGAL, em


http://cmiskp.echr.coe.int/tkp197/search.asp?skin=hudoc-en ).


A jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo (ver,


entre outros, o acórdão de 15.10.1998, recurso n.º 036.811) e do


Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (decisão de 8.7.1987,


caso BARAONA v. PORTUGAL), inicialmente, serviu-se apenas de


três critérios: 1º - a complexidade do processo; 2º - o comportamento


das partes; e 3º - a actuação das autoridades competentes no


processo. 
Mais recentemente a jurisprudência do Tribunal Europeu dos


Direitos do Homem acrescentou um outro critério: a importância


do objecto do litígio para o interessado (“what was at stake for the


applicant in the dispute” – decisão 23.3.1994 no caso SILVA


PONTES V. PORTUGAL).


Deverá assim ter-se em conta a o número e a complexidade das


questões de facto e de direito, o número e complexidade de consulta
das peças processuais, a quantidade e complexidade das provas a


produzir, etc…


Quanto ao comportamento das partes há que considerar,


designadamente, o grau de cooperação das partes numa célere e


correcta decisão, o eventual uso de expedientes ou manobras


dilatórias que o juiz, apesar do seu poder de direcção do processo, não
tenha podido evitar. Daí que o Tribunal Europeu dos Direitos do


Homem exija, para a responsabilização do Estado demandado, que o


queixoso, tenha tido uma “diligência normal” no decurso do processo.


No que se refere à actuação das autoridades competentes no


processo, atende-se não apenas aos comportamentos das autoridades


judiciárias no processo mas também ao comportamento dos órgãos do
poder executivo e legislativo exigindo-se aos órgãos do poder


legislativo e executivo que o direito ao processo equitativo se


concretize com reformas legislativas ao nível das leis de processo e


reformas estruturais ao nível dos meios técnicos, materiais e


humanos ao serviço da justiça. A este propósito, o Tribunal Europeu


dos Direitos do Homem não tem aceite argumentos como doenças


temporárias do pessoal e a falta de recursos e meios do tribunal, o


volume de trabalho e a complexidade da estrutura judiciária,
considerando que foi o próprio Estado que, por força da ratificação da


Convenção Europeia dos Direitos do Homem, se comprometeu a


organizar o seu sistema judiciário de molde a dar cumprimento aos


ditames da Convenção.


Em todo o caso, o volume de trabalho, em nosso entender e salvo o


devido respeito por opinião diversa, não pode ficar completamente
afastado da análise daquilo que seja o “prazo razoável” se



http://cmiskp.echr.coe.int/tkp197/search.asp?skin=hudoc-en
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aceitarmos incluir nessa análise o “comportamento” dos agentes


judiciários. Na verdade apreciar a conduta dos destes agentes passa


não só mas também, necessariamente, pela consideração do volume


de processos que cada um tem a seu cargo. Não se pode exigir, por


exemplo, a um juiz que tenha a seu cargo 3.000 processos que os


despache dentro dos prazos que os despacha um juiz com apenas
300, da mesma natureza.


Por fim quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a natureza


do litígio, assunto objecto de apreciação e tipo de, mormente, a


importância que a decisão tem para as partes. 


O critério da importância do objecto do litígio para o demandante


impõe que se tenha em conta as consequências que do processo
resultam para sua a vida pessoal ou profissional, a natureza e


premência dos interesses que o demandante defende no processo, e,


consequentemente, a maior ou menor urgência que, objectivamente,


poderá ter na respectiva efectivação.


Ver sobre este assunto os acórdãos do Supremo Tribunal


Administrativo, de 17.3.2005, recurso 0230/03, de 17.1.2007,
recurso 01164/06, e de 6.2.2007, recurso 01037, do Tribunal


Central Administrativo Sul, de 30.10.2003, recurso 12780/03, e


do Tribunal Central Administrativo Norte, de 30.3.2006,


processo 00005/04.2 BEPRT, de 12.10.2006, processo 00347/04.7


BEPRT, de 8.1.2007, processo 00348/04.5 BEPRT, e de 8.3.2007,


processo 00470/04.8 BEPRT.


Em princípio um processo que demore mais de três anos numa


instância excede o prazo razoável de acordo com a jurisprudência


do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (ver anotação de Isabel


Celeste M. Fonseca ao acórdão do Tribunal Central


Administrativo Sul, de 30.10.2003, recurso 12780, em “Cadernos


de Justiça Administrativa, n.º 44, p. 57, 2ª coluna).


Vejamos o caso concreto à luz destes considerandos.


O processo compreendeu duas fases, uma declarativa e uma


executiva. A complexidade é média/baixa dado tratar-se de uma


acção ordinária em que a contestação foi dada sem efeito, não


havendo lugar a produção de prova mas apenas a alegações escrita,


ao abrigo do disposto no art.º 484º, n.º 2, do Código de Processo Civil.


Já o processo de execução deparou com dificuldades práticas não
imputáveis às partes nem ao tribunal. 


Não se vislumbra que tenha havido comportamento negligente por


parte dos autores. Pelo contrário, requereram e obtiveram a


aceleração do processo. 







Também não entendemos existir, no caso concreto, por parte da
Juíza titular do processo ou dos funcionários de justiça um


comportamento objectivamente diferente do exigível, tendo em conta


a elevada pendência processual e elevado fluxo de diligência


existente à data no Tribunal Judicial da Comarca de Cascais.


Cabe referir a este propósito que o processo, não sendo urgente, não


só não devia como não podia ter andamento em férias judiciais, pelo


que, na verdade, este período não pode ser considerado como período
de atraso do processo – art.º 143º, n.º 1, do Código de Processo Civil.


A este ditame legal acresce o direito que os magistrados e os


funcionários têm a férias que devem ser gozadas, em princípio, no


período de férias judiciais (art.º 28º do Estatuto dos Magistrados


Judiciais, aprovado pela Lei Nº 21/1985, de 30 de Julho, e art.º 59º do


Estatuto dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo Decreto-Lei n.º


343/99, de 26.8) bem como o direito a conciliar a sua vida profissional
com a vida pessoal e familiar, direitos estes que o Estado também


deve assegurar, como direitos fundamentais – art.º 59º, n.ºs 1, al. b) e


d) e n.º 2, da Constituição da República Portuguesa


A importância do processo para os autores também é média/baixa


uma vez que não estava em causa qualquer direito de natureza


pessoal mas apenas o recebimento de importâncias em dinheiro, duas
rendas mensais no valor aproximado, no mercado livre de rendas, de


750 euros cada. Isto sendo certo que os autores não alegaram e não


ficou demonstrado que a privação de tais rendas tenha tido especial


repercussão na sua vida pessoal, designadamente por serem pessoas


de fracos recursos económicos ou por dependerem em exclusivo


desses rendimentos.


Neste contexto entendemos, como entendeu a 1ª Instância, que o


prazo de dois anos, nove meses e vinte e nove dias que demorou o


processo (entre 22.1.1998 e 21.11.20009), no conjunto das fases


declarativa e executiva, não excedeu o que no caso concreto se deva


considerar um “prazo razoável”.


O que, logo por aqui, faria naufragar a presente acção, com prejuízo


da análise da segunda questão, a de saber se a simples constatação
do atraso constitui o Estado na obrigação de indemnizar,


independentemente da existência de culpa dos seus agentes. Questão


esta que inclui a questão, suscitada pelos ora Recorrentes, da


inconstitucionalidade do disposto no art.º 2º, n° 1, do Dec-Lei 48.051


de 21 de Novembro de 1967, disposição esta que na sua perspectiva,


se deve ter como materialmente inconstitucional, por ofensa ao


disposto nos art°s 20° e 22° da Constituição da República
Portuguesa, dado condicionar a responsabilidade civil


extracontratual do Estado aos casos de prática de actos ilícitos


culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou agentes


administrativos.
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Em todo o caso, seguindo o brocado latino quod abundat non nocet,


sempre diremos que também nesta parte os Recorrentes carecem de
razão.


Desde logo importa anotar, como bem reparou o Réu Estado, que os


ora Recorrentes alteraram radicalmente a sua posição, defendendo


primeiro a aplicação ao caso do no art.º 2º, n° 1, do Dec-Lei 48.051, de


21 de Novembro de 1967 (art.ºs 16º e 17º da petição inicial),


eventualmente para assegurar a competência dos tribunais


administrativos na resolução do litígio, e vindo agora sustentar
precisamente o contrário, com o argumento da inconstitucionalidade


do preceito inicialmente invocado, naturalmente para garantir o


recurso para o Tribunal Constitucional.


Mas a sua posição inicial é que entendemos por correcta e que


encontra apoio quer na doutrina quer na jurisprudência.


Determina o art.º 22º da Constituição da República Portuguesa, sob


a epígrafe “Responsabilidade das entidades públicas”, o seguinte: 


“O Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus órgãos,
funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no
exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que resulte
violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem”.


Por seu turno dispõe o art. 2.º, n.º 1 do DL n.º 48.051, de 21 de
Novembro de 1967: 


“O Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem civilmente
perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das disposições
legais destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de actos
ilícitos culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou agentes
administrativos no exercício das suas funções e por causa desse
exercício.”.


Entre estes dois preceitos não existe, em nosso entender, qualquer


incompatibilidade que leve a considerar-se o segundo revogado ou
ferido de inconstitucionalidade.


A exigência dos pressupostos da responsabilidade civil


extracontratual consignados no DL n.º 48.051 em nada afecta o
conteúdo do preceito constitucional em apreço: este diz que o Estado
responde civilmente por actos ou omissões dos seus órgãos,


funcionários ou agentes de que resulte violação dos direitos,
liberdades e garantias ou prejuízo para outrem; aquele outro


preceito menciona os pressupostos dessa responsabilidade.
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Tal como refere o Prof. J. Gomes Canotilho (in Revista de
Legislação e Jurisprudência Ano 123, pág. 306) “(…) A
responsabilidade por facto da função jurisdicional e, mais


concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em prazo
razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da


responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos
ilícitos. (…)”.


A concluirmos que do preceito constitucional resulta
necessariamente a responsabilidade do Estado e demais pessoa


colectivas públicas por actos dos seus funcionários e agentes
independentemente da culpa destes, então teríamos de concluir de


igual modo que os funcionários e agentes do Estado e demais pessoas
colectivas públicas teriam de responder independentemente de


culpa, uma vez que o preceito constitucional refere a
responsabilidade solidária de uns e outros sem fazer qualquer


distinção quanto à respectiva natureza e regime.


O que seria uma solução manifestamente injusta e


desproporcionada.


O disposto no art. 2.º, n.º 1 do DL n.º 48.051, de 21 de Novembro de
1967, traduz, em suma, uma opção do legislador ordinário que ainda


não foi alterada apesar da alteração do quadro constitucional e que,
por isso, é a legislação vigente a ter em conta.


Seria assim necessário verificar-se no caso concreto, para além de
uma ilicitude no comportamento da juíza titular do processo e/ou dos


funcionários de justiça, também um juízo de censura sobre o seu
comportamento, ou seja, a culpa, para se poder efectivar a pretensa


responsabilidade do Estado.


No que respeita à ilicitude em sentido estrito ou seja a violação de


normas destinadas a proteger direitos ou interesses legítimos já
concluímos não existir no caso concreto a violação das normas


internas e internacionais que impõe a decisão dos processos judiciais
num prazo razoável.


A noção de ilicitude em sede de responsabilidade civil
extracontratual do Estado não coincide, porém com o conceito


civilístico, confundindo-se, em parte com o conceito de culpa, dado
que, para este efeito, se consideram ilícitos não só os actos que violem


normas legais como ainda s que infrinjam regras de ordem técnica e
de prudência comum que devam ser tidas em consideração - art.º 6º


do DL 48 051.


Mas no caso concreto e como se decidiu também na 1ª Instância não


se verifica qualquer comportamento censurável ou violação de regras
de prudência comum quer da magistrada quer dos funcionários a
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quem o processo esteve confiado.


A elevada pendência processual e a importância dos bens em jogo
tornam aceitável, de acordo com o padrão de um bom pai de família
colocado na situação concreta - art.º 487º, n.º 2, do Código Civil - a


demora de menos de dois anos e dez meses para pôr fim ao processo
em causa, compreendendo uma fase declarativa e uma fase


executiva.


DECISÃO:


Em face do exposto, os Juízes do Tribunal Central Administrativo


Sul acordam em negar provimento ao recurso jurisdicional,
mantendo a decisão da 1ª Instância.


Custas pelos Recorrentes, fixando-se a taxa de justiça em 18 U.C.


(dezoito unidades de conta), reduzida a metade, e a procuradoria em
1/5.


****


Lisboa, 11 de Outubro de 2007


(Rogério Martins)


(Coelho da Cunha)


(Cristina Santos)
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Acórdãos TCAS Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
Processo: 07472/11


Secção: CA-2º JUÍZO


Data do Acordão: 12-05-2011


Relator: FONSECA DA PAZ


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL. 
ATRASO NA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA.
DANO NÃO PATRIMONIAL.


Sumário: I -As normas de direito interno respeitantes à responsabilidade civil do EstadoJuiz devem ser
objecto de interpretação conforme à Convenção Europeia dos Direitos do Homem e devem ser
aplicadas tomando em consideração a jurisprudência do TEDH.


II - De acordo com a jurisprudência do TEDH, que tem sido acolhida pelo STA, é de presumir
que da violação do direito à obtenção em prazo razoável de decisão judicial que regule
definitivamente o caso submetido a juízo resulta um dano moral que constitui o dano
psicológico e moral comum que sofrem todas as pessoas que se dirigem aos tribunais e não
vêem as suas pretensões resolvidas por um acto final do processo. 


III -Na quantificação do dano não patrimonial, a efectuar de acordo com a equidade, há que
atender ao período de morosidade do processo em causa, à importância dos interesses em
jogo, ao comportamento processual do requerente e aos danos verificados, considerando
apenas o dano comum quando o A. não consegue fazer prova de prejuízo não patrimonial
superior.


Aditamento:
1
Decisão Texto Integral: ACORDAM, EM CONFERÊNCIA, NA 1ª. SECÇÃO, 2º. JUÍZO,


DO TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO SUL
1. Maria ………….., residente na Rua do ………, nº 1, em
………….., inconformada com a sentença do TAC de Lisboa
que julgou parcialmente procedente a acção administrativa
comum que havia intentado contra o Estado Português, dela
recorreu para este Tribunal, formulando, na respectiva
alegação, as seguintes conclusões:
“A) Reconhecendo o direito à indemnização invocado pela
recorrente por estarem reunidos todos os pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual e de dar como
verificados os danos não patrimoniais merecedores da tutela
do direito, por serem danos com gravidade que justificam uma
indemnização, a Mma. Juíza “a quo” condenou o Estado
Português a pagar à recorrente a quantia de 2.000,00 €;
B) Sem qualquer fundamentação e sem nenhuma referência à
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
(TEDH);
C) Com o que a Mma. Juíza chegou a um valor indemnizatório
que, no mínimo, é risível para um caso de atraso substancial
de administração da justiça administrativa, que ultrapassou,
na tramitação de uma acção, uma dezena de anos, numa
causa simples, sem incidentes e de aplicação fácil do Direito e
de que, aliás, a recorrente saiu sempre vencedora nas várias
decisões que foram proferidas, até chegar à última e definitiva



http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/Por+Ano?OpenView





13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o


2/6www.dgsi.pt/jtca.nsf /170589492546a7f b802575c3004c6d7d/6a42e4d1513e60dc802578960061f 2…


do Tribunal Administrativo do Sul;
D) Ora, se, como se propugna, fosse registada na sentença a
jurisprudência do TEDH, a que os tribunais nacionais devem
obediência, em respeito pelo princípio da subsidiaridade,
constatar-se-ia que, em casos semelhantes ao presente, o
Estado Português foi condenado ao pagamento de
indemnização bem diversa e superior;
E) Devia ainda na sentença ter-se tomado em consideração a
existência de uma “grelha” a que aderiu o mesmo TEDH,
segundo a qual por cada ano de demora de um processo deve
existir uma reparação do dano unificável, o que pode variar
entre 1.000 a 1.500 Euros;
F) O que, feitas as contas para o caso concreto, a recorrente
deveria beneficiar de um valor de indemnização nunca inferior
a 15.000 Euros;
G) Indo assim ao encontro de um sentido mais recente da
jurisprudência dos tribunais administrativos portugueses como
o T.C.A. do Sul que, em Acórdão de 4/3/2010, no Proc.
5715/09, afirmou que a actual jurisprudência “tem vindo a
abandonar a atribuição de valores economicamente
miserabilíssimos e meramente simbólicos, para antes oferecer,
com critérios de equidade e considerando também o sistema
económico, uma compensação que contrabalance, com
significado, o sofrimento adquirido”;
H) Mostram-se assim violadas pela sentença recorrida as
normas dos arts. 496º, nos 1 e 3, e 566º, nº 3, do C. Civil, e a
norma dos arts. 659º, nos 2 e 3, do C.P. Civil, pelo que deve
conceder-se provimento ao presente recurso e fixar-se, de
modo fundamentado e segundo o prudente arbítrio do julgador,
em valor justo à indemnização devida à recorrente, sempre em
montante superior ao que consta da mesma sentença”.
O recorrido contra-alegou, concluindo pela improcedência do
recurso.
Sem vistos, foi o processo submetido à Conferência para
julgamento.
x


2.1. A matéria de facto pertinente é a que foi considerada
provada na sentença recorrida, a qual se dá aqui por
reproduzida, nos termos do nº 6 do art. 713º do C.P. Civil.


x


2.2. A ora recorrente intentou, no TAC, acção administrativa
comum para efectivação de responsabilidade civil
extracontratual, resultante de atraso na administração da
justiça, pedindo a condenação do Estado Português a pagar-
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lhe a indemnização de 30.001,00 Euros, a título de danos não
patrimoniais que sofrera pela morosidade na decisão do
recurso contencioso que correu termos no TAC de Lisboa com
o nº 0129/95.
A sentença recorrida, considerando que o Estado incorrera em
responsabilidade civil, “em resultado do defeituoso
funcionamento dos serviços de justiça”, julgou a acção
parcialmente procedente, condenando-o a indemnizar a A. no
montante de 2.000 Euros pelos danos não patrimoniais por
esta sofridos.
Para justificar a atribuição desta quantia, a sentença referiu o
seguinte:
“(…) Encontra-se provado que, em consequência da demora
na decisão do processo em causa nos presentes autos a A.
sentiu angústias, ansiedades, irritação e expectativas de voltar
a trabalhar que a perturbaram. Tais danos são efeito directo do
atraso, devendo o seu montante ser calculado segundo
critérios de equidade, atendendo ao grau de culpabilidade do
agente, à sua situação económica e à do lesado e demais
circunstâncias do caso (cfr. arts. 496º nº 3 e 494º do C.C.).
Nesta conformidade, conclui-se que os danos sofridos pela A.
merecem a tutela do direito, porquanto são danos com
gravidade que justifiquem uma indemnização. O montante da
indemnização deve ser fixado equitativamente, tendo em
atenção a situação económica do lesante e do lesado e as
demais circunstâncias do caso. Considerando os referidos
danos sofridos pela A. angústia, ansiedade, irritação e
expectativas de voltar a trabalhar, é certo, que em causa
estava apenas uma oferta pública de emprego para admissão
de pessoal por seis meses e visando a reparação compensar
fundamentalmente o lesado pelas dores morais sofridas,
atentas as circunstâncias dadas como provadas, bem como a
ausência de culpa da A. na verificação do evento que obriga à
reparação, afigura-se adequada a ressarcir os danos morais
sofridos, a fixação de uma indemnização no montante,
actualizado, de € 2.000,00 (dois mil euros)”.
No presente recurso jurisdicional, a recorrente apenas
contesta o montante da indemnização que lhe foi atribuído,
alegando que, no caso, se justificava que o valor da
indemnização não fosse inferior a 15.000 Euros.
Vejamos se lhe assiste razão.
O atraso na decisão de processos judiciais quando viola o
direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelos arts.
20º, nº 4, da CRP e 6º, § 1º, da Convenção Europeia dos
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Direitos do Homem, é gerador de responsabilidade civil do
Estado.
As normas de direito interno respeitantes à responsabilidade
civil do Estado-Juiz devem ser objecto de interpretação
conforme à referida Convenção e aplicadas de acordo com a
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
(TEDH) cfr. Ac. do STA de 28/11/2007, Processo nº 308/07.
No que respeita ao dano moral indemnizável, este Ac. do STA
acolheu a jurisprudência do TEDH que se encontrava “assim
resumida no ponto 94 do Ac. nº 62361, de 29 de Março de
2006 (caso Riccardi Pizzati C. Itália):
(i) O Tribunal considera que o dano não patrimonial é a
consequência normal, ainda não automática, da violação do
direito a uma decisão em prazo razoável e presume-se como
existente, sem necessidade de dele fazer prova, sempre que a
violação tenha sido objectivamente constatada;
(ii) O Tribunal considera, também, que esta forte presunção é
ilidível, havendo casos em que a duração excessiva do
processo provoca apenas um dano moral mínimo ou, até,
nenhum dano moral, sendo que, então, o juiz nacional deverá
justificar a sua decisão, motivando-a suficientemente”.
Assim, de acordo com esta jurisprudência, é de presumir,
embora se admita prova em contrário, que da violação do
direito à obtenção em prazo razoável da decisão judicial que
regule definitivamente o caso submetido a juízo resulta um
dano moral.
Esse dano moral que corresponde a um facto notório e que,
por isso, não carece de alegação nem de prova (cfr. art. 514º,
do C.P. Civil), constitui o “dano psicológico e moral comum
que sofrem todas as pessoas que se dirigem aos tribunais e
não vêem as suas pretensões resolvidas por um acto final do
processo” (cfr. Ac. do STA de 9/10/2008 – Processo nº
319/08). E, acrescenta este Ac. do STA, “a este dano que
todos sabemos que existe acrescem, evidentemente, os danos
que os autores consigam provar relativos à situação concreta”.
No que concerne à quantificação do dano não patrimonial, a
efectuar de acordo com a equidade, há que atender ao período
de morosidade do processo em causa e aos danos verificados,
considerando apenas o o dano comum quando o A. não
consegue fazer prova de prejuízo não patrimonial superior.
No caso em apreço, está provado que a espera, durante 11
anos, pela decisão final transitada causou à A., nesse período,
angústias, ansiedades, irritação e expectativa de voltar a
trabalhar que a perturbaram.
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Foram estes danos que a sentença julgou adequado ressarcir
com a quantia de 2.000 Euros.
Embora os danos provados correspondam apenas ao que é
comum nestas situações e os interesses em jogo no processo
que respeitava a um concurso para admissão de pessoal em
regime de contrato de trabalho a termo certo pelo período de 6
meses aberto pela Câmara Municipal de Lisboa não se possam
considerar de grande relevância, afigura-se-nos que a
indemnização atribuída se mostra bastante reduzida.
Já se nos afigura excessivo o montante pretendido pela
recorrente, pois, ainda que se atendesse à grelha estabelecida
pelo TEDH no “caso Musci C. Itália” (P. 64699/01) variável
entre 1000 e 1500 Euros por cada ano de demora do processo
, nunca se poderia esquecer que se estava perante uma mera
base de partida, susceptível de ser aumentada ou diminuída,
de acordo com os danos concretos, a importância dos
interesses em jogo e o comportamento do requerente
eventualmente justificativo da demora.
Aliás, se se tomar em consideração os vários exemplos de
decisões do TEDH que são apresentados por Isabel Celeste
M. Fonseca (in Cadernos de Justiça Administrativa, nº 72,
pág. 41, nota 9), conclui-se que as indemnizações totais
atribuídas correspondem a valores inferiores a 1000 Euros por
cada ano de demora do processo (assim no “caso Apicella C.
Itália” para um processo que demorou 12 anos foi atribuída
uma indemnização total de 9.800 Euros; no “caso Giuseppe
Mostaccinelo” foi atribuída uma indemnização total de 11.900
Euros decorrentes de 15 anos de demora processual; no “caso
Ernesto Zullo” foi arbitrada uma indemnização total de 6.364
Euros por danos resultantes de 9 anos de demora do
processo; no “caso Concchiarella” foi atribuída uma
indemnização total de 5.600 Euros por danos decorrentes de 8
anos de demora processual).
Nestes termos, e considerando que o dano moral a reparar não
excede o comum destas situações, que os interesses em jogo
não são de grande relevância e que a demora processual foi
de 11 anos, afigura-se-nos equitativo fixar a indemnização em
7.500 Euros.


x


3. Pelo exposto, acordam em conceder parcial provimento ao
recurso, revogando a sentença recorrida e condenando o R. a
pagar à A. a indemnização de 7.500,00 € (Sete mil e
quinhentos Euros).
Custas pela recorrente e recorrido na proporção do respectivo
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decaimento.
x
x


Entrelinhei: contrato de
x


Lisboa, 12 de Maio de 2011
as. ) José Francisco Fonseca da Paz (Relator)
Rui Ferreira Belfo Pereira
António de Almeida Coelho da Cunha
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Acórdãos TCAS Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
Processo: 04055/08


Secção: Contencioso Administrativo - 2º Juízo


Data do Acordão: 02-10-2008


Relator: Rogério Martins


Descritores: ESTADO PORTUGUÉS
ATRASO NA JUSTIÇA
INDEMNIZAÇÃO


Sumário: I - Não se mostra ilegal nem tardia, para efeitos do disposto no nº 1 do art.º 6º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem, e no nº 4 do artigo 20º da Constituição da República
Portuguesa, a decisão que relegou as partes para os meios comuns no pedido de indemnização
de deduzido em processo-crime, decorridos cerca de 2 anos depois de este ter sido
apresentado, sendo certo que foi deduzido um segundo pedido de indemnização cerca de um
ano e dois meses antes dessa decisão, sem que se tenha apurado a quem imputar a
necessidade de dedução deste segundo pedido.


II – Também não excedeu o prazo razoável, o julgamento que se realizou cerca de 5 anos e 4
meses depois de deduzido o pedido de indemnização junto dos tribunais comuns, no qual foi
posto termo ao litígio por acordo, quando no caso concreto só a realização de perícia médica
demorou cerca de 3 anos e 4 meses sem que tenha sido possível determinar que a
responsabilidade do atraso tivesse sido ocasionado por magistrado ou funcionário ou ainda
por qualquer das partes.


III – A indemnização pelo atraso no pagamento de uma indemnização devida pela prática de
um acto ilícito, no caso um homicídio por negligência, corresponde aos juros de mora e é
devida pela lesante ou pela seguradora; o pagamento de uma indemnização a cargo do Estado
pela demora do julgamento corresponderia a uma dupla indemnização pela mora e, como tal, um
enriquecimento sem causa por parte do lesado.


Aditamento:
1
Decisão Texto Integral:


Acordam em conferência os juízes do Tribunal Central Administrativo
Sul:


José ... interpôs o presente RECURSO JURISDCIONAL da sentença do
Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé de 21.01.2007, a fls. 245-254
do processo n.9 106/05.0 BELLE, pela qual foi julgada improcede a
acção administrativa comum intentada contra o Estado Português.


Invocou para tanto que a decisão recorrida violou o disposto no art.º
20º, n.º 4, da Constituição da República Portuguesa, 6º, n.º 1, da
Convenção dos Direitos do tornem, art.s 483º e 480º do Código Civil,
42º, n.º1, e 43º, n.º 1, do Código de Processo nos Tribunais
Administrativos, e 510º do Código de Processo Civil.


O Ministério Público, em representação do Estado Português, contra-
alegou defendendo a manutenção do decidido.


*
Cumpre decidir já que nada a tal obsta.


*


São as seguintes as conclusões das alegações apresentadas pelo
Recorrente e que definem o objecto do recurso:



http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/Por+Ano?OpenView
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I - Não se pode imputar o atraso processual à pessoa que não usando da
faculdade de deduzir o pedido de indemnização em separado que lhe é
concedida pela al. a) do n° 1 do artigo 72º do C.P.P. vê, decorridos 2 anos
e 319 dias, o juiz remeter para os meios comuns o pedido de
indemnização.
II - O prazo decorrido entre o acidente e a data do julgamento,
descontando o prazo que a acção
ordinária levou a ser intentada, foi de 8 anos e 34 dias.
- A expressão prazo razoável aplicável ao prazo para a produção de
uma decisão numa causa que consta quer da nossa Constituição quer da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem não se coaduna com a
duração de uma acção por período superior a 9 anos e 6 meses.
- O tempo que a acção levou a ser levada a julgada traduz-se na
violação pelo Estado Português do dever de administrar a justiça num
prazo razoável.
V - A omissão desse dever traduz-se numa conduta ilícita do Estado
Português.
VI - A omissão desse dever constitui o Estado Português na obrigação de
indemnizar o Autor.
VII - O Autor no seu articulado alegou factos susceptíveis de integrar a
existência de um dano,
1 ião tendo sido notificado para apresentar o seu requerimento de prova
em relação a tais factos.
VIII - Deverá assim ser produzida a prova produzida pelo Autor sobre
os danos que sofreram
com a demora da acção.
IX - Disposições violadas: art.º 20º, n.º 4, da Constituição da República
Portuguesa, 6º, nº 1, da Convenção dos Direitos do Homem, art.ºs 483º e
480º do Código Civil, 42º, n.º 1, e 43º, n.º 1, do Código de
Processo nos Tribunais Administrativos, e 510º do Código de Processo
Civil.


I – Matéria de facto: 


I.I Deficiência da instrução:


Ao contrário do que defende o Recorrente não se impunha produzir
prova sobre os factos alegados sob os n.ºs 27º a 38º do articulado inicial.


Trata-se, na maioria, de meras conclusões e abstracções. Na parte
restante trata-se de factos públicos e notórios que não carecem nem de
alegação nem de prova - art.º 514º, n.º 1, do Código de Processo Civil.


Na sentença recorrida, aliás, tiveram-se em conta tais factos,
desvalorizando-os, ao referir-se, a fls. 250, que "a ansiedade e
expectativa relacionada com o decurso do processo é inerente a estes
casos, inevitável".


Apenas se poderá excluir desta conclusão o mencionado nos artigos 34º,
36º e 37º da petição inicial. 
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No entanto, ainda que se produzisse prova sobre tais factos e estes se
dessem por provados, o resultado sempre seria o mesmo.


Desde logo, a alegação de que o Autor teve de se empregar como
carteiro, deixando de continuar os seus estudos pois necessitava a se
sustentar e sustentar a irmã, não poderia nunca servir de fundamento à
indemnização, pelo atraso no julgamento do pedido de indemnização
pelo acidente rodoviário ocorrido.


O direito de indemnização deduzido perante o tribunal comum
destinava-se a ressarcir os prejuízos decorrentes do acidente. Caso do
acidente e da morte dos pais tivesse resultado para o Autor a
necessidade de se auto-sustentar e de sustentar a sua irmã, tal prejuízo
estaria incluído na indemnização pelo acidente.


Por outro lado, o atraso no pagamento da indemnização tem como
forma de indemnização o pagamento de juros de mora, a cargo do
lesante ou da sua seguradora – art.º 805º, n.º3, do Código Civil. O
pagamento de uma indemnização a cargo do Estado pela demora do
processo traduziria neste caso concreto uma dupla indemnização pelo
mesmo facto, a mora, e, por isso, um enriquecimento ilegítimo, como
adiante melhor explicaremos.


Ora a falta de produção de prova traduziria a preterição de uma
formalidade que só seria susceptível de produzir nulidade se pudesse
influir no exame ou decisão da causa - art.º 101º, n.º 1, do Código de
Processo Civil.


No caso concreto a decisão sempre seria a mesma, ainda que se tivesse
produzido a pretendida prova: a repetição do processado traduzir-se-ia
assim na prática de actos inúteis.


Termos em que se conclui não ter havido qualquer preterição de
produção de prova que se mostre relevante.


I. II. Damos assim por assentes os seguintes factos, considerados
na sentença:


1. A 05.05.1995, pela 1 h e 50 m, na Estrada Nacional 125, na recta da
Penina, no cruzamento da Estrada Municipal 532 com a Estrada
Nacional 125, ocorreu um acidente de viação, que vitimou José de Sousa
Diogo e Ana Maria Lobo Vieira, pais do ora Interessado, que faleceram,
tendo igualmente o ora Autor sofrido ferimentos.


2. Na sequência do acidente foi instaurado o Processo de Inq. N°.
1304/95, na Delegação da Comarca de Portimão, sendo arguida
Michaela Nolting-Cremer.


3. O Processo Crime - Colectivo foi autuado com o n°. 77/00.9 TBPTM.
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4. Em 24.10.1995 o Autor foi notificado para apresentar o seu pedido de
indemnização civil. 


5. A 13.02.1996 o Autor apresentou o seu pedido de indemnização civil
na Delegação da Comarca de Portimão, o qual foi deduzido no processo
penal.


6. Em 16.12.1996 o Autor apresentou novo pedido de indemnização
demandando também o Gabinete Português de Certificação
Internacional de Seguro.


7. Também a 16.12.1996 o Autor apresentou a sua acusação particular
contra a arguida.


8. O Autor requereu e foi admitido na qualidade de assistente no
Processo de Inquérito instaurado.


9. Por registo de 06.12.1996 o Mandatário do Autor foi notificado da
acusação movida contra a arguida.


10. A 05.03.1997 o Autor juntou dois relatórios médicos ao Processo de
Inquérito;


11. Por notificação registada a 20.04.1997, o Mandatário do Autor foi
notificado da abertura da Instrução.


12. O debate instrutório foi agendado para dia 29.01.1998.


13. A 29.01.1998 realizou-se o debate instrutório, tendo sido a arguida
pronunciada.


14. Por registo de 02.03.1998 o Mandatário do Autor e notificado do
despacho judicial datado de 17.02.1998, tendo sido informado/alertado
para a possibilidade de o pedido de indemnização civil subscrito poder
entravar o decurso normal do processo, obstando a rápida
administração da justiça penal, tendo o Tribunal remetido as partes
para os meios comuns.


15. A sentença do processo-crime n°. 77/00.9 TBPTM (comum com
intervenção do Tribunal Colectivo) veio a ser proferida em sede de 1ª.
Instância a 17.11.1998 e somente após recurso interposto, foi proferido o
2º Acórdão a 10.07.2000.


16. A 14.12.1998 o ora Autor juntamente com a sua irmã Ana Miriam
Vieira Diogo com ele residente, intentaram no Tribunal da Comarca de
Portimão uma Acção Sumaria emergente de acidente de viação, a qual
foi autuada com o n°. 317/98 no 3º Juízo do Tribunal Judicial de
Portimão.
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17. O Mandatário do Autor foi notificado da contestação por Oficio
registado a 10.02.1999.


18. O Mandatário do Autor foi notificado do Saneador por Oficio
registado a 30.06.1999.


19. O Mandatário do Autor entregou o rol de testemunhas a 16.09.1999.


20. O rol de testemunhas e as demais diligências de prova foram
admitidas por despacho datado de 19.12.1999, o qual, foi notificado por
registo de 27.01.2000.


21. O Autor foi notificado para comparecer no Instituto de Medicina
Legal de Lisboa em 18.06.2000, a fim de ser submetido a exame médico.


22. Por ofício registado, ao Autor foi notificado dos resultados do
exame médico.


23. Em virtude do exame médico não ter dado resposta a todas as
questões suscitadas, foi o mesmo complementado, tendo o Mandatário
do Autor sido notificado do complemento por Oficio Registado a
20.10.2003.


24. O Julgamento foi marcado para o dia 03.03.2004, para decisão
judicial, na Acção Cível Sumária nº 317/98 que correu seus termos no 3º
Juízo do Tribunal Judicial de Portimão.


25. No dia aprazado para o Julgamento (03.03.2004), foi feita
transacção, tendo o Autor e a sua irmã recebido a título de
indemnização a quantia de € 149.639,37.


II. Enquadramento jurídico.


As questões essenciais que se colocam no presente recurso jurisdicional
são as de saber, em primeiro lugar, se o pedido de indemnização
deduzido pelo ora Recorrente, num primeiro momento em processo
penal, e, depois, em processo civil, foi ou não decidido em prazo
razoável e, caso negativo, se a simples constatação do atraso constitui
o Estado na obrigação de indemnizar.


Sob a epígrafe “Direito a um processo equitativo” dispõe o nº 1 do art.º
6º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, aprovada no
nosso ordenamento jurídico pela Lei 65/78, de 13.OUT, que:


“1. Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada,
equitativa e publicamente, num prazo razoável por um tribunal
independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá, quer sobre a
determinação dos seus direitos e obrigações de carácter civil, quer sobre o
fundamento de qualquer acusação em matéria penal dirigida contra ela.
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(...)”.


A Constituição da República Portuguesa dispõe, de igual forma, no
nº4 do artigo 20º que:


“Todos têm direito a que uma causa em que intervenham seja objecto de
decisão em prazo razoável e mediante processo equitativo”. 


Mas a mera e formal constatação de inobservância dum prazo
processual fixado na lei para prolação de decisão por parte dum
magistrado ou para a prática de actos processuais por parte dos
funcionários judiciais, não significa automaticamente uma violação do
disposto nestes preceitos. 


O que seja um “prazo razoável” não se obtém por uma definição em
abstracto, a partir dos prazos fixados na lei, mas de uma análise do caso
em concreto.


Como sustenta o Luís Guilherme Catarino ( in “A responsabilidade
do Estado pela Administração da Justiça, O Erro Judiciário e o Anormal
Funcionamento, pág.394):“ (…) Se inexiste ‘constitucionalização’ ou
‘fundamentalização’ dos prazos processuais, não devemos considerar como
fonte de anormal funcionamento da Administração da Justiça todo e
qualquer atraso ou incumprimento dos prazos processuais pelas partes
ou pela Administração. (…).”


Entendimento este, pacífico, que tem sido seguido uniformemente quer
pelos tribunais nacionais, em particular pelo Supremo Tribunal
Administrativo (ver, por todos, o acórdão de 17.3.2005, recurso n.º
0230/03, no sítio http://www.dgsi.pt/), quer pelas instâncias
internacionais, em concreto pelo Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem (ver, entre muitas outras, a decisão de 31.5.2005, caso
ANTUNES ROCHA v. PORTUGAL, em
http://cmiskp.echr.coe.int/tkp197/search.asp?skin=hudoc-en ).


A jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo (ver, entre
outros, o acórdão de 15.10.1998, recurso n.º 036.811) e do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem (decisão de 8.7.1987, caso
BARAONA v. PORTUGAL), inicialmente, serviu-se apenas de três
critérios: 1º - a complexidade do processo; 2º - o comportamento das
partes; e 3º - a actuação das autoridades competentes no processo. 


Mais recentemente a jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem acrescentou um outro critério: a importância do
objecto do litígio para o interessado (“what was at stake for the
applicant in the dispute” – decisão 23.3.1994 no caso SILVA PONTES V.
PORTUGAL).


Deverá assim ter-se em conta a o número e a complexidade das
questões de facto e de direito, o número e complexidade de consulta
das peças processuais, a quantidade e complexidade das provas a
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produzir, etc…, mas também à importância do pedido deduzido para o
demandante.


Quanto ao comportamento das partes há que considerar,
designadamente, o grau de cooperação das partes numa célere e
correcta decisão, o eventual uso de expedientes ou manobras dilatórias
que o juiz, apesar do seu poder de direcção do processo, não tenha
podido evitar. Daí que o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
exija, para a responsabilização do Estado demandado, que o queixoso,
tenha tido uma “diligência normal” no decurso do processo.


No que se refere à actuação das autoridades competentes no processo,
atende-se não apenas aos comportamentos das autoridades judiciárias
no processo mas também ao comportamento dos órgãos do poder
executivo e legislativo exigindo-se aos órgãos do poder legislativo e
executivo que o direito ao processo equitativo se concretize com
reformas legislativas ao nível das leis de processo e reformas estruturais
ao nível dos meios técnicos, materiais e humanos ao serviço da justiça.
A este propósito, o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem não
tem aceite argumentos como doenças temporárias do pessoal e a falta
de recursos e meios do tribunal, o volume de trabalho e a complexidade
da estrutura judiciária, considerando que foi o próprio Estado que, por
força da ratificação da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, se
comprometeu a organizar o seu sistema judiciário de molde a dar
cumprimento aos ditames da Convenção.


Em todo o caso, o volume de trabalho, em nosso entender e salvo o
devido respeito por opinião diversa, não pode ficar completamente
afastado da análise daquilo que seja o “prazo razoável” se aceitarmos
incluir nessa análise o “comportamento” dos agentes judiciários. Na
verdade apreciar a conduta dos destes agentes passa não só mas
também, necessariamente, pela consideração do volume de processos
que cada um tem a seu cargo. Não se pode exigir, por exemplo, a um
juiz que tenha a seu cargo 3.000 processos que os despache dentro dos
prazos que os despacha um juiz com apenas 300, da mesma natureza.


Por fim quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a natureza do
litígio, assunto objecto de apreciação e tipo de, mormente, a
importância que a decisão tem para as partes. 


O critério da importância do objecto do litígio para o demandante
impõe que se tenha em conta as consequências que do processo
resultam para sua a vida pessoal ou profissional, a natureza e premência
dos interesses que o demandante defende no processo, e,
consequentemente, a maior ou menor urgência que, objectivamente,
poderá ter na respectiva efectivação.


Ver sobre este assunto os acórdãos do Supremo Tribunal
Administrativo, de 17.3.2005, recurso 0230/03, de 17.1.2007, recurso
01164/06, e de 6.2.2007, recurso 01037, do Tribunal Central
Administrativo Sul, de 30.10.2003, recurso 12780/03, e de 11.10.2007,
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recurso 02815/07, e do Tribunal Central Administrativo Norte, de
30.3.2006, processo 00005/04.2 BEPRT, de 12.10.2006, processo
00347/04.7 BEPRT, de 8.1.2007, processo 00348/04.5 BEPRT, e de
8.3.2007, processo 00470/04.8 BEPRT.


Em princípio um processo que demore mais de três anos numa instância
excede o prazo razoável de acordo com a jurisprudência do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem (ver anotação de Isabel Celeste M.
Fonseca ao acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul, de
30.10.2003, recurso 12780, em “Cadernos de Justiça Administrativa, n.º
44, p. 57, 2ª coluna).


Vejamos o caso concreto à luz destes considerandos.


Desde logo mostra-se absolutamente irrelevante para o caso o facto,
insistentemente referido pelo Recorrente, de o acidente de viação que
deu origem ao pedido de indemnização ter ocorrido em 05.05.1995.


O eventual atraso na realização da justiça só pode, obviamente, ser
considerado a partir do momento em que a intervenção dos tribunais é
accionada. Até aí a responsabilidade pelo atraso – salvo
circunstâncias excepcionais – é do próprio lesado.


Se, por exemplo, o pedido de indemnização fosse apresentado dias
antes de esgotado o prazo de três anos concedido para deduzir o
pedido de indemnização por facto ilícito – art.º 498º, n.º1, do Código
Civil –, não faria sentido condenar o Estado por atraso na realização da
justiça se o processo demorasse um ou dois anos, ou seja, se entre o
acidente e a indemnização tivessem decorrido 4 ou 5 anos.


Por isso, o primeiro facto a ter em conta, com relevo, para o
apuramento da responsabilidade do Estado, é o de que o pedido de
indemnização foi deduzido no processo-crime em 13.02.1996.


Refere ainda o Recorrente que a dedução do pedido de indemnização
em separado é uma faculdade que cabe ao lesado e não um dever.


É certo.


Mas essa faculdade foi prevista quer no caso de não ter havido lugar à
acusação no prazo de oito meses desde a notícia do crime quer no caso
de o processo penal ter sido suspenso provisoriamente – art.º 72º, n.º 1,
als. a) e b), do Código de Processo Penal.


Ou seja esta faculdade também foi prevista precisamente para o lesado
poder acautelar o eventual atraso do processo-crime.


Isto porque, sendo o processo penal mais garantístico que o processo
cível pode ser mais demorado, designadamente se o arguido pedir a
abertura e houver lugar à realização da instrução, como aqui sucedeu. 
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Por outro lado, a possibilidade de as partes no pedido de indemnização
serem reenviadas para os tribunais civis “quando as questões suscitadas
pelo pedido de indemnização civil inviabilizarem uma decisão rigorosa ou
forem susceptíveis de gerar incidentes que retardem intoleravelmente o
processo penal”, é também uma faculdade legal (poder/dever) que o
legislador concedeu ao juiz – art.º 82º, n.º 3, do Código de Processo
Penal -, tendo em conta o interesse público, prevalecente, de imprimir
maior celeridade ao processo penal.


No caso concreto o ora Recorrente não reagiu contra esta decisão nem
se mostra que a mesma tenha sido tomada sem que os respectivos
pressupostos se verificassem, tanto quanto consta dos autos.


A decisão de separar o pedido de indemnização do processo-crime
mostrou-se mesmo a mais acertada.


Na verdade a produção de prova necessária ao conhecimento do pedido
de indemnização veio a demorar quase quatro anos, em particular
devido à realização de perícia médica: a notificação do deferimento das
diligências de prova data de Janeiro de 2000 e o resultado do exame
médico (incluindo o complementar), foi notificado ao Autor em
Outubro de 2003.


Desconhece-se a razão de o autor ter apresentado novo pedido de
indemnização em 16.12.1996, ou seja, mais de um ano e meio depois de
ter ocorrido o acidente, em 05.05.1995, e cerca de dez meses depois de
ter apresentado o primeiro pedido de indemnização, em 13.02.1996. Em
todo o caso, não existem elementos que permitam concluir ter sido
excessivo o período decorrido desde a dedução do primeiro pedido até
à prolação do despacho que remeteu as partes para os tribunais comuns,
em 17.02.2008. A complexidade de um processo não se revela
necessariamente logo no início, pode surgir no decurso do mesmo.


Não se evidenciando que a decisão de relegar as partes para o processo
cível tenha sido ilegal ou tardia, o momento que agora importa reter é
o da apresentação do pedido de indemnização perante os tribunais
civis.


Este facto veio a verificar-se em 14.12.1998, ou seja, mais de nove meses
depois da notificação do despacho de 17.02.1998, notificação esta
efectuada por ofício de 02.03.1998.


O que reflecte, objectivamente, um contributo do Autor para o
retardamento na obtenção da indemnização, a acrescer aos três meses e
meio que demorou a deduzir o pedido de indemnização no processo-
crime, depois e ter sido notificado para o efeito (de 24.10.1995 a
13.02.1996).


É certo que o relatório médico foi demorado. O ora autor foi notificado
para comparecer no Instituto de Medicina Legal em 18.6.2000 e o
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resultado da final da perícia só foi dado a conhecer ao Autor em
20.10.2003.


Sucede porém que neste caso se verificou a vicissitude de o primeiro
relatório se ter mostrado insuficiente e ter sido necessário realizar
outro. Desconhece-se porém a complexidade da matéria e não resulta
dos autos, pelo menos de forma evidente, que a perícia se pudesse ter
realizado mais rapidamente. Isto porque se desconhece a que se deveu a
insuficiência das respostas às questões suscitadas: falta de diligência dos
peritos, dificuldade insuprível das questões ou má elaboração das
questões pelo tribunal ou pelas partes.


O que, logo por aqui, faria naufragar a presente acção, com prejuízo da
análise da segunda questão, a de saber se a simples constatação do
atraso constitui o Estado na obrigação de indemnizar,
independentemente da existência de culpa dos seus agentes. 


Em todo o caso, seguindo o brocado latino quod abundat non nocet,
sempre diremos que também nesta parte o Recorrente carece de razão.


Determina o art.º 22º da Constituição da República Portuguesa, sob
a epígrafe “Responsabilidade das entidades públicas”, o seguinte: 


“O Estado e as demais entidades públicas são civilmente responsáveis, em
forma solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou agentes,
por acções ou omissões praticadas no exercício das suas funções e por
causa desse exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e
garantias ou prejuízo para outrem”.


Por seu turno dispõe o art. 2.º, n.º 1 do DL n.º 48.051, de 21 de Novembro
de 1967: 


“O Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem civilmente
perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das disposições legais
destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de actos ilícitos
culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou agentes
administrativos no exercício das suas funções e por causa desse exercício.”.


A exigência dos pressupostos da responsabilidade civil
extracontratual consignados no DL n.º 48.051 em nada afecta o
conteúdo do preceito constitucional em apreço: este diz que o Estado
responde civilmente por actos ou omissões dos seus órgãos,
funcionários ou agentes de que resulte violação dos direitos, liberdades
e garantias ou prejuízo para outrem; aquele outro preceito menciona os
pressupostos dessa responsabilidade.


Tal como refere J. Gomes Canotilho (in Revista de Legislação e
Jurisprudência Ano 123, pág. 306) “(…) A responsabilidade por facto da
função jurisdicional e, mais concretamente, por omissão de pronúncia de
sentença em prazo razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos ilícitos. (…)”.







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o


www.dgsi.pt/jtca.nsf /170589492546a7f b802575c3004c6d7d/1f 9a8c3d3c211af 8802574dc003944f …


A concluirmos que do preceito constitucional resulta necessariamente a
responsabilidade do Estado e demais pessoa colectivas públicas por
actos dos seus funcionários e agentes independentemente da culpa
destes, então teríamos de concluir de igual modo que os funcionários e
agentes do Estado e demais pessoas colectivas públicas teriam de
responder independentemente de culpa, uma vez que o preceito
constitucional refere a responsabilidade solidária de uns e outros sem
fazer qualquer distinção quanto à respectiva natureza e regime.


O que seria uma solução manifestamente injusta e desproporcionada.


O disposto no art. 2.º, n.º 1 do DL n.º 48.051, de 21 de Novembro de 1967,
traduz, em suma, uma opção do legislador ordinário que ainda não foi
alterada apesar da alteração do quadro constitucional e que, por isso, é
a legislação vigente a ter em conta.


Seria assim necessário verificar-se no caso concreto, para além de uma
ilicitude no comportamento dos juízes titulares dos processos (crime e
cível) e/ou dos funcionários de justiça, também um juízo de censura
sobre o seu comportamento, ou seja, a culpa, para se poder efectivar a
pretensa responsabilidade do Estado.


No que respeita à ilicitude em sentido estrito ou seja a violação de
normas destinadas a proteger direitos ou interesses legítimos já
concluímos não existir no caso concreto a violação das normas internas
e internacionais que impõe a decisão dos processos judiciais num prazo
razoável.


A noção de ilicitude em sede de responsabilidade civil
extracontratual do Estado não coincide, porém com o conceito
civilístico, confundindo-se, em parte com o conceito de culpa, dado
que, para este efeito, se consideram ilícitos não só os actos que violem
normas legais como ainda s que infrinjam regras de ordem técnica e de
prudência comum que devam ser tidas em consideração - art.º 6º do DL
48 051.


Mas no caso concreto e como se decidiu também na 1ª Instância, não se
verifica qualquer comportamento censurável ou violação de regras de
prudência comum quer dos magistrados quer dos funcionários a quem o
processo esteve confiado.


Como se disse, não existem nos autos elementos que permitam concluir
ter sido excessivo o período decorrido desde a dedução do pedido de
indemnização até à prolação do despacho que remeteu as partes para os
tribunais comuns, e, portanto que o magistrado responsável por esta
decisão se tivesse agido com a diligência de um bom pai de família -
art.º 487º, n.º 2, do Código Civil -, a poderia ter tomado antes.


Também não resultam dos autos qualquer conduta negligente, de
magistrados, funcionários judiciais ou do IML que tenha estado na
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origem na demora do processo cível, desde que o pedido foi deduzido,
em 14.12.1998, até que se chegou ao julgamento que pôs termo ao
processo, por homologação de acordo, em 03.03.2004, ou seja, cerca de
cerca de 5 anos e quatro meses depois, tendo só o exame médico
demorado, desde a notificação do Autor para comparecer no IML (em
18.06.2000) até à notificação do resultado final (por ofício de
20.10.2003) cerca de três anos e quatro meses).


Cabe agora apenas fazer uma referência autónoma em relação aos
danos:


Os danos materiais em causa são os que decorrem da demora na
apreciação do pedido de indemnização.


Sucede porém que a demora no pagamento de uma indemnização por
facto ilícito, como aqui sucede, uma vez que os danos foram originados
por crime de homicídio negligente, traduz um ilícito em si mesmo que
é ressarcido nos termos da lei: é da responsabilidade do lesante (ou da
seguradora) e a indemnização corresponde aos juros de mora (legais)
contados, por regra, desde a citação – art.º 805º, n.º3, do Código Civil.


Como se disse, a responsabilizar-se também o Estado pela mora no
pagamento, com o fundamento no atraso do julgamento, o lesado seria
ressarcido duas vezes pelo mesmo facto, a mora, o que traduziria um
enriquecimento sem justa causa.


Quanto aos danos morais ocasionados pela demora na realização da
justiça, não desconhecemos, antes subscrevemos, a tese, da
jurisprudência dos nossos tribunais superiores e do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem, de que os danos morais são indemnizáveis
ainda que não se mostrem de especial gravidade (neste sentido ver os
acórdãos Supremo Tribunal Administrativo de 28.11.07, in recurso
308/07, e do Tribunal Central Administrativo Sul, de 30.04.2008,
recurso 01299/95).


Sucede que este critério não invalida a análise no caso concreto da
relevância dos alegados danos morais. A própria existência ou não de
danos morais deve ser aferida por um critério objectivo, sob pena de a
própria existência do direito depender do critério do lesado, o que,
obviamente, não faria sentido.


Ora o lesado sabe – ou deve saber – que a lei lhe garante uma
indemnização pela demora no pagamento da indemnização devida por
acto ilícito, neste caso, pelos prejuízos causados por um homicídio
negligente, com o pagamento juros de mora.


Isto, naturalmente, se a própria indemnização pelo acto ilícito for
devida.


Só, portanto, uma especial sensibilidade pode fazer com que o Autor se
tenha sentido angustiado com a demora do julgamento do seu pedido e
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em receber a indemnização.


O que também sempre excluiria a indemnização pelos danos morais.


*


Pelo exposto, acordam os Juízes deste Tribunal Central
Administrativo Sul em negar provimento ao recurso jurisdicional,
mantendo a decisão da 1ª instância.


Pagará o Recorrente as custas, fixando-se a procuradoria em 1/5, sem
prejuízo do apoio judiciário que lhe foi concedido.


*


Lisboa 2 de Outubro de 2008


(Rogério Martins)


(Magda Geraldes)


(Gonçalves Pereira)
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Acórdãos TCAS Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
Processo: 06052/10


Secção: CA-2ºJUÍZO


Data do Acordão: 20-05-2010


Relator: TERESA DE SOUSA


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
DEMORA NO PROCESSO JUDICIAL
DANO PATRIMONIAL
FACTO NOTÓRIO
DANO NÃO PATRIMONIAL


Sumário: I - O facto, que a A. toma como certo que, se tivesse celebrado transacção em 27.10.1998, teria
recebido €25,000,00, ou seja, o mesmo montante que veio a receber na transacção
efectivamente realizada, não pode ter-se por procedente pois, tal facto não ficou provado nos
autos;


II - E, não pode, de forma alguma, ser considerado um facto notório, nos termos do art. 514, nº 1
do CPC, segundo o qual devem considerar-se factos notórios os que são do conhecimento
geral. 


III - Assim, a autora não tem direito a auferir uma indemnização correspondente aos juros
moratórios calculados sobre a importância admitida na transacção e vencidos, entre 27.10.1998
e a data em que efectivamente se realizou a transacção; 


IV - Consubstanciam danos não patrimoniais atendíveis, resultantes da demora na resolução
do processo, que constituiu uma espera desgastante em termos psicológicos, perturbadora da
tranquilidade da Recorrente e traduzidos em angústias, desânimo, desespero, ansiedade e
frustração pela ineficácia do sistema judicial na defesa dos seus interesses; 


V - Tais danos são efeito directo do atraso, devendo o seu montante ser calculado segundo
critérios de equidade, atendendo ao grau de culpabilidade do agente, à sua situação económica
e à do lesado e demais circunstâncias do caso (cfr arts. 496º, nº 3 e 494º do CC).


VI - Na fixação da indemnização é legítimo, ainda, atender ao processo inflacionário, que
constituindo um facto notório, não carece de alegação (citado art. 514º, nº 1 do CPC);


VII - Assim sendo, e visando a reparação compensar fundamentalmente o lesado pelas dores
morais sofridas, atentas as circunstâncias dadas como provadas, bem como a ausência de
culpa da A. na verificação do evento que obriga à reparação, no momento actual, e face ao que
determina o art. 496º do CC, o montante de € 10.000 é adequado a ressarcir os danos morais
sofridos.


Aditamento:
1
Decisão Texto Integral: Acordam na 1ª Secção do Tribunal Central administrativo Sul


Vem interposto recurso da sentença do TAF de Almada que
julgou parcialmente procedente a acção administrativa comum
intentada, condenado o Réu Estado no pagamento à A., da
quantia de dois mil e quinhentos euros, acrescida de juros de
mora, à taxa legal, desde a data da citação.
Em alegações são formuladas as seguintes conclusões:
1.ª A Recorrente alegou factos concretos de traduzirem perda
ou afectação de bens, direitos ou interesses juridicamente
tutelados e integradores de danos patrimoniais, decorrentes da
violação do direito fundamental a uma “justiça em prazo
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razoável”.
2.a Com o devido respeito pela Douta Sentença Recorrida, não
se pode prejudicar a Recorrente e beneficiar o Recorrido com
base em suposições, uma vez que, por culpa deste é
impossível à Recorrente fazer prova de que se a transacção
tivesse sido efectuada em 27/10/1998, data em que o processo
deveria ter terminado, teria conseguido fazer um acordo por
25000 euros, ou, por outro qualquer valor.
3.ª Aliás, com o devido respeito pela opinião em contrário,
foram causados danos patrimoniais à Recorrente com o atraso
na marcação do julgamento, uma vez que logo que o mesmo
teve inicio a Ré pagou à Recorrente e se não fosse o atraso
na sua marcação a indemnização teria sido superior, porque a
Recorrente não teria dificuldades em produzir prova
testemunhal sobre as circunstâncias do acidente.
4.a Assim, é um facto notório que 14 anos decorridos desde o
acidente, os sucessivos adiamentos da audiência e por as
testemunhas também já estarem desanimadas devido aos
mesmos, levaram a Recorrente a aceitar fazer a transacção,
por entender que lhe seria muito difícil fazer a prova dos
danos, atendendo aos anos decorridos desde a ocorrência do
mesmo.
5.a Por outro lado, a Ré aceitou pagar por acordo 25000
euros, pelo que, na falta de elementos o Mmo Juiz a quo
deveria presumir que seria esse o valor da indemnização que a
mesma teria pago se o acordo tivesse sido efectuado no prazo
razoável para a resolução do processo e poderia aplicá-lo, o
que ficou impossibilitada de o fazer.
6,a Com o devido respeito pela Douta Sentença Recorrida, a
Recorrente não pretende que o Estado se substitua à
seguradora no pagamento dos juros, mas é evidente que lhe
foram causados danos patrimoniais, pelo que na falta de
elementos exactos, apenas restava à mesma pedir o
ressarcimento dos danos causados, equacionados na forma de
juros, inerentes a esse período, conforme se alegou em 25. a
34., que se dá como reproduzido.
7.a Com efeito, a entender-se que não existiam elementos que
permitissem determinar o valor exacto dos danos, nem sendo
possível quantificá-los com exactidão, teria sempre que se fixar
a respectiva indemnização segundo critérios de equidade, uma
vez que os factos ilícitos e culposos dados como provados,
foram causa adequada da produção dos prejuízos reclamados
na acção pela Recorrente,
8.a Aliás, dos factos provados n.°s 60 e 70 da Douta Sentença
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é evidente que foi causado um dano patrimonial à Recorrente,
uma vez que logo que recebeu a indemnização pode refazer a
sua vida, pelo que, ao contrário do que consta na
fundamentação da Douta Sentença Recorrida está claramente
demonstrado que a Recorrente sofreu danos patrimoniais
devido ao atraso no processo.
9.a Da análise dos factos provados da Douta Sentença
Recorrida e mais em concreto dos n.°s 41, 49, 52, 60, 62, 63,
65, 66, 68 a 70, está demonstrado que a Recorrente sofreu
graves danos psicológicos e psíquicos, com o atraso na
resolução do processo, mas, na Mesma desconsiderou-se o
sofrimento da Recorrente, não se atribuindo uma indemnização
justa.
10.a Com efeito, é do senso comum e não são necessários
conhecimentos especiais, que esperar mais de 7 anos pela
resolução de um processo causa graves danos psicológicos e
psíquicos, e por consequência aflição, inquietação, incerteza


aflitiva, revolta, aborrecimentos, incómodos e tristeza, danos
estes que devem ser devidamente ressarcidos.
11ª Aliás, do teor dos factos provados da Douta Sentença
Recorrida, constata-se que a Recorrente sofreu danos morais,
tendo-se sentido frustrada pela ineficácia do sistema judicial na
defesa dos seus interesses, o que são efeito directo do atraso
anormal sofrido no andamento do processo, pelo que tem que
ser ressarcido com uma indemnização justa, uma vez que são
indemnizáveis todos os prejuízos que não se teriam verificado
se não fosse o acto ilícito, ou seja, no caso concreto o atraso
na resolução do processo.
12.ª Aliás, os danos morais são mais graves porque a
Recorrente e a sua família moravam num anexo e dependiam
da ajuda de terceiros e após o recebimento da indemnização a
mesma pode refazer a sua vida e porque foi desesperando
com o insucesso dos seus pedidos de celeridade processual e
com as deslocações a Tribunal para saber do processo, que
resultavam sem êxito, uma vez que não havia relatório do INML
nem data prevista para julgamento.
13.ª Por outro lado, na quantificação desses danos, deve
atender-se à equidade, ao grau de culpa do agente, à situação
económica do lesado e as demais circunstâncias do caso, o
que não aconteceu na Douta Sentença Recorrida,
14.a Com efeito, deveria ter-se fixado uma indemnização justa
à Recorrente atendendo que, conforme consta da Douta
Sentença Recorrida: houve culpa do Recorrido; o processo
esteve "parado" apesar dos vários requerimentos de pedidos
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de celeridade da Recorrente; a situação económica do
Recorrido é boa e a Recorrente era pobre e dependia da ajuda
de terceiros para sobreviver;
15.aA demora na resolução do processo constitui uma espera
desgastante em termos psicológicos, perturbadora da
tranquilidade da Recorrente, violando por isso o seu direito à
integridade psíquica e moral, pelo que a indemnização
arbitrada é manifestamente baixa e inadequada aos factos
dados como provados, não traduzindo uma reparação justa e
equitativa.
16.a Com efeito, a compensação por danos não patrimoniais,
para constituir uma efectiva possibilidade compensatória, tem
de ser significativa, viabilizando um lenitivo para os danos
suportados e, porventura, a suportar, conforme tem sido
entendido pela jurisprudência dominante e se alegou em 62.1.
a 62,4. e 64 e se dá como reproduzido.
17.a Com efeito, atento os factos provados constata-se que a
Recorrente viu a sua situação prejudicada pelo atraso na
resolução do processo e que sofreu prejuízos do equilíbrio
anímico e psíquico, com as angústias, desânimo, desespero e
ansiedades, tendo-se sentido frustrado pela ineficácia do
sistema judicial na defesa dos seus interesses, pelo que, deve
ser imposta ao Recorrido uma sanção justa em benefício da
Recorrente, a qual atendendo ás circunstâncias, deverá ser de
15000 euros.
18.a Na Douta Sentença Recorrida violou-se por erro de
interpretação e de aplicação o disposto nos art°s 20.° n.° 4
C.R.P., 349.°, 483.° n.° 1, 496.° n.° 1 e 3, 562,° e 563.° do C.C,
aplicável ex vi art.° 4.° do Dec.-Lei 48051, 6.° n.° 1 da
C.E.D.H., 2.°, 6.° do Decreto-Lei n.° 48051, de 21/11/1967.


Em contra-alegações o R. Estado formulou as seguintes
conclusões:
1. Não constitui facto público e notório que quase todos os
acordos são feitos após a marcação do julgamento. Nem
resulta dos factos dados como provados na presente acção
que a marcação da data para o julgamento tenha tido qualquer
influência na obtenção de tal acordo;
2. Não resulta igualmente dos factos dados como provados
que o acordo obtido no âmbito da acção de responsabilidade
por acidente de viação tenha sido prejudicado pelo temor da
perda de memória das testemunhas e que este temor se
baseasse em factos objectivos;
3. Igualmente não ficou demonstrado que o montante
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indemnizatório acordado no âmbito da acção emergente do
acidente de viação sempre teria sido o mesmo caso a acção
tivesse terminado em data anterior;
4. E só nesta medida haveria fundamento para o tribunal
concluir que a Autora tinha sofrido danos peia privação desse
capital, no período de dilação que decorreu entre a data em
que a acção devia razoavelmente ter terminado e a data em
que ocorreu tal acordo;
5. Da factualidade dada como provada apenas resulta que a
Autora "passou a enervar-se com facilidade, o que se verificou
também na pendência do processo judicial” e que "tinha medo
que o processo prescrevesse";
6. Tais factos não revelam a gravidade que a Recorrente lhes
empresta;
7. O montante fixado a título de danos não patrimoniais não
constitui uma "indemnização simbólica ou miserabilista", mas
adequada ao dano sofrido pela Recorrente e resultante da
inquietação que a demora do processo judicial lhe acarretou;
8. Deve, pois, a douta sentença ser mantida na ordem Jurídica,
por o tribunal ter efectuado urna adequada ponderação de
todos os factos assentes e uma correcta interpretação e
aplicação da lei ao caso concreto.


Em contra-alegações o Instituto …………, interveniente nos
termos dos arts. 325º, nº 1 e 326º, nº 1 do CPC, formula as
seguintes conclusões:
A. A Apelante subscreve o âmbito do presente recurso a duas
questões distintas, tendo a primeira que ver com os danos
patrimoniais e a segunda com os danos não patrimoniais
causados à mesma pela ilicitude da demora na obtenção da
decisão judicial em causa nos autos.
- DOS DANOS PATRIMONIAIS
B. A Recorrente refere, nas suas, aliás, mui doutas alegações
de recurso, e após ter sido indeferida a pretensão supra
descrita, que “(...) a Ré acertou pagar por acordo 25000 euros,
pelo que na falta de elementos o Mmo Juiz à quo deveria
presumir que seria esse o valor da indemnização que a mesma
teria pago se o acordo tivesse sido efectuado no prazo
razoável para a resolução do processo.", alega também que
se os juros fossem devidos por parte da seguradora, os
mesmos o seriam desde a citação e não desde a data que se
considera razoável para resolução do processo.
C. No entender do ora Recorrido, muito bem andou o Tribunal
a quo, ao proferir a sentença ora em crise, uma vez que a ali
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Autora, não provou que tenha celebrado a transacção ora em
causa, por não conseguir fazer prova dos danos (resposta ao
quesito 11), partindo assim a A. de um facto que não está
provado, para chegar a uma determinada conclusão.
D. Tal argumento nunca poderá proceder pois, além de tal não
ter ficado assente e provado nos autos em referência, é
inequívoco que a obrigação do pagamento de juros que a
mesma peticiona, recairia sobre a sociedade seguradora, não
recaindo sobre o Estado o pagamento dos mesmos.
E. Não deverá também proceder o argumento utilizado pela A.
e ora Recorrente quando refere que "não se quis sujeitar a
esperar mais uns anos para receber uma eventual
indemnização, quando já havia tido lugar uma sessão de
julgamento antes da transacção, e não era suposto, assim, que
a decisão de mérito da causa fosse proferida nos termos em
que a A. os equaciona".
F. Desta forma, apenas nos resta concluir que a demora do
processo foi totalmente indiferente para a produção dos danos
patrimoniais que a A. invoca, porquanto jamais se pode aceitar
que exista "o necessário nexo de causalidade entre os danos
patrimoniais invocados e a actuação ilícita que é imputada ao
Réu Estado".
DOS DANOS NÃO PATRIMONIAIS
G. A douta sentença ora recorrida considerou que "(…) Se é
certo que o facto de a A. se ter começado a sentir nervosa
após a data do acidente, não se pode imputar à actuação do
R. Estado, por falta do necessário nexo de causalidade, o que
se conclui é que o facto do processo não ter sido decidido num
prazo razoável causou o sentimento de angústia, de ânsia e
de tristeza que a A. experimentou e alimentou o estado de
nervosismo que sentia. ...".
H. Considera a Recorrente, que o montante arbitrado a título
de indemnização por danos não patrimoniais não é equitativo e
justo, referindo que o mesmo "(...) é manifestamente baixa e
inadequada aos factos dados como provados".
I. Não pode o Recorrido concordar com o alegado, porquanto
apenas dos factos provados com os n.ºs 65, 68, 89 e 70 se
pode concluir, ainda que de forma pouco coesa, que a ora
Recorrente tenha sofrido danos psicológicos e físicos
decorrentes da demora na obtenção de uma decisão judicial,
J. Não pode a A. e ora Recorrente exigir que o R. Estado seja
responsável pelos danos não patrimoniais resultantes do
próprio acidente, mas apenas e só do facto ilícito e culposo
resultante do facto de o processo não ter sido decidido num







prazo razoável
K. Entende a Recorrida que o montante arbitrado na douta
sentença é justo e equitativo, tendo em conta o grau da
ilicitude e da culpa do R. Estado que se substanciou na
demora na obtenção da decisão judicial, e também pela
natureza parca dos danos não patrimoniais que se constata
pela análise dos factos provados. 


Foi dado cumprimento ao disposto no art. 146º, nº 1 do CPTA.


Colhidos os vistos legais, cumpre decidir.


Os Factos
A sentença recorrida considerou provados os seguintes factos:
1) Em 27/10/95, a A, intentou acção de condenação que, sob a
forma de processo sumário, correu sob o n° …./1995, no 2.°
Juízo do Tribunal de Família e Menores e Comarca de …….
em que figuram como RR a Companhia de Seguros ……….,
S.A, e a Companhia de Seguros ……, S.A.. Como causa de
pedir são indicados os danos sofridos no âmbito de um
acidente de viação alegadamente ocorrido no dia 28/13/88, na
Estrada Nacional 378, no cruzamento de Fernão Ferro, Seixal,
em que se alega que se verificou um embate entre dois
veículos, que se despistaram, tendo um deles, desgovernado,
vindo atropelar a A,, que seguia pela berma da estrada. Pede-
se ali a condenação das referidas seguradoras a pagar à A. o
valor de 11.730.000$00, acrescido de juros legais, custas e
procuradoria e no que se fixar em execução de sentença
quanto aos danos ainda não apurados - alínea A) da matéria
assente,
2) Em 10/11/1995 a A. juntou aos autos procuração a ratificar
todo o processado - alínea B) da matéria assente.
3) Em 20/11/1995 é admitido o apoio judiciário e solicitado o
número de beneficiário da A., o que a mesma informou em
7/12/1995 - alínea C) da matéria assente.
4) Em 14/12/95 o processo é concluso e ordena-se a citação
dos RR., a qual é efectuada em 19/12/95 - alínea D) da matéria
assente.
5) A Companhia de Seguros …………, S,A. apresenta a sua
contestação em 22/1/1996 e a ……….. em 18/1/1996, o que é
notificado á A. em 24/1/96 - alínea E) da matéria assente.
6) Em 8/2/1996 a A. responde ás contestações - alínea F) da
matéria assente.
7) Em 4/3/96 a …….., S.A. juntou aos autos a apólice, o que é
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notificado em 8/3/96 á A. - alínea G) da matéria assente.
8) Em 11/4/1996 despacho a ordenar a notificação da ……….
para juntar a apólice e a solicitar a autoridade policiai
informações sobre a situação económica da A., o que é
cumprido em 15/4/1996 - alínea H) da matéria assente.
9) Em 19/4/96 também a ………. junta a sua apólice, da qual a
A. é notificada em 23/4/96 - alínea I) da matéria assente.
10) Em 30/4/96 a GNR informa o Tribunal do resultado do
inquérito sobre a situação económica da A., o que é recebido
em 6/5/96 pelo Tribunal -alínea J) da matéria assente.
11) O processo é concluso em 21/5/96 - alínea K) da matéria
assente.
12) Em 29/11/96 a A. é notificada do Despacho Saneador, que
foi proferido
em 23/11/96 - alínea L) da matéria assente, 13)Em 6/12/96 a A.


apresenta a sua reclamação ao despacho saneador - alínea M)
da matéria assente.
14) Em 20/1/97 é notificada da reclamação da ……… - alínea
N) da matéria assente. 
15) Em 21/03/1997, o processo esteve presente à inspecção
judiciai - alínea O) da matéria assente. 
16) Em 7/4/97 a A. é notificada do despacho que recaiu sobre
as reclamações e para apresentar o rol de testemunhas -
alínea P) da matéria assente. 
17) Em 22/04/1997, a Companhia de Seguros ……….., S.A.,
ofereceu os
meios de prova e requereu que o julgamento fosse efectuado
por Tribunal
Colectivo - alínea Q) da matéria assente.
18) Em 24/4/97 a A. apresentou o seu rol de testemunhas -
alínea R) da matéria assente.
19) Em 13/5/97 é proferido despacho a admitir o rol - alínea S)
da matéria assente.
20) Em 16/5/97 a A. é notificada da admissão dos seus meios
de prova, bem
como do dos Réus - alínea T) da matéria assente.
21) Em 30/5/97 a R. ………. fez um requerimento sobre os
quesitos médicos - alínea U) da matéria assente.
22) Em 19/6/97 é admitida a perícia à A. no I……, o que foi
notificado em
24/6/97 - alínea V) da matéria assente.
23) Em 23/6/97 o Tribunal solicita ao I…. a realização do
exame médico à A.
- alínea W) da matéria assente.
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24) Em 30/6/97 a A. requer a junção dos documentos clínicos
para o I…. -
alínea X) da matéria assente. 
25) O processo judicial foi remetido para I…. em 13/10/1997 -
alínea Y) da
matéria assente 
26) Em 19/9/97 a A. é notificada de que o exame no I….. iria
ser efectuado
em 21/10/97-alínea Z) da matéria assente. 
27) Em 21/10/97, foi realizado exame médico-legal na pessoa
da A. - alínea
AA) da matéria assente. 
28) Em 23/12/97 o I….. solicita elementos clínicos para
conclusão do relatório
médico - alínea BB) da matéria assente. 
29) Em 35/1/98 são expedidos ofícios ao Hospital dos ……. e
ao Centro
de Saúde de ………….., para fornecerem os elementos
clínicos da A. -
alínea CC) da matéria assente. 
30) Em 24/3/98 são recebidos os elementos do Centro de
Saúde……………. ……… - alínea DD) da matéria assente. 
31) Em 15/5/98 o Tribunal insiste com o Hospital dos ……….
para fornecer os elementos clínicos - alínea EE) da matéria
assente. 
32) Em 18/6/98 o Hospital dos ………… envia os elementos -
alínea FF) da
matéria assente. 
33) Em 4/1/99 o Tribunal notifica o Hospital dos ……….. para
fornecer
elementos sobre a situação clínica da A. - alínea GG) da
matéria assente.
34) Em 14/1/99 o Hospital envia esses elementos - alínea HH)
da matéria
assente. 
35) Em 19/1/99 o Tribunal notifica o Hospital de S.…….. para
fornecer mais
informações - alínea II) da matéria assente. 
36) Em 20/4/99 o Hospital de S………….. envia os elementos
solicitados - alínea JJ) da matéria assente. 
37) Em 22/4/99 são enviados todos os elementos clínicos ao
I…. e solicita-se
o relatório pericial - alínea KK) da matéria assente. 
38) Em 25/11/99 o Tribunal solicita ao I…….. o envio do







relatório médico,
solicitado 2 anos antes, em 23/6/97 - alínea LL) da matéria
assente. 
39) Em 29/3/2000 o I……. informa que ainda não foi possível
concluir o
relatório pericial - alínea MM) da matéria assente.


40) Em 28/11/2000 o Tribunal solícita de novo ao I….. o
relatório - alínea NN) da matéria assente.
41) Em 6/3/2001 a A. veio requer a celeridade do processo -
alínea OO) da matéria assente.
42) Em 19/3/2001 o Tribunal insiste com o I……. para envio do
relatório, cujo despacho foi notificado á A. em 21/3/2001 -
alínea PP) da matéria assente.
43) Em 27/3/2001 o I…….informa que por impedimento do
Perito que fez o
exame médico à A. terá que ser outro a efectuar o relatório
médico -
alínea QQ) da matéria assente.
44) Através de Ofício datado de 3/4/2001 é enviado pelo I….. o
relatório, que
é recebido em 19/4/2001 pelo Tribunal e notificado á A. em
27/4/2001 -
alínea RR) da matéria assente.
45)Lê-se na Página 6 do relatório do I.N.M.L. - parte VIl :
- O tipo de traumatismo descrito e transcrito pode ter sido


produzida por


um instrumento de natureza contundente, podendo ter


resultado de um


atropelamento como consta da informação.


- Estas lesões determinaram:


- Uma incapacidade genérica temporária absoluta (IGTA)


entre 28/11/88 e 12/12/88;


- Uma incapacidade temporária parcial (IGTP) fixável numa


média de 50% durante o período compreendido entre 13/12/88


e 27/11/89 (data da consolidação).


- A. incapacidade temporária para o desempenho das suas


actividades escolares deve ser considerada como absoluta


durante os oito meses subsequentes ao acidente.


- Data de consolidação fixável em 27 de Novembro de 1989.


- Quantum doloris durante o período de incapacidade


temporária qualificável de ''Médio", dentro do escalonamento


seguinte: "1. Muito ligeiro; 2. Ligeiro; 3. Moderado; 4. Médio;


5. Considerável; 6. Importante; 7. Muito importante ".







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o


11/19www.dgsi.pt/jtca.nsf /170589492546a7f b802575c3004c6d7d/3d385b620c93369c80257731004f 70…


- Dano estético ausente.


- S…………………….. é portadora de sequelas anátomo-


funcionais que lhe conferem uma incapacidade genérica


permanente parcial (IPP) fixável em 10% (0,10),


- Esta incapacidade tem um rebate ligeiro a moderado sobre a


actividade escolar própria de uma estudante.


- alínea SS) da matéria assente,
46) Em 26/09/2001, foi exarado despacho a ordenar a remessa
ao Juiz de
Círculo para designação de data para julgamento - alínea TT)
da matéria
Assente
47) Em 26/9/2001 os autos são conclusos ao Juiz de Circulo
para marcação do julgamento - alínea UU) da matéria assente.
48) Em 1/10/2001 é proferido despacho no sentido dos autos
aguardarem
disponibilidade de agenda por 3 meses - alínea W) da matéria
assente.
49) Em 30/1/2002 a A. requer a celeridade do processo -
alínea WW) da
matéria assente, 50)Em 19/2/2002 a A, é notificada de que o
processo está a aguardar disponibilidade de agenda - alínea
XX) da matéria assente. 
51) Em 11/7/2002 o processo é concluso ao Juiz de Circulo
para marcar data
para o julgamento - alínea YY) da matéria assente. 
52) Em 15/7/2002 a A, requer a celeridade do processo -
alínea ZZ) da
matéria assente. 
53) Em 17/9/2002 é marcado a audiência de julgamento para
6/2/2003 -
alínea AAA) da matéria assente. 
54) Em 15/1/2003 a A. vem requerer o aditamento de uma
testemunha ao seu rol - alínea BBB) da matéria assente. 
55) A 1ª sessão de audiência de julgamento foi realizada em
6/2/2003 e foi
suspensa, atendendo ao adiantado da hora e à previsibilidade
de não
conclusão da mesma, marcando-se nova data para 20/3/2003,
não se tendo
efectuado nova sessão nesta data devido à greve dos
funcionários - alínea
CCC) da matéria assente.
56) Em 9/4/2003 foi feita uma transacção nos seguintes
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termos:
(...)
- A A. reduz o pedido para 25000 euros (vinte e cinco mil


euros).


- A A. desiste do pedido quanto à 2a R., ……...


-A 1ª R. …….. obriga-se a pagar à A. a quantia de 25.000,00,


no prazo de 15 dias contra recibo em nome da mesma a


enviar para o escritório do seu mandatário.


- As custas em divida em juízo serão suportadas pela A. e R,


em partes iguais, prescindindo da procuradoria. - alínea DDD)


da matéria assente
57) Em 24/4/2003 foi proferida sentença que homologou a
transacção -alínea EEE) da matéria assente
58) A A. nasceu em 3/11/76 - alínea FFF) da matéria assente.
59) À data do acidente, a família da A. era composta por seis
irmãos menores, pai e mãe - depoimento de J…………...,
vizinho da A.. Este facto fixa-se nos termos do n.° 2 do art.°
264.° do CPC, ex vi art.° 1.° do CPTA;
60) A família da A. vivia num “anexo” existente junto à casa das
testemunhas
José ……. e sua mulher Maria …………… e dispunha de
parcos
recursos económicos, beneficiando do apoio de assistentes
sociais, da
Igreja e daquelas testemunhas - depoimento das referidas
testemunhas.
Este facto fixa-se nos termos do n.° 2 do art° 264° do CPC, ex
vi art.° 1.°
do CPTA; 
61) Até ao sinistro ( 28/11/ 1988 ) a A. era pessoa saudável -
resposta ao
quesito 1°.
62) A A., durante o período em que o processo esteve
pendente, sentiu-se
angustiada e ansiosa - resposta ao quesito 2.°.
63) E triste - resposta ao quesito 3.°.
64) Por ter ficado incapacitada e com dores desde os 12 anos
devido ao
atropelamento - resposta ao quesito 4 °. 
65) E por o processo não ter até então ainda sido decidido -
resposta ao
quesito 5.°.
66) E por não receber uma indemnização - resposta ao quesito
6.°.
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67) Cada vez que andava a pé junto a uma estrada ou até de
carro lembrava-se do acidente - resposta ao quesito 7°. 
68) A partir da altura em que ocorreu o acidente, a A. passou a
enervar-se com facilidade, o que se verificou também na
pendência do processo judicial - resposta ao quesito 9.°; 
69) A A. tinha medo “que o processo prescrevesse” -
depoimento de José
………. Este facto fixa-se nos termos do n ° 2 do art.° 264.° do
CPC, ex vi
art.° 1.° do CPTA; 
70) Após receber a indemnização acordada com as
seguradoras, a A. saiu do “anexo” onde vivia com a família,
tendo refeito a sua vida - depoimento
de José ………. e de Maria …………... Este facto fixa-se nos
termos
do n.° 2 do art.° 264 ° do CPC, ex vi art.° 1.° do CPTA; 
71) A pendência média no 2.° Juízo do Tribunal de Família e
Menores e
Comarca de ……., entre Outubro de 1995 e Dezembro de 2003
foi de
2771 - resposta ao quesito 13.°; 
72) Ao Tribunal Colectivo cabia fazer todos os julgamentos do
1° Juízo
Criminal de Almada - resposta ao quesito 14.°; 
73) Um quarto dos julgamentos crime da Comarca de Sesimbra
- resposta ao
quesito 15.°; 
74) Metade dos julgamentos cíveis do ..° Juízo Cível de
Almada - resposta ao quesito 16.°; 
75) Um quarto dos julgamentos cíveis da Comarca de
Sesimbra - resposta ao quesito 17.°;
76) O Presidente do Colectivo intervinha como adjunto em 1/4


dos julgamentos cíveis da Comarca de Sesimbra - resposta ao
quesito 18.°; 
77) Em metade dos processos do ..° Juízo criminal de Almada -


resposta ao
quesito 19.°; 
78) Em todos os processos cíveis do ...° Juízo de Almada -
resposta ao quesito 20.°; 
79) Em todos os processos crimes do ..° Juízo criminal do


Seixal - resposta
ao quesito 21.°; 
80) Em 1/4 de todos os processos crimes e cíveis de Sesimbra
- resposta ao
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quesito 22.°; 
81) Entre Abril de 1999 e Abril de 2001, o quadro do IML de
Lisboa não esteve totalmente preenchido - resposta ao quesito
23,°; 
82) À data dos factos, existia falta de recursos humanos
afectos à realização
de perícias, encontrando-se o quadro de pessoal do TNML
reduzido a
metade no serviço de clínica - resposta ao quesito 24.°,
83) A perita médica do I…., a quem foi entregue o processo,
teve um acidente em 2001 - resposta ao quesito 25.º;
84) Que a incapacitou para o serviço - resposta ao quesito
26.º;
85) O que veio a determinar a sua reforma por invalidez -
resposta ao quesito 27.º. 


O Direito
A sentença recorrida julgou parcialmente procedente a acção
administrativa comum intentada, condenado o Réu Estado no
pagamento à A., da quantia de dois mil e quinhentos euros,
acrescida de juros de mora, à taxa legal, desde a data da
citação.
A Recorrente circunscreve o âmbito do presente recurso a
duas questões distintas, sendo a primeira atinente aos danos
patrimoniais e a segunda aos danos não patrimoniais que lhe
foram causados pela demora na obtenção da decisão judicial
em causa nos autos.
Quanto aos Danos Patrimoniais, a ora Recorrente alega que “se
viu obrigada a celebrar transacção, aceitando receber uma
quantia inferior àquela que peticionou, por à data em que
celebrou a transacção já não conseguir fazer prova dos factos
(...)”.
Pede “(...) que o R. Estado seja condenado a pagar-lhe o
montante de 8.137,67€, correspondente aos juros legais
calculados desde 27.10.1998 sobre a quantia paga pela
seguradora aquando da transacção (25.000,00 €), data em que
se completaram os cerca de 3 anos que tem por adequados
para que a acção houvesse sido decidida.”.
Alega ainda que, “(…) a Ré aceitou pagar por acordo 25.000
euros, pelo que na falta de elementos o Mmo Juiz a quo
deveria presumir que seria esse o valor da indemnização que a
mesma teria pago se o acordo tivesse sido efectuado no prazo
razoável para a resolução do processo.”.
A sentença recorrida reconheceu que o atraso havido na
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acção indicada nos nºs 1) a 57) do probatório acarretava a
responsabilidade civil do Estado, mas afastou os danos
patrimoniais invocados.
Entendemos que a sentença recorrida ajuizou correctamente
ao indeferir o pedido da ora Recorrente quanto aos danos
patrimoniais.
Referindo-se, para tanto, que a A, não provou que tenha
celebrado a transacção ora em causa, por não conseguir fazer
prova dos danos (resposta ao quesito 11). E que a A, parte de
um facto que não está provado para chegar a uma
determinada conclusão.
Ou seja, a A. toma como certo que, se tivesse celebrado
transacção em 27.10.1998, teria recebido €25,000,00, ou seja,
o mesmo montante que veio a receber na transacção
efectivamente realizada.
Ora, tal argumento não pode proceder pois, tal facto não ficou
provado nos autos, não podendo de forma alguma ser
considerado um facto notório, nos termos do art. 514, nº 1 do
CPC, segundo o qual devem considerar-se factos notórios os
que são do conhecimento geral.
Esclarecendo o que deve entender-se por facto notório,
concluiu o Prof. José Alberto dos Reis, in Código de Processo


Civil, Anotado, Vol. III, 4ª ed., págs. 259-261, que é o facto


conhecido “por parte da grande maioria dos cidadãos do país,


ou antes, por parte da massa de portugueses que possam


considerar-se regularmente informados, isto é acessíveis aos


meios normais de informação”.


Mais referiu que:
“Os factos notórios podem classificar-se em duas grandes


categorias:


a) Acontecimentos de que todos se apercebem directamente


(uma guerra, um ciclone, um eclipse total, um terramoto, etc.);


b) Factos que adquirem carácter notório por via indirecta, isto


é, mediante raciocínios formados sobre factos observados


pela generalidade dos cidadãos.


Quanto aos primeiros não pode haver dúvidas. Quanto aos


segundos, o juiz só deve considerá-los notórios se adquirir a


convicção de que o facto originário foi percebido pela


generalidade dos portugueses e de que o raciocínio


necessário para chegar ao facto derivado estava ao alcance


do homem de cultura média”.


Esta doutrina mostra o cuidado de que deve rodear-se o
recurso à figura do facto notório, que, em nosso entender,
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manifestamente, não abrange o alegado nas conclusões 2ª a
5ª do presente recurso.
Por outro lado, também a obrigação do pagamento de juros
que a Recorrente peticiona, recairia sobre a sociedade
seguradora, não sendo da responsabilidade do Estado o
pagamento dos mesmos.
Também não merece acolhimento a alegação da A. e ora
Recorrente, segundo a qual “não se quis sujeitar a esperar
mais uns anos para receber uma eventual indemnização,
quando já havia tido lugar uma sessão de julgamento antes da
transacção, e não era suposto, assim, que a decisão de mérito
da causa fosse proferida nos termos em que a A. os
equaciona.”
De facto, e como se diz na sentença recorrida, “…a celebração
da transacção traduz uma decisão livre da A. que não constitui
uma consequência necessária da demora registada na decisão
do processo e independentemente do montante indemnizatório
que viesse a ser fixado, a A. também receberia os respectivos
juros moratórios até à data em que se viesse a efectuar o
pagamento. A demora do processo foi, por isso, de todo
indiferente para a produção dos danos patrimoniais que a A.
Invoca.”.
Assim, conclui a sentença, e bem, que a demora do processo
foi totalmente indiferente para a produção dos danos
patrimoniais que a A. invoca, uma vez que não existe “o
necessário nexo de causalidade entre os danos patrimoniais
invocados e a actuação ilícita que é imputada ao Réu Estado.”
Neste sentido se decidiu no Ac. do STA de 09/07/2009, Proc.
0365/09, no qual se escreveu, no ponto II do respectivo
sumário: “Não estando provado que, não fora o atraso, a
transacção se faria vários anos antes por igual quantitativo, o
autor não tem direito a auferir uma indemnização
correspondente aos juros moratórios calculados sobre a
importância admitida na transacção e vencidos entre a data em
que efectivamente se realizou.”
Quanto aos Danos Não Patrimoniais, pediu, na sua petição
inicial, a Recorrente que o R. Estado, fosse condenado a
pagar-lhe a quantia de € 25.000,00, a título de danos não
patrimoniais, acrescido de juros legais desde a citação e até
integral pagamento (e no presente recurso € 15.000 - cfr.
conclusão 17ª).
A sentença recorrida entendeu que, “Durante o período em
que o processo esteve pendente, a A sentiu-se angustiada,
ansiosa e triste, por ter ficado incapacitada e com dores desde
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os 12 anos devido ao atropelamento, por o processo não ter
sido decidido e por não receber a respectiva indemnização.
(…) 
Se é certo que o facto de a A. se ter começado a sentir
nervosa após a data do acidente, não se pode imputar à
actuação do R. Estado, por falta do necessário nexo de
causalidade, o que se conclui é que o facto do processo não
ter sido decidido num prazo razoável causou o sentimento de
angústia, de ânsia e de tristeza que a A, experimentou e
alimentou o estado de nervosismo que sentia. 
Trata-se de pessoa que ficou com lesões do acidente
(incapacidade genérica permanente parcial do 10%) e que
tinha a expectativa de ser indemnizada, sendo que essa
expectativa tem de ser valorada no âmbito da situação de facto
em que a A vivia: trata-se de pessoa que integrava uma família
de parcos recursos económicos, que morava num “anexo”
cedido por um vizinho, que recebia auxílio da Igreja e das
assistentes sociais. (…)”.
Fazendo também referência, entre outros, ao acórdão do
TEDH, de 10.06.2008, proc. 33729/06, (que opôs Martins


Castro e Alves Correia de Castro ao Estado Português) e ao
Ac. do STA de 28.11.2007, Rec. 0308/07 entendeu que os


danos morais sofridos pela A, são susceptíveis de ser
indemnizados, considerando que neste aresto do STA foi
abandonada a orientação jurisprudencial que exigia que os
danos morais provocados pela demora na decisão de
processos judiciais, para serem indemnizáveis, tinham de
assumir o grau de lesão previsto no art. 496º, nº 1 do CC. 
Assim, decidindo que “(...) a quantia de 2.500,00 €, acrescida
de juros moratórias a calcular desde a data de citação do
Estado (03/05/2008 - fls. 16 e 17 dos autos) e a calcular à taxa
legal - artº 805º, nº 3 do CC - , se mostra adequada para tal
efeito.”.
Considera a Recorrente que o montante arbitrado a título de
indemnização por danos não patrimoniais não é equitativo e
justo, defendendo que aquela quantia “(...) é manifestamente
baixa e inadequada aos factos dados como provados.”,
acrescentando que “Da análise dos factos provados da Douta
Sentença Recorrida e mais em concreto dos n.ºs 41, 49, 52,
60, 62, 63, 65, 66, 68 a 70, está demonstrado que a
Recorrente sofreu graves danos psicológicos e psíquicos.”.
E que, “(…), os danos morais são mais graves porque a
Recorrente e a sua família moravam num anexo e dependiam
da ajuda de terceiros e após o recebimento da indemnização a
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mesma pode refazer a sua vida e porque foi desesperando
com o insucesso dos seus pedidos de celeridade processual e
com as deslocações a Tribunal para saber do processo, que
resultavam sem êxito, uma vez que não havia relatório do INML
nem data prevista para julgamento.”
Vejamos.
Efectivamente, os factos provados sob os nºs 41, 49, 52, 60,
62, 63, 65, 66 e 68 a 70, consubstanciam danos não
patrimoniais atendíveis, resultantes da demora na resolução do
processo, que constituiu uma espera desgastante em termos
psicológicos, perturbadora da tranquilidade da Recorrente e
traduzidos em angústias, desânimo, desespero, ansiedade e
frustração pela ineficácia do sistema judicial na defesa dos
seus interesses. 
Tais danos são efeito directo do atraso, devendo o seu
montante ser calculado segundo critérios de equidade,
atendendo ao grau de culpabilidade do agente, à sua situação
económica e à do lesado e demais circunstâncias do caso (cfr
arts. 496º, nº 3 e 494º do CC).
No caso concreto importa ainda considerar que para a
produção do evento que obriga à reparação, apenas o R.
Estado pode ser considerado como único e exclusivo culpado.
Na fixação da indemnização é legítimo, ainda, atender ao
processo inflacionário, que constituindo um facto notório, não
carece de alegação (citado art. 514º, nº 1 do CPC).
Assim sendo, e visando a reparação compensar
fundamentalmente o lesado pelas dores morais sofridas,
atentas as circunstâncias dadas como provadas, bem como a
ausência de culpa da A. na verificação do evento que obriga à
reparação, afigura-se-nos que, no momento actual, e face ao
que determina o art. 496º do CC, o montante de € 10.000 é o
mais adequado a ressarcir os danos morais sofridos (cfr. Ac.
do STA de 06.03.2008, Proc. 0865/07).
Termos em que procede parcialmente o recurso interposto.


Pelo exposto, acordam em:
a) - conceder parcial provimento ao recurso, revogando a
sentença recorrida, quanto ao montante da indemnização a
pagar pelo R. Estado à A., a titulo de danos não patrimoniais;
b) - condenar, consequentemente, o R. no pagamento da
quantia de € 10.000 (dez mil euros) à A., acrescida de juros à
taxa legal, desde a data da citação;
c) - custas pela A. e pelo R. Estado, na proporção do
decaimento, nos termos do disposto no art. 446º, nº 2 do CPC
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e 189º, nº 1 do CPTA, sem prejuízo do apoio judiciária de que
a A. beneficia.


Lisboa, 20 de Maio de 2010 


Teresa de Sousa
Benjamim Barbosa
Carlos Araújo
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Acórdãos TCAS Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
Processo: 04902/09


Secção: CA- 2ºJUÍZO


Data do Acordão: 29-04-2010


Relator: TERESA DE SOUSA


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO
CONVENÇÃO EUROPEIA DOS DIREITOS DO HOMEM
ACTO ILÍCITO
ATRASO NA JUSTIÇA


Sumário: I - A demora na tramitação e decisão de processos judiciais, quando puser em causa o direito a
uma decisão em prazo razoável, garantida pelo art. 20º, nº 4 da CRP, em consonância com o art.
6º, nº 1, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, gera uma obrigação de indemnizar,
desde que estejam verificados todos os pressupostos da responsabilidade civil
extracontratual;


II - Tendo em conta as circunstâncias do caso concreto, nomeadamente a sua complexidade, o
número de actos processuais praticados, o comportamento das partes e o modo como o
processo foi conduzido, não poderá concluir-se que o tempo decorrido na tramitação do
processo, seja imputável ao funcionamento menos diligente do Tribunal Judicial da Comarca
de Olhão da Restauração, onde pendia o dito processo, em termos violadores do disposto no §
1º do art. 6º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, segundo o qual qualquer pessoa
tem direito a que a sua causa seja examinada num prazo razoável por um tribunal.


Aditamento:
1
Decisão Texto Integral: Vem interposto recurso da sentença do TAF de Loulé que


julgou improcedente a acção administrativa comum intentada
contra o Estado Português, representado pelo Ministério
Público, para efectivação de responsabilidade civil
extracontratual, por danos não patrimoniais provenientes de
demora na tramitação processual da Execução Sumária nº
……./95, que correu termos no 1º Juízo, Secção Única, do
Tribunal judicial de …………….. pedindo a condenação do
Réu a pagar a quantia total de €14.900,00, sendo de €
7.450,00 para cada um dos Autores, de honorários a advogado
neste processo em valor não inferior a €2.500,00, com juros à
taxa legal desde a citação, acrescendo quaisquer quantias que
eventualmente sejam devidas a título de impostos que incida
sobre as recebidas do Estado, em custas e demais encargos
legais, como o reembolso de taxas de justiça inicial e
subsequente e preparos para despesas e quaisquer outras
pagas.
Em alegações são formuladas as seguintes conclusões:
1. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do
pedido, incluindo nos juros desde a citação...
2. ... Incluindo nos honorários devidos, a apresentar pelo
mandatário ou no que se liquidar em execução de sentença,
bera como na totalidade das despesas...
3. Que são totalmente indemnizáveis nos termos da
jurisprudência do Tribunal Europeu;
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4. Para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais
tinham os autores que alegar;
5. Segundo o TEDH, a matéria alegada, quanto a danos
morais constitui um facto notório e resulta das regras da
experiência, obrigando o Estado a indemnizar a vítima de
violação do art. 6° da Convenção;
6. Os danos alegados são inerentes a todos aqueles que
litigam em juízo. De resto, só uma pessoa excepcionalmente
insensível ou desprendida dos bens materiais é que não
passaria pelas mesmas angústias e aborrecimentos que os
recorrentes.
7. O tribunal respondeu negativamente à matéria do artigo 12º
da PI, devendo a resposta ser alterada, dando como provada
tal matéria em conformidade com a jurisprudência do Tribunal
Europeu. E ainda porque
8. O depoimento das testemunhas está gravado tendo as
testemunhas deposto com convicção e segurança.
9. Assim, por ser facto notório, e ainda por efeito do
depoimento gravado da testemunha, tal matéria deve ter
resposta positiva, devendo o tribunal superior alterar tal
resposta para provado. 
10. Aliás, conforme jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem, os autores nada tinham de alegar, pois
presume-se a existência de dano moral pelo simples facto da
justiça não ter sido feita em prazo razoável.
11. E tal resposta negativa viola claramente a jurisprudência do
Tribunal Europeu.
12. O artigo 22° da Constituição não exige a existência de
dano e é directamente aplicável por força do artigo 18° da
CRP;
13. Violado que foi o artigo 20° da CRP, no seu segmento
direito à justiça em prazo razoável, automaticamente têm os
autores direito a uma indemnização.
14. Quando houver violação de um direito fundamental está
constitucionalmente garantida indemnização,
independentemente da existência de prejuízo, isto é de dano


patrimonial. Ou dito de outro modo, está constitucionalmente
garantido que os danos morais causados por ofensa de um
direito fundamental têm sempre dignidade indemnizatória;
15. O artigo 20°, n° 4, da CRP garante que as decisões
judiciais sejam tomadas era prazo razoável;
16. O artigo 496°, nº 1do Código Civil está de acordo com tais
disposições constitucionais e, quando não estivesse, tinha de
ser interpretado em consonância com as mesmas;







17. O Tribunal interpretou tal artigo no sentido de não serem
indemnizáveis os danos morais causados pela violação dum
direito ou garantia constitucional quando deveria sê-lo em
sentido contrário;
18. Por força do artigo 496°, n° 1 do Código Civil, sob a
epígrafe danos não patrimoniais, "na fixação de indemnização
deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua
natureza mereçam a tutela do direito". Este artigo deve ser
interpretado no sentido de serem graves e merecerem a tutela
do direito os danos morais causados com a viciação de direitos
constitucionais, sob pena de violação dos artigos 18º, nº 1,
20º, nº 4, 22º da CRP.
19. Não sendo assim entendido, é inconstitucional o artigo
496º, nº 1 do CC, por violação das disposições precedentes;
20. É a lei ordinária que deve ser interpretada de acordo com a
Constituição e com a Convenção Europeia dos Direitos do
Homem e seus Protocolos e não o contrário.
23. Por outro lado, se a Constituição e/ou a Convenção
garantem o direito a uma indemnização, não se pode
interpretar a lei ordinária em sentido contrário.
22. Relembre-se que essa lei ordinária, pela forma como seja
interpretada, pode violar ainda o artigo 8º, nºs 1, 2 e 3 da
Constituição.
23. O tribunal ignorou a jurisprudência do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem.
24. A sentença e o Estado Português violam os artigos 6º, 13º,
34º, 35º, 41º e 46º da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem e o artigo 1º do Protocolo nº 1.
25. As despesas constantes do pedido são devidas ao facto do
incumprimento do prazo razoável, constituindo por isso um
prejuízo ou dano indemnizável;
26. O tribunal superior não pode decidir com base no artigo
713º, nº 5 do CPC, tem de apreciar todas as questões postas,
sob pena de violação do direito de acesso a um tribunal e
omissão de pronúncia. E sob pena de nulidade do respectivo
acórdão.
27. Atendendo ao que atrás consta e das alegações foram
violadas por errada interpretação e aplicação as disposições
dos artºs 18º, nº 1, 20º, nº 4 e 22º da CRP, bem como o art. 6º,
nº 1 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o art. 1º
do Protocolo nº 1 anexo à Convenção e ainda os arts. 508º, nº
1 -b), 514º, nº 1 e 668º, nº 1, alíneas b) e d) do CPC e ainda o
art 88º do CPTA;
28. Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido
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das conclusões anteriores;
29. Deve dar-se provimento ao recurso, condenando-se o
Estado Português nos precisos termos constantes do pedido
na P.I.


Em contra-alegações são formuladas as seguintes conclusões:
1.ª - Na presente acção os autores, ora recorrentes, pediram a
condenação do Estado Português a pagar-lhes uma
indemnização de 14.900,00 euros, acrescida do pagamento de
despesas diversas e honorários a advogado e ainda de juros à
taxa legal desde a citação, tudo em virtude do tempo decorrido
na tramitação do processo Apenso B de embargos à execução
sumária n.° ...../95, que correu termos no 1.° Juízo do Tribunal
Judicial de ………….;
2.ª - Quanto ao tempo decorrido na tramitação do processo, os
ora recorrentes em 26 de Maio de 1998 deduziram embargos â
execução e em 26 de Outubro de 2001 foi proferida sentença
que lhes foi favorável, pois julgou os embargos procedentes;
3.ª - O tempo decorrido é razoável, atentas as circunstâncias
do caso, designadamente o número de intervenientes
processuais, a dispersão de embargos à execução, a
quantidade de actos processuais que foram praticados e a
situação do Tribunal ao tempo da tramitação do processo em
causa;
4.a - importa ainda ponderar que um dos processos de dos
embargos à execução, o Apenso A, teve a sua tramitação
prejudicada devido à falta de junção da procuração forense da
embargante e ora autora ……………, com várias prorrogações
de prazo;
5.ª - E também sucedeu que no processo de execução alguns
executados não foram encontrados, havendo necessidade de
se proceder à sua citação edital, com o inerente aumento de
actos processuais e decurso de prazos em que o processo
tem que estar a aguardar;
6.ª - Ponderando todas essas circunstâncias em concreto, não
poderá concluir-se que o tempo decorrido na tramitação do
processo, seja imputável ao funcionamento menos diligente do
Tribunal Judicial da comarca de ……………, onde pendia o
dito processo, em termos violadores do disposto no § 1.º do
artigo 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem;
7.a - E assim, não se verificou o facto ilícito e culposo, primeiro
pressuposto da obrigação de indemnizar, o que desde logo
afasta o direito à indemnização, ainda que exista o dano,
atenta a precedência lógica existente entre os pressupostos de
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que depende a obrigação de indemnizar;
8.ª - Mas os autores também não alegaram nem demonstraram
qualquer factualidade de onde resulte terem sofrido danos não
patrimoniais no decorrer e por via do processo;
9ª. - Nem tão pouco procede a pretensão dos autores de que
seja alterada a matéria de facto provada, de modo a que seja
considerado provado aquilo que alegaram no artigo 12.º da
sua petição pelo recurso à figura do facto notório;
10.a - Pois manifestamente não podem considerar-se factos
notórios as menções contidas nas diversas alíneas do artigo
12.º da petição inicial, como seja que os autores “sentiram


incerteza na planificação das decisões a tomar”, ou “não


puderam organizar-se”, ou “agravou o estado de saúde do


autor, que é cardíaco”,


11.ª - Nem as outras menções, que são meras conjecturas e de
carácter particular, sem nada que se assemelhe àquilo que
deve entender-se como facto notório;
12.a - Mas também a mera incerteza na planificação das
decisões a tomar ou a afirmação de que os autores não
puderam organizar-se e, de um modo geral, todas as demais
alegações constantes do mencionado artigo 12.º da petição
inicial, não são suficientemente graves para merecer a tutela
do direito, como expressamente resulta do disposto no artigo
496.º n.º 1 do Código Civil;
13.a - As despesas feitas pelos recorrentes com documentos e
honorários tem um regime especial, fixado no Código das
Custas Judiciais, pelo que não tem fundamento legal o pedido
de indemnização para o ressarcimento dessas despesas
quando não abrangidas por tal regime;
14.ª - Também não pode proceder o pedido dos recorrentes
correspondente ao imposto que tivessem de pagar pela
indemnização que hipoteticamente recebessem, pois isso seria
o Estado a pagar os impostos por que houverem de ser
tributados os rendimentos dos autores;
15.ª - Consequentemente, a presente acção tem que
improceder por ausência de facto ilícito e dano causal,
pressupostos necessários da obrigação de indemnizar, nos
termos do artigo 483.º n.º 1 do Código Civil;
12.ª - E assim, a douta sentença recorrida, ao julgar a acção
improcedente, decidiu em conformidade com o direito aplicável,
pelo que não foram violadas as normas como tais indicadas
pelos recorrentes, ou quaisquer outras.


Foi dado cumprimento ao disposto no art. 146º, nº 1 do CPTA.
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Colhidos os vistos legais, cumpre decidir.


Os Factos
A sentença recorrida considerou provados os seguintes factos:
A) Em 1995.09.15, foi intentada contra os Autores no Tribunal
Judicial da Comarca de …………., a Execução Sumária -
Processo nº ...../95 - que correu os seus termos no 1º Juízo (cfr
fls 1 do Processo nº ...../95);
B) Em 1997.01.14, foi proferido despacho, com a menção:
"Posse em 23.09.96 encontrando mais de 1.500 proc.


conclusos" (cfr fls 24 do Processo nº ...../95); 


C) Foi requerida a citação edital de alguns dos executados (cfr
fls 30 do Processo nº ...../95);
D) Foi proferido despacho na data de conclusão (cfr fls 32 do
Processo n° ...../95);
E) Foi proferido despacho na data de conclusão (cfr fls 34 do
Processo n° ...../95);
F) Foi proferido despacho na data de conclusão (cfr fls 44 do
Processo n° ...../95);
G) Em 1998.05.20, foram expedidas cartas citando os Autores
para pagarem à Exequente, deduzirem oposição ou nomearem
bens à penhora (cfr fls 47 do Processo n° ...../95);


H) Em 1999.01.11, foi proferido despacho na data de
conclusão (cfr fls 55 do Processo n° ...../95);
I) Em 1999.01.14, foi assinada a Carta Precatória para
Penhora e "Notificação dos Autores (cfr fls 57 e 57 V do
Processo n° ...../95);
J) Em 1999.01.20, foi proferido despacho na data de conclusão
(cfr fls 60 do Processo n° ...../95);
K) Em 1999.03.03, foi proferido despacho na data de
conclusão (cfr fls 64 do Processo n° 322/95); 
L) Por dificuldade de localização dos Executados, nos quais se
incluem os Autores, foi ordenada averiguação policial (cfr fls 65
do Processo n° ...../95);
M) Em 1999.08.06, o Comando Metropolitano do Porto da
Polícia de Segurança Pública informa o Tribunal Judicial de
Comarca de .....que “Wilson ………………., tem como local de


trabalho a morada indicada no referido oficio, e, reside com


sua esposa L……………………… na Rua de …………, n° 147,


2º, ……….” (cfr fls 67 do Processo n° ...../95);


N) Em 1999.12.07, o Exequente vem solicitar o cumprimento
da penhora na morada dos Autores (cfr fls 71 do Processo n°
...../95);
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O) Em 1999.12.10, na sequência do teor da alínea que
antecede, foi proferido despacho na data de conclusão, para
ser expedida carta precatória dirigida aos Autores (cfr fls 72 do
Processo n° ...../95);
P) Em 1999.12.29, o Comando Metropolitano do……….da
Polícia de Segurança Pública informa o Tribunal Judicial de
Comarca de .....que “(…) não foi possível dar cumprimento (...)


relativamente a Transportes …………, Lda. em virtude de a


mesma não ter a sua sede na morada indicada no referido


oficio, nem haver quem fornecesse elementos de informação


no sentido desejado” (cfr fls 73 do Processo n° ...../95);


Q) Em 2000.02.10, pelo Tribunal Judicial de ……….., foram
elaborados Autos de Diligência para Penhora (cfr fls 94 e 94 V
do Processo n° ...../95); 
R) Em 2002.04.17, foi proferido despacho na data de
conclusão, nestes termos: "Consigna-se que a execução está


extinta no que concerne aos executados: (...) L……….. (...),


Wilson ……….(…) por virtude da procedência dos embargos e


decisão aí proferida nos apensos A, B e C. Não se encontram


penhorados bens. Os autos encontram-se parados por falta de


impulso processual da exequente há mais de um ano. Assim


declaro interrompida a instância nos lermos do art°285°do


CPC" (cfr fls 105 e 105 V do Processo n° ...../95);


S) Em 2002.04.18, os Autores foram notificados do despacho
de 2002.04. 17 (cfr fls 105 V do Processo n° ...../95);
T) Em 2002.09.20, foi aposto visto em correição (cfr fls 108 do
Processo n° ...../95);
U) Em 1998.05.25, os Autores deduziram Embargos de
Executados no Tribunal Judicial da Comarca de .....—
Processo nº ...../95-B - que correu termos no 1° juízo (cfr fls nº
1 do Processo nº ...../95-B);
V) Em 1998.05.26, foram emitidas guias (cfr fls nº 5 do
Processo n° ...../95-B);
W) Por despacho de 1998.12.04, foram admitidos os embargos
e determinada a notificação do embargado, com a ressalva de
grande acumulação de serviço e da posse se ter efectuado em
1998.09.29 (cfr fls nº 7 do Processo nº ...../95-B); 
X) Em 1999.01.22, foram emitidas guias e notificado o
mandatário dos Embargantes da contestação (cfr fls nº 10 do
Processo nº ...../95-B);
Y) Pelo despacho de 1999.06.17, foi determinado o seguinte:
"Cumpra o despacho proferido no dia de hoje no apenso C.


Uma vez junto o documenta ordenado apresentar, abra de
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novo conclusão" (cfr fls n° 12 do Processo n°...../95-B);


Z) Em 1998.05.28, Maria …………….. intentou no Tribunal da
Comarca de .....- Processo nº ...../95-C - que correu termos no
1º juízo, oposição por embargos à execução que lhe vinha sido
instaurada por ………. & …….., Lda, (cfr fls n° 1 do Processo n
° ...../95-C);
AA) Pelo despacho de 1999.06.17, foi ordenada a notificação
da Embargante, Maria ……………., para no prazo de dez dias,
apresentar o assento de casamento onde conste averbado a
data do divórcio (cfr fls nº 20 do Processo nº ...../95-C);
BB) Pelo despacho de 2000.03.29, foi determinado o que
segue: "Aguarde a junção da procuração no Apenso-A por


importar à decisão nestes autos" (cfr fls nº 12 V do Processo


nº ...../95-B);
CC) Em 2001.10.26, foi proferida decisão no Processo nº
...../95-B, dois dias apôs a abertura de conclusão, da qual se
extrai o seguinte trecho: "Compulsados os embargos que


constituem o apenso nº .....-A, verifica-se que por despacho de


23.3.2001, já transitado, foi julgado sem efeito tudo o que o Sr.


Advogado praticou em nome da embargante L…………. por


não ter, após sucessivas notificações, vindo juntar a


necessária procuração.


Assim, ficando tudo sem efeito é como se tais embargos não


tivessem sequer sido deduzidos e, por conseguinte, não


produzem efeito algum (...)" (cfr fls 13 a 16 do Processo nº


...../95-B);
DD) Em 2002.09.20, foi aposto visto em correição (...)" (cfr fls


22 do Processo n° ...../95-B);
DD) Em 1998.04.16, os Autores intentaram no Tribunal Judicial
da Comarca de .....a oposição por embargos à execução que
lhe tinha sido instaurada por ……… & ……….., Lda, -
Processo n° ...../95-A -que correu termos no 1º juízo (cfr fls nº 1
do Processo nº ...../95-A);
FF) Em 1998.04.16. foram emitidas guias (cfr fls 7 do Processo
nº ...../95-A);
GG) Foram proferidos despachos em 1998.05.05 e em
1998.12.04 sendo que neste último é referida a grande
acumulação de serviço e que a posse se efectuou em
1998.09.29 (cfr fls 9 do Processo n° ...../95-A);
HH) Em 1999.01.21, deu entrada a contestação e no dia
seguinte foram passadas as guias e notificado o mandatário
dos Embargantes da contestação (cfr fls 10 a 12 do Processo
n° ...../95-A);
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II) Pelo despacho de 1999.06.17, foi determinado: "Cumpra o


despacho proferido no dia de hoje no apenso C. Uma vez junto


o documento ordenado apresentar, abra de nova conclusão"


(cfr fls 14 do Processo n° ...../95-A); 
JJ) Por despacho de 2000.03.23, foi determinado o prazo de
dez dias para o mandatário da ora Autora vir juntar procuração
em virtude ter sido constatado que não possuía, quanto
aquela, poderes de representação (cfr fls 14 V do Processo nº
...../95-A);
KK) O mandatário solicitou a prorrogação do prazo para a
junção da procuração ratificada da ora Autora (cfr fls 15 do
Processo n° ...../95-A);
LL) Por despacho de 2000.05.08, proferido no dia da
conclusão, foi deferido o pedido de prorrogação para a junção
da procuração ratificada da ora Autora (cfr fls 17 do Processo
nº ...../95-A);
MM) Por despacho de 2001.01.31, proferido no dia
imediatamente a seguir à conclusão, foi reiterada que deveria
ser junta aos autos a procuração ratificada da ora Autora (cfr
fls 17 V do Processo nº ...../95-A);
NN) Por despacho de 2001.03.23, proferido no dia da
conclusão, pela não junção da procuração ratificada da ora
Autora por parte do seu advogado, foi determinado sem efeito
todo o praticado por este em nome de L……….. (cfr fls 18e 18
V do Processo nº ...../95-A);
OO) Em 2001.10.26, dois dias após a abertura de conclusão,
foi proferida decisão (cfr fls 19 a 21 do Processo nº ...../95-A);
PP) Em 2002.09.20, foi aposto visto em correição (cfr fls 31 do
Processo n° ...../95-A);
QQ) O Relatório Médico do Serviço de Cardiologia passado
em 2004.02.05, pelo Dr. ……………… do Hospital Geral de
…………, SA, relativamente a Wilson ……………. a que
corresponde o Processo Clínico n° ……., refere "Doente do


sexo masculino, 60 anos de idade, internado em 30 de


Setembro de 2003 no Serviço de Cardiologia (Unidade


Coronária) deste Hospital por Enfarte Agudo do Miocárdio


complicado com paragem cardio-respiratória na dependência


de má função ventricular, pelo que lhe foi implantado um


Cardioversor-Desfibrilhador Interno no Hospital de ……...


Apesar disso o prognóstico a longo prazo é reservado, pois


apresenta uma limitação funcional importante e tem doença


coronária multi-vaso (1º e 2º Diagonais e Coronária Direita)


sem possibilidade de revascularização mecânica ou cirúrgica"
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(cfr fls 80 do processo físico).


O Direito
A sentença recorrida julgou improcedente a acção
administrativa comum intentada contra o Estado Português,
representado pelo Ministério Público, para efectivação de
responsabilidade civil extracontratual, por danos não
patrimoniais provenientes de demora na tramitação processual
da Execução Sumária nº ...../95, que correu termos no 1º Juízo,
Secção Única, do Tribunal judicial de …………….


Da alteração da matéria de facto
Nas suas conclusões começam os Recorrentes por alegar que
os danos que alegaram no art. 12º da sua petição inicial
deveriam ter sido considerados provados, por ser facto
notório, e ainda por efeito do depoimento gravado da
testemunha.
Vejamos então.
No art. 12º da p.i. alegaram os AA o seguinte:
“As delongas da justiça causaram danos não patrimoniais aos
autores;
a) não puderam prever a data em que seriam condenados ou
absolvidos,
b) mantiveram-se numa situação de incerteza durante vários
anos;
c) sentiram incerteza na planificação das decisões a tomar;
d) não puderam organizar-se;
e) causou ansiedade, depressão, angústia, incerteza,
preocupações e aborrecimentos aos autores;
f) os autores sentiram-se frustrados pela ineficácia do sistema
na defesa dos seus interesses;
g) agravou o estado de saúde do autor-marido que é cardíaco
(Docs. 9 a 13)
h) os bens dos autores foram penhorados e estiveram
penhorados durante largo lapso de tempo sem justificação (cf.
doc. 14).” 
Ora, a matéria alegada sob as alíneas a), b), c), d) e f) é
conclusiva ou meramente conjectural sem qualquer suporte
fáctico, que os aqui recorrentes não alegaram e, portanto, não
provaram. Sem que se veja, quanto às alíneas c) e d),
qualquer conexão com a tramitação dos processos de
execução e embargos aqui em causa.
Quanto à matéria da alínea g), também ela conclusiva, não
pode retirar-se dos documentos que a propósito da mesma
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indicaram.
De facto, o que consta do doc. 9 (fls. 78 a 80) foi levado ao
probatório na al. QQ), correspondendo a um relatório médico,
do qual só pode retirar-se que o A. marido padece de patologia
cardíaca.
Quanto aos docs. 9-A, 10, 11, 12 e 13 (fls. 81 a 85 dos autos)
correspondem a notícias de vários jornais de 1 de Outubro de
2003, nos quais se dava conta de que a sessão da Assembleia
Municipal do ……. de dois dias antes, tivera de ser
interrompida por “um súbito problema de saúde do deputado …
Wilson …….”, que sofreu um ataque cardíaco (cfr fls. 81 e 82). 
Tais notícias (e a indisposição de que o aqui Recorrente foi
acometido nas circunstâncias nelas relatadas) não têm
qualquer conexão e consequente relevância para a matéria em
discussão nos autos, pelo que não tinham que ser levadas ao
probatório, sendo certo que só através de relatórios médicos
se poderia retirar a conclusão constante da al g) do art. 12.
Quanto à matéria da al. h) não resulta provada face ao teor
doc. 14 de fls. 86 que é constituído por uma fotocópia de um
mandado de notificação dos Recorrentes, emitido pelo Tribunal
Cível da Comarca do …….., 2º Juízo, “Para comparecer até ao
próximo dia 27/1/99, pelas 11 horas, a fim de pagar a quantia
de 432384$00 e legais acréscimos, sob pena de penhora de
bens, podendo eventualmente ser efectuada a penhora nos
termos do disposto no artº. 840º. nº 2 do Código de Processo
Civil. (…)”.
Aliás, do despacho judicial indicado na alínea R) do probatório
consta exactamente o contrário - que não houve penhora de
bens.
Quanto à matéria da alínea e) a sentença recorrida não a
considerou provada, sendo certo que sua reapreciação por
este Tribunal está sujeita às regras estabelecidas no art. 690º-
A, nºs 1, al b) e 2 do CPC, a que os Recorrentes não deram
cumprimento, o que obriga à sua rejeição. 
Pretendem os Recorrentes que o alegado no art. 12º da p.i.
são factos notórios que não carecem de prova.
Dispõe o art. 514º, nº 1 do CPC que devem considerar-se
factos notórios os que são do conhecimento geral.
Esclarecendo o que deve entender-se por facto notório,
concluiu o Prof. José Alberto dos Reis, in Código de Processo


Civil, Anotado, Vol. III, 4ª ed., págs. 259-261, que é o facto


conhecido “por parte da grande maioria dos cidadãos do país,


ou antes, por parte da massa de portugueses que possam


considerar-se regularmente informados, isto é acessíveis aos
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meios normais de informação”.


Mais referiu que:
“Os factos notórios podem classificar-se em duas grandes


categorias:


a) Acontecimentos de que todos se apercebem directamente


(uma guerra, um ciclone, um eclipse total, um terramoto, etc.);


b) Factos que adquirem carácter notório por via indirecta, isto


é, mediante raciocínios formados sobre factos observados


pela generalidade dos cidadãos.


Quanto aos primeiros não pode haver dúvidas. Quanto aos


segundos, o juiz só deve considerá-los notórios se adquirir a


convicção de que o facto originário foi percebido pela


generalidade dos portugueses e de que o raciocínio


necessário para chegar ao facto derivado estava ao alcance


do homem de cultura média”.


Esta doutrina, seguida, aliás, no Ac. do STA de 16.05.2008
(cujo sumário é transcrito nas alegações de recurso - fls.
528/529) mostra o cuidado de que deve rodear-se o recurso à
figura do facto notório, que, em nosso entender,
manifestamente, não abrange o alegado nas alíneas b), c), d)
e) e f) do art. 12º da petição.
Nestes termos, improcede a impugnação da matéria de facto.


Do mérito
Os AA., ora Recorrentes, intentaram a presente acção de
responsabilidade civil extracontratual por facto ilícito contra o
Estado português, com vista a serem indemnizados, por
alegados danos não patrimoniais provenientes de demora na
tramitação processual da Execução Sumária nº ...../95, que
correu termos no 1º Juízo - Secção única, do Tribunal Judicial
de .....que teve o seu início em 15.09.1995, pedindo a
condenação do Réu a pagar-lhes a quantia total de
€14.900,00, sendo de € 7.450,00 para cada um dos Autores,
de honorários a advogado neste processo em valor não inferior
a €2.500,00, com juros à taxa legal desde a citação,
acrescendo quaisquer quantias que eventualmente sejam
devidas a título de impostos que incida sobre as recebidas do
Estado, em custas e demais encargos legais, como o
reembolso de taxas de justiça inicial e subsequente e
preparos para despesas e quaisquer outras pagas.
Alegaram que foi violada pelo Réu a sua obrigação de proferir
uma decisão jurisdicional em prazo razoável, tal como manda


o artº 20º, nºs 1 e 4 da CRP, artºs 1º, 2º, 6º e 7º do referido DL
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nº 48051 de 21/11/67 e artº 6º § 1 da Convenção Europeia dos


Direitos do Homem, sendo responsável nos termos do artº 22º


da CRP, invocando que aquele processo esteve parado


aproximadamente 41 meses.
A sentença recorrida considerou que a responsabilidade civil
extracontratual do Estado por factos ilícitos, que os AA.
pretendem efectivar nesta acção, encontra-se regulada no art.
22º da CRP e art. 2º, nº 1 do DL. nº 48051, de 21.11.67, tendo
por fundamento o defeituoso funcionamento do serviço da
justiça, por alegada violação ilícita e culposa do direito a
decisão jurisdicional em prazo razoável consagrado no nº 4
do art. 20º da CRP e no nº 1 do art. 6º da Convenção Europeia
dos Direitos do Homem. E, coincide com o conceito civilístico


de responsabilidade civil consagrado no nº 1 do art. 483º do
Código Civil (CC), que exige a verificação cumulativa dos
seguintes pressupostos: o facto ilícito, a culpa, o dano e o nexo
de causalidade entre o facto ilícito e o dano.
Seguidamente passou a sentença recorrida à apreciação de
tais pressupostos, no caso concreto, tendo a propósito do facto
ilícito procedido a uma análise detalhada dos critérios
aferidores da razoabilidade da duração de um processo
estabelecidos pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem -
TEDH, elencando-os do seguinte modo: a) Complexidade do
processo; 2) Comportamento das partes; c) Conduta dos
órgãos e funcionários e agentes do serviço de justiça; d)
Assunto do processo e o significado que ele pode ter para os
Requerentes.
Concluiu a sentença sobre este pressuposto, no que se refere
à conduta dos órgãos e funcionários do serviço de justiça que:
“Tomando em consideração o enorme volume processual que
assolava o 1º Juízo do Tribunal em apreço, acrescido do
circunstancialismo de não ter sido sempre o mesmo juiz que foi
acompanhando e “trabalhando” o processo o que leva a que o
mesmo tivesse de voltar a ser analisado, estudado, reavaliado,
para então feito “o ponto da situação” se passasse a efectuar
o acto adequado, resulta que face à complexa teia de apensos
e às vicissitudes ocorridas, mormente de dificuldade de citação
dos intervenientes que envolveu outro Tribunal e as instâncias
policiais, a falta de colaboração das partes, bem como, a dado
momento, a interrupção da instância dos autos principais por
força da lei processual, e não obstante, os actos que foram
sendo praticados durante aquele período, culminam na
conclusão que o processo foi, pois, decidido no prazo possível
o que equivale a dizer-se que, in casu, foi o prazo razoável.”







Passando à apreciação dos restantes pressupostos entendeu
a sentença que não se verificava a culpa porque: “(…), não se
apurou que o processo não tenha sido decidido em prazo
razoável apesar de alguns atrasos de entre os que militaram
até a conduta da 2a Autora.
Inexistiu a falta de cumprimento do dever de cuidado na
tramitação do referido processo que se encontrava anexo a
outros dois apensos e todos, reitera-se, dependiam da
tramitação do processo principal, o que se encontra em
conformidade com a diligência exigível a um serviço
respeitador das leges artes aplicáveis aos actos que lhe


incumbia praticar.
Não se dissocie no que vimos a discorrer que a lógica da faute


de service nos serviços de justiça, pressupõe um Estado de


direito constitucional que, simultaneamente, deve garantir uma
protecção jurídica sem lacunas aos particulares e estabelecer
limites constitucionais a um regime de responsabilidade civil
de Juízes que pusesse em causa as dimensões fundamentais
do jus dicere (autonomia e independência).


Concluindo que tramitação processual esteve pautada pelo
cumprimento dos prazos processuais em duração razoável,
em razão da complexidade do processo decorrente dos
inúmeros actos processuais praticados mormente do número
de executados envolvidos e de articulados abrangidos, a
necessidade de realização de diligências fora da comarca, o
que determinou o recurso a cartas precatórias, não figura a
culpa que no fundo também se deduz do facto de não se
encontrar provada a ilicitude por violação do dever de
diligência exigível, e em última análise do dever de boa
administração.
Não está, assim, verificada a culpa funcional do Réu. por não
se entrever o funcionamento defeituoso dos seus serviços, ou
seja, abaixo do padrão de diligência que deles se poderia
esperar, tendo em consideração as demarches próprias que o


processo reclamou e as ocorrências que pautaram o processo
principal e os outros apensos.”
Por fim, quanto ao dano e nexo de causalidade adequada
conclui a sentença que:
“Constitui requisito sine qua non do direito à indemnização, a


existência de um dano ou prejuízo causado a alguém
provocado por um facto voluntário e ilícito, e a sua prova.
(…)
Relativamente aos danos não patrimoniais, decorre do
disposto no nº 1 do artº 496º do Código Civil: “Na fixação da
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indemnização deve atender-se aos


danos não patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam a


tutela do direito”.


Conforme refere Antunes Varela, in Das Obrigações em Geral,


volume 1, 9a Edição, pp 599 e 600: "O montante da


indemnização deve ser proporcionado à gravidade do dano,


devendo ter-se em conta na sua fixação todas as regras de


prudência, de bom senso prático, de justa medida das coisas,


de criteriosa ponderação das realidades da vida. E este, como


já foi observado por alguns autores, um dos domínios onde


mais necessários se tornam o bom senso, o equilíbrio e a


noção das proporções com que o julgador deve decidir” .


Quanto ao nexo de causalidade, vigora no nosso ordenamento
jurídico a teoria da causalidade adequada, acolhida no artº
563º do Código Civil, isto é, o Réu só responde pelos danos
para cuja verificação a sua conduta seja considerada
adequada.
Não basta a ocorrência naturalística do dano, impõe-se a
demonstração de que tal dano é causado pelo facto ilícito,
melhor dizendo, que o facto ilícito é causa do dano.
Por outro lado, não assiste aos Autores qualquer direito a
indemnização pelas despesas relativas a honorários e do
processo e relativas a título de imposto que incida sobre as
quantias eventualmente recebidas do Estado.
É que o pagamento das despesas feitas peias partes com
documentos e honorários tem um regime especial, fixado no
Código das Custas Judiciais, só sendo legítimo pedir o
ressarcimento dessas despesas quando não abrangidas por tal
regime - neste sentido, vide Acórdãos do STA, de 1996.12.03


e 1997.01.21 respectivamente nos Recursos n°s 39020 e
39615, in www.dgsi.pt.


No que tange à quantia a título de imposto, também não podem
os Autores pretender com este meio que seja o Estado a
pagar-lhes impostos que só a eles cabe.
Assim, tudo visto e ponderado, ao contrário do que os Autores
alegam, mesmo as paragens no regular andamento do
processo em causa não lhe causaram quaisquer danos,
patrimoniais ou não patrimoniais.
Aliás, em relação aos danos não patrimoniais, os Autores não
alegam nem demonstram qualquer factualidade de onde
decorra terem sofrido tais danos no decorrer ou por via do
Processo de Embargos de Executado nº ...../95-B.”.
Assim, concluiu a sentença pela improcedência da acção.
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Os Recorrentes não se conformam com esta decisão
considerando, por um lado, que quanto aos danos morais nada
tinham que alegar, por se presumir a existência de dano moral
pelo simples facto da justiça não ter sido feita em prazo
razoável; e, por outro lado, que se verificam os demais
pressupostos de facto e de direito da obrigação de indemnizar
por parte do Estado.


Vejamos.
A responsabilidade civil do Estado e demais pessoas
colectivas públicas, por factos ilícitos praticados pelos seus
órgãos ou agentes, no exercício das suas funções e por causa
dele, estava, à data dos factos em apreço, sujeita ao regime do
DL nº 48051, de 21.11.67 e no art. 22º da CRP.
A responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais
pessoas colectivas públicas, por factos ilícitos praticados pelos
seus órgãos ou agentes obedece aos pressupostos de idêntica
responsabilidade prevista na lei civil. 
Significa isto que para existir responsabilidade têm de
verificar-se cumulativamente os pressupostos de que depende
a obrigação de indemnizar (cfr art. 483º, nº 1 do CC), a saber:
a) o facto, que se traduz num acto de conteúdo positivo ou
negativo traduzido numa conduta voluntária de um órgão ou
agente, no exercício das suas funções e por causa delas; b) a
ilicitude, traduzida na violação por esse facto, de direitos de
terceiros ou de disposições legais que se destinam a proteger
interesses alheios; c) a culpa, como nexo de imputação ético-
jurídica que liga o facto à vontade do agente, a título de dolo
ou negligência; d) o dano, lesão ou prejuízo de valor
patrimonial, produzido na esfera de terceiros; e) o nexo de
causalidade entre o facto e o dano, a apurar segundo a teoria
da causalidade adequada, consagrado no art. 563º do CC.
No caso concreto está em causa a demora na tramitação e
decisão de processos judiciais, a qual quando puser em causa
o direito a uma decisão em prazo razoável, garantida pelo art.
20º, nº 4 da CRP, em consonância com o art. 6º, nº 1, da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, gera uma
obrigação de indemnizar, desde que estejam verificados todos
os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual.
Também neste sentido refere o Prof. Gomes Canotilho em
anotação ao Ac. do STA de 07.03.89, na Revista de Legislação
e Jurisprudência, ano 123º, nº 3799, a fls. 306, “(…), a


responsabilidade por facto da função jurisdicional e, mais


concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em
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prazo razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da


responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos


ilícitos.” (cfr. tb., v.g., AC. do STA de 08.07.2009, Proc.


0...../09). 
Começando pela questão da verificação, ou não, do facto ilícito
e culposo, que a sentença recorrida analisou com grande
detalhe, concluindo pela sua não verificação, nada referem os
recorrentes nas suas conclusões, o que tanto bastará para que
o recurso improceda por a sentença não ter sido atacada
nessa parte.
De facto, como já se disse, os pressupostos de que depende a
responsabilidade civil extracontratual são de verificação
cumulativa, sendo que em termos lógicos a existência de facto
ilícito tem de preceder a verificação ou não de dano.
No entanto, sempre procederemos a uma resenha das
circunstâncias processuais em causa nos autos e constantes
do probatório, das quais resulta, em nosso entender, e de
acordo com o entendimento expresso na sentença recorrida,
que o processo foi decidido em prazo razoável.
Está aqui em causa um processo de execução, em que era
exequente ……….. e ………, Lda., e executados:
- Transportes ….., Lda;
- Ernesto ……………… e mulher, Maria ……………..;
- Wilson ……………. e mulher L…………. (os ora autores);
- Abraão ………………. e mulher Ana……...
Por apenso a esse processo tramitaram três processos de
embargos de executado, sendo certo que os ora autores foram
embargantes em dois desses processos de embargos,
No primeiro caso (apenso A), os ora autores deduziram
embargos em 16 de Abril de 1998, acompanhados dos também
executados Ernesto ………………….., Abraão ……………e
mulher Ana ……….
Os segundos embargos (Apenso B) foram deduzidos
unicamente pelos ora autores em 26 de Maio de 1998, ou seja,
1 mês e 10 dias após a instauração dos anteriores embargos.
Os terceiros embargos (apenso C) foram deduzidos em 28 de
Maio de 1998 pela também executada Maria …………………..
Ora, acrescendo à dedução de diversos processos de
embargos à execução, o Apenso A teve a sua tramitação
prejudicada devido à falta de junção da procuração forense da
embargante e ora autora Laurentina …………...
Efectivamente, o Exmº Advogado subscritor do requerimento
inicial juntou algumas procurações forenses, mas não as
procurações das embargantes Ana ………. e Laurentina ……...
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Verificada tal falta, foi proferido despacho 28 de Março de
2000, notificado em 11 de Abril de 2000, para que juntassem
as procurações e ratificassem o processado.
Em 2 de Maio de 2000 a embargante Ana Ferreira juntou a
procuração e ratificou o processado, e a embargante
Laurentina ……….. pediu prazo de dez dias para o fazer.
No entanto nunca o fez, apesar de sucessivas prorrogações do
prazo, originando a que a decisão dos embargos, que poderia
ter sido proferida em 28 de Março de 2000, só viesse a ser
proferida em 26 de Outubro de 2001. 
Por outro lado, também sucedeu que no processo de execução
alguns executados não foram encontrados, havendo
necessidade de se proceder à sua citação edital, com o
consequente aumento de actos processuais e decurso de
prazos em que o processo teve que estar a aguardar.
Aliás, a quantidade e cronologia dos actos processuais que
foram praticados - constante dos factos provados descritos na
sentença recorrida -, (matéria não questionada pelos
recorrentes), mostra bem que se tratou de uma situação de
processos de tramitação necessariamente morosa.
Assim, o tempo decorrido desde que, em 26 de Maio de 1998,
os ora autores deduziram embargos à execução até que, em
26 de Outubro de 2001, foi proferida sentença que julgou os
embargos procedentes, ponderando todas as mencionadas
circunstâncias do caso concreto, não conduz a que deva
considerar-se ter sido excedido o prazo razoável de decisão
previsto no art. 20º, nº 4 da CRP e art. 6º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem, tal como entendeu a
sentença recorrida.
Na verdade, como refere o Prof. Gomes Canotilho na Revista
de Legislação e Jurisprudência, já citada, a fls. 307, “o prazo


razoável, como tem salientado a jurisprudência do Tribunal


Europeu dos Direitos do Homem, deve ser apreciado segundo


as circunstâncias de cada caso, tendo em conta a


complexidade do assunto, o comportamento dos demandantes


e a conduta das autoridades judiciais.” 


E, conforme também se escreveu no Acórdão do STA de
17.03.2005, Rec. 0230/03, “a determinação do que seja, para


esse efeito, um prazo razoável não pode fazer-se em


abstracto, antes havendo que ter em consideração as


circunstâncias concretas do caso ...


Assim, é perante cada processo concreto, ponderadas as


circunstâncias inerentes e apreciadas globalmente, que há-de
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apurar-se se houve ou não violação daquele direito a decisão


jurisdicional num prazo razoável.” (cfr. Tb. Acs. do STA de


17.06.99, Rec. 44687, AP-DR de 30.07.02, 4038, de
01.02.2001, Rec. 46805, AD nº 482-151, de 09.04.03, Rec.
1833/02).
E, como bem refere o Recorrido, “Esta mesma orientação,


contrariamente ao que sugerem os recorrentes, é seguida pela


jurisprudência da Comissão Europeia dos Direitos do Homem


(CEDH) e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem


(TEDH), perante o citado art. 6, n° 1 da Convenção. Veja-se,


neste sentido, as decisões da Comissão e do Tribunal


respectivamente, de 6 de Julho de J982 (Caso ... contra


Portugal) e de 26.10.SS (caso ... contra Portugal),


respectivamente. E, ainda, Ireneu Cabral Barreto, in


Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 1995, p. 103”.


Assim, tendo em conta as circunstâncias do caso concreto,
nomeadamente a sua complexidade, o número de actos
processuais praticados, o comportamento das partes e o modo
como o processo foi conduzido, não poderá concluir-se que o
tempo decorrido na tramitação do processo, seja imputável ao
funcionamento menos diligente do Tribunal Judicial da
Comarca de Olhão da Restauração, onde pendia o dito
processo, em termos violadores do disposto no § 1º do art. 6º
da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, segundo o
qual qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja
examinada num prazo razoável por um tribunal.
Termos em que a sentença recorrida não merece qualquer
censura ao ter considerado inexistir facto ilícito e culposo que
pudesse constituir o Estado Português na obrigação de
indemnizar os autores.
E sendo assim, considerando que, como já se disse, os
pressupostos de que depende a obrigação de indemnizar,
conforme entendimento unânime da jurisprudência, são de
verificação cumulativa, a não verificação do facto ilícito e
culposo, desde logo afasta o direito à indemnização, ainda que
exista o dano.
Termos em que, a sentença recorrida não violou por errada
interpretação e aplicação as disposições dos artºs 18º, nº 1,
20º, nº 4 e 22º da CRP, bem como o art. 6º, nº 1 da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o art. 1º do
Protocolo nº 1 anexo à Convenção e ainda os arts. 508º, nº 1 -
b), 514º, nº 1 e 668º, nº 1, alíneas b) e d) do CPC e ainda o art
88º do CPTA.
Aliás, quanto à previsão do art. 668º, nº1, als. b) e d) nada
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alegaram os Recorrentes, em concreto, quanto às nulidades de
sentença ali previstas, sendo certo que a sentença especificou
os fundamentos de facto e de direito, tendo emitido pronúncia
sobre todas as questões de que lhe cumpria conhecer.
Improcedem, consequentemente, todas as conclusões dos
Recorrentes.


Pelo exposto, acordam em:
a) - negar provimento ao recurso, confirmando a sentença
recorrida;
b) - condenar os Recorrentes nas custas.


Lisboa, 29 de Abril de 2010 
Teresa de Sousa
Coelho da Cunha
Fonseca da Paz
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Acórdãos TCAS Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
Processo: 01297/05


Secção: Contencioso Administrativo - 2º Juízo


Data do Acordão: 30-04-2008


Relator: José Correia


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL POR FACTO ILÍCITO POR
ATRASO NA DECISÃO DE PROCESSO JUDICIAL
ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR
QUESTÃO NOVA
NEXO DE CAUSALIDADE


Sumário: I) - Não é lícito ao recorrente proceder, em sede de alegação de recurso, à ampliação dos
fundamentos do pedido de indemnização por isso consubstanciar uma alteração da causa de
pedir quando, nos termos do preceituado no art. 273.º, n.º 1, do CPC, na falta de acordo, a
causa de pedir só pode ser alterada ou ampliada na réplica, se o processo a admitir, a não ser
que a alteração ou ampliação seja consequência de confissão feita pelo réu e aceita pelo autor.
II) -Não se verificando in casu qualquer dos requisitos exigidos por aquela norma para
admissibilidade da ampliação da causa de pedir, não se pode tomar conhecimento do facto
invocado na conclusão em causa.
III) -Ademais, nos recursos jurisdicionais não é possível fazer a apreciação de quaisquer
questões que sejam novas, isto é, que não tenham sido colocadas à apreciação do Tribunal “a
quo” , salvo quando o seu conhecimento seja imposto por lei. 
IV) -Suscitando o recorrente a questão da concretização dos danos não patrimoniais, questão
suscitada apenas perante o Tribunal «ad quem», já que não foi invocada perante o Tribunal «a
quo», infere-se das conclusões alegatórias que o recorrente aduz questão nova que não foi
nem poderia ter sido considerada na sentença recorrida.
V) -É manifesto que, na situação configurada, pretende a recorrente emissão de pronúncia
sobre questão nova, o que o mesmo é dizer que a questão suscitada nas conclusões
alegatórias excede o objecto do recurso, implicando a sua apreciação a preterição de um grau
de jurisdição.
VI) -A responsabilidade civil extracontratual do Estado e pessoas colectivas por factos ilícitos
praticados pelos seus órgãos ou agentes assenta nos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, que são o facto, a ilicitude, a imputação do facto ao
lesante, o prejuízo ou dano, e o nexo de causalidade entre este e o facto.
VII)- O regime do nexo de causalidade está estabelecido pelo art.º 563º do Código Civil
segundo o qual a obrigação de indemnização só existe em relação a danos que o lesado
provavelmente não teria sofrido se não fosse a lesão, consagrando assim a formulação
negativa da causalidade adequada correspondente aos ensinamentos de ENNECERUS-
LEHMAN.
VIII) -Em sintonia com esse princípio, a condição deixará de ser causa do dano, sempre que
segundo a sua natureza geral, era de todo indiferente para a produção do dano e só se tornou
condição dele, em virtude de outras circunstâncias extraordinárias, sendo portanto inadequada
para esse dano.
IX) -O atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em causa o direito a uma
decisão em prazo razoável, garantido pelo art. 20.º, n.º 4, da CRP, e pelo art. 6.º, § 1.º da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação de indemnizar. 
X) -A violação de um direito fundamental não gera só por si, independentemente dos
pressupostos da responsabilidade civil extracontratual, obrigação de indemnizar,
designadamente sem a existência de danos que estejam numa relação de causalidade adequada
com o facto que consubstancia tal violação. 
XI) -As presunções naturais podem ser ilididas por mera contraprova, suscitando dúvidas
sobre a ocorrência do facto presumido. 
XII) -Na falta de presunção legal, é sobre o lesado que recai o ónus da prova da verificação
dos pressupostos da obrigação de indemnizar por responsabilidade civil extracontratual.


Aditamento:
1
Decisão Texto Integral: Acordam, em conferência, na Secção de Contencioso


Administrativo (2º Juízo-1.ª Secção) do Tribunal Central
Administrativo:
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1 - RELATÓRIO 
José ..., devidamente id. a fls. 2, veio interpor recurso
jurisdicional da sentença do Tribunal Administrativo e Fiscal
de Lisboa, de 20.09.2005, que julgou improcedente a acção
administrativa comum, sob a forma ordinária, que havia
instaurado contra o Estado Português, absolvendo este do
pedido.
Formula, nas respectivas alegações as seguintes
conclusões:
“1. As angústias, as perturbações nervosas, as insónias,
as ansiedades, sofridas pelo Autor são efeito directo do
atraso anormal sofrido no andamento do processo, como
bem o atestam os factos dados por provados, pelo que
têm perfeito cabimento na previsão do artigo 563° do
Código Civil e,
2. Não são simples incómodos ou contrariedades que o
Autor sofreu, essas sim não merecedoras de tutela legal,
também não são danos extraordinários que vão para
além da causa, mas são sem dúvida danos não
patrimoniais, que não apenas morais, que são efeito
directo da forma anormal como decorreu o processo e
não apenas pelo resultado da causa, como erradamente
interpreta e expressa a douta sentença ora recorrida.
3. Por isso tem o Autor direito a ser ressarcido com uma
"compensação" por aqueles danos sofridos e que, por
tudo o que se encontra provado no processo, são
merecedores de tutela legal, ex vi artigo 562° do C. Civil,
sendo que a medida dessa compensação cabe ao
julgador decidir, tendo por base um critério objectivo,
sendo certo que neste caso em concreto não foram
influenciados por nenhuma "sensibilidade exacerbada ou
requintada", mas antes por uma dor física e moral de
quem sentindo-se injustiçado vê o tempo decorrer, vê
morrer a sua principal testemunha, tem o desgaste de
convencer as suas dez testemunhas a não faltarem às
múltiplas datas de julgamento e ver estes não
acontecerem. A desilusão com o desfecho só veio no fim
e não durante o decurso do processo; essa só agravou
aqueles danos, que já existiam antes.
Conclui no sentido de que deve dar-se provimento ao
presente recurso jurisdicional e revogada a decisão judicial
recorrida, decretando-se a “indemnização que em termos
de equidade compense os danos sofridos pelo Autor, ora
Recorrente”.


O Ministério Público contra - alegou concluindo como
segue:


“I. A simples inobservância de prazos processuais não
consubstancia a prática de um facto ilícito e culposo - Ac. do
STA de 07/03/89, in AD n° 344-345, pp. 1035 e segs. e,
mais recentemente, o Ac. do STA de 17/03/05, P. 230/03
(www.dgsi.pt; também, Gomes Canotilho, em comentário ao
primeiro dos citados arestos - RLJ, Ano 123.°, n.° 3799, pp.
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306 e 307;
II. Não há, verdadeiramente, um direito subjectivo ao
cumprimento dos prazos processuais. O que existe é um
direito subjectivo público, de base constitucional, à via
judiciária para defesa de direitos e interesses legítimos e à
tutela jurisdicional efectiva em prazo razoável, radicado
nos art./s 20.° da CRP e 6.° da CEDH;
III. Os critérios gerais definidos pelo TEDH para
determinação do prazo razoável - natureza e complexidade
do processo, comportamento do requerente e
comportamento dos órgãos do poderes judicial, executivo ou
legislativo - têm de ser aferidos, não em função da demora
de um qualquer acto de sequência processual, ou de
prolação de decisão interlocutória, mas relativamente a todo
o conjunto do processo, desde a propositura da acção até à
notificação da decisão definitivo, nomeadamente nas
instâncias de recurso - cf. casos Erkner e Hofauer contra
Áustria e Lechner e Hess contra a Áustria, Documentação é
Direito Comparado, BMJ, 1988, n.° 35/36, pp. 59-60 e 63-64,
citados por João Aveiro Pereira, A Responsabilidade Civil
por Actos Jurisdicionais, 2001, p. 201;
IV. Resulta da matéria de facto dada que o processo a que
respeita o imputado atraso decorreu, no geral, sem
dilações, excepto no período compreendido entre 21/9/94,
data em que deveria ter-se iniciado a audiência de
discussão e julgamento, e 4/2/97, data em que foi
efectivamente iniciada;
V. Tal lapso de tempo - dois anos e meio - teve,
obviamente, reflexo no retardamento do tempo de prolação
da decisão proferida em 1.a instância e, por arrastamento,
no tempo de prolação da decisão final proferida, por via dos
recursos interpostos pelo Autor, pelo Supremo Tribunal de
Justiça;
VI. A apontada dilação apenas em parte é motivada por
causas imputáveis ao Estado (como, o impedimento pontual
do tribunal e do juiz substituto; a falha pontual da secção
de processos na notificação de testemunhas; a sobrecarga
de agenda do tribunal). Para a sua verificação concorreram,
a par daqueles, adiamentos não directamente imputáveis a
deficiente funcionamento da justiça, como a falta de
comparência de testemunhas do Autor e a falta de
comparência dos juízes sociais; 
VII. Se atendermos ao nível de controvérsia protagonizada
pelas partes em torno da definição da respectiva situação
jurídica e ao Standard médio de duração de processos em
que são esgotados os recursos ordinários, mesmo
considerando os supra referidos critérios interpretativos
definidos pelo TEDH, é patente que, no caso concreto, a
duração de sete anos e meio, entre a data de proposição da
acção e a data do trânsito em julgado do acórdão do STJ
que lhe pôs termo, não foi irrazoável;
VIII. De todo o modo, mesmo a admitir-se que houve
incumprimento injustificado pelo Estado da obrigação que
sobre ele impende de garantir o direito fundamental de







acesso à via judiciária e à tutela jurisdicional efectiva - no
segmento do direito a um processo judicial que ponha
termo, em prazo razoável, à situação de incerteza jurídica
de uma pessoa -, a verdade é que tal violação não
constituiu fonte autónoma de danos;
IX. No caso concreto, mesmo a admitir-se ter existido
violação do direito à tutela jurisdicional em prazo razoável,
a verdade é que a mesma não foi idónea a produzir
quaisquer danos, mormente danos não patrimoniais;
X. Não foram, designadamente, os adiamentos da audiência
de discussão e julgamento (ou o eventual atraso na
prolação de decisão final), a causa real das angústias,
perturbações nervosas, insónias e ansiedades sofridas pelo
Autor durante o processo. Pelo contrário, é patente que
esses estados psicológicos e emocionais tiveram causa
directa na incerteza experimentada pelo Autor relativamente
àquele que poderia ser o desfecho da acção, face à forma
como a Ré estruturou a sua defesa na acção, em particular,
em razão do pedido reconvencional deduzido;
XI. Não se mostra, de todo o modo, preenchido o requisito
de gravidade que tornaria tais danos indemnizáveis à luz do
art. 496.°, n.° 1 do CC, desde logo porque, como bem refere
o M° juiz a quo, não logrou o Autor concretizar, «quer as
angústias e as perturbações que sofreu, à data dos factos,
quer a repercussão das mesmas na sua vida do dia-a-dia»;
XII. Vem agora o Recorrente, em sede de alegações de
recurso, explicitar que tais danos se traduziram na «dor
física e moral» de quem, «sentindo-se injustiçado, vê o
tempo decorrer, vê morrer a sua principal testemunha, tem o
desgaste de convencer as suas dez testemunhas a não
faltarem às múltiplas datas de julgamento e ver estes não
acontecerem» (conclusão 3. das suas alegações);
XIII. Ora, mesmo que fosse admissível a concretização dos
danos não patrimoniais nesta fase processual (e não o é,
como resulta do art. 273.° do CPC), ainda assim não seriam
tais danos indemnizáveis, por se incluírem na categoria dos
simples incómodos, contrariedades e preocupações que a
doutrina e a jurisprudência têm, repetidamente, afirmado
não se integrarem na previsão do art. 496.°, n.° 1 do CC;
XIV. Mesmo a dor moral, de que fala o Recorrente, se
avaliada segundo padrões objectivos, e tendo em conta as
circunstâncias do caso (neste sentido, entre muitos outros,
Pires de Lima e Antunes Varela, Código Civil Anotado, Vol. I,
em anotação ao artigo 496.° e Ac. STA de 18/02/05, P.
01703/02, in www.dgsi.pt). não passaria o crivo de exigência
de gravidade imposto pelo mencionado preceito legal;
Termina concluindo que “deve ser negado provimento ao
recurso, mantendo-se a decisão de absolver o R. do pedido,
com fundamento na não verificação dos pressupostos da
responsabilidade civil, designadamente, o facto ilícito, o
dano e o nexo de causalidade entre facto e dano".


Satisfeitos os vistos legais, cumpre decidir.
*







2- DA FUNDAMENTAÇÃO


2.1 Dos Factos


A sentença recorrida fixou, com base nos documentos
dos autos e no depoimento das testemunhas ouvidas em
audiência, a seguinte matéria de facto:


“A. Em 17.11.1992, o A. apresentou contra a firma «MOCAR,
S.A.», acção emergente de contrato individual de trabalho,
com processo ordinário, pedindo a condenação da R. no
pagamento de créditos laborais, emergentes da rescisão por
iniciativa do trabalhador, com fundamento em justa causa,
do contrato de trabalho que mantinha com aquela, como
vendedor de automóveis, na quantia de 84.289.613$00,
sendo 62.330.332$00 de «capital em dívida» e
21.959.281$00 de «juros» - cfr. doc. de fls. 2 a 17 do 1.°
Vol. do P. 278/92 apenso.
B. Na p.i., foram formulados os pedidos seguintes: «(...) na
data da cessação do contrato de trabalho - 22 de Novembro
de 1991 - os créditos do A. sobre a R. ascendiam a
45.040903.$00, acrescidos dos respectivos juros de
montante não inferior a 12.737.807$00. // Em 21 de
Novembro de 1991, o A. rescindiu com justa causa o
contrato de trabalho com a R., invocado para o efeito os
factos, circunstâncias e comportamentos constantes da carta
que se junta e se dá por integralmente reproduzida (Doc. 2).
(...)// Por força da cessação do contrato por iniciativa do A.
com invocação de justa causa, tem este direito a uma
indemnização correspondente a um mês de remuneração por
cada ano de antiguidade (arts. 13.°, n.° 3, e 36.° do
Decreto-Lei n.° 64-A/89). // Assim tem o A. direito a uma
indemnização não inferior a 14.738.529$00. // Tem ainda
direito às partes proporcionais das férias pelo trabalho
prestado em 1992, subsídio de férias e subsídio de Natal, no
montante de 2.550.900$00. // O crédito do A. monta pois a
62.330.332$00, desde 22 de Novembro de 1991, acrescido
dos juros vencidos desde essa data até à propositura da
acção, no montante de 9.221.474$00. Resumindo: a) capital
em dívida 62.330.332$00 // b) Juros até 21/11/91
12.737.807$00 // Juros de 21/11/91 a 17/11/91
9.221.474$00 // [total] 84.289.613$00» - cfr. Ibidem.
C. Mais requereu a citação prévia da R., o que foi deferido
em 17.11.92 - cfr. doc. de fls. 1 do 1.° Vol. do P. 278/92
apenso.
D.A sociedade R. foi citada em 18.11.1992 - cfr. doc. de fls.
35 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
E. A acção foi distribuída em 19.11.1992, ao 4.° Juízo, 2.a
Secção, do Tribunal de Trabalho de Lisboa - cfr. doc. de fls.
1 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
F. Em 03.12.1992, a R. contestou a acção em apreço - cfr.
doc. de fls. 38 a 60 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
G. Na contestação referida, a R. reconhece que deve ao A. a
quantia de 462.531 $00 e pede a condenação deste na
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quantia de 1.043.102$00, a título de reconvenção - cfr. doc.
de fls. 38 a 60 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
H. Mais requereu o julgamento em Tribunal Colectivo, ao
abrigo do artigo 63.°, n.° 1, do Código de Processo de
Trabalho - cfr. doc. de fls. 38 a 60 do 1.° Vol. do P. 278/92
apenso.
l. Em 17.12.1992, o A. foi notificado para responder à
reconvenção - cfr. doc. de fls. 79 do 1.° Vol. do P. 278/92
apenso. 
J. Em 15.01.1993, o A. apresentou resposta à reconvenção -
cfr. doc. de fls. 80 a 81 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso. 
K. Em 19.01.1993, a R. é notificada da resposta - cfr. doc.
de fls. 82 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso. 
L. Em 19.02.1993, é designada para o dia 19.05.1993,
tentativa de conciliação - cfr. doc. de fls. 82 do 1.° Vol. do
P. 278/92 apenso.
M. As partes são notificadas do despacho em referência em
22.02.1993 - cfr. doc. de fls. 82 do 1.° Vol. do P. 278/92
apenso.
N. Em 19.05.1993, é realizada a tentativa de conciliação
sem sucesso - cfr. doc. de fls. 86 do 1° Vol. do P. 278/92
apenso.
O. Em 04.06.1993, é proferido despacho saneador, com
especificação e questionário - cfr. doc. de fls. 88 a 91 do 1.°
Vol. do P. 278/92 apenso.
P. As partes são notificadas do despacho mencionado em
11.06.1993 - cfr. doc.de fls. 92 do 1.° Vol. do P. 278/932
apenso.
Q. Em 25.06.1993, a R. apresenta reclamação da
especificação e questionário, junta um documento e arrola
seis testemunhas - cfr. doc. de fls. 93 a 100 do 1.°Vol. do P.
278/92 apenso.
R. Em 29.06.1993, o A. apresenta reclamação da
especificação e questionário - cfr. doc . de fls. 101 a 102 do
1.° Vol. do P. 278/92 apenso. 
S. Em 08.07.1993, ambas as partes são notificadas da
reclamação da contraparte – cfr.doc. de fls. 103 do 1.° Vol.
do P. 278/92 apenso. 
T. Em 26.07.93, a R. respondeu à reclamação do A. – cfr.
doc. de fls. 104 a 105 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
U. Em 22.10.1993, o juiz indefere a reclamação do A.,
admite o rol de testemunhas da R. e designa o dia
09.02.1994, para a audiência de julgamento – cfr. doc. de
fls. 106 e verso do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso. 
V. Por manifesto lapso, o juiz não conheceu da reclamação
que a R. tinha deduzido contra a especificação e
questionário.
W. Em 25.11.1993, as partes são notificadas do despacho
referido em U. – cfr. doc. de fls. 107 do 1.° Vol. do P.
278/92 apenso.
X. Em 13.12.1993, o A. arrola dez testemunhas – cfr. doc.
de fls. 114 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
Y.O rol de testemunhas é admitido por despacho de
20.12.1993 – cfr. doc. de fls. 117 do 1.° Vol. do P. 278/92







apenso.
Z. Em 17 de Janeiro de 1994, as testemunhas e os Juízes
sociais, que deveriam compor o Tribunal Colectivo, são
notificados da data da audiência – cfr. doc. de fls. 117 do
1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
AA. Em 27.01.1994, a R. arguiu nulidade por omissão de
pronúncia sobre a reclamação por ela apresentada da
especificação e questionário – cfr. doc. de fls. 118 do 1.°
Vol. do P. 278/92 apenso.
BB. Em 08.02.1994, o juiz apreciou a reclamação da R. e
deu sem efeito a audiência de julgamento designada para o
dia seguinte - 09.02.1994. – cfr. doc. de fls. 119 a 120 do
1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
CC. As partes são notificadas do despacho referido em BB.
em 16.02.1994 – cfr. doc. de fls. 123 do 1° Vol. do P. 278/92
apenso.
DD. Em 13.04.1994, o juiz designa o dia 21.09.1994 para a
realização da audiência de julgamento («Não antes por
impossibilidade de agenda») – cfr. doc. de fls. 123 do 1°
Vol. do P. 278/92 apenso.
EE. As partes e as testemunhas são notificadas em
15.07.1994 – cfr. doc. de fls.123 do 1° Vol. do P. 278/92
apenso. 
FF. Em 21.09.1994, aberta a audiência, foi a mesma adiada
para o dia 18.01.1995, porque os juízes sociais não tinham
sido notificados – cfr. doc. de fls. 132 verso do 1.° Vol. do P.
278/92 apenso.
GG. Os Juízes sociais são notificados da nova data da
audiência de julgamento, em 04.10.1994 – cfr. doc. de fls.
137 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso e por acordo.
HH. Em 18.01.1995, a falta das testemunhas, arroladas pelo
A., Vasco Lindim Vassalo, António Campos e Emanuel Silva,
que haviam sido notificadas,
determina o adiamento da audiência para 29.03.1995 – cfr.
doc. de fls. 138 e verso do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
II. Por despacho de 22.03.1995, o juiz transfere a data da
audiência para o dia 21.06.1995, por ter de continuar, em
29.03.1995, audiência de discussão e julgamento já iniciada
noutra acção – cfr. doc. de fls. 156 do 1.° Vol. do P. 278/92
apenso.
JJ. Em 27.03.1995, as partes, as testemunhas e os juízes
sociais são notificados da nova data da audiência de
julgamento - 21.06.1995 – cfr. doc. de fls. 156 do 1.° Vol.
do P. 278/92 apenso.
KK. Em 20.06.1995, uma vez que a 2.a Secção do 4.° Juízo
se encontrava sem titular desde Março de 1995, o Juiz
substituto, que se encontrava impedido na realização de um
julgamento no tribunal de que era titular, dá sem efeito a
data designada para a audiência, remetendo a marcação de
nova data para momento ulterior (aquando da posse da
nova juiz titular) – cfr. doc. de fls. 163 do 1.° Vol. do P.
278/92 apenso e por acordo.
LL.O despacho foi notificado às partes em 20.06.1995 – cfr.
doc. de fls. 163 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
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MM. Em 29.01.1996, a nova Juíza titular do processo, com
posse em 19.09.1995, designa para audiência de discussão
e julgamento o dia 08.05.1996 - cfr. doc, de fls. 164 do 1.°
Vol. do P. 278/92 apenso.
NN. As partes, testemunhas e Juízes Adjuntos são
notificados em 05.02.1996 – cfr. doc. de fls. 164 do 1.° Vol.
do P. 278/92 apenso.
OO. O processo vai aos vistos por despacho de 26.02.1996
– cfr. doc. de fls. 171 do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
PP. Em 04.03.1996, um dos Juízes Adjuntos informa que se
encontrará impedido na data designada – cfr. doc. de fls.
171, verso, do 1° Vol. do P. 278/92 apenso.
QQ. Em 11.03.1996, a Juiz Presidente do Tribunal Colectivo,
tomando em consideração que o processo se encontrava a
aguardar julgamento há já algum tempo, decide manter a
data designada para a realização da audiência de discussão
e julgamento, na expectativa de poder contar com a
colaboração dos colegas do 5.° Juízo do Tribunal de Trabalho
de Lisboa, para constituir o colectivo – cfr. doc. de fls. 171,
verso, do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
RR. Em 08.05.1996, aberta a audiência, na impossibilidade
de contar com a presença dos colegas do 5.° Juízo,
impedindo por esta via, a constituição do colectivo, a Juiz
designa nova data para audiência, 09.10.1996 - cfr. doc. de
fls. 172, verso, do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
SS. Na mesma data, as partes prescindiram da intervenção
dos Juízes Sociais – cfr. doc. de fls. 172 do 1,° Vol. do P.
278/92 apenso.
TT. Em 09.10.1996, a Juiz proferiu despacho, nos termos do
qual, afirma-se que «Conforme resulta de fls. 172, a R
prescindiu da intervenção dos Juízes Sociais. É nosso
entendimento que ao prescindir-se dos Juízes Sociais se terá
que prescindir igualmente de intervenção do Tribunal
Colectivo. // Verifica-se que os Srs. Juízes Sociais não foram
notificados para a presente audiência. Assim, e com
fundamento na impossibilidade de constituição de Tribunal
Colectivo e ao abrigo do artigo 651°, n.° 1, al. b) do CPC,
adia-se a presente audiência para o dia 12 de Novembro
pelas 9.30H. // Notifique os Srs. Juízes Sociais, efectivos e
suplentes. (...)// Considerando o número de testemunhas a
inquirir e sendo vasta a matéria quesitada o que importa
serem várias as sessões de julgamento decide-se, desde já,
designar para audiência de discussão e julgamento e para
inquirição de testemunhas do A., o dia 12 de Novembro [de
1996], pelas 9H30m e as da R., o dia 19 de Novembro [de
1996], também pelas 9.H30m» - cfr. doc. de fls. 178 e 179,
do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
UU. Em 15.10.1996, foram notificados os Juízes sociais
efectivos e suplentes – cfr. doc. de fls. 183, verso, do 1.°
Vol. do P. 278/932 apenso.
VV. Na data designada, 12.11.1996, um dos Juízes Sociais
não compareceu, apesar de regularmente notificado, pelo
que a audiência é novamente adiada para 21.01.1997-cfr.
doc. de fls. 184 e 185, do 1.°Vol. do P. 278/92 apenso.
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WW. Em 21.01.1997, a notificação dos Juízes Sociais que
deveriam constituir o colectivo não se efectuou, razão pela
qual a audiência foi adiada para o dia 04.02.1997 – cfr. doc.
de fls. 186 e 187, do 1° Vol. do P. 278/92 apenso.
XX. A audiência foi retomada em 04.02.1997 – cfr. doc. de
fls. 258 a 260, do 1.° Vol. do P. 278/92 apenso.
YY. Teve continuação em 25.02.1997, 18.03.1997,
03.06.1997 – cfr. respectivamente, docs. de fls. 265 e 266,
do 1.° Vol., de fls. 370 a 373, de fls. 417 do 2.° Vol. do P.
278/92 apenso.
ZZ. Foram inquiridas seis testemunhas do A. e três
testemunhas da R. - Ibidem.
AAA. Em 20.06.1997, foi elaborada e lida a resposta aos
quesitos - cfr. doe. de fls. 418 a 423, do 2.° Vol. do P.
278/92 apenso.
BBB. Em 03.07.1997, o processo é concluso à Juiz para
prolacção de sentença - cfr. doc. de fls. 424, do 2.° Vol. do
P. 278/92 apenso.
CCC. Em 18.09.1997, tomou posse nova Juiz cfr. doc. de fls.
424, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
DDD. Em 30.09.1997, a fim de facilitar a elaboração de
sentença, a Juiz determina a junção aos autos pelas partes
de suporte magnético contendo cópia dos articulados
produzidos – cfr. doc de fls. 424, do 2.° Vol. do P. 278/92
apenso.
EEE. Em 24.10.1997, as partes são notificadas do despacho
em apreço – cfr. doc. de fls. 424, do 2.° Vol. do P. 278/92
apenso. 
FFF. Em 03.11.1997 e 06.11.1997, as partes declaram não
possuir qualquer suporte magnético dos articulados – cfr.
doc. de fls. 425 e 426, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
GGG. Em 11.11.1997, a Juiz titular ordena que os autos
aguardem prolacção de sentença em momento ulterior, dada
a grande acumulação de serviço – cfr. doc. de fls. 427, do
2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
HHH. Em 13.11.1997, as partes são notificadas do despacho
em causa – cfr. doc. de fls. 427, do 2.° Vol. do P. 278/92
apenso.
III. Em 05.01.1998, é proferida sentença, nos termos da
qual «[se] julga] acção parcialmente procedente e a
reconvenção procedente, razão pela qual [se] declar[a] que
a ré deve ao autor a quantia de 462.531$00, que o autor
deve à ré a quantia de 1.043.102$00, e, operando a
compensação, conden[a-se] o autor a pagar à ré a quantia
de 580.571 $00» - cfr. doc. de fls. 428 a 432, verso, do 2.°
Vol. do P. 278/92 apenso.
JJJ. A sentença referida contém a fundamentação de direito
seguinte: «O autor reclama da ré o pagamento da quantia
de 45.040.903$00 relativa a créditos que indica nos arts.
4.°, 5.°, 7.°, 8.°, 10.°, 12.°, 13.°, 15.°, 16.°, 18.°, 19.°,
21°, 22.°, 24.°, 25.°, 27.°, 28., 30.°, 32.°, 34.°, 36.°, 38.°,
40.°, 41.°, 42.° e 43.° da petição inicial. // Como resulta
das respostas dadas aos quesitos 4.° a 7.°, 9.° a 22.°, 24.°
e 26.° a 34.°, o autor não logrou demonstrar que tais
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quantias lhe eram devidas pelo que o pedido não pode
deixar de improceder. // Alega o autor que rescindiu o
contrato com justa causa invocando para o efeito os factos
que constam da carta que se encontra junta a fls. 28 a 31.
// Importa, então, averiguar se estes factos constituem
justa causa de rescisão do contrato. // Verificando-se
situações graves, determinadas de acordo com critério
semelhante ao da justa causa subjectiva patronal, o
trabalhado poderá pôr termo ao contrato, sem aviso prévio e
sem indemnização - art.° 34.° do Decreto-Lei n.° 64-A/89,
de 27 de Fevereiro. // A lei indica exemplificativamente no
art.° 35.° daquele diploma algumas situações e entres elas
figura a violação culposa das garantias legais ou
convencionais do trabalhador. // Para que se verifique a
existência de justa causa de rescisão do contrato pelo
trabalhador exige-se um requisito objectivo traduzido em
facto ou factos materiais que violam culposamente as
garantias legais do trabalhador ou ofendam a sua dignidade
e um de natureza subjectiva, consistindo no nexo de
imputação da violação ou ofensa à culpa da entidade
patronal, devendo a conduta do empregador pela sua
gravidade e consequências, tornar imediata e praticamente
impossível a manutenção da relação de trabalho. // Neste
domínio, a justa causa passa pela demonstração de que, em
face do circunstancialismo verificado, em termos de
razoabilidade, era inexigível ao trabalhador que
permanecesse vinculado à relação laborai, face ao
comportamento culposo da entidade patronal. // Para que o
trabalhador possa rescindir o contrato com justa causa e
com direito à indemnização de antiguidade, correspondente
a um mês de remuneração por cada ano ou fracção - arts.
36.° e 13.°, n.° 3, do Decreto-Lei n.° 64-A/89 -terá de
rescindir o contrato por escrito, com a indicação, embora
sucinta, dos factos que fundamentam a rescisão, só esses
podendo invocar na acção que vier a intentar contra a
entidade patronal com base no seu auto despedimento e
terá de o fazer dentro dos quinzes dias subsequentes ao
conhecimento desse factos - art. 34.°, n.° 2, e n.° 3 do
Decreto-lei n.° 64-A/89. // Os únicos factos que o autor
refere na carta de despedimento, junta a fls. 28 a 31, dentro
do aluído prazo de quinze dias são: em 14.11.91, a
comunicação do Chefe de venda ameaçando-o de processo
disciplinar, por ter observado ao Chefe de Grupo de que não
dispunha de viatura de serviço para entrega de uma outra ao
cliente e o facto de em 18.11.91, nos contactos havidos com
a EPAC, LIBRITEX e ENAUTO ter constatado a presença de
outros colegas naquela firma por sugestão do Chefe de
Grupo. // Estes factos não integram o conceito de justa
causa, nos termos antes expostos. // Acresce que quanto ao
segundo não está sequer alegado pelo autor, como lhe
competia, que a ele autor fosse atribuída a exclusividade de
determinados clientes e quanto ao primeiro o que está
provado é que foi o próprio autor o causador de não existir
veículo dado que teve com ele um acidente e não deu
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qualquer indicação de tal facto às chefias que o ignoravam e
que a ré não possui veículos para serem substituídos
imediatamente, dado ter sido o autor o causador do
acidente. // Improcede, pois, também, o pedido de
condenação da ré no pagamento da quantia de
14.738.529$00 a título de indemnização. // Pede finalmente
o autor a condenação da ré no pagamento da quantia de
2.550.900$$00 a título de proporcionais de férias, subsídio
de férias e de Natal pelo trabalho prestado em 1991. // O
autor não provou qual a última remuneração base que
auferia nem qual a última média de comissões que recebeu.
// A ré aceita que a última remuneração base do autor foi de
58.900$00 e que a média de comissões e prémios auferidos
pelo autor em 1991 foi de 147.22$00 - art.° 56.° da
contestação - e reconhece que deve ao autor para além da
quantias de 147.225$00, a título de comissões e prémios de
1991, e de 58.900$00, a título de vencimento - base,
188.948$00, a título de parte proporcional de férias,
188.949$00, a título de subsídio de férias e 84.900$00 a
título de subsídio de Natal, quantias estas que totalizam
462.531$00 e que são devidas ao autor. // Em reconvenção
a ré pede que o autor seja condenado a pagar a quantia de
412.250$00 a título de indemnização por pré-aviso. // O
autor não logrou provar que rescindiu o contrato com justa
causa e está, por outro lado, demonstrado que não deu
qualquer pré-aviso à ré. // Deve-lhe, pois, a este título, e
nos termos do disposto no art.° 39.° do Decreto-lei n.° 69-
A/89 a quantia correspondente a 60 dias de remuneração ou
seja a quantia de 412.250$00. // Pede também a ré que o
autor seja condenado a restituir a quantia de 630.852$80. //
Resultou provado que a ré depositou na conta bancária do
autor, durante o período de baixa do mesmo, esta
importância que o mesmo se comprometeu a devolver, o que
não fez. // Deve, assim, o autor à ré a quantia global de
1.043.102$80, quantia esta que compensada com a quantia
de 462.531$00 que a ré deve ao autor, dá um saldo líquido
de 580.571$00 a favor da ré que o autor deve pagar a esta»
- cfr. Ibidem.
KKK. Em 04.02.1998, a sentença é notificada às partes –
cfr. doc. de fls. 433, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
LLL. Em 20.02.1998, o A. solicita a aclaração da sentença –
cfr. doc. de fls. 434 e 435, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
MMM.O pedido em apreço é indeferido em 23.04.1998 – cfr.
doc. de fls. 436, verso, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
NNN. Em 21.05.1998, o A. interpõe recurso jurisdicional da
sentença para o Tribunal da Relação de Lisboa – cfr. doc. de
fls. 437 a 473, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
OOO. Em 03.06.1998, a R. é notificada da interposição do
recurso – cfr. doc. de fls. 477, do 2.° Vol. do P. 278/92
apenso.
PPP. Em 24.06.1998, a R. apresenta as suas contra-
alegações – cfr. doc. de fls. 479 a 493 do 2.° Vol. do P.
278/92 apenso.
QQQ. Em 28.09.1998, o processo é mandado subir – cfr.
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doc. de fls. 496, verso, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
RRR. Em 29.09.1998, os autos são remetidos ao Tribunal da
Relação de Lisboa, sendo as partes notificadas naquela data
– cfr. doc. de fls. 496, verso, do 2.° Vol. do P. 278/92
apenso.
SSS. Em 06.10.1998, os autos são apresentados no Tribunal
da Relação de Lisboa – cfr. doc. de fls. 497, do 2.° Vol. do
P. 278/92 apenso.
TTT. Em 14.10.1998, o Juiz Desembargador Relator do
processo manda notificar o A. para se pronunciar sobre a
questão da intempestividade do recurso, suscitada pela R.
UUU. Em 29.10.1998, o A. responde à excepção levantada –
cfr. doc. de fls. 498 e 499, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
VVV. Em 11.11.1998, o recurso jurisdicional é admitido – cfr.
doc. de fls. 500, verso,do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
WWW. Em 11.12.1998 e 17.12.1998 são apostos vistos
pelos Juízes Adjuntos – cfr. doc. de fls. 501 e 502 do 2.°
Vol. do P. 278/92 apenso.
XXX. Em 01.02.1999, o processo é inscrito na tabela para
julgamento – cfr. doc. de fls. 505, do 2.° Vol. do P. 278/92
apenso.
YYY. Por meio de Acórdão de 10.02.1999 é negado
provimento ao recurso jurisdicional e confirmada a sentença
recorrida – cfr. doc. de fls. 506 a 524, do 2.° Vol. do P.
278/92 apenso.
ZZZ. Em 12.02.1999, as partes são notificadas do Acórdão –
cfr. doc. de fls. 525, verso, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
AAAA. Em 26.02.1999, o A. solicita o esclarecimento e a
reforma do Acórdão – cfr. doc. de fls. 527 e 528, do 2.° Vol.
do P. 278/92 apenso.
BBBB. Em 01.03.1999, é notificada a recorrida do
requerimento referido –cfr. doc. de fls. 530, do 2.° Vol. do P.
278/92 apenso.
CCCC. Por meio de Acórdão de 14.04.1999, são indeferidos
os pedidos referidos em ZZZ. – cfr. doc. de fls. 531 a 533,
do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
DDDD. Em 29.04.1999, o A. interpõe recurso jurisdicional
para o STJ – cfr. doc. de fls. 535 do 2.° Vol. do P. 278/92
apenso.
EEEE. Em 05.05.1999, o recurso jurisdicional é admitido –
cfr. doc. de fls. 536, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
FFFF. Em 11.06.1999, o A. apresenta alegações de recurso –
cfr. doc. de fls. 537 a 569, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
GGGG. Em 13.07.1999, a R. apresenta contra-alegações de
recurso – cfr. doc. de fls. 573 a 586, do 2.° Vol. do P. 278/92
apenso.
HHHH. Os autos são apresentados no STJ em 06.10.1999 –
cfr. doc. de fls. 590, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
Illl. O recurso jurisdicional é admitido em 12.10.1999 – cfr.
doc. de fls. 590, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
JJJJ. Em 18.10.1999, o MP emite parecer no sentido de ser
negada a revista – cfr. doc. de fls. 591 a 594, do 2.° Vol. do
P. 278/92 apenso.
KKKK. Os Conselheiros Adjuntos apõem vistos em
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22.11.1999 e em 02.12.1999 – cfr. doc, de fls. 595, verso,
do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
LLLL. Em 10.01.2000, o processo é inscrito na tabela para
julgamento – cfr. doc. de fls. 595, verso, do 2.° Vol. do P.
278/92 apenso.
MMMM. Em 25.01.2000, o julgamento do recurso é adiado –
cfr. doc. de fls. 599, do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
NNNN. Em 09.02.2000, é proferido Acórdão pelo STJ, no
qual se reconhece que a R. deve ao A. a quantia de
482.832$00 e que o A. deve à R. a quantia de 580.571$00,
pelo que «fica o A. condenado a pagar à recorrida "Mocar,
SA", a quantia de 97.735$00» - cfr. doc. de fls. 599 a 609,
do 2.° Vol. do P. 278/92 apenso.
OOOO. Em 10.02.2000, as partes são notificadas do
Acórdão – cfr. doc. de fls. 611, do 2.° Vol. do P. 278/92
apenso.
PPPP. O A. esteve sempre presente nas sessões de
julgamento.
QQQQ. O A. sofreu frustrações com o desfecho do processo
da MOCAR.
RRRR. O A. sofreu angústias, perturbações nervosas,
insónias, ansiedades no decurso do processo da MOCAR.
SSSS. As testemunhas do A. estiveram presentes sempre
que foram notificadas no processo da MOCAR, salvo o
referido em RR. E que a testemunha do A., Mariano de
Carvalho, antigo chefe de vendas do A., faleceu antes da
realização do julgamento.
TTTT. Dada a expectativa que rodeou o processo da
MOCAR, o A. sentiu-se descredibilizado perante familiares,
amigos e colegas, com o desfecho daquele processo.
UUUU. Em 23.02.2005, o A. encontrava-se em tratamento
psicoterapêutico e psicotrópico, «por apresentar depressão
profunda, com manifestações psíquicas de angústia,
tristeza, irritabilidade, insónias, entre outras e alterações
somáticas das quais as mais prolongadas são cefálicas, com
crises hipertensionais nos momentos de maior angústia,
agressividade ou irritabilidade» - cfr. doc. de fls. 703 e 740
e art.° 659.°, n.° 3. do CPC”.


*
2.2. MOTIVAÇÃO DE DIREITO
O A. apresentou, em 17 de Novembro de 1992, contra a sua
ex entidade patronal, acção emergente de contrato
individual de trabalho, pedindo a condenação daquela no
pagamento de créditos laborais, emergentes da rescisão,
por si determinada, com fundamento em justa causa, do
contrato de trabalho que mantinha com aquela, como
vendedor de automóveis, na quantia de 84.289.613$00,
sendo 62.330.332$00 de «capital em dívida» e 21.959.281
$00 de «juros».
Em 09 de Fevereiro de 2000, foi proferido Acórdão pelo STJ,
no qual se reconhece que a R. deve ao A. a quantia de
482.832$00 e que o A. deve à R. a quantia de 580.571 $00,
condenando-o a pagar à R. a quantia de 97.735$00» (alínea
NNNN. dos FA).
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Nos presentes autos é pedida a condenação do Estado
português pelos prejuízos alegadamente sofridos com a
invocada violação do direito do A. à obtenção de uma
decisão judicial em prazo razoável.
Na sentença recorrida, julgou-se improcedente a acção por
se entender não existir nexo de causalidade entre a conduta
do R. Estado e os danos.
Escreve-se na parte final da sentença: «No caso dos autos,
resulta do probatório que o A. sofreu frustrações com o
desfecho do processo em apreço (alínea QQQQ. dos FA), que
sofreu angústias, perturbações nervosas, insónias,
ansiedades no decurso do mesmo (alínea RRRR.) e que dada
a expectativa que o rodeou, sentiu-se descredibilizado
perante familiares, amigos e colegas, com o seu desfecho
(alínea TTTT.}.
Do acima escrito, verifica-se que não existe nexo de
causalidade adequada entre o facto ilícito e culposo - a não
prolacção de sentença em prazo razoável e os «danos
morais» que o A. alega ter sofrido, já que estes são
assacáveis à desilusão que sofreu com a decisão
desfavorável às suas pretensões, com a qual cedo ou tarde,
ter-se-ia de defrontar (alíneas QQQQ., RRRR. e TTTT.), pelo
não é lícito afirmar que os mesmos se devam aos atrasos
na emissão da decisão final.
Acresce referir que o A. não logrou concretizar, quer as
angústias e as perturbações que sofreu, à data dos factos,
quer a repercussão das mesmas na sua vida do dia-a-dia,
pelo que não se mostra preenchido o requisito da gravidade
do dano não patrimonial previsto no artigo 496.°, n.° 1, do
CC.”
O A. insurge-se contra tal fundamentação por entender que
as angústias, as perturbações nervosas, as insónias, as
ansiedades, sofridas pelo Autor são efeito directo do atraso
anormal sofrido no andamento do processo, como bem o
atestam os factos dados por provados, pelo que têm
perfeito cabimento na previsão do artigo 563° do Código
Civil e, não são simples incómodos ou contrariedades que o
Autor sofreu, essas sim não merecedoras de tutela legal,
também não são danos extraordinários que vão para além
da causa, mas são sem dúvida danos não patrimoniais, que
não apenas morais, que são efeito directo da forma anormal
como decorreu o processo e não apenas pelo resultado da
causa, como erradamente interpreta e expressa a douta
sentença ora recorrida.
Por isso, afirma o Autor ter direito a ser ressarcido com uma
"compensação" por aqueles danos sofridos e que, por tudo o
que se encontra provado no processo, são merecedores de
tutela legal, ex vi artigo 562° do C. Civil, sendo que a
medida dessa compensação cabe ao julgador decidir, tendo
por base um critério objectivo, sendo certo que neste caso
em concreto não foram influenciados por nenhuma
"sensibilidade exacerbada ou requintada", mas antes por
uma dor física e moral de quem sentindo-se injustiçado vê o
tempo decorrer, vê morrer a sua principal testemunha, tem o
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desgaste de convencer as suas dez testemunhas a não
faltarem às múltiplas datas de julgamento e ver estes não
acontecerem. A desilusão com o desfecho só veio no fim e
não durante o decurso do processo; essa só agravou aqueles
danos, que já existiam antes.
A isso se opõe o MP por várias ordens de razões, a saber:
- A simples inobservância de prazos processuais não
consubstancia a prática de um facto ilícito e culposo,
inexistindo um direito subjectivo ao cumprimento dos
prazos processuais mas apenas um direito subjectivo
público, de base constitucional, à via judiciária para defesa
de direitos e interesses legítimos e à tutela jurisdicional
efectiva em prazo razoável, radicado nos art./s 20.° da
CRP e 6.° da CEDH, sendo que os critérios gerais definidos
pelo TEDH para determinação do prazo razoável - natureza
e complexidade do processo, comportamento do requerente
e comportamento dos órgãos do poderes judicial, executivo
ou legislativo - têm de ser aferidos, não em função da
demora de um qualquer acto de sequência processual, ou de
prolação de decisão interlocutória, mas relativamente a todo
o conjunto do processo, desde a propositura da acção até à
notificação da decisão definitivo, nomeadamente nas
instâncias de recurso;
- Provando-se que o imputado atraso decorreu, no geral,
sem dilações, excepto no período compreendido entre
21/9/94, data em que deveria ter-se iniciado a audiência de
discussão e julgamento, e 4/2/97, data em que foi
efectivamente iniciada, o lapso de dois anos e meio teve,
obviamente, reflexo no retardamento do tempo de prolação
da decisão proferida em 1.a instância e, por arrastamento,
no tempo de prolação da decisão final proferida, por via dos
recursos interpostos pelo Autor, pelo Supremo Tribunal de
Justiça, mas a apontada dilação apenas em parte é
motivada por causas imputáveis ao Estado (como, o
impedimento pontual do tribunal e do juiz substituto; a
falha pontual da secção de processos na notificação de
testemunhas; a sobrecarga de agenda do tribunal). Para a
sua verificação concorreram, a par daqueles, adiamentos não
directamente imputáveis a deficiente funcionamento da
justiça, como a falta de comparência de testemunhas do
Autor e a falta de comparência dos juízes sociais; 
-Se atendermos ao nível de controvérsia protagonizada
pelas partes em torno da definição da respectiva situação
jurídica e ao Standard médio de duração de processos em
que são esgotados os recursos ordinários, mesmo
considerando os supra referidos critérios interpretativos
definidos pelo TEDH, é patente que, no caso concreto, a
duração de sete anos e meio, entre a data de proposição da
acção e a data do trânsito em julgado do acórdão do STJ
que lhe pôs termo, não foi irrazoável;
-Mesmo a admitir-se ter existido violação do direito à tutela
jurisdicional em prazo razoável, a verdade é que a mesma
não foi idónea a produzir quaisquer danos, mormente danos
não patrimoniais, não foram, designadamente, os
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adiamentos da audiência de discussão e julgamento (ou o
eventual atraso na prolação de decisão final), a causa real
das angústias, perturbações nervosas, insónias e
ansiedades sofridas pelo Autor durante o processo. Pelo
contrário, é patente que esses estados psicológicos e
emocionais tiveram causa directa na incerteza
experimentada pelo Autor relativamente àquele que poderia
ser o desfecho da acção, face à forma como a Ré estruturou
a sua defesa na acção, em particular, em razão do pedido
reconvencional deduzido;
-Não se mostra preenchido o requisito de gravidade que
tornaria tais danos indemnizáveis à luz do art. 496.°, n.° 1
do CC, desde logo porque, como bem refere o M° juiz a quo,
não logrou o Autor concretizar, «quer as angústias e as
perturbações que sofreu, à data dos factos, quer a
repercussão das mesmas na sua vida do dia-a-dia»;
-Só agora é que o Recorrente, em sede de alegações de
recurso, vem explicitar que tais danos se traduziram na «dor
física e moral» de quem, «sentindo-se injustiçado, vê o
tempo decorrer, vê morrer a sua principal testemunha, tem o
desgaste de convencer as suas dez testemunhas a não
faltarem às múltiplas datas de julgamento e ver estes não
acontecerem» (conclusão 3. das suas alegações);
-Mesmo que fosse admissível a concretização dos danos não
patrimoniais nesta fase processual (e não o é, como resulta
do art. 273.° do CPC), ainda assim não seriam tais danos
indemnizáveis, por se incluírem na categoria dos simples
incómodos, contrariedades e preocupações que a doutrina e
a jurisprudência têm, repetidamente, afirmado não se
integrarem na previsão do art. 496.°, n.° 1 do CC;
-Mesmo a dor moral, de que fala o Recorrente, se avaliada
segundo padrões objectivos, e tendo em conta as
circunstâncias do caso.
Antes de mais, importa determinar o exacto objecto do
presente recurso jurisdicional, à face das conclusões das
alegações (art. 684.º, n.º 3, do CPC). 
Como salienta o MP nas suas alegações de recurso, só em
sede de alegações de recurso, é que o Recorrente vem
explicitar os danos se traduziram na «dor física e moral» de
quem, «sentindo-se injustiçado, vê o tempo decorrer, vê
morrer a sua principal testemunha, tem o desgaste de
convencer as suas dez testemunhas a não faltarem às
múltiplas datas de julgamento e ver estes não
acontecerem» (conclusão 3. das suas alegações) e a
concretização dos danos não patrimoniais nesta fase
processual não é admissível como resulta do art. 273° do
CPC.
Na verdade, estamos perante uma ampliação dos
fundamentos do pedido de indemnização que consubstancia
uma alteração da causa de pedir.
Ora, nos termos do preceituado no art. 273.º, n.º 1, do CPC,
«na falta de acordo, a causa de pedir só pode ser alterada
ou ampliada na réplica, se o processo a admitir, a não ser
que a alteração ou ampliação seja consequência de
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confissão feita pelo réu e aceita pelo autor».
«In casu» não se verifica qualquer dos requisitos exigidos
por esta norma para admissibilidade da ampliação da causa
de pedir, pelo que não se pode tomar conhecimento do facto
invocado na referida conclusão.
Ademais, não se alcança da p.i. que a matéria vertida na
conclusão 3ª haja sido alegada, pelo que não poderia ser
objecto de conhecimento e correcção pelo tribunal a quo,
sendo nesta sede de recurso pela primeira vez suscitada
constituindo, inequivocamente, uma questão que não é de
conhecimento oficioso.
Vigora o princípio, acolhido dominantemente pela
jurisprudência, de que os recursos são meios de obter a
reforma das decisões dos tribunais inferiores (cfr. os artºs.
676º, nº 1, 680º, nº 1 e 690º, todos do CPC) pelo que o seu
objecto tem de cingir-se em regra à parte dispositiva destas
(artº 684º, nº 2, do CPC), encontrando-se, portanto,
objectivamente delimitado pelas questões postas ao
tribunal recorrido. Nesse sentido, os Acs.do STA de
12/6/1991 no recurso nº 13 169, de 16/10/1991 no Recurso
nº 13 553 e de 22/1/1992 no recurso nº 13331; do STJ de
27/7/1965 in BMJ 149, pág. 297 , de 23/2/78, BMJ, 274º-191
e de 25/2/93, publicado na CJ-Acórdãos do STJ, Ano I-Tomo
I, pág. 151; J.A.Reis CPC Anotado, 5º-211; A. Varela,
Manual Proc. Civil, 1ª ed.-52 e Castro Mendes, Recursos,
1980, 14).
No nosso ordenamento jurídico é sobre o recorrente que
impende o ónus de alegar e concluir (cfr. artº 684º do CPC),
não podendo suscitar questões novas, não enunciadas na
petição inicial apresentada no TT1ª Instância, sendo que,
notoriamente, não foram arguidas nulidades de
conhecimento oficioso nem das elencadas no artº 668º do
CPC e o recurso jurisdicional visa a apreciação da legalidade
da sentença com fundamento na imputação de nulidades ou
de erros de julgamento sobre a matéria de facto e /ou de
direito e não a apreciação em 1º grau de jurisdição de
questão nova que não tenha sido submetida ao veredicto do
Tribunal de 1ª Instância.
Como se disse, é pacificamente entendido, que os recursos
jurisdicionais têm por objecto a apreciação de decisões da
mesma natureza proferidas por Tribunais de grau hierárquico
inferior, visando a respectiva anulação ou revogação, por
vícios de forma ou de fundo. 
Significa isto que nos recursos jurisdicionais não é possível
fazer a apreciação de quaisquer questões que sejam novas,
isto é, que não tenham sido colocadas à apreciação do
Tribunal “a quo”, salvo quando o seu conhecimento seja
imposto por lei. 
No caso vertente, o recorrente suscita a referida questão (a
concretização dos danos não patrimoniais), posta apenas
em sede de recurso; ou seja, tal questão foi suscitada
apenas perante o Tribunal «ad quem», já que não foi
invocada perante o Tribunal «a quo».
Infere-se das conclusões alegatórias, pois, que o recorrente
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aduz questão nova que não foi nem poderia ter sido
considerada na sentença recorrida.
Assim, o recorrente pretende a emissão de pronúncia sobre
questão nova, o que o mesmo é dizer que a questão
suscitada nas conclusões alegatórias excede o objecto do
recurso, implicando a sua apreciação a preterição de um
grau de jurisdição.
Termos em que delas não se conhece.
Por isso, improcede a conclusão sob análise.


*
Assim, vejamos agora o direito donde emerge a solução do
pleito sendo certo que as conclusões de quem recorre
balizam o âmbito de um recurso concreto (artºs. 684º e
690º do CPC) pelo que as questões que se impõem neste
recurso são as de saber se as angústias, as perturbações
nervosas, as insónias, as ansiedades, sofridas pelo Autor
são efeito directo do atraso anormal sofrido no andamento
do processo, como bem o atestam os factos dados por
provados, pelo que têm perfeito cabimento na previsão do
artigo 563° do Código Civil e não são simples incómodos ou
contrariedades que o Autor sofreu, essas sim não
merecedoras de tutela legal, também não são danos
extraordinários que vão para além da causa, mas são sem
dúvida danos não patrimoniais, que não apenas morais, que
são efeito directo da forma anormal como decorreu o
processo e não apenas pelo resultado da causa, como
erradamente interpreta e expressa a douta sentença ora
recorrida (conclusões 1ª e 2ª), tendo o Autor direito a ser
ressarcido com uma "compensação" por aqueles danos
sofridos e que, por tudo o que se encontra provado no
processo, são merecedores de tutela legal, ex vi artigo 562°
do C. Civil, sendo que a medida dessa compensação cabe ao
julgador decidir, tendo por base um critério objectivo (1º
segmento da conclusão 3ª).
Enfrentando a questão de saber se a situação descrita
constitui ou não na esfera jurídica do R., Estado português,
a obrigação de indemnizar os danos que o A. invoca ter
sofrido com a duração que reputa excessiva do referido
processo, o Mº Juiz «a quo» veio a pronunciar-se pela
negativa adoptando o seguinte discurso fundamentador:
“ (…)
Constitui jurisprudência administrativa assente a ideia de
que «a responsabilidade civil extracontratual do Estado e
pessoas colectivas públicas assenta nos pressupostos da
idêntica responsabilidade prevista na lei civil, com as
especialidades resultantes das normas próprias relativas ã
responsabilidade dos entes públicos», isto é, no facto, na
ilicitude, na culpa, no dano e no nexo de causalidade entre o
facto e o dano.
Tal responsabilidade não exige a imputação dos factos
ilícitos culposos a um comportamento individual, admitindo
a «culpa funcional dos serviços», havendo, neste caso, que
apurar se houve ou não «funcionamento anormal do
serviço», sendo certo que «existe funcionamento anormal do







serviço quando, atendendo às circunstâncias e a padrões
médios de resultado, fosse razoavelmente exigível ao
serviço uma actuação susceptível de evitar os danos
produzidos». 
B. Quanto à ilicitude
Imputar ao serviço público de justiça a omissão de decisão
em prazo razoável ou a incursão em dilações indevidas não
nos remete, necessariamente, para o cumprimento
«aritmético» dos prazos processuais, sem embargo de que
a dimensão da sua inobservância pode ser indício da
violação do limite em apreço. No caso dos autos não se
vislumbram especiais comportamentos por parte do A. que
justifiquem a demora na decisão: não o é certamente o
requerimento de julgamento por tribunal colectivo, o qual
foi, aliás, apresentado, pela R. e constituía um direito das
partes, nos termos do artigo 63.°, n.° 1, do CPT, aprovado
pelo Decreto-Lei n.° 272-A/81, de 30 de Setembro - cfr.
alínea H. dos FA ; também não é lhe é imputável a falta das
testemunhas por si arroladas, que determinou o segundo
adiamento da audiência de discussão e julgamento, em
18.01.1995-cfr. alínea HH. dos FA). Quanto à complexidade
da causa, sem prejuízo de não ser esta jurisdição
competente para dirimir a categoria de litígios em presença,
verifica-se que são muitos os pedidos formulados pelo A.,
na p.i. e a correspondente causa de pedir, substantivando
alguma complexidade material (alíneas A. e B. dos FA), à
qual acresce o pedido reconvencional deduzido na
contestação (alínea G. dos FA), as dez testemunhas
arroladas pelo A. (alínea X. dos FA) e a seis testemunhas
arroladas pela R. (alínea Q. dos FA). Vejamos.
Estabelecia o artigo 59.°, n.° 1, do CPT, que «terminados os
articulados, ou frustrada a conciliação que tenha tido lugar,
o juiz, no prazo de dez dias, profere despacho saneador
para os fins indicados no artigo 510.° do Código de Processo
Civil».
A tentativa de conciliação teve lugar em 19.05.1993 (alínea
N. dos FA) e o despacho saneador foi elaborado em
04.06.1993 (alínea O. dos FA), o qual foi notificado às
partes, em 11.06.1993 (alínea P. dos FA). Não se detecta,
neste momento, qualquer violação do limite do «prazo
razoável», atendendo à complexidade da matéria de facto a
quesitar (alíneas B. e JJJ. dos FA).
«A audiência de discussão e julgamento deverá ter lugar
dentro de dez dias», impunha o artigo 63.°, n.° 3, do CPT.
Em 22.10.1993, o juiz designa para a realização da referida
audiência, a data de 09.02.1994 (alínea U. dos FA).
Por lapso, o juiz não conheceu da reclamação da
especificação e questionário, apresentada pela R., em
26.06.1993 (alíneas Q. e V. dos FA). Em 27.01.1994, a R.
arguiu a nulidade por omissão de pronúncia sobre a
reclamação que apresentara e, em 08.02.94, o juiz apreciou
a reclamação e deu sem efeito a audiência de discussão e
julgamento, marcada para o dia seguinte (alíneas AÃ. e BB.
dos FA). Não se vê como qualificar a situação descrita como
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violadora do prazo razoável de decisão, na medida em que
o atraso verificado se deve a lapso do juiz.
Em 13.04.1994, o juiz designa o dia 21.09.1994 para a
realização da audiência de discussão e julgamento, a qual
teve início nessa data (alíneas DD. e FF. dos FA). O lapso
temporal de seis meses que mediou entre a data do
despacho designativo e a data da realização da audiência é
justificado pela impossibilidade de agenda do juiz, pese
embora o prazo curto previsto na lei (artigo 63.°, n.° 2, do
CPT) para a realização da referida diligência.
Em 21.09.1994, a audiência de discussão e julgamento foi
adiada para o dia 18.01.1995, uma vez que os juízes sociais
não tinham sido notificados (alínea FF. dos FA). Note-se,
contudo, que o ordenamento previa formas de solucionar a
situação criada. O artigo 23.°, n.° 2, do Decreto-Lei n.°
156/78, de 30 de Junho (regime jurídico dos juízes sociais),
estatuía que «compete ao presidente de cada tribunal
organizar a escala de juízes sociais para cada trimestre» e o
n.° 4 do preceito determinava que «[a] escala é afixada no
tribunal e comunicada aos juízes sociais por carta
registada». Dispunha o artigo 67.°, n.° 1, do diploma que
«os juízes sociais são substituídos, nas suas faltas e
impedimentos, por suplentes». Acresce referir que, nos
termos do artigo 101.° da Lei Orgânica dos Tribunais
Judiciais, então vigente, (Lei n.° 38/87, de 23 de
Dezembro), «quando, em cada caso concreto, não for
possível a designação ou a intervenção dos juizes sociais, o
tribunal é constituído pelo juiz singular ou pelo colectivo,
conforme os casos». Pelo exposto, o adiamento em apreço
não tem justificação bastante na lei. Esta instituía
mecanismos para a resolução do impasse, que foram
desconsiderados, designadamente, o funcionamento como
tribunal colectivo, corporizando violação do direito
fundamental em referência.
Em 18.01.1995, a falta de testemunhas do A. determina o
adiamento da audiência referida para o dia 29.03.1995
(alínea HH. dos FA), o que resulta do disposto no artigo
651.°, n.° 1, alínea b), do CPC, ex vi do artigo 1.°, n.° 2,
alínea a), do CPT.
Em 22.03.1995, o juiz transfere a data da audiência para o
dia 21.06.1995, por ter de continuar, em 29.03.1995, a
audiência de discussão e julgamento já iniciada noutro
processo (alínea li. dos FA). O adiamento determinado pelo
magistrado é justificado pelas exigências próprias do
serviço, pelo que não existe violação da determinação
constitucional em exame.
Em 20.06.1995, «uma vez que a 2.a Secção do 4.° Juízo se
encontrava sem titular desde Março de 1995, o Juiz
substituto, que se encontrava impedido na realização de um
julgamento no tribunal de quer era titular, dá sem efeito a
data designada para a audiência, remetendo a marcação de
nova data para momento ulterior (aquando da posse da
nova juiz titular)» - cfr alínea KK. dos FA.
Não procede a alegação do A. de que devia ter tido lugar a
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aplicação do artigo 654.°, n.° 3, do CPC, que impõe a
conclusão do julgamento pelo juiz que tenha sido
transferido. Tal norma constituí afloramento do «princípio da
plenitude da assistência dos juizes», segundo o qual «para
a formação da livre convicção do julgador, este terá de ser o
mesmo ao longo de todos os actos de instrução e discussão
da causa realizados em audiência»4. No caso dos autos, a
produção da prova testemunhal ainda não tinha sido
iniciada, isto é, o início da audiência de discussão e
julgamento ainda não tinha tido lugar, pelo que a norma em
apreço não se aplica à situação descrita.
Em 29.01.1996, a nova juiz titular do processo, designa para
a audiência de julgamento, o dia 08.05.1996 (alínea MM.
dos FA). Em 04.03.96, um dos Juizes Adjuntos informa que
se encontrará impedido na data designada (alínea PP. dos
FA). Em 11.03.1996, a Juiz titular do processo, «tomando
em consideração que o processo se encontrava a aguardar
julgamento já há algum tempo, decide manter a data
designada para a realização da audiência, na expectativa de
poder contar com a colaboração dos colegas do 5.° Juízo do
Tribunal de Trabalho de Lisboa, para constituir o colectivo
(alínea QQ. dos FA). Em 08.05.1996, aberta a audiência, na
impossibilidade de contar com a presença dos colegas do 5.°
Juízo, impedindo por esta via a constituição do colectivo, a
Juiz designa nova data para a audiência, 09.10.1996 (alínea
RR. dos FA). Tal como afirma o A., a constituição do Tribunal
Colectivo também seria possível com a integração doutro
juiz dos outros juízos do mesmo Tribunal. O alegado
impedimento estava previsto com a antecedência de um
mês». Pelo exposto, consumou-se a violação do direito
fundamental em apreço. Em 09.10.1996, aberta a audiência,
verificou-se que os juizes sociais não haviam sido
notificados da data da audiência, pelo que se entendeu
precludida a constituição do Tribunal Colectivo, adiando-se a
audiência para os dias 12/19.11.1996 (alínea TT. dos FA). A
falta de notificação dos Juizes Sociais para a data da
audiência, aliada à situação do processo a aguardar
julgamento desde Setembro de 1994, configuram uma
actuação dos serviços de justiça abaixo dos standards
médios de exigibilidade, pelo que se efectivou a preterição
do limite in judicio. O mesmo se deve dizer dos adiamentos
da audiência consumados em 12.11.1996 em razão da falta
de comparência de um dos Juizes Sociais e em 21.07.1997
em razão da falta de notificação dos Juizes Sociais que
deviam constituir o colectivo (alíneas W. e WW. dos FA). Em
03.07.1997, o processo é concluso à Juiz para proferir
sentença (alínea BBB. Dos FA), a qual é exarada em
05.01.1998 (alínea III. dos FA). Neste âmbito, impunha o
artigo 68.°, n.° 1, do CPT, que «[a] sentença é proferida no
prazo de quinze dias», sendo certo que o prazo referido
não foi cumprido sem justificação aparente, pelo que se
impõe concluir pela preterição do direito a decisão do
processo sem dilações indevidas.
A factualidade acima descrita constitui fundamento do







preenchimento do pressuposto da ilicitude, por deficiente
funcionamento do serviço público de justiça, corporizado na
violação dos preceitos dos artigos 20.°, n.° 4, da
Constituição da República Portuguesa, 6.° do Decreto-Lei n.°
48 051, de 21.11.1967, 483.°, n.° 1, do Código Civil. 
C. Quanto à culpa do serviço
Tal como se refere no Acórdão do STA, de 07.03.1989, «a
culpa dos órgãos ou agentes é apreciada nos termos do art.
° 487 do Código Civil, pelo que se afere em abstracto,
considerando a diligência exigível a um homem médio, o
que, adaptado às circunstâncias da responsabilidade do
Estado e demais entes públicos, se traduz na diligência
exigível a um funcionário ou agente típico, respeitador da lei
e dos regulamentos e das «leges artis» aplicáveis aos actos
ou operações materiais que tem o dever de praticar» e que
«será culposa a conduta dos titulares de um órgão ou de
agente de um ente público quando a conduta comissiva ou
omissiva não corresponde à que é exigível e esperada de um
funcionário zeloso e cumpridor».
Neste âmbito, importa apurar em que medida é que a
demora na prolação da decisão final que, no caso dos autos
ocorreu em 09.02.2000, isto é, sete anos e dois meses após
a apresentação da acção no Tribunal de Trabalho de Lisboa,
ocorrida em17.11.1992, é ou não imputável ao titular do
órgão ou ao defeituoso funcionamento do serviço de justiça.
Sobre a matéria, o R. invoca a complexidade fáctica e os
vários incidentes de que foi objecto o processo em causa. O
A. pediu a condenação da R. no pagamento de uma
infinidade de retribuições e que ascendiam ao montante de
62.330.332$00 e que, afinal, veio-se a verificar que apenas
era devida a quantia de 482.837$00, o que terá tornado a
análise da matéria de facto suporte daquele pedido mais
complexa e por isso morosa. 
Acresce que o A. arrolou 10 testemunhas e a R., 6. O
elevado número de testemunhas levou a um julgamento
demorado, o qual se prolongou por cinco sessões. O
processo foi objecto de duas reclamações da especificação e
questionário, dois recursos interpostos pelo A., um para o
Tribunal da Relação de Lisboa, outro para o Supremo
Tribunal de Justiça. Foi objecto de um pedido de reforma do
Acórdão proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa, que
tal como a reclamação apresentação pelo A., foi indeferido.
Defende que «a duração do processo teve essencialmente a
ver com a sua complexidade traduzida, designadamente, na
multiplicidade de factos que o A. inutilmente sujeitou à
apreciação do Tribunal, com o elevado número de
testemunha apresentadas e com as reclamações e recursos
apresentados pelas partes».
Sem prejuízo do grau de complexidade, quer do ponto de
vista fáctico-material, quer na perspectiva processual,
assumido pelo processo in judicio, o R. não logrou justificar
uma parte das dilações ocorridas na realização do
julgamento e na elaboração da sentença, na 1a instância,
de forma que a prestação do serviço de justiça foi efectuada
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a um nível inferior àquele que é exigível ao titular da
função, típico, zeloso e cumpridor das regras da profissão,
pelo que se confirma o nexo de imputação subjectiva da
actuação material ilícita ao Estado-administracão, na
dimensão de aparelho judiciário.
Dos danos. 
Do nexo de causalidade.
Como se sabe, «para haver obrigação de indemnizar, é
condição essencial que haja dano, que o facto ilícito culposo
tenha causado um prejuízo a alguém». Os danos tanto
podem ser patrimoniais como morais. «Alude-se ao dano
patrimonial ou material para abranger os prejuízos que,
sendo susceptíveis de avaliação pecuniária, podem ser
reparados ou indemnizados, senão directamente (mediante
restauração natural ou reconstituição específica da situação
anterior à lesão) pelo menos indirectamente (por meio de
equivalente ou indemnização pecuniária). Ao lado destes
danos pecuniariamente avaliáveis, há outros prejuízos
(como as dores físicas, os desgostos morais, os vexames, a
perda de prestígio ou de reputação, os complexos de ordem
estética), que, sendo insusceptíveis de avaliação pecuniária,
porque atingem bens (como a saúde, o bem estar, a
liberdade, a beleza, a perfeição física, a honra ou o bom
nome) que não integram o património do lesado, apenas
podem ser compensados com a obrigação pecuniária imposta
ao agente, sendo esta mais uma satisfação do que uma
indemnização».
Acresce referir que nos termos do artigo 563.° do CC, nem
todos os danos sobrevindos são postos a cargo do agente
responsável, mas apenas aqueles que se liguem, segundo
um nexo de causalidade adequada, ao facto ilícito. Aquela
não se verifica sempre que o facto «seja de todo indiferente
para a produção do dano e só se tenha tornado condição
dele em virtude de outras circunstâncias extraordinárias»,
i.e., «se dada a sua natureza geral, se mostrar de todo em
todo indiferente para a verificação do dano, tendo-o
provocado só por virtude das circunstâncias excepcionais,
anormais, extraordinárias ou anómalas, que intercedem no
caso concreto».
O A. não alega danos patrimoniais, nem se compreenderia
que o fizesse, pois que, tal como anota o R., feita a
compensação a final no processo in judicio, «temos de
concluir que a única consequência que para si resultou da
duração do processo se traduziu em pagar ao réu o que lhe
era devido, sete anos mais tarde do que lhe impunha».
No que respeita aos danos não patrimoniais, o A. invoca que
«sofreu efectivamente danos psicológicos traduzidos na
surpresa de cada aditamento a que esteve sempre presente
nas sessões de julgamento, no sofrimento anímico daqui
decorrente com angústias, perturbações nervosas, insónias,
ansiedades e sobretudo frustrações perante a crença que
tinha na justiça e no bem funcionamento dos Tribunais» e
que «perante familiares, amigos, pessoas do seu
relacionamento social e sobretudo perante testemunhas que
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arrolou e também sempre presentes em cada sessão de
julgamento que foi adiada, o Autor sentiu-se perturbado e
angustiado ao ver gorado o seu legítimo direito em ter o
julgamento da sua causa concluído num prazo razoável»,
justificando, assim, o pedido de indemnização no valor de
€60.000. Dispõe o artigo 496.°, n.° 1, do CC, que «[n]a
fixação da indemnização deve atender-se aos danos não
patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do
direito». Acresce que «l- Só são indemnizáveis os danos não
patrimoniais que afectem profundamente os valores ou
interesses da personalidade física ou moral. // II- A
gravidade do dano mede-se por um padrão objectivo,
embora tendo em conta as circunstâncias de cada caso
concreto, afastando factores susceptíveis de sensibilidade
exacerbada ou requintada, e aprecia-se em função da tutela
do direito»10.
No caso dos autos, resulta do probatório que o A. sofreu
frustrações com o desfecho do processo em apreço (alínea
QQQQ. dos FA), que sofreu angústias, perturbações
nervosas, insónias, ansiedades no decurso do mesmo
(alínea RRRR.) e que dada a expectativa que o rodeou,
sentiu-se descredibilizado perante familiares, amigos e
colegas, com o seu desfecho (alínea TTTT).
Do acima escrito, verifica-se que não existe nexo de
causalidade adequada entre o facto ilícito e culposo - a não
prolacção de sentença em prazo razoável e os «danos
morais» que o A. alega ter sofrido, já que estes são
assacáveis à desilusão que sofreu com a decisão
desfavorável às suas pretensões, com a qual cedo ou tarde,
ter-se-ia de defrontar (alíneas QQQQ., RRRR. e TTTT.), pelo
não é lícito afirmar que os mesmos se devam aos atrasos
na emissão da decisão final.
Acresce referir que o A. não logrou concretizar, quer as
angústias e as perturbações que sofreu, à data dos factos,
quer a repercussão das mesmas na sua vida do dia-a-dia,
pelo que não se mostra preenchido o requisito da gravidade
do dano não patrimonial previsto no artigo 496°, n° 1, do
CC.”
Concorda-se inteiramente com tal fundamentação adrede
pelas razões que a seguir se adiram na senda do Acórdão do
Supremo Tribunal Administrativo de 17-01-2007, no
Processo: 01164/06, 2ª SUBSECÇÃO DO CA.
Assim, consoante o disposto no art. 22.º da C.R.P. o
«Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus
órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões
praticadas no exercício das suas funções e por causa desse
exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e
garantias ou prejuízo para outrem».
Era no Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-67 que se
encontravam os termos da concretização desta
responsabilidade segundo o princípio, ínsito no seu art. 2.º,
de que «o Estado e demais pessoas colectivas públicas
respondem civilmente perante terceiros pelas ofensas dos







direitos destes ou das disposições legais destinadas a
proteger os seus interesses, resultantes de actos ilícitos
culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou
agentes administrativos no exercício das suas funções e por
causa desse exercício».
Neste contexto, deve chamar-se à colação o disposto no art.
483.º do Código Civil, que estabelece que «aquele que, com
dolo ou mera culpa, violar ilicitamente o direito de outrem
ou qualquer disposição legal destinada a proteger interesses
alheios fica obrigado a indemnizar o lesado pelos danos
resultantes da violação». 
Por seu turno, o art. 6.º do Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-
1967 também estatui que se consideram «ilícitos os actos
jurídicos que violem as normas legais e regulamentares ou
os princípios gerais aplicáveis e os actos materiais que
infrinjam estas normas e princípios ou ainda as regras de
ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas
em consideração.»
No quadro normativo acabado de delinear, o Supremo
Tribunal Administrativo vem decidindo, pacificamente, que a
responsabilidade civil extracontratual do Estado e pessoas
colectivas públicas por factos ilícitos praticados pelos seus
órgãos ou agentes assenta nos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, com as
especialidades resultantes das normas próprias relativas à
responsabilidade dos entes públicos, sendo tais
pressupostos os seguintes:
1º. O facto, que é um acto de conteúdo positivo ou
negativo, consubstanciado por uma conduta de um órgão ou
seu agente, no exercício das suas funções e por causa
delas;
2º A ilicitude, traduzida na violação por esse facto de
normas legais e regulamentares ou dos princípios gerais
aplicáveis e os actos materiais que infrinjam estas normas e
princípios ou ainda as regras de ordem técnica e de
prudência comum que devam ser tidas em consideração (art.
6.º do Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-1967);
3º A culpa, como nexo de imputação ético-jurídico que liga o
facto ao agente, não sendo necessária uma culpa
personalizável no próprio autor do acto, bastando uma culpa
do serviço, globalmente considerado;
4º. O dano, lesão ou prejuízo de ordem patrimonial ou não
patrimonial, produzido na esfera jurídica de terceiros; e
5º O nexo de causalidade entre o facto e o dano; (1) 


devendo, outrossim, aplicar-se o regime da lei civil quanto
ao pressuposto negativo da não existência de culpa
concorrente do lesado (art. 570.º do Código Civil) e quanto
ao cálculo e limitação da indemnização. 
O Supremo Tribunal Administrativo também se vem
pronunciando no sentido de que o atraso na decisão de
processos judiciais, quando puser em causa o direito a uma
decisão em prazo razoável, garantido pelo art. 20.º, n.º 4,
da CRP, em sintonia com o art. 6.º, § 1.º da Convenção
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Europeia dos Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação
de indemnizar. (2)


Todavia, só existe obrigação de indemnizar quando se
demonstre a existência da generalidade dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual, inclusivamente e
nexo de causalidade entre o atraso na tramitação do
processo e os danos patrimoniais ou não patrimoniais
invocados.
Na sentença recorrida reconhece-se que “O A. não alega
danos patrimoniais, nem se compreenderia que o fizesse,
pois que, tal como anota o R., feita a compensação a final
no processo in judicio, «temos de concluir que a única
consequência que para si resultou da duração do processo
se traduziu em pagar ao réu o que lhe era devido, sete anos
mais tarde do que lhe impunha».
No que respeita aos danos não patrimoniais, o A. invoca que
«sofreu efectivamente danos psicológicos traduzidos na
surpresa de cada aditamento a que esteve sempre presente
nas sessões de julgamento, no sofrimento anímico daqui
decorrente com angústias, perturbações nervosas, insónias,
ansiedades e sobretudo frustrações perante a crença que
tinha na justiça e no bem funcionamento dos Tribunais» e
que «perante familiares, amigos, pessoas do seu
relacionamento social e sobretudo perante testemunhas que
arrolou e também sempre presentes em cada sessão de
julgamento que foi adiada, o Autor sentiu-se perturbado e
angustiado ao ver gorado o seu legítimo direito em ter o
julgamento da sua causa concluído num prazo razoável»,
justificando, assim, o pedido de indemnização no valor de
€60.000. Dispõe o artigo 496.°, n.° 1, do CC, que «[n]a
fixação da indemnização deve atender-se aos danos não
patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do
direito». Acresce que «l- Só são indemnizáveis os danos não
patrimoniais que afectem profundamente os valores ou
interesses da personalidade física ou moral. // II- A
gravidade do dano mede-se por um padrão objectivo,
embora tendo em conta as circunstâncias de cada caso
concreto, afastando factores susceptíveis de sensibilidade
exacerbada ou requintada, e aprecia-se em função da tutela
do direito».
No caso dos autos, resulta do probatório que o A. sofreu
frustrações com o desfecho do processo em apreço (alínea
QQQQ. dos FA), que sofreu angústias, perturbações
nervosas, insónias, ansiedades no decurso do mesmo
(alínea RRRR.) e que dada a expectativa que o rodeou,
sentiu-se descredibilizado perante familiares, amigos e
colegas, com o seu desfecho (alínea TTTT).
Do acima escrito, verifica-se que não existe nexo de
causalidade adequada entre o facto ilícito e culposo - a não
prolacção de sentença em prazo razoável e os «danos
morais» que o A. alega ter sofrido, já que estes são
assacáveis à desilusão que sofreu com a decisão
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desfavorável às suas pretensões, com a qual cedo ou tarde,
ter-se-ia de defrontar (alíneas QQQQ., RRRR. e TTTT.), pelo
não é lícito afirmar que os mesmos se devam aos atrasos
na emissão da decisão final.”
Nestas condições, tem de considerar-se assente:
– que ocorreu um facto ilícito, consubstanciado na não
ultimação do processo executivo em causa num prazo
razoável; 
– que tal facto é culposo, entendida a culpa como culpa do
serviço, pois o Estado tinha o dever de ter criado no Tribunal
em causa serviço com a eficiência necessária para
desenvolver a sua actividade cumprindo os prazos legais
previstos para a prática de actos processuais;
– que não ocorreram os danos patrimoniais;
– que o A sofreu tristeza, revolta, aborrecimentos e
incómodos, que podem consubstanciar danos não
patrimoniais.
Destarte, estando assente a existência de facto ilícito, culpa
e danos, resta apreciar se existe nexo de causalidade
adequada entre os danos patrimoniais e não patrimoniais
referidos e aquele facto.
A norma que estabelece o regime do nexo de causalidade é
o art.º 563º do Código Civil o qual preceitua que “ a
obrigação de indemnização só existe em relação a danos
que o lesado provavelmente não teria sofrido se não
fosse a lesão”.
De acordo com a doutrina e jurisprudência corrente, o citado
dispositivo, consagra a formulação negativa da causalidade
adequada correspondente aos ensinamentos de ENNECERUS-
LEHMAN.
Nesta formulação, a condição deixará de ser causa do dano,
sempre que: “segundo a sua natureza geral, era de todo
indiferente para a produção do dano e só se tornou
condição dele, em virtude de outras circunstâncias
extraordinárias, sendo portanto inadequada para esse
dano”.
À face desta teoria, o nexo de causalidade entre o facto e o
dano, mas desencadeia ou proporciona um outro que leva à
verificação deste - cfr. Antunes Varela, das Obrigações em
Geral,6ª ed.pág.861, Pires de Lima e Antunes Varela, Código
Civil Anotado, Vol.I, pág. 579, Acs. do STA, de 24/3/92,
rec.30157, e de 27/6/01, rec.37410.
Assim a citada norma tem uma formulação pouco precisa,
parecendo próxima da teoria da equivalência das condições
(Ou teoria da conditio sine qua non, segundo a qual seriam
indemnizáveis todos os prejuízos que não se teriam
verificado se não fosse o acto ilícito), mas contendo um
elemento de probabilidade que aponta no sentido da teoria
da causalidade adequada. 
Apesar desta teoria assumir algumas «nuances», ela parte
da mesma ideia da equivalência das condições, mas limita a
existência de nexo de causalidade relativamente aos danos
que, em abstracto, são consequência apropriada do facto.
Os trabalhos preparatórios do Código Civil apontam para que
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se pretendeu adoptar a teoria da causalidade adequada na
senda do que vinha sendo defendido pela doutrina na
vigência do Código Civil de Seabra (3). 
E é baseado nos trabalhos preparatórios e nas tendências
doutrinais dominantes, que a doutrina dominante se
pronuncia no sentido de que o artº 563º consagra a teoria
da causalidade adequada. (4)


Também o Supremo Tribunal Administrativo vem
considerando que o art. 563.º do Código Civil consagra a
teoria da causalidade adequada, e que, na falta de opção
legislativa explícita por qualquer das suas formulações, os
tribunais gozam de liberdade interpretativa, no exercício da
qual se deve optar pela formulação negativa correspondente
aos ensinamentos de ENNECERUS-LEHMANN. (5)


Na mesma senda vai a jurisprudência do Supremo Tribunal
de Justiça (6)


.
Assim e como expende ANTUNES VARELA, Das Obrigações
em Geral, 6.ª edição, página 852 e 861, segundo esta
formulação, são condições do dano as circunstâncias que
concorreram para a sua produção pelo que deixará de ser
causa deste, sempre que, «segundo a sua natureza geral,
era de todo indiferente para a produção do dano e só se
tornou condição dele, em virtude de outras circunstâncias
extraordinárias, sendo portanto inadequada para este
dano».
Por este prisma, a eventualidade de a própria conduta do A
ter uma relação de causalidade com os danos por ele
invocados, não basta para afastar a possibilidade de existir
nexo de causalidade adequada entre os factos imputados ao
R. Estado e esses danos, pois este nexo só deixará de
existir se puder entender que a actuação do Estado foi de
todo indiferente para a produção dos danos. 
Sendo assim, a primeira questão a formular, para apurar da
existência de nexo de casualidade adequada, é se aquela
conduta dos serviços do Estado foi condição do dano, isto é,
se sem tal conduta o dano não se verificaria, o que é
requisito necessário para a existência de nexo de
causalidade.
Se tal resposta for negativa, ficará afastado o nexo de
causalidade. 
Se tal resposta for afirmativa, terá de se apreciar se há um
nexo de causalidade adequada, o que consiste em apreciar
se aquela circunstância que concorreu para a produção do
dano, não era, segundo a sua natureza geral, de todo
indiferente para a produção do dano e só se tornou condição
dele, em virtude de outras circunstâncias extraordinárias,
sendo portanto inadequada para este dano.
Estando em causa somente os danos não patrimoniais, vê-
se do petitório que o Autor pediu os emergentes da ofensa
do direito à protecção da confiança no Estado Democrático e
do direito à justiça em prazo razoável.
Segundo a sentença o Autor alegou que «sofreu
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efectivamente danos psicológicos traduzidos na surpresa de
cada aditamento a que esteve sempre presente nas sessões
de julgamento, no sofrimento anímico daqui decorrente com
angústias, perturbações nervosas, insónias, ansiedades e
sobretudo frustrações perante a crença que tinha na justiça
e no bem funcionamento dos Tribunais» e que «perante
familiares, amigos, pessoas do seu relacionamento social e
sobretudo perante testemunhas que arrolou e também
sempre presentes em cada sessão de julgamento que foi
adiada, o Autor sentiu-se perturbado e angustiado ao ver
gorado o seu legítimo direito em ter o julgamento da sua
causa concluído num prazo razoável», justificando, assim,
o pedido de indemnização no valor de €60.000. 
Porém, não se nos afigura que a tristeza, revolta,
aborrecimentos e incómodos que se provou ter sofrido,
resultaram da violação do seu direito à justiça em prazo
razoável.
É que, tendo em conta os parâmetros estabelecidos pelo
artigo 496°, n° 1, do CC, de acordo com o qual «na fixação
da indemnização deve atender-se aos danos não
patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do
direito», só são indemnizáveis os danos não patrimoniais
que afectem profundamente os valores ou interesses da
personalidade física ou moral, medindo-se a gravidade do
dano por um padrão objectivo, embora tendo em conta as
circunstâncias de cada caso concreto, afastando factores
susceptíveis de sensibilidade exacerbada ou requintada, e
aprecia-se em função da tutela do direito.
Ora, se é certo que se provou que o A. sofreu frustrações
com o desfecho do processo em apreço (alínea QQQQ. dos
FA), que sofreu angústias, perturbações nervosas, insónias,
ansiedades no decurso do mesmo (alínea RRRR.) e que dada
a expectativa que o rodeou, sentiu-se descredibilizado
perante familiares, amigos e colegas, com o seu desfecho
(alínea TTTT), à luz da teoria da explicitada causalidade
adequada entre o facto ilícito e culposo - a não prolação de
sentença em prazo razoável e os «danos morais» que o A.
alega ter sofrido, já que estes são assacáveis à desilusão
que sofreu com a decisão desfavorável às suas pretensões,
com a qual cedo ou tarde, ter-se-ia de defrontar (alíneas
QQQQ., RRRR. e TTTT.), não se pode afirmar que os
mesmos se devam aos atrasos na emissão da decisão final,
tanto mais que o A. não logrou concretizar, quer as
angústias e as perturbações que sofreu, à data dos factos,
quer a repercussão das mesmas na sua vida do dia-a-dia,
pelo que não se mostra preenchido o requisito da gravidade
do dano não patrimonial previsto no artigo 496°, n° 1, do
CC.
Destarte, não há suporte factual para dar como demonstrada
a existência de nexo de causalidade naturalístico entre a
demora do processo e os danos morais referidos.
Acresce que, como se aduz no citado Acórdão do Supremo
Tribunal Administrativo de 17-01-2007, no Processo:
01164/06, 2ª SUBSECÇÃO DO CA, cuja fundamentação vimos
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seguindo de perto, “A possibilidade de a mera ofensa de um
direito fundamental ser geradora da obrigação de indemnizar
por danos não patrimoniais, é imposta pelo próprio artigo
22.º da CRP, que, ao estabelecer que «o Estado e as demais
entidades públicas são civilmente responsáveis, em forma
solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou
agentes, por acções ou omissões praticadas no exercício das
suas funções e por causa desse exercício, de que resulte
violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo
para outrem», admite a possibilidade de indemnização por
tais violações independentemente de prejuízos (danos
materiais).
No entanto, ao contrário do que defende a Autora, não se
trata de um «dano automático», decorrente da constatação
de uma violação de um direito fundamental. 
Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof.
GOMES CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e
Jurisprudência, ano 123.º, n.º 3799, página 306, que a
Autora pertinentemente juntou aos autos, a fls. 89, «a
responsabilidade por facto da função jurisdicional e, mais
concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em
prazo razoável, não dispensa a análise dos pressupostos
da responsabilidade civil extracontratual do Estado por
factos ilícitos». (Também no sentido de que não há
obrigação de indemnizar sem danos podem ver-se:
– JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, tomo
IV, 1988, página 268, e
– RUI DE MEDEIROS, Ensaio sobre a Responsabilidade Civil
Extracontratual do Estado por Actos Legislativos, página
112.)
Por isso, para haver obrigação de indemnizar por atraso
indevido na administração da justiça é necessário
demonstrar que existiram danos, patrimoniais e não
patrimoniais, que estejam num nexo de causalidade
adequada com aquele atraso. (Podem encontrar-se na mais
recente jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem, casos em que, apesar de afirmar que ocorreu
violação do art. 6.º, § 1, da Convenção Europeia dos Direitos
do Homem, por ser excedido o «prazo razoável», entendeu
que não haver lugar a indemnização por danos morais
decorrentes dessa violação, por o prejuízo moral invocado
ter outra causa, o que significa, assim, que a indemnização
por danos morais decorrentes não é automática,
dependendo da existência de nexo de causalidade entre o
atraso e os danos morais que se consideram provados. 
A título de exemplo, podem ver-se os seguintes acórdãos:
– de 9-1-2007, proferido no caso KØÍŽ contra REPÚBLICA CHECA, processo


n.º 26634/03, em que se escreve: 
97. La Cour ne relève aucun lien de causalité entre le
prétendu dommage matériel et la violation constatée des
articles 6 § 1 et 8. Pour ce qui est du préjudice moral tel
qu’allégué par l’intéressé, elle note qu’il se rapporte
uniquement au grief tiré du droit au respect de la vie
familiale au sens de l’article 8 de la Convention; dès lors, il
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n’y a pas lieu à indemnisation du chef de la violation de
l’article 6 § 1 de la Convention. 
– de 9-1-2007, proferido no caso MEZL contra REPÚBLICA
CHECA, processo n.º 27726/03, em que se escreveu:
114. La Cour note que le préjudice moral tel qu’allégué par
l’intéressé se rapporte uniquement au grief tiré du droit au
respect de la vie familiale ; dès lors, il n’y a pas lieu à
indemnisation du chef de la violation de l’article 6 § 1 de la
Convention. )
Poderá, quando muito, presumir-se que da violação de um
direito fundamental resulta um dano moral, mas essa
presunção será uma presunção natural, susceptível de ser
ilidida, por mera contraprova, suscitando dúvidas sobre a
ocorrência do facto presumido. (Sobre a ilisão de presunções
naturais por contraprova pode ver-se ANTUNES VARELA, J.
MIGUEL BEZERRA, e SAMPAIO E NORA, Manual de Processo
Civil, 1.ª edição, páginas 446 e 487-488.)”
No caso dos autos, em face da resposta negativa dada à
questão da existência dos danos morais invocados pelo
Autor como consequência do atraso do processo e do
apuramento da existência apenas de danos morais com
outra causa fica-se, no mínimo, com dúvidas sérias sobre a
existência de nexo de causalidade naturalística entre os
danos que sofreu e aquele atraso.
Essas dúvidas sérias bastam para considerar ilidida a
presunção de existência de danos provocados pelo atraso
da tramitação e a violação do direito fundamental e, por
isso, chega-se a uma situação de non liquet sobre a
existência do nexo de causalidade entre tais danos e o
atraso da tramitação do processo.
Assim, recaindo sobre o lesado o ónus da prova dos
requisitos da responsabilidade civil extracontratual (art.
487.º, n.º 1, do Código Civil), a dúvida sobre a existência de
nexo de causalidade entre os danos morais provados e o
atraso de processo tem de ser valorada processualmente
contra a Autora, considerando não provado esse requisito da
obrigação de indemnizar.
Conclui-se, assim, que não está demonstrada a existência
de nexo de causalidade entre o atraso na tramitação do
processo e os danos morais sofridos pela Autora pelo que
não pode também atribuir-se indemnização a este título.


*
3.- DECISÃO
Termos em que acordam em negar provimento ao recurso e
em confirmar a decisão recorrida.
Custas pelo recorrente.


Lisboa, 30 de Abril de 2008


(Gomes Correia)
(Cristina Santos)
(Teresa de Sousa)


(1) Neste sentido, cfr. entre muitos, além do já referenciado, os acórdãos
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que nele são indicados, de 27-1-1987, proferido no recurso n.º 23963,
publicado no Apêndice ao Diário da República de 7-5-93, página 474; de
27-6-1989, proferido no recurso n.º 24686, publicado no Boletim do
Ministério da Justiça n.º 388, página 577, e no Apêndice ao Diário da
República de 15-11-94, página 4466; de 29-1-1991, proferido no recurso
n.º 28505, publicado no Apêndice ao Diário da República de 14-7-95,
página 342, e em Acórdãos Doutrinais do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 359, página 123; de 24-3-1992, proferido no recurso n.º 30157,
publicado no Apêndice ao Diário da República de 29-12-95, página 2087; de
1-4-1993, proferido no recurso n.º 31320, publicado no Apêndice ao Diário
da República de 19-8-96, página 1793; de 30-3-1993, proferido no recurso
n.º 31499, publicado no Apêndice ao Diário da República de 14-8-96,
página 1701; de 29-11-1994, proferido no recurso n.º 35865, publicado no
Apêndice ao Diário da República de 18-4-97, página 8461; de 16-3-1995,
proferido no recurso n.º 36933, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 18-7-97, página 2769; de 21-3-1996, proferido no recurso n.º
35909, publicado no Apêndice ao Diário da República de 31-8-98, página
2010; de 30-10-1996, proferido no recurso n.º 35412, publicado no
Apêndice ao Diário da República de 15-4-99, página 7268 e de 13-10-98,
proferido no recurso n.º 43138.


(2) Vejam-se os acórdãos de 12-4-1994, recurso n.º 32906, AP-DR de
31-12-96, 2478; de 17-6-1999, recurso n.º 44687, AP-DR de 30-7-2002,
4038; de 1-2-2001, recurso n.º 46805, AD n.º 482, 151, e AP-DR de 21-7-
2003, 845; de 9-4-2003, recurso n.º 1833/02; de 17-3-2005, recurso n.º
230/03 e de 17-01-2007, no Processo: 01164/06, 2ª SUBSECÇÃO DO CA.


(3) Vide VAZ SERRA, em Boletim do Ministério da Justiça n.º 84, página
284, e n.º 100, página 127.


(4) É o caso de ANTUNES VARELA, Das Obrigações em Geral, 6.ª edição,
páginas 870-871; INOCÊNCIO GALVÃO TELLES, Direito das Obrigações, 3.ª
edição, página 369; RUI DE ALARCÃO, Direito das Obrigações, 1983, página
281; ALMEIDA COSTA, Direito das Obrigações, 3.ª edição, páginas 521-522
e JORGE RIBEIRO DE FARIA, Direito das Obrigações, volume I, página 505. 


(5) Pontificam a respeito os acórdãos do STA de 28-4-1994, proferido no
recurso n.º 33235, publicado no Apêndice ao Diário da República de 31–12-
96, página 3199; de 29-1-1991, proferido no recurso n.º 28505, publicado
no Apêndice ao Diário da República de 14-7-95, página 342, e em Acórdãos
Doutrinais do Supremo Tribunal Administrativo n.º 359, página 123; de 25-
6-1998, proferido no recurso n.º 43756, publicado em Apêndice ao Diário da
República de 26-4-2002, página 4664; de 2-7-1998, proferido no recurso
n.º 43136, publicado em Apêndice ao Diário da República de 14-5-2002,
página 4927; de 13-10-1998, proferido no recurso n.º 43138, publicado em
Apêndice ao Diário da República de 6-6-2002, página 5994; – de 5-11-
1998, proferido no recurso n.º 39308, publicado em Apêndice ao Diário da
República de 6-6-2002, página 6954; de 27-6-2001, proferido no recurso
n.º 37410; e de 6-3-2002, proferido no recurso n.º 48155; de 6-11-2002,


proferido no recurso n.º 1311/02. 
(6) De que são representativos os acórdãos do STJ de 6-3-80, proferido
no recurso n.º 68425, publicado no Boletim do Ministério da Justiça n.º
295, página 382; de 11-2-93, proferido no recurso n.º 80993, publicado no
Boletim do Ministério da Justiça n.º 414, página 455; de 15-4-93, proferido
no recurso n.º 83292, publicado na Colectânea de Jurisprudência –
Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça, ano I, 1993, tomo II, página 59;
de 19-4-95, proferido no recurso n.º 86797; de 13-2-96, proferido no
recurso n.º 87716, publicado no Boletim do Ministério da Justiça n.º 454,
página 715; de 14-11-96, proferido no recurso n.º 375/96 e de 3-2-99,
proferido no recurso n.º 66/99, publicado na Colectânea de Jurisprudência –
Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça, ano VII, tomo I, página 73.
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Acórdãos TCAS Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
Processo: 01299/05


Secção: Contencioso Administrativo - 2º Juízo


Data do Acordão: 30-04-2008


Relator: Magda Geraldes


Descritores: OFENSA AO DIREITO A UMA DECISÃO EM PRAZO RAZOÁVEL
INDEMNIZAÇÃO
DANOS MORAIS


Sumário: I - “A jurisprudência do TEDH, relativamente aos danos morais suportados pelas vítimas de
violação da Convenção, não restringe a dignidade indemnizatória aos de especial gravidade e,
em casos similares, de ofensa ao direito a uma decisão em prazo razoável, tem entendido que a
constatação da violação não é bastante para reparar o dano moral.” (ac. STA de 28.11.07, in
Rec. 308/07)
II – São indemnizáveis os danos morais que atingiram suficiente gravidade com o decurso do
tempo – quase oito anos de morosidade de um processo de inventário, entre a sua instauração
e o incidente de reclamação da relação de bens – tratando-se de uma espera desgastante em
termos psicológicos, perturbadora da tranquilidade da reforma de que goza o Autor de tal
acção e, por isso, violadora do seu direito à integridade psíquica.


Aditamento:
1
Decisão Texto Integral: O ESTADO PORTUGUÊS, representado pelo Magistrado do MºPº, interpôs


recurso jurisdicional da sentença do TAF de Sintra que julgou parcialmente


procedente a acção administrativa comum contra si proposta por EDUARDO ...e


HERNÂNI ... – CARLOS ..., SOCIEDADE DE ADVOGADOS e, em


consequência, o condenou no pagamento da quantia € 2.500,00 (dois mil e


quinhentos euros), a título de indemnização por danos morais, ao Réu Eduardo


Freitas Inácio, bem como no pagamento a este dos juros legais desde a citação e
até efectivo pagamento.


Em sede de alegações formulou as seguintes conclusões:


“I- Recorre o R. Estado Português da aliás douta sentença proferida nos autos pela
Mma. Juiz a quo (de fls. 595 a 622 do SITAF), e mediante a qual foi o mesmo


condenado no pagamento em favor do Autor Eduardo Inácio de uma indemnização


na quantia de € 2.500,00, a título de danos não patrimoniais, e ainda nos


respectivos juros legais sobre essa quantia desde a data da citação até efectivo e


integral pagamento.


II- É pois de tal segmento do decidido que se recorre por se entender que os danos


não patrimoniais invocados pela Autor Eduardo, e dados por provados na


sentença, não assumem especial gravidade de forma a merecer a tutela do direito.
III- Com efeito, em sede de responsabilidade civil extracontratual, e face ao


disposto no art. 483°, do Código Civil, e no art. 2°, n° l, do Decreto-Lei 48.051,


de 21 de Novembro de 1967, só a verificação cumulativa dos respectivos


pressupostos determina a obrigação de indemnizar, ou seja tem de ocorrer o facto


ilícito, imputável a título de dolo ou negligência, a verificação de um dano


(ressarcível) na esfera jurídica do lesado e a existência de um nexo de causalidade


entre o facto ilícito e o dano, pelo que basta a falta de um dos pressupostos para


afastar a responsabilidade.


IV- Sucede que face ao disposto no art. 496°, n° l, do Código Civil, "..Na fixação


da indemnização deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua


gravidade, mereçam a tutela do direito...", o que significa que nem todos os danos
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não patrimoniais são merecedores dessa tutela pois que só é indemnizável o dano
que assume gravidade, perspectivada esta à luz de critérios objectivos.


V- Na douta sentença entendeu-se que a lesão sofrida pelo ofendido Eduardo


Inácio consistiu em aborrecimentos, irritação, tristeza e angústia causada com o


atraso e demora na tramitação do processo de inventário que, sob o n° 5/96 corre


termos pelos 2° Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Sintra, e que fez com que


aquele fosse mais de 20 vezes a tribunal e mais vezes ainda ao escritório do


advogado, e sem que tenha ainda sido feita a partilha de bens, tal traduz dano não


patrimonial e que como tal era susceptível de indemnização, e daí a condenação do


R. Estado Português no pagamento, naquele título da quantia referida de €


2.500,00.


VI- Sucede, todavia, que ao proceder dessa forma a Mma. Juiz a quo
perspectivou os danos do Autor Eduardo, a sua gravidade, em função de factores


subjectivos, o que estava vedado ao julgador.


VII- Pois que os factores subjectivos não podem ser critério para avaliação da


gravidade do dano, face ao disposto na mencionada norma do art. 496°, n° l, do
Código Civil, que veda a ressarcibilidade de incómodos ou contrariedades mesmo
que se reportem a atrasos no funcionamento da justiça.


VIII- Assim, ao decidir daquela forma, a Mma. Juiz a quo fez incorrecta e errada
interpretação e aplicação da Lei, pois violou o citado preceito do art. 496°, n° l, do


Código Civil, que impõe uma solução justamente oposta à plasmada na douta
sentença.


IX- Daí que, e face ao exposto, seja a mesma de revogar e de substituir por
decisão que determine a total absolvição do pedido formulado contra o Estado


Português.”


Não houve contra-alegações.


OS FACTOS 


Nos termos do disposto no artº 713º, nº6 do CPC, remete-se a fundamentação de


facto para a constante da sentença recorrida. 


O DIREITO 


O presente recurso jurisdicional vem interposto pelo Estado Português da sentença


proferida no TAF de Sintra, na parte em que tal sentença condenou o Estado
Português no pagamento ao A. Eduardo ...de uma indemnização na quantia de €
2.500,00, a título de danos não patrimoniais, e ainda nos respectivos juros legais


sobre essa quantia desde a data da citação até efectivo e integral pagamento
A sentença recorrida considerou provado o facto ilícito, designadamente, por as


demoras e atrasos na tramitação do inventário – decurso de cerca de oito anos
num processo de inventário que à data da presente acção estava em fase de


produção de prova do incidente de reclamação da relação de bens – não serem
manifestamente razoáveis, violando o direito dos AA. A uma decisão judicial em


prazo razoável, previsto no artº 20º, nº4 da CRP e no artº 6º, nº1 da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem (CEDH), ratificada pela Lei nº 65/78, de 13.10,


aplicável nos termos do disposto do artº 8º da CRP, na nossa ordem jurídica.







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o


3/8www.dgsi.pt/jtca.nsf /170589492546a7f b802575c3004c6d7d/8546309f d8a6ce09802574470050e8…


Relativamente à condenação posta agora em causa, a sentença recorrida, com base
nos factos assentes e não impugnados nesta sede de recurso jurisdicional,


considerou o seguinte, no seu discurso fundamentador quanto à aplicação que do
direito fez aos factos: “(…)Os Autores sofreram, efectivamente, os danos ou


prejuízos referidos nos n° 54 a 69 e 70 a 76 do probatório.
Os danos invocados, provados pelos Autores e pelos quais pretendem ser


ressarcidos são danos não patrimoniais, a indemnizar nos termos do art 496°
do Código Civil, ou seja, desde que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do


direito, sendo o montante da indemnização fixado equitativamente pelo
tribunal.


Os prejuízos do Autor Eduardo consistiram em aborrecimentos, irritação,
tristeza e angústia causados com o atraso e demora na tramitação do
processo judicial, que fez com que o Autor fosse mais de vinte vezes ao


Tribunal e mais vezes ainda ao escritório da 2a Autora e, pelo menos, até à
instauração desta acção não sabia que bens lhe pertencem na herança


deixada pelos pais. (…)
O 1° Autor pede €: 5.000,00, a título de danos não patrimoniais. Cabe agora,


dentro dos limites estabelecidos pelo pedido do Autor, de €: 5.000,00,
proceder ao cálculo do montante indemnizatório, sendo certo que no âmbito


da indemnização por danos não patrimoniais assume fundamental relevo a
equidade (cfr. Acórdão da RE, de 19-2-87, C.J., I, 308).


A reparação de um dano deve, em princípio, servir para reconstituir a
situação que existiria se não se tivesse verificado o evento que obriga à
reparação (artigo 562° do Código Civil; cfr. acórdão do S.T.J., de 15-5-86,


B.M.J., 357.°, 412).
Esta reconstituição, obviamente, é impossível quanto aos danos não


patrimoniais em geral.
Trata-se, por isso, de impor ao ofensor uma sanção em benefício do ofendido,


sanção, que, pela própria natureza das coisas, só poderá consistir em facultar
a este um substituto pecuniário.
É que, fora das hipóteses em que a infracção cometida tivesse carácter


criminal ou disciplinar e não existindo danos patrimoniais, o infractor


escaparia a toda e qualquer sanção, sem embargo da lesão causada na esfera
pessoal de outros, o que só é aceitável para quem tenha uma visão,


inteiramente não punitiva da responsabilidade civil.


Por outra parte, entende-se que determinadas satisfações de ordem material,


intelectual ou espiritual, proporcionadas por um maior bem-estar económico
poderão, de algum modo, ainda que imperfeitamente, minorar o dano não


patrimonial sofrido.


Conforme já foi referido, dispõe o artigo 496° n°l do Código Civil que «na


fixação da indemnização deve atender-se aos danos não patrimoniais que,
pela sua gravidade, mereçam a tutela de direito».


E o n° 3 deste mesmo artigo que «o montante da indemnização será fixado


equitativamente pelo tribunal, tendo em atenção, em qualquer caso, as
circunstâncias referidas no artigo 494°».


O artigo 494.° para o qual este último remete, estabelece que "quando a


responsabilidade se fundar em mera culpa, poderá a indemnização ser fixada,


equitativamente, em montante inferior ao que corresponderia aos danos
causados, desde que o grau de culpabilidade do agente, a situação económica
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deste e do lesado e as demais circunstâncias do caso o justifiquem".


Em conclusão, para o cálculo atinente ao juízo de equidade a levar a cabo


pelo Tribunal há que ter em atenção, designadamente, a extensão e gravidade
dos danos, o grau de culpabilidade do responsável, a sua situação económica


e a do lesado, os padrões da indemnização geralmente adoptados na


jurisprudência, as flutuações do valor da moeda, etc. (cfr Prof. Antunes
Varela, «Das Obrigações em Geral», 1° vol, 10a edição, pág 607, e Prof.


Almeida Costa, «Direito das Obrigações», 7a ed., 525).


A equidade deve traduzir «a justiça do caso concreto, flexível, humana,


independente de critérios normativos fixados na lei», devendo o julgador "ter
em conta as regras da boa prudência, do bom senso prático, da justa medida


das coisas e da criteriosa ponderação das realidades da vida» (cfr. Ac do


S.T.J. de 10/02/1998, CJ, T l, pág 65).


Antes de mais, sempre se repetirá que os danos não patrimoniais em questão
são obviamente de molde a merecer a tutela do direito.


Por outra parte e no caso em apreço, a imputação do dano ao lesante é


negligente (culposa).
No que tange às concretas circunstâncias do caso, para se poder aferir do


quantum indemnizatório a atribuir ao 1° Autor, há que considerar,


nomeadamente, a extensão e gravidade dos aborrecimentos, irritações,


tristeza e angústia causados ao 1° Autor com a demora, de quase 8 anos, na
tramitação do processo judicial de inventário, que nem mesmo tem resolvida


a reclamação da relação de bens e determinados os bens a partilhar.


Tais malefícios atingiram suficiente gravidade com o curso do tempo.


Tratando-se de uma espera desgastante em termos psicológicos, perturbadora
da tranquilidade da reforma de que goza o Autor Eduardo e, por isso, viola o


direito do Autor à integridade psíquica e moral. Pois, não fosse tal demora,


podíamos afirmar constituírem meros incómodos.
O que não sucede e daí que se justifique sejam tais danos objecto de


reparação e o Autor compensado, na medida do possível, pela atribuição de


uma quantia pecuniária, da responsabilidade do lesante e cujo montante se


fixa, por adequado e equitativo, em €: 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros).
(…).”


O entendimento vertido na sentença recorrida sobre a relevância dos danos morais


por atraso na realização da justiça não merece qualquer censura.
Com efeito, como se considerou no Ac. do STA de 28.11.07, in Rec.de Revista nº


308/07, disponível in www.dgsi.pt: “(…) O direito à decisão em prazo razoável,


está constitucionalmente consagrado como uma das dimensões do direito
fundamental de acesso ao direito e à tutela jurisdicional efectiva (art. 20°/4 da


CRP). E, de acordo com o disposto no art. 22° da Lei Fundamental " o Estado e


as demais entidades públicas são civilmente responsáveis, em forma solidária


com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou
omissões praticadas no exercício das suas funções e por causa desse exercício


de que resulte violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para


outrem ".


Ora a distinção da parte final deste preceito suscita perplexidade quanto a saber se
nele se consagra o princípio da responsabilidade civil por acções ou omissões de


que resulte violação dos direitos liberdades e garantias, independentemente de
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prejuízo, ou se este é um pressuposto comum da obrigação de indemnizar,
necessário, também, no caso de ofensas aos direitos liberdades e garantias. Na


primeira interpretação, quando se tratasse de um destes direitos, qualquer violação


acarretaria responsabilidade do Estado e das demais entidades públicas; quando


houvesse lesão de qualquer outro direito, teria de ocorrer prejuízo para que
houvesse responsabilidade.


Entendemos que uma vez que convoca o instituto da responsabilidade civil e que


este tem uma função essencialmente reparadora e mesmo quando exerce,


acessoriamente, uma função de carácter preventivo, sancionatório ou repressivo,
esta função está sempre subordinada àquela outra de eliminar o dano (vide Pessoa


Jorge, "Ensaio Sobre Os Pressupostos da Responsabilidade Civil, p. 371 e


Antunes Varela, "Das Obrigações Em Gerar, I, 10a ed., pp. 542-544), a norma
deve ser interpretada com o sentido de que, ainda nos casos de violações de


direitos, liberdades e garantias, a obrigação de indemnizar pressupõe,


necessariamente, um dano (neste sentido, Jorge Miranda e Rui Medeiros in


"Constituição Portuguesa Anotada", Tomo I, p. 216).
Neste contexto, numa das leituras propostas, (Rui Medeiros, in "Ensaio Sobre a


Responsabilidade Civil do Estado Por Actos Legislativos ", p. 110 e segs.) o


efeito útil da referência a prejuízo, na parte final do preceito, será o fixar o alcance


da garantia constitucional à indemnização, distinguindo entre as situações em que há
violações de direitos fundamentais e aquelas em que se ofendem quaisquer outros


direitos. Prejuízo terá o sentido de individualizar um determinado tipo de danos,


restringindo-o ao dano patrimonial, a exemplo do que sucede no art. 564°/l do C.
Civil. Significa isto, então, nas palavras do citado Autor que " a responsabilidade


do Estado, por violação de direitos, liberdades e garantias cobre todos os danos


causados, incluindo os danos não patrimoniais; nos casos de responsabilidade por


violação de outros direitos ou interesses legalmente protegidos a Constituição só
garante a reparação dos danos materiais, isto é, prejuízos na terminologia


constitucional".


Nesta interpretação, é defensável que, quando houver violação de um direito
fundamental está constitucionalmente garantida indemnização independentemente da


existência de prejuízo, isto é de dano patrimonial. Ou dito de outro modo, está


constitucionalmente garantido que os danos morais causados por ofensa de um


direito fundamental têm sempre dignidade indemnizatória.
Mas são defendidas outras chaves de leitura da norma. Veja-se Jorge Miranda


(Manual de Direito Constitucional, IV, p. 269) que sustenta que a referência à


violação dos direitos, liberdades e garantias reporta-se à responsabilidade por


factos ilícitos e a referência ao prejuízo alude à responsabilidade por actos lícitos.
(…).


Nos termos do art. 13° da Convenção "qualquer pessoa cujos direitos e


liberdades reconhecidos na presente Convenção tiverem sido violados tem
direito a recurso perante uma instância nacional, mesmo quando a violação


tiver sido cometida por pessoas que actuaram no exercício das suas funções


oficiais”.


O preceito consagra o princípio da subsidiariedade, segundo o qual compete às
autoridades nacionais, em primeiro lugar, reparar as alegadas violações da


Convenção. E a presente acção é, à luz desse princípio, o meio processual do


direito interno eficaz, adequado e acessível para, de acordo com o regime da


Convenção, sancionar as violações consumadas, por duração excessiva das causas
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(cf. Decisão do TEDH, de 22 de Maio de 2003 no caso Maria de Lurdes Gouveia


da Silva Torrado contra Portugal).


Mas se a Convenção, para fazer respeitar as suas disposições (art. 19°) instituiu um
juiz (Tribunal Europeu dos Direitos do Homem), cujas sentenças têm força


vinculativa perante os Estados Partes (art. 46°/l), então tem de reconhecer-se a


esse juiz europeu o poder de interpretar e determinar o significado das normas da


Convenção.
Portanto, na presente acção, sob pena de futura condenação internacional do


Estado, por divergências entre a aplicação tida por apropriada na ordem nacional e


a interpretação dada pelo tribunal de Estrasburgo, na análise dos dados


jurisprudenciais relativos à densificação dos conceitos da Convenção, entre os


quais os de prazo razoável de decisão, indemnização razoável e de danos


morais indemnizáveis, a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem desempenhará, seguramente, um papel de relevo (vide acórdão do TEDH,


de 29 de Março de 2006, proferido no caso Riccardi Pizzati c. Itália, processo n°


62361/00 e Gomes Canotilho e Vital Moreira, in "Constituição da República


Portuguesa", anotada, I, 4a ed.)


Reconhecida a importância da jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do


Homem, devemos, então, porque interessa caso sujeito, ter em conta a posição


dessa instância europeia quanto a danos morais, por falta de decisão em prazo
razoável, que encontramos assim resumida no ponto 94. do acórdão n° 62361, de


29 de Março de 2006 (caso Riccardi Pizzati c. Itália):


(i) o Tribunal considera que o dano não patrimonial é a consequência normal, ainda


que não automática, da violação do direito a uma decisão em prazo razoável e


presume-se como existente, sem necessidade de dele fazer prova, sempre que a


violação tenha sido objectivamente constatada;


(ii) O Tribunal considera, também, que esta forte presunção é ilidível, havendo
casos em que a duração excessiva do processo provoca apenas um dano moral


mínimo ou, até, nenhum dano moral, sendo que, então o juiz nacional deverá


justificar a sua decisão, motivando-a suficientemente.


Quanto ao modo de reparação, constatada a violação, por não ser já possível, pelo


direito interno do Estado proceder à reintegração natural, o Tribunal, nos termos


previstos no art. 41° da Convenção fixará uma indemnização razoável, quando


houver um prejuízo moral e um nexo de causalidade entre a violação e esse


prejuízo.
Por vezes o Tribunal entende que a constatação da violação é bastante para reparar


o dano moral (vide Ireneu Barreto, "A Convenção Europeia dos Direitos do


Homem", Anotada, p. 300; acórdão de 26 de Junho de 1991, processo n°


12369/86, no caso Letellier c. França; acórdão de 21 de Abril de 2005, processo


n° 3028/03, no caso Basoukou c. Grécia)


No caso em apreço, o tribunal a quo considerou que foi violado o direito dos


autores à decisão da sua causa em prazo razoável e, a par disso, deu como
provados os seguintes danos: "enquanto durou a acção os autores mantiveram-se


numa situação de incerteza durante anos, nomeadamente no que tange à


planificação das decisões a tomar, não puderam organizar-se e os factos em causa


originaram-lhes ansiedade, depressão, angústia, incerteza, preocupações e


aborrecimentos".


Deste modo, tendo sido alegados danos específicos, que estão assentes por prova


directa, não há lugar, no caso em análise, a discutir se o tribunal a quo haveria ou







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o


www.dgsi.pt/jtca.nsf /170589492546a7f b802575c3004c6d7d/8546309f d8a6ce09802574470050e8…


não de considerar, por presunção, a existência de danos não patrimoniais. Na


verdade, onde houver prova directa não deve julgar-se por mera presunção (cf. art.


349° CCivil e Antunes Varela, "Manual de Processo Civil", 2a ed., p. 501). 


(…) independentemente da posição a adoptar na controvérsia supra referida acerca


do alcance da norma do art. 22° da CRP, a jurisprudência do TEDH, relativamente


aos danos morais suportados pelas vítimas de violação da Convenção, não


restringe a dignidade indemnizatória aos de especial gravidade e, em casos
similares, de ofensa ao direito a uma decisão em prazo razoável, tem entendido


que a constatação da violação não é bastante para reparar o dano moral (vide, por


exemplo: acórdão de 21 de Março de 2002, processo n° 46462/99, no caso Rego


Chaves Fernandes c. Portugal; acórdão de 29 de Abril de 2004, processo n°


58617/00, proferido no caso Garcia da Silva c. Portugal). Razão pela qual,


estando em causa uma violação do art. 6° § 1° da Convenção e a sua reparação,


em primeira linha, ao abrigo do princípio da subsidiariedade, pelo Estado


Português, a norma do art. 496°/l do C.Civil haverá de interpretar-se e aplicar-se
de molde a produzir efeitos conformes com os princípios da Convenção, tal como


são interpretados pela jurisprudência do TEDH (vide ponto 80. do acórdão de 29


de Março de 2006, proferido no processo n° 64890/01, no caso Apicella c.


Itália).


(…) mesmo na estrita lógica restritiva do direito interno não convencional, os danos


provados têm dignidade indemnizatória, ao abrigo do disposto no art. 496°/l do C.


Civil. Se a não têm as meras preocupações e aborrecimentos, já a depressão
ainda que reactiva e temporária, é um estado de doença ao qual estão associados


sentimentos de tristeza, desalento, mal-estar físico, incapacidade generalizada e


desinteresse pela vida. A depressão, mesmo que ligeira e de reduzido efeito


incapacitante, provoca, pois, sofrimento que merece a tutela do direito.


Discordamos, assim, da visão restritiva do acórdão impugnado que reserva a


dignidade indemnizatória apenas para as situações em que os danos sejam causa de


"lesão emocional tal que impeça, quem os sofre, de prosseguir com a sua vida".
Resulta do exposto que, no caso em apreço, os danos morais que estão provados


são indemnizáveis e que, por consequência, nesta parte, procede a alegação dos


recorrentes. (…)”


No caso dos autos ficou provado, entre outros factos, que o A. Eduardo ...“vive


angustiado, triste e aborrecido com a morosidade do processo”, “pois, dada a


sua idade, tem receio de não poder beneficiar e usufruir dos bens deixados


pelos pais, que continuam por partilhar”, constando da sentença recorrida que o
A. “tem 69 anos de idade”. Mais ficou provado que o A. desconhece, “ao fim de


quase 8 anos de tramitação processual, que bens lhe pertencem na herança


deixada pelos pais”, e “porque, agora que é reformado, poderia viver em


Fontanelas, local onde nasceu e onde se situam os prédios a partilhar”, “deixa


de poder vender os que lhe caberiam e (ou) beneficiar do preço e (ou) do


dinheiro das tornas que terá, eventualmente, direito a receber”, “e com esse


dinheiro fazer face a dificuldades financeiras porque passou e passa,
designadamente com a doença da mulher”, assim como “ajudar


monetariamente seus filhos, que querem comprar casa e não têm


possibilidades, e a quem o Autor quer ajudar”, “tudo isto lhe afecta a saúde


com crises de hipertensão”.


Considerando esta factualidade e a doutrina contida no Ac. do STA supra
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transcrita, pode concluir-se, tal como a sentença recorrida concluiu, que estes


danos morais “atingiram suficiente gravidade com o curso do tempo ( – quase
oito anos –) tratando-se de uma espera desgastante em termos psicológicos,


perturbadora da tranquilidade da reforma de que goza o Autor Eduardo e,


por isso, viola o direito do Autor à integridade psíquica e moral(…)”.


Como se refere no Ac. do STA referido, “a jurisprudência do TEDH, relativamente


aos danos morais suportados pelas vítimas de violação da Convenção, não


restringe a dignidade indemnizatória aos de especial gravidade e, em casos


similares, de ofensa ao direito a uma decisão em prazo razoável, tem entendido


que a constatação da violação não é bastante para reparar o dano moral (vide, por
exemplo: acórdão de 21 de Março de 2002, processo n° 46462/99, no caso Rego


Chaves Fernandes c. Portugal; acórdão de 29 de Abril de 2004, processo n°


58617/00, proferido no caso Garcia da Silva c. Portugal). Razão pela qual,


estando em causa uma violação do art. 6° § 1° da Convenção e a sua reparação,


em primeira linha, ao abrigo do princípio da subsidiariedade, pelo Estado


Português, a norma do art. 496°/l do C.Civil haverá de interpretar-se e aplicar-se


de molde a produzir efeitos conformes com os princípios da Convenção, tal como
são interpretados pela jurisprudência do TEDH (vide ponto 80. do acórdão de 29


de Março de 2006, proferido no processo n° 64890/01, no caso Apicella c.


Itália). (…).”


À semelhança do decidido em tal Ac. do STA, também no caso dos autos, se deve


concluir que “(…) mesmo na estrita lógica restritiva do direito interno não


convencional, os danos provados têm dignidade indemnizatória, ao abrigo do


disposto no art. 496°/l do C. Civil.(…).” 


Pelo exposto, atentos os fundamentos invocados, a sentença recorrida não incorre


em qualquer erro de julgamento, não tendo interpretado e aplicado erradamente as


normas legais referidas pelo recorrente, não merecendo a censura que lhe é feita,


improcedendo todas as conclusões das alegações de recurso. 


Acordam, pois, os juízes do TCAS, Secção Contencioso Administrativo, 2º Juízo,


em:


a) – negar provimento ao recurso jurisdicional, confirmando a sentença


recorrida;


b) – condenar o recorrente nas custas com procuradoria mínima.


LISBOA, 30.04.08 


(Magda Geraldes) 


(Mário Gonçalves Pereira) 


(Rogério Martins)








Acórdãos TCAS Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
Processo: 04368/08


Secção: CA-2º JUÍZO


Data do Acordão: 30-06-2011


Relator: CRISTINA DOS SANTOS


Descritores: RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATRASO DA JUSTIÇA
FORMULAÇÃO NEGATIVA DA CAUSA ADEQUADA


Sumário: Por recurso à formulação negativa da causa adequada, não se mostra excedido o prazo
razoável caso, em 23 anos de tramitação, 3 anos e meio reportam a actos do Tribunal com
excesso de tempo na promoção de diligências processuais e 19 anos e meio resultam de actos
processuais da iniciativa – lícita – das partes no âmbito das acções declarativas, executivas,
embargos, impugnação pauliana, incidentes, perícias e recursos, todos conexionados com o
litígio originário de saída de sócio de uma sociedade por quotas com pedido de liquidação e
pagamento do valor da quota detida.


Aditamento:
1
Decisão Texto Integral: Lourenço ………………, com os sinais nos autos, inconformado com a sentença


proferida pelo Mmo. Juiz do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria dela vem


recorrer, concluindo como segue:


1. A douta sentença recorrida, ao decidir que o R. Estado Português não cometeu
qualquer ilícito, com e no decurso da marcha dos processos declarativo e executivo
com o n° 14/82 do Tribunal da Comarca de ………., cometeu erro de apreciação


sobre a matéria de facto apurada e na aplicação do Direito;


2. A duração temporal do processo desde a sua introdução em Juízo até à prolação


do despacho proferido no processo executivo que fixou o valor da quota do autor


foi manifestamente excessiva: a propositura da acção ocorreu em 9 de Fevereiro de


1982, e o despacho de fixação dos critérios determinativos do valor da quota que
foi do autor recorrente data de 26 de Junho de 2003: um lapso de tempo de mais


de 23 (vinte e três anos), sendo que a duração do processo até à fixação do valor


da quota por despacho de 17/04/2007, foi de vinte e cinco anos e setenta e cinco


dias.
3. Numa primeira abordagem, dir-se-á que tamanha duração ocorreu por duas


razões: por um lado, devido à utilização pela firma …….. & ……… Lda dos


mecanismos processuais que a lei portuguesa de processo lhe conferia, no sentido


da dedução de pedidos de aclaração de arestos proferidos, da interposição de


recursos, da arguição de nulidades, de requerimentos dilatórios da marcha


processual; por outro lado, devido à omissão legislativa por parte do Estado


Português em não haver formatado a lei processual portuguesa no sentido de


restringir ao estritamente necessário os mecanismos legais processuais e de


organização dos Tribunais, para viabilizar a administração da Justiça em prazo
razoável;


4. Ora, as autoridades judiciárias que se ocuparam dos processos 14/82 da


Comarca de ……….. atrasaram injustificadamente a marcha do respectivo


processo em dezasseis anos 3 meses e 8 dias, mesmo com referência às normas


processuais em vigor ao longo dos referidos processos;


5. Por sua vez, o Estado Português não definiu, nem aperfeiçoou o seu sistema


judiciário por forma a poder cumprir as normas constantes da Convenção Europeia


dos Direitos do Homem (CEDH), mormente da norma do seu artigo 6° n° l, que é


direito interno português, e que estipula o direito a qualquer cidadão a uma decisão



http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/Por+Ano?OpenView
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jurisdicional em tempo razoável;
6. Com essa indefinição e não aperfeiçoamento do sistema processual e judiciário,


o Estado Português violou a norma do artigo 20° n° 4 da Constituição Portuguesa,


que incorporou, com dignidade constitucional, a norma do artigo 6° n° l da CEDH;


7. Os atrasos referidos na marcha do processo não ficaram a dever-se a especial


complexidade da questão submetida à apreciação do Tribunal da Comarca


………... Na verdade, nos processos 14/82 do referido Tribunal apenas se


discutiu uma questão simples: a da natureza do balanço - fiscal ou de liquidação -


previsto na cláusula 10a dos estatutos da sociedade ali ré e executada; 


8. O autor não concorreu, em termos minimamente relevantes, para o atraso do


processo. A referência feita na sentença recorrida ao valor de Escs. 400.001$00


dado pelo autor recorrente à execução requerida, alegadamente viabilizador da
dedução de embargos de executado pela firma ………. & …….. Lda. com efeito


suspensivo, admitido com a prestação de caução, não tem vocação positiva para


imputar ao autor responsabilidade no atraso do processo executivo, até porque


aquele valor foi dado ao processo pela falta de informação da executada, apesar de
solicitada, sobre a sua real e efectiva situação liquida, à data da exoneração do
autor daquela sociedade;


9. Como também é inadequada a referência feita à suspensão da instância, que aliás
não foi ordenada, por motivo de não pagamento de custas por parte do autor num


processo diferente do n° 14/82. O não pagamento de tais custas deveu-se a
impossibilidade financeira do autor que lhe não é imputável, e aqui o Estado


Português também tem culpa por ter sido considerada uma suspensão de instância
que não foi ordenada por despacho judicial, mas que os serviços de secretaria


consideraram existir;
10. Os atrasos na marcha dos processos em causa determinaram, numa relação de


causalidade adequada, a impossibilidade de o património da executada ter sido
penhorado e vendido, e satisfeito o crédito do autor, antes que a executada fosse
declarada falida;


11. O histórico dos processos 14/82 revela claramente que os Tribunais
Portugueses não respeitaram as normas dos artigos 160° n° l e 2 e 166° n° l do


Código de Processo Civil; 
12. A "contabilidade" feita na aliás douta sentença recorrida dos atrasos imputáveis


aos Tribunais que se ocuparam dos processos 14/82 da Comarca de ………. está
aritmèticamente errada;


13. E por isso também não é lícito, nem correcto, aplicar in casu a teoria da
formulação negativa da causa adequada de que nos falam Enneccerus-Lehmann. É


que os atrasos ocorridos naqueles processos não foram indiferentes, antes foram
causais, para a produção dos danos, nem foram deles uma mera condição de
ocorrência; 


14. Os ilícitos cometidos pelo Estado nos processos 14/82 da Comarca de
………., por omissão e por comissão, são assim causa adequada dos danos


produzidos na esfera jurídica do recorrente. E tais ilícitos revestem-se de particular
gravidade, por serem violadores de normas constitucionais;


15. A responsabilidade do Estado Português assenta também nas normas do DL
48051 de 21/11/1967 (artigos 6° e 7°); 


16. Tendo a sentença recorrida violado as normas que se invocaram, e estando
determinado o dano, embora sujeito às correcções monetárias devidas em função


da data de pagamento da indemnização ao autor, é a mesma inconstitucional e
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ilegal.
Nestes termos, deve o presente recurso merecer provimento, revogada a sentença


recorrida, e o Estado Português condenado a pagar ao recorrente a quantia de €
2.253.836,82, actualizada pelos coeficientes de correcção monetária à data do


pagamento, a titulo de danos materiais, e uma indemnização pelos danos morais de
€ 250.000,00.


*


O Ilustre Magistrado do Ministério Público em Representação do Estado Português
contra-alegou, concluindo como segue:


1. Ao contrário do pretendido pelo A. não foi excedido um prazo razoável, por
parte do tribunal, até à decisão final, tendo em conta que o prazo de atraso


imputável aos serviços se cifra em cerca de anos e nove meses, decorrendo o
restante do uso feito pelas partes (AÃ. e RR. na aludida acção) das faculdades


processuais legalmente estabelecidas em cumprimento do dever de proporcionar
amplas garantias de defesa dos interesses daquelas que ao Estado também


incumbe; 
2. O despacho que suspendeu a execução está de acordo com o disposto no art.°


117° n.° l CCJ à data em vigor;
3. Nesta acção está em causa o direito a uma decisão em prazo razoável e não o


incumprimento dos prazos disciplinadores, que não foram a causa adequada dos
danos do A., tendo em conta que no longo período que durou a acção, dois anos e
nove meses, não são relevantes e dessa forma adequados à não satisfação do


pretendido pelo A. em prazo razoável;
4. O preceito constitucional que estabelece o direito a uma decisão em prazo


razoável impõe também a existência de um processo equitativo, que postula a
necessidade de assegurar garantias na acção, nas quais se incluí o contraditório,


sendo um afloramento daquelas o direito ao recurso, que foram usados na aludida
acção, por ambas as partes, praticamente até à exaustão; 
5. O valor da execução não releva em termos de atraso, mas sim de garantia de


pagamento do montante que depois foi considerado em débito;


6. O atraso na efectivação da pretensão do A. ficou a dever-se, para além do
aludido uso dos mecanismos processuais, ao facto de na acção declarativa não ter


sido definido o tipo de balanço a efectuar, o que ocorre apenas 16 anos depois da


propositura da acção em 1998, a dois anos apenas da firma entrar numa situação


de recuperação, o que ocorre em 2000 e a 3 de ser declarada em falência, quando
já pouco havia a fazer, pois era ainda necessária uma peritagem e mesmo aí as


partes continuaram a sua disputa encarniçada que manteve o atraso aludido.


7. Deverá, pois, ser mantida a decisão, com a improcedência do pedido do A. 


*


Pelo Senhor Juiz foi julgada provada a seguinte factualidade:


A. Em 9 de Fevereiro de 1982, o Autor e o seu cônjuge, propuseram, no Tribunal


Judicial da Comarca de ………., acção declarativa pedindo a condenação da


sociedade ……… & ……., "a proceder ao balanço referido na Cláusula 10ª do


pacto social e a pagar aos autores a quantia que for fixada em função de tal
balanço", atribuindo à acção o valor de Esc.: 400.001 $00 (Doe. nº 1 anexo à
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P.I.); 


B. Por sentença de 30 de Julho de 1982, foi a sociedade Ré condenada a "a


proceder ao balanço referido na cláusula 10ª- do pacto social... e a pagar
aos Autores ... a quantia que for fixada em função do dito balanço" (Doe. n°


2 anexo à P.I.); 


C. Em 24 de Abril de 1984, os Autores intentam acção visando a execução da
sentença referida nos pontos anteriores que obteve decisão final, com trânsito


em julgado em 3 de Maio de 2007 (Ficha informatizada do histórico do


processo, anexa ao requerimento do Autor, de 5/4/2005 e certidão anexa ao


requerimento de 24 de Maio de 2007);
D. Por despacho de 9 de Abril de 1990 foi determinada a suspensão da execução,


aguardando o pagamento das custas da responsabilidade dos exequentes no


processo n.9 40/88 (Doe. n.e 6 anexo à contestação);


E. Por Acórdão de 9 de Dezembro de 1993, o Tribunal da Relação de Lisboa,
confirmou a sentença do 12º Juízo do Tribunal Cível da Comarca de Lisboa que


julgou procedente a acção pauliana intentada pela sociedade contra o ora


Autor (Doe. nº 8 anexo à contestação). 
F. Em 16 de Março o Autor efectuou o depósito da quantia de Esc.:


9.450.252$00, valor da quantia exequenda nos autos do processo nº 36/A/82 do


T.J. de ……… (Doe. nº 9 anexo à contestação);


G. Por decisão de 17 de Abril de 2007,do Tribunal Judicial de …….., nos autos
do processo de execução nº 14/C/1982, transitada em julgado em 3 de Maio


seguinte, foi fixado no valor de € 2.253.836,82, reportado à data de 31/12/2006, o


valor da quota do Autor (Doe. anexo ao req. do Autor, de 24/05/2007);


H. Por sentença do Tribunal Judicial de ……., de 13/03/2001, foi decretada a
falência da sociedade …….. & ……, Lda. (acordo)


DO DIREITO


O discurso jurídico fundamentador em sede de sentença, na parte julgada útil ao


objecto do recurso fixado pelas conclusões, é o que, de seguida, se transcreve:


“(..)


Com efeito, de uma detida e criteriosa análise da ficha informatizada do histórico do


processo, oferecida pelo Autor, bem como dos elementos carreados para os autos
pelo Réu, resulta, que entre a esmagadora maioria das diligências realizadas não foi


excedido um prazo razoável. 


Ora, o Réu Estado não é susceptível de responsabilização pelas delongas do


processo em resultado do eventual ilegítimo aproveitamento pelas partes
das faculdades processuais, legalmente estabelecidas, em cumprimento do


dever de garantir amplas garantias de defesa dos interesses daquelas, que


sobre o primeiro impende. 


Diferentemente do que defende o Autor, é precisamente a esse nítido
aproveitamento das garantias processuais que no referido acórdão o


venerando tribunal da Relação de Coimbra se refere, quando figurativamente
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qualifica de "longo calvário" o percurso processual da pretensão do Autor,
dificultado pelas "lutas e intrigas", com repetidos recursos e pedidos de


esclarecimento, e incumprimento de decisões e prazos pelos diferentes


intervenientes.


O sublinhado período de cinco anos e cinco meses de dilação entre o
requerimento de 17 de Outubro de 1985 e a respectiva apreciação em


18/03/1991, encontra-se entremeado pela apreciação dos sucessivos


recursos interpostos pela executada nos respectivos autos, a começar pelo


interposto da decisão de indeferimento dos embargos na primeira instância, em
02/08/84, que apenas tiveram fim em 05/12/88, com a notificação da decisão final


pelo STJ.


Tal período de cinco anos e seis meses, passa assim, para apenas dois anos, que,
constituindo, sem dúvida, demasiado tempo para apreciação do requerido, teve o


importante contributo dos exequentes na suspensão da instância por despacho de 9


de Abril de 1990, em consequência da omissão do pagamento das custas devidas,


da sua responsabilidade, no processo de Execução nº 40/88. 
De acentuar ainda, porque de todo não destituído de importância, que se os


exequentes houvessem atribuído, primeiro, à acção declarativa e, depois, à


consequente execução, o valor real dos interesses litígio, traduzido naquele que


representava a utilidade económica do pedido - valor estimado da quota do
Autor - que ascenderia então ao valor de Esc.: 25.000.000$0 segundo alega


agora, e não apenas aquele, que permitindo embora um menor dispêndio inicial,


assegurava a possibilidade de recurso até ao STJ - de Esc.: 400.0001$00 - se
afigura duvidoso que a executada caucionasse a suspensão da instância executiva,


em função do valor necessário para o efeito, mas, ainda que o fizesse, teria o


Autor assegurada satisfação do seu crédito por via da caução prestada.


Se constituiu, ou não, erro, a decisão de 17/06/1992, que considerou prestado o
facto objecto de execução, é questão da qual se não pode ocupar este tribunal,


nem o Autor o pretende, segundo esclareceu na réplica que ofereceu. 


É claro que o requerimento de 1/06/1992, prejudicado pela referida decisão,
apenas poderia ser apreciado em 7/10/1994, depois dela revogada, como foi, e se


a executada interpôs recurso do despacho que agendou a nomeação dos


peritos, para 3/11/1994, na sequência do qual a situação se definiu apenas em


20/01/98 depois da aclaração do acórdão do STJ, não é excessivo o período
decorrido até à notificação dos Exequentes, em 3/5/1998, para a apresentação de


novos quesitos, nem despicienda, atento o lapso de tempo decorrido depois do


primeiro oferecimento.


O lapso de tempo decorrido entre o despacho que determinou a apresentação de
novos quesitos e a prestação de juramento pelos peritos, foi ocupado com o


requerimento dos primeiros, pelas partes, e com a reacção dos exequentes quanto


a alguns dos apresentados pela executada, prolongando-se até 14/02/2000, data
da apresentação dos relatórios periciais. 


A duração desta diligência fica em grande parte subtraída ao controle do tribunal,


podendo muito mais facilmente ser acelerada pelas partes por intermédio do perito


indicado. 
Ocorre, sem dúvida, entre o requerimento da realização de 2ª perícia,


formulado pelos exequentes, em 11/09/2000 e a notificação do despacho que


o deferiu, um lapso de tempo assinalável, de cerca de 18 meses - não


devendo para o efeito considerar-se o requerimento de 24/02/2000, uma vez que
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neste se pediram esclarecimentos, que foram prestados, e comentados pelos


exequentes.


O resto do tempo, desde 11/04/2002 data do requerimento dos exequentes
desistindo da requerida 2.ª perícia até à decisão final, como resulta do resumo


do histórico dado por reproduzido e da certidão posteriormente junta aos autos


pelo Autor, foi ocupado, sem delongas de maior, com a satisfação de múltiplas


iniciativas das partes, em reacção aos esclarecimentos prestados pelos peritos, a
pedido do tribunal, com vista à elaboração do balanço de liquidação, passando


pelo despacho que homologou o laudo dos peritos e fixou o valor da quota,


objecto de recurso dos exequentes, decidido por acórdão da Relação de


Coimbra, de 4/10/2004, depois do qual foi determinada a realização de nova


perícia da qual


veio a resultar a fixação do valor da quota.
Resulta do exposto, que o "longo calvário" de 23 anos que, sem dúvida,


representou para o Autor a satisfação da sentença exequenda foi,


fundamentalmente, resultado das "lutas e intrigas" processuais, como


significativamente referiu o venerando tribunal da Relação de Coimbra,


função do encarniçado empenhamento das partes no litígio, e se o tempo


ocupado pelo tribunal entre a maior parte das múltiplas intervenções das partes no


processo, se coaduna com o respeito do princípio da decisão em prazo razoável,
o mesmo não aconteceu com os dois maiores lapsos de tempo perdido, que no


conjunto somam cerca de três anos e meio. 


Contudo, de acordo com a formulação negativa da causalidade adequada,


segundo os ensinamentos de Ennecerus-Lehmann, a condição deixará de ser causa


do dano sempre que seja de todo indiferente para a sua produção e só se tenha


tornado condição dele, em virtude de outras circunstâncias extraordinárias. 


Tem, assim, de concluir-se que, o somatório de cerca de três anos e meio de
excesso de tempo na promoção de diligências processuais, ainda que


passível de preencher o conceito do requisito facto ilícito, no âmbito de uma


tramitação tão complexa, num processo de tão grande duração, não assume,


em confronto com as demais vicissitudes enumeradas supra, importância


determinante na produção dos danos alegados pelo Autor, não originando a


obrigação de indemnizar por parte do Réu Estado português.


Extrai-se do acórdão do STA, de 13/10/2005, proc.º 61/05: "Em matéria de nexo


de causalidade, este S. T. A. tem vindo a entender que o artº 563º do Código Civil
consagra a teoria da causalidade adequada, e que na falta de opção legislativa


explícita por qualquer das suas formulações, os Tribunais gozam de liberdade


interpretativa, no exercício da qual se deve optar pela formulação negativa


correspondente aos ensinamentos de Ennecerus Lehmann (v. entre muitos outros,


ac. de 25-6-98, rec 43756, de 2-7-98, rec. 43. 136, de 13-1 0-98, rec.43. 138). 


Nesta formulação, a condição deixará de ser causa do dano sempre que «segundo


a sua natureza geral, era de todo indiferente para a produção do dano e só se
tornou condição dele, em virtude de outras circunstâncias, sendo portanto


inadequada para este dano». 


No apontado conspecto, concluindo-se pela ausência de nexo de causalidade,


entre o excesso de tempo decorrido em dois momentos processuais distintos, e os


prejuízos alegadamente sofridos pelo Autor, é, obviamente, desnecessária a


averiguação da existência dos restantes pressupostos e forçoso julgar improcedente


o pedido. (..)” 







***


A questão única trazida a recurso prende-se com a discordância do Recorrente do


enquadramento jurídico sustentado em sede de sentença, relativamente à


formulação negativa da causalidade adequada da matéria de facto constituída pelos


actos jurídicos praticados pelo Tribunal no confronto com os actos jurídicos das
partes, todos no domínio das acções referidas nas alíneas B, C, E, F e G do


probatório.


Na mencionada na alínea C do probatório, trata-se de uma acção executiva de


liquidação societária expressa na determinação do activo e passivo societários para


efeitos de pagamento do valor da quota do sócio de saída, com subsistência da


sociedade em causa, ……… & ………, Lda.


Sendo que com estas acções, a declarativa e executiva referidas nas alíneas B e C


do probatório, em que foi autor e exequente o ora Recorrente, se cruzaram com
uma acção de impugnação pauliana que correu termos no Tribunal Cível da


Comarca de Lisboa, 12º Juízo, interposta pela dita ………. & ……, Lda contra,


entre outros, o ora Recorrente e mulher referida na alínea E do probatório, na


sequência de a dita sociedade ter interposto a execução referida na alínea F do


probatório contra o ora Recorrente e mulher com base em sentença condenatória,


sendo a impugnação pauliana destinada à anulação da doação de bens imóveis e de


cessão de crédito, que assim regressaram à esfera jurídico dos executados – o ora
Recorrente e mulher – para satisfação do crédito exequendo da sociedade


exequente, a ………. & …….., Lda.


Tudo conforme consta do probatório e fundamentação de direito da sentença do


12º Juízo do Tribunal Cível da Comarca de Lisboa, junta como doc. 8 a fls.


399/403 destes autos e referida na alínea E do probatório.


Em súmula, temos uma saída de sócio de uma sociedade por quotas com pedido de


liquidação e pagamento do valor da quota, que entretanto se cruza com outra acção
declarativa de condenação, procedente, e respectiva execução de sentença, mais a


impugnação pauliana por subtracção de bens dos executados, sendo um deles o


sócio de saída da sociedade por quotas.


É por demais evidente, para quem esteja familiarizado com o direito cível e


comercial nesta matéria, que a litigiosidade em causa não deixaria de ser forte no


domínio da factualidade alegada pelas partes nos articulados, arrastada no tempo


e permeável a todo o tipo de incidentes e de recursos previstos no CPC


relativamente a actos interlocutórios e finais praticados nas diversas instâncias - sem
dispensa dos consabidos enxertos declarativos na execução, v.g. os embargos de


executado, como é o caso no tocante à acção executiva referida na alínea C do


probatório.


E mais. Na medida em que a execução se reporta à liquidação da sociedade para


determinação do valor da quota social, é evidente que na determinação dos valores


do activo e passivo intervém o meio de prova pericial, com todas as consequências


da fixação da determinação do elenco de peritos, da fixação dos quesitos das
partes e do Tribunal, a 1ª perícia, a 2ª perícia, até, finalmente ao relatório e laudo


dos peritos, à sentença homologatória do laudo e fixação do valor da quota


societária, que no caso dos autos teve lugar no ano de 2004, sendo que o


requerimento executivo é de 1982, vd. alíneas C e G do probatório. 


De modo que, como se refere na fundamentação de direito da sentença sob
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apreço, no decurso dos 23 anos de tramitação cabem à responsabilidade dos


Tribunais “três anos e meio de excesso de tempo na promoção de diligências
processuais”, sendo que tudo o mais, cerca de 19 anos e meio, cabem no compto


dos incidentes e recurso interpostos pelas partes em litígio, expresso nas diversas


acções em tramitação simultânea seja na Comarca de ………, no Palácio da


Justiça de Lisboa e nas Relações de Lisboa e Coimbra e subida ao Supremo da


Jurisdição Comum.


O que significa que para efeitos de subsunção do facto tempo de 23 anos a


condição de produção do dano não basta que esse facto tempo seja necessário


para se julgar preenchido a título de causa adequada desses danos e, naturalmente,
provado o nexo de causalidade, rectius, o nexo de imputação objectiva dos


prejuízos ao facto ilicito - ilicitude aqui entendido no seu sentido próprio, de


violação de dever jurídico.


É que para além de ter de se assumir como requisito necessário, esses 23 anos de


tempo de tramitação têm de ser levados na sua totalidade à conta de


imputação no atraso, isto é, têm de traduzir o atraso no seu todo, constituindo o


tempo total de excesso na prática de actos processuais do Tribunal.
Ora claramente não é assim, os 23 anos não traduzem a prática de actos do


Tribunal.


A prática de actos do Tribunal com excesso de tempo traduz-se em 3 anos e meio. 


Sabido que os actos de processo – das partes ou do Tribunal - são sempre escritos


ou reduzidos a escrito, é evidente que todos os actos processuais praticados nas


acções declarativas e executivas interpostas entre o ora Recorrente e a ………. &


………, Lda. levados ao probatório e referidos na fundamentação de direito da
sentença, são actos reais – aliás, constam da documentação de prova carreada


para o presente processo – da iniciativa das partes e adjectivamente previstos no


âmbito da ritologia processual, no domínio do direito de acção, de exercício do


contraditório e do direito de defesa, maxime, no recurso dos actos interlocutórios


praticados pelo Tribunal.


Não é nada que seja estranho ao nosso direito adjectivo cível. 


De modo que não tem sustentação no plano dos factos negar a intervenção de


actos das partes no compto dos 23 anos, concretamente 19 anos e meio com as
acções declarativas, executivas, excertos declarativos, impugnação pauliana,


incidentes, perícias e recursos, tudo conexionado com o litígio originário de saída


do ora Recorrente de sócio da ……… & ………, Lda. de que resultam os


mencionados “três anos e meio de excesso de tempo na promoção de


diligências processuais”.


Ora, estes “três anos e meio de excesso de tempo na promoção de


diligências processuais” no global dos 23 anos é evidente que se assumem como
totalmente indiferentes à produção do dano reclamado pelo Recorrente.


Dito de outro modo, os 3 anos e meio da conta do Tribunal conjuntamente com


o resto dos 18 anos da conta das partes até ao somatório dos 23, naturalmente que


assumem a qualidade de condição do dano, só que não têm a qualidade


jurídica de causa adequada, porque esta reside nos 19 anos e meio resultantes


da iniciativa processual das partes – mas atenção, iniciativa lícita – não nos 3 anos e


meio – ilícitos, porque excedem os prazos processuais – no tocante aos actos
processuais do Tribunal.


É exactamente esta a formulação negativa da causa adequada do dano, da autoria


de Enneccerus-Lehmann, que a nossa doutrina refere. (1) 
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Pelo exposto, a questão trazida a recurso ao longo dos itens 1 a 16 das


conclusões.


***


Termos em que acordam, em conferência, os Juízes Desembargadores da Secção


de Contencioso Administrativo do Tribunal Central Administrativo Sul em julgar


improcedente o recurso e confirmar a sentença proferida.


Custas a cargo do Recorrente.


Lisboa, 30.JUN.2011


(Cristina dos Santos)


……………………………………………………………………………


(António Vasconcelos)


…………………………………………………………………………


(Paulo Gouveia)


………………………………………………………………………………..


(1)Antunes Varela, Das obrigações em geral, 2ª ed. Vol. I, Almedina/1973,


pág. 746, nota (3).
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 00347/04.7BEPRT


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 12-10-2006


Tribunal: TAF do Porto


Relator: Drº José Luís Paulo Escudeiro


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. DIREITO À JUSTIÇA
EM PRAZO RAZOÁVEL


Sumário: I. A responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais pessoas colectivas de direito
público no domínio dos actos de gestão pública encontra-se regulada pelo DL 48 051, de
21.NOV.67.
II. No domínio da responsabilidade por actos ilícitos culposos, o Estado e demais pessoas
colectivas públicas respondem civilmente perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes
ou das disposições legais destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de actos
ilícitos culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou agentes administrativos no
exercício das suas funções e por causa desse exercício. É a chamada responsabilidade
exclusiva do Estado e demais pessoas colectivas públicas - cfr. art. 2.º do DL 48 051.
III. A responsabilidade por actos ilícitos culposos, o Estado e demais pessoas colectivas
públicas corresponde, no essencial, ao conceito civilístico de responsabilidade civil
extracontratual por factos ilícitos consagrado no CC sob os arts. 483.º a 498.º, 499.º a 510.º e
562.º a 572.º, e pressupõe a existência de um acto ilícito, a sua imputação a um agente
(responsabilidade civil subjectiva), e a verificação de danos, consequência directa e necessária
daquele - cfr. arts. 2.º a 10.º do DL 48 051, de 21.NOV.67, 483.º, 487.º-2, 564.º e 563.º do CC.
IV. No ordenamento jurídico português vigente o direito de acesso à justiça em prazo razoável
constitui uma garantia inerente ao direito ao acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional
efectiva, sendo que a infracção a tal direito, constitui o Estado em responsabilidade civil
extracontratual - cfr. arts 22.º da CRP e 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem.
V. O direito de acesso à justiça em prazo razoável assegura às partes envolvidas numa acção
judicial o direito de obter do órgão jurisdicional competente uma decisão dentro dos prazos
legais pré-estabelecidos, ou, no caso de esses prazos não estarem fixados na lei, de um lapso
de tempo proporcional e adequado à complexidade do processo.
VI. A mera constatação em abstracto da inobservância dum prazo processual fixado na lei para
a prolação de uma decisão judicial não preenche a previsão dos arts. 20.º-4 da CRP e 6.º, § 1º da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem e não gera a verificação do requisito da ilicitude.
VII. A apreciação do conceito de justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de decisão
judicial em “prazo razoável” constitui um processo de avaliação que deve ser aferido “in
concreto” e nunca “in abstracto”, pelo que, nessa tarefa, não nos poderemos socorrer
exclusivamente do que resulta das regras legais que definem os prazos para a prática de actos
processuais.
VIII. A apreciação da razoabilidade de duração dum processo terá de ser feita mediante a
análise de cada caso em concreto e numa perspectiva global, tendo como ponto de partida, no
caso de uma acção cível declarativa, a data de entrada da acção no tribunal competente e como
ponto final a data em que é proferida a decisão final.
IX. Para tal tarefa de avaliação e de ponderação tem-se como adequado o recurso à
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos quanto à metodologia para avaliar a
razoabilidade da duração dum processo, fazendo uso dos critérios da complexidade do
processo, do comportamento das partes, da actuação das autoridades competentes no
processo e do objecto do processo, critérios esses que devem ser valorados em concreto
atendendo às circunstâncias da causa.


Data de Entrada: 25-11-2005
Recorrente: A.
Recorrido 1: Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Ordinária (CPTA) - Recurso Jurisdicional


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:
1
Decisão Texto Integral: Acordam, em conferência, na Secção do Contencioso Administrativo
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do TCAN:
I- RELATÓRIO
A…, residente em Allé du Panorama, …, 91200, Athis Mons, França,


inconformada com a sentença do TAF do Porto, datada de


17.MAI.05, que, em ACÇÃO ADMINISTRATIVA COMUM,


oportunamente, por ela interposta contra o Estado Português, julgou


a acção improcedente e absolveu o R. do pedido, recorreu para o


TCAN, formulando as seguintes conclusões:
1. O Estado-legislador é o responsável pelas leis que emite, como é
responsável pelos serviços da Segurança Social e pela Ordem dos
Advogados, que é constituída por delegação do Estado. O Estado atribui
poderes à Ordem dos Advogados por lei. A Ordem dos Advogados não é
uma associação privada.
2. O Estado é responsável pela descoordenação entre a Segurança Social,
os Tribunais, a Ordem dos Advogados e os advogados nomeados pelo
Estado através da Ordem;
3. Daí decorre responsabilidade civil extracontratual do Estado-legislador;
4. A autora não pôde requerer o despejo imediato senão após 14 meses após
a instauração da acção, por culpa de tal descoordenação;
5. A sentença e o Estado português violam os artigos 6º, 13º, 34º, 35º, 41º e 46º
da convenção europeia dos direitos do homem e o artigo 1º do protocolo nº
1;
6. Assim, deve a douta sentença ser revogada e substituída por outra que
mande prosseguir o processo para elaboração da Especificação e
Questionário ou deve desde já condenar-se o Estado tal como peticionado;
7. Foram violadas, por errada interpretação e aplicação, as disposições
mencionadas em 5; e
8. Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido das
conclusões anteriores.


O Recorrido, por seu lado, apresentou contra-alegações, pugnando
pela improcedência do recurso.


Colhidos os vistos legais, o processo é submetido à Secção do


Contencioso Administrativo para julgamento do recurso.


II- QUESTÕES A DECIDIR NO RECURSO
A invocada violação dos artºs 6º, 13º, 34º, 35º, 41º e 46º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem e o artigo 1º do Protocolo nº 1, por


parte da sentença recorrida.


III- FUNDAMENTAÇÃO
III-1. Matéria de facto
A decisão recorrida deu como provados os seguintes factos:
A autora, em 28/09/2001, apresentou no Tribunal da Comarca do Porto uma
acção sumária para despejo contra A… e mulher, R…, que foi distribuída
ao 1.º Juízo – 3.ª Secção, com o n.º 1694/2001 – cfr. processo judicial
remetido pelos Juízos Cíveis da Comarca do Porto apenso aos presentes
autos.
O tribunal procedeu à citação dos réus, por carta registada com aviso de
recepção, de 03/10/2001, para contestarem – cfr. fls. 11 a 14 do processo
judicial n.º 1694/2001.
A carta de citação dirigida à ré mulher foi devolvida ao tribunal, em
19/10/2001, com a indicação dos CTT de “não reclamado” – cfr. fls. 13 e 13
verso do processo judicial n.º 1694/2001.
Por requerimento de 07/11/2001, a autora requereu novamente a citação da
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ré mulher, indicando para o efeito nova morada – cfr. fls. 15 do processo
judicial n.º 1694/2001.
O réu marido requereu apoio judiciário, em 10/11/2001, nas modalidades
de dispensa total de taxa de justiça e demais encargos com o processo e
nomeação e pagamento de honorários de patrono – cfr. fls. 18 a 19 verso do
processo judicial vindo a referenciar.
Em 20/11/2001, deram entrada no tribunal os documentos comprovativos da
concessão de apoio judiciário ao réu marido nas modalidades solicitadas –
cfr. fls. 20 a 24 do processo mencionado.
O tribunal procedeu, novamente, à citação da ré mulher, por carta
registada com aviso de recepção, de 14/01/2002, para contestar – cfr. fls. 25
do processo judicial n.º 1694/2001.
A carta de citação dirigida à ré mulher foi devolvida, novamente, ao
tribunal, em 28/01/2002, com a indicação dos CTT de “fechado” – cfr. fls. 26-
A do processo judicial n.º 1694/2001.
Em 30/01/2002, foi remetida notificação à autora com a informação da
devolução da carta de citação – cfr. fls. 28 do processo vindo a mencionar.
Em 05/02/2002, a autora requereu a citação da ré mulher através das
forças policiais – cfr. fls. 29 do processo judicial n.º 1694/2001.
Em 27/02/2002, foi ordenada a citação em causa por contacto pessoal, tendo
a mesma sido realizada com sucesso, pelo Tribunal da Comarca de
Matosinhos, em 18/03/2002 – cfr. fls. 30, 32, 33, 36, 37 e 37-A do processo vindo
a referenciar.
Em 21/06/2002, deram entrada no tribunal os documentos comprovativos da
concessão de apoio judiciário à ré mulher nas modalidades solicitadas
(dispensa total de taxa de justiça e demais encargos com o processo e
pagamento de honorários do patrono escolhido), tendo sido remetida carta
ao patrono oficioso, em 09/07/2002, dando conta da sua nomeação. – cfr. fls.
55, 56, 69 e 79 a 81 do processo mencionado.
A acção de despejo em apreço foi contestada pela ré mulher
tempestivamente, em 17/09/2002 (já que a carta emitida pela Ordem dos
Advogados em 09/07/2002 apenas foi colocada na caixa do correio do
patrono oficioso em 22/07/2002) – cfr. fls. 72 a 81 e 98 a 100 do processo
judicial n.º 1694/2001.
O réu marido não contestou esta acção – cfr. processo judicial n.º 1694/2001.
A autora requereu (novamente), em 18/09/2002, o despejo imediato do réu
marido, por incumprimento do artigo 58.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 321-B/90,
de 15/10 – cfr. fls. 82 a 84 do processo judicial apenso a estes autos.
Em 25/09/2002, foi designado o dia 08/10/2002 para inquirição de
testemunhas, tendo esta diligência sido realizada em 11/10/2002, pelas 10
horas – cfr. fls. 88, 94, 95, 96, 98 e 99 do mesmo processo judicial.
Ouvidos ambos os réus, nenhuma oposição foi deduzida no âmbito do
incidente de despejo imediato, tendo o mesmo sido ordenado pelo tribunal
em 25/10/2002 – cfr. fls. 101 e 102 do processo judicial vindo a mencionar.
Em 31/10/2002, foi proferido despacho saneador – cfr. fls. 107 a 109 do
processo judicial apenso.
Em 21/11/2002, foi ordenada pelo tribunal a emissão do respectivo mandado
de despejo, a cumprir com carácter de urgência – cfr. fls. 116 do mesmo
processo judicial.
O despejo imediato do réu marido foi executado em 27/11/2002 – cfr. fls. 118
a 123 verso do processo judicial n.º 1694/2001.
Em 21/11/2002, foi apresentado no tribunal requerimento probatório pela
autora – cfr. fls. 127 do processo judicial vindo a referenciar.
Em 09/12/2002, foi designado o dia 17/02/2003 para a realização da
audiência de discussão e julgamento, tendo-se realizado nos termos
descritos na acta de fls. 158 a 160 do processo judicial n.º 1694/2001 – cfr.
fls. 128 do mesmo processo.
Em 19/03/2003, foi proferida sentença e notificadas as partes do seu teor por
ofícios datados de 25/03/2003 – cfr. fls. 163 a 176 do processo vindo a
mencionar.
Por requerimento enviado ao tribunal de 1.ª instância, em 31/03/2003, a
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autora interpôs recurso de apelação para o Tribunal da Relação do Porto,
sendo admitido em 22/04/2003 – cfr. fls. 177 a 180 e 182 do processo judicial
n.º 1694/2001.
Em 07/05/2003, a autora enviou ao tribunal as suas alegações de recurso –
cfr. fls. 191 a 200 do mesmo processo.
Em 06/05/2003, a autora requereu apoio judiciário, tendo-lhe sido
concedido este benefício por decisão de 16/07/2003 – cfr. fls. 186 a 188 verso e
210 e 211 do processo judicial vindo a referenciar.
Os autos foram remetidos ao Tribunal da Relação do Porto em 07/07/2003 –
cfr. fls. 201 a 206 do processo judicial n.º 1694/2001.
Por acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 10/11/2003, foi julgada
improcedente a apelação, confirmando a decisão recorrida – cfr. fls. 214 a
220 do mesmo processo.
Em 07/01/2004, a autora instaurou acção executiva para pagamento de
quantia certa contra o réu marido, por apenso à acção principal – cfr.
processo n.º 1694-A/2001, também apenso aos presentes autos.


III-2. Matéria de direito
Constitui objecto do presente recurso jurisdicional, a indagação no


caso dos autos dos pressupostos da responsabilidade civil


extracontratual do Estado por violação do direito à justiça em prazo
razoável.


A sentença recorrida julgou não verificados os pressupostos da


responsabilidade civil, maxime desde logo a existência de facto
ilícito, tendo, em consequência julgado improcedente o pedido de


indemnização civil peticionado.


É a seguinte a fundamentação da sentença proferida pelo Tribunal a
quo:


“(...)


Nos presentes autos solicita-se a responsabilidade do Estado por violação
do direito à justiça em prazo razoável.
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 20.º da CRP (com as alterações
introduzidas pela lei constitucional n.º 1/97, de 20 de Setembro – 4.ª revisão
constitucional), todos têm direito a que uma causa em que intervenham
seja objecto de decisão em prazo razoável. Afirma-se, assim, com carácter
autónomo (e não apenas como dimensão constitutiva do direito à tutela
jurisdicional), o direito fundamental (direito de natureza análoga aos
direitos liberdades e garantias) a um processo com prazo razoável, que
pertencerá a todos os particulares que sejam parte num processo judicial e
que vincula todos os órgãos do poder judicial.
A consideração de que o princípio constitucional do acesso à justiça não se
reduz à mera consagração constitucional do direito de acção judicial (isto
é, da faculdade de qualquer cidadão propor acções em tribunal),
implicando, desde logo (como, aliás, a doutrina vinha sistematicamente
referindo), que a todos seja assegurado, através dos tribunais, o direito a
uma protecção jurídica eficaz e temporalmente adequada, impôs que,
aquando da revisão do Código de Processo Civil (CPC) – Decreto-Lei n.º
329-A/95, de 12 de Dezembro, e Decreto-Lei n.º 180/96, de 25 de Setembro – se
consagrasse expressamente que a protecção jurídica através dos tribunal
implica o direito de obter, em prazo razoável, uma decisão judicial que
aprecie, com força de caso julgado, a pretensão regularmente deduzida em
juízo (artigo 2.º, n.º 1 do CPC). Afirma-se, assim, de modo inquestionável,
também no processo civil, a vinculação (imediata através da CRP e
mediata através da lei) dos tribunais pelo direito fundamental (direito
processual fundamental) a um processo em prazo razoável.
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Para, perante um determinado processo judicial, podermos concluir pela
violação do direito ora em questão, é necessário que seja constatada uma
dilação indevida, isto é, que se verifique ultrapassado o prazo razoável – e
esta conclusão nem sempre será líquida.
Efectivamente, não se afigura fácil e imediata a delimitação dos conceitos
aqui em questão – a simples violação de um prazo previsto na lei para
certo acto judicial não é suficiente para decidir que foi violado o direito à
justiça em prazo razoável (esses prazos, em regra, são muito curtos, pelo
que o seu incumprimento pode indiciar certa negligência ou
desorganização da justiça, mas não chega para concluir pela ofensa do
direito à justiça “em prazo razoável” ou “sem dilações indevidas”, salvo
quando são escandalosamente ultrapassados).
O conceito de prazo razoável ou dilação indevida não é susceptível de ser
definido de uma vez por todas, devendo apreciar-se a violação do “prazo
temporalmente adequado” de acordo com as circunstâncias de cada caso,
atendendo, essencialmente, à complexidade da causa (complexidade
fáctica ou jurídica no tratamento processual do assunto sub judice), ao
comportamento das partes (inexistência de dilações indevidas – “litígio
parasita” – ou negligência das partes quanto à tramitação processual) e à
conduta dos órgãos judiciais (inércia ou inactividade das autoridades
judiciais, sem outra justificação que não seja a “vaga e tabeliónica
invocação de acumulação de serviço”).
A Convenção Europeia dos Direitos do Homem também consagra, no seu
n.º1 do artigo 6.º, o direito à justiça em prazo razoável: toda a pessoa tem
direito a que a sua causa seja examinada equitativa e publicamente em
prazo razoável por um tribunal independente e imparcial estabelecido por
lei, o qual decidirá quer dos direitos dela e obrigações civis, quer sobre o
fundamento de qualquer acusação em matéria penal dirigida contra ela.
A questão primordial será preencher o conceito vago ou relativamente
indeterminado usado pelo n.º 1 do artigo 6.º da Convenção. Todavia, e não
obstante só ser possível aferir da razoabilidade do prazo da justiça
perante o caso concreto, a doutrina e a jurisprudência (da Comissão e do
Tribunal europeus, respectivamente) têm consagrado como critérios
essenciais a complexidade da questão, a conduta das autoridades
competentes, o comportamento do requerente e a importância do litígio
para este.
(...)A autora argumenta, desde logo, que a acção de despejo foi instaurada
em 28/09/2001 e que o arrendatário apenas foi despejado em 27/11/2002,
portanto, 14 meses depois. Confrontando a matéria de facto apurada,
assim sucedeu. Aliás, até decisão em primeira instância, decorreram
aproximadamente 2 anos e meio (28/09/2001 a 19/03/2003).
Grosso modo, e sem que tal signifique qualquer pré-decisão dos presentes
autos, é, mais ou menos, pacífico na jurisprudência do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem que uma acção de despejo terá uma duração média
de 3 anos. Claro que cada processo vale por si mesmo e a complexidade de
cada um apenas poderá ser aferida analisando com detalhe os autos do
processo judicial de despejo em apreço.
(...) devemos ater-nos na tramitação dos autos do processo judicial em
apreço para aferir da eventual presença do primeiro pressuposto da
responsabilidade do réu – o facto ilícito.
A autora invoca que o réu não cumpriu os prazos processuais previstos no
CPC para uma acção sumária e os prazos razoáveis para pôr em marcha o
direito da autora à sua propriedade.
Concretizou tais factos esclarecendo que o processo esteve parado três
meses, quando o prazo legal é de cinco dias.
Como se disse anteriormente, não basta a simples violação de um prazo
previsto na lei para certo acto judicial para decidir que foi violado o
direito à justiça em prazo razoável (esses prazos, em regra, são muito
curtos, pelo que o seu incumprimento pode indiciar certa negligência ou
desorganização da justiça, mas não chega para concluir pela ofensa do
direito à justiça “em prazo razoável” ou “sem dilações indevidas”, salvo
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quando são escandalosamente ultrapassados).
De qualquer forma, temos dúvidas que algum prazo tenha sido
incumprido, já que a acção foi instaurada em 28/09/2001 e, cinco dias após,
o tribunal procedeu à citação dos réus, por carta registada com aviso de
recepção, de 03/10/2001, para contestarem.
É certo que a carta de citação dirigida à ré mulher foi devolvida ao
tribunal, em 19/10/2001, com a indicação dos CTT de “não reclamado” e que
em 07/11/2001, a autora requereu novamente a citação da ré mulher,
indicando para o efeito nova morada. Tal só prova que, se a morada
tivesse sido indicada devidamente logo na petição inicial, ter-se-iam
evitado algumas delongas.
Assim, parece ter razão o réu ao defender-se dizendo que, se houve atraso
na tramitação, ficou a dever-se à indicação incorrecta da morada da ré
mulher por parte da autora.
É também certo que a citação em causa acabou por ser realizada por
contacto pessoal, pelo Tribunal da Comarca de Matosinhos, apenas em
18/03/2002; no entanto, face à matéria considerada assente e após análise
cuidada e atenta do processo de despejo em apreço, não se constata que
tenha havido negligência no tratamento desta questão nem pelos serviços
do tribunal nem pelo magistrado titular do processo (tendo-se efectuado
todas as diligências necessárias e exigíveis à concretização da citação da
ré mulher).
Nesta conformidade, face a estes comportamentos dados como provados,
não se configura qualquer facto ilícito gerador de responsabilidade do
réu.
A autora alega, ainda, que o arrendatário e a sua mulher beneficiaram
da lei do apoio judiciário, invocando que a lei está mal feita, não existindo
coordenação entre os serviços da Segurança Social, os tribunais, a Ordem
dos Advogados e os advogados nomeados. Assim, a autora queixa-se da
inércia destes serviços que levaram a que o prazo para contestar só
começasse a correr quase um ano após a instauração da acção de despejo.
Tendo, ainda, como consequência não poder requerer o despejo imediato
antes do termo do prazo para contestar.
Efectivamente, nem tudo foi muito célere no que tange à nomeação do
patrono oficioso:
Em 21/06/2002, deram entrada no tribunal os documentos comprovativos da
concessão de apoio judiciário à ré mulher nas modalidades solicitadas
(dispensa total de taxa de justiça e demais encargos com o processo e
pagamento de honorários do patrono escolhido), tendo sido remetida carta
ao patrono oficioso, em 09/07/2002, dando conta da sua nomeação. A acção
de despejo em apreço foi contestada pela ré mulher tempestivamente, em
17/09/2002 (já que a carta emitida pela Ordem dos Advogados em 09/07/2002
apenas foi colocada na caixa do correio do patrono oficioso em 22/07/2002) –
cfr. matéria de facto assente.
De qualquer forma, não existe nexo entre, eventualmente, a lei do apoio
judiciário estar mal feita e o facto de não poder requerer o despejo
provisório antes do termo do prazo para contestar. Uma coisa são,
eventualmente, as normas reguladoras do benefício do apoio judiciário
não serem as mais felizes e outra é a norma processual inibidora de
requerimento de despejo provisório antes do termo do prazo para contestar.
Ambas as normas em causa estão elaboradas por forma a acautelar as
pessoas abrangidas por elas. Na verdade, não fará qualquer sentido
possibilitar o despejo provisório de alguém sem permitir o contraditório.
Tal violaria os princípios mais básicos do nosso ordenamento judicial. O
mesmo se diga quanto à lei do apoio judiciário, mesmo porque a própria
autora beneficiou dessa lei, permitindo-lhe a dispensa de quaisquer custas
e encargos com o processo e o pagamento de honorários ao patrono
escolhido – cfr. matéria de facto apurada.
Efectivamente, uma lei processual pouco adequada à eficiência da justiça
não afasta a aplicação da Convenção Europeia dos Direitos do Homem – os
Estados devem adaptar a sua legislação às exigências da Convenção. Mas,
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no caso em apreço, não se afigura que tal esteja em causa, pelo menos no
que tange ao detalhe de não ser possível o requerimento do despejo
provisório antes do terminus do prazo para contestar (o princípio do
contraditório é basilar como já expusemos).
A lei reguladora do apoio judiciário não é propriamente uma lei
processual, daí que os seus reflexos na tramitação dos processos judiciais
devessem, talvez, ser tratados noutra sede que não a forma como a autora
os colocou/peticionou. Possivelmente, será o Estado-Legislador o
responsável por eventuais danos e não o Estado-juiz, nos termos descritos
supra a propósito do artigo 22.º da CRP.
Aliás, se algum prazo previsto na lei do apoio judiciário foi incumprido,
não se vislumbra que o tenha sido pelos magistrado/agentes/funcionários
judiciais, pelo que não poderá o Estado-juiz ser responsabilizado.
Assim, mais uma vez não encontrámos o facto ilícito, pelo que, não estando
presente este pressuposto da responsabilidade civil extracontratual do
Estado-juiz não é possível dar razão à autora, improcedendo todos os
pedidos formulados pela mesma, consequentemente.
(...)”.


Contra tal entendimento insurge-se a Recorrente, alegando,


sumariamente o seguinte:


“(...)


O Estado-legislador é o responsável pelas leis que emite, como é responsável
pelos serviços da Segurança Social e pela Ordem dos Advogados, que é
constituída por delegação do Estado. O Estado atribui poderes à Ordem
dos Advogados por lei. A Ordem dos Advogados não é uma associação
privada.
O Estado é responsável pela descoordenação entre a Segurança Social, os
Tribunais, a Ordem dos Advogados e os advogados nomeados pelo Estado
através da Ordem.
Daí decorre responsabilidade civil extracontratual do Estado-legislador.
A autora não pôde requerer o despejo imediato senão após 14 meses após a
instauração da acção, por culpa de tal descoordenação.
(...)”.


Vejamos se lhe assiste razão.


A responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais


pessoas colectivas de direito público no domínio dos actos de gestão
pública encontra-se regulada pelo DL 48 051, de 21.NOV.67.


Tal responsabilidade do Estado e demais pessoas colectivas


públicas compreende a responsabilidade por actos ilícitos culposos,


a responsabilidade por factos casuais e a responsabilidade por


factos lícitos, regulada sob os artºs 2º e 3º, 8º e 9º daquele diploma


legal, respectivamente.


Assim, no domínio da responsabilidade por actos ilícitos culposos,
o Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem civilmente


perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das disposições


legais destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de actos


ilícitos culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou agentes


administrativos no exercício das suas funções e por causa desse


exercício. É a chamada responsabilidade exclusiva do Estado e


demais pessoas colectivas públicas - Cfr. artº 2º- do DL 48 051.
A responsabilidade por actos ilícitos culposos, o Estado e demais


pessoas colectivas públicas corresponde, no essencial, ao conceito


civilístico de responsabilidade civil extracontratual por factos
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ilícitos consagrado no C.C. sob os artºs 483º a 498º, 499º a 510º e 562º


a 572º, e pressupõe a existência de um acto ilícito, a sua imputação a


um agente (responsabilidade civil subjectiva), e a verificação de


danos, consequência directa e necessária daquele - Cfr. artºs 2º a 10º
do DL 48 051, de 21.NOV.67, e 483º, 487º-2, 564º e 563º do C.C..


Deste modo, constituem pressupostos da obrigação de indemnizar no


âmbito do direito civil:


- O facto ilícito (comportamento activo ou omissivo voluntário


consistente na ofensa de direitos de terceiro ou de disposições legais


destinadas a proteger interesses alheios ou, ainda, que viole normas


legais e regulamentares ou princípios gerais aplicáveis ou regras de
ordem técnica e de prudência comum);


- A culpa (nexo de imputação ético-jurídica do facto ao agente ou


juízo de censura pela falta de diligência exigida a uma pessoa


normalmente diligente ou a um funcionário ou agente típico);


- O dano ou prejuízo (lesão de ordem patrimonial ou moral, esta


quando relevante); e


- O nexo de causalidade entre a conduta do agente e o dano, segundo


a teoria da causalidade adequada (Cfr. neste sentido além das
disposições legais atrás citadas, os Profs. Marcello Caetano, in


Manual de Direito Administrativo, II vol., pp. 1392 e segs.; Freitas do


Amaral, in Direito Administrativo, III vol., pp. 471 e segs. e Antunes


Varela, in Das Obrigações em Geral, I vol., pp. 833 e segs. e os Acs.


STA de 10.MAI.87, 12.DEZ.89 e de 29.JAN.91, in AD 310/1243,


363/323 e 359/1231).


De acordo com o que estabelece ainda o artº 6º do DL 48 051, em sede
de responsabilidade civil por actos de gestão pública, consideram-


se ilícitos os actos jurídicos que violem as normas legais e


regulamentares ou os princípios gerais aplicáveis e os actos


materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as regras


de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas em


consideração.


Por outro lado, sob a epígrafe “Direito a um processo equitativo”
dispõe o nº 1 do artº 6º da Convenção Europeia dos Direitos do


Homem, aprovada pela Lei 65/78, de 13.OUT, que:


“1. Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada,
equitativa e publicamente, num prazo razoável por um tribunal
independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá, quer
sobre a determinação dos seus direitos e obrigações de carácter civil, quer
sobre o fundamento de qualquer acusação em matéria penal dirigida
contra ela. (...)”.


De tal enquadramento legal, resulta que no ordenamento jurídico


português vigente o direito de acesso à justiça em prazo razoável


constitui uma garantia inerente ao direito ao acesso aos tribunais e à


tutela jurisdicional efectiva e que a infracção a tal direito, extensível


a qualquer tipo de processo, constitui o Estado em


responsabilidade civil extracontratual – Cfr. neste sentido os


artºs 20.º, n.ºs 4 e 5, 22º e 268.º, n.ºs 4 e 5 da CRP, 6º da CEDH e DL
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n.º 48051 e, entre outros, os Acs. do STJ de 31/03/2004 e de


29/06/2005, in Recs. nºs 04A051 e 05A1064 e do STA de 15/10/1998,


de 01/02/2001 e de 17/03/05 , in Recs. nºs 36.811, 046805 e 0364/03; e


no plano doutrinal, o Dr. Luís Guilherme Catarino, in “A


Responsabilidade do Estado pela Administração da Justiça …”,


págs. 383 e segs. e a Dr.ª Isabel Fonseca in “Do novo Contencioso
Administrativo e do direito à Justiça em prazo razoável”.


Com efeito para além do que resulta do nº 1 do artº 6º da CEDH,


decorre do art. 22.º da CRP que: 
“O Estado e as demais entidades públicas são civilmente responsáveis, em
forma solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou agentes,
por acções ou omissões praticadas no exercício das suas funções e por
causa desse exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e
garantias ou prejuízo para outrem”.


No mesmo sentido o art. 2.º, n.º 1 do DL n.º 48.051 estipula o
seguinte: 
“O Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem civilmente
perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das disposições legais
destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de actos ilícitos
culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou agentes
administrativos no exercício das suas funções e por causa desse exercício.”.


No caso dos autos, situamo-nos no âmbito da responsabilidade


civil extracontratual regulada e disciplinada pelo DL n.º 48.051,
conjugada com os arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da CEDH e


no domínio desta no da responsabilidade civil extracontratual por


acto ilícito.


Tal responsabilidade, como atrás se deixou dito, dependente da


verificação cumulativa dos seguintes pressupostos: 


a) O facto ilícito; 


b) A culpa; 
c) O dano; e


d) O nexo de causalidade entre o facto e o dano. 


Ora, vejamos, então, se se mostram verificados no caso dos autos os


pressupostos da responsabilidade civil, condição do arbitramento


da indemnização peticionada.


No casos dos autos, a ilicitude decorre da não prolação de decisão


judicial num prazo razoável, o que constituiria uma violação do


disposto nos arts. 20.º, n.º 4 da CRP e 6.º, § 1º da Convenção Europeia
dos Direitos do Homem, resultando, assim, preenchida a previsão


contida no art. 6.º do DL n.º 48.051.


Em ordem, porém, ao enquadramento de tal requisito da


responsabilidade civil extracontratual importa, para a sua


concretização, determinar em que se traduz o direito à justiça em


prazo razoável consagrado na Convenção Europeia dos Direitos do


Homem e na CRP.
Conforme resulta do enunciado n.º 4 do art. 20.º da CRP, todos têm


direito a que uma causa em que intervenham, enquanto sujeitos


processuais, seja objecto de decisão em prazo razoável, o que se


traduz uma consagração autónoma do direito fundamental a um


processo com prazo razoável, que assiste a cada pessoa e que vincula


todos os órgãos do poder judicial.
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Deste modo, o direito à justiça em prazo razoável assegura às partes
envolvidas numa acção judicial o “(…) direito de obter do órgão


jurisdicional competente uma decisão dentro dos prazos legais pré-
estabelecidos, ou, no caso desses prazos não estarem fixados na lei, de um
lapso temporal proporcional e adequado à complexidade do processo” (cfr.
Dr.ª Isabel Fonseca in ob. cit., pág. 360; e Profs. J. Gomes Canotilho e Vital
Moreira in “Constituição da República Portuguesa Anotada”, 3ª edição, pág. 163). 


É certo que os juízes, sem prejuízo do acerto da decisão, têm, no


exercício das suas funções, o dever de adoptar as providências


necessárias, enquanto direcção do processo, e de observar os prazos e
trâmites previstos para que, num prazo razoável, os litígios sejam


solucionados. 


Será, todavia, que a mera constatação de inobservância dum prazo


processual fixado na lei para a prolação de uma decisão por parte dos


tribunais preencherá a previsão constante do art. 20.º, n.º 4 da CRP e


6.º, § 1º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, dela


derivando a verificação do requisito da ilicitude? 
A resposta a esta questão não poderá ser feita em termos abstractos,


não podendo ter-se como boa a admissão da regra geral de que uma


vez decorrido o prazo legal derive automaticamente a ilicitude da


conduta fundamentadora de responsabilidade civil por ofensa ao


direito à obtenção de decisão em “prazo razoável”. 


Tal posição jurídica faria equiparar o decurso de prazo processual


legalmente previsto para a prática dum acto com o conceito de
obtenção de decisão em “prazo razoável”, confundindo os dois


conceitos, o que não parece legítimo e corresponder a adequada


interpretação deste último conceito. 


Na verdade, no que tange à apreciação do conceito de justiça em


“prazo razoável” ou de obtenção de decisão em “prazo razoável”,


trata-se de um processo de avaliação a ser aferido “in concreto” e


nunca “in abstracto”, pelo que, nessa tarefa, não nos poderemos
socorrer exclusivamente do que resulta das regras legais que


definem os prazos para a prática de actos processuais.


Nessa medida, a apreciação da razoabilidade de duração dum


processo terá de ser feita analisando cada caso em concreto e numa


perspectiva global, tendo como ponto de partida, no caso de uma


acção cível declarativa, a data de entrada da acção no tribunal


competente e como ponto final a data em que é tomada a decisão


final.
Tal como a este propósito se refere no Ac. deste TCAN, de


30.MAR.06, proferido no Rec. nº 5/04.2BEPRT, a cuja orientação se


adere “ Para tal tarefa de avaliação e de ponderação afigura-se-nos adequado e


útil fazer apelo à jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
(TEDH) quanto à metodologia para avaliar a razoabilidade da duração dum
processo [cfr. Dr. Luís Guilherme Catarino in: ob. cit., págs. 393 e segs.; Dr.ª Isabel
Fonseca em “A garantia do prazo razoável: o juiz de Estrasburgo e o juiz nacional”
in: CJA n.º 44, págs. 43 e segs, em especial, págs. 58 a 60]. 
Tal jurisprudência, inicialmente, serviu-se apenas de três critérios: 1º) O da
complexidade do processo; 2º) O do comportamento das partes; e 3º) O da actuação
das autoridades competentes no processo. 
Mais recentemente aquela jurisprudência acrescentou um outro critério (4º) que se
prende com o assunto do processo e ao significado que ele pode ter para o







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


11/15www.dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d20c3cf f 588df 3da80257206004f a3f …


requerente (“l’ enjeu du litige”), sendo que todos estes critérios são valorados e
aferidos em concreto atendendo “às circunstâncias da causa”.
Chamando aqui à colação aquela jurisprudência do Tribunal de Estrasburgo para a
definição ou integração de cada um destes critérios temos que quanto ao primeiro
critério se analisam tanto as circunstâncias de facto como o enquadramento
jurídico do processo [mormente, número de pessoas/partes envolvidas na acção;
tipo de peças processuais, nomeadamente, articulados; produção de prova e que
tipos de prova foram produzidos, incluindo a pericial ou a realização de prova com
recurso a cartas precatórias/rogatórias, ou que envolvam investigações de âmbito
ou dimensão internacional; sentença (as dificuldades da aplicação do direito ao
caso concreto, dúvidas sobre as questões jurídicas em discussão ou própria
natureza complexa do litígio); número de jurisdições envolvidas por via de
recursos; elaboração da conta]. 
É assim que o número e a complexidade das questões de facto, a dificuldade das
questões de direito, o volume do processo, a quantidade de provas a produzir,
devem ser tomadas em conta no cômputo do prazo, sendo que não haverá que levar
em conta quanto à complexidade da causa quando o atraso respeite a um acto ou
uma fase processual em que ela não tenha incidência.
Já quanto ao segundo critério a avaliação do comportamento das partes atende
não só ao uso do processo para o exercício ou efectivação de direitos como à
utilização de mecanismos processuais (afere-se, nomeadamente, o uso de
expedientes ou certas faculdades que obstam ao regular andamento do processo,
v.g., a constante substituição do advogado, a demora na entrega de peças
processuais, a recusa em aceitar as vias de instrução oral, o abuso de vias de
impugnação e recurso sempre que a atitude das partes se revele abusiva e
dilatória). Daí que o TEDH exige que o queixoso, aqui A., tenha tido uma
“diligência normal” no decurso do processo, não lhe sendo imputável a demora
decorrente do exercício de direitos ou poderes processuais, como o de recorrer ou
de suscitar incidentes.
Relativamente ao terceiro critério atende-se não apenas aos comportamentos das
autoridades judiciárias no processo mas também ao comportamento dos órgãos do
poder executivo e legislativo, exigindo-se, assim, que o direito ao processo
equitativo se concretize com reformas legislativas ao nível das leis de processo e
com reformas estruturais, mormente, com reforço dos meios humanos e materiais.
A este propósito o TEDH tem considerado que a invocação de excesso de zelo para
a realização de prova, a “lacuna na sua ordem jurídica”, a “complexidade da sua
estrutura judiciária”, a doença temporária do pessoal do tribunal, a falta de meios
e de recursos, uma recessão económica, uma crise política temporária ou a
insuficiência provisória de meios e recursos no tribunal, não podem servir como
razão suficiente para desculpar o Estado pelos períodos de tempo em que os
processos estão parados traduzindo-se em situação de demora excessiva do
processo o que constituiria infracção ao art. 06.º da CEDH porquanto face à
ratificação desta Convenção pelos Estados estes comprometem-se a organizar os
respectivos sistemas judiciários de molde a darem cumprimento aos ditames
decorrentes daquele art. 06.º. 
Também a justificação do atraso na prolação de decisão judicial com base no
volume de trabalho não tem merecido aceitação pois se pode afastar a
responsabilidade pessoal dos juízes não afasta a responsabilidade dos Estados.
Assim, para efeitos de avaliar se houve violação do direito à justiça em “prazo
razoável” a conduta negligente ou omissiva do juiz é equivalente à inércia do
tribunal ou de qualquer autoridade dependente do tribunal em que corre o
processo. Nessa medida, quer estejamos perante actuação ou omissão de juiz, quer
estejamos face a ausência de juiz, de falta de juízes por não haverem sido formados
ou por má gestão dos respectivos quadros face ao volume de serviço do tribunal
(deficiente definição dos quadros), quer, ainda, quando haja grande volume de
serviço e não haja um adequado quadro de funcionários judiciais, o Estado
responderá civilmente pela desorganização do aparelho judicial. 
Por fim quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a natureza do litígio,
assunto objecto de apreciação e tipo de consequências que dele resultam para a vida
pessoal ou profissional das pessoas ou sujeitos envolvidos, mormente, a
importância que a decisão tem para as partes. 
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Este último critério tem desempenhado ou assumido um papel cada vez mais
relevante, a ponto de ser utilizado na apreciação da razoabilidade da duração dos
processos em que se discutem certos direitos, mormente, em áreas como as da
assistência social, as do emprego, as dos sinistros rodoviários ou ainda as relativas
ao estado civil das pessoas (sua regularização).
O critério da finalidade do processo assume importância primordial quando está
em causa um processo urgente que vise tutelar situação de alegada ofensa
irreparável. Com efeito, o tardar numa decisão judicial para além daquilo que foi o
prazo alegado ou reclamado como necessário para evitar tal ofensa poderá tornar
inútil o processo decorrido esse prazo, desvirtuando-se por completo o direito à
tutela jurisdicional efectiva em sede cautelar.
(...)”.


Perante tal enquadramento legal, doutrinário e jurisprudencial,
impõe-se, agora, aferir se, em concreto, ocorreu violação do direito à


obtenção de decisão em “prazo razoável” com relação à aqui
Recorrente na acção judicial em referência nos autos e que correu


termos no Tribunal Cível do Porto.
Da factualidade provada resulta estarmos perante uma acção de


despejo, instaurada pela A..
A acção foi proposta em 28/09/01, tendo o tribunal desencadeado a
tramitação da citação dos réus, mediante o envio de carta registada


com aviso de recepção, de 03/10/2001, para efeitos de contestação.
A carta de citação dirigida à ré mulher foi, entretanto, devolvida ao


tribunal, em 19/10/2001, com a indicação dos CTT de “não
reclamado”.


Seguidamente, por requerimento de 07/11/2001, a autora requereu
novamente a citação da ré mulher, indicando para o efeito nova
morada.


Entretanto, o réu marido requereu apoio judiciário, em 10/11/2001,
nas modalidades de dispensa total de taxa de justiça e demais


encargos com o processo e nomeação e pagamento de honorários de
patrono, tendo, em 20/11/2001, dado entrada no tribunal os


documentos comprovativos da concessão de apoio judiciário ao réu
marido nas modalidades solicitadas.
Perante a indicação de nova morada, por parte da A., o tribunal


enviou, novamente, à ré mulher, para efeitos de citação, carta
registada com aviso de recepção, em 14/01/2002.


A carta de citação dirigida à ré mulher foi devolvida, novamente, ao
tribunal, em 28/01/2002, com a indicação dos CTT de “fechado”.


Em 30/01/2002, foi remetida notificação à autora com a informação
da devolução da carta de citação.
Em 05/02/2002, a autora requereu a citação da ré mulher através


das forças policiais.
Em 27/02/2002, foi ordenada a citação em causa por contacto pessoal,


tendo a mesma sido realizada com sucesso, pelo Tribunal da
Comarca de Matosinhos, em 18/03/2002.


Em 21/06/2002, deram entrada no tribunal os documentos
comprovativos da concessão de apoio judiciário à ré mulher nas
modalidades solicitadas (dispensa total de taxa de justiça e demais


encargos com o processo e pagamento de honorários do patrono
escolhido), tendo sido remetida carta ao patrono oficioso, em
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09/07/2002, dando conta da sua nomeação. 
A acção de despejo em apreço foi contestada pela ré mulher


tempestivamente, em 17/09/2002 (já que a carta emitida pela Ordem
dos Advogados em 09/07/2002 apenas foi colocada na caixa do correio
do patrono oficioso em 22/07/2002), não tendo o réu marido


contestado a acção.
A autora requereu (novamente), em 18/09/2002, o despejo imediato


do réu marido, por incumprimento do artigo 58.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 321-B/90, de 15/10, tendo, em 25/09/2002, sido designado o dia


08/10/2002 para inquirição de testemunhas, e tendo esta diligência
sido realizada em 11/10/2002, pelas 10 horas.
Ouvidos ambos os réus, nenhuma oposição foi deduzida no âmbito do


incidente de despejo imediato, tendo o mesmo sido ordenado pelo
tribunal em 25/10/2002.


Em 31/10/2002, foi proferido despacho saneador.
Em 21/11/2002, foi ordenada pelo tribunal a emissão do respectivo


mandado de despejo, a cumprir com carácter de urgência, tendo o
despejo imediato do réu marido sido executado em 27/11/2002.


Entretanto, em 21/11/2002, foi apresentado no tribunal
requerimento probatório pela autora, tendo, em 09/12/2002, sido
designado o dia 17/02/2003 para a realização da audiência de


discussão e julgamento.
Em 19/03/2003, foi proferida sentença e notificadas as partes do seu


teor por ofícios datados de 25/03/2003.
Esta a tramitação da acção, em referência nos autos, no tribunal de


1ª instância.
De tal tramitação infere-se estarmos perante uma Acção proposta
pela A. em 28.SET.01, na qual os RR. foram citados apenas em


18.MAR.02, em virtude da A. não ter fornecido ao Tribunal a
indicação correcta da sua residência, e em que os RR. litigaram com


recurso ao apoio judiciário na modalidade de dispensa total de taxa
de justiça e demais encargos com o processo e pagamento de


honorários do patrono escolhido, tendo, em 21.JUN.02, dado entrada
no tribunal os documentos comprovativos da concessão de apoio
judiciário à ré mulher na modalidade solicitada, após o que foi


remetida carta ao patrono oficioso, em 09.JUL.02 dando conta da sua
nomeação, tendo a R. mulher contestado em 17.SET.02 e não tendo


contestado o R. marido, e em que foi proferido despacho saneador em
31.OUT.02 e sentença em 19.MAR.03, após realização de audiência


de discussão e julgamento ocorrida em 17.FEV.03 . 
Perante a falta de contestação do R. marido, a A. requereu, em
18.SET.02, o despejo imediato do réu marido, por incumprimento do


artigo 58.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15/10, tendo, em
25.SET.02, sido designado o dia 08.OUT.02 para inquirição de


testemunhas, e tendo esta diligência sido realizada em 11.OUT.02,
pelas 10 horas, após o que o despejo imediato do R. marido foi


ordenado pelo tribunal em 25.OUT.02 e realizado em 27.NOV.02.
Ora, em face quer das vicissitudes que decorreram em torno da
citação dos RR. ultimada em 18.MAR.02, imputável à A., a quem
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competia indicar a residência correcta dos RR., quer da entrada em
juízo da documentação comprovativa da concessão de apoio


judiciário à R. mulher na modalidade solicitada, o que não se afigura
assaz morosa, porquanto somente fora citada em 18.MAR.02, o que


permitiu que esta apenas pudesse contestar a acção em 17.SET.02 e
que a A., somente após o decurso do prazo da contestação e perante a
falta de contestação do R. marido tivesse podido requerer o despejo


imediato deste, o que veio a ser ordenado em 25.OUT.02,
considerados os critérios atrás elencados, não se vislumbra que quer


a decisão do despejo imediato do R. marido quer a decisão final sejam
de imputar a descoordenação existente entre a Segurança Social, os


Tribunais, a Ordem dos Advogados e os advogados nomeados pelo
Estado através da Ordem, e por via disso, tenham sido proferidas


com violação do direito à justiça em prazo razoável.
Com efeito, perante a matéria de facto apurada, não se mostra como
o Estado Português tenha violado a sua obrigação de proferir decisão


em prazo razoável, tendo a tramitação do referido processo de
despejo decorrido com normal diligência, sem atrasos a imputar à


conduta dos agentes e autoridades competentes.
Efectivamente, se a acção de despejo foi instaurada em 28.SET.2001,


tendo o arrendatário sido despejado apenas em 27.NOV.02, portanto,
14 meses depois, para tal contribuiu a A., ao não ter indicado logo na
petição inicial a residência correcta da R. mulher, o que contribuiu


para que a carta de citação dirigida à R. mulher tivesse sido
devolvida ao tribunal, vindo essa citação a ser efectuada por


intervenção das autoridades policiais.


Por outro lado, apesar de a A. ter alegado que a lei do apoio judiciário
está mal elaborada, não existindo coordenação entre os serviços da


Segurança Social, os Tribunais, a Ordem dos Advogados e os
Advogados nomeados, o que contribuiu para que o prazo para


contestar só começasse a correr quase um ano após a instauração da
acção de despejo, não tendo podido requerer o despejo provisório


antes do termo do prazo da contestação, a verdade é que não se
vislumbra de que modo a legislação sobre o apoio judiciário esteja


mal elaborada, no sentido de ser pouco adequada à eficiência da
justiça e muito menos que tal aconteça porque não foi permitido à
A. requerer o despejo provisório antes do termo do prazo da


contestação.


Aliás, como bem se refere na sentença recorrida:


“(…)
De qualquer forma, não existe nexo entre, eventualmente, a lei do apoio judiciário
estar mal feita e o facto de não poder requerer o despejo provisório antes do termo
do prazo para contestar. Uma coisa são, eventualmente, as normas reguladoras do
benefício do apoio judiciário não serem as mais felizes e outra é a norma processual
inibidora de requerimento de despejo provisório antes do termo do prazo para
contestar.
Ambas as normas em causa estão elaboradas por forma a acautelar as pessoas
abrangidas por elas. Na verdade, não fará qualquer sentido possibilitar o despejo
provisório de alguém sem permitir o contraditório. Tal violaria os princípios mais
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básicos do nosso ordenamento judicial. O mesmo se diga quanto à lei do apoio
judiciário, mesmo porque a própria autora beneficiou dessa lei, permitindo-lhe a
dispensa de quaisquer custas e encargos com o processo e o pagamento de
honorários ao patrono escolhido – cfr. matéria de facto apurada.
Efectivamente, uma lei processual pouco adequada à eficiência da justiça não
afasta a aplicação da Convenção Europeia dos Direitos do Homem – os Estados
devem adaptar a sua legislação às exigências da Convenção. Mas, no caso em
apreço, não se afigura que tal esteja em causa, pelo menos no que tange ao detalhe
de não ser possível o requerimento do despejo provisório antes do terminus do
prazo para contestar (o princípio do contraditório é basilar como já expusemos).
(…).” 


Ou seja, possibilitar o despejo provisório de alguém sem permitir o


contraditório, como pretende a Recorrente, é que consubstanciaria
violação do princípio do contraditório, contrariando as exigências da


Convenção Europeia dos Direitos do Homem.


Assim sendo, por tudo quanto fica expendido, somos de considerar


não ter ocorrido violação do art. 6°, da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem.
Deste modo, não se vislumbrando a existência de violação do direito


à justiça em prazo razoável, não se mostra verificado, desde logo, o
pressuposto da responsabilidade civil extra-contratual ilicitude.


E não se mostrando verificados no caso dos autos todos os
pressupostos da responsabilidade civil extracontratual do Estado


e demais pessoas colectivas de direito público, por actos ilícitos e
culposos, a acção teria que improceder.
Improcedem, deste modo, as conclusões de recurso, não merecendo


censura a sentença recorrida.


IV- DECISÃO
Termos em que acordam os juízes da Secção do Contencioso
Administrativo do TACN em negar provimento ao recurso


jurisdicional e, em consequência, confirmar a sentença recorrida.
Custas pela Recorrente.


Porto, 12-10-2006
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 00064/10.9BELSB


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 12-10-2012


Tribunal: TCAN


Relator: Carlos Luís Medeiros de Carvalho


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL ESTADO-JUIZ
ILICITUDE
DANOS NÃO PATRIMONIAIS
HONORÁRIOS


Sumário: I. É dado adquirido e consensualizado o de que no plano do ordenamento jurídico português
vigente o direito de acesso à justiça em prazo razoável constitui uma garantia inerente ao
direito ao acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional efetiva (arts. 20.º, n.ºs 4 e 5 e 268.º, n.ºs 4
e 5 da CRP) e que a infração a tal direito, que é extensível a qualquer tipo de processo (cível,
penal, administrativo/tributário, laboral, etc.), constitui o Estado em responsabilidade civil
extracontratual (art. 22.º da CRP, 06º do CEDH em conjugação ou concretizado à data dos
factos em discussão com o DL n.º 48051). 
II. O direito à justiça em prazo razoável assegura às partes envolvidas numa ação judicial o
direito de obter do órgão jurisdicional competente uma decisão dentro dos prazos legais pré-
estabelecidos, ou, no caso de esses prazos não estarem fixados na lei, de um lapso temporal
proporcional e adequado à complexidade do processo.
III. A apreciação e integração do conceito de justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de
decisão em “prazo razoável” constitui um processo de avaliação a ter de ser aferido “in
concreto” e nunca em abstrato, pelo que, nessa tarefa, nunca nos poderemos socorrer única e
exclusivamente do que deriva das regras legais que definem o prazo ou os sucessivos prazos
para a prática e prolação dos actos processuais pelos vários intervenientes.
IV. A apreciação da razoabilidade de duração dum processo terá de ser feita analisando cada
caso em concreto e numa perspetiva global, tendo como ponto de partida, no caso vertente
(uma ação cível declarativa), a data de entrada da ação no tribunal competente e como ponto
final a data em que é tomada a prolação definitiva, contabilizando as instâncias de recurso e
ainda a fase executiva caso existam. 
V. Para tal tarefa de avaliação e de ponderação tem-se como adequado e útil o recurso à
jurisprudência do TEDH quanto à metodologia para avaliar a razoabilidade da duração dum
processo, mormente fazendo uso dos critérios da complexidade do processo, do
comportamento das partes, da atuação das autoridades competentes no processo, do assunto
do processo e do significado que o mesmo pode ter para o requerente, critérios esses que são
valorados e aferidos em concreto atendendo às circunstâncias da causa.
VI. Os danos não patrimoniais que segundo o conhecimento comum sempre atingem os
demandantes, isto é, ocorrem em praticamente todos os casos de atraso significativo na
atuação da justiça, merecem, em princípio, a tutela do direito, não sendo de minimizar na
respetiva relevância, sem prejuízo de prova em contrário, ou de diferente causalidade, em cada
caso. 
VII. No domínio do contencioso em que o mandato judicial seja obrigatório as despesas de
justiça e, designadamente, os honorários do advogado, constituem um dano indemnizável.*
* Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 18-05-2012
Recorrente: Estado Português
Recorrido 1: M. ...
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Sumária (CPTA) - Recurso Jurisdicional
Decisão: Nega total provimento ao recurso


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:


-


1
Decisão Texto Integral: Acordam em conferência na Secção de Contencioso


Administrativo do Tribunal Central Administrativo Norte:


1. RELATÓRIO
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ESTADO PORTUGUÊS, R. na presente ação administrativa


comum, sob forma sumária, para efetivação de


responsabilidade civil extracontratual contra o mesmo movida


por MM. …, inconformado, veio interpor recurso jurisdicional


da decisão do TAF de Viseu, datada de 22.02.2012, que julgou


parcialmente procedente a pretensão, condenando-o no


pagamento à A. da quantia total de 6.800,00 € a título de


indemnização, quantia essa acrescida de juros legais desde a


citação e até integral pagamento, bem como no pagamento de


honorários a liquidar em momento ulterior em sede incidental


própria.


Formula o R., aqui recorrente, nas respetivas alegações (cfr. fls.


1216 e segs. e correção de fls. 1252/1254 na sequência de convite nos termos do


despacho de fls. 1248/1249 - paginação processo suporte físico tal como as referências posteriores


a paginação salvo expressa indicação em contrário) as seguintes conclusões que se


reproduzem:


“...


1.º A análise do conceito justiça em prazo razoável serve-se dos seguintes


critérios: 1 - a complexidade do processo; 2- o comportamento das partes; 3 - a


atuação das autoridades competentes no processo.


2.º Mais recentemente a Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do


Homem acrescentou um outro critério; a saber - a importância do objeto do


litígio para o interessado.


3.º Se, quanto à complexidade da causa, se verifica que a mesma não teve


qualquer incidência no âmbito do processo.


4.º Quanto ao comportamento das partes a Mma. Juíza na douta sentença não


valorou a matéria constante dos factos provados.


5.º Com efeito, o processo teve atrasos provocados pelas partes,


designadamente, os referidos nos números 2, 4, 6, 7, 8, 11, 13, 14, 17, 22 e 27


dos factos dados como provados, além de outros.


6.º Ou seja, durante cerca de quatro anos e dois meses, as delongas processuais


não são imputáveis ao Réu Estado.


7.º A apreciação e integração do conceito de justiça em prazo razoável ou de


obtenção de decisão judicial em prazo razoável trata-se dum processo de


avaliação a ter de ser feito «in concreto» e nunca em abstrato analisando cada


caso em concreto e numa perspetiva global, tendo como ponto de partida a data


de entrada da ação no tribunal competente e como ponto final a data em que é


tomada a prolação definitiva.


8.º Vemos assim não se encontrar preenchido o conceito de violação de prazo


razoável para decisão em processo judicial, garantido pelo artigo 20.º, n.º 4 da


CRP, em sintonia com o artigo 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do


Homem, que gere a obrigação de indemnizar, por não se verificarem os
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pressupostos da ilicitude e da culpa.


9.º Já quanto ao comportamento das autoridades competentes - por parte do


Tribunal Judicial de Castro Daire e do Tribunal de Círculo de Lamego,


verificou-se um comportamento adequado e exemplar às exigências do serviço.


10.º E também quanto à importância do processo para a Autora: - não ficou


provado, nem sequer foi alegado que o recebimento da quantia indemnizatória


era imprescindível à sua vida pessoal por ser pessoa de fracos recursos


económicos ou por dependerem em exclusivo desse valor.


11.º Neste contexto, conjugando todos estes pressupostos, entendemos que,


atenta a toda a matéria dada como provada, o período de tempo que demorou o


processo abstratamente, não excedeu o que no caso concreto se deva considerar


um prazo razoável.


12.º Por outro lado, nos termos do artigo 496.º, n.º 1 do Código Civil os danos


morais só são indemnizáveis se atingirem uma gravidade tal que mereça a


tutela do direito.


13.º Ora, a ansiedade, a depressão, a angústia, a incerteza, as preocupações e


aborrecimentos e as insónias, não se encontram abrangidos pela previsão do


referido artigo 496.º, n.º 1 do Código Civil, pois não passam dos naturais


aborrecimentos que a entrada e pendência duma ação em tribunal provoca, não


merecendo, uma especial tutela do direito, nem justificam a indemnização por


danos não patrimoniais.


14.º Não sendo razões económicas de pequena monta e aborrecimentos pessoais


que devem justificar que o atraso na realização da justiça possa sem mais,


sem que se provem danos concretos provocados por tal atraso, originar a


obrigação de indemnizar por parte do Estado.


15.º Pode-se assim, concluir e face à interpretação que se faz do disposto no


artigo 6.º, n.º 1 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e respetiva


Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem que à Autora


não assiste o direito a qualquer indemnização, uma vez que a sua pretensão


não é enquadrável no disposto naquela norma, nem no disposto no artigo 20.º,


n.º 4 da CRP, pelas mesmas razões.


16.º Quanto à condenação no pagamento de honorários a liquidar em execução


sentença entendemos a inindemnizabilidade do dano com os custos dos


honorários dos advogados pelo que a sentença recorrida enferma de erros de


julgamento, por indevida interpretação e aplicação do artigo 39.º, n.º1 do D.


Lei n.º 275/99, de 23/07 e os artigos 33.º, n.º 1, c), 40.º e 41.º todos do CCJ.


17.º De fato, só em situações excecionais que envolvam casos de má fé


processual imputável à parte vencida (n.º 1 do artigo 457.º do CPC) ou da


inexigibilidade da obrigação em que não haja litígio relativamente à sua


existência (n.º 3 do artigo 662.º do CPC) é que a lei admite que se condene


alguém no pagamento dos honorários devidos ao mandatário da outra parte.


18.º Por conseguinte ao condenar o Réu Estado Português não fez a Mma.
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Juíza uma correta aplicação dos factos ao direito, porquanto o Estado


Português não violou a sua obrigação de proferir uma decisão jurisdicional em


prazo razoável, tal como estipula o artigo 20.º, n.º 4 da CRP, artigo 1.º, 2.º, 6.º


e 7.º do D. Lei n.º 48051, de 21/11/1967 e artigo 6.º, n.º 1 da Convenção


Europeia dos Direitos do Homem.


19.º Termos em que deve ser revogada a decisão sob recurso e substituída por


outra na qual se proceda à absolvição do Réu ESTADO PORTUGUÊS ...”.


A A. apresentou contra-alegações (cfr. fls. 1231 e segs.), nas quais


pugna pela manutenção do julgado sem, todavia, ter


apresentado quaisquer conclusões.


Colhidos os vistos legais juntos dos Exmos. Juízes-Adjuntos


foram os autos submetidos à Conferência para julgamento.


2. DELIMITAÇÃO DO OBJETO DO RECURSO - QUESTÕES


A APRECIAR


Cumpre apreciar e decidir as questões colocadas pelo recorrente,


sendo certo que, pese embora por um lado, o objeto do recurso


se acha delimitado pelas conclusões das respetivas alegações, nos


termos dos arts. 144.º, n.º 2 e 146.º, n.º 4 do CPTA, 660.º, n.º 2,


664.º, 684.º, n.ºs 3 e 4 e 685.º-A, n.º 1 todos do Código de


Processo Civil (CPC) (na redação introduzida pelo DL n.º 303/07, de 24.08 - cfr. arts.


11.º e 12.º daquele DL -, tal como todas as demais referências de seguida feitas relativas a


normativos do CPC) “ex vi” arts. 01.º e 140.º do CPTA, temos, todavia,


que, por outro lado, nos termos do art. 149.º do CPTA o


tribunal “ad quem” em sede de recurso de apelação não se limita


a cassar a decisão judicial recorrida porquanto ainda que a


declare nula decide “o objeto da causa, conhecendo de facto e de direito”


reunidos que se mostrem no caso os necessários pressupostos e


condições legalmente exigidas.


As questões suscitadas resumem-se, em suma, em determinar


se a decisão judicial recorrida ao julgar parcialmente procedente


a pretensão deduzida pela A. contra o R., aqui recorrente,


considerando verificados os pressupostos de responsabilidade


civil extracontratual do Estado-Juiz [em especial, os da


ilicitude/culpa e do dano], incorreu em erro de julgamento dada a


infração ao disposto nos arts. 20.º, n.º 4 da CRP, 01.º, 02.º, 06.º e


07.º do DL n.º 48051, de 21.11.1967, 06.º, n.º 1 da CEDH, 496.º do


CC, 39.º, n.º1 do DL n.º 275/99, de 23.07, 33.º, n.º 1, c), 40.º e 41.º


todos do CCJ [cfr. alegações e demais conclusões supra reproduzidas].
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3. FUNDAMENTOS


3.1. DE FACTO


Resultou apurada da decisão judicial recorrida [retificado o lapso


material no n.º LIV) «… e a A. que tinha arrestado…» e não «e a R. que tinha arrestado»]


a seguinte factualidade:


I) A A. MM. …, em 13.02.2002, deu entrada no Tribunal


Judicial de Castro Daire da ação declarativa constitutiva, com


processo ordinário contra “RO. …, Ld.ª”, que foi distribuída à


secção única desse Tribunal, tendo-lhe sido atribuído o n.º


106/2002 (fls. 158 dos autos constante da certidão incorporada) - Alínea A) da


Matéria Assente.


II) A R. foi citada por carta com A/R em 19.02.2002, tendo esta


formulado pedido para a prorrogação de prazo para contestar,


em requerimento de 20.03.2002, o que sem oposição da A., em


requerimento de 25.03.2002, foi deferido por despacho de


02.04.2002 (fls. 267, 270 e 272) - Alínea B) da Matéria Assente.


III) A contestação deu entrada em 30.04.2002, com procuração a


favor dos Ilustres advogados JV. …e JF. … (fls. 275 a 283) - Alínea C) da


Matéria Assente.


IV) Em 28.05.2002, seguiu-se conclusão e despacho no sentido


de designação do dia 19.09.2002 para tentativa de conciliação,


sendo que nesta data, em ata, foi adiada a diligência, em virtude


de faltar o mandatário da A., para o dia 22.10.2002, altura em


que foi realizada a diligência e encerrando-se a mesma com a


constatação da inviabilidade da sua finalidade (fls. 317, 324 e 327) -


Alínea D) da Matéria Assente.


V) Conclusão dos autos em 28.10.2002 com despacho na mesma


data a designar o dia 08.01.2003 para audiência preliminar, data


essa acertada com os mandatários das partes segundo tal


despacho (fls. 328) - Alínea E) da Matéria Assente.


VI) Em 06.01.2003 é junto requerimento dos Exm.ºs Advogados


da R. a renunciarem ao mandato e é concluso ao Mm.º Juiz em


07.01.2003, com despacho, da mesma data, a ordenar, a


propósito, o cumprimento o disposto no art. 39.º do CPC e, por


esse motivo, a desmarcar a audiência preliminar (fls. 333 e 336) -


Alínea F) da Matéria Assente.


VII) Em 17.03.2003, depois de vicissitudes ocorridas com o


cumprimento de tal dispositivo legal quanto à R., mediante


requerimento da A., de 28.02.2003, conclusão com despacho a







ordenar que se solicitasse à Ordem dos Advogados a nomeação


de patrono (fls. 362 e 369) - Alínea G) da Matéria Assente.


VIII) A Ordem dos Advogados respondeu por ofício entrado em


26.03.2003 com a nomeação de patrono na pessoa da Exm.ª


Advogada Dr.ª PC. … (fls. 371) - Alínea H) da Matéria Assente.


IX) Conclusão em 01.04.2003 na qual se despachou a ordenar a


notificação de advogado nos termos do art. 39.º do CPC (fls. 372) -


Alínea I) da Matéria Assente.


X) Conclusão em 06.05.2003 e despacho em 08.05.2003 a


designar o dia 23.09.2003 para audiência preliminar (fls. 374) -


Alínea J) da Matéria Assente.


XI) Em 16.09.2003 o Ilustre Advogado da A., por fax, informou


no processo a sua indisponibilidade por doença para essa


audiência de 23.09.2003, com solicitação de nova data posterior a


31.10 (fls. 379) - Alínea L) da Matéria Assente.


XII) Em 19.09.2003, por despacho dessa data ficou sem efeito a


audiência preliminar e designou-se o dia 19.11.2003 para tal (fls.


384) - Alínea M) da Matéria Assente.


XIII) Em 28.10.2003, o Ilustre Advogado da A. renunciou ao


mandato ao que, em conclusão de 29.10.2003, e nesta data, foi


proferido despacho, onde se ordenou, mais uma vez, o


cumprimento do disposto no art. 39.º do CPC (fls. 402 e 404) - Alínea


N) da Matéria Assente.


XIV) A A. em 24.11.2003 fez juntar procuração com a


constituição de advogada, a Exm.ª Advogada Dr.ª CP. …, pelo


que não foi possível realizar a audiência preliminar designada


para 19.11.2003 (fls. 409) - Alínea O) da Matéria Assente.


XV) Em 28.11.2003, conclusão e despacho a designar-se o dia


28.04.2004 para audiência preliminar (fls. 411) - Alínea P) da Matéria


Assente.


XVI) Em 02.12.2003, a A. foi notificada que se encontrava


marcado para o dia 28.04.2004 a audiência preliminar - Alínea Q) da


Matéria Assente.


XVII) Em 28.04.2004, em ata, adiou-se a mesma para o dia


28.06.2004 por a R. não se encontrar notificada, já que a carta


para notificação da data para a realização da audiência


preliminar havia sido devolvida (fls. 417) - Alínea R) da Matéria Assente.


XVIII) Em 28.06.2004 realizou-se a audiência preliminar na


qual foi elaborado despacho saneador e as partes de imediato


apresentaram os seus requerimentos probatórios e se ordenou a


remessa dos autos ao respetivo Círculo Judicial para a indicação


da data para julgamento (fls. 445 a 454) - Alínea S) da Matéria Assente.
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XIX) Em 15.07.2004, em conclusão da mesma data, o Exm.º


Mm.º Juiz de Círculo designou o dia 01.04.2005 para audiência


de julgamento, ordenando a convocação do Exm.º Juiz titular do


processo (fls. 457) - Alínea T) da Matéria Assente.


XX) O Juiz titular foi convocado em 16.09.2004, na conclusão


aposta nessa data, ordenando o cumprimento do disposto no


art.155.º, n.º 2 do CPC (fls. 458) - Alínea U) da Matéria Assente.


XXI) Em 21.09.2004 a A. é notificada de que se encontra


marcado o julgamento para o dia 01.04.2005 pelas 9H30M (cfr.


doc. n.º 04 junto com a petição inicial) - Alínea V) da Matéria Assente.


XXII) Por motivos profissionais atinentes à Exm.ª Mandatária


da A., a mesma, por requerimento junto por fax em 23.09.2004


(original junto em 29.09.2004), solicita o reagendamento da audiência


(fls. 462 e 465) - Alínea X) da Matéria Assente.


XXIII) Seguiram-se as conclusões e respetivos despachos do


Mm.º Juiz titular do processo e do Mm.º Juiz de Círculo, sendo


que este último, por despacho proferido em 13.10.2004,


designou o dia 29.04.2005, para realização de audiência e


julgamento (marcação da audiência numa das datas indicadas pela mandatária


da A.) (fls. 468 e 469) - Alínea Z) da Matéria Assente.


XXIV) Foi ordenada a convocação da audiência, para a data


supra referida pelo Juiz titular do processo, por despacho


21.10.2004 (fls. 470) - Alínea AA) da Matéria Assente.


XXV) Foram notificadas as partes e designadas as


videoconferências, para a referida data (fls. 471 a 486) - Alínea AB) da


Matéria Assente.


XXVI) Nesta última data (29.04.2005), em ata, sem que se


constate qualquer tomada de posição de desacordo das partes, o


Mm.º Juiz declara-se impedido em outras audiências e designa o


dia 23.09.2005 para a realização da audiência (fls. 487) - Alínea AC) da


Matéria Assente.


XXVII) Em 21.09.2005 a Exm.ª Advogada da A. faz juntar


documento requerendo o adiamento da audiência por motivo da


sua própria doença, perante o qual, em despacho de 22.09.2005,


se ordenou que se aguardasse a data de audiência para se


proceder ao adiamento mas não se deixando de determinar a


desconvocação de intervenientes processuais (fls. 490 e 493) - Alínea AD)


da Matéria Assente.


XXVIII) Em 23.09.2005, em ata, designou-se então o dia


07.04.2006 para a audiência de julgamento (fls. 495) - Alínea AE) da


Matéria Assente.
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XXIX) Em 07.11.2005, a A. é notificada de que o julgamento se


encontra marcado para o dia 07.04.2006, pelas 9H30M (Doc. n.º 04


junto com a petição inicial) - Alínea AF) da Matéria Assente. 


XXX) Em cota de 15.12.2005 (fls. 371) é suscitada a informação de


que existiu no Tribunal Judicial de Castro Daire o processo de


falência n.º 174/03.9TBCDR, intentado contra a R. e que o


mesmo foi remetido em 30.08.2004 para o “Tribunal de Falências de


Lisboa”, 2.º Juízo, bem como de que aí foi proferida em


26.01.2005 sentença a decretar a falência, já transitada em


julgado (fls. 524) - Alínea AG) da Matéria Assente.


XXXI) Por despacho de 16.12.2005, em conclusão dessa data,


ordenou-se que se solicitasse informação sobre o estado do


aludido processo (fls. 524 verso) - Alínea AH) da Matéria Assente.


XXXII) Em 06.04.2006 é aposta cota informando-se que o Mm.º


Juiz de Círculo comunicou telefonicamente o seu impedimento


para a audiência de julgamento designada para 07.04.2006, em


virtude de outros julgamentos e o adiamento sine die da mesma


(fls. 527) - Alínea AI) da Matéria Assente.


XXXIII) Na mesma data a oficial de justiça contactou


telefonicamente com os mandatários das partes a comunicar o


conteúdo da citada cota (fls. 527) - Alínea AJ) da Matéria Assente.


XXXIV) Em 18.04.2006 e 02.05.2006, respetivamente, são


proferidos despachos dos mencionados Magistrados, consoante o


caso em conclusões que lhes foram abertas para o efeito, tendo


sido designada, a audiência de julgamento, o dia 19.01.2007,


tendo o Magistrado de Círculo justificado no seu despacho a


dilação da marcação (fls. 532 e 534) - Alínea AL) da Matéria Assente.


XXXV) Em 22.05.2006 é junto ofício do Tribunal do Comércio,


2.º Juízo, com certidão da sentença a decretar a falência da R. no


processo já invocado, com nota de trânsito em julgado fixado em


23.02.2005, o que foi notificado à A. por carta de 14.06.2006 (fls.


539 a 545 e 546) - Alínea AM) da Matéria Assente.


XXXVI) A A., por requerimento junto a 22.06.2006 deduz


pretensão no sentido da antecipação da audiência de julgamento


considerando o culminar do mesmo processo de falência,


merecendo o mesmo o despacho de 25.09.2006, indeferindo-o (fls.


548 e 552) - Alínea AN) da Matéria Assente.


XXXVII) Por cota de 17.01.2007, informa-se que em virtude de


ação de formação a Exm.ª Magistrada Judicial do Círculo estava


impedida de realizar o julgamento e que o mesmo ficou adiado
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sine die (fls. 573) - Alínea AO) da Matéria Assente.


XXXVIII) Em 18.01.2007 consignou-se que foram informados


Exm.ºs Mandatários das partes, do referido adiamento (fls. 574) -


Alínea AP) da Matéria Assente.


XXXIX) Em conclusão de 25.01.2007, a Mm.ª Juiz de Círculo, na


mesma data, constatando nos autos a falta de notificação do


Liquidatário da Massa Falida da R. para os termos da ação,


sobrestou na designação de nova data para a audiência de


julgamento (fls. 579) - Alínea AQ) da Matéria Assente.


XL) Em conclusão de 31.01.2007, por despacho proferido na


mesma data, determinou-se em conformidade com o despacho


da Mm.ª Juiz de Círculo, a notificação do liquidatário judicial,


notificação esta que foi cumprida por carta de 06.02.2007 (fls. 582 e


585) - Alínea AR) da Matéria Assente.


XLI) Face à inércia do Liquidatário, em conclusão de 05.03.2007,


por despacho na mesma data, ordenou-se que se solicitasse ao


citado processo de falência informação sobre o estado do mesmo


e se se mantinha o mesmo Liquidatário, recebendo-se então


comunicação desse processo com a informação de que o mesmo


se encontrava a aguardar a liquidação (fls. 594) - Alínea AS) da Matéria


Assente.


XLII) Entre 22.03.2007 e 10.04.2007 o Mm.º Juiz da Comarca e o


Mm.º Juiz de Circulo despacharam no sentido da audiência de


julgamento ser designada para o dia 13.12.2007 (fls. 601 e 603) - Alínea


AT) da Matéria Assente.


XLIII) No dia 16.04.2007 é a A. notificada de que o julgamento


se encontra novamente marcado, mas desta feita para o dia


13.12.2007, pelas 9H45M (Doc. n.º 04 junto com a petição inicial) - Alínea AU)


da Matéria Assente.


XLIV) No dia 13.12.2007 realizou-se a audiência de julgamento


e a designou-se o dia 07.01.2008 para continuação da audiência


de julgamento para efeito da leitura das respostas à matéria de


facto (fls. 668 a 671) - Alínea AV) da Matéria Assente.


XLV) No dia 07.01.2008, foi feita a leitura da decisão sobre a


matéria instrutória, não se encontrando presentes os


mandatários das partes, razão pela qual tal decisão foi notificada


por carta e se ordenou que se aguardasse o prazo do art. 657.º do


CPC (fls. 679) - Alínea AX) da Matéria Assente.


XLVI) Em 15.02.2008 abriu-se conclusão para sentença que veio


a ser proferida em 05.05.2008 e notificada à A. por ofício de


12.05.2008, tendo a ação sido julgada procedente por provada e a
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R. foi condenada a pagar à A. a quantia de 66.589,52 € acrescida


de juros de mora à taxa legal, vencidos desde 21.06.2001,


contados sobre a quantia de 17.457,93€ e desde 03.09.2001, sobre


a quantia de 49.131,59 € e até 26.01.2005 (fls. 680 a 706 e 708 e Doc. n.º


05 junto com a petição inicial) - Alínea AZ) da Matéria Assente. 


XLVII) No ano de 2003, foi instaurado processo de falência,


contra a R., da ação ordinária supra referida, no Tribunal


Judicial de Castro Daire tendo sido remetido em 30.08.2004 para


o “Tribunal de Falências de Lisboa”, 2.º Juízo, uma vez que a R.,


mudou entretanto a sua sede social (fls. 524) - Alínea AAA) da Matéria


Assente.


XLVIII) Foi decretada a falência por sentença proferida em


26.01.2005, que transitou em julgado (fls. 539 a 545) - Alínea AAB) da


Matéria Assente.


XLIX) Em 18.02.2005, foi publicado anúncio, na III.ª Série do


DR, a convocar os credores para reclamarem os seus créditos em


30 dias - Alínea AAC) da Matéria Assente.


L) O prazo de 30 dias para reclamar créditos, nos termos do


estatuído no art. 188.º, n.º 2 CPFREF, terminou no dia


21.03.2005 (fls. 120 e 121) - Alínea AAD) da Matéria Assente.


LI) O crédito da A. poderia ainda ter sido reclamado, até ao dia


21.03.2006 (um ano a contar da data da publicação do anúncio) (fls. 120 a


135) - Alínea AAE) da Matéria Assente.


LII) A A. só reclamou o seu crédito em 11.07.2008, após o


decurso de ambas as datas, supra referidas, que não foi


admitido, por despacho proferido em 14.10.2008, tendo a


mesma interposto recurso, que foi admitido por despacho de


25.03.2009, que ainda se encontra pendente (fls. 120 a 135) - Alínea


AAF) da Matéria Assente.


LIII) O processo que se descreve tem mais três apensos, ou seja,


a Execução para Pagamento de Quantia Certa n.º 106-C/2002, o


Procedimento Cautelar n.º 106-A/2002 e o Procedimento


Cautelar n.º 106-B/2002 (fls. 729 a 739) - Alínea AAG) da Matéria Assente.


LIV) Todos os bens da R. foram apreendidos para compensarem


os créditos reclamados na falência e a A. que tinha arrestado


alguns bens, viu os mesmos serem vendidos - Alínea AAH) da Matéria


Assente.


LV) Na véspera da diligência, do dia 28.04.2004, a mandatária


da A. telefonou para o Tribunal de Castro Daire a confirmar se


a diligência se iria realizar ou não, em virtude da distância,


tendo-lhe sido dito que sim  - Resposta ao artigo 01.º) da Base Instrutória.
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LVI) No dia 28.04.2005, a mandatária da A., pelas 16H


telefonou para o Tribunal de Castro Daire para confirmar se o


julgamento se ia mesmo fazer, tendo-lhe sido dito que sim, pelo


que no dia 29 se deslocaram mais uma vez de Lisboa para


Castro Daire para a realização do julgamento - Resposta ao artigo 02.º) da


Base Instrutória.


LVII) Aí chegadas, são surpreendidas, quando o Sr. Funcionário


lhes diz que aquele dia para o julgamento tinha sido dado sem


efeito, uma vez que o Tribunal se encontrava impedido com


outros julgamentos - Resposta ao artigo 03.º) da Base Instrutória.


LVIII) A A. como residia e reside em Lisboa e como ficou muito


desorientada com a atitude da R. só muito raramente se


deslocava a Castro Daire, pelo que só em 2007 tomou


conhecimento de que em 26.01.2005 a R. tinha sido declarada


falida - Resposta ao artigo 05.º) da Base Instrutória.


LIX) Ao que apurou posteriormente, a ação a requerer a falência


da R. tinha entrado no Tribunal de Castro Daire e só


posteriormente foi remetida ao Tribunal de Comércio de Lisboa
- Resposta ao artigo 06.º) da Base Instrutória.


LX) A A. efetuou duas deslocações de Lisboa a Castro Daire e


regresso em viatura própria, para diligências marcadas e que


não se realizaram e nem foi avisada para não comparecer,


gastando gasolina, portagens e desgaste do veículo - Resposta ao


artigo 07.º) da Base Instrutória.


LXI) Suportou o pagamento de horas de trabalho à sua


mandatária, nesses dias, desde que saiu de Lisboa até regressar e


refeições - Resposta ao artigo 08.º) da Base Instrutória.


LXII) Dada a demora dos autos a A. não sabia o que fazer à


vida, como nunca mais via o processo julgado - Resposta ao artigo


10.º) da Base Instrutória.


LXIII) Começou a andar angustiada, desorientada, nervosa e


muito ansiosa, não conseguindo dormir, pelo que foi forçada a


procurar ajuda médica - Resposta ao artigo 11.º) da Base Instrutória.


LXIV) Vendo os anos a passar sem que a justiça fizesse nada


por si, a A. começou também a sentir-se frustrada pela


ineficácia do sistema na defesa dos seus interesses - Resposta ao artigo


12.º) da Base Instrutória.


LXV) Foi proferida sentença passados seis anos sobre a data da


entrada da ação em Tribunal, sendo que o Réu se desfez de


grande parte do seu património e, posteriormente, no processo


de falência foram arrestados os poucos bens que restavam  -


Resposta ao artigo 13.º) da Base Instrutória.
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LXVI) A A. tomou conhecimento que outras ações entradas


depois da sua, foram julgadas com muito mais celeridade -


Resposta ao artigo 14.º) da Base Instrutória.


LXVII) A A. ficou sem o seu dinheiro e sem quaisquer imóveis,


o que lhe causou elevados problemas psicológicos - Resposta ao artigo


15.º) da Base Instrutória.


LXVIII) A A. continua a tomar calmantes e antidepressivos


devido a esta situação - Resposta ao artigo 16.º) da Base Instrutória.


LXIX) Nunca mais conseguiu trabalhar - Resposta ao artigo 17.º) da Base


Instrutória.


LXX) Anda sempre a chorar e a desorientada, dando muitas


vezes por si a falar sozinha e completamente perdida - Resposta ao


artigo 18.º) da Base Instrutória.


LXXI) Deixou de confiar nas pessoas, estando sempre


desconfiada, o que leva as pessoas a afastarem-se de si - Resposta ao


artigo 19.º) da Base Instrutória.


LXXII) Nunca mais conseguiu dormir sem ter que tomar


calmantes - Resposta ao artigo 20.º) da Base Instrutória.


LXXIII) Anda a matutar na situação - Resposta ao artigo 21.º) da Base


Instrutória.


LXXIV) Toda a situação lhe causou envelhecimento - Resposta ao


artigo 22.º) da Base Instrutória.


LXXV) A execução foi instaurada em 12.03.2009, mantendo-se


pendente e sem qualquer penhora efetuada, bem como com


insistências oficiosas ao agente de execução para informar do


estado das diligências - Resposta ao artigo 23.º) da Base Instrutória.


LXXVI) Foi intentado um primeiro procedimento cautelar que


foi indeferido - Resposta ao artigo 24.º) da Base Instrutória. 


LXXVII) O segundo procedimento foi intentado pela A. contra a


R. em 03.02.2003, sendo deferido em 17.02.2003 quanto a cinco


frações autónomas, um prédio rústico e um prédio urbano, cujo


respetivo termo é de 20.02.2003 - Resposta ao artigo 25.º) da Base Instrutória.


«»


3.2. DE DIREITO


Considerada a factualidade supra fixada importa, agora, entrar


na análise dos fundamentos aduzidos pelo R. no recurso


jurisdicional que se nos mostra dirigido.


ð


3.2.1. DA DECISÃO JUDICIAL RECORRIDA
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O TAF de Viseu em apreciação da pretensão deduzida pela A.


na ação administrativa comum em presença conclui, em


24.02.2012, no sentido de que “in casu” estavam preenchidos os


requisitos/pressupostos necessários à constituição do R. em


responsabilidade civil extracontratual do Estado-Juiz


decorrente de anormal funcionamento da Administração da


Justiça [mormente, os requisitos da ilicitude, da culpa e dos danos], pelo


que condenou o mesmo no pagamento de indemnização à A.


no valor total de 6.800,00 €, quantia esta acrescida de juros


legais desde a citação e até integral pagamento, bem como ainda


no pagamento de honorários com advogado a liquidar em


momento ulterior em sede incidental própria.


ð


3.2.2. DA TESE DO RECORRENTE


Alega o mesmo que a decisão judicial em crise incorreu em erro


de julgamento por haver contrariado, nomeadamente, o


disposto nos arts. 20.º, n.º 4 da CRP, 01.º, 02.º, 06.º e 07.º do DL


n.º 48051, 06.º, n.º 1 da CEDH, 496.º do CC, 39.º, n.º1 do DL n.º


275/99, 33.º, n.º 1, c), 40.º e 41.º todos do CCJ, já que, em seu


entendimento, à luz do quadro fáctico e normativo invocado,


não se verificam os requisitos/pressupostos da


responsabilidade civil extracontratual relativos à ilicitude, à


culpa e ao dano.


ð


3.2.3. DO OBJETO DO RECURSO JURISDICIONAL


3.2.3.1. DA ILICITUDE/CULPA - VIOLAÇÃO ARTS. 20.º, n.º 4 CRP, 01.º,


02.º, 06.º e 07.º DL n.º 48051 e 06.º, n.º 1 CEDH


Argumenta o R. que aquela decisão judicial fez errado


julgamento de facto e de direito já que no caso não estavam e


não estão legalmente reunidos aqueles requisitos à luz do


quadro normativo atrás enunciado, pelo que o pedido


indemnizatório formulado nos autos deveria ter sido julgado


totalmente improcedente.


Analisemos.


I. Pensamos ser hoje um dado adquirido e consensualizado o de


que no plano do ordenamento jurídico português à data vigente


o direito de acesso à justiça em prazo razoável constitui uma
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garantia inerente ao direito ao acesso aos tribunais e à tutela


jurisdicional efetiva (arts. 20.º, n.ºs 4 e 5 e 268.º, n.ºs 4 e 5 da CRP) e


que a infração a tal direito, que é extensível a qualquer tipo de


processo (cível, penal, administrativo/tributário, laboral, etc.), constitui


o Estado em responsabilidade civil extracontratual (art. 22.º da


CRP, 06.º do CEDH em conjugação/articulação com o regime legal


ordinário interno decorrente do DL n.º 48051).


II. Assente, por conseguinte, como princípio a suscetibilidade do


R. Estado Português ser responsabilizado civilmente pelo


anormal funcionamento da máquina ou do aparelho judiciário,


importa, então, analisar em que termos opera tal


responsabilidade, quais os requisitos ou pressupostos cuja


verificação ou preenchimento têm de estar reunidos no caso


concreto.


III. Decorre do art. 22.º da CRP que o “… Estado e as demais entidades públicas


são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou


agentes, por ações ou omissões praticadas no exercício das suas funções e por causa desse exercício,


de que resulte violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem …”, sendo


que deriva do n.º 1 do art. 02.º do DL n.º 48051 que o “… Estado e


demais pessoas coletivas públicas respondem civilmente perante terceiros pelas ofensas dos direitos


destes ou das disposições legais destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de atos ilícitos


culposamente praticados pelos respetivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das suas


funções e por causa desse exercício ...”.


IV. Neste último diploma [à data dos factos aplicável e vigente - cfr. arts. 12.º


CC, 05.º e 06.º da Lei n.º 67/07, de 31.12] regulava-se o regime da


responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais


pessoas coletivas públicas no domínio dos atos denominados


então de “gestão pública”, sendo que a apreciação e efetivação da


mesma responsabilidade decorrente de atos de “gestão privada”


estava e está prevista nos arts. 500.º e 501.º do C. Civil.


V. Ora tendo presente os termos em que a presente ação se


mostra deduzida dúvidas não existem que nos situamos no


âmbito da responsabilidade civil extracontratual regulada e


disciplinada pelo DL n.º 48051, conjugada com os arts. 20.º, n.º


4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da CEDH (ratificada pela Lei n.º 65/78,


de 13.10).


VI. O citado DL previa e regulava três tipos de responsabilidade


civil extracontratual do Estado e demais pessoas coletivas
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públicas pelos “atos de gestão pública”, sendo que compulsados os


autos "sub judice" temos que tanto a responsabilidade pelo risco


como a responsabilidade por factos lícitos inexistem


manifestamente na situação dos autos, razão pela qual importa,


tão-só, entrar na apreciação dos requisitos ou pressupostos da


responsabilidade civil fundada na prática de ato ilícito e


culposo e aferir se "in casu" estão preenchidos todos esses


pressupostos de modo a que ao aqui R. possa ser imputada


responsabilidade civil, já que para que esta exista necessário se


torna que estejam preenchidos os respetivos pressupostos


condicionadores da existência da mesma (cfr. arts. 02.º e segs. do


citado DL, 20.º, 22.º da CRP e 06.º do CEDH).


VII. Tal como constitui jurisprudência dominante a condenação


do R. enquanto Estado-Juiz está dependente da verificação


cumulativa dos pressupostos do facto, da ilicitude, da culpa, do


dano e do nexo de causalidade entre o facto e o dano.


VIII. Considerados os fundamentos objeto do presente recurso


jurisdicional importa analisar o requisito da ilicitude


concretizando, para tal, em que consiste o direito à justiça em


prazo razoável consagrado na CEDH e na nossa Lei


Fundamental.


IX. Resulta do n.º 4 do art. 20.º da CRP que todos têm direito a


que uma causa em que intervenham, enquanto partes/sujeitos


processuais, seja objeto de decisão em prazo razoável, no que se


traduz numa consagração autónoma do direito fundamental a


um processo com prazo razoável que assiste a cada pessoa e que


vincula todos os órgãos do poder judicial.


X. Daí que o direito à justiça em prazo razoável assegura às


partes envolvidas numa ação judicial o “… direito de obter do órgão


jurisdicional competente uma decisão dentro dos prazos legais pré-


estabelecidos, ou, no caso de esses prazos não estarem fixados na lei, de um


lapso temporal proporcional e adequado à complexidade do processo …”


(cfr. Isabel Fonseca in: “Estudos em Comemoração do 10.º Aniversário da Licenciatura em


Direito da Universidade do Minho”, pág. 360; J. Gomes Canotilho e Vital Moreira in:


“Constituição da República Portuguesa Anotada”, 4.ª edição revista, vol. I, pág. 417).


XI. Em concretização de tal comando constitucional que, através
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dos tribunais, confere a todos o direito a uma proteção jurídica


eficaz e temporalmente adequada atente-se nos regimes fixados


na lei ordinária [quer no CPC - cfr. art. 02.º, n.º 1 na redação dada pela revisão


operada pelos DL’s n.ºs 329-A/95, de 12.12 e 180/96, de 25.09 -, quer na Lei n.º 15/02, de


22.02, que publicou o atual CPTA - cfr. art. 02.º, n.º 1 deste Código], sendo que


de tal direito está dependente a credibilidade e a própria eficácia


da decisão judicial.


XII. É certo que os juízes, sem prejuízo do acerto da decisão, têm,


no exercício das suas funções, o dever de adotar as providências


necessárias enquanto direção do processo e de observar os prazos


e trâmites previstos para que, num prazo razoável, os litígios


sejam solucionados.


XIII. Será, todavia, que a mera e formal constatação de


inobservância dum prazo processual fixado na lei para prolação


de decisão por parte dum magistrado fará desencadear e


preencherá a previsão do art. 20.º, n.º 4 da CRP e 06.º, § 1º da


CEDH, dela derivando a verificação do requisito da ilicitude?


XIV. Temos, para nós, que a resposta a esta questão não poderá


ser feita em termos abstratos, não podendo ter-se como


adequada e correta a admissão, enquanto tese e regra geral, a de


que uma vez decorrido o prazo legal previsto daí derive


automaticamente a ilicitude da conduta fundamentadora de


responsabilidade civil extracontratual por facto ilícito fundada


na ofensa ao direito à obtenção de decisão em “prazo razoável”.


XV. Tal posicionamento seria equiparar o decurso de prazo


processual legalmente previsto para a prática dum determinado


ato com o conceito de obtenção de decisão em “prazo razoável”,


confundindo os dois conceitos, o que não nos parece legítimo,


nem nos parece corresponder a uma adequada interpretação


deste último conceito.


XVI. Como sustenta Luís Guilherme Catarino se “… inexiste


‘constitucionalização’ ou ‘fundamentalização’ dos prazos processuais, não


devemos considerar como fonte de anormal funcionamento da


Administração da Justiça todo e qualquer atraso ou incumprimento dos


prazos processuais pelas partes ou pela Administração …” (in: “A


Responsabilidade do Estado pela Administração da Justiça …”, pág. 394).
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XVII. Na verdade, no que tange à apreciação e integração do


conceito de justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de decisão


judicial em “prazo razoável” temos que se trata dum processo de


avaliação a ter de ser feito “in concreto” como vimos decidindo


[cfr. Acs. do TCA Norte de 30.03.2006 - Proc. n.º 00005/04.2BEPRT, de


15.10.2009 - Proc. n.º 02334/06.1BEPRT, de 22.10.2010 - Proc. n.º


01357/07.8BEVIS in: «www.dgsi.pt/jtcn»], e nunca em abstrato, pelo que,


nessa tarefa, nunca nos poderemos socorrer única e


exclusivamente do que deriva das regras legais que definem o


prazo ou os sucessivos prazos para a prática e prolação dos atos


processuais pelos vários intervenientes.


XVIII. Nessa medida, a apreciação da razoabilidade de duração


dum processo terá de ser feita analisando cada caso em concreto


e numa perspetiva global, tendo como ponto de partida a data


de entrada da ação no tribunal competente e como ponto final a


data em que é tomada a prolação definitiva, contabilizando as


instâncias de recurso (incluindo a junto do Tribunal Constitucional) e


ainda a fase executiva.


XIX. Para tal tarefa de avaliação e de ponderação afigura-se-nos


adequado e útil fazer apelo à jurisprudência do Tribunal


Europeu dos Direitos do Homem (TEDH) quanto à


metodologia para avaliar a razoabilidade da duração dum


processo [cfr. Luís Guilherme Catarino in: ob. cit., págs. 393 e segs.; Isabel


Fonseca in: “A garantia do prazo razoável: o juiz de Estrasburgo e o juiz nacional” in:


CJA n.º 44, págs. 43 e segs, em especial, págs. 58 a 60, ou in: “A responsabilidade do Estado


pela violação do prazo razoável: quo vadis” in: Revista do Ministério Público n.º 115, págs. 16 e


segs., ou ainda em “Violação do prazo razoável e reparação do dano: quantas


novidades, mamma mia” in: CJA n.º 72, págs. 44 e 45].


XX. Tal jurisprudência, inicialmente, serviu-se apenas de três


critérios [1.º - o da complexidade do processo; 2.º - o do comportamento das


partes; e 3.º - o da atuação das autoridades competentes no processo], sendo


que mais recentemente aquela jurisprudência acrescentou um


outro critério (o 4.º) que se prende com o assunto do processo e


ao significado que ele pode ter para o requerente (“l’ enjeu du litige”),


sendo que todos estes critérios são valorados e aferidos em


concreto atendendo “às circunstâncias da causa” [cfr., entre outros,


decisões do TEDH no caso Frydlender c. França (P. n.º 30979/96) in: CEDH


2000-VII; no caso Cavelli e Ciglio c. Itália - acórdão de 17.01.2002, CEDH


2002, pág. 23 in: «www.gddc.pt/direitos-humanos/sist-europeu-dh/sumariosTEDH.pdf»; no
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caso Martins Castro e Alves Correia de Castro c. Portugal (P. n.º


33729/06 - acórdão 10.06.2008, no seu § 38); no caso Ferreira Alves c.


Portugal N.º 6 (P. n.ºs 46436/06 e 55676/08 - acórdão de 13.04.2010, no seu § 35) in:


«www.gddc.pt/direitos-humanos/portugal-dh/acordaos»; no caso Domingues Loureiro


e outros c. Portugal (P. n.º 57290/08 - acórdão de 12.04.2011, no seu § 56) e no


caso Chy¿yñski c. Polónia (P. n.º 32287/09 - acórdão 24.07.2012, no seu § 47)


ambos in: «www.hudoc.echr.coe.int/»].


XXI. Chamando aqui à colação aquela jurisprudência do Tribunal


de Estrasburgo para a definição ou integração de cada um destes


critérios, tal como este TCA já havia feito apelo, mormente, nos


supra citados acórdãos de 30.03.2006, de 15.10.2009 e de


22.10.2010 [respetivamente, Procs. n.ºs. 00005/04.2BEPRT,


02334/06.1BEPRT e 01357/07.8BEVIS], temos que quanto ao


primeiro critério se analisam tanto as circunstâncias de facto


como o enquadramento jurídico do processo [mormente, número


de pessoas/partes envolvidas na ação; tipo de peças processuais,


nomeadamente, articulados; produção de prova e que tipos de prova


foram produzidos, incluindo a pericial ou a realização de prova com


recurso a cartas precatórias/rogatórias, ou que envolvam investigações de


âmbito ou dimensão internacional; sentença (as dificuldades da aplicação


do direito ao caso concreto, dúvidas sobre as questões jurídicas em


discussão ou própria natureza complexa do litígio); número de jurisdições


envolvidas por via de recursos; elaboração da conta].


XXII. É, assim, que o número e a complexidade das questões de


facto, a dificuldade das questões de direito, o volume do


processo, a quantidade de provas a produzir, devem ser


tomadas em conta no cômputo do prazo, sendo que não haverá


que levar em conta quanto à complexidade da causa quando o


atraso respeite a um ato ou uma fase processual em que ela não


tenha incidência.


XXIII. Já quanto ao segundo critério a avaliação do comportamento


das partes atende não só ao uso do processo para o exercício ou


efetivação de direitos como à utilização de mecanismos


processuais [afere-se, nomeadamente, o uso de expedientes ou certas


faculdades que obstam ao regular andamento do processo, v.g., a


constante substituição do advogado, a demora na entrega de peças


processuais, a recusa em aceitar as vias de instrução oral, o abuso de vias


de impugnação e recurso sempre que a atitude das partes se revele abusiva


e dilatória]. Daí que o TEDH exige que o queixoso, aqui A.,
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tenha tido uma “diligência normal” no decurso do processo, não


lhe sendo imputável a demora decorrente do exercício de direitos


ou poderes processuais, como o de recorrer ou de suscitar


incidentes.


XXIV. Relativamente ao terceiro critério atende-se não apenas aos


comportamentos das autoridades judiciárias no processo mas


também ao comportamento dos órgãos do poder executivo e


legislativo, exigindo-se, assim, que o direito ao processo


equitativo se concretize com reformas legislativas ao nível das


leis de processo e com reformas estruturais, mormente, com


reforço dos meios humanos e materiais.


XXV. A este propósito o TEDH tem considerado que a invocação


de excesso de zelo para a realização de prova, a “lacuna na sua


ordem jurídica”, a “complexidade da sua estrutura judiciária”, a doença


temporária do pessoal do tribunal, a falta de meios e de


recursos, uma recessão económica, uma crise política temporária


ou a insuficiência provisória de meios e recursos no tribunal,


não podem servir como razão suficiente para desculpar o Estado


pelos períodos de tempo em que os processos estão parados


traduzindo-se em situação de demora excessiva do processo o


que constituiria infração ao art. 06.º da CEDH porquanto face à


ratificação desta Convenção pelos Estados estes comprometem-


se a organizar os respetivos sistemas judiciários de molde a


darem cumprimento aos ditames decorrentes daquele preceito.


XXVI. Também a justificação do atraso na prolação de decisão


judicial com base no volume de trabalho não tem merecido


aceitação, pois, se pode eventualmente afastar a


responsabilidade pessoal dos juízes não afasta a


responsabilidade dos Estados.


XXVII. Assim, para efeitos de avaliar se houve violação do direito à


justiça em “prazo razoável” a conduta negligente ou omissiva do


juiz é equivalente à inércia do tribunal ou de qualquer


autoridade dependente do tribunal em que corre o processo.


XXVIII. Nessa medida, quer estejamos perante atuação ou omissão


de juiz, quer estejamos face a ausência de juiz, de falta de juízes


por não haverem sido formados ou por má gestão dos respetivos
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quadros face ao volume de serviço do tribunal (deficiente definição


dos quadros), quer, ainda, quando haja grande volume de serviço


e não haja um adequado quadro de funcionários judiciais, como


também pela insuficiência de condições físicas e meios colocados


à disposição do tribunal [faltas de salas de audiência ou mesmo da


falta equipamento ou do seu deficiente funcionamento quanto aquilo que


são os meios legalmente previstos e impostos], o Estado responderá


civilmente pela desorganização do aparelho judicial.


XXIX. Por fim, quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a


natureza do litígio, assunto objeto de apreciação e tipo de


consequências que dele resultam para a vida pessoal ou


profissional das pessoas ou sujeitos envolvidos, mormente, a


importância que a decisão tem para as partes.


XXX. Este último critério tem desempenhado ou assumido um


papel cada vez mais relevante a ponto de ser utilizado na


apreciação da razoabilidade da duração dos processos em que se


discutem certos direitos, mormente, em áreas como as da


assistência social, as do emprego, as dos sinistros rodoviários ou


ainda as relativas ao estado civil das pessoas (sua regularização).


XXXI. O critério da finalidade do processo assume importância


primordial quando está em causa um processo urgente que vise


tutelar situação de alegada ofensa irreparável. Com efeito, o


tardar numa decisão judicial para além daquilo que foi o prazo


alegado ou reclamado como necessário para evitar tal ofensa


poderá tornar inútil o processo decorrido esse prazo,


desvirtuando-se por completo o direito à tutela jurisdicional


efetiva em sede cautelar.


XXXII. Atente-se igualmente ao que foi considerado em acórdão do


STA de 09.10.2008 [Proc. n.º 0319/08 cuja jurisprudência veio a ser


reafirmada, nomeadamente, nos acórdãos do mesmo Tribunal de


05.05.2010 (Proc. n.º 0122/10) e de 01.03.2011 (Proc. n.º 0336/10) ambos in:


«www.dgsi.pt/jsta»] a este propósito “… o direito à decisão em prazo


razoável mediante processo equitativo consagrado no art. 6.º da CEDH e


n.º 4 do art. 20.º da Const. remete o aplicador para operar a determinação,


apreciando as circunstâncias de cada caso, do que é o prazo razoável. (…)


Esta determinação tem de adoptar como primeiro critério o que resulta do


elemento textual, isto é, a razoabilidade, o que nos remete para uma


análise global, de conjunto da situação processual dos autos em que o
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demandante se queixa do atraso e não para os seus pormenores e para os


prazos de cada fase e momento processual. (…) São de excluir desde logo


da possibilidade de servir de esteio à apreciação os atrasos que tenham


sido provocados pela própria parte que se queixa da demora. (…) Deve em


seguida passar a analisar-se na globalidade o tempo de duração da ação e


o seu estado e, se a conclusão que se recolher deste conspecto for clara e


seguramente no sentido de que foi ultrapassado o prazo razoável não


deveremos perder-nos na floresta dos meandros processuais à procura de


saber se foi ou não cumprido religiosamente cada um dos prazos dos atos


daquele percurso. Uma situação deste tipo pressupõe evidentemente uma


opinião praticamente unânime de um universo de apreciadores que o


julgador pode prefigurar e portanto ocorre apenas quando a demora


processual seja chocante, inaceitável, para os critérios do homem comum e


das suas expetativas ponderadas sobre o andamento da máquina da


administração da justiça. (…) É de sublinhar neste ponto que em alguns


casos de claro excesso do prazo razoável poderia porventura o método


analítico de cada ato processual e respetivo prazo conduzir à conclusão de


que não houve atrasos, mas nem assim se pode infirmar a conclusão do


excesso injustificado porque a ser assim teria o Estado que prover a criação


de outros ou diferentes meios, mecanismos, prazos, organização, para


atingir o objetivo de administrar a justiça em prazo razoável …”.


XXXIII. E continua-se no referido acórdão que numa “… segunda


hipótese vemos aqueles casos em que no conjunto do meio processual e do


tempo que tardou, atendendo a aspetos como a complexidade do caso e o


enxerto de incidentes indispensáveis, haja de concluir-se que se tratou


ainda de um prazo razoável. (…) Também neste caso, como no


antecedente se deve evitar conceder relevância, sequer analítica ao que se


passou concretamente com os atos atomísticos que preenchem o processo e


irreleva se houve um atraso na secretaria ou de um magistrado se ele não


determinou a ultrapassagem do tempo razoável para a decisão da causa.


(…) Uma terceira hipótese contempla aqueles casos em que é ultrapassada


a duração média daquele tipo de processos, mas não existe uma demora


que se afaste profundamente daquela média nem do tempo que seria


expectável por um destinatário médio bem colocado para esta apreciação e


o processo teve relativa complexidade e incidentes de modo que se podem


colocar dúvidas quanto a determinar o que seria o prazo razoável naquela


situação. (…) Neste grupo de casos parece que, ao lado de outros o critério


analítico do cumprimento ou não dos prazos processuais pode


desempenhar um papel relevante …”.


XXXIV. Sustentou aquele mesmo Supremo no seu acórdão de


10.09.2009 (Proc. n.º 083/09 in: «www.dgsi.pt/jsta») que: “… a definição do


que seja um prazo razoável não só não é meramente objetiva como
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também essa qualificação não pode ser atribuída em abstrato antes


havendo de ter em consideração as circunstâncias concretas de cada caso,


designadamente as relacionadas com natureza e complexidade do


processo, a conduta do requerente e o comportamento das autoridades


competentes (magistrados, órgãos de polícia e agentes dos serviços de


justiça). O que quer dizer que o facto da conclusão do processo ter


excedido o prazo legal, pode não ser qualificado como ilícito e culposo -


Vd., entre outros, Acórdãos deste STA de 15/10/98 (rec. 36.811) e de


17/03/2005 (rec. 230/03). Ou seja, a violação do direito a uma decisão num


prazo razoável só pode gerar a obrigação de indemnizar se as


circunstâncias concretas do caso ditarem que ela podia ter sido alcançada


num prazo inferior ao que efetivamente foi e que tal só aconteceu por


incúria ou negligência dos operadores judiciários …”.


XXXV. Munidos dos considerandos de enquadramento


metodológico e dos critérios supra elencados impõe-se, agora,


aferir se, em concreto, ocorreu violação do direito à obtenção de


decisão em “prazo razoável” por parte da aqui A. na ação judicial


em referência nos autos e que correu termos no T.J. Castro de


Aire sob o n.º 106/2002.


XXXVI. Resulta da factualidade supra apurada que estávamos


perante ação declarativa condenatória, sob forma ordinária, na


qual se discutia o incumprimento de contratos de promessa de


compra e venda de várias frações sitas em Castro Daire (03


apartamentos, lugar de garagem, sótão e 02 lojas) que haviam sido


celebrados entre a A. e a ali R. ou em que aquela assumiu a


posição contratual de promitente compradora, e na qual a A.


peticionava a execução específica dos contratos nos termos do


art. 830.º do CC ou, em alternativa, a condenação da R. a


restituir as quantias entregues a título de sinal no valor global


de 66.589,52€ acrescida de juros de mora vencidos e vincendos


até integral pagamento [cfr. n.º I) dos factos apurados e documento de


fls. 157 a 196 do autos].


XXXVII. Na aludida ação, proposta em 13.02.2002, procedeu-se à


citação da ali R. em 19.02.2002 e foi junta a contestação em


30.04.2002, sendo que terminada a fase dos articulados


[sensivelmente 03 meses após o início da mesma] os autos são


conclusos em 28.05.2002 e, nesta data, é agendada a realização


duma tentativa de conciliação para o dia 19.09.2002 [cfr. n.ºs I),


II), III) e IV) dos factos apurados].
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XXXVIII. Mais se extrai da análise dos factos apurados que a fase do


saneamento dos mesmos autos, aberta em 28.05.2002, apenas


conheceu seu término em 28.06.2004 com a realização de


audiência preliminar e na qual foi elaborado então despacho


saneador, sendo que durante este lapso temporal houve lugar a


02 despachos a agendar tentativa de conciliação e a 05 despachos


a reagendar ou adiar audiência preliminar, com agendamentos


a uma dilação mínima de cerca de 01 mês e máxima de cerca de


05 meses, mas geralmente de cerca de 02 meses [cfr. n.ºs V) a


XVIII) dos factos apurados]. Tais despachos foram motivados em 03


por atos “imputáveis” à A. [falta à 1.ª diligência de tentativa conciliação; doença do


então seu ilustre advogado; e renúncia do mesmo ao mandato - cfr. n.ºs IV), V), XI), XII),


XIII), XIV) e XV) dos factos apurados], em 01 à ali R. [renúncia dos seus


ilustres advogados ao mandato - cfr. n.ºs VI), VII), VIII) e IX) dos factos apurados]


e 01 por falha na notificação da R. [carta devolvida quando o despacho de


agendamento da diligência (para 28.04.2004) data de 28.11.2003 e foi cumprido em


02.12.2003 - cfr. n.º XVII) dos factos apurados].


XXXIX. Ora dos elementos factuais colhidos nesta sede e


considerando todo o concreto circunstancialismo que se mostra


apurado até aquele momento nas fases processuais dos


articulados e do saneamento se não se pode falar em qualquer


atraso na primeira fase do processo já na segunda constatamos


uma duração de sensivelmente 02 anos, tempo que se mostra


excessivo com alguns agendamentos para o concerto tipo de


diligência em questão numa ou com uma dilação que não se


mostra aceitável e razoável [nenhuma justificação foi alegada e


demonstrada pelo R.], bem como com um adiamento da audiência


preliminar em 28.04.2004 por impossibilidade/falta de


notificação da ali R. quando a devolução da carta teve lugar em


04.12.2003 e desta data até 28.04.2004 nenhum movimento ou


diligência da secretaria teve lugar. Se é certo que para este


atraso também contribuíram as partes, mormente, a aqui A.,


temos que tal contribuição não é suficiente para “apagar” por


completo aquilo que foi o funcionamento da máquina judiciária


em termos da sua ação/inação na administração da justiça em


prazo razoável.


XL. Continuando a análise da tramitação processual a que os


autos em referência foram sujeitos constata-se que nos mesmos
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se assiste a um tempo de duração da fase de julgamento (de facto


e de direito) de praticamente quase 04 anos, dos quais 03 anos e


seis meses só para o julgamento de facto [cfr. n.ºs XIX) a XLVI) dos


factos apurados], durante os quais a audiência de julgamento foi


adiada por 04 vezes sendo 03 por impedimento do Tribunal [ou


com fundamento noutro serviço agendado ou com fundamento em presença em ação de formação


organizada pelo CEJ e para a qual o magistrado havia obtido dispensa de serviço - cfr. n.ºs


XIX), XXVI), XXXII) e XXXVII) dos factos apurados] e uma pela falta da


advogada da A. [cfr. n.º XVII) dos factos apurados].


XLI. Nesta fase constata-se uma dilação no


agendamento/adiamento da audiência de julgamento que vai de


cerca de 03 meses até cerca de 08 meses (por 02 vezes), com dilações


intermédias de cerca de 06 e de 07 meses [já descontados os períodos


de férias judiciais] [cfr. n.º XIX), XXVI), XXVIII), XXXIV) e XLII) dos factos


apurados], sendo que dos agendamentos realizados apenas o que


teve lugar em 18.04.2006 [e para marcar a audiência para o dia


19.01.2007] foi motivado na sua dilação referindo-se e passa-se a


citar “… não antes por indisponibilidade de agenda, e atento o facto de se


estar a proceder ao reagendamento das diversas diligências deste círculo


judicial, o qual tem de ser realista e respeitar todos os intervenientes


processuais e, no que se refere às ações cíveis, como é o caso dos presentes autos,


obediência a alguns critérios, designadamente dando-se preferência às ações


sobre o estado de pessoas em primeiro lugar, em segundo lugar às ações


relativas a acidentes de viação para ressarcimento dos danos corporais ou


morte, à própria antiguidade das ações, bem como à antiguidade resultante do


seu agendamento, sendo que tais critérios não excluem a preferência dos


julgamentos crime agendados e, eventualmente a agendar, porquanto em


setembro de 2005 e até março de 2006 encontravam-se já agendados 176


julgamentos cíveis e 22 julgamentos crime, enquanto 1.ª data. (…) Por outro


lado, a maior dilação temporal no agendamento da presente diligência prende-


se com a minha intervenção, como 1.º Adjunto no âmbito do Processo Comum


Coletivo n.º 11/01.9TELSB, que pelo 1.º Juízo do Tribunal Judicial da


Comarca da Régua corre seus termos, …, estando a ser julgados cerca de 100


… arguidos e estão arroladas só pela acusação mais de 200 … testemunhas, o


qual ocorre durante três sessões numa semana e duas sessões na semana


subsequente e assim até final, sem prejuízo de no final de cada semana de


sessões de julgamento o coletivo precisar ainda de reunir para deliberar sobre


uma ou outra questão que vá surgindo no decurso das respetivas sessões, bem


como da prova até então produzida atenta a sua extensão e complexidade …”.


XLII. Tal quadro factual ocorrido e dilação temporal da fase de
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julgamento [quase 04 anos] revela-se também ele, no nosso juízo,


como não aceitável ou razoável, devendo constituir ou ser


suscetível de ser configurado como demora na administração da


justiça por ineficiência da parte do R. na implementação e


gestão de recursos humanos disponibilizados na e para um


funcionamento adequado do aparelho judiciário.


XLIII. Ainda que na “contabilização” da demora na fase de


julgamento haja de entrar em linha de conta com um


adiamento da audiência por falta motivada com a doença da


ilustre mandatária da A. [cfr. n.º XXVII) e XXVIII) dos factos


apurados] temos que o mesmo não é suscetível de infirmar o


nosso juízo antecedente já que para o “grosso” dos fundamentos


dos adiamentos da audiência de julgamento e do tempo


utilizado nesta fase processual as partes processuais não tiveram


contribuição relevante.


XLIV. Às partes, e em especial à aqui A., não pode ser assacada


responsabilidade no agendamento com tal tipo de dilação e


que fez perdurar ou estender a fase de julgamento


sensivelmente por um período, como, referimos de cerca 04


anos.


XLV. Não será aceitável à luz do quadro de administração da


justiça num prazo razoável que, na fase de julgamento dos


autos em 1.ª instância, as partes sejam convocadas para as


sucessivas datas marcadas para realização do julgamento com,


por regra, dilações temporalmente tão extensas como as


evidenciadas e apuradas nos autos, indiciando pelos factos


apurados e na ausência de outros elementos alegados/provados,


uma “pesada agenda” do juiz de círculo que não lhe permitia um


agendamento das diligências num mais curto espaço de tempo


em conformidade com aquilo que são ou devem ser as


exigências de eficácia e celeridade na administração da justiça.


XLVI. Na ausência de outros elementos alegados ou provados que


apontem em sentido diverso e cuja prova incumbia ao R.


porquanto excedido que se mostre o prazo razoável de decisão


do processo é ao Estado, por constituir matéria de exceção, que


cabe alegar e provar qualquer causa justificativa do excesso


verificado (art. 342.º, n.º 2 do CC) [cfr. Ac. do STA de 11.03.2011 - Proc.
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n.º 0336/10 in: «www.dgsi.pt/jsta»], pelo que, no caso vertente, nos


deparamos com uma situação de excessiva carga processual que


se refletiu no agendamento das diligências com uma dilação


temporal tida por excessiva e não adequada [maioritariamente


entre os 06 e 08 meses] e que não é compatível com aquilo que


devem ser os padrões da administração da justiça num prazo


razoável.


XLVII. Tal realidade, arrastando a fase de julgamento em 1.ª


instância ao longo dum período temporal sensivelmente de 04


anos, não pode, pois, deixar de ter-se como ilícita à luz dos


critérios atrás enunciados na e para a aferição da administração


da justiça em “prazo razoável”, dado a complexidade dos autos


não se evidenciar ocorrer e justificar tal “demora” naquela fase,


contribuindo para a mesma de molde determinante os


comportamentos (por ação/omissão) dos órgãos com competências


e atribuições nas áreas da organização, da gestão e da


distribuição dos recursos afetos ao aparelho judiciário.


XLVIII. Atente-se que a ilicitude decorrente da preterição dos


comandos legais atrás enunciados em termos da violação do


direito à obtenção de decisão judicial num “prazo razoável” não se


mostra minimamente condicionada, reconduzida ou limitada


apenas àquelas situações em que se logre determinar e apurar


concretas e individuais responsabilidades nos atrasos na


condução e tramitação do processo judicial por parte de


atos/comportamentos dum qualquer agente ou funcionário.


XLIX. Como vimos referindo o grande volume de trabalho, com


excessivos níveis e cargas processuais que recaem sobre juízes,


magistrados do MºPº e funcionários judiciais se pode


eventualmente afastar a sua responsabilidade pessoal não


envolve, nem tem sido considerado e aceite como motivação


para desonerar o Estado-Juiz das suas responsabilidades neste


âmbito.


L. A responsabilidade civil do Estado-Juiz não se restringe a tal


tipo de situações, nem está acantonada, na sua previsão e para o


seu preenchimento, a necessárias responsabilidades clara e


inequivocamente individualizadas de concretos sujeitos ou


operadores judiciais, porquanto ela existe para além deste tipo
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de situações e nela se abarcam também todas as demoras e


atrasos na realização da justiça em “prazo razoável” decorrentes,


nomeadamente, de eventuais lacunas na ordem jurídica, da


complexidade e/ou deficiente definição e implementação da


estrutura e organização judiciária, da falta ou má gestão do


parque judiciário, dos demais meios e recursos (humanos,


técnicos/tecnológicos) na e para a resposta aos níveis de


litigiosidade existentes.


LI. Destarte impõe-se concluir, ao invés do defendido pelo R. nas


suas alegações, que à luz dos critérios supra elencados


[consensualizados e aceites na jurisprudência] e no circunstancialismo


descrito e logrado apurar nos autos não pode ser considerado


como «prazo razoável» para os efeitos dos arts. 20.º, n.º 4 da CRP e


06.º da CEDH o tempo que a A. teve de esperar para obter uma


decisão judicial na ação que havia instaurado [superior a 06 anos e


com tramitação apenas numa única instância].


LII. Verificada, por conseguinte, a ocorrência de facto ilícito caberia


ao R., como referimos, a alegação e a prova de que foi


desenvolvida uma atividade diligente, com satisfação do dever


de boa administração que impende sobre o mesmo.


LIII. Ora a argumentação factual e jurídica tecida pelo aqui R. a


este propósito é inexistente, não ocorrendo motivação ou razão


suficiente que justifique e/ou desculpe o Estado pela situação de


demora excessiva do processo em violação do disposto nos


normativos em referência, na certeza de que nada foi alegado e


explicitado pelo mesmo nesse sentido, mormente, com


invocação das medidas que foram tomadas e que visavam


ultrapassar os constrangimentos, insuficiências e bloqueamentos


havidos, data da sua implementação e seus reflexos.


LIV. Note-se, ainda, que o atraso não é passível de ser “limpo” ou


“desconsiderado” com o apelo a uma pretensa “falta de importância do


processo para a A.” ou duma pretensa ausência do caráter de


imprescindibilidade para a vivência e para a esfera jurídica


pessoal/patrimonial da A. no recebimento da indemnização


peticionada. A aplicação de tal critério não possui o alcance que


lhe é atribuído, não servindo minimamente para justificar


ação/omissão ilícita.
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LV. Centrando agora a análise do requisito da culpa temos que o


mesmo pode traduzir a intenção de praticar o facto ilícito (dolo)


ou apenas a falta de diligência e zelo a que os órgãos e agentes se


acham obrigados, atenta a sua estrita submissão aos princípios


da legalidade, da eficácia e da eficiência (negligência) (cfr. arts. 04.º


do DL n.º 48051, 487.º e 489.º ambos do C. Civil).


LVI. Tal como tem vindo a ser defendido a culpa dos titulares dos


órgãos ou dos agentes é apreciada, nos termos do art. 487.º do C.


Civil, pelo que se afere em abstrato, considerando a diligência


exigível a um homem médio, o que adaptado às circunstâncias


da responsabilidade do Estado e demais entes públicos se


traduz “… na diligência exigível a um funcionário ou agente típico,


respeitador da lei e dos regulamentos e das «leges artis» aplicáveis aos atos


ou operações materiais que tem o dever de praticar”, ou por outras


palavras, será “culposa a conduta dos titulares de um órgão ou de


agente de um ente público quando a conduta comissiva ou omissiva não


corresponde à que é exigível e esperada de um agente/funcionário zeloso e


cumpridor”.


LVII. Atente-se, todavia, que a culpa de uma pessoa coletiva, como


a em presença, não se esgota na imputação de uma culpa


psicológica aos agentes que atuaram em seu nome ou omitiram


conduta que lhe era devida, pois, o facto ilícito gerador dos


danos pode resultar de um conjunto, ainda que


imperfeitamente definido, de fatores próprios da deficiente


organização, controlo, gestão, vigilância ou fiscalização exigíveis


em determinadas funções/atividades, ou de outras falhas que se


reportam ao serviço como um todo, casos em que se verifica


uma culpa do serviço.


LVIII. Como sustenta Freitas do Amaral podem ser qualificadas


como facto ilícito culposo as ações ou omissões que, de uma


forma ou de outra, ofendem a esfera jurídica de terceiros,


mesmo que tal resulte de uma sucessão de pequenas faltas


individualmente desculpáveis (in: “Direito Administrativo”, 1984/1985, vol. III,


págs. 497 a 499).


LIX. Note-se que face à definição ampla de ilicitude constante do


art. 06.º do DL n.º 48051 tem a jurisprudência do STA
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considerado ser difícil estabelecer uma linha de fronteira entre os


requisitos da ilicitude e da culpa, afirmando que, estando em


causa a violação do dever de boa administração, a culpa assume


o aspeto subjetivo da ilicitude, que se traduz na culpabilidade do


agente por ter violado regras jurídicas ou de prudência que tinha


obrigação de conhecer ou de adotar.


LX. Na verdade, muitas das vezes, nomeadamente no que ao


funcionamento da justiça, mormente dos tribunais, concerne, o


que ocorre é que a atuação ilícita resulta de um estado de coisas


que não é suscetível de ser imputado a ninguém, resultando de


uma acumulada falta de meios técnicos e humanos ou da sua


ineficiente gestão, da sua inadequação aos níveis e tipo de


litigiosidade com que os mesmos são confrontados, ou, ainda, de


sucessivas pequenas deficiências na prestação dos serviços, não


censuráveis por si, mas que acumuladas o passam a ser.


LXI. Neste sentido, o STA invoca a aceitação da culpa funcional


como justificação da responsabilidade extracontratual das


entidades públicas por factos ilícitos culposos, com dispensa de


imputação destes a um concreto e isolado comportamento


individual.


LXII. Ora, a culpa funcional ou culpa do serviço verifica-se, tal


como tem sido defendido na jurisprudência do mesmo Supremo


Tribunal, em caso de mau funcionamento do serviço, sempre


que não é possível encontrar um agente responsável concreto ou


nas situações em que não é justo fazer recair apenas sobre


algum ou alguns deles essa imputação de responsabilidade.


LXIII. No caso vertente temos que ponderada a factualidade


assente e o atrás exposto na caraterização do requisito em


presença dúvidas não temos que o R. atuou com culpa, pois,


ainda que não se tenha isolado ou individualizado qualquer


imputação subjetiva concreta temos, no entanto, claramente


demonstrado o deficiente ou o ineficiente funcionamento da


máquina judiciária que conduziu à prolação de uma decisão


judicial definitiva em prazo não razoável, comprometendo-se


com tal conduta a legalidade e deveres dela decorrentes, o


prestígio e a confiança que os particulares devem depositar no


Estado e nos seus órgãos, mormente, nos seus Tribunais.
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LXIV. Não assiste razão, pois, ao R. quanto sustenta na situação em


presença a sua ausência de responsabilidade.
*


3.2.3.2. DO DANO - VIOLAÇÃO ARTS. 496.º CC, 06.º CEDH, 20.º, N.º 4 CRP,


39.º, N.º 1 DL N.º 275/99, 33.º, N.º 1, AL. C), 40.º e 41.º CCJ


LXV. Insurge-se ainda o R. contra o julgado pelo TAF de Viseu


sustentando que, no caso, o mesmo fez incorreta aplicação do


quadro normativo em epígrafe já que, por um lado, não se


mostram verificados quaisquer danos morais (não patrimoniais)


cuja gravidade e extensão imponha a sua indemnização e, por


outro lado, também não são legalmente devidos quaisquer


quantias a título de indemnização por despesas com a


constituição de advogado.


Vejamos.


LXVI. Para haver obrigação de indemnizar é condição essencial


que o facto ilícito culposo tenha gerado um prejuízo a alguém.


LXVII. Refere M. Almeida Costa que “… dano ou prejuízo é toda a


ofensa de bens ou interesses alheios protegidos pela ordem jurídica …” (cfr.


“Direito das Obrigações”, 11.ª edição, revista e aumentada, pág. 591), sendo que nas


palavras de L. Meneses Leitão “… o conceito de dano terá … que ser


definido num sentido simultaneamente fáctico e normativo, ou seja, como


a frustração de uma utilidade que era objeto de tutela jurídica …” (in: “Direito


das Obrigações”, vol. I, 7.ª edição, pág. 335).


LXVIII. Na fórmula avançada por F. Pereira Coelho “… por dano


deve entender-se por um lado o prejuízo real que o lesado sofreu 'in


natura', em forma de destruição, subtração ou deterioração dum certo bem


corpóreo ou ideal …” (in: "O problema da causa virtual na responsabilidade civil", pág.


250). E avança com exemplos “… dano será ... a perda ou a


deterioração duma certa coisa, o dispêndio de certa soma em dinheiro para


fazer face a uma despesa tornada necessária, o impedimento da aquisição


dum determinado bem, a dor sofrida …”.


LXIX. Assim, em geral, há que referir, desde logo, que a


indemnização deve, sempre que possível, reconstituir a situação


que existiria se não tivesse ocorrido o facto danoso (situação


hipotética) (arts. 562.º, 563.º e 566.º do CC).


LXX. O art. 566.º do CC veio consagrar como regra o princípio da
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restauração ou reposição natural, mas como advertia A. Vaz


Serra a “… reposição natural não supõe necessariamente que as coisas


são repostas com exatidão na situação anterior: é suficiente que se dê a


reposição de um estado que tenha para o credor valor igual e natureza


igual aos do que existia antes do acontecimento que causou o dano. Com


isto, fica satisfeito o seu interesse …” (in: BMJ n.º 84, pág. 132).


LXXI. Tal princípio só é substituído ou completado pelo princípio


da indemnização em dinheiro, nos termos do art. 566.º, n.º 1 do


citado código, em três situações taxativas: 1) Quando for


impossível a restauração natural; 2) Quando essa restauração


não reparar integralmente os danos; 3) Quando a restauração


natural seja excessivamente onerosa para o devedor.


LXXII. Não existe dúvida de espécie alguma de que é ao lesante e


não ao lesado que a lei impõe a obrigação de reparar ou mandar


reparar os danos causados a este.


LXXIII. Como decorre do n.º 1 do art. 564.º do aludido Código o


dever de indemnizar em matéria de “danos patrimoniais”


compreende não só o prejuízo causado, ou seja, os “danos


emergentes” (“prejuízo causado nos bens ou nos direitos já existentes na


titularidade do lesado à data da lesão” - cfr. Antunes Varela in: “Das Obrigações


em Geral”, vol. I, 10.ª edição, pág. 599), como também os benefícios que o


lesado deixou de obter em consequência da lesão, ou seja, os


“lucros cessantes” (“benefícios que o lesado deixou de obter por causa do facto


ilícito, mas a que ainda não tinha direito à data da lesão” - cfr. Antunes


Varela in: ob. cit., pág. 599) sendo que nos termos do n.º 2 daquele


mesmo normativo na fixação da indemnização pode o tribunal


atender aos danos futuros, desde que sejam previsíveis; e se não


forem determináveis a fixação da indemnização correspondente


será remetida para decisão ulterior.


LXXIV. Mas na fixação da indemnização deve atender-se não só aos


“danos patrimoniais” mas, também, aos “danos não patrimoniais”,


sendo que quanto a estes últimos importa ainda atender ao


regime legal que decorre do art. 496.º do CC.


LXXV. Decorre deste preceito que na fixação da indemnização deve


atender-se aos “danos não patrimoniais” que, pela sua gravidade,


mereçam a tutela do direito (n.º 1), sendo o montante fixado


equitativamente pelo tribunal, tendo em atenção, em qualquer
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caso, as circunstâncias referidas no art. 494.º, isto é, tomando em


consideração o grau de culpabilidade do agente, a situação


económica deste e do lesado e as demais circunstâncias do caso


(n.º 3).


LXXVI. Na caraterização deste tipo de danos poderá partir-se do


axioma que estabelece que tal prejuízo é o sofrimento psico-


somático experimentado pelo lesado, ou pessoas que tenham


direito a indemnização por esse tipo de dano à luz dos


normativos próprios.


LXXVII. Os “danos não patrimoniais” traduzem-se nas lesões que não


implicam diretamente consequências patrimoniais


imediatamente valoráveis em termos económicos, lesões essas


que abarcam as dores físicas e o sofrimento psicológico, um


injusto turbamento de ânimo na vítima ou nas pessoas supra


aludidas.


LXXVIII. Resulta, assim, que o julgador, para a decisão a proferir no


que respeita à valoração pecuniária dos “danos não patrimoniais”,


em cumprimento do normativo legal que o manda julgar e de


harmonia com a equidade, deverá atender aos fatores


expressamente referidos na lei e, bem assim, a outras


circunstâncias que emergem da factualidade provada.


LXXIX. Tudo com o objetivo de, após a adequada ponderação,


poder concluir a respeito do valor pecuniário que considere justo


para, no caso concreto, compensar o lesado pelos danos não


patrimoniais que sofreu.


LXXX. A lei não enuncia ou enumera quais os “danos não


patrimoniais” indemnizáveis antes confiando aos tribunais, ao


julgador, o encargo ou tal tarefa à luz do que se disciplina no


citado art. 496.º, n.º 1 do CC.


LXXXI. Tal como constitui entendimento comum ao nível


doutrinal a “… gravidade do dano há-de medir-se por um padrão


objetivo (conquanto a apreciação deva ter em linha de conta as


circunstâncias de cada caso), e não à luz de fatores subjetivos (de uma


sensibilidade particularmente embotada ou especialmente requintada) ...”


(cfr. Pires de Lima e Antunes Varela in: “Código Civil Anotado”, vol. I, 4.ª edição,


nota 1, pág. 499; M. Almeida e Costa in: ob. cit., págs. 602/603; Antunes Varela in:
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ob. cit., pág. 606).


LXXXII. Também ao nível jurisprudencial o mesmo entendimento


tem sido acolhido e defendido [cfr., entre outros, Acs. do STA de


31.05.2005 - Proc. n.º 0127/03, de 08.11.2007 - Proc. n.º 0643/07, de


14.07.2008 - Proc. n.º 0572/07, de 01.10.2008 - Proc. n.º 063/08, de


12.11.2008 - Proc. n.º 0682/07, de 02.11.2011 - Proc. n.º 0953/10 in:


«www.dgsi.pt/jsta»; Acs. do TCAN de 25.02.2010 - Proc. n.º


00636/05.3BECBR, de 22.10.2010 - Proc. n.º 01357/07.8BEVIS, de


27.01.2012 - Proc. n.º 00357/05.7BEPRT, de 08.03.2012 - Proc. n.º


02035/06.0BEPRT in: «www.dgsi.pt/jtcn»].


LXXXIII. Assim, pode ler-se no acórdão do STA de 31.05.2005 (Proc.


n.º 0127/03 supra referido) que a “… personalidade física e moral dos


indivíduos é protegida por lei contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de


ofensa ilícita - artigo 70.º do CC. (…) Por isso, em princípio, a dor moral


causada por facto ilícito é abrangida pelo n.º 1 do artigo 496.º. (…) Mas


pode não acontecer. Suponha-se uma dor insignificante, uma simples


maçada ou incómodo, que um cidadão comum retém como inerente às


vicissitudes normais da vida em sociedade. Não atingirá, neste caso, a


gravidade merecedora da tutela do direito, em sede de atribuição de


indemnização por danos não patrimoniais …”.


LXXXIV. E mais especificamente sobre a concreta caraterização da


questão em discussão (danos morais ou não patrimoniais decorrentes


de ofensa ao direito à justiça num “prazo razoável”) aquele Supremo


Tribunal tem firmado jurisprudência no sentido de que os “…


danos não patrimoniais que segundo o conhecimento comum sempre atingem


os demandantes, isto é, ocorrem em praticamente todos os casos de atraso


significativo na atuação da justiça, merecem, em princípio, a tutela do


direito, não sendo de minimizar na respetiva relevância, sem prejuízo de prova


em contrário, ou de diferente causalidade, em cada caso …”, na certeza de


que se “… a parte que invoca a lesão alegar e procurar provar mais danos do


que os comuns, mas não conseguir provar que os sofreu, nem por isso fica


prejudicada no direito à indemnização que resulta da presunção natural de um


dano moral relevante, salvo quando se provar que em concreto, mesmo este,


não ocorreu …” (cfr. jurisprudência iniciada pelo acórdão de 28.11.2007 -


Proc. n.º 0308/07, seguida e aprofundada pelo acórdão de 09.10.2008 -


Proc. n.º 0319/08 todos in: «www.dgsi.pt/jsta» e que se mostra em linha com


aquilo que constitui a jurisprudência do TEDH).


LXXXV. Extrai-se da fundamentação expendida no último dos


acórdãos referidos (de 09.10.2008 - Proc. n.º 0319/08) e no âmbito
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daquilo que releva que “… para que haja obrigação de indemnizar


será necessário que se demonstre a existência da generalidade dos


requisitos da responsabilidade civil extracontratual, inclusivamente o


nexo de causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os danos


patrimoniais ou não patrimoniais invocados. (…) A possibilidade de a


mera ofensa de um direito fundamental ser geradora da obrigação de


indemnizar por danos não patrimoniais, é imposta pelo próprio artigo 22.º


da CRP, que, ao estabelecer que «o Estado e as demais entidades públicas


são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus


órgãos, funcionários ou agentes, por ações ou omissões praticadas no


exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que resulte


violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem»,


admite a possibilidade de indemnização por tais violações


independentemente de prejuízos (danos materiais). (…) No entanto, ao


contrário do que defende a A., não se trata de um «dano automático»,


decorrente da constatação de uma violação de um direito fundamental.


(…) Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof. Gomes


Canotilho que consta da Revista de Legislação e Jurisprudência, ano 123.º,


n.º 3799, página 306, (…), «a responsabilidade por facto da função


jurisdicional e, mais concretamente, por omissão de pronúncia de sentença


em prazo razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da


responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos ilícitos».


(Também no sentido de que não há obrigação de indemnizar sem danos


podem ver-se: - Jorge Miranda, Manual de Direito Constitucional, tomo IV,


1988, página 268, e - Rui de Medeiros, Ensaio sobre a Responsabilidade


Civil Extracontratual do Estado por Atos Legislativos, página 112). (…)


Portanto, para haver obrigação de indemnizar por atraso indevido na


administração da justiça é necessário demonstrar que existe ilicitude no


atraso, dano reparável e nexo de causalidade adequada. (Podem


encontrar-se na mais recente jurisprudência do Tribunal Europeu dos


Direitos do Homem, casos em que, apesar de afirmar que ocorreu violação


do art. 6.º, § 1, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, por ser


excedido o «prazo razoável», entendeu que não haver lugar a


indemnização por danos morais decorrentes dessa violação, por o prejuízo


moral invocado ter outra causa, o que significa, assim, que a indemnização


por danos morais decorrentes não é automática, dependendo da existência


de nexo de causalidade entre o atraso e os danos morais que se consideram


provados. (…) A título de exemplo, podem ver-se os seguintes acórdãos:


(…) - de 9.1.2007, proferido no caso Køíž contra República Checa, processo


n.º 26634/03, em que se escreve: «… La Cour ne relève aucun lien de


causalité entre le prétendu dommage matériel et la violation constatée des


articles 6 § 1 et 8. Pour ce qui est du préjudice moral tel qu’allégué par


l’intéressé, elle note qu’il se rapporte uniquement au grief tiré du droit au


respect de la vie familiale au sens de l’article 8 de la Convention; dès lors, il
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n’y a pas lieu à indemnisation du chef de la violation de l’article 6 § 1 de la


Convention». (…) - de 9.1.2007, proferido no caso Mezl contra República


Checa, processo n.º 27726/03, em que se escreveu: «… La Cour note que le


préjudice moral tel qu’allégué par l’intéressé se rapporte uniquement au


grief tiré du droit au respect de la vie familiale; dès lors, il n’y a pas lieu à


indemnisation du chef de la violation de l’article 6 § 1 de la Convention»


…”.


LXXXVI. Mais deriva da argumentação expendida no acórdão sob


citação que “… o TEDH vem entendendo que é de presumir - embora se


admita prova em contrário - que da violação do direito à obtenção em


prazo razoável da decisão judicial que regule definitivamente o caso que


submeteu a juízo resulta um dano moral. (…) Esta jurisprudência do


TEDH foi adotada pelo STA. Esta jurisprudência, foi reiterada no acórdão


deste STA de 28.11.07, rec. P. 308/07, salientando-se a propósito da


densificação do conceito de danos morais indemnizáveis para efeitos do art


6.º § 1.º da CEDH, o seguinte: (…) «… Reconhecida a importância da


jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, devemos,


então, porque interessa ao caso sujeito, ter em conta a posição dessa


instância europeia quanto a danos morais, por falta de decisão em prazo


razoável, que encontramos assim resumida no ponto 94 do acórdão n.º


62361, de 29 de março de 2006 (caso Riccardi Pizzati c. Itália): (…) (i) O


Tribunal considera que o dano não patrimonial é a consequência normal,


ainda que não automática, da violação do direito a uma decisão em prazo


razoável e presume-se como existente, sem necessidade de dele fazer prova,


sempre que a violação tenha sido objetivamente constatada; (…) (ii) O


Tribunal considera, também, que esta forte presunção é ilidível, havendo


casos em que a duração excessiva do processo provoca apenas um dano


moral mínimo ou, até, nenhum dano moral, sendo que, então o juiz


nacional deverá justificar a sua decisão, motivando-a suficientemente. (…)


Quanto ao modo de reparação, constatada a violação, por não ser já


possível, pelo direito interno do Estado proceder à reintegração natural, o


Tribunal, nos termos previstos no art. 41.º da Convenção fixará uma


indemnização razoável, quando houver um prejuízo moral e um nexo de


causalidade entre a violação e esse prejuízo. (…) Por vezes o Tribunal


entende que a constatação da violação é bastante para reparar o dano


moral (vide Ireneu Barreto, “A Convenção Europeia dos Direitos do


Homem”, Anotada, p. 300; acórdão de 26 de junho de 1991, processo n.º


12369/86, no caso Letellier c. França; acórdão de 21 de abril de 2005,


processo n.º 3028/03, no caso Basoukou c. Grécia) …». (…) A


jurisprudência do TEDH, relativamente aos danos morais suportados pelas


vítimas de violação da Convenção, não restringe a dignidade


indemnizatória aos de especial gravidade e, em casos de ofensa ao direito a


uma decisão em prazo razoável, tem entendido que a constatação da
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violação não é bastante para reparar o dano moral (vide, por exemplo:


acórdão de 21 de março de 2002, processo n.º 46462/99, no caso F… c.


Portugal; acórdão de 29 de abril de 2004, processo n.º 58617/00, proferido


no caso G… c. Portugal). Razão pela qual, estando em causa uma violação


do art. 6.º, § 1.º da Convenção e a sua reparação, em primeira linha, ao


abrigo do princípio da subsidiariedade, pelo Estado Português, a norma do


art. 496.º/1 do C. Civil haverá de interpretar-se e aplicar-se de molde a


produzir efeitos conformes com os princípios da Convenção, tal como são


interpretados pela jurisprudência do TEDH (vide ponto 80 do acórdão de


29 de março de 2006, proferido no processo n.º 64890/01, no caso Apicella


c. Itália). (…) Reitera-se aqui a adesão a esta jurisprudência, tal como à


recensão que dela faz o Ac. deste STA de 28.11.2007, P. 0308/07 …”.


LXXXVII. E passando de seguida à apreciação concreta da situação


afirma-se no mesmo acórdão que a “… «forte ansiedade» causada


aos AA. pela «paralisação do processo», alicerçada e potenciada no


«temor» de poder vir, por essa razão, a «não conseguir ressarcir-se», face


«à desvalorização do mercado imobiliário», constitui alegação de factos e


não meros juízos de valor ou conceitos meramente conclusivos, pela


invocação de um quadro psíquico de inquietude e angústia (…). (…)


Quanto a «terem sofrido de forte ansiedade» ou os danos superiores aos


comuns destas situações os AA. não têm razão, porque não tendo feito a


prova que lhes competia para beneficiar desses factos não podem invocar a


presunção. (…) A questão coloca-se quanto àquele dano psicológico e


moral comum que sofrem todas as pessoas que se dirigem aos tribunais e


não vêm as suas pretensões resolvidas por um ato final do processo. (…) A


existência deste dano é um facto da vida, conhecido de todos. (…) Como


resulta do art. 514.º do CPC, factos notórios são aqueles que são do


conhecimento geral e, por isso, não carecem de prova, nem de alegação.


(…) A este dano que todos sabemos que existe acrescem, evidentemente os


danos que os AA. consigam provar relativos à situação concreta. (…) Mas,


a falta de prova do dano excedente do comum não retira a existência deste


último, nem é prova em contrário (ou seja prova de que em concreto não


houve dano, ou que havendo-o, não é indemnizável por ser devido a


causas diferentes do atraso irrazoável na administração da justiça). (…)


Questão diferente é saber se o dano comum resultante do atraso na


administração da justiça assume gravidade tal que justifique a reparação


face ao preceito legal do art. 496.º do C. Civ. que determina a


indemnização dos «danos não patrimoniais que pela sua gravidade


mereçam a tutela do direito». (…) Sobre este ponto se pronunciou o Ac.


deste STA de 28.11.07 - P. 0308/07, cujo sumário refere: «Na densificação


dos conceitos da Convenção, entre os quais os de prazo razoável de


decisão, indemnização razoável e danos morais indemnizáveis, a


jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
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desempenhará seguramente um papel de relevo». (…) É sabido e foi acima


explicitado em que termos tal jurisprudência tem admitido


generalizadamente a relevância do dano moral decorrente do atraso na


administração da justiça mesmo quando se trata do dano comum


notoriamente conhecido, sem mais caraterização ou prova. (…) Na linha


de entendimento do Ac. acabado de citar, que se adota aqui e que


correspondem à aplicação da doutrina que dimana da Jurisprudência do


TEDH, o dano não patrimonial das pessoas lesadas pela falta de decisão


em prazo razoável merece a tutela do direito mesmo que não se efetue


uma específica prova de ter causado grande sofrimento ou sensível


alteração da vida ou de comportamentos, depressão ou outra situação


clinicamente caraterizável como de sofrimento psicológico e moral …”.


LXXXVIII. Munidos dos considerandos de enquadramento acabados


de expender e centrando-nos, agora, na análise deste requisito


no caso vertente presente a factualidade fixada [cfr. n.ºs LVIII),


LXII), LXIII), LXIV), LXVII), LXVIII), LXIX), LXX), LXXI), LXXII), LXXIII)


e LXXIV)], temos que improcede, sem margem para quaisquer


dúvidas, a argumentação e entendimento sustentado pelo R., já


que resultam claramente apurados daquela factualidade danos


de natureza não patrimonial, danos esses com a relevância e


gravidade exigidas que são decorrentes da demora na


administração da justiça no “prazo razoável” e de que a A. foi


vítima, impondo-se relativamente aos mesmos a obrigação de os


indemnizar ao abrigo do disposto conjugadamente nos arts.


496.º do CC, 06.º do CEDH, 20.º, n.º 4 e 22.º ambos da CRP


interpretados e aplicados em conformidade com a jurisprudência


atrás enunciada e que aqui se acompanha e reitera.


LXXXIX. Já quanto ao alegado erro de julgamento na condenação do


R. no pagamento à A. das despesas com honorários de


mandatário judicial [a liquidar em sede e momento próprios], com


fundamento no facto do valor das despesas em causa poderem e


terem de ser ressarcidas no âmbito da conta a efetuar nos autos


com apresentação dos valores despendidos através das custas de


parte, com violação dos arts. 39.º, n.º 1 do DL n.º 275/99 [a


invocação deste preceito afigura-se-nos tratar-se certamente de manifesto lapso porquanto diz


respeito a normativo inserto em diploma que veio regular as atividades de assistência em escala ao


transporte aéreo nos aeroportos ou aeródromos nacionais e nele se fixa regime transitório naquele


quadro de alteração legislativa], 33.º, n.º 1, al. c), 40.º e 41.º do CCJ, temos


que também este fundamento será de improceder.


XC. É por todos conhecida a mais recente jurisprudência do STA
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que sustenta que as despesas judiciais, extrajudiciais e com


honorários do advogado, desde que adequadas e necessárias


para eliminar da ordem jurídica a atuação ilícita da


Administração, geradora do dever de indemnizar, são danos


indemnizáveis [cfr. entre outros, os acórdãos daquele Supremo de


02.06.1992 - Proc. n.º 029651, de 09.06.1999 - Proc. n.º 043994, de


31.05.2000 - Proc. n.º 041201, de 13.12.2000 - Proc. n.º 044761, de


14.03.2002 - Proc. n.º 047342, de 06.06.2002 - Proc. n.º 24779A (Pleno), de


08.03.2005 - Proc. n.º 039934-A, de 19.12.2006 - Proc. n.º 01036/05, de


04.03.2009 - Proc. n.º 0754/08, de 20.06.2012 - Proc. n.º 0266/11 in:


«www.dgsi.pt/jsta»; Acs. TCA Norte de 27.05.2009 - Proc. n.º


01399/06.0BEBRG, de 05.07.2012 - Proc. n.º 02767/06.3BEPRT in:


«www.dgsi.pt/jtcn»].


XCI. Pode ler-se na fundamentação do acórdão do STA de


04.03.2009 (Proc. n.º 0754/08 atrás citado), que aqui se acompanha,


que a “… jurisprudência mais recente deste Supremo Tribunal … como é


o caso do acórdão deste STA de 08.03.2005, …, tem-se pronunciado no


sentido de que no domínio do contencioso administrativo em que o


mandato judicial é obrigatório, as despesas de justiça e designadamente os


honorários do advogado, constituem um dano indemnizável (…). (…) As


razões apontadas constam, essencialmente, do citado acórdão deste


Tribunal de 09.06.1999, em parte transcrito no também citado acórdão de


8.03.2005 e que, de novo, aqui se reproduzem: «… As custas


compreendem a taxa de justiça e os encargos em que se inclui o reembolso


à parte vencedora, a título de custas de parte e procuradoria (…)». (…) A


função tradicional desta é de indemnização à parte vencedora pelas


despesas com o patrocínio judicial (…). (…) Sem deixar de reconhecer que


a procuradoria também cumpre a indicada função, não é forçoso tirar daí


a conclusão de que o vencedor não possa peticionar o montante


despendido com o patrocínio judicial quando este é superior, desde que


tenha de recorrer a tribunal para obter o que lhe é devido ou erradicar os


efeitos lesivos da sua esfera jurídica provocados por ação ou omissão do


vencido. A possibilidade de recebimento pelo vencedor de uma quantia a


título de procuradoria, em vez de excludente por raciocínio a contrario,


deve antes ser considerada como uma indemnização a forfait com a qual o


interessado poderá, ou não contentar-se nos casos em que, por comodismo


ou por outra razão qualquer, não peticiona o montante das despesas


efetivas superiores. (…) Na verdade, o princípio geral é que quem estiver


obrigado a reparar um dano deve reconstituir a situação que existiria se


não se tivesse verificado e evento que obriga à reparação do art. 562.º do C.


Civil (…). (…) Por outro lado, é um facto do conhecimento geral que o


montante da procuradoria que é atribuído ao vencedor é uma parte ínfima
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das despesas com o patrocínio judiciário. Quer pela modéstia do seu


montante bruto, quer pelos diversos destinos pelos quais esse montante se


reparte (…) só muito residualmente a procuradoria cumpre a tradicional


finalidade. Dizer que aquilo que é atribuído ao vencedor a este título é o


ressarcimento das despesas com o advogado no processo respetivo é, na


generalidade dos casos, negar a própria evidência (…). (…) Estando as


autoridades administrativas isentas de custas (…) a consideração de que o


pagamento das despesas de justiça não pode ser objeto de pedido


indemnizatório autónomo conduziria a que uma parte das consequências


lesivas da atuação administrativa ilícita ficasse sistematicamente excluída


de indemnização (…). Uma tal solução, deslocando irremediavelmente e


definitivamente para a esfera do lesado uma consequência que, segundo os


princípios gerais da responsabilidade extracontratual por factos ilícitos,


deve ser suportada pelo lesante, seria contrária ao disposto no art. 22.º da


Constituição que garante, como direito fundamental, a responsabilidade


da Administração por factos ilícitos culposos que causem prejuízo a outrem


(…). (…) Igualmente milita no sentido proposto o princípio do direito


processual civil segundo o qual a necessidade de recorrer a juízo não deve


ocasionar dano à parte que tem razão (…). Segundo Chiovenda, citado por


Andrade (…), «a administração da justiça faltaria à sua missão e a própria


seriedade desta função estadual estaria comprometida se o mecanismo


instituído para atuar a lei devesse agir com prejuízo de quem tem razão


(…)». (…) Esta jurisprudência veio a ser acolhida pelo Pleno da 1.ª Secção,


no acórdão de 06.06.2002, também citado. (…) Concordamos, no essencial,


com as razões ali apontadas, embora hoje o argumento da isenção de


custas das autoridades administrativas tenha perdido validade, por as


entidades públicas, incluindo o próprio Estado, estarem sujeitas a custas


face ao art. 1.º do atual CCJ. (…) De qualquer modo, entendemos que a


razão fundamental da consideração das despesas aqui em causa como


danos indemnizáveis, desde que comprovadamente superiores às despesas


ressarcidas através da aplicação da legislação de custas, prende-se com o


facto, salientado na jurisprudência que se acolhe, de que não se vislumbra


razão para que as despesas de justiça, desde que, obviamente, adequadas


e necessárias para eliminar da ordem jurídica a atuação ilícita da


Administração, geradora do dever de indemnizar, não sejam ressarcidas


na íntegra, como os demais danos causados por essa atuação …”.


XCII. Ora se assim é e se assim dever ser entendido, tal como


constitui também jurisprudência deste Tribunal, então a decisão


judicial sindicada não enferma do erro de julgamento que lhe


foi assacado nem envolve infração ao quadro normativo


invocado dado se tratar, como vimos, de dano patrimonial


suscetível de ser indemnizado sendo que a tal não obsta o facto
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do seu valor não se mostrar fixado porquanto a solução passará


atualmente [face à alteração legislativa operada no CPC pelo DL n.º 303/07] pela


liquidação em momento posterior do respetivo valor em


incidente próprio [cfr. arts. 378.º, n.º 2, e 661.º, n.º 2 do CPC] e já não


em execução de sentença [como certamente por lapso de refere na sentença recorrida]


como era o regime processual anterior.


Improcede na totalidade, por conseguinte e sem necessidade de mais


desenvolvimentos, o recurso jurisdicional que se nos mostra dirigido


deduzido pelo R..


4. DECISÃO


Nestes termos, acordam em conferência os juízes da Secção


de Contencioso Administrativo deste Tribunal, de


harmonia com os poderes conferidos pelo art. 202.º da


Constituição da República Portuguesa, em negar total


provimento ao recurso jurisdicional “sub judice” e, com a


motivação e fundamentos antecedentes, manter a decisão


judicial recorrida com as legais consequências,


consignando-se que a condenação a título de indemnização


no pagamento dos honorários será na quantia que vier,


ulteriormente e em sede própria, a liquidar-se.


Custas nesta instância a cargo do R., sendo que, não revelando


os autos especial complexidade, na fixação da taxa de justiça se


atenderá ao valor resultante da secção B) da tabela I anexa ao


Regulamento Custas Processuais (doravante RCP) [cfr. arts. 446.º,


447.º, 447.º-A, 447.º-D, do CPC, 04.º “a contrario”, 06.º, 12.º, n.º 2, 25.º e


26.º todos do RCP - tendo em consideração o disposto no art. 08.º da Lei n.º 07/12 e


alterações introduzidas ao referido RCP -, 189.º do CPTA].


Valor para efeitos tributários: 23.000,00€ [cfr. art. 12.º, n.º 2 do RCP].


Notifique-se. D.N..


Restituam-se, oportunamente, os suportes informáticos que hajam


sido gentilmente disponibilizados.
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Processado com recurso a meios informáticos, tendo sido revisto e


rubricado pelo relator (cfr. art. 138.º, n.º 5 do CPC “ex vi” art. 01.º do CPTA).


Porto, 12 de outubro de 2012
Ass. Carlos Luís Medeiros Carvalho


Ass. Ana Paula Portela


Ass. Maria do Céu Neves
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 01399/06.0BEBRG


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 15-06-2012


Tribunal: TCAN


Relator: Antero Pires Salvador


Descritores: RESPONSABILIDADE POR ACTOS ILÍCITOS
ART. 6.º CEDH
VIOLAÇÃO DIREITO À JUSTIÇA PRAZO RAZOÁVEL
DANOS NÃO PATRIMONIAIS - FALTA DE PROVA


Sumário: 1 . Se os factos que suportavam os danos não patrimoniais foram julgados não provados,
temos de concluir que, ainda que na generalidade dos casos, o atraso da justiça, importe a
verificação destes danos, não necessitando mesmo de ser alegados, o certo é, no caso
concreto dos autos, que essa presunção se mostra ilidida.
2 . Não se verificando os danos reclamados terá de improceder a acção de indemnização, por
inverificação de um dos requisitos da responsabilidade civil extracontratual.*
*Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 06-07-2011
Recorrente: J. ... e outros
Recorrido 1: Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Ordinária (CPTA) - Recurso Jurisdicional
Decisão: Nega provimento ao recurso


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:


-


1
Decisão Texto Integral: Acordam, em conferência, no Tribunal Central Administrativo Norte


– Secção do Contencioso Administrativo:
I


RELATÓRIO


1 . "SOCIEDADE de CONSTRUÇÕES …, L.da", JM. … e MC.
…, identif. nos autos, inconformados, vieram interpor o presente recurso
jurisdicional da sentença do TAF de Braga, datada de 27 de Abril de
2011, que julgou totalmente improcedente a acção administrativa
comum, sob forma ordinária e assim absolveu do pedido o
Réu/recorrido “ESTADO PORTUGUÊS”.


*
Os recorrentes nas suas alegações, formularam a final, as seguintes
conclusões:
"1 . O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido,
incluindo nos juros desde a citação…
2 . …Incluindo nos honorários devidos, a apresentar pelo mandatário
ou no que se liquidar em execução de sentença, bem como na
totalidade das despesas…
3 . Que são totalmente indemnizáveis nos termos da jurisprudência do
Tribunal Europeu;
4 . Para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais tinham
os autores que alegar;
5 . Segundo o TEDH, a matéria alegada, quanto a danos morais
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constitui um facto notório e resulta das regras da experiência,
obrigando o Estado a indemnizar a vítima de violação do art. 6º da
Convenção;
6 . Os danos alegados são inerentes a todos aqueles que litigam em
juízo. De resto, só uma pessoa excepcionalmente insensível ou
desprendida dos bens materiais é que não passaria pelas mesmas
angústias e aborrecimentos que os recorrentes.
7 . O tribunal respondeu negativamente aos quesitos 17 a 25, que
reproduzem o artigo 15º da PI; Porém,
8 . O depoimento da testemunha está gravado na cassete tendo a
testemunha deposto com convicção e segurança. 
9 . Assim, por ser um facto notório, e ainda por efeito do
depoimento gravado da testemunha, tais quesitos devem ter
resposta positiva, devendo o tribunal superior alterar tal resposta para
provado.
10 . Aliás, conforme jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos
do Homem, os autores nada tinham de alegar, pois presume-se a
existência de dano moral pelo simples facto da justiça não ter sido
feita em prazo razoável.
11 . E tal resposta negativa viola claramente a jurisprudência do
Tribunal Europeu.
12 . Como decorre dos factos provados, o processo crime esteve
suspenso à espera de decisão fiscal.
13 . Ou seja: O processo crime esteve parado/suspenso porque
estava dependente de dois processos fiscais que se encontravam
parados, pendentes. É o que resulta da lei. (artº 50º, nº 1, do
RJIFNA)
14 . E não há qualquer incidente de aceleração processual para
os processos fiscais nos tribunais administrativos e fiscais ou
outros. Logo, o incidente era um acto inútil e tributável.
15 . É o próprio réu-Estado que nos artigos 8º, 16º e 18º da sua
contestação admite, expressamente, que o processo-
crime/contra-ordenação esteve suspenso por força das leis fiscais.
Convém voltar a ler a contestação. O Estado não pode afirmar
uma coisa e o contrário, sob pena de má-fé.
16 . Como não tinham os autores que acelerar coisa nenhuma,
também não tinham sequer que alegar qualquer dano.
17 . Mas mesmo que assim não fosse, não se pode extrair que a
falta desse incidente ilida a presunção de dano moral. Ou que os
autores tenham contribuído para a duração do processo por não
terem pedido a sua aceleração.
18 . Quanto à resposta ao quesito 26, o tribunal não respondeu
porque entendeu que a despesa é subsumível ao conceito de custas de
parte. Para efeito do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem os
autores têm que alegar as respectivas despesas, esgotando, assim,
todas as vias de recurso internas. O tribunal deveria responder
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positivamente ao quesito porque resulta provado por documentos.
Assim, deve ser alterada tal resposta para “provado”.
19 . O artigo 22º da Constituição não exige a existência de dano e é
directamente aplicável por força do artigo 18º da CRP;
20 . Violado que foi o artigo 20º da CRP, no seu segmento direito à
justiça em prazo razoável, automaticamente têm os autores direito a
uma indemnização.
21 . Quando houver violação de um direito fundamental está
constitucionalmente garantida indemnização, independentemente da
existência de prejuízo, isto é de dano patrimonial. Ou dito de outro
modo, está constitucionalmente garantido que os danos morais
causados por ofensa de um direito fundamental têm sempre dignidade
indemnizatória;
22 . O artigo 20º, nº 4, da CRP garante que as decisões judiciais
sejam tomadas em prazo razoável;
23 . O artigo 496º, nº1 do Código Civil está de acordo com tais
disposições constitucionais e, quando não estivesse, tinha de ser
interpretado em consonância com as mesmas;
24 . O Tribunal interpretou tal artigo no sentido de não serem
indemnizáveis os danos morais causados pela violação dum direito ou
garantia constitucional quando deveria sê-lo em sentido contrário;
25 . Por força do artigo 496º, nº 1 do Código Civil, sob a epígrafe
danos não patrimoniais, “na fixação de indemnização deve atender-se
aos danos não patrimoniais que, pela sua natureza mereçam a tutela
do direito”. Este artigo deve ser interpretado no sentido de serem
graves e merecerem a tutela do direito os danos morais causados com
a violação de direitos constitucionais, sob pena de violação dos artigos
18º, nº 1, 20º, nº 4, 22º da CRP.
26 . Não sendo assim entendido, é inconstitucional o artigo 496º, nº 1
do CC, por violação das disposições precedentes;
27 . É a lei ordinária que deve ser interpretada de acordo com a
Constituição e com a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e
seus Protocolos e não o contrário.
28 . Por outro lado, se a Constituição e/ou a Convenção garantem o
direito a uma indemnização, não se pode interpretar a lei ordinária em
sentido contrário.
29 . Relembre-se que essa lei ordinária, pela forma como seja
interpretada, pode violar ainda o artigo 8º, nºs 1, 2 e 3 da
Constituição.
30 . O tribunal ignorou a jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem.
31 . A sentença e o Estado Português violam os artigos 6º, 13º, 34º,
35º, 41º e 46º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o
artigo 1º do Protocolo nº 1.
32 . As despesas constantes das alíneas b) a f) do pedido são devidas
ao facto do incumprimento do prazo razoável, constituindo por isso
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um prejuízo ou dano indemnizável;
33 . O tribunal superior não pode decidir com base no artigo 713º, nº
5 do CPC, tem de apreciar todas as questões postas, sob pena de
violação do direito de acesso a um tribunal e omissão de pronúncia. E
sob pena de nulidade do respectivo acórdão.
34 . Atendendo ao que atrás consta e das alegações foram violadas
por errada interpretação e aplicação as disposições dos artºs 18º, nº 1,
20º, nº 4 e 22º da CRP, bem como o art. 6º, nº 1 da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem e o art. 1º do Protocolo nº 1 anexo
à Convenção e ainda os arts. 508º, nº 1 –b), 514º, n º1 e 668º, nº 1,
alíneas b) e d) do CPC e ainda o art. 88º do CPTA. E ainda foi
violado o artigo 346º do CC.;
35 . Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido das
conclusões anteriores;
36 . Deve dar-se provimento ao recurso, condenando-se o Estado
Português nos precisos termos constantes do pedido na P.I".


*
Notificadas as alegações, apresentadas pelos recorrentes, supra
referidas, veio o recorrido ”ESTADO PORTUGUÊS”, apresentar
contra alegações, mas sem que formule conclusões.


*


Colhidos os vistos legais junto dos Exmos. Juízes-Adjuntos, foram os
autos remetidos à Conferência para julgamento.


*
2 . Efectivando a delimitação do objecto do recurso, cumpre apreciar
e decidir as questões colocadas pelos recorrentes, sendo certo que o
objecto do recurso se acha delimitado pelas conclusões das
respectivas alegações, acima elencadas, nos termos dos arts. 660.º,
n.º 2, 664.º, 684.º, ns. 3 e 4 e 690.º, n.º 1 todos do Código de
Processo Civil, “ex vi” dos arts.1.º e 140.º, ambos do CPTA.


II
FUNDAMENTAÇÃO


1 . MATÉRIA de FACTO


São os seguintes os factos fixados na decisão recorrida:
1 . A A. "Sociedade de Construções …, L.da" dedica-se à construção
civil e obras públicas.
2 . São sócios da sociedade referida os 2º e 3º AA. JM. … e MC. … .
3 . Nos processos infra referidos os AA. foram constituídos arguidos
pelo crime de fraude fiscal.
4 . O processo de averiguação nº 47/94.2IDBRG foi autuado em 27
de Outubro de 1994 para averiguar factos relativos à "Sociedade de
Construções …, L.da", tendo o auto de notícia que lhe deu origem
sido levantado a 12 de Julho de 1994, sendo que o proc. nº
21/94.0IDBRG foi instaurado para averiguação de factos relativos a







JM. …, tendo o seu início com o processo de contra-ordenação nº
0353936001726.
5 . Através de ofº recebido em 12 de Junho de 2000 nos serviços do
Ministério Público, nos autos do proc. nº 21/94OIDBRG foi
comunicado pela Direcção Distrital de Finanças de Braga que o
processo de averiguações nº 21/94 se encontrava em fase de
investigação. 
6 . No âmbito do Proc. nº 21/94 foi solicitado, em 2 de Maio de
1995, 4 de Março e 2 de Julho de 1996, 10 de Janeiro e 23 de
Outubro de 1997, 14 de Janeiro de 1999, 31 de Maio de 2000, 16 de
Fevereiro de 2001, 18 de Junho de 2001, pela Procuradoria da
República de Barcelos à Direcção de Finanças de Braga informação
sobre o estado do Proc. de Averiguações 21/94.
7 . A fls. 105 do Proc. 21/94, existe requerimento formulado pelo A.
JM. …, no qual este, como arguido no processo de contra-ordenação
nº 6000172.6/93, requer o pagamento voluntário da coima que lhe
vier a ser fixada nos termos do art. 209º do Código de Processo
Tributário .
8 . Em 5 de Julho de 1994, foi proferido despacho, no Proc. de
averiguações nº 21/94., pelo Director de Finanças de Braga a
determinar a notificação do 2º A. para ser ouvido em declarações bem
como para ser constituído arguido. O 2º A. prestou declarações em
Julho de 1994.
9 . No dia 18 de Julho de 1994, foi proferido despacho pelo Director
de Finanças de Braga a determinar a suspensão dos autos de
averiguação nº 21/94, no qual é feita menção à qualidade de arguido
do 2º A.
10 . Os autos do processo de averiguação nº 47/94 foram remetidos à
Procuradoria da República de Barcelos, através de of.º datado de 17
de Fevereiro de 1999, tendo sido devolvidos à Direcção de Finanças
de Braga através de of.º datado de 22 de Abril de 1999.
11 . A impugnação judicial deduzida pela 1ª A visando a liquidação de
IRC dos anos de 1990 e 1992 foi julgada improcedente por Acórdão
proferido pelo Tribunal Central Administrativo em 17 de Junho de
2004. – cfr. fls. 372 a 375 dos autos 47/94.
12 . Foi remetida notificação ao 2º A., datada de 31 de Outubro de
2003 para, no dia 12 de Dezembro de 2003, prestar declarações
como arguido na Divisão de Justiça Tributária da Direcção de
Finanças de Braga, no âmbito dos Proc. de Inquérito 21/94 e 47/94,
tendo tal notificação sido devolvida - cfr. fls. 153 do proc.21/94.
13 . No dia 17 de Novembro foi o 2º A. convocado para ser
constituído arguido nos Procs. 21/94.0IDBRG e 47/94.2IDBRG.
14 . O 2º A. foi constituído arguido em 12 de Dezembro de 2003, no
âmbito do Proc. 21/94.0IDBRG, tendo a 1ª A. sido constituída
arguida no âmbito do Proc. 47/94.2IDBRG na mesma data.
15 . O 2º A., no dia 12 de Dezembro de 2003, prestou T.I.R..
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16 . Os AA., em 6 de Março de 2005, foram notificados pelos
Serviços do Ministério Público da Comarca de Barcelos do despacho
de arquivamento do processo de inquérito nº 47/94.2IDBGR.
17 . O referido Auto de notícia foi enviado à Procuradoria da
República de Barcelos em 26/10/1994, dando origem ao Inquérito n°
47/94.4IDBRG.
18 . Este processo ficou a aguardar que as investigações levadas a
cabo pela Direcção de Finanças do Distrito de Braga chegassem ao
seu termo.
19 . O processo nº 47/94.2IDBRG teve o seu início em 27/10/1994,
sendo o despacho final de arquivamento datado de 28/02/2005, tendo
estado suspenso entre 07/06/1995 e 31/10/2003, data em que foi
remetida a notificação para o interrogatório a realizar no dia
12/12/2003 e até à junção da decisão do Tribunal Tributário proferida
na impugnação nº 75/96.
20 . Os autos do Proc. 47/94.2IDBRG foram remetidos ao M.P. em
17 de Fevereiro de 1999 (e não 1991, como por mero lapso de escrita consta da base


instrutória), por ter sido por este solicitado, o qual requisitou
informações sobre as impugnações em curso.
21 . Foram efectuadas diligências até 20/05/2004, data em que foi
elaborado o parecer final, tendo os autos sido remetidos ao M.P. em
24/05/2004, que efectuou novas diligências, como a averiguação do
estado de alguns processos de impugnação que aguardavam decisão
de recurso, e concluiu o processo em 28/02/05.


2 . MATÉRIA de DIREITO 


Considerada a factualidade supra fixada importa, agora, entrar na
análise dos fundamentos do presente recurso jurisdicional.
Refiramos, desde já que não vemos necessidade de aqui repetirmos o
que já reiterada e sucessivamente se tem dito em todas as decisões
das diversas instâncias dos tribunais administrativos, quanto aos
requisitos tidos por pertinentes (e para a qual se remete) - quer em termos
doutrinários, quer jurisprudenciais, com especial enlevo para a
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem - TEDH
- [em apreciação casuística do art.º 6.º da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem (CEDH)] - para a condenação do Estado por
violação do direito à justiça no prazo razoável.


*
Na óptica do TAF de Braga, apreciando a pretensão deduzida pelos
recorrentes na acção em causa, concluiu-se que não estava
preenchido o pressuposto cumulativo do dano necessário à
constituição do Estado Português – réu/recorrido - em
responsabilidade civil extracontratual do Estado, decorrente de
anormal funcionamento da Administração da Justiça.
Na tese dos recorrentes a decisão judicial recorrida não efectivou
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correcto julgamento de facto e de direito já que no caso estavam e
estava reunido aquele requisito, bem como os demais legalmente
exigidos à luz do quadro normativo decorrente dos arts. 18.º, n.º 1,
20.º, n.º 4 e 22.º da CRP, 06.º, n.º 1, 13.º, 34.º, 35.º, 41.º e 46.º da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem - CEDH, 1.º, n.º 1 do
Protocolo anexo àquela Convenção e ainda 496.º do Código Civil,
pelo que, nesta consonância, o pedido indemnizatório, nos termos
constantes da pi, deveria ter sido julgado totalmente procedente,
assistindo-lhes o direito a serem indemnizados pelos danos morais
(não patrimoniais) sofridos, além do dever de pagar todas as despesas
administrativas e judiciais referentes a estes autos e ainda os
honorários ao seu advogado neste processo.


*
Em termos de prólepse, convém desde já referir que carece de total
razão a alegação no que se refere concretamente às conclusões 7.ª a
11.º , quando se questiona a resposta aos arts. 17.º a 25.º da base
instrutória, pois que a resposta negativa a estes artigos - resultantes da
decomposição factual do art.º 15.º da pi - já havia sido confirmada
pelo Ac. deste TCA, de 27 de Maio de 2010 (fls. 430 a 440), onde se
decidiu, em termos definitivos, que "... se impõe concluir no sentido
de não haver fundamento para este Tribunal proceder à alteração
das respostas dadas aqueles itens".
Assim, sem mais delongas, esta questão atinente à matéria de facto
encontra-se perfeita e definitivamente decidida, pelo que nada mais se
dirá quanto a ela.


*
No que concerne à resposta ao art.º 26.º da mesma base instrutória
(conclusão 18.ª das alegações) - onde se questionava se as despesas
originadas com este processo se cifravam em €5.542,44 - que
igualmente obteve resposta negativa, depois do julgamento pertinente
e em consequência do ordenado no Ac. deste TCA, supra referido
(que apenas mandou baixar os autos para produção de prova quanto a esta artigo da base


instrutória - cfr. fls. 440 dos autos), apenas diremos que a sua alteração não
vem posta de forma processualmente correcta, quer quanto à resposta
em si mesma, quer quanto à sua fundamentação, pelo que se tem de
entender por definitivamente fixada na 1.º instância.
Na verdade, a razão da resposta negativa deveu-se apenas e só ao
facto de que os AA/recorrentes "... bastaram-se com a junção de
"nota de despesas" de onde constam menções a despesas várias
havidas com traduções e certificações de acórdãos do TEDH, sem
que as mesmas apresentem qualquer relação causal necessária com
os factos em discussão nos autos de forma a possibilitar descortinar
a sua etiologia e extensão (nomeadamente se o pagamento destas


despesas teve lugar no âmbito do circunstancialismo discutido nos presentes


autos)" - cfr. resposta e fundamentação a esse quesito - que não,
como referem agora os recorrentes, ao entendimento de que tais
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despesas eram subsumíveis ao conceito de custas de parte, até porque
esta justificação, aduzida na 1.ª decisão do TAF de Braga, foi
revogada por este TCA no supra referido acórdão e nessa
consequência ordenada a baixa dos autos para prova dessa concreta e
específica factualidade que, afinal, os AA./recorrentes não
efectivaram, sendo que vieram prescindir da inquirição de
testemunhas e nem sequer se fizeram representar na respectiva
audiência de julgamento - cfr. requerimento de 21/2/2011 e actas
juntas aos autos (de 1/3/2011 e 04/03/2011).


*
Dir-se-á ainda que, contrariamente ao referido nas alegações,
referindo que se tratava de GRAVE E GROSSEIRO ERRO DA
SENTENÇA, nem nas alegações de recurso aquando da 1.ª sentença,
nem em requerimento posterior, se mostra que os recorrentes tenham
suscitado junto do CSM o incidente de aceleração processual nos
processos crime em causa nos presentes autos, até porque os pedidos
de aceleração a que os Recorrentes se referem foram entregues nos
respectivos processos em 2008 e 2009, pelo que nada têm a ver com
a matéria em causa nestes autos.
Antes, o que se constata a fls. 370/375 dos autos (alegações de
recurso da 1.ª sentença) e requerimento de fls. 400 a 404 e 396 a 399
é que esse incidente foi suscitado junto do CSM nos processos
132/99 e 496/03, que não nos Processos 21/94 e 47/94 que eram os
que estavam em causa neste processo e se mostram juntos aos autos.
Assim, além de incorrecta é despropositada a censura à decisão
judicial recorrida quanto a este aspecto.


***
Deixados estes considerandos - cuja análise e decisão se impunha em
termos prioritários -, importa referirmo-nos ao mérito propriamente
dito do recurso.
A sentença recorrida justificou a decisão quanto à improcedência da
acção no facto de não se terem provado quaisquer danos não
patrimoniais ou as despesas reclamadas.
Refere-se na sentença:
"... O que aqui está em causa é a possível responsabilização do Estado Português


pela alegadamente excessiva demora na conclusão de inquérito criminal (tal seria o


facto ilícito). Os AA. defendem que foram mais de 10 anos, no entanto, dos factos


provados, supra, constata-se que o processo esteve suspenso entre 1994 e 2003,


tendo, o 1º e 2º AA., sido constituídos arguidos apenas em 12 de Dezembro de


2003. Vemos, também, dos factos provados, supra, que foi proferido despacho de


arquivamento em 28 de Fevereiro de 2005, cerca de 1 (um) ano de 2 (dois) meses,
depois da data em que o inquérito passou a correr contra pessoa certa (data da


constituição dos AA. como arguidos, ou seja 12.12.2003).


É certo que, por lei, o prazo máximo de inquérito é de oito meses, o que foi


ultrapassado, neste caso. Ainda assim, diz-nos o art.º 276º, nº 2, al. b), do Código


de Processo Penal, que o prazo máximo de inquérito pode ser alargado para 10


meses, quando, independentemente do tipo de crime, o procedimento se revelar de
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excepcional complexidade, nos termos do artigo 215º., n.º 3, parte final. No


entanto, não dispomos de dados que comprovem que tal faculdade foi usada.


Há que ver se o simples facto de ter sido excedido tal prazo, poderá ser tido como


facto ilícito para efeito de accionar, nos termos acima expostos, o mecanismo da


responsabilidade civil extracontratual.
Parece-nos que sim, nos termos da Jurisprudência do TEDH, que, inclusivamente,


havendo uma duração excessiva, entende ser de presumir a existência de dano não


patrimonial. Em princípio causa incómodos a duração excessiva, quem espera


desespera... (cfr. acórdão do STA de 17-1-2007, recurso n.º 1164/06).


Este seria outra pressuposto para fazer funcionar o mecanismo da


responsabilidade civil extracontratual: o dano.


O facto de não se ter feito prova, nos autos, de qualquer dano não patrimonial
advindo de tal duração excessiva do inquérito, não obsta a que funcione, à partida,


tal presunção.


No entanto, note-se, já assim não se poderá entender se cominarmos tal ausência


de prova, com o facto de os Autores não terem utilizado a faculdade de requerer a


aceleração do processo prevista no art. 108.º do Código de Processo Penal.


Dessa sua omissão, poderemos concluir que os AA.:


1. Contribuíram para que a alegada “duração excessiva” do inquérito se
consumasse;


2. Ilidiram a presunção de dano não patrimonial (o facto de os Autores não terem


pedido a aceleração do processo, como podiam, é um indício que não


estavam preocupados com a sua duração).


E, assim sendo, geraram-se dúvidas sobre o facto presumido, o que bastará para


não considerar demonstrado que a duração excessiva causou incómodos aos
Autores (art. 346.º Código Civil).


Neste sentido, veja-se, uma vez mais, o acórdão do Supremo Tribunal


Administrativo, de 17 de Janeiro de 2007, no proc.º nº 01164/06, em que foi


relator o Ex.º Sr. Conselheiro, Dr. Jorge Lopes de Sousa, que nos diz que:


“I – A responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos ilícitos


praticados pelos seus órgãos ou agentes assenta nos pressupostos da idêntica


responsabilidade prevista na lei civil, que são o facto, a ilicitude, a imputação


do facto ao lesante, o prejuízo ou dano, e o nexo de causalidade entre este e o
facto.


II – O atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em causa o


direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art. 20.º, n.º 4, da


CRP, e pelo art. 6.º, § 1.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem,


pode gerar uma obrigação de indemnizar. 


III – O art. 563.º do Código Civil, consagra a teoria da causalidade


adequada, devendo adoptar-se a sua formulação negativa correspondente aos
ensinamentos de ENNECERUS-LEHMANN, segundo a qual uma condição do


dano deixará de ser considerada causa dele sempre que seja de todo


indiferente para a produção do dano e só se tenha tornado condição dele, em


virtude de outras circunstâncias extraordinárias.


IV – A violação de um direito fundamental não gera só por si,


independentemente dos pressupostos da responsabilidade civil


extracontratual, obrigação de indemnizar, designadamente sem a existência
de danos que estejam numa relação de causalidade adequada com o facto
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que consubstancia tal violação.


V – As presunções naturais podem ser ilididas por mera contraprova,


suscitando dúvidas sobre a ocorrência do facto presumido.


VI – Na falta de presunção legal, é sobre o lesado que recai o ónus da prova


da verificação dos pressupostos da obrigação de indemnizar por


responsabilidade civil extracontratual.”


(negrito, itálico e sublinhados são sempre de nossa autoria)
Inexistindo o dano (ou sendo afastada a sua presunção, nos termos supra)


falece, necessariamente, por falta de um seu pressuposto base, a pretensão dos


AA. em responsabilizar civilmente o R. por danos não patrimoniais decorrentes da


“duração excessiva” dos autos de inquérito em que foram arguidos.


Pelo exposto, deve improceder a pretensão dos AA. e ser o R. absolvido dos


pedidos".
Quid iuris?!
Prescindindo de se fazer um enquadramento doutrinário e
jurisprudencial da questão referente à violação dos arts. 22.º da CRP
e 6.º do CEDH, remetemos para o Ac. deste TCA, de 15/10/2009, in
Proc. 2334/06, onde alongadamente se faz referência a vasta
jurisprudência e doutrina acerca desta matéria, mas que nos
dispensamos agora aqui de repetições, por despiciendas, antes
importando a subsunção dos factos provados às normas legais
pertinentes, até porque o que está em causa nos autos, julgada
verificada a ilicitude, é a existência ou não de danos, --- já que para que


exista obrigação de indemnizar é essencial que haja dano, que o facto ilícito culposo tenha


gerado um prejuízo a alguém ---, sendo que estes apenas se reportam a danos
morais ou não patrimoniais (peticionados no valor não inferior de
€10.000,00 para cada um dos AA./recorrentes) e a despesas originadas


no processo (calculadas no valor de €5.542,44).


*
Ora, no presente caso, temos que os danos reclamados, a título de
danos morais, se basearam em factos alegado nas 12 alíneas do art.º
15 da pi e que foram transcritos para os arts. 17 .º a 25.º da base
instrutória, onde se questionava se os AA./recorrentes se mantivera
numa situação de incerteza durante vários anos, se sentiram incerteza
na planificação das decisões a tomar, se não puderam organizar-se, se
estes factos lhes causaram e causam ansiedade, angústia, incerteza,
preocupações e aborrecimentos nos gerentes, sócios e empregados,
por nunca saberem qual o desfecho do processo, se os 2º e 3º AA. se
sentiram e se sentem frustrados pela ineficácia do sistema na defesa
dos seus interesses, se a duração do mencionado processo teve e tem
repercussões na actividade da empresa porque teve de adiar
compromissos e pagamentos na expectativa do termo do processo, se
os 2º e 3º AA., por causa do processo, passavam muito tempo a
telefonar para o escritório do respectivo mandatário judicial para saber
o resultado do mesmo e ainda que estes se mostravam incomodados,
irritados e ansiosos.
Porém, todos estes artigos mereceram resposta negativa e que - como
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vimos - apesar de ter sido questionada já perante este TCA, no
Acórdão de 27/5/2010, julgou-se a mesma correctamente julgada pelo
que a resposta negativa a tais factos se mostra irrefutável.
Ora é bom de ver que se os factos que suportavam os danos não
patrimoniais foram julgados não provados, temos de concluir que,
ainda que na generalidade dos casos, o atraso da justiça, importe a
verificação destes danos, não necessitando mesmo de ser alegados, o
certo é que essa presunção se mostra ilidida - arts. 344.º, n.º1 e 346.º
do C. Civil.
Como se poderão presumir danos morais se os factos que poderiam
sustentar essa conclusão foram alegados mas foram julgados não
provados?
Se não tivessem sido alegados danos morais, verificando-se uma
demora excessiva dos processos em causa, na esteira de anteriores
decisões deste TCA, do STA (destacando, quanto a este o Acórdão de 5/5/2010 -


Proc. 0122/10, onde se evidencia que verificando-se globalmente um excesso no prazo razoável,
não haverá que escalpelizar se foram ou não cumpridos os prazos processuais relativos a cada
acto processual, haverá lugar a responsabilidade do Estado por os meios não serem os


adequados e não estarem estruturados de forma eficiente) e TEDH não deixaríamos
de arbitrar, a título de equidade, a indemnização julgada pertinente,
apreciada toda a situação que emerge dos autos.


Porém - repetimos - neste processo, foram alegados factos que
provados importariam a fixação de indemnização a nível de danos
morais; mas acontece que tais factos não foram provados.
Assim, é manifesta a ausência de causa de pedir destes danos e assim
terá de improceder o pedido, nesta parte, assim se confirmando, com
esta fundamentação, a sentença recorrida, sem sequer nos termos de
pronunciar acerca da relevância dos recorrentes não terem, no caso
dos processos em causa nestes autos (Proc. 21/94.0IDBRG e
47/94.2IDBRG), suscitado o incidente de aceleração processual - art.º
108.º do CPPenal.


*
O mesmo se diga quanto às despesas reclamadas e derivadas do
presente processo, pois que também o TAF de Braga julgou não
provadas, nos termos já acima referidos.


III
DECISÃO


Nestes termos, acordam, em conferência, os juízes deste Tribunal em
negar provimento e com a presente fundamentação, manter a
sentença recorrida.


*
Custas pelos recorrentes.


*
Notifique-se.
DN.
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*
Processado com recurso a meios informáticos, tendo sido revisto e
rubricado pelo relator (cfr. art.º 138.º, n.º 5 do Cód. Proc. Civil, “ex vi” do art.º 1.º do


CPTA).


Porto, 15 de Junho de 2012
Ass. Antero Pires Salvador
Ass. Rogério Martins
Ass. Ana Paula Portela
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 02334/06.1BEPRT


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 15-10-2009


Tribunal: TAF do Porto


Relator: Drº Carlos Luís Medeiros de Carvalho


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. 
DEMORA NA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA. 
REQUISITOS. 
PRAZO RAZOÁVEL. 
NULIDADES DE SENTENÇA


Sumário: I. A responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais dos entes públicos, por facto
ilícito de gestão pública, assenta na verificação cumulativa dos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, que são o facto, a ilicitude, a imputação do facto ao
lesante, o prejuízo ou dano e o nexo de causalidade entre este e o facto.
II. É dado adquirido e consensualizado o de que no plano do ordenamento jurídico português
vigente o direito de acesso à justiça em prazo razoável constitui uma garantia inerente ao
direito ao acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional efectiva (arts. 20.º, n.ºs 4 e 5 e 268.º, n.ºs 4
e 5 da CRP) e que a infracção a tal direito, que é extensível a qualquer tipo de processo (cível,
penal, administrativo/tributário, laboral, etc.), constitui o Estado em responsabilidade civil
extracontratual (art. 22.º da CRP, 06º do CEDH em conjugação ou concretizado à data dos
factos em discussão com o DL n.º 48051). 
III. O direito à justiça em prazo razoável assegura às partes envolvidas numa acção judicial o
direito de obter do órgão jurisdicional competente uma decisão dentro dos prazos legais pré-
estabelecidos, ou, no caso de esses prazos não estarem fixados na lei, de um lapso temporal
proporcional e adequado à complexidade do processo.
IV. A apreciação e integração do conceito de justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de
decisão em “prazo razoável” constitui um processo de avaliação a ter de ser aferido “in
concreto” e nunca em abstracto, pelo que, nessa tarefa, nunca nos poderemos socorrer única e
exclusivamente do que deriva das regras legais que definem o prazo ou os sucessivos prazos
para a prática e prolação dos actos processuais pelos vários intervenientes.
V. A apreciação da razoabilidade de duração dum processo terá de ser feita analisando cada
caso em concreto e numa perspectiva global, tendo como ponto de partida, no caso vertente
(uma acção cível declarativa), a data de entrada da acção no tribunal competente e como ponto
final a data em que é tomada a prolação definitiva, contabilizando as instâncias de recurso e
ainda a fase executiva. 
VI. Para tal tarefa de avaliação e de ponderação tem-se como adequado e útil o recurso à
jurisprudência do TEDH quanto à metodologia para avaliar a razoabilidade da duração dum
processo, mormente fazendo uso dos critérios da complexidade do processo, do
comportamento das partes, da actuação das autoridades competentes no processo, do assunto
do processo e do significado que o mesmo pode ter para o requerente, critérios esses que são
valorados e aferidos em concreto atendendo às circunstâncias da causa.
VII. Tendo mediado entre a propositura da acção declarativa condenatória em referência e a
prolação de decisão em 1.ª instância mais de 06 anos [16.07.1997 e 30.09.2003] não se pode
considerar como adequado e razoável o prazo para obter aquela decisão, quando é certo que a
fase dos articulados terminou em 18.02.1998 e na fase de saneamento dos autos se despendeu
um lapso temporal de quase 02 anos [19.02.1998 a 11.01.2000], para depois na fase de instrução
terem sido “gastos” mais cerca de 33 meses, sendo que na fase do julgamento de facto
“bastaram” menos de 04 meses [a audiência decorreu em apenas 03 dias e a sentença foi
prolatada em apenas 10 dias].
VIII. Face ao tipo, número e complexidade das questões de facto, à natureza e grau de
dificuldade das questões de direito [acção para efectivação de responsabilidade civil
decorrente de realização de obra de escavação geradora de danos em edifício contíguo], à
quantidade de provas a produzir, ao comportamento das partes, aos comportamentos das
autoridades judiciárias na condução do processo, temos que a obtenção da decisão judicial
nos autos não foi proferida ou obtida num prazo razoável e, nesse medida, verifica-se o
requisito da ilicitude.
IX. Verificada a ocorrência de facto ilícito caberia ao R. a alegação e a prova de que
desenvolveu uma actividade diligente, satisfazendo o dever de boa administração que impende
sobre o mesmo. *



http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/Por+Ano?OpenView
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* Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 22-04-2009
Recorrente: A..., Lda.
Recorrido 1: Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Sumária (CPTA) - Recurso Jurisdicional
Decisão: Concedido provimento ao recurso


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:
1
Decisão Texto Integral: Acordam em conferência na Secção de Contencioso


Administrativo do Tribunal Central Administrativo Norte: 
1. RELATÓRIO


“A…, LDA.”, inconformada, veio interpor recurso jurisdicional da
decisão do TAF do Porto, datada de 28.01.2009, que, no âmbito da
acção administrativa comum, sob a forma ordinária, para efectivação
de responsabilidade civil extracontratual pela mesma movida contra
o ESTADO PORTUGUÊS, absolveu este do pedido indemnizatório
formulado. 
Formula a recorrente nas respectivas alegações (cfr. fls. 206 e segs. -


paginação processo suporte físico tal como as referências posteriores a paginação salvo


expressa indicação em contrário) as seguintes conclusões que se reproduzem:
“...


1. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido, incluindo nos
juros desde a citação.


2. Incluindo nos honorários devidos, a apresentar pelo mandatário ou no que
se liquidar em execução de sentença, bem como na totalidade das despesas.


3. Que são totalmente indemnizáveis nos termos da jurisprudência do Tribunal
Europeu.


4. Para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais tinha a autora
que alegar.
5. Segundo o TEDH, a matéria alegada, quanto a danos morais constitui um


facto notório e resulta das regras da experiência, obrigando o Estado a
indemnizar a vítima de violação do art. 6.º da Convenção.


6. Os danos alegados são inerentes a todos aqueles que litigam em juízo. De
resto, só uma pessoa excepcionalmente insensível ou desprendida dos bens


materiais é que não passaria pelas mesmas angústias e aborrecimentos que os
recorrentes.


7. Aliás, conforme jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem, os autores nada tinham de alegar, pois presume-se a existência de


dano moral pelo simples facto da justiça não ter sido feita em prazo razoável.
8. Por outro lado, esta acção foi instaurada em 20/09/06, tendo demorado
cerca de 2 anos e meio até que fosse proferida sentença ou dela notificado.


Facto que confere ao autor o direito a indemnização suplementar pelo atraso
deste processo conforme jurisprudência do TEDH.


9. O artigo 22.º da Constituição não exige a existência de dano e é
directamente aplicável por força do artigo 18.º da CRP.


10. Violado que foi o artigo 20.º da CRP, no seu segmento direito à justiça em
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prazo razoável, automaticamente tem o autor direito a uma indemnização.
11. Quando houver violação de um direito fundamental está


constitucionalmente garantida indemnização, independentemente da
existência de prejuízo, isto é de dano patrimonial. Ou dito de outro modo, está


constitucionalmente garantido que os danos morais causados por ofensa de
um direito fundamental têm sempre dignidade indemnizatória.


12. O artigo 20.º, n.º 4, da CRP garante que as decisões judiciais sejam
tomadas em prazo razoável.


13. O artigo 496.º, n.º1 do Código Civil está de acordo com tais disposições
constitucionais e, quando não estivesse, tinha de ser interpretado em


consonância com as mesmas.
14. O Tribunal interpretou tal artigo no sentido de não serem indemnizáveis os
danos morais causados pela violação dum direito ou garantia constitucional


quando deveria sê-lo em sentido contrário.
15. Por força do artigo 496.º, n.º 1 do Código Civil, sob a epígrafe danos não


patrimoniais, “na fixação de indemnização deve atender-se aos danos não
patrimoniais que, pela sua natureza mereçam a tutela do direito”. Este artigo


deve ser interpretado no sentido de serem graves e merecerem a tutela do
direito os danos morais causados com a violação de direitos constitucionais,


sob pena de violação dos artigos 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4, 22.º da CRP.
16. Não sendo assim entendido, é inconstitucional o artigo 496.º, n.º 1 do CC,


por violação das disposições precedentes.
17. É a lei ordinária que deve ser interpretada de acordo com a Constituição e
com a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e seus Protocolos e não o


contrário.
18. Por outro lado, se a Constituição e/ou a Convenção garantem o direito a


uma indemnização, não se pode interpretar a lei ordinária em sentido
contrário.


19. Relembre-se que essa lei ordinária, pela forma como seja interpretada,
pode violar ainda o artigo 8.º, n.ºs 1, 2 e 3 da Constituição.
20. O tribunal ignorou a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do


Homem.


21. A sentença e o Estado Português violam os artigos 6.º, 13.º, 34.º, 35.º, 41.º
e 46.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o artigo 1.º do


Protocolo n.º 1.


22. As despesas constantes das alíneas b) a f) do pedido são devidas ao facto


do incumprimento do prazo razoável, constituindo por isso um prejuízo ou
dano indemnizável.


23. O tribunal superior não pode decidir com base no artigo 713.º, n.º 5 do


CPC, tem de apreciar todas as questões postas, sob pena de violação do


direito de acesso a um tribunal e omissão de pronúncia. E sob pena de
nulidade do respectivo acórdão.


24. Atendendo ao que atrás consta e das alegações foram violadas por errada


interpretação e aplicação as disposições dos arts. 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4 e 22.º
da CRP, bem como o art. 6.º, n.º 1 da Convenção Europeia dos Direitos do


Homem e o art. 1.º do Protocolo n.º 1 anexo à Convenção e ainda os arts.


508.º, n.º 1, b), 514.º, n.º 1 e 668.º, n.º 1, alíneas b) e d) do CPC e ainda o art.


88.º do CPTA.
25. Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido das conclusões
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anteriores.


26. Deve dar-se provimento ao recurso, condenando-se o Estado Português


nos precisos termos constantes do pedido na P.I. ...”.
O R., aqui recorrido, apresentou contra-alegações (cfr. fls. 259 e segs.), nas
quais conclui nos seguintes termos: 
“…
1 - Em acção fundada em responsabilidade civil, na falta de presunção legal,


cabe ao Autor a alegação e a prova da existência dos requisitos da actuação


ilícita e do nexo de causalidade entre tal acção e o prejuízo alegado. 


2 - Na sua acepção naturalística, o nexo de causalidade assenta na
verificação da ocorrência de relações materiais de causa-efeito,


frequentemente de tipo cronológico, o que constitui inegavelmente matéria de


facto. 
3 - Tendo o Tribunal a quo excluído completamente a existência de ilicitude


na actuação do Estado e consequentemente desse nexo de causalidade na


acepção referida, o conhecimento dessa questão não pode ser feito no


Tribunal Central Administrativo, a quem não foi solicitada a reapreciação da
prova nos termos constantes do art. 690.º-A do C.P. Civil, aplicável ex vi do


art. 140.º do CPTA …”.
Colhidos os vistos legais juntos dos Exmos. Juízes-Adjuntos foram os
autos submetidos à Conferência para julgamento.


2. DELIMITAÇÃO DO OBJECTO DO RECURSO - QUESTÕES
A APRECIAR
Cumpre apreciar e decidir as questões colocadas pela recorrente,
sendo certo que, pese embora por um lado, o objecto do recurso se
acha delimitado pelas conclusões das respectivas alegações, nos
termos dos arts. 660.º, n.º 2, 664.º, 684.º, n.ºs 3 e 4 e 690.º, n.º 1
todos do Código de Processo Civil (CPC) “ex vi” arts. 01.º e 140.º
do CPTA, temos, todavia, que, por outro lado, nos termos do art.
149.º do CPTA o tribunal de recurso em sede de recurso de apelação
não se limita a cassar a sentença recorrida, porquanto ainda que
declare nula a sentença decide “sempre o objecto da causa,
conhecendo de facto e de direito”, pelo que os recursos jurisdicionais
são “recursos de ‘reexame’ e não meros recurso de ‘revisão’” [cfr. J.


C. Vieira de Andrade in: “A Justiça Administrativa (Lições)”, 9.ª edição, págs.


453 e segs.; M. Aroso de Almeida e C. A. Fernandes Cadilha in: “Comentário
ao Código de Processo nos Tribunais Administrativos”, 2.ª edição revista,


págs. 850 e 851, nota 1; Catarina Sarmento e Castro em “Organização e


competência dos tribunais administrativos” - “Reforma da Justiça
Administrativa” - in: “Boletim da Faculdade de Direito Universidade de


Coimbra - Stvdia ivridica 86”, págs. 69/71].
As questões suscitadas reconduzem-se, em suma, em determinar se a
decisão judicial recorrida ao julgar totalmente improcedente a
pretensão da A., absolvendo o R. do pedido nos termos em que o fez,
enferma de ilegalidade por erro de julgamento dada a infracção ao
disposto nos arts. 08.º, 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP, 06.º, n.º
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1, 13.º, 34.º, 35.º, 41.º e 46.º da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem (doravante CEDH), 01.º, n.º 1 do Protocolo anexo àquela
Convenção, 508.º, n.º 1, al. b), 514.º, n.º 1 do CPC e 88.º do CPTA,
e, bem assim, se ocorrem nulidades [art. 668.º, n.º 1, als. b) e d) do CPC]
[cfr. alegações e demais conclusões supra reproduzidas].


3. FUNDAMENTOS
3.1. DE FACTO
Resultou apurada da decisão judicial recorrida a seguinte
factualidade: 
I) A acção ordinária n.º 821/97 iniciou-se com a apresentação, nas
Varas Cíveis do Tribunal Judicial da Comarca do Porto, da respectiva
p.i. em 16 de Julho de 1997, na qual eram indicados como autores
M… e M…, e como Rés a aqui Autora, e ainda «T… - Lda.» e
«Metrópole Seguros» - cfr. fls. 01 dos aludidos autos, menção esta
que deve considerar efectuada nos demais itens da matéria de facto
assente, salvo indicação expressa em contrário.
II) A Acção foi distribuída 2.ª secção em 15 de Setembro de 1997 -
após o período de férias judiciais - cfr. fls. 01.
III) A réplica foi apresentada naqueles autos em 18 de Fevereiro de
1998 - cfr. fls. 100.
IV) Aberta conclusão ao Mm.º Juiz titular do processo em 19 de
Março de 1998 foi notificada a ré seguradora, em cumprimento de
despacho proferido na referida data, para juntar aos autos a apólice
relativa ao contrato celebrado com a Ré empreiteira - cfr. fls. 103
(verso).
V) Junta a referida apólice, foi dado cumprimento ao disposto no
artigo 526.º do Código de processo Civil - cfr. fls. 114.
VI) Aberta conclusão nos autos em 04 de Maio de 1998, os autos
foram com vista ao Ministério Público por despacho judicial de 5 de
Novembro de 1999 - cfr. fls. 114 (verso).
VII) Aberta conclusão nos autos, em 17 de Novembro de 1999, foi
proferido despacho saneador e fixada a matéria de facto assente e a
constante da base instrutória em 11.01.2000, notificado às partes
nesse mesmo dia - cfr. fls. 115 a 119 (verso) que se dão por
integralmente reproduzidas.
VIII) No dia 13 de Março de 2000 foi aberta conclusão ao Juiz titular
do processo que, nessa mesma data, proferiu despacho pronunciando-
se acerca dos meios de prova oferecidos - cfr. fls. 153 dos autos.
IX) Tendo sido requerida perícia judicial, e depois de notificados os
RR. para apresentarem, querendo, quesitos, foi a diligência agendada
para 29 de Maio de 2000 - cfr. fls. 153 e 155.
X) O relatório da perícia foi apresentado em 19 de Julho de 2000,
tendo a aqui autora requerido uma segunda perícia, ao que os AA.
naquela acção se opuseram - cfr. fls. 170, 183 e 191 dos autos. 
XI) O Juiz titular do processo optou então por solicitar aos peritos
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novos esclarecimentos, tendo relegado para momento posterior a
decisão acerca da realização de nova perícia - cfr. fls. 194.
XII) Os esclarecimentos dos peritos foram apresentados em 22 de
Janeiro de 2001, tendo sido solicitados novos esclarecimentos, e sido
impugnados os honorários apresentados pelos srs. Peritos - cfr. fls.
197, 204 e 210 a 212.
XIII) Em 23 de Outubro de 2001 foi suspensa a instância, em
consequência do falecimento do mandatário da Ré «T…» a quem
foram concedidos 20 dias para constituir novo mandatário - cfr. fls.
250 e 254.
XIV) A nova procuração deu entrada em Tribunal no dia 21 de
Janeiro de 2002 - cfr. fls. 264. 
XV) Foi aberta conclusão em 28 de Janeiro de 2002, e nessa mesma
data o processo foi objecto de despacho a declarar cessada a
suspensão da instância - cfr. fls. 272.
XVI) Na referida data foi apreciado o requerimento para realização da
segunda perícia supra referido, tendo a mesma sido marcada para a
data de 20 de Março de 2002, data em que teve o seu início - cfr. fls.
272 e 298.
XVII) Os respectivos relatórios foram apresentados em 24 e 29 de
Abril de 2002 - cfr. fls. 320 e 340.
XVIII) Sobre os referidos relatórios recaíram pedidos de
esclarecimentos das partes, tendo sido ordenada a notificação dos
peritos para os satisfazerem, por despacho judicial datado de 20 de
Junho de 2002 - cfr. fls. 360 e 376.
XIX) Os ditos esclarecimentos foram prestados em 6 de Novembro
de 2002 - cfr. fls. 407. 
XX) Tendo sido aberta conclusão nos autos em 17 de Dezembro de
2002, foi nessa mesma data designada a audiência de discussão e
julgamento para o dia 10 de Março de 2003 - cfr. fls. 422. 
XXI) Devido a indisponibilidade do mandatário da ré «T…» foi
alterada a data para 29 e 30 de Abril de 2003 - cfr. fls. 440 e 453. 
XXII) O julgamento começou a 29 de Abril, tendo prosseguido no dia
imediato, e em 19 e 27 de Maio de 2003 - cfr. fls. 540, 547, 555 e
565.
XXIII) No dia 27 de Maio de 2003 foi proferida a decisão da matéria
de facto, após o que se seguiu o prazo para apresentação de alegações
de direito - cfr. fls. 565 dos autos.
XXIV) Foi aberta conclusão para elaboração de sentença em 20 de
Setembro de 2003 - cfr. fls. 566 dos autos.
XXV) A sentença foi proferida em 30 de Setembro de 2003 - cfr. fls.
578 dos autos.
XXVI) Após ter sido notificada às partes, a decisão foi objecto de um
pedido de rectificação, apreciado em 22 de Outubro de 2003 - cfr. fls.
596.
XXVII) A Ré «T…» recorreu da decisão, recurso esse de apelação,
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com subida imediata nos próprios autos e efeito meramente
devolutivo - cfr. fls. 593 e 596 (verso).
XXVIII) A aqui autora recorreu, em 06 de Novembro de 2003, do
despacho proferido em 22 de Outubro de 2003, recurso esse que foi
admitido, em 17 de Fevereiro de 2004, como de agravo, com subida
imediata e efeito suspensivo - cfr. fls. 603 e 634.
XXIX) Aberta conclusão em 30 de Março de 2004, foi proferido
despacho nos termos do qual foi ordenada a notificação da agravante
“… para proceder à transcrição dos concretos meios probatórios -
registo de gravação realizado em audiência - transcrição cujo ónus
sobre ela impende e que nada tem a ver com o apoio judiciário de
que beneficia, já que o mesmo apenas é extensivo à faculdade de lhe
serem fornecidas cópias dos registos sem qualquer custo …” - cfr.
fls. 670 dos autos.
XXX) A ora R. interpôs recurso do aludido despacho, recurso
admitido, em 28 de Maio de 2004, como de agravo, com subida
imediata, nos próprios autos, com efeito suspensivo - cfr. fls. 674 e
676 dos autos.
XXXI) Aberta conclusão em 16 de Setembro de 2004, foi ordenada a
subida dos autos ao Tribunal da Relação do Porto por despacho
datado de 20 de Setembro - cfr. fls. 686.
XXXII) O processo foi remetido pela secretaria ao Tribunal Superior
em 27 de Setembro de 2004, tendo o despacho de subida sido
notificado às partes em 24 de Setembro - cfr. fls. 687 a 690 dos
autos.
XXXIII) O acórdão do Tribunal da Relação do Porto que conheceu
os recursos supra referidos foi proferido em 22 de Novembro de
2004, e posteriormente rectificado em conferência realizada em 10 de
Janeiro de 2005, revogando-se a sentença recorrida - cfr. fls. 703 a
718 e 732 a 734 dos autos.
XXXIV) Tal decisão foi por sua vez objecto de recurso, para o
Supremo Tribunal de Justiça (STJ), admitido como de revista, com
subida imediata nos próprios autos e efeito meramente devolutivo, por
despacho judicial de 04 de Fevereiro de 2005 - cfr. fls. 742 dos autos.
XXXV) Os autos subiram ao Supremo Tribunal de Justiça por
despacho de 31 de Março de 2005, tendo sido remetidos pela
secretaria a 01 de Abril de 2005 - cfr. fls. 773 e 778.
XXXVI) Por acórdão de 27 de Setembro de 2005 o STJ ordenou a
baixa dos autos ao Tribunal da Relação do Porto para aí se proceder à
reforma da decisão anulada - cfr. fls. 795.
XXXVII) Em cumprimento do decidido pelo Supremo Tribunal de
Justiça, foi proferido novo acórdão no processo em 05 de Dezembro
de 2005, tendo sido dado provimento ao recurso, revogada a sentença
proferida em 1.ª instância e solidariamente condenadas as RR. “T…,
Lda.” e “A…, Lda.” a pagar aos autores a quantia de 15.812,69 €,
acrescida de juros à taxa legal contados desde a citação - cfr. fls. 830
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dos autos.
XXXVIII) Acórdão do qual foi interposto recurso, pela ora A. para o
STJ, admitido como de revista, a subir imediatamente e nos próprios
autos, e com efeito meramente devolutivo, por despacho judicial de
19 de Dezembro de 2005 - cfr. fls. 836 e 837 dos autos.
XXXIX) Em 13 de Fevereiro de 2006 foi ordenada a subida dos autos
ao STJ - cfr. fls. 863.
XL) Tendo a remessa do processo ocorrido em 23 de Fevereiro de
2006 - cfr. fls. 864.
XLI) O STJ, através de acórdão datado de 30 de Março de 2006,
negou provimento ao recurso interposto - cfr. fls. 879.
XLII) O arquivamento dos autos foi ordenado em 12 de Maio de
2006 - cfr. fls. 891.


«»
3.2. DE DIREITO 
Considerada a factualidade supra fixada importa, agora, entrar na
análise dos fundamentos do presente recurso jurisdicional.


*
3.2.1. DA DECISÃO JUDICIAL RECORRIDA 
O TAF do Porto em apreciação da pretensão deduzida pela recorrente
na acção administrativa comum em presença veio concluir, em
28.01.2009, no sentido de que “in casu” não estavam preenchidos os
requisitos ou pressupostos da ilicitude e da culpa necessários à
constituição do R. em responsabilidade civil extracontratual do
Estado-Juiz decorrente de anormal funcionamento da Administração
da Justiça.


*
3.2.2. DA TESE DA RECORRENTE 
Argumenta a mesma, para além da questão das nulidades, que aquela
decisão judicial fez errado julgamento de facto e de direito já que no
caso estavam e estão reunidos aqueles requisitos bem como os demais
legalmente exigidos à luz do quadro normativo decorrente dos arts.
18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP, 06.º, n.º 1, 13.º, 34.º, 35.º, 41.º
e 46.º da CEDH, 01.º, n.º 1 do Protocolo anexo àquela Convenção, e
496.º do CC, pelo que o pedido indemnizatório formulado nos autos
deve ser julgado totalmente procedente.


*
3.2.3. DO MÉRITO DO RECURSO
3.2.3.1. DAS NULIDADES - ART. 668.º, N.º 1. ALS. B) e D)
CPC
Do que se depreende das alegações da recorrente [cfr. ponto XI do seu


corpo e conclusões 23.ª e 24.ª] a mesma invoca a existência das nulidades
previstas no art. 668.º, n.º 1, als. b) e d) do CPC, se bem a
entendemos, para a eventualidade da decisão deste tribunal de recurso
em apreciação da decisão judicial aqui sindicada se limitar a confirmá-
la por remissão (para os seus fundamentos de facto e de direito) fazendo uso
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do disposto no art. 713.º, n.º 5 do CPC na redacção vigente à data da
propositura da acção e que é a aplicável aos autos (cfr. arts. 11.º e 12.º


do DL n.º 303/07, de 24.08).
Analisemos, referindo, desde já, que esta invocação e fundamento se
revela manifestamente improcedente.
Motivemos, então, este nosso juízo.
Estipula-se no art. 668.º do CPC, sob a epígrafe de “causas de
nulidade da sentença” e na parte que releva, que é “… nula a sentença:


… b) Quando não especifique os fundamentos de facto e de direito que


justificam a decisão; … d) Quando o juiz deixe de pronunciar-se sobre


questões que devesse apreciar ou conheça de questões de que não podia tomar


conhecimento ...”, decorrendo do n.º 5 do art. 713.º do mesmo Código,
na aludida redacção, que quando “… a Relação confirmar inteiramente e


sem qualquer declaração de voto o julgado em 1.ª instância, quer quanto à


decisão, quer quanto aos respectivos fundamentos, pode o acórdão limitar-se
a negar provimento ao recurso, remetendo para os fundamentos da decisão


impugnada …”. 
As situações de nulidade da decisão encontram-se legalmente
tipificadas no art. 668.º, n.º 1 do CPC, cuja enumeração é taxativa,
comportando causas de nulidade de dois tipos [de carácter formal - art.


668.º, n.º 1, al. a) CPC - e várias causas respeitantes ao conteúdo da decisão - art.


668.º, n.º 1, als. b) a e) CPC], sendo que a qualificação como nulidade de
decisão de ilegalidades integradoras de erro de julgamento não impede
o Tribunal “ad quem” de proceder à qualificação jurídica correcta e
apreciar, nessa base, os fundamentos do recurso.
Caracterizando em que se traduz a nulidade da decisão por infracção
ao disposto na al. b) do n.º 1 do art. 668.º do CPC temos que a
mesma só ocorre quando do teor da decisão judicial sindicada em
sede de recurso não constem com o mínimo de suficiência e de
explicitação os fundamentos de facto e de direito que a justificam. 
A este respeito, a doutrina [J. Alberto dos Reis in: “Código de Processo


Civil Anotado”, vol. V, pág. 140; J. Rodrigues Bastos in: “Notas ao Código de


Processo Civil”, 3.ª edição, vol. III, pág. 193; Anselmo de Castro in: "Direito
Processual Civil Declaratório", Tomo III, pág. 141; Antunes Varela, M.


Bezerra e Sampaio e Nora in: "Manual de Processo Civil", 2.ª edição, pág.


687] e a jurisprudência [cfr. Acs. STJ de 14.04.1999 in: BMJ n.º 486, págs.


250, de 09.02.1999 - Proc. n.º 98A1228, de 10.05.2000 - Proc. n.º 00A3277, de


12.05.2005 - Proc. n.º 5B840, de 17.04.2007 - Proc. n.º 07B956 in:


«www.dgsi.pt/jstj»; Acs. STA de 24.10.2000 (Pleno) - Proc. n.º 037128, de


26.03.2003 - Proc. n.º 047441, de 10.09.2009 - Proc. n.º 0940/08 in:


«www.dgsi.pt/jsta»; Acs. deste TCAN de 21.10.2004 - Proc. n.º 00060/04, de


21.02.2008 - Proc. n.º 00462/2000 - Coimbra, de 24.04.2008 - Proc. n.º
00507/06.6BEBRG, de 08.05.2008 - Proc. n.º 00222/03-Coimbra, de


02.04.2009 - Proc. n.º 01993/08.5BEPRT, de 18.06.2009 - Proc. n.º


01411/08.9BEBRG-A in: «www.dgsi.pt/jtcn»] têm feito notar que não
deve confundir-se a eventual sumariedade ou erro da fundamentação
de facto e de direito com a sua falta absoluta, pois, só a esta última se
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reporta a alínea em questão. 
Já quanto à nulidade prevista na al. d) do n.º 1 do art. 668.º do CPC a
mesma prende-se com o dever que impende sobre o tribunal de
resolver todas as questões que as partes tenham submetido à sua
apreciação, exceptuadas aquelas cuja decisão esteja prejudicada pela
solução dada a outras (cfr. arts. 660.º, n.º 2 CPC e 95.º do CPTA). 
Trata-se, nas palavras de M. Teixeira de Sousa, do “... corolário do


princípio da disponibilidade objectiva (art. 264.º, n.º 1 e 664.º 2.ª parte) …” que
“… significa que o tribunal deve examinar toda a matéria de facto alegada pelas


partes e analisar todos os pedidos formulados por elas, com excepção apenas das


matérias ou pedidos que forem juridicamente irrelevantes ou cuja apreciação se


tornar inútil pelo enquadramento jurídico escolhido ou pela resposta fornecida a


outras questões. 


(...) Também a falta de apreciação de matéria de conhecimento oficioso constitui


omissão de pronúncia …” (in: “Estudos sobre o novo Processo Civil”, Lex, Lx


1997, págs. 220 e 221).
Questões para este efeito são “... todas as pretensões processuais formuladas


pelas partes que requerem decisão do juiz, bem como os pressupostos processuais


de ordem geral e os pressupostos específicos de qualquer acto (processual)


especial, quando realmente debatidos entre as partes …” (cfr. A. Varela in: RLJ,


Ano 122.º, pág. 112) e não podem confundir-se “... as questões que os


litigantes submetem à apreciação e decisão do tribunal com as razões (de facto ou


de direito), os argumentos, os pressupostos em que a parte funda a sua posição na


questão …” (cfr. J. Alberto dos Reis in: ob. cit., pág. 143). 
Daí que as questões suscitadas pelas partes e que justificam a
pronúncia do Tribunal terão de ser determinadas pelo binómio causa
de pedir-pedido. 
Como sustenta igualmente M. Teixeira de Sousa o “... tribunal não tem


de se pronunciar sobre todas as considerações, razões ou argumentos apresentados


pelas partes, desde que não deixe de apreciar os problemas fundamentais e


necessários à decisão da causa. (...) Verifica-se, pelo contrário, uma omissão de


pronúncia e a consequente nulidade [art. 668.º, n.º 1, al. d) 1.ª parte] se na


sentença, contrariando o disposto no art. 659.º, n.º 2, o tribunal não discriminar os
factos que considera provados (...) ou se abstiver de apreciar a procedência da


acção com fundamento numa das causas de pedir invocadas pelo autor (...). 


Se o autor alegar vários objectos concorrentes ou o réu invocar vários fundamentos


de improcedência da acção, o tribunal não tem de apreciar todos esses objectos ou


fundamentos se qualquer deles puder basear uma decisão favorável à parte que os


invocou. (...)


Em contrapartida, o tribunal não pode proferir uma decisão desfavorável à parte


sem apreciar todos os objectos e fundamentos por ela alegados, dado que a acção
ou a excepção só pode ser julgada improcedente se nenhum dos objectos ou dos


fundamentos puder proceder …” (in: ob. cit., págs. 220/221). 
A sentença ou o acórdão constituem decisões jurisdicionais proferidas
pelos tribunais no exercício da sua função jurisdicional que, num caso
posto à sua apreciação, dirimem um conflito de interesses (públicos
e/ou privados) no âmbito das relações jurídicas administrativas (cfr.
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arts. 01.º e 04.º ambos do ETAF). 
Os mesmos conhecem do pedido e da causa de pedir, ditando o
direito para aquele caso concreto, pelo que a sentença ou o acórdão
podem estar viciados de duas causas que poderão obstar à eficácia ou
validade da dicção do direito: 
- Por um lado, podem ter errado no julgamento dos factos e do direito
e, então, a consequência é a sua revogação; 
- Por outro, como actos jurisdicionais, podem ter atentado contra as
regras próprias da sua elaboração e estruturação ou contra o conteúdo
e limites do poder à sombra do qual são decretados e, então, tornam-
se passíveis de nulidade nos termos do art. 668.º do CPC.
Munidos deste enquadramento quanto ao conceito de nulidade de
decisão judicial temos que, desde logo, o mesmo se reporta e terá de
ser aferido relativamente a decisões judiciais que hajam sido
proferidas de molde a avaliar se na sua elaboração as mesmas
respeitaram aquele comando legal. Nessa medida, nunca releva ou se
pode legitimamente assacar uma nulidade quanto a concreta decisão
judicial que ainda não foi sequer elaborada visto só por referência ao
teor da mesma se poderá constar e avaliar da correcção da sua
elaboração. Não é possível invocar uma nulidade de decisão “por
antecipação” ou “à cautela”, nem faz o mínimo sentido “advertir” o
tribunal de recurso para a necessidade de observar, na elaboração da
sua decisão, os ditames previstos no art. 668.º do CPC, na certeza de
que a inobservância desses ditames apenas poderá ser sindicada em
sede de recurso jurisdicional do acórdão que venha a ser proferido e
perante o respectivo tribunal “ad quem”, não cabendo no objecto
deste recurso, por incongruência e impossibilidade absoluta, o
conhecimento de nulidade da própria decisão que irá recair sob o
recurso visto naquele objecto apenas poderem ser sindicadas as
nulidades assacadas à decisão judicial proferida pelo tribunal “a quo”.
Refira-se, por fim, que o uso da faculdade remissiva do n.º 5 do art.
713.º do CPC [na redacção supra aludida] não se prende com a
facilidade da questão em apreciação, nem com a uniformidade ou
sedimentação jurisprudencial (cfr. opção prevista no art. 705.º do CPC),
mas apenas com a desnecessidade de reproduzir as razões da decisão
do tribunal “a quo” por existir um juízo absolutamente concordante e
não terem sido alegadas novas e relevantes razões, na certeza de que
a permissão que constava daquele normativo não implicava, em nosso
entendimento, qualquer desadequação constitucional, uma vez que,
por um lado, desta norma não resultava a dispensa de fundamentação
da decisão de recurso e, por outro, só poderia adoptar-se a forma
célere e simplificada de julgamento ali prevista se houvesse
unanimidade no julgamento em sede de tribunal de recurso quanto à
confirmação integral do julgado na instância inferior, quer quanto à
decisão, quer quanto aos seus fundamentos. 
Pelo exposto, julga-se improcedente a arguição de nulidade nos







termos invocados pela recorrente [cfr. ponto XI do seu corpo e
conclusões 23.ª e 24.ª].


~
3.2.3.2. DOS DANOS - VIOLAÇÃO ARTS. 496.º CC, 08.º, 18.º,
20.º, 22.º da CRP, 06.º da CEDH [CONCLUSÕES 01.ª a 19.ª, 22.ª e
24.ª (por referência aos normativos elencados) e PONTOS III a X do


CORPO das ALEGAÇÕES]
Insurge-se a recorrente contra o julgado pelo TAF do Porto
sustentando que, no caso, o mesmo fez incorrecta aplicação do
quadro normativo em epígrafe já que lhe assistia o direito a ser
ressarcida e indemnizada pelos danos morais (não patrimoniais) e
patrimoniais por si sofridos e que alegou em sede de petição inicial,
termos em que deveria a presente acção administrativa ser julgada
procedente e o R. condenado nos estritos termos constantes daquele
articulado.
Vejamos.
As criticas assacadas pela A./recorrente à decisão judicial recorrida
nesta sede e a argumentação expendida revelam-se, no contexto dos
autos e em face do teor daquela decisão, totalmente improcedentes.
Na verdade, a decisão judicial aqui objecto de apreciação efectuando
o julgamento da pretensão que foi formulada pela A. nos presentes
autos limitou-se a considerar, no seu juízo, que no caso vertente não
estavam preenchidos os requisitos ou pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual da ilicitude e da culpa, pelo
que, por desnecessidade, não conheceu dos demais requisitos
legalmente impostos para a procedência da pretensão indemnizatória
fundada naquela responsabilidade, mormente o requisito do dano,
termos em que concluiu pela absolvição do R..
Daí que não tendo a decisão judicial recorrida efectuado qualquer
apreciação ou juízo (de facto e de direito) quanto ao requisito em
crise [o dano], não poderá a mesma ter-se como violadora do quadro
normativo invocado pela recorrente e que na mesma não foi sequer
considerado e que nem tinha, aliás, na economia da mesma de o ser
dado que tal apreciação se teria de reputar como prejudicada e inútil
visto os pressupostos de responsabilidade civil extracontratual são
de verificação cumulativa tal como constitui doutrina e jurisprudência
uniforme. 
Nessa medida e sem prejuízo do que derivar da apreciação dos
demais fundamentos invocados como conducentes ao erro de
julgamento, mostra-se totalmente desnecessário o aferir da bondade
da argumentação a este propósito expendida pela recorrente
porquanto a decisão judicial recorrida no juízo intrínseco realizado
não infringiu, por impossibilidade prática absoluta, tal quadro
normativo o qual não chegou a ser considerado.
Improcede, por conseguinte, este fundamento de recurso.


≈
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3.2.3.3. DA ILICITUDE E DA CULPA - VIOLAÇÃO ARTS.
18.º, 20.º e 22.º da CRP, 06.º, 13.º, 34.º, 35.º, 41.º e 46.º da
CEDH, 01.º, n.º 1 do Protocolo anexo àquela Convenção
[CONCLUSÕES 01.ª, 20.ª, 21.ª, 24.ª (por referência aos normativos


elencados) e CORPO das ALEGAÇÕES]
~


3.2.3.3.1. ENQUADRAMENTO GERAL DA QUESTÃO
Pensamos ser hoje um dado adquirido e consensualizado o de que no
plano do ordenamento jurídico português à data vigente o direito de
acesso à justiça em prazo razoável constitui uma garantia inerente ao
direito ao acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional efectiva (arts.


20.º, n.ºs 4 e 5 e 268.º, n.ºs 4 e 5 da CRP) e que a infracção a tal direito,
que é extensível a qualquer tipo de processo (cível, penal,
administrativo/tributário, laboral, etc.), constitui o Estado em
responsabilidade civil extracontratual (art. 22.º da CRP, 06.º do
CEDH em conjugação/articulação com o regime legal ordinário
interno decorrente do DL n.º 48051) [cfr., neste sentido, entre outros, na
jurisprudência, Acs. do STJ de 31.03.2004 - Proc. n.º 04A051, de 29.06.2005
- Proc. n.º 05A1064 in: «www.dgsi.pt/jstj»; Acs. do STA de 07.03.1989 in: AD


n.º 344-345, págs. 1046 e segs. e in: RLJ Ano 123º, págs. 293 e segs., de
15.10.1998 - Proc. n.º 36811 in: CJA n.º 17, págs. 17 e segs., de 01.02.2001 -


Proc. n.º 046805, de 17.01.2002 - Proc. n.º 044476, de 28.06.2002 - Proc. n.º
047263, de 06.05.2003 - Proc. n.º 01449/02, de 14.01.2004 - Proc. n.º 0364/03,


de 17.03.2005 - Proc. n.º 0230/03, de 17.01.2007 - Proc. n.º 01164/06, de
28.11.2007 - Proc. n.º 0308/07, de 09.10.2008 - Proc. n.º 0319/08, de
10.09.2009 - Proc. n.º 083/09 in: «www.dgsi.pt/jsta»; Acs. do TCA Norte de


30.03.2006 - Proc. n.º 00005/04.2BEPRT, de 12.10.2006 - Proc. n.º
00347/04.7BEPRT, de 08.03.2007 - Proc. n.º 00470/04.8BEPRT in:


«www.dgsi.pt/jtcn»; na doutrina, Jorge de Miranda em “Responsabilidade do
Estado pelo exercício da Função Legislativa - breve síntese” in:


“Responsabilidade civil extracontratual do Estado, Trabalhos preparatórios
da reforma”, Ministério da Justiça, 2002, págs. 186 a 188; Jorge Miranda e


Rui Medeiros in: “Constituição da República Portuguesa Anotada” Tomo I,
Coimbra 2005, págs. 192 e segs. e págs. 209 e segs.; J. Gomes Canotilho e Vital
Moreira in: “Constituição da República Portuguesa Anotada”, 4.ª edição


revista, vol. I, págs. 430 e 431; J. Gomes Canotilho in: RLJ Ano 123º, págs. 305
e segs.; Ricardo Leite Pinto e outros in: “Constituição da República Portuguesa


Anotada e Comentada”, 1983, pág. 52; Luís Guilherme Catarino in: “A
Responsabilidade do Estado pela Administração da Justiça …”, págs. 383 e


segs., bem como em “A responsabilidade do Estado-Juiz? (…)” in: Revista do
Ministério Público n.º 77, págs. 31 e segs., em especial, págs. 53 a 55; Isabel
Fonseca em “Do novo Contencioso Administrativo e do direito à Justiça em prazo


razoável” in: “Estudos em Comemoração do 10.º Aniversário da Licenciatura
em Direito da Universidade do Minho”, págs. 342, 365 e 366, em “A garantia


do prazo razoável: o juiz de Estrasburgo e o juiz nacional” in: CJA n.º 44, págs. 43
e segs., em “A responsabilidade do Estado pela violação do prazo razoável: quo


vadis” in: Revista do Ministério Público n.º 115, págs. 05 e segs., em “Violação
do prazo razoável e reparação do dano: quantas novidades, mamma mia” in: CJA
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n.º 72, págs. 28 e segs.; João Aveiro Pereira in: “A Responsabilidade Civil por


Actos Jurisdicionais”, pág. 117 e segs., 187 e segs.]. 
Tal como sustenta Isabel Fonseca a propósito da vigência da CEDH
no nosso ordenamento jurídico “… na medida em que o art. 08.º, n.º 2 da


CRP consagra uma cláusula geral de recepção plena do direito internacional
convencional, a CEDH aplica-se na ordem jurídica interna desde o momento que se


realizou a sua regular ratificação ou aprovação e desde que foi publicada. E no
plano do direito interno, as normas da Convenção, inclusive as garantias do art.


06.º, § 1, obrigam todas as entidades aplicadoras de direito ao seu cumprimento
com a mesma força que as normas nacionais, após a sua publicação e enquanto
vincularem no plano internacional o Estado português.


O direito de acesso à justiça em prazo razoável, com o conteúdo e o sentido que
lhe decorre do art. 06.º da CEDH, aplica-se, portanto, na ordem jurídica


portuguesa e, ainda que a sua autoridade não seja igual às normas da Constituição,
pelo menos tem um valor supra legal, prevalecendo sobre as leis internas


posteriores ou anteriores. O facto de o direito de acesso à justiça em prazo
razoável ter esta natureza de direito internacional não impede que na ordem jurídica
portuguesa seja considerado como direito fundamental (art. 16.º, n.º 1 da CRP) e


que possa beneficiar de um particular regime jurídico (art. 17.º) - isto se tal direito
não tivesse consagração constitucional no direito interno português.


Mas tem previsão autónoma no art. 20.º, n.º 4 da CRP, desde 1997 …” (in:


“Estudos …”, pág. 353).
Aliás e como bem é sustentado por Luís Guilherme Catarino,
seguindo aquilo que também vem sendo reiterado pela jurisprudência
nacional produzida nesta e quanto a esta matéria desde o célebre
acórdão do STA de 07.03.1989 (conhecido pelo caso “garagens
Pintosinho”, decisão supra citada), o “… direito à indemnização consagrado


no art. 22.º da Constituição, direito fundamental de natureza análoga à dos direitos,
liberdades e garantias, tem um especial regime de preceptividade e eficácia imediata


que por regra não carece de mediação ou concretização legislativa, aplicando-se
mesmo na ausência de lei, contra a lei e em vez da lei, sendo inválidas as normas
que o contrariem (art. 18.º CRP).


Caracteristicamente, esta norma vincula todas as entidades públicas e privadas, o
que engloba todos os poderes públicos, incluindo os tribunais - nas palavras de


Gomes Canotilho, «abrange uma vinculação sem lacunas» (arts. 202.º e 204.º
CRP), e o grau de juridicidade (a sua real força normativa), é dado não só pela


interpretação conforme à Constituição, mas igualmente pela desaplicação da lei
desconforme à norma fundamental.
(…) Nos casos de «falta de lei», a preceptividade destes preceitos tem como


consequência, devido à sua «liquidez», a exequibilidade imediata, nomeadamente
através dos tribunais - o vazio legal não pode, só por si, diminuir a força normativa


da Constituição, que não deve ser interpretada … como um mero formulário.
Verificando-se a violação de direitos fundamentais constitucionalmente protegidos,


os tribunais deverão deitar mão a qualquer dos remédios constitucional e legalmente
consagrados para a reparar, sendo certo que a indemnização é a forma prototípica
de reparação de danos.


(…) Atenta a natureza do art. 22.º CRP, o Tribunal interpretou o procedimento
contido no DL 48051 (…), de forma a englobar a efectivação da
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responsabilidade pelos actos funcionais, praticados no exercício de uma das
funções ou actividades do Estado como a jurisdicional, igualmente caracterizada


pela aplicação da lei …” (em “A responsabilidade do Estado-Juiz? (…)” in:
Revista do Ministério Público n.º 77, págs. 31 e segs., em especial, págs. 53 e


54). 
Assente, por conseguinte, como princípio a susceptibilidade do R.
Estado Português ser susceptível de responsabilização civil
decorrente de um anormal funcionamento da máquina ou do aparelho
judiciário, importa, então, analisar em que termos opera tal
responsabilidade, quais os requisitos ou pressupostos cuja
verificação ou preenchimento têm de estar reunidos no caso concreto.
Decorre do art. 22.º da CRP que o “… Estado e as demais entidades
públicas são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos


seus órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no
exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que resulte violação


dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem …”, sendo que
deriva do n.º 1 do art. 02.º do DL n.º 48051 que o “… Estado e demais


pessoas colectivas públicas respondem civilmente perante terceiros pelas
ofensas dos direitos destes ou das disposições legais destinadas a proteger os
seus interesses, resultantes de actos ilícitos culposamente praticados pelos


respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das suas funções e


por causa desse exercício ...”.
Neste último diploma regula-se o regime da responsabilidade civil
extracontratual do Estado e demais pessoas colectivas públicas no
domínio dos actos de gestão pública, sendo que a apreciação e
efectivação da mesma responsabilidade decorrente de actos de
gestão privada está prevista nos arts. 500.º e 501.º do C. Civil. 
Ora tendo presente os termos em que a presente acção se mostra
deduzida dúvidas não existem que nos situamos no âmbito da
responsabilidade civil extracontratual regulada e disciplinada pelo
DL n.º 48051 [à data dos factos aplicável e vigente - cfr. arts. 12.º CC, 05.º e


06.º da Lei n.º 67/07, de 31.12], conjugada com os arts. 20.º, n.º 4 e 22.º
da CRP e 06.º, § 1º da CEDH (ratificada pela Lei n.º 65/78, de 13/10). 
O citado DL previa e regulava três tipos de responsabilidade civil
extracontratual do Estado e demais pessoas colectivas públicas pelos
denominados “actos de gestão pública”, sendo que compulsados os
autos "sub judice" temos que tanto a responsabilidade pelo risco
como a responsabilidade por factos lícitos inexistem manifestamente
na situação dos autos, razão pela qual importa, tão-só, entrar na
apreciação dos requisitos ou pressupostos da responsabilidade civil
fundada na prática de acto ilícito e culposo e aferir se "in casu" estão
preenchidos todos esses pressupostos de modo a que ao aqui R. possa
ser imputada responsabilidade civil, já que para que esta exista
necessário se torna que estejam preenchidos os respectivos
pressupostos condicionadores da existência da mesma (cfr. arts. 02.º e


segs. do citado DL, 20.º, 22.º da CRP e 06.º do CEDH). 
Tal como constitui jurisprudência dominante a condenação do R.
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enquanto Estado-Juiz está dependente da verificação cumulativa dos
pressupostos do facto, da ilicitude, da culpa, do dano e do nexo de
causalidade entre o facto e o dano. 
Considerado o fundamento objecto do presente recurso jurisdicional
importa analisar o requisito da ilicitude concretizando, para tal, em
que consiste o direito à justiça em prazo razoável consagrado na
CEDH e na nossa Lei Fundamental. 
Resulta do n.º 4 do art. 20.º da CRP que todos têm direito a que uma
causa em que intervenham, enquanto partes/sujeitos processuais, seja
objecto de decisão em prazo razoável, no que se traduz numa
consagração autónoma do direito fundamental a um processo com
prazo razoável que assiste a cada pessoa e que vincula todos os
órgãos do poder judicial.
Daí que o direito à justiça em prazo razoável assegura às partes
envolvidas numa acção judicial o “… direito de obter do órgão jurisdicional
competente uma decisão dentro dos prazos legais pré-estabelecidos, ou, no caso


de esses prazos não estarem fixados na lei, de um lapso temporal proporcional e


adequado à complexidade do processo …” (cfr. Isabel Fonseca in: “Estudos


…”, pág. 360; J. Gomes Canotilho e Vital Moreira in: ob. cit., pág. 417).
Em concretização de tal comando constitucional que, através dos
tribunais, confere a todos o direito a uma protecção jurídica eficaz e
temporalmente adequada atente-se nos regimes fixados na lei
ordinária [quer no CPC - cfr. art. 02.º, n.º 1 na redacção dada pela revisão


operada pelos DL’s n.ºs 329-A/95, de 12/12 e 180/96, de 25/09 -, quer na Lei n.º
15/02, de 22/02, que publicou o actual CPTA - cfr. art. 02.º, n.º 1 deste


Código], sendo que de tal direito está dependente a credibilidade e a
própria eficácia da decisão judicial. 
É certo que os juízes, sem prejuízo do acerto da decisão, têm, no
exercício das suas funções, o dever de adoptar as providências
necessárias enquanto direcção do processo e de observar os prazos e
trâmites previstos para que, num prazo razoável, os litígios sejam
solucionados. 
Será, todavia, que a mera e formal constatação de inobservância dum
prazo processual fixado na lei para prolação de decisão por parte dum
magistrado fará desencadear e preencherá a previsão do art. 20.º, n.º
4 da CRP e 06.º, § 1º da CEDH, dela derivando a verificação do
requisito da ilicitude? 
Temos, para nós, que a resposta a esta questão não poderá ser feita
em termos abstractos, não podendo ter-se como adequada e correcta
a admissão, enquanto tese e regra geral, a de que uma vez decorrido o
prazo legal previsto daí derive automaticamente a ilicitude da conduta
fundamentadora de responsabilidade civil extracontratual por facto
ilícito fundada na ofensa ao direito à obtenção de decisão em “prazo
razoável”. 
Tal posicionamento seria equiparar o decurso de prazo processual
legalmente previsto para a prática dum determinado acto com o
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conceito de obtenção de decisão em “prazo razoável”, confundindo
os dois conceitos, o que não nos parece legítimo, nem nos parece
corresponder a uma adequada interpretação deste último conceito.
Como sustenta Luís Guilherme Catarino se “… inexiste
‘constitucionalização’ ou ‘fundamentalização’ dos prazos processuais, não devemos


considerar como fonte de anormal funcionamento da Administração da Justiça
todo e qualquer atraso ou incumprimento dos prazos processuais pelas partes ou


pela Administração …” (in: ob. cit., pág. 394). 
Na verdade, no que tange à apreciação e integração do conceito de
justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de decisão judicial em
“prazo razoável” temos que se trata dum processo de avaliação a ter
de ser feito “in concreto” e nunca em abstracto, pelo que, nessa
tarefa, nunca nos poderemos socorrer única e exclusivamente do que
deriva das regras legais que definem o prazo ou os sucessivos prazos
para a prática e prolação dos actos processuais pelos vários
intervenientes.
Nessa medida, a apreciação da razoabilidade de duração dum
processo terá de ser feita analisando cada caso em concreto e numa
perspectiva global, tendo como ponto de partida a data de entrada da
acção no tribunal competente e como ponto final a data em que é
tomada a prolação definitiva, contabilizando as instâncias de recurso
(incluindo a junto do Tribunal Constitucional) e ainda a fase
executiva. 
Para tal tarefa de avaliação e de ponderação afigura-se-nos adequado
e útil fazer apelo à jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos
do Homem (TEDH) quanto à metodologia para avaliar a
razoabilidade da duração dum processo [cfr. Luís Guilherme Catarino in:


ob. cit., págs. 393 e segs.; Isabel Fonseca in: “A garantia do prazo razoável:
…”, págs. 43 e segs, em especial, págs. 58 a 60, in: “A responsabilidade do


Estado pela violação do prazo razoável …, pág. 16 e segs., e in: “Violação do


prazo razoável …”, págs. 44 e 45]. 
Tal jurisprudência, inicialmente, serviu-se apenas de três critérios [1.º
- o da complexidade do processo; 2.º - o do comportamento das partes; e 3.º -


o da actuação das autoridades competentes no processo], sendo que mais
recentemente aquela jurisprudência acrescentou um outro critério (o
4.º) que se prende com o assunto do processo e ao significado que ele
pode ter para o requerente (“l’ enjeu du litige”), sendo que todos
estes critérios são valorados e aferidos em concreto atendendo “às
circunstâncias da causa” [cfr. entre outros, caso Frydlender c. França (P. n.º
30979/96), CEDH 2000-VII; caso Cavelli e Ciglio c. Itália - acórdão de
17.01.2002, CEDH 2002, pág. 23 in: «www.gddc.pt/direitos-humanos/sist-


europeu-dh/sumariosTEDH.pdf»; caso Martins Castro e Alves Correia de Castro
c. Portugal (P. n.º 33729/06) - acórdão 10.06.2008 in: «www.gddc.pt/direitos-


humanos/portugal-dh/acordaos»].
Chamando aqui à colação aquela jurisprudência do Tribunal de
Estrasburgo para a definição ou integração de cada um destes
critérios, tal como este TCA já havia feito apelo no seu acórdão de
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30.03.2006 [Proc. n.º 00005/04.2BEPRT in: «www.dgsi.pt/jtcn»], temos
que quanto ao primeiro critério se analisam tanto as circunstâncias de
facto como o enquadramento jurídico do processo [mormente, número de
pessoas/partes envolvidas na acção; tipo de peças processuais, nomeadamente,
articulados; produção de prova e que tipos de prova foram produzidos, incluindo a


pericial ou a realização de prova com recurso a cartas precatórias/rogatórias, ou
que envolvam investigações de âmbito ou dimensão internacional; sentença (as


dificuldades da aplicação do direito ao caso concreto, dúvidas sobre as questões
jurídicas em discussão ou própria natureza complexa do litígio); número de


jurisdições envolvidas por via de recursos; elaboração da conta]. 
É, assim, que o número e a complexidade das questões de facto, a
dificuldade das questões de direito, o volume do processo, a
quantidade de provas a produzir, devem ser tomadas em conta no
cômputo do prazo, sendo que não haverá que levar em conta quanto
à complexidade da causa quando o atraso respeite a um acto ou uma
fase processual em que ela não tenha incidência.
Já quanto ao segundo critério a avaliação do comportamento das
partes atende não só ao uso do processo para o exercício ou
efectivação de direitos como à utilização de mecanismos processuais
[afere-se, nomeadamente, o uso de expedientes ou certas faculdades que obstam


ao regular andamento do processo, v.g., a constante substituição do advogado, a
demora na entrega de peças processuais, a recusa em aceitar as vias de instrução


oral, o abuso de vias de impugnação e recurso sempre que a atitude das partes se


revele abusiva e dilatória]. Daí que o TEDH exige que o queixoso, aqui
A., tenha tido uma “diligência normal” no decurso do processo, não
lhe sendo imputável a demora decorrente do exercício de direitos ou
poderes processuais, como o de recorrer ou de suscitar incidentes.
Relativamente ao terceiro critério atende-se não apenas aos
comportamentos das autoridades judiciárias no processo mas também
ao comportamento dos órgãos do poder executivo e legislativo,
exigindo-se, assim, que o direito ao processo equitativo se concretize
com reformas legislativas ao nível das leis de processo e com
reformas estruturais, mormente, com reforço dos meios humanos e
materiais. 
A este propósito o TEDH tem considerado que a invocação de
excesso de zelo para a realização de prova, a “lacuna na sua ordem
jurídica”, a “complexidade da sua estrutura judiciária”, a doença
temporária do pessoal do tribunal, a falta de meios e de recursos, uma
recessão económica, uma crise política temporária ou a insuficiência
provisória de meios e recursos no tribunal, não podem servir como
razão suficiente para desculpar o Estado pelos períodos de tempo em
que os processos estão parados traduzindo-se em situação de demora
excessiva do processo o que constituiria infracção ao art. 06.º da
CEDH porquanto face à ratificação desta Convenção pelos Estados
estes comprometem-se a organizar os respectivos sistemas judiciários
de molde a darem cumprimento aos ditames decorrentes daquele
preceito. 
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Também a justificação do atraso na prolação de decisão judicial com
base no volume de trabalho não tem merecido aceitação pois se pode
eventualmente afastar a responsabilidade pessoal dos juízes não
afasta a responsabilidade dos Estados. 
Assim, para efeitos de avaliar se houve violação do direito à justiça
em “prazo razoável” a conduta negligente ou omissiva do juiz é
equivalente à inércia do tribunal ou de qualquer autoridade
dependente do tribunal em que corre o processo. 
Nessa medida, quer estejamos perante actuação ou omissão de juiz,
quer estejamos face a ausência de juiz, de falta de juízes por não
haverem sido formados ou por má gestão dos respectivos quadros
face ao volume de serviço do tribunal (deficiente definição dos
quadros), quer, ainda, quando haja grande volume de serviço e não
haja um adequado quadro de funcionários judiciais, o Estado
responderá civilmente pela desorganização do aparelho judicial. 
Por fim, quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a natureza do
litígio, assunto objecto de apreciação e tipo de consequências que dele
resultam para a vida pessoal ou profissional das pessoas ou sujeitos
envolvidos, mormente, a importância que a decisão tem para as
partes. 
Este último critério tem desempenhado ou assumido um papel cada
vez mais relevante a ponto de ser utilizado na apreciação da
razoabilidade da duração dos processos em que se discutem certos
direitos, mormente, em áreas como as da assistência social, as do
emprego, as dos sinistros rodoviários ou ainda as relativas ao estado
civil das pessoas (sua regularização).
O critério da finalidade do processo assume importância primordial
quando está em causa um processo urgente que vise tutelar situação
de alegada ofensa irreparável. Com efeito, o tardar numa decisão
judicial para além daquilo que foi o prazo alegado ou reclamado como
necessário para evitar tal ofensa poderá tornar inútil o processo
decorrido esse prazo, desvirtuando-se por completo o direito à tutela
jurisdicional efectiva em sede cautelar.
Atente-se igualmente ao que foi considerado em acórdão do STA de
09.10.2008 (Proc. n.º 0319/08 in: «www.dgsi.pt/jsta») a este propósito “…


o direito à decisão em prazo razoável mediante processo equitativo consagrado no
art. 6.º da CEDH e n.º 4 do art. 20.º da Const. remete o aplicador para operar a


determinação, apreciando as circunstâncias de cada caso, do que é o prazo
razoável.


Esta determinação tem de adoptar como primeiro critério o que resulta do elemento
textual, isto é, a razoabilidade, o que nos remete para uma análise global, de
conjunto da situação processual dos autos em que o demandante se queixa do


atraso e não para os seus pormenores e para os prazos de cada fase e momento
processual.


São de excluir desde logo da possibilidade de servir de esteio à apreciação os
atrasos que tenham sido provocados pela própria parte que se queixa da demora.


Deve em seguida passar a analisar-se na globalidade o tempo de duração da acção
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e o seu estado e, se a conclusão que se recolher deste conspecto for clara e
seguramente no sentido de que foi ultrapassado o prazo razoável não deveremos


perder-nos na floresta dos meandros processuais à procura de saber se foi ou não
cumprido religiosamente cada um dos prazos dos actos daquele percurso. Uma
situação deste tipo pressupõe evidentemente uma opinião praticamente unânime de


um universo de apreciadores que o julgador pode prefigurar e portanto ocorre
apenas quando a demora processual seja chocante, inaceitável, para os critérios do


homem comum e das suas expectativas ponderadas sobre o andamento da máquina
da administração da justiça. Mas, existem casos destes.


É de sublinhar neste ponto que em alguns casos de claro excesso do prazo razoável
poderia porventura o método analítico de cada acto processual e respectivo prazo
conduzir à conclusão de que não houve atrasos, mas nem assim se pode infirmar a


conclusão do excesso injustificado porque a ser assim teria o Estado que prover a
criação de outros ou diferentes meios, mecanismos, prazos, organização, para


atingir o objectivo de administrar a justiça em prazo razoável.
Numa segunda hipótese vemos aqueles casos em que no conjunto do meio


processual e do tempo que tardou, atendendo a aspectos como a complexidade do
caso e o enxerto de incidentes indispensáveis, haja de concluir-se que se tratou
ainda de um prazo razoável. 


Também neste caso, como no antecedente se deve evitar conceder relevância,
sequer analítica ao que se passou concretamente com os actos atomísticos que


preenchem o processo e irreleva se houve um atraso na secretaria ou de um
magistrado se ele não determinou a ultrapassagem do tempo razoável para a


decisão da causa.
Uma terceira hipótese contempla aqueles casos em que é ultrapassada a duração
média daquele tipo de processos, mas não existe uma demora que se afaste


profundamente daquela média nem do tempo que seria expectável por um
destinatário médio bem colocado para esta apreciação e o processo teve relativa


complexidade e incidentes de modo que se podem colocar dúvidas quanto a
determinar o que seria o prazo razoável naquela situação. 


Neste grupo de casos parece que, ao lado de outros o critério analítico do
cumprimento ou não dos prazos processuais pode desempenhar um papel relevante


…”.
E mais recentemente sustentou aquele Tribunal, no seu acórdão de
10.09.2009 (Proc. n.º 083/09 in: «www.dgsi.pt/jsta») que: “… a definição do
que seja um prazo razoável não só não é meramente objectiva como também essa


qualificação não pode ser atribuída em abstracto antes havendo de ter em
consideração as circunstâncias concretas de cada caso, designadamente as
relacionadas com natureza e complexidade do processo, a conduta do requerente e


o comportamento das autoridades competentes (magistrados, órgãos de polícia e
agentes dos serviços de justiça). O que quer dizer que o facto da conclusão do


processo ter excedido o prazo legal, pode não ser qualificado como ilícito e
culposo - Vd., entre outros, Acórdãos deste STA de 15/10/98 (rec. 36.811) e de


17/03/2005 (rec. 230/03). Ou seja, a violação do direito a uma decisão num prazo
razoável só pode gerar a obrigação de indemnizar se as circunstâncias concretas do
caso ditarem que ela podia ter sido alcançada num prazo inferior ao que


efectivamente foi e que tal só aconteceu por incúria ou negligência dos operadores


judiciários …”.
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~
3.2.3.3.2. ENQUADRAMENTO ESPECIFICO DA QUESTÃO
Munidos dos considerandos de enquadramento metodológico e dos
critérios supra elencados impõe-se, agora, aferir se, em concreto,
ocorreu violação do direito à obtenção de decisão em “prazo
razoável” por parte da aqui A. na acção judicial em referência nos
autos e que correu termos na actual 2.ª Vara Cível (3.ª Secção) do
T.J. da Comarca do Porto (então 2.º Juízo, 3.ª Secção) sob o n.º
821/97. 
Resulta da factualidade supra apurada que estamos perante acção
declarativa condenatória, sob forma ordinária, na qual se discutia
responsabilidade civil decorrente de realização de obra de escavação
deficiente/incorrecta geradora de danos em edifício contíguo (art.


1348.º do C. Civil), em que a aqui A., como dono da obra, figurava
como co-R.. 
A acção foi proposta em 16.07.1997, autuada sob o n.º 821/1997
[petição inicial elaborada em 13 páginas, com 70 artigos, e em anexo
08 documentos] (cfr. fls. 02 a 08 dos autos apensos), tendo, no dia
28.01.1998, a aqui A. apresentado a sua contestação [articulado
elaborado em 03 páginas, com 12 artigos e em anexo 18 documentos]
(cfr. fls. 55 a 56 dos autos apensos). Por sua vez a réplica foi
apresentada em 18.02.1998 [peça processual com 06 páginas, 33
artigos sem documentos anexos] (cfr. fls. 100 a 102 dos autos
apensos).
Conclusos os autos para determinação da remessa dos autos ao MºPº
para efeitos de pronúncia sob o apoio judiciário requerido pelos AA.,
em 04.05.1998 os autos apenas foram despachados em 05.11.1999
[cfr. fls. 114 verso dos autos apensos], sendo que, após
parecer/promoção do MºPº no sentido do seu deferimento, foi aberta
nova conclusão em 17.11.1999 para efeito de elaboração de despacho
saneador vindo o mesmo a ser proferido em 11.01.2000, despacho
esse que se traduziu na apreciação e deferimento do pedido de apoio
judiciário formulado pelos ali AA., se procedeu ao saneamento
processual em que se apreciou e julgou procedente a excepção de
ilegitimidade passiva duma co-R. seguradora, seguindo-se a fixação da
“matéria assente” (com 8 alíneas) e a “base instrutória” (41
quesitos) (cfr. fls. 115 a 119 v. dos autos apensos).
A aqui A., em 25.01.2000, apresentou o seu rol de testemunhas,
tendo sido requerida a realização de perícia colegial pelos ali AA. [cfr.
fls. 120 e 122/123 dos autos apensos], sendo que no dia 13.03.2000
foi aberta conclusão ao juiz titular do processo que, nessa mesma
data, proferiu despacho pronunciando-se acerca dos meios de prova
oferecidos [cfr. fls. 153 dos autos apensos].
A diligência pericial foi agendada para 29.05.2000 [cfr. fls. 153 e 155
dos autos apensos] e o relatório da perícia foi apresentado em
19.07.2000, tendo a aqui A. requerido uma segunda perícia, ao que
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os AA. naquela acção se opuseram [cfr. fls. 170 a 181, 183 e 191 dos
autos apensos] 
O juiz titular do processo optou, então, por solicitar aos peritos novos
esclarecimentos, tendo relegado para momento posterior a decisão
acerca da realização de nova perícia [cfr. fls. 194 dos autos apensos],
sendo que os esclarecimentos dos peritos foram prestados em
22.01.2001, tendo sido solicitados novos esclarecimentos e
impugnados os honorários apresentados pelos senhores peritos [cfr.
fls. 197 a 199, 204 e 210 a 212 dos autos apensos].
Em 23.10.2001 foi a instância suspensa em consequência do
falecimento do mandatário da ali Ré «T…» a quem foram concedidos
20 dias para constituir novo mandatário [cfr. fls. 250 a 254 dos autos
apensos], sendo que a nova procuração só veio a dar entrada em
juízo no dia 21.01.2002 [cfr. fls. 264/265 dos autos apensos]. 
Aberta conclusão em 28.01.2002 na mesma data o processo foi
objecto de despacho a declarar cessada a suspensão da instância [cfr.
fls. 272 dos autos apensos], tendo igualmente sido apreciado o
requerimento para realização da segunda perícia supra referido e
marcada a sua realização para o dia 20.03.2002, data em que teve o
seu início [cfr. fls. 272 e 298 dos autos apensos] e os respectivos
relatórios foram apresentados em 24 e 29.04.2002 [cfr. fls. 320 a 355
dos autos apensos], relatórios esses que, notificados, motivaram
pedidos de esclarecimentos das partes que foi deferida por despacho
judicial datado de 20.06.2002 [cfr. fls. 360 a 376 dos autos apensos]
e os ditos esclarecimentos foram prestados apenas em 06.11.2002
[cfr. fls. 407/408 dos autos apensos].
Conclusos os autos em 17.12.2002 na mesma data foi designada a
audiência de discussão e julgamento para o dia 10.03.2003 [cfr. fls.
422 dos autos apensos], data que mercê da indisponibilidade do
mandatário da ali R. «T…» foi alterada para 29 e 30.04.2003 [cfr. fls.
440 e 454 dos autos apensos]. 
O julgamento começou a 29.04.2003, tendo prosseguido no dia
imediato e nos dias 19 e 27.05.2003 [cfr. fls. 540 a 549, 555 a 562 e
565 dos autos apensos], sendo que no dia 27.05.2003 foi proferida a
decisão da matéria de facto, após o que se seguiu o prazo para
apresentação de alegações de direito [cfr. fls. 565 dos autos dos autos
apensos].
Aberta conclusão para elaboração de sentença em 20.09.2003 a
mesma foi proferida em 30.09.2003 [cfr. fls. 566 a 578 dos autos
apensos] e notificada às partes foi objecto de um pedido de
rectificação que veio a ser apreciado em 22.10.2003 [cfr. fls. 583,
586 e 596/596 v. dos autos apensos].
A ali R. «T…» recorreu da decisão [cfr. fls. 593 e 596 v. dos autos
apensos], tal como a aqui A. recorreu, em 06.11.2003, do despacho
proferido em 22.10.2003, recurso esse que foi admitido, em
17.02.2004 [cfr. fls. 603 e 634 dos autos apensos].
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Conclusos de novo os autos em 30.03.2004 foi proferido despacho
nos termos do qual foi ordenada a notificação da ali R., aqui A., “…
para proceder à transcrição dos concretos meios probatórios -
registo de gravação realizado em audiência - transcrição cujo ónus
sobre ela impende e que nada tem a ver com o apoio judiciário de
que beneficia, já que o mesmo apenas é extensivo à faculdade de lhe
serem fornecidas cópias dos registos sem qualquer custo …” [cfr.
fls. 670 e 670 v. dos autos apensos], despacho esse que foi objecto
de recurso por parte da aqui A. que foi admitido em 28.05.2004 [cfr.
fls. 674 e 676 dos autos apensos]
Aberta conclusão em 16.09.2004 foi ordenada a subida dos autos ao
Tribunal da Relação do Porto por despacho datado de 20.09.2004
[cfr. fls. 686 dos autos apensos], vindo os mesmos a ser remetidos
em 29.09.2004 [cfr. fls. 687 a 693 dos autos apensos].
O acórdão do Tribunal da Relação do Porto que conheceu dos
recursos interpostos foi proferido em 22.11.2004 [posteriormente
rectificado em conferência realizada em 10.01.2005] e revogou a
sentença recorrida [cfr. fls. 703 a 718 e 732 a 734 dos autos
apensos].
Tal decisão foi, por sua vez, objecto de recurso para o STJ por parte
da aqui A., admitido por despacho de 04.02.2005 [cfr. fls. 742 dos
autos apensos], vindo os autos a ser remetidos pela secretaria a
01.04.2005 [cfr. fls. 773 e 778 dos autos apensos].
Por acórdão de 27.09.2005 o STJ ordenou a baixa dos autos ao
Tribunal da Relação do Porto para aí se proceder à reforma da
decisão anulada [cfr. fls. 792 a 795 dos autos apensos], tendo em
cumprimento do decidido pelo sido proferido novo acórdão no
processo em 05.12.2005, a dar provimento ao recurso e a revogar a
sentença proferida em 1.ª instância, condenando solidariamente as
RR. “T…” e “A…, Lda.” a pagar aos ali AA. a quantia de 15.812,69€,
acrescida de juros à taxa legal contados desde a citação [cfr. fls. 810 a
830 dos autos apensos].
Deste acórdão foi interposto recurso, pela aqui ora A., para o STJ, o
qual foi admitido por despacho de 19.12.2005 [cfr. fls. 836 e 837 dos
autos apensos], subindo de novo os autos ao STJ em 23.02.2006 [cfr.
fls. 863 e 864 dos autos apensos], sendo que aquele Supremo
Tribunal através de acórdão, datado de 30.03.2006, negou
provimento ao recurso interposto [cfr. fls. 868 a 879 dos autos
apensos] e os autos sido arquivados em 12.05.2006 [cfr. fls. 891 dos
autos apensos].
Analisada e sopesada esta realidade factual, considerados os critérios
atrás elencados, temos para nós que ocorreu no caso violação do
direito à justiça em prazo razoável.
Com efeito, face ao tipo, número e complexidade das questões de
facto, à natureza e grau de dificuldade das questões de direito (atente-
se no teor do despacho saneador, na sentença - proferida em apenas 10 dias - e,
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bem assim, dos acórdãos proferidos e supra aludidos), à quantidade de provas
a produzir (existência de prova pericial - com realização de duas perícias


colegiais e esclarecimentos aos senhores peritos - e de prova testemunhal em
número não expressivo - total de 13 testemunhas, sendo 08 (01 comum) pelos ali


AA., 02 (01 comum) pela ali R. “T…” e 05 (01 comum) pela aqui A.), ao
comportamento das partes, em especial da aqui A., do qual não se
infere um uso anormal e indevido dos mecanismos processuais, aos
comportamentos das autoridades judiciárias na condução do processo
(prolação de despacho a determinar a pronúncia do MºPº sobre pedido de apoio


judiciário - com o teor “Ao MºPº …” - decorridos 18 meses após a data de


conclusão), temos para nós que a obtenção da decisão judicial nos
autos não foi proferida ou obtida num prazo razoável.
Afigura-se-nos que o tempo que mediou entre a propositura da acção
declarativa condenatória em referência e a prolação de decisão em 1.ª
instância [16.07.1997 e 30.09.2003], na e para a economia das
questões ali versadas, não se pode considerar como adequado e
razoável para obter aquela decisão, visto terminada a fase dos
articulados em 18.02.1998 na fase de saneamento dos autos
despendeu-se um lapso temporal de quase 02 anos [19.02.1998 a
11.01.2000], para depois na fase de instrução terem sido “gastos”
mais cerca de 33 meses [entre 12.01.2000 a 23.10.2001 - data da
suspensão de instância por motivo de falecimento de advogado duma
das R. - e entre 28.01.2002 a 17.12.2002 - data do despacho de
agendamento da audiência de discussão e julgamento], quando na
fase do julgamento de facto “bastaram” menos de 04 meses e em que
a audiência decorreu em apenas 03 dias, sendo que a sentença foi
prolatada em apenas 10 dias.
Tratando-se como resulta da sentença proferida naqueles autos de
uma acção cujo pedido versava sobre responsabilidade civil
decorrente de realização de obra de escavação geradora de danos em
edifício contíguo, não decorre, tendo em consideração as regras da
experiência, que na tramitação do processo, no seu estudo e
subsequente prolação de decisões, hajam sido necessários espaços de
tempo como os apurados em certas fases do desenvolvimento
processual com necessárias implicações e consequências em termos
da razoabilidade e adequação na efectivação e reconhecimento dos
direitos objecto de litígio.
Podia-se entender que fosse necessário mais tempo do que aquele que
resulta da lei de processo, entre outras razões porque, como é sabido
ao juiz não cabe só decidir aquele processo e por vezes dada a
pendência processual não é possível que as decisões sejam proferidas
dentro do prazo fixado. Contudo, não é alegado, nem decorre da
factualidade apurada, que essa demora resulte de um elevado número
de processos, ou da existência de processos cuja urgência se
sobrepusesse à daqueles autos, nem tão pouco que tivessem sido
tomadas medidas para obstar à situação.
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Note-se, ainda, que após prolação da decisão em 1.ª instância o lapso
temporal entretanto transcorrido para obtenção de pronúncia em sede
de instância de recurso mostra-se adequado e aceitável, já que esta
fase decorreu entre 06.11.2003 e 23.02.2006, período durante o qual
foram interpostos 04 recursos jurisdicionais (com apresentação de 05
requerimentos de alegações e 03 de contra-alegações, e 04 pedidos de
rectificação) e foram prolatados 04 acórdãos e ainda pronúncia
quanto a pedido de rectificação.
Destarte, impõe-se concluir que um total de cerca de quase seis anos
para obtenção de sentença em 1.ª instância, no circunstancialismo
descrito quanto às fases processuais havidas nos autos até àquele
momento, não pode ser considerado como um «prazo razoável» para
os efeitos dos arts. 20.º, n.º 4 da CRP e 06.º da CEDH. 
Atente-se, todavia, na sequência do que supra se aludiu, que para o
nosso juízo quanto à violação do direito à justiça em «prazo
razoável» não bastou a simples ou mera violação dum prazo previsto
na lei para a prática de certo acto judicial [facto que não pode ter-se
como banal ou justificável sem mais], mas a sua consideração num
todo concreto à luz dos critérios que se tem mostrado
consensualizados. 
Verificada, por conseguinte, a ocorrência de facto ilícito caberia ao R.
a alegação e a prova de que foi desenvolvida uma actividade diligente,
com satisfação do dever de boa administração que impende sobre o
mesmo. 
Ora a argumentação factual e jurídica tecida pelo aqui R. a este
propósito é inexistente, não ocorrendo motivação ou razão suficiente
que justifique e/ou desculpe o Estado pela situação de demora
excessiva do processo em violação do disposto nos arts. 06.º, § 1º da
CEDH e 20.º, n.º 4 da CRP, na certeza de que nada foi alegado e
explicitado quanto eventuais situações de falta de magistrados, de
acumulação de serviço e qual o volume dessa acumulação e onde a
mesma ocorreu (só naquele juízo/vara ou foi generalizado a todos os
juízos/varas do tribunal), qual o momento em que as mesmas tiveram
lugar, sua previsibilidade e qual foi o tempo de reacção para a tomada
das medidas que visavam ultrapassar os constrangimentos e
bloqueamentos havidos.
Procede assim, face ao exposto e neste âmbito, a argumentação
expendida pela A. no sentido da verificação do pressuposto da
ilicitude, pelo que verificando-se o referido requisito importa, agora,
cuidar do requisito da culpa.


*
Este pode traduzir a intenção de praticar o facto ilícito (dolo) ou
apenas a falta de diligência e zelo a que os órgãos e agentes se acham
obrigados, atenta a sua estrita submissão aos princípios da legalidade,
da eficácia e da eficiência (negligência) (cfr. arts. 04.º do DL n.º 48051,


487.º e 489.º ambos do C. Civil).
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Tal como tem vindo a ser defendido a culpa dos titulares dos órgãos
ou dos agentes é apreciada nos termos do art. 487.º do C. Civil, pelo
que se afere em abstracto, considerando a diligência exigível a um
homem médio, o que adaptado às circunstâncias da responsabilidade
do Estado e demais entes públicos se traduz “… na diligência exigível a um


funcionário ou agente típico, respeitador da lei e dos regulamentos e das «leges
artis» aplicáveis aos actos ou operações materiais que tem o dever de praticar”, ou
por outras palavras, será “culposa a conduta dos titulares de um órgão ou de agente
de um ente público quando a conduta comissiva ou omissiva não corresponde à que


é exigível e esperada de um funcionário zeloso e cumpridor”. 
A este propósito o STJ no seu acórdão de 29.06.2005 (Proc. n.º


05A1064 in: «www.dgsi.pt/jstj») refere que “… a diligência do juiz pode ser
aferida por uma de três perspectivas: por um padrão médio geral; por um padrão


profissional; por um modelo pessoal de trabalho.
O juiz, apesar da especificidade e importância da sua actividade, não deixa de ser
um trabalhador como qualquer outro, a quem não será de pedir uma actuação
superior à que seria de exigir de outro cidadão comum - o bom pai de família -
colocado na situação concreta em que se encontra o magistrado. Portanto, o


cuidado e o esforço postos no exercício de funções pelo juiz não devem ser
diferentes daqueles que fazem com que se considere que uma pessoa noutro
qualquer ramo de actividade é diligente.
Acontece, porém, que o juiz não actua isoladamente, mas integrado num corpo


profissional, o qual tem uma média de produtividade e qualidade. Ora, considere-se
este baixo ou elevado, a verdade é que ao magistrado individualmente considerado
não será de exigir mais do que aquilo que é a média de competência da profissão.
Até porque essa média, mais do que das qualidades intrínsecas das pessoas,
depende de condições objectivas que determinam o trabalho do julgador,


nomeadamente, a formação, o estado dos serviços, a correcção da produção e da
política legislativas e a capacidade de gestão dos órgãos administradores do poder
judicial. Assim, a diligência do homem médio a que tem de obedecer o trabalho em
causa, deve ser moderada e compaginada com a do corpo judicial. 
Finalmente, o modelo pessoal de trabalho deve ser atendido, embora apenas como


padrão complementar. É este critério que confere a dimensão ética do esforço de
serviço. As pessoas não devem ser máquinas estatísticas de eficácia. Há que ter em
conta as capacidades concretas do visado. Se alguém fez o que considerou ser o
seu melhor, embora ficando aquém do que lhe seria, em abstracto, exigível, há, na


realidade e objectivamente, uma deficiência de serviço, mas pode não existir um
acto censurável. Aos dois primeiros critérios de natureza abstracta há que juntar
este último de natureza concreta.
Deste modo, definiremos a diligência no exercício da judicatura como o
cumprimento, em termos de cidadão médio e em conformidade com as


capacidades pessoais, dos deveres da profissão, definidos de acordo com o


padrão comum de actuação do corpo judicial" …” (cfr. ainda quanto a esta
matéria, J. Gomes Canotilho in: RLJ Ano 123, pág. 307; Luís Guilherme Catarino


in: ob. cit., págs. 402 e 403). 
Atente-se, todavia, que a culpa de uma pessoa colectiva, como a em
presença, não se esgota na imputação de uma culpa psicológica aos
agentes que actuaram em seu nome ou omitiram conduta que lhe era
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devida, pois, o facto ilícito gerador dos danos pode resultar de um
conjunto, ainda que imperfeitamente definido, de factores próprios da
deficiente organização ou falta de controlo, de vigilância ou
fiscalização exigíveis em determinadas funções, ou de outras falhas
que se reportam ao serviço como um todo, casos em que se verifica
uma culpa do serviço. 
Como sustenta Freitas do Amaral podem ser qualificadas como facto
ilícito culposo as acções ou omissões que, de uma forma ou de outra,
ofendem a esfera jurídica de terceiros, mesmo que tal resulte de uma
sucessão de pequenas faltas individualmente desculpáveis (in: “Direito


Administrativo”, 1984/1985, vol. III, págs. 497 a 499). 
Note-se que face à definição ampla de ilicitude constante do art. 06.º
do DL n.º 48051 tem a jurisprudência do STA considerado ser difícil
estabelecer uma linha de fronteira entre os requisitos da ilicitude e da
culpa, afirmando que, estando em causa a violação do dever de boa
administração, a culpa assume o aspecto subjectivo da ilicitude, que
se traduz na culpabilidade do agente por ter violado regras jurídicas
ou de prudência que tinha obrigação de conhecer ou de adoptar. 
Na verdade, muitas das vezes, nomeadamente no que ao
funcionamento da justiça, mormente dos tribunais, concerne, o que
ocorre é que a actuação ilícita resulta de um estado de coisas que não
é susceptível de ser imputado a ninguém, resultado de uma
acumulada falta de meios técnicos e humanos ou sucessivas pequenas
deficiências na prestação dos serviços, não censuráveis por si, mas
que acumuladas o passam a ser.
Neste sentido, o STA invoca a aceitação da culpa funcional como
justificação da responsabilidade extracontratual das entidades
públicas por factos ilícitos culposos, com dispensa de imputação
destes a um comportamento individual.
Ora, a culpa funcional ou culpa do serviço verifica-se, tal como tem
sido defendido na jurisprudência do mesmo Supremo Tribunal, em
caso de mau funcionamento do serviço, sempre que não é possível
encontrar um agente responsável concreto ou nas situações em que
não é justo fazer recair apenas sobre algum ou alguns deles essa
imputação de responsabilidade.
No caso vertente temos que ponderada factualidade assente e o atrás
exposto na caracterização do requisito em presença dúvidas não
temos que o R. actuou com culpa, pois, ainda que não se tenha
isolado ou individualizado em termos de imputação subjectiva
concreta a pessoa ou pessoas que omitiram os seus deveres temos, no
entanto, claramente demonstrado o deficiente ou o ineficiente
funcionamento da máquina judiciária que permitiu, com acções e
omissões, a prolação de uma decisão judicial definitiva em prazo não
razoável, comprometendo-se com tal conduta a legalidade e deveres
dela decorrentes, o prestígio e a confiança que os particulares devem
depositar no Estado e nos seus órgãos, mormente, nos seus Tribunais.
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*
Importaria, agora, entrar na análise da verificação do
requisito/pressuposto do dano, já que para que exista obrigação de
indemnizar é essencial que haja dano, que o facto ilícito culposo tenha
gerado um prejuízo a alguém.
Ocorre, porém, que os autos não nos habilitam de momento a
efectuar tal análise e juízo com segurança porquanto a factualidade
alegada nesta sede se mostra controvertida entre as partes [cfr. arts.
11.º e segs. da petição inicial e arts. 54.º e segs. da contestação],
impondo-se que a mesma seja objecto da necessária condensação no
âmbito de despacho saneador com fixação de matéria de facto já
assente e de base instrutória a elaborar, seguido de ulterior instrução e
julgamento no tribunal “a quo” (cfr. arts. 510.º, 511.º, 512.º, 513.º e segs.


do CPC “ex vi” arts. 01.º e 42.º do CPTA).
Pelo exposto, procedendo naquele segmento o recurso jurisdicional
“sub judice” e constatando-se que os autos não habilitam ao seu total
e cabal conhecimento em sede de despacho saneador [art. 510.º, n.º 1,


al. b) do CPC], mas apenas na sentença final depois de produzida a
competente prova sobre a matéria de facto controvertida, importa
revogar a decisão judicial recorrida e determinar a remessa dos autos
ao TAF do Porto para prosseguimento dos ulteriores termos.


4. DECISÃO
Nestes termos, acordam em conferência os juízes da Secção de
Contencioso Administrativo deste Tribunal, de harmonia com os
poderes conferidos pelo art. 202.º da Constituição da República
Portuguesa, em negar:
A) Conceder parcial provimento ao recurso jurisdicional “sub
judice”e, em consequência e pelos fundamentos antecedentes,
revogar a decisão judicial recorrida;
B) Determinar a remessa dos autos ao TAF do Porto para
prosseguimento dos mesmos na sua ulterior tramitação se outra causa
a isso não obstar.
Custas nesta instância a cargo do R., sendo que na mesma a taxa de
justiça é reduzida a metade [cfr. arts. 73.º-A, n.º 1, 73.º-E, al. a), 18.º, n.º 2


todos do CCJ, 446.º do CPC e 189.º do CPTA]. 
Notifique-se. D.N..


Restituam-se, oportunamente, aos ilustres representantes judiciários das partes os


suportes informáticos gentilmente disponibilizados.


Processado com recurso a meios informáticos, tendo sido revisto e rubricado pelo
relator (cfr. art. 138.º, n.º 5 do CPC “ex vi” art. 01.º do CPTA).


Porto, 15 de Outubro de 2009
Ass. Carlos Luís Medeiros de Carvalho
Ass. Antero Pires Salvador







Ass. Ana Paula Soares Leite Martins Portela
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Processo: 00348/04.5BEPRT


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 18-01-2007


Tribunal: TAF do Porto


Relator: Drº Jorge Miguel Barroso de Aragão Seia


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
DEMORA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
DANOS
LITIGÂNCIA MÁ-FÉ


Sumário: I. Dos arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da CEDH, não se vislumbra decorrer ou ser
imposto qualquer regime ou comando legal dirigido quer ao legislador ordinário, quer ao
próprio julgador, no sentido de que demonstrada a existência duma conduta ilícita e culposa
que se traduziu na ofensa ao direito a uma decisão em prazo razoável o detentor desse bem
jurídico afectado ficar automaticamente dispensado de efectuar a prova dos danos, mormente,
dos danos não patrimoniais.
II. Não há indemnização sem a prova dos danos que são um dos requisitos essenciais da
obrigação indemnizatória e consequentemente não há lugar a indemnização
independentemente da verificação de danos. 
III. O direito a indemnização por danos patrimoniais respeitantes a rendas não pagas não se
pode concretizar sem que se conclua sem margem para dúvida pela existência de nexo causal
entre o facto ilícito que decorre do atraso na administração da justiça e a perda de garantia
patrimonial que sobreveio na pendência da acção de despejo que correu os seus termos no
Tribunal de Matosinhos.
IV. Em situações em que se mostre alegado e provado, sem mais, que determinado sujeito
sofreu "desgaste", ou "ansiedade", ou “angústia”, ou “preocupações”, ou “aborrecimentos”
em consequência de conduta ilícita e culposa, tal é insuficiente para qualificar esses danos
como graves para efeitos do n.º 1 do art. 496.º do C. Civil porquanto se nos afigura que, para o
preenchimento do conceito de gravidade exigido por este normativo, não basta uma mera
alegação conclusiva e abstracta de realidades como as referidas.
V. Não consubstancia litigância de má-fé a divergência entre soluções jurídicas apresentadas
pelos vários intervenientes processuais para as várias questões que se levantam nos autos.* 


* Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 26-10-2006
Recorrente: A. e outra
Recorrido 1: Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Ordinária (CPTA) - Recurso Jurisdicional


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:
1
Decisão Texto Integral: Acordam os juízes da Secção de Contencioso Administrativo do


Tribunal Central Administrativo Norte:
A… e mulher F…, com os sinais nos autos, vieram recorrer da
sentença do TAF do Porto datada de 16 de Janeiro de 2006 que
julgou improcedente a acção administrativa comum sob a forma
ordinária que haviam intentado contra o Estado Português com
fundamento em atraso na administração da justiça.
Alegou, tendo concluído pelo seguinte modo:
1º- O estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido;
2º- Para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais tinham
os autores que alegar;
3º- Segundo o TEDH, a matéria alegada, quanto aos danos morais
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constitui um facto notório e resulta das regras da experiência,
obrigando o Estado a indemnizar a vítima da violação do art. 6º da
convenção;
4º- Na sentença deu-se como provado que o autor teve prejuízos de
especial gravidade, quer morais, quer materiais;
5º- Estão preenchidos todos os pressupostos da obrigação de
indemnizar;
6º- O artigo 22º da Constituição não exige a existência de dano e é
directamente aplicável por força do art. 18º da CRP;
7º- Violado que foi o art. 20º da CRP, no seu segmento direito a
justiça em prazo razoável, automaticamente têm os autores direito a
uma indemnização;
8º- O artigo 20º, n.º 4 da CRP garante que as decisões judiciais sejam
proferidas em prazo razoável;
9º- Portanto o artigo 496º, n.º 1 do Código Civil está de acordo com
tais disposições constitucionais e, quando não estivesse, tinha de ser
interpretado em consonância com as mesmas;
10º- O tribunal interpretou tal artigo no sentido de não serem
indemnizáveis os danos morais causados pela violação dum direito ou
garantia constitucional quando deveria sê-lo em sentido contrário;
11º- Por força do artigo 496º, n.º 1 do Código Civil, sob a epígrafe
danos não patrimoniais, “na fixação da indemnização deve atender-se
aos danos não patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam a tutela
do direito”. Este artigo deve ser interpretado no sentido de serem
graves e merecerem a tutela do direito os danos morais causados com
a violação de direitos constitucionais, sob pena da violação dos artigos
18º, n.º 1, 20º, n.º 4, 22º da CRP;
12º- Não sendo assim entendido é inconstitucional o artigo 496º, n.º 1
do CC, por violação das disposições precedentes;
13º- É a lei ordinária que deve ser interpretada de acordo com a
Constituição e com a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e
seus Protocolos e não o contrário;
14º- Por outro lado, se a Constituição e/ou a Convenção garantem o
direito a uma indemnização, não se pode interpretar a lei ordinária em
sentido contrário;
15º- Relembre-se que essa lei ordinária, pela forma como seja
interpretada, pode violar ainda o artigo 8º, n.ºs. 1, 2 e 3 da
Constituição;
16º- Não está em causa a responsabilidade dos juízes, mas do
Estado;
17º- O Tribunal ignorou a jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem;
18º- A sentença e o Estado Português violam os artigos 6º, 13º, 34º,
35º, 41º e 46º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o
artigo 1º do Protocolo n.º 1;
19º- As despesas constantes das alíneas b) a g) do pedido são devidas







3/15dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/332767990172cad38025726b003ee5df ?Op…


ao facto do incumprimento do prazo razoável, constituindo por isso
um prejuízo ou dano indemnizável;
20º- Atendendo ao que atrás consta e das alegações foram violadas
por errada interpretação e aplicação as disposições dos arts. 8º, 18º,
n.º 1, 20º, n.º 4 e 22º da CRP, bem como o art. 6º, n.º 1 da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o art. 1º do Protocolo
n.º 1 anexo à Convenção e ainda os arts. 508º, n.º 1, al. b) e 668º, n.º
1, alíneas b) e d), do CPC e ainda o art. 88º do CPTA;
21º- Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido das
conclusões anteriores;
22º- Deve dar-se provimento ao recurso, condenando-se o Estado
Português nos precisos termos constantes do pedido na PI.
Sob o ponto IV das suas alegações os recorrentes pedem ainda a
condenação do Estado Português como litigante de má-fé por
defender teses opostas conforme litiga nas instâncias nacionais ou nas
internacionais.
Contra-alegou o Estado Português, tendo concluído pelo seguinte
modo:
1º- A douta decisão recorrida não violou os comandos legais indicados
pelos recorrentes;
2º- Antes, de acordo com a factualidade emergente do procedimento
e seus elementos materiais, fez correcta aplicação dos preceitos legais
ao caso aplicáveis;
3º- Pois que os pedidos concretamente formulados não mereciam
(nem mereceram) ser atendidos, por se inverificarem os respectivos
pressupostos da sua procedência;
4º- Assim sendo, a douta decisão sob recurso deverá ser mantida na
integra.
Colhidos os vistos legais, cumpre decidir.


*
Uma vez que a matéria de facto que se deu como assente na sentença
recorrida não vem impugnada pelas partes dá-se a mesma aqui por
reproduzida ao abrigo do disposto no art. 713º, n.º 6 do CPC.


*
Vejamos agora o recurso.
Terminam os recorrentes as suas conclusões assacando à sentença
recorrida as nulidades previstas nas alíneas b) e d) do art. 668º, n.º 1
do CPC.
Dispõe a alínea b) que a sentença é nula quando não especifique os
fundamentos de facto e de direito que justificam a decisão.
Por sua vez resulta da alínea d) que a sentença também é nula
quando o juiz deixe de pronunciar-se sobre questões que devesse
apreciar ou conheça de questões de que não podia tomar
conhecimento.
Ora, da leitura das alegações e respectivas conclusões dos recorrentes
e bem assim da sentença recorrida não se vislumbra em que medida é
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que a sentença recorrida tenha cometido qualquer uma das infracções
que lhe vêm apontadas.
De facto na sentença recorrida após se ter concluído que se verificava
a ilicitude e a culpa por parte do réu na demora da administração da
justiça, concluiu-se, mais, que só haveria lugar a indemnização se se
tivessem provado danos indemnizáveis. Se quanto aos danos
patrimoniais invocados se decidiu que não conseguiram os recorrentes
prová-los, por força da conduta que assumiram no processo que
correu os seus termos na Comarca de Matosinhos, já quanto aos
danos não patrimoniais se considerou que os mesmos não assumiram
uma gravidade tal que merecessem a tutela do direito face às normas
legais em vigor, v.g. o art. 496º do Código Civil.
Ou seja, não deixou o Sr. Juiz a quo de tomar posição quanto aos
vários pressupostos da obrigação de indemnizar, nem deixou de
decidir qualquer questão que se colocasse nos presentes autos.
Assim, apenas se poderá configurar um eventual erro de julgamento
por errada aplicação das normas em vigor ou por errada subsunção
jurídica da matéria de facto apurada, o que não determina qualquer
nulidade da sentença.
Também alegam os recorrentes que a sentença recorrida violou o
disposto no art. 508º, n.º 1, al. b) do CPC e 88º do CPTA.
Não se percebe bem o que pretendem os recorrentes significar com a
referência a estes preceitos, já que, nos autos não se realizou a
audiência preliminar, mas também não foram suscitadas quaisquer
excepções pelo Réu Estado, pelo que apenas haveria que fixar a base
instrutória que na realidade não revelava especial complexidade.
E por outro lado, não se vislumbra que houvesse necessidade de
proferir o despacho pré-saneador a que se refere o art. 88º do CPTA
já que, além de não terem sido suscitadas quaisquer excepções não se
vislumbra que houvesse quaisquer questões ou irregularidades a suprir
ou a corrigir e que pudessem determinar o não conhecimento do
objecto do processo, o que aliás veio a ser feito.
Improcedem, pois, as nulidades invocadas.


*
Quanto à questão de fundo.
Sustentam em primeiro lugar os recorrentes que pela simples
verificação do atraso na administração da justiça teriam direito a ser
indemnizados sem mais, isto é, sem a necessidade da prova de
qualquer dano que esse atraso lhes tivesse ocasionado. 
“Para haver obrigação de indemnizar é condição essencial que haja
dano, que o facto ilícito culposo tenha gerado um prejuízo a alguém.
Na fórmula avançada pelo Prof. F. Pereira Coelho (in: "O problema
da causa virtual na responsabilidade civil", pág. 250) "(...) por dano
deve entender-se por um lado o prejuízo real que o lesado sofreu 'in
natura', em forma de destruição, subtracção ou deterioração dum
certo bem corpóreo ou ideal." E avança com exemplos "(...) dano







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


5/15dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/332767990172cad38025726b003ee5df ?Op…


será (...) a perda ou a deterioração duma certa coisa, o dispêndio de
certa soma em dinheiro para fazer face a uma despesa tornada
necessária, o impedimento da aquisição dum determinado bem, a dor
sofrida". 
Conforme salienta Prof. Almeida Costa, "dano ou prejuízo é toda a
ofensa de bens ou interesses alheios protegidos pela ordem jurídica"
(cfr. “Direito das Obrigações”, 9ª edição, revista e aumentada, pág.
542).
Assim, em geral, há que referir, desde logo, que a indemnização deve,
sempre que possível, reconstituir a situação que existiria se não
tivesse ocorrido o facto danoso (situação hipotética) (arts. 562.º,
563.º e 566.º do C. Civil), comportando tal indemnização, mormente
a decorrente de responsabilidade civil extracontratual decorrente do
defeituoso funcionamento da justiça, não apenas os danos
patrimoniais como os danos não patrimoniais (cfr. Ac. STJ de
29/06/2005 - Proc. n.º 05A1064 in: «www.dgsi.pt/jstj»; Dr. Rui
Medeiros in: “Ensaio sobre a responsabilidade civil do Estado por
actos legislativos”, pág. 120; Dr. João Aveiro Pereira in: ob. cit., págs.
135 e 136).
O art. 566.º do C. Civil veio consagrar como regra o princípio da
restauração ou reposição natural. Mas como adverte o Prof. A. Vaz
Serra (in: BMJ n.º 84, pág. 132) a "(...) reposição natural não supõe
necessariamente que as coisas são repostas com exactidão na situação
anterior: é suficiente que se dê a reposição de um estado que tenha
para o credor valor igual e natureza igual ao do que existia antes do
acontecimento que causou o dano. Com isto, fica satisfeito o seu
interesse."
Tal princípio só é substituído ou completado pelo princípio da
indemnização em dinheiro, nos termos do art. 566.º, n.º 1 do citado
código, em três situações taxativas:
1) Quando for impossível a restauração natural;
2) Quando essa restauração não reparar integralmente os danos;
3) Quando a restauração natural seja excessivamente onerosa para o
devedor. 
Não existe dúvida de espécie alguma de que é ao lesante e não ao
lesado que a lei impõe a obrigação de reparar ou mandar reparar os
danos causados a este (cfr., neste sentido, Prof. A. Vaz Serra in: RLJ
Ano 105º, pág. 168).
Como decorre do n.º 1 do art. 564.º do aludido Código o dever de
indemnizar em matéria de “danos patrimoniais” compreende não só o
prejuízo causado, ou seja, os “danos emergentes” (“prejuízo causado
nos bens ou nos direitos já existentes na titularidade do lesado à data
da lesão” - cfr. Prof. A. Varela in: “Das Obrigações em Geral”, vol. I,
10ª edição, pág. 599), como também os benefícios que o lesado
deixou de obter em consequência da lesão, ou seja, os “lucros
cessantes” (“benefícios que o lesado deixou de obter por causa do
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facto ilícito, mas a que ainda não tinha direito à data da lesão” - cfr.
Prof. A. Varela in: ob. cit., pág. 599) sendo que nos termos do n.º 2
daquele mesmo normativo na fixação da indemnização pode o
tribunal atender aos danos futuros, desde que sejam previsíveis; e se
não forem determináveis a fixação da indemnização correspondente
será remetida para decisão ulterior.
Mas na fixação da indemnização deve atender-se não só aos danos
patrimoniais mas, também, aos “danos não patrimoniais”, sendo que
quanto a estes últimos importa ainda atender ao regime legal que
decorre do art. 496.º do C. Civil.
…
Na verdade, à luz do regime legal vigente (constitucional e ordinário)
não se vislumbra haver a possibilidade de fundar indemnização por
responsabilidade civil por danos patrimoniais e não patrimoniais à
margem das regras previstas no DL n.º 48.051 e arts. 483.º, 484.º,
494.º, 496.º, 562.º e segs. do C. Civil, não nos parecendo legítimo,
nem se nos afigura adequado fundar no art. 22.º da CRP a
possibilidade de arbitrar uma indemnização civil por danos
patrimoniais ou não patrimoniais sem que a parte alegue e prove que
os sofreu.
Da leitura dos arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da CEDH,
sua interpretação e concatenação, não se vislumbra decorrer ou ser
imposto qualquer regime ou comando legal dirigido quer ao legislador
ordinário (em termos de consagração de regime legal), quer ao próprio
julgador, no sentido de que demonstrada a existência duma conduta
ilícita e culposa que se traduziu na ofensa ao direito a uma decisão em
prazo razoável o detentor desse bem jurídico afectado ficar
automaticamente dispensado de efectuar a prova dos danos,
mormente, dos danos não patrimoniais. 
Não nos parece que seja esse o propósito ou a intenção do legislador
nos textos legais em questão. 
Na verdade e pese embora, a necessidade de realizar uma
interpretação conforme à Constituição ou uma interpretação
integrativa da lei com a Constituição, temos, todavia, que tais tarefas
interpretativas têm os seus limites “na letra e na clara vontade do
legislador”, razão pela qual não nos parece admissível tese que
contrarie tais propósitos e letra e nas mesmas não encontre um
mínimo de fundamento.
Tal como refere o Prof. J. Gomes Canotilho (in: RLJ Ano 123, pág.
306) “(…) A responsabilidade por facto da função jurisdicional e,
mais concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em prazo
razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos ilícitos.
(…).”, cfr. Acórdão deste Tribunal de 30-03-2006, recurso n.º
00005/04.2BEPRT.
Pode-se concluir com este acórdão que não há indemnização sem a
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prova dos danos que são um dos requisitos essenciais da obrigação
indemnizatória e consequentemente não há lugar a indemnização
independentemente da verificação de danos, ficando assim afastada a
violação dos arts. 8º e 18º, n.º 1 da CRP e bem assim dos artigos da
CEDH apontados pelos recorrentes.


*
Os danos patrimoniais respeitantes às rendas não pagas.
Pretendem os recorrentes com a presente acção obter a condenação
do Estado Português ao pagamento de uma indemnização por danos
patrimoniais e não patrimoniais que lhes teriam sido causados pela
demora na administração da justiça no tocante a uma acção de
“despejo” em que os mesmos foram autores e que correu os seus
termos pelo Tribunal de Matosinhos. 
“Decorre do art. 22.º da CRP que: 
O Estado e as demais entidades públicas são civilmente responsáveis,
em forma solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou
agentes, por acções ou omissões praticadas no exercício das suas
funções e por causa desse exercício, de que resulte violação dos
direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem.
No mesmo sentido o art. 02.º, n.º 1 do DL n.º 48.051 estipula o
seguinte: 
O Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem civilmente
perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das disposições
legais destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de actos
ilícitos culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou agentes
administrativos no exercício das suas funções e por causa desse
exercício.
Neste último diploma regula-se o regime da responsabilidade civil
extracontratual do Estado e demais pessoas colectivas públicas no
domínio dos actos de gestão pública, sendo que a apreciação e
efectivação da mesma responsabilidade decorrente de actos de
gestão privada está prevista nos arts. 500.º e 501.º do C. Civil. 
Ora tendo presente os termos em que a presente acção se mostra
deduzida dúvidas não existem que nos situamos no âmbito da
responsabilidade civil extracontratual regulada e disciplinada pelo
DL n.º 48.051, conjugada com os arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e
06.º, § 1º da CEDH (ratificada pela Lei n.º 65/78, de 13/10). 
O citado DL prevê e regula três tipos de responsabilidade civil
extracontratual do Estado e demais pessoas colectivas públicas por
actos de gestão pública. A saber: 
a) A responsabilidade por actos ilícitos culposos (cfr. arts. 02.º e
segs. do DL n.º 48.051 - onde existe o requisito culpa dos órgãos ou
agentes do Estado e demais pessoas colectivas públicas para além dos
demais requisitos da responsabilidade civil); 
b) A responsabilidade por factos causais ou pelo risco (cfr. art. 08.º
do referido DL - onde se prescinde do requisito ou pressuposto da
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culpa dos órgãos ou agentes do Estado e de demais pessoas colectivas
públicas, mas se exige que os prejuízos sejam "especiais e anormais"
e resultem de serviços excepcionalmente perigosos); e 
c) A responsabilidade por actos lícitos (cfr. art. 09.º do citado
diploma - na qual se prescinde não só do elemento culpa mas ainda da
ilicitude e se exige, em contrapartida, que os prejuízos causados sejam
"especiais e anormais").
Compulsados os autos "sub judice" temos que tanto a
responsabilidade pelo risco, como a responsabilidade por factos
lícitos, inexistem manifestamente na situação dos autos, pelo que
importa, tão-só, entrar na apreciação dos requisitos ou pressupostos
da responsabilidade civil fundada na prática de acto ilícito e culposo
e verificar se "in casu" estão preenchidos todos esses pressupostos de
modo a que ao aqui R. possa ser imputada responsabilidade civil, já
que para que esta exista necessário se torna que estejam preenchidos
os respectivos pressupostos condicionadores da existência da mesma
(cfr. arts. 02.º e segs. do citado DL, 20.º, 22.º da CRP e 06.º do
CEDH). 
Tal como constitui jurisprudência dominante a condenação do R.
enquanto Estado-Juiz está dependente da verificação cumulativa dos
seguintes pressupostos: 
a) O facto; 
b) A ilicitude; 
c) A culpa; 
d) O dano; 
e) O nexo de causalidade entre o facto e o dano.”, cfr. Ac. deste
Tribunal datado de 30-03-2006, no recurso n.º 00005/04.2BEPRT.
Quanto a estes pressupostos da obrigação de indemnizar concluiu-se
na sentença recorrida:
“No caso sujeito, tal qual emerge do probatório, houve
incumprimento de prazos estipulados por lei para a prolação de
despacho judicial.”
….
É que, tais prazos, tendo em consideração, nomeadamente as regras
de experiência comum, a simplicidade da causa, e a inexistência de
circunstâncias anormais que pudessem ter ocorrido no decurso do
processo, não são manifestamente razoáveis.
Na verdade, é de salientar que estamos face a uma “acção sumária
para despejo” intentada pelos ora autores, na qual os mesmos
peticionavam que fosse decretada a resolução do contrato de
arrendamento por falta de pagamento das rendas, que aqueles fossem
condenados a despejar de imediato o prédio arrendado e a pagarem as
rendas vencidas e vincendas, acrescidas dos juros legais, custas e
procuradoria.
Trata-se, pois, de uma acção manifestamente simples e comum, nada
justificando que não tenham sido cumpridos os prazos legais
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estipulados, nomeadamente, para a prolação do despacho saneador e
sentença.
Assim, no caso em apreço a actuação do réu é ilícita, à face do
disposto no artigo 6º do Decreto-Lei n.º 48051, por ter infringido o
prescrito no artigo 6º, n.º 1 da CEDH.
….
Não obstante as medidas tomadas, o certo é que as mesmas não
obstaram a que tivesse ocorrido atraso no desfecho do processo em
causa, pelo que a inexistência de decisão dentro de prazo razoável
resultou do deficiente funcionamento do serviço de justiça.
Em face do exposto, tem-se por verificada a culpa como requisito da
responsabilidade extracontratual do Estado.”.
Ou seja, identificou-se claramente a ocorrência dos 3 primeiros
pressupostos, tendo a procedência da acção ficado dependente da
verificação simultânea dos 2 restantes.
Já quanto a estes se concluiu na sentença recorrida que, relativamente
aos danos patrimoniais, “…somos a concluir pela inexistência de
danos patrimoniais no caso sujeito, porquanto só com a procedência,
em termos de mérito, da acção é que poderíamos concluir pela
existência de eventuais prejuízos susceptíveis de indemnização. Ao
desistirem do pedido, os Autores hipotecaram todas as hipóteses de
este Tribunal proceder a um juízo de prognose que permita concluir,
in casu, pela ocorrência de danos patrimoniais que determinem a
obrigação de indemnizar por parte do Estado.”.
A indemnização por danos patrimoniais formulada pelos Autores diz
respeito às rendas vencidas na pendência da acção e anteriormente a
esta que correu os seus termos no Tribunal de Matosinhos entre as
datas de 01/10/1994 até 8/06/1998, pedido esse que já era formulado
na dita acção contra a aí Ré “G...”.
Acontece, precisamente, que os Autores nessa mesma acção
desistiram de tal pedido, apesar de alegarem que o faziam com o
fundamento de que a dita Ré já não tinha qualquer património que
garantisse o pagamento das rendas em falta.
Na verdade, na presente acção não se provou qualquer factualidade
que permitisse concluir que foi precisamente a demora da acção, que
correu os seus termos no Tribunal de Matosinhos, que deu origem a
que o património da Ré “G...” se dissipasse de modo a que nada mais
restasse para dar satisfação ao direito dos recorrentes.
É certo que esse foi o fundamento por eles invocado para desistirem
do pedido, e não se duvida que nenhum património restasse, mas terá
sido a demora da acção que deu origem, ou pelo menos contribuiu de
algum modo para o desaparecimento desse património?
Não havendo nestes autos qualquer factualidade concreta que permita
concluir pelo 5º pressuposto –veja-se a matéria de facto constante do
probatório da sentença-, o nexo causal entre o facto ilícito -a demora
na tramitação do processo judicial- e o desaparecimento do
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património da obrigada ao pagamento da indemnização, e a
consequente impossibilidade de pagamento das rendas em dívida –o
dano- falta um dos requisitos de verificação cumulativa para que o
Estado possa ser condenado ao ressarcimento dos danos patrimoniais
pedidos nesta acção.
Ou seja, este pedido improcede, não pelo facto de os recorrentes
terem desistido do pedido do pagamento das rendas na acção de
Matosinhos, mas porque nesta acção, após a respectiva discussão,
não se provou que foi a demora daquele processo que deu origem a
que os recorrentes tivessem ficado sem as garantias que permitiriam
satisfazer tal pedido.
Efectivamente, o direito a esta indemnização concreta –danos
patrimoniais- aqui peticionada não se pode concretizar sem que se
conclua sem margem para dúvida pela inexistência de nexo causal
entre o facto ilícito –que já se encontra suficientemente
individualizado na sentença recorrida- e a perda de garantia
patrimonial que sobreveio na pendência da acção de Matosinhos.
Nesta medida é que improcede nesta parte o recurso.


*
Os danos não patrimoniais.
Já atrás vimos que na sentença recorrida se entendeu que tais danos
não eram indemnizáveis porque não assumiam uma relevância tal que
merecessem a tutela do direito.
Então que danos se provaram terem existido?
Provou-se que, -alíneas s) a u) do probatório da sentença recorrida-
enquanto durou a acção os autores mantiveram-se numa situação de
incerteza durante anos, nomeadamente no que tange à planificação
das decisões a tomar, não puderam organizar-se e os factos em causa
originaram-lhes ansiedade, depressão, angustia, incerteza,
preocupações e aborrecimentos.
Decorre do artigo 496º do CC que “…na fixação da indemnização
deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua gravidade,
mereçam a tutela do direito (n.º 1), sendo o montante fixado
equitativamente pelo tribunal, tendo em atenção, em qualquer caso, as
circunstâncias referidas no artigo 494.º, isto é, tomando em
consideração o grau de culpabilidade do agente, a situação económica
deste e do lesado e as demais circunstâncias do caso (n.º 3).
Na caracterização deste tipo de danos poderá partir-se do axioma que
estabelece que tal prejuízo é o sofrimento psico-somático
experimentado pelo lesado, ou pessoas que tenham direito a
indemnização por esse tipo de dano à luz dos normativos próprios. Os
danos não patrimoniais traduzem-se nas lesões que não implicam
directamente consequências patrimoniais imediatamente valoráveis em
termos económicos, lesões essas que abarcam as dores físicas e o
sofrimento psicológico, um injusto turbamento de ânimo na vítima ou
nas pessoas supra aludidas. 







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


11/15dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/332767990172cad38025726b003ee5df ?Op…


Segundo Prof. C. Mota Pinto (in: "Teoria Geral do Direito Civil", 3ª
Ed., pág. 115) os interesses cuja lesão desencadeia um dano não
patrimonial são infungíveis; não podem ser reintegrados mesmo por
equivalente. Mas é possível, em certa medida contrabalançar o dano,
compensá-lo mediante satisfações derivadas da utilização. Não se
trata, portanto, de atribuir ao lesado um "preço de dor" ou um "preço
de sangue", mas de proporcionar uma satisfação em virtude da
aptidão do dinheiro para propiciar a realização de uma ampla gama de
interesses, na qual se podem incluir mesmo interesses de ordem ideal.
Resulta, assim, que o julgador, para a decisão a proferir no que
respeita à valoração pecuniária dos danos não patrimoniais, em
cumprimento do normativo legal que o manda julgar de harmonia
com a equidade, deverá atender aos factores expressamente referidos
na lei e, bem assim, a outras circunstâncias que emergem da
factualidade provada. Tudo com o objectivo de, após a adequada
ponderação, poder concluir a respeito do valor pecuniário que
considere justo para, no caso concreto, compensar o lesado pelos
danos não patrimoniais que sofreu. 
A lei não enuncia ou enumera quais os danos não patrimoniais
indemnizáveis antes confiando aos tribunais, ao julgador, o encargo
ou tal tarefa à luz do que se disciplina no citado art. 496.º, n.º 1 do C.
Civil. 
Tal como constitui entendimento comum ao nível doutrinal a
“gravidade do dano há-de medir-se por um padrão objectivo
(conquanto a apreciação deva ter em linha de conta as circunstâncias
de cada caso), e não à luz de factores subjectivos (de uma
sensibilidade particularmente embotada ou especialmente
requintada).” (cfr. Profs. P. de Lima e A. Varela in: “Código Civil
Anotado”, Vol. I, 4.ª edição, nota 1, pág. 499; Prof. Almeida e Costa
in: ob. cit., págs. 549 e segs.; Prof. A. Varela in: ob. cit., pág. 606).
Também ao nível jurisprudencial o mesmo entendimento tem sido
acolhido e defendido (cfr., entre outros e nos mais recentes, Acs. do
STA 31/05/2005 - Proc. n.º 0127/03, de 29/06/2005 - Proc. n.º
0395/05 in: «www.dgsi.pt/jsta»). 
Assim, pode ver-se no acórdão do STA de 31/05/2005 (Proc. n.º
0127/03 supra referido) “(…) A personalidade física e moral dos
indivíduos é protegida por lei contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça
de ofensa ilícita - artigo 70.º do CC.
Por isso, em princípio, a dor moral causada por facto ilícito é
abrangida pelo n.º 1 do artigo 496.º.
Mas pode não acontecer. Suponha-se uma dor insignificante, uma
simples maçada ou incómodo, que um cidadão comum retém como
inerente às vicissitudes normais da vida em sociedade. Não atingirá,
neste caso, a gravidade merecedora da tutela do direito, em sede de
atribuição de indemnização por danos não patrimoniais. (…).”
E no acórdão do mesmo Supremo Tribunal de 29/06/2005 (Proc. n.º
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0395/05 também supra referido) por ler-se o seguinte: “(…) Como é
sabido, os danos não patrimoniais a que haverá que atender para fins
indemnizatórios hão-de ser aqueles que pela sua gravidade mereçam a
tutela do direito (…). 
Aqui, e salvo o devido respeito por opinião em contrário, cremos que
o facto de o A. se haver sentido, como já referido, desgostoso e
defraudado nas suas expectativas de exercer brevemente as funções,
perante a recusa da R. em emitir em seu favor a respectiva licença de
aluguer (…), constituindo seguramente circunstância fautora de
alguma frustração e desgosto, não é porém de molde a assumir a
enunciada gravidade que mereça a tutela do direito, isto é, de molde a
poder falar-se em dano moral. Ou, se se preferir, tal sorte de
consequências não assume autonomia como dano moral relativamente
aos prejuízos (danos patrimoniais portanto) que lhe advieram da
enunciada conduta da Câmara. (…).”
Ressuma do exposto que em situações em que se mostre alegado e
provado sem mais que determinado sujeito sofreu "desgaste", ou
"ansiedade", ou “angústia”, ou “preocupações”, ou “aborrecimentos”
em consequência da conduta ilícita e culposa, tal é insuficiente para
qualificar os danos como graves para efeitos do n.º 1 do art. 496.º do
C. Civil porquanto se nos afigura que, para o preenchimento do
conceito de gravidade exigido por este normativo, não basta uma
mera alegação conclusiva e abstracta de realidades como as referidas.
Necessário é que tais realidades se mostrem objectivamente
concretizadas, que a sua amplitude, intensidade e duração se revele
descrita e demonstrada, por forma a que o julgador possa levar a cabo
a tarefa em foi investido pelo legislador face ao disposto no art. 496.º,
n.º 1 do C. Civil. 
Caberá ao tribunal, assim, em cada caso concreto, dizer se o dano é
ou não merecedor de tutela jurídica.”, cfr. mesmo acórdão
anteriormente citado.
Atenta a natureza dos danos alegados e provados, pode-se concluir
sem margem para dúvidas que os mesmos não se revestem de uma
especial gravidade que mereçam a tutela do direito, já que, são danos
aos quais estão sujeitos todos aqueles que vivem em sociedade e que
se preocupam com o que é seu.
São danos inerentes a todos aqueles que litigam em juízo, de resto só
uma pessoa excepcionalmente insensível ou desprendida dos bens
materiais é que não passaria pelas mesmas angústias e aborrecimentos
que os recorrentes; contudo não são danos que em si mesmos devam
ser indemnizados por não comportarem em si mesmos uma lesão
emocional tal que impeça, quem os sofre, de prosseguir com a sua
vida.
Assim, e nesta parte improcede também o recurso.


*
Quanto aos restantes danos patrimoniais elencados nas alíneas c) a g)
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do pedido formulado na petição inicial.
Concluindo-se pela total improcedência do recurso, e
consequentemente da acção, tais quantias devem correr
exclusivamente a cargo dos autores recorrentes porque lhes são
imputáveis pela sua litigância em juízo. São despesas próprias dos
litigantes que só a eles são imputáveis em função do vencimento, ou
no caso dos autos, do decaimento total nas acções que intentam em
Tribunal, cfr. arts. 446º e ss. do CPC.


*
Quanto à litigância de má-fé imputável ao Estado.
“Estabelece o art. 456.º do CPC que: 
"1. Tendo litigado de má fé, a parte será condenada em multa e numa
indemnização à parte contrária, se esta a pedir. 
2. Diz-se litigante de má fé quem, com dolo ou negligência grave: 
a) Tiver deduzido pretensão ou oposição cuja falta de fundamento
não devia ignorar; 
b) Tiver alterado a verdade dos factos ou omitido factos relevantes
para a decisão da causa; 
c) Tiver praticado omissão grave do dever de cooperação; 
d) Tiver feito do processo ou dos meios processuais um uso
manifestamente reprovável com o fim de conseguir objectivo ilegal,
impedir a descoberta da verdade, entorpecer a acção da justiça ou
protelar, sem fundamento sério, o trânsito em julgado da decisão. 
3. Independentemente do valor da causa e da sucumbência, é sempre
admitido recurso, em um grau, da decisão que condene por litigância
de má fé". 
Para não caírem no âmbito de aplicação do normativo ora acabado de
transcrever e nas correlativas sanções previstas para o efeito, as
partes deverão litigar com a devida correcção, ou seja, no respeito dos
princípios da boa fé e da verdade material e, ainda, na observância
dos deveres de probidade e cooperação expressamente previstos nos
arts. 08.º do CPTA, 266.º e 266.º-A do CPC, para assim ser obtida,
com eficácia e brevidade, a realização do Direito e da Justiça no caso
concreto que constitui objecto do litígio. 
Daí que no caso de alguma das partes num litígio actuar com malícia
e quiser levar o Tribunal a formar uma convicção distorcida da
realidade por si conhecida no tocante a facto ou pretensão cuja
ilegitimidade ou vício conhece, não observando o dever de
cooperação a que por lei está vinculada ou se voluntariamente usar o
processo de modo reprovável, deduzindo oposição cuja falta de
fundamento não devia ignorar e entorpecer a acção da justiça
protelando, sem fundamento sério, o trânsito da decisão, estará a agir
de má fé e impor-se-á então a sua condenação como litigante de má
fé. 
Para que possa falar-se de litigância de má fé e se justifique a
aplicação de alguma das sanções previstas para tal situação deverá
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ter-se como assente que essa aplicação só é de pôr quando se concluir
que a actuação de alguma das partes desrespeita o Tribunal ou a parte
que lhe é contrária no processo. 
Decorre do exposto que a conduta da parte, para que possa integrar-
se no conceito de litigância de má fé, deve ser viciada por dolo ou
negligência grave e não abrange assim situações de erro grosseiro ou
lide ousada ou temerária em que alguém possa ter caído por mera
inadvertência. 
A propósito escreveu Prof. J. Alberto dos Reis (in: “Código de
Processo Civil Anotado”, vol. II, pág. 263) que "(...) não basta, pois,
o erro grosseiro ou culpa grave; é necessário que as circunstâncias
induzam o tribunal a concluir que o litigante deduziu pretensão ou
oposição conscientemente infundada (...)" e, ainda, que a "(...)
simples proposição da acção ou contestação, embora sem
fundamento, não constitui dolo, porque a iniciativa da lei, a
dificuldade de apurar os factos e de os interpretar, podem levar as
consciências mais honestas a afirmarem um direito que não possuem
ou a impugnar uma obrigação que devessem cumprir; é preciso que o
autor faça um pedido a que conscientemente sabe não ter direito; e
que o réu contradiga uma obrigação que conscientemente sabe que
deve cumprir". 
Neste sentido tem decidido o STJ, sendo que entre a jurisprudência
daquele Venerando Tribunal, temos o acórdão de 11/04/2000 -
Revista n.º 212/00, 1ª, onde se escreveu que "(...) a condenação por
litigância de má fé pressupõe a existência de dolo, não bastando uma
lide temerária ou ousada ou uma conduta meramente culposa". 
Também o STA no seu acórdão de 18/10/2000 (Proc. n.º 46.505 - in:
«www.dgsi.pt/jsta») sustentou que “A multa por litigância de má fé
destina-se a sancionar aqueles casos em que as partes, tendo agido
com dolo ou negligência grosseira, tenham incorrido nalguma das
interacções tipificadas na alínea a) a d) do n .º 2 do art. 456º do
CPC”, sendo no seu sumário se pode ler ainda que “A liberdade que
orienta as partes ao nível da defesa dos seus direitos tem como
pressuposto o necessário conhecimento da justiça das suas
pretensões; (…) A sustentação de teses controvertidas na doutrina ou
a defesa de interpretações, sem grande solidez ou consistência, das
normas jurídicas, não se subscreve no conceito de lide dolosa.” 
Assim, se formos colocados ante situação pouco definida na lide
(entre dolosa ou temerária), por os elementos disponíveis para o
efeito não serem suficientemente elucidativos para que possa concluir-
se com segurança, pela existência de dolo, a condenação por litigância
de má fé não deve decretar-se. 
É que o manifesto gravame jurídico-social que se lhe associa impõe
que não haja dúvidas ao qualificar-se a conduta da parte como dolosa
ou gravemente negligente. “, cfr. mesmo acórdão já citado.
Da análise atenta que se faz das peças processuais apresentadas pelo
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Estado Português não se surpreende que nos presentes autos o
mesmo tenha assumido uma atitude de afrontamento da contra-parte
ou do Tribunal. Efectivamente as soluções jurídicas encontradas para
as várias questões e pelos vários intervenientes processuais divergem
consoante os entendimentos sem que isso possa ser considerado má-
fé para estes efeitos.
Improcede, por isso, tal pedido.


*
Por tudo o que fica exposto acordam os juízes que compõem este
TCA Norte em negar provimento, “in totum”, ao recurso interposto,
com os fundamentos atrás expendidos, assim se confirmando a
sentença recorrida.
Custas pelos recorrentes.
D.N.
Porto, 18 de Janeiro de 2007
Ass.) Jorge Miguel Barroso Aragão Seia
Ass.) José Augusto Araújo Veloso
Ass.) Carlos Luís Medeiros Carvalho
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 01182/05.0BEVIS


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 20-01-2012


Tribunal: TAF de Viseu


Relator: Ana Paula Soares Leite Martins Portela


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
ATRASO NA ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA
NEXO CAUSALIDADE


Sumário: 1- Para que haja obrigação de indemnizar pelo atraso na aplicação da justiça será necessário
que se demonstre a existência da generalidade dos requisitos da responsabilidade civil
extracontratual, inclusivamente o nexo de causalidade entre o atraso na tramitação do processo
e os danos patrimoniais.
2- Tendo o pedido de exame de letra no proc. 635/1998 instaurado em 15/10/98 sido solicitado
ao Laboratório de Polícia Científica da Polícia Judiciária em 11/5/2000 e o relatório respeitante
ao mesmo só dado entrada no 2.º Juízo Cível de Viseu no dia 15/11/2002, passaram cerca de
dois anos e meio foi ultrapassado em cerca de dois anos o período de tempo que seria razoável,
e até expectável, para o efeito, pelo que ocorre ilicitude do Estado Português na aplicação da
justiça.
3- Não se verifica o nexo de causalidade entre o atraso na justiça (facto ilícito) e qualquer
onerosidade na satisfação do crédito da recorrente - o dano – quando não resulta dos autos
que se o processo tivesse demorado menos dois anos a recorrente teria visto satisfeito o
pagamento do seu crédito de forma diversa da que efectivamente vier a ser feita.*
* Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 22-02-2011
Recorrente: A..., Ldª
Recorrido 1: E...
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Ordinária (CPTA) - Recurso Jurisdicional
Decisão: Nega provimento ao recurso


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:


Não emitiu parecer


1
Decisão Texto Integral: A…, LDA., com sede …, Viseu, inconformada, interpôs recurso


jurisdicional da sentença proferida pelo TAF de VISEU, em
30/10/2010, que julgou improcedente a Acção Administrativa
Comum, sob a forma ordinária, por si interposta contra o E…, em
que peticionava a sua condenação a indemnizá-la pelos prejuízos
sofridos, no montante de € 111.891,11, acrescido dos juros vencidos
contados à taxa legal, desde a data da citação e até efectivo e bom
pagamento, ou, se assim não se entender, subsidiariamente, a
indemnizá-la mediante o pagamento da parte daquele seu crédito cuja
satisfação não venha a obter em consequência do rateio que venha a
verificar-se no pagamento aos credores da falida, no respectivo
processo falimentar, no montante a liquidar em execução de sentença.
Para tanto alega em conclusão:
“-- O E.. incorre em responsabilidade civil extracontratual pelos
danos patrimoniais resultantes da defeituosa organização e
funcionamento dos seus serviços de Justiça;
-- Integra aquela defeituosa organização e funcionamento a pendência
processual de tal forma gravosa que origina a demora de um ano na
prolacção do despacho saneador e a ulterior sustação do regular
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andamento do processo por um período de dois anos e meio, a
aguardar a junção àquele de relatório pericial de exame de letra
solicitado ao Laboratório …, por comprovada falta de recursos
humanos e técnicos.
-- Em consequência daqueles sucessivos e injustificados atrasos, a
douta sentença proferida em 26.09.2003 pelo 2º Juízo Cível da
Comarca de … padeceu de uma inapropriada morosidade de cerca de
dois anos e meio;
-- Caso se não tivessem verificados os censuráveis atrasos quer na
prolacção do despacho saneador, quer na junção do relatório pericial
do Laboratório …, a recorrente teria muito provavelmente obtido a
satisfação do seu crédito mediante a execução da sentença se
proferida em prazo razoável, tal como comprovadamente se verificou
com os demais credores da devedora, cujos créditos foram liquidados
até 17 de Janeiro de 2002, muito antes daquela ser declarada falida,
em 04 de Maio de 2004, pelo que
-- Se verifica o nexo de causalidade entre a conduta omissiva ilegal e
censurável do recorrido e o dano invocado, correspondente ao valor
do crédito reconhecido à recorrente na sentença proferida pelo 2º
Juízo Cível da Comarca de … e que a recorrente foi impedida, por
força dos mencionados atrasos, de efectivar, antes da declaração da
falência da devedora;
-- O dano provocado pelo recorrido ascende, assim, ao montante
reclamado de € 111.891,11, tendo em consideração os juros devidos
por força da sentença proferida pelo 2º Juízo Cível da Comarca de
…. 
-- Tendo-se provado que a execução universal dos bens da falida não
irá permitir o pagamento do crédito reconhecido à recorrente, carece
de fundamento considerar que aquele será pago em parte no rateio
que porventura se viesse a verificar entre os credores da falida.
-- Deverá, assim, merecer provimento o recurso interposto e por
consequência revogada a douta sentença dele objecto, julgando-se
procedente a acção, mediante a condenação do recorrido a
indemnizar a recorrente pelo dano causado pela violação do direito a
obter a decisão em causa em prazo razoável, no pagamento da
quantia de € 111.891,11, acrescida dos juros legais.
-- A julgar-se pertinente a hipótese considerada na douta sentença
recorrida de pagamento parcial por eventual rateio entre os credores
da falida – o que só por mera hipótese académica se concede, face à
prova em contrário produzida, deverá ser julgado procedente o pedido
deduzido em via subsidiária, relegando-se a determinação do prejuízo
para posterior execução de sentença.“


*
O Ministério Público apresentou contra-alegações em representação
do E…, concluindo da seguinte forma:
“1.º A recorrente pretende que a revogação da sentença recorrida que
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absolveu o Réu E…, seja substituída por outra em sentido contrário.
2.° Para o efeito alega que, o E…, incorre em responsabilidade civil
extracontratual, pelos danos patrimoniais resultantes da defeituosa
organização e funcionamento dos seus serviços de justiça.
3.° Integra aquela defeituosa organização e funcionamento a
pendência processual de tal forma gravosa que origina a demora de
um ano na prolação do despacho saneador e a ulterior sustação do
regular andamento do processo por um período de dois anos e meio a
aguardar a junção àquele de relatório pericial de exame de letra
solicitado ao Laboratório …, por comprovada falta de recursos
humanos e técnicos.
4.° Em consequência daqueles sucessivos e injustificados atrasos, a
douta sentença proferida em 26/9/2003 pelo 2.° juízo cível da
comarca de … padeceu de uma inapropriada morosidade de cerca de
dois anos e meio.
5.° Caso se não tivessem verificado os censuráveis atrasos quer na
prolação do despacho saneador, quer na junção do relatório pericial
do Laboratório … a recorrente teria muito provavelmente obtido a
satisfação do seu crédito mediante a execução da sentença se
proferida em prazo razoável, tal como comprovadamente se verificou
com os demais credores da devedora, cujos créditos foram liquidados
até 17 de Janeiro de 2002 muito antes daquela ser declarada falida,
em 4 de Maio de 2004.
6.° Todavia carece de razão. Com efeito, atenta a matéria factual
dada por provada, verificamos que o Réu E… só poderia ter sido
absolvido como efectivamente o foi.
7.° É certo que, no caso concreto, houve de facto algumas paragens
processuais por razões imputáveis ao funcionamento do tribunal.
8.° Mas verifica-se que a generalidade das paragens observadas atenta
a sua duração, não são de molde a fazer incidir sobre elas um juízo de
censura, por elas não terem implicado, por si, a delonga do processo
para além do seu prazo razoável.
9° Apenas sendo admissível como reprovável, o período de dois anos
e meio em que, os autos, aguardaram a realização de exame à letra
efectuado pelo Laboratório ….
10.° Tendo-se devido a paragem ao elevado número de exames
distribuídos àquele organismo, por cujo funcionamento o E… é
responsável.
11.° Acontece porém que, atenta a matéria factual dada por provada,
concluiu a sentença recorrida, e bem, que, no caso concreto, não se
verificava um dos pressupostos essenciais e cumulativos de que
depende a responsabilidade civil extracontratual, que é o nexo de
causalidade.
12.° Na verdade, de acordo com a jurisprudência dos nossos tribunais
superiores, a responsabilidade civil extracontratual do E…o e
pessoas colectivas públicas por factos ilícitos praticados pelos seus
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órgãos ou agentes assenta nos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, com as especialidades
resultantes das normas próprias relativas à responsabilidade dos
entes públicos.
13.° São esses pressupostos: - O facto omissivo ou activo, a ilicitude,
a culpa, o dano, lesão ou prejuízo de ordem patrimonial ou não
patrimonial, produzido na esfera jurídica de terceiros e, o nexo de
causalidade entre o facto e o dano.
14.° A verificação de tais pressupostos é cumulativa, pelo que a não
verificação de qualquer um deles faz improceder a acção.
15.° De entre esses pressupostos, desde logo concluímos que um
deles não se verifica, tal como a sentença muito claramente o diz: -
Inexistência do nexo de causalidade.
16.° Concluímos assim, tal como a sentença recorrida, que a causa
dos danos alegados não foi a demora dos serviços do E… que foi
condição dos danos cujo ressarcimento é peticionado pela recorrente,
mas sim, o facto de ter sido declarada a falência da executada
Sociedade de C…, Lda., em 4/5/2004 no âmbito do Processo n.
°2875/03.2TBOVR do terceiro Juízo Cível do Tribunal Judicial de
….
17.° O que significa que, não ocorre o necessário nexo de causalidade
entre o facto ilícito e os danos cujo ressarcimento é peticionado.
18.° Assim, não se verificando o necessário nexo de causalidade,
atento o carácter cumulativo dos pressupostos da responsabilidade
civil extracontratual, tal conduz-nos, inevitavelmente, ao afastamento
da possibilidade de atribuição da pretendida indemnização e, por
conseguinte, à improcedência da acção.
19.° Por conseguinte, ao absolver o E…, a sentença recorrida não
violou o artigo 1.º do Protocolo n°1 adicional à Convenção Europeia
dos Direitos do Homem, assim como não violou o estipulado nos
artigos 18.° e 20.°, n.°4 da CRP, 1.°,2.°, 6.° e 7.° do D. Lei 48051 de
21/11/1967 e 6.°, n.°1 da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem.
20.° Parece-nos, pois que, no caso concreto, bem andou a
Meritíssima Juíza ao considerar que não se verificou o pressuposto
essencial à responsabilidade civil extracontratual e, em
consequência, julgou improcedente por não provada a acção para
efectivação da responsabilidade civil extracontratual por atraso na
administração da Justiça, dela absolvendo o E….
Nestes termos, deve o presente recurso ser julgado totalmente
improcedente, mantendo-se a douta sentença recorrida que absolveu
o Réu E….”


*
FACTOS FIXADOS EM 1ª INSTÂNCIA (e com relevância para os
autos):
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1) A Autora dedica-se à actividade industrial da construção civil,
achando-se portanto devidamente colectada junto da Administração
Fiscal – Alínea A) da Matéria Assente.
2) No desempenho daquela sua actividade, a terceira Sociedade de
C…, Lda., com sede em Ovar, no lugar …, deu de empreitada de
lavor à Autora, por contratos celebrados em Novembro de 1997 e em
Fevereiro de 1998, a execução de estruturas de betão armado de 3
blocos inseridos em empreendimento imobiliário que aquela promovia
em terreno seu, sito ao …, freguesia e concelho de Ovar – Alínea B)
da Matéria Assente.
3) Se achava então inscrito como prédio rústico sob o art. ….°, e
descrito a favor da dona da obra, na Conservatória do Registo Predial
de Ovar, sob o n° …. da dita freguesia de Ovar – Alínea C) da
Matéria Assente.
4) Não tendo a dona da obra pago à Autora os créditos provenientes
da execução daquelas empreitadas – Alínea D) da Matéria Assente.
5) Viu-se a Autora obrigada a instaurar contra aquela acção ordinária
em que pedia a sua condenação no pagamento dos seus créditos –
Alínea E) da Matéria Assente.
6) Aquela acção deu entrada em Juízo em 15 de Outubro de 1998,
sendo autuada sob o n° 635/1998 e distribuída ao Segundo Juízo
Cível da Comarca de … (Doc. 1 junto com a contestação – Alínea F)
da Matéria Assente.
7) A contestação deu entrada em 27/11/1998 (Doc. n.º2) – Alínea G)
da Matéria Assente.
8) A réplica deu entrada em 11/12/1998 (Doc. n.º3) – Alínea H) da
Matéria Assente.
9) A tréplica deu entrada em 15/01/1999 (Doc. n.º4) – Alínea I) da
Matéria Assente.
10) A Autora deduziu oposição à tréplica em 21/01/1999 (Doc. n.º5)
– Alínea J) da Matéria Assente.
11) Em 25/1/1999, foi aberta conclusão para o despacho saneador e,
em 14/6/1999 o Ex.mo Juiz proferiu despacho nestes termos: ―largo
mão dos autos a fim de ser junto um ofício (Doc. n.º 6) – Alínea L)
da Matéria Assente.
12) Junto o referido ofício, que entrara em 14/6/1999, foi aberta nova
conclusão em 21/6/1999, tendo o Ex.mo Juiz proferido despacho em
26/8/1999, nos seguintes termos: ―Antecedente ofício: informe em
conformidade (Docs. n.º 7 e 8) – Alínea M) da Matéria Assente.
13) E, com nova conclusão, para esse efeito em 27/9/1999, o Ex.mo
Juiz veio a elaborar o despacho saneador, com selecção da matéria de
facto em 6/01/2000, justificando o respectivo atraso com acumulação
de serviço (Doc. n.º 9) – Alínea N) da Matéria Assente.
14) No 2.º Juízo Cível do Tribunal Judicial da Comarca de …
pendiam, no final do ano de 1999, 1711 processos cíveis e 36
processos tutelares cíveis, considerando-se apenas a pendência
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processual estatística (sem decisão final) (Doc n.º10) – Alínea O) da
Matéria Assente.
15) Em 24/01/2000 foi apresentado, pela Autora, o requerimento de
produção de prova, que incluía prova pericial (exame de letra e
vistoria) (Doc. n.º11) – Alínea P) da Matéria Assente.
16) Com conclusão de 14/03/2000 o Ex.mo Juiz veio a ordenar a
expedição da deprecada para a requerida vistoria ao Tribunal Judicial
da Comarca de …, em 20/03/2000 e designou o dia 04/04/2000, para
a recolha de autógrafos, com vista ao requerido exame de letra (Doc.
n.º12) – Alínea Q) da Matéria Assente.
17) Em 04/04/2000 foi adiada esta diligência de recolha de
autógrafos, dada a falta do Ex.mo Juiz ao serviço, por motivo de
doença (o Ex.mo Juiz faltou ao serviço de facto desde 03/04/2000 até
11/04/2000 por motivo de doença (artigo 29.ºdo D. Lei 100/99 de
31/3), vindo a mesma a ser designada para o dia 05/05/2000
conforme despacho de 12/04/2000) (Doc. n.º 13) – Alínea R) da
Matéria Assente.
18) Esta diligência veio a realizar-se no dia 5/5/2000, sendo o referido
exame de letra solicitado ao Laboratório … em 11/5/2000 (Docs. n.º
14 e 15) – Alínea S) da Matéria Assente.
19) Foram solicitadas informações sobre o estado do referido exame
de letra ao Laboratório … em: 2/11/2000, 27/4/2001, 14/12/2001,
4/2/2002 e 27/6/2002 (Doc. n.º16) – Alínea T) da Matéria Assente.
20) A carta precatória para vistoria deu entrada no Tribunal Judicial
de … em 24/3/2000 e depois de cumprida foi devolvida ao 2.º Juízo
Cível do Tribunal Judicial de … em 15/12/2000 (Doc. n.º17) – Alínea
U) da Matéria Assente.
21) Neste Juízo, prosseguiram, porém, as diligências relacionadas
com a vistoria em causa até 2/3/2001 (Doc. n.º18) – Alínea V) da
Matéria Assente.
22) Em 30/4/2001 o Ex.mo Juiz titular do 2.º Juízo, ordenou a
remessa dos autos ao Ex.mo Juiz de Círculo, a fim de designar a data
para julgamento, vindo este a ser designado para 14/12/2001 (Doc.
n.º19) – Alínea X) da Matéria Assente.
23) Nesta data, o julgamento veio, porém a ser adiado, dada a falta
do referido exame de letra, sendo então designado, para aquele efeito,
o dia 14/2/2002, tendo esta data sido dada sem efeito, no dia
3/12/2002, por se manter, então, a mesma situação (Doc. n.º20) –
Alínea Z) da Matéria Assente.
24) O laboratório … informou sobre as razões do atraso na
realização do referido exame de letra, invocando sempre o elevado
número de exames acumulados e a falta de recursos humanos e
técnicos ― através de ofícios de 22/2/2002 e 16/7/2002 (Doc. n.º21)
– Alínea AA) da Matéria Assente.
25) O relatório respeitante ao referido exame de letra efectuado no
Laboratório … só deu entrada no 2.º Juízo Cível de … no dia
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15/11/2002 (Doc. n.º 22) – Alínea BB) da Matéria Assente.
26) No dia 28/11/2002 foi suscitado pelo ilustre mandatário da Ré na
referida acção o incidente de renúncia ao mandato, que só veio a ficar
decidido em 30/1/2003 (Doc. n.º 23) – Alínea CC) da Matéria
Assente.
27) E, em 30/1/2003, foi ordenada a remessa dos autos ao Ex.mo
Juiz de Círculo a fim de designar nova data para julgamento, sendo,
na sequência, designado para esse efeito o dia 11/4/2003 (Doc. n.º
24) – Alínea DD) da Matéria Assente.
28) Em 11/4/2003, o julgamento foi adiado, para 29/5/2003, por ter
coincidido naquela data, a mudança para as novas instalações do
Tribunal Judicial de …, tendo-se em conta, além do mais, a não
oposição do Ex.mo mandatário da Autora, nesse sentido (Doc. n.º 25)
– Alínea EE) da Matéria Assente.
29) O julgamento veio a realizar-se naquela data de 29/5/2003 (Doc.
n.º 26) – Alínea FF) da Matéria Assente.
30) A leitura das respostas à matéria incluída na base instrutória foi
realizada no dia 11/6/2003 (Doc. n.º 27) – Alínea GG) da Matéria
Assente.
31) Os autos foram conclusos para sentença no dia 24/9/2003 e esta
foi proferida pelo Ex.mo Juiz de Círculo no dia 26/9/2003,
condenando-se a Ré a pagar à Autora a quantia de Esc.
13.471.991$00, acrescida dos juros legais vencidos e vincendos, até
integral pagamento (Doc. n.º 28) – Alínea HH) da Matéria Assente.
32) Após a sentença decorreu um incidente relacionado com a
litigância de má fé nos termos e para os efeitos do disposto no artigo
457.º, n.º2 do CPCivil, tendo esse incidente sido decidido, após
observância do contraditório, pelo Ex.mo Juiz titular do 2.º Juízo, no
dia 18/12/2003 (Doc. n.º29) – Alínea II) da Matéria Assente.
33) No dia 5/3/2004 foi instaurada a execução da referida sentença,
pela exequente ― A…, Lda, cujos termos vieram, porém a ser
sustados em conformidade com o despacho de 2/7/2005 por ter sido
declarada a falência da executada ― Sociedade de C…, Lda. em
4/5/2004, no âmbito do Proc. n.º 2875/03.2TBOVR do Terceiro
Juízo Cível do Tribunal Judicial de … (artigo 154.º, n.º 3 do
CPEREF) (Doc. n.º30) – Alínea JJ) da Matéria Assente.
34) Resulta da sentença proferida no apenso da reclamação de
créditos daquela falência, notificada por registo postal de 09 de
Fevereiro de 2005, ali veio reconhecido à Autora o seu crédito de €
111.891,11 (cento e onze mil oitocentos e noventa e um euros e onze
cêntimos), como crédito de natureza comum – Alínea LL) da Matéria
Assente.
35) Por força do disposto no art. 200.º, n° 3, do CPEREF, não foi
reconhecido ao crédito da Autora a preferência resultante da penhora
entretanto realizada sobre bens imóveis pertencentes à falida - doc.
n.º 2, junto com a petição inicial – Alínea MM) da Matéria Assente.
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36) Por força de hipoteca constituída a favor do Banco …, S.A., foi a
esta instituição reconhecido o crédito de € 3.083.56483 (três milhões
oitenta e três mil quinhentos e sessenta e quatro euros e oitenta e três
cêntimos) com carácter preferencial, para ser pago pelo produto da
venda dos bens imóveis de que a falida ainda era titular – Alínea NN)
da Matéria Assente.
37) O exame das inscrições tabulares contidas na descrição registral n
° …, correspondente ao prédio da falida onde se promoveu o aludido
empreendimento imobiliário, tem o averbamento de seis penhoras
realizadas a instâncias de outros credores, entre 2 de Maio de 1997 e
24 de Maio de 2001 – Alínea OO) da Matéria Assente.
38) Foram canceladas em 17 de Janeiro de 2002, forçosamente em
consequência do pagamento dos créditos garantidos por tais penhoras
– Alínea PP) da Matéria Assente.
39) O credor hipotecário acima aludido teve oportunidade para, por
duas vezes - em 30.08.2002 e em 03.10.2003, reforçar a hipoteca
inicialmente constituída em 1996 em mais de seiscentos mil euros –
Alínea QQ) da Matéria Assente.
40) A execução universal dos bens da falida não irá permitir o
pagamento do crédito da Autora – Alínea RR) da Matéria Assente.
41) Como se depreende da douta sentença de reconhecimento e
graduação de créditos proferida, os créditos da Autora e demais
credores comuns ascendem a € 554.271,02, sendo o credor
preferente titular de um crédito de € 3.083.564,83 – Alínea SS) da
Matéria Assente.
42) Como resulta do auto de apreensão (vide doc. n.º 2, in fine), os
bens da falida consistem nas quarenta e cinco fracções descritas nas
verbas n.ºs. 1 a 45, com o valor patrimonial de € 1.440.482,29, e nos
bens móveis descritos na verba n° 46, com o escasso valor atribuído
de € 20,00 – Alínea TT) da Matéria Assente.
43) Todas as fracções descritas nas verbas ns. 1 a 42 (ind.), do valor
patrimonial de € 1.299.997,86, encontram-se abrangidas pela hipoteca
constituída a favor do credor preferente (cfr. sentença de graduação,
in fine) – Alínea UU) da Matéria Assente.
44) De acordo com a informação prestada a fls. 16 do apenso de
apreensão (doc. n.º 2, in fine), pelo Liquidatário Judicial, existem
fisicamente fracções inacabadas e um bloco não teve qualquer
construção – Alínea VV) da Matéria Assente.
45) Foi a Autora que apresentou o requerimento para produção de
prova, requerendo, além do mais, a produção de prova pericial a
efectuar através do Laboratório … – Resposta ao Artigo 1.º da Base
Instrutória.
46) A mesma demora, foi sendo sucessivamente informada nos autos
pelo Laboratório …, invocando sempre o ― elevado número de
exames acumulados ― e a ― Falta de recursos humanos e Técnicos
– Resposta ao Artigo 3.º da Base Instrutória.
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47) Em Maio de 2000, quando terão sido recolhidas as assinaturas
necessárias à realização da perícia de comparação de escrita estavam
pendentes na área de Escrita Manual daquele Laboratório … 4501
pedidos de perícia – Resposta ao Artigo 4.º da Base Instrutória.
48) No ano de 2000 foram solicitadas à área da escrita manual 1597
perícias de comparação de escrita e foram realizadas 1713 – Resposta
ao Artigo 5.º da Base Instrutória.
49) Nesse mesmo ano estavam colocados na área da escrita manual
13 peritos, 7 dos quais ainda em formação; Destes sete, 3 entraram
para o Laboratório … em 2003, 3 em 1999 e 1 em 1998 – Resposta
ao Artigo 6.º da Base Instrutória.
50) Um perito de comparação de escrita, na melhor das hipóteses, só
ao fim de 2 anos, está em condições de realizar exames periciais que
são sempre verificados por outro perito mais experiente – Resposta ao
Artigo 7.º da Base Instrutória.
51) Em Maio de 2002 quando o Laboratório … respondeu à
solicitação, estavam pendentes na área de escrita manual 3696
pedidos de exame pericial – Resposta ao Artigo 8.º da Base
Instrutória.
52) Até 31 de Maio de 2002 tinham sido solicitados 1007 exames
periciais de comparação de escrita e realizados 906 – Resposta ao
Artigo 9.º da Base Instrutória.
53) A partir do segundo semestre de 2002 foi possível reduzir
paulatinamente as pendências uma vez que os peritos entrados em
1999 e em 2000 já estavam formados e a realizar exames periciais –
Resposta ao Artigo 10.º da Base Instrutória.
54) Os Tribunais e os Srs. Advogados tinham conhecimento que a
perícia demorava alguns meses – Resposta ao Artigo 11.º da Base
Instrutória.
55) Desde 1996, pelo menos, o tempo de resposta a uma solicitação
efectuada à área de Escrita Manual era muito elevado e
sistematicamente referido nos doutos despachos que admitiam ou
indeferiam o pedido de realização da perícia – Resposta ao Artigo 12.º
da Base Instrutória.
56) Para além do Laboratório … também o departamento de
Antropologia e Zoologia da Universidade … realiza perícias de
comparação de escrita – Resposta ao Artigo 13.º da Base Instrutória.
57) Podendo assim a Autora ter solicitado a realização da perícia
nessa ou noutra instituição (Doc. n.º 31) – Resposta ao Artigo 14.º da
Base Instrutória.
58) Sempre a Autora teve conhecimento do estado das diligências que
requereu – Resposta ao Artigo 15.º da Base Instrutória.
59) No entanto, jamais se insurgiu, ou sequer suscitou reparos na
acção, no tocante à alegada demora na efectivação das mesmas –
Resposta ao Artigo 16.º da Base Instrutória.


**
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QUESTÕES QUE IMPORTA CONHECER
Cumpre apreciar e decidir as questões colocadas pelo recorrente,
tendo presente que o objecto do recurso se acha delimitado pelas
conclusões das respectivas alegações, nos termos dos arts. 660.º, n.º
2, 664.º, 684.º, n.ºs 3 e 4 e 685.º, n.º 3 todos do Código de Processo
Civil (CPC) “ex vi” art. 140º do CPTA.
Mas, sem esquecer o disposto no artº 149º do CPTA nos termos do
qual ainda que o tribunal de recurso declare nula a sentença decide do
objecto da causa de facto e de direito.
As questões que aqui importa conhecer são as seguintes:
_Saber se existe nexo de causalidade entre o atraso na justiça e os
danos invocados e qual o montante dos mesmos.
_subsidiariamente e em caso de existência de nexo causalidade mas
não se considere a totalidade dos danos invocados, se se deverá
relegar a determinação do prejuízo para posterior execução de
sentença.


O DIREITO
É inequívoco que o atraso na decisão de processos judiciais, quando
puser em causa o direito a uma decisão em prazo razoável, garantido
pelo art. 20.º, n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.º, § 1.º da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, pode gerar uma
obrigação de indemnizar. Neste sentido, podem ver-se os seguintes
acórdãos:– de 12-4-1994, recurso n.º 32906, AP-DR de 31-12-96,
2478;– de 17-6-1999, recurso n.º 44687, AP-DR de 30-7-2002,
4038;– de 1-2-2001, recurso n.º 46805, AD n.º 482, 151, e AP-DR
de 21-7-2003, 845;– de 9-4-2003, recurso n.º 1833/02;– de 17-3-
2005, recurso n.º 230/03.
Contudo, e como se extrai do recente acórdão do STA 336/10 de
1/3/11:”… para que haja obrigação de indemnizar será necessário que se


demonstre a existência da generalidade dos requisitos da responsabilidade


civil extracontratual, inclusivamente o nexo de causalidade entre o atraso na


tramitação do processo e os danos patrimoniais ou não patrimoniais


invocados. (…) 


A possibilidade de a mera ofensa de um direito fundamental ser geradora da


obrigação de indemnizar por danos não patrimoniais, é imposta pelo próprio
artigo 22.º da CRP, que, ao estabelecer que «o Estado e as demais entidades


públicas são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos


seus órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no


exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que resulte violação


dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem», admite a


possibilidade de indemnização por tais violações independentemente de


prejuízos (danos materiais).


No entanto, ao contrário do que defende a Autora, não se trata de um «dano
automático», decorrente da constatação de uma violação de um direito


fundamental.


Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof. GOMES
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CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e Jurisprudência, ano


123.º, n.º 3799, página 306, (…), «a responsabilidade por facto da função
jurisdicional e, mais concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em


prazo razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da responsabilidade


civil extracontratual do Estado por factos ilícitos». (Também no sentido de


que não há obrigação de indemnizar sem danos podem ver-se:


– JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, tomo IV, 1988,


página 268, e – RUI DE MEDEIROS, Ensaio sobre a Responsabilidade Civil


Extracontratual do Estado por Actos Legislativos, página 112.).
Portanto, para haver obrigação de indemnizar por atraso indevido na


administração da justiça é necessário demonstrar que existe ilicitude no


atraso, dano reparável e nexo de causalidade adequada. (Podem encontrar-se


na mais recente jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem,


casos em que, apesar de afirmar que ocorreu violação do art. 6.º, § 1, da


Convenção Europeia dos Direitos do Homem, por ser excedido o «prazo


razoável», entendeu que não haver lugar a indemnização por danos morais
decorrentes dessa violação, por o prejuízo moral invocado ter outra causa, o


que significa, assim, que a indemnização por danos morais decorrentes não é


automática, dependendo da existência de nexo de causalidade entre o atraso e


os danos morais que se consideram provados.”


Quanto à questão da ocorrência de atraso na justiça e portanto da
existência de facto ilícito por parte do Estado não existe qualquer
divergência com a sentença recorrida já que, como se extrai desta:
…“Ora, perante a factualidade apurada constata-se que o processo esteve
parado mais tempo do que o habitual apenas para a prolação do despacho
saneador (cerca de um ano) e entretanto porque foi requerida a prova pericial


de exame da letra a efectuar pelo Laboratório … (cerca de dois anos). Sendo
que após a realização do julgamento a decisão foi proferida atempadamente.


Ora, se bem que a generalidade daqueles paragens verificadas na acção
declarativa, atenta a sua duração, não sejam de molde a fazer incidir sobre


elas um juízo de censura, por elas não terem implicado, por si, a delonga do
processo para além do seu prazo razoável, já é reprovável o período de tempo


em que os autos do aguardaram a realização de exame à letra desde que o
referido exame de letra foi solicitado ao Laboratório … em 11/5/2000 até que
o relatório respeitante ao referido exame de letra efectuado no Laboratório …


só deu entrada no 2.º Juízo Cível de … no dia 15/11/2002, passaram cerca de
dois anos e meio. Com efeito aquele período de espera foi demasiado longo,


ultrapassando manifestamente o período de tempo que seria razoável, e até
expectável, para o efeito, já que a demora na realização de exame à letra se


deveu ao elevado número de exames acumulados no Laboratório …. 
É certo que em Maio de 2000, quando terão sido recolhidas as assinaturas
necessárias à realização da perícia de comparação de escrita estavam


pendentes na área de Escrita Manual daquele Laboratório … 4501 pedidos de
perícia. No ano de 2000 foram solicitadas à área da escrita manual 1597


perícias de comparação de escrita e foram realizadas 1713. Nesse mesmo ano
estavam colocados na área da escrita manual 13 peritos, 7 dos quais ainda em


formação; Destes sete, 3 entraram para o Laboratório … em 2003, 3 em 1999
e 1 em 1998.
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Até 31 de Maio de 2002 tinham sido solicitados 1007 exames periciais de


comparação de escrita e realizados 906. A partir do segundo semestre de 2002
foi possível reduzir paulatinamente as pendências uma vez que os peritos


entrados em 1999 e em 2000 já estavam formados e a realizar exames
periciais.


Sendo ainda certo que, os Tribunais e os Srs. Advogados tinham conhecimento
que a perícia demorava alguns meses. Desde 1996, pelo menos, o tempo de
resposta a uma solicitação efectuada à área de Escrita Manual era muito


elevado e sistematicamente referido nos doutos despachos que admitiam ou
indeferiam o pedido de realização da perícia.


Para além do Laboratório … também o departamento de Antropologia e
Zoologia da Universidade … realiza perícias de comparação de escrita,


podendo assim a Autora ter solicitado a realização da perícia nessa ou noutra
e sempre a Autora teve conhecimento do estado das diligências que requereu.


No entanto, jamais se insurgiu, ou sequer suscitou reparos na acção, no
tocante à alegada demora na efectivação das mesmas.
Todavia, pelo que nesta parte e no que a este Processo respeita é de concluir


que o E… não cumpriu o direito dos cidadãos a uma decisão judicial em prazo
razoável, pois não soube responder às solicitações do Laboratório …,


nomeadamente em termos de recursos humanos, o que lhe incumbia
salvaguardar em conformidade com o estabelecido no artigo 6.° da


Convenção Europeia dos Direitos do Homem e acolhido no n° 4 do artigo 20°
da Constituição da República Portuguesa e bem assim no artigo 2.° do Código
de Processo Civil. …”


Pelo que, partindo da ocorrência de ilicitude por parte do E… por
violação do direito a uma justiça atempada vejamos se, como
pretende a recorrente, ocorre nexo de causalidade entre o facto e o
dano com identificação de quais são os mesmos.
Pretende a recorrente que se não tivessem ocorrido os atrasos na
justiça identificados, muito provavelmente teria obtido o seu crédito,
pelo que o dano resultante do facto ilícito corresponde ao montante
do crédito que lhe foi reconhecido na sentença e respectivos juros.
Quanto á existência de dano e mesmo pressupondo a existência de
nexo de causalidade com o facto ilícito, o mesmo não corresponde, a
nosso ver, à totalidade do crédito reconhecido mas tão só ao crédito
que não possa vir a receber depois de efectuado o rateio, isto é,
relativamente ao pedido subsidiário e não ao pedido principal.
É que se a recorrente vier a receber quaisquer quantias relativamente
ao crédito que tem sobre a falida necessariamente que não teve o
dano inerente às quantias que vier a receber.
É que a causa da dívida não é o atraso na realização da justiça, mas
tão só o atraso na realização da justiça é que pode ser causal do
facto de inexistirem bens para a satisfação do crédito da aqui
recorrente.
Pelo que, apenas cumpre aferir se tal aconteceu no caso sub judice,
isto é, se não fosse o atraso se a recorrente veria satisfeito todo o seu
crédito e não só, como acontece, o que vier a resultar do rateio a
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efectuar.
A sentença dos autos 635/1998 foi proferida em 26/9/03 tendo nós
por razoável que deve admitir-se que ultrapassou em 2 anos o prazo
razoável para a duração do processo atendendo que esteve dois anos
e meio no Laboratório …, entendendo-se que meio ano seria o limite
da razoabilidade.
Por outro lado se esteve um ano para ser proferido despacho
saneador no entretanto foram os autos conclusos com outras
finalidades sendo que a sentença foi proferido em 4 dias
compensando dessa forma aquele anterior atraso.
Fixamos, assim, em dois anos aquele atraso na realização processual
da justiça.
Compete, agora, aferir se a decisão tivesse sido proferido em finais de
2001 a recorrente teria podido ver satisfeito o seu crédito (total ou
parcialmente).
Pretende a recorrente que se houvesse sido reconhecido o seu crédito
atempadamente, os factos provados permitem concluir que lhe teria
sido possível obter o pagamento daquele, à semelhança do sucedido
com outros credores da devedora.
Para tanto alega que a devedora viu o seu património imobiliário ser
objecto de seis penhoras realizadas entre 2 de Maio de 1997 e de 24
de Maio de 2001 (nº 37 dos factos provados), sendo certo que as
mesma foram canceladas em 17 de Janeiro de 2002, forçosamente
em consequência do pagamento dos créditos garantidos por tais
penhoras.
E que, a devedora viu a sua capacidade financeira reforçada em €
600.000,00, pelos empréstimos hipotecários concedidos em
30.08.2002 e em 03.10.2003 (nº 39 dos factos provados) tendo a
falência da devedora sido fixada em 4 de Maio de 2004.
Conclui que, se se não tivessem verificado os sucessivos e
censuráveis atrasos, primeiro com a elaboração do despacho
saneador e depois com a apresentação do relatório pericial, a
recorrente, munida da decisão que só obteve em 26.09.2003, teria
muito provavelmente obtido a satisfação do seu crédito mediante a
sua execução, tal como comprovadamente se verificou com os demais
credores da devedora, que viram os seus créditos liquidados até 17 de
Janeiro de 2002, muito antes de aquela ser declarada falida em 04 de
Maio de 2004.
Pelo que, ponderados os factos provados, conclui existir o nexo de
causalidade entre a conduta omissiva e o dano invocado.
Quid juris?
Resulta provado dos autos que:
“37) O exame das inscrições tabulares contidas na descrição registral n° …,
correspondente ao prédio da falida onde se promoveu o aludido


empreendimento imobiliário, tem o averbamento de seis penhoras realizadas a
instâncias de outros credores, entre 2 de Maio de 1997 e 24 de Maio de 2001 –
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Alínea OO) da Matéria Assente.
38) Foram canceladas em 17 de Janeiro de 2002, forçosamente em


consequência do pagamento dos créditos garantidos por tais penhoras –
Alínea PP) da Matéria Assente.


39) O credor hipotecário acima aludido teve oportunidade para, por duas
vezes - em 30.08.2002 e em 03.10.2003, reforçar a hipoteca inicialmente
constituída em 1996 em mais de seiscentos mil euros – Alínea QQ) da Matéria


Assente.
40) A execução universal dos bens da falida não irá permitir o pagamento do


crédito da Autora – Alínea RR) da Matéria Assente. “


Em finais de 2001 já tinham sido realizadas as penhoras a instâncias
de outros credores, por haverem terminado em 24/5/01.
Por outro lado foram cancelados os registos das mesmas em 17/1/02.
Ora, face a estas datas não podemos dizer com segurança que se o
processo declarativo tivesse terminado em Setembro de 2001
ocorreria no executivo uma penhora que levasse a que o crédito fosse
pago antes da ocorrência da falência.
Contudo, resulta também dos autos que o credor hipotecário em
30/8/02 e 3/10/03 reforçou a hipoteca constituída em 1996 em mais
de seiscentos mil euros.
Ora, se o processo declarativo devia ter terminado em finais de 2001
tal significa que o processo executivo só se poderia iniciar
posteriormente.
Por outro lado, daqui não se pode concluir e não resulta provado dos
autos que a recorrente teria conseguido satisfazer o seu crédito antes
daquela data em que foram realizados os reforços de hipoteca.
De qualquer forma, mesmo que a recorrente tivesse conseguido fazer
a penhora em momento anterior ao reforço de hipoteca esta seria
sempre um crédito privilegiado relativamente ao crédito comum que é
a penhora.
A este propósito e neste sentido extrai-se do Ac. nº 850/07.7TJVNF-
H.P1 - 5ª Sec. de 23/03/2009 do Tribunal da Relação do Porto:
“…Decorre do artigo 47.º, n.º 3 do CIRE a classificação dos créditos sobre a


insolvência para efeitos de verificação e graduação dos mesmos em sede de
procedimento falimentar. 


Seguindo Menezes Leitão, a distinção entre as categorias de créditos da
insolvência decorrente da análise daquele preceito, pode ser sintetizada do
seguinte modo: 


"Créditos garantidos são apenas aqueles que beneficiem de uma garantia
real, considerando-se como tal os privilégios especiais. Abrangem assim, além


destes, a consignação de rendimentos, o penhor, a hipoteca e o direito de
retenção. As garantias pessoais não revelam consequentemente para a


qualificação do crédito como garantido. 
Créditos privilegiados são aqueles que beneficiam de privilégios creditórios
gerais (mobiliários e imobiliários), os quais não constituem garantias reais por


não incidirem sobre coisa determinadas.
Os créditos subordinados correspondem a uma nova categoria de créditos
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enfraquecidos, enumerados no art. 48º, os quais são satisfeitos depois dos
restantes créditos sobre a insolvência.


Os créditos comuns são aqueles que não beneficiam de garantia real, nem de
privilégio geral, e não são objecto de subordinação."


Assim sendo, devem ser classificados como créditos garantidos, os que
beneficiam da garantia real constituída pela hipoteca, mormente pela


hipoteca voluntária (artigos 686.º e 712.º do Código Civil - CC).
Nascida de um contrato ou declaração negocial, "A hipoteca confere ao
credor o direito de ser pago pelo valor de certas coisas imóveis, ou


equiparadas, pertencentes ao devedor ou a terceiro com preferência sobre os
demais credores que não gozem de privilégio especial ou prioridade de


registo" (artigo 686.º, n.º 1, 712.º e 604.º, n.º 2 do CC).
Porém, a produção dos efeitos, quer perante terceiros, quer perante as partes,


depende de registo, apresentando-se o mesmo com natureza constitutiva, ou
seja, a hipoteca não produz qualquer efeito, nem sequer inter partes, enquanto
não se proceder à respectiva inscrição no registo.


Trata-se, pois, de uma excepção ao princípio primordial de que o registo visa
apenas publicitar perante terceiros os actos sujeitos a registo, já que aqui tem


uma função constitutiva do próprio direito real de garantia (artigo 687.º do
CC e artigos 2.º, n.º 1, alínea h) e 5.º, n.º 1 do Código de Registo Predial)]


Por força do artigo 6.º do Código de Registo Predial, o direito inscrito em
primeiro lugar prevalece sobre os que se lhe seguirem relativamente aos
mesmos bens, pela ordem da data dos registos, dando voz, assim, ao princípio


da prevalência do direito constituído em primeiro lugar (potior in jure qui
prior in tempore).


Consequentemente, da conjugação destes preceitos resulta que, sem prejuízo
dos créditos que gozam da prioridade do registo, só os créditos com privilégio


especial podem ser graduados e obter pagamento antes dos créditos
hipotecários.
Porém, e em relação à penhora, dispõe o artigo 822.º, n.º 1 do CC, que:


"Salvo nos casos especialmente previstos na lei, o exequente adquire pela
penhora o direito de ser pago com preferência a qualquer outro credor que


não tenha garantia real anterior."
Estabelece, assim, a lei civil o princípio da prevalência da penhora sobre a


hipoteca, desde que o registo da penhora seja anterior ao registo da hipoteca.
Esta prevalência abstrai-se da classificação da penhora como uma garantia
real.


Na verdade, a doutrina não é consensual relativamente à classificação da
penhora como garantia real, por a sua formação ocorrer no âmbito de um


processo judicial, e não no decurso de um acto negocial, tendo na sua raiz um
direito de crédito sem conexão qualquer com o bem penhorado, não obstante


proporcionar ao exequente uma preferência sobre o produto da venda dos
bens penhorados.
Nesse sentido, escreveu Miguel Teixeira de Sousa, que "A penhora não é um


direito real de garantia, mas é fonte de uma preferência sobre o produto da
venda dos bens penhorados, dado que o exequente adquire por ela o direito a


ser pago com preferência a qualquer outro credor que não tenha garantia real
anterior (artº 822º, nº1 do CC)."


Também Almeida Costa defende que "...em rigor não se trata de uma
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garantia real, mas de um acto processual que visa criar a indisponibilidade


dos bens adstritos à execução, mediante a produção dos mesmos efeitos
substantivos das garantias reais: a preferência e a sequela."
Já Menezes Leitão considera que a penhora deve ser inserida no âmbito das


garantias reais, porque "...independentemente da forma como se estabelece a
garantia não há dúvida que a penhora atribui ao exequente um direito sobre


uma coisa corpórea, oponível erga omnes que lhe atribui preferência no
pagamento sobre a venda desse mesmo bem".


Salvador da Costa também classifica a penhora como um direito real de
garantia, por lhe ser "...inerente a preferência de pagamento sobre outros
credores que não dispõem de melhor garantia anterior, bem como a sequela,


em termos de o exequente poder executar os bens penhorados, já integrados
no património de terceiros cuja aquisição não haja sido registada antes da


penhora..."
Independentemente da polémica doutrinária que ora atende ao lado mais


privatístico do direito, classificando a penhora como direito real de garantia,
ora ao lado mais publicista e processual da sua formação, distanciando-se
dessa classificação, importa sublinhar que a penhora tem uma regime


específico decorrente da sua natureza processual, daí decorrendo, sobretudo
no processo de insolvência do executado, uma fragilização da sua "força"


face a outros direitos reais de garantia, mormente face à hipoteca voluntária,
uma vez que o artigo 140.º, n.º 3 do CIRE determina que "Na graduação de


créditos não é atendida a preferência resultante de hipoteca judicial, nem a
proveniente de penhora..."
Por esta razão, mesmo para quem entenda que tem a natureza de uma


garantia real, acaba por aceitar que se trata de um "direito de garantia
imperfeito", de uma garantia "não plena" ou mesmo um "direito de garantia


anómalo".
Do regime instituído pelo CIRE resulta, consequentemente, que mesmo que o


crédito reclamado na insolvência beneficie de uma penhora registada, para os
efeitos da sua classificação neste processo, é tido como crédito comum e não
como um crédito garantido, por força da conjugação dos artigos 47.º, n.º 4,


alínea a) e 140.º, n.º 3 do CIRE.
E, consequentemente, se o crédito exequendo concorrer com um crédito


hipotecário, mesmo que o registo seja posterior ao da penhora, ainda assim,
por aquele ser um crédito comum, sempre será graduado após o crédito do


credor hipotecário, porque sendo este um crédito garantido, tem prevalência


na graduação…”(sublinhado nosso)
Daqui resulta que, mesmo que a recorrente tivesse conseguido uma
penhora registada antes do reforço da hipoteca (o que de forma
alguma resulta que fosse acontecer) entretanto ocorrida, nem assim, a
nível de graduação de créditos no processo falimentar, o seu crédito
seria graduado em 1º lugar.
Pelo que, não se verifica o nexo de causalidade entre o atraso na
justiça (facto ilícito) e qualquer onerosidade na satisfação do crédito
da recorrente - o dano - nos termos supra expostos já que não resulta
dos autos que se o processo tivesse demorado menos dois anos a
recorrente teria visto satisfeito o pagamento de todo o seu crédito.
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Como vimos, o conhecimento que estamos a fazer é relativamente ao
pedido subsidiário, isto é, às quantias de crédito que a recorrente não
vier a receber depois do rateio.


*
Em face de todo o exposto acordam os juízes deste TCAN em negar
provimento ao recurso nos termos supra expostos.
Custas pela recorrente.
R. e N.
Porto, 20/01/012
Ass. Ana Paula Portela
Ass. Antero Pires Salvador
Ass. Rogério Martins
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 01357/07.8BEVIS


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 22-10-2010


Tribunal: TAF de Viseu


Relator: Drº Carlos Luís Medeiros de Carvalho


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL ESTADO
ATRASO JUSTIÇA
ILICITUDE/CULPA
DANOS NÃO PATRIMONIAIS


Sumário: I. É dado adquirido e consensualizado o de que no plano do ordenamento jurídico português
vigente o direito de acesso à justiça em prazo razoável constitui uma garantia inerente ao
direito ao acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional efectiva (arts. 20.º, n.ºs 4 e 5 e 268.º, n.ºs 4
e 5 da CRP) e que a infracção a tal direito, que é extensível a qualquer tipo de processo (cível,
penal, administrativo/tributário, laboral, etc.), constitui o Estado em responsabilidade civil
extracontratual (art. 22.º da CRP, 06º do CEDH em conjugação ou concretizado à data dos
factos em discussão com o DL n.º 48051). 
II. O direito à justiça em prazo razoável assegura às partes envolvidas numa acção judicial o
direito de obter do órgão jurisdicional competente uma decisão dentro dos prazos legais pré-
estabelecidos, ou, no caso de esses prazos não estarem fixados na lei, de um lapso temporal
proporcional e adequado à complexidade do processo.
III. A apreciação e integração do conceito de justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de
decisão em “prazo razoável” constitui um processo de avaliação a ter de ser aferido “in
concreto” e nunca em abstracto, pelo que, nessa tarefa, nunca nos poderemos socorrer única e
exclusivamente do que deriva das regras legais que definem o prazo ou os sucessivos prazos
para a prática e prolação dos actos processuais pelos vários intervenientes.
IV. A apreciação da razoabilidade de duração dum processo terá de ser feita analisando cada
caso em concreto e numa perspectiva global, tendo como ponto de partida, no caso vertente
(uma acção cível declarativa), a data de entrada da acção no tribunal competente e como ponto
final a data em que é tomada a prolação definitiva, contabilizando as instâncias de recurso e
ainda a fase executiva. 
V. Para tal tarefa de avaliação e de ponderação tem-se como adequado e útil o recurso à
jurisprudência do TEDH quanto à metodologia para avaliar a razoabilidade da duração dum
processo, mormente fazendo uso dos critérios da complexidade do processo, do
comportamento das partes, da actuação das autoridades competentes no processo, do assunto
do processo e do significado que o mesmo pode ter para o requerente, critérios esses que são
valorados e aferidos em concreto atendendo às circunstâncias da causa.
VI. Não será aceitável à luz do quadro de administração da justiça num prazo razoável que na
fase de julgamento dos autos em 1.ª instância as partes sejam convocadas para as sucessivas
datas marcadas para realização do julgamento com dilações temporalmente tão extensas como
as evidenciadas e apuradas nos autos, indiciando, na ausência de outros elementos alegados,
uma “pesada agenda” do juiz de círculo que não lhe permitia um agendamento das diligências
num mais curto espaço de tempo em conformidade com aquilo que são ou devem ser as
exigências de eficácia e celeridade na administração da justiça, sendo que para isso terá
contribuído também, ou pelo menos não será certamente alheia, a limitação física das
condições de trabalho existentes à data naquele T.J. em que, com 3 juízos (de competência
genérica) e outros tantos juízes ali em funções, com pendências muito próximas ou mesmo
superiores a 2000 processos, apenas dispunham duma sala de audiências, sendo esta também a
única que estava equipada com equipamento para gravação de prova, sala e equipamento
esses que tinham que ser “repartidos” não apenas entre os mesmos, mas também e ainda com
o juiz círculo que ali se tinha de deslocar para presidir aos julgamentos dos processos da sua
competência.
VII. Verificada a ocorrência de facto ilícito caberia ao R. a alegação e a prova de que
desenvolveu uma actividade diligente, satisfazendo o dever de boa administração que impende
sobre o mesmo.
VIII. Os danos não patrimoniais que segundo o conhecimento comum sempre atingem os
demandantes, isto é, ocorrem em praticamente todos os casos de atraso significativo na
actuação da justiça, merecem, em princípio, a tutela do direito, não sendo de minimizar na
respectiva relevância, sem prejuízo de prova em contrário, ou de diferente causalidade, em cada
caso. 



http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/Por+Ano?OpenView
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IX - Se a parte que invoca a lesão alegar e procurar provar mais danos do que os comuns, mas
não conseguir provar que os sofreu, nem por isso fica prejudicada no direito à indemnização
que resulta da presunção natural de um dano moral relevante, salvo quando se provar que em
concreto, mesmo este, não ocorreu.*


* Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 21-05-2010
Recorrente: F..., A... e Estado Português
Recorrido 1: Estado Português, F... e A...
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Sumária (CPTA) - Recurso Jurisdicional
Decisão: Negado provimento aos recursos


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:
1
Decisão Texto Integral: Acordam em conferência na Secção de Contencioso Administrativo do


Tribunal Central Administrativo Norte: 


1. RELATÓRIO
F…, A… e ESTADO PORTUGUÊS, respectivamente AA. e R. na presente
acção administrativa comum, sob forma sumária, para efectivação de


responsabilidade civil extracontratual deste último, inconformados vieram, de per
si, interpor recursos jurisdicionais da decisão do TAF de Viseu, datada de


30.12.2009, que havia julgado parcialmente procedente a pretensão, condenando o
R. no pagamento aos AA. da quantia total de 5.000,00 € a título de indemnização,
quantia essa acrescida de juros legais desde a citação e até integral pagamento. 


Formulam os AA., aqui recorrentes, nas respectivas alegações (cfr. fls. 160 e segs. -


paginação processo suporte físico tal como as referências posteriores a paginação salvo


expressa indicação em contrário) as seguintes conclusões que se reproduzem: 
“...


1. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido.
2. Incluindo na indemnização por danos não patrimoniais ou morais nunca


inferior a 14.900,00 €, sendo 7450,00 euros para cada autor.
3. Atenta a duração do processo e a matéria provada. Pois os Autores


sofreram de ansiedade, depressão, angústia, incerteza, preocupações,
aborrecimentos e insónias; tinham a expectativa de receber o dinheiro
rapidamente e aplicá-lo; o dinheiro em causa na referida acção e execução


era para investir.
4. Com efeito, o processo começou em 1996 e findou em 2007, durando mais


de onze anos. Assim, 2.500 Euros por pessoa a dividir por 11 dá cerca de 227
Euros por ano, o que é uma indemnização irrisória! 


5. Atendendo ao que atrás consta e das alegações foram violadas por errada
interpretação e aplicação as disposições dos arts. 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4 e 22.º


da CRP, bem como o art. 6.º, n.º 1 da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem e o art. 1.º do Protocolo n.º 1 anexo à Convenção.


6. Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido das conclusões
anteriores;
7. Deve dar-se provimento ao recurso, condenando-se o Estado Português nos


precisos termos constantes do pedido na P.I. ...”.
Por sua vez o R., aqui também recorrente, formulou conclusões (cfr. fls. 176 e segs.)


com o teor seguinte:
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“...
1.º O que seja um prazo razoável não se obtém por uma definição em


abstracto, a partir dos prazos fixados na lei, mas de uma análise do caso
concreto.


2.º A jurisprudência do STA (ver entre outros o acórdão de 15/10/1998,
recurso n.º 036811) e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (decisão


de 8/7/1987, caso BARAONA v. PORTUGAL) serve-se dos seguintes critérios:
1- a complexidade do processo; 2- o comportamento das partes; 3- a actuação


das autoridades competentes no processo.
3.º Mais recentemente a Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do


Homem acrescentou um outro critério: 4- a importância do objecto do litígio
para o interessado.
4.º Se quanto à complexidade da causa se verifica que a mesma não teve


qualquer incidência no âmbito do processo.
5.º Quanto ao comportamento das partes a Mm.ª Juíza na douta sentença não


valorou a matéria constante dos factos provados.
6.º Com efeito, ao contrário do que refere a fls. 12 da douta sentença (onde se


diz nem se verificou qualquer recurso), foi interposto pelas partes um recurso
de agravo conforme se pode ver pelo número 12 dos factos provados.


7.º Por outro lado, o processo teve atrasos provocados pelas partes,
designadamente, os referidos nos números 9 (diligências e solicitações que


demoraram o processo desde 29/11/1999 até 24/1/2001), 15 (suspensão da
instância desde 29/4/2002 até 9/10/2002) e 23 (suspensão da instância por 30
dias desde 21/11/2005 a 11/5/2006) também dos factos dados como provados,


além de outros.
8.º Já quanto ao comportamento das autoridades competentes - por parte do


tribunal Judicial de Ovar, verificou-se um comportamento adequado e
exemplar às exigências do serviço, os adiamentos de diligências encontram-se


devidamente justificados face ao modo de organização e funcionamento do
tribunal de Circulo, com uma única sala de audiência equipada para a
gravação de prova além da pendência global (cível e crime) ser no 1.º Juízo


da ordem dos 2100 processos excluindo deprecadas.


9.º E também quanto à importância do processo para os Autores: - não ficou
provado, nem sequer foi alegado que o recebimento da quantia


indemnizatória era imprescindível à sua vida pessoal por serem pessoas de


fracos recursos económicos ou por dependerem em exclusivo desse valor.


10.º Neste contexto, conjugando todos estes pressupostos, entendemos que,
atenta a toda a matéria dada como provada, o período de tempo que demorou


o processo abstractamente, não excedeu o que no caso concreto se deva


considerar um prazo razoável.


11.º Não havendo pois qualquer falha ao nível de meios técnicos, materiais ou
humanos ao serviço da justiça, que permitam concluir que o Estado


Português actuou com culpa no deficiente ou no ineficiente funcionamento do


aparelho judiciário. 
12.º Por outro lado, nos termos do artigo 496.º, n.º 1 do Código Civil os


danos morais só são indemnizáveis se atingirem uma gravidade tal que


mereça a tutela do direito.


13.º Ora, a ansiedade, a depressão, a angústia, a incerteza, as preocupações e
aborrecimentos e as insónias, não se encontram abrangidos pela previsão do
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referido artigo 496.º, n.º 1 do Código Civil, pois não passam dos naturais


aborrecimentos que a entrada e pendência duma acção em tribunal provoca,


não merecendo, uma especial tutela do direito. 
14.º Tudo valendo por dizer que os simples incómodos e contrariedades não


justificam a indemnização por danos não patrimoniais.


15.º Por outro lado, a Justiça do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
tem dado relevância sim a interesses como o emprego, questões familiares


(divórcio e regulação do poder paternal), pedidos indemnizatórios de


reparação de danos, etc.,.


16.º Não sendo razões económicas de pequena monta e aborrecimentos
pessoais que devem justificar que o atraso na realização da justiça possa sem


mais, sem que se provem danos concretos provocados por tal atraso, originar


a obrigação de indemnizar por parte do Estado.


17.º Pode-se assim, concluir e face à interpretação que se faz do disposto no
artigo 6.º, n.º1 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e respectiva


Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem que aos Autores


não assiste o direito a qualquer indemnização, uma vez que a sua pretensão
não é enquadrável no disposto naquela norma, nem no disposto no artigo 20.º,


n.º 4 da CRP, pelas mesmas razões.


18.º Por conseguinte ao condenar o Réu Estado Português não fez a Mm.ª


Juíza uma correcta aplicação dos factos ao direito, porquanto o Estado
Português não violou a sua obrigação de proferir uma decisão jurisdicional


em prazo razoável, tal como estipula o artigo 20.º, n.º 4 da CRP, artigo1.º, 2.º,


6.º e 7.º do D. Lei n.º 48051 de 21/11/1967 e artigo 6.º, n.º 1 da Convenção


Europeia dos Direitos do Homem.
19.º Termos em que deve ser revogada a decisão sob recurso e substituída por


outra na qual se proceda à absolvição do Réu ESTADO PORTUGUÊS ...”.


Apenas os AA. apresentaram contra-alegações (cfr. fls. 186 e segs.), nas quais
conclui nos seguintes termos: 


“…


1. Houve violação do direito à justiça em prazo razoável.


2. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido, incluindo nos
juros desde a citação…


3. …Incluindo nos honorários devidos, a apresentar pelo mandatário ou no


que se liquidar, bem como na totalidade das despesas…


4. Que são totalmente indemnizáveis nos termos da jurisprudência do Tribunal
Europeu;


5. Para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais tinham os


autores que alegar;
6. Segundo o TEDH, a matéria alegada, quanto a danos morais constitui um


facto notório e resulta das regras da experiência, obrigando o Estado a


indemnizar a vítima de violação do art. 6.º da Convenção;


7. Os danos alegados são inerentes a todos aqueles que litigam em juízo. De
resto, só uma pessoa excepcionalmente insensível ou desprendida dos bens


materiais é que não passaria pelas mesmas angústias e aborrecimentos que os


recorrentes.


8. O artigo 22.º da Constituição não exige a existência de dano e é
directamente aplicável por força do artigo 18.º da CRP;


9. Violado que foi o artigo 20.º da CRP, no seu segmento direito à justiça em
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prazo razoável, automaticamente têm os autores direito a uma indemnização.
10. Quando houver violação de um direito fundamental está


constitucionalmente garantida indemnização, independentemente da


existência de prejuízo, isto é de dano patrimonial. Ou dito de outro modo, está


constitucionalmente garantido que os danos morais causados por ofensa de
um direito fundamental têm sempre dignidade indemnizatória;


11. O artigo 20.º, n.º 4, da CRP garante que as decisões judiciais sejam


tomadas em prazo razoável;


12. O artigo 496.º, n.º 1 do Código Civil está de acordo com tais disposições
constitucionais e, quando não estivesse, tinha de ser interpretado em


consonância com as mesmas;


13. O Tribunal interpretou tal artigo no sentido de não serem indemnizáveis os
danos morais causados pela violação dum direito ou garantia constitucional


quando deveria sê-lo em sentido contrário;


14. Por força do artigo 496.º, n.º 1 do Código Civil, sob a epígrafe danos não


patrimoniais, «na fixação de indemnização deve atender-se aos danos não
patrimoniais que, pela sua natureza mereçam a tutela do direito». Este artigo


deve ser interpretado no sentido de serem graves e merecerem a tutela do


direito os danos morais causados com a violação de direitos constitucionais,


sob pena de violação dos artigos 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4, 22.º da CRP.
15. Não sendo assim entendido, é inconstitucional o artigo 496.º, n.º 1 do CC,


por violação das disposições precedentes;


16. É a lei ordinária que deve ser interpretada de acordo com a Constituição e
com a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e seus Protocolos e não o


contrário.


17. Por outro lado, se a Constituição e/ou a Convenção garantem o direito a


uma indemnização, não se pode interpretar a lei ordinária em sentido
contrário.


18. Relembre-se que essa lei ordinária, pela forma como seja interpretada,


pode violar ainda o artigo 8.º, n.ºs 1, 2 e 3 da Constituição …”.


Colhidos os vistos legais juntos dos Exmos. Juízes-Adjuntos foram os
autos submetidos à Conferência para julgamento.


2. DELIMITAÇÃO DO OBJECTO DO RECURSO - QUESTÕES
A APRECIAR
Cumpre apreciar e decidir as questões colocadas pelos recorrentes,
sendo certo que, pese embora por um lado, o objecto do recurso se
acha delimitado pelas conclusões das respectivas alegações, nos
termos dos arts. 660.º, n.º 2, 664.º, 684.º, n.ºs 3 e 4 e 690.º, n.º 1
todos do Código de Processo Civil (CPC) (na redacção anterior à


introduzida pelo DL n.º 303/07, de 24.08 - cfr. arts. 11.º e 12.º daquele DL) “ex vi” arts.
01.º e 140.º do CPTA, temos, todavia, que, por outro lado, nos
termos do art. 149.º do CPTA o tribunal de recurso em sede de
recurso de apelação não se limita a cassar a sentença recorrida,
porquanto ainda que declare nula a sentença decide “sempre o objecto


da causa, conhecendo de facto e de direito”.
As questões suscitadas resumem-se, em suma:
A) Quanto ao recurso jurisdicional interposto pelos AA., em
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determinar se a decisão judicial recorrida ao julgar apenas
parcialmente procedente a pretensão pelos mesmos deduzida não
condenando o R. no valor da indemnização peticionado incorreu em
erro de julgamento dada a infracção ao disposto nos arts. 18.º, n.º 1,
20.º, n.º 4 e 22.º da CRP, 06.º, n.º 1 da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem (doravante CEDH), 01.º, n.º 1 do Protocolo anexo
àquela Convenção;
B) Quanto ao recurso jurisdicional interposto pelo R., em determinar
se a decisão judicial recorrida ao julgar parcialmente procedente a
pretensão que contra o mesmo foi deduzida, considerando verificados
os pressupostos de responsabilidade civil extracontratual do Estado-
Juiz [em especial, os da ilicitude/culpa e do dano], incorreu em erro de
julgamento dada a infracção ao disposto nos arts. 20.º, n.º 4 da CRP,
01.º, 02.º, 06.º e 07.º do DL n.º 48051, de 21.11.1967, 06.º, n.º 1 da
CEDH e 496.º do CC; [cfr. alegações e demais conclusões supra reproduzidas].


3. FUNDAMENTOS
3.1. DE FACTO
Resultou apurada da decisão judicial recorrida a seguinte
factualidade: 
I) Em 24.05.1996, os AA. – F… e mulher A…, residentes em …, Ovar -,
intentaram no Tribunal de Círculo de Santa Maria da Feira, contra,
entre outros Réus (ao todo 15 réus), A… e mulher R…, residentes em
Cimo de Vila, Ovar, uma acção declarativa ordinária aí então
registada sob o n.º 210/96 (actualmente com o n.º 567/99), através da qual
pretenderam impugnar determinadas vendas de prédios e cessões de
quotas sociais efectuadas pelos RR., com vista a garantir os créditos
que tinham sobre estes - cfr. processo que tramitou sob o n.º 567/99, a fls. 01 a 08 -


Alínea A) da Matéria Assente.
II) A acção obteve despacho de citação no Tribunal de Círculo de
Santa Maria da Feira em 07.06.1996 - cfr. proc. n.º 567/99, a fls. 58 - Alínea B) da


Matéria Assente.


III) Em 24.02.1997 foi pedida a citação por rogatória de um réu e
mulher em Caracas - cfr. proc. n.º 567/99, a fls. 129 - Alínea C) da Matéria Assente.


IV) Foi pedida a devolução, a fls. 241, em 28.01.2000 “no estado em


que se encontrar, por já não interessar o seu cumprimento” (sic), dirigida ao
Director Geral dos Serviços Judiciários - cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 241 - Alínea D)


da Matéria Assente.


V) Em 17.02.1999, consideraram citados os réus, com a junção aos
autos de uma procuração com poderes judiciais, em cujo
requerimento, além do mais, ratificaram a gestão até então exercida
por este, bem como o respectivo processado - cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 220 -


Alínea E) da Matéria Assente.


VI) Por força da extinção do Tribunal de Círculo de Santa Maria da
Feira, operada pela Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro e DL n.º 186-A/99,
de 31 de Maio, os processos aí pendentes tiveram que ser
redistribuídos às respectivas comarcas do Círculo (despacho de
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01/Set/1999) - cfr. proc. 567/99, a fls. 224 - Alínea F) da Matéria Assente.


VII) A acção foi entregue em Ovar em 15.09.1999 e distribuída ao 1.º
Juízo desta Comarca, onde foi autuada e registada sob o n.º 567/99 -


cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 226 - Alínea G) da Matéria Assente.


VIII) Aberta conclusão nos autos em 29.11.1999, foi na mesma data
proferido despacho pelo Juiz, em que, além do mais, se ordenou se
solicitasse a devolução da carta rogatória no estado em que se
encontrasse (mesmo que sem cumprimento), se ordenou a notificação para
pronúncia sobre os pedidos de concessão de apoio judiciário
anteriormente deduzidos e se ordenou a junção de vários documentos
- cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 227 - Alínea H) da Matéria Assente.


IX) Sucederam-se diligências, a solicitação dos Autores, para a
identificação e apresentação de documentos do seu interesse, com
recíprocas notificações dos que se foram juntando aos autos,
nomeadamente certidões de nascimento, com o Juiz do processo a
despachar na data da conclusão, até que, aberto termo de conclusão
em 24.01.2001, foi proferida decisão em 26.01.2001 sobre os pedidos
de concessão de apoio judiciário e, tendo-se dispensado a realização
da audiência preliminar, proferiu-se em 26.01.2001, o despacho
saneador, com organização da matéria assente e da base instrutória -


cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 230, 231, 234, 238, 240, 244, 254, 258, 264, 303, 304 a 310, 311 a 325 -
Alínea I) da Matéria Assente.


X) Juntos pelos AA. e RR. até 02.04.2001 os respectivos róis de
testemunhas e conclusos os autos em 04.04.2001, foi pelo Juiz, nesta
mesma data, apreciada uma reclamação da base instrutória, admitidos
os róis de testemunhas e ordenada a remessa dos autos ao Juiz de
Círculo para designação da data para julgamento - cfr. proc. n.º 567/99 a fls.


326 e ss., 375 a 378 - Alínea J) da Matéria Assente.


XI) Apresentado na sede de Círculo o processo em 17.04.2001, foi
por este, nessa mesma data, indicada a de 12.11.2001, pelas 14
horas, para julgamento - cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 387 - Alínea L) da Matéria Assente.


XII) Do indeferimento aos AA. da reclamação à base instrutória por si
apresentada, interpuseram agravo, que foi admitido com a data de
27.04.2001, a subir imediatamente com efeito meramente devolutivo -


cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 390 - Alínea M) da Matéria Assente.


XIII) Em 12.11.2001 (a 1.ª data designada para julgamento), porque na
audiência foram juntos pelos AA. dois documentos, não tendo os RR.
então prescindido do respectivo prazo de vista e exame dos mesmos
para eventual impugnação o Tribunal, não vislumbrando conveniência
em iniciar o julgamento sem a resposta a tais documentos por banda
dos RR., adiou a audiência com esse fundamento para 29.04.2002,
pelas 10 horas - cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 467 - Alínea N) da Matéria Assente.


XIV) Em 12.12.2001, os AA. lavraram, com parte dos RR., na
Secretaria Judicial, termo de transacção, pretendendo dessa forma
extinguir a instância em relação a esses RR., transacção essa que foi
homologada por sentença de 12.12.2001 - cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 497 e 499 -


Alínea O) da Matéria Assente.


XV) Em 29.04.2002 (2.ª data da audiência), a requerimento dos
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restantes RR. e com a anuência dos AA., foi suspensa a instância até
ser proferida decisão na Ac. Ordinária n.º 358/99, do 2.º Juízo,
também pendente neste Tribunal, por ser prejudicial em relação ao
pedido discutido com os RR. desta acção (a n.º 567/99) - cfr. proc. n.º 567/99


a fls. 545 a 548 - Alínea P) da Matéria Assente.


XVI) Em 09.10.2002 veio ao processo o conhecimento da decisão
com trânsito em julgado na citada acção n.º 358/99, do 2.º Juízo, só
então, na data da conclusão, foi proferido despacho a levantar a
suspensão da instância e a ordenar a remessa dos autos ao Juiz de
Círculo para indicação de nova data para julgamento - cfr. proc. n.º 567/99 a


fls. 559 - Alínea Q) da Matéria Assente.


XVII) Tendo o mesmo com despacho na data da conclusão, de
21.10.2002, designado a audiência para 31.03.2003, pelas 10 horas -


cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 568 - Alínea R) da Matéria Assente.


XVIII) Em 31.03.2003, a audiência foi adiada para 03.11.2003, com
base na falta de várias testemunhas e numa recente renúncia do
mandatário de alguns dos RR., havendo que dar cumprimento ao
disposto no art. 39.º, n.º 3, do CPC - cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 615 a 616 - Alínea


S) da Matéria Assente.


XIX) Naquela data de 03.11.2003 (marcada para a audiência), o Juiz de
Círculo adiou a audiência com base no facto de se encontrar ocupado
com a elaboração do acórdão no processo comum/colectivo n.º
1/100.9 TELSB, do 3.º Juízo (um mega-processo), com 134 arguidos, 4
deles detidos e com 250 volumes para manusear e analisar, tendo, por
isso, designado o dia 07.06.2004, pelas 14 horas, para a realização da
audiência - cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 642 - Alínea T) da Matéria Assente.


XX) Porque entretanto se verificara outra renúncia do mandatário de
uma das Rés (apresentada em 04.06.2004), o Juiz de Círculo, em
07.06.2004 (data do julgamento), adiou a audiência, ordenando se desse
cumprimento ao disposto no art. 39.º, n.ºs 1 e 3 do CPC, tendo
designado para a sua realização o dia 21.02.2005, pelas 14 horas - cfr.


proc. n.º 567/99 a fls. 671 - Alínea U) da Matéria Assente.


XXI) Consta um ofício do Ministério da Justiça datado de
21.09.2004 com a informação de que a carta rogatória se extraviou -


cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 687 - Alínea V) da Matéria Assente.


XXII) Em 21.02.2005, verificando o Tribunal outra renúncia de
mandatário de outros RR., ordenou o cumprimento do disposto no
art. 39.º, n.ºs 1 e 3 do CPC, designando para a realização do
julgamento o dia 21.11.2005, pelas 14 horas - cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 707 -


Alínea X) da Matéria Assente.


XXIII) Em 21.11.2005, aberta a audiência, foi requerida pelas partes
(AA. e RR.) uma suspensão da instância por 30 dias, visando a
ultimação de transacção que pusesse fim à acção, tendo o Juiz de
Círculo deferido, indicando logo a data de 11.05.2006, pelas 14
horas, para a eventualidade de se não concretizar essa transacção - cfr.


proc. n.º 567/99 a fls. 766 - Alínea Z) da Matéria Assente.


XXIV) Em 11.05.2006, em audiência de julgamento, foram exarados
em acta os termos do acordo a que chegaram as partes, que foi
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homologado pelo Juiz de Círculo - cfr. proc. n.º 567/99 a fls. 788 - Alínea AA) da


Matéria Assente.


XXV) Mediante esse acordo, a R. I.... reconheceu ser devedora aos
AA., solidariamente com os seus pais A... e R...., do montante de
40.000 euros, obrigando-se a pagar esta importância no prazo máximo
de 90 dias - cfr .proc. n.º 567/99 a fls. 788 - Alínea BB) da Matéria Assente.


XXVI) Em 05.09.2006, os AA. instauraram acção executiva comum
(com Solicitador de Execução) contra os RR., visando a cobrança daquela
quantia, verificando-se que, após citação e em 09.10.2006, os AA.
vieram informar nos autos que lhes foi paga a quantia exequenda - cfr.


proc. n.º 567-A/99 - Alínea CC) da Matéria Assente.


XXVII) Em 14.06.2007, foi pelo solicitador da execução comunicada
às partes a extinção da execução - cfr. proc. n.º 567-A/99 - Alínea DD) da Matéria


Assente.


XXVIII) A pendência real global (cível e crime) era, no 1.º Juízo, da
ordem dos 2100 processos, excluindo deprecadas (doc. n.º 01 junto com


a contestação) - Alínea EE) da Matéria Assente.


XXIX) Os AA. mantiveram-se numa situação de incerteza durante
anos no respeitante à planificação das decisões a tomar - Resposta aos


artigos 01.º, 02.º e 03.º da Base Instrutória.


XXX) Não puderam organizar-se - Resposta ao artigo 04.º da Base Instrutória.


XXXI) Os factos em causa causaram aos AA. ansiedade, depressão,
angústia, incerteza, preocupações, aborrecimentos e insónias - Resposta


aos artigos 05.º e 09.º da Base Instrutória.


XXXII) Tinham a expectativa de receber o dinheiro rapidamente e
aplicá-lo - Resposta ao artigo 07.º da Base Instrutória.


XXXIII) O dinheiro em causa na referida acção e execução era para
investir - Resposta ao artigo 08.º da Base Instrutória.


XXXIV) O A. nasceu em 10.03.1937 e a A. em 26.10.1938,
conforme cópias certificadas do Bilhete de identidade que se juntam
como docs. n.ºs 1 e 2 - Resposta ao artigo 10.º da Base Instrutória.


XXXV) O quadro de oficiais de justiça da secção de processos -
integrado por 1 escrivão de direito, 4 escrivães adjuntos e 4 escrivães auxiliares -


esteve preenchido, ressalvando breves períodos de baixa ao serviço
por doença e licenças de maternidade - Resposta ao Artigo 12.º da Base


Instrutória.


XXXVI) Os três Juízos, todos de competência genérica, dispuseram
somente de uma única sala de audiência, também a única equipada
para gravação de prova, e só recentemente se iniciaram obras no
edifício (Palácio da Justiça), na parte entretanto desocupada pelos
Serviços do Registo e Notariado, para ampliação das instalações e
criação de outras salas de julgamento - Resposta ao Artigo 13.º da Base


Instrutória.
«»


3.2. DE DIREITO 
Considerada a factualidade supra fixada importa, agora, entrar na
análise dos fundamentos dos recursos jurisdicionais, impondo-se, por
uma questão lógica e prejudicialidade face às questões suscitadas
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começar pela apreciação do recurso deduzido pelo R. na vertente da
ausência de preenchimento dos requisitos da ilicitude e da culpa e
após entrar na aferição da verificação do requisito do dano discutindo
então igualmente o cômputo do “quantum” feito na decisão judicial
sindicada e que é objecto do recurso interposto pelos AA..


*


3.2.1. DA DECISÃO JUDICIAL RECORRIDA 


O TAF de Viseu em apreciação da pretensão deduzida pelos AA. na
acção administrativa comum em presença veio concluir, em
30.12.2009, no sentido de que “in casu” estavam preenchidos os
requisitos/pressupostos necessários à constituição do R. em
responsabilidade civil extracontratual do Estado-Juiz decorrente de
anormal funcionamento da Administração da Justiça [mormente, os


requisitos da ilicitude, da culpa e dos danos], pelo que condenou o mesmo
no pagamento de indemnização aos AA. no valor total de 5000,00 €,
quantia esta acrescida de juros legais desde a citação e até integral
pagamento.


*


3.2.2. DOS RECURSOS JURISDICIONAIS 


3.2.2.1. DA ILICITUDE/CULPA - VIOLAÇÃO ARTS. 20.º, n.º 4 CRP, 01.º, 02.º,


06.º e 07.º DL n.º 48051 e 06.º, n.º 1 CEDH


Argumenta o R. que aquela decisão judicial fez errado julgamento de
facto e de direito já que no caso não estavam e não estão legalmente
reunidos aqueles requisitos à luz do quadro normativo atrás
enunciado, pelo que o pedido indemnizatório formulado nos autos
deveria ter sido julgado totalmente improcedente. 
Analisemos.


I. Pensamos ser hoje um dado adquirido e consensualizado o de que
no plano do ordenamento jurídico português à data vigente o direito
de acesso à justiça em prazo razoável constitui uma garantia inerente
ao direito ao acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional efectiva (arts.


20.º, n.ºs 4 e 5 e 268.º, n.ºs 4 e 5 da CRP) e que a infracção a tal direito,
que é extensível a qualquer tipo de processo (cível, penal,


administrativo/tributário, laboral, etc.), constitui o Estado em
responsabilidade civil extracontratual (art. 22.º da CRP, 06.º do CEDH


em conjugação/articulação com o regime legal ordinário interno decorrente do DL


n.º 48051). 
Assente, por conseguinte, como princípio a susceptibilidade do R.
Estado Português ser susceptível de responsabilização civil
decorrente de um anormal funcionamento da máquina ou do aparelho
judiciário, importa, então, analisar em que termos opera tal
responsabilidade, quais os requisitos ou pressupostos cuja
verificação ou preenchimento têm de estar reunidos no caso concreto.
Decorre do art. 22.º da CRP que o “… Estado e as demais entidades públicas


são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus órgãos,


funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no exercício das suas funções e
por causa desse exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e garantias ou
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prejuízo para outrem …”, sendo que deriva do n.º 1 do art. 02.º do DL n.º
48051 que o “… Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem civilmente


perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das disposições legais destinadas a
proteger os seus interesses, resultantes de actos ilícitos culposamente praticados pelos
respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das suas funções e por causa


desse exercício ...”.
Neste último diploma regula-se o regime da responsabilidade civil
extracontratual do Estado e demais pessoas colectivas públicas no
domínio dos actos denominados então de “gestão pública”, sendo que
a apreciação e efectivação da mesma responsabilidade decorrente de
actos de gestão privada está prevista nos arts. 500.º e 501.º do C.
Civil. 
Ora tendo presente os termos em que a presente acção se mostra
deduzida dúvidas não existem que nos situamos no âmbito da
responsabilidade civil extracontratual regulada e disciplinada pelo
DL n.º 48051 [à data dos factos aplicável e vigente - cfr. arts. 12.º CC, 05.º e 06.º da Lei


n.º 67/07, de 31.12], conjugada com os arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e
06.º, § 1º da CEDH (ratificada pela Lei n.º 65/78, de 13.10). 
O citado DL previa e regulava três tipos de responsabilidade civil
extracontratual do Estado e demais pessoas colectivas públicas pelos
“actos de gestão pública”, sendo que compulsados os autos "sub judice"
temos que tanto a responsabilidade pelo risco como a
responsabilidade por factos lícitos inexistem manifestamente na
situação dos autos, razão pela qual importa, tão-só, entrar na
apreciação dos requisitos ou pressupostos da responsabilidade civil
fundada na prática de acto ilícito e culposo e aferir se "in casu" estão
preenchidos todos esses pressupostos de modo a que ao aqui R. possa
ser imputada responsabilidade civil, já que para que esta exista
necessário se torna que estejam preenchidos os respectivos
pressupostos condicionadores da existência da mesma (cfr. arts. 02.º e


segs. do citado DL, 20.º, 22.º da CRP e 06.º do CEDH). 
Tal como constitui jurisprudência dominante a condenação do R.
enquanto Estado-Juiz está dependente da verificação cumulativa dos
pressupostos do facto, da ilicitude, da culpa, do dano e do nexo de
causalidade entre o facto e o dano. 
II. Considerado o fundamento objecto do presente recurso
jurisdicional importa analisar o requisito da ilicitude concretizando,
para tal, em que consiste o direito à justiça em prazo razoável
consagrado na CEDH e na nossa Lei Fundamental. 
Resulta do n.º 4 do art. 20.º da CRP que todos têm direito a que uma
causa em que intervenham, enquanto partes/sujeitos processuais, seja
objecto de decisão em prazo razoável, no que se traduz numa
consagração autónoma do direito fundamental a um processo com
prazo razoável que assiste a cada pessoa e que vincula todos os
órgãos do poder judicial.
Daí que o direito à justiça em prazo razoável assegura às partes
envolvidas numa acção judicial o “… direito de obter do órgão jurisdicional
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competente uma decisão dentro dos prazos legais pré-estabelecidos, ou, no caso


de esses prazos não estarem fixados na lei, de um lapso temporal proporcional e


adequado à complexidade do processo …” (cfr. Isabel Fonseca in: “Estudos em


Comemoração do 10.º Aniversário da Licenciatura em Direito da Universidade do Minho”,


pág. 360; J. Gomes Canotilho e Vital Moreira in: “Constituição da República


Portuguesa Anotada”, 4.ª edição revista, vol. I, pág. 417).
Em concretização de tal comando constitucional que, através dos
tribunais, confere a todos o direito a uma protecção jurídica eficaz e
temporalmente adequada atente-se nos regimes fixados na lei
ordinária [quer no CPC - cfr. art. 02.º, n.º 1 na redacção dada pela revisão operada


pelos DL’s n.ºs 329-A/95, de 12.12 e 180/96, de 25.09 -, quer na Lei n.º 15/02, de 22.02,


que publicou o actual CPTA - cfr. art. 02.º, n.º 1 deste Código], sendo que de tal
direito está dependente a credibilidade e a própria eficácia da decisão
judicial. 
É certo que os juízes, sem prejuízo do acerto da decisão, têm, no
exercício das suas funções, o dever de adoptar as providências
necessárias enquanto direcção do processo e de observar os prazos e
trâmites previstos para que, num prazo razoável, os litígios sejam
solucionados. 
Será, todavia, que a mera e formal constatação de inobservância dum
prazo processual fixado na lei para prolação de decisão por parte dum
magistrado fará desencadear e preencherá a previsão do art. 20.º, n.º
4 da CRP e 06.º, § 1º da CEDH, dela derivando a verificação do
requisito da ilicitude? 
Temos, para nós, que a resposta a esta questão não poderá ser feita
em termos abstractos, não podendo ter-se como adequada e correcta
a admissão, enquanto tese e regra geral, a de que uma vez decorrido o
prazo legal previsto daí derive automaticamente a ilicitude da conduta
fundamentadora de responsabilidade civil extracontratual por facto
ilícito fundada na ofensa ao direito à obtenção de decisão em “prazo


razoável”. 
Tal posicionamento seria equiparar o decurso de prazo processual
legalmente previsto para a prática dum determinado acto com o
conceito de obtenção de decisão em “prazo razoável”, confundindo os
dois conceitos, o que não nos parece legítimo, nem nos parece
corresponder a uma adequada interpretação deste último conceito.
Como sustenta Luís Guilherme Catarino se “… inexiste


‘constitucionalização’ ou ‘fundamentalização’ dos prazos processuais, não devemos
considerar como fonte de anormal funcionamento da Administração da Justiça


todo e qualquer atraso ou incumprimento dos prazos processuais pelas partes ou


pela Administração …” (in: “A Responsabilidade do Estado pela Administração da


Justiça …”, pág. 394). 
Na verdade, no que tange à apreciação e integração do conceito de
justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de decisão judicial em
“prazo razoável” temos que se trata dum processo de avaliação a ter de
ser feito “in concreto” e nunca em abstracto, pelo que, nessa tarefa,
nunca nos poderemos socorrer única e exclusivamente do que deriva
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das regras legais que definem o prazo ou os sucessivos prazos para a
prática e prolação dos actos processuais pelos vários intervenientes.
Nessa medida, a apreciação da razoabilidade de duração dum
processo terá de ser feita analisando cada caso em concreto e numa
perspectiva global, tendo como ponto de partida a data de entrada da
acção no tribunal competente e como ponto final a data em que é
tomada a prolação definitiva, contabilizando as instâncias de recurso
(incluindo a junto do Tribunal Constitucional) e ainda a fase executiva. 
Para tal tarefa de avaliação e de ponderação afigura-se-nos adequado
e útil fazer apelo à jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos
do Homem (TEDH) quanto à metodologia para avaliar a
razoabilidade da duração dum processo [cfr. Luís Guilherme Catarino in: ob.


cit., págs. 393 e segs.; Isabel Fonseca in: “A garantia do prazo razoável: o juiz de


Estrasburgo e o juiz nacional” in: CJA n.º 44, págs. 43 e segs, em especial, págs. 58 a 60, ou
in: “A responsabilidade do Estado pela violação do prazo razoável: quo vadis” in: Revista


do Ministério Público n.º 115, págs. 16 e segs., ou ainda em “Violação do prazo razoável e


reparação do dano: quantas novidades, mamma mia” in: CJA n.º 72, págs. 44 e 45]. 
Tal jurisprudência, inicialmente, serviu-se apenas de três critérios [1.º


- o da complexidade do processo; 2.º - o do comportamento das partes; e 3.º -


o da actuação das autoridades competentes no processo], sendo que mais
recentemente aquela jurisprudência acrescentou um outro critério (o
4.º) que se prende com o assunto do processo e ao significado que ele
pode ter para o requerente (“l’ enjeu du litige”), sendo que todos estes
critérios são valorados e aferidos em concreto atendendo “às


circunstâncias da causa” [cfr. entre outros, caso Frydlender c. França (P. n.º


30979/96), CEDH 2000-VII; caso Cavelli e Ciglio c. Itália - acórdão de
17.01.2002, CEDH 2002, pág. 23 in: «www.gddc.pt/direitos-humanos/sist-europeu-


dh/sumariosTEDH.pdf»; caso Martins Castro e Alves Correia de Castro c. Portugal


(P. n.º 33729/06) - acórdão 10.06.2008 in: «www.gddc.pt/direitos-humanos/portugal-


dh/acordaos»].
Chamando aqui à colação aquela jurisprudência do Tribunal de
Estrasburgo para a definição ou integração de cada um destes
critérios, tal como este TCA já havia feito apelo nos seus acórdãos de
30.03.2006 e de 15.10.2099 [respectivamente, Procs. n.ºs.


00005/04.2BEPRT e 02334/06.1BEPRT in: «www.dgsi.pt/jtcn»], temos que
quanto ao primeiro critério se analisam tanto as circunstâncias de
facto como o enquadramento jurídico do processo [mormente, número de


pessoas/partes envolvidas na acção; tipo de peças processuais, nomeadamente,
articulados; produção de prova e que tipos de prova foram produzidos, incluindo a


pericial ou a realização de prova com recurso a cartas precatórias/rogatórias, ou
que envolvam investigações de âmbito ou dimensão internacional; sentença (as
dificuldades da aplicação do direito ao caso concreto, dúvidas sobre as questões


jurídicas em discussão ou própria natureza complexa do litígio); número de


jurisdições envolvidas por via de recursos; elaboração da conta]. 
É, assim, que o número e a complexidade das questões de facto, a
dificuldade das questões de direito, o volume do processo, a
quantidade de provas a produzir, devem ser tomadas em conta no
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cômputo do prazo, sendo que não haverá que levar em conta quanto
à complexidade da causa quando o atraso respeite a um acto ou uma
fase processual em que ela não tenha incidência.
Já quanto ao segundo critério a avaliação do comportamento das
partes atende não só ao uso do processo para o exercício ou
efectivação de direitos como à utilização de mecanismos processuais
[afere-se, nomeadamente, o uso de expedientes ou certas faculdades que obstam


ao regular andamento do processo, v.g., a constante substituição do advogado, a
demora na entrega de peças processuais, a recusa em aceitar as vias de instrução


oral, o abuso de vias de impugnação e recurso sempre que a atitude das partes se


revele abusiva e dilatória]. Daí que o TEDH exige que o queixoso, aqui
A., tenha tido uma “diligência normal” no decurso do processo, não lhe
sendo imputável a demora decorrente do exercício de direitos ou
poderes processuais, como o de recorrer ou de suscitar incidentes.
Relativamente ao terceiro critério atende-se não apenas aos
comportamentos das autoridades judiciárias no processo mas também
ao comportamento dos órgãos do poder executivo e legislativo,
exigindo-se, assim, que o direito ao processo equitativo se concretize
com reformas legislativas ao nível das leis de processo e com
reformas estruturais, mormente, com reforço dos meios humanos e
materiais. 
A este propósito o TEDH tem considerado que a invocação de
excesso de zelo para a realização de prova, a “lacuna na sua ordem


jurídica”, a “complexidade da sua estrutura judiciária”, a doença
temporária do pessoal do tribunal, a falta de meios e de recursos, uma
recessão económica, uma crise política temporária ou a insuficiência
provisória de meios e recursos no tribunal, não podem servir como
razão suficiente para desculpar o Estado pelos períodos de tempo em
que os processos estão parados traduzindo-se em situação de demora
excessiva do processo o que constituiria infracção ao art. 06.º da
CEDH porquanto face à ratificação desta Convenção pelos Estados
estes comprometem-se a organizar os respectivos sistemas judiciários
de molde a darem cumprimento aos ditames decorrentes daquele
preceito. 
Também a justificação do atraso na prolação de decisão judicial com
base no volume de trabalho não tem merecido aceitação, pois, se
pode eventualmente afastar a responsabilidade pessoal dos juízes
não afasta a responsabilidade dos Estados. 
Assim, para efeitos de avaliar se houve violação do direito à justiça
em “prazo razoável” a conduta negligente ou omissiva do juiz é
equivalente à inércia do tribunal ou de qualquer autoridade
dependente do tribunal em que corre o processo. 
Nessa medida, quer estejamos perante actuação ou omissão de juiz,
quer estejamos face a ausência de juiz, de falta de juízes por não
haverem sido formados ou por má gestão dos respectivos quadros
face ao volume de serviço do tribunal (deficiente definição dos quadros),
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quer, ainda, quando haja grande volume de serviço e não haja um
adequado quadro de funcionários judiciais, como também pela
insuficiência de condições físicas e meios colocados à disposição do
tribunal [faltas de salas de audiência ou mesmo da falta equipamento ou do seu
deficiente funcionamento quanto aquilo que são os meios legalmente previstos e


impostos], o Estado responderá civilmente pela desorganização do
aparelho judicial. 
Por fim, quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a natureza do
litígio, assunto objecto de apreciação e tipo de consequências que dele
resultam para a vida pessoal ou profissional das pessoas ou sujeitos
envolvidos, mormente, a importância que a decisão tem para as
partes. 
Este último critério tem desempenhado ou assumido um papel cada
vez mais relevante a ponto de ser utilizado na apreciação da
razoabilidade da duração dos processos em que se discutem certos
direitos, mormente, em áreas como as da assistência social, as do
emprego, as dos sinistros rodoviários ou ainda as relativas ao estado
civil das pessoas (sua regularização).
O critério da finalidade do processo assume importância primordial
quando está em causa um processo urgente que vise tutelar situação
de alegada ofensa irreparável. Com efeito, o tardar numa decisão
judicial para além daquilo que foi o prazo alegado ou reclamado como
necessário para evitar tal ofensa poderá tornar inútil o processo
decorrido esse prazo, desvirtuando-se por completo o direito à tutela
jurisdicional efectiva em sede cautelar.
Atente-se igualmente ao que foi considerado em acórdão do STA de
09.10.2008 (Proc. n.º 0319/08 cuja jurisprudência veio a ser reafirmada no


acórdão do mesmo Tribunal de 05.05.2010 - Proc. n.º 0122/10 ambos in:


«www.dgsi.pt/jsta») a este propósito “… o direito à decisão em prazo razoável


mediante processo equitativo consagrado no art. 6.º da CEDH e n.º 4 do art. 20.º
da Const. remete o aplicador para operar a determinação, apreciando as


circunstâncias de cada caso, do que é o prazo razoável.
Esta determinação tem de adoptar como primeiro critério o que resulta do elemento
textual, isto é, a razoabilidade, o que nos remete para uma análise global, de


conjunto da situação processual dos autos em que o demandante se queixa do
atraso e não para os seus pormenores e para os prazos de cada fase e momento


processual.
São de excluir desde logo da possibilidade de servir de esteio à apreciação os


atrasos que tenham sido provocados pela própria parte que se queixa da demora.
Deve em seguida passar a analisar-se na globalidade o tempo de duração da acção
e o seu estado e, se a conclusão que se recolher deste conspecto for clara e


seguramente no sentido de que foi ultrapassado o prazo razoável não deveremos
perder-nos na floresta dos meandros processuais à procura de saber se foi ou não


cumprido religiosamente cada um dos prazos dos actos daquele percurso. Uma
situação deste tipo pressupõe evidentemente uma opinião praticamente unânime de


um universo de apreciadores que o julgador pode prefigurar e portanto ocorre
apenas quando a demora processual seja chocante, inaceitável, para os critérios do
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homem comum e das suas expectativas ponderadas sobre o andamento da máquina


da administração da justiça. Mas, existem casos destes.
É de sublinhar neste ponto que em alguns casos de claro excesso do prazo razoável
poderia porventura o método analítico de cada acto processual e respectivo prazo


conduzir à conclusão de que não houve atrasos, mas nem assim se pode infirmar a
conclusão do excesso injustificado porque a ser assim teria o Estado que prover a


criação de outros ou diferentes meios, mecanismos, prazos, organização, para
atingir o objectivo de administrar a justiça em prazo razoável.


Numa segunda hipótese vemos aqueles casos em que no conjunto do meio
processual e do tempo que tardou, atendendo a aspectos como a complexidade do
caso e o enxerto de incidentes indispensáveis, haja de concluir-se que se tratou


ainda de um prazo razoável. 
Também neste caso, como no antecedente se deve evitar conceder relevância,


sequer analítica ao que se passou concretamente com os actos atomísticos que
preenchem o processo e irreleva se houve um atraso na secretaria ou de um


magistrado se ele não determinou a ultrapassagem do tempo razoável para a
decisão da causa.
Uma terceira hipótese contempla aqueles casos em que é ultrapassada a duração


média daquele tipo de processos, mas não existe uma demora que se afaste
profundamente daquela média nem do tempo que seria expectável por um


destinatário médio bem colocado para esta apreciação e o processo teve relativa
complexidade e incidentes de modo que se podem colocar dúvidas quanto a


determinar o que seria o prazo razoável naquela situação. 
Neste grupo de casos parece que, ao lado de outros o critério analítico do
cumprimento ou não dos prazos processuais pode desempenhar um papel relevante


…”.
E mais recentemente sustentou aquele Tribunal, no seu acórdão de
10.09.2009 (Proc. n.º 083/09 in: «www.dgsi.pt/jsta») que: “… a definição do que


seja um prazo razoável não só não é meramente objectiva como também essa
qualificação não pode ser atribuída em abstracto antes havendo de ter em
consideração as circunstâncias concretas de cada caso, designadamente as


relacionadas com natureza e complexidade do processo, a conduta do requerente e
o comportamento das autoridades competentes (magistrados, órgãos de polícia e


agentes dos serviços de justiça). O que quer dizer que o facto da conclusão do
processo ter excedido o prazo legal, pode não ser qualificado como ilícito e


culposo - Vd., entre outros, Acórdãos deste STA de 15/10/98 (rec. 36.811) e de
17/03/2005 (rec. 230/03). Ou seja, a violação do direito a uma decisão num prazo
razoável só pode gerar a obrigação de indemnizar se as circunstâncias concretas do


caso ditarem que ela podia ter sido alcançada num prazo inferior ao que
efectivamente foi e que tal só aconteceu por incúria ou negligência dos operadores


judiciários …”.
III. Munidos dos considerandos de enquadramento metodológico e
dos critérios supra elencados impõe-se, agora, aferir se, em concreto,
ocorreu violação do direito à obtenção de decisão em “prazo razoável”
por parte dos aqui AA. na acção judicial em referência nos autos e
que correu primeiro no T. Círculo de Santa Maria da Feira sob o n.º
210/96 e depois no TJ de Ovar (1.º Juízo) sob o n.º 567/99. 
Resulta da factualidade supra apurada que estamos perante acção
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declarativa condenatória, sob forma ordinária, na qual se impugnava a
validade de vendas de prédios e cessões de quotas sociais efectuadas
pelos ali RR. e com a qual os AA. visavam garantir os créditos que
tinham sobre aqueles [cfr. n.º I) dos factos apurados], no que se configura
como uma acção de impugnação pauliana (arts. 610.º e segs. do CC). 
A acção foi proposta em 24.05.1996 e tendo se procedido à citação
dos RR. a mesma frustrou-se quanto a dois RR. (marido e mulher) pelo
que em 24.02.1997 foi pedida a citação dos mesmos através de carta
rogatória a remeter para a Venezuela, na certeza de que em
17.02.1999 se concluiu a fase da citação [cfr. n.ºs III) e V) dos factos


apurados], irrelevando no mais face aos ulteriores termos processuais e
para o que aqui importa cuidar o facto de só em 28.01.2000 haver
sido peticionada a devolução da carta rogatória “no estado em que se


encontrar por já não interessar o seu cumprimento” e da mesma nunca ter
sido devolvida por se haver extraviado [cfr. n.ºs IV), VIII) e XXI) dos


mesmos factos].
Ora dos elementos factuais colhidos nesta sede e considerando todo o
circunstancialismo apurado não se pode em concreto assacar que, no
hiato temporal que medeia entre a propositura da acção e a conclusão
da fase da citação, tenha ocorrido uma actuação ilícita por parte do
aqui R. de molde a que se considere que o mesmo com a sua
acção/inacção haja contribuído para a não realização ou administração
da justiça em prazo razoável. É que à luz dos elementos factuais que
se mostram fixados nos autos ao R. não pode ser imputada conduta
ilícita no tempo da demora da fase de citação, dado a motivação e
justificação da e para a dilação processual e temporal contender com
dificuldades de chamar ao processo pessoas que não residiam no
território nacional e que, nessa medida, envolveram a necessidade de
envolvimento e recurso ao aparelho administrativo/judiciário de País
terceiro (no caso a Venezuela), cujo funcionamento o R. manifestamente
não pode controlar e muito menos responder. 
Atente-se que o Estado não pode minimamente controlar ou
condicionar o concreto local e país onde uma pessoa, seu cidadão ou
não, entenda querer viver, nem nenhuma responsabilidade lhe
poderá advir das dificuldades em encontrar um demandado, pelo que
nada tendo sido alegado e provado quanto a demoras em sede da
conduta desenvolvida pelo tribunal na fase de citação e/ou ainda na
elaboração e expedição da carta rogatória através dos meios
diplomáticos do Estado, nenhuma relevância poderá ter ou extrair-se
para a consideração do requisito da ilicitude o tempo que mediou
entre propositura e conclusão da fase de citação. 
Continuando a análise da tramitação processual a que os autos em
referência foram sujeitos constata-se que nos mesmos se assiste a um
tempo de paragem [superior sensivelmente a 02 meses] motivado pela
alteração da organização judiciária na sequência de processo
legislativo entrado em vigor e que levou à extinção do Tribunal







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


18/30dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/1456c79788d35d60802577ca005210f 4?Op…


Círculo de Santa Maria da Feira e a transferência dos processos que
no mesmo estavam pendentes para os competentes tribunais da
comarca pertencentes àquele Círculo Judicial. Assim, em tal processo
de reorganização do aparelho judiciário constata-se que os autos,
tendo sido remetidos para o T.J. de Ovar na sequência de despacho
de 01.09.1999, foram distribuídos em 15 do mesmo mês e só vêm a
ser movimentados pela secretaria pela primeira vez em 29.11.1999
[cfr. n.ºs VI), VII) e VIII) dos factos apurados], no que se considera poder
constituir ou ser susceptível de ser configurado como demora na
administração da justiça por ineficiência da parte do R. na
implementação e gestão de recursos disponibilizados na e para a
execução das medidas de reorganização judiciária que entendeu à data
levar a cabo.
Reiniciada a normal tramitação dos autos no T.J. de Ovar,
ultrapassadas que se revelaram as dificuldades iniciais advenientes da
mudança e acumulação inicial do serviço proveniente do extinto T.
Círculo de Santa Maria da Feira, não se configura demora relevante
na administração da justiça o período que nos autos foi “ocupado”
com a instrução e decisão do pedido de apoio judiciário dado que
nesse âmbito o tribunal, em especial o julgador, despachou na data da
conclusão e o tempo de demora terá advido do facto dos AA., ao que
se infere do n.º IX) dos factos provados, terem junto os elementos
solicitados por várias vezes e em momentos diversos e que se
estenderam no tempo, motivando sucessivos actos de notificação e o
decurso dos respectivos prazos legais de pronúncia com inerentes
reflexos de e para a normal tramitação, para o que contribuíram com
sua inacção. 
E a mesma conclusão importará extrair quando analisamos as fases do
saneamento (com dispensa de realização de audiência preliminar elaborou-se
despacho saneador, com fixação de matéria de facto assente e base instrutória, teve


lugar reclamação sobre tal despacho e competente decisão) e da instrução
probatória [cfr. n.ºs IX) e X) dos factos apurados], já que o despacho
saneador foi proferido em dois dias [conclusão de 24.01.2001 e decisão a


26.01.2001] e os autos, após admissão dos róis de testemunhas e
decisão da reclamação apresentada quanto àquele despacho, foram
remetidos, após 04.04.2001, para o juiz de círculo agendar a
audiência de julgamento sendo que a este foram os autos conclusos
em 17.04.2001 [cfr. n.ºs IX), X) e XI) dos factos apurados].
Já ao invés se nos afigura como demora não aceitável na e para a
condução dos autos à luz dum prazo razoável para a administração da
justiça os sucessivos agendamentos da realização da audiência de
julgamento com uma dilação que oscila entre os 05 (por 02 vezes), os 06
(por 01 vez), os 07 (por 03 vezes), os 08 (por 01 vez) e os 09 meses (por 01 vez)
[descontados os períodos de férias judiciais temos dilações que oscilam entre um


mínimo de 04 meses e um máximo de 07 meses], na certeza de que na
“contabilização” da demora na fase de julgamento não poderemos ter







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


19/30dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/1456c79788d35d60802577ca005210f 4?Op…


em conta o período que mediou entre 29.04.2002 e 09.12.2002 já
que os autos, por consenso das partes e decisão judicial que o
validou, foram suspensos com fundamento em existência de causa
prejudicial [acção sob forma ordinária n.º 358/99 do T.J. Ovar/2.º Juízo] e uma
vez constatada a cessação de tal causa logo foi levantada a suspensão
da instância e agendada nova data para julgamento [cfr. n.ºs XV), XVI) e


XVII) dos factos provados]. 
Na verdade, se é certo que para os fundamentos dos adiamentos da
audiência de julgamento contribuíram em grande medida as partes
processuais, com particular incidência para os RR. [com 03 renúncias ao
mandato prévias às audiências agendadas para 31.03.2003 (adiada para


03.11.2003), 07.06.2004 (adiada para 21.02.2005) e 21.02.2005 (adiada para


21.11.2005) - cfr. n.ºs XVIII), XX), XXII) dos factos apurados] e em que os AA.
também tiveram a sua “quota” de responsabilidade [por uma vez, em
12.11.2001 (adiada para 29.04.2002) e logo na 1.ª audiência agendada, com a
junção apenas em sede de audiência de julgamento de documentos cujo prazo de


exame/vista e de pronúncia pelos RR., não foi prescindido - cfr. n.º XIII) da mesma


factualidade], constatando-se, ainda, que o tribunal também adiou a
realização da audiência de julgamento por sua responsabilidade por
uma vez [em 03.11.2003 e para 07.06.2004 - cfr. n.º XIX) da factualidade


apurada] em virtude do juiz de círculo estar “ocupado com a elaboração


de acórdão” em processo comum colectivo complexo, com 134
arguidos (dos quais 04 estavam em prisão preventiva) e “250 volumes para


manusear”, temos que às partes, e em especial aos aqui AA., não
podem ser assacadas responsabilidades no agendamento com tal tipo
de dilação e que fez perdurar ou estender a fase de julgamento
sensivelmente por um período superior a 04 anos e seis meses
(descontado o período em que os autos estiveram suspensos com fundamento em


causa prejudicial). 
Não será aceitável à luz do quadro de administração da justiça num
prazo razoável que na fase de julgamento dos autos em 1.ª instância
as partes sejam convocadas para as sucessivas datas marcadas para
realização do julgamento com dilações temporalmente tão extensas
como as evidenciadas e apuradas nos autos, indiciando, na ausência
de outros elementos alegados, uma “pesada agenda” do juiz de círculo
que não lhe permitia um agendamento das diligências num mais curto
espaço de tempo em conformidade com aquilo que são ou devem ser
as exigências de eficácia e celeridade na administração da justiça. 
Para isso terá contribuído também, ou pelo menos não será
certamente alheia, a limitação física das condições de trabalho
existentes à data no T.J. de Ovar em que, com 3 juízos (de competência


genérica) e outros tantos juízes ali em funções, com pendências muito
próximas ou mesmo superiores a 2000 processos [cfr. n.º XXVIII) dos


factos apurados e documento n.º 01) junto com a contestação - fls. 40/44 dos


autos], apenas dispunham duma sala de audiências, sendo esta
também a única que estava equipada com equipamento para gravação
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de prova [cfr. n.º XXXVI) dos factos provados], sala e equipamento esses
que tinham que ser “repartidos” não apenas entre os mesmos (o que se


revelava equação já certamente difícil de resolver e compatibilizar), mas também
e ainda com o juiz círculo que ali se tinha de deslocar para presidir
aos julgamentos dos processos da sua competência, redundando tudo
numa divisão/repartição complicada de articular e compatibilizar, com
reflexos ou prejuízos claros para a eficácia e celeridade da
administração da justiça e contribuindo para a sua morosidade.
Os factos que resultam apurados, na ausência de outros elementos
alegados que apontem em sentido diverso, permitem configurar uma
situação de excessiva carga processual do juiz círculo que, aliada às
condições e limitações físicas (espaços e equipamentos) do T.J. de Ovar,
teve inequívocos reflexos no agendamento das diligências com uma
grande dilação temporal, dilação essa que se nos afigura excessiva e
não adequada com aquilo que devem ser os padrões da administração
da justiça num prazo razoável já que um eventual adiamento da
diligência no quadro daquilo que é o uso normal dos poderes
processuais das partes as remete necessariamente para um
agendamento num mínimo de 05 meses e que chegou a atingir os 09
meses de dilação.
Tal realidade, arrastando a fase de julgamento em 1.ª instância ao
longo dum período temporal sensivelmente de 04 anos e meio, não
pode deixar de ter-se como ilícita à luz dos critérios atrás enunciados
na e para a aferição da administração da justiça em “prazo razoável”,
dado a complexidade dos autos não se evidenciar ocorrer e justificar
tal “demora” naquela fase, contribuindo para a mesma de molde
determinante os comportamentos (por acção/omissão) dos órgãos com
competências e atribuições nas áreas da organização, da gestão e da
distribuição dos recursos afectos ao aparelho judiciário.
Atente-se que a ilicitude decorrente da preterição dos comandos legais
atrás enunciados em termos da violação do direito à obtenção de
decisão judicial num “prazo razoável” não se mostra minimamente
condicionado, reconduzido ou limitado apenas àquelas situações em
que se logre determinar e apurar concretas e individuais
responsabilidades nos atrasos na condução e tramitação do
processo judicial por parte de actos/comportamentos dum qualquer
agente ou funcionário. Como aludimos supra o grande volume de
trabalho, com excessivos níveis e cargas processuais que recaem
sobre juízes, magistrados do MºPº e funcionários judiciais se pode
eventualmente afastar a sua responsabilidade pessoal não envolve,
nem tem sido considerado e aceite como motivação para desonerar o
Estado-Juiz das suas responsabilidades neste âmbito.
A responsabilidade civil do Estado-Juiz não se restringe a tal tipo de
situações, nem está acantonada, na sua previsão e para o seu
preenchimento, a necessárias responsabilidades clara e
inequivocamente individualizadas de concretos sujeitos ou operadores
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judiciais, porquanto ela existe para além deste tipo de situações e nela
se abarcam também todas as demoras e atrasos na realização da
justiça em “prazo razoável” decorrentes, nomeadamente, de eventuais
lacunas na ordem jurídica, da complexidade e/ou deficiente definição
e implementação da estrutura e organização judiciária, da falta ou má
gestão do parque judiciário, dos demais meios e recursos (humanos,


técnicos/tecnológicos) na e para a resposta aos níveis de litigiosidade
existentes. 
Destarte impõe-se concluir, ao invés do defendido pelo R., que à luz
dos critérios supra elencados [consensualizados e aceites na jurisprudência] e
no circunstancialismo descrito e logrado apurar nos autos não pode
ser considerado como «prazo razoável» para os efeitos dos arts. 20.º,
n.º 4 da CRP e 06.º da CEDH o tempo que os AA. tiveram de
esperar para obterem uma decisão judicial na acção que haviam
instaurado. 
Verificada, por conseguinte, a ocorrência de facto ilícito caberia ao R.
a alegação e a prova de que foi desenvolvida uma actividade diligente,
com satisfação do dever de boa administração que impende sobre o
mesmo. 
Ora a argumentação factual e jurídica tecida pelo aqui R. a este
propósito é inexistente, não ocorrendo motivação ou razão suficiente
que justifique e/ou desculpe o Estado pela situação de demora
excessiva do processo em violação do disposto nos normativos em
referência, na certeza de que nada foi alegado e explicitado pelo
mesmo nesse sentido, mormente, com invocação das medidas que
foram tomadas e que visavam ultrapassar os constrangimentos,
insuficiências e bloqueamentos havidos, data da sua implementação e
seus reflexos.
Improcede, face ao exposto, a argumentação expendida pelo R. no sentido da


inverificação do requisito da ilicitude. 


IV. Centrando agora a análise do requisito da culpa temos que o
mesmo pode traduzir a intenção de praticar o facto ilícito (dolo) ou
apenas a falta de diligência e zelo a que os órgãos e agentes se acham
obrigados, atenta a sua estrita submissão aos princípios da legalidade,
da eficácia e da eficiência (negligência) (cfr. arts. 04.º do DL n.º 48051, 487.º


e 489.º ambos do C. Civil).
Tal como tem vindo a ser defendido a culpa dos titulares dos órgãos
ou dos agentes é apreciada nos termos do art. 487.º do C. Civil, pelo
que se afere em abstracto, considerando a diligência exigível a um
homem médio, o que adaptado às circunstâncias da responsabilidade
do Estado e demais entes públicos se traduz “… na diligência exigível a um


funcionário ou agente típico, respeitador da lei e dos regulamentos e das «leges


artis» aplicáveis aos actos ou operações materiais que tem o dever de praticar”,
ou por outras palavras, será “culposa a conduta dos titulares de um órgão ou
de agente de um ente público quando a conduta comissiva ou omissiva não


corresponde à que é exigível e esperada de um funcionário zeloso e cumpridor”. 
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Atente-se, todavia, que a culpa de uma pessoa colectiva, como a em
presença, não se esgota na imputação de uma culpa psicológica aos
agentes que actuaram em seu nome ou omitiram conduta que lhe era
devida, pois, o facto ilícito gerador dos danos pode resultar de um
conjunto, ainda que imperfeitamente definido, de factores próprios da
deficiente organização, controlo, gestão, vigilância ou fiscalização
exigíveis em determinadas funções/actividades, ou de outras falhas
que se reportam ao serviço como um todo, casos em que se verifica
uma culpa do serviço. 
Como sustenta Freitas do Amaral podem ser qualificadas como facto
ilícito culposo as acções ou omissões que, de uma forma ou de outra,
ofendem a esfera jurídica de terceiros, mesmo que tal resulte de uma
sucessão de pequenas faltas individualmente desculpáveis (in: “Direito


Administrativo”, 1984/1985, vol. III, págs. 497 a 499). 
Note-se que face à definição ampla de ilicitude constante do art. 06.º
do DL n.º 48051 tem a jurisprudência do STA considerado ser difícil
estabelecer uma linha de fronteira entre os requisitos da ilicitude e da
culpa, afirmando que, estando em causa a violação do dever de boa
administração, a culpa assume o aspecto subjectivo da ilicitude, que
se traduz na culpabilidade do agente por ter violado regras jurídicas
ou de prudência que tinha obrigação de conhecer ou de adoptar. 
Na verdade, muitas das vezes, nomeadamente no que ao
funcionamento da justiça, mormente dos tribunais, concerne, o que
ocorre é que a actuação ilícita resulta de um estado de coisas que não
é susceptível de ser imputado a ninguém, resultado de uma
acumulada falta de meios técnicos e humanos, da sua inadequação
aos níveis e tipo de litigiosidade com que os mesmos são
confrontados, ou sucessivas pequenas deficiências na prestação dos
serviços, não censuráveis por si, mas que acumuladas o passam a ser.
Neste sentido, o STA invoca a aceitação da culpa funcional como
justificação da responsabilidade extracontratual das entidades
públicas por factos ilícitos culposos, com dispensa de imputação
destes a um concreto e isolado comportamento individual.
Ora, a culpa funcional ou culpa do serviço verifica-se, tal como tem
sido defendido na jurisprudência do mesmo Supremo Tribunal, em
caso de mau funcionamento do serviço, sempre que não é possível
encontrar um agente responsável concreto ou nas situações em que
não é justo fazer recair apenas sobre algum ou alguns deles essa
imputação de responsabilidade.
No caso vertente temos que ponderada a factualidade assente e o
atrás exposto na caracterização do requisito em presença dúvidas não
temos que o R. actuou com culpa, pois, ainda que não se tenha
isolado ou individualizado qualquer imputação subjectiva concreta
temos, no entanto, claramente demonstrado o deficiente ou o
ineficiente funcionamento da máquina judiciária que conduziu à
prolação de uma decisão judicial definitiva em prazo não razoável,
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comprometendo-se com tal conduta a legalidade e deveres dela
decorrentes, o prestígio e a confiança que os particulares devem
depositar no Estado e nos seus órgãos, mormente, nos seus Tribunais.
Não assiste razão, pois, ao R. quanto sustenta na situação em presença a sua


ausência de culpa e de responsabilidade.
*


3.2.2.2. DO DANO - VIOLAÇÃO ARTS. 496.º CC, 06.º CEDH, 01.º PROTOCOLO N.º


1, 18.º, 20.º, N.º 4 e 22.º CRP


3.2.2.2.1. DO RECURSO JURISDICIONAL DO R.
Insurge-se este contra o julgado pelo TAF de Viseu sustentando que,
no caso, o mesmo fez incorrecta aplicação do quadro normativo em
epígrafe já que não se mostram verificados quaisquer danos morais
(não patrimoniais) cuja gravidade e extensão imponha a sua
indemnização.
Vejamos.
I. Para haver obrigação de indemnizar é condição essencial que o
facto ilícito culposo tenha gerado um prejuízo a alguém.
Refere M. Almeida Costa que “… dano ou prejuízo é toda a ofensa de bens


ou interesses alheios protegidos pela ordem jurídica …” (cfr. “Direito das


Obrigações”, 11.ª edição, revista e aumentada, pág. 591), sendo que nas palavras
de L. Meneses Leitão “… o conceito de dano terá … que ser definido num


sentido simultaneamente fáctico e normativo, ou seja, como a frustração de uma


utilidade que era objecto de tutela jurídica …” (in: “Direito das Obrigações”, vol.


I, 7.ª edição, pág. 335). 
Na fórmula avançada por F. Pereira Coelho “… por dano deve entender-
se por um lado o prejuízo real que o lesado sofreu 'in natura', em forma de


destruição, subtracção ou deterioração dum certo bem corpóreo ou ideal …” (in:


"O problema da causa virtual na responsabilidade civil", pág. 250). E avança com
exemplos “… dano será ... a perda ou a deterioração duma certa coisa, o
dispêndio de certa soma em dinheiro para fazer face a uma despesa tornada


necessária, o impedimento da aquisição dum determinado bem, a dor sofrida …”. 
Assim, em geral, há que referir, desde logo, que a indemnização deve,
sempre que possível, reconstituir a situação que existiria se não
tivesse ocorrido o facto danoso (situação hipotética) (arts. 562.º, 563.º e


566.º do CC).
O art. 566.º do CC veio consagrar como regra o princípio da
restauração ou reposição natural, mas como advertia A. Vaz Serra a
“… reposição natural não supõe necessariamente que as coisas são repostas com
exactidão na situação anterior: é suficiente que se dê a reposição de um estado que
tenha para o credor valor igual e natureza igual aos do que existia antes do


acontecimento que causou o dano. Com isto, fica satisfeito o seu interesse …” (in:


BMJ n.º 84, pág. 132).
Tal princípio só é substituído ou completado pelo princípio da
indemnização em dinheiro, nos termos do art. 566.º, n.º 1 do citado
código, em três situações taxativas: 1) Quando for impossível a
restauração natural; 2) Quando essa restauração não reparar
integralmente os danos; 3) Quando a restauração natural seja
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excessivamente onerosa para o devedor. 
Não existe dúvida de espécie alguma de que é ao lesante e não ao
lesado que a lei impõe a obrigação de reparar ou mandar reparar os
danos causados a este.
Como decorre do n.º 1 do art. 564.º do aludido Código o dever de
indemnizar em matéria de “danos patrimoniais” compreende não só o
prejuízo causado, ou seja, os “danos emergentes” (“prejuízo causado nos
bens ou nos direitos já existentes na titularidade do lesado à data da lesão” -


cfr. Antunes Varela in: “Das Obrigações em Geral”, vol. I, 10.ª edição, pág. 599), como
também os benefícios que o lesado deixou de obter em consequência
da lesão, ou seja, os “lucros cessantes” (“benefícios que o lesado deixou de
obter por causa do facto ilícito, mas a que ainda não tinha direito à data da


lesão” - cfr. Antunes Varela in: ob. cit., pág. 599) sendo que nos termos do n.º
2 daquele mesmo normativo na fixação da indemnização pode o
tribunal atender aos danos futuros, desde que sejam previsíveis; e se
não forem determináveis a fixação da indemnização correspondente
será remetida para decisão ulterior.
Mas na fixação da indemnização deve atender-se não só aos “danos


patrimoniais” mas, também, aos “danos não patrimoniais”, sendo que
quanto a estes últimos importa ainda atender ao regime legal que
decorre do art. 496.º do CC. 
Decorre deste preceito que na fixação da indemnização deve atender-
se aos “danos não patrimoniais” que, pela sua gravidade, mereçam a
tutela do direito (n.º 1), sendo o montante fixado equitativamente pelo
tribunal, tendo em atenção, em qualquer caso, as circunstâncias
referidas no art. 494.º, isto é, tomando em consideração o grau de
culpabilidade do agente, a situação económica deste e do lesado e as
demais circunstâncias do caso (n.º 3).
Na caracterização deste tipo de danos poderá partir-se do axioma que
estabelece que tal prejuízo é o sofrimento psico-somático
experimentado pelo lesado, ou pessoas que tenham direito a
indemnização por esse tipo de dano à luz dos normativos próprios. 
Os “danos não patrimoniais” traduzem-se nas lesões que não implicam
directamente consequências patrimoniais imediatamente valoráveis em
termos económicos, lesões essas que abarcam as dores físicas e o
sofrimento psicológico, um injusto turbamento de ânimo na vítima ou
nas pessoas supra aludidas. 
Resulta, assim, que o julgador, para a decisão a proferir no que
respeita à valoração pecuniária dos “danos não patrimoniais”, em
cumprimento do normativo legal que o manda julgar e de harmonia
com a equidade, deverá atender aos factores expressamente referidos
na lei e, bem assim, a outras circunstâncias que emergem da
factualidade provada. Tudo com o objectivo de, após a adequada
ponderação, poder concluir a respeito do valor pecuniário que
considere justo para, no caso concreto, compensar o lesado pelos
danos não patrimoniais que sofreu. 







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


25/30dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/1456c79788d35d60802577ca005210f 4?Op…


A lei não enuncia ou enumera quais os “danos não patrimoniais”
indemnizáveis antes confiando aos tribunais, ao julgador, o encargo
ou tal tarefa à luz do que se disciplina no citado art. 496.º, n.º 1 do
CC. 
Tal como constitui entendimento comum ao nível doutrinal a “…
gravidade do dano há-de medir-se por um padrão objectivo (conquanto a
apreciação deva ter em linha de conta as circunstâncias de cada caso), e não à luz


de factores subjectivos (de uma sensibilidade particularmente embotada ou


especialmente requintada) ...” (cfr. Pires de Lima e Antunes Varela in: “Código Civil


Anotado”, vol. I, 4.ª edição, nota 1, pág. 499; M. Almeida e Costa in: ob. cit., págs.


602/603; Antunes Varela in: ob. cit., pág. 606).
Também ao nível jurisprudencial o mesmo entendimento tem sido
acolhido e defendido (cfr., entre outros, Acs. do STA 31.05.2005 - Proc. n.º
0127/03, de 29.06.2005 - Proc. n.º 0395/05, de 08.11.2007 - Proc. n.º 0643/07,
de 14.07.2008 - Proc. n.º 0572/07, de 01.10.2008 - Proc. n.º 063/08, de


12.11.2008 - Proc. n.º 0682/07 in: «www.dgsi.pt/jsta»). 
Assim, pode ler-se no acórdão do STA de 31.05.2005 (Proc. n.º


0127/03 supra referido) que a “… personalidade física e moral dos indivíduos é
protegida por lei contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de ofensa ilícita - artigo


70.º do CC.
Por isso, em princípio, a dor moral causada por facto ilícito é abrangida pelo n.º 1
do artigo 496.º.
Mas pode não acontecer. Suponha-se uma dor insignificante, uma simples maçada
ou incómodo, que um cidadão comum retém como inerente às vicissitudes normais


da vida em sociedade. Não atingirá, neste caso, a gravidade merecedora da tutela


do direito, em sede de atribuição de indemnização por danos não patrimoniais …”.
E mais especificamente sobre a concreta caracterização da questão
em discussão (danos morais ou não patrimoniais decorrentes de ofensa ao direito


à justiça num “prazo razoável”) aquele Supremo Tribunal tem firmado
jurisprudência no sentido de que os “… danos não patrimoniais que
segundo o conhecimento comum sempre atingem os demandantes, isto é,
ocorrem em praticamente todos os casos de atraso significativo na actuação


da justiça, merecem, em princípio, a tutela do direito, não sendo de minimizar
na respectiva relevância, sem prejuízo de prova em contrário, ou de diferente


causalidade, em cada caso …”, na certeza de que se “… a parte que invoca
a lesão alegar e procurar provar mais danos do que os comuns, mas não


conseguir provar que os sofreu, nem por isso fica prejudicada no direito à
indemnização que resulta da presunção natural de um dano moral relevante,


salvo quando se provar que em concreto, mesmo este, não ocorreu …” (cfr.
jurisprudência iniciada pelo acórdão de 28.11.2007 - Proc. n.º 0308/07, seguida e


aprofundada pelo acórdão de 09.10.2008 - Proc. n.º 0319/08 todos in:


«www.dgsi.pt/jsta»).
Extrai-se da fundamentação expendida no último dos acórdãos
referidos (de 09.10.2008 - Proc. n.º 0319/08) e no âmbito daquilo que releva que
“… para que haja obrigação de indemnizar será necessário que se demonstre a
existência da generalidade dos requisitos da responsabilidade civil
extracontratual, inclusivamente o nexo de causalidade entre o atraso na tramitação
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do processo e os danos patrimoniais ou não patrimoniais invocados.


(…) A possibilidade de a mera ofensa de um direito fundamental ser geradora da
obrigação de indemnizar por danos não patrimoniais, é imposta pelo próprio artigo
22.º da CRP, que, ao estabelecer que «o Estado e as demais entidades públicas
são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus órgãos,
funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no exercício das suas


funções e por causa desse exercício, de que resulte violação dos direitos,
liberdades e garantias ou prejuízo para outrem», admite a possibilidade de
indemnização por tais violações independentemente de prejuízos (danos materiais).
No entanto, ao contrário do que defende a A., não se trata de um «dano
automático», decorrente da constatação de uma violação de um direito


fundamental.
Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof. GOMES
CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e Jurisprudência, ano 123.º,
n.º 3799, página 306, (…), «a responsabilidade por facto da função jurisdicional


e, mais concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em prazo razoável,
não dispensa a análise dos pressupostos da responsabilidade civil extracontratual
do Estado por factos ilícitos». (Também no sentido de que não há obrigação de
indemnizar sem danos podem ver-se: - JORGE MIRANDA, Manual de Direito
Constitucional, tomo IV, 1988, página 268, e - RUI DE MEDEIROS, Ensaio


sobre a Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado por Actos
Legislativos, página 112).
Portanto, para haver obrigação de indemnizar por atraso indevido na
administração da justiça é necessário demonstrar que existe ilicitude no atraso,
dano reparável e nexo de causalidade adequada. (Podem encontrar-se na mais


recente jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, casos em que,
apesar de afirmar que ocorreu violação do art. 6.º, § 1, da Convenção Europeia
dos Direitos do Homem, por ser excedido o «prazo razoável», entendeu que não
haver lugar a indemnização por danos morais decorrentes dessa violação, por o


prejuízo moral invocado ter outra causa, o que significa, assim, que a indemnização
por danos morais decorrentes não é automática, dependendo da existência de nexo
de causalidade entre o atraso e os danos morais que se consideram provados. 
A título de exemplo, podem ver-se os seguintes acórdãos: 
- de 9.1.2007, proferido no caso KŘÍŽ contra REPÚBLICA CHECA, processo


n.º 26634/03, em que se escreve: «… La Cour ne relève aucun lien de causalité
entre le prétendu dommage matériel et la violation constatée des articles 6 § 1 et 8.
Pour ce qui est du préjudice moral tel qu’allégué par l’intéressé, elle note qu’il se
rapporte uniquement au grief tiré du droit au respect de la vie familiale au sens de
l’article 8 de la Convention; dès lors, il n’y a pas lieu à indemnisation du chef de la


violation de l’article 6 § 1 de la Convention». 
- de 9.1.2007, proferido no caso MEZL contra REPÚBLICA CHECA, processo
n.º 27726/03, em que se escreveu: «… La Cour note que le préjudice moral tel
qu’allégué par l’intéressé se rapporte uniquement au grief tiré du droit au respect de


la vie familiale; dès lors, il n’y a pas lieu à indemnisation du chef de la violation de
l’article 6 § 1 de la Convention».
Porém, o TEDH vem entendendo que é de presumir - embora se admita prova em
contrário - que da violação do direito à obtenção em prazo razoável da decisão
judicial que regule definitivamente o caso que submeteu a juízo resulta um dano


moral.
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Esta jurisprudência do TEDH foi adoptada pelo STA. Esta jurisprudência, foi
reiterada no acórdão deste STA de 28.11.07, rec. P. 308/07, salientando-se a
propósito da densificação do conceito de danos morais indemnizáveis para efeitos


do art 6.º § 1.º da CEDH, o seguinte:
«… Reconhecida a importância da jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos
do Homem, devemos, então, porque interessa ao caso sujeito, ter em conta a
posição dessa instância europeia quanto a danos morais, por falta de decisão em
prazo razoável, que encontramos assim resumida no ponto 94. do acórdão n.º


62361, de 29 de Março de 2006 (caso Riccardi Pizzati c. Itália): 
(i) O Tribunal considera que o dano não patrimonial é a consequência normal, ainda
que não automática, da violação do direito a uma decisão em prazo razoável e
presume-se como existente, sem necessidade de dele fazer prova, sempre que a
violação tenha sido objectivamente constatada; 


(ii) O Tribunal considera, também, que esta forte presunção é ilidível, havendo
casos em que a duração excessiva do processo provoca apenas um dano moral
mínimo ou, até, nenhum dano moral, sendo que, então o juiz nacional deverá
justificar a sua decisão, motivando-a suficientemente.


Quanto ao modo de reparação, constatada a violação, por não ser já possível, pelo
direito interno do Estado proceder à reintegração natural, o Tribunal, nos termos
previstos no art. 41.º da Convenção fixará uma indemnização razoável, quando
houver um prejuízo moral e um nexo de causalidade entre a violação e esse
prejuízo.


Por vezes o Tribunal entende que a constatação da violação é bastante para reparar
o dano moral (vide Ireneu Barreto, “A Convenção Europeia dos Direitos do
Homem”, Anotada, p. 300; acórdão de 26 de Junho de 1991, processo n.º
12369/86, no caso Letellier c. França; acórdão de 21 de Abril de 2005, processo
n.º 3028/03, no caso Basoukou c. Grécia) …».


A jurisprudência do TEDH, relativamente aos danos morais suportados pelas
vítimas de violação da Convenção, não restringe a dignidade indemnizatória aos de
especial gravidade e, em casos de ofensa ao direito a uma decisão em prazo
razoável, tem entendido que a constatação da violação não é bastante para reparar


o dano moral (vide, por exemplo: acórdão de 21 de Março de 2002, processo n.º
46462/99, no caso F… c. Portugal; acórdão de 29 de Abril de 2004, processo n.º
58617/00, proferido no caso G… c. Portugal). Razão pela qual, estando em causa
uma violação do art. 6.º, § 1.º da Convenção e a sua reparação, em primeira linha,
ao abrigo do princípio da subsidiariedade, pelo Estado Português, a norma do art.


496.º/1 do C. Civil haverá de interpretar-se e aplicar-se de molde a produzir
efeitos conformes com os princípios da Convenção, tal como são interpretados pela
jurisprudência do TEDH (vide ponto 80. do acórdão de 29 de Março de 2006,
proferido no processo n.º 64890/01, no caso Apicella c. Itália).
Reitera-se aqui a adesão a esta jurisprudência, tal como à recensão que dela faz o


Ac. deste STA de 28.11.2007, P. 0308/07 …”.
E passando de seguida à apreciação concreta da situação afirma-se
ainda no mesmo acórdão que “… «A “forte ansiedade” causada aos AA.


pela “paralisação do processo”, alicerçada e potenciada no “temor” de poder vir,
por essa razão, a “não conseguir ressarcir-se”, face “à desvalorização do mercado
imobiliário”, constitui alegação de factos e não meros juízos de valor ou conceitos
meramente conclusivos, pela invocação de um quadro psíquico de inquietude e
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angústia …»


… Quanto a «terem sofrido de forte ansiedade» ou os danos superiores aos
comuns destas situações os AA. não têm razão, porque não tendo feito a prova que
lhes competia para beneficiar desses factos não podem invocar a presunção.
A questão coloca-se quanto àquele dano psicológico e moral comum que sofrem


todas as pessoas que se dirigem aos tribunais e não vêm as suas pretensões
resolvidas por um acto final do processo.
A existência deste dano é um facto da vida, conhecido de todos.
Como resulta do art. 514.º do CPC, factos notórios são aqueles que são do
conhecimento geral e, por isso, não carecem de prova, nem de alegação.


A este dano que todos sabemos que existe acrescem, evidentemente os danos que
os AA. consigam provar relativos à situação concreta.
Mas, a falta de prova do dano excedente do comum não retira a existência deste
último, nem é prova em contrário (ou seja prova de que em concreto não houve
dano, ou que havendo-o, não é indemnizável por ser devido a causas diferentes do


atraso irrazoável na administração da justiça). 
Questão diferente é saber se o dano comum resultante do atraso na administração
da justiça assume gravidade tal que justifique a reparação face ao preceito legal do
art. 496.º do C. Civ. que determina a indemnização dos «danos não patrimoniais


que pela sua gravidade mereçam a tutela do direito».
Sobre este ponto se pronunciou o Ac. deste STA de 28.11.07 - P. 0308/07, cujo
sumário refere: «Na densificação dos conceitos da Convenção, entre os quais os de
prazo razoável de decisão, indemnização razoável e danos morais indemnizáveis, a
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem desempenhará


seguramente um papel de relevo».
É sabido e foi acima explicitado em que termos tal jurisprudência tem admitido
generalizadamente a relevância do dano moral decorrente do atraso na
administração da justiça mesmo quando se trata do dano comum notoriamente
conhecido, sem mais caracterização ou prova.


Na linha de entendimento do Ac. acabado de citar, que se adopta aqui e que
correspondem à aplicação da doutrina que dimana da Jurisprudência do TEDH, o
dano não patrimonial das pessoas lesadas pela falta de decisão em prazo razoável
merece a tutela do direito mesmo que não se efectue uma específica prova de ter


causado grande sofrimento ou sensível alteração da vida ou de comportamentos,
depressão ou outra situação clinicamente caracterizável como de sofrimento


psicológico e moral …”. 
II. Centrando-nos, agora, na análise deste requisito no caso vertente
presente a factualidade fixada [cfr. n.ºs XXIX), XXX), XXXI), XXXII),


XXXIII) e XXXIV)] e valendo-nos do que se mostra expendido no
ponto antecedente temos que improcede, sem margem para dúvidas,
a argumentação e entendimento sustentado pelo R., já que resultam
claramente apurados danos de natureza não patrimonial decorrentes
da demora na administração da justiça no “prazo razoável”, danos
esses de que os AA. foram vítimas e relativamente aos quais se impõe
indemnizar ao abrigo do disposto conjugadamente nos arts. 496.º do
CC, 06.º do CEDH, 20.º, n.º 4 e 22.º ambos da CRP interpretados e
aplicados em conformidade com a jurisprudência atrás enunciada, que
aqui se acompanha.
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*


3.2.2.2.2. DO RECURSO JURISDICIONAL DOS AA.
Pugnam os mesmos pela revogação da decisão judicial recorrida no
segmento em que ali se fixou o valor da indemnização devida a título
de danos não patrimoniais em 5.000,00 €, já que no seu entendimento
o montante adequado a ser fixado deveria ser aquele que havia sido
peticionado inicialmente, ou seja, 14.900,00 € (ou seja, 7.450,00 € para


cada um).
Vejamos. 
I. Está nesta sede determinar e apurar da correcta fixação do
“quantum” indemnizatório levado a cabo na sentença recorrida em
relação aos danos ocorridos na esfera jurídica dos AA..
A determinação das indemnizações por danos não patrimoniais é
sempre controversa e árdua, posto que o montante delas, como supra
já aludimos, deve ser “fixado equitativamente” (cfr. n.º 3 do citado art.


496.º), na certeza de que não se trata de uma actividade arbitrária,
pois que importa ponderar a gravidade dos danos, os fins gerais e
especiais a que se inclinam as indemnizações daquele tipo e a prática
jurisprudencial em situações similares.
Socorrendo-nos nesta sede de novo da jurisprudência atrás citada e
firmada no acórdão do STA de 09.10.2008 (Proc. n.º 0319/08 - em caso


com contornos de alguma similitude no tange aos danos morais sofridos com os do caso


“sub judice”), extrai-se da sua fundamentação e passa-se a citar que
decorre “… de tudo o que antecede que o montante pedido deve ser atendido
mas substancialmente reduzido, porque não se considerou atraso na acção
declarativa, porque o atraso havido caracteriza excesso do que é razoável, mas


não é um caso extremo, e sobretudo porque o dano a reparar não excede o comum
destas situações já que os AA. não conseguiram fazer prova de dano não
patrimonial superior.
Dentro destes parâmetros e em juízo de equidade que não tenda para a
indemnização meramente simbólica, considera-se ajustado fixar este dano a reparar


em cinco mil Euros (5.000 €) para os dois AA..
Esta importância deve ser vista para efeitos dos juros de mora pedidos, como
integrando a previsão genérica do 2.º § do n.º 3 do art. 805.º em caso de
responsabilidade por facto ilícito, sem distinção em relação com a
responsabilidade por danos patrimoniais, pelo que existe mora a contar da


citação, data a partir da qual são também devidos os juros de mora legalmente


previstos …”.
Ao mesmo valor de indemnização a título de danos não patrimoniais
(ou seja, 5.000,00 €, sendo 2.500,00 € para cada um dos AA., também marido e


mulher) chegou o acórdão do STA de 28.11.2007 (Proc. n.º 0308/07),
em acção na qual os ali AA. provaram que se mantiveram “… numa
situação de incerteza durante anos, nomeadamente no que tange à


planificação das decisões a tomar; … não puderam organizar-se …” e que os
“… factos em causa causaram ansiedade, depressão, angustia, incerteza,


preocupações e aborrecimentos aos Autores …”, quadro factual este
também claramente próximo do apurado no caso vertente.
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II. Assim, quanto ao montante fixado a título de danos não
patrimoniais (5.000,00 €) temos para nós que, ponderada a
factualidade apurada e com pertinência neste âmbito [cfr. n.ºs XXIX),


XXX), XXXI), XXXII), XXXIII) e XXXIV)] e tendo em conta tudo quanto
se mostra desenvolvido no ponto antecedente em termos da prática
jurisprudencial em situações similares no que tange ao cômputo do
valor a arbitrar a título de danos não patrimoniais, bem como o facto
destes danos no caso não excederem o comum destas situações já que
os AA. não conseguiram fazer prova de dano não patrimonial
superior, o montante encontrado na decisão judicial recorrida se
mostra adequado e fixado com inteiro acerto.
Improcede, por conseguinte e sem necessidade de mais desenvolvimentos, o
recurso jurisdicional deduzido pelos AA. que se nos mostra dirigido.


4. DECISÃO
Nestes termos, acordam em conferência os juízes da Secção de
Contencioso Administrativo deste Tribunal, de harmonia com os
poderes conferidos pelo art. 202.º da Constituição da República
Portuguesa, em negar total provimento a ambos os recursos
jurisdicionais “sub judice” e, com a motivação e fundamentos
antecedentes, manter a decisão judicial recorrida com as legais
consequências.
Custas nesta instância a cargo de AA. e R., na proporção do
decaimento/vencimento, sendo que a taxa de justiça é reduzida a
metade [cfr. arts. 73.º-A, n.º 1, 73.º-E, al. a), 18.º, n.º 2 todos do CCJ, 446.º


do CPC e 189.º do CPTA]. 
Notifique-se. D.N..


Restituam-se, oportunamente, aos ilustres representantes judiciários os suportes
informáticos que gentilmente hajam sido disponibilizados.


Processado com recurso a meios informáticos, tendo sido revisto e rubricado pelo
relator (cfr. art. 138.º, n.º 5 do CPC “ex vi” art. 01.º do CPTA).


Porto, 22 de Outubro de 2010
Ass. Carlos Luís Medeiros de Carvalho
Ass. Antero Pires Salvador
Ass. Maria Isabel São Pedro Soeiro
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 00305/07.0BEPRT


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 25-11-2011


Tribunal: TAF do Porto


Relator: José Augusto Araújo Veloso


Descritores: ATRASO NA REALIZAÇÃO DA JUSTIÇA
QUEIXA JUNTO DO TEDH
ACÇÃO NOS TRIBUNAIS NACIONAIS
ACORDO AMIGÁVEL COM RENÚNCIA
ARQUIVAMENTO DA QUEIXA 
INUTILIDADE SUPERVENIENTE DA LIDE
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ


Sumário: I. A utilidade de uma lide judicial afere-se pelo efeito jurídico que o respectivo autor pretende
através dela obter, sendo que esse efeito jurídico terá de se traduzir num efeito prático que o
beneficie;
II. A inutilidade superveniente da lide, como causa de extinção da instância, dá-se quando por
facto ocorrido na sua pendência a pretensão do autor não possa subsistir por motivos
atinentes ao sujeito ou ao objecto do respectivo processo;
III. A declaração de inutilidade superveniente da lide exige que o tribunal esteja em condições
de fazer um juízo apodíctico acerca da mesma;
IV. O arquivamento de queixa deduzida junto do TEDH por atraso na realização da justiça,
contra Portugal, fundada nos mesmos factos que deram origem a uma acção de
responsabilidade civil extracontratual nos tribunais nacionais, contra o Estado Português,
baseada num acordo amigável no qual a aí queixosa renunciou a qualquer outra pretensão
contra Portugal com referência aos factos que estavam na origem da queixa, justifica que seja
declarada extinta a instância nacional com base em inutilidade superveniente da lide;
V. Diz-se litigante de má-fé aquele que com dolo ou negligência grave tiver deduzido pretensão
ou oposição cuja falta de fundamento não devia ignorar, tiver alterado a verdade dos factos,
ou omitido factos relevantes para a decisão da causa, tiver praticado omissão grave do dever
de cooperação, ou tiver feito dos meios processuais uso manifestamente reprovável, visando
com isso prosseguir objectivo ilegal, impedir a descoberta da verdade, entorpecer a acção da
Justiça, ou protelar, sem fundamento sério, o trânsito em julgado da decisão;
VI. Perante uma situação pouco definida entre lide dolosa ou temerária, em virtude dos
elementos disponíveis serem pouco elucidativos, a condenação por litigância de má-fé não
deverá ser decretada.*
* Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 07-03-2011
Recorrente: Maria...
Recorrido 1: Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Ordinária (CPTA) - Recurso Jurisdicional
Decisão: Declara extinta a instância com fundamento em inutilidade superveniente da lide


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:
1
Decisão Texto Integral: Acordam, em conferência, os Juízes da Secção de Contencioso


Administrativo do Tribunal Central Administrativo Norte:
Relatório
Maria… - residente na rua…, Maia – intentou no Tribunal Administrativo e
Fiscal [TAF] do Porto acção administrativa comum, sob a forma
ordinária, pedindo a condenação do réu, Estado Português [EP], a pagar-
lhe as seguintes quantias:
- Pelo menos 15.000,00€ a título de ressarcimento de danos morais;
- Pelo menos 10.000,00€ a título de indemnização de danos patrimoniais;
- Despesas de abertura de dossier, despesas administrativas e de expediente, taxas de justiça



http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/Por+Ano?OpenView
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pagas, eventualmente, pela autora, despesas de certidões, despesas de tradução de
documentos e quaisquer outras;
- Honorários a advogado, nunca inferiores a 5.000,00€;
- Juros de mora, à taxa de 4% ao ano, desde a citação e até efectivo pagamento das anteriores
quantias;
- Quantias que, eventualmente, sejam devidas a título de imposto sobre as quantias recebidas
do Estado;
- Custas e demais encargos legais.


Alicerça a responsabilidade do réu, Estado Português, por esses
pagamentos, na sua conduta ilícita e culposa no âmbito da tramitação da
acção de regulação do poder paternal que intentou no Tribunal de
Família do Porto [Processo nº562/99 do 2º Juízo e 1ª Secção]. Nesse processo,
diz, o procedimento dos serviços do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, do Ministério da Justiça, dos Consulados, e do Tribunal
de Família do Porto, resultaram num intolerável atraso na
administração da justiça, dado que aquela acção urgente de regulação
do poder paternal, que deu entrada em juízo a 08.07.1999, ainda não
findou relativamente à sua filha C…, tendo findado apenas quanto a
ela, autora, por despacho de 04.12.2006. 
Em termos de direito, alega que o Estado Português violou a sua
obrigação de proferir uma decisão jurisdicional em prazo razoável, tal
como mandam a Convenção Europeia dos Direitos do Homem [artigos 6º nº1, e


8º, da CEDH, e 1º do Protocolo nº1 que está a ela anexo], e a Constituição da República


Portuguesa [artigo 20º nº1 e nº4 da CRP].
O TAF do Porto, após julgamento, e por sentença proferida em
21.12.2010, absolveu o réu, Estado Português, dos pedidos contra ele
formulados. Na verdade, não obstante ter entendido que o esgrimido
atraso na administração da justiça configurava, em concreto, e face
aos critérios que têm vindo a ser adoptados pelo Tribunal Europeu dos


Direitos do Homem [1) Complexidade do assunto; 2) Avaliação do comportamento das


partes; 3) Actuação das entidades judiciais; e 4) Finalidade do processo], a violação do
direito da autora a obter, em prazo razoável, uma decisão da acção de
regulação do poder paternal que intentou, entendeu, porém, que ela não
logrou demonstrar que se tenham produzido na sua esfera jurídica
danos de natureza patrimonial, que apenas articulou de forma vaga e
genérica, e que os danos não patrimoniais apurados não se revestem
de grau de gravidade que justifique, face à lei, concessão de
ressarcimento. 
Discordando desta sentença do TAF do Porto, a autora veio dela
interpor recurso jurisdicional.
Enquanto recorrente, conclui assim as suas alegações:
1- Existe primado do direito convencional sobre todo o direito nacional, o qual é de
aplicabilidade directa; 
2- O Estado é responsável por todos os actos de qualquer dos seus órgãos, incluindo
Consulados;
3- Tendo sido violado o direito à justiça em prazo razoável, deveria o réu Estado ser
condenado nos danos morais e patrimoniais, como peticionado, bem como nos honorários;
4- Nestes termos e nos demais de direito, deve a presente acção ser julgada procedente, por
provada e, em consequência, deve: 
1) Declarar-se que o Estado Português violou o artigo 6º, nº1, da CEDH e o artigo 20º, nºs 1 e 4
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da CRP no seu segmento “direito a uma decisão em prazo razoável”;
2) Declarar-se que o Estado Português violou o artigo 8º da CEDH no seu segmento direito à
vida familiar da autora, como consequência da duração irrazoável do processo;
3) Declarar-se que o Estado Português violou o artigo 1º do Protocolo nº1 anexo à CEDH, como
consequência da duração irrazoável do processo;
4) Condenar-se o Estado Português a pagar à autora:
a) Uma indemnização por danos não patrimoniais ou morais nunca inferior a quinze mil euros; 
b) Uma indemnização por danos patrimoniais nunca inferior a dez mil euros; 
c) Despesas de abertura de dossier, despesas administrativas e de expediente, taxas de justiça
pagas, eventualmente, pela autora, despesas de certidões, todas as despesas de tradução de
documentos e quaisquer outras; 
d) E honorários a advogado neste processo nos Tribunais Administrativos, conforme artigos
30º e seguintes, mas nunca inferiores a cinco mil euros;
e) Juros de mora à taxa legal de 4% ao ano desde a citação até efectivo pagamento sobre as
quantias referidas em a) e seguintes;
f) A todas as verbas atrás referidas devem acrescer quaisquer quantias que, eventualmente,
sejam devidas a título de imposto que incida sobre as quantias recebidas do Estado;
g) Deve ainda ser condenado em eventuais custas e demais encargos legais, como o reembolso
de taxas de justiça inicial e subsequente e preparos para despesas e quaisquer outras pagas
pela autora;
5- O Tribunal Nacional tem de decidir da mesma forma que decide o TEDH;
6- O Estado deve ser condenado a pagar os honorários, de acordo com jurisprudência do
TCAN e STA sobre honorários;
7- Pelo que deve revogar-se a sentença e substituí-la por outra que decida no sentido das
conclusões anteriores;
8- Atendendo ao que fica dito, foram violadas, por errada interpretação e aplicação, as
disposições dos artigos 18º, nº1, 20º, nº4 e 22º da CRP, bem como o artigo 6º, nº1 da CEDH e o
artigo 1º do Protocolo nº1 a ela anexo;
9- Havendo violação de um direito fundamental está constitucionalmente garantida
indemnização, independentemente da existência de prejuízo, isto é de dano patrimonial, ou dito
de outro modo, está constitucionalmente garantido que os danos morais causados por ofensa
de um direito fundamental têm sempre dignidade indemnizatória;
10- O artigo 20º, nº4, da CRP, garante que as decisões judiciais sejam tomadas em prazo
razoável;
11- O artigo 496º, nº1 do Código Civil está de acordo com tais disposições constitucionais, e,
se não estivesse, tinha de ser interpretado em consonância com as mesmas;
12- O TAF interpretou tal artigo no sentido de não serem indemnizáveis os danos morais
causados pela violação dum direito ou garantia constitucional quando deveria sê-lo em sentido
contrário;
13- Por força do artigo 496º, nº1 do Código Civil, sob a epígrafe danos não patrimoniais, na
fixação de indemnização deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua natureza
mereçam a tutela do direito, este artigo deverá ser interpretado no sentido de serem graves e
de merecerem a tutela do direito os danos morais causados com a violação de direitos
constitucionais, sob pena de violação dos artigos 18º, nº1, 20º, nº4, 22º da CRP;
14- Não sendo assim entendido, é inconstitucional o artigo 496º, nº1 do CC, por violação das
disposições precedentes;
15- É a lei ordinária que deve ser interpretada de acordo com a CRP, e com a CEDH e seus
Protocolos, e não o contrário;
16- Por outro lado, se a CRP e/ou a CEDH garantem o direito a uma indemnização, não se pode
interpretar a lei ordinária em sentido contrário;
17- Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido das conclusões anteriores;
18- Deve dar-se provimento ao recurso jurisdicional, condenando-se o réu Estado Português
nos precisos termos constantes do pedido na petição inicial.


O réu, Estado Português, contra-alegou e concluiu assim:
1- Reportam-se os autos a uma acção administrativa de responsabilidade civil extracontratual
por facto ilícito, sustentada em alegada violação do direito à obtenção de decisão jurisdicional
em prazo razoável, no processo que correu termos no 2º Juízo do Tribunal de Família do Porto,
sob o nº562/1999, no qual a ora autora pediu a regulação do exercício do poder paternal e que
teve a duração de cerca de 7 anos;
2- A autora intentou a presente acção contra o Estado Português, pedindo a condenação deste
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no pagamento de 15.000,00€, a título de indemnização por danos não patrimoniais e de
10.000,00€, a título de indemnização por danos patrimoniais, quantias acrescidas de juros de
mora à taxa legal desde a citação até efectivo pagamento;
3- Realizado julgamento, entendeu o TAF que embora haja conduta ilícita do réu por demora
excessiva, sendo os pressupostos da responsabilidade civil de verificação cumulativa, se deve
concluir pela improcedência do pedido, por não provado, bem como dos demais formulados,
absolvendo-se o Estado Português dos pedidos; 
4- As alegações de recurso não contêm qualquer ataque concreto à decisão recorrida, à qual,
em bom rigor, nenhum vício ou anomalia vêm imputados, limitando-se a reiterar a condenação
do Estado no pedido;
5- A responsabilidade civil do Estado por actos ilícitos de gestão pública prevista no DL
nº48051, de 21.11.1967, depende da observância cumulativa dos pressupostos da
responsabilidade civil geral: o facto, a ilicitude, a imputação do facto ao lesante, o prejuízo ou
dano e o nexo causal entre este e o facto;
6- Resulta do artigo 20º, nº4, da CRP, e artigo 6º da CEDH que todos têm direito a que uma
causa em que intervenham, enquanto sujeitos processuais, seja objecto de decisão em prazo
razoável;
7- A concretização do conceito indeterminado de prazo razoável assenta basicamente em três
critérios: a complexidade do processo, o comportamento das partes e o comportamento das
autoridades;
8- A imputabilidade ou culpa das entidades públicas, deve ser aferida nos termos do artigo
487º do CC em função das circunstâncias de cada caso;
9- Da matéria de facto provada resulta que o tempo de vida do referido processo, excessivo à
luz do que era expectável em termos de normalidade, ficou a dever-se a circunstâncias de todo
estranhas ao Estado Português e que este não podia dominar, em virtude do requerido
naqueles autos de regulação do poder paternal se encontrar a residir na África do Sul;
10- Não obstante, o TAF entendeu que a realidade apurada nos autos conduz à conclusão
de que, in casu, existe uma conduta ilícita do réu, Estado Português, por configurar uma
situação de demora excessiva na administração da justiça;


11- Considerada provada a ilicitude, resta analisar os demais requisitos da responsabilidade
civil: o dano e o nexo de causalidade entre o facto ilícito e o dano que pode ser de natureza
patrimonial ou não patrimonial;
12- A autora pretende indemnização por danos não patrimoniais nunca inferior a 15.000,00€,
alegando a ocorrência de danos, consubstanciados na incerteza na planificação das decisões a
tomar, sentindo-se triste e deprimida por ter de sustentar a filha sem colaboração do
progenitor, que nunca contribuiu para o seu sustento, tendo a acção perdido o interesse
prático, prejudicando a autora e a sua filha; 
13- O artigo 496º nº1 do Código Civil prescreve que os danos morais só são indemnizáveis se
atingirem uma gravidade tal que mereça a tutela do direito;
14- Isto é, a violação do direito a uma decisão em prazo razoável, não confere direito
automático a indemnização, independentemente da existência de danos, mas, em primeiro lugar
há que demonstrar essa violação e que dessa violação resulta um dano moral para o
interessado, presunção que, todavia, pode ser elidida por mera contra-prova; 
15- A sua pretensa gravidade não foi explicitada, concretizada pela autora, em termos que
permitissem aferir do merecimento da tutela do direito - artigo 342º do CC;
16- Bem decidiu o TAF, que os danos alegados pela autora são os inerentes a qualquer
processo, não podendo alicerçar concessão de indemnização, porque não atingem uma
gravidade tal que mereça a tutela do direito;
17- A autora pretende também uma indemnização por danos patrimoniais nunca inferior a
10.000,00€, alegando que devido ao atraso na administração da justiça foi obrigada a pedir
dinheiro emprestado para viver e criar a sua filha e deixou de receber do requerido, pai da sua
filha, pelo menos 75,00€ mensais, durante cerca de 7 anos, que seriam devidos a título de
prestação de alimentos;
18- No que respeita aos danos patrimoniais e ao nexo de causalidade entre eles e o facto ilícito,
entendeu o TAF que os mesmos não se verificam; 
19- Fundamenta bem tal decisão, referindo que a autora não concretiza, nem quantifica o dano
que alega ter sofrido, limitando-se a referir ter de pedir dinheiro emprestado, e o facto de a
autora ter sido obrigada a pedir dinheiro emprestado e não ter recebido a pensão de alimentos,
que alega ter direito, não se ligam, segundo um nexo de causalidade adequado, ao facto ilícito,
ou seja, ao atraso na administração da justiça; 
20- É que não resulta provado que se a acção fosse decidida em prazo razoável a autora teria
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direito a receber uma prestação de alimentos no valor de 75,00€ mensais, porque se poderia
chegar à conclusão que o requerido não tinha condições económicas para pagar e, também não
resulta provado que se a acção de regulação do poder paternal fosse decidida em prazo
razoável, a autora não teria de pedir dinheiro emprestado para viver e criar a sua filha; 
21- Concluiu o TAF com acerto que a autora não logrou demonstrar que se tenham produzido
na sua esfera jurídica danos patrimoniais e, por outro lado, entre os invocados danos
patrimoniais e o facto ilícito não existe qualquer nexo de causalidade; 
22- Quanto ao peticionado pagamento de despesas de abertura de dossier, administrativas e
expedientes, taxas de justiça, certidões, despesas de tradução e quaisquer outras, custas e
demais encargos legais, honorários do advogado neste TAF, nunca inferiores a 5.000,00€,
constata-se que na improcedência do pedido indemnizatório, estando estes na dependência
deles o TAF decidiu bem ao absolver o Estado Português;
23- De todo o modo, a autora ainda não apresentou nota discriminativa, devidamente
documentada, pelo que só após isso podiam ser fixados as quantias devidas de acordo com o
regime das custas de parte, sempre sem prejuízo de recurso à liquidação em execução de
sentença - artigos 447º-D do CPC, 33º e 33º-A do CCJ;
24- A serem devidos juros de mora apenas se venceriam a partir da data da sentença, e não a
partir da citação, já que o TAF por princípio tem em atenção a situação dos autores até ao
momento da sentença [ver AC do STJ Uniformizador de Jurisprudência nº4/2002, in DR, 1ª série
de 27.6.02, artigos 566º, 805º nº3 (interpretação restritiva) e 806º nº1 do CC];
25- Finalmente, é à autora que cabe o pagamento dos seus impostos ao Estado, a este apenas
compete recebê-los ou cobrá-los.


Termina pedindo que seja negado provimento ao recurso.
Após a remessa dos autos a este tribunal superior, foi junta aos
mesmos cópia da decisão proferida pelo Tribunal Europeu dos Direitos do


Homem [TEDH], de 23.03.2010, relativamente à queixa apresentada pela
ora recorrente Maria… contra o Estado Português, invocando atraso
na realização da justiça, com referência à acção de regulação do
poder paternal nº562/99 do 2º Juízo, 1ª Secção, do Tribunal de Família do


Porto.
Por essa decisão, o TEDH arquivou a queixa apresentada, tendo
presente o acordo que havia sido celebrado pelas partes, e pelo qual o
Estado Português aceitou pagar, e pagou, à requerente, a quantia de
8.400,00€ como ressarcimento de danos morais e a de 1.500,00€ a
título de honorários e despesas, tendo a requerente renunciado, por
sua vez, a qualquer outra pretensão contra Portugal com referência
aos factos que estão na origem dessa queixa.
A recorrente foi ouvida sobre essa junção aos autos, e sobre ela se
pronunciou no sentido de não sustentar a extinção da instância por
inutilidade superveniente da lide.
Uma subsequente troca de correspondência entre as partes, feita a
propósito da correcção da tradução do francês para português da
decisão proferida pelo TEDH, levou a que reciprocamente pedissem a
condenação como litigante de má-fé.
Foram ouvidas a esse respeito.
De Facto
São os seguintes os factos considerados provados na sentença
recorrida:
1- A autora é mãe de C…, nascida a 06.10.87, na constância do casamento da autora com A…


[ver folha 6 da certidão apensa];
2- A autora, no dia 07.07.99, apresentou no Tribunal de Família do Porto requerimento para
regulação do poder paternal, figurando como requerido o pai da menor;
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3- E requereu a fixação de prestação alimentar por parte do requerido a favor da filha menor;
4- No dia 22.09.2009 [!] foi marcada conferência de pais para 09.11.1999 [ver folha 7 da certidão
apensa];
5- Foi enviada ao requerido carta registada com AR, para citação, no dia 23.09.1999;
6- Não foi realizada a conferência agendada, não se encontrando presente o requerido, sendo
ordenado que se aguardasse por 10 dias a devolução do AR para citação, dado se
desconhecer se o requerido fora ou não citado [ver documento 3 junto com a contestação];
7- A carta de citação veio devolvida no dia 17.01.2000 [ver folha 10 da certidão apensa];
8- A carta foi expedida para a morada que a autora indicara ao Tribunal [ver folhas 2 e 10 da
referida certidão];
9- A referida carta foi devolvida pelos serviços postais da África do Sul, não constando da
mesma os motivos da devolução [ver folha 10 da referida certidão];
10- A autora, no dia 27.09.2000, solicitou a citação do requerido através do Consulado
Português, não tendo indicado outra morada [ver folha 12 da referida certidão];
11- Através de ofício datado de 27.10.2000, o Tribunal oficiou o Consulado Português na
África do Sul solicitando informação no sentido de saber se o requerido reside na morada
indicada nos autos [ver folha 13 da referida certidão];
12- O Consulado Português na África do Sul respondeu por ofício datado de 23.11.2000, que
deu entrada no Tribunal no dia 11.12.2000, não tendo o Consulado fornecido indicações sobre
a morada do requerido [ver folha 14 da referida certidão];
13- A autora, no dia 16.01.2001, após tomar conhecimento da resposta do Consulado, fornece
uma morada do mesmo em Joanesburgo, África do Sul [ver folha 16 da referida certidão];
14- O processo foi concluso em 23.01.2001, tendo sido despachado em 09.03.2001 [ver folha 18
da referida certidão];
15- No referido despacho foi designada conferência de pais para o dia 14.05.2001, tendo sido
ordenado fosse tentada a citação do requerido por carta com AR a enviar para a morada
fornecida pela autora no requerimento de 16.01.2001 [ver folha 18 da referida certidão];
15- No dia 15.03.2001 foi enviada carta com AR para citação do requerido [ver folha 18 da
referida certidão];
16- Nessa mesma data foi remetido ofício ao Consulado Português para proceder à citação do
requerido [ver folha 18 da referida certidão];
17- Por ofício datado de 09.04.2001, recebido no Tribunal de Família e Menores do Porto em
04.05.2001, o Consulado Português na Cidade do Cabo respondeu referindo que o ofício para
citação tinha sido remetido ao Consulado Geral de Portugal em Joanesburgo [ver folha 21 da
referida certidão];
18- A conferência agendada para o dia 14.05.2001 não foi realizada, não tendo comparecido o
requerido, desconhecendo-se se o mesmo tinha sido citado, pelo que foi ordenado aguardar 10
dias pela devolução do AR expedido para citação [ver folha 24 da referida certidão];
19- A carta para citação do requerido foi devolvida em 28.06.2001 [ver folha 25 da referida
certidão];
20- A referida carta foi remetida para a morada indicada pela autora a folha 16 da certidão
mencionada [ver folhas 16 e 25 da certidão];
21- A referida carta não contém o motivo da devolução [ver folha 25 da referida certidão];
22- O Consulado Geral de Portugal em Joanesburgo, através de ofício entrado em Tribunal no
dia 12.09.2001, enviou a certidão de citação do requerido [ver folhas 26 e 27 da referida
certidão];
23- A citação foi feita no dia 03.09.2001, no próprio Consulado [ver folha 27 da referida
certidão];
24- No dia 02.10.2001, foi designada conferência de pais para o dia 02.12.2001, tendo sido
ordenada a notificação do requerido através do Consulado [ver folha 28 verso da referida
certidão];
25- O dito despacho foi cumprido através de ofício datado de 04.10.2001 [ver folha 29 da
referida certidão];
26- Através de despacho datado de 10.10.2001, o Tribunal constata um lapso na indicação da
data para realização da conferência de pais, ordenando a notificação das partes para realização
da referida diligência no dia 10.12.2001 [ver folha 30 da referida certidão];
27- O dia 02.12.2001 foi um domingo;
28- Foi solicitado ao Consulado Geral de Portugal em Joanesburgo a notificação do requerido
[ver folha 30 da referida certidão];
29- No dia 10.12.2001 o requerido não compareceu para realização da referida diligência, tendo
sido proferido despacho no sentido de ser solicitada a devolução do mandado de notificação,
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o que foi feito por ofício datado de 28.12.2001 [ver folhas 36 e 37 da referida certidão];
30- O referido ofício foi devolvido a Tribunal com a indicação de endereço insuficiente [ver
folha 38 da referida certidão];
31- O endereço constante do referido ofício é o mesmo que consta de folha 26;
32- Por despacho datado de 21.01.2002, foi solicitado ao Ministério dos Negócios Estrangeiros
o endereço do Consulado Geral de Portugal na África do Sul [ver folha 39 da referida certidão];
33- Através de ofício recebido no Tribunal de Família e Menores em 23.01.2002 e expediente
que o acompanha, consta que o requerido foi citado em 03.09.2001 [ver folhas 41, 43 e 44 da
referida certidão];
34- O Ministério dos Negócios Estrangeiros, mediante ofício datado de 06.03.2002, que deu
entrada no Tribunal de Família e Menores em 18.03.2002, prestou informação sobre o endereço
do Consulado [ver folha 47 da referida certidão];
35- Foi agendada conferência para o dia 12.06.2002 [folha 49 verso da referida certidão];
36- No dia 12.04.2002 foi solicitado ao Consulado que procedesse à notificação do requerido
[ver folha 52 da referida certidão];
37- A carta veio devolvida, não se encontrando o endereço completo, face à informação
prestada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, dado faltar o código postal [2198 Bruma]
[ver folha 53 da referida certidão];
38- Foi enviada carta para o Consulado, datada de 29.04.2002, solicitando a notificação [ver
folha 54 da referida certidão];
39- A conferência agendada para o dia 12.06.2002 foi adiada por não se encontrar presente
nenhuma pessoa que nela deveria intervir, tendo sido agendado o dia 24.09.2002 para os
mesmos efeitos, tendo sido ordenada a notificação do requerido através do Consulado,
despacho cumprido através de carta datada de 12.06.2002 [ver folhas 56 e 57 da referida
certidão];
40- A data de realização da conferência foi alterada, no dia 27.06.2002, para o dia 26.09.2002,
tendo sido ordenada a notificação do requerido através do Consulado [ver folha 63 da referida
certidão];
41- A dita alteração de data foi decidida na sequência de requerimento formulado pelo
Advogado da ora autora tendo a titular dos autos considerado não ser essencial a presença de
advogado na conferência de progenitores [folha 63 da referida certidão];
42- Por carta datada de 15.07.2002, dirigida ao Consulado de Portugal em Joanesburgo, foi
cumprida ordem de notificação do requerido [ver folha 69 da referida certidão];
43- Por ofício entrado de 28.08.2002, o Consulado Geral de Portugal em Joanesburgo informa o
Tribunal que o requerido já tinha sido citado no processo de regulação do poder paternal, em
03.09.2001 [ver folhas 70 e 71 da referida certidão];
44- Após promoção de folha 75 – que se dá como reproduzida – por despacho de 23.09.2002,
foi dada sem efeito a diligência agendada, tendo sido designado o dia 26.11.2002 para os
mesmos efeitos e ordenada a notificação do requerido a efectuar pelo Consulado, o que foi
solicitado por ofício datado de 24.09.2002 [ver folhas 76 e 80 da referida certidão];
45- A conferência agendada para o dia 26.11.2002 não se realizou, dado que, tendo faltado o
requerido, se desconhecia se estava ou não notificado [folha 82 da referida certidão]; 
46- No dia 14.01.2003 foi expedido ofício para o Consulado, dando-se cumprimento ao
despacho de folha 84 dos autos de regulação de poder paternal, solicitando informação sobre a
notificação do requerido [folha 85 da referida certidão];
47- Por ofício datado de 07.03.2003, recebido no Tribunal de Família e Menores do Porto em
28.03.2003, o Consulado remete certidão de notificação do requerido, efectuada em 05.03.2003
[ver folhas 86 e 87 da referida certidão];
48- Foi agendada conferência de progenitores para dia 28.04, tendo sido ordenada a notificação
do requerido para a sua morada de África do Sul, a qual foi efectuada em 07.04 desse ano [ver
folhas 90 e 93 da referida certidão];
49- A referida conferência teve lugar na data supra referida tendo a ora autora feito as
declarações constantes de folha 95 da certidão que se dão por integralmente reproduzidas [ver
folhas 95 e 96 da certidão];
50- No dia 02.05.2003 foi remetido ofício ao Consulado solicitando fosse avaliada a situação
económica e familiar do requerido [ver folha 98 da certidão];
51- Dá-se por integralmente reproduzido o teor de folhas 102 a 106 da certidão – “Relatório
social”;
52- No dia 27.06.2003 foi oficiado o Consulado para dar resposta à pretensão de avaliar a
situação económica do requerido [ver folha 107 da certidão];
53- Através de ofício datado de 22.07.2003, o Consulado informou o Tribunal ter remetido ao
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requerido duas convocatórias, que não obtiveram resposta por parte do requerido [ver folha
109 da referida certidão];
53- Foi emitido parecer pelo Ministério Público no dia 16.09.2003 [ver folhas 110 a 112 da
referida certidão];
54- No dia 10.10.2003 foi ordenada a expedição de carta rogatória à Justiça da África do Sul
para realização de inquérito às condições sócio-económicas e morais do progenitor [ver folha
113 da certidão]; 
55- A carta rogatória foi entregue ao Ministério Público para os fins tidos por convenientes
[ver folha 115 da certidão];
56- Na sequência de promoções do Ministério Público, foram emitidos despachos, em 26.04 e
18.11.2004, a mandar aguardar os autos o cumprimento da carta rogatória por 90 e 60 dias,
respectivamente [ver folhas 116 a 119 da certidão apensa]; 
57- No dia 23.12.2004, foi recebida na Procuradoria da República junto do Tribunal de Família e
Menores, ofício proveniente da Direcção Geral de Administração de Justiça acompanhado de
comunicação escrita oriunda do Ministério dos Negócios Estrangeiros [ver folhas 120 e 121 da
certidão];
58- Na sequência da promoção do Ministério Público, foi emitido despacho em 05.04.2005 a
mandar aguardar os autos por 60 dias [folhas 122 e 123 da certidão apensa];
59- Através de ofício datado de 21.09.2005 o Tribunal solicitou à Direcção Geral de
Administração da Justiça providenciasse no sentido de informar o estado da carta rogatória
enviada à Justiça da África do Sul [ver folha 124 da referida certidão];
60- A referida Direcção Geral respondeu ao Tribunal por ofício datado de 30.09.2005, que deu
entrada em Tribunal no dia 06.10.2005, no qual é referido ter sido solicitada informação ao
Ministério dos Negócios Estrangeiros [ver folha 125 da certidão];
61- No dia 30.05.2006 o Tribunal formulou pedido idêntico à Direcção Geral de Administração
da Justiça [ver folha 132 da referida certidão];
62- A Direcção Geral de Administração da Justiça respondeu ao referido pedido através de
ofício datado de 02.06.2006, que deu entrada no Tribunal de Família e Menores do Porto no dia
07.06.2006, no qual é referido que se solicitou a devolução do processo ao Ministério dos
Negócios Estrangeiros [ver folha 133 da certidão];
63- No dia 01.09.2006, o Tribunal formulou pedido idêntico à Direcção Geral de Administração
da Justiça [ver folha 139 da certidão];
64- A Direcção Geral de Administração da Justiça respondeu ao referido pedido através de
ofício datado de 27.09.2006, que deu entrada no Tribunal de Família e Menores do Porto no dia
04.10.2006, no qual é referido que se solicitou a devolução do processo ao Ministério dos
Negócios Estrangeiros [ver a folha 151 da certidão];
65- Através de requerimento datado de 22.09.2006 a requerente, ora autora, informou a Tribunal
que a sua filha tinha atingido a maioridade, tendo o Tribunal ordenado o arquivamento dos
autos por despacho de 25.09.2006, do qual foi interposto recurso admitido por despacho
datado de 06.10.2006 [ver folhas 141, 142 e 147 da certidão];
66- No dia 04.12.2006, foi proferido despacho a reparar o agravo, tendo sido concedidos 20 dias
à filha da ora autora para requerer o prosseguimento dos autos [ver folha 170 da certidão];
67- A filha, em requerimento datado de 12.12.2006, vem requerer o prosseguimento dos autos,
tendo, em requerimento datado de 18.01.2007, referido desconhecer a existência de bens ou
rendimentos do requerido [ver folhas 175 e 183 da certidão];
68- Em 15.01 e 15.06.2007, o Tribunal solicitou à Direcção Geral da Administração da Justiça
informação sobre o estado da carta rogatória enviada à Justiça da África do Sul, tendo esta
respondido em 23.01.2007 e 22.08.2007, respectivamente, informando que solicitou ao
Ministério Negócios Estrangeiros a devolução devidamente cumprida [ver folhas 180, 185, 191
e 192 da certidão apensa];
69- A carta rogatória, até à data de apresentação da contestação, não foi cumprida;
70- A autora recebeu no período entre 02.08.2001 e 01.08.2003, a título de subsídio de
desemprego, a quantia de 8.312,78€ e entre 02.082003 e 01.11.2004, a título de subsídio social de
desemprego, a quantia de 4.351,74€ [ver documento 29 junto com a contestação];
71- A autora, face ao desenrolar do processo de regulação do poder paternal não pode prever a
data em que o mesmo terminaria;
72- A autora sentiu incerteza na planificação das decisões a tomar;
73- A autora não pode organizar-se;
74- O desenrolar do processo causou à autora ansiedade, angústia, incerteza, preocupações e
aborrecimentos;
75- A autora, por força do desenrolar do processo sentiu tensão, infelicidade e sentimentos de
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frustração;
76- A autora sentiu-se e sente-se triste e deprimida pelo desenrolar do processo e por ter de
sustentar a sua filha sem a colaboração do progenitor;
77- A autora vivia numa ilha, propriedade do irmão, cedida gratuitamente;
78- O rendimento do agregado familiar era proveniente do subsídio de desemprego, em
montante não apurado, e do contributo do filho mais velho, que não estava integrado no
agregado familiar mas contribuía mensalmente com quantia não apurada;
79- A autora tinha despesas com água, electricidade e gás, bem como com a filha;
80- O pai nunca enviou qualquer montante para o sustento dos filhos;
81- A autora para criar a sua filha teve de pedir dinheiro emprestado;
82- A autora nos autos de regulação de poder paternal nº562/99 requereu fosse fixada a pensão
de alimentos em 15.000$00 mensais.


Com interesse para a decisão da questão prévia da extinção da
instância, por inutilidade superveniente da lide, e ao abrigo do artigo
712º do CPC [ex vi 140º CPTA], consideramos provados mais os seguintes
factos:
83- Em 02.02.2007, a autora intentou no TAF do Porto a presente acção, formulando os pedidos
e invocando a causa de pedir que constam da petição inicial de folhas 2 a 8 dos autos [dada
por reproduzida];
84- Fê-lo beneficiando de apoio judiciário na modalidade de dispensa de taxa de justiça e
demais encargos com o processo [ver folhas 12 a 14 dos autos];
85- Em 10.12.2009, e no âmbito da queixa nº55636/08 apresentada pela ora recorrente junto do
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem [TEDH], foi formulada a seguinte declaração [398
dos autos]:
SEGUNDA SECÇÃO
Processo F… c. PORTUGAL
[Queixa nº…]
DECLARAÇÃO
Eu abaixo assinado, J. J. F…, advogado, tomo nota que o governo português está pronto
pagar à requerente Senhora D. Maria… a quantia de 8.400,00 euros a título de dano moral
e 1.500,00 euros a título de despesas com vista a uma resolução amigável do caso que tem
por origem a queixa acima mencionada pendente no Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem.
Esta quantia será isenta de qualquer taxa eventualmente aplicável e será paga nos três
meses seguintes à data da notificação da decisão do Tribunal proferida em conformidade
com o artigo 37 § 1 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem. A contar do termo do
dito prazo e até pagamento efectivo da quantia em questão será pago um juro simples a uma
taxa igual à da facilidade do empréstimo marginal do Banco Central Europeu acrescida de
três pontos percentuais.
Tendo consultado a minha cliente, informo-vos que ela aceita esta proposta e renuncia por
outro lado a qualquer outra pretensão contra Portugal relativamente aos factos que estão
na origem da dita queixa. Ela declara o caso definitivamente resolvido.
Matosinhos, 10 de Dezembro de 2009
Pela requerente
JJ F…
86- Em 27.01.2010, e no âmbito da queixa nº55636/08 apresentada pela ora recorrente junto do
TEDH, foi formulada a seguinte declaração [397 dos autos]:
SEGUNDA SECÇÃO
Processo F… c. PORTUGAL
[Queixa nº…]
DECLARAÇÃO
Eu abaixo assinado, J…, procurador-geral adjunto, declaro que o governo português
propõe-se pagar à Senhora D. Maria … a quantia de 8.400,00 euros a título de dano moral
e 1.500,00 euros a título de despesas com vista a uma resolução amigável do caso que tem
por origem a queixa acima mencionada pendente no Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem.
Esta quantia será isenta de qualquer taxa eventualmente aplicável e será paga nos três
meses seguintes à data da notificação da decisão do Tribunal proferida em conformidade
com o artigo 37 § 1 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem. Na falta de pagamento
no referido prazo, o Governo compromete-se a pagar, a contar do termo deste e até
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pagamento efectivo das quantia em questão, uns juros simples a uma taxa igual à da
facilidade do empréstimo marginal do Banco Central Europeu acrescida de três pontos
percentuais. Este pagamento porá termo definitivo ao presente caso.
Lisboa, 27 de Janeiro de 2010
Pelo Governo
J…
87- Em 23.03.2010 o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, através da sua segunda secção,
proferiu o seguinte decisão [330 e 331 e 370 e 371 dos autos]:
EUROPEAN COURT OF HUMAN RIGHTS
COUR EUROPÉENNE DES DROITS DE L’HOMME
SEGUNDA SECÇÃO
DECISÃO
Queixa nº…
Apresentada por M…
Contra Portugal
O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem [segunda secção], reunido em secção em 23 de
Março de 2010 composta por:
Françoise Tulkens, presidente,
Ireneu Cabral Barreto,
Vladimiro Zagrebelsky,
Danuté Joëiene,
Dragoljub Popovié,
András Sajó,
Nona Tsotsoria, juízes,
e de Françoise Elens-Passos, escrivã-adjunta de secção,
Tendo em conta a queixa acima referida apresentada em 14 de Novembro de 2008,
Tendo em conta as declarações formais de aceitação de um acordo amigável do caso,
Após ter deliberado, profere a seguinte decisão:
PROCESSO
A queixa foi apresentada por Maria…, uma cidadã portuguesa, nascida em 1957 e residente
na Maia [Portugal]. E representada junto do Tribunal por J.J.F…, advogado em
Matosinhos [Portugal]. O Governo Português [Governo] foi representado até 23 de
Fevereiro de 2010, pelo seu Agente J…, Procurador-Geral Adjunto, e a partir desta data,
por M…, igualmente Procuradora-Geral Adjunta.
DÉCISION F… c. PORTUGAL
A requerente queixa-se da duração excessiva de um processo de natureza civil que instaurou


no Tribunal de Família do Porto.
Em 17 de Dezembro de 2009 e 27 de Janeiro de 2010, o Tribunal recebeu as declarações de
acordo amigável assinadas pelas partes. Nestas declarações o Governo requerido
comprometeu-se a pagar à requerente a quantia de 8.400 [oito mil e quatrocentos] euros
por danos morais e 1.500 [mil e quinhentos] euros por custas e despesas [pour frais et
dépens] e a requerente renunciou a todas as pretensões contra Portugal acerca os factos
que deram origem a esta queixa. As referidas quantias serão pagas nos três meses seguintes
à data da notificação da decisão proferida pelo Tribunal, nos termos do artigo 37º nº1 da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem. No caso de não proceder ao pagamento no
referido prazo, o Governo compromete-se a pagar, a contar da data do termo daquele prazo
até à data do pagamento efectivo dos referidos valores, um juro simples à taxa equivalente à
do juro da facilidade de empréstimo marginal do Banco Central Europeu, acrescido de três
pontos percentuais. Este pagamento porá termo definitivo ao presente caso.
O DIREITO
O Tribunal toma boa nota do acordo amigável que as partes celebraram. O Tribunal
considera que este se inspira no respeito pelos direitos humanos garantidos pela Convenção
e seus protocolos, não encontrando nenhum motivo de ordem pública que justifique o
seguimento na apreciação desta queixa [artigo 37º nº1 in fine da Convenção].
Assim justifica-se arquivar a presente queixa.
Por estes motivos, o Tribunal por unanimidade,
Decide arquivar a presente queixa. 
88- Esta decisão judicial, na sua versão original francesa, foi enviada para ser junta aos
presentes autos pelo Agente do Governo Português junto do TEDH, acompanhada do
seguinte ofício:
Junto tenho a honra de enviar a V. Ex.ª cópia da decisão proferida pelo Tribunal Europeu
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dos Direitos do Homem, em 23 de Março de 2010, relativamente à queixa apresentada por
Maria … contra o Estado Português, invocando atraso na realização da justiça, com


referência à acção de regulação do poder paternal nº562/99 do 2º juízo, 1ª secção, do
Tribunal de Família do Porto.
Pela referida decisão aquele Tribunal arquivou a queixa apresentada, tendo presente o
acordo celebrado pelas partes, pelas quais o Estado aceitou pagar à requerente a quantia
de 8.400 euros a título de indemnização por danos morais e de 1.500 euros para honorários
e despesas, cujo pagamento foi efectuado por transferência bancária ordenada em
1.06.2010, tendo a requerente “renunciado a qualquer outra pretensão contra Portugal
com referência aos factos que estão na origem desta queixa”.
Cumpre-me, pois, levar ao conhecimento de V. Ex.ª o teor da decisão proferida para os fins
que tenha por convenientes.
89- E foi efectivamente junta aos presentes autos em 14.03.2011 [ver folhas 328 a 331 dos
autos].


De Direito
Importa começar por apreciar uma questão que baila nos autos desde
14.03.2011, altura em que o Ministério Público junto do TAF do Porto,
em representação do réu Estado Português, juntou aos mesmos cópia da
decisão proferida pelo TEDH, a 23.03.2010, como consta do ponto 87


da matéria de facto provada: saber se tal decisão acarreta, ou não, a
extinção desta instância por inutilidade superveniente.
O réu Estado Português, aqui recorrido, defende que sim.
A autora da acção, aqui recorrente, defende que não. 
Vejamos.
Diz a recorrente, sem se alongar em quaisquer fundamentações
jurídicas, que a decisão proferida pelo TEDH apenas projecta os seus
efeitos sobre a queixa que deduziu nesse tribunal internacional [Queixa


nº55636/08], e não sobre esta acção que intentou no tribunal nacional. E
esclarece que os gastos por ela havidos com esta acção, honorários,
custas e despesas judiciais, não foram contemplados no acordo que
levou à decisão de arquivamento da queixa no TEDH. Assim, conclui,
deverá manter-se viva e útil esta instância nacional, até final da sua
tramitação, apreciando-se o recurso e pedidos deduzidos na acção.
Defende o Estado Português, por seu lado, que os pagamentos que
acordou fazer, e fez, à ora recorrente, não obstante ter em vista,
directamente, a resolução amigável do caso que teve por origem a queixa


junto do TEDH, teve como contraprestação, por parte da queixosa, a
renúncia a qualquer outra pretensão contra Portugal relativamente aos factos


que estão na origem da dita queixa, ficando o caso definitivamente


resolvido. Deste modo, conclui, os efeitos do acordo, mormente da
declaração prestada pela recorrente, estendem-se a esta acção,
retirando-lhe toda a utilidade.
*
É sabido, e este tribunal o tem dito com certa frequência, que a
utilidade de uma acção judicial se afere pelo efeito jurídico que o seu
autor pretende através dela obter, e que esse efeito jurídico se terá de
traduzir num efeito prático que o beneficie. A utilidade da lide está,
pois, correlacionada com a possibilidade de obtenção de efeitos úteis,
pelo que a sua extinção, com base em inutilidade superveniente, só
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deverá ser declarada quando se possa concluir que o prosseguimento
da acção não trará quaisquer consequências benéficas para o autor.
Tal declaração exige, assim, que o juiz esteja em condições de fazer
um juízo apodíctico acerca da total inutilidade superveniente da lide -
entre outros, AC TCAN de 15.03.2007, Rº02101/04; AC TCAN de 14.06.2007, Rº00640/05; AC
TCAN de 06.12.2007, Rº00429/04. Na jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo ver,
com interesse, AC de 30.09.97, Rº39858 [comentado por Mário Aroso de Almeida, in Cadernos
de Justiça Administrativa, nº8, páginas 49 a 56]; AC STA de 23.09.1999, Rº42048; AC STA de
28.09.2000, Rº46034; AC STA de 19.12.2000, Rº46306; AC STA de 18.01.2001, Rº46727; AC STA
de 09.01.2002, Rº46557; AC STA de 15.01.2002, Rº48343; AC STA de 29.05.2002, Rº47745; AC
STA/Pleno de 30.10.2002, Rº38242; e AC STA de 20.10.2011, Rº0941/10.


Na lição de saudoso mestre, a inutilidade superveniente da lide, como
causa de extinção da instância, dá-se quando por facto ocorrido na
pendência da instância, a pretensão do autor não possa subsistir por
motivos atinentes ao sujeito ou ao objecto do respectivo processo,
consubstanciando aquilo que na doutrina se designa por modo anormal


de extinção da instância, visto que a causa normal é a sentença de
mérito [Alberto dos Reis, Comentário ao Código de Processo Civil, volume III, páginas 364 e


seguintes; Lebre de Freitas, Código de Processo Civil Anotado, volume I, página 512]. 
Na presente acção administrativa comum, a autora pretende ser
indemnizada dos danos que lhe foram causados por conduta ilícita e
culposa do Estado Português, consubstanciada na duração excessiva
de um processo civil, de regulação do poder paternal, que instaurou
no Tribunal de Família do Porto. O efeito jurídico útil, e eminentemente
prático, visado pela autora desta acção consiste, assim, na obtenção
de uma indemnização pelos danos que lhe foram causados por esse
atraso na realização da justiça [ver artigo 2º nº2 alínea f) do CPTA].
*
Essa duração excessiva do referido processo civil, deu origem à
presente acção administrativa comum, intentada no TAF do Porto em
Fevereiro de 2007, e a uma queixa junto do TEDH, apresentada em
Novembro de 2008, ou seja, incompreensivelmente antes de esgotadas


todas as vias de recurso internas [ver artigo 35º nº1 da CEDH].


Ambos os processos, nacional e internacional, foram deduzidos pela
ora recorrente, e em ambos eles estava em causa, pois a isso a
recorrente não se opõe, o mesmo caso de atraso na justiça, ou seja,
a excessiva demora do processo de regulação do poder paternal por
ela intentado no Tribunal de Família do Porto.
Durante a pendência desta acção administrativa, a queixa junto do
TEDH veio a ser arquivada, nos termos do artigo 37º nº1 da CEDH, por
decisão dos juízes da 2ª secção do TEDH, que, perante o acordo
amigável que lhes foi presente, constante das declarações ditas nos
pontos 85 e 86 do provado, assim decidiram [artigo 39º CEDH sobre a


conclusão de uma resolução amigável, e segundo o qual em caso de resolução amigável, o
Tribunal arquivará o assunto, proferindo, para esse efeito, uma decisão que conterá uma
breve exposição dos factos e da solução adoptada].


Ou seja, a queixa nº55636/08, apresentada junto do TEDH pela agora
recorrente, e cuja tramitação seria normalmente concluída, no caso de
procedência, pela atribuição de uma reparação razoável à parte lesada







[artigo 41º CEDH], reparação esta vocacionada para indemnizar, de forma
definitiva, a pretensão emergente do caso concreto de atraso na
realização da justiça, e violador do artigo 6º da CEDH, acabou por ser
arquivada devido ao acordo amigável efectuado segundo os ditames
dos artigos 37º e 39º da mesma CEDH. 
Esta indemnização compreende, em regra, o prejuízo material e moral
e as despesas processuais a nível interno e perante o TEDH [ver Ireneu


Cabral Barreto, in A Convenção Europeia dos Direitos do Homem Anotada, Coimbra Editora, 3ª


edição, na página 318-verso], e é, como dissemos, vocacionada para atribuir
a indemnização definitiva uma vez que é atribuída depois de
esgotadas todas as vias de recurso internas [ver, a propósito, AC TCAN de


08.07.2011, Rº5/04].
* 
Não está aqui em causa, obviamente, questionar a diversidade e
autonomia das duas jurisdições, a nacional e a internacional, ainda
que nos pareçam complementares, mas apenas ponderar se deverão
ser retiradas consequências, para esta acção interna, daquele acordo
amigável que foi homologado pelo acórdão externo, e quais, no caso
de uma resposta positiva.
O acordo amigável celebrado entre a aqui recorrente e Portugal, no
âmbito da queixa que formulou junto do TEDH, e integrada pelas duas
declarações de vontade referidas nos pontos 85 e 86 do provado,
consubstanciam um contrato de transacção previsto nos artigos 1248º a
1250º do Código Civil [CC]. Segundo esse primeiro artigo transacção é o
contrato pelo qual as partes previnem ou terminam um litígio mediante


recíprocas concessões [nº1], e as concessões podem envolver a constituição,


modificação ou extinção de direitos diversos do direito controvertido [nº2].


Assim, como contrato, ou seja, como negócio jurídico composto por
duas declarações de vontade, de conteúdo convergente, visando
produzir resultado jurídico unitário, aquele acordo amigável não pode
deixar de estar sujeito às regras de interpretação da declaração negocial.


Sendo certo que a questão dos poderes do mandatário judicial da ora
recorrente, para fazer em seu nome a declaração que fez, está já
ultrapassada face à homologação do acordo, tudo se resume a saber
qual o sentido que deverá ser atribuído à sua declaração de renúncia a
qualquer outra pretensão contra Portugal relativamente aos factos que estão


na origem da queixa [ver ponto 85 do provado].


É que, permitindo-o o artigo 1248º, nº2, do CC, há que saber se com
essa declaração a ora recorrente renunciou também à pretensão
contra o Estado Português deduzida nesta acção administrativa, como
defende o ora recorrido, ou apenas à queixa que pendia no TEDH, tal
como ela defende. Doutro modo, importa saber se aquela declaração
vale também para estes autos, e a ser válida e eficaz para eles, quais
os efeitos que desencadeará no presente recurso jurisdicional. 
Bastará atentarmos na divergência de teses, entre recorrente e
recorrido, para concluirmos que não é possível atingir o ideal, isto é, a
vontade real das partes, a sua vontade histórica. 
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Efectivamente, para a recorrente o acordo tem valor meramente


intraprocessual, devendo esta instância manter-se até final. Para o
recorrido, e desde logo através do Agente do Governo Português junto do
TEDH, a recorrente, enquanto parte no acordo celebrado, renunciou a
qualquer outra pretensão contra Portugal com referência aos factos que estão
na origem da queixa.


Para este tipo de dificuldades, o artigo 236º do CC consagra uma regra
geral para determinar o sentido normal da declaração, dizendo que a
declaração negocial vale com o sentido que um destinatário normal, colocado
na posição do real declaratário, possa deduzir do comportamento do


declarante, salvo se este não puder razoavelmente contar com ele [nº1]. Trata-
se aqui, como se sabe, da consagração da teoria da impressão do


destinatário, a propósito da qual já foi escrito o seguinte: […] a declaração


deve valer com o sentido que um destinatário razoável, colocado na posição concreta do
real declaratário, lhe atribuiria; considera-se o real destinatário nas condições concretas
em que se encontra e tomam-se em conta os elementos que ele conheceu efectivamente, mais
os que uma pessoa razoável, quer dizer normalmente esclarecida, zelosa e sagaz, teria
conhecido, e figura-se que ele raciocinou sobre essas circunstâncias como o teria feito um


declaratário razoável [Mota Pinto, in Teoria Geral do Direito Civil, Coimbra Editora, 4ª edição,


a páginas 443 a 445].


No presente caso, apesar do acordo amigável celebrado entre a ora
recorrente e o Estado Português visar directamente pôr um termo


definitivo ao caso vertido na queixa apresentada junto do TEDH, a
queixosa declarou, expressamente, aceitar a proposta que lhe foi feita e
renunciar por outro lado a qualquer outra pretensão contra Portugal


relativamente aos factos que estão na origem da dita queixa. E isto é dito,
note-se, numa altura em que entre as mesmas partes pendia esta acção
de indemnização, que emerge dos mesmos factos que estão na origem
da queixa. O que só pode significar que a recorrente, como qualquer
declarante razoável, colocado na sua concreta posição, devia contar
que a sua declaração de renúncia a qualquer outra pretensão contra
Portugal relativa a tais factos se repercutiria, aliás, só faria sentido, se
incluísse a pretensão deduzida nesta acção. De facto, não temos
notícia de qualquer outra pretensão da recorrente pendente contra
Portugal. 
Assim, tendo presente o texto, pretexto e contexto, da referida
declaração, não poderemos deixar de concluir, com o aqui recorrido,
que um destinatário normal, colocado na sua posição, só poderia dar à
declaração da contraparte o sentido que ele, como real declaratário lhe
deu: renúncia a qualquer outra pretensão contra Portugal, relativa à duração


excessiva da acção de regulação do poder paternal nº562/1999, que intentou
no Tribunal de Família do Porto, e, portanto, renúncia também a esta acção. 


Trata-se não apenas do sentido exigível ao declaratário normal, se
colocado na posição do real declaratário, mas também de um sentido
com que a declarante devia razoavelmente contar. Nesta circunstância,
cremos, a não correspondência da sua vontade real com a vontade
declarada apenas pode ser explicável através do recurso a reserva
mental, que não foi invocada.
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A questão não tem a ver, assim, com qualquer litispendência ou caso
julgado, como às tantas referiu a recorrente, mas antes com os efeitos
produzidos nesta acção pela renúncia declarada na queixa do TEDH.
O que transparece, da dita declaração de renúncia, com o sentido que
lhe fixamos, é que a pretensão indemnizatória vertida nesta acção se
esgotou com a atribuição e pagamento da indemnização acordada no
âmbito da queixa junto do TEDH. E de tal modo que a persistência da
ora recorrente na sua continuação se situa na raia entre a boa-fé e o
venire contra factum proprium, apenas escapando deste último, cremos,
devido a alguma margem de legítima discussão jurídica que acaba por
justificar este acórdão.
Temos, assim, que o concreto efeito jurídico que a autora desta acção
persegue, e que se traduz em obter indemnização pelos danos morais
e patrimoniais provocados pelo atraso na realização da justiça
vertido tanto nela como na queixa deduzida junto do TEDH, obteve,
segundo declaração da própria queixosa e autora, plena satisfação por
via do acordo amigável celebrado no âmbito da queixa. O que só pode
significar o esgotamento da utilidade da presente acção comum, devido à
extinção do seu objecto.
Cremos, até, dizê-mo-lo a latere, que a manutenção dos pedidos
formulados nesta acção comum se traduziria numa anómala inversão
da lógica da queixa junto do TEDH, que supõe o esgotamento das vias de


recurso interno, ou seja, decisão interna definitiva, sendo de alguma
forma complementar da incapacidade dos meios internos para
acautelar as violações dos Direitos do Homem consagrados na
Convenção, e não o contrário, isto é, serem os meios internos


complementares da decisão que põe termo definitivo àquela queixa.
Apesar daquela referida margem de discussão jurídica, estamos
convictos de que se nos impõe, perante as circunstâncias de facto e
de direito relatadas, um juízo apodíctico acerca da inutilidade


superveniente desta lide em fase de recurso jurisdicional. 
E a inutilidade superveniente leva à extinção da instância [artigos 287º


alínea e) do CPC ex vi 1º e 140º do CPTA].


* 
Recorrente e recorrido atribuem-se, reciprocamente, litigância de má-fé,
e pedem as respectivas condenações em multa.
Segundo o Estado Português, a recorrente merece um forte juízo de
censura porque forçou desnecessariamente a tradução da decisão
proferida pelo TEDH, dado os conhecimentos da língua francesa que
demonstrou ter o seu advogado, repetiu ameaça de recurso ao TEDH


no caso de não ser satisfeita a sua pretensão, pretendendo intimidar
este tribunal, e formulou nos autos uma tese inconsistente, contrária a
uma sã hermenêutica jurídica. Por isso, entende o recorrido que a
recorrente usou de mecanismo dilatório, prejudicando assim a economia
e celeridade processuais, infringiu os deveres de cooperação e correcção


para com o tribunal e o princípio pacta sunt servanda [ver ponto 8 de folha







403].
A recorrente, por seu turno, proclamando que a justiça não se faz de


ameaças, e avisando que o advogado ou os clientes processam o Estado


quantas vezes for necessário… requereu que o recorrido fosse condenado
como litigante de má-fé, mas sem especificar as razões de facto e de
direito para esse pedido [ver pontos 3 e 4 de folha 407 e parte final de folha 410].
Como é sabido, diz-se litigante de má-fé aquele que com dolo ou
negligência grave tiver deduzido pretensão ou oposição cuja falta de
fundamento não deveria ignorar, tiver alterado a verdade dos factos
ou omitido factos relevantes para a decisão da causa, tiver praticado
omissão grave do dever de cooperação, e tiver feito do processo ou
dos meios processuais uso manifestamente reprovável, visando com
isso prosseguir um objectivo ilegal, impedir a descoberta da verdade,
entorpecer a acção da Justiça, ou protelar, sem fundamento sério, o
trânsito em julgado da decisão - alíneas do nº2 do artigo 456º do CPC.
A propósito, o insigne ALBERTO DOS REIS costumava caracterizar as
lides, com referência à conduta do litigante, como lides cautelosas, lides


simplesmente imprudentes, lides temerárias e lides dolosas - Código de Processo


Civil Anotado, volume II, páginas 254 e seguintes.


Apenas esta última parece caber no conceito legal de litigância de má-
fé, embora a atitude dolosa [dolo directo, necessário, ou eventual] deva ser
estendida até ao ponto de abranger também a negligência grave, que
convive paredes-meias, como é sabido, com o dolo eventual. 
Vem sendo este, também, o entendimento do STA, para quem a
condenação por litigância de má fé pressupõe a existência de dolo,
não bastando uma lide ousada, ou uma conduta meramente culposa,
sendo que tal conduta é sancionada apenas naqueles casos em que as
partes [tendo agido com dolo ou negligência grosseira] tenham incorrido nalguma
das interacções tipificadas nas alíneas do artigo 456º do CPC – ver, neste


sentido, e entre muitos outros, AC STA de 18.10.2000, Rº46.505; AC STJ de 11.04.2000,
Rº212/00; AC STJ de 20.03.2001, Rº01A3692; e AC STJ de 02.06.2003, Rº04S004.


Assim, perante uma situação pouco definida entre lide dolosa ou
temerária, em virtude dos elementos para o efeito disponíveis serem
pouco elucidativos, a condenação por litigância de má-fé não deverá
ser decretada. 
No nosso caso, constatamos que as partes verteram nos autos, por
vezes, e desnecessariamente, alguns articulados inflamados, mas que,
apesar de tudo, e a nosso ver, não configuram litigância de má-fé. 
E se isto é manifestamente assim relativamente ao recorrido, a
respeito do qual a recorrente não cumpre o ónus de especificar quais
as razões de facto e de direito do pedido da sua condenação por má-
fé, também o será quanto à recorrente, como passaremos a ver.
Já deixamos dito acima que a sã hermenêutica jurídica nos leva a
concluir - nos impõe até a conclusão - da ocorrência de uma situação de
inutilidade superveniente da lide. Porém, esta conclusão impõe-se
mediante e fruto de reflexão jurídica acerca dos factos pertinentes, o
que significa que não é de tal forma ostensiva que suporte o dolo ou
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negligência grosseira daquele que milita por tese contrária. Para nós,
surge como temerário fazê-lo, porque raia, já dissemos, o venire contra


factum proprium, porém, o gravame acoplado à litigância de má-fé leva-
nos a optar, na falta de elementos bastantes, pela não condenação.
A insistência da recorrente, pelo seu advogado, na tradução da
decisão do TEDH para a língua portuguesa encontra suporte legal nos
artigos 139º e 140º do CPC [ex vi 1º CPTA], e não poderá por via disso ser
arvorado em motivo de infracção do dever de cooperação, ou motivo
de condenação por litigância de má-fé, aquilo que é permitido por lei. 
Quanto ao restante, certo que a recorrente, pelo seu advogado, vai
dizendo que se o tribunal não fizer tal interpretação viola o artigo 6º nº1 da
Convenção no seu segmento violação do direito de acesso a um tribunal,


omissão de pronúncia e, novamente será demandado no TEDH, que se o TAF
declarasse a extinção da instância, violaria o direito de acesso ao tribunal,


previsto no artigo 20º da Constituição e artigo 6º nº1 da CEDH, sujeitando-se
a ser, novamente, processado pela autora [pontos 28 e 31 de folhas 341 e 342,


respectivamente].


São formas de dizer reveladoras de certa filosofia de confronto, hoje
tanto em voga, mas não mais do que isso, cremos nós.
Deste modo, entendemos não condenar por litigância de má-fé
qualquer das partes nestes autos de recurso jurisdicional.
Decisão 
Nestes termos, acordam os Juízes deste Tribunal Central, em
conferência, o seguinte:
- Declarar extinta a instância com fundamento em inutilidade superveniente
da lide;


- Declarar prejudicado o conhecimento do recurso interposto da sentença do
TAF do Porto;


- Julgar improcedentes os dois pedidos de condenação como litigante de má-
fé.
Custas pela autora/recorrente, sem prejuízo do benefício do apoio judiciário que lhe foi
concedido – artigos 450º nº3 do CPC, 189º nº1 e nº2 do CPTA, 73º-A do CCJ, e folhas 13 e 14
dos autos.


D.N.


Porto, 25.11.2011


Ass. José Augusto Araújo Veloso
Ass. Maria Fernanda Antunes Aparício Duarte Brandão
Ass. João Beato Oliveira Sousa
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 01490/09.1BEPRT


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 26-10-2012


Tribunal: TCAN


Relator: Antero Pires Salvador


Descritores: RESPONSABILIDADE POR ACTOS ILÍCITOS
ART. 6.º CEDH
VIOLAÇÃO DIREITO À JUSTIÇA
PRAZO RAZOÁVEL
ILICITUDE


Sumário: 1 . Resultando da análise da sequência processual da acção, que se trata de um processo
repleto de incidentes, porventura desnecessários, mas que o desenrolar do processo foi
criando, motivados por factos/circunstâncias que não são derivados de desleixo processual ou
atraso injustificado em promover o seu adequado andamento, por parte do tribunal ou seus
agentes, ou seja, a sua normal tramitação, sendo mesmo que não registou qualquer atraso
indesculpável imputável à máquina da justiça e por conseguinte ao Estado Português que por
ela é responsável, inexiste ilicitude.
2 . Inexistindo qualquer trâmite processual que possa ser qualificado como excessivamente
demorado, o desenvolvimento da acção não deixa de ser adequado, atentos os diversos
incidentes que foi acumulando, alheios todos eles à actuação do tribunal ou dos seus
funcionários, pelo que não basta dizer que um processo demorou 6, 7 ou 8 anos a ser decidido,
para se concluir pela ilícita demora na sua decisão.
3 . Antes importa verificar, - como se evidencia de diversas decisões do STA e do TEDH -, se,
no caso concreto, analisando-o detalhada e pormenorizadamente o mesmo esteve
indevidamente parado, sem motivo justificado em períodos de tempo excessivo e
injustificadamente longos por culpa da "máquina da justiça".
4 . Porque a sequência processual objectivada acima descrita não demonstra que tal tenha
acontecido, sendo certo que não é o simples, mas não excessivo, incumprimento de
determinado prazo processual e legalmente previsto que importa a violação da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem (art.º 6.º, n.º 1), não se mostra violado o direito a uma decisão
em prazo razoável - ilicitude.*
*Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 16-01-2012
Recorrente: Estado Português / A. ...
Recorrido 1: A. ... / Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Ordinária (CPTA) - Recurso Jurisdicional


Decisão: a) Concede provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público, em representação do
Estado Português; b) Nega provimento ao recurso interposto pelo A. ...


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:


-


1
Decisão Texto Integral: Acordam, em conferência, no Tribunal Central Administrativo Norte


– Secção do Contencioso Administrativo:
I


RELATÓRIO


1 . ESTADO PORTUGUÊS e AM. …, identif. nos autos,
inconformados, vieram, cada um por si, interpor recurso jurisdicional
da sentença do TAF do Porto, datada de 27 de Junho de 2011, que
julgou parcialmente procedente a acção administrativa comum, sob
forma ordinária, instaurada pela A./recorrente AM. …, declarando
que o Estado Português violou o art.º 6.º, n.º 1, da Convenção



http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/Por+Ano?OpenView
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Europeia dos Direitos do Homem e o art.º 20.º, ns. 1 e 4 da CRP, no
seu segmento "direito a uma decisão em prazo razoável" e assim
condenou o Estado Português a pagar à Autora a quantia de €
10.000,00, atribuídos a título de equidade e julgou improcedente o
demais peticionado, assim como a ampliação do pedido.


*
O Estado Português, nas suas alegações, formulou a final, as
seguintes conclusões:
1.º Em 30 de Junho de 2003, a A. instaurou acção declarativa
ordinária de responsabilidade civil extracontratual contra o Estado
por prática de facto ilícito [violação do direito a uma decisão
jurisdicional em prazo razoável] que corre os seus termos na 2.ª
Secção da 5.ª Vara Cível do Porto, sob o n.º 3687/03.9TVPRT,
pretendendo ser indemnizada por danos patrimoniais e morais que diz
ter sofrido em consequência da violação desse direito.
Ora,
2.º A eventual responsabilidade civil do Estado por actos ilícitos de
gestão pública, estava prevista no artigo 2.º do DL n.º 48 051, de 21
de Novembro de 1967 e actualmente no art. 12.º da Lei n.º 67/2007,
de 31 de Dezembro, a qual depende da verificação cumulativa dos
pressupostos da responsabilidade civil geral: o facto, a ilicitude, a
imputação do facto ao lesante, o prejuízo ou dano e o nexo causal
entre este e o facto.
Assim,
3.º São ilícitos os actos jurídicos que violem normas legais e
regulamentares ou os princípios gerais aplicáveis e os actos materiais
que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as regras de ordem
técnica e de prudência comum que devam ser tidas em consideração
– art. 6º do referido DL 48 051.
Por outro lado,
4.º A CRP e a CEDH conferem aos sujeitos de uma causa perante a
justiça o direito a obterem uma decisão em prazo razoável – arts. 20,
nº 4, e 6º, nº 1, respectivamente.
Por sua vez,
5.º As leis de processo fixam os prazos, a forma e a ordem por que
hão-de reger-se os actos que permitem o desenvolvimento do
processo como instrumento dirigido à aplicação da lei substantiva
nesse dito prazo razoável.
6.º Segundo doutrina do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, a
concretização do conceito indeterminado de prazo razoável assenta
basicamente em quatro critérios: a conduta do Estado (em sentido
amplo), conduta do/a requerente, complexidade da causa e
importância do litígio.
Por outro lado,
7.º Conforme repetidamente o Supremo Tribunal Administrativo vem
afirmando, a violação dos preceitos legais que estabelecem prazos
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ordenadores ou disciplinadores da actividade processual não constitui,
só por si, facto ilícito.
Pois que,
8.º A lei não se basta com uma qualquer violação ou excesso de
prazo, exigindo que tenha sido posto em xeque o já referido prazo
razoável, a determinar, segundo os critérios acima propostos, em face
das circunstâncias concretas de cada caso.
De todo o modo,
9.º O processo não registou qualquer atraso imputável indesculpável
à máquina da justiça e ao Estado que por ela é responsável; antes
pelo contrário, a A. é que teve um comportamento processual assaz
atípico que levou a atrasos sucessivos na marcha do processo.
Acresce que,
10.º A A. não alegou e por isso também não foi dado como provado
na sentença ora ajuizada qualquer facto concreto que aponte para
uma violação do prazo razoável imputável ao Estado, que possa
consubstanciar a alegada responsabilidade civil do Estado por acto
ilícito de gestão pública.
A não ser que,
11.º Genericamente ainda não foi proferida decisão final com trânsito
em julgado.
Pese embora este facto seja verdadeiro,
12.º Este arrastar que o processo registou – sublinhe-se - deve-se
apenas e tão só ao comportamento processual das partes,
principalmente à A., onde compulsado o processo que dá causa a esta
acção, pontua:
- a inércia processual (falta de impulso processual quanto à perícia
que foi realizada oficiosamente pelo tribunal a quo);
- os adiamentos de diligências (maxime, em plena audiência de
julgamento o mandatário da A. renunciou ao mandato);
- a suspensão da instância (em que a ora A. é co-participante); e
- outros incidentes a que as partes deram causa [especialmente a ora
A.], e sobretudo as delongas ocasionadas com as recorrentes
substituições de mandatários e de patronos oficiosos provocadas pela
A. e a influência altamente perniciosa que isso teve na anormal
lentidão do processo.
Na verdade, como se disse atrás,
13.º A concretização do conceito indeterminado de prazo razoável
assenta basicamente em três critérios: a complexidade do processo, o
comportamento das partes e o comportamento das autoridades.
Sendo que a necessidade de
14.º Uma decisão em prazo razoável não pode deixar de se articular
com o direito a um processo justo e equitativo, o que convoca o
concurso de um outro elemento, qual seja o da exigência de
averiguação da verdade material e de ponderação da decisão.
Ora,







13/12/12


www.dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/db33f 9a93bd29bde80257aa7006691…


15.º O que se constata e resulta iniludivelmente da acção em análise é
que a A. muda igualmente com frequência de advogados constituídos
– alguns, aliás, de renome nacional e pública e notoriamente
experientes –, por cuja outorga de mandato só ela é responsável.
Acresce que,
16.º Apesar da A. ter obtido sentença parcialmente condenatória,
datada de 10 de Fevereiro de 2009, a mesma interpôs recurso
[somente ela], ao qual foi fixado efeito de meramente devolutivo.
Mas,
17.º Inexplicavelmente, a A. não executou a sentença de prestação de
facto positiva.
Por outro lado,
18.º Relativamente ao procedimento de apoio judiciário, incluindo a
fase de impugnação judicial, a A. poderia tê-lo feito sem intervenção
de advogado, devendo-se a ela a sua demora porque não efectuou o
pedido correctamente e a tempo [o que também se estranha sendo a
própria A., licenciada em Direito].
Em resumo,
19.º Não se verifica a comissão de qualquer ilícito por parte do
Estado, cuja máquina e agentes não violaram o direito à decisão em
prazo razoável.
20.º Para além de que, mesmo que se considerasse haver ilicitude, o
que não se concede, não há nexo de causalidade entre a demora do
processo e os danos que a A. invoca,
21.º Visto que os mesmos danos não patrimoniais aqui alegados já o
haviam sido pelo menos nas Acções n.º 3.139/04.0BELSB,
2.192/07.9BEPRT, 2.718/07.8BEPRT e 423/08.7BEPRT, e voltam
a sê-lo numa outra mais recentemente proposta, que tramita sob o n.º
1.966/09.0BEPRT, as quais correm os seus termos neste TAF do
Porto.
Sem prescindir,
22.º E levando em linha de conta os factos provados, continuamos a
entender que os danos não patrimoniais ora ajuizados não revestem
objectivamente a gravidade necessária e suficiente à tutela do
direito prevista no n.º 1 do art. 496.º do Código Civil.
Ainda assim e sem prescindir,
23.º Sendo que, de todo o modo e ainda assim, afigura-se-nos
exorbitante o montante fixado, a esse título, atenta as últimas decisões
do TEDH sobre esta matéria, em que o quantum arbitrado a título de
indemnização é muito inferior ao ora fixado.
Em suma,
24.º Foram violados os art. 22.º da CRP, art. 6.º da CEDH, art.
12.º da Lei n.º 67/2007, de 31/12 e arts. 496.º, n.º 1 e 3 e 494.º
ambos do CC.
25.º Nestes termos e nos mais de direito deve a sentença a quo ser
revogada por outra em que se determine a absolvição do Réu-Estado
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Português do pedido que veio a ser condenado, em virtude de não se
encontrarem preenchidos alguns dos pressupostos [ilicitude] da
responsabilidade civil extracontratual do Estado, por facto ilícito".


*
Por sua vez, a recorrente AM. … concluiu as suas alegações do
seguinte modo:
"1. A decisão da matéria de facto sofre de deficiência, obscuridade ou
contradição em relação a diversos pontos de facto, sendo
imprescindível e necessária a sua alteração, ao abrigo do art.º 712º,
n.º1 do C.P.C.
2. A apelante discordou das respostas aos quesitos 1º, correspondente
ao 91º da petição inicial; 4º, correspondente ao 99º; 5º,
correspondente ao 102º e 6º, correspondente ao 104º.
3 . Os depoimentos das três testemunhas, que se transcreveram,
permitem retirar a conclusão que existiram efectivamente interessados
na aquisição do apartamento da Autora e que chegaram a oferecer o
montante de 250 000,00 (duzentos e cinquenta mil) euros para
aquisição do mesmo. Ainda que não se considerasse provado o
montante proposto, haveria que considerar provada a existência dos
interessados/proponentes na aquisição, que fundavam a expectativa
da Autora poder negociar o mesmo andar.
4. Pelo que, a resposta ao quesito n.º1, correspondente ao art.º 91º da
petição inicial deverá ser, no que à alínea m) do art.º 91º diz respeito:
«Provado (pelo menos) que a Autora tinha ainda a expectativa de
poder negociá-lo e comprar uma moradia».
5. O art.º 99º do petitório (quesito n.º4) referia-se a danos
patrimoniais sofridos pela Autora, no que ao andar diz respeito,
recaindo a sua razão de ser na desvalorização da habitação, quer para
habitar, quer para vender.
6. Pelos depoimentos de todas as testemunhas, transcritos, foi
provado em sede de audiência de julgamento a frustração da
expectativa da Autora em destinar a habitação a sua residência ou
vendê-la por cerca de 250 000,00 euros, para aquisição posterior de
uma moradia. 
7. Foram provados os melhoramentos efectuados pela Autora no seu
apartamento, pelos depoimentos das testemunhas JG. … e MS. ….
8. Deverá ser alterada a resposta à alínea a) do art.º 99º,
considerando «Provado que a Autora tinha a expectativa de destinar a
habitação a sua residência permanente ou vendê-la por cerca de 250
000,00 euros, face aos melhoramentos que nela realizou e aos muitos
interessados na sua aquisição, tanto mais por se situar em zona nobre
e cara da cidade do Porto, na Foz do Douro, à Praça do Império e à
Avenida do Marechal Gomes da Costa».
9. Na alínea c) do art.º 99º, correspondente ao quesito n.º4 da base
instrutória, reside uma questão central: a significativa desvalorização
da habitação, que implica a condenação do Estado Português em
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indemnização da Autora por esses mesmos danos patrimoniais.
10. Em sede de audiência de julgamento todas as testemunhas se
pronunciaram no sentido de concordância com a existência dessa
mesma desvalorização.
11. Pelo que, deverá também ser alterada a resposta ao quesito n.º 4
da base instrutória, correspondente ao art.º 99º, alínea c) do petitório
para: «Provada a desvalorização».
12. Existiram também declarações de testemunhas no sentido da
Autora ter sofrido diversas despesas inesperadas, consequência da
demora da justiça, que constituem danos patrimoniais que devem ser
valorados, para além da própria desvalorização da habitação.
13. Deverá portanto ser julgado Provado que a Autora realizou:
despesas acrescidas com uma segunda habitação, uma vez que teve
de arrendar uma outra casa, quando se tornou impossível viver na
casa de familiares ou amigos, continuando a suportar as despesas de
manutenção da habitação em causa nos autos; despesas de saúde,
como pagamento de consultas médicas, compra de medicamentos e
realização de exames médicos; além do, acréscimo de honorários com
a acção principal, provocados pela demora da justiça, que a
obrigaram a recorrer, mais tarde, ao apoio judiciário, com a
colaboração de advogado, para impugnação da decisão da Segurança
Social, relativa ao pedido de apoio judiciário, e também a recorrer a
empréstimos bancários, para fazer face a tantas despesas.
14. Relativamente ao art.º 102º da base instrutória, correspondente ao
quesito n.º 5: o tribunal «a quo» indeferiu indevidamente o
depoimento da testemunha Dr. JJ. …, uma vez que esta testemunha
tinha conhecimento directo dos factos constantes deste quesito.
15. Além disso, há prova documental suficiente, junta aos autos, da
cobrança de honorários, pelo mesmo Dr. JJ. … e da sua colaboração
na obtenção do apoio judiciário: nomeadamente o documento n.º1,
correspondente a «contrato de prestação de serviços, acordo de
honorários e documento de reconhecimento de dívida»; o
comprovativo de concessão de apoio judiciário, composto de:
notificação da Segurança Social dirigida directamente à Autora;
notificação do tribunal, dirigida ao Dr. JJ. …, na qualidade de
mandatário da recorrente; despacho judicial que recaiu sobre a
impugnação da decisão da Segurança Social, relativa ao pedido de
apoio judiciário para «propor acção judicial administrativa contra o
Estado por demora na justiça» e decisão final da Segurança Social;
além do próprio processo executivo, n.º 8155/08.0TBMTS, do 5.º
Juízo Cível, do Tribunal Judicial de Matosinhos, requerido a título
devolutivo, onde são especificadas as concretas intervenções do
advogado, devendo o tribunal «a quo» constatar a efectiva
intervenção na obtenção do apoio judiciário nesta acção concreta. A
testemunha MS. … também confirmou o recurso pela Autora a esse
advogado para obtenção do apoio judiciário nesta acção em
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específico.
16. Pelo que, deverá ser considerado Provado que a Autora teve a
despesa de 750,00 euros com honorários, pela colaboração do Dr. JJ.
… na obtenção do apoio judiciário para os presentes autos.
17. O art.º 102º do petitório inicial referia-se, ainda, em geral aos
honorários de advogado suportados pela Autora, para abranger: o
acréscimo de honorários, que a Autora teve de suportar, na acção
principal, provocado pelo prolongamento excessivo da mesma, cujo
montante relegou para execução de sentença e os honorários na acção
de morosidade de justiça.
18. Tem entendido o TEDH, nomeadamente no Acórdão Teixeira de
Castro contra Portugal, de 09-06-1998, § 30: «Não obstante, tendo
em conta o carácter módico da verba recebida no âmbito do apoio
judiciário e a importância do trabalho desenvolvido pelo
advogado» oficioso, o tribunal pode conceder uma verba suplementar
a esse título, para compensar o advogado oficioso pelo trabalho
desenvolvido no processo interno (acção por morosidade de justiça).
19. No Acórdão Magalhães Pereira c. Portugal, de 20-12-2005, §
40, o TEDH considerou que o requerente teve necessariamente
despesas com a sua representação por advogado perante o Tribunal,
apesar de o mesmo requerente não ter apresentado nota de
honorários, tendo fixado os honorários em 2.500,00 euros.
20. Eram estes honorários, na sua globalidade, que a Autora requeria
na sua petição inicial e que deverão ser dados como provados.
21. O quesito n.º6, correspondente ao art.º 104º da petição inicial
deverá ser considerado «Provado. A Autora sofreu imenso desgaste
físico e psíquico com a obtenção do apoio judiciário para interposição
da presente acção, embora com a colaboração de advogado, que teria
sido desnecessária, não fosse a actuação do Réu, e com as novas
diligências de extensão do apoio judiciário a patrono, junto da
Segurança Social.», valorando o depoimento da testemunha MS. … e
os documentos juntos aos autos, supra referidos.
22. A jurisprudência do TEDH tem vindo a considerar que os
tribunais dos Estados devem conceder indemnizações razoáveis pela
violação do direito à justiça em prazo razoável e que as
indemnizações irrisórias pelos danos morais não reparam de forma
apropriada e suficiente a violação.
23. O montante de indemnização arbitrado pelo tribunal «a quo», que
apenas atendeu aos danos não patrimoniais, morais, sofridos pela
Autora pelo atraso ocorrido na acção de que os presentes autos são
consequência, calculado, segundo critérios de equidade, em apenas
10.000,00 euros, não cobre suficientemente o dano de privação da
habitação por mais de OITO anos, quanto mais todo o estado
psicológico provocado na Autora por tal privação. Tal valor não é,
por isso, razoável.
24. Foram provados danos materiais.
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25. Da própria decisão da matéria de facto constam alguns pontos,
cujo conteúdo se reporta directa ou indirectamente a danos materiais,
e que foram considerados Provados.
26. Os factos dados por assentes implicavam uma indemnização pelos
danos patrimoniais, materiais. No mínimo, terá de haver uma
compensação das despesas que a Autora tem vindo a suportar com o
excessivo prolongamento da acção principal.
27. Existe uma contradição evidente entre a matéria dada como
provada e a decisão final.
28. É evidente o erro de julgamento quanto aos danos materiais.
29. A desvalorização da habitação da Autora (decorridos que estão
mais de OITO anos após a instauração da acção cível em causa, sem
a prolação de uma decisão definitiva, com a proliferação de diversas
construções nas imediações e a crescente crise económica instalada
no país, com a consequente diminuição da possibilidade de venda e
com a deterioração normal do edifício com o decurso dos anos, tanto
a nível externo, como interno) é um facto notório, de conhecimento
geral, que dispensa alegação, devendo ser considerado na decisão
judicial.
30. A decisão recorrida violou o art.º 514º, n.º1, do C.P.C., nada
obstando, no entanto, a que tal facto notório seja objecto de
consideração, designadamente em sede de recurso, para
fundamentação de uma decisão de mérito.
31. Existe nexo de causalidade entre os danos patrimoniais sofridos
pela Autora e a violação do direito a uma decisão em prazo razoável.
32. Ao não indemnizar os danos patrimoniais o tribunal «a quo» está
a restringir intoleravelmente o direito à indemnização da Autora e a
violar o direito comunitário. 
33. Existem diversos Acórdãos do TEDH de condenação por danos
patrimoniais decorrentes do atraso da justiça, supra referidos.
34. Também o Supremo Tribunal Administrativo já decidiu no
sentido de o Estado constituir-se em «responsabilidade civil
extracontratual por danos materiais e morais, causados pelo mau
funcionamento dos serviços da justiça, por violação ilícita e culposa
dos artigos 20.º da Constituição da República e 6.º, n.º 1, da
Convenção Europeia.»
35. Não foi respeitado o art.º 569º do C.C., nem o art.º 471º, n.º1,
alínea b), do C.P.C., que permite a realização de pedidos genéricos.
36. Mesmo a existência de danos morais só poderia ter sido
correctamente apurada após o termo do processo principal, mas tal
processo ainda se encontra em fase de recurso excepcional.
37. Foi assim também violada jurisprudência do TEDH que há muito
estabeleceu que o prazo razoável para a administração da justiça a
um caso concreto cobre todo o processo, incluindo as instâncias de
recurso e a fase de execução de decisão.
38. O tribunal «a quo» não tomou em consideração os danos futuros
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na fixação do quantum indemnizatório e não os relegou para decisão
ulterior, remetendo os montantes concretos para o que se viesse a
liquidar em execução de sentença, conforme requerido na petição
inicial e no requerimento de ampliação do pedido da Autora, pelo que,
violou o n.º 2 do art.º 564º e o art.º 569º do Código Civil.
39. Na douta sentença recorrida violou-se por erro de interpretação e
de aplicação o disposto nos artigos 20°, n.°4 e 22º da Constituição da
República Portuguesa, 483° n.°1, 496° n.°1 e 3, 562,° e 563.° do
C.C., 6° da C.E.D.H. e art.º 12º da Lei n.º 67/2007 de 31 de
Dezembro.
40. A sentença recorrida não se pronunciou sobre os juros, que a
Autora havia peticionado, sobre todas as quantias que tivesse direito,
nesta acção de responsabilidade extracontratual, por morosidade da
justiça.
41. Como o tribunal recorrido deixou de apreciar os danos verificados
durante a pendência da acção principal, os danos futuros e os juros
peticionados, não conheceu todas as questões que lhe foram
submetidas, sofrendo a sentença recorrida de nulidade, ao abrigo do
art.º 668º, n.º1, alínea d) do C.P.C.
42. Requer-se a este tribunal superior, ao abrigo do 149º, n.º3 do
C.P.T.A., a apreciação destas questões preteridas no Acórdão que
proferirá.
43. Deverá ser majorada a indemnização por danos não
patrimoniais, compensando inclusivamente o desgaste sofrido com a
presente acção de morosidade e serem devidamente ressarcidos todos
os danos patrimoniais da Autora, incluindo a compensação pela
desvalorização da habitação, despesas, dano de privação da
habitação, honorários, danos futuros, impostos e juros de mora".


*
Notificadas as alegações, apresentadas pelos recorrentes, supra
referidas, veio o recorrido ”ESTADO PORTUGUÊS”, apresentar
contra alegações, formulando as seguintes:
1 - Na procedência parcial da Acção Administrativa Comum Ordinária
que a A. AM. … move contra o Estado Português, o Meritíssimo Juiz
a quo proferiu sentença, no final da qual declarou que:
a) - O Estado Português violou o art. 6.º, n.º 1 da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem e art. 20.º, n.º 1 e 4 da Constituição
da República Portuguesa no segmento “direito a decisão em prazo
razoável”;
b) - Mais declarou que o Estado Português violou o art. 1.º do
Protocolo n.º 1 Adicional à CEDH; e
c) - Foi ainda o Estado Português condenado, a pagar à A., a quantia
de 10.000,00 €, a título de equidade.
2 - A A. AM. … impugnou a douta sentença, limitado à parte do
decaimento do pedido, tendo para o efeito formulado prolixas
conclusões, mas que se cingem fundamentalmente aos argumentos
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usados na “reclamação” das respostas aos quesitos dadas após a
produção de prova.
3 – Iniciemos a discordância da A., quanto ao quesito n.º 1
“Consequentemente, postergado que vem sendo o direito fundamental
da A. à habitação, inquestionável se torna concluir, por notório, pelo
intenso desgaste físico e psíquico sofrido, com naturais reflexos
negativos na sua auto-estima e no seu equilíbrio emocional, na forma
agravada, decorridos que estão seis longos anos de lide, tanto mais
que:
a) Continua sem poder prever a data do termo do processo;
b) Mantém-se numa situação de incerteza, desde há já seis anos,
c) Vem sentido incerteza na planificação das decisões a tomar;
d) Não tem podido organizar-se;
e) Vem sofrendo de ansiedade, depressão, angústia, incerteza,
preocupações e aborrecimentos;
f) Sente-se frustrada pela ineficácia do sistema de justiça na defesa
dos seus interesses;
g) E indignada face ao alheamento do estado de um direito
fundamental da A. – o direito á habitação ainda mais, por si adquirida
para residência própria e permanente;
i) E que, por isso, consabidamente, lhe vem fazendo imensa falta;
j) Sendo certo que a demora da justiça vem obrigando a A. a ter de
viver penosamente em casa de terceiros, por especial favor, com o
correspondente constrangimento e humilhação, por longo tempo;
l) E consequentemente, a custear despesas inesperadas, que, ao longo
de tantos anos de lide, se tornaram insuportáveis para a A., levando-a
a contrair créditos bancários e a familiares até para despesas básicas,
como as de saúde, tanto mais que acresciam às prestações bancárias
que já vinha - e vem – suportando com a casa, como ainda as de
condomínio, etc., como tudo, consabidamente, consta do processo
principal.
m) Na verdade a A. tinha a expectativa de ver, em breve prazo, o
termo do processo e reparadas as anomalias na habitação, porque
adquirida em estado novo, e habitá-la, tanto mais por se tratar de
andar requintado, com jardim e condomínio, situado na Foz do
Douro, portanto em zona nobre da cidade do Porto;
l) Como tinha a expectativa de poder negociá-lo e comprar uma
moradia ou até tomar de arrendamento outro andar e aplicar o
dinheiro remanescente da venda bem como o montante da
indemnização.”
4 - Porém, a resposta dada pelo tribunal a quo foi:
“Provado apenas que os seis anos de lide causaram à A. desgaste
físico e psíquico, com reflexos negativos na sua auto-estima e no seu
equilíbrio emocional.
Provada a matéria constante das alíneas a), b), c), d), f), h), i) (com
excepção de penosamente e humilhação), j), e l) deste art. 91.º.
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Depoimentos testemunhais.
No que concerne à alínea e), provado apenas que a A. vem sofrendo
de angústia, incerteza, preocupações e aborrecimentos (depoimentos
da 1.ª e 3.ª testemunha).
Não provado que sofra de ansiedade ou de depressão por serem
estados de comprovação clínica e não se encontrarem demonstrados
mediante atestado médico.
Relativamente à alínea g) – provado apenas que foi adquirida para a
residência própria e permanente.
Alínea m) – Não provado – nenhuma testemunha se referiu ao tema
conforme descrito no quesito, ou seja, de que a A. tivesse como
expectativa ou projecto vender o andar para os fins elencados na
alínea em apreço.”
5 - Não obstante a ponderação assertiva do tribunal a quo, segundo a
A. os depoimentos de três testemunhas permitem retirar a conclusão
que existiram “interessados na aquisição do apartamento da A.” e que
chegaram a “oferecer o montante de 250.000,00 €”.
6 - Tal convicção da A. só pode ser corroborada vagamente com os
depoimentos das testemunhas indicadas pela A., [sendo que um deles
inclusive é seu irmão] o que manifestamente é muito pouco ou nada.
7 – O eventual interesse de terceiros no seu apartamento tinha que
estar alicerçado essencialmente em provas documentais. 
8 – O que não aconteceu.
9 - Assim a “expectativa” da A., não passou disso mesmo duma mera
“esperança”, a qual não é geradora de direitos subjectivos, porque
não tem qualquer relevo ou consequência jurídica.
10 - Já quanto ao quesito n.º 4 a A. alinhou os seguintes argumentos:
“Na verdade, a A. tinha a expectativa não só de destinar a habitação a
sua residência permanente como, ainda, de vendê-la por cerca de
250.000,00 €, face aos melhoramentos que nela realizou e aos muitos
interessados na sua aquisição, à data do início dos factos, tanto mais,
por se situar em zona nobre da cidade do Porto, na Foz do Douro, à
Praça do Império e à Avenida do Marechal Gomes da Costa.
a)– Tinha ainda a expectativa de, com dinheiro da venda, pagar o
respectivo crédito bancário, poupando, assim, juros e outras despesas,
como aplicar o remanescente.
b) - Só que, ao invés, o arrastamento do processo em juízo, por tão
longos anos, levou a que a construção proliferasse nas imediações,
levando a que a procura seja actualmente praticamente nula, tanto
mais que o simples decurso do tempo, face aos longos anos que o
processo já se arrasta em juízo, levou significativa desvalorização da
habitação.”
11 - No que concerne às questões acima suscitadas pela ora
recorrente, aderimos integralmente e sem reservas aos argumentos
utilizados pelo Senhor Juiz de Direito a quo, na sua resposta, pelo que
não se nos oferece dizer mais nada, por entendermos que as suas
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explicações às mesmas e demais considerações insertas foram justas,
adequadas e conformes à prova produzida.
12 – Assim, entendemos dever reproduzir o respectivo excerto:
“Provado apenas que foram realizadas outras construções de edifícios
de habitação nas imediações.
Não provado, que adquiriu o apartamento para habitação e ao mesmo
tempo pretendia vendê-lo ganhando dinheiro com isso. Em face da
contradição do alegado, aplica-se o regime do art. 516.º do CPC.
Assim das duas uma, ou habitaria o apartamento por longo período de
tempo ou então estava a realizar um investimento.
Não provado que tivesse havido muitos interessados na aquisição, por
ausência de depoimento directo sobre o assunto.
Não provado que a procura seja nula, uma vez que as testemunhas
referiram que a A. não pretendia vender o apartamento com um
problema, pelo que não tendo sido colocado no mercado, é
impossível saber se a procura é nula.
Não provada a desvalorização, porquanto tal implicaria um juízo
especializado sobre o assunto, que não foi realizado.”
13 - Na opinião da recorrente, a resposta ao Quesito n.º 5 devia ter
sido antes a seguinte:
“Provado que a A. teve a despesa de 750,00 € com honorários, pela
colaboração do Dr. JJ. … na obtenção do apoio judiciário para os
presentes autos.”
14 – Porém, o virtual “pagamento de honorários ao seu advogado”,
tinha que ser provado através de documento de quitação inexistente
nos autos e não com a junção de contrato de prestação de serviços
entre advogado e cliente, o qual não prova qualquer pagamento
efectuado.
15 – Também conclui a recorrente que a resposta ao Quesito n.º 6
devia ter sido antes a seguinte:
“Provado que a A. sofreu imenso desgaste físico e psíquico com a
obtenção do apoio judiciário para interposição da presente acção,
embora com a colaboração de advogado, que teria sido desnecessária,
não fosse a actuação do Réu, e com as novas diligências de extensão
do apoio judiciário a patrono junto da Segurança Social.”
16 – De todo o modo o eventual “desgaste físico e psíquico da A. em
consequência das demarches por si encetadas para obtenção do apoio
judiciário”, não foi referido por nenhuma das testemunhas ouvidas,
nem está igualmente documentado nos autos, através de eventual
declaração médica descritiva desse resultado clínico.
17 – Em conclusão, da prova produzida em audiência de julgamento e
da demais existente nos autos, não ocorreu da parte do Juiz a quo
qualquer erro na apreciação da prova que foi gravada, pelo que
inexiste violação do art. 685.º B, n.º 1, al. b), n.º 2 do CPC aplicável
ex vi art. 1.º do CPTA.
18 – E muito menos ocorreu erro de julgamento em que “…o juiz
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disse o que queria dizer, mas decidiu mal, pois decidiu contra lei
expressa ou contra os factos apurados.”


*
Também a recorrente/recorrida AM. … apresentou contra
alegações, quanto às alegações do Estado Português, mas sem que
formule conclusões.


*
2 . Efectivando a delimitação do objecto do recurso, cumpre apreciar
e decidir as questões colocadas pelos recorrentes, sendo certo que o
objecto do recurso se acha delimitado pelas conclusões das
respectivas alegações, acima elencadas, nos termos dos arts. 660.º,
n.º 2, 664.º, 684.º, ns. 3 e 4 e 690.º, n.º 1 todos do Código de
Processo Civil, “ex vi” dos arts.1.º e 140.º, ambos do CPTA.


II
FUNDAMENTAÇÃO


1 . MATÉRIA de FACTO


São os seguintes os factos fixados na decisão recorrida:
1. A Autora intentou em 30/06/2003 acção cível contra as sociedades,
«QF. …, Empreendimentos Imobiliários, S.A.» e «EN. …, Sociedade
de Construção Civil, S.A.», processo que tomou o n.º
3687/03.9TVPRT, da 5ª Vara Cível do Porto, no âmbito da qual
peticionou a reparação das anomalias ocorridas em fracção
habitacional por si adquirida para habitação própria e permanente,
impeditivas de a habitar, assim como as respectivas consequências.
2. As Rés foram citadas a 07/07/2003 e 11/07/2003, respectivamente,
deduziram Contestação a 13/10/2003, das quais a Autora foi
notificada a 14/10/2003, tendo sido designada audiência preliminar
para 23/01/2004, a qual foi adiada por ausência do Mandatário da 1ª
Ré para 03/02/2004, que teve continuação a 06/02/2004, data em que
foi proferido despacho de selecção de matéria assente e base
instrutória.
3. Em 01/03/2004, foi aberta conclusão nos autos, tendo a
16/03/2004, sido oficiosamente fixado o objecto da prova pericial a
realizar à habitação em causa, tendo o referido despacho iniciado com
o seguinte teor: «Conforme havia sido referido na Audiência
preliminar, atenta a natureza da matéria de facto vertida na base
instrutória, torna-se necessária e conveniente a realização de prova
pericial destinada ao esclarecimento desses pontos da matéria de facto
- art. 579 do CPC - prova pericial essa que se determina de uma
forma oficiosa e segundo moldes singulares.
Não tendo as partes acolhido o convite que lhes foi formulado
(estranhando-se principalmente o silêncio da Autora, já que a ela
incumbe o ónus da prova da maior parte desses factos), não tendo
assim cumprido o princípio da cooperação - art. 266 do CPC -
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importa pois que o Tribunal fixe o objecto da prova pericial que
oficiosamente determinou».
4. Em 19/04/2004, foi requerido ao Instituto de Medicina Legal
exame pericial à Autora e na mesma data solicitado ao Hospital de
Santo António cópia do relatório clínico referente à Autora.
5. Em 20/04/2004, foi nomeado pelo Tribunal perito para realizar a
perícia ordenada oficiosamente e, em 17/11/2004, proferido despacho
a ordenar a notificação do perito para realização da peritagem.
6. Em 30/04/2004, foram os autos entregues no Instituto de Medicina
Legal, o qual produziu relatório em 11/11/2004; a 06/07/2004, foi
junto aos autos o relatório do Serviço de Dermatologia do Hospital de
Santo António.
7. Em 30/11/2004, a Ré, «EN. …» requereu a comparência das
Peritas do IML e do Hospital de Santo António para comparência na
audiência final do julgamento, pedido que foi indeferido a 16/12/2004,
com base na falta de fundamentação do mesmo; decisão que foi
objecto de recurso a 23/12/2004, para o Tribunal da Relação do
Porto.
8. Em 24/11/2004, a Autora requereu junto da Segurança Social
apoio judiciário, tendo-o junto aos autos a 02/12/2004 e em
04/01/2005 o Tribunal ordenou a notificação da Segurança Social
para enviar a decisão, a qual em 18/01/2005, juntou uma proposta de
decisão no sentido de ser concedido o benefício na modalidade de
pagamento faseado da taxa de justiça e demais encargos do processo
e de honorários a patrono nomeado; e a 02/02/2005 apresentou um
ofício referente ao processo n.º 32395/04-A, informado da decisão de
12/01/2005, no sentido proposto e já comunicado, a qual foi
impugnada pela Autora a 09/02/2005 e respondida a 17/05/2005, pela
entidade impugnada.
9. Em 09/02/2005, foi notificado o Perito para informar sobre o
estado da perícia, tendo em 23/02/2005 a Autora pago a 1ª prestação
relativa à peritagem e em 02/06/2005 sido entregue o relatório
pericial.
10. Em 17/11/2006, foi designado o dia 31/01/2007, para realização
de audiência de julgamento.
11. Em 24/01/2007, deu entrada no Tribunal um pedido de ampliação
de indemnização formulado pela mandatária da Autora, instruído com
307 documentos, tendo sido em 26/01/2007 proferido despacho a
ordenar que os autos aguardassem a pronúncia das partes e dado sem
efeito o julgamento marcado.
12. A 02/02/2007 e a 05/02/2007, as Rés pronunciaram-se sobre o
pedido de ampliação da indemnização da Autora e a 08/02/2007, a Ré
«EN. …» requereu a ineptidão do pedido de ampliação da
indemnização.
13. Mediante despacho proferido a 01/03/2007, foi admitida a
ampliação.
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14. Em 07.03.2007, a Ré «EN. …» insistiu no seu pedido de
esclarecimento sobre se a Autora tinha outro seguro de saúde, além
da ADSE, o mesmo fazendo a outra Ré e em 27.032007, a «QF. …»
fez um aditamento ao rol de testemunhas.
15. Em 10/07/2007, foi marcada a audiência de julgamento para o dia
05/11/2007 e neste mesmo dia o mandatário da «QF. …» informou o
Tribunal de que não podia comparecer em virtude de problema de
saúde súbito, tendo a mesma sido adiada para 21/01/2008, com
continuação a 24/01/2008.
16. Em 18/01/2008, foi enviado ao Tribunal um requerimento,
subscrito por todos os mandatários, em que solicitam a suspensão da
instância, por 30 dias, por vislumbrarem um possível acordo para
resolução extrajudicial do conflito e em 21/01/2008, foi proferido
despacho de suspensão da instância por 30 dias e dada sem efeito a
realização da audiência, devendo ser notificadas os mandatários e a
Autora pessoalmente.
17. Mediante despacho proferido a 28/02/2008, foram as partes
notificadas para informarem o estado das diligências conciliatórias,
nada tendo sido respondido.
18. Em 18/04/2008, foram as partes auscultadas sobre as datas para
marcação de julgamento, que seria aprazado para os dias 14 e 15 de
Maio de 2008.
19. No dia 14/05/2008, no início da audiência, os mandatários da
Autora renunciaram ao mandato, conforme requerimento exarado em
acta, nos termos do qual no dia anterior a Autora enviara um fax para
o escritório dos seus Advogados, onde a par de inúmeras imputações,
lhes manifestava total falta de confiança. A referida renúncia foi
notificada pessoalmente à Autora no acto da referida diligência.
20. A 16/05/2008, a Autora juntou procuração forense a favor do
Advogado, Dr. JJ. …, que renunciou a 29/08/2009, tendo a Autora
constituído novo mandatário a 09/09/2009.
21. A 13/06/2008, após auscultação das partes foi marcada audiência
de julgamento para os dias 18 e 29 de Setembro de 2008, que se
realizou, prolongando-se para os dias 14 de Outubro, 5 e 12 de
Novembro e 3 e 12 de Dezembro de 2008.
22. Decorrido o prazo para alegações de direito, foi aberta conclusão
para prolação de sentença, a qual seria proferida a 10/02/2008, tendo
a 25/02/2008, a Autora interposto recurso, admitido como de
apelação e com efeito devolutivo e sido apresentadas alegações de
recurso a 27/02/2008 e contra-alegações a 25 de Maio e a 16 de
Junho de 2008, tendo o processo sido remetido para o Tribunal da
Relação a 09/07/2009.
23. O processo n.º 3687/03.9TVPRT ainda se encontra pendente, em
fase de recurso de revista excepcional, interposto pela Autora,
previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 721.º-A do Código de
Processo Civil – vide certidão de fls. 710 a 732 dos autos.
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24. Os seis anos de lide causaram à Autora desgaste físico e psíquico,
com reflexos negativos na sua auto-estima e no seu equilíbrio
emocional.
25. A Autora continua sem poder prever a data do termo do processo,
mantém-se numa situação de incerteza, desde há já seis anos, vem
sentindo incerteza na planificação das decisões a tomar e não tem
podido organizar-se.
26. A Autora vem sofrendo angústia, incerteza, preocupações,
aborrecimentos, irritação, revolta e impaciência com as pessoas mais
próximas.
27. A Autora sente-se frustrada pela ineficácia do sistema de justiça
na defesa dos seus interesses.
28. A habitação em referência vem-lhe fazendo imensa falta.
29. A demora da justiça vem obrigando a Autora a ter de viver em
casa de terceiros, por especial favor, com o correspondente
constrangimento, por longo tempo.
30. Consequentemente, a Autora teve de custear despesas
inesperadas, que, ao longo de tantos anos de lide, se tomaram
insuportáveis, levando-a a contrair créditos bancários e a familiares
até para despesas básicas, como as de saúde, tanto mais que
acresciam às prestações bancárias que já vinha - e vem - suportando
com a casa, como ainda as de condomínio.
31. A Autora tinha a expectativa de ver, em breve prazo, o termo do
processo e reparadas as anomalias na habitação, porque adquirida em
estado novo, e habitá-la, tanto mais por se tratar de andar requintado,
com jardim e condomínio, situado na Foz do Douro, portanto, em
zona nobre da cidade do Porto.
32. A habitação em referência foi adquirida para residência própria e
permanente da Autora.
33. A Autora viu prejudicados os seus tempos de lazer e de férias,
que deixou de ter paciência com as crianças da família, deixou de ter
participação em actividades sócio-culturais e ligadas à natureza.
34. Foram realizadas outras construções de edifícios de habitação nas
imediações do prédio que a Autora adquiriu.
35. A Autora intentou outras acções judiciais com fundamento no
atraso na justiça, mas que não decorrem da situação referente ao
processo identificado no ponto 1 supra desta matéria de facto – vide
fls. 443 a 612 verso destes autos.
36. Em 27/11/2008, o Dr. J.... A... intentou no Tribunal Judicial de
Matosinhos acção executiva para cobrança de honorários no âmbito
do seu patrocínio jurídico à Autora em diversos processos judiciais
(estão referidos 15 no Requerimento Inicial executivo), consultas,
pareceres, intervenção em respostas para concessão de apoio
judiciário junto da Segurança Social, processo executivo que tomou o
n.º 8155/08.0TBMTS – vide cópia desse processo apensa aos
presentes autos.
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37. A execução tem como título executivo documento em que a
Autora se reconhece como devedora da quantia de € 11.250,00, a
título de honorários e que as quantias em causa serão deduzidas
directamente pelo Advogado nas indemnizações que a Autora venha a
receber do Estado português em acções no Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem, por demora na justiça, quer em acções contra o
Estado português nos Tribunais Administrativos, por demora na
justiça, podendo o Advogado pagar-se directamente pelas quantias
recebidas no momento em que for recebida qualquer indemnização –
vide ponto 4 do contrato de prestação de serviços e documento de
reconhecimento de dívida a fls. 10 do apenso que corresponde a
cópia do processo n.º 8155/08.0TBMTS.
38. No processo executivo em referência foi penhorado o vencimento
da Autora em 1/3, posteriormente reduzido para 1/8.


2 . MATÉRIA de DIREITO


Considerada a factualidade supra fixada importa, agora, entrar na
análise dos fundamentos dos recursos jurisdicionais, interpostos quer
pelo M.º P.º, quer pela A.
Quanto ao recurso do M.º P.º, em representação do Estado, o
mesmo objectiva-se com a sua discordância, por um lado, quanto à
verificação de qualquer actuação ilícita por parte do Estado, enquanto
administrador da Justiça e, por outro, quanto ao montante fixado na
sentença recorrida - € 10.000,00 - valor que reputa como excessivo.
Quanto ao recurso da A./recorrente AM. …, o mesma centra-se,
essencialmente, na discordância acerca da factualidade dada como
não provada, em sede de resposta aos artigos da base instrutória,
quanto aos reclamados danos patrimoniais, bem como em alegadas
omissões de pronúncia (quanto ao pedido de condenação em juros, danos


ocasionados na pendência da acção principal e danos futuros e ainda, por um lado, discordar
do montante do valor indemnizatório fixado, por dever se majorado, mas, por outro,
entendendo que não deveria ainda ser fixado uma vez que a acção em causa ainda não
terminou, olvidando que foi a própria A. que decidiu instaurar a presente acção quando sabia
que ainda não havia transitado em julgado a acção cujo alegado atraso constitui a causa de


pedir nos autos).
*


Começaremos pela análise/decisão do recurso interposto pelo Estado
Português uma vez que a decisão a tomar - como veremos - terá
influência directa no recurso da A., por prejudicialidade no
conhecimento deste.
E, neste recurso, o M.º P.º defende a ausência de ilicitude no caso
concreto da alegada demora de decisão do Proc. 3687/03.9TVPRT.
E cremos que com toda a razão.
Senão vejamos!
Fazendo um enquadramento doutrinário e jurisprudencial da questão
que constitui o cerne deste recurso jurisdicional, apenas faremos uma
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referência a pontos mais essenciais para fundamentar a nossa decisão,
sendo certo que estas matérias vêm sendo repetidamente aduzidas em
processos similares, como é o caso do Ac. deste TCA, de
15/10/2009, in Proc. 2334/06.
Assim refere-se, a título exemplificativo, com interesse para estes
autos nesse aresto o seguinte:
“Pensamos ser hoje um dado adquirido e consensualizado o de que no plano do
ordenamento jurídico português à data vigente o direito de acesso à justiça em


prazo razoável constitui uma garantia inerente ao direito ao acesso aos tribunais e à
tutela jurisdicional efectiva (arts. 20.º, n.ºs 4 e 5 e 268.º, n.ºs 4 e 5 da CRP) e que a


infracção a tal direito, que é extensível a qualquer tipo de processo (cível, penal,
administrativo/tributário, laboral, etc.), constitui o Estado em responsabilidade
civil extracontratual (art. 22.º da CRP, 06.º do CEDH em conjugação/articulação


com o regime legal ordinário interno decorrente do DL n.º 48051) [cfr., neste
sentido, entre outros, na jurisprudência, Acs. do STJ de 31.03.2004 - Proc. n.º


04A051, de 29.06.2005 - Proc. n.º 05A1064 in: «www.dgsi.pt/jstj»; Acs. do
STA de 07.03.1989 in: AD n.º 344-345, págs. 1046 e segs. e in: RLJ Ano 123º,


págs. 293 e segs., de 15.10.1998 - Proc. n.º 36811 in: CJA n.º 17, págs. 17 e
segs., de 01.02.2001 - Proc. n.º 046805, de 17.01.2002 - Proc. n.º 044476, de
28.06.2002 - Proc. n.º 047263, de 06.05.2003 - Proc. n.º 01449/02, de


14.01.2004 - Proc. n.º 0364/03, de 17.03.2005 - Proc. n.º 0230/03, de
17.01.2007 - Proc. n.º 01164/06, de 28.11.2007 - Proc. n.º 0308/07, de


09.10.2008 - Proc. n.º 0319/08, de 10.09.2009 - Proc. n.º 083/09 in:
«www.dgsi.pt/jsta»; Acs. do TCA Norte de 30.03.2006 - Proc. n.º


00005/04.2BEPRT, de 12.10.2006 - Proc. n.º 00347/04.7BEPRT, de
08.03.2007 - Proc. n.º 00470/04.8BEPRT in: «www.dgsi.pt/jtcn»; na doutrina,
Jorge de Miranda em “Responsabilidade do Estado pelo exercício da Função


Legislativa - breve síntese” in: “Responsabilidade civil extracontratual do
Estado, Trabalhos preparatórios da reforma”, Ministério da Justiça, 2002,


págs. 186 a 188; Jorge Miranda e Rui Medeiros in: “Constituição da República
Portuguesa Anotada” Tomo I, Coimbra 2005, págs. 192 e segs. e págs. 209 e


segs.; J. Gomes Canotilho e Vital Moreira in: “Constituição da República
Portuguesa Anotada”, 4.ª edição revista, vol. I, págs. 430 e 431; J. Gomes
Canotilho in: RLJ Ano 123º, págs. 305 e segs.; Ricardo Leite Pinto e outros in:


“Constituição da República Portuguesa Anotada e Comentada”, 1983, pág.
52; Luís Guilherme Catarino in: “A Responsabilidade do Estado pela


Administração da Justiça …”, págs. 383 e segs., bem como em “A
responsabilidade do Estado-Juiz? (…)” in: Revista do Ministério Público n.º


77, págs. 31 e segs., em especial, págs. 53 a 55; Isabel Fonseca em “Do novo
Contencioso Administrativo e do direito à Justiça em prazo razoável” in:
“Estudos em Comemoração do 10.º Aniversário da Licenciatura em Direito


da Universidade do Minho”, págs. 342, 365 e 366, em “A garantia do prazo
razoável: o juiz de Estrasburgo e o juiz nacional” in: CJA n.º 44, págs. 43 e segs.,


em “A responsabilidade do Estado pela violação do prazo razoável: quo vadis”
in: Revista do Ministério Público n.º 115, págs. 05 e segs., em “Violação do


prazo razoável e reparação do dano: quantas novidades, mamma mia” in: CJA n.º
72, págs. 28 e segs.; João Aveiro Pereira in: “A Responsabilidade Civil por


Actos Jurisdicionais”, pág. 117 e segs., 187 e segs.].
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Tal como sustenta Isabel Fonseca a propósito da vigência da CEDH no nosso
ordenamento jurídico “… na medida em que o art. 08.º, n.º 2 da CRP consagra
uma cláusula geral de recepção plena do direito internacional convencional, a


CEDH aplica-se na ordem jurídica interna desde o momento que se realizou a
sua regular ratificação ou aprovação e desde que foi publicada. E no plano do


direito interno, as normas da Convenção, inclusive as garantias do art. 06.º, §
1, obrigam todas as entidades aplicadoras de direito ao seu cumprimento com


a mesma força que as normas nacionais, após a sua publicação e enquanto
vincularem no plano internacional o Estado português.
O direito de acesso à justiça em prazo razoável, com o conteúdo e o sentido


que lhe decorre do art. 06.º da CEDH, aplica-se, portanto, na ordem jurídica
portuguesa e, ainda que a sua autoridade não seja igual às normas da


Constituição, pelo menos tem um valor supra legal, prevalecendo sobre as leis
internas posteriores ou anteriores. O facto de o direito de acesso à justiça em


prazo razoável ter esta natureza de direito internacional não impede que na
ordem jurídica portuguesa seja considerado como direito fundamental (art.
16.º, n.º 1 da CRP) e que possa beneficiar de um particular regime jurídico


(art. 17.º) - isto se tal direito não tivesse consagração constitucional no direito
interno português.


Mas tem previsão autónoma no art. 20.º, n.º 4 da CRP, desde 1997 …” (in:
“Estudos …”, pág. 353).


Aliás e como bem é sustentado por Luís Guilherme Catarino, seguindo aquilo que
também vem sendo reiterado pela jurisprudência nacional produzida nesta e quanto
a esta matéria desde o célebre acórdão do STA de 07.03.1989 (conhecido pelo


caso “garagens Pintosinho”, decisão supra citada), o “… direito à indemnização
consagrado no art. 22.º da Constituição, direito fundamental de natureza análoga


à dos direitos, liberdades e garantias, tem um especial regime de
preceptividade e eficácia imediata que por regra não carece de mediação ou


concretização legislativa, aplicando-se mesmo na ausência de lei, contra a lei
e em vez da lei, sendo inválidas as normas que o contrariem (art. 18.º CRP).
Caracteristicamente, esta norma vincula todas as entidades públicas e privadas, o


que engloba todos os poderes públicos, incluindo os tribunais - nas palavras de
Gomes Canotilho, «abrange uma vinculação sem lacunas» (arts. 202.º e 204.º


CRP), e o grau de juridicidade (a sua real força normativa), é dado não só pela
interpretação conforme à Constituição, mas igualmente pela desaplicação da lei


desconforme à norma fundamental.
(…) Nos casos de «falta de lei», a preceptividade destes preceitos tem como


consequência, devido à sua «liquidez», a exequibilidade imediata, nomeadamente
através dos tribunais - o vazio legal não pode, só por si, diminuir a força normativa
da Constituição, que não deve ser interpretada … como um mero formulário.


Verificando-se a violação de direitos fundamentais constitucionalmente
protegidos, os tribunais deverão deitar mão a qualquer dos remédios


constitucional e legalmente consagrados para a reparar, sendo certo que a
indemnização é a forma prototípica de reparação de danos.


(…) Atenta a natureza do art. 22.º CRP, o Tribunal interpretou o
procedimento contido no DL 48051 (…), de forma a englobar a efectivação da
responsabilidade pelos actos funcionais, praticados no exercício de uma das


funções ou actividades do Estado como a jurisdicional, igualmente
caracterizada pela aplicação da lei …” (em “A responsabilidade do Estado-
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Juiz? (…)” in: Revista do Ministério Público n.º 77, págs. 31 e segs., em
especial, págs. 53 e 54).


Assente, por conseguinte, como princípio a susceptibilidade do R. Estado
Português ser susceptível de responsabilização civil decorrente de um anormal
funcionamento da máquina ou do aparelho judiciário, importa, então, analisar em


que termos opera tal responsabilidade, quais os requisitos ou pressupostos cuja
verificação ou preenchimento têm de estar reunidos no caso concreto.


Decorre do art. 22.º da CRP que o “… Estado e as demais entidades públicas
são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus


órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no
exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que resulte violação
dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem …”, sendo que


deriva do n.º 1 do art. 02.º do DL n.º 48051 que o “… Estado e demais pessoas
colectivas públicas respondem civilmente perante terceiros pelas ofensas dos


direitos destes ou das disposições legais destinadas a proteger os seus
interesses, resultantes de actos ilícitos culposamente praticados pelos


respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das suas funções e
por causa desse exercício ...”.
Neste último diploma regula-se o regime da responsabilidade civil extracontratual


do Estado e demais pessoas colectivas públicas no domínio dos actos de gestão
pública, sendo que a apreciação e efectivação da mesma responsabilidade


decorrente de actos de gestão privada está prevista nos arts. 500.º e 501.º do C.
Civil.


Ora tendo presente os termos em que a presente acção se mostra deduzida dúvidas
não existem que nos situamos no âmbito da responsabilidade civil extracontratual
regulada e disciplinada pelo DL n.º 48051 [à data dos factos aplicável e vigente -


cfr. arts. 12.º CC, 05.º e 06.º da Lei n.º 67/07, de 31.12], conjugada com os arts.
20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da CEDH (ratificada pela Lei n.º 65/78, de


13/10).
(…) Tal como constitui jurisprudência dominante a condenação do R. enquanto


Estado-Juiz está dependente da verificação cumulativa dos pressupostos do facto,
da ilicitude, da culpa, do dano e do nexo de causalidade entre o facto e o dano.
Considerado o fundamento objecto do presente recurso jurisdicional importa


analisar o requisito da ilicitude concretizando, para tal, em que consiste o direito à
justiça em prazo razoável consagrado na CEDH e na nossa Lei Fundamental.


Resulta do n.º 4 do art. 20.º da CRP que todos têm direito a que uma causa em
que intervenham, enquanto partes/sujeitos processuais, seja objecto de decisão em


prazo razoável, no que se traduz numa consagração autónoma do direito
fundamental a um processo com prazo razoável que assiste a cada pessoa e que


vincula todos os órgãos do poder judicial.
Daí que o direito à justiça em prazo razoável assegura às partes envolvidas numa
acção judicial o “… direito de obter do órgão jurisdicional competente uma


decisão dentro dos prazos legais pré-estabelecidos, ou, no caso de esses prazos
não estarem fixados na lei, de um lapso temporal proporcional e adequado à


complexidade do processo …” (cfr. Isabel Fonseca in: “Estudos …”, pág. 360;
J. Gomes Canotilho e Vital Moreira in: ob. cit., pág. 417).


Em concretização de tal comando constitucional que, através dos tribunais, confere
a todos o direito a uma protecção jurídica eficaz e temporalmente adequada atente-
se nos regimes fixados na lei ordinária [quer no CPC - cfr. art. 02.º, n.º 1 na







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


21/31www.dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/db33f 9a93bd29bde80257aa7006691…


redacção dada pela revisão operada pelos DL’s n.ºs 329-A/95, de 12/12 e
180/96, de 25/09 -, quer na Lei n.º 15/02, de 22/02, que publicou o actual CPTA -


cfr. art. 02.º, n.º 1 deste Código], sendo que de tal direito está dependente a
credibilidade e a própria eficácia da decisão judicial.


É certo que os juízes, sem prejuízo do acerto da decisão, têm, no exercício das
suas funções, o dever de adoptar as providências necessárias enquanto direcção do
processo e de observar os prazos e trâmites previstos para que, num prazo


razoável, os litígios sejam solucionados.
Será, todavia, que a mera e formal constatação de inobservância dum prazo


processual fixado na lei para prolação de decisão por parte dum magistrado fará
desencadear e preencherá a previsão do art. 20.º, n.º 4 da CRP e 06.º, § 1º da


CEDH, dela derivando a verificação do requisito da ilicitude?
Temos, para nós, que a resposta a esta questão não poderá ser feita em termos
abstractos, não podendo ter-se como adequada e correcta a admissão, enquanto


tese e regra geral, a de que uma vez decorrido o prazo legal previsto daí derive
automaticamente a ilicitude da conduta fundamentadora de responsabilidade civil


extracontratual por facto ilícito fundada na ofensa ao direito à obtenção de decisão
em “prazo razoável”.


Tal posicionamento seria equiparar o decurso de prazo processual legalmente
previsto para a prática dum determinado acto com o conceito de obtenção de
decisão em “prazo razoável”, confundindo os dois conceitos, o que não nos


parece legítimo, nem nos parece corresponder a uma adequada interpretação deste
último conceito.


Na verdade, no que tange à apreciação e integração do conceito de justiça em
“prazo razoável” ou de obtenção de decisão judicial em “prazo razoável” temos


que se trata dum processo de avaliação a ter de ser feito “in concreto” e nunca em
abstracto, pelo que, nessa tarefa, nunca nos poderemos socorrer única e
exclusivamente do que deriva das regras legais que definem o prazo ou os


sucessivos prazos para a prática e prolação dos actos processuais pelos vários
intervenientes.


Nessa medida, a apreciação da razoabilidade de duração dum processo terá de ser
feita analisando cada caso em concreto e numa perspectiva global, tendo como


ponto de partida a data de entrada da acção no tribunal competente e como ponto
final a data em que é tomada a prolação definitiva, contabilizando as instâncias de


recurso (incluindo a junto do Tribunal Constitucional) e ainda a fase executiva.
Para tal tarefa de avaliação e de ponderação afigura-se-nos adequado e útil fazer
apelo à jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH)


quanto à metodologia para avaliar a razoabilidade da duração dum processo [cfr.
Luís Guilherme Catarino in: ob. cit., págs. 393 e segs.; Isabel Fonseca in: “A


garantia do prazo razoável: …”, págs. 43 e segs, em especial, págs. 58 a 60,
in: “A responsabilidade do Estado pela violação do prazo razoável …, pág.


16 e segs., e in: “Violação do prazo razoável …”, págs. 44 e 45].
Tal jurisprudência, inicialmente, serviu-se apenas de três critérios - 1.º - o da


complexidade do processo; 2.º - o do comportamento das partes; e 3.º - o da
actuação das autoridades competentes no processo -, sendo que mais
recentemente aquela jurisprudência acrescentou um outro critério (o 4.º) que se
prende com o assunto do processo e ao significado que ele pode ter para o


requerente (“l’ enjeu du litige”), sendo que todos estes critérios são valorados e
aferidos em concreto atendendo “às circunstâncias da causa” [cfr. entre outros,
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caso Frydlender c. França (P. n.º 30979/96), CEDH 2000-VII; caso Cavelli e
Ciglio c. Itália - acórdão de 17.01.2002, CEDH 2002, pág. 23 in:
«www.gddc.pt/direitos-humanos/sist-europeu-dh/sumariosTEDH.pdf»; caso


Martins Castro e Alves Correia de Castro c. Portugal (P. n.º 33729/06) - acórdão
10.06.2008 in: «www.gddc.pt/direitos-humanos/portugal-dh/acordaos»].
Chamando aqui à colação aquela jurisprudência do Tribunal de Estrasburgo para a
definição ou integração de cada um destes critérios, tal como este TCA já havia


feito apelo no seu acórdão de 30.03.2006 [Proc. n.º 00005/04.2BEPRT in:
«www.dgsi.pt/jtcn»], temos que quanto ao primeiro critério se analisam tanto as
circunstâncias de facto como o enquadramento jurídico do processo [mormente,
número de pessoas/partes envolvidas na acção; tipo de peças processuais,
nomeadamente, articulados; produção de prova e que tipos de prova foram


produzidos, incluindo a pericial ou a realização de prova com recurso a cartas
precatórias/rogatórias, ou que envolvam investigações de âmbito ou dimensão
internacional; sentença (as dificuldades da aplicação do direito ao caso concreto,
dúvidas sobre as questões jurídicas em discussão ou própria natureza complexa do
litígio); número de jurisdições envolvidas por via de recursos; elaboração da conta].


É, assim, que o número e a complexidade das questões de facto, a dificuldade das
questões de direito, o volume do processo, a quantidade de provas a produzir,
devem ser tomadas em conta no cômputo do prazo, sendo que não haverá que
levar em conta quanto à complexidade da causa quando o atraso respeite a um


acto ou uma fase processual em que ela não tenha incidência.
Já quanto ao segundo critério a avaliação do comportamento das partes atende não
só ao uso do processo para o exercício ou efectivação de direitos como à utilização
de mecanismos processuais [afere-se, nomeadamente, o uso de expedientes ou
certas faculdades que obstam ao regular andamento do processo, v.g., a constante


substituição do advogado, a demora na entrega de peças processuais, a recusa em
aceitar as vias de instrução oral, o abuso de vias de impugnação e recurso sempre
que a atitude das partes se revele abusiva e dilatória]. Daí que o TEDH exige que o
queixoso, aqui A., tenha tido uma “diligência normal” no decurso do processo,
não lhe sendo imputável a demora decorrente do exercício de direitos ou poderes


processuais, como o de recorrer ou de suscitar incidentes.
Relativamente ao terceiro critério atende-se não apenas aos comportamentos das
autoridades judiciárias no processo mas também ao comportamento dos órgãos do
poder executivo e legislativo, exigindo-se, assim, que o direito ao processo


equitativo se concretize com reformas legislativas ao nível das leis de processo e
com reformas estruturais, mormente, com reforço dos meios humanos e materiais.
A este propósito o TEDH tem considerado que a invocação de excesso de zelo
para a realização de prova, a “lacuna na sua ordem jurídica”, a “complexidade
da sua estrutura judiciária”, a doença temporária do pessoal do tribunal, a falta


de meios e de recursos, uma recessão económica, uma crise politica temporária ou
a insuficiência provisória de meios e recursos no tribunal, não podem servir como
razão suficiente para desculpar o Estado pelos períodos de tempo em que os
processos estão parados traduzindo-se em situação de demora excessiva do
processo o que constituiria infracção ao art. 06.º da CEDH porquanto face à


ratificação desta Convenção pelos Estados estes comprometem-se a organizar os
respectivos sistemas judiciários de molde a darem cumprimento aos ditames
decorrentes daquele preceito.
Também a justificação do atraso na prolação de decisão judicial com base no
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volume de trabalho não tem merecido aceitação pois se pode eventualmente afastar
a responsabilidade pessoal dos juízes não afasta a responsabilidade dos
Estados.
Assim, para efeitos de avaliar se houve violação do direito à justiça em “prazo
razoável” a conduta negligente ou omissiva do juiz é equivalente à inércia do


tribunal ou de qualquer autoridade dependente do tribunal em que corre o
processo.
Nessa medida, quer estejamos perante actuação ou omissão de juiz, quer
estejamos face a ausência de juiz, de falta de juízes por não haverem sido formados


ou por má gestão dos respectivos quadros face ao volume de serviço do tribunal
(deficiente definição dos quadros), quer, ainda, quando haja grande volume de
serviço e não haja um adequado quadro de funcionários judiciais, o Estado
responderá civilmente pela desorganização do aparelho judicial.
Por fim, quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a natureza do litígio,


assunto objecto de apreciação e tipo de consequências que dele resultam para a
vida pessoal ou profissional das pessoas ou sujeitos envolvidos, mormente, a
importância que a decisão tem para as partes.
Este último critério tem desempenhado ou assumido um papel cada vez mais
relevante a ponto de ser utilizado na apreciação da razoabilidade da duração dos


processos em que se discutem certos direitos, mormente, em áreas como as da
assistência social, as do emprego, as dos sinistros rodoviários ou ainda as relativas
ao estado civil das pessoas (sua regularização).
O critério da finalidade do processo assume importância primordial quando está em


causa um processo urgente que vise tutelar situação de alegada ofensa irreparável.
Com efeito, o tardar numa decisão judicial para além daquilo que foi o prazo
alegado ou reclamado como necessário para evitar tal ofensa poderá tornar inútil o
processo decorrido esse prazo, desvirtuando-se por completo o direito à tutela
jurisdicional efectiva em sede cautelar.


Atente-se igualmente ao que foi considerado em acórdão do STA de 09.10.2008
(Proc. n.º 0319/08 in: «www.dgsi.pt/jsta») a este propósito “… o direito à
decisão em prazo razoável mediante processo equitativo consagrado no art. 6.º da
CEDH e n.º 4 do art. 20.º da Const. remete o aplicador para operar a
determinação, apreciando as circunstâncias de cada caso, do que é o prazo


razoável.
Esta determinação tem de adoptar como primeiro critério o que resulta do elemento
textual, isto é, a razoabilidade, o que nos remete para uma análise global, de
conjunto da situação processual dos autos em que o demandante se queixa do


atraso e não para os seus pormenores e para os prazos de cada fase e momento
processual.
São de excluir desde logo da possibilidade de servir de esteio à apreciação os
atrasos que tenham sido provocados pela própria parte que se queixa da demora.
Deve em seguida passar a analisar-se na globalidade o tempo de duração da acção


e o seu estado e, se a conclusão que se recolher deste conspecto for clara e
seguramente no sentido de que foi ultrapassado o prazo razoável não deveremos
perder-nos na floresta dos meandros processuais à procura de saber se foi ou não
cumprido religiosamente cada um dos prazos dos actos daquele percurso. Uma
situação deste tipo pressupõe evidentemente uma opinião praticamente unânime de


um universo de apreciadores que o julgador pode prefigurar e portanto ocorre
apenas quando a demora processual seja chocante, inaceitável, para os critérios do
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homem comum e das suas expectativas ponderadas sobre o andamento da máquina
da administração da justiça.


É de sublinhar neste ponto que em alguns casos de claro excesso do prazo razoável
poderia porventura o método analítico de cada acto processual e respectivo prazo
conduzir à conclusão de que não houve atrasos, mas nem assim se pode infirmar a
conclusão do excesso injustificado porque a ser assim teria o Estado que prover a
criação de outros ou diferentes meios, mecanismos, prazos, organização, para


atingir o objectivo de administrar a justiça em prazo razoável.
Numa segunda hipótese vemos aqueles casos em que no conjunto do meio
processual e do tempo que tardou, atendendo a aspectos como a complexidade do
caso e o enxerto de incidentes indispensáveis, haja de concluir-se que se tratou


ainda de um prazo razoável.
Também neste caso, como no antecedente se deve evitar conceder relevância,
sequer analítica ao que se passou concretamente com os actos atomísticos que
preenchem o processo e irreleva se houve um atraso na secretaria ou de um
magistrado se ele não determinou a ultrapassagem do tempo razoável para a


decisão da causa.
Uma terceira hipótese contempla aqueles casos em que é ultrapassada a duração
média daquele tipo de processos, mas não existe uma demora que se afaste
profundamente daquela média nem do tempo que seria expectável por um
destinatário médio bem colocado para esta apreciação e o processo teve relativa


complexidade e incidentes de modo que se podem colocar dúvidas quanto a
determinar o que seria o prazo razoável naquela situação.
Neste grupo de casos parece que, ao lado de outros o critério analítico do
cumprimento ou não dos prazos processuais pode desempenhar um papel relevante


…”.
E mais recentemente sustentou aquele Tribunal, no seu acórdão de 10.09.2009
(Proc. n.º 083/09 in: «www.dgsi.pt/jsta») que: “… a definição do que seja um
prazo razoável não só não é meramente objectiva como também essa
qualificação não pode ser atribuída em abstracto antes havendo de ter em


consideração as circunstâncias concretas de cada caso, designadamente as
relacionadas com natureza e complexidade do processo, a conduta do
requerente e o comportamento das autoridades competentes (magistrados,
órgãos de polícia e agentes dos serviços de justiça). O que quer dizer que o
facto da conclusão do processo ter excedido o prazo legal, pode não ser


qualificado como ilícito e culposo - Vd., entre outros, Acórdãos deste STA de
15/10/98 (rec. 36.811) e de 17/03/2005 (rec. 230/03). Ou seja, a violação do
direito a uma decisão num prazo razoável só pode gerar a obrigação de
indemnizar se as circunstâncias concretas do caso ditarem que ela podia ter


sido alcançada num prazo inferior ao que efectivamente foi e que tal só
aconteceu por incúria ou negligência dos operadores judiciários …”.


*
No caso dos autos, atentemos mais pormenorizadamente na
sequência processual que resulta da análise do referido Proc.
3687/03.9TVPRT da 2.ª Secção da 5.ª Vara Cível do Porto, do qual,
na óptica da A., resulta a violação do direito a uma decisão em prazo


razoável, adiantando-se desde já, que há muito obteve decisão
favorável na 1.ª instância, que obteve concordância na 2.ª instância
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(julgou improcedente o recurso jurisdicional, interposto pela A.) e da qual a mesma
entendeu interpor recurso excepcional de revista para o STA, ainda
que não tenha deixado de, desde logo, executar o decidido na 1.ª
instância, conforme refere nas suas contra alegações.
Assim - com, aliás, descreve o M.º P.º na sua alegação, que não se mostra contraditado pela


A./recorrida - , temos - sublinhando os passos mais importantes -:
1. A Acção declarativa de condenação, sob a forma de processo ordinário, com o


n". 3687/03.9TVPRT, que corre termos na 2.ª secção da 5.ª Vara Cível do Porto,
foi intentada por AM. …, contra QF. … Empreendimentos Imobiliários, SA e EN.
… - Sociedade de Construção Civil, SA
2. A predita demanda deu entrada em Tribunal em 2003.06.30, tendo sido
distribuída à 2.ª Secção da 5.ª Vara Cível do Porto, em 2003.07.03.


3. As Rés, QF. … - Empreendimentos Imobiliários, SA. e EN. … - Sociedade de
Construção Civil, SA., foram citadas, via postal, para a aludida demanda em
2003.07.07 (por lapso referiu-se 7/06/03 no aviso de recepção de citação via
postal) e 2003.07.11, respectivamente.


4. Em 10 de Setembro de·2003 a A. – AM. … juntou substabelecimento forense
aos autos.
5. Em 13 de Outubro de 2003 as Rés, QF. … Empreendimentos Imobiliários, SA.
e EN. … - Sociedade de Construção Civil, SA., apresentaram os respectivos
articulados/contestações.


6. Aberta conclusão nos autos em 2003.11.17, o Mm.º Juiz designou, neste mesmo
dia, uma Audiência preliminar para o dia 23 de Janeiro de 2004. 
7. No dia 23 de Janeiro de 2004, a audiência preliminar designada foi adiada em
razão da falta do douto, mandatário da Ré QF. … Empreendimentos Imobiliários,
SA., designando-se, outrossim, o dia 3 de Fevereiro de 2004 para realização da


Audiência preliminar.
8. No dia 3 de Fevereiro de 2004, faltou à audiência preliminar designada o douto
mandatário da Ré EN. … - Sociedade de Construção Civil, SA., tendo sido
ordenada a entrega do projecto da base Instrutória aos doutos mandatários


presentes e designado o dia 6 de Fevereiro de 2004, para continuação da
Audiência preliminar. 
9. Em 6 de Fevereiro de 2004, foi proferido saneamento do processo com a
elaboração da facticidade assente e controvertida e apresentados os meios de
prova, documental, pericial e testemunhal, entretanto admitidos.


10. Em 2004.03.01, foi aberta conclusão ao Mm.º Juiz, tendo este em despacho
exarado a 16 de Março de 2004 determinado o objecto da prova pericial.
11. Aberta conclusão em 2004.04.16, foi nesta data ordenada a notificação da A.
– AM. … para comparecer no INML no dia 5 de Maio de 2004, a fim de se
realizar o exame médico solicitado.


12. Aberta conclusão em 20 de Abril de 2004, foi nesta data, nomeado perito para
proceder à perícia deferida, fixando-se o prazo de 45 dias para a realização da dita
peritagem.
13. Em 7 de Maio de 2004 foi junta, pela Ré – EN. … – Sociedade de


Construção Civil, SA. nova procuração forense.
14. Foi apresentada renúncia do mandato por parte dos mandatários da A. – AM.
… a 14 de Dezembro de 2004.
15. Aberta conclusão em 16 de Dezembro de 2004 foi, nesta data, ordenado
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aguardar os autos a nomeação de defensor oficioso à A. – AM. ….


16. Aberta conclusão em 11 de Janeiro de 2005, foi nesta data ordenado continuar
os autos a aguardar que fosse nomeado defensor oficioso à A. – AM. ….
17. Aberta conclusão em 9 de Fevereiro de 2005 foi, nesta data, declarada
cessada a interrupção do prazo produzido pela dedução pela A. – AM. …, do
pedido de apoio judiciário.


18. Aberta conclusão em 14 de Fevereiro de 2005 foi, nesta data, ordenado que
os autos aguardassem a decisão a proferir pela Segurança Social.
19. Em 16 de Fevereiro de 2005 a A. – AM. … apresentou requerimento nos
autos onde referencia ter solicitado à Ordem dos Advogados a substituição da
defensora oficiosa, entretanto nomeada, face à alegada inexperiência desta.


20. Aberta conclusão em 21 de Fevereiro de 2005 foi, nesta data, ordenado que
os autos aguardassem que o Conselho Distrital da Ordem dos Advogados se
pronunciasse sobre a requerida substituição da defensora oficiosa.
21. Aberta conclusão em 11 de Março de 2005 foi, nesta data, ordenado que os


autos aguardassem que o ISSS remetesse o processo relativo ao pedido de
protecção jurídica.
22. Aberta conclusão em 8 de Abril de 2005 foi, nesta data, ordenado solicitar
informação ao CRSS sobre o processo relativo ao pedido de protecção jurídica da
A. – AM. ….


23. Em 2 de Junho de 2005 foi junta aos autos relatório de perícia ordenado.
24. Em 8 de Julho de 2005 foi apresentado aos autos pelo CRSS o processo
relativo ao pedido de protecção jurídica da A. – AM. …, do qual foi apresentado
recurso de impugnação.
25. Aberta conclusão em 21 de Setembro de 2005 foi, nesta data, proferido


despacho que rejeitou o aludido interposto recurso de impugnação, por manifesta
inviabilidade.
26. Em 19 de Outubro de 2005 a advogada oficiosa da A. – AM. … apresentou
requerimento onde refere o pedido de escusa.


27. Aberta conclusão em 24 de Outubro de 2005 foi, nesta data, ordenado que os
autos aguardassem que a Ordem dos Advogados se pronunciasse sobre o
requerido pedido de escusa.
28. Aberta conclusão em 19 de Janeiro de 2006 e após promoção do Ministério
Público, foi, nesta data, proferida decisão que rejeitou o recurso interposto pela A.


– AM. … que indeferiu o seu pedido de apoio judiciário.
29. Face a nova renúncia de mandato outorgado pela Autora AM. …, o Mm.º Juiz,
em conclusão aberta em 6 de Março de 2006, ordenou, nesta data, o cumprimento
da lei adjectiva civil quanto à renúncia de mandato apresentada.
30. Aberta conclusão em 14 de Março de 2006 foi, nesta data, a requerimento da


A. – AM. …, oficiado à Ordem dos Advogados para que procedesse à nomeação
oficiosa de um dos Advogados indicados pela A. – AM. ….
31. Aberta conclusão em 26 de Junho de 2006 foi, nesta data, ordenado a
suspensão da instância para que a A. – AM. … constituísse novo mandatário, uma


vez que a Ordem dos Advogados indeferiu o requerimento referenciado em 30.
32. Em 13 de Setembro de 2006, a A. - Autora AM. … juntou procuração
forense a favor do novo mandatário.
33. Aberta conclusão em 25 de Outubro de 2006 foi, nesta data, admitido o
recurso interposto pela Ré QF. … - Empreendimentos Imobiliários, SA., que


versava sobre a decisão que indeferiu prova pericial.
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34. Aberta conclusão em 25 de Outubro de 2006 foi, também nesta data,
ordenado o cumprimento do disposto no art°. 155° do CPCivil (data para
realização da audiência de discussão e julgamento).


35. Aberta conclusão em 17 de Novembro de 2006 foi, nesta data, designado o
dia 31 de Janeiro de 2007, para realização da audiência de discussão e julgamento,
considerando as datas sugeridas pelas partes.
36. Em 24 de Janeiro de 2007 a A. – AM. … deduziu ampliação do pedido
formulado.


37. Face à requerida ampliação do pedido e junção de documentos em data
próxima do dia já designado para julgamento, foi este dado sem efeito, conforme
conclusão aberta em 26 de Janeiro de 2007 e despacho deste mesmo dia.
38. Notificadas as Rés, QF. … - Empreendimentos Imobiliários, SA. e EN. … -
Sociedade de Construção Civil, SA., da requerida ampliação do pedido e junção


de documento, foi aberta conclusão em 1 de Março de 2007, e nesta data,
proferida decisão que admitiu a requerida ampliação do pedido.
39. Aberta conclusão em 22 de Junho de 2007 foi, também nesta data, ordenado o
cumprimento do disposto no art°. 155° do CP Civil (data para realização da


audiência de discussão e julgamento).
40. Aberta conclusão em 10 de Julho de 2007 foi, nesta data, designado o dia 5 de
Novembro de 2007, para realização da audiência de discussão e julgamento,
considerando as datas sugeridas pelas partes.
41. Em 5 de Novembro de 2007, face à ausência do douto mandatário da Ré QF.


… - Empreendimentos Imobiliários, SA. foi adiada a realização da audiência de
discussão e julgamento para o dia 21 de Janeiro de 2008.
42. A A. – AM. … em 18 de Janeiro de 2008 juntou requerimento aos autos
subscrito pelos mandatários das partes, requerendo a suspensão da instância, dada
a possibilidade de acordo, requerendo, outrossim, que fosse dado sem efeito o


julgamento já designado.
43. Aberta conclusão em 21 de Janeiro de 2008 foi declarada a suspensão da
instância, pelo prazo de trinta dias, face ao requerimento das partes mencionado em
42.


44. Aberta conclusão em 3 de Abril de 200S foi, também nesta data, ordenado o
cumprimento do disposto no art°. 155° do CP Civil (data para realização da
audiência de discussão e julgamento), uma vez que notificadas as partes para
informarem do resultado das diligências conciliatórias, nada disseram.
45. Aberta conclusão em 18 de Abril de 2008 foi, nesta data, designado o dia 14


de Maio de 200S e dia 15 de Maio de 2008, para realização da audiência de
discussão e julgamento, considerando as datas sugerida pelas partes.
46. No dia 14 de Maio de 2008, os mandatários da A. – AM. … renunciaram ao
respectivo mandato, tendo sido fixado o prazo de 20 dias para constituição de
novo mandatário judicial.


47. Em 16 de Maio de 2008 foi junta, pela A. – AM. …, procuração forense, e
requerida a confiança do processo, o que foi deferido em 19 de Maio de 2008, em
despacho proferido na conclusão aberta, nesta data, para o efeito.
48. Aberta conclusão em 28 de Maio de 2008 foi, também nesta data, ordenado o


cumprimento do disposto no acto. 155° do CPCivil (data para realização da
audiência de discussão e julgamento).
49. Aberta conclusão em 13 de Junho de 2008 foi, nesta data, designado o dia 18
de Setembro de 2008 e dia 29 de Setembro de 2008 para realização da audiência
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de discussão e julgamento, considerando as datas sugeridas pelas partes.


50. Em 29 de Agosto de 2008 o mandatário da A. – AM. …, apresentou renúncia
ao mandato.
51. Em 9 de Setembro de 2008 a A. – AM. … apresentou novo mandato judicial.
52. Aberta conclusão em 31 de Outubro de 2008 foi, nesta data, proferida decisão


que concedeu provimento ao recurso interposto pela A. – AM. … merecendo
acolhimento a pretensão deduzida de dispensa do pagamento da taxa de justiça e
dos demais encargos do processo.
53. A Audiência de discussão e julgamento prolongou-se pelas sessões realizadas
em 18 de Setembro de 2008, 29 de Setembro de 2008, 14 de Outubro de 2008, 5


de Novembro de 2008, 12 de Novembro de 2008, 3 de Dezembro de 2008 e dia
12 de Dezembro de 2008, data da leitura da decisão sobre a base instrutória.
54. Aberta conclusão em 26 de Janeiro de 2009 foi proferida sentença, datada de
10 de Fevereiro de 2009.
55. Em 25 de Fevereiro de 2009, a A. – AM. … interpôs recurso da predita


sentença.
56. Aberta conclusão em 4 de Março de 2009 foi, nesta data, admitido o
interposto recurso.
57. Foram apresentadas alegações do aludido recurso em 27 de Abril de 2009.


58. Foram apresentadas contra alegações da Ré EN. …, Engenharia e Construção,
SA., em 25 de Maio de 2009.
59. Foram apresentadas contra alegações da Ré QF. … - Empreendimentos
Imobiliários, SA., em 16 de Junho de 2009.
60. Tendo o Tribunal da Relação do Porto negado provimento ao recurso, foi, em


3/5/2010, interposto pela A. recurso excepcional para o STJ - art.º 712.º -A, n.º 1,
al. c) do CPCivil, onde o processo se encontra pendente.
61. O Recurso de Impugnação com o n.º 4.195/07.4TVPRT cuja impugnante é
AM. …, deu entrada em Tribunal em 2007.12.04, foi distribuído à 3.ª Secção da
5.ª Vara Cível do Porto, em 2007.12.06.


62. A predita demanda tinha como objecto a concessão do apoio judiciário,
nomeadamente, para intentar acção contra o Estado entretanto levada a cabo no
Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, a que diz respeito o presente pleito.
63. Após variadas diligências ordenadas junto do ISSS e informações solicitadas à


impugnante AM. … foi aberta conclusão nestes autos a 12 de Maio de 2008,
tendo sido proferida em 13 de Maio de 2008 decisão que revogando a decisão do
ISSS, concedeu à requerente/impugnante o beneficio de apoio judiciário na
modalidade por si peticionada, de isenção de taxa de justiça e de encargos na
acção a intentar.


*
Ora da análise da sequência processual dessa acção, pese embora
estarem em causa pequenas deficiências da habitação adquirida pela
A. - elencadas no recurso de revista para o STJ, tais como deficiências nas madeiras,


humidades nas mesmas e nalgumas paredes, bem como deficiências no sistema de exaustão da
cozinha e ruído excessivo, fissuras nalgumas paredes, esterilização e repintura de algumas
paredes, sistema eléctrico de um estore e no essencial deferidas em sede de sentença de 1.ª


instância - cfr. fls. 697 e ss. dos autos - podendo mesmo questionar-se se, apesar delas, era


impossível a sua habitabilidade - e se pudesse considerar, em termos
apriorísticos, um processo simples, o certo é que o desenvolvimento
processual acima descrito, denota que se tornou, ainda que não um
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processo complexo (imbuído de questões de facto e de direito controversas), mas
um processo repleto de incidentes, porventura desnecessários, mas
que o desenrolar do processo foi criando, motivados por
factos/circunstâncias que não são derivados de desleixo processual ou
atraso injustificado em promover o seu adequado andamento, por
parte do tribunal ou seus agentes, ou seja, a sua normal tramitação.
Aliás, constata-se que este processo não registou qualquer atraso
indesculpável imputável à máquina da justiça e por conseguinte ao
Estado Português que por ela é responsável.
Na verdade, a maior demora no seu desenvolvimento deriva das
sistemáticas renúncias de mandato por parte dos advogados
constituídos pela A. ou nomeados oficiosamente à A., aguardando os
autos – sempre - a junção de nova procuração ou nova nomeação.
Relevante igualmente o facto de, desde 18 de Janeiro de 2008 até 9
de Setembro de 2008, os autos não puderem igualmente avançar, por
as partes, conjuntamente, terem requerido a suspensão da instância,
para eventual acordo.
Ora, poder-se-á perguntar: algum dos muitos trâmites processuais
foram causados concretamente pela "máquina da justiça", em
especial, pela actuação porventura menos adequada ou demorada dos
seus agentes (juízes ou funcionários) ?
Cremos que não, pois que inexiste qualquer trâmite processual que
possa ser qualificado como excessivamente demorado, quer em
termos de comportamentos dos funcionários, quer abrindo em devido
tempo as conclusões dos autos ou executando as decisões exaradas no
processo, seja em sede de decisões interlocutórias (sejam de normal
andamento do processo, seja em termos de marcação de audiências,
aliás, aqueles elaborados na mesma data e estas marcadas para datas
muito próximas, apenas permitindo a notificação dos intervenientes),
seja em sede de decisões finais (despacho saneador e sentença),
sendo que desde a prolação da decisão no Tribunal da Relação do
Porto, a decisão desses autos ficou, desde logo, desenhada em termos
definitivos, até porque a A. desde logo entendeu dar-lhe execução.
Assim, se é certo e seguro que a acção demorou alguns anos - seis
anos desde a data da sua instauração e da presente acção -, o seu
desenvolvimento não deixa de ser adequado, atentos os diversos
incidentes que foi acumulando, alheios todos eles à actuação do
tribunal ou dos seus funcionários.
Aliás, não basta dizer que um processo demorou 6, 7 ou 8 anos a ser
decidido, para se concluir pela ilícita demora na sua decisão.
Antes importa verificar - como se evidencia das decisões do STA e do
TEDH, acima referidas -, se, no caso concreto, analisando-o
detalhada e pormenorizadamente o mesmo esteve indevidamente
parado, sem motivo justificado em períodos de tempo excessivo e
injustificadamente longos por culpa da "máquina da justiça".
E nós não vemos, perante a sequência processual acima descrita que
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tal tenha acontecido, nem, aliás, a A., em parte alguma dos autos,
refere expressamente qualquer atraso concreto injustificado, sendo
certo que não é o simples, mas não excessivo, incumprimento de
determinado prazo processual e legalmente previsto que importa a
violação da Convenção Europeia dos Direitos do Homem (art.º 6.º,
n.º1 - direito a uma decisão em prazo razoável).
Se existem atitudes dilatórias que importam atrasos mas não são
imputáveis ao Estado por serem da responsabilidade das partes, ou
repetidamente necessários, atentos os diversos incidentes criados,
temos de concluir que não se mostra violado o direito a uma decisão
em prazo razoável.


*
Deste modo, tudo visto e ponderado, entendemos que, no caso
concreto, inexistindo o pressuposto da ilicitude, não se pode condenar
o Estado Português em qualquer indemnização, seja a título de danos
patrimoniais, seja não patrimoniais, pelo que, nesta consequência
lógica, se mostra prejudicado o conhecimento do recurso da
A./recorrente AF. … por o mesmo ter a ver apenas e só com a
discordância quanto à decisão da matéria de facto quanto a danos
patrimoniais, julgados inverificados pelo TAF do Porto que, apesar
disso, não deixou de fundamentar a improcedência dos pedidos, além
dos danos não patrimoniais.


III
DECISÃO


Nestes termos, acordam, em conferência, os juízes deste Tribunal
em:
- conceder provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público,
em representação do Estado;
- negar provimento ao recurso interposto pela A./recorrente AM. …;
e assim,
- revogar a sentença recorrida e, deste modo, julgar totalmente
improcedente a presente acção.


*
Custas pela A., em ambas as instâncias, sem prejuízo do apoio
judiciário concedido.


*
Notifique-se.
DN.


*
Processado com recurso a meios informáticos, tendo sido revisto e
rubricado pelo relator (cfr. art.º 138.º, n.º 5 do Cód. Proc. Civil, “ex vi” do art.º 1.º do


CPTA).


Porto, 26 de Outubro de 2012
Ass. Antero Pires Salvador
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Ass. Rogério Martins
Ass. João Beato Oliveira Sousa








Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 01149/06.1BEVIS


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 29-06-2012


Tribunal: TCAN


Relator: Maria do Céu Dias Rosa das Neves


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL
ATRASO REALIZAÇÃO JUSTIÇA
DANOS NÃO PATRIMONIAIS


Sumário: I – A apreciação e integração do conceito de justiça em “prazo razoável ou de obtenção de
decisão em “prazo razoável” constitui um processo de avaliação que tem de ser aferido “in
concreto” e nunca em abstracto, o mesmo sucedendo com a apreciação da razoabilidade de
duração dum processo [complexidade do processo, litigiosidade e comportamento das partes,
actuação das autoridades competentes no processo].
II – Os danos sofridos pela recorrente [o prolongar do processo causava à recorrente a
necessidade de recordar a ligação de inimizade com alguns dos demais herdeiros, recordação
esta que pretendia apagar; tal facto causou tema de conversa exaltada e perturbada da
recorrente com familiares e amigos; esta perturbação psicológica traduziu-se em discussões
devido à delonga do processo ou porque vinha a propósito ou porque a própria recorrente
disso falava, de tal forma que qualquer conversa com a mesma se tornava incómoda devido à
forma obsessiva com que a mesma abordava o assunto] têm dignidade indemnizatória, pela sua
gravidade, dado que não se tratam de meras preocupações e aborrecimentos, mas sim de um
estado de perturbação psicológica que gerava na recorrente os comportamentos supra
referidos.*
*Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 11-05-2011
Recorrente: J. ...
Recorrido 1: Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Ordinária (CPTA) - Recurso Jurisdicional
Decisão: Concede parcial provimento ao recurso


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:


-


1
Decisão Texto Integral: Acordam, em conferência, na Secção de


Contencioso Administrativo do Tribunal Central
Administrativo Norte:


1 – RELATÓRIO:
JS. …, casada, residente na …, Porto, no âmbito da acção
administrativa comum, sob a forma ordinária, por si interposta contra
o ESTADO PORTUGUÊS com vista a efectivar a responsabilidade
civil extra contratual, por facto ilícito, por alegados danos decorrentes
da violação do direito fundamental a uma justiça atempada e a uma
decisão judicial em prazo razoável, inconformada, interpôs os
seguintes recursos jurisdicionais:
(i) do despacho de fls. 687 a 692, proferido em 27/04/2010, que
indeferiu a reclamação por si apresentada por referência à matéria
dada como assente no despacho saneador.
(ii) da sentença proferida em 25/02/2011 que julgou improcedente o
pedido formulado de pagamento de uma indemnização, por danos
patrimoniais e não patrimoniais no valor total de 163.000.00€.



http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/Por+Ano?OpenView
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*
A recorrente apresentou as seguintes CONCLUSÕES que aqui se
reproduzem:
(i) DO RECURSO INTERPOSTO DO DESPACHO DE FLS. 687 A 692:


«a) Porque do saneamento só deve subsistir matéria alegada – artºs
264º, nº 1, 664º, nº 1, II parte – pertinente, assente ou controvertida
– artº 508º, nº 1, al. e) e 511º, nº 1 do CPC, devendo aditar-se ou
eliminar-se a que assim se não avalie, segundo as várias soluções
da(s) das questão (questões) de direito, que sejam o “thema
decidendum”, este definido pelo pedido ou pedidos cumulados – artºs
510º, nº 1, al. b) in fine, como 660º, nº 2, sob pena do vício do artº
668º, nº 1, al. d), todos do CPC,
b) há que aditar para decisão de um dos pedidos – o do dano
patrimonial – a matéria dos artºs 71º a 79º e que se quantificou no artº
87º da p.i..
b.1) matéria que, aliás, não foi impugnada especificadamente.
b.2) atento o conceito de facto notório, não é matéria de que o douto
tribunal se possa servir, sem prova documental, o “grau de oscilação
da valorização do imobiliário, num dado período, em dada zona
geográfica” para conceder indemnização ou denegar essa pretensão.
c) Pelas razões acima, exactamente por não ter sido expressamente
alegado como tal – artº 487º, nº 2, in fine do CPC – não deve ser
dada como assente e relevante a matéria constante das alíneas
AAAAAE e AAAAAG da matéria assente no douto saneamento, pois
que, contraditada está pela tese da p.i..
como, porque, equiparando a causa – incêndio – ao efeito –
impossibilidade física de funcionamento da administração da justiça –
muito embora este tenha a ver com um espaço temporal referente a
incapacidade desse mesmo Estado em assegurar a substituição do
espaço físico atingido pelo incidente, o Estado não está a invocar
“caso fortuito”, antes venire contra factum proprium que nunca foi
matéria de excepção – artº 334º do CC».
(ii) DO RECURSO INTERPOSTO DA SENTENÇA PROFERIDA EM


25/02/2011:


«a) O TEDH entende que o conceito “prazo razoável” se afere por 4
critérios:
1º - o da complexidade do processo;
2º - o do comportamento das partes;
3º - o da actuação das autoridades competentes no processo;
4º - que se prende com o assunto do processo e ao significado que
ele pode ter para o requerente (l´enjeu du litige) sendo que todos
estes critérios são valorados e aferidos em concreto atendendo às
circunstâncias da causa.
b) Sob pena de redundância lógica, o critério da “avaliação do
comportamento das partes” - algo semelhante à “conculpa do
lesado” tem que se aferir relativamente a toda a pendência do
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processo - pois, axiomaticamente, não há que considerar atrasos
ou inacções que não dependam do impulso processual, nem resultem
de acções ou omissões das partes.
Interpreta erradamente o regime dos artº 20º, nº 4º da Const., artigo
2º, nº 1 do CPC e artigo 6º da CEDH, uma decisão que, num
processo de inventário que pende por 174 meses, considera
irrelevante uma paragem imputável ao tribunal por 22,5 meses, num
processo que se entende como “razoável” ultimar em 24 a 36
meses!!
c) Considerar que está justificada a conduta do Tribunal, porque o
processo teve muita litigiosidade, mas, ao mesmo tempo, se entende
que a “A “poderia não ter sido a principal culpada ou não terá sido
mesmo a culpada por esses sucessivos incidentes” – fls. 49 - e se
tem que atender ao assente em AK, AR a AV, AAN, AAO, AAU,
AAAS, AAAT e AAAD a AAAF, quanto à dinamização que a mesma
adoptou,
é violar aquele mesmo princípio, bem como o regime do artigo 342º,
nº 2 do C.C., art. 20º, nº 4º da C.Rep, artº 2º, nº 1 do CPC, e art. 6º
da CEDH.
d) Dar como provado que a pendência do processo de inventário por
aqueles 174 meses - quando normal seria o de “24 a 36 meses” – não
integra facto ilícito, porque só se atende a um período de “paragem”
imputável à máquina judiciária de “22,5 meses”, quando, como
apenso, havia uma prestação de contas decorrente da administração
relativa a bens dessa massa partível – Pº 739-B/90 - onde, como
provado, a citação, ordenada 15 meses depois da entrada da p.i. ,
veio a ocorrer 28 meses depois do início do processo, aguardando
este mais 03 anos (!!) pelo despacho saneador, não tendo havido
julgamento em 2001, ou seja, 07 anos depois de iniciada a
instância,
é erro sobre os pressupostos, a inquinar a douta decisão.
e) É erro sobre os pressupostos, desconsiderar a matéria do atraso –
evidente e totalmente imputado à máquina judiciária – reconhecida
a propósito do Pº 739-B/90, se e porque tal figura nas alíneas
AAAAD a AAAAV da matéria assente,
o que revela que era matéria pertinente para as “várias soluções de
direito” - e, aliás, entendida – artigo 236, nº 1do CC – pelo douto
Tribunal como elemento da causa de pedir – “excesso de prazo”,
“violação de prazo razoável” – para a solução de todas as questões
emergentes da massa partível e sua administração – artigos 2087º e
2093º do CC.
Tal implicaria, se relevante, omissão de conhecimento de questão
suscitada – artigo 668º, nº1, al. d) – e sempre ao arrepio da orientação
do STA – aresto 0319/08, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 09-10-2008.
f) – provada a matéria dos nº 68º, 69º e 70º da douta decisão –
correspondentes à matéria assente nas als. AAAAAT), AAAAAU),
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AAAAAV), AAAAAX), AAAAAZ), AAAAAA, AAAAAAB),
AAAAAAC) e AAAAAAD), referenciada sob as alíneas T) e U)
como AAAAAC e AAAAAD, e não considerar tal como “merecedor
da tutela do direito” é interpretar erradamente o artigo 496º, nº 1 do
C.C., face aos ensinamentos do TEDH e da jurisprudência dos
nossos Tribunais superiores: - Acs. do STA, de 17.12.2008,
28.11.07, como do STJ - 2413/06.5TBTVD.L1.S1, de 27.01.2011,
todos acima referenciados.
g) – Provada a matéria dos nºs 68º, 69º e 70º da douta sentença, e
não atribuir indemnização, desde logo pelo “dano comum
notoriamente conhecido, e o dano mais grave específico provado,
é interpretar erroneamente os artigos 483º e 494º do C.Civil.
h) – Deixar de aditar para decisão de um dos pedidos - o do dano
patrimonial – a matéria dos artigos 71 a 79, e que quantificou no
artigo 87 da p.i.;
h.2) – matéria que, aliás, não foi impugnada especificadamente.
seria, como se deixou dito nas conclusões do agravo retido, violação
dos artigos 510, nº 1, b) in fine, como 660, nº 2, e 668º, nº 1, d),
todos do CPC».
Termina pedindo:
«Termos em que, revogando a douta sentença para condenar o
Estado, desde já, pelo dano não patrimonial, nos valores
peticionados, e ordenando a baixa do processo para elaboração da
base fáctica quanto aos danos patrimoniais, deferindo o agravo
pendente e retido se fará justiça».


*
O recorrido ESTADO PORTUGUÊS contra alegou e apresentou as
seguintes CONCLUSÕES:
(i) DO RECURSO INTERPOSTO DO DESPACHO DE FLS. 687 A 692:


1. «Durante os anos em que o processo de inventário se arrastou até
pelo menos aos princípios dos anos de 2008, os preços de mercado
tiveram continuamente uma acentuada valorização no mercado
imobiliário, facto que pode ser constatado pelas estatísticas oficiais e é
verificável ou constatável pelos cidadãos em geral.
2. Por isso, é notório ou do conhecimento geral a sucessiva ou
constante valorização dos preços no mercado dos bens imobiliários
como os aqui em causa.
3. Não alegou a A. factos que permitam concluir ter deixado de fazer
vendas que lhe permitissem auferir a importância de 600.000,00€,
tratando-se de um facto conclusivo.
4. Também não alegou a A. factos concretos que permitam
fundamentar os danos patrimoniais e prejuízos ou perda de ganho
com a alienação dos prédios indicados como verbas nº 96 e 99.
5. Sendo que as mesmas foram objecto para efeitos de IMIT, nos
termos do CIMI de avaliação fiscal, respectivamente, em
243.030,00€ e 303.400,00€ e, os valores de mercado obtidos foram
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respectivamente de 175.000,00€ e de 125.000,00€.
6. Em suma, não apresentou a A. factos concretos e precisos que
indiciem ou demonstrem por que valores monetários teria feito a
alienação desses mesmos imóveis.
7. Caso a partilha tivesse ocorrido anteriormente (certamente vários
anos antes).
8. No respeitante ao alegado no artº 76º da p.i. atendendo a que a
desvalorização do mercado dos bens atingiu 30% com base no
mencionado valor, porque lhe foram adjudicados os bens, conclui a
A. ter perdido o montante de 600.000.00€, este valor também é ele
em si conclusivo.
9. Pelo que bem andou o Mmº juiz em não aditar à matéria assente o
alegado nos artºs 71º a 79º e 87º da p.i..
10. Quanto à reclamação apresentada relativamente à matéria de facto
assente contida nas alíneas AAAAAE e AAAAAG da base instrutória,
tal facto constitui obviamente um facto ainda que muito limitado no
tempo, impeditivo da pretensão da A.
11. Constituindo tal facto, matéria relevante porque contrário ao
alegado pela A., que verificado pode impedir os efeitos jurídicos por
si pretendidos.
12. Pelo que bem andou o Mmº juiz ao inclui-lo na matéria assente.
13. Assim, por tudo o exposto, entendemos que não foram violadas
as disposições legais invocadas pela recorrente,
14. O douto despacho recorrido deverá ser confirmado, negando-se
provimento ao recurso».


*
(ii) DO RECURSO INTERPOSTO DA SENTENÇA PROFERIDA EM


25/02/2011:


«1º A recorrente pretende que a revogação da sentença recorrida que
absolveu o Réu Estado Português, seja substituída por outra em
sentido contrário.
2º Para o efeito alega que, o Estado Português, incorre em
responsabilidade civil extracontratual, pelos danos patrimoniais e
não patrimoniais resultantes de ter ocorrido atraso na administração
da justiça no processo de inventário e seus apensos que correu
termos no tribunal judicial de São João da Madeira com o nº 739/90
do 1º Juízo.
3º Todavia carece de razão. Com efeito, atenta a matéria factual dada
por provada, verificamos que o Réu Estado Português só poderia ter
sido absolvido como efectivamente o foi.
4º. É certo que, no caso concreto, houve de facto algumas paragens
processuais por razões imputáveis ao funcionamento do tribunal.
5º Mas verifica-se que a generalidade das paragens observadas atenta
a sua duração, não são de molde a fazer incidir sobre elas um juízo de
censura, por elas não terem implicado, por si, a delonga do processo
para além do seu prazo razoável.
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6º Apenas sendo admissível como reprovável, o período de 22,5
meses em que, os autos, estiveram parados por facto imputado ao
tribunal, nos 14,5 anos em que o inventário decorreu.
7º Acontece porém que, atenta a matéria factual dada por provada,
concluiu a sentença recorrida, e bem, que, no caso concreto, não se
verificava os pressupostos essenciais e cumulativos de que depende a
responsabilidade civil extracontratual, que são o dano e o nexo de
causalidade.
8º Na verdade, de acordo com a jurisprudência dos nossos tribunais
superiores, a responsabilidade civil extracontratual do Estado e
pessoas colectivas públicas por factos ilícitos praticados pelos seus
órgãos ou agentes assenta nos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, com as especialidades
resultantes das normas próprias relativas à responsabilidade dos
entes públicos.
9º São esses pressupostos: - O facto omissivo ou activo, a ilicitude, a
culpa, o dano, lesão ou prejuízo de ordem patrimonial ou não
patrimonial, produzido na esfera jurídica de terceiros e, o nexo de
causalidade entre o facto e o dano.
10º A verificação de tais pressupostos é cumulativa, pelo que a não
verificação de qualquer um deles faz improceder a acção.
11º De entre esses pressupostos, desde logo concluímos que dois
deles não se verificam, tal como a sentença muito claramente o diz: -
o dano e a inexistência do nexo de causalidade.
12º Concluímos assim, tal como a sentença recorrida, que a causa dos
danos alegados não foi a demora dos serviços do Estado que foi
condição dos danos cujo ressarcimento é peticionado pela recorrente,
mas sim, o facto de os mesmos resultarem da litigância própria e
inerente à natureza do processo, pois se traduziram nos incómodos
que o processo lhe trouxe, com as questões nele suscitadas e trazidas
à discussão pelos diversos interessados, nomeadamente o reviver das
inimizades ou conflitos com esses demais interessados que
contribuíram para o seu mal estar e preocupações, exaltações e a sua
subsequente angústia e abalos psicológicos.
13º Não se demonstrando assim a relevância para o direito de tais
danos não patrimoniais sofridos pela autora e mesmo qualquer nexo
de causalidade entre os aludidos 22,5 meses imputáveis aos serviços
de justiça em causa pelo atraso no mesmo processo de inventário.
14º A autora não conseguiu provar ou demonstrar os danos
patrimoniais alegadamente sofridos relativamente aos bens imóveis
em função do valor do mercado dos mesmos ter desvalorizado de
forma acentuada e no que respeita àqueles imóveis que lhe vieram a
ser adjudicados, ou seja as verbas nºs 96 e 99 do mapa de partilha,
apenas logrando provar que a verba nº 96 do mapa da partilha foi
avaliado para efeitos fiscais em 13/1/2006 em 243.030.00€ e que a
vendeu com o seu marido em 23/9/2005 pelo preço de 175.000.00€.
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15º Relativamente ao imóvel que lhe foi adjudicado na partilha sob a
verba nº 99 apenas provou a autora que lhe foi adjudicada pelo valor
de 106.243.95€ e que por escritura de permuta realizada em
23/9/2005 declararam para efeitos da mesma que o valor do mesmo
prédio foi de 149.028.84€.
16º O que significa que, não ocorre o dano, nem o necessário nexo de
causalidade entre o facto ilícito e os danos cujo ressarcimento é
peticionado.
17º Assim, não se verificando o dano e o necessário nexo de
causalidade, atento o carácter cumulativo dos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual, tal conduz-nos,
inevitavelmente, ao afastamento da possibilidade de atribuição da
pretendida indemnização e, por conseguinte, à improcedência da
acção.
18º Por conseguinte, ao absolver o Estado Português, a sentença
recorrida não violou o artigo 20º, nº 4 da CRP, 2º, nº 1 do CPC,
artigos 1º, 2º, 6º e 7º do DL 48051 de 21/11/1967 e 6º, nº 1 da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem.
19º Parece-nos, pois que, no caso concreto, bem andou o Meritíssimo
Juiz ao considerar que não se verificaram os pressupostos essenciais à
responsabilidade civil extracontratual e, em consequência, julgou
improcedente por não provada a acção para efectivação da
responsabilidade civil extracontratual por atraso na administração
da Justiça, dela absolvendo o Estado Português».


*
Os autos foram submetidos à Conferência para julgamento, depois de
colhidos os respectivos vistos.


**
2 - FUNDAMENTOS


2.1 - MATÉRIA DE FACTO
Da decisão recorrida resultam assentes os seguintes factos:
«1. Por óbito de MA. …, foi instaurado em 02/01/1990 o competente
inventário judicial para partilha da herança deixada pelo mesmo de
cujus, que correu termos no 1º Juízo do Tribunal Judicial de São João
da Madeira sob o n.º 739/90, sendo requerente do mesmo AM. …
que indicou e, subsequentemente foi nomeado, como cabeça de casal,
o interessado GG. … - alínea A) da matéria assente.
2. Entretanto, o referido cabeça de casal indicado e nomeado veio
requerer a sua substituição do cargo pelo cônjuge supérstite do de
cujus, MA. …, por ser esta a quem, nos termos da lei civil, competia
o cabeçalato, sendo tal requerimento de substituição do cargo de
cabeça de casal sido deferido e, consequentemente, designada cabeça
de casal a mencionada MA. …, por despacho de 02/02/1990, após
pronúncia da requerente, e designado o respectivo juramento para o
dia 7/03/1990 - alíneas B) e C) da matéria assente.
3. Após citação negativa da nomeada, por debilidade física devido à
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sua avançada idade e incapacidade mental para efeitos da mesma, e
depois de se pronunciarem os interessados e até designada inquirição
de testemunhas para averiguar da incapacidade da mesma para o
exercício do cargo e, também, após falecimento da mesma cabeça de
casal, foi designada para o cargo a interessada e requerente do
inventário AM. … e deprecada as primeiras declarações e prestação
de juramento, por despacho de 17/09/1990, por alegadamente a
mesma residir na área da comarca de Oliveira de Azeméis - alínea D)
da matéria assente.
4. A designada cabeça de casal prestou juramento para exercício do
cargo e primeiras declarações em 28/11/1990, após ter faltado e
justificado a falta numa primeira data designada para o efeito, tendo
no acto alegado necessitar de prazo para apresentar a relação de bens,
o qual lhe foi concedido por 30 dias - alínea E) da matéria assente.
5. Após requerimento da cabeça de casal para prorrogação do prazo
para apresentar a relação de bens, tal foi-lhe concedido por despacho
de 24/01/1991, tendo por despacho de 21/02/1991, sido ordenado
que a cabeça de casal apresentasse de imediato a relação de bens
ainda em falta - alíneas F) e G) da matéria assente.
6. Em 5 de Março de 1991, a cabeça de casal apresentou a relação de
bens, instruída com vários documentos, protestando, no entanto,
juntar documento comprovativo do valor de uma quota social
pertencente à herança, de acordo com o último balanço da sociedade
a que tal quota social pertencia e, ainda, requerendo a mesma que se
citasse a interessada e aqui autora, JS. … para identificar os bens da
herança a partilhar em seu poder e lhos facultasse - alínea H) da
matéria assente.
7. Por despacho de 06/03/1991, foi ordenado se aguardasse por 10
dias a junção de certidões, a notificação da aqui autora para os fins
requeridos e a notificação da relação de bens apresentada aos demais
interessados, tendo por despacho de 22/03/1991, sido ordenado se
notificasse a cabeça de casal para juntar os documentos em falta e,
também, para informar se a aqui autora lhe disponibilizou os bens da
herança que alegadamente teria em seu poder - alíneas I) e J) da
matéria assente.
8. Em 5 de Abril de 1991, a cabeça de casal informou que a
interessada e aqui autora não indicou nem disponibilizou os bens da
herança que tinha em seu poder e, ainda, requereu a prorrogação do
prazo por 30 dias para juntar as certidões em falta, alegando
dificuldades ou morosidade na sua obtenção, o que lhe foi deferido
por despacho de 11/04/1991, tendo a aqui autora, em 09/04/1991,
vindo aos autos do inventário dizer que os bens em seu poder são os
constantes de uma declaração que apresentou na Repartição de
Finanças e que um faqueiro, em prata, se encontrava na posse do
interessado FA. … - alíneas K) e L) da matéria assente.
9. Por despacho 11/04/1991 foi à cabeça de casal concedido o prazo
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e ordenado que se desse conhecimento à mesma da informação
prestada pela aqui autora, mencionados em 8. - alínea M) da matéria
assente.
10. Por despacho de 11/06/1991, foi ordenada, novamente, a
notificação da cabeça de casal para juntar as certidões em falta e,
ainda, por despacho de 26/06/1991, ordenado à mesma que
justificasse a não apresentação das certidões/documentos em falta
com a cominação de cometimento de um crime de desobediência e a
sua remoção do cargo, tendo a mesma junto tais documentos em
27/06/1991 - alínea N) da matéria assente.
11. Em 8/07/1991, veio o interessado FA. …, mencionado em 8.,
informar que o aludido “faqueiro” se encontrava na posse da aqui
autora, tendo merecido o despacho de 10/0/1991, que ordenou a
notificação da cabeça de casal de tal informação, em resultado do
que, por despacho de 27/09/1991, foi ordenada a notificação da aqui
autora JS. … do interessado FA. … para, em 5 dias, fazerem prova
do que cada um afirmou quanto ao mencionado faqueiro, sob pena de
relativamente ao mesmo bem serem remetidos para os meios comuns
- alíneas O) e P) da matéria assente.
12. Em 15/10/1991, veio a aqui autora JS … identificar os bens
pertencentes à herança a partilhar que passara a deter em seu poder,
sendo dessa indicação ordenada, por despacho de 18/10/1991, a
notificação da cabeça de casal - alínea Q) da matéria assente.
13. Por despacho de 19/11/1991, foi ordenada a notificação da
cabeça de casal para esclarecer se os bens identificados pela autora
JS. … constam ou não da relação de bens e a que verbas
correspondem, em caso afirmativo, e, ainda, indicar o seu valor e,
também, se o mencionado “faqueiro” é o “faqueiro” a que a mesma
já se referira, em resposta à qual veio a cabeça de casal, em
21/11/1991, informar que fora assaltada, em 9 de Outubro de 1991,
por arrombamento de um prédio que identifica e do qual foram
furtados determinados bens móveis e, informando ainda, a sua
surpresa pela informação prestada pela aqui autora JS. …
relativamente a passar a estar na posse dos bens móveis que indicou
como referido em 12. e, ainda, requerendo, para além do mais,
novamente a notificação da mesma JS. … para identificar todos os
bens em seu poder e lhos facultar - alíneas R) e S) da matéria assente.
14. Por despacho de 25/11/ 1991, foi ordenada a notificação de todos
os interessados do teor da informação/requerimento mencionado em
13. e, ainda, a notificação da cabeça de casal para informar se foi
participado criminalmente o furto referido e, em caso afirmativo, a
identificação do respectivo processo, tendo, em 6/12/1991, vindo a
requerente (autora) estranhar que a cabeça de casal tenha informado
o tribunal de um “furto” e se fale de eventual processo-crime,
assumindo ter ido buscar a uma casa bens móveis pertencentes à
herança, pelas razões que indicou e, depois, em 13/12/1991, veio
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acusar a falta de relação de bens que indicou e sugerindo a venda de
dois veículos automóveis por se estarem a deteriorar, tendo merecido
o despacho de 16/12/1991, no sentido de notificar a cabeça de casal
para se pronunciar e, sendo caso disso, apresentar nova relação de
bens devidamente organizada e, por despacho de 19/12/1991,
ordenando se aguardasse o já ordenado e, ainda, por despacho de
17/01/1991, ordenando a notificação da cabeça de casal nos termos e
para os efeitos de disposto no artigo 1342.º, n.º 1, 1.ª parte, e com
expressa advertência do disposto na 2.ª parte da mesma disposição
legal - alíneas T) e U) da matéria assente.
15. Em 20/01/1992, veio a cabeça de casal informar que a
generalidade dos bens acusados pela interessada e aqui autora JS. …,
já se encontram relacionados à excepção dos que concretamente
indica e relaciona, esclarecendo ainda diversas verbas - alínea V) da
matéria assente.
16. Por despacho de 31/01/1992, é chamada a atenção dos
interessados a função do inventário no sentido de que visa por termo
à comunhão hereditária e que os interessados se servem do mesmo
para um verdadeiro “campo de batalha” para solucionar quezílias
familiares e, assim se servindo deste meio processual para agudizar o
conflito familiar que, no caso concreto dos autos, se manifesta latente,
contribuindo para tornar o processo mais moroso e complexo,
dificultando a tarefa do tribunal e, assim, retardando aquele objectivo
do inventário, sendo aí expressa a já longa e injustificada extensão e
que mais próxima estaria a solução final se alguns dos interessados
demonstrassem mais sentido de colaboração em vez de, através do
processo, procurarem resolver questões que ao mesmo deverão ser
estranhas - alíneas X) e Z) da matéria assente.
17. Entretanto no mesmo despacho ordenou-se a notificação da
cabeça de casal para relacionar em separado a verba nº 68 a fim de
ser avaliada como requerido e, ainda, ordenando-se também que
relacione determinadas verbas em separado, pois dada a sua natureza
deverão também ser avaliadas por pessoas ou meios diferentes, e
ainda, no mesmo despacho, dado que a interessada JS. … e aqui
autora, nega que a verba nº 9 (faqueiro em prata) esteja em seu
poder, foi ordenada a notificação dos restantes interessados para
esclarecerem em poder, afinal, de quem o mesmo se encontra e,
também para se pronunciarem sobre a requerida venda antecipada
dos veículos automóveis, tendo no mesmo despacho, sido ainda
ordenada a notificação da interessada e aqui autora JS. … para, em
10 dias, individualizar todos os bens que detém em seu poder e
fornecer à cabeça de casal todos os elementos necessários à sua
relacionação com a cominação de, não o fazendo, ser ordenado o
cumprimento do disposto no artigo 1339º, nº 3, do CPC - alíneas
AA), AB) e AC) da matéria assente.
18. A interessada e autora JS. …, em 27/02/1992, informou o tribunal







ter remetido ao advogado da cabeça de casal determinados bens em
seu poder que especifica, em cumprimento do ordenado - alínea AD)
da matéria assente.
19. Após pronúncia dos vários interessados no sentido de que a verba
n.º 9 se encontraria na posse da interessada JS. … e autora, foi
ordenado, por despacho de 04/03/1992, que os mesmos indicassem
provas do alegado e, ainda, indeferindo-se a venda antecipada
requerida por, para além de alguns se oporem à mesma também por
não se demonstrar que da sua não realização resulte deterioramento
anormal dos mesmos bens em causa, pelo que após indicação de
meios de prova por alguns interessados, inclusive pela interessada e
autora JS. …, foi a mesma admitida e designada data para a sua
inquirição (depoimento de parte e testemunhas) e designado o dia 30
de Abril de 2002, para o efeito, por despacho de 19/03/1992 - alíneas
AE) e AF) da matéria assente.
20. Em 30 de Abril de 1992, a requerimento do interessado que
indicou o interessado FA. …. para depoimento de parte, e uma vez
que o mesmo não fora notificado e por aquele não prescindir do seu
depoimento, foi ordenado a suspensão da inquirição e designado o dia
26/05/1992, para a sua continuação, e dada a não notificação do
mencionado FA. … (por residir em comarca diferente e de não ter
sido possível a sua notificação, conforme certidão negativa junta aos
autos, e ainda por falta da testemunha MG. …, aliás esta arrolada
pela aqui autora), foi ordenado, por despacho de 26/05/1992, o
adiamento da inquirição para o dia 29 de Junho de 1992 - alíneas AG)
e AH) da matéria assente.
21. Em 29 de Junho de 1992, foi realizada a inquirição parcial e
adiada a inquirição das testemunhas faltosas, incluindo a testemunha
MG. … indicada pela autora, para além de depoimentos de parte aí
referidos, para o dia 1 de Outubro de 1992, data em que pelo facto de
não terem comparecido determinadas testemunhas e, ainda, a
interessada e autora JG. …, foi a inquirição adiada para o dia 5 de
Novembro de 1992 - alíneas AI) e AJ) da matéria assente.
22. Por despacho de 27/11/1992, e pós análise da prova produzida e
a fim de não prolongar o processado com eventuais inquirições de
outras pessoas que porventura se impusessem, foi ordenado, para
resolução da questão suscitada quanto à verba nº 9 (na posse de
quem se encontrava o faqueiro em prata), a remessa dos interessados
para os meios comuns e, ainda, a notificação dos interessados para se
pronunciarem sobre uma proposta de relação de bens apresentada
pela interessada e autora JS. … - alínea AK) da matéria assente.
23. Por despacho de fundo e fundamentação exaustiva, de
23/03/1993, foi decidido manter o despacho anterior no sentido de
remeter os interessados para os meios comuns relativamente à
questão suscitada da verba nº 9, face ao novo requerimento de provas
apresentado pelo interessado FA. … e, ainda, devido à oposição
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manifestada relativamente à proposta de relação de bens apresentada
pela interessada JS. … e, também após requerimento desta a
concordar que se deveria dar um prazo à cabeça de casal para
apresentar uma nova e correcta relação de bens, foi determinado que
a cabeça de casal apresentasse nova relação de bens no prazo de 20
dias, entretanto prorrogado por mais 10 dias por despacho de
28/05/1993, tendo a referida relação de bens sido apresentada em 15
de Junho de 1993 e logo notificada aos demais interessados, tendo
sido a referida relação de bens objecto de reclamação por diversos
interessados, por incorrecções ou deficiências várias, inclusive por
parte da interessada e autora JS. … (em 28/06/1993 e 5/7/1993) foi
delas ordenado a notificação da cabeça de casal para se pronunciar,
por despacho de 13/10/1993, tendo esta requerido, em 2/11/1993,
prorrogação do prazo por mais 5 dias para se pronunciar, dada a sua
complexidade, o que foi deferido por despacho de 4/11/1993, tendo a
mesma respondido às reclamações em 18/11/1993 - alíneas AL) e
AM) da matéria assente.
24. Por despacho de 30/11/1993, foi, além do mais, ordenado, como
requerido, o pedido de informações a diversas instituições bancárias
sobre alegados empréstimos feitos pelos autores da herança a
interessados na mesma, nomeadamente à interessada e autora JS. …,
vindo esta a confirmar/informar que lhe havia sido feito um
empréstimo pelos autores da herança e que descrimina (em
10/12/1993), e ainda por despacho de 13/12/1993, foi ordenada a
notificação de uma informação bancária já prestada e se aguardassem
as demais - alíneas AN) e AO) da matéria assente.
25. Por despacho de 17/02/1994, foi ordenado que se notificassem as
diversas informações bancárias dadas nos autos e, ainda, a notificação
de interessados para fornecerem os números das contas bancárias, e
por despacho de 11/03/1994, foi ordenada a notificação da
interessada e autora JS. … para informar que contas bancárias
existiam em nome dos autores da herança nomeadamente no Porto e
em Espanha, conforme solicitado e informado pelo interessado FA.
…, em 2/3/1994, à qual a mesma veio responder em 24/05/1994 -
alíneas AP) e AQ) da matéria assente.
26. Por despacho de 06/06/1994, foi ordenado se solicitasse à Caixa
G. …, SA o saldo de determinada conta aí mencionada e em
determinadas datas e, ainda, a notificação da cabeça de casal para
apresentar nova relação de bens, contendo apenas aqueles que não
fossem controvertidos e/ou reconhecidos pela cabeça de casal, a qual
deveria ser apresentada após aquela informação solicitada à Caixa G.
…, SA, e assim determinado pela sugestão apresentada pela
interessada JS. … e autora no seu requerimento mencionado em 25. -
alínea AR) da matéria assente.
27. Em 1 de Setembro de 1994, veio a interessada e autora JS. …
requerer que fosse ordenada a avaliação dos bens que a cabeça de
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casal indicou como não controvertidos no processo, o que vem
reiterar em 7/11/1994 e, ainda, que seja fixado um prazo certo à
cabeça de casal para apresentar a relação de bens anteriormente
ordenada, o que foi indeferido, por despacho de 9/11/1994, dada a
natureza do processo de inventário e, ainda, que a avaliação a
proceder, nos termos da lei só pode ocorrer em determinada fase, ou
seja, não no momento em que os autos se encontravam e, também
que a ordenada apresentação da relação de bens teve em conta que
apenas a cabeça de casal o faria após determinadas entidades
bancárias prestarem informações solicitadas, sendo que a Caixa G.
…, SA ainda não as prestou e informou estar o solicitado sujeito ao
sigilo bancário e, por isso, ordenando a notificação da cabeça de casal
para providenciar junto da Caixa G. …, SA a obtenção dos saldos
bancários em causa - alíneas AS) e AT) da matéria assente.
28. Em 22/11/1994, veio a autora JS. … requerer a forma como a
diligência ordenada à cabeça de casal, no sentido de providenciar
junto da Caixa G. …, SA para obter as informações necessárias,
deveria ser feita, impondo-se à mesma cabeça de casal um prazo
determinado, enfim, discordando do despacho mencionado em AT)
in fine, sendo que em 23/11/94 foi junto pela cabeça de casal um
requerimento endereçado à Caixa G. …, SA sobre o saldo da conta
em causa, e em 25/11/94, veio a mesma autora requerer, novamente,
a venda dos veículos automóveis relacionados por, conforme alegou,
estarem em deterioração e, assim, autorizar-se a cabeça de casal a
fazê-lo, o que foi indeferido por despacho de 27/04/1994 por tal já
haver sido decidido pelo despacho de 04/03/1992 mencionado em 19.
- alíneas AU) e AV) da matéria assente.
29. Por despacho de 09/05/95, e nesta data com a justificação de
acumulação de serviço, foram ordenadas diligências para se
conseguirem as informações solicitadas e referidas quanto à Caixa G.
…, SA e, caso as mesmas informações não fossem obtidas, em 15
dias, devendo a cabeça de casal apresentar a relação de bens
conforme já anteriormente determinado e, ainda, remetendo-se os
interessados para os meios comuns quanto aos saldos das contas
alegadamente existentes no Banco P. …, e por despacho de
30/05/1995, face à informação aos autos dada pela Caixa G. …, SA e
pelo interessado MA. … de que nunca fora contitular da conta em
causa como anteriormente informado nos autos, foi ordenada a
elaboração definitiva da relação de bens à cabeça de casal, como
anteriormente já determinado, concedendo-lhe o prazo de 30 dias, a
qual a veio apresentar em 15 de Setembro de 1995, instruída com
vários documentos, sendo a mesma notificada aos demais
interessados, sendo a mesma objecto de várias reclamações - alíneas
AX) e AZ) da matéria assente.
30. Por despacho de 23/11/95, foi ordenado o cumprimento do
disposto no artigo 1342.º, do CPC, vindo a cabeça de casal requerer o
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prazo não inferior a 15 dias para, dada a complexidade das questões
suscitadas nas reclamações, se poder esclarecer, o que foi deferido
por despacho de 22/01/1996 e, ainda, vindo a cabeça de casal a
requerer a prorrogação do prazo por mais 15 dias, o que também lhe
foi concedido por despacho de 15/02/1996, tendo a mesma
apresentado a relação de bens, corrigida, em 10 de Janeiro de 1997, e
por despacho de 14/01/1997, foi ordenada notificação dos
interessados para se pronunciarem, com a advertência de que
qualquer discussão sobre a mesma, face ao longo decurso do
processado em mais de 5 anos e ainda estar na fase inicial, se
remeteriam os interessados para os meios comuns - alíneas AAA) e
AAB) da matéria assente.
31. Os interessados ML. … e marido, vieram, em 26/02/1997, além
do mais, requerer correcções e o subsequente aperfeiçoamento da
relação de bens apresentada pela cabeça de casal, nomeadamente
para efeitos de futuro registo dos bens que venham a ser adjudicados
a cada interessado, vindo também os interessados MA. … e GG. …,
respectivamente em 4/07/1997 e 17/04/1997, requerer correcções e
exclusões da relação de bens apresentada pela mesma cabeça de
casal, realizando-se a subsequente notificação à cabeça de casal para
se pronunciar - alínea AAC) da matéria assente.
32. Porém, em 20/05/1997 e, também, em 28/05/1997 e 2/06/1997,
vieram os interessados, incluindo a aqui autora JS. …, requerer a
suspensão da instância pelo período de 60 dias, alegando haver
algumas questões que o inventário suscita e que estão todos a
tentarem um acordo, o que foi deferido por despacho de 03/06/1997,
e entretanto, porque naquele período de suspensão da instância nada
dissessem os interessados, foi proferido despacho em 16/10/1997,
ordenando a notificação da cabeça de casal para requerer o que
tivesse por conveniente, tendo a mesma requerido, em 4/11/1997, a
prorrogação da suspensão da instância por mais 60 dias, o que foi
deferido por despacho de 7/11/1997 - alíneas AAD) e AAE) da
matéria assente.
33. Em 11 de Janeiro de 1999, veio a cabeça de casal rectificar a
relação de bens anteriormente apresentada, após informação nos
autos por parte do interessado GG. …, em 2/04/1998, e requerendo
nova rectificação em 3/02/1999, de que os interessados não lograram
qualquer acordo e requerendo que os autos prosseguissem, tendo por
despacho de 22/02/1999, sido ordenado o cumprimento do disposto
no artigo 1340º, nº 1 do CPC - alíneas AAF) e AAG) da matéria
assente.
34. Em 8/03/1999, veio o interessado GG. … requerer a rectificação
da relação de bens apresentada, e por despacho de 07/06/1999, aliás
extenso despacho, foi determinado indeferir algumas incorrecções na
relação de bens apresentada e aceitar outras, ainda, determinando-se à
secção para indicar pessoa idónea para ser nomeada louvado dos bens
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a avaliar - alíneas AAH) e AAI) da matéria assente.
35. Em 11/06/1999, veio a cabeça de casal apresentar a relação de
bens a avaliar por, como refere, lapso não o ter feito anteriormente
aquando da apresentação da relação de bens rectificada, tendo na
mesma data sido nomeados dois louvados para avaliação dos bens em
causa, e por despacho de 18/06/1999, foi ordenado a notificação dos
interessados para se pronunciarem sobre a relação de bens a ser
objecto de avaliação, e em 23/09/1999, por despacho, foi indeferido
um requerimento do interessado GG. … que apresentara em
2/07/1999 - alíneas AAJ), AAK) e AAL) da matéria assente.
36. Em 18/10/1999, veio um louvado nomeado, informar sobre 2
veículos automóveis a avaliar e, um outro louvado em 21/10/1999, a
requerer a prorrogação por 20 dias para proceder à avaliação, tendo
merecido o despacho de 21/10/1999, respectivamente para notificar
os interessados e deferir o prazo solicitado - alínea AAM) da matéria
assente.
37. Em 24/11/1999, a aqui autora e interessada JS. … requereu a
substituição de um louvado/perito por outro por o mesmo não ter
apresentado o relatório da avaliação no prazo concedido, apesar do
mesmo já ter sido objecto de prorrogação, o que mereceu despacho
de concordância, proferido em 26/11/1999, que procedeu à nomeação
de um novo perito/louvado, precisamente o sugerido pela requerente,
procedendo-se à notificação do mesmo aos demais interessados,
tendo em 9/12/1999, a mesma, vindo requerer que se informasse o
novo perito nomeado de que a avaliação deveria ser feita com
referência à data do óbito do doador e com os valores actuais -
alíneas AAN) e AAO) da matéria assente.
38. Em 9/12/1999, veio a cabeça de casal interpor recurso de um
despacho “que antecede” o qual mereceu o despacho de 13/12/1999
no sentido de esclarecer qual o despacho de que pretendia recorrer,
vindo esta a esclarecer, em 21/12/1999, que se trata do despacho que
nomeou o novo perito, o que, por despacho de 04/01/2000, não foi
admitido - alínea AAP) da matéria assente.
39. Por despacho de 31/01/2000, foi ordenada a notificação do Sr.
perito para apresentar, em 5 dias, o relatório da avaliação, o qual veio
requerer, em 9/02/1999, prorrogação por mais 20 dias para o efeito,
após idêntica prorrogação ter solicitado em 20/11/1999, então
deferido e agora também, por despacho de 11/02/1999, tendo o
mesmo perito nomeado vindo, em 17/02/2000, a solicitar que se
notificasse a cabeça de casal para lhe disponibilizar os bens a avaliar
em dia e hora certas em virtude de não ter possível conciliar tais datas
com a mesma, e que mereceu o despacho de 21/02/2000, dando à
cabeça de casal o prazo de 3 dias com a cominação de, não o
fazendo, ser condenada em multa como litigante de má fé, o qual em
3/03/2000, apresentou relatório de avaliação, mencionando não lhe ter
sido possível avaliar certos bens por os mesmos não terem sido
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encontrados nos locais que indica, sendo tal relatório notificado aos
interessados - alíneas AAQ), AAR) e AAS) da matéria assente.
40. Em 13/03/2000, a autora apresentou requerimento, referindo que
pequenas questões a solucionar poderão ser resolvidas na conferência
de interessados, sugerindo que se siga a nova ritologia do processo de
inventário e, assim, se designe já a conferência de interessados com
base na última relação de bens apresentada a nos termos das
avaliações efectuadas - alínea AAT) da matéria assente.
41. Em 15/03/2000, e em 20/03/2000, veio sucessivamente o
interessado FA. … requerer que certos bens não avaliados se
encontravam na posse da autora JS. … e, assim, devendo a mesma
proceder à sua entrega à cabeça de casal para o efeito, e a cabeça de
casal a acusar que certos bens, para avaliar, se encontravam na posse
da mesma autora JS. … e, ainda reclamando da avaliação
relativamente a certos bens, tendo merecido o despacho de
03/04/2000, a determinar a notificação da autora JS. … para informar
se os bens em causa se encontram na sua posse, tendo esta
respondido em 12/04/2000, e juntando certidão da avaliação sobre
certos bens já feita anteriormente pela Repartição de Finanças e
insurgindo-se contra a cabeça de casal de pretender retardar, de novo,
o processo, socorrendo-se de todos os artifícios e, reiterando, que
seja designada a conferência de interessados - alínea AAU) da matéria
assente.
42. Em 14/04/2000, foi proferido despacho a ordenar a notificação do
interessado FG. … para informar se determinado bem se encontra na
sua posse, para ser avaliado e possibilitar a mesma e, ainda, a
notificação da cabeça de casal para informar onde se encontrarão
determinadas verbas, também para serem avaliadas, dado não se
encontrarem na posse da autora JS. …, ao que a cabeça de casal
informou, em 2/05/2000, desconhecer onde esses bens se encontram,
referindo terem estado na posse de determinados interessados,
nomeadamente da autora JS. …, sendo que só esta poderá informar o
tribunal sobre o seu paradeiro uma vez que a mesma os indicou e
pediu o seu relacionamento, informando o interessado FA. …, na
mesma data, que determinado bem se encontra na sua posse e o
disponibiliza para ser avaliado - alíneas AAV) e AAX) da matéria
assente.
43. Por despacho de 4/05/2000, foi determinada a notificação dos
interessados para se oporem, querendo, à avaliação de determinados
bens, e a notificação do perito/louvado para proceder à avaliação do
bem na posse do interessado FA. …, o qual, em 11/05/2000, veio
opor-se à avaliação dos mencionados bens e, bem assim, a cabeça de
casal, em 17/05/2000, tendo em despacho de 29/05/2000, sido
tomada posição sobre diversas questões suscitadas e, ainda,
ordenando-se a notificação dos interessados para informarem nos
autos se detêm determinados bens, e em caso de declaradamente não
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os deterem, se acordam num valor a atribuir, sem prejuízo da sua
actualização na conferência de interessados - alíneas AAZ) e AAAA)
da matéria assente.
44. Os interessados vieram tomar posição quanto ao sentido da
notificação ordenada por despacho de 29/05/2000 referida em 43.,
nomeadamente a autora JS. …, em 26/06/2000, sendo que, em
5/7/2000, veio o louvado indicar o valor de certos bens que avaliou, e
de seguida notificados todos os interessados dessa avaliação, opondo-
se parcialmente a esta avaliação a cabeça de casal, em 19/09/2000, e
por despacho de 22/09/2000, decidiu-se relegar para a conferência de
interessados a eventual correcção, por acordo, dos valores indicados,
e ordenou-se se procedesse à descrição dos bens - alíneas AAAB) e
AAAC) da matéria assente.
45. Em 30/10/2000, procedeu-se à descrição dos bens e, de seguida,
notificada a todos os interessados, tendo sido objecto de reclamações
dos interessados GG. … e MA. …, em 13/11/2000, sendo estas, por
despacho de 02/02/2001, sido notificadas aos interessados, para se
pronunciarem, tendo a interessada MG. … e marido, PL. …, em
15/02/2001, aderido à reclamação apresentada por MA. … e requerer
que se proceda nos termos da referida reclamação e, bem assim, em
21/02/2001, MA. … vem responder à reclamação apresentada por
GG. …, referindo que as verbas aí reclamadas não devem ser
descritas pelas razões que aí invoca - alíneas AAAD) e AAAE) da
matéria assente.
46. Em 22/02/2001, a cabeça de casal AM. … vem concordar com a
reclamação apresentada por MA. … e aderindo em parte à
apresentada por GG. … discorda da inclusão na relação de bens de
prédios alegadamente não pertencentes às heranças a partilhar e
informando ainda estar a indagar da existência de outro bem e não ser
possível descrever, na sua área, o constante da verba 95 por ter sido
objecto de expropriação parcial amigável por uma autarquia mas ainda
não celebrado o respectivo título e, em 5/03/2001, vem o interessado
GG. …, discordar do requerido pela cabeça de casal e, ainda,
requerendo a notificação da cabeça de casal para juntar aos autos
determinado documento e certidões com fim à correcta execução das
operações da partilha - alíneas AAAF) e AAAG) da matéria assente.
47. Em 13/03/2001, veio a cabeça de casal requerer que seja
designada uma conferência de interessados e na qual serão discutidas
questões “menores” suscitadas pelo interessado GA. …, e por
despacho de 22/03/2001, foi ordenado que se notificasse a cabeça de
casal para, em 10 dias, informar e concluir sobre a existência ou não
de 1/5 de um jazigo e juntar os documentos anteriormente solicitados
a fls. 763 e 764, tendo a mesma solicitado, em 3/4/2001, um prazo de
20 dias para o efeito, o qual lhe foi deferido por despacho de
6/4/2001, e em 15/05/2001, requerido, novamente, um prazo de mais
20 dias para juntar os documentos solicitados relativamente ao
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referido jazigo, em virtude de a respectiva autarquia ainda não lhe ter
fornecido os elementos solicitados, o que lhe foi deferido por
despacho de 17/0572001 - alíneas AAAH), AAAI) e AAAJ) da
matéria assente.
48. Em 28/05/2001, veio a cabeça de casal informar nos autos a
existência de 1/5 do mencionado jazigo mas não dispondo de qualquer
documento que permitisse avaliá-lo, o que após a notificação de todos
os interessados para sobre o mesmo se pronunciarem, mereceu o
despacho de 15/06/2001, a ordenar a notificação da mesma cabeça de
casal para, em 10 dias, juntar aos autos qualquer documento de que
disponha relativo ao mencionado jazigo e também diligenciar junto da
entidade competente, para o efeito, e se necessário, tendo a cabeça de
casal, em 20/06/2001, juntado uma certidão da Conservatória do
Registo Comercial relativamente a uma sociedade por quotas, como
bem a partilhar, e em 5/7/2001, informado que já se encontra junto
aos autos o alvará relativo ao referido jazigo, tendo merecido o
despacho de 11/7/2001, após notificação daqueles documentos aos
demais interessados, para confirmar se o alvará do jazigo junto a fls.
724 é o mesmo em causa ou, então, explicar as divergências, o que
mereceu a informação da cabeça de casal, em 17/09/2001, a informar
tratar-se do mesmo alvará e não haver quaisquer divergências –
alíneas AAAK) e AAAL) da matéria assente.
49. Em 19/09/2001, todos os interessados lavraram na secretaria do
tribunal e na respectiva secção de processos, e perante o respectivo
oficial de justiça, um termo de transacção, tendo por objecto a forma
a dar à partilha e, ainda, adjudicando alguns bens imóveis a alguns
interessados e desistindo das reclamações anteriormente apresentadas,
e em 7/5/2002, veio o interessado MA. … requerer certidão de
determinados termos ou peças do processo, o que foi deferido em
10/5/2002, e satisfeita a pretensão em 15/5/2002, tendo a
homologação da referida transacção sido indeferida por despacho
exaustivamente fundamentado, de 17/10/2002, por se ter entendido
que por existirem bens imóveis a partilhar nas heranças a partilhar, a
mesma teria que ser objecto de escritura pública ou, então, só
possível em conferência de interessados e, assim, ordenando a
notificação dos interessados para, em 15 dias, informarem se
pretendiam juntar escritura pública de partilhas ou sobre se
pronunciarem sobre a data da realização da conferência de
interessados - alíneas AAAM), AAAN) e AAAO) da matéria assente.
50. Em 24/10/2002, a cabeça de casal solicitou certidão de todos os
herdeiros habilitados nos autos de inventário por óbito dos autores das
heranças, o que lhe foi deferido por despacho de 29/10/2002, e
satisfeito o solicitado em 4/11/2002, e em 15/11/2002, vários
interessados, de entre os quais a autora JS. …, vieram solicitar que
seja designada para o dia 29 de Janeiro de 2003, uma conferência de
interessados, o que lhes foi deferido por despacho de 20/11/2002, e
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justificando esta distante data por forma a levarem a cabo as
diligências em curso com vista a viabilizarem um total acordo, tendo o
solicitado a aquiescência da cabeça de casal, tendo a conferência de
interessados solicitada, sido realizada em 29/01/2003, na qual foi
obtido o acordo da mesma constante, nomeadamente rectificando
declarações iniciais da cabeça de casal, rectificando diversas verbas da
relação e/ou descrição de bens já constante dos autos e, finalmente,
acordando na suspensão da mesma conferência de interessados para
efeitos de rectificarem a descrição de um prédio integrante das
heranças a partilhar mas dependente da realização de uma escritura
pública a realizar, comprometendo-se a virem aos autos a sugerir dia e
hora para a continuação da mesma conferência de interessados -
alíneas AAAP), AAAQ) e AAAR) da matéria assente.
51. Por despacho de 7/7/2003, foi ordenada notificação da cabeça de
casal para informar se já foi realizada a escritura pública que motivou
a suspensão da conferência de interessados, tendo a aqui autora e
interessada JS. …, vindo informar, em 24/09/2003, haver acordo
quanto a todas as questões suscitadas e que os imóveis seriam objecto
de licitação, solicitando se designasse dia e hora para a continuação da
conferência de interessados, o que mereceu o despacho de
30/09/2003, que designou o dia 4 de Novembro de 2003 para a
continuação da conferência de interessados mas, devido à
impossibilidade de vários mandatários constituídos nos autos, foi a
mesma definitivamente marcada para o dia 24 de Novembro de 2003,
por despacho de 14/10/2003 - alíneas AAAS) e AAAT) da matéria
assente.
52. Em 24/11/2003, realizou-se a continuação da audiência de
interessados a qual, com o acordo dos interessados, foi interrompida
para ter continuação no dia 17/12/2003, tendo a mesma continuado
nesta última data e aí se procedeu à licitação das verbas relativamente
às quais não foi possível o acordo entre os interessados, e findado a
mesma foram notificados nos termos e para os efeitos do disposto no
artigo 1373º, do CPC, tendo em 12/01/2004, sido requerida pelos
interessados e dada a forma à partilha e de acordo com a qual, por
despacho de 21/01/2004, foi ordenado se procedesse à partilha pela
forma requerida, pelo que elaborado o respectivo mapa informativo,
em 15/03/2004, foi ordenada a sua notificação aos interessados, nos
termos e para os efeitos do disposto no artigo 1377º do CPC - alíneas
AAAU), AAAV) e AAAX) da matéria assente.
53. Em 23 de Abril de 2004, vieram o Banco T. …, S.A. e Banco S.
…, S.A., aos autos informar existirem processos de execuções, que
identificam, contra o interessado no inventário FA. …, tendo sido
requeridas penhoras em bens alegadamente integrantes dos autos de
inventário e, assim, requerendo a notificação de todos os interessados,
o que mereceu despacho de 5/5/2004, pelo qual foi decidido que os
bancos requerentes devem cumprir o disposto no artigo 837º, nº 6 do
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CPC, no respectivo processo de execução e só esse poderá ordenar a
penhora pelos mesmos pretendida, sendo ainda no mesmo despacho
ordenado uma requerida adjudicação à aqui autora e interessada de
uma verba determinada para preenchimento do seu quinhão ou quota,
antes adjudicada ao interessado GG. … e, bem assim, devendo este
entregar ou depositar a diferença à interessada JS. … e autora -
alíneas AAAZ) e AAAAA) da matéria assente.
54. Depositadas ou recebidas as tornas pelos interessados a que às
mesmas tinham direito, foi ordenada a elaboração do Mapa da
Partilha, em 31/05/2004, e o mesmo elaborado e posto em
reclamação, em 15/06/2004, não tendo havido qualquer reclamação,
tendo por sentença de 6/7/2004, sido proferida sentença
homologatória do referido mapa da partilha e adjudicados os bens que
pelo mesmo ficaram a pertencer aos diversos interessados, tendo a
mesma transitado em julgado - alíneas AAAAB) e AAAAC) da
matéria assente.
55. Entretanto, na pendência do processo de inventário identificado
com o nº 739/90, foi instaurada em 10/01/92, a acção de prestação de
contas das heranças a partilhar, sendo requerente a aqui autora JS.
…, contra a cabeça de casal e aí requerida AG. …, a qual correu
termos por apenso ao mesmo processo de inventário sob o nº 739-
B/90, cuja citação da requerida foi ordenada em 31/01/92, e realizada
em 28/02/92, tendo por despacho de 3/4/92 sido admitida a
intervenção principal provocada de todos os demais herdeiros e
interessados, entretanto requerida pela requerente, tendo sido citados
os mesmos, alguns por carta precatória, tendo sido feita a última em
27/04/92, e não tendo a requerida apresentado contestação nem
contestado, no prazo legal, foi devolvido à requerente o direito de as
apresentar, por despacho de 11/06/92, sendo que esta as veio
apresentar em 3/09/92, sendo por sentença proferida em 8/10/92, as
contas apresentadas pela requerente julgadas válidas - alíneas
AAAAD), AAAAE, AAAAF) e AAAAG) da matéria assente.
56. Entretanto, em 24/02/1994, a requerente e aqui autora intentou
nova acção de prestação de contas das heranças a partilhar, contra a
cabeça de casal e aí requerida AG. …, a qual correu termos por
apenso ao mesmo processo de inventário sob o n.º 739-B/90, cuja
citação da requerida foi ordenada em 11/05/94, para apresentar as
contas ou contestar a acção, a qual veio a ser citada para a mesma
acção em 6/6/96; tendo a requerida em 6/7/94, solicitado prorrogação
do prazo por mais 10 dias para apresentar as contas, pelas razões
constantes do requerimento apresentado, tendo-as, no entanto,
apresentado até determinado período de tempo, o que mereceu
despacho de 9/7/94, que concedeu à requerida a prorrogação do
prazo requerida e ordenada a citação dos demais interessados, sendo
estes citados, alguns dos quais por carta precatória, sendo a última
citação em 21/10/1994; em 28/09/94 veio a requerida apresentar as
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contas requeridas com os respectivos documentos - alíneas AAAAH),
AAAAI), AAAAJ), AAAAK) e AAAAL) da matéria assente.
57. O mandatário da autora foi notificado por carta registada de
28/11/94, dos documentos apresentados pela requerida, tendo a
requerente requerido, em 9/12/94, de que fosse notificada das contas
apresentadas em conta corrente, o que mereceu o despacho de
9/5/95, a ordenar tal notificação como requerido, vindo a requerente e
aqui autora, em 18/05/95, a impugnar tais contas apresentadas pela
requerida e, na mesma data, expedida notificação à requerida de tal
impugnação, e em 6/6/95, veio a requerida rectificar e esclarecer
algumas parcelas das contas apresentadas e da qual veio a requerente
a ser notificada por carta registada ao seu mandatário expedida em
9/6/95 - alíneas AAAAM), AAAAN) e AAAAO) da matéria assente.
58. Por despacho de 11/7/95, foi a resposta da requerida
desentranhada e a mesma notificada para, em 10 dias, discriminar e
esclarecer determinados aspectos das contas apresentadas, a qual em
20/9/95 veio responder/esclarecer ao ordenado, e por despacho de
23/10/97, foi ordenada a notificação da requerente para especificar
determinadas despesas que referiu na sua contestação/oposição às
contas apresentadas, o que esta veio fazer em 30/10/97, e que
mereceu despacho de 3/11/97, ordenando a notificação da requerida
de tal esclarecimento da requerente, tendo aquela respondido em
17/11/97- alíneas AAAAP), AAAAQ) e AAAAR) da matéria assente.
59. Por despacho de 22/9/98, foi analisado todo o processado e, em
conformidade com o valor, foi ordenada a remessa dos autos ao
Tribunal do Círculo por ser o competente para a sua preparação e
respectivo julgamento, e em 23/09/99, foi elaborado o despacho
saneador com a respectiva base instrutória, tendo sido apresentadas as
respectivas provas após a notificação do mesmo - alíneas AAAAS) e
AAAAT) da matéria assente.
60. Em 26/11/99, apresentou a requerente, aqui autora, um
requerimento a aduzir que havia recebido por parte da cabeça de casal
determinada quantia por conta do valor a que tem direito da parte da
cabeça de casal e opinou de que existiria inutilidade superveniente da
lide, mas que não sendo claro tal circunstância superveniente foi a
mesma objecto de apreciação por despacho de 26/11/99 e, assim,
para esclarecer o que realmente pretendia, e nada veio a dizer, razão
por que por despacho de 20/12/99 foram os autos remetidos ao Juiz
Presidente do Círculo para agendamento da audiência de discussão e
julgamento e, em 21/12/99, designado dia 26 de Maio de 2000 para a
realização da audiência de julgamento, confirmada por despacho de
24/01/2000, a qual se iniciou na data aprazada, mas dada a ausência
justificada do mandatário da requerida, foi a mesma adiada para o dia
23/02/2001, a qual iniciada não se veio a realizar por os mandatários
das partes, incluindo o da requerente e aqui autora, terem requerido a
suspensão da instância pelo período de 3 meses com o compromisso
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de a requerida apresentar as contas até ao fim do mês de Abril e
reportadas a 31/12/2000, tendo logo sido designada nova data para a
sua realização, em caso de não haver acordo, seja o dia 4 de Maio de
2001 - alínea AAAAU) e AAAAV) da matéria assente.
61. Na data da realização da audiência para a última data mencionada,
os ilustres mandatários das partes, incluindo o da aqui autora,
requereram nova suspensão da instância por, como alegaram, estarem
prestes a efectuar uma transacção, o que foi determinado e designada
nova data, dia 2 de Outubro de 2001, para a realização da mesma,
caso a transacção não fosse realizada, tendo em 26/06/2001, os
mandatários da requerente e requerida lavrado termo de transacção, a
qual não foi julgada válida por a mesma ultrapassar o objecto do
processo, sendo necessário o acordo dos demais herdeiros e
interessados nas heranças a partilhar e a que as contas se reportavam,
e após a notificação daquele despacho, vieram todos os interessados
no inventário lavrar termo de transacção em 19/09/2001, a qual veio a
ser julgada válida por sentença homologatória de 01/10/2001 e
rectificada por despacho de 16/10/2001 - alíneas AAAAX, AAAAZ) e
AAAAAA) da matéria assente.
62. Quer durante a pendência do processo de inventário quer durante
a pendência dos apensos de prestação de contas identificados,
decorreram os períodos de férias judiciais de verão, durante dois
meses, e bem assim as férias da Páscoa e do Natal, respectivamente,
em cada ano civil em que estiveram pendentes e, consequentemente,
parados durante esses períodos de férias - alíneas AAAAAB) da
matéria assente.
63. Aquando da instauração do processo de inventário, os serviços do
Tribunal de S. João da Madeira funcionavam num edifício antigo
denominado por “Palacete do Conde Dias Garcia”, sito na Rua Conde
Dias Garcia, no centro da cidade de S. João da Madeira, no qual
deflagrou, no dia 13 de Maio de 1990, um incêndio que o destruiu
quase por completo tendo, em consequência de tal incêndio, sido
atingidos a maior parte dos processos pendentes no mesmo tribunal e,
muitos deles, sido destruídos, sendo que por causa de tal incêndio,
teve que a Administração da Justiça diligenciar pela instalação do
tribunal noutro edifício da cidade, o que demorou alguns meses, o que
motivou perturbação em todos os serviços do tribunal, nomeadamente
a regular e normal movimentação de todos os processos pendentes,
instalação essa que foi inicialmente provisória, num edifício usado e
cedido pela Câmara Municipal, sito na Av.ª Renato Araújo, o qual
necessitou de obras de adaptação aos serviços do tribunal, as quais
duraram vários meses, o que afectou necessariamente a eficiência dos
serviços do mesmo tribunal, embaraçados ou perturbados esses
serviços também pela necessidade de proceder à reforma dos
processos destruídos pelo mencionado incêndio – alíneas AAAAAC),
AAAAAD), AAAAAE), AAAAAF) e AAAAAG) da matéria assente.
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64. Todos os interessados no inventário foram patrocinados ou
representados por advogados, estando os interessados em quase
permanente litígio ou inimizades entre si, e na pendência do processo
de inventário ocorreram diversos incidentes processuais,
nomeadamente incidentes de acessão, reclamações sucessivas da
relação de bens apresentadas pela cabeça de casal, bem como
rectificações da descrição de bens e adiamentos da conferência de
interessados designada, suspensões dos termos do processo, a
requerimento dos interessados; e no processo de inventário houve 2
disposições testamentárias de bens de um dos autores da herança a
partilhar e também se suscitaram questões técnicas relacionadas com
a aplicação da lei civil no tempo, nomeadamente a aplicação, no
âmbito sucessório, do Código de Seabra – alíneas AAAAAH),
AAAAAI), AAAAAJ) e AAAAAK) da matéria assente.
65. Suscitaram-se no decurso do processo questões técnico-jurídicas
diversas, consubstanciadas nos termos constantes dos autos do
mesmo processo de inventário apenso a estes autos e que aqui se dão
por reproduzidas, tais como acessões industriais imobiliárias, cálculo
da legítima controversa relativamente à lei civil a aplicar; a investidura
da cabeça de casal só se veio a realizar em 28/11/90 por o cônjuge
sobrevivo do inventariado inicial sofrer de incapacidade absoluta,
tendo esta que ser demonstrada nos autos, e desde a nomeação da
cabeça de casal até à apresentação da primeira relação de bens pela
mesma apresentada decorreu um período de mais de 18 meses, ou
seja, desde 28/11/90 a 15/06/93 - alíneas AAAAAL), AAAAAM e
AAAAAN) da matéria assente.
66. A relação de bens inicialmente apresentada mereceu sucessivas
reclamações e subsequentes reparos, tendo a cabeça de casal que
apresentar 10 relações de bens, tendo a autora apresentado uma
relação de bens em 5/11/92, a qual após notificada aos interessados
que foi ignorada pelo tribunal no seu despacho de 24/03/93,
ordenando que a cabeça de casal apresentasse uma só relação de bens
face às muitas ou várias parcelares já existentes nos autos - alíneas
AAAAAO) e AAAAAP) da matéria assente.
67. No mesmo processo de inventário procedeu-se a uma inquirição
de testemunhas relativamente à existência ou não de determinados
bens reclamados por interessados consubstanciado na verba 9 (um
faqueiro em prata) da relação de bens inicialmente apresentada, tendo
o tribunal, relativamente aos mesmos, ordenado a apreciação dessa
questão para os meios comuns; a conferência de interessados só foi
entretanto designada e veio-se a realizar por os interessados entretanto
terem decidido acordar nas várias questões controvertidas
anteriormente suscitadas ao longo do processado, a qual veio a ser
designada inicialmente para uma determinada data e, depois, por
acordo também dos interessados, definitivamente designada para o dia
24 de Novembro de 2003 e o processo de inventário desenvolveu-se







em 6 volumes e num total de 1.121 páginas até à sentença
homologatória da partilha - alíneas AAAAAQ), AAAAAR) e
AAAAAS) da matéria assente.
68. A autora ficou fortemente abalada psicologicamente pelo facto de
verificar, no decurso do processo, pelos entraves ao decurso normal
do processo causados por iniciativas de outros interessados no
mesmo, nomeadamente por se ter visto directamente envolvida na
determinação do paradeiro de um faqueiro, apesar de nenhum dos
interessados contestar a sua existência à data do óbito do autor da
sucessão e o mesmo estar avaliado para efeitos de imposto sucessório
- alíneas AAAAAT) e AAAAAU) da matéria assente.
69. A autora encontrava-se, no decurso do processo, inimizada com
alguns dos herdeiros e o prolongar do processo causava-lhe a
necessidade de recordar essa ligação de inimizade que pretendia
apagar, o que motivou que tal constituísse tema de conversa exaltada
e perturbada da autora com familiares e amigos, chegando a mesma a
interceder junto de alguns desses familiares e amigos para que, em
inspecções ou diligências judiciais ocasionais, o andamento do
processo fosse objecto de particular atenção e dinamização correcta,
traduzindo-se essa perturbação psicológica da autora em discussões
devido à delonga do processo ou porque vinha a propósito ou porque
a mesma autora disso dava conta, e de tal forma que qualquer
conversa com a autora se tornava incómoda devido à forma obsessiva
e angustiada com que a mesma abordava o assunto - alíneas
AAAAAV), AAAAAX, AAAAAZ), AAAAAAA) e AAAAAAB) da
matéria assente.
70. O decurso prolongado do processo preocupava ainda a autora
devido à deterioração dos bens, dado a parte mais valiosa do
património das heranças a partilhar serem bens imóveis, sendo-lhe
alguns adjudicados na partilha no valor de € 467.999,18 constante do
mapa da partilha - alíneas AAAAAAC) e AAAAAAD) da matéria
assente.
71. O lote correspondente à verba n.º 96 da descrição e que foi
adjudicado à autora no mencionado processo de inventário, foi
avaliado, para efeitos fiscais, em 31/01/2006, em € 243.030,00, o
qual por escritura pública lavrada no Cartório Notarial de Oliveira de
Azeméis, de fls. 15 a 16 verso do Livro de Notas para Escrituras
Diversas n.º 203-E do mesmo Cartório Notarial, e outorgada em 23
de Setembro de 2005, foi vendido pela autora e seu marido à firma
“A. … – Sociedade Imobiliária, Lda.”, pelo preço de
175.000.000.00€ - alíneas AAAAAAE) e AAAAAAF) da matéria
assente.
72. Por escritura pública de permuta, lavrada no mesmo Cartório
Notarial de Oliveira de Azeméis, de fls. 17 a 18 verso do Livro de
Notas para Escrituras Diversas n.º 203-E, a autora e seu marido
declararam, para efeitos da permuta que realizaram, atribuir ao lote da
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verba n.º 99 da descrição, que lhe foi adjudicada no mesmo processo
de inventário, o valor de € 149.028,84, sendo que o mesmo lhe foi
adjudicado naquele inventário mediante licitação que sobre o mesmo
fez na importância de € 106.243,95 - alínea AAAAAAG) da matéria
assente.
73. O decurso do processo de inventário ou sua pendência foi
marcado por uma intensa e não habitual litigância dos interessados
neste tipo de processos como o do inventário, litigância essa motivada
por desavenças familiares entre os interessados, de relações cortadas
entre si, tendo os interessados desavindos transformado o processo de
inventário em cenário ou local para despoletarem as quezílias ou
desavenças entre si, o que dificultou a tarefa do tribunal e retardando,
assim, a finalidade do processo de inventário e também motivou que
o juiz titular do processo, em diversos despachos, se tenha insurgido
contra o comportamento das partes interessadas, alertando-as para as
consequências do seu comportamento processual, chamando-lhes,
inclusive à atenção de que esse seu comportamento iria contribuir
para a morosidade e complexidade processual do mesmo – resposta
aos quesitos 1, 2, 3, 4, 5 e 6.
74. Comportamento esse que em despachos foi realçado pela falta de
colaboração de alguns interessados ou apelo no sentido de uma maior
colaboração, mesmo aí se referindo que deixassem de resolver nos
autos questões estranhas ao processo, e chamadas de atenção essas
corroboradas pela própria autora em peças processuais por si
apresentadas nos autos, o que se manifestou concretamente pela falta
de consenso prolongado na relação de bens apresentada pela cabeça
de casal, pela falta de diligência e passividade da cabeça de casal no
exercício do seu cargo e pelas constantes reclamações na relação de
bens apresentada e subsequentes aditamentos ou alterações da mesma
e, depois, igualmente, quanto à descrição de bens, chegando a autora
a requerer a notificação da cabeça de casal de que estava a exercer o
seu cargo com falta de zelo e violação grave das suas funções –
resposta aos quesitos 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13.
75. Os próprios requerentes do inventário reconheceram e admitiram,
nos próprios autos do processo, a existência de vários incidentes
processuais que provocaram o arrastamento da pendência do
processo durante anos, lamentando os próprios também essa lentidão
para a qual contribuíram – resposta ao quesito 14.
76. Para a decisão do incidente relativo à existência ou não do bem
referido em 67 (faqueiro de prata) e de outros que culminou com a
remessa da apreciação dessa questão para os meios comuns, demorou
o tribunal mais de 7 meses, tendo esse período de tempo ficado a
dever-se às incidências, quanto ao mesmo incidente, constantes dos
autos do processo de inventário apenso – resposta ao quesito 17.
77. A Juíza titular do 1º juízo do Tribunal Judicial da Comarca de São
João da Madeira, Drª IN. …, esteve ausente do serviço nesse tribunal
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e juízo durante 40 dias, e ausência essa que se verificou no período
de tempo compreendido entre 26 de Abril a 26 de Junho de 1996 –
resposta ao quesito 19.
78. Em 22/11/2000 foi feita a descrição de bens no processo de
inventário em causa – resposta ao quesito 21.
79. Durante a pendência do processo de inventário em causa no 1º
juízo do tribunal em que o mesmo corria seus termos, tinha uma
pendência processual elevada – resposta ao quesito 24.
80. O juiz titular do processo do inventário em causa não homologou
a transacção apresentada nos mesmos autos pelos interessados, por
despacho de 20/11/2002 – resposta ao quesito 25.
81. Os interessados no inventário efectuaram e apresentaram no
processo uma transacção, em 19/09/2001 – resposta ao quesito 28.
82. A sentença homologatória da partilha no processo de inventário
em causa, foi proferida em 06/07/2004 – resposta ao quesito 29.
83. Não houve qualquer incidente de habilitação de herdeiros e houve
os incidentes constantes do processo de inventário apenso, os quais
tiveram, entre a dedução dos mesmos e a sua decisão, a dilação
constante do processado no mesmo processo – resposta aos quesitos
31, 32, 33, 34 e 35.
84. Os interessados acordaram numa fórmula para obterem acordo
em relação a eventual acessão em bens de um binudo – resposta ao
quesito 36.
85. Foi requerido por duas vezes a prestação de contas por parte da
cabeça de casal e que originou os processos apensos A e B – resposta
ao quesito 37.
86. A cabeça de casal foi citada em 6/06/94, no processo de prestação
de contas B, sendo a mesma ordenada em 11/05/94 – resposta ao
quesito 38.
87. O processo de prestação de contas B findou em 26/06/2001 –
resposta ao quesito 39».


*
2.2 - O DIREITO:


O recurso jurisdicional interposto pela recorrente será apreciado à luz
dos parâmetros estabelecidos nos artºs 660º, nº 2, 664º, 684º, nº 3 e
4, e 690º todos do CPC aplicáveis, ex vi, do artº 140º do CPTA e,
ainda, artº 149º do mesmo diploma legal, uma vez que, o Tribunal de
recurso, em sede de apelação, não se limita a analisar a sentença
recorrida, dado que, ainda que a declare nula, decide “sempre o
objecto da causa, conhecendo de facto e de direito” - cfr. o
comentário a este propósito efectuado in “Justiça Administrativa”,
Lições, pág. 459 e segs”, do Prof. Vieira de Andrade.


*


QUESTÕES A DECIDIR:
A autora/recorrente funda a presente acção de responsabilidade civil
extracontratual na violação do direito a uma decisão jurisdicional em
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“prazo razoável”, responsabilidade essa resultante do disposto nos
artºs 20º, nºs 1 e 4 da CRP, 1º, 2º, 6º e 7º do DL nº 48051 de
21/11/67 e 6º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem [por
referência ao processo de inventário nº 739/90 que correu termos no
1º juízo do Tribunal Judicial de S. João da Madeira e, respectivos
apensos, designadamente, os autos de prestação de contas – procs. nº
739-A/90A e 739/90-B].
E começando por analisar o recurso interposto da sentença recorrida,
uma vez que é neste que será apreciado e decidido se se mostram
verificados os pressupostos da responsabilidade civil extra
contratual [sendo que o recurso interposto da reclamação à matéria de facto só


terá sustentabilidade se aquele proceder], importa, na verdade apurar se,
face à matéria de facto dada como provada, se mostram reunidos
aqueles requisitos, dado que esta responsabilidade civil
extracontratual do Estado e outras pessoas colectivas públicas por
factos ilícitos praticados pelos seus órgãos ou agentes se rege pelo
disposto no DL 48.051, de 21/11/67, assentando, portanto, nos
pressupostos da idêntica responsabilidade previstos na lei civil, com
as especialidades resultantes das normas próprias relativas à
responsabilidade dos entes públicos, o que quer dizer que a sua
concretização depende da prática de um facto (ou da sua omissão), da
ilicitude deste, da culpa do agente, do dano e do nexo de causalidade
entre o facto e o dano [sendo que o tribunal a quo entendeu que não
se verificavam, desde logo, os requisitos da culpa e da ilicitude].
Vejamos, atendendo a que a nossa tarefa se mostra facilitada, face,
inclusivé, à posição que a jurisprudência nacional e do TEDH tem
adoptado acerca desta matéria, sendo indiscutível que o direito de
acesso à justiça em prazo razoável constitui uma garantia inerente ao
direito de acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional efectiva [arts.
20º, nºs 4 e 5 e 268º, nºs 4 e 5 da CRP] e, consequentemente,
constitui o Estado em responsabilidade civil extra contratual [artºs
22º da CRP e 6º da CEDH] – neste sentido cfr. entre outros, na
jurisprudência, Acs. do STJ de 31.03.2004 - Proc. nº 04A051, de
29.06.2005 - Proc. nº 05A1064; Acs. do STA de 07.03.1989 - Proc.
nº 36811 de 01.02.2001 - Proc. nº 046805, de 17.01.2002 - Proc. nº
044476, de 28.06.2002 - Proc. nº 047263, de 06.05.2003 - Proc. n.º
01449/02, de 14.01.2004 - Proc. nº 0364/03, de 17.03.2005 - Proc.
nº 0230/03, de 17.01.2007 - Proc. nº 01164/06, de 28.11.2007 -
Proc. n.º 0308/07, de 09.10.2008 - Proc. n.º 0319/08, de 10.09.2009
- Proc. nº 083/09; Acs. do TCA Norte de 30.03.2006 - Proc. n.º
00005/04.2BEPRT, de 12.10.2006 - Proc. nº 00347/04.7BEPRT, de
08.03.2007 - Proc. nº 00470/04.8BEPRT e Proc. nº
02334/06.1BEPRT de 15/01/2009.
Decorre do art. 22º da CRP que o “… Estado e as demais entidades
públicas são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos
seus órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no
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exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que resulte violação


dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem …”.
E do nº 1, do artº 2º do DL n.º 48051 que o “… Estado e demais pessoas
colectivas públicas respondem civilmente perante terceiros pelas ofensas dos
direitos destes ou das disposições legais destinadas a proteger os seus


interesses, resultantes de actos ilícitos culposamente praticados pelos
respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das suas funções e
por causa desse exercício ...”.


Ora, não existindo dúvidas que estamos no domínio da aplicação da
responsabilidade civil extracontratual regulada e disciplinada pelo
DL nº 48051 [à data dos factos aplicável e vigente - cfr. arts. 12º CC, 5º e 6º
da Lei nº 67/07, de 31.12], conjugada com os arts. 20º, nº 4 e 22º da CRP e 6º, §


1º da CEDH (ratificada pela Lei nº 65/78, de 13/10), temos que, na decisão
recorrida, ao contrário do sustentado pela recorrente, foi decidido que
se mostravam preenchidos os requisitos da ilicitude e da culpa, quer
na tramitação do processo de inventário, quer na do apenso nº 739-
B/90, pelo que, não nos debruçaremos sobre esta matéria, dada a sua
manifesta inutilidade.
Com efeito, o que se passa é que a A/recorrente alegou diversas
causas “pontuais” na tramitação do processo de inventário e
respectivos apensos e o juiz a quo entendeu que algumas dessas
causas não se verificaram, pelo que, considerou não haver, em
situações pontuais alegadas, ilicitude e culpa.
Porém, para que se conclua pela violação do direito a obter uma
decisão em prazo razoável, é indiferente que se provem todos os
segmentos alegados pelo requerente, bastando tão só que se prove, na
sua essência, a ilicitude e a culpa por parte do órgão jurisdicional
enquanto serviço prestador da justiça e, isso, resulta evidente da
decisão recorrida [que não procedeu à condenação pretendida pela
A/recorrente apenas porque não julgou verificado o nexo causal entre
o facto e o dano – isto quanto aos danos não patrimoniais, porque os
patrimoniais tiveram outro tratamento].
E, para tanto, vejamos o que a este propósito se deixou consignado na
sentença recorrida:
«…Mas, por outro lado, e conforme resulta dos factos da matéria assente e


dos autos do processo de inventário, nomeadamente a fls. 512 do mesmo (vol.
III) que os autos estiveram parados ou sem qualquer despacho e que após
conclusão ao respectivo juiz, em 19/03/1996, só foi proferido despacho, após
aquela conclusão, em 12/12/1996, ou seja, cerca de 9 meses após e, nesta


medida, não restam dúvidas que esse hiato de tempo e correspondente atraso
na tramitação do processo jamais pode ser imputado a qualquer dos
interessados no mesmo inventário, neles se incluindo a autora….
(…)


… Ou seja, conclui-se assim que só a partir daquela última data de 22/04/98 e


até à apresentação da relação de bens rectificada, em 11/01/99, se pode
considerar esse período de tempo, de cerca de 8 meses como imputável aos
serviços do tribunal o facto de o processo não ter tido o devido andamento ou
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tramitação e, assim, ao réu Estado ser imputável esse atraso, sendo que por
despacho de fls. 619 dos referidos autos de inventário foi ordenado o
cumprimento do disposto no artigo 340º, nº 1 do CPC, relativamente à nova


relação de bens rectificada e sua posterior correcção de algumas verbas….
(…)
Ora, decorreu desde a junção daquele termo de transacção até à decisão de
indeferimento do mesmo, cerca de 13 meses e sem que tivessem ocorrido


quaisquer outras ocorrências ou incidências de relevo que obstassem à sua
apreciação pouco após aquela junção e, assim, este prazo de cerca de 13
meses não pode deixar de ser imputado aos serviços do tribunal e,
consequentemente, imputado ao réu Estado.
(…)


Finalmente, e relativamente aos processos apensos de prestação de contas
pela cabeça de casal
(…)
Ora, efectivamente resulta dos autos e do respectivo processo n.º 739-B/90,
que a cabeça de casal só foi citada em 6/6/94, sendo que o despacho para


citação foi proferido apenas em 11/05/94, apesar da conclusão feita fosse de
7/3/94, ainda que efectivamente o mesmo só tivesse sido cumprido em
20/05/94 e com a justificação dada pelo funcionário judicial de não se ter
apercebido mais cedo daquele despacho (cfr. fls. 7 e 8 do mesmo apenso).


(…)
e, por despacho de 3/11/97, foi ordenada a notificação da cabeça de
casal/requerida para se pronunciar, o que também fez em 17/11/97 e, tendo o
processo sido concluso em 19/11/97, só foi proferido despacho em 22/02/99,
decidindo determinadas questões e ordenando a remessa do autos ao tribunal


do círculo de Oliveira de Azeméis, e despacho esse de imediato notificado às
partes, sendo o processo remetido ao tribunal do círculo em 18/03/99 mas, por
despacho deste de 16/7/99 foi novamente remetido ao tribunal da comarca
devido à extinção daquele tribunal e colocando-se então, nesse despacho, a
questão da competência do tribunal para a resolução do processo, tendo,


porém, em 23/09/99 sido proferido despacho saneador (cfr. fls. 211/218 do
processo em causa apenso).
(…)
Assim, quanto a este apenso de prestação de contas (proc.º nº 739-B/90),


verificamos que efectivamente o processo esteve parado sem qualquer
justificação desde 19/11/97 a 22/02/99, sendo aquela data uma conclusão ao
juiz do processo que só o despachou nesta última data de 22/02/99, e assim,
descontando os períodos normais de férias, verificamos uma paragem ou
demora injustificada do processo em cerca de 13 meses mas, também,


verificamos que o processo esteve pardo por facto imputável às partes, nestas
se incluindo a cabeça de casal, desde 26/05/2000 (data da primeira audiência
de julgamento) até à transacção que foi validade apresentada em 19/09/2001,
na medida em que foram as partes que requereram a suspensão da instância


para efeitos de efectuarem uma transacção e esta só foi validamente
apresentada nesta última data, ou seja, prolongando-se, assim, o processo por
mais cerca de 13 meses, descontados os períodos de férias, por facto
imputável às próprias partes, nestas se incluindo a autora. Sendo que,
relativamente à demora inicial da citação se verificou igualmente um atraso
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imputável aos serviços do tribunal em cerca de dois meses, e sem justificação
ou justificação aos serviços imputável.
Ora, em face da matéria provada e atrás descrita, verificamos que
efectivamente houve alguns hiatos ou períodos de tempo em que
efectivamente por parte do tribunal em causa, e sem justificação plausível, o


processo de inventário esteve parado, no conjunto desses hiatos de tempo, e
descontando os períodos de férias de judiciais que se interpuseram (férias de
Verão, Natal e da Páscoa), num total de cerca de 22,5 meses (vinte e dois
meses e meio) e, assim, período este de tempo que não pode deixar de ser


imputável ao Estado e/ou seus serviços de justiça e, nessa medida, se verifica
parcialmente a sua ilicitude pressuposto da responsabilidade civil reclamada
pela autora mas que será analisada no cômputo geral do longo período de
tempo em que decorreu o processo de inventário em causa, ou seja, 14,5 anos
(catorze anos e meio.


(…)
Portanto, e face ao demonstrado, a ilicitude e a culpa verificados e que podem
ser assacados ao Estado/Administração pelo atraso no processo de inventário
em análise…
(…)


Mas, como referido e consabido, é insuficiente a existência e facto ilícito e
culposo imputável à Administração para que ela se constitua no dever de
indemnizar. É que pressuposto da responsabilidade civil é também a
existência do dano…


(…)»


Feita esta transcrição, resulta claro que a sentença recorrida julgou
verificados os requisitos da ilicitude e da culpa [ao contrário do
alegado neste recurso jurisdicional pela recorrente], pelo que, nos
dispensamos de tecer considerações desnecessárias, no que a este
aspecto concerne [repete-se que não é pelo facto de alegações
pontuais na tramitação do processo e seus apensos, não terem sido
consideradas ilícitas e culposas, que a actuação no seu todo perde
estas características].
Resolvida esta questão, importa, então, deter a nossa atenção na
verificação ou não dos danos sofridos pela recorrente e do
imprescindível nexo de causalidade.
E a este respeito, permitimo-nos transcrever o que se escreveu no Ac.
do STA em 09/10/2008, no rec. nº 0319/08:
«(…) a jurisprudência mais recente deste STA, em consonância com a


jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH), tem
vindo a entender que a violação do direito a uma decisão judicial em prazo
razoável previsto no artº 20º, nº 4 da CRP e no artº 6º da CEDH, pode
constituir o Estado na obrigação de indemnizar, beneficiando, nesse caso, o
interessado de uma presunção natural de existência de um dano moral


decorrente daquela violação.
Mas isso, segundo a mesma jurisprudência, não dispensa os AA de alegar e
provar factos que demonstrem os restantes requisitos da responsabilidade
civil extracontratual do Estado, já que eles são de verificação cumulativa (o


facto ilícito e culposo e o nexo de causalidade entre o facto e o dano moral







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


31/38dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/aec7610c98e8438680257a2c005cf a01?Op…


presumido), sendo certo que, tratando-se de uma presunção natural ou
judicial de dano moral, e portanto assente em regras de experiência e não


estabelecida na lei, é a mesma ilidível por mera contra-prova (cf. artº 346º e
351º do CC). Cf. neste sentido, A. Varela, RLJ 122º, p.218 
Isso nos dá conta, o acórdão deste STA de 17.01.07, aliás citado pelos
recorrentes a este propósito e onde se refere:
«(…)


5 – Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a entender que o atraso
na decisão de processos judiciais, quando puser em causa o direito a uma
decisão em prazo razoável, garantido pelo art. 20.º, n.º 4, da CRP, em sintonia
com o art. 6.º, § 1.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, pode


gerar uma obrigação de indemnizar Neste sentido, podem ver-se os seguintes
acórdãos: de 12-4-1994, recurso n.º 32906, AP-DR de 31-12-96, 2478;– de 17-
6-1999, recurso n.º 44687, AP-DR de 30-7-2002, 4038;– de 1-2-2001, recurso
n.º 46805, AD n.º 482, 151, e AP-DR de 21-7-2003, 845;– de 9-4-2003,
recurso n.º 1833/02;– de 17-3-2005, recurso n.º 230/03. No entanto, para que


haja obrigação de indemnizar será necessário que se demonstre a existência
da generalidade dos requisitos da responsabilidade civil extracontratual,
inclusivamente o nexo de causalidade entre o atraso na tramitação do
processo e os danos patrimoniais ou não patrimoniais invocados. (…) A
possibilidade de a mera ofensa de um direito fundamental ser geradora da


obrigação de indemnizar por danos não patrimoniais, é imposta pelo próprio
artigo 22.º da CRP, que, ao estabelecer que «o Estado e as demais entidades
públicas são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos
seus órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no


exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que resulte
violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem»,
admite a possibilidade de indemnização por tais violações independentemente
de prejuízos (danos materiais).
No entanto, ao contrário do que defende a Autora, não se trata de um «dano


automático», decorrente da constatação de uma violação de um direito
fundamental.
Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof. GOMES
CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e Jurisprudência, ano


123.º, n.º 3799, página 306, (…), «a responsabilidade por facto da função
jurisdicional e, mais concretamente, por omissão de pronúncia de sentença
em prazo razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos ilícitos».
(Também no sentido de que não há obrigação de indemnizar sem danos


podem ver-se:
– JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, tomo IV, 1988,
página 268, e – RUI DE MEDEIROS, Ensaio sobre a Responsabilidade Civil
Extracontratual do Estado por Actos Legislativos, página 112).
Portanto, para haver obrigação de indemnizar por atraso indevido na


administração da justiça é necessário demonstrar que existe ilicitude no
atraso, dano reparável e nexo de causalidade adequada. (Podem encontrar-
se na mais recente jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem, casos em que, apesar de afirmar que ocorreu violação do art. 6.º, §


1, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, por ser excedido o «prazo
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razoável», entendeu que não haver lugar a indemnização por danos morais
decorrentes dessa violação, por o prejuízo moral invocado ter outra causa, o
que significa, assim, que a indemnização por danos morais decorrentes não é
automática, dependendo da existência de nexo de causalidade entre o atraso e


os danos morais que se consideram provados.
(…)
Porém, o TEDH vem entendendo que é de presumir - embora se admita prova
em contrário - que da violação do direito à obtenção em prazo razoável da
decisão judicial que regule definitivamente o caso que submeteu a juízo


resulta um dano moral. Esta jurisprudência do REDH foi adoptada pelo STA
Esta jurisprudência, foi reiterada no acórdão deste STA de 28.11.07, rec.
P.308/07, salientando-se a propósito da densificação do conceito de danos
morais indemnizáveis para efeitos do artº 6º § 1.º da CEDH, o seguinte:« (…)


Reconhecida a importância da jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem, devemos, então, porque interessa ao caso sujeito, ter em
conta a posição dessa instância europeia quanto a danos morais, por falta de
decisão em prazo razoável, que encontramos assim resumida no ponto 94. do
acórdão nº 62361, de 29 de Março de 2006 (caso Riccardi Pizzati c. Itália): (i)


O Tribunal considera que o dano não patrimonial é a consequência
normal, ainda que não automática, da violação do direito a uma decisão em
prazo razoável e presume-se como existente, sem necessidade de dele fazer
prova, sempre que a violação tenha sido objectivamente constatada; (ii) O
Tribunal considera, também, que esta forte presunção é ilidível, havendo


casos em que a duração excessiva do processo provoca apenas um dano
moral mínimo ou, até, nenhum dano moral, sendo que, então o juiz
nacional deverá justificar a sua decisão, motivando-a suficientemente.
Quanto ao modo de reparação, constatada a violação, por não ser já possível,


pelo direito interno do Estado proceder à reintegração natural, o Tribunal,
nos termos previstos no art. 41º da Convenção fixará uma indemnização
razoável, quando houver um prejuízo moral e um nexo de causalidade entre a
violação e esse prejuízo. Por vezes o Tribunal entende que a constatação da
violação é bastante para reparar o dano moral (vide Ireneu Barreto, “A


Convenção Europeia dos Direitos do Homem”, Anotada, p. 300; acórdão de
26 de Junho de 1991, processo nº 12369/86, no caso Letellier c. França;
acórdão de 21 de Abril de 2005, processo nº 3028/03, no caso Basoukou c.
Grécia)».


A jurisprudência do TEDH, relativamente aos danos morais suportados pelas
vítimas de violação da Convenção, não restringe a dignidade indemnizatória
aos de especial gravidade e, em casos de ofensa ao direito a uma decisão em
prazo razoável, tem entendido que a constatação da violação não é bastante
para reparar o dano moral (vide, por exemplo: acórdão de 21 de Março de


2002, processo nº 46462/99, no caso F… c. Portugal; acórdão de 29 de Abril
de 2004, processo nº 58617/00, proferido no caso G… c. Portugal). Razão
pela qual, estando em causa uma violação do art. 6º § 1º da Convenção e a
sua reparação, em primeira linha, ao abrigo do princípio da subsidiariedade,
pelo Estado Português, a norma do art. 496º/1 do C.Civil haverá de


interpretar-se e aplicar-se de molde a produzir efeitos conformes com os
princípios da Convenção, tal como são interpretados pela jurisprudência do
TEDH (vide ponto 80. do acórdão de 29 de Março de 2006, proferido no
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processo nº 64890/01, no caso Apicella c. Itália).


Reitera-se aqui a adesão a esta jurisprudência, tal como à recensão que dela
faz o Ac. deste STA de 28.11.2007, P. 0308/07»


*
Regressando ao concreto verificamos que se mostra provado que o
prolongar do processo causava à recorrente a necessidade de recordar
a ligação de inimizade com alguns dos demais herdeiros, recordação
esta que pretendia apagar; tal facto causou tema de conversa exaltada
e perturbada da recorrente com familiares e amigos; esta perturbação
psicológica traduziu-se em discussões devido à delonga do processo
ou porque vinha a propósito ou porque a própria recorrente disso
falava, de tal forma que qualquer conversa com a mesma se tornava
incómoda devido à forma obsessiva com que a mesma abordava o
assunto – cfr. ponto nº 69 dos factos provados da sentença.
Mais resultou provado que o decurso do processo preocupava a
recorrente devido à deterioração dos bens, dado a parte mais valiosa
serem bens imóveis – cfr. ponto 70 dos factos provados da sentença.
E com base nesta factualidade, o juiz a quo entendeu, por um lado,
que o atraso na tramitação do processo [tendo estado sem qualquer
movimentação - e já nem atendemos ao tempo em que houve atrasos
significativos na respectiva tramitação - pelo menos cerca de 2 anos]
foi insignificante face ao tempo que o mesmo demorou a findar [mais
de 14 anos] e, por outro lado, que este abalo psicológico é
objectivamente próprio e normal de um processo judicial como aquele
processo de inventário, pelo facto da recorrente se encontrar
inimizada ou numa relação de conflituosidade com vários outros
interessados, assim entendendo que os danos não patrimoniais não
assumem no caso concreto relevância jurídica para que possam ser
considerados dignos da tutela jurídica pretendia pela recorrente já que
os mesmos resultaram da litigância própria e inerente à natureza do
processo.
Cremos, no entanto, que tal decisão não se poderá manter, uma vez
que, os danos alegados e provados pela recorrente, são
manifestamente danos decorrentes de uma tramitação [mesmo tendo
sido extremamente litigiosa] que ultrapassou todas as justificações
externas ao próprio processo, e constituem danos que cujo
ressarcimento encontra acolhimento no artº 496º do CC, pelo que
discordamos da visão restritiva da sentença recorrida.
Com efeito, os danos provados têm dignidade indemnizatória, pela
sua gravidade; não estamos perante meras preocupações e
aborrecimentos, mas sim perante um estado de perturbação
psicológica que gerava na recorrente os comportamentos referidos no
ponto 69 dos factos provados.
Mas, mesmo que assim se não entendesse, sempre a recorrente teria
direito a ser ressarcida pelos danos sofridos por falta de decisão em
prazo razoável nestes processos judiciais, por força da posição
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assumida pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, quanto a
danos não patrimoniais, transcrita, entre outros no ponto 94 do
acórdão nº 62361 de 29/03/2006 (caso Riccardi Pizzati c. Itália):
«…O Tribunal considera que o dano não patrimonial é a consequência
normal, ainda que não automática, da violação do direito a uma decisão em
prazo razoável e presume-se como existente, sem necessidade de dele fazer
prova, sempre que a violação tenha sido objectivamente constatada;


O Tribunal considera, também, que esta forte presunção é ilidível, havendo
casos em que a duração excessiva do processo provoca apenas um dano
moral mínimo ou, até, nenhum dano moral, sendo que, então o juiz nacional
deverá justificar a sua decisão, motivando-a suficientemente. Quanto ao
modo de reparação, constatada a violação, por não ser já possível, pelo


direito interno do Estado proceder à reintegração natural, o Tribunal, nos
termos previstos no art. 41º da Convenção fixará uma indemnização razoável,
quando houver um prejuízo moral e um nexo de causalidade entre a violação
e esse prejuízo.


(…)
(vide Ireneu Barreto, “A Convenção Europeia dos Direitos do Homem”,
Anotada, p. 300; acórdão de 26 de Junho de 1991, processo nº 12369/86, no
caso Letellier c. França; acórdão de 21 de Abril de 2005, processo nº 3028/03,
no caso Basoukou c. Grécia).


Mas, como supra referimos, tendo sido alegados e provados danos
específicos, que foram provados por prova directa, não vemos
necessidade de proceder ao uso das presunções para considerar a
existência de danos não patrimoniais.
Atento o exposto e porque em nosso entender, os danos sofridos pela
A/recorrente revestem gravidade que merece a tutela do direito
prevista no artº 496º do CC, [não se podendo considerar danos
inerentes a todos aqueles que litigam em juízo] e são causa directa da
falta atempada de uma decisão judicial que não foi proferida em prazo
razoável, quando inexistem razões para o atraso/paragem dos
processos a que supra nos referimos e que se mostra provado, é
evidente que têm se ser ressarcidos.
E, neste segmento, atendendo ao grau de culpabilidade/ilicitude
demonstrada nos autos, designadamente, da matéria de facto apurada
no caso concreto, de onde se salienta o dilatado atraso verificado na
obtenção de uma decisão atempada, é nosso entendimento que,
recorrendo à equidade e ao artº 41º da Convenção se considera
adequada uma indemnização que se computa em 5.000.00€ a titulo
de danos não patrimoniais sofridos pela A/recorrente [acrescidos dos
respectivos juros legais desde a citação].


*
(ii) DO RECURSO INTERPOSTO DA SENTENÇA PROFERIDA EM


25/02/2011:


Com a interposição deste recurso, pretende a recorrente que, com
vista ao ressarcimento dos danos patrimoniais, se dê como provada
[ou, subsidiariamente levada à base instrutória] a seguinte factualidade
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por si alegada nos artºs 71º a 79º e 87º da petição inicial:
«71º - …Sendo a parte mais valiosa do património a partilhar um conjunto de
bens imóveis, a verdade é que o arrastar do processo ao longo dos anos 80 e
90, mesmo com a “viragem” do século,
72º - fez que o valor de mercado desses bens sofresse uma acentuada


desvalorização quando, finalmente, lhe foram adjudicados.
73º - Essa depreciação é de ordem dos 30%,
74º demais que se tratava de imóveis sitos em S. João da Madeira e Arrifana,
locais onde, a partir de 2002, começou a notar-se retracção no investimento
imobiliário.


75º - tendo ficado adjudicados à A. bens no valor de 467.999.18€, como se vê
do mapa de partilha – fls. 1034 e 1111
76º - significa isto que a A. deixou de poder fazer vendas que lhe permitiriam
auferir do valor de mais de 600.000.00€.


77º Repare-se que, avaliado que foi, pelos padrões de avaliação para efeitos
de IMIT, o lote que corresponde à verba 96 em 243.030.00€, em termos de
mercado o valor obtido foi o de 175.000.00€
78º - Igualmente a verba 99, um lote com área superior à da verba 96, licitada
por 106.243.95€ obteve e, por permuta, um valor somente de 125.000.00€


E nos mesmos termos do CIMI, esse lote não deveria valer menos de
303.400.00€.
79º - A pretensão funda-se na lesão de um direito supra nacional, de tal modo
frequente e relevante que…
87º - acrescendo, no caso, o dano patrimonial que se quantifica em não menos


de 148.000.00€.


*
Ora, em relação à reclamação apresentada através da qual a
recorrente pretendia que fossem dados como assentes os factos acima
transcritos, o juiz a quo considerou, no despacho reclamado que, em
relação aos artºs 71º, 72º e 73º da p.i. se estava perante matéria que
não se afigurava verdadeira, podendo, ao invés, ser verificável e
constatável pelos cidadãos em geral precisamente o contrário, ou seja,
que durante aquele período de tempo, o que existiu foi uma acentuada
valorização no mercado imobiliário, para além da conclusividade da
alegação.
Quanto ao artº 76º, o juiz a quo entendeu que não foram alegados
factos concretos que permitissem inferir esse montante de lucros,
pois, não foram alegados os concretos negócios, concluindo deste
modo, tratar-se de matéria conclusiva.
Pese embora este discurso, o juiz a quo refere neste despacho que:
«...porém, está assente nas alíneas AAAAAAD), AAAAAAE), AAAAAAF) e
AAAAAAG) a matéria de facto relevante alegada pela autora em 75º e 77, 78,


salvo porventura e no que respeita a este ultimo artº 78 da petição o facto
alegado e consistente em que a verba 99 nos termos do CIMI não deveria
valer menos de 303.400.00€ sendo que esta alegação não é certa, ou seja, o
valor para efeitos deste código, pensamos dever ser alegado e concretizado
num valor certo por obedecer a critérios legais no mesmo estipulado. Mas


neste âmbito concedemos que possa eventualmente relevar e para já na
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perspectiva da autora, este facto e, por isso, já que se trata de um valor
determinado ou a ser obtido nos termos do referido código, será levado à base
instrutória e não à matéria assente, sendo certo, porém, que o mesmo terá


necessariamente que ser provado por documento emitido através da
respectiva entidade tributária».


E na sequência deste discurso argumentativo, foi elaborado um novo
artº da base instrutória, a que foi atribuído o nº 41, com a seguinte
redacção:
“A verba 99 adjudicada à autora no processo de inventário em
causa, vale pelo menos 303.400.00€ segundo os critérios definidos
pelo CIMI?.
Este artigo veio a receber a resposta de não provado.
CUMPRE DECIDIR:
E quanto a este segmento do recurso, temos que não assiste qualquer
razão à recorrente.
Com efeito, os artºs 71º e 72º contêm meras conclusões que, por esse
facto, nunca poderiam ser levados, nem à base instrutória, nem aos
factos assentes – cfr. artº 467º, nº 1, al) d) do CPC que
expressamente prevê que … o autor deve expor os factos … que
servem de fundamento à acção.
Os artº 73º e 74º constituem igualmente meros considerandos,
afirmações ou opiniões, desgarradas e desprovidos de qualquer
suporte factual, pelo que, igualmente não poderiam fazer parte nem
da base instrutória, nem dos factos assentes.
À autora/recorrente, cabia o ónus de alegar factos concretos
demonstrativos da alegada depreciação de 30% e identificar os bens
em relação aos quais essa depreciação se verificou, dado que, não
cabe ao tribunal descobrir os bens em relação aos quais a recorrente
entende que se verificou esta desvalorização de 30%.
Igualmente, o artº 74º, nada aduz de significativo para a matéria a
decidir, pois que a autora/recorrente, mais uma vez não identifica os
bens em causa; aliás, pode até dar-se o caso de ter havido em S. João
da Madeira uma retracção no investimento imobiliários, mas os bens
adjudicados àquela, terem, por qualquer motivo, valorizado e anulado
a alegada depreciação; ou seja, não sabemos, nem temos forma de o
saber, simplesmente, porque a recorrente não concretizou nenhum
destes factos.
Quanto ao artº 75º, efectivamente, a matéria ali alegada foi
consagrada na alínea AAAAAAD, sendo que o artº 76º apenas
contém matéria conclusiva, pelo que, nunca poderia ser levado nem à
matéria assente, nem aos artigos da base instrutória.
Quanto ao artº 77º, o seu teor foi vertido nas alíneas AAAAAAE) e
AAAAAAF), pelo que não se compreende a discordância da
recorrente no que a este aspecto concerne.
Quanto ao artº 78º a matéria ali constante encontra-se vertida, em
parte na alínea AAAAAAG) e a restante no artº 41º aditado na
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sequência da reclamação apresentada pela recorrente e cujo despacho
deu origem ao presente recurso.
E quanto ao artº 79º, nada se nos merece dizer, a não ser que,
provavelmente, ter-se-à tratado de um mero lapso por parte da
recorrente ao pretender que tal facto fosse levado à matéria assente.
Finalmente, não basta alegar como fez a recorrente no artº 87º da p.i.
que quantifica o dano patrimonial em não menos de 148.000.00€,
dado que se desconhecem em absoluto, os factos que conduziram a
esta conclusão.
Atento o exposto, improcede, sem necessidade de quaisquer outras
considerações, este segmento de recurso.


*
Por outro lado, a recorrente pretende ainda que sejam eliminadas as
alíneas AAAAAE e AAAAAG que contêm matéria alegada pelo réu,
em sede de contestação e que foram elaboradas da seguinte forma:
AAAAAE – E por causa de tal incêndio, teve a Administração da Justiça de
diligenciar pela instalação do tribunal noutro edifício da cidade, o que
demorou alguns meses, o que motivou perturbação em todos os serviços do
tribunal, nomeadamente, a regular e normal movimentação de processos


pendentes.
AAAAAG – Embaraçados esses serviços também pela necessidade de
proceder à reforma dos processos distribuídos pelo mencionado incêndio.


Mas, também aqui, não vislumbramos o alcance desta impugnação.
Na verdade, não cremos que tenha havido qualquer excesso na
elaboração das alíneas AAAAAE) e AAAAAF), uma vez que se trata
de matéria que não estava interdita ao réu alegar, sendo que as ilações
destes factos, apenas em sede de julgamento de direito poderiam ser
tiradas [ou seja, se o processo de inventário deu entrada em 02/01/90
e o incêndio ocorreu em Maio do mesmo ano, tal facto se tivesse sido
considerado relevante, teria sido analisado pelo juiz a quo, podendo a
recorrente recorrer do entendimento que viesse a ser proferido, o que,
nem sequer foi o caso].
Improcede, pois, também, este segmento do recurso.


*
3 - DECISÃO:


Nestes termos, acordam, em conferência, os juízes deste Tribunal
em:
-Conceder parcial provimento ao recurso interposto da sentença final
e, nesta procedência revogar a sentença recorrida.
-Condenar o réu Estado Português a pagar à A/recorrente a quantia
de 5.000.00€ a título de danos não patrimoniais, acrescida de juros
legais, desde a citação até integral pagamento.
-Julgar improcedente o recurso interposto do despacho de fls. 687 a
692 dos autos.
Custas na proporção do decaimento, sem prejuízo da isenção
objectiva de custas de que beneficia o recorrido.
Notifique.
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DN.
*


Processado com recurso a meios informáticos, tendo sido revisto e
rubricado pela relatora (cfr. artº 138º, nº 5 do CPC “ex vi” artº 1º, do
CPTA).


Porto, 29 de Junho de 2012


Ass. Maria do Céu Neves


Ass. Ana Paula Portela


Ass. Fernanda Brandão
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 00005/04.2BEPRT


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 30-03-2006


Tribunal: TAF do Porto


Relator: Drº Carlos Luís Medeiros de Carvalho


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO- DEMORA NA
ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA - REQUISITOS - PRAZO RAZOÁVEL - DANOS -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NULIDADES DE SENTENÇA


Sumário: I. A responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais dos entes públicos, por facto
ilícito de gestão pública, assenta na verificação cumulativa dos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, que são o facto, a ilicitude, a imputação do facto ao
lesante, o prejuízo ou dano e o nexo de causalidade entre este e o facto.
II – É dado adquirido e consensualizado o de que no plano do ordenamento jurídico português
vigente o direito de acesso à justiça em prazo razoável constitui uma garantia inerente ao
direito ao acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional efectiva (arts. 20.º, n.ºs 4 e 5 e 268.º, n.ºs 4
e 5 da CRP) e que a infracção a tal direito, que é extensível a qualquer tipo de processo (cível,
penal, administrativo/tributário, laboral, etc.), constitui o Estado em responsabilidade civil
extracontratual (art. 22.º da CRP, 06º do CEDH em conjugação ou concretizado no DL n.º
48051). 
III. O direito à justiça em prazo razoável assegura às partes envolvidas numa acção judicial o
direito de obter do órgão jurisdicional competente uma decisão dentro dos prazos legais pré-
estabelecidos, ou, no caso de esses prazos não estarem fixados na lei, de um lapso temporal
proporcional e adequado à complexidade do processo.
IV. A mera e formal constatação em abstracto da inobservância dum prazo processual fixado na
lei para prolação de decisão por parte dum magistrado não desencadeia ou preenche a previsão
do art. 20.º, n.º 4 da CRP e 06.º, § 1º da CEDH e não gera a verificação do requisito da ilicitude,
já que tal posicionamento equipara o decurso de prazo processual legalmente previsto para a
prática dum acto com o conceito de obtenção de decisão em “prazo razoável”, confundindo os
dois conceitos, o que não nos parece legítimo e corresponder a adequada interpretação deste
último conceito, sendo que se inexiste constitucionalização dos prazos processuais não
devemos considerar como fonte de anormal funcionamento da administração da justiça todo e
qualquer atraso ou incumprimento dos prazos processuais pelas partes ou pela Administração.
V. A apreciação e integração do conceito de justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de
decisão em “prazo razoável” constitui um processo de avaliação a ter de ser aferido “in
concreto” e nunca em abstracto, pelo que, nessa tarefa, nunca nos poderemos socorrer única e
exclusivamente do que deriva das regras legais que definem o prazo ou os sucessivos prazos
para a prática e prolação dos actos processuais pelos vários intervenientes.
VI. A apreciação da razoabilidade de duração dum processo terá de ser feita analisando cada
caso em concreto e numa perspectiva global, tendo como ponto de partida, no caso vertente
(uma acção cível declarativa), a data de entrada da acção no tribunal competente e como ponto
final a data em que é tomada a prolação definitiva, contabilizando as instâncias de recurso
(incluindo a junto do Tribunal Constitucional) e ainda a fase executiva. 
VII. Para tal tarefa de avaliação e de ponderação tem-se como adequado e útil o recurso à
jurisprudência do TEDH quanto à metodologia para avaliar a razoabilidade da duração dum
processo, mormente fazendo uso dos critérios da complexidade do processo, do
comportamento das partes, da actuação das autoridades competentes no processo, do assunto
do processo e do significado que o mesmo pode ter para o requerente, critérios esses que são
valorados e aferidos em concreto atendendo às circunstâncias da causa.
VIII. Face ao tipo, número e complexidade das questões de facto, à natureza e grau de
dificuldade das questões de direito (atente-se no teor do despacho saneador e na sentença),
ao reduzido volume do processo, à quantidade de provas a produzir (inexistência de prova
pericial e prova testemunhal em número não expressivo - total de 11 testemunhas), ao
comportamento das partes, em especial da aqui A., do qual não se infere um uso anormal e
indevido dos mecanismos processuais, aos comportamentos das autoridades judiciárias na
condução do processo (prolação de despacho saneador com os contornos atrás explicitados
decorridos quase 04 anos da data da conclusão e elaboração da sentença também decorridos
mais de 01 ano após a data da conclusão), à ausência atempada e célere de comportamento dos
órgãos do poder executivo e legislativo no sentido da tomada de medidas de reorganização e
adaptação da máquina judiciária às necessidades da litigiosidade da comarca em causa, com
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reforço dos meios humanos e materiais exigidos, temos que a obtenção da decisão judicial nos
autos não foi proferida ou obtida num prazo razoável e, nesse medida, verifica-se o requisito da
ilicitude. 
IX. Verificada a ocorrência de facto ilícito caberia ao R. a alegação e a prova de que
desenvolveu uma actividade diligente, satisfazendo o dever de boa administração que impende
sobre o mesmo. 
X. A culpa dos titulares dos órgãos ou dos agentes é apreciada nos termos do art. 487.º do C.
Civil, pelo que se afere em abstracto, considerando a diligência exigível a um homem médio, o
que adaptado às circunstâncias da responsabilidade do Estado e demais entes públicos, se
traduz na diligência exigível a um funcionário ou agente típico, respeitador da lei e dos
regulamentos e das «leges artis» aplicáveis aos actos ou operações materiais que tem o dever
de praticar. 
XI. Á luz do regime legal vigente (constitucional e ordinário) não se vislumbra haver a
possibilidade de fundar indemnização por responsabilidade civil por danos patrimoniais e não
patrimoniais à margem das regras previstas no DL n.º 48.051 e nos arts. 483.º, 484.º, 494.º, 496.º,
562.º e segs. do C. Civil, não sendo legítimo, nem tal resulta do art. 22.º da CRP, que seja
possível arbitrar uma indemnização civil por danos patrimoniais ou não patrimoniais sem que a
parte alegue e prove que os sofreu.
XII. Em situações em que se mostre alegado e provado sem mais que determinada sujeito
sofreu "desgaste", ou "ansiedade", ou “angústia”, ou “preocupações”, ou “aborrecimentos”
em consequência da conduta ilícita e culposa, tal é insuficiente para qualificar os danos como
graves para efeitos do n.º 1 do art. 496.º do C. Civil, porquanto é necessário que tais realidades
se mostrem objectivamente concretizadas, que a sua amplitude, intensidade e duração se revele
descrita e demonstrada, por forma a que o julgador possa levar a cabo a tarefa em foi investido
pelo legislador face ao disposto no citado normativo.
XIII. Face ao disposto no arts. 160.º e 484.º do C. Civil não parece curial ou mesmo possível em
tese que uma sociedade comercial possa ser sujeito activo e titular de direito indemnizatório
por “sofrimentos morais”, por “dores físicas e psíquicas”, por “perturbações da pessoa”, por
“prejuízos na vida de relação” e que hajam sido produzidos por determinada conduta ilícita e
culposa, já que não se vislumbra lastro à mesma que lhe permita corporizar sentimentos de dor,
de angústia, de aborrecimentos, etc., inerentes à pessoa humana. 
XIV. A conduta da parte, para que possa integrar-se no conceito de litigância de má fé, deve
ser viciada por dolo ou negligência grave e não abrange situações de erro grosseiro ou lide
ousada ou temerária em que alguém possa ter caído por mera inadvertência. 
XV. Assim, se formos colocados ante situação pouco definida na lide (entre dolosa ou
temerária), por os elementos disponíveis para o efeito não serem suficientemente elucidativos
para que possa concluir-se com segurança, pela existência de dolo, a condenação por litigância
de má fé não deve decretar-se.


Data de Entrada: 10-05-2005
Recorrente: A. e Estado Português
Recorrido 1: A. e Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Sumária - Recurso Jurisdicional


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:
1
Decisão Texto Integral: Acordam em conferência na Secção de Contencioso


Administrativo do Tribunal Central Administrativo
Norte: 
1. RELATÓRIO
“A…, LDA.” e “ESTADO PORTUGUÊS”, ambos
devidamente identificados nos autos a fls. 02, inconformados
vieram ambos interpor recurso jurisdicional da decisão do
TAF do Porto, datada de 22/09/2004, que julgou
parcialmente procedente a acção administrativa comum, sob
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forma sumária que a primeira havia instaurado contra o
segundo, condenando este a pagar àquela a quantia de 12
Uc’s a título de indemnização por danos não patrimoniais,
sendo que a A. havia peticionado a condenação do R. no
pagamento:
a) Da indemnização por danos não patrimoniais em valor
não inferior a € 7500,00; 
b) Das despesas de abertura de dossier, despesas
administrativas e de expediente, taxas de justiça pagas
pela A., despesas de certidões, eventuais despesas de
tradução de documentos e honorários a advogado neste
processo nos Tribunais Administrativos; 
c) Dos juros à taxa legal desde a citação;
d) De todas as verbas que acresçam às atrás referidas a
título de imposto que incida sobre aquelas quantias;
e) Das custas e demais encargos legais, “como reembolso de
taxas de justiça inicial e subsequente e preparos para despesas e


quaisquer outras pagas pela autora.”
Formula a A., nas respectivas alegações (cfr. fls. 217 e segs.), as
seguintes conclusões:
“(…)
1. A sentença é nula por omissão de pronúncia relativamente às
alíneas b) e ss. do pedido; 
2. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido;
3. Para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais tinha a
autora que alegar; 
4. O tribunal não mandou corrigir a p.i.;
5. Se o tribunal considerava que era necessário alegar mais matéria
de facto, deveria ordenar o aperfeiçoamento da p.i.;
6. Segundo o TEDH, a matéria alegada, nomeadamente no art. 18.º
da p.i., constitui um facto notório e resulta das regras da experiência; 
7. A indemnização fixada é irrisória; 
8. As despesas constantes das alíneas b), c) e d) do pedido são devidas
ao facto do incumprimento do prazo razoável, constituindo por isso
um prejuízo ou dano resultante da decisão; 
9. O tribunal ignorou a jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem; 
10. Foram violadas por errada interpretação e aplicação as
disposições dos arts. 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP, bem como o
art. 6.º, n.º 1, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o art.
1º do Protocolo n.º 1 anexo à Convenção e ainda os arts. 508.º, n.º 1-b)
e 668.º, n.º 1, alíneas b) e d), do CPC e ainda o art. 88.º do CPTA; 
11. Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido das
conclusões anteriores; 
12. Deve dar-se provimento ao recurso, condenando-se o Estado


Português nos precisos termos constantes do pedido na p.i.. (…).”
O R., aqui ora igualmente recorrente, apresentou alegações







(cfr. fls. 228 e segs.), concluindo nos termos seguintes:
“(…)
1. Como resulta dos autos, a A. intentou a presente acção,
pretendendo efectivar a responsabilidade civil extracontratual do


Estado Português, decorrente de acto ilícito traduzido no facto de não
ter sido julgada em prazo razoável uma causa em que foi ré, com base
no disposto no art. 22.º, da C.R.P. e no Dec. Lei n.º 48051, de
21.11.67; 
2. Da matéria de facto apurada resulta que na acção em causa, em
que a ora A. Foi Ré, o processo correu os seus termos normais, excepto
quanto ao prazo para a prolação do despacho saneador e da sentença,
onde houve, respectivamente, um atraso de cerca de 4 anos (de
30.6.94 a 8.6.98) e de 1 ano e dois meses (e 29.11.99 a 9.1.2001);
3. Dispõe o art. 22.º, da C.R.P., que “o Estado e as demais entidades
públicas são civilmente responsáveis, em forma solidária com os


titulares dos seus órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou
omissões praticadas no exercício das suas funções e por causa desse
exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e garantias
ou prejuízo para outrem”;
4. Como estamos perante responsabilidade do Estado decorrente
da função jurisdicional, o art. 22.º, da C.R.P., não é aplicável ao caso
em apreço, pois, por um lado, aponta apenas para a
responsabilidade (do Estado e demais entidades públicas)
decorrente da função administrativa, não abrangendo nem podendo
aplicar-se, assim, extensivamente à função jurisdicional. E por outro
lado, porque a própria Constituição prevê noutros preceitos e
disciplina legal a aplicar especificamente a típicos actos jurisdicionais
geradores de responsabilidade do Estado, em termos muito mais


restritos, o que seria incompreensível e desnecessário se toda a
matéria se considerasse abrangida pelo princípio geral expresso no
referido art. 22.º, o que encontra apoio em alguma jurisprudência
(neste sentido, vide Ac. do S.T.A., de 9.10.90, in BMJ n.º 400);
5. Daí que o Mm.º Juiz “a quo” haja feito errada interpretação e
aplicação do art. 22.º, da C.R.P.; 
6. Mesmo a entender-se que o citado art. 22.º, da C.R.P., que consagra
o princípio da responsabilidade directa das entidades públicas por


danos causados aos cidadãos no exercício das suas funções, nelas se
incluindo a função jurisdicional, é a norma directamente aplicável,
por falta de lei concretizadora, então há que concluir pela aplicação
do Dec. Lei n.º 48051, de 21.11.67, à responsabilidade


extracontratual do Estado por actos ilícitos, como defende a douta
sentença recorrida; 
7. Nesse caso, sempre a existência de responsabilidade


extracontratual por factos ilícitos depende do preenchimento dos
requisitos ou pressupostos constantes do art. 483.º, do C. Civil, a


saber: facto ilícito, culpa, dano e nexo de causalidade entre tal facto
(ilícito e culposo) e o dano, como igualmente defende o Mm.º Juiz “a
quo”; 
8. A douta sentença recorrida entende que o processo em causa, em
que a ora A. Foi Ré, não foi decidido em prazo razoável, o que se
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traduz no facto ilícito, já que o Estado não alegou que essa demora
resulta de um elevado número de processos nem demonstrou, como
lhe competia, ter tomado as medidas necessárias a obviar a situação;
9. Ora tal não corresponde à verdade que o Estado não tenha alegado
que essa demora na prolação do despacho saneador e da sentença
resulta de um elevado número de processos a correr termos na
comarca de Matosinhos, como resulta claramente dos arts. 15.º, 16.º e
39.º da contestação;
10. Como igualmente não corresponde à verdade que o Estado não
tenha demonstrado ter tomado as medidas necessárias a obviar à
situação, como resulta claramente dos arts. 17.º a 20.º da contestação,
onde é referido que foram criados 2 novos juízos, destacados 2 juízes
auxiliares e nomeado um Conselheiro jubilado, o que foi publicado em
Diário da República; 
11. Daí que, atendendo a tais circunstâncias invocadas, não possa
dizer-se que o processo não foi decidido em prazo razoável;
12. Mesmo a entender-se que não foi julgado em prazo razoável,
sempre há que apurar se houve danos e se eles são consequência de tal
facto ilícito e culposo;
13. Ora, como resulta da douta sentença recorrida, não foram
alegados pela A. quaisquer factos concretizados da existência de
danos não patrimoniais, por si sofridos, nada mais se alegando que
“permita sequer, de acordo com aquelas regras da experiência,
admitir que se verificaram”; 
14. Ora, não existindo danos, como reconhece a douta sentença
recorrida, igualmente não ocorre o nexo de causalidade entre os
mesmos e o facto ilícito e culposo; 
15. Por isso mesmo, não pode a douta sentença recorrida
responsabilizar e condenar o R. Estado, sob pena de violação dos arts.
483.º, 496.º, n.º 1, 563.º e 564.º, n.º 1, do C. Civil; 


16. Como não pode condenar o R. Estado ao pagamento das custas
na sua totalidade, face ao disposto no art. 446.º, nºs. 1 e 2, do C.P.C.,
e uma vez que a acção foi julgada apenas parcialmente procedente; 
17. Violou, assim, o Mmo Juiz “ a quo” os apontados arts. 483.º, 496.º,
n.º 1, 563.º e 564.º, n.º 1, do C.C. e art. 446.º, n.º 1 e 2, do C.P.C.; 
18. Por isso mesmo, deverá ser concedido provimento ao recurso,
revogando-se a douta sentença recorrida e substituindo-a por outra
que absolva o R. Estado do pedido; 
19. Mesmo que assim não seja entendido o que nos surpreenderia,
sempre o R. Estado apenas poderia ser condenado em custas na


proporção do decaimento. (…)”.
A A. contra-alegou, peticionando a condenação do R. como
litigante de má-fé em indemnização em valor não inferior a
€ 10.000,00 e despesas respectivas (cfr. fls. 247/248 dos autos).
O R. apresentou também contra-alegações, insertas a fls.
243 e segs., nas quais conclui no sentido do improvimento do
recurso jurisdicional deduzido pela A., bem como sustenta a
improcedência do pedido de condenação como litigante de
má-fé (cfr. fls. 292). 
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Colhidos os vistos legais junto dos Exmos. Juízes-Adjuntos,
cumpre apreciar e decidir.


2. DELIMITAÇÃO DO OBJECTO DO RECURSO -
QUESTÕES A APRECIAR
Cumpre apreciar e decidir as questões colocadas pelos
recorrentes, sendo certo que, pese embora por um lado, o
objecto do recurso se acha delimitado pelas conclusões das
respectivas alegações, nos termos dos arts. 660.º, n.º 2, 664.º,
684.º, n.ºs 3 e 4 e 690.º, n.º 1 todos do Código de Processo
Civil (CPC) “ex vi” art. 140.º do CPTA, temos, todavia, que,
por outro lado, nos termos do art. 149.º do CPTA o tribunal
de recurso em sede de recurso de apelação não se limita a
cassar a sentença recorrida, porquanto ainda que declare
nula a sentença decide “sempre o objecto da causa,
conhecendo de facto e de direito”, pelo que os recursos
jurisdicionais são “recursos de ‘reexame’ e não meros recurso
de ‘revisão’” (cfr. Prof. J. C. Vieira de Andrade in: “A Justiça


Administrativa (Lições)”, 7ª edição, págs. 435 e segs.; Prof. M. Aroso de


Almeida e Dr. C. A. Fernandes Cadilha in: “Comentário ao Código de


Processo nos Tribunais Administrativos”, pág. 737, nota 1). 
As questões suscitadas reconduzem-se, em suma: 
A) Quanto ao recurso jurisdicional interposto pela A.
em determinar, por um lado, se ocorre nulidade da sentença
[art. 668.º, n.º 1, als. b) e d) do CPC] e, por outro, se ocorreu ou
não violação dos arts. 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP,
bem como do art. 06.º, n.º 1 da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem, do art. 01.º do Protocolo n.º 1 anexo à
Convenção e, ainda, dos arts. 508.º, n.º 1, al. b) do CPC e 88.º
do CPTA, por parte da decisão jurisdicional objecto de
impugnação quando esta julgou parcialmente procedente a
acção administrativa em presença [cfr. respectivas conclusões de


recurso supra reproduzidas];
B) Quanto ao recurso jurisdicional interposto pelo R.
em determinar se ocorreu ou não violação dos arts. 22.º da
CRP, 483.º, 496.º, n.º 1, 563.º e 564.º, n.º 1 do CC e art. 446.º,
n.ºs 1 e 2 do CPC por parte da decisão jurisdicional objecto
de impugnação quando esta julgou parcialmente procedente
a acção administrativa em presença [cfr. respectivas conclusões de


recurso supra reproduzidas].


3. FUNDAMENTOS
3.1. DE FACTO
Da decisão recorrida resultaram provados os
seguintes factos:
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I) Em 07/02/1994 foi instaurada contra a aqui Autora, no
Tribunal Judicial da Comarca de Matosinhos, uma acção
declarativa comum sob a forma ordinária que correu no 1.º
Juízo Cível com o n.º 829/1994;
II) No dia 25/03/1994 a aqui Autora apresentou a sua
contestação e deduziu reconvenção;
III) A autora daquela acção apresentou a sua réplica em
05/05/1994;
IV) Aberta conclusão no processo para despacho saneador
em 30/06/1994 foi o mesmo proferido em 08/06/1998;
V) A aqui Autora em 23/06/1998 apresentou o seu rol de
testemunhas, a ali autora reclamou da especificação e
questionário, reclamação essa decidida em 12/10/1998,
apresentando a aqui Autora o rol de testemunhas,
novamente, em 29/10/1998.
VI) Em 27/11/1998 foi designado julgamento para dia
15/02/1999 e posteriormente em 04/01/1999 foi designado o
dia 22/03/999, por impedimento do mandatário da ali autora;
VII) Em 23/06/1999 foi dado sem efeito a continuação do
julgamento para dia 28 de Junho designando-se em sua
substituição o dia 05/07/1999;
VIII) Em 12/07/1999 o tribunal respondeu aos quesitos e em
29/11/1999 o processo foi concluso ao Mm.º Juiz vindo a ser
proferida sentença em 09/01/2001;
IX) Em 16/10/2000 foi recebido no Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem queixa apresentada pela aqui Autora
por não ter sido proferida decisão naquela acção em prazo
razoável.
X) Em 30/01/2002 o Estado Português apresentou as suas
observações relativamente à queixa apresentada pela aqui
Autora e em 25/09/2003 o Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem rejeitou a queixa porquanto a ali requerente e aqui
Autora não tinha esgotado as vias de recurso interno nos
termos do art. 35º, § 1º e 4º da Convenção.


«»


3.2. DE DIREITO 
Assente a factualidade apurada cumpre, agora, entrar na
análise das questões suscitadas para se concluir pela
procedência ou improcedência da argumentação
desenvolvida pelos recorrentes nos respectivos recursos
jurisdicionais “sub judice”, sendo que se inicia a apreciação
em primeiro lugar do recurso jurisdicional formulado pelo R.
porquanto o mesmo, pelas questões que suscita, acaba por
condicionar ou ser mesmo prejudicial face ao recurso
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jurisdicional deduzido pela A. podendo tornar inútil a
apreciação deste.


*


3.2.1. DO RECURSO JURISDICIONAL DO R.
3.2.1.1. Da violação dos arts. 22.º da CRP, 483.º, 496.º,
n.º 1, 563.º e 564.º, n.º 1 do CC
Argumenta o R. quanto à violação dos normativos em
epígrafe que no caso “(…) da matéria de facto dada como provada,


a acção aqui em causa, em que a ora A. foi ré, correu os seus termos
normais, excepto no que respeita ao prazo para a prolação do
despacho saneador e da sentença. Ou seja, houve um atraso na


prolação do despacho saneador de cerca de 4 anos (de 30.6.94 a
8.6.98) e um atraso na prolação da sentença de cerca de um ano e
dois meses (de 29.11.99 a 9.1.2001).
Estamos (…) perante a problemática da responsabilidade do


Estado por facto da função jurisdicional. 
E a 1ª questão a analisar é a de saber se, com base no disposto no art.
22.º da CRP o Estado pode ser responsabilizado por atrasos na


apreciação de causas pelos tribunais, aos quais compete o exercício da
função jurisdicional e, concretamente, se pode ser responsabilizado na
presente acção, face à factualidade apurada.
(…) Esta questão tem, porém, toda a acuidade, uma vez que o Dec. Lei
n.º 48051 apenas respeita à problemática da responsabilidade
civil extracontratual do Estado e demais pessoas colectivas públicas


no domínio dos actos de gestão pública, como resulta claramente do
seu art. 1.º, sendo que tem sido uniforme o entendimento de que os
actos jurisdicionais (ou sua omissão), como é o caso em apreço, estão
excluídos do conceito e da natureza de “ actos de gestão pública”.
Daí que a responsabilidade pelos actos dos magistrados no âmbito


da sua jurisdição tenha de encontrar cobertura legal noutros
diplomas que não o referido Dec. Lei n.º 48051.
Ora, (…), entendemos que o Estado não pode ser responsabilizado por
atrasos na tramitação de processos pelos tribunais, com base no


disposto no art. 22.º, da CRP, e, muito menos, na presente acção, face
à matéria de facto dada como provada.
(…) não existe direito ordinário que permita a efectivação do disposto
no referido art. 22.º, da CRP que consagra apenas um princípio geral
de direito constitucional.
(…)
Mesmo a entender-se de outra forma, no sentido de que (…) o Estado
pode ser responsabilizado pelos atrasos nas decisões dos Tribunais


(…), a responsabilidade pelo exercício da função jurisdicional
limita-se, todavia, aos factos ilícitos praticados com dolo ou culpa
grave de que resultam prejuízos de especial gravidade para o
particular (…), o que não acontece no caso em apreço, face à
factualidade dada como provada, da qual não resulta culpa relevante
nem prejuízos e, muito menos, de especial gravidade, pelo que
excluída está qualquer responsabilidade civil do Estado.


(…) para que se verifique tal responsabilidade é necessário que se


preencham cumulativamente os pressupostos clássicos da obrigação
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de indemnizar no âmbito do direito civil, como a douta sentença


recorrida refere, a saber: facto ilícito, culpa, dano e nexo de
causalidade entre o facto (ilícito e culposo) e o dano (…).
Ora a douta sentença recorrida, apesar de reconhecer que não existem
danos não patrimoniais, face ao alegado pela A., acaba por
responsabilizar o R. Estado, o que de maneira nenhuma se pode
aceitar.
(…) ao contrário do que é referido na douta sentença recorrida, o
Estado Português alegou que o atraso na prolação do despacho
saneador e na prolação da sentença se ficou a dever a momentos
difíceis do funcionamento do Tribunal Judicial de Matosinhos onde
pendia o processo em causa, decorrentes do elevado número de
processos e da complexidade que apresentavam (vide art. 15º, 16º e
39º da contestação).
(…) Como igualmente não corresponde à verdade que não tenha sido
alegado que essa demora resulta de um elevado número de processos,
nem tão pouco que tivessem sido tomadas medidas para obstar à
situação. Na verdade, como resulta dos art. 17º a 20º da contestação,
o Estado apontou as medidas tomadas para obstar a tal situação –
criação de 2 novos juízos, designação de 2 juízes auxiliares e a
nomeação de um Juiz Conselheiro jubilado.
E é do conhecimento geral que uma situação dessas não se pode
resolver, solucionar ou afastar imediatamente, pois a formação de um
juiz demora 3 anos, como é do conhecimento do julgador. 
(…) reconhecendo que não há danos não patrimoniais, como pode o
Mmº. Juiz “a quo” responsabilizar o R. Estado?
(…) a A. limita-se, quanto aos danos não patrimoniais reclamados, a
invocar meros juízos conclusivos, meras conjecturas, não alegando
quaisquer factos específicos e concretos susceptíveis de conduzir a um
juízo acerca da verificação ou não de danos de natureza não
patrimonial e da respectiva gravidade, atribuíveis em termos de
causalidade adequada ao pretenso facto ilícito e culposo que imputa
ao R., como a própria sentença recorrida reconhece.
(…) não se verifica, nessa parte, tal pressuposto da obrigação de
indemnizar, o que conduz à improcedência do pedido.
(…) em relação aos danos não patrimoniais, os únicos que estão aqui
em causa, estabelece o art. 496º, nº1, do C. Civil, que “ na fixação da


indemnização deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela
sua gravidade, mereçam a tutela do direito”.
(…), não se pode atender apenas a uma violação abstracta de um
direito, mas antes de uma violação de um direito traduzida em algo
palpável, isto é, com repercussões concretas na esfera do lesado, que
são precisamente os prejuízos causados e ainda os benefícios que o
lesado deixou de obter em consequência da lesão.
Daí que não se possa aceitar minimamente a tese defendida pelo Mmº.
Juiz “ a quo” de que basta o simples facto de não ter sido proferida
decisão em prazo razoável, por se traduzir na violação de um direito
constitucionalmente consagrado, para que haja a obrigação de
indemnizar.
É essencial que haja danos e que estes revistam gravidade (no caso de
danos não patrimoniais) e ainda que eles tenham resultado do facto
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ilícito e culposo como consequência adequada (nexo de causalidade),
sob pena de violação dos apontados arts. 483.º, 496.º, n.º 1, 563.º e
564.º, n.º 1, do Cód. Civil.


(…), a aceitar a tese ou interpretação defendida pelo Mmo Juiz “ a
quo”, no sentido de que não é necessário demonstrar os prejuízos
sofridos, face ao disposto no art. 22.º, da C.R.P., estar-se-ia a permitir
um abrangência muito maior no que diz respeito à
responsabilidade extracontratual do Estado por acto jurisdicional


do que aquela por actos da administração, o que não é claramente
essa a vontade do legislador, já que é a própria Constituição a prever
noutros preceitos a disciplina legal a aplicar especificamente a típicos
actos jurisdicionais danosos, geradores de responsabilidade do


Estado, em termos muito mais restritos e, porventura, até contrários


aos estabelecidos no referido art. 22.º, da C.R.P. (…).”
Presente esta argumentação cumpre, agora, avaliar da sua
sustentabilidade, para o que importa tecer alguns
considerandos de enquadramento.
Diga-se, desde já, que improcede a argumentação expendida
pelo R. quando sustenta que inexiste regime legal no qual se
funde a responsabilidade civil do Estado-Juiz decorrente
de anormal funcionamento da Administração da Justiça. 
Com efeito, pensamos ser hoje um dado adquirido e
consensualizado o de que no plano do ordenamento jurídico
português vigente o direito de acesso à justiça em prazo
razoável constitui uma garantia inerente ao direito ao
acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional efectiva (arts.


20.º, n.ºs 4 e 5 e 268.º, n.ºs 4 e 5 da CRP) e que a infracção a tal
direito, que é extensível a qualquer tipo de processo (cível,


penal, administrativo/tributário, laboral, etc.), constitui o Estado
em responsabilidade civil extracontratual (art. 22.º da CRP,


06º do CEDH em conjugação ou concretizado no DL n.º 48051) [cfr.,


neste sentido, entre outros, na jurisprudência, Acs. do STJ de


31/03/2004 - Proc. n.º 04A051, de 29/06/2005 - Proc. n.º 05A1064 in:


«www.dgsi.pt/jstj»; Acs. do STA de 07/03/1989 in: AD n.º 344-345, págs. 1046


e segs. e in: RLJ Ano 123º, págs. 293 e segs., de 15/10/1998 - Proc. n.º 36.811


in: CJA n.º 17, págs. 17 e segs., de 01/02/2001 - Proc. n.º 046805, de
17/01/2002 - Proc. n.º 44476, de 28/06/2002 - Proc. n.º 47263, de


06/05/2003 - Proc. n.º 1449/02, de 14/01/2004 - Proc. n.º 0364/03, de


17/03/2005 - Proc. n.º 230/03 in: «www.dgsi.pt/jsta»; Ac. TCA Sul de


30/10/2003 - Proc. n.º 12780/03 in: «www.dgsi.pt/jtca»; na doutrina, Prof.


Jorge de Miranda em “Responsabilidade do Estado pelo exercício da Função


Legislativa – breve síntese” in: “Responsabilidade civil extracontratual do
Estado, Trabalhos preparatórios da reforma”, Ministério da Justiça, 2002, págs.


186 a 188; Prof. Jorge Miranda e Dr. Rui Medeiros in: “Constituição da


República Portuguesa Anotada” Tomo I, Coimbra 2005, págs. 192 e segs. e págs.


209 e segs.; Profs. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira in: “Constituição da


República Portuguesa Anotada”, 2ª edição, vol. I, pág. 185; Prof. J. Gomes


Canotilho in: RLJ Ano 123º, págs. 305 e segs.; Dr. Ricardo Leite Pinto e







outros in: “Constituição da República Portuguesa Anotada e Comentada”, 1983,


pág. 52; Dr. Luís Guilherme Catarino in: “A Responsabilidade do Estado


pela Administração da Justiça …”, págs. 383 e segs., bem como em “A
responsabilidade do Estado-Juiz? (…)” in: Revista do Ministério Público n.º 77,


págs. 31 e segs., em especial, págs. 53 a 55; Dr.ª Isabel Fonseca em “Do novo


Contencioso Administrativo e do direito à Justiça em prazo


razoável” in: “Estudos em Comemoração do 10º Aniversário da Licenciatura em


Direito da Universidade do Minho”, págs. 342, 365 e 366, bem como em “A garantia
do prazo razoável: o juiz de Estrasburgo e o juiz nacional” in: CJA n.º 44, págs. 43


e segs.; Dr. João Aveiro Pereira in: “A Responsabilidade Civil por Actos


Jurisdicionais”, pág. 117 e segs., 187 e segs.]. 
Tal como sustenta a Dr.ª Isabel Fonseca (in: loc. cit., pág. 353) a
propósito da vigência da CEDH no nosso ordenamento
jurídico “(…) na medida em que o art. 08.º, n.º 2 da CRP consagra


uma cláusula geral de recepção plena do direito internacional
convencional, a CEDH aplica-se na ordem jurídica interna desde o
momento que se realizou a sua regular ratificação ou aprovação e
desde que foi publicada. E no plano do direito interno, as normas da
Convenção, inclusive as garantias do art. 06.º, § 1, obrigam todas as
entidades aplicadoras de direito ao seu cumprimento com a mesma
força que as normas nacionais, após a sua publicação e enquanto
vincularem no plano internacional o Estado português.
O direito de acesso à justiça em prazo razoável, com o conteúdo e o
sentido que lhe decorre do art. 06.º da CEDH, aplica-se, portanto, na
ordem jurídica portuguesa e, ainda que a sua autoridade não seja
igual às normas da Constituição, pelo menos tem um valor
supralegal, prevalecendo sobre as lei internas posteriores ou
anteriores. O facto de o direito de acesso à justiça em prazo razoável
ter esta natureza de direito internacional não impede que na ordem
jurídica portuguesa seja considerado como direito fundamental (art.
16.º, n.º 1 da CRP) e que possa beneficiar de um particular regime
jurídico (art. 17.º) – isto se tal direito não tivesse consagração
constitucional no direito interno português.
Mas tem previsão autónoma no art. 20.º, n.º 4 da CRP, desde 1997.


(…).”
Aliás e como bem é sustentado pelo Dr. Luís Guilherme
Catarino (em “A responsabilidade do Estado-Juiz? (…)” in: Revista do


Ministério Público n.º 77, págs. 31 e segs., em especial, págs. 53 e 54), seguindo
aquilo que, também vem sendo reiterado pela jurisprudência
nacional produzida nesta e quanto a esta matéria desde o
célebre acórdão do STA de 07/03/1989 (conhecido pelo caso


“garagens Pintosinho”, decisão supra citada), “(…) O direito à
indemnização consagrado no art. 22.º da Constituição, direito
fundamental de natureza análoga à dos direitos, liberdades e
garantias, tem um especial regime de preceptividade e eficácia
imediata que por regra não carece de mediação ou concretização
legislativa, aplicando-se mesmo na ausência de lei, contra a lei e em
vez da lei, sendo inválidas as normas que o contrariem (art. 18.º
CRP).
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Caracteristicamente, esta norma vincula todas as entidades públicas
e privadas, o que engloba todos os poderes públicos, incluindo os
tribunais – nas palavras de Gomes Canotilho, «abrange uma
vinculação sem lacunas» (arts. 202.º e 204.º CRP), e o grau de
juridicidade (a sua real força normativa), é dado não só pela
interpretação conforme à Constituição, mas igualmente pela
desaplicação da lei desconforme à norma fundamental.
(…) Nos casos de «falta de lei», a preceptividade destes preceitos tem
como consequência, devido à sua «liquidez», a exequibilidade
imediata, nomeadamente através dos tribunais – o vazio legal não
pode, só por si, diminuir a força normativa da Constituição, que não
deve ser interpretada (…) como um mero formulário.
Verificando-se a violação de direitos fundamentais
constitucionalmente protegidos, os tribunais deverão deitar mão a
qualquer dos remédios constitucional e legalmente consagrados para
a reparar, sendo certo que a indemnização é a forma prototípica de
reparação de danos.
(…)
Atenta a natureza do art. 22.º CRP, o Tribunal interpretou o
procedimento contido no DL 48051 (…), de forma a englobar a
efectivação da responsabilidade pelos actos funcionais, praticados
no exercício de uma das funções ou actividades do Estado como a


jurisdicional, igualmente caracterizada pela aplicação da lei (…).” 
Presente o ora exposto afigura-se-nos desnecessário
expender outros considerandos nesta sede pelo que
improcede a argumentação do R. no sentido da sua alegada
irresponsabilidade civil decorrente duma alegada ausência
de um quadro normativo que preveja tal responsabilidade.
Para além disso, temos ainda que tal como se infere da
petição inicial a A. funda a sua pretensão na
responsabilidade civil extracontratual do Estado
decorrente do ilegal funcionamento dos serviços de justiça
nada tendo que ver com a análise da ilegalidade material
das decisões de magistrados e responsabilidade destes,
pelo que irrelevam as considerações e argumentação
expendida a este propósito pelo R. em torno de pretensas
violações dos arts. 216.º, n.º 2 da CRP e 1083.º do CPC (cfr.


páginas 3 e 4 das alegações). 
Assente, por conseguinte, como princípio a susceptibilidade
do R. Estado Português ser susceptível de responsabilização
civil decorrente de um anormal funcionamento da máquina
ou do aparelho judiciário, importa, então, analisar em que
termos opera tal responsabilidade, quais os requisitos ou
pressupostos cuja verificação ou preenchimento têm de estar
reunidos no caso concreto. 
Decorre do art. 22.º da CRP que: 
“O Estado e as demais entidades públicas são civilmente
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responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus órgãos,
funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no
exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que resulte
violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para


outrem”.
No mesmo sentido o art. 02.º, n.º 1 do DL n.º 48.051 estipula
o seguinte: 
“O Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem civilmente


perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das disposições
legais destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de actos
ilícitos culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou agentes
administrativos no exercício das suas funções e por causa desse


exercício.”
Neste último diploma regula-se o regime da
responsabilidade civil extracontratual do Estado e
demais pessoas colectivas públicas no domínio dos actos de
gestão pública, sendo que a apreciação e efectivação da
mesma responsabilidade decorrente de actos de gestão
privada está prevista nos arts. 500.º e 501.º do C. Civil. 
Ora tendo presente os termos em que a presente acção se
mostra deduzida dúvidas não existem que nos situamos no
âmbito da responsabilidade civil extracontratual
regulada e disciplinada pelo DL n.º 48.051, conjugada com os
arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da CEDH (ratificada pela


Lei n.º 65/78, de 13/10). 
O citado DL prevê e regula três tipos de responsabilidade
civil extracontratual do Estado e demais pessoas colectivas
públicas por actos de gestão pública. A saber: 
a) A responsabilidade por actos ilícitos culposos (cfr. arts.
02.º e segs. do DL n.º 48.051 - onde existe o requisito culpa dos órgãos


ou agentes do Estado e demais pessoas colectivas públicas para além


dos demais requisitos da responsabilidade civil); 
b) A responsabilidade por factos causais ou pelo risco (cfr.


art. 08.º do referido DL - onde se prescinde do requisito ou
pressuposto da culpa dos órgãos ou agentes do Estado e de demais
pessoas colectivas públicas, mas se exige que os prejuízos sejam


"especiais e anormais" e resultem de serviços excepcionalmente


perigosos); e 
c) A responsabilidade por actos lícitos (cfr. art. 09.º do citado


diploma - na qual se prescinde não só do elemento culpa mas ainda
da ilicitude e se exige, em contrapartida, que os prejuízos causados


sejam "especiais e anormais").
Compulsados os autos "sub judice" temos que tanto a
responsabilidade pelo risco, como a responsabilidade
por factos lícitos, inexistem manifestamente na situação dos
autos, pelo que importa, tão-só, entrar na apreciação dos







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


14/40dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/0855bdb99161298480257142003ba838?O…


requisitos ou pressupostos da responsabilidade civil
fundada na prática de acto ilícito e culposo e verificar se "in


casu" estão preenchidos todos esses pressupostos de modo a
que ao aqui R. possa ser imputada responsabilidade civil,
já que para que esta exista necessário se torna que estejam
preenchidos os respectivos pressupostos condicionadores da
existência da mesma (cfr. arts. 02.º e segs. do citado DL, 20.º, 22.º


da CRP e 06.º do CEDH). 
Tal como constitui jurisprudência dominante a condenação
do R. enquanto Estado-Juiz está dependente da verificação
cumulativa dos seguintes pressupostos: 
a) O facto; 
b) A ilicitude; 
c) A culpa; 
d) O dano; 
e) O nexo de causalidade entre o facto e o dano. 
Revertendo ao caso em presença importa apreciar a
responsabilidade do R., aqui ora recorrente, averiguando
do preenchimento em concreto destes pressupostos
relativamente ao mesmo. 
A) DO FACTO
Ora quanto ao facto o mesmo consiste num acto jurídico ou
num facto material traduzido num certo comportamento
humano voluntário que pode revestir a forma de acção ou de
omissão. 
É necessário, por conseguinte, que haja um agente (não um
mero facto natural causador de danos), pois, só o homem,
como destinatário dos comandos emanados da lei, é capaz de
violar direitos alheios ou de agir contra disposições legais.
Por via de regra o acto jurídico provem de um órgão que
exprime a vontade imputável à pessoa colectiva de que é
elemento essencial, ao passo que o facto material é
normalmente produto ou resultado da execução ou omissão
de tarefas, ordens e/ou actividades dos agentes ao serviço
daquela mesma pessoa colectiva, “in casu” do Estado
Português. 
Quanto ao primeiro dos pressupostos ou requisitos supra
enunciados temos que as partes, tal como se infere das
alegações de recurso, não o discutem, tendo-se o mesmo
como verificado, porquanto estamos, sem dúvida alguma,
perante um acto ou comportamento humano omissivo
dominado ou dominável pela vontade. 
B) DA ILICITUDE
Dúvidas suscitam-se já, todavia, no entender do R. quanto à
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verificação dos requisitos da ilicitude e da culpa. 
Refira-se, desde já, que não assiste razão ao R. na sua
argumentação nesta sede. 
Explicitando o nosso entendimento temos que o pressuposto
da ilicitude decorre, no caso, da não prolação de decisão num
prazo razoável, entendido nos termos que infra serão
expostos, no que constituiria uma violação do disposto nos
arts. 20.º, n.º 4 da CRP, 06.º, § 1º da CEDH e 02.º, n.º 1 do
CPC, resultando, assim, preenchida a previsão do art. 06.º do
DL n.º 48.051.
Na verdade, relativamente ao requisito ou pressuposto em
análise decorre do citado art. 06.º que "(...) consideram-se
ilícitos os actos jurídicos que violem as normas legais e
regulamentares ou dos princípios gerais aplicáveis e os actos
materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as regras
de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas em


consideração." 
Temos, portanto, que um facto é ilícito quando o acto
jurídico ou acto material se traduz numa negação dos
valores tutelados pela ordem jurídica e que adveio da
violação de direitos de outrem e ou de disposições legais
emitidas com vista à protecção de interesses alheios.
Os termos amplos com que se mostra redigido tal preceito
parecem inculcar que há ilicitude sempre que se esteja
perante um acto ilegal ou antijurídico. 
Todavia, como é advertido pelo Prof. J. Gomes Canotilho (in:


"O Problema da Responsabilidade Civil do Estado por Actos Lícitos", Coimbra


1974, pág. 74 e segs. e in: RLJ Ano 125º, págs. 83 e segs.) e pelo Dr. Rui
Medeiros (in: Ensaio Sobre Responsabilidade Civil do Estado por Actos


Legislativos", págs. 165 e segs., especialmente, pág. 167), não basta a
verificação de uma qualquer ilegalidade para haver
ilicitude. 
Como refere o Prof. J. Gomes Canotilho (in: ob. cit., págs. 74 e 75) "
(...) A violação dos preceitos jurídicos não é, por si só, fundamento


bastantes da responsabilidade. Quer se exija a violação de direitos
subjectivos, quer a violação de um dever jurídico ou funcional para
com o lesado, quer ainda uma falta da administração faz-se intervir
sempre um elemento qualificador e definidor de uma relação mais
íntima do indivíduo prejudicado para com a administração do que a
simples legalidade e regularidade do funcionamento dos órgãos


administrativos". 
Mais recentemente afirma este Professor (in: RLJ Ano 125º, págs.


83 e 84) que "(...) um acto ilegal, só pelo facto de ser ilegal,


transforma-se automaticamente num acto ilícito gerador de
responsabilidade? Como se sabe, a doutrina nem sempre associou


as categorias de ilegalidade e de responsabilidade, pois
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considerava-se que um acto ilegal susceptível de anulação poderia
não gerar qualquer mecanismo indemnizatório. Tinha-se sobretudo
em vista os casos de ilegalidade por vícios de forma e os casos em que
a medida administrativa ilegal poderia ter sido adoptada mediante


um procedimento isento de vícios. (...)". 
E mais à frente escreve: "(...) Tal como no direito civil, a


categoria da ilicitude pressuposta pela lei reguladora da
responsabilidade extracontratual do Estado por factos ilícitos terá


basicamente duas funções: uma, a de qualificar e caracterizar os
comportamentos contra os quais são admissíveis medidas de defesa; a
segunda, a de determinar quais as circunstâncias e requisitos que
justificarão a indemnização de danos provocados por esses mesmos


comportamentos. (...)". 
Resulta, portanto, que para a verificação do requisito da
"ilicitude" exige-se, pelo menos, que o fim das normas
violadas seja também o da defesa do lesado, que haja
violação de direitos subjectivos e outras posições jurídicas
subjectivas que justifiquem o pagamento duma
indemnização. 
Daí que como defende o citado Professor (in: RLJ Ano 125º, pág. 84)
"(...) tem sempre de existir uma específica referência da ordem


jurídica objectiva aos direitos subjectivos e posições juridicamente
protegidas dos particulares. Assim, por exemplo, a violação de normas
ou princípios procedimentais não dará origem à responsabilidade


por actos ilícitos se os preceitos procedimentais violados não tiverem
uma qualquer referência à posição jurídico-material do interessado.
Mas mesmo a violação de normas do direito material não postula
obrigatoriamente o desencadeamento dos esquemas da
responsabilidade extracontratual se não existir uma "conexão de


ilicitude" (...) entre a norma e princípio violado e a posição


juridicamente protegida do particular. (...)." 
Presente este breve enquadramento quanto ao requisito da
ilicitude importa, para a sua concretização, aferir e
caracterizar em que se traduz o direito à justiça em prazo
razoável consagrado na CEDH e na Lei Fundamental. 
Resulta do n.º 4 do art. 20.º da CRP que todos têm direito a
que uma causa em que intervenham, enquanto
partes/sujeitos processuais, seja objecto de decisão em prazo
razoável, no que se traduz numa consagração autónoma do
direito fundamental a um processo com prazo razoável, que
assiste a cada pessoa e que vincula todos os órgãos do poder
judicial.
Daí que o direito à justiça em prazo razoável assegura às
partes envolvidas numa acção judicial o “(…) direito de obter
do órgão jurisdicional competente uma decisão dentro dos prazos
legais pré-estabelecidos, ou, no caso de esses prazos não estarem
fixados na lei, de um lapso temporal proporcional e adequado à
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complexidade do processo” (cfr. Dr.ª Isabel Fonseca in: loc. cit., pág. 360;


Profs. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira in: “Constituição da República


Portuguesa Anotada”, 3ª edição, pág. 163).
Em concretização de tal princípio e direito constitucional, ou
seja, o de que a todos é assegurado, através dos tribunais, o
direito a uma protecção jurídica eficaz e temporalmente
adequada, atente-se nos regimes fixados na lei ordinária
quer no CPC (cfr. art. 02.º, n.º 1 na redacção dada pela revisão


operada pelos DL’s n.ºs 329-A/95, de 12/12 e 180/96, de 25/09) quer
na Lei n.º 15/02, de 22/02, que publicou o actual CPTA (cfr.


art. 02.º, n.º 1 deste Código), sendo que de tal direito está
dependente a credibilidade e a própria eficácia da decisão
judicial. 
É certo que os juízes, sem prejuízo do acerto da decisão, têm,
no exercício das suas funções, o dever de adoptar as
providências necessárias enquanto direcção do processo e de
observar os prazos e trâmites previstos para que, num prazo
razoável, os litígios sejam solucionados. 
Será, todavia, que a mera e formal constatação de
inobservância dum prazo processual fixado na lei para
prolação de decisão por parte dum magistrado fará
desencadear e preencherá a previsão do art. 20.º, n.º 4 da
CRP e 06.º, § 1º da CEDH, dela derivando a verificação do
requisito da ilicitude? 
Temos, para nós, que a resposta a esta questão não poderá
ser feita em termos abstractos, não podendo ter-se como boa
a admissão como tese e regra geral de que uma vez decorrido
o prazo legal derive automaticamente a ilicitude da conduta
fundamentadora de responsabilidade civil por ofensa ao
direito à obtenção de decisão em “prazo razoável”. 
Tal posicionamento seria equiparar o decurso de prazo
processual legalmente previsto para a prática dum acto com
o conceito de obtenção de decisão em “prazo razoável”,
confundindo os dois conceitos, o que não nos parece legítimo
e corresponder a adequada interpretação deste último
conceito. 
Na verdade, no que tange à apreciação e integração do
conceito de justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de
decisão em “prazo razoável” temos que se trata dum processo
de avaliação a ter de ser aferido “in concreto” e nunca em
abstracto, pelo que, nessa tarefa, nunca nos poderemos
socorrer única e exclusivamente do que deriva das regras
legais que definem o prazo ou os sucessivos prazos para a
prática e prolação dos actos processuais pelos vários
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intervenientes.
Nessa medida, a apreciação da razoabilidade de duração
dum processo terá de ser feita analisando cada caso em
concreto e numa perspectiva global, tendo como ponto de
partida, no caso vertente (uma acção cível declarativa), a
data de entrada da acção no tribunal competente e como
ponto final a data em que é tomada a prolação definitiva,
contabilizando as instâncias de recurso (incluindo a junto do


Tribunal Constitucional) e ainda a fase executiva. 
Para tal tarefa de avaliação e de ponderação afigura-se-nos
adequado e útil fazer apelo à jurisprudência do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem (TEDH) quanto à
metodologia para avaliar a razoabilidade da duração dum
processo [cfr. Dr. Luís Guilherme Catarino in: ob. cit., págs. 393 e segs.;


Dr.ª Isabel Fonseca em “A garantia do prazo razoável: o juiz de Estrasburgo e


o juiz nacional” in: CJA n.º 44, págs. 43 e segs, em especial, págs. 58 a 60]. 
Tal jurisprudência, inicialmente, serviu-se apenas de três
critérios: 1º) O da complexidade do processo; 2º) O do
comportamento das partes; e 3º) O da actuação das
autoridades competentes no processo. 
Mais recentemente aquela jurisprudência acrescentou um
outro critério (4º) que se prende com o assunto do processo e
ao significado que ele pode ter para o requerente (“l’ enjeu du


litige”), sendo que todos estes critérios são valorados e
aferidos em concreto atendendo “às circunstâncias da causa”.
Chamando aqui à colação aquela jurisprudência do Tribunal
de Estrasburgo para a definição ou integração de cada um
destes critérios temos que quanto ao primeiro critério se
analisam tanto as circunstâncias de facto como o
enquadramento jurídico do processo [mormente, número de


pessoas/partes envolvidas na acção; tipo de peças processuais,
nomeadamente, articulados; produção de prova e que tipos de prova
foram produzidos, incluindo a pericial ou a realização de prova com
recurso a cartas precatórias/rogatórias, ou que envolvam
investigações de âmbito ou dimensão internacional; sentença (as


dificuldades da aplicação do direito ao caso concreto, dúvidas sobre as questões


jurídicas em discussão ou própria natureza complexa do litígio); número de


jurisdições envolvidas por via de recursos; elaboração da conta]. 
É assim que o número e a complexidade das questões de
facto, a dificuldade das questões de direito, o volume do
processo, a quantidade de provas a produzir, devem ser
tomadas em conta no cômputo do prazo, sendo que não
haverá que levar em conta quanto à complexidade da causa
quando o atraso respeite a um acto ou uma fase processual
em que ela não tenha incidência.
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Já quanto ao segundo critério a avaliação do comportamento
das partes atende não só ao uso do processo para o exercício
ou efectivação de direitos como à utilização de mecanismos
processuais (afere-se, nomeadamente, o uso de expedientes ou certas
faculdades que obstam ao regular andamento do processo, v.g., a
constante substituição do advogado, a demora na entrega de peças
processuais, a recusa em aceitar as vias de instrução oral, o abuso de
vias de impugnação e recurso sempre que a atitude das partes se


revele abusiva e dilatória). Daí que o TEDH exige que o
queixoso, aqui A., tenha tido uma “diligência normal” no
decurso do processo, não lhe sendo imputável a demora
decorrente do exercício de direitos ou poderes processuais,
como o de recorrer ou de suscitar incidentes.
Relativamente ao terceiro critério atende-se não apenas aos
comportamentos das autoridades judiciárias no processo mas
também ao comportamento dos órgãos do poder executivo e
legislativo, exigindo-se, assim, que o direito ao processo
equitativo se concretize com reformas legislativas ao nível
das leis de processo e com reformas estruturais, mormente,
com reforço dos meios humanos e materiais. 
A este propósito o TEDH tem considerado que a invocação de
excesso de zelo para a realização de prova, a “lacuna na sua
ordem jurídica”, a “complexidade da sua estrutura
judiciária”, a doença temporária do pessoal do tribunal, a
falta de meios e de recursos, uma recessão económica, uma
crise política temporária ou a insuficiência provisória de
meios e recursos no tribunal, não podem servir como razão
suficiente para desculpar o Estado pelos períodos de tempo
em que os processos estão parados traduzindo-se em situação
de demora excessiva do processo o que constituiria infracção
ao art. 06.º da CEDH porquanto face à ratificação desta
Convenção pelos Estados estes comprometem-se a organizar
os respectivos sistemas judiciários de molde a darem
cumprimento aos ditames decorrentes daquele art. 06.º. 
Também a justificação do atraso na prolação de decisão
judicial com base no volume de trabalho não tem merecido
aceitação pois se pode afastar a responsabilidade pessoal
dos juízes não afasta a responsabilidade dos Estados. 
Assim, para efeitos de avaliar se houve violação do direito à
justiça em “prazo razoável” a conduta negligente ou
omissiva do juiz é equivalente à inércia do tribunal ou de
qualquer autoridade dependente do tribunal em que corre o
processo. Nessa medida, quer estejamos perante actuação ou
omissão de juiz, quer estejamos face a ausência de juiz, de
falta de juízes por não haverem sido formados ou por má
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gestão dos respectivos quadros face ao volume de serviço do
tribunal (deficiente definição dos quadros), quer, ainda,
quando haja grande volume de serviço e não haja um
adequado quadro de funcionários judiciais, o Estado
responderá civilmente pela desorganização do aparelho
judicial. 
Por fim quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a
natureza do litígio, assunto objecto de apreciação e tipo de
consequências que dele resultam para a vida pessoal ou
profissional das pessoas ou sujeitos envolvidos, mormente, a
importância que a decisão tem para as partes. 
Este último critério tem desempenhado ou assumido um
papel cada vez mais relevante, a ponto de ser utilizado na
apreciação da razoabilidade da duração dos processos em
que se discutem certos direitos, mormente, em áreas como as
da assistência social, as do emprego, as dos sinistros
rodoviários ou ainda as relativas ao estado civil das pessoas
(sua regularização).
O critério da finalidade do processo assume importância
primordial quando está em causa um processo urgente que
vise tutelar situação de alegada ofensa irreparável. Com
efeito, o tardar numa decisão judicial para além daquilo que
foi o prazo alegado ou reclamado como necessário para
evitar tal ofensa poderá tornar inútil o processo decorrido
esse prazo, desvirtuando-se por completo o direito à tutela
jurisdicional efectiva em sede cautelar.
Munidos desta metodologia e dos critérios supra elencados
impõe-se, agora, aferir se, em concreto, ocorreu violação do
direito à obtenção de decisão em “prazo razoável” por parte
da aqui A. na acção judicial em referência nos autos e que
correu termos no TJ de Matosinhos. 
Resulta da factualidade supra apurada que estamos perante
acção declarativa condenatória, sob forma ordinária, na qual
se discutia o não cumprimento ou deficiente cumprimento de
contrato de empreitada pelas partes ali envolvidas, em que a
aqui A., como dono da obra, figurava como R./Reconvinte. 
A acção foi proposta em 07/02/1994 autuada sob o n.º
829/1994 [petição inicial elaborada em 09 páginas, com 42 artigos, e em anexo 7


documentos] (cfr. doc. de fls. 07 a 15), tendo, no dia 25/03/1994, a
aqui A. apresentado a sua contestação/reconvenção [articulado


elaborado em 11 páginas, com 53 artigos e em anexo 11 documentos] (cfr. doc. de


fls. 16 a 26). Por sua vez a réplica foi apresentada em
05/05/1994 [peça processual com 10 páginas, 45 artigos e um documento em


anexo] (cfr. doc. de fls. 29 a 38).
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Conclusos os autos para elaboração de despacho saneador
em 30/06/1994 foi o mesmo proferido em 08/06/1998,
despacho esse que se traduziu no saneamento processual em
que se relegou o conhecimento para final da excepção de
“caducidade do pedido reconvencional”, seguido de
“especificação” (com 13 alíneas) e de “questionário” (07


quesitos) (cfr. doc. de fls. 35 a 39).
A aqui A. em 23/06/1998 apresentou o seu rol de
testemunhas, a ali A. reclamou da especificação e
questionário, reclamação essa que foi decidida em
12/10/1998, apresentando a aqui A. o rol de testemunhas,
novamente, em 29/10/1998.
Em 27/11/1998 foi designado julgamento para dia
15/02/1999 e, posteriormente, em 04/01/1999 foi designado o
dia 22/03/999, por impedimento do mandatário da ali A..
A aqui A. em 30/03/1999 veio a deduzir articulado
superveniente (cfr. fls. 64 dos autos), sobre o qual recaiu
despacho a abrir o contraditório em 15/04/1999, sendo que
em 06/04/1999 a ali A. deduziu também ampliação do pedido
que mereceu resposta da aqui A. em 26/04/1999. 
Em 23/06/1999 foi dado sem efeito a continuação do
julgamento para dia 28 de Junho designando-se em sua
substituição o dia 05/07/1999.
O tribunal em 12/07/1999 respondeu aos quesitos, tendo em
29/11/1999 o processo sido concluso ao Mm.º Juiz para
elaboração de sentença a qual foi proferida em 09/01/2001
nos termos e com o teor que se mostra documentado a fls. 83
a 91 dos autos.
Analisada e sopesada esta realidade factual, considerados os
critérios atrás elencados, temos para nós que ocorreu no caso
violação do direito à justiça em prazo razoável.
Com efeito, face ao tipo, número e complexidade das
questões de facto, à natureza e grau de dificuldade das
questões de direito (atente-se no teor do despacho saneador e na


sentença atrás aludidos), ao reduzido volume do processo, à
quantidade de provas a produzir (inexistência de prova pericial
e prova testemunhal em número não expressivo - total de 11


testemunhas, sendo 04 pela ali A. e 07 pela aqui A.), ao
comportamento das partes, em especial da aqui A., do qual
não se infere um uso anormal e indevido dos mecanismos
processuais, aos comportamentos das autoridades judiciárias
na condução do processo (prolação de despacho saneador com os


contornos atrás explicitados decorridos quase 04 anos da data da
conclusão e elaboração da sentença também decorridos mais de 01
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ano após a data da conclusão), à ausência atempada e célere de
comportamento dos órgãos do poder executivo e legislativo
no sentido da tomada de medidas de reorganização e
adaptação da máquina judiciária às necessidades da
litigiosidade da comarca de Matosinhos, com reforço dos
meios humanos e materiais exigidos, dúvidas não temos de
que a obtenção da decisão judicial nos autos não foi proferida
ou obtida num prazo razoável. 
Como se refere e bem na sentença recorrida “(…) Tratando-se
como resulta da sentença proferida naqueles autos de uma acção cujo
pedido versava sobre a caducidade do direito à eliminação dos
eventuais defeitos de uma obra que havia sido contratada entre as
partes ao abrigo de um contrato de empreitada, não decorre, tendo em
consideração as regras da experiência, que no estudo do processo e
subsequente prolação daqueles despacho e sentença, hajam sido
necessários aqueles espaços de tempo.
Podia-se entender que fosse necessário mais tempo do que aquele que
resulta da lei de processo, entre outras razões porque, como é sabido
ao juiz não cabe só decidir aquele processo e por vezes dada a
pendência processual não é possível que as decisões sejam proferidas
dentro do prazo fixado. Contudo, não é alegado, nem decorre da
factualidade apurada, que essa demora resulte de um elevado
número de processos, ou da existência de processos cuja urgência se
sobrepusesse à daqueles autos, nem tão pouco que tivessem sido
tomadas medidas para obstar à situação.
Destarte, impõe-se concluir que um total de cerca de cinco anos e dois
meses, dividido em dois momentos, para que fosse proferido despacho
saneador e sentença, face aos sinais dos autos, não pode ser
considerado «como um prazo razoável» para efeitos do art. 6.º da


Convenção Europeia dos Direitos do Homem. (…).” 
Frise-se, no entanto, na sequência do ora reproduzido que
não basta a simples ou mera violação dum prazo previsto na
lei para a prática de certo acto judicial, facto que não pode
ter-se como banal e como aceitável ou justificável sem mais,
para concluir logo no sentido de que foi violado o direito à
justiça em prazo razoável. Como sustenta o Dr. Luís
Guilherme Catarino (in: ob. cit., pág. 394) “(…) Se inexiste
‘constitucionalização’ ou ‘fundamentalização’ dos prazos processuais,
não devemos considerar como fonte de anormal funcionamento da
Administração da Justiça todo e qualquer atraso ou
incumprimento dos prazos processuais pelas partes ou pela


Administração. (…).” 


Verificada, por conseguinte, a ocorrência de facto ilícito
caberia ao R. a alegação e a prova de que desenvolveu uma
actividade diligente, satisfazendo o dever de boa
administração que impende sobre o mesmo. Ora a
argumentação factual e jurídica tecida pelo aqui R. a este
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propósito é, na sequência do supra exposto quanto à
caracterização do 3º critério, irrelevante porquanto a falta
de meios e de recursos no tribunal em particular e no
aparelho judiciário em geral, uma crise temporária ou uma
insuficiência provisória de meios e recursos, não podem
servir como razão suficiente para desculpar o Estado pelos
períodos de tempo em que os processos estão parados
traduzindo-se em situação de demora excessiva do processo
em violação do disposto nos arts. 06.º, § 1º da CEDH e 20.º,
n.º 4 da CRP, sendo certo que nada foi alegado e explicitado
quanto às razões da acumulação do serviço, qual o volume
dessa acumulação e onde a mesma ocorreu (só naquele juízo ou


foi generalizado a todos os juízos do tribunal), qual o momento em
que as mesmas tiveram lugar, sua previsibilidade e qual foi
o tempo de reacção para a tomada das medidas que visavam
ultrapassar os constrangimentos e bloqueamentos havidos
no TJ de Matosinhos. O que resulta inequívoco, todavia, é
que não obstante as medidas alegadamente tomadas pelo R.
as mesmas ainda assim não se mostraram adequadas,
atempadas e suficientes de molde a evitar a demora da
prolação de decisão judicial definitiva nos autos em
referência.
Atenta a matéria de facto fixada e a que foi alegada
inexistem, pois, quaisquer causas de justificação dos factos e
que afastem a ilicitude dos mesmos.
Improcede, face ao exposto, a argumentação expendida pelo
R. no sentido da inexistência de ilicitude da sua conduta [cfr.


conclusões 01ª a 11ª) das respectivas alegações], pelo que verificando-se o
referido requisito importa agora cuidar do requisito da
culpa. 
C) DA CULPA
Esta pode traduzir a intenção de praticar o facto ilícito (dolo)
ou apenas a falta de diligência e zelo a que os órgãos e
agentes se acham obrigados, atenta a sua estrita submissão
aos princípios da legalidade, da eficácia e da eficiência
(negligência) (cfr. arts. 04.º do DL n.º 48.051, 487.º e 489.º
ambos do C. Civil).
Tal como tem vindo a ser defendido a culpa dos titulares dos
órgãos ou dos agentes é apreciada nos termos do art. 487.º do
C. Civil, pelo que se afere em abstracto, considerando a
diligência exigível a um homem médio, o que adaptado às
circunstâncias da responsabilidade do Estado e demais
entes públicos, se traduz “na diligência exigível a um
funcionário ou agente típico, respeitador da lei e dos
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regulamentos e das «leges artis» aplicáveis aos actos ou
operações materiais que tem o dever de praticar”, ou por
outras palavras, será “culposa a conduta dos titulares de um
órgão ou de agente de um ente público quando a conduta
comissiva ou omissiva não corresponde à que é exigível e
esperada de um funcionário zeloso e cumpridor.” 
A este propósito o STJ no seu acórdão de 29/06/2005 (Proc. n.º


05A1064 in: «www.dgsi.pt/jstj») refere que “(…) a diligência do juiz
pode ser aferida por uma de três perspectivas: por um padrão médio
geral; por um padrão profissional; por um modelo pessoal de
trabalho.
O juiz, apesar da especificidade e importância da sua actividade, não
deixa de ser um trabalhador como qualquer outro, a quem não será
de pedir uma actuação superior à que seria de exigir de outro cidadão
comum - o bom pai de família - colocado na situação concreta em que
se encontra o magistrado. Portanto, o cuidado e o esforço postos no
exercício de funções pelo juiz não devem ser diferentes daqueles que
fazem com que se considere que uma pessoa noutro qualquer ramo de
actividade é diligente.
Acontece, porém, que o juiz não actua isoladamente, mas integrado
num corpo profissional, o qual tem uma média de produtividade e
qualidade. Ora, considere-se este baixo ou elevado, a verdade é que ao
magistrado individualmente considerado não será de exigir mais do
que aquilo que é a média de competência da profissão. Até porque essa
média, mais do que das qualidades intrínsecas das pessoas, depende
de condições objectivas que determinam o trabalho do julgador,
nomeadamente, a formação, o estado dos serviços, a correcção da
produção e da política legislativas e a capacidade de gestão dos
órgãos administradores do poder judicial. Assim, a diligência do
homem médio a que tem de obedecer o trabalho em causa, deve ser
moderada e compaginada com a do corpo judicial. 
Finalmente, o modelo pessoal de trabalho deve ser atendido, embora
apenas como padrão complementar. É este critério que confere a
dimensão ética do esforço de serviço. As pessoas não devem ser
máquinas estatísticas de eficácia. Há que ter em conta as capacidades
concretas do visado. Se alguém fez o que considerou ser o seu melhor,
embora ficando aquém do que lhe seria, em abstracto, exigível, há, na
realidade e objectivamente, uma deficiência de serviço, mas pode não
existir um acto censurável. Aos dois primeiros critérios de natureza
abstracta há que juntar este último de natureza concreta.
Deste modo, definiremos a diligência no exercício da judicatura como
o cumprimento, em termos de cidadão médio e em conformidade com
as capacidades pessoais, dos deveres da profissão, definidos de acordo


com o padrão comum de actuação do corpo judicial" (…).” (cfr. ainda


quanto a esta matéria, Prof. J. Gomes Canotilho in: RLJ Ano 123, pág.


307; Dr. Luís Guilherme Catarino in: ob. cit., págs. 402 e 403). 
Atente-se, todavia, que a culpa de uma pessoa colectiva,
como a em presença, não se esgota na imputação de uma
culpa psicológica aos agentes que actuaram em seu nome ou
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omitiram conduta que lhe era devida, pois o facto ilícito
gerador dos danos pode resultar de um conjunto, ainda que
imperfeitamente definido, de factores, próprios da deficiente
organização ou falta de controlo, de vigilância ou
fiscalização exigíveis em determinadas funções, ou de outras
falhas que se reportam ao serviço como um todo, casos em
que se verifica uma culpa do serviço. 
Como sustenta o Prof. Freitas do Amaral (in: “Direito


Administrativo”, 1984/1985, vol. III, págs. 497 a 499) podem ser
qualificadas como facto ilícito culposo as acções ou omissões
que de uma forma ou de outra ofendem a esfera jurídica de
terceiros, mesmo que tal resulte de uma sucessão de
pequenas faltas individualmente desculpáveis. 
Note-se que face à definição ampla de ilicitude constante do
art. 06.º do DL em referência tem a jurisprudência do STA
considerado ser difícil estabelecer uma linha de fronteira
entre os requisitos da ilicitude e da culpa, afirmando que,
estando em causa a violação do dever de boa administração,
a culpa assume o aspecto subjectivo da ilicitude, que se
traduz na culpabilidade do agente por ter violado regras
jurídicas ou de prudência que tinha obrigação de conhecer
ou de adoptar. 
Como é referido na sentença recorrida a propósito deste
requisito “(…) muitas das vezes, nomeadamente no que ao
funcionamento da justiça, mormente dos tribunais, concerne, o que
ocorre é que a actuação ilícita resulta de um estado de coisas que não
é susceptível de ser imputado a ninguém, resultado de uma
acumulada falta de meios técnicos e humanos ou sucessivas pequenas
deficiências na prestação dos serviços, não censuráveis por si, mas que
acumuladas o passam a ser.
Neste sentido, o STA invoca «a sua aceitação da culpa funcional como
justificação da responsabilidade extracontratual das entidades
públicas por factos ilícitos culposos, com dispensa de imputação
destes a um comportamento individual.
Ora, a culpa funcional ou culpa do serviço verifica-se, tal como tem
sido defendido na jurisprudência do mesmo Tribunal, em caso de
mau funcionamento do serviço, sempre que não é possível encontrar
um agente responsável concreto ou nas situações em que não é justo
fazer recair apenas sobre algum ou alguns deles essa


responsabilidade.» (…).”
No caso vertente temos que ponderada factualidade assente
e atrás exposto na caracterização do requisito em presença
dúvidas não temos que o R. actuou com culpa pois ainda que
não se tenha isolado ou individualizado a pessoa ou pessoas
que omitiram os seus deveres temos, no entanto, claramente
demonstrado o deficiente ou o ineficiente funcionamento da
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máquina judiciária que permitiu, com acções e omissões, a
prolação de decisão judicial definitiva em prazo não
razoável, comprometendo-se com tal conduta a legalidade e
deveres dela decorrentes, o prestigio e a confiança que os
particulares devem depositar no Estado e nos seus órgãos,
mormente, nos seus Tribunais. 
Improcede também aqui a argumentação do R..
D) DO DANO 
Para haver obrigação de indemnizar é condição essencial
que haja dano, que o facto ilícito culposo tenha gerado um
prejuízo a alguém.
Na fórmula avançada pelo Prof. F. Pereira Coelho (in: "O


problema da causa virtual na responsabilidade civil", pág. 250) "(...) por
dano deve entender-se por um lado o prejuízo real que o lesado sofreu
'in natura', em forma de destruição, subtracção ou deterioração dum


certo bem corpóreo ou ideal." E avança com exemplos "(...) dano
será (...) a perda ou a deterioração duma certa coisa, o dispêndio de
certa soma em dinheiro para fazer face a uma despesa tornada
necessária, o impedimento da aquisição dum determinado bem, a dor


sofrida". 
Conforme salienta Prof. Almeida Costa, "dano ou prejuízo é


toda a ofensa de bens ou interesses alheios protegidos pela ordem


jurídica" (cfr. “Direito das Obrigações”, 9ª edição, revista e aumentada, pág.


542).
Assim, em geral, há que referir, desde logo, que a
indemnização deve, sempre que possível, reconstituir a
situação que existiria se não tivesse ocorrido o facto danoso
(situação hipotética) (arts. 562.º, 563.º e 566.º do C. Civil),
comportando tal indemnização, mormente a decorrente de
responsabilidade civil extracontratual decorrente do
defeituoso funcionamento da justiça, não apenas os danos
patrimoniais como os danos não patrimoniais (cfr. Ac. STJ de


29/06/2005 - Proc. n.º 05A1064 in: «www.dgsi.pt/jstj»; Dr. Rui Medeiros
in: “Ensaio sobre a responsabilidade civil do Estado por actos legislativos”, pág.


120; Dr. João Aveiro Pereira in: ob. cit., págs. 135 e 136).
O art. 566.º do C. Civil veio consagrar como regra o
princípio da restauração ou reposição natural. Mas como
adverte o Prof. A. Vaz Serra (in: BMJ n.º 84, pág. 132) a "(...)
reposição natural não supõe necessariamente que as coisas são
repostas com exactidão na situação anterior: é suficiente que se dê a
reposição de um estado que tenha para o credor valor igual e
natureza igual aos do que existia antes do acontecimento que causou


o dano. Com isto, fica satisfeito o seu interesse."
Tal princípio só é substituído ou completado pelo princípio
da indemnização em dinheiro, nos termos do art. 566.º, n.º 1
do citado código, em três situações taxativas:
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1) Quando for impossível a restauração natural;
2) Quando essa restauração não reparar integralmente os
danos;
3) Quando a restauração natural seja excessivamente
onerosa para o devedor. 
Não existe dúvida de espécie alguma de que é ao lesante e
não ao lesado que a lei impõe a obrigação de reparar ou
mandar reparar os danos causados a este (cfr., neste sentido,


Prof. A. Vaz Serra in: RLJ Ano 105º, pág. 168).
Como decorre do n.º 1 do art. 564.º do aludido Código o dever
de indemnizar em matéria de “danos patrimoniais”
compreende não só o prejuízo causado, ou seja, os “danos
emergentes” (“prejuízo causado nos bens ou nos direitos já


existentes na titularidade do lesado à data da lesão” - cfr. Prof. A.


Varela in: “Das Obrigações em Geral”, vol. I, 10ª edição, pág. 599), como
também os benefícios que o lesado deixou de obter em
consequência da lesão, ou seja, os “lucros cessantes”
(“benefícios que o lesado deixou de obter por causa do facto ilícito,
mas a que ainda não tinha direito à data da lesão” - cfr. Prof. A.


Varela in: ob. cit., pág. 599) sendo que nos termos do n.º 2 daquele
mesmo normativo na fixação da indemnização pode o
tribunal atender aos danos futuros, desde que sejam
previsíveis; e se não forem determináveis a fixação da
indemnização correspondente será remetida para decisão
ulterior.
Mas na fixação da indemnização deve atender-se não só aos
danos patrimoniais mas, também, aos “danos não
patrimoniais”, sendo que quanto a estes últimos importa
ainda atender ao regime legal que decorre do art. 496.º do C.
Civil. 
Decorre deste preceito que na fixação da indemnização deve
atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua
gravidade, mereçam a tutela do direito (n.º 1), sendo o
montante fixado equitativamente pelo tribunal, tendo em
atenção, em qualquer caso, as circunstâncias referidas no
artigo 494.º, isto é, tomando em consideração o grau de
culpabilidade do agente, a situação económica deste e do
lesado e as demais circunstâncias do caso (n.º 3).
Na caracterização deste tipo de danos poderá partir-se do
axioma que estabelece que tal prejuízo é o sofrimento psico-
somático experimentado pelo lesado, ou pessoas que tenham
direito a indemnização por esse tipo de dano à luz dos
normativos próprios. Os danos não patrimoniais traduzem-
se nas lesões que não implicam directamente consequências
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patrimoniais imediatamente valoráveis em termos
económicos, lesões essas que abarcam as dores físicas e o
sofrimento psicológico, um injusto turbamento de ânimo na
vítima ou nas pessoas supra aludidas. 
Segundo Prof. C. Mota Pinto (in: "Teoria Geral do Direito Civil", 3ª Ed.,


pág. 115) os interesses cuja lesão desencadeia um dano não
patrimonial são infungíveis; não podem ser reintegrados
mesmo por equivalente. Mas é possível, em certa medida
contrabalançar o dano, compensá-lo mediante satisfações
derivadas da utilização. Não se trata, portanto, de atribuir
ao lesado um "preço de dor" ou um "preço de sangue", mas de
proporcionar uma satisfação em virtude da aptidão do
dinheiro para propiciar a realização de uma ampla gama de
interesses, na qual se podem incluir mesmo interesses de
ordem ideal.
Resulta, assim, que o julgador, para a decisão a proferir no
que respeita à valoração pecuniária dos danos não
patrimoniais, em cumprimento do normativo legal que o
manda julgar e harmonia com a equidade, deverá atender
aos factores expressamente referidos na lei e, bem assim, a
outras circunstâncias que emergem da factualidade provada.
Tudo com o objectivo de, após a adequada ponderação, poder
concluir a respeito do valor pecuniário que considere justo
para, no caso concreto, compensar o lesado pelos danos não
patrimoniais que sofreu. 
A lei não enuncia ou enumera quais os danos não
patrimoniais indemnizáveis antes confiando aos tribunais,
ao julgador, o encargo ou tal tarefa à luz do que se disciplina
no citado art. 496.º, n.º 1 do C. Civil. 
Tal como constitui entendimento comum ao nível doutrinal
a “gravidade do dano há-de medir-se por um padrão objectivo
(conquanto a apreciação deva ter em linha de conta as circunstâncias
de cada caso), e não à luz de factores subjectivos (de uma
sensibilidade particularmente embotada ou especialmente


requintada).” (cfr. Profs. P. de Lima e A. Varela in: “Código Civil


Anotado”, Vol. I, 4.ª edição, nota 1, pág. 499; Prof. Almeida e Costa in: ob. cit.,


págs. 549 e segs.; Prof. A. Varela in: ob. cit., pág. 606).
Também ao nível jurisprudencial o mesmo entendimento
tem sido acolhido e defendido (cfr., entre outros e nos mais
recentes, Acs. do STA 31/05/2005 - Proc. n.º 0127/03, de 29/06/2005 -


Proc. n.º 0395/05 in: «www.dgsi.pt/jsta»). 
Assim, pode ver-se no acórdão do STA de 31/05/2005 (Proc. n.º


0127/03 supra referido) “(…) A personalidade física e moral dos
indivíduos é protegida por lei contra qualquer ofensa ilícita ou
ameaça de ofensa ilícita - artigo 70.º do CC.
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Por isso, em princípio, a dor moral causada por facto ilícito é
abrangida pelo n.º 1 do artigo 496.º.
Mas pode não acontecer. Suponha-se uma dor insignificante, uma
simples maçada ou incómodo, que um cidadão comum retém como
inerente às vicissitudes normais da vida em sociedade. Não atingirá,
neste caso, a gravidade merecedora da tutela do direito, em sede de


atribuição de indemnização por danos não patrimoniais. (…).”
E no acórdão do mesmo Supremo Tribunal de 29/06/2005
(Proc. n.º 0395/05 também supra referido) por ler-se o seguinte:
“(…) Como é sabido, os danos não patrimoniais a que haverá que
atender para fins indemnizatórios hão-de ser aqueles que pela sua
gravidade mereçam a tutela do direito (…). 
Aqui, e salvo o devido respeito por opinião em contrário, cremos que o
facto de o A. se haver sentido, como já referido, desgostoso e
defraudado nas suas expectativas de exercer brevemente as funções,
perante a recusa da R. em emitir em seu favor a respectiva licença de
aluguer (…), constituindo seguramente circunstância fautora de
alguma frustração e desgosto, não é porém de molde a assumir a
enunciada gravidade que mereça a tutela do direito, isto é, de molde a
poder falar-se em dano moral. Ou, se se preferir, tal sorte de
consequências não assume autonomia como dano moral
relativamente aos prejuízos (danos patrimoniais portanto) que lhe


advieram da enunciada conduta da Câmara. (…).”
Ressuma do exposto que em situações em que se mostre
alegado e provado sem mais que determinada sujeito sofreu
"desgaste", ou "ansiedade", ou “angústia”, ou “preocupações”,
ou “aborrecimentos” em consequência da conduta ilícita e
culposa, tal é insuficiente para qualificar os danos como
graves para efeitos do n.º 1 do art. 496.º do C. Civil
porquanto se nos afigura que, para o preenchimento do
conceito de gravidade exigido por este normativo, não basta
uma mera alegação conclusiva e abstracta de realidades
como as referidas. Necessário é que tais realidades se
mostrem objectivamente concretizadas, que a sua
amplitude, intensidade e duração se revele descrita e
demonstrada, por forma a que o julgador possa levar a cabo
a tarefa em foi investido pelo legislador face ao disposto no
art. 496.º, n.º 1 do C. Civil. 
Caberá ao tribunal, assim, em cada caso concreto, dizer se o
dano é ou não merecedor de tutela jurídica.
Importa, ainda, cuidar nesta sede, já que poderá ter
relevância para a apreciação e decisão da pretensão
formulada nos autos, da questão da susceptibilidade das
pessoas colectivas, em especial, as sociedades comerciais,
poderem ser indemnizadas por haverem sofrido danos não
patrimoniais.
Trata-se de questão que não é consensual, apontando a
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jurisprudência e a doutrina bastantes reservas a tal
entendimento [cfr., v.g., Acs. do STJ de 27/11/2003 - Proc. n.º
03B3692, de 09/06/2005 - Proc. n.º 05B1616 (ambos in:


«www.dgsi.pt/jstj»); Acs. do STA de 20/06/1996 - Proc. n.º 31.592 (in: BMJ


n.º 458, págs. 139 e segs.), de 29/09/2005 - Proc. n.º 0179/05 in:


«www.dgsi.pt/jsta»; Ac. do Tribunal da Relação do Porto de 03/03/2005 -


Proc. n.º 0530280 in: «www.dgsi.pt/jtrp»].
Pode ler-se a propósito no acórdão do STJ de 27/11/2003
supra citado o seguinte: “(…) O problema põe-se a montante, que
é saber se as sociedades comerciais são passíveis de dano não
patrimonial, designadamente, por ofensa do seu bom-nome e
reputação.
Segundo o art. 484.º, CC, a ofensa do crédito ou do bom-nome de
qualquer pessoa singular ou colectiva obriga o autor da ofensa a
responder pelos danos causados. 
Mas, é claro que isto não resolve o nosso problema, pois é preciso
distinguir entre o bem jurídico atingido e o dano que resulta da lesão.
As sociedades comerciais operam no mundo dos negócios com o
objectivo do lucro.
O bom-nome e a reputação interessam-lhes na justa medida da
vantagem económica que deles podem tirar.
É próprio da sua natureza.
Para as sociedades comerciais, a ofensa do crédito e do bom-nome
produz, portanto, um dano patrimonial indirecto, isto é, o reflexo
negativo que, na respectiva potencialidade de lucro, operou aquela.
Os prejuízos estritamente morais implicados nas ofensas ao bom-
nome e reputação apenas calham aos indivíduos e às pessoas morais,
para os quais a dimensão ética é importante, independentemente do


dinheiro que poderá valer. (…).”
Note-se, ainda, que, face ao disposto no arts. 160.º e 484.º do
C. Civil, não nos parece curial ou mesmo possível em tese
que uma pessoa colectiva, mormente, uma sociedade
comercial, possa ser sujeito activo e titular de direito
indemnizatório por “sofrimentos morais”, por “dores físicas e
psíquicas”, por “perturbações da pessoa”, por “prejuízos na
vida de relação” e que hajam sido produzidos por
determinada conduta ilícita e culposa. 
Na verdade, pese embora as pessoas colectivas sejam
titulares de valores e de vontade pessoal que são expressos
pelos seus órgãos, não se vislumbra lastro às mesmas que
lhes permita corporizar sentimentos de dor, de angústia, de
aborrecimentos, etc., inerentes à pessoa humana. 
Aliás, e no que toca aos direitos de personalidade desde logo
ficam excluídos das pessoas colectivas quaisquer direitos
especiais de personalidade ou quaisquer bens integrantes do
direito geral de personalidade que sejam inseparáveis da
pessoa humana.
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Encerrando aqui estas considerações de enquadramento na
análise do requisito do dano importa reverter ao caso em
presença, apreciando os articulados, em especial, a petição
inicial (vide art. 18.º desta peça).
Avançando com a conclusão temos para nós que no caso
vertente não se mostra preenchido este requisito, não tendo
a A. alegado e provado factualidade integradora de danos
(patrimoniais ou não patrimoniais) susceptíveis de serem
indemnizados, nem demonstrou a titularidade quanto aos
mesmos. 
No único artigo dedicado a este requisito naquela peça
processual a A. limitou-se, em parte, a alegação conclusiva e
de direito, não concretizou, caracterizou ou precisou, não
qualificou devidamente os danos, ónus esse que lhe era
imposto pelas regras processuais (cfr. arts. 07.º, 42.º do CPTA,


264.º, 265.º, 266.º, 508.º do CPC) e de cujo incumprimento não se
pode enjeitar, nem desresponsabilizar. 
Além disso, o alegado na al. f) do art. 18.º da petição inicial
reporta-se a pretensos danos não patrimoniais sofridos não
por ela mas pelos seus gerentes, sócios e empregados, entes
ou sujeitos claramente distintos da A. e que com a mesma
não se confundem, sendo certo que à A. não assiste a
legitimidade e muito menos o direito de reclamar
indemnização por danos alegadamente sofridos por outros
sujeitos. 
Ainda que tais danos tivessem sido alegadamente sofridos
pela A. temos que, na sequência do que atrás se referiu a
propósito da susceptibilidade das pessoas colectivas serem
indemnizadas por danos de natureza não patrimonial, não
se reconhece à A. a possibilidade física e legal de se sentir
“angustiada”, “ansiosa”, com “incerteza”, “preocupada”,
“aborrecida”, “frustrada”. 
Refira-se, ainda, que se sufraga e acompanha a decisão
recorrida quando na mesma, analisando o requisito do dano
à luz da matéria alegada no art. 18.º da petição inicial, se
afirmou que “(…) A Autora não alega, qual a expressão financeira
que o sucesso ou insucesso da acção lhe poderia provocar,
nomeadamente através da comparação entre os valores pecuniários
em jogo na acção judicial e o seu capital social, volume de negócios,
custos, custos com acções judiciais, eventual necessidade de realização
de provisões, etc.
Desde logo, há que referir que faz parte intrínseca do exercício da
actividade comercial e industrial a existência de uma «certa» margem
de sucesso/insucesso na concretização dos negócios.
Por outro lado atendendo à gradual perda do peso da personalidade
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(da figura humana) na realização daqueles, aliado à crescente
massificação da actividade contratual, a existência de litígios
judiciais deduzidos por ou contra pessoas colectivas, é hoje, cada vez
mais normal ao funcionamento de uma qualquer empresa.
Destarte, o «peso psicológico» de uma acção judicial é muitas vezes
igual a zero.
A Autora não invoca nem demonstra que o sucesso ou insucesso da
acção a que se reportam estes autos era importante, ou essencial para
o desenvolvimento da empresa ou, inclusivamente, de que dependia
manter-se em laboração.
Logo, não se pode simplesmente concluir que da pendência de uma
acção judicial resultam problemas de gestão, situação de incerteza,
impossibilidade de planificação e organização, (…).
(…) Muitos daqueles aspectos, resultam, por vezes das regras da
experiência, mas em função de determinadas coordenadas. Sendo
certo que, a inversa também é verdadeira, ou seja, que muitas vezes a
demora na prolação de uma decisão judicial se traduz num benefício
objectivo ou subjectivo para uma das partes.
Ora, no caso dos autos para além da Autora invocar que assim foi,
nada mais se alega, que nos permita sequer, de acordo com aquelas –


regras da experiência – admitir que se verificaram. (…)”.
Temos, assim, que ainda que se reputasse como devidamente
alegado o que se mostra vertido no art. 18.º da petição e
como provada aquilo que ali constitui realidade factual,
outra conclusão não poderíamos chegar que não seja a de
que inexiste no caso “sub judice” preenchimento do requisito
do dano. 
Nessa medida, não podemos acompanhar o que a seguir se
veio a defender na decisão judicial recorrida.
Na verdade, à luz do regime legal vigente (constitucional e


ordinário) não se vislumbra haver a possibilidade de fundar
indemnização por responsabilidade civil por danos
patrimoniais e não patrimoniais à margem das regras
previstas no DL n.º 48.051 e arts. 483.º, 484.º, 494.º, 496.º,
562.º e segs. do C. Civil, não nos parecendo legítimo, nem se
nos afigura adequado fundar no art. 22.º da CRP a
possibilidade de arbitrar uma indemnização civil por danos
patrimoniais ou não patrimoniais sem que a parte alegue e
prove que os sofreu.
Da leitura dos arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da
CEDH, sua interpretação e concatenação, não se vislumbra
decorrer ou ser imposto qualquer regime ou comando legal
dirigido quer ao legislador ordinário (em termos de consagração


de regime legal), quer ao próprio julgador, no sentido de que
demonstrada a existência duma conduta ilícita e culposa que
se traduziu na ofensa ao direito a uma decisão em prazo
razoável o detentor desse bem jurídico afectado ficar
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automaticamente dispensado de efectuar a prova dos danos,
mormente, dos danos não patrimoniais. 
Não nos parece que seja esse o propósito ou a intenção do
legislador nos textos legais em questão. 
Na verdade e pese embora, a necessidade de realizar uma
interpretação conforme à Constituição ou uma interpretação
integrativa da lei com a Constituição, temos, todavia, que
tais tarefas interpretativas têm os seus limites “na letra e
na clara vontade do legislador”, razão pela qual não nos
parece admissível tese que contrarie tais propósitos e letra e
nas mesmas não encontre um mínimo de fundamento.
Tal como refere o Prof. J. Gomes Canotilho (in: RLJ Ano 123, pág.


306) “(…) A responsabilidade por facto da função jurisdicional e,
mais concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em prazo
razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos


ilícitos. (…).”
Assim, face ao exposto afigura-se-nos não estar verificado “in


casu” o requisito do dano, o que implica a total
improcedência da pretensão dada a não ocorrência dos
requisitos cumulativos exigidos para a efectivação da
responsabilidade civil extracontratual e consequente
absolvição do pedido formulado nos autos.
Assiste razão, por conseguinte, ao R. quando o sustentou
entre os fundamentos de presente recurso jurisdicional [cfr.


conclusões 12ª) a 15ª)].
=


3.2.1.2. Da violação do disposto no art. 446.º, n.ºs 1 e 2
do CPC
Sustenta ainda o R. quanto a este fundamento material de
recurso que “(…) Relativamente a custas, foi o Estado condenado
ao pagamento das mesmas na sua totalidade.
Ora, face ao disposto no art. 446.º, nºs 1 e 2, do CPC e uma vez que a
acção foi julgada apenas parcialmente procedente, só poderia o R.


Estado ser condenado na proporção do seu decaimento. (…).”
Vejamos.
Na verdade, assistiria razão também ao recorrente quanto a
este fundamento de recurso face ao disposto no art. 446.º do
CPC no seu confronto com a decisão judicial em crise. 
Todavia, face ao atrás decidido e suas implicações (total


improcedência da acção e consequente absolvição do pedido do R.


respondendo a A. pela integralidade das custas da presente acção),
mostra-se prejudicada a necessidade de outras considerações
e desenvolvimentos a propósito deste fundamento de
recurso.
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3.2.2. DO RECURSO JURISDICIONAL DA A.
3.2.2.1. Da nulidade por omissão de pronúncia [art. 668.º,


n.º 1, al. d) do CPC] 
A recorrente sustenta, por um lado, que a sentença lavrada
nos autos enferma da nulidade prevista no art. 668.º, n.º 1,
al. d) do CPC porquanto não conheceu ou não emitiu
pronúncia sobre os pedidos formulados na petição inicial sob
as alíneas b) e seguintes o que contraria o preceituado no
citado normativo [cfr. conclusão 01ª) das alegações]. 
Apreciemos da procedência da arguida nulidade.
Estipula-se no art. 668.º do CPC, sob a epígrafe de “Causas de


nulidade da sentença”, que: 
“1 - É nula a sentença: 
a) Quando não contenha a assinatura do juiz; 
b) Quando não especifique os fundamentos de facto e de direito que
justificam a decisão; 
c) Quando os fundamentos estejam em oposição com a decisão; 
d) Quando o juiz deixe de pronunciar-se sobre questões que devesse
apreciar ou conheça de questões de que não podia tomar
conhecimento; 
e) Quando condene em quantidade superior ou em objecto diverso do


pedido. (...).” 
As situações de nulidade da decisão encontram-se
legalmente tipificadas no art. 668.º, n.º 1 do CPC, cuja
enumeração é taxativa (cfr., entre outros, Ac. do STJ de


25/11/2004 - Proc. n.º 04B3540 in: “www.dgsi.pt/jstj”), comportando
causas de nulidade de dois tipos: uma causa de carácter
formal [art. 668.º, n.º 1, al. a) CPC] e várias causas respeitantes
ao conteúdo da decisão [art. 668.º, n.º 1, als. b) a e) CPC].
Note-se, todavia, que a qualificação como nulidade de
sentença de ilegalidades integradoras de erro de julgamento
não impede o Tribunal de proceder à qualificação jurídica
correcta e apreciar, nessa base, os fundamentos do recurso
(cfr. Acs. do STA de 17/03/1992 - Proc. n.º 26.955 in: Ap. DR de


30/09/1994, págs. 215 e segs.; de 13/02/2002 - Proc. n.º 47.203, de
20/10/2004 - Proc. n.º 748/03, de 10/03/2005 - Proc. n.º 46.862 in:


«www.dgsi.pt/jsta»).
Ora o tribunal deve resolver todas as questões que as partes
tenham submetido à sua apreciação, exceptuadas aquelas
cuja decisão esteja prejudicada pela solução dada a outras
(cfr. art. 660.º, n.º 2 CPC), sendo que é relativamente e por
relação com tais comandos legais que se terá de aferir a
nulidade prevista na al. d) do n.º 1 do art. 668.º do CPC (cfr.


Ac. STJ de 25/09/2003 - Proc. n.º 03B659 in: “www.dgsi.pt/jstj”). 
Trata-se, nas palavras do Prof. M. Teixeira de Sousa (in:
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“Estudos sobre o novo Processo Civil”, Lex, Lx 1997, págs. 220 e 221) do “(...)
corolário do princípio da disponibilidade objectiva (art. 264.º, n.º 1 e
664.º 2ª parte)” que “significa que o tribunal deve examinar toda a
matéria de facto alegada pelas partes e analisar todos os pedidos
formulados por elas, com excepção apenas das matérias ou pedidos
que forem juridicamente irrelevantes ou cuja apreciação se tornar
inútil pelo enquadramento jurídico escolhido ou pela resposta
fornecida a outras questões. 
“(...) Também a falta de apreciação de matéria de conhecimento
oficioso constitui omissão de pronúncia.” 


Questões para este efeito são “(...) todas as pretensões processuais


formuladas pelas partes que requerem decisão do juiz, bem como os
pressupostos processuais de ordem geral e os pressupostos específicos
de qualquer acto (processual) especial, quando realmente debatidos


entre as partes” (cfr. Prof. A. Varela in: RLJ, Ano 122º, pág. 112) e não
podem confundir-se “(...) as questões que os litigantes submetem à
apreciação e decisão do tribunal com as razões (de facto ou de direito),
os argumentos, os pressupostos em que a parte funda a sua posição


na questão” (cfr. Prof. Alberto dos Reis, in: “Código de Processo Civil


Anotado”, vol. V, pág. 143). 
Daí que as questões suscitadas pelas partes e que justificam
a pronúncia do Tribunal terão de ser determinadas pelo
binómio causa de pedir-pedido. 
Como sustenta igualmente o Prof. M. Teixeira de Sousa (in:


ob. cit., págs. 220 e 221) “(...) O tribunal não tem de se pronunciar sobre
todas as considerações, razões ou argumentos apresentados pelas
partes, desde que não deixe de apreciar os problemas fundamentais e
necessários à decisão da causa. (...) Verifica-se, pelo contrário, uma
omissão de pronúncia e a consequente nulidade [art. 668.º, n.º 1, al.
d) 1ª parte] se na sentença, contrariando o disposto no art. 659.º, n.º
2, o tribunal não discriminar os factos que considera provados (...) ou
se abstiver de apreciar a procedência da acção com fundamento numa
das causas de pedir invocadas pelo autor. (...). 
Se o autor alegar vários objectos concorrentes ou o réu invocar vários
fundamentos de improcedência da acção, o tribunal não tem de
apreciar todos esses objectos ou fundamentos se qualquer deles puder
basear uma decisão favorável à parte que os invocou. (...)
Em contrapartida, o tribunal não pode proferir uma decisão
desfavorável à parte sem apreciar todos os objectos e fundamentos por
ela alegados, dado que a acção ou a excepção só pode ser julgada
improcedente se nenhum dos objectos ou dos fundamentos puder


proceder”. 
As decisões proferidas pelos tribunais administrativos no
exercício da sua função jurisdicional dirimem um conflito de
interesses (públicos e/ou privados), o qual terá de se inserir
no âmbito das chamadas “relações jurídicas administrativas”
(cfr. arts. 01.º, 03.º e 04.º do ETAF). 
As mesmas conhecem do pedido e da causa de pedir, ditando
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o direito para aquele caso concreto, pelo que a decisão
(sentença/acórdão) pode estar viciada de duas causas que
poderão obstar à eficácia ou validade da dicção do direito: 
- Por um lado, pode ter errado no julgamento dos factos e do
direito e então a consequência é a sua revogação; 
- Por outro, como acto jurisdicional, pode ter atentado contra
as regras próprias da sua elaboração e estruturação ou
contra o conteúdo e limites do poder à sombra da qual é
decretada e então torna-se passível de nulidade, nos termos
do art. 668.º do CPC. 
Encerrados estes considerandos importa reverter ao
fundamento em análise. 
Da análise da sentença recorrida e sem prejuízo da análise
de fundo da mesma, que, como vimos, constituiu também
fundamento material do presente recurso jurisdicional,
temos que o Mm.º Juiz “a quo” emitiu pronúncia sobre os
pedidos formulados sob as alíneas b) e d) da petição inicial,
não ocorrendo a arguida nulidade.
Na verdade, pode-se ler na decisão judicial em crise o
seguinte “(…) Mais invoca a Autora o direito a ser indemnizada por
despesas realizadas e os impostos que forem devidos. 
Ora, uns e outros, são devidos por força da lei não se traduzindo num
prejuízo (dano) que haja resultado da decisão não ter sido proferida
em tempo razoável, pelo que, sem necessidade de outras considerações
sobre a matéria, por inexistência de nexo de causalidade entre o facto


ilícito e aqueles deve a acção improceder nesta parte. (…).”
Do excerto reproduzido resulta inequivocamente uma
pronúncia expressa na decisão judicial quanto aos pedidos
em crise pelo que improcede, claramente, a arguida nulidade
com esse âmbito. 
Já quanto ao pedido de condenação no pagamento de juros
moratórios à taxa legal desde a citação [al. c) do pedido da p.i.]
efectivamente a decisão judicial em crise é completamente
omissa, não se emitindo na mesma qualquer pronúncia
sobre o concreto pedido, mormente, as razões pelas quais não
há lugar ao pagamento dos juros moratórios. 
Padece, por conseguinte, de nulidade por omissão de
pronúncia a decisão judicial em crise nessa parte. 
Verificada, pois, a nulidade arguida temos, todavia, que,
face ao disposto no art. 149.º, n.º 1 do CPTA, aos poderes
conferidos por este normativo ao tribunal “ad quem” em sede
de recurso jurisdicional (cfr. natureza do recurso nos termos supra


aludidos) e ao facto da factualidade relevante estar fixada,
não está impedido este Tribunal de conhecer de facto e de
direito, apreciando e julgando a pretensão impugnatória na
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sua globalidade, tal como infra se realizou. 
Pelo exposto, no caso em apreço ocorre parcialmente a
nulidade assacada à decisão judicial em crise [omissão


de pronúncia quanto ao pedido de condenação em juros
moratórios], procedendo apenas, nessa medida, a sua
arguição tudo sem prejuízo do que, em sede própria,
se irá julgou quanto ao mérito da pretensão da A. “sub


judice” [cfr. conclusões 01ª), 02ª) e 03ª) e art. 149.º, n.º 1 do CPTA].
=


3.2.2.2. Da violação dos arts. 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4, 22.º da
CRP, 06.º, n.º 1 da Convenção Europeia dos Direitos
do Homem (vulgo CEDH), 01.º do Protocolo n.º 1 anexo
à Convenção, 508.º, n.º 1, al. b) do CPC e 88.º do CPTA 
Argumenta a recorrente, enquanto fundamento material de
recurso, que a decisão judicial recorrida ao decidir como o fez
e nos termos em que o fez incorreu em erro de julgamento
contrariando os normativos em epígrafe.
Ora face ao atrás expendido e decidido a quando da
apreciação do recurso jurisdicional interposto pelo R. em
sede da análise do requisito ou pressuposto do dano, que
aqui se reitera ou reafirma, temos que este fundamento
material de recurso invocado pela A. está prejudicado e seu
conhecimento precludido, porquanto mercê da argumentação
ali tecida as razões sustentadas pela A. deixam de fazer
qualquer sentido, não colhendo qualquer valia para a
economia do decidido. 
Pelo exposto e sem necessidade de outras considerações
temos que se desatendem as demais conclusões da alegação
da recorrente e, consequentemente, o recurso jurisdicional
“sub judice”.


*
3.2.3. DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO COMO
LITIGANTE DE MÁ FÉ DO R. (FLS. 247 E SEGS.)
A A., aqui igualmente recorrente, veio peticionar a
condenação do R. como litigante de má fé nos termos e pelos
fundamentos vertidos nas respectivas contra-alegações
insertas a fls. 247 e segs.. 
Este notificado das mesmas veio responder pugnando pelo
seu indeferimento (cfr. fls. 297). 
Cumpre decidir. 
Estabelece o art. 456.º do CPC que: 
"1. Tendo litigado de má fé, a parte será condenada em multa e numa
indemnização à parte contrária, se esta a pedir. 
2. Diz-se litigante de má fé quem, com dolo ou negligência grave: 
a) Tiver deduzido pretensão ou oposição cuja falta de fundamento
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não devia ignorar; 
b) Tiver alterado a verdade dos factos ou omitido factos relevantes
para a decisão da causa; 
c) Tiver praticado omissão grave do dever de cooperação; 
d) Tiver feito do processo ou dos meios processuais um uso
manifestamente reprovável com o fim de conseguir objectivo ilegal,
impedir a descoberta da verdade, entorpecer a acção da justiça ou
protelar, sem fundamento sério, o trânsito em julgado da decisão. 
3. Independentemente do valor da causa e da sucumbência, é sempre
admitido recurso, é admitido recurso em grau, da decisão que


condene por litigância de má fé". Para não caírem no âmbito de
aplicação do normativo ora acabado de transcrever e nas
correlativas sanções previstas para o efeito, as partes
deverão litigar com a devida correcção, ou seja, no respeito
dos princípios da boa fé e da verdade material e, ainda, na
observância dos deveres de probidade e cooperação
expressamente previstos nos arts. 08.º do CPTA, 266.º e
266.º-A do CPC, para assim ser obtida, com eficácia e
brevidade, a realização do Direito e da Justiça no caso
concreto que constitui objecto do litígio. 
Daí que no caso de alguma das partes num litígio actuar
com malícia e quiser levar o Tribunal a formar uma
convicção distorcida da realidade por si conhecida no tocante
a facto ou pretensão cuja ilegitimidade ou vício conhece, não
observando o dever de cooperação a que por lei está
vinculada ou se voluntariamente usar o processo de modo
reprovável, deduzindo oposição cuja falta de fundamento não
devia ignorar e entorpecer a acção da justiça protelando,
sem fundamento sério, o trânsito da decisão, estará a agir de
má fé e impor-se-á então a sua condenação como litigante de
má fé. 
Para que possa falar-se de litigância de má fé e se justifique
a aplicação de alguma das sanções previstas para tal
situação deverá ter-se como assente que essa aplicação só é
de pôr quando se concluir que a actuação de alguma das
partes desrespeita o Tribunal ou a parte que lhe é contrária
no processo. 
Decorre do exposto que a conduta da parte, para que possa
integrar-se no conceito de litigância de má fé, deve ser
viciada por dolo ou negligência grave e não abrange assim
situações de erro grosseiro ou lide ousada ou temerária em
que alguém possa ter caído por mera inadvertência. 
A propósito escreveu Prof. J. Alberto dos Reis (in: “Código de


Processo Civil Anotado”, vol. II, pág. 263) que "(...) não basta, pois, o erro
grosseiro ou culpa grave; é necessário que as circunstâncias induzam
o tribunal a concluir que o litigante deduziu pretensão ou oposição
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conscientemente infundada (...)" e, ainda, que a "(...) simples
proposição da acção ou contestação, embora sem fundamento, não
constitui dolo, porque a iniciativa da lei, a dificuldade de apurar os
factos e de os interpretar, podem levar as consciências mais honestas
a afirmarem um direito que não possuem ou a impugnar uma
obrigação que devessem cumprir; é preciso que o autor faça um pedido
a que conscientemente sabe não ter direito; e que o réu contradiga


uma obrigação que conscientemente sabe que deve cumprir". 
Neste sentido tem decidido o STJ, sendo que entre a
jurisprudência daquele Venerando Tribunal, temos o
acórdão de 11/04/2000 - Revista n.º 212/00, 1ª, onde se
escreveu que "(...) a condenação por litigância de má fé pressupõe a
existência de dolo, não bastando uma lide temerária ou ousada ou


uma conduta meramente culposa". 
Também o STA no seu acórdão de 18/10/2000 (Proc. n.º 46.505


- in: «www.dgsi.pt/jsta») sustentou que “A multa por litigância de má
fé destina-se a sancionar aqueles casos em que as partes, tendo agido
com dolo ou negligência grosseira, tenham incorrido nalguma das
interacções tipificadas na alínea a) a d) do n .º 2 do art. 456º do
CPC”, sendo no seu sumário se pode ler ainda que “A liberdade que
orienta as partes ao nível da defesa dos seus direitos tem como
pressuposto o necessário conhecimento da justiça das suas
pretensões; (…) A sustentação de teses controvertidas na doutrina ou
a defesa de interpretações, sem grande solidez ou consistência, das


normas jurídicas, não se subscreve no conceito de lide dolosa.” 
Assim, se formos colocados ante situação pouco definida na
lide (entre dolosa ou temerária), por os elementos
disponíveis para o efeito não serem suficientemente
elucidativos para que possa concluir-se com segurança, pela
existência de dolo, a condenação por litigância de má fé não
deve decretar-se. 
É que o manifesto gravame jurídico-social que se lhe associa
impõe que não haja dúvidas ao qualificar-se a conduta da
parte como dolosa ou gravemente negligente. 
No caso "sub judice" a conduta da R., aqui ora igualmente
recorrente, espelhada nas suas alegações de recurso
jurisdicional produzidas nos autos em sustentação de tese e
pretensão que veio afirmar nos autos, veio a ter parcial
acolhimento na decisão final pelas razões atrás expostas e
logrou obter a revogação da decisão judicial em crise. 
Tal conduta processual em presença, pese embora tenha sido
inconsistente e inócua quanto a alguns dos seus
fundamentos, acabou por obter ganho de causa, razão pela
qual não se integra ou não é enquadrável no conceito de
litigância de má fé e, nessa medida, improcede o pedido de
condenação da mesma fundado naquele instituto, valendo
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aqui os considerandos supra tecidos quanto ao
enquadramento deste instituto.


4. DECISÃO
Nestes termos, acordam em conferência os juízes deste
Tribunal em:
A) Dar provimento ao recurso jurisdicional interposto
pelo R., e consequentemente, revoga-se a decisão
judicial recorrida, julgando totalmente improcedente
a acção administrativa comum, sob forma sumária,
deduzida pela A. contra o R., absolvendo este do
pedido. 
B) Negar total provimento ao recurso jurisdicional
interposto pela A..
C) Não se evidência dos autos a existência de
litigância de má fé à luz do disposto nos arts. 456.º e
seguintes do CPC, pelo que nos abstemos de qualquer
condenação fundada naquele instituto. 
Custas em primeira instância e nesta instância a
cargo da A., sendo que nesta instância a taxa de
justiça é reduzida a metade [cfr. arts. 73.º-A, n.º 1, 73.º-E,


al. a), 18.º, n.º 2 todos do CCJ, 446.º do CPC e 189.º do CPTA].
Notifique-se. D.N..


*
Restituam-se aos ilustres representantes judiciários
das partes os suportes informáticos gentilmente
disponibilizados.


Porto, 30 de Março de 2006
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 02767/06.3BEPRT


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 05-07-2012


Tribunal: TCAN


Relator: Rogério Paulo da Costa Martins


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL 
ATRASO NA JUSTIÇA
PRAZO RAZOÁVEL
CRITÉRIOS
IMPUGNAÇÃO JUDICIAL
DANOS PATRIMONIAIS
DANOS MORAIS - SOCIEDADE 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO
JUROS


Sumário: 1. A existência ou não de um prazo excessivo na decisão de um processo judicial deve ser
aferida caso a caso tendo em conta os critérios definidos pelo Tribunal Europeu dos Direitos
do Homem: 1º - a complexidade do processo; 2º - o comportamento das partes; 3º - a actuação
das autoridades competentes no processo; e 4º - a importância do objecto do litígio para o
interessado.
2. Como tese geral, e sufragando o entendimento do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem,
que um processo que demore mais de três anos numa instância excede o prazo razoável.
3.No caso das impugnações judiciais, e também como tese geral, excederá o prazo razoável
aquela que demore mais de dois anos, tendo em conta do disposto no artigo 96.º do Código de
Procedimento e Processo Tributário (na redacção dada pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho).
4. Mostra-se desconforme com a lei, em concreto com o disposto nos artigos 562º, 496º, n.º1, e
566º, n.º3, do Código Civil, a decisão que fixe uma indemnização única para todos os autores e
para danos morais e patrimoniais, dado que cada lesado sofre danos únicos e porque a regra
de cálculo da indemnização dos danos materiais – de aproximação à reconstituição natural – é
distinta da regra de cálculo da indemnização por danos morais – de recurso à equidade.
5. Se ainda não tiverem sido pagos quaisquer honorários ao advogado do demandante, deverá
relegar-se para liquidação em incidente próprio a fixação deste montante indemnizatório, não
sendo admissível o recurso à equidade pois no caso concreto é possível determinar,
posteriormente, quando os honorários forem pagos, o valor exacto do prejuízo.
6. Não se justifica pagar a tradução e certificação de decisões do Tribunal Europeu por não se
tratar de uma despesa necessária mas de uma despesa que os autores fizeram porque quiseram.
7. As sociedades não podem ser titulares de direito à indemnização por danos morais, dado
que pela própria natureza das coisas, não podem sofrer este tipo de danos, com excepção da
ofensa do crédito e bom nome, face ao disposto nos artigos 160º, n.º2, e 484º, do Código Civil.
8. Os danos morais por atraso na realização da justiça presumem-se; justifica-se no entanto
fixar um montante indemnizatório por este tipo de danos para o Autor que provou em concreto
ter sofrido especialmente com a demora do processo, em relação à Autora que nada provou.
9. A indemnização por danos morais é, por natureza, calculada em termos actuais; daí que os
respectivos juros sejam contados desde a data da sentença em primeira instância e não desde a
citação, face ao disposto nos artigos 566º, n.º2, 805.º, n.º 3, e 806º, n.º 1, todos do Código
Civil.*
*Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 02-05-2011
Recorrente: S. ..., Ldª, e Estado Português
Recorrido 1: Estado Português e S. ..., Ldª
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Ordinária (CPTA) - Recurso Jurisdicional
Decisão: Concede parcial provimento a ambos os recursos


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:


-


1
Decisão Texto Integral: EM NOME DO POVO
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Acordam em conferência os juízes da Secção de
Contencioso Administrativo do Tribunal Central
Administrativo Norte:


Sociedade de Construções M. …, L.da e outros vieram
interpor RECURSO JURISDICIONAL da sentença do
Tribunal Administrativo e Fiscal de 20.09.2010, a fls.
508 e seguintes, pela qual foi julgada apenas
parcialmente procedente a acção administrativa comum
intentada conta o Estado Português para efectivação de
responsabilidade extracontratual, por danos
patrimoniais e morais, decorrentes do atraso na decisão
de processos judiciais tributários que correram os seus
termos no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto e
nos quais foi obtido provimento.


Invocou para tanto, em síntese, que: o tribunal a quo
omitiu a pronúncia sobre os honorários do advogado dos
autores, sendo por isso nula; deveria ter fixado a
indemnização a título de danos morais uma
indemnização não inferior a 10.000 euros por autor,
como pedido, e não de 5.000, com fez; devia ainda ter
incluído na condenação demais despesas burocráticas,
juros e honorários devidos no presente processo.


O Estado Português contra-alegou defendendo que não
se verifica, desde logo, o pressuposto “dano” para a
fixação de qualquer indemnização por atraso na justiça;
concluiu pela improcedência deste recurso.


Por seu lado, o Estado Português interpôs RECURSO
JURISDICIONAL da mesma decisão defendendo que não
se verificam no caso concreto os pressupostos de
responsabilização do Réu por atrasos na realização da
justiça, mesmo que se verificassem, nunca às Autoras
Sociedade de Construções M. … L. da e MV. … poderia
ser arbitrada qualquer indemnização e, em todo o caso, é
excessiva; os juros não são devidos desde a data da
citação mas desde a data de prolação da sentença
porque a indemnização traduz um valor actualizado
nesta última data.


Os Autores contra-alegaram neste recurso defendendo a
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respectiva improcedência por entender que a duração de
mais de quatro anos de um processo viola o direito à
justiça em prazo razoável; os danos morais presumem-
se o que vale também para as Autoras sociedade e MV.
…; são devidos honorários e juros, ao contrário do
pretendido pelo Réu.


Foi lavrado despacho, a fls. 593, a sustentar a
inexistência de nulidades na sentença recorrida.


*


Colhidos os vistos legais, cumpre decidir já que nada a
tal obsta.


*


São estas as conclusões das alegações do primeiro
recurso jurisdicional e que definem respectivo objecto:


1. O tribunal não se pronunciou sobre os honorários do


advogado dos autores, pelo que a sentença é nula por omissão


de pronúncia, violando o direito de acesso a um tribunal


previsto no artigo 6º, nº 1, da Convenção Europeia dos Direitos


do Homem.


2. É jurisprudência assente que o Estado tem de ser condenado


nos honorários de advogado. O TCAN deve condenar o réu a


pagá-los.


3. A indemnização global foi fixada em 5.000 euros, sendo que


o TCAN condena em 5.000 euros por cada lesado.


4. O processo delongado ainda não findou. Isso deve ser tido em


conta. Assim, o processo já leva 11 anos. Os factos só fixam o


que consta da PI.


5. Segundo o acórdão do TCAN de 01/10/10, recurso nº


698/06.6 BEPRT, os autores nada têm a provar para exigir uma


indemnização pelos danos morais com a delonga da justiça.


“Basta a ofensa do direito a uma decisão em prazo razoável” (sic)


Assim, consagra a jurisprudência do TEDH.


6. Assim, deve o Estado ser condenado nos precisos termos


constantes da PI:


a) declarar-se que o Estado Português violou e continua a violar







o artigo 6º, nº 1, da Convenção Europeia dos Direitos do


Homem e o artigo 20º, n ºs 1 e 4 da Constituição da República


Portuguesa no seu segmento “direito a uma decisão em prazo


razoável”;


b) condenar-se o Estado Português a pagar:


c) uma indemnização por danos não patrimoniais ou morais


nunca inferior a dez mil euros por cada autor;


d) juros de mora à taxa legal desde a citação até integral


pagamento sobre as verbas em a) a f);


e) despesas de abertura de dossier, despesas administrativas e


de expediente, taxas de justiça pagas pelo autor, despesas de


certidões, todas as despesas de tradução de documentos e


honorários a advogado neste processo nos Tribunais


Administrativos conforme artigos 20 e ss.;


f) juros à taxa legal desde a citação até integral pagamento


sobre dez mil euros por cada autor;


g) a todas as verbas atrás referidas devem acrescer quaisquer


quantias que, eventualmente, sejam devidas a título de imposto


que incida sobre as quantias recebidas do Estado;


h) deve ainda ser condenado em custas e demais encargos


legais, como o reembolso de taxas de justiça inicial e


subsequente e preparos para despesas e quaisquer outras


pagas pelos autores.


São estas as conclusões das alegações do segundo
recurso jurisdicional e que definem respectivo objecto:


1-Na acção supra referenciada foi proferida sentença que,


julgando parcialmente procedente, a acção intentada por


Sociedade de Construções M. …, L.da, JC. … e MV. …, contra o


Estado Português, condenou este a pagar àqueles a quantia de


€5 000,00 (cinco mil euros), a título de danos não patrimoniais,


acrescida de juros de mora desde a citação.


2- 0s autores deduziram pedido de indemnização por


responsabilidade civil extracontratual do Estado, por suposta


deficiência do funcionamento do serviço de justiça com alegada


violação do direito a uma decisão em prazo razoável.


3- A responsabilidade civil do Estado por actos ilícitos de


gestão pública prevista no DL n.º 48 051, de 21 de Novembro de


1967, depende da observância cumulativa dos pressupostos da
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responsabilidade civil geral, a saber: o facto, a ilicitude, a


imputação do facto ao lesante, o prejuízo ou dano e o nexo


causal entre este e o facto.


4- A concretização do conceito indeterminado de prazo razoável


assenta basicamente em três critérios: a complexidade do


processo, o comportamento das partes e o comportamento das


autoridades.


5- Em causa estão os processos de impugnação judicial IMP n.ºs


19/03/12 e 20/03/12, ambas a correr termos pela Unidade


Orgânica 4 do Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto,


deduzidas em 19/2/2003, em que apenas a Sociedade de


Construções M..., L.da" é parte.


6- Da matéria de facto provada resulta que, parte das delongas


ocorridas no andamento dos processos e na obtenção de uma


decisão de mérito sobre as impugnações das liquidações


adicionais de IVA e IRC em causa são imputáveis à impugnante


e seus representantes.


7- E em suma, não ocorreram atrasos relevantes ou deficiências


imputáveis ao Estado que possam consubstanciar violação do


direito a uma decisão em prazo razoável, pelo que não pode


considerar-se haver ilícito por parte do Estado.


8- Porém para a hipótese de vingar entendimento segundo o


qual possa ter havido facto ilícito imputável ao Estado e dano - o


que não se concede - então havia que chamar à colação o


comportamento processual dos autores e a sua concorrência


para a produção desse dano, sendo que a gravidade das culpas


dos próprios lesados poderia levar à exclusão da indemnização -


artigos 570° e 571° do Código Civil.


9- Também a sua pretensa gravidade não foi explicitada e


concretizada em termos que permitam aferir do merecimento da


tutela do direito.


10 -As sociedades comerciais não têm personalidade moral nem


consciência ética susceptíveis de afectação por sofrimentos,


perturbações, dores, desconsiderações, desânimos, revolta e


outras ofensas de incidência psicossomática típica das pessoas


enquanto indivíduos, parece difícil sustentar uma tal


possibilidade.


11 - A sentença arbitrou uma indemnização genérica e em


bloco, por danos não patrimoniais devido a atraso nas


Impugnações Judiciais, sem que diga qual a duração das
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mesmas, qual o atraso verificado, nem revela, salvo melhor


opinião, os factos em que se traduziram esses danos, quais os


sofridos por cada autor, vindo, ao fim e ao cabo, reforçar a ideia,


já antes expressa, da inviabilidade das sociedades comerciais


serem vítimas de danos não patrimoniais.


12- Quanto à autora MV. … em concreto nada é referido, pelo


que não devia, também por estas razões, ter-lhe sido arbitrada


indemnização.


13- O valor fixado é excessivo, devendo-se atender apenas aos


danos não patrimoniais que pela sua gravidade merecem a


tutela do direito- art.° 496 do Código Civil.


14- A sentença condena o Réu em juros de mora à taxa legal de


4% contados desde a citação.


15 - Dos factos provados resulta que o tribunal teve em atenção


a situação dos autores até ao momento da prolação da


sentença.


16 - Nos termos do Acórdão Uniformizador de Jurisprudência


nº 4/2002, publicado no DR, 1 a série de 27.6.2002, os juros


de mora, por efeito do disposto nos art.ºs 805, nº3


(interpretação restritiva) e 806, n.º1 também do Código Civil,


deveriam ser fixados a partir da sentença e não a partir da


citação.


17 - Ao condenar o Estado e ao arbitrar a indemnização a favor


dos autores nos moldes em que o fez, a douta sentença violou:


os artigos 2°, n.º 1, e 4.°, n.º 1, ambos do DL n.º 48051, de 21


de Novembro de 1967; os artigos 484°, 342.°, 570° a 572.°,


496.°, n.º 1, e 160.°, n.º 2, todos do Código Civil.


*


I – A decisão recorrida deu como provada a seguinte
matéria de facto, sem preparos nesta parte:


1. A primeira Autora é uma sociedade que se dedica à
construção civil e obras públicas, sendo os segundo e
terceiro Autores seus sócios e gerentes.


2. A sociedade foi objecto de dois processos fiscais,
sendo um relativamente ao IRC de 1994-1997, sobre o
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qual deduziu impugnação judicial em 19/02/2003 - IMP
19/03/12; e o outro relativamente ao IVA também de
1994-1997, tendo deduzido, igualmente, impugnação
judicial em 19/02/2003 - IMP 20/03/12, ambas
correndo os seus termos no Tribunal Administrativo e
Fiscal do Porto.


3. Em 06/06/2003 a Representante da Fazenda Pública
apresentou a sua Contestação.


4. Foi designado o dia 23/06/2004 para a inquirição de
testemunhas.


5. Em 23/06/2004 o mandatário da impugnante enviou
ao Tribunal um fax a informar o tribunal que não estaria
presente na inquirição por motivo de doença.


6. Em 28/06/2004 a impugnante foi notificada da acta
de inquirição de testemunhas na qual consta,
nomeadamente, que: "a falta ( ... ) do Ilustre mandatário


não é motivo de adiamento da diligência, devendo por


isso o mandatário ter diligenciado em substabelecer os


seus poderes. "


7. Em 29/06/2004 (fls. 306) a impugnante juntou aos
autos um requerimento para esclarecimento ou
rectificação do douto despacho, argumentando que: "o


patrono não podia substabelecer os poderes, pois até não


tem procuração nos autos, que lhe pudesse conferir os


poderes para o efeito. "


8. Em 29/10/2004 a impugnante foi notificada para
apresentar alegações no prazo de 30 dias.


9. A fls. 321 e 319 a impugnante arguiu a nulidade ou
irregularidade por não ter sido notificado de qualquer
esclarecimento ou rectificação do despacho a fls. 303.


10. Por despacho de 16/12/2004 (IMP 20/03/12) e
31/05/2005 (IMP 19/03/12) o tribunal indeferiu o
requerido a fls. 321 e 319, respectivamente.


11. A fls. 335 da IMP 20/03/12 a impugnante requereu
a nulidade ou irregularidade do despacho a fls. 327,
porque foi proferido tal despacho sem a impugnante ter
sido notificada do despacho do Ministério Público,
alegando, nomeadamente a violação do princípio do







processo equitativo do qual resulta a igualdade de armas
e o princípio do contraditório.


12. Na IMP 20/03/12, a impugnante não se
conformando com o despacho de fls. 327 e ss. interpôs
recurso de agravo para o Tribunal Central
Administrativo, apresentando desde logo as suas
alegações.


13. Em 18/10/2006 o tribunal proferiu sentença que
deferiu as impugnações, anulando as liquidações de IRC
e IV A em causa.


14. Dos actos tributários traduzidos nas liquidações
adicionais de IRC representam os seguintes montantes:
de 75.653,78€ (15.167.222$00), 60.107,45€
(12.050.462$00), 12.164,82€ (2.438.827$00) e
16.623,03€ (3.332.618$00), relativas aos exercícios de,
respectivamente, 1994, 1995, 1996 e 1997.


15. Dos actos tributários traduzidos nas liquidações
adicionais de I.V.A. representam os seguintes
montantes de 43.442,71€ (8.709.482$00), 20.583,26€
(4.126.573$00), 9.320,91€ (1.868.675$00) e 3.557,06€
(713.126$00), relativas aos exercícios de,
respectivamente, 1994, 1995, 1996 e 1997.


16. Nestes dois processos de impugnação fiscal
discutem-se questões prévias relativamente ao processo
132/99.6IDPRT do 3° Juízo Criminal do Porto e processo
496/03.9TABCL do 2° juízo criminal do Tribunal Judicial
de Barcelos, que se encontram suspensos por força do
disposto no artigo 47.º do RGIT - Regime Geral das
Infracções Tributárias.


17. Os autores são arguidos no processo
132/99.6IDPRT do 3° Juízo Criminal do Porto e processo
496/03.9TABCL do 2.º juízo criminal do Tribunal
Judicial de Barcelos.


18. Os Autores não puderam prever a data em que
terminaria o processo.


19. Os Autores mantiveram-se numa situação de
incerteza durante vários anos.


20. As delongas da justiça causaram e causam
ansiedade, angústia, incerteza, preocupações e
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aborrecimentos ao Autor JC. ….


21. Por nunca saberem qual o desfecho do processo.


22. Os autores sentiram-se e sentem-se frustrados pela
ineficácia do sistema na defesa dos seus interesses.


23. Tendo sido de tal maneira demorada a sentença, que
excedeu as normais expectativas dos ora autores.


24. A referida acção era importante para a empresa
porque tinha expectativa de nada pagar ao fisco.


25. Por causa das demoras do processo e de tudo isso, o
Autor JC. … passavam muito tempo a telefonar para o
escritório do seu advogado para saber o resultado do
processo.


26. O Autor JC. …, mostrava-se incomodado, irritado e
ansioso.


*


II – O enquadramento jurídico.


1. A nulidade da sentença.


Invocam os autores que a sentença é nula por omissão
de pronúncia, dado não se ter pronunciado sobre os
honorários do advogado dos autores que foram pedidos
no articulado inicial.


Vejamos.


Uma sentença é nula por omissão de pronúncia quando
deixe de se pronunciar sobre questão que devia
conhecer – artigo 668º, n.º1, alínea d), do Código de
Processo Civil, ex vi do artigo 1º do Código de Processo
nos Tribunais Administrativos.


Sucede que no caso apenas se colocava uma questão, a
de saber se os autores têm ou não direito a serem
indemnizados pelo atraso das impugnações judiciais
interpostas contra actos tributários.


Passa esta questão, é certo, por determinar quais os
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montantes indemnizatórios, por danos patrimoniais e
não patrimoniais relativamente a cada autor, no caso de
se entender que lhes assiste esse direito, como se
entendeu na decisão recorrida.


A sentença ora recorrida fixou, contudo, uma
indemnização global para todos os autores e abrangendo
todos os prejuízos, patrimoniais e não patrimoniais,
“atendendo à causa de pedir e à forma como o pedido se


encontra formulado.”


Trata-se de um critério não consentâneo com a lei, como
veremos de seguida.


Mas o erro de julgamento não se confunde com omissão
de pronúncia.


No caso a sentença recorrida errou na forma como fixou
a indemnização devida mas não deixou de se pronunciar
sobre esta questão que se impunha apreciar.


Não ocorre, em suma, a apontada nulidade por omissão
de pronúncia.


2. O mérito da sentença.


A questão essencial que aqui se coloca, de saber se
assiste aos Autores o direito a serem indemnizados por
atraso na realização da Justiça, passa por determinar,
em primeiro lugar, se os processos tributários que
envolveram a primeira Autora foram ou não decididos em
prazo razoável e, caso afirmativo, quais os montantes
indemnizatórios devidos.


Trata-se de temas abordados em ambos os recursos
jurisdicionais pelo se procederá a uma análise conjunta
dos dois recursos.


Sob a epígrafe “Direito a um processo equitativo” dispõe o
nº 1 do art.º 6º da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem, aprovada no nosso ordenamento jurídico pela
Lei 65/78, de 13.OUT, que:


“1. Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja


examinada, equitativa e publicamente, num prazo


razoável por um tribunal independente e imparcial,


estabelecido pela lei, o qual decidirá, quer sobre a
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determinação dos seus direitos e obrigações de carácter


civil, quer sobre o fundamento de qualquer acusação em


matéria penal dirigida contra ela. (...)”.


A Constituição da República Portuguesa dispõe, de igual
forma, no nº4 do artigo 20º que:


“Todos têm direito a que uma causa em que intervenham


seja objecto de decisão em prazo razoável e mediante


processo equitativo”.


Mas a mera e formal constatação de inobservância dum
prazo processual fixado na lei para prolação de decisão
por parte dum magistrado ou para a prática de actos
processuais por parte dos funcionários judiciais, não
significa automaticamente uma violação do disposto
nestes preceitos. 


O que seja um “prazo razoável” não se obtém por uma
definição em abstracto, a partir dos prazos fixados na lei,
mas de uma análise do caso em concreto.


Como sustenta Luís Guilherme Catarino (in “A


responsabilidade do Estado pela Administração da


Justiça, O Erro Judiciário e o Anormal Funcionamento,


pág.394): “(…) Se inexiste ‘constitucionalização’ ou


‘fundamentalização’ dos prazos processuais, não


devemos considerar como fonte de anormal


funcionamento da Administração da Justiça todo e


qualquer atraso ou incumprimento dos prazos


processuais pelas partes ou pela Administração. (…).”


Entendimento este, pacífico, que tem sido seguido
uniformemente quer pelos tribunais nacionais, em
particular pelo Supremo Tribunal Administrativo (ver,
por todos, o acórdão de 17.3.2005, recurso n.º
0230/03), quer pelas instâncias internacionais, em
concreto pelo Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem (ver, entre muitas outras, a decisão de
31.5.2005, caso ANTUNES ROCHA v. PORTUGAL).


A jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo
(ver, entre outros, o acórdão de 15.10.1998, recurso n.º
036.811) e do Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem (decisão de 8.7.1987, caso BARAONA v.
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PORTUGAL), inicialmente, serviu-se apenas de três
critérios: 1º - a complexidade do processo; 2º - o
comportamento das partes; e 3º - a actuação das
autoridades competentes no processo. 


Mais recentemente a jurisprudência do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem acrescentou um outro
critério: a importância do objecto do litígio para o
interessado (“what was at stake for the applicant in the


dispute” – decisão 23.3.1994 no caso SILVA PONTES V.
PORTUGAL).


Deverá assim ter-se em conta a o número e a
complexidade das questões de facto e de direito, o
número e complexidade de consulta das peças
processuais, a quantidade e complexidade das provas a
produzir, etc…


Quanto ao comportamento das partes há que considerar,
designadamente, o grau de cooperação das partes numa
célere e correcta decisão, o eventual uso de expedientes
ou manobras dilatórias que o juiz, apesar do seu poder
de direcção do processo, não tenha podido evitar. Daí
que o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem exija,
para a responsabilização do Estado demandado, que o
queixoso, tenha tido uma “diligência normal” no decurso
do processo.


No que se refere à actuação das autoridades
competentes no processo, atende-se não apenas aos
comportamentos das autoridades judiciárias no processo
mas também ao comportamento dos órgãos do poder
executivo e legislativo exigindo-se aos órgãos do poder
legislativo e executivo que o direito ao processo
equitativo se concretize com reformas legislativas ao
nível das leis de processo e reformas estruturais ao nível
dos meios técnicos, materiais e humanos ao serviço da
justiça.


A este propósito, o Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem não tem aceite argumentos como doenças
temporárias do pessoal e a falta de recursos e meios do
tribunal, o volume de trabalho e a complexidade da
estrutura judiciária, considerando que foi o próprio
Estado que, por força da ratificação da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem, se comprometeu a
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organizar o seu sistema judiciário de molde a dar
cumprimento aos ditames da Convenção.


Em todo o caso, o volume de trabalho, em nosso
entender e salvo o devido respeito por opinião diversa,
não pode ficar completamente afastado da análise
daquilo que seja o “prazo razoável” se aceitarmos incluir
nessa análise o “comportamento” dos agentes
judiciários. Na verdade apreciar a conduta dos destes
agentes passa não só mas também, necessariamente,
pela consideração do volume de processos que cada um
tem a seu cargo. Não se pode exigir, por exemplo, a um
juiz que tenha a seu cargo 3.000 processos que os
despache dentro dos prazos que os despacha um juiz
com apenas 300, da mesma natureza.


Por fim quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a
natureza do litígio, assunto objecto de apreciação e tipo
de, mormente, a importância que a decisão tem para as
partes.


O critério da importância do objecto do litígio para o
demandante impõe que se tenha em conta as
consequências que do processo resultam para sua a vida
pessoal ou profissional, a natureza e premência dos
interesses que o demandante defende no processo, e,
consequentemente, a maior ou menor urgência que,
objectivamente, poderá ter na respectiva efectivação.


Ver sobre este assunto os acórdãos do Supremo
Tribunal Administrativo, de 17.3.2005, recurso
0230/03, de 17.1.2007, recurso 01164/06, e de
6.2.2007, recurso 01037, do Tribunal Central
Administrativo Sul, de 30.10.2003, recurso 12780/03,
e do Tribunal Central Administrativo Norte, de
30.3.2006, processo 00005/04.2 BEPRT, de 12.10.2006,
processo 00347/04.7 BEPRT, de 8.1.2007, processo
00348/04.5 BEPRT, e de 8.3.2007, processo
00470/04.8 BEPRT.


Não se pode dizer que a demora por mais de três anos
numa única instância, como sucede no caso concreto,
seja absolutamente anormal, mesmo no âmbito da União
Europeia.


Utilizando como exemplo, entre outros, alguns dos
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Acórdãos do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
citados pelos Autores ao longo deste processo, temos o
seguinte panorama, em processos cuja questão principal
foi precisamente o atraso das decisões judiciais:


- Caso Constantin Florea contra Roménia – processo de
2005 (21534/05), decidido em 19.06.2012.
- Caso Istvan e Istvanova contra Eslováquia – processo
de 2007 (30189/07), decidido em 12.06.2012.
- Caso Vernillo contra França – processo de 1985
(11889/85), decidido em 20.02.1991.
- Caso Dursun contra Turquia – processo de 2002
(17765/02) decidido em 03.05.2007.
- Caso Kaçar contra Turquia – processo de 2003
(32420/03), decidido em 03.05.2007.
- Caso Vurankaya contra Turquia – processo de 2003
(9613/03) decidido em 10.05.2007.


Em particular os acórdãos que se pronunciaram no
sentido de que “a justiça não pode ser administrada com


atrasos que comprometam a sua eficácia e credibilidade”
(ver contra-alegações dos Autores a fls. 551):


- Caso Pelissier e Sassi contra França – processo de
1994 (25444/94), decidido em 25.03.1999.
- Caso Niederböster contra Alemanha – processo de
1998 (39547/98), decidido em 27.02.2003. 


E os processos neste tribunal europeu são bem mais
simples do que nos tribunais internos, como referem – e
bem – os Autores no ponto 27 das suas alegações.


Em todo o caso, aceitamos, como tese geral, que um
processo que demore mais de três anos numa instância
excede o prazo razoável de acordo com o entendimento
do próprio Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
(ver anotação de Isabel Celeste M. Fonseca ao acórdão
do Tribunal Central Administrativo Sul, de 30.10.2003,
recurso 12780, em “Cadernos de Justiça


Administrativa”, n.º 44, p. 57, 2ª coluna).


No caso concreto das impugnações judiciais, teremos
ainda de ter em conta o que determina o artigo 96.º do
Código de Procedimento e Processo Tributário (na
redacção dada pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho):
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“1- O processo judicial tributário tem por função a tutela


plena, efectiva e em tempo útil dos direitos e interesses


legalmente protegidos em matéria tributária. 


2 - Para cumprir em tempo útil a função que lhe é


cometida pelo número anterior, o processo judicial


tributário não deve ter duração acumulada superior a


dois anos contados entre a data da respectiva


instauração e a da decisão proferida em lª instância que


lhe ponha termo».


Ou seja, no nosso ordenamento jurídico o legislador,
sem atribuir carácter urgente a estes processos,
reconheceu-lhes de uma forma mais mitigada, um
carácter prioritário.


Não se vê razão, no entanto, para não aplicar a este
prazo global os mesmos considerandos que acima vimos
sobre os prazos fixados para cada acto processual: só se
poderá concluir pelo excesso do prazo razoável na
decisão do processo pela análise de cada caso concreto e
não de forma automática, pela constatação de que foi
ultrapassado o prazo global fixado na lei.


Vejamos então o caso concreto à luz destes
considerandos.


As impugnações judiciais demoraram até à decisão final
em primeira instância cerca de três anos e oito meses,
pois tiveram início em 19/02/2003 (facto provado nº 2), e
foi tomada aquela decisão - que as julgou procedentes - a
18/10/2006, (facto n.º 13).


Não se vislumbra que tenha havido comportamento
negligente ou dilatório por parte dos autores. Os
requerimentos e recursos previstos por lei não podem
ser entendidos como tal – neste sentido, o Acórdão do
Supremo Tribunal Administrativo de 01/03/2011, no
processo n.º 0336/10.


É certo que não resulta ter existido no caso concreto,
por parte do magistrado titular do processo ou dos
funcionários de justiça um comportamento diferente do
exigível, nem sequer isso foi alegado.


Mas a importância do processo para os Autores pode
dizer-se que é alta, dado envolver a manutenção da
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pendência de um processo-crime que lhes foi instaurado.


Era legítimo esperarem uma resolução rápida das
impugnações. E tinham esse direito.


Neste contexto entendemos, como entendeu a 1ª
Instância, que o tempo que demoraram as impugnações
até serem decididas em Primeira Instância foi excessivo.


Analisemos agora o ataque que é feito pelo Estado aos
danos indemnizáveis e ao quantitativo global fixado.


Antes de mais importa referir que, como já se adiantou,
se mostra desconforme com a lei fixar uma indemnização
global abarcando todos os danos e todos os lesados.


Desde logo porque a fixação da indemnização por danos
materiais segue regras distintas da fixação por danos
morais.


No essencial e tendo em conta os aspectos a analisar do
caso concreto:


A indemnização por danos materiais abarca todos os
danos que não teriam surgido se não tivesse ocorrido o
evento danoso, neste caso o atraso na realização da
Justiça, visando reconstituir integralmente a situação
que existiria não fosse a ocorrência desse evento – artigo
562º do Código Civil.


A indemnização por danos morais apenas visa ressarcir
os que, resultando do evento danoso, mereçam a tutela
do direito, pela sua relevância – artigo 496º, n.º1, do
Código Civil.


A indemnização por danos materiais corresponde por
regra aos prejuízos efectivamente verificados, podendo
apenas recorrer-se a juízos de equidade quando “não


puder ser averiguado o valor exacto dos danos” – artigo


566º, n.º3, do Código Civil.


A indemnização por danos morais, dado não ser possível
neste caso, pela própria natureza das coisas, a
reconstituição natural, é fixada, sempre, segundo
critérios de equidade – artigo 496º, n.º3, do Código Civil.
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Para além de que enquanto os danos materiais podem
ser distintos de lesado para lesado, nos danos morais a
diferença impõe-se, por regra.


Por um lado, por ser discutível, e reportando-nos ao caso
concreto, que as pessoas colectivas possam ser titulares
do direito de indemnização por danos morais.


E, por outro lado, porque a indemnização por danos
morais deve ter sempre em conta, além do mais, a
situação económica de cada lesado – artigos 494º e 496º,
n.º3, do Código Civil.


Dito isto, vejamos.


1. Os honorários do Advogado dos autores.


Como se disse os danos patrimoniais - e este é um dano
dessa natureza – devem ser ressarcidos por
reconstituição natural, apenas sendo possível recorrer à
equidade em caso de não ser possível determinar o
montante exacto dos prejuízos - artigos 562º e 566º,
n.º3, do Código Civil.


Ora é possível determinar com exactidão as despesas
com honorários a pagar: basta juntar documento
comprovativo dessas despesas.


Não tendo ainda sido pagos quaisquer honorários - tanto
quanto foi documentado nos autos -, a solução é liquidar
posteriormente o respectivo valor, em incidente próprio –
artigos 378º, n.º2, e 661º, n.º2, do Código de Processo
Civil (neste sentido o Acórdão do Supremo Tribunal
Administrativo de 21/09/2010, no processo: 0859/09).


2. As despesas resumidas no documento junto como
n.º 35 da petição inicial a fls. 149 dos autos, no valor
global de 5.538,38 euros:


Os Autores beneficiam no presente processo de apoio
judiciário pelo que nenhum pagamento lhes podia ser
exigido no decurso do processo.


As certificações subscritas pelo próprio mandatário
foram feitas por iniciativa deste e não se mostram de
todo necessárias à defesa da posição dos interesses dos
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Autores.


A simples cópia dos documentos teria bastado para
prova dos factos relevantes para a decisão do litígio.


Quanto às traduções dos acórdãos do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem e que constituem a principal
parcela do valor em causa (4.505,2 euros – documentos
2 a 5 da petição inicial), manifestamente constituem uma
despesa não necessária para a defesa dos interesses
dos Autores.


Bastaria para este efeito pretendido, o apoio
jurisprudencial da sua tese, a indicação do processo e
data do acórdão, sendo certo que o Tribunal nacional
tem o dever de conhecer o direito e a jurisprudência
comunitária nesta matéria.


Não faz qualquer sentido exigir que seja o Estado a pagar
a Jurisprudência que os Autores entendem citar com
tradução autenticada.


Levando o raciocínio ao absurdo, para se perceber a
inadmissibilidade de atendimento desta parte do pedido,
os Autores poderiam exigir umas dezenas ou centenas
de milhares de euros se decidissem traduzir e certificar
a tradução de todos os acórdãos do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem sobre o tema da indemnização
por atrasos na realização da Justiça.


Nenhuma outra despesa necessária ficou provada.


Em particular, os Autores gozam do benefício do apoio
judiciário, pelo que o pagamento de quaisquer
importâncias a título de custas processuais ou taxas
apenas será devido se decaírem e apenas se e quando
lhes for retirado esse benefício. Neste caso não se
justifica serem indemnizados porque a condenação lhes
é imputável.


Pelo que nesta parte improcede o pedido.


3. Os danos morais.


3.1. Os danos morais da sociedade.


Não se podem reconhecer às pessoas colectivas direitos
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que sejam inseparáveis da personalidade singular – n.º 2
do artigo 160º do Código Civil.


A lei reconhece que a ofensa para o crédito ou bom nome
de uma pessoa colectiva dá lugar a indemnização pelos
danos causados - artigo 484º do Código Civil.


Face ao disposto nestes preceitos de concluir que uma
sociedade não pode ser titular do direito de
indemnização por danos morais traduzidos em
sofrimento ou angústia em virtude do atraso de um
processo, pois esses sentimentos são próprios da
pessoa singular.


Pode, isso sim, ser indemnizada pela ofensa ao crédito e
bom nome.


Neste sentido – que sufragamos na íntegra – ver os
Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça de 27-11-
2003, processo 03B3692, de 09-06-2005, processo
05B1616, e de 23-01-2007, processo 06A4001; Acórdão
do Supremo Tribunal Administrativo de 20-06-1996,
processo 031592; Acórdão do Tribunal Central
Administrativo Norte de 30-03-2006, processo:
00005/04.2BEPRT.


No caso concreto não ficou provado quanto à sociedade
demandante que tenha sofrido qualquer prejuízo na sua
imagem e crédito, nem sequer pela existência dos
processos tributários, e menos ainda pelo facto, em si
mesmo, do atraso das impugnações judiciais.


Nem tal prejuízo se pode presumir, pois a simples
existência de processo fiscais envolvendo empresas,
dada a sua vulgarização hoje em dia não envolve
necessariamente um juízo negativo em relação à
sociedade.


Do que se conclui que a sociedade de mandante não tem
direito a qualquer indemnização a este título.


Quanto aos Autores JC. … e MV. …, entendemos,
quanto a eles sim, que existem danos morais relevantes,
a serem indemnizados.


Independentemente da prova produzida em relação à
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Autora MV. … – e ficou provado que ambos viveram uma
situação de incerteza - é de presumir que ambos
sofreram moralmente com a pendência dos processos em
causa (ver a este propósito o Acórdão do Supremo
Tribunal Administrativo de 28.11.07, no processo n.º
308/07).


A diferença entre estes dois Autores é que, pelo que
ficou provado, os danos morais do Autor JC. … foram
maiores pois em relação a este ficou concretamente
provado que sofreu ansiedade, angústia, incerteza,
preocupações e aborrecimentos e passou muito tempo a
telefonar para o escritório do seu advogado para saber o
resultado do processo, mostrando-se incomodado,
irritado e ansioso.


Por esta diferença justifica-se, em termos de equidade, uma
indemnização maior para este último Autor.


Ponderadas as circunstâncias do caso concreto e em especial o facto
de o atraso do processo até á decisão em primeira instância ser de
cerca de 1 ano e 8 meses, entende-se ser adequada a indemnização de
3.500 euros para o Autor JC. … e de 1.500 euros para a
Autora MV. ….


Devem acrescer a estes valores, as quantias que eventualmente sejam
devidas a título de imposto calculado sobre as mesmas (neste sentido
o acórdão do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem no caso
Ferreira Alves contra o Estado Português, de 04/12/2003).


O momento a ter em conta para fixar a indemnização,
com um valor actualizado, é o da prolação da sentença
em primeira instância pois o pedido formulado, também
quanto a danos morais, reporta-se a esse momento e o
tribunal está confinado ao pedido deduzido – artigos
661º, n.º1, do Código de Processo Civil


Os autores não formularam ampliação do pedido e, em
todo o caso, não existem nos autos dados que nos
permitam fixar a indemnização pelo posterior atraso,
tanto mais que se desconhece os posteriores
desenvolvimentos das impugnações e as razões desse
atraso.


4. Os juros de mora.


De acordo com o Acórdão uniformizador de
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Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça n.º
4/2002, publicado no DR, 1ª Série, de 27.06.2002:


“Sempre que a indemnização pecuniária por facto ilícito


ou pelo risco tiver sido objecto de cálculo actualizado, nos


termos do n.º 2 do artigo 566º do Código Civil, vence juros


de mora, por efeito do disposto nos artigos 805.º, n.º 3


(interpretado restritivamente), e 806º, n.º 1, também do


Código Civil, a partir da decisão actualizadora, e não a


partir da citação”.


A indemnização por danos morais é, por natureza,
calculada em termos actuais.


Daí que os respectivos juros sejam contados desde a
data da sentença em primeira instância e não desde a
citação.


*


Pelo exposto, os juízes da Secção Administrativa do
Tribunal Central Administrativo Norte, acordam em
conceder parcial provimento a ambos os recurso pelo
que:


A) Revogam a sentença recorrida.


B) Condenam o Estado a pagar aos Autores o valor que
se vier a liquidar, em incidente próprio, de honorários ao
seu Advogado.


C) Condenam o Estado a pagar, a título de indemnização
por danos morais, ao Autor JC. … a importância de
3.500 euros e de 1.500 euros à Autora MV. …, a
crescidos de juros de mora à taxa legal contados desde a
data da sentença proferida em primeira Instância.


D) Condenam o Estado a pagar as importâncias que
sejam devidas a título de juros sobre estes valores.


E) Absolvem o Réu Estado Português do mais que é
pedido.


2/3 das custas pelos Autores, ora Recorrentes, na
proporção do decaimento, sem prejuízo do apoio
judiciário que lhes foi concedido.
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*


Porto, 5 de Julho de 2012


Ass. Rogério Martins


Ass. José Augusto Araújo Veloso


Ass. Antero Pires Salvador
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 00470/04.8BEPRT


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 08-03-2007


Tribunal: TAF do Porto


Relator: Drª Ana Paula Portela


Descritores: RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO
ATRASO NA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA


Sumário: I. Não basta a simples ou mera violação dum prazo previsto na lei para a prática de certo acto
judicial para concluir logo no sentido de que foi violado o direito à justiça em prazo razoável. 
II. Para aferir da ilicitude por violação do direito à justiça em prazo razoável, é necessário ter em
conta as circunstâncias da causa e os critérios consagrados pela jurisprudência, em especial a
complexidade do caso, o comportamento do requerente e o das autoridades competentes, bem
como aquilo que está em causa no litígio para o interessado.
III. O que manifestamente não ocorre relativamente a uma acção interposta em 14/2/95 (com
réplica, peritagem e respectivos relatórios, recurso de apelação e incidente de prestação de
caução) e que terminou em 11/3/99 com acórdão do Tribunal da Relação do Porto a confirmar a
sentença recorrida que declarou o direito dos AA à redução do preço do contrato celebrado e
ao abrigo do art. 661º nº2 do CPC relegou para execução de sentença “ a quantia” a reduzir,
mesmo que tenha sido ultrapassado o prazo de prolacção da sentença de 30 dias para cerca de
15 meses.* 


* Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 21-09-2006
Recorrente: M... e outra
Recorrido 1: Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Acção Administrativa Comum - Forma Sumária (CPTA) - Recurso Jurisdicional


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:
1
Decisão Texto Integral: M… A…, nos autos devidamente identificado, vem interpor recurso


jurisdicional da sentença do TAF do Porto que negou provimento à
acção administrativa por si interposta contra o Estado Português por
responsabilidade deste no atraso da justiça.
Para tanto alega, em conclusão:
“1. Ficou provado no ponto 12 que “O processo foi concluso ao juiz
em 23/01/1997, tendo a sentença sido proferida no dia 02/04/1998”;
2. Nos termos da lei, a sentença deve ser proferida no prazo máximo
de 30 dias.
3. Assim, foi violado tal prazo do Código do Processo Civil – artº
658º, como foi violado o direito a uma sentença em prazo razoável.
4. Cerca de 15 meses para proferir uma sentença, não é um prazo
razoável em qualquer parte do mundo.
5. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido;
6. Para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais tinham
os autores que alegar; 
7. Segundo o TEDH, a matéria alegada, quanto a danos morais
constitui um facto notório e resulta das regras da experiência,
obrigando o Estado a indemnizar a vítima da violação do artigo 6º da
Convenção;
8. Na sentença deu-se como provado que o autor teve prejuízos de



http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/Por+Ano?OpenView





2/21dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/1a2e7dd064cb9d128025729c0037f dbb?Op…


especial gravidade, morais; 
9. Estão preenchidos todos os pressupostos da obrigação de
indemnizar.
10. O artigo 22º da Constituição não exige a existência de dano e é
directamente aplicável por força do artigo 18º da CRP;
11. Violado que foi o artigo 20º da CRP, no seu segmento direito a
justiça em prazo razoável, automaticamente têm os autores direito a
uma indemnização.
12. O artigo 20º, nº 4, da CRP garante que as decisões judiciais sejam
proferidas em prazo razoável.
13. Portanto, o artigo 496º, nº 1, do Código Civil está de acordo com
tais disposições constitucionais e, quando não estivesse, tinha de ser
interpretado em consonância com as mesmas. 
14. O Tribunal interpretou tal artigo no sentido de não serem
indemnizáveis os danos morais causados pela violação dum direito ou
garantia constitucional quando deveria sê-lo em sentido contrário;
15. Por força do artigo 496º, nº 1, do Código Civil, sob a epígrafe
danos não patrimoniais, “na fixação da indemnização deve atender-se
aos danos não patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam a tutela
do direito”. Este artigo deve ser interpretado no sentido de serem
graves e merecerem a tutela do direito os danos morais causados com
a violação de direitos constitucionais, sob pena de violação dos artigos
18º, nº1, 20, nº 4 e 22º da CRP.
16. Não sendo assim entendido é inconstitucional o artigo 496º, nº 1
do CC, por violação das disposições precedentes;
17. É a lei ordinária que deve ser interpretada de acordo com a
Constituição e com a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e
seus Protocolos e não o contrário. 
18. Por outro lado, se a Constituição e/ou a Convenção garantem o
direito a uma indemnização, não se pode interpretar a lei ordinária em
sentido contrário. 
19. Relembre-se que essa lei ordinária, pela forma como seja
interpretada, pode violar ainda o artigo 8º, nºs 1, 2 e 3 da
Constituição.
20. Não está em causa a responsabilidade dos juízes, mas do
Estado.
21. O tribunal ignorou a jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem.
22. A sentença e o Estado Português violam os artigos 6º, 13º, 34º,
35º, 41º e 46º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o
artigo 1º do Protocolo nº 1.
23. As despesas constantes das alíneas b) a g) do pedido são devidas
ao facto do incumprimento do prazo razoável, constituindo por isso
um prejuízo ou dano indemnizável;
24. Atendendo ao que atrás consta e das alegações foram violadas por
errada interpretação e aplicação as disposições dos artºs 8º, 18º, nº1,
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20º, nº 4 e 22º da CRP, bem como o artº 6º, nº 1, da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem e o artº 1º do Protocolo nº 1 anexo
à Convenção e ainda os artºs 508º,nº 1-b) e 668º, nº 1, alíneas b) e
d), do CPC e ainda o artº 88º do CPTA;
25. Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido das
conclusões anteriores;
26. Deve dar-se provimento ao recurso, condenando-se o Estado
Português nos precisos termos constantes do pedido na p.i.”
O Estado Português conclui as suas alegações da seguinte forma:
“1º - A douta decisão recorrida não violou os comandos legais
indicados pelos recorrentes.
2º - Antes, e de acordo com a factualidade emergente do
procedimento e seus elementos materiais, fez correcta aplicação dos
preceitos legais ao caso aplicáveis.
3º - Pois que os pedidos concretamente formulados não mereciam
(nem mereceram) ser atendidos, por se inverificarem os respectivos
pressupostos da sua procedência.
4º - Assim sendo, a douta decisão sob recurso deverá ser mantida na
íntegra.”


*
Cumpre decidir, após vistos.


*
Mantêm-se os pressupostos de validade e regularidade da instância.


*
MATÉRIA DE FACTO (fixada em 1ª instância e com interesse para
a causa)
1 - Em 14/02/95 deu entrada no Tribunal da Comarca do Porto acção
com processo ordinário, a qual foi distribuída ao 4º Juízo Cível, 2ª
Secção, correndo termos sob o n.º 204/1995, a qual foi instaurada por
M… S… e mulher, M… contra M… A… e mulher, A…, ora
autores. 
2 - A referida acção foi contestada pelos ora autores em 18/04/95. 
3 - A taxa de justiça inicial, no montante de Esc. 19.000$00, foi paga
pelos autores em 21/04/95. 
4 - No dia 30/05/95 os autores foram notificados da réplica. 
5 - O processo foi concluso ao juiz em 30/06/95, tendo sido
elaborado despacho saneador, com especificação e questionário no
dia 14/07/95. 
6 - Em 25/01/96 os autores apresentaram o rol de testemunhas e
quesitos, tendo o processo sido concluso ao juiz em 05/02/96. 
7 - Em 25/01/96 foi paga a taxa de justiça subsequente.
8 - Os peritos foram nomeados em 16/04/96 e deram início às suas
diligências em 30/04/96. 
9 - Os autores foram notificados dos relatórios dos peritos em
17/06/96. 
10 - A audiência de discussão e julgamento foi marcada para o dia
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08/10/96, tendo sido adiada para o dia 19/11/96. 11 - A leitura da
resposta aos quesitos foi efectuada no dia 27/11/96. 
12 - O processo foi concluso ao juiz em 23/01/97, tendo a sentença
sido proferida no dia 02/04/98. 
13 - No dia 29/04/98 os autores juntaram aos autos nota de despesas
no valor de Esc. 56.253$00. 
14 - Os autores interpuseram recurso de apelação no dia 29/04/98. 
15 - As alegações de apelação foram apresentadas por estes autores
em 16/06/98. 
16 - No dia 25/09/98 os autores foram notificados das contra-
alegações. 
17 – No dia 25/09/98 os autores foram notificados de um
requerimento apresentado pelos autores da acção identificada em A)
mediante o qual estes exigiam a prestação de caução por parte
daqueles 
18 - Os autores opuseram-se à prestação de caução através de
requerimento junto aos autos em 29/09/98. 
19 - O requerimento referido em 18) foi apresentado ao juiz em
21/10/98. 
20 - Foi instaurada acção de prestação de caução, a qual correu por
apenso à acção principal, tendo-lhe sido atribuído o n.º 204-B/1995. 
21 - Por decisão do tribunal de 1ª instância de 22/10/98, o pedido de
prestação de caução foi julgado procedente, tendo sido nomeado o
perito para determinar o valor do imóvel em questão com início da
diligência no dia 17/11/98. 
22 - Não concordando com tal decisão os autores interpuseram
recurso da mesma em 02/11/98, o qual foi admitido por despacho de
12/11/98. 
23 - No dia 08/01/99 os autores foram notificados do relatório do
perito, o qual foi por eles impugnado em 12/01/99. 
24 - As alegações foram apresentadas no dia 12/01/99. 
25 - Por despacho de 29/06/99 o tribunal de 1ª instância julgou
extinto o pedido de prestação de caução por inutilidade superveniente
da lide por já ter transitado em julgado a decisão proferida na acção
principal. 
26 - Por acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 11/03/99 foi
julgada improcedente a apelação e confirmada a sentença recorrida. 
27 - Em 15/03/00 os autores foram notificados da conta de custas do
processo principal. 
28 - No dia 14/03/02 os autores foram notificados do requerimento
para execução de sentença, com processo ordinário, por apenso ao
processo identificado em 1). 
29 - Os autores apresentaram contestação no dia 03/04/02. 
30 - No dia 18/04/02 foram notificados da resposta à contestação. 
31 - O processo foi concluso ao juiz no dia 29/05/02. 
32 - O despacho saneador foi elaborado em 29/05/02, tendo sido
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notificado aos autores em 05/06/02. 
33 - Em 1/06/02 foi junto aos autos o requerimento de prova,
quesitos e indicação de perito. 
34 - Para juramento de peritos e início de diligências foi marcado o
dia 19/11/02, e, dada a falta de dois peritos, foi designado para o
efeito o dia 12/12/02. 
35 - Por motivos de saúde foi substituído o perito inicialmente
indicado pelos autores, sendo designado o dia 10/02/03 para o
juramento. 
36 - Devido ao pedido de escusa do novo perito indicado pelos
autores, foi indicado novo perito sendo designado o dia 12/03/03 para
juramento do novo perito e início de diligências. 
37 - No dia 07/04/03 os autores foram notificados dos relatórios dos
peritos. 
38 - Foi marcado o dia 30/06/03 para a audiência de discussão e
julgamento. 
39 - A sentença foi proferida em 30/06/03. 
40 - Os autores interpuseram recurso de apelação da mesma, o qual
deu entrada em 09/07/03. 
41 - O recurso foi admitido por despacho de 14/07/03. 
42 - Os autores apresentaram as suas alegações em 12/09/03. 
43 - E em 31/10/03 foram notificados que o processo havia sido
remetido ao Tribunal da Relação do Porto. 
44 - No dia 20/01/02 os autores foram notificados do acórdão do
Tribunal da Relação do Porto. 
45 - Os autores iam todos os meses ao escritório do seu advogado ou
telefonavam com essa frequência a perguntar o estado em que se
encontrava o processo. 
46 - Os autores andavam frequentemente perturbados, irritados e
impacientes durante a pendência do processo.


*
QUESTÕES QUE IMPORTA DECIDIR
_ Nulidade nos termos do art. 668º nºs 1 als b) e d) do CPC.
_Violação dos artigos 6º nº1, 13º, 34º, 35º, 41º e 46º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem e o artigo 1º do Protocolo nº 1
anexo à Convenção.
_Violação de lei por errada interpretação e aplicação as disposições
dos artºs 8º, 18º, nº1, 20º, nº 4 e 22º da CRP, artº 508º,nº 1-b) do
CPC e artº 88º do CPTA;
_ Violação do art. 496º do CPC.


*
O DIREITO
Nulidade nos termos 668º, nº 1, alíneas b) e d), do CPC
Alegam os recorrentes que foi violado este preceito mas sem
invocarem quaisquer motivos concretos nesse sentido.
De qualquer forma nos termos do art. 668º nº 1 do CPC é nula a
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sentença:
“...b) Quando não especifique os fundamentos de facto e de direito
que justificam a decisão..”. 
Tem sido jurisprudência corrente que a nulidade da alínea b) apenas
se verifica quando:
_haja falta absoluta de fundamentos, e não quando a justificação seja
apenas deficiente, medíocre ou errada, visto o tribunal não estar
adstrito à obrigação de apreciar todos os argumentos das partes.
_apenas abrange a falta de motivação da própria decisão e não a falta
de justificação dos respectivos fundamentos.
Como vem entendendo uniformemente no STA, com apoio no
próprio texto desta disposição, só se verifica tal nulidade quando
ocorra falta absoluta de fundamentação. 
Neste sentido, entre muitos, podem ver-se os seguintes acórdãos do
STA:
- de 9-3-1989, proferido no recurso n.º 26531, publicado em
Apêndice ao Diário da República de 14-11-94, página 1965;
- de 7-12-1989, proferido no recurso n.º 22854, publicado no
Apêndice ao Diário da República de 30-12-94, página 7016;
- de 29-5-1991, proferido no recurso n.º 24722, publicado no
Apêndice ao Diário da República de 15-9-95, página 3414;
- de 26-9-1991, proferido no recurso n.º 27802, publicado no
Apêndice ao Diário da República de 29-9-95, página 5101;
- de 17-3-1994, proferido no recurso n.º 33329, publicado no
Apêndice ao Diário da República de 20-12-96, página 2094;
- de 2-11-1994, proferido no recurso n.º 36039, publicado no
Apêndice ao Diário da República de 18-4-97, página 7588;
- de 18-1-1996, proferido no recurso n.º 34945, publicado no
Apêndice ao Diário da República de 31-8-98, página 303;
- de 23-5-1996, proferido no recurso n.º 39216, publicado no
Apêndice ao Diário da República de 23-10-98, página 3957;
- de 27-5-1998, proferido no recurso n.º 37068, publicado em
Cadernos de Justiça Administrativa n.º 20, página 18;
- de 21-3-2000, proferido no recurso n.º 41027;
- de 25-10-2000, proferido no recurso n.º 29760;
- de 14-11-2000, proferido no recurso n.º 46046;
- de 27-6-2001, proferido no recurso n.º 37410. 
Não há falta de fundamentação na sentença recorrida, porque quer na
parte respeitante aos factos provados quer na respeitante à aplicação
do direito se explicitam os motivos porque se decidiu de uma
determinada maneira.
Os recorrentes confundem é erro de direito da sentença com os
fundamentos da sua nulidade.
Cumpre referir desde logo que, nos termos do art. 668º nº 1 do CPC
é nula a sentença:
“... d) Quando o juiz deixe de pronunciar-se sobre questões que
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devesse apreciar ou conheça de questões de que não podia tomar
conhecimento.”
Esta nulidade prevista na alínea d) do art. 668º do CPC invocada pelo
recorrente está intimamente ligada com o art. 660ºnº2 do CPC que
dispõe que “ o juiz deve resolver todas as questões que as partes
tenham submetido à sua apreciação exceptuadas aquelas cujas
decisão esteja prejudicada pela solução dada a outras”.
E, qual o sentido da palavra “ questões”? Ora, jurisprudência e
doutrina têm entendido que há distinguir “ questões “ de “ razões “
(ou seja, argumentos), e que a falta de apreciação de todos os
motivos indicados, não constituem causa de nulidade de sentença ou
acórdão.
Efectivamente, quando as partes põem ao Tribunal determinada
questão, socorrem-se de várias razões ou fundamentos para fazer
valer o seu ponto de vista; ora o que releva é que o tribunal decida a
questão posta; não lhe incumbe apreciar todos os fundamentos os
razões em que elas se apoiam para sustentar a sua pretensão.
E, o juiz ao considerar provados uns factos e outros não, ao
considerar uns factos relevantes e outros não, independentemente de
estar certo ou errado, faz a sua análise da situação sobre o seu ponto
de vista, pelo que não podemos dizer que a sentença é nula se erra
naquela análise.
Neste sentido ver o Ac. do STA proc. 0840/02 de 22/1/03 onde se
refere que não é nula, por falta de especificação dos fundamentos de
facto e de direito, a sentença que descreve os factos que julga
provados e sobre eles discorre juridicamente de forma lógica e
coerente.
Não padece, pois, a sentença de qualquer nulidade.


*
Violação dos artigos 6º, 13º, 34º, 35º, 41º e 46º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem e o artigo 1º do Protocolo nº 1
anexo à Convenção e violação das disposições dos arts. 8º, 18º,
nº1, 20º, nº 4 e 22º da CRP, 508º,nº 1-b) do CPC e 88º do CPTA
Alega o recorrente que a sentença e o Estado português violam os
artigos 6º, 13º, 34º, 35º, 41º e 46º da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem e o artigo 1º do protocolo nº 1.
Na verdade, a seu ver:
_ a sentença não consagra o direito a um tribunal garantido pelo artº
6º já que este não é um processo equitativo.
_a acção no tribunal administrativo não se traduziu num recurso
efectivo contra as delongas da justiça (artº 13º e 35º da Convenção).
_o Estado, pela forma como se porta, quer nos processos perante o
Tribunal Europeu quer nesta acção no tribunal administrativo está a
entravar o exercício efectivo dos direitos garantidos pela Convenção
(artº 34º da Convenção).
_a sentença não consagra o direito a uma reparação razoável. Pelo
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contrário, nega esse direito e ainda pune as vítimas (artº 41º da
Convenção).
_ o Estado não respeita as decisões do Tribunal Europeu (artº 46º da
Convenção).
_a sentença é um ataque à protecção da propriedade prevista no artº
1º do Protocolo nº 1; o Estado não paga as indemnizações nos termos
da Convenção e jurisprudência do Tribunal Europeu e ainda condena
os autores nas custas e despesas. (artigo 1º do Protocolo nº1)
Quid juris?
Sob a epígrafe “Direito a um processo equitativo” dispõe o nº 1 do
artº 6º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, aprovada
pela Lei 65/78, de 13.OUT, que:
“1. Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada,
equitativa e publicamente, num prazo razoável por um tribunal
independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá,
quer sobre a determinação dos seus direitos e obrigações de
carácter civil, quer sobre o fundamento de qualquer acusação em
matéria penal dirigida contra ela. (...)”.
Dispõem ainda os seguintes artigos da C.E. D. H. :


13º
“ Qualquer pessoa cujos direitos e liberdades reconhecidos na (…)
Convenção tiverem sido violados tem direito a recurso perante uma
instância nacional, mesmo quando a violação tiver sido cometida
por pessoas que actuem no exercício das suas funções oficiais.”


34º
“O Tribunal pode receber petições de qualquer pessoa singular,
organização não governamental ou grupo de particulares que se
considere vítima de violação por qualquer Alta Parte Contratante
dos direitos reconhecidos na Convenção ou nos seus protocolos. As
Altas Partes Contratantes comprometem-se a não criar qualquer
entrave ao exercício efectivo desse direito.”


41º
“ Se o Tribunal declarar que houve violação da Convenção ou dos
seus protocolos e se o direito interno da Alta Parte Contratante não
permitir senão imperfeitamente obviar às consequências de tal
violação, o Tribunal atribuirá à parte lesada uma reparação
razoável, se necessário.”


46º
“1.As Altas Partes Contratantes obrigam-se a respeitar as sentenças
definitivas do Tribunal nos litígios em que forem partes.
2. A sentença definitiva do Tribunal será transmitida ao Comité de
Ministros, o qual velará pela sua execução.”
Por sua vez nos termos do nº4 do artigo 20º da CRP: 
“Todos têm direito a que uma causa em que intervenham seja
objecto de decisão em prazo razoável e mediante processo
equitativo”. 
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E, dispõe o artigo 22º da Lei Fundamental, sob a epígrafe
“Responsabilidade das entidades públicas”, o seguinte: 
“O Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus órgãos,
funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no
exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que
resulte violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo
para outrem”. 
Por sua vez, o art. 1º do Protocolo anexo diz respeito ao pagamento
das custas e despesas.
Quid juris?
A questão que está aqui em causa é, pois, a de saber se a sentença
recorrida negou aos recorrentes o direito a uma justiça em prazo
razoável em conformidade com os referidos preceitos da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem e referidos preceitos constitucionais
e legais.
A todos aqueles preceitos cumpre acrescentar o artº 6º do DL 48 051,
nos termos do qual em sede de responsabilidade civil por actos de
gestão pública, consideram-se ilícitos os actos jurídicos que violem as
normas legais e regulamentares ou os princípios gerais aplicáveis e os
actos materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as
regras de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas
em consideração.
Da conjugação de todos os referidos preceitos constitucionais e legais
resulta que no ordenamento jurídico português vigente o direito de
acesso à justiça em prazo razoável constitui uma garantia inerente ao
direito ao acesso aos tribunais e à tutela jurisdicional efectiva e que a
infracção a tal direito, extensível a qualquer tipo de processo, constitui
o Estado em responsabilidade civil extracontratual.
O facto do Professor Jorge Miranda ob. cit. pág. 213 referir que “O
artigo 22º, na medida em que consagra um direito fundamental à
reparação dos danos causados ilícita e culposamente pelo Estado ou
demais entidades públicas constitui por imperativo constitucional
(artigo 17º e 18º, nº 1 da Constituição) – uma norma directamente
aplicável, sendo aplicável, não apenas contra legem, mas também
na ausência de lei, cabendo ao órgão aplicador estabelecer, a
partir das coordenadas constitucionais e do sistema legal, os
critérios de decisão no caso concreto”, vai no sentido da sentença
recorrida e do que temos vindo a expor.
Por outro lado, a referência a que o artigo 22.º da Constituição «uma
norma preceptiva e directamente aplicável». (Gomes Canotilho e
Vital Moreira, in Constituição Anotada, 3ª ed., p. 170) e que “na falta
de lei ordinária concretizadora dessa disposição, deve o tribunal
criar uma «norma de decisão» que assegure a reparação dos danos
e que havendo lei, se esta infringir o disposto no preceito
constitucional, deve o tribunal, para efectivar o direito em causa,







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/1a2e7dd064cb9d128025729c0037f dbb?Op…


decidir contra a lei e/ou em vez da lei”. (acórdão do Supremo
Tribunal Administrativo de 13/01/2004, processo n.º 40.581, in
Acórdãos Doutrinais, nº 510, p. 867, especialmente p. 882), não
significa que não haja tal norma concretizadora.
O entendimento é precisamente que essa norma existe e está a ser
aplicada.
Em suma, não obstante toda esta doutrina e jurisprudência, o que se
entende é que, existindo norma concretizadora no direito interno, que
não ponha em causa o direito europeu e constitucional não há porque
não o aplicar.
No mesmo sentido extrai-se do Ac. do TCAN: 374/04 BEPRT de
12/10/06”:
“ (…) De tal enquadramento legal, resulta que no ordenamento
jurídico português vigente o direito de acesso à justiça em prazo
razoável constitui uma garantia inerente ao direito ao acesso aos
tribunais e à tutela jurisdicional efectiva e que a infracção a tal
direito, extensível a qualquer tipo de processo, constitui o Estado
em responsabilidade civil extracontratual – Cfr. neste sentido os
artºs 20.º, n.ºs 4 e 5, 22º e 268.º, n.ºs 4 e 5 da CRP, 6º da CEDH e
DL n.º 48051 e, entre outros, os Acs. do STJ de 31/03/2004 e de
29/06/2005, in Recs. nºs 04A051 e 05A1064 e do STA de
15/10/1998, de 01/02/2001 e de 17/03/05 , in Recs. nºs 36.811,
046805 e 0364/03; e no plano doutrinal, o Dr. Luís Guilherme
Catarino, in “A Responsabilidade do Estado pela Administração da
Justiça …”, págs. 383 e segs. e a Dr.ª Isabel Fonseca in “Do novo
Contencioso Administrativo e do direito à Justiça em prazo
razoável”.
(…) No mesmo sentido o art. 2.º, n.º 1 do DL n.º 48.051 estipula o
seguinte: 
“O Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem
civilmente perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das
disposições legais destinadas a proteger os seus interesses,
resultantes de actos ilícitos culposamente praticados pelos
respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das suas
funções e por causa desse exercício.”.
No caso dos autos, situamo-nos no âmbito da responsabilidade civil
extracontratual regulada e disciplinada pelo DL n.º 48.051,
conjugada com os arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da
CEDH e no domínio desta no da responsabilidade civil
extracontratual por acto ilícito.”
A este propósito decidiu-se também no Ac. do TCAN: 374/04
BEPRT de 12/10/06”:
“De acordo com o que estabelece ainda o artº 6º do DL 48 051, em
sede de responsabilidade civil por actos de gestão pública,
consideram-se ilícitos os actos jurídicos que violem as normas
legais e regulamentares ou os princípios gerais aplicáveis e os
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actos materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as
regras de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas
em consideração.
Por outro lado, sob a epígrafe “Direito a um processo equitativo”
dispõe o nº 1 do artº 6º da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem, aprovada pela Lei 65/78, de 13.OUT, que:
“1. Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada,
equitativa e publicamente, num prazo razoável por um tribunal
independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá,
quer sobre a determinação dos seus direitos e obrigações de
carácter civil, quer sobre o fundamento de qualquer acusação em
matéria penal dirigida contra ela. (...)”.
De tal enquadramento legal, resulta que no ordenamento jurídico
português vigente o direito de acesso à justiça em prazo razoável
constitui uma garantia inerente ao direito ao acesso aos tribunais e
à tutela jurisdicional efectiva e que a infracção a tal direito,
extensível a qualquer tipo de processo, constitui o Estado em
responsabilidade civil extracontratual – Cfr. neste sentido os artºs
20.º, n.ºs 4 e 5, 22º e 268.º, n.ºs 4 e 5 da CRP, 6º da CEDH e DL n.º
48051 e, entre outros, os Acs. do STJ de 31/03/2004 e de
29/06/2005, in Recs. nºs 04A051 e 05A1064 e do STA de
15/10/1998, de 01/02/2001 e de 17/03/05 , in Recs. nºs 36.811,
046805 e 0364/03; e no plano doutrinal, o Dr. Luís Guilherme
Catarino, in “A Responsabilidade do Estado pela Administração da
Justiça …”, págs. 383 e segs. e a Dr.ª Isabel Fonseca in “Do novo
Contencioso Administrativo e do direito à Justiça em prazo
razoável”.
Com efeito para além do que resulta do nº 1 do artº 6º da CEDH,
decorre do art. 22.º da CRP que: 
“O Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus órgãos,
funcionários ou agentes, por acções ou omissões praticadas no
exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que
resulte violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo
para outrem”.
No mesmo sentido o art. 2.º, n.º 1 do DL n.º 48.051 estipula o
seguinte: 
“O Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem
civilmente perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das
disposições legais destinadas a proteger os seus interesses,
resultantes de actos ilícitos culposamente praticados pelos
respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das suas
funções e por causa desse exercício.”.
No caso dos autos, situamo-nos no âmbito da responsabilidade civil
extracontratual regulada e disciplinada pelo DL n.º 48.051,
conjugada com os arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da
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CEDH e no domínio desta no da responsabilidade civil
extracontratual por acto ilícito.”
Pelo que, e no sentido da jurisprudência supra referida os preceitos de
direito internacional não impedem antes postulam uma
regulamentação interna que existe e que consagra o direito a uma
justiça em prazo razoável devidamente regulamentada.
Ora, não se vê onde estes preceitos foram violados apenas porque a
sentença recorrida entendeu que não foi violado concretamente o
direito a uma sentença em prazo razoável.
Cumpre, pois, e em primeiro lugar, aferir se estamos ou não perante
uma situação de atraso da justiça irrazoável.
Quid juris?
O artigo 483º nº1 do Código Civil contém um princípio geral sobre a
responsabilidade por factos ilícitos: “Aquele que com dolo ou mera
culpa, violar ilicitamente o direito de outrem ou qualquer
disposição legal destinada a proteger interesse alheios fica
obrigado a indemnizar o lesado pelos danos resultantes da
violação”.
Por força do nº 2, “só existe obrigação de indemnizar
independentemente de culpa nos casos especificados na lei”.
A este propósito a sentença recorrida diz que os recorrentes não
tiveram direito a uma justiça em prazo razoável.
Como se extrai desta:
“No que à ilicitude respeita, o que está aqui em causa é saber se a
acção com processo ordinário n.º 204/95 que correu termos contra
os autores no Tribunal da Comarca do Porto foi decidida em prazo
razoável. 
Para resolver tal questão torna-se necessário, desde logo,
concretizar o conceito vago ou relativamente indeterminado de
“prazo razoável”, na medida em que a lei nada diz a esse respeito. 
Para que, face a determinado processo judicial, possamos concluir
pela violação do direito processual fundamental a um processo em
prazo razoável, necessário é que se verifique uma dilação indevida.
Ora, a concretização deste conceito não pode ser feita de uma vez
por todas, o mesmo é dizer, não pode ser generalizada. Assim, é
impossível fixar previamente um prazo razoável para todos os
processos. Só perante cada caso concreto, e atendendo a todos os
circunstancialismos em causa, podemos concluir pela verificação
ou não da violação do direito à Justiça em prazo razoável. Não
obstante, a doutrina e a jurisprudência têm consagrado
determinados critérios de modo a aferir, com um mínimo de
certeza, da violação do direito à obtenção de uma sentença em
prazo razoável. Assim deverá atender-se desde logo, à complexidade
da questão, nomeadamente, aferindo do número e complexidade das
questões de facto, a dificuldade das questões de direito, o volume do
processo e a quantidade de provas a produzir. Por outro lado, há







que analisar o comportamento que o requerente assumiu durante o
processo, designadamente, exige-se que o mesmo tenha tido uma
diligência normal na activação do processo. Outro factor a
considerar é a importância que o litígio assume para o interessado.
Assim é que o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem exige uma
especial diligência em matérias de estado e de capacidade das
pessoas, bem como nos processos urgentes. Há ainda que tomar em
consideração a conduta das autoridades competentes. Deste modo,
a negligência ou inércia do juiz equivale à inércia do próprio
tribunal ou mesmo de qualquer autoridade dependente deste. 
É que, o Estado será sempre responsável pela desorganização do
aparelho judicial. Não releva, pois, o facto de o juiz ser negligente,
de não haver juiz, de este ter a seu cargo um elevado número de
processos, de o serviço ser muito elevado ou de haver falta de
pessoal. 
Da matéria de facto provada resulta que no processo em causa nos
presentes autos a respectiva sentença foi proferida 3 anos e 2 meses
após o início do mesmo. Por outro lado, o recurso de apelação
interposto pelos autores foi decidido no prazo de 1 ano, e o
respectivo processo executivo em 1 ano e três meses. 
Em face da matéria de facto provada, concluímos que não houve
violação do dever de proferir decisão em prazo razoável. Na
verdade, os períodos de tempo acima referidos para que fossem
decididos os processos em 1ª instância e em sede de recurso, tendo
em consideração, nomeadamente, as regras de experiência comum,
e a circunstância de ter sido produzida prova pericial, são
manifestamente razoáveis. 
É certo que a justiça se quer célere, sendo esse, sem dúvida, um dos
mais importantes valores a considerar na administração da justiça.
Contudo, não é esse um valor absoluto e que se imponha sem mais,
sob pena de termos um sistema judicial, rápido, é certo, mas … será
que “justo”? É que, implicando uma decisão judicial a cognição
plena das questões suscitadas, a mesma acarreta, necessariamente,
alguma morosidade. E, seguramente, o tempo necessário à boa
administração da Justiça. Há sempre um tempo necessário para
julgar bem. 
Em face do exposto concluímos que não se verifica o requisito da
ilicitude, pressuposto da efectivação da responsabilidade civil. 
Sendo certo que os pressupostos da obrigação de indemnizar são de
verificação cumulativa, não se verificando um deles, no caso, a
ilicitude, improcede a pretensão dos autores. “
Não considerou, pois, a sentença recorrida que tenha sido violado
qualquer direito, liberdade ou garantia consignado na Constituição ou
que tenha sido praticado qualquer facto ilícito.
É certo que ficou provado no ponto 12 da matéria de facto que: “O
processo foi concluso ao juiz em 23/01/1997, tendo a sentença sido
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proferida no dia 02/04/1998”.
E que, nos termos da lei, a sentença deve ser proferida no prazo
máximo de 30 dias.
Pelo que, foi violado tal prazo do Código do Processo Civil nos
termos do artº 658º.
Mas, daí não resulta que tenha sido violado o direito a uma sentença
em prazo razoável.
Vejamos, então, se foi ou não violado o direito a uma sentença em
prazo razoável, e portanto, se estamos ou não perante acto ilícito na
administração da justiça.
A este propósito traga-se à colação o referido no Ac. do TCAN
processo: 00005/04.2BEPRT de 30-03-2006, donde se extrai:
“ (…)B) DA ILICITUDE
Dúvidas suscitam-se já, todavia, no entender do R. quanto à
verificação dos requisitos da ilicitude e da culpa. 
Refira-se, desde já, que não assiste razão ao R. na sua
argumentação nesta sede. 
Explicitando o nosso entendimento temos que o pressuposto da
ilicitude decorre, no caso, da não prolação de decisão num prazo
razoável, entendido nos termos que infra serão expostos, no que
constituiria uma violação do disposto nos arts. 20.º, n.º 4 da CRP,
06.º, § 1º da CEDH e 02.º, n.º 1 do CPC, resultando, assim,
preenchida a previsão do art. 06.º do DL n.º 48.051.
Na verdade, relativamente ao requisito ou pressuposto em análise
decorre do citado art. 06.º que "(...) consideram-se ilícitos os actos
jurídicos que violem as normas legais e regulamentares ou dos
princípios gerais aplicáveis e os actos materiais que infrinjam estas
normas e princípios ou ainda as regras de ordem técnica e de
prudência comum que devam ser tidas em consideração." 
Temos, portanto, que um facto é ilícito quando o acto jurídico ou
acto material se traduz numa negação dos valores tutelados pela
ordem jurídica e que adveio da violação de direitos de outrem e ou
de disposições legais emitidas com vista à protecção de interesses
alheios.
Os termos amplos com que se mostra redigido tal preceito parecem
inculcar que há ilicitude sempre que se esteja perante um acto
ilegal ou antijurídico. 
Todavia, como é advertido pelo Prof. J. Gomes Canotilho (in: "O
Problema da Responsabilidade Civil do Estado por Actos Lícitos",
Coimbra 1974, pág. 74 e segs. e in: RLJ Ano 125º, págs. 83 e segs.)
e pelo Dr. Rui Medeiros (in: Ensaio Sobre Responsabilidade Civil
do Estado por Actos Legislativos", págs. 165 e segs., especialmente,
pág. 167), não basta a verificação de uma qualquer ilegalidade
para haver ilicitude. 
Como refere o Prof. J. Gomes Canotilho (in: ob. cit., págs. 74 e 75)
"(...) A violação dos preceitos jurídicos não é, por si só, fundamento
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bastantes da responsabilidade. Quer se exija a violação de direitos
subjectivos, quer a violação de um dever jurídico ou funcional para
com o lesado, quer ainda uma falta da administração faz-se intervir
sempre um elemento qualificador e definidor de uma relação mais
íntima do indivíduo prejudicado para com a administração do que a
simples legalidade e regularidade do funcionamento dos órgãos
administrativos". 
Mais recentemente afirma este Professor (in: RLJ Ano 125º, págs.
83 e 84) que "(...) um acto ilegal, só pelo facto de ser ilegal,
transforma-se automaticamente num acto ilícito gerador de
responsabilidade? Como se sabe, a doutrina nem sempre associou
as categorias de ilegalidade e de responsabilidade, pois
considerava-se que um acto ilegal susceptível de anulação poderia
não gerar qualquer mecanismo indemnizatório. Tinha-se sobretudo
em vista os casos de ilegalidade por vícios de forma e os casos em
que a medida administrativa ilegal poderia ter sido adoptada
mediante um procedimento isento de vícios. (...)". 
E mais à frente escreve: "(...) Tal como no direito civil, a categoria
da ilicitude pressuposta pela lei reguladora da responsabilidade
extracontratual do Estado por factos ilícitos terá basicamente duas
funções: uma, a de qualificar e caracterizar os comportamentos
contra os quais são admissíveis medidas de defesa; a segunda, a de
determinar quais as circunstâncias e requisitos que justificarão a
indemnização de danos provocados por esses mesmos
comportamentos. (...)". 
Resulta, portanto, que para a verificação do requisito da "ilicitude"
exige-se, pelo menos, que o fim das normas violadas seja também o
da defesa do lesado, que haja violação de direitos subjectivos e
outras posições jurídicas subjectivas que justifiquem o pagamento
duma indemnização. 
Daí que como defende o citado Professor (in: RLJ Ano 125º, pág.
84) "(...) tem sempre de existir uma específica referência da ordem
jurídica objectiva aos direitos subjectivos e posições juridicamente
protegidas dos particulares. Assim, por exemplo, a violação de
normas ou princípios procedimentais não dará origem à
responsabilidade por actos ilícitos se os preceitos procedimentais
violados não tiverem uma qualquer referência à posição jurídico-
material do interessado. Mas mesmo a violação de normas do
direito material não postula obrigatoriamente o desencadeamento
dos esquemas da responsabilidade extracontratual se não existir
uma "conexão de ilicitude" (...) entre a norma e princípio violado e
a posição juridicamente protegida do particular. (...)." 
Presente este breve enquadramento quanto ao requisito da ilicitude
importa, para a sua concretização, aferir e caracterizar em que se
traduz o direito à justiça em prazo razoável consagrado na CEDH e
na Lei Fundamental. 
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Resulta do n.º 4 do art. 20.º da CRP que todos têm direito a que
uma causa em que intervenham, enquanto partes/sujeitos
processuais, seja objecto de decisão em prazo razoável, no que se
traduz numa consagração autónoma do direito fundamental a um
processo com prazo razoável, que assiste a cada pessoa e que
vincula todos os órgãos do poder judicial.
Daí que o direito à justiça em prazo razoável assegura às partes
envolvidas numa acção judicial o “(…) direito de obter do órgão
jurisdicional competente uma decisão dentro dos prazos legais pré-
estabelecidos, ou, no caso de esses prazos não estarem fixados na
lei, de um lapso temporal proporcional e adequado à complexidade
do processo” (cfr. Dr.ª Isabel Fonseca in: loc. cit., pág. 360; Profs.
J. Gomes Canotilho e Vital Moreira in: “Constituição da República
Portuguesa Anotada”, 3ª edição, pág. 163).
Em concretização de tal princípio e direito constitucional, ou seja,
o de que a todos é assegurado, através dos tribunais, o direito a
uma protecção jurídica eficaz e temporalmente adequada, atente-se
nos regimes fixados na lei ordinária quer no CPC (cfr. art. 02.º, n.º
1 na redacção dada pela revisão operada pelos DL’s n.ºs 329-A/95,
de 12/12 e 180/96, de 25/09) quer na Lei n.º 15/02, de 22/02, que
publicou o actual CPTA (cfr. art. 02.º, n.º 1 deste Código), sendo
que de tal direito está dependente a credibilidade e a própria
eficácia da decisão judicial. 
É certo que os juízes, sem prejuízo do acerto da decisão, têm, no
exercício das suas funções, o dever de adoptar as providências
necessárias enquanto direcção do processo e de observar os prazos
e trâmites previstos para que, num prazo razoável, os litígios sejam
solucionados. 
Será, todavia, que a mera e formal constatação de inobservância
dum prazo processual fixado na lei para prolação de decisão por
parte dum magistrado fará desencadear e preencherá a previsão do
art. 20.º, n.º 4 da CRP e 06.º, § 1º da CEDH, dela derivando a
verificação do requisito da ilicitude? 
Temos, para nós, que a resposta a esta questão não poderá ser feita
em termos abstractos, não podendo ter-se como boa a admissão
como tese e regra geral de que uma vez decorrido o prazo legal
derive automaticamente a ilicitude da conduta fundamentadora de
responsabilidade civil por ofensa ao direito à obtenção de decisão
em “prazo razoável”. 
Tal posicionamento seria equiparar o decurso de prazo processual
legalmente previsto para a prática dum acto com o conceito de
obtenção de decisão em “prazo razoável”, confundindo os dois
conceitos, o que não nos parece legítimo e corresponder a adequada
interpretação deste último conceito. 
Na verdade, no que tange à apreciação e integração do conceito de
justiça em “prazo razoável” ou de obtenção de decisão em “prazo
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razoável” temos que se trata dum processo de avaliação a ter de ser
aferido “in concreto” e nunca em abstracto, pelo que, nessa tarefa,
nunca nos poderemos socorrer única e exclusivamente do que
deriva das regras legais que definem o prazo ou os sucessivos
prazos para a prática e prolação dos actos processuais pelos vários
intervenientes.
Nessa medida, a apreciação da razoabilidade de duração dum
processo terá de ser feita analisando cada caso em concreto e numa
perspectiva global, tendo como ponto de partida, no caso vertente
(uma acção cível declarativa), a data de entrada da acção no
tribunal competente e como ponto final a data em que é tomada a
prolação definitiva, contabilizando as instâncias de recurso
(incluindo a junto do Tribunal Constitucional) e ainda a fase
executiva. 
Para tal tarefa de avaliação e de ponderação afigura-se-nos
adequado e útil fazer apelo à jurisprudência do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem (TEDH) quanto à metodologia para avaliar
a razoabilidade da duração dum processo [cfr. Dr. Luís Guilherme
Catarino in: ob. cit., págs. 393 e segs.; Dr.ª Isabel Fonseca em “A
garantia do prazo razoável: o juiz de Estrasburgo e o juiz nacional”
in: CJA n.º 44, págs. 43 e segs, em especial, págs. 58 a 60]. 
Tal jurisprudência, inicialmente, serviu-se apenas de três critérios:
1º) O da complexidade do processo; 2º) O do comportamento das
partes; e 3º) O da actuação das autoridades competentes no
processo. 
Mais recentemente aquela jurisprudência acrescentou um outro
critério (4º) que se prende com o assunto do processo e ao
significado que ele pode ter para o requerente (“l’ enjeu du litige”),
sendo que todos estes critérios são valorados e aferidos em concreto
atendendo “às circunstâncias da causa”.
Chamando aqui à colação aquela jurisprudência do Tribunal de
Estrasburgo para a definição ou integração de cada um destes
critérios temos que quanto ao primeiro critério se analisam tanto as
circunstâncias de facto como o enquadramento jurídico do processo
[mormente, número de pessoas/partes envolvidas na acção; tipo de
peças processuais, nomeadamente, articulados; produção de prova
e que tipos de prova foram produzidos, incluindo a pericial ou a
realização de prova com recurso a cartas precatórias/rogatórias, ou
que envolvam investigações de âmbito ou dimensão internacional;
sentença (as dificuldades da aplicação do direito ao caso concreto,
dúvidas sobre as questões jurídicas em discussão ou própria
natureza complexa do litígio); número de jurisdições envolvidas por
via de recursos; elaboração da conta]. 
É assim que o número e a complexidade das questões de facto, a
dificuldade das questões de direito, o volume do processo, a
quantidade de provas a produzir, devem ser tomadas em conta no







cômputo do prazo, sendo que não haverá que levar em conta quanto
à complexidade da causa quando o atraso respeite a um acto ou
uma fase processual em que ela não tenha incidência.
Já quanto ao segundo critério a avaliação do comportamento das
partes atende não só ao uso do processo para o exercício ou
efectivação de direitos como à utilização de mecanismos
processuais (afere-se, nomeadamente, o uso de expedientes ou
certas faculdades que obstam ao regular andamento do processo,
v.g., a constante substituição do advogado, a demora na entrega de
peças processuais, a recusa em aceitar as vias de instrução oral, o
abuso de vias de impugnação e recurso sempre que a atitude das
partes se revele abusiva e dilatória). Daí que o TEDH exige que o
queixoso, aqui A., tenha tido uma “diligência normal” no decurso
do processo, não lhe sendo imputável a demora decorrente do
exercício de direitos ou poderes processuais, como o de recorrer ou
de suscitar incidentes.
Relativamente ao terceiro critério atende-se não apenas aos
comportamentos das autoridades judiciárias no processo mas
também ao comportamento dos órgãos do poder executivo e
legislativo, exigindo-se, assim, que o direito ao processo equitativo
se concretize com reformas legislativas ao nível das leis de processo
e com reformas estruturais, mormente, com reforço dos meios
humanos e materiais. 
A este propósito o TEDH tem considerado que a invocação de
excesso de zelo para a realização de prova, a “lacuna na sua ordem
jurídica”, a “complexidade da sua estrutura judiciária”, a doença
temporária do pessoal do tribunal, a falta de meios e de recursos,
uma recessão económica, uma crise política temporária ou a
insuficiência provisória de meios e recursos no tribunal, não podem
servir como razão suficiente para desculpar o Estado pelos períodos
de tempo em que os processos estão parados traduzindo-se em
situação de demora excessiva do processo o que constituiria
infracção ao art. 06.º da CEDH porquanto face à ratificação desta
Convenção pelos Estados estes comprometem-se a organizar os
respectivos sistemas judiciários de molde a darem cumprimento aos
ditames decorrentes daquele art. 06.º. 
Também a justificação do atraso na prolação de decisão judicial
com base no volume de trabalho não tem merecido aceitação pois se
pode afastar a responsabilidade pessoal dos juízes não afasta a
responsabilidade dos Estados. 
Assim, para efeitos de avaliar se houve violação do direito à justiça
em “prazo razoável” a conduta negligente ou omissiva do juiz é
equivalente à inércia do tribunal ou de qualquer autoridade
dependente do tribunal em que corre o processo. Nessa medida,
quer estejamos perante actuação ou omissão de juiz, quer estejamos
face a ausência de juiz, de falta de juízes por não haverem sido
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formados ou por má gestão dos respectivos quadros face ao volume
de serviço do tribunal (deficiente definição dos quadros), quer,
ainda, quando haja grande volume de serviço e não haja um
adequado quadro de funcionários judiciais, o Estado responderá
civilmente pela desorganização do aparelho judicial. 
Por fim quanto ao quarto critério analisa-se ou afere-se a natureza
do litígio, assunto objecto de apreciação e tipo de consequências
que dele resultam para a vida pessoal ou profissional das pessoas
ou sujeitos envolvidos, mormente, a importância que a decisão tem
para as partes. 
Este último critério tem desempenhado ou assumido um papel cada
vez mais relevante, a ponto de ser utilizado na apreciação da
razoabilidade da duração dos processos em que se discutem certos
direitos, mormente, em áreas como as da assistência social, as do
emprego, as dos sinistros rodoviários ou ainda as relativas ao
estado civil das pessoas (sua regularização).
O critério da finalidade do processo assume importância
primordial quando está em causa um processo urgente que vise
tutelar situação de alegada ofensa irreparável. Com efeito, o tardar
numa decisão judicial para além daquilo que foi o prazo alegado ou
reclamado como necessário para evitar tal ofensa poderá tornar
inútil o processo decorrido esse prazo, desvirtuando-se por
completo o direito à tutela jurisdicional efectiva em sede cautelar.”
Tendo por base todos estes critérios atenhamo-nos, pois, ao caso sub
judice para aferir se foi ou não violado o direito a uma sentença em
prazo razoável.
Agarram-se os recorrentes única e exclusivamente à demora de cerca
de 15 meses para a prolacção da sentença, para violação do direito à
justiça em prazo razoável.
Como vimos, não basta a simples ou mera violação dum prazo
previsto na lei para a prática de certo acto judicial, facto que não pode
ter-se como banal e como aceitável ou justificável sem mais, para
concluir logo no sentido de que foi violado o direito à justiça em
prazo razoável. Como sustenta o Dr. Luís Guilherme Catarino ( in “A
Responsabilidade do Estado pela Administração da Justiça …” ,
pág. 394) “(…) Se inexiste ‘constitucionalização’ ou
‘fundamentalização’ dos prazos processuais, não devemos
considerar como fonte de anormal funcionamento da Administração
da Justiça todo e qualquer atraso ou incumprimento dos prazos
processuais pelas partes ou pela Administração. (…).”
Na análise concreta do caso sub judice vamos ter precisamente aqui
presente o Acórdão do Tribunal Pleno do TEDH junto pelos aqui
recorrentes e que estes alegam que se aplica ao caso jub judice “
como uma luva à mão”.
Extrai-se deste: “ Quanto à questão da ultrapassagem do prazo
razoável, recorda que é necessário ter em conta as circunstâncias







da causa e os critérios consagrados pela jurisprudência, em
especial a complexidade do caso, o comportamento do requerente e
o das autoridades competentes, bem como aquilo que está em causa
no litígio para o interessado.”
Por outro lado não nos podemos esquecer que no caso do referido
Acórdão do TEDH estava em causa uma acção laboral de
reconhecimento de um direito à reinscrição na lista dos empresários
agrícolas e do estatuto nesta qualidade que demorou 12 anos a ser
decidida.
E que, em 22/2/92 foi marcada a audiência de julgamento para
14/3/94 (ou seja dois anos para marcar uma audiência de julgamento)
e que nesta data a mesma foi adiada para 8/11/95 para junção de
documentos!
E, não se fica por aqui. 
Em 2ª instância, no dia 11/2/01 o tribunal de apelação marcou a
audiência para alegações para o dia 26/1/04. (ou seja, cerca de três
anos para marcar uma audiência de alegações)!
No caso sub judice está em causa uma acção declarativa com
processo comum interposta contra os aqui recorrentes pedindo que
estes fossem condenados a pagar aos AA indemnização relativa aos
danos sofridos pela venda de uma garagem inutilizável, por
inacessível.
E, a mesma foi interposta em 14/2/95 (com réplica, peritagem e
respectivos relatórios, recurso de apelação e incidente de prestação de
caução) e terminou em 11/3/99 com acórdão do Tribunal da Relação
do Porto a confirmar a sentença recorrida que declarou o direito dos
AA à redução do preço do contrato celebrado e ao abrigo do art. 661º
nº2 do CPC relegou para execução de sentença “ a quantia” a reduzir.
Isto é, uma acção com toda a tramitação e incidentes supra referidos,
demorou cerca de quatro anos desde que foi instaurada até à decisão
final, na qual os aqui autores e recorrentes eram réus e foram
condenados.
Por outro lado deu entrada execução de sentença em 14/3/02 e houve
decisão final em 21/1/04 (com nomeação de peritos, escusa de perito,
novo juramento, audiência de julgamento, recurso para o Tribunal da
Relação do Porto e decisão final deste Tribunal em 21/1/04),
condenando os aqui recorrentes. Portanto, menos de dois anos para
decidir um processo executivo com todas as particularidades de
tramitação e incidentes supra referidos.
Pelo que, não nos parece minimamente que os mesmos não tenham
tido direito ao acesso à justiça em prazo razoável apenas porque foi
violado um prazo meramente ordenador de prolação da sentença.
Parece-nos até abusivo em face de toda a tramitação e complexidade
processual ater-se apenas a um prazo de prolação de sentença para
invocar a violação do direito a um prazo razoável no acesso à justiça,
quando a atitude dos aqui recorrentes também potenciou a demora
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com o levantamento de incidentes.
A análise tem de ser feita nos termos supra referidos tendo em
atenção o prazo para obtenção da decisão no seu conjunto e não
apenas um mero prazo de tramitação.
E, no caso sub judice, não nos parece, de forma alguma, que tenha
sido violado o art. 6º da Convenção nos termos do qual qualquer
pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada em prazo
razoável, assim como todos os preceitos de direito interno relativos à
ilicitude que o postulam.


*
Face ao supra referidos ficam prejudicadas todas as restantes
questões suscitadas e nomeadamente as relativas à culpa e ao dano,
violação do art. 496º do CPC e sua eventual inconstitucionalidade.


*
Em face de todo o exposto Acordam os juízes deste TCAN em negar
provimento ao recurso e manter a sentença recorrida.
Custas em primeira instância e nesta instância a cargo do recorrente,
sendo que nesta instância a taxa de justiça é reduzida a metade [cfr.
arts. 73.º-A, n.º 1, 73.º-E, al. a), 18.º, n.º 2 todos do CCJ, 446.º do
CPC e 189.º do CPTA].
Notifique-se. D.N.
Porto, 08 de Março de 2007
Ass.) Ana Paula Portela
Ass.) Maria Isabel São Pedro Soeiro


Ass.) Jorge Miguel Barroso Aragão Seia
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Acórdãos TCAN Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte
Processo: 00005/04.0BEPRT-A


Secção: 1ª Secção - Contencioso Administrativo


Data do Acordão: 08-07-2011


Tribunal: TAF do Porto


Relator: Carlos Luís Medeiros de Carvalho


Descritores: RECURSO EXTRAORDINÁRIO REVISÃO
REQUISITOS
ACÓRDÃO TEDH
REPARAÇÃO INDEMNIZATÓRIA


Sumário: I. As decisões jurisdicionais produzidas em sede de pronúncia sobre violações da Convenção
e respectiva reparação indemnizatória estribadas no art. 41.º da Convenção são emitidas pelo
TEDH em julgamento da pretensão substantiva que perante o mesmo foi formulada pelo
queixoso, constituindo aquela pronúncia uma decisão que conhece do mérito e atribui/fixa em
termos finais a «reparação razoável» decorrente da violação da Convenção, firmando desta
forma a decisão última na definição/fixação daquilo que é o «quantum» indemnizatório
adequado e suficiente a arbitrar naquele caso ao lesado pelo incumprimento daquele normativo
internacional a que o Estado Membro aderiu.
II. A existência duma decisão do TEDH contrária a decisão proferida por tribunal nacional não
implica necessária e obrigatoriamente o uso do recurso de revisão e a reabertura do processo
na ordem interna, na certeza de que importa ainda distinguir as pronúncias daquele Tribunal no
quadro dos arts. 41.º e 46.º da CEDH. 
III. A entender-se doutra forma teríamos o recurso de revisão a assumir-se, no plano da
reparação indemnizatória dos danos havidos em decorrência de violação de regras da CEDH,
como uma instância a abrir de novo para obtenção eventualmente de danos que não mereceram
provimento ou que não for atendidos ou quiçá peticionados junto do TEDH por decisão
transitada em julgado (arts. 42.º, 43.º, 44.º da CEDH). 
IV. O recurso de revisão admitido pela previsão inserta na al. f) do art. 771.º do CPC não é nem
pode tornar-se num mecanismo que permita ultrapassar os decaimentos ou as perdas
pretensivas decorrentes da dedução de instância perante o TEDH e dos eventuais desfechos
negativos (total ou parcialmente) que as decisões deste impliquem na esfera jurídica das partes
envolvidas.*
* Sumário elaborado pelo Relator


Data de Entrada: 23-03-2011
Recorrente: A..., Lda.
Recorrido 1: Estado Português
Votação: Unanimidade


Meio Processual: Recurso Extraordinário de Revisão
Decisão: Negado provimento ao recurso


Aditamento:
Parecer Ministério
Publico:
1
Decisão Texto Integral: Acordam em conferência na Secção de Contencioso Administrativo


do Tribunal Central Administrativo Norte: 
1. RELATÓRIO
“A…, LDA.”, devidamente identificada nos autos, veio interpor
recurso jurisdicional extraordinário de revisão do acórdão deste TCA
datado de 30.03.2006 que no âmbito da acção administrativa comum,
sob forma sumária, pela mesma movida contra o ESTADO
PORTUGUÊS havia concedido provimento ao recurso do R. e
julgado totalmente improcedente a pretensão indemnizatória
formulada naquela acção [pretensão essa fundada em responsabilidade civil


extracontratual do Estado-Juiz por atraso na administração da justiça]. 
Invoca em síntese a A., aqui recorrente jurisdicional, nas respectivas
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alegações (cfr. fls. 04 e segs. - paginação processo em suporte físico tal como as


referências posteriores a paginação salvo expressa indicação em contrário) como
motivação do recurso de revisão que:
a) Em 2004 instaurou acção contra o Estado Português queixando-se
da morosidade da justiça - Proc. n.º 05/04.0BEPRT;
b) Este TCA e mesmo o STA negaram-lhe qualquer direito a
indemnização;
c) Apresentada queixa contra o Estado Português junto do TEDH foi
por este Tribunal lhe dada razão por violação dos arts. 6.º, n.º1 e 13.º
da CEDH nos termos de acórdão que transitou em julgado em
23.05.2010;
d) As decisões proferidas pelos tribunais nacionais são inconciliáveis
com a decisão do TEDH;
Conclui peticionando que na procedência do recurso seja em
consequência:
I. Revogada a decisão deste TCA e se proceda às emissão de nova
decisão que julgue a acção procedente e provada, tal como consta do
pedido da petição inicial;
II. Seja condenado o Estado Português no pagamento:
a) Das taxas de justiça, custas, despesas e honorários do recurso;
b) Das despesas de eventuais traduções ou quaisquer outras;
c) Dos honorários despendidos com advogado no valor global de
8.100,00€, a que acresce IVA à taxa legal (total de 9.720,00€);
d) Das despesas despendidas com o processo já transitado, no
montante de 2.086,30€;
e) Dos honorários e despesas deste recurso por lhe ter dado causa;
f) Dos danos morais que contabiliza no valor de 2.000,00 €;
g) Dos juros legais à taxa de 4% desde a notificação até integral
pagamento.
O R., aqui recorrido, veio responder produzindo contra-alegações (cfr.


fls. 68 e segs.) nas quais termina pugnando pelo improvimento do
recurso, concluindo nos seguintes termos:
“… 


a) O Estado Português já procedeu ao pagamento das quantias em que foi
condenado pelo TEDH,


b) O TEDH pronunciou-se de forma definitiva sobre as questões que haviam
sido colocadas aos tribunais nacionais.


c) Não se trata de decisões inconciliáveis entre os tribunais nacionais e o
TEDH, mas antes de decisão deste que, discordando da decisão daqueles,


julgou verificada a violação «do direito à justiça em prazo razoável»,
condenando nos montantes que entendeu ser adequados, o que decorre da sua
apreciação casuística e soberana.


d) Por outro lado, o processo de revisão nunca poderia servir para deduzir
novos pedidos, como o faz a requerente.


e) Não se verificam, pois, os pressupostos para se julgar procedente o


processo de revisão …”. 
Colhidos os vistos legais juntos das Exmas. Juízas-Adjuntas foram os
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autos submetidos à Conferência para julgamento.


2. DELIMITAÇÃO DO OBJECTO DO RECURSO - QUESTÕES
A APRECIAR
Cumpre apreciar e decidir as questões colocadas pela recorrente,
sendo certo que o objecto do recurso se acha delimitado pelas
conclusões das suas alegações, nos termos dos arts. 144.º, n.º 2 e
146.º, n.º 4, 154.º a 156.º do CPTA, 660.º, n.º 2, 664.º, 684.º, n.ºs 3
e 4, 685.º-A, 771.º e segs. todos do CPC “ex vi” arts. 01.º e 154.º do
CPTA.
As questões suscitadas resumem-se, em suma, em determinar se no
caso vertente estão reunidos os pressupostos legais do recurso
extraordinário “sub judice” conducentes à revogação da decisão
judicial proferida por este Tribunal nos termos dos arts. 154.º/156.º
do CPTA, 771.º e segs. do CPC, e à condenação nos termos
peticionados pela A. aqui recorrente [cfr. alegações e demais conclusões supra


reproduzidas].


3. FUNDAMENTOS
3.1. DE FACTO
Resulta da decisão recorrida como assente a seguinte
factualidade: 
I) A A., pelos fundamentos que aqui se reproduzem vertidos na
petição inicial inserta na acção administrativa comum, sob forma
sumária, para efectivação de responsabilidade civil extracontratual
do Estado-Juíz por atraso na administração da justiça, que correu
termos sob o n.º 5/04.0BEPRT de que os presentes autos constituem
apenso, movida contra o R., Estado Português, veio peticionar a
condenação deste no pagamento “… de indemnização por danos não


patrimoniais em valor não inferior a € 7500,00; … Das despesas de abertura


de dossier, despesas administrativas e de expediente, taxas de justiça pagas
pela A., despesas de certidões, eventuais despesas de tradução de documentos


e honorários a advogado neste processo nos Tribunais Administrativos; …


Dos juros à taxa legal desde a citação; … De todas as verbas que acresçam às
atrás referidas a título de imposto que incida sobre aquelas quantias; … Das


custas e demais encargos legais, «como reembolso de taxas de justiça inicial e


subsequente e preparos para despesas e quaisquer outras pagas pela autora»


…”. 
II) Naquela acção veio a ser proferida por este TCA, em 30.03.2006,
a decisão objecto do presente recurso de revisão, nos termos da qual
e para o que aqui releva foi concedido provimento ao recurso
jurisdicional do R. Estado Português, revogada a decisão do TAF do
Porto e julgada totalmente improcedente a pretensão indemnizatória
formulada pela A. aqui também recorrente, porquanto pese embora
preenchidos os requisitos/pressupostos da responsabilidade civil
extracontratual relativos ao facto, à ilicitude e à culpa, não estaria
apurado o relativo aos danos [cfr. fls. 315/342 dos autos referidos em I) cujo
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teor aqui se dá por reproduzido]. 
III) O STA não admitiu o recurso de revista, por inverificação dos
respectivos pressupostos por acórdão datado de 12.07.2006 [cfr. fls.


449/453 dos autos referidos em I) cujo teor aqui se dá por reproduzido].
IV) Deduzida queixa pela A. contra o Estado Português no TEDH, na
qual peticionava a condenação deste no pagamento de 5.000,00€ a
título de danos patrimoniais, de 15.000,00€ a título de danos não
patrimoniais, bem como de 10.518,06€ por custos e despesas (custas


judiciais, honorários, etc.) com processo judicial perante a jurisdição
nacional e de 4.350,00€ referentes aos mesmos custos e despesas
com o processo perante o TEDH, veio este Tribunal a dar-lhe parcial
razão pelo acórdão datado de 23.02.2010, que transitou em julgado
em 23.05.2010, e cujos termos constam de fls. 37 a 44 dos presentes
autos que aqui se têm por reproduzidos.
V) Decorre da sua fundamentação no que aqui releva que [tradução


nossa]: 
“…


40. Nos termos do artigo 41.º da Convenção,
«Se o Tribunal declarar que houve violação da Convenção ou dos seus Protocolos,


e se o direito interno da Alta Parte Contratante não permitir senão imperfeitamente


obviar às consequências de tal violação, o Tribunal atribuirá à parte lesada, uma


reparação razoável, se necessário».
1. Danos


41. A requerente reclama 5000 euros (EUR) a título de danos materiais. Ela solicita


igualmente 15000 EUR por danos morais sofridos.


42. O Governo contesta tais pedidos, considerando-os sobreavaliados.
43. O Tribunal não vê qualquer nexo de causalidade entre a violação constatada e


o dano material alegado e rejeita este pedido. Em contrapartida, o Tribunal


considera que há lugar a atribuir à requerente 6400 EUR a título de danos morais
[Comingersoll SA c. Portugal (GC), n.º 35382/97, § 35, CEDH 2000-IV].


2. Custas e Despesas


44. A requerente solicita a quantia de 10.518,06 EUR por custas e despesas


incorridas no âmbito interno e 4350 EUR por custas e despesas havidas perante o
Tribunal.


45. O Governo considera estas importâncias desrazoáveis e excessivas. 


46. De acordo com a jurisprudência do Tribunal, um requerente apenas pode obter


o reembolso de custas e despesas na medida em que se encontre estabelecida a sua
realidade, a sua necessidade e o carácter razoável da sua taxa. No caso e


considerado o teor dos documentos na sua posse e os critérios antes enunciados, o


Tribunal considera razoável a quantia de 2500 EUR a título de custas e despesas
com o processo perante o Tribunal (…).


3. Juros de mora


47. O Tribunal considera adequado calcular a taxa de juros de mora com base na


taxa de juros da facilidade de empréstimo marginal do Banco Central Europeu


acrescida de três pontos percentuais …”.
VI) E conclui decisoriamente o mesmo acórdão do TEDH referido
em IV) e V): 







“…


POR ESTES MOTIVOS, O TRIBUNAL, POR UNANIMIDADE,


1. Declara a queixa admissível;
2. Decide que houve violação do artigo 6.º, § 1, da Convenção;


3. Decide que houve violação do artigo 13.º da Convenção;


4. …


5. Decide,
a) que o Estado requerido deve pagar à requerente, nos três meses que se seguem


a contar da data em que a decisão se tornou definitiva nos termos do n.º 2 do artigo


44.º § 2 da Convenção:
i) 6.400 EUR (seis mil e quatrocentos euros), mais qualquer quantia devida a título


de imposto, por danos morais;


ii) 2500,00 (dois mil e quinhentos euros), mais qualquer quantia devida a titulo de


imposto pela requerente, por custas e despesas;
b) que a contar do termo deste prazo até ao efectivo pagamento, as importâncias


serão acrescidas de um juro simples a uma taxa anual equivalente à taxa de juro da


facilidade de empréstimo marginal do Banco Central Europeu aplicado durante este


período, acrescido de três pontos percentuais;


6. Rejeita, quanto ao mais, o pedido de reparação razoável …”.
VII) O R., aqui recorrido, liquidou à A. o montante em que foi
condenado pelo TEDH (cfr. recibo junto a fls. 74 dos autos).
VIII) A A., aqui recorrente, veio de harmonia com a argumentação
expendida e supra resumida peticionar que fosse o presente recurso
“… julgado procedente por provado e, em consequência: 


a) Nos termos do artigo 776º do CPC, deve ser revogada a decisão do
tribunal administrativo e deve proceder-se a nova decisão que julgue a acção


procedente e provada, tal como consta do pedido da PI; 


b) bem como condene o Estado nas taxas de justiça, custas, despesas e
honorários deste recurso, 


c) bem como nas despesas de eventuais traduções e quaisquer outras, 


d) Quanto a honorários, deve o Estado ser condenado a pagar à autora os


honorários despendidos com o advogado no processo no montante de
8.100,00€ a que acresce IVA à taxa de 21% no valor de 1.620,00€, pelo que o


total é de 8.100,00€ + 1.620,00€ = 9.720,00€ (nove mil setecentos e vinte


euros); 


e) O Estado deve também ser condenado a pagar à autora as despesas
despendidas com o processo (transitado) no montante de 2.086,30€ (dois mil


oitenta e seis euros e trinta cêntimos); f) Deve ainda o Estado Português ser


condenado nos honorários e despesas deste recurso por ter sido o Estado a
dar causa ao mesmo com o incumprimento/violação da lei, da CRP e


Convenção; 


g) E condenado ainda a pagar danos morais no montante de 2.000,00€ (dois


mil euros); 
h) … bem como juros legais à taxa de 4% ao ano desde a citação/notificação


até integral pagamento … 


i) … e no mais de lei …”.
«»


3.2. DE DIREITO 
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Considerada a factualidade supra fixada importa, agora, entrar na
análise dos fundamentos do recurso jurisdicional “sub judice” aferindo
da verificação dos pressupostos decorrentes dos arts. 154.º/156.º do
CPTA, e 771.º e segs. do CPC.


π


3.2.1. DA DECISÃO JUDICIAL RECORRIDA 


O TCAN em apreciação da pretensão formulada pela aqui recorrente
no âmbito da acção administrativa comum sob forma sumária em
referência veio a considerar a mesma totalmente improcedente
porquanto não estaria verificado o pressuposto/requisito da
responsabilidade civil extracontratual dos danos.


π


3.2.2. DA TESE DA RECORRENTE 


Na sequência do que veio a ser decidido pelo TEDH contra tal
julgamento se insurge a A. no quadro do recurso de revisão
sustentando que, no caso, este Tribunal deverá proferir nova decisão
condenando o R. nos termos do peticionado sob o ponto VIII) dos
factos apurados sob pena de infracção ao disposto nos arts. 06.º, 13.º,
41.º, 46.º CEDH, 771.º, al. f) CPC.


π


3.2.3. DO MÉRITO DO RECURSO 


Vejamos do pertinente quadro normativo.


I. Dispõe o § 1.º do art. 06.º do CEDH que qualquer “… pessoa tem direito


a que a sua causa seja examinada, equitativa e publicamente, num prazo razoável por um
tribunal independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá, quer sobre a
determinação dos seus direitos e obrigações de carácter civil, quer sobre o fundamento de


qualquer acusação em matéria penal dirigida contra ela …”, prevendo-se no art.
13.º da mesma Convenção que qualquer “… pessoa cujos direitos e liberdades


reconhecidos na presente Convenção tiverem sido violados tem direito a recurso perante
uma instância nacional, mesmo quando a violação tiver sido cometida por pessoas que


actuem no exercício das suas funções oficiais …”. 
Decorre do art. 41.º do mesmo instrumento normativo que se “… o


Tribunal declarar que houve violação da Convenção ou dos seus protocolos e se o direito
interno da Alta Parte Contratante não permitir senão imperfeitamente obviar às
consequências de tal violação, o Tribunal atribuirá à parte lesada uma reparação razoável,


se necessário …”, sendo que por força do seu art. 46.º, sob a epígrafe de
“força vinculativa e execução das sentenças” resulta que as “… Altas Partes


Contratantes obrigam-se a respeitar as sentenças definitivas do Tribunal nos litígios em que


forem partes …” (n.º 1) sendo que a “… sentença definitiva do Tribunal será


transmitida ao Comité de Ministros, o qual velará pela sua execução …” (n.º 2). 
Deriva, por seu turno, do n.º 1 do art. 154.º do CPTA que a “… revisão


de sentença transitada em julgado pode ser pedida ao tribunal que a tenha proferido, sendo
subsidiariamente aplicável o disposto no Código de Processo Civil, no que não colida com


o que se estabelece nos artigos seguintes”, estipulando-se na al. f) do art. 771.º
do CPC que a “… decisão transitada em julgado só pode ser objecto de revisão


quando: ... f) Seja inconciliável com decisão definitiva de uma instância internacional de


recurso vinculativa para o Estado Português …”, sendo que nos termos do n.º 1
do art. 776.º do mesmo Código nos “… casos previstos nas alíneas a) a f) do


artigo 771.º, se o fundamento da revisão for julgado procedente, é revogada a decisão
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recorrida, observando-se o seguinte: ... b) Nos casos das alíneas a), c) e f) do artigo 771.º,
profere-se nova decisão procedendo-se às diligências absolutamente indispensáveis e


dando-se a cada uma das partes o prazo de 20 dias para alegar por escrito …”.


II. Munidos do enquadramento normativo antecedente importa centrar
nossa atenção na aferição e avaliação do caso vertente, analisando do
preenchimento em concreto dos requisitos/pressupostos legais para o
provimento do recurso de revisão “sub judice”.


III. Dúvidas não temos, até porque tal já havia sido considerado e
afirmado por este TCA no seu acórdão ora objecto de impugnação,
prolatado em 30.03.2006, de que no caso havia ilicitude/culpa do R.
mercê da violação do art. 06.º da CEDH e 20.º, n.º 4 da CRP,
conclusão essa que neste âmbito foi confirmada e mantida pelo
TEDH no seu acórdão de 23.02.2010 inserto nos autos.
E o mesmo se pode afirmar no juízo de improcedência feito quanto
ao pedido de indemnização relativos aos danos patrimoniais que
haviam sido peticionados pela A. nos autos da acção administrativa
comum em referência pois também nesse âmbito os mesmos foram
desatendidos pelo TEDH naquele seu acórdão (cfr. primeira parte do


considerando 43.º).


IV. A “divergência” situa-se, pois, no que tange à condenação no
pagamento de indemnização a título de danos não patrimoniais e das
quantias despendidas com custas e despesas, nomeadamente,
honorários com advogado, que haviam sido negada pelo acórdão
deste TCA e que veio a ser parcialmente concedida no acórdão do
TEDH.
V. Será que, todavia, no caso vertente a decisão daquela instância
internacional de recurso vinculativa do R. Estado Português, aqui
recorrido, se mostra no caso como inconciliável com decisão
definitiva que havia sido firmada por este TCA?
Temos para nós que a resposta a esta questão deverá ser negativa.


VI. Temos de referir, como primeira nota, que o recurso de revisão,
prevendo a quebra do caso julgado, contém na sua própria razão de
ser um atentado frontal ao valor da segurança jurídica inerente ao
Estado de Direito, em nome das exigências do verdadeiro fim do
processo que é a descoberta da verdade e a realização da justiça.
Com efeito, se se erigisse a segurança em fim ideal único, ou mesmo
prevalente, do processo este entraria, assim, constantemente em
conflitos frontais e inescapáveis com a justiça. 
Nessa medida, o legislador escolheu uma solução de compromisso
que se revê no postulado de que deve consagrar-se a possibilidade -
limitada - de rever as sentenças, pelo que só circunstâncias
substantivas e imperiosas devem permitir a quebra do caso julgado,
de modo a que o recurso extraordinário de revisão se não transforme
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em uma “apelação disfarçada” (cfr., neste sentido, Ac. STJ de 21.06.2009 -


Proc. n.º 12124/04.0TDLSB-A.S1 in: «www.dgsi.pt/jstj»).


VII. Atente-se, por outro lado e enquanto segunda nota, que a
existência duma decisão do TEDH contrária a decisão proferida por
tribunal nacional não implica necessária e obrigatoriamente o uso do
recurso de revisão e a reabertura do processo na ordem interna, na
certeza de que importa ainda distinguir as pronúncias daquele
Tribunal no quadro dos arts. 41.º e 46.º da CEDH. 
Com efeito, extrai-se das orientações/princípios gerais consignados na
Recomendação n.º R(2000)2, de 19.01.2000, do Comité de Ministros
dirigida aos Estados membros relativa ao reexame e reabertura de
determinados processos ao nível interno na sequência de acórdãos do
TEDH (consultável in: «www.gddc.pt») que constatando “… que, com base no


artigo 46.º da Convenção, as Altas Partes Contratantes obrigam-se a respeitar as


sentenças definitivas do Tribunal dos Direitos do Homem («o Tribunal») nos litígios


em que forem partes e que o Comité de Ministros velará pela sua execução; …


Tendo presente que, em certas circunstâncias, a obrigação acima referida pode
implicar a adopção de medidas, independentemente da reparação razoável


atribuída pelo Tribunal nos termos do artigo 41.º da Convenção e/ou de medidas


gerais, afim de que a parte lesada recupere, na medida do possível, a situação em


que se encontrava antes da violação da Convenção (restitutio in integrum); …


Verificando-se que compete às autoridades competentes do Estado Requerido


determinar quais as medidas mais adequadas para aplicar a restitutio in integrum,


tendo em consideração os meios disponíveis no sistema jurídico nacional; … Tendo
contudo presente que - tal como mostra a prática do Comité de Ministros relativa


ao controlo da execução dos acórdãos do Tribunal - há circunstâncias excepcionais


em que o reexame de um caso ou a reabertura de um processo se revela ser o meio


mais eficaz, mesmo único, para aplicar a restitutio in integrum;


I. Convida, à luz de tais considerações, as Partes Contratantes a assegurarem-se de


que existe ao nível interno possibilidades adequadas para aplicar, na medida do


possível, a restitutio in integrum.


II. Encoraja, nomeadamente, as Partes Contratantes a examinar os respectivos
sistemas jurídicos nacionais com vista a assegurarem-se de que existe possibilidades


adequadas para o reexame de um caso, incluindo a reabertura de processos, nos


casos em que o Tribunal constate a existência de uma violação da Convenção em


particular quando: (i) a parte lesada continua a sofrer consequências particularmente


graves na sequência da decisão nacional, que não podem ser compensadas com a


reparação razoável e que apenas podem ser alteradas com o reexame ou a


reabertura, e (ii) decorre do acórdão do Tribunal que (a) a decisão interna que
suscitou o recurso é, quanto ao mérito, contrária à da Convenção, ou (b) a violação


constatada em virtude de erros ou falhas processuais é de uma gravidade tal que


suscita fortes dúvidas sobre a decisão final do processo nacional …” (sublinhados


nossos).
É que o princípio regra é o de que a reabertura de processos só se
revela indispensável perante decisões em que o TEDH constate que a
decisão interna que suscitou o recurso é, quanto ao mérito, contrária à
Convenção, ou quando constate a ocorrência de uma violação da
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Convenção em virtude de erros ou falhas processuais de uma
gravidade tal que suscite fortes dúvidas sobre a decisão e,
simultaneamente, a parte lesada continue a sofrer consequências
particularmente graves na sequência da decisão nacional, que não
podem ser compensadas com a reparação razoável arbitrada pelo
TEDH e que apenas podem ser alteradas com o reexame ou a
reabertura do processo, isto é, mediante a «restitutio in integrum».
Além disso, para uma interpretação correcta daquela Recomendação,
à luz dos elementos literais, históricos e teleológicos procurando
buscar o desejo e a intenção do Comité de Ministros do Conselho da
Europa nela inserto, importa ainda atentar no teor da sua própria
exposição de motivos, donde se retira um conjunto de situações
indicativas em que se justifica a revisão, quais sejam: a) pessoas
condenadas a longas penas de prisão e que continuam presas quando
o seu caso é examinado pelo TEDH; b) pessoas injustamente privadas
dos seus direitos civis e políticos; c) pessoas expulsas com violação do
seu direito ao respeito da sua vida familiar; d) crianças interditas
injustamente de todo o contacto com os pais; e) condenações penais
que violem os artigos 10.º ou 09.º, porque as declarações que as
autoridades nacionais qualificam de criminais constituem o exercício
legítimo da liberdade de expressão da parte lesada ou exercício
legítimo da sua liberdade religiosa; f) nos casos em que a parte não
teve tempo ou as facilidades para preparar a sua defesa nos processos
penais; g) nos casos em que a condenação se baseia em declarações
extorquidas sob tortura ou sobre meios que a parte lesada nunca teve
a possibilidade de verificar; h) nos processos civis, nos casos em que
as partes não foram tratadas com o respeito do princípio da igualdade
de armas [cfr. Ireneu Cabral Barreto in: “A Convenção Europeia dos Direitos do


Homem Anotada”, pág. 328; Ac. STJ de 27.05.2009 - Proc. n.º 55/01.OTBEPS-


A.S1 in: «www.dgsi.pt/jstj»].


VIII. É certo que não entra nas atribuições do TEDH substituir a sua
visão dos factos à dos tribunais nacionais (internos) a quem pertence,
em princípio, avaliar e sopesar os dados recolhidos, incumbindo aos
Estados Partes na Convenção a competência, sob controlo do Comité
de Ministros, quanto à escolha dos meios disponíveis internamente
para cumprir a suas obrigações e que visam, em primeiro lugar, a
«restitutio in integrum» (art. 46.º CEDH) [cfr. Ireneu Cabral Barreto in: ob. cit.,


págs. 324/325; Acs. TEDH de 28.09.2000 (caso Lopes Gomes da Silva c.
PORTUGAL - Proc. n.º 37698/97), de 22.06.2004 (caso «Broniowski» c. Polónia


- Proc. n.º 31443/96), de 10.11.2004 e de 01.03.2006 (caso «Sejdovic» c. Itália -


Proc. n.º 56581/00), de 26.04.2011 (caso «Pulatli» c. Turquia - Proc. n.º


38665/07) in: «http://cmiskp.echr.coe.int/»]. 
Ocorre, porém, de harmonia com o regime que deriva do art. 41.º da
CEDH na sua articulação/confronto com o seu art. 46.º, que as
pronúncias indemnizatórias e executivas proferidas pelo TEDH no
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quadro daquele art. 41.º são diversas/diferentes das pronúncias e
execuções enquadradas naquele art. 46.º. 
As decisões jurisdicionais produzidas em sede de pronúncia sobre
violações da Convenção e respectiva reparação indemnizatória
estribadas no art. 41.º da Convenção são emitidas por aquele Tribunal
em julgamento da pretensão substantiva que perante o mesmo foi
formulada pelo queixoso, constituindo aquela pronúncia uma decisão
que conhece do mérito e atribui/fixa em termos finais a «reparação


razoável» decorrente da violação da Convenção, firmando desta forma
a decisão última na definição/fixação daquilo que é o «quantum»
indemnizatório adequado e suficiente a arbitrar naquele caso ao lesado
pelo incumprimento daquele normativo internacional a que o Estado
Membro aderiu.
Tal como sustenta Ireneu Cabral Barreto “… a indemnização compreende,


em regra, o prejuízo material e moral e as despesas processuais a nível interno e


perante o Tribunal …”, pelo que constatada “… a violação, se o direito interno


do Estado requerido não permitir obviar às suas consequências, isto é, se não


possibilitar uma restitutio in integrum, o Tribunal fixará uma indemnização quando


houver um prejuízo e um nexo da causalidade entre a violação e este prejuízo …”
sendo consideradas nas despesas os honorários do advogado (in: ob. cit.,


págs. 318/319). 
O próprio TEDH distingue as pronúncias no quadro dum e de outro
normativo. Exemplo disso são os acórdãos de 29.03.2006 (casos


«Musci c. Itália» - Proc. n.º 64699/01 e «Cocchiarella c. Itália» - Proc. n.º


64886/01 in: «http://cmiskp.echr.coe.int/») donde se retiram, respectivamente,
os seguintes excertos fundamentadores “… La Cour rappelle que, dans le


cadre de l’exécution d’un arrêt en application de l’article 46 de la Convention, un


arrêt constatant une violation entraîne pour l’Etat défendeur l’obligation juridique au


regard de cette disposition de mettre un terme à la violation et d’en effacer les


conséquences de manière à rétablir autant que faire se peut la situation antérieure à


celle-ci. Si en revanche le droit national ne permet pas ou ne permet
qu’imparfaitement d’effacer les conséquences de la violation, l’article 41 habilite la


Cour à accorder à la partie lésée, s’il y a lieu, la satisfaction qui lui semble


appropriée …” (§ 125) e “… The Court reiterates that in the context of the


execution of judgments in accordance with article 46 of the Convention, a judgment


in which it finds a breach of the Convention imposes on the respondent State a legal


obligation under that provision to put an end to the breach and to make reparation


for its consequences in such a way as to restore as far as possible the situation


existing before the breach. If, on the other hand, national law does not allow - or


allows only partial - reparation to be made for the consequences of the breach,
article 41 empowers the Court to afford the injured party such satisfaction as


appears to it to be appropriate. It follows, inter alia, that a judgment in which the


Court finds a violation of the Convention or its Protocols imposes on the respondent


State a legal obligation not just to pay those concerned the sums awarded by way of


just satisfaction, but also to choose, subject to supervision by the Committee of


Ministers, the general and/or, if appropriate, individual measures to be adopted in its


domestic legal order to put an end to the violation found by the Court and make all







feasible reparation for its consequences in such a way as to restore as far as


possible the situation existing before the breach …” (§ 125). E bem assim o
acórdão do mesmo Tribunal de 06.07.2006 (caso «Salah c. Holanda» -


Proc. n.º 8196/02 in: «http://cmiskp.echr.coe.int/») quando ali se refere que “…


It should be observed at this point that the Court makes, under article 41, such


awards as in its view constitute «just satisfaction» for the violations which it has


found. Once the Court's judgment has been executed in accordance with article 46
- that is, once the necessary general and individual measures have been taken to put


an end to the violation found and provide redress for its effects - any additional


awards over and above those made by the Court are at the discretion of the


competent domestic authorities. More specifically, once the Court has given


judgment, found a violation of the Convention and awarded the applicant concerned


compensation for damage under article 41 for that violation, the Contracting State


may - if it sees fit - grant the applicant concerned further compensation, either in the
form of extra money or in another form such as mitigation of a sentence imposed, in


addition to the award for just satisfaction under article 41 of the Convention already


made by the Court. … Such voluntary additional compensatory measures, however,


do not have any basis in article 41 or 46 of the Convention nor in any other


provision of the Convention and its Protocols …” (§ 74).


IX. Daí que cientes dos considerandos acabados de enunciar e
revertendo de novo à situação sob apreciação temos que analisado o
acórdão que foi proferido pelo TEDH em 23.02.2010 quanto à
pretensão que a A. ali formulou o mesmo não se pode considerar
pelos seus termos como inconciliável para efeitos da al. f) do art.
771.º do CPC com o que havia sido proferido por este TCA em
30.03.2006 já que aquele acórdão pelos seus termos constitui a
pronúncia decisória da violação havida à CEDH por parte do R.
Estado/Juiz e reparatória dos danos dela decorrentes. 
Aquela decisão assume-se como a decisão que, no quadro dos meios
contenciosos facultados à A. pelo ordenamento jurídico vigente (no


plano interno e no plano externo - CEDH), resolve do mérito da pretensão e
atribui/fixa em termos finais a «reparação razoável» decorrente da
havida violação da Convenção, firmando desta forma a decisão última
na definição/fixação daquilo que é o «quantum» indemnizatório
adequado e suficiente a arbitrar naquele caso à A..
A entender-se doutra forma teríamos o recurso de revisão a assumir-
se, no plano da reparação indemnizatória dos danos havidos em
decorrência de violação de regras da CEDH, como uma instância a
abrir de novo para obtenção eventualmente de danos que não
mereceram provimento ou que não foram atendidos ou quiçá
peticionados junto do TEDH por decisão transitada em julgado (arts.


42.º, 43.º, 44.º da CEDH). 
O recurso de revisão não é nem pode tornar-se num mecanismo que
permita ultrapassar os decaimentos ou as perdas pretensivas
decorrentes da dedução de instância perante o TEDH e dos eventuais
desfechos negativos (total ou parcialmente) que as decisões deste







13/12/12 Acordão do Tribunal Central Administrativ o Norte


12/13dgsi.pt/jtcn.nsf /89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/1b9e6419186a587b802578cb00348e7b?O…


impliquem na esfera jurídica das partes envolvidas e assim submetidas
à sua jurisdição. 
Nessa medida, se o TEDH entendeu não condenar nos pedidos
efectivados na sua globalidade pela A., como se extrai da factualidade
supra apurada, tal constitui juízo soberano que não podemos
minimamente pôr em causa ou sequer beliscar, estando-nos vedado
[pelos contornos e fundamentos da concreta pronúncia emitida por aquele Tribunal
e quadro normativo onde o mesmo se estribou na sua concatenação com o demais


ordenamento jurídico vigente], que através da via do recurso de revisão
possamos levar a cabo uma qualquer alteração dos pressupostos
condenatórios que presidiram à fixação do «quantum» indemnizatório
devido.
Como se concluiu em acórdão deste TCA de 01.04.2011 (Proc. n.º


02414/08.9BEPRT in: «www.dgsi.pt/jtcn») em “… situações como a que os autos
nos patenteiam o que o TEDH decide é se houve ou não violação do «direito a


justiça no prazo razoável» e concluindo pela sua violação, em discordância com os
tribunais nacionais, julga verificada essa violação e condena ele mesmo nas quantias
que entende serem adequadas ao caso concreto.


Tanto assim que perante o montante indemnizatório que o TEDH fixou, os
requerentes reclamaram, mas obtiveram a resposta de que a procedência tinha sido


apenas parcial, inexistindo qualquer inexactidão ou erro na sua fixação …”.
Inexiste, por conseguinte, inconcialibilidade de decisões, na certeza de
que a concreta condenação do R. aqui recorrido pelos seus
fundamentos e termos não integra fundamento para a pretendida
revisão de julgado.


*


Sumariando, nos termos do n.º 7 do art. 713.º do CPC, conclui-se da
seguinte forma:
I. As decisões jurisdicionais produzidas em sede de pronúncia sobre violações da
Convenção e respectiva reparação indemnizatória estribadas no art. 41.º da
Convenção são emitidas pelo TEDH em julgamento da pretensão substantiva que


perante o mesmo foi formulada pelo queixoso, constituindo aquela pronúncia uma
decisão que conhece do mérito e atribui/fixa em termos finais a «reparação


razoável» decorrente da violação da Convenção, firmando desta forma a decisão
última na definição/fixação daquilo que é o «quantum» indemnizatório adequado e


suficiente a arbitrar naquele caso ao lesado pelo incumprimento daquele normativo
internacional a que o Estado Membro aderiu.
II. A existência duma decisão do TEDH contrária a decisão proferida por tribunal


nacional não implica necessária e obrigatoriamente o uso do recurso de revisão e a
reabertura do processo na ordem interna, na certeza de que importa ainda distinguir


as pronúncias daquele Tribunal no quadro dos arts. 41.º e 46.º da CEDH. 
III. A entender-se doutra forma teríamos o recurso de revisão a assumir-se, no


plano da reparação indemnizatória dos danos havidos em decorrência de violação
de regras da CEDH, como uma instância a abrir de novo para obtenção
eventualmente de danos que não mereceram provimento ou que não for atendidos


ou quiçá peticionados junto do TEDH por decisão transitada em julgado (arts. 42.º,
43.º, 44.º da CEDH). 


IV. O recurso de revisão admitido pela previsão inserta na al. f) do art. 771.º do
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CPC não é nem pode tornar-se num mecanismo que permita ultrapassar os
decaimentos ou as perdas pretensivas decorrentes da dedução de instância perante
o TEDH e dos eventuais desfechos negativos (total ou parcialmente) que as


decisões deste impliquem na esfera jurídica das partes envolvidas.


4. DECISÃO
Nestes termos, acordam em conferência os juízes da Secção de
Contencioso Administrativo deste Tribunal, de harmonia com os
poderes conferidos pelo art. 202.º da Constituição da República
Portuguesa, em negar total provimento ao recurso jurisdicional de
revisão interposto pela A. e, pelos fundamentos antecedentes, julgá-lo
improcedente com as legais consequências.
Custas a cargo da A./recorrente, sendo que não revelando os autos
especial complexidade na fixação da taxa de justiça se atenderá ao
valor decorrente da secção B) da mesma tabela [cfr. arts. 446.º, 447.º, 447.º-A,


447.º-D, do CPC, 04.º “a contrario”, 06.º, 07.º, 12.º, n.º 2, 25.º e 26.º todos do RCP, 189.º do


CPTA].
Valor para efeitos tributários: 13.806,30€ [cfr. art. 12.º, n.º 2 do RCP].
Notifique-se. D.N..


Restituam-se, oportunamente, os suportes informáticos que hajam
sido gentilmente disponibilizados.


Processado com recurso a meios informáticos, tendo sido revisto e
rubricado pelo relator (cfr. art. 138.º, n.º 5 do CPC “ex vi” arts. 01.º e 140.º do CPTA).


Porto, 08 de Julho de 2011
Ass. Carlos Luís Medeiros de Carvalho
Ass. Maria do Céu Dias Rosa das Neves
Ass. José Augusto Araújo Veloso
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 046805


Data do Acordão: 01-02-2001


Tribunal: 1 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: NUNO SALGADO


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL.
ATRASO NA JUSTIÇA.
PRAZO RAZOÁVEL.


Sumário: I - O Estado Português incorre em responsabilidade civil
extracontratual por danos patrimoniais resultantes do defeituoso
funcionamento dos seus Serviços de Justiça, se violar ilícita e
culposamente o direito à execução de sentença proferida pelo
tribunal (art.º 205°, n.º 3 da CRP), designadamente o direito de
efectuar a penhora de bens no património do executado em "prazo
razoável", consagrado no art.º 6°, n.º 1 da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem (CEDH) e art.º 20°, n.º 1 da CRP.
II - Para a determinação de um "prazo razoável", há que ter em
consideração o caso concreto, designadamente o período gasto na
diligência, as circunstâncias desta, a sua complexidade e a conduta
dos serviços do Tribunal.


Nº Convencional: JSTA00055413
Nº do Documento: SA120010201046805
Data de Entrada: 08-11-2000
Recorrente: ESTADO
Recorrido 1: ALEGARPEÇAS-ACESSÓRIOS DE AUTOMÓVEIS LDA
Votação: UNANIMIDADE


Meio Processual: REC JURISDICIONAL.
Objecto: SENT TAC LISBOA.
Decisão: NEGA PROVIMENTO.


Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE EXTRA.
Legislação Nacional: CONST97 ART20 N1 ART205 N3.


DL 48051 DE 1967/11/21 ART6.
CCIV66 ART563.


Jurisprudência Nacional: AC STA DE 1989/03/07 IN AD N344 PAG345.


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral:



http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/Por+Ano?OpenView

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/788ffbc714e2b56a80256b14003ba68a?OpenDocument&Highlight=0,responsabilidade,civil,ATRASO,JUSTI%C3%87A#_Section1
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 0336/10


Data do Acordão: 01-03-2011


Tribunal: 2 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: FERNANDA XAVIER


Descritores: CONVENÇÃO EUROPEIA DOS DIREITOS DO HOMEM
RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
INDEMNIZAÇÃO
ESTADO
TRIBUNAL
NEXO DE CAUSALIDADE
ATRASO NA DECISÃO
PRAZO RAZOÁVEL
DEMORA NA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA


Sumário: I – Excedido que se mostre o prazo razoável de decisão do processo
é ao Estado que o devia garantir, que incumbe alegar e provar
qualquer causa justificativa do excesso verificado, já que tal
constitui matéria de excepção, cujo ónus de alegação e prova cabe
ao Réu, nos termos gerais (cf. artº 342º, nº2 do CC). 
II – Para efeitos de aferição da violação do direito à obtenção de
uma decisão em prazo razoável, o exercício pelos interessados dos
direitos processuais que a lei lhes confere, como o direito ao
contraditório, a deduzir incidentes e a reclamar ou recorrer nos
termos da lei, das decisões que lhes são desfavoráveis proferidas no
processo, não exclui, naturalmente, a responsabilidade do Estado,
a não ser que deles seja feito um uso abusivo ou pré-determinado a
atrasar o processo.
III – É que o prazo razoável para resolver um litígio judicial não
pode deixar de garantir a defesa dos intervenientes, nos termos da
lei.


Nº Convencional: JSTA00066830
Nº do Documento: SA1201103010336
Data de Entrada: 22-04-2010
Recorrente: ESTADO PORTUGUÊS
Recorrido 1: A... E OUTROS
Votação: UNANIMIDADE


Meio Processual: REC JURISDICIONAL.
Objecto: SENT TAF PORTO.
Decisão: NEGA PROVIMENTO.
Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE ENTRA.
Área Temática 2: DIR INT PUBL - DIR HOMEM.
Legislação Nacional: CONST97 ART20 N4 ART22.


CCIV66 ART342.
Referências Internacionais: CONV EUR DIREITOS DO HOMEM ART6 PAR1.
Jurisprudência Nacional: AC STA PROC319/08 DE 2008/10/09.; AC STA PROC308/07 DE 2007/11/28.
Jurisprudência Internacional:AC TEDH BUCHOLZ A42 PAG21 PAR63.


AC TEDH ZIMMERMANN E STEINES A66 PAG29 PAR19.
AC TEDH PULIDO GARCIA QUEIXA 11499/85 DEC RAP 68 PAG5.


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: Acordam os juízes da Secção de Contencioso Administrativo



http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/Por+Ano?OpenView

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/88d795a267dbfd6f80257848004ff310?OpenDocument&Highlight=0,responsabilidade,civil,ATRASO,JUSTI%C3%87A#_Section1
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do Supremo Tribunal Administrativo:
I- RELATÓRIO:
O ESTADO PORTUGUÊS, representado pelo Ministério
Público, veio interpor recurso para este STA da sentença do
Mmo. juiz do Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto,
proferida a fls. 360 e segs., na parte em que julgou
parcialmente procedente a presente acção de indemnização


instaurada pelos AA A…. e mulher B… e C…, com
fundamento em violação do direito dos Autores a uma


decisão em prazo razoável previsto nos artº20, nº4 da CRP e


artº6º da CEDH e condenou o recorrente a pagar uma
indemnização, a título de danos não patrimoniais, no


montante de € 10.000,00 (dez mil euros) aos primeiros dois
AA e também no montante de € 10.000,00 (dez mil euros) à
terceira A., julgando, no mais, a acção improcedente e
absolvendo o R. do restante pedido.
O recorrente termina as suas alegações de recurso,
formulando as seguintes CONCLUSÕES:
1. A responsabilidade civil extracontratual do Estado não
pode revestir natureza objectiva, antes tem de se fundar na
verificação dos respectivos elementos constituintes, a saber,
o facto ou omissão, a ilicitude, a culpa, o dano e o nexo de
causalidade.
2. No caso de se pretender a condenação do Estado por não
ter implementado legislação, meios organizativos e de gestão
a que, mesmo que os prazos processuais de um processo
sejam todos observados ele tenha uma duração excessiva no
seu todo, tal tem de vir devidamente alegado e ser provado,
não podendo haver condenação com esse fundamento se
não houve alegação prévia.
3. Os atrasos provocados pela actividade processual das
partes interessadas na indemnização não podem ser
contabilizados como sendo da responsabilidade do Estado.
4. A longa pendência do processo de inventário facultativo
em causa deveu-se essencialmente a uma actividade
processual conflituosa e aguerrida dos interessados, que
provocaram numeroso incidentes e delongas, incluindo os
AA.
5. Não se pode assim falar em responsabilidade do Estado
por tal exagerada pendência.
6. A não ser pelas razões expostas no ponto 2 destas
conclusões, mas aí não pode haver lugar a condenação do
Estado, porque elas não vinham alegadas, nem foram
provadas, sob pena de violação do direito à defesa, previsto
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no artº6º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem.
7. Na hipótese de se entender que é de atribuir uma
indemnização a título de danos não patrimoniais aos AA, a
mesma deve ter em conta as consequências que foram
provadas do atraso alegado, que no caso se resumem a
«forte ansiedade».


8. O que nos reconduz a uma situação equiparável aquelas
em que os lesados estão inclusivamente dispensados de
demonstrar qualquer consequência porque, de acordo com a
experiência comum, o atraso injustificado na resolução de
uma lide em que alguém é interessado, provoca sempre
algum desconforto e incerteza que são indemnizáveis de
acordo com os critérios que têm vindo a ser seguidos pelo
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem.
9. Assim sendo, numa situação destas, tendo em
consideração a jurisprudência que tem vindo a ser produzida
pelo STA, a indemnização a atribuir a cada um dos AA não
poderia exceder os €2.500.
10. A sentença recorrida, ao condenar o Réu Estado por
atrasos que, na sua parte significativa não lhe são
imputáveis e ao atribuir duas indemnizações no valor de
€10.000, incorreu na violação do disposto designadamente
dos artº20º, nº4 da CRP e 6º§1º da Declaração Europeia dos
Direitos do Homem.


*
Contra-alegaram os AA propugnando pela manutenção da
sentença recorrida.
Colhidos os vistos legais, cumpre decidir.


*
II- OS FACTOS
A sentença recorrida deu por provados os seguintes factos,
que se não mostram impugnados:
A) Na sequência do óbito de D…, pai do A. marido, foi
instaurada pelos primeiros AA A… e esposa D. B…, acção
especial de inventário facultativo, que foi distribuída a 13 de
Dezembro de 1981 ao 1º Juízo Cível de Vila Nova de Gaia,
tendo-lhe sido atribuído o nº 1633/81, acção essa que a data
da presente acção ainda se encontrava pendente.
B) Foram necessários cerca de cinco anos e meio para
conseguir tomar declarações à cabeça de casal, demora esta
motivada por sucessivos pedidos de escusa para exercer o
cabeçalato, de prorrogações de prazo para identificação de
interessados e apresentação de relações de bens, tudo isto
aliado à necessidade de recurso a cartas precatórias,
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conforme resulta do doc.1 junto com a contestação do Réu
Estado, de fls.53 a 106 dos autos, cujo teor aqui se dá por
integralmente reproduzido (cf. também o artº3º da pi).
C) Prestadas as declarações pela cabeça de casal em 8 de
Maio de 1987, foi pela mesma pedido prazo para a
apresentação de bens, que lhe foi fixado em 60 dias, mas
tendo, no entanto, a relação sido apenas apresentada em 13
de Junho de 1988, ou seja, treze meses mais tarde (cf. doc.
nº2 junto com a contestação do R, a fls. 107-108 dos autos).
D) A relação de bens mereceu sucessivas reclamações pelos
interessados, seguidas da realização de inúmeras diligências,
algumas das quais através de deprecada, de forma que só
em 20 de Fevereiro de 1990 foi possível mandar proceder à
descrição de bens (cf. doc. nº3 junto com a contestação do
R., de fls.109 a 139 dos autos).
E) Na sequência da conferência de interessados, realizada
em 28 de Junho de 1990, foram expedidas em 3 de Outubro
de 1990 (após férias judiciais do Verão) cartas precatórias
para avaliação de bens (cfr. doc. 4 junto com a contestação
do R., a fls.140 e 143 dos autos).
F) Ainda antes de devolvidas tais cartas, já a avaliação
suscitava reclamações por parte de alguns interessados, que
se mantiveram após conhecimento do resultado das
avaliações (cfr. docs. 5 e 6 juntos com a contestação do R., a
fls.144-147 e 148-153 dos autos).
G) A 7.10.91 foi dada como concluída a avaliação deprecada.
H) A 31.10.91, os primeiros AA deram entrada de
requerimento, solicitando esclarecimentos aos peritos sobre
os critérios de avaliação dos bens sitos em …, de igual teor
ao doc. 2 junto com a p.i., a fls.10-11 dos autos (cf. também
fls. 150-151), tendo sido aberta conclusão para apreciação
deste e outros requerimentos em 25.03.1992, tendo sido
proferido despacho somente em 21.12.93, ou seja, cerca de
18 meses depois, despacho esse de igual teor ao documento
3 junto com a p.i., a fls.12-13 dos autos, no qual se ordenou
que as cartas fossem devolvidas às comarcas deprecadas
para obtenção de esclarecimentos por parte dos peritos (cfr.
também fls.154-155 dos autos- doc. 7 junto com a
contestação do R.).
I) Do despacho de 21.12.93 anteriormente referido vieram os
primeiros AA a ser notificados por carta com registo de 5 de
Janeiro de 1994, ou seja, cerca de dois anos e dois meses
depois do requerimento que lhe deu causa.
J) Entendendo que o despacho se não havia pronunciado
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sobre a alínea b) desse requerimento apresentado no dia 31
de Outubro de 1991, a 12 de Janeiro de 1994 foi requerido
ao tribunal que sobre o mesmo se pronunciasse, o que só
veio a ocorrer por despacho de 28 de Novembro de 1994,
cerca de 10 meses depois, indeferindo o requerido por não
se ter cumprido o prazo de cinco dias a contar da notificação
da junção das cartas precatórias. (cf. doc. 4 junto com a pi, a
fls.14 dos autos).
K) Os ora primeiros AA apresentaram novo requerimento em
09.12.94, alegando que nem sequer tinham ainda sido
notificados da junção das deprecadas, pelo que o prazo não
poderia sequer estar a correr (cf. doc. 5 junto com a pi),
tendo sobre esse requerimento recaído novo despacho,
agora de 15 de Dezembro de 1994, que manteve o
anteriormente decidido.
L) Com datas de 22 de Dezembro de 1994 e de 20 de
Fevereiro de 1995, os ora primeiros AA, deram entrada a dois
requerimentos em que vêm arguir a nulidade das avaliações
deprecadas a … e … e, caso assim se não entendesse, se
considerasse interposto recurso de agravo (cfr. docs. fls.6 e 7
juntos com a pi, a fls.16 e 17 dos autos).
M) Face à ausência de notificação do despacho que recaiu
sobre tais requerimentos, vêm os primeiros AA a 21 de
Setembro de 1995, solicitar que a mesma seja efectuada (cf.
doc. 8 junto com a pi a fls.18 dos autos).
N) Sobre tais requerimentos recaiu despacho que se limitou a
admitir o recurso de agravo, com data de 3 de Junho de
1997, de igual teor ao documentado no doc. 9 junto com a pi,
a fls.19 dos autos, que aqui dou por integralmente
reproduzido.
O) O recurso admitido pelo despacho de 3.06.97, referido na
antecedente alínea N), não era de subida imediata, tendo
subido após despacho de 19.07.2000, de igual teor ao
constante do doc. 9 junto com a contestação do R. a
fls.158vº-159 dos autos.
P) Tal recurso de agravo veio a ser julgado procedente por
acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 25.10.2000, de
igual teor ao doc. 10 junto com a pi, de fls. 20 a 32 dos autos,
que determinou fosse proferido despacho a ordenar a
repetição de avaliações quanto aos bens das verbas nº76 e
77 da descrição de bens.
Q) Em 27 de Junho de 1997 cumpre-se o disposto no
artº1373º, nº1 do Código de Processo Civil, com vista a dar
forma à partilha, e em 14 de Setembro de 1997, o mapa de
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partilha é colocado em reclamação.
R) Por sentença de 21 de Novembro de 1997 é homologada
a partilha.
S) A 3 de Dezembro de 1997, os primeiros AA recorreram de
apelação da sentença homologatória tendo a 19 de
Dezembro, sido lavrado despacho a admitir o recurso (cfr.
docs. 11 e 12 juntos com a pi, a fls.33-34 dos autos).
T) Juntas as alegações e contra-alegações de recurso, o
processo vai concluso ao Mmo juiz a 14 de Julho de 1998,
nos termos que resultam do doc. 10 junto com a contestação
do R., de fls.160 a 164vº dos autos.
U) Decorridos mais oito meses sobre a conclusão de
14.07.98, é lavrado despacho a 5 de Março de 1999,
notificando os ora primeiros AA para esclarecer se juntaram
alegações de recurso de agravo e, em hipótese afirmativa,
em que data (cfr. doc.13 junto com a pi a fls.35 dos autos).
V) Em 17 de Março de 1999 vêm os AA juntar cópia das
alegações de agravo com carimbo de entrada de 19 de
Junho de 1997, só em 15 de Setembro de 2000 tendo tido
conhecimento do teor do despacho de 19 de Julho de 2000
de manutenção e de subida do processo ao Tribunal da
Relação do Porto (artº24º e 25º da pi, não impugnados).
W) Tendo sido efectuada nova avaliação, o processo foi feito
“concluso” em 30.05.2001, após o que apenas foi proferido
despacho em 05.06.2002, de igual ao certificado a fls.174 e
175 dos autos, que aqui dou por integralmente reproduzido.
X) Os atrasos do processo em causa levaram o ora A. A…, a
apresentar um pedido de intervenção da Provedoria de
Justiça (cf. doc. 14 junto com a pi a fls.36 dos autos), dando
causa a um processo de inspecção cujo relatório foi
elaborado em 06.01.94 e que foi notificado ao Autor por carta
registada de 3 de Julho de 1995, de igual teor ao doc. 15
junto com a pi que aqui dou por integralmente reproduzido.
Y) Em causa está a herança constituída por mais de 80
imóveis de valor considerável e localizados, a grande maioria,
em zonas de grande procura, e que permitiriam aos AA
realizar mais valias.
Z) A duração temporal do processo de inventário facultativo
nº1633/81 está a causar forte ansiedade nos AA, que não
prevêem um termo nesta acção.


*
IV- O DIREITO
1- Quanto à violação do direito a uma decisão em prazo
razoável – conclusões 1ª a 6ª das alegações de recurso:
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A decisão recorrida julgou verificada a invocada violação do
direito a uma decisão em prazo razoável consagrado no artº
20, nº4 da CRP e no artº6º§1º da CEDH, seguindo de perto a
jurisprudência do TEDH e do STA sobre a matéria, que cita
e, em especial, o acórdão do STA de 09.10.2008, P. 319/08,
de que salientou as seguintes passagens que transcreveu:
«…a jurisprudência mais recente deste STA, em consonância com a


jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH),


tem vindo a entender que a violação do direito a uma decisão judicial


em prazo razoável previsto no artº 20º, nº 4 da CRP e no artº 6º da
CEDH, pode constituir o Estado na obrigação de indemnizar,


beneficiando, nesse caso, o interessado de uma presunção natural de


existência de um dano moral decorrente daquela violação.
Mas isso, segundo a mesma jurisprudência, não dispensa os AA de
alegar e provar factos que demonstrem os restantes requisitos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado, já que eles são de


verificação cumulativa (o facto ilícito e culposo e o nexo de


causalidade entre o facto e o dano moral presumido), sendo certo


que, tratando-se de uma presunção natural ou judicial de dano moral,
e portanto assente em regras de experiência e não estabelecida na
lei, é a mesma ilidível por mera contra-prova (cf. artº 346º e 351º do


CC). Cf. neste sentido, A. Varela, RLJ 122º, p.218 
Isso nos dá conta, o acórdão deste STA de 17.01.07, aliás citado
pelos recorrentes a este propósito e onde se refere:
«(…) 
5 – Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a entender que o
atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em causa o


direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art. 20.º, n.º 4,
da CRP, em sintonia com o art. 6.º, § 1.º da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação de indemnizar. Neste
sentido, podem ver-se os seguintes acórdãos:– de 12-4-1994, recurso
n.º 32906, AP-DR de 31-12-96, 2478;– de 17-6-1999, recurso n.º
44687, AP-DR de 30-7-2002, 4038;– de 1-2-2001, recurso n.º 46805,
AD n.º 482, 151, e AP-DR de 21-7-2003, 845;
– de 9-4-2003, recurso n.º 1833/02;– de 17-3-2005, recurso n.º 230/03.
No entanto, para que haja obrigação de indemnizar será necessário
que se demonstre a existência da generalidade dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual, inclusivamente o nexo de


causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os danos


patrimoniais ou não patrimoniais invocados.
(…) 
A possibilidade de a mera ofensa de um direito fundamental ser
geradora da obrigação de indemnizar por danos não patrimoniais, é


imposta pelo próprio artigo 22.º da CRP, que, ao estabelecer que «o


Estado e as demais entidades públicas são civilmente responsáveis,


em forma solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou
agentes, por acções ou omissões praticadas no exercício das suas


funções e por causa desse exercício, de que resulte violação dos
direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem», admite a







13/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/88d795a267dbf d6f 80257848004f f 310…


possibilidade de indemnização por tais violações independentemente
de prejuízos (danos materiais).
No entanto, ao contrário do que defende a Autora, não se trata de um


«dano automático», decorrente da constatação de uma violação de
um direito fundamental.
Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof. GOMES


CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e Jurisprudência,
ano 123.º, n.º 3799, página 306, (…), «a responsabilidade por facto
da função jurisdicional e, mais concretamente, por omissão de
pronúncia de sentença em prazo razoável, não dispensa a análise
dos pressupostos da responsabilidade civil extracontratual do
Estado por factos ilícitos». (Também no sentido de que não há
obrigação de indemnizar sem danos podem ver-se:


– JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, tomo IV,


1988, página 268, e – RUI DE MEDEIROS, Ensaio sobre a


Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado por Actos
Legislativos, página 112.).
Portanto, para haver obrigação de indemnizar por atraso


indevido na administração da justiça é necessário demonstrar


que existe ilicitude no atraso, dano reparável e nexo de


causalidade adequada. (Podem encontrar-se na mais recente
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, casos em
que, apesar de afirmar que ocorreu violação do art. 6.º, § 1, da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, por ser excedido o


«prazo razoável», entendeu que não haver lugar a indemnização por
danos morais decorrentes dessa violação, por o prejuízo moral
invocado ter outra causa, o que significa, assim, que a indemnização
por danos morais decorrentes não é automática, dependendo da
existência de nexo de causalidade entre o atraso e os danos morais


que se consideram provados.
A título de exemplo, podem ver-se os seguintes acórdãos:
– de 9-1-2007, proferido no caso KŘÍŽ contra REPÚBLICA CHECA,
processo n.º 26634/03, em que se escreve: 


97. La Cour ne relève aucun lien de causalité entre le prétendu
dommage matériel et la violation constatée des articles 6 § 1 et 8.


Pour ce qui est du préjudice moral tel qu’allégué par l’intéressé, elle


note qu’il se rapporte uniquement au grief tiré du droit au respect de


la vie familiale au sens de l’article 8 de la Convention; dès lors, il n’y a


pas lieu à indemnisation du chef de la violation de l’article 6 § 1 de la


Convention. 
– de 9-1-2007, proferido no caso MEZL contra REPÚBLICA


CHECA, processo n.º 27726/03, em que se escreveu:


114. La Cour note que le préjudice moral tel qu’allégué par l’intéressé


se rapporte uniquement au grief tiré du droit au respect de la vie


familiale; dès lors, il n’y a pas lieu à indemnisation du chef de la


violation de l’article 6 § 1 de la Convention.).
Porém, o TEDH vem entendendo que é de presumir - embora se
admita prova em contrário - que da violação do direito à obtenção
em prazo razoável da decisão judicial que regule definitivamente o
caso que submeteu a juízo resulta um dano moral.
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Esta jurisprudência do REDH foi adoptada pelo STA. Esta
jurisprudência, foi reiterada no acórdão deste STA de 28.11.07, rec.


P.308/07, salientando-se a propósito da densificação do conceito de
danos morais indemnizáveis para efeitos do artº 6º § 1.º da CEDH, o
seguinte:
«(…)
Reconhecida a importância da jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem, devemos, então, porque interessa ao caso
sujeito, ter em conta a posição dessa instância europeia quanto a
danos morais, por falta de decisão em prazo razoável, que
encontramos assim resumida no ponto 94. do acórdão nº 62361, de
29 de Março de 2006 (caso Riccardi Pizzati c. Itália): 
(i)O Tribunal considera que o dano não patrimonial é a


consequência normal, ainda que não automática, da violação do


direito a uma decisão em prazo razoável e presume-se como


existente, sem necessidade de dele fazer prova, sempre que a
violação tenha sido objectivamente constatada; 


(ii)O Tribunal considera, também, que esta forte presunção é


ilidível, havendo casos em que a duração excessiva do


processo provoca apenas um dano moral mínimo ou, até,


nenhum dano moral, sendo que, então o juiz nacional deverá


justificar a sua decisão, motivando-a suficientemente.


Quanto ao modo de reparação, constatada a violação, por não ser já
possível, pelo direito interno do Estado proceder à reintegração
natural, o Tribunal, nos termos previstos no art. 41º da Convenção


fixará uma indemnização razoável, quando houver um prejuízo moral e
um nexo de causalidade entre a violação e esse prejuízo.
Por vezes o Tribunal entende que a constatação da violação é


bastante para reparar o dano moral (vide Ireneu Barreto, “A


Convenção Europeia dos Direitos do Homem”, Anotada, p. 300;
acórdão de 26 de Junho de 1991, processo nº 12369/86, no caso


Letellier c. França; acórdão de 21 de Abril de 2005, processo nº


3028/03, no caso Basoukou c. Grécia)».
A jurisprudência do TEDH, relativamente aos danos morais
suportados pelas vítimas de violação da Convenção, não restringe a
dignidade indemnizatória aos de especial gravidade e, em casos de
ofensa ao direito a uma decisão em prazo razoável, tem entendido que
a constatação da violação não é bastante para reparar o dano moral
(vide, por exemplo: acórdão de 21 de Março de 2002, processo nº


46462/99, no caso F… c. Portugal; acórdão de 29 de Abril de 2004,
processo nº 58617/00, proferido no caso G… c. Portugal). Razão pela
qual, estando em causa uma violação do art. 6º § 1º da Convenção e a
sua reparação, em primeira linha, ao abrigo do princípio da
subsidiariedade, pelo Estado Português, a norma do art. 496º/1 do
C.Civil haverá de interpretar-se e aplicar-se de molde a produzir


efeitos conformes com os princípios da Convenção, tal como são
interpretados pela jurisprudência do TEDH (vide ponto 80. do acórdão
de 29 de Março de 2006, proferido no processo nº 64890/01, no caso


Apicella c. Itália).»
Reitera-se aqui a adesão a esta jurisprudência, tal como à recensão
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que dela faz o Ac. deste STA de 28.11.2007, P. 0308/07.
(…)
« …o direito à decisão em prazo razoável mediante processo
equitativo consagrado no art.º 6.º da CEDH e n.º 4 do art.º 20.º da
Constituição remete o aplicador para operar a determinação,
apreciando as circunstâncias de cada caso, do que é o prazo
razoável.
Esta determinação tem de adoptar como primeiro critério o que resulta
do elemento textual, isto é, a razoabilidade, o que nos remete para
uma análise global, de conjunto da situação processual dos autos em
que o demandante se queixa do atraso e não para os seus
pormenores e para os prazos de cada fase e momento processual.
São de excluir desde logo da possibilidade de servir de esteio à
apreciação os atrasos que tenham sido provocados pela própria


parte que se queixa da demora.
Deve em seguida passar a analisar-se na globalidade o tempo de
duração da acção e o seu estado e, se a conclusão que se recolher
deste conspecto for clara e seguramente no sentido de que foi
ultrapassado o prazo razoável não deveremos perder-nos na floresta
dos meandros processuais à procura de saber se foi ou não cumprido
religiosamente cada um dos prazos dos actos daquele percurso. Uma
situação deste tipo pressupõe evidentemente uma opinião
praticamente unânime de um universo de apreciadores que o julgador
pode prefigurar e portanto ocorre apenas quando a demora
processual seja chocante, inaceitável, para os critérios do homem
comum e das suas expectativas ponderadas sobre o andamento da
máquina da administração da justiça. Mas, existem casos destes.


É de sublinhar neste ponto que em alguns casos de claro excesso do
prazo razoável poderia porventura o método analítico de cada acto
processual e respectivo prazo conduzir à conclusão de que não houve
atrasos, mas nem assim se pode infirmar a conclusão do excesso


injustificado porque a ser assim teria o Estado que prover a criação de
outros ou diferentes meios, mecanismos, prazos, organização, para
atingir o objectivo de administrar a justiça em prazo razoável.


Numa segunda hipótese vemos aqueles casos em que no conjunto do
meio processual e do tempo que tardou, atendendo a aspectos como
a complexidade do caso e o enxerto de incidentes indispensáveis,
haja de concluir-se que se tratou ainda de um prazo razoável.
Também neste caso, como no antecedente se deve evitar conceder
relevância, sequer analítica ao que se passou concretamente com os
actos atomísticos que preenchem o processo e irreleva se houve um
atraso na secretaria ou de um magistrado se ele não determinou a


ultrapassagem do tempo razoável para a decisão da causa.
Uma terceira hipótese contempla aqueles casos em que é
ultrapassada a duração média daquele tipo de processos, mas não
existe uma demora que se afaste profundamente daquela média nem
do tempo que seria expectável por um destinatário médio bem
colocado para esta apreciação e o processo teve relativa
complexidade e incidentes de modo que se podem colocar dúvidas
quanto a determinar o que seria o prazo razoável naquela situação. 
Neste grupo de casos parece que, ao lado de outros o critério analítico
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do cumprimento ou não dos prazos processuais pode desempenhar


um papel relevante.» (sic)
Após o que, passando à análise do caso concreto, o MMo.
Juiz a quo concluiu, a este propósito, o seguinte:


«Ora, aplicando os critérios jurisprudenciais supra referidos


ao caso concreto e considerando que o processo de


inventário facultativo em causa em que os AA são parte, foi


distribuído no Tribunal competente em 13.12.1981 e à data


da instauração da presente acção (28.11.2000), ou seja,


quase 20 anos depois, ainda se encontrava pendente, assim


continuando na data do julgamento da matéria de facto da


presente acção, em Julho de 2007, como resulta do teor da


motivação das respostas dadas pelo Tribunal Colectivo aos


itens da base instrutória, formulados nos autos (cf. fls.355-


356 dos autos), tendo assim decorrido cerca de 26 anos sem


que tenha sido proferido uma decisão judicial que


apreciasse o direito dos ora AA, com força de caso julgado,


há que concluir inequivocamente que no caso sub júdice, foi


manifestamente ultrapassado o prazo razoável para a


obtenção de uma decisão final, mediante um processo


equitativo, nos termos consagrados no artº6º da CEDH e no


nº4 do artº20º da Constituição, sendo pois, despiciendo


conceder relevância, sequer analítica, ao que se passou,


concretamente, com os actos atomísticos que preenchem o


processo, já que a demora processual em causa, superior a


20 anos, num inventário facultativo como o de que se trata (e


ainda que tal demora possa em parte explicar-se por se


tratar de herança constituída por mais de 80 imóveis de


valor considerável, que implicou a necessidade de se


proceder a diversas avaliações, nomeadamente por meio de


cartas precatórias, algumas das quais tiveram de ser


repetidas), é claramente inaceitável para os critérios do


homem comum e das suas expectativas sobre o andamento


da máquina da administração da justiça.


Mostra-se, assim, preenchido o pressuposto da ilicitude, tal


como o pressuposto da culpa, pois como se refere no


acórdão do STA de 21.03.1996, 1ª Secção, Rec. 35909, o


elemento culpa dilui-se na ilicitude quando é violado o dever


de boa administração, assumindo a culpa o aspecto


subjectivo da ilicitude, resultando essa culpa igualmente, no


caso, do próprio facto de os serviços de justiça não


funcionarem de acordo com os standards de qualidade e







eficiência que são esperados e constituem uma obrigação


do Estado de Direito perante os cidadãos. (…)»


*
O recorrente Estado, embora reconhecendo, na sua
alegação de recurso, que a duração do processo em causa
foi excessiva e aceitando a jurisprudência do TEDH e do STA
supra citada, não se conforma com o assim decidido, porque,
em síntese, considera que:
- por um lado, não tendo sido alegado e provado, pelos AA,
que a pendência do processo em causa se deveu ao Estado
não ter implementado meios organizativos e de gestão e não
ao incumprimento dos prazos processuais, não pode
condenar-se o Estado com esse fundamento, sob pena de
violação do direito à defesa, também previsto no artº6º§1º da
CEDH;
- por outro lado, a longa pendência do processo de inventário
facultativo aqui em causa deveu-se, essencialmente, a uma
actividade processual conflituosa e aguerrida dos
interessados, que provocou numerosos incidentes e
delongas, incluindo os AA, pelo que o Estado não pode ser
responsabilizado por tal exagerada pendência.
Mas sem qualquer razão.
É que, contrariamente ao que pretende o recorrente, não
cabia aos AA alegar e provar que o Estado não adoptou as
medidas adequadas, designadamente não implementou
legislação, meios organizativos e de gestão, para garantir
uma justiça célere e eficaz.
Excedido que se mostre o prazo razoável de decisão do
processo, o que o recorrente, aliás, reconhece, é ao Estado
que o devia garantir, que incumbe alegar e provar qualquer
causa justificativa do excesso verificado, já que tal constitui
matéria de excepção, cujo ónus de alegação e prova cabe ao


Réu, nos termos gerais (cf. artº 342º, nº2 do CC). 
Deve ainda referir-se que, segundo a jurisprudência do
TEDH, só razões de ordem meramente conjuntural e,
portanto, passageiras, sejam elas de natureza económica ou
política, podem ser invocadas pelo Estado como causa
justificativa da duração excessiva do processo e, mesmo
assim, é necessário que o Estado adopte, com a prontidão
adequada, medidas apropriadas para ultrapassar essas
situações excepcionais; justificação que não tem sido aceite
quando a justificação assuma carácter estrutural (Acórdãos
Bucholz, A 42, p.21, §63, Zimmermann e Steines, A 66, p. 29§29caso


Pulido Garcia, Queixa nº 11499/85, Déc. Rap, 68, p.5.). 







13/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


13/14www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/88d795a267dbf d6f 80257848004f f 310…


Improcedem, pois, as conclusões 1ª, 2ª e 6ª das alegações
do recorrente.


*
E também, contrariamente ao que refere o recorrente, o
reconhecidamente longo tempo que o processo de inventário
facultativo aqui em causa esteve pendente no tribunal sem
decisão não se deveu, essencialmente, ao comportamento
dos interessados durante esse processo ou, no dizer do
recorrente, a «uma actividade processual conflituosa e


aguerrida dos interessados, que provocaram numeroso


incidentes e delongas, incluindo os AA».


Diga-se, desde logo, que para efeitos de aferição da violação
do direito à obtenção de uma decisão em prazo razoável, o
exercício pelos interessados dos direitos processuais que a
lei lhes confere, como o direito ao contraditório, a deduzir
incidentes e a reclamar ou recorrer nos termos da lei, das
decisões que lhes são desfavoráveis proferidas no processo,
não exclui, naturalmente, a responsabilidade do Estado, a
não ser que deles seja feito um uso abusivo ou pré-


determinado a atrasar o processo, o que não se provou.


É que o prazo razoável para resolver um litígio judicial não
pode deixar de garantir a defesa dos intervenientes, nos
termos da lei. Face ao exposto, improcedem também as
conclusões 3ª, 4ª e 5ª das alegações do recorrente.


*
2- Quanto ao montante da indemnização fixada –
conclusões 7ª a 10ª das alegações de recurso: 


A sentença recorrida condenou o Réu Estado a pagar aos
AA, por danos não patrimoniais, o montante de € 10.000,00


aos dois primeiros AA e o montante de €10.000,00 à terceira
A.
Entende o Recorrente Estado que a indemnização não devia
exceder os €2.500, para cada um dos AA, face à
jurisprudência do STA e porque apenas se provou como
dano não patrimonial, que os AA sofreram «forte ansiedade»,


com o excessivo atraso na duração do processo em causa. 
Mas também aqui sem razão.
Os AA haviam peticionado por danos morais, uma
indemnização de 5.500.000$00 (cerca de € 27.500), para os
dois primeiros AA e de igual montante para a segunda A
[sendo 4.000.000$00 (cerca de €20.000), pelo dano de lesão do
direito fundamental violado e mais 1.500.000$00 (€ 7.500), pela


ansiedade sofrida].
Ora, tendo em conta que se provou que a duração temporal
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do processo está a causar «forte ansiedade» nos AA (cf.


alínea Z) do probatório), com especial relevo para a situação


da A C…, como se fez constar da motivação do julgamento


da matéria de facto (cf. fls. 355 dos autos) e atento a longa
pendência do processo, que à data do julgamento da matéria
de facto perfazia cerca de 26 anos em tribunal, o montante
fixado, equitativamente, pelo Mmo. Juiz, em € 10.000, para


os dois primeiros autores (marido e mulher) e €10.000, para a
segunda Autora, pelos danos não patrimoniais sofridos, não


se mostra exagerado, nem fora dos parâmetros estabelecidos
pela jurisprudência deste STA para situações semelhantes. 
Improcedem, pois, também as conclusões 7ª a 10º das
alegações de recurso.


*
IV- DECISÃO
Termos em que acordam os juízes deste Tribunal em negar
provimento ao recurso.
Custas pelo recorrente, fixando a taxa de justiça em 8 UC.
Lisboa, 01 de Março de 2011. – Fernanda Martins Xavier e
Nunes (relatora) – Jorge Manuel Lopes de Sousa – Alberto
Augusto Oliveira.
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 083/09


Data do Acordão: 10-09-2009


Tribunal: 1 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: COSTA REIS


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
PROCESSO JUDICIAL
PRAZO RAZOÁVEL


Sumário: I - A responsabilidade civil extracontratual do Estado e
demais dos entes públicos por facto ilícito de gestão pública
assenta na verificação cumulativa dos pressupostos da
idêntica responsabilidade prevista na lei civil, que são o
facto, a ilicitude, a imputação do facto ao lesante, o prejuízo
ou dano e o nexo de causalidade entre este e o facto. 
II - Os preceitos legais que estabelecem os prazos para a
prática, no processo, dos actos de magistrados e
funcionários são normas disciplinadoras da actividade
processual, cuja violação, por si só, não constitui facto ilícito. 
III - Todavia, a não efectivação desses actos processuais
num prazo razoável contraria o preceituado no art. 20/1 da
Constituição da República Portuguesa e viola também o
artigo 6°, § 1.º, da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem, ratificada pela Lei n.° 65/78, de 13/10, e aplicável,
por isso, na ordem jurídica interna. 
IV - A determinação do que seja, para esse efeito, um prazo
razoável não pode fazer-se em abstracto, antes havendo que
ter em consideração as circunstâncias concretas do caso. 
V - Não constitui, em concreto, violação do direito à
administração da justiça em prazo razoável o atraso,
relativamente aos prazos legalmente estabelecidos, da
instrução de um processo em que se investigavam ilícitos
criminais de grande complexidade e dificuldade, como o
branqueamento de capitais e o tráfico de droga, os quais se
suspeitava terem sido praticados não só em Portugal como
no estrangeiro e em que, por isso, teve de haver
relacionamento com as polícias desses países.


Nº Convencional: JSTA00065917
Nº do Documento: SA120090910083
Data de Entrada: 02-03-2009
Recorrente: A...
Recorrido 1: ESTADO PORTUGUÊS
Votação: UNANIMIDADE


Meio Processual: REC REVISTA EXCEPC.
Objecto: AC TCA SUL.
Decisão: NEGA PROVIMENTO.
Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE EXTRA.
Legislação Nacional: CCIV66 ART483 ART487.


CPP87 ART276.
DL 48051 DE 1967/11/21 ART6.
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Jurisprudência Nacional: AC STA PROC1683/02 DE 2002/12/18.; AC STA PROC230/03 DE 2005/03/17.


Referência a Doutrina: ANTUNES VARELA DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL VI PAG571.


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: A… intentou, no TAF de Almada, acção emergente de
responsabilidade civil extracontratual pedindo a condenação do
Estado Português no pagamento de uma indemnização pelos danos
patrimoniais e não patrimoniais que lhe foram causados em
resultado do excessivo e injustificado atraso da administração da
justiça.
Sem sucesso já que essa acção foi julgada improcedente, decisão
que o Tribunal Central Administrativo Sul confirmou. 
Interpôs, então, recurso de revista o qual foi admitido por ter sido
entendido que a matéria controvertida tinha a relevância jurídica e
social suficiente para justificar a intervenção deste Supremo
Tribunal.
Nele se formularam as seguintes conclusões:
A) No caso vertido nos autos, mostram-se preenchidos os
pressupostos para a admissão do recurso de revista excepcional, de
acordo com o disposto no art.º 150.° n.º 1 do Código de Processo
nos Tribunais Administrativos (CPTA). 
B) Com efeito, trata-se de averiguar se o Estado Português violou
ou não o dever de administrar justiça em tempo razoável, como lhe
é imposto pelo art.º 6° da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem (CEDH) e pelo art.º 20°, n.º 4, da Constituição da
República Portuguesa (CRP).
C) A questão de determinar se foi ou não violado esse dever, no
caso dos autos, em que está em causa o prazo de conclusão de um
inquérito em sede processo penal, que demorou 50 meses e 21 dias
quando não devia ter excedido os 8 meses previstos na lei (art.º
276°, n.° 1, do CPP), assume relevância jurídica social
fundamental, pois trata-se de matéria que extravasa do âmbito da
esfera jurídica pessoal do Recorrente/lesado, para se situar
igualmente no plano da aplicação do direito e da obtenção da
justiça, função e objectivo essenciais de um Estado de Direito.
D) A questão controversa que se discute nos autos contende com
interesses especialmente importantes da comunidade, interessando a
um número significativo e crescente de outros casos, e assumindo
relevância jurídica fundamental, designadamente, por ser
susceptível de colocar-se, repetidamente, em todas aquelas
situações em que venha a ser posto em causa o direito fundamental
dos cidadãos à obtenção de justiça em prazo razoável.
E) Por outro lado, o Acórdão recorrido foi determinado por uma
peculiar interpretação do sentido e alcance das citadas disposições
legais que, perante a factualidade dada como assente, conclui que
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não ocorreu demora desrazoável no Inquérito n.º 2817/96
OTDLSB. 
F) Perante o facto incontornável do referido inquérito ter-se
prolongado por 50 meses e 21 dias, quando o prazo máximo
legalmente previsto para a sua conclusão é de 8 meses, é assaz
discutível a argumentação usada na douta decisão recorrida,
apresentando-se deveras complexa a matéria que por via do
presente recurso de revista se pretende submeter à vossa superior
apreciação, Venerandos Juízes Conselheiros.
G) Sublinhe-se, ainda, que o Recorrente sofreu avultados prejuízos
patrimoniais e não patrimoniais decorrentes das apreensões de bens
efectuadas no âmbito do mencionado inquérito, nomeadamente, por
não poder dispor dos bens apreendidos durante o alargado lapso de
tempo em que o mesmo decorreu.
H) Justifica-se, assim, a intervenção deste Colendo Tribunal no
presente recurso de revista excepcional, em ordem a contribuir
também para uma melhor aplicação do direito.
I) Face ao disposto no art.º 22° da CRP e, no plano da legislação
ordinária, ao normativo do DL n.° 48.051, de 21/11/67, em vigor à
data dos factos, o nosso ordenamento jurídico consagra o princípio
da responsabilidade directa do Estado e das entidades públicas por
danos causados aos cidadãos, resultantes de actos ilícitos praticados
pelos respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das
suas funções. 
J) São pressupostos da responsabilidade civil extracontratual da
Administração: o facto, a ilicitude, a culpa, o dano e o nexo de
causalidade.
K) O que está em causa nos presentes autos é averiguar se estão ou
não verificados os mencionados pressupostos da responsabilidade
civil extracontratual do Estado, tendo em conta o facto do Inquérito
n.° 2817/96. 0TDLSB ter sido instaurado no dia 09 de Fevereiro de
1996, e ter terminado em 28 de Abril de 2000, ou seja, 4 anos, 2
meses e 21 dias após o início do processo crime (alíneas P) e CA)
dos factos assentes).
L) O atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em
causa o direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art.
20.°, n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.°, § 1.º da CEDH,
pode gerar uma obrigação de indemnizar, sendo necessário para tal
que se que se demonstre a existência da generalidade dos requisitos
da responsabilidade civil extracontratual.
M) A demora na conclusão do inquérito a que se reportam os autos
é produto ou resultado da execução ou omissão de tarefas, ordens
e/ou actividades dos agentes ao serviço do Estado, e, nessa medida,
enquanto acto ou comportamento humano omissivo dominado ou
dominável pela vontade, preenche o primeiro dos pressupostos
supra enunciados.
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N) No que concerne à ilicitude do facto, a violação do dever da
administração da justiça em tempo útil tem de ser apreciada, à luz
dos art. 20.°, n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.°, § 1.º da
CEDH, preenchendo o conceito de "prazo razoável", isto é, o
período de tempo dentro do qual, para aquele processo concreto,
considerado na sua globalidade, seria expectável a emissão de uma
decisão jurisdicional em tempo útil.
O) O pressuposto da ilicitude decorre, no caso, da não prolação de
decisão num "prazo razoável", tendo em conta o facto do Inquérito
n.° 2817/96. 0 TDLSB se ter prolongado por 50 meses e 21 dias,
sendo que é de 8 meses o prazo máximo legal previsto para o efeito
– art.º 276°, n.° 1, do Código de Processo Penal.
P) As diligências efectuadas no âmbito do inquérito em causa não
são suficientes, nem em número, nem em complexidade, para
justificar um tão grande atraso no seu desfecho.
Q) Acresce que, as escutas telefónicas, a análise da documentação
bancária, as buscas e apreensões, as inquirições de testemunhas, as
viagens ao estrangeiro, em suma, as diligências realizadas no âmbito
do inquérito, de nada serviram, porquanto nenhuma utilidade
tiveram, na perspectiva da recolha de prova incriminatória contra o
Recorrente.
R) O Recorrente não fez qualquer uso anormal e indevido dos
mecanismos processuais, pelo que não se pode imputar a eventual
demora do inquérito à maior ou menor diligência do arguido.
S) Face à matéria de facto dada como provada, pode concluir-se que
a realidade processual no caso em apreço não reveste especial
complexidade, pelo que, tendo em conta os actos praticados, se os
meios humanos e técnicos afectos à investigação não eram
suficientes, competia ao Ministério Público, a quem incumbe a
direcção do inquérito, destacar os meios necessários para evitar a
demora excessiva na sua conclusão. 
T) Em relação ao assunto do processo e ao significado que ele pode
ter para o requerente (“l´enjeu du litige”), importa ter presente que,
no âmbito do inquérito em causa, foram apreendidos ao Recorrente
todos os seus bens em Portugal: casa de habitação, automóveis e
dinheiro.
U) O Recorrente não ficou privado apenas dos bens materiais, mas
também da sua tranquilidade emocional e psicológica, da sua
dignidade, e da sua honra.
V) O capital significado ou importância do processo é evidente para
alguém que, na situação do Recorrente, pretende a reparação da sua
honra e a restituição do seu património.
W) O Ministério Público, na condução do inquérito, não podia
ignorar este facto, não podia ignorar que o Recorrente que era, na
altura, apenas presumivelmente inocente, ficou privado de todos os
seus bens em Portugal, devendo a reparação desta situação, pela
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natureza do processo, ser tratada de forma se não urgente, pelo
menos particularmente empenhada e diligente.
X) Feita a análise da realidade factual, e considerados os critérios
anteriormente explicitados, forçoso é, pois, reconhecer que, face às
circunstâncias concretas do caso dos autos, ocorreu violação do
direito à justiça em prazo razoável, o que, em definitivo, constitui
facto ilícito.
Y) No que respeita à apreciação da culpa, é manifesto que no âmbito
da responsabilidade civil dos entes públicos por actos de gestão
pública, não custa afirmar que o Ministério Público, deixando
arrastar, por todo aquele período de tempo, o Processo n.º
2.817/96.0TDLSB na fase de inquérito, agravado pelas referidas
medidas provisórias, não actuou com a diligência que lhe era
exigida.
Z) O Réu Estado actuou com culpa, pois ainda que não se tenha
individualizado a pessoa ou pessoas que omitiram os seus deveres,
temos, no entanto, claramente demonstrado in casu, o deficiente ou
ineficiente funcionamento da máquina judiciária que permitiu, com
acções e omissões, encerramento do inquérito em prazo não
razoável.
AA) Competia ao Réu Estado alegar e provar factos que
permitissem elidir a culpa na sua actuação, demonstrar que, no
âmbito do inquérito em causa, não lhe era possível fazer melhor, no
sentido de mais rápido - o que, como decorre da factualidade
assente, não logrou fazer.
BB) Em matéria de ponderação do dano, em caso de
responsabilidade por factos ilícitos e culposos, qualquer prejuízo
assume dignidade ressarcitária, sendo relevantes os lucros cessantes
ao lado dos danos emergentes, e devendo a indemnização a arbitrar,
sempre que possível, reconstituir a situação que existiria se não
tivesse ocorrido o facto danoso – art.º 562. º do Código Civil.
CC) É matéria de facto assente que “o decurso do processo por mais
de quatro anos causou ao A. prejuízos de ordem patrimonial e não
patrimonial", e que, em consequência do arrastamento do processo,
"o A. não pôde retirar os rendimentos normais dos bens no
decurso do tempo em que estiveram apreendidos" .
DD) Em relação ao dinheiro apreendido, a compensação que é
devida ao Recorrente pela privação temporária do seu capital,
traduz-se na obrigação do Réu Estado pagar juros, que são juros
indemnizatórios, na medida em que decorrem da prática de um acto
ilícito, e do consequente dever de indemnizar o lesado.
EE) Relativamente ao imóvel apreendido, deverá ser tornado como
base de cálculo do dano sofrido pelo Recorrente o rendimento
monetário que um proprietário poderá retirar do seu bem imóvel
através de um arrendamento.
FF) No que toca aos automóveis apreendidos, há que reconhecer
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que esses bens conheceram uma inegável depreciação comercial
pelo decurso de tempo que durou o inquérito, agravada pelo facto
de terem sido afectos à utilização dos serviços do Estado, sendo
sujeitos ao natural e inevitável desgaste resultante do
GG) Por outro lado, e como ficou igualmente demonstrado, o
arrastamento do inquérito causou também ao Recorrente prejuízos
de ordem não patrimonial na fixação dos quais deve aplicar-se o
regime legal que decorre do art.º 496º do Código Civil, devendo
atender-se aos danos que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do
direito.
HH) O montante indemnizatório deve ser fixado equitativamente
pelo Tribunal, tendo em atenção as circunstâncias referidas no art.º
494.º do Código Civil.
II) No que toca ao nexo de causalidade, os nossos tribunais
administrativos têm adoptado de forma pacífica a teoria da
causalidade adequada, consagrada em termos gerais no artigo
563.° do Código, encontrando-se demonstrado nos autos que
decurso do processo por mais de quatro anos causou ao Recorrente
prejuízos de ordem patrimonial e não patrimonial pelo que está pois
verificado também o nexo de causalidade entre a conduta do
Ministério Público e os danos demonstrados, porquanto estes
surgem como efeito directo do arrastamento do processo na fase de
inquérito.
JJ) Concluindo, ao contrário do entendimento do douto acórdão
recorrido, e pese embora o muito respeito que ela nos merece,
atentos os factos julgados I provados, assiste ao Recorrente o direito
a ser indemnizado, porquanto a conduta do Réu Estado preenche,
em concreto, os pressupostos – facto, ilicitude, culpa, dano, nexo de
causalidade - legalmente exigíveis para que se constitua em
responsabilidade civil extracontratual, por ter sido excedido prazo
razoável, ocorrendo, por esse motivo violação dos citados art.º 20°,
n.° 4, da CRP e do artº 6°, n.° 1 da CEHD.
KK) O acórdão recorrido, sendo, todavia, douto, viola por erradas
interpretação e aplicação, para além das disposições legais a que
nele se faz referência, todas aquelas que se citam nas presentes
alegações e que delas decorrem. 
O Ilustre Magistrado do M.P. contra alegou para defender a
manutenção do julgado - visto a demora na conclusão do
Inquérito ter-se ficado a dever à complexidade da sua investigação,
que envolveu múltiplas diligências no estrangeiro, e à natureza e
gravidade dos crimes investigados e não a qualquer incúria ou
desleixo - muito embora não tenha formulado conclusões.
Colhidos os vistos legais cumpre decidir.
FUNDAMENTAÇÃO
I. MATÉRIA DE FACTO 
A decisão recorrida julgou provados os seguintes factos: 
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A. O A é um cidadão português emigrante na Suiça, onde obteve
autorização de residência em 1977 (cfr. A) dos factos assentes).
B. Na década de 1980, o Autor exerceu funções de caixa bancário
no banco “…” até 31/12/91, data em que deixou o banco de mútuo
acordo (cfr. B dos factos assentes)
C. Na primavera de 1995, B…, proprietário da sociedade C… AG”
passou a recorrer aos serviços do arguido (cfr. C dos factos
assentes)
D. O A foi depositando o resultado da actividade de operações
cambiais em contas bancárias suas (cfr. O) dos factos assentes). 
E. E também ia adquirindo outros bens com os seus novos
rendimentos (cfr. E) dos factos assentes). 
F. O A adquiriu em Maio de 1995, um veículo automóvel da marca
Mitsubishi, modelo L200, com a matrícula ,… pelo preço de
4.212.000$00 (€ 21.009.57), (cfr. F) dos factos assentes). 
G. Em Dezembro de 1995, o A. comprou a fracção autónoma A do
prédio urbano sito do Portinho da Arrábida, descrito sob o n.º
2579/940223, da freguesia de S. Lourenço na Conservatória do
Registo Predial de Setúbal e inscrito na respectiva matriz sob o
artigo 4806, casa n.º 6, (cfr. G) dos factos assentes). 
H. O A comprou em Abril de 1996, um veículo automóvel da marca
Suzuki, modelo Vitara, com a matrícula …, pelo preço de
3.343.000$00 (€ 16.674.98). (cfr. H) dos factos assentes).
I. Em diversas datas de Maio de 1995, o A., obedecendo a
instruções do Sr. B…, proprietário da “C…, AG”, transportou de
Londres para a Suiça diversas quantias de dinheiro em numerário
(cfr. I) dos factos assentes). 
J. Em 13 de Junho de 1995, segundo instruções do Sr. B…, o A.
voltou a Londres, tendo aí efectuado cinco operações de câmbio
(cfr. J) dos factos assentes). 
K. No dia 14 de Junho de 1995, quando se preparava para retomar
a Zurique com o resultado dessas operações financeiras, o A. foi
interceptado pelas autoridades aduaneiras britânicas no Aeroporto
Internacional de Heathow, as quais apreenderam o montante total
de 1.823.400,00 CHF em numerário que o Autor transportava
dentro de um saco desportivo (cfr. L dos factos assentes).
L. O Autor, porém, seguiu viagem rumo a Zurique (cfr. M dos
factos assentes)
M. Na sequência da operação de apreensão do dinheiro, realizada
em 14/06/95, no Aeroporto Internacional de Heathow, o Autor foi
detido na Suiça (cfr. N dos factos assentes)
N. Posteriormente as autoridades suíças iniciaram um processo
crime, investigando um eventual envolvimento do Autor com
alegados crimes de tráfico de estupefacientes e de branqueamento
de capitais (cfr. O dos factos assentes)
O. Tendo tomado conhecimento desses factos, em 9 de Fevereiro
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de 1996, foi aberto inquérito pelo Departamento de Investigação e
Acção Penal de Lisboa, para investigar o envolvimento do A. em
actividades de natureza criminal em Portugal, através do Processo
n.º 2.817/96.0TDLSB (cfr. P dos factos assentes). 
P. Em 12 de Fevereiro de 1996 por despacho do Ministério Público,
a Polícia Judiciária foi incumbida de proceder “às diligências
investigatórias” (cfr. Q) dos factos assentes).
Q. Mais consta do despacho supra: “Prazo 120 dias” (cfr. R) dos
factos assentes).
R. As autoridades portuguesas foram informadas de que as suas
congéneres britânicas se encontravam, igualmente na sequência do
incidente de 14 de Junho de 1995, a investigar o hipotético
relacionamento do A. com a rede de tráfico de droga e de
branqueamento de capitais, (cfr. S) dos factos assentes).
S. No âmbito do Processo n.° 2.817/96.DTDLSB foram realizadas
diversas diligências, (cfr. T) dos factos assentes). 
T. Em 27 de Fevereiro de 1996 foi determinada a inspecção das
contas bancárias do Autor junto do Banco D… (…) e do Banco
E…(…), (cfr. U) dos factos assentes).
U. Foi decidido investigar as actividades e contas bancárias do pai do
A (cfr. V) dos factos assentes).
V. Em 25 de Março de 1996 foi recebida a respectiva informação do
E… (cfr. X) dos factos assentes).
W. Em 4 de Abril de 1996 foi recebida a respectiva informação do
D… (cfr. Z) dos factos assentes). 
X. Em 30 de Abril de 1996, por se verificar que a autoridade
competente para prosseguir a investigação era a de Setúbal, o
processo foi remetido pelo Delegado do Procurador da República de
Lisboa para o Tribunal da Comarca de Setúbal (cfr. AA) dos factos
assentes). 
Y. Em 4 de Julho de 1996, foi proferido despacho determinando que
fossem oficiados a Direcção-Geral de Contribuições e Impostos e o
Banco de Portugal, este para que instruísse as demais instituições
bancárias, no sentido de fornecerem todas as informações possíveis
sobre o ora A (cfr. AB) dos factos assentes). 
Z. Essa informação foi recebida durante os meses de Agosto e
Setembro de 1996, tendo sido junta ao processo em 26 de
Setembro de 1996 (cfr. AC) dos factos assentes).
AA. Em 2 de Outubro de 1996, foi elaborado o Relato de Diligência
Externa (cfr. AO) dos factos assentes).
BB. Em 7 de Outubro de 1996, foi proferido despacho pelo Juiz,
ordenando a realização de escutas telefónicas às chamadas para e
dos números … e … (cfr. AE) dos factos assentes).
CC. Mais determinou-se que essas escutas deveriam ser conduzidas
"pelo período máximo de 90 (noventa) dias” (cfr. AF) dos factos
assentes).
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DD. Em 7 de Outubro de 1996, o Juiz de Direito do Tribunal da
Comarca de Setúbal proferiu um despacho determinando "a
apreensão de quaisquer títulos, valores, quantias e/objectos
depositados no cofre n.º 146 existente na sede do Banco D… pelo
suspeito A…” (cfr. AG) dos factos assentes). 
EE. Na mesma data, mais determinou que se procedesse "à
apreensão de quaisquer títulos, valores, quantias e/ou objectos
que o suspeito F… (pai do A) tenha depositado em cofre próprio
na agência em Sesimbra do Banco E… (cfr. AH) dos factos
assentes).
FF. Em execução da supra citada ordem do Tribunal, em 21 de
Outubro de 1996, dois agentes da Polícia Judiciária deslocaram-se à
sede do D… e procederam à selagem do cofre n.º 146 daquele
banco de que o ora A era titular (cfr. AI) dos factos assentes).
GG. Dentro daquele cofre, o A tinha depositado o montante de
138.000.000$00 (€688.347,96) (cfr. AJ) dos factos assentes).
HH. Em 22 de Outubro de 1996, o Juiz de Direito do Tribunal da
Comarca de Setúbal proferiu outro despacho determinando a
realização de uma revista do mencionado suspeito e à busca à sua
residência ( ... ) ", sita no Alto do Marquês, (cfr. AL) dos factos
assentes).
II. Consequentemente, ordenou-se a apreensão de quaisquer bens
que pudessem estar relacionados com o crime de tráfico de droga
objecto de investigação (cfr. AM) dos factos assentes). 
JJ. Em 24 de Outubro de 1996, executando esse mandado de busca
e apreensão, dois agentes da Polícia Judiciária apreenderam, na
residência do ora A., a chave do cofre n.° 146 do D… de que este
era titular, bem como a chave do cofre n.º 25 do E…, do pai do ora
A (cfr. AN) dos factos assentes). 
KK. Em 22 de Outubro de 1996, o Juiz de Direito do Tribunal da
Comarca de Setúbal proferiu um mandado destinado à apreensão do
veículo automóvel da marca Mitsubishi, modelo L200, com a
matrícula …, bem como do veículo automóvel da marca Suzuki,
modelo Vitara, com a matrícula …, ambos propriedade do ora A.
(cfr. AO) dos factos assentes). 
LL. Esse mandado de apreensão foi também executado em 24 de
Outubro de 1996 pelos dois mesmos agentes da Policia Judiciária,
os quais apreenderam os dois referidos automóveis do A. (cfr. AP)
dos factos assentes).
MM. Nessa data, o veículo automóvel da marca Mitsubishi, modelo
L 200, com a matrícula …, marcava 28.896 Km no conta-
quilómetros, encontrando-se em bom estado de funcionamento e
conservação (cfr. AQ) dos factos assentes).
NN. O veículo automóvel marca Suzuki, modelo Vitara, com a
matrícula …, marcava 2.580 Km no conta-quilómetros,
encontrando-se em bom estado de funcionamento e de conservação
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(cfr. AR) dos factos assentes).
OO. Em 30 de Outubro de 1996, o Delegado do Procurador da
República junto do Tribunal da Comarca de Setúbal proferiu um
mandado de apreensão do prédio urbano descrito com o n.º
2579/940223, fracção autónoma A, da freguesia de S. Lourenço, na
Conservatória do Registo Predial de Setúbal e inscrito na matriz
predial urbana sob o artigo 4.806, de que o A. era proprietário, “por
existirem suspeitas de o mesmo possa estar relacionado com o
crime em averiguação" (cfr. AS) dos factos assentes).
PP. No dia seguinte, foi ordenada a apreensão do imóvel, que se
encontrava devoluto, ao qual foi atribuído um valor presumido de
70.000.000$00 (€ 349.162,01), (cfr. AT) dos factos assentes). 
QQ. Em 5 de Novembro de 1996, e em execução da ordem do
Tribunal de 7 de Outubro de 1996, dois agentes da Polícia Judiciária
deslocaram-se à sede do D… e, utilizando a chave do cofre n.º 146,
entretanto apreendida, apreenderam todo o seu conteúdo no
montante de 138.000.000$00 (€ 1688.347,96), (cfr. AU) dos factos
assentes).
RR. O montante apreendido foi depositado junto da G… (cfr. AV)
dos factos assentes).
SS. Em 7 de Novembro de 1996, e em execução da ordem do
Tribunal de 7 de Outubro de 1996, dois agentes da Polícia Judiciária
deslocaram-se à sede do E… e, utilizando a chave do cofre n.º 25,
entretanto apreendida, apreenderam todo o seu conteúdo no
montante de 36.900.000$00 (€ 184.058,26) (cfr. AX) dos factos
assentes). 
TT. O montante referido em SS foi depositado junto da G… (cfr.
AZ dos factos assentes). 
UU. O titular do cofre n.º 25 do E… era o pai do Autor (cfr. BA dos
factos assentes)
VV. Em 17 de Outubro de 1996 foi iniciada a realização de escutas
de diversos conferências telefónicas mantidas pelo ora A (cfr. BB)
dos factos assentes). 
WW. No Auto de Transcrição de Intercepção telefónica consta que
foram realizadas escutas entre 15 de Outubro de 1996 e 13 de
Janeiro de 1997 (cfr. BC) dos factos assentes). 
XX. Em 17, 18 e 22 de Outubro de 1996, as autoridades receberam
informações de três instituições bancárias, as quais referiam não
terem contas do A. (cfr. SO) dos factos assentes). 
YY. Em 25 de Outubro de 1996, foi ordenada a apreensão de todos
os extractos bancários de contas que o A. pudesse ter movimentado
junto do D… entre 1 de Janeiro de 1991 e 31 de Dezembro de
1995 (cfr. SE) dos factos assentes).
ZZ. Em 3 de Março de 1997, procedeu-se à inquirição de três
testemunhas (cfr. SF) dos factos assentes). 
AAA. Durante os meses que se seguiram, as autoridades portuguesas
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trocaram correspondência com as congéneres suíças acerca de
processos sobre crimes que o A. supostamente teria cometido (cfr.
SG) dos factos assentes). 
BBB. Em 30 de Setembro de 1997, 1 de Outubro de 1997, 2 de
Outubro de 1997, 23 de Outubro de 1997 foram inquiridas novas
testemunhas (cfr. BH) dos factos assentes).
CCC. Em 3 de Dezembro de 1997 foi realizado um exame de todas
as operações bancárias envolvendo o A. (cfr. BI) dos factos
assentes).
DDD. Esta análise incidiu sobre a documentação recebida até
Setembro de 1997 (cfr. BJ) dos factos assentes).
EEE. Em 17 de Março de 1998, foi apresentado o relatório da
deslocação de agentes da Policia Judiciária do Reino Unido (cfr.
BL) dos factos assentes). 
FFF. Em 19 de Março de 1998, decidiu-se consultar os arquivos da
Torre do Tombo (cfr. BM) dos factos assentes).
GGG. Em Abril de 1998 as autoridades portuguesas continuaram a
receber informações sobre processos no Reino Unido, onde o A.
estaria, supostamente envolvido em práticas de crimes (cfr. BN) dos
factos assentes).
HHH. Em Agosto e Setembro de 1998 as autoridades portuguesas
continuaram a requerer informações às autoridades suíças e italianas
(cfr. BO) dos factos assentes). 
III. Em 8 de Outubro de 1998 é inquirida outra testemunha (cfr.
BP) dos factos assentes). 
JJJ. Em 15 de Outubro de 1998, o processo foi devolvido ao
Ministério Público (cfr. BQ) dos factos assentes).
KKK. Em 21 de Janeiro de 1999, após o indeferimento de um
requerimento apresentado pelo A, o processo foi remetido ao
Ministério Público e à Polícia Judiciária (cfr. BR) dos factos
assentes).
LLL. Em Abril e Agosto de 1999, foi trocada correspondência entre
as autoridades nacionais e as argentinas e suíças, acerca de
operações de tráfico de drogas ou branqueamento de capitais, (cfr.
BS) dos factos assentes).
MMM. Em 6 de Outubro de 1999 o Autor foi constituído arguido
(cfr. BT dos factos assentes)
NNN. Em 16 de Novembro de 1999 foi interrogado um outro
arguido (cfr. BU) dos factos assentes).
OOO. Em 19 de Novembro de 1999 foi inquirida uma testemunha
(cfr. BV) dos factos assentes). 
PPP. Em 7 de Janeiro de 2000 por despacho do Vice Procurador-
Geral da República foi determinado que o inquérito não se deveria
prolongar por mais de quarenta dias (cfr. SP) dos factos assentes).
QQQ. Em 14 de Fevereiro de 2000 foi elaborado o relatório final da
investigação, o qual concluía pela prática do A de um conjunto de
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crimes (cfr. SZ) dos factos assentes). 
RRR. Em 28 de Abril de 2000, 4 anos, 2 meses e 21 dias após o
início do processo-crime foi proferido o despacho de acusação pelo
Delegado do Procurador da República (cfr. CA dos factos assentes).
SSS. Neste despacho, o Delegado do Procurador da República
sustentou um eventual envolvimento do A. em ilícitos de natureza
criminal, nomeadamente de branqueamento de capitais (conversão,
transferência ou dissimulação de bens ou produtos), (cfr. CS) dos
factos assentes). 
TTT. Subsequentemente o A. requereu a abertura da instrução (cfr.
CC) dos factos assentes). 
UUU. O A apresentou diversos meios de prova, (cfr. CD) dos factos
assentes).
VVV. O A também requereu que fosse interrogado pelo Juiz de
Instrução Criminal (cfr. CE) dos factos assentes).
WWW. Em 25 de Maio de 2001, decorrida a audiência instrutória, o
Juiz de Direito do Tribunal da Comarca de Setúbal proferiu
despacho de não pronúncia do A., argumentando que "a prova
indiciária colhida, nomeadamente em sede de inquérito, não
contém, em nosso entender, os requisitos exigíveis à suficiência
dos indícios" e que "baseando-se aparentemente em informações
de entidades policiais estrangeiras, se válidas para início de
investigação, não poderão só por si, sem ulterior confirmação
documental (no caso da alusão a processos ou investigações
judiciais) ou testemunhal, sustentar a acusação ou a pronúncia"
(cfr. CF) dos factos assentes). 
XXX. O Ministério Público interpôs recurso jurisdicional da decisão
de não pronúncia do Juiz de Direito do Tribunal da Comarca de
Setúbal para o Tribunal da Relação de Évora (cfr. CG) dos factos
assentes). 
YYY. O Tribunal da Relação de Évora proferiu Acórdão
confirmando a decisão do Juiz de Direito do Tribunal da Comarca
de Setúbal (cfr. CH) dos factos assentes). 
ZZZ. Em 15 de Março de 2002, com conhecimento da decisão do
Tribunal da Relação, o Juiz de Instrução Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal ordenou o levantamento das apreensões
efectuadas (cfr. CI) dos factos assentes). 
AAAA. À data da apreensão, cada um dos automóveis foi avaliado
em 2.000.000$00 (€9.975,96), como refere o Auto então lavrado,
(cfr. CJ) dos factos assentes). 
BBBB. O automóvel da marca Mitsubishi, modelo L200 foi
requisitado pela estação zootécnica nacional e ficou ao seu serviço
desde 24 de Outubro de 2001 até à data do levantamento da
apreensão (cfr. CL) dos factos assentes). 
CCCC. No momento da recepção do automóvel da marca
Mitsubishi, este foi avaliado em 900.000$00 (€4.489,22), (cfr. CM)
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dos factos assentes). 
DDDD. O automóvel da marca Suzuki, modelo Vitara, foi
requisitado pelo serviço de informações de segurança, ficando ao
seu serviço desde 11 de Maio de 2001 até à data do levantamento
da apreensão (cfr. CN) dos factos assentes).
EEEE. No momento da recepção do automóvel da marca Suzuki,
este foi avaliado em 1.300.000$00 (€6.484,43), (cfr. CO) dos
factos assentes).
FFFF. O inquérito terminou em 28 de Abril de 2000, tendo sido
proferido despacho de acusação (cfr. CP) dos factos assentes). 
GGGG. A investigação consistiu designadamente em 1996: 
a) No Departamento de Investigação e Acção Penal- Lisboa (DIAP)
teve início o processo; 
b) O MP delegou na PJ a investigação; 
c) Foram pedidos extractos bancários; 
d) Foram pedidas várias informações às autoridades suíças e do
Reino Unido; 
e) Foram pedidas várias diligências à Direcção-Geral dos Impostos; 
f) Foi o processo remetido ao MP junto da comarca de Setúbal, por
ser o territorialmente competente; 
g) Foram solicitados vários elementos à Direcção-Geral de
Contribuições e Impostos (DGCI), ao Banco D… (…) e ao Banco
de Portugal (BP); 
h) Foram remetidos à PJ vários documentos de bancos e da DGCI; 
i) Foram efectuadas várias diligências externas pela PJ; 
j) Foram pedidos vários elementos bancários ao Banco E… (…); 
k) Foi solicitado pelo MP a apreensão de dois ·Cofres· e a
realização de escutas telefónicas; 
l) O Juiz de Instrução Criminal (JIC) deferiu as apreensões e as
escutas telefónicas; 
m) Foram pedidos vários elementos à Interpol; 
n) Foi efectuada uma diligência externa junto do D…; 
o) Foram pedidos vários elementos à Interpol (Suiça); 
p) Foram iniciadas as escutas telefónicas; 
q) Foram deferidas pelo JIC as buscas e as apreensões de viaturas; 
r) Foram efectuadas as buscas e apreensões; 
s) Procedeu-se à avaliação do imóvel apreendido; 
t) Foi solicitada a avaliação dos móveis apreendidos; 
u) Foi junto aos autos vária documentação apreendida; 
v) Foi efectuado um relatório intercalar, pela PJ, com cerca de 500
páginas. 
Em 1997: 
a) Foram juntas aos autos as cassetes resultantes das escutas
telefónicas; 
b) Procedeu-se à transcrição do conteúdo das cassetes; 
c) Diligenciou-se pela expedição de cartas rogatórias ao Reino Unido
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e à Suiça; 
d) Solicitaram-se várias informações às autoridades italianas; 
e) Foi junto aos autos o exame pericial das viaturas apreendidas; 
f) Foi elaborado novo relatório pela PJ; 
g) Foram pedidas mais informações ao E… e D…; 
h) Foram entregues para cumprimento as cartas rogatórias; 
i) Foram feitos vários pedidos ao Centro Regional de Segurança
Social (CRSS); 
j) Foram feitos vários pedidos à Direcção-Geral da Administração
Pública (DGAP); 
k) Foram juntas aos autos informações vindas do D…, E…, CRSS
e DGAP;
l) Foi elaborado novo relatório pela PJ; 
m) Foram juntos aos autos vários documentos das autoridades
italianas; 
n) Diligenciou-se pela tradução dessa documentação; 
Em 1998: 
a) Foi recebida e junta aos autos vária documentação; 
b) Foi expedida carta rogatória à Suiça; 
c) A PJ deslocou-se ao Reino Unido; 
d) Foi junta aos autos a certidão da carta rogatória das autoridades
britânicas; 
e) Foi feito novo relatório intercalar da PJ; 
f) Procedeu-se à tradução da carta rogatória; 
g) Foram contactadas as autoridades argentinas; 
h) Foi remetida vária documentação às autoridades italianas; 
i) Solicitou-se o cumprimento da carta rogatória às autoridades
suíças; 
j) Foram remetidos vários documentos pelo E…; 
k) Foram remetidos vários documentos pelo D…;
I) Audição de testemunhas na PJ; 
m) O A requereu (em finais de Dezembro) ao JIC o levantamento
das apreensões dos bens; 
Em 1999: 
a) O JIC indeferiu o levantamento das apreensões; 
b) Foi feito novo requerimento do JIC a requerer o levantamento
das apreensões; 
c) Que foi indeferido; 
d) Foi junta aos autos a perícia financeira e contabilística das contas
bancárias do A; 
e) O A foi constituído arguido, não tendo prestado declarações; 
f) Interrogatório de testemunhas; 
g) O A suscitou em Dezembro o incidente de aceleração processual;
Em 2000: 
a) Foi decidido o incidente de aceleração processual, tendo-se
concluído que a "demora" do processo não se devia a negligência do
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MP, mas sim à dimensão e complexidade da investigação (fls.
2866); 
b) Foi junta a carta rogatória da Suiça; 
c) Foi junto o Relatório final pela PJ; 
d) Foi pedido pelo MP a prorrogação do prazo para terminar o
inquérito; 
e) O que foi deferido em 3 de Março por 40 dias; 
f) Foi em 28 de Abril proferido despacho de acusação, imputando
ao A a prática de um crime de conversão, transferência ou
dissimulação de bens ou produtos, na forma continuada, p. e p.
pelas disposições conjugadas dos artigos 23° nº 1, alínea a) e 24°
alínea c) do DL 15/93, de 22 de Janeiro e 30° nº 2 do Código
Penal. 
(cfr. CQ) dos factos assentes). 
HHHH. O A nunca reagiu às apreensões através da interposição de
recurso dos despachos judiciais que as ordenaram e dos despachos
que recaíram sobre os requerimentos em que pedia a sua entrega
(cfr. CR) dos factos assentes). 
IIII. O A. esteve preso na Suiça entre 24 de Setembro de 1996 e 1
de Dezembro de 1997 (cfr. CS) dos factos assentes).
JJJJ. O processo é composto por 14 volumes, com cerca de 3200
páginas que se dá por integralmente reproduzido (cfr. CT) dos
factos assentes).
KKKK. O A. comprou a fracção autónoma A do prédio urbano sito
do Portinho da Arrábida, descrito sob o n.º 2579/940223, da
freguesia de S. Lourenço na Conservatória do Registo Predial de
Setúbal pelo preço de quinze milhões de escudos (resposta ao
Quesito 1°).
LLLL. O montante de 36.900.000$00 (€184.058,26) apreendido do
cofre n.º 25 do E…, conforme facto AX) era do A. (resposta ao
Quesito 2°).
MMMM. O decurso do processo por mais de quatro anos causou ao
A. prejuízos de ordem patrimonial e não patrimonial (resposta ao
Quesito 3°)NNNN. Durante toda a fase de inquérito, o A. viveu em
estado de ansiedade e de depressão (resposta ao Quesito 5°).
OOOO. O estado do A foi agravado pelo facto de seu pai ter
entretanto morrido, também afectado pela "inconclusividade" do
processo (resposta ao Quesito 6°).
PPPP.A "inconclusividade" do processo provocou ao A dificuldade
de dormir (resposta ao Quesito 7°).
QQQQ. E passou por momentos de stress (resposta ao quesito 8.º).
RRRR.E tornou-se uma pessoa mais isolada (resposta ao quesito
9.º)
SSSS. De Novembro a Dezembro de 1998, o A. foi acompanhado
por uma psicóloga (resposta ao Quesito 10°).
TTTT. Os vizinhos e amigos do A. tomaram conhecimento das
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apreensões decretadas (resposta ao Quesito 12°). 
UUUU. E da instauração do processo (resposta ao quesito 13.º).
VVVV. Em consequência, do arrastamento do processo e das
apreensões decretadas, a imagem do A. ficou prejudicada perante os
vizinhos e amigos (resposta ao quesito 14°).
WWWW. Como se fosse um criminoso condenado (resposta ao
quesito 15.º)
XXXX. O A. não pôde retirar o rendimento normal dos bens no
decurso do tempo em que estiveram apreendidos (resposta ao
Quesito 16°).
YYYY. Em 1996, um negócio de venda do imóvel referido em PP)
não se concretizou e, ainda hoje, não alienou a casa que, por vezes,
arrendava no Verão (resposta ao quesito 19).
ZZZZ. À data da apreensão do imóvel, sito no Portinho da Arrábida,
o valor de mercado para as rendas de imóveis sitos naquela zona em
prédios idênticos ao do A. era de € 1500 por mês (resposta ao
quesito 22°).
AAAAA. O presente processo deu entrada no TAF de Almada em
15/04/2004.
II. O DIREITO.
A presente revista dirige-se contra o Acórdão do Tribunal
Central Administrativo Sul (TCAS) que confirmou a sentença
do Tribunal Administrativo e Fiscal (TAF) de Almada que julgou
improcedente a acção emergente de responsabilidade civil
extracontratual que o Autor/Recorrente propôs contra o Estado
Português pedindo a sua condenação no pagamento de uma
indemnização pelos danos patrimoniais e não patrimoniais sofridos
em resultado do excessivo e injustificado atraso na decisão do
Inquérito que lhe foi instaurado com base em suspeitas de que havia
cometido diversos crimes.
Justificando essa decisão, o Acórdão recorrido começou por afirmar
que a acção só poderia proceder se o Autor tivesse demonstrado
que os serviços da administração de justiça tinham praticado o
facto lesante, que essa prática tinha sido ilícita e culposa e que daí
tinham resultado os danos cujo ressarcimento se peticionava. Ora,
essa prova, designadamente no que tange à ilicitude e culpa, não
tinha sido feita.
Com efeito, e muito embora o referido Inquérito tenha demorado
mais de 4 anos a ser concluído, era certo que os ilícitos criminais
imputados ao Autor, nomeadamente os crimes de branqueamento
de capitais (conversão, transferência ou dissimulação de bens ou
produtos), eram crimes de complexa, difícil e morosa investigação
e, por isso, não admirava que essa investigação tivesse demorado
aquele tempo. Acrescia que tal processo era composto por 14
volumes, com cerca de 3200 páginas e que no seu âmbito tinham
sido realizadas as inúmeras diligências processuais que constavam
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da matéria de facto, que elas foram “realizadas com razoável ritmo
nos anos de 1996 a 2000; tendo o inquérito tido na origem em
factos ocorridos em Inglaterra e no processo crime que decorreu
contra o recorrente na Suíça, chegou a estar preso; receberam as
autoridades portuguesas informações de autoridades do Reino
Unido, Suíça e Itália, o que mais uma vez demonstra a
complexidade dos factos investigados e justifica a relativa
morosidade do dito. E a circunstância do recorrente em sede de
instrução não ter sido pronunciado pelos crimes pelos quais vinha
acusado, o que ocorreu por despacho judicial de 25/5/2001 do
Tribunal da Comarca de Setúbal, por falta de indícios que
sustentassem a acusação e a pronúncia, decisão posteriormente
confirmada por Acórdão do TR de Évora, não relevava para a
pretensão do Recorrente, por constituir, nos termos da lei, um dos
desfechos possíveis da Instrução Criminal, a que estarão sujeitas
às acusações formuladas pelo M.P. em fase de Inquérito Criminal.
É certo, que se admite que por força do Inquérito que lhe foi
movido, o Recorrente terá sofrido prejuízos decorrentes das
apreensões de dinheiros, da casa do Portinho da Arrábida e de
dois automóveis, nomeadamente, morais por não poder dispor
deles livremente naquele lapso de tempo, porém não decorre no
caso concreto que o não cumprimento do prazo de 8 meses para a
conclusão inquérito, constitua um facto ilícito, não se indiciando
qualquer negligência «operadores judiciários» na demora
ocorrida no inquérito, a qual não se mostra desrazoável face à
complexidade dos factos investigados, não existindo, portanto,
culpa daqueles órgãos de investigação criminal, que possa
legalmente constituir o Estado na obrigação de indemnizar o
recorrente, naufragando por completo a acção intentada.”
Ou seja, o Acórdão recorrido entendeu que se não podia imputar
aos serviços de justiça falhas na forma como instruíram o Inquérito
denunciadoras de negligência e que, sendo assim, era forçoso
concluir que se não tinham verificado todos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual, designadamente a ilicitude
e a culpa, o que determinava a improcedência da acção. 
É contra este julgamento que a presente revista se dirige onde se
sustenta que, no tocante à ilicitude, a verificação deste
pressuposto decorria do facto da instrução daquele Inquérito se ter
estendido por mais de 50 meses, o que era manifestamente
irrazoável e excedia o prazo de 8 meses fixado na lei. Tanto mais
quanto era certo que, por um lado, as diligências efectuadas eram
insuficientes, em número e complexidade, para justificar uma tão
grande demora e, por outro, porque não se lhe podia imputar o uso
anormal e indevido dos mecanismos processuais ao seu alcance, isto
é, não se lhe podia imputar qualquer responsabilidade nesse
atraso.
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E, no tocante à culpa, era evidente o arrastamento do referido
Inquérito por tão longo período de tempo significava que o M.P.
não actuou com a diligência devida o que, por si só, evidenciava o
deficiente ou o ineficiente funcionamento da máquina judiciária e
era significativo de que o Estado tinha agido com culpa.
Vejamos se litiga com razão.
1. É ponto assente que a responsabilidade extracontratual do
Estado pelos actos de gestão pública se rege pelo disposto no DL
48.051, de 21/11/67, o que quer dizer que aquele será responsável
pelo pagamento dos peticionados danos se for julgado provado que
os seus órgãos ou agentes praticaram, por acção ou omissão, no
exercício das suas funções e por causa desse exercício, actos de
gestão ilícitos e culposos e que foram eles a provocar os referidos
danos. O que quer dizer que este tipo de responsabilidade
assenta nos pressupostos fixados nos art.ºs 483.º e seg.s do CC,
ou seja, que a sua concretização depende da prática de um facto (ou
da sua omissão), da ilicitude deste, da culpa do agente, do dano e do
nexo de causalidade entre o facto e o dano Vd., a título meramente


exemplificativo, Acórdãos de 16/3/95 (rec. 36.993), de 21/3/96 (rec. 35.909), de 30/10/96 (rec.
35.412), de 13/10/98 (rec. 43.138), de 26/9/02 (rec. 487/02) de 6/11/02 (rec. 1.331/02) e de
18/12/02 (rec. 1.683/02). 


Deste modo, podemos afirmar que a referida responsabilidade
operará se for provado que o Estado (1) violou o seu dever de
promover que o Inquérito em causa tivesse uma decisão num prazo
razoável (2) que foi a violação desse dever que determinou que
aquele processo só se concluísse mais de três anos depois de
expirado o prazo legal para o efeito e (3) que foi a conjugação
desses factos a provocar os danos peticionados.
Inexistindo controvérsia sobre a circunstância da conclusão do
Inquérito instaurado contra o Autor/Recorrente ter ultrapassado o
prazo legal e que isso lhe causou prejuízos – isto é, provado o facto,
os danos e o nexo de causalidade entre eles - resta-nos apurar se
aquele atraso (o facto) foi - como se sustenta neste recurso -
ilícito e culposo.
2. O art. 6.º do citado DL 48.051 estabelece que se consideram
ilícitos «os actos jurídicos que violem as normas legais e
regulamentares ou os princípios gerais aplicáveis e os actos
materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as
regras de ordem técnica e de prudência comum que devam ser
tidas em consideração», o que quer dizer que só se pode afirmar
a existência de ilicitude quando o agente - ao praticar o facto que
serve de fundamento ao pedido - violar as normas legais ou as
regras de ordem técnica e de prudência comum que tinha obrigação
de observar.
E, se assim é, poderia parecer, numa primeira análise, que o atraso
na conclusão do Inquérito ora em causa deveria ser qualificado
como ilícito visto o art.º 276.º do Código de Processo Penal (CPP)
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fixar um prazo para essa conclusão e este não foi respeitado. Ou
seja, tinha havido uma objectiva violação de uma norma legal e,
aparentemente, essa violação constituía um facto ilícito. E, portanto,
poderia parecer que, pelo menos neste ponto, o Recorrente tinha
razão.
Só que, como este Tribunal tem repetidamente dito, a violação das
regras legais ou regulamentares só deve considerar-se ilícita se
decorrer de uma conduta censurável e, por conseguinte, e por via de
regra, a ilicitude tem de estar associada à culpa e só será
relevante se essa reunião ocorrer. O que quer dizer que, provado
o desrespeito do prazo em que o referido Inquérito deveria ter sido
concluído, isto é, provada a violação objectiva da norma legal
que estabelece um prazo para essa conclusão importará provar
ainda que essa violação se ficou a dever a uma falta que podia e
devia ter sido evitada, isto é, que ela se ficou a dever a culpa do
agente. E isto porque “agir com culpa significa actuar em termos
de a conduta do agente merecer a reprovação ou censura do
direito. E a conduta do lesante é reprovável quando, pela sua
capacidade e em face das circunstâncias concretas da situação, se
concluir que ele podia e devia ter agido de outro modo.” A. Varela,


“Das Obrigações em Geral, I, pg. 571. A qual - por força do disposto no art.º
4.º do DL 48.051 - “é apreciada nos termos do art.º 487.º do
Código Civil”, isto é, na falta de outro critério legal, “pela
diligência de um bom pai de família em face das circunstâncias
de cada caso.” (art.º 487.º/ 2 do CC).
Sendo assim, isto é, sendo a culpa um conceito que exprime um
juízo de censura sobre um determinado comportamento (ou sobre a
ausência deste) que parte do pressuposto de que o agente, nas
concretas circunstâncias do caso, podia e devia adoptar a
conduta exigível, só se poderá afirmar que o agente agiu com culpa
quando for possível concluir que ele tinha condições para adoptar a
conduta devida e que o não fez por razões indesculpáveis. Isto é,
quando se puder concluir que podia ter evitado, e não evitou, a
prática do facto ilícito.
Não se podendo, assim, em princípio, falar de autonomização da
ilicitude em relação à culpa cumprirá apurar se os serviços da
administração da justiça encarregues do Inquérito ora em causa
tiveram possibilidade de cumprir os prazos fixados na lei e se o
não fizeram por razões juridicamente censuráveis.
3. O probatório informa-nos que o Recorrente foi interceptado pelas
autoridades aduaneiras britânicas no Aeroporto Internacional de
Heathrow, em 14/06/95, quando se dirigia para Zurique e
transportava, dentro de um saco desportivo, uma avultada e
suspeita quantia em dinheiro, o que originou a instauração de
processos crime em Inglaterra e na Suiça e à sua detenção neste
país, tudo com vista a apurar se o mesmo estava envolvido em
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crimes de tráfico de estupefacientes e de branqueamento de capitais
(vd. pontos k a N e R da matéria de facto).
Tendo tomado conhecimento destes factos o DIAP de Lisboa
instaurou, em 9/02/96, um Inquérito para investigar o eventual
envolvimento do Autor em actividades criminosas em Portugal
tendo o Magistrado do M.P., por despacho de 12/02/96, incumbido
a PJ de proceder às competentes diligências investigatórias no prazo
de 120 dias. E logo nesse ano, como nos anos que se lhe seguiram,
foram realizadas inúmeras diligências com vista a apurar-se se o
Autor estava envolvido nos crimes de que era suspeito (as quais
foram desde pedidos de informação às autoridades suíças e inglesas
a solicitações a entidades bancárias, ao centro Regional da
Segurança Social, à Direcção Geral da Administração Pública, à
DGCI, etc., a buscas e apreensões de veículos, montantes em
dinheiro e imóveis e à respectiva avaliação, a escutas telefónicas, à
inquirição de testemunhas e ao interrogatório de arguidos, à
realização de relatórios um dos quais com cerca de 500 páginas,
etc.) – vd. pontos O a HHHH do probatório.
Deste modo, e por causa da realização dessas diligências, só em
28/04/2000, isto é, 4 anos 2 meses e 21 dias depois da instauração
do Inquérito, é que foi deduzida acusação. O que leva o Recorrente
a sustentar que houve desrespeito pelo prazo para a conclusão desse
processo e que tal importava a prática de um facto ilícito e culposo
determinante de responsabilidade civil extracontratual do Estado.
Daí que a questão que se nos coloca seja a de saber se a violação
da disposição que obrigava a que aquele processo se concluísse num
determinado prazo se ficou a dever à forma negligente e culposa
como os serviços de justiça do Estado agiram e se tal importará
uma obrigação ressarcitória para o Estado.
4. Nos termos do art.º 276.º do CPP o M.P. tem de encerrar o
inquérito, arquivando-o ou deduzindo acusação, no prazo máximo
de seis meses após a sua instauração, prazo esse que pode ser
elevado até 12 meses nos casos referidos no n.º 3 do art.º 215.º,
isto é, nos casos em que esteja em causa a investigação de crimes
graves e essa investigação se revelar de excepcional complexidade.
Tais prazos - como este Tribunal tem afirmado - são meramente
ordenadores ou disciplinares, visto se destinarem a balizar a
tramitação processual, pelo que, para além da relevância que
possam ter na formação do prazo prescricional, o seu desrespeito
não constitui ilegalidade passível de afectar o processo podendo,
apenas, implicar infracção disciplinar para as entidades que os
desrespeitaram. 
Deste modo, e pese embora esse desrespeito constituir violação da
apontada norma - como do disposto no n.º 4 do art.º 20 da CRP e
no § 1.º do art.º 6.º da CEDH - certo é que ele não corresponde,
necessariamente, à prática de um facto ilícito e culposo, uma
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vez que só assim será se a conclusão do processo tiver ocorrido
para além de um prazo razoável e disso se ter ficado a dever a
negligência ou dolo dos serviços de justiça titulares do processo.
Ora, a definição do que seja um prazo razoável não só não é
meramente objectiva como também essa qualificação não pode ser
atribuída em abstracto antes havendo de ter em consideração as
circunstâncias concretas de cada caso, designadamente as
relacionadas com natureza e complexidade do processo, a conduta
do Requerente e o comportamento das autoridades competentes
(Magistrados, órgãos de polícia e agentes dos serviços de justiça).
O que quer dizer que o facto da conclusão do processo ter excedido
o prazo legal, pode não ser qualificado como ilícito e culposo – Vd.,


entre outros, Acórdãos deste STA de 15/10/98 (rec. 36.811) e de 17/03/2005 (rec. 230/03)..
Ou seja, a violação do direito a uma decisão num prazo razoável só
pode gerar a obrigação de indemnizar se as circunstâncias
concretas do caso ditarem que ela podia ter sido alcançada
num prazo inferior ao que efectivamente foi e que tal só
aconteceu por incúria ou negligência dos operadores
judiciários. Não olvidando nunca que o direito ressarcitório
depende da reunião cumulativa de todos os pressupostos de
responsabilidade civil pois que só daí pode resultar a ilegalidade
funcional de que emerge essa responsabilidade. – Vd., entre
outros, Acórdãos deste Supremo de 17/03/2005 (rec. 230/03), de
17/01/2007 (rec. 1164/06) e de 28/11/2007 (rec. 308/07).
5. Aplicando ao caso dos autos a doutrina acabada de expor poderia
parecer que o Recorrente tinha razão visto ter havido violação da
norma que fixava o prazo para a prolação da decisão final do
Inquérito contra ele instaurado e, além disso, por parecer que ela
excedeu um prazo razoável - demorou mais de quatro anos uma
decisão que a lei exige que seja tomada no prazo máximo de 12
meses.
Mas não é assim.
Desde logo, porque, salvo raras excepções, não é possível concluir
nos prazos legais processos em que se investiguem crimes de grande
dificuldade e complexidade - como são, por exemplo, os de tráfico
de droga e de branqueamento de capitais - conclusão que,
certamente, ainda será mais demorada se a prática desses crimes
estiver relacionada com a prática de crimes idênticos cometidos no
estrangeiro e em que, portanto, haja necessidade de contactar e
coordenar as investigações com as polícias desses países. O que
quer dizer que não sendo, por regra, possível cumprir os prazos
legais nesse tipo de crimes, ou sendo esse cumprimento muito
difícil, o direito ao peticionado ressarcimento só pode obter
acolhimento quando a violação dos prazos legais seja grosseira e
de todo injustificada. Ou seja, e dito de forma diferente, só se
poderá considerar ilícito e culposo o desrespeito por aqueles
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prazos se estes forem larga e injustificadamente excedidos.
Ora, in casu, a invocada violação não tem essa natureza.
Desde logo, porque a instrução do Inquérito foi sendo feita dentro
das possibilidades e condicionantes próprias e ao longo do tempo
foram, sucessivamente, realizadas muitas e variadas diligências
(as quais, repetindo, foram desde pedidos de informação às
autoridades estrangeiras a solicitações a entidades bancárias e a
outras entidades públicas e privadas, a buscas e apreensões de
veículos e imóveis e à respectiva avaliação, de apreensão de
dinheiro, escutas telefónicas, inquirição de testemunhas e ao
interrogatório de arguidos, etc.).
Depois, porque estavam em causa crimes cuja investigação, atenta
a sua grande gravidade e complexidade, era difícil e demorada, a
qual obrigou à realização de complicadas diligências como a
elaboração de relatórios com cerca de 500 páginas, o que tornava
muito difícil que tais diligências pudessem ser concluídas dentro dos
prazos legais.
Finalmente, porque o Recorrente não logrou demonstrar que a
instrução do seu processo poderia ter sido realizada dentro daqueles
prazos e que só o não foi por negligência ou inconsideração dos
serviços de justiça do Estado.
É, pois, forçoso concluir que, in casu, se não verificaram os
pressupostos da ilicitude e da culpa, indispensáveis à
operacionalidade da responsabilidade civil extracontratual.
Termos em que acordam os Juízes que compõem este Tribunal em
negar provimento ao recurso confirmando-se, assim, a decisão
recorrida.
Custas pelo Recorrente.
Lisboa, 10 de Setembro de 2009. - Costa Reis (relator) - Madeira
dos Santos - Pais Borges.
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 01164/06


Data do Acordão: 17-01-2007


Tribunal: 2 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: JORGE DE SOUSA


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL.
ESTADO.
TRIBUNAL.
ATRASO NA DECISÃO.
PRAZO RAZOAVEL.
NEXO DE CAUSALIDADE.
PRESUNÇÃO NATURAL.
ÓNUS DE PROVA.
CONVENÇÃO EUROPEIA DOS (DIREITOS DO HOMEM).
CAUSALIDADE ADEQUADA.


Sumário: I – A responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos
ilícitos praticados pelos seus órgãos ou agentes assenta nos
pressupostos da idêntica responsabilidade prevista na lei civil, que
são o facto, a ilicitude, a imputação do facto ao lesante, o prejuízo
ou dano, e o nexo de causalidade entre este e o facto.
II – O atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em
causa o direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art.
20.º, n.º 4, da CRP, e pelo art. 6.º, § 1.º da Convenção Europeia
dos Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação de indemnizar. 
III – O art. 563.º do Código Civil, consagra a teoria da causalidade
adequada, devendo adoptar-se a sua formulação negativa
correspondente aos ensinamentos de ENNECERUS-LEHMANN,
segundo a qual uma condição do dano deixará de ser considerada
causa dele sempre que seja de todo indiferente para a produção do
dano e só se tenha tornado condição dele, em virtude de outras
circunstâncias extraordinárias.
IV – A violação de um direito fundamental não gera só por si,
independentemente dos pressupostos da responsabilidade civil
extracontratual, obrigação de indemnizar, designadamente sem a
existência de danos que estejam numa relação de causalidade
adequada com o facto que consubstancia tal violação. 
V – As presunções naturais podem ser ilididas por mera
contraprova, suscitando dúvidas sobre a ocorrência do facto
presumido. 
VI – Na falta de presunção legal, é sobre o lesado que recai o ónus
da prova da verificação dos pressupostos da obrigação de
indemnizar por responsabilidade civil extracontratual.


Nº Convencional: JSTA00063975
Nº do Documento: SA12007011701164
Data de Entrada: 27-11-2006
Recorrente: A...
Recorrido 1: ESTADO
Votação: UNANIMIDADE


Meio Processual: REC JURISDICIONAL.
Objecto: SENT TAF LISBOA PER SALTUM.
Decisão: NEGA PROVIMENTO.
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Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE EXTRA.
Área Temática 2: DIR INT PUBL - DIR HOMEM.
Legislação Nacional: CONST ART22 ART20 N4.


DL 48051 DE 1967/11/21 ART2 ART6.
CCIV66 ART563 ART487 N1.
CPC96 ART684 N4 ART273 N1.


Referências Internacionais: CONV EUR DIREITOS DO HOMEM ART6 PAR1.
Jurisprudência Nacional: AC STA PROC43138 DE 1998/10/13.; AC STA PROC35412 DE 1996/10/30.; AC STA


PROC230/03 DE 2005/03/17.; AC STA PROC1833/02 DE 2003/04/09.; AC STA
PROC1311/02 DE 2002/11/06.; AC STA PROC48155 DE 2002/03/06.; AC STJ
PROC66/99 DE 1999/02/03.; AC STJ PROC375/96 DE 1996/11/14.


Jurisprudência Internacional:AC TEDH PROC26634/03 DE 2007/01/09.
Referência a Doutrina: ANTUNES VARELA DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL 6ED PAG870-871 PAG852


PAG861.
GALVÃO TELLES DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 3ED PAG369.
RUI DE ALARCÃO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 1983 PAG281.
ALMEIDA COSTA DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 3ED PAG521-522.
RIBEIRO DE FARIA DIREITO DAS OBRIGAÇÕES VOL1 PAG505.
JORGE MIRANDA MANUAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL VOL4 PAG268.
RUI DE MEDEIROS ENSAIO SOBRE A RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL
DO ESTADO POR ACTOS LEGISLATIVOS PAG112.
ANTUNES VARELA E OUTROS MANUAL DE PROCESSO CIVIL 1ED PAG446
PAG487-488.


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: Acordam na Secção do Contencioso Administrativo do Supremo
Tribunal Administrativo:
1 – A... intentou no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa
acção declarativa, sob a forma ordinária, contra o ESTADO
PORTUGUÊS, visando obter indemnização por responsabilidade
civil extracontratual, pedindo a condenação do R. a pagar-lhe a
quantia de 4.375 euros, sendo 2.375 euros por danos materiais de
2.000 por danos morais.
O Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa, que sucedeu na
competência do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa,
julgou a acção improcedente e absolveu o R. do pedido.
Inconformada, a Autora interpôs recurso jurisdicional para o
Tribunal Central Administrativo, que foi admitido para este
Supremo Tribunal Administrativo, vindo, posteriormente, a
apresentar novamente as mesmas alegações dirigidas a este
Tribunal.
A Autora apresentou as seguintes conclusões:
a) A conduta ilícita do Estado, enquanto violadora do direito à
justiça em prazo razoável e ofensiva do Art.º 6º (1) da Convenção
Europeia, resulta expressamente da sentença, na fase do processo
relativa à penhora do depósito bancário e à falta de depósito
público de bens móveis por parte do Estado;
b) Estes factos, imputáveis ao Estado, são objectivamente
determinantes de dano, traduzido na ofensa de um direito
fundamental, e esse dano será sempre moral quando não for
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possível avaliar o dano material;
c) Sem exigência de culpa ou nexo causal, é evidente que o
Tribunal devia ter concluído pela condenação do Estado, pelo
menos por dano moral causado pela violação do direito
fundamental de acesso à justiça (Art.º 6º -1 da C.E.);
d) Esse dano e a responsabilidade consequente do Estado não
pode ser afastado ou neutralizado por alegada eventual imperícia
processual da Autora posterior à conduta ilícita do Estado;
e) De resto, é normal pela marcha do processo executivo que a
exequente – ora Autora e recorrente – tivesse sido desmotivada a
defender os seus direitos pela conduta ilícita do Estado
reconhecida pela própria sentença recorrida.
f) O Estado reincidiu na ilicitude ao tardar três anos a decidir
esta Acção Declarativa e ao tardar um ano a “inspirar-se” para
proferir a sentença recorrida, o que se traduziu em nova ofensa de
prazo razoável de justiça.
Nestes termos, deve ser revogada a sentença e condenado o Estado
em indemnização equitativa correspondente pelo menos ao dano
moral causado pela confessada conduta ilícita ofensiva do Art.º 6º
(1) da C.E. e do Art.º 20º da C.R.P., e reiterada no atraso da
sentença recorrida.
O Excelentíssimo Magistrado do Ministério Público no Tribunal
Administrativo e Fiscal de Lisboa contra-alegou, concluindo da
seguinte forma:
1º- A responsabilidade exclusiva do Estado e demais pessoas
colectivas por actos funcionais ilícitos e culposos pressupõe os
requisitos clássicos da obrigação de indemnizar: Facto ilícito;
culpa; prejuízo e nexo de causalidade;
2º- Os referidos pressupostos são de verificação cumulativa;
3º- Nesta forma de responsabilidade contém-se ainda a chamada
“faute du service”, aplicando-se-lhe consequentemente a
exigência da verificação dos pressupostos clássicos da
responsabilidade civil;
4º- Foi essa a linha orientadora da sentença recorrida que afastou
a responsabilidade do Estado por ausência do pressuposto – nexo
de causalidade.
Pelo exposto, a douta sentença recorrida interpretou e aplicou
correctamente a Lei e o Direito, pelo que nenhuma censura
merece.
Corridos os vistos legais, cumpre decidir.
2 – Na sentença recorrida deu-se como assente a seguinte matéria
de facto: 
1 - Em 28 de Novembro de 1997, a autora, A..., instaurou no 1º
Juízo Cível da Comarca de Cascais, Acção Executiva, por apenso
ao processo n.º 256/95, contra ..., para cobrança de divida deste
no montante de 302.400$00, acrescida de juros no valor de







27.506$00. (Factos Assentes - A).
2 - A autora nomeou, na petição da Acção Executiva, à penhora o
saldo da conta à ordem que o executado possuía no Banco...,
agência de Lisboa, sita na Av. 5 de Outubro. (Factos Assentes -
B).
3 - Em 15.12.1997, o juiz ordenou a penhora do saldo da conta à
ordem que o executado possuía no Banco ..., agência de Lisboa,
sita na Av. 5 de Outubro, para garantir o pagamento de quantia
exequenda no montante de 302.400$00, acrescida de juros, no
valor total de 329.906$00. (Quesito 1º).
4 - Em 30.9.1998, o Tribunal notificou a autora de um ofício do
Banco, de 2 de Fevereiro de 1998, que dava conta de estar
depositado naquele banco à ordem do executado a quantia de Esc:
6.861$00. (Factos Assentes - C).
5 - Em 19 de Outubro de 1998, a Autora requereu ao Tribunal a
penhora do recheio da casa que era residência do executado, sita
em Lisboa. (Factos Assentes - D).
6 - Em 21.10.1998, o Juiz do Tribunal Judicial da Comarca de
Cascais deprecou a Lisboa a realização da penhora. (Quesito 2º).
7 - Em 5.2.1999, o Tribunal deprecado, 16º Juízo Cível da
Comarca de Lisboa, devolveu a carta precatória. (Quesito 3º).
8 - Por carta expedida em 9 de Fevereiro de 1999, o Tribunal,
notificou a Autora do “Auto de Diligência para Penhora”,
lavrado pela respectiva oficial, do seguinte teor: “(...). Porém não
a pude levar a efeito por me ter deslocado à morada indicada e
ter sido atendida pelo segurança do prédio, o Sr. ..., o qual me
informou que o executado já não reside neste prédio há cerca de
seis meses desconhecendo o seu actual paradeiro.
Mais me informou o mesmo que foi movida uma acção de despejo
ao executado”. (Factos Assentes - E).
9 - Em 13.7.1999, os autos foram remetidos à conta. (Quesito 4º).
10 - Em 14.10.1999, o Juiz do Tribunal Judicial da Comarca de
Cascais mandou colher informação policial acerca do paradeiro
do executado. (Quesito 5º).
11 - Em 2 de Novembro de 1999, o Tribunal pediu à P.S.P. de
Lisboa informação sobre a morada do executado. (Factos Assentes
- F).
12 - A P.S.P. de Lisboa informou o Tribunal de que o executado
residia na Rua ..., n.º 14, 1400 Lisboa, mediante ofício datado de
14.12.1999, o qual deu entrada na secretaria do Tribunal em
27.12.1999. (Factos Assentes - G).
13 - O tribunal deu a conhecer à autora este ofício da P.S.P. em
14.1.2000. (Factos Assentes - H).
14 - Em 27 de Janeiro de 2000, a Autora, então exequente,
renovou o pedido de penhora dos móveis da nova morada do
executado. (Factos Assentes - I).







5/17www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/b9d4a22cc9c729f a80257273005bc30…


15 - A autora requereu também, por cautela, nos termos do
disposto no art.º 837º-A do C. P. Civil, que fosse oficiado ao
“Banco de Portugal para que indique quais as contas bancárias
do executado, as instituições em que as mesmas são detidas, e
respectivos saídos”. (Factos Assentes - J).
16 - A autora requereu ainda que se oficiasse aos “competentes
serviços da Segurança Social para que indiquem qual a entidade
patronal do executado, caso exista, e o montante do salário
auferido”. (Factos Assentes - L).
17 - Em 1.2.2000, o Juiz ordenou novamente a expedição de carta
precatória para penhora dos bens móveis que se encontrassem na
nova morada. (Quesito 6º).
18 - Por carta expedida em 9 de Março de 2000, o Tribunal da
Comarca de Lisboa, encarregado pelo Tribunal de Cascais da
penhora de bens na residência do devedor, notificou a Autora
para requerer o que tivesse por conveniente e do “Auto de
Diligência para Penhora”, lavrado pelo respectivo oficial em
25.2.2000, do seguinte teor: “(...). Porém não a pude levar a
efeito em virtude de me ter deslocado à morada indicada nos
autos onde contactei ..., esposa do executado, a qual se opôs à
efectivação da diligência e a ficar como fiel depositária. Não
tendo comigo os meios necessários, não foi possível proceder à
penhora nos termos do Art.º 850º e 840º do C. P. C.”. (Factos
Assentes - M).
19 - Em 22.3.2000 a Autora requereu ao Tribunal Cível da
Comarca de Lisboa “que, nos termos do disposto no n.º 2 do Art.º
840º, ex vi o n.º 1 do Art.º 850º, ambos do CPC, recorra o oficial
de diligência ao dispositivo aí previsto, requisitando o auxílio da
força pública para efectivação da penhora”. (Factos Assentes -
N).
20 - Em 18.9.2000, foi solicitada a devolução da carta precatória
para penhora ao Tribunal Cível de Lisboa. (Quesito 7º).
21 - Por carta expedida em 21.12.2000, o Tribunal da Comarca
de Lisboa, notificou a Autora para no prazo de 10 dias dizer o
que tiver por conveniente, face ao “Auto de Diligência para
Penhora”, lavrado pelo respectivo oficial em 7.12.2000, do
seguinte teor: “(...). Porém não a pude levar a efeito em virtude
de ter apurado que o executado já ali não reside segundo
informação da Srª. ... que mais informou que terá comprado a
residência há já algum tempo, o que não soube precisar, ao
executado. Nos termos expostos não pude proceder como
ordenado”. (Factos Assentes - O).
22 - Decorrido o prazo de 10 dias, e nada tendo a exequente
requerido, os autos de carta precatória foram devolvidos, em
24.1.2001, ao Tribunal deprecante. (Quesito 8º).
23 - Por despacho do Juiz do Tribunal Judicial da Comarca de
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Cascais foi ordenado, em 23.5.2001, a penhora dos saldos
existentes nas contas bancárias de que o executado fosse titular e
foi igualmente oficiado ao Centro Regional de Segurança Social.
(Quesito 9º).
24 - Entre 5 de Junho e 15 de Setembro de 2001, quinze bancos
responderam ao Tribunal informando que o executado não era
titular de qualquer conta. (Quesito 10º).
25 - Em 31 de Outubro de 2001, a exequente requereu a penhora
do vencimento que o executado auferia enquanto administrador da
empresa “..., S.A.”. (Quesito 11º).
26 - Em 15.2.2002, o Juiz ordenou a penhora em 1/6 do
vencimento do executado. (Quesito 12º).
27 - Em 24.4.2002, a sociedade onde o executado desempenhava
as funções de Administrador informou o Tribunal que este já não
fazia parte do Conselho de Administração desde 15.5.2001.
(Quesito 13º).
28 - Esta informação foi levada ao conhecimento do exequente em
29.4.2002. (Quesito 14º).
29 - A Autora ficou privada do crédito reclamado ao tribunal em
27.1.00, ou seja, do crédito exequendo de Esc. 302.400$00 (hoje
1508 €), acrescido de Esc. 118.309$00 (hoje 590 €) relativos a
juros à taxa legal e a Esc. 55.523$00 (hoje 277 €) correspondentes
a preparos e custas pagos na execução. (Quesito 15º).
30 - A Autora sofreu tristeza, revolta, aborrecimentos e incómodos
em virtude de ter ficado privada do crédito reclamado no processo
executivo. (Quesito 16º).
31 - A Autora apresentou queixa no Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem contra o Estado Português em 19.1.2001 por
violação do direito à justiça em prazo razoável e aí pediu
indemnização por perdas e danos. (Factos Assentes - P).
32 - O Estado defendeu-se no Tribunal Europeu, considerando
que, actualmente, os tribunais administrativos estão aptos a julgar
o Estado por violação do direito à justiça em prazo razoável,
havendo jurisprudência favorável aos cidadãos lesados, para fazer
valer a excepção de que a Autora ainda não tinha esgotado os
meios internos. (Factos Assentes - Q).
33 - A tese do Estado determinou a decisão do Tribunal Europeu
de 22.5.2003, proferida no processo n.º 65305/01, que considerou
que a Autora devia recorrer aos tribunais administrativos antes
de fazer valer o seu direito de queixa no TE. (Factos Assentes -
R).
34 - A autora nasceu no dia 23 de Novembro de 1923. (fls.
271/272).
3 – A Autora instaurou uma acção executiva imputando ao R.
Estado uma conduta ilícita afirmando que ela provocou frustração
de um seu crédito sobre o executado nessa acção.
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Na sentença recorrida, julgou-se improcedente a acção por se
entender não existir nexo de causalidade entre a conduta do R.
Estado e os danos ( ( )Escreve-se na parte final da sentença: «... não ocorrem todos


os pressupostos da responsabilidade civil acima enunciados, pois, os invocados danos


não podem haver-se como resultantes da conduta do réu...». 


Antes de mais, importa determinar o exacto objecto do presente
recurso jurisdicional, à face das conclusões das alegações (art.
684.º, n.º 3, do CPC). 
Para tal, deve começar-se por precisar quais os factos concretos
imputados ao R. Estado de que a Autora faz emergir os danos que
invoca,
Examinando a petição da acção, constata-se que a Autora defende,
em suma, o seguinte: 
– deve ser indemnizada pelo Estado pelos danos causados em
virtude de violação das normas do arts. 20.º e 22.º da CRP, 1.ª a 7.º
do Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-1967 e 6.º, n.º 1, da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem (artigos 15.º e 16.º da
petição inicial);
– «se o tribunal tivesse actuado com respeito pelo direito da A. à
Justiça em prazo razoável ... poderia ter requerido penhora de
outros bens do executado muito antes de 19.10.98» (artigo 18.º da
petição inicial);
– «se o Tribunal tivesse realizado a diligência de penhora na casa do
executado com os meios que a lei lhe faculta e a que deve recorrer
para servir os cidadãos e a Justiça, não se teria frustrado a
diligência e teria sido vencida a resistência ilícita oposta à penhora
pela mulher do executado» (artigo 22.º da petição inicial);
– em consequência da actuação do Réu (através dos Tribunais,
polícias e entidades bancárias), a Autora ficou privada pelo menos
do seu crédito (artigo 23.º da petição), que ascendia a 302.400$00,
a que acresceria a quantia de 118.309$00 relativa a juros à taxa
legal e 55.523$00 correspondentes a preparos e custas pagos na
execução (artigos 23.º e 24.º da petição inicial).
– «a conduta do Estado na Acção Executiva frustrou o crédito da
Autora sobre o executado, sobretudo a conduta revelada no
documento n.º 11 anexo» (artigo 28.º da petição inicial) ( ( ) Este


documento n.º 11 é o relativo à diligência de penhora. );
– o dano material resulta directamente da frustração da penhora por
violação do direito à justiça em prazo razoável e traduz-se na
impossibilidade de cobrança do crédito exequendo por culpa do
Réu;
– A autora também sofreu danos morais, consubstanciados em
angústias e perdas de tempo, por ofensa do direito à protecção da
confiança no Estado Democrático (art. 2.º da CRP) e do direito à
justiça em prazo razoável, considerando justa a indemnização de
2.000 euros por danos morais. 
Assim, examinando a petição inicial, constata-se que, embora a
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Autora se preocupe insistentemente em fazer repetidas afirmações
de que foi violado o seu direito à justiça em prazo razoável, os
factos de que entende emergirem os danos não se reduzem ao
atraso ou não derivam mesmo dele, como é o caso do não uso dos
meios coercivos necessários para concretizar a penhora. 
Nas alegações do presente recurso jurisdicional, embora a Autora
mantenha a omnipresente preocupação de referir que foi violado o
seu direito da justiça em prazo razoável, não deixa, embora pouco
claramente, de imputar os danos aos referidos factos que alegou na
petição inicial: na verdade, na conclusão a) das alegações, a Autora
volta a referir que a conduta ilícita do Estado (de que faz emergir os
danos) é a relativa à «fase do processo relativa à penhora do
depósito bancário e à falta de depósito público de bens móveis
por parte do Estado» reportando-se a primeira parte desta
afirmação ao facto referido no artigo 18.º da petição e a segunda
parte aos factos referidos nos artigos 22.º e 28.º da mesma, como se
infere de a falta de depósito público de bens móveis ter sido um dos
fundamentos invocados na sentença recorrida para concluir que não
havia nexo de causalidade entre a deficiente actuação no acto dessa
tentativa de penhora e os danos invocados pela Autora.
Assim, interpretadas as alegações do presente recurso jurisdicional
constata-se que, embora a Autora mantenha a sua perspectiva de
que foi violado o seu direito à justiça em prazo razoável, não
abandonou a causa de pedir efectivamente invocada na petição
inicial, consubstanciada nos factos referidos.
É a esta luz que deve ser apreciado o presente recurso jurisdicional.
4 – O art. 22.º da C.R.P. estabelece que o «Estado e as demais
entidades públicas são civilmente responsáveis, em forma
solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou
agentes, por acções ou omissões praticadas no exercício das suas
funções e por causa desse exercício, de que resulte violação dos
direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem».
A concretização desta responsabilidade é feita, em geral, pelo
Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-67 que estabelece o princípio de
que «o Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem
civilmente perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou
das disposições legais destinadas a proteger os seus interesses,
resultantes de actos ilícitos culposamente praticados pelos
respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das
suas funções e por causa desse exercício» (art. 2.º).
De harmonia com o preceituado no art. 483.º do Código Civil,
«aquele que, com dolo ou mera culpa, violar ilicitamente o direito
de outrem ou qualquer disposição legal destinada a proteger
interesses alheios fica obrigado a indemnizar o lesado pelos
danos resultantes da violação». 
O art. 6.º do Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-1967, que concretiza
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esta responsabilidade, estabelece que se consideram «ilícitos os
actos jurídicos que violem as normas legais e regulamentares ou
os princípios gerais aplicáveis e os actos materiais que infrinjam
estas normas e princípios ou ainda as regras de ordem técnica e
de prudência comum que devam ser tidas em consideração.»
Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a decidir,
pacificamente, que a responsabilidade civil extracontratual do
Estado e pessoas colectivas públicas por factos ilícitos praticados
pelos seus órgãos ou agentes assenta nos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, com as especialidades
resultantes das normas próprias relativas à responsabilidade dos
entes públicos.
São esses pressupostos,
– o facto, que é um acto de conteúdo positivo ou negativo,
consubstanciado por uma conduta de um órgão ou seu agente, no
exercício das suas funções e por causa delas;
– a ilicitude, traduzida na violação por esse facto de normas legais e
regulamentares ou dos princípios gerais aplicáveis e os actos
materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as regras
de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas em
consideração (art. 6.º do Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-1967);
– a culpa, como nexo de imputação ético-jurídico que liga o facto ao
agente, não sendo necessária uma culpa personalizável no próprio
autor do acto, bastando uma culpa do serviço, globalmente
considerado;
– o dano, lesão ou prejuízo de ordem patrimonial ou não
patrimonial, produzido na esfera jurídica de terceiros; e
– o nexo de causalidade entre o facto e o dano; ( ( ) Essencialmente neste


sentido, entre muitos, podem ver-se os seguintes acórdãos:
– de 27-1-1987, proferido no recurso n.º 23963, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 7-5-93, página 474;


– de 27-6-1989, proferido no recurso n.º 24686, publicado no Boletim do Ministério da
Justiça n.º 388, página 577, e no Apêndice ao Diário da República de 15-11-94, página 4466;


– de 29-1-1991, proferido no recurso n.º 28505, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 14-7-95, página 342, e em Acórdãos Doutrinais do Supremo Tribunal
Administrativo n.º 359, página 123;


– de 24-3-1992, proferido no recurso n.º 30157, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 29-12-95, página 2087;


– de 1-4-1993, proferido no recurso n.º 31320, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 19-8-96, página 1793;


– de 30-3-1993, proferido no recurso n.º 31499, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 14-8-96, página 1701;


– de 29-11-1994, proferido no recurso n.º 35865, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 18-4-97, página 8461;


– de 16-3-1995, proferido no recurso n.º 36933, publicado no Apêndice ao Diário da







13/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


10/17www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/b9d4a22cc9c729f a80257273005bc30…


República de 18-7-97, página 2769;


– de 21-3-1996, proferido no recurso n.º 35909, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 31-8-98, página 2010.


– de 30-10-1996, proferido no recurso n.º 35412, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 15-4-99, página 7268;


– de 13-10-98, proferido no recurso n.º 43138. )


Para além disso, aplicar-se-á também o regime da lei civil quanto ao
pressuposto negativo da não existência de culpa concorrente do
lesado (art. 570.º do Código Civil) e quanto ao cálculo e limitação
da indemnização. 
5 – Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a entender
que o atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em
causa o direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art.
20.º, n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.º, § 1.º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação de
indemnizar. ( ( ) Neste sentido, podem ver-se os seguintes acórdãos:


– de 12-4-1994, recurso n.º 32906, AP-DR de 31-12-96, 2478;
– de 17-6-1999, recurso n.º 44687, AP-DR de 30-7-2002, 4038;
– de 1-2-2001, recurso n.º 46805, AD n.º 482, 151, e AP-DR de 21-7-2003, 845;
– de 9-4-2003, recurso n.º 1833/02;


– de 17-3-2005, recurso n.º 230/03, ) 
No entanto, para que haja obrigação de indemnizar será necessário
que se demonstre a existência da generalidade dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual, inclusivamente e nexo de
causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os danos
patrimoniais ou não patrimoniais invocados.
Na sentença recorrida reconhece-se que «o prazo de notificação da
exequente do resultado da penhora do depósito bancário indicado
no requerimento inicial ocorreu para além de um prazo razoável»
e que «a demora em tal notificação teve influência directa sobre o
retardamento da marcha do processo, visto que o exequente
esperou pela notificação do tribunal para requerer novas
diligências para penhora».
Que esta demora não é razoável e que ela teve influência directa
(negativa), na marcha do processo são pontos que têm de
considerar-se assentes, uma vez que o decidido sobre eles não foi
impugnado no presente recurso jurisdicional.
Por outro lado, no ponto 29 da matéria de facto fixada é dado como
provado que «a Autora ficou privada do crédito reclamado ao
tribunal em 27.1.00, ou seja, do crédito exequendo de Esc.
302.400$00 (hoje 1508 €), acrescido de Esc. 118.309$00 (hoje
590 €) relativos a juros à taxa legal e a Esc. 55.523$00 (hoje 277
€) correspondentes a preparos e custas pagos na execução». 
Por seu turno, quanto a danos morais, foi dado como provado que a
Autora sofreu tristeza, revolta, aborrecimentos e incómodos (ponto
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30 da matéria de facto fixada).
Nestas condições, tem de considerar-se assente:
– que ocorreu um facto ilícito, consubstanciado na não ultimação do
processo executivo em causa num prazo razoável; 
– que tal facto é culposo, entendida a culpa como culpa do serviço,
pois o Estado tinha o dever de ter criado no Tribunal em causa
serviço com a eficiência necessária para desenvolver a sua
actividade cumprindo os prazos legais previstos para a prática de
actos processuais;
– que ocorreram os danos patrimoniais invocados, pois a Autora
ficou privada das quantias referidas;
– que a Autora sofreu tristeza, revolta, aborrecimentos e
incómodos, que podem consubstanciar danos não patrimoniais.
Assim, estando assente a existência de facto ilícito, culpa e danos,
resta apreciar se existe nexo de causalidade adequada entre os danos
patrimoniais e não patrimoniais referidos e aquele facto.
6 – A norma que estabelece o regime do nexo de causalidade em
matéria de obrigações de indemnização é o art. 563.º do Código
Civil, que preceitua que «a obrigação de indemnização só existe
em relação aos danos que o lesado provavelmente não teria
sofrido se não fosse a lesão».
Esta norma tem uma formulação pouco precisa, parecendo próxima
da teoria da equivalência das condições ( ( ) Ou teoria da conditio sine qua


non, segundo a qual seriam indemnizáveis todos os prejuízos que não se teriam verificado se


não fosse o acto ilícito. ), mas contendo um elemento de probabilidade
que aponta no sentido da teoria da causalidade adequada. ( ( ) Embora


haja variantes desta teoria, ela parte da mesma ideia da equivalência das condições, mas
limita a existência de nexo de causalidade relativamente aos danos que, em abstracto, são


consequência apropriada do facto )
Os trabalhos preparatórios do Código Civil indicam que se
pretendeu adoptar a teoria da causalidade adequada ( ( ) Sobre estes


trabalhos, pode ver-se VAZ SERRA, em Boletim do Ministério da Justiça n.º 84, página 284,


e n.º 100, página 127. ), como já vinha sendo defendido pela doutrina na
vigência do Código Civil de Seabra. 
Com base naquele elemento de probabilidade e estes trabalhos
preparatórios, a maior parte da doutrina tem vindo entender que
este art. 563.º pretendeu consagrar a teoria da causalidade
adequada. ( ( ) Neste sentido, podem ver-se:


– ANTUNES VARELA, Das Obrigações em Geral, 6.ª edição, páginas 870-871;


– INOCÊNCIO GALVÃO TELLES, Direito das Obrigações, 3.ª edição, página 369;


– RUI DE ALARCÃO, Direito das Obrigações, 1983, página 281;


– ALMEIDA COSTA, Direito das Obrigações, 3.ª edição, páginas 521-522; e


– JORGE RIBEIRO DE FARIA, Direito das Obrigações, volume I, página 505. )


Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a entender que,
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em matéria de nexo de causalidade, o art. 563.º do Código Civil
consagra a teoria da causalidade adequada, e que, na falta de opção
legislativa explícita por qualquer das suas formulações, os tribunais
gozam de liberdade interpretativa, no exercício da qual se deve
optar pela formulação negativa correspondente aos ensinamentos de
ENNECERUS-LEHMANN. ( ( ) Neste sentido, entre muitos outros, podem ver-


se os seguintes acórdãos: 
– de 28-4-1994, proferido no recurso n.º 33235, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 31–12-96, página 3199;


– de 29-1-1991, proferido no recurso n.º 28505, publicado no Apêndice ao Diário da
República de 14-7-95, página 342, e em Acórdãos Doutrinais do Supremo Tribunal
Administrativo n.º 359, página 123;


– de 25-6-1998, proferido no recurso n.º 43756, publicado em Apêndice ao Diário da
República de 26-4-2002, página 4664;


– de 2-7-1998, proferido no recurso n.º 43136, publicado em Apêndice ao Diário da
República de 14-5-2002, página 4927;


– de 13-10-1998, proferido no recurso n.º 43138, publicado em Apêndice ao Diário da
República de 6-6-2002, página 5994;


– de 5-11-1998, proferido no recurso n.º 39308, publicado em Apêndice ao Diário da
República de 6-6-2002, página 6954;


– de 27-6-2001, proferido no recurso n.º 37410; e


– de 6-3-2002, proferido no recurso n.º 48155;


– de 6-11-2002, proferido no recurso n.º 1311/02.


Neste sentido, também tem vindo a pronunciar-se o Supremo Tribunal de Justiça, como
pode ver-se pelos seguintes acórdãos:


– de 6-3-80, proferido no recurso n.º 68425, publicado no Boletim do Ministério da Justiça
n.º 295, página 382;


– de 11-2-93, proferido no recurso n.º 80993, publicado no Boletim do Ministério da Justiça


n.º 414, página 455;


– de 15-4-93, proferido no recurso n.º 83292, publicado na Colectânea de Jurisprudência –
Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça, ano I, 1993, tomo II, página 59;


– de 19-4-95, proferido no recurso n.º 86797;


– de 13-2-96, proferido no recurso n.º 87716, publicado no Boletim do Ministério da Justiça


n.º 454, página 715;


– de 14-11-96, proferido no recurso n.º 375/96; e


– de 3-2-99, proferido no recurso n.º 66/99, publicado na Colectânea de Jurisprudência –


Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça, ano VII, tomo I, página 73. )


Nesta formulação, uma condição do dano ( ( ) Como refere, ANTUNES


VARELA, Das Obrigações em Geral, 6.ª edição, página 852, são condições do dano as


circunstâncias que concorreram para a sua produção. ) deixará de ser causa deste,
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sempre que, «segundo a sua natureza geral, era de todo
indiferente para a produção do dano e só se tornou condição dele,
em virtude de outras circunstâncias extraordinárias, sendo
portanto inadequada para este dano». ( ( ) ANTUNES VARELA, Das


Obrigações em Geral, 6.ª edição, página 861, nota. (2). )
A esta luz, a eventualidade de a própria conduta da Autora ter uma
relação de causalidade com os danos por ela invocados, não basta
para afastar a possibilidade de existir nexo de causalidade adequada
entre os factos imputados ao R. Estado e esses danos, pois este
nexo só deixará de existir se puder entender que a actuação do
Estado foi de todo indiferente para a produção dos danos. ( ( ) Questão


diferente, que não tem a ver com a existência ou não de nexo de causalidade entre a actuação
do Estado e os danos, mas sim com a ponderação das culpas de lesante e lesado, é a de


saber se é de excluir ou reduzir a indemnização, nos termos do art. 570.º do Código Civil. )
É desta perspectiva que deverá ser apreciada a existência de nexo de
causalidade entre a actuação do Estado e a inviabilidade de
cobrança do crédito que a Autora pretendia cobrar na acção
executiva que instaurou.
A primeira pergunta a formular, para apurar da existência de nexo
de casualidade adequada, é se aquela conduta dos serviços do
Estado foi condição do dano, isto é, se sem tal conduta o dano não
se verificaria, o que é requisito necessário para a existência de nexo
de causalidade.( ( ) ANTUNES VARELA, Das Obrigações em Geral, 6.ª edição,


páginas 852 e 859, ) 
Se tal resposta for negativa, ficará afastado o nexo de causalidade. 
Se tal resposta for afirmativa, terá de se apreciar se há um nexo de
causalidade adequada, o que consiste em apreciar se aquela
circunstância que concorreu para a produção do dano, não era,
segundo a sua natureza geral, de todo indiferente para a produção
do dano e só se tornou condição dele, em virtude de outras
circunstâncias extraordinárias, sendo portanto inadequada para
este dano.
7 – Relativamente aos danos materiais invocados, consubstanciados
na impossibilidade de cobrança do crédito que a Autora pretendia
cobrar no processo de execução e respectivos juros bem como
despesas de preparos e custas, não resulta dos factos dados como
provados pelo Tribunal recorrido que eles derivem de conduta
referida, quer da demora do processo quer de qualquer outra,
designadamente a actuação defeituosa do funcionário judicial.
Na verdade, é perfeitamente elucidativa a explicação dada na
resposta ao quesito 15.º, que está na base do facto referido no
ponto 29 da matéria de facto fixada: 
Quanto à matéria do quesito 15º, resulta do processo executivo
que não foi obtido o pagamento do crédito da autora, mas do
mesmo não é possível inferir que tenha sido a actuação do réu, ou
seja, os atrasos havidos na tramitação da execução, a inviabilizar
a cobrança do crédito.
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Designadamente, não é possível inferir, mesmo tendo em conta a
experiência comum, que no dia 9 de Março de 2000, tivesse sido
possível efectivar a penhora de bens na residência do devedor,
caso o oficial encarregado da diligência tivesse requisitado o
auxilio da força pública ou providenciado pela nomeação de um
fiel depositário.
Na verdade, tal dedução sempre teria por pressuposto que na
residência em causa havia bens do devedor, livres e sem ónus,
suficientes para assegurar o crédito exequendo, facto que nem
sequer é alegado no processo.
Este juízo negativo formulado pelo Tribunal Colectivo sobre a
existência a relação de causalidade naturalística não é atacado no
presente recurso jurisdicional, pelo que tem de considerar-se assente
que tal relação não existe (art. 684.º, n.º 4, do CPC).
Por isso, por falta de nexo de causalidade entre os factos praticados
pelos serviços do Réu Estado e os danos patrimoniais invocados
tem de afastar-se a possibilidade de indemnização.
8 – Quanto aos danos não patrimoniais, a Autora pediu os
emergentes da ofensa do direito à protecção da confiança no Estado
Democrático e do direito à justiça em prazo razoável (arts. 35.º e
36.º da petição inicial).
O Tribunal Colectivo deu uma clara resposta negativa ao respectivo
quesito 16.º em que se fazia a pergunta correspondente àqueles
artigos 35.º e 36.º, fundamentado a resposta nos seguintes termos:
Não se deu como provado que os sofrimentos da autora tenham si
originados “por ofensa do direito à protecção da confiança no
Estado Democrático e do direito à justiça em prazo razoável”,
porque, apesar da testemunha ..., ex-advogado da autora, dar viva
nota da revolta desta perante a incapacidade do Estado em
assegurar a efectivação do seu direito, as testemunhas ... e ..., que
de perto privam com a autora, puseram a tónica no facto de os
sofrimentos daquela serem relativos à falta de recebimento do
crédito.
No presente recurso jurisdicional, a Autora também não ataca o
decidido pelo Tribunal Colectivo sobre este ponto, não dizendo, em
nenhum ponto, que, ao contrário do decidido pelo Tribunal
Colectivo, a tristeza, revolta, aborrecimentos e incómodos que se
provou ter sofrido, resultaram da violação do seu direito à justiça
em prazo razoável.
Por isso, também não há suporte factual para dar como
demonstrada a existência de nexo de causalidade naturalístico entre
a demora do processo e os danos morais referidos.
9 – A Autora defende, porém, que há outro dano, traduzido apenas
na ofensa de um direito fundamental, e que «esse dano será sempre
moral quando não for possível avaliar o dano material».
A possibilidade de a mera ofensa de um direito fundamental ser
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geradora da obrigação de indemnizar por danos não patrimoniais, é
imposta pelo próprio artigo 22.º da CRP, que, ao estabelecer que «o
Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus
órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões
praticadas no exercício das suas funções e por causa desse
exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e
garantias ou prejuízo para outrem», admite a possibilidade de
indemnização por tais violações independentemente de prejuízos
(danos materiais).
No entanto, ao contrário do que defende a Autora, não se trata de
um «dano automático», decorrente da constatação de uma violação
de um direito fundamental. 
Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof.
GOMES CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e
Jurisprudência, ano 123.º, n.º 3799, página 306, que a Autora
pertinentemente juntou aos autos, a fls. 89, «a responsabilidade
por facto da função jurisdicional e, mais concretamente, por
omissão de pronúncia de sentença em prazo razoável, não
dispensa a análise dos pressupostos da responsabilidade civil
extracontratual do Estado por factos ilícitos». ( ( ) Também no sentido


de que não há obrigação de indemnizar sem danos podem ver-se:
– JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, tomo IV, 1988, página 268, e
– RUI DE MEDEIROS, Ensaio sobre a Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado


por Actos Legislativos, página 112. )
Por isso, para haver obrigação de indemnizar por atraso indevido
na administração da justiça é necessário demonstrar que existiram
danos, patrimoniais e não patrimoniais, que estejam num nexo de
causalidade adequada com aquele atraso. ( ( ) Podem encontrar-se na mais


recente jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, casos em que, apesar
de afirmar que ocorreu violação do art. 6.º, § 1, da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem, por ser excedido o «prazo razoável», entendeu que não haver lugar a indemnização
por danos morais decorrentes dessa violação, por o prejuízo moral invocado ter outra causa,
o que significa, assim, que a indemnização por danos morais decorrentes não é automática,
dependendo da existência de nexo de causalidade entre o atraso e os danos morais que se
consideram provados. 
A título de exemplo, podem ver-se os seguintes acórdãos:
– de 9-1-2007, proferido no caso KŘÍŽ contra REPÚBLICA CHECA, processo n.º 26634/03,
em que se escreve: 
97. La Cour ne relève aucun lien de causalité entre le prétendu dommage matériel et la
violation constatée des articles 6 § 1 et 8. Pour ce qui est du préjudice moral tel
qu’allégué par l’intéressé, elle note qu’il se rapporte uniquement au grief tiré du droit au
respect de la vie familiale au sens de l’article 8 de la Convention; dès lors, il n’y a pas lieu
à indemnisation du chef de la violation de l’article 6 § 1 de la Convention. 
– de 9-1-2007, proferido no caso MEZL contra REPÚBLICA CHECA, processo n.º 27726/03,
em que se escreveu:
114. La Cour note que le préjudice moral tel qu’allégué par l’intéressé se rapporte
uniquement au grief tiré du droit au respect de la vie familiale ; dès lors, il n’y a pas lieu à


indemnisation du chef de la violation de l’article 6 § 1 de la Convention. )
Poderá, quando muito, presumir-se que da violação de um direito
fundamental resulta um dano moral, mas essa presunção será uma
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presunção natural, susceptível de ser ilidida, por mera contraprova,
suscitando dúvidas sobre a ocorrência do facto presumido. ( ( ) Sobre a


ilisão de presunções naturais por contraprova pode ver-se ANTUNES VARELA, J. MIGUEL
BEZERRA, e SAMPAIO E NORA, Manual de Processo Civil, 1.ª edição, páginas 446 e 487-


488. )
No caso dos autos, em face da resposta negativa dada à pergunta
formulada no quesito 16.º relativa à existência dos danos morais
invocados pela Autora como consequência do atraso do processo e
do apuramento da existência apenas de danos morais com outra
causa ( ( ) Perguntou-se no quesito 16.º se «a Autora sofreu angústias e perdas de


tempo, por ofensa do direito à protecção da confiança no Estado Democrático e do direito
à justiça em prazo razoável» e considerou-se provado que «a autora sofreu tristeza,


revolta, aborrecimentos e incómodos em virtude de ter ficado privada do crédito


reclamado». ), fica-se, no mínimo, com dúvidas sérias sobre a
existência de nexo de causalidade naturalística entre os danos que
sofreu e aquele atraso.
Essas dúvidas sérias bastam para considerar ilidida a presunção de
existência de danos provocados pelo atraso da tramitação e a
violação do direito fundamental e, por isso, chega-se a uma situação
de non liquet sobre a existência do nexo de causalidade entre tais
danos e o atraso da tramitação do processo.
Assim, recaindo sobre o lesado o ónus da prova dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual (art. 487.º, n.º 1, do Código
Civil), a dúvida sobre a existência de nexo de causalidade entre os
danos morais provados e o atraso de processo tem de ser valorada
processualmente contra a Autora, considerando não provado esse
requisito da obrigação de indemnizar.
Conclui-se, assim, que não está demonstrada a existência de nexo
de causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os danos
morais sofridos pela Autora pelo que não pode também atribuir-se
indemnização a este título.
10 – Na conclusão f) das suas alegações, a Autora refere que «o
Estado reincidiu na ilicitude ao tardar três anos a decidir esta
Acção Declarativa e ao tardar um ano a “inspirar-se” para
proferir a sentença recorrida, o que se traduziu em nova ofensa de
prazo razoável de justiça».
Esta ampliação dos fundamentos do pedido de indemnização
consubstancia uma alteração da causa de pedir.
Nos termos do preceituado no art. 273.º, n.º 1, do CPC, «na falta
de acordo, a causa de pedir só pode ser alterada ou ampliada na
réplica, se o processo a admitir, a não ser que a alteração ou
ampliação seja consequência de confissão feita pelo réu e aceita
pelo autor».
Não se verificou, no caso em apreço, qualquer dos requisitos
exigidos por esta norma para admissibilidade da ampliação da causa
de pedir, pelo que não se toma conhecimento do facto invocado na
referida conclusão f).
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Termos em que acordam em negar provimento ao recurso e em
confirmar a decisão recorrida.
Custas pela Autora, com procuradoria de 50%.
Lisboa, 17 de Janeiro de 2007. – Jorge de Sousa (relator) – Políbio
Henriques - São Pedro.








13/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


1/15www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/79f e173f d55c3a1080256f e10044208…


Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 0230/03


Data do Acordão: 17-03-2005


Tribunal: 1 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: ADÉRITO SANTOS


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL.
PROCESSO JUDICIAL.
PRAZO RAZOÁVEL.


Sumário: I - A responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais dos
entes públicos, por facto ilícito de gestão pública, assenta na
verificação cumulativa dos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, que são o facto, a ilicitude, a
imputação do facto ao lesante, o prejuízo ou dano e o nexo de
causalidade entre este e o facto.
II - Os preceitos legais que estabelecem os prazos para a prática, no
processo, dos actos de magistrados e funcionários são normas
disciplinadoras da actividade processual, cuja violação, por si só,
não constitui facto ilícito.
III - Todavia, a não efectivação desses actos processuais num prazo
razoável contraria o preceituado no art. 20/1 da Constituição da
República Portuguesa e viola também o artigo 6º, número um da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, ratificada pela Lei nº
65/78, de 13.10, e aplicável por isso, na nossa ordem jurídica
interna.
IV - A determinação do que seja, para esse efeito, um prazo
razoável não pode fazer-se em abstracto, antes havendo que ter em
consideração as circunstâncias concretas do caso.
V - Não constitui, em concreto, violação do direito à administração
da justiça em prazo razoável a demora, relativamente aos prazos
legalmente estabelecidos, na instrução e julgamento de processos-
crime, na qual se não apurou conduta negligente ou culposa dos
diversos operadores judiciários, sendo tal demora causada pelo
inusual número de processos (muitas dezenas) com o mesmo
arguido e pela natureza dos crimes (burla, usura e extorsão), de
investigação complexa e morosa.


Nº Convencional: JSTA00061919
Nº do Documento: SA1200503170230
Data de Entrada: 23-01-2003
Recorrente: A...
Recorrido 1: ESTADO
Votação: UNANIMIDADE


Meio Processual: REC JURISDICIONAL.
Objecto: SENT TAC PORTO.
Decisão: NEGA PROVIMENTO.
Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE EXTRA.
Legislação Nacional: CONST97 ART22.


DL 48051 DE 1967/11/21 ART2.
CCIV66 ART483 ART486.


Referências Internacionais: CONV EUR DOS DIREITOS DO HOMEM ART6.
Jurisprudência Nacional: AC STA PROC26525 DE 1989/03/07.; AC STA PROC46805 DE 2001/02/01.; AC STA


PROC44476 DE 2002/01/17.; AC STA PROC1449/02 DE 2003/05/06.; AC STA
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PROC26525 DE 1989/03/07.; AC STA PROC38811 DE 1998/10/15.
Referência a Doutrina: IRINEU CABRAL BARRETO CONVENÇÃO EUROPEIA DOS DIREITOS DO HOMEM


PAG103.


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: Acordam, na Secção do Contencioso Administrativo, do Supremo
Tribunal Administrativo:
(Relatório)
1. A..., casado, gerente comercial, residente na Rua .... Porto,
intentou, no Tribunal Administrativo do Circulo (TAC) do Porto,
acção de condenação, sob a forma de processo ordinário, contra o
Estado Português, pedindo a condenação deste no pagamento da
quantia de 4.000.000$00, acrescida de juros de mora contados à
taxa legal desde a citação, com fundamento em responsabilidade
civil do Estado, decorrente de actos de gestão pública.
Para sustentar o pedido, o autor enunciou diversos factos, todos
relacionados com procedimentos criminais e exercício da acção
penal em processos em que foi arguido.
Por despacho proferido a fls. 106 a 108, dos autos, foi julgado o
TAC materialmente incompetente para conhecer do pedido
formulado, absolvendo-se o réu da instância, com base em que os
invocados actos danosos foram praticados no âmbito de um
processo de inquérito, estando, por isso, a apreciação das acções ou
recursos que sobre eles versem excluídos do âmbito da jurisdição
dos tribunais administrativos, nos termos do art. 4, nº 1, al. d) do
ETAF.
Esse despacho foi, porém, revogado por acórdão deste Supremo
Tribunal, proferido a fls. 126 a fls. 133, dos autos, considerando
que aquela acção de condenação foi proposta ao abrigo do art. 51,
nº 1, al. h) do ETAF contra o Estado Português, por alegadamente
ser responsável pelos prejuízos que o autor, ora recorrente, teve
com as referidas condutas, que levaram ao atraso incomportável na
decisão definitiva dos processos-crime em que foi arguido. Pelo que
considerou o TAC do Porto o competente para conhecer da mesma
acção. 
Esta veio a ser julgada improcedente, sendo absolvido o réu Estado
do pedido formulado, por sentença proferida a fls. 233 a 245, dos
autos.
Inconformado com tal decisão, o autor veio interpor o presente
recurso, tendo apresentado alegação, com as seguintes conclusões:
a) - Viola o artigo 659°, nº 3, IIª parte, do C.P.C., como os
artigos 349° e 351° do C.C., a decisão em sede de sentença que,
face a uma resposta em matéria de facto, que não dá relevo a duas
possíveis causas – item 7° da base instrutória – se permite concluir
que uma delas é a essencial ".
b) - Dar como assente que o A. experimentou, ao longo de quase 5
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anos, grande esforço psicológico e até físico, de que lhe advieram
grandes transtornos psicológicos e físicos, traduzidos em perda de
humor, apatia e sintomas de úlcera, a que acresce ter sofrido o
drama de, Pai extremoso que era, ver perder o convívio com os
Filhos, então de menor idade, e que não podia acompanhar no seu
desenvolvimento, em fase de puberdade ou quase adolescência.,
e desconsiderar tal como dano não patrimonial merecedor de tutela
é violar o regime do artigo 496°, nº 1 do C.C. 
c.5) - um inquérito iniciado em 1989 – ou seja, mais de DEZ (!!)
ANOS sobre o início do processo de inquérito 2405, onde o mesmo
denunciante ..., fora ouvido inicialmente, só vem a ter despacho em
08.05.98, proferido no Pº 115/98 da 2ª Vara Criminal do Porto
(doc. nº 10 junto com a p.i.);
c.6) - entre o interrogatório de validação, em condições de
exiguidade temporal, e a data em que foi ouvido pela 1ª vez,
decorre um longo lapso de 51 (!!) dias, em que nunca pôde ter
conhecimento das imputações que contra ele se iam recolhendo
– cfr. Pº 2405 dos Serviços do Ministério Público;
c.7) - Embora em reclusão, por virtude de sucessivas faltas de
testemunhas, acumulação de serviço nos Tribunais e adiamentos
sucessivos, factos que se devem a insuficiência de resposta do
Estado, através do seu órgão de soberania e dos colaboradores
que recruta, o aqui A. teve que suportar, em 4 anos de reclusão,
427 (!!) deslocações a Tribunais documento não impugnado junto
como doc. nº 4 – o que favorece a exposição à avidez da
comunicação;
c.8) - suportar nova situação de prisão preventiva, na
proximidade da concessão de liberdade condicional, porque,
apesar de a pronúncia ser por crime cuja moldura penal não excede
os TRÊS anos !!!, pelo que, nos termos do artigo 202° do C.P. P.,
ou seja, num caso de legal admissibilidade da mesma, tal se
decidiu, e se manteve, apesar da reacção pronta do seu
Mandatário (docs. nºs 18 e 19) e de tal ter sido objecto de posterior
reconhecimento do agravo cometido,
não é violar a regra do processo "célere" e do "due process ",
é fazer errónea aplicação e interpretação do regime dos artigos –
artigos 20°, 32°, nºs 1 e 2 e 26°, nº 1 da Const. Rep., 6°, nºs 1 e 2
da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 8° e 11 ° da Dec.
Un. D. H., artigos 105°, nº 2, 276°, 306° e 312°, nº 1 do C.P.P.,
219°, nº 2, 222°, nº 2 da C. Rep., ao tempo, e 109°, nº 5, d) e 6,
como 105°, nºs 1 e 2 do C.P.P., na redacção vigente ao tempo dos
factos, bem como os artigos 2° e 6° do Dec-Lei 48.051 de
21.11.67.
Condenar o Estado Português, numa situação destas, que "Kafka"
não anteveria, em montantes de 20.000 Euros, quanto aos danos
não patrimoniais e 20.000 Euros quanto ao dano por violação do
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"direito ao acesso ao direito" e ao "due process”, é prestigiando a
justiça e os Tribunais, que não podem pactuar com omissões ou
desinteresse funcional,


fazer
JUSTIÇA


O Ministério Público, em representação do Estado, apresentou
contra-alegação, na qual defende que deve ser confirmada a
sentença recorrida. Refere, em síntese, que 
- face à matéria de facto provada, a acção foi julgada improcedente,
porque se ter concluído, em face da matéria de facto provada, que a
situação prisional do autor não foi agravada por causa dos atrasos
na administração da justiça, mas antes pelo respectivo
envolvimento, como arguido e como queixoso, em inúmeros
processos-crime, de tramitação complexa e morosa, pela natureza
dos crimes em causa. O que acarretou ou exigiu prazos mais
dilatados, quer para a tramitação processual quer para a realização
dos julgamentos.
- os prazos processuais são meramente ordenadores e o respectivo
incumprimento não constitui, por si só, facto ilícito, devendo ser
cumpridos pelos operadores judiciários dentro do que é razoável
exigir-se-lhes, no circunstancialismo concreto de cada caso.
- na situação do autor, face ao número de processos em que, por
culpa sua, se viu envolvido, à complexidade da investigação
decorrente do tipo de crimes em investigação e ao adiamento de
diligências que a própria lei prevê ou impõe, não pode concluir-se
que esse prazo razoável foi inadmissível e injustificadamente
ultrapassado, por forma a ter-se por negligente ou culposa a
actuação dos "operadores judiciários" envolvidos.
- a situação física e psíquica invocada pelo autor como fundamento
da acção proposta, sendo própria das circunstâncias em que se
encontrava, ficou a dever-se ao tempo que esteve preso e,
essencialmente, à ampla divulgação feita pela comunicação social, a
que o réu Estado Português é, naturalmente, alheio.
- assim, não ocorrem, no caso concreto em apreço, os pressupostos
da responsabilidade extracontratual, nomeadamente o facto ilícito
e a culpa e o nexo de causalidade entre a conduta e os danos de
natureza não patrimonial invocados, (cujo montante peticionado
sempre seria, aliás, exagerado, atentos, até, a valores fixados em
casos semelhantes pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem)
que não podem ser, por isso, imputados ao recorrido Estado.
Colhidos os vistos, cumpre decidir.
(Fundamentação)
OS FACTOS
2. A sentença recorrida deu como provados os seguintes factos:
Por processo instaurado em 11 de Abril de 1988, e que deu origem
ao inquérito nº 2405/88 – que veio a dar origem ao Pº. 105/89 da 2ª







Secção do 2° Juízo Criminal do Porto –, foi ao A. imputada dada
matéria que integraria ilícito criminal;
Apesar de tal denúncia ser contra o A. e por factos determinados,
nenhuma diligência foi ordenada para a sua constituição como
arguido até 13 de Junho de 1988;
Nesta data, muito embora tivesse sido ordenada e efectivada busca
em casa destinada a habitação e para apreensão de dados
documentos que estariam em poder do aqui A., também não foi o
mesmo constituído como arguido;
Só em finais de Novembro de 1988 e com base em promoção do
Magistrado do Ministério Público, foi ordenada pelo Juiz do 2°
Juízo-A do T.I.C., a detenção do aqui A.;
que, finalmente, em 5 de Dezembro de 1988, foi constituído como
arguido para ver apreciada a legalidade e validade da sua detenção,
levada a cabo, junto a sua casa, pela Polícia Judiciária;
A detenção ocorreu numa tarde de Sábado, a seguir ao feriado do 1º
de Dezembro;
o interrogatório desenrolou-se, em dia de greve dos Magistrados
Judiciais, sob a “avidez” dos órgãos de comunicação que,
anunciavam a sua detenção e publicitavam o epíteto de “...”;
Validada a detenção, pela madrugada desse dia 5 de Dezembro de
1988 o A. foi recolhido no anexo do estabelecimento prisional em S.
Bento da Vitória;
Aquando do interrogatório judicial o A. foi confrontado com
algumas das denúncias que contra ele se tinha formulado sobre que,
entre as 12 horas e as 02 horas, a Juíza teve que se debruçar e
sobre algumas delas ouvir o aqui A.;
Ordenada a prisão preventiva, o facto mereceu – como tudo
indicava – grande alarido da imprensa;
Após isto, permaneceu sem qualquer interrogatório complementar
até 8 de Fevereiro de 1989;
Nesse intervalo, e apesar de ter sido ordenada a prisão preventiva
por haver “documentos”, cuja referenciação se fazia a fundamentar
os pressupostos adjectivos da aplicação de medidas de coacção,
requisitos essenciais para apoiar a tese da necessidade da prisão;
Nunca teve acesso aos mesmos, por lhe ter sido indeferido esse
conhecimento, mesmo quando disso necessitava para instruir
recurso, a subir em separado, do douto despacho que ordenou a
prisão preventiva;
Em 30 de Dezembro de 1989, decorridos mais de 9 meses sobre a
instauração do inquérito dirigido contra pessoa determinada, ao
menos desde a data da busca efectuada – o que ocorreu no já
referido dia 13 de Junho de 1988 – mantendo - se o aqui A. preso
preventivamente, não tendo mais sido ouvido, senão aquando da
sua detenção;
O A requereu aceleração processual, que, entrada na Procuradoria
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Geral da República, em 30 de Dezembro de 1988, veio a ser
decidida em 18 de Janeiro de 1989, com o despacho de
indeferimento;
Tal despacho, como dos autos de vê, indica que atenta a
complexidade do processo, pois há que averiguar vários factos
conexos, legítima duas conclusões:
o prazo pode ir até 12 meses;
o prazo de 6 meses só começa a contar a partir da prisão;
Apesar desta decisão, verdade é que, só em 8 de Fevereiro de 1989
– quase um ano após a instauração do processo e mais de 2 meses
sobre a sua prisão –, o aqui A começa a ser ouvido pelo Magistrado
do Ministério Público, sobre os vários actos que lhe eram assacados
tendo-se seguido sessões – interpoladas ou seguidas – de
interrogatório, sempre sem possibilidade de o respondente se valer
de documentos que tivesse na sua casa e/ou escritório, e sem que
lhe fossem exibidos os documentos que pudessem apoiar a tese
sensacionalista da “corrupção de magistrado”, “corrupção de
menores” e ...... “intervenção na venda de componentes para
bomba atómica destinada a um País de África” – que estava na
base do “furo” sensacionalista dos jornais dos dias 5 e 7 de
Dezembro de 1988; 
Interposto recurso extraordinário de “habeas corpus”, onde se
apontava a violação do prazo legal de prisão preventiva e o errado
enquadramento da matéria de facto, única razão para legitimar a
prisão preventiva, escorando-se o S.T.J., “embora com dúvidas”
(sic), no seu entendimento pregresso de que não tem que fazer
senão controle dilibatório da decisão judicial que ordenou a prisão
preventiva, tudo ficou na mesma;
Só em 29 de Março de 1989 – mais de 90 dias após prisão
preventiva e quase um ano sobre início do processo –, veio a ser
deduzido despacho final no inquérito que, no dizer da Procuradoria
Geral da República, implicaria conexão;
Num longo despacho, em que se decidiu ordenar o arquivamento de
várias situações e mesmo gravosas;
Desdiz-se o que antes se aceitaria como bom e fundamento da
recusa de aceleração processual: a conexão;
Neste douto despacho de 29 de Março de 1989, a conexão já não é
relevante para que o aqui A. fosse acusado por factos relativos a um
só dos denunciantes e.....o desdobramento do processo inicial em
51 outros;
Deduzida acusação no processo n° 2405, este vai dar origem ao
Processo n° 105/89, pendente na 2ª Secção do 2° Juízo Criminal,
onde, designado dia para julgamento em 13.06.89 é adiado, para vir
a ter lugar em Setembro, sendo a sentença publicada em 18.10.89;
Ou seja, o primeiro – e por factos não imputáveis ao aqui A. só
termina 18 meses depois de iniciado o inquérito e por factos que
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remontariam a 1983;
Nos outros 51 processos, alguns com desdobramento,
gotejantemente, deduzidas mais 18 acusações entre aquela data e o
dia 07.11.1994;
Com factos apontados em Abril de 1988, investigados durante mais
de 11 meses, foram necessários mais 5 anos e 8 meses, para que
toda a actividade investigatória relativa ao aqui A. fosse concluída;
como em 07.11.90, ainda não houvesse notícia do estado de
adiantamento de 26 processos de inquérito, e já tivessem decorrido
23 meses sobre, ao menos a prisão do arguido, este entendeu que
era de provocar a aceleração processual;
Assim é que, em Outubro de 1990 fez apresentar novo pedido que
fundamentou, e que deu origem ao Processo de Aceleração
Processual 26/90.PGR.;
Desta vez, porque já se não podia falar em conexão desculpante, a
Procuradoria Geral exarou em 16.11.90, despacho a ordenar no
prazo de dois meses o encerramento dos 22 inquéritos ainda
pendentes e que no mesmo douto despacho se referenciam,
escrevendo-se porque:
“é manifesto o excesso de prazo de duração máximo dos inquéritos
atrás referidos, já considerando o momento da sua instauração "Qua
tale", já em razão de se dirigirem contra pessoa determinada – o ora
requerente” (sic) -;
Todavia, nesta data referida acima, o aqui A. podia concluir que:
- das acusações deduzidas, tinha sido condenado nos processos em
que eram ofendidos: ...; ..., ... e ...;
E nesse “período” de quase 6 anos, dos “traslados” do inicial 2405,
tinham visto fim, por arquivamento, mais 32 processos, a que a
seguir se identificam:
- 1724/89/A - 2ª Secção - M.p. - 1707/89/A - 3ª Secção - Mp.
- 1792/89/B - 1ª Secção - Mp -1716/89/A -1ª Secção - Mp. 
- 1992/89/ - 3ª Secção - Mp - 1790/89/C - 2ª Secção - Mp.
- 1711/89/D - 2ª Secção - Mp. -1859/89/A - lª Secção - Mp
- 1904/89/C - 1ª Secção - Mp. -1744/89/C-1ª Secção - Mp.
- 1906/89/C- 2ª Secção - Mp. -1770/89/D - 1ª Secção - Mp
- 2673/89/A -2ª Secção - Mp . -1753/89/ - 1ª Secção - Mp
- 1777/89/A - 2ª Secção - Mp. -1821/89/ A - 1ª Secção - Mp
- 2126/89/A - 1ª Secção - Mp -1843/89/C - 3ª Secção - Mp
- 1844/89/A - 3ª Secção - Mp -12691/89/C - 3ª Secção - Mp.
- 4705/89/D - 1ª Secção - Mp. - 2373/89/B - 3ª Secção - Mp
- 1829/89-1ª Secção - Mp. - 1827 /89/D - 1ª Secção - Mp.
- 2626/89/ A - 1ª Secção - Mp. -1846/89/ A - 3a Secção – Mp
- 1791/89/B - 1ª Secção - Mp. -1712/89/D-1ª Secção - Mp
- 1879/89/B - 2ª Secção - Mp. -1745/89/B - 2ª Secção – Mp
- 1905/89 - 1ª Secção - Mp -1781/89/C - 2ª Secção - Mp;
O último destes despachos é datado de 08.05.98, proferido no P.
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115/98 da 2ª Vara Criminal do Porto, relativo a um inquérito
iniciado em 1989 – ou seja, mais de 10 anos sobre o início do
processo de inquérito 2405, onde o mesmo denunciante ..., fora
inicialmente ouvido;
Como entretanto requereu instrução em alguns deles, foi sobre eles
prestar declarações e participar em julgamento;
Porque muitos dos casos eram contra-queixa de denúncias que o
aqui A. apresentara, àquelas diligências acresciam as dos processos
em que o aqui A. era queixoso, num total de cerca de outros cerca
de 30 casos;
Simultaneamente em 1988, ou seja, na altura em que surge o caso
“o Conde” – é deduzida acusação num processo que pendia desde
1979;
Tal processo foi remetido para Aveiro, teve diligência marcada para
Junho de 1991, coincidentemente com a data em que iria ser
apreciado o seu pedido de liberdade condicional;
A ausência, mais uma vez da prova da acusação determinou um
adiamento para alguns meses após, vindo a ser absolvido das
acusações aí deduzidas;
Na mesma altura em que deveria ser apreciada a sua liberdade
condicional, no processo n° 48/91 do 1º Juízo-A do TIC, originando
no P. 1724-A/89 da 2ª Sec. do Mp em que era denunciante ..., foi
definido o regime de prisão preventiva;
Um delinquente primário, com um comportamento prisional
enaltecido, com as melhores referências no I.R.S. e entidades que
acompanharam o seu viver prisional, condenado a 5 anos de prisão,
reduzidos a 4 por diploma amnistiante, como sublinhado no
despacho que, finalmente, e em 18 de Setembro de 1992, o restitui
à liberdade;
A este delinquente primário, com esta conduta, só se concede a
restituição à liberdade a menos de 3 meses do termo da pena;
O A alertou para o quadro vivencial que se lhe deparava, como
sublinhou em requerimento de 1 de Julho de 1992;
E depois desta situação, ainda houve “gotejar” de processos, o
último dos quais originado no P. 225/92 da 2ª Sec. do 2° Juízo
Criminal, após resolução de conflito de competências, só veio a ser
definido em 08.05.98, com arquivamento, notificado em 13.05.98,
no tal processo 115/98 da 2ª Vara Criminal;
da matéria de facto constitutiva da base instrutória
Durante o período em que esteve preso o A. teve que efectuar 427
saídas motivadas pelos vários processos pendentes;
De todo o desenrolar dos vários processos instaurados contra o
autor, no período de tempo, que passou em prisão preventiva e
ainda da publicitação da sua situação advieram para o autor grandes
transtornos psicológicos e físicos traduzidos em perda de humor,
apatia e sintomas de úlcera;
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A sua estigmatização face aos factos foi potenciada pela
comunicação social, tanto que, em 2.10.90 e 15.2.91, o “Jornal de
Notícias” fazia “relembrar” aos leitores que ainda pendiam
processos contra o aqui autor;
Sofreu ainda o drama de, Pai extremoso que era, ver perder o
convívio com os filhos, então de menor idade, e que não podia
acompanhar no seu desenvolvimento, em fase de puberdade ou
quase adolescência;
O A. esteve envolvido em muitas dezenas de processos-crime,
sendo arguido nuns e queixoso noutros.
O DIREITO
3. Como ficou decidido no acórdão de fls. 126 a 133, dos autos,
que julgou competente o TAC/Porto para conhecer da acção
proposta, esta visou a condenação do Estado Português pelos
prejuízos morais que o autor, ora recorrente, alega ter tido com a
delonga de vários processos-crime, por razões que imputa e
circunscreve apenas a tais processos, no vector de comportamentos
pretensamente inadequados na sua condução, que não personalizou
mas atribuiu genericamente ao Ministério público e aos Tribunais,
naquilo que se reporta a actos de movimentação e calendarização
processual. 
Assim, não está em causa apurar o fundamento legal da
responsabilidade civil extracontratual do Estado decorrente da
função jurisdicional, que pudesse resultar de factos ilícitos
eventualmente praticados por juízes ou agentes do Ministério
Público no desempenho das respectivas funções.
Daí que improceda a alegação do recorrente, desde logo, na parte
em que alude a incorrecta utilização do mecanismo da conexão de
processos e indevida aplicação da prisão preventiva.
Com efeito, o próprio recorrente assinala que a causa de pedir na
acção a que respeitam os autos «assenta na preterição dum direito
fundamental, que é ter ‘acesso a justiça célere’ e a um ‘due
process’». O que, como se referiu, não tem que ver com a
indagação da ilegalidade material de decisões de magistrados, mas
tão-só do fundamento da responsabilidade extracontratual derivada
da ilegalidade funcional e consubstanciada, apenas, no deficiente
funcionamento dos serviços de justiça. Vejam-se, a propósito, os
acórdãos de 7.3.89-Rº 26525 e de 1.2.01-Rº 46805.
Consagra esta responsabilidade, desde logo, o art. 22 da
Constituição da República Portuguesa, ao estabelecer que «o
Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus
órgãos, funcionários e agentes, por acções ou omissões praticadas
no exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que
resulte violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo
para outrem».
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A concretização desta responsabilidade é feita pelo DL 48051, de
21.11.67, que estabelece o princípio geral de que «o Estado e
demais pessoas colectivas públicas respondem civilmente perante
terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das disposições
legais destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de
actos ilícitos culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou
agentes administrativos no exercício das suas funções e por causa
desse exercício» (art. 2).
E, como reiteradamente e de modo pacífico tem vindo a decidir a
jurisprudência deste Supremo Tribunal vd., p. ex., ac. de 17.01.02 - Rº


44476, de 6.03. 02, de 28.06.02-Rº 47263, de 06.05.03-Rº 1449/02 e de


10.03.94-Rº 694/02., a responsabilidade civil extracontratual do
Estado por factos ilícitos praticados pelos seus órgãos ou agentes
corresponde, no essencial, ao conceito civilista de
responsabilidade civil consagrado no art. 483, nº 1 do CCivil, que
exige a verificação cumulativa dos seguintes pressupostos: (i) o
facto do lesante, constituído por um comportamento voluntário, que
pode revestir a forma de acção ou omissão; (ii) a ilicitude, advinda
da ofensa de direitos de terceiros ou disposições legais emitidas com
vista à protecção de interesses alheios; (iii) a culpa, nexo de
imputação ético-jurídica que, na forma de mera culpa, traduz a
censura dirigida ao autor do facto por não ter usado da diligência
que teria um homem normal perante as circunstâncias do caso
concreto ou, no âmbito da responsabilidade civil extracontratual
do estado ou das autarquias locais por facto ilícito, face à definição
de ilícito contida no art. 6 do DL 48 051, é difícil estabelecer a linha
de fronteira entre a ilicitude e a culpa, pois que a omissão negligente
de deveres funcionais preenche simultaneamente os dois conceitos,
concluindo-se assim, que, existindo o ilícito, tem de aceitar-se a
culpa; (iv) o dano, lesão de ordem patrimonial ou não patrimonial,
só havendo direito a indemnização, no caso desta última, quando o
dano, pela sua gravidade, avaliada segundo um padrão objectivo e
não à luz de factores subjectivos, mereça a tutela do direito; (v) o
nexo de causalidade entre a conduta e o dano, apurado segundo a
teoria da causalidade adequada.
A sentença recorrida decidiu pela improcedência da acção, julgando
não verificados esses pressupostos da obrigação de indemnizar,
designadamente a ilicitude, a culpa e o nexo de causalidade, baseada
na seguinte argumentação:
…
Pretende o autor com a presente acção demandar o réu no
pagamento de uma indemnização pecuniária respeitante aos danos
não patrimoniais por si sofridos em virtude da actividade ilícita
consistente em atraso intolerável na administração da justiça.
Dispõe o art. 2°, n.1 do DL nº 48051 de 21/11/67 que, o Estado e
demais pessoas colectivas públicas respondem civilmente perante
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terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das disposições legais
destinadas a proteger os seus interesses, resultantes de actos ilícitos
culposamente praticados pelos respectivos órgãos ou agentes
administrativos no exercício das suas funções e por causa desse
exercício.
A responsabilidade civil extracontratual a que se refere esta
responsabilidade normativo coincide, no essencial, com a
consagrada no art. 483° do CC.
A causa de pedir numa acção deste tipo é complexa, desdobrando-
se, no acto em si mesmo considerado, nos danos emergentes e
lucros cessantes – que em virtude daquele se verificam, e por fim,
mas não menos importante, nos elementos, nos pressupostos, que
necessariamente têm que se verificar, para que nasça e exista um
direito a ser ressarcido dos eventuais danos sofridos, bem como a
correspectiva obrigação indemnizatória. 
Também facilmente nos apercebemos que estamos perante um tipo
de situações concretas que caem no âmbito de aplicação das regras
da responsabilidade civil extracontratual, já que, nenhuma relação
obrigacional liga as partes.
Exige aquela norma vários pressupostos para que alguém se
constitua na obrigação de indemnizar outrem, com base na culpa
(dolo ou negligência).
Antes de mais, a entidade, há-de praticar uma conduta ilícita, isto é,
contrária às normas jurídicas, também tem que se verificar um
vínculo de imputação do facto à entidade, danos, sem os quais não
haverá obrigação de indemnizar, e por fim terá que existir um nexo
causal entre o facto praticado pela entidade e os danos concretos
que se verificaram.
Da matéria de facto que temos por assente parece não se poder
concluir com alguma certeza que o autor tenha visto a sua situação
prisional agravada em virtude de atrasos indevidos na administração
da justiça. Efectivamente o autor esteve envolvido, quer como
queixoso, quer como arguido, em muitos processos-crime que o
obrigaram a um grande esforço psicológico e até físico, no entanto
esse volume processual inusual teve uma tramitação morosa, desde
logo pelo tipo de crimes que se encontravam a ser apurados, o que
acarretou necessariamente uma maior delonga na prolação das
acusações e realização de julgamentos.
No entanto, não se vislumbra que os "agentes", "magistrados do
Ministério Público", "juízes" e outros "operadores judiciários"
tenham agido de forma negligente ou de qualquer modo culposa –
efectivamente não se equaciona sequer a questão do dolo – na
aparente demora da resolução dos vários processos em que o autor
esteve envolvido.
Ou seja, não se vislumbra que tenha havido culpa da parte daqueles
vários "operadores judiciários" que possa constituir o "Estado" na
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obrigação de indemnizar o autor.
De resto, o que o colectivo dos "juízes" conseguiu apurar foi que,
no essencial, a situação de debilidade física e psíquica sobreveio ao
autor, não só em virtude do tempo em que passou preso, preventivo
ou em cumprimento de pena, mas essencialmente pelo facto de a
sua situação ter sido amplamente difundida pela comunicação social,
cfr. os quesitos 7° e 8°. Contudo, ao surgimento de tais notícias é o
"Estado" completamente alheio uma vez que não foram agentes ou
funcionários seus que lhes deram azo, tal matéria nem sequer vem
alegada.
Ou seja, daqui se pode concluir que, se por um lado não se
consegue descortinar que tenha havido culpa dos serviços do
"Estado" na resolução da situação do autor, por outro os danos não
patrimoniais por si sofridos são os próprios de quem se encontra
numa situação idêntica à sua – privado da liberdade – ampliados
pela comunicação social, à qual o "Estado" é alheio.
Pelo que fica exposto, e na improcedência da acção absolve-se o
réu "Estado" do pedido que contra si foi deduzido. 
Alega o recorrente que a sentença, ao considerar que a invocada
debilidade física e mental lhe sobreveio «não só em virtude do
tempo em que passou preso, preventivo ou em cumprimento de
pena, mas essencialmente pelo facto de a sua situação ter sido
amplamente difundida pela comunicação social», extraiu uma ilação
não consentida pela matéria de facto provada, violando o
preceituado na segunda parte do nº 3 do art. 659 do CPCivil e os
arts 349 e 351 do CCivil.
Mas, sem razão.
Tal consideração da sentença corresponde a adequada ponderação
da matéria de facto provada e, designadamente, da resposta positiva
dada aos quesitos 7º (“De todo o desenrolar dos vários processos
instaurados contra o autor, no período de tempo que passou em
prisão preventiva e ainda da publicitação da sua situação
advieram para o autor grandes transtornos psicológicos e físicos
traduzidos em perda de humor, apatia e sintomas de úlcera?”) e
8º (“A sua estigmatização face aos factos foi potenciada pela
comunicação social, tanto que, em 2.10.90 e 15.2.91, o ‘Jornal de
Notícias’ fazia ‘relembrar’ aos leitores que ainda pendiam
processos contra o aqui autor?”) – vd. respostas aos quesitos de
fls. 228, dos autos.
Daqui resulta, com efeito, que, dos dois motivos causadores da
referenciada debilidade física e psíquica do autor – o tempo que
passou em prisão preventiva ou em cumprimento de pena e a
publicitação dessa situação – o segundo tem importância ou alcance
relativamente superior, pois que «foi potenciado pela comunicação
social». 
Assim sendo, conclui-se que, diversamente do que alega o
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recorrente, a referida consideração da sentença mostra-se conforme
ao preceituado no citado art. 659, nº 3 do CPCivil, segundo o qual,
o juiz, na fundamentação da sentença, tomará em consideração,
além do mais, os factos que o tribunal colectivo deu como
provados.
Por outro lado, não colhe também a alegação do recorrente, ao
afirmar que a sentença violou o art. 496, nº 1 do CCivil, ao
«desconsiderar» a relevância, como dano não patrimonial, o grande
esforço psicológico e até físico que experimentou ao longo de 5
anos e de que lhe advieram grandes transtornos psicológicos e até
físicos, traduzidos em perda de humor, apatia e sintomas de úlcera,
a que acresce ter sofrido o drama de, Pai extremoso que era, ver
perder o convívio com os Filhos, então de menor idade, e que não
podia acompanhar no seu desenvolvimento, em fase de puberdade
ou quase adolescência, conforme resulta das respostas positivas aos
quesitos nº 8 e 9.
Com efeito, tal como se vê da transcrita passagem da sentença, nela
se reconhece que o autor esteve envolvido, como arguido e como
queixoso, em muitos processos-crime, que obrigaram a um grande
esforço psicológico e até físico.
Todavia, a sentença pondera, e bem, que tais danos não
patrimoniais são inerentes à situação de privação da liberdade em
que se encontrava o autor e foram ampliados pela comunicação
social, circunstância esta a que é alheio o réu Estado. Sendo que,
como também refere a sentença, a matéria de facto apurada não
consente a conclusão de que aquela situação prisional do autor
tenha sido agravada por virtude de atrasos indevidos na
movimentação dos referenciados processos-crime.
A propósito, cabe notar que os preceitos legais que fixam os prazos
para, designadamente os magistrados, praticarem no processo os
respectivos actos, sejam pareceres, despachos ou sentenças, contêm
normas disciplinadoras da actividade processual. Pelo que a simples
não observância dessas normas, por si só, não constitui facto ilícito
(ac. 7.3.89-Rº 26 525).
Mas, a não efectivação desses actos processuais num prazo
razoável contraria o preceituado no art. 20/1 da CRP. Pois que o
direito à via judiciária para defesa dos direitos, aí consagrado, inclui
o direito à decisão jurisdicional num prazo temporalmente
adequado, segundo as circunstâncias do caso. E viola também o
disposto no nº 1 do art. 6 da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem, ratificada pela Lei nº 65/78, de 13.10, e aplicável, por isso,
na nossa ordem jurídica interna.
Todavia, como reiteradamente tem afirmado a jurisprudência deste
Supremo Tribunal, a determinação do que seja, para esse efeito, um
prazo razoável não pode fazer-se em abstracto, antes havendo que
ter em consideração as circunstâncias concretas do caso (vd., p.ex.,
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acs. de 7.3.89-Rº 26 525 e de 15.10.98-Rº 38 811).
Assim, é perante cada processo concreto, ponderadas as
circunstâncias inerentes e apreciadas globalmente, que há-de apurar-
se se houve ou não violação daquele direito a decisão jurisdicional
num prazo razoável.
Esta mesma orientação, contrariamente ao que sugere o recorrente,
é seguida pela jurisprudência da Comissão Europeia dos Direitos do
Homem (CEDH) e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
(TEDH), perante o citado art. 6, nº 1 da Convenção. Veja-se, neste
sentido, as decisões da Comissão e do Tribunal, respectivamente,
de 6 de Julho de 1982 (Caso Manuel Guincho contra Portugal) e de
26.10.88 (caso Martins Moreira contra Portugal), respectivamente.
E, ainda, Ireneu Cabral Barreto, in Convenção Europeia dos
Direitos do Homem, 1995, p. 103.
No caso concreto, e como bem salienta a sentença, o autor, ora
recorrente, esteve envolvido, designadamente como arguido, em
inusual número de processos (muitas dezenas), sendo essa a causa
da invocada demora na tramitação processual, agravada pela própria
natureza dos crimes investigados (burla, usura, extorsão), de
investigação complexa e morosa.
Nestas circunstâncias, contra o que pretende o recorrente, na
respectiva alegação, não pode concluir-se que tenha ocorrido
demora desrazoável na investigação e ultimação de tais processos.
Sendo que, como refere a sentença recorrida, a matéria de facto
apurada não permite afirmar «que os "agentes", "magistrados do
Ministério Público", "juízes" e outros "operadores judiciários"
tenham agido de forma negligente ou de qualquer modo culposa –
efectivamente não se equaciona sequer a questão do dolo – na
aparente demora da resolução dos vários processos em que o
autor esteve envolvido. Ou seja, não se vislumbra que tenha
havido culpa da parte daqueles vários " operadores judiciários"
que possa constituir o "Estado" na obrigação de indemnizar o
autor».
Em suma: não se verificam no caso concreto, os pressupostos da
invocada responsabilidade civil extracontratual do Estado,
designadamente, a ilicitude a culpa e nexo de causalidade. Pelo que
não existe, por isso, obrigação de indemnizar, tal como decidiu a
sentença recorrida. Que não incorreu em violação de qualquer das
normas jurídicas invocadas pelo recorrente na respectiva alegação.
A qual se mostra, pois, completamente improcedente.
(Decisão)
4. Pelo exposto acordam em negar provimento ao recurso e em
manter a sentença recorrida.
Custas pelo recorrente.
Lisboa, 17 de Março de 2005. - Adérito Santos (relator) – Cândido
de Pinho – Azevedo Moreira.
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“A……, LDA” interpôs recurso extraordinário de revisão
do acórdão do TCA Norte que, no âmbito da acção
administrativa comum que propôs contra o ESTADO
PORTUGUÊS, havia julgado totalmente improcedente a
pretensão indemnizatória nela formulada fundada em
responsabilidade civil extracontratual do Estado por atraso
na administração da justiça.


Sem êxito já que o TCAN lhe negou provimento.


Inconformada interpôs a presente revista onde
formulou as seguintes conclusões:
1. Diz o douto acórdão que a decisão do tribunal europeu não
é inconciliável com a decisão do tribunal nacional. E que uma
decisão contrária do tribunal europeu não implica
necessariamente e obrigatoriamente o uso do recurso de
revisão.
2. Porém, não é isso que diz a lei interna. Ver o disposto no
artigo 771.°, al.ª f), do CPC, e 154.° e ss. do CPTA. Ou seja,
o TCAN decidiu contra legem. A revisão é feita com base na


lei nacional e não com base na Recomendação, que não tem
carácter vinculativo, como acontece a todas as
recomendações.
3. É evidente que a decisão nacional que diz que não foi
violado o direito à justiça em prazo razoável é absolutamente
inconciliável com a do Tribunal Europeu que diz que foi
violado o direito à justiça em prazo razoável.
4. As consequências da não revisão são graves violando os
direitos patrimoniais da requerente e, portanto, o art.º 1° do
Protocolo n.° 1 anexo à CEDH. Pois, A RECORRENTE, POR
FORÇA DA DECISÃO ILEGAL DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS, TEVE DE PAGAR CUSTAS, OUTRAS
DESPESAS E HONORÁRIOS.
5. Os pedidos na PI são vários e complexos e nunca foram
apreciados, pelo que foi violado o direito de acesso a um
tribunal previsto no art.º 6.°, n.° 1, da Convenção Europeia
dos Direitos do Homem
6. Assim, o acórdão viola o art.º 46.° da Convenção,
sujeitando-se Portugal a ser novamente demandado no
TEDH.
7. Com as suas aliás doutas citações, o TCAN retira
conclusões erradas.
8. Deve dar-se provimento ao recurso de revisão.
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9. Nos termos do art.º 776.° do CPC, deve ser revogada a
decisão do TCAN e proceder-se a nova decisão que julgue a
acção procedente e provada, tal como consta do pedido da
PI, declarando que houve violação do princípio da justiça em
prazo razoável com as consequências legais.


O Estado Português contra alegou para concluir:
1- O TEDH pronunciou-se de forma definitiva sobre as
questões que haviam sido colocadas aos Tribunais
nacionais, com força vinculativa para o Estado Português.
2- Não se trata de decisões inconciliáveis entre os Tribunais
Nacionais e o TEDH, mas antes da decisão deste que,
discordando da decisão daqueles, julgou verificada a
violação “do direito à justiça em prazo razoável”,


condenando em montantes que entendeu ser adequados, o
que decorre da sua apreciação casuística e soberana.
3- Dessa forma, não tem qualquer razão de ser o alegado
pela recorrente no sentido de que o TCAN decidiu “contra


legem“, pois fê-lo antes de acordo com o disposto rio art.°


771.°, al.ª, f), do CPC.
4- Depois, não corresponde à verdade o alegado pela
recorrente de que a decisão nacional (acórdão do TCAN, de
30/3/2006) refira que não foi violado o direito à justiça em
prazo razoável, pois da mesma resulta que no caso em
análise havia ilicitude/ culpa do R. Estado, por força da
violação do art.° 6°, da CEDH, o que foi confirmado e mantido
pelo TEDH no seu acórdão de 23/2/2010.
5- Igualmente não corresponde à verdade o alegado pela
recorrente no sentido de que os pedidos constantes da PI
nunca foram apreciados, pois não é isso que resulta quer do
douto acórdão do TCAN, de 30/3/2006, quer do douto
acórdão do TEDH DE 23/2/2010, pelo que não foi violado o
alegado direito de acesso a um Tribunal previsto no art.° 6°,
n°1, da CEDH.
6- Finalmente, ao contrário do alegado pela recorrente, o
douto acórdão recorrido não viola o art.° 46.°, da Convenção,
pois não está aqui em causa a força vinculativa do acórdão
do TEDH, já que no caso em apreço, o mesmo foi totalmente
respeitado, mostrando-se já pagas as importâncias em que o
Estado Português foi condenado, como resulta da
factualidade dada como assente.
7- Mostram-se, pois improcedentes as conclusões do recurso
apresentado pela recorrente, não se verificando os
fundamentos do processo de revisão.
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A revista foi admitida por a formação referida no n.º 5 do
art.º 150.º do CPTA ter entendido que a questão que nela se
suscitava era uma “questão nova que não foi apreciada pelo


STA em caso anterior e de contornos jurídicos a definir e


afinar pela aplicação prática, já que a questão apresenta


dificuldades superiores ao comum quer pela conjugação


necessária entre a ordem jurídica internacional e a ordem


interna, quer porque nem todos os aspectos do pedido


deduzido na acção perante o tribunal nacional têm


necessariamente o mesmo tratamento na respectiva


apreciação e solução.” 


FUNDAMENTAÇÃO


I. MATÉRIA DE FACTO
A decisão recorrida julgou provados os seguintes factos: 
I) A A., pelos fundamentos que aqui se reproduzem vertidos
na petição inicial inserta na acção administrativa comum, sob
forma sumária, para efectivação de responsabilidade civil
extracontratual do Estado-Juíz por atraso na administração
da justiça, que correu termos sob o n.º 5/04.0BEPRT de que
os presentes autos constituem apenso, movida contra o R.,
Estado Português, veio peticionar a condenação deste no
pagamento “… de indemnização por danos não patrimoniais


em valor não inferior a € 7.500,00; … Das despesas de


abertura de dossier, despesas administrativas e de


expediente, taxas de justiça pagas pela A., despesas de


certidões, eventuais despesas de tradução de documentos e


honorários a advogado neste processo nos Tribunais


Administrativos; … Dos juros à taxa legal desde a citação;


… De todas as verbas que acresçam às atrás referidas a


título de imposto que incida sobre aquelas quantias; … Das


custas e demais encargos legais, «como reembolso de taxas


de justiça inicial e subsequente e preparos para despesas e


quaisquer outras pagas pela autora» …”. 


II) Naquela acção veio a ser proferida por este TCA, em
30.03.2006, a decisão objecto do presente recurso de
revisão, nos termos da qual e para o que aqui releva foi
concedido provimento ao recurso jurisdicional do R. Estado
Português, revogada a decisão do TAF do Porto e julgada
totalmente improcedente a pretensão indemnizatória
formulada pela A. aqui também recorrente, porquanto pese
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embora preenchidos os requisitos/pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual relativos ao facto, à
ilicitude e à culpa, não estaria apurado o relativo aos danos
[cfr. fls. 315/342 dos autos referidos em I) cujo teor aqui se dá
por reproduzido]. 
III) O STA não admitiu o recurso de revista, por inverificação
dos respectivos pressupostos por acórdão datado de
12.07.2006 [cfr. fls. 449/453 dos autos referidos em I) cujo
teor aqui se dá por reproduzido].
IV) Deduzida queixa pela A. contra o Estado Português no
TEDH, na qual peticionava a condenação deste no
pagamento de 5.000,00€ a título de danos patrimoniais, de
15.000,00€ a título de danos não patrimoniais, bem como de
10.518,06€ por custos e despesas (custas judiciais,
honorários, etc.) com processo judicial perante a jurisdição
nacional e de 4.350,00€ referentes aos mesmos custos e
despesas com o processo perante o TEDH, veio este
Tribunal a dar-lhe parcial razão pelo acórdão datado de
23.02.2010, que transitou em julgado em 23.05.2010, e cujos
termos constam de fls. 37 a 44 dos presentes autos que aqui
se têm por reproduzidos.
V) Decorre da sua fundamentação no que aqui releva que
[tradução nossa]: 
“40. Nos termos do artigo 41.º da Convenção,


«Se o Tribunal declarar que houve violação da Convenção


ou dos seus Protocolos, e se o direito interno da Alta Parte


Contratante não permitir senão imperfeitamente obviar às


consequências de tal violação, o Tribunal atribuirá à parte


lesada, uma reparação razoável, se necessário».


1. Danos


41. A requerente reclama 5.000 euros (EUR) a título de


danos materiais. Ela solicita igualmente 15.000 EUR por


danos morais sofridos.


42. O Governo contesta tais pedidos, considerando-os


sobreavaliados.


43. O Tribunal não vê qualquer nexo de causalidade entre a


violação constatada e o dano material alegado e rejeita este


pedido. Em contrapartida, o Tribunal considera que há lugar


a atribuir à requerente 6.400 EUR a título de danos morais


[……., n.º 35382/97, § 35, CEDH 2000-IV].


2. Custas e Despesas


44. A requerente solicita a quantia de 10.518,06 EUR por


custas e despesas incorridas no âmbito interno e 4350 EUR
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por custas e despesas havidas perante o Tribunal.


45. O Governo considera estas importâncias desrazoáveis e


excessivas. 


46. De acordo com a jurisprudência do Tribunal, um


requerente apenas pode obter o reembolso de custas e


despesas na medida em que se encontre estabelecida a sua


realidade, a sua necessidade e o carácter razoável da sua


taxa. No caso e considerado o teor dos documentos na sua


posse e os critérios antes enunciados, o Tribunal considera


razoável a quantia de 2.500 EUR a título de custas e


despesas com o processo perante o Tribunal (…).


3. Juros de mora


47. O Tribunal considera adequado calcular a taxa de juros


de mora com base na taxa de juros da facilidade de


empréstimo marginal do Banco Central Europeu acrescida


de três pontos percentuais …”.


VI) E conclui decisoriamente o mesmo acórdão do TEDH
referido em IV) e V): 
“POR ESTES MOTIVOS, O TRIBUNAL, POR


UNANIMIDADE,


1. Declara a queixa admissível;


2. Decide que houve violação do artigo 6.º, § 1, da


Convenção;


3. Decide que houve violação do artigo 13.º da Convenção;


4. …


5. Decide,


a) que o Estado requerido deve pagar à requerente, nos três


meses que se seguem a contar da data em que a decisão se


tornou definitiva nos termos do n.º 2 do artigo 44.º § 2 da


Convenção:


i) 6.400 EUR (seis mil e quatrocentos euros), mais qualquer


quantia devida a título de imposto, por danos morais;


ii) 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros), mais qualquer


quantia devida a título de imposto pela requerente, por


custas e despesas;


b) que a contar do termo deste prazo até ao efectivo


pagamento, as importâncias serão acrescidas de um juro


simples a uma taxa anual equivalente à taxa de juro da


facilidade de empréstimo marginal do Banco Central


Europeu aplicado durante este período, acrescido de três


pontos percentuais;
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6. Rejeita, quanto ao mais, o pedido de reparação razoável


…”.


VII) O R., aqui recorrido, liquidou à A. o montante em que foi
condenado pelo TEDH (cfr. recibo junto a fls. 74 dos autos).
VIII) A A., aqui recorrente, veio de harmonia com a
argumentação expendida e supra resumida peticionar que
fosse o presente recurso “julgado procedente por provado e,


em consequência:


a) Nos termos do artigo 776.º do CPC, deve ser revogada a


decisão do tribunal administrativo e deve proceder-se a nova


decisão que julgue a acção procedente e provada, tal como


consta do pedido da PI; 


b) bem como condene o Estado nas taxas de justiça, custas,


despesas e honorários deste recurso, 


c) bem como nas despesas de eventuais traduções e


quaisquer outras, 


d) Quanto a honorários, deve o Estado ser condenado a


pagar à autora os honorários despendidos com o advogado


no processo no montante de 8.100,00€ a que acresce IVA à


taxa de 21% no valor de 1.620,00€, pelo que o total é de


8.100,00€ + 1.620,00€ = 9.720,00€ (nove mil setecentos e


vinte euros); 


e) O Estado deve também ser condenado a pagar à autora


as despesas despendidas com o processo (transitado) no


montante de 2.086,30€ (dois mil oitenta e seis euros e trinta


cêntimos);


f) Deve ainda o Estado Português ser condenado nos


honorários e despesas deste recurso por ter sido o Estado a


dar causa ao mesmo com o incumprimento/violação da lei,


da CRP e Convenção; 


g) E condenado ainda a pagar danos morais no montante de


2.000,00€ (dois mil euros); 


h) … bem como juros legais à taxa de 4% ao ano desde a


citação/notificação até integral pagamento … 


i) … e no mais de lei …”.


II. O DIREITO 


Resulta do antecedente relato que a Recorrente instaurou
acção contra o Estado Português queixando-se de que na
acção declarativa que havia proposto, onde se discutia o
incumprimento ou o deficiente cumprimento de um contrato
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de empreitada, fora violado o seu direito a obter decisão em
prazo razoável pelo que, com esse fundamento, pedira a
condenação do Réu em montante que a compensasse
dos danos patrimoniais e não patrimoniais sofridos em
resultado desse atraso.
Sem êxito já que o TCA, por Acórdão de 30/03/2006 -
revogando a decisão do Tribunal de 1.ª Instância - julgou
essa acção improcedente já que, muito embora estivessem
preenchidos os pressupostos da responsabilidade civil
relativos ao facto, à ilicitude e à culpa, tinha ficado por provar
a existência de danos (Ponto II do probatório.).


Inconformada, a Recorrente apresentou queixa contra o
Estado Português junto do TEDH e este, por Acórdão
transitado em 23.05.2010, reconheceu razão a essa
queixa - por entender ter havido violação do disposto nos
art.ºs 6.º, n.º 1, e 13 da CEDH - o que determinou a
condenação daquele no pagamento de uma indemnização
nos montantes de 6.400 euros a título de danos morais e de
2.500 euros a titulo de custas e despesas com o processo
perante o Tribunal e os correspondentes juros de mora.
Quantias que já foram pagas (Pontos V, VI e VII do probatório.).


Na sequência dessa decisão a Recorrente, invocando o
disposto nos art.ºs 154º e ss. do CPTA e 771.º, al.ª f), do
CPC, formulou um pedido de revisão do acórdão do
TCA de 30/03/2006 requerendo que a acção nele decidida
fosse julgada procedente por forma a que o Estado fosse
condenado quer nas taxas de justiça, custas, despesas e
honorários que suportou, nas despesas de eventuais
traduções e quaisquer outras, bem como nos danos morais e
nos juros de mora e «o mais de lei» (Ponto VIII do probatório.).


O acórdão «sub censura» negou essa revisão por
considerar que a pronúncia a rever não era inconciliável com
o decidido pelo TEDH e, porque assim, não ocorreria o
fundamento invocado pela Recorrente e previsto no art.
771.º, al. f), do CPC.
A Recorrente discorda e daí a presente revista insistindo
nessa inconciliabilidade.
Deste modo, e tendo em atenção que - nos termos da citada
disposição do CPC - a decisão proferida por Tribunal
Português pode ser revista se for “inconciliável com decisão


definitiva de uma instância internacional de recurso
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vinculativa para o Estado Português” e ser esse o único


fundamento em que a Recorrente ancora o seu pedido de
revisão, a questão central deste recurso é a de saber se, de
facto, a decisão proferida no Acórdão recorrido é inconciliável
com a decisão proferida pelo TEDH.
O que obriga a que se comece por precisar o sentido e o
alcance da expressão «inconciliável».


Essa exegese já foi feita no Acórdão deste Supremo de
22/11/2012 (proc. 770/11) - onde se decidiu uma questão
muito semelhante à que ora se nos apresenta – em termos
que nos parecem ser os correctos e, porque assim, limitar-
nos-emos a seguir o que aí foi dito.


1. Escreveu-se no citado Aresto:
“Inconciliáveis são as coisas que não podem


simultaneamente subsistir, seja na ordem da realidade, seja,


pelo menos, na ordem do pensamento. Ora, duas pronúncias


jurisdicionais recaídas sobre a mesma «quaestio juris» e


mutuamente opostas podem, ainda assim, subsistir em


simultâneo desde que a última delas resolva triunfantemente


o assunto. 


Isto alerta-nos imediatamente para o seguinte: a


inconciliabilidade prevista no art. 771.º, al. f), do CPC não


consiste simplesmente no facto da decisão a rever ter dito


uma coisa e a instância internacional o seu contrário ou


contraditório. É que o termo «inconciliável» não alude a um


mero problema de oposição entre decisões recaídas sobre


pedidos iguais – ainda que a inconciliabilidade suponha


alguma oposição. E a razão básica para recusarmos uma


perfeita sinonímia entre «inconciliável» e «oposta» reside no


facto da decisão internacional, ao funcionar, «grosso modo»,


como uma justiça substitutiva («vide» os art.ºs 35.º, n.º 1, e


41.º da Convenção EDH), resolver, «ea ipsa», o conflito


entre ela e o que antes se decidira na ordem interna. 


Não residindo na oposição entre decisões, a


inconciliabilidade justificativa da revisão há-de advir de uma


repugnância localizada noutro plano. Ora, esse plano tem de


ser aquele em que a decisão a rever se oponha a algo


afirmado, enquanto pressuposto lógico necessário, na


decisão da instância internacional. Mas só na medida em


que esta decisão recaiu sobre pedidos diversos dos julgados


no tribunal interno – pois, se os pedidos forem idênticos ou,
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ao menos, sobreponíveis, a decisão externa resolve o


assunto, como acima dissemos.


Aliás, só assim se evita a solução excessiva de, a cada


condenação do Estado Português no TEDH, se poder seguir


um recurso de revisão; solução que também seria «contra


legem», por substituir o termo «inconciliável», usado pelo


legislador, pelo termo «oposta» ou outro equivalente. E só


deste modo se atinge a devida harmonia: pois, assim como


o TEDH não atribui uma «reparação razoável» se os


tribunais internos já a tiverem estabelecido, também estes a


não podem fixar se aquela instância internacional já a tiver


determinado e imposto – tudo isto para se evitar uma dupla


condenação da mesma entidade pelos mesmos factos.”


Ou seja, para os termos que ora nos interessam, só se pode
afirmar que o Acórdão recorrido é inconciliável com a
decisão proferida no TEDH se aquele tiver afirmado algo
que se opõe, enquanto pressuposto lógico necessário, ao
que foi afirmado na decisão da instância internacional. Mas
só na medida em que esta decisão recaiu sobre pedido
diverso do julgados no tribunal interno pois que se os
pedidos foram os mesmos, ou sobreponíveis, a decisão do
TEDH resolve definitivamente o litígio.


2. No caso, a Recorrente intentou contra o Estado português
a acção administrativa pedindo o ressarcimento dos prejuízos
alegadamente sofridos em resultado do atraso com que fora
julgada a acção que havia proposto onde se discutia o
incumprimento ou o deficiente cumprimento de um contrato
de empreitada. E o TCAN considerou que, efectivamente, a
decisão proferida naquela acção excedera o prazo em que,
razoavelmente, deveria ter sido emitida pelo que considerou
preenchidos os pressupostos da responsabilidade civil
extracontratual relativos ao facto, à ilicitude e à culpa.
Todavia, julgou a acção improcedente por ter concluído que
ficara por demonstrar que aquele atraso tivesse provocado
quaisquer danos à Recorrente.
O que quer dizer que tanto a decisão nacional como a
decisão externa coincidiram no fundamental isto é, de
que tinha havido atraso indesculpável na administração
da justiça e, portanto, que o Estado Português tinha agido
ilícita e culposamente. E, se assim é, contrariamente ao que
se afirma na conclusão 3.ª, não é neste ponto que se pode
vislumbrar confronto e, muito menos, inconciliabilidade entre
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as apontadas decisões. Onde elas divergiram foi no domínio
da alegada existência de danos já que a decisão nacional
declarou que a Recorrente não tinha provado a existência de
prejuízos indemnizáveis decisão que o TEDH não
compartilhou. Ou seja, onde o Tribunal Europeu se afastou
do Aresto cuja revisão se pretende foi unicamente no
reconhecimento do direito da Recorrente a auferir do Estado
Português uma reparação que a compensasse dos danos
não patrimoniais sofridos com o identificado atraso e das
despesas e custas suportados perante o Tribunal.
Ora, a atribuição dessa indemnização pelo TEDH inviabiliza
a possibilidade da Recorrente obter, através do
expediente da revisão, uma nova condenação do Estado
Português no pagamento de uma nova indemnização
destinada a reparar os mesmos danos visto tal se traduzir
na atribuição de duas indemnizações para ressarcir os
mesmos danos.
Com efeito, como se escreveu no citado Acórdão de
22/11/2012, “na medida em que o TEDH já arbitrou a favor


dos ora recorrentes uma reparação por danos morais


(resultantes da duração excessiva do processo que correu


termos no Tribunal de Matosinhos) e por custas e despesas


(as que entendeu verificadas nas jurisdições interna e


internacional), bem como por impostos, não podem eles


pretender que, pelo expediente da revisão, o processo


administrativo se refaça com vista à condenação do réu em


pedidos do género; pois, e ao invés do que pensam, o êxito


de uma tal pretensão, excedendo o ganho de causa que eles


obtiveram no TEDH, tornar-se-ia inconciliável com a decisão


internacional. Ou seja: não existe hoje, quanto a tais


pedidos, a inconciliabilidade proclamada pelos recorrentes;


mas ela ironicamente surgiria como produto certo de uma


revisão destinada, «ex lege», a evitá-la.”


E também não existe inconciliabilidade entre o pedido de
pagamento dos honorários devidos ao seu ilustre Advogado,
que soçobrou, e a do TEDH já os pedidos formulados na
acção administrativa e perante o TEDH se destinam a
ressarcir danos diferentes, ainda que da mesma natureza.


Finalmente, a Recorrente sustenta que os pedidos
formulados na petição inicial são vários, complexos e nunca
foram apreciados (conclusão 6.ª) querendo com isso
significar que a decisão recorrida não tinha conhecido toda a
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matéria que lhe cumpria conhecer. O que, sem o afirmar,
conduziria à nulidade do Acórdão.
Mas também aqui não tem razão uma vez que o Acórdão sob
censura tratou da questão que lhe havia sido colocada – que
era a de saber se a decisão proferida no âmbito da acção
administrativa comum era inconciliável com a sentença do
TEDH e se, portanto, havia lugar a revisão – a qual era a
única que havia que conhecer.


São, assim, improcedentes todas as conclusões do
recurso.


Termos em que os Juízes que compõem este Tribunal
acordam em negar provimento ao recurso e em
confirmar o Acórdão recorrido.
Custas pela Recorrente.
Lisboa, 17 de Maio de 2012. – Alberto Acácio de Sá Costa


Reis (relator) – José Manuel da Silva Santos Botelho –


Adérito da Conceição Salvador dos Santos.
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 0533/09


Data do Acordão: 19-11-2009


Tribunal: 1 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: COSTA REIS


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
ATRASO NA DECISÃO
DANO
NEXO DE CAUSALIDADE
VENDA DE IMÓVEL
VENDA JUDICIAL
EXECUÇÃO
ATRASO NA JUSTIÇA


Sumário: I - A responsabilidade civil extracontratual do Estado e outras
pessoas colectivas públicas por factos ilícitos praticados pelos seus
órgãos ou agentes se rege pelo disposto no DL 48.051, de 21/11/67,
e assenta nos pressupostos da idêntica responsabilidade previstos
na lei civil, com as especialidades resultantes das normas próprias
relativas à responsabilidade dos entes públicos, o que quer dizer
que a sua concretização depende da prática de um facto (ou da sua
omissão), da ilicitude deste, da culpa do agente, do dano e do nexo
de causalidade entre o facto e o dano.
II - E se assim é a obrigação indemnizatória dos RR nascerá não só
da violação das regras referidas no art.° 6.° do citado DL 48.051
mas também dessa violação estar associada à culpa do agente sendo
certo, por outro lado, que ela «só existe em relação aos danos que o
lesado provavelmente não teria sofrido se não fosse a lesão» (art.°
563.° do CC).
III - Vindo o pedido indemnizatório fundado no atraso com que,
tanto o Sr. Juiz como a Sr.ª funcionária, tramitaram o requerimento
onde os AA/executados pretendiam suster a venda dos bens
penhorados e nos danos causados por essa demora, a procedência
daquele pedido está intimamente relacionada com a bondade do
fundamento jurídico que sustenta a pretensão de adiamento da
venda.
IV - Deste modo, só se fosse certo que a venda teria de ser
suspensa pelas razões apontadas naquele requerimento é que era
lícito pensar que o atraso com que eles foram movimentados e
despachados poderia ter determinado os danos peticionados. Sendo
assim, e sendo que a não apreciação daquele requerimento ficou a
dever-se não a facto ilícito e culposo imputável ao Sr. Juiz ou à Sr.ª
funcionária mas a facto - o pagamento da quantia exequenda -
praticado pelo Recorrente a acção estava condenada ao insucesso.


Nº Convencional: JSTA00066113
Nº do Documento: SA1200911190533
Data de Entrada: 15-05-2009
Recorrente: A... E OUTROS
Recorrido 1: ESTADO PORTUGUÊS E OUTRA
Votação: UNANIMIDADE


Meio Processual: REC JURISDICIONAL.



http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/Por+Ano?OpenView
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Objecto: SENT TAF COIMBRA.
Decisão: NEGA PROVIMENTO.
Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE EXTRA.
Área Temática 2: DIR CIV - DIR OBG.


DIR PROC CIV.
Legislação Nacional: CONST97 ART32 N9.


CPC96 ART163 ART164 ART654 N1 ART658 ART712 N1 A.
DL 48051 DE 1967/11/21 ART6.
CCIV66 ART496.


Jurisprudência Nacional: AC STJ PROC06P4610 DE 2007/05/02.; AC STA PROC36993 DE 1995/03/16.; AC STA
PROC35909 DE 1995/03/21.; AC STA PROC35412 DE 1996/10/30.; AC STA
PROC1683/02 DE 2002/12/18.; AC STA PROC43138 DE 1998/10/13.; AC STA
PROC39308 DE 1998/11/05.; AC STA PROC487/02 DE 2002/09/26.


Referência a Doutrina: GOMES CANOTILHO E OUTRO CRP ANOTADA 4ED PAG525.
ANTUNES VARELA DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL 6ED PAG861 NOTA2.
INOCÊNCIO GALVÃO TELES DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 3ED PAG369.
RUI DE ALARCÃO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 1983 PAG281.
ALMEIDA COSTA DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 3ED PAG521 PAG522.


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: A… e mulher B…, e C… e D… intentaram, no TAF de Coimbra,
contra o ESTADO PORTUGUÊS e E…, escrivã-adjunta no 1°
Juízo do Tribunal Judicial de Pombal, acção declarativa sob a forma
ordinária, pedindo que os mesmos fossem condenados,
solidariamente, a indemnizá-los “por todos os danos de natureza
patrimonial e não patrimonial que lhes causaram a liquidar
ulteriormente, ainda nesta acção ou em execução de sentença.”
Em síntese, alegaram que, no âmbito de uma acção executiva que
correu termos na 17.ª Vara Cível de Lisboa, foi solicitada por carta
precatória enviada ao Tribunal Judicial de Pombal a venda de duas
casas de habitação que lhes pertenciam e que eles, antes de
designada essa venda, apresentaram requerimentos suscitando
questões susceptíveis de a inviabilizar. Tais requerimentos não
foram, contudo, conclusos ao Magistrado Judicial nos prazos legais
e este não os despachou no tempo em que estava obrigado a fazê-lo
o que os obrigou, como forma de evitar essa venda, a contrair um
empréstimo para pagarem a quantia exequenda e legais acréscimos.
E tendo sido estas irregularidades a causarem a necessidade da
contracção daquele empréstimo e os danos que lhe estão
associados, os RR são, solidariamente, responsáveis, pelo seu
ressarcimento.
Esta acção foi julgada improcedente por ter sido entendido que se
não verificavam os pressupostos da responsabilidade civil
extracontratual.
Inconformados os Autores recorreram para este Tribunal tendo
formulado as seguintes conclusões:
I - NULIDADE DA SENTENÇA
1. A douta sentença recorrida não foi proferida por magistrado que
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tivesse presidido à audiência de discussão e julgamento e assistido à
produção da prova, verificando-se, assim, violação do princípio do
juiz natural e do disposto no artigo 658.° do C.P.C., o que implica a
nulidade da sentença, com as legais consequências;
II - IMPUGNAÇÃO DA MATÉRIA DE FACTO
2. Face à prova produzida em audiência, a começar pelos
depoimentos testemunhais gravados, devidamente conjugada com
os demais meios probatórios (documentos dos autos), verifica-se
que existiu erro na apreciação e na valoração da prova quanto à
matéria dos pontos 3° e 7° da BI, que ora se impugnam Com efeito,
3. A resposta ao quesito 2°, não concretiza quais foram as
informações, pelo que nada esclarece, devendo anular-se a
respectiva resposta por deficiente;
4. A resposta ao quesito 3° segundo o qual os AA. teriam sido
notificados do despacho descrito em V), pela Sra. Escrivã da
Secção, quando solicitaram guias para o pagamento, deve merecer
uma resposta de “não provado”;
5. Em primeiro lugar, porque não está documentado no processo
como deveria, qualquer termo de notificação assinado pelos
notificados (CPC, 163°, n.° 1, 164.°), sendo insuperável pelo mero
testemunho oral dum funcionário;
6. Depois, porque a testemunha F… inquirida aos quesitos 2°, 3° 4°
e 7°, cujo depoimento ficou gravado na cassete n.° 3, lado A,
rotações 1967 a lado B) 2161, tendo acompanhado a autora no dia
agendado para a praça, quando solicitou a passagem de guias para
pagamento da quantia exequenda e demais acréscimos, negou que
tivesse havido tal notificação verbal, fazendo válida contraprova;
III - AMPLIAÇÃO DA MATÉRIA DE FACTO ASSENTE:
7. Deve ampliar-se o teor alínea F) dos factos assentes, de modo a
reproduzir textualmente ou a dar por reproduzido, porque
documental e consensualmente provado o teor do doc. 1 (fls. 12 a
13v) junto com a petição inicial e como alegado no art. 5° da
mesma peça processual;
8. Contra isso não se objecte com o hipotético caso julgado formal
do despacho saneador, o qual, quanto à elaboração dos factos
assentes e da base instrutória, não se forma, podendo a selecção da
matéria de facto ser modificada posteriormente sempre que a
alteração se mostre necessária, como bem se depreende dos poderes
que são conferidos logo na 1ª instância ao presidente, na fase de
julgamento, pelo art. 650°, n.° 2, al.ª f) e 3), e às relações pelo art.
712°, do CPC;
IV - A QUESTÃO DE MÉRITO: A RESPONSABILIDADE
CIVIL EXTRA CONTRATUAL DO ESTADO POR ACTOS E
OMISSÕES DOS SERVIÇOS DE JUSTIÇA
9. Como refere o Prof. Fausto de Quadros, in A responsabilidade
civil extracontratual do Estado - problemas gerais
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“tradicionalmente a responsabilidade civil extracontratual do
Estado é apresentada como podendo revestir três manifestações:
1) a responsabilidade do Estado-Legislador; 2) a responsabilidade
do Estado-Administrador; 3) a responsabilidade do Estado Juiz;
(...) é necessário afirmar-se depressa a corrente segundo a qual o
atraso na justiça não só viola o direito adjectivo à justiça célere e
equitativa como também o próprio direito substantivo que se
pretenda fazer valer em tribunal e que ficou, ele próprio,
coarctado por força do atraso da justiça”.
10. Os AA./recorrentes figuravam como executados na acção
sumária de execução para pagamento de quantia certa, que correu
termos na 17.ª Vara Cível de Lisboa, 1.ª Secção, com o número de
processo n.° 497-A/1994 (Al. D)).
11. Tal acção tinha apensos os Embargos de Executado com os n.°s
497- B/1994 e 497-C/1994 e o apenso referente à prestação de
caução com o n° 497- D/1994 (Al. AC);
12. Na referida acção executiva foi ordenada, por despacho
proferido em 09/05/2001, transitado em julgado, a venda por meio
de propostas em carta fechada dos bens imóveis dos executados,
penhorados em 05/01/1999 e id. n al. B);
13. Para o efeito, foi expedida carta precatória ao Tribunal Judicial
da Comarca de Pombal que foi distribuída ao 1° Juízo, tendo-lhe
sido atribuído o n.º 267/200 (Al. C), tendo sido proferido despacho
em 11/12/2002 que designou a data de 21/02/2003, pelas 10.00
horas, para a abertura de propostas em carta fechada (Al. D)),
despacho que foi notificado pela ré funcionária por ofícios
expedidos em 06/01/2003 (Al. E));
14. Todavia, em 13/01/03 os aqui recorrentes apresentaram
requerimento reclamando por nulidade e requerendo a aclaração do
despacho id. em D), requerimento que foi notificado ao mandatário
do então exequente, pela via registada, na mesma data, pelo
mandatário daqueles (als. F) e G));
15. Quanto a este requerimento não é aberta conclusão pela
recorrida funcionária senão apenas no dia 17/02/2003, ou seja: - ao
35° quinto dia posterior à entrada do requerimento em juízo; - e a 4
dias úteis antes do dia designado para abertura das propostas.
16. E neste requerimento são levantadas duas questões concretas
passíveis de despacho judicial, as quais colidem com a realização
daquela diligência e têm virtualidade de a inviabilizar, obstando aos
seus efeitos. Com efeito:
17. na primeira parte do requerimento foi arguida nulidade
processual susceptível de influenciar o exame e decisão da causa,
pela omissão do cumprimento do dever de notificação quanto aos
ofícios incorporados nos autos e provenientes do tribunal
deprecante, sobre o incidente da caução, anteriores àquele
despacho, sendo requerida a anulação de todo o processado a partir
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do seu cometimento, o que arrastava o próprio despacho que
designava a data para abertura das propostas, este datado de
11/12/02;
18. na segunda parte, pediram a aclaração do mesmo despacho,
visando alertar o tribunal deprecado para um pressuposto jurídico
grave obstativo da venda: a existência dum recurso recebido no
efeito suspensivo, sob pena de sofrimento de prejuízos irreparáveis;
19. Por conseguinte até julgamento definitivo da idoneidade do bem
hipotecáriamente oferecido como caução, deveria o tribunal
deprecado, pelos fundamentos apresentados, suspender o processo
de venda até que a questão fosse solucionada com força de caso
julgado;
20. Do despacho que atempadamente recaísse sobre estas questões
se desfavoráveis poderiam ainda os aqui autores recorrer;
21. Daí que pela sua índole, um tal requerimento tinha natureza de
urgente no sentido de rápida, sempre com uma antecedência
razoável antes do dia da abertura das propostas designado para
21/02/03, para poderem accionar atempadamente os mecanismos de
defesa;
22. Com aquele requerimento pendente e aguardando decisão, o A.
no interesse de todos deslocou-se, várias vezes, à secção de
processos do Tribunal Judicial de Pombal a fim de consultar o
processo e de saber qual o andamento do mesmo (r. q. 2°).
23. Tudo se conjugava para que a ré funcionária com a insistência
do autor, igualmente se apercebesse da urgência da conclusão
daquele requerimento ao M° Juiz
24. A entrada do expediente intermédio não podia arrastar o atraso
no conhecimento das questões constantes no requerimento de
13/01/2003, com a abertura das propostas para 21/02/03;
25. Não existiu contraditório contra o requerimento e a única
conclusão que se vê no processo, é em 17/02/2003 (2.ª feira);
26. A 18/02/03 foi proferido o despacho referido em P), elaborado o
termo aludido em Q) pela ré funcionária a 19/02/2003 e, ainda
neste, dia chega por fax a informação do tribunal deprecante aludida
em T), com o despacho judicial no tribunal deprecante aludido em
S), os quais também nunca foram notificados aos autores.
27. Com data de 20-02-03 é aberta conclusão pela recorrida (al. U)
e, sobre o expediente incorporado nos autos em 13-1-03 e acima
referenciado, o M.mo Juiz do tribunal deprecado pronunciou-se
naquela mesma data, isto quando passavam 38 dias após a entrada
na secretaria, nos seguintes termos: “Atenta a proximidade da data
designada para a abertura de propostas, no início de tal acto
processual será apreciado o requerido “- Al. V);
28. Deste despacho não foram os autores notificados antes do inicio
da diligência descrita em D) - Cfr. Al. X).
29. Consequentemente, chega-se à manhã do dia seguinte, isto é no
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dia 21-03-03, o mesmo é dizer que na iminência da abertura das
propostas, sem que os AA. tivessem até então sido notificados do
teor de qualquer despacho sobre o mérito dos aludidos
requerimentos, em especial o entrado em 13-1-03.
30. É certo que se deu como provado a matéria do quesito 7.º
segundo o qual os AA. teriam sido notificados do despacho descrito
em V), pela Sra. Escrivã da Secção, quando solicitaram guias para o
pagamento. Porém, deve esse facto passar a não provado, como
supra alegado em sede de impugnação de matéria de facto;
31. Estava-se numa altura em que existia nos autos pendentes no
tribunal deprecante um recurso recebido no efeito suspensivo contra
anterior decisão que indeferira pedido de prestação de caução por
inidoneidade;
32. Ora, os recorrentes e ali executados, sem decisão proferida sobre
as questões que haviam suscitado, procederam efectivamente ao
depósito da quantia exequenda e legais acréscimos, custas prováveis
incluídas, no montante calculado de € 162.162,19 (al. Z)), sem
remédio, para evitar a venda das suas habitações;
33. Os recorrentes tinham direito de obter em prazo razoável, uma
decisão judicial que apreciasse, com força de caso julgado, cada
pretensão regularmente deduzida em juízo.
34. Face ao teor do expediente introduzido pelos recorrentes no
processo a conclusão para despacho revestia-se de urgente. Assim,
o prazo era inferior a 5 dias, nos termos do disposto no artigo 166°,
n.º 1 e 2, do CPC;
35. O prazo para conclusão do processo a que se junte qualquer
requerimento conta-se da apresentação deste (166°, n.° 3, do
C.P.C.) e não do último expediente, se sucessivamente entrar outro
expediente.
36. É o juiz que verifica a regularidade processual; se não houve
atropelo aos princípios do processo, designadamente ao princípio do
contraditório; que determina, face aos elementos dos autos e ao
momento processual, a posição a tomar, incluindo mandar aguardar
o processo, se verificar, como deve, que não foi oportuna a
«conclusão» feita pela secretaria;
37. Por isso, a prática alegada do processo ficar na secção a
aguardar pelo prazo do contraditório é incorrecta, pois, o prazo para
conclusão do processo a que se junte qualquer requerimento conta-
se da apresentação deste (166°, n.° 3 do CPC) e não da resposta da
contra-parte, que pode não chegar, nem a tal impede outro
expediente intermédio;
38. Por outro lado face ao disposto no art. 160°, n.° 1, do CPC, na
falta de disposição especial os despachos e as promoções do
Ministério Público são proferidos no prazo de 10 dias, estatuindo o
n.° 2 que os despachos ou promoções de mero expediente, bem
como os considerados urgentes, devem ser proferidos no prazo
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máximo de dois dias.
39. Se acaso tivesse havido pronúncia em tempo processualmente
côngruo, quanto ao mérito do seu requerimento os recorrentes
poderiam nunca efectuar tal depósito de elevada quantia, com as
inerentes consequências processuais e patrimoniais.
40. Para existir responsabilidade civil extracontratual do Estado, é
necessário que o facto seja ilícito e, na definição do artigo 6.° do
Decreto-Lei n° 48.051, o facto é ilícito desde que viole «as normas
legais e regulamentares e princípios ou ainda as regras de ordem
técnica e de prudência comum que devam ser tidas em
consideração».
41. Os actos jurídicos ilícitos tanto podem ser actos administrativos
como factos materiais.
42. No caso está em jogo a inobservância de preceitos que fixam
prazos para os magistrados e funcionários praticarem, no processo,
os respectivos actos, a saber, fazer o processo concluso e prolação
de despacho;
43. Tratam-se de prazos obrigatórios e peremptórios e não só
meramente ordenadores ou reguladores;
44. O art. 20°, n.° 4, da Constituição da República estabelece o
princípio de que “todos têm direito a que uma causa em que
intervenham seja objecto de decisão em prazo razoável (...)”;
45. Por outro lado, o art.° 265°, n.° 1, do CPC, dispõe que,
“iniciada a instância, cumpre ao juiz, sem prejuízo do ónus de
impulso especialmente imposto pela lei às partes, providenciar
pelo andamento regular e célere do processo (...)”;
46. O art. 22° da Constituição da República estatui que “o Estado e
as demais entidades públicas são civilmente responsáveis, em
forma solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou
agentes, por acções ou omissões praticadas no exercício das suas
funções e por causa desse exercício, de que resulte a violação dos
direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem.”
Também, por sua vez, o n° 1 do art. 2° do Decreto-Lei 48.051
estatuía essa responsabilidade;
47. A Convenção Europeia dos Direitos do Homem (C.E.D.H.)
ratificada pela Lei n.° 65/78, de 13-10, em seu artigo 6°, n.° 1,
dispõe que «Qualquer pessoa tem o direito a que a sua causa seja
examinada (..) num prazo razoável por um tribunal (..) o qual
decidirá sobre a determinação dos seus direitos e obrigações de
carácter civil...».
48. Decidiu o Supremo Tribunal Administrativo em seu douto
acórdão n.° 46805, de 1-02-01, da 1.ª secção, que, para a
determinação de “um prazo razoável há que ter em consideração o
caso concreto, designadamente o período gasto na diligência, as
circunstâncias desta, a sua complexidade e a conduta dos serviços
do tribunal”.
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49. Ora, os serviços de justiça em causa tiveram assim uma
conduta, ilícita por omissão face ao disposto em tais preceitos legais
e constitucionais;
50. Na verdade, perante o disposto no art. 6°/1 do Dec.-Lei n°
48051, forçoso é concluir que, para uma diligência que a lei
ordenasse fosse cumprida no prazo máximo de 15 dias (5 + 10) na
pior das hipóteses (pois, atenta a urgência, em bom rigor era
inferior), face ás regras da experiência comum, à simplicidade da
diligência e à inexistência de circunstâncias anormais, no concreto o
prazo não foi de forma alguma um prazo razoável para tal, pelo que
foi violado o disposto no art. 6º, 1 da C.E.D.H. e o art. 20/4 da
CRP e praticado um facto ilícito.
51. E para tal também concorreu a conduta do próprio tribunal
deprecante, com o teor da informação aludida em T) da matéria
assente, na antevéspera da venda judicial a ser efectuada no tribunal
deprecado, informando que incidente de caução, que fora deduzido
pelos executados para obstar precisamente ao prosseguimento da
execução, tinha sido julgado improcedente, por se considerar a
mesma inidónea, referindo-se que contra tal despacho tinha sido
interposto recurso, recebido no efeito suspensivo, todavia se
concluindo que não existia impedimento para a realização da
diligência;
52. E o recebimento do referido recurso no efeito suspensivo, na
sequência, de resto, por imperativo legal, de requerimento adrede
formulado no processo, visava precisamente evitar aos ali
executados e aqui autores-recorrentes a produção, na esfera dos
seus interesses, desde logo patrimoniais, de dano irreparável que
outra coisa não seria de esperar da venda dos seus imóveis
penhorados ou, em alternativa, para obviar a um tal prejuízo, o
pagamento da quantia exequenda, a qual os então executados e ora
autores não reconhecem, de forma alguma, ser da sua
responsabilidade;
53. Acresce que, perante o informado em a) e b), referente à
renúncia do mandatário dos embargantes, não foi acautelado o
prazo útil de 20 dias para os embargantes constituírem advogado, o
que era obrigatório nos termos do art. 32°, 1- a) do CPC, o que
condicionava a não realização da venda e prática de outros actos
processuais.
54. Na data da venda os recorrentes não estavam representados por
mandatário face à renúncia do anterior, o que postulava o
cumprimento do art. 39° do CPC;
55. Assim, a actuação do tribunal deprecado da forma como
ocorreu, influenciou decisivamente essa actuação através da
informação de última hora, o que aponta, no mínimo, para
concorrência de culpas, logo, por definição, para concurso de
responsabilidades.
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56. Ora, tais omissões preenchem simultaneamente o conceito de
ilícito e de culpa esta apreciada pela diligência exigível a um
funcionário ou agente típico, zeloso e diligente, pelo que,
demonstrada a omissão do dever funcional, provada está a culpa
dos serviços de justiça;
57. Daí que, ao contrário do doutamente decidido na sentença final,
que se verifiquem os requisitos da ilicitude e da culpa para efeitos de
responsabilidade civil extra-contratual do Estado;
58. Verifica-se igualmente o requisito do nexo de causalidade
porque, nas circunstâncias o depósito não seria possível se o serviço
de justiça tivesse adoptado, como lhe competia, as providências
requeridas dentro dos prazos apontados, fossem salvaguardados os
direitos de recurso e observado efeito suspensivo atribuído ao
recurso (vide al. T)-c) e d)) sobre a inidoneidade da caução no
incidente respectivo (n° 497-D/1994), pois a finalidade era
precisamente evitar a venda dos prédios.
59. O depósito foi efectuado sem que chegasse a proferir-se decisão
de mérito sobre o requerido, sendo a carta precatória devolvida à
17.ª Vara Cível de Lisboa em 24/02/2003 (al. AB)).
60. Depósito efectuado que teve uma consequência jurídica
irreversível determinou a inutilidade superveniente da lide, quer nos
embargo de executados, quer dos autos de prestação de caução
referidos em AC), (cfr. o que consta dos autos principais solicitados
àquela instância - 514°, 2 do CPC trata-se dum facto do
conhecimento judicial que não carece de alegação e de prova);
61. Consequentemente, os recorrentes ficaram definitivamente
despojados do direito substantivo invocado e defendido nos
embargos e com que se prevaleciam contra a execução, no sentido
de nada pagarem ao exequente;
62. Em consequência sofreram os autores prejuízos de índole moral
e material.
63. Objectar-se-á que os recorrentes com o depósito não sofreram
nenhum prejuízo, pois mais não fizeram que cumprir com uma
obrigação reconhecida em condenação judicial;
64. A verdade é que tinham deduzido embargos contra a execução e
poderiam ver os mesmos julgados procedentes e nada pagar ao
exequente, mas tal pretensão ficou definitivamente inviabilizada pelo
depósito, já que determinou a extinção da instância dos embargos e
caução por inutilidade superveniente da lide;
65. Pelo que se verificam também os requisitos do nexo de
causalidade e dano.
IV - NORMAS JURÍDICAS VIOLADAS:
66. Ao decidir em contrário, julgando a acção improcedente, a douta
sentença recorrida violou por erro de interpretação e/ou aplicação, o
disposto conjugado nas seguintes normas legais:
- artigos 160.º, 166°, 514°, n.° 2, 658°, do Código de Processo
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Civil;
- artigos 483°, n.º 1, 487°, 496°, n.° 1, 497º, n.° 1, 562°, 563°,
564°, 566°, 569°, do Código Civil;
- artigos 20°, n.° 4, 22° e 265°, n.° 1, da Constituição da República
Portuguesa;
- artigos 2°, n.° 1, 3°, n.° 1, 4°, n.° 1 e 6, do Decreto-Lei n.°
48051, de 21-11-1967;
- artigo 6°, n.° 1, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem,
ratificada pela Lei n° 65/78, de 13/10;
O Ilustre Magistrado do Ministério Público, em representação
do Estado, contra alegou concluindo como se segue:
1. Não se verifica a nulidade da sentença, por violação do princípio
do juiz natural e do art.° 658.° do CPCivil, pois o princípio da
plenitude da assistência dos juízes (art.° 654.° do CPCivil) está
circunscrito aos actos produzidos na audiência final, ou seja, à
produção de prova e decisão da matéria de facto, não se estendendo
à fase da elaboração da sentença.
2. A resposta ao quesito 3.° não padece de qualquer deficiência, pois
ficou provado que foram dadas aos AA todas as informações
relacionadas com o andamento do processo.
3. De qualquer forma os AA não podem agora vir suscitar esta
questão, atento o disposto no art.° 653.°, n.° 4, do CPCivil, uma
vez que não reclamaram oportunamente da eventual deficiência,
quando da leitura das respostas aos quesitos.
4. Deve manter-se a resposta de “provado” dada ao quesito 7.°, pois
fez-se prova que, no dia 21-2-2003, a escrivã da secção notificou
verbalmente os AA do despacho a que se refere a al.ª V) da matéria
assente.
5. Não deve ter lugar a requerida ampliação da matéria de facto,
transcrevendo o doc. de fls. 12 e 13, uma vez que é irrelevante para
a apreciação da matéria em litígio, além de que na al.ª F) da matéria
assente se faz expressa referência ao mesmo.
6. Mas também aqui os AA não podem agora suscitar esta questão,
pois se entendiam que a matéria de facto assente padecia de alguma
deficiência, deviam ter reclamado, nos termos do art.° 511.º, n.° 2,
do CPC, quando da audiência preliminar, sendo que os poderes
concedidos pelos art.°s 650.° e 712.° deste diploma, são poderes do
juiz e não faculdades concedidas às partes.
7. Tendo em conta a matéria de facto assente, não se fez prova dos
requisitos da responsabilidade civil, constitutivos da obrigação de
indemnizar.
8. Na verdade, não se verifica o requisito do facto ilícito, pois ao
contrário do que defendem os AA não se tratava de processo que a
lei qualifique como urgente, pelo que havia que aguardar sempre
pelo decurso do prazo do contraditório (art.° 229.°-A do CPCivil),
sendo que os AA, quando isso lhes convinha aguardavam pelo
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decurso dos prazos processuais, e até pediam a prorrogação destes
prazos.
9. Por isso a R E… procedeu correctamente quando aguardou pelo
decurso do prazo do contraditório e só abriu conclusão ao M.° Juiz
no dia útil imediato à junção da resposta do mandatário dos
exequentes, à impugnação dos anúncios, respeitando sempre o
prazo estabelecido no art.° 166.°, n.° 1, do CPCivil.
10. E o M.° Juiz também observou o que está processualmente
estabelecido no que respeita à tramitação da carta precatória, pois
logo no dia imediato à abertura da conclusão (18-2-2003)
despachou no sentido de se solicitar ao tribunal deprecante
informação sobre se o estado do processo donde foi extraída a carta
precatória, permitia ou não a abertura das propostas.
11. Por sua vez a R E… logo no dia seguinte cumpriu este
despacho.
12. E perante a informação da inexistência de qualquer impedimento
à realização da diligência, o M.° Juiz, por despacho de 20-2-2003,
relegou para o início desta, a apreciação do requerimento dos AA,
sempre respeitando o prazo do art.° 160.°, n.° 1, do CPCivil, uma
vez que não se tratava de processo urgente.
13. Este despacho foi notificado verbalmente aos AA, antes do
início da diligência, pelo que não lhes foi negado o direito a verem
apreciados os seus requerimentos nos prazos estabelecidos na lei e
antes da abertura das propostas.
14. Assim, como bem decidiu a douta sentença não se fez prova do
facto ilícito constitutivo da obrigação de indemnizar.
15. Pelas mesmas razões não se verifica o requisito da culpa, pois ao
M.° Juiz e à funcionária do Tribunal de Pombal, não era exigível
comportamento diferente do adoptado.
16. E também não se verifica o requisito do nexo de causalidade,
uma vez que a causa de pedir indicada na petição (morosidade na
tramitação da carta precatória) é de todo inadequada à produção dos
danos peticionados, os quais só ocorreram por força de
circunstâncias extraordinárias, no caso a existência de uma dívida
que os AA tinham sido condenados a pagar, por decisão proferida
na Ac. Ordinária n.° 497/94 da 17.ª Vara Cível de Lisboa.
17. Por outro lado é irrelevante o facto de terem interposto recurso
da decisão que julgou inidónea uma caução que ofereceram num
incidente de prestação de caução, e de tal recurso ter sido admitido
com efeito suspensivo.
18. De facto, no requerimento de 13-1-2003 os AA, confundem o
efeito suspensivo da decisão que julgou não idónea a caução com o
efeito suspensivo da execução. O efeito suspensivo atribuído ao
recurso abrange apenas a decisão sobre a prestação de caução.
Quanto ao resto, a execução prossegue os seus trâmites normais,
como aliás foi informado pelo Tribunal deprecante no despacho e
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ofício a que se referem as als. S) e T) da matéria assente (n.°s 18 e
19 do probatório).
19. Perante esta informação o Tribunal de Pombal não tinha outra
alternativa que não fosse manter a diligência de abertura das
propostas, mas sempre tendo em conta que, como se disse no
despacho de 20-2-2003, antes de dar início a este acto, seria
proferido despacho sobre o requerido pelos AA em 13-1-2003 e 30-
1-2003.
20. Impõe-se pois, concluir, como fez a douta sentença recorrida,
que as circunstâncias que rodearam a tramitação da Carta Precatória
n.° 267/2001 do Tribunal da Comarca de Pombal, em termos de
causalidade adequada não contribuíram de forma relevante para a
produção dos danos alegados, falhando por isso, este pressuposto
da responsabilidade do Estado.
21. Quanto aos danos patrimoniais, o pagamento da importância a
que se referem as guias de fls. 15 dos autos não representou para os
AA qualquer dano, mas antes o cumprimento de uma obrigação que
estavam vinculados a cumprir, por força da anterior condenação
proferida na Acção Ordinária n.° 497/94, da 17.ª Vara Cível de
Lisboa.
22. No que respeita aos danos não patrimoniais, é manifesto que os
“incómodos e aborrecimentos” alegados na petição não se
encontram abrangidas pela previsão do n° 1 do art.° 496° do C.
Civil, pois não passam dos naturais aborrecimentos, que a
pendência de um processo judicial causa, não sendo mais do que
uma natural contrariedade que as vicissitudes da vida em sociedade
provoca.
23. E mesmo que se verificassem os distúrbios emocionais alegados
na petição, não são, só por si suficientemente graves para justificar
a aplicação do art.° 496.° do CCivil, pois, a gravidade do dano
deverá medir-se por um padrão objectivo, e não de acordo com
factores subjectivos, ligados a uma sensibilidade particularmente
aguçada.
24. Pelo exposto, não se mostram violadas as normas legais
indicadas na conclusão 66.ª das alegações dos AA, ou quaisquer
outras.
25. Assim, deve manter-se, nos seus precisos termos a douta
sentença recorrida, desta forma se fazendo justiça.
Colhidos os vistos legais cumpre decidir. 
FUNDAMENTAÇÃO
I. MATÉRIA DE FACTO 
A decisão recorrida julgou provados os seguintes factos: 
1. Os AA figuram como executados na acção sumária de execução
para pagamento de quantia certa, que correu termos na 17.ª Vara
Cível de Lisboa, 1.ª secção, com o número de processo 497-A/1994
(alínea A) da matéria de facto dada como assente);
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2. Nesta acção executiva foi ordenada, por despacho proferido em
09/05/2001, transitado em julgado, a venda por meio de propostas
em carta fechada dos bens imóveis dos executados, ora AA.,
penhorados em 05/01/1999, bens esses constituídos por:
a. prédio urbano composto de casa de habitação de rés-do-chão e 1°
andar, construída a tijolo e coberta a telha, sita em Aveleira, 5.
Simão de Litém concelho de Pombal, com a área coberta de 152,60


m2 e logradouro com 100 m2, inscrita na matriz predial urbana da
freguesia de 5. Simão de Litém com o n.º 1284 e omissa na
Conservatória do Registo Predial de Pombal:
b. prédio urbano composto de casa de habitação com cave e de rés-
do-chão, construída a tijolo e coberta a telha, sita em Aveleira, 5.
Simão de Litém concelho de Pombal, inscrita na matriz predial
urbana da freguesia de 5. Simão de Litém com o n.º 1447 e omissa
na Conservatória do Registo Predial de Pombal (Alínea B) da
Matéria de facto dada como Assente);
3. Para o efeito, foi expedida carta precatória ao Tribunal Judicial da
Comarca de Pombal, que foi distribuída ao 1.º Juízo do dito
Tribunal de Pombal, tendo-lhe sido atribuído o n.° 267/2001
(Alínea C da matéria de facto dada como Assente);
4. Por despacho proferido em 11/12/2002 foi designada a data de
21/02/2003, pelas 10H00 horas, para abertura das propostas em
carta fechada (Alínea D) da matéria de facto dada como provada);
5. Despacho este que foi notificado pela R. E…, pessoalmente, aos
ora AA. por ofícios expedidos em 06/01/2003 (Alínea E da matéria
de facto dada como provada);
6. Em 13/01/2003, os ora AA apresentaram requerimento
reclamando por nulidade e requerendo a aclaração do despacho
identificado em 4), conforme documento de fls. 12 e 13 dos autos
que se dá por integralmente reproduzido (Alínea F da matéria de
facto dada como provada e alteração estabelecida no ponto 2.1 do
DIREITO);
7. Este requerimento foi notificado ao mandatário dos então
exequentes pelo mandatário dos ora AA., via postal, registada em
13/01/2003 (Alínea G da matéria de facto dada como provada);
8. Em 06/01/2003 foi elaborado edital e junto aos autos cópia do
edital a publicitar a venda judicial, pela R. E… (Alínea H da matéria
de facto dada como provada);
9. Em 17/01/2003 foi apresentado pelos exequentes requerimento
solicitando a junção dos anúncios relativos à venda judicial dos bens
identificados em B) (Alínea I da matéria de facto dada como
provada);
10. Este requerimento foi notificado ao mandatário dos AA pelo
mandatário dos então exequentes em 16/01/2003 (Alínea J da
matéria de facto dada como provada);
11. Em 30/01/2003 os ora AA apresentaram requerimento







13/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/9256ed393df ab3d080257679004363c…


impugnando a idoneidade dos anúncios publicados nos termos do
disposto no então artigo 890.º, n.° 3, do CPC, e requerendo a
concessão de prazo de 10 dias para documentar no processo o
cumprimento do previsto no art. 229°-A. n.º 1 do CPC (Alínea L da
matéria de facto dada como assente);
12. Em 13/02/2003 o mandatário dos exequentes expede, via postal
requerimento de resposta ao requerimento descrito no ponto
anterior, em que refere ter sido notificado do requerimento descrito
no ponto anterior pelo mandatário dos ora AA., então executados,
por registo postal de 10/02/2003 (Alínea M) da matéria de facto
dada como Assente).
13. Este requerimento foi notificado ao mandatário dos AA. pelo
mandatário dos então exequentes em 13/02/2003 (Alínea N) da
matéria de facto dada como Assente);
14. Em 17/02/2003 foi aberto termo de conclusão pela R. E…
(Alínea O) da matéria de facto dada como Assente);
15. Em 18/02/2003 foi proferido despacho judicial ordenando o que
se segue (...), fazendo constar a data designada para abertura das
propostas, pela via mais expedita, solicite ao Tribunal deprecante
que informe se o estado actual do processo de onde foi extraída a
presente carta precatória permite ou não a realização da dita
diligência (Alínea P) da matéria de facto dada como Assente);
16. Com a data de 19/02/2003, foi elaborado termo pela R. E…, de
que consta o que se segue: “Contactei a 17.ª Vara Cível – 1.ª
Secção de Lisboa telefonicamente, informando a colega do
despacho e da hora da diligência, enviando-lhe seguidamente um
fax a solicitar a resposta pela mesma via” (Alínea Q) da matéria
de facto dada como Assente);
17. Em 19/02/2003, pelas 11H45, foi enviado fax nos termos
descritos no ponto Anterior (Alínea R) da matéria de facto dada
como Assente);
18. Em 19/02/2003 foi proferido despacho judicial no processo de
execução com o n.° 497-A/1994, pela Juiz de Direito titular da 17.ª
Vara Cível de Lisboa 1.ª Secção, com o seguinte conteúdo:
“Informe a entidade deprecada da pendência dos embargos
especificando as partes e a fase em que os mesmos se encontram.
Informe ainda que foi deduzido incidente de caução tendo a
mesma sido considerada inidónea. No apenso da prestação de
caução foi interposto recurso ao qual foi atribuído efeito
suspensivo. A execução prossegue os ulteriores termos até se
encontrar realizada a venda conforme determinado no despacho
de 4/10/2001 cujo teor já foi comunicado. Assim sendo, não existe
impedimento para a realização da diligência.” (alínea 5) da
matéria de facto dada como Assente);
19. Em 19/02/2003 deu entrada no Tribunal Judicial de Pombal
ofício proveniente da 17.ª Vara Cível de Lisboa – 1.ª Secção







referente à carta precatória n° 267/2001, enviado via fax, com o
seguinte teor:
a) Correm termos uns autos de Embargos de Executado com o n.°
497- B/1994, em que é Embargante D… e Embargado G…,
encontrando-se a aguardar a junção de um documento de quitação
no apenso C e a constituição de novo mandatário por parte da
Embargante, dado que o anterior (Dr. H…) renunciou ao
mandato;
b) Correm termos uns autos de Embargos de Executado com o n.º
497- C/1994, em que é Embargante C… e Embargado G…,
encontrando-se a aguardar a junção de um documento de quitação
e a notificação do Embargante nos termos e para os efeitos do
disposto no art.º 39.º n.ºs 1. 2 e 3 do CPC devido à renúncia
referida na alínea a);
c) Foi deduzido incidente de caução tendo a mesma sido
considerada inidónea:
d) No apenso de prestação de caução (n.° 497-D/1994) foi
interposto recurso ao qual foi atribuído efeito suspensivo;
e) A execução prossegue os ulteriores termos até se encontrar
realizada a venda, conforme determinado no despacho de
04/10/200] cujo teor já foi comunicado a esse Tribunal:
f) Assim sendo, não existe impedimento para a realização da
diligência
(Alínea T) da matéria de facto dada como Assente);
20. Em 20/02/2003 foi aberto termo de conclusão pela R. E…
(alínea U da matéria de facto dada como Assente);
21. Na mesma data foi proferido despacho judicial consignando:
Atenta a proximidade da data designada para abertura de
propostas, no início de tal acto processual será apreciado o
requerido (alínea V da matéria de facto dada como Assente);
22. Deste despacho não foram os AA. notificados antes do início da
diligência descrita em 4 (alínea X) da matéria de facto dada como
provada);
23. Os AA procederam ao pagamento por depósito da quantia
exequenda e demais encargos no montante de 162.162,19 Euros
(alínea Z) da matéria de facto dada como Assente);
24. Em 21/02/2003 pelo Juiz de Direito titular do processo referente
à carta precatória foi proferido o seguinte despacho:
Face ao depósito da quantia exequenda e custas prováveis, dou
sem efeito o acto processual para hoje designado.
Em consequência, perde utilidade a apreciação do requerido
pelos executados.
Devolva à entidade deprecante.
(alínea AA) da matéria de facto dada como assente);
25. Em 24/02/2003 foram remetidos os autos referentes à carta
precatória Identificada em C) à 17ª Vara Cível de Lisboa, 1ª Secção
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(alínea AA) da matéria de facto dada como assente);
26. A acção descrita em 1) tem apensos os Embargos de Executado
com os nºs 497-B/1994 e 497-C/1994 e o apenso referente à
prestação de caução com o n.º 497D/1994 (alínea AC) da matéria
de facto dada como Assente);
27. Os bens descritos em 2 constituem as casas de habitação dos
AA. (resposta ao artigo 1° da BI);
28. O A. A…, no interesse de todos os AA, deslocou-se, várias
vezes, à secção de processos do Tribunal Judicial de Pombal a fim
de consultar o processo e de saber qual o andamento do mesmo
(resposta ao artigo 2° da BI);
29. Obtendo sempre as informações solicitadas (resposta ao artigo
3° da BI);
30. A. A… e B…, não possuíam as quantias referidas em 22. e, por
isso, recorreram a empréstimos (resposta ao artigo 4° da BI);
31. Os AA são pessoas muito sensíveis a contrariedades, tendo, em
virtude da evolução do processo executivo, sofrido de
preocupações, nervosismo, ansiedade, angústias e insónias (resposta
dada ao artigo 5) da BI);
32. Os AA. A… e B… foram notificados do despacho judicial
descrito em 20) verbalmente, pela Sra. Escrivã da secção, tendo,
em seguida, solicitado guias para pagamento da quantia exequenda
(resposta ao artigo 7° da BI);
33. O requerimento a que se refere o ponto M) da matéria Assente
foi junto aos autos no dia 14/02/2003 pela Ré E…;
II. O DIREITO.
Resulta do antecedente relato que os Autores intentaram contra o
Estado português e E…, escrivã-adjunta no Tribunal Judicial de
Pombal, acção declarativa pedindo a sua condenação solidária no
pagamento de uma indemnização que os ressarcisse dos prejuízos
causados pelo ilegal retardamento da tramitação processual da
Carta Precatória em que solicitava a venda de dois prédios de que
eram proprietários.
Em resumo, alegaram que, na sequência do despacho que designou
a data da venda deprecada naquela Carta, apresentaram
requerimentos com vista a suster a concretização desta diligência os
quais não só foram conclusos ao Sr. Juiz para além do prazo legal
como este não os chegou a decidir. Em resultado dessas
irregularidades e como forma de evitar aquela venda, os
Recorrentes viram-se obrigados a contrair empréstimo para pagar a
quantia exequenda e os legais acréscimos. Concluem, assim, que
“acaso tivesse havido pronúncia em tempo processualmente
côngruo, os AA teriam tido a chance de nunca efectuar tal
depósito de elevada quantia, tão gravoso para as suas vidas, nem
de sofrer prejuízos morais e patrimoniais”, danos estes que
cumpria aos RR ressarcir.
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Esta acção foi julgada improcedente por ter sido entendido que
não houve retardamento na tramitação processual daquela Carta e,
por conseguinte, que não ocorriam os pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual.
Desde logo, porque o processo em causa não era urgente e, porque
o não era, a Ré E… não estava obrigada a proceder à conclusão do
processo na data pretendida pelos AA .
Depois, porque tinha sido praticada “uma sequência de actos que
foram sendo notificados entre as partes e sobre os quais não
houve qualquer hiato. Quando o processo ficou pronto a ser
despachado foi o mesmo concluso ao Juiz. Ora, pelo
comportamento anteriormente referido, não vemos que tenha
havido qualquer violação das disposições legais e regulamentares
aplicáveis, relativamente ao cumprimento de prazos por parte da
secretaria.” 
Acrescia que, apesar de terem sido notificados que os seus
requerimentos iriam ser decididos no início da diligência da venda,
os AA não quiseram aguardar por essa decisão optando por
proceder ao imediato depósito da quantia em causa.
Resultava, assim, dos autos terem sido “cumpridas as disposições
legais e regulamentares aplicáveis ao caso”, pelo que era forçoso
concluir que “não se encontravam reunidos estes dois
pressupostos, relativos à ilicitude e à culpa que leve a que a
Administração possa ser condenada no âmbito da
responsabilidade civil extracontratual.”
Sendo certo, também, não se encontrar “provado o outro
pressuposto ainda não analisado, ou seja, o nexo de causalidade”,
uma vez que ficara por demonstrar não só que o alegado atraso na
tramitação tivesse provocado danos mas também que, se os
requerimentos tivessem sido decididos em datas anteriores, esses
danos não teriam tido lugar.
É contra este julgamento que se dirige o presente recurso onde,
pelas razões constantes das suas conclusões, se pede a sua
revogação e a condenação dos RR no pedido.
Analisemos, pois, a censura dirigida contra a decisão recorrida.
1. Os Recorrentes começam afirmar que a sentença era nula por
não ser da autoria do Magistrado que presidira à audiência de
discussão e julgamento e assistido à produção da prova
“verificando-se, assim, violação do princípio do juiz natural e do
disposto no artigo 658.° do C.P.C., o que implica a nulidade da
sentença, com as legais consequências.” – Vd. conclusão 1.ª
Mas não têm razão.
Desde logo, porque o princípio do juiz natural consagrado no art.º
32.º/9 da CRP respeita às garantias do processo criminal e “consiste
essencialmente na predeterminação do tribunal competente para o
julgamento, proibindo a criação de tribunais ad hoc ou a
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atribuição de competência a um tribunal diferente do que era
legalmente competente à data do crime” G. Canotilho e V. Moreira,


in CRP Anotada, 4.ª ed., pg. 525. e, sendo manifestamente evidente
que esta situação não se verifica in casu, não ocorre a violação do
mencionado princípio.
Depois, porque a disposição invocada pelos Recorrentes – o art.º
658.º do CPC - não foi violada uma vez que nela se prescreve que
“concluída a discussão do aspecto jurídica da causa, é o processo
concluído ao juiz que proferirá sentença dentro de 30 dias” e é
absolutamente certo que a sentença foi proferida pelo juiz após ter
sido concluída a discussão do aspecto jurídico da causa.
Finalmente, porque a ilegalidade que os Recorrentes parecem querer
suscitar é a violação do princípio da plenitude da assistência dos
juízes consagrado no art.º 654.º/1 do CPC, onde se prescreve que
“só podem intervir na matéria de facto os juízes que tenham
assistido a todos os actos de instrução praticados na audiência
final”, e também é evidente que este princípio não foi violado. Com
efeito, sendo o mesmo mero corolário dos princípios da oralidade e
da livre apreciação das provas e destinando-se a obrigar que o
julgador só decida sobre a matéria de facto depois de conhecidas
todas as provas, o mesmo está circunscrito aos actos produzidos na
audiência final – produção de prova e decisão da matéria de facto –
não se estendendo à fase da elaboração da sentença. Este princípio -
ao contrário do que supõem os Recorrentes - não impõe que a
decisão de mérito seja lavrada pelo mesmo Juiz que presidiu à
audiência e julgou a matéria de facto.
Sendo assim, e sendo que toda a prova foi produzida perante o Juiz
que veio a julgar a matéria de facto, é de todo irrelevante que a
sentença de mérito tivesse sido exarada – como foi – por outro
Magistrado Neste sentido vd. Acórdão do STJ de 2/05/2007, proc.


06P4610..
Não se verificando a invocada nulidade da sentença, improcede a
1.ª conclusão. 
2. Os Recorrentes pretendem, de seguida, a alteração e
ampliação da matéria de facto (conclusões 2.ª a 6.ª e 7.ª e 8.ª,
respectivamente).
No tocante à questão da alteração da matéria de facto
consideram que “a resposta ao quesito 2°, não concretiza quais
foram as informações, pelo que nada esclarece, devendo anular-se
a respectiva resposta por deficiente.”
Mas não têm razão. 
O quesito 2.º da BI tinha a seguinte redacção:
“O Autor, A…, no interesse de todos os Autores e acompanhado
pelo então seu mandatário, deslocou-se, por várias vezes, à secção
de processos do Tribunal Judicial de Pombal a fim de consultar o
processo e de saber qual o andamento do expediente que ali havia
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dado entrada?”
Tendo-lhe sido respondido da seguinte forma:
“Provado apenas que o Autor, A…, no interesse de todos os
Autores, deslocou-se, várias vezes, à secção de processos do
Tribunal Judicial de Pombal a fim de consultar o processo e de
saber qual o andamento do mesmo.”
Resposta que se fundamentou, “essencialmente, no depoimento das
testemunhas funcionárias judiciais do Tribunal Judicial de
Pombal, assertivas quanto à assiduidade da presença do Autor
A… no Tribunal, a fim de saber qual o estado da Carta
Precatória.”
Deste modo, e ao invés do que os Recorrentes sustentam, é
evidente não só que a resposta dada a esse quesito é clara e está
devidamente fundamentada, indicando porque razão se respondeu
dessa maneira, como também, no essencial, a interrogação que
nele se fazia foi respondida de forma positiva. E, se assim é, não
faz sentido afirmar-se que a resposta dada àquele quesito não
concretiza as informações em que se baseou e que nada esclarece e
que, por essa razão, deve anular-se por deficiente. 
2. 1. Os Recorrentes discordam, ainda, que o quesito 3.º - que
tinha a seguinte redacção: “Obtendo sempre as informações
solicitadas?” – tenha sido respondido “Provado”, por considerarem
que não só não existia no processo qualquer termo ou cota que
confirmasse essa resposta, como também porque a testemunha F…
foi peremptória em negar que tivesse havido notificação verbal
desse facto.
Mas, uma vez mais, não têm razão.
Desde logo, porque a identificada testemunha não negou
categoricamente que as informações em causa tenham sido
prestadas visto que, ao ser-lhe perguntado, se limitou a dizer “que
eu tenha presente” as mesmas não tinham sido prestadas, o que
significa que o seu grau de certeza no tocante a este facto não é
absoluto e, por isso, e por muita credibilidade que pudesse ser
atribuído ao seu depoimento, nunca o mesmo poderia conduzir à
satisfação da pretensão dos Recorrentes.
Acresce que, contrariamente ao que defendem, os art.ºs 163.º e
164.º do CPC não exigem que os funcionários encarregados
movimentar o processo tenham de nele fazer constar todas as suas
ocorrências – designadamente as informações que prestam
verbalmente aos interessados a pedido destes - e, se assim é, o facto
de inexistir anotação de que os Recorrentes se deslocaram ao
Tribunal para obter determinada informação não significa que tal
não tenha acontecido e que ela não lhes tenha sido prestada.
Finalmente, dir-se-á que, contrariando o depoimento da referida
F…, outras testemunhas afirmaram que o Autor, A…, tinha obtido
as solicitações que solicitara e, daí, que a resposta àquele quesito







tenha sido justificada com “o depoimento das testemunhas I… e
J…, funcionárias judicias, assim como o depoimento da
testemunha H…, Advogado e Mandatário dos AA até Janeiro de
2003, inclusive.”. Sendo assim, e inexistindo razões para
desconsiderar os depoimentos destas testemunhas, nenhuma
censura nos merece a forma como aquele quesito foi
respondido. 
2. 2. Os Recorrentes discordam, ainda, da resposta dada ao
quesito 7.º.
Neste quesito perguntava-se:
“Os executados, ora Autores, foram notificados do despacho
judicial descrito em V) O facto assente neste ponto era o seguinte


“na mesma data foi proferido despacho judicial consignando: Atenta


a proximidade da data designada para a abertura de propostas, no
início de tal acto processual será apreciado o requerido.”


verbalmente pela Sr.ª escrivã da secção, quando solicitaram guias
para pagamento da quantia exequenda?”
Tendo-lhe sido respondido da seguinte forma:
“Provado apenas que A… e B… foram notificados do despacho
judicial descrito em V) verbalmente pela Sr.ª Escrivã da secção
tendo, em seguida, solicitado guias para pagamento da quantia
exequenda.”
Resposta que foi justificada, “essencialmente, no depoimento da
testemunha J…, escrivã da secção do Tribunal Judicial de Pombal
onde corria termos a Carta Precatória, que afirmou que, no dia
designado para a venda, quem atendeu os mencionados Autores
foi ela própria, tendo lido o despacho judicial descrito em V) após
o que, então, os referidos Autores solicitaram guias para
pagamento da quantia exequenda.”
Ora, os Recorrentes entendem que o Tribunal recorrido errou
sustentando que aquele quesito deveria ter sido considerado não
provado.
Mas também nesta matéria não têm razão.
Com efeito, e repetindo o que se disse acima, só é obrigatória a
menção no processo das ocorrências indicadas na lei e, entre elas,
não se encontram aquelas que os Recorrentes pretendem. Acresce
que a resposta a esse quesito está correcta e suficientemente
fundamentada, inexistindo razões para considerar que os
depoimentos em que ela se sustentou não merecem credibilidade.
Por fim, o testemunho a que os Recorrentes apelam não tem, pelas
razões supra referidas, a força que eles lhe emprestam.
São, assim, improcedentes as conclusões 2.ª a 6.ª.
2. 3. Os Recorrentes pretendem também que se amplie a
matéria de facto por forma a que do teor da al.ª F) dos factos
assentes – que está transcrita na Matéria de Facto como ponto 6 -
faça parte integrante o conteúdo do documento que se encontra nos
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autos a fls. 12 e 13, reproduzindo-o textualmente ou dando-o por
reproduzido.
Nada impede que tal pretensão seja satisfeita uma vez que,
sendo o requerimento referido nesse ponto o que se encontra nos
autos a fls. 12 e 13 e não tendo este sofrido impugnação, a al.ª a) do
n.º 1 do art.º 712.º do CPC consente que o mesmo possa ser
aditado à al.ª F).
Nesta conformidade, e dando-se provimento à solicitação dos
Recorrentes, a al.ª F) da matéria de facto assente passará a ter a
seguinte redacção:
“Em 13/01/2003, os ora Autores apresentaram requerimento
reclamando por nulidade e requerendo a aclaração do despacho
identificado em D), conforme documento de fls. 12 e 13 dos autos
que se dá por integralmente reproduzido.”.
Resolvidas estas questões, conheçamos do mérito.
3. O pedido formulado nesta acção é, como sabemos, o da
condenação do Estado e da funcionária do Tribunal Judicial do
Pombal E…, no pagamento de uma indemnização que repare os
danos que terão provocado aos Autores em consequência do modo
como foram processualmente tratados os requerimentos que
apresentaram com vista a obter a suspensão da venda dos prédios
deprecada àquele Tribunal.
Está, assim, em causa a responsabilidade civil extracontratual
emergente de acto ilícito e culposo, decorrente da falta de
diligência com que aquela funcionária e o Sr. Juiz tramitaram os
referidos requerimentos, o que terá provocado o atraso na sua
decisão e os danos cujo ressarcimento se pede.
Este Supremo tem vindo a decidir, pacificamente, que a
responsabilidade civil extracontratual do Estado e outras pessoas
colectivas públicas por factos ilícitos praticados pelos seus órgãos ou
agentes se rege pelo disposto no DL 48.051, de 21/11/67, e assenta
nos pressupostos da idêntica responsabilidade previstos na lei
civil, com as especialidades resultantes das normas próprias
relativas à responsabilidade dos entes públicos, o que quer dizer
que a sua concretização depende da prática de um facto (ou da sua
omissão), da ilicitude deste, da culpa do agente, do dano e do nexo
de causalidade entre o facto e o dano Vd., a título meramente


exemplificativo, Acórdãos de 16/3/95 (rec. 36.993), de 21/3/96 (rec. 35.909), de
30/10/96 (rec. 35.412), de 13/10/98 (rec. 43.138), de 26/9/02 (rec. 487/02) de 6/11/02


(rec. 1.331/02) e de 18/12/02 (rec. 1.683/02). .
E se assim é a obrigação indemnizatória daqueles RR nascerá
não só da violação das regras referidas no art.º 6.º do citado DL
48.051 mas também dessa violação estar associada à culpa do
agente sendo certo, por outro lado, que ela «só existe em relação
aos danos que o lesado provavelmente não teria sofrido se não
fosse a lesão» (art.º 563.º do CC) Vd. a propósito, entre muitos outros,


Acórdãos deste STA de 13/10/98 (rec. 43.138), de 5/11/98, (rec. 39.308) e de
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26/9/02 (rec. 487/02) e A. Varela, Das Obrigações em Geral, 6.ª ed., pg. 861, nota 2;
I. Galvão Teles, Direito das Obrigações, 3.ª edição, página 369; Rui de Alarcão,
Direito das Obrigações, 1983, pg. 281; e Almeida Costa, Direito das Obrigações, 3.ª
ed., pg. 521-522. 


Na perspectiva em que a presente acção vem proposta, os RR são
civilmente responsáveis pelo pagamento dos danos peticionados
porque tanto a identificada funcionária como o Sr. Juiz não
praticaram os actos processuais ora em causa nos prazos exigidos
por lei – a primeira concluindo extemporaneamente o processo para
a apreciação dos requerimentos apresentados pelos Recorrentes e o
segundo não os despachando antes do dia designado para a venda -
e porque tais comportamentos são juridicamente censuráveis e
foram a causa directa dos peticionados prejuízos.
E, sendo assim, a primeira questão a resolver é a de saber aquelas
faltas ocorreram e se foram a determinar os alegados prejuízos.
E a resposta a esta interrogação tem de ser negativa.
Desde logo, porque o pedido formulado nesta acção só poderia
proceder se estivesse adquirido que requerimentos apresentados
pelos AA tinham inquestionável fundamento jurídico e que, por
isso, os pedidos neles formulados tinham de ser deferidos. Só se
assim fosse, isto é, só se fosse certo que a venda teria de ser
suspensa pelas razões apontadas naqueles requerimentos é que era
lícito pensar que o atraso com que eles foram movimentados e
despachados poderia ter determinado os danos peticionados.
Ora, essa demonstração está fazer e não cabe aqui fazê-la e, se
assim é, não se pode afirmar que foi a forma como aqueles
requerimentos foram tramitados e os atrasos que daí advieram que
provocaram os peticionados danos.
Acresce que o Sr. Juiz, no dia imediato a terem-lhe aberto
conclusão, proferiu despacho solicitando informação ao Tribunal
deprecante sobre a legalidade da realização da venda e, tendo-lhe
sido respondido que a tal nada obstava, proferiu imediatamente
novo despacho ordenando que os autos aguardassem o dia da
realização dessa diligência, visto esta ter lugar daí a dois dias. Ora,
foi na sequência desse despacho que os AA, temendo o
indeferimento dos seus requerimentos e, portanto, temendo que a
venda se pudesse concretizar, procederam ao pagamento da quantia
exequenda, o que levou aquele Magistrado a proferir despacho
dando sem efeito o acto processual para hoje designado e a
declarar que tinha perdido utilidade a apreciação do requerido
pelos executados (vd. pontos 15 a 24 da matéria de facto). Ou seja,
é claro que a não apreciação daqueles requerimentos ficou a
dever-se não a facto ilícito e culposo imputável ao Sr. Juiz ou à
Sr.ª funcionária mas a facto – o pagamento da quantia exequenda
– praticado pelos Recorrentes.
E não se argumente que a única forma que os Recorrentes tinham
de suster a venda era o pagamento da quantia exequenda antes de
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iniciada a diligência e que se não tivessem procedido como
procederam a venda teria tido lugar e corriam o risco dos seus
prédios serem vendidos, uma vez que o Sr. Juiz estava obrigado a
apreciar e decidir os requerimentos antes de pôr à venda os prédios
e nada garantia que o seu despacho fosse de indeferimento. E, se
assim era, os Recorrentes podiam ter aguardado que aquele
decidisse e, sendo esta decisão de iniciar a venda, pagar
imediatamente a quantia exequenda o que determinava a sua
imediata suspensão.
Não foi, assim, o mau funcionamento dos serviços de justiça –
consubstanciado no alegado atraso na conclusão dos requerimentos
e na não apreciação imediata dos pedidos nele formulados - a
provocar os alegados danos.
E, se assim é, como é, o pedido formulado nesta acção tem de
improceder visto inexistir nexo de causalidade entre as
irregularidades apontadas ao Sr. Juiz e à funcionária Ré – que a
terem ocorrido constituem irregularidades susceptíveis de fazerem
nascer apenas responsabilidade disciplinar - e os peticionados
danos.
Termos em que acordam os Juízes que compõem este Tribunal em
negar provimento ao recurso confirmando-se, assim, a decisão
recorrida.
Custas pelo Recorrente.
Lisboa, 19 de Novembro de 2009. – Costa Reis (relator) – Madeira
dos Santos – Pais Borges.
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 0227/08


Data do Acordão: 26-03-2009


Tribunal: 1 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: PAIS BORGES


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
ACTO ILÍCITO
ATRASO NA JUSTIÇA
DIREITO A DECISÃO JUDICIAL EM PRAZO RAZOAVEL


Sumário: I - A alegação de recurso jurisdicional por remissão para
alegação anterior que contém conclusões cumpre o ónus de
alegação previsto no art. 690º, nº 1 do CPCivil, desde que a
remissão, conjugada com a peça processual remitida, tenha
capacidade significante suficiente para, sem alternativas de
sentido, dar a conhecer aos intervenientes no processo a
posição da parte sobre o objecto do processo e os
fundamentos por que deve ser concedida a tutela
demandada.
II - O atraso na decisão de processos judiciais, quando
puser em causa o direito a uma decisão em prazo razoável,
garantido pelo art. 20º, nº 4 da CRP, em sintonia com o art.
6º, nº 1 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem,
pode gerar uma obrigação de indemnizar, desde que estejam
verificados todos os pressupostos da responsabilidade civil
extracontratual.
III - Para efeitos de integração do conceito de "prazo
razoável", ínsito nas disposições legais citadas, haverá,
segundo a jurisprudência do STA e do TEDH, que considerar
todas as coordenadas do caso, como a duração média da
espécie processual, a complexidade e ocorrências especiais,
os incidentes suscitados, entre outros factores, e que excluir
o tempo de atraso injustificado que tenha ficado a dever-se à
actuação da parte que pede a indemnização e à ocorrência
de factores alheios ao funcionamento e controlo dos
tribunais.


Nº Convencional: JSTA00065649
Nº do Documento: SA1200903260227
Data de Entrada: 02-05-2008
Recorrente: A...
Recorrido 1: ESTADO PORTUGUÊS
Votação: UNANIMIDADE


Meio Processual: REC REVISTA EXCEPC.
Objecto: AC TCA NORTE DE 2007/11/29.
Decisão: NEGA PROVIMENTO.
Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE EXTRA.
Legislação Nacional: CONST76 ART20 N4 ART22.


CPTA02 ART150 N5.
CPC96 ART690 N1.


Referências Internacionais: CONV EUR DOS DIREITOS DO HOMEM ART6 N1.
Jurisprudência Nacional: AC STAPLENÁRIO PROC21240 DE 2002/01/30.; AC STA PROC308/07 DE
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2007/11/28.; AC STA PROC1164/06 DE 2007/01/17.; AC STA PROC1037/06 DE
2007/02/06.; AC STA PROC40581 DE 2004/01/13.


Jurisprudência Internacional:AC TEDH PROCAPICELLA DE 2006/03/29.
Referência a Doutrina: ALBERTO DOS REIS CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANOTADO VV PAG358.


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: Acordam, em conferência, na Secção do Contencioso
Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo:
(Relatório)
I. A…, com os sinais dos autos, interpôs, ao abrigo do art. 150º do
CPTA, recurso excepcional de revista do acórdão do TCA Norte,
de 29.11.2007 (fls. 738 e segs.), pelo qual foi negado provimento ao
recurso jurisdicional para ali interposto da sentença do TAF do
Porto que julgou improcedente a acção administrativa comum por si
intentada contra o ESTADO PORTUGUÊS, na qual pedia a
condenação do Réu, com fundamento em responsabilidade civil
extra-contratual por injustificado atraso na administração da justiça,
a pagar ao A., designadamente, e a título de danos patrimoniais e
não patrimoniais, uma quantia nunca inferior a € 400.000,00.
Na sua alegação, formula as seguintes conclusões:
1. O recurso é admissível;
2. Dão-se aqui por reproduzidas e integradas para todos os efeitos
legais, ponto por ponto, vírgula por vírgula, as alegações e as
conclusões das alegações no recurso para o Tribunal Central
Administrativo Norte;
3. Dezoito anos não é um prazo razoável de duração de um
processo de falência nem catorze anos é um prazo razoável para
vender imóveis;
4. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido;
5. O acórdão, aliás douto, violou, além do que consta nas referidas
alegações e conclusões, o artigo 20º, nº 4 da CRP e o artigo 6º, nº 1
da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, bem como o artº
1º do Protocolo nº 1 anexo à Convenção Europeia dos Direitos do
Homem;
6. Como violou a jurisprudência do Tribunal Europeu;
7. As normas atrás referidas deveriam ser interpretadas em
consonância com a jurisprudência do Tribunal Europeu,
nomeadamente no acórdão Apicella mandado traduzir, dando-se
razão ao Autor.
II. Contra-alegou o Ministério Público, em representação do Estado
Português, nos termos de fls. 785 e segs., pugnando, em primeiro
lugar, pela inadmissibilidade da revista, por falta dos pressupostos
definidos no art. 150º do CPTA, e, subsidiariamente, pela rejeição
do recurso por falta de alegação ou pela improcedência do mesmo
por o acórdão recorrido ter feito correcta aplicação do direito.
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*
A presente revista foi admitida, nos termos do nº 5 do art. 150º do
CPTA, pelo acórdão de fls. 104 e segs.
(Fundamentação)
OS FACTOS
O acórdão sob revista considerou assentes os seguintes factos:
1- Em 29 de Setembro de 1982, A… requereu junto da Comissão
de Conciliação e Julgamento do Distrito do Porto uma tentativa de
conciliação contra a “B..., Lda”, reclamando desta o pagamento de
PTE 47.600$00, correspondente à remuneração do mês de férias e
subsídio de férias de 1981, à remuneração correspondente a 15 dias
de férias e de subsídio de férias de 1982 e ao proporcional do
subsídio de Natal desse mesmo ano de 1982, conforme documento
de fls. 32 dos autos, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
2- Em 2 de Dezembro de 1982, A… propôs uma acção sumária
emergente de contrato de trabalho contra a "B…, Lda.", conforme
documento a fls. 34, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
3- Em 14 de Janeiro de 1983, o Tribunal de Trabalho do Porto
condenou a "B…., Lda." no pagamento a A… da importância de
47.500$00, conforme documento de fls. 38 dos autos, cujo teor se
dá por integralmente reproduzido;
4- Em 14 de Março de 1983, A… requereu a execução da sentença
referida na sobredita alínea c) contra a B…, Lda., que foi apensa à
acção declarativa, conforme documento de fls. 47 dos autos, cujo
teor se dá por integralmente reproduzido;
5- Em 18 de Março de 1983, o Juiz proferiu despacho ordenando a
notificação do exequente para, em 5 dias, indicar o valor da
execução, conforme documento de fls. 48 dos autos, cujo teor se dá
por integralmente reproduzido;
6- Por despacho datado de 7 de Abril de 1983, foi ordenada a
penhora em bens da executada, conforme documento de fls. 49 e
50 dos autos, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
7- Por ofício datado de 16 de Maio de 1983, emanado do 2º Juízo
Cível, 2ª Secção do Porto, foi dado conhecimento ao 3º juízo do
Tribunal do Trabalho do Porto de que, em 12 de Maio de 1983,
haviam sido distribuídos àquele Juízo uns autos de Convocação de
Credores, em que era apresentante ou requerente a sociedade
executada, a "B…, Lda.", encontrando-se designado o dia 30 de
Junho de 1983 para a realização da reunião de verificação de
créditos, conforme documento de fls. 51 dos autos, cujo teor se dá
por integralmente reproduzido;
8- Em 23 de Maio de 1983, o Juiz proferiu o seguinte despacho:
"Notifique o exequente da falência: cfr. artigo 1146 do C.P.C.",
conforme documento a fls. 52 dos autos, cujo teor se dá por
integralmente reproduzido;
9- Em 8 de Junho de 1983, A… requereu a remessa do processo







de execução ao 2º Juízo Cível, 2ª Secção, com vista a sua
apensação ao processo de verificação de créditos, pretensão essa
que, por despacho de 14 de Junho de 1983, foi indeferida, por falta
de fundamento legal, conforme documentos de fls. 53 e 54, cujo
teor se dá por integralmente reproduzido;
10- Em 28 de Julho de 1983, A… reiterou o requerimento supra
mencionado, conforme documento de fls. 55 dos autos, cujo teor se
dá por integralmente reproduzido;
11- Tal requerimento foi objecto de despacho judicial, datado de 6
de Outubro de 1983, com o seguinte teor: "Penhore", conforme
autos, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
12- Por ofício datado de 11 de Outubro de 1983, emanado do 2º
Juízo Cível, 2ª Secção do Porto, foi dado conhecimento ao 3º Juízo
do Tribunal do Trabalho do Porto de que, em 12 de Maio de 1983,
no processo de verificação de créditos n° 4103/83, a executada fora
declarada falida, por decisão da mesma data, tendo sido fixado
prazo de 60 dias para a apresentação das reclamações de créditos,
conforme documento de fls. 57 dos autos, cujo teor se dá por
integralmente reproduzido;
13- Em 25 de Outubro de 1983, o Juiz profere despacho do
seguinte teor: "Cumpra o artigo 1198°, nº. 1 do C.P.C. (cfr. artigo
122, nº. 2 do C.C.J.", conforme documento de fls. 58 dos autos,
cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
14- Em 3 de Novembro de 1983, o processo de execução foi
remetido ao 2º Juízo Cível do Porto, 2ª Secção, procedendo-se à
respectiva apensação em 7 de Novembro de 1983, conforme
documento de fls. 61 dos autos, cujo teor se dá por integralmente
reproduzido;
15- O processo de execução foi devolvido ao Tribunal de Trabalho
do Porto em 12 de Junho de 2000, acompanhado do plano de rateio
e liquidação finais, conforme documentos de fls. 62 a 64 e 171 dos
autos, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
16- Em 2 de Maio de 1984, o administrador da massa falida de
B…, Lda., apresentou parecer sobre os créditos reclamados e não
reclamados, nos termos do artigo 1226º do CPC, na sequência do
que é elaborado, em 14 de Maio de 1984, o mapa dos créditos
reclamados a que se refere o artigo 1230º do CPC, na redacção à
data em vigor, conforme documentos de fls. 337 a 348 dos autos,
cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
17- Em 28 de Maio de 1984, é proferido o despacho saneador,
elaborada a especificação e organizado o questionário, conforme
documento de fls. 348 verso a 360 dos autos, cujo teor se dá por
integralmente reproduzido;
18- No dia 19 de Novembro de 1984, procedeu-se à realização de
audiência de julgamento em tribunal colectivo, conforme
documento de fls. 378 e 379 dos autos, cujo teor se dá por
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integralmente reproduzido;
19- Em 26 de Novembro de 1984, o Juiz ordenou que os autos
aguardassem o registo da apreensão de dois bens imobiliários,
conforme documento de fls. 380 verso e 381 dos autos, cujo teor se
dá por integralmente reproduzido;
20- Em 18 de Novembro de 1985, na sequência do registo da
apreensão dos imóveis referido na sobredita alínea aj), foi proferida
sentença de verificação e graduação de créditos, conforme
documento de fls. 381 a 386 dos autos, cujo teor se dá por
integralmente reproduzido;
21- Em 19 de Dezembro de 1986, o Juiz determinou que os autos
de falência aguardassem pelo julgamento de um recurso, entretanto
interposto nos autos de liquidação, sem prejuízo das diligências a
tomar pelo Administrador da massa falida para a venda dos demais
bens arrolados, conforme documento de fls. 447 dos autos, cujo
teor se dá por integralmente reproduzido;
22- Em 18 de Setembro de 1995, o Juiz proferiu o despacho do
seguinte teor: "Notifique o Sr. Administrador para vir informar o
estado da liquidação", conforme documento de fls. 460 verso dos
autos, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
23- Por requerimento datado de 25 de Setembro de 1995, o referido
Administrador informou que "...a liquidação está pendente da
venda do terreno apreendido, indo agora propor a respectiva
avaliação actualizada para, de seguida, requerer a modalidade de
venda. Nesta conformidade requer a concessão de um prazo não
inferior a 60 dias", conforme documento de fls. 461 dos autos,
cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
24- Por despacho datado de 27 de Setembro de 1995, foi deferida a
concessão de prazo de 60 dias, conforme documento de fls. 462
dos autos, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
25- Por despacho datado de 27 de Novembro de 1996, foi ordenada
a notificação do Administrador para informar o estado da
liquidação, conforme documento de fls. 462 verso dos autos, cujo
teor se dá por integralmente reproduzido;
26- Por requerimento datado de 4 de Dezembro de 1996, o referido
Administrador informou que ainda não tinha conseguido realizar a
venda dos terrenos apreendidos, para o que solicitava a concessão
de prazo não inferior a 60 dias, conforme documento de fls. 464
dos autos, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
27- Tal pretensão foi deferida por despacho datado de 6 de
Dezembro de 1996, conforme documento de fls. 465 dos autos,
cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
28- Na sequência de nova notificação promovida por despacho de
fls. 467, dos autos, aqui dado por reproduzido, o administrador
informou, em 22 de Maio de 1997, que a avaliação do terreno se
encontra dependente de informação a prestar pela Câmara
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Municipal de Gondomar relativamente à viabilidade construtiva do
terreno apreendido, conforme documentos de fls. 467 e 469 dos
autos, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
29- Por despacho datado de 27 de Maio de 1997, foi concedido
novo prazo (de 60 dias), para a realização da avaliação, conforme
documento de fls. 470 dos autos, cujo teor se dá por integralmente
reproduzido;
30- Notificado, novamente, o administrador, por despacho datado
de 20 de Outubro de 1997, para informar do estado das diligências,
por requerimento registado em 12 de Novembro de 1997, este
juntou a avaliação e propôs, na mesma data, ao síndico na
liquidação do activo, a venda do terreno, conforme documentos de
fls. 472 e 474 a 478 dos autos, cujo teor se dá por integralmente
reproduzido;
31- Em 30 de Março de 1998, o administrador veio aos autos
informar que: "no passado dia 5 do corrente mês,..., realizou-se o
leilão em que foi adjudicado o imóvel apreendido na Câmara de
Gondomar;", conforme documento de fls. 484, cujo teor se dá por
integralmente reproduzido;
32- Por despacho datado de 7 de Dezembro de 1998, foi ordenada
a notificação do Administrador para informar o estado das
diligências, conforme documento de fls. 490 verso dos autos, cujo
teor se dá por integralmente reproduzido;
33- Por requerimento datado de 21 de Dezembro de 1998, o
referido Administrador informou das razões que obstavam à
realização da escritura de compra e venda do imóvel, já vendido, e
requereu a rectificação do auto de arrolamento junto aos autos a fls.
199, conforme documento de fls. 492 a 493 dos autos, cujo teor se
dá por integralmente reproduzido;
34- Tal pretensão foi deferida por despacho datado de 8 de Janeiro
de 1999, conforme documento de fls. 504 dos autos, cujo teor se dá
por integralmente reproduzido;
35- Em 29 de Março de 1999, o administrador juntou aos autos
certidão predial relativa às alterações decorrentes da rectificação
efectuada, mais tendo informado, em 15 de Julho de 1999, que a
escritura pública de compra e venda estava agendada para 20 de
Outubro de 1999, conforme documento de fls. 510 e 527 dos autos,
cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
36- A escritura pública de compra e venda foi celebrada no dia 10
de Março de 2000, conforme informação prestada pelo
administrador nos autos em 12 de Abril de 2000, conforme
documento de fls. 533 dos autos, cujo teor se dá por integralmente
reproduzido;
37- Os autos de falência foram à conta em 28 de Abril de 2000,
tendo, em 24 de Maio de 2000, o administrador da massa falida
apresentado o plano de rateio e liquidação finais, conforme
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documentos de fls. 537 a 542 dos autos, cujo teor se dá por
integralmente reproduzido;
38- Em 18.09.2000, o Autor instaurou, junto do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem uma queixa contra o Estado Português com
fundamento na violação do disposto no nº. 1 do artigo 6° da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, conforme
documentos de fls. 19 a 24 dos autos, cujo teor se dá por
integralmente reproduzido;
39- Tal queixa foi rejeitada pelo Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem, por decisão datada de 25 de Setembro de 2003, com
fundamento no inesgotamento dos meios internos, tendo remetido
para as decisões de 27 de Março de 2003 e 22 de Maio de 2003,
C… e D… Torrado contra Portugal, conforme documentos de fls.
254 a 270 dos autos, cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
40- O Autor nasceu em 11 de Junho de 1933, conforme documento
de fls. 272 dos autos cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
41- Os encargos suportados pelo Autor com o presente processo
ascende, actualmente, ao montante de € 2.412,97, conforme
documento de fls. 493 dos autos, cujo teor se dá por integralmente
reproduzido;
42- O Autor aufere, a título de pensão de sobrevivência, a quantia
de € 393,52 por mês, conforme documento de fls. 276 dos autos,
cujo teor se dá por integralmente reproduzido;
43- O circunstancialismo referido nas sobreditas alíneas a) a ap) [nºs
1 a 42] fizeram com que o Autor não pudesse prever organizar-se
em conformidade;
44- O facto descrito na sobredita alínea aq) [nº 43] causou
ansiedade, angustia, incerteza, preocupações e aborrecimentos ao
Autor;
45- O Autor sentiu-se frustrado pela ineficácia do sistema na defesa
dos seus interesses, facto agravado pela sua idade;
46- O Autor contactava frequentemente o seu Advogado para
apurar do estado do processo;
47- O Autor andava frequentemente irritado e impaciente durante a
pendência do processo.
48- Dá-se por reproduzido o teor de fls. 9 a 17 dos autos.
O DIREITO
O acórdão sob revista confirmou a sentença do TAF do Porto que
julgou improcedente a acção administrativa comum intentada por
A… contra o Estado Português, na qual o A. pediu a condenação
do Réu, com fundamento em responsabilidade civil extra-contratual
por acto ilícito consistente em injustificado atraso na administração
da justiça, a pagar-lhe, designadamente, e a título de indemnização
por danos patrimoniais e não patrimoniais, uma quantia nunca
inferior a € 400.000,00.
Após análise sucinta da jurisprudência nacional e do Tribunal
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Europeu dos Direitos do Homem (TEDH), quanto aos critérios de
avaliação do “prazo razoável” de duração dos processos e de
obtenção de uma decisão judicial definitiva, com apelo a uma
apreciação necessariamente casuística do tipo de processo em
causa e das vicissitudes inerentes à respectiva tramitação, o acórdão
sob revista concluiu pela confirmação da decisão da 1ª instância, de
improcedência da acção, nos seguintes termos:
“(...)
Vejamos, então, se foi ou não violado o direito a uma sentença em
prazo razoável, e portanto, se estamos ou não perante acto ilícito na
administração da justiça.
Analisando o processo no seu todo apercebemo-nos que se o
mesmo durou 18 anos foi essencialmente devido ao prazo de cerca
de 14 anos que levou para a venda dos imóveis, nomeadamente
entre Dezembro de 1986 e Maio de 2000 (ver artigos 21 a 37 da
matéria de facto fixada).
Ou seja, a grande demora do processo teve a ver com a liquidação
do activo da massa falida, que depende de factores exógenos ao
processo e independentes do funcionamento dos tribunais como a
oferta e a procura, avaliações camarárias, etc...
Daí que não haja qualquer ilícito gerador de responsabilidade de
indemnizar por parte do Estado no exame da sua causa, já que esta
foi examinada em prazo razoável, tendo intervindo factores
exógenos aos tribunais, que conduziram a um retardamento
demasiado prolongado no recebimento de quantias a que o tribunal
já determinara o direito do autor.
E tem sido este o entendimento do Tribunal Europeu em casos
semelhantes, como bem o referiu a sentença recorrida.
(...)
Como supra referimos foram essencialmente as dificuldades na
liquidação do activo da sociedade falida que implicaram a demora
no terminar do processo. Nada, há, pois a censurar à sentença
recorrida, que por isso é de manter.”
Insurgindo-se contra tal decisão, alega o recorrente, em suma, que
“dezoito anos não é um prazo razoável de duração de um processo
de falência nem catorze anos é um prazo razoável para vender
imóveis”, pelo que o acórdão sob revista, ao decidir pela
inexistência de responsabilidade civil do Estado e consequente
improcedência da acção, teria violado os arts. 20º, nº 4 da CRP e
6º, nº 1 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, tendo
ainda desrespeitado a jurisprudência do Tribunal Europeu,
nomeadamente do acórdão Apicella, junto a fls. 664 e segs.
O âmbito da revista é, em princípio, reportado às questões
sinalizadas no acórdão preliminar proferido pela formação a que
alude o nº 5 do art. 150º do CPTA, como revestidas de
importância fundamental pela sua relevância jurídica ou social,







ou a outras cuja apreciação esteja, de algum modo, relacionada com
aquelas.
Nesta conformidade, cabe referir que o acórdão de admissão da
presente revista, proferido a fls. 798 e segs., entendeu estar aqui em
causa “determinar se foi ou não violada a vinculação de administrar
justiça em prazo razoável imposta pelo artigo 6.º da CEDH e
constante também do art.º 20.º n.º 4 da Constituição a partir da
reforma de 1997”, considerando tratar-se de “questão que atinge
elevada complexidade pela necessidade de considerar uma série de
elementos de facto à luz de ponderações em que entram critérios
jurídicos primordiais e cuja relevância social se apresenta
transparente”, assim dando por verificados os requisitos do art. 150º
nº 1 do CPTA.
Vejamos então.
1. Importa, prioritariamente, conhecer da questão suscitada pelo
Réu Estado Português, que entende dever o presente recurso de
revista ser rejeitado por o A. não ter cumprido correctamente o
ónus de alegação e conclusão previsto no art. 690º, nº 1 do CPCivil,
uma vez que optou por alegar e formular conclusões da alegação
por mera remissão para a alegação anteriormente apresentada no
TCA Norte.
Nenhuma razão lhe assiste, como é por demais evidente.
O ora recorrente, inconformado com a decisão de improcedência da
1ª instância, dela recorreu para o TCA Norte, minutando perante
este Tribunal a respectiva alegação e respectivas conclusões.
Uma vez que esse recurso jurisdicional lhe foi desfavorável, já que
o acórdão ali proferido confirmou integralmente a decisão do TAF,
o recorrente vem, na presente revista para este STA, e por nada ter
a alterar ao já alegado, reiterar a argumentação anteriormente
apresentada no TCA Norte e que, em seu entender, é a mais
adequada para persuadir este Supremo Tribunal a reconhecer o erro
da decisão recorrida e a conceder a revista.
Aliás, a fórmula por ele utilizada em tal remissão, na conclusão 2ª
("Dão-se aqui por reproduzidas e integradas para todos os efeitos
legais, ponto por ponto, vírgula por vírgula, as alegações e as
conclusões das alegações no recurso para o Tribunal Central
Administrativo Norte”) não só não deixa dúvidas quanto ao seu
exacto sentido, como é ainda complementada, nas conclusões
seguintes, com o essencial da sua argumentação (“Dezoito anos não
é um prazo razoável de duração de um processo de falência nem
catorze anos é um prazo razoável para vender imóveis”, “O
Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido” e “O
acórdão... violou, além do que consta nas referidas alegações e
conclusões, o artigo 20º, nº 4 da CRP e o artigo 6º, nº 1 da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, como violou a
jurisprudência do Tribunal Europeu”).
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É esta a posição já defendida pelo Prof. Alberto dos Reis, Código
de Processo Civil Anotado, V, pág. 358, para a qual “é
exactamente o mesmo reproduzir materialmente uma alegação
anterior ou escrever: dou aqui por reproduzida a alegação”.
Em absoluta convergência, aliás, com o decidido pelo Plenário do
STA, no Ac. de 30.01.2002 – Rec. 21.240, onde se afirma:
“(...) nada impede, sob o ponto de vista da racionalidade lógico-
comunicativa, a utilização de uma narrativa indirecta ou por
remissão desde que não saia prejudicada a inteligibilidade do
discurso alegatório e este cumpra a funcionalidade da avaliação
crítica que se exige dos recorrentes nesse momento”, desde que
ambas as peças processuais (remitente e remitida) “tenham
capacidade significante suficiente para, sem alternativas de sentido,
dar a conhecer aos intervenientes no processo a posição da parte
sobre o objecto do processo e os fundamentos por que deve ser
concedida a tutela demandada”. 
Neste sentido decidiu igualmente, em situação de todo similar à dos
autos, e perante expressão remissiva absolutamente idêntica, o Ac.
de 28.11.2007 – Rec. 308/07.
Há, assim, plena observância do ónus de alegar e formular
conclusões, pelo que nada obsta ao conhecimento do recurso.
2. Na acção a que os autos se reportam, o A., o ora recorrente,
pediu a condenação do Estado, com fundamento em
responsabilidade civil extra-contratual por acto ilícito consistente em
injustificado atraso na administração da justiça (violação do direito a
uma decisão da causa em “prazo razoável”), a pagar-lhe
determinada quantia a título de indemnização por danos
patrimoniais e não patrimoniais.
Como se afirma no Ac. de 17.01.2007 – Rec. 1164/06:
“(…) Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a entender
que o atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em
causa o direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art.
20.º, n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.º, § 1.º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação de
indemnizar (neste sentido, podem ver-se os acórdãos de 12-4-1994,
recurso n.º 32906, AP-DR de 31-12-96, 2478; de 17-6-1999,
recurso n.º 44687, AP-DR de 30-7-2002, 4038; de 1-2-2001,
recurso n.º 46805, AD n.º 482, 151, e AP-DR de 21-7-2003, 845;
de 9-4-2003, recurso n.º 1833/02; de 17-3-2005, recurso n.º
230/03).
No entanto, para que haja obrigação de indemnizar será necessário
que se demonstre a existência da generalidade dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual, inclusivamente o nexo de
causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os danos
patrimoniais ou não patrimoniais invocados.
(…) Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof.
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GOMES CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e
Jurisprudência, ano 123.º, n.º 3799, página 306, «a
responsabilidade por facto da função jurisdicional e, mais
concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em prazo
razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos
ilícitos»”.
Idêntica posição foi sufragada, entre muitos outros, pelos Acs. deste
STA de 06.02.2007 – Rec. 1037/06 e de 17.01.2007 – Rec.
1164/06.
Não se vê razão para divergir desta jurisprudência, que inteiramente
se acolhe.
Ora, o acórdão sob revista, confirmando a decisão da 1ª instância,
entendeu, como vimos, que não ocorre, in casu, qualquer facto
ilícito imputável ao Estado, uma vez que o atraso na decisão da
causa se teria ficado a dever a factores não imputáveis ao Estado,
essencialmente devido ao prazo de cerca de 14 anos que se levou
para a venda dos imóveis (vd. arts. 21 a 37 da matéria de facto
fixada), tendo a grande demora do processo a ver com a liquidação
do activo da massa falida, que depende de factores exógenos ao
processo e independentes do funcionamento dos tribunais, como a
oferta e a procura, avaliações camarárias, etc...
Concluiu, pois, que inexiste ilícito gerador de responsabilidade de
indemnizar, por parte do Estado, no exame da causa, já que esta foi
examinada em prazo razoável, tendo intervindo factores exógenos
aos tribunais, que conduziram a um retardamento demasiado
prolongado no recebimento de quantias a cujo recebimento o
tribunal já determinara atempadamente o direito do autor.
Ou seja, o acórdão recorrido deu como não verificado o
pressuposto da ilicitude, daí fazendo decorrer a inexistência de
responsabilidade civil extracontratual do Estado, e consequente
obrigação de indemnizar.
E decidiu bem, como se verá de seguida.
O art. 20º, nº 4 da CRP dispõe o seguinte:
“Todos têm direito a que uma causa em que intervenham seja
objecto de decisão em prazo razoável e mediante processo
equitativo.”
Dispõe, por seu lado, o art. 6º, nº 1 da CEDH:
“Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada,
equitativa e publicamente, num prazo razoável por um tribunal
independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá,
quer sobre a determinação dos seus direitos e obrigações de
carácter civil, quer sobre o fundamento de qualquer acusação em
matéria penal dirigida contra ela. (...)”
Importa ainda reter o conteúdo do art. 22º da Lei Fundamental, que
prevê a responsabilidade do Estado e demais entidades públicas por
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acções ou omissões praticadas pelos seus órgãos ou agentes “no
exercício das suas funções e por causa desse exercício, de que
resulte violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo
para outrem”, normativo que tem inteira aplicação à
responsabilidade decorrente do exercício da função jurisdicional,
pois que a Constituição alude a todas as funções do Estado, não se
vendo qualquer razão para excluir dessa aplicação a função
jurisdicional.
Neste sentido, e em consonância com o entendimento doutrinal
dominante (vd. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da
República Portuguesa, Anotada, nota ao citado preceito), decidiu já
este Supremo Tribunal, considerando ainda que este preceito
constitucional é “uma norma preceptiva e directamente aplicável”,
independentemente da existência de lei ordinária concretizadora (Ac.
de 13.01.2004 – Rec. 40.581).
Estamos pois confrontados com a necessidade de integração do
conceito de “prazo razoável”, ou seja, da determinação de qual o
período de tempo dentro do qual, para aquele processo concreto,
considerado na sua globalidade, se afigura expectável a emissão de
uma decisão jurisdicional em tempo útil.
Nessa apreciação, como se sublinha no Ac. deste STA de
09.10.2008 – Rec. 319/08, “haverá que considerar todas as
coordenadas do caso, como a duração média daquela espécie, a
complexidade e ocorrências especiais, os incidentes suscitados,
entre outros factores, e que excluir o tempo de atraso injustificado
que tenha ficado a dever-se à actuação da parte que pede a
indemnização”, e – acrescentamos nós – à ocorrência de factores
alheios ao funcionamento e controlo dos tribunais.
E será, naturalmente, de reconhecido relevo o papel que, nessa
apreciação e densificação conceptual, desempenhará a
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem.
Na situação dos presentes autos, e como resulta da factualidade
fixada pelas instâncias, em princípio inalterável pelo tribunal de
revista (art. 150º, nº 3 do CPTA), temos, em suma, e no que de
essencial releva, que o ora recorrente intentou a 2 de Dezembro de
1982 uma acção sumária emergente de contrato de trabalho contra
a "B…, Lda."; que a 14 de Janeiro de 1983, o Tribunal de Trabalho
do Porto condenou a sociedade Ré a pagar ao ora recorrente a
importância de 47.500$00, a título de indemnização; que a 14 de
Março de 1983, o ora recorrente requereu a execução daquela
sentença contra a sociedade Ré, execução que foi apensada à acção
declarativa; que por despacho de 7 de Abril de 1983, foi ordenada a
penhora em bens da executada; que por ofício de 16 de Maio de
1983, emanado do 2º Juízo Cível do Porto, foi dado conhecimento
ao Tribunal do Trabalho de que haviam sido distribuídos uns autos
de Convocação de Credores, em que era apresentante a sociedade
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executada, encontrando-se já designada reunião de verificação de
créditos; que a 8 de Junho de 1983, após ter sido notificado nos
termos do art. 1.146º do CPCivil, o ora recorrente requereu a
remessa do processo de execução ao 2º Juízo Cível, com vista à
sua apensação ao processo de verificação de créditos, pretensão
que foi indeferida, tendo, por despacho judicial de 6 de Outubro de
1983, sido ordenada a penhora de bens da executada; que por ofício
de 11 de Outubro de 1983, emanado do 2º Juízo Cível, foi dado
conhecimento ao Tribunal de Trabalho de que, no processo de
verificação de créditos, a executada fora declarada falida, tendo
sido fixado prazo de 60 dias para a apresentação das reclamações de
créditos; que a 3 de Novembro de 1983, após cumprimento do art.
1.198º, nº 1 do CPCivil, o processo de execução foi remetido ao 2º
Juízo Cível, tendo sido apensado aos autos de falência; que a 19 de
Novembro de 1984 se procedeu à realização de audiência de
julgamento em tribunal colectivo; que a 18 de Novembro de 1985,
foi proferida sentença de verificação e graduação de créditos; que a
19 de Dezembro de 1986, o Juiz determinou que os autos de
falência aguardassem pelo julgamento de um recurso, interposto
meses antes nos autos de liquidação, sem prejuízo das diligências do
Administrador da massa falida para a venda dos demais bens
arrolados; que, a partir de então, o processo aguardou, na
sequência de sucessivos ofícios dirigidos pelo juiz ao Administrador
da massa falida, informação sobre o estado da liquidação, pendente
da venda de diversos imóveis, informando o Administrador, em
ofícios sucessivos, que “ainda não tinha conseguido realizar a
venda dos terrenos apreendidos”, ou que “a avaliação do terreno
se encontra dependente de informação a prestar pela Câmara
Municipal de Gondomar relativamente à viabilidade construtiva
do terreno apreendido” (vd. nºs 26 a 28 da matéria de facto).
Mais resulta que, a 12 de Novembro de 1997, o Administrador da
massa falida juntou aos autos de falência a avaliação e propôs ao
Síndico a venda do terreno em causa; que a 30 de Março de 1998,
o Administrador informou que se tinha realizado o leilão em que foi
finalmente adjudicado o imóvel; que, após diversas diligências e
dificuldades relacionadas com a realização da escritura de compra e
venda do imóvel já vendido, a escritura pública foi celebrada a 10
de Março de 2000, tendo os autos de falência da sociedade
executada (a que, recorde-se, a acção executiva estava apensa) ido à
conta a 28 de Abril de 2000, posto o que o Administrador
apresentou o plano de rateio e liquidação finais a 24 de Maio de
2000.
Ressalta da factualidade apontada que o processo executivo e os
autos de falência a que o mesmo foi apenso duraram cerca de 18
anos, mas que o processo executivo foi necessariamente suspenso,
por força da lei, e que, para lá da complexidade própria dos dois







processos em causa e ao número de credores envolvidos, mais de
14 anos foram consumidos essencialmente com a liquidação do
activo da massa falida da sociedade executada, ou seja, com a
venda dos bens imóveis apreendidos e posterior registo da
respectiva escritura.
É evidente que tais actos, concretamente a avaliação e venda dos
imóveis, são actos que dependem, como atrás se disse, de factores
alheios ao processo, e que são independentes do funcionamento
dos tribunais, como sejam a oferta e a procura, as avaliações
camarárias, etc.
O tribunal tem por função própria, em sede de liquidação dos bens
apreendidos, e através do Administrador da massa falida e do
Síndico, ordenar a liquidação do activo; cabe-lhe conceder prazo ao
Administrador para levar a cabo tais tarefas, e ordenar o que
entender por conveniente para a célere efectivação das mesmas.
O que escapa de todo ao seu controlo é a existência de interessados
na compra, bem como actos de avaliação de prédios, sobretudo
quando a mesma está dependente de pareceres camarários sobre
viabilidade construtiva. Obviamente que aos tribunais não pode ser
imputada responsabilidade por demora na decisão de processos em
consequência de ausência de interessados na compra de bens
arrolados ou de atrasos na definição camarária sobre aptidões
construtivas que interferem com a avaliação dos terrenos.
A este propósito, e corroborando a decisão da 1ª instância, afirmou
o acórdão sob revista:
“(...) No caso sujeito, importa ter em atenção que a imputada
denegação da justiça, por falta de emissão de decisão em prazo
razoável, não se circunscreve a um único processo, porquanto, tal
qual já foi referido, o processo em causa (execução nº. 91A/82),
correu termos por apenso ao processo especial de falência da
entidade empregadora do Autor.
Assim sendo, a decisão a proferir nos presentes autos terá,
forçosamente, que ter em conta a tramitação conjunta de ambos os
processos, de forma a apurar, em moldes de grande rigor, da
verificação (ou não) da imputada denegação de justiça no caso
concreto, por falta de emissão de decisão em prazo razoável.
Ora, quanto ao sentido desta, perscrutando atentamente os
fundamentos, quer de facto, quer de direito, aduzidos pelo Autor,
atenta a matéria de facto provada nos presentes autos, constitui
convicção firme deste Tribunal não existir, in casu, denegação de
justiça por falta de emissão de decisão em prazo razoável.
Isto porquanto resulta à saciedade que os processos acima referidos
nunca estiveram parados. Com efeito, conforme emerge do
probatório, foi sempre assegurado o andamento dos referidos
processos em moldes normais e aceitáveis, considerando que a
falência da sociedade executada determinou, nos termos da lei, a
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suspensão dos trâmites da execução e a respectiva apensação aos
autos de falência; No tocante ao processo de falência em questão,
registamos que o mesmo durou aproximadamente 16 anos, não
obstante, temos, para nós, que a demora na sua conclusão ficou a
dever-se, sobretudo, a diversas vicissitudes e dificuldades registadas
na liquidação do activo da sociedade falida.”
Nada há a censurar a tal decisão, até porque, como ali se sublinha, o
tribunal já emitira em devido tempo pronúncia a reconhecer o
direito do A., ora recorrente, ao recebimento da indemnização
arbitrada, sendo que o atraso no recebimento da mesma é imputável
aos factores atrás apontados, que não dependem do exclusivo
controlo do tribunal.
Por esta razão, temos por adquirido que não foi violado o art. 16º,
nº 1 da CEDH, onde se reconhece o direito de qualquer pessoa a
que um tribunal independente decida, num prazo razoável, “sobre a
determinação dos seus direitos e obrigações de carácter civil...”.
E cabe sublinhar que esta posição está em clara sintonia com a
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem.
Veja-se o Acórdão de 29.03.2006, Processo APICELA, que o
recorrente trouxe aos autos, e no qual se afirma:
“(...) Quanto à questão da ultrapassagem do prazo razoável, [o
Tribunal] recorda que é necessário ter em conta as circunstâncias da
causa e os critérios consagrados pela sua jurisprudência, em especial
a complexidade do caso, o comportamento do requerente e o das
autoridades competentes, bem como aquilo que está em causa no
litígio para o interessado...”
E, mais sugestivamente ainda, como nos dá conta o acórdão
recorrido, afirmou aquele Tribunal Europeu, no âmbito de uma
queixa com objecto idêntico, apresentada pelo ora recorrente:
“(...) Nunca os processos em questão estiveram parados... O
processo de falência também evoluiu normalmente, se
considerarmos, designadamente, o número de credores envolvidos e
o volume de créditos reclamados. Saliente-se, que a duração do
processo de falência da sociedade executada ficou a dever-se,
sobretudo, a diversas vicissitudes e dificuldades registadas na
liquidação do activo da sociedade falida.
Vicissitudes e dificuldades essas, que se prenderam, nomeadamente,
com a venda de dois terrenos da falida, em razão de problemas de
ordem matricial e registral, particularmente, no que respeita ao
registo da apreensão.
(...) Em todo o caso, sempre (...) as autoridades judiciais e o
administrador da massa falida, que importante papel desempenhou
na liquidação do activo da sociedade, manifestaram a maior
diligência, promovendo os actos e diligências que se revelavam
adequados e necessários à evolução do processo. De todo o modo
(...) o único crédito que obteve parcial pagamento foi o crédito do
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Centro Regional de Segurança Social do Norte, o que afectou tanto
o requerente como os demais credores da sociedade falida. Mas
esse é um risco inerente do processo de falência que não se deve a
acção das autoridades nacionais, não se podendo imputar ao Estado
Português.
(...) Reconhece-se que o processo registou uma duração mais longa
que o habitual, facto que sendo susceptível de afectar as legítimas
expectativas das partes, se ficou a dever, fundamentalmente, ao
número de credores envolvidos e ao volume dos créditos
reclamados, e, bem assim, a diversas vicissitudes e dificuldades
registadas na liquidação do activo da sociedade falida.”
O acórdão sob revista concluiu, em conformidade com o exposto,
que não se configura qualquer facto ilícito gerador de
responsabilidade do R. Estado Português, pelo que, na ausência de
tal pressuposto da responsabilidade civil extracontratual do Estado,
inexiste obrigação de indemnizar.
Cremos que esta é a decisão correcta (ausência de facto ilícito),
atendendo a que o pressuposto “nexo de causalidade” (que, aliás,
sempre estaria igualmente ausente) só deve colocar-se na presença
de um facto ilícito, sob pena de estarmos a buscar uma relação de
causalidade bipolar na ausência de um dos polos do binómio causal.
Improcedem, assim, as alegações do recorrente.
(Decisão)
Com os fundamentos expostos, acordam em negar a revista.
Custas pelo recorrente, sem prejuízo do apoio judiciário que lhe foi
concedido.
Lisboa, 26 de Março de 2009. – Pais Borges (relator) – Rui
Botelho – Santos Botelho.
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Sumário: I - A responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais
entes públicos, por facto ilícito de gestão pública, assenta na
verificação cumulativa dos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, que são o facto, a ilicitude, a
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tal pedido em prazo razoável.
IV - A determinação do que seja, para esse efeito, um prazo
razoável não pode fazer-se em abstracto, antes havendo que ter em
consideração as circunstâncias concretas do caso, atendendo,
designadamente, à complexidade das diligência a realizar, à conduta
dos serviços e ao comportamento do próprio interessado.
VI - A Administração viola o princípio da boa fé, quando falta à
confiança que, fundamente, despertou num particular, ao actuar em
desconformidade com aquilo que, previsivelmente, fazia antever o
seu comportamento anterior. 
VII - Assim, não ocorre violação desses princípios, na ausência de
qualquer actuação, por parte dos órgãos e agentes administrativos,
susceptível de criar nos particulares interessados a expectativa
legítima de que seriam de sentido diferente as decisões tomadas,
relativamente aos pedidos por estes formulados.


Nº Convencional: JSTA00064586
Nº do Documento: SA1200709260569
Data de Entrada: 22-05-2006
Recorrente: A... - E MULHER
Recorrido 1: MUNICÍPIO DE CASCAIS
Votação: UNANIMIDADE


Ref. Acórdãos:
Meio Processual: REC JURISDICIONAL.
Objecto: SENT TAF LISBOA PER SALTUM.



http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/Por+Ano?OpenView





Decisão: NEGA PROVIMENTO.
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Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: Acordam, na Secção do Contencioso Administrativo, do Supremo
Tribunal Administrativo:
1. A… e mulher …, residentes na Rua …, nº …, em Cascais,
intentaram no Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa acção
declarativa de condenação com processo ordinário contra o
Município de Cascais, pedindo a condenação deste a pagar-lhes, a
título de indemnização, a quantia de € 224.459,05, e ainda no
pagamento de quantia a liquidar em execução de sentença, a título
de danos emergentes e lucros cessantes, ambas acrescidas de juros
legais, até efectivo e integral pagamento.
Por sentença de fls. 227, e segts., dos autos, foi essa acção julgada
improcedente, por não provada, e, em consequência, absolvido o
Réu (R) Município de Cascais dos pedidos formulados pelos
Autores (AA).
Inconformados com tal decisão, os AA vieram interpor o presente
recurso, tendo apresentado alegação, com as seguintes conclusões:
1ª A ilicitude que os Autores ora recorrentes alegam na p.i. como
fundamento do pedido, consiste no incumprimento por parte dos
órgãos e agentes do Município dos prazos legais para a tramitação e
decisão do pedido de licenciamento (violação dos artigos 8° e 12°
do D.L. n° 166/70, de 15 de Abril, arts. 16°, 17° e 20º do D.L. n.º
445/91, de 20 de Nov. e dos princípios da boa fé e da tutela de
confiança consagrados nos artigos 266°, n.º 2 da CRP e 6°-A do
CPA).
2ª Ao decidir não se verificar ilicitude na actuação dos órgãos e
agentes do Município na condução do Proc. 3398/90, concluindo
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que esse processo "nunca esteve parado", que a decisão final não
foi declarada ilegal e que o projecto não estava em condições de ser
licenciado, a sentença recorrida enferma de erro de julgamento a
respeito dos factos ilícitos que substanciam a causa de pedir
invocada nos autos, apreciando a ilicitude de factos que não são os
invocados na p.i. como sendo os factos ilícitos geradores de
responsabilidade civil.
3ª O juízo "subsidiário" feito pelo Tribunal a quo a respeito da
inexistência de nexo de causalidade entre prejuízos e factos ilícitos -
juízo que é feito apenas a respeito dos factos relativos ao processo
camarário n° 3398/90 - enferma de erro consequente do erro
apontado nas anteriores conclusões.
4ª A entender-se que o Tribunal a quo interpretou de forma correcta
a causa de pedir a respeito dos factos ilícitos invocados na p.i.
relativos ao Proc. n° 3398/90, a sentença enferma de erro de
julgamento, pois da matéria de facto provada e dada por assente,
em especial nos pontos 8, 7, 9, 10, 11, 12, 13 e 15 dos factos
assentes, impõe-se concluir no sentido de se mostrarem violados os
arts. 8.º e 12.º do D.L. n° 166/70, de 15 de Abril, bem como os
princípios da boa fé e da tutela de confiança consagrados nos artigos
266°, n.º 2 da CRP e 6°-A do CPA.
5ª A sentença recorrida enferma de erro de julgamento ao decidir
não se verificarem "factos susceptíveis de permitir a imputação ao
réu de qualquer ilicitude na condução do processo camarário n.º
9678/95H, quando é certo que a matéria de facto provada e dada
por assente, em especial nos pontos 17 a 26 dos factos assentes,
impõe conclusão diversa e no sentido da violação dos arts. 16°, 17°
e 20° do D.L. n.º 445/91, de 20 de Nov. e do principio geral e
constitucional da confiança.
6ª O Tribunal a quo incorreu em erro de julgamento ao decidir que
"não se vislumbram quaisquer atrasos do desenrolar do processo
posto que o mesmo foi sendo informado pelos serviços competentes
do réu e o 1. ° autor notificado para juntar elementos pedidos o que
sempre foi fazendo", pois à luz do D.L. n.º 445/91, de 21 de Nov.,
o comportamento da Câmara Municipal de Cascais é desconforme à
lei e, assim, ilícito, sendo o comportamento do recorrente idóneo e
legalmente conformado, não sanando a ilicitude do comportamento
do Município.
7ª Contrariamente ao decidido na sentença recorrida, está
demonstrado nos autos que na condução dos Procs. nºs 3398/90 e
9678/95, o Município Réu não cumpriu os prazos legais para a
tramitação e decisão dos pedidos aí formulados pelo recorrente,
demorando, no primeiro caso (Proc. nºs 3398/90), mais de quatro
anos para concluir que não poderia conhecer do pedido e, no
segundo caso (Proc. 9678/95), cerca de quatro anos para decidir
deferir o mesmo pedido, violando por essa via diversas normas
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legais de procedimento, designadamente o disposto nos artigos 8º e
12º do D.L. nº 166/70, de 15 de Abril e 16º, 17º, 17º-A, 20º e 61º
do D.L. nº 445/91, de 20 de Nov., bem como os princípios da boa
fé e da tutela de confiança consagrados nos artigos 266º, nº 2 da
CRP e 6º-A do CPA.
8ª Aferindo-se a culpa "pela diligência de um bom pai de família, em
face das circunstâncias de cada caso" (v. art. 487º/2 do Cód. Civ.,
aplicável ex vi do artigo 4°, do DL 48051), não oferece dúvidas que
os funcionários e titulares dos órgãos do Município ao não terem
cumprido os prazos legais para a tramitação e decisão dos pedidos
formulados pelo Recorrente nos Procs. nº s 3398/90 e 9678/95,
praticaram actos ilícitos culposos verificando-se, assim, o primeiro
pressuposto da responsabilidade civil do Município, ex vi dos
artigos 483° do Código Civil, 22°, e 271°/1, da Const., 2°, e 6°, do
DL 48 051 e 90º/1, do DL 100/84, de 29 de Março,
9ª O desrespeito pelos prazos previstos no regime do licenciamento
de obras particulares na apreciação dos procs. 3398/90 e 9678/95,
provocou aos recorrentes um atraso global de cerca de nove anos
na obtenção da licença de construção para o lote que havia
prometido vender em 1991 e, consequentemente, um atraso na
comercialização desse lote, forçando a uma renegociação do preço
ajustado – cf. nº 42 e 27 da fundamentação de facto - provocando,
assim, um prejuízo global nunca inferior a EUR 224.459,05
correspondente ao montante reduzido do valor do preço de venda
do lote aos promitentes compradores (cf. nº 34 da fundamentação
de facto), acrescido do valor correspondente aos atrasos no
recebimento do remanescente do preço acordado, em montantes a
apurar em liquidação de sentença.
10ª Os factos ilícitos e culposos dados como provados, foram causa
adequada da produção dos prejuízos reclamados na acção pelos
recorrentes, pelo que se verifica a existência de nexo de causalidade
entre os factos ilícitos e os danos apontados.
11ª Ao decidir não se encontrarem reunidos os pressupostos da
responsabilidade civil do Município, a sentença recorrida enferma
de erro de julgamento e viola por errada interpretação e aplicação os
arts, 483° do Código Civil, 22° e 271°/1, da Const. 2°. e 6°., do
DL 48051 e 90°/1, do DL 100/84, de 29 de Março, pois ao
contrário do que decidiu a sentença sub judice, os autos atestam que
o Município Réu praticou factos ilícitos e culposos provocando com
a sua actuação prejuízos na esfera jurídica dos recorrentes, estando
por isso obrigado a indemnizar nos termos dos apontados
normativos.


NESTES TERMOS,
Deve o presente recurso ser julgado
procedente com as legais consequências,
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DECIDINDO-SE DESTA FORMA SERÁ
CUMPRIDO O DIREITO E FEITA
JUSTIÇA!


O Município recorrido apresentou contra-alegação, a fls. 302 e
segts., dos autos, sustentando que, face à matéria de facto provada,
não resulta que os respectivos órgãos ou agentes, tenham praticado,
por acção ou omissão, qualquer facto ilícito susceptível de gerar a
invocada responsabilidade extracontratual invocada pelos
recorrentes. Conclui, por isso, no sentido de que deve negar-se
provimento ao recurso e manter-se a sentença recorrida.
A Exma. Magistrada do Ministério Público junto deste Supremo
Tribunal emitiu o seguinte parecer:
Vem o presente recurso jurisdicional interposto da sentença de fls.
227 a 249, que julgou improcedente a acção interposta, absolvendo
o réu Município de Cascais.
Vejamos se assiste razão aos recorrentes.
Como é sabido, as normas que fixam os prazos para a prática de
actos no procedimento administrativo são meramente ordenadoras
da actividade procedimental, pelo que a sua inobservância, só por si,
não consubstancia facto ilícito. Contudo, a conduta da
Administração pode ser valorada negativamente, de forma a ser
preenchido o conceito de ilicitude, se a decisão administrativa não
for proferida em prazo razoável.
A este propósito, refere o acórdão deste STA de 2004.03.02, no
processo n° 1531/03 (citando outros arestos): para os fins do art.º
6º, n° 1, da Convenção dos Direitos do Homem ratificada pela Lei n
° 65/78, de 13.10, para a determinação de "um prazo razoável" há
que ter em consideração o caso concreto, designadamente o período
gasto na diligência, as circunstâncias desta, a sua complexidade, a
conduta dos serviços e o comportamento do próprio interessado
(Cf., também, a propósito de incumprimento de prazos em processo
judicial, o acórdão do STA, de 2005.03.17, processo nº 230/03).
De qualquer modo, cumpre ao autor, em obediência às regras de
repartição do ónus da prova - de harmonia com o art.º 342°, n° 1,
do CC - alegar e provar que a conduta da Administração nos
períodos temporais que concretamente decorreram até à decisão
administrativa revela uma quebra de diligência e infracção da
prudência comum a que alude o art.º 6° do DL n° 48051, de
21.11.1967.
Neste caso que aqui se analisa, no que concerne à actividade
administrativa que decorreu após a apresentação do requerimento
de Maio de 1990 (em que o 1° autor pede ao Presidente da Câmara
Municipal de Cascais a reapreciação do processo n° 8038/88) até ao
despacho de indeferimento de 94.05.16, não há dúvidas de que a
mesma assentou no pressuposto de que aquele requerimento
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consistia num novo pedido de licenciamento e não no pedido de
reexame de um licenciamento já aprovado, como de facto sucedia.
Foi nessa perspectiva que os serviços técnicos da Câmara
analisaram o processo e foram apresentando informações e
pareceres durante os anos de 1991, 1992, 1993 e 1994. Ora, os
autores não demonstraram que tenha havido, na emissão destas
informações e pareceres - na lógica do fim a que se destinavam -
atrasos significativos e injustificados, consideradas as circunstâncias
relativas à complexidade que se suscitava no processo, reveladas
designadamente na informação de 91.10.18, onde se refere: o alvará
de loteamento é omisso quanto ao tipo de edifício susceptível de ser
autorizado neste lote (...). Não estando definido o tipo de
construção, julga-se que deveria pela Câmara ser efectuada uma
alteração ao alvará de loteamento, sem que o projecto não deverá
merecer aprovação, ao abrigo da alínea c) do ponto 1 do art.º 15°
do DL n° 166/70 (cfr ponto 10 da matéria de facto considerada
provada pela sentença).
Por despacho de 94.11.04, o vereador do pelouro veio a revogar
aquele despacho de 94.05.16 e considerou extinto, por caducidade,
o despacho de deferimento de licenciamento 89.05.19, operada em
90.05.19 por força do disposto do art.º 23° do RGEU.
Poder-se-á, então, colocar a questão: será que - como foi alegado na
petição - por não ter sido proferido despacho a declarar a
caducidade logo que ocorrida esta mas só decorridos mais de quatro
anos, os órgãos e agentes do Município terão agido com violação
dos princípios da boa fé e da tutela da confiança que regem a
actividade administrativa, consagrados no art.º 266° da CRP e no
art.º 6°-A do CPA?
Não nos parece que se deva concluir pela afirmativa.
O princípio da boa fé é um dos corolários do princípio da confiança
legítima, incorporando a boa fé o valor ético da confiança.
Enquanto princípio geral de direito, a boa fé significa "que qualquer
pessoa deve ter um comportamento correcto, leal e sem reservas,
quando entra em relação com outras pessoas". Cf. M. Esteves de
Oliveira e Outros, CPA, 2. ed., p. 108.
O princípio da boa fé é hoje pacificamente aceite na doutrina e na
jurisprudência administrativa e foi acolhido no art.º 6º-A, aditado
pelo DL 6/96, de 31.01.96, embora já se impusesse antes à
Administração, pois sendo uma decorrência do princípio do Estado
de Direito Democrático consagrado no art.º 2° da CRP e devendo a
administração à lei e ao direito (cf. art.º 3° do CPA e art.º 266° da
CRP), há que aqui considerar incluídos os princípios gerais de
direito, ainda que não escritos.
Ora, a Administração viola o princípio da boa fé quando falta à
confiança que, fundadamente, despertou num particular ao actuar
em desconformidade com aquilo que previsivelmente fazia antever
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o seu comportamento anterior.
Portanto, o princípio da boa fé está intimamente relacionado com o
princípio da tutela da confiança, sendo deste corolário e ambos com
o princípio da segurança juridicamente ao Estado de Direito.
Como se refere em recente acórdão deste STA, cf. ac. STA de
14.03.2006, rec. 509/05, "a aplicação do princípio da confiança está
dependente de vários pressupostos, desde logo, o que se prende
com a necessidade de se estar em face de uma confiança "legítima",
o que passa, em especial, pela sua adequação ao Direito, não
podendo invocar-se a violação do princípio da confiança quando
esta radique num acto anterior claramente ilegal, sendo tal
ilegalidade perceptível por aquele que pretenda invocar em seu
favor o referido princípio.
Por outro lado, para que se possa, válida e relevantemente, invocar
tal princípio é necessário ainda que o interessado em causa não o
pretenda alicerçar apenas na sua mera convicção psicológica, antes
se impondo a enunciação de sinais externos produzidos pela
Administração, suficientemente concludentes para um destinatário
normal e onde se possa razoavelmente ancorar a invocada confiança
(vide, neste sentido, Jesus González Pérez, in "Comentários a la ley
de procedimiento administrativo", p. 982-983.
Acresce que um outro pressuposto a atender relaciona-se com a
necessidade de o particular ter razões sérias para acreditar na
validade dos actos ou condutas anteriores da Administração, aos
quais tenha ajustado a sua actuação (cf. Ramón Parada, in.
"Derecho Administrativo, I, Parte General, 2ª Edição, a pags. 341,
342)".
O Tribunal Constitucional tem também sustentado que o princípio
da confiança implica um mínimo de certeza nos direitos das pessoas
e nas expectativas que lhe são juridicamente criadas. Cf., entre
outros, os Acs n° 109/02, de 05.03.02, P. 381/01 e n° 128/02, de
14.03.02, P. 382/01.
Assim e desde logo, não há violação do princípio da boa fé se ao
recorrente não foram criadas expectativas minimamente sólidas. Cf.
Acs. STA de 13.11.02, rec. 44846 e de 06.05.03, rec. 46188.
Tendo-se em consideração o que acaba de ser exposto e voltando
ao caso em análise haverá que ponderar que a circunstância de os
serviços técnicos do réu terem procedido a diligências instrutórias
durante quatro anos, agindo como se estivessem perante um pedido
autónomo de licenciamento, não podia criar para os autores uma
expectativa legítima de que esse procedimento se manteria
inalterado, já que o seu requerimento de reapreciação de um
projecto já aprovado, que tinha como único objectivo obviar a que
decorresse um prazo de caducidade (conforme revela o seu teor),
não tinha fundamento legal.
Pelo que se acaba de expor, parece-nos não se encontrar
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demonstrada a conduta ilícita do réu no que concerne ao processo
camarário n° 3398/90, pelo que a sentença deverá ser mantida no
tocante a esta parte.
Também relativamente ao processo camarário n° 9678/95
consideramos não estar provada a ilicitude da conduta do réu,
subscrevendo inteiramente o entendimento da sentença, quer no que
concerne à parte decisória, quer no que respeita à respectiva
fundamentação.
Não demonstraram os autores que os prazos por que foram
praticados os actos de instrução se revelaram excessivos face ao
grau de complexidade do processo ou que tais actos tenham sido
inúteis.
Em razão de todo o exposto, emitimos parecer no sentido de que
deverá ser negado provimento ao recurso jurisdicional, mantendo-se
a sentença recorrida.
Colhidos os vistos, cumpre decidir.
2. A sentença recorrida deu como provados os seguintes factos:
1. O 1 ° autor é reformado e exerce a actividade de compra e venda
de prédios e construção de casas para revenda [alínea A) da matéria
de facto assente].
2. Em 3 de Novembro de 1988, o 1° autor requereu junto da
Câmara Municipal de Cascais o licenciamento de um projecto de
construção para um prédio sito no … ou .., freguesia de
Alcabideche, contemplando a construção de um edifício de
habitação de 8 pisos, num total de 23 fogos e 14 garagens, dando
origem ao processo camarário n° 8038/88 [alínea B) da matéria de
facto assente].
3. O pedido de licenciamento foi deferido por despacho do Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Cascais, datado de 19 de Maio
de 1989 [alínea C) da matéria de facto assente].
4. O Município de Cascais condicionou a emissão do alvará de
licença de construção ao pagamento de uma quantia de Esc.
23.793.000$00 [alínea D) da matéria de facto assente].
5. O 1° autor reclamou junto do Presidente da Câmara a liquidação
de tal quantia [alínea E) da matéria de facto assente].
6. O 1 ° autor não procedeu ao levantamento do alvará de licença
de construção [alínea F) da matéria de facto assente].
7. Em 15 de Maio de 1990, os serviços técnicos da Câmara
Municipal de Cascais exararam no processo camarário uma
informação com o seguinte conteúdo: "Nova apreciação: Sem
inconveniente" [alínea G) da matéria de facto assente].
8. Em 15 de Maio de 1990, o 1° autor requereu ao Presidente da
Câmara Municipal de Cascais a reapreciação do processo n°
8038/88, pedido esse que veio a dar origem ao processo camarário
n° 3398/90 [alínea H) da matéria de facto assente].
9. Em informação datada de 1 de Agosto de 1991, os serviços
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técnicos do réu, no âmbito do processo n° 3398/90, informaram que
"O lote foi cedido pela Câmara e as condições para a construção
estão expressas nas condições de cedência" [alínea I) da matéria de
facto assente].
10. E, em informação de 18.10.1991, informaram que "O alvará de
loteamento é omisso quanto ao tipo de edifício susceptível de ser
autorizado neste lote (...) Não estando definido o tipo de
construção, julga-se que deveria pela Câmara ser efectuada uma
alteração ao alvará de loteamento, sem que o projecto não deverá
merecer aprovação, ao abrigo da alínea c) do ponto 1 do artigo 15º
do DL nº 166/70" [alínea J) da matéria de facto assente].
11. A análise do processo camarário com o n° 3398/90 prosseguiu
durante os anos de 1992, 1993 e 1994, com informações e
pareceres dos serviços técnicos do Município de Cascais, não tendo
sido proferida, no âmbito desse processo, qualquer decisão final
durante aquele período [alínea K) da matéria de facto assente].
12. Em 12 de Fevereiro de 1994, foi exarado pelos serviços técnicos
da Câmara Municipal um parecer no sentido de ser "tecnicamente
discutível o facto de a pretensão constituir uma alteração de
loteamento. Com efeito, poder-se-á deduzir que a omissão quanto
ao tipo de edifício susceptível de ser autorizado no lote objecto de
cedência, terá sido opção urbanisticamente deliberada, a que o lote à
luz do alvará seria cedido à CMC, permitindo assim no futuro que a
Câmara no âmbito da gestão urbanística da zona viesse estabelecer
o seu estatuto de acordo com as necessidades." [alínea l) da matéria
de facto assente].
13. O pedido de reapreciação do processo n° 8038/88 [processo n°
3398/90], foi indeferido, por despacho do Vereador do Pelouro,
datado de 16 de Maio de 1994 [alínea M) da matéria de facto
assente].
14. Em 15 de Setembro de 1994, o 1º autor interpôs recurso
contencioso de anulação do despacho a que se alude em M), o qual
correu termos pela 1ª Secção do TACL sob o n° 2935/93 [alínea N)
da matéria de facto assente].
15. Na pendência do citado recurso contencioso, em 4 de
Novembro de 1994, o Senhor Vereador do Pelouro proferiu
despacho a revogar o despacho de indeferimento de 16.5.94 e a
declarar extinto, por caducidade, o licenciamento de 19.5.89,
operada em 19.5.90, por força do disposto no artigo 23° do RGEU
[alínea O) da matéria de facto assente].
16. Do despacho proferido em 4.11.94 pelo Vereador do Pelouro,
foi interposto recurso contencioso de anulação, o qual correu os
seus termos pela 2ª Secção do Tribunal Administrativo de Círculo
de Lisboa, sob o n° 83195, que negou provimento ao recurso por
sentença de 26 de Março de 1996, confirmada por Acórdão do
STA, de 25 de Novembro de 1998 [alínea P) da matéria de facto
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assente].
17. Em 3 de Novembro de 1995, o 1° autor requereu junto da
Câmara Municipal de Cascais a aprovação do projecto de
arquitectura e a concessão da respectiva licença de obras para o
mesmo lote, esclarecendo então "que o presente requerimento não
envolve da parte da ora requerente a renúncia às expectativas e
direitos adquiridos no âmbito do processo de licenciamento de obras
particulares, que correu os seus termos na Câmara Municipal de
Cascais sob o nº 8038/88" [alínea Q) da matéria de facto assente].
18. Até Abril de 1996, o 1° autor nunca foi notificado de qualquer
deficiência na instrução do pedido supra descrito, nem de qualquer
decisão que sobre o mesmo tivesse recaído [alínea R) da matéria de
facto assente].
19. Em 25 de Março de 1996, considerando deferido o projecto de
arquitectura, requereu a aprovação dos projectos de especialidades
[alínea S) da matéria de facto assente].
20. Por ofício camarário datado de 2 de Abril de 1996, a Câmara
Municipal de Cascais notificou o autor para "apresentar os
elementos constantes da fotocópia anexa, sob pena de haver
rejeição do pedido" [alínea T) da matéria de facto assente].
21. O 1° autor procedeu à junção dos elementos solicitados no dia 2
de Maio de 1996 [alínea U) da matéria de facto assente].
22. O autor procedeu à junção ao processo camarário de novas
peças desenhadas em 28 de Julho de 1997 [alínea V) da matéria de
facto assente].
23. Por ofício datado de 24 de Outubro de 1997, o 1º autor foi
notificado de que o processo n° 9678/95 foi deferido por despacho
de 21.10.97, ficando o licenciamento condicionado à apresentação
dos projectos de especialidades [alínea W) da matéria de facto
assente].
24. Em 22 de Abril de 1998, o 1º autor procedeu à junção dos
projectos de especialidades supra referidos [alínea X) da matéria de
facto assente].
25. Por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Cascais, datado de 27 de Janeiro de 1999, foram aprovados todos
os projectos de especialidades apresentados [alínea y) da matéria de
facto assente].
26. Em 15 de Julho de 1999, foi emitido o Alvará de licença de
Construção n° 853, que titulou o processo de licenciamento n°
9678/95 [alínea Z) da matéria de facto assente].
27. Em 21 de Junho de 1999, os autores constituíram seus
bastantes procuradores … e …, concedendo a estes os poderes
necessários para, em conjunto, venderem pelo preço de quarenta
mil contos e nas condições em que entendessem, o lote de terreno
para construção descrito na alínea B) supra [alínea AA) da matéria
de facto assente].
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28. Do Acórdão do STA referido em P), interpôs o 1º autor recurso
com fundamento em oposição de julgados, o qual veio a ser julgado
improcedente, por acórdão datado de 6 de Julho de 1999, e
transitado em julgado em 26.7.99 [alínea AB) da matéria de facto
assente].
29. Por escritura pública outorgada em 13 de Outubro de 1988, o
Município de Cascais deu ao autor, "em pagamento a título de
indemnização, livre de quaisquer ónus ou encargos, seis parcelas de
terreno para construção, no valor total de trinta milhões seiscentos e
vinte e cinco mil escudos", tendo o autor entregue "à Câmara
Municipal de Cascais a importância de seiscentos e vinte e cinco mil
escudos, em dinheiro, destinada a perfazer a diferença dos valores
porque foram avaliados os terrenos em causa", declarando-se no
mesmo acto "integralmente compensado da quantia indemnizatória
de harmonia com a referida sentença [alínea AC) da matéria de
facto assente].
30. De entre as seis citadas parcelas de terreno para construção,
contava-se um prédio sito no … ou …, freguesia de Alcabideche,
com a área de 625 m2, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Cascais sob a ficha n° 2639 [alínea AD) da matéria de facto
assente].
31. No requerimento a que se alude em Q), o autor procurou
colmatar a irregularidade formal apontada no despacho do Vereador
do Pelouro, referido em P), apresentando o mesmo projecto já
apresentado à Câmara Municipal de Cascais para o mesmo terreno
em 3 de Novembro de 1988, e cuja nova apreciação havia sido
requerida pelo autor em 15 de Maio de 1990, contemplando a
construção de um edifício de habitação com 8 pisos, num total de
23 fogos e 14 garagens [alínea AE) da matéria de facto assente].
32. De acordo com informação prestada pelos competentes serviços
camarários, o projecto apresentado pelo autor violava normas do
RGEU, de segurança contra incêndios e apresentava ainda outras
anomalias do ponto de vista regulamentar [alínea AF) da matéria de
facto assente].
33. Por documento escrito e assinado em 30 de Março de 1990, o
1º autor prometeu vender a … e …, e estes prometeram comprar-
lhe, o prédio com o processo de licenciamento para construção de
edifício descrito na alínea B) da matéria de facto assente [resposta
dada ao quesito 1° da base instrutória].
34. O preço ajustado para aquela compra e venda foi de Esc.
85.000.000$00 [resposta dada ao quesito 2° da base instrutória].
35. O 1º autor recebeu, a título de sinal, com a assinatura do
contrato, a quantia de Esc. 30.000.000$00 [resposta dada ao
quesito 3° da base instrutória].
36. Nos termos do documento referido em 33., a escritura de
compra e venda dever-se-ia ter realizado até final de Março de 1991
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[resposta dada ao quesito 4° da base instrutória].
37. Foi o condicionamento pelo Município de Cascais da emissão
do alvará de licença de construção referido na alínea D) -
pagamento de uma compensação financeira no montante de Esc.
23.793.000$00 - que motivou o não levantamento daquele por parte
do 1° autor [resposta dada ao quesito 5° da base instrutória].
38. Em Setembro de 1990, o 1º autor renegociou com os
promitentes compradores do prédio descrito na alínea B), parte
final, uma dilação de três/quatro meses para a outorga de escritura
pública de compra e venda [resposta dada ao quesito 6° da base
instrutória].
39. O 1º autor informou os promitentes compradores do atraso na
reapreciação do projecto e, consequentemente, na emissão do
correspectivo alvará [resposta dada ao quesito 7° da base
instrutória].
40. Em meados de 1991, o 1° autor ainda não tinha sido notificado
de qualquer despacho ou decisão que tivesse recaído sobre o pedido
de nova apreciação do projecto [resposta dada ao quesito 8° da base
instrutória].
41. Em 17 de Junho de 1994, foi o 1º autor interpelado pelos
promitentes-compradores do lote para a outorga da escritura
prometida [resposta dada ao quesito 9° da base instrutória].
42. Ante o anúncio da resolução do contrato-promessa por parte
dos promitentes-compradores, o 1° autor viu-se forçado a negociar
com aqueles uma nova dilação do prazo previsto para a venda do
lote, mediante a redução do preço acordado de Esc. 85.000.000$00
para Esc. 40.000.000$00 [resposta dada ao quesito 10° da base
instrutória].
43. Por ofício datado de 30.5.94, os serviços camarários do réu
comunicaram ao 1° autor a caducidade do deferimento de 1989
[resposta dada ao quesito 12° da base instrutória].
44. 0 1° autor foi notificado, por carta registada com aviso de
recepção, para, juntamente com o técnico do projecto, comparecer
nos serviços camarários, a fim de se reunir com o Chefe de Divisão
de Planeamento [resposta dada ao quesito 16° da base instrutória].
45. Tal notificação veio a ser repetida em 5 de Janeiro e 20 de
Junho de 1997 [resposta dada ao quesito 17° da base instrutória].
46. Por falta de cumprimento pelo 1° autor do solicitado pelos
serviços camarários [resposta dada ao quesito 18° da base
instrutória].
47. O 1° autor, por intermédio de requerimento apresentado em
2.5.96, solicitou um prazo nunca inferior a 20 dias para juntar ao
processo planta de implantação executada sobre o levantamento
topográfico e proposta para constituição da propriedade horizontal
[resposta dada ao quesito 19° da base instrutória].
48. 0 1° autor apresentou os elementos a que se refere o artigo 4º, n
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° 1 da Portaria n° 1115.B/94, de 15 de Dezembro, apenas no dia 4
de Julho de 1999 [resposta dada ao quesito 20° da base instrutória].
49. O arquitecto … elaborou um parecer em 15.3.96 no âmbito do
processo de obra n° 9678/95 [resposta dada ao quesito 21 ° da base
instrutória].
50. A situação factual descrita em 49. foi aceite pelo autor [resposta
dada ao quesito 23° da base instrutória].
3. Alegam os recorrentes que a sentença decidiu erradamente, ao
julgar improcedente a acção, na qual pediam a condenação do
recorrido Município de Cascais no pagamento de indemnização, por
danos emergentes e lucros cessantes, que teriam sido causados,
segundo os mesmos RR, pela actuação ilícita dos órgãos e agentes
do mesmo município, na tramitação e decisão de pedido,
apresentado pelos RR, de licenciamento de obras de construção.
Para assim decidir, a sentença concluiu pela inexistência dos
pressupostos da invocada responsabilidade civil extracontratual,
designadamente a ilicitude da conduta dos órgãos e agente
municipais e o nexo de causalidade entre tal conduta e os alegados
danos dos recorrentes essa conclusão da sentença, no concernente à
não verificação do primeiro dos mencionados pressupostos
(ilicitude) da responsabilidade, fundou-se na consideração de que
…
Como se viu, o 1° autor requereu em 3.11.88 à Câmara Municipal
de Cascais o licenciamento de um projecto de construção para o
prédio sito no … ou …, freguesia de Alcabideche, contemplando a
construção de um edifício de habitação de 8 pisos, num total de 23
fogos e 14 garagens, dando origem ao processo camarário n°
8038/88, processo e licenciamento esses que, não obstante terem
sido deferidos por despacho do respectivo Presidente da Câmara em
19 de Maio de 1989, veio a caducar devido ao facto do autor não
ter procedido ao levantamento do respectivo alvará, por discordar
do facto da Câmara Municipal de Cascais ter condicionado a
respectiva emissão ao pagamento da quantia de Esc.
23.793.000$00.
Contudo, visando ultrapassar o impasse assim gerado, em 15 de
Maio de 1990, o 1° autor requereu ao Presidente da Câmara
Municipal de Cascais a reapreciação do processo n° 8038/88,
pedido esse que veio a dar origem ao processo camarário n°
3398/90, e cujo atraso injustificado na respectiva tramitação
constitui fundamento para um dos pedidos deduzidos contra o réu.
Muito embora em meados de 1991, o 1 ° autor ainda não tivesse
sido notificado de qualquer despacho ou decisão que tivesse recaído
sobre o pedido de nova apreciação do projecto, o certo é que o
mesmo não estava parado, posto que, em informação datada de 1
de Agosto de 1991, os serviços técnicos do réu, no âmbito daquele
processo informavam que " o lote foi cedido pela Câmara e as







condições para a construção estão expressas nas condições de
cedência", e em informação de 18.10.1991, informavam que "o
alvará de loteamento é omisso quanto ao tipo de edifício susceptível
de ser autorizado neste lote (...) Não estando definido o tipo de
construção, julga-se que deveria pela Câmara ser efectuada uma
alteração ao alvará de loteamento, sem que o projecto não deverá
merecer aprovação, ao abrigo da alínea c) do ponto 1 do artigo 15º
do DL n. 166/70" [alínea J) da matéria de facto assente].
De resto, a análise do processo camarário n° 3398/90 prosseguiu
durante os anos de 1992, 1993 e 1994, com informações e
pareceres dos serviços técnicos do Município de Cascais, muito
embora não tivesse sido proferida, no âmbito desse processo,
qualquer decisão final durante aquele período [alínea K) da matéria
de facto assente].
Em 12 de Fevereiro de 1994, foi exarado pelos serviços técnicos da
Câmara Municipal um parecer no sentido de ser " tecnicamente
discutível o facto de a pretensão constituir uma alteração de
loteamento. Com efeito, poder-se-á deduzir que a omissão quanto
ao tipo de edifício susceptível de ser autorizado no lote objecto de
cedência, terá sido opção urbanisticamente deliberada, a que o lote à
luz do alvará seria cedido à CMC, permitindo assim no futuro que a
Câmara no âmbito da gestão urbanística da zona viesse estabelecer
o seu estatuto de acordo com as necessidades:" [alínea L) da
matéria de facto assente], o que levou a que o pedido de
reapreciação do processo n° 8038/88, então já como processo n°
3398/90, fosse indeferido, por despacho do Vereador do Pelouro,
datado de 16 de Maio de 1994 [alínea M) da matéria de facto
assente].
Por outro lado, por ofício datado de 30-5-94, os serviços
camarários do réu comunicaram ao 1 ° autor a caducidade do
deferimento de 1989 [resposta dada ao quesito 12° da base
instrutória].
Inconformado com tal decisão, em 15 de Setembro de 1994, o 1 °
autor interpôs recurso contencioso de anulação do despacho a que
se alude em M), o qual correu termos pela 1ª Secção do TACL sob
o n° 2935/93 [alínea N) da matéria de facto assente].
Porém, na pendência do citado recurso contencioso, em 4 de
Novembro de 1994, o Vereador do Pelouro proferiu despacho a
revogar o despacho de indeferimento de 16.5.94 e a declarar
extinto, por caducidade, o licenciamento de 19.5.89, operada em
19.5.90, por força do disposto no artigo 23° do RGEU [alínea O) da
matéria de facto assente].
Novamente inconformado do teor do aludido despacho proferido
em 4.11.94 pelo Vereador do Pelouro, o 1° autor interpôs recurso
contencioso de anulação, o qual correu os seus termos pela 28
Secção do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, sob o n°
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83/95, que negou provimento ao recurso por sentença de 26 de
Março de 1996, confirmada por Acórdão do STA, de 25 de
Novembro de 1998 [alínea P) da matéria de facto assente].
De resto, o 1° autor ainda interpôs recurso com fundamento em
oposição de julgados, mas o mesmo veio a ser julgado
improcedente, por acórdão do Pleno, datado de 6 de Julho de 1999,
e transitado em julgado em 26.7.99 [alínea AB) da matéria de facto
assente].
Como se viu, muito embora na aparência o processo camarário n°
3398/90, apresentado pelo 1° autor em 15.5.90, e que resultou do
pedido de reapreciação do processo n° 8038/88, tenha demorado 4
anos até ser proferido o despacho do Vereador do Pelouro, datado
de 16 de Maio de 1994, que o indeferiu, a respectiva apreciação
nunca esteve parada no âmbito dos serviços do réu, como o atestam
as várias informações e pareceres nele exarados, de que são
exemplo as informações de 1.8.91 e de 18.10.91, bem como as
informações e pareceres dos serviços técnicos do Município de
Cascais, exaradas durante os anos de 1992, 1993 e 1994.
Além disso, também não pode afirmar-se que, durante o referido
lapso de tempo, tenha ocorrido um deferimento tácito válido, já que
o acto que declarou extinto, por caducidade, o licenciamento de
19.5.89, operado em 19.5.90 - despacho do vereador do pelouro,
datado de 4.11.94 -, não foi declarado ilegal, antes pelo contrário,
visto que foi sancionado por decisões deste TAF, que negou
provimento ao recurso interposto desse acto pelo 1° autor, e do
STA, que confirmou aquela, razão pela qual falece a tese dos
autores, no sentido de que a conduta do réu, ao "arrastar" durante
cerca de quatro anos o processo camarário n° 3398/90 foi ilegal,
fazendo-o incorrer em responsabilidade civil pelos danos
provocados.
E, por último, o desenvolvimento desse concreto procedimento,
veio a revelar que o projecto não se encontrava em condições de ser
licenciado, bastando para tal atentar na matéria de facto dada como
provada na alínea AE), onde se viu que o 1 ° autor, no
requerimento apresentado em 3 de Novembro de 1995, procurou
colmatar a irregularidade formal apontada no despacho do Vereador
do Pelouro de 4.11.94, apresentando o mesmo projecto já
apresentado à Câmara Municipal de Cascais para o mesmo terreno
em 3 de Novembro de 1988, e cuja nova apreciação havia sido
requerida pelo autor em 15 de Maio de 1990, contemplando a
construção de um edifício de habitação com 8 pisos, num total de
23 fogos e 14 garagens, já que, e além do mais, de acordo com
informação prestada pelos competentes serviços camarários, o
projecto apresentado violava normas do RGEU, de segurança
contra incêndios e apresentava ainda outras anomalias do ponto de
vista regulamentar [alínea AF) da matéria de facto assente].
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Daqui se extrai a conclusão segura de que o projecto apresentado
pelo 1° autor em 15-5-90, consistente na reapreciação de um outro
projecto apresentado à Câmara Municipal de Cascais em 3-11-88,
jamais esteve em condições de ser aprovado nos quatro anos
subsequentes à sua apresentação, o que exclui, como acima se
disse, qualquer ilicitude na actuação do réu ou dos seus serviços
e/ou agentes.
…
E, prosseguindo na ponderação sobre a (in)existência de ilicitude,
agora no que respeita à apreciação e decisão do processo camarário
nº 9678/95, considerou ainda a sentença:
Como se viu, em 3 de Novembro de 1995, o 1º autor requereu
junto da Câmara Municipal de Cascais a aprovação do projecto de
arquitectura e a concessão da respectiva licença de obras para o
mesmo lote, esclarecendo então "que o presente requerimento não
envolve da parte da ora requerente a renúncia às expectativas e
direitos adquiridos no âmbito do processo de licenciamento de obras
particulares, que correu os seus termos na Câmara Municipal de
Cascais sob o n° 8038/88" [alínea Q) da matéria de facto assente], e
fê-lo para procurar colmatar a irregularidade formal apontada no
despacho do Vereador do Pelouro, datado de 4.11.94, apresentando
o mesmo projecto já apresentado à Câmara Municipal de Cascais
para o mesmo terreno em 3 de Novembro de 1988, e cuja nova
apreciação havia sido requerida pelo autor em 15 de Maio de 1990,
contemplando a construção de um edifício de habitação com 8
pisos, num total de 23 fogos e 14 garagens [alínea AE) da matéria
de facto assente], visto que, de acordo com informação prestada
pelos competentes serviços camarários, o projecto apresentado pelo
autor violava normas do RGEU, de segurança contra incêndios e
apresentava ainda outras anomalias do ponto de vista regulamentar
[alínea AF) da matéria de facto assente]. Dado que até então o 1º
autor nunca fora notificado de qualquer deficiência na instrução do
pedido supra descrito, nem de qualquer decisão que sobre o mesmo
tivesse recaído [alínea R) da matéria de facto assente], em 25 de
Março de 1996, considerando deferido o projecto de arquitectura,
requereu a aprovação dos projectos de especialidades [alínea S) da
matéria de facto assente].
Porém, o 1º autor teve conhecimento e aceitou as conclusões de um
parecer, elaborado em 15.3.96 pelo arquitecto …, da Divisão
Urbanística da Zona Deste da Câmara Municipal de Cascais, e que
conduziu a que esta o notificasse, mediante ofício datado de 2 de
Abril de 1996, para "apresentar os elementos constantes da
fotocópia anexa, sob pena de haver rejeição do pedido" [alínea T)
da matéria de facto assente], o que o 1º autor cumpriu, procedendo
à junção dos elementos solicitados no dia 2 de Maio de 1996 [alínea
U) da matéria de facto assente]; por outro lado, por intermédio de
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requerimento apresentado em 2.5.96, o 1° autor solicitou um prazo
nunca inferior a 20 dias para juntar ao processo planta de
implantação executada sobre o levantamento topográfico e proposta
para constituição da propriedade horizontal [resposta dada ao
quesito 19º base instrutória].
Acresce ainda que o 1º autor procedeu à junção ao processo
camarário de novas peças desenhadas em 28 de Julho de 1997
[alínea V) da matéria de facto assente], pelo que, por ofício datado
de 24 de Outubro de 1997, foi o mesmo notificado de que o
processo nº 9678/95 havia sido deferido por despacho de 21-10-97,
ficando o licenciamento condicionado à apresentação dos projectos
de especialidades [alínea W) da matéria de facto assente], o que
veio a ocorrer em 22 de Abril de 1998 [alínea X) da matéria de
facto assente].
E foi assim que, por despacho do Presidente da Câmara Municipal
de Cascais, datado de 27 de Janeiro de 1999, foram aprovados
todos os projectos de especialidades apresentados [alínea V) da
matéria de facto assente], e emitido em 15-7-99 o Alvará de
Licença de Construção nº 853, que titulou o processo de
licenciamento nº 9678/95 [alínea Z) da matéria de facto assente].
Também aqui se não vislumbram quaisquer atrasos no desenrolar
do processo, posto que o mesmo foi sendo informado pelos serviços
competentes do réu e o 1º autor notificado para juntar os elementos
pedidos, o que sempre foi fazendo, ciente de que os mesmos eram
necessários para que o projecto que apresentara pudesse vir a obter
deferimento.
Pode, por isso, afirmar-se com segurança que o lapso de tempo que
mediou entre a data da apresentação do projecto que veio a dar
origem ao processo nº 9678/95 (3.11.95] e a data da emissão do
alvará nº 853, que o titulou (15-7-95] - cerca de 3 anos e 8 meses -
está plenamente justificado pelas vicissitudes próprias de um
processo de licenciamento, com "avanços e recuos", motivados pela
ponderação entre o interesse público de que as construções a erigir
se façam com o respeito pelas normas, regulamentos e instrumentos
de planeamento em vigor e os interesses privados dos respectivos
promotores imobiliários, facto que o 1° autor sempre soube e
aceitou (cfr. resposta dada ao quesito 23º da base instrutória].
Em conclusão, dir-se-á que não ficaram provados factos
susceptíveis de permitir a imputação ao réu de qualquer ilicitude na
condução do processo camarário nº 9678/95, razão pela qual o
presente pedido também não pode proceder.
Os recorrentes contestam esse entendimento da sentença, alegando
que a ilicitude em que basearam o pedido «consiste no
incumprimento por parte dos órgãos e agentes do Município dos
prazos legais para a tramitação e decisão do pedido de
licenciamento, com violação dos preceitos legais em que tais prazos
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são estabelecidos, e, ainda, dos princípios da boa-fé e da confiança,
consagrados na Constituição e na lei».
Vejamos, pois.
Conforme resulta dos arts 2º, 4º e 6º do DL 48051, de 21.11.67, e
constitui jurisprudência deste Supremo Tribunal Administrativo, são
requisitos da responsabilidade civil do Estado por actos de gestão
praticados pelos seus órgãos ou agentes, no exercício e por causa
das suas funções: (i) o facto ilícito; (ii) a culpa; (iii) o dano; e (iv) o
nexo de causalidade entre o facto ilícito e o dano.
A formulação do art. 6º - «Para os efeitos deste diploma
consideram-se ilícitos os actos jurídicos que violem as normas legais
e regulamentares ou os princípios gerais aplicáveis e os actos
materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as regras
de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas em
consideração» - levou alguns autores a sustentar que «quanto aos
actos jurídicos, incluindo portanto os actos administrativos, (…) a
ilicitude coincide com a ilegalidade do acto e apura-se nos termos
gerais e que às e analisam os respectivos vícios» (M. Caetano,
Manual de Direito Administrativo, vol. II, 9ª ed. (reimpressão), Liv.
Almedina, Coimbra, 1980, p. 1225, e J. A. Dimas de Lacerda,
«Responsabilidade civil extracontratual do Estado (alguns
aspectos)», em Contencioso Administrativo – Breve Curso
constituído por lições proferidas na Universidade do Minho por
iniciativa da Associação Jurídica de Braga, Livraria Cruz, Braga,
1986, p. 248.
Porém, como adverte J.J. Gomes Canotilho (O Problema da
Responsabilidade do Estado por Actos Lícitos, Liv. Almedina,
Coimbra, 1974, pp. 74 a 78) devemos precaver-nos «contra a
completa equiparação da ilegalidade à ilicitude, possivelmente
sugerida pela redacção do citado artigo 6º do Decreto-Lei nº 48
051», e ter presente que, como nota o acórdão de 4.11.98 (Rº 40
165), no art. 2º desse diploma se exige, para a afirmação da
responsabilidade civil do Estado e demais pessoas colectivas
públicas, a ocorrência de «ofensas dos direitos (de terceiros) ou das
disposições legais destinadas a proteger os seus interesses». Assim,
como também considera este Autor, «a violação dos preceitos
jurídicos não é, por si só, fundamento bastante da
responsabilidade. Quer se exija a violação de direitos subjectivos,
quer a violação dum dever jurídico ou funcional para com o lesado,
quer ainda uma falta da administração, faz-se intervir sempre um
elemento qualificador e definidor de uma relação mais íntima do
indivíduo prejudicado para com a administração do que a simples
legalidade e regularidade do funcionamento dos órgãos
administrativos».
Esta posição foi acolhida no parecer nº 46/80, de 6 de Novembro de
1980, do Conselho Consultivo da Procuradoria Geral da República,
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(DR, II Série, nº 180, de 7 de Agosto de 1981), que concluiu que
«a ilegalidade decorrente de incompetência ou de vício de forma
não é, em princípio, geradora de responsabilidade do Estado» e
que, por isso, «improcede o requerimento em que se pretende
efectivar a responsabilidade do Estado com fundamento em
ilicitude decorrente da mera incompetência do autor do acto, sem
cumulativamente se alegar ou provar ofensa de direitos subjectivos
ou de interesses legalmente protegidos e a existência de um nexo
causal entre a ilegalidade e o prejuízo». Como assinala esse parecer,
tal entendimento viria a ser acolhido no art. 21 (hoje art., 22) da
Constituição da República Portuguesa, que – como nota o já
referido acórdão, de 4.11.98, que vimos seguindo – só
responsabiliza civilmente o Estado pelas acções ou omissões
praticadas pelos seus órgãos, funcionários ou agentes no exercício
das suas funções e por causa desse exercício «de que resulte a
violação dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para
outrem».
Este entendimento – nota, ainda, o já referido acórdão de 4.11.98,
que vimos seguindo – viria a ser reiterado no parecer nº 183/81, de
19 de Novembro de 1981, daquele órgão consultivo (DR, II Série,
nº 109, de 12.5.82), que sublinhou que conceber a
responsabilidade da Administração pela prática de actos
administrativos ilegais com total largueza, fazendo coincidir a
ilicitude com a ilegalidade do acto, «não deixaria de ser
profundamente perigoso e mesmo iníquo: perigoso, do ponto de
vista do empobrecimento do património público e da paralisia que
um tal rigor causaria nas iniciativas da Administração; injusto,
porque há ilegalidades veniais, faltas de que é preciso desculpar em
razão da enorme complexidade da regulamentação da vida
administrativa».
E é este entendimento que tem vindo a ser reiteradamente afirmado
pela jurisprudência deste Supremo tribunal, como sucedeu,
designadamente, no acórdão de 1.7.97 (Rº 41 588), onde se decidiu
que «não basta a verificação de uma qualquer ilegalidade para haver
ilicitude», exigindo-se para o efeito, «pelo menos que o fim das
normas violadas seja também o da defesa do lesado, que haja
violação de direitos subjectivos e outras posições jurídicas
subjectivas que justifiquem o pagamento de uma indemnização».
Como salienta o já citado acórdão de 4.11.98, basta ler a definição
de ilicitude do artigo do DL nº 48.051, de 21 de Novembro de
1967, à luz do artigo 22º da Constituição da República Portuguesa,
que consagra a responsabilidade civil do Estado e das demais
entidades públicas por acções ou omissões «de que resulte violação
dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para outrem», para
se concluir que só são ilícitos, para este efeito, as ilegalidades que
consistam em «violação de normas que incluem, entre os fins que
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visam tutelar, a protecção – não meramente reflexa ou ocasional,
mas directa e intencional – do interesse particular» (Margarida
Cortez, em anotação ao citado acórdão de 1.7.97, publicada nos
Cadernos de Justiça Administrativa, nº 7, Jan./Fev. de 1998, p.
32).
Temos, assim, que, no circunstancialismo descrito na sentença
recorrida e de acordo com o entendimento anteriormente exposto, a
ilegalidade correspondente ao não cumprimento das normas legais
invocadas pelos recorrentes, que estabelecem prazos para a
tramitação e decisão do pretendido licenciamento, não preenchem o
requisito da ilicitude em que se funda o instituto da
responsabilidade extracontratual do Estado, pois que tais normas
não têm por objecto directo a protecção de direitos subjectivos ou
interesses legalmente protegidos dos AA, ora recorrentes.
Para além disso, e diversamente do que pretendem estes
recorrentes, também a demora na apreciação e decisão dos
processos camarários em causa não implica, por si só, a existência
de ilicitude na actuação dos órgãos e agentes do município
recorrido. Para tanto, necessário seria que tal demora se
apresentasse injustificada, levando a que as decisões administrativas
em causa tivessem sido tomadas para além de um prazo razoável.
Ora, como se tem entendido, para efeitos do art.° 6º, nº 1, da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, ratificada pela Lei
65/78, de 13.10, e em termos que são válidos para a situação ora
em apreço, para a determinação do que seja um prazo razoável, há
que ter em consideração o caso concreto, atendendo,
designadamente, ao tempo gasto na diligência, a sua complexidade,
a conduta dos serviços e o comportamento do próprio interessado.
Neste sentido, veja-se o acórdão, 2.3.04 (Rº 1531/04) e demais
jurisprudência que, a propósito, nele vem citada).
Assim, como também já se decidiu, no acórdão de 4.2.99, proferido
em processo (nº 37 640) no qual também parte o aqui recorrido, «o
atraso verificado na aprovação de loteamento não configura facto
ilícito, gerador de responsabilidade civil extracontratual dum
município, se estiver demonstrado que tal atraso não pode ser
dissociado do comportamento do interessado».
Cumpria, pois aos recorrentes, em obediência às regras de
repartição do ónus da prova (art. 42/1 CC), alegar e provar que os
processos camarários em causa, concretamente nos lapsos
temporais em que aguardaram por decisões dos agentes do
município recorrido, denotavam uma quebra de diligência e das
regras da prudência comum, a que se refere o citado art. 6 do DL
48 051. Tudo de molde a que, como bem se ponderou, perante
situação semelhante, no já citado acórdão de 2.3.04, «a conduta da
Administração pudesse ser valorada negativamente e preencher o
conceito de ilicitude, ao não ter decido em prazo razoável,
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demonstrando nomeadamente, e tendo também em vista as tais
‘regras de ordem técnica’ (ou as que decorrem de boa
administração), que a complexidade do caso não requeria que
aqueles prazos se tivessem verificado, ou trazendo aos presentes
autos elementos que demonstrassem que a Administração … levou
a efeito actos desnecessários», com lesão dos direitos ou posições
jurídicas de natureza substantiva dos mesmos recorrentes.
Ora, os recorrentes não fizeram tal demonstração. Antes pretendem,
como se vê pelas conclusões da respectiva alegação, que a ilicitude
que imputam à conduta dos órgãos e agentes do município
recorrido, se prende exclusivamente com a violação das normas
legais que estabelecem os prazos para a apreciação e decisão de
pedidos de licenciamento como o que formularam. Face ao que,
nessa perspectiva dos recorrentes, desinteressaria apurar das
concretas razões do atraso verificado.
Para além disso, como bem considera a sentença, à luz da
factualidade apurada, a demora na apreciação e decisão dos
processos camarários em causa e, por consequência, na obtenção
pelos recorrentes, do pretendido licenciamento, mostra-se
justificado pela complexidade das questões neles suscitadas e pelo
comportamento do próprio interessado e 1º recorrente, ao que, além
do mais, deixou caducar o primeiro licenciamento e instruiu de
modo deficiente os pedidos que, posteriormente, apresentou.
Do exposto decorre, ainda, que a referida demora a apreciação
daqueles processos camarários não implicou violação dos princípios
da boa fé e da confiança, na qual os RR pretendem também fundar
a alegação de existência de ilicitude.
Enquanto princípio geral de direito, a boa fé significa «que qualquer
pessoa deve ter um comportamento correcto, leal e sem reservas,
quando entra em relação com outras pessoas» - M. Esteves de
Oliveira e Outros, Código de Procedimento Administrativo
Comentado, 2ª Ed., p. 108. No exercício da actividade
administrativa, traduz-se a boa fé no imperativo de encontrar um
equilíbrio tendencial nas relações entre a Administração Pública e os
particulares (ou entre várias entidades administrativas), sendo, por
isso, quadro geral de referência a que se reportam expressamente o
art. 266, nº 2 da Constituição da República Portuguesa e o art. 6-A
do Código do Procedimento Administrativo.
Corolário do princípio da boa fé é o princípio da confiança, cuja
aplicação à actividade administrativa tem como pressuposto, desde
logo, «uma actuação da parte de um sujeito de direito, integrado na
Administração Pública, criando a confiança, quer na durabilidade da
sua eficácia, quer na possível prática de outro acto da
Administração» (M. Rebelo de Sousa, Lições de Direito
Administrativo, Ed. Lex, Lisboa 1999, volt. I, pp. 116/117).
Assim, como bem se conclui, no acórdão de 10.5.06 (Rº246/04), a
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Administração viola o princípio da boa fé, quando falta à confiança
que, fundamente, despertou num particular, ao actuar em
desconformidade com aquilo que, previsivelmente, fazia antever o
seu comportamento anterior. No mesmo sentido, e com mais ampla
referência à doutrina e jurisprudência, veja-se o acórdão de 18.6.03,
proferido no processo nº 1188/02.
Ora, no caso em apreço, não invocam os RR, nem decorre da
matéria de facto apurada, a existência de qualquer actuação por
parte dos órgãos e agentes do município recorrido susceptível de
criar naqueles a expectativa legítima de que seriam de sentido
diferente as decisões tomadas, no âmbito dos processos camarários
em causa, designadamente naquele a que coube o número 3398/90,
que se iniciou com o pedido de reapreciação do processo número
8038/88 - cf. pontos 8, 13 a 15, da matéria de facto.
Pelo que se mostra infundada a invocação, pelos recorrentes, de
violação dos referidos princípios da boa fé e da protecção da
confiança.
Em suma: não se apura, no caso concreto, a existência de qualquer
ilicitude na conduta dos órgãos e agentes do recorrido município,
que seria pressuposto indispensável da invocada responsabilidade.
Pelo que não existe obrigação de indemnizar, tal como decidiu a
sentença recorrida.
Assim sendo, e com prejuízo do conhecimento das demais questões
nela suscitadas, concluiu-se pela improcedência da alegação dos
recorrentes.
4. Pelo exposto, acordam em negar provimento ao recurso e em
manter a sentença recorrida.
Custas pelos recorrentes.
Lisboa, 26 de Setembro de 2007. Adérito Santos (relator) –
Madeira dos Santos – Santos Botelho.
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para este Supremo Tribunal Administrativo, ao abrigo do disposto
no art.150º/1 do CPTA, recurso de revista do acórdão do TCA
Norte, de 18 de Janeiro de 2007, proferido a fls. 390-407 dos autos
e que negou provimento ao recurso interposto de sentença do TAF
do Porto, tendo esta julgado improcedente a acção administrativa
comum, sob a forma ordinária, que haviam intentado contra o
Estado Português com fundamento em atraso na administração da
justiça.
1.1. Apresenta alegações com as seguintes conclusões:
1. Dão-se aqui reproduzidas e integradas para todos os efeitos
legais, ponto por ponto, vírgula por vírgula, as conclusões das
alegações no recurso para o Tribunal Central Administrativo Norte;
2. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido;
3. O acórdão, aliás douto, violou além do que consta nas referidas
alegações e conclusões, o artigo 20º, nº 4 da CRP e o artigo 6º da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem;
4. Como violou a jurisprudência do Tribunal Europeu,
5. As normas atrás referidas deveriam ser interpretadas em
consonância com a jurisprudência do Tribunal Europeu, dando-se
razão aos Autores.
São as seguintes as conclusões dadas como reproduzidas no ponto
1. supra:
1. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido;
2. Para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais tinham
os autores que alegar;
3. Segundo o TEDH, a matéria alegada, quanto a danos morais
constitui um facto notório e resulta das regras da experiência,
obrigando o Estado a indemnizar a vítima de violação do art. 6º da
Convenção;
4. Na sentença deu-se como provado que o autor teve prejuízos de
especial gravidade, quer morais, quer materiais;
5. Estão preenchidos todos os pressupostos da obrigação de
indemnizar;
6. O artigo 22º da Constituição não exige a existência de dano e é
directamente aplicável por força do artigo 18º da CRP;
7. Violado que foi o artigo 20º da CRP, no seu segmento direito à
justiça em prazo razoável, automaticamente têm os autores direito a
uma indemnização.
8. O artigo 20º, nº 4, da CRP garante que as decisões judiciais
sejam tomadas em prazo razoável;
9. Portanto, o artigo 496º, nº1 do Código Civil está de acordo com
tais disposições constitucionais e, quando não estivesse, tinha de ser
interpretado em consonância com as mesmas;
10. O Tribunal interpretou tal artigo no sentido de não serem
indemnizáveis os danos morais causados pela violação dum direito
ou garantia constitucional quando deveria sê-lo em sentido
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contrário;
11. Por força do artigo 496º, nº 1 do Código Civil, sob a epígrafe
danos não patrimoniais, “na fixação de indemnização deve atender-
se aos danos não patrimoniais que, pela sua natureza mereçam a
tutela do direito”. Este artigo deve ser interpretado no sentido de
serem graves e merecerem a tutela do direito os danos morais
causados com a violação de direitos constitucionais, sob pena de
violação dos artigos 18º, nº 1, 20º, nº 4, 22º da CRP.
12. Não sendo assim entendido é inconstitucional o artigo 496º, nº 1
do CC, por violação das disposições precedentes;
13. É a lei ordinária que deve ser interpretada de acordo com a
Constituição e com a Convenção Europeia dos Direitos do Homem
e seus Protocolos e não o contrário.
14. Por outro lado, se a Constituição e/ou a Convenção garantem o
direito a uma indemnização, não se pode interpretar a lei ordinária
em sentido contrário.
15. Relembre-se que essa lei ordinária, pela forma como seja
interpretada, pode violar ainda o artigo 8º, nºs 1, 2 e 3 da
Constituição.
16. Não está em causa a responsabilidade dos juízes, mas do
Estado.
17. O tribunal ignorou a jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem.
18. A sentença e o Estado Português violam os artigos 6º, 13º, 34º,
35º, 41º e 46º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o
artigo 1º do Protocolo nº 1.
19. As despesas constantes das alíneas b) a g) do pedido são
devidas ao facto do incumprimento do prazo razoável, constituindo
por isso um prejuízo ou dano indemnizável;
20. Atendendo ao que atrás consta e das alegações foram violadas
por errada interpretação e aplicação as disposições dos artºs 18º, nº
1, 20º, nº 4 e 22º da CRP, bem como o art. 6º, nº 1 da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem e o art. 1º do Protocolo nº 1
anexo à Convenção ainda os arts. 508º, nº 1 –b) e 668º, nº 1,
alíneas b) e d) do CPC e ainda o art. 88º do CPTA;
21. Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido das
conclusões anteriores;
22. Deve dar-se provimento ao recurso, condenando-se o Estado
Português nos precisos termos constantes do pedido na P.I.
1.2
O Estado Português apresentou contra – alegação na qual formulou
as seguintes conclusões:
1- O recurso de revista previsto no nº 1 do art. 150º do CPTA, que
se consubstancia na consagração de um duplo grau de recurso
jurisdicional, ainda que apenas em casos ocasionais, tem por
objectivo possibilitar a intervenção do STA nos casos em que a
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questão apreciar se justifique devido à sua relevância jurídica ou
social ou quando a admissão do recurso seja manifestamente
necessária para uma melhor aplicação do direito.
2- Impendendo sobre o recorrente o ónus de alegação dos
pressupostos de admissibilidade do recurso, apreciando o articulado
em causa verifica-se que, quer nas alegações, quer nas suas
conclusões, são omitidos por completo qualquer referência àqueles
pressupostos e que, apenas no requerimento de interposição do
recurso se limitam a enunciar tais pressupostos mas não os
demonstrando ou fundamentando.
3- De tal articulado não sobressai questão que, pela sua relevância
jurídica ou social, se revista de importância fundamental, sendo
certo que um dos requisitos, condição necessária e suficiente da
importância de uma questão, será por um lado, a complexidade das
operações lógicas e jurídicas indispensáveis para a resolução do
caso e, por outro lado, a capacidade de expansão da controvérsia,
ou seja, a possibilidade de esta ultrapassar os limites da situação
singular e se repetir, nos seus traços teóricos, num número
indeterminado de casos futuros – cf- Acórdão do STA de
23.8.2004, Proc. nº 903/04.
4 - Dado o seu carácter verdadeiramente excepcional, por não
ocorrerem os pressupostos contidos no citado art. 150º do CPTA,
não é de admitir o recurso excepcional de revista.
5- Os recorrentes não cumprem o ónus de alegar nem o ónus de
concluir, não observando o disposto no art. 690º do CPC, razão
pela qual, o recurso é de rejeitar por carência de objecto.
6- A argumentação desenvolvida nas alegações e as conclusões
apresentadas ao remeter e dar por reproduzidas as alegações e
conclusões apresentadas no Tribunal Central Administrativo Norte
e, sem acrescentar qualquer facto ou argumento novo, não
conduzem a uma solução diversa da pugnada na decisão
questionada.
7 - A decisão recorrida fez correcta interpretação e aplicação das
normas legais, não violando qualquer normativo, designadamente os
invocados pelos recorrentes.
8 - A questão objecto do recurso não assume relevância jurídica e
social já que não projecta os seus efeitos para além da esfera
jurídica dos recorrentes, nem tão pouco se vislumbra que seja
claramente necessária a admissibilidade do recurso para permitir
uma melhor aplicação do direito já que as instâncias decidiram a
questão no mesmo sentido, perdendo substancialmente o seu
carácter controvertido pelo que se conclui “não necessitar de
qualquer esclarecimento no quadro do recurso excepcional de
revista”.
Nesta conformidade, deve ser mantido o Douto Acórdão recorrido e
negado provimento ao recurso.
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1.3. A formação prevista no nº 5 do art. 150º do CPTA, pelo
acórdão de fls. 431-434, considerou verificados os pressupostos de
admissibilidade do recurso de revista, considerando, no essencial,
que:
“(…) 
As questões jurídicas (…) decididas apresentam relevância jurídica
e social por se reportarem à tutela judicial de direito pessoal com
consagração constitucional – art. 20º, nº 4 –bem como no art. 6º da
CEDH, o direito à decisão em prazo razoável da causa em que
intervenham e também às formas de efectivar este direito através
dos tribunais nacionais.
Essa relevância também resulta do conhecimento público e
divulgação dada aos casos em que o Estado Português e outros
estados europeus foram demandados perante o TEDH. 
É ainda de referir que as questões suscitadas, em especial a
interpretação do disposto no art.º 496 do CCivil quanto a saber se a
existência de danos morais relevantes, por demora excessiva na
administração da justiça, constitui, em princípio, um facto notório
que resulta da experiência comum, não se reconduz a apreciação
exclusivamente de facto, já que incorpora uma avaliação de direito
sobre o modo como pode ser provado um facto, uma avaliação
jurídica sobre a relevância do conhecimento comum, bem como
sobre o dever de os tribunais efectuarem esse juízo para além da
apreciação da prova oferecida pelas partes. 
Pretendem pois os AA, com efeito útil para a acção, uma pronúncia
sobre o valor jurídico a conferir, nesta matéria, ao conhecimento
comum. A decisão a proferir sobre esta questão jurídica tem
relevância para outras questões idênticas na medida em que a
jurisprudência deste Tribunal encontre acolhimento, pelo que pode
contribuir para a melhor aplicação do direito”
Colhidos os vistos legais, cumpre decidir:
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1. OS FACTOS
No acórdão recorrido foram dados como provados os seguintes
factos:
a) No dia 18 de Janeiro de 1995, os aqui requerentes, A… e
mulher, B…, interpuseram junto do Tribunal de Circulo e Comarca
de Matosinhos uma Acção Sumária para Despejo contra C…, LDA;
b) Tal acção foi distribuída ao 4º Juízo Cível do Tribunal de Circulo
e Comarca de Matosinhos, com o nº. 252/1995;
c) A sociedade C…, LDA (Ré) apresentou, no âmbito dos autos
supra referidos, a sua contestação em 26 de Maio de 1995; 
d) No dia 8 de Junho de 1995, A… e mulher, B…, requereram o
despejo da ré: 
e) Requerimento reiterado pelos requerentes em 11 de Março de
1996, 4 de Junho de 1997 e 30 de Outubro de 1997; 
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f) O requerimento a que se referem as sobreditas alíneas C) e D) foi
alvo de decisão por despacho judicial exarado em 4 de Novembro
de 1998; 
g) Por despacho do tribunal exarado em 15 de Novembro de 2000,
foi fixado o valor da acção em 22.737,70€ (4.558.500$00),
determinando ainda que os autos tramitassem sob a forma ordinária
de declaração; 
h) Por despacho do Tribunal exarado em 24 de Janeiro de 2001, foi
marcada a audiência preliminar para o dia 14 de Março de 2001;
i) A… e mulher, B…, por requerimento datado de 5 de Fevereiro
de 2002, arguiram, no âmbito dos autos referidos na sobredita
alínea B), a nulidade decorrente da omissão de notificação da
sentença ao mandatário dos autores na acção;
j) Por despacho judicial exarado em 6 de Março de 2002, foi
julgada improcedente a nulidade arguida; 
k) Do despacho a que se refere a sobredita alínea J), interpuseram,
A… e mulher, B…, recurso de agravo para o Tribunal da Relação
do Porto, 
l) Por Acórdão de 16 de Dezembro de 2002, decidiu o Tribunal da
Relação do Porto “conceder provimento ao recurso de agravo e
revogar o despacho recorrido que deverá ser substituído por outro
que, declarando verificada a arguida nulidade, ordene a notificação
das sentenças ao mandatário dos agravantes”;
m) Por despacho exarado em 3 de Fevereiro de 2003, foi ordenada
a notificação ao Mandatário A… e mulher, B… de todas as
decisões proferidas na audiência preliminar; 
n) Os Autores, A… e mulher, B… nasceram, respectivamente, em
6 de Agosto de 1935 e 4 de Março de 1940; 
o) Os encargos suportados pelos Autores com o presente processo
ascendem, actualmente, o montante de € 2.120, 40; 
p) Os Autores apresentaram junto do Tribunal Europeu dos Direitos
do Homem uma queixa contra o Estado Português com fundamento
na violação do disposto no nº.1 do artigo 6º da Convenção Europeia
dos Direitos do Homem; 
q) Tal queixa foi rejeitada pelo Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem, por decisão datada de 8 de Setembro de 2003 com
fundamento no inesgotamento dos meios internos; 
r) A decisão proferida pelo Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem remeteu para as decisões de 27 de Março de 2003 e 22 de
Maio de 2003, Paulino Tomás e Gouveia da Silva Torrado contra
Portugal; 
s) Os Autores mantiveram-se numa situação de incerteza durante
anos, nomeadamente no que tange à planificação das decisões a
tomar; 
t) Os Autores não puderam organizar-se; 
u) Os factos em causa causaram ansiedade, depressão, angustia,
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incerteza, preocupações e aborrecimentos aos Autores; 
v) A Sociedade C…, LDA, Ré 
nos autos relativos à Acção nº. 252/1995, não pagou as rendas do
espaço contratado com os Autores no período relativo a 1 de
Outubro de 1994 a 1 de Outubro de 1995;
w) O valor da renda devida pela ocupação do prédio era,
inicialmente, de 100.000$00; 
y) O valor da renda devida pela ocupação do prédio, a partir de
Janeiro de 1995, era de 104.500$00; 
x) Os Autores desistiram do pedido formulado nos autos relativos à
Acção referida nas alíneas A) e B) da Matéria Assente, em virtude
da Sociedade C…, LDA, Ré nos autos relativos à Acção nº.
252/1995, não possuir qualquer património; 
z) Os autos relativos à Acção nº 252/1995, referida nas alíneas a) e
b) da matéria assente, estiverem parados entre 15.09.95 e 19.05.97
e entre 04.06.1999 e 14.07.2008.
2.2. O DIREITO
2.2.1. O Estado Português, na sua alegação, defende que não deve
conhecer-se do presente recurso de revista, porque os recorrentes
não cumpriram, correctamente, o ónus de alegar e concluir.
Na sua óptica, a deficiência determinante do não conhecimento
radica na circunstância de os recorrentes terem optado por alegar e
concluir por remissão para a alegação apresentada “no recurso para
o Tribunal Central Administrativo Norte”.
Não lhe assiste razão.
Neste ponto, não se vê motivo para divergir das posições
convergentes de Alberto dos Reis “Código de Processo Civil”, anotado, V,


p. 358 e do Plenário deste Supremo Tribunal. Acórdão de 2002.01.30 –


rec. nº 21240


Entendia aquele Professor que o ónus se pode cumprir por
oferecimento de anterior alegação. A propósito escreveu:
“Suponhamos que, perante o Supremo, o recorrente reproduz
textualmente a alegação de agravo oferecida para a Relação; não
pode deixar de reconhecer-se que o recurso está minutado; ora é
exactamente o mesmo reproduzir materialmente uma alegação
anterior ou escrever dou aqui por reproduzida a alegação”
E, no citado aresto, na mesma senda, consignou-se que “nada
impede, sob o ponto de vista da racionalidade lógico-
comunicativa, a utilização de uma narrativa indirecta ou por
remissão desde que não saia prejudicada a inteligibilidade do
discurso alegatório e este cumpra a funcionalidade da avaliação
crítica que se exige dos recorrentes nesse momento” e que as
alegações por remissão são válidas e satisfazem aquele ónus, desde
que a remissão, conjugada com a peça processual remitida, “tenham
capacidade significante suficiente para, sem alternativas de
sentido, dar a conhecer aos intervenientes no processo a posição
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da parte sobre o objecto do processo e os fundamentos por que
deve ser concedida a tutela demandada”.
Ora, o caso em análise cabe dentro deste perímetro. 
Na verdade, os recorrentes na alegação para o TCA Norte,
expuseram as razões da sua discordância com a decisão da 1ª
instância que julgou improcedente a acção e absolveu o réu do
pedido. Na 2ª instância foi-lhes negado provimento ao recurso, “in
totum”. Não se conformando com esta posição de vencidos,
duplamente afirmada, recorrem para este Supremo Tribunal. No
corpo das alegações começam por dizer, passando a citar: “Dão-se
aqui por reproduzidas as alegações feitas para o TCAN, para as
quais se remete e aqui se dão integradas linha por linha”. E, na
conclusão 1. escrevem: “ Dão-se aqui por reproduzidas e
integradas para todos os efeitos legais, ponto por ponto, vírgula
por vírgula, as conclusões das alegações no recurso para o
Tribunal Central Administrativo Norte”. Isto é, reiteram, nos seus
precisos termos, a argumentação anteriormente apresentada e que,
supostamente, consideram manter-se adequada para persuadir o
Tribunal de revista que o acórdão recorrido enferma de erros de
julgamento. A fórmula utilizada (vide supra 1.1.) não dá espaço
para se entender senão que as alegações, nesta sede, têm, também,
como conteúdo próprio, por remissão, o que se deixou exarado nas
alegações para o TCA. E, como veremos nos pontos seguintes deste
acórdão, articulando a remissão com as alegações remitidas, o
discurso alegatório construído pelo conjunto é inteligível e, sem
ambiguidades, dá a conhecer aos intervenientes processuais, não só
a vontade impugnatória dos recorrentes, mas também os
fundamentos e a delimitação do objecto do recurso.
Está, pois, cumprido, o ónus de alegar e formular conclusões, nos
termos previstos no art. 690º do C.P.Civil, inexistindo razão para
não conhecer do recurso.
2.2. Na acção, os autores, ora recorrentes, pediram a condenação
do Estado a pagar-lhes indemnização por danos patrimoniais e não
patrimoniais.
O acórdão recorrido começou por traçar o regime jurídico geral da
obrigação de indemnizar, por atraso na administração da justiça,
fixando o seguinte:
(..) à luz do regime legal vigente (constitucional e ordinário) não
se vislumbra haver a possibilidade de fundar indemnização por
responsabilidade civil por danos patrimoniais e não patrimoniais
à margem das regras previstas no DL n.º 48.051 e arts. 483.º,
484.º, 494.º, 496.º, 562.º e segs. do C. Civil, não nos parecendo
legítimo, nem se nos afigura adequado fundar no art. 22.º da CRP
a possibilidade de arbitrar uma indemnização civil por danos
patrimoniais ou não patrimoniais sem que a parte alegue e prove
que os sofreu.
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Da leitura dos arts. 20.º, n.º 4 e 22.º da CRP e 06.º, § 1º da
CEDH, sua interpretação e concatenação, não se vislumbra
decorrer ou ser imposto qualquer regime ou comando legal
dirigido quer ao legislador ordinário (em termos de consagração
de regime legal), quer ao próprio julgador, no sentido de que
demonstrada a existência duma conduta ilícita e culposa que se
traduziu na ofensa ao direito a uma decisão em prazo razoável o
detentor desse bem jurídico afectado ficar automaticamente
dispensado de efectuar a prova dos danos, mormente, dos danos
não patrimoniais.
Foi com esta interpretação, em pano de fundo, que apreciou o
recurso. 
E, diga-se, adiantando, que o entendimento perfilhado no aresto, na
parte em que afasta a indemnização automática e sem dano, está em
consonância com a jurisprudência deste Supremo Tribunal que, no
acórdão de 2007.01.17 – recº nº 1164/06, tirado com o voto
concordante do ora relator, disse, a propósito:
“(…) Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a entender
que o atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em
causa o direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art.
20.º, n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.º, § 1.º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação de
indemnizar ( neste sentido, podem ver-se os acórdãos de 12-4-
1994, recurso n.º 32906, AP-DR de 31-12-96, 2478; de 17-6-1999,
recurso n.º 44687, AP-DR de 30-7-2002, 4038; de 1-2-2001,
recurso n.º 46805, AD n.º 482, 151, e AP-DR de 21-7-2003, 845;
de 9-4-2003, recurso n.º 1833/02; de 17-3-2005, recurso n.º
230/03, ) 
No entanto, para que haja obrigação de indemnizar será necessário
que se demonstre a existência da generalidade dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual, inclusivamente o nexo de
causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os danos
patrimoniais ou não patrimoniais invocados.
(…) Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof.
GOMES CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e
Jurisprudência, ano 123.º, n.º 3799, página 306, «a
responsabilidade por facto da função jurisdicional e, mais
concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em prazo
razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos
ilícitos» (também no sentido de que não há obrigação de
indemnizar sem danos podem ver-se JORGE MIRANDA, Manual
de Direito Constitucional, tomo IV, 1988, página 268 e RUI DE
MEDEIROS, Ensaio sobre a Responsabilidade Civil
Extracontratual do Estado por Actos Legislativos, página 112.).
E, prossegue o citado aresto:
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(…) Podem encontrar-se na mais recente jurisprudência do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem, casos em que, apesar de afirmar
que ocorreu violação do art. 6.º, § 1, da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem, por ser excedido o «prazo razoável», entendeu
não haver lugar a indemnização por danos morais decorrentes dessa
violação, por o prejuízo moral invocado ter outra causa, o que
significa, assim, que a indemnização por danos morais decorrentes
não é automática, dependendo da existência de nexo de causalidade
entre o atraso e os danos morais que se consideram provados. 
A título de exemplo, podem ver-se os (…) acórdãos: de 9-1-2007,
proferido no caso KŘÍŽ contra REPÚBLICA CHECA, processo n.º
26634/03 (…) e de 9-1-2007, proferido no caso MEZL contra
REPÚBLICA CHECA, processo n.º 27726/03.”
Não se vê razão para divergir desta jurisprudência.
2.2.2. Posto isto, passamos a apreciar o recurso na parte relativa
aos danos patrimoniais correspondente às rendas não pagas.
O acórdão recorrido manteve a decisão de improcedência da acção,
considerando, no essencial, o seguinte:
“A indemnização por danos patrimoniais formulada pelos Autores
diz respeito às rendas vencidas na pendência da acção e
anteriormente a esta que correu os seus termos no Tribunal de
Matosinhos entre as datas de 01/10/1994 até 8/06/1998, pedido esse
que já era formulado na dita acção contra a aí Ré “C…”.
Acontece, precisamente, que os Autores nessa mesma acção
desistiram de tal pedido, apesar de alegarem que o faziam com o
fundamento de que a dita Ré já não tinha qualquer património que
garantisse o pagamento das rendas em falta.
Na verdade, na presente acção não se provou qualquer factualidade
que permitisse concluir que foi precisamente a demora da acção,
que correu os seus termos no Tribunal de Matosinhos, que deu
origem a que o património da Ré “C…” se dissipasse de modo a
que nada mais restasse para dar satisfação ao direito dos
recorrentes.
É certo que esse foi o fundamento por eles invocado para desistirem
do pedido, e não se duvida que nenhum património restasse, mas
terá sido a demora da acção que deu origem, ou pelo menos
contribuiu de algum modo para o desaparecimento desse
património?
Não havendo nestes autos qualquer factualidade concreta que
permita concluir (…) pelo nexo causal entre o facto ilícito - a
demora na tramitação do processo judicial - e o desaparecimento do
património da obrigada ao pagamento da indemnização, e a
consequente impossibilidade de pagamento das rendas em dívida –o
dano - falta um dos requisitos de verificação cumulativa para que o
Estado possa ser condenado ao ressarcimento dos danos
patrimoniais pedidos nesta acção.
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Ou seja, este pedido improcede, não pelo facto de os recorrentes
terem desistido do pedido do pagamento das rendas na acção de
Matosinhos, mas porque nesta acção, após a respectiva discussão,
não se provou que foi a demora daquele processo que deu origem a
que os recorrentes tivessem ficado sem as garantias que permitiriam
satisfazer tal pedido.
Efectivamente, o direito a esta indemnização concreta – danos
patrimoniais - aqui peticionada não se pode concretizar sem que se
conclua sem margem para dúvida pela existência de nexo causal
entre o facto ilícito – que já se encontra suficientemente
individualizado na sentença recorrida - e a perda de garantia
patrimonial que sobreveio na pendência da acção de Matosinhos.
Nesta medida é que improcede nesta parte o recurso.”
Os recorrentes alegam que o Estado deve ser condenado nos
precisos termos do pedido (conclusão 2.), sendo que no respectivo
discurso argumentativo apenas se podem descortinar dois
fundamentos a suportar a sua posição, nesta parte. 
Um deles é que a lei ordinária, interpretada de acordo com a
Constituição e com a Convenção Europeia dos Direitos do Homem,
implica o direito a uma indemnização automática,
independentemente da verificação dos demais pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado por actos ilícitos.
Este motivo é de repudiar, pelas razões supra expostas no ponto
2.2.1. e para as quais remetemos.
O outro (cf. págs. 297) vem alegado nos seguintes termos:
“Quando se conclui não haver dano, o tribunal fá-lo erradamente.
Na verdade, provou-se que os autores desistiram em virtude da
sociedade na acção de despejo não ter qualquer património
(alínea x). O prosseguimento da acção era inútil”.
Este motivo só pode ter a ver com a parte do acórdão supra
transcrita em que este decidiu pela inexistência de nexo causal por
na acção, após a respectiva discussão, não se ter provado que foi a
demora do processo que deu origem a que os autores tivessem
ficado sem as garantias que permitiam satisfazer o pedido formulado
na acção que correu termos no Tribunal de Matosinhos.
Ora, o, assim, alegado erro de julgamento, convoca este Supremo
Tribunal a ponderar, antes de mais, se a questão está, ou não,
incluída no âmbito dos seus poderes de cognição.
Estamos em sede de um recurso excepcional de revista previsto no
art. 150º do CPTA, em cujo regime se destacam, entre outras, as
seguintes notas: a revista só pode ter como fundamento a violação
de lei substantiva ou processual (nº 2) e o erro de apreciação das
provas e na fixação dos factos materiais da causa não pode ser
objecto de revista, salvo havendo ofensa de uma disposição
expressa de lei que exija certa espécie de prova para a existência
do facto ou que fixe a força de determinado meio de prova (nº 4).
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Quer isto dizer que, no presente recurso, este Supremo Tribunal,
em regra, só deve ocupar-se do direito e que só pode sindicar o
juízo de prova feito pelo tribunal a quo quando este tenha (i) dado
como provado algum facto sem a produção da prova qualificada
indispensável, por lei, para demonstrar a sua existência ou (ii) tenha
desrespeitado as normas que fixam o valor dos diversos meios de
prova legalmente admissíveis. 
Cumpre, pois, determinar a natureza da questão – (in) existência de
nexo de causalidade - que, nesta parte do recurso, está submetida ao
tribunal de revista.
De acordo com o disposto no art. 563º do C. Civil “ a obrigação de
indemnização só existe em relação aos danos que o lesado
provavelmente não teria sofrido se não fosse a lesão”. 
Esta norma, porque contém um elemento de probabilidade que
limita a existência de nexo de causalidade aos danos que, em
abstracto, são consequência apropriada do facto e porque os
trabalhos preparatórios revelam essa intenção (cf. Vaz Serra, BMJ
nº 84, p. 284 e BMJ nº 100, p. 127) tem vindo a ser interpretada
como consagrando a teoria da causalidade adequada (vide, neste
sentido, Antunes Varela, “Das Obrigações em Geral”, 10ª ed., p.
898, Almeida e Costa, “Direito das Obrigações”, 9ª ed., p.711 e
Rui de Alarcão, “Direito das Obrigações” 1983, p. 281).
E, na falta de opção explícita por qualquer das suas formulações, a
Jurisprudência deste Supremo Tribunal, tem vindo a entender, com
o apoio da Doutrina (vide Antunes Varela, “Das Obrigações Em
Geral”, 10ª ed., p. 900) (i) que os tribunais gozam de liberdade
interpretativa para optar pela mais criteriosa e (ii) que esta é a
formulação negativa correspondente ao ensinamento de
ENNECCERUS-LEHMAN (neste sentido, veja-se, por todos, o
acórdão de 2004.10.27 – rec. nº 1214/02 e a vasta jurisprudência
nele citada).
Esta é a posição que também tem vindo a ser adoptada pelo
Supremo Tribunal de Justiça (vide, entre outros, os acórdãos de
2003.06.11 – rec. nº 03A3883 e de 2004.06.29 – rec. nº 05B294).
Nesta formulação, justificada pela ideia que o prejuízo deve recair
sobre quem agindo ilicitamente criou a condição do dano, o facto
ilícito que, no caso concreto, foi efectivamente condição do
resultado danoso, só deixa de ser causa adequada se for de todo
indiferente, na ordem natural das coisas, para a produção do dano.
Ou, dito de outro modo, nas palavras de Antunes Varela (ob., cit.,
p. 894) “só quando para a verificação do prejuízo tenham
concorrido decisivamente circunstâncias extraordinárias, fortuitas ou
excepcionais (que tanto poderiam sobrevir ao facto ilícito como a
um outro facto lícito) repugnará considerar o facto (ilícito)
imputável ao devedor ou agente como causa adequada do dano”.
Temos, assim, que a decisão sobre o nexo de causalidade comporta,
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desde logo, uma primeira indagação, para saber se o facto
funcionou efectivamente como condição do resultado danoso, na
qual se têm em conta as regras da vida e da experiência comum. A
resposta a essa questão envolve um juízo de facto que este
Supremo Tribunal, como tribunal de revista não pode sindicar,
senão nos termos limitados supra indicados.
Dito isto, de regresso ao caso sujeito, temos que, nos termos
alegados, a decisão do acórdão vem atacada apenas quanto ao juízo
de pura condicionalidade e sem invocação de qualquer violação
das regras do direito probatório material que, de acordo com o
previsto na segunda parte do art. 150º/4 do CPTA., inclua a questão
no espaço de cognição do tribunal de revista.
Por consequência, não pode este Tribunal conhecer do alegado erro
de julgamento quanto ao nexo de causalidade.
2.2.3. Os recorrentes atacam, também, a decisão do acórdão
impugnado quanto aos danos não patrimoniais.
O aresto, a despeito de ter considerado que “no caso em apreço a
actuação do réu é ilícita, à face do disposto no artigo 6º do
Decreto-Lei nº 48051, por ter infringido o prescrito no art. 6º, nº
1 da CEDH” confirmou a sentença da 1ª instância que absolvera o
réu do pedido.
Vejamos o essencial do discurso justificativo do aresto, que
passamos a transcrever:
(…) Já atrás vimos que na sentença recorrida se entendeu que tais
danos não eram indemnizáveis porque não assumiam uma
relevância tal que merecessem a tutela do direito.
Então que danos se provaram terem existido?
Provou-se que, - alíneas s) a u) do probatório da sentença recorrida
- enquanto durou a acção os autores mantiveram-se numa situação
de incerteza durante anos, nomeadamente no que tange à
planificação das decisões a tomar, não puderam organizar-se e os
factos em causa originaram-lhes ansiedade, depressão, angustia,
incerteza, preocupações e aborrecimentos.
Decorre do artigo 496º do CC que “…na fixação da indemnização
deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua gravidade,
mereçam a tutela do direito (n.º 1), sendo o montante fixado
equitativamente pelo tribunal, tendo em atenção, em qualquer caso,
as circunstâncias referidas no artigo 494.º, isto é, tomando em
consideração o grau de culpabilidade do agente, a situação
económica deste e do lesado e as demais circunstâncias do caso (n.º
3).
Na caracterização deste tipo de danos poderá partir-se do axioma
que estabelece que tal prejuízo é o sofrimento psico-somático
experimentado pelo lesado, ou pessoas que tenham direito a
indemnização por esse tipo de dano à luz dos normativos próprios.
Os danos não patrimoniais traduzem-se nas lesões que não implicam
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directamente consequências patrimoniais imediatamente valoráveis
em termos económicos, lesões essas que abarcam as dores físicas e
o sofrimento psicológico, um injusto turbamento de ânimo na vítima
ou nas pessoas supra aludidas.
(…)
A lei não enuncia ou enumera quais os danos não patrimoniais
indemnizáveis antes confiando aos tribunais, ao julgador, o encargo
ou tal tarefa à luz do que se disciplina no citado art. 496.º, n.º 1 do
C. Civil. 
Tal como constitui entendimento comum ao nível doutrinal a
“gravidade do dano há-de medir-se por um padrão objectivo
(conquanto a apreciação deva ter em linha de conta as
circunstâncias de cada caso), e não à luz de factores subjectivos (de
uma sensibilidade particularmente embotada ou especialmente
requintada).” (cfr. Profs. P. de Lima e A. Varela in: “Código Civil
Anotado”, Vol. I, 4.ª edição, nota 1, pág. 499; Prof. Almeida e
Costa in: ob. cit., págs. 549 e segs.; Prof. A. Varela in: ob. cit., pág.
606).
Também ao nível jurisprudencial o mesmo entendimento tem sido
acolhido e defendido (cfr., entre outros e nos mais recentes, Acs. do
STA 31/05/2005 - Proc. n.º 0127/03, de 29/06/2005 - Proc. n.º
0395/05 in: «www.dgsi.pt/jsta»). 
Assim, pode ver-se no acórdão do STA de 31/05/2005 (Proc. n.º
0127/03 supra referido) “(…)
A personalidade física e moral dos indivíduos é protegida por lei
contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de ofensa ilícita - artigo
70.º do CC. Por isso, em princípio, a dor moral causada por facto
ilícito é abrangida pelo n.º 1 do artigo 496.º.
Mas pode não acontecer. Suponha-se uma dor insignificante, uma
simples maçada ou incómodo, que um cidadão comum retém como
inerente às vicissitudes normais da vida em sociedade. Não atingirá,
neste caso, a gravidade merecedora da tutela do direito, em sede de
atribuição de indemnização por danos não patrimoniais. (…).”
Ressuma do exposto que em situações em que se mostre alegado e
provado sem mais que determinado sujeito sofreu "desgaste", ou
"ansiedade", ou “angústia”, ou “preocupações”, ou
“aborrecimentos” em consequência da conduta ilícita e culposa, tal
é insuficiente para qualificar os danos como graves para efeitos do
n.º 1 do art. 496.º do C. Civil porquanto se nos afigura que, para o
preenchimento do conceito de gravidade exigido por este normativo,
não basta uma mera alegação conclusiva e abstracta de realidades
como as referidas. Necessário é que tais realidades se mostrem
objectivamente concretizadas, que a sua amplitude, intensidade e
duração se revele descrita e demonstrada, por forma a que o
julgador possa levar a cabo a tarefa em foi investido pelo legislador
face ao disposto no art. 496.º, n.º 1 do C. Civil. 
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Caberá ao tribunal, assim, em cada caso concreto, dizer se o dano é
ou não merecedor de tutela jurídica.”, cfr. mesmo acórdão
anteriormente citado.
Atenta a natureza dos danos alegados e provados, pode-se concluir
sem margem para dúvidas que os mesmos não se revestem de uma
especial gravidade que mereçam a tutela do direito, já que, são
danos aos quais estão sujeitos todos aqueles que vivem em
sociedade e que se preocupam com o que é seu.
São danos inerentes a todos aqueles que litigam em juízo, de resto
só uma pessoa excepcionalmente insensível ou desprendida dos
bens materiais é que não passaria pelas mesmas angústias e
aborrecimentos que os recorrentes; contudo não são danos que em
si mesmos devam ser indemnizados por não comportarem em si
mesmos uma lesão emocional tal que impeça, quem os sofre, de
prosseguir com a sua vida.
Assim, e nesta parte improcede também o recurso”.
Os autores, ora recorrentes, insurgem-se contra esta decisão
alegando, relativamente a ela que:
(i)“para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais
tinham que alegar”;
(ii) “segundo o TEDH, a matéria alegada constitui um facto notório
e resulta das regras da experiência, obrigando o Estado a indemnizar
a vítima de violação do art. 6º da Convenção”;
(iii) as normas do direito ordinário interno devem ser interpretadas
em consonância com a jurisprudência do Tribunal Europeu;
(iv) “violado que foi o artigo 20º da CRP, no seu segmento direito à
justiça em prazo razoável, automaticamente têm os autores direito a
uma indemnização;”
(v) “o art. 496º/1 do Código Civil deve ser interpretado no sentido
de serem graves e merecerem a tutela do direito os danos morais
causados com a violação de direitos constitucionais, sob pena de
violação dos artigos 18º/1, 20º/4 e 2º da CRP;
(vi) não sendo assim entendido é inconstitucional o artigo 496º, nº 1
do CC, por violação das disposições precedentes;
(vii) o tribunal a quo ignorou a jurisprudência do TEDH e violou o
artigo 20º/4 da CRP e os artigos 6º, 13º, 34º, 35º, 41º e 46º da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem.
2.2.3.1. Apreciando, começamos por retomar a questão da
indemnização automática.
Já vimos atrás (ponto 2.2.1) que à luz da Convenção, de acordo
com jurisprudência do TEDH e deste Supremo Tribunal, em caso
de violação do art. 6º § 1, a indemnização por danos morais não é
automática.
Mas os recorrentes reclamam esse mesmo efeito do desrespeito do
direito interno.
A nosso ver, sem razão.
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O direito à decisão em prazo razoável, está constitucionalmente
consagrado como uma das dimensões do direito fundamental de
acesso ao direito e à tutela jurisdicional efectiva (art. 20º/4 da CRP).
E, de acordo com o disposto no art. 22º da Lei Fundamental “o
Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus
órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões
praticadas no exercício das suas funções e por causa desse
exercício de que resulte violação dos direitos, liberdades e
garantias ou prejuízo para outrem”. 
Ora a distinção da parte final deste preceito suscita perplexidade
quanto a saber se nele se consagra o princípio da responsabilidade
civil por acções ou omissões de que resulte violação dos direitos
liberdades e garantias, independentemente de prejuízo, ou se este é
um pressuposto comum da obrigação de indemnizar, necessário,
também, no caso de ofensas aos direitos liberdades e garantias. Na
primeira interpretação, quando se tratasse de um destes direitos,
qualquer violação acarretaria responsabilidade do Estado e das
demais entidades públicas; quando houvesse lesão de qualquer outro
direito, teria de ocorrer prejuízo para que houvesse
responsabilidade.
Entendemos que uma vez que convoca o instituto da
responsabilidade civil e que este tem uma função essencialmente
reparadora e mesmo quando exerce, acessoriamente, uma função de
carácter preventivo, sancionatório ou repressivo, esta função está
sempre subordinada àquela outra de eliminar o dano (vide Pessoa
Jorge, “Ensaio Sobre Os Pressupostos da Responsabilidade
Civil”, p. 371 e Antunes Varela, “Das Obrigações Em Geral”, I,
10ª ed., pp. 542-544), a norma deve ser interpretada com o sentido
de que, ainda nos casos de violações de direitos, liberdades e
garantias, a obrigação de indemnizar pressupõe,
necessariamente, um dano (neste sentido, Jorge Miranda e Rui
Medeiros in “Constituição Portuguesa Anotada”, Tomo I, p. 216).
Neste contexto, numa das leituras propostas, (Rui Medeiros, in
“Ensaio Sobre a Responsabilidade Civil do Estado Por Actos
Legislativos”, p. 110 e segs.) o efeito útil da referência a prejuízo,
na parte final do preceito, será o de fixar o alcance da garantia
constitucional à indemnização, distinguindo entre as situações em
que há violações de direitos fundamentais e aquelas em que se
ofendem quaisquer outros direitos. Prejuízo terá o sentido de
individualizar um determinado tipo de danos, restringindo-o ao dano
patrimonial, a exemplo do que sucede no art. 564º/1 do C. Civil.
Significa isto, então, nas palavras do citado Autor que “ a
responsabilidade do Estado, por violação de direitos, liberdades e
garantias cobre todos os danos causados, incluindo os danos não
patrimoniais; nos casos de responsabilidade por violação de outros







direitos ou interesses legalmente protegidos a Constituição só
garante a reparação dos danos materiais, isto é, prejuízos na
terminologia constitucional”.
Nesta interpretação, é defensável que, quando houver violação de
um direito fundamental está constitucionalmente garantida
indemnização independentemente da existência de prejuízo, isto é
de dano patrimonial. Ou dito de outro modo, está
constitucionalmente garantido que os danos morais causados por
ofensa de um direito fundamental têm sempre dignidade
indemnizatória.
Mas são defendidas outras chaves de leitura da norma. Veja-se
Jorge Miranda (Manual de Direito Constitucional, IV, p. 269) que
sustenta que a referência à violação dos direitos, liberdades e
garantias reporta-se à responsabilidade por factos ilícitos e a
referência ao prejuízo alude à responsabilidade por actos lícitos.
Como veremos mais adiante, na economia do presente acórdão, não
é necessário tomar posição sobre esta última controvérsia.
Basta-nos, o entendimento de que o art. 22º da CRP não se aplica
aos casos em que a violação do direito não causa qualquer dano e
que, por consequência, o acórdão recorrido, não enferma de erro de
julgamento por, à luz desta norma, não ter retirado efeitos
indemnizatórios automáticos da violação do direito dos autores à
decisão em prazo razoável.
2.2.3.2. Prosseguindo, vejamos as demais críticas ao aresto.
De acordo com o princípio da recepção automática consagrado no
art. 8º/2 da CRP, a Convenção Europeia dos Direitos do Homem,
ratificada pela Lei nº 65/78 de 13 de Outubro, vigora na ordem
jurídica interna, desde 9 de Novembro de 1978, data em que foi
depositado o instrumento de ratificação (DR, I Série nº 89, de 16 de
Junho).
E, na hierarquia das fontes de direito, há controvérsia quanto ao
lugar que nela ocupam as respectivas normas. Se é indiscutível a
subordinação hierárquica à Constituição (vide art. 277º CRP) já é
problemático o posicionamento dentro do direito ordinário interno,
embora a doutrina mais significativa defenda que a Convenção está
numa posição intermédia entre a lei constitucional e a as leis
ordinárias. Subordinada à Constituição, mas com primazia sobre as
leis ordinárias (cf. Moura Ramos, “A Convenção Europeia dos
Direitos do Homem, sua posição no ordenamento jurídico
português”, in BDDC, nº 5, págs. 95 e segs., Ireneu Cabral
Barreto, “A Convenção Europeia dos Direitos do Homem”, p. 35,
Gomes Canotilho e Vital Moreira, in “Constituição da República
Portuguesa”, Anotada, I, 4ª ed. Revista, p. 260 e Jorge Miranda e
Rui Medeiros, in “Constituição Portuguesa Anotada”, Tomo I, p.
95). 
Porém, para a solução do caso em apreço, nem sequer é decisivo
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tomar posição nesta questão. 
A norma do art. 6º/1 da Convenção não padece, seguramente, de
inconstitucionalidade superveniente resultante do aditamento, em
1979, do nº 4 do art. 20º da CRP que passou a consignar que todos
têm direito “a que em causa em que intervenham seja objecto de
decisão em prazo razoável”. Não só a compatibilidade entre as
normas é evidente, mas também a nova redacção do preceito não
terá mesmo deixado de ser inspirada pela jurisprudência do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem (vide Sérvulo Correia/Rui
Medeiros/Diniz de Ayala, in “Estudos de Direito Administrativo”,
p. 60).
Outrossim, não são com ela inconciliáveis, de modo nenhum, as
normas posteriores do direito ordinário interno que concretizam a
garantia processual a uma decisão judicial em prazo razoável (art.
2º/1 do C.P.Civil e 2º/1 do CPTA). 
Deste modo, ainda que a norma daquele art. 6º/1 ocupe,
porventura, uma posição idêntica à da lei ordinária interna, tanto
basta para que a da Convenção prevaleça sobre as de direito interno
que lhe são anteriores, pela aplicação directa do princípio de que a
lei posterior derroga a anterior. Ora, as normas de direito interno nas
quais o tribunal a quo se louvou na construção da sua decisão – DL
nº 48 051 de 21.11.1967 e art. 496º do C. Civil – são anteriores à
Convenção. Significa isto que tais normas devem ser objecto de
interpretação conforme à Convenção e considerar-se inaplicáveis na
medida em que a contrariem.
Dito isto, importa ponderar a relevância da jurisprudência do
Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, invocada pelos
recorrentes.
Nos termos do art. 13º da Convenção “qualquer pessoa cujos
direitos e liberdades reconhecidos na presente Convenção tiverem
sido violados tem direito a recurso perante uma instância
nacional, mesmo quando a violação tiver sido cometida por
pessoas que actuaram no exercício das suas funções oficiais”.
O preceito consagra o princípio da subsidiariedade, segundo o
qual compete às autoridades nacionais, em primeiro lugar, reparar as
alegadas violações da Convenção. E a presente acção é, à luz desse
princípio, o meio processual do direito interno eficaz, adequado e
acessível para, de acordo com o regime da Convenção, sancionar as
violações consumadas, por duração excessiva das causas (cf.
Decisão do TEDH, de 22 de Maio de 2003 no caso Maria de
Lurdes Gouveia da Silva Torrado contra Portugal). 
Mas se a Convenção, para fazer respeitar as suas disposições (art.
19º) instituiu um juiz (Tribunal Europeu dos Direitos do Homem),
cujas sentenças têm força vinculativa perante os Estados Partes (art.
46º/1), então tem de reconhecer-se a esse juiz europeu o poder de
interpretar e determinar o significado das normas da Convenção.
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Portanto, na presente acção, sob pena de futura condenação
internacional do Estado, por divergências entre a aplicação tida por
apropriada na ordem nacional e a interpretação dada pelo tribunal de
Estrasburgo, na análise dos dados jurisprudenciais relativos à
densificação dos conceitos da Convenção, entre os quais os de
prazo razoável de decisão, indemnização razoável e de danos
morais indemnizáveis, a jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem desempenhará, seguramente, um papel de
relevo (vide acórdão do TEDH, de 29 de Março de 2006, proferido
no caso Riccardi Pizzati c. Itália, processo nº 62361/00 e Gomes
Canotilho e Vital Moreira, in “Constituição da República
Portuguesa”, anotada, I, 4ª ed.)
Reconhecida a importância da jurisprudência do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem, devemos, então, porque interessa caso
sujeito, ter em conta a posição dessa instância europeia quanto a
danos morais, por falta de decisão em prazo razoável, que
encontramos assim resumida no ponto 94. do acórdão nº 62361, de
29 de Março de 2006 (caso Riccardi Pizzati c. Itália):
(i) o Tribunal considera que o dano não patrimonial é a
consequência normal, ainda que não automática, da violação do
direito a uma decisão em prazo razoável e presume-se como
existente, sem necessidade de dele fazer prova, sempre que a
violação tenha sido objectivamente constatada;
(ii) O Tribunal considera, também, que esta forte presunção é
ilidível, havendo casos em que a duração excessiva do processo
provoca apenas um dano moral mínimo ou, até, nenhum dano
moral, sendo que, então o juiz nacional deverá justificar a sua
decisão, motivando-a suficientemente.
Quanto ao modo de reparação, constatada a violação, por não ser já
possível, pelo direito interno do Estado proceder à reintegração
natural, o Tribunal, nos termos previstos no art. 41º da Convenção
fixará uma indemnização razoável, quando houver um prejuízo
moral e um nexo de causalidade entre a violação e esse prejuízo.
Por vezes o Tribunal entende que a constatação da violação é
bastante para reparar o dano moral (vide Ireneu Barreto, “A
Convenção Europeia dos Direitos do Homem”, Anotada, p. 300;
acórdão de 26 de Junho de 1991, processo nº 12369/86, no caso
Letellier c. França; acórdão de 21 de Abril de 2005, processo nº
3028/03, no caso Basoukou c. Grécia)
No caso em apreço, o tribunal a quo considerou que foi violado o
direito dos autores à decisão da sua causa em prazo razoável e, a
par disso, deu como provados os seguintes danos: “enquanto durou
a acção os autores mantiveram-se numa situação de incerteza
durante anos, nomeadamente no que tange à planificação das
decisões a tomar, não puderam organizar-se e os factos em causa
originaram-lhes ansiedade, depressão, angústia, incerteza,







preocupações e aborrecimentos”.
Deste modo, tendo sido alegados danos específicos, que estão
assentes por prova directa, não há lugar, no caso em análise, a
discutir se o tribunal a quo haveria ou não de considerar, por
presunção, a existência de danos não patrimoniais. Na verdade,
onde houver prova directa não deve julgar-se por mera presunção
(cf. art. 349º CCivil e Antunes Varela, “Manual de Processo
Civil”, 2ª ed., p. 501).
Mas, apreciando os danos provados apenas pelo crivo da norma do
art. 496/1 do C. Civil, o acórdão recorrido recusou-lhes relevância
indemnizatória. Relembremos os motivos desta decisão:
“Atenta a natureza dos danos alegados e provados, pode-se concluir
sem margem para dúvidas que os mesmos não se revestem de uma
especial gravidade que mereçam a tutela do direito, já que, são
danos aos quais estão sujeitos todos aqueles que vivem em
sociedade e que se preocupam com o que é seu.
São danos inerentes a todos aqueles que litigam em juízo, de resto
só uma pessoa excepcionalmente insensível ou desprendida dos
bens materiais é que não passaria pelas mesmas angústias e
aborrecimentos que os recorrentes; contudo não são danos que em
si mesmos devam ser indemnizados por não comportarem em si
mesmos uma lesão emocional tal que impeça, quem os sofre, de
prosseguir com a sua vida.”
Com o devido respeito, discordamos deste entendimento.
Em primeiro lugar, porque, independentemente da posição a adoptar
na controvérsia supra referida acerca do alcance da norma do art.
22º da CRP, a jurisprudência do TEDH, relativamente aos danos
morais suportados pelas vítimas de violação da Convenção, não
restringe a dignidade indemnizatória aos de especial gravidade e, em
casos similares, de ofensa ao direito a uma decisão em prazo
razoável, tem entendido que a constatação da violação não é
bastante para reparar o dano moral (vide, por exemplo: acórdão de
21 de Março de 2002, processo nº 46462/99, no caso Rego Chaves
Fernandes c. Portugal; acórdão de 29 de Abril de 2004, processo nº
58617/00, proferido no caso Garcia da Silva c. Portugal). Razão
pela qual, estando em causa uma violação do art. 6º § 1º da
Convenção e a sua reparação, em primeira linha, ao abrigo do
princípio da subsidiariedade, pelo Estado Português, a norma do art.
496º/1 do C.Civil haverá de interpretar-se e aplicar-se de molde a
produzir efeitos conformes com os princípios da Convenção, tal
como são interpretados pela jurisprudência do TEDH (vide ponto
80. do acórdão de 29 de Março de 2006, proferido no processo nº
64890/01, no caso Apicella c. Itália).
Em segundo lugar, porque mesmo na estrita lógica restritiva do
direito interno não convencional, os danos provados têm dignidade
indemnizatória, ao abrigo do disposto no art. 496º/1 do C. Civil. Se
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a não têm as meras preocupações e aborrecimentos, já a depressão
ainda que reactiva e temporária, é um estado de doença ao qual
estão associados sentimentos de tristeza, desalento, mal-estar físico,
incapacidade generalizada e desinteresse pela vida. A depressão,
mesmo que ligeira e de reduzido efeito incapacitante, provoca, pois,
sofrimento que merece a tutela do direito. Discordamos, assim, da
visão restritiva do acórdão impugnado que reserva a dignidade
indemnizatória apenas para as situações em que os danos sejam
causa de “lesão emocional tal que impeça, quem os sofre, de
prosseguir com a sua vida”.
Resulta do exposto que, no caso em apreço, os danos morais que
estão provados são indemnizáveis e que, por consequência, nesta
parte, procede a alegação dos recorrentes.
Posto isto, este Tribunal de revista, nos termos previstos no art.
150º/3 do CPTA, aplicando, definitivamente, o regime jurídico
adequado, aos factos assentes, de acordo com os princípios supra
indicados, reputa de equitativo atribuir aos autores, ora recorrentes,
para ressarcimento dos danos morais sofridos com o excessivo
retardamento da decisão na acção nº 252/1995, instaurada em 18 de
Janeiro de 1995, no 4º Juízo Cível do Tribunal de Círculo e
Comarca de Matosinhos, a indemnização global de € 5 000,00
sendo € 2 500,00 para cada um deles.
2.2.4. Os autores censuram ainda o acórdão impugnado na parte em
que confirmou a decisão da 1ª instância que absolveu o réu do
pedido, pelos danos patrimoniais elencados nas alíneas c) a g) do
petitório da petição inicial.
Para melhor compreensão, transcreve-se esse pedido:
“c) despesas de abertura de dossier, despesas administrativas e de
expediente, taxas de justiça pagas pelos autores, despesas de
certidões, eventuais despesas de tradução de documentos;
d) … e honorários a advogado neste processo nos Tribunais
Administrativos conforme artigo 15º;
e) juros à taxa legal desde a citação;
f) a todas as verbas atrás referidas devem acrescer quaisquer
quantias que eventualmente sejam devidas a título de imposto que
incida sobre as quantias recebidas do Estado;
g) em custas e demais encargos legais, como o eventual reembolso
de taxas de justiça inicial e subsequente e preparos para despesas
e quaisquer outras eventualmente pagas ou a pagar pelos autores
Quanto a estes pedidos o acórdão recorrido pronunciou-se nos
seguintes termos:
“Concluindo-se pela total improcedência do recurso e,
consequentemente da acção, tais quantias devem correr
exclusivamente a cargo dos autores recorrentes porque lhes são
imputáveis pela sua litigância em juízo. São despesas próprias dos
litigantes que só a eles são imputáveis em função do vencimento, ou
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no caso dos autos, do decaimento total nas acções que intentam em
Tribunal, cfr. arts. 446º e ss do CPC.”
Como é bom de ver, a improcedência destes pedidos decorreu do
pressuposto do total decaimento dos autores na acção.
Alterado o pressuposto, haverá lugar à condenação do Réu ao
pagamento de juros, à taxa legal, desde a citação. O ressarcimento
das despesas indicadas nas alíneas c) e g), far-se-á de acordo com o
regime de pagamento das custas de parte, previsto nos arts. 33º e
33º-A do C.C. Judiciais.
Os honorários ao advogado, nesta acção, constituem um dano
indemnizável (vide, neste sentido, entre outros os acórdãos STA de
1999.06.09 – rec. nº 43 994, de 2005.03.08 – rec. nº 39 934-A e de
2007.04.24 – rec. nº 1328A/03), aferido por um critério de
razoabilidade (cfr. acórdão do TEDH, de 29 de Março de 2003,
processo nº 64/890/01, no caso Apicella c. Itália), pelo que, tal
como pedido, com referência ao art. 15º da petição inicial, de
acordo com o critério indicado, se condena o Réu no pagamento da
quantia a liquidar em execução de sentença.
3. DECISÃO
Pelo exposto, acordam em:
a) conceder parcial provimento ao recurso;
b) julgar parcialmente procedente a acção condenando o Réu:
- no pagamento aos autores da quantia global de € 5 000,00, por
danos não patrimoniais, sendo € 2 500,00 para cada um deles, com
juros moratórios, à taxa legal, desde a data da citação e até integral
pagamento
- no pagamento de honorários, a liquidar em execução de sentença,
nos termos supra expostos.
Custas por autores e réu, na proporção dos respectivos
decaimentos, tendo-se em conta que os autores litigam com apoio
judiciário.
Lisboa, 28 de Novembro de 2007. – António Políbio Ferreira
Henriques (relator) – Rosendo Dias José – Jorge Manuel Lopes de
Sousa.
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Sumário: I - Num processo para efectivação de responsabilidade civil
extracontratual emergente de atraso na administração da justiça, se
se considerar globalmente excedido o prazo razoável de modo
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Texto Integral: Acordam na Secção do Contencioso Administrativo do Supremo
Tribunal Administrativo:
1 – A…, LDA, B… e C… interpuseram no Tribunal Administrativo
e Fiscal de Penafiel a presente acção administrativos comum para
efectivação de responsabilidade civil extracontratual do Estado
Português.
A acção foi julgada improcedente.
Os Autores interpuseram recurso para o Tribunal Central
Administrativo Norte da sentença, de 7-10-2008, que julgou a acção
improcedente e de um despacho, de 16-9-2008, que indeferiu
requerimento apresentado pelos Autores que pretendiam que o
Ministério Público, enquanto representante do Estado, ocupasse
lugar idêntico aos dos Autores na sala de audiências.
O Tribunal Central Administrativo Norte negou provimento tanto ao
recurso, tanto no que se refere à sentença como ao despacho
referido.
Os Recorrentes interpuseram recurso excepcional de revista para
este Supremo Tribunal Administrativo, apresentando alegações com
as seguintes conclusões:
1. O recurso é admissível.
2. Houve violação do direito à justiça em prazo razoável.
3. O Estado deve ser condenado nos precisos termos do pedido,
incluindo nos juros desde a citação.
4. Incluindo nos honorários devidos, a apresentar pelo
mandatário ou no que se liquidar em execução de sentença, bem
como na totalidade das despesas...
5. Que são totalmente indemnizáveis nos termos da jurisprudência
do Tribunal Europeu;
6. Para efeito do ressarcimento dos danos morais, nada mais
tinham os autores que alegar;
7. Segundo o TEDH, a matéria alegada, quanto a danos morais
constitui um facto notório e resulta das regras da experiência,
obrigando o Estado a indemnizar a vítima de violação do art. 6°
da Convenção;
8. Os danos alegados são inerentes a todos aqueles que litigam
em juízo. De resto, só uma pessoa excepcionalmente insensível ou
desprendida dos bens materiais é que não passaria pelas mesmas
angústias e aborrecimentos que os recorrentes.
9. A matéria provada mostra que houve desgaste em termos
psicológicos, perturbador da tranquilidade dos Autores e, por
isso, viola o direito dos Autores à integridade psíquica e moral. A
demora não criou meros incómodos,
10. O artigo 22º da Constituição não exige a existência de dano e
é directamente aplicável por força do artigo 180 da CRP;
11. Violado que foi o artigo 20° da CRP, no seu segmento direito
à justiça em prazo razoável, automaticamente têm os autores
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direito a uma indemnização.
12. Quando houver violação de um direito fundamental está
constitucionalmente garantida indemnização, independentemente
da existência de prejuízo, isto é de dano patrimonial. Ou dito de
outro modo, está constitucionalmente garantido que os danos
morais causados por ofensa de um direito fundamental têm sempre
dignidade indemnizatória.
13. O artigo 20°, n°4, da CRP garante que as decisões judiciais
sejam tomadas em prazo razoável;
14. 0 artigo 496°, do Código Civil está de acordo com tais
disposições constitucionais e, quando não estivesse, tinha de ser
interpretado em consonância com as mesmas;
15. O Tribunal interpretou tal artigo no sentido de não serem
indemnizáveis os danos morais causados pela violação dum
direito ou garantia constitucional quando deveria sê-lo em
sentido contrário;
16. Por força do artigo 496°, n° 1 do Código Civil, sob a epígrafe
danos não patrimoniais, “na fixação de indemnização deve
atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua natureza
mereçam a tutela do direito”. Este artigo deve ser interpretado no
sentido de serem graves e merecerem a tutela do direito os danos
morais causados com a violação de direitos constitucionais, sob
pena de violação dos artigos 18°, n° 1, 20°, n° 4, 22° da CRP.
17. Não sendo assim entendido, é inconstitucional o artigo 496°,
n° 1 do CC, por violação das disposições precedentes;
18. E a lei ordinária que deve ser interpretada de acordo com a
Constituição e com a Convenção Europeia dos Direitos do
Homem e seus Protocolos e não o contrário.
19. Por outro lado, se a Constituição e/ou a Convenção garantem
o direito a uma indemnização, não se pode interpretar a lei
ordinária em sentido contrário.
20. Relembre-se que essa lei ordinária, pela forma como seja
interpretada, pode violar ainda o artigo 8°, n°s 1, 2 e 3 da
Constituição.
21. O tribunal ignorou a jurisprudência do Tribunal Europeu dos
Direitos do Homem.
22. A sentença e o Estado Português violam os artigos 6°, 13°,
34°, 350, 41° e 46° da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem e o artigo 1° do Protocolo n° 1.
23. As despesas constantes do n° 46 dos factos provados são
devidas ao facto do incumprimento do prazo razoável,
constituindo por isso um prejuízo ou dano indemnizável;
24. O tribunal superior não pode decidir com base no artigo 713°,
nº 5 do CPC, tem de apreciar todas as questões postas, sob pena
de violação do direito de acesso a um tribunal e omissão de
pronúncia. E sob pena de nulidade do respectivo acórdão
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25. Atendendo ao que atrás consta e das alegações foram violadas
por errada interpretação e aplicação as disposições dos art°s 18º,
n.° 1, 20°, n° 4 e 22° da CRP, bem como o art. 6°, n° 1 da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o art. 1° do
Protocolo n° 1 anexo à Convenção e ainda os arts. 508°, n° 1 -b),
514°, n.º 1 e 668°, n° 1, alíneas b) e d) do CPC e ainda o art. 88°
do CPTA;
26. Que deveriam ter sido interpretados e aplicados no sentido
das conclusões anteriores;
27. Deve dar-se provimento ao recurso, condenando-se o Estado
Português nos precisos termos constantes do pedido na P.I. É
inconcebível que o representante do réu se sente ao lado do Juiz e
não à mesa destinada aos mandatários;
28. O facto de o representante do réu se sentar ao lado do Senhor
Juiz e no mesmo plano, e não à mesa dos outros mandatários, põe
em causa o princípio da equidade do processo, podendo, perante
o espectador objectivo, levantar sérias dúvidas e apreensões,
objectivamente justificadas.
29. O princípio da igualdade no tribunal não foi respeitado. Em
qualquer processo, as partes têm o mesmo estatuto. Trata-se de
uma questão que, embora formal, tem um valor perante o
espectador objectivo.
30. O princípio da igualdade das partes não é respeitado com o
representante do réu ao lado do juiz e não na mesma mesa
destinada aos representantes das partes.
31. Pelo que há violação do direito a um processo equitativo, na
sua vertente violação do princípio da igualdade, e igualdade de
armas, e portanto violação do artigo 6° n.º 1 da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem.
32. Pelo que tal despacho deve ser revogado em conformidade.
Justiça!
O Réu contra-alegou defendendo que o acórdão recorrido aplicou
correctamente o direito.
A formação preliminar referida no n.º 5 do art. 150.º do CPTA
entendeu verificarem-se os pressupostos de admissão do recurso
excepcional de revista, pelas seguintes razões:
Efectivamente, a questão/ões colocada/s na revista, e que se
traduzem em apurar se houve ou não violação do dever de
administrar a justiça em prazo razoável imposto pelo artº. 6º da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH) e pelo nº 4,
do artº. 20º da C.R.P., em situação na qual o processo teve uma
duração de cerca de 11 anos, é uma questão de grande relevância
social, pois, relaciona-se, designadamente, com o interesse
fundamental da comunidade numa adequada celeridade na
administração da justiça.
Por outro lado, face à diferente complexidade da tramitação e







decisão dos diversos tipos de processos, apurar o que poderá ser
um prazo razoável para o tipo de processo em causa, envolve
apreciável dificuldade jurídica, o que justifica também, a
intervenção do S.T.A., no âmbito do recurso de revista, em ordem
a possibilitar uma melhor aplicação do direito. 
Corridos os vistos legais, cumpre decidir.
2 – No acórdão recorrido deu-se como assente a seguinte matéria de
facto: 
1.º – A 1.ª A. é uma sociedade que se dedica à construção civil e
obras públicas;
2.º – A 1.ª A. tem como sócios e gerentes os 2°s AA.;
3.º – A 1.ª A. apresentou contra terceiro uma reclamação do seu
crédito;
4.º – Em 03 de Julho de 1995, a 1.ª A. apresentou uma
reclamação do seu crédito no processo de recuperação de
empresa requerido pela firma D…, LDA., com o n.° 288/95, a
correr no 3.° Juízo Cível do Tribunal Judicial da Comarca de
Santo Tirso;
5.º – Por despacho de 1995/09/07, a l.ª A. foi designada para a
comissão de credores e marcada a assembleia de credores para o
dia 10 de Novembro de 1995;
6.º – Por despacho de 1996/07/05 foi decretada a falência da
firma supra referida em 4.°;
7.º – Em 1998/01/21, a 1.ª A. foi aos autos confirmar o seu
crédito de 30.521.112$00 sobre a “D…, LDA.”;
8.º – Crédito reconhecido e confirmado por sentença de
1999/03/08;
9.º – A 1ª A. ainda nada recebeu por conta do crédito reconhecido
nos autos de falência;
10.º – O processo já dura, pelo menos, há 11 anos e 3 meses;
11.º – Os autos de falência seguem os termos definidos pelo CPC
e legislação especial;
12.° – Em 22 de Maio de 1995, a “D…, LDA.”, com sede em
Santo Tirso, instaurou processo de recuperação de empresa,
propondo a medida de gestão controlada;
13.° – Distribuído o processo ao 3.° Juízo Cível, foi concluso ao
Meritíssimo Juiz em 1995/05/29, tendo sido, em 1995/05/31,
proferido despacho a ordenar a citação dos credores, a
notificação da comissão de trabalhadores da requerente e do legal
representante da mesma, a ordenar o registo da acção e a citação
do Ministério Público;
14.º – Foram reclamados créditos pelo Ministério Público, pela
“E…, Lda.”, pelo CRSS-Norte, pela F…, Lda”, pela “G…, Lda.”,
pelo “Banco H…, SA”, pela “A…, Lda.”, pela “I…, SA” e pela
J… , Lda”;
15.º – Em 1995/09/07, foi proferido despacho a ordenar o
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prosseguimento da acção, a designar para gestor judicial o Dr.
L… e a indicar a omissão de credores (da qual fazia parte a 1.ª
A.);
16.º – Apresentada a relação provisória de créditos, realizou-se
em 1995/11/10 a assembleia provisória de credores, tendo sido
designado o dia 02 de Fevereiro de 1996, pelas 14h:00, para a
assembleia definitiva de credores, assembleia essa que, por falta
de quorum para aprovar qualquer medida em 1996/02/02, foi
adiada para 19 de Abril de 1996;
17.º – Em 19 de Abril de 1996, realizou-se a assembleia
definitiva de credores, tendo sido apresentado o relatório do
gestor judicial, que concluiu pela impossibilidade de elaborar
uma proposta de viabilidade da requerente, suficientemente
credível, apesar de ser admissível a apresentação de qualquer
proposta por parte dos credores ou da própria empresa;
18.° – Porque nenhuma proposta foi apresentada naquela
assembleia de credores, o processo ficou a aguardar o decurso do
prazo legal de 8 meses durante o qual a assembleia deveria
deliberar sobre a aprovação, ou não, de qualquer medida de
recuperação;
19.° – Tal prazo terminava em fins de Junho de 1996, conforme o
despacho de 1996/06/03 – fls. 218 dos autos de falência;
20.º – Decorreu tal prazo e nenhuma proposta foi apresentada,
nem algo foi requerido, pelo que, por decisão de 05 de Julho de
1996, proferida a fls. 219 e 220 dos autos de falência, foi
decretada a falência da requerente, tendo sido, além do mais,
fixado o prazo de 40 dias para a reclamação de créditos,
ordenada a apreensão dos bens e da escrita da falida e a
publicação da sentença no DR, num dos jornais mais lidos da
comarca e por editais;
21.º – Efectuado o registo da falência, foi junto em 1997/03/03, o
auto de apreensão de bens da falida;
22.º – Foi efectuada a liquidação de todo o activo da falência,
não sendo possível, porém, entregar a totalidade dos bens ao
comprador, porquanto faltavam alguns bens que estavam
armazenados nos estaleiros da falida em Coevas, conforme
requerimento/informação apresentado pelo Sr. liquidatário
judicial em 12 de Maio de 1997 – fls. 271 e 272 dos autos de
falência;
23.º – Desde 14 de Maio de 1997 até ao final desse mesmo ano,
efectuaram-se diligências com vista à localização do depositário
dos bens, com vista à entrega destes ao comprador, o que resultou
infrutífero, tendo sido instaurado procedimento criminal contra
aquele;
24.º – A liquidação do activo terminou em Julho de 1999 e, por
despacho de 1999/10/07, foi ordenado que os autos fossem à conta
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e se desse pagamento, se possível, uma vez que se verificava que,
dos bens apreendidos, parte já estavam vendidos e outra parte não
tinha sido possível determinar onde se encontravam – fI. 64 do
apenso – D – liquidação do activo;
25.º – Porque fora efectuada uma venda de um veículo,
indevidamente, foi a mesma anulada e restituído ao comprador o
preço que havia pago, situação de que houve conhecimento em
2000/03/10 (fl. 65 do apenso – D – liquidação do activo) e que foi
decidida por despacho de 2001/07/13 (fl. 101 do mesmo apenso);
26.º – O Sr. liquidatário judicial apresentou contas em
2000/10/27, as quais foram julgadas boas para todos os efeitos
legais por decisão de 2001/02/09 (fl. 10 do apenso – E – prestação
de contas);
27.º – Foi fixada a remuneração do Sr. liquidatário judicial por
despacho de 2002/04/29 (fl. 109 do apenso – D – liquidação do
activo), tendo-se, então, constatado que o montante depositado
nos autos era insuficiente para efectuar pagamento daquela
remuneração (conclusão em 2002/10/31 – fl. 113 dos autos de
liquidação do activo contendo aquela informação);
28.º – Na sequência dessa informação, o processo foi concluso e,
por despacho e 2003/01/16, foram anulados os termos da
prestação de contas efectuadas o processo de falência e anulada a
conta respectiva, tendo ainda sido substituído o Sr. liquidatário
judicial pela Sr.ª Dr.ª M…, a qual apresentou contas em
2003/02/03, as quais foram julgadas boas por decisão de
2003/05/19 (fls. 36 e seguintes do apenso de prestação de contas);
29.º – Por decisão de 2003/11/13, a remuneração da nova
liquidatária judicial foi fixada (fl. 393 do processo de falência);
30.º – Em 2004/02/12, o processo foi remetido à conta (fl. 402) e
aí se manteve sem ter sido realizada qualquer diligência até
2004/06/15, data em que foi efectuada uma cobrança para ser
junto um requerimento após o que, foi de novo remetido à conta
em 2004/06/29 (fl. 406) e aí se manteve parado até 2005/05/27,
data em que a Secção Central devolveu o processo ao 3.° Juízo
Cível sem que a conta tivesse sido elaborada uma vez que foi
entendido que o Sr. liquidatário já não teria direito aos
honorários que recebeu e liquidados a fl. 116 do apenso de
liquidação do activo, como consta da informação prestada pelo
Sr. escrivão do 3.º Juízo Cível na conclusão aberta em 2005/05/31
(fl. 407);
31.º – Na sequência dessa conclusão, e por despacho de
2005/12/20, foi ordenado que se procedesse à elaboração da
conta, para o que o processo foi remetido à Secção Central em
2005.12.21 (fl. 410), tendo sido elaborada a conta em 2006/01/21,
da qual a comissão de credores foi notificada bem como ilustre
Mandatário da ora 1.ª A., por carta de 2006.03.16 (fl.. 420), após







07/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


8/16www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/af e4121af e2c85738025771f 0054d05…


o que processo foi arquivado;
32.° – A 1.ª A., também ali representada pelo aqui mandatário dos
AA., integrava, ali, a comissão de credores, conhecendo a
tramitação do processo e falência e dos incidentes nele suscitados
e das razões de um ou outro atraso daquela tramitação, nada
tendo requerido com vista a alcançar uma maior celeridade
processual ou a reagir contra atrasos que considerasse
injustificados;
33.º – No auto de apreensão de bens à falida foi atribuído o valor
total de “830.000$00” – (cf. fls. 258 a 260 dos autos de
recuperação de empresa – falência) – (auto não notificado aos
ora AA.);
34.º – Os bens apreendidos no âmbito da falência foram vendidos
pelo preço de “1.850.000$00”, depositado à ordem dos autos de
falência em 10 de Abril de 1997 (cf. fls. 4 a 10 dos autos de
liquidação do activo) – (venda e depósito não notificados aos ora
ACTO ADMINISTRATIVO);
35.° – Por sentença proferida no apenso de reclamação de
créditos, em 08 de Março de 1999, foram reconhecidos vinte e
dois créditos, no valor global de “169.035.967$60”, dos quais,
“63.263.527$00” do CRSS-Norte e 33.957.336$00 da Fazenda
Nacional, créditos esses a pagar rateadamente pelo produto da
venda – (cf. fls. 172 e 173 dos autos de reclamação de créditos) –
(notificada ao Ilustre Mandatário dos ora AA. – cf. fl. 174 dos
autos de reclamação de créditos);
36.° – Das contas da falência, originariamente apresentadas em
27 de Outubro de 2000 e aprovadas por decisão de 09 de
Fevereiro de 2001, resultava um saldo a favor da massa falida,
não contando com as custas do processo nem com a remuneração
devida ao liquidatário, de “1.751.418$00” – (cf. fls. 2 a 5 e 30
dos autos de prestação de contas) – (decisão antecedida de edital
para os credores e falida se pronunciarem sobre as contas – cf. fl.
29 dos mesmos autos);
37° – Ao comprador dos bens apreendidos foi restituído o valor de
“1.450.000$00”, na sequência da anulação da venda do veículo
automóvel apreendido à falida, anulação essa, decidida em 13 de
Julho de 2001, reduzindo-se o produto da venda dos bens da
falida a “400.000$00” – (cf. fls. 98 a 101 dos autos de liquidação
do activo) – (não notificada aos ora AA);
38.º – Pelo despacho de 29 de Abril de 2002 foi fixada, sem
qualquer oposição a ora 1.ª A., em € 600,00 a remuneração
devida ao liquidatário judicial (cf. fls. 104 a 109 dos autos de
liquidação do activo);
39.º – No processo de falência foram apostos os vistos de
fiscalização e correição em 20 de Abril de 2006 – (cf. fl. 425 dos
autos de falência – II volume);
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40.º – Nos processos n.°s 2767/06, 2533/06 e 2336/06, a correr
trâmites no TAF do Porto, e nos processos n.°s 1635/06, 1446/06 e
1181/06, pendentes o TAF de Viseu, foi igualmente reclamado
pela ora sociedade A., incluindo o ilustre Mandatário dos AA. (no
processo n.° 2336/06), o pagamento da despesa com a tradução do
Acórdão “Apicella c. Itália”, de 29/03/2006, do Pleno do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem, no valor € 3 225,60, pago pelo
cheque n.° 6800000240, do “Banco N…” (cf. fls. 48 a 108, 138,
140, 176 a 192, 196, 197 e 214 a 255 dos autos);
41.º – O andamento do processo n.° 288/1995 e seus apensos
causou e causa ansiedade, angústia, incerteza, preocupação e
aborrecimento nos gerentes, sócios e empregados da sociedade
autora, por nunca saberem o desfecho do mesmo;
42.º – Os AA. sentiram-se frustrados pela ineficácia do sistema na
defesa dos seus interesses;
43.° – A demora da decisão final excedeu as expectativas dos AA.;
44.º – A sociedade A. tinha expectativa de receber os seus créditos
ou parte destes;
45.º – Por causa do processo, os AA. passavam muito tempo a
telefonar para o escritório do advogado para saber o resultado,
mostrando-se incomodados, irritados e ansiosos;
46.º – As despesas com os elementos descritos no documento de fl.
287 dos autos ascendem a € 1.497,96 – (cf. destrinça de fl. 287
dos autos).
47.° – Conforme consta do Anexo II do processo de falência,
extrai-se do despacho de 5/11/02 (com conclusão aberta de
31/10/02) proferido em sintonia com o referido em 27:
“...o saldo existente não é sequer suficiente para fazer face à
totalidade de remuneração do sr. liquidatário...”
48.º – Este despacho foi notificado à Comissão de Credores, para
dizer o que tiver por conveniente. (2.ª parte do referido despacho).
3 – Antes de mais, importa precisar o objecto do presente recurso
jurisdicional.
O Tribunal Central Administrativo Norte apreciou no acórdão
recorrido um recurso jurisdicional que tinha por objecto duas
decisões distintas: a sentença, de 7-10-2008, que julgou a acção
improcedente, em que se pediu uma indemnização com fundamento
em responsabilidade civil extracontratual, e de um despacho, de 16-
9-2008, que indeferiu requerimento apresentado pelos Autores que
pretendiam que o Ministério Público, enquanto representante do
Estado, ocupasse lugar idêntico aos dos Autores na sala de
audiências.
Os Recorrentes levaram estas duas questões distintas às alegações
do presente recurso jurisdicional de revista, mas a formação referida
no art. 150.º, n.º 5, do CPTA, apenas se pronunciou sobre a
admissibilidade do recurso excepcional quanto à questão da
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indemnização.
No entanto, deve entender-se que o Tribunal de Revista, nos termos
do art. 150.º, n.º 3, do CPTA, "aos factos materiais fixados pelo
tribunal recorrido aplica definitivamente o regime jurídico que
julgue adequado" devendo, em consequência, apreciar todas as
questões de direito que sejam suscitadas no recurso, mesmo que
não tenham sido expressamente destacadas no acórdão preliminar a
que se refere o art. 150º, 5, do mesmo Código (( ) Acórdão deste


Supremo Tribunal Administrativo de 27-8-2008, processo  n.º 556/08.).
4 – Os Recorrentes colocam relativa ao lugar ocupado pelo
Excelentíssimo Magistrado do Ministério Público no Tribunal
Administrativo e Fiscal de Penafiel, defendendo que ele não pode
sentar-se «ao lado do Senhor Juiz e no mesmo plano» (conclusões
27.º e 28.º).
Não resulta da matéria de facto fixada no acórdão recorrido em que
local da sala e em que plano estava o Excelentíssimo Magistrado do
Ministério Público.
Por outro lado, no despacho do Meritíssimo Juiz do Tribunal
Administrativo e Fiscal de Penafiel que apreciou a questão, refere-se
que «Ao contrário do que disse o Ilustre Mandatário dos autores
no seu requerimento supra exposto, o Digno Magistrado do
Ministério Público presente nesta sala de audiências não se
encontra sentado ao lado do Juiz titular do processo, mas antes
numa mesa separada por alguns centímetros de distância, mesa
essa, refira-se, sem a dignidade que o respectivo titular merece».(
( ) Despacho na terceira página da acta da audiência de 16-9-2008. )
Não se refere nem neste despacho nem em qualquer outro ponto da
acta em que ele foi proferido se o Excelentíssimo Magistrado do
Ministério Público estava ou não sentado no mesmo plano do
Meritíssimo Juiz. 
Assim, é de concluir que não estão demonstrados os pressupostos
cumulativos de que partem os Recorrentes ao suscitar esta questão,
que são o de o Excelentíssimo Magistrado do Ministério Público ter
estado, na referida audiência, sentado ao lado do Meritíssimo Juiz e
no mesmo plano.
Por outro lado, fora do âmbito da declaração de ilegalidade de
normas, este Tribunal não tem competência para apreciar questões
de legalidade abstracta, sem aplicação ao caso concreto.
Nestas condições, é de concluir que nenhum alcance prático teria a
apreciação daquela questão, pois mesmo que se decidisse, na
hipótese mais favorável aos Recorrentes, que o Excelentíssimo
Magistrado do Ministério Público não podia estar sentado ao lado
do juiz e no mesmo plano, isso não teria qualquer efeito no
processo, uma vez que não se provou que isso sucedesse. 
Por isso, tratando-se de uma questão de cuja solução não advém
qualquer efeito a nível da alteração do decidido e não se estando
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perante uma situação em que no objecto do processo se inclua a
emissão de uma pronúncia de ilegalidade abstracta, tem de se
concluir que não se pode tomar conhecimento de tal questão, pois é
proibida a prática de actos inúteis, inclusivamente decisões sem
efeito prático a nível da decisão do processo (art. 137.º do CPC). 
Assim, é de negar a revista, quanto a essa questão.
5 – Os Autores interpuseram a presente acção visando efectivar
responsabilidade civil extracontratual por deficiente funcionamento
da administração da justiça 
O art. 22.º da Constituição da República Portuguesa estabelece que
o «Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus
órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões
praticadas no exercício das suas funções e por causa desse
exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e
garantias ou prejuízo para outrem».
A concretização desta responsabilidade, relativamente a factos
ocorridos antes da entrada em vigor do Regime da Responsabilidade
Civil Extracontratual do Estado e Demais Entidades Públicas
aprovada pela Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro, é feita, em
geral, pelo Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-67 que estabelece o
princípio de que «o Estado e demais pessoas colectivas públicas
respondem civilmente perante terceiros pelas ofensas dos direitos
destes ou das disposições legais destinadas a proteger os seus
interesses, resultantes de actos ilícitos culposamente praticados
pelos respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício
das suas funções e por causa desse exercício» (art. 2.º).
De harmonia com o preceituado no art. 483.º do Código Civil,
«aquele que, com dolo ou mera culpa, violar ilicitamente o direito
de outrem ou qualquer disposição legal destinada a proteger
interesses alheios fica obrigado a indemnizar o lesado pelos
danos resultantes da violação». 
O art. 6.º do Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-1967, que concretiza
esta responsabilidade, estabelece que se consideram «ilícitos os
actos jurídicos que violem as normas legais e regulamentares ou
os princípios gerais aplicáveis e os actos materiais que infrinjam
estas normas e princípios ou ainda as regras de ordem técnica e
de prudência comum que devam ser tidas em consideração.»
Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a decidir,
pacificamente, que a responsabilidade civil extracontratual do
Estado e pessoas colectivas públicas por factos ilícitos praticados
pelos seus órgãos ou agentes assenta nos pressupostos da idêntica
responsabilidade prevista na lei civil, com as especialidades
resultantes das normas próprias relativas à responsabilidade dos
entes públicos.
São esses pressupostos,
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– o facto, que é um acto de conteúdo positivo ou negativo,
consubstanciado por uma conduta de um órgão ou seu agente, no
exercício das suas funções e por causa delas;
– a ilicitude, traduzida na violação por esse facto de normas legais e
regulamentares ou dos princípios gerais aplicáveis e os actos
materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as regras
de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas em
consideração (art. 6.º do Decreto-Lei n.º 48051, de 21-11-1967);
– a culpa, como nexo de imputação ético-jurídico que liga o facto ao
agente, não sendo necessária uma culpa personalizável no próprio
autor do acto, bastando uma culpa do serviço, globalmente
considerado;
– o dano, lesão ou prejuízo de ordem patrimonial ou não
patrimonial, produzido na esfera jurídica de terceiros; e
– o nexo de causalidade entre o facto e o dano; ( ( )Essencialmente neste


sentido, entre muitos, podem ver-se os seguintes acórdãos:


– de 1-4-1993, proferido no recurso n.º 31320, publicado no Apêndice ao Diário da


República de 19-8-96, página 1793;


– de 30-3-1993, proferido no recurso n.º 31499, publicado no Apêndice ao Diário da


República de 14-8-96, página 1701;


– de 29-11-1994, proferido no recurso n.º 35865, publicado no Apêndice ao Diário da


República de 18-4-97, página 8461;


– de 16-3-1995, proferido no recurso n.º 36933, publicado no Apêndice ao Diário da


República de 18-7-97, página 2769;


– de 21-3-1996, proferido no recurso n.º 35909, publicado no Apêndice ao Diário da


República de 31-8-98, página 2010.


– de 30-10-1996, proferido no recurso n.º 35412, publicado no Apêndice ao Diário da


República de 15-4-99, página 7268;


– de 13-10-98, proferido no recurso n.º 43138. ) 
Para além disso, aplicar-se-á também o regime da lei civil quanto ao
pressuposto negativo da não existência de culpa concorrente do
lesado (art. 570.º do Código Civil) e quanto ao cálculo e limitação
da indemnização. 
5 – Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a entender
que o atraso na decisão de processos judiciais, constitui facto ilícito
quando puser em causa o direito a uma decisão em prazo razoável,
garantido pelo art. 20.º, n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.º, §
1.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, pode gerar
uma obrigação de indemnizar. ( ( ) Neste sentido, podem ver-se os seguintes


acórdãos:
– de 17-3-2005, recurso n.º 230/03;
– de 17-1-2007, processo  n.º 1164/06;
– de 6-2-2007, processo  n.º 1037/06;
– de 28-11-2007, processo  n.º 308/07;
– de 9-10-2008, processo  n.º 319/08;


– de 8-7-2009, processo  n.º 122/09. )
No entanto, para que haja obrigação de indemnizar será necessário
que se demonstre a existência da generalidade dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual, designadamente a culpa e o
nexo de causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os







danos patrimoniais ou não patrimoniais invocados.
No caso em apreço, as instâncias apenas se pronunciaram sobre a
existência de um facto ilícito (violação do direito a uma decisão em
prazo razoável), abstendo-se, perante a resposta negativa que
deram, de apreciar se se verificam os restantes pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual.
Está em causa, assim, na presente revista, apreciar se foi ou não
violado o direito a uma decisão num prazo razoável.
Trata-se de questão que deve ser apreciada tendo em conta as
circunstâncias do caso concreto, como a natureza do processo, a
sua complexidade, a quantidade de intervenientes, os incidentes que
foram suscitados e quaisquer outras ocorrências especiais que
possam ter influenciado a marcha do processo.
Como se entendeu no acórdão deste Supremo Tribunal
Administrativo de 9-10-2008, processo n.º 319/08, deverá adoptar-
se a seguinte metodologia para aferir da razoabilidade ou não da
duração do processo: 
– Se globalmente se houver de considerar excedido o prazo
razoável de modo manifesto ou indiscutível não há lugar a
apreciar se foram cumpridos os prazos processuais relativos a
cada acto, porque mesmo quando se concluísse pelo respectivo
cumprimento não se infirmaria a conclusão obtida, antes deveria
concluir-se que os meios de resolução daquele conflito pela
justiça estadual não são adequados e estruturados devidamente, o
que envolve também responsabilidade do Estado por deficiência
da organização.
– Se o prazo for de considerar razoável, sem margem de dúvida,
também não importará que num acto, ou mesmo mais, tenha
havido ligeiro atraso sem influência no resultado.
– No caso de se suscitarem dúvidas quanto a concluir que foi
ultrapassado, ou não, o prazo razoável, um caminho consiste em
analisar o cumprimento dos prazos processuais em cada acto da
sequência que o compõe (embora, não seja elemento exclusivo a
ter em conta).
No caso em apreço, o processo em causa é de recuperação de
empresa, regulado pelo Código dos Processos Especiais de
Recuperação da Empresa e de Falência, aprovado pelo DL n.º
132/93, de 23 de Abril, que foi alterado e republicado pelo DL n.º
315/98, de 20 de Outubro.
No art. 10.º deste Código, atribui-se a este tipo de processos
natureza urgente, atribuindo-se-lhes prioridade sobre o serviço
ordinário do Tribunal.
Trata-se de uma norma que se aplica tanto aos processos de
recuperação da empresa como aos processos de falência, como
decorre do texto deste art. 10.º e da sua inserção entre as
disposições comuns. 
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Corroborando essa urgência, o art. 26.º do mesmo Código
estabelece que, «tanto o despacho de prosseguimento da acção
como todos os seus actos preparatórios, têm carácter urgente,
devendo o despacho ser lavrado e os actos realizados mesmo em
férias judiciais» e que «correm de igual modo em férias os prazos
correspondentes a todos esses actos». 
O crédito da 1.ª Autora foi reclamado em 3-7-1995, foi confirmado
em 21-1-1998 (depois de declarada a falência) e foi reconhecido por
sentença de 8-3-1999 (fls. 26 e 27 do acórdão recorrido, a fls. 485-
486 do processo). 
No acórdão recorrido, manifesta-se o entendimento de que este
período de mais de três anos e meio não se pode considerar
irrazoável, atenta a complexidade do processo, apesar de ter havido
«ligeira e eventual violação formal dos prazos».
De qualquer modo, independentemente da concordância ou
discordância com tal conceito de prazo razoável, para um processo
urgente, o juízo referido não seria bastante para aferir da
razoabilidade da duração do processo, para efeito de apurar se foi
assegurado à 1.ª Autora o direito a uma decisão em prazo razoável,
pois o que é relevante para esse efeito não é o mero reconhecimento
do crédito, mas sim o conhecimento da viabilidade ou não da sua
satisfação. 
Poderá, ao apreciar-se a razoabilidade da duração do processo,
para efeitos de indemnização por danos não patrimoniais derivados
da incerteza sobre o desfecho do processo judicial, não ser de
atender, necessariamente, ao momento em que é proferida uma
decisão definitiva, se, antes desse momento, for evidente para o
interessado que a sua pretensão não poderá ser satisfeita, em
nenhuma medida, pois, a partir desse momento, essa situação de
dúvida sobre a viabilidade da pretensão deixará de subsistir.
Contudo, esse momento relevante, no processo em análise, não
pode ser o do reconhecimento do crédito, mas apenas aquele em
que inequivocamente seria possível à 1.ª Autora concluir pela
inviabilidade de satisfação da sua pretensão.
Ora, como se refere no acórdão recorrido, só em 10-1-2003 foi
elaborada a conta «donde resulta que o saldo existente no activo
não é suficiente sequer para a totalidade da remuneração do sr.
Liquidatário», mas isso «já resultava mesmo antes da elaboração
da conta, conforme se verifica do despacho de 31/10/02 a fls. 357
dos autos de falência onde expressamente se refere tal, do que se
manda notificar a comissão de credores, que faz parte a
recorrente» (fls. 27 do acórdão recorrido). 
Por isso, concluiu-se no acórdão recorrido que «nesta data, 10/1/03
e relativamente à aqui recorrente, o seu direito ficou claramente
definido e sem quaisquer dúvidas de que não havia verba
suficiente para o pagamento do seu crédito». 
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Este juízo sobre o momento em que a Recorrente ficou sem
dúvidas sobre a inviabilidade da satisfação do seu crédito é um juízo
de facto, pois baseia-se na aplicação das regras da experiência e não
na aplicação ou interpretação de qualquer norma legal, pelo que está
fora do âmbito dos poderes de censura deste Supremo Tribunal
Administrativo, num recurso em que tem meros poderes de revista
(arts. 12.º, n.º 4, do ETAF e 150.º, n.º 4, do CPTA).
Consequentemente, é em função daquela data de 10-1-2003 que
tem de ser equacionada a questão da razoabilidade do prazo de
definição judicial do direito da 1.ª Autora.
Ora, no entendimento deste Supremo Tribunal Administrativo, o
período que decorreu entre a data em que 1.ª Autora apresentou a
reclamação do seu crédito e a data em que veio a ficar «claramente
definido e sem quaisquer dúvidas de que não havia verba
suficiente para o pagamento do seu crédito», de cerca de 7 anos e
meio, é manifestamente excessivo para ser considerado um prazo
razoável, num processo a que a lei impõe uma tramitação urgente,
com precedência sobre o serviço ordinário do tribunal (art. 10.º, n.º
1, do CPEREF). 
Para mais, no caso em apreço, não se tratava de um processo
invulgarmente complexo, em face da escassez dos bens da falida
que foram apreendidos e do número de credores reclamantes (nove,
como se refere no ponto 14.º da matéria de facto fixada), que é
invulgarmente reduzido em processos de recuperação de empresa
ou falência.
Está-se, assim, perante uma situação enquadrável na primeira
hipótese prevista na jurisprudência adoptada no referido processo
n.º 319/08, pelo que é de concluir que foi violado o direito da 1.ª
Autora a uma decisão em prazo razoável, assegurado pelo art. 20.º,
n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.º, § 1.º, da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem.
Por isso, para efeito de apuramento de eventual direito de
indemnização dos Autores, tem de se considerar assente que
ocorreu um facto ilícito, por ter sido violado aquele seu direito.
6 – As instâncias afastaram a possibilidade de procedência da
pretensão dos Autores por entenderem que não se verificava a
ilicitude da actuação do Réu.
Dependendo o direito de indemnização por responsabilidade civil
extracontratual dos requisitos atrás indicados e não tendo este
Supremo Tribunal Administrativo, em recurso de revista, poderes
de conhecimento em substituição, impõe-se que os autos baixem ao
Tribunal Central Administrativo Norte, a fim de reapreciar o recurso
de apelação tendo em conta o aqui decidido sobre a existência de
um facto ilícito.
Termos em que acordam neste Supremo Tribunal Administrativo
em







07/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


16/16www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/af e4121af e2c85738025771f 0054d05…


- conceder a revista;


- revogar o acórdão recorrido;


- ordenar a baixa do processo ao Tribunal Central Administrativo
Norte, a fim de ser apreciado o recurso jurisdicional, tendo como
pressuposto o aqui decidido.
Custas pelo Réu.
Lisboa, 5 de Maio de 2010. – Jorge Manuel Lopes de Sousa
(relator) – António Bento São Pedro – Rosendo Dias José.
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 0976/11


Data do Acordão: 06-11-2012


Tribunal: 2 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: FERNANDA XAVIER


Descritores: RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
PRAZO RAZOÁVEL
ILICITUDE
DANO
NEXO DE CAUSALIDADE


Sumário: I - A duração global de um processo judicial, por mais de 25


anos, onde se incluem cerca de três anos e meio de atrasos


imputáveis ao tribunal, traduz um anormal funcionamento da


justiça e é, por si só, violadora, pelo Estado, dos artº6º §1º e
artº20º, nº4 da CRP.
II - O facto de as partes utilizarem os vários meios
processuais que a lei interna lhes permite para defesa dos
seus interesses, não pode relevar como comportamento
censurável a atender para efeitos de excluir a
responsabilidade do Estado pela duração de um processo
para além do prazo razoável, a não ser que deles façam um
uso abusivo ou pré-determinado a atrasar o processo.
III - É que cabe ao Estado organizar o seu sistema judiciário
de molde a evitar que os processos se eternizem nos
tribunais, através de sucessivos incidentes e recursos
permitidos na lei interna. 
IV - Não constituindo o julgamento da matéria de facto
efectuado nas instâncias, base suficiente para a decisão de
direito no que respeita aos danos e ao nexo de causalidade,
devem os autos ser remetidos ao tribunal a quo, nos termos e


para os efeitos do artº729º, nº3 do CPC ex vi artº140º do


CPTA.
Nº Convencional: JSTA000P14831
Nº do Documento: SA1201211060976
Data de Entrada: 10-01-2012
Recorrente: A......
Recorrido 1: ESTADO PORTUGUÊS
Votação: UNANIMIDADE


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: Acordam, em conferência, os juízes da Secção do
Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal
Administrativo: 


I- RELATÓRIO
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A………, com os sinais dos autos, interpõe recurso de revista


excepcional, ao abrigo do artº150º do CPTA, do acórdão do


Tribunal Central Administrativo Sul, proferido a fls. 664 e


segs, que negou provimento ao recurso interposto da
sentença do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, que
julgou improcedente a presente acção de responsabilidade
civil extracontratual que o ora recorrente interpôs contra o
ESTADO PORTUGUÊS. 


Terminou as suas alegações, formulando as seguintes
CONCLUSÕES:


1ª A excepcionalidade da admissão do recurso de revista dos
acórdãos dos Tribunais Centrais Administrativos ocorre em
dois casos: quando esteja em causa a apreciação de uma
questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista
de importância fundamental; ou quando a admissão do
recurso seja claramente necessária para uma melhor
aplicação do direito.
2ª. A relevância jurídica da questão “sub judice” é manifesta,


já que se trata de determinar a responsabilidade civil do
Estado na vertente da demorada administração da Justiça. A
relevância social é indiscutível, na medida em que a
demorada administração da Justiça se debruça sobre a
realidade social e económica dos destinatários das decisões
dos Tribunais.
3ª. A admissão do recurso é claramente necessário para uma
melhor aplicação do direito, pela singela razão de que a
decisão de fundo e a proferir produzirá efeitos pedagógicos
junto dos Tribunais e do Estado, no sentido da agilização dos
processos judiciais, com benefícios evidentes para os
cidadãos em geral e para prestígio das Instituições Judiciais,
em particular, o que representará uma melhor aplicação do
Direito. Justiça demorada ou tardia representa uma má
aplicação do Direito.
4ª. As instâncias deram por assentes as vicissitudes da
marcha do processo declarativo nº14/82 e do processo
executivo nº14-C/82 da secção única do Tribunal da comarca
de Alcanena, documentada em ficha informatizada dessa
marcha que o recorrente elaborou e juntou aos presentes
autos, e em outros elementos documentais carreados para os
autos;
5ª. E deram por assente que, por sentença de 13/03/2001
daquela Comarca, foi decretada a falência da ré/executada
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naqueles processos;
6ª. Os factos constantes das duas conclusões precedentes
foram, na sua perspectiva naturalística, dados como assentes
e o recorrente não os põe em causa;
7ª. Esses factos mostram também, naquele patamar
naturalístico, que os dois processos, declarativo e executivo,
duraram desde 09.02.1982 (data da propositura da acção
declarativa) até 17.04.2007 (data do despacho judicial que,
nos autos de execução de sentença, fixou o valor da quota
do recorrente na executada, em € 2.253.836,82, reportado a
31.12.2006, valor devidamente actualizável, a pagar ao
recorrente como sócio exonerado da sociedade. Ou seja,
uma duração de mais de 25 anos.
8ª. E tais factos mostram também, com evidência matemática,
que os hiatos a que os dois processos foram submetidos, por
desrespeito frontal das normas dos artigos 160º e 162º do
CPC, ultrapassam em soma, mais de 19 anos e meio;
9ª. O Acórdão recorrido emitiu, porém, um juízo de valor,
segundo o qual “entre a esmagadora maioria das diligências
realizadas não foi excedido um prazo razoável”, já que o
Estado não é responsável pelo ilegítimo aproveitamento
pelas partes das faculdades processuais que a lei adjectiva
confere no cumprimento do dever de garantir amplas
possibilidades de defesa dos seus direitos e legítimos
interesses;
10ª. Opinou o Acórdão recorrido que os atrasos imputáveis
aos tribunais ao Estado naqueles dois processos se cifravam
apenas em cerca de 3 anos e meio;
11ª. Não se questionando a matéria de facto dada por
assente, já que de resto o Supremo Tribunal Administrativo
não conhece de matéria de facto, questiona-se, isso sim, o
juízo de valor que o Acórdão recorrido emitiu ao considerar
que o excesso de prazo censurável aos Tribunais foi de
apenas 3 anos e meio;
12ª. Este juízo de valor constitui matéria de Direito, sindicável
pelo Supremo Tribunal Administrativo, já que estão em causa
a interpretação e aplicação das normas dos artº160º e 162º
do CPC, ofendidas frontalmente, como na presente alegação
se deixou pormenorizadamente evidenciado;
13ª. Ora, entre a data da propositura da acção 14/82 da
Comarca de Alcanena em 9/02/1982 e 17/04/2007, data do
despacho de fixação do valor da quota, decorreram mais de
25 anos para dirimir uma questão de extrema simplicidade,
qual seja, decidir se a cláusula 10ª do pacto social dos
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Estatutos da B……… Lda. previa um balanço fiscal ou um
balanço real conducente à determinação objectiva do real
valor de liquidação da quota do ora recorrente, face ao
exercício potestativo do seu direito de se exonerar da
sociedade; balanço real foi aquele que a sentença de 1ª
Instância proclamou;
14ª. Tal lapso de tempo decorrido é no seu conjunto
excessivo e, por isso, há violação pelo Estado Português da
norma do artigo 6º parágrafo 1 da CEDH (Convenção
Europeia dos Direitos do Homem);
15ª. Também neste aspecto global da duração do processo,
o ilícito do Estado Português é manifesto, quer no plano
concreto do desrespeito dos prazos dos artº160º e 162º do
CPC na prolação de despachos interlocutórios, quer na
omissão genérica e grave de organizar o sistema judicial
português, por forma a que se possa garantir a prolação em
tempo razoável de decisão jurisdicional sobre as
contestações de direitos e obrigações de natureza civil.
16ª. A ofensa à norma do artigo 6º, parágrafo 1 da CEDH
assume-se como comportamento inconstitucional, já que a
norma tem natureza e densidade constitucionais por força do
artigo 22º da Constituição. E a sua natureza substantiva é
irrecusável;
17ª. A duração do processo e os atrasos imputáveis aos
Tribunais no âmbito dos processos 14/82 e 14-C/82 da
Comarca de Alcanena permitiram que a intencional, dolosa e
progressiva descapitalização de B……… Lda., levada a cabo
pelos seus gerentes, que tinham plena consciência do
desfecho do processo, culminasse com declaração judicial da
sua falência em 3/03/2001. Tal duração e tais atrasos não
assim meras condições da impossibilidade de o recorrente e
sua Esposa cobrarem o seu crédito, antes constituem causa
adequada da produção do dano. 
18ª. B……… Lda., se fosse confrontado no início de 1987
(data em que o direito do recorrente estaria definido se não
fora o atraso de 19 anos e meio do processo) teria tido meios
para pagar a dívida, já que naquela data gozava de
desafogada situação financeira, com larguíssimo crédito na
praça e com prestígio dentro e além fronteiras, mesmo antes
da globalização que hoje nos é imposta;
19ª. O excesso de prazos imputável aos Tribunais no caso do
processo 14/82, nas suas duas fases, não pode ser
considerado indiferente para a produção do dano, não
podendo nem devendo ser convolado para a categoria







lógico-normativa de mera condição dele. Ou seja, o
comportamento do Estado (má administração da Justiça) e
atenta a falência de B……… Lda., foi condição sem a qual o
dano se não teria verificado;
20ª. Tal condição foi assim causa adequada da produção dos
danos; dano material que foi fixado pelo tribunal de Alcanena
em € 2. 253.836,82 referido a 31.12.2006 (actualizável pelos
coeficientes de inflação e de desvalorização da moeda
referidos ao momento do pagamento) e dano moral que o
recorrente sofreu devido à longa espera de 7155 dias de
excesso de prazos na prolação de despachos interlocutórios
e do despacho de fixação do valor da quota do recorrente,
pela dependência económica envergonhada a seu familiares
que o ajudaram e pela renúncia forçada ao seu anterior nível
de vida. Dano moral que computa em € 250.000,00.
21ª. Configura-se assim a obrigação de indemnizar por parte
do estado, já que os danos têm a ver com o ilícito do estado
(má administração da Justiça), numa relação de causalidade
adequada, abstracta e concretamente geradora do dano
provocado;
22ª. Tratando-se, como se trata, de facto ilícito, nem é de
exigir, no plano normativo, um alto grau de probabilidade no
processo de produção do dano, bastando que o ilícito não
deva considerar-se indiferente para produzir o referido dano.
Não se esqueça que o legislador, ao formular o preceito já
partiu da idoneidade da sua inobservância para ofender
interesses alheios. E nisto se confirma e consubstancia a
causalidade adequada.
23ª. Acresce que a responsabilidade do estado nesta área da
má administração da Justiça tem natureza objectiva (artigos
22º e 268º da Constituição, Lei 67/2007, de 31.12.2007 no
seu Anexo, artigos 7º, 8º, 12º e 15º).
24º. Tal responsabilidade é corolário evidente do princípio do
Estado de Direito;
25º. De enfatizar é que o artº7º, nº3 do Anexo à Lei 67/2007
consagrou que as deficiências na administração da Justiça
presumem-se ilícitas, por funcionamento anormal do serviço;
26ª. Ora, a duração do processo 14/82 do Tribunal de
Alcanena e os atrasos interlocutórios de mais de 19 anos e
meio são nítida expressão do funcionamento anormal do
serviço de administração da Justiça;
27ª. O Acórdão recorrido violou assim as normas do artigo 6º
parágrafo 1 da CEDH, dos artigos 20º, nº4 e 5, 22º e 268º da
Constituição, errou na forma como procedeu à operação de
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soma aritmética dos hiatos processuais erigidos em actos
ofensivos dos prazos processuais estabelecidos na lei
adjectiva portuguesa para prolação dos despachos
interlocutórios e para a prática de actos das secretarias
judiciais (artigos 160º e 162º do CPC) e na atribuição a tais
atrasos, da responsabilidade do Estado Português, de mera
condição de produção do dano situado fora do círculo dos
factores constitutivos da causalidade adequada.


*


Contra-alegou o ESTADO PORTUGUÊS, concluindo assim:


1. O artigo 150º do CPTA só admite o recurso de revista
quando a questão a apreciar possa ser considerada de
«importância fundamental», em atenção à sua «relevância


jurídica ou social», ou se apresente como claramente


necessária para uma «melhor aplicação do direito». 


2. Para além de estar apenas em causa no recurso a
delimitação da matéria de facto que constitui causa adequada
do dano invocado pelo autor – questão de facto, como tal
subtraída ao conhecimento do tribunal de revista (cfr.
Acórdão do STA de 15 de Fevereiro de 2007 – Processo nº
0104/07) – a matéria a apreciar, para além de não se revestir
de importância fundamental, não evidencia – face aos
fundamentos jurídicos da decisão do TCA Sul – a existência
de erro manifesto que inquine o Acórdão do TCA, nem tão


pouco as questões a dirimir se apresentem especialmente


complexas.


3. No contexto do que já foi referido em relação ao facto de,
no recurso para o TCA Sul apenas estar em causa a
delimitação da matéria de facto que constitui causa adequada
do dano invocado pelo autor, o recorrente – estando
consciente de que esse venerando Tribunal «não conhece


matéria de facto» - procura reformular toda a matéria de facto


ao ponto de querer afastar a conclusão das instâncias (que


integra verdadeira matéria de facto que o STA não pode


alterar).


4. Por isso, não faz sentido que o Estado se pronuncie sobre
esta pretensão e o STA venha, no recurso de revista,
reapreciar matéria de facto que as instâncias, no âmbito dos
seus poderes de apreciação (cfr. artigo 150º, nº3 do CPTA),
já consideraram assente.
5. A contagem dos atrasos imputáveis ao Tribunal foi feita na
decisão de 1ª Instância, sendo de sublinhar – para o que
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agora nos interessa – que “os preceitos legais que
estabelecem os prazos para a prática, no processo, dos
actos dos magistrados e funcionários são normas
disciplinadoras da actividade profissional, cuja violação, por
si só, não constitui “facto ilícito” (Acórdão do STA de
10.09.2009 – Processo nº083/09).
6. A verdade é que, conforme consta da fundamentação das
decisões de 1ª Instância e do TCA, foram estes pressupostos
que levaram o Tribunal recorrido a sufragar o entendimento
de que o «atraso ilícito» apenas será computado em 3 anos e
meio e que esse atraso, apesar de ilícito, é «totalmente


indiferente para a produção dos danos», isto é, não se


apresenta como «causa adequada» para a produção dos


danos alegadamente sofridos.
7. Como se sabe, para que haja obrigação de indemnizar
será necessário que se demonstre a existência de
generalidade dos requisitos da responsabilidade civil
extracontratual, inclusivamente o nexo de causalidade entre o
atraso na tramitação do processo e os danos patrimoniais ou
não patrimoniais invocados.
8. Ora, o acórdão recorrido - fundamentado em factos
provados nas instâncias –considerou na nossa modesta
opinião correctamente, que não há nexo causal entre o
atraso imputado ao Tribunal e os danos causados, na medida
em que o atraso não é adequado à produção do dano
reclamado pela ora recorrente.


*


A revista foi admitida por acórdão da formação a que se
alude no nº5 do artº150º do CPTA.
Colhidos os vistos legais, cabe decidir.


*


II- OS FACTOS


O acórdão recorrido considerou provada a seguinte
factualidade:


A. Em 9 de Fevereiro de 1982, o Autor e o seu cônjuge,
propuseram, no Tribunal Judicial da Comarca de Alcanena,
acção declarativa pedindo a condenação da sociedade
B………, "a proceder ao balanço referido na Cláusula 10ª do
pacto social e a pagar aos autores a quantia que for fixada
em função de tal balanço", atribuindo à acção o valor de Esc.:
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400.001$00 (Doc. nº 1 anexo à P.I.);
B. Por sentença de 30 de Julho de 1982, foi a sociedade
Ré condenada a "a proceder ao balanço referido na
cláusula 10ª- do pacto social... e a pagar aos Autores ... a
quantia que for fixada em função do dito balanço" (Doc.
n° 2 anexo à P.I.); 
C. Em 24 de Abril de 1984, os Autores intentam acção
visando a execução da sentença referida nos pontos
anteriores que obteve decisão final, com trânsito em
julgado em 3 de Maio de 2007 (Ficha informatizada do
histórico do processo, anexa ao requerimento do Autor, de
5/4/2005 e certidão anexa ao requerimento de 24 de Maio de
2007);
D. Por despacho de 9 de Abril de 1990 foi determinada a
suspensão da execução, aguardando o pagamento das
custas da responsabilidade dos exequentes no processo
n.940/88 (Doc. n.e 6 anexo à contestação);
E. Por Acórdão de 9 de Dezembro de 1993, o Tribunal da
Relação de Lisboa, confirmou a sentença do 12º Juízo do
Tribunal Cível da Comarca de Lisboa que julgou
procedente a acção pauliana intentada pela sociedade
contra o ora Autor (Doc. nº 8 anexo à contestação). 
F. Em 16 de Março o Autor efectuou o depósito da quantia de
Esc. 450.252$00, valor da quantia exequenda nos autos do
processo nº 36/A/82 do T.J. de Alcanena (Doc. nº 9 anexo à
contestação);
G. Por decisão de 17 de Abril de 2007,do Tribunal Judicial de
Alcanena, nos autos do processo de execução nº 14/C/1982,
transitada em julgado em 3 de Maio seguinte, foi fixado no
valor de € 2.253.836,82, reportado à data de 31/12/2006, o
valor da quota do Autor (Doc. anexo ao req. do Autor, de
24/05/2007);
H. Por sentença do Tribunal Judicial de Alcanena de
13/03/2001, foi decretada a falência da sociedade B………
Lda. (acordo).


*


III- O DIREITO


1. O acórdão recorrido manteve na ordem jurídica a sentença
da 1ª Instância que julgou improcedente a presente acção
administrativa comum, onde o Autor peticiona a condenação
do Estado no pagamento de uma indemnização, por danos
materiais e morais, alegadamente decorrentes de morosidade
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excessiva na administração da justiça e da consequente
violação dos artº6º §1º do CEDH e artº20º, nº4 da CRP. 


Segundo o acórdão recorrido, «A questão única trazida a recurso


prende-se com a discordância do Recorrente do enquadramento
jurídico sustentado em sede de sentença, relativamente à formulação
negativa da causalidade adequada da matéria de facto constituída
pelos actos jurídicos praticados pelo Tribunal no confronto com os
actos jurídicos das partes, todos no domínio das acções referidas nas


alíneas B, C, E, F e G do probatório», ou seja, para o acórdão
recorrido, o recurso ali interposto tinha apenas por objecto a
decisão da 1ª Instância sobre o requisito do nexo de


causalidade entre o facto (ilícito e culposo) e o dano.


E, apreciando esse requisito concluiu que a sentença é de
manter essencialmente porque e passamos a transcrever,
«… como se refere na fundamentação de direito da sentença sob


apreço, no decurso dos 23 anos de tramitação cabem à
responsabilidade dos Tribunais “três anos e meio de excesso de
tempo na promoção de diligências processuais”, sendo que tudo


o mais, cerca de 19 anos e meio, cabem no compto dos incidentes e
recursos interpostos pelas partes em litígio, expresso nas diversas
acções em tramitação simultânea seja na Comarca de Alcanena, no
Palácio da Justiça de Lisboa e nas Relações de Lisboa e Coimbra e
subida ao Supremo da Jurisdição Comum.
O que significa que para efeitos de subsunção do facto tempo de 23


anos a condição de produção do dano não basta que esse facto


tempo seja necessário para se julgar preenchido a título de causa


adequada desses danos e, naturalmente, provado o nexo de


causalidade, rectius, o nexo de imputação objectiva dos prejuízos ao
facto ilícito - ilicitude aqui entendido no seu sentido próprio, de
violação de dever jurídico.
É que para além de ter de se assumir como requisito necessário,
esses 23 anos de tempo de tramitação têm de ser levados na sua


totalidade à conta de imputação no atraso, isto é, têm de traduzir o


atraso no seu todo, constituindo o tempo total de excesso na


prática de actos processuais do Tribunal.


Ora claramente não é assim, os 23 anos não traduzem a prática de


actos do Tribunal.


A prática de actos do Tribunal com excesso de tempo traduz-se em 3
anos e meio. 
Sabido que os actos de processo – das partes ou do Tribunal - são
sempre escritos ou reduzidos a escrito, é evidente que todos os actos
processuais praticados nas acções declarativas e executivas
interpostas entre o ora Recorrente e a B………, Lda. levados ao
probatório e referidos na fundamentação de direito da sentença, são
actos reais – aliás, constam da documentação de prova carreada para
o presente processo – da iniciativa das partes e adjectivamente
previstos no âmbito da ritologia processual, no domínio do direito de


acção, de exercício do contraditório e do direito de defesa, maxime,
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no recurso dos actos interlocutórios praticados pelo Tribunal.
Não é nada que seja estranho ao nosso direito adjectivo cível.
De modo que não tem sustentação no plano dos factos negar a
intervenção de actos das partes no compto dos 23 anos,
concretamente 19 anos e meio com as acções declarativas,


executivas, excertos declarativos, impugnação pauliana, incidentes,
perícias e recursos, tudo conexionado com o litígio originário de saída
do ora Recorrente de sócio da B………, Lda. de que resultam os
mencionados “três anos e meio de excesso de tempo na
promoção de diligências processuais”.


Ora, estes “três anos e meio de excesso de tempo na promoção


de diligências processuais” no global dos 23 anos é evidente que


se assumem como totalmente indiferentes à produção do dano


reclamado pelo Recorrente.
Dito de outro modo, os 3 anos e meio da conta do Tribunal


conjuntamente com o resto dos 18 anos da conta das partes até ao
somatório dos 23, naturalmente que assumem a qualidade de


condição do dano, só que não têm a qualidade jurídica de causa


adequada, porque esta reside nos 19 anos e meio resultantes da


iniciativa processual das partes – mas atenção, iniciativa lícita – não
nos 3 anos e meio – ilícitos, porque excedem os prazos processuais –
no tocante aos actos processuais do Tribunal.
É exactamente esta a formulação negativa da causa adequada do
dano, da autoria de Enneccerus-Lehmann, que a nossa doutrina refere.


(1)» 


2. O Autor, ora Recorrente, nas alegações do presente
recurso de revista aceita, expressamente, os factos, dados
como assentes nas instâncias e que respeitam às
vicissitudes da marcha do processo declarativo nº14/82 e
subsequente processo executivo nº14-C/82 da secção única
do Tribunal da comarca de Alcanena, de que foi autor, que
estão documentados em ficha informatizada por si junta com
a p.i. e em outros elementos documentais juntos aos autos
(cf. conclusões 4ª a 6ª das alegações de recurso).


No entanto, diz, já não concorda com o acórdão recorrido
quando refere que « …entre a esmagadora maioria das


diligências realizadas não foi excedido um prazo razoável» e


que « … o excesso de prazo censurável aos Tribunais foi de


apenas 3 anos e meio».


Segundo o Recorrente, tal consubstancia um juízo de valor


que é sindicável pelo STA, já que estão em causa a
interpretação e aplicação das normas dos artº160º e 162º do
CPC, que considera violadas pelo acórdão recorrido e isto
porque, a seu ver, a soma aritmética dos atrasos por


desrespeito dos citados preceitos ultrapassa os 19 anos e
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meio, sendo certo que, de qualquer modo, a duração global


do processo (declarativo e executivo), só por si, sempre seria
ofensiva da norma do artº6º§1º da CEDH (cf. conclusões 7ª a


15ª das alegações de recurso).


O recorrente não tem razão quanto à invocada violação, pelo
acórdão recorrido, dos citados artº160º e 162º do CPC. 
É verdade que o acórdão recorrido concluiu, tal como a
primeira instância, que nos cerca de 23 anos de duração do
processo em causa (referir-se-ão apenas ao processo executivo –


cf. alíneas C) e G) do probatório), apenas houve «três anos e
meio de excesso de tempo na promoção de diligências
processuais, sendo que tudo o mais, cerca de 19 anos e
meio, cabem no cômputo dos incidentes e recursos
interpostos pelas partes em litígio, expresso nas
diversas acções em tramitação simultânea seja na
Comarca de Alcanena, no Palácio da Justiça de Lisboa e
nas Relações de Lisboa e Coimbra e subida ao Supremo
da Jurisdição Comum» (sublinhado nosso).


Só que tal conclusão não viola, nem podia violar, os citados
artº160º e 162º do CPC, como pretende o Recorrente, desde
logo, porque o excesso de duração de um processo para


efeitos do artº6º§1º da CEDH, que é o que aqui está em
causa, não tem de ser aferido, ou não tem de ser apenas
aferido, face aos citados preceitos legais que, ademais, como
bem observa o Recorrido nas suas contra-alegações e é
jurisprudência deste STA, não passam de preceitos
meramente disciplinadores da actividade processual, pelo


que a sua violação não constitui, só por si, um facto ilícito.


(Cf. por ex., o ac. STA de 10.09.2009, rec. 083/09) 


O que releva para efeitos da determinação do «prazo


razoável» a que alude o artº6º§1º da CEDH é a duração


global do processo, sendo que a razoabilidade dessa


duração deve ser aferida face às circunstâncias concretas do


caso, designadamente a natureza do processo, a sua


complexidade, o comportamento do requerente e o


comportamento do Estado, como o tem afirmado este STA,


em conformidade com a jurisprudência do TEDH (Cf. entre


outros, os Acs. do STA de 28.11.2007, rec. 308/07, de 09.10.2008 rec.
319/08 e de 01.03.2011, rec. 336/10, bem como a jurisprudência do TEDH


neles citada e ainda Irineu Cabral Barreto, A Convenção Europeia dos Direitos
do Homem, anotada, 3ª edição, nota 6 ao artº6º, a p.147/149 e os recentes
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acórdãos do TEDH de 31.05.2012 (Queixas nº 58103/08 e 58158/08), caso


Sociedade de Construções Martins e Vieira Lda e outros contra Portugal, §
50, de 22.05.2012 (Queixa nº 46273/09), caso João Filipe Ferreira da Silva


Brito e outros contra Portugal, §55 e de 23.02.2010 (Queixa nº33661/06), caso


Anticor-Sociedade de Anti-Corrosão Lda. contra Portugal, §26.).


Assim sendo, o facto de o tribunal a quo não ter procedido,


como pretendia o Recorrente, à soma aritmética de todos e


cada um dos dias, em que ao longo do processo, foram


ultrapassados os prazos relativos a cada acto processual,
mas apenas tendo relevado os atrasos processuais que
considerou excessivos para efeitos do artº6º§1º da CEDH,


não constitui qualquer violação dos supra citados artº160º e
162º do CPC. 


3. O Recorrente imputa ainda ao acórdão recorrido erro de
julgamento, por violação do artº6º§1º da CEDH e dos artº20º,
nº4 e 5 e 268º da CRP e por considerar os atrasos da
responsabilidade do Estado Português mera condição de


produção do dano situada fora do círculo dos factores
constitutivos da causalidade adequada (conclusões 16ª a 27ª


das alegações de recurso). 


Segundo o Recorrente e contrariamente ao decidido, estão
verificados todos os requisitos da responsabilidade civil
extracontratual, designadamente o nexo de causalidade entre
o facto ilícito e os danos peticionados. 


Vejamos se lhe assiste razão.


Não restam, hoje, quaisquer dúvidas que o Estado Português
é civilmente responsável pelos danos decorrentes da
violação do direito dos cidadãos a que os processos judiciais
que instauraram sejam objecto de decisão em prazo razoável,


direito consagrado nos citados artº 6º§1º da CEDH e artº20º,
nº4 da CRP. 


Essa responsabilidade civil decorre, desde logo, do artº22º
da CRP, ao dispor que «O Estado e as demais entidades públicas
são civilmente responsáveis, em forma solidária com os titulares dos
seus órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões
praticadas no exercício das suas funções e por causa desse exercício,
de que resulte violação dos direitos, liberdades e garantias ou


prejuízos para outrem». 
Segundo a doutrina dominante, o citado artº22º da CRP
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consagra um princípio geral de responsabilidade civil do
Estado por danos resultantes do exercício de qualquer das


funções estaduais. (Cf. Gomes Canotilho/Vital Moreira, CRP anotada, 4ª


edição, p. 168, Jorge Miranda, Manual de Direito Constitucional, IV, p.289,
Rui Medeiros, Ensaio…, p.122-127, Maria Luísa Duarte, O artº22º da


Constituição da República Portuguesa e a necessária concretização dos
pressupostos da responsabilidade extracontratual do legislador, in Cadernos


de Ciência de Legislação, nº17, p.16. ) 


Tal preceito deve ser conjugado com o DL 48051 de
21.11.67, aqui ainda aplicável (mas já revogado pela Lei nº


67/2007, de 31.12, entrada em vigor em 30.01.2008),
complementado com as disposições gerais em matéria de
responsabilidade civil (artº 483º e segs do CC).


Assim, são pressupostos da responsabilidade civil
extracontratual do Estado, o facto ilícito, a culpa, o dano e o


nexo de causalidade entre o facto ilícito e culposo e o dano
(cf. artº 483º do CC ex vi artº 2º e artº 2º, 4º e 6º do DL 48051, de


21.11.67), os quais são de verificação cumulativa. (Cf. por todos,


o citado acórdão do STA de 28.11.2007, P. 308/07) 
Apreciemos então:


4. Quanto aos requisitos da ilicitude e da culpa, cabe dizer o


seguinte:


Nos termos do artº6º do DL 48051, «Para os efeitos deste
diploma, consideram-se ilícitos os actos jurídicos que violem as
normas legais e regulamentares ou os princípios gerais aplicáveis e os
actos materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as
regras de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas


em consideração.»


O saneador/sentença da 1ª instância julgou a acção
improcedente, não por considerar não ter havido violação do
artº 6º, §1º da CEDH e do artº20º, nº4 da CRP, já que, pelo
contrário, reconheceu que na duração global do processo, se


verifica um excesso de tempo de cerca de três anos e meio


imputável aos tribunais, mas porque, apreciando a seguir o


requisito do nexo de causalidade, concluiu pela ausência de


nexo de causalidade entre o reconhecido excesso de tempo


de três anos e meio imputável aos tribunais e os prejuízos


alegados pelo Autor. (cf. fls. 690/691 dos autos). 


O acórdão recorrido, tal como consta da respectiva
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fundamentação transcrita no ponto 1 supra, não se
pronunciou sobre os requisitos da ilicitude e da culpa,


limitando-se a reproduzir a fundamentação da sentença da 1ª
Instância a esse respeito, passando, depois, a apreciar o
requisito do nexo de causalidade entre o facto ilícito e o


dano, por considerar ser essa a única questão ali sob


recurso.


Portanto e contrariamente ao que parece pretender o
recorrente, o acórdão recorrido deu por adquiridos ou
verificados os requisitos da ilicitude e da culpa, no que


respeita ao excesso de tempo de duração do processo


imputável aos tribunais, requisitos já reconhecidos também


pela 1ª Instância.
Ou seja, as instâncias reconheceram, ainda que sem o
afirmarem de um modo expresso e claro, que existiu violação
dos artº 6º§1º da CEDH e do artº20º, nº4 da CRP imputável
aos tribunais, embora apenas relativamente a cerca de três


anos e meio da duração global do processo.


Questão diferente é a de saber se o restante período de
tempo que durou o processo, os tais 19 anos e meio, que o
acórdão recorrido imputa exclusivamente à actuação das
partes são, de facto, irrelevantes para efeitos dos citados
preceitos legais.
E aqui entendemos assistir inteira razão ao Recorrente
quando diz que a excessiva duração global do processo (por


mais de 25 anos) é, só por si, violadora daqueles preceitos
legais, não podendo censurar-se às partes o facto de terem
utilizado os meios processuais que a lei lhes permite.
Efectivamente, segundo a jurisprudência deste STA e do
TEDH ( Cf. citados acórdãos do STA de 01.03.2011, rec. 336/10 e de
09.10.2008, rec. 319/08 e jurisprudência do TEDH neles citada (Acórdãos
Bucholz, A 42, p.21, §63, Zimmermann e Steines, A 66, p. 29§29 e caso


Pulido Garcia, Queixa nº 11499/85, Déc. Rap, 68, p.5.).. ), o facto de as
partes utilizarem os meios processuais que a lei interna lhes
permite, não pode relevar como comportamento censurável a
atender para efeitos de excluir a responsabilidade do Estado
pela duração de um processo para além do prazo razoável, a
não ser que deles façam um uso abusivo ou pré-determinado
a atrasar o processo.
É que cabe ao Estado organizar o seu sistema judiciário de
molde a evitar que os processos se eternizem nos tribunais,
através de sucessivos incidentes e recursos permitidos na lei







30/11/12


15/17www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/801e8ec3a8bd370e80257ab8003dcd…


interna. 
Por isso e segundo a mesma jurisprudência, só razões de
ordem meramente conjuntural e, portanto, passageiras, sejam
elas de natureza económica ou política, podem ser invocadas
pelo Estado como causa justificativa da duração excessiva


do processo e, mesmo assim, é necessário que o Estado
adopte, com a prontidão adequada, medidas apropriadas
para ultrapassar essas situações excepcionais; justificação
que não tem sido aceite quando assuma carácter estrutural. 


Ora, como o próprio acórdão recorrido reconhece, a enorme
litigância gerada pela iniciativa processual das partes ao
longo do processo em causa, atravessando sucessivos
recursos, incidentes, aclarações, requerimentos, nulidades e
até outras acções, foi uma actuação lícita.


Consequentemente, tem toda a razão de ser a aplicação, ao
presente caso, da citada jurisprudência do STA e do TEDH,
pelo que a duração global do processo em causa (declarativo


e executivo), por mais de 25 anos, onde se incluem os cerca


de três anos e meio imputáveis aos tribunais, traduz um
anormal funcionamento da justiça e é violadora, pelo Estado,


dos artº6º §1º e artº20º, nº4 da CRP, violação que se
presume culposa, visto estarmos aqui no âmbito do
cumprimento de deveres do Estado, enquanto unidade,


impostos por lei ( Cf. acs. do STA de 21.03.1996, rec. 39020 e de
03.12.1996, rec. 35909 e o acórdão do TEDH, caso Martins Moreira, §§59 e


segs.. Vide ainda, Gomes Canotilho, O Problema da responsabilidade do


Estado por actos lícitos, Coimbra, 1974,, p.78. ). 


5. Passemos então ao nexo de causalidade entre o referido


facto ilícito e culposo e os danos alegados pelo Autor


(conclusões 16ª a 22ª):


Nos termos do artº563º do CC, «A obrigação de indemnizar só


existe em relação aos danos que o lesado provavelmente não teria


sofrido se não fosse a lesão.»


Entende-se que este preceito, ao fazer apelo à ideia de
probabilidade do dano, consagra a teoria da causalidade


adequada, na sua formulação negativa, segundo a qual é


necessário não só que «o facto tenha sido, em concreto,


condição sine qua non do dano, mas também que constitua,


em abstracto, segundo o curso normal das coisas, causa


adequada à sua produção.» ( Cf. Prof. Almeida Costa, Direito das
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Obrigações, p.708)


«A problemática do nexo causal envolve, assim, por um lado,
uma vertente naturalística, que se contém no âmbito restrito


da matéria factual e consiste em saber se o facto, em termos


de fenomenologia real e concreta, deu origem ao dano, o que


o tribunal de revista só poderá conhecer nos termos limitados
do artº150º, nº3 e 4 do CPTA e uma vertente jurídica, que


constitui matéria de direito e, como tal, cabe nos poderes de


cognição de um tribunal de revista e que consiste em apurar
se esse facto concreto pode ser havido, em abstracto, como


causa idónea desse dano» ( Cf. entre outros, o Ac. STJ de


28.03.2007, Proc. 3956/06). 


O acórdão recorrido afastou qualquer nexo de causalidade,
porquanto considerou que e voltamos a citar «… no decurso
dos 23 anos de tramitação cabem à responsabilidade dos Tribunais
“três anos e meio de excesso de tempo na promoção de


diligências processuais”, sendo que tudo o mais, cerca de 19 anos
e meio, cabem no cômputo dos incidentes e recurso interpostos pelas
partes em litígio, expresso nas diversas acções em tramitação
simultânea seja na Comarca de Alcanena, no Palácio da Justiça de
Lisboa e nas Relações de Lisboa e Coimbra e subida ao Supremo da


Jurisdição Comum», e concluiu, em concordância com a


sentença da 1ª Instância, que «… os três anos e meio de


excesso de tempo na promoção de diligências processuais, no


global dos 23 anos, se assumem totalmente indiferentes à


produção do dano reclamado pelo Recorrente», porque «…embora


conjuntamente com o resto dos 18 anos da conta das partes até ao
somatório dos 23, naturalmente que assumem a qualidade de


condição do dano, só que não têm a qualidade jurídica de causa
adequada, porque esta reside nos 19 anos e meio resultantes da
iniciativa processual das partes – mas atenção, iniciativa lícita – não
nos 3 anos e meio – ilícitos, porque excedem prazos processuais – no


tocante a actos processuais do Tribunal. É exactamente esta a


formulação negativa da causa adequada do dano, da autoria de


Enneccerus – Lehman, que a nossa doutrina refere.». 


Ora, como vimos supra em 4, a responsabilidade do Estado
não se limita aos cerca de três anos e meio de atrasos
imputáveis aos tribunais, antes para o efeito releva a duração
global do processo, no caso, mais de 25 anos, não se


podendo afirmar que uma tão longa duração é, em abstracto,


totalmente indiferente à produção dos danos alegados pelo
Autor.
E, assim sendo, o acórdão recorrido não se pode manter com
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o apontado fundamento.


Quanto a saber se essa excessiva duração do processo foi,


em concreto, a causa dos danos patrimoniais e morais


peticionados pelo Autor, envolve juízos de facto, que este


tribunal de revista não pode formular (cf. artº150º, nº4 do CPTA)
e a matéria de facto fixada pelas instâncias, transcrita no
probatório supra em II, não é suficiente para a decisão de
direito, sendo certo que a matéria de facto alegada, pelo
Autor, na petição, a respeito dos danos e do nexo de
causalidade (cf. artº 47 e segs. da p.i., designadamente 60 a 62 e


123º e 124º da p.i), reiterada, agora, nas alegações de recurso
(cf. conclusões 17ª a 21ª), mostra-se controvertida nos autos,
uma vez que foi impugnada pelo Réu Estado na contestação
(cf. designadamente os artº 50º a 63º da contestação) e o Mmo. juiz
da 1ª Instância conheceu logo do pedido no despacho
saneador.
Não constituindo o julgamento da matéria de facto, base
suficiente para a decisão de direito, devem os autos ser
remetidos ao tribunal a quo, nos termos do artº729º, nº3 do


CPC ex vi artº140º do CPTA, com vista à ampliação do


julgamento da matéria de facto e posterior decisão em
conformidade.


*


IV- DECISÃO


Termos em que acordam os juízes deste Tribunal em:
a) conceder provimento ao recurso e, em consequência,
revogar o acórdão recorrido, bem como o saneador
sentença;
b) ordenar a baixa do processo ao tribunal a quo, nos
termos e para os efeitos supra apontados.
Custas pelo Réu Estado, em todas as instâncias.
Lisboa, 6 de Novembro de 2012. – Fernanda Martins Xavier


e Nunes (relatora) – Américo Joaquim Pires Esteves –


António Políbio Ferreira Henriques.
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GARANTIA BANCÁRIA.
NEXO DE CAUSALIDADE.


Sumário: I - A responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos
ilícitos praticados pelos seus órgãos ou agentes assenta nos
pressupostos da idêntica responsabilidade prevista na lei civil, que
são o facto, a ilicitude, a imputação do facto ao lesante, o prejuízo
ou dano e o nexo de causalidade entre este e o facto.
II - O atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em
causa o direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art.
20.º, n.º 4, da CRP, e pelo art. 6.º, § 1.º da Convenção Europeia
dos Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação de indemnizar.
III - A conduta dos serviços do Estado - atraso na prolação de
sentença cível - não foi condição do dano quando este proveio do
accionamento de uma garantia bancária autónoma, à primeira
interpelação, se a decisão judicial, por mais célere que fosse, não
podia ter evitado o respectivo levantamento e se não está provado
que a demora tenha inviabilizado a possibilidade de ressarcimento
do lesado através do património do beneficiário que accionou a
garantia em seu proveito.
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1. RELATÓRIO
A..., Ldª, já identificada nos autos, instaurou no Tribunal
Administrativo do Círculo de Coimbra, contra o Estado Português,
acção de responsabilidade civil, com fundamento em denegação
de justiça, por atraso na prolação de sentença, pedindo a
condenação do réu ao pagamento da quantia de 7 137 466$00,
acrescida de juros legais desde a data da citação até integral
pagamento.
Por sentença de 22 de Fevereiro de 2006 o Tribunal Administrativo
e Fiscal de Coimbra julgou a acção parcialmente procedente e
condenou o Réu a pagar à autora a quantia de € 33 565,22,
acrescida de juros de mora, à taxa legal, desde a citação, até integral
e efectivo pagamento.
1.1. Inconformado, o réu Estado Português recorre da sentença
para este Supremo Tribunal apresentando alegações com as
seguintes conclusões:
1ª - A acção cível que correu termos com o nº 212/2000, no 4º
Juízo Cível dos Juízos Cíveis de Coimbra, atendendo ao valor
económico da causa e à natureza do pedido, deveria ter seguido a
forma do processo ordinário.
2ª- A forma processual inicialmente adoptada – processo
sumaríssimo – e a posteriormente corrigida – processo simplificado,
regulado pelo Decreto-Lei nº 269/98, de 01/09, eram inidóneas para
o deferimento do pedido de cancelamento de uma garantia bancária,
uma vez que tal pedido representa uma obrigação de prestação de
facto.
3ª - Sendo a forma a adoptar a do processo ordinário, atenta a sua
maior complexidade processual, o atraso verificado na prolação da
sentença seria de considerar “razoável”, inexistindo facto ilícito.
4ª- Em qualquer caso, entre o dano resultante do accionamento de
garantia bancária e o facto, considerado ilícito, do atraso na
prolação da sentença, não há nexo de causalidade, dado que o
Estado é totalmente alheio às relações contratuais e comerciais
subjacentes a tal garantia bancária, bem como a eventuais
incumprimentos de tais contratos.
5ª - Os danos invocados pela Autora são resultantes da mera
existência da garantia bancária, outorgada no âmbito do contrato de
subempreitada, por tal garantia ser autónoma em relação à
obrigação garantida.
6ª - Ao decidir pela condenação do Estado, o Tribunal “a quo”
violou os arts. 2º, nº 1 do Decreto-Lei nº 48 051, de 21 de
Novembro de 1967 e 483º do Código Civil.
1.2. A autora apresentou alegações defendendo a manutenção da
sentença recorrida.
Colhidos os vistos legais, cumpre decidir.
2. FUNDAMENTAÇÃO
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2.1. OS FACTOS:
Na sentença recorrida foram dados como provados os seguintes
factos:
a) A A. intentou em 18 de Abril de 2000, nas Varas Cíveis de
Lisboa, acção declarativa de condenação sob a forma sumaríssima,
contra a R. B..., Ldª - doc. nº 1 – Alínea A) dos Factos Assentes.
b) A acção foi intentada em 18-04-2000, distribuída no dia 27-04-
2000 e foi julgada no dia 16 de Outubro do mesmo ano – Alínea B)
dos Factos Assentes.
c) No âmbito da sobredita acção, a A. formulou um pedido de
condenação da então Ré, B..., Ldª, no sentido de obter
judicialmente os seguintes efeitos:


· Cancelamento da garantia bancária nº ...... de 16-04-1999, àquela
data no valor de 6 713 623$00 – doc. nº 1;


· Ressarcimento pelo prejuízo causado à A. no montante de esc.
376 517$00;


· Juros de mora vencidos, no montante de esc. 31 726$00;


· Juros vincendos, até integral pagamento – Alínea C) dos Factos
Assentes.
d) A acção supra identificada, intentada pela Autora possuía o valor
de esc. 408 243$00 – Alínea D) dos Factos Assentes.
e) Em 16 de Outubro de 2000, veio a ter lugar a audiência de
discussão e julgamento, no 4º Juízo Cível de Coimbra – Alínea E)
dos Factos Assentes.
f) Onde foi feita a produção de prova – testemunhal e documental –
que as partes carrearam para os autos, tendo em seguida lugar as
respectivas alegações – Alínea F) dos Factos Assentes.
g) Em 26 de Outubro de 2001, veio a R. B..., Ldª, naquela acção, a
accionar junto do Banco Espírito Santo, a garantia bancária, objecto
dos supra referidos autos – doc. nº 2 – Alínea H) dos Factos
Assentes.
h) No dia 28 de Novembro de 2001, foi retirada da conta bancária
da A. sediada no balcão do Laranjeiro, do Banco Espírito Santo,
com o nº ..........., a quantia de esc. 6 713 623$00, acrescida da taxa
de operação bancária no valor de 15 000$000 e, esc. 600$00 a
título de imposto, tudo somando esc. 6 729 223$00 – Alínea I) dos
Factos Assentes.
i) A acção referida na matéria de facto assente (proc. nº 212/2000)
foi intentada com o fundado receio de que a B..., Ldª, viesse a
accionar a referida garantia bancária, com isso causando à Autora
prejuízos de natureza patrimonial – resposta ao art. 1º da BI.
j) No dia do julgamento mencionado em E) a Mmª Juiz referiu que
a sentença seria, oportunamente, notificada aos mandatários das
partes litigantes – resposta ao art. 2º da BI.
k) Atento o decurso do tempo sem que tal aresto fosse notificado
aos mandatários, veio o Advogado da então A. solicitar, amiudadas
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vezes, junto do senhor escrivão do respectivo juízo, informação
quanto ao estado da acção, designadamente, para quando se
“previa” a esperada notificação da sentença – resposta aos arts. 3º,
6º e 7º da BI.
l) Entretanto, a A, viu o seu património diminuído em esc. 6 713
623$00 – resposta ao art. 4º da BI;
m) Não surtiram efeitos os contactos encetados pela A. junto do
Banco Espírito Santo, com o propósito de obviar ao accionamento
da garantia bancária – resposta ao art. 5º da BI.
n) A sentença foi proferida em 21-02-2002 e rectificada em Junho
de 2003, ambas notificadas mediante nota datada de 26-06-2003 –
resposta ao art. 13º da BI.
o) À data da realização da audiência de julgamento no Proc. nº
212/2000, o 4º Juízo Cível de Coimbra tinha uma pendência
processual que rondava os 2000 processos – resposta ao art. 14º da
BI.
p) Por despacho proferido a fls. 96 e 97 da acção nº 212/2000, foi
suscitada oficiosamente a nulidade processual do erro na forma de
processo e decidido que o processo adequado é o processo especial
decorrente do DL nº 269/98 de 01 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo DL nº 383/99 de 23 de Setembro.
q) Da parte decisória da sentença, oficiosamente rectificada, consta
o seguinte:
“Condena-se a Ré a pagar à Autora a quantia de dois mil e trinta e
seis euros e trinta e um cêntimos (€ 2 036, 31), acrescida dos juros
de mora, taxa comercial, sobre a quantia de € 1 878,06, desde a
data da propositura da acção até efectivo e integral pagamento e,
mais se condena a Ré a proceder ao cancelamento da garantia
bancária nº ......, de 16-04-99, no valor de 6 713 623$00” – cfr.
teor de fls. 137 e vº do processo nº 212/2000.
2.2. O DIREITO
A sentença recorrida julgou parcialmente provada a acção
instaurada pela autora, para efectivação de responsabilidade civil
extracontratual do Estado, por acto ilícito, emergente de atraso na
prolação de sentença num processo cível por si intentado contra
“B..., Ldª”.
O réu Estado discorda alegando que não estão verificados todos os
requisitos daquela espécie de responsabilidade civil.
2.2.1. O art. 22º da CRP dita que o «o Estado e as demais
entidades públicas são civilmente responsáveis, em forma solidária
com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou agentes, por
acções ou omissões praticadas no exercício das suas funções e por
causa desse exercício, de que resulte violação dos direitos,
liberdades e garantias ou prejuízo para outrem».
A concretização deste ditame, na lei ordinária, está feita, em geral,
pelo DL nº 48 051, de 1967.11.21, que, no seu artigo 2º estabelece:
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«o Estado e demais pessoas colectivas públicas respondem
civilmente perante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das
disposições legais destinadas a proteger os seus interesses,
resultantes de actos ilícitos culposamente praticados pelos
respectivos órgãos ou agentes administrativos no exercício das suas
funções e por causa desse exercício»
Segundo o art. 6º deste Decreto – Lei «para efeitos deste diploma,
consideram-se ilícitos os actos jurídicos que violem as normas legais
e regulamentares ou os princípios gerais aplicáveis e os actos
materiais que infrinjam estas normas e princípios ou ainda as regras
de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas em
consideração».
E, de acordo com o disposto no artigo 4º/1 do mesmo diploma «a
culpa dos titulares do órgão ou dos agentes é apreciada nos termos
do artigo 487º do Código Civil»
Por sua vez, o Código Civil, no seu art. 483º/1 dispõe que «aquele
que, com dolo ou mera culpa, violar ilicitamente o direito de outrem
ou qualquer disposição legal destinada a proteger interesses alheios
fica obrigado a indemnizar o lesado pelos danos resultantes da
violação».
Neste quadro, este Supremo Tribunal tem entendido, pacificamente,
que a responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais
pessoas colectivas públicas por factos ilícitos assenta em
pressupostos idênticos aos que estão fixados para a
responsabilidade civil extracontratual prevista na lei civil.
São eles:
- o facto ilícito, que é um acto de conteúdo positivo ou negativo,
consubstanciado numa conduta de um órgão ou agente, no exercício
das suas funções e por causa delas;
- a ilicitude, traduzida na violação, por esse facto, de normas legais
e regulamentares ou dos princípios gerais aplicáveis e/ou das regras
de ordem técnica e de prudência comum que devam ser tidas em
consideração; 
- a culpa, como nexo de imputação ético-jurídico que liga o facto ao
agente, não sendo, todavia, necessária um culpa atribuível a um
concreto órgão ou agente, bastando uma culpa do serviço,
globalmente considerado;
- o dano, lesão ou prejuízo na esfera patrimonial ou não patrimonial,
produzido na esfera jurídica outrem ; e
- o nexo de causalidade adequada entre o facto e o dano.
2.2.2. Estes requisitos são de verificação cumulativa e, por
consequência, na ausência de qualquer um deles, não há lugar a
responsabilidade civil extracontratual por acto ilícito.
Regra que se mantém, mesmo que no âmbito de indemnização com
fundamento em atraso na decisão de processos judiciais.
Na verdade, é jurisprudência deste Supremo Tribunal, da qual não
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se vê razão para divergir, que a dilação injustificada, por um lado,
quando puser em causa o direito a uma decisão em prazo razoável,
consagrado no art. 20º/4 da CRP, em harmonia com a previsão do
art. 6º, § 1º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem pode
ser fonte de uma obrigação de indemnizar Cfr., neste sentido, os
acórdãos:


- de 1994.04.12 – rec. nº 32 906


- de 1999.06.17 – rec. nº 44 687


- de 2001.02.01 – rec. nº 46 805
- de 2003.04.09 – rec. nº 1833/02.


- de 2005.03.17 – rec. nº 230/03, mas que, por outro lado, neste âmbito,
para haver responsabilidade, não se dispensa a verificação dos
demais requisitos da responsabilidade civil extracontratual,
mormente a existência de prejuízos indemnizáveis e o nexo de
causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os danos
invocados. Acórdão de 2007.01.17 – rec. nº 1164/06 
No caso em apreço, o Réu alega que a acção deve ser julgada
improcedente porque, além do mais, 
- o «prejuízo resultante do accionamento da garantia bancária deve
ser analisado no âmbito das relações contratuais que a (…) Autora e
a B... estabeleceram entre si»;
- «independentemente da sentença, entretanto proferida com
atraso, ter ordenado o cancelamento da garantia bancária, o seu
accionamento poderia ter ocorrido a qualquer momento, antes da
propositura da acção, no início da sua tramitação, durante a sua
instrução, em suma, antes da sentença, mesmo que a mesma viesse
a ser exarada de imediato ou dentro do “prazo razoável”, pela
simples razão da sua existência, da sua natureza e dos seus efeitos»;
- «não foi alegado nesta acção e, portanto, não foi provado que a
cobrança de tal crédito, resultante do accionamento da garantia
bancária, se tornou impossível e que tal impossibilidade resultou do
atraso na prolação da sentença (…)»
- «não pode, por isso, dar-se por verificada a existência de nexo de
causalidade adequada entre a conduta ilícita imputada aos órgãos e
agentes do Estado (demora na administração da justiça) e os
prejuízos cujo ressarcimento a Autora peticiona».
Vejamos.
Na presente acção deu-se como provado que danos sofridos pela
autora foram os provenientes do valor da garantia bancária
accionada - 6 713 623$00 -, acrescido da taxa de operação bancária
– 15 000$00 -, e de 600$00 a título de imposto, tudo no montante
de 6 729 223$00 ou, feita a conversão, de € 33 565,22.
No recurso jurisdicional não é posto em crise o acerto desta decisão
em matéria de facto.
Temos, assim, que, primeiro, a indemnização arbitrada é relativa,
única e exclusivamente aos prejuízos advindos para a autora do
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levantamento da garantia bancária (não se reclama a atribuição de
qualquer outra, seja por danos patrimoniais ou não patrimoniais).
Segundo, foi a acção do empreiteiro, de accionamento da garantia,
que produziu os danos. E esta é uma conduta que releva no
domínio da relação entre o empreiteiro e a sub-empreiteira e que, a
não ter razão de ser, dará origem à respectiva responsabilidade
contratual perante a autora. O empreiteiro é que, em seu benefício,
manteve a garantia e, quando quis, solicitou ao garante a entrega da
quantia em causa. É inequívoco, portanto, que a sua acção foi a
condição directa e imediata dos supostos danos sofridos pela
autora, danos estes que são, assim, em primeira linha, danos por
facto de terceiro em sede de contrato.
Portanto, a haver crédito da autora, por infundado accionamento da
garantia, este provém directamente de um facto praticado no âmbito
de uma relação obrigacional, com eficácia meramente interna e não
oponível ao Estado.
Neste contexto, sendo estranho ao contrato de sub – empreitada,
não respondendo, portanto, pelo suposto incumprimento, o Estado,
nesta acção, só responderá, por facto ilícito extracontratual, na
circunstância pelo atraso na prolação da sentença.
Para avaliar da sua responsabilidade cumpre, antes de mais,
perguntar se a conduta dos serviços do réu também foi condição
dos danos, isto é, se sem ela os mesmos não se teriam verificado.
Este é um requisito necessário para que a conduta possa ser
considerada como causa do dano. Antunes Varela, “Das Obrigações em


Geral”, I, 10ª ed., p. 889


Ora, no caso em apreço, podendo, embora, haver dois processos
causais cumulativos, um de génese contratual e outro de raiz
extracontratual, sob pena de, se responsabilizar o réu por facto
contratual de terceiro, impondo-lhe, sem fundamento, o
cumprimento de uma obrigação contratual de outrem, só pode ligar-
se a morosidade da justiça ao resultado danoso, por uma de duas
vias: ou porque, se proferida em tempo, a sentença poderia ter
evitado o accionamento da garantia ou porque a demora inviabilizou
a possibilidade de a autora se reembolsar através do património do
beneficiário da garantia que, em seu proveito, levantou o respectivo
valor. Só deste modo se pode afirmar que sem a conduta dos
serviços do Estado os prejuízos da autora não se teriam verificado,
isto é, que o atraso na elaboração da sentença foi condição dos
danos.
Ora, através da garantia bancária accionada (doc. nº 2 a fls 35 dos
autos) o Banco Espírito Santo obrigava-se, dentro do valor
convencionado, a entregar imediatamente à B..., Lda, as
importâncias que esta viesse a solicitar por escrito, "sem
necessidade de qualquer outra invocação, formalidade ou
produção de prova, não podendo escusar-se a fazer tais entregas
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sob qualquer pretexto ou fundamento. 
Não há dúvida, portanto, que à luz da teoria da impressão do
destinatário, consagrada no art. 236°/1 do C. Civil, o sentido da
declaração é o de que foi prestada uma garantia à primeira
solicitação, isto é, uma garantia autónoma que cria uma situação
jurídica por força da qual o garante ao ser interpelado pelo credor
nos termos previamente acordados, terá de pagar a quantia
garantida, sem qualquer discussão, isto é, sem poder contestar o
pagamento do que lhe é exigido, Cfr.:


- Acórdão STJ de 2004.04.20 - Proc. 04B2883 e demais jurisprudência nele


citada;


- Acórdão do T. Conflitos de 2004.06.01 - Conflito n° 24/03


"independentemente da validade ou eficácia da relação contratual
que serve de fonte ao crédito” Antunes Varela, "Das Obrigações Em
Geral", II, p. 515


"É o devedor que, depois de reembolsar o garante da importância
por este paga ao beneficiário da garantia, tem o ónus de intentar
procedimento judicial para reaver a referida importância, caso o
credor beneficiário tenha agido sem fundamento”. Almeida e Costa e


Pinto Monteiro, "O contrato de garantia à primeira solicitação", in CJ Ano XI, 5,


p. 19


Assim, em face das particulares características da garantia, a
sentença cível, ainda que atempadamente proferida, não preveniria
o dano. Não sendo precedida de qualquer providência cautelar, a
interpelação poderia ter tido lugar a todo momento, na pendência da
acção, inclusive depois da sentença, até ao trânsito em julgado, de
acordo com a vontade do empreiteiro, sem que o Banco garante se
pudesse recusar a entregar o valor da garantia ao respectivo
beneficiário, frustrando-se, deste modo, o efeito útil da decisão
judicial, por mais célere que fosse.
Dito isto, resta saber se está demonstrado que foi por força da
morosidade da justiça, que autora se viu impossibilitada de realizar
o seu crédito através do património do empreiteiro beneficiário.
Ora, a respeito, nada está provado e nem sequer foi alegado,
nomeadamente que a autora tenha intentado o adequado
procedimento judicial contra o empreiteiro e/ou que, obtendo ganho
de causa, não lhe foi possível cobrar o seu crédito por aquele,
entretanto, se haver tornado insolvente.
Neste quadro, não está provado na acção que sem o facto do réu –
atraso na prolação da sentença – os prejuízos da autora não se
teriam verificado, isto é, que no plano naturalístico aquele
comportamento tenha sido condição dos danos. O mesmo é dizer
que não está verificado um dos requisitos – nexo de causalidade –
da responsabilidade extracontratual do Estado.
Nos termos descritos, com prejuízo do conhecimento das demais
questões, procedem as conclusões 4ªe 5ª da alegação do réu.
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3. DECISÃO
Pelo exposto, acordam em conceder provimento ao recurso e em
julgar improcedente a acção, absolvendo-se o Estado do pedido.
Custas pela autora.
Lisboa, 6 de Fevereiro de 2007. – Políbio Henriques (relator) -
Edmundo Moscoso – João Belchior.
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 026525


Data do Acordão: 07-03-1989


Tribunal: 2 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: ANTONIO SAMAGAIO


Descritores: RECURSO SUBORDINADO
ORDEM DE CONHECIMENTO DOS RECURSOS
ACÇÃO DE INDEMNIZAÇÃO
CONTAGEM DE PRAZO
PRESCRIÇÃO
FUNÇÃO JUDICIAL
ACTO JUDICIAL
OMISSÃO DE PRONUNCIA
PRAZO RAZOAVEL
RESPONSABILIDADE POR ACTO JUDICIAL
RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
FACTO ILICITO
CULPA
DANO
NEXO DE CAUSALIDADE


Sumário: I - Deve conhecer-se prioritariamente do recurso subordinado da parte da


sentença que julgou improcedente a excepção da prescrição do direito de
indemnização relativamente ao recurso principal da outra parte que julgou a


acção improcedente.
II - Instaurada acção para ressarcimento de danos resultantes da demora do juiz
do Tribunal de Trabalho em proferir a sentença (5 anos apos o julgamento), face


ao disposto nas disposições combinadas do artigo 84 do Codigo do Processo de


Trabalho de 1963 e ns. 2 e 3 do artigo
12 do DL 372-A/75, de 16 de Julho, o prazo de propositura daquela - 3 anos -


inicia-se com o transito em julgado do acordão do Supremo Tribunal de Justiça


que confirmou a condenação da entidade empregadora nas retribuições em


consequencia do despedimento ter sido ilegal.
III - O nosso ordenamento juridico preve a responsabilidade civil extracontratual
do Estado por danos provenientes de factos ilicitos culposos resultantes da


função jurisdicional (omissão de pronuncia de sentença em prazo razoavel).
IV - Age com culpa o juiz, titular de orgão estadual que, tendo realizado o


julgamento de uma acção com processo sumario no Tribunal de Trabalho sobre


despedimento sem justa causa, so 5 anos mais tarde profere a correspondente


sentença sem que houvesse qualquer circunstancia anormal que o justificasse,


determinando o artigo 84 do Codigo do Processo de Trabalho de 1963 que a


mesma fosse ditada para a acta ou lavrada no prazo maximo de 3 dias.
V - O facto ilicito e, no condicionalismo descrito, consubstanciado na conduta


omissiva do juiz em não ter proferido a sentença num prazo razoavel


- n. 1 do artigo 6 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem.
VI - Verifica-se nexo de causalidade adequada entre a referida omissão culposa


(facto ilicito) e o dano (retribuições e indemnização que o recorrente teve de


suportar relativamente a parte daquele prazo de 5 anos considerada não


razoavel).


Nº Convencional: JSTA00020546
Nº do Documento: SA119890307026525
Data de Entrada: 08-11-1988
Recorrente: GARAGENS PINTOSINHO LDA
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Recorrido 1: ESTADO
Votação: UNANIMIDADE
Ano da Publicação: 89
Apêndice: DR
Data do Apêndice: 14-11-1994
1ª Pág. de Publicação do
Acordão:


1816


Privacidade: 01


Ref. Acórdãos:
Meio Processual: REC JURISDICIONAL.
Objecto: SENT TAC LISBOA.
Decisão: PROVIDO.
Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE EXTRA.
Legislação Nacional: CONST82 ART20 N2 ART22 ART29 N6.


CCIV66 ART487 ART498 N1 ART563.
DL 48051 DE 1967/11/21 ART2 N1 ART4 N1 ART5 ART6 ART26.
CPC67 ART266.
CE54 ART68.
CPT63 ART84.
DL 372-A/75 DE 1975/07/16 NA REDACÇÃO DO DL 841-C/76 DE 1976/12/07 ART9 N1
N2.
DL 372-A/75 DE 1975/07/16 ART10.
DL 841-C/76 DE 1976/12/07 ART23.
L 65/78 DE 1978/10/13.
CPP87 ART462.


Legislação Estrangeira: L FRANÇA DE 1972/07/05 ART11.
Referências Internacionais: CONV EUR DOS DIREITOS DO HOMEM ART6 N1.
Jurisprudência Nacional: AC STA DE 1985/07/25 IN AD N289 PAG30.


AC STA DE 1986/03/13 IN AD N305 PAG624.
AC STA PROC25468 DE 1988/03/10.
AC STA PROC23987 DE 1987/01/20.
AC STA PROC25003 DE 1988/05/17.
AC STA PROC22667 DE 1986/02/18.
AC STA PROC22599 DE 1986/04/10.
AC STA PROC23103 DE 1987/06/16 IN AD N316 PAG450.
AC STA PROC23104 DE 1988/02/04.


Jurisprudência Internacional:SENT TEDH DE 1984/07/10 IN CJ ANOIX T3 PAG17.
DECIS CEDH DE 1982/07/06 IN BDDC N9 PAG69.


Referência a Pareceres: P PGR DE 1984/07/25 IN BMJ N343 PAG62.
Referência a Doutrina: VAZ SERRA PRESCRIÇÃO EXTINTIVA E CADUCIDADE PAG199.


JEAN RIVERO DIREITO ADMINISTRATIVO 1982 PAG342.
GOMES CANOTILHO E VITAL MOREIRA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA
PORTUGUESA ANOTADA 2ED VI PAG185.
ISALTINO MORAIS E OUTROS CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA PORTUGUESA
ANOTADAE COMENTADA 1983 PAG52.
VAZ SERRA IN RLJ ANO103 PAG344.
AFONSO QUEIRO TEORIA DOS ACTOS DO GOVERNO PAG200.
FREITAS DO AMARAL DIREITOADMINISTRATIVO 1984-1985 VIII PAG497.
DIMAS DE LACERDA IN CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 1986 PAG239.
PEREIRA COELHO OBRIGAÇÕES SUMARIAS 1986 PAG156.
ANTUNES VARELA DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL 4ED VI PAG805.
PEREIRA COELHO O PROBLEMA DA CAUSA VIRTUAL DA RESPONSABILIDADE
CIVIL PAG8.


Texto Integral
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 0122/09


Data do Acordão: 08-07-2009


Tribunal: 2 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: ALBERTO AUGUSTO OLIVEIRA


Descritores: CONVENÇÃO EUROPEIA DOS DIREITOS DO HOMEM
RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
ACTO ILÍCITO
ATRASO NA JUSTIÇA
DIREITO A DECISÃO JUDICIAL EM PRAZO RAZOAVEL


Sumário: I - O atraso na decisão de processos judiciais, quando puser
em causa o direito a uma decisão em prazo razoável,
garantido pelo artigo 20.º, n.º 4 da CRP, em sintonia com o
artigo 6.º, n.º 1, da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem, gera uma obrigação de indemnizar, desde que
estejam verificados todos os pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual;
II - Para efeitos de integração do conceito de "prazo
razoável", ínsito nas disposições legais citadas, haverá que
considerar todas as coordenadas do caso, designadamente,
a complexidade, incidentes suscitados, ocorrências
especiais, tempo de atraso injustificado que tenha ficado a
dever-se à actuação da parte que pede a indemnização.


Nº Convencional: JSTA00065862
Nº do Documento: SA1200907080122
Data de Entrada: 23-03-2009
Recorrente: A...
Recorrido 1: ESTADO PORTUGUÊS


Votação: UNANIMIDADE


Meio Processual: REC REVISTA EXCEPC.
Objecto: AC TCASUL DE 2008/10/02.
Decisão: NEGA PROVIMENTO.
Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE EXTRA.
Área Temática 2: DIR INTE PUBL - DIR HOMEM.
Legislação Nacional: CONST76 ART20 N4.
Referências Internacionais: CONV EUR DOS DIREITOS DO HOMEM ART6 N1.
Jurisprudência Nacional: AC STA PROC319/08 DE 2008/10/09.


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: Acordam na Secção do Contencioso Administrativo do
Supremo Tribunal Administrativo:
1.
1.1. A…, devidamente identificado nos autos, instaurou, no
Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé, acção para
efectivação de responsabilidade extracontratual, contra o
Estado Português, com fundamento na falta de decisão
judicial em prazo razoável, de pedido de indemnização
emergente de acidente de viação.
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1.2. Aquele Tribunal, por saneador/sentença de 21.102007,
julgou a acção improcedente. 
1.3. O autor recorreu para o Tribunal Central Administrativo
Sul, que, por acórdão de 2.10.2008, negou provimento ao
recurso. 
1.4. Inconformado, o autor interpôs, com invocação do artigo
150.º, n.º 1, do Código de Processo nos Tribunais
Administrativos (CPTA), o presente recurso de revista:
1.5. O recurso foi admitido por acórdão da formação prevista
no art. 150.º, n.º 5, do CPTA.
1.6. O recorrente apresentou alegações com as seguintes
conclusões:
“I – A decisão foi proferida na primeira instância sem ser


produzida a prova testemunhal oferecida pelos autores.


II - Os factos alegados nos artigos 28, 29, 30, 31,32, 33, 34 e


35 da petição inicial são factos que respeitam apenas ao


Autor e à sua Irmã, que não podem ser generalizados e


sobre os quais deveria ter recaído prova.


III - Todos estes factos tinham de ser devidamente


apreciados pelo Tribunal não numa perspectiva generalista,


não numa perspectiva "do que é costume acontecer", mas


sim olhando para o Autor e para a sua irmã, para os seus


sentimentos, sensações e comportamentos pessoais.


IV - A produção da prova e a resposta afirmativa em relação


aos factos referidos influía forçosamente no exame da causa


e permitia consolidar a ideia de que houve um dano sofrido


pelo Autor e pela irmã dele.


V - O prazo razoável referido na Convenção Europeia e na


nossa Constituição deve ser definido tendo em atenção os


seguintes critérios: a complexidade do processo; o


comportamento das partes; a importância do objecto do


litígio para o interessado; a actuação das autoridades


competentes no processo.


VI - O critério da complexidade do processo determina que


se atenda ao número e à complexidade das questões de


facto e de direito, ao número e complexidade de consulta


das peças processuais, à quantidade e complexidade das


provas a produzir, e à importância do pedido deduzido para


o demandante.


VII - No caso vertente, quer a acção crime quer a acção cível


não apresentavam dificuldades.


VIII - O processo envolvia a apreciação dos factos


relacionados com o acidente e respectiva prova e a
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apreciação dos danos resultantes do acidente e a prova


respectiva, sendo certo que se tratam de factos simples


sujeitos à produção de prova testemunhal e/ou documental


cuja apreciação não apresenta dificuldades de maior.


IX - Também a importância do pedido formulado pelos


demandantes não determinava dificuldade de decisão.


X - O critério do comportamento das partes também é


favorável à posição do Autor e da sua Irmã.


XI - O Autor e a sua irmã, como aquele alegou na sua


petição inicial, tendo sido notificados em 2 de Março de


1998 do despacho que remetia o pedido cível para os meios


comuns, intentaram a acção cível em 14 de Dezembro de


1998, atrasando assim o julgamento da sua pretensão cerca


de 8 meses (considerando os 15 dias de trânsito do


despacho proferido no processo crime).


XII - No que respeita ao resto do tempo, o Autor e a sua irmã


sempre cooperaram com o Tribunal não dando origem a


qualquer atraso.


XIII - O critério da importância do objecto do litígio para o


interessado impõe que se tenha em conta as consequências


que do processo resultam para a vida pessoal ou


profissional do interessado, a natureza e premência dos


interesses que o demandante defende no processo e,


consequentemente, a maior ou menor urgência que,


objectivamente poderá ter na respectiva efectivação, sendo


certo que o facto de o Autor e a irmã terem ficado órfãos


quando aquele tinha acabado de atingir a maioridade e esta


era menor justificava a celeridade na resolução do processo.


XIV - O critério da actuação das autoridades competentes no


processo determina que se atenda não apenas aos


comportamentos das autoridades judiciárias no processo


mas também ao comportamento dos órgãos do poder


executivo e legislativo, exigindo-se aos órgãos do poder


legislativo e executivo que o direito ao processo equitativo


se concretize com a disponibilização de meios técnicos,


materiais e humanos ao serviço da justiça que permitam


que um processo seja decidido num prazo razoável.


XV - O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem não tem


aceite argumentos como doenças temporárias do pessoal e


falta de recursos e meios do tribunal, o volume do trabalho e


a complexidade da estrutura judiciária, considerando que foi


o próprio Estado que, por força da ratificação da Convenção
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Europeia dos Direitos do Homem, se comprometeu a


organizar o seu sistema judiciário de molde a dar


cumprimento aos ditames da Convenção.


XVI - Um processo que demore mais de três anos numa


instância excede o prazo razoável de acordo com a


jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem.


XVII - À luz deste último critério o conceito de prazo razoável


não pode estar dependente do volume de trabalho e do


número de processos distribuídos a um Juiz.


XVIII - O poder executivo e legislativo têm de criar os meios


legislativos, técnicos, materiais e humanos que permitam


que os processos sejam julgados num prazo razoável,


motivo pelo qual a falta de funcionários e/ou magistrados, o


volume de processos elevado para cada magistrado e/ou


funcionário não podem servir de justificação para atrasos


nos tribunais.


XIX - Num Estado democrático, constitui direito do cidadão


que recorre à justiça ver o seu processo julgado num prazo


razoável, não podendo ser penalizado pelas insuficiências


da máquina judiciária, que torna a justiça lenta e ineficaz,


nem lhe podendo ser exigida a obrigação de aceitar a


morosidade dos processos, em virtude das faltas de meios


humanos e materiais do Estado para administrar


convenientemente a justiça.


XX - O Estado que, por vícios da sua máquina judiciária, não


tem os meios técnicos, humanos e materiais adequados a


responder ao volume de processos que correm nos


Tribunais tem de ser responsabilizado pelos prejuízos


decorrentes do facto de os processos não serem julgados


num prazo razoável, advindo a culpa dos órgãos do Estado.


XXI - Não existe qualquer motivo que justifique que no


processo crime se levem dois anos a remeter o pedido cível


para os meios comuns e que a acção cível leve 5 anos e


meio a ser levada ao julgamento, dos quais três anos e


quatro meses respeitam à realização e elaboração do


relatório do exame médico.


XXII - Disposições violadas: artigo 20 n° 4 da Constituição


da República Portuguesa; artigo 6° n° 1 da Convenção


Europeia dos Direitos do Homem; artigos 483° e 486° do


Código Civil; 42°, n° 1 e 43 n° 1 do Código do Processo dos


Tribunais Administrativos e 510° do Código do Processo


Civil.”
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1.7. O Estado contra-alegou, concluindo, na parte que não se
reporta à questão da admissibilidade do recurso:
“Caso se admita o presente recurso, deverá o mesmo


improceder, porque bem decidiu o TCAS ao não reconhecer


a necessidade de produzir prova testemunhal sobre os


danos, ao considerar necessário verificar os pressupostos


da responsabilidade civil do Estado por factos ilícitos e ao


concluir que não ocorrem no caso o facto ilícito


(incumprimento dum prazo razoável) a culpa, o dano e o


nexo de causalidade entre o facto ilícito e os danos


alegados”.


2.
2.1. O acórdão sob revista considerou assentes os seguintes
factos:
“1. A 05.05.1995, pela 1 h e 50 m, na Estrada Nacional 125,


na recta da Penina, no cruzamento da Estrada Municipal 532


com a Estrada Nacional 125, ocorreu um acidente de viação,


que vitimou B… e C…, pais do ora Interessado, que


faleceram, tendo igualmente o ora Autor sofrido ferimentos.


2. Na sequência do acidente foi instaurado o Processo de


Inq. N°. 1304/95, na Delegação da Comarca de Portimão,


sendo arguida D….


3. O Processo Crime - Colectivo foi autuado com o n°.


77/00.9 TBPTM.


4. Em 24.10.1995 o Autor foi notificado para apresentar o


seu pedido de indemnização civil. 


5. A 13.02.1996 o Autor apresentou o seu pedido de


indemnização civil na Delegação da Comarca de Portimão,


o qual foi deduzido no processo penal.


6. Em 16.12.1996 o Autor apresentou novo pedido de


indemnização demandando também o Gabinete Português


de Certificação Internacional de Seguro.


7. Também a 16.12.1996 o Autor apresentou a sua acusação


particular contra a arguida.


8. O Autor requereu e foi admitido na qualidade de


assistente no Processo de Inquérito instaurado.


9. Por registo de 06.12.1996 o Mandatário do Autor foi


notificado da acusação movida contra a arguida.


10. A 05.03.1997 o Autor juntou dois relatórios médicos ao


Processo de Inquérito;


11. Por notificação registada a 20.04.1997, o Mandatário do


Autor foi notificado da abertura da Instrução.
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12. O debate instrutório foi agendado para dia 29.01.1998.


13. A 29.01.1998 realizou-se o debate instrutório, tendo sido


a arguida pronunciada.


14. Por registo de 02.03.1998 o Mandatário do Autor e


notificado do despacho judicial datado de 17.02.1998, tendo


sido informado/alertado para a possibilidade de o pedido de


indemnização civil subscrito poder entravar o decurso


normal do processo, obstando a rápida administração da


justiça penal, tendo o Tribunal remetido as partes para os


meios comuns.


15. A sentença do processo-crime n°. 77/00.9 TBPTM


(comum com intervenção do Tribunal Colectivo) veio a ser


proferida em sede de 1ª. Instância a 17.11.1998 e somente


após recurso interposto, foi proferido o 2º Acórdão a


10.07.2000.


16. A 14.12.1998 o ora Autor juntamente com a sua irmã …


com ele residente, intentaram no Tribunal da Comarca de


Portimão uma Acção Sumária emergente de acidente de


viação, a qual foi autuada com o n°. 317/98 no 3º Juízo do


Tribunal Judicial de Portimão.


17. O Mandatário do Autor foi notificado da contestação por


Oficio registado a 10.02.1999.


18. O Mandatário do Autor foi notificado do Saneador por


Oficio registado a 30.06.1999.


19. O Mandatário do Autor entregou o rol de testemunhas a


16.09.1999.


20. O rol de testemunhas e as demais diligências de prova


foram admitidas por despacho datado de 19.12.1999, o qual,


foi notificado por registo de 27.01.2000.


21. O Autor foi notificado para comparecer no Instituto de


Medicina Legal de Lisboa em 18.06.2000, a fim de ser


submetido a exame médico.


22. Por ofício registado, ao Autor foi notificado dos


resultados do exame médico.


23. Em virtude do exame médico não ter dado resposta a


todas as questões suscitadas, foi o mesmo complementado,


tendo o Mandatário do Autor sido notificado do complemento


por Oficio Registado a 20.10.2003.


24. O Julgamento foi marcado para o dia 03.03.2004, para


decisão judicial, na Acção Cível Sumária nº 317/98 que


correu seus termos no 3º Juízo do Tribunal Judicial de


Portimão.
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25. No dia aprazado para o Julgamento (03.03.2004), foi


feita transacção, tendo o Autor e a sua irmã recebido a título


de indemnização a quantia de € 149.639,37.”


2.2. 
2.2.1. Como se disse no acórdão que admitiu a presente
revista, “O pedido indemnizatório formulado pelo Recorrente


no âmbito da dita acção radica, fundamentalmente, naquilo


que o então Autor considera ter sido a demora excessiva na


decisão, tendo-se verificado, na sua óptica, o incumprimento


dum prazo razoável na administração da justiça, de acordo


com a primeira parte do artigo 6°, n.º 1, da Declaração


Europeia dos Direitos do Homem (DEDH) e o artigo 20º, n.º


2, da CRP”. 


E considerou o mesmo aresto justificar-se a admissão por as
questões levantadas se revestirem “de especial relevo


jurídico e social na medida em que a sua resolução passa


pela realização de operações exegéticas de alguma


dificuldade e contendem com uma área particularmente


sensível em termos comunitários, como é o caso das acções


indemnizatórias fundadas na violação do dever do Estado de


administrar a justiça em prazo razoável”.


2.2.2. Sem prejuízo do apontado no acórdão de admissão,
verifica-se que as conclusões I a IV da alegação do
recorrente reportam-se a um problema de produção de prova
dos danos alegados, em razão de não ter sido notificado para
apresentação da mesma. Na presente circunstância, esse
problema será tratado se se vier a concluir pelo
preenchimento dos demais pressupostos de
responsabilidade civil. 
2.2.3. Na petição inicial da acção, o autor assentou o seu
convencimento de ter havido incumprimento do prazo
razoável na administração da justiça na ideia sintetizada no
respectivo artigo 41.º:
“Não se pode considerar razoável o prazo de 9 anos para se


julgar um pedido indemnização emergente de acidente de


viação”.


Essa ideia já havia sido transportada ao articulado no artigo
25.º:
“Decorreram assim 9 anos entre a data do acidente e a data


do julgamento”


Embora tivesse, logo a seguir, no artigo 26.º, expressado
uma outra, de menor espaço temporal:
“E decorreram mais de 8 anos entre a data em que o Autor
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apresentou o seu pedido de indemnização civil e a data em


que o julgamento teve lugar”.


2.2.4. No presente recurso, porém, o recorrente já não
sustenta nem os 9 anos, nem os oito anos (8 anos e 34 dias
defendeu na conclusão II das alegações de recurso para o
Tribunal Central Administrativo Sul), mas, sim, sete anos e
meio, conforme a conclusão XXI das respectivas alegações:
“Não existe qualquer motivo que justifique que no processo


crime se levem dois anos a remeter o pedido cível para os


meios comuns e que a acção cível leve 5 anos e meio a ser


levada ao julgamento.”


Esta nova percepção do tempo resulta da seguinte contagem
feita no corpo das alegações (nona folha): 
“O pedido de indemnização cível do Autor e da sua irmã foi


formulado no processo penal em 13 de Fevereiro de 1996.


Apenas em 17 de Fevereiro de 1998 é que é proferido o


despacho a remeter o pedido em causa para os meios


comuns.


A acção cível dá entrada no tribunal em 14 de Dezembro de


1998 e o julgamento apenas se realiza no dia 3 de Março de


2004”.


A aceitar-se que estas eram as balizas temporais, haveria
que ajustar a contagem. Ao processo penal haveria que
acrescentar alguns dias e à acção cível haveria que subtrair
dois meses e alguns dias. Assim que se considerariam não
sete anos e meio, mas sete anos, três meses e alguns dias.
Porém, ainda não deverá ser esse o tempo a considerar.
2.2.5. Continuemos num percurso descritivo, que permite
uma mais clara compreensão.
Ao referir o dia 13 de Fevereiro de 1996 como termo inicial da
contagem para o processo penal, o recorrente olvida que
nesse processo formulou um segundo pedido de
indemnização em 16.12.1996.
Assim, o tempo no tribunal penal não seria de dois anos e
alguns dias, mas, sim, de um ano, dois meses e um dia. O
que daria, agora, o cômputo global de seis anos, cinco meses
e alguns dias.
Não deixará de se dizer que há um lapso na indicação de
datas quer na enunciação de factos assentes pelo TCAS
quer na alegação do recorrente, pois o despacho de remessa
para os meios comuns, como se dirá em seguida, não data
de 17 de Fevereiro mas, sim, de 27 de Fevereiro, 1998, o que
faria aumentar alguns dias a contagem acabada de assinalar.
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2.2.6. Procedemos, até aqui, a uma trajectória descritiva,
efectuando a uma mera precisão de contagem, seguindo,
ainda, a sistematização interna da alegação do recorrente.
Haverá que proceder, agora, a um percurso mais analítico. 
2.2.7. Comecemos por atender ao processo penal.
Não se pode julgar do alegado atraso em função de tempos
sobrevindos em inquérito criminal. O Ministério Público não
pode operar qualquer determinação sobre o conhecimento do
pedido civil.
Também não pode escamotear-se que já à data do primeiro
pedido de indemnização o lesado poderia ter decidido dirigir-
se directamente à instância civil, pois que haviam decorrido,
sem acusação, oito meses desde a notícia do crime – artigo
72.º, n.º 1, alínea a), do Código de Processo Penal.


Assim, o que relevará, sobre os tempos de decisão, para o
presente efeito, radica na tramitação sequente da acusação
contemporaneamente à qual deduziu o segundo pedido, em
16.12.2006.
Ocorre que em seguida foi aberta fase instrutória.
E sobre as exigências materiais e formais que essa fase
processual penal atravessou, nenhum elemento foi carreado
para os autos. É certo, no entanto, que também não competia
também ao juiz instrutor a pronúncia oficiosa sobre a
apreciação do pedido civil. Isto sem prejuízo de se poder
admitir que já aí o interessado pudesse requerer a remessa
para os tribunais civis.
A decisão instrutória, com pronúncia da arguida, foi proferida
em 29.1.98. Ora, logo em 05.02.98, o juiz do Tribunal de
Círculo de Portimão ordenou a autuação do processo como
processo comum com intervenção do tribunal colectivo; e
nesse mesmo despacho ordenou a notificação do assistente
(o aqui recorrente) para esclarecer quanto aos pedidos de
indemnização que formulara. 
E em despacho de 27.2.98, com fundamentação em diversos
elementos factuais, salientando, “em especial, o facto de o


autor do pedido de indemnização civil ter deduzido um


incidente da instância susceptível de entravar a rápida


administração da justiça”, remeteu as parte para os meios


comuns.
Não resulta, portanto, que, no que respeita à apreciação de
necessidade de remessa das partes para os meios comuns, o
tribunal penal tenha incorrido nalgum atraso. O tribunal fê-lo
no momento verdadeiramente adequado.
E no que respeita à sua bondade, esse despacho não sofreu
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qualquer oposição por parte do presente recorrente.
2.2.8. Nas circunstâncias acabadas de apresentar, o
problema do atraso – que é o facto ilícito da causa de pedir
da acção - deve reconduzir-se, fundamentalmente, à
apreciação do ocorrido na acção cível entrada em 14 de
Dezembro de 1998 e finalizada em 3 de Março de 2004.
Note-se desde já que essa acção não foi interposta
imediatamente após a remessa para os meios comuns, mas,
sim, cerca de nove meses depois, numa admissível revelação
de menor urgência de decisão. 
2.2.9. Os elementos de facto trazidos ao presente processo
sobre a tramitação da acção civil não são de grande
pormenor, não dando, aparentemente, conta de todas as
vicissitudes que terá atravessado. Porém, com os dados
constantes dos autos, e se observarmos a tramitação da
acção desde a instauração até à notificação do autor para
comparecer a exame médico no Instituto Nacional de
Medicina Legal, matéria enunciada entre os pontos 16 a 20
da matéria de facto assente, podemos concluir por uma
tramitação sem tempos de estagnação. Não é possível
asseverar o cumprimento de todos os prazos processuais,
pois que a matéria de facto assente não chega a esse
pormenor, mas há uma evidente condução do processo sem
tempos mortos. A acção entra em 14 de Dezembro 1998, tem
contestação, há saneador, há admissão de rol de
testemunhas e outras diligências e há notificação para o
exame a 28.6.2000 (28 e não 16 como por lapso consta da
matéria assente).
Depois, não está discriminado, mas consta dos autos que o
autor compareceu e o relatório do exame é de 22.1.2001.
Por precisas razões e iniciativa não levadas à factualidade
assente, mas atenta a exigência de completamento, que não
se revela ter sido contestada, foi pedido pelo tribunal um
segundo exame. Esse segundo exame, a julgar pelo seu
relatório, foi solicitado a 8.4.2002. O que se passou nesse
intervalo não foi articulado. E o relatório desse segundo
exame data de 20.10.2003. Também aqui não foram
carreados e levados a discussão elementos que nos possam
elucidar sobre a complexidade do mesmo ou outras razões
que tenham determinado o assinalado hiato entre o pedido e
o relatório. Pode é colher-se do relatório que o INML teve em
conta “documentação clínica solicitada e entretanto


recebida” (cfr., por exemplo, o seu ponto “III A 1).


Recebido o exame pelo tribunal e tendo-se procedido, com
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certeza, às diligências de notificação inerentes, o julgamento
foi marcado para 3 de Março de 2004, data em que finalizou
a acção, com recebimento pelo autor e sua irmã, a título de
indemnização da quantia de € 149.639,37. 


2.2.10. Do enunciado, pode concluir-se por uma sustentável
actuação processual em termos de tempos de intervenção
directa por parte do tribunal, com uma zona de sombra
quanto à celeridade na produção da prova pericial, em sede
do INML. Contudo, mesmo em relação a este Instituto, não há
dados que apontem para que tenha operado com tempos
ultrapassando de modo sensível os exigidos.
2.2.11. Em acórdão deste STA de 9.10.2008 (processo


319/08), disse-se: “[...]o direito à decisão em prazo razoável


mediante processo equitativo consagrado no art.º 6.º da


CEDH e n.º 4 do art.º 20.º da Const. remete o aplicador para


operar a determinação, apreciando as circunstâncias de


cada caso, do que é o prazo razoável.


Esta determinação tem de adoptar como primeiro critério o


que resulta do elemento textual, isto é, a razoabilidade, o


que nos remete para uma análise global, de conjunto da


situação processual dos autos em que o demandante se


queixa do atraso e não para os seus pormenores e para os


prazos de cada fase e momento processual.


São de excluir desde logo da possibilidade de servir de


esteio à apreciação os atrasos que tenham sido provocados


pela própria parte que se queixa da demora.


Deve em seguida passar a analisar-se na globalidade o


tempo de duração da acção e o seu estado e, se a conclusão


que se recolher deste conspecto for clara e seguramente no


sentido de que foi ultrapassado o prazo razoável não


deveremos perder-nos na floresta dos meandros processuais


à procura de saber se foi ou não cumprido religiosamente


cada um dos prazos dos actos daquele percurso. Uma


situação deste tipo pressupõe evidentemente uma opinião


praticamente unânime de um universo de apreciadores que


o julgador pode prefigurar e portanto ocorre apenas quando


a demora processual seja chocante, inaceitável, para os


critérios do homem comum e das suas expectativas


ponderadas sobre o andamento da máquina da


administração da justiça. Mas, existem casos destes.


É de sublinhar neste ponto que em alguns casos de claro


excesso do prazo razoável poderia porventura o método


analítico de cada acto processual e respectivo prazo
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conduzir à conclusão de que não houve atrasos, mas nem


assim se pode infirmar a conclusão do excesso injustificado


porque a ser assim teria o Estado que prover a criação de


outros ou diferentes meios, mecanismos, prazos,


organização, para atingir o objectivo de administrar a justiça


em prazo razoável.


Numa segunda hipótese vemos aqueles casos em que no


conjunto do meio processual e do tempo que tardou,


atendendo a aspectos como a complexidade do caso e o


enxerto de incidentes indispensáveis, haja de concluir-se


que se tratou ainda de um prazo razoável.Também neste


caso, como no antecedente se deve evitar conceder


relevância, sequer analítica ao que se passou


concretamente com os actos atomísticos que preenchem o


processo e irreleva se houve um atraso na secretaria ou de


um magistrado se ele não determinou a ultrapassagem do


tempo razoável para a decisão da causa.


Uma terceira hipótese contempla aqueles casos em que é


ultrapassada a duração média daquele tipo de processos,


mas não existe uma demora que se afaste profundamente


daquela média nem do tempo que seria expectável por um


destinatário médio bem colocado para esta apreciação e o


processo teve relativa complexidade e incidentes de modo


que se podem colocar dúvidas quanto a determinar o que


seria o prazo razoável naquela situação. 


Neste grupo de casos parece que, ao lado de outros o


critério analítico do cumprimento ou não dos prazos


processuais pode desempenhar um papel relevante”. 


Registe-se que não pode desligar-se uma análise global de
uma análise concreta. 
2.2.12. No caso sob apreciação, uma análise global indica
um tempo de decisão da acção sumária de cinco anos, dois
meses e alguns dias.
Todavia, e como salienta o recorrente na sua conclusão XXI,
daquele período de tempo, cerca de “três anos e quatro


meses respeitam à realização e elaboração do relatório do


exame médico”, diga-se, dos dois relatórios; quer dizer, sem


esses exames, cuja necessidade não aparece controvertida,
cuja complexidade não aparece discutida – não bastando,
aqui, a mera alegação do autor/recorrente de que acção no
seu conjunto era uma acção simples - o processo teria sido
finalizado em menos de dois anos.
E deve recordar-se que na alegação do recorrente, a
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invocação da simplicidade e menor dificuldade da acção é
feita em duas conclusões, a VII e VIII, que esquecem a prova
pericial. Relembre-se a conclusão VIII:
“O processo envolvia a apreciação dos factos relacionados


com o acidente e respectiva prova e a apreciação dos danos


resultantes do acidente e a prova respectiva, sendo certo


que se tratam de factos simples sujeitos à produção de


prova testemunhal e/ou documental cuja apreciação não


apresenta dificuldades de maior”. 


Quer dizer, a prova pericial, aquela que, aparentemente, foi
responsável pelo tempo mais largo consumido no processo
não é considerada pelo recorrente na alegação da menor
dificuldade da acção; a poder concluir-se que, também para o
recorrente, a acção teria sido simples e de menor dificuldade
não fora a prova pericial. Nesse caso, a acção ter-se-ia
desenrolado em menos de dois anos. 
Não era um tempo, no quadro do averiguado, a suscitar
afirmação de violação do dispositivo convencional e
constitucional invocados.
Mas, exactamente, as perícias fizeram parte da acção, assim
que não há, afinal, alegação de simplicidade, antes, a
aceitação da sua dificuldade. 
E, no quadro exposto, também o global consumido pelo
processo até à decisão final - com recebimento, a título de
indemnização, da quantia de € 149.639,37 - não permite
concluir pela assacada violação. 
2.2.13. Não se verificando a violação do direito a decisão em
prazo razoável, irreleva a discussão das demais
componentes da responsabilidade civil e, assim, do demais
trazido às alegações de recurso, pois que a acção tem
inevitavelmente que improceder tal como o presente recurso.
3. Pelo exposto, nega-se provimento ao recurso. 
Custas pelo recorrente, sem prejuízo do apoio judiciário que
lhe foi concedido.
Lisboa, 8 de Julho de 2009 – Alberto Augusto Andrade


Oliveira (relator) – Rosendo Dias José – Jorge Manuel


Lopes de Sousa.
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 0319/08


Data do Acordão: 09-10-2008


Tribunal: 2 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: ROSENDO JOSÉ


Descritores: CONVENÇÃO EUROPEIA DOS DIREITOS DO HOMEM
RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL
INDEMNIZAÇÃO
ESTADO
NEXO DE CAUSALIDADE
ATRASO NA DECISÃO
PRAZO RAZOÁVEL
DANO NÃO PATRIMONIAL


Sumário: I - Os tribunais apreciam a violação dos arts. 20º n.º 1 da
CRP e 6º §1.º da CEDH preenchendo o conceito de "prazo
razoável", isto é, o período de tempo dentro do qual, para
aquele processo concreto, considerado na sua globalidade,
seria expectável a emissão de uma decisão jurisdicional em
tempo útil. 
II - Nessa apreciação haverá que considerar todas as
coordenadas do caso, como a duração média daquela
espécie a complexidade e ocorrências especiais, os
incidentes suscitados, entre outros factores, e que excluir o
tempo de atraso injustificado que tenha ficado a dever-se à
actuação da parte que pede a indemnização.
III - Se globalmente se houver de considerar excedido o prazo
razoável de modo manifesto ou indiscutível não há lugar a
apreciar se foram cumpridos os prazos processuais relativos
a cada acto, porque mesmo quando se concluísse pelo
respectivo cumprimento não se infirmaria a conclusão obtida,
antes deveria concluir-se que os meios de resolução daquele
conflito pela justiça estadual não são adequados e
estruturados devidamente, o que envolve também
responsabilidade do Estado por deficiência da organização.
IV - Se o prazo for de considerar razoável, sem margem de
dúvida, também não importará que num acto, ou mesmo
mais, tenha havido ligeiro atraso sem influência no resultado.
V - No caso de se suscitarem dúvidas quanto a concluir que
foi ultrapassado, ou não, o prazo razoável, um caminho
consiste em analisar o cumprimento dos prazos processuais
em cada acto da sequência que o compõe (embora, não seja
elemento exclusivo a ter em conta). 
VI - Em processo de execução que ao fim de cerca de cinco
anos não estava concluído e foi suspenso por ter havido um
acordo de pagamento, tendo havido um incidente de
habilitação que durou um ano com recurso para a Relação, e
necessidade de uma peritagem de avaliação de benfeitorias
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cujo prazo de realização foi largamente excedido (embora
sobreposto ao período de suspensão da instância), podia
colocar-se a dúvida quanto a saber se foi ultrapassado o
prazo razoável, ainda que para esta espécie se aponte para
um prazo médio de dois anos e meio (em geral, para
conclusão da acção executiva). Para dissipar a dúvida e
verificando-se que o processo esteve um ano a aguardar um
despacho judicial que apenas declarou finda a suspensão
derivada do incidente de habilitação e ordenou uma
notificação aos peritos, deve concluir-se que foi excedido o
razoável de modo significativo, injustificado e ilícito,
constituindo assim o Estado no dever de indemnizar.
VII - Os danos não patrimoniais que segundo o conhecimento
comum sempre atingem os demandantes, isto é, ocorrem em
praticamente todos os casos de atraso significativo na
actuação da justiça, merecem, em princípio, a tutela do
direito, não sendo de minimizar na respectiva relevância, sem
prejuízo de prova em contrário, ou de diferente causalidade,
em cada caso. 
VIII - Se a parte que invoca a lesão alegar e procurar provar
mais danos do que os comuns, mas não conseguir provar
que os sofreu, nem por isso fica prejudicada no direito à
indemnização que resulta da presunção natural de um dano
moral relevante, salvo quando se provar que em concreto,
mesmo este, não ocorreu.


Nº Convencional: JSTA00065267
Nº do Documento: SA1200810090319
Data de Entrada: 17-04-2008
Recorrente: A... E OUTRA
Recorrido 1: ESTADO
Votação: MAIORIA COM 1 VOT VENC


Meio Processual: REC JURISDICIONAL.
Objecto: SENT TAF PORTO.
Decisão: PROVIMENTO PARCIAL.
Área Temática 1: DIR ADM CONT - RESPONSABILIDADE EXTRA.
Área Temática 2: DIR CIV - DIR OBG.
Legislação Nacional: CONST97 ART20 N4 ART22.


DL 48051 DE 1967/11/21 ART2 N1.
CCIV66 ART342 N1 ART346 ART349 ART351 ART483 N1 ART487 ART805 N3.
CPC96 ART514 ART659 N3.


Referências Internacionais: CEDH ART6 N1.
Jurisprudência Nacional: AC STA PROC1164/06 DE 2007/01/17.; AC STA PROC32906 DE 1994/04/12.; AC


PROC1833/02 DE 2003/04/09.; AC STA PROC44687 DE 1999/06/17.; AC STA
PROC46805 DE 2001/02/01 IN AD N482 PAG151.; AC STA PROC308/07 DE
2007/11/28.


Jurisprudência Internacional:AC TEDH DE 2007/01/09 PROC26634/03.
AC TEDH PROC27726/03 DE 2007/01/09.
AC TEDH PROC62361 DE 2006/03/29.
AC TEDH PROC12369/86 DE 1991/06/26.
AC TEDH PROC3028/03 DE 2005/04/21.
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AC TEDH PROC64890/01 DE 2006/03/29.
AC TEDH PROC46462/99 DE 2002/03/21.
AC TEDH PROC58617/00 DE 2004/04/29.


Referência a Doutrina: ANTUNES VARELA IN RLJ ANO 122 PAG218.
GOMES CANOTILHO IN RLJ ANO123 PAG306.
JORGE MIRANDA MANUAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL TIV 1988 PAG268.
RUI MEDEIROS ENSAIO SOBRE A RESPONSABILIDADE CIVIL
EXTRACONTRATUAL DO ESTADO POR ACTOS LEGISLATIVOS PAG112.
IRENEU BARRETO A CONVENÇÃO EUROPEIA DOS DIREITOS DO HOMEM
ANOTADA PAG300.


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: Acordam, em conferência, os juízes da Secção de Contencioso
Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo: 
I- RELATÓRIO
A… e mulher B…, com os sinais dos autos, interpõem recurso da
sentença da Mma Juíza do Tribunal Administrativo e Fiscal do
Porto, que julgou improcedente a presente acção de
responsabilidade civil extracontratual por facto ilícito que os ora
recorrentes instauraram contra o ESTADO PORTUGUÊS, por
alegados danos decorrentes da violação do direito fundamental a
uma justiça atempada e a uma definição judicial, em prazo
razoável, na acção de condenação, por si instaurada, que correu
termos no 1º Juízo Cível da Comarca de Vila Nova de Gaia sob o
nº 52/95 e no subsequente processo executivo.
Termina as suas alegações, formulando as seguintes
CONCLUSÕES:
a) Considerar que, apesar de ter havido inobservância do
correspondente dever de zelo, assim como violação de diversas
normas legais, nomeadamente dos artº 160º, nº 1 e 265º do CPC,
tudo a demonstrar grosseira falta de capacidade de dar resposta, em
tempo útil, às circunstâncias do caso, no desempenho das suas
funções,
a1) – ou seja, ter havido lesão de um direito “conatural”, direito
constitucionalmente consagrado, com carácter autónomo ou com
dimensão constitutiva do direito à tutela judicial efectiva e que
tem como destinatários passivos todos os órgãos do poder
judicial.»,
para concluir pela responsabilidade do Estado por facto ilícito
extracontratual, é fazer correcta aplicação e interpretação dos artº
20º, nº 1 da CRP e do Dec. Lei nº 48051, de 21 de Novembro e
1967 e artº 6º, nº 1 da Convenção Europeia dos Direitos do
Homem, ratificada pela Lei nº 65/78, de 13.10 e aplicável por
isso, na nossa ordem jurídica interna, como se referiu nos locais
citados acima em 28, 33 e 34 destas.
b) Dar como assente que houve os pedidos insistentes dos A.A.,
apontados nas alíneas T), Q), X), NN), QQ), RR, da matéria de
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facto e que houve “forte ansiedade”, traduzida no temor de que,
“com a desvalorização do mercado imobiliário, venha a não
conseguir ressarcimento”, “pois que o crédito de capital e juros
atinge no momento mais de 6.399.030$00” e “o imóvel está
avaliado em vinte milhões de escudos”, “a que há de deduzir
eventualmente benfeitorias de cerca de dez milhões”- (ponto RR)
da mesma especificação,
e concluir que não se alegou nem provou dano é chocar com as
regras da presunção e notoriedade do facto.
Viola, pois, as regras dos artº 514º e 659º, nº 3 do CPC- na
interpretação que dele faz, por ex., o Prof. Lebre de Freitas, in
“Acção Declarativa Comum” , Coimbra editora 2000, pág. 284, na
senda do ensinamento de Castro Mendes – e 349º e 351º do C.C.
c) Considerar que, com tal matéria de facto, não houve dano é
prescindir da realidade e subsumir em sede fáctica aquilo que seria
matéria de direito - merecer ou não a tutela do direito - artº 496º,
nº 1 do CC.,
e colidir com a posição do STA em acórdão de 07 de Março de
1989 que, a propósito do nexo de causalidade, consagrou que
bastava «alegar e provar que o juiz só cinco anos após o
julgamento proferiu a sentença para se extrair daí…e na ausência
de factos desculpabilizantes, que o facto ilícito culposo é causa
adequada do dano…» (sic).
d) Tendo em conta que a violação do direito à decisão em “prazo
razoável” é violação de “um direito com carácter autónomo ou
com dimensão constitutiva do direito à TUTELA JUDICIAL, QUE
PERTENCE A TODOS OS PARTICULARES QUE SEJAM PARTE
NUM PROCESSO JUDICIAL”- Prof. G. Canotilho, in RLJ, ano
123, pág. 306.
é merecedora da tutela do direito por não ser mero “incómodo
natural”- Prof. Gomes Canotilho, in “O Problema da
Responsabilidade do Estado por Actos Ilícitos”, pág. 283- citado,
aliás, no aresto do STA de 30.10.03.
d1) – e que há que “presumir-se que da violação de um direito
fundamental resulta um dano moral, mas essa presunção será uma
presunção natural, susceptível de ser ilidida…” – apud aresto do
STA de 01164/06, de 17.01.2007, da 2ª Subsecção do CA – Rel.
JORGE DE SOUSA.
afastar a indemnização sem que se faça prova de algo que tal
afastasse,
é violar por erro de interpretação a regra dos artº 349º e 342º do
CC, tal como se sublinha nesse aresto.
e) Assente que se deve considerar verificado o ilícito, a imputação,
dano não patrimonial e nexo de causalidade, mesmo que não se
obtenha uma mensuração da diferença patrimonial.
deixar de fixar indemnização é violar a regra do artº 496º, nº 3 do
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CC- ac. STJ de 11.03.03, relatado pelo Cons. Afonso Correia:
“É claro que, pela sua natureza, os danos não patrimoniais são
insusceptíveis de medida em termos concretos e objectivos, como
quer o Estado. Por isso a lei - artº 496º, nº do CC, manda fixar o
montante da indemnização equitativamente, o que significa dever
adoptar-se a solução mais oportuna ou razoável, em face das
circunstâncias concretas do caso.” 
f) Sob pena de violação da regra do artº 8º do C.Civil, deve tal
indemnização, em juízo equitativo, ser fixada em € 14.963,94.
Há, pois, que revogar a douta sentença para condenar o Estado,
E fixar a indemnização em €14.963,94.


*
Contra-alegou o Réu, CONCLUINDO:
1- A prova da existência de um dano, no caso não patrimonial, é
elemento fundamental para a procedência da acção em que se
invoque a responsabilidade civil do Estado, por actuação da
administração fiscal.
2- Competindo aos Autores essa demonstração, na falta da sua
prova em julgamento e perante as consequentes respostas negativas
a todos os quesitos formulados a tal respeito, não se verificam os
elementos constitutivos da responsabilidade civil extracontratual
do Estado, que são de verificação cumulativa, pelo que deve ser
confirmada a absolvição do Réu Estado Português.


*
Colhidos os vistos legais, cabe decidir.


*
II - OS FACTOS
A sentença recorrida consignou a seguinte matéria de facto provada,
resultante da discussão e julgamento da causa:
A) Em 13 de Janeiro de 1995, na comarca de Gaia, os ora AA
intentaram uma acção de condenação contra C…, D… e mulher
E…, que foi distribuída ao 1º Juízo Cível sob o nº 52/95.
B) Tal acção destinava-se a exercer direito de regresso contra os
herdeiros de H…, para reembolso da quantia de 4.288.000$00 paga
pelo Autor, como fora condenado, solidariamente com aquele H…,
por douto Acórdão da Relação do Porto de 10 de Abril de 1986, de
igual teor à cópia constante de fls. 15 a 29 dos presentes autos, que
aqui dou por integralmente reproduzida.
C) A 8 de Março de 1995 foi ordenada a notificação da contestação
e pedido de apoio judiciário, formulado pelos referidos C… e filho e
nora na referida acção nº 52/95 do 1º Juízo Cível de V. N. Gaia,
para os aqui AA, querendo, deduzirem oposição.
D) Com data de 22 de Maio de 1995, foi dado a conhecer aos aqui
AA, o despacho saneador, com a especificação e o questionário.
E) Sendo que em 07 de Junho de 1995 foi o A. notificado para
responder à reclamação a tais peças.
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F) Tendo prosseguido a tramitação normal após esta fase e passado
o período de férias judiciais, a 27 de Outubro de 1995, foi
designado o dia para julgamento, para mais de 4,5 meses depois: 5
de Março de 1996.
G) Nesta data - 05.03.96 – o mandatário dos AA faltou à audiência
de julgamento, tendo informado que se atrasou devido ao trânsito
intenso, tendo o julgamento sido adiado por motivo da sua falta para
o dia 17.06, pelas 14h (cfr. fls. 76 e 77 da certidão apenas junta
com a contestação do R.).
H) Realizado o julgamento, foi notificada aos AA a decisão final em
08 de Outubro de 1996, proferida em 03.10.96, 19 meses após a
instauração da acção, reconhecendo aos mesmos o direito a serem
pagos pelos RR da quantia peticionada: o crédito de reembolso de
4.228.000$00, tendo sido, no entanto, limitado o valor da
responsabilidade dos ali Réus, ao valor da herança aberta por óbito
de H… (cf. fls. 41 a 45 dos autos, que aqui dou por integralmente
reproduzido).
I) Porque a obrigação não tivesse tido cumprimento espontâneo, os
AA, em 30 de Janeiro de 1997, porque detentores de um título
executivo baseado em sentença condenatória, requereram a
execução da mesma, com imediata nomeação de bens à penhora,
nos termos do artº 924º do CPC, nos termos do requerimento
executivo de igual teor a fls. 47-48 dos presentes autos, que aqui
dou por integralmente reproduzido.
J) Decorridos quase 4 meses sobre a apresentação do requerimento
inicial da execução, ou seja, a 13 de Maio de 1997, foi o Autor
notificado de certidão negativa da citação da executada C…
K) Mas, antes disso, após terem sido passadas as guias e paga a
taxa de justiça, foi efectuada em 27.02.97 a penhora em imóveis de
fls. 99 da certidão apenas junta com a contestação do Réu e foram
notificados os co-executados que vieram deduzir oposição à
penhora, por requerimento de 17.03.97, tendo a certidão negativa
da executada C… sido lavrada em 30.04.97 (cf. fls.100 a 114 da
certidão apensa).
L) Na sequência da notificação aos AA da certidão negativa da
citação da executada C…, vieram estes requerer se ordene a citação
nos termos de requerimento de igual teor ao de fls. 116 da certidão
apensa, apresentado em 15.05.97, tendo sido proferido despacho de
16.05.97, a ordenar a realização de diligência com vista a apurar a
residência da referida executada, na sequência do que veio a
referida executada a ser notificada em 12.08.97, após o que veio
deduzir oposição à penhora em 19.09.97 (cfr. fls. 117 a 122 da
certidão apensa).
M) Após isto e aberta conclusão ao Mmo. Juiz com data de 6 de
Outubro de 1997, o processo aguardou despacho judicial até 28 de
Janeiro de 1998, ou seja durante cerca de três meses e meio, nos
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termos documentados a fls. 59 dos presentes autos, ali se
determinando a notificação dos exequentes do requerimento de
oposição e para se pronunciarem sobre o mesmo.
N) Notificado o exequente, por carta datada de 02 de Fevereiro de
1998, da oposição à penhora deduzida pelos executados e ainda,
para em 10 dias, se pronunciarem, vieram os exequentes, em 12 de
Fevereiro de 1998, responder que o respectivo imóvel, referido no
requerimento de oposição à penhora, teria sido, na verdade,
transmitido a título gratuito, mas quando já existia a obrigação de
indemnização a onerar o transmitente.
O) Neste mesmo articulado, vem o exequente, aqui AA, requerer
que na improcedência da oposição por embargos, se mantivesse a
penhora ordenada e se prosseguisse na execução.
P) Na mesma data - em 12 de Fevereiro de 1998 - os exequentes,
AA nos presentes autos, requereram certidão da penhora para
proceder ao registo da mesma, nos termos do requerimento de igual
teor de fls. 61 dos presentes autos.
Q) A 15 de Maio de 1998 vem o exequente, AA expor: - efectuou o
registo da penhora; não existem credores conhecidos e requerer que
se dê cumprimento ao disposto no artº 864º do CPC.
R) A 22 de Maio de 1998 vem o exequente, AA, requerer que lhe
sejam prestados elementos para se descrever o imóvel que,
entretanto, os executados teriam edificado e que estaria omisso na
Repartição de Finanças.
S) Do facultar da descrição solicitada, foi o exequente AA notificado
em 14 de Julho de 1998, vésperas de férias judiciais e para requerer
o que tivesse por conveniente.
T) A isso dão os aqui AA resposta em 29 de Julho de 1998, ou seja,
mesmo em período de férias, requerendo os então exequentes
comprovativo de: licenciamento da edificação da ampliação;
inscrição no registo predial; certidão do destacamento a partir da
anterior inscrição matricial.
U) Decorrido mais um período de férias judiciais, a 24 de Setembro
de 1998, é o exequente AA, notificado de que foram deduzidos
embargos de executado.
V) Sobre o que se pronuncia em 30 de Setembro de 1998, opondo-
se também ao levantamento da penhora.
W) Segue-se, com data de 13 de Outubro de 1998, notificação da
decisão que conheceu da oposição à penhora, da inoponibilidade da
doação do prédio e da realização de benfeitorias, e que notifica o
exequente, ora aqui AA e opoentes para, no prazo de 10 dias,
indicarem as benfeitorias que possam ser tidas em conta.
X) 8 dias a contar da expedição de tal carta, ou seja, em 21 de
Outubro de 1998, os AA exequente expõe que só os executados
estão em condições de descrever correctamente as benfeitorias,
sugere inspecção judicial e requerem novamente que se cumpra o
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prescrito no artº 864º do CPC.
Y) Em 2/11/98, deu entrada requerimento do executado D…, que
na sequência de notificação, veio indicar as benfeitorias realizadas
no prédio (cf. fls. 163 da certidão apensa).
Z) Em 26 de Novembro de 1998, por despacho que é de mero
expediente, que foi proferido na mesma data da “conclusão”, é
designado o dia 11 de Dezembro, pelas 10 horas, para nomeação de
peritos, o que teve lugar (cfr. fls. 164 e 165 da certidão apensa).
AA) Por despacho de 15.12.98, é designado o dia 21 de Janeiro,
pelas 10 horas, para juramento de peritos e início de diligência, a
qual se efectivou em 21.01.99, tendo sido concedido um prazo de
30 dias aos senhores peritos a fim de procederem à avaliação das
benfeitorias (cf. fls. 166 e 167 da certidão apensa).
BB) Em 11.05.99, é proferido despacho a ordenar a notificação dos
senhores peritos para, em dez dias, juntarem o relatório, o que foi
cumprido na mesma data.
CC) Em 27.05.99, é junta aos autos certidão comprovativa do óbito
da executada C…, tendo por despacho de 01.06.99, sido declarada
suspensa a instância com base em tal facto.
DD) Em 2 de Junho de 1999, é o exequente aqui AA, notificado da
junção da certidão de óbito de D. C… o que determinava suspensão
da instância, nos termos do artº 276º, nº 1 a) do CPC.
EE) Em 28 de Julho de 1999, vem o exequente AA, por apenso,
levantar o incidente de habilitação de herdeiros, de modo a que o
mesmo se processe desde a reabertura dos tribunais, para tanto,
requerendo a notificação dos executados, para virem a ser julgados
habilitados para, com eles, em lugar da co-executada decessa,
prosseguir a demanda.
FF) A tramitação do apenso da habilitação de herdeiros iniciou-se
em 15.09.99, após férias judiciais.
GG) Em 09 de Novembro de 1999, é o exequente AA, notificado
da douta decisão que julga improcedente o incidente de habilitação
de herdeiros, com o fundamento que não tinha sido alegado qual o
parentesco entre a pré-decessa, D. C…, e os habilitandos, não
permitindo desta forma a conclusão de que estes fossem os seus
únicos herdeiros.
HH) Interposto recurso de agravo, por requerimento datado de 28
de Julho de 1999, é o mesmo admitido a 18 de Novembro de 1999.
II) A 30 de Novembro de 1999 são apresentadas as alegações de
recurso de agravo.
JJ) Passados dois meses, a 1 de Fevereiro de 2000, é o AA
exequente notificado de que o Tribunal mantém a decisão e remete
os autos à Relação.
KK) O despacho de sustentação e a ordenar a remessa dos autos ao
Tribunal da Relação referido em JJ) foi proferido na data d
“conclusão”, em 28.01.2000, após os requeridos terem sido
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notificados das alegações dos AA, por carta registada, após terem
sido juntas as guias comprovativas do pagamento da taxa de
justiça, em 9.12.99 e após o decurso do prazo para contra-
alegações.
LL) Decorridos mais dois meses, a 12 de Abril de 2000, é a
habilitação de herdeiros julgada procedente por douto acórdão da
Relação.
MM) Julgada, finalmente, em 17 de Maio de 2000, a habilitação
para que contra os executados prosseguisse a execução.
NN) Logo em 1 de Julho de 2000, vem o exequente AA requerer
que se prossiga a instância e mais uma vez que se cumpra o
prescrito no artº 864º do CPC.
OO) Aberta a “conclusão” a 5 de Junho de 2000, houve que
aguardar a douta decisão até 8 de Junho de 2001, ou seja, um ano,
decisão essa que declarava cessada a suspensão da instância, e
estabelece o prazo de 10 dias para os Srs. Peritos juntarem o
relatório.
PP) A 12 de Julho de 2001, é o A notificado do despacho que
aplica - a proposta e solicitada - multa aos peritos e para requerer o
que tiver por conveniente.
QQ) O exequente requer novamente a convocação dos credores,
agora em 20 de Julho de 2001, conforme comprovativo da
notificação aos mandatários constituídos nos termos do artº 260º-A
do CPC, com requerimento entrado a 24 de Julho de 2001.
RR) A notificação do relatório pericial que avalia as benfeitorias em
9.545.150$00, é feita a 7 de Setembro de 2001, ainda sem ter sido
cumprido o disposto no artº 864º do CPC, pelo que com data de 3
de Outubro de 2001, tal é de novo requerido.
SS) O cumprimento do disposto no artº 864º do CPC foi ordenado
por despacho de 27.10.2001, tendo já sido cumpridas todas as
diligências preceituadas por tal dispositivo legal.
TT) Por requerimento apresentado em 23.01.2002, os ora AA ali
exequentes, requereram a suspensão da instância executiva, por
terem acordado quanto ao pagamento por estes aqueles da quantia
exequenda, nos termos de requerimento de igual teor ao
documentado a fls. 85-86 dos presentes autos, tendo na sequência
de tal requerimento, por despacho de 22.02.2002, de igual teor ao
documentado a fls.88 dos presentes autos, sido declarada suspensa
a instância, nos termos do artº 882º do CPC.
UU) Dou aqui por integralmente reproduzido o teor dos
documentos 3, 4 e 5 juntos com a contestação do R. Estado.


*
III - O DIREITO
A) O Enquadramento da Responsabilidade por Atraso da
Justiça.
Os AA, ora recorrentes, intentaram a presente acção de
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responsabilidade civil extracontratual por factos ilícitos contra o
Estado Português, com vista a serem indemnizados, por alegados
danos patrimoniais e não patrimoniais, sofridos pelo atraso, que
consideram inadmissível, na apreciação de uma acção cível de
condenação que correu termos no 1º Juízo Cível do Tribunal
Judicial de Vila Nova de Gaia e da subsequente execução, então
ainda pendente, destinadas a exercer o seu direito de regresso contra
os herdeiros de H… para reembolso da quantia da 4.288.00$00,
paga pelo Autor.
Alegaram que foi violado o seu direito a uma justiça atempada, pois
foi há muito ultrapassado o prazo razoável para obter uma decisão,
pois instauraram a acção cível em 13.05.1995 e a subsequente
execução em 30.01.1997 e apesar de reconhecido o seu direito, não
se encontram ainda ressarcidos à data da instauração da presente
acção (19.12.2001), o que é violador dos artº 20º, nº 4 da CRP e do
artº 6º do CEDH e lhes causa forte ansiedade, pois temem que, com
a desvalorização do mercado imobiliário, venham a não conseguir
ressarcir-se, pois que o crédito de capital e juros atinge, no
momento, mais de 6.399.030$00 e o imóvel está avaliado em
20.000.000$00, a que há que deduzir eventualmente as benfeitorias,
de cerca de 10.000.000$00. 
Pediram a condenação do Estado Português no pagamento de uma
indemnização pela lesão desse direito constitucional, no valor de
4.000.000$00 e, bem assim, no diferencial que se vier a apurar
entre o valor do bem a vender judicialmente na execução e o crédito
de capital e juros peticionados que, se a execução tivesse terminado,
quando muito em 01 de Julho de 2000, seria no montante de
5.792.317$00.
A sentença recorrida, após reconhecer que a responsabilidade civil
extracontratual do Estado por factos ilícitos, que os AA pretendem
efectivar nesta acção, encontra-se regulada nos artº 22º da CRP e
artº 2º, nº 1 do DL 48051, de 21.11.67 e coincide com o conceito
civilístico da responsabilidade civil extracontratual regulada nos
artº 483º e ss. do CC, concluiu que « (…) para que se verifique tal
responsabilidade, é necessário que se preencham cumulativamente
os requisitos ou pressupostos clássicos da obrigação de
indemnizar no âmbito do direito civil: facto voluntário, ilicitude,
culpa, dano, nexo de causalidade entre o facto e o dano (artº 483º,
nº 1 do C. Civil).
Não há, pois, lugar a responsabilidade civil por facto ilícito e à
consequente obrigação de indemnizar, se não se verificarem
cumulativamente todos aqueles referidos requisitos ou
pressupostos clássicos da obrigação de indemnizar, sendo certo
que o ónus de alegação e prova dos factos constitutivos do direito
à indemnização cabe a quem dele se arroga, nos termos do artº
342º, nº 1 e 487º, nº 1 ambos do C.Civil, pelo que cabia aos AA
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alegar e provar factos concretos em face dos quais se pudesse
concluir quer pelo carácter ilícito e culposo da conduta que
imputa ao R. Estado, quer pela existência de prejuízos, quer ainda
pelo nexo de causalidade adequada entre tal conduta e os
concretos prejuízos verificados.»
E passando a apreciar o caso sub judicio, julgou a presente acção
improcedente, com os seguintes fundamentos:
«Ora, quanto aos prejuízos ou danos alegados pelos aqui AA, e
sendo certo que neste momento apenas subsistiriam os danos não
patrimoniais traduzidos na forte ansiedade alegadamente sofrida
com a paralisação do processo 53/95-A, que correu seus termos
no 1º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia,
alicerçada e potenciada no temor de poderem vir, por essa razão,
a não conseguir ressarcir-se face à desvalorização do mercado
imobiliário, uma vez que os AA reduziram o pedido e o objecto da
acção a tais alegados danos, com resulta do teor da acta de
julgamento lavrada nos autos, tais danos não se provaram, como
resulta das respostas negativas dadas à matéria de facto
controvertida constante da base instrutória, por nenhuma prova
ter sido produzida susceptível de demonstrar tal factualidade.
Assim, não tendo os AA feito prova, como lhes competia, dos
danos alegadamente sofridos com o facto ilícito e culposo que
imputam ao R e tais pretensos danos, pelo que sendo os referidos
pressupostos de verificação cumulativa, impõe-se que seja julgada
improcedente a acção.» 
Os AA, ora recorrentes, não se conformam com esta decisão,
assentando a sua discordância essencialmente em dois pontos:
- por um lado, e não obstante as respostas dadas aos quesitos,
consideram estar assente que houve “forte ansiedade” dos AA, por
se tratar de um facto notório, face ao valor das benfeitorias
efectuadas no prédio penhorado constante da alínea RR da
Especificação (9.545.150$00), pelo que, dizem, concluir que não se
alegou, nem provou dano é chocar com as regras de presunção e
notoriedade do facto, o que viola os artº 514º e 659º, nº 3 do
CPC (conclusão b) das alegações do recurso) ; 
- por outro lado, consideram ter a seu favor uma presunção natural
da existência de dano moral, decorrente da verificada violação do
direito fundamental a uma decisão em prazo razoável, pelo que
afastar a indemnização, sem que se faça prova que afastasse essa
presunção, é violar, por erro de interpretação, os artº 342º, 349º e
351º do CC (conclusões a), c), d) e e) das alegações de recurso).
Alegam para o efeito e em síntese que, não obstante as respostas
negativas dadas aos quesitos, se provou o dano não patrimonial
alegado, porque é matéria assente (ponto RR do probatório),
porque é facto notório, que “a forte ansiedade” se traduzia no
temor de que “com a desvalorização do mercado imobiliário,
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venha a não conseguir ressarcir-se”, “pois que o crédito de
capital e juros atinge no momento, mais de 6.399.030$00” e “o
imóvel está avaliado em vinte milhões de escudos”, “a que há de
deduzir eventualmente benfeitorias de cerca de dez milhões”, já
que as mesmas foram avaliadas em 9.545.150$00 (ponto RR) e o
processo sofria atraso excessivo. 
E concluem que, existe uma presunção legal stricto sensu quanto a
um dano - “forte ansiedade”- independentemente de os factos
terem sido os não dados como assentes na fase da condensação,
desde que o facto em que ela se baseie tenha sido provado, como
foi, ao longo da matéria dada como provada. E foi isto que se não
considerou, apesar de haver essa matéria assente.
Quanto ao atraso excessivo do processo cível, referem que
alegaram e provaram que esperaram sete anos para ver
efectivamente realizado o seu direito, dos quais um ano para ver
declarada cessada a suspensão da instância e dois anos e meio, pela
junção de um relatório de peritos para avaliação de benfeitorias e
que a matéria levada às alíneas T), Q), X), NN), QQ), demonstra a
sua manifesta inquietação na definição da situação, assim se dando
conta da forte ansiedade potencializada por um forte temor de não
virem realmente a ser ressarcidos face à desvalorização do mercado
imobiliário.
Referem que foi violado o direito fundamental a uma justiça em
prazo razoável, «demais quando se entende que, por apatia dos
funcionários assim como por actuação infecunda do MM. Juiz,
estes actuaram censuravelmente, ao “não exercitarem todo o seu
zelo e esforço no sentido de prosseguir de forma célere e eficiente
os seus deveres funcionais”», acabando mesmo por violar
disposições legais» (sic), o que lhes dá direito a serem
indemnizados, por terem a seu favor uma presunção natural de um
dano moral, ilidível, como é jurisprudência deste STA, que citam,
presunção que, a seu ver, não foi afastada no caso concreto.
E concluem que a indemnização deve ser fixada, em juízo
equitativo, em €14.963,94.
O Réu Estado defende a manutenção do decidido, salientando, no
essencial, o facto de que nesta acção estão apenas, neste momento,
em causa os danos não patrimoniais, por força da redução do
pedido efectuado inicialmente pelos AA, como se vê da acta de
audiência de julgamento. E que tais danos morais se não provaram,
como resulta das respostas negativas dadas aos quesitos formulados
para o efeito, na sequência do acórdão do STA de 03.11.2004,
proferido nos autos, que revogou o anterior saneador – sentença,
que julgara também improcedente a acção por inexistência do
requisito dano, tendo determinado a quesitação da matéria relativa
aos danos patrimoniais e não patrimoniais, por entender que haviam
sido alegados factos a esse respeito, que se mostravam
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controvertidos, pelo que deveriam ser objecto de prova a produzir. 
Segundo o Réu Estado, os AA não lograram fazer tal prova, como
lhes incumbia, pelo que não se verifica o requisito do dano, nem o
nexo de causalidade, como se decidiu. 
Salienta ainda que na responsabilidade extracontratual do Estado
por factos ilícitos prevista no artº 22º da CRP e no DL. 48051, os
pressupostos da responsabilidade civil, tal como no direito civil,
são o acto, a ilicitude, a imputabilidade ou culpa, o dano e o nexo de
causalidade e são de verificação cumulativa, sendo que a culpa das
entidades públicas, deve ser aferida nos termos do artº 487º do CC,
e, portanto, em função das circunstâncias de cada caso. E também
não se provou, por parte dos serviços do Réu Estado, qualquer acto
que tenha sido causa adequada de dano não patrimonial sofrido. 
Vejamos:
Têm razão os recorrentes quando dizem que a jurisprudência mais
recente deste STA, em consonância com a jurisprudência do
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH), tem vindo a
entender que a violação do direito a uma decisão judicial em
prazo razoável previsto no artº 20º, nº 4 da CRP e no artº 6º da
CEDH, pode constituir o Estado na obrigação de indemnizar,
beneficiando, nesse caso, o interessado de uma presunção natural
de existência de um dano moral decorrente daquela violação.
Mas isso, segundo a mesma jurisprudência, não dispensa os AA de
alegar e provar factos que demonstrem os restantes requisitos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado, já que eles são de
verificação cumulativa (o facto ilícito e culposo e o nexo de
causalidade entre o facto e o dano moral presumido), sendo certo
que, tratando-se de uma presunção natural ou judicial de dano
moral, e portanto assente em regras de experiência e não
estabelecida na lei, é a mesma ilidível por mera contra-prova (cf.
artº 346º e 351º do CC). Cf. neste sentido, A. Varela, RLJ 122º, p.218 
Isso nos dá conta, o acórdão deste STA de 17.01.07, aliás citado
pelos recorrentes a este propósito e onde se refere:
«(…) 
5 – Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a entender
que o atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em
causa o direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art.
20.º, n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.º, § 1.º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação de
indemnizar Neste sentido, podem ver-se os seguintes acórdãos:– de 12-4-


1994, recurso n.º 32906, AP-DR de 31-12-96, 2478;
– de 17-6-1999, recurso n.º 44687, AP-DR de 30-7-2002, 4038;


– de 1-2-2001, recurso n.º 46805, AD n.º 482, 151, e AP-DR de 21-7-2003,
845;
– de 9-4-2003, recurso n.º 1833/02;


– de 17-3-2005, recurso n.º 230/03. 
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No entanto, para que haja obrigação de indemnizar será necessário
que se demonstre a existência da generalidade dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual, inclusivamente o nexo de
causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os danos
patrimoniais ou não patrimoniais invocados.
(…) 
A possibilidade de a mera ofensa de um direito fundamental ser
geradora da obrigação de indemnizar por danos não patrimoniais, é
imposta pelo próprio artigo 22.º da CRP, que, ao estabelecer que «o
Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus
órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões
praticadas no exercício das suas funções e por causa desse
exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e
garantias ou prejuízo para outrem», admite a possibilidade de
indemnização por tais violações independentemente de prejuízos
(danos materiais).
No entanto, ao contrário do que defende a Autora, não se trata de
um «dano automático», decorrente da constatação de uma violação
de um direito fundamental.
Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof.
GOMES CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e
Jurisprudência, ano 123.º, n.º 3799, página 306, (…), «a
responsabilidade por facto da função jurisdicional e, mais
concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em prazo
razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos
ilícitos». (Também no sentido de que não há obrigação de
indemnizar sem danos podem ver-se:
– JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, tomo
IV, 1988, página 268, e – RUI DE MEDEIROS, Ensaio sobre a
Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado por Actos
Legislativos, página 112. ).
Portanto, para haver obrigação de indemnizar por atraso
indevido na administração da justiça é necessário demonstrar
que existe ilicitude no atraso, dano reparável e nexo de
causalidade adequada. (Podem encontrar-se na mais recente
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, casos
em que, apesar de afirmar que ocorreu violação do art. 6.º, § 1, da
Convenção Europeia dos Direitos do Homem, por ser excedido o
«prazo razoável», entendeu que não haver lugar a indemnização
por danos morais decorrentes dessa violação, por o prejuízo moral
invocado ter outra causa, o que significa, assim, que a indemnização
por danos morais decorrentes não é automática, dependendo da
existência de nexo de causalidade entre o atraso e os danos morais
que se consideram provados. 







13/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


15/52www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/1b0147f 95a314af 6802574e5003e3a2…


A título de exemplo, podem ver-se os seguintes acórdãos:
– de 9-1-2007, proferido no caso KŘÍŽ contra REPÚBLICA
CHECA, processo n.º 26634/03, em que se escreve: 
97. La Cour ne relève aucun lien de causalité entre le prétendu
dommage matériel et la violation constatée des articles 6 § 1 et 8.
Pour ce qui est du préjudice moral tel qu’allégué par l’intéressé,
elle note qu’il se rapporte uniquement au grief tiré du droit au
respect de la vie familiale au sens de l’article 8 de la Convention;
dès lors, il n’y a pas lieu à indemnisation du chef de la violation
de l’article 6 § 1 de la Convention. 
– de 9-1-2007, proferido no caso MEZL contra REPÚBLICA
CHECA, processo n.º 27726/03, em que se escreveu:
114. La Cour note que le préjudice moral tel qu’allégué par
l’intéressé se rapporte uniquement au grief tiré du droit au respect
de la vie familiale; dès lors, il n’y a pas lieu à indemnisation du
chef de la violation de l’article 6 § 1 de la Convention. ).
Porém, o TEDH vem entendendo que é de presumir - embora se
admita prova em contrário - que da violação do direito à obtenção
em prazo razoável da decisão judicial que regule definitivamente o
caso que submeteu a juízo resulta um dano moral.
Esta jurisprudência do REDH foi adoptada pelo STA Esta


jurisprudência, foi reiterada no acórdão deste STA de 28.11.07, rec. P.308/07,
salientando-se a propósito da densificação do conceito de danos
morais indemnizáveis para efeitos do artº 6º § 1.º da CEDH, o
seguinte:
« (…) 
Reconhecida a importância da jurisprudência do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem, devemos, então, porque interessa ao caso
sujeito, ter em conta a posição dessa instância europeia quanto a
danos morais, por falta de decisão em prazo razoável, que
encontramos assim resumida no ponto 94. do acórdão nº 62361, de
29 de Março de 2006 (caso Riccardi Pizzati c. Itália): 
(i)O Tribunal considera que o dano não patrimonial é a
consequência normal, ainda que não automática, da violação
do direito a uma decisão em prazo razoável e presume-se como
existente, sem necessidade de dele fazer prova, sempre que a
violação tenha sido objectivamente constatada; 
(ii)O Tribunal considera, também, que esta forte presunção é
ilidível, havendo casos em que a duração excessiva do processo
provoca apenas um dano moral mínimo ou, até, nenhum dano
moral, sendo que, então o juiz nacional deverá justificar a sua
decisão, motivando-a suficientemente.
Quanto ao modo de reparação, constatada a violação, por não ser já
possível, pelo direito interno do Estado proceder à reintegração
natural, o Tribunal, nos termos previstos no art. 41º da Convenção
fixará uma indemnização razoável, quando houver um prejuízo
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moral e um nexo de causalidade entre a violação e esse prejuízo.
Por vezes o Tribunal entende que a constatação da violação é
bastante para reparar o dano moral (vide Ireneu Barreto, “A
Convenção Europeia dos Direitos do Homem”, Anotada, p. 300;
acórdão de 26 de Junho de 1991, processo nº 12369/86, no caso
Letellier c. França; acórdão de 21 de Abril de 2005, processo nº
3028/03, no caso Basoukou c. Grécia)».
A jurisprudência do TEDH, relativamente aos danos morais
suportados pelas vítimas de violação da Convenção, não restringe a
dignidade indemnizatória aos de especial gravidade e, em casos de
ofensa ao direito a uma decisão em prazo razoável, tem entendido
que a constatação da violação não é bastante para reparar o dano
moral (vide, por exemplo: acórdão de 21 de Março de 2002,
processo nº 46462/99, no caso F… c. Portugal; acórdão de 29 de
Abril de 2004, processo nº 58617/00, proferido no caso G… c.
Portugal). Razão pela qual, estando em causa uma violação do art.
6º § 1º da Convenção e a sua reparação, em primeira linha, ao
abrigo do princípio da subsidiariedade, pelo Estado Português, a
norma do art. 496º/1 do C.Civil haverá de interpretar-se e aplicar-
se de molde a produzir efeitos conformes com os princípios da
Convenção, tal como são interpretados pela jurisprudência do
TEDH (vide ponto 80. do acórdão de 29 de Março de 2006,
proferido no processo nº 64890/01, no caso Apicella c. Itália).
Reitera-se aqui a adesão a esta jurisprudência, tal como à recensão
que dela faz o Ac. deste STA de 28.11.2007, P. 0308/07.
B) As questões suscitadas pelo caso concreto.
Traçado o quadro jurídico que regula a matéria da reparação das
lesões provocadas pelo atraso na administração da justiça
retomemos o caso concreto.
Vemos nele, como se induz do relato antecedente, necessidade de
responder às seguintes questões:
1) - Em primeiro lugar importa saber se no caso se deve considerar
existir o atraso excessivo isto é se foi ultrapassado o razoável para
determinar se está ou não verificado o ilícito. 
2) - Em segundo lugar devemos determinar se a presunção natural
da existência de dano moral se esvai pelo facto de os AA terem
alegado danos morais que não conseguiram provar.
3) - Em terceiro lugar caso se responda positivamente aos dois
números que antecedem deve determinar-se o montante a
indemnizar.
Vejamos cada um dos pontos: 
1) O Prazo Razoável.
a) Quadro de Determinação. 
Sobre o primeiro ponto deve começar por esclarecer-se que o
direito à decisão em prazo razoável mediante processo equitativo
consagrado no art.º 6.º da CEDH e n.º 4 do art.º 20.º da Const.
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remete o aplicador para operar a determinação, apreciando as
circunstâncias de cada caso, do que é o prazo razoável.
Esta determinação tem de adoptar como primeiro critério o que
resulta do elemento textual, isto é, a razoabilidade, o que nos remete
para uma análise global, de conjunto da situação processual dos
autos em que o demandante se queixa do atraso e não para os seus
pormenores e para os prazos de cada fase e momento processual.
São de excluir desde logo da possibilidade de servir de esteio à
apreciação os atrasos que tenham sido provocados pela própria
parte que se queixa da demora.
Deve em seguida passar a analisar-se na globalidade o tempo de
duração da acção e o seu estado e, se a conclusão que se recolher
deste conspecto for clara e seguramente no sentido de que foi
ultrapassado o prazo razoável não deveremos perder-nos na floresta
dos meandros processuais à procura de saber se foi ou não
cumprido religiosamente cada um dos prazos dos actos daquele
percurso. Uma situação deste tipo pressupõe evidentemente uma
opinião praticamente unânime de um universo de apreciadores que
o julgador pode prefigurar e portanto ocorre apenas quando a
demora processual seja chocante, inaceitável, para os critérios do
homem comum e das suas expectativas ponderadas sobre o
andamento da máquina da administração da justiça. Mas, existem
casos destes.
É de sublinhar neste ponto que em alguns casos de claro excesso do
prazo razoável poderia porventura o método analítico de cada acto
processual e respectivo prazo conduzir à conclusão de que não
houve atrasos, mas nem assim se pode infirmar a conclusão do
excesso injustificado porque a ser assim teria o Estado que prover a
criação de outros ou diferentes meios, mecanismos, prazos,
organização, para atingir o objectivo de administrar a justiça em
prazo razoável.
Numa segunda hipótese vemos aqueles casos em que no conjunto
do meio processual e do tempo que tardou, atendendo a aspectos
como a complexidade do caso e o enxerto de incidentes
indispensáveis, haja de concluir-se que se tratou ainda de um prazo
razoável.
Também neste caso, como no antecedente se deve evitar conceder
relevância, sequer analítica ao que se passou concretamente com os
actos atomísticos que preenchem o processo e irreleva se houve um
atraso na secretaria ou de um magistrado se ele não determinou a
ultrapassagem do tempo razoável para a decisão da causa.
Uma terceira hipótese contempla aqueles casos em que é
ultrapassada a duração média daquele tipo de processos, mas não
existe uma demora que se afaste profundamente daquela média nem
do tempo que seria expectável por um destinatário médio bem
colocado para esta apreciação e o processo teve relativa
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complexidade e incidentes de modo que se podem colocar dúvidas
quanto a determinar o que seria o prazo razoável naquela situação. 
Neste grupo de casos parece que, ao lado de outros o critério
analítico do cumprimento ou não dos prazos processuais pode
desempenhar um papel relevante.
b) Aplicação Concreta. 
Dos autos e da matéria de facto acima elencada decorre que a acção
declarativa que os AA propuseram demorou cerca de dezanove
meses e teve contestação, saneador e julgamento de produção de
prova. Trata-se de um prazo que não se afasta sensivelmente do
que se poderia esperar dentro de um funcionamento comum da
orgânica da administração da justiça que, por natureza necessita de
um tempo para a preparação cuidada do processo recolha da prova
e julgamento da causa que não coincide com o tempo de outras
actividades de cariz imediato sobretudo as mediáticas. 
Aplicando o que se afirmou antes não faz sentido entrar noutra
apreciação.
Já a acção executiva que se mostrou necessário fazer seguir para
efectivação do direito definido no processo declarativo foi
introduzida em juízo em 30.01.1997 e em 23.01.2002 foi suspensa
por um acordo de pagamento, sendo certo que não se encontrava
finda com medidas executivas do tribunal nem se antevia quando
viria a atingir este objectivo.
Tinham decorrido, assim cinco anos e a acção não tinha fim à vista.
É de ter em conta que se passou cerca de um ano para processar,
com recuso para a Relação, o incidente de habilitação de herdeiros. 
O tempo de cinco anos para uma acção executiva é, à partida,
superior à média de duração de um processo mesmo desta natureza
e afigura-se excessivo para as expectativas das pessoas que
recorrem ao tribunal, tanto mais que se trata de cobrar um crédito já
definido por sentença judicial em que houve defesa e julgamento e
foram ponderadas as razões das partes.
Porém, uma vez que se introduziu aquele incidente da instância
(habilitação) que era indispensável e demorou cerca de um ano e,
por outro lado houve que efectuar uma peritagem, diligência que
implica sempre demoras, poderíamos pensar que o tempo decorrido
não teria sido, apesar de tudo, tão sensivelmente excessivo que
devesse entender-se como infringindo o prazo razoável. 
Assim, este caso reconduzir-se-ia à terceira hipótese figurada em
que uma certa margem de elasticidade no entendimento do conceito
e na integração de factos específicos ocorridos no processo suscitam
alguma dúvida sobre se foi ou não excedido aquele prazo razoável
que se exige.
Sendo assim, pode ser útil analisar os atomísticos actos do processo
e os prazos em que foram cumpridos. 
É o que se passa a fazer.







A execução foi instaurada em 30.01.1997, com imediata nomeação
de um imóvel à penhora, nos termos do artº 924º do CPC (cf. fls.
94 da certidão).
Os AA alegam que só 4 meses depois, em 13.05.1997, foram
notificados da certidão negativa da executada.
Após apresentação do requerimento de execução em 30.01.1997, a
secretaria passou guias para pagamento da taxa de justiça, cujo
prazo de pagamento terminou em 10.02.1997 (cf. fls. 96 e 97 da
certidão).
O processo foi concluso ao juiz em 20.02.1997, com indicação do
fiel depositário, tendo, na mesma data, sido ordenada a penhora do
imóvel e notificação e nomeado o fiel depositário (cf. fls. 98 da
certidão).
O termo de penhora foi lavrado em 27.02.1997 e foi entregue
mandado para notificação para citação dos executados em
27.02.1997 (cf. fls. 99 e 100 da certidão).
Em 17.03.1997, foi deduzida oposição à penhora, com base numa
doação da nua propriedade do prédio penhorado e em benfeitorias
nele efectuadas pelos oponentes. (cf. fls. 101 e segs da certidão).
Foram então passadas guias para pagamento da taxa de justiça
pelo incidente de oposição à penhora, cujo termo de pagamento era
em 07.04.1997 (cf. fls. 109 e 110 da certidão). 
As férias judiciais da Páscoa tiveram lugar de 24 a 31 de Março.
Os autos foram então conclusos ao juiz em 15.04.1997, que na
mesma data, ordenou que se aguardasse a citação da executada.
(cf. fls. 111 da certidão)
A certidão negativa da executada data de 30.04.1997 (cf. fls. 114
da certidão). 
Foi concluso o processo ao juiz em 06.05.1997, que na mesma data
ordenou a notificação aos exequentes da certidão negativa, o que
foi efectuado em 13.05.1997 (cf. fls. 115 da certidão).
Fica explicado porque é que os AA só foram notificados da
certidão negativa da executada em 13.05.1997! Não foi por
qualquer atraso processual imputável ao tribunal, o processo
nunca esteve parado, antes tramitou regularmente, nos termos da
lei processual e de custas, tendo, aliás, o juiz despachado sempre
na mesma data da conclusão. 
Após a notificação da certidão negativa da executada, os AA vieram
requerer diligências, em 15.05.1997, tendo o processo sido
concluso em 16.05.1997 e na mesma data determinado que se
pedisse informação policial sobre o paradeiro, o que foi cumprido
em 20.05.1997 (cf. fls. 117 da certidão).
Prestada a informação pela GNR em 03.07.1997, foi o processo
concluso ao juiz em 08.07.1997, que determinou, na mesma data, a
citação na morada indicada, tendo sido entregue o mandado em
11.07.1997. (cf. fls. 111 da certidão).







13/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


20/52www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/1b0147f 95a314af 6802574e5003e3a2…


A executada veio a ser citada em 12.08.1997 (em férias judiciais).
(cf. fls. 121 da certidão). As férias judiciais foram de 15.07 a 15.09.
A executada e outros vieram deduzir incidente de oposição à
penhora em 19.09.1997 (cf. fls. 122 e segs da certidão). 
Em 19.09.1997, foram passadas guias para pagamento da taxa de
justiça pelo incidente, cujo prazo de pagamento terminou em
29.09.1997 (fls. 126 e 127 da certidão).
Concluso o processo ao juiz em 06.10.1997, foi determinada pelo
juiz, em 28.01.1998, a notificação dos exequentes para se
pronunciarem sobre a oposição, notificação efectuada, o que foi
cumprido em 02.02.1998 (cf. fls. 128 da certidão).
Existe aqui um atraso de cerca de três meses no despacho do juiz,
sendo verificável da certidão, que mudou o juiz do processo nesta
altura, passando outro juiz a movimentar o processo.
Os AA responderam à oposição em 12.02.1998 e na mesma data
requereram certidão da penhora para efectuarem o registo. (cf.
fls. 129 e segs. e fls. 131 da certidão).
Foi notificada a resposta à oposição em 18.02.1998 e concluso o
processo em 20.02.1998 ao juiz que, na mesma data, ordenou
diligências (junção de documentos) concedendo o prazo de 20
dias e deferiu a requerida certidão da penhora, do que as partes
foram notificadas em 25.02.98 (cf. fls. 132 e verso).
Em 12.03.1998, é apresentado um requerimento pelo denominado
“embargante”, veio pronunciar-se sobre a ordenada junção de
documentos.
As férias judiciais da Páscoa foram de 06 a 13 de Abril.
Os autos aguardaram o decurso do prazo concedido para a junção
de documentos.
Em 15.05.1998, os AA vieram provar o registo da penhora e
requerer o cumprimento do artº 864º do CPC e que se
considerasse junta certidão de onde conste o valor judicial para
fixação da venda judicial (cf. fls. 136 da certidão).
O processo foi concluso ao juiz em 19.05.1998, que abre mão dos
autos em 22.05.1998, para ser junto novo requerimento dos AA,
dessa data, que requer a notificação dos executados para virem
descrever o imóvel que edificaram e que está omisso na Repartição
de Finanças, o que foi deferido, concedendo-se o prazo de 10 dias,
sendo a notificação efectuada em 01.06.1998 (cf. fls.150 a 152 da
certidão).
Os executados vieram, em 18.06.1997, requerer um novo prazo de
10 dias, o que foi deferido pelo juiz, na mesma data da conclusão,
em 25.06.1997 e notificado em 02.07.1998 (cf. fls. 153 e 154 da
certidão).
Junto um documento pelo executado, relativo ao imóvel penhorado,
foi ordenada a sua notificação aos exequentes, na mesma data da
conclusão do processo em 10.07.1998, bem como para requererem
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o que tiverem por conveniente, o que foi cumprido em 14.07.1998
(cf. fls.156 e 157 da certidão).
As férias judiciais de Verão foram de 15.07 a 15.09.
Os exequentes, aqui AA, vieram em férias judiciais (29.07.1998),
requerer sejam juntos os documentos em falta (requerimento de
licenciamento da edificação da ampliação, requerimento de inscrição
no registo predial do imóvel, bem como certidão do destacamento a
partir da anterior inscrição matricial) (cf. fls. 158 da certidão).
Concluso o processo em 17.09.1998, foi, na mesma data,
determinada a notificação ao exequente de documentos juntos, o
que foi cumprido em 24.09.1998, tendo os exequentes respondido
em 30.09.1998. (cf. fls. 159 e 160 da certidão).
Concluso o processo em 08.10.1998, foi determinada a notificação
dos executados para identificar as benfeitorias efectuadas no
prédio penhorado, a fim de na venda, poderem ser tidas em
consideração, fixando o prazo de 10 dias, despacho proferido em
09.10.1998 e cumprido em 13.10.1998 (cf. fls. 161).
Em 21.10.1998, os exequentes vieram sugerir a realização de uma
inspecção judicial para avaliação das benfeitorias e requerer, de
novo, o cumprimento do artº 864º do CPC (cf. fls. 162 da
certidão).
Em 02.11.1998, veio o executado esclarecer as benfeitorias
realizadas no prédio pelo ele donatário e que o prédio edificado
ainda se não encontra inscrito na matriz e atribuir valor ao muro e
anexo por ele construídos (cf. fls. 163 da certidão).
Concluso o processo ao juiz em 26.11.98, na mesma data, foi
determinada a notificação dos exequentes desse requerimento e
determinada a nomeação de peritos para o dia 11.12, o que foi
cumprido em 27.11.1998 (cf. fls. 164 da certidão).
Em 27.11.1998 teve lugar a nomeação dos peritos (fls. 165 da
certidão).
Concluso o processo ao juiz em 15.12.1998, foi na mesma data
determinado o juramento dos peritos para dia 21.01.1999, o que foi
notificado em 06.01.1999, após férias judiciais do Natal (cf. 166 da
certidão).
O auto de juramento de peritos foi lavrado em 21.01.1999 e
concedido o prazo de 30 dias para a diligência (cf. fls. 167 da
certidão).
Os autos ficaram a aguardar a junção do relatório pericial. 
O processo veio a ser concluso em 11.05.1999, tendo na mesma
data o juiz notificado os peritos para em 10 dias juntarem o
relatório, notificação cumprida na mesma data (cf. fls. 169 do
relatório).
Em 27.05.1999, é junta aos autos certidão de óbito da executada
mulher (cf. fls. 170 da certidão).
Concluso o processo ao juiz em 01.06.99, na mesma data, foi
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determinada a suspensão da instância, nos termos do artº 276º,
nº 1 a) e 277, nº 1 CPC, o que foi notificado às partes em
02.06.1999 (cf. fls. 172 da certidão).
Os AA alegaram, na petição inicial, desconhecer qualquer
tramitação do processo, desde o despacho de 26.11.98 a ordenar a
perícia até 02.06.1999, data em que são notificados da suspensão
da instância. 
Ora, como se vê do atrás exposto, o processo tramitou regularmente
até 21.02.99, observando as normas do CPC quanto à realização da
perícia.
Houve, efectivamente, um período de cerca de pouco mais de dois
meses (21.02 a 11.05, excluindo as férias da Páscoa), em que o
processo esteve a aguardar na secretaria a junção do relatório, já
após esgotado o prazo fixado pelo juíz. 
Em 28.07.1999 (em férias judiciais) foi apensado à execução o
incidente de habilitação de herdeiros (cf. fls. 172vº e fls. 223 da
certidão).
As férias judiciais de verão foram de 15.07 a 15.09.
Concluso o incidente ao juiz inicial, em 15.09.1999, foi
determinada, em 30.09.1999, a notificação dos requeridos, o que foi
cumprido em 11.10.1999 (cf. fls. 225). 
Existe aqui um pequeno atraso na posse do juiz, que se verificou
logo após as férias judiciais de Verão, em que, normalmente, a
distribuição processual é maior. 
Concluso o processo em 03.11.1999, foi na mesma data proferida
decisão a julgar improcedente o incidente (cf. fls. 225vº e 226 da
certidão).
Foi interposto recurso de agravo, em 15.11.1999, admitido em
17.11.1999, as alegações foram apresentadas em 30.11.1999 e
decorrido o prazo das contra-alegações (artº 743º, nº 2 do CPC), o
processo foi concluso em 28.01.2000, o juiz, na mesma data,
manteve a decisão e ordenou a subida dos autos à Relação (artº
744º do CPC), o que foi notificado às partes em 01.02.2000 – cf.
fls. 227 a 234 da certidão).
O acórdão da Relação, o recurso foi decidido após vistos, por
acórdão de 10.04.2000, tendo concedido provimento ao recurso e
ordenado a substituição do despacho por outro que julgue os
herdeiros habilitados, tendo sido notificado às partes em 12.04.2000
(cf. fls. 235 a 245 da certidão).
Remetidos os autos em 15.05.2000, foram conclusos ao juiz em
17.05.2000, que, na mesma data, julgou habilitados os herdeiros,
notificado em 18.05.2000. (cf. fls. 245 da certidão).
Não se verifica o alegado pelos AA, na petição, de que o juiz
necessitou de dois meses para manter a decisão de improcedência
da habilitação de herdeiros, pois essa decisão foi proferida na
mesma data da conclusão, como aliás, praticamente todas as
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demais.
Acontece é que o recurso tinha de ser instruído, tinha de se
aguardar o decurso do prazo de alegações para ambas as partes,
pelo que o recurso não podia subir imediatamente ao tribunal
superior, logo após a sua admissão.
Em 01.06.2000, os exequentes vieram requerer, de novo, o
cumprimento do artº 864º do CPC (cf. fls. 173).
Concluso o processo ao juiz em 05.06.2000, veio por despacho de
08.06.2001, proferido por um novo juiz, a ser declarada cessada a
suspensão da instância e ordenada a notificação dos peritos,
para em dez dias, juntar o relatório, sob pena de multa. O juiz
justificou no processo o atraso, com «posse a 19.09.2000 e grande
acumulação de serviço» – cf. fls. 174 da certidão).
Há aqui um atraso de um ano no despacho do juiz e, portanto,
atraso significativo.
Não releva que se tenha verificado mais uma mudança do juiz
titular e, por outro lado, a acumulação de serviço existente (a
situação de acumulação processual no Tribunal de Vila de Nova
de Gaia, e designadamente no 2º Juízo está, documentada nos
autos) é um elemento no sentido do deficiente funcionamento do
serviço, imputável ao R. 
Retomando o iter percorrido nos autos:
O despacho foi notificado às partes e peritos em 12.06.2001 (cf. fls.
175 a 181).
Concluso o processo ao juiz em 03.07.2001, o juiz proferiu
despacho em 10.07.2007, condenando os peritos em multa e
notificou os exequentes para requererem o que tivessem por
conveniente. O juiz refere «doença de 0.07 a 06.07». (cf fls. 182
da certidão).
Tal despacho foi notificado em 12.07.2001 (cf. fls. 183 a 186 da
certidão).
Em 20.07.2001, os exequentes vêm mais uma vez requerer o
cumprimento do artº 864º do CPC (cf. fls. 187 da certidão).
Os peritos vieram requerer a prorrogação do prazo concedido por
mais 10 dias, em 09.07.2001, o que foi deferido (cf. fls. 192 a 194
da certidão).
O relatório veio a ser junto aos autos em 20.09.2001 e notificado
em 27.09.2001 (cf. fls. 195 a 203 da certidão).
Os AA salientam a demora no relatório pericial. Efectivamente, o
relatório deveria ter sido entregue em 21.02.1999 e só o veio a ser
em 20.09.2001, ou seja, 19 meses depois. 
Embora não se trate de atraso dos operadores judiciários, mas dos
auxiliares ocasionais da justiça (no caso, dos peritos que, aliás,
foram sancionados com multa, por esse atraso) o certo é que se
trata de uma atraso substancial, na elaboração e junção do relatório
e ao Estado incumbe organizar formas de tornar mais célere a acção
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destes colaboradores externos de que necessita e não o fazendo terá
de responder por atrasos. 
No caso, porém o atraso havido com o relatório dos peritos acabou
por ter uma relevância indirecta ou mesmo diminuta no
prosseguimento do processo, porque a instância executiva esteve
suspensa precisamente no de 02.06.1999 até 08.06.2001, ou seja,
abrangeu a maior parte da espera e se o relatório tivesse sido junto
entretanto, o processo também não teria prosseguido. 
Continuando:
Concluso o processo ao juiz em 11.10.2001, foi então ordenado o
cumprimento do art º864º do CPC em 24.10.2001 (cf. fls. 204 da
certidão).
Foi cumprido o despacho, com as notificações e publicações, entre
15.10.2001 e 08.11.2001 (cf. fls. 205 a 219 da certidão).
Os AA instauraram a presente acção em 19.12.2001 (cf. fls. 2).
Após os AA e os executados chegaram a acordo para pagamento da
dívida exequenda, tendo requerido a suspensão da instância
executiva em 23.01.2002, conforme se mostra provado na alínea
TT do probatório. 
Terminado este excurso há que concluir dele que a duração do
processo executivo não decorreu «da apatia dos funcionários ou
da actuação infecunda do Mmo. Juiz», uma vez que se não provou
que actuaram censuravelmente, como os recorrentes alegam.
Mas, revelam por outro lado os elementos do processo apreciados
que, por organização deficiente dos serviços em que pontuam dois
meses de demora da secretaria na abertura da conclusão do
processo ao juiz após esgotado o prazo para realização da prova
pericial, e um ano em que os autos ficaram parados a aguardar
despacho do juiz, houve um atraso injustificado sensível e que
afectou de modo claro o bom andamento do serviço e contribuiu
para um atraso global que por este motivo se deve considerar
excessivo e desrazoável, caracterizando-se assim o elemento de
ilicitude. 
A culpa resulta da ilicitude e do próprio facto de o serviço não
funcionar de acordo com os standards de qualidade e eficiência que
são esperados e constituem uma obrigação do Estado de Direito
perante os cidadãos.
Referem os autos, sem impugnação pelos AA, que o Governo e o
CSM tentaram resolver a situação de acumulação do Tribunal
Judicial de Vila Nova de Gaia, criando novos juízes e nomeando
juízes auxiliares. Mas estes factos não excluem que durante o
período em causa e no caso concreto houve deficiente resposta do
serviço em termos que preenchem o pressuposto da
responsabilidade por ter sido excedido o prazo razoável.
Ocorre, pois, violação dos citados artº 20º, nº 4 da CRP e do artº
6º, nº 1 da CEHD. 
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Passemos agora ao segundo aspecto.
2) – Presunção natural de dano e Falta de Prova de dano
alegado
Vejamos se a presunção natural de existência de danos não
patrimoniais decorrentes da violação da obrigação de satisfazer a
prestação de justiça efectiva em prazo razoável a quem a pede aos
tribunais estaduais se deve considerar infirmada pelo facto de os AA
não terem conseguido fazer prova de danos específicos daquela
natureza que invocaram como matéria de facto. 
As presunções judiciais, naturais ou de facto assentam em juízos
do julgador, efectuados com base em regras de experiência comum
e são admitidas nos casos em que é admitida a prova testemunhal
(artº 351º do CC), pelo que podem ser ilididas por contraprova Cf.


neste sentido, Antunes Varela, RLJ, Ano 122º, p.218, ou seja, a parte
contrária não tem de alegar e provar factos que contrariem o facto
presumido, como aconteceria se se tratasse de uma presunção legal
em que se opera uma inversão do ónus da prova, bastando-lhe, no
caso de presunção judicial, criar fundada dúvida sobre esse facto. 
É o que decorre do artº 346º do CC, quando sob a epígrafe
«contraprova» dispõe que « …à prova que for produzida pela
parte sobre quem recai o ónus probatório pode a parte contrária
opor contraprova a respeito dos mesmos factos, destinada a torná-
los duvidosos, sendo então a questão decidida contra a parte
onerada com a prova».
No caso presente, os AA, aqui recorrentes, alegaram factos
concretos, para alicerçar a peticionada indemnização por danos
patrimoniais e não patrimoniais, como se mostra expressamente
reconhecido por anterior acórdão deste STA, proferido nos autos
a fls. 545 e ss., que revogou o saneador-sentença, que havia julgado
improcedente a presente acção e ordenou que o tribunal a quo
elaborasse a competente base instrutória para prova dos factos
que identificou como alegados pelos AA quanto aos danos. 
Refere-se no acórdão do STA, proferido a propósito dos danos
morais aqui em causa, o seguinte:
«A “forte ansiedade” causada aos AA pela “paralisação do
processo”, alicerçada e potenciada no “temor” de poder vir, por
essa razão, a “não conseguir reassarcir-se”, face “à desvalorização
do mercado imobiliário”, constitui alegação de factos e não meros
juízos de valor ou conceitos meramente conclusivos, pela invocação
de um quadro psíquico de inquietude e angústia …
(…) 
A concreta apreciação – necessariamente casuística, segundo a
jurisprudência dos nosso tribunais superiores – sobre o alcance e
gravidade da invocada “forte ansiedade”, em ordem a saber se a
mesma é ou não atendível para efeitos de indemnização como dano
não patrimonial e sobre a concretização e avaliação do dano não
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patrimonial, é tarefa a desenvolver em sede probatória, devendo ser
incluída na base instrutória caso se trate de matéria relevante e
controvertida (artº 511º do CPCivil).
E, na verdade, a referida matéria fáctica mostra-se
especificadamente impugnada pelo R. (cfr. Designadamente os artº
32º e 38º a contestação), pelo que é forçoso concluir que o
conhecimento do mérito da causa no despacho saneador foi
efectuado sem que do processo constassem todos os elementos
necessários a uma decisão segura e correctamente fundamentada,
carecendo o processo da necessária instrução, através da fixação da
respectiva base instrutória.
Assim, concluindo-se pela inexistência de a défice de alegação de
factos tidos pelos AA, ora respondentes, como integradores de
danos, e tendo em conta que é matéria controvertida, vedado estava
ao Sr. Juiz o conhecimento do mérito da causa no despacho
saneador.»
Em cumprimento do referido acórdão deste STA, foi elaborada a
base instrutória a fls. 571, para prova dos danos alegados pelos AA,
com os seguintes quesitos:
Quesito 1º- A paralisação do processo 52/95-A que corre os seus
termos no 1º juízo cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de
Gaia está a causar forte ansiedade nos AA?
Quesito 2º- Temem que com a desvalorização do mercado
imobiliário, venham a não conseguir ressarcir-se?
Quesito 3º- O crédito de capital e juros atinge, no momento, mais
de 6.399.030$00?
Quesito 4º - O imóvel está avaliado em vinte milhões de escudos,
havendo que deduzir eventualmente benfeitorias, de cerca de dez
milhões?
Os quesitos elaborados não sofreram reclamação.
Por acórdão proferido a fls. 590, o Tribunal Colectivo respondeu a
todos os quesitos, «não provado», fundamentando-se, assim, as
suas respostas: «As respostas dadas impuseram-se por nenhuma
prova ter sido produzida susceptível de demonstrar a factualidade
em causa, sendo que, de resto, quanto à matéria quesitada sob os
itens 2º e 4º, a mesma tornou-se despicienda face à redução do
pedido e consequente restrição do objecto da acção requerida
pelos AA no início da audiência de julgamento».
Não houve também qualquer reclamação das respostas aos quesitos.
Os recorrentes, pretendem que, não obstante tais quesitos se terem
considerado «não provados», na sentença se devia ter considerado
matéria assente a “forte ansiedade” que sofreram os AA, por tal
constituir um facto notório, face ao provado valor das benfeitorias
efectuadas no prédio penhorado (9.545.150$00) que consta da
alínea RR da matéria de facto especificada e face aos pedidos
insistentes dos AA apontados nas alíneas T), Q), X), NN), QQ),
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RR) da matéria de facto, pelo que o tribunal teria violado os artº
514º e 659º, nº 3 do CPC (conclusão b) das conclusões das
alegações de recurso).
Quanto a “terem sofrido de forte ansiedade” ou os danos superiores
aos comuns destas situações os A.A. não têm razão, porque não
tendo feito a prova que lhes competia para beneficiar desses factos
não podem invocar a presunção.
A questão coloca-se quanto àquele dano psicológico e moral comum
que sofrem todas as pessoas que se dirigem aos tribunais e não vêm
as suas pretensões resolvidas por um acto final do processo.
A existência deste dano é um facto da vida, conhecido de todos.
Como resulta do artº 514º do CPC, factos notórios são aqueles que
são do conhecimento geral e, por isso, não carecem de prova, nem
de alegação.
A este dano que todos sabemos que existe acrescem, evidentemente
os danos que os AA consigam provar relativos à situação concreta.
Mas, a falta de prova do dano excedente do comum não retira a
existência deste último, nem é prova em contrário (ou seja prova de
que em concreto não houve dano, ou que havendo-o, não é
indemnizável por ser devido a causas diferentes do atraso
irrazoável na administração da justiça). 
Questão diferente é saber se o dano comum resultante do atraso na
administração da justiça assume gravidade tal que justifique a
reparação face ao preceito legal do art.º 496.º do CCiv. que
determina a indemnização dos «danos não patrimoniais que pela sua
gravidade mereçam a tutela do direito».
Sobre este ponto se pronunciou o Ac. deste STA de 28.11.07; P.
0308/07, cujo sumário refere: “Na densificação dos conceitos da
Convenção, entre os quais os de prazo razoável de decisão,
indemnização razoável e danos morais indemnizáveis, a
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
desempenhará seguramente um papel de relevo”.
É sabido e foi acima explicitado em que termos tal jurisprudência
tem admitido generalizadamente a relevância do dano moral
decorrente do atraso na administração da justiça mesmo quando se
trata do dano comum notoriamente conhecido, sem mais
caracterização ou prova.
Na linha de entendimento do Ac. acabado de citar, que se adopta
aqui e que correspondem à aplicação da doutrina que dimana da
Jurisprudência do TEDH, o dano não patrimonial das pessoas
lesadas pela falta de decisão em prazo razoável merece a tutela do
direito mesmo que não se efectue uma específica prova de ter
causado grande sofrimento ou sensível alteração da vida ou de
comportamentos, depressão ou outra situação clinicamente
caracterizável como de sofrimento psicológico e moral. 
Vejamos agora como quantificar este dano não patrimonial.







Decorre de tudo o que antecede que o montante pedido deve ser
atendido mas substancialmente reduzido, porque não se considerou
atraso na acção declarativa, porque o atraso havido caracteriza
excesso do que é razoável, mas não é um caso extremo, e sobretudo
porque o dano a reparar não excede o comum destas situações já
que os AA não conseguiram fazer prova de dano não patrimonial
superior.
Dentro destes parâmetros e em juízo de equidade que não tenda
para a indemnização meramente simbólica, considera-se ajustado
fixar este dano a reparar em cinco mil Euros (5000 €) para os dois
AA.
Esta importância deve ser vista para efeitos dos juros de mora
pedidos, como integrando a previsão genérica do 2.º § do n.º 3 do
art.º 805.º em caso de responsabilidade por facto ilícito, sem
distinção em relação com a responsabilidade por danos
patrimoniais, pelo que existe mora a contar da citação, data a partir
da qual são também devidos os juros de mora legalmente previstos.
Por último, uma palavra sobre o pedido de indemnização por danos
materiais que possam vir a ocorrer pela impossibilidade de os AA
conseguirem cobrar o seu crédito por demora na conclusão da
execução em prazo razoável.
Trata-se de um dano que não foi apresentado de forma concreta e
que por isso não permite saber se existe, em que medida e
sobretudo se resulta da violação do direito à justiça em prazo
razoável ou de outras razões. 
Na perspectiva de se tratar de um pedido concreto neste processo,
ele improcede manifestamente. 
De qualquer modo como não foi apresentado um pedido específico
parece dever considerar-se que os AA apenas manifestam a
intenção de, eventualmente, accionar a reparação de danos
patrimoniais, o que lhes é permitido, pelo que se decide pronunciar
condenação apenas quanto aos danos não patrimoniais.
IV - DECISÃO 
Em conformidade com o exposto acordam em:
- julgar procedente o recuso e revogar a sentença recorrida;
- julgar a acção parcialmente procedente;
- condenar o R. a pagar aos AA em conjunto, como indemnização
por danos não patrimoniais a quantia de 5000 €, bem como nos
juros sobre esta importância a contar da data da citação para a
acção.
Custas pelos AA na proporção do vencido.
Lisboa, 9 de Outubro de 2008. – Rosendo Dias José (relator) –
Jorge Manuel Lopes de Sousa – Fernanda Martins Xavier e
Nunes.(Vencida, conforme declaração que junto)


VOTO DE VENCIDO
Votei vencida nos termos do projecto inicial de acórdão que
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elaborei e não colheu vencimento, cuja fundamentação se
transcreve infra, na íntegra: 
«III - O DIREITO
Os AA, ora recorrentes, intentaram a presente acção de
responsabilidade civil extracontratual por factos ilícitos contra o
Estado Português, com vista a serem indemnizados, por alegados
danos patrimoniais e não patrimoniais, sofridos pelo atraso, que
consideram inadmissível, na apreciação de uma acção cível de
condenação que correu termos no 1º Juízo Cível do Tribunal
Judicial de Vila Nova de Gaia e da subsequente execução, então
ainda pendente, destinadas a exercer o seu direito de regresso contra
os herdeiros de H…, para reembolso da quantia da 4.288.00$00,
paga pelo Autor.
Alegaram que foi violado o seu direito a uma justiça atempada, já
que foi há muito ultrapassado o prazo razoável para obter uma
decisão, pois instauraram a acção cível em 13.05.1995 e a
subsequente execução em 30.01.1997 e apesar de reconhecido o
seu direito, não se encontram ainda ressarcidos à data da
instauração da presente acção (19.12.2001), o que é violador dos
artº 20º, nº 4 da CRP e do artº 6º do CEDH e lhes causa forte
ansiedade, pois temem que, com a desvalorização do mercado
imobiliário, venham a não conseguir ressarcir-se, pois que o crédito
de capital e juros atinge, no momento, mais de 6.399.030$00 e o
imóvel está avaliado em 20.000.000$00, a que há que deduzir
eventualmente as benfeitorias, de cerca de 10.000.000$00. 
Pediram a condenação do Estado Português no pagamento de uma
indemnização pela lesão desse direito constitucional, no valor de
4.000.000$00 e, bem assim, no diferencial que se vier a apurar
entre o valor do bem a vender judicialmente na execução e o crédito
de capital e juros peticionados que, se a execução tivesse terminado,
quando muito em 01 de Julho de 2000, seria no montante de
5.792.317$00.
A sentença recorrida, após reconhecer que a responsabilidade civil
extracontratual do Estado por factos ilícitos, que os AA pretendem
efectivar nesta acção, encontra-se regulada nos artº 22º da CRP e
artº 2º, nº 1 do DL 48051, de 21.11.67 e coincide com o conceito
civilístico da responsabilidade civil extracontratual regulada nos
artº 483º e ss. do CC, concluiu que « (…) para que se verifique tal
responsabilidade, é necessário que se preencham cumulativamente
os requisitos ou pressupostos clássicos da obrigação de
indemnizar no âmbito do direito civil: facto voluntário, ilicitude,
culpa, dano, nexo de causalidade entre o facto e o dano (artº 483º,
nº 1 do C. Civil).
Não há, pois, lugar a responsabilidade civil por facto ilícito e à
consequente obrigação de indemnizar, se não se verificarem
cumulativamente todos aqueles referidos requisitos ou
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pressupostos clássicos da obrigação de indemnizar, sendo certo
que o ónus de alegação e prova dos factos constitutivos do direito
à indemnização cabe a quem dele se arroga, nos termos do artº
342º, nº 1 e 487º, nº 1 ambos do C.Civil, pelo que cabia aos AA
alegar e provar factos concretos em face dos quais se pudesse
concluir quer pelo carácter ilícito e culposo da conduta que
imputa ao R. Estado, quer pela existência de prejuízos, quer ainda
pelo nexo de causalidade adequada entre tal conduta e os
concretos prejuízos verificados.»
E passando a apreciar o caso sub judicio, julgou a presente acção
improcedente, com os seguintes fundamentos:
«Ora, quanto aos prejuízos ou danos alegados pelos aqui AA, e
sendo certo que neste momento apenas subsistiriam os danos não
patrimoniais traduzidos na forte ansiedade alegadamente sofrida
com a paralisação do processo 53/95-A, que correu seus termos
no 1º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia,
alicerçada e potenciada no temor de poderem vir, por essa razão,
a não conseguir ressarcir-se face à desvalorização do mercado
imobiliário, uma vez que os AA reduziram o pedido e o objecto da
acção a tais alegados danos, como resulta do teor da acta de
julgamento lavrada nos autos, tais danos não se provaram, como
resulta das respostas negativas dadas à matéria de facto
controvertida constante da base instrutória, por nenhuma prova
ter sido produzida susceptível de demonstrar tal factualidade.
Assim, não tendo os AA feito prova, como lhes competia, dos
danos alegadamente sofridos com o facto ilícito e culposo que
imputam ao R e tais pretensos danos, pelo que sendo os referidos
pressupostos de verificação cumulativa, impõe-se que seja julgada
improcedente a acção.» 
Os AA, ora recorrentes, não se conformam com esta decisão,
assentando a sua discordância essencialmente em dois pontos:
- por um lado, e não obstante as respostas dadas aos quesitos,
consideram estar assente que houve “forte ansiedade” dos AA, por
se tratar de um facto notório, face ao valor das benfeitorias
efectuadas no prédio penhorado constante da alínea RR da
Especificação (9.545.150$00), pelo que, dizem, concluir que não se
alegou, nem provou dano é chocar com as regras de presunção e
notoriedade do facto, o que viola os artº 514º e 659º, nº 3 do
CPC (conclusão b) das alegações do recurso);
- por outro lado, consideram ter a seu favor uma presunção natural
da existência de dano moral, decorrente da verificada violação do
direito fundamental a uma decisão em prazo razoável, pelo que
afastar a indemnização, sem que se faça prova que afastasse essa
presunção, é violar, por erro de interpretação, os artº 342º, 349º e
351º do CC (conclusões a), c), d) e e) das alegações de recurso).
Alegam para o efeito e em síntese que, não obstante as respostas
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negativas dadas aos quesitos, se provou o dano não patrimonial
alegado, porque é matéria assente (ponto RR do probatório),
porque é facto notório, que “a forte ansiedade” se traduzia no
temor de que “com a desvalorização do mercado imobiliário,
venha a não conseguir ressarcir-se”, “pois que o crédito de
capital e juros atinge no momento, mais de 6.399.030$00” e “o
imóvel está avaliado em vinte milhões de escudos”, “a que há de
deduzir eventualmente benfeitorias de cerca de dez milhões”, já
que as mesmas foram avaliadas em 9.545.150$00 (ponto RR) e o
processo sofria atraso excessivo. 
E concluem que, existe uma presunção legal stricto sensu quanto a
um dano- “forte ansiedade”- independentemente de os factos terem
sido os não dados como assentes na fase da condensação, desde
que o facto em que ela se baseie tenha sido provado, como foi, ao
longo da matéria dada como provada. E foi isto que se não
considerou, apesar de haver essa matéria assente.
Quanto ao atraso excessivo do processo cível, referem que
alegaram e provaram que esperaram sete anos para ver
efectivamente realizado o seu direito, dos quais um ano para ver
declarada cessada a suspensão da instância e dois anos e meio, pela
junção de um relatório de peritos para avaliação de benfeitorias e
que a matéria levada às alíneas T), Q), X), NN), QQ), demonstra a
sua manifesta inquietação na definição da situação, assim se dando
conta da forte ansiedade potencializada por um forte temor de não
virem realmente a ser ressarcidos face à desvalorização do mercado
imobiliário.
Referem que foi violado o direito fundamental a uma justiça em
prazo razoável, «demais quando se entende que, por apatia dos
funcionários assim como por actuação infecunda do MM. Juiz,
estes actuaram censuravelmente, ao “não exercitarem todo o seu
zelo e esforço no sentido de prosseguir de forma célere e eficiente
os seus deveres funcionais”», acabando mesmo por violar
disposições legais» (sic), o que lhes dá direito a serem
indemnizados, por terem a seu favor uma presunção natural de um
dano moral, ilidível, como é jurisprudência deste STA, que citam,
presunção que, a seu ver, não foi afastada no caso concreto.
E concluem que a indemnização deve ser fixada, em juízo
equitativo, em €14.963,94.
O Réu Estado defende a manutenção do decidido, salientando, no
essencial, o facto de que nesta acção estão apenas, neste momento,
em causa os danos não patrimoniais, por força da redução do
pedido efectuado inicialmente pelos AA, como se vê da acta de
audiência de julgamento. E que tais danos morais se não provaram,
como resulta das respostas negativas dadas aos quesitos formulados
para o efeito, na sequência do acórdão do STA de 03.11.2004,
proferido nos autos, que revogou o anterior saneador – sentença,
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que julgara também improcedente a acção por inexistência do
requisito dano, tendo determinado a quesitação da matéria relativa
aos danos patrimoniais e não patrimoniais, por entender que haviam
sido alegados factos a esse respeito, que se mostravam
controvertidos, pelo que deveriam ser objecto de prova a produzir. 
Segundo o Réu Estado, os AA não lograram fazer tal prova, como
lhes incumbia, pelo que não se verifica o requisito do dano, nem o
nexo de causalidade, como se decidiu. 
Salienta ainda que na responsabilidade extracontratual do Estado
por factos ilícitos prevista no artº 22º da CRP e no DL 48051, os
pressupostos da responsabilidade civil, tal como no direito civil,
são o acto, a ilicitude, a imputabilidade ou culpa, o dano e o nexo de
causalidade e são de verificação cumulativa, sendo que a culpa das
entidades públicas, deve ser aferida nos termos do artº 487º do CC,
e, portanto, em função das circunstâncias de cada caso. E também
não se provou, por parte dos serviços do Réu Estado, qualquer acto
que tenha sido causa adequada de dano não patrimonial sofrido. 
Vejamos:
Antes de mais, há que referir que a sentença, não obstante
referenciar, em abstracto, os pressupostos da responsabilidade
civil extracontratual do Estado por factos ilícitos e o seu carácter
cumulativo, limitou a sua apreciação, em concreto, ao requisito
dano, não se tendo pronunciado sobre os demais requisitos da
responsabilidade, sendo que a referência que também faz, a final,
à inexistência de nexo de causalidade entre o facto e o dano, é mera
decorrência da verificada inexistência deste último. Inexistindo dano,
não pode, obviamente, existir qualquer relação causal que dele
dependa. 
Ora, como se vê da passagem da sentença, já supra transcrita, a
mesma concluiu pela inexistência do dano não patrimonial invocado,
face às respostas negativas dadas aos quesitos, destinados a prová-
lo, pelo Tribunal Colectivo e às regras do ónus da prova (artº 342º,
nº 1 e 487º, nº 1 do CC), que considerou aplicáveis ao caso e que
fariam impender sobre os AA a prova dos factos que alegaram para
demonstrar o dano.
Têm razão os recorrentes quando dizem que a jurisprudência mais
recente deste STA, em consonância com a jurisprudência do
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH), tem vindo a
entender que a violação do direito a uma decisão judicial em
prazo razoável previsto no artº 20º, nº 4 da CRP e no artº 6º § da
CEDH, pode constituir o Estado na obrigação de indemnizar,
beneficiando, nesse caso, o interessado de uma presunção natural
de existência de um dano moral decorrente daquela violação.
Mas isso, segundo a mesma jurisprudência, não dispensa os AA de
alegar e provar factos que demonstrem os restantes requisitos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado, já que eles são de
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verificação cumulativa (o facto ilícito e culposo e o nexo de
causalidade entre o facto e o dano moral presumido), sendo certo
que, tratando-se de uma presunção natural ou judicial de dano
moral, e portanto assente em regras de experiência e não
estabelecida na lei, é a mesma ilidível por mera contra-prova cf.
artº346º e 351º do CC).11 Cf. neste sentido, A. Varela, RLJ, Ano 122º,
p.218


Isso nos dá conta, o acórdão deste STA de 17.01.07, aliás citado
pelo recorrentes a este propósito e onde se refere o seguinte:
«(…) 
5 – Este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a entender
que o atraso na decisão de processos judiciais, quando puser em
causa o direito a uma decisão em prazo razoável, garantido pelo art.
20.º, n.º 4, da CRP, em sintonia com o art. 6.º, § 1.º da Convenção
Europeia dos Direitos do Homem, pode gerar uma obrigação de
indemnizar22 Neste sentido, podem ver-se os seguintes acórdãos:– de 12-4-
1994, recurso n.º 32906, AP-DR de 31-12-96, 2478;
– de 17-6-1999, recurso n.º 44687, AP-DR de 30-7-2002, 4038;
– de 1-2-2001, recurso n.º 46805, AD n.º 482, 151, e AP-DR de 21-7-2003,
845;


– de 9-4-2003, recurso n.º 1833/02;


– de 17-3-2005, recurso n.º 230/03. 
No entanto, para que haja obrigação de indemnizar será necessário
que se demonstre a existência da generalidade dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual, inclusivamente o nexo de
causalidade entre o atraso na tramitação do processo e os danos
patrimoniais ou não patrimoniais invocados.
(…) 
A possibilidade de a mera ofensa de um direito fundamental ser
geradora da obrigação de indemnizar por danos não patrimoniais, é
imposta pelo próprio artigo 22.º da CRP, que, ao estabelecer que «o
Estado e as demais entidades públicas são civilmente
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus
órgãos, funcionários ou agentes, por acções ou omissões
praticadas no exercício das suas funções e por causa desse
exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e
garantias ou prejuízo para outrem», admite a possibilidade de
indemnização por tais violações independentemente de prejuízos
(danos materiais).
No entanto, ao contrário do que defende a Autora, não se trata de
um «dano automático», decorrente da constatação de uma violação
de um direito fundamental.
Com efeito, como se refere no comentário do Senhor Prof.
GOMES CANOTILHO que consta da Revista de Legislação e
Jurisprudência, ano 123.º, n.º 3799, página 306, (…), «a
responsabilidade por facto da função jurisdicional e, mais
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concretamente, por omissão de pronúncia de sentença em prazo
razoável, não dispensa a análise dos pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado por factos
ilícitos». (Também no sentido de que não há obrigação de
indemnizar sem danos podem ver-se:
– JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, tomo
IV, 1988, página 268, e – RUI DE MEDEIROS, Ensaio sobre a
Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado por Actos
Legislativos, página 112.).
Por isso, para haver obrigação de indemnizar por atraso
indevido na administração da justiça é necessário demonstrar
que existiram danos, patrimoniais e não patrimoniais, que
estejam num nexo de causalidade adequada com aquele atraso.
(Podem encontrar-se na mais recente jurisprudência do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem, casos em que, apesar de afirmar
que ocorreu violação do art. 6.º, § 1, da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem, por ser excedido o «prazo razoável», entendeu
que não haver lugar a indemnização por danos morais decorrentes
dessa violação, por o prejuízo moral invocado ter outra causa, o que
significa, assim, que a indemnização por danos morais decorrentes
não é automática, dependendo da existência de nexo de causalidade
entre o atraso e os danos morais que se consideram provados. 
A título de exemplo, podem ver-se os seguintes acórdãos:
– de 9-1-2007, proferido no caso KŘÍŽ contra REPÚBLICA
CHECA, processo n.º 26634/03, em que se escreve: 
97. La Cour ne relève aucun lien de causalité entre le prétendu
dommage matériel et la violation constatée des articles 6 § 1 et 8.
Pour ce qui est du préjudice moral tel qu’allégué par l’intéressé,
elle note qu’il se rapporte uniquement au grief tiré du droit au
respect de la vie familiale au sens de l’article 8 de la Convention;
dès lors, il n’y a pas lieu à indemnisation du chef de la violation
de l’article 6 § 1 de la Convention. 
– de 9-1-2007, proferido no caso MEZL contra REPÚBLICA
CHECA, processo n.º 27726/03, em que se escreveu:
114. La Cour note que le préjudice moral tel qu’allégué par
l’intéressé se rapporte uniquement au grief tiré du droit au respect
de la vie familiale; dès lors, il n’y a pas lieu à indemnisation du
chef de la violation de l’article 6 § 1 de la Convention. ).
Poderá, quando muito, presumir-se que da violação de um direito
fundamental resulta um dano moral, mas essa presunção será uma
presunção natural, susceptível de ser ilidida, por mera
contraprova, suscitando dúvidas sobre a ocorrência do facto
presumido. ( ( ) Sobre a ilisão de presunções naturais por
contraprova pode ver-se ANTUNES VARELA, J. MIGUEL
BEZERRA, e SAMPAIO E NORA, Manual de Processo Civil, 1.ª
edição, páginas 446 e 487-488. )».
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Esta jurisprudência veio já a ser reafirmada pelo STA3 Esta


jurisprudência, foi reiterada no acórdão deste STA de 28.11.07, rec. P.308/07,
salientando-se ainda neste último acórdão, a propósito da
densificação do conceito de danos morais indemnizáveis para
efeitos do artº 6º da CEDH, o seguinte:
« (…) 
Reconhecida a importância da jurisprudência do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem, devemos, então, porque interessa ao caso
sujeito, ter em conta a posição dessa instância europeia quanto a
danos morais, por falta de decisão em prazo razoável, que
encontramos assim resumida no ponto 94. do acórdão nº 62361, de
29 de Março de 2006 (caso Riccardi Pizzati c. Itália): 
(i) O Tribunal considera que o dano não patrimonial é a
consequência normal, ainda que não automática, da violação
do direito a uma decisão em prazo razoável e presume-se como
existente, sem necessidade de dele fazer prova, sempre que a
violação tenha sido objectivamente constatada; 
(ii) O Tribunal considera, também, que esta forte presunção é
ilidível, havendo casos em que a duração excessiva do processo
provoca apenas um dano moral mínimo ou, até, nenhum dano
moral, sendo que, então o juiz nacional deverá justificar a sua
decisão, motivando-a suficientemente.
Quanto ao modo de reparação, constatada a violação, por não ser já
possível, pelo direito interno do Estado proceder à reintegração
natural, o Tribunal, nos termos previstos no artº 41º da Convenção
fixará uma indemnização razoável, quando houver um prejuízo
moral e um nexo de causalidade entre a violação e esse prejuízo.
Por vezes o Tribunal entende que a constatação da violação é
bastante para reparar o dano moral (vide Ireneu Barreto, “A
Convenção Europeia dos Direitos do Homem”, Anotada, p. 300;
acórdão de 26 de Junho de 1991, processo nº 12369/86, no caso
Letellier c. França; acórdão de 21 de Abril de 2005, processo nº
3028/03, no caso Basoukou c. Grécia)
No caso em apreço, o tribunal a quo considerou que foi violado o
direito dos autores à decisão da sua causa em prazo razoável e, a
par disso, deu como provados os seguintes danos: “enquanto durou
a acção os autores mantiveram-se numa situação de incerteza
durante anos, nomeadamente no que tange à planificação das
decisões a tomar, não puderam organizar-se e os factos em causa
originaram-lhes ansiedade, depressão, angústia, incerteza,
preocupações e aborrecimentos”.
Deste modo, tendo sido alegados danos específicos, que estão
assentes por prova directa, não há lugar, no caso em análise, a
discutir se o tribunal a quo haveria ou não de considerar, por
presunção, a existência de danos não patrimoniais. Na verdade,
onde houver prova directa não deve julgar-se por mera
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presunção (cf. artº 349º CCivil e Antunes Varela, “Manual de
Processo Civil”, 2ª ed., p. 501).
(…)
… a jurisprudência do TEDH, relativamente aos danos morais
suportados pelas vítimas de violação da Convenção, não restringe a
dignidade indemnizatória aos de especial gravidade e, em casos
similares, de ofensa ao direito a uma decisão em prazo razoável,
tem entendido que a constatação da violação não é bastante para
reparar o dano moral (vide, por exemplo: acórdão de 21 de Março
de 2002, processo nº 46462/99, no caso F… c. Portugal; acórdão
de 29 de Abril de 2004, processo nº 58617/00, proferido no caso
G… c. Portugal). Razão pela qual, estando em causa uma violação
do art. 6º § 1º da Convenção e a sua reparação, em primeira linha,
ao abrigo do princípio da subsidiariedade, pelo Estado Português, a
norma do art. 496º/1 do C. Civil haverá de interpretar-se e aplicar-
se de molde a produzir efeitos conformes com os princípios da
Convenção, tal como são interpretados pela jurisprudência do
TEDH (vide ponto 80. do acórdão de 29 de Março de 2006,
proferido no processo nº 64890/01, no caso Apicella c. Itália).»
(negritos nossos)
Não vemos razão para divergir desta jurisprudência.
Ora, assim sendo, contrariamente ao que parecem pretender os AA,
a violação do direito a uma decisão em prazo razoável,
consagrado no artº 20º, nº 4 da CRP e no artº 6º, nº1 da CEDH,
não confere direito automático a uma indemnização,
independentemente da existência de danos, isto sem prejuízo de
existir uma presunção natural, ilidível, de dano moral, sempre que
essa violação tiver sido objectivamente constatada.
A violação do direito a uma decisão judicial em prazo razoável
constitui, sem dúvida, violação do direito fundamental a uma tutela
judicial efectiva, nos termos dos já citados artº 20º, nº 4 da CRP e
artº 6º, nº 1 da CEDH, mas, em primeiro lugar há que demonstrar
essa violação e, portanto, o facto ilícito e culposo, pressupostos da
responsabilidade civil extracontratual do Estado aqui em causa, o
que incumbe aos AA, nos termos do artº 487º, nº 1 do CC. Só
depois de objectivamente provada essa violação, é que funciona a
presunção natural ou judicial de dano moral, de que dessa
violação resulta um dano moral para o interessado naquela decisão
judicial, presunção que, todavia, pode ser ilidida por mera contra-
prova.
É que, diversamente das presunções legais, que se encontram pré-
estabelecidas na lei e dispensam, quem delas beneficia, de provar o
facto que a elas conduz (artº 350º, nº 1), podendo ser ilididas por
prova em contrário (presunção iuris tantum), excepto nos casos em
que a lei a proíbe (presunção iuris et de iure), as presunções
judiciais, naturais ou de facto, porque assentam em juízos do
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julgador, efectuados com base em regras de experiência comum, só
são admitidas nos casos em que é admitida a prova testemunhal
(artº 351º do CC), pelo que podem ser ilididas por mera contraprova4
Cf. neste sentido, Antunes Varela, RLJ, Ano 122º, p.218


, ou seja, a parte contrária não tem de alegar e provar factos que
contrariem o facto presumido, como aconteceria se se tratasse de
uma presunção legal em que se opera uma inversão do ónus da
prova, bastando-lhe, no caso de presunção judicial, criar fundada
dúvida sobre esse facto. 
É o que decorre do artº 346º do CC, quando sob a epígrafe
«contraprova» dispõe que «…à prova que for produzida pela
parte sobre quem recai o ónus probatório pode a parte contrária
opor contraprova a respeito dos mesmos factos, destinada a torná-
los duvidosos, sendo então a questão decidida contra a parte
onerada com a prova».
Assim, recaindo sobre o lesado o ónus da prova dos requisitos da
responsabilidade civil extracontratual (art. 487.º, n.º 1, do Código
Civil), a dúvida criada, mediante contraprova, sobre os factos
alegados pelos AA para demonstrar a existência do dano moral
presumido deve ser valorada processualmente contra aqueles,
considerando não provado esse requisito da obrigação de
indemnizar.


*
No presente caso, os AA, aqui recorrentes, alegaram efectivamente
factos concretos, para alicerçar a peticionada indemnização por
danos patrimoniais e não patrimoniais, como se mostra
expressamente reconhecido por anterior acórdão deste STA,
proferido nos autos a fls.545 e ss., que revogou o saneador-
sentença, que havia julgado improcedente a presente acção,
precisamente por falta dessa alegação e ordenou que o tribunal a
quo elaborasse a competente base instrutória para prova dos
factos que ali identificou como alegados pelos AA quanto aos
danos. 
Refere-se no citado acórdão do STA, a propósito dos danos morais
aqui em causa, o seguinte:
«A “forte ansiedade” causada aos AA pela “paralisação do
processo”, alicerçada e potenciada no “temor” de poder vir, por
essa razão, a “não conseguir ressarcir-se”, face “à desvalorização do
mercado imobiliário”, constitui alegação de factos e não meros
juízos de valor ou conceitos meramente conclusivos, pela invocação
de um quadro psíquico de inquietude e angústia …
(…) 
A concreta apreciação – necessariamente casuística, segundo a
jurisprudência dos nossos tribunais superiores – sobre o alcance e
gravidade da invocada “forte ansiedade”, em ordem a saber se a
mesma é ou não atendível para efeitos de indemnização como dano
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não patrimonial e sobre a concretização e avaliação do dano não
patrimonial, é tarefa a desenvolver em sede probatória, devendo ser
incluída na base instrutória caso se trate de matéria relevante e
controvertida (artº 511º do CPCivil).
E, na verdade, a referida matéria fáctica mostra-se
especificadamente impugnada pelo R. (cfr. designadamente os artºs
32º e 38º a contestação), pelo que é forçoso concluir que o
conhecimento do mérito da causa no despacho saneador foi
efectuado sem que do processo constassem todos os elementos
necessários a uma decisão segura e correctamente fundamentada,
carecendo o processo da necessária instrução, através da fixação da
respectiva base instrutória.
Assim, concluindo-se pela inexistência de a défice de alegação de
factos tidos pelos AA, ora respondentes, como integradores de
danos, e tendo em conta que é matéria controvertida, vedado estava
ao Sr. Juiz o conhecimento do mérito da causa no despacho
saneador.»
Em cumprimento do referido acórdão do STA, foi elaborada a base
instrutória a fls. 571, para prova dos danos alegados pelos AA, com
os seguintes quesitos:
Quesito 1º- A paralisação do processo 52/95-A que corre os seus
termos no 1º juízo cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de
Gaia está a causar forte ansiedade nos AA?
Quesito 2º- Temem que com a desvalorização do mercado
imobiliário, venham a não conseguir ressarcir-se?
Quesito 3º- O crédito de capital e juros atinge, no momento, mais
de 6.399.030$00?
Quesito 4º - O imóvel está avaliado em vinte milhões de escudos,
havendo que deduzir eventualmente benfeitorias, de cerca de dez
milhões?
Os quesitos elaborados não sofreram reclamação.
Por acórdão proferido a fls. 590, o Tribunal Colectivo respondeu a
todos os quesitos, «não provados», fundamentando-se, assim, as
suas respostas: «As respostas dadas impuseram-se por nenhuma
prova ter sido produzida susceptível de demonstrar a factualidade
em causa, sendo que, de resto, quanto à matéria quesitada sob os
itens 2º e 4º, a mesma tornou-se despicienda face à redução do
pedido e consequente restrição do objecto da acção requerida
pelos AA no início da audiência de julgamento.»..
Não houve também qualquer reclamação das respostas aos quesitos.


*
Os recorrentes, porém, pretendem que, não obstante tais quesitos se
terem considerado «não provados», na sentença se devia ter
considerado matéria assente a “forte ansiedade” que sofreram os
AA, por tal constituir um facto notório, face ao provado valor das
benfeitorias efectuadas no prédio penhorado (9.545.150$00) que
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consta da alínea RR da matéria de facto especificada e face aos
pedidos insistentes dos AA apontados nas alíneas T), Q), X), NN),
QQ), RR) da matéria de facto, pelo que o tribunal teria violado os
artºs 514º e 659º, nº 3 do CPC (conclusão b) das conclusões das
alegações de recurso).
Ora, como resulta do artº 514º do CPC, factos notórios são aqueles
que são do conhecimento geral e, por isso, não carecem de prova,
nem de alegação.
A alegada “forte ansiedade” dos AA devido ao valor atribuído às
benfeitorias efectuadas no prédio penhorado não é um facto de
conhecimento geral e, portanto, não é um facto notório, que não
careça de ser demonstrado, como pretendem os AA.
Aliás, os AA alegaram, para demonstrar essa “forte ansiedade”
provocada pela alegada demora excessiva do processo, que o prédio
penhorado na execução tinha um valor de 20.000.000$00, a que
haveria de se deduzir as referidas benfeitorias de cerca de
10.000.000$00, factos que, por se mostrarem controvertidos,
foram, por determinação do já referido acórdão deste STA, levados
à base instrutória e julgados «não provado» pelo Tribunal
Colectivo. 
Não se vê, pois, que o tribunal tenha violado os citados preceitos
legais.
Quanto às alíneas T), Q), X), NN), QQ), RR), como é fácil
verificar, referem-se a requerimentos apresentados pelo mandatário
dos AA na acção executiva, com vista ao seu normal
prosseguimento, verificando-se efectivamente uma insistência no
cumprimento do artº 864º do CPC, que foi requerida três vezes, o
que, sem curar agora de saber da oportunidade do requerido, por si
só, não permite concluir pela alegada “forte ansiedade”.


*
Nas restantes conclusões a), c) e d), os recorrentes imputam ao
tribunal erro de julgamento, porque, não obstante a resposta
negativa dada pelo Tribunal Colectivo aos quesitos, o dano moral
sempre seria de presumir face à verificada violação dos artº 20º, nº
1 da CRP e do artº 6º da CEDH, por «…ter havido inobservância
do correspondente dever de zelo, assim como violação de diversas
normas legais, nomeadamente os artº 160º, nº 1 e 265º ambos do
CPC, tudo a demonstrar grosseira falta de capacidade de dar
resposta em tempo útil às circunstâncias do caso no desempenho
das suas funções e a justificar o pedido de indemnização
formulado» (cf. conclusão a) das alegações de recurso), referindo
ainda na alegação que alega e prova que «espera sete (!!!) anos
para ver realizado o seu direito, espera um ano para ver cessada
a suspensão da instância e quase dois anos e meio (!!!), para
obter um relatório dos Srs. Peritos com avaliação das
benfeitorias» e, portanto, conclui que foi excedido o prazo razoável
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para a decisão, «demais quando se entende que, por apatia dos
funcionários e actuação infecunda do Mmo. Juiz, que actuaram
censuravelmente ao não exercitarem todo o seu zelo e esforço no
sentido de forma célere e eficiente os seus deveres funcionais,
acabando mesmo por violar normas legais», pelo que «haveria
que, na linha destas asserções, ter concluído concretamente pela
verificação de um facto ilícito e imputação ao Estado», pelo que
nos termos da jurisprudência do STA do TEDH, entende ter direito
a ser indemnizada por danos morais.
Aliás, já na petição inicial, os AA haviam alegado, além do mais,
que na acção cível e na execução aqui em causa, «não se
acompanhou o standard de produtividade e de diligências médios
de um juiz, pois a duração normal de um processo de execução
não é superior a 2,5/3 anos. Como se deixou descrito, esta
anormal demora teve como base, a inobservância sistemática do
regime do artº 160º, nº 1 do CPC, para as decisões ou a prolação
e despachos de mero expediente ou de complexidade diminuta e a
omissão do dever de intervenção – artº 265º do mesmo diploma.
São situações em que é posta em causa a normal celeridade de um
determinado processo, por violação de normas legais atinentes à
prática de actos processuais pelo juiz… violação que levará ao
arrastamento no tempo da decisão.» (cf. artº 66º a 69º do referido
articulado).
Já vimos que o Mmo. Juiz a quo, não se pronunciou, na sentença
recorrida, contrariamente ao que parece resultar da conclusão a) das
alegações do recorrente, sobre a invocada violação dos artº 20º da
CRP e do artº 6º da CEDH, e, portanto, se houve ou não demora
excessiva na decisão da acção cível aqui em causa e sua execução
judicial, não tendo apreciado, em concreto, os requisitos da ilicitude
e da culpa, pois limitou a sua apreciação ao requisito do dano. 
Também já vimos que o Tribunal Colectivo, respondeu
negativamente, ao quesito 1º, que era do seguinte teor: «A
paralisação do processo 52/95-A que corre termos no 1º Juízo
Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia está a causar
forte ansiedade?», fundamentando essa resposta, bem como as
respostas negativas dos restantes quesitos, na ausência de prova
produzida nos autos, susceptível de demonstrar a factualidade em
causa.
Saliente-se que nem os AA, nem os RR ofereceram prova
testemunhal, sendo a prova documental junta aos autos por ambas
as partes, a única que serviu de fundamento à referida decisão do
Tribunal Colectivo e à sentença aqui recorrida.
Assim sendo, nada obsta a que este STA aprecie o julgamento da
matéria de facto efectuado pelo Tribunal a quo, nos termos
aplicáveis do artº 712º, nº 1 a) do CPC ex vi artº 102º da LPTA, já
que do processo constam todos os elementos de prova que serviram
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de base à decisão. 
E é o que passamos a fazer.


*
Resulta da matéria de facto provada e documentada nos autos que
os AA instauraram uma acção declarativa cível ordinária de
condenação, seguida da subsequente execução sumária, para
ressarcimento da importância de 4.228.000$00. 
Foi junta, pelo Réu Estado, com a contestação, uma certidão
extraída dos referidos processos e apensos, para prova da respectiva
tramitação e que se encontra apensa à presente acção.
Dessa certidão, verifica-se que:
A acção declarativa foi instaurada em 13.01.1995 e nela foi
proferida sentença em 03.10.1996, ou seja, cerca de 19 meses
depois, incluindo aqui os períodos de férias judiciais.
Relativamente a este processo, os AA alegaram na petição que, só
foi ordenada a notificação da contestação da acção e do apoio
judiciário em 08.03.1995, que só em 22.05.1995 foi dado a
conhecer o despacho saneador com especificação e questionário,
que em 07.06.1995, foi notificado para responder às reclamações,
que em 27.10.95, foi designado dia para julgamento para mais de 4
meses depois, adiado para 05.03.96. Que realizado o julgamento
esperou seis meses pela sentença, que lhe foi notificada em
08.10.96, que reconheceu o direito dos AA. 
Ora, se todas as referidas datas estão correctas, há que observar que
muito foi omitido pelos AA quanto à tramitação processual desta
acção, que é uma acção declarativa ordinária e tem, naturalmente,
que observar o formalismo previsto na lei processual e também na
lei de custas aplicáveis, designadamente tem de respeitar o princípio
do contraditório e o decurso dos prazos estabelecidos na lei ou
fixados pelo juiz para o efeito, ou para a realização de diligências ou
outros, sendo certo que também a secretaria e os magistrados
dispõem de prazos para a prática dos respectivos actos.
Ora, trazer ao processo essa tramitação e como a mesma foi
efectivamente observada na concreta acção, é indispensável para se
poder apreciar correctamente se ocorreu a pretendida demora
excessiva do processo e se a mesma é imputável aos operadores
judiciários, designadamente aos funcionários e aos juízes nele
intervenientes, como alegam os recorrentes.
Vejamos então o que se passou, em pormenor:
Após a instauração da referida acção cível em 13.01.1995, havia
que aguardar o pagamento do preparo inicial, cujo prazo terminou
em 25.01.1995, daí que só em 27.01.1995, foi o processo concluso
ao juiz que, na mesma data, determinou a notificação da contrária
para contestar a acção, o que foi cumprido pela secretaria em
30.01.1995, tendo os RR sido citados pessoalmente em 07.02.1995
e 09.02.1995 (cf. fls. 34, 35, 36 e 37 da referida certidão).







13/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


42/52


É claro, que havia depois que aguardar o prazo legal para contestar,
tendo a contestação sido apresentada em 01.03.1995, e logo em
03.03.1995 e na mesma data da conclusão, sido admitido o apoio
judiciário formulado pelos RR e ordenada a notificação dos AA da
contestação e daquele pedido, o que foi cumprido, como os
próprios AA reconhecem em 08.03.1995 (cf. fls. 38 e 45 da
certidão).
Portanto, está explicado porque os AA só foram notificados para
contestar em 08.03.1995 pese embora a acção tenha entrado em
13.01.1995. Nenhuma demora se verifica até aqui na tramitação da
acção.
Prosseguindo:
Os AA alegam na petição que só foram notificados do despacho
saneador, com especificação e questionário em 22.05.1995.
Ora, se os AA haviam sido notificados da contestação e do pedido
de apoio judiciário, tinham, naturalmente, direito a pronunciarem-se
sobre o mesmo, para o que a lei processual lhes concede prazo e,
designadamente, sendo uma acção ordinária, para replicar se
entendessem que na contestação havia sido arguida qualquer
excepção (artº 502º, nº 1 do CPC). Por isso, o processo não podia
ser concluso logo para saneador, após aquela notificação, tanto mais
que os RR haviam formulado pedido de apoio judiciário, que havia
que ser decidido previamente, após decorrido o prazo para os AA se
pronunciarem.
Daí que, decorrido o prazo para os AA se pronunciarem, foi em
04.04.95, o processo concluso ao juiz, que na mesma data, ordenou
vista ao MP, o que teve lugar logo em 05.05.1995, vindo o
processo a ser concluso ao juiz em 07.04.95, que decidiu o pedido
de apoio judiciário, elaborou o despacho saneador, com
especificação e questionário, o qual foi notificado aos AA em
22.05.1995. (cf. fls. 46 a 48 da certidão).
Refira-se que o juiz tinha então 15 dias úteis para elaborar o
despacho saneador ( artº 510º, nº 1 do CPC, na redacção então em
vigor) e que no período de 10 a 17 de Abril de 1995 foram as férias
judiciais da Páscoa, sendo que o processo, não sendo urgente, não
corre em férias.
Não se vê pois, até aqui qualquer atraso da acção cível.
Ao AA alegam também que o julgamento foi designado para mais
de 4,5 meses e depois para 05.03.1996 e que após o julgamento,
esperou pela decisão de direito, mais de seis meses.
Vejamos então o que se passou:
Após notificação, às partes, do saneador, especificação e
questionário, houve, naturalmente que aguardar o decurso do
prazo para reclamações, tendo sido apresentada reclamação pela
executada em 31.05.1995, pelo que houve que notificá-la aos AA,
o que a secretaria fez oficiosamente em 07.06.1995, ficando o
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processo a aguardar o prazo da resposta (cf. artº 511º, nº 4 e 5 do
CPC, na redacção então em vigor). (cf. fls. 49 e 50 da certidão). 
O processo foi concluso ao juiz em 29.06.95 e na mesma data, foi
por este decidida a reclamação apresentada, sendo as partes
notificadas em 03.07.95 (cf. fls. 50vº e 51 da certidão).
Houve então que fazer preparos para julgamento, sendo emitidas
guias em 03.07.95, a pagar até 15.09.1995, porque, entretanto,
foram as férias judiciais de Verão, então de 15.07 a 15.09. As guias
só foram pagas pelos AA em 15.09.1995. (cf. fls. 51, 52 da
certidão)
Seguiu-se, nos termos do artº 512º do CPC, a indicação dos meios
de prova, o que as partes cumpriram em 19.09.1995 (cf. fls. 53 e
58 da certidão). 
Concluso o processo ao juiz em 12.10.1995, foi na mesma data,
proferido despacho sobre a prova apresentada e ordenado que os
autos fossem aos vistos, do que as partes foram notificadas em
13.10.1995. (cf. fls. 71vº).
Foi colhido o visto do outro Juíz Adjunto em 17.10.1995, e
remetido o processo ao Círculo Judicial, já que se tratando de uma
acção ordinária, era então julgado pelo Tribunal Colectivo, presidido
pelo Juiz de Círculo, ao qual o processo foi concluso em
20.10.1995, tendo designado o julgamento para 05.03.1996 (cf. fls.
72 e verso da certidão).
O processo foi depois remetido ao juízo cível em 23.10.95,
concluso ao juiz em 24.10.95, que, na mesma data, notificou as
partes da data designada e os AA para efectuarem os preparos
para despesas, a calcular pela secretaria (cf. fls. 73 da certidão). 
Os preparos foram calculados em e os AA notificados para os
efectuar em sete dias e efectuadas também as competentes
notificações para julgamento, em 27.10.1995 (cf. fls.73). As guias
foram passadas com prazo para pagamento até 09.11.1995.
Ora, efectivamente, o julgamento foi marcado pelo juiz de círculo,
para cerca de quatro meses e meio depois, mas sabido é que nos
julgamentos dos tribunais colectivos na comarca têm de se conciliar
as várias agendas dos juízes intervenientes, designadamente do Juiz
de Círculo que preside. Além disso, entre a designação do dia para
julgamento e este há que efectuar notificações às partes, às
testemunhas, aos peritos, pelo que o julgamento tem de observar
uma certa distância da data em que for designado. Acresce que
entre as referidas datas ocorreram as férias de Natal, de 21.12 a
03.01. Por outro lado, foi junta aos autos documentação vária pelo
Réu Estado, relativa à situação processual do Tribunal Judicial de
Vila Nova de Gaia, nos anos de 1995 a 2001 (estatísticas anuais do
movimento processual, número de juízes, nomeação de auxiliares,
relatório anual do Tribunal da PGR relativo ao ano 2000), que
demonstram o alegado pelo Réu na sua contestação, ou seja, que a
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comarca de Vila Nova de Gaia era, então, a comarca mais populosa
da região Norte do país e de enorme movimento processual, tendo
pendências muito elevadas, designadamente o 2º Juízo Cível, o que
levou o Governo a criar mais dois juízos cíveis (o 5º e o 6º), pelo
DL 110/98, de 24.04, os quais foram instalados em 15.09.1998,
tendo ainda, em 15.09.2000, no âmbito da reforma da LOTJ
operada pela Lei 3/99, de 13.01, sido instalado mais um juízo cível,
o 7º Juízo Cível, criado pelo DL 178/2000, de 09.08. Também o
CSM nomeou para a comarca juízes auxiliares para resolver a
situação de enorme acumulação existente entre 1995 a 2001 e
designou juízes em acumulação, para resolver pendências, o que se
tem logrado, com menos sucesso nos processos executivos,
conforme estatísticas juntas (cf. documentação junta pelo MP com
a sua resposta e que se encontra a fls. 89 a 196 dos autos). 
Ora, face a este contexto, o julgamento do tribunal colectivo, para
4, 5 meses não se mostra um prazo desrazoável.
Quanto ao adiamento do julgamento para 17.06.1995, ele teve,
efectivamente, lugar, mas por falta do advogado dos próprios AA,
como consta da respectiva acta. (cf. fls.76 da certidão). Sendo de
realçar que a distância, já foi de cerca de três meses, onde se
incluem as férias da Páscoa.
Os AA alegam também que estiveram, depois do julgamento, seis
meses até serem notificados da sentença.
Ora, efectuado o julgamento em 17.06.1996, o Tribunal colectivo
respondeu ao questionário de facto em 25.06.96, conforme acta de
fls. 82 da certidão, ficando o processo na secretaria para alegações
de direito (exame de oito dias para cada parte), já que as partes
delas não tinham prescindido em acta (artº 657º do CPC). 
Entretanto, ocorreram as férias judiciais de Verão (15.07 a 15.09),
daí que os autos só fossem remetidos à Secção Central para serem
presentes ao Juiz Presidente, após as férias, em 03.10.1996.
Concluso o processo ao Juiz de Círculo em 03.10.1996, o mesmo
proferiu sentença na mesma data, reconhecendo o direito dos AA
(cf. fls. 83 a 85 da certidão), sendo certo que tinha então o prazo de
30 dias úteis para o fazer (artº 658º do CPC, já na redacção do DL
329-A/95, de 12.12). Essa decisão foi notificada às partes, em
08.10.1996 e transitou em julgado (cf. fls. 85vº e 86 da certidão) 
Do exposto, se vê que não houve qualquer atraso nos despachos e
decisões judiciais, nem qualquer demora na tramitação da acção
declarativa cível, como, de algum modo, os AA pretendem insinuar
na petição inicial.
Portanto, a decisão judicial deste processo, foi proferida em prazo
razoável, não violando os artº 20º, nº 4 da CRP e artº 6º do CEDH.
Consequentemente, por aqui, os AA não têm direito à pretendida
indemnização.


*
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Vejamos agora o processo de execução da sentença proferida
naquela acção cível:
É sobretudo na demora deste processo de execução que os AA
fundamentam o seu pedido, uma vez que desde a instauração deste
processo até à instauração da presente acção, decorreram 4 anos e
9 meses (incluindo todas as férias judiciais), o que consideram
prazo desrazoável para obterem o ressarcimento do seu crédito,
referindo que a normal duração de um processo de execução não é
superior a 2,5/3anos.
Deve dizer-se, antes de mais, que o processo de execução tem
também uma tramitação prevista na lei processual, que há que
respeitar e que prevê vários incidentes que as partes e terceiros
podem deduzir (oposição à penhora, embargos de terceiro,
reclamações de crédito e outros), todos eles com tramitação própria,
além dos incidentes em geral, o que, desde logo, não permite
estabelecer um prazo normal de duração destes processos.
Obviamente, que a sua duração está dependente do número de
incidentes que forem suscitados e da sua complexidade, como, de
resto, qualquer outro processo. Só que no processo de execução,
que não tem por objectivo a obtenção de uma decisão que defina o
direito do exequente, mas a concretização de um direito já
reconhecido, no caso por via judicial, se o mesmo não for satisfeito
voluntariamente, tal implica uma série de diligências e incidentes,
alguns deles constituindo verdadeiros processos declarativos
enxertados na execução, designadamente com a intervenção de
terceiros lesados com a penhora, por exemplo, o que pode e muito
demorar o processo, já que há que acautelar todos os interesses
envolvidos e não apenas o do exequente.
Assim e na apreciação do prazo razoável, há que ter presente, a
realidade processual que, em concreto, se verificou.
Posto isto, vejamos então:
Ora, a execução foi instaurada em 30.01.1997, com imediata
nomeação de um imóvel à penhora, nos termos do artº 924º do
CPC (cf. fls. 94 da certidão).
Os AA alegam que só 4 meses depois, em 13.05.1997, foram
notificados da certidão negativa da executada.
Vejamos o que se passou, em pormenor:
Após apresentação do requerimento de execução em 30.01.1997, a
secretaria passou guias para pagamento da taxa de justiça, cujo
prazo de pagamento terminou em 10.02.1997 (cf. fls. 96 e 97 da
certidão).
O processo foi concluso ao juiz em 20.02.1997, com indicação do
fiel depositário, tendo, na mesma data, sido ordenada a penhora do
imóvel e notificação e nomeado o fiel depositário (cf. fls. 98 da
certidão).
O termo de penhora foi lavrado em 27.02.1997 e foi entregue







mandado para notificação para citação dos executados em
27.02.1997 (cf. fls. 99 e 100 da certidão).
Em 17.03.1997, foi deduzida oposição à penhora, com base numa
doação da sua propriedade do prédio penhorado e em benfeitorias
nele efectuadas pelos oponentes (cf. fls. 101 e segs da certidão).
Foram então passadas guias para pagamento da taxa de justiça
pelo incidente de oposição à penhora, cujo termo de pagamento era
em 07.04.1997 (cf. fls. 109 e 110 da certidão). 
As férias judiciais da Páscoa tiveram lugar de 24 a 31 de Março.
Os autos foram então conclusos ao juiz em 15.04.1997, que na
mesma data, ordenou que se aguardasse a citação da executada
(cf. fls. 111 da certidão).
A certidão negativa da executada data de 30.04.1997 (cf. fls. 114
da certidão). 
Foi concluso o processo ao juiz em 06.05.1997, que na mesma data
ordenou a notificação aos exequentes da certidão negativa, o que
foi efectuado em 13.05.1997 (cf. fls. 115 da certidão).
Está, pois, explicado porque é que os AA só foram notificados da
certidão negativa da executada em 13.05.1997! Não foi por
qualquer atraso processual imputável ao tribunal, o processo nunca
esteve parado, antes tramitou regularmente, nos termos da lei
processual e de custas, tendo, aliás, o juiz despachado sempre na
mesma data da conclusão. 
Após a notificação da certidão negativa da executada, os AA vieram
requerer diligências, em 15.05.1997, tendo o processo sido
concluso em 16.05.1997 e na mesma data determinado que se
pedisse informação policial sobre o paradeiro, o que foi cumprido
em 20.05.1997 (cf. fls. 117 da certidão).
Prestada a informação pela GNR em 03.07.1997, foi o processo
concluso ao juiz em 08.07.1997, que determinou, na mesma data, a
citação na morada indicada, tendo sido entregue o mandado em
11.07.1997 (cf. fls. 111 da certidão).
A executada veio a ser citada em 12.08.1997 ( em férias judiciais).
(cf. fls. 121 da certidão). As férias judiciais foram de 15.07 a 15.09.
A executada e outros vieram deduzir incidente de oposição à
penhora em 19.09.1997 (cf. fls. 122 e segs da certidão). 
Em 19.09.1997, foram passadas guias para pagamento da taxa de
justiça pelo incidente, cujo prazo de pagamento terminou em
29.09.1997 (fls. 126 e 127 da certidão).
Concluso o processo ao juiz em 06.10.1997, foi determinada pelo
juiz, em 28.01.1998, a notificação dos exequentes para se
pronunciarem sobre a oposição, notificação efectuada, o que foi
cumprido em 02.02.1998 (cf. fls. 128 da certidão).
Existe aqui, efectivamente, um atraso de cerca de três meses no
despacho do juiz, mas verifica-se da certidão, que o juiz do
processo mudou nesta altura, passando um outro juiz a movimentar
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o processo.
Os AA vieram responder à oposição em 12.02.1998 e na mesma
data requereram certidão da penhora para efectuarem o registo
(cf. fls. 129 e segs. e fls. 131 da certidão).
Foi notificada a resposta à oposição em 18.02.1998 e concluso o
processo em 20.02.1998 ao juiz que, na mesma data, ordenou
diligências (junção de documentos) concedendo o prazo de 20
dias e deferiu a requerida certidão da penhora, do que as partes
foram notificadas em 25.02.98 (cf. fls. 132 e verso).
Em 12.03.1998, é apresentado um requerimento pelo denominado
“embargante”, veio pronunciar-se sobre a ordenada junção de
documentos.
As férias judiciais da Páscoa foram de 06 a 13 de Abril.
Os autos aguardaram o decurso do prazo concedido para a junção
de documentos.
Em 15.05.1998, os AA vieram provar o registo da penhora e
requerer o cumprimento do artº 864º do CPC e que se
considerasse junta certidão de onde conste o valor judicial para
fixação da venda judicial (cf. fls. 136 da certidão).
O processo é concluso ao juiz em 19.05.1998, que abre mão dos
autos em 22.05.1998, para ser junto novo requerimento dos AA,
dessa data, que requer a notificação dos executados para virem
descrever o imóvel que edificaram e que está omisso na Repartição
de Finanças, o que foi deferido, concedendo-se o prazo de 10 dias,
sendo a notificação efectuada em 01.06.1998 (cf. fls.150 a 152 da
certidão).
Os executados vieram, em 18.06.1997, requerer um novo prazo de
10 dias, o que foi deferido pelo juiz, na mesma data da conclusão,
em 25.06.1997 e notificado em 02.07.1998 (cf. fls. 153 e 154 da
certidão).
Junto um documento pelo executado, relativo ao imóvel penhorado,
foi ordenada a sua notificação aos exequentes, na mesma data da
conclusão do processo em 10.07.1998, bem como para requererem
o que tiverem por conveniente, o que foi cumprido em 14.07.1998
(cf. fls.156 e 157 da certidão).
As férias judiciais de Verão foram de 15.07 a 15.09.
Os exequentes, aqui AA, vieram em férias judiciais (29.07.1998),
requerer sejam juntos os documentos em falta (requerimento de
licenciamento da edificação da ampliação, requerimento de inscrição
no registo predial do imóvel, bem como certidão do destacamento a
partir da anterior inscrição matricial) (cf. fls. 158 da certidão).
Concluso o processo em 17.09.1998, foi, na mesma data,
determinada a notificação ao exequente de documentos juntos, o
que foi cumprido em 24.09.1998, tendo os exequentes respondido
em 30.09.1998.(cf. fls. 159 e 160 da certidão).
Concluso o processo em 08.10.1998, foi determinada a notificação
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dos executados para identificar as benfeitorias efectuadas no
prédio penhorado, a fim de na venda, poderem ser tidas em
consideração, fixando o prazo de 10 dias, despacho proferido em
09.10.1998 e cumprido em 13.10.1998 (cf. fls. 161).
Em 21.10.1998, os exequentes vieram sugerir a realização de uma
inspecção judicial para avaliação das benfeitorias e requerer, de
novo, o cumprimento do artº 864º do CPC (cf. fls. 162 da
certidão).
Em 02.11.1998, veio o executado esclarecer as benfeitorias
realizadas no prédio pelo ele donatário e que o prédio edificado
ainda se não encontra inscrito na matriz e atribuir valor ao muro e
anexo por ele construídos (cf. fls. 163 da certidão).
Concluso o processo ao juiz em 26.11.98, na mesma data, foi
determinada a notificação dos exequentes desse requerimento e
determinada a nomeação de peritos para o dia 11.12, o que foi
cumprido em 27.11.1998 (cf. fls. 164 da certidão).
Em 27.11.1998 teve lugar a nomeação dos peritos (fls. 165 da
certidão).
Concluso o processo ao juiz em 15.12.1998, foi na mesma data
determinado o juramento dos peritos para dia 21.01.1999, o que foi
notificado em 06.01.1999, após férias judiciais do Natal (cf.166 da
certidão).
O auto de juramento de peritos foi lavrado em 21.01.1999 e
concedido o prazo de 30 dias para a diligência (cf. fls. 167 da
certidão).
Os autos ficaram a aguardar a junção do relatório pericial. 
O processo veio a ser concluso em 11.05.1999, tendo na mesma
data o juiz notificado os peritos para em 10 dias juntarem o
relatório, notificação cumprida na mesma data (cf. fls. 169 do
relatório).
Em 27.05.1999, é junta aos autos certidão de óbito da executada
mulher (cf. fls. 170 da certidão).
Concluso o processo ao juiz em 01.06.99, na mesma data, foi
determinada a suspensão da instância, nos termos do artº 276º,
nº 1 a) e 277º, nº 1 CPC, o que foi notificado às partes em
02.06.1999 (cf. fls. 172 da certidão).
Os AA alegaram, na petição inicial, desconhecer qualquer
tramitação do processo, desde o despacho de 26.11.98 a ordenar a
perícia até 02.06.1999, data em que são notificados da suspensão
da instância. 
Ora, como se vê do atrás exposto, o processo tramitou regularmente
até 21.02.99, observando as normas do CPC quanto à realização da
perícia.
Houve, efectivamente, um período de cerca de pouco mais de dois
meses (21.02 a 11.05, excluindo as férias da Páscoa), em que o
processo esteve a aguardar na secretaria a junção do relatório, já
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após esgotado o prazo fixado pelo juiz. 
Em 28.07.1999 (em férias judiciais) foi apensado à execução o
incidente de habilitação de herdeiros (cf. fls. 172vº e fls. 223 da
certidão).
As férias judiciais de Verão foram de 15.07 a 15.09.
Concluso o incidente ao juiz inicial, em 15.09.1999, foi
determinada, em 30.09.1999, a notificação dos requeridos, o que foi
cumprido em 11.10.1999 (cf. fls. 225). 
Existe aqui um pequeno atraso na posse do juiz, que se verificou
logo após as férias judiciais de Verão, em que, normalmente, a
distribuição processual é maior. 
Concluso o processo em 03.11.1999, foi na mesma data proferida
decisão a julgar improcedente o incidente (cf. fls. 225vº e 226 da
certidão).
Foi interposto recurso de agravo, em 15.11.1999, admitido em
17.11.1999, as alegações foram apresentadas em 30.11.1999 e
decorrido o prazo das contra-alegações (artº 743º, nº 2 do CPC), o
processo foi concluso em 28.01.2000, o juiz, na mesma data,
manteve a decisão e ordenou a subida dos autos à Relação (artº
744º do CPC), o que foi notificado às partes em 01.02.2000 – cf.
fls. 227 a 234 da certidão).
O acórdão da Relação, o recurso foi decidido após vistos, por
acórdão de 10.04.2000, tendo concedido provimento ao recurso e
ordenado a substituição do despacho por outro que julgue os
herdeiros habilitados, tendo sido notificado às partes em 12.04.2000
(cf. fls. 235 a 245 da certidão).
Remetidos os autos em 15.05.2000, foram conclusos ao juiz em
17.05.2000, que, na mesma data, julgou habilitados os herdeiros,
notificado em 18.05.2000. (cf. fls. 245 da certidão).
À excepção do pequeno atraso (de dias) no despacho inicial, não se
verifica qualquer atraso processual ou demora na tramitação do
incidente de habilitação de herdeiros, não sendo verdade o alegado
pelos AA, na petição, de que o juiz necessitou de dois meses para
manter a decisão de improcedência da habilitação de herdeiros, pois
essa decisão foi proferida na mesma data da conclusão, como
aliás, praticamente todas as demais.
Acontece é que o recurso tinha de ser instruído, tinha de se
aguardar o decurso do prazo de alegações para ambas as partes,
pelo que o recurso não podia subir imediatamente ao tribunal
superior, logo após a sua admissão.
Em 01.06.2000, os exequentes vieram requerer, de novo, o
cumprimento do artº 864º do CPC (cf. fls. 173).
Concluso o processo ao juiz em 05.06.2000, veio por despacho de
08.06.2001, proferido por um novo juiz, a ser declarada cessada a
suspensão da instância e ordenada a notificação dos peritos,
para em dez dias, juntar o relatório, sob pena de multa. O juiz
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justificou no processo o atraso, com «posse a 19.09.2000 e grande
acumulação de serviço» – cf. fls.174 da certidão).
Há aqui, efectivamente, um atraso de um ano no despacho do juiz,
aliás, o primeiro atraso significativo que se verifica até à data e que
vem justificado, no processo, pela mudança do juiz titular e pela
grande acumulação de serviço existente.
A situação de acumulação processual no Tribunal de Vila de Nova
de Gaia, sobretudo a partir de 1995 e designadamente no 2º Juízo
Cível está, como já referimos, sobejamente documentada nos autos.
E como foi também já referido, o Governo e o CSM tomaram
providências para resolver a situação, tendo nomeado juízes
auxiliares, designadamente para o 1º Juízo Cível, a partir de 1996 e
instalado três novos juízos cíveis, além de outros tribunais (2 varas
mistas, 4º Juízo criminal, Tribunal do Comércio, com 2 juízos, estes
no âmbito da também já referida reforma da LOTJ ocorrida em
1999), com o que lograram uma redução, no período de 1996 a
2001, já muito significativa das pendências dos processos
declarativos, não já tanto nos processos executivos, a que não serão
alheias as especificidades da tramitação destes processos, já atrás
referidas. 
Mas continuemos a nossa análise. 
O despacho a declarar cessada a suspensão da instância e a ordenar
a notificação dos peritos para juntarem o relatório, foi notificado às
partes e peritos em 12.06.2001 (cf. fls. 175 a 181).
Concluso o processo ao juiz em 03.07.2001, o juiz proferiu
despacho em 10.07.2001, condenando os peritos em multa e
notificou os exequentes para requererem o que tivessem por
conveniente. O juiz refere «doença de 0.07 a 06.07». (cf fls.182 da
certidão).
Tal despacho foi notificado em 12.07.2001 (cf. fls. 183 a 186 da
certidão).
Em 20.07.2001, os exequentes vêm mais uma vez requerer o
cumprimento do artº 864º do CPC (cf. fls. 187 da certidão).
Os peritos vieram requerer a prorrogação do prazo concedido por
mais 10 dias, em 09.07.2001, o que foi deferido (cf. fls. 192 a 194
da certidão).
O relatório veio a ser junto aos autos em 20.09.2001 e notificado
em 27.09.2001 (cf. fls. 195 a 203 da certidão).
Os AA salientam a demora no relatório pericial. Efectivamente, o
relatório deveria ter sido entregue em 21.02.1999 e só o veio a ser
em 20.09.2001, ou seja, mais de dois anos depois. 
Não se trata, porém, de atraso dos operadores judiciários, mas de
atraso dos auxiliares ocasionais da justiça, no caso, dos peritos.
Aliás, os peritos foram sancionados com multa, por esse atraso. 
É certo que se trata de um atraso substancial, de mais de dois anos,
na elaboração e junção do relatório. Só que tal atraso acabou por
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ter pouca relevância na movimentação do processo, porque a
instância executiva esteve suspensa precisamente nesse período, de
02.06.1999 até 08.06.2001, ou seja, abrangeu a maior parte desse
período, pelo que se o relatório tivesse sido junto entretanto, o
processo também não poderia prosseguir. 
Continuando:
Concluso o processo ao juiz em 11.10.2001, foi então ordenado o
cumprimento do artº 864º do CPC em 24.10.2001 (cf. fls. 204 da
certidão).
Foi cumprido o despacho, com as notificações e publicações, entre
15.10.2001 e 08.11.2001 (cf. fls. 205 a 219 da certidão).
Os AA instauraram a presente acção em 19.12.2001 (cf. fls.2).
Após, os AA e os executados chegaram a acordo para pagamento da
dívida exequenda, tendo requerido a suspensão da instância
executiva em 23.01.2002, conforme se mostra provado na alínea
TT do probatório. 
Ora, de tudo o exposto há que concluir que, nos 4 anos e 9 meses
que durou o referido processo de execução, apenas se verificou um
atraso com alguma relevância na duração do processo (um ano),
findo o incidente de habilitação de herdeiros (de 05.06.2000 a
08.06.2001), atraso que foi justificado no processo pelo juiz, com a
mudança do juiz titular e a grande acumulação de serviço no 2º
juízo cível, situação documentada nos presentes autos, sendo que
igualmente ficou provado, que o Governo e o CSM, pelo menos, a
partir 1996, investiram avultados recursos materiais e humanos
(criação e instalação de mais três juízos cíveis no Tribunal Judicial
de Vila Nova de Gaia, em 1998, 1999 e 2000, além da criação de
varas mistas e do Tribunal do Comércio e nomeação de juízes
auxiliares e em acumulação), para resolver a situação de elevada
pendência do Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia e
designadamente do 2º Juízo Cível, o que, porém, não evitou que no
período de 1996 a 2001, ainda se verificassem atrasos processuais,
especialmente nos processos executivos.
No entanto, diga-se, que no processo executivo aqui em causa, a
regra foi o cumprimento escrupuloso dos prazos, pois praticamente
todos os outros despachos e decisões, tal como acontecera na acção
declarativa, foram proferidos na mesma data da conclusão do
processo ao juiz, como resulta da descrição pormenorizada do
respectivo processado, atrás efectuada, o que não pode deixar de
ser relevado na apreciação da razoabilidade ou não da duração do
processo.
Também, à excepção de um único atraso, de pouco mais de dois
meses, na abertura da conclusão do processo ao juiz após esgotado
o prazo para realização da prova pericial, a secretaria observou,
com regularidade o cumprimento dos despachos e notificações, não
se verificando que a sua actuação tenha produzido qualquer demora
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desrazoável na tramitação do processo.
Face a tudo o anteriormente exposto, entendemos que a duração
global do processo executivo aqui em causa, também não se pode
considerar desrazoável, atento o circunstancialismo concreto atrás
referido em que esse processo se desenvolveu, sendo que, de
qualquer modo, o atraso nele verificado, contrariamente ao que
alegam os AA, não decorre «da apatia dos funcionários ou da
actuação infecunda do Mmo. Juiz», nada se tendo provado que
permita concluir que actuaram censuravelmente ou pela existência
de qualquer «faute de service» e não estamos aqui perante uma
responsabilidade objectiva (cf. Jurisprudência atrás citada, o artº
2º do DL 48051 de 21.11.67 e, actualmente, a Lei nº 67/2007, de
31.12).
Termos em que se considera não verificada a alegada violação dos
citados artº 20º, nº 4 da CRP e do artº 6º, nº 1 da CEHD e,
consequentemente, do requisito da ilicitude e também da culpa, o
que, desde logo, afasta a obrigação de indemnizar, uma vez que os
requisitos dessa obrigação (facto ilícito, culpa, dano e nexo de
causalidade) são de verificação cumulativa. 
Falece, pois, a pretensão dos recorrentes.» 
Com a supra apontada fundamentação, negaria provimento ao
recurso jurisdicional.
Lisboa, 09 de Outubro de 2008 - Fernanda Martins Xavier e
Nunes.
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Acórdãos STA Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
Processo: 0679/04


Data do Acordão: 09-06-2005


Tribunal: 1 SUBSECÇÃO DO CA


Relator: FREITAS CARVALHO


Descritores: DEMORA NA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA.
NEXO DE CAUSALIDADE.
CAUSA VIRTUAL.
ACÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL


Sumário: I – Tendo-se provado que a causa determinante da impossibilidade
de cobrança da quantia em que foi condenado o réu na acção cível
proposta pelo recorrente foi o facto de, já nessa altura o Réu não
possuir penhoráveis inexiste nexo de causalidade adequada entre a
conduta que o Autor imputa aos órgãos Estado (demora na
administração da justiça) e os prejuízos decorrentes do não
ressarcimento do seu crédito.
II - O problema da causa virtual do dano ocorre quando “há uma
causa real, efectiva do dano ; e há, ao lado dela, um facto que teria
produzido o mesmo dano se não operasse a causa real”, só se
aceitando relevância da causa virtual negativa - a que exonera ( ou
reduz ) a responsabilidade do autor da causa real, que alegou e
provou a existência da causa virtual -, situando-se o problema “não
no domínio do nexo causal, mas no capítulo da extensão do dano a
indemnizar”.


Nº Convencional: JSTA0005558
Nº do Documento: SA1200506090679
Recorrente: A...
Recorrido 1: MINISTÉRIO PÚBLICO
Votação: *


Área Temática 1: *


Aditamento:


Texto Integral


Texto Integral: Acordam em conferência na Secção do Contencioso Administrativo
do Supremo Tribunal Administrativo 
A…, identificado nos autos, recorre da sentença de 4-03-2004, do
Tribunal Administrativo do Círculo de Coimbra, que julgou
improcedente a acção ordinária que intentou contra o “ Estado
Português “ com vista à condenação deste na indemnização de €
110.228,91 euros pelos prejuízos sofridos, em consequência da
culpa funcional dos serviços públicos de justiça, por não ter obtido
uma decisão judicial em prazo razoável na acção judicial emergente
de acidente de viação que, oportunamente, propôs contra B… .
I . O recorrente conclui as suas alegações da forma seguinte:
1. O Recorrente propôs uma Acção especial, que até transitar em
julgado demorou mais de 16 anos.
2. “Todos têm direito a que uma causa em que intervenham seja
objecto de decisão em prazo razoável e mediante um processo
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equitativo.” (art. 20.° da C.R.P.).
3. A causa de pedir na presente Acção, dever de indemnização por
parte do Estado, fundamenta-se precisamente na violação deste
direito.
4. A causa virtual é o facto ( real ou hipotético ) que tenderia a
produzir certo dano, se este não fosse causado por um outro facto.
5. A causa virtual não exonera o lesante da obrigação de
indemnizar.
6. O Tribunal de 1ª Instância socorrer-se do instituto da relevância
negativa da causa virtual, afastando a responsabilidade do Estado
7. Ao fazê-lo, reconhece, desde logo, a existência do dano e por
outro lado a causalidade entre o dano e a conduta do Estado.
8. Por outro lado, este Instituto é aplicável, quando expressamente
previsto na Lei.
9. Não existe qualquer disposição legal, aplicável ao Estrado que lhe
permita eximir-se da responsabilidade civil, socorrendo-se da
relevância negativa da causa virtual.
10.Violou, assim, a douta sentença, as normas estatuídas nos arts.
483.°, 486.°, 491.º a 493.°, do Código Civil.
O Estado Português, representado pelo Exm.º magistrado do
Ministério Publico, contra-alegou, formulando as conclusões
seguintes :
a) A douta sentença recorrida, considerou que a acção n° 104/83 do
Tribunal da Comarca de Oliveira do Hospital, foi decidida em prazo
muito além do razoável.
b) No entanto, a mesma sentença deu como não verificado o
requisito do nexo de causalidade.
c) Não é verdade que a sentença tenha colocado a questão da
relevância jurídica da causa virtual do dano.
d) Uma vez que, tendo considerado que não se verificava o
requisito do nexo de causalidade, nem sequer se pronunciou sobre o
requisito do dano e da sua extensão.
e) Pois a sede própria do problema da relevância negativa da causa
virtual, situa-se no capítulo da extensão do dano a indemnizar, e não
no domínio do nexo causal.
f) Por isso, também não é verdade que o Tribunal tenha
reconhecido a existência do dano e a causalidade entre este e a
conduta do Estado.
g) De qualquer forma ficou provado que a impossibilidade de obter
o pagamento da quantia arbitrada pelo Tribunal não resultou da
demora no julgamento da acção, mas antes da inexistência de bens
do devedor, o que sempre aconteceria se tivesse sido julgada em
prazo razoável e que, a morosidade da decisão da acção — causa
de pedir nos presentes autos — é neutra em relação aos danos
peticionados.
h) Pelo exposto, não se mostram violados os art°s. 483°, 486°, e
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491º a 493° do C. Civil, pelo que, deve manter-se a douta sentença
recorrida.
II . A decisão recorrida considerou assentes os seguintes factos:
1 . O Autor sofreu um acidente de viação no dia 17 de Junho de
1981 — alínea A) da matéria assente.
2 . No dia 20/06/1983, o Autor propôs uma acção especial (art°-.
68°- do Código da Estrada) no Tribunal Judicial de Oliveira do
Hospital, contra B… e outros, pedindo a condenação dos Réus a
pagarem ao Autor 2.569.092$00, em juros à taxa legal a contra da
citação — alínea B) da matéria assente.
3. A audiência de julgamento foi realizada no dia 07/04/94 — alínea
C) da matéria assente.
4 . As respostas aos quesitos foram dadas em 11/04/94 — alínea D)
da matéria assente.
5. A sentença foi proferida em 19/11/97, pelo Tribunal de 1ª
Instância — alínea E) da matéria assente.
6. Ocorreu recurso dessa decisão, que mereceu decisão da Relação
de Coimbra, por acordão de 17/11/98 — alínea F) da matéria
assente.
7. O Réu B… foi condenado a pagar ao A. a quantia de quantia
global de 12.300.000$00, acrescida de juros de mora incidentes,
desde o dia 18/10/1983 até à data da sentença na primeira instância,
sobre o montante de 1.869.992$00 e, desde essa data e até integral
e efectivo pagamento sobre o montante de 12.300.000$00,
computados com base nas seguintes taxas anuais:
23% aos juros vencidos desde 18/10/83 até ao dia 28/4/87;
15% aos juros vencidos de 29/4/87 até ao dia 29/5/95;
10% aos juros vencidos e vincendos a partir de 30/9/95 — alínea
G) da matéria assente.
8. E condenou o Réu … no pagamento ao A. da quantia global de
700.000$00, acrescida dos respectivos juros de mora, contados
desde o dia 22/7/83 e até efectivo e integral pagamento e
computados com base nas seguintes taxas anuais:
23% aos juros vencidos desde 18/10/83 até ao dia 28/4/87;
15% aos juros vencidos de 29/4/87 até ao dia 29/5/95;
10% aos juros vencidos e vincendos a partir de 30/9/95 — alínea
H) da matéria assente.
9 . O … efectuou o pagamento ao autor da quantia em que foi
condenado — alínea 1) da matéria assente.
10 . O Réu B… não o efectuou — alínea J) da matéria assente.
11 . Em 11/11/99, o Autor instaurou acção executiva, com processo
ordinário, por apenso àquela acção declarativa contra este réu que
não pagou tal quantia ao Autor — 
alínea L) da matéria assente.
12 . Foi requerida a penhora dos bens do executado, mas não foi
possível encontrar bens penhoráveis ao mesmo — alínea M) da







matéria assente.
13 . Dão-se por reproduzidos os documentos de fls. 24 a 76 —
alínea N) da matéria assente.
14 . Desde o início de 1983 já o B… não possuía bens penhoráveis
susceptíveis de dar cumprimento à quantia em que foi condenado
na acção n° 104/83 — resposta ao artigo 1°- da base instrutória.
III. A sentença recorrida julgou a acção improcedente, absolvendo o
Réu do pedido, com base do seguinte discurso argumentativo:
“ tendo em conta a matéria acima elencada, tendo-se provado que
“Desde o início de 1983 já o B… não possuía penhoráveis
susceptíveis de dar cumprimento à quantia em que foi condenado
na acção n° 104/83”, como se evidenciou na fundamentação do
acórdão que deu resposta ao único artigo da base instrutória
oportunamente formulado, referindo-se que” . . . sendo que foram
unânimes no sentido de que, já à data do acidente e
posteriormente, o B… não dispunha de bens que lhe permitissem
pagar qualquer indemnização, tendo mesmo a testemunha …
referido que lhe chegou a emprestar dinheiro, e … que já, nessa
altura, estava falido, só com dívidas”, dúvidas não nos restam de
que, como refere o M°. P°., na sua contestação, agindo em
representação do Estado Português, a impossibilidade de obter o
pagamento da quantia arbitrada pelo Tribunal não resultou da
demora no julgamento da acção, mas antes da inexistência de
bens do devedor, o que sempre aconteceria se tivesse sido julgada
em prazo razoável; deste modo, a morosidade da decisão da acção
— causa de pedir nos presentes autos — é neutra em relação aos
danos peticionados.
Deste modo, ainda que se tenha de conceder, pela sua evidência e
que não sofre contestação, que a acção foi decidida em prazo
muito além do razoável — demorou cerca de 16 anos - o que
consubstanciaria a verificação da ilicitude e culpa, requisitos da
responsabilidade civil, nos termos acima alinhados - o certo é que
a não obtenção do pagamento devido ao A., em que o réu B… foi
condenado, se deveu não à demora excessiva do processo, mas
antes ao facto deste não deter, já na altura e mesmo
posteriormente, quaisquer bens.
Assim, a excessiva demora da acção 104/83 - elegida como causa
de pedir dos autos – 
foi inócua para o não ressarcimento do autor.”
O Autor, ora recorrente, fundou o seu pedido indemnizatório na
alegação de que os prejuízos, para ele advenientes do facto de não
ter podido cobrar a quantia que o réu B… fora condenado a pagar-
lhe em acção especial do Código da Estrada instaurada no Tribunal
Judicial de Oliveira do Hospital, se ficaram a dever a atraso no
funcionamento da justiça, geradora de responsabilidade civil
extracontratual do Estado por facto ilícito.
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A sentença recorrida julgou improcedente a acção por entender,
face à matéria de facto apurada, não se ter provado a existência de
nexo de causalidade entre a conduta ilícita imputada aos órgãos e
agentes do Estado (atraso na administração da justiça) e os
prejuízos invocados.
O recorrente não questiona a matéria de facto apurada no tribunal a
quo nem se verificam as condições que possibilitariam a este
Supremo Tribunal a sua alteração (artigo 712° do Código de
Processo Civil).
Ora, face a essa matéria de facto, a pretensão da recorrente não
poderia deixar de soçobrar.
Na verdade, foi dado como provado que a causa determinante da
impossibilidade de cobrança da quantia em que foi condenado o réu
na acção cível proposta pelo recorrente foi o facto de, já nessa
altura o Réu não possuir penhoráveis, pelo que os prejuízos
invocados pelo recorrente não decorreram, como se decidiu na
sentença recorrida, da demora dos processos judiciais – declarativo
e executivo - que moveu ao réu.
Como bem refere o R. Estado, representado pelo Exm.º magistrado
do Ministério Público, não se trata de uma situação de causa virtual
mas de falta de nexo de causalidade entre a demora na acção dos
serviços de justiça - facto invocado como causa de pedir – e os
prejuízos que o A. – aqui recorrente – pretende ver ressarcidos .
Não se coloca, pois, ao contrário do alegado pelo recorrente, o
problema da relevância negativa da causa virtual, pois no caso em
apreço constata-se a existência de apenas uma causa do dano: a real
.
O problema da causa virtual do dano ocorre quando “ há uma
causa real, efectiva do dano ; e há, ao lado dela, um facto que
teria produzido o mesmo dano se não operasse a causa real “, só
se aceitando relevância da causa virtual negativa - a que exonera (
ou reduz ) a responsabilidade do autor da causa real, que alegou e
provou a existência da causa virtual -, situando-se o problema “ não
no domínio do nexo causal, mas no capítulo da extensão do dano a
indemnizar “ – cfr. Antunes Varela, “ Das Obrigações em Geral “,
7ª edição, pág. 923, 924 e 927. 
A questão para o mesmo autor, “só se levanta em relação ao dano
provocado pela causa real, não quanto ao dano devido à causa
virtual”, não havendo “lugar para o problema da relevância
negativa da causa hipotética em relação ao dano realmente
provocado pela causa virtual” — Pereira Coelho, “ O Problema da
Causa Virtual na Responsabilidade Civil”, Coimbra, 1955, pág.
56.
No caso em apreço inexiste concausa – há apenas uma causa : a real
– mas, ainda que a demora da justiça configurasse uma causa
virtual dos prejuízos sofridos pelo A. , na medida em que estes
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teriam sempre ocorrido, independentemente de tal atraso, por força
da insolvência do devedor que já se verificava na altura da
propositura da acção condenatória ( causa real ), o que o recorrente
pretende como a sua alegação é retirar efeitos positivos da causa
virtual – responsabilizar o autor da causa virtual pelos danos que ela
teria causado, não fosse ter operado a causa real - o que, como
vimos, não é admissível .
Assim, perante a matéria de facto apurada pelo tribunal, que o
recorrente não questiona, não se verifica a existência do necessário
nexo de causalidade adequada entre a conduta ilícita imputada aos
órgãos e agentes do Estado (demora na administração da justiça) e
os prejuízos cujo ressarcimento o recorrente peticionou o que, só
por si, determina a improcedência da acção, como bem decidiu,
pelo que a sentença recorrida não merece qualquer censura.
IV. Nos termos expostos, improcedendo todas as conclusões da
alegação do recorrente, acordam em negar provimento ao recurso,
mantendo a decisão recorrida. 
Custas pelo recorrente, sem prejuízo do apoio judiciário concedido. 
Lisboa, 9 de Junho de 2005. – Freitas Carvalho (relator) – Santos
Botelho – Adérito Santos.
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Acordam na 1.ª Secção do Supremo Tribunal Administrativo:
A…, identificado nos autos, interpôs a presente revista do acórdão
do TCA-Sul que, concedendo provimento parcial ao recurso que ele
deduzira da sentença do TAF de Lisboa decisória da acção de
indemnização que instaurara contra o Estado, condenou o réu a
pagar-lhe a quantia de 10.000 euros, a título de danos não
patrimoniais, e respectivos juros moratórios, absolvendo-o do
restante pedido.
O recorrente terminou a sua alegação de recurso oferecendo as
seguintes conclusões:
1.ª Conforme consta da al. VV) dos factos provados, o processo
iniciou-se em 15/7/83 e terminou por acordo em 30/10/2003, ou
seja, passados 20 anos e 108 dias, sendo que durante mais de 10
anos desconheceu-se o paradeiro do processo tendo o mesmo
“aparecido” num armário pertença da ex-Câmara de Falências sem
qualquer justificação, conforme als. R) e T) dos factos provados.
2.ª Assim, houve claramente violação de direito à justiça em prazo
razoável, pelo que a decisão que for proferida na apreciação do
presente recurso é de enorme relevância jurídica e social,
nomeadamente em outras questões idênticas, pelo que pode
contribuir para a melhor aplicação do direito, conforme se alegou
em 5 a 12 e se dá como reproduzido.
3.ª Com o devido respeito pelo Douto Acórdão Recorrido, no
montante da transacção não se teve em conta a inflação e a
desvalorização da moeda, tanto mais que o Recorrente apenas
recebeu o montante de 3491,59 euros da seguradora à data de
30/10/2003, que era o valor do capital.
4.ª Aliás, o Recorrente viu-se obrigado a ceder, reduzindo o seu
pedido para o valor proposto pelos RR., porque, atento o tempo
decorrido, teria muita dificuldade em produzir prova testemunhal
sobre as circunstâncias do acidente, tanto mais que no dia do
julgamento faltaram várias testemunhas que tinham visto o acidente,
restando apenas 1, e a acção poderia ser julgada improcedente por
falta de prova.
5.ª Por outro lado, das alíneas XX, YY, AAA a EEE dos factos
assentes e do relatório do IML de fls. 48 a 55 dos autos, verifica-se
que o valor do acordo está muito longe da justa indemnização
devida ao Recorrente pelos danos sofridos no acidente de viação,
mas, com o devido respeito pela opinião em contrário, não foi
fundamentado em que se baseou o Douto Acórdão Recorrido para
concluir que a quantia da transacção se encontra actualizada.
6.ª Por outro lado, o facto de não se saber o que poderia ter
acontecido se a transacção tivesse sido efectuada em 15/7/86, não
pode prejudicar o Recorrente, uma vez que o mesmo em nada
contribuiu para essa incerteza e beneficiar o Recorrido com base em
suposições, uma vez que se, não tivessem existido “atropelos” no
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processo, poderia saber-se qual a conclusão do processo.
7.ª Para além disso, não se considerando provado qual o valor
exacto dos danos, sempre deveria o Tribunal julgar equitativamente,
porquanto atento os factos dados como provados, os danos sofridos
foram gravíssimos pelo que o valor acordado é irrisório e
corresponde apenas ao capital garantido.
8ª Por outro lado, de acordo com o Douto Acórdão do Supremo
Tribunal Administrativo referido em 33. o critério considerado
quanto aos danos patrimoniais foi a aplicação de juros desde a data
em que deveria ter sido proferida decisão e a data em que
efectivamente foi dada a sentença, tendo-se em conta o valor da
condenação.
9.ª De facto no processo do acidente não houve sentença
condenatória, mas deve entender-se que o valor do acordo
(4.991,59) é que serve de base para o cálculo dos juros, desde
15/7/86 (prazo razoável para sentença no processo) até 30/10/03
(quando o objecto da transacção foi homologado por sentença).
10.ª Assim, os factos ilícitos e culposos dados como provados,
foram causa adequada da produção dos prejuízos reclamados na
acção pelo Recorrente, pelo que se verifica a existência de nexo de
causalidade entre os factos ilícitos e os danos apontados.
11.ª Com o devido respeito pela opinião em contrário, a entender-se
que não havia elementos suficientes para se fixar o montante dos
danos patrimoniais, os mesmos deveriam ficar para execução de
sentença.
12.ª Quanto aos danos não patrimoniais, da análise dos factos
provados da Douta Sentença Recorrida e mais em concreto das
alíneas WW), AAA), BBB), CCC), DDD) e EEE) verifica-se
claramente que foram causados graves danos psicológicos e
psíquicos ao Recorrente, mas no Douto Acórdão Recorrido
desconsiderou-se o sofrimento do Recorrente com o atraso na
resolução do processo, não se atribuindo uma indemnização justa.
13.ª Com efeito, consta da alínea EEE) dos factos provados e é do
senso comum, não sendo necessários conhecimentos especiais, que
esperar mais de 20 anos pela resolução de um processo causa
graves danos psicológicos e psíquicos, e por consequência aflição,
inquietação, incerteza aflitiva, revolta, aborrecimentos, incómodos e
tristeza, danos estes que devem ser devidamente ressarcidos, já que
tirar-lhe o mal que lhe foi causado não é possível, conforme se
alegou em 63. a 65. que se dá como reproduzido.
14.ª Quando a acção do acidente deu entrada em Tribunal o
Recorrente tinha 52 anos e quando fez a transacção tinha 72 anos. 
15.ª Aliás, os danos morais são mais graves para o Recorrente
porque, devido ao acidente, deixou de poder trabalhar e contribuir
para o sustento da família, passando a ser um encargo para a
mesma.
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16.ª Para além disso, foi desesperando com o insucesso dos seus
pedidos de celeridade processual e com as deslocações a Tribunal
para saber do seu processo, que resultavam sem êxito, uma vez que
ninguém sabia onde estava o mesmo.
17.ª Com efeito, deveria ter-se fixado uma indemnização justa ao
Recorrente atendendo que: houve culpa do Recorrido; o processo
desaparecido durante 10 anos e esteve “parado” apesar dos vários
requerimentos de pedidos de celeridade do Recorrente; a situação
económica do Recorrido é boa ao contrário do Recorrente que é
pobre, idoso e doente, tanto mais que foi reformado com 50 anos
devido ao acidente.
18.ª A indemnização arbitrada ao Recorrente a título de danos
morais no Douto Acórdão Recorrido é manifestamente baixa e
inadequada aos factos dados como provados, não traduzindo uma
reparação justa e equitativa ao mesmo, conforme se alegou em 61 a
66.5 que se dá como reproduzido, pelo que deve ser imposta ao
Recorrido uma sanção justa em benefício do Recorrente que deverá
ser de 25.000 euros.
19.ª No Douto Acórdão Recorrido violou-se por erro de
interpretação e de aplicação o disposto nos arts. 20.° n.º 1 e 4
C.R.P., 483.° n.º 1, 496.° n.º 1 e 3, 562.°, 563.° e 566.° do C.C.,
661.° n.º 2 do CPC aplicável ex vi art.º 4.° do Dec.Lei 48051, 6.°
n.º 1 da C.E.D.H., 2.°, 6.° do Decreto-Lei n.º 48051, de
21/11/1967.
E, partindo dessas conclusões, o recorrente defendeu na mesma
minuta que o recorrido deve ser condenado a pagar-lhe: 
a) A título de danos patrimoniais, o montante 18.408,24 euros,
inerente aos juros desde 15/7/1986 até 30/10/03 sobre o valor da
transacção (4.991,59), acrescido de juros legais desde a citação e
até integral pagamento, ou, em danos para execução de sentença.
b) O montante de 25000 euros a título de danos não patrimoniais,
acrescido de juros legais desde a citação e até integral pagamento.
O Estado contra-alegou, concluindo do modo seguinte: 
A) Deve recusar-se a admissão do presente recurso de revista por
não implicar a apreciação de questões que, pela sua relevância
jurídica e social, se revistam de importância fundamental, nem ser
claramente necessária para uma melhor aplicação do direito – artigo
150°, n.º l do CPTA.
B) As questões postas não têm reflexos para fora do caso concreto,
pois a sua decisão não importa senão às partes no processo.
C) Além de que envolve uma questão de facto, como tal subtraída
ao conhecimento do tribunal de revista – artigo 150º, ns.º 2, 3 e 4
do CPTA.
D) Enquanto que a decisão impugnada de modo algum se mostra
claramente desajustada aos factos provados e ao direito aplicável.
E) Caso se admitisse o presente recurso, deveria o mesmo
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improceder, por não merecer censura o acórdão recorrido, ao não
considerar provados os danos patrimoniais alegados e o nexo de
causalidade adequada entre estes e o facto ilícito, e ao fixar a
indemnização por danos morais em 10.000 euros.
A revista foi admitida pelo acórdão de fls. 214 e ss., da
responsabilidade da formação a que alude o art. 150º, n.º 5, do
CPTA.
A matéria de facto pertinente é a considerada no acórdão «sub
censura», a qual aqui damos por integralmente reproduzida – como
ultimamente decorre do art. 713º, n.º 6, do CPC.
Passemos ao direito.
A acção dos autos visa responsabilizar o Estado por atraso na
realização da justiça, já que, devido a razões só atribuíveis ao
tribunal, uma acção especial do Código da Estrada que o autor
intentara em 15/7/1983 perdurou até 30/10/2003, data em que se
iniciaria a audiência de discussão e julgamento e em que o processo
terminou por transacção. Na petição inicial, o autor filiou naquele
atraso dois tipos de danos, patrimoniais e morais. Quanto aos
primeiros, computou-os em 18.408,24 euros, correspondentes aos
juros moratórios que o «quantum» da indemnização pedida por
causa do acidente de viação venceria entre 15/7/86 – data aceitável
para que o processo terminasse – e a ocasião em que se realizou a
transação; ou em 10.465,88 euros, correspondentes aos juros de
mora incidentes sobre o «montante do acordo» e ainda calculados
entre 15/7/86 e 30/10/03. É de notar desde já que, apesar da
disjuntiva usada, estes pedidos não cabiam na hipótese do art. 468º
do CPC, pois não emergiam de direitos que por natureza ou origem
fossem alternativos ou que devessem resolver-se em alternativa,
pelo que se impunha articulá-los numa ordem subsidiária, em
conformidade com o art. 469º do mesmo diploma. Quanto aos
danos não patrimoniais, o autor computou-os em 25.000 euros,
visando assim reparar as «angústias» e a «ansiedade» que a demora
do processo lhe causou e, ainda, a circunstância de ter «vivido na
miséria» durante cerca de vinte anos. E o autor pediu também que o
Estado fosse condenado a pagar-lhe juros moratórios vincendos,
calculados sobre todas essas importâncias. 
As instâncias reconheceram que o atraso havido no desenrolar da
dita acção acarretava a responsabilidade civil do Estado. Mas
afastaram os danos patrimoniais alegados por não ser certo que, se a
acção fosse culminada num prazo razoável, o autor ganharia a causa
ou faria a transacção pelo montante acordado mais tarde. Já no
tocante aos danos morais, as instâncias admitiram-nos, tendo o TAF
de Lisboa condenado o réu a pagar ao autor e aqui recorrente, a
esse título, a quantia de 8.000 euros, que o acórdão «sub censura»
elevou para 10.000 euros – a isso acrescendo os juros moratórios
respectivos, contados desde a citação. 
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Na presente revista, o recorrente discorda do decidido quanto aos
dois tipos de danos, tratando dos patrimoniais nas conclusões 3.ª a
11.ª e dos não patrimoniais nas conclusões 12.ª a 18.ª.
Assinalaremos já a actual irrelevância das duas primeiras conclusões
da alegação de recurso, porque apenas relacionadas com a
admissibilidade dele, e o facto de a 19.º e última conclusão
concentrar e recapitular todas as críticas enunciadas na revista. 
Comecemos pelas várias questões concernentes aos danos
patrimoniais. É pressuposto da invocação destes danos a ideia de
que, se a acção porventura se processasse num prazo razoável, o
autor teria obtido um melhor resultado – fosse porque ganharia
plenamente a causa, fosse porque realizaria igual transacção num
tempo pretérito, usufruindo entretanto do dinheiro correspondente.
Mas as instâncias ripostaram que nada disto estava directamente
provado nem se podia deduzir, obviamente que por presunção
judicial, do que se provara. 
E esta pronúncia é inatacável. Atentemos primeiro na questão de
saber se, não fora o atraso, o autor ganharia a acção que interpôs.
É claro que não está provado nestes autos que, em tal hipótese, isso
sucederia. Aliás, o autor nem sequer tentou demonstrá-lo; e fez
bem, pois essa tentativa seria absurda. Com efeito, e desde que ele
alega que só celebrou a transacção porque, devido ao atraso da
lide, já não estava em condições de provar seguramente o seu
direito, dois argumentos logo impediam que intentasse fazer essa
mesma prova na presente acção: (i) se quando acordou não podia
provar, também nesta acção o não poderia fazer («a majore ad
minus»); (ii) ou, se estivesse em condições de fazer a prova no
actual processo, também poderia tê-la feito na data do acordo («a
minore ad majus»). Ora, ignorando-se se o recorrente, não fora o
atraso, obteria pleno ganho de causa na acção do Código da
Estrada, é impossível lobrigar um prejuízo advindo da perda desse
ganho – designadamente aquele que se traduziria nos 18.408,24
euros correspondentes, como dissemos, aos juros de mora recaídos
sobre o «quantum» do pedido e calculados desde 15/7/86 até à data
em que se efectuou a transacção.
Consideremos agora a questão de saber se, não fora o atraso, o
recorrente celebraria a transacção muitos anos antes e pelo mesmo
quantitativo. Ele toma tal facto como certo; mas a factualidade
provada não o acolheu e as instâncias excluíram que essa simples
possibilidade devesse ser tomada como um facto real. Ora, nem o
recorrente diz por que razão haveríamos de censurar o respectivo
juízo de facto enunciado nas instâncias, nem isso se afigura
aceitável dado que os poderes cognitivos do STA nesta revista não
abarcam a matéria de facto (cfr. o art. 150º, n.º 3, do CPTA).
Assim, e não estando adquirido nos autos que, desenrolando-se o
primeiro processo com rapidez, uma igual transacção nele se







13/12/12 Acordão do Supremo Tribunal Administrativ o


7/8www.dgsi.pt/jsta.nsf /35f bbbf 22e1bb1e680256f 8e003ea931/b0f 39899490402f d802575f 6003460c…


celebraria vários anos antes, é impossível asseverar que o recorrente
sofreu o prejuízo advindo de só tardiamente receber o mesmo que,
em circunstâncias normais, receberia num tempo pretérito. 
Do exposto, já se segue a improcedência das conclusões 3.ª a 6.ª e
8.ª a 10.ª, sendo de assinalar que o critério usado no acórdão do
STA que o recorrente invoca não é transponível para a hipótese
vertente, em que não houve uma pronúncia do tribunal sobre o
fundo da causa. Mas, nas conclusões 7.ª e 11.ª, o recorrente clama
que o acórdão «sub censura» deveria, ao menos, ter condenado o
Estado a pagar-lhe, pelos danos materiais, uma indemnização que se
fixasse equitativamente ou que se liquidasse em execução de
sentença. Embora aparente ser nova, esta questão flui
subsidiariamente das anteriores e é cognoscível «ex officio», pelo
que pode e deve ser agora enfrentada.
Mas é clara a respectiva improcedência. Qualquer uma das duas
preconizadas soluções pressupunha a prévia certeza da existência
dos danos patrimoniais – havendo apenas dúvidas acerca do seu
«quantum» (cfr. os arts. 566º, n.º 3, e 569º do Código Civil). Ora,
aquilo que o recorrente não logrou demonstrar foi a própria
existência desses danos, que alegara; e, não sendo segura a
ocorrência de prejuízos do referido género, nenhum sentido faz
determiná-los agora, equitativamente, ou depois, através de
liquidação. 
Deste modo, o aresto «sub judicio» nenhuma censura merece no
segmento em que apreciou os danos patrimoniais. E resta considerar
o que nele se decidiu a propósito dos danos morais, fazendo-o à luz
das críticas inclusas nas conclusões 12.ª a 18.ª. 
Neste domínio, há que distinguir duas coisas que o recorrente por
vezes confunde: os prejuízos resultantes do acidente de viação nada
têm a ver com os discutidos na presente acção e que exclusivamente
advêm do atraso do processo – salvo na restrita parte em que a
incapacidade funcional do autor, causada pelo acidente, avolumou a
angústia dele por o processo atrasado se não resolver. E, feita a
antecedente ressalva, tudo está em saber se o TCA sopesou sem
arbitrariedade os danos não patrimoniais indiscutivelmente sofridos
pelo recorrente, atribuindo o montante indemnizatório que lhes seja
equitativamente adequado (cfr. o art. 496º, n.º 3, do Código Civil).
Ora, afigura-se-nos que a importância de 10.000 euros, fixada pelo
aresto recorrido, é justa e apropriada à singularidade da situação, em
vez de ser fruto de uma arbitrariedade sem fundamento. Na
verdade, o anormal atraso do processo perturbou, preocupou ou
afligiu o autor; mas tudo isto está muito aquém dos «graves danos
psicológicos e psíquicos» de que ele, com manifesto exagero,
presentemente se queixa. Aliás, a quantia arbitrada poderia até
reputar-se de excessiva se apenas considerássemos aqueles
transtornos; mas há ainda que somar-lhes as circunstâncias de vida
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difíceis em que o acidente colocara o autor, as quais agravaram
sobremaneira as repercussões emocionais da demora do processo.
Sendo assim, o «quantum» indemnizatório que o TCA atribuiu a
título de danos morais mostra-se equilibrado e criterioso, nenhuma
razão havendo para se apodar de arbitrário o juízo efectuado e se
subir a indemnização para 25.000 euros, como o recorrente almeja. 
Improcedem, portanto, as conclusões 12.ª a 18.ª, que ultimamente
ponderámos. Donde se segue a necessária confirmação do aresto
recorrido, que não violou nenhuma das normas aludidas na 19.ª, e
última, conclusão.
Nestes termos, acordam em negar a revista e em confirmar o
acórdão recorrido. 
Custas pelo recorrente. 
Lisboa, 9 de Julho de 2009. – Jorge Artur Madeira dos Santos-
(relator) – Luís Pais Borges – Rui Manuel Pires Ferreira Botelho.
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No caso Antunes Rosa c. Portugal,


O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (2ª. Secção), reunido em formação
constituído por:


Srºs. J.P. COSTA, Presidente,
  A.B. BAKA
I. CABRAL BARRETO,
R. TURMEN,
V. BUTKEVYCH,
Srª. D.JOCIENE
 D. POPOVIC, Juízes,
Srª. S. DOLLÉ, escrivão da secção


Após ter deliberado em conferência em 30 de Setembro de 2004 e 3 de Maio de 2005.
Profere o acórdão seguinte, adoptado nesta última data:


PROCESSO


1. Na origem do caso está uma queixa (n.º64330/01) dirigida contra o Estado
Português que uma cidadã deste Estado, Maria Gracinda Antunes Rocha (“a
requerente”), deduziu perante o Tribunal, em 13 de Novembro de 2000, nos termos
do anterior artigo 34.º da Convenção dos Direitos do Homem e das Liberdades
Fundamentais (“a Convenção”). A requerente foi autorizada pelo presidente da
secção a assegurar por si própria a defesa dos seus interesses junto do Tribunal.


2. O Governo Português (“o Governo”) foi representado pelo seu Agente  J.
Miguel, Procurador-Geral Adjunto.


3. A requerente alegou em particular ter sido objecto de uma recolha de
informações contra a sua vontade e sem saber. Queixa-se ainda da duração do
processo por ela instaurado.
4. A queixa foi distribuída à 3ª. Secção do Tribunal (artigo 52.º, n.º 1, do
Regulamento). A secção encarregada de examinar o caso foi constituída na referida
secção (artigo 27.º, n.º1 da Convenção) nos termos do artigo 26.º n.º1 do
Regulamento.


5. Por decisão de 30 de Setembro de 2004, a câmara declarou a queixa
parcialmente admissível.


6. Quer a requerente quer o Governo apresentaram as suas alegações escritas
sobre o fundo do caso (artigo 59, nº1 do Regulamento). Ambas as partes
apresentaram os seus comentários escritos sobre as alegações de cada um.


7. Em 1 de Novembro de 2001, o Tribunal alterou a composição das suas
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secções (artigo 25.º n.º 1, do Regulamento). A presente queixa foi distribuída à 2ª.
Secção deste modo reformulada (artigo 52º, n.º1).


OS FACTOS


I. AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO


8. A requerente nasceu em 1954 e reside na Pontinha (Portugal).


A. Contrato de trabalho da requerente e inquérito


9. Em 10 de Maio de 1994, a requerente foi contratada a termo pelo Conselho
Nacional do Plano de Protecção Civil (o “CNPNE”), órgão sob tutela directa do
Primeiro-Ministro. A mesma devia desempenhar as funções de assistente
administrativa.


10. Nesse mesmo dia, a requerente recebeu dois documentos com cabeçalho
“NATO” Confidencial” (NATO - Organização do Tratado do Atlântico Norte) –
Confidencial) e “Autoridade Nacional de Segurança”. A requerente afirma ter sido
convidada a preencher e assinar com vista à obtenção de um passe de acesso a vários
edifícios do Ministério da Defesa. Os documentos continham a seguinte introdução.


 «1. Da participação de Portugal fazer parte da NATO, resultam um conjunto de
tratados e acordos através dos quais os órgãos de soberania portugueses se
encontram ligados. Um desses tratados é o Acordo de Segurança entre as Partes no
Tratado do Atlântico Norte, contido no documento C-M(55) 15 definitivo – Segurança na
NATO, que rege a protecção dos dossiers da NATO classificados com o grau
confidencial.


 2.  Caso não concorde com o exposto, no que se refere à pertença de Portugal à
NATO ou ao inquérito previsto no documento mencionado no ponto 1, declare ao
seu comandante, director ou chefe que não deseja trabalhar nos dossiers respeitantes
à NATO. Neste caso, não preencha a presente declaração.


 3. Caso aprove o exposto, preencha a declaração e a ficha seguintes.”


11. O primeiro documento, intitulado “ficha individual”, continha um pedido de
informações relativo à requerente e aos seus familiares (idade, morada e profissão)
bem como os empregos ocupados pela interessada durante os dez anos anteriores.
Perguntava ainda se a requerente e/ou o seu companheiro tinham visitado um país
estrangeiro ou aí tinham residido nos últimos dez anos ou se a mesma ou um
membro da sua família se tinham naturalizado. O segundo documento era uma
declaração pela qual a interessada devia comprometer-se a respeitar as regras de
segurança em vigor na NATO e reconhecer que ficaria sujeita a sanções em
conformidade com as “leis e regulamento nacionais”, mesmo depois da cessação de
funções, em caso de não respeito por estas regras de segurança. A requerente
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preencheu e assinou estes dois documentos. 


12. Em Agosto de 1994, teve conhecimento que ela própria e a sua família
tinham sido objecto de um inquérito. Segundo ela, pessoas não identificadas
dirigiram-se aos vizinhos ou estabelecimentos comerciais próximos da sua casa,
mostraram a sua fotografia e perguntaram em especial se ela tinha amantes, se ela ou
o seu filho eram alcoólicos ou toxicodependentes, se tinha dívidas, se recebia visitas
em sua casa, ou a que horas entrava em casa e quais eram os assuntos de conversa.


13. A requerente dirigiu-se então ao seu superior hierárquico, o major A., a
quem pediu explicações. Segundo ela, o major A. respondeu-lhe que de facto um
inquérito tinha sido efectuado pela polícia judiciária e pelo SIS (serviço de
informações), e isso porque no âmbito das suas funções a interessada podia vir a
manusear documentos relativos à NATO. A requerente teria então dito que não
queria que a sua família fosse objecto de inquérito, facto com o qual o A. terá
concordado.


14. Em 30 de Setembro 1994, noutra conversa com o major A. a requerente
soube que o inquérito tinha continuado apesar da sua oposição. Em 13 de Outubro
de 1994, pediu a demissão. Em 6 de Janeiro de 1995, enviou ao Primeiro-Ministro
uma carta na qual de queixava de ter sido submetida ao inquérito em questão.


B. O Processo Penal


15. Em 28 de Março 1995, a requerente dirigiu ao Procurador-Geral da
República uma carta onde expunha os factos acima referidos e declarava desejar
procedimento criminal. Em 16 de Junho de 1995, o Chefe de Gabinete do
Procurador-Geral da República solicitou informações junto do Chefe de Gabinete do
Ministro da Defesa.


16. Este último respondeu em 31 de Julho de 1995. Na sua carta explicava que
todos os funcionários do CNPCE deviam ser credenciados. Com efeito, o CNPCE era
ocasionalmente convidado a trabalhar em casos que tinham a ver com a NATO.
Todavia, o CNPCE limitava-se a enviar um dossier à Autoridade Nacional de
Segurança. De acordo com o Chefe de Gabinete, o CNPCE não tinha qualquer
conhecimento de eventuais inquéritos por parte das pessoas responsáveis ou das
respectivas conclusões. A Autoridade Nacional de Segurança informava-o
simplesmente, nessa sequência, que a pessoa em causa estava credenciada.
Acrescentou ainda que o CNPCE não estava em ligação com o SIS e que os júris de
recrutamento tinham o hábito de avisar os candidatos sujeitos a um inquérito.


17. Em 22 de Abril de 1996, o Chefe de Gabinete do Procurador-Geral da
República informou a requerente que os factos expostos não pareciam conter em si
qualquer elemento de infracção penal. Acrescentou ainda que transmitiria o dossier
ao Provedor de Justiça.


19. Em 20 de Maio e 30 de Setembro de 1997, em 7 de Abril, 6 de Maio e 25 de
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Junho de 1998, a requerente insistiu sobre o exame da queixa e pediu a aceleração do
processo invocando o artigo 108.º do Código de Processo Penal.


20. Em 25 de Fevereiro de 1999, a requerente apresentou ao procurador
encarregado do caso um pedido de aceleração do processo com fundamento nos
artigos 108.º e 109.º do Código de Processo Penal. No mesmo dia, solicitou a
admissão para intervir no processo como assistente.


21. Por decisão de 15 de Março de 1999, o Vice Procurador-Geral da República
indeferiu o pedido por falta de fundamento legal, os prazos fixados pela lei para a
fase do inquérito apenas se aplicam se os procedimentos se referem a uma
determinada pessoa, não sendo esse o caso.


22. Em 25 de Março de 1999, o procurador ouviu a requerente sobre os factos
em causa. Em 12 e 16 de Abril de 1999, foram também ouvidas como testemunhas, os
representantes do CNPCE (o número não foi indicado ao Tribunal).


23. Por despacho de 13 de Maio de 1999, o juiz de instrução junto do tribunal
de instrução criminal de Lisboa deferiu o pedido de apoio judiciário solicitado pela
requerente. Um advogado oficioso foi nomeado mas este pediu escusa, em 22 de
Junho de 1999.


24. Em 9 de Junho de 1999, o procurador titular do processo proferiu
despacho de arquivamento. Este considerou que a eventual violação à vida privada
se encontrava amnistiada tendo em conta a entrada em vigor de lei da amnistia n.º
29/99, de 12 de Maio de 1999, e que fosse como fosse a requerente não tinha
respeitado o prazo de seis meses concedido pela lei para apresentar queixa.


25. Em 1 de Julho de 1999, a requerente pediu a abertura da instrução.
Segundo esta, havia motivos suficientes para formular uma acusação por ofensa à
vida privada e por falsificação de escrita contra o Presidente da Autoridade Nacional
de Segurança, o vice-presidente e o major A. Em 15 de Julho de 1999, o juiz de
instrução indeferiu o pedido porque a mesma não estava representada por um
advogado. Todavia, sublinhou que o prazo previsto pela lei para solicitar a abertura
da instrução devia ser suspenso até que um advogado fosse designado para assistir a
requerente.


26. Seguiram-se várias diligências por parte da interessada para designação
de um advogado oficioso. A requerente indicou por fim uma advogada em 25 de
Novembro de 1999. O requerimento de abertura da instrução foi apresentado em 17
de Janeiro de 2000, a interessada solicitou nomeadamente a audição de vários
testemunhas.


27. Por despacho de 21 de Janeiro de 2000, o juiz de instrução deferiu, em
primeiro lugar, o pedido de constituição de assistente formulado pela requerente.
Em seguida, declarou aberta a instrução, mas apenas quanto ao alegado crime de
falsificação. Com efeito, o juiz considerou que se encontrava extinto, por amnistia, o
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crime de devassa da vida privada.


28. Em 18 de Fevereiro de 2000, o general L.M., presidente da Autoridade
Nacional de Segurança à época dos factos, foi ouvido pelo juiz de instrução. No
mesmo dia, um debate instrutório teve lugar na presença da requerente.


29. Em 25 de Fevereiro de 2000, o juiz de instrução proferiu despacho de
não-pronúncia. Sobre o pretenso crime de devassa da vida privada, o juiz reiterou
que este estava abrangido pela amnistia. Quanto a um eventual crime de falsificação,
considerava que não havia indícios suficientes para levar a julgamento as pessoas em
causa.


30. Em 29 de Fevereiro de 2000, a requerente revogou o mandato que tinha
conferido à advogada e solicitou a nomeação de um advogado oficioso, esclarecendo
que pretendia deduzir pedido de indemnização no âmbito do processo penal em
causa. Por despacho de 14 de Abril de 2000, o juiz de instrução indeferiu o pedido
referindo-se ao seu despacho de não-pronúncia.


31. Em 28 de Abril de 2000, a requerente veio, em intervenção pessoal e por si
subscrita, deduzir pedido de indemnização contra as três pessoas em causa e o
Estado Português. A mesma pretendia obter uma reparação por prejuízos causados
por ofensa à sua vida privada. Por outro lado, a interessada solicitou a nomeação de
um advogado para representa-la.


 32. Em 1 de Julho de 2000, o juiz de instrução, depois de ter designado um
advogado à requerente, remeteu o processo ao tribunal criminal de Lisboa,
competente para apreciar o pedido de indemnização.


33. Por decisão de 26 de Outubro de 2000, o juiz do 5.º Juízo Correccional indeferiu
o pedido. Considerou, em primeiro lugar, que o pretenso crime de ofensa à vida
privada tinha sido objecto de uma amnistia, depois e fosse como fosse este crime
encontrava-se extinto, e por fim a requerente não tinha respeitado o prazo para a
apresentação de queixa-crime. Para o juiz, estes elementos afastavam a possibilidade
de aplicação do artigo 11.º da lei de amnistia nº29/99. Nestas condições, o pedido de
indemnização apenas podia ser apreciado se fosse fundado em responsabilidade
objectiva. Tal não era o caso, uma vez que os prejuízos invocados entravam
claramente no campo da responsabilidade contratual. Referindo-se ao Assento do
Supremo Tribunal de Justiça, de 17 de Junho de 1999, o juiz considerava que o
tribunal criminal não podia apreciar o pedido em causa. Por fim sublinhava que o
pedido não estava assinado por um advogado quando a lei assim o exigia.


C. Documentos apresentados pelo Governo


34. Em resposta ao pedido do Tribunal, que o convidava a fornecer cópia do
procedimento do inquérito à requerente e/ou de qualquer outro documento
pertinente a esse respeito, o Governo apresentou uma carta da Autoridade Nacional
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de Segurança datada de 15 de Abril de 2004. Nessa carta, a Autoridade Nacional de
Segurança refere que ela própria não exerce qualquer actividade de investigação no
âmbito dos inquéritos com vista a credenciação dos interessados. Além disso, os seus
arquivos não contêm elementos relativos a um eventual controlo da residência da
requerente ou a interrogatório dos seus conhecimentos. Por fim, refere que não se
encontra em condições de fornecer cópia do dossier em questão, classificado “NATO
Confidencial”.


35. Em anexo a esta carta encontra-se outra carta, que a Autoridade Nacional de
Segurança dirigiu em 9 de Abril de 2002 ao Chefe de Gabinete do Ministro da
Justiça, em resposta ao pedido do Gabinete do Procurador-Geral da República que
tem a ver com a presente queixa. Nesta carta – à qual foi junto um documento
intitulado «elementos relacionados com a “exposição dos factos” elaborado pelo
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem» –, é referido que a credenciação foi
concedida à requerente em 9 de Agosto de 1994 e anulada em 13 de Outubro de
1994. Por outro lado, a Autoridade Nacional de Segurança descreve como se segue o
modo como esta credenciação foi entregue: “o procedimento decisório visava
confirmar as informações fornecidas voluntariamente pela interessada, bem como
conhecer os factos anteriores podendo contribuir para fundamentar a decisão
relativa à credenciação. Esta matéria foi regida em Portugal pela Resolução do
Conselho e Ministros nº 50/88”. A autoridade Nacional de Segurança indica também
que os seus serviços seguem a Recomendação nº 22/B/97 do Provedor de Justiça
com vista a uma actualização das “Instruções de Segurança” em vigor.


II. O DIREITO E A PRÁTICA INTERNOS PERTINENTES


A. O CNPCE e as instruções em matéria de confidencialidade e de segurança


36. Nos termos do decreto-lei nº 153/91 de 23 de Abril de 1991, o CNPCE tem por
missão a definição e a actualização do planeamento civil, de modo a garantir alguns
serviços essenciais em situação de crise ou em tempo de guerra. O CNPCE também
deve assegurar a nível nacional aplicação dos princípios definidos na matéria pelo
Alto Comité do Planeamento Civil de Emergência da NATO. No seio do CNPCE
existe um serviço intitulado “Sub-Registo da NATO” ao qual compete, sob a
Direcção da Autoridade Nacional de Segurança verificar a credenciação dos
funcionários que tenham acesso à informação classificada com o grau de
confidencial.


37.  De acordo com Decreto-Lei nº 372/84, de 28 de Novembro de 1984, a
Autoridade Nacional de Segurança é um órgão do Ministério da Defesa, responsável
pela credenciação dos funcionários que devam ter acesso à informação classificada
com o grau de confidencial respeitante à NATO. Para efeitos de credenciação esta
pode solicitar as informações «necessárias» às instituições em causa.


38. As Instruções relativas aos documentos secretos e confidenciais constam da
Resolução do Conselho de Ministros nº 50/88 de 8 de Setembro de 1988, publicada
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no Diário da República de 3 de Dezembro de 1988. Nos termos deste texto, qualquer
indivíduo que deva trabalhar com informação classificada com o grau de
confidencial deve ser objecto de uma credenciação de segurança, sob a
responsabilidade da Autoridade Nacional de Segurança. A credenciação deve
determinar se o interessado possui honestidade e lealdade a toda a prova e se a sua
reputação, os seus hábitos, a sua vida social, a sua descrição e o seu bom senso
autorizam a ter a acesso a informação classificada com o grau de confidencial
(Instrução, ponto 4.2.1.). É possível realizar um inquérito, conforme Instrução ponto
4.2.4.2.1. cujas passagens pertinentes dispõem:


a) Os inquéritos de segurança têm por finalidade verificar, antecipadamente a
capacidade global de cada indivíduo para manusear matérias classificadas, bem
como avaliar se a concessão da credenciação pretendida é, ou não, objectivamente
compatível com os interesses da Segurança;


 b)  Os inquéritos são levados a efeito pelos gabinetes, segundo normas
estabelecidas pela autoridade nacional de segurança para as credenciações, e devem
basear-se em toda a informação disponível;


  c) São entregues para esse fim [aos gabinetes de segurança] (…) os
documentos seguintes:
  - o pedido de inquérito de segurança (modelo SEG. 6);
  - a fotocópia da ficha individual (modelo SEG. 7) totalmente preenchida;
  - [extracto pertinente] do registo biográfico e disciplinar;


 (...)”


39. Na sua Recomendação nº 22/B/97 de 23 de Dezembro de 1997, o Provedor de
Justiça chamava a atenção – do Primeiro-Ministro e do Presidente da Assembleia da
República – para a legislação em causa, nos termos do artigo 8.º da Convenção bem
como de outras disposições similares de direito português e de direito internacional.
O mesmo sublinhava que a referida legislação podia ser ofensiva ao direito ao
respeito da vida privada. Para o Provedor de Justiça, as instruções contidas na
Resolução nº 50/88 eram insuficientes em virtude de a pessoa em causa não estar em
condições de prever a eventualidade de um inquérito implicando o interrogatório de
outras pessoas (vizinhos, colegas) ou a vigilância da sua residência. O Provedor de
Justiça recomendava por isso ao Primeiro-Ministro e ao Presidente da Assembleia da
República de legislar sobre essa matéria, a fim de que os interessados fossem
informados dos elementos susceptíveis de ser visados pelo inquérito em causa e dos
métodos utilizados.
 A esse respeito, o Provedor de Justiça constatava o seguinte:
  «Os interessados devem conhecer e autorizar, por escrito e da forma mais
precisa possível, as investigações de que serão objecto para efeitos de credenciação,
tanto no que se refere ao objecto como aos métodos de inquérito. Tal impõe-se não
apenas para salvaguardar o direito à protecção da vida privada do interessado (…),
mas também para proteger a própria administração; no caso concreto, por exemplo,
a administração foi incapaz de demonstrar para além de qualquer dúvida que tinha
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recebido autorização da interessada para proceder às investigações em causa.»


B.   A lei de amnistia nº 29/99, de 12 de Maio de 1999


 40. Em 12 de Maio de 1999, o Parlamento adoptou a lei da amnistia nº 29/99.
No seu artigo 11.º, esta lei precisava que a amnistia não extinguia a responsabilidade
civil emergente de factos próprios a cada caso. O interessado podia assim deduzir
um pedido de indemnização no âmbito do processo instaurado.


C.  O assento de 17 de Junho de 1999


41. Neste Assento, o Supremo Tribunal de Justiça fixou a seguinte
jurisprudência obrigatória:


 «Se em processo penal for deduzido pedido cível, tendo o mesmo por
fundamento um facto ilícito criminal, verificando-se o caso previsto no artigo 377.º,
n.º 1, do Código de Processo Penal, ou seja, a absolvição do arguido, este só poderá
ser condenado em indemnização civil se o pedido se fundar em responsabilidade
extracontratual ou aquiliana, com exclusão da responsabilidade civil contratual.»


O DIREITO


1. SOBRE A ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 8º.  DA  CONVENÇÃO


42. A requerente queixa-se do prazo de duração do processo na qual ela tinha a
qualidade de assistente. Ela invoca o artigo 6 n.º1 da Convenção, o qual dispõe:


 “ Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada (…) num
prazo razoável por um tribunal (…), o qual decidirá, quer sobre a determinação dos
seus direitos e obrigações de carácter civil (…)”


43. O tribunal lembra desde já que considerou, na sua decisão sobre a
admissibilidade do presente caso, que esta disposição era aplicável ao processo
litigioso. O Tribunal constatou que a requerente, ao constitui-se assistente, tinha
manifestado interesse que ela  tinha não apenas à condenação penal dos acusados,
mas também à compensação pecuniária pelo prejuízo sofrido (Moreira de Azevedo c.
Portugal, acórdão de 23 de Outubro de 1990, Série A nº 189, p. 17 nº67). Por outro
lado, não parece que ela tenha renunciado, de modo não equívoco, em ver
determinar os seus direitos de carácter civil no âmbito do processo penal litigiosos,
bem ao contrário (ver, a contrario, Garimpo c. Portugal (Dezembro), nº 66752/01, de 10
de Junho de 2004; Perez c. France [GC], nº 47287/99, nºs 70-71, TEDH 2004-1).
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A. Sobre o período a ter em consideração


44. O Governo sustenta que o início do período a tomar em consideração nos
termos do artigo 6, nº1 não poderia ser anterior à data da apresentação do pedido de
indemnização, designadamente em 18 de Abril de 2000. A requerente indica ter
enviado a queixa penal para a Procuradoria-Geral da República logo em 28 de Março
de 1995.


45. O Tribunal considera, conforme jurisprudência constante, que o dies a quo
se situa na data em que a requerente pediu para se constituir assistente, o dia 25 de
Fevereiro de 1999. Ele terá todavia em conta o estado em que se encontrava o
processo – pendente desde o 28 Março 2995 – nesta mesma data (ver, mutatis,
mutantis, Bagetta c. Itália, acórdão do 25 de Junho de 1987, Série A, nº 119, p. 32, nº20).


46. O processo, tendo terminado em 26 de Outubro de 2000, por decisão do
tribunal criminal de Lisboa, o prazo a ter em consideração é de um ano e oito meses.


B. Sobre a observação do artigo 6 nº1


47. Para indagar se foi ultrapassado o prazo razoável, é preciso ter em conta
as circunstâncias da causa e dos critérios consagrados pela jurisprudência do
tribunal, em particular a complexidade do caso, o comportamento do requerente e o
das autoridades competentes (ver, entre muitos outros, Silva Pontes c. Portugal,
acórdão de 23 de Março de 1994, Série A. N~286-A, p. 15, nº39).


48. A requerente considera que o prazo em questão é excessivo.


49. O Governo afirma que o prazo do processo é exclusivamente imputável ao
comportamento da requerente, a qual teria apresentado durante todo o processo
queixas inúteis tendo retardado o tratamento do caso.


50. O Tribunal admite em primeiro lugar que o processo se revestia de uma
certa complexidade, mesmo se o governo não invocou este motivo. Considera depois
que a requerente é em parte responsável pela duração do processo. Todavia, o seu
comportamento não basta para explicar um tal lapso de tempo.


51. O Tribunal estima que o processo litigioso, cuja duração em abstracto não
é muito longa, tem nomeadamente sofrido atrasos imputáveis às autoridades
competentes.


52. Sublinha assim que em 25 de Fevereiro de 1999, data do pedido de
constituição de assistente formulado pela requerente, a queixa-crime que ela tinha
apresentado ao Procurador-Geral da República já se encontrava pendente desde 18
de Março de 1995, ou seja cerca de três anos e onze meses sem que qualquer acto de
processo importante tivesse sido executado durante este período. Aos olhos do
Tribunal, este elemento por ele próprio exigia uma diligência excepcional tanto da
parte do Ministério Público de Lisboa, ao qual o processo tinha sido remetido em 17
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de Julhos de 1998, como por parte do juiz de instrução e do tribunal criminal de
Lisboa. Ora, foi preciso esperar ainda quase um ano para que o procurador
encarregado do processo proferisse, em 9 de Junho de 1999, um despacho de
arquivamento, repousando no essencial sobre uma lei de amnistia adoptada em 12
de Maio de 1999. Podemos interrogar legitimamente sobre os motivos pelos quais o
procurador não fez avançar o processo mais cedo. Este terminou por fim sem que
tenha sido proferida uma decisão sobre o bem fundado do pedido da requerente,
pois que o tribunal criminal de Lisboa apoiou-se sobretudo na amnistia e na
prescrição.


53. Tendo em conta as circunstancias muito particulares do caso, o Tribunal
considera assim que o prazo em causa foi excessivo.


54. Foi assim ultrapassado o prazo razoável e, por conseguinte, violado o
artigo 6.º, nº1.


II. SOBRE A ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 8º. DA CONVENÇÃO


55. A requerente queixa-se de ter sido objecto de averiguação para recolha de
informações sobre si própria e a sua família, contra a sua vontade e sem saber. Ela
considera que tal situação viola o artigo 8.º da Convenção, que dispõe:


“1. Qualquer pessoa tem direito ao respeito da sua vida privada e familiar, do
seu domicílio e da sua correspondência.
2. Não pode haver ingerência da autoridade pública no exercício deste
direito senão quando esta ingerência estiver prevista na lei e constituir uma
providência que, numa sociedade democrática, seja necessária para a segurança
nacional, para a segurança pública, para o bem-estar económico do país, a defesa da
ordem e a prevenção das infracções penais, a protecção da saúde ou da moral, ou a
protecção dos direitos e das liberdades de terceiros. “
A. Argumentação das Partes


56 A requerente considera ter sido vítima de uma grave ingerência no seu direito
ao respeito da sua vida privada nos termos do artigo 8.º da Convenção, que só
poderia ser justificada por motivos ligados à protecção da segurança nacional. Ela
sublinha que se tivesse sabido que o inquérito litigioso implicaria a realização de
actos como o interrogatório dos seus vizinhos ou a vigilância da sua residência, que
– segundo reafirma – ocorreram de facto, nunca teria aceitado o cargo nem assinado
o contrato de trabalho em causa.


57. Embora o Governo alegue que a requerente assinou as autorizações para
obtenção de uma credenciação de segurança, a mesma sublinha em primeiro lugar
que as fichas que assinou não correspondem às que foram fornecidas no âmbito do
processo interno. É por isso que considera que as pessoas em causa deveriam
também ser acusadas por falsificação de escrita. Seja o que for, a requerente sublinha
que as referidas fichas apenas continham dados insignificantes sobre si própria e a
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sua família e que nada levava a pensar que seria exposta a actos de vigilância
litigiosos.


58. A requerente considera-se assim vítima de uma violação do direito ao respeito
da sua vida privada, violação que aos seus olhos é tanto mais grave quanto o
processo interno que tentou instaurar a esse respeito terminou com uma decisão
aplicando uma lei de amnistia e constatando a prescrição da infracção ofensiva à
vida privada.


59. O Governo considera que não se verifica a existência de qualquer violação do
artigo 8.º da Convenção. Desde já constata que o elemento de “ingerência” na vida
privada da requerente não se aplica ao caso, porquanto a interessada deu
autorização para a realização de inquérito ao assinar os documentos que lhe foram
apresentados aquando do seu recrutamento. O Governo sublinha a esse respeito que
as jurisdições internas e o procurador encarregado do caso consideraram que não
havia qualquer indício que permitisse pensar que os documentos em causa eram
falsificações, tal como alegou sem razão a requerente. Parte-se assim do princípio
que as autorizações em questão eram totalmente válidas. Para o Governo, este
elemento bastou por si só para inviabilizar todos os argumentos da interessada.


60. Mas supondo que tivesse havido ingerência, o Governo considera que esta
estava prevista pela lei e que era necessária numa sociedade democrática. Sublinha
ainda que a Resolução do Conselho de Ministros nº 50/88 enuncia de forma clara e
precisa todos os princípios que se aplicam em matéria de credenciação de segurança.
Esta legislação era manifestamente “previsível”, nos termos da jurisprudência do
Tribunal, na medida em que definia, em pormenor, os poderes das autoridades
competentes na matéria e os procedimentos pertinentes, protegendo assim os
direitos e as liberdades dos interessados. Por outro lado, a pretensa ingerência tinha
um objectivo legítimo, em particular a salvaguarda da segurança nacional. O
Governo sublinha que o Estado deve dispor na matéria de uma larga margem de
apreciação, tanto mais que se tratava no caso de proteger o acesso a processos
relativos às obrigações de Portugal no âmbito de uma Aliança Militar Internacional,
a NATO.


61. O Governo sustenta ainda que a pretensa ingerência era proporcional ao
objectivo legítimo prosseguido. Releva que o inquérito conduzido no caso em apreço
apenas tinha por objectivo confirmar as informações fornecidas voluntariamente
pela requerente. A esse respeito, sublinha que a Autoridade Nacional de Segurança,
responsável pelo inquérito, declarou que os seus arquivos não continham elementos
relativos a uma eventual vigilância da residência da requerente ou ao interrogatório
dos seus conhecimentos.


B. Apreciação do Tribunal


 1. Sobre a existência de ingerência


62. O Tribunal releva em primeiro lugar que a recolha, memorização e
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eventual comunicação de dados relativos à “vida privada” de um indivíduo entram
no campo de aplicação do artigo 8.º nº1 da Convenção (Leander c. Suède, acórdão de
26 de Março de 1987, Série A, nº 116, p.22, § 48); Rotaru c. Roumanie [G C], nº
28341/95, § 43, TEDH 2000-V). Mesmo os dados de natureza pública podem relevar
da vida privada quando são, de forma sistemática, recolhidos e memorizados nos
ficheiros mantidos pelos poderes públicos (Rotaru, supracitado, ibidem).


63.  O Governo refere que nenhum elemento concernente às medidas de inquérito
denunciadas pela requerente, nomeadamente a vigilância da sua residência e a
interrogação dos seus conhecimentos, consta dos arquivos da Autoridade Nacional
de Segurança.


64. Pelo seu lado, o Tribunal sublinha que esta Autoridade afirmou que o
processo em causa era confidencial. Se o Tribunal tem o dever de respeitar as
exigências de segurança e de confidencialidade formuladas pelo Governo na medida
em que são razoáveis, estas exigências, no caso concreto, impedem de verificar se os
actos em questão foram efectivamente realizados. Todavia, na opinião do Tribunal, o
elemento essencial no caso é que a requerente se queixou de ter sido objecto destes
actos sem que lhe tenha sido possível prever essa eventualidade quando assinou as
autorizações pertinentes.


 65. Assim, o Tribunal admite que houve ingerência na “vida privada” da
requerente, em conformidade com o artigo 8.º, que resulta da recolha de informações
sobre ela realizada pelas autoridades, independentemente da questão de saber de
que modo foi feita essa recolha. Quer a requerente se tenha ou não prestado a esta
ingerência ao assinar os documentos em causa – como alega o Governo – esta é uma
questão que deve ser tratada no âmbito da apreciação da justificação de ingerência,
sobretudo quando se tratar de saber se esta última estava «prevista pela lei».


2. Justificação da ingerência


 66. Com efeito, a principal questão que se coloca no caso é a de saber se a
ingerência pode ser justificada nos termos do n.º 2 do artigo 8.º. Dispondo de uma
excepção a um direito garantido pela Convenção, este número convida a uma
interpretação estreita. Se a Convenção reconhece que, numa sociedade democrática a
existência de serviços de informação pode considerar-se como legítima, lembra,
todavia, que o poder de controlar em segredo os cidadãos só é tolerável, segundo a
Convenção, na medida estritamente necessária à salvaguarda das instituições
democráticas. Para não infringir o artigo 8.º, essa ingerência deve ter sido “prevista
pela lei”, prosseguir um objectivo legítimo nos termos do n.º 2 e, além do mais, ser
necessária numa sociedade democrática para alcançar tal objectivo (Rotaru,
supracitado, pontos 47 e 48).


 68. Neste contexto particular de controlos secretos do pessoal afecto aos
sectores que digam respeito à segurança nacional, a exigência de previsibilidade não
poderia contudo ser a mesma que em muitos outros domínios. O Tribunal teve
assim a oportunidade de precisar que semelhante exigência não pode significar que
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um indivíduo tenha a possibilidade de saber com precisão as verificações a que a
polícia procederá a seu respeito, ao esforçar-se por proteger a segurança nacional.
Em particular, num sistema aplicável a todos os cidadãos, a lei deve usar termos
bastante claros para lhe indicar de modo adequado em que circunstâncias e em que
condições habilita a força pública a entregar-se a tal ingerência secreta, e
virtualmente perigosa, na vida privada (Leander supracitado, p. 23, ponto 51).


 69. De igual modo, para se assegurar do respeito do critério da
previsibilidade, é preciso também ter em conta as instruções ou as práticas
administrativas que não tem força de lei, embora os interessados as conheçam
suficientemente. Por fim, quando a implementação se concretiza por meio de
medidas secretas, que escapam ao controlo das pessoas em causa como do público, a
própria lei, por oposição à pratica administrativa de que se acompanha, deve definir
a extensão do poder de apreciação atribuído à autoridade competente com bastante
nitidez – tendo em conta o fim legítimo prosseguido – para fornecer ao indivíduo
uma protecção adequada contra o arbitrário (Leander supracitado, ibidem).


 70. No caso em apreciação, a ingerência em causa tinha uma base legal em
direito interno, a saber a Resolução do Conselho de Ministros nº 50/88 de 8 de
Setembro de 1988, que além disso continua em vigor. Resta saber se esta legislação
tinha a acessibilidade e a previsibilidade desejadas.


 71. O Tribunal releva em primeiro lugar que a Resolução nº 50/88, publicada
no Diário da República, respondia sem qualquer dúvida à exigência de
acessibilidade. Assim, trata-se essencialmente de procurar se esta estabelecia com
precisão suficiente as condições em que as autoridades competentes podiam recolher
e armazenar dados de carácter pessoal concernentes à requerente.


 72. O Governo responde pela afirmativa. Considera que a requerente sabia,
pela simples leitura dos documentos que lhe tinham sido apresentados, que medidas
de inquérito poderiam ser tomadas tendo em vista a sua credenciação, e acrescenta
que a mesma deu a sua autorização de forma livre e clara.


 73. Pelo contrário, a requerente considera que tanto nos documentos como na
referida legislação, nada indicava que o inquérito em questão pudesse incluir
medidas de vigilância à sua casa ou o interrogatório dos seus conhecimentos.


 74. Debruçando-se sobre as disposições pertinentes, nomeadamente as de
instrução ponto 4.2.4.2.1, o Tribunal não encontra qualquer definição, mesmo que a
título indicativo, do tipo de medidas que pode implicar uma investigação da
Autoridade Nacional de Segurança para concessão de uma credenciação de
segurança. De facto, a Resolução nº 50/88 precisa que a investigação deve
determinar se o interessado possui honestidade e lealdade a toda a prova e se a sua
reputação, os seus hábitos, a sua vida social, a sua descrição e o seu bom senso
autorizam a ter a acesso a processos confidenciais. O objectivo do inquérito é assim
suficientemente preciso pela legislação aplicável. Todavia, no que se refere aos
métodos de inquérito, a instrução no ponto 4.3.4.2.1, limita-se a indicar que tais
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métodos devem basear-se em “toda a informação disponível”. Se é certo que a
exigência de previsibilidade não pode significar, neste domínio, que o indivíduo
tenha a possibilidade de saber com precisão todas as medidas de verificação às quais
a polícia ou os serviços competentes procederão a seu respeito (ver § 68
supracitado), o Tribunal não pode aceitar uma indicação tão geral e vaga como a da
legislação em causa. Com efeito, nada no texto da instrução deixava prever medidas
tais como a vigilância do domicílio da interessada ou a interrogação dos seus
conhecimentos.


 75. Também nada disso consta nos documentos assinados pela requerente
aquando do recrutamento. O Tribunal admite a esse respeito que os documentos em
causa são os que foram apresentados à requerente bem como às jurisdições internas;
as alegações da interessada a esse respeito (ver § 57 supracitado) eram especulativas
e foram revogadas pelas conclusões do juiz de instrução, no despacho de
não-pronúncia de 25 de Fevereiro de 2000 (ver § 29 supracitado). Todavia, seria
inútil procurar nos documentos qualquer indicação que deixasse prever medidas de
inquérito tais como as denunciadas pela requerente. Com efeito, o primeiro destes
documentos era uma ficha de informações factuais que se referia aos parentes
próximos da interessada (idade, morada, profissão, empregos ocupados
anteriormente, estadias no estrangeiro) e a segunda uma simples declaração pela
qual a requerente se comprometia a respeitar as regras de segurança em vigor na
NATO.


 76. O Tribunal deve também convencer-se da existência de garantias
adequadas e satisfatórias contra os abusos, porque um sistema de vigilância secreta
destinado a proteger a segurança nacional implica o risco de minar, mesmo destruir,
a democracia por motivos de defesa (Klass e outros c. Alemanha, acórdão de 6 de
Setembro de 1978, Série A, n.º28, p. 23-24, §§ 49-50). Com efeito, para que os sistemas
de vigilância secreta sejam compatíveis com o artigo 8.º da Convenção, devem conter
garantias estabelecidas pela lei e aplicáveis ao controlo das actividades dos serviços
em causa. Os procedimentos de controlo devem respeitar tão fielmente quão
possíveis os valores de uma sociedade democrática, em particular a preeminência do
direito, à qual se refere expressamente o preâmbulo da Convenção. Tal implica,
entre outras, que uma ingerência do executivo nos direitos do indivíduo seja
submetida a um controlo eficaz (Rotaru supracitado, § 59).


 77. No caso em apreço, a Resolução nº 50/88 não inclui qualquer mecanismo
de controlo nem prevê qualquer garantia para os particulares. O Tribunal também
não poderá aceitar tal ausência.


 78. Por fim, o Tribunal sublinha que na sua Recomendação nº 22/B/97 de 23
de Dezembro de 1997, o Provedor de Justiça português chamava a atenção do poder
executivo e legislativo sobre as insuficiências desta legislação nos termos do artigo
8.º da Convenção bem como de outras disposições similares do direito português e
do direito internacional; afirmava ainda que a pessoa em causa não estava em
medida de prever ingerências graves na sua vida privada e aconselhava assim a
Administração a fazer assinar aos interessados uma declaração escrita indicando, da
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forma mais precisa possível, as investigações de que poderiam ser objecto para
efeitos de credenciação de segurança (ver ponto 39 supracitado). Ora, nada parece
ter sido feito pela administração, apesar da indicação dada pela autoridade nacional
de segurança relativamente à actualização das instruções de segurança em vigor, que
não parece ter sido realizada (ver § 34 supracitado).


 79. O Tribunal conclui que o direito interno não indica com bastante clareza a
extensão de uma investigação e as modalidades em que esta pode ter lugar. Assim, a
recolha de dados relativa à requerente não estava “prevista pela lei”, o que é
bastante para constituir um desconhecimento do artigo 8.º da Convenção. Este facto
dispensa o Tribunal de examinar além isso se a recolha em causa tinha um objectivo
legítimo e se era «necessária numa sociedade democrática».


 80. Por conseguinte, houve violação do artigo 8.º


III. SOBRE A APLICAÇÃO DO ARTIGO 41.º DA CONVENÇÃO


81. Nos termos do artigo 41.º da Convenção,


«Se o Tribunal declarar que houve violação da Convenção ou dos seus protocolos e
se o direito interno da Alta Parte Contratante não permitir senão imperfeitamente
obviar às consequências de tal violação, o Tribunal atribuirá à parte lesada uma
reparação razoável, se necessário.»


A. Danos


82. A requerente reclama o pagamento de 1 200 000 € (um milhão e duzentos
mil euros) dos quais 500 000 € (quinhentos mil euros) por prejuízo moral e 700 000 €
(setecentos mil euros) por prejuízo material. A mesma invoca em particular a
angustia e o dissabor sofrido devido às violações invocadas, bem como aos
problemas que se colocaram para encontrar um novo emprego.


83. O Governo considera que estes montantes são fantasistas e desprovidos de
relação com os factos em causa.


84. O Tribunal não encontrou qualquer nexo de causalidade entre o prejuízo
material alegado pela requerente e as violações invocadas. O Tribunal considera que
em compensação a interessado sofreu, devido à duração do processo e recolha de
dados pessoais em questão, um prejuízo moral inegável que não poderia ser
compensado por uma simples constatação de violação. Decidindo em equidade, o
Tribunal concede a esse título 7 500 € (sete mil e quinhentos euros).


B. Custas e Despesas


 85. A requerente não fez prova de custas e de despesas. O Tribunal não
concede qualquer importância a esse título.
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C. Juros de mora


 86. O Tribunal considera adequado calcular os juros de mora com base na taxa
de juros da facilidade de empréstimo marginal do Banco Central Europeu acrescida
de três pontos percentuais.


POR ESTES MOTIVOS, O TRIBUNAL, 


1. Decide, por unanimidade, que houve violação do artigo 6.º, n.º 1, da
Convenção;


2. Decide, por seis votos contra um, que houve violação do artigo 8.º da
Convenção.


3. Decide, por unanimidade, que
a) o Estado requerido deve pagar à requerente, nos três meses que se seguem
a contar da data em que o Acórdão se tornou definitivo nos termos do n.º2 do artigo
44.º da Convenção, 7 500 € (sete mil e quinhentos euros) por danos morais;


b) a contar do termo deste prazo até ao efectivo pagamento, as importâncias
serão acrescidas de um juro simples a uma taxa anual equivalente à taxa de juro da
facilidade de empréstimo marginal do Banco Central Europeu, acrescido de três
pontos percentuais.


4. Quanto ao restante, rejeita o pedido de reparação razoável.


OPINIÃO DISSIDENTE DO JUIZ TURMEN


Lamentavelmente não concordo com a opinião expressa pela maioria quanto à
violação do artigo 8.º da Convenção.


Os princípios que regem a concessão de uma credenciação de Pessoal de Segurança
da NATO pela Autoridade Nacional de Segurança aos ”indivíduos contratados por
uma instituição civil ou militar associada à NATO estão contidos no documento da
NATO AC35-D2000-Rev 1 de 4 de Fevereiro de 2005, a Directiva sobre Segurança de
Pessoal. Trata-se de um documento não classificado da NATO. Na capa do
documento está inscrito que “tem força executória e carácter obrigatório para os
países membros da NATO para as suas autoridades e entidades”. Neste documento
também se estabelece que “ deve haver um nível de confiança sobre a lealdade, a
fidelidade e a responsabilidade de todos os indivíduos que tem acesso a um ou cujos
deveres e funções permitam o acesso à informação classificada da NATO“.


O documento refere-se às responsabilidades das autoridades de investigação
nacionais competentes e sublinha que “os critérios de investigação deverão estar de
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acordo com as práticas nacionais de investigação da NATO, mas em caso algum
estes critérios poderão ser menos exigentes que os previstos nos números 7 a 10
abaixo”. 


No número 8 declara-se “…. A conduta do cônjuge, do companheiro ou dos
familiares mais próximos bem como o comportamento e respectivas circunstâncias
também podem ser relevantes e deverão ser tidos em consideração quando se avalia
a elegibilidade do indivíduo para a obtenção de credenciação”.


Entre os critérios que podem ser aplicados em relação a um indivíduo ou ao seu
cônjuge, companheiro ou membro da família próximo, referimos os seguintes: saber
se, ele ou ela


- “foi condenado por crime ou crimes que indiquem uma reiterada propensão
criminal, ou tenha sérias dificuldades económicas graves, ou rendimentos
inexplicáveis, ou uma história de dependência de álcool, ou do uso de drogas ilícitas
ou de mau uso de drogas lícitas “;


- “está ou esteve envolvido em qualquer tipo de conduta, incluindo qualquer
conduta de tipo sexual susceptível de dar origem a chantagem ou outro tipo de
pressão”;


-“sofre ou sofreu de qualquer doença ou condição mental ou emocional que…
tornem o indivíduo involuntariamente, um risco potencial”.


Por isso, quando em Agosto de 1994 os funcionários dos serviços secretos
portugueses investigaram a família da requerente ou perguntaram aos vizinhos se
ela tinha amantes, ou se ela ou o seu filho eram alcoólicos ou toxicodependentes, se
tinha dívidas, se recebia visitas em casa ou a que horas regressava a casa (n.º12 do
acórdão), eles estavam simplesmente a agir em conformidade com as directivas de
segurança da NATO que são vinculativas para todos os países membros da NATO.


A intervenção pelas autoridades nacionais é justificada pelas obrigações  que
Portugal tem no quadro internacional.


A maioria, ao apreciar a previsibilidade da legislação nacional, não teve em conta as
obrigações internacionais do Estado requerido e os documentes pertinentes da
NATO em que estas obrigações se encontram previstas. De facto, no segundo
documentos assinado pela requerente, ela compromete-se a “respeitar as regras de
segurança em vigor na NATO”. A requerente poderia facilmente ter obtido
informação sobre as regras de segurança da NATO e do modo como é realizada a
investigação, se assim o desejasse, antes de ter assinado o documento, visto esta
informação estar contida nos documentos não classificados da NATO. Assim, ela
teria entendido, por exemplo, que as regras de segurança da NATO exigem que as
autoridades nacionais investiguem a família e os amigos.


Por conseguinte, dificilmente compreendo que as medidas de investigação não
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fossem previsíveis pela requerente.


Termos em que, considero que não houve violação do artigo 8.º da Convenção.


Trad0600060


mca








En l'affaire Baraona*,


_______________
* Note du greffier: L'affaire porte le n° 11/1986/109/157. Les deux


premiers chiffres désignent son rang dans l'année d'introduction, les
deux derniers sa place sur la liste des saisines de la Cour depuis
l'origine et sur celle des requêtes initiales (à la Commission)
correspondantes.


_______________


La Cour européenne des Droits de l'Homme, constituée, conformément à
l'article 43 (art. 43) de la Convention de sauvegarde des Droits de
l'Homme et des Libertés fondamentales ("la Convention") et aux clauses
pertinentes de son règlement, en une chambre composée des juges dont
le nom suit:


MM. R. Ryssdal, président,
Thór Vilhjálmsson,


Sir Vincent Evans,
MM. C. Russo


R. Bernhardt,
J. De Meyer,
J. Melo Franco, juge ad hoc,


ainsi que de MM. M.-A. Eissen, greffier, et H. Petzold, greffier adjoint


Après en avoir délibéré en chambre du conseil les 27 février
et 23 juin 1987,


Rend l'arrêt que voici, adopté à cette dernière date:


PROCEDURE


1. L'affaire a été déférée à la Cour par la Commission européenne
des Droits de l'Homme ("la Commission") et le gouvernement du Portugal
("le Gouvernement"), les 28 janvier et 4 février 1986 respectivement,
dans le délai de trois mois qu'ouvrent les articles 32 § 1 et 47
(art. 32-1, art. 47) de la Convention. A son origine se trouve une
requête (n° 10/092.82) dirigée contre la République du Portugal et
dont un ressortissant portugais, M. Joachim Baraona, avait saisi la
Commission le 6 septembre 1982.


2. La demande de la Commission renvoie aux articles 44 et 48
(art. 44, art. 48) ainsi qu'à la déclaration portugaise de
reconnaissance de la juridiction obligatoire de la Cour (article 46)
(art. 46), la requête du Gouvernement à l'article 48 (art. 48). Elles
ont pour objet d'obtenir une décision sur le point de savoir si les
faits de la cause révèlent un manquement de l'Etat défendeur aux
obligations qui découlent de l'article 6 § 1 (art. 6-1).


3. En réponse à l'invitation prescrite à l'article 33 § 3 d) du
règlement, M. Baraona a exprimé le désir de participer à l'instance
pendante devant la Cour et a désigné son conseil (article 30).


4. La chambre de sept juges à constituer comprenait de plein
droit M. J. Pinheiro Farinha, juge élu de nationalité portugaise
(article 43 de la Convention) (art. 43), et M. R. Ryssdal, président







de la Cour (article 21 § 3 b) du règlement). Le 19 mars 1986,
celui-ci en a désigné par tirage au sort les cinq autres membres à
savoir M. Thór Vilhjálmsson, M. B. Walsh, Sir Vincent Evans,
M. R. Bernhardt et M. J. De Meyer, en présence du greffier
(articles 43 in fine de la Convention et 21 § 4 du règlement)
(art. 43).


M. Pinheiro Farinha s'étant récusé en application de l'article 24 § 2
du règlement, le Gouvernement a désigné le 21 avril M. João Augusto
Pacheco e Melo Franco, conseiller à la Cour Suprême du Portugal, pour
siéger en qualité de juge ad hoc (articles 43 de la Convention et
23 du règlement) (art. 43).


Ultérieurement, M. C. Russo, suppléant, a remplacé M. Walsh, empêché.


5. Ayant assumé la présidence de la chambre (article 21 § 5),
M. Ryssdal a recueilli par l'intermédiaire du greffier l'opinion de
l'agent du Gouvernement, de l'avocat du requérant et du délégué de la
Commission sur la nécessité d'une procédure écrite (article 37 § 1).
Le 4 avril 1986, il a décidé que les deux premiers auraient jusqu'au
30 juin pour présenter des mémoires auxquels le troisième pourrait
répondre par écrit dans les deux mois.


Les mémoires du Gouvernement et du requérant sont arrivés au greffe
les 27 et 30 juin 1986, respectivement; le 22 juillet, le secrétaire
de la Commission a informé le greffier que le délégué formulerait ses
observations lors des audiences.


6. Le 10 décembre 1986, le président a fixé au 24 février 1987 la
date d'ouverture de la procédure orale après avoir consulté agent du
Gouvernement, délégué de la Commission et conseil du requérant par
l'intermédiaire du greffier (article 38 du règlement). Par la suite,
il a autorisé l'emploi de la langue portugaise par ledit agent
(article 27 §§ 2 et 3).


Le 12 février, le greffier a reçu de la Commission plusieurs documents
qu'il avait demandés sur les instructions du président.


7. Les débats se sont déroulés en public le jour dit, au Palais
des Droits de l'Homme à Strasbourg. La Cour avait tenu immédiatement
auparavant une réunion préparatoire.


Ont comparu:


- pour le Gouvernement


MM. I. Cabral Barreto, Procureur général adjoint, agent,


J.N. Cunha Rodrigues, Procureur général de la
République,


J. Figueiredo Dias, professeur à la Faculté de
droit de Coimbra,


J. Miranda, professeur à la Faculté de droit de
Lisbonne, conseils;







- pour la Commission


M. A.S. Gözübüyük, délégué;


- pour le requérant


Me J. Lebre de Freitas, avocat,


Me J. Pires de Lima, avocat, conseils.


La Cour a entendu en leurs plaidoiries et déclarations, ainsi qu'en
leurs réponses à ses questions, MM. Cabral Barreto, Figueiredo Dias et
Miranda pour le Gouvernement, M. Gözübüyük pour la Commission,
Mes Lebre de Freitas et Pires de Lima pour le requérant. L'agent du
Gouvernement et les avocats du requérant ont produit plusieurs
documents.


8. Le 6 mai 1987, le délégué de la Commission a déposé au greffe
ses observations sur l'application de l'article 50 (art. 50).


EN FAIT


I. Les circonstances de l'espèce


9. M. Baraona, ressortissant portugais né en 1930, exerce la
profession de commerçant et réside à Vitoria (Brésil).


Jusqu'en mai 1975, il vécut à Cascais (Portugal) avec son épouse et
leurs cinq enfants. Cependant, le 17 mai 1975 le président du Service
de coordination de la dissolution de la PIDE/DGS et de la LP (Police
internationale de défense de l'Etat/Direction générale de sûreté et
Légion portugaise) ordonna son arrestation immédiate, au motif qu'il
s'agissait d'un "dangereux réactionnaire" et qu'il fallait "enquêter
sur ses activités réactionnaires". A l'époque, le Portugal traversait
une période difficile, qui suivait le mouvement du 11 mars 1975 et qui
se termina le 25 avril 1976 avec l'adoption de la nouvelle
Constitution.


Ayant appris qu'on allait l'appréhender, M. Baraona s'enfuit au Brésil
avec sa famille; il ne regagna le Portugal qu'en septembre 1978, après
l'annulation du mandat d'arrêt lancé contre lui.


10. Pendant son absence, les travailleurs de son entreprise de
construction civile s'étaient approprié celle-ci et d'autres biens du
requérant, en particulier la maison avec son mobilier et les comptes
bancaires. Le 31 mai 1976, le tribunal de Cascais déclara ladite
entreprise en état de faillite. En outre, l'institution bancaire de
droit public "Cofre da Previdência", à laquelle le requérant avait
acheté la maison, la vendit à un tiers après avoir résilié le contrat
pour non-paiement.


Ultérieurement, M. Baraona récupéra la maison par voie de règlement
amiable, après avoir payé certaines sommes à la banque et à la
personne concernées.


11. Le 30 juillet 1981, il intenta une action en responsabilité
civile contre l'Etat devant le tribunal administratif (auditoría







administrativa) de Lisbonne, en vertu du décret-loi n° 48.051 du
21 novembre 1967 sur la responsabilité civile extracontractuelle de
l'Etat pour des actes de gestion publique (paragraphe 30 ci-dessous).
Selon lui, le mandat d'arrêt décerné contre lui était illégal, faute
de contenir les éléments d'une infraction et de poursuivre un "but
sérieux". M. Baraona réclamait 8.800.000 escudos de dommages-intérêts
pour le préjudice matériel et moral subi.


Le lendemain, le juge enregistra la demande introductive d'instance
(petição inicial) et ordonna la citation de la partie défenderesse,
représentée par le ministère public (ministério público), l'invitant à
y répondre dans les vingt jours, conformément à l'article 486 § 1 du
code de procédure civile (paragraphe 32 ci-dessous).


12. Le 28 octobre 1981 puis le 27 janvier 1982, le juge
administratif consentit à proroger ce délai de trois mois, ainsi que
le ministère public l'en avait prié en vertu de l'article 486 § 3 du
même code (paragraphe 32 ci-dessous).


13. Le 26 avril 1982, le ministère public sollicita derechef une
prolongation extraordinaire de trente jours. Il la fondait sur le
besoin de recueillir de plus amples informations afin de préparer ses
réquisitions en réponse (contestação). Le juge la lui accorda le 28.
Les 8 juin et 21 juillet 1982, le ministère public présenta deux
nouvelles demandes de prolongation extraordinaire de trente jours, en
affirmant qu'il ne possédait pas encore tous les éléments pour
préparer sa réponse. Le juge y déféra les 14 juin et 27 juillet,
respectivement.


14. Le 30 juillet 1982, le requérant se plaignit au juge de ces
prorogations successives; il réclama en outre une copie de certaines
pièces du dossier afin de saisir le Conseil supérieur de la
magistrature et la Commission européenne des Droits de l'Homme pour
violation de l'article 6 § 1 (art. 6-1) de la Convention.


15. Le 29 septembre 1982, M. Baraona forma un recours incident (de
agravo) à la Cour administrative suprême (Supremo Tribunal
Administrativo) contre la décision du tribunal administratif de
Lisbonne, du 27 juillet, prolongeant le délai imparti au ministère
public. Il le déposa auprès du tribunal inférieur, en engageant
celui-ci à l'adresser aussitôt à la juridiction supérieure.


Le tribunal administratif accepta le recours le 15 octobre 1982, mais
ordonna qu'il fût joint au dossier avec l'appel principal et non
transmis séparément et immédiatement à la Cour administrative suprême.
Il précisa en outre que le recours n'avait pas d'effet suspensif.


16. Dans son mémoire de recours (alegações) du 26 octobre 1982, le
requérant fit valoir que le tribunal avait violé l'article 486 § 3 du
code de procédure civile en prolongeant de plus de six mois le délai
susmentionné, alors qu'il n'existait aucune justification
exceptionnelle et que le ministère public n'avait pas précisé les
éléments et informations qui lui manquaient. En effet, pareille
prorogation ne pouvait être accordée par le juge arbitrairement, mais
seulement à titre exceptionnel et sans dépasser six mois. Or, en
l'espèce, le ministère public n'avait pas présenté ses réquisitions
après plus d'une année ni invoqué des motifs sérieux.







17. Le 4 novembre 1982, le ministère public sollicita une nouvelle
prolongation extraordinaire de dix jours; il relevait que le tribunal
administratif avait changé de locaux, ce qui avait paralysé les
activités du ministère public pour un certain temps. Invité par le
juge, le 9 novembre, à se prononcer, le requérant répondit le 15 qu'il
estimait la demande injustifiée, qu'il en réclamait le rejet et qu'il
y avait lieu de constater l'expiration du délai consenti au ministère
public.


18. Les réquisitions parvinrent au tribunal administratif
le 18 novembre; le greffier les communiqua d'emblée à M. Baraona.


Croyant que le juge du tribunal administratif de Lisbonne avait décidé
de les verser au dossier et de les lui notifier, M. Baraona
introduisit le 25 novembre devant ledit tribunal un recours incident à
la Cour administrative suprême, l'invitant à le transmettre
immédiatement à celle-ci et à lui attribuer un effet suspensif.


Le 30 novembre, il déposa cependant sa réplique (réplica) aux
réquisitions du ministère public, qui répondit par une duplique
(tréplica) le 17 décembre.


19. Le 21 décembre 1982, le ministère public présenta ses
observations (contra-alegações) sur le recours de M. Baraona du
29 septembre. D'après lui, ses demandes de prorogation se fondaient
sur la nécessité non seulement de recueillir des moyens de preuve,
mais surtout de déterminer l'orientation générale de ses conclusions,
notamment en matière d'exceptions. D'ailleurs, l'article 486 § 3 du
code de procédure civile n'exigeait pas des raisons concrètes; une
justification d'ordre général suffisait. Certes, l'article 266
obligeait le juge à écarter les obstacles qui causaient un retard dans
le déroulement de la procédure, mais il s'agissait là d'un pouvoir
discrétionnaire qui, en l'occurrence, ne pouvait s'exercer utilement.


20. Le 11 février 1983, le juge du tribunal administratif de
Lisbonne annula sa décision du 27 juillet 1982 accordant au ministère
public une prolongation de délai et la remplaça par une de rejet. Il
soulignait que d'après l'article 486 § 3 du code, pareille
prolongation ne pouvait être octroyée que si, cumulativement, le
ministère public ne disposait pas des renseignements nécessaires et ne
pouvait se les procurer à temps. En outre, il devait indiquer dans
quel domaine il avait besoin d'informations et quelles démarches il
avait entreprises pour les obtenir. Or, en l'espèce, il s'était borné
à affirmer qu'il lui fallait des informations complémentaires, sans
fournir aucune précision.


En conséquence le juge décida, pour cause de tardiveté, de ne pas
prendre en considération les conclusions déposées par les parties
après le 27 juillet 1982, à savoir les réquisitions du
18 novembre 1982, la réplique du 30 novembre et la duplique
du 17 décembre; il en ordonna le retrait du dossier.


Enfin, constatant que les réquisitions avaient été communiquées
à M. Baraona par le greffier et non par lui-même, le juge repoussa le
recours formé par l'intéressé le 25 novembre 1982: on ne pouvait pas
attaquer devant la juridiction supérieure les actes du greffier; il y







avait lieu de saisir le juge d'une réclamation.


21. Le jour même, le tribunal ordonna une série de mesures
d'instruction, dont la recherche du mandat d'arrêt lancé en 1975
contre M. Baraona.


Après avoir reconnu l'impossibilité d'en retrouver trace, le juge du
tribunal administratif rendit le 30 décembre 1983 une décision
préparatoire (despacho saneador) par laquelle il déclarait l'affaire
recevable et dressait une liste des faits admis par les parties
(especificação) et de ceux à éclaircir à l'audience (questionário).


22. M. Baraona présenta le 20 janvier 1984 une réclamation contre
cette décision, en vertu de l'article 511 § 2 du code de procédure
civile. Selon lui, après l'exclusion des réquisitions du ministère
public tous les faits allégués par lui dans sa demande devaient être
réputés admis, car l'article 6 § 1 (art. 6-1) de la Convention,
consacrant le principe de l'égalité des armes, avait abrogé les
articles 485 alinéa b) et 490 § 4 du code de procédure civile
(paragraphe 32 ci-dessous). Partant, les faits qui, aux yeux du juge,
appelaient des éclaircissements à l'audience devaient tous être
considérés comme admis et inclus dans l'especificação.


Les observations du ministère public à ce sujet parvinrent au tribunal
le 27 janvier.


23. Le juge, à qui le greffier avait communiqué le dossier
le 2 février 1984, rejeta la réclamation le 12 avril en s'excusant du
retard imputable à son absence en mission officielle à l'étranger de
janvier à mars. Il concédait que la thèse du requérant s'appuyait sur
un article de doctrine et sur la décision d'un tribunal de première
instance, annulée par la cour d'appel de Porto le 7 juin 1983, mais
marquait son accord avec le raisonnement de cette dernière. Il
relevait en effet que le ministère public n'avait pas autant de
possibilités de contact avec ceux qu'il représentait, notamment s'il
s'agissait d'un organisme d'Etat. En outre, pour être équitable la
loi devait parfois traiter différemment les parties, sans quoi
l'égalité purement formelle correspondrait à une inégalité matérielle.
Aussi le principe de l'égalité des armes voulait-il que l'on adopte
des solutions compensatoires face à des situations inégales au départ;
il en allait ainsi en matière d'assistance judiciaire, ou lorsque les
délais prévus étaient plus longs pour les personnes résidant dans un
pays lointain ou dans un endroit inconnu.


24. Cette décision fut notifiée le 8 mai 1984 à M. Baraona qui
forma contre elle, le 10 mai, un recours incident à la Cour
administrative suprême.


Le 17 mai, le tribunal administratif décida de transmettre le recours
à la juridiction supérieure avec tout le dossier de la procédure et de
lui accorder un effet suspensif.


Dans un mémoire du 5 juin, le requérant reprit en substance les
arguments de sa réclamation du 20 janvier au juge du tribunal
administratif de Lisbonne. Les 20 et 24 juillet, le ministère public
et ce dernier présentèrent leurs observations sur le recours.







25. Le dossier parvint à la Cour administrative suprême en
octobre 1984, après quoi le ministère public fut invité à donner son
avis et deux juges assesseurs formulèrent leur opinion.


Le 21 mars 1985, la Cour administrative suprême rejeta les deux
recours incidents, des 29 septembre 1982 et 10 mai 1984.


En ce qui concerne le premier, dirigé contre la décision du juge
administratif du 27 juillet 1982, elle constata que ce magistrat avait
redressé lui-même la situation le 11 février 1983 en annulant ladite
décision et en écartant, pour tardiveté, toutes les conclusions
postérieures au 27 juillet 1982.


Quant au second recours, qui visait la décision du juge administratif
du 12 avril 1984, la Cour suprême jugea, contrairement à la thèse du
requérant, que l'article 6 § 1 (art. 6-1) de la Convention n'avait pas
abrogé l'article 485 alinéa b) du code de procédure civile, l'Etat se
trouvant du reste dans une position différente de celle des sociétés
privées. Dès lors, il n'y avait pas lieu de considérer comme admis
tous les faits avancés par M. Baraona dans sa demande; il appartenait
à la juridiction administrative de les apprécier à la lumière des
preuves produites à l'audience.


26. Le 8 avril 1985, l'intéressé attaqua cette décision (acordão)
devant la Cour constitutionnelle, l'invitant à se prononcer sur le
point de savoir si l'article 485 alinéa b) demeurait en vigueur.


La Cour constitutionnelle enregistra le recours le 16 avril 1985.
Le requérant et le ministère public présentèrent leurs mémoires
respectivement les 15 juillet et 24 octobre 1985. Le parquet
contestait la compétence de la Cour, car le requérant n'avait allégué
une atteinte à la Constitution ni en première instance ni devant la
Cour administrative suprême. M. Baraona répondit, le
12 novembre 1985, qu'une violation du principe de l'égalité des armes
enfreignait en même temps la Convention et la Constitution.


Le 5 mars 1986, la Cour constitutionnelle rejeta l'exception et aborda
l'examen du problème de l'égalité des armes. Par un arrêt
du 19 novembre 1986, elle débouta le requérant qui souleva aussitôt la
question de la nullité dudit arrêt. Celui-ci fut cependant confirmé
le 14 janvier 1987.


27. La procédure devant le tribunal administratif de Lisbonne a
repris son cours depuis lors; elle se trouve au stade de
l'instruction.


II. La législation applicable en matière de responsabilité
extracontractuelle de l'Etat


28. A la suite de la révolution du 25 avril 1974, le "Mouvement
des Forces Armées" publia la loi n° 3/74 du 14 mai. Laissant en
vigueur le catalogue de droits et libertés fondamentaux qui figurait
dans la Constitution de 1933, elle établissait en outre des principes
fondamentaux en matière d'indépendance des juges et de droits de la
défense. L'article 8 § 17 de ladite Constitution reconnaissait "le
droit à la réparation de toute lésion effective des droits"; quant aux
préjudices moraux, la loi pouvait prescrire l'octroi d'une indemnité.







De leur côté, la plupart des dispositions civiles et pénales
existantes subsistèrent, et notamment le décret-loi n° 48.051 du
21 novembre 1967 sur la responsabilité extracontractuelle de l'Etat.


D'après le décret-loi n° 36/75 du 31 janvier 1975, les compétences du
Service de coordination de la dissolution de la PIDE/DGS et de la LP,
créé par ordre (despacho) du chef d'état-major de l'armée du
7 juin 1974, comportent l'instruction de procédures contre des
individus ayant appartenu à ces polices ou contre des personnes ayant
collaboré avec eux (article 2 § 3). Le président dudit service
exerçait les mêmes attributions que celles conférées par le code de
justice militaire aux commandants des régions militaires
(article 2 § 4).


29. Aux termes de l'article 21 de la Constitution
du 25 avril 1976,


"1. L'Etat et les autres personnes morales publiques sont civilement
responsables, conjointement avec les membres de leurs organes, leurs
fonctionnaires ou leurs agents, des actions ou omissions commises dans
l'exercice ou en raison de l'exercice de leurs fonctions, dont
découlerait une violation des droits, libertés et garanties ou un
préjudice pour autrui.


2. Les citoyens injustement condamnés ont droit, dans les conditions
prescrites par la loi, à la révision du jugement et à la réparation
des dommages subis."


Cette Constitution a été modifiée par la loi constitutionnelle
n° 1/82, du 27 septembre 1982, dont l'article 22 reprend pourtant
intégralement le texte de l'article 21 § 1 précité.


30. Le code civil de 1966, toujours en vigueur, règle la matière
de la responsabilité civile de l'Etat, mais seulement pour les actes
de "gestion privée" (article 501). Quant à ceux de "gestion
publique", le décret-loi n° 48.051 du 21 novembre 1967 contient des
dispositions relatives à la responsabilité extracontractuelle de
l'Etat et des autres personnes morales publiques pour des actes
résultant de la faute, de l'abus de fonction et du dol de leurs
organes ou agents administratifs. Les plus importantes d'entre elles
se lisent ainsi:


"Article 2


1. L'Etat et les autres personnes morales publiques sont civilement
responsables envers les tiers des atteintes aux droits de ceux-ci ou
aux dispositions légales destinées à protéger leurs intérêts, si elles
résultent d'actes illicites commis avec faute par leurs organismes ou
agents administratifs dans l'exercice ou en raison de l'exercice de
leurs fonctions.


2. Lorsque, en application du paragraphe précédent, une indemnité
quelconque a été versée, l'Etat et les autres personnes morales
publiques ont un droit de recours contre les membres de l'organe ou
contre les agents fautifs, si ceux-ci n'ont pas agi avec le zèle
auquel les obligeaient leurs fonctions.







Article 3


1. Les membres de l'organe et les agents administratifs de l'Etat et
les autres personnes morales publiques sont civilement responsables
envers les tiers des actes illicites violant les droits de ceux-ci ou
les dispositions légales destinées à protéger leurs intérêts,
lorsqu'ils auront dépassé les limites imposées à leurs fonctions ou
si, en les exerçant et du fait de leur exercice, ils ont agi
dolosivement.


2. En cas d'acte dolosif, la personne morale publique a toujours une
responsabilité solidaire avec les membres de l'organe ou les agents.


Article 4


1. La faute des membres de l'organe ou des agents est appréciée
conformément à l'article 487 du code civil.


2. Au cas où il y a pluralité de personnes responsables,
l'article 497 du code civil est applicable.


Article 5


1. Le droit à indemnité réglementé dans les articles précédents
s'éteint par prescription conformément aux délais prévus dans le code
civil.


2. En ce qui concerne la prescription du droit de retour de l'Etat,
doit s'appliquer aussi la loi civile.


(...)."


31. D'après le code administratif, les actions en responsabilité
de la puissance publique ressortissent aux tribunaux administratifs
(auditores - articles 815 et 820). Sous réserve de quelques règles
propres relatives à la qualité pour agir et à la prescription
(articles 824 et 829), l'article 852 renvoie expressément aux
dispositions régissant la procédure civile ordinaire.


Les décisions des tribunaux administratifs peuvent faire l'objet
d'appel, de recours incident et de réclamation (article 853).
Certains recours incidents ont un effet suspensif et sont transmis
immédiatement à la Cour administrative suprême, notamment s'ils
attaquent le rejet d'une réclamation contre une décision préparatoire
(article 859 alinéa d)), tandis que d'autres le sont avec le dossier
lors de l'appel contre la décision finale et n'ont pas de tel effet
(article 860).


32. La procédure en cause doit donc suivre les règles du code de
procédure civile.


Aux termes de l'article 484 § 1 de ce dernier, "si la partie
défenderesse ne présente pas ses conclusions en réponse bien qu'ayant
été régulièrement citée (...), les faits présentés par le demandeur
sont considérés comme admis par aveu".







L'article 485 ménage toutefois certaines exceptions. En particulier,
son alinéa b) écarte le jeu du principe lorsque la partie défenderesse
est une personne morale.


D'après le paragraphe 1 de l'article 486, la partie défenderesse a un
délai de vingt jours pour répondre à la demande. Le paragraphe 3
précise pourtant:


"Une prorogation de délai est accordée au ministère public lorsqu'il a
besoin de renseignements qu'il n'est pas en mesure de se procurer en
temps voulu, ou lorsqu'il doit attendre la réponse à une demande
adressée à une autorité supérieure. La prolongation du délai ne
saurait dépasser six mois, sauf dans des cas exceptionnels dûment
justifiés."


L'article 490 § 1 prévoit que "la partie défenderesse doit se
prononcer clairement sur chaque fait figurant dans la demande
introductive d'instance; les faits non expressément
(especificadamente) contestés sont considérés comme admis par accord
entre les parties, sauf s'ils se trouvent manifestement en
contradiction avec la défense prise dans son ensemble, ne sont pas
susceptibles d'aveu ou ne peuvent se prouver que par écrit".


Toutefois, selon le paragraphe 4 cette disposition ne vaut ni pour le
défenseur d'office ni pour le ministère public.


Aux termes de l'article 511 § 2, après avoir reçu notification de la
décision préparatoire les parties peuvent présenter "les réclamations
qu'elles désirent concernant la liste des faits admis par les parties
ainsi que la liste des faits à éclaircir à l'audience de jugement, au
motif qu'il y a eu vice de forme (deficiência), excès (excesso),
complexité ou obscurité".


PROCEDURE DEVANT LA COMMISSION


33. Dans sa requête du 6 septembre 1982 à la Commission
(n° 10.092/82), M. Baraona se plaignait de la durée de la procédure
introduite par lui devant le tribunal administratif de Lisbonne
le 30 juillet 1981 et toujours pendante en première instance; il
invoquait l'article 6 § 1 (art. 6-1) de la Convention.


34. La Commission a retenu la requête le 5 octobre 1984. Dans son
rapport du 8 octobre 1985 (article 31) (art. 31), elle exprime à
l'unanimité l'opinion qu'il y a eu violation de l'article 6 § 1
(art. 6-1). Le texte intégral de son avis figure en annexe au présent
arrêt.


EN DROIT


I. SUR LA VIOLATION ALLEGUEE DE L'ARTICLE 6 § 1 (art. 6-1)


35. Le requérant se plaint de la durée de l'examen de son action
contre l'Etat, engagée devant le tribunal administratif de Lisbonne le
30 juillet 1981; il allègue une infraction à l'article 6 § 1
(art. 6-1) de la Convention, aux termes duquel


"Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un







délai raisonnable par un tribunal (...) qui décidera (...) des
contestations sur ses droits et obligations de caractère civil
(...)."


A. Sur l'applicabilité de l'article 6 § 1 (art. 6-1)


36. Commission et requérant estiment cette disposition applicable:
le procès tendait à la réparation de dommages qu'un fonctionnaire
public causa par un acte portant atteinte à des droits de l'intéressé,
notamment son droit à la liberté et son droit de propriété.


37. Le Gouvernement soutient au contraire que l'article 6 § 1
(art. 6-1) n'entre pas en ligne de compte. Selon lui, la mesure
incriminée - le mandat d'arrêt décerné contre M. Baraona le
17 mai 1975 (paragraphe 9 ci-dessus) - n'avait aucun fondement dans
l'ordre juridique portugais de l'époque. Partant, elle ne pouvait
engager la responsabilité de l'Etat, ni créer pour lui des obligations
de caractère civil, indépendantes de celles du président du Service de
coordination de la dissolution de la PIDE/DGS et de la LP, signataire
dudit mandat.


En effet, on se trouverait en l'espèce devant un acte accompli dans un
contexte révolutionnaire. Le préjudice en résultant ne saurait donc
être envisagé dans le cadre de la théorie générale de la
responsabilité extracontractuelle de l'Etat; il relèverait de
relations de droit public entre la victime et celui-ci.


En bref, l'Etat défendeur ne décline pas toute responsabilité pour des
excès commis pendant la période révolutionnaire, mais d'après lui le
problème doit se traiter sous un autre angle. Il fait valoir qu'en
l'absence d'une loi spéciale en la matière, il n'a pas encore arrêté
les mesures nécessaires pour indemniser les victimes de pareils excès.


Le Gouvernement semble ainsi nier non seulement le "caractère civil"
du droit, mais aussi la réalité même de ce dernier en droit interne.


1. Existence d'une contestation sur un droit


38. Qu'il y ait contestation ne prête pas à controverse. Elle
porte sur l'existence même du droit de M. Baraona à recevoir une
compensation pécuniaire pour les dommages découlant du mandat lancé
contre lui en 1975 (paragraphes 9-11 ci-dessus).


39. Le gouvernement défendeur reconnaît qu'en la matière deux
"positions" sont "concevables" (mémoire à la Cour, section III,
paragraphe 1.5).


Selon la première, que prend le Gouvernement, l'Etat de droit
démocratique, fondé sur la Constitution du 25 avril 1976, ne peut être
tenu pour responsable des excès de la période révolutionnaire.


Selon la seconde, qu'adopte le requérant, les droits fondamentaux
reconnus par la Constitution de 1933 ont été confirmés par la loi
n° 3/1974, promulguée par le Mouvement des Forces Armées le
14 mai 1974; en outre, le décret-loi n° 48.051 du 21 novembre 1967,
concernant la responsabilité extracontractuelle de l'Etat et des
autres personnes morales de droit public pour les actes de "gestion







publique", n'a jamais cessé d'être en vigueur.


S'appuyant sur cette thèse, le requérant estime que le mandat d'arrêt
litigieux, émanant d'un fonctionnaire - le président du Service de
coordination de la dissolution de la PIDE/DGS et de la LP - qui
agissait en cette qualité, engage la responsabilité civile de l'Etat
portugais.


40. Certes, le retour à la démocratie à partir d'avril 1974 a
conduit le Portugal à transformer ses structures sociales et
politiques dans des circonstances difficiles, sans équivalent dans
d'autres pays européens, et il faut rendre hommage aux efforts
déployés par les Portugais pour la consolider (voir, mutatis mutandis,
l'arrêt Guincho du 10 juillet 1984, série A n° 81, p. 16, § 38).


Toutefois, la Cour n'a pas à apprécier le bien-fondé de la
revendication du requérant au regard de la législation portugaise, ni
l'influence que la situation révolutionnaire résultant des événements
d'avril 1974 aurait pu avoir sur l'application de cette législation:
ces questions ressortissent à la compétence exclusive des juridictions
portugaises.


41. Il suffit à la Cour de constater que le requérant pouvait, de
manière défendable, se prétendre titulaire d'un droit reconnu par la
loi portugaise telle qu'il croit pouvoir l'interpréter (voir notamment
l'arrêt James et autres du 21 février 1986, série A n° 98, p. 46,
§ 81).


A cet égard, elle relève avec la Commission que le tribunal
administratif de Lisbonne avait rendu, le 30 décembre 1983, une
décision préparatoire déclarant l'affaire recevable (paragraphe 21
ci-dessus), sans que le ministère public ait interjeté appel.


2. Caractère civil du droit


42. Quant au "caractère civil" du droit, la Cour renvoie à sa
jurisprudence constante, d'ailleurs non contestée par le Gouvernement
(voir, entre autres, les arrêts König du 28 juin 1978, série A n° 27,
pp. 31-32, §§ 91-95; Sporrong et Lönnroth du 23 septembre 1982,
série A n° 52, pp. 29-30, §§ 79-80; Zimmermann et Steiner
du 13 juillet 1983, série A n° 66, p. 10, § 22).


Il en ressort notamment que la notion de "droits et obligations de
caractère civil" ne doit pas s'interpréter par simple référence au
droit interne de l'Etat défendeur (arrêt König précité, série A n° 27,
pp. 29-30, §§ 88-89) et que l'article 6 § 1 (art. 6-1) s'applique
indépendamment de la qualité des parties comme de la nature de la loi
régissant la "contestation" et de l'autorité compétente pour trancher;
il suffit que l'issue de la procédure soit "déterminante pour des
droits et obligations de caractère privé" (arrêt Ringeisen du
16 juillet 1971, série A n° 13, p. 39, § 94).


43. Il n'est donc pas déterminant qu'en matière de responsabilité
civile de l'Etat le droit portugais distingue entre les actes de
"gestion privée", visés à l'article 501 du code civil, et les actes de
"gestion publique", concernés par le décret-loi n° 48.051 de 1967
(paragraphe 30 ci-dessus), et que les litiges relatifs aux seconds







relèvent des tribunaux administratifs (paragraphe 31 ci-dessus). Du
reste, la responsabilité de l'Etat portugais pour les actes de
"gestion publique" s'inspire des principes généraux de la
responsabilité civile énoncés dans le code civil, et les tribunaux
administratifs suivent en la matière le code de procédure civile
(paragraphes 30-32 ci-dessus).


44. Le droit à réparation revendiqué par le requérant revêt un
caractère privé, car il a un contenu "personnel et patrimonial" et se
fonde sur une atteinte à des droits de cette nature, notamment le
droit de propriété (voir, mutatis mutandis, l'arrêt Zimmermann et
Steiner précité, série A n° 66, p. 10, § 22). En effet, le mandat
litigieux amena M. Baraona à s'enfuir au Brésil avec sa famille,
abandonnant sa maison, tous ses biens et son entreprise, laquelle fut
pour finir déclarée en faillite (paragraphes 9-10 ci-dessus).


Dès lors, l'article 6 § 1 (art. 6-1) de la Convention s'applique en
l'espèce.


B. Sur l'observation de l'article 6 § 1 (art. 6-1)


45. Reste à savoir s'il y a eu ou non dépassement du "délai
raisonnable".


Requérant et Commission répondent par l'affirmative, mais le
Gouvernement marque son désaccord.


1. Période à prendre en considération


46. Saisi par le requérant le 30 juillet 1981 (paragraphe 11
ci-dessus), le tribunal administratif de Lisbonne n'a pas encore
statué sur le fond de l'affaire. La procédure a donc déjà duré six
ans, ce qui paraît considérable vu la nature préliminaire des
décisions prises jusqu'ici; aussi sa conduite appelle-t-elle un
contrôle sous l'angle de l'article 6 § 1 (art. 6-1).


2. Critères à utiliser pour apprécier le caractère raisonnable du
délai


47. Le caractère raisonnable de la durée d'une procédure
s'apprécie suivant les circonstances de la cause et eu égard aux
critères consacrés par la jurisprudence de la Cour, en particulier la
complexité de l'affaire, le comportement du requérant et celui des
autorités compétentes (voir notamment l'arrêt Zimmermann et Steiner
précité, série A n° 66, p. 11, § 24).


48. La procédure incriminée se trouvait régie par les dispositions
du code portugais de procédure civile, selon lesquelles l'initiative
incombe aux parties, en l'occurrence le requérant et le ministère
public. Cela ne dispensait pourtant pas le tribunal d'assurer la
bonne marche de l'instance (arrêts Guincho précité, série A n° 81,
p. 14, § 32, et Capuano du 25 juin 1987, série A n° 119, § 24). En
outre, il faut noter que M. Baraona a protesté contre les prorogations
de délai consenties par le juge (paragraphes 14-17 ci-dessus).


a) Complexité de l'affaire







49. Le Gouvernement invoque la grande complexité de l'affaire;
elle aurait obligé le ministère public à solliciter des prolongations
successives car il aurait eu de la peine à se procurer les pièces
nécessaires, les faits de la cause remontant à une période
révolutionnaire; à cela s'ajoutaient des problèmes juridiques délicats
et la nécessité, pour le ministère public, d'arrêter une stratégie
commune face à des espèces semblables.


50. La Cour considère, avec la Commission, que le litige soulève
des points de fait et de droit d'une certaine complexité. En
particulier, le recours incident du requérant (10 mai 1984) posait une
question difficile qui fut traitée à trois degrés de juridiction près
de trois années durant: l'égalité des armes dans la procédure
litigieuse (paragraphe 24 ci-dessus).


Néanmoins, les actes de procédure accomplis jusqu'ici par le tribunal
administratif, telle la décision du 30 décembre 1983 (paragraphe 21
ci-dessus), revêtent un caractère préliminaire et ne justifient donc
pas le temps écoulé.


b) Comportement du requérant


51. M. Baraona ne s'est plaint des diverses prorogations de délai
accordées au ministère public que le 30 juillet 1982, soit presque un
an après que celui-ci eut été invité à déposer ses réquisitions
(paragraphe 14 ci-dessus). D'après lui, toutefois, pareille démarche
n'eût servi à rien s'il l'avait entreprise plus tôt, lesdites
prorogations se fondant sur le droit interne (paragraphe 32
ci-dessus).


A cet égard, la Cour constate que l'annulation, par le tribunal
administratif de Lisbonne, de la décision du 27 juillet 1982 a eu lieu
seulement le 11 février 1983 (paragraphe 20 ci-dessus), près de trois
mois après que le ministère public eut fini par présenter ses
conclusions.


52. Selon le Gouvernement, si le juge n'a pas encore statué sur le
fond la responsabilité en incombe aux parties, car elles ont utilisé
leurs droits procéduraux.


53. Les initiatives du parquet ne sauraient être imputées au
requérant, mais bien plutôt à l'Etat puisqu'elles émanaient de l'un de
ses organes (paragraphes 54-56 ci-dessous).


De son côté, M. Baraona a exercé deux recours incidents. Le premier,
du 29 septembre 1982, n'avait pas d'effet suspensif et n'a donc pas
prolongé la procédure (paragraphe 15 ci-dessus).


Il n'en va pas de même du second; formé le 10 mai 1984 (paragraphe 24
ci-dessus), il provoqua une interruption de presque trois années.
L'intéressé prétendait qu'une fois exclues du dossier les réquisitions
du ministère public (paragraphe 20 ci-dessus), tous les faits avancés
dans la demande introductive d'instance devaient être présumés admis
par ce dernier, en vertu du principe de l'égalité des armes consacré
par l'article 6 § 1 (art. 6-1) de la Convention, lequel aurait abrogé
les articles 485 alinéa b) et 490 § 4 du code de procédure civile
(paragraphe 32 ci-dessus).







Une décision favorable au requérant pouvait donc influer sur l'issue
de la procédure: elle aurait allégé la tâche du tribunal
administratif. D'ailleurs, pareille démarche était nécessaire
si M. Baraona voulait épuiser les voies de recours internes, afin de
saisir les organes de la Convention de la question de l'égalité des
armes (décision de la Commission sur la recevabilité de la requête, du
5 octobre 1984, Décisions et rapports n° 40).


Il n'empêche que ce recours incident et le recours ultérieur en
annulation (paragraphe 26 in fine ci-dessus), quoique tous deux
justifiés, ont dans une certaine mesure compliqué la procédure
(paragraphe 50 ci-dessus).


c) Comportement des autorités compétentes


54. D'après la Commission, la cause principale du retard réside
dans les cinq demandes de prorogation présentées par le ministère
public.


La Cour relève que le 31 juillet 1981, le tribunal administratif de
Lisbonne ordonna la citation du ministère public, l'invitant à
répondre dans les vingt jours conformément à l'article 486 § 1 du code
de procédure civile (paragraphe 11 ci-dessus). Or celui-ci ne déposa
ses réquisitions que le 18 novembre 1982, après avoir obtenu plusieurs
prolongations de délai conformément à l'article 486 § 3 (paragraphe 32
ci-dessus). Le 11 février 1983, le juge annula cependant la
prorogation accordée le 27 juillet 1982, car la demande du ministère
public revêtait un caractère trop imprécis. En conséquence il décida
de ne pas tenir compte, en raison de leur tardiveté, des conclusions
déposées par les parties après cette date, y compris les réquisitions
du ministère public (paragraphe 20 ci-dessus). Après un an et demi,
la procédure se retrouva donc dans son état initial.


Le tribunal ordonna ensuite la production de l'original du mandat
d'arrêt (paragraphe 21 ci-dessus), mais en vain. Il ne rendit la
décision préparatoire que le 30 décembre 1983, donc après avoir
attendu ce document pendant dix mois.


Le 20 janvier 1984, M. Baraona présenta une réclamation contre cette
décision. Elle fut transmise au juge le 2 février, mais il ne la
rejeta que deux mois plus tard, le 12 avril, invoquant un séjour à
l'étranger (paragraphes 22-23 ci-dessus).


Si les instances postérieures devant la Cour administrative suprême et
la Cour constitutionnelle ne prêtent pas, elles, à la critique, les
trois périodes retenues par la Cour totalisent plus de deux années;
seules pourraient les justifier des circonstances très exceptionnelles
(arrêt Guincho précité, série A n° 81, p. 15, § 36).


55. D'après le Gouvernement, les demandes de prorogation
incriminées tiraient leur légitimité de la complexité de l'affaire et
se fondaient sur la législation portugaise, de sorte que le temps
écoulé de leur fait ne saurait entrer en ligne de compte pour le
contrôle de la durée de la procédure.


56. La Cour a déjà pris en considération la complexité de







l'affaire (paragraphe 50 ci-dessus). Quant à l'autre argument du
Gouvernement, il ne la convainc pas davantage. Que la législation
interne permette au ministère public de demander une prorogation de
délai n'exclut pas la responsabilité de l'Etat pour les retards en
résultant; le parquet aurait pu renoncer à présenter de telles
demandes, ou le juge administratif les rejeter, comme il le fit du
reste le 11 février 1983.


3. Conclusion


57. En résumé, ni la complexité de la cause ni le comportement du
requérant n'ont influé à un degré considérable sur la durée de la
procédure; elle découle pour l'essentiel de la manière dont les
autorités compétentes ont conduit l'affaire.


Il y a donc eu dépassement du "délai raisonnable" au sens de
l'article 6 § 1 (art. 6-1) de la Convention.


II. APPLICATION DE L'ARTICLE 50 (art. 50)


58. Aux termes de l'article 50 (art. 50) de la Convention,


"Si la décision de la Cour déclare qu'une décision prise ou une mesure
ordonnée par une autorité judiciaire ou toute autre autorité d'une
Partie Contractante se trouve entièrement ou partiellement en
opposition avec des obligations découlant de la (...) Convention, et
si le droit interne de ladite Partie ne permet qu'imparfaitement
d'effacer les conséquences de cette décision ou de cette mesure, la
décision de la Cour accorde, s'il y a lieu, à la partie lésée une
satisfaction équitable."


A. Dommage


59. M. Baraona réclame 8.000.000 escudos portugais d'intérêts
moratoires, au taux de 23 %, sur le montant de l'indemnité demandée
par lui au Gouvernement dans la procédure nationale pendante et à
raison des cinq années qu'elle a déjà duré.


Il revendique en outre 5.000.000 escudos pour préjudice matériel et
moral: le fait que les tribunaux portugais n'ont pas encore statué sur
son action civile l'aurait empêché de se réinstaller au Portugal après
y avoir perdu tous ses biens par suite du mandat d'arrêt litigieux.


60. Le Gouvernement relève que les intérêts moratoires peuvent
être obtenus devant les tribunaux internes, qui d'ailleurs prennent en
compte l'inflation et l'érosion monétaire pour fixer le niveau d'une
indemnité. De plus, la durée de la procédure n'aurait causé au
requérant aucun dommage matériel car il s'est établi à demeure au
Brésil.


61. Sur les intérêts moratoires, la Cour marque son accord avec la
Commission: le moment venu, les juridictions portugaises auront à en
allouer si elles donnent gain de cause à M. Baraona. En tout cas,
elle ne saurait préjuger du résultat de l'action en instance (voir
notamment, mutatis mutandis, l'arrêt Bönisch du 2 juin 1986, série A
n° 103, p. 8, § 11).







Quant au dommage matériel allégué, il ne découle pas du dépassement du
"délai raisonnable", constaté par le présent arrêt: l'impossibilité
prétendue de retourner au Portugal dérive du mandat d'arrêt qui a
conduit l'intéressé à s'enfuir au Brésil en laissant tout son
patrimoine dans son pays. Or il s'agit là, précisément, de l'objet du
recours pendant devant le tribunal administratif de Lisbonne et sur
l'issue duquel la Cour ne saurait spéculer.


En revanche, le requérant a éprouvé un tort moral indéniable. Après
six années, il continue à vivre dans l'incertitude en ce qui concerne
le dénouement de la procédure en cause et, dès lors, la possibilité de
se rétablir au Portugal comme il le souhaite. Appréciant ces éléments
en équité, comme le veut l'article 50 (art. 50), la Cour lui accorde
500.000 escudos.


B. Frais et dépens


62. M. Baraona réclame en outre le remboursement de
1.000.000 escudos de frais et dépens qu'aurait entraînés sa
représentation par deux avocats devant les organes de la Convention, à
savoir 500.000 escudos d'honoraires, 470.000 de frais de déplacement
et 30.000 escudos de frais généraux.


S'appuyant sur les principes retenus en la matière par la
jurisprudence de la Cour (voir, entre beaucoup d'autres, l'arrêt
Bönisch précité, série A n° 103, p. 9, § 15), le Gouvernement estime
superflue la participation de deux avocats.


63. Le Gouvernement reconnaît l'importance des questions soulevées
par l'affaire. Aux yeux de la Cour, elle pouvait justifier la
présence de deux avocats à l'audience. Quant au montant des frais
occasionnés par leur participation à la procédure devant la Commission
et la Cour, ainsi que des frais généraux, il semble raisonnable. Par
contre, dans les circonstances de la cause la Cour estime suffisante
une somme de 400.000 escudos au titre des honoraires.


Au total, l'intéressé a donc droit au remboursement de 900.000 escudos
pour frais et dépens.


PAR CES MOTIFS, LA COUR, A L'UNANIMITE,


1. Dit que l'article 6 § 1 (art. 6-1) de la Convention s'applique
en l'espèce;


2. Dit qu'il a été violé;


3. Dit que l'Etat défendeur doit verser au requérant cinq cent mille
(500.000) escudos pour dommage moral et neuf cent mille (900.000)
escudos pour frais et dépens;


4. Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus.


Fait en français et anglais, puis prononcé en audience publique au
Palais des Droits de l'Homme à Strasbourg, le 8 juillet 1987.


Signé: Rolv RYSSDAL
Président







Pour le Greffier
Signé: Jonathan L. SHARPE


Chef de division
au greffe de la Cour
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 ARRÊT ALEXANDRE c. PORTUGAL 1 


En l’affaire Alexandre c. Portugal, 


La Cour européenne des droits de l’homme (deuxième section), siégeant 


en une Chambre composée de : 


 Ineta Ziemele, présidente, 


 Danutė Jočienė, 


 Dragoljub Popović, 


 András Sajó, 


 Işıl Karakaş, 


 Guido Raimondi, 


 Paulo Pinto de Albuquerque, juges, 


et de Stanley Naismith, greffier de section, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil le 23 octobre 2012, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 33197/09) dirigée 


contre la République portugaise et dont un ressortissant de cet Etat, 


M. Fernando Alexandre (« le requérant »), a saisi la Cour le 12 juin 2009 en 


vertu de l’article 34 de la Convention de sauvegarde des droits de l’homme 


et des libertés fondamentales (« la Convention »). 


2.  Le gouvernement portugais (« le Gouvernement ») a été représenté 


par son agent, M
me


 M. F. Carvalho, procureur général adjoint. 


3.  Le 5 octobre 2010, la requête avait été déclarée partiellement 


irrecevable ; les griefs tirés de la durée de la procédure civile et de la 


procédure relative au casier judiciaire avaient été communiqués au 


Gouvernement. Comme le permettait l’article 29 § 1 de la Convention, il 


avait en outre été décidé que la Chambre se prononcerait en même temps 


sur la recevabilité et le fond. 


4.  Le Gouvernement a déposé des observations écrites sur l’affaire le 


26 janvier 2011. 


5.  Par un courrier du 3 février 2011, le Greffe de la Cour a invité le 


requérant à se prononcer sur les observations du Gouvernement et à 


présenter sa demande de satisfaction équitable avant le 17 mars 2011. 


Faisant droit à la demande du requérant, la Présidente de la Section a 


prorogé ce délai au 27 avril 2011. Par lettre recommandée avec accusé de 


réception du 17 mai 2011, le Greffe a informé le requérant que le délai 


imparti pour la présentation des observations et de la demande de 


satisfaction équitable du requérant était échu, attirant son attention sur le fait 


que, dans ces circonstances, la Cour pourrait rayer la requête du rôle au vu 


des dispositions de l’article 37 §1 a) de la Convention. Le 20 juillet 2011, le 
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requérant a informé la Cour qu’il souhaitait poursuivre l’affaire, ce dont la 


Cour prit note par une lettre du 22 juillet 2011. 


EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


6.  Le requérant est né en 1970 et réside à Marinha Grande (Portugal). 


A.  Procédure civile (affaire interne n
o
 408/01) 


7.  Le 22 mai 2001, le requérant introduisit devant le tribunal de Marinha 


Grande une action en responsabilité civile contre la compagnie d’assurance 


B. réclamant 9 148, 22 euros de dommages et intérêts pour les préjudices 


subis en raison des défauts d’un appareil industriel qu’il avait acquis en 


leasing. 


8.  Le 2 juillet 2001, la société défenderesse présenta son mémoire en 


réponse, réclamant l’intervention du fournisseur de l’appareil dans le cadre 


de la procédure. 


9.  Le 22 janvier 2002, le fournisseur présenta son mémoire en défense. 


10.  Le 2 septembre 2003, le tribunal de Marinha Grande prononça une 


décision préparatoire (despacho saneador) spécifiant les faits établis et ceux 


restant à établir. 


11.  Le 25 août 2005, le requérant présenta un mémoire complémentaire 


(articulado superviniente) demandant une compensation additionnelle pour 


le dommage matériel subi en raison du défaut de l’appareil. Par une 


ordonnance du 6 octobre 2005, le tribunal rejeta la demande du requérant au 


motif qu’elle était tardive, les faits allégués n’étant pas nouveaux. 


12.  Le 12 février 2007, le tribunal de Marinha Grande prononça son 


jugement, déboutant le requérant de sa prétention. 


13.  Le 21 février 2007, le requérant interjeta appel du jugement devant 


la cour d’appel de Coimbra. 


14.  Le 29 avril 2008, la cour d’appel de Coimbra prononça un arrêt de 


rejet, confirmant le jugement du tribunal de Marinha Grande. En 


l’occurrence, la cour d’appel considéra que le requérant n’avait pas prouvé 


que l’appareil présentait des défauts de fabrication au moment de sa 


livraison. 


15.  Le 13 mai 2008, le requérant se pourvut en cassation devant la Cour 


suprême. La partie défenderesse contesta la recevabilité du recours. 


16.  Par une ordonnance du 30 mai 2008, la cour d’appel de Coimbra 


admit le recours. 







 ARRÊT ALEXANDRE c. PORTUGAL 3 


17.  Le 4 juillet 2008, le requérant présenta son mémoire en appel devant 


la Cour suprême. 


18.  Par une ordonnance du 23 octobre 2008, la Cour suprême n’admit 


pas le recours au motif que l’enjeu financier du litige était en dessous du 


taux fixant la compétence (alçada) de la cour d’appel, en application de 


l’article 678 § 1 du code de procédure civile. 


19.  Le requérant présenta une réclamation contre l’ordonnance de non-


admission de son recours devant le président de la Cour suprême en lui 


demandant de tenir compte du préjudice subi par le rejet de sa prétention 


(sucumbência) et non de l’enjeu du litige fixé initialement. Il alléguait, en 


outre, qu’une interprétation diverse était inconstitutionnelle. 


20.  Par une ordonnance du 10 novembre 2008, le vice-président de la 


Cour suprême rejeta la demande du requérant en faisant valoir qu’il n’était 


permis de réclamer que d’ordonnances provenant du tribunal inférieur 


n’ayant pas admis un recours conformément à l’article 688 du code de 


procédure civile. 


21.  Le requérant saisit le Tribunal constitutionnel en soulevant 


l’inconstitutionnalité de l’article 678 § 1 du code de procédure civile. Par 


une ordonnance du 5 janvier 2009, le Tribunal constitutionnel déclara le 


recours irrecevable pour non-épuisement des voies de recours ordinaires. Le 


Tribunal constitutionnel estima que le requérant n’avait pas réclamé de 


l’ordonnance de la Cour suprême du 23 octobre 2008 devant le comité des 


trois juges (conferência) de cette haute juridiction, recours qui, en 


l’occurrence, était le moyen adéquat pour agir à cet égard. Le Tribunal fit en 


outre valoir que le requérant avait omis de soulever l’inconstitutionnalité 


normative en cause devant la Cour suprême. 


22.  Le requérant présenta une réclamation devant le comité des juges 


(conferência) du Tribunal constitutionnel. Dans son mémoire, il soutenait 


que l’inconstitutionnalité normative dénoncée n’aurait pu être invoquée 


préalablement devant la Cour suprême puisqu’elle avait précisément surgi 


devant cette instance. Par une décision du 11 février 2009, le Tribunal rejeta 


la demande du requérant confirmant l’ordonnance du 5 janvier 2009. Le 


requérant dénonça la nullité de cette décision devant le comité des juges du 


Tribunal constitutionnel en soutenant que celui-ci n’avait pas répondu aux 


moyens qu’il avait invoqués dans sa demande de réclamation. 


23.  Par un arrêt du 12 mai 2009, le Tribunal rejeta le recours en nullité 


du requérant. Il estima avoir répondu aux moyens qui avaient été invoqués 


par le requérant, précisant, entre autres, que le requérant aurait dû soulever 


l’inconstitutionnalité normative après que la partie défenderesse ait contesté 


la recevabilité du recours qu’il avait interjeté devant la Cour suprême. 
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B.  Procédure concernant le casier judiciaire du requérant (affaire 


interne n
o
 712/01.1 PAMGR) 


24.  A une date non précisée, le requérant fut condamné par le tribunal de 


Marinha Grande, à une amende de 480 euros (EUR), pour coups et 


blessures. 


25.  Dans une requête présentée le 6 mai 2004, le requérant demanda au 


tribunal que cette condamnation ne soit pas inscrite dans les extraits de son 


casier judiciaire. 


26.  Le tribunal de Marinha Grande ne s’étant pas prononcé sur sa 


demande, le 22 novembre 2007, le requérant réitéra sa demande. 


27.  Par une ordonnance du 7 décembre 2007, le tribunal de Marinha 


Grande débouta le requérant de sa prétention. 


28.  Le requérant fit appel de cette décision devant la cour d’appel de 


Coimbra, laquelle fit droit à sa demande par un arrêt du 14 mai 2008, 


annulant l’ordonnance du 7 décembre 2007. La cour d’appel considéra 


notamment : 


«  (...) l’article 17 § 1 [de la loi 57/98 du 18 août 1998] prévoit la possibilité 


d’omettre la mention d’une condamnation sur les extraits du casier judiciaire 


demandés aux fins des articles 11 et 12 de cette loi. 


Or, si l’accusé (arguido) prétend que les extraits requis à des fins professionnelles 


ou aux fins prévus à l’article 12 ne fasse pas mention de la condamnation prononcée 


en l’espèce, il n’avait pas besoin de formuler une telle demande dans la mesure où la 


loi lui reconnaissait déjà ce droit. 


Il a donc clairement pratiqué un acte inutile. 


(...) le tribunal de Marinha Grande n’aurait pas dû nier au requérant un droit qui lui 


était reconnu par la loi. 


(...) 


L’article 11 concernant les extraits requis à des fins professionnelles écarte 


expressément la possibilité que la condamnation de l’accusé (arguido) y figure, la 


condamnation dont il a fait l’objet en l’espèce n’étant pas prévue dans les décisions 


indiquées aux alinéas a) et b). 


(...) les extraits émis aux fins indiquées à l’article 12 [de la loi 57/98 du 18 août 


1998] ne peuvent contenir des informations relatives à des condamnations de 


délinquants primaires à des peines inférieures à six mois de prison ou à une peine 


équivalente (alinéa e). 


Or, c’est précisément le cas du requérant, lequel n’a pas d’antécédents judiciaires et 


a été condamné à une amende de 480 euros. 


Partant, l’annulation de l’ordonnance s’impose. 


(...) » 


29.  Par une ordonnance du 10 juillet 2008, le tribunal de Marinha 


Grande prit note de l’arrêt de la cour d’appel de Coimbra. 
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30.  Le 12 janvier 2009, le requérant demanda au tribunal de Marinha 


Grande d’ordonner au service du casier judiciaire national (direcção dos 


serviços de identificação criminal) de radier l’inscription de la 


condamnation litigieuse des extraits de son casier judicaire. Par une 


ordonnance du 28 octobre 2010, le tribunal fit droit à sa prétention. 


II.  LE DROIT ET LA PRATIQUE INTERNE PERTINENTS ET 


INSTRUMENTS INTERNATIONAUX 


A.  Conseil de l’Europe 


31.  S’agissant du casier judiciaire, la recommandation No R (84) 10 du 


Comité des Ministres aux États membres du 21 juin 1984 recommande aux 


gouvernements des Etats membres de revoir leur législation et leur pratique 


en matière de casier judiciaire. Aux autorités ou personnes ayant le droit de 


se faire délivrer des extraits du casier judiciaire, elle conseille notamment 


de : 


« (...) 


1. prévoir que les informations mentionnées dans le casier judiciaire ne pourront être 


communiquées que sous forme d’extraits dont le contenu sera strictement limité aux 


intérêts légitimes des destinataires; 


2. s’assurer que seules les autorités responsables du système de justice pénale et 


celles que la législation sur le casier judiciaire exceptionnellement autorise à le faire 


puissent se faire délivrer le relevé complet du casier judiciaire, les autres organismes 


publics ainsi que l’intéressé ne recevant qu’un relevé partiel; 


3. permettre, dans toute la mesure du possible, à toute personne justifiant de son 


identité de prendre connaissance du relevé intégral de son casier judiciaire; éviter, 


sauf si des raisons impérieuses indiquées dans la loi l’exigent, la communication 


écrite de ce relevé pour prévenir tout risque d’abus; 


4. envisager la possibilité de permettre aux autorités judiciaires de décider que 


certaines mentions ne figureront qu’aux extraits qui leur sont destinés; 


(...) ». 


B.  Le droit interne 


1.  Sur la procédure civile 


32.  Le « taux de compétence » (alçada) correspond à une valeur 


économique définie par la loi, que l’on compare à l’enjeu de l’affaire. De 


cette valeur dépendent en particulier l’ouverture ou non de la possibilité 


pour les parties d’interjeter appel, et plus généralement les conditions dans 


lesquelles un tribunal statue sans que ses décisions soient assujetties aux 


voies de recours ordinaires. La valeur des taux de compétence est définie 


par la loi d’organisation des tribunaux judiciaires. Au moment des faits, la 
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valeur du taux de compétence du tribunal de première instance était de 


3 740,98 EUR et celle de la cour d’appel était de 14 963,94 EUR (article 24 


de la loi 3/99 du 13 janvier 1999, alors en vigueur). 


33.  Les parties pertinentes du code de procédure civile en vigueur au 


moment des faits se lisaient ainsi : 


Article 678 


« 1.  Un recours ordinaire n’est recevable que dans les causes dont la valeur est 


supérieure au taux de compétence du tribunal dont la décision est attaquée et 


uniquement si cette dernière est défavorable à l’appelant pour une part elle-même 


supérieure à la moitié du taux de compétence de ce tribunal, la valeur de la cause 


devant être prise en compte en cas de doute. 


(...) » 


Article 687 


« (...) 


4.  La décision qui admet le recours (...) ne lie pas le tribunal supérieur (...).” 


Article 688 


« 1.  L’appelant peut présenter une réclamation contre l’ordonnance n’ayant pas 


admis le recours (...) devant le président du tribunal qui serait compétent pour 


connaître le recours. 


2.  La réclamation, adressée au président du tribunal supérieur, est présentée (...) 


dans un délai de 10 jours à compter de la date de notification de l’ordonnance n’ayant 


pas admis (...) le recours. 


(...) » 


2.  Sur le casier judiciaire 


34.  S’agissant du casier judiciaire, les dispositions pertinentes de la loi 


57/98 du 18 août 1998, en vigueur au moment des faits disposent : 


Article 4 


« (...) 


2.  Le casier judiciaire est constitué par l’identification civile de l’accusé (arguido), 


les extraits des décisions pénales et par des communications portant sur des faits y 


afférents devant être transcrites conformément à la présente loi. 


(...) 


Article 5 


1.  Les décisions suivantes doivent figurer au casier judiciaire : 


a)  Les décisions qui appliquent des peines et des mesures de sécurité (medidas de 


segurança) (...) ; 


(...) 
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f)  Les décisions qui déterminent la non-inscription dans les extraits du casier 


judiciaire de condamnations ayant été appliquées ; 


2 – Les faits suivants doivent également figurer au casier judiciaire : 


a)  Le paiement d’une amende ; 


(...) 


Article 11 


“1.  Les extraits du casier judiciaire demandés par des particuliers aux fins d’un 


emploi, public ou privé, ou en vue de l’exercice d’une profession ou d’une activité 


dépendant d’un titre public, d’une autorisation ou d’une homologation de l’autorité 


publique doivent seulement contenir: 


a) Les décisions qui ordonnent la démission de la fonction publique, qui 


interdisent l’exercice de la fonction publique, une profession ou une activité 


ou qui interdisent cet exercice ; 


b) Les décisions constituant une conséquence, un complément ou l’exécution de 


celles indiquées à l’alinéa précédent (...). 


(...) » 


Article 12 


1.  Les extraits demandés par des particuliers à des fins autres que celles prévues à 


l’article précédent contiennent la transcription intégrale du casier judiciaire, sauf si la 


loi prévoit la transcription plus restreinte du contenu. 


2 – Les extraits indiqués à l’alinéa précédent ne peuvent pas contenir des 


informations concernant : 


a)  Les condamnations pour contravention, six mois après que la peine ait été 


purgée ; 


b)  Les décisions ayant été annulées (...) ; 


(...) 


e)  Les condamnations de délinquants primaires à une peine inférieure à six mois de 


prison ou à une peine équivalente, sauf lorsqu’est en vigueur l’interdiction décrétée 


par une autorité judiciaire ; 


(...) 


Article 17 


“1.  Les tribunaux condamnant à une peine allant jusqu’à un an ou à une peine non-


privative de liberté peuvent déterminer, dans leur jugement ou par ordonnance 


postérieure, (...) la non-inscription du jugement dans les extraits auxquels se réfèrent 


les articles 11 et 12 de cette loi. 


(...) ». 


35.  Au Portugal, un extrait du casier judiciaire est requis dans la 


constitution du dossier de candidature à certains emplois dans le secteur 


public ou privé. Il est également nécessaire de joindre un extrait du casier 


judiciaire à toute demande d’émission d’un permis de détention d’arme de 
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chasse (article 115 alinéa 3) de la loi 5/2006 du 23 février 2006), à une 


demande de naturalisation (article 19 du décret-loi 237-A/2006 du 


14 décembre 2006), à une demande en vue de l’obtention d’un certificat de 


capacité pour les chauffeurs de bus scolaires (chapitre V, alinéa f) de 


l’ordonnance de la Direction-générale des transports terrestres et fluviaux 


10011/2007 du 28 mars 2007). 


36.  Dans un arrêt du 3 novembre 2004, concernant une demande en vue 


de la non-inscription, dans les extraits du casier judiciaire, d’une 


condamnation à une amende pour conduite en état d’ébriété, la cour d’appel 


de Coimbra a conclu : 


(...), s’il est vrai que l’article 17 de la loi [57/98 du 18 août 1998] (...) consacre un 


pouvoir-devoir devant être exercé sous certaines conditions légales, en l’espèce, aux 


termes des articles 11 et 12 de la même loi, la non-inscription (...) est automatique et 


résulte de la lettre même de la loi. 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


37.  Le requérant allègue que la durée des deux procédures a méconnu le 


principe du « délai raisonnable » tel que prévu par l’article 6 § 1 de la 


Convention, ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...), qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 


A.  Sur la recevabilité 


1.  Sur la procédure civile 


38.  La Cour rappelle qu’aux termes de l’article 35 § 1 de la Convention 


elle « ne peut être saisie qu’après l’épuisement des voies de recours 


internes, tel qu’il est entendu selon les principes de droit international 


généralement reconnus, et dans un délai de six mois à partir de la date de la 


décision interne définitive ». 


39.  Le délai de six mois court à compter de la décision définitive dans le 


cadre de l’épuisement des voies de recours internes (Paul et Audrey 


Edwards c. Royaume Uni (déc.), n
o
 46477/89, 7 juin 2011) 


40.  La Cour rappelle que l’article 35 § 1 de la Convention impose 


uniquement l’épuisement des recours disponibles et suffisants pour 


permettre d’obtenir réparation des violations alléguées. La finalité de 


l’article 35 est de ménager aux Etats contractants l’occasion de prévenir ou 
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redresser les violations alléguées contre eux avant que ces allégations ne 


soient soumises à la Cour (voir notamment Selmouni c. France [GC], 


n
o
 25803/94, § 74, CEDH 1999-V). La règle de l’article 35 § 1 se fonde sur 


l’hypothèse que l’ordre interne offre un recours effectif quant à la violation 


alléguée des droits d’un individu en vertu de la Convention (Lakatos 


c. République tchèque (déc.), n
o
 42052/98, 23 octobre 2001). Un recours est 


effectif lorsqu’il est disponible tant en théorie qu’en pratique à l’époque des 


faits, c’est-à-dire qu’il est accessible et susceptible d’offrir au requérant le 


redressement de ses griefs et présente des perspectives raisonnables de 


succès (Sejdovic c. Italie [GC], n
o
 56581/00, § 46, CEDH 2006-II). 


41.  La Cour souligne qu’elle n’a pas pour tâche de se substituer aux 


juridictions internes. C’est au premier chef aux autorités nationales et, 


notamment, aux cours et tribunaux, qu’il incombe d’interpréter la législation 


interne (voir, parmi beaucoup d’autres, Brualla Gómez de la Torre 


c. Espagne, 19 décembre 1997, § 31, Recueil des arrêts et décisions 1997-


VIII ; Edificaciones March Gallego S.A. c. Espagne, 19 février 1998, § 33, 


Recueil 1998-I ; Pérez de Rada Cavanilles c. Espagne, 


28 octobre 1998, § 43, Recueil 1998-VIII). Le rôle de la Cour se limite à 


vérifier la compatibilité avec la Convention des effets de pareille 


interprétation. Ceci est particulièrement vrai s’agissant de l’interprétation 


par les tribunaux des règles de nature procédurale telles que les délais 


régissant le dépôt des documents ou l’introduction de recours (voir, mutatis 


mutandis, Tejedor García c. Espagne, 16 décembre 1997, § 31, Recueil 


1997-VIII). La Cour rappelle, par ailleurs, que la réglementation relative 


aux formalités et aux délais à respecter pour former un recours vise à 


assurer une bonne administration de la justice et le respect, en particulier, du 


principe de la sécurité juridique. Les intéressés doivent s’attendre à ce que 


ces règles soient appliquées (voir Agbovi c. Allemagne (déc.), n
o
 71759/01, 


25 septembre 2006). 


42.  En l’espèce, la Cour constate que le recours contre l’arrêt de la cour 


d’appel de Coimbra du 29 avril 2008 a été rejeté par la Cour suprême, par 


une ordonnance du 23 octobre 2008, en raison de l’enjeu financier du litige, 


lequel était en dessous du taux fixant la compétence (alçada) de la cour 


d’appel, en application de l’article 678 § 1 du code de procédure civile. 


Selon l’interprétation de cette disposition par la Cour suprême, le requérant 


ne disposait pas du droit de se pourvoir en cassation contre l’arrêt de la cour 


d’appel de Coimbra. 


43.  La Cour observe que le requérant a introduit de nombreux recours 


visant à contester cette même interprétation, notamment devant le Tribunal 


constitutionnel. Ces recours ont toutefois été rejetés car les formalités ou 


conditions de saisine n’étaient pas remplies, ils n’ont donc pas été épuisés. 


44.  Partant, force est de conclure que, pour autant qu’il s’agisse des 


griefs tirés de la durée de la procédure civile, la décision interne définitive 


est l’arrêt de la cour d’appel de Coimbra du 29 avril 2008, lequel a tranché 
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en dernier ressort la contestation sur le droit civil du requérant. Or, la 


requête a été introduite le 12 juin 2009, soit plus de six mois après cette 


décision. Les griefs concernant la procédure civile sont donc tardifs et 


doivent être rejetés conformément à l’article 35 § 1 et 4 de la Convention. 


Le fait que le Gouvernement n’ait pas soumis d’observations sur la question 


des six mois n’est pas susceptible de modifier la situation (Belaousof et 


autres c. Grèce, n
o
 66296/01, § 38, 27 mai 2004). 


2.  Sur la procédure concernant le casier judiciaire du requérant 


a)  Sur l’épuisement des voies de recours internes 


45.  Le Gouvernement estime que le requérant n’a pas épuisé les voies de 


recours internes dans la mesure où il a omis de saisir les juridictions 


portugaises d’une action en responsabilité civile extracontractuelle pour se 


plaindre de la durée de la procédure litigieuse. Il estime que le requérant 


disposait, en l’action en responsabilité extracontractuelle, d’un moyen 


efficace, adéquat et accessible pour se plaindre de la durée excessive de la 


procédure litigieuse. 


46.  La Cour rappelle la jurisprudence établie dans l’arrêt Martins Castro 


et Alves Correia de Castro c. Portugal, n
o
 33729/06, 10 juin 2008, selon 


laquelle l’action en responsabilité extracontractuelle de l’Etat ne peut être 


considérée comme un recours « effectif » au sens de l’article 13 de la 


Convention, aussi longtemps que la jurisprudence qui se dégage de l’arrêt 


de la Cour suprême administrative du 28 novembre 2007 n’aura pas été 


consolidée dans l’ordre juridique portugais, à travers une harmonisation des 


divergences jurisprudentielles. L’exception soulevée par le Gouvernement 


ne peut donc être retenue. 


b)  Sur la compatibilité ratione materiae 


47.  Le Gouvernement reconnaît que la procédure relative au contenu 


d’un extrait du casier judiciaire relève d’une contestation sur un droit de 


caractère civil compte tenu des répercussions que peut avoir l’inscription 


d’une condamnation sur un extrait du casier judiciaire sur les droits civils 


d’une personne. En revanche, pour ce qui est du cas d’espèce, il considère 


qu’il n’existait pas de contestation sérieuse dans la mesure où le droit 


interne n’exige pas que l’inscription d’une condamnation à une amende 


figure sur un extrait du casier judiciaire. Pour le Gouvernement, la demande 


du requérant devant le tribunal de Marinha Grande était donc inutile. 


48.  La Cour rappelle que l’applicabilité de l’article 6 § 1 dans le 


contexte civil présuppose l’existence d’une « contestation » sur un « droit de 


caractère civil ». Elle doit d’abord rechercher l’existence d’un « droit » que 


l’on puisse prétendre, au moins de manière défendable, reconnu en droit 


interne, qu’il soit ou non protégé de surcroît par la Convention (voir, entre 


autres, Pudas c. Suède, 27 octobre 1987, § 31, série A n
o
 125-A, ; Neves 
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e Silva c. Portugal, 27 avril 1989, § 37, série A n
o
 153-A). Il doit s’agir 


d’une contestation réelle et sérieuse (Sporrong et Lönnroth c. Suède, 


23 septembre 1982, série A n
o
 52, § 81) ; elle peut concerner aussi bien 


l’existence même d’un droit que son étendue ou ses modalités d’exercice. 


L’issue de la procédure doit être directement déterminante pour le droit en 


question (voir, notamment, Athanassoglou et autres c. Suisse [GC], 


n
o
 27644/95, § 43, CEDH 2000-IV ; Mennitto c. Italie [GC], n


o
 33804/96, 


§ 23, CEDH 2000-X). Enfin, ce droit doit revêtir un caractère « civil ». 


49.  La Cour estime que l’analyse du cas d’espèce mérite que l’on tienne 


compte des recommandations exprimées par le Comité des Ministres aux 


Etats membres dans sa Recommandation N
o
 R (84) du 21 juin 1984 


(voir § 31 ci-dessus). 


50.  La Cour relève que la Commission européenne des droits de 


l’homme considérait que les procédures concernant l’inscription de 


condamnations au casier judiciaire n’avaient trait ni    e   onte tation   ur 


 e   roit  et o li ation   e  ara t re  ivil ni au  ien- on     ’une accusation 


en matière pénale au sens de l’article 6 § 1 de la Convention (Brozicek 


c. Allemagne (déc.), n
o
11338/85, 12 juillet 1985 ; Bertuzzi c. France (déc.), 


n
o 
21881/93, 12 avril 1994). 


51.  Elle constate toutefois une évolution de sa jurisprudence quant à 


l’application de l’article 6 à des affaires ne portant pas à première vue sur un 


droit civil mais pouvant avoir des répercussions directes et importantes sur 


un droit de caractère privé d’un individu (Enea c. Italie [GC], n
o
 74912/01, 


§ 106, CEDH 2009 ; Stegarescu et Bahrin c. Portugal, n
o
 46194/06, § 37, 


6 avril 2010 ; Pocius c. Lituanie, n
o
 35601/04, § 43, 6 juillet 2010). 


52.  S’agissant du Portugal, la Cour note qu’un extrait du casier judiciaire 


est sollicité à des fins professionnelles et autres, notamment en vue de 


l’obtention de certains permis (voir § 35 ci-dessus). 


53.  En l’espèce, la procédure portait sur une demande formulée par le 


requérant au tribunal de Marinha Grande en vue de ne pas voir sa 


condamnation inscrite sur les extraits de son casier judiciaire. La Cour 


constate qu’il s’agissait en l’occurrence d’une condamnation à une amende 


de 480 EUR pour coups et blessures. A cet égard, elle relève que, 


conformément à l’article 12 de la loi 57/98 du 18 août 1998, les extraits du 


casier judiciaire ne peuvent pas contenir les condamnations de délinquants 


primaires à une peine inférieure à six mois de prison ou à une peine 


équivalente. Dès lors, la Cour considère qu’il était légitime pour le 


requérant de confirmer que sa condamnation n’allait pas figurer dans les 


extraits de son casier judiciaire. Il paraît clair qu’une « contestation réelle et 


sérieuse » a surgi lorsque le tribunal a rejeté la demande du requérant. Cette 


contestation a ensuite été définitivement tranchée par l’arrêt de la cour 


d’appel de Coimbra du 14 mai 2008 qui a explicitement reconnu le droit 


civil du requérant à la non-inscription de sa condamnation dans les extraits 


de son casier judiciaire (voir § 28 ci-dessus). La Cour note que cette 
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décision confirme en l’occurrence la jurisprudence interne à ce sujet 


(voir § 36 ci-dessus). 


54.  A la lumière de la jurisprudence Enea c. Italie (précitée), la Cour 


estime que, au vu des conséquences éventuelles au niveau interne résultant 


d’un extrait du casier judiciaire (voir ci-dessus § 52), les répercussions sur 


la vie privée du requérant étaient incontestables. 


55.  Partant, la Cour considère que le grief du requérant concernant la 


procédure relative à son casier judiciaire est compatible ratione materiae 


avec les dispositions de la Convention dès lors qu’il a trait à l’article 6 sous 


son volet civil. 


56.  Pour finir, la Cour constate que les griefs tirés de la durée de la 


procédure concernant la procédure relative au casier judiciaire ne sont pas 


manifestement mal fondés au sens de l’article 35 § 3 (a) de la Convention. 


Elle relève en outre qu’ils ne se heurtent à aucun autre motif 


d’irrecevabilité. Il convient donc de les déclarer recevables. 


B.  Sur le fond 


57.  La Cour rappelle que le caractère raisonnable de la durée d’une 


procédure s’apprécie suivant les circonstances de la cause et eu égard aux 


critères consacrés par sa jurisprudence, en particulier la complexité de 


l’affaire, le comportement du requérant et celui des autorités compétentes 


ainsi que l’enjeu du litige pour les intéressés (voir, parmi beaucoup d’autres, 


Frydlender c. France [GC], n
o
 30979/96, § 43, CEDH 2000-VII). 


58.  La période à considérer a débuté le 6 mai 2004 et s’est terminée le 


28 octobre 2010. Elle a donc duré 6 années, 5 mois et 24 jours pour 


deux instances. 


59.  La Cour a traité à maintes reprises d’affaires soulevant des questions 


semblables à celle du cas d’espèce et a constaté la violation de l’article 6 § 1 


de la Convention (voir Frydlender précité). 


60.  Après avoir examiné tous les éléments qui lui ont été soumis, la 


Cour considère que le Gouvernement n’a exposé aucun fait ni argument 


pouvant mener à une conclusion différente dans le cas présent. Compte tenu 


de sa jurisprudence en la matière, la Cour estime qu’en l’espèce la durée de 


la procédure litigieuse est excessive et ne répond pas à l’exigence du « délai 


raisonnable ». 


61.  Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention. 


II.  SUR L’APPLICATION DE L’ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


62.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 
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« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


63. Le requérant n’a pas présenté sa demande de satisfaction équitable 


dans le délai qui lui avait été imparti bien que dans la lettre qui lui a été 


adressée le 3 février 2011, son attention fût attirée sur l’article 60 du 


règlement de la Cour qui dispose que toute demande de satisfaction 


équitable au titre de l’article 41 de la Convention doit être exposée dans le 


délai imparti pour la présentation des observations écrites sur le fond 


conjointement ou dans un document séparé. Partant, la Cour estime qu’il 


n’y a pas lieu d’octroyer de somme au titre de l’article 41 de la Convention 


(Willekens c. Belgique, n
o
 50859/99, § 27, 24 avril 2003). 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L’UNANIMITÉ, 


1.  Déclare recevable le restant de la requête quant au grief tiré de la durée 


de la procédure relative au casier judiciaire et irrecevable pour le 


surplus ; 


 


2.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention s’agissant de 


la procédure relative au casier judiciaire. 


 


Fait en français, puis communiqué par écrit le 20 novembre 2012, en 


application de l’article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


 Stanley Naismith Ineta Ziemele 


 Greffier Présidente 
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En l'affaire Antunes c. Portugal, 


La Cour européenne des droits de l'homme (deuxième section), siégeant 


en une chambre composée de : 


 Françoise Tulkens, présidente, 


 Ireneu Cabral Barreto, 


 Vladimiro Zagrebelsky, 


 Danutė Jočienė, 


 Dragoljub Popović, 


 András Sajó, 


 Nona Tsotsoria, juges, 


et de Sally Dollé, greffière de section, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil le 9 février 2010, 


Rend l'arrêt que voici, adopté à cette date : 


PROCÉDURE 


1.  A l'origine de l'affaire se trouve une requête (n
o
 12750/07) dirigée 


contre la République portugaise et dont un ressortissant de cet Etat, 


M. Manuel Afonso Fernandes Antunes (« le requérant »), a saisi la Cour le 


14 mars 2007 en vertu de l'article 34 de la Convention de sauvegarde des 


droits de l'homme et des libertés fondamentales (« la Convention »). 


2.  Le requérant est représenté par M. J.J.F. Alves, avocat à Matosinhos 


(Portugal). Le gouvernement portugais (« le Gouvernement ») est représenté 


par son agent, M. J. Miguel, Procureur général adjoint. 


3.  Le 27 août 2008, le président de la deuxième section a décidé de 


communiquer la requête. Comme le permet l'article 29 § 3 de la 


Convention, il a en outre été décidé que la chambre se prononcerait en 


même temps sur la recevabilité et le fond. 


EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L'ESPÈCE 


4.  Le requérant est né en 1947 et réside à Leça do Balio (Portugal). 


5.  Les faits, tels qu'ils ont été exposés par le requérant, peuvent se 


résumer comme suit. 
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A.  La procédure civile principale 


6.  Le 14 février 1995, les époux S. introduisirent devant le tribunal de 


Porto une demande en dommages et intérêts contre le requérant dans le but 


d'obtenir ainsi réparation pour les vices cachés d'un appartement qu'il leur 


avait été vendu. En l'occurrence, les vices concernaient le garage et 


rendaient impossible son utilisation. 


7.  La mise en état de l'affaire fut conclue le 23 janvier 1997. Par un 


jugement du 2 avril 1998, le tribunal de Porto fit partiellement droit à la 


demande des époux S., ordonnant la réduction du prix de vente de 


l'appartement de la valeur du garage, à déterminer lors de la procédure 


ultérieure d'exécution. 


8.  Le 29 avril 1998, le requérant fit appel de la décision devant la cour 


d'appel de Porto. Par une ordonnance du 11 mai 1998, le juge fixa un effet 


suspensif à l'appel et renvoya le dossier devant la cour d'appel. 


9.  Par un arrêt du 11 mars 1999, la cour d'appel confirma le jugement 


attaqué. 


B.  La procédure en dépôt de caution (connexe à la procédure 


principale) 


10.  Le 29 mai 1998, les époux S. demandèrent au tribunal de Porto 


d'ordonner au requérant de verser une caution afin de garantir leur créance 


vis-à-vis du requérant, suite au jugement sur l'action principale. 


11.  Par une décision du 22 octobre 1998, le tribunal fit droit à cette 


demande et désigna un expert en vue de l'évaluation du montant de la 


caution. 


12.  Le 12 novembre 1998, le requérant fit appel de cette décision devant 


la cour d'appel de Porto. 


13.  Par une ordonnance du 29 juin 1999, le juge constata que la cour 


d'appel avait déjà rendu sa décision dans le cadre de la procédure principale. 


Il prononça ainsi l'extinction de la procédure en dépôt de caution, devenue 


sans objet. 


C.  La procédure d'exécution 


14.  Le 14 mars 2002, les époux S. introduisirent devant la même 


chambre du tribunal de Porto une procédure d'exécution du jugement du 


2 avril 1998. 


15.  Après un échange de mémoires entre les parties, le tribunal fit droit à 


leur demande d'indiquer également des experts en vue de fixer le montant 


de la valeur du garage. 


16.  A la fin du mois de mars 2003, les experts désignés par le tribunal et 


les parties avaient déposés leurs rapports. 
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17.  Une audience eut lieu le 30 juin 2003. Le jour même, le tribunal 


rendit son jugement fixant le montant en cause à 1 076 000 PTE (soit 


5 367 EUR). 


18.  Le 8 juillet 2003, le requérant interjeta appel devant la cour d'appel 


de Porto. Par un arrêt du 15 janvier 2004, la cour d'appel rejeta le recours et 


confirma la décision attaquée. 


D.  Action en responsabilité extracontractuelle de l'Etat 


19.  Le 11 mars 2004, le requérant saisit le tribunal administratif de Porto 


d'une action en responsabilité extracontractuelle contre l'Etat, se plaignant 


de la durée excessive de la procédure civile. 


20.  Par un jugement du 8 février 2006, le tribunal administratif de Porto 


rejeta la demande du requérant considérant qu'il n'y avait pas eu 


dépassement du délai raisonnable et que les préjudices n'étaient pas étayés. 


21.  Le requérant se pourvut en appel mais il fut débouté par un arrêt du 


8 mars 2007 du tribunal central administratif du Nord, lequel reconnut que 


la procédure avait connu quelques allongements mais que cela ne suffisait 


pas à établir la violation du droit à une décision juridictionnelle dans un 


délai raisonnable. 


E.  La requête n
o
 7623/04 devant la Cour 


22.  Le 25 février 2004, le requérant et une autre personne avaient 


introduit une requête n
o
 7623/04 devant la Cour se plaignant, entre autres, 


de la durée excessive de la procédure litigieuse. Par une décision du 


26 avril 2005, la Cour avait alors déclaré cette partie de la requête 


irrecevable pour non-épuisement des voies de recours internes. S'agissant 


des autres griefs, la Cour rendit l'arrêt Antunes et Pires c. Portugal, 


n
o
 7623/04, 21 juin 2007. 


II.  LE DROIT ET LA PRATIQUE INTERNE 


23.  La décision Paulino Tomás c. Portugal (n
o
 58698/00, CEDH 


2003-VIII) contient un descriptif du droit et de la pratique interne pertinents 


applicables à l'époque des faits à l'origine de la présente requête. S'agissant 


du nouveau système portugais de responsabilité extracontractuelle de l'Etat, 


voir Martins Castro et Alves Correia de Castro c. Portugal (nº 33729/06, 


arrêt du 10 juin 2008, §§ 20-28). 
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EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L'ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


24.  Le requérant allègue que la durée de la procédure a méconnu le 


principe du « délai raisonnable » tel que prévu par l'article 6 § 1 de la 


Convention, ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...), qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 


25.  Le Gouvernement s'oppose à cette thèse. 


A.  Sur la recevabilité 


26.  La Cour estime que ce grief n'est pas manifestement mal fondé au 


sens de l'article 35 § 3 de la Convention et qu'il ne se heurte à aucun autre 


motif d'irrecevabilité. 


B.  Sur le fond 


27.  Le requérant dénonce la durée de la procédure civile. 


28.  Selon lui, la date d'introduction de l'action au tribunal de Porto par 


les époux S. (le 14 février 1995) et la décision du tribunal central 


administratif du Nord (8 mars 2007) marquent le début et la fin de la 


procédure en cause. Pour le requérant, la procédure a ainsi duré plus de 


treize ans. 


29.  Le Gouvernement considère que la procédure n'a connu aucun 


atermoiement, à l'exception d'un léger retard dans le prononcé du jugement 


en première instance de l'action civile principale. 


30.  Quant à la période à prendre en considération, le Gouvernement fait 


valoir, d'une part, que la procédure civile a commencé le 14 février 1995 et 


s'est terminée le 11 mars 1999, soit après 3 ans, 11 mois et 9 jours. D'autre 


part, il observe que l'action en exécution n'a été introduite que le 


14 mars 2002 et a été conclue le 20 janvier 2004, soit 1 an, 10 mois et 


6 jours après. Par conséquent, pour le Gouvernement, la procédure globale 


n'a pas dépassé le délai raisonnable au sens de l'article 6 § 1 de la 


Convention. 


31.  La Cour rappelle que le caractère raisonnable de la durée d'une 


procédure s'apprécie suivant les circonstances de la cause et eu égard aux 


critères consacrés par sa jurisprudence, en particulier la complexité de 


l'affaire, le comportement du requérant et celui des autorités compétentes 
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ainsi que l'enjeu du litige pour les intéressés (voir, parmi beaucoup d'autres, 


Frydlender c. France [GC], n
o
 30979/96, § 43, CEDH 2000-VII). 


32.  La Cour rappelle également que le terme d'une procédure dont la 


durée est examinée sous l'angle de l'article 6 § 1 est le moment où le droit 


revendiqué trouve sa « réalisation effective » (voir Estima Jorge c. 


Portugal, 21 avril 1998, § 37, Recueil des arrêts et décisions 1998-II ; 


Zappia c. Italie, 26 septembre 1996, § 23, Recueil des arrêts et décisions 


1996-IV). 


33.  La Cour estime que la période à considérer a débuté le 14 février 


1995 avec l'introduction de l'action contre le requérant et s'est terminée par 


l'arrêt de la cour d'appel de Porto du 15 janvier 2004, porté à la 


connaissance du requérant le 20 janvier 2004. Constatant que dans le cas 


d'espèce, l'action en exécution n'a été introduite que trois ans après le 


jugement final de la procédure civile principale, la Cour en conclut que la 


durée de la procédure est de près de six ans, pour deux juridictions saisies et 


une action en exécution. 


34.  La Cour a traité à maintes reprises d'affaires soulevant des questions 


semblables à celle du cas d'espèce et a constaté la violation de l'article 6 § 1 


de la Convention (voir Frydlender précité). Après avoir examiné tous les 


éléments qui lui ont été soumis, la Cour considère que le Gouvernement n'a 


exposé aucun fait ni argument pouvant mener à une conclusion différente 


dans le cas présent. 


35.  La Cour observe notamment qu'il fallut plus de un an au tribunal de 


Porto pour prononcer son jugement après la conclusion de la mise en état de 


l'affaire. 


36.  Compte tenu de sa jurisprudence en la matière, la Cour estime qu'en 


l'espèce la durée de la procédure litigieuse est excessive et ne répond pas à 


l'exigence du « délai raisonnable ». 


37.  Partant, il y a eu violation de l'article 6 § 1. 


II.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L'ARTICLE 13 DE LA 


CONVENTION 


38.  Le requérant se plaint également de l'inefficacité de l'action en 


responsabilité extracontractuelle pour faire sanctionner la durée excessive 


d'une procédure judiciaire. Il invoque l'article 13 de la Convention, lequel 


dispose notamment : 


« Toute personne dont les droits et libertés reconnus dans la (...) Convention ont été 


violés, a droit à l'octroi d'un recours effectif devant une instance nationale (...) » 


39.  Le Gouvernement conteste cette thèse. 
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A.  Sur la recevabilité 


40.  La Cour constate que ce grief n'est pas manifestement mal fondé au 


sens de l'article 35 § 3 de la Convention et qu'il ne se heurte à aucun autre 


motif d'irrecevabilité. Il convient donc de le déclarer recevable. 


B.  Sur le fond 


41.  Le requérant soutient que l'action en responsabilité 


extracontractuelle ne saurait constituer un recours « effectif », au sens de 


l'article 13 de la Convention, pour faire sanctionner la durée excessive d'une 


procédure judiciaire. 


42.  Le Gouvernement considère qu'il n'y a aucune raison justifiant de 


s'écarter de la jurisprudence établie par la Cour dans sa décision Paulino 


Tomás estimant que l'action en responsabilité extracontractuelle de l'Etat 


demeure un moyen efficace, adéquat et accessible à tous ceux qui souhaitent 


se plaindre de la durée excessive des procédures judiciaires au Portugal. 


43.  Se référant à la jurisprudence récente établie dans l'arrêt Martins 


Castro et Alves Correia de Castro c. Portugal (précité), la Cour estime que 


l'action en responsabilité extracontractuelle de l'Etat n'a pas offert un 


recours « effectif » au sens de l'article 13 de la Convention dans le cas 


d'espèce. Elle réitère qu'une telle action ne pourra constituer un recours 


« effectif » tant que la jurisprudence qui se dégage de l'arrêt de la Cour 


suprême administrative du 28 novembre 2007 n'aura pas été consolidée dans 


l'ordre juridique portugais, à travers une harmonisation des divergences 


jurisprudentielles qui se vérifient à l'heure actuelle. 


44.  Partant, il y a eu violation de l'article 13 de la Convention. 


 


III.  SUR LES AUTRES VIOLATIONS ALLÉGUÉES 


45.  Le requérant invoque encore, à l'appui de ses allégations, les articles 


17, 34, 35, 41 et 46 de la Convention ainsi que l'article 1 du Protocole n
o
 1. 


46.  La Cour estime cependant que la requête ne soulève aucune autre 


question séparée susceptible d'être examinée sous l'angle de ces 


dispositions, sauf s'agissant des considérations qu'elle fera ci-après sur 


l'application de l'article 41 de la Convention. 


IV.  SUR L'APPLICATION DE L'ARTICLES 41 DE LA CONVENTION 


47.  Aux termes de l'article 41 de la Convention, 
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« Si la Cour déclare qu'il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d'effacer 


qu'imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s'il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


1.  Dommage 


48.  Le requérant réclame 5 000 euros (EUR) au titre du préjudice 


matériel. Il demande également 15 000 EUR pour le dommage moral subi. 


49.   Le Gouvernement conteste ces prétentions, les jugeant surévaluées. 


50.  La Cour n'aperçoit pas de lien de causalité entre la violation 


constatée et le dommage matériel allégué et rejette cette demande. En 


revanche, elle estime qu'il y a lieu d'octroyer au requérant 4 000 EUR au 


titre du préjudice moral. 


2.  Frais et dépens 


51.  Le requérant demande 9 050,36 EUR pour frais et dépens engagés au 


niveau interne et 4 350 EUR pour les frais et dépens engagés devant la 


Cour. 


52.  Le Gouvernement considère ces sommes déraisonnables et 


excessives. 


53.  Selon la jurisprudence de la Cour, un requérant ne peut obtenir le 


remboursement de ses frais et dépens que dans la mesure où se trouvent 


établis leur réalité, leur nécessité et le caractère raisonnable de leur taux. En 


l'espèce et compte tenu des documents en sa possession et des critères 


susmentionnés, la Cour estime raisonnable la somme de 2 000 EUR au titre 


des frais et dépens engagés au niveau interne et devant la Cour et l'accorde 


au requérant. 


3.  Intérêts moratoires 


54.  La Cour juge approprié de calquer le taux des intérêts moratoires sur 


le taux d'intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L'UNANIMITÉ, 


1.  Déclare la requête recevable ; 


 


2.  Dit qu'il y a eu violation de l'article 6 § 1 de la Convention ; 


 


3.  Dit qu'il y a eu violation de l'article 13 de la Convention ; 
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4.  Dit qu'il ne s'impose pas d'examiner séparément les griefs tirés des 


articles 17, 34, 35 et 46 de la Convention et de l'article 1 du Protocole 


n
o
1 à la Convention ; 


 


5.  Dit, 


 a)  que l'Etat défendeur doit verser au requérant, dans les trois mois à 


compter du jour où l'arrêt sera devenu définitif conformément à l'article 


44 § 2 de la Convention : 


 i) 4 000 EUR (quatre mille euros), plus tout montant pouvant être dû à 


titre d'impôt, pour dommage moral ; 


 ii) 2 000 EUR (deux mille euros), plus tout montant pouvant être dû à 


titre d'impôt par le requérant, pour frais et dépens ; 


 b)  qu'à compter de l'expiration dudit délai et jusqu'au versement, ces 


montants seront à majorer d'un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


6.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 


Fait en français, puis communiqué par écrit le 2 mars 2010, en 


application de l'article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


 


 Sally Dollé Françoise Tulkens 


 Greffière Présidente 
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En l’affaire Apicella c. Italie, 


La Cour européenne des Droits de l’Homme, siégeant en une Grande 


Chambre composée de : 


 MM. L. WILDHABER, président, 


  C.L. ROZAKIS, 


  J.-P. COSTA, 


 Sir Nicolas BRATZA, 


 MM. B.M. ZUPANCIC, 


  L. CAFLISCH, 


  C. BIRSAN, 


  K. JUNGWIERT, 


  M. PELLONPÄÄ, 


 M
me


 M. TSATSA-NIKOLOVSKA, 


 MM. R. MARUSTE, 


  S. PAVLOVSCHI, 


  L. GARLICKI, 


 M
me


 A. GYULUMYAN, 


 MM. E. MYJER, 


  S.E. JEBENS, juges, 


  L. FERRARI BRAVO, juge ad hoc, 


et de M. T.L. EARLY, adjoint au greffier de la Grande Chambre, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil les 1
er


 juillet 2005 et 


18 janvier 2006, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette dernière date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 64890/01) dirigée 


contre la République italienne et dont une ressortissante de cet Etat, 


M
me 


Angelina Apicella (« la requérante »), avait saisi la Commission 


européenne des Droits de l’Homme (« la Commission ») le 29 octobre 1998 


en vertu de l’ancien article 25 de la Convention de sauvegarde des Droits de 


l’Homme et des Libertés fondamentales (« la Convention »). 


2.  La requérante a été représentée par M
e
 S. de Nigris de Maria, avocat à 


Bénévent, pour la procédure devant la chambre, puis par M
es


 S. de Nigris de 


Maria, T. Verrilli, C. Marcellino, A. Nardone et V. Collarile, avocats à 


Bénévent. Le gouvernement italien (« le Gouvernement ») a été représenté 


successivement par ses agents, MM. U. Leanza et I.M. Braguglia, et ses 


coagents, MM. V. Esposito et F. Crisafulli, ainsi que par son coagent adjoint 


M. N. Lettieri. 


3.  La requérante alléguait la violation de l’article 6 § 1 de la Convention 


en raison de la durée d’une procédure civile à laquelle elle était partie. Par la 
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suite, la requérante a indiqué qu’elle ne se plaignait pas de la façon dont la 


cour d’appel avait évalué les retards mais du montant dérisoire des 


dommages accordés. 


4.  La requête a été transmise à la Cour le 1
er


 novembre 1998, date 


d’entrée en vigueur du Protocole n
o
 11 à la Convention (article 5 § 2 du 


Protocole n
o
 11). 


5.  La requête a été attribuée à une section de la Cour (article 52 § 1 du 


règlement). A la suite du déport de M. V. Zagrebelsky, juge élu au titre de 


l’Italie (article 28), le Gouvernement a désigné M. L. Ferrari Bravo comme 


juge ad hoc pour siéger à sa place (articles 27 § 2 de la Convention et 29 § 1 


du règlement). 


6.  Le 22 janvier 2004, la requête a été déclarée recevable par une 


chambre de la première section, composée de M. C.L. Rozakis, 


M. P. Lorenzen, M. G. Bonello, M. A. Kovler, M
me


 E. Steiner, 


M. K. Hajiyev, juges, de M. L. Ferrari Bravo, juge ad hoc, ainsi que de 


M. S. Nielsen, greffier de section. 


7.  Le 10 novembre 2004, la même chambre a rendu son arrêt dans lequel 


elle concluait à l’unanimité qu’il y avait eu violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention. 


8.  Le 27 janvier 2005, le gouvernement italien a demandé le renvoi de 


l’affaire devant la Grande Chambre au titre des articles 43 de la Convention 


et 73 du règlement. Le 30 mars 2005, un collège de la Grande Chambre a 


fait droit à cette demande. 


9.  La composition de la Grande Chambre a été arrêtée conformément 


aux articles 27 §§ 2 et 3 de la Convention et 24 du règlement. Le président 


de la Cour a décidé que dans l’intérêt d’une bonne administration de la 


justice l’affaire devait être attribuée à la même Grande Chambre que les 


affaires Riccardi Pizzati c. Italie, Musci c. Italie, Giuseppe Mostacciuolo 


c. Italie (n
o
 1), Cocchiarella c. Italie, Ernestina Zullo c. Italie, Giuseppina 


et Orestina Procaccini c. Italie et Giuseppe Mostacciuolo c. Italie (n
o
 2) 


(requêtes n
os


 62361/00, 64699/01, 64705/01, 64886/01, 64897/01, 65075/01 


et 65102/01) (articles 24, 42 § 2 et 71 du règlement). A cette fin, le 


président a ordonné aux parties de constituer un collège de défense 


(paragraphe 2 ci-dessus). 


10.  Tant la requérante que le Gouvernement ont déposé un mémoire. 


Des observations ont également été reçues des gouvernements polonais, 


tchèque et slovaque, que le président avait autorisés à intervenir dans la 


procédure écrite (articles 36 § 2 de la Convention et 44 § 2 du règlement). 


La requérante a répondu à ces commentaires (article 44 § 5 du règlement). 


11.  Une audience s’est déroulée en public au Palais des Droits de 


l’Homme, à Strasbourg, le 29 juin 2005 (article 59 § 3 du règlement). 
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Ont comparu : 


–  pour le gouvernement défendeur 


M. N. LETTIERI,  coagent adjoint ; 


 


–  pour la requérante 


M
es


 S. DE NIGRIS DE MARIA, avocat au barreau de Bénévent, 


 T. VERRILLI, avocat au barreau de Bénévent, 


 C. MARCELLINO, avocat au barreau de Bénévent, 


 A. NARDONE, avocat au barreau de Bénévent, 


 V. COLLARILE, avocat au barreau de Bénévent,   conseils. 


 


La Cour a entendu en leurs déclarations M
es


 S. de Nigris de Maria, 


T. Verrilli et M. N. Lettieri, ainsi que ce dernier en ses réponses aux 


questions de juges. 


EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


12.  La requérante est née en 1962 et réside à Pesco Sannita (Bénévent). 


A.  La procédure principale 


13.  Le 17 janvier 1992, la requérante déposa un recours devant le juge 


d’instance de Bénévent, agissant à titre de juge du travail, afin d’obtenir la 


reconnaissance de son droit à être réinscrite sur les listes des exploitants 


agricoles et de son statut en cette qualité, qui était contesté par les services 


des cotisations agricoles unifiés, la S.C.A.U. (Servizio Contributi Agricoli 


Unificati). Du type de rapport de travail dépendait son droit à obtenir une 


indemnité de maternité. 


14.  Le 22 février 1992, le juge d’instance fixa la première audience au 


14 mars 1994. Le même jour, il demanda également des documents relatifs 


aux procès-verbaux rédigés par l’inspecteur du travail et ordonna leur dépôt 


à l’audience du 8 novembre 1995. A cette date, le juge, à la demande du 


conseil de la partie défenderesse, déclara l’interruption de la procédure en 


raison de la disparition de la S.C.A.U. 


15.  Le 24 novembre 1995, la requérante présenta au greffe une demande 


tendant à ce que la procédure fût reprise à l’encontre de la sécurité sociale 


(Istituto Nazionale di Previdenza Sociale). Le 25 janvier 1996, le juge fixa 
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l’audience des débats au 21 octobre 1997. Toutefois, cette audience fut 


renvoyée d’office au 4 mars 1999. Les trois audiences suivantes, fixées 


entre le 8 avril 1999 et le 18 septembre 2000, concernèrent l’audition de 


témoins. Une de ces audiences fut reportée à la demande des parties. Le 


13 novembre 2000, les parties présentèrent leurs conclusions. 


16.  Par un jugement du même jour, dont le texte fut déposé au greffe le 


21 novembre 2000, le juge rejeta la demande car la requérante n’avait pas 


démontré l’existence d’un lien de subordination dans le cadre de son travail. 


17.  Le 24 avril 2001, la requérante interjeta appel devant la cour d’appel 


de Naples. Le 11 février 2001, le président fixa l’audience de plaidoiries au 


26 janvier 2004. Le jour venu, la cour d’appel mit l’affaire en délibéré. Par 


un arrêt du même jour, dont le texte fut déposé au greffe le 15 mars 2004, la 


cour d’appel débouta la requérante. 


B.  La procédure « Pinto » 


18.  Le 3 octobre 2001, la requérante saisit la cour d’appel de Rome 


conformément à la loi n
o
 89 du 24 mars 2001, dite « loi Pinto », afin de se 


plaindre de la durée excessive de la procédure décrite ci-dessus. La 


requérante demanda à la cour de conclure à la violation de l’article 6 § 1 de 


la Convention et de condamner le gouvernement italien au dédommagement 


du préjudice moral subi et au paiement d’un montant non quantifié pour 


frais et dépens. 


19.  Par une décision du 28 février 2002, dont le texte fut déposé au 


greffe le 30 avril 2002, la cour d’appel constata que la durée de la procédure 


avait été excessive, pour les motifs suivants : 


« (...) Attendu qu’a été violé le principe de la Convention qui garantit à chaque 


personne le droit à ce que son affaire soit examinée dans un délai raisonnable, et que 


la requérante a subi un dommage extrapatrimonial pour la durée excessive de la 


procédure impliquant des intérêts d’une certaine importance. En vérité la procédure 


(...) n’aurait pas dû durer plus de cinq ans pour deux instances. Il convient de conclure 


à l’existence d’un dommage moral (angoisse en raison de la prolongation d’une 


procédure relative à une situation importante pour la partie requérante) découlant de la 


violation de l’article 6 § 1 de la Convention – violation qui objectivement existe du 


fait de la durée non raisonnable de la procédure. 


Attendu que, eu égard à la complexité de l’affaire, le comportement des parties n’a 


pas occasionné de retards et que le comportement du juge et des autres autorités 


appelées à contribuer au bon déroulement de la procédure ne sont pas à l’origine de la 


durée excessive de celle-ci. Qu’en vérité il faut considérer que l’ampleur des renvois 


et donc du retard est due à des raisons structurelles. 


Attendu que le dommage doit être déterminé conformément à l’article 2056 du code 


civil selon les critères définis aux articles 1223, 1226 et 1227-I du code civil et que 


seul le dommage qui se réfère à la période excédant la durée raisonnable doit être pris 


en considération conformément à l’article 3 de la loi Pinto. 
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Attendu qu’il convient d’octroyer pour le dommage extrapatrimonial (angoisse 


découlant de la durée de la procédure supérieure au délai raisonnable comme indiqué 


ci-dessus) la somme de 500 euros pour chacune des deux années excédant la durée 


raisonnable, plus les intérêts légaux à compter du jour où a été dépassé le délai 


raisonnable, qui se situe fin 1997 (le barème habituel de satisfaction équitable a été 


redéfini par rapport à la conclusion négative de la procédure de première instance, qui 


a une conséquence sur les attentes vis-à-vis de la justice et donc sur le stress dû au 


retard). (...) » 


Statuant en équité, la cour d’appel accorda 2 500 euros (EUR) en 


réparation du dommage moral et 710 EUR pour les frais et dépens. Cette 


décision passa en force de chose jugée le 15 juin 2003 au plus tard et fut 


exécutée par l’administration à une date non précisée entre le 23 mars 2004 


et le 12 juillet 2004. 


20.  Par une lettre du 7 janvier 2003, la requérante informa la Cour du 


résultat de la procédure nationale et l’invita à reprendre l’examen de sa 


requête. 


Par la même lettre, la requérante informa aussi la Cour qu’elle n’avait 


pas l’intention de se pourvoir en cassation au motif que ce recours pouvait 


être introduit seulement pour des questions de droit. 


II.  LE DROIT ET LA PRATIQUE INTERNES PERTINENTS 


A.  La loi n
o
 89 du 24 mars 2001, dite « loi Pinto » 


21.  Octroi d’une satisfaction équitable en cas de non-respect du délai 


raisonnable et modification de l’article 375 du code de procédure civile 


Chapitre II – Satisfaction équitable 


Article 2 – Droit à une satisfaction équitable 


« 1.  Toute personne ayant subi un préjudice patrimonial ou extrapatrimonial à la 


suite de la violation de la Convention de Sauvegarde des Droits de l’Homme et des 


Libertés fondamentales, ratifiée par la loi no 848 du 4 août 1955, à raison du non-


respect du « délai raisonnable » prévu à l’article 6 § 1 de la Convention, a droit à une 


satisfaction équitable. 


2.  Pour apprécier la violation, le juge prend en compte la complexité de l’affaire et, 


dans le cadre de celle-ci, le comportement des parties et du juge chargé de la 


procédure, ainsi que le comportement de toute autorité appelée à participer ou à 


contribuer à son règlement. 


3.  Le juge détermine le montant de la réparation conformément à l’article 2056 du 


code civil, en respectant les dispositions suivantes : 
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a)  seul le préjudice qui peut se rapporter à la période excédant le délai raisonnable 


indiqué au paragraphe 1 peut être pris en compte ; 


b)  le préjudice extrapatrimonial est réparé non seulement par le versement d’une 


somme d’argent, mais aussi par la publication du constat de violation selon les 


formes appropriées. » 


Article 3 – Procédure 


« 1.  La demande de satisfaction équitable est déposée auprès de la cour d’appel où 


siège le juge qui, selon l’article 11 du code de procédure pénale, est compétent pour 


les affaires concernant les magistrats du ressort où la procédure – au sujet de laquelle 


on allègue la violation – s’est achevée ou s’est éteinte quant au fond, ou est pendante. 


2.  La demande est introduite par un recours déposé au greffe de la cour d’appel, par 


un avocat muni d’un mandat spécifique contenant tous les éléments visés par 


l’article 125 du code de procédure civile. 


3.  Le recours est dirigé contre le ministre de la Justice s’il s’agit de procédures 


devant le juge ordinaire, le ministre de la Défense s’il s’agit de procédures devant le 


juge militaire, ou le ministre des Finances s’il s’agit de procédures devant les 


commissions fiscales. Dans tous les autres cas, le recours est dirigé contre le président 


du Conseil des ministres. 


4.  La cour d’appel statue conformément aux articles 737 et suivants du code de 


procédure civile. Le recours, ainsi que la décision de fixation des débats devant la 


chambre compétente, est notifié, par les soins du demandeur, à l’administration 


défenderesse domiciliée auprès du bureau des avocats de l’Etat [Avvocatura dello 


Stato]. Un délai d’au moins quinze jours doit être respecté entre la date de la 


notification et celle des débats devant la chambre. 


5.  Les parties peuvent demander que la cour d’appel ordonne la production de tout 


ou partie des actes et des documents de la procédure au sujet de laquelle on allègue la 


violation visée à l’article 2, et elles ont le droit d’être entendues, avec leurs avocats, en 


chambre du conseil si elles se présentent. Les parties peuvent déposer des mémoires et 


des documents jusqu’à cinq jours avant la date à laquelle sont prévus les débats devant 


la chambre, ou jusqu’à l’échéance du délai accordé par la cour d’appel sur demande 


des parties. 


6.  La cour prononce, dans les quatre mois suivant la formation du recours, une 


décision susceptible de pourvoi en cassation. La décision est immédiatement 


exécutoire. 


7.  Le paiement des indemnités aux ayants droit a lieu, dans la limite des ressources 


disponibles, à compter du 1er janvier 2002. » 


Article 4 – Délai et conditions concernant l’introduction d’une requête 


« La demande de réparation peut être présentée au cours de la procédure au sujet de 


laquelle on allègue la violation ou, sous peine de déchéance, dans un délai de six mois 
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à partir de la date à laquelle la décision concluant ladite procédure est devenue 


définitive. » 


Article 5 – Communications 


« La décision qui fait droit à la demande est communiquée par le greffe, non 


seulement aux parties, mais aussi au procureur général près la Cour des comptes afin 


de permettre l’éventuelle instruction d’une procédure en responsabilité, et aux 


titulaires de l’action disciplinaire des fonctionnaires concernés par la procédure. » 


Article 6 – Dispositions transitoires 


« 1.  Dans les six mois à compter de la date d’entrée en vigueur de la présente loi, 


toutes les personnes qui ont déjà, en temps utile, introduit une requête devant la Cour 


européenne des Droits de l’Homme pour non-respect du « délai raisonnable » prévu 


par l’article 6 § 1 de la Convention de sauvegarde des Droits de l’Homme et des 


Libertés fondamentales, ratifiée par la loi no 848 du 4 août 1955, peuvent présenter la 


demande visée à l’article 3 de la présente loi au cas où la Cour européenne n’aurait 


pas encore déclaré la requête recevable. Dans ce cas, le recours auprès de la cour 


d’appel doit indiquer la date d’introduction de la requête devant la Cour européenne. 


2.  Le greffe du juge saisi informe sans retard le ministre des Affaires étrangères de 


toute demande présentée au titre de l’article 3 et dans le délai prévu au paragraphe 1 


du présent article. » 


Article 7 – Dispositions financières 


« 1.  La charge financière découlant de la mise en œuvre de la présente loi, évaluée à 


12 705 000 000 de lires italiennes à partir de l’année 2002, sera couverte au moyen du 


déblocage des fonds inscrits au budget triennal 2001-2003, dans le cadre du chapitre 


des prévisions de base de la partie courante du « Fonds spécial » de l’état de prévision 


du ministère du Trésor, du Budget et de la Programmation économique, pour l’année 


2001. Pour ce faire, les provisions dudit ministère seront utilisées. 


2.  Le ministère du Trésor, du Budget et de la Programmation économique est 


autorisé à apporter, par décret, les modifications nécessaires au budget. » 


B.  Extraits de la jurisprudence italienne 


1.  Le revirement de jurisprudence de 2004 


22.  La Cour de cassation plénière (Sezioni Unite), saisie de recours 


contre des décisions rendues par des cours d’appel dans le cadre de 


procédures « Pinto », a rendu le 27 novembre 2003 quatre arrêts de 


cassation avec renvoi (n
os


 1338, 1339, 1340 et 1341), dont les textes furent 


déposés au greffe le 26 janvier 2004 et dans lesquels elle a affirmé que « la 


jurisprudence de la Cour de Strasbourg s’impose aux juges italiens en ce qui 


concerne l’application de la loi n
o
 89/2001 ». 
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Elle a notamment affirmé dans son arrêt n
o
 1340 le principe selon lequel : 


« la détermination du dommage extrapatrimonial effectuée par la cour d’appel 


conformément à l’article 2 de la loi nº 89/2001, bien que par nature fondée sur 


l’équité, doit intervenir dans un environnement qui est défini par le droit puisqu’il faut 


se référer aux montants alloués, dans des affaires similaires, par la Cour de 


Strasbourg, dont il est permis de s’éloigner mais de façon raisonnable. » 


23.  Extraits de l’arrêt n
o
 1339 de l’Assemblée plénière de la Cour de 


cassation déposé au greffe le 26 janvier 2004 : 


 « (...) 2.  La présente requête pose la question essentielle de la nature de l’effet 


juridique qui doit être attribué – en application de la loi du 24 mars 2001 no 89, en 


particulier quant à l’identification du dommage extrapatrimonial découlant de la 


violation de la durée raisonnable du procès – aux arrêts de la Cour européenne des 


droits de l’homme, qu’ils soient pris en règle générale comme des directives 


d’interprétation élaborées par cette Cour au vu des conséquences de ladite violation, 


ou avec une référence à l’hypothèse spécifique selon laquelle la Cour européenne a 


déjà eu l’occasion de se prononcer sur le retard dans la décision d’un procès donné. 


(...) 


Comme le stipule l’article 2 § 1 de ladite loi, le fait (juridique) générateur du droit à 


réparation prévu par le texte, est constitué par la « violation de la Convention de 


Sauvegarde des Droits de l’Homme et des Libertés fondamentales, ratifiée par la loi 


no 848 du 4 août 1955, à raison du non-respect du délai raisonnable prévu à l’article 6 


§ 1 de la Convention ». Ainsi, la loi no 89/2001 identifie le fait générateur du droit à 


indemnisation « par référence » à une norme spécifique de la CEDH. Cette 


Convention a institué un Juge (la Cour européenne des Droits de l’Homme, qui siège 


à Strasbourg) pour faire respecter ses dispositions (article 19) ; c’est la raison pour 


laquelle elle n’a pas d’autre choix que de reconnaître à ce juge le pouvoir de 


déterminer la signification de ces dispositions et de les interpréter. 


Puisque le fait générateur du droit défini par la loi no 89/2001 consiste en une 


violation de la CEDH, il incombe au Juge de la CEDH de déterminer les éléments de 


ce fait juridique, qui finit donc par être « mis en conformité » par la Cour de 


Strasbourg, dont la jurisprudence s’impose aux juges italiens pour ce qui touche à 


l’application de la loi no 89/2001. 


Il n’est donc pas nécessaire de se poser le problème général des rapports entre la 


CEDH et l’ordre juridique interne, sur lesquels le procureur général s’est longuement 


arrêté lors de l’audience. Quelle que soit l’opinion qu’on ait sur ce problème 


controversé, et donc sur la place de la CEDH dans le cadre des sources du droit 


interne, il ne fait aucun doute que l’application directe d’une norme de la CEDH dans 


l’ordre juridique italien, sanctionnée par la loi no 89/2001 (et donc par l’article 6 § 1, 


dans la partie relative au « délai raisonnable »), ne peut pas s’écarter de 


l’interprétation que le juge européen donne de cette même norme. 


La thèse contraire, qui permettrait des divergences importantes entre l’application 


tenue pour appropriée dans l’ordre national selon la loi no 89/2001 et l’interprétation 


donnée par la Cour de Strasbourg au droit à un procès dans un délai raisonnable, 


retirerait toute justification à ladite loi no 89/2001 et conduirait l’Etat italien à violer 


l’article 1 de la CEDH, selon lequel « Les Hautes Parties contractantes reconnaissent à 


toute personne relevant de leur juridiction les droits et libertés définis au titre I de la 
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présente Convention » (qui comprend l’article 6 susmentionné, lequel définit le droit à 


un procès dans un délai raisonnable). 


Les raisons qui ont déterminé l’adoption de la loi no 89/2001 reposent sur la 


nécessité de prévoir un recours jurisprudentiel interne contre les violations tenant à la 


durée des procédures, de façon à mettre en œuvre la subsidiarité de l’intervention de 


la Cour de Strasbourg, prévue expressément par la CEDH (article 35) : « La Cour ne 


peut être saisie qu’après l’épuisement des voies de recours internes ». Le système 


européen de protection des droits de l’homme se fonde sur ce principe de subsidiarité. 


Il en découle l’obligation pour les Etats ayant ratifié la CEDH de garantir aux citoyens 


la protection des droits reconnus par la CEDH, particulièrement dans le cadre de 


l’ordre juridique interne et devant les organes de la justice nationale. Cette protection 


doit être « effective » (article 13 de la CEDH), de façon à ouvrir une voie de recours 


sans saisir la Cour de Strasbourg. 


Le recours interne introduit par la loi no 89/2001 n’existait pas auparavant dans 


l’ordre juridique italien. Par conséquent, les requêtes contre l’Italie pour violation de 


l’article 6 de la CEDH avaient « saturé » (terme utilisé par le rapporteur Follieri lors 


de la séance du Sénat du 28 septembre 2000) le juge européen. La Cour de Strasbourg 


a relevé, avant la loi no 89/2001, que lesdits manquements de l’Italie « reflétaient une 


situation qui perdure, à laquelle il n’a pas encore été porté remède et pour laquelle les 


justiciables ne disposent d’aucune voie de recours interne. Cette accumulation de 


manquements est, dès lors, constitutive d’une pratique incompatible avec la 


Convention » (voir les quatre arrêts de la Cour rendus le 28 juillet 1999 dans les 


affaires Bottazzi, Di Mauro, Ferrari et A.P.). 


La loi no 89/2001 constitue la voie de recours interne que la « victime d’une 


violation » (telle que définie à l’article 34 de la CEDH) de l’article 6 (quant au non-


respect du délai raisonnable) doit exercer, avant de s’adresser à la Cour européenne 


pour solliciter la « satisfaction équitable » prévue à l’article 41 de la CEDH, laquelle, 


lorsque la violation subsiste, est accordée par la Cour uniquement « si le droit interne 


de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer qu’imparfaitement les 


conséquences de cette violation ». La loi no 89/2001 a par conséquent, permis à la 


Cour européenne de déclarer irrecevables les requêtes qui lui ont été présentées 


(notamment avant l’adoption de cette loi) et visant à obtenir la satisfaction équitable 


prévue à l’article 41 de la CEDH relative à la durée du procès (Brusco c. Italie, arrêt 


du 6 septembre 2001). 


Ce mécanisme d’application de la CEDH et de respect du principe de subsidiarité de 


l’intervention de la Cour européenne de Strasbourg ne fonctionne pourtant pas lorsque 


celle-ci considère que les conséquences de la violation de la CEDH présumée n’ont 


pas été réparées dans le cadre du droit interne ou ont été réparées « imparfaitement » 


car, dans de telles hypothèses, l’article 41 susmentionné prévoit l’intervention de la 


Cour européenne pour protéger la « victime de la violation ». Dans ce cas, la requête 


individuelle soumise à la Cour de Strasbourg au sens de l’article 34 de la CEDH est 


recevable (Scordino et autres c. Italie, décision du 27 mars 2003) et la Cour prend des 


mesures pour protéger directement le droit de la victime qui, selon cette même Cour, 


n’a pas été suffisamment sauvegardé par le droit interne. 


Le juge du caractère suffisant ou imparfait de la protection que la victime a obtenue 


en droit interne est, sans aucun doute, la Cour européenne, à qui incombe la 


responsabilité de faire appliquer l’article 41 de la CEDH pour établir, si, dans le cadre 
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de la violation de la CEDH, le droit interne a permis de réparer de manière exhaustive 


les conséquences de ladite violation. 


La thèse selon laquelle le juge italien peut avoir, dans le cadre de l’application de la 


loi no 89/2001, une interprétation différente de celle que la Cour européenne a donnée 


à la norme de l’article 6 de la CEDH (dont la violation constitue le fait générateur du 


droit à indemnisation, défini par ladite loi nationale) implique que la victime de la 


violation (si elle reçoit dans le cadre de la procédure nationale une réparation jugée 


insuffisante par la Cour européenne) doit obtenir de ce juge la satisfaction équitable 


prévue à l’article 41 de la CEDH. Cela enlèverait toute utilité à la réparation prévue 


par le législateur italien dans la loi no 89/2001 et porterait atteinte au principe de 


subsidiarité de l’intervention de la Cour de Strasbourg. 


Il faut donc se rallier à la Cour européenne des droits de l’homme qui, dans la 


décision précitée relative à la requête Scordino (concernant le caractère imparfait de la 


protection accordée par le juge italien en application de la loi no 89/2001), a affirmé 


que « dans le cadre du principe de subsidiarité, les jurisprudences nationales doivent 


interpréter et appliquer, autant que possible, le droit national conformément à la 


Convention ». 


(...) Les travaux préparatoires de la loi no 89/2001 sont encore plus explicites. Dans 


son rapport sur le projet de loi (acte sénatorial no 3813 du 16 février 1999), le sénateur 


Pinto affirme que le mécanisme de réparation proposé par une initiative législative 


(jugé ensuite recevable par la loi suscitée) assure au requérant « une protection 


analogue à celle qu’il recevrait dans le cadre de l’instance internationale » puisque la 


référence directe à l’article 6 de la CEDH permet de transférer au niveau interne « les 


limites d’applicabilité de cette même disposition qui existent au niveau international ; 


limites qui dépendent essentiellement de l’Etat et de l’évolution de la jurisprudence 


des organes de Strasbourg, particulièrement de la Cour européenne des droits de 


l’homme, dont les arrêts devront donc guider (...) le juge interne dans la définition de 


ces limites ». 


(...) 6.  Les considérations exposées dans les sections 3-5 de ce document se réfèrent 


en général à l’importance des directives d’interprétation de la Cour européenne sur 


l’application de la loi no 89/2001 relative à la réparation du dommage 


extrapatrimonial. 


Néanmoins, en l’espèce, il convient de considérer que le juge national est dans 


l’impossibilité d’exclure le dommage extrapatrimonial (même une fois établie la 


violation de l’article 6 de la CEDH) car il en est empêché par la précédente décision 


de la Cour européenne ; en référence à ce même procès préétabli, la Cour a en effet 


déjà jugé que les retards injustifiés survenus dans la procédure ont entraîné des 


conséquences quant au dommage extrapatrimonial du requérant, qu’elle a satisfait 


pour une partie de la période. Il découle de cet arrêt de la Cour européenne que, une 


fois la violation établie par le juge national pour la période qui a suivi celle prise en 


considération par l’arrêt, le requérant a continué à subir un dommage extrapatrimonial 


qui doit être indemnisé en application de la loi no 89/2001. 


Il n’est donc pas possible d’affirmer – comme l’a fait la cour d’appel de Rome – que 


l’indemnisation est injustifiée du fait de la faible valeur de l’enjeu dans le cadre de la 


procédure litigieuse. Ce motif est tout d’abord inapproprié étant donné que la Cour 


européenne a déjà jugé que le dommage extrapatrimonial subsiste dans le cadre de la 


durée excessive de cette même procédure et, de surcroît, inexact. En effet, lorsque le 
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non-respect du délai raisonnable a été constaté, le montant en jeu dans le procès ne 


peut jamais avoir pour effet d’exclure le dommage extrapatrimonial, vu que l’anxiété 


et l’angoisse dues à la suspension de la procédure se vérifient généralement, y compris 


dans les cas où le montant en jeu est minime, et où cet aspect pourra avoir un effet 


réducteur sur le montant de l’indemnisation, sans l’exclure totalement. 


7.  En conclusion, la décision attaquée doit être cassée et l’affaire renvoyée à la cour 


d’appel de Rome qui, composée différemment, versera au requérant le dommage 


extrapatrimonial dû en raison du non-respect du délai raisonnable pour la seule 


période consécutive au 16 avril 1996 ; elle se référera aux modalités de règlement de 


ce type de dommage adoptées par la Cour européenne des droits de l’homme, dont 


elle pourra s’écarter dans une mesure raisonnable (Cour DH, 27 mars 2003, Scordino 


c. Italie). » 


2.  Jurisprudence en matière de transmission du droit à réparation 


a)  Arrêt n
o 
17650/02 de la Cour de cassation déposé au greffe le 15 octobre 


2002 


24.  La Cour de cassation s’exprima ainsi : 


« (...) Le décès d’une personne victime de la durée excessive d’une procédure, 


intervenu avant l’entrée en vigueur de la loi no 89 de 2001 [dite « loi Pinto »], 


représente un obstacle à la naissance du droit [à la satisfaction équitable] et à sa 


transmission aux héritiers, conformément à la règle générale selon laquelle une 


personne décédée ne peut pas devenir titulaire d’un droit garanti par une loi 


postérieure à sa mort (...) » 


b)  Arrêt n
o
 5264/03 de la Cour de cassation déposé au greffe le 4 avril 2003 


25.  Dans son arrêt, la Cour de cassation relève que le droit d’obtenir 


réparation pour la violation du droit à un procès dans un délai raisonnable 


trouve sa source dans la loi Pinto. Le mécanisme prévu par la norme 


européenne ne constitue pas un droit pouvant être revendiqué devant le juge 


national. Partant, le droit à une « satisfaction équitable » ne peut être ni 


acquis ni transmis par une personne déjà décédée lors de l’entrée en vigueur 


de la loi Pinto. Le fait que le défunt a, en son temps, présenté une requête 


devant la Cour de Strasbourg n’est pas déterminant. Contrairement à ce que 


prétendent les requérants, la disposition de l’article 6 de la loi Pinto ne 


constitue pas une norme procédurale opérant un transfert de compétences de 


la Cour européenne au juge national. 


c)  Ordonnance n
o
 11950/04 de la Cour de cassation déposée au greffe le 26 


juin 2004 


26.  Dans cette affaire traitant de la possibilité ou non de transmettre à 


des héritiers le droit à réparation découlant de la violation de l’article 6 § 1 


du fait de la durée de la procédure, la première section de la Cour de 


cassation a renvoyé l’affaire devant l’Assemblée plénière, estimant qu’il y 
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avait un conflit de jurisprudence entre l’attitude restrictive adoptée par la 


haute juridiction dans les précédents arrêts en matière de succession au 


regard de la loi Pinto et les quatre arrêts rendus par l’Assemblée plénière le 


26 janvier 2004, dans la mesure où une interprétation moins stricte 


permettait de considérer que ce droit à réparation existait depuis la 


ratification de la Convention européenne par l’Italie le 4 août 1955. 


d)  Extraits de l’arrêt n
o
  28507/05 de l’Assemblée plénière de la Cour de 


cassation déposé au greffe le 23 décembre 2005 


27.  Dans l’affaire ayant donné lieu à l’ordonnance de renvoi évoquée ci-


dessus (voir paragraphe précédent), l’Assemblée plénière a notamment 


proclamé les principes suivants, mettant ainsi fin à des divergences de 


jurisprudence : 


– La loi n
o
 848 du 4 août 1955, qui a ratifié et rendu exécutoire la 


Convention, a introduit dans l’ordre interne les droits fondamentaux, 


appartenant à la catégorie des droits subjectifs publics, prévus par le titre 


premier de la Convention et qui coïncident en grande partie avec ceux 


indiqués dans l’article 2 de la Constitution ; à cet égard l’énoncé de la 


Convention a valeur de confirmation et d’illustration. (...). 


– Il faut réitérer le principe selon lequel le fait constitutif du droit à 


réparation défini par la loi nationale coïncide avec la violation de la norme 


contenue dans l’article 6 de la Convention, qui est d’applicabilité immédiate 


en droit interne. 


La distinction entre le droit à un procès dans un délai raisonnable, 


introduit par la Convention européenne des Droits de l’Homme (ou même 


préexistant en tant que valeur protégée par la Constitution), et le droit à une 


réparation équitable, qui aurait été introduit seulement par la loi Pinto, ne 


saurait être admise dans la mesure où la protection fournie par le juge 


national ne s’écarte pas de celle précédemment offerte par la Cour de 


Strasbourg, le juge national étant tenu de se conformer à la jurisprudence de 


la Cour européenne. (...) 


– Il en ressort que le droit à une réparation équitable du préjudice 


découlant de la durée excessive d’une procédure s’étant déroulée avant la 


date d’entrée en vigueur de la loi n
o
 89 de 2001 doit être reconnu par le juge 


national même en faveur des héritiers de la partie ayant introduit la 


procédure litigieuse avant cette date, la seule limite étant que la demande 


n’ait pas déjà été présentée à la Cour de Strasbourg et que celle-ci ne se soit 


pas prononcée sur sa recevabilité. (...) 


3.  Arrêt n
o
 18239/04 de la Cour de cassation, déposé au greffe le 


10 septembre 2004, concernant le droit à réparation des personnes 


morales 


28.  Cet arrêt de la Cour de cassation concerne un pourvoi du ministère 


de la Justice contestant l’octroi par une cour d’appel d’une somme au titre 
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du dommage moral à une personne morale. La Cour de cassation a repris la 


jurisprudence Comingersoll c. Portugal ([GC], no 35382/97, CEDH 


2000-IV) et, après s’être référée aux quatre arrêts de l’Assemblée plénière 


du 26 janvier 2004, a constaté que sa propre jurisprudence n’était pas 


conforme à celle de la Cour européenne. Elle a estimé que l’octroi d’une 


satisfaction équitable pour les personnes « juridiques » selon les critères de 


la Cour de Strasbourg ne se heurtait à aucun obstacle normatif interne. Par 


conséquent, la décision de la cour d’appel étant correcte, elle a rejeté le 


pourvoi. 


4.  Arrêt n
o
 8568/05 de la Cour de cassation, déposé au greffe le 23 


avril 2005, concernant la présomption d’un dommage moral 


29.  La haute juridiction formula les observations suivantes : 


« (...) [Considérant] que le dommage extrapatrimonial est la conséquence normale, 


mais pas automatique, de la violation du droit à un procès dans un délai raisonnable, 


de telle sorte qu’il sera réputé exister sans qu’il soit besoin d’en apporter la preuve 


spécifique (directe ou par présomption) dès lors que cette violation a été 


objectivement constatée, sous réserve qu’il n’y ait pas de circonstances particulières 


qui en soulignent l’absence dans le cas concret (Cass. A.P. 26 janvier 2004 no 1338 et 


1339) ; 


–  que l’évaluation en équité de l’indemnisation du dommage extrapatrimonial est 


soumise, du fait du renvoi spécifique de l’article 2 de la loi du 24 mars 2001 no 89 à 


l’article 6 de la Convention européenne des Droits de l’Homme (ratifiée par la loi du 


4 août 1955 no 848), au respect de ladite Convention, conformément à 


l’interprétation jurisprudentielle rendue par la Cour de Strasbourg (dont 


l’inobservation emporte violation de la loi), et doit donc, dans la mesure du possible, 


se conformer aux sommes octroyées dans des cas similaires par le juge européen, 


sur le plan matériel et pas simplement formel, avec la faculté d’apporter les 


dérogations qu’implique le cas d’espèce, à condition qu’elles ne soient pas dénuées 


de motivation, excessives ou déraisonnables (Cass. A.P. 26 janvier 2004 no 1340) ; 


(...) 


–  que la différence entre les critères de calcul [entre la jurisprudence de la Cour et 


l’article 2 de la loi Pinto] ne touche pas à la capacité globale de la loi no 89 de 2001 


à garantir une réparation sérieuse pour la violation du droit à un procès dans une 


durée raisonnable (capacité reconnue par la Cour européenne, entre autres, dans une 


décision du 27 mars 2003 rendue dans la requête no 36813/97 Scordino c. Italie), et 


donc n’autorise aucun doute sur la compatibilité de cette norme interne avec les 


engagements internationaux pris par la République italienne par le biais de la 


ratification de la Convention européenne et la reconnaissance formelle, également 


au niveau constitutionnel, du principe énoncé à l’article 6 § 1 de ladite Convention 


(...)  » 
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III.  AUTRES DISPOSITIONS PERTINENTES 


A.  Troisième rapport annuel sur la durée excessive des procédures 


judiciaires en Italie pour l’année 2003 (justice administrative, 


civile et pénale) 


30.  Dans ce rapport CM/Inf/DH(2004)23, révisé le 24 septembre 2004, 


les délégués des Ministres ont indiqué, en ce qui concerne l’évaluation du 


recours Pinto, ce qui suit : 


« (...) 11.  S’agissant du recours interne introduit en 2001 par la « loi Pinto », il reste 


un certain nombre de défaillances à régler, notamment liées à l’efficacité de ce recours 


et à son application en conformité avec la Convention : en particulier, cette loi ne 


permet toujours pas d’accélérer les procédures pendantes. (...) 


109.  Dans le cadre de son examen du 1er rapport annuel, le Comité des Ministres a 


exprimé sa perplexité quant au fait que cette loi ne permettait pas d’obtenir 


l’accélération des procédures contestées et que son application posait un risque 


d’aggraver la surcharge des cours d’appel. (...) 


112.  Il est rappelé que, dans le cadre de son examen du 2e rapport annuel, le Comité 


des Ministres avait pris note avec préoccupation de cette absence d’effet direct [de la 


Convention et de sa jurisprudence en Italie] et avait par conséquent invité les autorités 


italiennes à intensifier leurs efforts au niveau national ainsi que leurs contacts avec les 


différents organes du Conseil de l’Europe compétents en la matière. (...) » 


B.  Résolution Intérimaire ResDH(2005)114 concernant les arrêts de 


la Cour européenne des Droits de l’Homme et les décisions du 


Comité des Ministres dans 2 183 affaires contre l’Italie relatives à 


la durée excessive des procédures judiciaires 


31.  Dans cette résolution intérimaire, les délégués des Ministres ont 


indiqué ce qui suit : 


« Le Comité des Ministres (...) 


Notant (...) 


(...) la mise en place d’une voie de recours interne permettant une indemnisation 


dans les cas de durée excessive des procédures, adoptée en 2001 (loi « Pinto »), et les 


développements récents de la jurisprudence de la Cour de la cassation, permettant 


d’accroître l’effet direct de la jurisprudence de la Cour européenne en droit interne, 


tout en notant que cette voie de recours ne permet toujours pas l’accélération des 


procédures de manière à remédier effectivement à la situation des victimes ; 


Soulignant que la mise en place de voies de recours internes ne dispense pas les 


Etats de leur obligation générale de résoudre les problèmes structuraux à la base des 


violations ; 
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Constatant qu’en dépit des efforts entrepris, de nombreux éléments indiquent 


toujours que la solution à ce problème ne sera pas trouvée à court terme (ainsi que 


démontré notamment par les données statistiques, par les nouvelles affaires pendantes 


devant les juridictions nationales et la Cour européenne, par les informations 


contenues dans les rapports annuels soumis par le Gouvernement au Comité et dans 


les rapports du procureur général à la Cour de la cassation) ; (...) 


Soulignant l’importance que la Convention attribue au droit à une administration 


équitable de la justice dans une société démocratique et rappelant que le problème de 


la durée excessive des procédures judiciaires, en raison de sa persistance et de son 


ampleur, constitue un réel danger pour le respect de l’Etat de droit en Italie ; (...) 


PRIE INSTAMMENT les autorités italiennes de renforcer leur engagement 


politique et de faire du respect des obligations de l’Italie en vertu de la Convention et 


des arrêts de la Cour une priorité effective, afin de garantir le droit à un procès 


équitable dans un délai raisonnable à toute personne relevant de la juridiction de 


l’Italie ; (...) » 


C.  La Commission européenne pour l’efficacité de la justice 


(CEPEJ) 


32.  La Commission européenne pour l’efficacité de la justice a été 


établie au sein du Conseil de l’Europe par la résolution Res (2002)12, avec 


pour objectif d’une part d’améliorer l’efficacité et le fonctionnement du 


système judiciaire des Etats membres afin d’assurer que toute personne 


relevant de leur juridiction puisse faire valoir ses droits de façon effective, 


de manière à renforcer la confiance des citoyens dans la justice, et d’autre 


part de permettre de mieux mettre en œuvre les instruments juridiques 


internationaux du Conseil de l’Europe relatifs à l’efficacité et à l’équité de 


la justice. 


33.  Dans son programme-cadre (CEPEJ (2004) 19 Rev 2 § 7) la CEPEJ 


a remarqué que « les dispositifs limités à une indemnisation ont un effet 


incitatif trop faible sur les Etats pour les amener à modifier leur 


fonctionnement et n’apportent qu’une réparation a posteriori en cas de 


violation avérée au lieu de trouver une solution au problème de la durée. » 
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EN DROIT 


I.  SUR LES EXCEPTIONS PRÉLIMINAIRES DU GOUVERNEMENT 


A.  Le non-épuisement des voies de recours internes 


1.  Le gouvernement défendeur 


34.  Le Gouvernement demande à la Cour de déclarer la requête 


irrecevable pour non-épuisement des voies de recours internes et donc de 


revenir sur la décision de la chambre selon laquelle le pourvoi en cassation 


n’est pas une voie de recours obligatoire. Selon lui, c’est à tort que la Cour, 


dans sa décision Scordino c. Italie ((déc.), n
o
 36813/97, CEDH 2003-IV), a 


déclaré que le recours en cassation n’était pas une voie de recours interne à 


épuiser car dans ses arrêts la Cour de cassation a toujours considéré les 


griefs relatifs à la mesure de l’indemnité comme relevant de l’appréciation 


des faits, réservés à la compétence du juge du fond. Il est vrai que la Cour 


de cassation, en tant que juge du droit, ne peut pas superposer sa propre 


appréciation sur les questions de fond ou sa propre évaluation des faits et 


des preuves à celles du juge du fond. Elle a cependant le pouvoir de 


constater que la décision du juge du fond est incompatible avec 


l’interprétation correcte de la loi ou est motivée de façon illogique ou 


contradictoire. Dans ce cas, elle peut formuler le principe juridique 


applicable ou tracer la ligne directrice du raisonnement correct et renvoyer 


l’affaire devant le juge du fond afin qu’il procède à une nouvelle 


appréciation des faits sur la base de ces indications. Cette thèse a d’ailleurs 


été confirmée par les quatre arrêts rendus par l’Assemblée plénière de la 


Cour de cassation le 26 janvier 2004 n
os


 1338, 1339, 1340 et 1341 


(paragraphes 22 et 23 ci-dessus). 


2.  La requérante 


35.  La requérante estime que le Gouvernement est forclos à soulever 


cette question qu’il n’avait jamais valablement évoquée devant la chambre. 


En tout état de cause, le Gouvernement se contente de soutenir des thèses 


qui ont déjà été rejetées par la chambre lors de la décision sur la recevabilité 


et dans son arrêt sur le fond de l’affaire. La requérante observe que jusqu’au 


revirement de jurisprudence de la Cour de cassation, qui n’est intervenu que 


postérieurement à la décision Scordino (précitée), les juges italiens ne se 


sont pas sentis liés par la jurisprudence de la Cour qui était citée par les 


avocats dans les recours, et qu’elle n’a connaissance d’aucun arrêt de la 


Cour de cassation antérieur à ce revirement de jurisprudence où la Cour de 
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cassation a accepté un pourvoi se fondant uniquement sur le fait que le 


montant accordé n’était pas en rapport avec ceux octroyés par la Cour 


européenne. Elle relève en outre qu’en ce qui la concerne la décision de la 


cour d’appel était devenue définitive bien avant le revirement de 


jurisprudence de la Cour de cassation et demande donc à la Cour de rejeter 


l’exception du Gouvernement et de confirmer l’arrêt du 10 novembre 2004 


(paragraphes 14-16 de l’arrêt de la chambre). 


3.  L’appréciation de la Cour 


36.  En vertu de l’article 1, aux termes duquel « [L]es Hautes Parties 


contractantes reconnaissent à toute personne relevant de leur juridiction les 


droits et libertés définis au titre I de la présente Convention », la mise en 


œuvre et la sanction des droits et libertés garantis par la Convention revient 


au premier chef aux autorités nationales. Le mécanisme de plainte devant la 


Cour revêt donc un caractère subsidiaire par rapport aux systèmes nationaux 


de sauvegarde des droits de l’homme. Cette subsidiarité s’exprime dans les 


articles 13 et 35 § 1 de la Convention. 


37.  La finalité de l’article 35 § 1, qui énonce la règle de l’épuisement des 


voies de recours internes, est de ménager aux Etats contractants l’occasion 


de prévenir ou de redresser les violations alléguées contre eux avant que la 


Cour n’en soit saisie (voir, entre autres, l’arrêt Selmouni c. France [GC], 


n
o
 25803/94, § 74, CEDH 1999-V). La règle de l’article 35 § 1 se fonde sur 


l’hypothèse, incorporée dans l’article 13 (avec lequel elle présente d’étroites 


affinités), que l’ordre interne offre un recours effectif quant à la violation 


alléguée (Kudła c. Pologne [GC], n
o
 30210/96, § 152, CEDH 2000-XI). 


38.  Néanmoins, les dispositions de l’article 35 de la Convention ne 


prescrivent l’épuisement que des recours à la fois relatifs aux violations 


incriminées, disponibles et adéquats. Ils doivent exister à un degré suffisant 


de certitude non seulement en théorie mais aussi en pratique, sans quoi leur 


manquent l’effectivité et l’accessibilité voulues (voir, notamment, les arrêts 


Vernillo c. France, arrêt du 20 février 1991, série A n
o
 198, pp. 11–12, 


§ 27 ; Dalia c. France, arrêt du 19 février 1998, Recueil des arrêts et 


décisions 1998-I, pp. 87-88, § 38 ; Mifsud c. France (déc.) [GC], 


n
o
 57220/00, CEDH 2002-VIII). 


39.  En adoptant la loi Pinto, l’Italie a introduit un recours purement 


indemnitaire en cas de violation du principe du délai raisonnable 


(paragraphe 21 ci-dessus). La Cour a déjà estimé que le recours devant les 


cours d’appel introduit par la loi Pinto était accessible et que rien ne 


permettait de douter de son efficacité (Brusco c. Italie (déc.), n
o
 69789/01, 


CEDH 2001-IX). De plus, au vu de la nature de la loi Pinto et du contexte 


dans lequel celle-ci est intervenue, la Cour a déclaré par la suite qu’il était 


justifié de faire une exception au principe général selon lequel la condition 


de l’épuisement doit être appréciée au moment de l’introduction de la 


requête. Cela vaut non seulement pour les requêtes introduites après la date 
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d’entrée en vigueur de la loi, mais aussi pour les requêtes qui, à la date en 


question, étaient déjà inscrites au rôle de la Cour. Elle avait notamment pris 


en considération la disposition transitoire prévue par l’article 6 de la loi 


Pinto (paragraphe 21 ci-dessus) qui offrait aux justiciables italiens une réelle 


possibilité d’obtenir un redressement de leur grief au niveau interne pour 


toutes les requêtes pendantes devant la Cour et non encore déclarées 


recevables (Brusco, ibidem). 


40.  Dans l’affaire Scordino (précitée), la Cour a estimé que, lorsqu’un 


requérant se plaint uniquement du montant de l’indemnisation et de l’écart 


existant entre celui-ci et la somme qui lui aurait été accordée au titre de 


l’article 41 de la Convention, l’intéressé n’est pas tenu aux fins de 


l’épuisement des voies de recours internes de se pourvoir en cassation 


contre la décision de la cour d’appel. Pour parvenir à cette conclusion, elle 


s’est basée sur l’examen d’une centaine d’arrêts de la Cour de cassation, 


parmi lesquels elle n’a trouvé aucun cas où cette dernière avait pris en 


considération un grief tenant au fait que le montant accordé par la cour 


d’appel était insuffisant par rapport au préjudice allégué ou inadéquat par 


rapport à la jurisprudence de Strasbourg. 


41.  Or, la Cour relève que, le 26 janvier 2004, la Cour de cassation, 


statuant en plénière, a cassé quatre décisions concernant des cas où 


l’existence ou le montant du dommage moral étaient contestés. Ce faisant, 


elle a posé le principe selon lequel « la détermination du dommage 


extrapatrimonial effectuée par la cour d’appel conformément à l’article 2 de 


la loi nº 89/2001, bien que par nature fondée sur l’équité, doit intervenir 


dans un environnement qui est défini par le droit puisqu’il faut se référer 


aux montants alloués, dans des affaires similaires, par la Cour de 


Strasbourg, dont il est permis de s’éloigner mais de façon raisonnable » 


(paragraphe 22 ci-dessus). 


42.  La Cour prend bonne note de ce revirement de jurisprudence et salue 


les efforts consentis par la Cour de cassation pour se conformer à la 


jurisprudence européenne. Elle rappelle en outre avoir jugé raisonnable de 


retenir que le revirement de jurisprudence, et notamment l’arrêt n
o 
1340 de 


la Cour de cassation, ne pouvait plus être ignoré du public à partir du 


26 juillet 2004. Par conséquent, elle a considéré qu’à partir de cette date il 


doit être exigé des requérants qu’ils usent de ce recours aux fins de 


l’article 35 § 1 de la Convention (Di Sante c. Italie (déc.), n
o
 56079/00, 


24 juin 2004, et, mutatis mutandis, Broca et Texier-Micault c. France, 


n
os


 27928/02 et 31694/02, § 20, 21 octobre 2003).  


43.  En l’espèce, la Grande Chambre, à l’instar de la chambre, constate 


que le délai pour se pourvoir en cassation avait expiré avant le 26 juillet 


2004 et estime que, dans ces circonstances, la requérante était dispensée de 


l’obligation d’épuiser les voies de recours internes. Par conséquent, sans 


préjuger de la question de savoir si le Gouvernement peut être considéré 


comme forclos, la Cour estime que cette exception doit être rejetée. 







 ARRÊT APICELLA c. ITALIE 19 


B.  L’appréciation de la qualité de « victime » 


1.  La décision de la chambre 


44.  Dans sa décision sur la recevabilité du 22 janvier 2004, la chambre a 


suivi sa jurisprudence dans l’affaire Scordino (précitée) selon laquelle le 


requérant pouvait continuer à se prétendre « victime » au sens de l’article 34 


de la Convention lorsque la somme accordée par la cour d’appel n’était pas 


considérée par la chambre comme adéquate pour réparer le préjudice et la 


violation allégués. En l’espèce, la somme accordée à la requérante n’étant 


pas suffisante pour constituer un redressement adéquat, la chambre a estimé 


qu’elle pouvait toujours se prétendre victime. 


2.  Les thèses des comparants 


a)  Le Gouvernement 


45.  Selon le gouvernement défendeur, la requérante n’est plus 


« victime » de la violation de l’article 6 § 1 car elle a obtenu de la cour 


d’appel un constat de violation et une somme qui doit être considérée 


comme adéquate du fait du comportement de l’intéressée. En effet, celle-ci 


devait avoir conscience du manque de fondement de sa demande qui a été 


rejetée par les juridictions internes, et elle a voulu bénéficier de 


l’engorgement des juridictions nationales pour obtenir au niveau européen 


une indemnité d’un montant supérieur à l’enjeu du litige. 


46.  Le Gouvernement en profite pour demander à la Cour d’expliciter 


les différents éléments du raisonnement qui la conduisent à ses décisions, 


tant dans ses parties concernant la violation que pour ce qui est de la 


satisfaction équitable. Il estime qu’à l’instar des juridictions nationales, la 


Cour devrait indiquer, dans chaque cas de figure, le nombre d’années devant 


être considéré comme « normal » par degré de procédure, la durée qui peut 


être acceptable en fonction de la complexité de l’affaire, l’ampleur des 


retards imputables à chaque partie, le poids de l’enjeu de la procédure, 


l’issue de celle-ci et le mode de calcul de la satisfaction équitable découlant 


de ces éléments. Il reproche à la chambre de ne pas avoir examiné en détail 


le raisonnement du juge national dans son arrêt du 10 novembre 2004. La 


chambre s’est bornée à affirmer que la somme liquidée était insuffisante 


sans préciser les similitudes ou les différences entre les précédents cités à 


titre de comparaison et la procédure litigieuse. 


47.  Selon lui, la Cour doit ménager un juste équilibre entre l’exigence de 


clarté et le respect de principes tels que la marge d’appréciation des Etats et 


le principe de subsidiarité. La recherche de cet équilibre devrait être 


gouvernée par la règle générale d’après laquelle à tout élément d’évaluation 


dont l’énoncé reste souple ou vague dans la jurisprudence de Strasbourg 
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doit correspondre le plus grand respect pour la marge d’appréciation 


correspondante dont chaque Etat a le droit de bénéficier, sans crainte d’être 


ensuite désavoué par la Cour en raison d’une perception différente d’un fait 


ou de son importance. Le Gouvernement estime que la reconnaissance de 


l’existence et la détermination du dommage font partie de l’évaluation des 


preuves qui relève de la compétence du juge national et est en principe 


soustraite à celle du juge supranational. Si la Cour a certes le pouvoir de 


contrôler que la décision soumise à son examen soit motivée d’une manière 


qui n’est ni manifestement déraisonnable ni arbitraire et qu’elle soit 


conforme à la logique et aux enseignements de l’expérience réellement 


vérifiés dans le contexte social, elle ne saurait imposer en revanche ses 


propres critères et substituer sa propre conviction à celle du juge national 


quant à l’appréciation des éléments de preuve. 


48.  Le Gouvernement tient à expliquer les critères utilisés en droit italien 


et souligne que le constat de violation est indépendant de l’existence d’un 


préjudice moral. La Cour de cassation a cependant affirmé que le dommage 


moral était une conséquence ordinaire du constat de la violation du délai 


raisonnable que le requérant n’avait dorénavant pas besoin de démontrer. 


Selon la haute juridiction, c’est à l’Etat de démontrer le contraire, 


c’est-à-dire de fournir la preuve, le cas échéant, que le délai d’attente 


exorbitant d’une décision judiciaire n’a pas causé d’anxiété et de malaise, 


mais qu’elle a, au contraire, été profitable pour la partie requérante, ou bien 


que la partie requérante était consciente d’avoir engagé une procédure ou a 


fait preuve de résistance dans le cadre d’une instance sur la base 


d’argumentations erronées (Cour de cassation 29.3.-11.5.2004 n
o
 8896), 


comme, par exemple, lorsqu’elle savait pertinemment depuis le début 


qu’elle n’avait aucune chance de succès. De plus, selon l’article 41 la Cour 


accorde une satisfaction équitable lorsque cela est opportun, donc le constat 


de violation peut suffire. Ainsi, la Cour ne doit pas être la seule à pouvoir 


moduler les montants qu’elle donne jusqu’à ne rien accorder. Il rappelle que 


selon le droit italien seules les années dépassant la durée raisonnable 


doivent être prises en considération pour l’évaluation du dommage.  


49.  A l’audience, le Gouvernement a indiqué qu’en ce qui concernait les 


frais de procédure, la requérante avait obtenu leur remboursement par le 


juge. Quant au retard dans le versement de l’indemnité, le Gouvernement 


remarque que la présente affaire n’a été communiquée qu’en ce qui 


concerne la durée de la procédure civile et non pour une question d’accès au 


tribunal du fait du retard dans le paiement de la somme accordée par la cour 


d’appel. Enfin, se référant également aux informations fournies lors de 


l’audience en l’affaire Scordino (n
o
 36813/97) le même jour, le 


Gouvernement a expliqué que le montant de la ligne budgétaire attribué à la 


loi Pinto s’étant avéré insuffisant en 2002 et 2003, la somme avait été 


augmentée en 2004 et 2005. 
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Pour toutes ces raisons, le Gouvernement considère que la requérante ne 


doit plus être considérée comme « victime » de la violation tirée de l’article 


6 § 1 de la Convention. 


b)  La requérante 


50.  La requérante, pour sa part, estime qu’elle est toujours « victime » de 


la violation dans la mesure où la somme qui lui a été accordée par la cour 


d’appel est non seulement dérisoire mais ne lui a été versée que 


tardivement. En réponse au Gouvernement qui soutient que la requérante 


devait avoir conscience du manque de fondement de sa demande, elle fait 


remarquer que sa procédure ne devait pas être abusive puisque les juges 


nationaux ne l’ont pas condamnée à rembourser les frais de procédure, ce 


qu’ils auraient pu faire en cas de procédure abusive. Or, ils se sont contentés 


de considérer que les preuves n’étaient pas suffisantes pour démontrer le 


lien de subordination. Elle relève de surcroît que le recours Pinto est 


uniquement compensatoire et n’a en rien accéléré la procédure la 


concernant, qui était encore pendante. 


51.  La requérante saisit cette occasion pour souligner les autres lacunes 


de la loi Pinto auxquelles elle a elle-même dû faire face : 


– tout d’abord la cour d’appel compétente est loin du lieu de résidence 


des demandeurs ; pour chaque acte il faut faire 300 km alors qu’avec la 


Cour tout peut se faire par courrier ou télécopie ; 


– il fallait verser des droits de timbres et des frais d’inscription au rôle 


(décision qui a été prise par le ministère de la Justice, donc le défendeur, par 


le biais d’une circulaire envoyée aux greffes), et cela jusqu’à un décret du 


7 mars 2002 ; 


– la procédure Pinto est toujours assujettie (qu’elle se solde par une 


victoire ou une défaite) au paiement d’autres frais et notamment à 


l’onéreuse taxe d’enregistrement de la décision ; 


– le recours ne comportait qu’une instance, sans possibilité de se 


pourvoir en cassation en cas d’erreur d’évaluation, jusqu’au revirement de 


jurisprudence du 26 janvier 2004 ; 


– l’utilisation de la procédure en chambre du conseil (camera di 


consiglio) au lieu d’une procédure ordinaire empêche l’admission de 


moyens de preuve autres que le dépôt de documents, et le juge peut - mais 


sans y être obligé - demander plus de preuves (le choix de ce type de 


procédure par le législateur avait pour but de limiter le plus possible le 


montant des réparations des dommages obligeant la chambre compétente à 


se prononcer en l’état du dossier) ; 


– les critères internes de réparation des dommages diffèrent 


complètement de ceux de la Cour ; 


– on observe une inégalité de traitement quant au paiement des frais et 


dépens puisque, quand le demandeur gagne, les sommes accordées par les 
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cours d’appel sont minimes, alors que, lorsqu’il perd, les sommes devant 


être versées à l’Etat sont beaucoup plus élevées. 


De plus, la loi Pinto prévoit que le paiement se fait dans la limite des 


ressources disponibles. La couverture financière (environ 6 500 000 euros) 


en 2002 était ridicule, étant donné les milliers de recours qui étaient à 


l’époque pendants devant la Cour. Aujourd’hui encore les montants fixés 


sont inadéquats, d’où des retards dans le paiement. Une fois obtenue la 


décision de la cour d’appel, l’Etat ne s’exécute pas spontanément et oblige 


les demandeurs à notifier la décision, à attendre les 120 jours obligatoires 


prévus par la loi puis à commencer la procédure de mise en demeure et 


éventuellement la procédure de saisie qui n’est pas toujours fructueuse faute 


de fonds disponibles. Il s’ensuit qu’entre l’émission de la décision et le 


paiement effectif s’écoulent en moyenne deux ans, et cela de façon 


parfaitement légitime puisque la loi Pinto elle-même prévoit que « le 


paiement se fait dans la limite des ressources disponibles », c’est-à-dire dans 


la limite des sommes notoirement insuffisantes assignées annuellement par 


l’Etat. 


52.  Selon la requérante, une analyse de la loi Pinto et de la manière de 


l’appliquer des juges italiens démontre que les mesures prises par l’Etat 


n’ont pas pour objet d’éliminer les retards mais de créer un recours qui soit 


un obstacle tel qu’il découragera les demandeurs d’intenter ou de continuer 


ce recours. La requérante n’est donc pas seulement victime du retard 


chronique de la procédure mais également de frustrations ultérieures 


résultant des obstacles institués par le recours Pinto. En outre, la loi Pinto a 


augmenté la charge de travail des cours d’appel sans que cette augmentation 


s’accompagne d’un accroissement significatif de l’effectif des magistrats, ce 


qui ne peut qu’avoir des conséquences négatives sur le travail de ceux-ci. 


53.  En réponse aux critiques formulées par les différents gouvernements 


quant aux critères énoncés par la chambre, la requérante note que la durée 


de la procédure fait tellement partie du système judiciaire italien que le 


Gouvernement en oublie de demander à la Cour ce qu’il devrait modifier 


dans ce système pour éliminer les retards. Au lieu de cela, le Gouvernement 


invite la Cour à codifier les paramètres du dommage ou l’autorisation pour 


les juges de continuer à utiliser des paramètres totalement différents de ceux 


de la Cour afin de pouvoir continuer à gérer le système italien sans y 


apporter de modification pour accélérer les procès. Selon la requérante, le 


Gouvernement commet une erreur d’appréciation puisque ce n’est pas à la 


Cour européenne des Droits de l’Homme d’éviter de se mettre en 


contradiction avec la loi interne mais c’est au contraire à la loi nationale 


(dont la loi Pinto) de ne pas contredire la Convention. Le raisonnement du 


Gouvernement selon lequel dans certains cas la durée de la procédure en 


cause profite au requérant quand il résiste par des moyens mal fondés ou 


lorsque l’enjeu du litige est inférieur à la satisfaction équitable accordée 


serait erroné. En effet, le droit à un procès dans un délai raisonnable fait 
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abstraction de la valeur du litige et l’article 6 ne suppose pas, pour faire 


naître un droit à réparation, que le requérant ait eu gain de cause. De plus, le 


raisonnement du Gouvernement suppose une analyse postérieure à la fin de 


la procédure ; or, lorsque l’on commence une procédure, on ne peut savoir à 


l’avance quelle en sera l’issue. Même lorsque l’on a perdu après vingt ans 


de procédure, le dommage moral est supérieur puisque, s’il l’avait su plus 


tôt, l’individu aurait probablement orienté différemment certains aspects de 


sa vie. 


54.  Quant à la suffisance d’un constat de violation, cette affirmation 


pourrait être valable pour un Etat qui commet peu de violations dues à des 


conditions particulières dans un système sain au demeurant, ce qui n’est pas 


le cas pour l’Italie qui ne fait rien pour éliminer les violations. Or on ne peut 


certes pas récompenser la conduite d’un tel Etat en éliminant la satisfaction 


équitable. Au contraire, pour forcer l’Etat à prendre des mesures permettant 


d’éviter les violations, il faudrait augmenter le montant des condamnations 


jusqu’à l’élimination des motifs provoquant la durée excessive des 


procédures. 


55.  En ce qui concerne les remarques relatives au principe de 


subsidiarité, pour la requérante l’article 13 de la Convention ne saurait être 


interprété comme permettant à un Etat d’adopter un recours interne qui 


déterminera la satisfaction équitable pour des violations de droits 


fondamentaux reconnus par la Cour de manière et selon des critères 


complètement différents de ceux que la Cour utilise. Celle-ci se doit donc 


d’agir sur ces décisions nationales afin de permettre une complète réparation 


des conséquences des violations des droits et libertés prévus par la 


Convention. L’intervention de la Cour est toujours possible lorsque le juge 


national a pris une décision qui porte atteinte au caractère effectif de ce 


recours interne. Accueillir totalement la thèse de la « subsidiarité » 


reviendrait à priver la Cour de sa fonction, qui consiste à veiller à 


l’application par les Etats contractants de la Convention et de ses protocoles. 


3.  Les parties intervenantes 


a)  Le gouvernement tchèque 


56.  Selon le gouvernement tchèque, la Cour devrait se limiter à vérifier 


la conformité à la Convention des conséquences qui découlent des choix de 


politique jurisprudentielle opérés par les juridictions internes, cette 


vérification devant être plus ou moins rigoureuse en fonction de la marge 


d’appréciation que la Cour accorde aux autorités nationales. Elle devrait 


uniquement s’assurer que les autorités internes, conformément à l’article 13 


de la Convention, respectent les principes qui se dégagent de sa 


jurisprudence ou appliquent les dispositions nationales de manière à 


permettre aux intéressés de bénéficier d’un niveau de protection – de leurs 


droits et libertés garantis par la Convention – supérieur ou équivalent à celui 
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dont ils bénéficieraient si les autorités internes appliquaient directement les 


dispositions de la Convention. La Cour ne devrait dépasser cette limite que 


dans les cas où les résultats auxquels les autorités internes sont arrivées sont 


de prime abord arbitraires. 


57.  Le gouvernement tchèque admet que le caractère adéquat du 


montant accordé au niveau interne est l’un des critères de l’efficacité d’un 


recours de nature indemnitaire au sens de l’article 13. Cependant, au vu de 


l’ample marge d’appréciation dont devraient bénéficier les Parties 


contractantes dans la mise en œuvre de l’article 13, il estime que la Cour ne 


devrait par la suite exercer qu’un « contrôle restreint », donc limité à la 


vérification que les autorités nationales n’ont pas entaché d’une « erreur 


manifeste d’appréciation » leur évaluation du préjudice moral causé par la 


durée excessive d’une procédure judiciaire. 


58.  Par ailleurs, le gouvernement tchèque, qui veut doter son pays d’une 


voie de recours indemnitaire en plus du recours de nature préventive déjà 


existant, demande à la Cour de fournir un maximum de directives à cet 


égard afin que soit mis en place un recours ne prêtant pas à contestation 


quant à son efficacité. 


b)  Le gouvernement polonais 


59.  Pour le gouvernement polonais, l’appréciation des circonstances de 


l’espèce aux fins de savoir s’il y a eu dépassement du « délai raisonnable » 


fait partie de l’examen des éléments de preuve mené par les juridictions 


nationales. On peut donc se demander dans quelle mesure un organe 


supranational peut intervenir dans ce processus. Il est en revanche 


communément admis que, dans la plupart des cas, les faits sont établis par 


les juridictions nationales et que la tâche de la Cour se limite à l’examen de 


la conformité des faits avec la Convention. Il semble que dans sa 


jurisprudence la Cour se soit bornée à vérifier si la juridiction nationale 


statuant dans le cadre de la procédure interne précédemment approuvée par 


la Cour avait correctement appliqué les règles générales au cas concret. Or, 


en l’absence d’indications précises permettant d’apprécier les circonstances 


et de calculer le montant de l’indemnisation, il n’y a aucun motif de 


contester les décisions des juridictions nationales. Il convient à cet égard de 


ne pas oublier la liberté dont jouit le juge national dans l’appréciation des 


faits et des éléments de preuve. 


60.  En outre, dans les circonstances très particulières de certaines 


affaires, le seul constat d’une violation suffit à répondre à l’exigence de 


recours effectif et constitue une réparation suffisante. Cette règle a été 


clairement établie dans la jurisprudence de la Cour concernant d’autres 


articles de la Convention. De plus, dans certains cas, la durée excessive de 


la procédure peut être favorable aux parties et une éventuelle indemnisation 


à ce titre serait donc extrêmement contestable. 
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c)  Le gouvernement slovaque 


61.  Pour le gouvernement slovaque, la Cour devrait adopter la même 


approche que lorsqu’elle apprécie le caractère équitable d’une procédure, 


question pour laquelle elle estime qu’il ne lui appartient pas de connaître des 


erreurs de fait ou de droit prétendument commises par une juridiction 


interne, sauf si et dans la mesure où elles pourraient avoir porté atteinte aux 


droits et libertés sauvegardés par la Convention. Par ailleurs, si la 


Convention garantit en son article 6 le droit à un procès équitable, elle ne 


réglemente pas pour autant l’admissibilité des preuves ou leur appréciation, 


matière qui relève dès lors au premier chef du droit interne et des 


juridictions nationales. Ainsi, lorsqu’elle examine les décisions des 


juridictions nationales relatives aux montants alloués pour dommage moral 


découlant de la lenteur d’une procédure, la Cour devrait laisser 


suffisamment de place au pouvoir discrétionnaire des tribunaux à cet égard 


puisque ceux-ci se prononcent sur les retards de procédure selon les mêmes 


critères qu’elle – tout en étant mieux placés pour en analyser les causes et 


les conséquences et donc pour déterminer le dommage moral en équité. 


62.  Le gouvernement slovaque remarque que les décisions de la Cour 


constitutionnelle slovaque concernant les retards de procédure sont 


beaucoup plus détaillées que les décisions de la Cour. Lorsque la Cour 


examine les décisions des juridictions nationales concernant les montants 


alloués pour dommage moral, elle devrait se demander uniquement si ces 


décisions sont manifestement arbitraires et inéquitables, et non si les 


montants accordés par elle dans des circonstances analogues sont nettement 


supérieurs. Par ailleurs, le gouvernement slovaque trouve logique que les 


sommes allouées par les juridictions nationales pour lenteur de procédure 


soient inférieures aux montants octroyés par la Cour, compte tenu du fait 


que les personnes lésées peuvent obtenir une réparation effective et rapide 


dans leur pays sans avoir à saisir cette autorité internationale. 


4.  L’appréciation de la Cour 


a)  Rappel du contexte particulier aux affaires de durée de procédures 


63.  D’emblée, la Cour considère qu’elle doit répondre aux observations 


des différents gouvernements quant au manque de précision de ses arrêts 


tant en ce qui concerne les raisons conduisant au constat de violation qu’en 


matière d’octroi du dommage moral. 


Elle tient à préciser que, si elle a été amenée à se prononcer sur autant 


d’affaires concernant la durée de procédures, c’est parce que certaines 


Parties contractantes ont failli, pendant des années, à se conformer à 


l’exigence du « délai raisonnable » posée par l’article 6 § 1, et n’ont pas 


prévu de voie de recours interne pour ce genre de grief. 
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64.  La situation s’est aggravée du fait du grand nombre d’affaires 


provenant de certains pays, dont l’Italie. La Cour a déjà eu l’occasion de 


souligner les sérieuses difficultés que lui causait l’incapacité de l’Etat italien 


à résoudre la situation. Elle s’est exprimée à cet égard de la façon suivante : 


 « La Cour souligne ensuite avoir déjà rendu depuis le 25 juin 1987, date de l’arrêt 


Capuano c. Italie (série A no 119), 65 arrêts constatant des violations de l’article 6 § 1 


dans des procédures s’étant prolongées au-delà du « délai raisonnable » devant les 


juridictions civiles des différentes régions italiennes. Pareillement, en application des 


anciens articles 31 et 32 de la Convention, plus de 1 400 rapports de la Commission 


ont abouti à des constats, par le Comité des Ministres, de violation de l’article 6 par 


l’Italie pour la même raison. 


La répétition des violations constatées montre qu’il y a là accumulation de 


manquements de nature identique et assez nombreux pour ne pas se ramener à des 


incidents isolés. Ces manquements reflètent une situation qui perdure, à laquelle il n’a 


pas encore été porté remède et pour laquelle les justiciables ne disposent d’aucune 


voie de recours interne. 


Cette accumulation de manquements est, dès lors, constitutive d’une pratique 


incompatible avec la Convention » 


(Bottazzi c. Italie [GC], n
o
 34884/97, § 22, CEDH 1999-V, Ferrari 


c. Italie [GC], n
o
 33440/96, § 21, 28 juillet 1999, A.P. c. Italie [GC], 


n
o
 35265/97, § 18, 28 juillet 1999, Di Mauro c. Italie [GC], n


o
 34256/96, 


§ 23, CEDH 1999-V). 


65.  Aussi la Cour, à l’instar de la Commission, après avoir pendant des 


années évalué les causes des retards imputables aux parties dans le cadre des 


règles italiennes de procédure, a dû se résoudre à uniformiser la rédaction de 


ses décisions et arrêts, ce qui lui a permis d’adopter depuis 1999 plus de 


1 000 arrêts contre l’Italie en matière de durée de procédures civiles. Or, 


une telle approche a rendu nécessaire, quant à l’octroi pour dommage moral 


dans le cadre de l’application de l’article 41, la mise en place de barèmes 


fondés sur l’équité, afin de parvenir à des résultats équivalents dans des cas 


similaires. 


Tout cela a amené la Cour à des niveaux d’indemnisation qui sont plus 


élevés que ceux pratiqués par les organes de la Convention avant 1999 et 


qui peuvent différer de ceux appliqués en cas de constat d’autres violations. 


Cette augmentation, loin de revêtir un caractère punitif, avait un double 


objectif : d’une part, elle visait à inciter l’Etat à trouver une solution propre 


et accessible à tous et, d’autre part, elle permettait aux requérants de ne pas 


être pénalisés du fait de l’absence de recours internes. 


66.  La Cour tient également à souligner que, contrairement à ce que 


soutient le gouvernement défendeur, elle n’a en rien rompu dans l’arrêt de la 


chambre avec sa pratique constante ni en ce qui concerne les appréciations 


des retards ni en matière de satisfaction équitable. Quant à la question du 


dépassement du délai raisonnable, elle rappelle qu’il faut avoir égard aux 


circonstances de la cause et aux critères consacrés par sa jurisprudence, en 
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particulier la complexité de l’affaire, le comportement du requérant et celui 


des autorités compétentes ainsi que l’enjeu du litige pour l’intéressé (voir, 


parmi beaucoup d’autres, l’arrêt Comingersoll c. Portugal précité, § 19). En 


outre, une analyse plus attentive des nombreux arrêts postérieurs à l’arrêt 


Bottazzi permettra au Gouvernement de saisir la logique interne 


sous-jacente aux décisions de la Cour relatives aux indemnités octroyées 


dans ses arrêts, les montants variant uniquement en fonction des 


circonstances particulières de chaque affaire. 


b)  Principes découlant de la jurisprudence de la Cour 


67.  Quant aux observations concernant le principe de subsidiarité, y 


compris celles formulées par les tiers intervenants, la Cour remarque que 


selon l’article 34 de la Convention, elle « peut être saisie d’une requête par 


toute personne physique (...) qui se prétend victime d’une violation par l’une 


des Hautes Parties contractantes des droits reconnus dans la Convention ou 


ses Protocoles. (...) » 


68.  La Cour rappelle qu’il appartient en premier lieu aux autorités 


nationales de redresser une violation alléguée de la Convention. A cet égard, 


la question de savoir si un requérant peut se prétendre victime du 


manquement allégué se pose à tous les stades de la procédure au regard de 


la Convention (Bourdov c. Russie, n
o
 59498/00, § 30, CEDH 2002-III). 


69.  La Cour réaffirme en outre qu’une décision ou mesure favorable au 


requérant ne suffit en principe à lui retirer la qualité de « victime » que si les 


autorités nationales ont reconnu, explicitement ou en substance, puis réparé 


la violation de la Convention (voir, par exemple, Eckle c. Allemagne, arrêt 


du 15 juillet 1982, série A n
o 
51, p. 32, §§ 69 et suiv., Amuur c. France, 


25 juin 1996, Recueil 1996-III, p. 846, § 36, et Dalban c. Roumanie [GC], 


n
o 
28114/95, § 44, CEDH 1999-VI et Jensen c. Danemark (déc.), 


n
o
 48470/99, CEDH 2001-X). 


70.  La question de savoir si une personne peut encore se prétendre 


victime d’une violation alléguée de la Convention implique essentiellement 


pour la Cour de se livrer à un examen ex post facto de la situation de la 


personne concernée. Comme elle l’a déjà dit dans d’autres affaires de durée 


de procédure, le fait de savoir si la personne concernée a obtenu pour le 


dommage qui lui a été causé une réparation – comparable à la satisfaction 


équitable dont parle l’article 41 de la Convention – revêt de l’importance. Il 


ressort de la jurisprudence constante de la Cour que lorsque les autorités 


nationales ont constaté une violation et que leur décision constitue un 


redressement approprié et suffisant de cette violation, la partie concernée ne 


peut plus se prétendre victime au sens de l’article 34 de la Convention 


(Holzinger c. Autriche (n
o 
1), n


o
 23459/94, § 21, CEDH 2001-I). 


71.  Pour autant que les parties semblent lier la question de la qualité de 


victime à la question plus générale de l’efficacité du recours et qu’elles 


souhaitent avoir des directives pour créer les voies de recours internes les 
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plus efficaces possibles, la Cour se propose d’aborder ce point dans une 


perspective plus large, en donnant certaines indications quant aux 


caractéristiques que devrait présenter un tel recours interne, étant entendu 


que, dans ce type d’affaires, la possibilité pour le requérant de se prétendre 


victime dépendra du redressement que le recours interne lui aura fourni. 


72. Force est de constater que le meilleur remède dans l’absolu est, 


comme dans de nombreux domaines, la prévention. La Cour rappelle qu’elle 


a affirmé à maintes reprises que l’article 6 § 1 astreint les Etats contractants 


à organiser leur système judiciaire de telle sorte que leurs juridictions 


puissent remplir chacune de ses exigences, notamment quant au délai 


raisonnable (voir, parmi de nombreux autres, Süßmann c. Allemagne, arrêt 


du 16 septembre 1996, Recueil 1996-IV, p. 1174, § 55 et Bottazzi, arrêt 


précité, § 22). Lorsque le système judiciaire s’avère défaillant à cet égard, 


un recours permettant de faire accélérer la procédure afin d’empêcher la 


survenance d’une durée excessive constitue la solution la plus efficace. Un 


tel recours présente un avantage incontestable par rapport à un recours 


uniquement indemnitaire car il évite également d’avoir à constater des 


violations successives pour la même procédure et ne se limite pas à agir 


uniquement a posteriori comme le fait un recours indemnitaire, tel que celui 


prévu par la loi italienne par exemple. 


73.  La Cour a de nombreuses fois reconnu à ce type de recours un 


caractère « effectif » dans la mesure où il permet de hâter la décision de la 


juridiction concernée (voir, parmi d’autres, Bacchini c. Suisse (déc.), 


n
o
 62915/00, 21 juin 2005 ; Kunz c. Suisse (déc.), n


o
 623/02, 21 juin 2005 ; 


Fehr et Lauterburg c. Suisse (déc.), n
o
 708/02 et1095/02, 21 juin 2005 ; 


Holzinger (n
o
 1) (précité § 22), Gonzalez Marin c. Espagne (déc.), 


no 39521/98, CEDH 1999-VII et Tomé Mota c. Portugal (déc.), 


n
o 
32082/96, CEDH 1999-IX).  


74.  Il est aussi évident que, pour les pays où existent déjà des violations 


liées à la durée de procédures, un recours tendant uniquement à accélérer la 


procédure, s’il serait souhaitable pour l’avenir, peut ne pas être suffisant 


pour redresser une situation où il est manifeste que la procédure s’est déjà 


étendue sur une période excessive. 


75.  Différents types de recours peuvent redresser la violation de façon 


appropriée. La Cour l’a déjà affirmé en matière pénale en jugeant 


satisfaisante la prise en compte de la durée de la procédure pour octroyer 


une réduction de la peine de façon expresse et mesurable (Beck c. Norvège, 


n
o
 26390/95, § 27, 26 juin 2001). 


Par ailleurs, certains Etats, tels l’Autriche, la Croatie, l’Espagne, la 


Pologne et la République slovaque, l’ont d’ailleurs parfaitement compris en 


choisissant de combiner deux types de recours, l’un tendant à accélérer la 


procédure et l’autre de nature indemnitaire (voir, par exemple, Holzinger (n
o
 


1) (précité § 22) ; Slavicek c. Croatie (déc.), n
o
 20862/02, CEDH 2002-VII ; 


Fernandez-Molina Gonzalez et autres c. Espagne (déc.), n
o
 64359/01, 







 ARRÊT APICELLA c. ITALIE 29 


CEDH 2002-IX ; Michalak c. Pologne (déc.), n
o 
24549/03, 1


er 
mars 2005 ; 


Andrášik et autres c. Slovaquie (déc.), n
os


 57984/00, 60226/00, 60237/00, 


60242/00, 60679/00, 60680/00 et 68563/01, CEDH 2002-IX). 


76.  Toutefois, les Etats peuvent également choisir de ne créer qu’un 


recours indemnitaire, comme l’a fait l’Italie, sans que ce recours puisse être 


considéré comme manquant d’effectivité (Mifsud, décision précitée). 


77.  La Cour a déjà eu l’occasion de rappeler dans l’arrêt Kudła (précité, 


§§ 154-155) que, dans le respect des exigences de la Convention, les Etats 


contractants jouissent d’une certaine marge d’appréciation quant à la façon 


de garantir aux individus le recours exigé par l’article 13 et de se conformer 


à l’obligation que leur fait cette disposition de la Convention. Elle a 


également insisté sur le principe de subsidiarité afin que les justiciables ne 


soient plus systématiquement contraints de lui soumettre des requêtes qui 


auraient pu être instruites d’abord et, selon elle, de manière plus appropriée, 


au sein des ordres juridiques internes. 


78.  Ainsi, lorsque les législateurs ou les juridictions nationales ont 


accepté de jouer leur véritable rôle en introduisant une voie de recours 


interne, il est évident que la Cour doit en tirer certaines conséquences. 


Lorsqu’un Etat a fait un pas significatif en introduisant un recours 


indemnitaire, la Cour se doit de lui laisser une plus grande marge 


d’appréciation pour qu’il puisse organiser ce recours interne de façon 


cohérente avec son propre système juridique et ses traditions, en conformité 


avec le niveau de vie du pays. Le juge national pourra notamment se référer 


plus facilement aux montants accordés au niveau national pour d’autres 


types de dommages – les dommages corporels, ceux concernant le décès 


d’un proche ou ceux en matière de diffamation, par exemple – et se fonder 


sur son intime conviction, même si cela aboutit à l’octroi de sommes 


inférieures à celles fixées par la Cour dans des affaires similaires. 


79.  Conformément à sa jurisprudence relative à l’interprétation et 


l’application du droit interne, si, aux termes de l’article 19 de la Convention, 


la Cour a pour tâche d’assurer le respect des engagements résultant de la 


Convention pour les Etats contractants, il ne lui appartient pas de connaître 


des erreurs de fait ou de droit prétendument commises par une juridiction, 


sauf si et dans la mesure où elles pourraient avoir porté atteinte aux droits et 


libertés sauvegardés par la Convention. 


De plus, il incombe au premier chef aux autorités nationales, et 


singulièrement aux cours et tribunaux, d’interpréter et d’appliquer le droit 


interne (Jahn et autres c. Allemagne [GC], n
os


 46720/99, 72203/01 et 


72552/01, § 86, à paraître dans CEDH 2005). 


80.  La Cour est donc appelée à vérifier si la manière dont le droit interne 


est interprété et appliqué produit des effets conformes aux principes de la 


Convention tels qu’interprétés dans sa jurisprudence. Comme l’a très 


justement relevé la Cour de cassation italienne (paragraphe 23 ci-dessus), 


cela vaut d’autant plus quand le droit interne se réfère explicitement aux 
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dispositions de la Convention. Cette tâche de vérification devrait lui être 


facilitée quand il s’agit d’Etats qui ont effectivement intégré la Convention 


dans leur ordre juridique et qui en considèrent les normes comme 


directement applicables puisque les juridictions suprêmes de ces Etats se 


chargeront normalement de faire respecter les principes fixés par la Cour. 


Partant, une erreur manifeste d’appréciation de la part du juge national 


peut aussi découler d’une mauvaise application ou interprétation de la 


jurisprudence de la Cour. 


81.  Le principe de subsidiarité ne signifie pas qu’il faille renoncer à tout 


contrôle sur le résultat obtenu du fait de l’utilisation de la voie de recours 


interne, sous peine de vider les droits garantis par l’article 6 § 1 de toute 


substance. A cet égard, il y a lieu de rappeler que la Convention a pour but 


de protéger des droits non pas théoriques ou illusoires, mais concrets et 


effectifs (Prince Hans-Adam II de Liechtenstein c. Allemagne [GC], 


n
o
 42527/98, § 45, CEDH 2001-VIII). La remarque vaut en particulier pour 


les garanties prévues par l’article 6, vu la place éminente que le droit à un 


procès, avec toutes les garanties prévues par cette disposition, occupe dans 


une société démocratique (voir, mutatis mutandis, Prince Hans-Adam II de 


Liechtenstein, arrêt précité, § 45). 


c)  Application de ces principes 


82.  Il découle de ce qui précède qu’il appartient à la Cour de vérifier, 


d’une part, s’il y a eu reconnaissance par les autorités, au moins en 


substance, d’une violation d’un droit protégé par la Convention et, d’autre 


part, si le redressement peut être considéré comme approprié et suffisant 


(voir, notamment, Normann c. Danemark (déc.), n
o
 44704/98, 14 juin 2001, 


Jensen et Rasmussen c. Danemark (déc.), n
o 


52620/99, 20 mars 2003, et 


Nardone c. Italie (déc.), n
o  


34368/02, 25 novembre 2004). 


i.  Le constat de violation 


83.  La première condition, à savoir le constat de violation par les 


autorités nationales, ne prête pas à controverse puisque, dans l’hypothèse où 


une cour d’appel octroierait une indemnité sans avoir au préalable constaté 


expressément une violation, il faudrait considérer que ce constat existe en 


substance, étant donné que, selon la loi Pinto, la cour d’appel ne peut 


accorder une somme que lorsqu’il y a eu dépassement de la durée 


raisonnable (Capogrossi c. Italie (déc.), n
o
 62253/00, 21 octobre 2004). 


ii.  Les caractéristiques du redressement 


84.  Quant à la seconde condition, à savoir un redressement approprié et 


suffisant, la Cour a déjà indiqué que, même si un recours est « effectif » dès 


lors qu’il permet soit de faire intervenir plus tôt la décision des juridictions 


saisies, soit de fournir au justiciable une réparation adéquate pour les retards 


déjà accusés, cette conclusion n’est valable que pour autant que l’action 
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indemnitaire demeure elle-même un recours efficace, adéquat et accessible 


permettant de sanctionner la durée excessive d’une procédure judiciaire 


(décision Mifsud précitée). 


On ne peut en effet exclure que la lenteur excessive du recours 


indemnitaire n’en affecte le caractère adéquat (Paulino Tomas c. Portugal 


(déc.), n
o
 58698/00, CEDH 2003-VIII, Belinger c. Slovénie, (déc.), 


n
o
 42320/98, 2 octobre 2001 et, mutatis mutandis, Öneryıldız c. Turquie 


[GC], n
o
 48939/99, § 156, CEDH 2004-XII). 


85.  A cet égard, la Cour rappelle sa jurisprudence selon laquelle le droit 


d’accès à un tribunal garanti par l’article 6 § 1 de la Convention serait 


illusoire si l’ordre juridique interne d’un Etat contractant permettait qu’une 


décision judiciaire définitive et obligatoire reste inopérante au détriment 


d’une partie. L’exécution d’un jugement, de quelque juridiction que ce soit, 


doit être considérée comme faisant partie intégrante du « procès » au sens 


de l’article 6 (voir, notamment, Hornsby c. Grèce, arrêt du 19 mars 1997, 


Recueil 1997–II, pp. 510-511, § 40 et suiv., Metaxas c. Grèce, n
o
 8415/02, 


§ 25, 27 mai 2004). 


86.  La Cour a souligné, dans des affaires de durée de procédures civiles, 


que l’exécution est la seconde phase de la procédure au fond et que le droit 


revendiqué ne trouve sa réalisation effective qu’au moment de l’exécution 


(voir, entre autres, les arrêts Di Pede c. Italie et Zappia c. Italie, du 


26 septembre 1996, Recueil 1996-IV, respectivement p. 1384, §§ 22, 24 et 


26, et pp. 1411-1412, §§ 18, 20, 22 ; et, mutatis mutandis, Silva Pontes 


c. Portugal, 23 mars 1994, série A n
o
 286-A, p. 14, § 33). 


87.  La Cour a affirmé en outre qu’il est inopportun de demander à un 


individu qui a obtenu une créance contre l’Etat à l’issue d’une procédure 


judiciaire d’engager par la suite une procédure d’exécution forcée afin 


d’obtenir satisfaction. Il s’ensuit que le versement tardif des sommes dues 


au requérant par le biais de la procédure d’exécution forcée ne saurait 


remédier au refus prolongé des autorités nationales de se conformer à 


l’arrêt, et qu’il n’opère pas une réparation adéquate (Metaxas, arrêt précité, 


§ 19, et Karahalios c. Grèce, n
o
 62503/00, § 23, 11 décembre 2003). 


D’ailleurs certains Etats, tels que la Slovaquie et la Croatie, ont même prévu 


un délai de paiement, à savoir deux et trois mois respectivement (Andrášik 


et autres c. Slovaquie et Slavicek c. Croatie, décisions précitées). 


La Cour peut admettre qu’une administration puisse avoir besoin d’un 


certain laps de temps pour procéder à un paiement ; néanmoins, s’agissant 


d’un recours indemnitaire visant à redresser les conséquences de la durée 


excessive de procédures, ce laps de temps ne devrait généralement pas 


dépasser six mois à compter du moment où la décision d’indemnisation 


devient exécutoire. 


88.  Comme la Cour l’a déjà abondamment répété, une autorité de l’Etat 


ne saurait prétexter du manque de ressources pour ne pas honorer une dette 
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fondée sur une décision de justice (voir, parmi de nombreux autres 


précédents, Bourdov, arrêt précité, § 35). 


89.  Quant au caractère plus ou moins sommaire de la procédure en 


réparation, il faut noter que, pour disposer d’un recours indemnitaire 


répondant à l’exigence d’un délai raisonnable, il est tout à fait envisageable 


que les règles de procédure applicables ne soient pas exactement les mêmes 


que celles qui valent pour les actions en réparation ordinaires. Il appartient à 


chaque Etat de déterminer, en fonction des règles applicables dans son 


système judiciaire, quelle procédure sera la plus à même de respecter le 


caractère « effectif » que doit revêtir le recours, pour peu que cette 


procédure observe les principes d’équité garantis par l’article 6 de la 


Convention. 


90.  Enfin, la Cour trouve raisonnable que dans ce type de procédure où 


l’Etat, du fait de la mauvaise organisation de son système judiciaire, force 


en quelque sorte les justiciables à intenter un recours indemnitaire, les règles 


en matière de frais de procédure puissent être différentes et permettre ainsi 


au justiciable de ne pas supporter de charges excessives lorsque son action 


est fondée. Il pourrait sembler paradoxal que l’Etat, par le biais de 


différentes taxes – avant l’introduction du recours ou postérieures à la 


décision –, reprenne d’une main ce qu’il a accordé de l’autre pour réparer 


une violation de la Convention. Il ne faudrait pas non plus que ces frais 


soient excessifs et constituent une limitation déraisonnable au droit 


d’introduire une telle action en réparation et, partant, une atteinte au droit 


d’accès à un tribunal. Sur ce point, la Cour note qu’en Pologne les frais de 


procédure dus par un requérant pour introduire une action en réparation lui 


sont remboursés si son recours s’avère fondé (Charzyński c. Pologne (déc.), 


n
o
 15212/03, à paraître dans CEDH 2005). 


91.  Quant à la méconnaissance de l’exigence du délai raisonnable, une 


des caractéristiques d’un redressement susceptible de faire perdre au 


justiciable sa qualité de victime tient au montant qui lui a été alloué à l’issue 


du recours interne. La Cour a déjà eu l’occasion d’indiquer que le statut de 


victime d’un requérant peut dépendre du montant de l’indemnisation qui lui 


a été accordée au niveau national pour la situation dont il se plaint devant la 


Cour (Normann c. Danemark (déc.), n
o
 44704/98, 14 juin 2001, Jensen et 


Rasmussen c. Danemark, décision précitée). 


92.  En matière de dommage matériel, la juridiction interne est 


clairement plus à même de déterminer son existence et son montant. Ce 


point n’a d’ailleurs pas été contesté par les parties ni par les intervenants. 


93.  Quant au dommage moral, la Cour – rejointe sur ce point par la Cour 


de cassation italienne (voir l’arrêt n
o
 8568/05 de celle-ci, paragraphe 31 


ci-dessus) – admet comme point de départ la présomption solide, quoique 


réfragable, selon laquelle la durée excessive d’une procédure occasionne un 


dommage moral. La Cour admet aussi que, dans certains cas, la durée de la 


procédure n’entraîne qu’un dommage moral minime, voire pas de dommage 
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moral du tout (Nardone c. Italie, décision précitée). Le juge national devra 


alors justifier sa décision en la motivant suffisamment.  


94.  De surcroît, selon la Cour, le niveau d’indemnisation dépend des 


caractéristiques et de l’effectivité du recours interne. 


95.  La Cour peut au demeurant parfaitement accepter qu’un Etat qui 


s’est doté de différents recours, dont un tendant à accélérer la procédure et 


un de nature indemnitaire, et dont les décisions, conformes à la tradition 


juridique et au niveau de vie du pays, sont rapides, motivées, et exécutées 


avec célérité, accorde des sommes qui, tout en étant inférieures à celles 


fixées par la Cour, ne sont pas déraisonnables (Dubjakova c. Slovaquie 


(déc.), n
o 


67299/01, 10 octobre 2004). 


Cependant, lorsque les exigences énumérées ci-dessus n’ont pas toutes 


été respectées par le recours interne, il est envisageable que le montant à 


partir duquel le justiciable pourra encore se prétendre « victime » soit plus 


élevé. 


96.  Il est même possible de concevoir que la juridiction fixant le 


montant de l’indemnisation fasse état de son propre retard et qu’en 


conséquence, afin de ne pas pénaliser ultérieurement le requérant, elle 


accorde une réparation particulièrement élevée afin de combler ce retard 


supplémentaire. 


iii.  L’application au cas d’espèce 


97.  Le délai de quatre mois prévu par la loi Pinto respecte l’exigence de 


célérité requise pour un recours effectif. La seule ombre au tableau risque 


d’apparaître avec les pourvois devant la Cour de cassation pour lesquels 


aucune durée maximale pour un prononcé n’a été fixée. En l’espèce, la 


phase judiciaire a duré du 3 octobre 2001 au 30 avril 2002, soit presque sept 


mois, ce qui, même si cela dépasse la durée fixée par la loi, est encore 


raisonnable. 


98.  Par contre, la Cour trouve inadmissible que la requérante ait dû 


attendre plus de onze mois après le dépôt de la décision au greffe pour 


recevoir son indemnisation. 


99.  La Cour insiste sur le fait que, pour être efficace, un recours 


indemnitaire doit être accompagné de dispositions budgétaires adéquates 


afin qu’il puisse être donné suite dans les six mois suivant la date du dépôt 


au greffe aux décisions d’indemnisation des cours d’appel, décisions qui 


selon la loi Pinto, sont immédiatement exécutoires (article 3 § 6 de la loi 


Pinto – paragraphe 21 ci-dessus). 


100.  De même, en ce qui concerne les frais de procédure, certaines 


dépenses fixes (telles que celles relatives à l’enregistrement de la décision 


judiciaire) peuvent réduire fortement les efforts déployés par les requérants 


en vue d’obtenir une indemnisation. La Cour attire l’attention du 


Gouvernement sur ces différents aspects dans le souci d’éradiquer à la 


source des problèmes pouvant donner lieu à des recours ultérieurs. 
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101.  Pour évaluer le montant de l’indemnisation allouée par la cour 


d’appel, la Cour examine, sur la base des éléments dont elle dispose, ce 


qu’elle aurait accordé dans la même situation pour la période prise en 


considération par la juridiction interne.  


102.  D’après les documents fournis par le Gouvernement pour 


l’audience, il n’y a pas de disproportion en Italie entre les sommes versées à 


titre de dommage moral aux héritiers en cas de décès d’un proche, ou celles 


allouées pour des dommages corporels ou encore en matière de diffamation, 


et les montants octroyés généralement par la Cour au titre de l’article 41 


dans les affaires de durée de procédures. Ainsi le niveau de l’indemnisation 


accordée en général par les cours d’appel dans le cadre des recours Pinto ne 


saurait être justifié par ce genre de considérations. 


103.  Même si la méthode de calcul prévue en droit interne ne correspond 


pas exactement aux critères énoncés par la Cour, une analyse de la 


jurisprudence de celle-ci devrait permettre l’octroi par les cours d’appel de 


sommes qui ne sont pas déraisonnables par rapport à celles allouées par la 


Cour dans des affaires similaires. 


104.  En l’espèce, la Cour relève que la procédure n’était pas complexe. 


La cour d’appel a indiqué explicitement que le comportement des parties 


n’était pas en cause et que les intervalles de temps entre les audiences 


s’expliquaient par des raisons structurelles. La Cour, pour sa part, considère 


que le comportement des parties n’a que faiblement contribué à retarder la 


procédure. La décision de la cour d’appel, partiellement motivée, ne 


souligne aucun élément significatif justifiant une diminution de 


l’indemnisation. La cour d’appel a indiqué un tarif par année de retard de 


500 EUR. La Cour observe que le montant accordé, 2 500 EUR, représente 


environ 14 % de ce qu’elle octroie généralement dans des affaires italiennes 


similaires. Cet élément à lui seul aboutit à un résultat manifestement 


déraisonnable par rapport à sa jurisprudence pour une procédure devant le 


juge du travail. La Cour rappelle à ce sujet que ce type de procédures, 


comme celles en matière d’état et de capacité des personnes, doivent être 


particulièrement rapides. Elle se propose de revenir sur cette question dans 


le cadre de l’article 41 (paragraphe 142 ci-dessous). 


105.  En conclusion, et eu égard au fait que différentes exigences n’ont 


pas été satisfaites, la Cour considère que le redressement s’est révélé 


insuffisant. La seconde condition, à savoir un redressement approprié et 


suffisant, n’ayant pas été remplie, la Cour estime que la requérante peut en 


l’espèce toujours se prétendre « victime » d’une violation de l’exigence du 


« délai raisonnable ». 


Partant, cette exception du Gouvernement doit également être rejetée. 
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II.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


106.  La requérante se plaint d’une violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention, ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...) qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 


107.  Le 13 juillet 2004 la requérante a indiqué qu’elle ne se plaignait pas 


de la façon dont la cour d’appel avait évalué les retards mais du montant 


dérisoire des dommages, dont elle avait depuis peu reçu paiement. 


108.  Dans son arrêt, la chambre a conclu à la violation de l’article 6 § 1 


parce que la durée de la procédure litigieuse ne répondait pas à l’exigence 


du « délai raisonnable » et qu’il y avait là encore une manifestation de la 


pratique citée dans l’arrêt Bottazzi (paragraphes 22-23 de l’arrêt de la 


chambre). 


109.  Selon la requérante, la loi Pinto a été approuvée hâtivement pour 


arrêter le flux des requêtes contre l’Italie et les nombreux arrêts de 


condamnation qui avaient entraîné la constatation d’une pratique en Italie 


incompatible avec la Convention. En détournant une partie des magistrats 


affectés aux affaires des cours d’appel pour leur faire traiter des recours 


Pinto, au lieu d’en nommer suffisamment de nouveaux, le Gouvernement 


n’a fait qu’accroître l’engorgement des cours d’appel. La requérante ne voit 


pas en quoi il y aurait là une façon de prévenir la répétition des violations. 


110.  Le Gouvernement conteste la formulation adoptée dans l’arrêt 


Bottazzi (précité, § 22) quant à l’existence d’une « pratique » contraire à la 


Convention, puisqu’en l’espèce il n’y aurait pas de tolérance de la part de 


l’Etat, celui-ci ayant pris de nombreuses mesures, dont la loi Pinto, pour 


prévenir la répétition des violations. 


A.  Période à considérer 


111.  La période à prendre en considération a commencé le 17 janvier 


1992, avec le dépôt au greffe d’un recours devant le juge d’instance de 


Bénévent, agissant à titre de juge du travail, pour s’achever le 15 mars 2004, 


date du dépôt au greffe de l’arrêt de la cour d’appel. Elle a donc duré douze 


ans et deux mois pour deux instances. 


112.  La Cour relève que la cour d’appel a évalué la durée de la 


procédure à la date de sa décision, soit le 28 février 2002. Partant, une 


période de deux ans n’a pas pu être prise en considération par la cour 


d’appel. 


113.  La Cour note que le Gouvernement n’a pas contesté la durée prise 


en compte par la chambre, que la requérante n’a de toute manière plus la 


possibilité de retourner devant une cour d’appel pour faire appliquer la 
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nouvelle jurisprudence de la Cour de cassation du 26 janvier 2004 (voir 


l’arrêt n
o
 1339) et que la durée restante de deux ans était en soi suffisante 


pour constituer une seconde violation de la même procédure (Rotondi 


c. Italie, n
o
 38113/97, §§ 14-16, 27 avril 2000 et S.A.GE.MA S.N.C. c. Italie, 


n
o
 40184/98, §§ 12-14, 27 avril 2000). Partant, la Cour estime que puisque 


la requérante peut se prétendre « victime » de la durée de la procédure, elle 


peut prendre en considération toute la procédure nationale sur le fond et pas 


seulement celle déjà examinée par la cour d’appel (voir, a contrario, 


Gattuso c. Italie (déc.), n
o 
24715/04, 18 novembre 2004). 


B.  Caractère raisonnable de la durée de la procédure 


114.  La Cour a déjà rappelé les raisons qui l’ont amenée à conclure, 


dans les quatre arrêts contre l’Italie du 28 juillet 1999 (Bottazzi, § 22, 


Ferrari, § 21, A.P., § 18, Di Mauro, § 23), à l’existence d’une pratique en 


Italie (paragraphe 64 ci-dessus). 


115.  Elle constate que, comme le Gouvernement le souligne, une voie de 


recours interne a depuis lors été mise en place. Toutefois, cela n’a pas 


changé le problème de fond, c’est-à-dire le fait que la durée des procédures 


en Italie continue d’être excessive. Les rapports annuels du Comité des 


Ministres sur la durée excessive des procédures judiciaires en Italie (voir, 


entre autres, le document CM/Inf/DH(2004)23 révisé et la Résolution 


Intérimaire ResDH(2005)114) ne semblent guère dénoter d’évolutions 


importantes en la matière. Comme la requérante, la Cour ne voit pas en quoi 


la création de la voie de recours interne Pinto permet d’éliminer les 


problèmes de durée de procédures. Elle a certes évité à la Cour de constater 


ces violations mais cette tâche a simplement été transférée à des cours 


d’appel déjà surchargées. De plus, du fait de l’existence de divergences 


ponctuelles entre la jurisprudence de la Cour de cassation (paragraphes 22-


29) et celle de la Cour, cette dernière est à nouveau appelée à se prononcer 


sur l’existence de telles violations.  


116.  La Cour rappelle une nouvelle fois que l’article 6 § 1 de la 


Convention oblige les Etats contractants à organiser leurs juridictions de 


manière à leur permettre de répondre aux exigences de cette disposition. 


Elle tient à réaffirmer l’importance qu’elle attache à ce que la justice ne soit 


pas administrée avec des retards propres à en compromettre l’efficacité et la 


crédibilité (Bottazzi, précité, § 22). La situation de l’Italie à ce sujet n’a pas 


suffisamment changé pour remettre en cause l’évaluation selon laquelle 


l’accumulation de manquements est constitutive d’une pratique 


incompatible avec la Convention.  


117.  La Cour note qu’en l’espèce la cour d’appel avait aussi constaté un 


dépassement du délai raisonnable pour une période inférieure à celle prise 


en considération par la Cour. Toutefois, le fait que la procédure « Pinto » 


examinée dans son ensemble, et notamment dans sa phase d’exécution, n’a 
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pas fait perdre à la requérante sa qualité de « victime » constitue une 


circonstance aggravante dans un contexte de violation de l’article 6 § 1 pour 


dépassement du délai raisonnable. La Cour sera donc amenée à revenir sur 


cette question sous l’angle de l’article 41. 


118.  Après avoir examiné les faits à la lumière des informations fournies 


par les parties et de la pratique précitée, et compte tenu de sa jurisprudence 


en la matière, la Cour estime qu’en l’espèce la durée de la procédure 


litigieuse est excessive et ne répond pas à l’exigence du « délai 


raisonnable ». 


Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1. 


III.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DES ARTICLES 13, 17 ET 34 


DE LA CONVENTION 


119.  Dans les mémoires présentés devant la Cour en 2005, la requérante 


semble considérer que les articles 13 et 17 ont été violés et demande à la 


Cour de conclure que le recours Pinto n’est pas un recours effectif du fait 


des obstacles qu’il a créés et de l’application qui en a été faite. Elle l’invite 


également à se prononcer sur une possible violation de l’article 34 de la 


Convention car, étant donné la liste d’obstacles érigés par la loi Pinto et 


devant être surmontés avant de pouvoir s’adresser à la Cour, on pourrait 


considérer qu’il y a eu une entrave au droit de recours individuel. 


Ces articles sont ainsi libellés : 


Article 13 


« Toute personne dont les droits et libertés reconnus dans la (...) Convention ont été 


violés a droit à l’octroi d’un recours effectif devant une instance nationale, alors 


même que la violation aurait été commise par des personnes agissant dans l’exercice 


de leurs fonctions officielles. » 


Article 17 


« Aucune des dispositions de la (...) Convention ne peut être interprétée comme 


impliquant pour un Etat, un groupement ou un individu, un droit quelconque de se 


livrer à une activité ou d’accomplir un acte visant à la destruction des droits ou 


libertés reconnus dans la (...) Convention ou à des limitations plus amples de ces 


droits et libertés que celles prévues à [la] Convention. » 


Article 34 


« La Cour peut être saisie d’une requête par toute personne physique, toute 


organisation non gouvernementale ou tout groupe de particuliers qui se prétend 


victime d’une violation par l’une des Hautes Parties contractantes des droits reconnus 


dans la Convention ou ses Protocoles. Les Hautes Parties contractantes s’engagent à 


n’entraver par aucune mesure l’exercice efficace de ce droit. » 
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120.  A supposer que les arguments développés puissent être considérés 


comme de nouveaux griefs tirés des articles 13, 17 et 34 et qu’il ne s’agisse 


pas uniquement de moyens venant à l’appui des développements sous 


l’angle de l’article 6 § 1 de la Convention, la Cour note qu’ils ont été 


soulevés pour la première fois devant elle dans les mémoires présentés à la 


Grande Chambre en 2005. En conséquence, ils ne sont pas visés par la 


décision de recevabilité du 20 novembre 2003 qui délimite le cadre à 


l’intérieur duquel doit se placer la Cour (voir, entre autres, mutatis 


mutandis, Assanidzé c. Georgie [GC], n
o
 71503/01, §  162, CEDH 2004-II). 


Il s’ensuit que ces griefs sortent du champ d’examen de l’affaire telle 


qu’elle a été renvoyée à la Grande Chambre. 


IV.  SUR L’APPLICATION DES ARTICLES 46 et 41 DE LA 


CONVENTION 


A.  Article 46 de la Convention 


121.  Aux termes de cette disposition : 


« 1.  Les Hautes Parties contractantes s’engagent à se conformer aux arrêts définitifs 


de la Cour dans les litiges auxquels elles sont parties. 


2.  L’arrêt définitif de la Cour est transmis au Comité des Ministres qui en surveille 


l’exécution. » 


122.  La Cour rappelle que, dans le cadre de l’exécution d’un arrêt en 


application de l’article 46 de la Convention, un arrêt constatant une 


violation entraîne pour l’Etat défendeur l’obligation juridique, au regard de 


cette disposition, de mettre un terme à la violation et d’en effacer les 


conséquences de manière à rétablir autant que faire se peut la situation 


antérieure à celle-ci. Si en revanche le droit national ne permet pas ou ne 


permet qu’imparfaitement d’effacer les conséquences de la violation, 


l’article 41 habilite la Cour à accorder à la partie lésée, s’il y a lieu, la 


satisfaction qui lui semble appropriée. Il en découle notamment que l’Etat 


défendeur reconnu responsable d’une violation de la Convention ou de ses 


Protocoles est appelé non seulement à verser aux intéressés les sommes 


allouées à titre de satisfaction équitable, mais aussi à choisir, sous le 


contrôle du Comité des Ministres, les mesures générales et/ou, le cas 


échéant, individuelles à adopter dans son ordre juridique interne afin de 


mettre un terme à la violation constatée par la Cour et d’en effacer dans la 


mesure du possible les conséquences de manière à rétablir autant que faire 


se peut la situation antérieure à celle-ci (Assanidzé c. Georgie, précité, 


§  198 ; Ilaşcu et autres c. Moldova et Russie [GC], n
o
 48787/99, § 487, 


CEDH 2004-VII). 
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123.  En outre, il résulte de la Convention, et notamment de son article 1, 


qu’en ratifiant la Convention, les Etats contractants s’engagent à faire en 


sorte que leur droit interne soit compatible avec celle-ci (Maestri c. Italie 


[GC], n
os 39748/98, § 47, CEDH 2004-I). 


124.  Devant la Cour sont actuellement pendantes des centaines 


d’affaires portant sur les indemnités accordées par des cours d’appel dans le 


cadre de procédures « Pinto » avant le revirement de jurisprudence de la 


Cour de cassation et/ou le retard dans le paiement des sommes en question. 


Tout en prenant acte avec satisfaction de l’évolution favorable de la 


jurisprudence en Italie, et particulièrement du récent arrêt de l’Assemblée 


plénière (paragraphe 27 ci-dessus), la Cour note avec regret que, si un 


défaut source de violation a été corrigé, un autre lié au premier apparaît : le 


retard dans l’exécution des décisions. Elle ne saurait assez insister sur le fait 


que les Etats doivent se donner les moyens nécessaires et suffisants pour 


que tous les aspects permettant l’effectivité de la justice soient garantis. 


125.  Dans sa Recommandation du 12 mai 2004 (Rec. (2004)6) le 


Comité des Ministres s’est félicité de ce que la Convention faisait partie 


intégrante de l’ordre juridique interne de l’ensemble des Etats Parties, tout 


en recommandant aux Etats membres de s’assurer de l’existence de recours 


internes et de leur effectivité. A cet égard, la Cour tient à souligner que si 


l’existence d’un recours est nécessaire elle n’est en soi pas suffisante. 


Encore faut-il que les juridictions nationales aient la possibilité en droit 


interne d’appliquer directement la jurisprudence européenne et que leur 


connaissance de cette jurisprudence soit facilitée par l’Etat en question. La 


Cour rappelle sur ce point le contenu des Recommandations du Comité des 


Ministres sur la publication et la diffusion dans les Etats membres du texte 


de la Convention européenne des Droits de l’Homme et de la jurisprudence 


de la Cour (Rec. (2002)13) du 18 décembre 2002) et sur la Convention 


européenne des Droits de l’Homme dans l’enseignement universitaire et la 


formation professionnelle (Rec (2004)4) du 12 mai 2004), sans oublier la 


Résolution du Comité des Ministres (Res (2002)12) établissant la CEPEJ 


(paragraphes 32-33 ci-dessus) et le fait qu’au sommet de Varsovie en mai 


2005 les chefs d’Etat et de gouvernement des Etats membres ont décidé de 


développer les fonctions d’évaluation et d’assistance de la CEPEJ. 


Dans la même Recommandation du 12 mai 2004 (Rec. (2004)6) le 


Comité des Ministres a également rappelé que les Etats ont l’obligation 


générale de remédier aux problèmes sous-jacents aux violations constatées. 


126.  La Cour rappelle que l’Etat défendeur demeure libre, sous le 


contrôle du Comité des Ministres, de choisir les moyens de s’acquitter de 


son obligation juridique au regard de l’article 46 de la Convention, pour 


autant que ces moyens soient compatibles avec les conclusions contenues 


dans l’arrêt de la Cour (Broniowski c. Pologne [GC], n
o
 31443/96, § 192, 


CEDH 2004-V). 







40 ARRÊT APICELLA c. ITALIE 


127.  Sans vouloir définir quelles peuvent être les mesures à prendre par 


l’Etat défendeur pour qu’il s’acquitte de ses obligations au regard de 


l’article 46 de la Convention, la Cour attire son attention sur les conditions 


indiquées ci-dessus (paragraphes 67-105) quant à la possibilité pour une 


personne de pouvoir encore se prétendre « victime » dans ce type d’affaires 


et l’invite à prendre toutes les mesures nécessaires pour faire en sorte que 


les décisions nationales soient non seulement conformes à la jurisprudence 


de la Cour mais encore exécutées dans les six mois suivant leur dépôt au 


greffe. 


B.  Article 41 de la Convention 


128.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


1.  L’arrêt de la chambre 


129.  Dans son arrêt, la chambre a donné des indications sur la méthode 


de calcul utilisée par la Cour quant à l’évaluation en équité du dommage 


moral subi en raison de la durée d’une procédure civile et sur la possibilité 


de diminuer cette somme du fait de l’existence d’une voie de recours interne 


(paragraphe 26 de l’arrêt). 


2.  Les thèses des comparants 


a)  Le gouvernement défendeur 


130.  Le Gouvernement estime que l’arrêt du 10 novembre 2004 a 


marqué une rupture avec la jurisprudence constante de la Cour et lui 


demande de revenir à sa pratique précédente, conforme aux règles 


conventionnelles. Il note que les critères énoncés manquent de précision, 


notamment quant aux possibilités de réduire les sommes initialement 


obtenues. Il soutient que c’est uniquement par référence aux retards 


imputables à l’Etat que le montant de la satisfaction équitable devra être 


calculé.  


b)  La requérante 


131.  La requérante souligne la différence importante de niveau de vie 


entre les Etats tiers intervenants et l’Italie et en déduit que le niveau 


d’indemnisation ne peut pas être le même. Elle note que la réparation sert 


d’instrument de contrainte à l’encontre des Etats défaillants qui sont tenus 


par leur engagement en vertu de l’article 1 de la Convention de respecter les 
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droits et libertés fondamentaux reconnus par la Convention. Il lui semble 


normal qu’un Etat plus riche soit condamné à des sommes plus importantes 


que celles exigées de pays qui le sont moins pour l’inciter à corriger son 


système judiciaire, et ce d’autant plus lorsque l’Etat en cause est condamné 


pour le même type de violations depuis des dizaines d’années et dans des 


milliers d’affaires. Elle remarque que les critères énoncés dans l’arrêt 


contesté n’ont fait que dévoiler les critères appliqués depuis fort longtemps 


par la Cour et qu’ils sont parfaitement compatibles avec le niveau de vie des 


citoyens italiens. Elle affirme que les avocats italiens, qui accèdent aux 


arrêts en français ou anglais, faute de diffusion en italien, avaient déjà réussi 


à déduire des arrêts de la Cour tous les critères contestés maintenant par le 


Gouvernement. Elle soutient en outre que l’on ne peut demander à la Cour 


de faire une liste exhaustive de toutes les possibilités de réduction ou 


d’augmentation. Elle estime enfin qu’il revient au juge national de vérifier 


la jurisprudence de la Cour afin de trouver la réponse de la Cour à une 


situation donnée. 


3.  Les tiers intervenants 


a)  Le gouvernement tchèque 


132.  Le gouvernement tchèque ayant décidé, outre l’introduction d’un 


recours de nature préventive, d’adopter une loi prévoyant un recours 


indemnitaire, il se sent tenu de proposer un texte législatif qui serait 


suffisamment prévisible. Il fait état de difficultés, car, selon lui, ni la 


Convention ni la jurisprudence de la Cour n’apportent de précisions 


suffisantes. Il demande plus d’informations sur les critères utilisés par la 


Cour, sur les affaires pouvant être considérées comme « similaires » et sur 


le seuil du rapport « raisonnable ». 


b)  Le gouvernement polonais 


133.  Pour le gouvernement polonais, il serait souhaitable que la Cour 


indique en quoi consiste la satisfaction équitable. En l’absence d’indications 


précises, la jurisprudence nationale risque de présenter parfois des 


incohérences par rapport à celle de la Cour. Il serait très difficile pour les 


requérants comme pour les gouvernements de dégager de la jurisprudence 


de la Cour des règles générales en matière de satisfaction équitable. Il en 


résulte que les juridictions nationales ne sont pas en mesure de s’appuyer 


sur la jurisprudence de la Cour pour prendre des décisions compatibles avec 


celle-ci. 


c)  Le gouvernement slovaque 


134.  Le gouvernement slovaque apprécie la tentative faite par la Cour de 


préciser les critères pour déterminer les montants au titre du dommage 
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moral. Cependant, il ajoute que les considérations sur lesquelles la Cour se 


base pour procéder à cette détermination devraient constituer une partie des 


motifs de sa décision. Ce n’est que de cette façon que les arrêts de la Cour 


deviendraient des instructions claires pour les juridictions nationales, qui 


décident des montants versés au titre du dommage moral occasionné par les 


retards dans les procédures. Le gouvernement slovaque juge impossible de 


traduire en chiffres tous ces aspects ou d’envisager toutes les situations qui 


peuvent se présenter. Il n’attend pas de la Cour qu’elle élabore une formule 


précise permettant de calculer le montant à allouer pour le dommage moral 


découlant de la lenteur d’une procédure, ni qu’elle fixe des montants précis. 


Il estime plus important que la Cour justifie suffisamment, dans ses 


décisions, la façon dont les critères utilisés pour apprécier le caractère 


raisonnable de la durée de la procédure sont ensuite pris en compte pour 


fixer le montant alloué pour dommage moral découlant d’un retard de 


procédure. Il ressort de ce qui précède que les requérants devraient obtenir 


la même somme dans des cas comparables. 


4.  Les critères de la Cour 


135.  Pour répondre aux gouvernements, la Cour indique avant tout que 


par « affaires similaires » elle entend deux procédures ayant duré le même 


nombre d’années, pour un nombre d’instances identique, avec un enjeu 


d’importance équivalente, un comportement sensiblement le même des 


parties requérantes, dans le même pays. 


Par ailleurs, elle partage l’opinion du gouvernement slovaque selon 


laquelle il est impossible et irréalisable de tenter de fournir une liste 


d’explications détaillées pour tous les cas d’espèce, et elle considère que 


tous les éléments nécessaires se trouvent dans des précédents disponibles 


dans la base de données relative à sa jurisprudence. 


136.  Elle indique ensuite que le montant qu’elle accordera au titre du 


dommage moral pourra être inférieur à celui qu’on peut dégager de sa 


jurisprudence lorsque la partie requérante a déjà obtenu au niveau national 


un constat de violation et une indemnité dans le cadre d’une voie de recours 


interne. Outre le fait que l’existence d’une voie de recours sur le plan 


interne s’accorde pleinement avec le principe de subsidiarité propre à la 


Convention, cette voie est plus proche et accessible que le recours devant la 


Cour, est plus rapide et se déroule dans la langue de la partie requérante ; 


elle présente donc des avantages qu’il convient de prendre en considération 


(paragraphe 26 de l’arrêt de la chambre). 


137.  La Cour considère toutefois que lorsqu’un requérant peut encore se 


prétendre « victime » après avoir épuisé cette voie de recours interne, il doit 


se voir accorder la différence entre la somme qu’il a obtenue par la cour 


d’appel et une somme qui n’aurait pas été considérée comme manifestement 


déraisonnable par rapport à celle octroyée par la Cour si elle avait été 


accordée par la cour d’appel et versée rapidement. 
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138.  Il convient également d’octroyer à l’intéressé une somme pour les 


phases de la procédure que la juridiction nationale n’aurait – le cas 


échéant – pas prises en compte dans la période de référence, lorsque le 


requérant n’a plus la possibilité de retourner devant une cour d’appel pour 


faire appliquer la nouvelle jurisprudence de la Cour de cassation du 


26 janvier 2004 (voir son arrêt n
o
 1339, paragraphe 23 ci-dessus) ou lorsque 


la durée restante n’était en soi pas suffisamment longue pour pouvoir être 


considérée comme constitutive d’une seconde violation dans le cadre de la 


même procédure. 


139.  Enfin, le fait que le requérant, lequel, afin de se conformer à la 


jurisprudence adoptée dans l’affaire Brusco (précitée), s’était efforcé 


d’épuiser la nouvelle voie de recours interne en s’adressant à la cour d’appel 


après avoir introduit sa requête devant la Commission, s’est trouvé dans 


l’obligation de supporter un retard supplémentaire dans l’attente du 


versement de la somme due par l’Etat amène la Cour à condamner le 


Gouvernement à verser également une somme à l’intéressé au titre de ces 


mois de frustration. 


5.  L’application de ces critères au cas d’espèce 


a)  Dommage 


140.  La requérante réclame 15 500 EUR pour préjudice moral. 


141.  Le Gouvernement considère que le constat de violation 


constituerait en soi, le cas échéant, une satisfaction équitable suffisante. 


142.  La Cour estime que, eu égard aux éléments de la présente affaire 


(paragraphes 104, 111-113 ci-dessus), elle aurait octroyé, en l’absence de 


voies de recours internes, la somme de 10 000 EUR. Elle note que la 


requérante s’est vue accorder 2 500 EUR par la cour d’appel, ce qui 


représente approximativement 25 % du montant qu’elle-même aurait alloué 


à l’intéressée. Pour la Cour, ce fait, en soi, aboutit à un résultat 


manifestement déraisonnable au regard des critères dégagés dans sa 


jurisprudence. 


Eu égard aux caractéristiques de la voie de recours choisie par l’Italie et 


au fait que, malgré ce recours interne, elle est parvenue à un constat de 


violation, la Cour, statuant en équité, estime que la requérante devrait se 


voir allouer 2 000 EUR. 


En outre, la Cour accorde 4 000 EUR pour la durée supplémentaire subie 


par la requérante après un premier constat de violation et 1 700 EUR au titre 


de la frustration supplémentaire découlant du retard dans le paiement de la 


somme due par l’Etat, qui n’a été versée qu’après mars 2004, à une date non 


précisée. 


143.  Partant, la requérante a droit à titre de réparation du dommage 


moral à 7 700 EUR, plus tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur 


cette somme. 
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b)  Frais et dépens 


144.  La requérante demande 1 500 EUR pour les frais et dépens exposés 


devant la chambre et 13 516,56 EUR pour la procédure écrite et orale 


devant la Grande Chambre contre le gouvernement défendeur. Pour la 


rédaction des mémoires en réponse aux observations des gouvernements 


tiers intervenants, elle demande que les gouvernements tiers payent chacun 


1 904,06 EUR. Ces sommes doivent être majorées de 2 % de CPA 


(contribution à la caisse de prévoyance des avocats) et 20 % de TVA (taxe 


sur la valeur ajoutée). De surcroît, l’avocat ayant représenté la requérante 


devant la chambre, invoquant l’arrêt (Scozzari et Giunta c. Italie [GC], 


n
os


 39221/98 et 41963/98, §§ 255-258, CEDH 2000-VIII), demande que les 


honoraires lui soient versés directement. 


145.  Le Gouvernement n’a pas pris position quant aux frais réclamés 


pour la procédure devant la chambre ; par contre il souligne que la demande 


relative à la procédure devant la Grande Chambre est disproportionnée. 


146.  Quant à la demande à l’encontre des gouvernements tiers 


intervenants, la Cour rappelle que la présente affaire est dirigée uniquement 


contre l’Italie et que ce n’est qu’à l’égard de ce pays qu’elle vient de 


constater une violation de la Convention. Partant, toute demande tendant à 


la condamnation d’un autre pays aux frais et dépens doit être rejetée. 


147.  Par ailleurs, selon la jurisprudence de la Cour, un requérant ne peut 


obtenir le remboursement de ses frais et dépens que dans la mesure où se 


trouvent établis leur réalité, leur nécessité et le caractère raisonnable de leur 


taux. En l’espèce, compte tenu des éléments en sa possession, des critères 


susmentionnés, de la durée et de la complexité de cette procédure devant la 


Cour, elle juge excessive la somme réclamée par le représentant de la 


requérante devant la chambre au vu du travail fourni. De plus, étant donné 


qu’un collège de défense a été constitué pour les différentes affaires 


examinées parallèlement (paragraphe 9 ci-dessus), la Cour estime que 


l’affaire se distingue de l’affaire Scozzari (précitée) et qu’il n’y a pas lieu de 


faire droit à la demande de l’avocat. Elle considère qu’il convient de 


confirmer la somme accordée par la chambre pour la procédure devant elle, 


c’est-à-dire 1 500 EUR, et d’accorder à la requérante pour le travail effectué 


devant la Grande Chambre 3 000 EUR, soit un total de 4 500 EUR, plus tout 


montant pouvant être dû à titre d’impôt sur cette somme. 


c)  Intérêts moratoires 


148.  La Cour juge approprié de baser le taux des intérêts moratoires sur 


le taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 
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PAR CES MOTIFS, LA COUR, À l’UNANIMITÉ, 


1.  Rejette l’exception préliminaire du Gouvernement relative au 


non-épuisement des voies de recours internes ; 


 


2.  Dit que la requérante peut se prétendre « victime » aux fins de 


l’article 34 de la Convention ; 


 


3.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention ; 


 


4.  Dit que les autres griefs tirés des articles 13, 17 et 34 de la Convention 


sortent du champ de son examen ; 


 


5.  Dit 


a)  que l’Etat défendeur doit verser à la requérante, dans les trois mois, 


les sommes suivantes : 


i.  7 700 EUR (sept mille sept cents euros) pour dommage moral; 


ii.  4 500 EUR (quatre mille cinq cents euros) pour frais et dépens ; 


iii.  tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur lesdites 


sommes ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


6.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 


Fait en français et en anglais, puis prononcé en audience publique au 


Palais des Droits de l’Homme, à Strasbourg, le 29 mars 2006. 


  Luzius WILDHABER 


  Président 


    T.L. EARLY 


Adjoint au Greffier 
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En l’affaire Apicella c. Italie, 


La Cour européenne des Droits de l’Homme (première section), siégeant 


en une chambre composée de : 


 MM. C.L. ROZAKIS, président, 


  P. LORENZEN, 


  G. BONELLO, 


  A. KOVLER, 


 M
me


 E. STEINER, 


 MM. K. HAJIYEV, juges, 


  L. FERRARI BRAVO, juge ad hoc, 


et de M. S. NIELSEN, greffier de section, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil le 21 octobre 2004, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 64890/01) dirigée 


contre la République italienne et dont une ressortissante de cet Etat, 


M
me


 Angelina Apicella (« la requérante »), avait saisi la Commission 


européenne des Droits de l’Homme (« la Commission ») le 29 octobre 1998 


en vertu de l’ancien article 25 de la Convention de sauvegarde des Droits de 


l’Homme et des Libertés fondamentales (« la Convention »).  


2.  La requérante est représentée par M
e
 S. de Nigris de Maria, avocat à 


Bénévent. Le gouvernement italien (« le Gouvernement ») a été représenté 


successivement par ses agents, MM. U. Leanza et I.M. Braguglia et ses 


coagents successifs, MM. V. Esposito et F. Crisafulli. A la suite du déport 


de M. V. Zagrebelsky, juge élu au titre de l’Italie (article 28), le 


Gouvernement a désigné M. L. Ferrari Bravo comme juge ad hoc pour 


siéger à sa place (articles 27 § 2 de la Convention et 29 § 1 du règlement). 


3.  Le 22 janvier 2004, la Cour a déclaré la requête recevable. 


EN FAIT 


4.  La requérante est née en 1962 et réside à Pesco Sannita (Bénévent). 


1.  La procédure principale 


5.  Le 17 janvier 1992, la requérante déposa un recours devant le juge 


d’instance de Bénévent, faisant fonction de juge du travail, afin d’obtenir la 


reconnaissance de son droit à être réinscrite sur les listes des exploitants 


agricoles et de son statut de travailleur en cette qualité, contesté par les 
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services des cotisations agricoles unifiés, la S.C.A.U. (Servizio Contributi 


Agricoli Unificati). Du type de rapport de travail dépendait son droit à 


obtenir une indemnité de maternité. 


6.  Le 22 février 1992, le juge d’instance fixa la première audience au 


14 mars 1994. Ce jour-là, le juge requit des documents relatifs aux procès-


verbaux rédigés par l’inspecteur du travail et ordonna leur dépôt à 


l’audience du 8 novembre 1995. A cette date, le juge, à la demande du 


conseil de la partie défenderesse, déclara l’interruption de la procédure en 


raison de la suppression de la S.C.A.U. 


7.  Le 24 novembre 1995, la requérante présenta au greffe une demande 


tendant à ce que la procédure fût reprise à l’encontre de sécurité sociale 


(Istituto Nazionale di Previdenza Sociale, I.N.P.S.). Le 25 janvier 1996, le 


juge fixa l’audience des débats au 21 octobre 1997. Toutefois, cette 


audience fut renvoyée d’office au 4 mars 1999. Les trois audiences 


suivantes, fixées entre le 8 avril 1999 et le 18 septembre 2000, concernèrent 


l’audition de témoins. Le 13 novembre 2000, les parties présentèrent leurs 


conclusions. 


8.  Par un jugement du même jour, dont le texte fut déposé au greffe le 


21 novembre 2000, le juge rejeta la demande.  


9.  Le 24 avril 2001, le requérant interjeta appel devant la cour d’appel de 


Naples. Le 11 février 2001, le président fixa l’audience de plaidoiries au 


26 janvier 2004. Le jour venu, la cour d’appel mit l’affaire en délibéré. 


Selon les informations fournies par la requérante le 23 mars 2004, la 


procédure était à cette date encore pendante. 


2.  La procédure « Pinto » 


10.  Le 3 octobre 2001, la requérante saisit la cour d’appel de Rome au 


sens de la loi n
o
 89 du 24 mars 2001, dite « loi Pinto » afin de se plaindre de 


la durée excessive de la procédure décrite ci-dessus. La requérante demanda 


à la cour de dire qu’il y avait eu une violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention et de condamner le gouvernement italien au dédommagement 


des préjudices moraux subis.  


11.  Par une décision du 28 février 2002, dont le texte fut déposé au 


greffe le 30 avril 2002, la cour d’appel constata le dépassement d’une durée 


raisonnable. Elle accorda 2 500 euros (EUR) en équité comme réparation du 


dommage moral et 710 EUR pour frais et dépens. Cette décision devint 


définitive au plus tard le 15 juin 2003 et avait été exécutée par 


l’administration entre le 23 mars 2004 et le 12 juillet 2004. 


12.  Par une lettre du 7 janvier 2003, la requérante informa la Cour du 


résultat de la procédure nationale et demanda que la Cour reprenne 


l’examen de sa requête.  
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Par la même lettre, la requérante informa aussi la Cour qu’elle n’avait 


pas l’intention de se pourvoir en cassation au motif que ce remède pouvait 


être introduit seulement pour des questions de droit. 


EN DROIT 


I.  SUR L’EXCEPTION D’IRRECEVABILITÉ SOULEVÉE PAR LE 


GOUVERNEMENT 


13.  Le Gouvernement soulève le non-épuisement des voies de recours 


internes puisque la requérante ne s’est pas pourvue en cassation. Le succès 


d’autres requérants ayant tenté cette voie de recours démontre l’effectivité 


du recours. Il en veut pour preuve les quatre arrêts de la Cour de cassation 


en Assemblée Plénière.  


14.  La Cour note que l’exception du Gouvernement concernant 


l’existence d’une voie de recours interne a déjà été rejetée dans sa décision 


sur la recevabilité du 22 janvier 2004. Elle relève ensuite que la 


jurisprudence de la Cour de cassation citée par le Gouvernement date du 


26 janvier 2004, alors que la décision de la cour d’appel de Rome était 


devenue définitive au plus tard le 15 juin 2003.  


15.  La Cour rappelle en outre qu’elle a jugé raisonnable de retenir que le 


revirement de jurisprudence de la Cour de cassation, et notamment l’arrêt 


n
o 
1340 de la Cour de cassation, ne pouvait plus être ignoré du public à 


partir du 26 juillet 2004 et que c’est à partir de cette date qu’il doit être 


exigé des requérants qu’ils usent de ce recours aux fins de l’article 35 § 1 de 


la Convention (Di Sante c. Italie (déc.), n
o
 56079/00, 24 juin 2004).  


Le délai pour se pourvoir en cassation ayant expiré avant le 26 juillet 


2004, la Cour estime que dans ces circonstances la requérante était 


dispensée de l’obligation d’épuiser les voies de recours. 


16.  La Cour considère que le Gouvernement fonde son exception sur des 


arguments qui ne sont pas de nature à remettre en cause sa décision sur la 


recevabilité. Par conséquent, l’exception doit être rejetée. 


II.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 DE LA 


CONVENTION 


17.  La requérante allègue que la durée de la procédure a méconnu le 


principe du « délai raisonnable » tel que prévu par l’article 6 § 1 de la 


Convention, ainsi libellé : 
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« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...) qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 


18.  Le 13 juillet 2004 la requérante a indiqué qu’elle ne se plaignait pas 


de la façon dont la cour d’appel avait évalué les retards mais du montant 


dérisoire des dommages accordés. 


19.  Le Gouvernement s’oppose à cette thèse. 


20.  La Cour rappelle que dans sa décision sur la recevabilité du 


22 janvier 2004, elle a estimé qu’en octroyant la somme de 2 500 EUR, à 


titre de réparation du dommage non patrimonial en application de la loi 


Pinto, la cour d’appel n’avait pas réparé de manière appropriée et suffisante 


la violation alléguée par la requérante.  


21.  La période à considérer a débuté le 17 janvier 1992 et n’avait pas 


encore pris fin au 23 mars 2004. Elle avait, à cette dernière date, déjà duré 


douze ans et deux mois, pour deux instances. 


22.  La Cour rappelle avoir constaté dans de nombreux arrêts (voir, par 


exemple, Bottazzi c. Italie [GC], n
o
 34884/97, § 22, CEDH 1999-V) 


l’existence en Italie d’une pratique contraire à la Convention résultant d’une 


accumulation de manquements à l’exigence du « délai raisonnable ». Dans 


la mesure où la Cour constate un tel manquement, cette accumulation 


constitue une circonstance aggravante de la violation de l’article 6 § 1. 


23.  Ayant examiné les faits de la cause à la lumière des arguments des 


parties et compte tenu de sa jurisprudence en la matière, la Cour estime que 


la durée de la procédure litigieuse ne répond pas à l’exigence du « délai 


raisonnable » et qu’il y a là encore une manifestation de la pratique précitée. 


Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1. 
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III.  SUR L’APPLICATION DE L’ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


24.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Rappel des critères suivis par la Cour 


1.  Critères généraux 


25.  La Cour rappelle qu’un arrêt constatant une violation entraîne pour 


l’Etat défendeur l’obligation juridique au regard de la Convention de mettre 


un terme à la violation et d’en effacer les conséquences.  


Si le droit interne ne permet d’effacer qu’imparfaitement les 


conséquences de cette violation, l’article 41 de la Convention confère à la 


Cour le pouvoir d’accorder une réparation à la partie lésée par l’acte ou 


l’omission à propos desquels une violation de la Convention a été constatée. 


Dans l’exercice de ce pouvoir, elle dispose d’une certaine latitude ; 


l’adjectif « équitable » et le membre de phrase « s’il y a lieu » en 


témoignent. 


Parmi les éléments pris en considération par la Cour, lorsqu’elle statue en 


la matière, figurent le dommage matériel, c’est-à-dire les pertes 


effectivement subies en conséquence directe de la violation alléguée, et le 


dommage moral, c’est-à-dire la réparation de l’état d’angoisse, des 


désagréments et des incertitudes résultant de cette violation, ainsi que 


d’autres dommages non matériels. 


En outre, là où les divers éléments constituant le préjudice ne se prêtent 


pas à un calcul exact ou là où la distinction entre dommage matériel et 


dommage moral se révèle difficile, la Cour peut être amenée à les examiner 


globalement (voir Comingersoll c. Portugal [GC], n
o
 35382/97, § 29, 


CEDH 2000-IV). 


2.  Critères particuliers au dommage moral  


26.  En ce qui concerne l’évaluation en équité du dommage moral subi en 


raison de la durée d’une procédure, la Cour estime qu’une somme variant de 


1 000 à 1 500 EUR par année de durée de la procédure (et non pas par année 


de retard) est une base de départ pour le calcul à effectuer. Le résultat de la 


procédure nationale (que la partie requérante perde, gagne ou finisse par 
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conclure un règlement amiable) n’a pas d’importance en tant que tel sur le 


dommage moral subi du fait de la durée de la procédure. 


Le montant global sera augmenté de 2 000 EUR si l’enjeu du litige est 


important notamment en matière de droit du travail, d’état et capacité des 


personnes, de pensions, de procédures particulièrement graves en relation à 


la santé ou à la vie de personnes.  


Le montant de base sera réduit eu égard au nombre de juridictions qui 


eurent à statuer pendant la durée de la procédure, au comportement de la 


partie requérante - notamment du nombre de mois ou d’années liés à des 


renvois non justifiés imputables à la partie requérante – à l’enjeu du litige – 


par exemple lorsque l’enjeu patrimonial est peu important pour la partie 


requérante - et en fonction du niveau de vie du pays. Une réduction peut 


aussi être envisagée lorsque le requérant n’a participé que brièvement à la 


procédure qu’il a continuée en tant qu’héritier. 


Ce montant pourra être réduit également lorsque la partie requérante aura 


déjà obtenu au niveau national un constat de violation et une somme 


d’argent dans le cadre d’une voie de recours interne. Outre le fait que 


l’existence d’une voie de recours sur le plan interne s’accorde pleinement 


avec le principe de subsidiarité propre à la Convention, cette voie de recours 


est plus proche et accessible que le recours devant la Cour, est plus rapide, 


et s’exerce dans la langue de la partie requérante ; elle présente donc des 


avantages qu’il convient de prendre en considération.  


B.  Application de ces critères au cas d’espèce 


1.  Dommage moral 


27.  La requérante réclame 15 500 EUR au titre du préjudice moral 


qu’elle aurait subi. 


28.  Le Gouvernement considère que le constat de violation constituerait 


en soi, le cas échéant, une satisfaction équitable suffisante.  


29.  La Cour estime que pour une procédure ayant duré plus de douze ans 


pour deux instances une somme de 14 000 EUR pourrait être considérée 


comme équitable. La Cour note que l’enjeu du litige est de ceux qui portent 


à augmenter la somme de 2 000 EUR mais que le comportement de la 


requérante a, bien que faiblement, contribué à retarder la procédure. Partant, 


la Cour estime qu’il y a lieu d’allouer à la requérante la somme de 14 000 


EUR moins 30 % du fait du constat de violation de la part de la juridiction 


interne (voir § 26 ci-dessus), soit 9 800 EUR. 


30.  De cette somme, il convient en outre de soustraire le montant de 


l’indemnité accordée à la requérante au niveau national, soit 2 500 EUR. 


Partant, la requérante a droit à titre de réparation du dommage moral à 
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7 300 EUR, plus tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur cette 


somme. 


2.  Frais et dépens 


31.  La requérante demande également 1 500 EUR, plus 10 % de 


remboursement forfaitaire, plus 2 % de CPA (contribution à la caisse de 


prévoyance des avocats) et 20 % de TVA (taxe sur la valeur ajoutée), pour 


les frais et dépens encourus devant la Cour. 


32.  Le Gouvernement n’a pas pris position à cet égard. 


33.  Selon la jurisprudence de la Cour, un requérant ne peut obtenir le 


remboursement de ses frais et dépens que dans la mesure où se trouvent 


établis leur réalité, leur nécessité et le caractère raisonnable de leur taux. En 


l’espèce et compte tenu des éléments en sa possession, des critères 


susmentionnés, de la durée et de la complexité de cette procédure devant la 


Cour, elle estime qu’il y a lieu d’accorder à la requérante 1 500 EUR, plus 


tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur cette somme. 


3.  Intérêts moratoires 


34.  La Cour juge approprié de baser le taux des intérêts moratoires sur le 


taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L’UNANIMITÉ, 


1.  Rejette, l’exception préliminaire du Gouvernement ; 


 


2.  Dit, qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention ; 


 


3.  Dit,  


a)  que l’Etat défendeur doit verser à la requérante, dans les trois mois à 


compter du jour où l’arrêt sera devenu définitif conformément à 


l’article 44 § 2 de la Convention, les sommes suivantes : 


i.  7 300 EUR (sept mille trois cents euros) pour dommage moral ; 


ii.  1 500 EUR (mille cinq cents euros) pour frais et dépens ; 


iii.  tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur lesdites 


sommes ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 
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4.  Rejette, la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 


Fait en français, puis communiqué par écrit le 10 novembre 2004 en 


application de l’article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


 Søren NIELSEN Christos ROZAKIS 


 Greffier Président 
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ARRET COMINGERSOLL S.A. c. PORTUGAL 2 


En l'affaire Comingersoll S.A. c. Portugal, 
La Cour européenne des Droits de l'Homme, constituée en une Grande 


Chambre composée des juges dont le nom suit : 


 M. L. WILDHABER, président, 


 M
me


 E. PALM, 


 M. C.L. ROZAKIS, 


 Sir Nicolas BRATZA, 


 MM. M. PELLONPÄÄ, 


  L. FERRARI BRAVO, 


  GAUKUR JÖRUNDSSON, 


  G. RESS, 


  L. CAFLISCH, 


  L. LOUCAIDES, 


  I. CABRAL BARRETO, 


  W. FUHRMANN, 


  B. ZUPANCIC, 


 M
mes


 N. VAJIC, 


  W. THOMASSEN, 


 MM. K. TRAJA, 


  A. KOVLER, 


ainsi que de M. M. DE SALVIA, greffier, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil les 26 janvier et 22 mars 


2000, 


Rend l'arrêt que voici, adopté à cette dernière date : 


PROCÉDURE 


1.  A l'origine de l'affaire se trouve une requête (n
o
 35382/97) dirigée 


contre la République portugaise et dont une société anonyme de droit 


portugais, la Comingersoll – Comércio e Indústria de Equipamentos S.A. 


(« la requérante »), avait saisi la Commission européenne des Droits de 


l'Homme (« la Commission ») le 7 février 1997, en vertu de l'ancien 


article 25 de la Convention de sauvegarde des Droits de l'Homme et des 


Libertés fondamentales (« la Convention »). La requérante se plaignait de la 


durée d'une procédure civile. Elle agit par l'intermédiaire du président de 


son conseil d'administration, M. J.R. Marques da Costa, et est représentée 


par M
e
 C. Santos, avocat au barreau de Lisbonne. Le gouvernement 


portugais (« le Gouvernement ») est représenté par son agent,  


M. A. Henriques Gaspar, procureur général adjoint.  


2.  La Commission (deuxième chambre) ayant décidé de porter la requête 


à la connaissance du Gouvernement, les parties ont soumis des observations 


sur la recevabilité et le bien-fondé de l'affaire. 
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3.  La requête a été transmise à la Cour le 1
er


 novembre 1998, date 


d'entrée en vigueur du Protocole n° 11 à la Convention (article 5 § 2 du 


Protocole n° 11).  


L'affaire a été attribuée à la quatrième section de la Cour (article 52 § 1 


du règlement). Le 8 décembre 1998, la requête a été déclarée recevable
1
 par 


une chambre constituée au sein de ladite section conformément à l'article 26 


§ 1 du règlement. 


La requérante a présenté ses observations sur le fond, ainsi que ses 


demandes au titre de l'article 41 de la Convention. Le Gouvernement a 


présenté ses commentaires à cet égard. 


Le 28 septembre 1999, la chambre, estimant qu'une question de principe 


concernant l'application de l'article 41 de la Convention était soulevée en 


l'espèce, a décidé de se dessaisir au profit de la Grande Chambre, aucune 


des parties n'ayant élevé d'objection à un tel dessaisissement (articles 30 de 


la Convention et 72 du règlement). La Grande Chambre a été constituée 


selon les dispositions de l'article 24 du règlement. 


4.  La Grande Chambre ayant décidé qu'il n'y avait pas lieu de tenir une 


audience, le président a invité les parties à déposer des mémoires 


complémentaires sur le bien-fondé de l'affaire et sur la question de l'octroi 


d'une satisfaction équitable. Les parties ont répondu à cette invitation puis 


ont présenté des observations complémentaires à la lumière des mémoires 


ainsi soumis. 


EN FAIT 


5.  La requérante est une société anonyme ayant son siège à Carnaxide 


(Portugal).  


6.  La requérante avait en sa possession huit lettres de change, qui lui 


avaient été données par une société, A. Lda., et dont le montant s'élevait à 


6 812 106 escudos portugais. Ces lettres n'ayant pas été payées dans le délai 


prévu, la requérante introduisit, le 11 octobre 1982, devant le tribunal de 


Lisbonne une procédure d'exécution en vue du recouvrement des sommes 


en cause contre A. Lda. 


A.  Opposition à l'exécution 


7.  Citée à comparaître par une ordonnance du 22 octobre 1982, la société 


défenderesse forma, le 6 décembre 1982, opposition à l'exécution 


(embargos de executado). 


                                                 
1.  Note du greffe : la décision de la Cour est disponible au greffe. 
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8.  Le 7 mars 1983, le juge rendit une décision préparatoire (despacho 


saneador) spécifiant les faits déjà établis et ceux restant à établir. Après que 


plusieurs commissions rogatoires, en vue de l'audition des témoins, eurent 


été envoyées aux tribunaux de Porto, Vila Real et Bragance, l'audience fut 


fixée au 16 octobre 1984, mais elle n'eut pas lieu en raison de l'absence de 


l'avocat de la requérante. Elle fut finalement tenue le 13 novembre 1984. 


9.  Par un jugement du 19 juin 1986, le tribunal fit droit à l'opposition. Le 


8 juillet 1986, la requérante interjeta appel de cette décision devant la cour 


d'appel (Tribunal da Relação) de Lisbonne. Le 27 mai 1987, le dossier fut 


transmis à cette dernière juridiction. 


10.  Par un arrêt du 28 février 1989, la cour d'appel infirma la décision 


attaquée et décida d'écarter l'opposition. 


11.  Le 18 mai 1989, alors que le dossier se trouvait toujours à la cour 


d'appel de Lisbonne, A. Lda. demanda l'assistance judiciaire pour les frais 


de justice. Par une ordonnance du 19 septembre 1989, le juge rapporteur 


repoussa la demande. Une seconde demande formulée par A. Lda. le 


23 octobre 1989 fut également rejetée, le 3 novembre 1989. Saisi par  


A. Lda., un comité de trois juges de la cour d'appel confirma, par un arrêt du 


3 avril 1990, les ordonnances en cause. A. Lda. se pourvut alors en 


cassation, le 7 mai 1990, devant la Cour suprême (Supremo Tribunal de 


Justiça). Le 5 novembre 1990, le dossier fut transmis à cette dernière 


juridiction. 


12.  Par un arrêt du 20 décembre 1990, la Cour suprême rejeta le pourvoi. 


Le 21 janvier 1991, A. Lda. demanda que la question fût soumise à la cour 


plénière (tribunal pleno), mais le conseiller rapporteur écarta cette demande. 


La Cour suprême confirma le rejet par un arrêt du 26 septembre 1991.  


A. Lda. présenta encore un nouveau recours que, le conseiller rapporteur 


déclara irrecevable le 6 janvier 1992. Cette dernière décision fut par la suite 


confirmée par un arrêt de la Cour suprême du 11 mars 1992. A. Lda. 


contesta ultérieurement, le 22 juin 1992, la note de frais de justice, mais le 


conseiller rapporteur, par une décision du 12 octobre 1992, ordonna la 


transmission du dossier au tribunal de première instance, considérant que 


par sa demande A. Lda. tentait seulement de retarder l'exécution de la dette 


en cause. 


B.  Tierce opposition à l'exécution 


13.  Le 2 février 1984, une société, F. & F. Lda., forma tierce opposition 


(embargos de terceiro) à l'exécution. Par une ordonnance du 9 novembre 


1984, le juge décida qu'il y avait lieu de suspendre la procédure d'exécution 


jusqu'à la décision sur cette opposition. Cependant, par une ordonnance du 8 


avril 1987, le juge sursit à statuer jusqu'à l'issue de l'opposition qui avait été 


formée par A. Lda. Le 24 mars 1993, le juge, au vu de la décision prise dans 
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la procédure d'opposition à l'exécution, décida qu'il y avait lieu de 


poursuivre l'examen de l'affaire. 


14.  Le 19 novembre 1997, le juge rendit une décision préparatoire 


spécifiant les faits déjà établis et ceux restant à établir. 


15.  La procédure est toujours pendante devant le tribunal de Lisbonne. 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L'ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


16.  La société requérante dénonce la durée de la procédure civile en 


cause. Elle allègue la violation de l'article 6 § 1 de la Convention, ainsi 


libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...) qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) »  


17.  Le Gouvernement conteste cette thèse. La procédure en question 


revêtirait une grande complexité, et il y aurait eu surcharge du rôle du 


tribunal de Lisbonne. 


18.  La période à considérer a débuté le 11 octobre 1982, avec la saisine 


du tribunal de Lisbonne par la requérante. Elle demeure inachevée à ce jour. 


Partant, à la date du présent arrêt, la durée de la procédure à apprécier sous 


l'angle de l'article 6 § 1 de la Convention est de dix-sept ans et six mois 


environ. 


19.  Pour rechercher s'il y a eu dépassement du délai raisonnable, il faut 


avoir égard aux circonstances de la cause et aux critères consacrés par la 


jurisprudence de la Cour, en particulier la complexité de l'affaire, le 


comportement du requérant et celui des autorités compétentes ainsi que 


l'enjeu du litige pour l'intéressé (voir, parmi beaucoup d'autres, l'arrêt Silva 


Pontes c. Portugal du 23 mars 1994, série A n° 286-A, p. 15, § 39). 


20.  La Cour constate tout d'abord que l'affaire revêtait une certaine 


complexité. Cette dernière ne saurait toutefois expliquer une durée comme 


celle querellée en l'espèce. 


21.  Le comportement de la société requérante ne peut pas davantage, 


selon la Cour, justifier la durée de la période à considérer. 


22.  Quant au comportement des autorités judiciaires, la Cour note 


d'abord qu'un intervalle d'un an et sept mois s'est écoulé entre l'audience du 


13 novembre 1984 et le jugement du tribunal de Lisbonne du 19 juin 1986. 


Elle relève également un délai de quatre ans et huit mois entre la date à 


laquelle le juge a décidé qu'il y avait lieu de poursuivre l'examen de la tierce 
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opposition, le 24 mars 1993, et la décision préparatoire, le 19 novembre 


1997. Ces délais suffisent, à eux seuls, pour conclure au dépassement du 


délai raisonnable. 


23.  Enfin et surtout, au vu des circonstances de la cause, qui 


commandent une évaluation globale, la Cour estime qu'un laps de temps de 


dix-sept ans et six mois pour obtenir une décision définitive, qui de surcroît 


n'est pas encore intervenue, au sujet d'une demande fondée sur un titre 


exécutoire appelant de par sa nature une décision rapide, ne peut passer pour 


raisonnable (arrêt Estima Jorge c. Portugal du 21 avril 1998, Recueil des 


arrêts et décisions 1998-II, p. 773, § 45). 


24.  La Cour réaffirme qu'il incombe aux Etats contractants d'organiser 


leur système judiciaire de telle sorte que leurs juridictions puissent garantir 


à chacun le droit d'obtenir une décision définitive sur les contestations 


relatives à ses droits et obligations de caractère civil dans un délai 


raisonnable. 


25.  Eu égard aux circonstances de la cause, la Cour conclut qu'il y a eu 


dépassement du « délai raisonnable » et, partant, violation de l'article 6 § 1. 


II.  SUR L'APPLICATION DE L'ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


26.  Aux termes de l'article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu'il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d'effacer 


qu'imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s'il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Dommage  


27.  La société requérante affirme que le préjudice matériel résultant de 


la violation alléguée de l'article 6 § 1 de la Convention s'élève à 


20 000 000 escudos portugais (PTE), montant selon elle de sa créance à 


l'heure actuelle. Elle allègue que, vu le laps de temps déjà écoulé, il lui sera 


impossible d'obtenir le recouvrement de la dette en cause. 


Comingersoll S.A. réclame également 5 000 000 PTE au titre du 


préjudice moral. Elle allègue que le droit à un procès dans un délai 


raisonnable est, par nature, universel et qu'il n'y a pas de raison de distinguer 


en la matière entre personnes physiques et personnes morales. La requérante 


affirme qu'il faut en tirer les conséquences, s'agissant de la réparation des 


dommages causés par la violation d'un tel droit, et assurer la même 


protection aux personnes physiques et morales. 


28.  Selon le Gouvernement, la requérante ne saurait prétendre être 


dédommagée par le paiement du montant de sa créance. Il s'agit là, pour le
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Gouvernement, d'une question qui ne relève que de la procédure interne, de 


sorte que la Cour ne devrait allouer aucune somme au titre du préjudice 


matériel. 


Quant au dommage moral allégué, le Gouvernement souligne que la 


réparation du dommage moral découlant d'une éventuelle violation du droit 


à un procès dans un délai raisonnable vise à compenser l'angoisse, l'attente 


psychologique, quant au sort de la cause, ou l'incertitude. Il soutient que de 


tels sentiments sont propres aux seuls individus et ne peuvent aucunement 


faire l'objet d'une réparation, s'agissant d'une personne morale. 


29.  La Cour rappelle d'emblée qu'un arrêt constatant une violation 


entraîne pour l'Etat défendeur l'obligation juridique au regard de la 


Convention de mettre un terme à la violation et d'en effacer les 


conséquences (arrêt Papamichalopoulos et autres c. Grèce (article 50) du 


31 octobre 1995, série A n° 330-B, pp. 58-59, § 34).  


Si le droit interne ne permet d'effacer qu'imparfaitement les 


conséquences de cette violation, l'article 41 de la Convention confère à la 


Cour le pouvoir d'accorder une réparation à la partie lésée par l'acte ou 


l'omission à propos desquels une violation de la Convention a été constatée. 


Dans l'exercice de ce pouvoir, elle dispose d'une certaine latitude ; l'adjectif 


« équitable » et le membre de phrase « s'il y a lieu » en témoignent (arrêt 


Guzzardi c. Italie du 6 novembre 1980, série A n° 39, p. 42, § 114).  


Parmi les éléments pris en considération par la Cour, lorsqu'elle statue en 


la matière, figurent le dommage matériel, c'est-à-dire les pertes 


effectivement subies en conséquence directe de la violation alléguée, et le 


dommage moral, c'est-à-dire la réparation de l'état d'angoisse, des 


désagréments et des incertitudes résultant de cette violation, ainsi que 


d'autres dommages non matériels. 


En outre, là où les divers éléments constituant le préjudice ne se prêtent 


pas à un calcul exact ou là où la distinction entre dommage matériel et 


dommage moral se révèle difficile, la Cour peut être amenée à les examiner 


globalement (arrêt B. c. Royaume-Uni (article 50) du 9 juin 1988, série A 


n° 136-D, pp. 32-33, §§ 10-12 ; arrêt Dombo Beheer B.V. c. Pays-Bas du  


27 octobre 1993, série A n° 274, pp. 20-21, § 40). 


30.  En l'espèce, la Cour doit relever que la société requérante ne saurait 


prétendre obtenir la valeur de sa créance à titre de dédommagement du 


préjudice matériel, d'autant que la procédure demeure pendante sans que 


l'on puisse spéculer à ce stade sur son issue.  


31.  Reste à savoir si la requérante peut prétendre obtenir réparation au 


titre d'un quelconque préjudice moral. 


32.  La Cour rappelle à cet égard que dans l'affaire Immobiliare Saffi 


c. Italie, elle n'a pas jugé nécessaire, au vu des circonstances de la cause, de 


se pencher sur la question de savoir si une société commerciale pouvait 
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alléguer avoir subi un préjudice moral résultant d'un quelconque sentiment 


d'angoisse ([GC], n° 22774/93, § 79, CEDH 1999-V). 


Elle observe cependant qu'une telle position n'implique nullement que 


l'on doive écarter de manière générale la possibilité d'octroyer une 


réparation pour le préjudice moral allégué par les personnes morales ; cela 


dépend des circonstances de chaque espèce. Ainsi, dans l'affaire 


Vereinigung demokratischer Soldaten Österreichs et Gubi c. Autriche, la 


Cour a reconnu que la première requérante, une association, a pu avoir 


éprouvé un tort moral en raison de la violation des articles 10 et 13 de la 


Convention (arrêt du 19 décembre 1994, série A n° 302, p. 21, § 62).  


En outre, dans l'affaire Parti de la liberté et de la démocratie (ÖZDEP) 


c. Turquie, la Cour a dédommagé le parti requérant, au titre du dommage 


moral, pour le sentiment de frustration éprouvé par ses membres et 


fondateurs en raison de la violation de l'article 11 de la Convention ([GC], 


n° 23885/94, § 57, CEDH 1999-VIII). 


33.  Dans le cadre de l'ancien système de la Convention, le Comité des 


Ministres a déjà octroyé, sur proposition de la Commission européenne des 


Droits de l'Homme, des indemnités à titre de réparation du dommage moral 


subi par des sociétés commerciales en raison de la durée excessive de la 


procédure dans plusieurs affaires. Il n'est pas sans intérêt de rappeler que le 


Gouvernement lui-même n'a jamais contesté cette possibilité dans d'autres 


affaires portugaises dans lesquelles le Comité des Ministres a pris de telles 


décisions (Résolution DH (96) 604 du 15 novembre 1996 dans l'affaire Dias 


& Costa, Lda. ; Résolution DH (99) 708 du 3 décembre 1999 dans l'affaire 


Biscoiteria, Lda.). 


34.  La Cour a également pris en compte la pratique des Etats membres 


du Conseil de l'Europe en la matière. Même s'il est difficile de déceler une 


norme commune précise, la pratique juridictionnelle dans plusieurs de ces 


Etats démontre que la possibilité de réparer l'éventuel dommage autre que 


matériel subi par une personne morale ne peut pas être écartée. 


35.  La Cour ne peut donc exclure, au vu de sa propre jurisprudence et à 


la lumière de cette pratique, qu'il puisse y avoir, pour une société 


commerciale, un dommage autre que matériel appelant une réparation 


pécuniaire.  


Il faut également réaffirmer que la Convention doit être interprétée et 


appliquée de manière à garantir des droits concrets et effectifs. Puisque la 


principale forme de réparation que la Cour peut octroyer est de nature 


pécuniaire, l'efficacité du droit garanti par l'article 6 de la Convention exige 


qu'une réparation pécuniaire puisse être octroyée aussi pour dommage 


moral, y compris à une société commerciale. 
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Le préjudice autre que matériel peut en effet comporter, pour une telle 


société, des éléments plus ou moins « objectifs » et « subjectifs ». Parmi ces 


éléments, il faut reconnaître la réputation de l'entreprise, mais également 


l'incertitude dans la planification des décisions à prendre, les troubles causés 


à la gestion de l'entreprise elle-même, dont les conséquences ne se prêtent 


pas à un calcul exact, et enfin, quoique dans une moindre mesure, l'angoisse 


et les désagréments éprouvés par les membres des organes de direction de la 


société. 


36.  Dans la présente affaire, le prolongement de la procédure litigieuse 


au-delà du délai raisonnable a dû causer, dans le chef de Comingersoll S.A. 


et de ses administrateurs et associés, des désagréments considérables et une 


incertitude prolongée, ne serait-ce que sur la conduite des affaires courantes 


de la société. Celle-ci s'est vue notamment privée de la possibilité de 


bénéficier plus rapidement du recouvrement de sa créance, laquelle était, il 


convient de le rappeler, déjà déterminée par les lettres de change en cause, 


situation qui subsiste à l'heure actuelle. A cet égard, on peut donc estimer 


que la société requérante a été laissée dans une situation d'incertitude qui 


justifie l'octroi d'une indemnité. 


37.  Statuant en équité, comme le veut l'article 41, la Cour alloue à la 


requérante 1 500 000 PTE pour le dommage subi. 


B.  Intérêts moratoires 


38.  Selon les informations dont la Cour dispose, le taux d'intérêt légal 


applicable au Portugal à la date d'adoption du présent arrêt est de 7 % l'an. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L'UNANIMITÉ, 


1.  Dit qu'il y a eu violation de l'article 6 § 1 de la Convention ; 


 


2.  Dit  


a)  que l'Etat défendeur doit verser à la requérante, dans les trois mois, 


1 500 000 PTE (un million cinq cent mille escudos) pour dommage ; 


b)  que ce montant sera à majorer d'un intérêt simple de 7 % l'an à 


compter de l'expiration dudit délai et jusqu'au versement ; 


 


3.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 
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Fait en français et en anglais, puis prononcé en audience publique au 


Palais des Droits de l'Homme, à Strasbourg, le 6 avril 2000. 


 


   Luzius WILDHABER 


   Président 


Michele DE SALVIA 


 Greffier 


Au présent arrêt se trouve joint, conformément aux articles 45 § 2 de la 


Convention et 74 § 2 du règlement, l'exposé de l'opinion concordante de 


M. Rozakis, à laquelle Sir Nicolas Bratza, M. Caflisch et M
me


 Vajić 


déclarent se rallier. 


 


 


 


 L.W. 


 M. de S. 
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OPINION CONCORDANTE DE M. ROZAKIS, 


À LAQUELLE Sir Nicolas BRATZA, M. CAFLISCH 


ET Mme VAJIĆ, JUGES, DÉCLARENT SE RALLIER 


(Traduction) 


J'ai voté pour le constat d'une violation de l'article 6 en l'espèce et pour 


l'octroi à la société requérante d'une réparation au titre du dommage moral 


parce que, dans les circonstances de la cause, la société peut valablement 


prétendre que la durée de la procédure a nui à sa réputation et a engendré 


une incertitude dans la planification des décisions à prendre ainsi que des 


troubles dans le fonctionnement et la gestion de l'entreprise. 


La Cour s'appuie sur ces considérations lorsqu'elle décide d'octroyer une 


réparation pour dommage moral. Elle étend aussi son raisonnement quant à 


l'octroi d'une réparation pour dommage moral en prenant en compte, 


« quoique dans une moindre mesure, l'angoisse et les désagréments 


éprouvés par les membres des organes de direction de la société ». Ce 


faisant, la Cour s'appuie à l'évidence sur le précédent de l'arrêt Parti de la 


liberté et de la démocratie (ÖZDEP) c. Turquie [GC], n° 23885/94, CEDH 


1999-VIII, pour répondre à l'argument du gouvernement portugais selon 


lequel l'octroi d'une réparation pour dommage moral dans des affaires de 


durée de procédure « vise à compenser l'angoisse, l'attente psychologique, 


quant au sort de la cause, ou l'incertitude (...) sentiments (...) propres aux 


seuls individus et ne [pouvant] aucunement faire l'objet d'une réparation, 


s'agissant d'une personne morale ». 


Je ne puis souscrire à l'idée qu'en octroyant une réparation pour préjudice 


moral, la Cour entend notamment dédommager la société de l'angoisse et 


des désagréments éprouvés par les membres de ses organes de direction. A 


mon sens, il ne convient pas d'appliquer par analogie le critère de l'affaire 


ÖZDEP à la présente cause. Dans cette affaire-là, la personne morale était 


un parti politique (qui, par nature, constitue une organisation plus lâche) et 


le droit protégé qui se trouvait en cause était la liberté d'association des 


membres et fondateurs de ce parti. Dans le cas présent, la situation est 


différente : la société est un organisme à l'existence indépendante ; en tant 


que telle, elle est protégée par l'ordre juridique de l'Etat concerné et ses 


droits bénéficient à leur tour, de manière autonome, de la protection de la 


Convention européenne des Droits de l'Homme. Il ne faut pas oublier que 


l'article 34 de la Convention évoque spécifiquement le droit des 


organisations non gouvernementales à se prétendre victimes de violations 


de la Convention et à réclamer protection, avec toutes les conséquences 


juridiques que ce droit implique, y compris le droit à une satisfaction 


équitable. Même si j'admets que plusieurs dispositions de la Convention ne 


sont peut-être pas applicables aux sociétés ou autres personnes morales (par 


exemple les articles 2 et 3), la grande majorité 
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d'entre elles s'appliquent directement à de telles personnes en tant qu'entités 


juridiques autonomes méritant la protection de la Convention. Je ne vois pas 


pourquoi, en matière de réparation, la Cour devrait s'écarter, fût-ce 


partiellement, de cette démarche et pourquoi elle ne pourrait pas admettre, 


sans aucune réserve, implicite ou non, qu'une société peut subir un tort 


moral, non en raison de l'angoisse et de l'incertitude éprouvées par les 


éléments humains qui la composent, mais parce que, en tant que personne 


morale, dans le milieu dans lequel elle fonctionne, elle a des attributs – sa 


réputation par exemple – auxquels des actes ou omissions de l'Etat peuvent 


porter atteinte. 
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En l’affaire Domingos Marques Ribeiro Maçarico c. Portugal, 


La Cour européenne des droits de l’homme (deuxième section), siégeant 


en une chambre composée de : 


 Danutė Jočienė, présidente, 


 Dragoljub Popović, 


 András Sajó, 


 Işıl Karakaş, 


 Guido Raimondi, 


 Paulo Pinto de Albuquerque, 


 Helen Keller, juges, 


et de Stanley Naismith, greffier de section, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil le 13 décembre 2011, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 12363/10) dirigée 


contre la République portugaise et dont un ressortissant de cet Etat, 


M. José Domingos Marques Ribeiro Maçarico (« le requérant »), a saisi la 


Cour le 23 février 2010 en vertu de l’article 34 de la Convention de 


sauvegarde des droits de l’homme et des libertés fondamentales (« la 


Convention »). 


2.  Le requérant est représenté par M
e
 M. A. Rodrigues, avocat à Aveiro 


(Portugal). Le gouvernement portugais (« le Gouvernement ») a été 


représenté par son agent, M
me


 M. F. Carvalho, procureur général adjoint. 


3.  Le requérant allègue que la procédure civile devant le tribunal de 


Mira a méconnu le « délai raisonnable » tel que prévu par l’article 6 § 1 de 


la Convention. 


4.  Le 15 novembre 2010, la requête a été communiquée au 


Gouvernement. Comme le permet l’article 29 § 1 de la Convention, il a en 


outre été décidé que la chambre se prononcerait en même temps sur la 


recevabilité et le fond. 


EN FAIT 


LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


5.  Le requérant est né en 1938 et réside à Covões (Portugal). 


6.  Le 15 septembre 1993, le requérant saisit le tribunal de Vagos d’une 


action en nullité concernant une dation en paiement (affaire interne 
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n
o
 118/93) qui avait été effectuée par son défunt père. A l’appui de sa 


demande, le requérant alléguait que cette dation en paiement avait porté 


préjudice à sa part dans la succession. 


7.  Le 18 décembre 2002, une procédure de redressement judiciaire fut 


ouverte par le tribunal de Moura concernant la société P. dont le requérant 


était le gérant (procédure interne n
o
 431/2002). Par un jugement du 


19 décembre 2003, le tribunal prononça la faillite de la société P. 


8.  Le 11 décembre 2003, la banque C. demanda également l’ouverture 


d’une procédure de redressement judiciaire à l’encontre du requérant en 


faisant valoir qu’il était en cessation de paiements et ne disposait pas d’un 


actif disponible pour faire face à son passif (procédure interne 


n
o
 413/03.6TBMIR-C). Le 25 janvier 2005, le tribunal de Mira prononça la 


faillite personnelle du requérant. Dans son jugement, le tribunal désigna la 


société R. en qualité de liquidateur judiciaire. 


9.  Le 15 mars 2005, l’action en nullité portant sur la dation en paiement 


fut jointe à la procédure de redressement judiciaire devant le tribunal de 


Mira. 


10.  Une audience fut fixée au 18 mai 2010. 


11.  Aux dernières informations reçues, lesquelles remontent au 


28 avril 2011, la procédure était toujours pendante devant le tribunal de 


Mira. 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


12.  Le requérant allègue que la durée de la procédure civile a méconnu 


le principe du « délai raisonnable » tel que prévu par l’article 6 § 1 de la 


Convention, portant préjudice à sa situation patrimoniale, aujourd’hui en 


état de faillite. 


L’article 6 § 1 de la Convention se lit ainsi dans ses parties pertinentes : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...), qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 


13.  La période à considérer a débuté le 15 septembre 1993, n’étant pas 


terminée à ce jour. Elle dure ainsi depuis 18 années, 4 mois et 6 jours. 
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A.  Sur la recevabilité 


1.  Sur la qualité de victime du requérant 


14.  Le Gouvernement fait valoir, qu’étant représenté par un liquidateur 


judiciaire depuis le jugement du tribunal de Mira du 25 janvier 2005, le 


requérant n’est plus titulaire d’un droit protégé par l’article 6 § 1 de la 


Convention s’agissant de la procédure civile litigieuse dont l’issue 


éventuellement favorable reviendra à la masse en faillite. 


15.  La Cour estime que l’exception soulevée par le Gouvernement 


mérite un examen sous l’angle de l’article 34 de la Convention, lequel dans 


ses parties pertinentes se lit ainsi : 


« La Cour peut être saisie d’une requête par toute personne physique (...) qui se 


prétend victime d’une violation par l’une des Hautes Parties contractantes des droits 


reconnus dans la Convention ou ses Protocoles. (...) » 


16.  La Cour rappelle que, pour pouvoir se prétendre victime d’une 


violation, un individu doit avoir subi directement les effets de la mesure 


litigieuse (Burden c. Royaume-Uni [GC], n
o
 13378/05, § 33, 29 avril 2008). 


Ce critère ne saurait être appliqué de façon rigide, mécanique et inflexible 


(Karner c. Autriche, n
o
 40016/98, § 25, CEDH 2003-IX). La Cour interprète 


en outre le concept de victime de façon autonome, indépendamment de 


notions internes telles que celles d’intérêt ou de qualité pour agir (Sanles 


Sanles c. Espagne (déc.), n
o
 48335/99, CEDH 2000-XI). 


17.  Dans le cas où une société commerciale est directement concernée 


par l’acte ou l’omission litigieux, la Cour estime en principe ne pouvoir être 


saisie que par ses liquidateurs en cas de liquidation (Agrotexim et autres 


c. Grèce, 24 octobre 1995, § 66, série A n
o
 330-A). Ainsi, dans l’affaire 


De Morlan et la Société Unic Services c. France ((déc.), n
o
 42724/98, 


30 novembre 1999), la Cour avait considéré que seul le liquidateur 


judiciaire avait le pouvoir de représenter une société en situation de faillite 


financière devant la Cour, rejetant ainsi pour incompatibilité ratione 


personae une requête qui avait été présentée par une société requérante, en 


nom propre. 


18.  La Cour s’est prononcée dans un certain nombre d’affaires au sujet 


de la limitation du failli d’ester en justice. Dans son arrêt Luordo c. Italie 


(n
o
 32190/96, § 83, CEDH 2003-IX), la Cour a jugé, au sujet d’une 


procédure de faillite personnelle, que la limitation de la capacité du failli 


d’ester en justice tendait à la protection des droits et intérêts d’autrui, à 


savoir ceux des créanciers de la faillite. La Cour a estimé qu’une telle 


limitation du droit d’accès à un tribunal dans le chef du failli n’était pas 


critiquable en soi mais comportait le risque d’imposer à l’intéressé une 


charge excessive quant au droit d’accès à un tribunal, notamment à la 
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lumière de la durée d’une procédure qui, telle celle suivie en l’occurrence, 


s’était étalée sur quatorze ans et huit mois. 


19.  En l’espèce, la Cour note que la procédure litigieuse concerne une 


dation en paiement, l’issue comportant ainsi des conséquences d’ordre 


patrimonial. 


20.  La Cour constate qu’au moment de l’introduction de l’action 


litigieuse au niveau interne, le requérant avait qualité et intérêt pour agir. 


Ensuite, elle note que la procédure de liquidation judiciaire à son encontre 


n’a été ouverte que le 11 décembre 2003, soit plus de dix ans après qu’il eût 


introduit l’action en nullité portant sur la dation en paiement. 


21.  La question qui se pose est donc de savoir si le requérant a perdu sa 


qualité de victime en raison de la déclaration de faillite personnelle à son 


encontre, en date du 25 janvier 2005. 


22.  La Cour estime que le cas d’espèce se distingue de l’affaire De 


Morlan et la Société Unic Services c. France, précitée, laquelle concernait 


la liquidation d’une société. En effet, la déclaration de faillite d’une 


personne morale implique immédiatement sa dissolution d’où la nécessité 


de désigner un nouveau représentant, en l’occurrence un liquidateur 


judiciaire, pour la représenter juridiquement, notamment devant les 


tribunaux. 


23.  Dans une situation de liquidation personnelle, hormis les effets 


d’ordre patrimonial, impliquant la limitation de la capacité d’ester en 


justice, la personne physique concernée ne perd pas sa personnalité 


juridique, ni ses droits au regard de l’article 6 de la Convention. Admettre le 


contraire porterait atteinte à la substance même du droit d’accès à un 


tribunal (Luordo c. Italie, précité, § 83 ; Levages Prestations Services 


c. France, 23 octobre 1996, § 40, Recueil des arrêts et décisions 1996-V). 


24.  La Cour en déduit qu’en dépit de sa situation de faillite personnelle, 


le requérant est toujours titulaire d’un droit garanti par l’article 6 § 1 de la 


Convention. 


25.  Partant, indépendamment des conséquences d’ordre patrimonial que 


comporte l’issue de la procédure litigieuse pour la masse en faillite, la Cour 


considère que le requérant peut toujours se prétendre victime, au sens de 


l’article 34 de la Convention, l’exception du Gouvernement devant ainsi 


être rejetée. 


2.  Sur l’épuisement des voies de recours internes 


26.  Le Gouvernement estime que le requérant n’a pas épuisé les voies de 


recours internes dans la mesure où il a omis de saisir les juridictions 


portugaises d’une action en responsabilité civile extracontractuelle pour se 


plaindre de la violation de l’article 6 § 1 de la Convention. Contestant la 


jurisprudence établie dans l’affaire Martins Castro et Alves Correia de 


Castro c. Portugal, n
o
 33729/06, 10 juin 2008, le Gouvernement estime que 


le requérant disposait, en l’action en responsabilité extracontractuelle, d’un 
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moyen efficace, adéquat et accessible pour se plaindre de la durée excessive 


de la procédure litigieuse. 


27.  La Cour rappelle la jurisprudence établie dans l’arrêt Martins Castro 


et Alves Correia de Castro c. Portugal (précité) selon laquelle l’action en 


responsabilité extracontractuelle de l’Etat ne peut être considérée comme un 


recours « effectif » au sens de l’article 13 de la Convention, aussi longtemps 


que la jurisprudence qui se dégage de l’arrêt de la Cour suprême 


administrative du 28 novembre 2007 n’aura pas été consolidée dans l’ordre 


juridique portugais, à travers une harmonisation des divergences 


jurisprudentielles. L’exception soulevée par le Gouvernement ne peut donc 


être retenue. 


28.  La Cour constate que le grief tiré de la durée de la procédure n’est 


pas manifestement mal fondé au sens de l’article 35 § 3 de la Convention. 


Elle relève en outre qu’il ne se heurte à aucun autre motif d’irrecevabilité. Il 


convient donc de le déclarer recevable. 


B.  Sur le fond 


29.  Le Gouvernement ne conteste pas que la procédure de nullité devant 


le tribunal de Mira est toujours pendante à ce jour et qu’elle a dépassé le 


« délai raisonnable » garanti par l’article 6 § 1 de la Convention. 


30.  Il y a donc eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention. 


 


II.  SUR L’APPLICATION DE L’ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


31.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Dommage 


32.  Le requérant réclame 500 000 euros (EUR) au titre du préjudice 


matériel qu’il aurait subi. Il réclame également 30 000 EUR pour le 


dommage moral. 


33.  Le Gouvernement conteste ces prétentions. 


34.  La Cour n’aperçoit pas de lien de causalité entre la violation 


constatée et le dommage matériel allégué et rejette cette demande. En 


revanche, la Cour estime que le requérant a subi un tort moral certain. 


Statuant en équité, elle lui accorde 20 800 EUR à ce titre. 
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B.  Frais et dépens 


35.  Le requérant demande également 10 000 EUR pour les frais et 


dépens engagés devant la Cour et 30 000 EUR pour les frais et dépens 


devant les juridictions internes. 


36.  Le Gouvernement conteste ces prétentions. 


37.  La Cour rejette la demande relative aux frais et dépens de la 


procédure nationale (Zimmermann et Steiner c. Suisse, n
o
 8737/79, 


13 juillet 1983, § 36, série A n
o
 66). En revanche, compte tenu des 


documents en sa possession et de sa jurisprudence, elle estime raisonnable 


d’allouer au requérant la somme de 1 200 EUR pour les frais et dépens 


devant la Cour. 


C.  Intérêts moratoires 


38.  La Cour juge approprié de calquer le taux des intérêts moratoires sur 


le taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L’UNANIMITÉ, 


1.  Déclare la requête recevable ; 


 


2.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention ; 


 


3.  Dit, 


a)  que l’Etat défendeur doit verser au requérant, dans les trois mois, 


20 800 EUR (vingt mille huit cents euros) pour dommage moral et 


1 200 EUR (mille deux cents euros) pour frais et dépens, plus tout 


montant pouvant être dû à titre d’impôt ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


4.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 
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Fait en français, puis communiqué par écrit le 17 janvier 2012, en 


application de l’article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


 Stanley Naismith Danutė Jočienė 


 Greffier Présidente 
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En l’affaire Flores Cardoso c. Portugal, 


La Cour européenne des droits de l’homme (deuxième section), siégeant 


en une chambre composée de : 


 Françoise Tulkens, présidente, 


 Dragoljub Popović, 


 Isabelle Berro-Lefèvre, 


 András Sajó, 


 Guido Raimondi, 


 Paulo Pinto de Albuquerque, 


 Helen Keller, juges, 


et de Stanley Naismith, greffier de section, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil le 17 avril 2012, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 2489/09) dirigée 


contre la République portugaise et dont deux ressortissants de cet Etat, 


M. José Pedro de Sousa Flores Cardoso et M
me


 Maria Helena Leopoldo 


Gonçalves Flores Cardoso (« les requérants »), ont saisi la Cour le 


30 décembre 2008 en vertu de l’article 34 de la Convention de sauvegarde 


des droits de l’homme et des libertés fondamentales (« la Convention »). 


2.  Les requérants sont représentés par M
e
 I. Gomes dos Santos, avocat à 


Lisbonne. Le gouvernement portugais (« le Gouvernement ») a été 


représenté par son agent, M
me


 M.F. Carvalho, Procureur général adjoint. 


3.  Les requérants allèguent une atteinte au droit au respect de leurs biens 


ainsi que la durée excessive d’une procédure civile. 


4.  Le 29 avril 2010, la présidente de la deuxième section a décidé de 


communiquer la requête au Gouvernement. Comme le permet l’article 29 


§ 1 de la Convention, il a en outre été décidé que la chambre se prononcerait 


en même temps sur la recevabilité et le fond. 


5.  Le 17 avril 2012, la chambre a décidé de ne pas tenir d’audience en 


l’espèce, estimant qu’elle n’en avait pas besoin pour s’acquitter des 


fonctions lui incombant en vertu de l’article 38 de la Convention 


(article 54 § 3 du règlement). 
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EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


6.  Les requérants, mari et femme, sont nés respectivement en 1945 et 


1941 et résident à Oeiras (Portugal). Ils sont nés et demeuraient au 


Mozambique, qui a été une colonie portugaise jusqu’au 25 juin 1975, date à 


laquelle ce pays devint indépendant. 


A.  La genèse de l’affaire 


7.  Suite à l’agitation politique et à la guerre civile qui ont suivi la 


déclaration d’indépendance du Mozambique, les requérants durent quitter, 


en juillet 1976, ce pays pour le Portugal en y laissant la plupart de leurs 


biens. 


8.  Le 27 mai 1976, les requérants purent laisser dans les locaux du 


consulat du Portugal à Maputo, capitale du Mozambique, la somme de 


950 000 escudos mozambicains en espèces. A l’époque, l’escudo 


mozambicain avait la même valeur nominale que l’escudo portugais (PTE)
1
. 


Les requérants versèrent par ailleurs au consulat la somme de 


49 400 escudos mozambicains au titre d’émoluments consulaires. Il n’a pas 


été possible d’établir si la somme de 950 000 escudos mozambicains en 


cause a, à son tour, été déposée par le consulat auprès d’une banque 


mozambicaine, même si le règlement consulaire portugais applicable au 


moment des faits prévoyait l’obligation d’un tel dépôt bancaire pour les 


sommes dépassant 97 760 PTE (voir les paragraphes 14 et 20 ci-dessous). 


9.  Par une Résolution ministérielle du 16 mai 1992, le gouvernement 


portugais créa dans le cadre du ministère des Affaires Etrangères un 


« cabinet d’aide aux spoliés », qui visait à assurer la « défense, auprès des 


Gouvernements et des autorités des pays africains de langue officielle 


portugaise, des intérêts des ressortissants portugais dont les biens (...) ont 


été confisqués, nationalisés, occupés ou objet d’intervention au cours du 


processus de la décolonisation ». 


10.  Le 12 décembre 1994, le ministre des Finances rendit un arrêté 


ministériel n
o
 90/94-XII annonçant que le Gouvernement avait pu débloquer 


une somme de 1,4 milliards PTE afin de dédommager les personnes qui, 


comme les requérants, avaient confié des sommes en espèces aux consulats 


du Portugal à Beira et Maputo. Les intéressés auraient le droit de recevoir la 


« contre-valeur » des montants en cause en PTE. D’après les calculs 


effectués par l’administration, trois mille personnes environ seraient 


concernées par cette situation. 


                                                 
1  La somme en cause correspondait par conséquent à 4 700 euros (EUR) environ au taux 


de change fixe escudo-euro.  
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11.  Le 19 décembre 1994, les requérants reçurent la somme de 


950 000 PTE. Le premier requérant donna quittance de la somme en cause, 


tout en précisant qu’il se réservait le droit de demander la mise à jour 


(correcção monetária) de la somme en cause. 


B.  La procédure civile 


12.  Le 19 février 2001, les requérants introduisirent une demande en 


dommages et intérêts contre l’Etat devant le tribunal de Lisbonne. Ils 


réclamaient la mise à jour de la somme de 950 000 PTE en tenant compte de 


l’inflation et de la dévaluation de la monnaie pendant la période au cours de 


laquelle ils ont dû attendre le remboursement de cette somme. 


13.  Par une décision du 31 janvier 2002, le juge accueillit une exception 


de prescription qui avait été soulevée par le ministère public, agissant en 


représentation de l’Etat. Sur recours des requérants, la cour d’appel de 


Lisbonne, par un arrêt du 8 mai 2003, annula la décision entreprise, estimant 


que la prescription n’était pas acquise, et ordonna la poursuite de la 


procédure. 


14.  Par un jugement du 13 mars 2007, le tribunal débouta les requérants 


de leurs prétentions, considérant notamment que le premier requérant avait 


donné quittance à l’Etat portugais de la somme en cause, ayant ainsi 


expressément renoncé à tout autre dédommagement. Le tribunal considéra 


que les requérants n’avaient pas réussi à apporter la preuve que la somme 


versée au consulat avait été à son tour déposée auprès d’une banque 


mozambicaine. 


15.  Sur appel des requérants, la cour d’appel de Lisbonne annula la 


décision entreprise par un arrêt du 22 janvier 2008. La cour d’appel 


considéra d’abord que la quittance donnée par le premier requérant à l’Etat 


portugais ne saurait s’analyser en une renonciation à tout autre 


dédommagement, l’intéressé n’ayant pas manqué de souligner qu’il 


s’estimait créancier d’une somme mise à jour. Estimant ensuite qu’il fallait 


interpréter le contrat de dépôt conclu entre les requérants et l’Etat portugais 


à la lumière des principes de la bonne foi, des bonnes mœurs et du but 


social et économique du droit, la cour d’appel décida que les requérants 


avaient droit à recevoir la différence entre la somme de 950 000 PTE et la 


valeur de cette même somme au 19 décembre 1994, compte tenu de la 


dévaluation de la monnaie et de l’évolution de l’inflation, à calculer aux 


termes des coefficients pertinents de l’Institut national des statistiques. 


16.  L’Etat se pourvut en cassation devant la Cour suprême, laquelle 


rendit son arrêt le 23 septembre 2008. La haute juridiction confirma d’abord 


l’interprétation de la cour d’appel selon laquelle la quittance donnée par le 


premier requérant à l’Etat ne saurait s’analyser en une renonciation à tout 


autre dédommagement. La Cour suprême estima cependant que le contrat de 


dépôt irrégulier conclu entre les requérants et l’Etat concernait une 
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obligation pécuniaire, au sens de l’article 550 du code civil. Or cette 


disposition n’obligeait le débiteur, en l’occurrence l’Etat, qu’à restituer la 


valeur nominale de la monnaie en cause – ou, dans le cas d’espèce, de celle 


qui l’avait remplacée dans le cadre d’une modification du système 


monétaire – les parties à ce contrat n’ayant stipulé aucune rémunération de 


la somme en question. La Cour suprême souligna à cet égard que l’Etat 


avait de sa propre initiative restitué la somme litigieuse en PTE alors qu’il 


n’était obligé que de procéder au remboursement de cette dernière en 


metical, monnaie ayant succédé à l’escudo mozambicain. La Cour suprême 


annula donc l’arrêt de la cour d’appel et décida que les requérants n’avaient 


droit à aucun autre dédommagement. 


II.  LE DROIT ET LA PRATIQUE PERTINENTS 


A.  Le système monétaire mozambicain 


17.  D’après les faits établis par les juridictions internes, l’escudo 


portugais avait la même valeur nominale que l’escudo mozambicain 


jusqu’au 25 février 1977. D’après les renseignements fournis par le 


Gouvernement, l’escudo mozambicain était inconvertible et inchangeable et 


n’avait cours légal que sur le territoire du Mozambique. Suite à 


l’indépendance de cet Etat, le système bancaire fut nationalisé et devint 


public, la sortie de devises étant interdite. Le 18 juin 1980, l’escudo 


mozambicain fut remplacé par le metical au taux de change 1 escudo 


mozambicain = 1 metical. Le metical était à l’époque, d’après la loi 


mozambicaine portant sa création (loi n
o
 2/80 du 16 juin 1980), également 


inconvertible. Selon le Gouvernement, la Banque du Portugal cotait 


néanmoins le metical, à la date de sa création, à 0,06517 PTE. Toujours 


d’après le Gouvernement, en décembre 1994, le metical était coté à 


0,02428 PTE. 


B.  Le code civil portugais 


18.  L’article 1185 du code civil dispose que le contrat de dépôt est celui 


aux termes duquel l’une des parties – le déposant – remet à l’autre – le 


dépositaire – une chose mobilière ou immobilière, cette dernière partie 


ayant l’obligation de la garder et de la restituer lorsque la demande lui en 


sera faite. Si la chose en question est fongible, le contrat de dépôt se dit 


irrégulier (article 1205) ; les principes applicables au dépôt irrégulier sont, 


dans la mesure du possible, ceux appliqués au contrat de prêt (article 1206). 


Dans l’absence de disposition convenue entre les parties, le dépositaire doit 


restituer la chose déposée dans le lieu où il doit la garder (article 1195) et à 


n’importe quel moment (article 1201). 
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19.  Les articles 550 et 558 disposent : 


Article 550 (Principe nominaliste) 


« Le paiement d’une obligation pécuniaire se fait dans la monnaie ayant cours légal 


dans le pays à la date à laquelle un tel paiement doit avoir lieu et par la valeur 


nominale de la monnaie à cette date, sauf stipulation diverse. » 


Article 558 (Obligations en monnaie étrangère)
1
 


« 1.  La stipulation de l’exécution de l’obligation de paiement en monnaie étrangère 


n’empêche pas le débiteur de payer en monnaie nationale, au taux de change du jour 


et du lieu de l’exécution de l’obligation, sauf si une telle faculté a été exclue par les 


intéressés. 


(...) » 


C.  Le règlement consulaire portugais 


20.  Le règlement consulaire applicable à l’époque des faits, approuvé 


par le décret n
o
 6 462 du 21 mars 1920, disposa que les fonctionnaires 


consulaires avaient, entre autres, les tâches suivantes : 


« Garder, sous leur responsabilité, les valeurs constituant des recettes propres de 


l’Etat provenant soit d’émoluments consulaires soit des impôts ou transferts de fonds, 


ou appartenant à une tierce personne et confiées par la loi à la gestion consulaire ou 


déposées de manière volontaire. » 


Aux termes de ce même règlement, ainsi que du décret n
o
 19 869 du 


9 juillet 1931, les sommes dépassant 97 760 PTE devaient être déposées par 


les consulats auprès d’une « banque reconnue ». 


D.  La jurisprudence 


21.  A l’époque des dépôts litigieux, aucune jurisprudence interne 


n’existait sur la situation en cause. La cour d’appel de Lisbonne et la Cour 


suprême ont développé par la suite une jurisprudence bien établie 


concernant la question dite des « dépôts consulaires ». Ces juridictions ont 


considéré de manière réitérée que les personnes visées par cette situation ne 


disposent pas du droit à la mise à jour des sommes versées à l’époque. 


Ainsi, dans son arrêt du 25 novembre 1992, la Cour suprême a 


notamment estimé que le fait que l’escudo mozambicain avait à l’époque du 


dépôt litigieux la même valeur que l’escudo portugais n’accordait aucun 


droit supplémentaire aux intéressés, l’escudo mozambicain n’étant 


convertible ni ne pouvant circuler que sur le territoire mozambicain. La 


Cour suprême confirma cette jurisprudence par un arrêt du 13 mai 2004 


                                                 
1 Rédaction en vigueur à l’époque des faits, avant les modifications apportées par le décret-


loi n° 343/98, du 6 novembre 1998.  
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ainsi que par celui rendu dans la présente affaire. Dans un arrêt du 


21 mai 1998, la Cour suprême, tout en reconnaissant que l’intéressé n’avait 


pas le droit à être compensé en vertu de la dévaluation de la monnaie, 


décida que la somme à verser par l’Etat devait être calculée en metical, 


selon le taux de change applicable à la date du paiement, et par la suite 


convertie en escudos portugais. 


La cour d’appel de Lisbonne suivit la jurisprudence des arrêts de la Cour 


suprême des 25 novembre 1992 et 13 mai 2004 dans ses arrêts des 


18 décembre 2002 et 28 février 2008. 


D’après les renseignements fournis par le Gouvernement ainsi que ceux 


que la Cour a pu se procurer, la seule décision faisant droit à une demande 


de mise à jour des montants en cause est celle rendue par la cour d’appel de 


Lisbonne dans la présente affaire. 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


22.  Les requérants allèguent que la durée de la procédure civile à 


laquelle ils ont été parties a été excessive, en violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention, ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...), qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 


23.  Le Gouvernement s’oppose à cette thèse. 


A.  Sur la recevabilité 


24.  Le Gouvernement soulève une exception tirée du non-épuisement 


des voies de recours internes en faisant valoir que les requérants ont omis de 


saisir les juridictions portugaises d’une action en responsabilité civile 


extracontractuelle pour se plaindre de la violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention. 


25.  La Cour rappelle la jurisprudence établie dans l’arrêt Martins Castro 


et Alves Correia de Castro c. Portugal (n
o
 33729/06, 10 juin 2008) selon 


laquelle l’action en responsabilité extracontractuelle de l’Etat ne peut être 


considérée comme un recours « effectif » au sens de l’article 13 de la 


Convention, aussi longtemps que la jurisprudence qui se dégage de l’arrêt 


de la Cour suprême administrative du 28 novembre 2007 n’aura pas été 


consolidée dans l’ordre juridique portugais, à travers une harmonisation des 
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divergences jurisprudentielles. L’exception soulevée par le Gouvernement 


ne peut donc être retenue. 


26.  La Cour constate que le grief tiré de la durée de la procédure n’est 


pas manifestement mal fondé au sens de l’article 35 § 3 de la Convention. 


Elle relève en outre qu’il ne se heurte à aucun autre motif d’irrecevabilité. Il 


convient donc de le déclarer recevable. 


B.  Sur le fond 


27.  Les requérants estiment que la durée en cause a dépassé le délai 


raisonnable. 


28.  Le Gouvernement, tout en reconnaissant que certains délais ont 


ralenti la marche de la procédure, fait valoir que cette dernière revêtait une 


complexité certaine. 


29.  La période à considérer a débuté le 19 février 2001 et s’est terminée 


le 23 septembre 2008. Elle a donc duré sept ans et sept mois pour 


trois instances. 


30.  La Cour rappelle que le caractère raisonnable de la durée d’une 


procédure s’apprécie suivant les circonstances de la cause et eu égard aux 


critères consacrés par sa jurisprudence, en particulier la complexité de 


l’affaire, le comportement du requérant et celui des autorités compétentes 


ainsi que l’enjeu du litige pour les intéressés (voir, parmi beaucoup d’autres, 


Frydlender c. France [GC], n
o
 30979/96, § 43, CEDH 2000-VII). 


31.  La Cour a traité à maintes reprises d’affaires soulevant des questions 


semblables à celle du cas d’espèce et a constaté la violation de 


l’article 6 § 1 de la Convention (voir Frydlender précité, voir également 


Martins Castro et Alves Correia de Castro, précité). 


32.  Après avoir examiné tous les éléments qui lui ont été soumis, la 


Cour considère que le Gouvernement n’a exposé aucun fait ni argument 


pouvant mener à une conclusion différente dans le cas présent. Compte tenu 


de sa jurisprudence en la matière, la Cour estime qu’en l’espèce, la durée de 


la procédure litigieuse est excessive et ne répond pas à l’exigence du « délai 


raisonnable ». 


33.  Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention. 


II.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 13 DE LA 


CONVENTION 


34.  Les requérants ont invoqué également l’article 13 de la Convention, 


estimant que la durée de la procédure litigieuse constitue en elle-même une 


absence d’un recours effectif. 


35.  Ce grief doit être déclaré recevable, vu qu’il est tiré de la même 


situation que celui portant sur l’article 6 § 1 de la Convention. La Cour 


constate cependant que, tel qu’il est soulevé par les requérants, ce grief ne 
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présente aucune question séparée relativement à celui tiré de l’article 6 § 1 


de la Convention. 


III.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 1 DU 


PROTOCOLE N
o
 1 


36.  Les requérants estiment que l’absence d’une mise à jour, tenant 


compte de la dépréciation de la monnaie ainsi que de l’inflation, de la 


somme qu’ils ont versée au consulat porte atteinte au droit au respect des 


biens. Ils invoquent l’article 1 du Protocole n
o
 1, qui dispose : 


« Toute personne physique ou morale a droit au respect de ses biens. Nul ne peut 


être privé de sa propriété que pour cause d’utilité publique et dans les conditions 


prévues par la loi et les principes généraux du droit international. 


Les dispositions précédentes ne portent pas atteinte au droit que possèdent les Etats 


de mettre en vigueur les lois qu’ils jugent nécessaires pour réglementer l’usage des 


biens conformément à l’intérêt général ou pour assurer le paiement des impôts ou 


d’autres contributions ou des amendes. » 


37.  Le Gouvernement conteste cette thèse. 


A.  Sur la recevabilité 


38.  Le Gouvernement soulève d’emblée une exception tirée du non-


épuisement des voies de recours internes. Il soutient que les requérants 


auraient dû introduire un recours contentieux d’annulation devant les 


juridictions administratives contre l’arrêté ministériel n
o
 90/94-XII rendu le 


12 décembre 1994 par le ministre des Finances. Pour le Gouvernement, cet 


arrêté ministériel était un acte administratif pluriel – car concernant les 


personnes se trouvant dans les conditions y énoncées – créant des droits 


dans le chef des requérants. Ceux-ci auraient donc dû attaquer cet acte 


administratif devant les juridictions administratives. 


39.  Les requérants n’ont pas présenté d’observations à cet égard. 


40.  La Cour rappelle qu’aux termes de l’article 35 § 1 elle ne peut être 


saisie qu’après l’épuisement des voies de recours internes. Tout requérant 


doit avoir donné aux juridictions internes l’occasion que cette disposition a 


pour finalité de ménager en principe aux Etats contractants : éviter ou 


redresser les violations alléguées contre eux (voir, par exemple, Cardot 


c. France, arrêt du 19 mars 1991, § 36, série A n
o
 200). Cette règle se fonde 


sur l’hypothèse – objet de l’article 13 de la Convention, avec lequel elle 


présente d’étroites affinités – que l’ordre interne offre un recours effectif 


quant à la violation alléguée (voir, par exemple, Selmouni c. France [GC], 


n
o
 25803/94, § 74, CEDH 1999-V). 


41.  L’article 35 de la Convention ne prescrit toutefois l’épuisement que 


des recours à la fois relatifs aux violations incriminées, disponibles et 


adéquats. Ces recours doivent exister à un degré suffisant de certitude, non 
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seulement en théorie mais aussi en pratique, sans quoi leur manquent 


l’effectivité et l’accessibilité voulues ; il incombe à l’Etat défendeur de 


démontrer que ces exigences se trouvent réunies (voir, parmi beaucoup 


d’autres, les arrêts Vernillo c. France du 20 février 1991, série A n
o
 198, 


§ 27, et Dalia  c. France du 19 février 1998, Recueil des arrêts et décisions 


1998-I, § 38). A cet égard, la Cour rappelle que le requérant doit avoir fait 


un usage normal des recours internes vraisemblablement efficaces et 


suffisants. Lorsqu’une voie de recours a été utilisée, l’usage d’une autre 


voie dont le but est pratiquement le même n’est pas exigé (Moreira Barbosa 


c. Portugal (déc.), n
o
 65681/01, CEDH 2004-V (extraits)). 


42.  En l’espèce, et à supposer même que le recours contentieux 


administratif indiqué par le Gouvernement était adéquat à porter remède au 


grief des requérants, ce que la Cour trouve loin d’être établi, il convient de 


relever que les requérants ont introduit une demande en dommages et 


intérêts devant les juridictions judiciaires. Une telle demande en dommages 


et intérêts ne semblait pas téméraire ou dépourvue de toute chance de 


succès, la cour d’appel ayant d’ailleurs fait droit aux requérants, avant que 


la Cour suprême n’annule une telle décision. 


43.  La Cour en conclut que les requérants ont choisi une voie de recours 


adéquate et suffisante, conformément à la jurisprudence de la Cour. 


44.  L’exception du Gouvernement doit donc être rejetée. 


45.  La Cour constate par ailleurs que ce grief n’est pas manifestement 


mal fondé au sens de l’article 35 § 3 de la Convention. La Cour relève par 


ailleurs qu’il ne se heurte à aucun autre motif d’irrecevabilité. Il convient 


donc de le déclarer recevable. 


B.  Sur le fond 


1.  Thèses des parties 


46.  Les requérants estiment que la somme dont ils étaient redevables 


devait comprendre une mise à jour tenant compte de la dépréciation 


monétaire et de l’inflation ayant eu lieu entre le moment auquel ils ont 


procédé au dépôt des espèces en question, le 27 mai 1976, et la date du 


paiement, le 19 décembre 1994. Ils soulignent que l’Etat est responsable de 


la dépréciation dont la somme en question a fait l’objet. 


47.  Le Gouvernement soutient que l’article 1 du Protocole n
o
 1 ne 


protège que les biens « actuels ». Selon lui, le seul bien dont les requérants 


étaient titulaires était la somme en monnaie étrangère qu’ils avaient remise 


au consulat. Or le droit interne ne reconnaissait aux requérants que le droit 


au remboursement de la même somme qu’ils avaient remise en 1976. 


48.  Le Gouvernement souligne que l’Etat a créé, par l’arrêté ministériel 


du ministre des Finances du 12 décembre 1994, un nouveau droit, plus 


favorable que celui qui résultait de la simple application des règles relatives 
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au contrat de dépôt, que les requérants ont exercé. Le Gouvernement relève 


à cet égard que l’Etat a voulu, par la mise à disposition des fonds 


nécessaires au remboursement des personnes affectées par la situation dite 


des « dépôts consulaires », apporter une solution à un problème né en raison 


de circonstances politiques très complexes mais dont le Portugal n’était pas 


responsable. 


49.  Le Gouvernement en conclut que les requérants n’ont jamais disposé 


d’un « bien » garanti par l’article du Protocole n
o
 1. 


2.  Appréciation de la Cour 


50.  La Cour rappelle d’emblée que la notion de « bien » évoquée à la 


première partie de l’article 1 du Protocole n
o
 1 a une portée autonome qui ne 


se limite pas à la propriété de biens corporels et qui est indépendante des 


qualifications formelles du droit interne : certains autres droits et intérêts 


constituant des actifs peuvent aussi passer pour des « droits patrimoniaux » 


et donc des « biens » aux fins de cette disposition. Dans chaque affaire, il 


importe d’examiner si les circonstances, considérées dans leur ensemble, 


ont rendu le requérant titulaire d’un intérêt substantiel protégé par l’article 1 


du Protocole n
o
 1 (Depalle c. France [GC], n


o
 34044/02, § 62, 


CEDH 2010). 


51.  Ainsi, la notion de « biens » peut recouvrir tant des « biens actuels » 


que des valeurs patrimoniales, y compris des créances, en vertu desquelles 


le requérant peut prétendre avoir au moins une « espérance légitime » 


d’obtenir la jouissance effective d’un droit de propriété. Par contre, l’espoir 


de voir reconnaître un droit de propriété que l’on est dans l’impossibilité 


d’exercer effectivement après l’entrée en vigueur du Protocole n
o
 1 à l’égard 


de l’Etat concerné ne peut être considéré comme un « bien » au sens de 


l’article 1 du Protocole n
o
 1 (Kopecký c. Slovaquie [GC], n


o
 44912/98, § 35, 


CEDH 2004-IX ; voir également Slivenko et autres c. Lettonie (déc.) [GC], 


n
o
 48321/99, § 121, CEDH 2002-II (extraits)). 


52.  La Cour souligne à cet égard qu’une « espérance légitime » ne 


constitue un « bien » que si un tel intérêt patrimonial présente une base 


suffisante en droit interne, par exemple lorsqu’il est confirmé par une 


jurisprudence bien établie des tribunaux (Kopecký, précité, § 52). Toutefois, 


on ne saurait conclure à l’existence d’une « espérance légitime » lorsqu’il y 


a controverse sur la façon dont le droit interne doit être interprété et 


appliqué et que les arguments développés par le requérant à cet égard sont 


en définitive rejetés par les juridictions nationales (Kopecký, précité, § 50 ; 


Anheuser-Busch Inc. c. Portugal [GC], n
o
 73049/01, § 65, CEDH 2007-I). 


Comme la Cour l’a énoncé à de multiples reprises, il y a une différence 


entre un simple espoir, aussi compréhensible soit-il, et une espérance 


légitime, qui doit être de nature plus concrète et se fonder sur une 


disposition légale ou avoir une base jurisprudentielle solide en droit interne 
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(Maltzan et autres c. Allemagne (déc.) [GC], n
os


 71916/01, 71917/01 et 


10260/02, § 112, CEDH 2005-V). 


53.  En l’espèce, la Cour souligne d’abord qu’il ne fait aucun doute que 


la somme déposée par les requérants auprès du consulat du Portugal à 


Maputo était un « bien », au sens de l’article 1 du Protocole n
o
 1. La 


question se pose de savoir si les requérants pouvaient par ailleurs prétendre 


au remboursement de cette même somme mise à jour, au moment du 


paiement, afin de tenir compte de l’inflation et de la dépréciation de la 


monnaie. 


54.  A cet égard, la Cour rappelle sa jurisprudence bien établie selon 


laquelle l’on ne saurait déduire de l’article 1 du Protocole n
o
 1 une 


obligation générale pour les Etats de maintenir, par une indexation 


systématique, le pouvoir d’achat des sommes déposées auprès de banques 


ou d’organismes financiers (Rudzińska c. Pologne (déc.), n
o
 45223/99, 


CEDH 1999-VI ; Gayduk et autres c. Ukraine (déc.), n
os


 45526/99, 


46099/99, 47088/99, 47176/99, 47177/99, 48018/99, 48043/99, 48071/99, 


48580/99, 48624/99, 49426/99, 50354/99, 51934/99, 51938/99, 53423/99, 


53424/99, 54120/00, 54124/00, 54136/00, 55542/00 et 56019/00, CEDH 


2002-VI (extraits) ; Boyajyan c. Arménie, n
o
 38003/04, § 55, 22 mars 2011). 


55.  Aux yeux de la Cour, un tel raisonnement s’applique, à plus forte 


raison, à une somme déposée auprès d’une institution non financière, 


comme en l’occurrence. En effet, la remise de la somme en cause au 


consulat ne saurait s’analyser en un dépôt rémunéré, les parties n’ayant 


d’ailleurs stipulé aucun intérêt rémunératoire sur la somme en question. 


Seul un accord explicite entre les requérants et le dépositaire sur la mise à 


jour, au moment du remboursement, de la somme déposée tenant compte de 


l’inflation et de la dépréciation de la monnaie pourrait écarter l’application 


du principe nominaliste prévu par le droit interne (paragraphe 19 ci-dessus). 


En l’absence d’un tel accord, la Cour ne peut que conclure que les 


requérants avaient droit seulement au remboursement de la valeur nominale 


de la somme déposée (voir, mutatis mutandis et, dans un autre contexte, 


s’agissant de la question des indemnisations suite à la privation de biens en 


Angola, AEANG – Associação dos Espoliados de Angola et 793 autres 


c. Portugal, n
o
 25934/94, décision de la Commission du 28 juin 1995). 


56.  La Cour a néanmoins encore examiné si les requérants pouvaient se 


prévaloir, dans ce contexte, d’une espérance légitime de se voir rembourser 


la somme en cause mise à jour à la lumière de l’inflation et de la 


dévaluation de la monnaie. Elle constate à cet égard que le droit interne, à 


savoir les dispositions pertinentes du code civil telles qu’interprétées, à 


l’époque du dépôt litigieux comme ultérieurement, par la plus haute 


juridiction nationale compétente en la matière, n’octroyait aux requérants 


que le droit de recevoir la valeur nominale de la somme en question. En 


effet, saisie de plusieurs affaires similaires à celle des requérants, la Cour 


suprême n’a jamais reconnu que les dispositions pertinentes susmentionnées 
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donnaient aux intéressés le droit à une actualisation des sommes litigieuses ; 


d’après les renseignements fournies par les parties, la seule décision d’une 


juridiction interne reconnaissant un tel droit est celle qui a été rendue par la 


cour d’appel de Lisbonne dans la présente affaire et infirmée par la suite par 


la Cour suprême. 


57.  Comme la Cour l’a souligné plus haut, une « espérance légitime » ne 


peut constituer un « bien » que si elle présente une base suffisante en droit 


interne. Or, ni le droit interne ni les décisions des juridictions nationales 


n’ont jamais pu engendrer un intérêt patrimonial des requérants pouvant 


s’analyser en une telle « espérance légitime ». Si les requérants avaient ainsi 


droit au remboursement de la valeur nominale de la somme en question – 


prétention satisfaite par le gouvernement portugais – ils ne sauraient 


prétendre, sous l’angle de l’article 1 du Protocole n
o
 1, à la mise à jour de 


cette somme. 


58.  Le droit des requérants à une telle somme ainsi mise à jour ne saurait 


donc s’analyser en un « bien », au sens de l’article 1 du Protocole n
o
 1. Dès 


lors, il n’y a pas eu violation de cette disposition. 


IV.  SUR L’APPLICATION DE L’ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


59.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Dommage 


60.  Les requérants réclament 45 000 euros (EUR) au titre du préjudice 


matériel qu’ils auraient subi. Ils demandent par ailleurs 5 000 EUR pour 


préjudice moral. 


61.  Le Gouvernement estime les demandes des requérants mal fondées. 


62.  La Cour rappelle que la seule violation qu’elle a constatée est celle 


du droit à un procès dans un délai raisonnable. Elle considère ainsi qu’il y a 


lieu d’octroyer aux requérants 2 600 EUR au titre du préjudice moral. 


B.  Frais et dépens 


63.  Les requérants demandent également 11 876, 819 EUR pour les frais 


et dépens engagés devant les juridictions internes et 15 000 EUR pour les 


honoraires de leur conseil. 


64.  Le Gouvernement considère que ces sommes sont excessives. 


65.  Selon la jurisprudence de la Cour, un requérant ne peut obtenir le 


remboursement de ses frais et dépens que dans la mesure où se trouvent 
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établis leur réalité, leur nécessité et le caractère raisonnable de leur taux. En 


l’espèce et compte tenu des documents en sa possession et de sa 


jurisprudence, la Cour estime raisonnable la somme de 1 000 EUR tous frais 


confondus et l’accorde aux requérants. 


C.  Intérêts moratoires 


66.  La Cour juge approprié de calquer le taux des intérêts moratoires sur 


le taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, 


1.  Déclare, à l’unanimité, la requête recevable ; 


 


2.  Dit, à l’unanimité, qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention ; 


 


3. Dit, à l’unanimité, qu’il ne s’impose pas d’examiner séparément 


l’article 13 de la Convention ; 


 


4.  Dit, par cinq voix contre deux, qu’il n’y a pas eu violation de l’article 1 


du Protocole n
o
 1 ; 


 


5.  Dit, par cinq voix contre deux, 


a)  que l’Etat défendeur doit verser aux requérants, dans les trois mois à 


compter du jour où l’arrêt sera devenu définitif conformément à 


l’article 44 § 2 de la Convention, les sommes suivantes : 


i)  2 600 EUR (deux mille six cents euros), plus tout montant 


pouvant être dû à titre d’impôt, pour dommage moral ; 


ii)  1 000 EUR (mille euros), plus tout montant pouvant être dû à 


titre d’impôt par les requérants, pour frais et dépens ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


6.  Rejette, par cinq voix contre deux, la demande de satisfaction équitable 


pour le surplus. 







14 ARRÊT FLORES CARDOSO c. PORTUGAL 


 


 


Fait en français, puis communiqué par écrit le 29 mai 2012, en 


application de l’article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


 Stanley Naismith Françoise Tulkens 


 Greffier Présidente 


 


Au présent arrêt se trouve joint, conformément aux articles 45 § 2 de la 


Convention et 74 § 2 du règlement, l’exposé de l’opinion séparée des juges 


D. Popović et A. Sajó. 


 


F.T. 


S.H.N 


 







 ARRÊT FLORES CARDOSO c. PORTUGAL – OPINION SÉPARÉE 15 


 


OPINION PARTIELLEMENT DISSIDENTE COMMUNE 


AUX JUGES POPOVIĆ ET SAJÓ 


(Traduction) 


Si nous nourrissons de sérieux doutes quant à la qualification juridique 


donnée aux dépôts en question, nous reconnaissons qu’il appartient au 


premier chef aux autorités nationales, et singulièrement au cours et 


tribunaux, d’interpréter et appliquer le droit interne (Brualla Gómez de la 


Torre c. Espagne, 19 décembre 1997, Recueil des arrêts et décisions 


1997-VIII). Néanmoins, pour les raisons exposées ci-dessous, nous n’avons 


pu nous rallier à la majorité. 


À nos yeux, les requérants étaient propriétaires d’un bien actuel, en 


l’occurrence 950 000 escudos mozambicains déposés par eux au consulat du 


Portugal à Maputo. Ce bien n’avait pas disparu postérieurement au dépôt, 


même si dans l’intervalle l’escudo mozambicain avait été remplacé en 1980 


par le metical
3
. Juridiquement, il existait toujours et c’est ce qu’a reconnu la 


Cour suprême dans son arrêt du 25 novembre 1992 ordonnant le versement 


de la valeur nominale de cette somme, fixée en application des taux de 


change officiels des monnaies en question (voir, a contrario, l’affaire 


Lanchava c. Géorgie, n
o
 25678/09, où des dépôts bancaires (épargne) 


touchés par la conversion monétaire et le taux d’inflation n’ont pas été 


qualifiés de biens parce qu’il n’y avait pas de règles juridiques précises). 


Contrairement à l’affaire Kopecký c. Slovaquie, le cas d’espèce n’est pas 


une situation où la reconnaissance d’un bien au sens de la Convention 


repose sur la position que le juge aurait à adopter à l’issue d’un litige. 


L’existence des dépôts constituant les biens des requérants n’a donné lieu à 


aucun litige axé sur la bonne interprétation et application du droit interne, à 


l’issue duquel ils auraient été déboutés par le juge national. La qualité de 


biens que revêtent ces dépôts ne fait aucun doute pour la Cour, en accord 


avec la position de la Cour suprême (§ 54). La seule question prêtant à 


controverse en l’espèce était leur dépréciation due à l’inflation. Autrement 


dit, il fallait rechercher si cette dépréciation devait conduire à une 


indemnisation ou non. A la lecture de la décision rendue, la stabilité de la 


valeur de la somme déposée ne constitue pas un bien, au sens de la 


Convention, en ce qu’elle aurait fait naître une attente légitime. En effet, il 


n’existe aucune obligation générale pesant sur l’Etat de maintenir, par une 


indexation systématique, le pouvoir d’achat d’une somme déposée auprès 


d’une banque. 


A nos yeux, la question de l’attente légitime ne se pose pas en l’espèce et 


pas seulement parce que le dépôt a été fait auprès non pas d’une banque 


                                                 
3 Le Gouvernement n’a pas précisé s’il avait converti les sommes en cause et nous ignorons 


en outre si des dispositions à ce sujet ont été ultérieurement prises au niveau international. 
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(commerciale), mais d’un consulat représentant l’Etat souverain, consulat 


qui, selon les allégations non réfutées des requérants, a fait usage de ces 


sommes ou de leur équivalent en dépôt d’or. Compte tenu de la nature des 


dépôts, et contrairement à ce que dit la Cour (§ 55), la jurisprudence citée 


(Rudzińska c. Pologne (déc.), n
o
 45223/99, CEDH 1999-VI ; Gayduk et 


autres c. Ukraine (déc.), n
os


 45526/99, 46099/99, 47088/99, 47176/99, 


47177/99, 48018/99, 48043/99, 48071/99, 48580/99, 48624/99, 49426/99, 


50354/99, 51934/99, 51938/99, 53423/99, 53424/99, 54120/00, 54124/00, 


54136/00, 55542/00 et 56019/00, CEDH 2002-VI (extraits)) n’est pas 


applicable. Bien sûr,  l’article 1 du Protocole n
o
 1 n’instaure pour les Etats 


aucune obligation générale de procéder à une indexation systématique de 


l’épargne afin de remédier aux effets néfastes de l’inflation et de maintenir 


le pouvoir d’achat des montants déposés, mais il s’agit dans la présente 


affaire d’un depositum qui n’est pas de la même nature juridique que 


l’épargne. De plus, les requérants ne pouvaient pas retirer ces sommes s’ils 


le souhaitaient. De surcroît, contrairement aux affaires citées, ces dernières 


n’avaient pas été déposées dans le cadre d’une transaction commerciale. 


Le point essentiel de l’affaire est que l’Etat dépositaire n’a donné accès 


aux biens en question qu’à la fin de l’année 1994. (Notons que le 


Gouvernement était réticent à honorer ses obligations même une fois 


clarifiée la méthode de conversion : l’appel au remboursement n’a été fait 


que deux ans après l’arrêt susmentionné de la Cour suprême.) En refusant 


l’accès aux « dépôts consulaires », l’Etat a de facto restreint l’usage de ces 


biens pendant 18 ans. Certes, la Convention reconnaît aux Etats contractants 


le droit notamment de réglementer l’usage des biens conformément à 


l’intérêt général. Mais pareilles mesures doivent être conformes à la loi et 


satisfaire à des conditions de proportionnalité au regard du but poursuivi par 


la réglementation. 


Le Gouvernement affirme que les parties auraient pu se prévaloir de leurs 


droits contractuels. Or la nécessité même de l’arrêt de 1992 et l’existence 


d’une institution politique (le cabinet d’aide aux spoliés) chargé des 


réclamations de biens montrent que, au cours de la période en question, 


jusqu’au 12 décembre 1994, il n’existait aucune véritable voie de droit 


qu’auraient pu emprunter les réfugiés dans une situation désespérée, comme 


les requérants. Jusqu’à cette dernière date, aucun crédit budgétaire n’avait 


été ouvert (voir aussi AEANG - Associação dos Espoliados de Angola et 


793 autres c. Portugal, n
o
 25934/94, décision de la Commission du 


28 juin 1995, où était évoquée la réticence de l’Etat portugais à indemniser). 


Dans ses observations (§ 31), le Gouvernement admet que la question relève 


de ses relations avec ses anciennes colonies. Il reconnaît même (§ 38) que 


« effectivement, avant que cette décision ministérielle ne fût rendue (c’est-


à-dire, jusqu’à décembre 1994) les requérants n’avaient pas le droit de 


recevoir une quelconque somme en argent portugais. » Il estime que le droit 


patrimonial n’a été constitué ex novo dans la sphère juridique des requérants 
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qu’en décembre 1994. Cet élément est particulièrement troublant étant 


donné que les sommes déposées au Mozambique étaient effectivement 


depositum miserabile, en vertu de quoi les obligations du dépositaire 


devaient être considérées comme plus lourdes. Notre conclusion est que, 


malgré les obligations qui lui incombaient, le Gouvernement a bel et bien 


entravé l’accès à ces sommes pendant 18 ans. 


Faute pour le Gouvernement d’avoir avancé des raisons suffisantes pour 


refuser l’accès à ces biens pendant 18 ans, si ce n’est une vague référence au 


processus de décolonisation, nous estimons que la mesure a créé une 


situation qui a rompu le juste équilibre devant régner entre la sauvegarde du 


droit de propriété et les exigences de l’intérêt général (Sporrong et Lönnroth 


c. Suède, 23 septembre 1982, § 73, série A n
o
 52). Il y a donc eu violation 


des droits des requérants. 
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En l'affaire Frydlender c. France, 


La Cour européenne des Droits de l'Homme, siégeant en une Grande 


Chambre composée des juges dont le nom suit : 


 M
me


 E. PALM, présidente, 


 MM. J.-P. COSTA, 


  A. PASTOR RIDRUEJO, 


  L. FERRARI BRAVO, 


  L. CAFLISCH, 


 M
me


 F. TULKENS, 


 MM. W. FUHRMANN, 


  K. JUNGWIERT, 


  M. FISCHBACH, 


  V. BUTKEVYCH, 


  J. CASADEVALL, 


  B. ZUPANCIC, 


 M
me


 N. VAJIC, 


 M. J. HEDIGAN, 


 M
me


 W. THOMASSEN, 


 MM. T. PANTIRU, 


  K. TRAJA, 


ainsi que de M
me


 M. DE BOER-BUQUICCHIO, greffière adjointe, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil les 15 mars et 17 mai 


2000, 


Rend l'arrêt que voici, adopté à cette dernière date : 


PROCÉDURE 


1.  L'affaire a été déférée à la Cour, conformément aux dispositions qui 


s'appliquaient avant l'entrée en vigueur du Protocole n
o
 11 à la Convention 


de sauvegarde des Droits de l'Homme et des Libertés fondamentales (« la 


Convention »)
1
, par la Commission européenne des Droits de l'Homme (« la 


Commission ») le 6 mars 1999 (article 5 § 4 du Protocole n
o
 11 et anciens 


articles 47 et 48 de la Convention). 


2.  A son origine se trouve une requête (n
o
 30979/96) dirigée contre la 


République française et dont un ressortissant de cet Etat, M. Nicolas 


Frydlender (« le requérant »), avait saisi la Commission le 20 novembre 


1995 en vertu de l'ancien article 25 de la Convention. Le requérant alléguait 


une violation de son droit à un procès dans un délai raisonnable, au sens de 


l'article 6 § 1 de la Convention. La Commission a déclaré la requête 


recevable le 14 avril 1998. Dans son rapport du 20 octobre 1998 (ancien 


                                                 
1.  Note du greffe : le Protocole no 11 est entré en vigueur le 1er novembre 1998. 
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article 31 de la Convention)
1
, elle formule l'avis, par vingt voix contre dix, 


qu'il y a eu violation de l'article 6 § 1. 


3.  Devant la Cour, le requérant est représenté par M
e 


F.-H. Briard, 


avocat au Conseil d'Etat et à la Cour de cassation. Le gouvernement français 


(« le Gouvernement ») est représenté par son agent, M
me


 M. Dubrocard, 


sous-directrice des droits de l'homme au ministère des Affaires étrangères. 


4.  Le 31 mars 1999, un collège de la Grande Chambre a décidé que 


l'affaire devait être examinée par la Grande Chambre (article 100 § 1 du 


règlement). Le 26 avril 1999, le président de la Cour, M. L. Wildhaber, a 


décidé que dans l'intérêt d'une bonne administration de la justice l'affaire 


devait être attribuée à la même Grande Chambre que celle constituée pour 


l'examen de l'affaire Pellegrin c. France (articles 24, 43 § 2 et 71 du 


règlement). 


5.  Le requérant et le Gouvernement ont chacun déposé un premier 


mémoire en juin 1999. A la demande de la Cour, les parties ont également 


déposé chacune, en février 2000, un mémoire complémentaire sur les 


questions soulevées par la requête à la lumière de l'arrêt du 8 décembre 


1999 dans l'affaire Pellegrin (Pellegrin c. France [GC], n
o
 28541/95, CEDH 


1999-VIII). 


6.  Une audience s'est déroulée en public au Palais des Droits de 


l'Homme, à Strasbourg, le 15 mars 2000. 


 


Ont comparu : 


– pour le Gouvernement 


MM. J.-F. DOBELLE, directeur adjoint des affaires juridiques 


  au ministère des Affaires étrangères, agent, 


 P. BOUSSAROQUE, conseiller de tribunal administratif 


  détaché à la direction des affaires juridiques  


  du ministère des Affaires étrangères, conseil ; 


– pour le requérant 


M
e
 F.-H. BRIARD, avocat au Conseil d'Etat  


  et à la Cour de cassation, conseil. 


 


Le requérant était également présent à l'audience. 


La Cour a entendu en leurs déclarations M
e
 Briard, pour le requérant, et 


M. Dobelle, pour le Gouvernement. 


                                                 
1.  Note du greffe : le rapport est disponible au greffe. 
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EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L'ESPÈCE 


7.  En juillet 1972, le requérant fut recruté en tant qu'agent contractuel 


par le service de l'expansion économique du ministère de l'Economie et des 


Finances. Par contrat en date du 29 septembre 1977, il fut affecté à Athènes 


afin d'y exercer les fonctions d'expert technique. 


Par avenant du 30 août 1984 au contrat du 29 septembre 1977, il fut 


affecté à New York à compter du 25 juin 1984 pour exercer les fonctions de 


chef de section autonome au sein du service de l'expansion économique. 


Placé sous l'autorité du conseiller commercial chef du poste de New York, 


lui-même soumis au conseiller commercial chef du poste à l'ambassade de 


Washington, dont dépendait aussi l'attaché agricole, il fut chargé du secteur 


des vins, bières et spiritueux, en relation avec les exportateurs et 


importateurs et, notamment, la SOPEXA (Société pour l'expansion des 


ventes des produits alimentaires et agricoles). 


8.  Conformément au décret n
o
 69-697 du 18 juin 1969 portant fixation 


du statut des agents contractuels de l'Etat en service à l'étranger, le requérant 


exerçait ses fonctions en vertu de contrats d'une durée de trente mois, 


renouvelables par tacite reconduction mais pouvant être résiliés par 


l'administration avec un préavis de trois mois, notamment en cas 


d'insuffisance professionnelle. 


9.  Par une lettre du 10 décembre 1985, qui lui fut notifiée le 


27 décembre 1985, le ministre de l'Economie et des Finances informa le 


requérant qu'il envisageait de ne pas renouveler son contrat, lorsqu'il 


arriverait à échéance le 13 avril 1986, pour insuffisance professionnelle. Par 


une lettre du 9 janvier 1986, notifiée au requérant le 21 janvier 1986, le 


ministre lui fit parvenir la décision définitive de non-renouvellement du 


contrat, motivée, notamment, par le reproche d'un manquement caractérisé 


d'initiative à l'égard des importateurs. 


10.  Par des courriers datés des 28 février, 3 mars et 13 juin 1986, le 


requérant saisit le tribunal administratif de Paris de trois recours en excès de 


pouvoir. Le premier tendait à l'annulation de la première lettre envoyée par 


le ministre, en date du 10 décembre 1985, qui avait le caractère d'un acte 


préparatoire à une décision définitive. Le deuxième demandait l'annulation 


de la décision définitive de licenciement contenue dans la lettre du 9 janvier 


1986. Le troisième visait à contester la légalité de l'acte de nomination d'une 


autre personne au poste antérieurement occupé par le requérant. 


11.  Par un jugement du 6 janvier 1989, le tribunal administratif de Paris 


rejeta les trois recours, après les avoir joints. 


12.  Le 24 octobre 1989, le requérant se pourvut devant le Conseil d'Etat. 


Il déposa un mémoire complémentaire le 23 février 1990. Par un arrêt du 







4 ARRÊT FRYDLENDER c. FRANCE 


10 mai 1995, notifié le 26 octobre 1995, le Conseil d'Etat rejeta le recours 


formé par le requérant en considérant notamment que le ministre en cause 


avait pu légalement licencier le requérant pour insuffisance professionnelle. 


II.  LE DROIT PERTINENT 


A.  Le statut des attachés et conseillers commerciaux et agricoles du 


service de l'expansion économique du ministère de l'Economie et 


des Finances. 


13.  Aux termes de l'article 1
er 


du décret n
o
 50-446 du 19 avril 1950 


portant règlement d'administration publique relatif au statut particulier du 


personnel de l'expansion économique, « les fonctionnaires des services 


d'expansion économique à l'étranger constituent un corps relevant du 


ministre chargé des affaires économiques. Ils exercent leurs fonctions soit 


auprès d'une mission diplomatique, soit auprès d'un poste consulaire (...) ». 


L'article 3 du décret dispose qu'ils sont les délégués du ministre chargé 


des affaires économiques pour toutes les questions se rapportant au 


commerce extérieur de la France. Ils sont notamment chargés d'étudier 


l'ensemble des problèmes qui intéressent l'économie de la France, de 


renseigner les différentes administrations françaises et de contribuer à la 


préparation, à la négociation et à l'exécution des traités ou accords 


commerciaux. Ils doivent également participer aux diverses enquêtes ou 


missions et à toutes les manifestations d'ordre économique organisées ou 


dirigées par les différents ministères ou groupements officiels, défendre les 


intérêts économiques généraux et seconder directement à ce titre l'activité, 


sur les marchés extérieurs, des commerçants, industriels et agriculteurs 


français. 


Le corps de l'expansion économique à l'étranger comprend 128 agents. 


Les attachés commerciaux de deuxième classe sont recrutés à la sortie de 


l'ENA (Ecole nationale d'administration), les conseillers commerciaux des 


différentes classes pouvant en outre être choisis parmi les fonctionnaires de 


l'Etat. Tous les conseillers et attachés commerciaux sont affectés à l'étranger 


par arrêté du ministre chargé des affaires économiques, pris après accord du 


ministre des Affaires étrangères. 


14.  Par une loi n
o
 50-340 du 27 mars 1950, ont en outre été créés cinq 


postes d'attachés agricoles, qui exercent leurs fonctions sous la direction du 


chef de poste de l'expansion économique. Leurs attributions sont décrites à 


l'article 3 du décret n
o
 56-1242 du 3 décembre 1956 : ils étudient, du point 


de vue technique, les problèmes posés par l'expansion agricole française, 


notamment en recherchant les possibilités d'importation de produits 


agricoles français offertes par le marché local, et exercent un rôle d'expert à 


l'occasion de la préparation de négociations et de l'application d'accords 
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commerciaux internationaux, en assistant le chef de poste dans ses rapports 


avec les administrations publiques chargées des questions relatives au 


commerce extérieur. 


B.  Le statut des agents contractuels de l'Etat en service à l'étranger 


15.  Le statut des agents contractuels de l'Etat et des établissements 


publics de l'Etat à caractère administratif, de nationalité française, en service 


à l'étranger est fixé par le décret n
o
 69-697 du 18 juin 1969. Les dispositions 


de ce décret ne sont pas applicables aux personnels d'assistance ou de 


coopération technique mis à la disposition d'Etats étrangers. Les différents 


types d'emplois sont décidés par arrêtés selon les ministères concernés ; ils 


sont confiés soit à des agents non titulaires, soit à des agents titulaires. 


16.  Les dispositions pertinentes de ce décret prévoient : 


Article 6 


« Les agents visés à l'article 1er, souscrivent un contrat de service. Le contrat, qui se 


réfère obligatoirement aux dispositions du présent décret, précise la durée et la date 


d'effet du contrat, la catégorie indiciaire dans laquelle l'agent est classé, l'indice 


hiérarchique qui lui est attribué, les fonctions qui lui sont confiées et le groupe 


d'indemnité de résidence correspondant, le pays dans lequel il est affecté, et le cas 


échéant le groupe de majorations familiales. » 


Article 8 


« La durée minimale du contrat est de trois ans lorsque l'agent est recruté dans le 


pays où il est affecté. La durée minimale du contrat est de trente mois majorée de la 


durée du congé administratif lorsque l'agent est recruté en France ou lorsqu'il est 


recruté dans un pays étranger différent de celui où il est affecté. 


(...) 


Le contrat n'est définitif qu'à l'expiration du stage probatoire ou de formation que 


l'intéressé peut être appelé à effectuer dès la conclusion du contrat dans le pays où il se 


trouve au moment de son recrutement. Au cours et à l'expiration de cette période de 


stage l'engagement peut être résilié de part et d'autre sans condition ni préavis. »  


Article 10 


« Le contrat prend fin : 1)  A la date prévue pour son expiration. Il est toutefois 


considéré comme étant renouvelé par tacite reconduction pour une période de temps 


égale à sa durée initiale s'il n'est pas dénoncé soit par l'administration, soit par 


l'intéressé au minimum trois mois avant la date de cette expiration. Le refus de 


renouveler le contrat ou de signer un nouveau contrat est considéré comme une 


démission. Le même refus émanant de l'administration est considéré comme un 


licenciement, sauf en cas de signature d'un nouveau contrat dans les six mois qui 


suivent l'expiration du précédent. 2)  A tout moment, s'il est dénoncé par 


l'administration moyennant un préavis de trois mois en cas de licenciement par suite 
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de suppression d'emploi ou d'insuffisance professionnelle ; en cas de licenciement par 


mesure disciplinaire. » 


C.  Jurisprudence de la Cour de justice des Communautés 


européennes et Communication de la Commission européenne 


publiée au JOCE n
o
 C 72 du 18 mars 1988 


17.  Le traité instituant la Communauté économique européenne du 


25 mars 1957 (« le traité CEE ») prévoit, en son article 48 § 4, une 


dérogation au principe de la libre circulation des travailleurs à l'intérieur de 


la Communauté pour les « emplois dans l'administration publique ». La 


Cour de justice des Communautés européennes a développé une 


interprétation restrictive de cette dérogation. Dans son arrêt Commission 


c. Belgique du 17 décembre 1980 (n
o
 149/79, Recueil p. 3881), elle a décidé 


que la dérogation ne concernait que les emplois qui comportent une 


participation, directe ou indirecte, à l'exercice de la puissance publique et 


aux fonctions qui ont pour objet la sauvegarde des intérêts généraux de 


l'Etat ou des autres collectivités publiques, et qui supposent ainsi, de la part 


de leurs titulaires, l'existence d'un rapport particulier de solidarité avec l'Etat 


ainsi que la réciprocité de droits et devoirs qui sont le fondement du lien de 


nationalité. 


18.  La Commission européenne, à laquelle le traité CEE a confié la 


tâche d'assurer l'application correcte des règles communautaires, a relevé 


qu'un nombre important d'emplois susceptibles de tomber sous le coup de la 


dérogation sont, en réalité, sans rapport avec l'exercice de la puissance 


publique et la sauvegarde des intérêts généraux de l'Etat. 


19.  Dans une communication du 18 mars 1988, elle a entrepris 


d'énumérer, d'un côté, les activités couvertes par la dérogation et, d'un autre, 


les activités qui ne le sont pas. Elle a ainsi établi deux catégories d'activités 


distinctes selon qu'elles sont considérées comme relevant ou non d'« une 


participation, directe ou indirecte, à l'exercice de la fonction publique et aux 


fonctions qui ont pour objet la sauvegarde des intérêts généraux de l'Etat ». 


20.  Il s'agit des catégories suivantes : 


« Activités spécifiques de la fonction publique nationale exclues [du bénéfice de la 


libre circulation des travailleurs] 


En se fondant sur l'état actuel de la jurisprudence de la Cour et en tenant compte des 


conditions actuelles de la construction du marché unique, la Commission estime que la 


dérogation établie par l'article 48, paragraphe 4, vise les fonctions spécifiques de l'Etat 


et des collectivités assimilables telles que les forces armées, la police et les autres 


forces de l'ordre ; la magistrature ; l'administration fiscale et la diplomatie. En outre, 


sont considérés aussi couverts par cette exception, les emplois relevant des ministères 


de l'Etat, des gouvernements régionaux, des collectivités territoriales et autres 


organismes assimilés, des banques centrales dans la mesure où il s'agit du personnel 


(fonctionnaires et autres agents) qui exerce les activités ordonnées autour d'un pouvoir 
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juridique public de l'Etat ou d'une autre personne morale de droit public telles que 


l'élaboration des actes juridiques, la mise en exécution de ces actes, le contrôle de leur 


application et la tutelle des organismes indépendants (...) 


Activités concernées par l'action dans le secteur des services publics 


La Commission estime que les tâches et responsabilités caractérisant les emplois 


relevant de certaines structures nationales apparaissent manifestement comme étant en 


général suffisamment éloignées des activités spécifiques de l'administration publique 


telles que définies par la Cour de justice, pour qu'elles ne puissent que très 


exceptionnellement relever de l'exemption prévue à l'article 48 paragraphe 4 du traité 


CEE. 


Dès lors, la Commission entend porter en priorité son action systématique sur les 


secteurs suivants : 


–  les organismes chargés de gérer un service commercial (par exemple : transports 


publics, distribution d'électricité ou de gaz, compagnies de navigation aérienne ou 


maritime, postes et télécommunications, organismes de radio-télédiffusion), 


–  les services opérationnels de santé publique, 


–  l'enseignement dans les établissements publics, 


–  la recherche à des fins civiles dans les établissements publics. 


En effet, pour chacune de ces activités on constate soit qu'elle existe également dans 


le secteur privé, auquel cas l'article 48 paragraphe 4 ne s'applique pas, soit qu'elle peut 


être exercée dans le secteur public en dehors des conditions de nationalité (...) » 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLEGUEE DE L'ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


21.  Le requérant se plaint de la durée de la procédure administrative qui 


a débuté le 28 février 1986 et s'est terminée le 26 octobre 1995. Il invoque 


l'article 6 § 1 de la Convention, ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...) qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 
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A.  Sur l'applicabilité de l'article 6 


22.  La Cour doit d'abord examiner si cet article est applicable au présent 


litige. Le requérant et la Commission plaident en faveur de l'applicabilité de 


cet article, à l'inverse du Gouvernement. 


1.  Thèses des comparants 


a)  Le requérant 


23.  Le requérant estime que, même si depuis l'arrêt du 8 décembre 1999 


dans l'affaire Pellegrin (Pellegrin c. France [GC], n
o
 28541/95, CEDH 


1999-VIII), la nature du lien juridique – statutaire ou contractuel – unissant 


l'agent à l'Etat est indifférent pour l'appréciation de l'applicabilité de l'article 


6 de la Convention, il représente néanmoins un indice précieux pour ce qui 


est de l'existence ou non de prérogatives de puissance publique. Le cadre 


général et réglementaire dans lequel le requérant a exercé ses fonctions a 


donc son importance. A cet égard le requérant souligne qu'il ne faisait pas 


partie du corps des attachés et conseillers commerciaux créé par le décret du 


19 avril 1950, qui sont les représentants à l'étranger du ministère chargé des 


affaires économiques, ni de celui des attachés agricoles créé par le décret du 


3 décembre 1956. Ces deux textes ont une coloration de service public, 


notamment lorsqu'ils définissent les attributions des agents des services de 


l'expansion économique, qui sont placés auprès des services de l'ambassade 


ou des services consulaires et ont notamment pour mission de contribuer à 


la préparation et à la négociation de traités commerciaux internationaux. 


Cependant, spécialement dans le cadre des services opérant à l'étranger, 


l'administration peut avoir recours, au moins jusqu'au niveau des fonctions 


d'agents sectoriels (donc techniques et spécialisés), à des agents 


contractuels, titulaires ou non, voire à des agents étrangers recrutés sur place 


et relevant du droit local pour ce qui est de leur rémunération ou de leur 


régime social. Le requérant faisait partie de cette catégorie puisqu'il relevait 


du statut général des agents contractuels en service à l'étranger, tel que fixé 


par le décret du 18 juin 1969, qui ne définit aucunement les attributions 


précises de ces agents. Bien que les contraintes de service public pèsent bien 


évidemment aussi sur les agents contractuels, ceux-ci n'exercent aucune 


activité de puissance publique, leur emploi est précaire et il n'existe entre 


eux et l'administration qui les emploie aucun lien spécial de loyauté ou de 


confiance. En ce qui concerne plus spécifiquement les postes de l'expansion 


économique à l'étranger, le requérant soutient que leur rôle consiste pour 


l'essentiel à informer et conseiller les importateurs et exportateurs de 


produits nationaux. Les agents concernés ne participent pas à l'exercice de 


fonctions diplomatiques et n'exercent aucune fonction régalienne. 


24.  Pour ce qui est des fonctions qu'il exerçait lors de son séjour à 


New York, le requérant rappelle qu'il était chargé uniquement, avec 
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l'assistance d'une secrétaire, de la promotion des vins, bières et spiritueux, 


sous l'autorité du chef de poste, conseiller commercial, lui-même placé sous 


l'autorité de l'attaché agricole qui dépendait du conseiller commercial chef 


de poste à Washington, lequel était placé sous l'autorité de l'ambassadeur, ce 


dernier prenant ses instructions auprès de l'administration centrale à Paris. Il 


n'avait aucune responsabilité financière, ne participait pas aux négociations 


de traités de commerce ni ne représentait le ministère de l'Economie et des 


Finances aux salons professionnels. Au sens de la communication de la 


Commission européenne de 1988, il estime ainsi faire partie des agents de 


gestion par opposition aux agents d'autorité. 


b)  Le Gouvernement 


25.  Pour le Gouvernement, le requérant exerçait ses fonctions dans le 


cadre d'un service à caractère diplomatique chargé de la sauvegarde des 


intérêts commerciaux de l'Etat. Le décret du 19 avril 1950, portant statut du 


personnel de l'expansion économique à l'étranger, définit clairement la 


mission qui lui est dévolue. Il s'agit en premier lieu de permettre au 


ministère des Finances de disposer d'une information stratégique pour 


déterminer et optimiser la position de la France dans les enceintes de 


consultation et de négociation multilatérales, régionales et bilatérales. Dans 


ce but, les postes assurent des missions d'études économiques dans la zone 


qui leur est dévolue. Ils contribuent également à la préparation, à la 


négociation et à l'exécution de traités internationaux conclus entre la France 


et le pays où ils exercent leurs fonctions. Ils peuvent être ainsi appelés à 


collecter et à transmettre, par voie de télégrammes diplomatiques codés, des 


informations confidentielles destinées à être utilisées pour l'élaboration de la 


stratégie économique française, par exemple à l'occasion des déplacements 


à l'étranger des plus hautes autorités de l'Etat dans leur mission de 


promotion des intérêts nationaux en matière commerciale. Ils représentent 


ainsi le ministre chargé des affaires économiques. En second lieu, il entre 


dans les attributions des postes d'expansion d'informer et de conseiller les 


entreprises françaises en phase de prospection et d'implantation à l'étranger. 


Les informations ainsi délivrées se rapportent aussi bien au contexte 


économique local qu'aux démarches administratives imposées aux 


entreprises étrangères et sont facturées, conformément à la philosophie de 


service public, très en deçà de ce qui serait facturé par une entreprise de 


conseil privée. En outre, l'avis positif des postes d'expansion économique 


est un point de passage obligé pour toute entreprise qui souhaite voir garanti 


un risque commercial particulier par la COFACE (Compagnie française 


d'assurances pour le commerce extérieur), organisme alimenté par des fonds 


publics. Enfin, les textes applicables prévoient que les agents de ces postes 


d'expansion font partie du personnel de la mission diplomatique ou 


consulaire, dont ils partagent d'ailleurs souvent les locaux, et qu'ils sont 


placés sous l'autorité de l'ambassadeur ou du consul. 
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26.  Quant au rang hiérarchique et au degré de responsabilité du 


requérant, le Gouvernement soutient qu'il s'est vu confier de manière 


constante des fonctions d'encadrement dans le secteur alimentaire, qui est 


l'un des trois grands domaines d'activités, avec les services et les biens de 


consommation, relevant de la compétence du poste de New York. Selon le 


Gouvernement, l'importance du rôle du requérant serait démontrée par son 


classement au sein de la plus haute catégorie figurant dans le décret servant 


de base pour le calcul de sa rémunération. Le Gouvernement en conclut que 


le requérant était au nombre des agents dont la Cour a estimé, dans son arrêt 


Pellegrin, qu'ils sont soustraits au champ d'application de l'article 6, parce 


que leur emploi est caractéristique des activités spécifiques de 


l'administration publique chargée de la sauvegarde des intérêts généraux de 


l'Etat ou des autres collectivités publiques. Il en va de même si l'on se réfère 


à la communication de la Commission européenne de 1988, qui a inclus la 


diplomatie, qualifiée d'activité spécifique de la fonction publique nationale 


exclue du bénéfice de la libre circulation des travailleurs, dans la catégorie 


des emplois relevant de la puissance publique. 


2.  Appréciation de la Cour 


27.  La Cour rappelle que pour que l'article 6 § 1, sous sa rubrique 


« civile », trouve à s'appliquer, il faut qu'il y ait « contestation » sur un 


« droit » que l'on peut prétendre, au moins de manière défendable, reconnu 


en droit interne. Il doit s'agir d'une contestation réelle et sérieuse ; elle peut 


concerner aussi bien l'existence même d'un droit que son étendue ou ses 


modalités d'exercice. En outre, l'issue de la procédure doit être directement 


déterminante pour le droit de caractère civil en question. La Cour note que, 


dans la présente affaire, il n'est pas nié qu'il y avait « contestation » sur un 


droit reconnu en droit interne, que la contestation était réelle et sérieuse et 


que l'issue de la procédure était directement déterminante pour le droit 


concerné. Elle observe également que la contestation portait sur un droit 


civil par nature, s'agissant d'un litige entre un employeur et un employé 


relatif aux modalités de cessation d'emploi de ce dernier. 


28.  Reste à déterminer si le droit en question était de « caractère civil » 


au sens de l'article 6 § 1 de la Convention, compte tenu du fait qu'en l'espèce 


il s'agissait du licenciement d'un agent travaillant pour une administration 


publique (arrêt Pellegrin précité). 


29.  Dans la présente affaire, les parties avaient, au départ, tiré argument 


de la distinction faite, en France comme dans d'autres Etats contractants, 


entre les deux catégories d'agents au service de l'Etat, à savoir les agents 


contractuels et les agents titulaires. La Commission, pour sa part, avait 


conclu dans son rapport du 20 octobre 1998 à l'applicabilité de l'article 6 en 


estimant que, puisque le requérant n'était pas un « fonctionnaire » au sens 


du droit interne applicable, la jurisprudence constante à ce moment-là 


excluant l'applicabilité de l'article 6 aux litiges relatifs au recrutement, à la 
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carrière ou à la cessation d'activité des fonctionnaires ne trouvait pas à 


s'appliquer (voir notamment l'arrêt Neigel c. France du 17 mars 1997, 


Recueil des arrêts et décisions 1997-II, pp. 410-411, § 43). 


30.  Il est vrai que dans certains Etats les agents contractuels relèvent du 


droit privé, à la différence des agents titulaires qui sont régis par le droit 


public. La Cour constate toutefois que souvent, dans la pratique actuelle des 


Etats contractants, agents titulaires et agents contractuels exercent des 


fonctions équivalentes ou similaires. Le point de savoir si les dispositions 


légales applicables font partie, en droit interne, du droit public ou privé ne 


peut pas, selon la jurisprudence bien établie de la Cour, être décisif en lui-


même, et cela entraînerait de toute manière un traitement inégal d'un Etat à 


un autre et entre des personnes au service de l'Etat assumant des fonctions 


équivalentes.  


31.  La Cour rappelle que, dans son arrêt de principe dans l'affaire 


Pellegrin (arrêt précité, § 63), elle a estimé qu'il importait de dégager, aux 


fins de l'application de l'article 6 § 1, une interprétation autonome de la 


notion de « fonction publique » permettant d'assurer un traitement égal des 


agents publics dans les Etats parties à la Convention, indépendamment du 


système d'emploi pratiqué sur le plan national, et quelle que soit en 


particulier la nature du rapport juridique entre l'agent et l'administration 


(relation contractuelle ou position statutaire et réglementaire). 


32.  Dans cette perspective, pour déterminer l'applicabilité de l'article 6 § 


1 aux agents publics, qu'ils soient titulaires ou contractuels, la Cour a estimé 


qu'il convenait d'adopter un critère fonctionnel, fondé sur la nature des 


fonctions et des responsabilités exercées par l'agent (ibidem, § 64). Elle a 


également relevé qu'au sein des administrations nationales certains postes 


comportent une mission d'intérêt général ou une participation à l'exercice de 


la puissance publique et que leurs titulaires détiennent ainsi une parcelle de 


la souveraineté de l'Etat, qui a donc un intérêt légitime à exiger de ces 


agents un lien spécial de confiance et de loyauté (ibidem, § 65). 


33.  La Cour a ainsi décidé que sont seuls soustraits au champ 


d'application de l'article 6 § 1 de la Convention les litiges des agents publics 


dont l'emploi est caractéristique des activités spécifiques de l'administration 


publique dans la mesure où celle-ci agit comme détentrice de la puissance 


publique chargée de la sauvegarde des intérêts généraux de l'Etat ou des 


autres collectivités publiques. Un exemple manifeste de telles activités est 


constitué par les forces armées et la police. En pratique, la Cour examinera, 


dans chaque cas, si l'emploi du requérant implique – compte tenu de la 


nature des fonctions et des responsabilités qu'il comporte – une participation 


directe ou indirecte à l'exercice de la puissance publique et aux fonctions 


visant à sauvegarder les intérêts généraux de l'Etat ou des autres 


collectivités publiques. Comme elle l'a fait dans son arrêt Pellegrin (ibidem, 


§ 66), la Cour aura égard, à titre indicatif, aux catégories d'activités et aux 


emplois énumérés par la Commission européenne dans sa communication 
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du 18 mars 1988 et par la Cour de justice des Communautés européennes 


(paragraphes 17-20 ci-dessus). 


34.  La Cour examinera donc, en premier lieu, si les activités des postes 


d'expansion économique relèvent en tant que telles d'une mission « visant à 


sauvegarder les intérêts généraux de l'Etat » au sens de l'arrêt Pellegrin 


précité. En l'espèce, le Gouvernement a soutenu que les services de 


l'expansion économique à l'étranger (166 postes implantés dans 115 pays) 


ont pour mission de défendre les intérêts économiques de la France à 


l'étranger et de promouvoir le commerce extérieur, dont l'Etat a la charge. Il 


s'agirait là sans conteste d'une mission visant à sauvegarder les intérêts 


généraux de l'Etat parce qu'elle constitue l'une des composantes de l'activité 


diplomatique de la France. 


35.  A cet égard, la Cour relève tout d'abord que les services de 


l'expansion économique ne dépendent pas du ministère des Affaires 


étrangères mais de celui de l'Economie et des Finances, et qu'ils sont placés 


sous l'autorité du secrétaire d'Etat au Commerce extérieur. Il est vrai que les 


agents de ces services sont placés sous l'autorité de l'ambassadeur, mais la 


Cour observe qu'il en va de même pour tout agent de l'Etat exerçant ses 


fonctions à l'étranger, l'ambassadeur étant le représentant de la France dans 


le pays hôte. La Cour relève ensuite et surtout que, contrairement à ce que 


soutient le Gouvernement, les décrets de 1950 ou de 1956 relatifs aux 


statuts des attachés ou conseillers commerciaux ne sont pas applicables au 


requérant, dont le statut était réglé par un décret de 1969. 


36.  Il reste à établir si, dans le cas concret, les responsabilités confiées 


au requérant pourraient néanmoins faire conclure à l'exercice de 


prérogatives de puissance publique. La Cour examinera en particulier si, du 


fait de la nature de ses fonctions et du degré de ses responsabilités, le 


requérant a pu être amené, in concreto, à participer à des activités ayant 


pour objet la sauvegarde des intérêts généraux de l'Etat (arrêt Pellegrin 


précité, § 69). 


37.  En l'espèce, le requérant conteste avoir exercé des responsabilités 


impliquant, au moins par délégation, des fonctions régaliennes. Il fait valoir 


que son rôle était subalterne, limité à son domaine de spécialité, à savoir 


l'agroalimentaire, et qu'il accomplissait pour les services commerciaux de la 


France à l'étranger des tâches de conseil et d'information des exportateurs 


français, exclusives de toute activité en matière de réglementation, de tutelle 


administrative ou de responsabilité financière. 


38.  La Cour observe qu'il ressort des pièces du dossier que le requérant, 


diplômé de l'Institut national agronomique de Paris, avait été affecté au 


poste de l'expansion économique de New York, en qualité de chef de 


section autonome, pour s'occuper plus spécifiquement de la promotion des 


vins, bières et spiritueux français. Pour ce faire, il entretenait des contacts 


réguliers avec l'antenne locale de la SOPEXA et visitait des expositions et 


foires dans le secteur qui lui était attribué. Il aidait le Centre français pour le 
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commerce extérieur (CFCE), établissement public à caractère industriel et 


commercial, en le renseignant sur les conditions locales en matière 


d'importation d'alcools, informait les importateurs américains de vins et 


d'autres alcools, et conseillait les exportateurs français potentiels. Sa tâche 


consistait ainsi à faciliter et à stimuler l'exportation de certaines catégories 


de produits, ainsi qu'à conseiller et assister les organismes officiels et semi-


officiels et les exportateurs ou importateurs individuels. Le « manquement 


caractérisé d'initiatives à l'égard des importateurs » fut d'ailleurs l'un des 


motifs principaux invoqués à l'appui de la décision du ministre de 


l'Economie et des Finances de mettre fin à son contrat (paragraphe 9 ci-


dessus). 


39.  Compte tenu de la nature des fonctions exercées en l'espèce par le 


requérant et du degré peu élevé de ses responsabilités, la Cour estime qu'il 


n'accomplissait aucune tâche susceptible d'être rattachée, directement ou 


indirectement, à une mission visant à sauvegarder les intérêts généraux de 


l'Etat. 


40.  La Cour rappelle en outre que l'arrêt Pellegrin vise à restreindre les 


cas dans lesquels les agents publics ne peuvent bénéficier de la protection 


concrète et effective qui leur est offerte, comme à toute autre personne, par 


la Convention et, en particulier, par l'article 6 de celle-ci. Il faut en effet 


retenir, conformément à l'objet et au but de la Convention, une 


interprétation restrictive des exceptions aux garanties offertes par l'article 6 


§ 1 (arrêt Pellegrin précité, § 64 in fine). 


Or cette interprétation restrictive serait par trop battue en brèche si, 


comme le souhaite en l'espèce le Gouvernement, la Cour devait conclure, 


par analogie ou par extension, que les activités des services de l'expansion 


économique relèvent dans leur ensemble, quels que soient la nature des 


fonctions de leurs agents et leur degré de responsabilité, de l'exercice de la 


puissance publique. 


41.  Au vu des considérations qui précèdent, la Cour estime que 


l'article 6 de la Convention s'applique en l'espèce au litige portant sur la 


contestation sur un droit de caractère civil opposant M. Frydlender à l'Etat 


français. 


B.  Sur l'observation de l'article 6 


42.  Le requérant estime que la durée de la procédure est excessive. Le 


Gouvernement s'en remet à la sagesse de la Cour. 


43.   La Cour relève que la durée de la procédure litigieuse, qui a débuté 


le 28 février 1986 par la saisine du tribunal administratif de Paris et s'est 


terminée le 26 octobre 1995 par la notification de l'arrêt du Conseil d'Etat au 


requérant, est de près de neuf ans et huit mois. 


Elle rappelle que la durée « raisonnable » d'une procédure doit 


s'apprécier suivant les circonstances de la cause et à l'aide des critères 
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suivants : la complexité de l'affaire, le comportement du requérant et celui 


des autorités compétentes ainsi que l'enjeu du litige pour l'intéressé (voir 


notamment Comingersoll S.A. c. Portugal [GC], n
o
 35382/97, § 19, CEDH 


2000-IV). 


44.  La Cour constate, avec la Commission, que ni la complexité de 


l'affaire ni le comportement du requérant n'expliquent la durée de la 


procédure. Elle souligne que le Conseil d'Etat rendit son arrêt près de six 


années après sa saisine et que le Gouvernement n'a fourni aucune 


explication sur ce délai, qui apparaît manifestement excessif. 


45.  La Cour réaffirme qu'il incombe aux Etats contractants d'organiser 


leur système judiciaire de telle sorte que leurs juridictions puissent garantir 


à chacun le droit d'obtenir une décision définitive sur les contestations 


relatives à ses droits et obligations de caractère civil dans un délai 


raisonnable (Caillot c. France, n
o
 36932/97, § 27, 4 juin 1999, non publié). 


Elle rappelle également qu'un employé s'estimant suspendu ou licencié à 


tort par son employeur a un important intérêt personnel à obtenir rapidement 


une décision judiciaire sur la légalité de cette mesure, les litiges du travail 


appelant par nature une décision rapide, compte tenu de l'enjeu du litige 


pour l'intéressé, qui perd, du fait du licenciement, ses moyens de subsistance 


(arrêt Obermeier c. Autriche du 28 juin 1990, série A n
o
 179, pp. 23-24, § 


72, arrêt Caleffi c. Italie du 24 mai 1991, série A n
o
 206-B, p. 20, § 17). 


46.  A la lumière des critères dégagés par la jurisprudence et compte tenu 


de l'ensemble des circonstances de l'espèce, la Cour considère que la durée 


de la procédure litigieuse est excessive et ne répond pas à la condition du 


délai raisonnable. Partant, il y a eu violation de l'article 6 § 1 de la 


Convention. 


II.  SUR L'APPLICATION DE L'ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


47.  Aux termes de l'article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu'il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d'effacer 


qu'imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s'il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Dommage moral 


48.  A ce titre, le requérant demande une somme de 240 000 francs 


français (FRF). Il expose que son licenciement pour insuffisance 


professionnelle et la durée de la procédure qu'il a intentée pour le contester 


lui ont causé un important préjudice moral. Du fait de sa spécialisation dans 


le domaine des échanges et des réglementations étrangères des produits 


agroalimentaires, de son cursus professionnel et de son âge, il s'est en effet 
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trouvé dans l'incapacité de trouver un emploi pendant près de six ans, la 


procédure pendante lui interdisant de facto de faire acte de candidature 


auprès des établissements et organismes publics seuls susceptibles de 


l'employer. La durée de la procédure a aussi eu des conséquences 


matérielles et morales sur sa vie familiale. Le Gouvernement ne se prononce 


pas sur les demandes du requérant. 


49.  La Cour estime que, dans la présente affaire, le prolongement de la 


procédure litigieuse au-delà du délai raisonnable a sans aucun doute causé 


au requérant des désagréments considérables et une incertitude prolongée, 


justifiant l'octroi d'une indemnité. Compte tenu de l'obligation particulière 


de diligence qui pèse sur les autorités judiciaires en matière de litiges du 


travail (paragraphe 45 ci-dessus) et statuant en équité, comme le veut 


l'article 41, la Cour alloue au requérant la somme de 60 000 FRF au titre du 


préjudice moral. 


B.  Frais et dépens 


50.  Le requérant demande une somme de 50 000 FRF hors taxes au titre 


des frais exposés pour sa représentation devant les organes de la Convention 


et produit copie de la note d'honoraires y afférente. Le Gouvernement ne 


s'est pas prononcé sur cette demande. Compte tenu du travail effectué par 


l'avocat du requérant, la Cour estime que ce montant est raisonnable et 


l'accorde en entier. 


C.  Intérêts moratoires 


51.  Selon les informations dont la Cour dispose, le taux d'intérêt légal 


applicable en France à la date d'adoption du présent arrêt est de 2,74 % l'an. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L'UNANIMITÉ, 


1.  Dit que l'article 6 de la Convention est applicable et qu'il a été violé ; 


 


2.  Dit 


a)  que l'Etat défendeur doit verser au requérant, dans les trois mois, les 


sommes suivantes :  


i.  60 000 FRF (soixante mille francs français), au titre du dommage 


moral ; 


ii.  50 000 FRF (cinquante mille francs français), plus tout montant 


pouvant être dû au titre de la taxe sur la valeur ajoutée, pour frais et 


dépens ; 
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b)  que ces montants seront à majorer d'un intérêt simple de 2,74 % l'an 


à compter de l'expiration dudit délai et jusqu'au versement ; 


 


3.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 


Fait en français et en anglais, puis prononcé en audience publique au 


Palais des Droits de l'Homme, à Strasbourg, le 27 juin 2000. 


 


 


   Elisabeth PALM 


   Présidente 


Maud DE BOER-BUQUICCHIO 


 Greffière adjointe 


 


Au présent arrêt se trouve joint, conformément aux articles 45 § 2 de la 


Convention et 74 § 2 du règlement, l'exposé de l'opinion concordante de 


M
me


 Tulkens. 


 


 


 


   E.P.


   M.B. 
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OPINION CONCORDANTE 


DE Mme LA JUGE TULKENS 


Je suis d'accord avec la conclusion de la Cour concernant la violation de 


l'article 6 de la Convention dans la présente affaire mais sur la base d'une 


autre approche et pour les raisons qui ont été développées dans l'opinion 


dissidente commune jointe à l'arrêt Pellegrin c. France [GC], n
o
 28541/95, 


CEDH 1999-VIII. 


En l'espèce, il aurait suffi, pour conclure à l'applicabilité de l'article 6, 


d'indiquer que le litige portait sur un droit civil par nature, s'agissant d'une 


contestation sérieuse entre un employeur et un employé sur les modalités de 


cessation d'emploi de ce dernier (paragraphe 27 de l'arrêt). 


En outre, l'examen in concreto de la nature des fonctions exercées par le 


requérant auquel la Cour s'est pliée, et notamment son degré réel de 


responsabilité dans le poste qu'il occupait au moment de son licenciement 


en janvier 1986, soit il y a maintenant près de quinze ans, démontre la 


difficulté d'application des critères dégagés par l'arrêt Pellegrin. 


Par ailleurs, je ne vois pas l'utilité de citer au paragraphe 33 « l'exemple 


manifeste » des activités des forces armées et de la police dans la mesure où 


cet exemple est sans pertinence dans le cas de M. Frydlender. 
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Cet arrêt deviendra définitif dans les conditions définies à l’article 44 § 2 de la 


Convention. Il peut subir des retouches de forme. 
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En l’affaire Karpetas c. Grèce, 


La Cour européenne des droits de l’homme (première section), siégeant 


en une chambre composée de : 


 Nina Vajić, présidente, 


 Anatoly Kovler, 


 Peer Lorenzen, 


 Elisabeth Steiner, 


 Khanlar Hajiyev, 


 Linos-Alexandre Sicilianos, 


 Erik Møse, juges, 


et de Søren Nielsen, greffier de section, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil le 9 octobre 2012, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 6086/10) dirigée 


contre la République hellénique et dont un ressortissant de cet Etat, 


M. Miltiadis Karpetas (« le requérant »), a saisi la Cour le 10 décembre 


2009 en vertu de l’article 34 de la Convention de sauvegarde des droits de 


l’homme et des libertés fondamentales (« la Convention »). 


2.  Le requérant est représenté par M
e
 V. Chirdaris, avocat à Athènes. Le 


gouvernement grec (« le Gouvernement ») a été représenté par les délégués 


de son agent, M
me


 K. Paraskevopoulou, assesseure auprès du Conseil 


juridique de l’Etat, et M. I. Bakopoulos, auditeur auprès du Conseil 


juridique de l’Etat. 


3.  Le requérant allègue une violation de l’article 6 § 1 (durée de la 


procédure) et une violation de l’article 10 de la Convention. 


4.  Le 31 août 2011, la requête a été communiquée au Gouvernement. 


Comme le permet l’article 29 § 1 de la Convention, il a en outre été décidé 


que la chambre se prononcerait en même temps sur la recevabilité et le fond. 


EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


5.  Le requérant est né en 1951 et réside à Athènes. 


6.  Le requérant est avocat depuis 1977. 
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A.  La genèse de l’affaire 


7.  Le 15 janvier 1997, une vente publique aux enchères d’un immeuble 


devait avoir lieu aux dépens de M
me


 X. H.-F. pour le recouvrement de 


créances d’un négociant en viande dont le requérant assurait la défense. 


8.  Le 15 janvier 1997, H.H., le mari de M
me


 X. H.-F., et son neveu firent 


irruption dans le cabinet du requérant et lui demandèrent de leur remettre les 


clés du cabinet. Comme le requérant refusa, ils l’agressèrent physiquement, 


le firent tomber et lui tirèrent une balle dans la jambe. Ils continuèrent à le 


frapper jusqu’à ce qu’il consente à téléphoner pour obtenir que la vente aux 


enchères n’ait pas lieu. Dès que le requérant put se libérer, il alerta la police 


et fut hospitalisé. 


9.  Le procureur engagea des poursuites contre H.H. et son neveu, M.H., 


pour chantage, coups et blessures volontaires et port et usage d’arme. Le 


21 janvier 1997, l’affaire fut attribuée à une juge d’instruction qui, en raison 


de la gravité des infractions, émit le jour même un mandat d’arrêt contre 


H.H. 


10.  Le 6 février 1997, la police arrêta H.H. en vertu du mandat précité 


mais également en vertu de huit autres mandats antérieurement émis à son 


encontre pour d’autres infractions d’une certaine gravité. 


11.  Le 10 février 1997, H.H. comparut devant la juge d’instruction pour 


exposer sa défense. La juge d’instruction, sur proposition du procureur, le 


mit en liberté sous caution (d’un montant de 200 000 drachmes – 


587 euros). Le requérant qui était présent réagit en disant à la juge 


d’instruction : « Ce n’est pas possible. Etes-vous sérieuse ? ». La juge 


d’instruction lui demanda de quitter son bureau en le menaçant d’ordonner 


son arrestation. Elle téléphona en même temps au procureur qui, dès qu’il 


entra dans le bureau, demanda au requérant de lui montrer sa carte d’avocat. 


Le requérant admet avoir apostrophé le procureur, en ces termes : « Ceci 


n’est pas la Justice. C’est l’arrière-boutique des gorilles de H.H. ». 


12.  Les 12 février et 9 mai 1997, le requérant saisit le procureur près la 


Cour de cassation de deux plaintes demandant des sanctions disciplinaires et 


pénales contre le procureur et la juge d’instruction. Dans sa seconde plainte, 


dont le contenu était similaire à la première, le requérant soutenait que la 


décision du procureur et de la juge d’instruction n’était pas banale et que 


d’autres motifs avaient poussé ces derniers à laisser en liberté H.H. 


moyennant une caution de 200 000 drachmes, le montant de cette somme 


semblant dérisoire. Il écrivait : 


« Il reste les éventualités beaucoup plus graves comme le motif vénal et les liens 


avec la bande tentaculaire et influente de H.H. En dépit du fait qu’il est prouvé que 


H.H. agit à sa guise et a une influence dans les mécanismes névralgiques de l’Etat, je 


ne veux et je ne peux croire à aucune de ces éventualités, même si j’avais des indices. 


Il existe bien sûr le principe fondamental de l’indépendance des magistrats, qui 


constitue le fondement de la Justice, et dont les défendeurs pourraient se prévaloir. 


Mais ce principe existe pour protéger les magistrats des interventions extérieures et 
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non pour les couvrir et être utilisé comme alibi pour des décisions suspectes, vénales, 


imposées par des bandes du milieu ou même empreintes d’un parti pris nuisible de la 


part de magistrats indignes et félons. Des indignes et des félons existent même dans 


les domaines les plus sacrés. (...) » 


13.  Le 30 juillet 1997, il engagea aussi contre ces deux personnes une 


action de prise à partie devant le tribunal des prises à partie, réitérant ce 


qu’il avait écrit dans ses plaintes. 


14.  Le procureur près la cour d’appel qui mena une enquête 


administrative préliminaire conclut que la réaction du procureur et de la 


juge d’instruction aux propos du requérant du 10 février 1997 était justifiée 


compte tenu de son attitude injurieuse. Le procureur près la Cour de 


cassation exprima son accord avec cette conclusion et la première des deux 


plaintes fut classée le 13 mars 1998. Le 4 janvier 1999, le procureur rejeta 


également la deuxième plainte. 


15.  Les 6 mai et 28 juin 1998 respectivement, les quotidiens 


« Adesmeftos Typos » et « Kathimerini » publièrent deux articles qui 


relataient le contenu des plaintes du requérant. L’article du premier 


quotidien contenait en outre une déclaration selon laquelle « la décision 


litigieuse était dictée par d’autres motifs ». 


16.  Exerçant son droit de réponse à un article publié par le quotidien 


« To Vima », à propos d’une enquête concernant le neveu M.H., lui aussi 


arrêté, le requérant envoya une lettre qui fut publiée au journal du 


25 octobre 1998. Le passage pertinent de cette lettre se lisait ainsi : 


« (...) de mes expériences et de ma perception acquises après vingt ans de présence 


dans le secteur de la Justice, j’ai le sentiment qu’un cas sur dix de promesses (de toute 


manière indignes) données par les avocats à leurs clients reçoit une suite dans le 


sanctuaire de la Justice. Ce n’est que comme ça que peuvent être interprétés certains 


cas de « jugements » judiciaires qui sont juridiquement et logiquement inexplicables 


(...). Le chantage que j’ai subi et ma blessure par balle ont été planifiés par l’oncle-


patron et exécutés par lui et son neveu. La suite paradoxale et surprenante : l’oncle 


[H.H.] a été arrêté pour ces actes et, en dépit du fait qu’il était contumax et que huit 


mandats étaient émis contre lui, il a été mis en liberté (...), sous la seule condition du 


dépôt d’une caution de 200 000 drachmes (pas même assortie d’une interdiction de 


sortie du territoire). Et bien sûr le malfrat s’est empressé de quitter la Grèce. Ceux qui 


l’ont laissé partir n’étaient pas des avocats mais la juge d’instruction [Z.D.], et le 


procureur [S.M.]. Ces personnes n’ont jamais donné la moindre explication pour leur 


décision malgré le fait que le tribunal des actions de prise à partie a été saisi de 


l’affaire. Inculpé des mêmes infractions, [M.H.], qui exécutait les ordres de son oncle-


patron, est [lui] en prison depuis 15 mois, parce qu’il a été placé en détention 


provisoire et parce que sa détention provisoire a été prolongée d’office au-delà de 


douze mois. Habitué à « évoluer » partout avec sa tactique habituelle et imparable de 


pots-de-vin et se rendant compte de la facilité avec laquelle l’oncle-patron a surmonté 


son problème, il cherche à faire de même et s’énerve car il n’arrive pas à trouver une 


échappatoire. Il néglige cependant deux détails importants : (...) qu’il a été jugé par 


d’autres juges (et non par ceux qui ont jugé l’oncle-patron) et qu’en matière de justice 


les échappatoires sont difficiles à trouver. Si son allégation selon laquelle il aurait 


dépensé 13 200 000 drachmes [afin d’obtenir sa libération] est vraie, il s’agit 


seulement d’une tentative ratée de créer le « circuit » dont il avait besoin. Comme il 
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n’y a pas d’explication au traitement amical dont a fait l’objet l’oncle-patron, la 


conclusion logique est qu’il tombe dans l’un des dix cas que j’ai mentionnés (...) » 


17.  À la suite de la parution de cette lettre, le procureur adjoint près la 


Cour de cassation ordonna une enquête interne (enorki dioikitiki exetasi). Le 


requérant déposa devant lui le 10 novembre 1998. Il souligna qu’il était 


aigri et gêné par l’attitude du procureur et de la juge d’instruction qui ont eu 


à examiner son affaire. Il leur reprochait de ne pas lui avoir donné une 


explication raisonnable quant à leur décision de laisser H.H. en liberté et de 


s’être comportés envers lui, la victime, avec dureté et sarcasme. Ces 


éléments l’avaient convaincu que cette décision était anormale et ne pouvait 


manifestement s’expliquer que par l’influence de facteurs extérieurs. 


B.  La procédure devant le tribunal de première instance d’Athènes 


18.  Le 5 janvier 1999, le procureur et la juge d’instruction saisirent le 


tribunal de première instance d’Athènes. Ils demandaient que le requérant 


soit condamné à une peine d’emprisonnement d’un an et au versement de 


dommages-intérêts d’un montant de 50 000 000 drachmes (147 000 euros 


environ) pour le préjudice moral irréparable qu’il avait causé en raison de 


ses allégations mensongères et diffamatoires. Ils demandaient aussi que le 


requérant soit obligé de s’abstenir dans le futur de porter atteinte à leur 


personne par le biais de publications injurieuses et qu’il soit obligé de faire 


des excuses publiques, sous astreinte de 200 000 drachmes par jour de 


retard. Les deux magistrats considéraient qu’il avait été porté atteinte à leur 


personne par le contenu des documents suivants : les plaintes des 12 février 


et 9 mai 1997 auprès du procureur près la Cour de cassation, l’action en 


prise à partie du 30 juillet 1997, la lettre publié par le quotidien « To 


Vima », la déposition faite le 10 novembre 1998 auprès du procureur adjoint 


près la Cour de cassation ainsi que les deux articles parus dans les 


quotidiens « Adesmeftos Typos » et « Kathimerini » les 6 mai et 28 juin 


1998 respectivement. 


19.  L’audience devant le tribunal de première instance fut fixée au 


18 mars 1999. 


20.  Le 26 janvier 1999, le requérant demanda au procureur près la Cour 


de cassation plusieurs documents, dont toutes les propositions et décisions 


de mise en détention provisoire faites et prises respectivement par le 


procureur et la juge d’instruction depuis 1996. 


21.  N’ayant reçu aucune réponse, le requérant demanda à nouveau, le 


17 mars 1999, par action incidente devant le tribunal de première instance, 


en vue de l’audience, la production de ces mêmes documents. Il demanda 


également une fixation prioritaire de l’audience dans cette action. Le 


tribunal en fixa la date au 20 mai 1999. 


22.  Le jour de l’audience sur l’action principale, soit le 18 mars 1999, le 


requérant demanda son ajournement afin qu’elle soit jointe à celle 
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concernant l’action incidente fixée au 20 mai 1999. Le tribunal refusa. Il 


rejeta aussi une demande de récusation introduite par le requérant à la suite 


du rejet de la demande d’ajournement. 


23.  Le requérant assista à l’audience mais refusa d’y participer. 


24.  Par un jugement du 23 décembre 1999, le tribunal de première 


instance condamna le requérant à verser à chacun des demandeurs 


30 000 000 drachmes (88 041 euros environ), de s’abstenir de toute atteinte 


similaire dans l’avenir et de s’excuser par écrit dans un délai de cinq jours 


après la notification du jugement, sous peine d’une amende de 


50 000 drachmes par jour de retard et d’un emprisonnement d’un mois. Le 


requérant fut aussi condamné à payer les frais de justice de la partie adverse, 


soit 930 000 drachmes (2 729 euros environ) à chacun des deux plaignants. 


C.  La procédure devant la cour d’appel 


25.  Le 6 avril 2000, le requérant interjeta appel contre ce jugement. 


L’appel fut scindé en deux instances dans la mesure où il concernait la juge 


d’instruction d’une part, le procureur d’autre part. 


1.  La procédure relative au procureur 


26.  Initialement fixée au 8 février 2001, l’audience fut reportée au 


31 mai 2001, date à laquelle elle eut effectivement lieu. Par une décision 


avant dire droit, la cour d’appel demanda un complément d’instruction, 


notamment l’audition de témoins. 


27.  L’audition des témoins proposés par la partie adverse du requérant 


eut lieu les 11 mars, 28 mai et 29 octobre 2002 et 14 janvier 2003. Celui des 


témoins proposés par le requérant les 11 mars et 21 octobre 2003, puis les 


27 janvier, 20 avril, 29 juin et 2 novembre 2004. 


28.  L’audience sur le fond eut lieu le 26 mai 2005. Toutefois, la cour 


d’appel ordonna la tenue d’une nouvelle audience car le président de la 


formation de la cour d’appel se désista. Le 27 juin 2005, la partie adverse du 


requérant invita la cour d’appel à fixer une date d’audience. L’audience eut 


lieu le 8 décembre 2005. 


29.  Par un arrêt du 26 février 2006, la cour d’appel condamna le 


requérant à verser au procureur la somme de 15 000 euros. La cour d’appel 


souligna que par ses plaintes des 12 février et 9 mai 1997, son action en 


prise à partie du 30 juillet 1997, sa déclaration publiée le 6 mai 1998 dans le 


quotidien « Adesmeftos Typos », sa lettre publiée le 25 octobre 1998 dans le 


quotidien « To Vima », ainsi que dans sa déposition devant le procureur 


adjoint de la Cour de cassation du 10 novembre 1998, le requérant avait 


rapporté de manière répétée, soit directement, soit indirectement, de manière 


suggestive mais suffisamment claire, des faits dont le contenu pouvait porter 


atteinte et portait effectivement atteinte à l’honneur et à la réputation du 


demandeur en déclarant que la décision du procureur était motivée par des 
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considérations autres qu’une appréciation erronée des faits, à savoir sa 


corruption. La cour d’appel releva en outre que le requérant avait émaillé 


ces allégations de corruption d’expressions dégradantes pour l’honneur du 


procureur, à savoir « une décision diffamatoire, vénale et empreinte d’une 


animosité maladive (...) qui n’est pas une décision de justice mais le produit 


de la bassesse et de la vulgarité humaines », « le montant de la somme 


donne le sentiment d’une ironie extrême et d’un ricanement », « il reste 


l’éventualité d’une appréciation vénale et des liens avec la bande 


tentaculaire et influente de H.H. » « [le principe de l’indépendance des 


juges] est utilisé comme alibi pour des décisions diffamatoires, vénales et 


empreintes d’une animosité maladive ou même d’un parti pris néfaste de la 


part de magistrats indignes et félons », « l’affection avec laquelle ce 


criminel a été traité », « ces gens n’ont pas donné la moindre explication à 


leur décision ». 


30.  La cour d’appel nota que ces déclarations avaient été faites devant 


des tiers, à savoir : d’une part, des personnes qui avaient reçu notification de 


ces documents (procureurs, magistrats, ministre de la Justice, président du 


barreau d’Athènes) ; d’autre part, des personnes qui avaient eu connaissance 


du contenu de ces documents dans le cadre de l’exécution de leurs fonctions 


(procureurs ayant été impliqués dans l’enquête disciplinaire, greffiers, 


membres du tribunal des prises à partie, inspecteur-conseiller de la Cour de 


cassation), et aussi les lecteurs innombrables des quotidiens « Adesmeftos 


Typos », et « To Vima ». Ces déclarations étaient mensongères et le 


requérant en était conscient. Le requérant, un avocat expérimenté ayant 


exercé le métier pendant presque vingt ans, savait que sa déclaration selon 


laquelle le procureur était corrompu ne correspondait pas à la réalité. 


31.  La cour d’appel releva, entre autres, qu’en déclarant «  Ceci n’est pas 


la Justice. C’est l’arrière-boutique des gorilles de H.H. », le requérant avait 


manifesté de manière véhémente son dédain pour la personne du demandeur 


afin de lui causer préjudice. Elle considéra que l’argument du requérant 


selon lequel ces déclarations avaient été faites à l’occasion d’une procédure 


judiciaire devait être écarté, estimant que le caractère illégal de son acte ne 


s’en trouvait pas levé, dans la mesure où les déclarations litigieuses 


incluaient un élément calomnieux. Le requérant ne s’était pas contenté 


d’exprimer son désaccord avec la décision du procureur ou une critique, 


voire même à demander une enquête disciplinaire contre lui, mais il avait 


avancé des faits mensongers, à savoir la corruption du demandeur, ce qui 


était diffamatoire et portait gravement atteinte à l’honneur et la réputation 


d’un serviteur de la justice. 


32.  La cour d’appel rejeta la demande du requérant tendant à ce que le 


procureur soit cité à comparaître devant elle en application de l’article 245 


du code de procédure pénale. Elle considéra que cet article visait à assurer le 


caractère complet de l’argumentation des parties et se distinguait de 


l’article 415 du même code, qui concernait l’audition des parties aux fins de 
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l’établissement de preuves. A cet égard, la cour d’appel releva que tant le 


procureur que la juge d’instruction avaient exprimé de manière 


suffisamment claire, dans le cadre de l’action de prise à partie, les raisons 


les ayant amenés à statuer comme ils l’avaient fait à l’égard de H.H. 


33.  Enfin, la cour d’appel ordonna l’effacement de certaines phrases et 


expressions contenues dans le mémoire d’appel du requérant, en ce qu’elles 


contenaient des insinuations de partialité à l’encontre des juges et de la 


présidente du tribunal de première instance. 


34.  En réduisant le montant de la sanction qu’elle imposa au requérant, 


la cour d’appel entendit prendre en considération l’état psychologique dans 


lequel celui-ci se trouvait suite à l’agression dont il avait fait l’objet. 


2.  La procédure relative à la juge d’instruction 


35.  A l’audience du 15 février 2001, par une décision avant dire droit, la 


cour d’appel ordonna un complément d’instruction, notamment l’audition 


de témoins. Celui-ci eut lieu les 8 avril, 13 mai, 16 septembre et 9 décembre 


2002, 17 mars, 2 juin, 20 octobre et 3 novembre 2003 (en raison d’une 


grève des avocats), 26 janvier, 15 mars et 2 mai 2004. 


36.  L’audience sur le fond débuta le 27 décembre 2004, mais fut 


reportée aux 2 juin 2005, 2 février, 12 octobre (en raison de la tenue des 


élections municipales et régionales) et 15 octobre 2006, 22 février et 


11 octobre 2007, 31 janvier (en raison d’une journée de deuil national pour 


le décès de l’archevêque d’Athènes), 22 mai et 13 novembre 2008 (en 


raison des arrêts de travail des greffiers) et 21 mai 2009. A l’audience du 


24 juillet 2009, par une décision avant dire droit, la cour ordonna la tenue 


d’une nouvelle audience en raison du désistement d’un juge de la cour 


d’appel. Par la suite, le 24 septembre 2009, la partie adverse du requérant 


invita la cour d’appel à fixer une nouvelle date d’audience. Fixée au 


21 octobre 2010, celle-ci fut reportée (à la demande du requérant en raison 


du fait que la décision avant dire droit n’était pas mise au net) au 20 octobre 


2011 puis encore reportée en raison de la grève des greffiers. 


37.  La procédure est encore pendante. 


D.  La procédure devant la Cour de cassation 


38.  Le 22 décembre 2006, le requérant se pourvut en cassation contre 


l’arrêt du 26 février 2006 (paragraphe 29 ci-dessus). Il invoquait entre 


autres, une violation des articles 6 § 1 et 10 de la Convention. Il mettait en 


cause la motivation de l’arrêt d’appel au titre de l’article 6 et se prévalait de 


l’arrêt de la Cour dans l’affaire Rizos et Daskas c. Grèce (n
o
 65545/01, 


27 mai 2004) au titre de l’article 10. 


39.  L’audience fut fixée au 21 janvier 2008, mais reportée au 12 janvier 


2009. 
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40.  Le 17 décembre 2007, le procureur notifia au requérant une 


injonction de payer la somme de 33 388,70 euros, sur la base de l’arrêt de la 


cour d’appel (intérêts inclus). Le requérant introduisit une demande de 


sursis à exécution de cette injonction qui fut rejetée par la Cour de cassation, 


en chambre du conseil, le 7 janvier 2008. 


41.  Le 26 mai 2008, le barreau d’Athènes intervint dans la procédure en 


faveur du requérant. 


42.  L’audience, qui avait entretemps été ajournée, eut lieu le 12 janvier 


2009. 


43.  Par un arrêt n
o
 545/2009, du 9 mars 2009, la Cour de cassation rejeta 


le pourvoi et l’intervention du barreau. Elle jugea que la cour d’appel 


n’avait pas violé l’article 6 § 1 de la Convention, que celle-ci avait 


correctement qualifié les déclarations comme injurieuses pour l’honneur et 


la réputation du procureur et que les motifs de son arrêt n’étaient pas 


contradictoires. Se référant à l’article 10 de la Convention, elle jugea que si 


l’article 367 du code pénal permettait de lever le caractère illicite d’un acte 


dans le but de protéger un droit (autre que la liberté d’expression), il ne le 


prévoyait pas en cas de diffamation calomnieuse, de sorte que la cour 


d’appel avait à juste titre refusé d’appliquer cet article en l’espèce. Par 


ailleurs, les déclarations du requérant à l’égard du procureur ne pouvaient 


pas être considérées comme de simples et légitimes jugements de valeur. 


44.  L’arrêt de la Cour de cassation fut mis au net le 27 mai 2009 mais la 


délivrance d’une copie de l’arrêt ne fut possible qu’à partir du 10 juin 2009, 


date à laquelle il fut certifié conforme puis archivé, selon l’attestation 


produite par la Cour de cassation elle-même. 


II.  LE DROIT INTERNE PERTINENT 


45.  Les dispositions pertinentes du code pénal se lisent ainsi : 


Article 363 


Diffamation calomnieuse 


« Si dans le cas de l’article 362, les faits sont mensongers et la personne responsable 


de leur diffusion le savait, elle est punie d’une peine d’emprisonnement d’au moins 


trois mois ; une sanction pécuniaire peut être imposée en sus de l’emprisonnement 


(...). » 


Article 367 


« 1. Ne constituent pas des actes préjudiciables: a) les jugements défavorables des 


travaux scientifiques, artistiques ou professionnels, b) les déclarations défavorables 


contenues dans les documents d’une autorité publique sur des sujets qui relèvent de sa 


compétence et c) les manifestations qui ont lieu dans le cadre de l’exercice des 


fonctions officielles, de l’exercice de la puissance publique ou pour la protection d’un 


droit (...). 
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2. La disposition précédente n’est pas applicable : a) lorsque les appréciations et 


déclarations susmentionnées contiennent l’élément constitutif de l’infraction de 


l’article 363 [diffamation calomnieuse] et b) lorsqu’il ressort de la manière ou des 


circonstances dans lesquelles l’acte a été commis qu’il y avait une intention de 


commettre une injure ». 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


46.  Le requérant allègue que la durée de la procédure terminée par 


l’arrêt n
o
 545/2009 de la Cour de cassation, a méconnu le principe du « délai 


raisonnable » tel que prévu par l’article 6 § 1 de la Convention, ainsi 


libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...), qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 


47.  Avec le Gouvernement, la Cour constate que le requérant, tant dans 


sa requête que dans ses observations, ne se plaint que de la procédure qui a 


commencé le 5 janvier 1999 avec la saisine du tribunal de première instance 


et qui, après la disjonction des causes en instance d’appel, a pris fin avec 


l’arrêt n
o
 545/2009 de la Cour de cassation, c’est-à-dire de la procédure 


relative au procureur. La procédure en cause a donc duré dix ans et cinq 


mois environ pour trois instances. 


A.  Sur la recevabilité 


48.  Le Gouvernement soutient que ce grief devrait être rejeté pour 


non-respect du délai de six mois en ce qui concerne la procédure en cause. Il 


souligne que la date critique est le 9 mars 2009, date à laquelle la Cour de 


cassation a rendu son arrêt, car c’est à partir de cette date en général que les 


parties connaissent l’issue de la procédure et peuvent prendre connaissance 


du projet de l’arrêt de la Cour de cassation. A défaut de prendre en 


considération cette date, il faudrait retenir celle de la mise au net de l’arrêt, 


soit le 27 mai 2009. 


49.  Le requérant s’oppose à cette thèse. 


50.  La Cour rappelle que, selon sa jurisprudence constante, lorsque la 


signification de la décision interne définitive n’est pas prévue en droit 


interne, comme en l’espèce, il convient de prendre en considération la date à 


partir de laquelle les parties peuvent réellement prendre connaissance de son 


contenu (voir parmi d’autres Papachelas c. Grèce [GC], n
o
 31423/96, § 30, 
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CEDH 1999-II). Or, cette date est celle à partir de laquelle elles peuvent 


obtenir copie certifiée de l’arrêt de la haute juridiction concernée 


(Stavrinoudakis c. Grèce, n
o
 26307/07, § 22, 29 octobre 2009 et Tsasnik et 


Kaounis c. Grèce, n
o
 3142/08, § 26, 14 janvier 2010). 


51.  Dans l’affaire Tsasnik et Kaounis précitée, la date à laquelle l’arrêt 


de la Cour de cassation avait été mis au net et certifié conforme était la 


même, ce qui n’a pas été le cas dans la présente affaire. La Cour considère 


qu’en pareil cas, la date déterminante à compter de laquelle il faudrait 


calculer le délai de six mois de l’article 35 § 1 de la Convention devrait être 


celle à laquelle l’arrêt est certifié conforme car c’est elle qui « rend possible 


la délivrance d’une copie certifiée conforme », comme le précise d’ailleurs 


la Cour de cassation dans les attestations qu’elle fournit aux intéressés, et 


qui leur permet de prendre connaissance du contenu définitif de l’arrêt. 


52.  En l’occurrence, la Cour note que si l’arrêt de la Cour de cassation, 


décision interne définitive au sens de l’article 35 § 1 de la Convention, fut 


mis au net le 27 mai 2009, il ne fut certifié conforme et archivé que le 


10 juin 2009, date à partir de laquelle le requérant pouvait en obtenir copie 


et connaître son contenu exact. Il s’ensuit que la requête, introduite le 


10 décembre 2009, n’est pas tardive. 


53.  La Cour constate en outre que ce grief n’est pas manifestement mal 


fondé au sens de l’article 35 § 3 de la Convention et qu’il ne se heurte à 


aucun autre motif d’irrecevabilité. Il convient donc de le déclarer recevable. 


B.  Sur le fond 


54.  Le Gouvernement affirme que la durée de la procédure devant le 


tribunal de première instance était raisonnable. Celle devant la cour d’appel 


l’était aussi car la cour d’appel a été amenée à prendre trois décisions, à 


savoir deux décisions avant dire droit et celle sur le fond de l’affaire. Le 


Gouvernement souligne que le requérant a aussi demandé l’ajournement de 


l’audience à six reprises devant la cour d’appel. Enfin, la Cour de cassation 


a eu à se prononcer non seulement sur le pourvoi, mais aussi sur 


l’intervention du barreau d’Athènes. 


55.  Le requérant prétend que la procédure n’a pas respecté les exigences 


de l’article 6 § 1. 


56.  La Cour rappelle que le caractère raisonnable de la durée d’une 


procédure s’apprécie suivant les circonstances de la cause et eu égard aux 


critères consacrés par sa jurisprudence, en particulier la complexité de 


l’affaire, le comportement du requérant et celui des autorités compétentes 


ainsi que l’enjeu du litige pour les intéressés (voir, parmi beaucoup d’autres, 


Frydlender c. France [GC], n
o
 30979/96, § 43, CEDH 2000-VII). La Cour a 


ainsi traité à maintes reprises d’affaires soulevant des questions semblables 


à celle du cas d’espèce et a constaté la violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention (voir Frydlender précité). 
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57.  En l’espèce, la Cour note que la durée globale de la procédure, 


supérieure à dix ans pour trois instances, est a priori trop longue. Si la 


procédure devant le tribunal de première instance a duré onze mois et 


dix-huit jours, une durée qu’on ne saurait qualifier de déraisonnable, tel 


n’est pas le cas des procédures d’appel et de cassation. 


58.  En deuxième degré de juridiction, la cour d’appel, saisie le 6 avril 


2000, ne s’est prononcée que cinq ans et dix mois plus tard environ. Si elle a 


ordonné un complément d’instruction par une décision avant dire droit du 


31 octobre 2001, l’audition des témoins proposés par la partie adverse du 


requérant a duré jusqu’au 14 janvier 2003 et celle des témoins proposés par 


le requérant du 11 mars 2003 au 2 novembre 2004 (paragraphe 27 


ci-dessus). La Cour prend note de l’argument du Gouvernement selon lequel 


le nombre total d’audiences est dû à des demandes d’ajournement 


présentées par le requérant. Elle rappelle néanmoins sur ce point que 


l’attitude des intéressés ne dispense pas les juges d’assurer la célérité voulue 


par l’article 6 § 1 (Litoselitis c. Grèce, n
o
 62771/00, § 30, 5 février 2004). 


La Cour relève aussi que le 26 mai 2005, date de l’audience, le président de 


la formation de la cour d’appel s’est désisté, de sorte qu’une nouvelle 


audience a eu lieu le 8 décembre 2005. 


59.  Pour sa part, la procédure devant la Cour de cassation a débuté le 


22 décembre 2006 et pris fin le 10 juin 2009. Elle a donc duré deux ans et 


cinq mois et dix-huit jours. A l’intérieur de ce délai, la Cour note que, suite 


au report de l’audience du 21 janvier 2008 une nouvelle audience n’a été 


fixée qu’au 12 janvier 2009 soit près d’un an plus tard. Enfin, la demande 


d’intervention a été présentée après le report d’audience et jugée en même 


temps que le pourvoi, ce qui n’a pas retardé la procédure. 


60.  Au vu de tous les éléments qui lui ont été soumis et compte tenu de 


sa jurisprudence en la matière, la Cour estime qu’en l’espèce, la durée de la 


procédure litigieuse est excessive et ne répond pas à l’exigence du « délai 


raisonnable ». 


Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1. 


II.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 10 DE LA 


CONVENTION 


61.  Le requérant se plaint que sa condamnation civile à verser des 


dommages-intérêts au procureur constitue une atteinte injustifiée à son droit 


à la liberté d’expression, tel que garanti par l’article 10, aux termes duquel : 


« 1.  Toute personne a droit à la liberté d’expression. Ce droit comprend la liberté 


d’opinion et la liberté de recevoir ou de communiquer des informations ou des idées 


sans qu’il puisse y avoir ingérence d’autorités publiques et sans considération de 


frontière. Le présent article n’empêche pas les Etats de soumettre les entreprises de 


radiodiffusion, de cinéma ou de télévision à un régime d’autorisations. 
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2.  L’exercice de ces libertés comportant des devoirs et des responsabilités peut être 


soumis à certaines formalités, conditions, restrictions ou sanctions prévues par la loi, 


qui constituent des mesures nécessaires, dans une société démocratique, à la sécurité 


nationale, à l’intégrité territoriale ou à la sûreté publique, à la défense de l’ordre et à la 


prévention du crime, à la protection de la santé ou de la morale, à la protection de la 


réputation ou des droits d’autrui, pour empêcher la divulgation d’informations 


confidentielles ou pour garantir l’autorité et l’impartialité du pouvoir judiciaire. » 


A.  Sur la recevabilité 


62.  Le Gouvernement soutient que ce grief devrait aussi être rejeté pour 


non-respect du délai de six mois. La Cour renvoie à cet égard à la 


conclusion à laquelle elle est parvenue au paragraphe 52 du présent arrêt. 


63.  Elle constate par ailleurs que ce grief n’est pas manifestement mal 


fondé au sens de l’article 35 § 3 a) de la Convention et qu’il ne se heurte à 


aucun autre motif d’irrecevabilité. Il convient donc de le déclarer recevable. 


B.  Sur le fond 


1.  Arguments des parties 


64.  Le Gouvernement admet l’existence d’une ingérence qui était 


« prévue par la loi », à savoir les articles 361-363 du code pénal et 57, 59 


et 914 du code civil. Il souligne que lorsque les plaintes du requérant contre 


les deux magistrats ainsi que l’action de prise à partie ont été rejetées, le 


requérant s’est adressé à la presse. Toutefois, ce que celui-ci a rapporté à la 


presse dissimulait des aigreurs personnelles qui n’avaient aucune relation 


avec la liberté d’expression. Les trois juridictions qui ont eu à se prononcer 


sur l’affaire ont toutes reconnu le caractère diffamatoire des déclarations du 


requérant et le fait que celles-ci n’étaient pas fondées sur des faits réels. En 


raison de la nature de leurs fonctions, le procureur et la juge d’instruction 


n’avaient pas la possibilité d’exercer un droit de réponse dans la presse ; 


leur seule option était de se défendre sur le plan judiciaire. Les déclarations 


du requérant ne se limitaient pas à exprimer un doute sur la justesse d’une 


décision judiciaire, mais excluaient la possibilité que les magistrats aient agi 


selon les règles de la déontologie. Il prétend que l’ingérence était 


proportionnée au but poursuivi, soit protéger l’honneur et la réputation des 


deux magistrats. 


65.  Le requérant rétorque que tout ce qui était contenu dans ses rapports, 


plaintes et actions, constituait des jugements de valeur, une critique et la 


manifestation d’une inquiétude plus générale de sa part quant au 


fonctionnement de la justice. Il se prévaut de plusieurs arrêts de la Cour 


dans lesquels celle-ci a conclu à la violation de l’article 10 lorsque des 


journalistes ou des avocats avaient été condamnés pour avoir critiqué la 


justice. Dans le cas précis, il exprimait une critique acerbe mais pas 
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particulièrement sévère quant au seul fait que l’accusé avait été mis en 


liberté contre le simple versement d’une caution de 585 euros alors qu’il 


était soupçonné d’avoir commis une série d’infractions très graves à son 


encontre. La justice grecque n’a pris en considération ni sa qualité d’avocat, 


ni celle de victime brutalisée et humiliée (cible d’un coup de feu, victime de 


chantage, de dommage corporel et d’humiliation devant une collaboratrice). 


66.  Réitérant les passages pertinents de ces déclarations, il souligne que 


celles-ci ne constituaient pas une énumération de faits précis, visant les deux 


magistrats qui étaient intervenus dans l’affaire, mais des jugements de 


valeur sur le plan d’une problématique plus générale. Or cela lui a valu non 


seulement d’être condamné à payer une forte somme d’argent mais aussi, 


par voie de conséquence, de voir sa maison familiale mise aux enchères. En 


fait, le 28 mai 2008, le procureur avait fait procéder à la confiscation de son 


appartement et à la vente de celui-ci aux enchères, pour le paiement des 


sommes dues en vertu de l’arrêt du 26 février 2006. L’attitude des autorités 


et la sévérité de la sanction qui l’a frappée rendent l’ingérence 


disproportionnée par rapport au but poursuivi. 


2.  Appréciation de la Cour 


a)  Principes généraux 


67.  La Cour rappelle que son rôle consiste à statuer sur le point de savoir 


si une « restriction » à la liberté d’expression se concilie avec l’article 10 de 


la Convention. Pour ce faire, elle considère l’ingérence litigieuse à la 


lumière de l’ensemble de l’affaire pour déterminer si elle était 


« proportionnée au but légitime poursuivi » et si les motifs invoqués par les 


autorités nationales pour la justifier apparaissent « pertinents et suffisants ». 


Ce faisant, la Cour doit s’assurer que les autorités nationales ont appliqué 


des règles conformes aux principes consacrés par l’article 10 et ce en se 


fondant, de surcroît, sur une appréciation acceptable des faits pertinents 


(voir, entre autres, Jersild c. Danemark, arrêt du 23 septembre 1994, série A 


n
o
 298, § 31 ; Hertel c. Suisse, arrêt du 25 août 1998, Recueil 1998-VI, 


§ 46 ; Chauvy et autres c. France, n
o
 64915/01, § 70, CEDH 2004-VI et 


Steel et Morris c. Royaume-Uni, n
o
 68416/01, § 87, CEDH 2005-II). 


68.  La Cour rappelle aussi que lorsque des informations concernant le 


fonctionnement de la justice, institution essentielle à toute société 


démocratique, sont rapportées dans la presse, il convient de tenir compte de 


la mission particulière du pouvoir judiciaire dans la société. Comme garant 


de la justice, valeur fondamentale dans un Etat de droit, son action a besoin 


de la confiance des citoyens pour prospérer. Aussi peut-il s’avérer 


nécessaire de protéger celui-ci contre des attaques destructrices dénuées de 


fondement sérieux, alors surtout que le devoir de réserve interdit aux 


magistrats visés de réagir (Prager et Oberschlick c. Autriche, arrêt du 


26 avril 1995, série A no. 313, § 34). 
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69.  S’agissant de la nature des propos susceptibles de porter atteinte à la 


réputation d’un individu, la Cour distingue traditionnellement entre faits et 


jugements de valeur. Si la matérialité des premiers peut se prouver, les 


seconds ne se prêtent pas à une démonstration de leur exactitude. 


Lorsqu’une déclaration s’analyse en un jugement de valeur, la 


proportionnalité de l’ingérence peut être fonction de l’existence d’une base 


factuelle suffisante car, faute d’une telle base, un jugement de valeur peut 


lui aussi se révéler excessif (voir, par exemple, Feldek c. Slovaquie, 


no 29032/95, §§ 75-76, CEDH 2001-VIII ; Jerusalem c. Autriche, 


no 26958/95, § 43, CEDH 2001-II ; De Haes et Gijsels c. Belgique, 


24 février 1997, § 47, Recueil 1997-I ; Prager et Oberschlick c. Autriche 


(n
o
 2), 1


er
 juillet 1997, § 33, Recueil 1997-IV). Plus une allégation est 


sérieuse, plus la base factuelle doit être solide (Pedersen et Baadsgaard 


c. Danemark [GC], no 49017/99, § 78, CEDH 2004-XI). 


70.  Enfin, la Cour rappelle que la nature et la gravité des peines infligées 


sont des éléments à prendre en considération lorsqu’il s’agit de mesurer la 


proportionnalité d’une atteinte au droit à la liberté d’expression (Cumpănă 


et Mazăre c. Roumanie [GC], n
o
 33348/96, § 111, CEDH 2004-XI). 


b)  Application des principes en l’espèce 


71.  Pour ce qui est de la présente affaire, la Cour note au préalable que 


les parties s’accordent à considérer que les arrêts des juridictions internes 


constituent une ingérence dans la liberté d’expression du requérant. En 


outre, il n’est pas contesté que l’ingérence incriminée était « prévue par la 


loi », à savoir l’article 363 du code pénal. En dernier lieu, la mesure 


restrictive en cause poursuivait un but légitime au regard de l’article 10 § 2 


de la Convention, à savoir la protection de la réputation d’autrui, en 


l’occurrence celle des serviteurs de la justice. 


72.  Les parties ont concentré leur argumentation sur la nécessité de 


l’ingérence en cause. La Cour se penchera dès lors sur la question de savoir 


si l’ingérence litigieuse était proportionnée au but légitime poursuivi et si 


les motifs invoqués par les juridictions internes pour la justifier apparaissent 


pertinents et suffisants. 


73.  La Cour relève tout d’abord que le requérant, avocat expérimenté, a 


été condamné pour diffamation calomnieuse commise, entre autres, par voie 


de presse à l’égard d’un procureur suite à la libération sous caution de son 


agresseur, une personne avec de sérieux antécédents criminels. Le requérant 


avait déposé deux plaintes contre le procureur et la juge d’instruction et 


introduit une action de prise à partie devant le tribunal des prises à partie. 


Tant ces plaintes que cette action ont été rejetées, respectivement par les 


procureurs compétents et le tribunal précité. L’incident et les procédures ont 


fait l’objet d’articles dans la presse, dans trois grands quotidiens nationaux. 


Les articles se référaient aux déclarations du requérant faites dans ses 


plaintes. L’un des quotidiens a aussi publié une lettre du requérant qui 
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exerçait son droit de réponse à un article publié antérieurement (paragraphe 


16 ci-dessus) à propos d’une enquête concernant l’un de ses agresseurs. Ils 


reproduisaient les propos tenus par le requérant à l’égard du procureur et de 


la juge d’instruction et mettaient surtout en avant une déclaration du 


requérant selon laquelle la décision de libérer les agresseurs pouvait être 


expliquée par des motifs autres que juridiques, insinuant une possible 


corruption. 


74.  Pour confirmer la condamnation du requérant prononcée par le 


tribunal de première instance, la cour d’appel a considéré que le requérant 


avait relaté de manière répétée, soit directement, soit indirectement de 


manière suggestive mais suffisamment claire, des faits dont l’imputation 


pouvait porter atteinte et avait effectivement porté atteinte à l’honneur et la 


réputation du procureur, en présentant sa décision comme motivée par des 


considérations autres qu’une appréciation erronée des faits, laissant 


clairement entendre la corruption de l’intéressé. Le requérant avait émaillé 


ces allégations de corruption d’expressions dégradantes pour l’honneur du 


procureur, en évoquant notamment « une décision diffamatoire, vénale et 


empreinte d’une animosité maladive » et « il reste l’éventualité d’une 


appréciation vénale et des liens avec la bande tentaculaire et influente de 


H.H. ». Selon la cour d’appel, ces déclarations étaient mensongères et le 


requérant en était conscient. Avocat expérimenté ayant exercé le métier 


pendant presque vingt ans, il savait que sa déclaration selon laquelle le 


procureur était corrompu ne correspondait pas à la réalité. 


75.  La Cour estime devoir distinguer la présente affaire de certains 


précédents invoqués par le requérant en sa faveur, notamment les arrêts 


Nikula c. Finlande (n
o
 31611/96, 21 mars 2002), Katrami c. Grèce 


(n
o
 19331/05, 6 décembre 2007) et Kanellopoulou c. Grèce (n


o
 28504/05, 


11 octobre 2007), où la Cour a conclu à une violation de l’article 10. Dans 


le premier, la requérante, avocate, avait critiqué la manière dont un 


procureur s’était acquitté de ses fonctions dans l’affaire dirigée contre la 


cliente de celle-ci et sur la tactique choisie par lui, et elle ne l’avait pas fait 


dans la presse, comme en l’espèce, mais au cours d’une instance. Dans le 


second et le troisième, les requérants avaient fait l’objet de condamnations à 


des peines d’emprisonnement avec sursis. 


76.  En l’occurrence, la Cour estime qu’il y a lieu de distinguer selon que 


les déclarations litigieuses du requérant avaient comme destinataires les 


magistrats appelés ès-qualités à connaître de son affaire et intervenus dans 


l’enquête relative aux plaintes et à l’action de prise à partie, d’une part, et la 


presse d’autre part. 


77.  La Cour note que la présente affaire a pour origine un différend entre 


le requérant, d’une part, et le procureur et la juge d’instruction, d’autre part, 


au sujet d’une affaire judiciaire qui faisait l’objet d’une enquête interne à la 


justice qui se déroulait entre les intéressés et les magistrats chargés de 


celle-ci et qui n’était pas destinée à sortir du cercle des personnes qu’elle 
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mobilisait (voir, mutatis mutandis, Skalka c. Pologne, n
o
 43425/98, § 42, 


27 mai 2003). 


78.  Toutefois, la divulgation dans la presse des déclarations litigieuses 


du requérant était de nature à faire croire au public que la décision du 


procureur et de la juge d’instruction était fondée sur une possible corruption 


de ceux-ci alors que ces déclarations, bien que voilées, étaient d’une gravité 


dépassant la limite du commentaire admissible, sans solide base factuelle. 


En effet, s’il est vrai que la libération de H.H. était soumise à des conditions 


particulièrement indulgentes au vu de la gravité des faits qui lui étaient 


reprochés, force est de constater que cet élément ne suffisait pas, à lui seul, 


pour prouver les conclusions tirées par le requérant. Si la plus grande partie 


des déclarations du requérant étaient effectivement des jugements de valeur 


et pouvaient se justifier par son droit légitime à l’indignation face à une 


décision qui lui semblait injuste, la Cour rappelle que faute d’une base 


factuelle suffisante, un jugement de valeur peut lui aussi se révéler excessif 


(voir, par exemple, Feldek, précité, §§ 75-76). La Cour relève à cet égard 


qu’à aucun moment, le requérant n’a rapporté – ou même tenté de rapporter- 


la preuve de la véracité de ses allégations de corruption. 


79.  Par ailleurs, l’action des tribunaux, qui sont garants de la justice et 


dont la mission est fondamentale dans un État de droit, a besoin de la 


confiance du public pour bien fonctionner. Aussi peut-il s’avérer nécessaire 


de protéger celle-ci contre des attaques destructrices dénuées de fondement 


sérieux (Sgarbi c. Italie (déc.), no 37115/06, 21 octobre 2008 et Sophie 


Floquet et Francis Esménard c. France (déc.), n
os


 29064/08 et 29979/08, 


10 janvier 2012). Le requérant n’a pas pris ses précautions pour éviter 


d’employer des expressions prêtant à confusion et son indignation ne saurait 


suffire à justifier une réaction si violente et méprisante pour la justice de sa 


part (voir, mutatis mutandis, Růžový panter, o.s. c. République tchèque, 


n
o
 20240/08, § 34, 2 février 2012 et Skalka, précité, § 37). 


80.  Quant à la proportionnalité de la sanction, la Cour relève que la cour 


d’appel a réduit la sanction de 88 041 euros imposée en première instance 


à 15 000 euros. A ce sujet, la cour d’appel a pris en considération l’état 


psychologique dans lequel se trouvait le requérant suite à l’agression dont il 


avait fait l’objet. S’il est indéniable que le montant de cette condamnation 


est important, il ne présente pas de caractère déraisonnable (voir, par 


exemple, Malvoisin c. France (déc.), n
o
 44164/10, 11 janvier 2011). 


81.  Dans ces circonstances et eu égard à la teneur des propos litigieux, la 


Cour estime que les mesures prises contre le requérant n’étaient pas 


disproportionnées au but légitime poursuivi. Elles étaient donc justifiées au 


titre de l’article 10 § 2 de la Convention. 


82.  Il n’y a donc pas eu violation de cette disposition. 
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III.  SUR LES AUTRES VIOLATIONS ALLÉGUÉES 


83.  Le requérant se plaint d’une violation de l’article 6 § 1, car selon lui 


les juridictions internes qui ont eu à examiner son affaire n’étaient pas 


indépendantes et impartiales. A l’appui de cette allégation, il met en avant le 


rejet de sa demande d’ajournement de l’audience par le tribunal de grande 


instance et le rejet de sa demande de sursis à exécution de l’arrêt de la cour 


d’appel. Il prétend que les juridictions internes l’ont traité non pas comme 


une partie à la procédure devant elles mais comme une partie adverse. Il se 


plaint aussi de ce que la cour d’appel a pris sa décision sans indiquer 


comment et selon quels éléments de preuve elle est parvenue à ses 


conclusions. 


84.  La Cour note que le requérant n’a pas soulevé la question de 


l’impartialité des juridictions internes devant la Cour de cassation, puisque 


dans son moyen relatif à l’article 6, il affirmait seulement que l’arrêt de la 


cour d’appel n’était pas suffisamment motivé. Au demeurant, une telle 


allégation ne correspond pas à la réalité : long de plus de trente pages, 


l’arrêt expose de manière étendue les extraits de différentes déclarations du 


requérant qui ont servi de fondement pour sa condamnation. 


85.  Enfin, le requérant invoque une violation des articles 13 et 14 de la 


Convention, mais sous cet angle ces griefs se confondent avec celui tiré de 


l’article 6 § 1 (impartialité). 


86.  Il s’ensuit que cette partie de la requête est irrecevable et doit être 


rejetée en application de l’article 35 §§ 1, 3 a) et 4 de la Convention. 


IV.  SUR L’APPLICATION DE L’ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


87.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Dommage 


88.  Le requérant réclame 105 850,31 euros (EUR) au titre du préjudice 


matériel moral qu’il aurait subi et qui se décomposent ainsi : 4 100 EUR 


pour frais de justice, 4 111,19 EUR pour frais d’exécution, 33 209,12 EUR 


pour les prétentions de la partie adverse telles qu’admises par l’arrêt de la 


cour d’appel et 64 430 EUR correspondant au prix de la vente aux enchères 


de son appartement. Il réclame aussi 100 000 EUR pour le dommage moral 


subi de par les violations des articles 6 et 10 de la Convention. 


89.  En ce qui concerne le dommage matériel, le Gouvernement 


considère que le requérant n’a droit à aucune indemnité, sauf, le cas 
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échéant, pour couvrir le montant auquel il a été condamné par la cour 


d’appel. Quant au dommage moral, il estime que le requérant ne devait 


recevoir aucune somme, compte tenu de sa contribution personnelle au 


retard de la procédure à travers notamment ses six demandes d’ajournement. 


90.  La Cour rappelle qu’elle n’a conclu à la violation de l’article 6 § 1 


qu’en raison de la durée de la procédure. Elle considère qu’il y a lieu 


d’octroyer au requérant 5 000 EUR au titre du préjudice moral. 


B.  Frais et dépens 


91.  Le requérant demande également 1 230 EUR pour les frais et dépens 


engagés devant la Cour. 


92.  Le Gouvernement met en doute le fait que le requérant ait pu payer, 


dans une période de crise économique, la somme de 1 230 EUR pour la 


rédaction d’une requête et des prétentions au titre de l’article 41. Il estime 


qu’une somme de 500 EUR serait suffisante. 


93.  Selon la jurisprudence de la Cour, un requérant ne peut obtenir le 


remboursement de ses frais et dépens que dans la mesure où se trouvent 


établis leur réalité, leur nécessité et le caractère raisonnable de leur taux. En 


l’espèce et compte tenu des documents en sa possession et de sa 


jurisprudence, la Cour estime raisonnable la somme de 1 000 EUR pour la 


procédure devant elle. 


C.  Intérêts moratoires 


94.  La Cour juge approprié de calquer le taux des intérêts moratoires sur 


le taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L’UNANIMITÉ, 


1.  Déclare la requête recevable quant au grief tiré de l’article 6 § 1 en ce 


qui concerne la durée de la procédure et au grief relatif à l’article 10 et 


irrecevable pour le surplus ; 


 


2.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention ; 


 


3.  Dit qu’il n’y a pas eu violation de l’article 10 de la Convention ; 


 







 ARRÊT KARPETAS c. GRÈCE 19 


4.  Dit 


a)  que l’Etat défendeur doit verser au requérant, dans les trois mois à 


compter du jour où l’arrêt sera devenu définitif conformément à 


l’article 44 § 2 de la Convention, les sommes suivantes : 


i)  5 000 EUR (cinq mille euros), plus tout montant pouvant être dû 


à titre d’impôt, pour dommage moral ; 


ii)  1 000 EUR (mille euros), plus tout montant pouvant être dû à 


titre d’impôt par le requérant, pour frais et dépens ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


5.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 


Fait en français, puis communiqué par écrit le 30 octobre 2012, en 


application de l’article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


 Søren Nielsen Nina Vajić 


 Greffier Présidente 
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En l’affaire Musci c. Italie, 


La Cour européenne des Droits de l’Homme, siégeant en une Grande 


Chambre composée de : 


 MM. L. WILDHABER, président, 


  C.L. ROZAKIS, 


  J.-P. COSTA, 


 Sir Nicolas BRATZA, 


 MM. B.M. ZUPANCIC, 


  L. CAFLISCH, 


  C. BIRSAN, 


  K. JUNGWIERT, 


  M. PELLONPÄÄ, 


 M
me


 M. TSATSA-NIKOLOVSKA, 


 MM. R. MARUSTE, 


  S. PAVLOVSCHI, 


  L. GARLICKI, 


 M
me


 A. GYULUMYAN, 


 MM. E. MYJER, 


  S.E. JEBENS, juges, 


  L. FERRARI BRAVO, juge ad hoc, 


et de M. T.L. EARLY, adjoint au greffier de la Grande Chambre, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil les 1
er


 juillet 2005 et 


18 janvier 2006, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette dernière date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 64699/01) dirigée 


contre la République italienne et dont un ressortissant de cet Etat, 


M. Francesco Musci (« le requérant »), avait saisi la Commission 


européenne des Droits de l’Homme (« la Commission ») le 10 février 1998 


en vertu de l’ancien article 25 de la Convention de sauvegarde des Droits de 


l’Homme et des Libertés fondamentales (« la Convention »). 


2.  Le requérant a été représenté par M
e
 V. Tassone, avocat à San Vito 


Sullo Ionio (Catanzaro), pour la procédure devant la chambre, puis par 


M
es


 S. de Nigris de Maria, T. Verrilli, C. Marcellino, A. Nardone et 


V. Collarile, avocats à Bénévent. Le gouvernement italien (« le 


Gouvernement ») a été représenté successivement par ses agents, 


MM. U. Leanza et I.M. Braguglia et ses coagents, MM. V. Esposito et 


F. Crisafulli, ainsi que par son coagent adjoint, M. N. Lettieri. 
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3.  Le requérant alléguait la violation de l’article 6 § 1 de la Convention 


en raison de la durée d’une procédure civile à laquelle il était partie. Par la 


suite, le requérant a indiqué qu’il ne se plaignait pas de la façon dont la cour 


d’appel avait évalué les retards mais du montant dérisoire des dommages 


accordés. 


4.  La requête a été transmise à la Cour le 1
er


 novembre 1998, date 


d’entrée en vigueur du Protocole n
o
 11 à la Convention (article 5 § 2 du 


Protocole n
o
 11). 


5.  La requête a été attribuée à une section de la Cour (article 52 § 1 du 


règlement). A la suite du déport de M. V. Zagrebelsky, juge élu au titre de 


l’Italie (article 28), le Gouvernement a désigné M. L. Ferrari Bravo comme 


juge ad hoc pour siéger à sa place (articles 27 § 2 de la Convention et 29 § 1 


du règlement). 


6.  Le 22 janvier 2004, la requête a été déclarée recevable par une 


chambre de la première section, composée de M. C.L. Rozakis, 


M. P. Lorenzen, M. G. Bonello, M
me


 F. Tulkens, M. E. Levits, 


M
me


 S. Botoucharova, juges, M. L. Ferrari Bravo, juge ad hoc, ainsi que de 


M. S. Nielsen, greffier de section. 


7.  Le 10 novembre 2004, une chambre de la même section, composée de 


M. C.L. Rozakis, M. P. Lorenzen, M. G. Bonello, M
me


 F. Tulkens, 


M
me


 N. Vajić, M
me


 E. Steiner, juges, M. L. Ferrari Bravo, juge ad hoc, ainsi 


que de M. S. Nielsen, greffier de section, a rendu son arrêt dans lequel elle 


concluait à l’unanimité à la violation de l’article 6 § 1 de la Convention. 


8.  Le 27 janvier 2005, le gouvernement italien a demandé le renvoi de 


l’affaire devant la Grande Chambre au titre des articles 43 de la Convention 


et 73 du règlement. Le 30 mars 2005, un collège de la Grande Chambre a 


fait droit à cette demande. 


9.  La composition de la Grande Chambre a été arrêtée conformément 


aux articles 27 §§ 2 et 3 de la Convention et 24 du règlement. Le président 


de la Cour a décidé que dans l’intérêt d’une bonne administration de la 


justice l’affaire devait être attribuée à la même Grande Chambre que les 


affaires Riccardi Pizzati c. Italie, Giuseppe Mostacciuolo c. Italie (n
o
 1), 


Cocchiarella c. Italie, Apicella c. Italie, Ernestina Zullo c. Italie, 


Giuseppina et Orestina Procaccini c. Italie et Giuseppe Mostacciuolo 


c. Italie (n
o
 2) (requêtes n


os
 62361/00, 64705/01, 64886/01, 64890/01, 


64897/01, 65075/01 et 65102/01) (articles 24, 42 § 2 et 71 du règlement). A 


cette fin, le président a ordonné aux parties de constituer un collège de 


défense (paragraphe 2 ci-dessus). 


10.  Tant le requérant que le Gouvernement ont déposé un mémoire. Des 


observations ont également été reçues des gouvernements polonais, tchèque 


et slovaque, que le président avait autorisés à intervenir dans la procédure 


écrite (articles 36 § 2 de la Convention et 44 § 2 du règlement). Le requérant 


a répondu à ces commentaires (article 44 § 5 du règlement). 
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11.  Une audience s’est déroulée en public au Palais des Droits de 


l’Homme, à Strasbourg, le 29 juin 2005 (article 59 § 3 du règlement). 


 


Ont comparu : 


–  pour le gouvernement défendeur 


M. N. LETTIERI,  coagent adjoint, 


 


–  pour le requérant 


M
es


 S. DE NIGRIS DE MARIA, avocat au barreau de Bénévent, 


 T. VERRILLI, avocat au barreau de Bénévent, 


 C. MARCELLINO, avocat au barreau de Bénévent, 


 A. NARDONE, avocat au barreau de Bénévent, 


 V. COLLARILE, avocat au barreau de Bénévent, conseils. 


 


La Cour a entendu en leurs déclarations M
es


 S. de Nigris de Maria, 


T. Verrilli et M. N. Lettieri, ainsi que ce dernier en ses réponses aux 


questions de juges. 


EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


12.  Le requérant est né en 1923 et réside à Catanzaro. 


A.  La procédure principale 


13.  Le 21 mai 1986, M. P. assigna le requérant devant le juge d’instance 


de Chiaravalle Centrale, afin d’obtenir la reconnaissance de l’existence 


d’une servitude de passage. 


14.  La mise en état de l’affaire commença le 28 mai 1986 et, le jour 


même, le juge d’instance nomma un expert. Des sept audiences fixées entre 


le 8 octobre 1986 et le 2 décembre 1987, trois concernèrent une expertise, 


deux l’inspection des lieux par le juge, deux firent l’objet d’un renvoi 


d’office et une fut ajournée car les avocats étaient en grève. Le 27 juillet 


1988, le juge d’instance fixa l’audience de présentation des conclusions au 


1
er


 mars 1989. Le jour venu, l’audience fut reportée au 5 juillet 1989 à la 


demande des parties. Des quinze audiences fixées entre le 2 mai 1991 et le 


4 juin 1997, six furent ajournées à la demande des parties, deux à la 


demande de la partie défenderesse, cinq d’office – dont une car le greffe 
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n’avait pas communiqué au requérant la date de l’audience –, une car le 


requérant avait changé d’avocat et une pour permettre au greffe de contrôler 


que les timbres avaient bien été déposés sur certains documents du dossier. 


La mise en délibéré eut lieu le 22 octobre 1997. 


15.  Par une ordonnance du 26 novembre 1997, rendue hors audience, le 


juge d’instance prononça la réouverture de la mise en état et demanda aux 


parties de déposer au greffe des documents. Le 4 mars 1998, il mit l’affaire 


en délibéré. 


16.  Par une ordonnance du 9 avril 1998, le juge d’instance prononça la 


réouverture de la mise en état, constata que les parties n’avaient pas encore 


déposé les documents demandés et renvoya l’affaire au 7 octobre 1998. A 


cette date, l’affaire fut mise en délibéré. 


17.  Par un jugement du même jour, dont le texte fut déposé au greffe le 


16 août 1999, le juge d’instance fit droit à la demande de M. P. 


18.  Le 27 octobre 2000, le requérant interjeta appel devant la cour 


d’appel de Catanzaro. Selon les informations fournies par le requérant le 6 


juin 2005, la première audience, qui devait avoir lieu le 22 janvier 2001, ne 


se tint que le 10 décembre 2001 en raison de deux renvois d’office et d’une 


audience reportée car le greffe n’avait pas averti les parties de la date de 


l’audience. Les parties présentèrent leurs conclusions deux audiences plus 


tard, le 27 mai 2002 et l’audience de plaidoiries fut fixée au 9 décembre 


2003. Cette audience fut ajournée au 6 juillet 2004 à la suite de la mutation 


du conseiller de la mise en état, puis au 18 janvier 2005. A cette date 


l’affaire fut mise en délibéré. 


19.  Par un arrêt du 21 février 2005, dont le texte fut déposé au greffe le 


18 mars 2005, la cour d’appel réforma le jugement de première instance et 


accueillit l’appel du requérant. Selon les informations fournies par celui-ci 


le 14 octobre 2005, le délai pour se pourvoir en cassation était encore en 


cours, l’arrêt n’ayant pas été notifié. 


B.  La procédure « Pinto » 


20.  A une date non précisée en avril 2002, le requérant saisit la cour 


d’appel de Salerne conformément à la loi n
o
 89 du 24 mars 2001, dite « loi 


Pinto », afin de se plaindre de la durée de la procédure décrite ci-dessus. Il 


pria la cour de conclure à la violation de l’article 6 § 1 de la Convention et 


de condamner l’Etat italien au dédommagement des préjudices moraux et 


extrapatrimoniaux subis. Le requérant demanda 13 000 euros (EUR) pour 


dommage moral et extrapatrimonial et le remboursement de ses frais et 


dépens, sans toutefois les quantifier. 


21.  Par une décision du 1
er


 octobre 2002, dont le texte fut déposé au 


greffe le 13 décembre 2002, la cour d’appel constata que la durée de la 


procédure avait été excessive, pour les motifs suivants : 
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« (...) [la procédure], vu la manière dont elle s’est déroulée, ne peut pas être 


considérée comme particulièrement complexe. Cela dit, il faut relever que la 


procédure a donné lieu à de nombreuses audiences, dont certaines se sont limitées à de 


simples renvois, et étaient comme telles non nécessaires. Quant au comportement des 


parties, il convient de leur imputer les renvois qu’elles ont demandés, ou du moins 


acceptés. Il faut donc leur attribuer les reports demandés par une partie et auxquels les 


autres parties ne se sont pas opposées, ou qui ont été acceptés et donc accordés par le 


juge. (...) le fait que le juge ait permis aux parties d’exercer (...) [par le biais de ces 


renvois] leur droit à la défense ne saurait être a posteriori mis à la charge de 


l’organisation publique du service. 


Il faut par contre attribuer au comportement de l’administration judiciaire la durée 


restante, tant en ce qui concerne l’intervalle de temps relatif aux renvois d’office 


qu’en ce qui concerne les renvois liés à des actes d’instruction dont l’exécution 


excédait un délai raisonnable. 


En effet, dans l’analyse qui doit être faite conformément à la loi no 89/01 [la loi 


Pinto], l’intervalle de temps écoulé entre le début de la procédure et sa fin a un rôle 


central : dans cette perspective, le fait que la durée de la procédure, qui n’est pas 


imputable au comportement des parties, soit pour le restant déterminée – dans la 


sphère de l’organisation du service judiciaire et, en général, des services gérés par les 


autorités appelées à concourir à la décision ou à contribuer au règlement de la 


procédure – par des facteurs personnels ou structurels, comme le manque d’effectif 


par rapport à la charge de travail, ne change pas la conclusion selon laquelle cette 


durée doit être imputée à l’Etat, qui n’a pas affecté les ressources nécessaires à la 


rapide conclusion d’un procès. 


Donc, sur la base de l’analyse effectuée, on peut imputer aux parties des retards 


équivalents à trois ans et deux mois en première instance. En appel, la procédure est 


toujours pendante mais l’affaire a déjà été renvoyée à la chambre compétente pour 


l’audience de plaidoiries du 25 février 2003 et, étant donné que la première audience 


s’est déroulée le 22 janvier 2001, on peut considérer que sa durée s’inscrit dans la 


durée raisonnable de deux ans. 


Il en résulte que les délais imputables à l’organisation judiciaire, moins les retards 


attribués aux parties, sont de douze ans et dix mois. 


Par ailleurs, il faut considérer, sur la base des lignes directrices fixées dans la 


jurisprudence de la Cour européenne des Droits de l’Homme, que l’on peut tenir 


a priori pour adéquat le fait de fixer à trois ans la durée moyenne pour le déroulement 


d’un procès de première instance de durée raisonnable. Pour une procédure 


comportant une instance d’appel, la durée raisonnable peut être fixée à cinq ans 


environ pour une procédure ayant un objet ordinaire. 


En l’espèce, on doit donc considérer que la durée excédentaire est d’environ sept ans 


et dix mois. 


Il faut donc considérer que le délai raisonnable a été dépassé, dans la mesure où 


l’affaire ne semble pas présenter de complexité particulière et où les retards 


imputables aux parties ont déjà été pris en compte. 
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D’autre part, la demande de réparation du dommage de 13 000 euros apparaît 


absolument disproportionnée et non étayée par des éléments justificatifs ; partant la 


réparation doit être nettement inférieure. 


En conséquence, compte tenu de l’intérêt des parties à l’issue de la procédure, 


comme leur comportement l’a démontré, le caractère non complexe de l’affaire, faute 


d’éléments justificatifs fournis par les parties, et l’incidence limitée du préjudice 


moral, la cour estime équitable d’accorder à M. Musci une indemnité de 


3 500 euros. » 


La cour d’appel accorda 3 500 EUR en équité à titre de réparation du 


dommage moral. Quant aux frais et dépens, elle releva que le requérant 


n’avait pas ventilé ceux-ci et, eu égard à la quantité et à la qualité du travail 


effectué par l’avocat, ne lui accorda que la moitié du montant de 


516,46 EUR qu’elle estimait être dû (soit 258,23 EUR) plus les taxes. Cette 


décision passa en force de chose jugée au plus tard le 28 janvier 2004. Le 


requérant obtint le paiement des sommes dues par l’administration le 


19 novembre 2004. 


22.  Par une lettre du 20 octobre 2003, le requérant informa la Cour du 


résultat de la procédure nationale et l’invita à reprendre l’examen de sa 


requête. 


23.  Par une lettre du 18 novembre 2003, le requérant informa la Cour 


qu’il n’avait pas l’intention de se pourvoir en cassation au motif que ce 


recours ne pouvait être introduit que pour des questions de droit. 


II.  LE DROIT ET LA PRATIQUE INTERNES PERTINENTS 


A.  La loi n
o
 89 du 24 mars 2001, dite « loi Pinto » 


24.  Octroi d’une satisfaction équitable en cas de non-respect du délai 


raisonnable et modification de l’article 375 du code de procédure civile 


Chapitre II – Satisfaction équitable 


Article 2 – Droit à une satisfaction équitable 


« 1.  Toute personne ayant subi un préjudice patrimonial ou extrapatrimonial à la 


suite de la violation de la Convention de Sauvegarde des Droits de l’Homme et des 


Libertés fondamentales, ratifiée par la loi no 848 du 4 août 1955, à raison du non-


respect du « délai raisonnable » prévu à l’article 6 § 1 de la Convention, a droit à une 


satisfaction équitable. 


2.  Pour apprécier la violation, le juge prend en compte la complexité de l’affaire et, 


dans le cadre de celle-ci, le comportement des parties et du juge chargé de la 


procédure, ainsi que le comportement de toute autorité appelée à participer ou à 


contribuer à son règlement. 
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3.  Le juge détermine le montant de la réparation conformément à l’article 2056 du 


code civil, en respectant les dispositions suivantes : 


a)  seul le préjudice qui peut se rapporter à la période excédant le délai raisonnable 


indiqué au paragraphe 1 peut être pris en compte ; 


b)  le préjudice extrapatrimonial est réparé non seulement par le versement d’une 


somme d’argent, mais aussi par la publication du constat de violation selon les 


formes appropriées. » 


Article 3 – Procédure 


« 1.  La demande de satisfaction équitable est déposée auprès de la cour d’appel où 


siège le juge qui, selon l’article 11 du code de procédure pénale, est compétent pour 


les affaires concernant les magistrats du ressort où la procédure – au sujet de laquelle 


on allègue la violation – s’est achevée ou s’est éteinte quant au fond, ou est pendante. 


2.  La demande est introduite par un recours déposé au greffe de la cour d’appel, par 


un avocat muni d’un mandat spécifique contenant tous les éléments visés par 


l’article 125 du code de procédure civile. 


3.  Le recours est dirigé contre le ministre de la Justice s’il s’agit de procédures 


devant le juge ordinaire, le ministre de la Défense s’il s’agit de procédures devant le 


juge militaire, ou le ministre des Finances s’il s’agit de procédures devant les 


commissions fiscales. Dans tous les autres cas, le recours est dirigé contre le président 


du Conseil des ministres. 


4.  La cour d’appel statue conformément aux articles 737 et suivants du code de 


procédure civile. Le recours, ainsi que la décision de fixation des débats devant la 


chambre compétente, est notifié, par les soins du demandeur, à l’administration 


défenderesse domiciliée auprès du bureau des avocats de l’Etat [Avvocatura dello 


Stato]. Un délai d’au moins quinze jours doit être respecté entre la date de la 


notification et celle des débats devant la chambre. 


5.  Les parties peuvent demander que la cour d’appel ordonne la production de tout 


ou partie des actes et des documents de la procédure au sujet de laquelle on allègue la 


violation visée à l’article 2, et elles ont le droit d’être entendues, avec leurs avocats, en 


chambre du conseil si elles se présentent. Les parties peuvent déposer des mémoires et 


des documents jusqu’à cinq jours avant la date à laquelle sont prévus les débats devant 


la chambre, ou jusqu’à l’échéance du délai accordé par la cour d’appel sur demande 


des parties. 


6.  La cour prononce, dans les quatre mois suivant la formation du recours, une 


décision susceptible de pourvoi en cassation. La décision est immédiatement 


exécutoire. 


7.  Le paiement des indemnités aux ayants droit a lieu, dans la limite des ressources 


disponibles, à compter du 1er janvier 2002. » 
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Article 4 – Délai et conditions concernant l’introduction d’une requête 


« La demande de réparation peut être présentée au cours de la procédure au sujet de 


laquelle on allègue la violation ou, sous peine de déchéance, dans un délai de six mois 


à partir de la date à laquelle la décision concluant ladite procédure est devenue 


définitive. » 


Article 5 – Communications 


« La décision qui fait droit à la demande est communiquée par le greffe, non 


seulement aux parties, mais aussi au procureur général près la Cour des comptes afin 


de permettre l’éventuelle instruction d’une procédure en responsabilité, et aux 


titulaires de l’action disciplinaire des fonctionnaires concernés par la procédure. » 


Article 6 – Dispositions transitoires 


« 1.  Dans les six mois à compter de la date d’entrée en vigueur de la présente loi, 


toutes les personnes qui ont déjà, en temps utile, introduit une requête devant la Cour 


européenne des Droits de l’Homme pour non-respect du « délai raisonnable » prévu 


par l’article 6 § 1 de la Convention de sauvegarde des Droits de l’Homme et des 


Libertés fondamentales, ratifiée par la loi no 848 du 4 août 1955, peuvent présenter la 


demande visée à l’article 3 de la présente loi au cas où la Cour européenne n’aurait 


pas encore déclaré la requête recevable. Dans ce cas, le recours auprès de la cour 


d’appel doit indiquer la date d’introduction de la requête devant la Cour européenne. 


2.  Le greffe du juge saisi informe sans retard le ministre des Affaires étrangères de 


toute demande présentée au titre de l’article 3 et dans le délai prévu au paragraphe 1 


du présent article. » 


Article 7 – Dispositions financières 


« 1.  La charge financière découlant de la mise en œuvre de la présente loi, évaluée à 


12 705 000 000 de lires italiennes à partir de l’année 2002, sera couverte au moyen du 


déblocage des fonds inscrits au budget triennal 2001-2003, dans le cadre du chapitre 


des prévisions de base de la partie courante du « Fonds spécial » de l’état de prévision 


du ministère du Trésor, du Budget et de la Programmation économique, pour l’année 


2001. Pour ce faire, les provisions dudit ministère seront utilisées. 


2.  Le ministère du Trésor, du Budget et de la Programmation économique est 


autorisé à apporter, par décret, les modifications nécessaires au budget. » 


B.  Extraits de la jurisprudence italienne 


1.  Le revirement de jurisprudence de 2004 


25.  La Cour de cassation plénière (Sezioni Unite), saisie de recours 


contre des décisions rendues par des cours d’appel dans le cadre de 


procédures « Pinto », a rendu le 27 novembre 2003 quatre arrêts de 
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cassation avec renvoi (n
os


 1338, 1339, 1340 et 1341), dont les textes furent 


déposés au greffe le 26 janvier 2004 et dans lesquels elle a affirmé que « la 


jurisprudence de la Cour de Strasbourg s’impose aux juges italiens en ce qui 


concerne l’application de la loi n
o
 89/2001 ». 


Elle a notamment affirmé dans son arrêt n
o
 1340 le principe selon lequel : 


« la détermination du dommage extrapatrimonial effectuée par la cour d’appel 


conformément à l’article 2 de la loi nº 89/2001, bien que par nature fondée sur 


l’équité, doit intervenir dans un environnement qui est défini par le droit puisqu’il faut 


se référer aux montants alloués, dans des affaires similaires, par la Cour de 


Strasbourg, dont il est permis de s’éloigner mais de façon raisonnable. » 


26.  Extraits de l’arrêt n
o
 1339 de l’Assemblée plénière de la Cour de 


cassation déposé au greffe le 26 janvier 2004 : 


« (...) 2.  La présente requête pose la question essentielle de la nature de l’effet 


juridique qui doit être attribué – en application de la loi du 24 mars 2001 no 89, en 


particulier quant à l’identification du dommage extrapatrimonial découlant de la 


violation de la durée raisonnable du procès – aux arrêts de la Cour européenne des 


droits de l’homme, qu’ils soient pris en règle générale comme des directives 


d’interprétation élaborées par cette Cour au vu des conséquences de ladite violation, 


ou avec une référence à l’hypothèse spécifique selon laquelle la Cour européenne a 


déjà eu l’occasion de se prononcer sur le retard dans la décision d’un procès donné. 


(...) 


Comme le stipule l’article 2 § 1 de ladite loi, le fait (juridique) générateur du droit à 


réparation prévu par le texte, est constitué par la « violation de la Convention de 


Sauvegarde des Droits de l’Homme et des Libertés fondamentales, ratifiée par la loi 


no 848 du 4 août 1955, à raison du non-respect du délai raisonnable prévu à l’article 6 


§ 1 de la Convention ». Ainsi, la loi no 89/2001 identifie le fait générateur du droit à 


indemnisation « par référence » à une norme spécifique de la CEDH. Cette 


Convention a institué un Juge (la Cour européenne des Droits de l’Homme, qui siège 


à Strasbourg) pour faire respecter ses dispositions (article 19) ; c’est la raison pour 


laquelle elle n’a pas d’autre choix que de reconnaître à ce juge le pouvoir de 


déterminer la signification de ces dispositions et de les interpréter. 


Puisque le fait générateur du droit défini par la loi no 89/2001 consiste en une 


violation de la CEDH, il incombe au Juge de la CEDH de déterminer les éléments de 


ce fait juridique, qui finit donc par être « mis en conformité » par la Cour de 


Strasbourg, dont la jurisprudence s’impose aux juges italiens pour ce qui touche à 


l’application de la loi no 89/2001. 


Il n’est donc pas nécessaire de se poser le problème général des rapports entre la 


CEDH et l’ordre juridique interne, sur lesquels le procureur général s’est longuement 


arrêté lors de l’audience. Quelle que soit l’opinion qu’on ait sur ce problème 


controversé, et donc sur la place de la CEDH dans le cadre des sources du droit 


interne, il ne fait aucun doute que l’application directe d’une norme de la CEDH dans 


l’ordre juridique italien, sanctionnée par la loi no 89/2001 (et donc par l’article 6 § 1, 


dans la partie relative au « délai raisonnable »), ne peut pas s’écarter de 


l’interprétation que le juge européen donne de cette même norme. 


La thèse contraire, qui permettrait des divergences importantes entre l’application 


tenue pour appropriée dans l’ordre national selon la loi no 89/2001 et l’interprétation 
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donnée par la Cour de Strasbourg au droit à un procès dans un délai raisonnable, 


retirerait toute justification à ladite loi no 89/2001 et conduirait l’Etat italien à violer 


l’article 1 de la CEDH, selon lequel « Les Hautes Parties contractantes reconnaissent à 


toute personne relevant de leur juridiction les droits et libertés définis au titre I de la 


présente Convention » (qui comprend l’article 6 susmentionné, lequel définit le droit à 


un procès dans un délai raisonnable). 


Les raisons qui ont déterminé l’adoption de la loi no 89/2001 reposent sur la 


nécessité de prévoir un recours jurisprudentiel interne contre les violations tenant à la 


durée des procédures, de façon à mettre en œuvre la subsidiarité de l’intervention de 


la Cour de Strasbourg, prévue expressément par la CEDH (article 35) : « La Cour ne 


peut être saisie qu’après l’épuisement des voies de recours internes ». Le système 


européen de protection des droits de l’homme se fonde sur ce principe de subsidiarité. 


Il en découle l’obligation pour les Etats ayant ratifié la CEDH de garantir aux citoyens 


la protection des droits reconnus par la CEDH, particulièrement dans le cadre de 


l’ordre juridique interne et devant les organes de la justice nationale. Cette protection 


doit être « effective » (article 13 de la CEDH), de façon à ouvrir une voie de recours 


sans saisir la Cour de Strasbourg. 


Le recours interne introduit par la loi no 89/2001 n’existait pas auparavant dans 


l’ordre juridique italien. Par conséquent, les requêtes contre l’Italie pour violation de 


l’article 6 de la CEDH avaient « saturé » (terme utilisé par le rapporteur Follieri lors 


de la séance du Sénat du 28 septembre 2000) le juge européen. La Cour de Strasbourg 


a relevé, avant la loi no 89/2001, que lesdits manquements de l’Italie « reflétaient une 


situation qui perdure, à laquelle il n’a pas encore été porté remède et pour laquelle les 


justiciables ne disposent d’aucune voie de recours interne. Cette accumulation de 


manquements est, dès lors, constitutive d’une pratique incompatible avec la 


Convention » (voir les quatre arrêts de la Cour rendus le 28 juillet 1999 dans les 


affaires Bottazzi, Di Mauro, Ferrari et A.P.). 


La loi no 89/2001 constitue la voie de recours interne que la « victime d’une 


violation » (telle que définie à l’article 34 de la CEDH) de l’article 6 (quant au non-


respect du délai raisonnable) doit exercer, avant de s’adresser à la Cour européenne 


pour solliciter la « satisfaction équitable » prévue à l’article 41 de la CEDH, laquelle, 


lorsque la violation subsiste, est accordée par la Cour uniquement « si le droit interne 


de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer qu’imparfaitement les 


conséquences de cette violation ». La loi no 89/2001 a par conséquent, permis à la 


Cour européenne de déclarer irrecevables les requêtes qui lui ont été présentées 


(notamment avant l’adoption de cette loi) et visant à obtenir la satisfaction équitable 


prévue à l’article 41 de la CEDH relative à la durée du procès (Brusco c. Italie, arrêt 


du 6 septembre 2001). 


Ce mécanisme d’application de la CEDH et de respect du principe de subsidiarité de 


l’intervention de la Cour européenne de Strasbourg ne fonctionne pourtant pas lorsque 


celle-ci considère que les conséquences de la violation de la CEDH présumée n’ont 


pas été réparées dans le cadre du droit interne ou ont été réparées « imparfaitement » 


car, dans de telles hypothèses, l’article 41 susmentionné prévoit l’intervention de la 


Cour européenne pour protéger la « victime de la violation ». Dans ce cas, la requête 


individuelle soumise à la Cour de Strasbourg au sens de l’article 34 de la CEDH est 


recevable (Scordino et autres c. Italie, décision du 27 mars 2003) et la Cour prend des 


mesures pour protéger directement le droit de la victime qui, selon cette même Cour, 


n’a pas été suffisamment sauvegardé par le droit interne. 
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Le juge du caractère suffisant ou imparfait de la protection que la victime a obtenue 


en droit interne est, sans aucun doute, la Cour européenne, à qui incombe la 


responsabilité de faire appliquer l’article 41 de la CEDH pour établir, si, dans le cadre 


de la violation de la CEDH, le droit interne a permis de réparer de manière exhaustive 


les conséquences de ladite violation. 


La thèse selon laquelle le juge italien peut avoir, dans le cadre de l’application de la 


loi no 89/2001, une interprétation différente de celle que la Cour européenne a donnée 


à la norme de l’article 6 de la CEDH (dont la violation constitue le fait générateur du 


droit à indemnisation, défini par ladite loi nationale) implique que la victime de la 


violation (si elle reçoit dans le cadre de la procédure nationale une réparation jugée 


insuffisante par la Cour européenne) doit obtenir de ce juge la satisfaction équitable 


prévue à l’article 41 de la CEDH. Cela enlèverait toute utilité à la réparation prévue 


par le législateur italien dans la loi no 89/2001 et porterait atteinte au principe de 


subsidiarité de l’intervention de la Cour de Strasbourg. 


Il faut donc se rallier à la Cour européenne des droits de l’homme qui, dans la 


décision précitée relative à la requête Scordino (concernant le caractère imparfait de la 


protection accordée par le juge italien en application de la loi no 89/2001), a affirmé 


que « dans le cadre du principe de subsidiarité, les jurisprudences nationales doivent 


interpréter et appliquer, autant que possible, le droit national conformément à la 


Convention ». 


(...) Les travaux préparatoires de la loi no 89/2001 sont encore plus explicites. Dans 


son rapport sur le projet de loi (acte sénatorial no 3813 du 16 février 1999), le sénateur 


Pinto affirme que le mécanisme de réparation proposé par une initiative législative 


(jugé ensuite recevable par la loi suscitée) assure au requérant « une protection 


analogue à celle qu’il recevrait dans le cadre de l’instance internationale » puisque la 


référence directe à l’article 6 de la CEDH permet de transférer au niveau interne « les 


limites d’applicabilité de cette même disposition qui existent au niveau international ; 


limites qui dépendent essentiellement de l’Etat et de l’évolution de la jurisprudence 


des organes de Strasbourg, particulièrement de la Cour européenne des droits de 


l’homme, dont les arrêts devront donc guider (...) le juge interne dans la définition de 


ces limites ». 


(...) 6.  Les considérations exposées dans les sections 3-5 de ce document se réfèrent 


en général à l’importance des directives d’interprétation de la Cour européenne sur 


l’application de la loi no 89/2001 relative à la réparation du dommage 


extrapatrimonial. 


Néanmoins, en l’espèce, il convient de considérer que le juge national est dans 


l’impossibilité d’exclure le dommage extrapatrimonial (même une fois établie la 


violation de l’article 6 de la CEDH) car il en est empêché par la précédente décision 


de la Cour européenne ; en référence à ce même procès préétabli, la Cour a en effet 


déjà jugé que les retards injustifiés survenus dans la procédure ont entraîné des 


conséquences quant au dommage extrapatrimonial du requérant, qu’elle a satisfait 


pour une partie de la période. Il découle de cet arrêt de la Cour européenne que, une 


fois la violation établie par le juge national pour la période qui a suivi celle prise en 


considération par l’arrêt, le requérant a continué à subir un dommage extrapatrimonial 


qui doit être indemnisé en application de la loi no 89/2001. 


Il n’est donc pas possible d’affirmer – comme l’a fait la cour d’appel de Rome – que 


l’indemnisation est injustifiée du fait de la faible valeur de l’enjeu dans le cadre de la 
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procédure litigieuse. Ce motif est tout d’abord inapproprié étant donné que la Cour 


européenne a déjà jugé que le dommage extrapatrimonial subsiste dans le cadre de la 


durée excessive de cette même procédure et, de surcroît, inexact. En effet, lorsque le 


non-respect du délai raisonnable a été constaté, le montant en jeu dans le procès ne 


peut jamais avoir pour effet d’exclure le dommage extrapatrimonial, vu que l’anxiété 


et l’angoisse dues à la suspension de la procédure se vérifient généralement, y compris 


dans les cas où le montant en jeu est minime, et où cet aspect pourra avoir un effet 


réducteur sur le montant de l’indemnisation, sans l’exclure totalement. 


7.  En conclusion, la décision attaquée doit être cassée et l’affaire renvoyée à la cour 


d’appel de Rome qui, composée différemment, versera au requérant le dommage 


extrapatrimonial dû en raison du non-respect du délai raisonnable pour la seule 


période consécutive au 16 avril 1996 ; elle se référera aux modalités de règlement de 


ce type de dommage adoptées par la Cour européenne des droits de l’homme, dont 


elle pourra s’écarter dans une mesure raisonnable (Cour DH, 27 mars 2003, Scordino 


c. Italie). » 


2.  Jurisprudence en matière de transmission du droit à réparation 


a)  Arrêt n
o
 17650/02 de la Cour de cassation déposé au greffe le 15 octobre 


2002 


27.  La Cour de cassation s’exprima ainsi : 


« (...) Le décès d’une personne victime de la durée excessive d’une procédure, 


intervenu avant l’entrée en vigueur de la loi no 89 de 2001 [dite « loi Pinto »], 


représente un obstacle à la naissance du droit [à la satisfaction équitable] et à sa 


transmission aux héritiers, conformément à la règle générale selon laquelle une 


personne décédée ne peut pas devenir titulaire d’un droit garanti par une loi 


postérieure à sa mort (...) » 


b)  Arrêt n
o
 5264/03 de la Cour de cassation déposé au greffe le 4 avril 2003 


28.  Dans son arrêt, la Cour de cassation relève que le droit d’obtenir 


réparation pour la violation du droit à un procès dans un délai raisonnable 


trouve sa source dans la loi Pinto. Le mécanisme prévu par la norme 


européenne ne constitue pas un droit pouvant être revendiqué devant le juge 


national. Partant, le droit à une « satisfaction équitable » ne peut être ni 


acquis ni transmis par une personne déjà décédée lors de l’entrée en vigueur 


de la loi Pinto. Le fait que le défunt a, en son temps, présenté une requête 


devant la Cour de Strasbourg n’est pas déterminant. Contrairement à ce que 


prétendent les requérants, la disposition de l’article 6 de la loi Pinto ne 


constitue pas une norme procédurale opérant un transfert de compétences de 


la Cour européenne au juge national. 


c)  Ordonnance n
o
 11950/04 de la Cour de cassation déposée au greffe le 


26 juin 2004 


29.  Dans cette affaire traitant de la possibilité ou non de transmettre à 


des héritiers le droit à réparation découlant de la violation de l’article 6 § 1 
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du fait de la durée de la procédure, la première section de la Cour de 


cassation a renvoyé l’affaire devant l’Assemblée plénière, estimant qu’il y 


avait un conflit de jurisprudence entre l’attitude restrictive adoptée par la 


haute juridiction dans les précédents arrêts en matière de succession au 


regard de la loi Pinto et les quatre arrêts rendus par l’Assemblée plénière le 


26 janvier 2004, dans la mesure où une interprétation moins stricte 


permettait de considérer que ce droit à réparation existait depuis la 


ratification de la Convention européenne par l’Italie le 4 août 1955. 


d)  Extraits de l’arrêt n
o 


28507/05 de l’Assemblée plénière de la Cour de 


cassation déposé au greffe le 23 décembre 2005 


30.  Dans l’affaire ayant donné lieu à l’ordonnance de renvoi évoquée ci-


dessus (voir paragraphe précédent), l’Assemblée plénière a notamment 


proclamé les principes suivants, mettant ainsi fin à des divergences de 


jurisprudence : 


–  La loi n
o
 848 du 4 août 1955, qui a ratifié et rendu exécutoire la 


Convention, a introduit dans l’ordre interne les droits fondamentaux, 


appartenant à la catégorie des droits subjectifs publics, prévus par le titre 


premier de la Convention et qui coïncident en grande partie avec ceux 


indiqués dans l’article 2 de la Constitution ; à cet égard l’énoncé de la 


Convention a valeur de confirmation et d’illustration. (...). 


–  Il faut réitérer le principe selon lequel le fait constitutif du droit à 


réparation défini par la loi nationale coïncide avec la violation de la norme 


contenue dans l’article 6 de la Convention, qui est d’applicabilité immédiate 


en droit interne. 


La distinction entre le droit à un procès dans un délai raisonnable, 


introduit par la Convention européenne des Droits de l’Homme (ou même 


préexistant en tant que valeur protégée par la Constitution), et le droit à une 


réparation équitable, qui aurait été introduit seulement par la loi Pinto, ne 


saurait être admise dans la mesure où la protection fournie par le juge 


national ne s’écarte pas de celle précédemment offerte par la Cour de 


Strasbourg, le juge national étant tenu de se conformer à la jurisprudence de 


la Cour européenne. (...) 


–  Il en ressort que le droit à une réparation équitable du préjudice 


découlant de la durée excessive d’une procédure s’étant déroulée avant la 


date d’entrée en vigueur de la loi n
o
 89 de 2001 doit être reconnu par le juge 


national même en faveur des héritiers de la partie ayant introduit la 


procédure litigieuse avant cette date, la seule limite étant que la demande 


n’ait pas déjà été présentée à la Cour de Strasbourg et que celle-ci ne se soit 


pas prononcée sur sa recevabilité. (...) 
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3.  Arrêt n
o
 18239/04 de la Cour de cassation, déposé au greffe le 


10 septembre 2004, concernant le droit à réparation des personnes 


morales 


31.  Cet arrêt de la Cour de cassation concerne un pourvoi du ministère 


de la Justice contestant l’octroi par une cour d’appel d’une somme au titre 


du dommage moral à une personne morale. La Cour de cassation a repris la 


jurisprudence Comingersoll c. Portugal ([GC], n
o
 35382/97, CEDH 


2000-IV) et, après s’être référée aux quatre arrêts de l’Assemblée plénière 


du 26 janvier 2004, a constaté que sa propre jurisprudence n’était pas 


conforme à celle de la Cour européenne. Elle a estimé que l’octroi d’une 


satisfaction équitable pour les personnes « juridiques » selon les critères de 


la Cour de Strasbourg ne se heurtait à aucun obstacle normatif interne. Par 


conséquent, la décision de la cour d’appel étant correcte, elle a rejeté le 


pourvoi. 


4.  Arrêt n
o
 8568/05 de la Cour de cassation, déposé au greffe le 


23 avril 2005, concernant la présomption d’un dommage moral 


32.  La haute juridiction formula les observations suivantes : 


« (...) [Considérant] que le dommage extrapatrimonial est la conséquence normale, 


mais pas automatique, de la violation du droit à un procès dans un délai raisonnable, 


de telle sorte qu’il sera réputé exister sans qu’il soit besoin d’en apporter la preuve 


spécifique (directe ou par présomption) dès lors que cette violation a été 


objectivement constatée, sous réserve qu’il n’y ait pas de circonstances particulières 


qui en soulignent l’absence dans le cas concret (Cass. A.P. 26 janvier 2004 no 1338 et 


1339) ; 


–  que l’évaluation en équité de l’indemnisation du dommage extrapatrimonial est 


soumise, du fait du renvoi spécifique de l’article 2 de la loi du 24 mars 2001 no 89 à 


l’article 6 de la Convention européenne des Droits de l’Homme (ratifiée par la loi du 


4 août 1955 no 848), au respect de ladite Convention, conformément à 


l’interprétation jurisprudentielle rendue par la Cour de Strasbourg (dont 


l’inobservation emporte violation de la loi), et doit donc, dans la mesure du possible, 


se conformer aux sommes octroyées dans des cas similaires par le juge européen, 


sur le plan matériel et pas simplement formel, avec la faculté d’apporter les 


dérogations qu’implique le cas d’espèce, à condition qu’elles ne soient pas dénuées 


de motivation, excessives ou déraisonnables (Cass. A.P. 26 janvier 2004 no 1340) ; 


(...) 


–  que la différence entre les critères de calcul [entre la jurisprudence de la Cour et 


l’article 2 de la loi Pinto] ne touche pas à la capacité globale de la loi no 89 de 2001 


à garantir une réparation sérieuse pour la violation du droit à un procès dans une 


durée raisonnable (capacité reconnue par la Cour européenne, entre autres, dans une 


décision du 27 mars 2003 rendue dans la requête no 36813/97 Scordino c. Italie), et 


donc n’autorise aucun doute sur la compatibilité de cette norme interne avec les 


engagements internationaux pris par la République italienne par le biais de la 


ratification de la Convention européenne et la reconnaissance formelle, également 


au niveau constitutionnel, du principe énoncé à l’article 6 § 1 de ladite Convention 


(...) » 
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III.  AUTRES DISPOSITIONS PERTINENTES 


A.  Troisième rapport annuel sur la durée excessive des procédures 


judiciaires en Italie pour l’année 2003 (justice administrative, 


civile et pénale) 


33.  Dans ce rapport CM/Inf/DH(2004)23, révisé le 24 septembre 2004, 


les délégués des Ministres ont indiqué, en ce qui concerne l’évaluation du 


recours Pinto, ce qui suit : 


« (...) 11.  S’agissant du recours interne introduit en 2001 par la « loi Pinto », il reste 


un certain nombre de défaillances à régler, notamment liées à l’efficacité de ce recours 


et à son application en conformité avec la Convention : en particulier, cette loi ne 


permet toujours pas d’accélérer les procédures pendantes. (...) 


109.  Dans le cadre de son examen du 1er rapport annuel, le Comité des Ministres a 


exprimé sa perplexité quant au fait que cette loi ne permettait pas d’obtenir 


l’accélération des procédures contestées et que son application posait un risque 


d’aggraver la surcharge des cours d’appel. (...) 


112.  Il est rappelé que, dans le cadre de son examen du 2e rapport annuel, le Comité 


des Ministres avait pris note avec préoccupation de cette absence d’effet direct [de la 


Convention et de sa jurisprudence en Italie] et avait par conséquent invité les autorités 


italiennes à intensifier leurs efforts au niveau national ainsi que leurs contacts avec les 


différents organes du Conseil de l’Europe compétents en la matière. (...) » 


B.  Résolution Intérimaire ResDH(2005)114 concernant les arrêts de 


la Cour européenne des Droits de l’Homme et les décisions du 


Comité des Ministres dans 2 183 affaires contre l’Italie relatives à 


la durée excessive des procédures judiciaires 


34.  Dans cette résolution intérimaire, les délégués des Ministres ont 


indiqué ce qui suit : 


« Le Comité des Ministres (...) 


Notant (...) 


(...) la mise en place d’une voie de recours interne permettant une indemnisation 


dans les cas de durée excessive des procédures, adoptée en 2001 (loi « Pinto »), et les 


développements récents de la jurisprudence de la Cour de la cassation, permettant 


d’accroître l’effet direct de la jurisprudence de la Cour européenne en droit interne, 


tout en notant que cette voie de recours ne permet toujours pas l’accélération des 


procédures de manière à remédier effectivement à la situation des victimes ; 


Soulignant que la mise en place de voies de recours internes ne dispense pas les 


Etats de leur obligation générale de résoudre les problèmes structuraux à la base des 


violations ; 
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Constatant qu’en dépit des efforts entrepris, de nombreux éléments indiquent 


toujours que la solution à ce problème ne sera pas trouvée à court terme (ainsi que 


démontré notamment par les données statistiques, par les nouvelles affaires pendantes 


devant les juridictions nationales et la Cour européenne, par les informations 


contenues dans les rapports annuels soumis par le Gouvernement au Comité et dans 


les rapports du procureur général à la Cour de la cassation) ; (...) 


Soulignant l’importance que la Convention attribue au droit à une administration 


équitable de la justice dans une société démocratique et rappelant que le problème de 


la durée excessive des procédures judiciaires, en raison de sa persistance et de son 


ampleur, constitue un réel danger pour le respect de l’Etat de droit en Italie ; (...) 


PRIE INSTAMMENT les autorités italiennes de renforcer leur engagement 


politique et de faire du respect des obligations de l’Italie en vertu de la Convention et 


des arrêts de la Cour une priorité effective, afin de garantir le droit à un procès 


équitable dans un délai raisonnable à toute personne relevant de la juridiction de 


l’Italie ; (...) » 


C.  La Commission européenne pour l’efficacité de la justice 


(CEPEJ) 


35.  La Commission européenne pour l’efficacité de la justice a été 


établie au sein du Conseil de l’Europe par la résolution Res (2002)12, avec 


pour objectif d’une part d’améliorer l’efficacité et le fonctionnement du 


système judiciaire des Etats membres afin d’assurer que toute personne 


relevant de leur juridiction puisse faire valoir ses droits de façon effective, 


de manière à renforcer la confiance des citoyens dans la justice, et d’autre 


part de permettre de mieux mettre en œuvre les instruments juridiques 


internationaux du Conseil de l’Europe relatifs à l’efficacité et à l’équité de 


la justice. 


36.  Dans son programme-cadre (CEPEJ (2004) 19 Rev 2 § 7) la CEPEJ 


a remarqué que « les dispositifs limités à une indemnisation ont un effet 


incitatif trop faible sur les Etats pour les amener à modifier leur 


fonctionnement et n’apportent qu’une réparation a posteriori en cas de 


violation avérée au lieu de trouver une solution au problème de la durée. » 
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EN DROIT 


I.  SUR LES EXCEPTIONS PRÉLIMINAIRES DU GOUVERNEMENT 


A.  Le non-épuisement des voies de recours internes 


1.  Le gouvernement défendeur 


37.  Le Gouvernement demande à la Cour de déclarer la requête 


irrecevable pour non-épuisement des voies de recours internes et donc de 


revenir sur la décision de la chambre selon laquelle le pourvoi en cassation 


n’est pas une voie de recours obligatoire. Selon lui, c’est à tort que la Cour, 


dans sa décision Scordino c. Italie ((déc.), n
o
 36813/97, CEDH 2003-IV), a 


déclaré que le recours en cassation n’était pas une voie de recours interne à 


épuiser car dans ses arrêts la Cour de cassation a toujours considéré les 


griefs relatifs à la mesure de l’indemnité comme relevant de l’appréciation 


des faits, réservés à la compétence du juge du fond. Il est vrai que la Cour 


de cassation, en tant que juge du droit, ne peut pas superposer sa propre 


appréciation sur les questions de fond ou sa propre évaluation des faits et 


des preuves à celles du juge du fond. Elle a cependant le pouvoir de 


constater que la décision du juge du fond est incompatible avec 


l’interprétation correcte de la loi ou est motivée de façon illogique ou 


contradictoire. Dans ce cas, elle peut formuler le principe juridique 


applicable ou tracer la ligne directrice du raisonnement correct et renvoyer 


l’affaire devant le juge du fond afin qu’il procède à une nouvelle 


appréciation des faits sur la base de ces indications. Cette thèse a d’ailleurs 


été confirmée par les quatre arrêts rendus par l’Assemblée plénière de la 


Cour de cassation le 26 janvier 2004 n
os


 1338, 1339, 1340 et 1341 


(paragraphes 25 et 26 ci-dessus). 


2.  Le requérant 


38.  Le requérant estime que le Gouvernement est forclos à soulever cette 


question, qu’il n’avait jamais évoquée valablement devant la chambre. En 


tout état de cause, le Gouvernement se contente de soutenir des thèses qui 


ont déjà été rejetées par la chambre lors de la décision sur la recevabilité et 


dans son arrêt sur le fond de l’affaire. Le requérant observe que jusqu’au 


revirement de jurisprudence de la Cour de cassation, qui n’est intervenu que 


postérieurement à la décision Scordino (précitée), les juges italiens ne se 


sont pas sentis liés par la jurisprudence de la Cour qui était citée par les 


avocats dans les recours, et qu’il n’a connaissance d’aucun arrêt de la Cour 


de cassation antérieur à ce revirement de jurisprudence où la Cour de 
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cassation a accepté un pourvoi se fondant uniquement sur le fait que le 


montant accordé n’était pas en rapport avec ceux octroyés par la Cour 


européenne. Il relève en outre qu’en ce qui le concerne la décision de la 


cour d’appel était devenue définitive bien avant le revirement de 


jurisprudence de la Cour de cassation et demande donc à la Cour de rejeter 


l’exception du Gouvernement et de confirmer l’arrêt du 10 novembre 2004 


(paragraphes 16-18 de l’arrêt de la chambre). 


3.  L’appréciation de la Cour 


39.  En vertu de l’article 1, aux termes duquel « [L]es Hautes Parties 


contractantes reconnaissent à toute personne relevant de leur juridiction les 


droits et libertés définis au titre I de la présente Convention », la mise en 


œuvre et la sanction des droits et libertés garantis par la Convention revient 


au premier chef aux autorités nationales. Le mécanisme de plainte devant la 


Cour revêt donc un caractère subsidiaire par rapport aux systèmes nationaux 


de sauvegarde des droits de l’homme. Cette subsidiarité s’exprime dans les 


articles 13 et 35 § 1 de la Convention. 


40.  La finalité de l’article 35 § 1, qui énonce la règle de l’épuisement des 


voies de recours internes, est de ménager aux Etats contractants l’occasion 


de prévenir ou de redresser les violations alléguées contre eux avant que la 


Cour n’en soit saisie (voir, entre autres, l’arrêt Selmouni c. France [GC], 


n
o
 25803/94, § 74, CEDH 1999-V). La règle de l’article 35 § 1 se fonde sur 


l’hypothèse, incorporée dans l’article 13 (avec lequel elle présente d’étroites 


affinités), que l’ordre interne offre un recours effectif quant à la violation 


alléguée (Kudła c. Pologne [GC], n
o
 30210/96, § 152, CEDH 2000-XI). 


41.  Néanmoins, les dispositions de l’article 35 de la Convention ne 


prescrivent l’épuisement que des recours à la fois relatifs aux violations 


incriminées, disponibles et adéquats. Ils doivent exister à un degré suffisant 


de certitude non seulement en théorie mais aussi en pratique, sans quoi leur 


manquent l’effectivité et l’accessibilité voulues (voir, notamment, les arrêts 


Vernillo c. France, arrêt du 20 février 1991, série A n
o
 198, pp. 11–12, 


§ 27 ; Dalia c. France, arrêt du 19 février 1998, Recueil des arrêts et 


décisions 1998-I, pp. 87-88, § 38 ; Mifsud c. France (déc.) [GC], 


n
o
 57220/00, CEDH 2002-VIII). 


42.  En adoptant la loi Pinto, l’Italie a introduit un recours purement 


indemnitaire en cas de violation du principe du délai raisonnable 


(paragraphe 24 ci-dessus). La Cour a déjà estimé que le recours devant les 


cours d’appel introduit par la loi Pinto était accessible et que rien ne 


permettait de douter de son efficacité (Brusco c. Italie (déc.), n
o
 69789/01, 


CEDH 2001-IX). De plus, au vu de la nature de la loi Pinto et du contexte 


dans lequel celle-ci est intervenue, la Cour a déclaré par la suite qu’il était 


justifié de faire une exception au principe général selon lequel la condition 


de l’épuisement doit être appréciée au moment de l’introduction de la 


requête. Cela vaut non seulement pour les requêtes introduites après la date 







 ARRÊT MUSCI c. ITALIE 19 


 


d’entrée en vigueur de la loi, mais aussi pour les requêtes qui, à la date en 


question, étaient déjà inscrites au rôle de la Cour. Elle avait notamment pris 


en considération la disposition transitoire prévue par l’article 6 de la loi 


Pinto (paragraphe 24 ci-dessus) qui offrait aux justiciables italiens une réelle 


possibilité d’obtenir un redressement de leur grief au niveau interne pour 


toutes les requêtes pendantes devant la Cour et non encore déclarées 


recevables (Brusco, ibidem). 


43.  Dans l’affaire Scordino (précitée), la Cour a estimé que, lorsqu’un 


requérant se plaint uniquement du montant de l’indemnisation et de l’écart 


existant entre celui-ci et la somme qui lui aurait été accordée au titre de 


l’article 41 de la Convention, l’intéressé n’est pas tenu aux fins de 


l’épuisement des voies de recours internes de se pourvoir en cassation 


contre la décision de la cour d’appel. Pour parvenir à cette conclusion, elle 


s’est basée sur l’examen d’une centaine d’arrêts de la Cour de cassation, 


parmi lesquels elle n’a trouvé aucun cas où cette dernière avait pris en 


considération un grief tenant au fait que le montant accordé par la cour 


d’appel était insuffisant par rapport au préjudice allégué ou inadéquat par 


rapport à la jurisprudence de Strasbourg. 


44.  Or, la Cour relève que, le 26 janvier 2004, la Cour de cassation, 


statuant en plénière, a cassé quatre décisions concernant des cas où 


l’existence ou le montant du dommage moral étaient contestés. Ce faisant, 


elle a posé le principe selon lequel « la détermination du dommage 


extrapatrimonial effectuée par la cour d’appel conformément à l’article 2 de 


la loi nº 89/2001, bien que par nature fondée sur l’équité, doit intervenir 


dans un environnement qui est défini par le droit puisqu’il faut se référer 


aux montants alloués, dans des affaires similaires, par la Cour de 


Strasbourg, dont il est permis de s’éloigner mais de façon raisonnable » 


(paragraphe 25 ci-dessus). 


45.  La Cour prend bonne note de ce revirement de jurisprudence et salue 


les efforts consentis par la Cour de cassation pour se conformer à la 


jurisprudence européenne. Elle rappelle en outre avoir jugé raisonnable de 


retenir que le revirement de jurisprudence, et notamment l’arrêt n
o 
1340 de 


la Cour de cassation, ne pouvait plus être ignoré du public à partir du 


26 juillet 2004. Par conséquent, elle a considéré qu’à partir de cette date il 


doit être exigé des requérants qu’ils usent de ce recours aux fins de 


l’article 35 § 1 de la Convention (Di Sante c. Italie (déc.), n
o
 56079/00, 


24 juin 2004, et, mutatis mutandis, Broca et Texier-Micault c. France, 


n
os


 27928/02 et 31694/02, § 20, 21 octobre 2003). 


46.  En l’espèce, la Grande Chambre, à l’instar de la chambre, constate 


que le délai pour se pourvoir en cassation avait expiré avant le 26 juillet 


2004 et estime que, dans ces circonstances, le requérant était dispensé de 


l’obligation d’épuiser les voies de recours internes. Par conséquent, sans 


préjuger de la question de savoir si le Gouvernement peut être considéré 


comme forclos, la Cour estime que cette exception doit être rejetée. 
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B.  L’appréciation de la qualité de « victime » 


1.  La décision de la chambre 


47.  Dans sa décision sur la recevabilité du 22 janvier 2004, la chambre a 


suivi sa jurisprudence dans l’affaire Scordino (précitée) selon laquelle le 


requérant pouvait continuer à se prétendre « victime » au sens de l’article 34 


de la Convention lorsque la somme accordée par la cour d’appel n’était pas 


considérée par la chambre comme adéquate pour réparer le préjudice et la 


violation allégués. En l’espèce, la somme accordée au requérant n’étant pas 


suffisante pour constituer un redressement adéquat, la chambre a estimé 


qu’il pouvait toujours se prétendre victime. 


2.  Les thèses des comparants 


a)  Le Gouvernement 


48.  Selon le gouvernement défendeur, le requérant n’est plus « victime » 


de la violation de l’article 6 § 1 car il a obtenu de la cour d’appel un constat 


de violation et une somme qui doit être considérée comme adéquate du fait 


du comportement de l’intéressé – il y a eu de nombreux renvois sans 


motivation apparente – et de la conscience qu’il devait avoir du manque de 


fondement de sa position. Le Gouvernement estime de surcroît que le 


requérant a tiré profit de la durée de la procédure en retardant l’octroi de la 


servitude de passage à l’autre partie. 


49.  Le Gouvernement en profite pour demander à la Cour d’expliciter 


les différents éléments du raisonnement qui la conduisent à ses décisions, 


tant dans ses parties concernant la violation que pour ce qui est de la 


satisfaction équitable. Il estime qu’à l’instar des juridictions nationales, la 


Cour devrait indiquer, dans chaque cas de figure, le nombre d’années devant 


être considéré comme « normal » par degré de procédure, la durée qui peut 


être acceptable en fonction de la complexité de l’affaire, l’ampleur des 


retards imputables à chaque partie, le poids de l’enjeu de la procédure, 


l’issue de celle-ci et le mode de calcul de la satisfaction équitable découlant 


de ces éléments. Il reproche à la chambre de ne pas avoir examiné en détail 


le raisonnement du juge national dans son arrêt du 10 novembre 2004. La 


chambre s’est bornée à affirmer que la somme liquidée était insuffisante 


sans préciser les similitudes ou les différences entre les précédents cités à 


titre de comparaison et la procédure litigieuse. 


50.  Selon lui, la Cour doit ménager un juste équilibre entre l’exigence de 


clarté et le respect de principes tels que la marge d’appréciation des Etats et 


le principe de subsidiarité. La recherche de cet équilibre devrait être 


gouvernée par la règle générale d’après laquelle à tout élément d’évaluation 


dont l’énoncé reste souple ou vague dans la jurisprudence de Strasbourg 
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doit correspondre le plus grand respect pour la marge d’appréciation 


correspondante dont chaque Etat a le droit de bénéficier, sans crainte d’être 


ensuite désavoué par la Cour en raison d’une perception différente d’un fait 


ou de son importance. Le Gouvernement estime que la reconnaissance de 


l’existence et la détermination du dommage font partie de l’évaluation des 


preuves qui relève de la compétence du juge national et est en principe 


soustraite à celle du juge supranational. Si la Cour a certes le pouvoir de 


contrôler que la décision soumise à son examen est motivée d’une manière 


qui n’est ni manifestement déraisonnable ni arbitraire et qu’elle soit 


conforme à la logique et aux enseignements de l’expérience réellement 


vérifiés dans le contexte social, elle ne saurait imposer en revanche ses 


propres critères et substituer sa propre conviction à celle du juge national 


quant à l’appréciation des éléments de preuve. 


51.  Le Gouvernement tient à expliquer les critères utilisés en droit italien 


et souligne que le constat de violation est indépendant de l’existence d’un 


préjudice moral. La Cour de cassation a cependant affirmé que le dommage 


moral était une conséquence ordinaire du constat de la violation du délai 


raisonnable que le requérant n’avait dorénavant pas besoin de démontrer. 


Selon la haute juridiction, c’est à l’Etat de démontrer le contraire, 


c’est-à-dire de fournir la preuve, le cas échéant, que le délai d’attente 


exorbitant d’une décision judiciaire n’a pas causé d’anxiété et de malaise, 


mais qu’elle a, au contraire, été profitable pour la partie requérante, ou bien 


que la partie requérante était consciente d’avoir engagé une procédure ou a 


fait preuve de résistance dans le cadre d’une instance sur la base 


d’argumentations erronées (Cour de cassation 29.3.-11.5.2004 n
o
 8896), 


comme, par exemple, lorsqu’elle savait pertinemment depuis le début 


qu’elle n’avait aucune chance de succès. De plus, selon l’article 41 la Cour 


accorde une satisfaction équitable lorsque cela est opportun, donc le constat 


de violation peut suffire. Ainsi, la Cour ne doit pas être la seule à pouvoir 


moduler les montants qu’elle donne jusqu’à ne rien accorder. Il rappelle que 


selon le droit italien seules les années dépassant la durée raisonnable 


doivent être prises en considération pour l’évaluation du dommage. 


52.  A l’audience, le Gouvernement a indiqué qu’en ce qui concernait les 


frais de procédure, le requérant avait obtenu leur remboursement par le juge. 


Quant au retard dans le versement de l’indemnité, le Gouvernement 


remarque que la présente affaire n’a été communiquée qu’en ce qui 


concerne la durée de la procédure civile et non pour une question d’accès au 


tribunal du fait du retard dans le paiement de la somme accordée par la cour 


d’appel. Enfin, se référant également aux informations fournies lors de 


l’audience en l’affaire Scordino (n
o
 36813/97) le même jour, le 


Gouvernement a expliqué que le montant de la ligne budgétaire attribué à la 


loi Pinto s’étant avéré insuffisant en 2002 et 2003, la somme avait été 


augmentée en 2004 et 2005. 
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Pour toutes ces raisons, le Gouvernement considère que le requérant ne 


doit plus être considéré comme « victime » de la violation tirée de 


l’article 6 § 1 de la Convention. 


b)  Le requérant 


53.  Le requérant, pour sa part, estime qu’il est toujours « victime » de la 


violation dans la mesure où la somme qui lui a été accordée par la cour 


d’appel est non seulement dérisoire mais lui a en outre été versée 


tardivement. Il relève de surcroît que le recours Pinto est uniquement 


indemnitaire et n’a en rien accéléré la procédure le concernant qui était 


encore pendante. 


54.  Le requérant saisit cette occasion pour souligner les autres lacunes 


de la loi Pinto, auxquelles il a lui-même dû faire face : 


– tout d’abord la cour d’appel compétente est loin du lieu de résidence 


des demandeurs ; pour chaque acte il faut faire 300 km alors qu’avec la 


Cour tout peut se faire par courrier ou télécopie ; 


– il fallait verser des droits de timbres et des frais d’inscription au rôle 


(décision qui a été prise par le ministère de la Justice, donc le défendeur, par 


le biais d’une circulaire envoyée aux greffes), et cela jusqu’à un décret du 


7 mars 2002 ; 


– la procédure Pinto est toujours assujettie (qu’elle se solde par une 


victoire ou une défaite) au paiement d’autres frais et notamment à 


l’onéreuse taxe d’enregistrement de la décision ; 


– le recours ne comportait qu’une instance, sans possibilité de se 


pourvoir en cassation en cas d’erreur d’évaluation, jusqu’au revirement de 


jurisprudence du 26 janvier 2004 ; 


– l’utilisation de la procédure en chambre du conseil (camera di 


consiglio) au lieu d’une procédure ordinaire empêche l’admission de 


moyens de preuve autres que le dépôt de documents, et le juge peut - mais 


sans y être obligé - demander plus de preuves (le choix de ce type de 


procédure par le législateur avait pour but de limiter le plus possible le 


montant des réparations des dommages obligeant la chambre compétente à 


se prononcer en l’état du dossier) ; 


– les critères internes de réparation des dommages diffèrent 


complètement de ceux de la Cour ; 


– on observe une inégalité de traitement quant au paiement des frais et 


dépens puisque, quand le demandeur gagne, les sommes accordées par les 


cours d’appel sont minimes, alors que, lorsqu’il perd, les sommes devant 


être versées à l’Etat sont beaucoup plus élevées. 


De plus, la loi Pinto prévoit que le paiement se fait dans la limite des 


ressources disponibles. La couverture financière (environ 6 500 000 euros) 


en 2002 était ridicule, étant donné les milliers de recours qui étaient à 


l’époque pendants devant la Cour. Aujourd’hui encore les montants fixés 


sont inadéquats, d’où des retards dans le paiement. Une fois obtenue la 
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décision de la cour d’appel, l’Etat ne s’exécute pas spontanément et oblige 


les demandeurs à notifier la décision, à attendre les 120 jours obligatoires 


prévus par la loi puis à commencer la procédure de mise en demeure et 


éventuellement la procédure de saisie qui n’est pas toujours fructueuse faute 


de fonds disponibles. Il s’ensuit qu’entre l’émission de la décision et le 


paiement effectif s’écoulent en moyenne deux ans, et cela de façon 


parfaitement légitime puisque la loi Pinto elle-même prévoit que « le 


paiement se fait dans la limite des ressources disponibles », c’est-à-dire dans 


la limite des sommes notoirement insuffisantes assignées annuellement par 


l’Etat. 


55.  Selon le requérant, une analyse de la loi Pinto et de la manière de 


l’appliquer des juges italiens démontre que les mesures prises par l’Etat 


n’ont pas pour objet d’éliminer les retards mais de créer un recours qui soit 


un obstacle tel qu’il découragera les demandeurs d’intenter ou de continuer 


ce recours. Le requérant n’est donc pas seulement victime du retard 


chronique de la procédure mais également de frustrations ultérieures 


résultant des obstacles institués par le recours Pinto. En outre, la loi Pinto a 


augmenté la charge de travail des cours d’appel sans que cette augmentation 


s’accompagne d’un accroissement significatif de l’effectif des magistrats, ce 


qui ne peut qu’avoir des conséquences négatives sur le travail de ceux-ci. 


56.  En réponse aux critiques formulées par les différents gouvernements 


quant aux critères énoncés par la chambre, le requérant note que la durée de 


la procédure fait tellement partie du système judiciaire italien que le 


Gouvernement en oublie de demander à la Cour ce qu’il devrait modifier 


dans ce système pour éliminer les retards. Au lieu de cela, le Gouvernement 


invite la Cour à codifier les paramètres du dommage ou l’autorisation pour 


les juges de continuer à utiliser des paramètres totalement différents de ceux 


de la Cour afin de pouvoir continuer à gérer le système italien sans y 


apporter de modification pour accélérer les procès. Selon le requérant, le 


Gouvernement commet une erreur d’appréciation puisque ce n’est pas à la 


Cour européenne des Droits de l’Homme d’éviter de se mettre en 


contradiction avec la loi interne mais c’est au contraire à la loi nationale 


(dont la loi Pinto) de ne pas contredire la Convention. Le raisonnement du 


Gouvernement selon lequel dans certains cas la durée de la procédure en 


cause profite au requérant quand il résiste par des moyens mal fondés ou 


lorsque l’enjeu du litige est inférieur à la satisfaction équitable accordée 


serait erroné. En effet, le droit à un procès dans un délai raisonnable fait 


abstraction de la valeur du litige et l’article 6 ne suppose pas, pour faire 


naître un droit à réparation, que le requérant ait eu gain de cause. De plus, le 


raisonnement du Gouvernement suppose une analyse postérieure à la fin de 


la procédure ; or, lorsque l’on commence une procédure, on ne peut savoir à 


l’avance quelle en sera l’issue. Même lorsque l’on a perdu après vingt ans 


de procédure, le dommage moral est supérieur puisque, s’il l’avait su plus 
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tôt, l’individu aurait probablement orienté différemment certains aspects de 


sa vie. 


57.  Quant à la suffisance d’un constat de violation, cette affirmation 


pourrait être valable pour un Etat qui commet peu de violations dues à des 


conditions particulières dans un système sain au demeurant, ce qui n’est pas 


le cas pour l’Italie qui ne fait rien pour éliminer les violations. Or on ne peut 


certes pas récompenser la conduite d’un tel Etat en éliminant la satisfaction 


équitable. Au contraire, pour forcer l’Etat à prendre des mesures permettant 


d’éviter les violations, il faudrait augmenter le montant des condamnations 


jusqu’à l’élimination des motifs provoquant la durée excessive des 


procédures. 


58.  En ce qui concerne les remarques relatives au principe de 


subsidiarité, pour le requérant l’article 13 de la Convention ne saurait être 


interprété comme permettant à un Etat d’adopter un recours interne qui 


déterminera la satisfaction équitable pour des violations de droits 


fondamentaux reconnus par la Cour de manière et selon des critères 


complètement différents de ceux que la Cour utilise. Celle-ci se doit donc 


d’agir sur ces décisions nationales afin de permettre une complète réparation 


des conséquences des violations des droits et libertés prévus par la 


Convention. L’intervention de la Cour est toujours possible lorsque le juge 


national a pris une décision qui porte atteinte au caractère effectif de ce 


recours interne. Accueillir totalement la thèse de la « subsidiarité » 


reviendrait à priver la Cour de sa fonction, qui consiste à veiller à 


l’application par les Etats contractants de la Convention et de ses protocoles. 


3.  Les parties intervenantes 


a)  Le gouvernement tchèque 


59.  Selon le gouvernement tchèque, la Cour devrait se limiter à vérifier 


la conformité à la Convention des conséquences qui découlent des choix de 


politique jurisprudentielle opérés par les juridictions internes, cette 


vérification devant être plus ou moins rigoureuse en fonction de la marge 


d’appréciation que la Cour accorde aux autorités nationales. Elle devrait 


uniquement s’assurer que les autorités internes, conformément à l’article 13 


de la Convention, respectent les principes qui se dégagent de sa 


jurisprudence ou appliquent les dispositions nationales de manière à 


permettre aux intéressés de bénéficier d’un niveau de protection – de leurs 


droits et libertés garantis par la Convention – supérieur ou équivalent à celui 


dont ils bénéficieraient si les autorités internes appliquaient directement les 


dispositions de la Convention. La Cour ne devrait dépasser cette limite que 


dans les cas où les résultats auxquels les autorités internes sont arrivées sont 


de prime abord arbitraires. 


60.  Le gouvernement tchèque admet que le caractère adéquat du 


montant accordé au niveau interne est l’un des critères de l’efficacité d’un 







 ARRÊT MUSCI c. ITALIE 25 


 


recours de nature indemnitaire au sens de l’article 13. Cependant, au vu de 


l’ample marge d’appréciation dont devraient bénéficier les Parties 


contractantes dans la mise en œuvre de l’article 13, il estime que la Cour ne 


devrait par la suite exercer qu’un « contrôle restreint », donc limité à la 


vérification que les autorités nationales n’ont pas entaché d’une « erreur 


manifeste d’appréciation » leur évaluation du préjudice moral causé par la 


durée excessive d’une procédure judiciaire. 


61.  Par ailleurs, le gouvernement tchèque, qui veut doter son pays d’une 


voie de recours indemnitaire en plus du recours de nature préventive déjà 


existant, demande à la Cour de fournir un maximum de directives à cet 


égard afin que soit mis en place un recours ne prêtant pas à contestation 


quant à son efficacité. 


b)  Le gouvernement polonais 


62.  Pour le gouvernement polonais, l’appréciation des circonstances de 


l’espèce aux fins de savoir s’il y a eu dépassement du « délai raisonnable » 


fait partie de l’examen des éléments de preuve mené par les juridictions 


nationales. On peut donc se demander dans quelle mesure un organe 


supranational peut intervenir dans ce processus. Il est en revanche 


communément admis que, dans la plupart des cas, les faits sont établis par 


les juridictions nationales et que la tâche de la Cour se limite à l’examen de 


la conformité des faits avec la Convention. Il semble que dans sa 


jurisprudence la Cour se soit bornée à vérifier si la juridiction nationale 


statuant dans le cadre de la procédure interne précédemment approuvée par 


la Cour avait correctement appliqué les règles générales au cas concret. Or, 


en l’absence d’indications précises permettant d’apprécier les circonstances 


et de calculer le montant de l’indemnisation, il n’y a aucun motif de 


contester les décisions des juridictions nationales. Il convient à cet égard de 


ne pas oublier la liberté dont jouit le juge national dans l’appréciation des 


faits et des éléments de preuve. 


63.  En outre, dans les circonstances très particulières de certaines 


affaires, le seul constat d’une violation suffit à répondre à l’exigence de 


recours effectif et constitue une réparation suffisante. Cette règle a été 


clairement établie dans la jurisprudence de la Cour concernant d’autres 


articles de la Convention. De plus, dans certains cas, la durée excessive de 


la procédure peut être favorable aux parties et une éventuelle indemnisation 


à ce titre serait donc extrêmement contestable. 


c)  Le gouvernement slovaque 


64.  Pour le gouvernement slovaque, la Cour devrait adopter la même 


approche que lorsqu’elle apprécie le caractère équitable d’une procédure, 


question pour laquelle elle estime qu’il ne lui appartient pas de connaître des 


erreurs de fait ou de droit prétendument commises par une juridiction 


interne, sauf si et dans la mesure où elles pourraient avoir porté atteinte aux 
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droits et libertés sauvegardés par la Convention. Par ailleurs, si la 


Convention garantit en son article 6 le droit à un procès équitable, elle ne 


réglemente pas pour autant l’admissibilité des preuves ou leur appréciation, 


matière qui relève dès lors au premier chef du droit interne et des 


juridictions nationales. Ainsi, lorsqu’elle examine les décisions des 


juridictions nationales relatives aux montants alloués pour dommage moral 


découlant de la lenteur d’une procédure, la Cour devrait laisser 


suffisamment de place au pouvoir discrétionnaire des tribunaux à cet égard 


puisque ceux-ci se prononcent sur les retards de procédure selon les mêmes 


critères qu’elle – tout en étant mieux placés pour en analyser les causes et 


les conséquences et donc pour déterminer le dommage moral en équité. 


65.  Le gouvernement slovaque remarque que les décisions de la Cour 


constitutionnelle slovaque concernant les retards de procédure sont 


beaucoup plus détaillées que les décisions de la Cour. Lorsque la Cour 


examine les décisions des juridictions nationales concernant les montants 


alloués pour dommage moral, elle devrait se demander uniquement si ces 


décisions sont manifestement arbitraires et inéquitables, et non si les 


montants accordés par elle dans des circonstances analogues sont nettement 


supérieurs. Par ailleurs, le gouvernement slovaque trouve logique que les 


sommes allouées par les juridictions nationales pour lenteur de procédure 


soient inférieures aux montants octroyés par la Cour, compte tenu du fait 


que les personnes lésées peuvent obtenir une réparation effective et rapide 


dans leur pays sans avoir à saisir cette autorité internationale. 


4.  Appréciation de la Cour 


a)  Rappel du contexte particulier aux affaires de durée de procédures 


66.  D’emblée, la Cour considère qu’elle doit répondre aux observations 


des différents gouvernements quant au manque de précision de ses arrêts 


tant en ce qui concerne les raisons conduisant au constat de violation qu’en 


matière d’octroi du dommage moral. 


Elle tient à préciser que, si elle a été amenée à se prononcer sur autant 


d’affaires concernant la durée de procédures, c’est parce que certaines 


Parties contractantes ont failli, pendant des années, à se conformer à 


l’exigence du « délai raisonnable » posée par l’article 6 § 1, et n’ont pas 


prévu de voie de recours interne pour ce genre de grief. 


67.  La situation s’est aggravée du fait du grand nombre d’affaires 


provenant de certains pays, dont l’Italie. La Cour a déjà eu l’occasion de 


souligner les sérieuses difficultés que lui causait l’incapacité de l’Etat italien 


à résoudre la situation. Elle s’est exprimée à cet égard de la façon suivante : 


 « La Cour souligne ensuite avoir déjà rendu depuis le 25 juin 1987, date de l’arrêt 


Capuano c. Italie (série A no 119), 65 arrêts constatant des violations de l’article 6 § 1 


dans des procédures s’étant prolongées au-delà du « délai raisonnable » devant les 


juridictions civiles des différentes régions italiennes. Pareillement, en application des 
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anciens articles 31 et 32 de la Convention, plus de 1 400 rapports de la Commission 


ont abouti à des constats, par le Comité des Ministres, de violation de l’article 6 par 


l’Italie pour la même raison. 


La répétition des violations constatées montre qu’il y a là accumulation de 


manquements de nature identique et assez nombreux pour ne pas se ramener à des 


incidents isolés. Ces manquements reflètent une situation qui perdure, à laquelle il n’a 


pas encore été porté remède et pour laquelle les justiciables ne disposent d’aucune 


voie de recours interne. 


Cette accumulation de manquements est, dès lors, constitutive d’une pratique 


incompatible avec la Convention. » 


(Bottazzi c. Italie [GC], n
o
 34884/97, § 22, CEDH 1999-V, Ferrari 


c. Italie [GC], n
o
 33440/96, § 21, 28 juillet 1999, A.P. c. Italie [GC], 


n
o
 35265/97, § 18, 28 juillet 1999, Di Mauro c. Italie [GC], n


o
 34256/96, 


§ 23, CEDH 1999-V). 


68.  Aussi la Cour, à l’instar de la Commission, après avoir pendant des 


années évalué les causes des retards imputables aux parties dans le cadre des 


règles italiennes de procédure, a dû se résoudre à uniformiser la rédaction de 


ses décisions et arrêts, ce qui lui a permis d’adopter depuis 1999 plus de 


1 000 arrêts contre l’Italie en matière de durée de procédures civiles. Or, 


une telle approche a rendu nécessaire, quant à l’octroi pour dommage moral 


dans le cadre de l’application de l’article 41, la mise en place de barèmes 


fondés sur l’équité, afin de parvenir à des résultats équivalents dans des cas 


similaires. 


Tout cela a amené la Cour à des niveaux d’indemnisation qui sont plus 


élevés que ceux pratiqués par les organes de la Convention avant 1999 et 


qui peuvent différer de ceux appliqués en cas de constat d’autres violations. 


Cette augmentation, loin de revêtir un caractère punitif, avait un double 


objectif : d’une part, elle visait à inciter l’Etat à trouver une solution propre 


et accessible à tous et, d’autre part, elle permettait aux requérants de ne pas 


être pénalisés du fait de l’absence de recours internes. 


69.  La Cour tient également à souligner que, contrairement à ce que 


soutient le gouvernement défendeur, elle n’a en rien rompu dans l’arrêt de la 


chambre avec sa pratique constante ni en ce qui concerne les appréciations 


des retards ni en matière de satisfaction équitable. Quant à la question du 


dépassement du délai raisonnable, elle rappelle qu’il faut avoir égard aux 


circonstances de la cause et aux critères consacrés par sa jurisprudence, en 


particulier la complexité de l’affaire, le comportement du requérant et celui 


des autorités compétentes ainsi que l’enjeu du litige pour l’intéressé (voir, 


parmi beaucoup d’autres, l’arrêt Comingersoll c. Portugal précité, § 19). En 


outre, une analyse plus attentive des nombreux arrêts postérieurs à l’arrêt 


Bottazzi permettra au Gouvernement de saisir la logique interne sous-


jacente aux décisions de la Cour relatives aux indemnités octroyées dans ses 


arrêts, les montants variant uniquement en fonction des circonstances 


particulières de chaque affaire. 
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b)  Principes découlant de la jurisprudence de la Cour 


70.  Quant aux observations concernant le principe de subsidiarité, y 


compris celles formulées par les tiers intervenants, la Cour remarque que 


selon l’article 34 de la Convention, elle « peut être saisie d’une requête par 


toute personne physique (...) qui se prétend victime d’une violation par l’une 


des Hautes Parties contractantes des droits reconnus dans la Convention ou 


ses Protocoles. (...) » 


71.  La Cour rappelle qu’il appartient en premier lieu aux autorités 


nationales de redresser une violation alléguée de la Convention. A cet égard, 


la question de savoir si un requérant peut se prétendre victime du 


manquement allégué se pose à tous les stades de la procédure au regard de 


la Convention (Bourdov c. Russie, n
o
 59498/00, § 30, CEDH 2002-III). 


72.  La Cour réaffirme en outre qu’une décision ou mesure favorable au 


requérant ne suffit en principe à lui retirer la qualité de « victime » que si les 


autorités nationales ont reconnu, explicitement ou en substance, puis réparé 


la violation de la Convention (voir, par exemple, Eckle c. Allemagne, arrêt 


du 15 juillet 1982, série A n
o 
51, p. 32, §§ 69 et suiv., Amuur c. France, 


25 juin 1996, Recueil 1996-III, p. 846, § 36, et Dalban c. Roumanie [GC], 


n
o 
28114/95, § 44, CEDH 1999-VI et Jensen c. Danemark (déc.), 


n
o
 48470/99, CEDH 2001-X). 


73.  La question de savoir si une personne peut encore se prétendre 


victime d’une violation alléguée de la Convention implique essentiellement 


pour la Cour de se livrer à un examen ex post facto de la situation de la 


personne concernée. Comme elle l’a déjà dit dans d’autres affaires de durée 


de procédure, le fait de savoir si la personne concernée a obtenu pour le 


dommage qui lui a été causé une réparation – comparable à la satisfaction 


équitable dont parle l’article 41 de la Convention – revêt de l’importance. Il 


ressort de la jurisprudence constante de la Cour que lorsque les autorités 


nationales ont constaté une violation et que leur décision constitue un 


redressement approprié et suffisant de cette violation, la partie concernée ne 


peut plus se prétendre victime au sens de l’article 34 de la Convention 


(Holzinger c. Autriche (n
o 
1), n


o
 23459/94, § 21, CEDH 2001-I). 


74.  Pour autant que les parties semblent lier la question de la qualité de 


victime à la question plus générale de l’efficacité du recours et qu’elles 


souhaitent avoir des directives pour créer les voies de recours internes les 


plus efficaces possibles, la Cour se propose d’aborder ce point dans une 


perspective plus large, en donnant certaines indications quant aux 


caractéristiques que devrait présenter un tel recours interne, étant entendu 


que, dans ce type d’affaires, la possibilité pour le requérant de se prétendre 


victime dépendra du redressement que le recours interne lui aura fourni. 


75.  Force est de constater que le meilleur remède dans l’absolu est, 


comme dans de nombreux domaines, la prévention. La Cour rappelle qu’elle 


a affirmé à maintes reprises que l’article 6 § 1 astreint les Etats contractants 


à organiser leur système judiciaire de telle sorte que leurs juridictions 
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puissent remplir chacune de ses exigences, notamment quant au délai 


raisonnable (voir, parmi de nombreux autres, Süßmann c. Allemagne, arrêt 


du 16 septembre 1996, Recueil 1996-IV, p. 1174, § 55 et Bottazzi, arrêt 


précité, § 22). Lorsque le système judiciaire s’avère défaillant à cet égard, 


un recours permettant de faire accélérer la procédure afin d’empêcher la 


survenance d’une durée excessive constitue la solution la plus efficace. Un 


tel recours présente un avantage incontestable par rapport à un recours 


uniquement indemnitaire car il évite également d’avoir à constater des 


violations successives pour la même procédure et ne se limite pas à agir 


uniquement a posteriori comme le fait un recours indemnitaire, tel que celui 


prévu par la loi italienne par exemple. 


76.  La Cour a de nombreuses fois reconnu à ce type de recours un 


caractère « effectif » dans la mesure où il permet de hâter la décision de la 


juridiction concernée (voir, parmi d’autres, Bacchini c. Suisse (déc.), 


n
o
 62915/00, 21 juin 2005 ; Kunz c. Suisse (déc.), n


o
 623/02, 21 juin 2005 ; 


Fehr et Lauterburg c. Suisse (déc.), n
o
 708/02 et1095/02, 21 juin 2005 ; 


Holzinger (n
o
 1) (précité § 22), Gonzalez Marin c. Espagne (déc.), 


no 39521/98, CEDH 1999-VII et Tomé Mota c. Portugal (déc.), 


n
o 
32082/96, CEDH 1999-IX). 


77.  Il est aussi évident que, pour les pays où existent déjà des violations 


liées à la durée de procédures, un recours tendant uniquement à accélérer la 


procédure, s’il serait souhaitable pour l’avenir, peut ne pas être suffisant 


pour redresser une situation où il est manifeste que la procédure s’est déjà 


étendue sur une période excessive. 


78.  Différents types de recours peuvent redresser la violation de façon 


appropriée. La Cour l’a déjà affirmé en matière pénale en jugeant 


satisfaisante la prise en compte de la durée de la procédure pour octroyer 


une réduction de la peine de façon expresse et mesurable (Beck c. Norvège, 


n
o
 26390/95, § 27, 26 juin 2001). 


Par ailleurs, certains Etats, tels l’Autriche, la Croatie, l’Espagne, la 


Pologne et la République slovaque, l’ont d’ailleurs parfaitement compris en 


choisissant de combiner deux types de recours, l’un tendant à accélérer la 


procédure et l’autre de nature indemnitaire (voir, par exemple, Holzinger (n
o
 


1) (précité § 22) ; Slavicek c. Croatie (déc.), n
o
 20862/02, CEDH 2002-VII ; 


Fernandez-Molina Gonzalez et autres c. Espagne (déc.), n
o
 64359/01, 


CEDH 2002-IX ; Michalak c. Pologne (déc.), n
o 
24549/03, 1


er 
mars 2005 ; 


Andrášik et autres c. Slovaquie (déc.), n
os


 57984/00, 60226/00, 60237/00, 


60242/00, 60679/00, 60680/00 et 68563/01, CEDH 2002-IX). 


79.  Toutefois, les Etats peuvent également choisir de ne créer qu’un 


recours indemnitaire, comme l’a fait l’Italie, sans que ce recours puisse être 


considéré comme manquant d’effectivité (Mifsud, décision précitée). 


80.  La Cour a déjà eu l’occasion de rappeler dans l’arrêt Kudła (précité, 


§§ 154-155) que, dans le respect des exigences de la Convention, les Etats 


contractants jouissent d’une certaine marge d’appréciation quant à la façon 
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de garantir aux individus le recours exigé par l’article 13 et de se conformer 


à l’obligation que leur fait cette disposition de la Convention. Elle a 


également insisté sur le principe de subsidiarité afin que les justiciables ne 


soient plus systématiquement contraints de lui soumettre des requêtes qui 


auraient pu être instruites d’abord et, selon elle, de manière plus appropriée, 


au sein des ordres juridiques internes. 


81.  Ainsi, lorsque les législateurs ou les juridictions nationales ont 


accepté de jouer leur véritable rôle en introduisant une voie de recours 


interne, il est évident que la Cour doit en tirer certaines conséquences. 


Lorsqu’un Etat a fait un pas significatif en introduisant un recours 


indemnitaire, la Cour se doit de lui laisser une plus grande marge 


d’appréciation pour qu’il puisse organiser ce recours interne de façon 


cohérente avec son propre système juridique et ses traditions, en conformité 


avec le niveau de vie du pays. Le juge national pourra notamment se référer 


plus facilement aux montants accordés au niveau national pour d’autres 


types de dommages – les dommages corporels, ceux concernant le décès 


d’un proche ou ceux en matière de diffamation, par exemple – et se fonder 


sur son intime conviction, même si cela aboutit à l’octroi de sommes 


inférieures à celles fixées par la Cour dans des affaires similaires. 


82.  Conformément à sa jurisprudence relative à l’interprétation et 


l’application du droit interne, si, aux termes de l’article 19 de la Convention, 


la Cour a pour tâche d’assurer le respect des engagements résultant de la 


Convention pour les Etats contractants, il ne lui appartient pas de connaître 


des erreurs de fait ou de droit prétendument commises par une juridiction, 


sauf si et dans la mesure où elles pourraient avoir porté atteinte aux droits et 


libertés sauvegardés par la Convention. 


De plus, il incombe au premier chef aux autorités nationales, et 


singulièrement aux cours et tribunaux, d’interpréter et d’appliquer le droit 


interne (Jahn et autres c. Allemagne [GC], n
os


 46720/99, 72203/01 et 


72552/01, § 86, à paraître dans CEDH 2005). 


83.  La Cour est donc appelée à vérifier si la manière dont le droit interne 


est interprété et appliqué produit des effets conformes aux principes de la 


Convention tels qu’interprétés dans sa jurisprudence. Comme l’a très 


justement relevé la Cour de cassation italienne (paragraphe 26 ci-dessus), 


cela vaut d’autant plus quand le droit interne se réfère explicitement aux 


dispositions de la Convention. Cette tâche de vérification devrait lui être 


facilitée quand il s’agit d’Etats qui ont effectivement intégré la Convention 


dans leur ordre juridique et qui en considèrent les normes comme 


directement applicables puisque les juridictions suprêmes de ces Etats se 


chargeront normalement de faire respecter les principes fixés par la Cour. 


Partant, une erreur manifeste d’appréciation de la part du juge national 


peut aussi découler d’une mauvaise application ou interprétation de la 


jurisprudence de la Cour. 
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84.  Le principe de subsidiarité ne signifie pas qu’il faille renoncer à tout 


contrôle sur le résultat obtenu du fait de l’utilisation de la voie de recours 


interne, sous peine de vider les droits garantis par l’article 6 § 1 de toute 


substance. A cet égard, il y a lieu de rappeler que la Convention a pour but 


de protéger des droits non pas théoriques ou illusoires, mais concrets et 


effectifs (Prince Hans-Adam II de Liechtenstein c. Allemagne [GC], 


n
o
 42527/98, § 45, CEDH 2001-VIII). La remarque vaut en particulier pour 


les garanties prévues par l’article 6, vu la place éminente que le droit à un 


procès, avec toutes les garanties prévues par cette disposition, occupe dans 


une société démocratique (voir, mutatis mutandis, Prince Hans-Adam II de 


Liechtenstein, arrêt précité, § 45). 


c)  Application de ces principes 


85.  Il découle de ce qui précède qu’il appartient à la Cour de vérifier, 


d’une part, s’il y a eu reconnaissance par les autorités, au moins en 


substance, d’une violation d’un droit protégé par la Convention et, d’autre 


part, si le redressement peut être considéré comme approprié et suffisant 


(voir, notamment, Normann c. Danemark (déc.), n
o
 44704/98, 14 juin 2001, 


Jensen et Rasmussen c. Danemark (déc.), n
o 


52620/99, 20 mars 2003, et 


Nardone c. Italie (déc.), n
o  


34368/02, 25 novembre 2004). 


i.  Le constat de violation 


86.  La première condition, à savoir le constat de violation par les 


autorités nationales, ne prête pas à controverse puisque, dans l’hypothèse où 


une cour d’appel octroierait une indemnité sans avoir au préalable constaté 


expressément une violation, il faudrait considérer que ce constat existe en 


substance, étant donné que, selon la loi Pinto, la cour d’appel ne peut 


accorder une somme que lorsqu’il y a eu dépassement de la durée 


raisonnable (Capogrossi c. Italie (déc.), n
o
 62253/00, 21 octobre 2004). 


ii.  Les caractéristiques du redressement 


87.  Quant à la seconde condition, à savoir un redressement approprié et 


suffisant, la Cour a déjà indiqué que, même si un recours est « effectif » dès 


lors qu’il permet soit de faire intervenir plus tôt la décision des juridictions 


saisies, soit de fournir au justiciable une réparation adéquate pour les retards 


déjà accusés, cette conclusion n’est valable que pour autant que l’action 


indemnitaire demeure elle-même un recours efficace, adéquat et accessible 


permettant de sanctionner la durée excessive d’une procédure judiciaire 


(décision Mifsud précitée). 


On ne peut en effet exclure que la lenteur excessive du recours 


indemnitaire n’en affecte le caractère adéquat (Paulino Tomas c. Portugal 


(déc.), n
o
 58698/00, CEDH 2003-VIII, Belinger c. Slovénie, (déc.), 


n
o
 42320/98, 2 octobre 2001 et, mutatis mutandis, Öneryıldız c. Turquie 


[GC], n
o
 48939/99, § 156, CEDH 2004-XII). 
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88.  A cet égard, la Cour rappelle sa jurisprudence selon laquelle le droit 


d’accès à un tribunal garanti par l’article 6 § 1 de la Convention serait 


illusoire si l’ordre juridique interne d’un Etat contractant permettait qu’une 


décision judiciaire définitive et obligatoire reste inopérante au détriment 


d’une partie. L’exécution d’un jugement, de quelque juridiction que ce soit, 


doit être considérée comme faisant partie intégrante du « procès » au sens 


de l’article 6 (voir, notamment, Hornsby c. Grèce, arrêt du 19 mars 1997, 


Recueil 1997–II, pp. 510-511, § 40 et suiv., Metaxas c. Grèce, n
o
 8415/02, 


§ 25, 27 mai 2004). 


89.  La Cour a souligné, dans des affaires de durée de procédures civiles, 


que l’exécution est la seconde phase de la procédure au fond et que le droit 


revendiqué ne trouve sa réalisation effective qu’au moment de l’exécution 


(voir, entre autres, les arrêts Di Pede c. Italie et Zappia c. Italie, du 


26 septembre 1996, Recueil 1996-IV, respectivement p. 1384, §§ 22, 24 et 


26, et pp. 1411-1412, §§ 18, 20, 22 ; et, mutatis mutandis, Silva Pontes 


c. Portugal, 23 mars 1994, série A n
o
 286-A, p. 14, § 33). 


90.  La Cour a affirmé en outre qu’il est inopportun de demander à un 


individu qui a obtenu une créance contre l’Etat à l’issue d’une procédure 


judiciaire d’engager par la suite une procédure d’exécution forcée afin 


d’obtenir satisfaction. Il s’ensuit que le versement tardif des sommes dues 


au requérant par le biais de la procédure d’exécution forcée ne saurait 


remédier au refus prolongé des autorités nationales de se conformer à 


l’arrêt, et qu’il n’opère pas une réparation adéquate (Metaxas, arrêt précité, 


§ 19, et Karahalios c. Grèce, n
o
 62503/00, § 23, 11 décembre 2003). 


D’ailleurs certains Etats, tels que la Slovaquie et la Croatie, ont même prévu 


un délai de paiement, à savoir deux et trois mois respectivement (Andrášik 


et autres c. Slovaquie et Slavicek c. Croatie, décisions précitées). 


La Cour peut admettre qu’une administration puisse avoir besoin d’un 


certain laps de temps pour procéder à un paiement ; néanmoins, s’agissant 


d’un recours indemnitaire visant à redresser les conséquences de la durée 


excessive de procédures, ce laps de temps ne devrait généralement pas 


dépasser six mois à compter du moment où la décision d’indemnisation 


devient exécutoire. 


91.  Comme la Cour l’a déjà abondamment répété, une autorité de l’Etat 


ne saurait prétexter du manque de ressources pour ne pas honorer une dette 


fondée sur une décision de justice (voir, parmi de nombreux autres 


précédents, Bourdov, arrêt précité, § 35). 


92.  Quant au caractère plus ou moins sommaire de la procédure en 


réparation, il faut noter que, pour disposer d’un recours indemnitaire 


répondant à l’exigence d’un délai raisonnable, il est tout à fait envisageable 


que les règles de procédure applicables ne soient pas exactement les mêmes 


que celles qui valent pour les actions en réparation ordinaires. Il appartient à 


chaque Etat de déterminer, en fonction des règles applicables dans son 


système judiciaire, quelle procédure sera la plus à même de respecter le 
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caractère « effectif » que doit revêtir le recours, pour peu que cette 


procédure observe les principes d’équité garantis par l’article 6 de la 


Convention. 


93.  Enfin, la Cour trouve raisonnable que dans ce type de procédure où 


l’Etat, du fait de la mauvaise organisation de son système judiciaire, force 


en quelque sorte les justiciables à intenter un recours indemnitaire, les règles 


en matière de frais de procédure puissent être différentes et permettre ainsi 


au justiciable de ne pas supporter de charges excessives lorsque son action 


est fondée. Il pourrait sembler paradoxal que l’Etat, par le biais de 


différentes taxes – avant l’introduction du recours ou postérieures à la 


décision –, reprenne d’une main ce qu’il a accordé de l’autre pour réparer 


une violation de la Convention. Il ne faudrait pas non plus que ces frais 


soient excessifs et constituent une limitation déraisonnable au droit 


d’introduire une telle action en réparation et, partant, une atteinte au droit 


d’accès à un tribunal. Sur ce point, la Cour note qu’en Pologne les frais de 


procédure dus par un requérant pour introduire une action en réparation lui 


sont remboursés si son recours s’avère fondé (Charzyński c. Pologne (déc.), 


n
o
 15212/03, à paraître dans CEDH 2005). 


94.  Quant à la méconnaissance de l’exigence du délai raisonnable, une 


des caractéristiques d’un redressement susceptible de faire perdre au 


justiciable sa qualité de victime tient au montant qui lui a été alloué à l’issue 


du recours interne. La Cour a déjà eu l’occasion d’indiquer que le statut de 


victime d’un requérant peut dépendre du montant de l’indemnisation qui lui 


a été accordée au niveau national pour la situation dont il se plaint devant la 


Cour (Normann c. Danemark (déc.), n
o
 44704/98, 14 juin 2001, Jensen et 


Rasmussen c. Danemark, décision précitée). 


95.  En matière de dommage matériel, la juridiction interne est 


clairement plus à même de déterminer son existence et son montant. Ce 


point n’a d’ailleurs pas été contesté par les parties ni par les intervenants. 


96.  Quant au dommage moral, la Cour – rejointe sur ce point par la Cour 


de cassation italienne (voir l’arrêt n
o
 8568/05 de celle-ci, paragraphe 32 ci- 


dessus) – admet comme point de départ la présomption solide, quoique 


réfragable, selon laquelle la durée excessive d’une procédure occasionne un 


dommage moral. La Cour admet aussi que, dans certains cas, la durée de la 


procédure n’entraîne qu’un dommage moral minime, voire pas de dommage 


moral du tout (Nardone c. Italie, décision précitée). Le juge national devra 


alors justifier sa décision en la motivant suffisamment. 


97.  De surcroît, selon la Cour, le niveau d’indemnisation dépend des 


caractéristiques et de l’effectivité du recours interne. 


98.  La Cour peut au demeurant parfaitement accepter qu’un Etat qui 


s’est doté de différents recours, dont un tendant à accélérer la procédure et 


un de nature indemnitaire, et dont les décisions, conformes à la tradition 


juridique et au niveau de vie du pays, sont rapides, motivées, et exécutées 


avec célérité, accorde des sommes qui, tout en étant inférieures à celles 
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fixées par la Cour, ne sont pas déraisonnables (Dubjakova c. Slovaquie 


(déc.), n
o 


67299/01, 10 octobre 2004). 


Cependant, lorsque les exigences énumérées ci-dessus n’ont pas toutes 


été respectées par le recours interne, il est envisageable que le montant à 


partir duquel le justiciable pourra encore se prétendre « victime » soit plus 


élevé. 


99.  Il est même possible de concevoir que la juridiction fixant le 


montant de l’indemnisation fasse état de son propre retard et qu’en 


conséquence, afin de ne pas pénaliser ultérieurement le requérant, elle 


accorde une réparation particulièrement élevée afin de combler ce retard 


supplémentaire. 


iii.  L’application au cas d’espèce 


100.  Le délai de quatre mois prévu par la loi Pinto respecte l’exigence de 


célérité requise pour un recours effectif. La seule ombre au tableau risque 


d’apparaître avec les pourvois devant la Cour de cassation pour lesquels 


aucune durée maximale pour un prononcé n’a été fixée. En l’espèce, la 


phase judiciaire a duré d’avril 2002 au 13 décembre 2002, soit environ huit 


mois, ce qui, même si cela dépasse la durée fixée par la loi, est encore 


raisonnable. 


101.  Par contre, la Cour trouve inadmissible que le requérant ait dû 


attendre vingt-trois mois après le dépôt de la décision au greffe pour 


percevoir son indemnisation. 


102.  La Cour insiste sur le fait que, pour être efficace, un recours 


indemnitaire doit être accompagné de dispositions budgétaires adéquates 


afin qu’il puisse être donné suite dans les six mois suivant la date du dépôt 


au greffe aux décisions d’indemnisation des cours d’appel, décisions qui 


selon la loi Pinto, sont immédiatement exécutoires (article 3 § 6 de la loi 


Pinto – paragraphe 24 ci-dessus). 


103.  De même, en ce qui concerne les frais de procédure, certaines 


dépenses fixes (telles que celles relatives à l’enregistrement de la décision 


judiciaire) peuvent réduire fortement les efforts déployés par les requérants 


en vue d’obtenir une indemnisation. La Cour attire l’attention du 


Gouvernement sur ces différents aspects dans le souci d’éradiquer à la 


source des problèmes pouvant donner lieu à des recours ultérieurs. 


104.  Pour évaluer le montant de l’indemnisation allouée par la cour 


d’appel, la Cour examine, sur la base des éléments dont elle dispose, ce 


qu’elle aurait accordé dans la même situation pour la période prise en 


considération par la juridiction interne. 


105.  D’après les documents fournis par le Gouvernement pour 


l’audience, il n’y a pas de disproportion en Italie entre les sommes versées à 


titre de dommage moral aux héritiers en cas de décès d’un proche, ou celles 


allouées pour des dommages corporels ou encore en matière de diffamation, 


et les montants octroyés généralement par la Cour au titre de l’article 41 
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dans les affaires de durée de procédures. Ainsi le niveau de l’indemnisation 


accordée en général par les cours d’appel dans le cadre des recours Pinto ne 


saurait être justifié par ce genre de considérations. 


106.  Même si la méthode de calcul prévue en droit interne ne correspond 


pas exactement aux critères énoncés par la Cour, une analyse de la 


jurisprudence de celle-ci devrait permettre l’octroi par les cours d’appel de 


sommes qui ne sont pas déraisonnables par rapport à celles allouées par la 


Cour dans des affaires similaires. 


107.  En l’espèce, la Cour considère que l’affaire n’était pas complexe. 


Même si elle partage l’avis du gouvernement défendeur lorsqu’il soutient 


que le comportement du requérant a contribué à retarder la procédure, cela 


ne saurait être un élément significatif justifiant une diminution substantielle 


de l’indemnisation. La décision de la cour d’appel, partiellement motivée, 


va d’ailleurs dans ce sens puisque, conformément à la jurisprudence de la 


Cour, elle a estimé que malgré les renvois non imputables à l’Etat la 


procédure avait eu une durée excessive. La Cour rappelle que l’enjeu du 


litige ne peut pas s’apprécier en prenant uniquement en compte le résultat 


final, sinon les procédures encore pendantes n’auraient pas de valeur. Il faut 


prendre en considération l’enjeu global du litige pour le requérant. Il 


semblerait que, si l’on attribue 3 500 EUR pour sept années de retard, le 


tarif par année soit de 500 EUR. La Cour observe que le montant accordé 


représente environ 27 % de ce qu’elle octroie généralement dans des 


affaires italiennes similaires. Cet élément à lui seul aboutit à un résultat 


manifestement déraisonnable par rapport à sa jurisprudence. La Cour se 


propose de revenir sur cette question dans le cadre de l’article 41 


(paragraphe 145 ci-dessous). 


108.  En conclusion, et eu égard au fait que différentes exigences n’ont 


pas été satisfaites, la Cour considère que le redressement s’est révélé 


insuffisant. La seconde condition, à savoir un redressement approprié et 


suffisant, n’ayant pas été remplie, la Cour estime que le requérant peut en 


l’espèce toujours se prétendre « victime » d’une violation de l’exigence du 


« délai raisonnable ». 


Partant, cette exception du Gouvernement doit également être rejetée. 


II.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


109.  Le requérant se plaint d’une violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention, ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...) qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 
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110.  Le 20 octobre 2003, le requérant a indiqué qu’il se plaignait du 


montant dérisoire des dommages accordés et, le 6 juin 2005, il a précisé que 


les sommes avaient été versées le 19 novembre 2004. 


111.  Dans son arrêt, la chambre a conclu à la violation de l’article 6 § 1 


parce que la durée de la procédure litigieuse ne répondait pas à l’exigence 


du « délai raisonnable » et qu’il y avait là encore une manifestation de la 


pratique citée dans l’arrêt Bottazzi (paragraphes 23-24 de l’arrêt de la 


chambre). 


112.  Selon le requérant, la loi Pinto a été approuvée hâtivement pour 


arrêter le flux des requêtes contre l’Italie et les nombreux arrêts de 


condamnation qui avaient entraîné la constatation d’une pratique en Italie 


incompatible avec la Convention. En détournant une partie des magistrats 


affectés aux affaires des cours d’appel pour leur faire traiter des recours 


Pinto, au lieu d’en nommer suffisamment de nouveaux, le Gouvernement 


n’a fait qu’accroître l’engorgement des cours d’appel. Le requérant ne voit 


pas en quoi il y aurait là une façon de prévenir la répétition des violations. 


113.  Le Gouvernement conteste la formulation adoptée dans l’arrêt 


Bottazzi (précité, § 22) quant à l’existence d’une « pratique » contraire à la 


Convention, puisqu’en l’espèce il n’y aurait pas de tolérance de la part de 


l’Etat, celui-ci ayant pris de nombreuses mesures, dont la loi Pinto, pour 


prévenir la répétition des violations. 


A.  Période à considérer 


114.  La période à prendre en considération a commencé le 21 mai 1986, 


avec l’assignation du requérant devant le juge d’instance de Chiaravalle 


Centrale, et était encore pendante en première instance au 1
er


 octobre 2002, 


date à laquelle la cour d’appel s’est prononcée. Elle avait donc alors déjà 


duré plus de seize ans et quatre mois pour deux instances. 


115.  La Cour relève que la cour d’appel a évalué la durée de la 


procédure à la date de sa décision, soit le 1
er


 octobre 2002. La procédure 


d’appel s’étant achevée le 18 mars 2005, une période de plus de deux ans et 


cinq mois n’a pas pu être prise en considération par la cour d’appel. 


116.  La Cour note que le Gouvernement n’a pas contesté la durée prise 


en compte par la chambre. Elle souligne toutefois que le délai de six mois 


pour introduire un recours selon la loi Pinto ne commence à courir qu’à 


compter de la décision interne définitive. Or, le délai pour se pourvoir en 


cassation n’ayant pas encore expiré, le requérant a encore la possibilité, s’il 


souhaite se plaindre de la durée postérieure à celle déjà examinée par la cour 


d’appel, de retourner devant une cour d’appel pour faire appliquer la 


nouvelle jurisprudence de la Cour de cassation du 26 janvier 2004 (voir 


l’arrêt n
o
 1339). Or cette durée, de plus de deux ans et cinq mois, est en soi 


largement suffisante pour constituer une seconde violation de la même 


procédure (Rotondi c. Italie, n
o
 38113/97, §§ 14-16, 27 avril 2000 et 
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S.A.GE.MA S.N.C. c. Italie, n
o
 40184/98, §§ 12-14, 27 avril 2000). Partant 


la Cour estime que, puisque le requérant peut se prévaloir de la nouvelle 


jurisprudence s’il veut obtenir un second constat de violation, elle n’est pas 


tenue d’examiner la procédure dans son ensemble mais peut se contenter de 


la durée ayant fait l’objet d’un examen par la cour d’appel (Gattuso c. Italie 


(déc.), n
o 


24715/04, 18 novembre 2004). 


B.  Caractère raisonnable de la durée de la procédure 


117.  La Cour a déjà rappelé les raisons qui l’ont amenée à conclure, 


dans les quatre arrêts contre l’Italie du 28 juillet 1999 (Bottazzi, § 22, 


Ferrari, § 21, A.P., § 18, Di Mauro, § 23), à l’existence d’une pratique en 


Italie (paragraphe 67 ci-dessus). 


118.  Elle constate que, comme le Gouvernement le souligne, une voie de 


recours interne a depuis lors été mise en place. Toutefois, cela n’a pas 


changé le problème de fond, c’est-à-dire le fait que la durée des procédures 


en Italie continue d’être excessive. Les rapports annuels du Comité des 


Ministres sur la durée excessive des procédures judiciaires en Italie (voir, 


entre autres, le document CM/Inf/DH(2004)23 révisé et la Résolution 


Intérimaire ResDH(2005)114) ne semblent guère dénoter d’évolutions 


importantes en la matière. Comme le requérant, la Cour ne voit pas en quoi 


la création de la voie de recours interne Pinto permet d’éliminer les 


problèmes de durée de procédures. Elle a certes évité à la Cour de constater 


ces violations mais cette tâche a simplement été transférée à des cours 


d’appel déjà surchargées. De plus, du fait de l’existence de divergences 


ponctuelles entre la jurisprudence de la Cour de cassation (paragraphes 25-


32) et celle de la Cour, cette dernière est à nouveau appelée à se prononcer 


sur l’existence de telles violations. 


119.  La Cour rappelle une nouvelle fois que l’article 6 § 1 de la 


Convention oblige les Etats contractants à organiser leurs juridictions de 


manière à leur permettre de répondre aux exigences de cette disposition. 


Elle tient à réaffirmer l’importance qu’elle attache à ce que la justice ne soit 


pas administrée avec des retards propres à en compromettre l’efficacité et la 


crédibilité (Bottazzi, précité, § 22). La situation de l’Italie à ce sujet n’a pas 


suffisamment changé pour remettre en cause l’évaluation selon laquelle 


l’accumulation de manquements est constitutive d’une pratique 


incompatible avec la Convention. 


120.  La Cour note qu’en l’espèce la cour d’appel avait aussi constaté un 


dépassement du délai raisonnable pour la même période que celle prise en 


considération par la Cour. Toutefois, le fait que la procédure « Pinto » 


examinée dans son ensemble, et notamment dans sa phase d’exécution, n’a 


pas fait perdre au requérant sa qualité de « victime » constitue une 


circonstance aggravante dans un contexte de violation de l’article 6 § 1 pour 
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dépassement du délai raisonnable. La Cour sera donc amenée à revenir sur 


cette question sous l’angle de l’article 41. 


121.  Après avoir examiné les faits à la lumière des informations fournies 


par les parties et de la pratique précitée, et compte tenu de sa jurisprudence 


en la matière, la Cour estime qu’en l’espèce la durée de la procédure 


litigieuse est excessive et ne répond pas à l’exigence du « délai 


raisonnable ». 


Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1. 


III.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DES ARTICLES 13, 17 ET 34 


DE LA CONVENTION 


122.  Dans les mémoires présentés devant la Cour en 2005, le requérant 


semble considérer que les articles 13 et 17 ont été violés et demande à la 


Cour de conclure que le recours Pinto n’est pas un recours effectif du fait 


des obstacles qu’il a créés et de l’application qui en a été faite. Il l’invite 


également à se prononcer sur une possible violation de l’article 34 de la 


Convention car, étant donné la liste d’obstacles érigés par la loi Pinto et 


devant être surmontés avant de pouvoir s’adresser à la Cour, on pourrait 


considérer qu’il y a eu une entrave au droit de recours individuel. 


Ces articles sont ainsi libellés : 


Article 13 


« Toute personne dont les droits et libertés reconnus dans la (...) Convention ont été 


violés a droit à l’octroi d’un recours effectif devant une instance nationale, alors 


même que la violation aurait été commise par des personnes agissant dans l’exercice 


de leurs fonctions officielles. » 


Article 17 


« Aucune des dispositions de la (...) Convention ne peut être interprétée comme 


impliquant pour un Etat, un groupement ou un individu, un droit quelconque de se 


livrer à une activité ou d’accomplir un acte visant à la destruction des droits ou 


libertés reconnus dans la (...) Convention ou à des limitations plus amples de ces 


droits et libertés que celles prévues à [la] Convention. » 


Article 34 


« La Cour peut être saisie d’une requête par toute personne physique, toute 


organisation non gouvernementale ou tout groupe de particuliers qui se prétend 


victime d’une violation par l’une des Hautes Parties contractantes des droits reconnus 


dans la Convention ou ses Protocoles. Les Hautes Parties contractantes s’engagent à 


n’entraver par aucune mesure l’exercice efficace de ce droit. » 


123.  A supposer que les arguments développés puissent être considérés 


comme de nouveaux griefs tirés des articles 13, 17 et 34 et qu’il ne s’agisse 


pas uniquement de moyens venant à l’appui des développements sous 
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l’angle de l’article 6 § 1 de la Convention, la Cour note qu’ils ont été 


soulevés pour la première fois devant elle dans les mémoires présentés à la 


Grande Chambre en 2005. En conséquence, ils ne sont pas visés par la 


décision de recevabilité du 20 novembre 2003 qui délimite le cadre à 


l’intérieur duquel doit se placer la Cour (voir, entre autres, mutatis 


mutandis, Assanidzé c. Georgie [GC], n
o
 71503/01, §  162, CEDH 2004-II). 


Il s’ensuit que ces griefs sortent du champ d’examen de l’affaire telle 


qu’elle a été renvoyée à la Grande Chambre. 


IV.  SUR L’APPLICATION DES ARTICLES 46 et 41 DE LA 


CONVENTION 


A.  Article 46 de la Convention 


124.  Aux termes de cette disposition : 


« 1.  Les Hautes Parties contractantes s’engagent à se conformer aux arrêts définitifs 


de la Cour dans les litiges auxquels elles sont parties. 


2.  L’arrêt définitif de la Cour est transmis au Comité des Ministres qui en surveille 


l’exécution. » 


125.  La Cour rappelle que, dans le cadre de l’exécution d’un arrêt en 


application de l’article 46 de la Convention, un arrêt constatant une 


violation entraîne pour l’Etat défendeur l’obligation juridique au regard de 


cette disposition de mettre un terme à la violation et d’en effacer les 


conséquences de manière à rétablir autant que faire se peut la situation 


antérieure à celle-ci. Si en revanche le droit national ne permet pas ou ne 


permet qu’imparfaitement d’effacer les conséquences de la violation, 


l’article 41 habilite la Cour à accorder à la partie lésée, s’il y a lieu, la 


satisfaction qui lui semble appropriée. Il en découle notamment que l’Etat 


défendeur reconnu responsable d’une violation de la Convention ou de ses 


Protocoles est appelé non seulement à verser aux intéressés les sommes 


allouées à titre de satisfaction équitable, mais aussi à choisir, sous le 


contrôle du Comité des Ministres, les mesures générales et/ou, le cas 


échéant, individuelles à adopter dans son ordre juridique interne afin de 


mettre un terme à la violation constatée par la Cour et d’en effacer dans la 


mesure du possible les conséquences de manière à rétablir autant que faire 


se peut la situation antérieure à celle-ci (Assanidzé c. Georgie, précité, 


§  198 ; Ilaşcu et autres c. Moldova et Russie [GC], n
o
 48787/99, § 487, 


CEDH 2004-VII). 


126.  En outre, il résulte de la Convention, et notamment de son article 1, 


qu’en ratifiant la Convention, les Etats contractants s’engagent à faire en 
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sorte que leur droit interne soit compatible avec celle-ci (Maestri c. Italie 


[GC], nos 39748/98, § 47, CEDH 2004-I). 


127.  Devant la Cour sont actuellement pendantes des centaines 


d’affaires portant sur les indemnités accordées par des cours d’appel dans le 


cadre de procédures « Pinto » avant le revirement de jurisprudence de la 


Cour de cassation et/ou le retard dans le paiement des sommes en question. 


Tout en prenant acte avec satisfaction de l’évolution favorable de la 


jurisprudence en Italie, et particulièrement du récent arrêt de l’Assemblée 


plénière (paragraphe 30 ci-dessus), la Cour note avec regret que, si un 


défaut source de violation a été corrigé, un autre lié au premier apparaît : le 


retard dans l’exécution des décisions. Elle ne saurait assez insister sur le fait 


que les Etats doivent se donner les moyens nécessaires et suffisants pour 


que tous les aspects permettant l’effectivité de la justice soient garantis. 


128.  Dans sa Recommandation du 12 mai 2004 (Rec. (2004)6) le 


Comité des Ministres s’est félicité de ce que la Convention faisait partie 


intégrante de l’ordre juridique interne de l’ensemble des Etats Parties, tout 


en recommandant aux Etats membres de s’assurer de l’existence de recours 


internes et de leur effectivité. A cet égard, la Cour tient à souligner que si 


l’existence d’un recours est nécessaire elle n’est en soi pas suffisante. 


Encore faut-il que les juridictions nationales aient la possibilité en droit 


interne d’appliquer directement la jurisprudence européenne et que leur 


connaissance de cette jurisprudence soit facilitée par l’Etat en question. La 


Cour rappelle sur ce point le contenu des Recommandations du Comité des 


Ministres sur la publication et la diffusion dans les Etats membres du texte 


de la Convention européenne des Droits de l’Homme et de la jurisprudence 


de la Cour (Rec. (2002)13) du 18 décembre 2002) et sur la Convention 


européenne des Droits de l’Homme dans l’enseignement universitaire et la 


formation professionnelle (Rec (2004)4) du 12 mai 2004), sans oublier la 


Résolution du Comité des Ministres (Res (2002)12) établissant la CEPEJ 


(paragraphes 35-36 ci-dessus) et le fait qu’au sommet de Varsovie en mai 


2005 les chefs d’Etat et de gouvernement des Etats membres ont décidé de 


développer les fonctions d’évaluation et d’assistance de la CEPEJ. 


Dans la même Recommandation du 12 mai 2004 (Rec. (2004)6) le 


Comité des Ministres a également rappelé que les Etats ont l’obligation 


générale de remédier aux problèmes sous-jacents aux violations constatées. 


129.  La Cour rappelle que l’Etat défendeur demeure libre, sous le 


contrôle du Comité des Ministres, de choisir les moyens de s’acquitter de 


son obligation juridique au regard de l’article 46 de la Convention, pour 


autant que ces moyens soient compatibles avec les conclusions contenues 


dans l’arrêt de la Cour (Broniowski c. Pologne [GC], n
o
 31443/96, § 192, 


CEDH 2004-V). 


130.  Sans vouloir définir quelles peuvent être les mesures à prendre par 


l’Etat défendeur pour qu’il s’acquitte de ses obligations au regard de 


l’article 46 de la Convention, la Cour attire son attention sur les conditions 
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indiquées ci-dessus (paragraphes 70-108) quant à la possibilité pour une 


personne de pouvoir encore se prétendre « victime » dans ce type d’affaires 


et l’invite à prendre toutes les mesures nécessaires pour faire en sorte que 


les décisions nationales soient non seulement conformes à la jurisprudence 


de la Cour mais encore exécutées dans les six mois suivant leur dépôt au 


greffe. 


B.  Article 41 de la Convention 


131.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


1.  L’arrêt de la chambre 


132.  Dans son arrêt, la chambre a donné des indications sur la méthode 


de calcul utilisée par la Cour quant à l’évaluation en équité du dommage 


moral subi en raison de la durée d’une procédure civile et sur la possibilité 


de diminuer cette somme du fait de l’existence d’une voie de recours interne 


(paragraphe 27 de l’arrêt). 


2.  Les thèses des comparants 


a)  Le gouvernement défendeur 


133.  Le Gouvernement estime que l’arrêt du 10 novembre 2004 a 


marqué une rupture avec la jurisprudence constante de la Cour et lui 


demande de revenir à sa pratique précédente, conforme aux règles 


conventionnelles. Il note que les critères énoncés manquent de précision, 


notamment quant aux possibilités de réduire les sommes initialement 


obtenues. Il soutient que c’est uniquement par référence aux retards 


imputables à l’Etat que le montant de la satisfaction équitable devra être 


calculé. 


b)  Le requérant 


134.  Le requérant souligne la différence importante de niveau de vie 


entre les Etats tiers intervenants et l’Italie et en déduit que le niveau 


d’indemnisation ne peut pas être le même. Il note que la réparation sert 


d’instrument de contrainte à l’encontre des Etats défaillants qui sont tenus 


par leur engagement en vertu de l’article 1 de la Convention de respecter les 


droits et libertés fondamentaux reconnus par la Convention. Il lui semble 


normal qu’un Etat plus riche soit condamné à des sommes plus importantes 


que celles exigées de pays qui le sont moins pour l’inciter à corriger son 
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système judiciaire, et ce d’autant plus lorsque l’Etat en cause est condamné 


pour le même type de violations depuis des dizaines d’années et dans des 


milliers d’affaires. Il remarque que les critères énoncés dans l’arrêt contesté 


n’ont fait que dévoiler les critères appliqués depuis fort longtemps par la 


Cour et qu’ils sont parfaitement compatibles avec le niveau de vie des 


citoyens italiens. Il affirme que les avocats italiens, qui accèdent aux arrêts 


en français ou anglais, faute de diffusion en italien, avaient déjà réussi à 


déduire des arrêts de la Cour tous les critères contestés maintenant par le 


Gouvernement. Il soutient en outre que l’on ne peut demander à la Cour de 


faire une liste exhaustive de toutes les possibilités de réduction ou 


d’augmentation. Il estime enfin qu’il revient au juge national de vérifier la 


jurisprudence de la Cour afin de trouver la réponse de la Cour à une 


situation donnée. 


3.  Les tiers intervenants 


a)  Le gouvernement tchèque 


135.  Le gouvernement tchèque ayant décidé, outre l’introduction d’un 


recours de nature préventive, d’adopter une loi prévoyant un recours 


indemnitaire, il se sent tenu de proposer un texte législatif qui serait 


suffisamment prévisible. Il fait état de difficultés, car, selon lui, ni la 


Convention ni la jurisprudence de la Cour n’apportent de précisions 


suffisantes. Il demande plus d’informations sur les critères utilisés par la 


Cour, sur les affaires pouvant être considérées comme « similaires » et sur 


le seuil du rapport « raisonnable ». 


b)  Le gouvernement polonais 


136.  Pour le gouvernement polonais, il serait souhaitable que la Cour 


indique en quoi consiste la satisfaction équitable. En l’absence d’indications 


précises, la jurisprudence nationale risque de présenter parfois des 


incohérences par rapport à celle de la Cour. Il serait très difficile pour les 


requérants comme pour les gouvernements de dégager de la jurisprudence 


de la Cour des règles générales en matière de satisfaction équitable. Il en 


résulte que les juridictions nationales ne sont pas en mesure de s’appuyer 


sur la jurisprudence de la Cour pour prendre des décisions compatibles avec 


celle-ci. 


c)  Le gouvernement slovaque 


137.  Le gouvernement slovaque apprécie la tentative faite par la Cour de 


préciser les critères pour déterminer les montants au titre du dommage 


moral. Cependant, il ajoute que les considérations sur lesquelles la Cour se 


base pour procéder à cette détermination devraient constituer une partie des 


motifs de sa décision. Ce n’est que de cette façon que les arrêts de la Cour 
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deviendraient des instructions claires pour les juridictions nationales, qui 


décident des montants versés au titre du dommage moral occasionné par les 


retards dans les procédures. Le gouvernement slovaque juge impossible de 


traduire en chiffres tous ces aspects ou d’envisager toutes les situations qui 


peuvent se présenter. Il n’attend pas de la Cour qu’elle élabore une formule 


précise permettant de calculer le montant à allouer pour le dommage moral 


découlant de la lenteur d’une procédure, ni qu’elle fixe des montants précis. 


Il estime plus important que la Cour justifie suffisamment, dans ses 


décisions, la façon dont les critères utilisés pour apprécier le caractère 


raisonnable de la durée de la procédure sont ensuite pris en compte pour 


fixer le montant alloué pour dommage moral découlant d’un retard de 


procédure. Il ressort de ce qui précède que les requérants devraient obtenir 


la même somme dans des cas comparables. 


4.  Les critères de la Cour 


138.  Pour répondre aux gouvernements, la Cour indique avant tout que 


par « affaires similaires » elle entend deux procédures ayant duré le même 


nombre d’années, pour un nombre d’instances identique, avec un enjeu 


d’importance équivalente, un comportement sensiblement le même des 


parties requérantes, dans le même pays. 


Par ailleurs, elle partage l’opinion du gouvernement slovaque selon 


laquelle il est impossible et irréalisable de tenter de fournir une liste 


d’explications détaillées pour tous les cas d’espèce, et elle considère que 


tous les éléments nécessaires se trouvent dans des précédents disponibles 


dans la base de données relative à sa jurisprudence. 


139.  Elle indique ensuite que le montant qu’elle accordera au titre du 


dommage moral pourra être inférieur à celui qu’on peut dégager de sa 


jurisprudence lorsque la partie requérante a déjà obtenu au niveau national 


un constat de violation et une indemnité dans le cadre d’une voie de recours 


interne. Outre le fait que l’existence d’une voie de recours sur le plan 


interne s’accorde pleinement avec le principe de subsidiarité propre à la 


Convention, cette voie est plus proche et accessible que le recours devant la 


Cour, est plus rapide et se déroule dans la langue de la partie requérante ; 


elle présente donc des avantages qu’il convient de prendre en considération 


(paragraphe 27 de l’arrêt de la chambre). 


140.  La Cour considère toutefois que lorsqu’un requérant peut encore se 


prétendre « victime » après avoir épuisé cette voie de recours interne, il doit 


se voir accorder la différence entre la somme qu’il a obtenue par la cour 


d’appel et une somme qui n’aurait pas été considérée comme manifestement 


déraisonnable par rapport à celle octroyée par la Cour si elle avait été 


accordée par la cour d’appel et versée rapidement. 


141.  Il convient également d’octroyer à l’intéressé une somme pour les 


phases de la procédure que la juridiction nationale n’aurait – le cas 


échéant – pas prises en compte dans la période de référence, lorsque le 
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requérant n’a plus la possibilité de retourner devant une cour d’appel pour 


faire appliquer la nouvelle jurisprudence de la Cour de cassation du 


26 janvier 2004 (voir son arrêt n
o
 1339, paragraphe 26 ci-dessus) ou lorsque 


la durée restante n’était en soi pas suffisamment longue pour pouvoir être 


considérée comme constitutive d’une seconde violation dans le cadre de la 


même procédure. 


142.  Enfin, le fait que le requérant, lequel, afin de se conformer à la 


jurisprudence adoptée dans l’affaire Brusco (précitée), s’était efforcé 


d’épuiser la nouvelle voie de recours interne en s’adressant à la cour d’appel 


après avoir introduit sa requête devant la Commission, s’est trouvé dans 


l’obligation de supporter un retard supplémentaire dans l’attente du 


versement de la somme due par l’Etat amène la Cour à condamner le 


Gouvernement à verser également une somme à l’intéressé au titre de ces 


mois de frustration. 


5.  L’application de ces critères au cas d’espèce 


a)  Dommage 


143.  Le requérant réclame 13 500 EUR pour préjudice moral. 


144.  Le Gouvernement considère que le constat de violation 


constituerait en soi, le cas échéant, une satisfaction équitable suffisante. 


145.  La Cour estime que, eu égard aux éléments de la présente affaire 


(paragraphes 107, 114-116 ci-dessus), elle aurait accordé, en l’absence de 


voies de recours internes, la somme de 13 000 EUR. Elle note que le 


requérant s’est vu accorder 3 500 EUR par la cour d’appel, ce qui représente 


approximativement 27 % du montant qu’elle-même aurait alloué à 


l’intéressé. Pour la Cour, ce fait, en soi, aboutit à un résultat manifestement 


déraisonnable au regard des critères dégagés dans sa jurisprudence. 


Eu égard aux caractéristiques de la voie de recours choisie par l’Italie et 


au fait que, malgré ce recours interne, elle est parvenue à un constat de 


violation, la Cour, statuant en équité, estime que le requérant devrait se voir 


allouer 2 400 EUR. 


A cette somme, il faut ajouter 1 700 EUR au titre de la frustration 


supplémentaire découlant du retard dans le paiement de la somme due par 


l’Etat, qui n’a été versée que le 19 novembre 2004. 


146.  Partant, le requérant a droit à titre de réparation du dommage moral 


à 4 100 EUR, plus tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur cette 


somme. 


b)  Frais et dépens 


147.  Le requérant demande également 3 600 EUR, plus 2 % de CPA 


(contribution à la caisse de prévoyance des avocats) et 20 % de TVA (taxe 


sur la valeur ajoutée), pour les frais et dépens encourus devant les 
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juridictions internes pour la procédure « Pinto » et pour ceux encourus 


devant la Cour sans les détailler. Il s’en remet à la Cour pour l’octroi d’une 


somme non quantifiée pour les frais et dépens exposés pour la procédure 


devant la Grande Chambre, une partie devant être versée par les 


gouvernements tiers intervenants pour la rédaction des mémoires en réponse 


à leurs observations. De surcroît, les avocats du collège de défense, 


invoquant l’arrêt Scozzari et Giunta c. Italie ([GC], n
os


 39221/98 et 


41963/98, §§ 255-258, CEDH 2000-VIII), demandent que les honoraires 


leur soient versés directement. 


148.  Le Gouvernement n’a pas pris position à cet égard. 


149.  Quant à la demande à l’encontre des gouvernements tiers 


intervenants, la Cour rappelle que la présente affaire est dirigée uniquement 


contre l’Italie et que ce n’est qu’à l’égard de ce pays qu’elle vient de 


constater une violation de la Convention. Partant, toute demande tendant à 


la condamnation d’un autre pays aux frais et dépens doit être rejetée. 


150.  Par ailleurs, selon la jurisprudence de la Cour, un requérant ne peut 


obtenir le remboursement de ses frais et dépens que dans la mesure où se 


trouvent établis leur réalité, leur nécessité et le caractère raisonnable de leur 


taux. Quant à la procédure « Pinto », la Cour relève que la juridiction 


nationale a fait une évaluation qualitative et quantitative du travail effectué 


par l’avocat et a souligné le fait que ce dernier n’avait pas détaillé ses 


prétentions. La Cour relève que le requérant a également omis devant elle 


de chiffrer et ventiler ses prétentions et de joindre les justificatifs 


nécessaires, comme l’exige l’article 60 du règlement. Partant, elle décide de 


ne rien accorder à ce titre. Quant à la procédure devant la Cour, étant donné 


qu’un collège de défense a été constitué pour les différentes affaires 


examinées parallèlement (paragraphe 9 ci-dessus), la Cour estime que 


l’affaire se distingue de l’affaire Scozzari (précitée) et qu’il n’y a pas lieu de 


faire droit à la demande des avocats du collège de défense. En l’espèce, 


compte tenu des éléments en sa possession, des critères susmentionnés, de 


la durée et de la complexité de cette procédure devant la Cour, elle 


considère qu’il convient de confirmer la somme accordée par la chambre 


pour la procédure devant elle, c’est-à-dire 2 000 EUR, et d’accorder 3 000 


EUR au requérant pour le travail effectué devant la Grande Chambre, soit 


un total de 5 000 EUR, plus tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur 


cette somme. 


c)  Intérêts moratoires 


151.  La Cour juge approprié de baser le taux des intérêts moratoires sur 


le taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 
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PAR CES MOTIFS, LA COUR, À l’UNANIMITÉ, 


1.  Rejette l’exception préliminaire du Gouvernement relative au non-


épuisement des voies de recours internes ; 


 


2.  Dit que le requérant peut se prétendre « victime » aux fins de l’article 34 


de la Convention ; 


 


3.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention ; 


 


4.  Dit que les autres griefs tirés des articles 13, 17 et 34 de la Convention 


sortent du champ de son examen ; 


 


5.  Dit 


a)  que l’Etat défendeur doit verser au requérant, dans les trois mois, les 


sommes suivantes : 


i.  4 100 EUR (quatre mille cent euros) pour dommage moral; 


ii.  5 000 EUR (cinq mille euros) pour frais et dépens ; 


iii.  tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur lesdites 


sommes ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


6.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 


 


Fait en français et en anglais, puis prononcé en audience publique au 


Palais des Droits de l’Homme, à Strasbourg, le 29 mars 2006. 


  Luzius WILDHABER 


  Président 


 T.L. EARLY 


 Adjoint au Greffier 
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En l’affaire Novo et Silva c. Portugal, 


La Cour européenne des droits de l’homme (deuxième section), siégeant 


en une chambre composée de : 


 Françoise Tulkens, présidente, 


 Dragoljub Popović, 


 Isabelle Berro-Lefèvre, 


 András Sajó, 


 Guido Raimondi, 


 Paulo Pinto de Albuquerque, 


 Helen Keller, juges, 


et de Françoise Elens-Passos, greffière adjointe de section, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil le 4 septembre 2012, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 53615/08) dirigée 


contre la République portugaise et dont deux ressortissants de cet Etat, 


M
me


 Maria Margarida Novo et M. Leandro Silva (« les requérants »), ont 


saisi la Cour le 31 octobre 2008 en vertu de l’article 34 de la Convention de 


sauvegarde des droits de l’homme et des libertés fondamentales (« la 


Convention »). 


2.  Les requérants sont représentés par M
e
 S. Malheiro, avocate à 


Lisbonne. Le gouvernement portugais (« le Gouvernement ») a été 


représenté par son agent, M
me


 M.F. Carvalho, Procureur général adjoint. 


3.  Les requérants allèguent en particulier ne pas avoir bénéficié d’un 


procès équitable dans le cadre d’une procédure civile. 


4.  Le 8 septembre 2010, la requête a été communiquée au 


Gouvernement. Comme le permet l’article 29 § 1 de la Convention, il a en 


outre été décidé que la chambre se prononcerait en même temps sur la 


recevabilité et le fond. 


EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


5.  Les requérants sont nés respectivement en 1961 et 1966 et résident à 


Cruz Quebrada (Portugal). 
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6.  Le 1
er


 avril 2004, les requérants déposèrent une demande d’agrément 


auprès des services sociaux du district de Lisbonne pour adopter un enfant. 


Ceux-ci leur donnèrent l’agrément le 27 juillet 2004. 


7.  Le 17 mai 2007, la première requérante fut informée d’une possibilité 


concrète d’adoption. Après plusieurs réunions entre les requérants et les 


travailleurs sociaux, les services sociaux informèrent les requérants, le 


27 juin 2007, qu’il avait été décidé qu’ils ne remplissaient pas le profil 


nécessaire à l’adoption de l’enfant en question. 


8.  Le 24 juillet 2007, les requérants attaquèrent cette décision, 


demandant la reconnaissance de leur aptitude à adopter l’enfant en cause. 


Les requérants sollicitaient par ailleurs l’audition de plusieurs témoins. 


9.  Le 10 août 2007, les services sociaux renvoyèrent le dossier devant le 


tribunal aux affaires familiales de Lisbonne. 


10.  Le 11 septembre 2007, les requérants invitèrent le tribunal à donner 


suite à la procédure, invoquant le caractère urgent de la situation. 


11.  Le 4 octobre 2007, les services sociaux informèrent le tribunal aux 


affaires familiales que l’enfant en cause avait déjà été confié à une autre 


famille en vue de son adoption, dans le cadre d’une procédure qui s’était 


déroulée devant le tribunal aux affaires familiales de Loures. 


12.  Le 19 novembre 2007, les requérants affirmèrent maintenir leur 


intérêt dans l’affaire et invitèrent le juge à demander une copie du dossier de 


la procédure qui s’était déroulée devant le tribunal aux affaires familiales de 


Loures. Ils faisaient valoir à cet égard que rien n’indiquait que ce dernier 


tribunal avait connaissance de la procédure litigieuse, toujours pendante 


devant le tribunal de Lisbonne, ce qui aurait pu avoir une influence sur 


l’issue de l’affaire. 


13.  Par une ordonnance du 10 décembre 2007, le juge rejeta la demande 


des requérants, soulignant que les dossiers concernant la déchéance de 


l’autorité parentale revêtaient un caractère secret. 


14.  Le 21 décembre 2007, les requérants prièrent le juge de reconsidérer 


sa décision, faisant valoir que le caractère secret de la procédure en cause ne 


faisait pas obstacle à ce que le tribunal soit informé du contenu du dossier. 


Ils soulignaient en outre que les renseignements concernant l’identité des 


personnes concernées pouvaient être occultée. 


15.  Par une ordonnance du 16 janvier 2008, le juge, tout en réaffirmant 


son ordonnance du 10 décembre 2007, reconnut qu’il était « important » de 


savoir si l’enfant avait en effet été confié à une autre famille. Il invita ainsi 


les services sociaux à verser au dossier, à titre confidentiel, copie de la 


décision ayant confié l’enfant à un autre couple en vue de son adoption. 


16.  Les témoins indiqués par les requérants furent entendus les 


21 janvier et 13 février 2008. A cette dernière date, les requérants furent 


informés par le juge que la demande d’information en question avait été 


transmise du tribunal de Loures au tribunal de Torres Vedras. 
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17.  Le 27 février 2008, le tribunal de Torres Vedras envoya au tribunal 


de Lisbonne copie de la décision du 13 décembre 2006 du tribunal aux 


affaires familiales de Loures qui avait prononcé la déchéance de l’autorité 


parentale sur l’enfant en question et son orientation vers l’adoption. Le 


tribunal de Torres Vedras précisa qu’une copie de cette décision avait été 


jointe au dossier de procédure concernant l’adoption de l’enfant en question, 


laquelle était toujours pendante devant ce même tribunal de Torres Vedras. 


Ni cette information ni la copie de la décision en cause ne furent portées à la 


connaissance des requérants. 


18.  Le 13 mars 2008, l’agent du ministère public versa au dossier son 


avis concluant au défaut de fondement de la demande des requérants, 


estimant que la décision des services sociaux était exempte de tout reproche. 


Cet avis ne fut pas porté à la connaissance des requérants. 


19.  Le 17 mars 2008, les requérants renouvelèrent leur demande 


d’information concernant la procédure qui serait pendante devant le tribunal 


de Torres Vedras. 


20.  Par un jugement du 17 avril 2008, le juge du tribunal aux affaires 


familiales de Lisbonne rejeta la demande des requérants. Il jugea d’abord 


que l’action n’était pas devenue inutile, comme le prétendaient les services 


sociaux, dans la mesure où il n’avait pas été possible de déterminer de 


manière probante que l’enfant en question avait été confié à une autre 


famille. A cet égard, le tribunal souligna que le seul élément qu’il avait été 


possible d’établir était qu’une procédure en vue de l’adoption de l’enfant 


était ou avait été pendante devant le tribunal de Torres Vedras. Le juge 


estima qu’en tout état de cause, il convenait de se prononcer sur la légalité 


de la décision des services sociaux. A cet égard, prenant acte de la position 


du ministère public, le juge estima que cette décision était dûment motivée 


et qu’elle avait été prise à bon escient, les requérants n’ayant pas démontré 


être totalement disponibles à assumer le projet concret d’adoption qui leur 


était proposé. 


21.  Le 5 mai 2008, les requérants déposèrent une demande en nullité de 


ce jugement, alléguant notamment la violation du principe du contradictoire. 


Ils soulignaient ne pas avoir pu répondre à l’avis du ministère public 


pourtant mentionné dans le jugement attaqué et invoquaient à cet égard 


l’article 147-E de la loi sur les mineurs (voir « II. Le droit et la pratique 


internes pertinents » ci-dessous). Les requérants se plaignaient en outre du 


fait que le tribunal de Lisbonne avait rendu son jugement sans avoir 


l’information du tribunal de Torres Vedras sur la procédure d’adoption qui 


serait pendante devant ce dernier. 


22.  Par une ordonnance du 16 mai 2008, le juge rejeta la demande, 


considérant que le jugement n’était entaché d’aucune nullité. Se référant en 


particulier à l’absence de notification de l’avis du ministère public, le juge 


souligna que la disposition applicable en la matière était non pas celle 
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invoquée par les requérants mais l’article 7 § 3 du décret-loi n
o
 185/93, 


lequel n’imposait pas une telle notification. 


23.  Le 1
er


 août 2008, l’avocate des requérants consulta le dossier de la 


procédure et prit connaissance à ce moment là de l’information versée au 


dossier le 27 février 2008 par le tribunal de Torres Vedras. 


24.  Le 11 août 2008, les requérants déposèrent une nouvelle demande en 


nullité de la procédure, présentant deux moyens : l’absence de notification 


de l’information versée au dossier par le tribunal de Torres Vedras et 


l’absence d’enregistrement magnétique des dépositions des témoins 


entendus lors de l’audience. 


25.  Par une ordonnance du 30 septembre 2008, le juge rejeta la 


demande. Il souligna d’abord que l’information en question ne 


correspondait pas à celle que les requérants avaient demandée ; le juge 


considéra, en tout état de cause, que l’information en question n’avait eu 


aucune influence sur la décision du litige, sa notification aux parties n’étant 


par conséquent pas nécessaire. Quant à l’absence d’enregistrement 


magnétique des dépositions des témoins, le juge rappela que les requérants 


n’ayant pas demandé un tel enregistrement en temps utile, ils ne pouvaient 


maintenant se plaindre à cet égard. 


26.  Le 8 octobre 2008, les requérants firent appel de cette décision 


devant la cour d’appel de Lisbonne. Toutefois, le 15 octobre 2008, le juge 


du tribunal aux affaires familiales de Lisbonne déclara le recours 


irrecevable, sa décision étant insusceptible d’appel en vertu de l’article 7 § 4 


du décret-loi n
o
 185/93. 


27.  Le 30 octobre 2008, les requérants déposèrent une réclamation 


contre cette décision devant le président de la cour d’appel, alléguant que la 


disposition en cause n’était pas applicable à une demande en nullité. 


28.  Par une ordonnance portée à la connaissance des requérants le 


7 octobre 2009, le président de la cour d’appel confirma la décision attaquée 


et rejeta la réclamation. 


II.  LE DROIT ET LA PRATIQUE INTERNES PERTINENTS 


A.  La loi sur les mineurs 


29.  La loi sur les mineurs, adoptée par le décret-loi n
o
 314/78 du 


27 octobre 1978, est notamment applicable aux procédures civiles portant 


sur les mineurs (processos tutelares cíveis). Cette loi dispose dans son 


article 147-E, inséré par la loi n
o
 133/99 du 28 août 1999, que les parties ont 


le droit d’examiner toute information, rapport, expertise et avis versés au 


dossier. 
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B.  Le régime juridique de l’adoption 


30.  Le décret-loi n
o
 185/93 établit le régime juridique de l’adoption et 


définit des règles de procédure applicables aux demandes d’agrément en vue 


d’une adoption. L’article 7 de cette loi se lit ainsi : 


« 1. La décision qui refuse l’agrément, la remise du mineur au candidat adoptant ou 


qui ne confirme pas le maintien du mineur à charge [permanência do menor a cargo], 


peut faire l’objet d’un recours à introduire, dans les 30 jours, devant le tribunal 


compétent en matière d’affaires familiales du ressort où se trouve l’organe 


responsable de la sécurité sociale. 


2.  Le recours, dûment motivé, est soumis à l’organe qui a rendu la décision ; si 


celui-ci ne modifie pas sa décision, il renvoie le dossier devant le tribunal dans les 


15 jours, y ajoutant les observations qu’il estimerait utiles. 


3.  Le juge ordonne les actes de procédure qu’il estime nécessaires et, après que le 


ministère public ait examiné [vista] le dossier, rend sa décision dans les 15 jours. 


4.  La décision est insusceptible de recours. 


5.  Le requérant peut, lui-même ou par l’intermédiaire d’un mandataire et en vue de 


l’introduction du recours prévu au paragraphe 1, consulter le dossier. » 


C.  Le code de procédure civile 


31.  Les dispositions pertinentes du code de procédure civile sont les 


suivantes. 


Article 201 


(Règle générale sur la nullité des actes de procédure) 


« 1. (...) la pratique d’un acte non admis par la loi, ainsi que l’omission d’un acte ou 


d’une formalité prescrite par la loi, n’entraîne la nullité que dans les cas prévus par la 


loi ou lorsque l’irrégularité en cause a une influence sur l’examen ou la décision de la 


cause. 


(...) » 


Article 668 


(Causes de nullité du jugement) 


« 1. Le jugement est nul et non avenu lorsque : 


(...) 


b)  il n’évoque pas les motifs de fait et de droit justifiant la décision ; 


c)  les motifs sont en contradiction avec la décision ; 







6 ARRÊT NOVO ET SILVA c. PORTUGAL 


d)  le juge n’examine pas des questions dont il aurait dû connaître ou qu’il examine 


des questions dont il n’aurait pas dû connaître ; 


e)  il condamne au-delà ou hors de l’objet de la demande. 


(...) 


4.  Les nullités mentionnées aux alinéas b) à e) du paragraphe 1 ne peuvent être 


alléguées devant le tribunal ayant rendu le jugement que si ce dernier n’admet pas de 


recours ordinaire (...) » 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 DE LA 


CONVENTION 


32.  Les requérants se plaignent de la durée de la procédure et allèguent 


ne pas avoir bénéficié d’un procès équitable, garanti par l’article 6 § 1 de la 


Convention, ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue équitablement (...) et dans 


un délai raisonnable, par un tribunal (...), qui décidera (...) des contestations sur ses 


droits et obligations de caractère civil (...) » 


33.  Le Gouvernement s’oppose à cette thèse. 


A.  Sur la durée de la procédure 


1.  Sur la recevabilité 


34.  Le Gouvernement a soulevé une exception tirée du non-épuisement 


des voies de recours internes en faisant valoir que les requérants ont omis de 


saisir les juridictions portugaises d’une action en responsabilité civile 


extracontractuelle pour se plaindre de la violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention. 


35.  Les requérants allèguent avoir fait tout ce qu’on pourrait 


raisonnablement attendre d’eux, priant le tribunal, à plusieurs reprises, de 


statuer. 


36.  La Cour rappelle la jurisprudence établie dans l’arrêt Martins Castro 


et Alves Correia de Castro c. Portugal (n
o
 33729/06, §§ 52-56, 


10 juin 2008) selon laquelle l’action en responsabilité extracontractuelle de 


l’Etat ne peut être considérée comme un recours « effectif » au sens de 


l’article 13 de la Convention, aussi longtemps que la jurisprudence qui se 
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dégage de l’arrêt de la Cour suprême administrative du 28 novembre 2007 


n’aura pas été consolidée dans l’ordre juridique portugais, à travers une 


harmonisation des divergences jurisprudentielles. L’exception soulevée par 


le Gouvernement ne peut donc être retenue. 


37.  La Cour constate par ailleurs que ce grief ne se heurte à aucun autre 


motif d’irrecevabilité. Il convient donc de le déclarer recevable. 


2.  Sur le fond 


38.  Les requérants estiment que la durée de la procédure ne saurait 


passer pour raisonnable. 


39.  Le Gouvernement s’oppose à cette thèse. 


40.  La Cour constate que la période en cause s’est étendue sur deux ans 


et deux mois, de la saisine du tribunal aux affaires familiales de Lisbonne, le 


24 juillet 2007, à la décision définitive du président de la cour d’appel, 


portée à la connaissance des requérants le 7 octobre 2009, qui a statué sur la 


question litigieuse de savoir si les requérants disposaient du droit d’attaquer 


la décision du tribunal de première instance en appel. 


41.  Elle rappelle que le caractère raisonnable de la durée d’une 


procédure s’apprécie suivant les circonstances de la cause et eu égard aux 


critères consacrés par sa jurisprudence, en particulier la complexité de 


l’affaire, le comportement des requérants et celui des autorités compétentes, 


ainsi que l’enjeu du litige pour les intéressés (voir, parmi beaucoup d’autres, 


Frydlender c. France [GC], n
o
 30979/96, § 43, CEDH 2000-VII). 


42.  En l’espèce, s’il est vrai que la durée globale de la procédure n’est 


pas très importante, la Cour souligne que l’enjeu de l’affaire commandait 


une célérité particulière (Nuutinen c. Finlande, n
o
 32842/96, § 119, CEDH 


2000-VIII ; Boca c. Belgique, n
o
 50615/99, § 28, CEDH 2002-IX). A cet 


égard, il est significatif de relever que le droit interne impose un délai de 


15 jours au tribunal pour statuer (paragraphe 30 ci-dessus). 


43.  Ayant traité à maintes reprises d’affaires soulevant des questions 


semblables à celle du cas d’espèce et ayant constaté la violation de 


l’article 6 § 1 de la Convention (voir Frydlender précité), après avoir 


examiné tous les éléments qui lui ont été soumis, la Cour considère que le 


Gouvernement n’a exposé aucun fait ni argument pouvant mener à une 


conclusion différente dans le cas présent. Compte tenu de sa jurisprudence 


en la matière, la Cour estime qu’en l’espèce la durée de la procédure 


litigieuse est excessive et ne répond pas à l’exigence du « délai 


raisonnable ». Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention. 


B.  Sur le caractère équitable de la procédure 


44.  Les requérants se plaignent de l’absence de notification de l’avis du 


ministère public qui a précédé le jugement du 17 avril 2008 ainsi que de 


l’information versée au dossier de la procédure par le tribunal de Torres 
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Vedras. Ils font valoir, sur ce dernier point, que le tribunal de Lisbonne a 


omis de justifier pourquoi l’information versée au dossier par le tribunal de 


Torres Vedras n’avait eu aucune influence sur la décision du litige. 


1.  Sur la recevabilité 


45.  La Cour constate que ce grief n’est pas manifestement mal fondé au 


sens de l’article 35 § 3 a) de la Convention. La Cour relève par ailleurs qu’il 


ne se heurte à aucun autre motif d’irrecevabilité. Il convient donc de le 


déclarer recevable. 


2.  Sur le fond 


46.  La Cour estime d’emblée qu’il est opportun d’examiner d’abord si 


l’absence de communication de l’information versée au dossier de la 


procédure par le tribunal de Torres Vedras a pu rendre la procédure 


inéquitable. 


47.  Les requérants font valoir à cet égard que le tribunal avait accepté 


leur demande de verser au dossier une information sur la procédure 


mentionnée par les services sociaux, dans le cadre de laquelle l’adoption de 


l’enfant en question aurait été ordonnée. Ils n’ont ensuite pris connaissance 


de ladite information qu’à une phase tardive de la procédure, alors que le 


tribunal aurait dû la porter à leur connaissance, afin de leur permettre de se 


prononcer en la matière. Plus grave encore, aux yeux des requérants, a été le 


raisonnement du tribunal dans son jugement du 17 avril 2008, lequel a 


statué sur l’affaire sans faire aucune référence à l’information en cause. Les 


requérants soulignent, à cet égard, que le tribunal a, par la suite, omis 


d’expliquer pourquoi l’information concernée n’était pas pertinente pour la 


bonne décision de la cause. 


48.  Le Gouvernement renvoie à l’ordonnance du juge du tribunal aux 


affaires familiales de Lisbonne du 30 septembre 2008, laquelle a clarifié que 


l’information en question ne correspondait pas à celle que les requérants 


avaient demandée et qu’elle n’avait eu aucune influence sur l’issue du litige. 


Les requérants n’ont ainsi pas été mis dans une situation de net désavantage 


mettant en cause le principe du contradictoire. 


49.  La Cour rappelle sa jurisprudence constante selon laquelle la notion 


de procès équitable implique en principe le droit pour les parties de prendre 


connaissance de toute pièce ou observation présentée au juge, en vue 


d’influencer sa décision, et de la discuter (voir Lobo Machado c. Portugal, 


20 février 1996, § 31, Recueil des arrêts et décisions 1996-I ; Vermeulen 


c. Belgique, 20 février 1996, § 33, Recueil des arrêts et décisions 1996-I ; 


Nideröst-Huber c. Suisse, 18 février 1997, §§ 23-24, Recueil des arrêts et 


décisions 1997-I). 


50.  En l’espèce, il y a lieu de partir du constat que les requérants n’ont 


pris connaissance de l’information en cause qu’à un moment tardif de la 







 ARRÊT NOVO ET SILVA c. PORTUGAL 9 


procédure, lorsque le tribunal avait déjà rendu sa décision sur le bien-fondé 


de leur demande. Par ailleurs, le tribunal aux affaires familiales de 


Lisbonne, après avoir reconnu qu’il était « important » de savoir si l’enfant 


en cause avait été confié à une autre famille, a lui-même décidé qu’il fallait 


inviter les services sociaux à verser au dossier copie de la décision ayant 


confié l’enfant à un autre couple en vue de son adoption (paragraphe 15 


ci-dessus). En procédant de la sorte, le tribunal a démontré que 


l’information en question pouvait avoir une incidence sur l’issue du litige 


(voir, a contrario, Verdu Verdu c. Espagne, n
o
 43432/02, § 27, 15 février 


2007). 


51.  Ce tribunal a par la suite rejeté la demande des requérants sans faire 


référence à l’information pourtant reçue de la part du tribunal de Torres 


Vedras. Il a fallu en effet que les requérants aient pris connaissance de 


l’existence de ladite information, lors d’une consultation du dossier, pour 


que le tribunal précise que l’information en cause n’était en tout état de 


cause pas celle sollicitée par les requérants et qu’elle n’avait eu aucune 


influence sur l’issue de l’affaire. 


52.  La Cour estime que cette précision – fournie, il convient de le 


rappeler, après la décision sur le bien-fondé de la demande des requérants – 


ne saurait compenser le manque d’information dont ont souffert les 


requérants. Comme la Cour l’a dit à maintes reprises dans des situations 


comparables, c’est aux seules parties au litige qu’il appartient d’apprécier si 


un document appelle des commentaires. Il y va notamment de la confiance 


des justiciables dans le fonctionnement de la justice : elle se fonde, entre 


autres, sur l’assurance d’avoir pu s’exprimer sur toute pièce au dossier 


(Ferreira Alves c. Portugal (n
o
 3), n


o
 25053/05, § 41, 21 juin 2007 ; 


Nideröst-Huber, précité, §§ 27 et 29). 


53.  En l’occurrence, les requérants auraient dû avoir l’opportunité de se 


prononcer ne serait-ce que sur la pertinence de l’information versée au 


dossier par le tribunal de Torres Vedras pour la bonne décision de la cause. 


Le fait que le tribunal de Lisbonne ait demandé l’information en cause à 


titre « confidentiel » (paragraphe 15 ci-dessus) n’y change rien : 


premièrement, le tribunal aurait pu en fournir copie en omettant les noms 


des intéressés ; deuxièmement, le tribunal n’a ni pris soin d’enlever ladite 


information du dossier lorsque les requérants ont eu à le consulter, ni justifié 


de son caractère « confidentiel » pour y nier l’accès. 


54.  Pareillement, peu importe la question de savoir si l’information 


litigieuse correspondait ou non à celle que les requérants avaient 


mentionnée dans leurs écritures et que le tribunal de Lisbonne avait 


sollicitée : il appartenait aux requérants de se prononcer sur la question et au 


tribunal de motiver sa décision à cet égard. 


55.  Tel n’ayant pas été le cas, les requérants n’ont pas bénéficié d’un 


procès équitable. 


56.  Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention. 
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57.  Cette conclusion dispense la Cour d’examiner si l’absence de 


communication de l’avis du ministère public a de surcroît porté atteinte au 


caractère équitable de la procédure. 


II.  SUR LES AUTRES VIOLATIONS ALLÉGUÉES 


58.  Les requérants se plaignent enfin, invoquant l’article 6 de la 


Convention, de ce que tous les moyens de preuve n’ont pas été examinés de 


manière effective par le tribunal de Lisbonne ainsi que de l’absence 


d’enregistrement magnétique des dépositions des témoins. 


59.  Compte tenu de l’ensemble des éléments en sa possession, et dans la 


mesure où elle était compétente pour connaître des allégations formulées, la 


Cour n’a relevé aucune apparence de violation des dispositions invoquées, 


les griefs devant donc être rejetés pour défaut manifeste de fondement, en 


application de l’article 35 §§ 3 a) et 4 de la Convention. 


III.  SUR L’APPLICATION DE L’ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


60.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Dommage 


61.  Les requérants réclament 250 000 euros (EUR) au titre du préjudice 


moral qu’ils auraient subi. 


62.  Le Gouvernement considère cette somme clairement excessive. 


63.  La Cour considère qu’il y a lieu d’octroyer aux requérants 


2 600 EUR au titre du préjudice moral. 


B.  Frais et dépens 


64.  Les requérants demandent également 5 000 EUR pour les frais et 


dépens engagés devant les juridictions internes et devant la Cour. 


65.  Le Gouvernement s’en remet à la sagesse de la Cour. 


66.  Selon la jurisprudence de la Cour, un requérant ne peut obtenir le 


remboursement de ses frais et dépens que dans la mesure où se trouvent 


établis leur réalité, leur nécessité et le caractère raisonnable de leur taux. En 


l’espèce et compte tenu des documents en sa possession et de sa 


jurisprudence, la Cour estime raisonnable la somme de 2 000 EUR tous frais 


confondus et l’accorde aux requérants. 
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C.  Intérêts moratoires 


67.  La Cour juge approprié de calquer le taux des intérêts moratoires sur 


le taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L’UNANIMITÉ, 


1.  Déclare la requête recevable quant aux griefs tirés de la durée de la 


procédure et de l’absence de communication de certaines pièces aux 


requérants et irrecevable pour le surplus ; 


 


2.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 de la Convention en raison de la 


durée de la procédure ; 


 


3.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 de la Convention en raison de 


l’absence de communication de l’information versée au dossier de la 


procédure par le tribunal de Torres Vedras ; 


 


4.  Dit, 


a)  que l’Etat défendeur doit verser aux requérants, dans les trois mois à 


compter du jour où l’arrêt sera devenu définitif conformément à 


l’article 44 § 2 de la Convention, les sommes suivantes : 


i)  2 600 EUR (deux mille six cents euros), plus tout montant 


pouvant être dû à titre d’impôt, pour dommage moral ; 


ii)  2 000 EUR (deux mille euros), plus tout montant pouvant être 


dû à titre d’impôt par le requérant, pour frais et dépens ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


5.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 


Fait en français, puis communiqué par écrit le 25 septembre 2012, en 


application de l’article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


Françoise Elens-Passos Françoise Tulkens 


 Greffière adjointe Présidente 








CONSEIL
DE L’EUROPE


COUNCIL
OF EUROPE


COUR EUROPÉENNE DES DROITS DE L’HOMME


EUROPEAN COURT OF HUMAN RIGHTS  
 


 
 
 
 
 


Affaire Pellegrin c. France 


 
 


(Requête n° 28541/95) 
 
 
 


Arrêt 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


Strasbourg, le 8 décembre 1999 
 







1 ARRÊT PELLEGRIN c. FRANCE 


En l’affaire Pellegrin c. France, 


La Cour européenne des Droits de l’Homme, constituée, conformément à 


l’article 27 de la Convention de sauvegarde des Droits de l’Homme et des 


Libertés fondamentales (« la Convention »), telle qu’amendée par le 


Protocole n° 11
1
, et aux clauses pertinentes de son règlement


2
, en une 


Grande Chambre composée des juges dont le nom suit : 


 M
me


 E. PALM, présidente, 


 MM. A. PASTOR RIDRUEJO, 


  L. FERRARI BRAVO, 


  L. CAFLISCH, 


  J.-P. COSTA, 


 M
me


 F. TULKENS, 


 MM. W. FUHRMANN, 


  K. JUNGWIERT, 


  M. FISCHBACH, 


  V. BUTKEVYCH, 


  J. CASADEVALL, 


  B. ZUPANCIC, 


 M
me


 N. VAJIC, 


 M. J. HEDIGAN, 


 M
me


 W. THOMASSEN, 


 MM. T. PANTIRU, 


  K. TRAJA, 


ainsi que de M
me


 M. DE BOER-BUQUICCHIO, greffière adjointe, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil les 10 juin 1999 et 


17 novembre 1999, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette dernière date : 


PROCEDURE 


1.  L’affaire a été déférée à la Cour par la Commission européenne des 


Droits de l’Homme (« la Commission ») le 9 décembre 1998 dans le délai 


de trois mois qu’ouvraient les anciens articles 32 § 1 et 47 de la Convention. 


A son origine se trouve une requête (n
o 


28541/95) dirigée contre la 


République française et dont un ressortissant de cet Etat, M. Gilles 


Pellegrin, avait saisi la Commission le 8 juillet 1995 en vertu de l’ancien 


article 25. 


La demande de la Commission renvoie aux anciens articles 44 et 48 ainsi 


qu’à la déclaration française reconnaissant la juridiction obligatoire de la 


Cour (ancien article 46). Elle a pour objet d’obtenir une décision sur le point 


                                                 
1-2.  Note du greffe : entré en vigueur le 1er novembre 1998. 
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de savoir si les faits de la cause révèlent un manquement de l’Etat défendeur 


aux exigences de l’article 6 § 1 de la Convention. 


2.  Le 6 janvier 1999, le requérant a désigné son conseil (article 36 § 3 du 


règlement). 


3.  Conformément à l’article 5 § 4 du Protocole n° 11, lu en combinaison 


avec les articles 100 § 1 et 24 § 6 du règlement, un collège de la Grande 


Chambre a décidé, le 14 janvier 1999, que l’affaire serait examinée par la 


Grande Chambre de la Cour. Cette Grande Chambre comprenait de plein 


droit M. J.-P. Costa, juge élu au titre de la France (articles 27 § 2 de la 


Convention et 24 § 4 du règlement), M. L. Wildhaber, président de la Cour, 


M
me


 E. Palm, vice-présidente de la Cour, ainsi que M. M. Fischbach, vice-


président de section (articles 27 § 3 de la Convention et 24 §§ 3 et 5 a) du 


règlement). Ont en outre été désignés pour compléter la Grande Chambre : 


M. L. Ferrari Bravo, M. L. Caflisch, M. W. Fuhrmann, M. K. Jungwiert, 


M. J. Casadevall, M. B. Zupančič, M
me


 N. Vajić, M. J. Hedigan, 


M
me


 W. Thomassen, M
me


 M. Tsatsa-Nikolovska, M. T. Panţîru, 


M. E. Levits et M. K. Traja (article 24 § 3 du règlement). 


4.  A l’invitation de la Cour (article 99 du règlement), la Commission a 


délégué l’un de ses membres, M. J.-C. Geus, pour participer à la procédure 


devant la Grande Chambre. 


5.  Le greffier a reçu le mémoire du requérant le 7 avril 1999 et le 


mémoire du gouvernement français (« le Gouvernement ») le 16 avril 1999. 


6.  Ainsi qu’en avait décidé le président, une audience s’est déroulée en 


public le 10 juin 1999, au Palais des Droits de l’Homme à Strasbourg. 


 


Ont comparu : 


–  pour le Gouvernement 


MM. J.-F. DOBELLE, directeur adjoint des affaires juridiques, 


  ministère des Affaires étrangères, agent, 


 P. BOUSSAROQUE, sous-direction des droits de l’homme, 


  direction des affaires juridiques, 


  ministère des Affaires étrangères, conseil ; 
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–  pour le requérant 


M
e
 C. PETTITI, avocat au barreau de Paris, conseil ; 


–  pour la Commission 


M. J.-C. GEUS, délégué, 


M
me 


M.-T. SCHOEPFER, secrétaire de la Commission. 


 


La Cour a entendu en leurs déclarations M. Geus, M
e
 Pettiti et 


M. Dobelle. 


7.  M
me 


Palm a remplacé, à la présidence de la Grande Chambre, 


M. Wildhaber, qui ne pouvait assister à l’audience, et M
me


 F. Tulkens, juge 


suppléante, l’a remplacé comme membre de celle-ci (articles 10 et 24 § 5 b) 


du règlement). M. Levits, lui aussi empêché, a été remplacé par 


M. V. Butkevych, juge suppléant (article 24 § 5 b) précité). M
me


 Tsatsa-


Nikolovska n’ayant pu prendre part aux délibérations du 17 novembre 1999, 


elle a été remplacée par M. A. Pastor Ridruejo, juge suppléant (article 24 


§ 5 b) précité). 


EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


A.  Les faits litigieux  


8.  Le requérant était, jusqu’en 1989, salarié dans le secteur privé en 


qualité notamment d’auditeur en gestion et comptabilité. Sur la base de 


l’expérience professionnelle ainsi acquise, il postula à une mission de 


coopération à l’étranger pour le compte de l’Etat français. 


9.  Le ministère français de la Coopération et du Développement le 


recruta – par un contrat signé le 13 mars 1989 – en qualité de coopérant-


conseiller technique du ministre de l’Economie, de la Planification et du 


Commerce de la Guinée équatoriale. En tant que chef de projet, il devait 


établir le budget des investissements de l’Etat pour 1990 et participer à 


l’élaboration du plan triennal et du programme triennal d’investissements 


publics en liaison avec les fonctionnaires guinéens et les organisations 


internationales. 


10.  Le contrat stipulait que le requérant était mis à la disposition du 


gouvernement de la République de la Guinée équatoriale pour une durée de 


deux fois dix mois, entrecoupée d’un congé administratif calculé sur la base 
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de cinq jours par mois de travail effectif. Le contrat fixait également les 


conditions de rémunération et renvoyait, pour le reste, aux dispositions 


réglementaires prises en application de la loi du 13 juillet 1972 


(paragraphe 36 ci-dessous). 


11.  Le 9 janvier 1990, à la suite de différends locaux, les autorités 


guinéennes remirent le requérant à la disposition des autorités françaises. 


Cela mit un terme au contrat à l’échéance du congé administratif 


(paragraphe 31 ci-dessous). 


12.  Le ministère entendait conclure un nouveau contrat avec le requérant 


à l’issue de ce congé pour l’affecter au Gabon. Cela supposait la réunion de 


deux conditions préalables, exigées de tout postulant : l’agrément des 


autorités étrangères d’affectation et la vérification de l’aptitude médicale du 


postulant à servir à l’étranger. 


13.  L’agrément des autorités gabonaises tardant à venir, le ministère de 


la Coopération et du Développement notifia au requérant – par une lettre du 


2 février 1990 – la résiliation de son contrat et l’avertit de sa radiation 


subséquente des effectifs du ministère à compter du 15 mars 1990. 


14.  L’agrément des autorités gabonaises fut ultérieurement donné pour 


un poste d’analyste financier au ministère de la Réforme du secteur public. 


Par une lettre du 7 février 1990, le ministère de la Coopération et du 


Développement en prit acte et déclara en conséquence nulle et non avenue 


la radiation annoncée le 2 février 1990. Le requérant fut alors convoqué à 


l’examen médical obligatoire d’aptitude. 


15.  Le 22 février 1990, le médecin responsable du cabinet médical 


interministériel, spécialiste de médecine tropicale, examina le requérant et 


ordonna un complément de diagnostic psychiatrique. Au vu des résultats du 


diagnostic complémentaire, le médecin conclut, le 15 mars 1990, à 


l’inaptitude définitive de l’intéressé à servir à l’étranger. 


16.  Le 23 mars 1990, le ministère de la Coopération et du 


Développement prit acte de cet avis et notifia en conséquence au requérant 


sa radiation des effectifs à compter du 15 mars 1990. 


B.  La procédure litigieuse 


17.  Le 16 mai 1990, le requérant déposa un recours devant le tribunal 


administratif de Paris aux fins d’annulation pour illégalité de la décision de 


radiation du 23 mars 1990. 
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18.  Le 9 novembre 1990, le ministre de la Coopération et du 


Développement déposa des conclusions en défense. 


19.  Par un jugement avant dire droit du 16 avril 1992, le tribunal 


administratif de Paris ordonna une expertise médicale aux fins de 


déterminer si le requérant était, en raison de son état de santé, inapte à 


l’exercice des fonctions de coopérant technique à l’étranger en mars 1990. 


20.  Le 21 novembre 1992, l’expert déposa son rapport après avoir 


procédé, le 3 septembre 1992, à l’audition et à l’examen médico-


psychologique et neuropsychiatrique du requérant. Il estima que la réaction 


administrative du ministère de la Coopération et du Développement avait 


été excessive et que l’état de santé du requérant ne le rendait pas inapte à la 


reprise de ses fonctions après un arrêt maladie de trois mois, à l’issue duquel 


il aurait pu passer une visite médicale. 


21.  Le 22 décembre 1992, le requérant déposa des conclusions 


indemnitaires. Il sollicita la condamnation de l’Etat à lui verser deux 


indemnités, l’une d’un montant de 550 000 francs français (FRF), montant 


qu’il estimait être égal à la rémunération qu’il aurait perçue s’il était resté en 


poste, et l’autre d’un montant de 500 000 FRF à titre de réparation du 


préjudice personnel, moral et financier qu’il estimait avoir subi du fait de sa 


radiation. 


22.  Par une ordonnance du 4 janvier 1993, le tribunal administratif de 


Paris fixa le montant de la somme due au titre des frais d’expertise. Par une 


ordonnance du 1
er


 mars 1993, le tribunal administratif de Paris corrigea une 


erreur matérielle contenue dans le dispositif de l’ordonnance. 


23.  Le 8 mars 1993, le ministre de la Coopération et du Développement 


présenta ses observations sur le rapport d’expertise.  


24.  Le 14 avril 1993, le requérant déposa ses conclusions en réponse. 


25.  Le 3 mai 1993, le ministre de la Coopération et du Développement 


présenta ses conclusions en réponse aux conclusions indemnitaires du 


requérant du 22 décembre 1992. Il y contestait le bien-fondé des prétentions 


du requérant. 


26.  Les 14 septembre et 4 octobre 1994, le ministre de la Coopération et 


du Développement déposa de nouvelles conclusions et des pièces. 


27.  Le 13 décembre 1994, le requérant déposa des conclusions en 


réponse. 


28.  L’affaire fut inscrite au rôle de l’audience du 19 janvier 1995. Le 


9 janvier 1995, le requérant fut avisé du report de l’affaire à une date à fixer 


ultérieurement. 


29.  Les 11 et 18 janvier 1995, le ministre de la Coopération et du 


Développement présenta des observations complémentaires et des pièces. 


30.  Le 16 février 1995, le requérant présenta des observations en 


réponse. 
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31.  Par un jugement du 23 octobre 1997, suivant une audience du 


25 septembre 1997, le tribunal administratif de Paris rejeta la requête du 


requérant, tant en ce qu’elle visait l’annulation de la décision de radiation 


qu’en ce qu’elle visait le versement d’indemnités. Le tribunal s’exprima 


notamment comme suit : 


« (...) Sur les conclusions aux fins d’annulation de la décision du ministre de la 


coopération en date du [23] mars 1990 


Considérant, en premier lieu, qu’il résulte des pièces du dossier que le contrat liant 


M. Pellegrin à l’Etat pour servir en Guinée en qualité de coopérant a été résilié à la 


suite de la remise de l’intéressé à disposition de l’Etat français par les autorités équato-


guinéennes ; que si, par lettre du 7 février 1990, le ministre a annulé la décision en 


date du 2 février 1990 fixant au 15 mars 1990 la radiation des effectifs du ministère, et 


ce dans la perspective de la conclusion d’un nouveau contrat, il n’a pas entendu 


remettre en vigueur le contrat affectant M. Pellegrin en Guinée, dès lors que celui-ci se 


trouvait résilié de plein droit du fait de la remise à disposition de l’intéressé par l’Etat 


étranger ; que, par suite, M. Pellegrin n’est pas fondé à soutenir que la décision du 


[23] mars 1990 aurait illégalement retiré la décision en date du 7 [février] 1990 ; 


Considérant, en deuxième lieu, qu’en fixant au 15 mars 1990 la radiation de 


l’intéressé des effectifs du ministère, le ministre n’a fait que tirer les conséquences de 


l’expiration à cette date du contrat affectant M. Pellegrin en Guinée, et de l’absence de 


conclusion d’un nouveau contrat ; que, par suite, il n’a entaché sa décision d’aucune 


rétroactivité illégale ; (...) 


Considérant, en troisième lieu, qu’il résulte du rapport d’expertise en date du 


21 novembre 1992 que M. Pellegrin ne remplissait pas, à la date du [23] mars 1990, 


les conditions d’aptitude physique pour exercer des fonctions outre-mer ; que, par 


suite, M. Pellegrin n’est pas fondé à soutenir que la décision du [23] mars 1990, qui 


s’est fondée sur l’avis d’inaptitude (...) pour refuser à M. Pellegrin le bénéfice d’un 


nouveau contrat de coopération au Gabon, est entachée d’erreur d’appréciation ; (...) 


Sur les conclusions aux fins indemnitaires 


Considérant qu’il résulte du rejet des conclusions aux fins d’annulation de la 


décision du [23] mars 1990 que M. Pellegrin n’est fondé à se prévaloir d’aucune 


illégalité fautive de nature à engager la responsabilité de l’Etat ; que, par suite, les 


conclusions tendant à la condamnation de l’Etat à lui verser une indemnité en 


réparation du préjudice résultant de la décision du [23] mars 1990 doivent être 


rejetées ; (...) » 


32.  Le 16 janvier 1998, le requérant interjeta appel du jugement notifié 


le 13 janvier 1998 et déposa des conclusions.  


33.  Le 10 juin 1998, le ministre de la Coopération et du Développement 


déposa un mémoire. 


34.  Le 30 juin 1998, le requérant déposa un mémoire complémentaire. 


35.  L’affaire est pendante devant la cour administrative d’appel de Paris. 
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II.  ELEMENTS PERTINENTS DE DROIT INTERNE 


Loi n° 72-659 du 13 juillet 1972 relative à la situation du personnel civil 


de coopération culturelle, scientifique et technique auprès d’Etats 


étrangers 


36.  Les dispositions pertinentes de la loi régissant la situation du 


personnel civil de coopération culturelle, scientifique et technique auprès 


d’Etats étrangers (qui a fait l’objet de deux décrets d’application en date du 


25 avril 1978) prévoient : 


Article 1
er


 


« Les personnels civils auxquels l’Etat fait appel, pour accomplir hors du territoire 


français des missions de coopération culturelle, scientifique et technique auprès 


d’Etats étrangers, notamment en vertu d’accords conclus par la France avec ces Etats, 


sont régis par les dispositions de la présente loi (...) » 


Article 3 


« Sous réserve des règles propres à l’exercice des fonctions judiciaires, les 


personnels visés par la présente loi servent, pendant l’accomplissement de leurs 


missions, sous l’autorité du Gouvernement de l’Etat étranger ou de l’organisme auprès 


duquel ils sont placés, dans des conditions arrêtées entre le Gouvernement français et 


les autorités étrangères intéressées. 


Ils sont tenus aux obligations de convenance et de réserve résultant de l’exercice de 


fonctions sur le territoire d’un Etat étranger et inhérentes au caractère de service 


public des missions qu’ils accomplissent (...). Il leur est interdit de se livrer à tout acte 


et à toute manifestation susceptible de nuire à l’Etat français, à l’ordre public local ou 


aux rapports que l’Etat français entretient avec les Etats étrangers. 


En cas de manquement aux obligations visées aux deux alinéas précédents, il peut, 


sans formalités préalables, être mis fin immédiatement à leur mission sans préjudice 


des procédures administratives susceptibles d’être engagées lors de leur retour en 


France. » 







8 ARRÊT PELLEGRIN c. FRANCE 


III.  ELEMENTS DE DROIT COMPARE : L’APPROCHE DU DROIT 


COMMUNAUTAIRE EN MATIERE D’AGENTS PUBLICS 


« Libre circulation des travailleurs et accès aux emplois dans 


l’administration publique des Etats membres – Action de la Commission 


en matière d’application de l’article 48 paragraphe 4 du traité CEE » 


(Communication de la Commission européenne publiée au JOCE n° C 72 


du 18 mars 1988) 


37.  Le traité instituant la Communauté économique européenne du 


25 mars 1957 (« le traité CEE ») prévoit, en son article 48 § 4
1
, une 


dérogation au principe de la libre circulation des travailleurs à l’intérieur de 


la Communauté pour les « emplois dans l’administration publique ». 


38.  La Cour de justice des Communautés européennes a développé une 


interprétation restrictive de cette dérogation. Dans son arrêt Commission 


c. Belgique du 17 décembre 1980 (n° 149/79, Recueil p. 3881), elle a décidé 


que la dérogation ne concernait que les emplois qui comportent une 


participation, directe ou indirecte, à l’exercice de la puissance publique et 


aux fonctions ayant pour objet la sauvegarde des intérêts généraux de l’Etat 


ou des autres collectivités publiques, et qui supposent ainsi, de la part de 


leurs titulaires, l’existence d’un rapport particulier de solidarité avec l’Etat 


ainsi que la réciprocité de droits et devoirs qui sont le fondement du lien de 


nationalité. 


39.  La Commission européenne, à laquelle le traité CEE a confié la 


tâche d’assurer l’application correcte des règles communautaires, a relevé 


qu’un nombre important d’emplois susceptibles de tomber sous le coup de 


la dérogation sont, en réalité, sans rapport avec l’exercice de la puissance 


publique et la sauvegarde des intérêts généraux de l’Etat. 


40.  Dans une communication du 18 mars 1988, elle a entrepris 


d’énumérer, d’un côté, les activités couvertes par la dérogation et, d’un 


autre, les activités qui ne le sont pas. Elle a ainsi établi deux catégories 


d’activités distinctes selon qu’elles sont considérées comme relevant ou non 


d’« une participation, directe ou indirecte, à l’exercice de la puissance 


publique et aux fonctions qui ont pour objet la sauvegarde des intérêts 


généraux de l’Etat ». Il s’agit des catégories suivantes : 


                                                 
1.  Devenu l’article 39 du traité d’Amsterdam, signé le 2 octobre 1997, modifiant le traité 


sur l’Union européenne, les traités instituant les Communautés européennes et certains 


actes connexes. 
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« Activités spécifiques de la fonction publique nationale exclues [du bénéfice de la 


libre circulation des travailleurs] 


En se fondant sur l’état actuel de la jurisprudence de la Cour et en tenant compte des 


conditions actuelles de la construction du marché unique, la Commission estime que la 


dérogation établie par l’article 48 paragraphe 4 vise les fonctions spécifiques de l’Etat 


et des collectivités assimilables telles que les forces armées, la police et les autres 


forces de l’ordre ; la magistrature ; l’administration fiscale et la diplomatie. En outre, 


sont considérés aussi couverts par cette exception, les emplois relevant des ministères 


de l’Etat, des gouvernements régionaux, des collectivités territoriales et autres 


organismes assimilés, des banques centrales dans la mesure où il s’agit du personnel 


(fonctionnaires et autres agents) qui exerce les activités ordonnées autour d’un pouvoir 


juridique public de l’Etat ou d’une autre personne morale de droit public telles que 


l’élaboration des actes juridiques, la mise en exécution de ces actes, le contrôle de leur 


application et la tutelle des organismes indépendants (...) 


Activités concernées par l’action dans le secteur des services publics 


La Commission estime que les tâches et responsabilités caractérisant les emplois 


relevant de certaines structures nationales apparaissent manifestement comme étant en 


général suffisamment éloignées des activités spécifiques de l’administration publique 


telles que définies par la Cour de justice, pour qu’elles ne puissent que très 


exceptionnellement relever de l’exemption prévue à l’article 48 paragraphe 4 du traité 


CEE. 


Dès lors, la Commission entend porter en priorité son action systématique sur les 


secteurs suivants : 


–  les organismes chargés de gérer un service commercial (par exemple : transports 


publics, distribution d’électricité ou de gaz, compagnies de navigation aérienne ou 


maritime, postes et télécommunications, organismes de radio-télédiffusion), 


–  les services opérationnels de santé publique, 


–  l’enseignement dans les établissements publics, 


–  la recherche à des fins civiles dans les établissements publics. 


En effet, pour chacune de ces activités on constate soit qu’elle existe également dans 


le secteur privé, auquel cas l’article 48 paragraphe 4 ne s’applique pas, soit qu’elle 


peut être exercée dans le secteur public en dehors des conditions de nationalité (...) » 


Pour cette dernière catégorie, la Commission a réservé aux Etats la 


possibilité de démontrer que, pour un emploi précis, il existe un rapport 


avec des activités spécifiques de l’administration publique, ce qui justifie, 


par exception, l’application de la dérogation. 
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La jurisprudence de la Cour de justice des Communautés européennes 


41.  La Cour de justice a appliqué et développé ces principes dans 


plusieurs arrêts. Dans son arrêt Commission européenne c. Grand-Duché de 


Luxembourg du 2 juillet 1996 (C-473/93, Rec. p. I-3248), elle s’est 


exprimée comme suit : 


« § 27 (...) pour déterminer si des emplois entrent dans le champ d’application de 


l’article 48, paragraphe 4, du traité, il convient de rechercher s’ils sont ou non 


caractéristiques des activités spécifiques de l’administration publique en tant qu’elle 


est investie de l’exercice de la puissance publique et de la responsabilité pour la 


sauvegarde des intérêts généraux de l’Etat ou des autres collectivités publiques. Pour 


cette raison, le critère d’applicabilité de l’article 48, paragraphe 4, du traité doit être 


fonctionnel et tenir compte de la nature des tâches et responsabilités que comporte 


l’emploi, en vue d’éviter que l’effet utile et la portée des dispositions du traité 


relatives à la libre circulation des travailleurs et à l’égalité de traitement des 


ressortissants de tous les Etats membres soient limités par des interprétations de la 


notion d’administration publique tirées du seul droit national et qui feraient échec à 


l’application des règles communautaires (arrêt du 3 juin 1986, Commission c/France, 


307/84, Rec. p. 1725, point 12) 


(...) 


§ 31 (...) la généralité des emplois dans les secteurs de la recherche, de la santé, des 


transports terrestres, des postes et télécommunications, ainsi que dans les services de 


distribution d’eau, de gaz et d’électricité, sont éloignés des activités spécifiques de 


l’administration publique, parce qu’ils ne comportent pas une participation directe ou 


indirecte à l’exercice de la puissance publique ni aux fonctions qui ont pour objet la 


sauvegarde des intérêts généraux de l’Etat ou des autres collectivités publiques (voir, 


notamment, arrêts Commission/France, précité, relatif au secteur de la santé, et du 


16 juin 1987, Commission/Italie, 225/85, Rec. p. 2625, relatif au secteur de la 


recherche effectuée à des fins civiles) 


(...) 


§ 33 (...) la Cour a déjà indiqué que les conditions très strictes auxquelles doivent 


satisfaire les emplois pour relever de l’exception prévue à l’article 48, paragraphe 4, 


du traité ne sont pas remplies dans le cas des enseignants stagiaires (arrêt du 3 juillet 


1986, Lawrie-Blum, 66/85, Rec. p. 2121, point 28), des lecteurs de langues étrangères 


(arrêt du 30 mai 1989, Allué et Coonan, 33/88, Rec. p. 1591, point 9), ainsi que des 


professeurs de l’enseignement secondaire (arrêt du 27 novembre 1991, Bleis, C-4/91, 


Rec. p. I-5627, point 7). 


§ 34 La même constatation s’impose, pour des motifs identiques, à l’égard des 


enseignants de l’enseignement primaire (...) » 
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PROCEDURE DEVANT LA COMMISSION 


42.  M. Pellegrin a saisi la Commission le 8 juillet 1995. Il se plaignait de 


ce que sa cause n’avait pas été entendue dans un délai raisonnable au sens 


de l’article 6 § 1 de la Convention. Il invoquait également les articles 3 


et 13. 


43.  Le 21 mai 1997, la Commission a retenu en partie la requête 


(n° 28541/95). Dans son rapport du 17 septembre 1998 (ancien article 31 de 


la Convention), elle conclut qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 (par dix-


huit voix contre quatorze). Le texte intégral de son avis et des trois opinions 


séparées dont il s’accompagne figure en annexe au présent arrêt
1
. 


CONCLUSIONS PRESENTEES A LA COUR 


44.  Dans son mémoire, le Gouvernement demande à titre principal à la 


Cour de rejeter la requête introduite par M. Pellegrin pour incompatibilité 


ratione materiae avec les dispositions de la Convention. A titre subsidiaire, 


il s’en remet à la sagesse de la Cour pour apprécier le caractère raisonnable 


de la durée de la procédure. 


45.  De son côté, le requérant invite la Cour à constater une violation de 


l’article 6 § 1 de la Convention et à lui allouer une satisfaction équitable. 


EN DROIT 


SUR LA VIOLATION ALLEGUEE DE L’ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


46.  Le requérant se plaint de la durée de la procédure qui est pendante 


devant la cour administrative d’appel de Paris. Il invoque l’article 6 § 1 de 


la Convention, ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (…) qui décidera (…) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (…) » 


47.  La Cour doit examiner si cet article est applicable au présent litige. 


Le requérant et la Commission plaident en faveur de l’applicabilité de cet 


article, à l’inverse du Gouvernement. 


                                                 
1.  Note du greffe : pour des raisons d’ordre pratique, il n’y figurera que dans l’édition 


imprimée (le recueil officiel contenant un choix d’arrêts et de décisions de la Cour), mais 


chacun peut se le procurer auprès du greffe. 
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A.  Thèses des comparants 


1.  Le requérant 


48.  Le requérant soutient que son statut d’agent contractuel non titulaire 


de la fonction publique est plus proche de celui d’un salarié de droit privé 


que de celui d’un fonctionnaire. Le fait qu’en cas de contentieux les 


juridictions de l’ordre administratif sont compétentes (de même que pour les 


fonctionnaires) ne lui confère pas, en soi, un statut assimilable à celui des 


fonctionnaires. La jurisprudence de la Cour relative aux fonctionnaires ne 


serait donc pas applicable dans son cas. 


49.  Dans l’hypothèse où la Cour devrait néanmoins l’assimiler à un 


fonctionnaire et appliquer sa jurisprudence en la matière, le requérant estime 


que le présent litige ne concerne pas son recrutement, sa carrière ou sa 


cessation d’activité au sein de la fonction publique. Il affirme en effet que 


l’objet du litige n’est pas d’obtenir sa réintégration au sein des cadres dont il 


a été rayé. Il entend en réalité voir déclarer illégale la décision de radiation à 


seule fin d’obtenir une indemnisation en réparation du préjudice causé par 


cette décision.  


50.  Le litige présente ainsi, selon le requérant, un objet « purement 


patrimonial » visant au versement d’une indemnisation. Celle-ci devrait 


correspondre, d’une part, à la rémunération qu’il aurait perçue s’il était resté 


en poste et, d’autre part, à la réparation du préjudice personnel, moral et 


financier qu’il estime avoir subi du fait de sa radiation. Se référant à l’arrêt 


Le Calvez c. France du 29 juillet 1998 (Recueil des arrêts et décisions 


1998-V, pp. 1900-1901, § 58), il souligne qu’il a été atteint dans ses 


« moyens d’existence » puisque la radiation des cadres l’a privé de la 


rémunération mensuelle qui constituait son unique revenu. 


51.  Le requérant ajoute que la mission qu’il a effectuée en Guinée 


équatoriale n’était pas une mission relevant de la puissance publique car elle 


pouvait être accomplie par un consultant privé. L’engagement d’un 


coopérant rémunéré par l’administration française avait pour but de fournir 


une aide financière à l’Etat d’accueil en mettant gracieusement une 


personne qualifiée à sa disposition. 


2.  Le Gouvernement 


52.  Le Gouvernement fait valoir que le statut d’agent contractuel du 


requérant est assimilable à celui d’un fonctionnaire. D’une part, le contrat 


ne joue pas un rôle significatif dans la relation entre l’agent contractuel et 


l’administration qui l’emploie : la signature du contrat n’est pas 


l’aboutissement d’une négociation entre les parties sur le contenu du statut 


du coopérant mais la simple manifestation d’un accord de volontés qui 
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entraîne l’application d’un statut législatif et réglementaire préexistant (fixé 


en l’espèce par la loi du 13 juillet 1972 et ses deux décrets d’application). 


D’autre part, les conditions d’exercice, de cessation des fonctions et de 


rémunération de l’agent contractuel sont très proches de celles du 


fonctionnaire car elles sont, au même titre que ces dernières, conditionnées 


par les contraintes du service public. Enfin, en cas de contentieux, les 


juridictions de l’ordre administratif sont compétentes et appliquent des 


règles qui – dérogatoires à celles appliquées aux autres contrats 


administratifs – sont similaires à celles régissant les fonctionnaires. 


53.  Le Gouvernement en déduit qu’il convient d’appliquer la 


jurisprudence de la Cour relative aux fonctionnaires. Se référant à l’arrêt 


Fusco c. Italie du 2 septembre 1997 (Recueil 1997-V, p. 1732, § 20), il 


considère que le litige a manifestement trait à la cessation d’activité du 


requérant au sein de la fonction publique. En effet, celui-ci s’était 


initialement borné à introduire un recours en annulation de la décision de 


radiation. Ce n’est que deux ans et demi plus tard qu’il a assorti son recours 


d’une demande d’indemnisation. 


54.  De plus, observe le Gouvernement, l’allocation de cette 


indemnisation est subordonnée au constat préalable de l’illégalité de la 


décision de radiation. Ainsi que la Cour l’a décidé dans son arrêt Neigel 


c. France du 17 mars 1997 (Recueil 1997-II, p. 411, § 44), le litige ne 


présente pas, dans un tel cas, d’enjeu « purement ou essentiellement 


patrimonial ». 


55.  Le Gouvernement ajoute que la décision critiquée est intervenue 


dans des conditions qui dérogent au droit commun (a contrario, arrêt 


Francesco Lombardo c. Italie du 26 novembre 1992, série A n° 249-B, 


pp. 26-27, § 17). L’Etat d’affectation du requérant a usé de son droit de 


remettre le requérant, à tout moment et pour des raisons d’opportunité, à la 


disposition des autorités françaises, qui ne pouvaient qu’en prendre acte. 


Cela entraînait automatiquement la résiliation unilatérale du contrat. 


56.  Cette situation exorbitante du droit commun s’explique, selon le 


Gouvernement, par la spécificité de la mission diplomatique confiée au 


requérant. Cette mission l’amena à participer, dans les deux Etats concernés, 


à l’exercice de fonctions qui relevaient de la souveraineté nationale et qui ne 


pouvaient donc être déléguées par l’administration. En qualité de coopérant 


du ministère de la Coopération et du Développement, le requérant participa 


à une mission de service public de l’Etat français ; en qualité de conseiller 


technique auprès du ministre de l’Economie, de la Planification et du 


Commerce de la Guinée équatoriale, il participa à l’exercice de la 


souveraineté de cet Etat. 
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3.  La Commission 


57.  Le délégué de la Commission estime que le litige a un objet 


principalement patrimonial. D’une part, la décision de radiation a privé le 


requérant de ses « moyens d’existence » (arrêt Le Calvez précité, pp. 1900-


1901, § 58). D’autre part, le litige porte sur la légalité de la décision de 


radiation. Un constat d’illégalité fera naître un droit à indemnisation dans le 


chef du requérant. L’enjeu de la procédure est donc bien l’existence d’un 


droit à créance en faveur du requérant, droit de « caractère civil » au sens de 


la jurisprudence (arrêt Cazenave de la Roche c. France du 9 juin 1998, 


Recueil 1998-III, p. 1327, § 43). 


B.  Appréciation de la Cour 


58.  Les faits de la présente affaire posent le problème de l’applicabilité 


de l’article 6 § 1 aux contestations soulevées par les agents de l’Etat au sujet 


de leurs conditions de service. 


1.  Etat de la jurisprudence 


59.  La Cour rappelle qu’elle a constaté que le droit de nombreux Etats 


membres du Conseil de l’Europe établissait une distinction fondamentale 


entre les fonctionnaires et les salariés de droit privé. Cela l’a conduite à 


juger que « les contestations concernant le recrutement, la carrière et la 


cessation d’activité des fonctionnaires sortent, en règle générale, du champ 


d’application de l’article 6 § 1 » (voir, par exemple, l’arrêt Massa c. Italie 


du 24 août 1993, série A n° 265-B, p. 20, § 26). 


Ce principe général d’exclusion a toutefois été limité et explicité dans un 


certain nombre d’affaires. Ainsi, dans l’affaire Massa (ibidem), le requérant, 


à la suite du décès de son épouse qui avait exercé la profession de directrice 


d’école, réclamait le bénéfice d’une pension de réversion. Dans l’affaire 


Francesco Lombardo (arrêt précité), il s’agissait d’un gendarme réformé 


pour invalidité qui soutenait que celle-ci résultait de maladies « dues au 


service » et qui demandait en conséquence le versement d’une « pension 


privilégiée ordinaire ». La Cour estima que les doléances des intéressés 


n’avaient trait ni au « recrutement » ni à la « carrière » et ne concernaient 


qu’indirectement la « cessation d’activité » d’un fonctionnaire, puisqu’elles 


consistaient en la revendication d’un droit purement patrimonial légalement 


né après celle-ci. Dans ces circonstances, et eu égard au fait qu’en 


s’acquittant de l’obligation de payer les pensions litigieuses, l’Etat italien 


n’usait pas de « prérogatives discrétionnaires » et pouvait se comparer à un 


employeur partie à un contrat de travail régi par le droit privé, la Cour 


conclut que les prétentions des intéressés revêtaient un caractère civil au 


sens de l’article 6 § 1. 
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Dans l’affaire Neigel, en revanche, la décision contestée par la 


requérante – refus de la réintégrer à un poste permanent dans la fonction 


publique – portait, selon la Cour, à la fois sur son « recrutement », sa 


« carrière » et sa « cessation d’activité ». La Cour ajouta que la demande de 


la requérante tendant au paiement du traitement qu’elle aurait perçu si elle 


avait été réintégrée n’appelait pas l’application de l’article 6 § 1 car pareil 


versement était « directement subordonné au constat préalable de l’illégalité 


du refus de réintégration » (arrêt Neigel précité, p. 411, § 44). La Cour 


décida donc que la contestation ne portait pas sur un droit « de caractère 


civil » au sens de l’article 6 § 1. L’on relève que le refus de réintégration par 


l’administration ne constituait pas l’exercice d’un pouvoir discrétionnaire de 


celle-ci puisque, selon le droit interne applicable, soit l’emploi était vacant, 


auquel cas la requérante disposait d’un droit à réintégration, soit il n’y avait 


pas de vacance et l’administration ne pouvait pas la réintégrer. 


Selon d’autres arrêts, l’article 6 § 1 s’applique lorsque la revendication 


litigieuse a trait à un droit « purement patrimonial » – tel que le paiement 


d’un salaire (arrêts De Santa c. Italie, Lapalorcia c. Italie et Abenavoli 


c. Italie du 2 septembre 1997, Recueil 1997-V, respectivement p. 1663, 


§ 18, p. 1677, § 21, et p. 1690, § 16) – ou « essentiellement patrimonial » 


(arrêt Nicodemo c. Italie du 2 septembre 1997, Recueil 1997-V, p. 1703, 


§ 18) et ne met pas en cause « principalement des prérogatives 


discrétionnaires de l’administration » (arrêts Benkessiouer c. France du 


24 août 1998, Recueil 1998-V, pp. 2287-2288, §§ 29-30, Couez c. France 


du 24 août 1998, Recueil 1998-V, p. 2265, § 25, Le Calvez précité, 


pp. 1900-1901, § 58, et Cazenave de la Roche précité, p. 1327, § 43). 


2.  Les limites de cette jurisprudence et ses conséquences 


60.  La Cour estime que, telle qu’elle est, cette jurisprudence comporte 


une marge d’incertitude pour les Etats contractants quant à l’étendue de 


leurs obligations au titre de l’article 6 § 1 dans des contestations soulevées 


par les employés du service public au sujet de leurs conditions de service. 


Ainsi, dans l’affaire Neigel, le critère de l’absence de prérogatives 


discrétionnaires n’a pas été jugé décisif pour l’applicabilité de l’article 6 § 1 


(paragraphe 59 ci-dessus). 


Le critère fondé sur la nature patrimoniale du litige laisse, quant à lui, 


place à une marge d’arbitraire. En effet, une décision relative au 


« recrutement », à la « carrière » et à la « cessation d’activité » d’un 


fonctionnaire a presque toujours des conséquences pécuniaires. Dès lors, la 


distinction entre les procédures qui présentent un intérêt « purement » ou 


« essentiellement » patrimonial et les autres s’avère difficile à établir. Ainsi, 


dans l’affaire Neigel, on aurait pu estimer que la requérante, qui avait 


demandé le paiement du traitement qu’elle aurait perçu si elle avait été 


réintégrée dans son administration, présentait une revendication de nature 


essentiellement patrimoniale. Dans une autre affaire, la Cour a conclu à 
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l’application de l’article 6 § 1 en raison du fait que la question qui se 


trouvait « au cœur de la procédure » concernait les « moyens d’existence » 


du requérant (arrêt Le Calvez précité, pp. 1900-1901, § 58). Or la plupart 


des procédures intentées par les agents publics contre l’administration qui 


les emploie affectent les « moyens d’existence » de ces derniers, de sorte 


que, sous cet angle également, le critère patrimonial suscite des doutes. 


Ainsi la Cour ne peut que confirmer ce qu’elle a dit dans son arrêt Pierre-


Bloch c. France au sujet des litiges en matière électorale : « un contentieux 


n’acquiert pas une nature « civile » du seul fait qu’il soulève aussi une 


question d’ordre économique » (arrêt du 21 octobre 1997, Recueil 1997-VI, 


p. 2223, § 51). 


61.  Dans ces conditions, la Cour souhaite mettre un terme à l’incertitude 


qui entoure l’application des garanties de l’article 6 § 1 aux litiges entre 


l’Etat et ses agents. 


62.  Dans la présente affaire, les parties ont tiré argument de la 


distinction qui existe en France, comme dans d’autres Etats contractants, 


entre les deux catégories d’agents au service de l’Etat, à savoir les agents 


contractuels et les agents titulaires (paragraphes 48 et 52 ci-dessus). Il est 


vrai que, dans certains Etats, les agents contractuels relèvent du droit privé, 


à la différence des agents titulaires qui sont régis par le droit public. La 


Cour constate toutefois que souvent, dans la pratique actuelle des Etats 


contractants, agents titulaires et agents contractuels exercent des fonctions 


équivalentes ou similaires. Le point de savoir si les dispositions légales 


applicables font partie, en droit interne, du droit public ou privé ne peut pas, 


selon la jurisprudence bien établie de la Cour, être décisif en lui-même, et 


cela entraînerait de toute manière un traitement inégal d’un Etat à un autre 


et entre des personnes au service de l’Etat assumant des fonctions 


équivalentes. 


63.  Dès lors, la Cour estime qu’il importe de dégager, aux fins de 


l’application de l’article 6 § 1, une interprétation autonome de la notion de 


« fonction publique » permettant d’assurer un traitement égal des agents 


publics occupant des fonctions équivalentes ou similaires dans les Etats 


parties à la Convention, indépendamment du système d’emploi pratiqué sur 


le plan national et quelle que soit en particulier la nature du rapport 


juridique entre l’agent et l’administration (relation contractuelle ou position 


statutaire et réglementaire). Cette interprétation doit en outre tenir compte 


des inconvénients que comporte la jurisprudence actuelle de la Cour 


(paragraphe 60 ci-dessus). 
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3.  Nouveau critère applicable 


64.  Dans cette perspective, pour déterminer l’applicabilité de l’article 6 


§ 1 aux agents publics, qu’ils soient titulaires ou contractuels, la Cour 


estime qu’il convient d’adopter un critère fonctionnel, fondé sur la nature 


des fonctions et des responsabilités exercées par l’agent. Ce faisant, il faut 


retenir, conformément à l’objet et au but de la Convention, une 


interprétation restrictive des exceptions aux garanties offertes par l’article 6 


§ 1. 


65.  La Cour relève qu’au sein des administrations nationales, certains 


postes comportent une mission d’intérêt général ou une participation à 


l’exercice de la puissance publique. Leurs titulaires détiennent ainsi une 


parcelle de la souveraineté de l’Etat. Celui-ci a donc un intérêt légitime à 


exiger de ces agents un lien spécial de confiance et de loyauté. Par contre, 


pour les autres postes, qui ne présentent pas cette dimension 


d’« administration publique », cet intérêt fait défaut. 


66.  Par conséquent, la Cour décide que sont seuls soustraits au champ 


d’application de l’article 6 § 1 de la Convention les litiges des agents 


publics dont l’emploi est caractéristique des activités spécifiques de 


l’administration publique dans la mesure où celle-ci agit comme détentrice 


de la puissance publique chargée de la sauvegarde des intérêts généraux de 


l’Etat ou des autres collectivités publiques. Un exemple manifeste de telles 


activités est constitué par les forces armées et la police. En pratique, la Cour 


examinera, dans chaque cas, si l’emploi du requérant implique – compte 


tenu de la nature des fonctions et des responsabilités qu’il comporte – une 


participation directe ou indirecte à l’exercice de la puissance publique et aux 


fonctions visant à sauvegarder les intérêts généraux de l’Etat ou des autres 


collectivités publiques. Ce faisant, la Cour aura égard, à titre indicatif, aux 


catégories d’activités et aux emplois énumérés par la Commission 


européenne dans sa communication du 18 mars 1988 et par la Cour de 


justice des Communautés européennes (paragraphes 37 à 41 ci-dessus). 


67.  Dès lors, la totalité des litiges opposant à l’administration des agents 


qui occupent des emplois impliquant une participation à l’exercice de la 


puissance publique échappent au champ d’application de l’article 6 § 1 


puisque la Cour entend faire prévaloir un critère fonctionnel (paragraphe 64 


ci-dessus). Les litiges en matière de pensions, quant à eux, relèvent tous du 


domaine de l’article 6 § 1, parce que, une fois admis à la retraite, l’agent a 


rompu le lien particulier qui l’unit à l’administration ; il se trouve dès lors, 


et à plus forte raison ses ayants droit se trouvent, dans une situation qui est 


tout à fait comparable à celle d’un salarié de droit privé : le lien spécial de 


confiance et de loyauté avec l’Etat a cessé d’exister, et l’agent ne peut plus 


détenir de parcelle de la souveraineté de l’Etat (paragraphe 65 ci-dessus). 
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4.  Application en l’espèce du critère susmentionné 


68.  La Cour note qu’à l’époque des faits litigieux le requérant exerçait 


son activité au sein du ministère de la Coopération et du Développement. En 


qualité de membre du personnel civil de la coopération auprès d’Etats 


étrangers, il était assujetti à des obligations spécifiques « inhérentes au 


caractère de service public » de sa mission, telles que définies notamment à 


l’article 3 de loi du 13 juillet 1972 relative à la situation du personnel civil 


de coopération culturelle, scientifique et technique auprès d’Etats étrangers 


(paragraphe 36 ci-dessus). Ainsi que ces obligations l’attestent, pareille 


activité, qui relève d’un ministère d’Etat et de la conduite des relations 


extérieures, est caractéristique des fonctions spécifiques de l’administration 


publique telles qu’elles ont été définies (paragraphe 66 ci-dessus). 


69.  Encore convient-il d’examiner in concreto la nature des fonctions et 


des responsabilités du requérant dans le cadre de son activité. A cet égard, la 


Cour ne saurait souscrire à la thèse du requérant (paragraphe 51 ci-dessus), 


qui se borne à affirmer que, puisque sa mission pouvait être confiée à un 


consultant privé, elle ne relevait pas de la puissance publique. Elle accueille 


la thèse du Gouvernement en tant qu’elle se fonde sur la nature des 


fonctions exercées par le requérant dans les Etats concernés (paragraphe 56 


ci-dessus). 


70.  Il ressort des faits de l’espèce que les tâches assignées au requérant 


(paragraphe 9 ci-dessus) lui conféraient d’importantes responsabilités dans 


le domaine des finances publiques de l’Etat, domaine régalien par 


excellence. Il a ainsi été amené à participer directement à l’exercice de la 


puissance publique et à l’accomplissement de fonctions ayant pour objet la 


sauvegarde des intérêts généraux de l’Etat. 


71.  Partant, l’article 6 § 1 ne trouve pas à s’appliquer en l’espèce. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR 


 Dit, par treize voix contre quatre, que l’article 6 § 1 de la Convention ne 


s’applique pas en l’espèce. 
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Fait en français et en anglais, puis prononcé en audience publique au 


Palais des Droits de l’Homme, à Strasbourg, le 8 décembre 1999. 


   Elisabeth PALM 


   Présidente 


Maud DE BOER-BUQUICCHIO 


 Greffière adjointe 


Au présent arrêt se trouve joint, conformément aux articles 45 § 2 de la 


Convention et 74 § 2 du règlement, l’exposé des opinions séparées 


suivantes : 


–  opinion concordante de M. Ferrari Bravo ; 


–  opinion séparée de M. Traja ; 


–  opinion dissidente commune à M
me


 Tulkens, M. Fischbach, 


M. Casadevall et M
me


 Thomassen. 


E.P. 


M.B. 
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OPINION CONCORDANTE 


DE M. LE JUGE FERRARI BRAVO 


J’ai voté en faveur de l’arrêt Pellegrin, car je trouve important que la 


Cour, au vu de l’avalanche de recours en matière de traitement économique 


des agents publics, fixe des critères précis sur lesquels elle va orienter sa 


jurisprudence dans l’application de l’article 6 § 1 de la Convention. 


Il s’agit donc d’un « arrêt régulateur ». Mais, justement parce qu’il en est 


ainsi, il faut que la Cour se borne à ce qui est strictement nécessaire pour 


prendre une décision. La philosophie des arrêts régulateurs impose en effet à 


celui qui les prononce une limitation visant à éliminer ce qui n’est pas 


vraiment essentiel et cela pour permettre à la même juridiction lorsqu’elle 


abordera des cas pareils mais non identiques (en effet il n’existe pas deux 


affaires identiques !) de compléter, corriger, revoir la jurisprudence 


précédente. 


Or, au paragraphe 67, la phrase qui concerne les pensions n’était pas 


nécessaire dans le cas d’espèce car l’affaire ne concernait pas les pensions. 


S’exprimer là-dessus, dans les paragraphes intitulés « Nouveau critère 


applicable » est, selon moi, pour le moins imprudent. 
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OPINION SEPAREE DE M. LE JUGE TRAJA 


(Traduction) 


J’ai jugé avec la majorité que l’article 6 § 1 de la Convention ne 


s’applique pas dans cette affaire, mais en suivant un raisonnement différent. 


L’espèce soulève une fois encore la question très controversée de 


l’applicabilité de l’article 6 § 1 aux « contestations concernant le 


recrutement, la carrière et la cessation d’activité des fonctionnaires », 


contestations qui ont en général été considérées comme sortant du champ 


d’application de cet article et que l’arrêt rendu par la Cour dans l’affaire 


Pellegrin exclut du champ de cet article selon des principes bien définis. 


Avant l’arrêt Pellegrin, la Cour adoptait une attitude prudente envers les 


employés du secteur public : elle ne s’occupait pas des questions de nature 


administrative relevant du pouvoir discrétionnaire de l’Etat mais examinait 


avant tout les questions économiques qui pouvaient se poser dans ce 


contexte. 


1.  Dans le présent arrêt, la Cour s’efforce de dégager une interprétation 


autonome de la notion de « fonction publique » en décidant que « (...) sont 


seuls soustraits au champ d’application de l’article 6 § 1 de la Convention 


les litiges des agents publics dont l’emploi est caractéristique des activités 


spécifiques de l’administration publique dans la mesure où celle-ci agit 


comme détentrice de la puissance publique chargée de la sauvegarde des 


intérêts généraux de l’Etat ou des autres collectivités publiques » 


(paragraphe 66 de l’arrêt). 


Ce critère purement fonctionnel exclut toute question économique qui 


pourrait se poser dans le cadre d’une contestation touchant à la fonction 


publique ; chaque fois que le salarié a un lien spécial de confiance et de 


loyauté avec l’Etat, l’article 6 ne saurait s’appliquer. Ce n’est que lorsque ce 


lien se trouve rompu que des questions d’ordre économique, comme les 


pensions, relèvent du champ d’application de l’article 6 § 1 de la 


Convention (paragraphe 67 de l’arrêt). 


Cependant, le raisonnement exposé dans l’arrêt de la Cour semble ne pas 


s’appliquer seulement aux questions soulevées par des affaires mettant en 


jeu les prérogatives discrétionnaires des Etats, à savoir celles concernant le 


recrutement, la carrière et la cessation d’activité des fonctionnaires. Le 


libellé du paragraphe 67 semble exclure du champ d’application de 


l’article 6 la totalité des affaires concernant des agents ayant un lien spécial 


de confiance et de loyauté avec l’Etat. 


Tout en convenant que la réintégration, dans les cas où les autorités 


publiques détiennent effectivement des pouvoirs discrétionnaires, ne saurait 


relever du champ d’application de l’article 6 § 1, je ne suis pas convaincu 


qu’une question économique se posant en pareil cas ne puisse donner lieu à 


un droit de caractère civil. Les questions de salaire ne sont pas 
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obligatoirement liées à des demandes de réintégration ; on peut avoir une 


demande pécuniaire défendable sans avoir le droit à réintégration qui en 


dérive. La seule raison possible d’exclure pareilles demandes économiques 


tiendrait à leur nature hypothétique dans les affaires où l’Etat ne saurait être 


accusé d’avoir commis une irrégularité en mettant fin à un contrat de service 


public pour des motifs illégaux, par exemple, et où l’employé chercherait à 


obtenir une réparation fondée sur la rémunération qu’il aurait perçue s’il 


avait été réintégré dans le poste (arrêt Neigel c. France du 17 mars 1997, 


Recueil des arrêts et décisions 1997-II, p. 411, § 44). 


A mon sens, les intérêts économiques ne sauraient être en tant que tels 


subordonnés à l’existence d’un lien spécial entre le salarié et 


l’administration publique, car ils ne relèvent pas du pouvoir discrétionnaire 


de la puissance publique. Aucun service de l’Etat ne peut disposer de toute 


latitude pour décider de verser ou non les salaires aux personnes qu’il 


emploie ou refuser de leur verser leurs pensions ou toute autre prestation 


financière découlant de leur statut de fonctionnaire, qu’elles aient toujours 


ou non un lien spécial avec l’Etat. Ces questions sont indépendantes de tout 


pouvoir discrétionnaire, lequel ne peut s’exercer qu’en ce qui concerne le 


recrutement ou la cessation de contrats publics, mais non pour ce qui est des 


intérêts économiques qui en découlent. 


En outre, la classification des fonctionnaires opérée par la Cour par 


analogie avec celle du traité CEE, où elle distingue deux catégories de 


fonctionnaires, n’a à mon avis aucune incidence sur la jurisprudence relative 


à l’article 6 § 1 en matière de droits de caractère civil, car les demandes en 


matière civile ne sont pas fonction de la classification des agents publics. De 


fait, la classification en cause a été établie dans le domaine du droit des 


travailleurs à la libre circulation, ce qui est différent du droit à un procès 


équitable, parce que le premier peut faire l’objet de restrictions tandis que le 


second ne peut faire l’objet que des dérogations prévues dans la Convention. 


2.  Je conviens avec la majorité que le critère économique suscite des 


doutes (paragraphe 60), ce qui ne signifie pas que la Cour doive totalement 


exclure son utilisation lorsqu’elle examine une affaire donnée. A mon avis, 


le caractère économique d’un litige concernant le service public a jusqu’à 


présent été quelque peu admis comme une évidence, sans réflexion 


approfondie. Or, selon moi, il s’agit là du critère fondamental qui permet de 


distinguer, dans le domaine de la fonction publique, les revendications 


susceptibles d’être portées devant un tribunal de celles qui ne le sont pas. 


L’argument relatif au caractère économique de l’intérêt en jeu dans les 


contestations touchant au service public s’est jusqu’à présent fondé sur une 


hypothèse assez douteuse. Une personne a un droit de caractère civil (à un 


salaire, par exemple) si elle bénéficie du droit de continuer à être employée. 


Or il s’agit d’une spéculation, car un droit de caractère civil ne découle pas 


nécessairement d’un autre droit que l’administration publique est autorisée à 


accorder ou non. S’il n’existe pas de lien de causalité entre le dommage et 
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l’action de l’administration publique, la question de l’octroi d’une 


réparation au requérant est purement hypothétique. 


Dans toutes les affaires où la Cour a jugé l’article 6 applicable, elle a agi 


ainsi parce que les requérants avaient un intérêt juridique valable (pensions, 


salaires impayés) après la fin du contrat (arrêts Massa c. Italie du 24 août 


1993, série A n° 265-B, Francesco Lombardo c. Italie du 26 novembre 


1992, série A n° 249-B, De Santa c. Italie et Nicodemo c. Italie du 


2 septembre 1997, Recueil 1997-V). En l’espèce, toutefois, l’intérêt 


économique du requérant était entièrement fonction de la question de savoir 


si les autorités françaises avaient commis une illégalité en décidant de ne 


pas renouveler son contrat. 


Il me semble que la méthode définie par la Cour dans le présent arrêt ne 


devrait s’appliquer qu’aux litiges dans lesquels le fondement des demandes 


du requérant est un intérêt économique futur et hypothétique. J’aurais 


approuvé l’arrêt dans son ensemble s’il n’avait porté que sur les prétentions 


du requérant dans cette affaire. Or la manière dont elle a été résolue génère 


un principe abstrait qui est trop général pour s’appliquer à toutes les affaires 


touchant au service public. 


Cette approche catégorique s’appliquera à l’avenir à toutes les affaires 


similaires, au risque de conduire à négliger les différences importantes pour 


la décision, alors que la jurisprudence de la Cour prouve précisément que 


c’est l’appréciation des différences entre les affaires de ce type qui est la 


condition nécessaire à leur résolution. Garder ce dernier principe en vigueur 


aurait permis de suivre une approche au cas par cas et de laisser ouverte la 


question de l’applicabilité de l’article 6 § 1 aux fonctionnaires. Il est des 


questions auxquelles cet article s’applique (et peut s’appliquer) tout comme 


il en existe pour lesquelles cela n’est pas possible. 


3.  J’ai voté en faveur de l’inapplicabilité de l’article 6 § 1 dans cette 


affaire car elle ne met en jeu, à mon sens, aucun intérêt économique ou droit 


de caractère civil du requérant. Celui-ci affirme que la perte du salaire qui 


lui aurait été dû s’il avait été réintégré à son poste à la suite du 


renouvellement de son contrat de travail s’analyse en un droit de caractère 


civil, car la nature économique de ses prétentions est évidente. Cependant, il 


est clair en l’occurrence que le paiement de son salaire dépendait 


entièrement de sa réintégration, qui relevait du pouvoir discrétionnaire de 


l’Etat. De plus, les autorités guinéennes mirent fin au contrat par une 


décision souveraine et la France ne saurait en aucun cas être tenue pour 


responsable d’une quelconque illégalité envers le requérant. 


Il existe une abondante jurisprudence selon laquelle, même si une 


demande de salaire représente un intérêt économique en soi, la question de 


savoir si cet intérêt revêt un caractère civil est directement subordonnée au 


constat préalable de l’illégalité de l’acte de l’employeur (affaire Neigel 


précitée). 
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Sur la question de la satisfaction équitable, la Cour aurait certainement 


conclu qu’une demande d’indemnisation du salaire non perçu était de nature 


spéculative. Il s’ensuit qu’aucun intérêt économique n’est en jeu, car un 


droit économique qui ne peut se quantifier cesse de revêtir un caractère 


civil. La question n’est pas de savoir s’il existe un intérêt économique mais 


si, en l’espèce, pareil intérêt, à supposer qu’il existe, peut ou non revêtir un 


caractère civil. Si le droit du requérant à une rémunération est économique 


mais ne peut se quantifier, c’est qu’il n’existe pas. Il ne suffit pas d’avoir 


l’apparence d’un droit ; encore faut-il que la demande soit défendable, 


authentique et réelle. 
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OPINION DISSIDENTE COMMUNE A M
me 


TULKENS, 


M. FISCHBACH, M. CASADEVALL ET M
me 


THOMASSEN, 


JUGES 


La Cour a décidé que l’article 6 ne trouve pas à s’appliquer en l’espèce et 


que, dès lors, le requérant ne peut bénéficier du droit que le litige qui 


l’oppose à l’administration, litige qui a duré plus de neuf ans, soit traité 


« dans un délai raisonnable ». 


Comme le constate l’arrêt, la jurisprudence de la Cour a connu une 


évolution en cette matière et elle a retenu, tour à tour, différents critères 


susceptibles d’inclure la fonction publique dans le champ d’application de 


l’article 6 de la Convention ou de l’en exclure. En l’espèce, la Cour 


abandonne le critère fondé sur l’objet patrimonial du litige au profit d’un 


nouveau critère, celui de la « participation à la puissance publique », fondé 


sur la nature des fonctions et des responsabilités exercées par l’agent. 


Nous partageons le souci de la majorité de « mettre un terme à 


l’incertitude qui entoure l’application des garanties de l’article 6 § 1 [de la 


Convention] aux litiges entre l’Etat et ses agents » (paragraphe 61). Nous 


sommes également d’accord avec celle-ci lorsqu’elle estime, conformément 


à la jurisprudence de la Cour, que l’appartenance des dispositions légales, 


applicables en droit interne, au droit public ou au droit privé, n’est pas 


décisive (paragraphe 62). En effet, dans une matière aussi importante que 


celle de l’accès à un tribunal, une différence de protection juridique entre 


des personnes qui ont le statut de fonctionnaires et d’autres qui sont 


engagées dans les liens d’un contrat de travail ou d’emploi mais qui, bien 


souvent, remplissent les mêmes fonctions et dans des conditions 


équivalentes ou similaires, est difficile à justifier et peut être arbitraire au 


regard, notamment, de l’article 14 de la Convention. Nous rejoignons donc 


aussi la majorité lorsqu’elle souligne qu’il importe d’assurer un traitement 


égal entre les agents publics, quelle que soit la nature du rapport juridique 


qui les lie à l’administration (paragraphe 63). 


Sous ces réserves, nous ne pouvons toutefois nous rallier, pour les 


raisons suivantes, au raisonnement adopté par la majorité, ni à la conclusion 


qui en découle. 


1.  De manière générale, il convient de rappeler que les droits inscrits 


dans la Convention, ainsi que les garanties prévues par l’article 6, doivent 


être entendus au sens large et que, dès lors, toute interprétation qui aurait 


pour effet de conduire à des limitations exige une argumentation objective 


et d’un grand poids. L’arrêt le souligne d’ailleurs à juste titre lorsqu’il 


affirme qu’« il faut retenir, conformément à l’objet et au but de la 


Convention, une interprétation restrictive des exceptions aux garanties 


offertes par l’article 6 § 1 » (paragraphe 64), mais néanmoins il s’oriente, en 


l’espèce, dans une tout autre direction. 
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2.  En effet, aux fins de l’application de l’article 6 § 1 de la Convention, 


la Cour s’engage dans la voie d’une interprétation autonome de la notion de 


« fonction publique » (paragraphe 63). Paradoxalement, celle-ci a pour effet 


que « la totalité des litiges opposant à l’administration des agents qui 


occupent des emplois impliquant une participation à l’exercice de la 


puissance publique échappent au champ d’application de l’article 6 § 1 » 


(paragraphe 67). 


Le nouveau critère prive donc tout un groupe de personnes, celles dont 


les fonctions impliquent une participation à la puissance publique, d’une 


garantie fondamentale dans un Etat de droit, à savoir le droit d’accès à un 


tribunal et à un procès équitable. Or, instituer pareille exclusion ne rentre 


pas dans le rôle ni dans la mission de la Cour. La Convention ne connaît pas 


cette notion, fût-elle autonome, de fonctionnaire public, pour écarter un 


groupe de personnes du droit d’accès à un tribunal. 


Par ailleurs, autant la distinction entre fonctionnaires dits d’autorité et 


fonctionnaires dits de gestion, que l’on retrouve notamment dans la 


jurisprudence de la Cour de justice des Communautés européennes, formée 


sur la base de l’article 48 § 4 du traité CEE, est pertinente dans l’ordre 


communautaire lorsqu’elle gouverne les exceptions à la libre circulation des 


personnes, autant cette distinction perd la majeure partie de sa pertinence 


lorsqu’il s’agit de déterminer les garanties procédurales à reconnaître aux 


uns et aux autres. Nous n’apercevons pas le rapport entre le critère utilisé 


par la Cour et les effets qu’elle entend en déduire sauf que, au-delà de toute 


distinction entre le secteur privé et le secteur public, le critère utilisé créera 


une nouvelle discrimination entre les agents du secteur public selon qu’ils 


exercent ou non une fonction qui relève de la puissance publique. 


3.  Le critère utilisé par la majorité, à savoir la participation à la 


puissance publique, est fondé, notamment, par référence à un « lien spécial 


de confiance et de loyauté » (paragraphe 65). Tout d’abord, nous ne voyons 


pas en quoi un tel lien peut constituer, pour la détermination du champ 


d’application de l’article 6, un argument d’un poids suffisant puisque celui-


ci peut exister, aussi, dans des autres relations de travail. Pourquoi serait-il 


justifié, par exemple, qu’un agent de police ne bénéficie pas de la protection 


de l’article 6 tandis qu’un agent d’un service privé de sécurité, exerçant les 


mêmes fonctions de maintien de l’ordre, en bénéficie ? Ensuite, nous ne 


comprenons pas pourquoi quelqu’un qui participe à la fonction publique et 


qui, dans son droit national, a accès à un juge indépendant pour les conflits 


de travail ne peut pas revendiquer le droit à une décision judiciaire dans un 


délai raisonnable. Enfin, si la loyauté joue surtout un rôle lorsqu’il s’agit de 


la nomination ou de la révocation aux fonctions publiques les plus sensibles, 


nous ne voyons pas les raisons pour lesquelles la loyauté établirait une 


différence lorsque sont en jeu des contestations qui concernent les salaires 


ou d’autres indemnités. 
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4.  La mise en œuvre du critère de la participation à la puissance publique 


n’échappe pas à un risque d’arbitraire et crée une nouvelle zone 


d’incertitude. La présente affaire le montre de manière remarquable. 


D’un côté, si la Cour avait, en l’espèce, appliqué sa jurisprudence 


relative au caractère patrimonial du litige, le requérant aurait pu bénéficier 


des garanties de l’article 6 de la Convention. L’objet de sa demande, devant 


les juridictions françaises, était en effet de nature économique et l’issue de 


la procédure concernait des droits patrimoniaux. Il s’agissait donc, sans 


aucun doute, d’un droit de caractère civil au sens de l’article 6 de la 


Convention. Il faut donc reconnaître que le requérant joue de malchance... 


D’un autre côté, la charge que l’arrêt assigne à la Cour, celle d’examiner, 


« dans chaque cas, si l’emploi du requérant implique – compte tenu de la 


nature des fonctions et des responsabilités qu’il comporte – une 


participation directe ou indirecte à l’exercice de la puissance publique et aux 


fonctions visant à sauvegarder les intérêts généraux de l’Etat ou des autres 


collectivités publiques » (paragraphe 66), se révèle, dans les faits, 


problématique : en l’espèce, il est significatif d’observer que l’arrêt se limite 


d’ailleurs à indiquer, de manière tout à fait générale, que les tâches du 


requérant « lui conféraient d’importantes responsabilités dans le domaine 


des finances publiques de l’Etat, domaine régalien par excellence » 


(paragraphe 70). 


Enfin, alors que pour l’application du nouveau critère, l’arrêt précise que 


« la Cour aura égard, à titre indicatif, aux catégories d’activités et aux 


emplois énumérés par la Commission européenne dans sa communication 


du 18 mars 1988 » (paragraphe 66), une telle approche ne transparaît pas 


dans le cas d’espèce. En effet, si la Commission européenne considère 


comme participant directement ou indirectement à la puissance publique les 


emplois relevant des ministères de l’Etat, dans le cas présent l’arrêt se 


contente d’évoquer, comme nous venons de le voir, les « importantes 


responsabilités » du requérant. La question de l’applicabilité de l’article 6 se 


serait-elle posée différemment si le requérant, en tant qu’employé du 


ministère de la Coopération, n’avait pas assumé de telles responsabilités ? 


5.  Nous pensons, dès lors, qu’il convient de poser autrement le 


problème, d’une manière plus proche tant de l’esprit que de la lettre de 


l’article 6 de la Convention. 


Aux termes de l’article 1 de la Convention, il est reconnu « à toute 


personne » les droits et libertés définis par celle-ci. De leur côté, les travaux 


préparatoires de l’article 6 de la Convention ne fournissent pas d’argument 


décisif quant à une interprétation restrictive ou étroite de la notion de 


« droits et obligations de caractère civil » qui identifierait ceux-ci à des 


droits et obligations de caractère privé et qui aurait pour effet d’exclure un 


ensemble de personnes, en l’espèce les membres de la fonction publique, 


des garanties prévues par cette disposition. 
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Dans la mesure où l’article 6 de la Convention dispose expressément que 


« toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue équitablement (...) 


dans un délai raisonnable (...) par un tribunal (...) qui décidera (...) des 


contestations sur ses droits et obligations de caractère civil », nous estimons 


que cette disposition s’applique à tous les litiges qui sont déterminants pour 


la position juridique d’une personne, fût-elle fonctionnaire. Nous ne 


trouvons pas de raison valable de priver les personnes qui relèvent du 


service public de la protection juridique qui est considérée pour les autres 


travailleurs comme une garantie tellement essentielle qu’elle constitue un 


droit fondamental. Salaire, licenciement, mutation, constituent des éléments 


qui peuvent profondément influencer la vie d’une personne, y compris celle 


qui travaille pour le service public. 


6.  La raison de l’exclusion du contentieux de la fonction publique du 


champ d’application de l’article 6, largement inspirée par la pensée étatique, 


visait surtout à préserver le ius imperii de la puissance publique lequel serait 


atteint par une « juridictionalisation » du contentieux qui s’y rapporte. Or, 


cette justification a, aujourd’hui, très largement perdu sa force 


« justificatrice ». De leur propre chef, la plupart des Etats membres ont 


« juridictionalisé » le contentieux de la fonction publique si ce n’est en 


totalité, du moins en grande partie. Sous peine de discrimination entre les 


justiciables, les garanties procédurales offertes de ce fait aux fonctionnaires 


sont logiquement les mêmes que celles applicables à d’autres contentieux, 


lesquels ressortissent incontestablement au domaine de l’article 6. Dans la 


mesure où la Convention est une valeur de référence, il serait surprenant que 


les organes de contrôle de celle-ci offrent moins de garanties que les 


tribunaux internes. 


7.  En l’espèce, le retrait par l’administration du nom du requérant de la 


liste des participants à des programmes de coopération technique, avec la 


conséquence qu’il a été mis fin à son contrat, a été déterminant pour sa 


position juridique. La contestation qu’il soulevait portait, de toute évidence, 


sur un droit de caractère civil. S’il avait été employé dans le secteur privé, le 


procès qu’il entendait mener aurait été soumis aux exigences du procès 


équitable, garanti par l’article 6 de la Convention. Pourquoi devait-il en être 


autrement parce qu’il travaillait pour l’Etat ? Le requérant a perdu son 


emploi et sa rémunération : il avait le droit d’obtenir que les tribunaux, qu’il 


pouvait saisir de son litige, traitent son affaire et prennent une décision dans 


un délai raisonnable. 
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En l’affaire Riccardi Pizzati c. Italie, 


La Cour européenne des Droits de l’Homme, siégeant en une Grande 


Chambre composée de : 


 MM. L. WILDHABER, président, 


  C.L. ROZAKIS, 


  J.-P. COSTA, 


 Sir Nicolas BRATZA, 


 MM. B.M. ZUPANCIC, 


  L. CAFLISCH, 


  C. BIRSAN, 


  K. JUNGWIERT, 


  M. PELLONPÄÄ, 


 M
me


 M. TSATSA-NIKOLOVSKA, 


 MM. R. MARUSTE, 


  S. PAVLOVSCHI, 


  L. GARLICKI, 


 M
me


 A. GYULUMYAN, 


 MM. E. MYJER, 


  S.E. JEBENS, juges, 


  L. FERRARI BRAVO, juge ad hoc, 


et de M. T.L. EARLY, adjoint au greffier de la Grande Chambre, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil les 1
er


 juillet 2005 et 


18 janvier 2006, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette dernière date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 62361/00) dirigée 


contre la République italienne et dont une ressortissante de cet Etat, 


M
me 


Gina Riccardi Pizzati (« la requérante »), avait saisi la Commission 


européenne des Droits de l’Homme (« la Commission ») le 2 avril 1998 en 


vertu de l’ancien article 25 de la Convention de sauvegarde des Droits de 


l’Homme et des Libertés fondamentales (« la Convention »). 


2.  La requérante a été représentée par elle-même, pour la procédure 


devant la chambre, puis par M
es


 S. de Nigris de Maria, T. Verrilli, 


C. Marcellino, A. Nardone et V. Collarile, avocats à Bénévent. Le 


gouvernement italien (« le Gouvernement ») a été représenté 


successivement par ses agents, MM. U. Leanza et I.M. Braguglia et ses 


coagents, MM. V. Esposito et F. Crisafulli, ainsi que par son coagent adjoint 


M. N. Lettieri. 
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3.  La requérante alléguait la violation de l’article 6 § 1 de la Convention 


en raison de la durée d’une procédure civile à laquelle elle était partie. Par la 


suite, la requérante a indiqué qu’elle ne se plaignait pas de la façon dont la 


cour d’appel avait évalué les retards mais du montant dérisoire des 


dommages accordés. 


4.  La requête a été transmise à la Cour le 1
er


 novembre 1998, date 


d’entrée en vigueur du Protocole n
o
 11 à la Convention (article 5 § 2 du 


Protocole n
o
 11). 


5.  La requête a été attribuée à une section de la Cour (article 52 § 1 du 


règlement). A la suite du déport de M. V. Zagrebelsky, juge élu au titre de 


l’Italie (article 28), le Gouvernement a désigné M. L. Ferrari Bravo comme 


juge ad hoc pour siéger à sa place (articles 27 § 2 de la Convention et 29 § 1 


du règlement). 


6.  Le 22 janvier 2004, la requête a été déclarée recevable par une 


chambre de la première section, composée de M. C.L. Rozakis, 


M. P. Lorenzen, M. G. Bonello, M. A. Kovler, M
me


 E. Steiner, 


M. K. Hajiyev, juges, de M. L. Ferrari Bravo, juge ad hoc, ainsi que de 


M. S. Nielsen, greffier de section. 


7.  Le 10 novembre 2004, la même chambre a rendu son arrêt dans lequel 


elle concluait à l’unanimité qu’il y avait eu violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention. 


8.  Le 27 janvier 2005, le gouvernement italien a demandé le renvoi de 


l’affaire devant la Grande Chambre au titre des articles 43 de la Convention 


et 73 du règlement. Le 30 mars 2005, un collège de la Grande Chambre a 


fait droit à cette demande. 


9.  La composition de la Grande Chambre a été arrêtée conformément 


aux articles 27 §§ 2 et 3 de la Convention et 24 du règlement. Le président 


de la Cour a décidé que dans l’intérêt d’une bonne administration de la 


justice l’affaire devait être attribuée à la même Grande Chambre que les 


affaires Musci c. Italie, Giuseppe Mostacciuolo c. Italie (n
o
 1), Cocchiarella 


c. Italie, Apicella c. Italie, Ernestina Zullo c. Italie, Giuseppina et Orestina 


Procaccini c. Italie et Giuseppe Mostacciuolo c. Italie (n
o
 2) (requêtes 


n
os


 64699/01, 64705/01, 64886/01, 64890/01, 64897/01, 65075/01 et 


65102/01) (articles 24, 42 § 2 et 71 du règlement). A cette fin, le président a 


ordonné aux parties de constituer un collège de défense (paragraphe 2 ci-


dessus). 


10.  Tant la requérante que le Gouvernement ont déposé un mémoire. 


Des observations ont également été reçues des gouvernements polonais, 


tchèque et slovaque, que le président avait autorisés à intervenir dans la 


procédure écrite (articles 36 § 2 de la Convention et 44 § 2 du règlement). 


La requérante a répondu à ces commentaires (article 44 § 5 du règlement). 


11.  Une audience s’est déroulée en public au Palais des Droits de 


l’Homme, à Strasbourg, le 29 juin 2005 (article 59 § 3 du règlement). 


 







 RICCARDI PIZZATI c. ITALIE 3 


Ont comparu : 


–  pour le gouvernement défendeur 


M. N. LETTIERI,  coagent adjoint ; 


–  pour la requérante 


M
es


 S. DE NIGRIS DE MARIA, avocat au barreau de Bénévent, 


 T. VERRILLI, avocat au barreau de Bénévent, 


 C. MARCELLINO, avocat au barreau de Bénévent, 


 A. NARDONE, avocat au barreau de Bénévent, 


 V. COLLARILE, avocat au barreau de Bénévent, conseils. 


 


La Cour a entendu en leurs déclarations M
es


 S. de Nigris de Maria, 


T. Verrilli et M. N. Lettieri, ainsi que ce dernier en ses réponses aux 


questions de juges. 


EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


12.  La requérante est née en 1924 et réside à Pianello Val Tidone 


(Plaisance). 


A.  La procédure principale 


13.  Le 8 avril 1974, la requérante assigna M. P. devant le tribunal de 


Plaisance afin d’obtenir la réparation des dommages subis en raison de 


travaux effectués par le voisin sur sa propriété, notamment quant au 


déversement des égouts. 


14.  La mise en état de l’affaire commença le 11 mai 1974. Des soixante-


six audiences fixées entre le 11 novembre 1974 et le 15 juin 1995, dix-neuf 


furent reportées à la demande des parties, trois à la demande de la 


requérante, deux à la demande de M. P., quatre d’office, une en raison d’une 


grève des avocats, douze furent consacrées à une expertise, douze au dépôt 


de documents et à l’examen de témoins, douze aux tentatives de règlement 


amiable, et une fut ajournée pour permettre aux parties de présenter leurs 


conclusions. 
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15.  Entre-temps l’avocat de M. P. déposa au greffe un certificat de décès 


de son client. A l’audience du 29 février 1996, le juge prononça 


l’interruption de la procédure. Le 25 septembre 1996, les parties reprirent 


l’instance et le juge fixa au 11 juin 1998 l’audience de présentation des 


conclusions. A une date non précisée, l’affaire fut confiée au collège de 


magistrats chargé de traiter les affaires le plus anciennes (sezioni stralcio). 


A l’audience du 18 novembre 1999, les parties demandèrent la fixation de 


l’audience de présentation des conclusions et le juge ajourna l’affaire au 


8 juin 2000. Cette audience ne se tint pas et fut reportée au 12 juin 2000. Le 


jour venu, l’affaire fut mise en délibéré. 


16.  Par un jugement du 23 octobre 2000, dont le texte fut déposé au 


greffe le même jour, le tribunal de Plaisance accueillit partiellement la 


demande de la requérante en ordonnant à l’héritière de M. P. de déplacer la 


fosse sceptique installée à une distance non réglementaire, de remplacer une 


partie des tuyaux d’écoulement des eaux usées de la requérante et en lui 


accordant la somme de 15 000 000 lires italiennes (ITL) (7 747 euros 


(EUR)). 


B.  La procédure « Pinto » 


17.  Le 17 octobre 2001, la requérante saisit la cour d’appel d’Ancône 


conformément à la loi n
o
 89 du 24 mars 2001, dite « loi Pinto », afin de se 


plaindre de la durée excessive de la procédure décrite ci-dessus. La 


requérante demanda à la cour de conclure à la violation de l’article 6 § 1 de 


la Convention et de condamner le gouvernement italien au dédommagement 


du préjudice moral subi. La requérante demanda 200 000 000 ITL 


(103 291,37 EUR) pour dommage moral, ainsi qu’un montant non quantifié 


pour frais et dépens. 


18.  Par une décision du 31 janvier 2002, dont le texte fut déposé au 


greffe le 13 février 2002, la cour d’appel constata que la durée de la 


procédure avait été excessive, pour les motifs suivants : 


« En l’espèce, même si la procédure n’est pas tout à fait linéaire du fait de l’objet de 


la procédure, (un vif conflit entre voisins) qui a donné lieu à de nombreuses tentatives 


de conciliation, de l’audition de témoins et d’une expertise, néanmoins la durée de 


l’instance, supérieure à 26 ans, ne paraît pas proportionnée à l’importance objective et 


aux implications de la procédure judiciaire. 


En ce qui concerne le comportement des parties, on ne peut pas prendre en 


considération la prolongation de la durée de la procédure due à des demandes 


légitimes ni le temps nécessaire pour rationaliser et permettre le déroulement normal 


de la procédure, étant donné qu’une procédure a une durée excessive dès lors qu’on ne 


peut pas reprocher à la partie requérante d’avoir cherché à prolonger la procédure dans 


son propre intérêt (demandes de renvoi d’audiences, contestations sans raison etc.). 







 RICCARDI PIZZATI c. ITALIE 5 


Quant au comportement des autorités judiciaires, il faut prendre particulièrement en 


considération, en l’espèce, la durée entière de la procédure relative à un seul degré de 


juridiction, avec de très nombreux renvois qui ont contribué à prolonger l’instance au-


delà d’un délai raisonnable en occasionnant des pauses importantes et injustifiées (du 


point de vue de la Convention, qui impose aux Etats membres d’organiser leur 


appareil judiciaire de manière à permettre le respect des obligations prévues par 


l’article 6 § 1). 


Pour calculer le dédommagement, on ne prendra en considération que l’intervalle de 


temps ayant dépassé la durée raisonnable (conformément à l’article 2, 3e alinéa, lettre 


a) de la loi no 89/2001) : il est évident que l’on ne saurait se plaindre du comportement 


des personnes impliquées dans la procédure qui serait conforme au droit (tels que les 


renvois nécessaires au bon déroulement de la procédure). 


Mais le retard des autorités judiciaires à rendre une décision définitive n’a pas été 
conforme au droit : on ne peut absolument pas justifier un tel délai étant donné que le 


droit d’agir en justice pour la défense de ses propres intérêts (article 24 de la 


Constitution) doit être garanti par une décision prononcée dans un délai raisonnable, 


afin d’assurer la réalisation de la justice dans le respect des garanties procédurales 


établies par le législateur, compte dûment tenu du manque de personnel « chronique », 


du retard dans le travail et de la recherche d’un nouvel équilibre après les dernières 


réformes judiciaires et procédurales. 


En ce qui concerne le calcul de la satisfaction équitable, on ne peut pas considérer 


que le dommage matériel découlant directement du retard avec lequel la décision 


définitive a été prononcée ait été démontré : on ne peut justifier objectivement ce 


dommage ni par l’intention supposée de la requérante de vendre l’immeuble, ni par les 


frais et dépens qui, outre le fait qu’ils n’ont pas été mentionnés par la requérante, ont 


de toute façon été réglés par la décision. 


Quant au dommage non patrimonial, le critère à suivre est celui indiqué par 


l’article 1226 du Code civil, rappelé dans l’article 2056, auquel se réfère l’article 2, 


3e alinéa, de la loi no 89/2001. 


Ce dédommagement est quantifié à 5 000 euros (intérêts et dépréciation monétaire 


inclus, sans rentrer dans les détails (voir Cass. 2910/1995), auxquels on ajoutera les 


seuls intérêts calculés pour le laps de temps écoulé entre la décision et le paiement), en 


raison des particularités de l’affaire, de l’objet du litige et de la période excédant la 


durée raisonnable, du nombre d’instances et de la situation particulière de la 


personne : car du fait de la durée de la procédure la requérante a indubitablement subi, 


dans l’angoisse et l’inquiétude, l’attente de la décision définitive et l’incertitude quant 


à l’issue de la procédure. » 


La cour d’appel rejeta la demande relative au dommage matériel au motif 


que la requérante ne l’avait pas prouvé, accorda 5 000 EUR en équité 


comme réparation du dommage moral et 860 EUR pour frais et dépens. 


Cette décision fut notifiée à la requérante le 13 mars 2002. 


19.  Le 21 mai 2002, la requérante se pourvut en cassation contre cette 


décision, au motif que le montant que la cour d’appel lui avait accordé était 


insuffisant. 
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20.  Toutefois, par un arrêt du 12 novembre 2002, dont le texte fut 


déposé au greffe le 3 janvier 2003, la Cour de cassation déclara le recours 


irrecevable au motif que le pourvoi de la requérante avait été présenté hors 


délai. L’administration paya les sommes dues le 23 décembre 2003. 


21.  Par une lettre du 25 août 2003, la requérante informa la Cour du 


résultat de la procédure nationale et l’invita à reprendre l’examen de sa 


requête. 


II.  LE DROIT ET LA PRATIQUE INTERNES PERTINENTS 


A.  La loi n
o
 89 du 24 mars 2001, dite « loi Pinto » 


22.  Octroi d’une satisfaction équitable en cas de non-respect du délai 


raisonnable et modification de l’article 375 du code de procédure civile 


Chapitre II – Satisfaction équitable 


Article 2 – Droit à une satisfaction équitable 


« 1.  Toute personne ayant subi un préjudice patrimonial ou extrapatrimonial à la 


suite de la violation de la Convention de Sauvegarde des Droits de l’Homme et des 


Libertés fondamentales, ratifiée par la loi no 848 du 4 août 1955, à raison du non-


respect du « délai raisonnable » prévu à l’article 6 § 1 de la Convention, a droit à une 


satisfaction équitable. 


2.  Pour apprécier la violation, le juge prend en compte la complexité de l’affaire et, 


dans le cadre de celle-ci, le comportement des parties et du juge chargé de la 


procédure, ainsi que le comportement de toute autorité appelée à participer ou à 


contribuer à son règlement. 


3.  Le juge détermine le montant de la réparation conformément à l’article 2056 du 


code civil, en respectant les dispositions suivantes : 


a)  seul le préjudice qui peut se rapporter à la période excédant le délai 


raisonnable indiqué au paragraphe 1 peut être pris en compte ; 


b)  le préjudice extrapatrimonial est réparé non seulement par le versement d’une 


somme d’argent, mais aussi par la publication du constat de violation selon les formes 


appropriées. » 


Article 3 – Procédure 


« 1.  La demande de satisfaction équitable est déposée auprès de la cour d’appel où 


siège le juge qui, selon l’article 11 du code de procédure pénale, est compétent pour 


les affaires concernant les magistrats du ressort où la procédure – au sujet de laquelle 


on allègue la violation – s’est achevée ou s’est éteinte quant au fond, ou est pendante. 







 RICCARDI PIZZATI c. ITALIE 7 


2.  La demande est introduite par un recours déposé au greffe de la cour d’appel, par 


un avocat muni d’un mandat spécifique contenant tous les éléments visés par 


l’article 125 du code de procédure civile. 


3.  Le recours est dirigé contre le ministre de la Justice s’il s’agit de procédures 


devant le juge ordinaire, le ministre de la Défense s’il s’agit de procédures devant le 


juge militaire, ou le ministre des Finances s’il s’agit de procédures devant les 


commissions fiscales. Dans tous les autres cas, le recours est dirigé contre le président 


du Conseil des ministres. 


4.  La cour d’appel statue conformément aux articles 737 et suivants du code de 


procédure civile. Le recours, ainsi que la décision de fixation des débats devant la 


chambre compétente, est notifié, par les soins du demandeur, à l’administration 


défenderesse domiciliée auprès du bureau des avocats de l’Etat [Avvocatura dello 


Stato]. Un délai d’au moins quinze jours doit être respecté entre la date de la 
notification et celle des débats devant la chambre. 


5.  Les parties peuvent demander que la cour d’appel ordonne la production de tout 


ou partie des actes et des documents de la procédure au sujet de laquelle on allègue la 


violation visée à l’article 2, et elles ont le droit d’être entendues, avec leurs avocats, en 


chambre du conseil si elles se présentent. Les parties peuvent déposer des mémoires et 


des documents jusqu’à cinq jours avant la date à laquelle sont prévus les débats devant 


la chambre, ou jusqu’à l’échéance du délai accordé par la cour d’appel sur demande 


des parties. 


6.  La cour prononce, dans les quatre mois suivant la formation du recours, une 


décision susceptible de pourvoi en cassation. La décision est immédiatement 


exécutoire. 


7.  Le paiement des indemnités aux ayants droit a lieu, dans la limite des ressources 


disponibles, à compter du 1er janvier 2002. » 


Article 4 – Délai et conditions concernant l’introduction d’une requête 


« La demande de réparation peut être présentée au cours de la procédure au sujet de 


laquelle on allègue la violation ou, sous peine de déchéance, dans un délai de six mois 


à partir de la date à laquelle la décision concluant ladite procédure est devenue 


définitive. » 


Article 5 – Communications 


« La décision qui fait droit à la demande est communiquée par le greffe, non 


seulement aux parties, mais aussi au procureur général près la Cour des comptes afin 


de permettre l’éventuelle instruction d’une procédure en responsabilité, et aux 


titulaires de l’action disciplinaire des fonctionnaires concernés par la procédure. » 


Article 6 – Dispositions transitoires 


« 1.  Dans les six mois à compter de la date d’entrée en vigueur de la présente loi, 


toutes les personnes qui ont déjà, en temps utile, introduit une requête devant la Cour 


européenne des Droits de l’Homme pour non-respect du « délai raisonnable » prévu 
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par l’article 6 § 1 de la Convention de sauvegarde des Droits de l’Homme et des 


Libertés fondamentales, ratifiée par la loi no 848 du 4 août 1955, peuvent présenter la 


demande visée à l’article 3 de la présente loi au cas où la Cour européenne n’aurait pas 


encore déclaré la requête recevable. Dans ce cas, le recours auprès de la cour d’appel 


doit indiquer la date d’introduction de la requête devant la Cour européenne. 


2.  Le greffe du juge saisi informe sans retard le ministre des Affaires étrangères de 


toute demande présentée au titre de l’article 3 et dans le délai prévu au paragraphe 1 


du présent article. » 


Article 7 – Dispositions financières 


« 1.  La charge financière découlant de la mise en œuvre de la présente loi, évaluée 


à 12 705 000 000 de lires italiennes à partir de l’année 2002, sera couverte au moyen 


du déblocage des fonds inscrits au budget triennal 2001-2003, dans le cadre du 


chapitre des prévisions de base de la partie courante du « Fonds spécial » de l’état de 


prévision du ministère du Trésor, du Budget et de la Programmation économique, pour 


l’année 2001. Pour ce faire, les provisions dudit ministère seront utilisées. 


2.  Le ministère du Trésor, du Budget et de la Programmation économique est 


autorisé à apporter, par décret, les modifications nécessaires au budget. » 


B.  Extraits de la jurisprudence italienne 


1.  Le revirement de jurisprudence de 2004 


23.  La Cour de cassation plénière (Sezioni Unite), saisie de recours 


contre des décisions rendues par des cours d’appel dans le cadre de 


procédures « Pinto », a rendu le 27 novembre 2003 quatre arrêts de 


cassation avec renvoi (n
os


 1338, 1339, 1340 et 1341), dont les textes furent 


déposés au greffe le 26 janvier 2004 et dans lesquels elle a affirmé que « la 


jurisprudence de la Cour de Strasbourg s’impose aux juges italiens en ce qui 


concerne l’application de la loi n
o
 89/2001 ». 


Elle a notamment affirmé dans son arrêt n
o
 1340 le principe selon lequel : 


« la détermination du dommage extrapatrimonial effectuée par la cour d’appel 


conformément à l’article 2 de la loi nº 89/2001, bien que par nature fondée sur 


l’équité, doit intervenir dans un environnement qui est défini par le droit puisqu’il faut 


se référer aux montants alloués, dans des affaires similaires, par la Cour de Strasbourg, 


dont il est permis de s’éloigner mais de façon raisonnable. » 


24.  Extraits de l’arrêt n
o
 1339 de l’Assemblée plénière de la Cour de 


cassation déposé au greffe le 26 janvier 2004 : 


« (...) 2.  La présente requête pose la question essentielle de la nature de l’effet 


juridique qui doit être attribué – en application de la loi du 24 mars 2001 no 89, en 


particulier quant à l’identification du dommage extrapatrimonial découlant de la 


violation de la durée raisonnable du procès – aux arrêts de la Cour européenne des 


droits de l’homme, qu’ils soient pris en règle générale comme des directives 


d’interprétation élaborées par cette Cour au vu des conséquences de ladite violation, 
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ou avec une référence à l’hypothèse spécifique selon laquelle la Cour européenne a 


déjà eu l’occasion de se prononcer sur le retard dans la décision d’un procès donné. 


(...) 


Comme le stipule l’article 2 § 1 de ladite loi, le fait (juridique) générateur du droit à 


réparation prévu par le texte, est constitué par la « violation de la Convention de 


Sauvegarde des Droits de l’Homme et des Libertés fondamentales, ratifiée par la loi 


no 848 du 4 août 1955, à raison du non-respect du délai raisonnable prévu à l’article 6 


§ 1 de la Convention ». Ainsi, la loi no 89/2001 identifie le fait générateur du droit à 


indemnisation « par référence » à une norme spécifique de la CEDH. Cette 


Convention a institué un Juge (la Cour européenne des Droits de l’Homme, qui siège à 


Strasbourg) pour faire respecter ses dispositions (article 19) ; c’est la raison pour 


laquelle elle n’a pas d’autre choix que de reconnaître à ce juge le pouvoir de 


déterminer la signification de ces dispositions et de les interpréter. 


Puisque le fait générateur du droit défini par la loi no 89/2001 consiste en une 


violation de la CEDH, il incombe au Juge de la CEDH de déterminer les éléments de 


ce fait juridique, qui finit donc par être « mis en conformité » par la Cour de 


Strasbourg, dont la jurisprudence s’impose aux juges italiens pour ce qui touche à 


l’application de la loi no 89/2001. 


Il n’est donc pas nécessaire de se poser le problème général des rapports entre la 


CEDH et l’ordre juridique interne, sur lesquels le procureur général s’est longuement 


arrêté lors de l’audience. Quelle que soit l’opinion qu’on ait sur ce problème 


controversé, et donc sur la place de la CEDH dans le cadre des sources du droit 


interne, il ne fait aucun doute que l’application directe d’une norme de la CEDH dans 


l’ordre juridique italien, sanctionnée par la loi no 89/2001 (et donc par l’article 6 § 1, 


dans la partie relative au « délai raisonnable »), ne peut pas s’écarter de 


l’interprétation que le juge européen donne de cette même norme. 


La thèse contraire, qui permettrait des divergences importantes entre l’application 


tenue pour appropriée dans l’ordre national selon la loi no 89/2001 et l’interprétation 


donnée par la Cour de Strasbourg au droit à un procès dans un délai raisonnable, 


retirerait toute justification à ladite loi no 89/2001 et conduirait l’Etat italien à violer 


l’article 1 de la CEDH, selon lequel « Les Hautes Parties contractantes reconnaissent à 


toute personne relevant de leur juridiction les droits et libertés définis au titre I de la 


présente Convention » (qui comprend l’article 6 susmentionné, lequel définit le droit à 


un procès dans un délai raisonnable). 


Les raisons qui ont déterminé l’adoption de la loi no 89/2001 reposent sur la 


nécessité de prévoir un recours jurisprudentiel interne contre les violations tenant à la 


durée des procédures, de façon à mettre en œuvre la subsidiarité de l’intervention de la 


Cour de Strasbourg, prévue expressément par la CEDH (article 35) : « La Cour ne 


peut être saisie qu’après l’épuisement des voies de recours internes ». Le système 


européen de protection des droits de l’homme se fonde sur ce principe de subsidiarité. 


Il en découle l’obligation pour les Etats ayant ratifié la CEDH de garantir aux citoyens 


la protection des droits reconnus par la CEDH, particulièrement dans le cadre de 


l’ordre juridique interne et devant les organes de la justice nationale. Cette protection 


doit être « effective » (article 13 de la CEDH), de façon à ouvrir une voie de recours 


sans saisir la Cour de Strasbourg. 
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Le recours interne introduit par la loi no 89/2001 n’existait pas auparavant dans 


l’ordre juridique italien. Par conséquent, les requêtes contre l’Italie pour violation de 


l’article 6 de la CEDH avaient « saturé » (terme utilisé par le rapporteur Follieri lors 


de la séance du Sénat du 28 septembre 2000) le juge européen. La Cour de Strasbourg 


a relevé, avant la loi no 89/2001, que lesdits manquements de l’Italie « reflétaient une 


situation qui perdure, à laquelle il n’a pas encore été porté remède et pour laquelle les 


justiciables ne disposent d’aucune voie de recours interne. Cette accumulation de 


manquements est, dès lors, constitutive d’une pratique incompatible avec la 


Convention » (voir les quatre arrêts de la Cour rendus le 28 juillet 1999 dans les 


affaires Bottazzi, Di Mauro, Ferrari et A.P.). 


La loi no 89/2001 constitue la voie de recours interne que la « victime d’une 


violation » (telle que définie à l’article 34 de la CEDH) de l’article 6 (quant au non-


respect du délai raisonnable) doit exercer, avant de s’adresser à la Cour européenne 


pour solliciter la « satisfaction équitable » prévue à l’article 41 de la CEDH, laquelle, 


lorsque la violation subsiste, est accordée par la Cour uniquement « si le droit interne 


de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer qu’imparfaitement les 


conséquences de cette violation ». La loi no 89/2001 a par conséquent, permis à la 


Cour européenne de déclarer irrecevables les requêtes qui lui ont été présentées 


(notamment avant l’adoption de cette loi) et visant à obtenir la satisfaction équitable 


prévue à l’article 41 de la CEDH relative à la durée du procès (Brusco c. Italie, arrêt 


du 6 septembre 2001). 


Ce mécanisme d’application de la CEDH et de respect du principe de subsidiarité de 


l’intervention de la Cour européenne de Strasbourg ne fonctionne pourtant pas lorsque 


celle-ci considère que les conséquences de la violation de la CEDH présumée n’ont 


pas été réparées dans le cadre du droit interne ou ont été réparées « imparfaitement » 


car, dans de telles hypothèses, l’article 41 susmentionné prévoit l’intervention de la 


Cour européenne pour protéger la « victime de la violation ». Dans ce cas, la requête 


individuelle soumise à la Cour de Strasbourg au sens de l’article 34 de la CEDH est 


recevable (Scordino et autres c. Italie, décision du 27 mars 2003) et la Cour prend des 


mesures pour protéger directement le droit de la victime qui, selon cette même Cour, 


n’a pas été suffisamment sauvegardé par le droit interne. 


Le juge du caractère suffisant ou imparfait de la protection que la victime a obtenue 


en droit interne est, sans aucun doute, la Cour européenne, à qui incombe la 


responsabilité de faire appliquer l’article 41 de la CEDH pour établir, si, dans le cadre 


de la violation de la CEDH, le droit interne a permis de réparer de manière exhaustive 


les conséquences de ladite violation. 


La thèse selon laquelle le juge italien peut avoir, dans le cadre de l’application de la 


loi no 89/2001, une interprétation différente de celle que la Cour européenne a donnée 


à la norme de l’article 6 de la CEDH (dont la violation constitue le fait générateur du 


droit à indemnisation, défini par ladite loi nationale) implique que la victime de la 


violation (si elle reçoit dans le cadre de la procédure nationale une réparation jugée 


insuffisante par la Cour européenne) doit obtenir de ce juge la satisfaction équitable 


prévue à l’article 41 de la CEDH. Cela enlèverait toute utilité à la réparation prévue 


par le législateur italien dans la loi no 89/2001 et porterait atteinte au principe de 


subsidiarité de l’intervention de la Cour de Strasbourg. 
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Il faut donc se rallier à la Cour européenne des droits de l’homme qui, dans la 


décision précitée relative à la requête Scordino (concernant le caractère imparfait de la 


protection accordée par le juge italien en application de la loi no 89/2001), a affirmé 


que « dans le cadre du principe de subsidiarité, les jurisprudences nationales doivent 


interpréter et appliquer, autant que possible, le droit national conformément à la 


Convention ». 


(...) Les travaux préparatoires de la loi no 89/2001 sont encore plus explicites. Dans 


son rapport sur le projet de loi (acte sénatorial no 3813 du 16 février 1999), le sénateur 


Pinto affirme que le mécanisme de réparation proposé par une initiative législative 


(jugé ensuite recevable par la loi suscitée) assure au requérant « une protection 


analogue à celle qu’il recevrait dans le cadre de l’instance internationale » puisque la 


référence directe à l’article 6 de la CEDH permet de transférer au niveau interne « les 


limites d’applicabilité de cette même disposition qui existent au niveau international ; 


limites qui dépendent essentiellement de l’Etat et de l’évolution de la jurisprudence 


des organes de Strasbourg, particulièrement de la Cour européenne des droits de 


l’homme, dont les arrêts devront donc guider (...) le juge interne dans la définition de 


ces limites ». 


(...) 6.  Les considérations exposées dans les sections 3-5 de ce document se réfèrent 


en général à l’importance des directives d’interprétation de la Cour européenne sur 


l’application de la loi no 89/2001 relative à la réparation du dommage 


extrapatrimonial. 


Néanmoins, en l’espèce, il convient de considérer que le juge national est dans 


l’impossibilité d’exclure le dommage extrapatrimonial (même une fois établie la 


violation de l’article 6 de la CEDH) car il en est empêché par la précédente décision 


de la Cour européenne ; en référence à ce même procès préétabli, la Cour a en effet 


déjà jugé que les retards injustifiés survenus dans la procédure ont entraîné des 


conséquences quant au dommage extrapatrimonial du requérant, qu’elle a satisfait 


pour une partie de la période. Il découle de cet arrêt de la Cour européenne que, une 


fois la violation établie par le juge national pour la période qui a suivi celle prise en 


considération par l’arrêt, le requérant a continué à subir un dommage extrapatrimonial 


qui doit être indemnisé en application de la loi no 89/2001. 


Il n’est donc pas possible d’affirmer – comme l’a fait la cour d’appel de Rome – que 


l’indemnisation est injustifiée du fait de la faible valeur de l’enjeu dans le cadre de la 


procédure litigieuse. Ce motif est tout d’abord inapproprié étant donné que la Cour 


européenne a déjà jugé que le dommage extrapatrimonial subsiste dans le cadre de la 


durée excessive de cette même procédure et, de surcroît, inexact. En effet, lorsque le 


non-respect du délai raisonnable a été constaté, le montant en jeu dans le procès ne 


peut jamais avoir pour effet d’exclure le dommage extrapatrimonial, vu que l’anxiété 


et l’angoisse dues à la suspension de la procédure se vérifient généralement, y compris 


dans les cas où le montant en jeu est minime, et où cet aspect pourra avoir un effet 


réducteur sur le montant de l’indemnisation, sans l’exclure totalement. 


7.  En conclusion, la décision attaquée doit être cassée et l’affaire renvoyée à la cour 


d’appel de Rome qui, composée différemment, versera au requérant le dommage 


extrapatrimonial dû en raison du non-respect du délai raisonnable pour la seule 


période consécutive au 16 avril 1996 ; elle se référera aux modalités de règlement de 


ce type de dommage adoptées par la Cour européenne des droits de l’homme, dont elle 


pourra s’écarter dans une mesure raisonnable (Cour DH, 27 mars 2003, Scordino c. 


Italie). » 
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2.  Jurisprudence en matière de transmission du droit à réparation 


a)  Arrêt n
o
 17650/02 de la Cour de cassation déposé au greffe le 15 octobre 


2002 


25.  La Cour de cassation s’exprima ainsi : 


« (...) Le décès d’une personne victime de la durée excessive d’une procédure, 


intervenu avant l’entrée en vigueur de la loi no 89 de 2001 [dite « loi Pinto »], 


représente un obstacle à la naissance du droit [à la satisfaction équitable] et à sa 


transmission aux héritiers, conformément à la règle générale selon laquelle une 


personne décédée ne peut pas devenir titulaire d’un droit garanti par une loi 


postérieure à sa mort (...) » 


b)  Arrêt n
o
 5264/03 de la Cour de cassation déposé au greffe le 4 avril 2003 


26.  Dans son arrêt, la Cour de cassation relève que le droit d’obtenir 


réparation pour la violation du droit à un procès dans un délai raisonnable 


trouve sa source dans la loi Pinto. Le mécanisme prévu par la norme 


européenne ne constitue pas un droit pouvant être revendiqué devant le juge 


national. Partant, le droit à une « satisfaction équitable » ne peut être ni 


acquis ni transmis par une personne déjà décédée lors de l’entrée en vigueur 


de la loi Pinto. Le fait que le défunt a, en son temps, présenté une requête 


devant la Cour de Strasbourg n’est pas déterminant. Contrairement à ce que 


prétendent les requérants, la disposition de l’article 6 de la loi Pinto ne 


constitue pas une norme procédurale opérant un transfert de compétences de 


la Cour européenne au juge national. 


c)  Ordonnance n
o
 11950/04 de la Cour de cassation déposée au greffe le 


26 juin 2004 


27.  Dans cette affaire traitant de la possibilité ou non de transmettre à 


des héritiers le droit à réparation découlant de la violation de l’article 6 § 1 


du fait de la durée de la procédure, la première section de la Cour de 


cassation a renvoyé l’affaire devant l’Assemblée plénière, estimant qu’il y 


avait un conflit de jurisprudence entre l’attitude restrictive adoptée par la 


haute juridiction dans les précédents arrêts en matière de succession au 


regard de la loi Pinto et les quatre arrêts rendus par l’Assemblée plénière le 


26 janvier 2004, dans la mesure où une interprétation moins stricte 


permettait de considérer que ce droit à réparation existait depuis la 


ratification de la Convention européenne par l’Italie le 4 août 1955. 


d)  Extraits de l’arrêt n
o
 28507/05 de l’Assemblée plénière de la Cour de 


cassation déposé au greffe le 23 décembre 2005 


28.  Dans l’affaire ayant donné lieu à l’ordonnance de renvoi évoquée ci-


dessus (voir paragraphe précédent), l’Assemblée plénière a notamment 


proclamé les principes suivants, mettant ainsi fin à des divergences de 


jurisprudence : 
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–  La loi n
o
 848 du 4 août 1955, qui a ratifié et rendu exécutoire la 


Convention, a introduit dans l’ordre interne les droits fondamentaux, 


appartenant à la catégorie des droits subjectifs publics, prévus par le titre 


premier de la Convention et qui coïncident en grande partie avec ceux 


indiqués dans l’article 2 de la Constitution ; à cet égard l’énoncé de la 


Convention a valeur de confirmation et d’illustration. (...). 


–  Il faut réitérer le principe selon lequel le fait constitutif du droit à 


réparation défini par la loi nationale coïncide avec la violation de la norme 


contenue dans l’article 6 de la Convention, qui est d’applicabilité immédiate 


en droit interne. 


La distinction entre le droit à un procès dans un délai raisonnable, 


introduit par la Convention européenne des Droits de l’Homme (ou même 


préexistant en tant que valeur protégée par la Constitution), et le droit à une 


réparation équitable, qui aurait été introduit seulement par la loi Pinto, ne 


saurait être admise dans la mesure où la protection fournie par le juge 


national ne s’écarte pas de celle précédemment offerte par la Cour de 


Strasbourg, le juge national étant tenu de se conformer à la jurisprudence de 


la Cour européenne. (...) 


–  Il en ressort que le droit à une réparation équitable du préjudice 


découlant de la durée excessive d’une procédure s’étant déroulée avant la 


date d’entrée en vigueur de la loi n
o
 89 de 2001 doit être reconnu par le juge 


national même en faveur des héritiers de la partie ayant introduit la 


procédure litigieuse avant cette date, la seule limite étant que la demande 


n’ait pas déjà été présentée à la Cour de Strasbourg et que celle-ci ne se soit 


pas prononcée sur sa recevabilité. (...) 


3.  Arrêt n
o
 18239/04 de la Cour de cassation, déposé au greffe le 


10 septembre 2004, concernant le droit à réparation des personnes 


morales 


29.  Cet arrêt de la Cour de cassation concerne un pourvoi du ministère 


de la Justice contestant l’octroi par une cour d’appel d’une somme au titre 


du dommage moral à une personne morale. La Cour de cassation a repris la 


jurisprudence Comingersoll c. Portugal ([GC], n
o
 35382/97, CEDH 


2000-IV) et, après s’être référée aux quatre arrêts de l’Assemblée plénière 


du 26 janvier 2004, a constaté que sa propre jurisprudence n’était pas 


conforme à celle de la Cour européenne. Elle a estimé que l’octroi d’une 


satisfaction équitable pour les personnes « juridiques » selon les critères de 


la Cour de Strasbourg ne se heurtait à aucun obstacle normatif interne. Par 


conséquent, la décision de la cour d’appel étant correcte, elle a rejeté le 


pourvoi. 
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4.  Arrêt n
o
 8568/05 de la Cour de cassation, déposé au greffe le 


23 avril 2005, concernant la présomption d’un dommage moral 


30.  La haute juridiction formula les observations suivantes : 


« (...) [Considérant] que le dommage extrapatrimonial est la conséquence normale, 


mais pas automatique, de la violation du droit à un procès dans un délai raisonnable, 


de telle sorte qu’il sera réputé exister sans qu’il soit besoin d’en apporter la preuve 


spécifique (directe ou par présomption) dès lors que cette violation a été objectivement 


constatée, sous réserve qu’il n’y ait pas de circonstances particulières qui en 


soulignent l’absence dans le cas concret (Cass. A.P. 26 janvier 2004 no 1338 et 1339) ; 


–  que l’évaluation en équité de l’indemnisation du dommage extrapatrimonial 


est soumise, du fait du renvoi spécifique de l’article 2 de la loi du 24 mars 2001 no 89 


à l’article 6 de la Convention européenne des Droits de l’Homme (ratifiée par la loi du 


4 août 1955 no 848), au respect de ladite Convention, conformément à l’interprétation 


jurisprudentielle rendue par la Cour de Strasbourg (dont l’inobservation emporte 


violation de la loi), et doit donc, dans la mesure du possible, se conformer aux sommes 


octroyées dans des cas similaires par le juge européen, sur le plan matériel et pas 


simplement formel, avec la faculté d’apporter les dérogations qu’implique le cas 


d’espèce, à condition qu’elles ne soient pas dénuées de motivation, excessives ou 


déraisonnables (Cass. A.P. 26 janvier 2004 no 1340) ; (...) 


–  que la différence entre les critères de calcul [entre la jurisprudence de la Cour 


et l’article 2 de la loi Pinto] ne touche pas à la capacité globale de la loi no 89 de 2001 


à garantir une réparation sérieuse pour la violation du droit à un procès dans une durée 


raisonnable (capacité reconnue par la Cour européenne, entre autres, dans une décision 


du 27 mars 2003 rendue dans la requête no 36813/97 Scordino c. Italie), et donc 


n’autorise aucun doute sur la compatibilité de cette norme interne avec les 


engagements internationaux pris par la République italienne par le biais de la 


ratification de la Convention européenne et la reconnaissance formelle, également au 


niveau constitutionnel, du principe énoncé à l’article 6 § 1 de ladite Convention (...) » 


III.  AUTRES DISPOSITIONS PERTINENTES 


A.  Troisième rapport annuel sur la durée excessive des procédures 


judiciaires en Italie pour l’année 2003 (justice administrative, 


civile et pénale) 


31.  Dans ce rapport CM/Inf/DH(2004)23, révisé le 24 septembre 2004, 


les délégués des Ministres ont indiqué, en ce qui concerne l’évaluation du 


recours Pinto, ce qui suit : 


« (...) 11.  S’agissant du recours interne introduit en 2001 par la « loi Pinto », il reste 


un certain nombre de défaillances à régler, notamment liées à l’efficacité de ce recours 


et à son application en conformité avec la Convention : en particulier, cette loi ne 


permet toujours pas d’accélérer les procédures pendantes. (...) 
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109.  Dans le cadre de son examen du 1er rapport annuel, le Comité des Ministres a 


exprimé sa perplexité quant au fait que cette loi ne permettait pas d’obtenir 


l’accélération des procédures contestées et que son application posait un risque 


d’aggraver la surcharge des cours d’appel. (...) 


112.  Il est rappelé que, dans le cadre de son examen du 2e rapport annuel, le Comité 


des Ministres avait pris note avec préoccupation de cette absence d’effet direct [de la 


Convention et de sa jurisprudence en Italie] et avait par conséquent invité les autorités 


italiennes à intensifier leurs efforts au niveau national ainsi que leurs contacts avec les 


différents organes du Conseil de l’Europe compétents en la matière. (...) » 


B.  Résolution Intérimaire ResDH(2005)114 concernant les arrêts de 


la Cour européenne des Droits de l’Homme et les décisions du 


Comité des Ministres dans 2 183 affaires contre l’Italie relatives à 


la durée excessive des procédures judiciaires 


32.  Dans cette résolution intérimaire, les délégués des Ministres ont 


indiqué ce qui suit : 


« Le Comité des Ministres (...) 


Notant (...) 


(...) la mise en place d’une voie de recours interne permettant une indemnisation 


dans les cas de durée excessive des procédures, adoptée en 2001 (loi « Pinto »), et les 


développements récents de la jurisprudence de la Cour de la cassation, permettant 


d’accroître l’effet direct de la jurisprudence de la Cour européenne en droit interne, 


tout en notant que cette voie de recours ne permet toujours pas l’accélération des 


procédures de manière à remédier effectivement à la situation des victimes ; 


Soulignant que la mise en place de voies de recours internes ne dispense pas les 


Etats de leur obligation générale de résoudre les problèmes structuraux à la base des 


violations ; 


Constatant qu’en dépit des efforts entrepris, de nombreux éléments indiquent 


toujours que la solution à ce problème ne sera pas trouvée à court terme (ainsi que 


démontré notamment par les données statistiques, par les nouvelles affaires pendantes 


devant les juridictions nationales et la Cour européenne, par les informations 


contenues dans les rapports annuels soumis par le Gouvernement au Comité et dans 


les rapports du procureur général à la Cour de la cassation) ; (...) 


Soulignant l’importance que la Convention attribue au droit à une administration 


équitable de la justice dans une société démocratique et rappelant que le problème de 


la durée excessive des procédures judiciaires, en raison de sa persistance et de son 


ampleur, constitue un réel danger pour le respect de l’Etat de droit en Italie ; (...) 


PRIE INSTAMMENT les autorités italiennes de renforcer leur engagement 


politique et de faire du respect des obligations de l’Italie en vertu de la Convention et 


des arrêts de la Cour une priorité effective, afin de garantir le droit à un procès 


équitable dans un délai raisonnable à toute personne relevant de la juridiction de 


l’Italie ; (...) » 
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C.  La Commission européenne pour l’efficacité de la justice 


(CEPEJ) 


33.  La Commission européenne pour l’efficacité de la justice a été 


établie au sein du Conseil de l’Europe par la résolution Res (2002)12, avec 


pour objectif d’une part d’améliorer l’efficacité et le fonctionnement du 


système judiciaire des Etats membres afin d’assurer que toute personne 


relevant de leur juridiction puisse faire valoir ses droits de façon effective, 


de manière à renforcer la confiance des citoyens dans la justice, et d’autre 


part de permettre de mieux mettre en œuvre les instruments juridiques 


internationaux du Conseil de l’Europe relatifs à l’efficacité et à l’équité de 


la justice. 


34.  Dans son programme-cadre (CEPEJ (2004) 19 Rev 2 § 7) la CEPEJ 


a remarqué que « les dispositifs limités à une indemnisation ont un effet 


incitatif trop faible sur les Etats pour les amener à modifier leur 


fonctionnement et n’apportent qu’une réparation a posteriori en cas de 


violation avérée au lieu de trouver une solution au problème de la durée. » 


EN DROIT 


I.  SUR LES EXCEPTIONS PRÉLIMINAIRES DU GOUVERNEMENT 


A.  Le non-épuisement des voies de recours internes 


1.  Le gouvernement défendeur 


35.  Le Gouvernement demande à la Cour de déclarer la requête 


irrecevable pour non-épuisement des voies de recours internes et donc de 


revenir sur la décision de la chambre selon laquelle le pourvoi en cassation 


n’est pas une voie de recours obligatoire. Selon lui, c’est à tort que la Cour, 


dans sa décision Scordino c. Italie ((déc.), n
o
 36813/97, CEDH 2003-IV), a 


déclaré que le recours en cassation n’était pas une voie de recours interne à 


épuiser car dans ses arrêts la Cour de cassation a toujours considéré les 


griefs relatifs à la mesure de l’indemnité comme relevant de l’appréciation 


des faits, réservés à la compétence du juge du fond. Il est vrai que la Cour 


de cassation, en tant que juge du droit, ne peut pas superposer sa propre 


appréciation sur les questions de fond ou sa propre évaluation des faits et 


des preuves à celles du juge du fond. Elle a cependant le pouvoir de 


constater que la décision du juge du fond est incompatible avec 


l’interprétation correcte de la loi ou est motivée de façon illogique ou 
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contradictoire. Dans ce cas, elle peut formuler le principe juridique 


applicable ou tracer la ligne directrice du raisonnement correct et renvoyer 


l’affaire devant le juge du fond afin qu’il procède à une nouvelle 


appréciation des faits sur la base de ces indications. Cette thèse a d’ailleurs 


été confirmée par les quatre arrêts rendus par l’Assemblée plénière de la 


Cour de cassation le 26 janvier 2004 n
os


 1338, 1339, 1340 et 1341 


(paragraphes 23 et 24 ci-dessus). 


2.  La requérante 


36.  La requérante estime que le Gouvernement est forclos à soulever 


cette question qu’il n’avait jamais valablement évoquée devant la chambre. 


En tout état de cause, le Gouvernement se contente de soutenir des thèses 


qui ont déjà été rejetées par la chambre lors de la décision sur la recevabilité 


et dans son arrêt sur le fond de l’affaire. La requérante observe que jusqu’au 


revirement de jurisprudence de la Cour de cassation, qui n’est intervenu que 


postérieurement à la décision Scordino (précitée), les juges italiens ne se 


sont pas sentis liés par la jurisprudence de la Cour qui était citée par les 


avocats dans les recours, et qu’elle n’a connaissance d’aucun arrêt de la 


Cour de cassation antérieur à ce revirement de jurisprudence où la Cour de 


cassation a accepté un pourvoi se fondant uniquement sur le fait que le 


montant accordé n’était pas en rapport avec ceux octroyés par la Cour 


européenne. Elle relève en outre qu’en ce qui la concerne la décision de la 


cour d’appel était devenue définitive bien avant le revirement de 


jurisprudence de la Cour de cassation et demande donc à la Cour de rejeter 


l’exception du Gouvernement et de confirmer l’arrêt du 10 novembre 2004 


(paragraphes 15-17 de l’arrêt de la chambre). 


3.  L’appréciation de la Cour 


37.  En vertu de l’article 1, aux termes duquel « [L]es Hautes Parties 


contractantes reconnaissent à toute personne relevant de leur juridiction les 


droits et libertés définis au titre I de la présente Convention », la mise en 


œuvre et la sanction des droits et libertés garantis par la Convention revient 


au premier chef aux autorités nationales. Le mécanisme de plainte devant la 


Cour revêt donc un caractère subsidiaire par rapport aux systèmes nationaux 


de sauvegarde des droits de l’homme. Cette subsidiarité s’exprime dans les 


articles 13 et 35 § 1 de la Convention. 


38.  La finalité de l’article 35 § 1, qui énonce la règle de l’épuisement des 


voies de recours internes, est de ménager aux Etats contractants l’occasion 


de prévenir ou de redresser les violations alléguées contre eux avant que la 


Cour n’en soit saisie (voir, entre autres, l’arrêt Selmouni c. France [GC], 


n
o
 25803/94, § 74, CEDH 1999-V). La règle de l’article 35 § 1 se fonde sur 


l’hypothèse, incorporée dans l’article 13 (avec lequel elle présente d’étroites 
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affinités), que l’ordre interne offre un recours effectif quant à la violation 


alléguée (Kudła c. Pologne [GC], n
o
 30210/96, § 152, CEDH 2000-XI). 


39.  Néanmoins, les dispositions de l’article 35 de la Convention ne 


prescrivent l’épuisement que des recours à la fois relatifs aux violations 


incriminées, disponibles et adéquats. Ils doivent exister à un degré suffisant 


de certitude non seulement en théorie mais aussi en pratique, sans quoi leur 


manquent l’effectivité et l’accessibilité voulues (voir, notamment, les arrêts 


Vernillo c. France, arrêt du 20 février 1991, série A n
o
 198, pp. 11-12, 


§ 27 ; Dalia c. France, arrêt du 19 février 1998, Recueil des arrêts et 


décisions 1998-I, pp. 87-88, § 38 ; Mifsud c. France (déc.) [GC], 


n
o
 57220/00, CEDH 2002-VIII). 


40.  En adoptant la loi Pinto, l’Italie a introduit un recours purement 


indemnitaire en cas de violation du principe du délai raisonnable 


(paragraphe 22 ci-dessus). La Cour a déjà estimé que le recours devant les 


cours d’appel introduit par la loi Pinto était accessible et que rien ne 


permettait de douter de son efficacité (Brusco c. Italie (déc.), n
o
 69789/01, 


CEDH 2001-IX). De plus, au vu de la nature de la loi Pinto et du contexte 


dans lequel celle-ci est intervenue, la Cour a déclaré par la suite qu’il était 


justifié de faire une exception au principe général selon lequel la condition 


de l’épuisement doit être appréciée au moment de l’introduction de la 


requête. Cela vaut non seulement pour les requêtes introduites après la date 


d’entrée en vigueur de la loi, mais aussi pour les requêtes qui, à la date en 


question, étaient déjà inscrites au rôle de la Cour. Elle avait notamment pris 


en considération la disposition transitoire prévue par l’article 6 de la loi 


Pinto (paragraphe 22 ci-dessus) qui offrait aux justiciables italiens une réelle 


possibilité d’obtenir un redressement de leur grief au niveau interne pour 


toutes les requêtes pendantes devant la Cour et non encore déclarées 


recevables (Brusco, ibidem). 


41.  Dans l’affaire Scordino (précitée), la Cour a estimé que, lorsqu’un 


requérant se plaint uniquement du montant de l’indemnisation et de l’écart 


existant entre celui-ci et la somme qui lui aurait été accordée au titre de 


l’article 41 de la Convention, l’intéressé n’est pas tenu aux fins de 


l’épuisement des voies de recours internes de se pourvoir en cassation 


contre la décision de la cour d’appel. Pour parvenir à cette conclusion, elle 


s’est basée sur l’examen d’une centaine d’arrêts de la Cour de cassation, 


parmi lesquels elle n’a trouvé aucun cas où cette dernière avait pris en 


considération un grief tenant au fait que le montant accordé par la cour 


d’appel était insuffisant par rapport au préjudice allégué ou inadéquat par 


rapport à la jurisprudence de Strasbourg. 


42.  Or, la Cour relève que, le 26 janvier 2004, la Cour de cassation, 


statuant en plénière, a cassé quatre décisions concernant des cas où 


l’existence ou le montant du dommage moral étaient contestés. Ce faisant, 


elle a posé le principe selon lequel « la détermination du dommage 


extrapatrimonial effectuée par la cour d’appel conformément à l’article 2 de 
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la loi nº 89/2001, bien que par nature fondée sur l’équité, doit intervenir 


dans un environnement qui est défini par le droit puisqu’il faut se référer 


aux montants alloués, dans des affaires similaires, par la Cour de 


Strasbourg, dont il est permis de s’éloigner mais de façon raisonnable » 


(paragraphe 23 ci-dessus). 


43.  La Cour prend bonne note de ce revirement de jurisprudence et salue 


les efforts consentis par la Cour de cassation pour se conformer à la 


jurisprudence européenne. Elle rappelle en outre avoir jugé raisonnable de 


retenir que le revirement de jurisprudence, et notamment l’arrêt n
o 


1340 de 


la Cour de cassation, ne pouvait plus être ignoré du public à partir du 


26 juillet 2004. Par conséquent, elle a considéré qu’à partir de cette date il 


doit être exigé des requérants qu’ils usent de ce recours aux fins de 


l’article 35 § 1 de la Convention (Di Sante c. Italie (déc.), n
o
 56079/00, 


24 juin 2004, et, mutatis mutandis, Broca et Texier-Micault c. France, 


n
os


 27928/02 et 31694/02, § 20, 21 octobre 2003). 


44.  En l’espèce, la Grande Chambre, à l’instar de la chambre, constate 


que le délai pour se pourvoir en cassation avait expiré avant le 26 juillet 


2004 et estime que, dans ces circonstances, la requérante était dispensée de 


l’obligation d’épuiser les voies de recours internes. Par conséquent, sans 


préjuger de la question de savoir si le Gouvernement peut être considéré 


comme forclos, la Cour estime que cette exception doit être rejetée. 


B.  L’appréciation de la qualité de « victime » 


1.  La décision de la chambre 


45.  Dans sa décision sur la recevabilité du 22 janvier 2004, la chambre a 


suivi sa jurisprudence dans l’affaire Scordino (précitée) selon laquelle le 


requérant pouvait continuer à se prétendre « victime » au sens de l’article 34 


de la Convention lorsque la somme accordée par la cour d’appel n’était pas 


considérée par la chambre comme adéquate pour réparer le préjudice et la 


violation allégués. En l’espèce, la somme accordée à la requérante n’étant 


pas suffisante pour constituer un redressement adéquat, la chambre a estimé 


qu’elle pouvait toujours se prétendre victime. 


2.  Les thèses des comparants 


a)  Le Gouvernement 


46.  Selon le gouvernement défendeur, la requérante n’est plus 


« victime » de la violation de l’article 6 § 1 car elle a obtenu de la cour 


d’appel un constat de violation et une somme qui doit être considérée 


comme adéquate du fait du comportement de l’intéressée et de l’enjeu du 


litige. 
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47.  Le Gouvernement en profite pour demander à la Cour d’expliciter 


les différents éléments du raisonnement qui la conduisent à ses décisions, 


tant dans ses parties concernant la violation que pour ce qui est de la 


satisfaction équitable. Il estime qu’à l’instar des juridictions nationales, la 


Cour devrait indiquer, dans chaque cas de figure, le nombre d’années devant 


être considéré comme « normal » par degré de procédure, la durée qui peut 


être acceptable en fonction de la complexité de l’affaire, l’ampleur des 


retards imputables à chaque partie, le poids de l’enjeu de la procédure, 


l’issue de celle-ci et le mode de calcul de la satisfaction équitable découlant 


de ces éléments. Il reproche à la chambre de ne pas avoir examiné en détail 


le raisonnement du juge national dans son arrêt du 10 novembre 2004. La 


chambre s’est bornée à affirmer que la somme liquidée était insuffisante 


sans préciser les similitudes ou les différences entre les précédents cités à 


titre de comparaison et la procédure litigieuse. 


48.  Selon lui, la Cour doit ménager un juste équilibre entre l’exigence de 


clarté et le respect de principes tels que la marge d’appréciation des Etats et 


le principe de subsidiarité. La recherche de cet équilibre devrait être 


gouvernée par la règle générale d’après laquelle à tout élément d’évaluation 


dont l’énoncé reste souple ou vague dans la jurisprudence de Strasbourg 


doit correspondre le plus grand respect pour la marge d’appréciation 


correspondante dont chaque Etat a le droit de bénéficier, sans crainte d’être 


ensuite désavoué par la Cour en raison d’une perception différente d’un fait 


ou de son importance. Le Gouvernement estime que la reconnaissance de 


l’existence et la détermination du dommage font partie de l’évaluation des 


preuves qui relève de la compétence du juge national et est en principe 


soustraite à celle du juge supranational. Si la Cour a certes le pouvoir de 


contrôler que la décision soumise à son examen soit motivée d’une manière 


qui n’est ni manifestement déraisonnable ni arbitraire et qu’elle soit 


conforme à la logique et aux enseignements de l’expérience réellement 


vérifiés dans le contexte social, elle ne saurait imposer en revanche ses 


propres critères et substituer sa propre conviction à celle du juge national 


quant à l’appréciation des éléments de preuve. 


49.  Le Gouvernement tient à expliquer les critères utilisés en droit italien 


et souligne que le constat de violation est indépendant de l’existence d’un 


préjudice moral. La Cour de cassation a cependant affirmé que le dommage 


moral était une conséquence ordinaire du constat de la violation du délai 


raisonnable que le requérant n’avait dorénavant pas besoin de démontrer. 


Selon la haute juridiction, c’est à l’Etat de démontrer le contraire, 


c’est-à-dire de fournir la preuve, le cas échéant, que le délai d’attente 


exorbitant d’une décision judiciaire n’a pas causé d’anxiété et de malaise, 


mais qu’elle a, au contraire, été profitable pour la partie requérante, ou bien 


que la partie requérante était consciente d’avoir engagé une procédure ou a 


fait preuve de résistance dans le cadre d’une instance sur la base 


d’argumentations erronées (Cour de cassation 29.3.-11.5.2004 n
o
 8896), 
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comme, par exemple, lorsqu’elle savait pertinemment depuis le début 


qu’elle n’avait aucune chance de succès. De plus, selon l’article 41 la Cour 


accorde une satisfaction équitable lorsque cela est opportun, donc le constat 


de violation peut suffire. Ainsi, la Cour ne doit pas être la seule à pouvoir 


moduler les montants qu’elle donne jusqu’à ne rien accorder. Il rappelle que 


selon le droit italien seules les années dépassant la durée raisonnable 


doivent être prises en considération pour l’évaluation du dommage. 


50.  A l’audience, le Gouvernement a indiqué qu’en ce qui concernait les 


frais de procédure, la requérante avait obtenu leur remboursement par le 


juge. Quant au retard dans le versement de l’indemnité, le Gouvernement 


remarque que la présente affaire n’a été communiquée qu’en ce qui 


concerne la durée de la procédure civile et non pour une question d’accès au 


tribunal du fait du retard dans le paiement de la somme accordée par la cour 


d’appel. Enfin, se référant également aux informations fournies lors de 


l’audience en l’affaire Scordino (n
o
 36813/97) le même jour, le 


Gouvernement a expliqué que le montant de la ligne budgétaire attribué à la 


loi Pinto s’étant avéré insuffisant en 2002 et 2003, la somme avait été 


augmentée en 2004 et 2005. 


Pour toutes ces raisons, le Gouvernement considère que la requérante ne 


doit plus être considérée comme « victime » de la violation tirée de 


l’article 6 § 1 de la Convention. 


b)  La requérante 


51.  La requérante, pour sa part, estime qu’elle est toujours « victime » de 


la violation dans la mesure où la somme qui lui a été accordée par la cour 


d’appel est non seulement dérisoire mais ne lui a été versée que 


tardivement. En réponse au Gouvernement qui soutient que l’enjeu du litige 


était modeste, elle souligne que la somme accordée par la chambre n’est pas 


disproportionnée puisqu’elle tend à réparer de nombreuses années de stress. 


Elle relève de surcroît que le recours Pinto est uniquement indemnitaire. 


52.  La requérante saisit cette occasion pour souligner les autres lacunes 


de la loi Pinto auxquelles elle a elle-même dû faire face : 


–  tout d’abord la cour d’appel compétente est loin du lieu de 


résidence des demandeurs ; pour chaque acte il faut faire 300 km alors 


qu’avec la Cour tout peut se faire par courrier ou télécopie ; 


–  il fallait verser des droits de timbres et des frais d’inscription au 


rôle (décision qui a été prise par le ministère de la Justice, donc le 


défendeur, par le biais d’une circulaire envoyée aux greffes), et cela jusqu’à 


un décret du 7 mars 2002 ; 


–  la procédure Pinto est toujours assujettie (qu’elle se solde par une 


victoire ou une défaite) au paiement d’autres frais et notamment à 


l’onéreuse taxe d’enregistrement de la décision ; 







22 RICCARDI PIZZATI c. ITALIE  


–  le recours ne comportait qu’une instance, sans possibilité de se 


pourvoir en cassation en cas d’erreur d’évaluation, jusqu’au revirement de 


jurisprudence du 26 janvier 2004 ; 


–  l’utilisation de la procédure en chambre du conseil (camera di 


consiglio) au lieu d’une procédure ordinaire empêche l’admission de 


moyens de preuve autres que le dépôt de documents, et le juge peut – mais 


sans y être obligé – demander plus de preuves (le choix de ce type de 


procédure par le législateur avait pour but de limiter le plus possible le 


montant des réparations des dommages obligeant la chambre compétente à 


se prononcer en l’état du dossier) ; 


–  les critères internes de réparation des dommages diffèrent 


complètement de ceux de la Cour ; 


–  on observe une inégalité de traitement quant au paiement des frais 


et dépens puisque, quand le demandeur gagne, les sommes accordées par les 


cours d’appel sont minimes, alors que, lorsqu’il perd, les sommes devant 


être versées à l’Etat sont beaucoup plus élevées. 


De plus, la loi Pinto prévoit que le paiement se fait dans la limite des 


ressources disponibles. La couverture financière (environ 6 500 000 euros) 


en 2002 était ridicule, étant donné les milliers de recours qui étaient à 


l’époque pendants devant la Cour. Aujourd’hui encore les montants fixés 


sont inadéquats, d’où des retards dans le paiement. Une fois obtenue la 


décision de la cour d’appel, l’Etat ne s’exécute pas spontanément et oblige 


les demandeurs à notifier la décision, à attendre les 120 jours obligatoires 


prévus par la loi puis à commencer la procédure de mise en demeure et 


éventuellement la procédure de saisie qui n’est pas toujours fructueuse faute 


de fonds disponibles. Il s’ensuit qu’entre l’émission de la décision et le 


paiement effectif s’écoulent en moyenne deux ans, et cela de façon 


parfaitement légitime puisque la loi Pinto elle-même prévoit que « le 


paiement se fait dans la limite des ressources disponibles », c’est-à-dire dans 


la limite des sommes notoirement insuffisantes assignées annuellement par 


l’Etat. 


53.  Selon la requérante, une analyse de la loi Pinto et de la manière de 


l’appliquer des juges italiens démontre que les mesures prises par l’Etat 


n’ont pas pour objet d’éliminer les retards mais de créer un recours qui soit 


un obstacle tel qu’il découragera les demandeurs d’intenter ou de continuer 


ce recours. La requérante n’est donc pas seulement victime du retard 


chronique de la procédure mais également de frustrations ultérieures 


résultant des obstacles institués par le recours Pinto. En outre, la loi Pinto a 


augmenté la charge de travail des cours d’appel sans que cette augmentation 


s’accompagne d’un accroissement significatif de l’effectif des magistrats, ce 


qui ne peut qu’avoir des conséquences négatives sur le travail de ceux-ci. 


54.  En réponse aux critiques formulées par les différents gouvernements 


quant aux critères énoncés par la chambre, la requérante note que la durée 


de la procédure fait tellement partie du système judiciaire italien que le 
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Gouvernement en oublie de demander à la Cour ce qu’il devrait modifier 


dans ce système pour éliminer les retards. Au lieu de cela, le Gouvernement 


invite la Cour à codifier les paramètres du dommage ou l’autorisation pour 


les juges de continuer à utiliser des paramètres totalement différents de ceux 


de la Cour afin de pouvoir continuer à gérer le système italien sans y 


apporter de modification pour accélérer les procès. Selon la requérante, le 


Gouvernement commet une erreur d’appréciation puisque ce n’est pas à la 


Cour européenne des Droits de l’Homme d’éviter de se mettre en 


contradiction avec la loi interne mais c’est au contraire à la loi nationale 


(dont la loi Pinto) de ne pas contredire la Convention. Le raisonnement du 


Gouvernement selon lequel dans certains cas la durée de la procédure en 


cause profite au requérant quand il résiste par des moyens mal fondés ou 


lorsque l’enjeu du litige est inférieur à la satisfaction équitable accordée 


serait erroné. En effet, le droit à un procès dans un délai raisonnable fait 


abstraction de la valeur du litige et l’article 6 ne suppose pas, pour faire 


naître un droit à réparation, que le requérant ait eu gain de cause. De plus, le 


raisonnement du Gouvernement suppose une analyse postérieure à la fin de 


la procédure ; or, lorsque l’on commence une procédure, on ne peut savoir à 


l’avance quelle en sera l’issue. Même lorsque l’on a perdu après vingt ans 


de procédure, le dommage moral est supérieur puisque, s’il l’avait su plus 


tôt, l’individu aurait probablement orienté différemment certains aspects de 


sa vie. 


55.  Quant à la suffisance d’un constat de violation, cette affirmation 


pourrait être valable pour un Etat qui commet peu de violations dues à des 


conditions particulières dans un système sain au demeurant, ce qui n’est pas 


le cas pour l’Italie qui ne fait rien pour éliminer les violations. Or on ne peut 


certes pas récompenser la conduite d’un tel Etat en éliminant la satisfaction 


équitable. Au contraire, pour forcer l’Etat à prendre des mesures permettant 


d’éviter les violations, il faudrait augmenter le montant des condamnations 


jusqu’à l’élimination des motifs provoquant la durée excessive des 


procédures. 


56.  En ce qui concerne les remarques relatives au principe de 


subsidiarité, pour la requérante l’article 13 de la Convention ne saurait être 


interprété comme permettant à un Etat d’adopter un recours interne qui 


déterminera la satisfaction équitable pour des violations de droits 


fondamentaux reconnus par la Cour de manière et selon des critères 


complètement différents de ceux que la Cour utilise. Celle-ci se doit donc 


d’agir sur ces décisions nationales afin de permettre une complète réparation 


des conséquences des violations des droits et libertés prévus par la 


Convention. L’intervention de la Cour est toujours possible lorsque le juge 


national a pris une décision qui porte atteinte au caractère effectif de ce 


recours interne. Accueillir totalement la thèse de la « subsidiarité » 


reviendrait à priver la Cour de sa fonction, qui consiste à veiller à 


l’application par les Etats contractants de la Convention et de ses protocoles. 
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3.  Les parties intervenantes 


a)  Le gouvernement tchèque 


57.  Selon le gouvernement tchèque, la Cour devrait se limiter à vérifier 


la conformité à la Convention des conséquences qui découlent des choix de 


politique jurisprudentielle opérés par les juridictions internes, cette 


vérification devant être plus ou moins rigoureuse en fonction de la marge 


d’appréciation que la Cour accorde aux autorités nationales. Elle devrait 


uniquement s’assurer que les autorités internes, conformément à l’article 13 


de la Convention, respectent les principes qui se dégagent de sa 


jurisprudence ou appliquent les dispositions nationales de manière à 


permettre aux intéressés de bénéficier d’un niveau de protection – de leurs 


droits et libertés garantis par la Convention – supérieur ou équivalent à celui 


dont ils bénéficieraient si les autorités internes appliquaient directement les 


dispositions de la Convention. La Cour ne devrait dépasser cette limite que 


dans les cas où les résultats auxquels les autorités internes sont arrivées sont 


de prime abord arbitraires. 


58.  Le gouvernement tchèque admet que le caractère adéquat du 


montant accordé au niveau interne est l’un des critères de l’efficacité d’un 


recours de nature indemnitaire au sens de l’article 13. Cependant, au vu de 


l’ample marge d’appréciation dont devraient bénéficier les Parties 


contractantes dans la mise en œuvre de l’article 13, il estime que la Cour ne 


devrait par la suite exercer qu’un « contrôle restreint », donc limité à la 


vérification que les autorités nationales n’ont pas entaché d’une « erreur 


manifeste d’appréciation » leur évaluation du préjudice moral causé par la 


durée excessive d’une procédure judiciaire. 


59.  Par ailleurs, le gouvernement tchèque, qui veut doter son pays d’une 


voie de recours indemnitaire en plus du recours de nature préventive déjà 


existant, demande à la Cour de fournir un maximum de directives à cet 


égard afin que soit mis en place un recours ne prêtant pas à contestation 


quant à son efficacité. 


b)  Le gouvernement polonais 


60.  Pour le gouvernement polonais, l’appréciation des circonstances de 


l’espèce aux fins de savoir s’il y a eu dépassement du « délai raisonnable » 


fait partie de l’examen des éléments de preuve mené par les juridictions 


nationales. On peut donc se demander dans quelle mesure un organe 


supranational peut intervenir dans ce processus. Il est en revanche 


communément admis que, dans la plupart des cas, les faits sont établis par 


les juridictions nationales et que la tâche de la Cour se limite à l’examen de 


la conformité des faits avec la Convention. Il semble que dans sa 


jurisprudence la Cour se soit bornée à vérifier si la juridiction nationale 


statuant dans le cadre de la procédure interne précédemment approuvée par 
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la Cour avait correctement appliqué les règles générales au cas concret. Or, 


en l’absence d’indications précises permettant d’apprécier les circonstances 


et de calculer le montant de l’indemnisation, il n’y a aucun motif de 


contester les décisions des juridictions nationales. Il convient à cet égard de 


ne pas oublier la liberté dont jouit le juge national dans l’appréciation des 


faits et des éléments de preuve. 


61.  En outre, dans les circonstances très particulières de certaines 


affaires, le seul constat d’une violation suffit à répondre à l’exigence de 


recours effectif et constitue une réparation suffisante. Cette règle a été 


clairement établie dans la jurisprudence de la Cour concernant d’autres 


articles de la Convention. De plus, dans certains cas, la durée excessive de 


la procédure peut être favorable aux parties et une éventuelle indemnisation 


à ce titre serait donc extrêmement contestable. 


c)  Le gouvernement slovaque 


62.  Pour le gouvernement slovaque, la Cour devrait adopter la même 


approche que lorsqu’elle apprécie le caractère équitable d’une procédure, 


question pour laquelle elle estime qu’il ne lui appartient pas de connaître des 


erreurs de fait ou de droit prétendument commises par une juridiction 


interne, sauf si et dans la mesure où elles pourraient avoir porté atteinte aux 


droits et libertés sauvegardés par la Convention. Par ailleurs, si la 


Convention garantit en son article 6 le droit à un procès équitable, elle ne 


réglemente pas pour autant l’admissibilité des preuves ou leur appréciation, 


matière qui relève dès lors au premier chef du droit interne et des 


juridictions nationales. Ainsi, lorsqu’elle examine les décisions des 


juridictions nationales relatives aux montants alloués pour dommage moral 


découlant de la lenteur d’une procédure, la Cour devrait laisser 


suffisamment de place au pouvoir discrétionnaire des tribunaux à cet égard 


puisque ceux-ci se prononcent sur les retards de procédure selon les mêmes 


critères qu’elle – tout en étant mieux placés pour en analyser les causes et 


les conséquences et donc pour déterminer le dommage moral en équité. 


63.  Le gouvernement slovaque remarque que les décisions de la Cour 


constitutionnelle slovaque concernant les retards de procédure sont 


beaucoup plus détaillées que les décisions de la Cour. Lorsque la Cour 


examine les décisions des juridictions nationales concernant les montants 


alloués pour dommage moral, elle devrait se demander uniquement si ces 


décisions sont manifestement arbitraires et inéquitables, et non si les 


montants accordés par elle dans des circonstances analogues sont nettement 


supérieurs. Par ailleurs, le gouvernement slovaque trouve logique que les 


sommes allouées par les juridictions nationales pour lenteur de procédure 


soient inférieures aux montants octroyés par la Cour, compte tenu du fait 


que les personnes lésées peuvent obtenir une réparation effective et rapide 


dans leur pays sans avoir à saisir cette autorité internationale. 
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4.  Appréciation de la Cour 


a)  Rappel du contexte particulier aux affaires de durée de procédures 


64.  D’emblée, la Cour considère qu’elle doit répondre aux observations 


des différents gouvernements quant au manque de précision de ses arrêts 


tant en ce qui concerne les raisons conduisant au constat de violation qu’en 


matière d’octroi du dommage moral. 


Elle tient à préciser que, si elle a été amenée à se prononcer sur autant 


d’affaires concernant la durée de procédures, c’est parce que certaines 


Parties contractantes ont failli, pendant des années, à se conformer à 


l’exigence du « délai raisonnable » posée par l’article 6 § 1, et n’ont pas 


prévu de voie de recours interne pour ce genre de grief. 


65.  La situation s’est aggravée du fait du grand nombre d’affaires 


provenant de certains pays, dont l’Italie. La Cour a déjà eu l’occasion de 


souligner les sérieuses difficultés que lui causait l’incapacité de l’Etat italien 


à résoudre la situation. Elle s’est exprimée à cet égard de la façon suivante : 


« La Cour souligne ensuite avoir déjà rendu depuis le 25 juin 1987, date de l’arrêt 


Capuano c. Italie (série A no 119), 65 arrêts constatant des violations de l’article 6 § 1 


dans des procédures s’étant prolongées au-delà du « délai raisonnable » devant les 


juridictions civiles des différentes régions italiennes. Pareillement, en application des 


anciens articles 31 et 32 de la Convention, plus de 1 400 rapports de la Commission 


ont abouti à des constats, par le Comité des Ministres, de violation de l’article 6 par 


l’Italie pour la même raison. 


La répétition des violations constatées montre qu’il y a là accumulation de 


manquements de nature identique et assez nombreux pour ne pas se ramener à des 


incidents isolés. Ces manquements reflètent une situation qui perdure, à laquelle il n’a 


pas encore été porté remède et pour laquelle les justiciables ne disposent d’aucune 


voie de recours interne. 


Cette accumulation de manquements est, dès lors, constitutive d’une pratique 


incompatible avec la Convention » 


(Bottazzi c. Italie [GC], n
o
 34884/97, § 22, CEDH 1999-V, Ferrari 


c. Italie [GC], n
o
 33440/96, § 21, 28 juillet 1999, A.P. c. Italie [GC], 


n
o
 35265/97, § 18, 28 juillet 1999, Di Mauro c. Italie [GC], n


o
 34256/96, 


§ 23, CEDH 1999-V). 


66.  Aussi la Cour, à l’instar de la Commission, après avoir pendant des 


années évalué les causes des retards imputables aux parties dans le cadre des 


règles italiennes de procédure, a dû se résoudre à uniformiser la rédaction de 


ses décisions et arrêts, ce qui lui a permis d’adopter depuis 1999 plus de 


1 000 arrêts contre l’Italie en matière de durée de procédures civiles. Or, 


une telle approche a rendu nécessaire, quant à l’octroi pour dommage moral 


dans le cadre de l’application de l’article 41, la mise en place de barèmes 


fondés sur l’équité, afin de parvenir à des résultats équivalents dans des cas 


similaires. 
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Tout cela a amené la Cour à des niveaux d’indemnisation qui sont plus 


élevés que ceux pratiqués par les organes de la Convention avant 1999 et 


qui peuvent différer de ceux appliqués en cas de constat d’autres violations. 


Cette augmentation, loin de revêtir un caractère punitif, avait un double 


objectif : d’une part, elle visait à inciter l’Etat à trouver une solution propre 


et accessible à tous et, d’autre part, elle permettait aux requérants de ne pas 


être pénalisés du fait de l’absence de recours internes. 


67.  La Cour tient également à souligner que, contrairement à ce que 


soutient le gouvernement défendeur, elle n’a en rien rompu dans l’arrêt de la 


chambre avec sa pratique constante ni en ce qui concerne les appréciations 


des retards ni en matière de satisfaction équitable. Quant à la question du 


dépassement du délai raisonnable, elle rappelle qu’il faut avoir égard aux 


circonstances de la cause et aux critères consacrés par sa jurisprudence, en 


particulier la complexité de l’affaire, le comportement du requérant et celui 


des autorités compétentes ainsi que l’enjeu du litige pour l’intéressé (voir, 


parmi beaucoup d’autres, l’arrêt Comingersoll c. Portugal précité, § 19). En 


outre, une analyse plus attentive des nombreux arrêts postérieurs à l’arrêt 


Bottazzi permettra au Gouvernement de saisir la logique interne sous-


jacente aux décisions de la Cour relatives aux indemnités octroyées dans ses 


arrêts, les montants variant uniquement en fonction des circonstances 


particulières de chaque affaire. 


b)  Principes découlant de la jurisprudence de la Cour 


68.  Quant aux observations concernant le principe de subsidiarité, y 


compris celles formulées par les tiers intervenants, la Cour remarque que 


selon l’article 34 de la Convention, elle « peut être saisie d’une requête par 


toute personne physique (...) qui se prétend victime d’une violation par l’une 


des Hautes Parties contractantes des droits reconnus dans la Convention ou 


ses Protocoles. (...) » 


69.  La Cour rappelle qu’il appartient en premier lieu aux autorités 


nationales de redresser une violation alléguée de la Convention. A cet égard, 


la question de savoir si un requérant peut se prétendre victime du 


manquement allégué se pose à tous les stades de la procédure au regard de 


la Convention (Bourdov c. Russie, n
o
 59498/00, § 30, CEDH 2002-III). 


70.  La Cour réaffirme en outre qu’une décision ou mesure favorable au 


requérant ne suffit en principe à lui retirer la qualité de « victime » que si les 


autorités nationales ont reconnu, explicitement ou en substance, puis réparé 


la violation de la Convention (voir, par exemple, Eckle c. Allemagne, arrêt 


du 15 juillet 1982, série A n
o
 51, p. 32, §§ 69 et suiv., Amuur c. France, 


25 juin 1996, Recueil 1996-III, p. 846, § 36, et Dalban c. Roumanie [GC], 


n
o
 28114/95, § 44, CEDH 1999-VI et Jensen c. Danemark (déc.), 


n
o
 48470/99, CEDH 2001-X). 


71.  La question de savoir si une personne peut encore se prétendre 


victime d’une violation alléguée de la Convention implique essentiellement 
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pour la Cour de se livrer à un examen ex post facto de la situation de la 


personne concernée. Comme elle l’a déjà dit dans d’autres affaires de durée 


de procédure, le fait de savoir si la personne concernée a obtenu pour le 


dommage qui lui a été causé une réparation – comparable à la satisfaction 


équitable dont parle l’article 41 de la Convention – revêt de l’importance. Il 


ressort de la jurisprudence constante de la Cour que lorsque les autorités 


nationales ont constaté une violation et que leur décision constitue un 


redressement approprié et suffisant de cette violation, la partie concernée ne 


peut plus se prétendre victime au sens de l’article 34 de la Convention 


(Holzinger c. Autriche (n
o
 1), n


o
 23459/94, § 21, CEDH 2001-I). 


72.  Pour autant que les parties semblent lier la question de la qualité de 


victime à la question plus générale de l’efficacité du recours et qu’elles 


souhaitent avoir des directives pour créer les voies de recours internes les 


plus efficaces possibles, la Cour se propose d’aborder ce point dans une 


perspective plus large, en donnant certaines indications quant aux 


caractéristiques que devrait présenter un tel recours interne, étant entendu 


que, dans ce type d’affaires, la possibilité pour le requérant de se prétendre 


victime dépendra du redressement que le recours interne lui aura fourni. 


73.  Force est de constater que le meilleur remède dans l’absolu est, 


comme dans de nombreux domaines, la prévention. La Cour rappelle qu’elle 


a affirmé à maintes reprises que l’article 6 § 1 astreint les Etats contractants 


à organiser leur système judiciaire de telle sorte que leurs juridictions 


puissent remplir chacune de ses exigences, notamment quant au délai 


raisonnable (voir, parmi de nombreux autres, Süßmann c. Allemagne, arrêt 


du 16 septembre 1996, Recueil 1996-IV, p. 1174, § 55 et Bottazzi, arrêt 


précité, § 22). Lorsque le système judiciaire s’avère défaillant à cet égard, 


un recours permettant de faire accélérer la procédure afin d’empêcher la 


survenance d’une durée excessive constitue la solution la plus efficace. Un 


tel recours présente un avantage incontestable par rapport à un recours 


uniquement indemnitaire car il évite également d’avoir à constater des 


violations successives pour la même procédure et ne se limite pas à agir 


uniquement a posteriori comme le fait un recours indemnitaire, tel que celui 


prévu par la loi italienne par exemple. 


74.  La Cour a de nombreuses fois reconnu à ce type de recours un 


caractère « effectif » dans la mesure où il permet de hâter la décision de la 


juridiction concernée (voir, parmi d’autres, Bacchini c. Suisse (déc.), 


n
o
 62915/00, 21 juin 2005 ; Kunz c. Suisse (déc.), n


o
 623/02, 21 juin 2005 ; 


Fehr et Lauterburg c. Suisse (déc.), n
o
 708/02 et1095/02, 21 juin 2005 ; 


Holzinger (n
o
 1) (précité § 22), Gonzalez Marin c. Espagne (déc.), 


n
o
 39521/98, CEDH 1999-VII et Tomé Mota c. Portugal (déc.), 


n
o
 32082/96, CEDH 1999-IX). 


75.  Il est aussi évident que, pour les pays où existent déjà des violations 


liées à la durée de procédures, un recours tendant uniquement à accélérer la 


procédure, s’il serait souhaitable pour l’avenir, peut ne pas être suffisant 
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pour redresser une situation où il est manifeste que la procédure s’est déjà 


étendue sur une période excessive. 


76.  Différents types de recours peuvent redresser la violation de façon 


appropriée. La Cour l’a déjà affirmé en matière pénale en jugeant 


satisfaisante la prise en compte de la durée de la procédure pour octroyer 


une réduction de la peine de façon expresse et mesurable (Beck c. Norvège, 


n
o
 26390/95, § 27, 26 juin 2001). 


Par ailleurs, certains Etats, tels l’Autriche, la Croatie, l’Espagne, la 


Pologne et la République slovaque, l’ont d’ailleurs parfaitement compris en 


choisissant de combiner deux types de recours, l’un tendant à accélérer la 


procédure et l’autre de nature indemnitaire (voir, par exemple, Holzinger 


(n
o
 1) (précité § 22) ; Slavicek c. Croatie (déc.), n


o
 20862/02, CEDH 


2002-VII ; Fernandez-Molina Gonzalez et autres c. Espagne (déc.), 


n
o
 64359/01, CEDH 2002-IX ; Michalak c. Pologne (déc.), n


o
 24549/03, 


1
er


 mars 2005 ; Andrášik et autres c. Slovaquie (déc.), n
os


 57984/00, 


60226/00, 60237/00, 60242/00, 60679/00, 60680/00 et 68563/01, CEDH 


2002-IX). 


77.  Toutefois, les Etats peuvent également choisir de ne créer qu’un 


recours indemnitaire, comme l’a fait l’Italie, sans que ce recours puisse être 


considéré comme manquant d’effectivité (Mifsud, décision précitée). 


78.  La Cour a déjà eu l’occasion de rappeler dans l’arrêt Kudła (précité, 


§§ 154-155) que, dans le respect des exigences de la Convention, les Etats 


contractants jouissent d’une certaine marge d’appréciation quant à la façon 


de garantir aux individus le recours exigé par l’article 13 et de se conformer 


à l’obligation que leur fait cette disposition de la Convention. Elle a 


également insisté sur le principe de subsidiarité afin que les justiciables ne 


soient plus systématiquement contraints de lui soumettre des requêtes qui 


auraient pu être instruites d’abord et, selon elle, de manière plus appropriée, 


au sein des ordres juridiques internes. 


79.  Ainsi, lorsque les législateurs ou les juridictions nationales ont 


accepté de jouer leur véritable rôle en introduisant une voie de recours 


interne, il est évident que la Cour doit en tirer certaines conséquences. 


Lorsqu’un Etat a fait un pas significatif en introduisant un recours 


indemnitaire, la Cour se doit de lui laisser une plus grande marge 


d’appréciation pour qu’il puisse organiser ce recours interne de façon 


cohérente avec son propre système juridique et ses traditions, en conformité 


avec le niveau de vie du pays. Le juge national pourra notamment se référer 


plus facilement aux montants accordés au niveau national pour d’autres 


types de dommages – les dommages corporels, ceux concernant le décès 


d’un proche ou ceux en matière de diffamation, par exemple – et se fonder 


sur son intime conviction, même si cela aboutit à l’octroi de sommes 


inférieures à celles fixées par la Cour dans des affaires similaires. 


80.  Conformément à sa jurisprudence relative à l’interprétation et 


l’application du droit interne, si, aux termes de l’article 19 de la Convention, 
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la Cour a pour tâche d’assurer le respect des engagements résultant de la 


Convention pour les Etats contractants, il ne lui appartient pas de connaître 


des erreurs de fait ou de droit prétendument commises par une juridiction, 


sauf si et dans la mesure où elles pourraient avoir porté atteinte aux droits et 


libertés sauvegardés par la Convention. 


De plus, il incombe au premier chef aux autorités nationales, et 


singulièrement aux cours et tribunaux, d’interpréter et d’appliquer le droit 


interne (Jahn et autres c. Allemagne [GC], n
os


 46720/99, 72203/01 et 


72552/01, § 86, à paraître dans CEDH 2005). 


81.  La Cour est donc appelée à vérifier si la manière dont le droit interne 


est interprété et appliqué produit des effets conformes aux principes de la 


Convention tels qu’interprétés dans sa jurisprudence. Comme l’a très 


justement relevé la Cour de cassation italienne (paragraphe 24 ci-dessus), 


cela vaut d’autant plus quand le droit interne se réfère explicitement aux 


dispositions de la Convention. Cette tâche de vérification devrait lui être 


facilitée quand il s’agit d’Etats qui ont effectivement intégré la Convention 


dans leur ordre juridique et qui en considèrent les normes comme 


directement applicables puisque les juridictions suprêmes de ces Etats se 


chargeront normalement de faire respecter les principes fixés par la Cour. 


Partant, une erreur manifeste d’appréciation de la part du juge national 


peut aussi découler d’une mauvaise application ou interprétation de la 


jurisprudence de la Cour. 


82.  Le principe de subsidiarité ne signifie pas qu’il faille renoncer à tout 


contrôle sur le résultat obtenu du fait de l’utilisation de la voie de recours 


interne, sous peine de vider les droits garantis par l’article 6 § 1 de toute 


substance. A cet égard, il y a lieu de rappeler que la Convention a pour but 


de protéger des droits non pas théoriques ou illusoires, mais concrets et 


effectifs (Prince Hans-Adam II de Liechtenstein c. Allemagne [GC], 


n
o
 42527/98, § 45, CEDH 2001-VIII). La remarque vaut en particulier pour 


les garanties prévues par l’article 6, vu la place éminente que le droit à un 


procès, avec toutes les garanties prévues par cette disposition, occupe dans 


une société démocratique (voir, mutatis mutandis, Prince Hans-Adam II de 


Liechtenstein, arrêt précité, § 45). 


c)  Application de ces principes 


83.  Il découle de ce qui précède qu’il appartient à la Cour de vérifier, 


d’une part, s’il y a eu reconnaissance par les autorités, au moins en 


substance, d’une violation d’un droit protégé par la Convention et, d’autre 


part, si le redressement peut être considéré comme approprié et suffisant 


(voir, notamment, Normann c. Danemark (déc.), n
o
 44704/98, 14 juin 2001, 


Jensen et Rasmussen c. Danemark (déc.), n
o
 52620/99, 20 mars 2003, et 


Nardone c. Italie (déc.), n
o
 34368/02, 25 novembre 2004). 
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i.  Le constat de violation 


84.  La première condition, à savoir le constat de violation par les 


autorités nationales, ne prête pas à controverse puisque, dans l’hypothèse où 


une cour d’appel octroierait une indemnité sans avoir au préalable constaté 


expressément une violation, il faudrait considérer que ce constat existe en 


substance, étant donné que, selon la loi Pinto, la cour d’appel ne peut 


accorder une somme que lorsqu’il y a eu dépassement de la durée 


raisonnable (Capogrossi c. Italie (déc.), n
o
 62253/00, 21 octobre 2004). 


ii.  Les caractéristiques du redressement 


85.  Quant à la seconde condition, à savoir un redressement approprié et 


suffisant, la Cour a déjà indiqué que, même si un recours est « effectif » dès 


lors qu’il permet soit de faire intervenir plus tôt la décision des juridictions 


saisies, soit de fournir au justiciable une réparation adéquate pour les retards 


déjà accusés, cette conclusion n’est valable que pour autant que l’action 


indemnitaire demeure elle-même un recours efficace, adéquat et accessible 


permettant de sanctionner la durée excessive d’une procédure judiciaire 


(décision Mifsud précitée). 


On ne peut en effet exclure que la lenteur excessive du recours 


indemnitaire n’en affecte le caractère adéquat (Paulino Tomas c. Portugal 


(déc.), n
o
 58698/00, CEDH 2003-VIII, Belinger c. Slovénie, (déc.), 


n
o
 42320/98, 2 octobre 2001 et, mutatis mutandis, Öneryıldız c. Turquie 


[GC], n
o
 48939/99, § 156, CEDH 2004-XII). 


86.  A cet égard, la Cour rappelle sa jurisprudence selon laquelle le droit 


d’accès à un tribunal garanti par l’article 6 § 1 de la Convention serait 


illusoire si l’ordre juridique interne d’un Etat contractant permettait qu’une 


décision judiciaire définitive et obligatoire reste inopérante au détriment 


d’une partie. L’exécution d’un jugement, de quelque juridiction que ce soit, 


doit être considérée comme faisant partie intégrante du « procès » au sens 


de l’article 6 (voir, notamment, Hornsby c. Grèce, arrêt du 19 mars 1997, 


Recueil 1997-II, pp. 510-511, § 40 et suiv., Metaxas c. Grèce, n
o
 8415/02, 


§ 25, 27 mai 2004). 


87.  La Cour a souligné, dans des affaires de durée de procédures civiles, 


que l’exécution est la seconde phase de la procédure au fond et que le droit 


revendiqué ne trouve sa réalisation effective qu’au moment de l’exécution 


(voir, entre autres, les arrêts Di Pede c. Italie et Zappia c. Italie, du 


26 septembre 1996, Recueil 1996-IV, respectivement p. 1384, §§ 22, 24 et 


26, et pp. 1411-1412, §§ 18, 20, 22 ; et, mutatis mutandis, Silva Pontes 


c. Portugal, 23 mars 1994, série A n
o
 286-A, p. 14, § 33). 


88.  La Cour a affirmé en outre qu’il est inopportun de demander à un 


individu qui a obtenu une créance contre l’Etat à l’issue d’une procédure 


judiciaire d’engager par la suite une procédure d’exécution forcée afin 


d’obtenir satisfaction. Il s’ensuit que le versement tardif des sommes dues 


au requérant par le biais de la procédure d’exécution forcée ne saurait 
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remédier au refus prolongé des autorités nationales de se conformer à 


l’arrêt, et qu’il n’opère pas une réparation adéquate (Metaxas, arrêt précité, 


§ 19, et Karahalios c. Grèce, n
o
 62503/00, § 23, 11 décembre 2003). 


D’ailleurs certains Etats, tels que la Slovaquie et la Croatie, ont même prévu 


un délai de paiement, à savoir deux et trois mois respectivement (Andrášik 


et autres c. Slovaquie et Slavicek c. Croatie, décisions précitées). 


La Cour peut admettre qu’une administration puisse avoir besoin d’un 


certain laps de temps pour procéder à un paiement ; néanmoins, s’agissant 


d’un recours indemnitaire visant à redresser les conséquences de la durée 


excessive de procédures, ce laps de temps ne devrait généralement pas 


dépasser six mois à compter du moment où la décision d’indemnisation 


devient exécutoire. 


89.  Comme la Cour l’a déjà abondamment répété, une autorité de l’Etat 


ne saurait prétexter du manque de ressources pour ne pas honorer une dette 


fondée sur une décision de justice (voir, parmi de nombreux autres 


précédents, Bourdov, arrêt précité, § 35). 


90.  Quant au caractère plus ou moins sommaire de la procédure en 


réparation, il faut noter que, pour disposer d’un recours indemnitaire 


répondant à l’exigence d’un délai raisonnable, il est tout à fait envisageable 


que les règles de procédure applicables ne soient pas exactement les mêmes 


que celles qui valent pour les actions en réparation ordinaires. Il appartient à 


chaque Etat de déterminer, en fonction des règles applicables dans son 


système judiciaire, quelle procédure sera la plus à même de respecter le 


caractère « effectif » que doit revêtir le recours, pour peu que cette 


procédure observe les principes d’équité garantis par l’article 6 de la 


Convention. 


91.  Enfin, la Cour trouve raisonnable que dans ce type de procédure où 


l’Etat, du fait de la mauvaise organisation de son système judiciaire, force 


en quelque sorte les justiciables à intenter un recours indemnitaire, les règles 


en matière de frais de procédure puissent être différentes et permettre ainsi 


au justiciable de ne pas supporter de charges excessives lorsque son action 


est fondée. Il pourrait sembler paradoxal que l’Etat, par le biais de 


différentes taxes – avant l’introduction du recours ou postérieures à la 


décision –, reprenne d’une main ce qu’il a accordé de l’autre pour réparer 


une violation de la Convention. Il ne faudrait pas non plus que ces frais 


soient excessifs et constituent une limitation déraisonnable au droit 


d’introduire une telle action en réparation et, partant, une atteinte au droit 


d’accès à un tribunal. Sur ce point, la Cour note qu’en Pologne les frais de 


procédure dus par un requérant pour introduire une action en réparation lui 


sont remboursés si son recours s’avère fondé (Charzyński c. Pologne (déc.), 


n
o
 15212/03, à paraître dans CEDH 2005). 


92.  Quant à la méconnaissance de l’exigence du délai raisonnable, une 


des caractéristiques d’un redressement susceptible de faire perdre au 


justiciable sa qualité de victime tient au montant qui lui a été alloué à l’issue 
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du recours interne. La Cour a déjà eu l’occasion d’indiquer que le statut de 


victime d’un requérant peut dépendre du montant de l’indemnisation qui lui 


a été accordée au niveau national pour la situation dont il se plaint devant la 


Cour (Normann c. Danemark (déc.), n
o
 44704/98, 14 juin 2001, Jensen et 


Rasmussen c. Danemark, décision précitée). 


93.  En matière de dommage matériel, la juridiction interne est 


clairement plus à même de déterminer son existence et son montant. Ce 


point n’a d’ailleurs pas été contesté par les parties ni par les intervenants. 


94.  Quant au dommage moral, la Cour – rejointe sur ce point par la Cour 


de cassation italienne (voir l’arrêt n
o
 8568/05 de celle-ci, paragraphe 30 


ci-dessus) – admet comme point de départ la présomption solide, quoique 


réfragable, selon laquelle la durée excessive d’une procédure occasionne un 


dommage moral. La Cour admet aussi que, dans certains cas, la durée de la 


procédure n’entraîne qu’un dommage moral minime, voire pas de dommage 


moral du tout (Nardone c. Italie, décision précitée). Le juge national devra 


alors justifier sa décision en la motivant suffisamment. 


95.  De surcroît, selon la Cour, le niveau d’indemnisation dépend des 


caractéristiques et de l’effectivité du recours interne. 


96.  La Cour peut au demeurant parfaitement accepter qu’un Etat qui 


s’est doté de différents recours, dont un tendant à accélérer la procédure et 


un de nature indemnitaire, et dont les décisions, conformes à la tradition 


juridique et au niveau de vie du pays, sont rapides, motivées, et exécutées 


avec célérité, accorde des sommes qui, tout en étant inférieures à celles 


fixées par la Cour, ne sont pas déraisonnables (Dubjakova c. Slovaquie 


(déc.), n
o
 67299/01, 10 octobre 2004). 


Cependant, lorsque les exigences énumérées ci-dessus n’ont pas toutes 


été respectées par le recours interne, il est envisageable que le montant à 


partir duquel le justiciable pourra encore se prétendre « victime » soit plus 


élevé. 


97.  Il est même possible de concevoir que la juridiction fixant le 


montant de l’indemnisation fasse état de son propre retard et qu’en 


conséquence, afin de ne pas pénaliser ultérieurement le requérant, elle 


accorde une réparation particulièrement élevée afin de combler ce retard 


supplémentaire. 


iii.  L’application au cas d’espèce 


98.  Le délai de quatre mois prévu par la loi Pinto respecte l’exigence de 


célérité requise pour un recours effectif. La seule ombre au tableau risque 


d’apparaître avec les pourvois devant la Cour de cassation pour lesquels 


aucune durée maximale pour un prononcé n’a été fixée. En l’espèce, même 


si l’on considère la totalité de la phase judiciaire, soit du 17 octobre 2001 au 


3 janvier 2003, celle-ci a duré quatorze mois ce qui est encore raisonnable 


dans la mesure où deux juridictions eurent à se prononcer. 
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99.  Par contre, la Cour trouve inadmissible que la requérante ait dû 


attendre plus de vingt-deux mois après le dépôt de la décision au greffe, 


pour recevoir son indemnisation. 


100.  La Cour insiste sur le fait que, pour être efficace, un recours 


indemnitaire doit être accompagné de dispositions budgétaires adéquates 


afin qu’il puisse être donné suite dans les six mois suivant la date du dépôt 


au greffe aux décisions d’indemnisation des cours d’appel, décisions qui 


selon la loi Pinto, sont immédiatement exécutoires (article 3 § 6 de la loi 


Pinto – paragraphe 22 ci-dessus). 


101.  De même, en ce qui concerne les frais de procédure, certaines 


dépenses fixes (telles que celles relatives à l’enregistrement de la décision 


judiciaire) peuvent réduire fortement les efforts déployés par les requérants 


en vue d’obtenir une indemnisation. La Cour attire l’attention du 


Gouvernement sur ces différents aspects dans le souci d’éradiquer à la 


source des problèmes pouvant donner lieu à des recours ultérieurs. 


102.  Pour évaluer le montant de l’indemnisation allouée par la cour 


d’appel, la Cour examine, sur la base des éléments dont elle dispose, ce 


qu’elle aurait accordé dans la même situation pour la période prise en 


considération par la juridiction interne. 


103.  D’après les documents fournis par le Gouvernement pour 


l’audience, il n’y a pas de disproportion en Italie entre les sommes versées à 


titre de dommage moral aux héritiers en cas de décès d’un proche, ou celles 


allouées pour des dommages corporels ou encore en matière de diffamation, 


et les montants octroyés généralement par la Cour au titre de l’article 41 


dans les affaires de durée de procédures. Ainsi le niveau de l’indemnisation 


accordée en général par les cours d’appel dans le cadre des recours Pinto ne 


saurait être justifié par ce genre de considérations. 


104.  Même si la méthode de calcul prévue en droit interne ne correspond 


pas exactement aux critères énoncés par la Cour, une analyse de la 


jurisprudence de celle-ci devrait permettre l’octroi par les cours d’appel de 


sommes qui ne sont pas déraisonnables par rapport à celles allouées par la 


Cour dans des affaires similaires. 


105.  En l’espèce, la Cour relève que la procédure n’était pas complexe. 


Elle considère, à l’instar de la cour d’appel, que le comportement des parties 


s’il a contribué à retarder la procédure, ne saurait à lui seul expliquer une 


telle durée. La décision de la cour d’appel, partiellement motivée, ne 


souligne aucun élément significatif justifiant une diminution substantielle de 


l’indemnisation. De plus, la cour d’appel n’a pas donné d’explications quant 


au mode de calcul l’amenant à accorder 5 000 EUR. La Cour observe que le 


montant accordé représente environ 14 % de ce qu’elle octroie généralement 


dans des affaires italiennes similaires. Cet élément à lui seul aboutit à un 


résultat manifestement déraisonnable par rapport à sa jurisprudence, 


notamment pour une procédure ayant eu une telle durée pour une seule 
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instance. Elle se propose de revenir sur cette question dans le cadre de 


l’article 41 (paragraphe 143 ci-dessous). 


106.  En conclusion, et eu égard au fait que différentes exigences n’ont 


pas été satisfaites, la Cour considère que le redressement s’est révélé 


insuffisant. La seconde condition, à savoir un redressement approprié et 


suffisant, n’ayant pas été remplie, la Cour estime que la requérante peut en 


l’espèce toujours se prétendre « victime » d’une violation de l’exigence du 


« délai raisonnable ». 


Partant, cette exception du Gouvernement doit également être rejetée. 


II.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 § 1 DE LA 


CONVENTION 


107.  La requérante se plaint d’une violation de l’article 6 § 1 de la 


Convention, ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...) qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 


108.  Le 25 août 2003 la requérante a indiqué qu’elle ne se plaignait pas 


de la façon dont la cour d’appel avait évalué les retards mais du montant 


dérisoire des dommages accordés, qui n’ont pas encore été payés. 


109.  Dans son arrêt, la chambre a conclu à la violation de l’article 6 § 1 


parce que la durée de la procédure litigieuse ne répondait pas à l’exigence 


du « délai raisonnable » et qu’il y avait là encore une manifestation de la 


pratique citée dans l’arrêt Bottazzi (paragraphes 22-23 de l’arrêt de la 


chambre). 


110.  Selon la requérante, la loi Pinto a été approuvée hâtivement pour 


arrêter le flux des requêtes contre l’Italie et les nombreux arrêts de 


condamnation qui avaient entraîné la constatation d’une pratique en Italie 


incompatible avec la Convention. En détournant une partie des magistrats 


affectés aux affaires des cours d’appel pour leur faire traiter des recours 


Pinto, au lieu d’en nommer suffisamment de nouveaux, le Gouvernement 


n’a fait qu’accroître l’engorgement des cours d’appel. La requérante ne voit 


pas en quoi il y aurait là une façon de prévenir la répétition des violations. 


111.  Le Gouvernement conteste la formulation adoptée dans l’arrêt 


Bottazzi (précité, § 22) quant à l’existence d’une « pratique » contraire à la 


Convention, puisqu’en l’espèce il n’y aurait pas de tolérance de la part de 


l’Etat, celui-ci ayant pris de nombreuses mesures, dont la loi Pinto, pour 


prévenir la répétition des violations. 
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A.  Période à considérer 


112.  La période à prendre en considération a commencé le 8 avril 1974, 


avec l’assignation devant le tribunal de Plaisance, pour s’achever le 


23 octobre 2000, date du dépôt au greffe de l’arrêt de la cour d’appel. Elle a 


donc duré plus de vingt-six ans et six mois pour une instance. 


113.  La Cour relève que la cour d’appel a évalué toute la durée de la 


procédure puisqu’elle était terminée à la date de sa décision. 


B.  Caractère raisonnable de la durée de la procédure 


114.  La Cour a déjà rappelé les raisons qui l’ont amenée à conclure, 


dans les quatre arrêts contre l’Italie du 28 juillet 1999 (Bottazzi, § 22, 


Ferrari, § 21, A.P., § 18, Di Mauro, § 23), à l’existence d’une pratique en 


Italie (paragraphe 64 ci-dessus). 


115.  Elle constate que, comme le Gouvernement le souligne, une voie de 


recours interne a depuis lors été mise en place. Toutefois, cela n’a pas 


changé le problème de fond, c’est-à-dire le fait que la durée des procédures 


en Italie continue d’être excessive. Les rapports annuels du Comité des 


Ministres sur la durée excessive des procédures judiciaires en Italie (voir, 


entre autres, le document CM/Inf/DH(2004)23 révisé et la Résolution 


Intérimaire ResDH(2005)114) ne semblent guère dénoter d’évolutions 


importantes en la matière. Comme la requérante, la Cour ne voit pas en quoi 


la création de la voie de recours interne Pinto permet d’éliminer les 


problèmes de durée de procédures. Elle a certes évité à la Cour de constater 


ces violations mais cette tâche a simplement été transférée à des cours 


d’appel déjà surchargées. De plus, du fait de l’existence de divergences 


ponctuelles entre la jurisprudence de la Cour de cassation (paragraphes 23-


30) et celle de la Cour, cette dernière est à nouveau appelée à se prononcer 


sur l’existence de telles violations. 


116.  La Cour rappelle une nouvelle fois que l’article 6 § 1 de la 


Convention oblige les Etats contractants à organiser leurs juridictions de 


manière à leur permettre de répondre aux exigences de cette disposition. 


Elle tient à réaffirmer l’importance qu’elle attache à ce que la justice ne soit 


pas administrée avec des retards propres à en compromettre l’efficacité et la 


crédibilité (Bottazzi, précité, § 22). La situation de l’Italie à ce sujet n’a pas 


suffisamment changé pour remettre en cause l’évaluation selon laquelle 


l’accumulation de manquements est constitutive d’une pratique 


incompatible avec la Convention. 


117.  La Cour note qu’en l’espèce la cour d’appel avait aussi constaté un 


dépassement du délai raisonnable pour la même période que celle prise en 


considération par la Cour. Toutefois, le fait que la procédure « Pinto » 


examinée dans son ensemble, et notamment dans sa phase d’exécution, n’a 


pas fait perdre à la requérante sa qualité de « victime » constitue une 
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circonstance aggravante dans un contexte de violation de l’article 6 § 1 pour 


dépassement du délai raisonnable. La Cour sera donc amenée à revenir sur 


cette question sous l’angle de l’article 41. 


118.  Après avoir examiné les faits à la lumière des informations fournies 


par les parties et de la pratique précitée, et compte tenu de sa jurisprudence 


en la matière, la Cour estime qu’en l’espèce la durée de la procédure 


litigieuse est excessive et ne répond pas à l’exigence du « délai 


raisonnable ». 


Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1. 


III.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DES ARTICLES 13, 17 ET 34 


DE LA CONVENTION 


119.  Dans les mémoires présentés devant la Cour en 2005, la requérante 


semble considérer que les articles 13 et 17 ont été violés et demande à la 


Cour de conclure que le recours Pinto n’est pas un recours effectif du fait 


des obstacles qu’il a créés et de l’application qui en a été faite. Elle l’invite 


également à se prononcer sur une possible violation de l’article 34 de la 


Convention car, étant donné la liste d’obstacles érigés par la loi Pinto et 


devant être surmontés avant de pouvoir s’adresser à la Cour, on pourrait 


considérer qu’il y a eu une entrave au droit de recours individuel. 


Ces articles sont ainsi libellés : 


Article 13 


« Toute personne dont les droits et libertés reconnus dans la (...) Convention ont été 


violés a droit à l’octroi d’un recours effectif devant une instance nationale, alors même 


que la violation aurait été commise par des personnes agissant dans l’exercice de leurs 


fonctions officielles. » 


Article 17 


« Aucune des dispositions de la (...) Convention ne peut être interprétée comme 


impliquant pour un Etat, un groupement ou un individu, un droit quelconque de se 


livrer à une activité ou d’accomplir un acte visant à la destruction des droits ou libertés 


reconnus dans la (...) Convention ou à des limitations plus amples de ces droits et 


libertés que celles prévues à [la] Convention. » 


Article 34 


« La Cour peut être saisie d’une requête par toute personne physique, toute 


organisation non gouvernementale ou tout groupe de particuliers qui se prétend 


victime d’une violation par l’une des Hautes Parties contractantes des droits reconnus 


dans la Convention ou ses Protocoles. Les Hautes Parties contractantes s’engagent à 


n’entraver par aucune mesure l’exercice efficace de ce droit. » 







38 RICCARDI PIZZATI c. ITALIE  


120.  A supposer que les arguments développés puissent être considérés 


comme de nouveaux griefs tirés des articles 13, 17 et 34 et qu’il ne s’agisse 


pas uniquement de moyens venant à l’appui des développements sous 


l’angle de l’article 6 § 1 de la Convention, la Cour note qu’ils ont été 


soulevés pour la première fois devant elle dans les mémoires présentés à la 


Grande Chambre en 2005. En conséquence, ils ne sont pas visés par la 


décision de recevabilité du 20 novembre 2003 qui délimite le cadre à 


l’intérieur duquel doit se placer la Cour (voir, entre autres, mutatis 


mutandis, Assanidzé c. Georgie [GC], n
o
 71503/01, § 162, CEDH 2004-II). 


Il s’ensuit que ces griefs sortent du champ d’examen de l’affaire telle 


qu’elle a été renvoyée à la Grande Chambre. 


IV.  SUR L’APPLICATION DES ARTICLES 46 et 41 DE LA 


CONVENTION 


A.  Article 46 de la Convention 


121.  Aux termes de cette disposition : 


« 1.  Les Hautes Parties contractantes s’engagent à se conformer aux arrêts définitifs 


de la Cour dans les litiges auxquels elles sont parties. 


2.  L’arrêt définitif de la Cour est transmis au Comité des Ministres qui en surveille 


l’exécution. » 


122.  La Cour rappelle que, dans le cadre de l’exécution d’un arrêt en 


application de l’article 46 de la Convention, un arrêt constatant une 


violation entraîne pour l’Etat défendeur l’obligation juridique, au regard de 


cette disposition, de mettre un terme à la violation et d’en effacer les 


conséquences de manière à rétablir autant que faire se peut la situation 


antérieure à celle-ci. Si en revanche le droit national ne permet pas ou ne 


permet qu’imparfaitement d’effacer les conséquences de la violation, 


l’article 41 habilite la Cour à accorder à la partie lésée, s’il y a lieu, la 


satisfaction qui lui semble appropriée. Il en découle notamment que l’Etat 


défendeur reconnu responsable d’une violation de la Convention ou de ses 


Protocoles est appelé non seulement à verser aux intéressés les sommes 


allouées à titre de satisfaction équitable, mais aussi à choisir, sous le 


contrôle du Comité des Ministres, les mesures générales et/ou, le cas 


échéant, individuelles à adopter dans son ordre juridique interne afin de 


mettre un terme à la violation constatée par la Cour et d’en effacer dans la 


mesure du possible les conséquences de manière à rétablir autant que faire 


se peut la situation antérieure à celle-ci (Assanidzé c. Georgie, précité, 


§ 198 ; Ilaşcu et autres c. Moldova et Russie [GC], n
o
 48787/99, § 487, 


CEDH 2004-VII). 







 RICCARDI PIZZATI c. ITALIE 39 


123.  En outre, il résulte de la Convention, et notamment de son article 1, 


qu’en ratifiant la Convention, les Etats contractants s’engagent à faire en 


sorte que leur droit interne soit compatible avec celle-ci (Maestri c. Italie 


[GC], n
o
 39748/98, § 47, CEDH 2004-I). 


124.  Devant la Cour sont actuellement pendantes des centaines 


d’affaires portant sur les indemnités accordées par des cours d’appel dans le 


cadre de procédures « Pinto » avant le revirement de jurisprudence de la 


Cour de cassation et/ou le retard dans le paiement des sommes en question. 


Tout en prenant acte avec satisfaction de l’évolution favorable de la 


jurisprudence en Italie, et particulièrement du récent arrêt de l’Assemblée 


plénière (paragraphe 28 ci-dessus), la Cour note avec regret que, si un 


défaut source de violation a été corrigé, un autre lié au premier apparaît : le 


retard dans l’exécution des décisions. Elle ne saurait assez insister sur le fait 


que les Etats doivent se donner les moyens nécessaires et suffisants pour 


que tous les aspects permettant l’effectivité de la justice soient garantis. 


125.  Dans sa Recommandation du 12 mai 2004 (Rec. (2004)6) le 


Comité des Ministres s’est félicité de ce que la Convention faisait partie 


intégrante de l’ordre juridique interne de l’ensemble des Etats Parties, tout 


en recommandant aux Etats membres de s’assurer de l’existence de recours 


internes et de leur effectivité. A cet égard, la Cour tient à souligner que si 


l’existence d’un recours est nécessaire elle n’est en soi pas suffisante. 


Encore faut-il que les juridictions nationales aient la possibilité en droit 


interne d’appliquer directement la jurisprudence européenne et que leur 


connaissance de cette jurisprudence soit facilitée par l’Etat en question. La 


Cour rappelle sur ce point le contenu des Recommandations du Comité des 


Ministres sur la publication et la diffusion dans les Etats membres du texte 


de la Convention européenne des Droits de l’Homme et de la jurisprudence 


de la Cour (Rec. (2002)13) du 18 décembre 2002) et sur la Convention 


européenne des Droits de l’Homme dans l’enseignement universitaire et la 


formation professionnelle (Rec (2004)4) du 12 mai 2004), sans oublier la 


Résolution du Comité des Ministres (Res (2002)12) établissant la CEPEJ 


(paragraphes 33-34 ci-dessus) et le fait qu’au sommet de Varsovie en mai 


2005 les chefs d’Etat et de gouvernement des Etats membres ont décidé de 


développer les fonctions d’évaluation et d’assistance de la CEPEJ. 


Dans la même Recommandation du 12 mai 2004 (Rec. (2004)6) le 


Comité des Ministres a également rappelé que les Etats ont l’obligation 


générale de remédier aux problèmes sous-jacents aux violations constatées. 


126.  La Cour rappelle que l’Etat défendeur demeure libre, sous le 


contrôle du Comité des Ministres, de choisir les moyens de s’acquitter de 


son obligation juridique au regard de l’article 46 de la Convention, pour 


autant que ces moyens soient compatibles avec les conclusions contenues 


dans l’arrêt de la Cour (Broniowski c. Pologne [GC], n
o
 31443/96, § 192, 


CEDH 2004-V). 
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127.  Sans vouloir définir quelles peuvent être les mesures à prendre par 


l’Etat défendeur pour qu’il s’acquitte de ses obligations au regard de 


l’article 46 de la Convention, la Cour attire son attention sur les conditions 


indiquées ci-dessus (paragraphes 68-106) quant à la possibilité pour une 


personne de pouvoir encore se prétendre « victime » dans ce type d’affaires 


et l’invite à prendre toutes les mesures nécessaires pour faire en sorte que 


les décisions nationales soient non seulement conformes à la jurisprudence 


de la Cour mais encore exécutées dans les six mois suivant leur dépôt au 


greffe. 


B.  Article 41 de la Convention 


128.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


1.  L’arrêt de la chambre 


129.  Dans son arrêt, la chambre a donné des indications sur la méthode 


de calcul utilisée par la Cour quant à l’évaluation en équité du dommage 


moral subi en raison de la durée d’une procédure civile et sur la possibilité 


de diminuer cette somme du fait de l’existence d’une voie de recours interne 


(paragraphe 26 de l’arrêt). 


2.  Les thèses des comparants 


a)  Le gouvernement défendeur 


130.  Le Gouvernement estime que l’arrêt du 10 novembre 2004 a 


marqué une rupture avec la jurisprudence constante de la Cour et lui 


demande de revenir à sa pratique précédente, conforme aux règles 


conventionnelles. Il note que les critères énoncés manquent de précision, 


notamment quant aux possibilités de réduire les sommes initialement 


obtenues. Il soutient que c’est uniquement par référence aux retards 


imputables à l’Etat que le montant de la satisfaction équitable devra être 


calculé. 


b)  La requérante 


131.  La requérante souligne la différence importante de niveau de vie 


entre les Etats tiers intervenants et l’Italie et en déduit que le niveau 


d’indemnisation ne peut pas être le même. Elle note que la réparation sert 


d’instrument de contrainte à l’encontre des Etats défaillants qui sont tenus 


par leur engagement en vertu de l’article 1 de la Convention de respecter les 
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droits et libertés fondamentaux reconnus par la Convention. Il lui semble 


normal qu’un Etat plus riche soit condamné à des sommes plus importantes 


que celles exigées de pays qui le sont moins pour l’inciter à corriger son 


système judiciaire, et ce d’autant plus lorsque l’Etat en cause est condamné 


pour le même type de violations depuis des dizaines d’années et dans des 


milliers d’affaires. Elle remarque que les critères énoncés dans l’arrêt 


contesté n’ont fait que dévoiler les critères appliqués depuis fort longtemps 


par la Cour et qu’ils sont parfaitement compatibles avec le niveau de vie des 


citoyens italiens. Elle affirme que les avocats italiens, qui accèdent aux 


arrêts en français ou anglais, faute de diffusion en italien, avaient déjà réussi 


à déduire des arrêts de la Cour tous les critères contestés maintenant par le 


Gouvernement. Elle soutient en outre que l’on ne peut demander à la Cour 


de faire une liste exhaustive de toutes les possibilités de réduction ou 


d’augmentation. Elle estime enfin qu’il revient au juge national de vérifier 


la jurisprudence de la Cour afin de trouver la réponse de la Cour à une 


situation donnée. 


3.  Les tiers intervenants 


a)  Le gouvernement tchèque 


132.  Le gouvernement tchèque ayant décidé, outre l’introduction d’un 


recours de nature préventive, d’adopter une loi prévoyant un recours 


indemnitaire, il se sent tenu de proposer un texte législatif qui serait 


suffisamment prévisible. Il fait état de difficultés, car, selon lui, ni la 


Convention ni la jurisprudence de la Cour n’apportent de précisions 


suffisantes. Il demande plus d’informations sur les critères utilisés par la 


Cour, sur les affaires pouvant être considérées comme « similaires » et sur 


le seuil du rapport « raisonnable ». 


b)  Le gouvernement polonais 


133.  Pour le gouvernement polonais, il serait souhaitable que la Cour 


indique en quoi consiste la satisfaction équitable. En l’absence d’indications 


précises, la jurisprudence nationale risque de présenter parfois des 


incohérences par rapport à celle de la Cour. Il serait très difficile pour les 


requérants comme pour les gouvernements de dégager de la jurisprudence 


de la Cour des règles générales en matière de satisfaction équitable. Il en 


résulte que les juridictions nationales ne sont pas en mesure de s’appuyer 


sur la jurisprudence de la Cour pour prendre des décisions compatibles avec 


celle-ci. 


c)  Le gouvernement slovaque 


134.  Le gouvernement slovaque apprécie la tentative faite par la Cour de 


préciser les critères pour déterminer les montants au titre du dommage 
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moral. Cependant, il ajoute que les considérations sur lesquelles la Cour se 


base pour procéder à cette détermination devraient constituer une partie des 


motifs de sa décision. Ce n’est que de cette façon que les arrêts de la Cour 


deviendraient des instructions claires pour les juridictions nationales, qui 


décident des montants versés au titre du dommage moral occasionné par les 


retards dans les procédures. Le gouvernement slovaque juge impossible de 


traduire en chiffres tous ces aspects ou d’envisager toutes les situations qui 


peuvent se présenter. Il n’attend pas de la Cour qu’elle élabore une formule 


précise permettant de calculer le montant à allouer pour le dommage moral 


découlant de la lenteur d’une procédure, ni qu’elle fixe des montants précis. 


Il estime plus important que la Cour justifie suffisamment, dans ses 


décisions, la façon dont les critères utilisés pour apprécier le caractère 


raisonnable de la durée de la procédure sont ensuite pris en compte pour 


fixer le montant alloué pour dommage moral découlant d’un retard de 


procédure. Il ressort de ce qui précède que les requérants devraient obtenir 


la même somme dans des cas comparables. 


4.  Les critères de la Cour 


135.  Pour répondre aux gouvernements, la Cour indique avant tout que 


par « affaires similaires » elle entend deux procédures ayant duré le même 


nombre d’années, pour un nombre d’instances identique, avec un enjeu 


d’importance équivalente, un comportement sensiblement le même des 


parties requérantes, dans le même pays. 


Par ailleurs, elle partage l’opinion du gouvernement slovaque selon 


laquelle il est impossible et irréalisable de tenter de fournir une liste 


d’explications détaillées pour tous les cas d’espèce, et elle considère que 


tous les éléments nécessaires se trouvent dans des précédents disponibles 


dans la base de données relative à sa jurisprudence. 


136.  Elle indique ensuite que le montant qu’elle accordera au titre du 


dommage moral pourra être inférieur à celui qu’on peut dégager de sa 


jurisprudence lorsque la partie requérante a déjà obtenu au niveau national 


un constat de violation et une indemnité dans le cadre d’une voie de recours 


interne. Outre le fait que l’existence d’une voie de recours sur le plan 


interne s’accorde pleinement avec le principe de subsidiarité propre à la 


Convention, cette voie est plus proche et accessible que le recours devant la 


Cour, est plus rapide et se déroule dans la langue de la partie requérante ; 


elle présente donc des avantages qu’il convient de prendre en considération 


(paragraphe 26 de l’arrêt de la chambre). 


137.  La Cour considère toutefois que lorsqu’un requérant peut encore se 


prétendre « victime » après avoir épuisé cette voie de recours interne, il doit 


se voir accorder la différence entre la somme qu’il a obtenue par la cour 


d’appel et une somme qui n’aurait pas été considérée comme manifestement 


déraisonnable par rapport à celle octroyée par la Cour si elle avait été 


accordée par la cour d’appel et versée rapidement. 
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138.  Il convient également d’octroyer à l’intéressé une somme pour les 


phases de la procédure que la juridiction nationale n’aurait – le cas 


échéant – pas prises en compte dans la période de référence, lorsque le 


requérant n’a plus la possibilité de retourner devant une cour d’appel pour 


faire appliquer la nouvelle jurisprudence de la Cour de cassation du 


26 janvier 2004 (voir son arrêt n
o
 1339, paragraphe 24 ci-dessus) ou lorsque 


la durée restante n’était en soi pas suffisamment longue pour pouvoir être 


considérée comme constitutive d’une seconde violation dans le cadre de la 


même procédure. 


139.  Enfin, le fait que le requérant, lequel, afin de se conformer à la 


jurisprudence adoptée dans l’affaire Brusco (précitée), s’était efforcé 


d’épuiser la nouvelle voie de recours interne en s’adressant à la cour d’appel 


après avoir introduit sa requête devant la Commission, s’est trouvé dans 


l’obligation de supporter un retard supplémentaire dans l’attente du 


versement de la somme due par l’Etat amène la Cour à condamner le 


Gouvernement à verser également une somme à l’intéressé au titre de ces 


mois de frustration. 


5.  Application de ces critères au cas d’espèce 


a)  Dommage 


140.  La requérante s’en remet à la Cour pour l’évaluation tant du 


préjudice matériel que du dommage moral. Elle lui demande de prendre en 


considération le fait que la cour de son habitation était transformée en 


égouts, ce qui a rendu impossible la vente de la maison pour se rapprocher 


de ses enfants, a fait partir les locataires qu’elle avait et l’a empêchée de 


disposer des moyens nécessaires pour faire des travaux à la suite 


d’infiltrations dans la cave et les fondations de la maison. 


141.  Le Gouvernement conteste ces prétentions et souligne que le 


recours devant la Cour de cassation a été rejeté pour dépassement du délai. 


142.  La Cour n’aperçoit pas de lien de causalité entre la violation 


constatée et le dommage matériel allégué et rejette cette demande. 


143.  En revanche, en ce qui concerne le dommage moral, la Cour estime 


que, eu égard aux éléments de la présente affaire (paragraphes 105, 112-113 


ci-dessus), elle aurait accordé, en l’absence de voies de recours internes, la 


somme de 36 000 EUR. Elle note que la requérante s’est vue accorder 


5 000 EUR par la cour d’appel, ce qui représente approximativement 14 % 


du montant qu’elle-même aurait alloué à l’intéressée. Pour la Cour, ce fait, 


en soi, aboutit à un résultat manifestement déraisonnable au regard des 


critères dégagés dans sa jurisprudence. 


Eu égard aux caractéristiques de la voie de recours choisie par l’Italie et 


au fait que, malgré ce recours interne, elle est parvenue à un constat de 


violation, la Cour, statuant en équité, estime que la requérante devrait se 


voir allouer 11 200 EUR. 
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En outre, la Cour accorde 1 600 EUR au titre de la frustration 


supplémentaire découlant du retard dans le versement de la somme due par 


l’Etat, qui n’a été versée que le 23 décembre 2003. 


144.  Partant, la requérante a droit à titre de réparation du dommage 


moral à 12 800 EUR, plus tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur 


cette somme. 


b)  Frais et dépens 


145.  La requérante demande également le remboursement d’une partie 


des frais et dépens encourus devant les juridictions internes sans toutefois 


les quantifier. Quant à la procédure « Pinto », elle demande le 


remboursement des frais de procédure relatifs à la phase devant la Cour de 


cassation, soit 2 206,57 EUR. Pour la procédure écrite et orale devant la 


Grande Chambre, le premier avocat du collège de défense réclame 


13 516,56 EUR contre le gouvernement défendeur. Pour la rédaction des 


mémoires en réponse aux observations des gouvernements tiers 


intervenants, il demande que les gouvernements tiers payent chacun 


1 904,06 EUR. Ces sommes doivent selon lui être majorées de 2 % de CPA 


(contribution à la caisse de prévoyance des avocats) et de 20 % de TVA 


(taxe sur la valeur ajoutée). De surcroît, l’avocat, invoquant l’arrêt (Scozzari 


et Giunta c. Italie [GC], n
os


 39221/98 et 41963/98, §§ 255-258, CEDH 


2000-VIII), demande que les honoraires lui soient versés directement. 


146.  Le Gouvernement conteste ces prétentions, souligne que le recours 


devant la Cour de cassation a été rejeté pour dépassement du délai et relève 


que la demande relative à la procédure devant la Grande Chambre est 


disproportionnée. 


147.  Quant à la demande à l’encontre des gouvernements tiers 


intervenants, la Cour rappelle que la présente affaire est dirigée uniquement 


contre l’Italie et que ce n’est qu’à l’égard de ce pays qu’elle vient de 


constater une violation de la Convention. Partant, toute demande tendant à 


la condamnation d’un autre pays aux frais et dépens doit être rejetée. 


148.  Par ailleurs, selon la jurisprudence de la Cour, un requérant ne peut 


obtenir le remboursement de ses frais et dépens que dans la mesure où se 


trouvent établis leur réalité, leur nécessité et le caractère raisonnable de leur 


taux. En l’espèce et compte tenu des éléments en sa possession et des 


critères susmentionnés, la Cour rejette la demande relative aux frais et 


dépens de la procédure nationale, qui n’ont pas été établis. 


Quant à la procédure devant la Cour de cassation, la Cour rappelle que 


cette procédure s’est terminée par une décision d’irrecevabilité car le 


pourvoi avait été présenté hors délai. Dans la mesure où le rejet est dû au 


non-respect d’une formalité par l’avocat de la requérante, la Cour estime 


qu’il s’agit d’une erreur dont le Gouvernement ne saurait supporter les 


conséquences. Partant, elle rejette cette demande. 







 RICCARDI PIZZATI c. ITALIE 45 


En outre, compte tenu des éléments en sa possession, des critères 


susmentionnés, et compte tenu de la durée et de la complexité de cette 


procédure devant la Cour, elle juge excessive la somme réclamée par 


l’avocat au vu du travail fourni. De plus, étant donné qu’un collège de 


défense a été constitué pour les différentes affaires examinées parallèlement 


(paragraphe 9 ci-dessus), la Cour estime que l’affaire se distingue de 


l’affaire Scozzari (précitée) et qu’il n’y a pas lieu de faire droit à la demande 


de l’avocat. Elle considère qu’il convient d’accorder à la requérante pour le 


travail effectué devant la Grande Chambre 3 000 EUR, plus tout montant 


pouvant être dû à titre d’impôt sur cette somme. 


c)  Intérêts moratoires 


149.  La Cour juge approprié de baser le taux des intérêts moratoires sur 


le taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L’UNANIMITÉ, 


1.  Rejette l’exception préliminaire du Gouvernement relative au non-


épuisement des voies de recours internes ; 


 


2.  Dit que la requérante peut se prétendre « victime » aux fins de 


l’article 34 de la Convention ; 


 


3.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention ; 


 


4.  Dit que les autres griefs tirés des articles 13, 17 et 34 de la Convention 


sortent du champ de son examen ; 


 


5.  Dit 


a)  que l’Etat défendeur doit verser à la requérante, dans les trois mois, 


les sommes suivantes : 


i.  12 800 EUR (douze mille huit cents euros) pour dommage moral ; 


ii.  3 000 EUR (trois mille euros) pour frais et dépens ; 


iii.  tout montant pouvant être dû à titre d’impôt sur lesdites 


sommes ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


6.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 
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Fait en français et en anglais, puis prononcé en audience publique au 


Palais des Droits de l’Homme, à Strasbourg, le 29 mars 2006. 


  Luzius WILDHABER 


  Président 


 T.L. EARLY 


Adjoint au Greffier 
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 ARRÊT SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES MARTINS & VIEIRA, LDA 1 


 ET AUTRES c. PORTUGAL (n° 4)  


En les affaires Sociedade de Construções Martins & Vieira, Lda et 


autres c. Portugal, 


La Cour européenne des droits de l’homme (deuxième section), siégeant 


en un Comité composé de : 


 Dragoljub Popović, président, 


 András Sajó, 


 Paulo Pinto de Albuquerque, juges, 


et de Françoise Elens-Passos, greffière adjointe de section, 


Après en avoir délibéré en Comité du conseil le 10 mai 2012, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouvent deux requêtes (n
os


 58103/08 


et 58158/08) dirigées contre la République portugaise et dont une société de 


cet Etat, Sociedade de Construções Martins & Vieira, Lda (« la 


requérante »), a saisi la Cour les 21 et 27 novembre 2008 respectivement en 


vertu de l’article 34 de la Convention de sauvegarde des droits de l’homme 


et des libertés fondamentales (« la Convention »). 


2.  La requérante a été représentée par M
e
 J. J. F. Alves, avocat à 


Matosinhos (Portugal). Le gouvernement portugais (« le Gouvernement ») a 


été représenté par son agent, M
me


 M. F. Carvalho, procureur général adjoint. 


3.  Le 7 septembre 2010, la Cour a décidé de joindre les requêtes 


n
os 


57062/08, 58103/08 et 58158/08. Par une décision du même jour, elle a 


également déclaré les requêtes partiellement irrecevables et a décidé de 


communiquer les griefs tirés de la durée de la procédure et de l’absence de 


recours à cet égard, pour autant qu’ils concernent la société requérante, au 


Gouvernement. 


4.  Le 6 mars 2012, la Cour a décidé de disjoindre les deux présentes 


requêtes de la requête n
o
 57062/08. 


EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


5.  La requérante, Sociedade de Construções Martins & Vieira, Lda est 


une société à responsabilité limitée de droit portugais ayant son siège à 


Porto. 







2 ARRÊT SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES MARTINS & VIEIRA, LDA  


 ET AUTRES c. PORTUGAL (n° 4) 


A.  Requête n
o
 58103/08 


1.  L’affaire devant le tribunal de Porto (Procédure interne n
o
 8563/93) 


6.  Le 26 mai 1993, la requérante saisit le tribunal de Porto d’une 


demande en recouvrement d’une créance d’un montant de 144 000 euros 


(EUR) contre la société W. 


7.  Par un jugement du 14 mars 1994, le tribunal déclara la faillite de la 


société W. 


8.  Le 29 avril 1994, la requérante présenta à nouveau au tribunal sa 


demande en recouvrement de créances contre la société W. 


9.  Par une ordonnance du 28 avril 1997, le tribunal de Porto reconnut la 


créance de la requérante, la classant dans le groupe des créances de type 


commun (crédito comum). Deux créances supplémentaires furent ajoutées à 


la liste établie dans cette ordonnance, suite au recours des parties dont les 


créances n’avaient pas été reconnues. 


10.  Le 3 juin 1997, créancière de la société W., la banque C. informa le 


tribunal qu’une des créances réclamées (en l’occurrence, celle-ci s’élevait à 


183 528 304 escudos portugais, soit 915 435,32 EUR) dans le cadre de la 


procédure faisait déjà l’objet d’une autre procédure en recouvrement de 


créances devant le tribunal de Porto. Elle demanda alors la suspension de 


l’instance jusqu’à la clôture de cette autre affaire. Par une ordonnance du 


18 septembre 1997, le tribunal fit droit à cette demande. Cette ordonnance 


fut portée à la connaissance de la requérante le 19 novembre 1997. 


11.  Le 20 février 2002, la requérante demanda au tribunal de Porto de 


justifier le versement de sommes à certains créanciers et de l’informer des 


actes qui ne lui avaient pas été communiqués. Par une ordonnance du 


1
er


 mars 2002, le tribunal de Porto informa la requérante des différents actes 


qui avaient été réalisés dans le cadre de la liquidation de la masse en faillite. 


12.  Le 10 mai 2005, le tribunal de Porto leva la suspension de l’instance, 


suite au jugement de l’autre affaire (voir ci-dessus § 9). 


13.  Par un jugement du 28 mars 2007, le tribunal de Porto classa, par 


ordre de priorité, les différentes créances (graduação de créditos) dont était 


redevable la société W. 


14.  Divers créanciers firent appel de ce jugement devant la cour d’appel 


de Porto. La requérante reçut notification de leurs mémoires en appel le 


13 juin 2007. 


15.  Par un arrêt du 15 octobre 2007, la cour d’appel de Porto reformula 


une partie du jugement du 28 mars 2007, la partie du jugement portant sur la 


créance de la requérante ne fut toutefois pas modifiée. 


16.  Le 14 décembre 2007, d’autres créanciers se pourvurent en cassation 


devant la Cour suprême. La requérante reçut notification de leurs mémoires 


en appel le 21 décembre 2007. 
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17.  La Cour suprême prononça un arrêt de rejet le 19 juin 2008, 


confirmant l’arrêt de la cour d’appel de Porto. 


18.  Le 24 octobre 2008, la requérante reçut notification du plan de 


remboursement des créances en tenant compte de l’actif disponible de la 


société. Aucune somme ne lui fut octroyée, faute d’actif. 


2.  L’action en responsabilité extracontractuelle 


19.  Le 10 octobre 2006, la requérante avait introduit une action en 


responsabilité extracontractuelle contre l’Etat devant le tribunal 


administratif et fiscal de Porto, se plaignant de la durée excessive de la 


procédure en recouvrement de créances devant le tribunal de Porto 


(Procédure interne n
o
 2534/06.4 BEPRT). 


20.  Le 6 février 2007, la requérante reçut notification du mémoire en 


réponse (contestação) qui avait été présenté par l’Etat. 


21.  A une date non indiquée dans le dossier, le tribunal administratif et 


fiscal de Porto prononça un jugement déboutant les requérants de leurs 


demandes. La requérante interjeta appel de cette décision devant le tribunal 


central administratif du Nord. 


22.  Aux dernières informations reçues de la requérante, lesquelles 


remontent au 21 septembre 2011, cette procédure était toujours pendante 


devant le tribunal central administratif du Nord. 


3.  La requête n
o
 19062/02 devant la Cour 


23.  Le 10 mai 2002, la requérante avait introduit la requête n
o
 19062/02 


devant la Cour se plaignant de la durée excessive de la procédure en 


recouvrement de créance devant le tribunal de Porto. Par une décision du 


24 juin 2003, la Cour avait alors déclaré cette partie de la requête 


irrecevable pour non-épuisement des voies de recours internes dans la 


mesure où la requérante n’avait pas introduit une action en responsabilité 


civile extracontractuelle contre l’Etat, recours qui était, à l’époque des faits, 


à épuiser en tenant compte de la jurisprudence Paulino Tomás c. Portugal, 


(déc.), n
o
 58698/00, CEDH 2003-VIII. 


B.  Requête n
o
 58158/08 


1.  L’affaire devant le tribunal de Porto (Procédure interne n
o
 80/2002) 


24.  Le 26 juin 2002, la requérante fut citée devant le tribunal de Porto 


dans le cadre d’une action en responsabilité civile contractuelle pour 


construction défectueuse d’un immeuble. 


25.  Le 30 juillet 2002, la requérante informa le tribunal qu’elle avait 


introduit une demande auprès des services sociaux en vue de l’obtention de 
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l’aide juridictionnelle avec exemption des frais judiciaires et désignation 


d’un avocat d’office. 


26.  Par une ordonnance du 21 février 2003, le tribunal sollicita auprès 


des services sociaux des informations s’agissant de ladite demande d’aide 


juridictionnelle de la requérante. Par une lettre du 14 mars 2003, les services 


sociaux indiquèrent que la demande avait été acceptée et que la requérante 


en avait été informée par une lettre expédiée le 16 décembre 2003. 


27.  Par une ordonnance du 20 mars 2003, le tribunal considéra que la 


requérante avait omis d’introduire son mémoire en réponse (contestação) 


dans le délai imparti. La requérante contesta cette ordonnance en relevant 


que son avocat n’avait pas eu connaissance de l’acceptation de la demande 


d’aide juridictionnelle et de sa désignation comme avocat d’office, ni par les 


services sociaux, ni par l’ordre des avocats. 


28.  Le 20 novembre 2003, la requérante introduisit son mémoire en 


réponse devant le tribunal de Porto. Par une ordonnance du 28 novembre 


2003, le tribunal joignit le mémoire au procès-verbal de l’affaire en 


reconnaissant que l’ordre des avocats n’avait communiqué la désignation de 


l’avocat d’office que le 3 novembre 2003. 


29.  Le 11 décembre 2003, les demandeurs introduisirent leur mémoire 


en réplique. 


30.  Par une ordonnance du 27 janvier 2004, le tribunal fit droit à une 


demande des demandeurs visant l’administration anticipée des preuves 


(produção de prova), laquelle incluait une inspection des lieux et la 


réalisation d’une expertise. 


31.  Le 30 janvier 2004, la requérante informa le tribunal qu’elle 


acceptait la désignation d’un expert qui avait été indiqué par des 


codéfendeurs dans le cadre de la procédure. Le 19 mai 2004, les experts 


prêtèrent serment devant le tribunal. Ce même jour, le tribunal leur accorda 


un délai de 60 jours pour réaliser leur expertise. Le 14 octobre 2004, les 


experts sollicitèrent la prorogation de ce délai pour une période de 60 jours, 


ce qui fut admis par le tribunal par une ordonnance du 20 octobre 2004. Le 


9 février 2005, le tribunal demanda aux experts de justifier leur retard. Ces 


derniers sollicitèrent une nouvelle prorogation de délai. Le 19 septembre 


2005, le rapport d’expertise fut porté à la connaissance des parties, 


lesquelles contestèrent le contenu du rapport. Un nouveau rapport leur fut 


signifié le 16 décembre 2005. Les parties sollicitèrent au tribunal divers 


éclaircissements concernant les rapports. Les experts répondirent à ces 


demandes le 6 avril 2006. 


32.  Le 2 juin 2006, le tribunal prononça une ordonnance spécifiant les 


faits établis et ceux restant à établir (despacho saneador). Des défendeurs, 


autres que la requérante, interjetèrent appel de cette ordonnance. Admis par 


une ordonnance du 14 juillet 2006, le recours fut transmis à la cour d’appel 


de Porto. 
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33.  L’audience fut fixée au 23 octobre 2006, date à laquelle les parties 


signèrent un accord, lequel fut homologué par le tribunal de Porto à cette 


date. 


2.  L’action en responsabilité extracontractuelle 


34.  Le 30 octobre 2006, la requérante introduisit une action en 


responsabilité extracontractuelle devant le tribunal administratif et fiscal de 


Porto, se plaignant de la durée excessive de la procédure de responsabilité 


civile contractuelle (Procédure interne n
o
 2766/06.5BEPRT). 


35.  Le 24 janvier 2007, en représentation de l’Etat, le ministère public 


présenta son mémoire en réponse. 


36.  Par un jugement du 5 mai 2010, le tribunal administratif et fiscal de 


Porto débouta la requérante de sa demande jugeant que la durée de la 


procédure civile devant le tribunal de Porto n’avait pas été excessive. Il 


considéra notamment que les retards liés à la demande d’aide 


juridictionnelle et l’expertise survenus au cours de la procédure ne 


pouvaient être imputés aux juridictions. La requérante interjeta appel devant 


le tribunal central administratif du Nord. 


37.  Par un arrêt du 21 mars 2011, le tribunal central administratif du 


Nord rejeta le recours de la requérante, confirmant la décision du tribunal 


administratif et fiscal de Porto. 


II.  LE DROIT ET LA PRATIQUE INTERNE 


38.  La décision Paulino Tomás c. Portugal (précité) contient un 


descriptif du droit et de la pratique interne pertinents applicables à l’époque 


des faits à l’origine de la présente requête. S’agissant du nouveau système 


portugais de responsabilité extracontractuelle de l’Etat, voir Martins Castro 


et Alves Correia de Castro c. Portugal, n
o
 33729/06, §§ 20-28, 10 juin 


2008. 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DES ARTICLES 6 § 1 ET 13 DE 


LA CONVENTION 


39.  Dans les deux cas d’espèce, la requérante allègue que la durée des 


deux procédures civiles devant le tribunal de Porto a méconnu le principe du 


« délai raisonnable » tel que prévu par l’article 6 § 1 de la Convention. 


Invoquant l’article 13, elle dénonce également l’inefficacité, au niveau 
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interne, de l’action en responsabilité extracontractuelle pour obtenir 


réparation à cet égard au niveau interne. 


L’article 6 § 1, dans sa partie pertinente, est ainsi libellé : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...), qui décidera (...) des contestations sur ses droits et 


obligations de caractère civil (...) » 


Quant à l’article 13, il stipule : 


« Toute personne dont les droits et libertés reconnus dans la (...) Convention ont été 


violés, a droit à l’octroi d’un recours effectif devant une instance nationale (...) » 


A.  Sur la recevabilité 


40.  Le Gouvernement soulève une exception tirée du non-épuisement 


des voies de recours internes en faisant valoir que les actions en 


responsabilité civile extracontractuelle introduites au niveau interne sont 


toujours pendantes. La requérante conteste les arguments du Gouvernement, 


faisant valoir que ces actions ne constituent pas des recours efficaces au 


sens de l’article 13 de la Convention. 


41.  La Cour rappelle qu’aux termes de l’article 35 § 1 de la Convention, 


elle « ne peut être saisie qu’après l’épuisement des voies de recours internes 


tel qu’il est entendu selon les principes de droit international généralement 


reconnus, et dans un délai de six mois à partir de la date de la décision 


interne définitive. » 


42.  En l’espèce, la Cour estime que l’exception tirée du non-épuisement 


des voies de recours internes est étroitement liée au bien-fondé du grief tiré 


de l’article 13 de la Convention. Compte tenu des affinités étroites que 


présentent les articles 35 § 1 et 13 de la Convention (Kudla c. Pologne 


[GC], n
o
 30210/96, § 152, CEDH 2000-XI), la Cour reprendra donc ci-après 


son examen sur ce point dans le cadre de l’examen du fond des deux 


affaires. 


43.  La Cour constate que les griefs déduits de la violation des articles 6 


§ 1 et 13 de la Convention ne sont pas manifestement mal fondés au sens de 


l’article 35 § 3 et qu’ils ne se heurtent à aucun autre motif d’irrecevabilité. Il 


convient donc de les déclarer recevables. 


B.  Sur le fond 


1.  Sur la violation de l’article 6 § 1 de la Convention 


44.  Dans les deux cas d’espèce, la requérante dénonce la durée des 


procédures devant le tribunal de Porto et l’absence au niveau interne d’une 
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action efficace pour se plaindre de ce grief, en violation des articles 6 § 1 


et 13 de la Convention. 


45.  S’agissant de la requête n
o
 58103/08, le Gouvernement conteste 


l’argument de la requérante en relevant le caractère complexe de l’affaire vu 


le montant global réclamé (plus de 13 millions d’euros), le nombre de 


créances en jeu (en l’occurrence, plus de deux cents), le montant final de 


l’actif disponible (plus de trois millions) et les divers incidents survenus au 


cours de la procédure. Le Gouvernement estime également que la procédure 


s’est prolongée en raison de la suspension pendant huit ans de l’instance en 


l’attente d’un jugement portant sur une affaire. 


46.  Pour ce qui est de l’affaire n
o
 58158/08, la Gouvernement estime que 


les retards survenus au cours de la procédure ne peuvent être imputés aux 


juridictions dans la mesure où ils s’étaient manifestés dans le cadre de la 


procédure d’aide juridictionnelle et pendant la réalisation des expertises. Le 


Gouvernement fait également valoir que la requérante ne s’est jamais 


plainte des atermoiements de la procédure au cours de celle-ci et que les 


parties auraient pu signer un accord transactionnel sans attendre la date de 


l’audience. 


47.  La Cour rappelle que le terme d’une procédure dont la durée est 


examinée sous l’angle de l’article 6 § 1 est le moment où le droit revendiqué 


trouve sa « réalisation effective » (voir Estima Jorge c. Portugal, 21 avril 


1998, § 37, Recueil des arrêts et décisions 1998-II ; Zappia c. Italie, 


26 septembre 1996, § 23, Recueil 1996-IV). 


48.  En ce qui concerne la requête n
o
 58103/08, la procédure a débuté le 


26 mai 1993, date d’introduction de l’action, et s’est terminée le 24 octobre 


2008, date à laquelle la requérante reçut notification du plan de 


remboursement des créances tenant compte de l’actif disponible de la 


société en situation de faillite. Elle a donc duré 15 années, 5 mois et 3 jours 


pour trois niveaux de juridictions. 


49.  S’agissant de la requête n
o
 58158/08, la procédure a débuté le 26 juin 


2002, date de la citation de la requérante, et s’est terminée le 23 octobre 


2006 avec le jugement homologuant l’accord signé entre les parties. Elle a 


donc duré 4 années, 3 mois et 28 jours pour deux niveaux de juridictions 


saisis, un recours ayant été introduit par des défendeurs devant la cour 


d’appel de Porto. 


50.  La Cour rappelle que le caractère raisonnable de la durée d’une 


procédure s’apprécie suivant les circonstances de la cause et eu égard aux 


critères consacrés par sa jurisprudence, en particulier la complexité de 


l’affaire, le comportement des requérantes et celui des autorités compétentes 


ainsi que l’enjeu du litige pour les intéressés (voir, parmi beaucoup d’autres, 


Frydlender c. France [GC], n
o
 30979/96, § 43, CEDH 2000-VII). 


51.  La Cour a traité à maintes reprises d’affaires soulevant des questions 


semblables à celle du cas d’espèce et a constaté la violation de l’article 6 


§ 1 de la Convention (voir Frydlender précité). 
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52.  Après avoir examiné tous les éléments qui lui ont été soumis, la 


Cour considère que le Gouvernement n’a exposé aucun fait ni argument 


pouvant mener à une conclusion différente dans le cas présent. 


53.  En ce qui concerne l’affaire n
o
 58103/08, la Cour note que la 


procédure a été suspendue pendant huit ans en l’attente d’un jugement 


portant sur une autre affaire qui avait pour objet une créance réclamée 


également dans le cadre de la présente procédure, durée dont ne pourra, 


certes, être tenu responsable le juge en charge de l’affaire, mais dont sont de 


toute évidence responsables les juridictions nationales. La Cour observe 


également qu’il fallut presque deux ans au tribunal de Porto pour conclure le 


plan de remboursement des créances après la levée de la suspension de 


l’instance le 10 mai 2005. 


54.  Pour ce qui est de l’affaire n
o
 58158/08, la Cour considère que les 


retards survenus au cours de la procédure ne peuvent être imputés à la 


requérante. 


55.  Compte tenu de sa jurisprudence en la matière, la Cour estime que 


dans les deux cas d’espèce la durée de la procédure litigieuse est excessive 


et n’a pas répondu à l’exigence du « délai raisonnable ». 


56.  Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention. 


2.  Sur la violation de l’article 13 de la Convention 


57.  La requérante soutient que l’action en responsabilité 


extracontractuelle ne saurait constituer un recours « effectif », au sens de 


l’article 13 de la Convention, pour faire sanctionner la durée excessive 


d’une procédure judiciaire. 


58.  Le Gouvernement considère qu’il n’y a aucune raison justifiant de 


s’écarter de la jurisprudence établie par la Cour dans sa décision Paulino 


Tomás estimant que l’action en responsabilité extracontractuelle de l’Etat 


demeure un moyen efficace, adéquat et accessible à tous ceux qui souhaitent 


se plaindre de la durée excessive des procédures judiciaires au Portugal. 


59.  La Cour rappelle que l’article 13 garantit un recours effectif devant 


une instance nationale permettant de se plaindre d’une méconnaissance de 


l’obligation, imposée par l’article 6 § 1, d’entendre les causes dans un délai 


raisonnable (voir Kudla c. Pologne, précité, § 156). Elle relève que les 


exceptions et arguments soulevés par le Gouvernement ont déjà été rejetés 


précédemment (voir parmi beaucoup d’autres Martins de Castro 


c. Portugal, précité) et ne voit pas de raison de parvenir à une conclusion 


différente dans le cas présent. Ainsi, en l’espèce, la Cour estime que l’action 


en responsabilité extracontractuelle de l’Etat n’a pas offert un recours 


« effectif » au sens de l’article 13 de la Convention dans les deux cas 


d’espèce. 


60.  Partant, il y a eu violation de l’article 13 de la Convention. 
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3.  Sur les autres dispositions alléguées 


61.  A l’appui de ses allégations, la requérante invoque également la 


violation des articles 17, 34, 35, 41, 46 de la Convention et l’article 1 du 


Protocole n
o
 1 à la Convention. 


62.  Eu égard aux observations et conclusions ci-dessus, la Cour estime 


toutefois que cette partie de la requête ne soulève aucune autre question 


séparée susceptible d’être examinée sous l’angle de ces dispositions, sauf 


s’agissant des considérations qu’elle fera ci-après sur l’application de 


l’article 41 de la Convention. 


II.  SUR L’APPLICATION DE L’ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


63.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Dommage 


64.  La requérante réclame une somme, à fixer en équité, pour ce qui est 


du dommage matériel qu’elle a subi dans le cadre des deux affaires. 


65.  Elle réclame aussi 20 000 euros (EUR) et 15 000 EUR pour le 


préjudice moral subi, respectivement, dans le cadre des requêtes 


n
os


 58103/08 et 58158/08. 


66.  Le Gouvernement conteste ces prétentions. 


67.  La Cour n’aperçoit pas de lien de causalité entre la violation 


constatée et le dommage matériel allégué et rejette cette demande. 


68.  S’agissant de la requête n
o
 58103/08, dans la mesure où la requérante 


pourrait éventuellement recevoir une indemnisation à l’issue de l’action en 


responsabilité extracontractuelle, toujours pendante au niveau interne, la 


Cour décide de calculer le préjudice moral de la requérante en équité 


comme le permet l’article 41 de la Convention. Il appartiendra ensuite aux 


juridictions portugaises concernées, le cas échéant, de prendre en 


considération la somme reçue à ce titre devant la Cour (voir Mora do Vale 


et autres c. Portugal (satisfaction équitable), n
o
 53468/99, § 19, 18 avril 


2006). Aussi, elle lui accorde 14 400 EUR à ce titre. 


69.  Pour la requête 58158/08, elle estime qu’il y a lieu d’octroyer 


2 000 EUR au titre du préjudice moral. 


70.  La Cour octroie ainsi à la requérante la somme totale de 16 400 EUR 


pour le dommage moral subi dans le cadre des deux affaires. 
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B.  Frais et dépens 


71.  Pour chaque affaire, la requérante demande 4 350 EUR pour les frais 


et dépens engagés devant la Cour. 


72.  Le Gouvernement conteste ces prétentions. 


73.  Compte tenu des documents en sa possession et de sa jurisprudence, 


la Cour estime raisonnable d’allouer à la requérante la somme de 


2 000 EUR à ce titre. 


C.  Intérêts moratoires 


74.  La Cour juge approprié de calquer le taux des intérêts moratoires sur 


le taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L’UNANIMITÉ, 


1.  Déclare le restant des requêtes recevables quant aux griefs tirés de la 


durée excessive de la procédure et de l’inexistence d’un recours efficace 


au niveau interne pour obtenir un redressement à cet égard ; 


 


2.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention ; 


 


3.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 13 de la Convention ; 


 


4.  Dit qu’il ne s’impose pas d’examiner séparément les articles 17, 34, 35 


et 46 de la Convention et l’article 1 du Protocole n
o 
1 à la Convention ; 


 


5.  Dit 


a)  que l’Etat défendeur doit verser à la requérante, dans les trois mois, 


16 400 EUR (seize mille quatre cents euros), plus tout montant pouvant 


être dû à titre d’impôt, pour dommage moral et 2 000 EUR (deux mille 


euros), plus tout montant pouvant être dû à titre d’impôt par la 


requérante, pour frais et dépens ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


6.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 
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Fait en français, puis communiqué par écrit le 31 mai 2012, en 


application de l’article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


Françoise Elens-Passos Dragoljub Popović 


Greffière adjointe Président 
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 ARRÊT YAĞIZ ET AUTRES c. TURQUIE 1 


 


En l’affaire Yağız et autres c. Turquie, 


La Cour européenne des Droits de l’Homme (quatrième section), 


siégeant en une chambre composée de : 


 Sir Nicolas BRATZA, président, 


 MM. J. CASADEVALL, 


  R. TÜRMEN, 


  M. PELLONPÄÄ, 


  R. MARUSTE, 


  K. TRAJA, 


 M
me


 L. MIJOVIC, juges, 


et de M. M. O’BOYLE, greffier de section, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil le 3 novembre 2005, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette dernière date : 


PROCÉDURE 


1. A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 57344/00) dirigée 


contre la République de Turquie et dont sept ressortissants de cet Etat, 


MM. Nihat Yağız, Cemal Tanhan, Filiz Kaplan Osman Atabay, Mehmet 


Emin Çeçi, Abdurrahman Koçer et İsmet Acar (« les requérants »), ont saisi 


la Cour le 20 avril 2000, en vertu de l’article 34 de la Convention de 


sauvegarde des Droits de l’homme et des Libertés fondamentales (« la 


Convention »). 


2.  Les requérants sont représentés par M
e
 T. Fırat, avocat à Izmir. Le 


gouvernement turc (« le Gouvernement ») n’a pas désigné d’agent aux fins 


de la procédure devant la Cour. 


3.  Le 7 septembre 2004, la Cour a déclaré la requête partiellement 


irrecevable et a décidé de communiquer le restant de la requête au 


Gouvernement. Se prévalant de l’article 29 § 3 de la Convention, elle a 


décidé que seraient examinés en même temps la recevabilité et le fond de 


l’affaire. 


4.  Le 1
er


 novembre 2004, la Cour a modifié la composition de ses 


sections (article 25 § 1 du règlement). La présente requête a été attribuée à 


la quatrième section ainsi remaniée (article 52 § 1). 
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EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


5.  Les requérants sont nés respectivement en 1972, 1955, 1976, 1969, 


1964, 1971 et 1976. 


6.  Dans le cadre d’une opération menée contre le PKK, les requérants 


furent successivement arrêtés et placés en garde à vue par des agents de la 


direction de la sûreté d’Izmir : Nihat Yağız le 30 juin 1994, Mehmet Emin 


Çeci, Filiz Kaplan et Cemal Tanhan le 1
er


 juillet 1994, Abdurrahman Koçer 


le 6 juillet 1994, İsmet Acar le 14 juillet 1994, et Osman Atabay le 20 juillet 


1995. 


7.  A des dates non indiquées, ils furent d’abord entendus par le 


procureur de la République près la cour de sûreté de l’Etat d’Izmir puis 


traduits devant le juge assesseur de cette juridiction qui ordonna leur mise 


en détention provisoire. 


8.  Par un acte d’accusation du 29 juillet 1994, reprochant aux requérants 


Yağız, Çeci, Kaplan, Tanhan, Acar, et Koçer d’être membres du PKK et de 


porter aide et soutien à cette organisation, le procureur intenta une action 


pénale à leur encontre sur la base des articles 168 §§ 1 et 2, 369, 411, 522 


et 616 § 7 du code pénal et de l’article 5 de la loi n
o
 3713 relative à la lutte 


contre le terrorisme. Leur reprochant notamment d’avoir participé à des 


actes criminels de séparatisme et d’atteinte à l’intégrité de l’Etat, il requit 


leur condamnation en vertu de l’article 125 du code pénal réprimant, entre 


autres, les actes de haute trahison contre l’intégrité de l’Etat. 


9.  Par un acte d’accusation du 18 août 1995, Osman Atabay se vit 


reprocher les mêmes chefs d’accusation, et son dossier fut joint à celui des 


autres requérants. 


10.  Parmi les faits reprochés aux requérants et aux vingt-deux autres 


coaccusés figurent plusieurs attentats par explosifs dirigés contre des 


commissariats de police ou des institutions publiques, vols à main armée, 


racket auprès de familles d’origine kurde pour soutenir l’organisation, 


soutien logistique, incendies criminels, assassinats pour règlements de 


comptes internes de l’organisation, actes de vandalisme sur des biens 


appartenant à des tiers, menaces et usages de la force sur des civils. 


11.  Dans la procédure devant la cour de sûreté de l’Etat, les requérants 


plaidèrent non coupables. A cet égard, ils soutinrent que, durant leur garde à 


vue, leurs dépositions avaient été prises sous la contrainte exercée par les 


policiers. 


12.  Par un arrêt du 13 mars 1997, la cour de sûreté de l’Etat, composée 


de trois magistrats de carrière, dont l’un relevant de la magistrature 


militaire, reconnut les requérants coupables des infractions pour lesquelles 


ils étaient poursuivis. Elle condamna Nihat Yağız et Mehmet Emin Çeçi à la 
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peine capitale, Cemal Tanhan, İsmet Acar et Osman Atabay à la peine 


capitale commuée à la réclusion à perpétuité, Filiz Kaplan à une peine 


d’emprisonnement de dix-huit ans et Abdurrahman Koçer à une peine 


d’emprisonnement de douze ans. 


13.  Afin d’établir la culpabilité des requérants, la cour tint compte de 


leurs dépositions recueillies aux différents stades de la procédure, des 


déclarations des témoins, des procès-verbaux d’arrestation et de 


perquisition, des procès-verbaux de reconstitution sur les lieux, des 


documents et armes saisis, des rapports d’autopsie et des témoignages 


concordants des autres coaccusés. 


14.  Le 18 juin 1998, la Cour de cassation cassa l’arrêt pour vice de 


procédure et renvoya le dossier devant la cour de sûreté de l’Etat. 


15.  Le 24 novembre 1998, après réexamen du dossier, la cour de sûreté 


de l’Etat réitéra les mêmes peines prononcées à l’encontre des requérants. 


16.  Le 21 octobre 1999, la Cour de cassation confirma les 


condamnations des requérants. 


17.  Le 9 août 2002, la loi n
o
 4771 relative, entres autres, à l’abolition de 


la peine de mort en temps de paix fut adoptée et la peine capitale infligée 


aux requérants Nihat Yağız et Mehmet Emin Çeçi fut commuée à la 


réclusion à perpétuité. 


II.  LE DROIT ET LA PRATIQUE INTERNES PERTINENTS 


18.  Le droit et la pratique internes pertinents sont décrits dans les arrêts 


Özel c. Turquie (n
o
 42739/98, §§ 20-21, 7 novembre 2002) et Gençel 


c. Turquie (n
o
 53431/99, §§ 11-12, 23 octobre 2003). 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 DE LA 


CONVENTION 


19.  Les requérants allèguent que la cour de sûreté de l’Etat qui les a 


jugés et condamnés ne constitue pas un « tribunal indépendant et impartial » 


qui eût pu leur garantir un procès équitable en raison, d’une part, de la 


présence d’un juge militaire en son sein et, d’autre part, de l’absence d’un 


avocat pendant leur garde à vue. Ils se plaignent également de la durée de la 


procédure pénale. Ils y voient une violation de l’article 6 §§ 1 et 3 c) de la 


Convention qui, en ses parties pertinentes, se lit ainsi : 


« 1.  Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue équitablement, 


publiquement et dans un délai raisonnable, par un tribunal indépendant et impartial 
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(...) qui décidera (...) du bien-fondé de toute accusation en matière pénale dirigée 


contre elle. 


(...) 


3.  Tout accusé a droit notamment à : 


(...) 


c)  se défendre lui-même ou avoir l’assistance d’un défenseur de son choix et, s’il 


n’a pas les moyens de rémunérer un défenseur, pouvoir être assisté gratuitement par 


un avocat d’office, lorsque les intérêts de la justice l’exigent ; 


(...) » 


A.  Sur la recevabilité 


20.  La Cour estime, à la lumière des critères qui se dégagent de sa 


jurisprudence (voir, notamment, Çiraklar c. Turquie, arrêt du 28 octobre 


1998, Recueil des arrêts et décisions 1998-VII) et compte tenu de 


l’ensemble des éléments en sa possession, que ces griefs doivent faire 


l’objet d’un examen au fond. Elle constate en effet que ceux-ci ne se 


heurtent à aucun motif d’irrecevabilité. 


B.  Sur le fond 


1.  Sur l’indépendance et l’impartialité de la cour de sûreté de l’Etat 


21.  La Cour a traité à maintes reprises d’affaires soulevant des questions 


semblables à celles du cas d’espèce et a constaté la violation de l’article 6 


§ 1 de la Convention (voir Özel, précité, §§ 33-34, et Özdemir c. Turquie, 


n
o
 59659/00, §§ 35-36, 6 février 2003). 


22.  La Cour a examiné la présente affaire et considère que le 


Gouvernement n’a fourni aucun fait ni argument pouvant mener à une 


conclusion différente dans le cas présent. Elle constate qu’il est 


compréhensible que les requérants, qui répondaient devant une cour de 


sûreté de l’Etat d’infractions relatives à la « sécurité nationale », aient 


redouté de comparaître devant des juges parmi lesquels figurait un officier 


de carrière appartenant à la magistrature militaire. De ce fait, ils pouvaient 


légitimement craindre que la cour de sûreté de l’Etat se laissât indûment 


guider par des considérations étrangères à la nature de sa cause. Partant, on 


peut considérer qu’étaient objectivement justifiés les doutes nourris par les 


requérants quant à l’indépendance et à l’impartialité de cette juridiction 


(Incal c. Turquie, arrêt du 9 juin 1998, Recueil des arrêts et décisions 


1998-IV, p. 1573, § 72 in fine). 
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23.  La Cour conclut que, lorsqu’elle a jugé et condamné les requérants, 


la cour de sûreté de l’Etat n’était pas un tribunal indépendant et impartial au 


sens de l’article 6 § 1. 


2.  Sur l’équité de la procédure pénale 


24.  La Cour rappelle avoir déjà jugé dans des affaires similaires qu’un 


tribunal dont le manque d’indépendance et d’impartialité a été établi ne 


peut, en toute hypothèse, garantir un procès équitable aux personnes 


soumises à sa juridiction. 


25.  Eu égard au constat de violation du droit des requérants à voir leur 


cause entendue par un tribunal indépendant et impartial auquel elle parvient, 


la Cour estime qu’il n’y a pas lieu d’examiner le présent grief (voir, entre 


autres, Çıraklar, précité, p. 3074, §§ 44-45). 


3.  Sur la durée de la procédure pénale 


26.  Le Gouvernement souligne la complexité de l’affaire et la nature des 


charges pesant sur les requérants. La procédure pénale litigieuse impliquait 


vingt-neuf prévenus, dont les requérants, poursuivis en raison de leur 


appartenance, aide et assistance à une organisation illégale. Il fait observer 


notamment que l’affaire avait nécessité des investigations longues et 


laborieuses en raison de la pluralité des infractions reprochées aux prévenus. 


27.  Le Gouvernement estime en outre que les requérants ont fortement 


contribué à l’allongement de la procédure en refusant de se présenter à 


plusieurs audiences. Il n’y a aucune période d’inactivité imputable aux 


autorités internes. Enfin, l’affaire a été jugée à quatre reprises, deux fois par 


la cour de sûreté de l’Etat et deux fois par la Cour de cassation. Selon le 


Gouvernement, ces circonstances expliquent la durée de la procédure et 


aucune négligence n’est imputable aux autorités judiciaires. 


28.  Les requérants contestent ces arguments. 


29.  La Cour constate que la période à prendre en considération a 


commencé avec l’arrestation des requérants entre les 30 juin et 14 juillet 


1994, et le 20 juillet 1995 en ce qui concerne Osman Atabay (paragraphe 6 


ci-dessus), et s’est terminée avec l’arrêt rendu par la Cour de cassation le 


21 octobre 1999 (paragraphe 17 ci-dessus). Elle a donc duré environ cinq 


ans et quatre mois, et quatre ans et quatre mois pour Osman Atabay. 


30.  La Cour rappelle que le caractère raisonnable de la durée d’une 


procédure s’apprécie eu égard aux critères consacrés par sa jurisprudence, 


en particulier la complexité de l’affaire, le comportement du requérant et 


celui des autorités compétentes (voir, parmi d’autres, Pélissier et Sassi 


c. France [GC], n
o
 25444/94, § 67, CEDH 1999-II). 


31.  La Cour note d’emblée que la procédure litigieuse revêtait une 


certaine complexité en ce que les juridictions compétentes ont dû gérer un 


procès impliquant vingt-neuf prévenus, dont les requérants, poursuivis pour 
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plusieurs infractions. Cette circonstance et la nature même des infractions 


nécessitaient un long travail de reconstitution des faits, de rassemblement 


des preuves et de détermination, pour chacun des prévenus, des charges à 


leur encontre. 


32.  En ce qui concerne le comportement des requérants, la Cour note 


qu’il n’est pas établi que ceux-ci aient contribué à l’allongement de la 


procédure. 


33.  Quant au comportement des autorités judiciaires, la Cour ne voit 


aucune période d’inactivité imputable aux autorités internes. En effet, la 


durée de la procédure devant la juridiction de première instance et la Cour 


de cassation lors de deux pourvois ne prête pas à critique. 


34.  Eu égard à la durée globale de la procédure, la Cour estime qu’il n’y 


a pas eu dépassement du « délai raisonnable ». Il n’y a donc pas eu violation 


de l’article 6 § 1. 


II.  SUR L’APPLICATION DE L’ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


35.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Dommage 


36.  Les requérants allèguent avoir subi un préjudice moral qu’ils 


évaluent à 125 000 euros (EUR) pour Nihat Yağız et Mehmet Emin Çeci, 


100 000 EUR pour Cemal Tanhan, Osman Atabay et İsmet Acar, et 


60 000 EUR pour Filiz Kaplan. 


37.  Le Gouvernement conteste ces prétentions. 


38.  La Cour estime que, dans les circonstances de l’espèce, le constat de 


violation constitue en soi une satisfaction équitable suffisante (Çıraklar, 


précité, p. 3074, § 49). 


39.  Pour la Cour, lorsque des particuliers, comme en l’espèce, ont été 


condamnés par un tribunal qui ne remplissait pas les conditions 


d’indépendance et d’impartialité exigées par la Convention, un nouveau 


procès ou une réouverture de la procédure, à la demande des intéressés, 


représente en principe un moyen approprié de redresser la violation 


constatée (voir Öcalan c. Turquie [GC], n
o
 46221/99, § 210 in fine, CEDH 


2005-...). 
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B.  Frais et dépens 


40.  Les requérants demandent 3 000 EUR pour les frais et dépens 


encourus devant la Cour. Ils ne fournissent aucun justificatif. 


41.  Le Gouvernement conteste ces prétentions. 


42.  Compte tenu des éléments en sa possession et en l’absence de toute 


pièce justificative, la Cour estime raisonnable d’allouer aux requérants la 


somme globale de 500 EUR à ce titre (Zubani c. Italie (satisfaction 


équitable), n
o
 14025/88, § 23, 16 juin 1999). 


C.  Intérêts moratoires 


43.  La Cour juge approprié de baser le taux des intérêts moratoires sur le 


taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L’UNANIMITÉ, 


1.  Déclare le restant de la requête recevable ; 


 


2.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention en raison du 


manque d’indépendance et d’impartialité de la cour de sûreté de l’Etat 


d’Izmir ; 


 


3.  Dit qu’il n’y a pas eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention en 


raison de la durée de la procédure pénale ; 


 


4.  Dit qu’il n’y a pas lieu d’examiner les autres griefs tirés de l’article 6 de 


la Convention ; 


 


5.  Dit que le présent arrêt constitue par lui-même une satisfaction équitable 


suffisante pour le préjudice moral ; 


 


6.  Dit 


a)  que l’Etat défendeur doit verser aux requérants conjointement, dans 


les trois mois à compter du jour où l’arrêt sera devenu définitif 


conformément à l’article 44 § 2 de la Convention, 500 EUR (cinq cents 


euros) pour frais et dépens, plus tout montant pouvant être dû au titre de 


la taxe sur la valeur ajoutée ou toutes autres charges fiscales exigibles au 


moment du versement, à convertir en livres turques au taux applicable à 


la date du règlement ; 
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b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ce 


montant sera à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


7.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 


Fait en français, puis communiqué par écrit le 22 novembre 2005 en 


application de l’article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


Michael O’BOYLE Nicolas BRATZA 


 Greffier Président 
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No Caso Martins Castro e Alves Correia de Castro c. Portugal, 
O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (2.ª Secção), em formação 


constituída por: 
 Françoise Tulkens, Presidente, 
 Antonella Mularoni, 
 Ireneu Cabral Barreto, 
 Vladimiro Zagrebelsky 
 Danutė Jočienė, 
 Dragoljub Popović, 
 Işıl Karakaş, juízes, 
e por Sally Dollé, escrivã de secção, 


Após ter deliberado em conferência em 20 de Maio de 2008, 
Profere a sentença seguinte, adoptada nesta data : 


PROCESSO 


1. Na origem do caso está uma queixa (n.o33729/06) apresentada no 
Tribunal, em 28 de Julho de 2006, contra a República Portuguesa, por dois 
cidadãos deste Estado, António Manuel Martins Castro e sua esposa, Maria da 
Conceição Alves Correia de Castro («os requerentes»), nos termos do artigo 34.º 
da Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais («a Convenção»). 


2. Os requerentes são representados por J.J.F. Alves, advogado em 
Matosinhos (Portugal). O Governo Português («o Governo») é representado pelo 
seu Agente, J. Miguel, Procurador-Geral Adjunto.  


3. Os requerentes alegam que a duração de um processo cível em que eram 
partes tinha ultrapassado o prazo razoável, violando o n.º 1 do artigo 6.º da 
Convenção, e que a acção de responsabilidade [civil] extracontratual contra o 
Estado não constituía um meio eficaz para obter reparação por aquela demora o 
que, por outro lado, violaria o artigo 13.º da Convenção. 


4. Em 5 Julho de 2007, o Tribunal decidiu comunicar a queixa ao Governo. 
Valendo-se do disposto no n.º 3 do artigo 29.º da Convenção, o Tribunal 
determinou que seriam examinados conjuntamente a admissibilidade e o mérito da 
queixa. Finalmente, o Tribunal concedeu prioridade à queixa (artigo 41.º do 
Regulamento do Tribunal). 


OS FACTOS  


I. AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 


5. Os requerentes nasceram em 1950 e residem em Corbeil-Essonnes 
(França). 
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A. O processo civil 


6. Em 24 de Novembro de 1993, os requerentes instauraram no Tribunal de 
Matosinhos uma acção de despejo contra o casal C. 


7. Em 18 de Janeiro de 1994, o juiz titular do processo ordenou a citação dos 
réus, os quais foram citados em 19 e 20 de Abril de 1994. 


8. Em 5 de Maio de 1994, um dos réus requereu o patrocínio judiciário, 
pedido que foi admitido pelo juiz em 13 Julho de 1994 e cuja decisão lhe foi 
levada ao conhecimento em 15 de Setembro de 1994. Em 30 de Setembro de 
1994, o mesmo apresentou a sua contestação bem como pedido reconvencional. 


9. Em 25 de Maio de 2001, o juiz elaborou o despacho saneador, com 
especificação e questionário. 


10. A audiência foi realizada em 3 de Dezembro de 2002, e no mesmo dia 
proferida a decisão que julgou a acção procedente e improcedente o pedido 
reconvencional. 


B. Acção de responsabilidade [civil] extracontratual do Estado 


11. Em 6 de Janeiro de 2004, os requerentes instauraram no Tribunal 
Administrativo do Porto uma acção de responsabilidade [civil] extracontratual 
contra o Estado, invocando a duração excessiva do processo cível. 


12. Em 29 de Março de 2004, o Estado, representado pelo Ministério Público, 
apresentou a sua contestação sustentando que não tinha sido ultrapassado o prazo 
razoável e que em todo o caso, a ordem jurídica portuguesa não previa a 
responsabilidade [civil] do Estado por acto jurisdicional. 


13. Por sentença de 21 de Novembro de 2004, o Tribunal Administrativo 
julgou improcedente a acção. O tribunal reconheceu que tinha sido ultrapassado o 
prazo razoável mas considerou que os requerentes não tinham produzido prova da 
existência de um dano moral próprio. 


14. Os requerentes interpuseram recurso para o Tribunal Central 
Administrativo do Norte, alegando designadamente que o seu dano moral se 
presumia. Referiam-se, a esse propósito, à jurisprudência do Tribunal Europeu na 
matéria. 


15. Por acórdão de 30 de Março de 2006, o Tribunal Central Administrativo 
do Norte julgou improcedente o recurso, por dois votos contra um, e confirmou a 
decisão recorrida. Mencionando o disposto no n.º 1 do artigo 6.º da Convenção, a 
instância em causa sublinhou que este não dispensava o interessado do dever de 
fazer prova do respectivo dano moral. Um dos juízes votou vencido, sustentando 
que a verificação da duração excessiva do referido processo era suficiente para 
ocasionar um dano moral aos requerentes. 
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16. Estes interpuseram recurso extraordinário para o Supremo Tribunal 
Administrativo, fundado no artigo 150.º do Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos, alegando nomeadamente que as decisões impugnadas eram 
contrárias à jurisprudência do Tribunal Europeu na matéria. 


17. Por acórdão de 21 de Setembro de 2006, o Supremo Tribunal 
Administrativo não admitiu o recurso, por a questão suscitada ser desprovida de 
«relevância jurídica ou social». 


C. A queixa n.o 12431/02 perante o Tribunal 


18. Em 21 de Março de 2002, os requerentes apresentaram no Tribunal a 
queixa n.º12431/02, por duração excessiva do processo litigioso, a qual foi 
declarada inadmissível, por não esgotamento dos meios de recurso internos, por 
decisão do Comité de 24 de Junho de 2003. 


II. O DIREITO E A PRÁTICA INTERNAS PERTINENTES 


19. A decisão Paulino Tomás c. Portugal (n.º58698/00, TEDH 2003-VIII) 
descreve o direito e a prática interna pertinentes aplicáveis à data dos factos que 
estão na origem da presente queixa. Todavia, estando em causa a responsabilidade 
[civil] extracontratual do Estado, importa acrescentar as seguintes informações 
complementares. 


A. A Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro de 2007 


20. Em 1 de Fevereiro de 2008, entrou em vigor o novo sistema de 
responsabilidade civil extracontratual do Estado, adoptado pela Lei n.º 67/2007, 
de 31 de Dezembro de 2007 (para os antecedentes desta lei, vide Paulino Tomás 
(Decisão), supracitada, pág. 340, no 4). 


21. Os artigos 7.º a 10.º desta lei regulam a responsabilidade do Estado pelos 
danos causados no exercício da função administrativa. O artigo 7.º, n.os 3 e 4, 
introduz de forma explícita a noção de «falta de serviço» ou «falta funcional». 


22. O artigo 12.º desta lei prevê nomadamente os casos de «violação do direito 
a uma decisão judicial em prazo razoável». Esta disposição precisa que neste tipo 
de casos deve aplicar-se o «regime da responsabilidade por factos ilícitos 
cometidos no exercício da função administrativa». 


23. A jurisprudência em matéria de responsabilidade civil extracontratual do 
Estado continua a considerar que este apenas está obrigado a indemnizar quando 
existir um acto ilícito, praticado com culpa, e um nexo de causalidade entre o acto 
e o dano alegado. Nos termos do artigo 498.º do Código Civil, o direito à 
indemnização prescreve no prazo de três anos, a contar da data em que o lesado 
teve conhecimento do direito que lhe compete. 
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B. A jurisprudência das jurisdições administrativas 


24. De acordo com as informações fornecidas pelo Governo, desde 22 de Maio 
de 2003, data em que a decisão Paulino Tomás foi proferida, foram instauradas 
nos tribunais administrativos 81 acções por duração excessiva de processos 
judiciais, das quais 4 terminaram por decisão constatando violação do n.º 1 do 
artigo 6.º da Convenção e atribuindo indemnização aos interessados. 


25. Em vários dos seus acórdãos, entre os quais o proferido no âmbito do caso 
em apreço, o Tribunal Central Administrativo do Norte julgou improcedentes os 
pedidos de indemnização formulados pelos interessados, considerando não haver 
lugar a indemnizar o eventual dano moral decorrente do prazo excessivo do 
processo.  


26. Ao pronunciar-se no âmbito de um recurso formulado nos termos do artigo 
150.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos (cfr. parágrafo 27 
supracitado), o Supremo Tribunal Administrativo, por acórdão de 28 de 
Novembro de 2007 (recurso n.o 308/07, texto integral disponível na base nos 
dados do Ministério da Justiça http://www.dgsi.pt) anulou uma das decisões supra 
referidas do Tribunal Central Administrativo do Norte. O Supremo Tribunal 
sublinhou que era necessário interpretar a legislação interna aplicável em 
harmonia com a jurisprudência do Tribunal Europeu e que o dano moral resultante 
de uma constatação de violação do artigo 6.º da Convenção com base na duração 
excessiva de um processo devia ser indemnizado. 


C. O Código de Processo nos Tribunais Administrativos 


27. O artigo 150.º, n.º 1, deste Código preceitua: 
Das decisões proferidas em segunda instância pelo Tribunal Central Administrativo pode 


haver, excepcionalmente, revista para o Supremo Tribunal Administrativo quando esteja em 
causa a apreciação de uma questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista de 
importância fundamental ou quando a admissão do recurso seja claramente necessária para 
uma melhor aplicação do direito.» 


28. O artigo 152.º preceitua: 
«1. As partes e o Ministério Público podem dirigir ao Supremo Tribunal Administrativo, no 


prazo de 30 dias contado do trânsito em julgado do acórdão impugnado, pedido de admissão 
de recurso para uniformização de jurisprudência, quando, sobre a mesma questão 
fundamental de direito, exista contradição: 


a) entre acórdão do Tribunal Central Administrativo e acórdão anteriormente  proferido 
pelo mesmo Tribunal ou pelo Supremo Tribunal Administrativo; 


(...) 


4. O recurso é julgado pelo pleno da secção e o acórdão é publicado na 1.ª série do Diário 
da República. 


(...)» 
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III. OS TEXTOS DO CONSELHO DA EUROPA 


29. Na Resolução Intercalar ResDH(2007)108 relativa aos acórdãos do 
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem em 25 casos contra Portugal, adoptada 
em 17 de Outubro de 2007, o Comité de Ministros assinalou o seguinte: 


«O Comité de Ministros (...) 
Lembrando que numerosas violações verificadas pelo Tribunal deviam-se à duração 


excessiva nos diferentes tipos de processos judiciais em Portugal, testemunho de 
determinados problemas estruturais na administração da justiça; (...) 


Notando (...) que, tal como realçado pelo Tribunal na sua decisão sobre a admissibilidade 
no caso Gouveia da Silva Torrado em 22 de Maio de 2003, a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Administrativo de Portugal evoluiu de forma a garantir a implementação de um 
recurso efectivo por duração excessiva dos processos, fundado no Decreto de 1967, relativo à 
responsabilidade civil extracontratual do Estado, mas notando que se aguarda a confirmação 
da aplicação geral desta jurisprudência (...) 


ENCORAJA as autoridades portuguesas a prosseguir os seus esforços com vista a resolver 
o problema geral da duração excessiva dos processos judiciais perante as jurisdições civis, 
administrativas, penais, de trabalho e de família, e a informar o Comité dos desenvolvimentos 
na matéria; 


CONVIDA as autoridades a fornecer ao Comité mais informações sobre o impacto na 
prática de todas as reformas assumidas sobre a duração dos processos judiciais, apoiando-os 
designadamente em dados estatísticos para efeitos comparativos (...)» 


O DIREITO 
I.  SOBRE A ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 6.º, N.º 1, DA 


CONVENÇÃO 


30. Os requerentes alegam que a duração do processo litigioso violou o artigo 
6.º, n.º 1, da Convenção, que dispõe: 


«Qualquer pessoa tem o direito a que a sua causa seja examinada (...) num prazo 
razoável, por um tribunal (...), o qual decidirá (…) sobre a determinação dos seus direitos e 
obrigações de carácter civil (...)» 


31. O Governo opõe-se a esta tese. 


32. O período a considerar principiou em 24 de Novembro de 1993, data em 
que os requerentes instauraram a acção no Tribunal de Matosinhos, e terminou em 
3 de Dezembro de 2002, data da sentença proferida por este mesmo tribunal. 
Durou pois um pouco mais de nove anos. 


A. Sobre a admissibilidade 


33. O Governo pretende, referindo-se às conclusões do Tribunal Central 
Administrativo do Norte no seu acórdão de 30 de Março de 2006 (cfr., supra, n.º 
15), que os requerentes não esgotaram os meios de recurso internos de forma 
adequada. Os requerentes não apresentaram observações a esse propósito. 


34. O Tribunal não vislumbra em que medida os requerentes não terão 
esgotado os meios de recurso internos de forma adequada. O Tribunal constata 
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que as jurisdições administrativas e o Tribunal Central Administrativo do Norte 
em particular, examinaram o fundamento das alegações dos requerentes, sem 
terem detectado qualquer vício de forma praticado por estes últimos. Nestas 
condições, a excepção suscitada pelo Governo deve ser rejeitada. 


35. Em seguida, o Tribunal constata que esta queixa não é manifestamente mal 
fundada nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Convenção. O Tribunal nota, por 
outro lado, que não ocorre nenhum outro motivo de inadmissibilidade. Há pois 
que declarar a queixa admissível. 


B. Sobre o mérito 


36. Os requerentes consideram que a duração do processo litigioso não poderia 
ser considerada razoável. 


37. O Governo contesta esta tese. 


38. O Tribunal lembra que a razoabilidade da duração de um processo aprecia-
se de acordo com as circunstâncias da causa e tendo em vista os critérios 
consagrados pela sua jurisprudência, em particular a complexidade do causa, o 
comportamento do requerente e o das autoridades competentes bem como o 
interesse da causa (enjeu du litige) para os interessados (vide, entre muitos outros, 
Frydlender c. France [GC], n.o 30979/96, § 43, TEDH 2000-VII). 


39. O Tribunal apreciou várias vezes casos que suscitavam questões 
semelhantes à presente e constatou a violação do n.º1 do artigo 6.º da Convenção 
(vide Frydlender supracitado). 


40. Após ter examinado todos os elementos que lhe foram submetidos, o 
Tribunal considera que o Governo não expôs nenhum facto nem argumento 
convincente que leve a uma conclusão diferente no caso sub judice. Tendo em 
conta a sua jurisprudência na matéria, o Tribunal considera que no caso em apreço 
a duração do processo litigioso é excessiva e não responde à exigência do «prazo 
razoável». Portanto, houve violação do n.º 1 do artigo 6.º da Convenção. 


II. SOBRE A ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 13.º DA CONVENÇÃO 


41. Por outro lado, os requerentes denunciam a ineficácia da acção de 
responsabilidade [civil] extracontratual, quando esta se funda na alegação da 
duração excessiva de um processo judicial. Invocam o artigo 13.º da Convenção, 
que dispõe nomeadamente: 


«Qualquer pessoa cujos direitos e liberdades reconhecidos na (...) Convenção tiverem sido 
violados tem direito a recurso perante uma instância nacional (...)» 


42. O Governo contesta esta tese. 
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A. Sobre a admissibilidade 
43. O Tribunal constata que este pedido (grief) não é manifestamente mal 


fundado nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Convenção. Por outro lado, não se 
verifica nenhum outro motivo de inadmissibilidade, pelo que o declara admissível.  


B. Sobre o fundamento 


1. Argumentos das partes 
a) Os requerentes 


44. Os requerentes sustentam que a acção de responsabilidade extracontratual 
não pode constituir um recurso «efectivo», nos termos do artigo 13.º da 
Convenção, por sancionar a duração excessiva de um processo judicial. 
Apresentam como prova as decisões proferidas pelas jurisdições internas no seu 
caso. 


45. Os requerentes lembram que o próprio Tribunal tinha considerado, na sua 
decisão de princípio Paulino Tomás, que a acção em causa só permaneceria eficaz 
enquanto fossem respeitados dois requisitos: que tais acções fossem elas mesmas 
examinadas num «prazo razoável» e que o nível de indemnização respeitasse os 
princípios que decorrem da jurisprudência do Tribunal na matéria. Os requerentes 
sublinham que as jurisdições administrativas não respeitam qualquer destes dois 
requisitos. Assim, o prazo de decisão seria muitas vezes superior a quatro anos e 
estas jurisdições não atribuiriam, mesmo em caso de reconhecimento de excesso 
de prazo razoável, uma indemnização adequada. Para os requerentes, as decisões 
proferidas in casu são exemplo evidente. Eles opõem-se particularmente à posição 
assumida pelo Ministério Público, representante do Governo, quer perante as 
jurisdições administrativas quer perante o Tribunal Europeu, que, após ter 
defendido em Estrasburgo a eficácia da acção de responsabilidade [civil] 
extracontratual, sustentaria a nível interno posições contrárias a esta solução. 


46. Para os requerentes, a nova lei na matéria não altera em nada tal situação. 
Eles concluem pela violação do artigo 13.º da Convenção. 


b) O Governo 


47. O Governo considera que não há qualquer motivo que justifique o 
afastamento da jurisprudência constante do Tribunal na sua decisão Paulino 
Tomás. Quanto à duração das acções em causa, o Governo sustenta, em primeiro 
lugar, que a maioria das que se encontram pendentes perante as jurisdições 
administrativas foram instauradas nos anos de 2006 e 2007, sendo, assim, 
respeitada a exigência de celeridade requerida para um recurso efectivo. 


48. Sobre os níveis da indemnização, o Governo admite que certas decisões 
revelam uma interpretação mais estrita dos critérios de indemnização exigidos 
pela legislação nacional. No entanto, sublinha que o Supremo Tribunal 
Administrativo, no seu acórdão de 28 de Novembro de 2007, esclareceu que as 
jurisdições administrativas deviam interpretar a legislação nacional de harmonia 


Trad0800422 mca 







 SENTENÇA MARTINS CASTRO E ALVES CORREIA DE CASTRO c. PORTUGAL              8 


com as exigências da Convenção Europeia e os princípios desenvolvidos pela 
jurisprudência do Tribunal Europeu. 


49. Finalmente, o Governo considera que o novo sistema de responsabilidade 
civil extracontratual do Estado, introduzido pela Lei n.o 67/2007, de 31 de 
Dezembro 2007, clarifica, além do mais, a situação na matéria, estando em 
conformidade com as reflexões expressas pelo Tribunal na sua decisão Paulino 
Tomás. 


50. O Governo conclui que a acção de responsabilidade [civil] extracontratual 
do Estado constitui um meio eficaz, adequado e acessível a todos aqueles que 
desejam queixar-se da duração excessiva dos processos judiciais em Portugal. 


2. Apreciação do Tribunal 


51. O Tribunal lembra desde logo que já teve a ocasião de precisar as 
obrigações dos Estados na definição das características e efectividade dos recursos 
criados tendo em vista remediar os danos resultantes da duração excessiva de um 
processo judicial (vide Paulino Tomás (Decisão), supra, e sobretudo Scordino c. 
Itália (n.o 1) [GC], n.o 36813/97, §§ 193-207, TEDH 2006-V). 


52. No caso em apreciação, coloca-se a questão de saber se, tendo em conta as 
decisões proferidas pelas jurisdições administrativas, a acção de responsabilidade 
extracontratual do Estado constitui um recurso «efectivo», nos termos do artigo 
13.º da Convenção, para todos os que desejam queixar-se da duração excessiva 
dos processos judiciais em Portugal. 


53. Estando em causa, em primeiro lugar, a duração do processo, o Tribunal 
nota com preocupação que o tempo que as jurisdições administrativas levam para 
examinar as acções de responsabilidade [civil] extracontratual parece muitas 
vezes prolongar-se por períodos significativos. A este propósito, o Tribunal 
lembra que outros Estados fizeram escolhas diferentes, ao preverem, por exemplo, 
neste domínio, prazos mais curtos: é o caso da Itália, em que o Tribunal da 
Relação dispõe de quatro meses para proferir a sua decisão (Scordino c. Itália (n.o 
1) [GC], supra, §§ 62 e 208). 


Porém, o Tribunal admite que esse facto, por si só, não torna o recurso ineficaz, 
sobretudo se a jurisdição competente dispuser da possibilidade de considerar o seu 
próprio atraso e de atribuir ao interessado uma reparação suplementar a este título 
(Scordino c. Itália (n.o 1) [GC], supra, § 207). 


54. Sobre os níveis de indemnização, o Tribunal não poderia aceitar a posição 
do Tribunal Central Administrativo do Norte no presente caso – e em outros casos 
assinalados ao Tribunal pelas partes – segundo a qual os danos causados pela 
duração excessiva de um processo judicial não justificarem, por si só, reparação. 
A este propósito, o Tribunal lembra que o ponto de partida do raciocínio das 
jurisdições nacionais na matéria deve ser a presunção sólida, ainda que elidível, 
nos termos da qual a duração excessiva de um processo ocasiona um dano moral. 
Bem entendido, em determinados casos, a duração de um processo não gera senão 
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um dano moral mínimo, ou nem sequer qualquer dano moral. O juiz nacional 
deverá então justificar a sua decisão motivando-a suficientemente (Scordino c. 
Itália (n.o 1) [GC], supra, § 204). 


55. O Tribunal nota com satisfação que o Supremo Tribunal Administrativo, 
no seu acórdão de 28 de Novembro de 2007, aceita esta interpretação e respeita 
inteiramente os princípios que emanam da jurisprudência do Tribunal (vide 
número 26 supra referido). No entanto, esta jurisprudência não parece ainda 
suficientemente consolidada na ordem jurídica portuguesa. Por exemplo, neste 
processo, a mesma instância não admitiu o recurso interposto pelos requerentes, 
nos termos do artigo 150.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, 
por considerar que a questão aqui em causa era desprovida de «relevância jurídica 
ou social», (vide número 17 supra referido). O Tribunal reputa que o Supremo 
Tribunal Administrativo ponha termo a esta incerteza e lembra a esse propósito 
que o artigo 152.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos confere 
ao Ministério Público, representante do Estado, poderes para requerer uma 
uniformização da jurisprudência (vide número 28 supra referido). O Tribunal faz 
questão de sublinhar que o papel dos agentes do Ministério Público – magistratura 
que representa aliás o Estado também em Estrasburgo – é nesta matéria 
extremamente importante. O Tribunal não pode aceitar que estes agentes 
apresentem ao nível interno argumentos incompatíveis com a posição sustentada 
pelo agente do Governo perante o Tribunal (A.C.R.E.P. c. Portugal, no 23892/94, 
decisão da Comissão de 16 de Outubro de 1995, Décisions et rapports (DR) 83, 
pág. 57). 


56. Pelo exposto, o Tribunal considera que a acção de responsabilidade 
[civil]extracontratual do Estado não ofereceu um recurso «efectivo», nos termos 
do artigo 13.º da Convenção. Por outro lado, o Tribunal considera que semelhante 
acção não poderá passar por um recurso «efectivo» enquanto a jurisprudência que 
emana do acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 28 Novembro de 2007 
não se consolidar na ordem jurídica portuguesa, através de uma uniformização das 
divergências jurisprudenciais que se verificam actualmente. 


57. Por conseguinte, houve violação do artigo 13.º da Convenção. 


III. SOBRE AS OUTRAS ALEGADAS VIOLAÇÕES  


58. Os requerentes invocam ainda, como fundamento das suas alegações, os 
artigos 17.º, 34.º, 35.º, 41.º e 46.º da Convenção bem como o artigo 1.º do 
Protocolo no 1. 


59. O Tribunal considera, no entanto, que a queixa não suscita qualquer outra 
questão autónoma susceptível de ser examinada sob o ângulo destas disposições, 
salvo quanto às considerações subsequentes sobre a aplicação dos artigos 46.º e 
41.º da Convenção. 
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IV. SOBRE A APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 46.º E 41.º DA CONVENÇÃO 


A. Artigo 46.º da Convenção 


60. Nos termos desta disposição: 
«1. As Altas Partes Contratantes obrigam-se a respeitar as sentenças definitivas do Tribunal 


nos litígios em que forem partes. 
2. A sentença definitiva do Tribunal será transmitida ao Comité de Ministros, o qual velará 


pela sua execução.»  


61. Antes de examinar os pedidos de reparação razoável apresentados pelos 
requerentes nos termos do artigo 41.º da Convenção, e relativamente às 
circunstâncias do caso, o Tribunal propõe-se examinar quais as consequências que 
podem ser tiradas do artigo 46.º da Convenção para o Estado requerido. O 
Tribunal lembra que nos termos do artigo 46.º as Altas Partes Contratantes 
obrigam-se a respeitar as sentenças definitivas do Tribunal nos litígios em que 
forem partes, competindo ao Comité de Ministros velar pela sua execução. 
Resulta designadamente que, quando o Tribunal constata uma violação, o Estado 
requerido tem a obrigação jurídica não apenas de ressarcir os interessados das 
importâncias atribuídas a título de reparação razoável prevista no artigo 41.º, mas 
também de escolher, sob o controlo do Comité de Ministros, as medidas gerais 
e/ou, se for o caso, individuais a integrar na sua ordem jurídica interna a fim de 
pôr um termo à violação verificada pelo Tribunal e de apagar tanto quanto 
possível as consequências. O Estado requerido é livre, sob o controlo do Comité 
de Ministros, de escolher os meios de cumprir a sua obrigação jurídica, nos 
termos do artigo 46.º da Convenção, desde que tais meios sejam compatíveis com 
as conclusões do acórdão do Tribunal (Scozzari e Giunta c. Itália [GC], n.os 
39221/98 e 41963/98, § 249, TEDH 2000-VIII; Broniowski c. Polónia [GC], 
n.o31443/96, § 192, TEDH 2004-V). 


62. Além disso, decorre da Convenção, e designadamente do seu artigo 1.º, 
que ao ratificar a Convenção, os Estados Contratantes obrigam-se a agir de modo 
que o seu direito interno seja compatível com aquela (Maestri c. Itália [GC], n.o 


39748/98, § 47, TEDH 2004-I). 


63. No Tribunal estão já pendentes várias dezenas de queixas em que os 
interessados se queixam da duração de processos judiciais e alegam que a acção 
de responsabilidade [civil] extracontratual do Estado não pode ser considerada 
como um recurso «efectivo», nos termos do artigo 13.º da Convenção. 


64. Na Resolução Intercalar ResDH(2007)108, o Comité de Ministros 
encoraja as autoridades portuguesas «a prosseguir os seus esforços com vista a 
resolver o problema geral da duração excessiva dos processos judiciais» e refere-
se à jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo em matéria de 
responsabilidade civil extracontratual do Estado neste contexto (cfr. n. 29 supra 
referido). 


65. O Tribunal sublinha que se a existência de um recurso é necessária, ela não 
é por si só suficiente, tal como aliás o presente caso claramente o demonstra. É 
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ainda necessário que o direito interno dê às jurisdições nacionais a possibilidade 
de aplicar directamente a jurisprudência Europeia, e que lhes seja facilitado o 
conhecimento dessa jurisprudência pelo Estado em questão (Scordino c. Itália (no 
1) [GC], supra, § 239). 


66. Reiterando que o Estado requerido goza da liberdade, sob o controlo do 
Comité de Ministros, de escolher os meios para cumprir com a obrigação jurídica 
decorrente do artigo 46.º da Convenção, desde que tais meios sejam compatíveis 
com os termos da decisão do Tribunal (Broniowski c. Polónia [GC], supra, § 
192), e sem querer definir quais as medidas que podem ser tomadas pelo Estado 
requerido para cumprir as obrigações decorrentes do artigo 46.º da Convenção, o 
Tribunal relembra as condições que devem estar presentes (supra, n.os 51-56) para 
que o recurso em causa seja «efectivo». O Tribunal convida o Estado requerido e 
todos os seus órgãos, incluindo os agentes do Ministério Público, cujo papel é 
extremamente importante na matéria, a tomar todas as medidas necessárias para 
que as decisões nacionais sejam conformes com a jurisprudência do Tribunal. 


Artigo 41.º da Convenção 


67. Nos termos do artigo 41.º da Convenção, 
«Se o Tribunal declarar que houve violação da Convenção ou dos seus Protocolos, e se o 


direito interno da Alta Parte Contratante não permitir senão imperfeitamente obviar 
consequências de tal violação, o Tribunal atribuirá à parte lesada, uma reparação razoável, se 
necessário.» 


1. Danos 


68. Os requerentes reclamam 5.000 euros a título de danos materiais que 
teriam sofrido. Por outro lado, solicitam 15.000 euros para cada um deles por 
danos morais. 


69. Quanto aos danos materiais, o Governo sublinha que os requerentes não 
formularam pedido a este título perante as jurisdições internas, pelo que o 
Tribunal não pode deixar de rejeitar o pedido nesta parte. Quanto aos danos 
morais, o Governo considera a importância solicitada manifestamente excessiva. 


70. O Tribunal não vê qualquer nexo de causalidade entre a violação 
constatada e o dano material alegado e rejeita este pedido. Em contrapartida, o 
Tribunal considera que há lugar a atribuir conjuntamente aos requerentes 9.500 
euros a título de danos morais. 


2. Custas e Despesas 


71. Os requerentes solicitam ainda a quantia de 15.476,61 euros, dos quais 
1.370,60 euros a título de despesas incorridas no âmbito da acção de 
responsabilidade civil extracontratual, pelas despesas incorridas perante as 
jurisdições internas, e 4.350 euros por despesas incorridas perante o Tribunal.  


72. O Governo considera estas importâncias sobreavaliadas e não justificadas. 
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73. De acordo com a jurisprudência do Tribunal, um requerente apenas pode 
obter o reembolso de custas e despesas na medida em que se encontre estabelecida 
a sua realidade, e a sua necessidade e o carácter razoável da sua taxa. No caso sub 
judice, tendo em conta os elementos na sua posse e os critérios antes enunciados, 
o Tribunal considera em primeiro que há lugar ao reembolso da importância de 
1.370 euros, paga pelos requerentes a título de custas da acção de 
responsabilidade civil extracontratual. Por outro lado, o Tribunal considera 
razoável atribuir a importância de 2.000 euros pelo processo perante o Tribunal. 
Atribui assim aos requerentes conjuntamente a importância total de 3.370,60 
euros, rejeitando os demais pedidos. 


3. Juros de mora 


74. O Tribunal considera adequado calcular a taxa de juros de mora com base 
na taxa de juros da facilidade de empréstimo marginal do Banco Central Europeu 
acrescida de três pontos percentuais. 


 


POR ESTES MOTIVOS, O TRIBUNAL, POR UNANIMIDADE, 
1. Declara a queixa admissível; 


2. Decide que houve violação do artigo 6.º, n.º 1, da Convenção; 


3. Decide que houve violação do artigo 13.º da Convenção; 


4. Decide  


a) que o Estado requerido deve pagar aos requerentes, nos três meses que se 
seguem a contar da data em que a sentença se tornou definitiva nos termos do 
n.º 2 do artigo 44.º da Convenção, a importância de 


i) €9.500 (nove mil e quinhentos euros), mais qualquer quantia devida a 
título de imposto, por danos morais; 


ii) €3.370,60 (três mil trezentos e setenta euros e sessenta cêntimos), mais 
qualquer quantia devida a título de imposto, para os requerentes, por custas 
e despesas; 


b) que a contar do termo deste prazo até ao efectivo pagamento, as 
importâncias serão acrescidas de um juro simples a uma taxa anual 
equivalente à taxa de juro da facilidade de empréstimo marginal do Banco 
Central Europeu aplicado durante este período, acrescido de três pontos 
percentuais; 


5. Rejeita, quanto ao mais, o pedido de reparação razoável. 


Redigido em francês, enviado por escrito em 10 de Junho de 2008, nos termos 
do artigo 77.º, n.os 2 e 3, do Regulamento. 


 


 Sally Dollé Françoise Tulkens  
 Escrivã Presidente 
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